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APTE    :  CREMILDA SILVA MARQUES 
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RECTE  : CREMILDA SILVA MARQUES 

ENDER  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

D E C I S Ã O 

1.Trata-se de recurso especial interposto por CLEMILDA SILVA MARQUES, com fundamento no art. 105, inciso III, 

alínea ?a?, da Constituição Federal, contra o v. acórdão proferido pela Segunda Turma deste Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região, que, por unanimidade, negou provimento à apelação interposta pelos réus para manter a r. sentença que os 

condenou, respectivamente, ao cumprimento de 01 (um) ano e 04 (quatro) meses de reclusão e ao pagamento de 34 

(trinta e quatro) dias-multa, no valor unitário de um trigésimo do salário mínimo, por infração ao artigo 171, § 3º, do 

Código Penal. 

2.A recorrente alega que o v. acórdão recorrido negou vigência aos artigos 16 e 65, III, ?b?, ambos do Código Penal e 

ao artigo 43, II, do Código de Processo Penal. Aduz, em síntese que, antes do recebimento da denúncia, a ora recorrente 

ressarciu aos cofres públicos o valor que havia recebido indevidamente, motivo pelo qual entende que não haveria justa 

causa para a ação penal, devendo a recorrente ser absolvida. Subsidiariamente, pugna pela declaração da extinção da 

punibilidade pela reparação integral do dano antes do oferecimento da denúncia ou pela redução da pena privativa de 

liberdade aplicada. Requer, ainda, seja corrigida a pena pecuniária aplicada, por não seguir proporcionalmente os 

mesmos parâmetros utilizados na dosimetria da pena privativa de liberdade. 

3.O Ministério Público Federal apresentou contra-razões, requerendo seja dado parcial provimento ao recurso apenas 

quanto à fixação proporcional dos dias-multa aplicados. Pugnou ainda pela concessão de ?habeas corpus? de ofício pra 

que se reconheça a incidência da causa de diminuição de pena prevista no artigo 16 do Código Penal.  
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4.Após, vieram-me os autos conclusos para o juízo de admissibilidade. 

5. Passo ao exame. 

6.Presentes os requisitos extrínsecos e intrínsecos, passo à análise das hipóteses constitucionais. 

7.A hipótese de cabimento do recurso especial com base no artigo 105, III, alínea ?a?, da Constituição Federal, ao 

contemplar a contrariedade ou negativa de vigência de tratado ou lei federal, visa abranger os casos em que 

eventualmente haja erro no julgado recorrido, o que não é o caso dos autos, no que tange às teses relativas à ausência de 

justa causa para a ação penal e a extinção da punibilidade pela reparação do dano. 

8.Para que haja interesse em recorrer por esta via excepcional não basta a mera sucumbência, como ocorre nos demais 

recursos ordinários. É necessário que haja efetivamente uma questão de direito federal ou constitucional. Pelas razões 

recursais da ora recorrente percebe-se que a pretensão é a reforma do v. acórdão, mediante o reexame das provas já 

exaustivamente analisadas pelo MM. Juízo monocrático em primeiro grau de jurisdição e pelo c. Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, em segundo grau. 

9.Nesse sentido já se pronunciou o Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

PENAL. RESP. SONEGAÇÃO FISCAL. MATERIALIDADE. ATIPICIDADE. DESCLASSIFICAÇÃO DA 

CONDUTA. PRETENSÃO DE REEXAME DO MATERIAL FÁTICO-PROBATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE. 

SÚMULA 07/STJ. CARTA PRECATÓRIA. OITIVA DE TESTEMUNHA DE ACUSAÇÃO. DEFESA. INTIMAÇÃO 

DA EXPEDIÇÃO CONCRETIZADA. INTIMAÇÃO PARA O ATO. DESNECESSIDADE. DIVERGÊNCIA 

JURISPRUDENCIAL. SÚMULAS 83 E 273 DO STJ. PENA-BASE. ERRO MATERIAL. DIVERGÊNCIA 

JURISPRUDENCIAL NÃO-DEMONSTRADA. SUBSTABELECIMENTO COM RESERVA DE PODERES. 

INTIMAÇÃO DO ADVOGADO SUBSTABELECIDO DA DATA DESIGNADA PARA O JULGAMENTO DA 

APELAÇÃO. NULIDADE. INOCORRÊNCIA. 

RECURSO PARCIALMENTE CONHECIDO E DESPROVIDO. 

I. É inviável o conhecimento do recurso pela alínea ?a? do permissivo constitucional, se a pretensão, concernente à 

materialidade e tipicidade do fato delituoso, bem como a desclassificação da conduta, deixa, por si só, entrever o 

interesse de verdadeira reapreciação de aspectos fático-probatórios, impossível de ser satisfeito nesta instância especial, 

em respeito ao enunciado da Súmula nº 07/STJ. 

II. Não se conhece de recurso especial, pela divergência, fundamentado em cerceamento de defesa ante a falta de 

intimação do patrono para a oitiva de testemunha, realizada mediante Carta Precatória, se o Tribunal a quo manteve o 

mesmo entendimento do Superior Tribunal de Justiça. Aplicação das Súmulas nos  83 e 273 desta Corte. 

III. Impõe-se, para a demonstração da divergência jurisprudencial, a realização do confronto analítico entre os julgados, 

de modo a evidenciar sua identidade ou semelhança, a teor do que determina o art. 255, § 2º, do RISTJ, não restando 

caracterizado o dissídio pela mera compilação de ementas, tal como ocorrido in casu. Precedentes. 

IV. Havendo o substabelecimento, com reserva, dos poderes do mandato e não constando nos autos solicitação expressa 

no sentido de que as publicações posteriores ao substabelecimento se dessem em nome do substabelecido, tem-se que a 

regra do art. 370, § 1º, do CPP está satisfeita com a publicação do ato em nome do substabelecente, não existindo 

nulidade a ser sanada. Precedentes do STJ e do STF. 

V. Recurso parcialmente conhecido e desprovido. 

(REsp 573.400/PR, Rel. Ministro  GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 21.09.2004, DJ 03.11.2004 p. 227 ? 

nossos os grifos) 

10.No tocante à pretensão de que seja aplicada a atenuante prevista no artigo 65, III, ?b?, do Código Penal, igualmente, 

não há plausibilidade recursal, tendo em vista a impossibilidade de aplicação da circunstância, devidamente justificada 

na r. decisão condenatória, verbis: 

?2ª Fase: Não reconheço a presença de agravantes. Apesar de reconhecer a presença das atenuantes previstas no art. 65, 

III, ?b? e ?d?, do Código Penal, deixo de aplicá-las, dado que pena-base (sic) foi fixada no mínimo legal e ?a incidência 
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da circunstância atenuante não pode conduzir à redução da pena abaixo do mínimo legal? (Súmula 231/STJ).? ? fls. 

508. 

11.Quanto à incidência da causa de diminuição de pena do arrependimento posterior, prevista no artigo 16 do Código 

Penal, a referida questão não foi não foi ventilada no acórdão recorrido, nem implicitamente, o que implica na ausência 

do requisito relativo ao prequestionamento, imprescindível para a admissibilidade do presente recurso, conforme 

enunciado das Súmulas nº 282 e 356 do E. Supremo Tribunal Federal, adotadas também pelo Colendo Superior 

Tribunal de Justiça. 

12.De outra parte, sob o fundamento de negativa de vigência à lei federal, a tese acerca da violação dos critérios 

contidos no artigo 59 do Código Penal na dosimetria das penas, num primeiro momento, afigura-se plausível. 

13. Com efeito, via de regra, não se admite a reavaliação das circunstâncias judiciais em sede de recurso especial, por 

implicar no reexame da prova dos autos.  

14.No entanto, na hipótese, da simples leitura dos trechos da fundamentação da decisão condenatória depreende-se  

equívoco técnico na aplicação dos critérios previstos no artigo 59 do Código Penal, o que pode configurar flagrante erro 

e a conseqüente ilegalidade na dosimetria das penas. 

15.Da r. decisão condenatória, no tocante à fixação e dosimetria da pena pecuniária, ficou consignado que (fls. 

507/508): 

?1ª Fase: (...) Destarte, fixo a pena-base no mínimo legal, em 1 (um) ano de reclusão, e multa de 10 (dez) dias-multa. 

2ª Fase: (...) A pena permanece a pena-base. 

3ª Fase: Reconheço a presença da causa especial de aumento de pena do art. 171, § 3º, do Código Penal, tendo em vista 

que o crime foi cometido em detrimento de entidade de direito público. Destarte, aumento a pena fixada na fase anterior 

em 1/3, perfazendo 1 (um) ano e 4 (quatro) meses de reclusão, e 34 (trinta e quatro) dias-multa. 

(...) 

Estabeleço o regime aberto para cumprimento da pena, conforme o artigo 33, § 2º, ?c?, do Código Penal. 

Na falta de informação sobre renda e patrimônio favoráveis à ré, fixo o valor do dia-multa em 1/30 do salário mínimo 

vigente.? (grifos nossos) 

16.Verifica-se que, além de não ser seguido o critério bifásico para a fixação da pena pecuniária, segundo o qual se fixa 

o número de dias-multa de acordo com as circunstâncias do artigo 59 do Código Penal, estabelecendo-se o valor do dia-

multa conforme a situação econômica do réu, a fixação do número de dias-multa não foi fundamentada, pois não 

observa qualquer dos critérios mencionados, bem como não corresponde ao mencionado acréscimo de 1/3 em razão da 

causa de aumento de pena. 

17.Segundo o entendimento do colendo Superior Tribunal de Justiça, a individualização da pena de multa deve 

obedecer ao critério bifásico. Confiram-se os precedentes: 

PENAL. RECURSO ESPECIAL. RECEPTAÇÃO. ESTELIONATO. COMPRA DE VEÍCULOS FURTADOS OU 

ROUBADOS. ADULTERAÇÃO PARA POSTERIOR VENDA. CONTINUIDADE DELITIVA. LAPSO 

TEMPORAL. MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA Nº 7/STJ. PENA DE MULTA. CRITÉRIO DE 

FIXAÇÃO. 

I - Se o agente, após receptar o veículo, proceder a adulterações em suas características (alterações no número do chassi, 

do motor, placas etc.) a fim de possibilitar sua posterior venda, cometerá o delito de estelionato (Precedente do STF). 

II - A pena de multa deve ser fixada em duas fases. Na primeira, fixa-se o número de dias-multa, considerando-se as 

circunstâncias judiciais (art. 59, do CP). Na segunda, determina-se o valor de cada dia-multa, levando-se em conta a 

situação econômica do réu (Precedente do STJ). In casu, ainda que de forma tácita, tal critério foi observado. 

III - Não se conhece de recurso especial que, para o seu objetivo, exige o reexame da quaestio facti (Súmula nº 7 - STJ). 
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Recurso parcialmente provido. 

(REsp 671.195/RS, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 07.04.2005, DJ 23.05.2005 p. 335 

? grifos nossos) 

PENAL. PENA DE MULTA. CALCULO. 

1. DE ACORDO COM SISTEMA DO DIA-MULTA ADOTADO PELA NOVA PARTE GERAL DO CODIGO 

PENAL, A PENA DE MULTA DEVE SER CALCULADA EM DUAS FASES DISTINTAS. NA PRIMEIRA FASE E 

FIXADO O NUMERO DE DIAS-MULTA, ENTRE O MINIMO DE 10 E O MAXIMO DE 360, CONSIDERANDO-

SE AS CIRCUNSTANCIAS DO ART. 59 DO DIPLOMA PENAL. NA SEGUNDA, DETERMINA-SE O VALOR DE 

CADA DIA-MULTA LEVANDO-SE EM CONTA A SITUAÇÃO ECONOMICA DO CONDENADO. 

2. RECURSO PROVIDO. 

(Resp  97055/DF, Rel. Ministro  EDSON VIDIGAL, QUINTA TURMA, julgado em 19.08.1997, DJ 22.09.1997 p. 

46515 ? grifos nossos) 

PENAL. PENA DE MULTA. CALCULO. 

1. DE ACORDO COM SISTEMA DO DIA-MULTA ADOTADO PELA NOVA PARTE GERAL DO CP NO SEU 

ART. 49, A PENA DE MULTA DEVE SER CALCULADA EM DUAS FASES DISTINTAS. NA PRIMEIRA FASE 

E FIXADO O NUMERO DE DIAS-MULTA, ENTRE O MINIMO DE 10 E MAXIMO DE 360, CONSIDERANDO-

SE AS CIRCUNSTANCIAS DO ART. 59 DO DIPLOMA PENAL. NA SEGUNDA, DETERMINA-SE O VALOR DE 

CADA DIA-MULTA LEVANDO EM CONTA A SITUAÇÃO ECONOMICA DO CONDENADO. 

2. RECURSO NÃO CONHECIDO. 

(REsp 46.698/DF, Rel. Ministro EDSON VIDIGAL, QUINTA TURMA, julgado em 03.04.1997, DJ 19.05.1997 p. 

20652 ? grifos nossos) 

18.Assim, no tocante à individualização da pena pecuniária, o presente recurso se apresenta viável, ante a necessidade 

da reestruturação dessa pena, no que tange à fixação dos dias-multa aplicados. 

19.Ante o exposto, ADMITO o recurso em relação à alegação de desproporcionalidade na dosimetria da pena 

pecuniária aplicada, e não o admito em relação aos demais fundamentos. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 13 de maio de 2008. 

DES. FED. ANDRÉ NABARRETE 

Corregedor-Geral  

no exercício da Vice-Presidência 

  

  

DIVISÃO DE RECURSOS 

DESPACHO: 

BLOCO: 133440 
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PROC.   :  2000.61.15.002050-9        AC 1170404 
APTE    :  SAO CARLOS S/A IND/ DE PAPEL E EMBALAGENS 
ADV     :  VITOR DI FRANCISCO FILHO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIS SOTELO CALVO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  Servico Brasileiro de Apoio as Micros e Pequenas   Empresas SEBRAE 
ADV     :  ALVARO LUIZ BRUZADIN FURTADO 
PETIÇÃO :  REX    2007274150 
RECTE   :  SAO CARLOS S/A IND/ DE PAPEL E EMBALAGENS 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 

Federal, contra acórdão deste Egrégio Tribunal que deu provimento parcial à apelação do autor para reduzir a verba 

honorária fixada, mantendo no mais a sentença, ao fundamento da constitucionalidade e exigibilidade da contribuição 

ao SEBRAE. 

A recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Sustenta, ainda, que o acórdão recorrido viola o disposto nos arts. 167, IV, da Constituição Federal, ao argumento de 

que violado o princípio da não afetação dos impostos. 

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, 

denominada de Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e 

regulamentar), profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado 

que passou a exigir inclusive a presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo. 

Com efeito, veja-se o que estabelece o art. 102, § 3º, da Carta Magna: 

?§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais 

discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-

lo pela manifestação de dois terços de seus membros.? 

Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que 

introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias 

após a data de sua publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua 

vigência devem adequar-se e atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso 

extraordinário. 

Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há 

multiplicidade de demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do art. 

543-B, do Código de Processo Civil, adiante transcrito: 

?Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 

§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao 

Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte.  

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não 

admitidos. 
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§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de 

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se. 

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, 

cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada. 

§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de 

outros órgãos, na análise da repercussão geral.? 

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal, destacando-se as abaixo transcritas: 

?Art. 21. omissis 

§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou 

contrário à jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência 

manifesta, encaminhando os autos ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, 

acórdão contrário à orientação firmada nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

(...) 

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a 

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos 

tribunais ou turmas de juizado especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, 

podendo pedir-lhes informações, que deverão ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com 

questão idêntica. 

Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica 

controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e 

determinará a devolução dos demais aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos 

parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão 

geral, bem como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito.? 

Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado 

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, 

como preliminar, a afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso 

concreto nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido 

após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, 

exercendo, precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade 

jurisdicional prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade 

processual (art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal). 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

extraordinários que chegam a  mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, 

por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

?Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judicária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça.? 

(in ?Recurso Extraordinário e Recurso Especial?, 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 
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Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do 

presente feito, nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, 

(já tendo sido enviado ao Excelso Supremo Tribunal, para servir de paradigma, os autos nº 2003.61.19.007722-2), 

devendo o presente feito ficar suspenso até deslinde final de tal processo. 

Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DA ANÁLISE DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO, nos termos do § 1º do art. 543-B, até pronunciamento definitivo do Colendo 

Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela. 

Certifique-se nos autos.  

Intime-se. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2003.61.19.009146-2       AMS  284516 
APTE    :  PETROM PETROQUIMICA MOGI DAS CRUZES LTDA 
ADV     :  NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SELMA SIMIONATO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  Servico de Apoio as Micro e Pequenas Empresas de   Sao Paulo 

SEBRAE/SP 
ADV     :  TATIANA EMILIA OLIVEIRA BRAGA BARBOSA 
PETIÇÃO :  REX    2007275299 
RECTE   :  PETROM PETROQUIMICA MOGI DAS CRUZES LTDA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 

Federal, contra acórdão deste Egrégio Tribunal que negou provimento ao agravo interposto em face de decisão 

monocrática do relator, que, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, negou seguimento ao recurso do autor, ao 

fundamento da constitucionalidade e exigibilidade da contribuição ao SEBRAE. 

A recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Sustenta, ainda, que o acórdão recorrido viola o disposto nos arts. 146, III, 149 e 167, IV, da Constituição Federal, ao 

argumento de que não foi veiculada através de lei complementar, bem como inadmissível a vinculação de receita. 

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, 

denominada de Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e 

regulamentar), profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado 

que passou a exigir inclusive a presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo. 

Com efeito, veja-se o que estabelece o art. 102, § 3º, da Carta Magna: 
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?§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais 

discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-

lo pela manifestação de dois terços de seus membros.? 

Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que 

introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias 

após a data de sua publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua 

vigência devem adequar-se e atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso 

extraordinário. 

Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há 

multiplicidade de demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do art. 

543-B, do Código de Processo Civil, adiante transcrito: 

?Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 

§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao 

Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte.  

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não 

admitidos. 

§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de 

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se. 

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, 

cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada. 

§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de 

outros órgãos, na análise da repercussão geral.? 

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal, destacando-se as abaixo transcritas: 

?Art. 21. omissis 

§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou 

contrário à jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência 

manifesta, encaminhando os autos ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, 

acórdão contrário à orientação firmada nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

(...) 

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a 

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos 

tribunais ou turmas de juizado especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, 

podendo pedir-lhes informações, que deverão ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com 

questão idêntica. 

Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica 

controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e 

determinará a devolução dos demais aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos 

parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão 

geral, bem como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito.? 
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Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado 

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, 

como preliminar, a afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso 

concreto nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido 

após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, 

exercendo, precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade 

jurisdicional prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade 

processual (art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal). 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

extraordinários que chegam a  mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, 

por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

?Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judicária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça.? 

(in ?Recurso Extraordinário e Recurso Especial?, 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do 

presente feito, nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, 

(já tendo sido enviado ao Excelso Supremo Tribunal, para servir de paradigma, os autos nº 2003.61.19.007722-2), 

devendo o presente feito ficar suspenso até deslinde final de tal processo. 

Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DA ANÁLISE DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO, nos termos do § 1º do art. 543-B, até pronunciamento definitivo do Colendo 

Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela. 

Certifique-se nos autos.  

Intime-se. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

DECISÃO 

  

PROC.   :  2008.03.00.015993-9       MCI    6161 
REQTE   :  BANCO PONTUAL S/A 
ADV     :  ANGELA BEATRIZ PAES DE BARROS DI FRANCO 
ADV : VINÍCIUS BRANCO 
REQDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
RELATOR :  DES.FED. VICE PRESIDENTE / GABINETE DO VICE-PRESIDENTE 
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PETIÇÃO: MC     2008084689 

RECTE  : BANCO PONTUAL S/A 

ENDER  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

Vistos. 

Trata-se de medida cautelar, com pedido de liminar, ajuizada diretamente neste Tribunal, visando à concessão de efeito 

suspensivo ao recurso especial de fls. 97/104, protocolizado sob nº 2008.081510-RESP/SPRO2, interposto nos autos do 

agravo de instrumento ? processo nº 97.03.057013-5, até o pronunciamento acerca do juízo de admissibilidade do 

recurso excepcional, ou ainda, que seja conferido duplo efeito à apelação em mandado de segurança ? processo 

98.03.040437-7, em trâmite nesta Corte. 

Nos autos principais de apelação em mandado de segurança ? processo 98.03.040437-7, a requerente visa afastar a 

exigência do Imposto de Renda na Fonte sobre juros relativos a operações de empréstimos tomados no exterior por 

meio de instrumentos denominados fixed rate notes, independentemente do prazo de amortização previsto no respectivo 

contrato, consoante petição inicial de fls. 20/28. 

A sentença recorrida julgou improcedente o pedido e denegou a segurança, recebendo o recurso de apelação somente no 

efeito devolutivo, consoante documentação acostada a fls. 40/43 e 56, destes autos. 

Neste Tribunal Regional Federal, a Colenda Turma Suplementar da Segunda Seção, por decisão de fls. 87/94, publicada 

em 17 de abril transato, negou provimento ao agravo de instrumento, o que implicou a cassação do efeito suspensivo 

concedido, conforme decisão de fls. 78/81, datada de 03 de setembro de 1997. 

Inconformada, a requerente interpôs recurso especial de fls. 97/104, o qual aguarda a admissibilidade, conforme 

consulta ao Sistema de Acompanhamento Processual ? SIAPRO, deste Tribunal. 

Assim, tendo em vista que os recursos excepcionais não possuem efeito suspensivo, nos termos do artigo 542, § 2º, do 

Código de Processo Civil, a requerente assevera que se encontra novamente sujeita à exigência dos valores discutidos 

nos autos principais, com os encargos punitivos e moratórios. 

Alega, a título de periculum in mora, que com a publicação do acórdão recorrido a requerente ficará a mercê da União 

Nacional (Fazenda Nacional) que poderá consumar atos executórios do crédito tributário, inclusive, com a possibilidade 

de ser compelida à injusta situação de compelida ao recolhimento ou depósito da referida exação, até o dia 15 de maio 

vindouro, término do prazo de 30 (trinta) dias, previsto no artigo 63, da Lei nº 9.430/96, explicitando, ainda, que os 

valores que deixaram de ser recolhidos permanecem com a sua exigibilidade suspensa desde a concessão da medida 

liminar nos autos do agravo de instrumento nº 97.03.057013-5. 

Decido. 

A concessão de eficácia suspensiva aos recursos excepcionais para legitimar-se depende da conjugação de determinados 

requisitos, tais como a viabilidade do recurso especial e extraordinário, com a presença dos requisitos intrínsecos e 

extrínsecos, bem como a demonstração do periculum in mora. 

A Súmula 634, do Supremo Tribunal Federal, por outro lado, determina que a competência dos Tribunais Superiores 

para análise da medida cautelar, visando atribuir efeito suspensivo aos recursos excepcionais, somente ocorrerá após o 

juízo de admissibilidade do recurso pelo tribunal a quo. 

A jurisprudência do Excelso Supremo Tribunal Federal entende que: 

?AGRAVO REGIMENTAL NA AÇÃO CAUTELAR. CONCESSÃO DE EFEITO SUSPENSIVO A RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO PENDENTE DE JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE PELO TRIBUNAL DE ORIGEM. 

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULAS 634 E 635. AGRAVO IMPROVIDO.  

1. A competência do Supremo para análise de ação cautelar que pretende conferir efeito suspensivo a recurso 

extraordinário instaura-se após o juízo de admissibilidade do recurso pelo tribunal a quo [Súmula 634]. 
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 2. Anteriormente a esse pronunciamento cabe ao presidente do tribunal local a apreciação de qualquer medida cautelar 

no recurso extraordinário [Súmula 635]. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento.? 

(STF - AC-AgR 1137/MG - MINAS GERAIS - AG.REG.NA AÇÃO CAUTELAR - Relator(a):  Min. EROS GRAU - 

Julgamento: 23/05/2006 - Órgão Julgador:  Segunda Turma -  Publicação DJ 23-06-2006  PP-00062 EMENT VOL-

02238-01 PP-00020) 

?EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECLAMAÇÃO. USURPAÇÃO DE COMPETÊNCIA. ATRIBUIÇÃO DE 

EFEITO SUSPENSIVO ATIVO A RECURSO EXTRAORDINÁRIO.  

É da competência do Tribunal recorrido a atribuição de efeito suspensivo a recurso extraordinário quando ainda 

pendente o seu juízo de admissibilidade (Súmula 635 do STF). Reclamação improcedente.? 

(STJ - Rcl 3986/AC ? ACRE ? RECLAMAÇÃO Relator(a):  Min. CARLOS BRITTO - Julgamento: 16/11/2006 - 

Órgão Julgador:  Tribunal Pleno - Publicação DJ 02-02-2007 PP-00075 - EMENT VOL-02262-02 PP-00434) 

Nesse sentido foi sumulado entendimento na Corte Suprema: 

?Súmula 634: NÃO COMPETE AO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL CONCEDER MEDIDA CAUTELAR PARA 

DAR EFEITO SUSPENSIVO A RECURSO EXTRAORDINÁRIO QUE AINDA NÃO FOI OBJETO DE JUÍZO DE 

ADMISSIBILIDADE NA ORIGEM.? 

Ademais, o Superior Tribunal de Justiça também entende no mesmo sentido: 

?PROCESSUAL CIVIL ? MEDIDA CAUTELAR ? INDEFERIMENTO ? PRESSUPOSTOS ? INOCORRÊNCIA ? 

EFEITO SUSPENSIVO A RECURSO ESPECIAL ? JUÍZO DE 

ADMISSIBILIDADE PELO TRIBUNAL A QUO ? AUSÊNCIA ? USURPAÇÃO DE COMPETÊNCIA ? 

INADMISSIBILIDADE ? AGRAVO REGIMENTAL ? FUMUS BONI IURIS E PERICULUM IN MORA ? 

INOCORRÊNCIA ?  INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS NS. 634 E 635/STF ? DESPROVIMENTO. 

1 ? O colendo Superior Tribunal de Justiça compartilha da orientação pacificada pelo Pretório Excelso, exigindo o 

exame de admissibilidade recursal pela Corte Estadual para conhecer de medida  cautelar objetivando a concessão de 

efeito suspensivo a recurso especial interposto. A competência para análise de tal pedido cautelar no período entre a 

interposição do recurso e a prolação do juízo de admissibilidade é do Presidente do Tribunal a quo e não das Cortes 

Superiores. Incidência das Súmulas ns. 634 e 635 do STF. 

Precedentes. 

2 ? Inexistência de teratologia (error in judicando ou error in procedendo) da decisão objeto do recurso especial 

interposto. 

3 ? AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.? 

(STJ - AgRg na MC 11961/RJ ; AGRAVO REGIMENTAL NA MEDIDA CAUTELAR 2006/0188548-8 - Relator(a)  

Ministro MASSAMI UYEDA (1129) - Órgão Julgador  

T4 - QUARTA TURMA - Data do Julgamento 12/12/2006 - Data da Publicação/Fonte DJ 16.04.2007 p. 200) 

Na situação em tela, como ainda não se encontra apto o recurso a receber o juízo de admissibilidade dado ainda estar 

sendo processado, passo a análise do pedido de efeito suspensivo nesta cautelar. 

Não merece prosperar o pleito da requerente. 
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Consoante se infere das informações constantes destes autos e de consulta realizada ao Sistema de Acompanhamento 

Processual ? SIAPRO, encontra-se em trâmite junto a Quarta Turma deste Tribunal,  os autos da apelação em mandado 

de segurança ? processo 98.03.040437-7, os quais aguardam inclusão em pauta de julgamento. 

Segundo o estatuto processual civil, a autorização para se conceder o efeito suspensivo, em casos não expressos em lei, 

é dada ao relator do recurso de apelação, conforme a previsão expressa no artigo 558, 

 parágrafo único, do Código de Processo Civil, que assevera: 

"Art. 558. O relator poderá, a requerimento do agravante, nos casos de prisão civil, adjudicação, remição de bens, 

levantamento de dinheiro sem caução idônea e em outros casos dos quais possa resultar lesão grave e de difícil 

reparação, sendo relevante a fundamentação, suspender o cumprimento da decisão até o pronunciamento definitivo da 

turma ou câmara.  

Parágrafo único. Aplicar-se-á o disposto neste artigo às hipóteses do art. 520.?  

Destarte, à luz da interpretação do artigo 558, estende-se ao recurso de apelação, a possibilidade do recebimento do 

recurso no efeito suspensivo, em casos especiais, podendo o relator dar efeito suspensivo ao apelo, desde que seja 

relevante o fundamento invocado e da execução possa resultar lesão grave e de difícil reparação. 

Evidencia-se assim,  que o efeito suspensivo ao recurso de apelação,  nos casos não contemplados em lei, depende do 

entendimento do magistrado relator, a quem 

 foi conferido poder de decisão, ao examinar cada 

 caso concreto, e desde que seja relevante a fundamentação do recorrente, e reste demonstrado que 

 a imediata execução da sentença, mesmo em caráter provisório, 

 possa causar lesão grave e de difícil reparação. 

In casu, ad argumentandum tantum, cabe, ainda, realce, o fato de que nos termos das Súmulas 634 e 635, do Pretório 

Excelso, o pedido de efeito suspensivo, se porventura deferido nestes autos, vigoraria somente até o exame da 

admissibilidade do recurso especial interposto.  

Nesse diapasão, não se verifica a plausibilidade jurídica da pretensão cautelar deduzida pelo requerente, pois, assim tem 

decidido o Colendo Superior tribunal de Justiça, verbis: 

?PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. CONCESSÃO DE LIMINAR. SENTENÇA 

DENEGATÓRIA DA SEGURANÇA. APELAÇÃO. EFEITO SUSPENSIVO. RESTABELECIMENTO DOS 

EFEITOS DA LIMINAR. ADMISSIBILIDADE NA HIPÓTESE EM QUE O TRIBUNAL A QUO CONSIDERA 

PRESENTES O FUMUS BONI IURIS E O PERICULUM IN MORA. 

Na hipótese em que o Tribunal a quo entende presentes os pressupostos do fumus boni iuris e o periculum in mora, 

consideradas a relevância do fundamento e a possibilidade de lesão de difícil reparação, é admissível, 

excepcionalmente, dar efeito suspensivo à apelação interposta contra decisão denegatória de segurança, para 

restabelecer liminar anteriormente concedida. 

Recurso improvido.? 

(REsp 422.587/RJ, Rel. Ministro  GARCIA VIEIRA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 03.09.2002, DJ 28.10.2002 p. 

241) 

 ?PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. ATAQUE A ATO JUDICIAL RECORRIVEL. 

IMPOSSIBILIDADE JURIDICA DO PEDIDO. DISCIPLINA APOS A LEI 9.139/1995. POSSIBILIDADE DE 

CONFERIR-SE EFEITO SUSPENSIVO A AGRAVO E A APELAÇÃO. RECURSO DESPROVIDO. 

- APOS O ADVENTO DA LEI 9.139/1995, QUE PREVE EFEITO SUSPENSIVO AO AGRAVO E A APELAÇÃO 

DELE DESPROVIDOS (ART. 558, "CAPUT" E PARAGRAFO UNICO, CPC), O MANDADO DE SEGURANÇA 
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VOLTOU AS SUAS ORIGENS, AO SEU LEITO NORMAL, SENDO INADMISSIVEL, POR IMPOSSIBILIDADE 

JURIDICA DO PEDIDO (ART. 5, II, DA LEI 1.533/1951), RESSALVADAS AS HIPOTESES EXCEPCIONAIS 

ADMITIDAS PELA DOUTRINA E PELA JURISPRUDENCIA, SUA IMPETRAÇÃO PELA PARTE CONTRA ATO 

JUDICIAL RECORRIVEL.? 

(RMS 8.873/SP, Rel. Ministro  SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, QUARTA TURMA, julgado em 19.02.1998, 

DJ 06.04.1998 p. 120) 

?PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. ATO JUDICIAL. 

1. A Lei nº 9.139/95 permitiu ao relator a atribuição de efeito suspensivo ao agravo de instrumento ou à apelação, nos 

termos do art. 558 do Código de Processo Civil. 

2. (omissis...) 

3. Medida cautelar improcedente. Agravo regimental prejudicado.? 

(MC 8.767/PE, Rel. Ministro  CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 07.02.2006, DJ 06.03.2006 p. 264) 

Alfim, cumpre ressaltar que a presente cautelar inominada constitui-se medida que se exaure em si mesma, não 

dependendo da ulterior efetivação da citação da requerida, nem tampouco de contestação, uma vez que representa mero 

incidente peculiar ao julgamento do recurso excepcional. 

Ante o exposto, indefiro a liminar pleiteada. 

Oportunamente, apense-se esta medida cautelar aos autos do agravo de instrumento ? processo 97.03.057013-5. 

Intime-se. 

São Paulo, 15 de maio de 2008. 

DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRÉ NABARRETE 

Corregedor-Geral da Justiça Federal da Terceira Região,  

no exercício da Vice-Presidência  

  

  

DECISÃO 

  

PROC.   :  2008.03.00.018013-8       MCI    6179 
REQTE   :  THE SWATCH GROUP DO BRASIL LTDA 
ADV     :  VICTOR DE LUNA PAES 
REQDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
RELATOR :  DES.FED. VICE PRESIDENTE / GABINETE DO VICE-PRESIDENTE  

PETIÇÃO: MC     2008094204 

RECTE  : THE SWATCH GROUP DO BRASIL LTDA 

ENDER  : AV. PAULISTA, 1842 - 5º ANDAR - TORRE SUL 

Vistos 
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Trata-se de medida cautelar ajuizada diretamente neste Tribunal, visando à concessão de liminar para atribuição de 

efeito suspensivo aos recursos especial e extraordinário interpostos nos autos da ação principal, a apelação em mandado 

de segurança ? processo nº 2000.61.00.048196-9, até a prolação do juízo de admissibilidade recursal. 

A requerente, nos autos principais, pleiteia a declaração de inexistência de relação jurídico-tributária no que concerne às 

exigências da Contribuição sobre o Faturamento ? COFINS nos moldes da Lei nº 9.718/98, reconhecendo-lhe o  direito 

ao recolhimento das exações na forma da Lei Complementar 70/91. 

A sentença de fls. 106/110 julgou parcialmente procedente o pedido e concedeu a segurança, garantindo à requerente o 

direito de recolher a COFINS com base no faturamento como definido na Lei Complementar nº 70/91, negando o 

reconhecimento de qualquer ilegalidade da Lei nº 9.718/98 frente à majoração da alíquota da referida exação. 

Neste Tribunal, a Terceira Turma, por unanimidade, negou provimento ao recurso de apelação da impetrante e deu 

provimento ao recurso de apelação da União Federal e à remessa oficial, reconhecendo a possibilidade de ampliação da 

base de cálculo da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social ? COFINS, equiparando faturamento à 

totalidade das receitas, bem assim admitindo a possibilidade de alteração da alíquota do tributo nos moldes da Lei nº 

9.718/98, consoante relatório, voto e acórdão de fls. 148/154. 

A requerente opôs embargos de declaração, que foram acolhidos parcialmente para homologar pedido de renúncia ao 

direito sobre o qual se funda a ação relativamente à discussão acerca da legitimidade da majoração da alíquota da 

COFINS, consoante relatório, voto e acórdão de fls. 166/170. 

Inconformada, a requerente interpôs os recursos excepcionais de fls. 172/243, que aguardam exame de admissibilidade, 

consoante consulta ao Sistema de Acompanhamento Processual ? SIAPRO deste Tribunal. 

Destaca à título de fumus boni iuris que, corroborando a tese da necessidade conferir-se efeito suspensivo aos recursos 

interpostos, que o acórdão recorrido está fundamentado em incidente de argüição de inconstitucionalidade da Lei nº 

9.718/98 rejeitado pelo Órgão Especial do Tribunal Regional Federal da 3ª região, cuja fundamentação e argumentos 

não está em consonância com a atual orientação pretoriana já pacificada, asseverando que a Suprema Corte declarou a 

inconstitucionalidade do § 1º, do artigo 3º, da lei nº 9.718/98.  

Com relação ao periculum in mora, alega a requerente que, com a publicação do acórdão recorrido a impetrante ficará a 

mercê da União Nacional (Fazenda Nacional) que poderá consumar atos executórios do crédito tributário, caso não 

sejam recolhidos os valores não adimplidos em razão do provimento jurisdicional anteriormente deferido no prazo de 

30 dias, contados da publicação do decisum, nos termos do artigo 63, da Lei nº 9.430/96. 

Decido. 

A concessão de eficácia suspensiva aos recursos excepcionais para legitimar-se depende da conjugação de determinados 

requisitos, tais como a viabilidade do recurso especial e extraordinário, com a presença dos requisitos intrínsecos e 

extrínsecos, bem como a demonstração do periculum in mora. 

A Súmula 634, do Supremo Tribunal Federal, por outro lado, determina que a competência dos Tribunais Superiores 

para análise da medida cautelar, visando atribuir efeito suspensivo aos recursos excepcionais, somente ocorrerá após o 

juízo de admissibilidade do recurso pelo tribunal a quo. 

Na situação em tela, os recursos excepcionais estão sendo processados, mas ainda não houve a abertura de  vista ao 

recorrido para apresentação de contra-razões, consoante determina o artigo 542, caput, do Código de Processo Civil, 

tendo em vista a conclusão do feito para apreciação do pedido de efeito suspensivo, não se encontrando aptos, assim, a 

receber o juízo de admissibilidade. 

Todavia, a recorrente faz jus à concessão do efeito suspensivo pleiteado uma vez que presente o fumus boni iuris. 

O Pretório Excelso a respeito dessa matéria já decidiu que, verbis: 

?EMENTA: I. PIS/COFINS: base de cálculo: L. 9.718/98, art. 3º, § 1º: inconstitucionalidade. Ao julgar os RREE 

346.084, Ilmar; 357.950, 358.273 e 390.840, Marco Aurélio, Pleno, 9.11.2005 (Inf./STF 408), o Supremo Tribunal 

declarou a inconstitucionalidade do art. 3º, § 1º, da L. 9.718/98, por entender que a ampliação da base de cálculo da 

COFINS por lei ordinária violou a redação original do art. 195, I, da Constituição Federal, ainda vigente ao ser editada a 

mencionada norma legal. II. PIS/COFINS: aumento de alíquota por lei ordinária (L. 9.718/98, art. 8º): ausência de 
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violação ao princípio da hierarquia das leis, cujo respeito exige seja observado o âmbito material reservado às espécies 

normativas previstas na Constituição Federal. Precedente: ADC 1, Moreira Alves, RTJ 156/721. III. PIS/COFINS: 

regime de compensação diferenciado: as alterações introduzidas pelo art. 8º da L. 9.718/98 disciplinaram situações 

distintas, razão pela qual é legítima a diferenciação no regime de compensação. Precedente: RE 336.134, Ilmar, RTJ 

185/352. IV. Contribuição social: instituição ou aumento por medida provisória: prazo de anterioridade (CF., art. 195, § 

6º). O termo a quo do prazo de anterioridade da contribuição social criada ou aumentada por medida provisória é a data 

de sua primitiva edição, e não daquela que - após sucessivas reedições - tenha sido convertida em lei. Precedentes.? 

(RE-AgR 419010/RJ - RIO DE JANEIRO AG.REG.NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO, Relator: Min. 

SEPÚLVEDA PERTENCE, Julgamento: 15/08/2006, Órgão Julgador:  Primeira Turma). 

E ainda, 

?CONSTITUCIONALIDADE SUPERVENIENTE - ARTIGO 3º, § 1º, DA LEI Nº 9.718, DE 27 DE NOVEMBRO DE 

1998 - EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1998. O sistema jurídico brasileiro não 

contempla a figura da constitucionalidade superveniente. TRIBUTÁRIO - INSTITUTOS - EXPRESSÕES E 

VOCÁBULOS - SENTIDO. A norma pedagógica do artigo 110 do Código Tributário Nacional ressalta a 

impossibilidade de a lei tributária alterar a definição, o conteúdo e o alcance de consagrados institutos, conceitos e 

formas de direito privado utilizados expressa ou implicitamente. Sobrepõe-se ao aspecto formal o princípio da 

realidade, considerados os elementos tributários. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - PIS - RECEITA BRUTA - NOÇÃO - 

INCONSTITUCIONALIDADE DO § 1º DO ARTIGO 3º DA LEI Nº 9.718/98. A jurisprudência do Supremo, ante a 

redação do artigo 195 da Carta Federal anterior à Emenda Constitucional nº 20/98, consolidou-se no sentido de tomar as 

expressões receita bruta e faturamento como sinônimas, jungindo-as à venda de mercadorias, de serviços ou de 

mercadorias e serviços. É inconstitucional o § 1º do artigo 3º da Lei nº 9.718/98, no que ampliou o conceito de receita 

bruta para envolver a totalidade das receitas auferidas por pessoas jurídicas, independentemente da atividade por elas 

desenvolvida e da classificação contábil adotada.? (RE 390840/MG, RECURSO EXTRAORDINÁRIO, relator(a): Min. 

MARCO AURÉLIO, Julgamento: 09/11/2005, Órgão Julgador: Tribunal Pleno). 

No mesmo sentido, o Colendo  Superior Tribunal de Justiça,  apreciando a matéria trazida nestes autos, veio a aplicar a 

orientação sufragada pelo Supremo Tribunal Federal, que, ao julgar os Recursos Extraordinários (RE 346084/PR, RE 

357950/RS, RE 358273/RS e RE 390840/MG), considerou inconstitucional o § 1º do art. 3º da Lei 9.718/98 ("§ 1º 

Entende-se por receita bruta a totalidade das receitas auferidas pela pessoa jurídica, sendo irrelevantes o tipo de 

atividade por ela exercida e a classificação contábil adotada para as receitas"), e reconheceu a constitucionalidade do 

art. 8º, caput, do mesmo diploma legal, que prevê a majoração da alíquota da COFINS de 2% para 3%, conforme 

decorrem das decisões abaixo citadas:  

?RECURSO ESPECIAL nº 903808 - SP  (2006/0249401-0) 

RELATOR : MIN. FRANCISCO FALCÃO 

RECORRENTE : DATAMEC S/A SISTEMAS E PROCESSAMENTO DE DADOS 

ADVOGADO : PEDRO LUCIANO MARREY JUNIOR E OUTROS 

RECORRIDO  : FAZENDA NACIONAL 

PROCURADOR : FERNANDO NETO BOITEUX E OUTROS 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, III, "a", da Constituição Federal, contra o acórdão que 

entendeu pela legalidade das alterações promovidas na Lei Complementar nº70/91, pela Lei nº 9.718/98, consistentes na 

ampliação da base de cálculo do PIS e da COFINS, em face da alteração do conceito de receita bruta, definido como a 

totalidade das receitas auferidas pelas pessoas jurídicas (art. 3º, §1º), além da majoração da alíquota da referida 

contribuição para 3% (art. 8º). 

A recorrente afirma que o Tribunal "a quo" violou os artigos 97 e 110 do CTN e 22 do Decreto-lei nº 2.397/87, ao 

entender pela viabilidade da Lei 9.718/98 alterar a Lei Complementar 70/91 e ampliar o conceito de faturamento. Alega 

que Lei ordinária não poderia alterar a Lei Complementar, em face do princípio da hierarquia das leis. Pede a reforma 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/05/2008 16/2056 

do aresto, para que seja declarada a inexistência de relação jurídico-tributária entre as partes no que concerne à 

exigência da COFINS e do PIS nos moldes da Lei 9.718/98 e da EC 20/98, restando reconhecido o seu direito de 

recolher os referidos tributos conforme a legislação anterior. 

Relatados. 

Decido. 

No que se refere ao recolhimento das contribuições para a COFINS e o PIS, sem as alterações introduzidas pela Lei n. 

9.718/98, vinha decidindo que a análise da questão em tela importaria em usurpação da competência do STF, ante a 

necessidade do exame de matéria de natureza constitucional. 

Não obstante, verificado que o Plenário do Supremo Tribunal Federal, em controle difuso de constitucionalidade, 

pacificou a questão, tem-se de rigor acompanhar o entendimento sufragado, haja vista a eficácia vinculante imanente de 

tais decisões. 

Com efeito, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, em sessão de 09.11.2005, ao julgar os REs nºs 346.084/PR, 

357.950/RS, 358.273/RS e 390.840/MG, considerou inconstitucional o § 1º do art. 3º da Lei 9.718/98, ao tempo em que 

reconheceu a constitucionalidade do artigo 8º, caput, do mesmo diploma legal. 

Com tal decisão restou definido que o conceito de receita bruta não poderia ter sido ampliado pelo § 1º do art. 3º da Lei 

9.718/98, devendo permanecer o conceito definido pela legislação anterior (Art. 2º da LC 70/91), que considera como 

faturamento a receita bruta das vendas de mercadorias, de mercadorias e serviços e de serviço de qualquer natureza. 

Nesse mesmo sentido, destaco: 

"PROCESSUAL CIVIL. OMISSÃO NÃO CONFIGURADA. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. PIS. 

ALTERAÇÕES PROMOVIDAS PELA LEI 9.718/98. CONCEITO  DE FATURAMENTO. MAJORAÇÃO DE 

ALÍQUOTA. PRECEDENTES DO STF. 

1. Não viola o art. 535 do CPC, nem importa negativa de prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter 

examinado individualmente cada um dos argumentos trazidos pelo vencido, adotou, entretanto, fundamentação 

suficiente para decidir de modo integral a controvérsia posta. 

2. Não podem ser desconsideradas as decisões do Plenário do STF que reconhecem constitucionalidade ou a 

inconstitucionalidade de diploma normativo. Mesmo quando tomadas em controle difuso, são decisões de incontestável 

e natural vocação expansiva, com eficácia imediatamente vinculante para os demais tribunais, inclusive o STJ (CPC, 

art. 481, § único: "Os órgãos fracionários dos tribunais não submeterão ao plenário, ou ao órgão especial, a argüição de 

inconstitucionalidade, quando já houver pronunciamento destes ou do plenário do Supremo Tribunal Federal sobre a 

questão"), e, no caso das decisões que reconhecem a inconstitucionalidade de lei ou ato normativo, com força de inibir a 

execução de sentenças judiciais contrárias, que se tornam inexigíveis (CPC, art. 741, § único; art. 475-L, § 1º, redação 

da Lei 11.232/05). 

3. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, em sessão de 09.11.2005, apreciando recursos extraordinários (RE 

346084/PR, RE 357950/RS, RE 

358273/RS e RE 390840/MG), considerou inconstitucional o § 1º do art. 3º da Lei 9.718/98 ("§ 1º. Entende-se por 

receita bruta a 

totalidade das receitas auferidas pela pessoa jurídica, sendo irrelevantes o tipo de atividade por ela exercida e a 

classificação contábil adotada para as receitas"), e reconheceu a constitucionalidade do art. 8º, caput, do mesmo 

diploma legal, que prevê a majoração da alíquota da COFINS de 2% para 3%. 

4. Recurso especial a que se dá provimento" (REsp nº 821.435/SP, 

Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 11.09.2006, p. 230). 
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"I - PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. COFINS E 

PIS. BASE DE CÁLCULO. CONCEITO DE FATURAMENTO. LEI 9.718/98. DECLARAÇÃO DE 

INCONSTITUCIONALIDADE PELO STF. 

1. Não viola o art. 535 do CPC, tampouco nega prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter examinado 

individualmente cada um dos argumentos trazidos pelo vencido, adotou, entretanto, fundamentação suficiente para 

decidir de modo integral a controvérsia. 

2. No julgamento dos REs 346.084/PR, 357.950/RS, 358.273/RS e 390.840/MG, o Plenário do Supremo Tribunal 

Federal declarou, por maioria, a inconstitucionalidade do § 1º do art. 3º da Lei 9.718/98, não o aplicando à base de 

incidência do PIS e da COFINS. 

3. É devida a aplicação dos precedentes da Corte Suprema, considerando que o recurso extraordinário deve ser visto não 

só como meio para a defesa de interesses das partes, mas notadamente como forma de tutela da ordem constitucional 

objetiva, nos termos da lição do eminente Ministro Gilmar Mendes. 

II - TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO. TESE DOS "CINCO MAIS CINCO". NOVA ORIENTAÇÃO FIRMADA PELA 

PRIMEIRA SEÇÃO NO JULGAMENTO DOS ERESP 435.835/SC. SEMESTRALIDADE. CORREÇÃO 

MONETÁRIA DA BASE DE CÁLCULO. NÃO-INCIDÊNCIA. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. 

1. Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para pleitear a compensação ou a restituição do que foi 

indevidamente pago somente se encerra quando decorridos cinco anos da ocorrência do fato gerador, acrescidos de mais 

cinco, contados a partir da homologação tácita. 

2. A base de cálculo do PIS, até o advento da MP 1.212/95, corresponde ao faturamento do sexto mês anterior ao da 

ocorrência do fato gerador, sem incidência de correção monetária. 

III - Recurso especial da empresa provido. Recurso especial da Fazenda Nacional desprovido" (REsp nº 648.565/PR, 

Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJ de 18.09.2006, p. 266). 

Nesse panorama, reconhecido que o acórdão recorrido entendeu pela legalidade da ampliação do conceito de 

faturamento, tenho como parcial procedente a súplica do recorrente, uma vez que reconhecida a constitucionalidade do 

artigo 8º, caput, da Lei 9.718/98. 

Ante o exposto, com arrimo no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao 

presente recurso especial. 

Publique-se. 

Brasília (DF), 11 de janeiro de 2007. 

MINISTRO FRANCISCO FALCÃO 

Relator.? 

(STJ - REsp 903808 - Relator(a) Ministro FRANCISCO FALCÃO - Data da Publicação DJ 15.02.2007) 

De sorte que é caso de se atribuir o efeito suspensivo pretendido, dado que evidenciados os pressupostos legais 

autorizadores, pois o venerando acórdão recorrido está em descompasso com os julgados acima referidos. 

Ante o exposto, defiro a liminar pleiteada para conceder o efeito suspensivo aos recursos excepcionais, até que seja 

procedido o juízo de admissibilidade nos autos principais ? processo 2000.61.00.048196-9. 

Intime-se. 

São Paulo, 16 de maio de 2008. 

DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRÉ NABARRETE 
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    Corregedor-Geral da Justiça Federal da Terceira Região,  

    no exercício da Vice-Presidência  

  

DECISÃO 

  

PROC.   :  2005.03.99.000664-1     REOMS  265700 
PARTE A :  PATENTE PARTICIPACOES S/A e outro 
ADV     :  LEO KRAKOWIAK 
PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
PETIÇÃO :  REX    2007024006 
RECTE   :  PATENTE PARTICIPACOES S/A 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso extraordinário, com pedido de efeito suspensivo, interposto com fulcro no artigo 102, inciso III, 

alínea ?a?, da Constituição Federal, contra acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal, que deu provimento ao recurso à 

remessa oficial, consoante voto e acórdão de fls. 258/276. 

A autora propôs a presente ação mandamental pleiteando o direito de garantir o recolhimento da Contribuição Social 

Sobre Lucro Líquido ? CSLL à alíquota de 10% aplicáveis às pessoas jurídicas do segmento não financeiro, afastando-

se a alíquota de 23%, conforme previsto no artigo 11, da Lei Complementar 70/1991 e da alíquota de 30% prevista na 

Emenda Constitucional de Revisão 01/1994, sob argumento que a majoração da alíquota representa violação ao 

princípio constitucional da isonomia. 

A r. sentença recorrida julgou procedente e concedeu a ordem pretendida, consoante fls. 223/228. 

Neste egrégio Tribunal, a Terceira Turma, por unanimidade, deu provimento ao recurso à remessa oficial, consoante 

voto e acórdão de fls. 258/276. 

O acórdão recorrido foi publicado no Diário da Justiça da União em 17/01/2007, consoante certidão de fls. 277. 

A impetrante interpôs recurso extraordinário, onde alega que o acórdão recorrido viola o disposto nos artigos 5º, caput e 

inciso I, no artigo 150, inciso II e no artigo 194, inciso V, todos da Constituição Federal. 

O recorrente pleiteia, ainda, a concessão de efeito suspensivo ao presente recurso excepcional, cuja admissibilidade 

ainda encontra-se pendente de apreciação pela Vice-Presidência. 

Decido. 

Primeiramente, cumpre esclarecer que a parte recorrente não alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do 

presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006, 

mas o acórdão recorrido foi publicado em 17/01/2007 (fls. 277), portanto anteriormente a 03/05/2007, termo inicial a 

partir do qual a alegação é obrigatória, consoante Questão de Ordem julgada pelo Supremo Tribunal Federal nos autos 

do agravo de instrumento 664.567. 

A concessão de eficácia suspensiva aos recursos excepcionais para legitimar-se depende da conjugação de determinados 

requisitos, tais como a viabilidade do recurso especial e extraordinário, com a presença dos requisitos intrinsecos e 

extrínsecos, bem como a demonstração do periculum in mora. 
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A Súmula 634 do Supremo Tribunal Federal, por outro lado, determina que a competência dos Tribunais Superiores 

para análise da medida cautelar, visando atribuir efeito suspensivo aos recursos excepcionais, somente ocorrerá após o 

juízo de admissibilidade do recurso pelo tribunal a quo. 

Na situação em tela, o recurso excepcional está sendo processado, mas ainda não houve a abertura de  vista ao recorrido 

para apresentação de contra-razões, consoante determina o artigo 542, caput, do Código de Processo Civil, tendo em 

vista a conclusão do feito para apreciação do pedido de efeito suspensivo, não se encontrando apto, assim, a receber o 

juízo de admissibilidade. 

Todavia, a recorrente faz jus à concessão do efeito suspensivo pleiteado, uma vez que presente o fumus boni iuris.  

É que a jurisprudência do Excelso Pretório vem se consolidando no sentido buscado pelo recorrente, consoante se vê do 

seguinte precedente, adiante transcrito na íntegra: 

?EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO - EFICÁCIA SUSPENSIVA. Surgindo, ao primeiro exame, a relevância 

do que articulado bem como o risco de manter-se a concretude do acórdão impugnado e tratando-se de tema ainda não 

apreciado, na via mais adequada, por Colegiado do Supremo, cabe emprestar ao recurso a eficácia suspensiva. É o que 

ocorre quanto à Contribuição Social sobre o Lucro, consideradas as instituições financeiras, presente alíquota majorada. 

?RELATÓRIO 

O SENHOR MINISTRO MARCO AURÉLIO ? Eis o teor da decisão mediante a qual deferi a liminar: 

1. Esta ação cautelar objetiva imprimir eficácia suspensiva a agravo de instrumento interposto com a finalidade de  

viabilizar o trânsito de recurso extraordinário protocolado contra o acórdão proferido no Processo nº 

1999.03.99.007093-6- AMS188219 pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região, assim ementado: 

?DIREITO CONSTITUCIONAL, ECONÔMICO E TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO ? 

DISTINÇÃO DE ALÍQUOTAS - INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS - LEGITIMIDADE.  

1. O Supremo Tribunal Federal (RE nº 343.446/SC - Rel. Min. Carlos Velloso - Pleno) admitiu, no Plenário, sem voto 

divergente, na exigência de contribuição social, a diferenciação de alíquotas, em decorrência da atividade econômica 

desempenhada pelo contribuinte. 

2. O Supremo Tribunal Federal (RE nº 235.036 - Rel. Min. Gilmar Mendes) admitiu, por decisão monocrática 

qualificada com a eficácia da coisa julgada, a legitimidade da exigência de contribuição social sobre o lucro, com 

alíquota mais gravosa, das instituições financeiras. 

3. A assimetria entre alegação e prova, presente a primeira, ausente a outra, nos temas constitucionais da isonomia e da 

capacidade contributiva, não permite ao Poder Judiciário legislar na escolha das alíquotas. A produção normativa, neste 

contexto, resultante da ativa política judicial fiscal, fica na dependência exclusiva da vocação discricionária do 

magistrado. 

4. Apelação da União Federal e remessa oficial providas.? 

Ressalta a requerente que, indeferida liminar em mandado de segurança, veio o Juízo a concedê-la. A apelação então 

interposta resultou na reforma da sentença, frutificando o 

pleito formulado em ação cautelar perante o Tribunal Regional Federal da 3ª Região - a suspensão da eficácia do 

acórdão. Tal decisão, no entanto, restou afastada do mundo jurídico ante a negativa de seqüência do extraordinário, 

seguindo-se o agravo a que esta ação cautelar visa a imprimir o efeito maior. Após considerações sobre o tema de 

fundo, assevera a requerente que não houve manifestação desta Corte, em composição plenária, sobre o desrespeito aos 

princípios isonômico e da capacidade contributiva, porquanto aumentada a alíquota em relação ao setor financeiro. 

Afirma que o fato de o contribuinte integrar esse segmento não sugere, por si mesmo, mais capacidade de pagamento do 

tributo, valendo notar que a quantia a ser satisfeita já é majorada pela base de incidência: 

Isso fica evidente, inclusive, se pensarmos na circunstância de uma instituição financeira com desempenho regular ser 

obrigada a pagar 30% do seu lucro e uma empresa extremamente lucrativa, componente de setor oligopolizado da 

economia, contribuir com apenas 8%. Onde há respeito aos primados acima apontados? 
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Pleiteia, alfim, a confirmação da liminar. 

Acompanharam a inicial os documentos de folha 17 a 142, estando consignado, no termo de recebimento, revisão, 

autuação e registro de processo, que, no próximo dia 10, conforme salientado à folha 14 da inicial, findará o prazo de 

trinta dias previsto no artigo 63 da Lei nº 9.430/96 para o recolhimento do tributo sem a incidência da multa. 

2. Por vezes é preocupante a dinâmica que vem sendo imprimida na apreciação quer de agravos de instrumento quer de 

recursos extraordinários. Como assentado na decisão de cognição incompleta que implicou a negativa de seqüência ao 

extraordinário, até aqui não houve pronunciamento do Plenário sobre a matéria de fundo, constatando-se a existência de 

atos individuais de relatores que, tudo indica, passaram pelo exame das Turmas no julgamento sumário de agravos. 

Está-se diante de tema a exigir reflexão, a exigir posicionamento do Plenário sobre a constitucionalidade, ou não, da 

emenda que importou na majoração do tributo, ou seja, da Emenda Constitucional de Revisão nº 1/94, que, alterando o 

disposto no artigo 72 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, resultou em substancial aumento do tributo, 

alcançando a alíquota de trinta por cento, relativamente às sociedades financeiras. 

3. Defiro a liminar para imprimir a eficácia suspensiva ao agravo interposto, afastando, portanto, a concretude do 

acórdão proferido pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região na Apelação no Mandado de Segurança nº 188219, 

vigorando esta medida até a decisão do agravo protocolado e se positiva, a resultar no processamento do extraordinário. 

É o relatório. 

V O T O 

O SENHOR MINISTRO MARCO AURÉLIO (RELATOR) ? Proponho o referendo da Turma à mencionada decisão. 

Supremo Tribunal Federal 

EXTRATO DE ATA 

MED. CAUT. EM AÇÃO CAUTELAR 1.115-9 SÃO PAULO 

RELATOR : MIN. MARCO AURÉLIO 

REQUERENTE(S) : CREDIBANCO S/A - DISTRIBUIDORA DE 

TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS 

ADVOGADO(A/S) : ANGELA PAES DE BARROS DI FRANCO E 

OUTRO(A/S) 

REQUERIDO(A/S) : UNIÃO 

ADVOGADO(A/S) : PFN - ELYADIR F. BORGES E OUTRO(A/S) 

Decisão: A Turma referendou a decisão do Relator na ação 

cautelar. Unânime. 1ª. Turma, 09.05.2006. 

Presidência do Ministro Sepúlveda Pertence. Presentes à Sessão os Ministros Marco Aurélio, Cezar Peluso, Carlos 

Britto e Ricardo Lewandowski. 

Subprocurador-Geral da República, Dr. Edson Oliveira de 

Almeida.  

Ricardo Dias Duarte 

Coordenador 
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Supremo Tribunal Federal.?  

(STF - AC-MC 1115/SP - SÃO PAULO - MEDIDA CAUTELAR EM AÇÃO CAUTELAR - Relator(a):  Min. 

MARCO AURÉLIO - Julgamento: 09/05/2006 - Órgão Julgador:  Primeira Turma)(grifei) 

No mesmo sentido, a Corte Suprema concedeu liminar em sede de medida cautelar, para dar eficácia suspensiva ao 

recurso extraordinário interposto, nos autos da medida cautelar AC 1109/SP, da relatoria do Exmo Senhor Ministro 

Marco Aurélio, nos seguintes termos: 

?DECISÃO CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - INSTITUIÇÃO FINANCEIRA - ACRÉSCIMO DE 2,5% - ARTIGO 22, 

INCISO I, DA LEI Nº 8.212/91 - AUSÊNCIA DE PRECEDENTE DO PLENÁRIO - RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO ADMITIDO - EFICÁCIA SUSPENSIVA. 

1. O autor, instituição financeira, impetrou mandado de segurança para ter reconhecido o direito de satisfazer a 

contribuição previdenciária sobre a folha de salários na alíquota de 20%, afastando o acréscimo de 2,5% decorrente do 

inciso I do artigo 22 da Lei nº 8.212/91. Articulou com a transgressão das garantias constitucionais da igualdade, da 

isonomia tributária e da eqüidade no custeio da previdência. Logrou o deferimento de liminar, sendo-lhe desfavorável a 

decisão final. A apelação interposta foi desprovida e, em face da argüição de violência ao princípio da isonomia 

tributária e da eqüidade no custeio da seguridade social - artigos 5º, cabeça, 150, inciso II, e 194, parágrafo único, inciso 

V, da Constituição Federal -, restou admitido o recurso extraordinário, em relação ao qual é pleiteado o empréstimo de 

eficácia suspensiva. 2. A matéria de fundo do extraordinário - a inconstitucionalidade do dispositivo da Lei nº 8.212/91 

que fixa o acréscimo de 2,5% na contribuição social das instituições financeiras - não chegou a ser apreciada pelo 

Plenário da Corte. O tema, dadas as garantias constitucionais, está a merecer crivo em julgamento regular do recurso 

extraordinário, ou seja, pelo Colegiado, cabendo notar que, sob o ângulo do tratamento igualitário, consideradas as 

contribuições sociais, somente com a Emenda Constitucional nº 20/98 previu-se a possibilidade de haver alíquotas com 

base de cálculo diferenciadas em razão da atividade econômica ou da utilização intensiva de mão-de-obra. Isso ocorreu 

mediante a inserção do § 9º no artigo 195 do Diploma Maior. Vale dizer que, no período anterior à promulgação da 

Emenda, inexistia exceção à regra do tratamento isonômico. 

3. Defiro a medida acauteladora para emprestar eficácia suspensiva ao recurso extraordinário interposto - admitido no 

último dia 18 de janeiro - no processo em que julgada, pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região, a Apelação no 

Mandado de Segurança nº 231107. 

4. Com a autuação do extraordinário nesta Corte, procedam à apensação deste processo. 

5. Em jogo a inconstitucionalidade de ato normativo abstrato autônomo, submeto ao Plenário o referendo desta medida. 

6. Publiquem. Brasília, 11 de março de 2006. Ministro MARCO AURÉLIO Relator.? 

(STF AC 1109/SP - SÃO PAULO - AÇÃO CAUTELAR - Relator(a) MIN. MARCO AURÉLIO ? Julgamento 

11/03/2006 ? Publicação DJ 03/04/2006  PP-00012) 

De sorte que é caso de se atribuir o efeito suspensivo pretendido, dado que restaram evidenciados os pressupostos legais 

autorizadores. 

Ante o exposto, defiro a concessão de efeito suspensivo ao recurso extraordinário até que seja procedido o juízo de 

admissibilidade do recurso excepcional. 

Por fim, determino o regular processamento do feito, com a conseqüente intimação da parte adversa para apresentação 

de suas contra-razões ao recurso extraordinário. 

Intime-se. 

São Paulo, 30 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

VICE-PRESIDENTE. 
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DECISÃO 

BLOCO 134436 

  

PROC.   :  2002.60.00.005205-6        AC 1221074 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO 
APDO    :  FELIX PEDRA (= ou > de 65 anos) 
ADV     :  ANA MARIA PEDRA 
PETIÇÃO :  REX    2008014246 
RECTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela Caixa Econômica Federal, com fundamento no artigo 102, inciso III, 

alínea ?a?, da Constituição Federal, contra decisão proferida por este Tribunal, que negou provimento à apelação por ela 

deduzida, mantendo o não acolhimento dos embargos à execução opostos com base no artigo 741, inciso II, § único, do 

Código de Processo Civil, de acordo com a redação dada pela Medida Provisória n.º 2.180-35/2001, objetivando a 

desconstituição do título executivo judicial relativo à incidência de índices de correção monetária nas contas vinculadas 

ao FGTS. 

Destaca a recorrente ter a decisão recorrida negado vigência ao artigo 2º da Emenda Constitucional n.º 32/01, que 

assegurou a validade das medidas provisórias editadas anteriormente à sua publicação, bem como aos princípios do 

devido processo legal e da ampla defesa, insculpidos no artigo 5º, incisos LIV e LV, da Carta Magna. Ademais, sustenta 

a ocorrência de ofensa ao artigo 102, caput, da Constituição Federal, tendo em vista haver sido afastada interpretação 

dada pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, quando da análise do RE 226855-RS, em relação à aplicação dos índices 

inflacionários expurgados nas contas do FGTS. Aduz, por fim, ter havido omissão do julgado no tocante a essas 

questões, de forma a contrariar o disposto no artigo 5º, inciso XXXV, da Lei Maior.  

A recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, 

denominada de Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e 

regulamentar), profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado 

que passou a exigir inclusive a presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo. 

Com efeito, veja-se o que estabelece o art. 102, § 3º, da Carta Magna: 

?§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais 

discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-

lo pela manifestação de dois terços de seus membros.? 

Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que 

introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias 

após a data de sua publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua 

vigência devem adequar-se e atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso 

extraordinário. 

Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há 

multiplicidade de demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do art. 

543-B, do Código de Processo Civil, adiante transcrito: 
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?Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 

§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao 

Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte.  

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não 

admitidos. 

§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de 

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se. 

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, 

cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada. 

§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de 

outros órgãos, na análise da repercussão geral.? 

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal, destacando-se as abaixo transcritas: 

?Art. 21. omissis 

§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou 

contrário à jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência 

manifesta, encaminhando os autos ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, 

acórdão contrário à orientação firmada nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

(...) 

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a 

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos 

tribunais ou turmas de juizado especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, 

podendo pedir-lhes informações, que deverão ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com 

questão idêntica. 

Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica 

controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e 

determinará a devolução dos demais aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos 

parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão 

geral, bem como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito.? 

Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado 

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, 

como preliminar, a afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso 

concreto nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido 

após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, 

exercendo, precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade 

jurisdicional prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade 

processual (art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal). 
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Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

extraordinários que chegam a  mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, 

por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

?Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judicária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça.? 

(in ?Recurso Extraordinário e Recurso Especial?, 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do 

presente feito, nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, 

(já tendo sido enviado ao Excelso Supremo Tribunal, para servir de paradigma, os autos nº  2004.61.00.007825-1), 

devendo o presente feito ficar suspenso até deslinde final de tais processos. 

Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DA ANÁLISE DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO, nos termos do § 1º do art. 543-B, até pronunciamento definitivo do Colendo 

Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela. 

Certifique-se nos autos.  

Intime-se. 

São Paulo, 25 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

 Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.61.00.012273-2        AC 1197194 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  NELSON LUIZ PINTO 
APDO    :  CELICE CARVALHO DA SILVA e outro 
ADV     :  JOSE AFONSO SILVA 
PETIÇÃO :  REX    2008014256 
RECTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela Caixa Econômica Federal, com fundamento no artigo 102, inciso III, 

alínea ?a?, da Constituição Federal, contra decisão proferida por este Tribunal, que negou provimento à apelação por ela 

deduzida, mantendo o não acolhimento dos embargos à execução opostos com base no artigo 741, inciso II, § único, do 

Código de Processo Civil, de acordo com a redação dada pela Medida Provisória n.º 2.180-35/2001, objetivando a 

desconstituição do título executivo judicial relativo à incidência de índices de correção monetária nas contas vinculadas 

ao FGTS. 

A recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Destaca, ainda, ter a decisão recorrida negado vigência ao artigo 2º da Emenda Constitucional n.º 32/01, que assegurou 

a validade das medidas provisórias editadas anteriormente à sua publicação, bem como aos princípios do devido 

processo legal e da ampla defesa, insculpidos no artigo 5º, incisos LIV e LV, da Carta Magna. Ademais, sustenta a 
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ocorrência de ofensa ao artigo 102, caput, da Constituição Federal, tendo em vista haver sido afastada interpretação 

dada pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, quando da análise do RE 226855-RS, em relação à aplicação dos índices 

inflacionários expurgados nas contas do FGTS. Aduz, por fim, ter havido omissão do julgado no tocante a essas 

questões, de forma a contrariar o disposto no artigo 5º, inciso XXXV, da Lei Maior.  

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, 

denominada de Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e 

regulamentar), profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado 

que passou a exigir inclusive a presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo. 

Com efeito, veja-se o que estabelece o art. 102, § 3º, da Carta Magna: 

?§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais 

discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-

lo pela manifestação de dois terços de seus membros.? 

Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que 

introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias 

após a data de sua publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua 

vigência devem adequar-se e atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso 

extraordinário. 

Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há 

multiplicidade de demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do art. 

543-B, do Código de Processo Civil, adiante transcrito: 

?Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 

§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao 

Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte.  

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não 

admitidos. 

§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de 

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se. 

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, 

cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada. 

§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de 

outros órgãos, na análise da repercussão geral.? 

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal, destacando-se as abaixo transcritas: 

?Art. 21. omissis 

§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou 

contrário à jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência 

manifesta, encaminhando os autos ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, 

acórdão contrário à orientação firmada nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

(...) 
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Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a 

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos 

tribunais ou turmas de juizado especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, 

podendo pedir-lhes informações, que deverão ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com 

questão idêntica. 

Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica 

controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e 

determinará a devolução dos demais aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos 

parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão 

geral, bem como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito.? 

Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado 

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, 

como preliminar, a afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso 

concreto nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido 

após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, 

exercendo, precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade 

jurisdicional prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade 

processual (art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal). 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

extraordinários que chegam a  mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, 

por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

?Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judicária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça.? 

(in ?Recurso Extraordinário e Recurso Especial?, 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do 

presente feito, nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, 

(já tendo sido enviado ao Excelso Supremo Tribunal, para servir de paradigma, os autos nº  2004.61.00.007825-1), 

devendo o presente feito ficar suspenso até deslinde final de tais processos. 

Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DA ANÁLISE DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO, nos termos do § 1º do art. 543-B, até pronunciamento definitivo do Colendo 

Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela. 

Certifique-se nos autos.  

Intime-se. 

São Paulo, 25 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

 Vice-Presidente 
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PROC.   :  2004.61.00.012474-1        AC 1188626 
APTE    :  MARCOS SAVERIO RODRIGUES ZIZARE e outros 
ADV     :  MONICA GONCALVES DIAS 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  NELSON LUIZ PINTO 
PETIÇÃO :  REX    2007287774 
RECTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela Caixa Econômica Federal, com fundamento no artigo 102, inciso III, 

alínea ?a?, da Constituição Federal, contra decisão proferida por este Tribunal, que deu provimento à apelação 

interposta pelos  recorridos, reconhecendo a improcedência dos embargos à execução opostos com base no artigo 741, 

inciso II, § único, do Código de Processo Civil, de acordo com a redação dada pela Medida Provisória n.º 2.180-

35/2001, objetivando a desconstituição do título executivo judicial relativo à incidência de índices de correção 

monetária nas contas vinculadas ao FGTS. 

A recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Destaca, ainda, ter a decisão recorrida negado vigência ao artigo 2º da Emenda Constitucional n.º 32/01, que assegurou 

a validade das medidas provisórias editadas anteriormente à sua publicação, bem como aos princípios do devido 

processo legal e da ampla defesa, insculpidos no artigo 5º, incisos LIV e LV, da Carta Magna. Ademais, sustenta a 

ocorrência de ofensa ao artigo 102, caput, da Constituição Federal, tendo em vista haver sido afastada interpretação 

dada pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, quando da análise do RE 226855-RS, em relação à aplicação dos índices 

inflacionários expurgados nas contas do FGTS. Aduz, por fim, ter havido omissão do julgado no tocante a essas 

questões, de forma a contrariar o disposto no artigo 5º, inciso XXXV, da Lei Maior.  

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, 

denominada de Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e 

regulamentar), profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado 

que passou a exigir inclusive a presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo. 

Com efeito, veja-se o que estabelece o art. 102, § 3º, da Carta Magna: 

?§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais 

discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-

lo pela manifestação de dois terços de seus membros.? 

Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que 

introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias 

após a data de sua publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua 

vigência devem adequar-se e atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso 

extraordinário. 

Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há 

multiplicidade de demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do art. 

543-B, do Código de Processo Civil, adiante transcrito: 

?Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 
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§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao 

Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte.  

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não 

admitidos. 

§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de 

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se. 

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, 

cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada. 

§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de 

outros órgãos, na análise da repercussão geral.? 

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal, destacando-se as abaixo transcritas: 

?Art. 21. omissis 

§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou 

contrário à jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência 

manifesta, encaminhando os autos ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, 

acórdão contrário à orientação firmada nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

(...) 

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a 

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos 

tribunais ou turmas de juizado especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, 

podendo pedir-lhes informações, que deverão ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com 

questão idêntica. 

Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica 

controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e 

determinará a devolução dos demais aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos 

parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão 

geral, bem como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito.? 

Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado 

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, 

como preliminar, a afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso 

concreto nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido 

após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, 

exercendo, precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade 

jurisdicional prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade 

processual (art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal). 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

extraordinários que chegam a  mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, 

por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 
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?Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça.? 

(in ?Recurso Extraordinário e Recurso Especial?, 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do 

presente feito, nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, 

(já tendo sido enviado ao Excelso Supremo Tribunal, para servir de paradigma, os autos nº  2004.61.00.007825-1), 

devendo o presente feito ficar suspenso até deslinde final de tais processos. 

Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DA ANÁLISE DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO, nos termos do § 1º do art. 543-B, até pronunciamento definitivo do Colendo 

Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela. 

Certifique-se nos autos.  

Intime-se. 

São Paulo, 24 de março de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.61.00.020353-7        AC 1178204 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 
ADV     :  LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO  
APDO    :  ADELAIDE PIRES DA LUZ e outros 
APDO    :  ANIBAL RODRIGUES DE CAMPOS 
PARTE A :  ADAIR MOREIRA PRADO 
ADV     :  MAURICIO ALVAREZ MATEOS 
PETIÇÃO :  REX    2007282308 
RECTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela Caixa Econômica Federal, com fundamento no artigo 102, inciso III, 

alínea ?a?, da Constituição Federal, contra decisão proferida por este Tribunal, que deu parcial provimento à apelação 

por ela deduzida, mantendo o não acolhimento dos embargos à execução opostos com base no artigo 741, inciso II, § 

único, do Código de Processo Civil, de acordo com a redação dada pela Medida Provisória n.º 2.180-35/2001, 

objetivando a desconstituição do título executivo judicial relativo à incidência de índices de correção monetária nas 

contas vinculadas ao FGTS. 

A recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Destaca, ainda, ter a decisão recorrida negado vigência ao artigo 2º da Emenda Constitucional n.º 32/01, que assegurou 

a validade das medidas provisórias editadas anteriormente à sua publicação, bem como aos princípios do devido 

processo legal e da ampla defesa, insculpidos no artigo 5º, incisos LIV e LV, da Carta Magna. Ademais, sustenta a 

ocorrência de ofensa ao artigo 102, caput, da Constituição Federal, tendo em vista haver sido afastada interpretação 

dada pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, quando da análise do RE 226855-RS, em relação à aplicação dos índices 
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inflacionários expurgados nas contas do FGTS. Aduz, por fim, ter havido omissão do julgado no tocante a essas 

questões, de forma a contrariar o disposto no artigo 5º, inciso XXXV, da Lei Maior.  

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, 

denominada de Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e 

regulamentar), profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado 

que passou a exigir inclusive a presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo. 

Com efeito, veja-se o que estabelece o art. 102, § 3º, da Carta Magna: 

?§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais 

discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-

lo pela manifestação de dois terços de seus membros.? 

Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que 

introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias 

após a data de sua publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua 

vigência devem adequar-se e atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso 

extraordinário. 

Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há 

multiplicidade de demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do art. 

543-B, do Código de Processo Civil, adiante transcrito: 

?Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 

§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao 

Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte.  

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não 

admitidos. 

§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de 

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se. 

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, 

cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada. 

§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de 

outros órgãos, na análise da repercussão geral.? 

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal, destacando-se as abaixo transcritas: 

?Art. 21. omissis 

§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou 

contrário à jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência 

manifesta, encaminhando os autos ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, 

acórdão contrário à orientação firmada nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

(...) 

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a 

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos 
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tribunais ou turmas de juizado especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, 

podendo pedir-lhes informações, que deverão ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com 

questão idêntica. 

Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica 

controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e 

determinará a devolução dos demais aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos 

parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão 

geral, bem como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito.? 

Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado 

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, 

como preliminar, a afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso 

concreto nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido 

após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, 

exercendo, precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade 

jurisdicional prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade 

processual (art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal). 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

extraordinários que chegam a  mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, 

por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

?Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judicária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça.? 

(in ?Recurso Extraordinário e Recurso Especial?, 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do 

presente feito, nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, 

(já tendo sido enviado ao Excelso Supremo Tribunal, para servir de paradigma, os autos nº  2004.61.00.007825-1), 

devendo o presente feito ficar suspenso até deslinde final de tais processos. 

Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DA ANÁLISE DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO, nos termos do § 1º do art. 543-B, até pronunciamento definitivo do Colendo 

Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela. 

Certifique-se nos autos.  

Intime-se. 

São Paulo, 24 de março de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 
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PROC.   :  2005.60.00.007247-0        AC 1197155 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO 
APDO    :  CARMO TOLEDO FERRAZ e outros 
ADV     :  MARTA DO CARMO TAQUES 
PARTE A :  ANGELA MARIA GAVIRA LAHOUD e outro 
PETIÇÃO :  REX    2008008794 
RECTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela Caixa Econômica Federal, com fundamento no artigo 102, inciso III, 

alínea ?a?, da Constituição Federal, contra decisão proferida por este Tribunal, que deu parcial provimento à apelação 

por ela deduzida, mantendo o não acolhimento dos embargos à execução opostos com base no artigo 741, inciso II, § 

único, do Código de Processo Civil, de acordo com a redação dada pela Medida Provisória n.º 2.180-35/2001, 

objetivando a desconstituição do título executivo judicial relativo à incidência de índices de correção monetária nas 

contas vinculadas ao FGTS. 

A recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Destaca, ainda, ter a decisão recorrida negado vigência ao artigo 2º da Emenda Constitucional n.º 32/01, que assegurou 

a validade das medidas provisórias editadas anteriormente à sua publicação, bem como aos princípios do devido 

processo legal e da ampla defesa, insculpidos no artigo 5º, incisos LIV e LV, da Carta Magna. Ademais, sustenta a 

ocorrência de ofensa ao artigo 102, caput, da Constituição Federal, tendo em vista haver sido afastada interpretação 

dada pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, quando da análise do RE 226855-RS, em relação à aplicação dos índices 

inflacionários expurgados nas contas do FGTS. Aduz, por fim, ter havido omissão do julgado no tocante a essas 

questões, de forma a contrariar o disposto no artigo 5º, inciso XXXV, da Lei Maior.  

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, 

denominada de Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e 

regulamentar), profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado 

que passou a exigir inclusive a presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo. 

Com efeito, veja-se o que estabelece o art. 102, § 3º, da Carta Magna: 

?§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais 

discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-

lo pela manifestação de dois terços de seus membros.? 

Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que 

introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias 

após a data de sua publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua 

vigência devem adequar-se e atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso 

extraordinário. 

Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há 

multiplicidade de demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do art. 

543-B, do Código de Processo Civil, adiante transcrito: 

?Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 

§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao 

Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte.  
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§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não 

admitidos. 

§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de 

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se. 

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, 

cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada. 

§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de 

outros órgãos, na análise da repercussão geral.? 

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal, destacando-se as abaixo transcritas: 

?Art. 21. omissis 

§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou 

contrário à jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência 

manifesta, encaminhando os autos ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, 

acórdão contrário à orientação firmada nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

(...) 

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a 

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos 

tribunais ou turmas de juizado especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, 

podendo pedir-lhes informações, que deverão ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com 

questão idêntica. 

Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica 

controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e 

determinará a devolução dos demais aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos 

parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão 

geral, bem como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito.? 

Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado 

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, 

como preliminar, a afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso 

concreto nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido 

após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, 

exercendo, precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade 

jurisdicional prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade 

processual (art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal). 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

extraordinários que chegam a  mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, 

por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

?Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça.? 
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(in ?Recurso Extraordinário e Recurso Especial?, 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do 

presente feito, nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, 

(já tendo sido enviado ao Excelso Supremo Tribunal, para servir de paradigma, os autos nº  2004.61.00.007825-1), 

devendo o presente feito ficar suspenso até deslinde final de tais processos. 

Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DA ANÁLISE DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO, nos termos do § 1º do art. 543-B, até pronunciamento definitivo do Colendo 

Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela. 

Certifique-se nos autos.  

Intime-se. 

São Paulo, 25 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

 Vice-Presidente 

  

  

  

  

  

  

PROC.   :  2003.03.99.015939-4        AC  876660 
APTE    :  CALCADOS SANDALO S/A 
ADV     :  ELIANE REGINA DANDARO 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
PETIÇÃO :  RESP   2007324964 
RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial, interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea ?a?, da Constituição Federal, contra 

acórdão proferido por Turma deste Tribunal,que deu parcial provimento à apelação da parte autora, para deferir o 

direito à compensação de IPI, de créditos decorrentes de aquisições de matérias-primas isentas e reduzidas à alíquota 

zero com os créditos decorrentes de operações cujo produto final seja isento ou tributado à alíquota zero. 

A recorrente alega que o acórdão recorrido violou o disposto nos artigos 47, 49, 166 e 170-A, do Código Tributário 

Nacional, 4º, do Decreto-lei nº 1.199/71. Requer seja deferido efeito suspensivo ao presente recurso.  

Decido. 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal, passo, então, ao exame da conformação à hipótese 

constitucional. 
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Versa o presente feito sobre aproveitamento do crédito do imposto relativo à entrada de produto isento ou de alíquota 

zero, que foi objeto de recente mudança de posicionamento do Pretório Excelso nos autos dos recursos extraordinários 

nº 353.657 e 370.682. 

Quando do julgamento dos referidos recursos extraordinários em 15/02/2007, a Corte Suprema veio a alterar orientação 

anterior, entendendo que inexiste direito ao creditamento de IPI na hipótese de aquisição de matéria-primas e insumos 

não-tributados ou sujeitos à alíquota zero e que isto, portanto, não transgride a regra da não-cumulatividade. 

Em 25/06/2007, o Excelso Supremo Tribunal Federal encerrou o julgamento dos Recursos Extraordinários nº 353.657 e 

370.682, rejeitando, por maioria de votos, a questão de ordem levantada pelo Exmo. Senhor Ministro Ricardo 

Lewandowski, onde se pretendia dar efeitos prospectivos à decisão de 15/02/2007, tendo em vista que, assim, restariam  

resguardadas situações pretéritas ou relações jurídicas passadas, onde contribuintes  utilizaram-se do direito ao 

creditamento de IPI na hipótese de aquisição de matéria-primas e insumos não-tributados ou sujeitos à alíquota zero, 

baseados na anterior orientação acerca do tema. 

Dessume-se, portanto, em consulta ao estampado no Informativo nº 473, bem como ao sítio do Pretório Excelso, por 

ocasião do julgamento pelo Plenário daquela Corte, foram proclamadas as decisões abaixo transcritas: 

?RECURSO EXTRAORDINÁRIO Nr. 353657 

ORIGEM: PR RELATOR: MIN. MARCO AURÉLIO 

REDATOR PARA ACÓRDÃO:   

RECTE.(S) : UNIÃO  

ADV.(A/S) : PFN - EULER BARROS FERREIRA LOPES  

RECDO.(A/S) : MADEIRA SANTO ANTÔNIO LTDA  

ADV.(A/S) : WALTER TOFFOLI E OUTRO(A/S) 

ADV.(A/S) : FERNANDA GUIMARÃES HERNANDEZ E OUTRO(A/S) 

DATA: 25/06/2007 ? JULGAMENTO DO PLENO PROVIDO 

Decisão: O Tribunal, por unanimidade, conheceu do recurso e, por maioria, deu-lhe provimento, vencidos os Senhores 

Ministros Cezar Peluso, Nelson Jobim, Sepúlveda Pertence, Ricardo Lewandowski e Celso de Mello, que lhe negavam 

provimento. Na seqüência do julgamento, o Tribunal conheceu da questão de ordem suscitada pelo Senhor Ministro 

Ricardo Lewandowski, no sentido de examinar a possibilidade de modular temporalmente a decisão, dando-lhe efeito 

prospectivo. Decidiu o Tribunal, por maioria, em caráter excepcional, vencido o Senhor Ministro Joaquim Barbosa, 

renovar a oportunidade de sustentação oral, relativamente à questão nova. Falaram, pela recorrida, o Professor Luís 

Roberto Barroso e, pela recorrente, União, a Procuradora da Fazenda Nacional, Dra. Luciana Moreira Gomes. No 

mérito, o Tribunal, por maioria, vencido o Senhor Ministro Ricardo Lewandowski, rejeitou a questão de ordem. Votou a 

Presidente, Ministra Ellen Gracie. Plenário, 25.06.2007.? (grifei) 

?RECURSO EXTRAORDINÁRIO Nr. 370682 

ORIGEM: SC RELATOR: MIN. ILMAR GALVÃO 

REDATOR PARA ACÓRDÃO:   

RECTE.(S) : UNIÃO  

ADV.(A/S) : PFN - ARTUR ALVES DA MOTTA  

RECDO.(A/S) : INDÚSTRIA DE EMBALAGENS PLÁSTICAS GUARÁ LTDA  

ADV.(A/S) : FERNANDA GUIMARÃES HERNANDEZ E OUTRO(A/S) 
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DATA: 25/06/2007 ? JULGAMENTO DO PLENO PROVIDO 

Decisão: O Tribunal, por unanimidade, conheceu do recurso e, por maioria, deu-lhe provimento, vencidos os Senhores 

Ministros Cezar Peluso, Nelson Jobim, Sepúlveda Pertence, Ricardo Lewandowski e Celso de Mello, que lhe negavam 

provimento. Na seqüência do julgamento, o Tribunal conheceu da questão de ordem suscitada pelo Senhor Ministro 

Ricardo Lewandowski, no sentido de examinar a possibilidade de modular temporalmente a decisão, dando-lhe efeito 

prospectivo. Decidiu o Tribunal, por maioria, em caráter excepcional, vencido o Senhor Ministro Joaquim Barbosa, 

renovar a oportunidade de sustentação oral, relativamente à questão nova. Falaram, pela recorrida, o Professor Luís 

Roberto Barroso e, pela recorrente, União, a Procuradora da Fazenda Nacional, Dra. Luciana Moreira Gomes. No 

mérito, o Tribunal, por maioria, vencido o Senhor Ministro Ricardo Lewandowski, rejeitou a questão de ordem. Votou a 

Presidente, Ministra Ellen Gracie. Lavrará o acórdão o Senhor Ministro Gilmar Mendes, primeiro.? 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 25 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

      Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2003.03.99.015939-4        AC  876660 
APTE    :  CALCADOS SANDALO S/A 
ADV     :  ELIANE REGINA DANDARO 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
PETIÇÃO :  REX    2007324967 
RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário, interposto com fulcro no artigo 102, inciso III, alínea ?a?, da Constituição Federal, 

contra acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal, que deu parcial provimento à apelação da parte autora, para deferir o 

direito à compensação de IPI, de créditos decorrentes de aquisições de matérias-primas isentas e reduzidas à alíquota 

zero com os créditos decorrentes de operações cujo produto final seja isento ou tributado à alíquota zero. 

Alega a parte recorrente que a decisão recorrida viola o disposto nos artigos 150, § 6º; 153, IV, §§1º e 3º, incisos I e II, 

da Constituição Federal, que assegura o princípio da não cumulatividade do IPI.  

Aponta, ainda, a existência de repercussão geral no caso em tela, dada a relevância da questão no aspecto jurídico, que 

ultrapassa os interesses subjetivos das partes na causa, atendendo ao que foi decidido pelo Excelso Pretório na Questão 

de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, uma vez que tomou ciência da decisão recorrida em data posterior a 

03.05.2007. 

Decido. 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal, passo, então, ao exame da conformação à hipótese 

constitucional. 

Versa o presente feito sobre aproveitamento do crédito do imposto relativo à entrada de produto isento ou de alíquota 

zero, que foi objeto de recente mudança de posicionamento da Corte Suprema nos autos dos recursos extraordinários 

nºs. 353.657 e 370.682.  
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Quando do julgamento dos referidos recursos extraordinários em 15/02/2007, a Corte Suprema veio a alterar orientação 

anterior, entendendo que inexiste direito ao creditamento de IPI na hipótese de aquisição de matéria-prima e insumos 

não-tributados ou sujeitos à alíquota zero e que isto, portanto, não transgride a regra da não-cumulatividade. 

Em 25/06/2007, o Excelso Supremo Tribunal Federal encerrou o julgamento dos Recursos Extraordinários nº 353.657 e 

370.682, rejeitando, por maioria de votos, a questão de ordem levantada pelo Exmo. Senhor Ministro Ricardo 

Lewandowski, onde se pretendia dar efeitos prospectivos à decisão de 15/02/2007, tendo em vista que, assim, restariam  

resguardadas situações pretéritas ou relações jurídicas passadas, onde contribuintes  utilizaram-se do direito ao 

creditamento de IPI na hipótese de aquisição de matéria-prima e insumos não-tributados ou sujeitos à alíquota zero, 

baseados na anterior orientação acerca da matéria. 

Dessume-se, portanto, em consulta ao estampado no Informativo nº 473, bem como ao sítio do Pretório Excelso, que 

por ocasião do julgamento pelo Plenário daquela Corte, foram proclamadas as seguintes decisões: 

?RECURSO EXTRAORDINÁRIO Nr. 353657 

ORIGEM: PR RELATOR: MIN. MARCO AURÉLIO 

REDATOR PARA ACÓRDÃO:   

RECTE.(S) : UNIÃO  

ADV.(A/S) : PFN - EULER BARROS FERREIRA LOPES  

RECDO.(A/S) : MADEIRA SANTO ANTÔNIO LTDA  

ADV.(A/S) : WALTER TOFFOLI E OUTRO(A/S) 

ADV.(A/S) : FERNANDA GUIMARÃES HERNANDEZ E OUTRO(A/S) 

DATA: 25/06/2007 ? JULGAMENTO DO PLENO PROVIDO 

Decisão: O Tribunal, por unanimidade, conheceu do recurso e, por maioria, deu-lhe provimento, vencidos os Senhores 

Ministros Cezar Peluso, Nelson Jobim, Sepúlveda Pertence, Ricardo Lewandowski e Celso de Mello, que lhe negavam 

provimento. Na seqüência do julgamento, o Tribunal conheceu da questão de ordem suscitada pelo Senhor Ministro 

Ricardo Lewandowski, no sentido de examinar a possibilidade de modular temporalmente a decisão, dando-lhe efeito 

prospectivo. Decidiu o Tribunal, por maioria, em caráter excepcional, vencido o Senhor Ministro Joaquim Barbosa, 

renovar a oportunidade de sustentação oral, relativamente à questão nova. Falaram, pela recorrida, o Professor Luís 

Roberto Barroso e, pela recorrente, União, a Procuradora da Fazenda Nacional, Dra. Luciana Moreira Gomes. No 

mérito, o Tribunal, por maioria, vencido o Senhor Ministro Ricardo Lewandowski, rejeitou a questão de ordem. Votou a 

Presidente, Ministra Ellen Gracie. Plenário, 25.06.2007.? (grifei) 

?RECURSO EXTRAORDINÁRIO Nr. 370682 

ORIGEM: SC RELATOR: MIN. ILMAR GALVÃO 

REDATOR PARA ACÓRDÃO:   

RECTE.(S) : UNIÃO  

ADV.(A/S) : PFN - ARTUR ALVES DA MOTTA  

RECDO.(A/S) : INDÚSTRIA DE EMBALAGENS PLÁSTICAS GUARÁ LTDA  

ADV.(A/S) : FERNANDA GUIMARÃES HERNANDEZ E OUTRO(A/S) 

DATA: 25/06/2007 ? JULGAMENTO DO PLENO PROVIDO 
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Decisão: O Tribunal, por unanimidade, conheceu do recurso e, por maioria, deu-lhe provimento, vencidos os Senhores 

Ministros Cezar Peluso, Nelson Jobim, Sepúlveda Pertence, Ricardo Lewandowski e Celso de Mello, que lhe negavam 

provimento. Na seqüência do julgamento, o Tribunal conheceu da questão de ordem suscitada pelo Senhor Ministro 

Ricardo Lewandowski, no sentido de examinar a possibilidade de modular temporalmente a decisão, dando-lhe efeito 

prospectivo. Decidiu o Tribunal, por maioria, em caráter excepcional, vencido o Senhor Ministro Joaquim Barbosa, 

renovar a oportunidade de sustentação oral, relativamente à questão nova. Falaram, pela recorrida, o Professor Luís 

Roberto Barroso e, pela recorrente, União, a Procuradora da Fazenda Nacional, Dra. Luciana Moreira Gomes. No 

mérito, o Tribunal, por maioria, vencido o Senhor Ministro Ricardo Lewandowski, rejeitou a questão de ordem. Votou a 

Presidente, Ministra Ellen Gracie. Lavrará o acórdão o Senhor Ministro Gilmar Mendes, primeiro.? 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 25 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

BLOCO: 134444 

  

PROC.   :  1999.61.00.007342-5        AC  626325 
APTE    :  TINTAS FAMOSAS COML/ DE TINTAS LTDA 
ADV     :  MAURICIO JOSE BARROS FERREIRA 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  OS MESMOS 
PETIÇÃO :  RESP   2001073449 
RECTE   :  TINTAS FAMOSAS COML/ DE TINTAS LTDA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento nas alíneas a e c do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, em face de acórdão deste Tribunal Regional Federal que reconheceu a compensação dos valores indevidamente 

recolhidos a título de PIS, com aplicação dos mesmos índices utilizados pelo Fisco na atualização monetária de seus 

créditos. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido viola os artigos 161 e 167, parágrafo único, ambos do CTN; 20, §3º, do 

CPC. Sustenta, ainda, a ocorrência de dissídio jurisprudencial. 

Decido. 

Verifico que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

Tenho que deve ser admitido o recurso, consoante se vê do seguinte precedente do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, o qual demonstra haver, na decisão recorrida, contrariedade à legislação federal e o dissídio jurisprudencial, vez 

que se encontra em dissonância com o entendimento consolidado daquele Tribunal da Federação: 
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PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PIS. COMPENSAÇÃO. EXPURGOS 

INFLACIONÁRIOS. PERCENTUAIS. 

1. Nos casos de compensação ou restituição, os índices de correção monetária aplicáveis são: desde o recolhimento 

indevido, o IPC, de outubro a dezembro/89 e de março/90 a janeiro/91; o INPC, de fevereiro a dezembro/91; e a UFIR, 

a partir de janeiro/92 a dezembro/95. 

2. Devem ser utilizados os percentuais de 9,55%, para o mês de junho de 1990; de 12,92%, para o mês de julho de 

1990; de 12,03%, para o mês de agosto de 1990; de 14,20%, para o mês de outubro de 1990; de 13,69%, para o mês de 

janeiro de 1991; e de 13,90%, para o mês de março de 1991. 

3. Embargos de divergência providos. 

(STJ, Primeira Seção, ERESP 869391/SP, j. 09/05/2007, DJU 21/05/2007, Rel. Ministro Castro Meira) 

Por conseguinte, também se encontra presente a hipótese constante da alínea c, do art. 105, inciso III, da Constituição 

Federal, pois restou demonstrado o dissídio jurisprudencial, exigido constitucionalmente para que o Superior Tribunal 

de Justiça seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da legislação federal, pois 

a decisão recorrida se encontra em sentido diverso daquele remansosamente decidido por aquela Corte Superior. 

Desse modo, ante o entendimento firmado pelo c. Superior Tribunal de Justiça e o contido nos termos da Súmula 528 

do e. Supremo Tribunal Federal, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Deixo de apreciar a viabilidade dos demais argumentos recursais, nos termos da Súmula 292 do Egrégio Supremo 

Tribunal Federal. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

 Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  1999.61.00.007342-5        AC  626325 
APTE    :  TINTAS FAMOSAS COML/ DE TINTAS LTDA 
ADV     :  MAURICIO JOSE BARROS FERREIRA 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  OS MESMOS 
PETIÇÃO :  RESP   2007290002 
RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, na alínea a, da Constituição Federal, em face 

de acórdão deste Tribunal Regional Federal, que reconheceu a compensação dos valores recolhidos indevidamente a 

título de PIS com quaisquer tributos ou contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido viola os artigos 156, I, 165, 168, I, todos do CTN; 66, §1º da Lei nº 

8.383/91. 

Decido. 
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Verifica-se, num primeiro plano, que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, 

então, ao exame da conformação à hipótese legal. 

E, assim, o recurso merece ser admitido. 

É que a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que, para efeito de compensação 

tributária, prevalece a regra vigente à época da propositura da ação (ERESP 215837/SP) e, por isso, na hipótese dos 

autos, o regime jurídico aplicável é aquele estabelecido pelo artigo 74 da Lei n.º 9.430/96, de modo que é viável a 

compensação entre contribuições de espécies tributárias distintas, desde que tenha havido processo administrativo a 

requerimento do contribuinte, o que não está a ocorrer no caso em apreço, consoante aresto que passo a transcrever: 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO. COMPENSAÇÃO. TRIBUTOS 

ADMINISTRADOS PELA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL. 

1. Os tributos devidos e sujeitos à administração da Secretaria da Receita Federal podem ser compensados com créditos 

referentes a quaisquer tributos ou contribuições administrados por aquele órgão. (Lei 9.430/96, art. 74 c/c a redação da 

Lei 10.637/2002) 

2. Em virtude da alteração legislativa, forçoso concluir que tratando-se de tributos arrecadados e administrados pela 

Secretaria da Receita Federal, é possível a compensação, ainda que o destino de suas respectivas arrecadações não seja 

o mesmo. 

3. In casu, verifica-se que à época da propositura da demanda (1999), não havia autorização legal para a realização da 

compensação pelo próprio contribuinte, autorização esta que somente adveio com a entrada em vigor da Lei 10.637, de 

30/12/2002, sendo, pelo regime então vigente, indispensável o seu requerimento à Secretaria da Receita Federal. Infere-

se, dessarte, que o pleito estampado na petição inicial não poderia, com base no direito então vigente, ser atendido.  

4. Voto divergente do Relator para dar provimento aos embargos de 

divergência. 

(STJ, PRIMEIRA SEÇÃO, ERESP 491450/RJ, j. 23/11/2005, DJU 27/03/2006, Rel. Ministro Luiz Fux) Grifo nosso 

Desse modo, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

 Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2000.60.02.000386-8        AC  805723 
APTE    :  PROLAJE ENGENHARIA LTDA 
ADV     :  JAIME ANTONIO MIOTTO 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
PETIÇÃO :  RESP   2007310889 
RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 
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Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, na alínea a, da Constituição Federal, em face 

de acórdão deste Tribunal Regional Federal, que reconheceu a compensação dos valores recolhidos indevidamente a 

título de PIS com quaisquer tributos ou contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido viola os artigos 66, §1º da Lei nº 8.383/91 e 74 da Lei nº 9.430/96. 

Decido. 

Verifica-se, num primeiro plano, que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, 

então, ao exame da conformação à hipótese legal. 

E, assim, o recurso merece ser admitido. 

É que a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que, para efeito de compensação 

tributária, prevalece a regra vigente à época da propositura da ação (ERESP 215837/SP) e, por isso, na hipótese dos 

autos, o regime jurídico aplicável é aquele estabelecido pelo artigo 74 da Lei n.º 9.430/96, de modo que é viável a 

compensação entre contribuições de espécies tributárias distintas, desde que tenha havido processo administrativo a 

requerimento do contribuinte, o que não está a ocorrer no caso em apreço, consoante aresto que passo a transcrever: 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO. COMPENSAÇÃO. TRIBUTOS 

ADMINISTRADOS PELA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL. 

1. Os tributos devidos e sujeitos à administração da Secretaria da Receita Federal podem ser compensados com créditos 

referentes a quaisquer tributos ou contribuições administrados por aquele órgão. (Lei 9.430/96, art. 74 c/c a redação da 

Lei 10.637/2002) 

2. Em virtude da alteração legislativa, forçoso concluir que tratando-se de tributos arrecadados e administrados pela 

Secretaria da Receita Federal, é possível a compensação, ainda que o destino de suas respectivas arrecadações não seja 

o mesmo. 

3. In casu, verifica-se que à época da propositura da demanda (1999), não havia autorização legal para a realização da 

compensação pelo próprio contribuinte, autorização esta que somente adveio com a entrada em vigor da Lei 10.637, de 

30/12/2002, sendo, pelo regime então vigente, indispensável o seu requerimento à Secretaria da Receita Federal. Infere-

se, dessarte, que o pleito estampado na petição inicial não poderia, com base no direito então vigente, ser atendido.  

4. Voto divergente do Relator para dar provimento aos embargos de 

divergência. 

(STJ, PRIMEIRA SEÇÃO, ERESP 491450/RJ, j. 23/11/2005, DJU 27/03/2006, Rel. Ministro Luiz Fux) Grifo nosso 

Desse modo, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 28 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

 Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2000.60.02.000386-8        AC  805723 
APTE    :  PROLAJE ENGENHARIA LTDA 
ADV     :  JAIME ANTONIO MIOTTO 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
PETIÇÃO :  RESP   2008010308 
RECTE   :  PROLAJE ENGENHARIA LTDA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento nas alíneas a e c do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, em face de acórdão deste Tribunal Regional Federal que considerou como termo inicial do prazo prescricional 

do pedido de restituição ou compensação, o pagamento indevido, nos termos dos artigos 3º e 4º da Lei Complementar nº 

118/2005. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido viola os artigos 100, 150  e 168, I, ambos do CTN. Sustenta, ainda, a 

ocorrência de dissídio jurisprudencial. 

Decido. 

Verifico que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

E, assim, o recurso merece ser admitido. 

É que o v. acórdão está em dissonância com a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça, que estabelece, 

em relação aos tributos lançados por homologação, que a prescrição é qüinqüenal, devendo, no entanto, ser contada a 

partir da data em que restou ultimado o prazo para a autoridade administrativa proceder à homologação do lançamento, 

em aresto que passo a transcrever: 

TRIBUTÁRIO ? TRIBUTOS DECLARADOS INCONSTITUCIONAIS ? TESE "CINCO MAIS CINCO" ?  

VALORES RECOLHIDOS INDEVIDAMENTE A TÍTULO DE PIS COMPENSÁVEIS COM PARCELAS DO 

PRÓPRIO PIS ? LEI N. 8.383/91. 

1. A controvérsia essencial destes autos restringe-se ao direito de se pleitear a compensação dos valores recolhidos 

indevidamente a título da contribuição do Programa de Integração Social - PIS. 

2. Inexistência de omissão no julgado a quo que justifique a anulação do acórdão recorrido ou a ocorrência de negativa 

da prestação jurisdicional. 

3. O STJ sedimentou jurisprudência no sentido de que o  mandado de segurança constitui ação adequada para a 

declaração do direito à compensação tributária. 

4. Sobre a prescrição, a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, na assentada de 24 de março de 2004, adotou o 

entendimento segundo o qual, para as hipóteses de devolução de tributos sujeitos à homologação, declarados 

inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal, a prescrição do direito de pleitear a restituição dá-se após expirado o 

prazo de cinco anos, contados do fato gerador, acrescido de mais cinco anos, a partir da homologação tácita.  

(...). 

(RESP 866038/RJ, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, j. 05.12.2006, DJU 18.12.2006) Grifo nosso 

Por conseguinte, também se encontra presente a hipótese constante da alínea c do inciso III do art. 105 da Constituição 

Federal, pois restou demonstrado o dissídio jurisprudencial exigido constitucionalmente para que o Superior Tribunal de 

Justiça seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da legislação federal, pois o 

decisum recorrido encontra-se em dissonância com o que, remansosamente, tem decidido o Superior Tribunal de 

Justiça. 

Desse modo, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 
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São Paulo, 28 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

 Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2000.61.08.005176-6        AC 1142137 
APTE    :  SILIGA INSTALACOES E MATERIAIS ELETRICOS LTDA -ME 
ADV     :  ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    :  OS MESMOS 
PETIÇÃO :  RESP   2007310892 
RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, em face de 

acórdão deste Tribunal Regional Federal, que reconheceu a compensação dos valores recolhidos indevidamente a título 

de PIS com quaisquer tributos ou contribuições administradas pela Secretaria da Receita Federal. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido viola os artigos 66, §1º da Lei nº 8.383/91 e 74 da Lei nº 9.430/96. 

Decido. 

Verifica-se, num primeiro plano, que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, 

então, ao exame da conformação à hipótese legal. 

E, assim, o recurso merece ser admitido. 

É que a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que, para efeito de compensação 

tributária, prevalece a regra vigente à época da propositura da ação (ERESP 215837/SP) e, por isso, na hipótese dos 

autos, o regime jurídico aplicável é aquele estabelecido pelo artigo 74 da Lei n.º 9.430/96, de modo que é viável a 

compensação entre contribuições de espécies tributárias distintas, desde que tenha havido processo administrativo a 

requerimento do contribuinte, o que não está a ocorrer no caso em apreço, consoante aresto que passo a transcrever: 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO. COMPENSAÇÃO. TRIBUTOS 

ADMINISTRADOS PELA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL. 

1. Os tributos devidos e sujeitos à administração da Secretaria da Receita Federal podem ser compensados com créditos 

referentes a quaisquer tributos ou contribuições administrados por aquele órgão. (Lei 9.430/96, art. 74 c/c a redação da 

Lei 10.637/2002) 

2. Em virtude da alteração legislativa, forçoso concluir que tratando-se de tributos arrecadados e administrados pela 

Secretaria da Receita Federal, é possível a compensação, ainda que o destino de suas respectivas arrecadações não seja 

o mesmo. 

3. In casu, verifica-se que à época da propositura da demanda (1999), não havia autorização legal para a realização da 

compensação pelo próprio contribuinte, autorização esta que somente adveio com a entrada em vigor da Lei 10.637, de 

30/12/2002, sendo, pelo regime então vigente, indispensável o seu requerimento à Secretaria da Receita Federal. Infere-

se, dessarte, que o pleito estampado na petição inicial não poderia, com base no direito então vigente, ser atendido.  

4. Voto divergente do Relator para dar provimento aos embargos de 
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divergência. 

(STJ, PRIMEIRA SEÇÃO, ERESP 491450/RJ, j. 23/11/2005, DJU 27/03/2006, Rel. Ministro Luiz Fux) Grifo nosso 

Desse modo, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 29 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

 Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2000.61.08.005176-6        AC 1142137 
APTE    :  SILIGA INSTALACOES E MATERIAIS ELETRICOS LTDA -ME 
ADV     :  ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    :  OS MESMOS 
PETIÇÃO :  RESP   2008008264 
RECTE   :  SILIGA INSTALACOES E MATERIAIS ELETRICOS LTDA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento na alínea ?a? do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, em face de acórdão deste Tribunal Regional Federal, que considerou como termo inicial do prazo prescricional 

do pedido de compensação, o pagamento indevido, nos termos dos artigos 3º e 4º da Lei Complementar nº 118/2005. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido viola os artigos 165, I, 168, I, 156, VII, 150, §4º, 142,  todos do CTN; 

472 do CPC; 66 da Lei 8383/91. 

Decido. 

Verifico que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

E, assim, o recurso merece ser admitido. 

É que o v. acórdão está em dissonância com a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça, que estabelece, 

em relação aos tributos lançados por homologação, que a prescrição é qüinqüenal, devendo, no entanto, ser contada a 

partir da data em que restou ultimado o prazo para a autoridade administrativa proceder à homologação do lançamento, 

em aresto que passo a transcrever: 

TRIBUTÁRIO ? TRIBUTOS DECLARADOS INCONSTITUCIONAIS ? TESE "CINCO MAIS CINCO" ?  

VALORES RECOLHIDOS INDEVIDAMENTE A TÍTULO DE PIS COMPENSÁVEIS COM PARCELAS DO 

PRÓPRIO PIS ? LEI N. 8.383/91. 

1. A controvérsia essencial destes autos restringe-se ao direito de se pleitear a compensação dos valores recolhidos 

indevidamente a título da contribuição do Programa de Integração Social - PIS. 

2. Inexistência de omissão no julgado a quo que justifique a anulação do acórdão recorrido ou a ocorrência de negativa 

da prestação jurisdicional. 
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3. O STJ sedimentou jurisprudência no sentido de que o  mandado de segurança constitui ação adequada para a 

declaração do direito à compensação tributária. 

4. Sobre a prescrição, a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, na assentada de 24 de março de 2004, adotou o 

entendimento segundo o qual, para as hipóteses de devolução de tributos sujeitos à homologação, declarados 

inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal, a prescrição do direito de pleitear a restituição dá-se após expirado o 

prazo de cinco anos, contados do fato gerador, acrescido de mais cinco anos, a partir da homologação tácita. 

(...). 

(STJ, 2ª Turma, RESP 866038/RJ, j. 05.12.2006, DJU 18.12.2006, Rel. Min. Humberto  Martins) grifei 

Desse modo, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Deixo de apreciar a viabilidade dos demais argumentos recursais, nos termos da Súmula 292 do Egrégio Supremo 

Tribunal Federal. 

Intime-se. 

São Paulo, 29 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

 Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.004094-0        AC 1085743 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    :  SILUS COM/ E SERVICOS LTDA 
ADV     :  JOSE ROBERTO MARCONDES 
ADV     :  SANDRA AMARAL MARCONDES  
PETIÇÃO :  RESP   2007310891 
RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, em face de 

acórdão deste Tribunal Regional Federal, que reconheceu a compensação dos valores recolhidos indevidamente a título 

de PIS com quaisquer tributos ou contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido viola os artigos 66, §1º da Lei nº 8.383/91 e 74 da Lei 9430/96. 

Decido. 

Verifica-se, num primeiro plano, que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, 

então, ao exame da conformação à hipótese legal. 

E, assim, o recurso merece ser admitido. 

É que a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que, para efeito de compensação 

tributária, prevalece a regra vigente à época da propositura da ação (ERESP 215837/SP) e, por isso, na hipótese dos 

autos, o regime jurídico aplicável é aquele estabelecido pelo artigo 74 da Lei n.º 9.430/96, de modo que é viável a 
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compensação entre contribuições de espécies tributárias distintas, desde que tenha havido processo administrativo a 

requerimento do contribuinte, o que não está a ocorrer no caso em apreço, consoante aresto que passo a transcrever: 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO. COMPENSAÇÃO. TRIBUTOS 

ADMINISTRADOS PELA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL. 

1. Os tributos devidos e sujeitos à administração da Secretaria da Receita Federal podem ser compensados com créditos 

referentes a quaisquer tributos ou contribuições administrados por aquele órgão. (Lei 9.430/96, art. 74 c/c a redação da 

Lei 10.637/2002) 

2. Em virtude da alteração legislativa, forçoso concluir que tratando-se de tributos arrecadados e administrados pela 

Secretaria da Receita Federal, é possível a compensação, ainda que o destino de suas respectivas arrecadações não seja 

o mesmo. 

3. In casu, verifica-se que à época da propositura da demanda (1999), não havia autorização legal para a realização da 

compensação pelo próprio contribuinte, autorização esta que somente adveio com a entrada em vigor da Lei 10.637, de 

30/12/2002, sendo, pelo regime então vigente, indispensável o seu requerimento à Secretaria da Receita Federal. Infere-

se, dessarte, que o pleito estampado na petição inicial não poderia, com base no direito então vigente, ser atendido.  

4. Voto divergente do Relator para dar provimento aos embargos de 

divergência. 

(STJ, PRIMEIRA SEÇÃO, ERESP 491450/RJ, j. 23/11/2005, DJU 27/03/2006, Rel. Ministro Luiz Fux) Grifo nosso 

Desse modo, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 28 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

 Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.004094-0        AC 1085743 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    :  SILUS COM/ E SERVICOS LTDA 
ADV     :  JOSE ROBERTO MARCONDES 
ADV     :  SANDRA AMARAL MARCONDES  
PETIÇÃO :  RESP   2007329082 
RECTE   :  SILUS COM/ E SERVICOS LTDA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento nas alíneas a e c do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, em face de acórdão deste Tribunal Regional Federal, que considerou como termo inicial do prazo prescricional 

do pedido de compensação, o pagamento indevido. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido viola os artigos 535, do CPC; 150, § 4º, 161, 167, todos do CTN; 20 e 

21, ambos do CPC, bem como a Lei 9065/95. Sustenta, ainda, a ocorrência de dissídio jurisprudencial. 
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Decido. 

Verifico que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

Primeiramente, não restou caracterizada a violação ao art. 535, pois como já decidiu o Colendo Superior Tribunal de 

Justiça:  

?PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. CARÊNCIA DE AÇÃO. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. SUCESSÃO DE EMPRESAS. MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA 

7/STJ. INEXISTÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO ART. 535 DO CPC. 

(...) 

3. Não viola o artigo 535 do CPC, nem importa negativa de prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter 

examinado individualmente cada um dos argumentos trazidos pela parte, adotou, entretanto, fundamentação suficiente 

para decidir de modo integral a controvérsia posta. 

4. Recurso especial conhecido em parte e desprovido.? 

(REsp 758625 / MG ; RECURSO ESPECIAL 2005/0097547-6, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA 

TURMA, j. 09/08/2005, DJ 22.08.2005 p. 167). 

Com relação à violação alegada quanto ao prazo prescricional, o recurso merece ser admitido. 

É que o v. acórdão está em dissonância com a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça, que estabelece, 

em relação aos tributos lançados por homologação, que a prescrição é qüinqüenal, devendo, no entanto, ser contada a 

partir da data em que restou ultimado o prazo para a autoridade administrativa proceder à homologação do lançamento, 

em aresto que passo a transcrever: 

TRIBUTÁRIO ? TRIBUTOS DECLARADOS INCONSTITUCIONAIS ? TESE "CINCO MAIS CINCO" ?  

VALORES RECOLHIDOS INDEVIDAMENTE A TÍTULO DE PIS COMPENSÁVEIS COM PARCELAS DO 

PRÓPRIO PIS ? LEI N. 8.383/91. 

1. A controvérsia essencial destes autos restringe-se ao direito de se pleitear a compensação dos valores recolhidos 

indevidamente a título da contribuição do Programa de Integração Social - PIS. 

2. Inexistência de omissão no julgado a quo que justifique a anulação do acórdão recorrido ou a ocorrência de negativa 

da prestação jurisdicional. 

3. O STJ sedimentou jurisprudência no sentido de que o  mandado de segurança constitui ação adequada para a 

declaração do direito à compensação tributária. 

4. Sobre a prescrição, a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, na assentada de 24 de março de 2004, adotou o 

entendimento segundo o qual, para as hipóteses de devolução de tributos sujeitos à homologação, declarados 

inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal, a prescrição do direito de pleitear a restituição dá-se após expirado o 

prazo de cinco anos, contados do fato gerador, acrescido de mais cinco anos, a partir da homologação tácita.  

(...). 

(RESP 866038/RJ, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, j. 05.12.2006, DJU 18.12.2006) Grifo nosso 

Por conseguinte, também se encontra presente a hipótese constante da alínea c do inciso III do art. 105 da Constituição 

Federal, quanto ao prazo prescricional, pois restou demonstrado o dissídio jurisprudencial exigido constitucionalmente 

para que o Superior Tribunal de Justiça seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza 

positiva da legislação federal, pois o decisum recorrido encontra-se em dissonância com o que, remansosamente, tem 

decidido o Superior Tribunal de Justiça. 

Desse modo, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 
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Deixo de apreciar a viabilidade dos demais argumentos recursais, nos termos da Súmula 292 do Egrégio Supremo 

Tribunal Federal. 

Intime-se. 

São Paulo, 28 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

  Vice-Presidente 

  

  

EXP. 319/CONFLITO DE COMPETÊNCIA/PRAZO COMUM/EM DOBRO 

No processo abaixo relacionados, ficam intimados os recorridos a apresentar contra-razões ao(s) Recurso(s) 

Especial(ais) e/ou Extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil:  

  

CC       2007.03.00.088586-5/SP 

RECTE   : Ministério Público Federal 

RECDO   : VIVIANA MURBACH 

ADV     : SILVANA BERNARDES FELIX 

MARTINS 

ADV....   CARLOS ALBERTOS SANTANA 

RECDO   : Caixa Econômica Federal - CEF 

ADV     : SILVIO TRAVAGLI 

SUSTE   : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 

CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP 

SUSCDO  : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO 

PAULO Sec Jud SP 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - 

TORRE SUL 

  

A RECORRIDA, VIVIANE MURBACH, POR MEIO DE SEUS ADVOGADOS, DEVERÁ 

APRESENTAR PROCURAÇÃO ORIGINAL CONFORME CÓPIA JUNTADA A FLS. 226. 

EXP.303-BL.134286-CORE/PART(P.24A)  

Nos processos abaixo relacionados, ficam intimados os recorridos a apresentar contra-razões ao(s) Recurso(s) 

Especial(ais) e/ou Extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil: 

  

AMS      92.03.061039-1/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RECDO   : USINA ALBERTINA S/A e outros 

RECDO   : Usina Santa Lydia S/A e Outras e 
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outros 

ADV     : HAMILTON DIAS DE SOUZA 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - 

TORRE SUL 

(P.24A) 

  

AC       92.03.071673-4/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E 

ELYADIR FERREIRA BORGES 

RECDO   : SOCIEDADE PREVIDENCIARIA 

3M PREVEME 

ADV     : JOSE ROBERTO PISANI e outros 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - 

TORRE SUL 

(P.24A) 

  

AMS      93.03.098898-1/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RECDO   : JOAQUIM LUIZ JUNIOR 

PETROLEO e outro 

ADV     : JOSE CARLOS BARBUIO 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - 

TORRE SUL 

(P.24A) 

  

AC       94.03.027790-4/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E 

ELYADIR FERREIRA BORGES 

RECDO   : PRO LINE LIMITED E CO GMBH 

REPTE   : NEPTUNIA S/A 

ADVG    : LEA CRISTINA PATRIMA 

FRESCHET 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - 

TORRE SUL 

(P.24A) 

  

AC       95.03.016992-5/MS 
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RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E 

ELYADIR FERREIRA BORGES 

RECDO   : DESTRA SERVICOS AGRICOLAS 

LTDA 

ADV     : AIRES GONCALVES e outros 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - 

TORRE SUL 

(P.24A) 

  

AC       98.03.068214-8/SP 

RECTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : FABIANO SILVA FAVERO 

RECDO   : IGNEZ GOBBO ALVES 

ADV     : EDVALDO LUIZ FRANCISCO 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - 

TORRE SUL 

(P.24A) 

  

AMS      1999.03.99.097342-0/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA 

AKEMI OWADA 

RECDO   : BANCO FIAT S/A 

ADV     : RAQUEL CRISTINA RIBEIRO 

NOVAIS 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - 

TORRE SUL 

(P.24A) 

  

AC       2000.03.99.047773-1/SP 

RECTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : MARCO AURELIO CRUZ 

ANDREOTTI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO   : GENESIO RIBEIRO 

ADV     : ULIANE TAVARES RODRIGUES 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - 

TORRE SUL 

(P.24A) 
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AC       2000.03.99.074173-2/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA 

AKEMI OWADA 

RECDO   : FERTIMPORT S/A 

ADV     : CELIA ERRA 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - 

TORRE SUL 

(P.24A) 

  

AG       2002.03.00.015176-8/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA 

GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

RECDO   : SEPTEM SERVICOS DE 

SEGURANCA LTDA 

ADV     : CELSO AUGUSTO HENTSCHOLEK 

VALENTE 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - 

TORRE SUL 

(P.24A) 

  

AMS      2002.03.99.044192-7/SP 

RECTE   : Conselho Regional de Engenharia 

Arquitetura e Agronomia - CREA 

ADV     : SONIA MARIA MORANDI M DE 

SOUZA 

RECDO   : AKZO NOBEL LTDA 

ADV     : VANESSA SOARES BORZANI 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - 

TORRE SUL 

(P.24A) 

  

AG       2003.03.00.070661-8/SP 

RECTE   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : SILVIO TRAVAGLI 

RECDO   : DEMEVAL DE CAMPOS e outro 

ADV     : LIDIA ALBUQUERQUE SILVA 

CAMARGO 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - 

TORRE SUL 

(P.24A) 
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AMS      2003.61.00.006074-6/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RECDO   : EMPLAL EMBALAGENS 

PLASTICAS LTDA 

ADV     : ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - 

TORRE SUL 

(P.24A) 

  

AC       2004.03.99.022818-9/SP 

RECTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : MARIA HELENA TAZINAFO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO   : MILTON GAZOLA 

ADV     : JOSE AUGUSTO DE ALMEIDA 

JUNQUEIRA 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - 

TORRE SUL 

(P.24A) 

  

AMS      2004.61.00.003495-8/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RECDO   : IMUNE CONSULTORIO 

ESPECIALIZADO EM DOENCAS 

FEBRIS E VACINACOES LTDA 

     : ROGERIO ALEIXO PEREIRA 

ADV     : ALEXANDRE ALEIXO PEREIRA 

ADV     : VANIA ALEIXO PEREIRA 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - 

TORRE SUL 

(P.24A) 

  

AMS      2005.61.00.027954-6/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA 

AKEMI OWADA 

RECDO   : NEBLINELGA IND/ DE 

ACESSORIOS PARA AUTOS LTDA 

ADV     : ANDREA BENITES ALVES 
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ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - 

TORRE SUL 

(P.24A) 

  

AC       2006.03.99.010071-6/SP 

RECTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : CINTIA RABE 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO   : JOSE HONORIO DA SILVA 

ADV     : RENATO MATOS GARCIA 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - 

TORRE SUL 

(P.24A) 

  

AMS      2006.61.00.004608-8/SP 

RECTE   : Conselho Regional de Farmacia do 

Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADV     : LUIS HENRIQUE SILVEIRA 

MORAES 

RECDO   : SINDICATO DAS SANTAS CASAS 

DE MISERICORDIA E HOSPITAIS 

                          FILANTROPICOS DE PRESIDENTE  

                          PRUDENTE E REGIAO SINDHOSFIL  

                          PPTER 

ADV     : JOSE REINALDO N DE OLIVEIRA 

JUNIOR 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - 

TORRE SUL 

(P.24A) 

  

AG       2007.03.00.044992-5/SP 

RECTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : ELCIO DO CARMO DOMINGUES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO   : TEREZINHA OSORIO DA SILVA 

ADV     : EZIO RAHAL MELILLO 

ADV     : MARIO ROQUE SIMOES FILHO 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - 

TORRE SUL 

(P.24A) 
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AC       2007.03.99.037667-2/SP 

RECTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : MIRIAM DE ANDRADE 

CARNEIRO LEAO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO   : EURIDES ROSA DA SILVA 

ADV     : JOAO WALDEMAR CARNEIRO 

FILHO 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - 

TORRE SUL 

(P.24A) 

  

AC       2007.03.99.046636-3/SP 

RECTE   :     

Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : MARCIO CEZAR SIQUEIRA 

HERNANDES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO   : VALDELOR NEVES DOS SANTOS 

ADV     : FABIO MARTINS 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - 

TORRE SUL 

(P.24A) 

  

EXP.305-BL.134283-CORE/PART(P.24B).  

Nos processos abaixo relacionados, ficam intimados os recorridos a apresentar contra-razões ao(s) Recurso(s) 

Especial(ais) e/ou Extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil: 

  

AC       96.03.092546-2/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RECDO   : ARTS METAL IND/ E COM/ LTDA 

ADV     : RAQUEL ELITA ALVES PRETO 

VILLA REAL 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - 

TORRE SUL 

(P.24B) 
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AC       97.03.018373-5/SP 

RECTE   : PERDIGAO AGROINDUSTRIAL 

S/A 

ADV     : SILVIA EDUARDA RIBEIRO 

COELHO e outro 

RECDO   : Conselho Regional de Medicina 

Veterinaria - CRMV 

ADV     : ANTONIO JOSE RIBAS PAIVA 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - 

TORRE SUL 

(P.24B) 

  

AC       97.03.078206-0/SP 

RECTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : ISRAEL CASALINO NEVES 

RECDO   : LAVINIA MARIA DE JESUS 

ADV     : PEDRO VILAS BOAS NEGRAO 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - 

TORRE SUL 

(P.24B) 

  

AC       1999.03.99.068083-0/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RECDO   : PRIMEIRO REGISTRO DE 

IMOVEIS E ANEXOS DE MARILIA 

ADV     : RUBENS HARUMY KAMOI 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - 

TORRE SUL 

(P.24B) 

  

AC       1999.03.99.107930-3/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RECDO   : BANCO HEXABANCO S/A 

ADV     : INOCENCIO HENRIQUE DO 

PRADO 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - 

TORRE SUL 

(P.24B) 
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AMS      1999.61.14.001439-9/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RECDO   : MANNESMANN REXROTH 

AUTOMACAO LTDA 

ADV     : PEDRO WANDERLEY RONCATO 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - 

TORRE SUL 

(P.24B) 

  

AC       1999.61.15.004734-1/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RECDO   : MARRARA IND/ E COM/ LTDA e 

outros 

ADV     : ANGELICA SANSON DE 

ANDRADE 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - 

TORRE SUL 

(P.24B) 

  

AC       2000.03.99.043077-5/SP 

RECTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : MARIA LUCIA MARTINS 

BRANDAO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO   : JOSEFA DO NASCIMENTO SOUSA 

(= ou > de 65 anos) e outros 

ADV     : DONATO LOVECCHIO 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - 

TORRE SUL 

(P.24B) 

  

AC       2000.03.99.056749-5/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RECDO   : STI INDL/ LTDA e outro 

RECDO   : SOTEQUI STI INTERNACIONAL 
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LTDA 

ADV     : MARIA HEBE PEREIRA DE 

QUEIROZ 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - 

TORRE SUL 

(P.24B) 

  

AMS      2000.03.99.067257-6/SP 

RECTE   : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO 

DE AMORIM 

RECDO   : COOPER TOOLS INDL/ LTDA 

ADV     : ANTONIO CARLOS VIANNA DE 

BARROS 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - 

TORRE SUL 

(P.24B) 

  

AC       2000.61.00.030567-5/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RECDO   : PFAFF DO BRASIL S/A COM/ E 

IND/ 

ADV     : JOSE ROBERTO MARCONDES 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - 

TORRE SUL 

(P.24B) 

  

AC       2001.03.99.031303-9/SP 

RECTE   : JOSE GREGORIO DA COSTA e 

outros 

ADV     : ANTONIO LUCIANO TAMBELLI 

RECDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ANITA THOMAZINI SOARES 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - 

TORRE SUL 

(P.24B) 

  

AMS      2001.03.99.053389-1/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 
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ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RECDO   : BANCO CACIQUE S/A 

ADV     : ANGELA BEATRIZ PAES DE 

BARROS DI FRANCO 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - 

TORRE SUL 

(P.24B) 

  

AC       2001.61.82.018809-2/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RECDO   : KABLU IND/ E COM/ LTDA 

ADV     : MARCO AURELIO DE BARROS 

MONTENEGRO 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - 

TORRE SUL 

(P.24B) 

  

AC       2002.61.00.027553-9/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E 

ELYADIR FERREIRA BORGES 

RECDO   : CAMILO TEIXEIRA ALLE e outro 

ADV     : CAMILO TEIXEIRA ALLE 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - 

TORRE SUL 

(P.24B) 

  

AMS      2002.61.10.010823-2/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RECDO   : EMPRESA AUTO ONIBUS SAO 

JORGE LTDA 

ADV     : ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - 

TORRE SUL 

(P.24B) 

  

AC       2003.03.99.009464-8/SP 
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RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RECDO   : 22 TABELIONATO DE NOTAS DE 

SAO PAULO 

ADV     : RUBENS HARUMY KAMOI 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - 

TORRE SUL 

(P.24B) 

  

AC       2003.61.82.038545-3/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RECDO   : ORBITUR TURISMO E 

PROMOCOES LTDA 

ADV     : JUAREZ ANTONIO COURTOIS DE 

MELO 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - 

TORRE SUL 

(P.24B) 

  

AC       2004.03.99.002410-9/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RECDO   : PRIMATEX IND/ E COM/ LTDA 

ADV     : SEBASTIAO LUIS PEREIRA DE 

LIMA 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - 

TORRE SUL 

(P.24B) 

  

AC       2004.03.99.037447-9/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RECDO   : SCHWING SIWA EQUIPAMENTOS 

INDUSTRIAIS S/A 

ADV     : JOAO LUIZ AGUION 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - 

TORRE SUL 

(P.24B) 
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AC       2004.61.04.012882-4/SP 

RECTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : MATEUS CASTELO BRANCO 

FIRMINO DA SILVA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO   : ROBERTO FERNANDES 

ADV     : JOSE ABILIO LOPES 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - 

TORRE SUL 

(P.24B) 

  

AC       2006.03.99.039838-9/SP 

RECTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : MARIO LUCIO MARCHIONI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO   : ANTONIO APARECIDO SETULIN 

ADV     : ISIDORO PEDRO AVI 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - 

TORRE SUL 

(P.24B) 

  

AC       2007.03.99.009447-2/SP 

RECTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : SUSANA NAKAMICHI CARRERAS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO   : MARIA DAS GRACAS DE LIMA 

ADV     : ROBSON THEODORO DE 

OLIVEIRA 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - 

TORRE SUL 

(P.24B) 

  

AC       2007.03.99.023637-0/SP 

RECTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : RICARDO ROCHA MARTINS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO   : IRENE GUERRA TOCHETIN 

ADV     : JOSE ANTONIO PIERAMI 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - 

TORRE SUL 
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(P.24B) 

  

AC       2007.03.99.034911-5/SP 

RECTE   :     

Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : EVANDRO MORAES ADAS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO   : EUNICE PEDROSO FONSECA 

ADV     : ABLAINE TARSETANO DOS 

ANJOS 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - 

TORRE SUL 

(P.24B) 

  

EXP.306-BL.134289-CORE/PART(P.24C).  

Nos processos abaixo relacionados, ficam intimados os recorridos a apresentar contra-razões ao(s) Recurso(s) 

Especial(ais) e/ou Extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil: 

  

REOAC    91.03.002850-0/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RECDO   : COINVEST CIA DE 

INVESTIMENTOS INTERLAGOS 

ADV     : LUIZ EDUARDO LEME LOPES DA 

SILVA 

ADV     : PATRICIA DOS SANTOS 

CAMOCARDI 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - 

TORRE SUL 

(P.24C) 

  

AC       92.03.053648-5/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E 

ELYADIR FERREIRA BORGES 

RECDO   : ANTONIO CARLOS FARIAS 

PEDROSA 

ADV     : WAGNER GUISARD 

THAUMATURGO 

INTERES : EMPRESA JORNALISTICA DIARIO 

DE TAUBATE LTDA 
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ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - 

TORRE SUL 

(P.24C) 

  

REOAC    93.03.012624-6/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E 

ELYADIR FERREIRA BORGES 

RECDO   : NAUTILUS AGENCIA MARITIMA 

LTDA 

ADV     : MARIZA PESSANHA BARCELOS e 

outros 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - 

TORRE SUL 

(P.24C) 

  

AMS      98.03.090871-5/SP 

RECTE   : Conselho Regional de Farmacia - CRF 

ADV     : ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

RECDO   : CASA DE SAUDE CAMPINAS 

ADV     : PAULO HENRIQUE FANTONI 

ADV     : LUCIANA FONTOURA DE MOURA 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - 

TORRE SUL 

(P.24C) 

  

AMS      1999.61.00.042256-0/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RECDO   : SETA CONSTRUCOES E COM/ 

LTDA 

ADV     : AGOSTINHO SARTIN 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - 

TORRE SUL 

(P.24C) 

  

AC       2000.03.99.048722-0/SP 

RECTE   : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO 

DE AMORIM 
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RECDO   : JOSE ERNANI SOUTO DOS 

SANTOS e outros 

ADV     : HELIO AUGUSTO PEDROSO 

CAVALCANTI 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - 

TORRE SUL 

(P.24C) 

  

AC       2000.61.82.093702-3/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RECDO   : JAU ARTES GRAFICAS E 

EDITORA LTDA 

ADV     : MAURICIO SILVEIRA LOCATELLI 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - 

TORRE SUL 

(P.24C) 

  

AMS      2001.03.99.054641-1/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA 

AKEMI OWADA 

RECDO   : BANCO SOFISA S/A e outro 

ADV     : ABRAO LOWENTHAL e outros 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - 

TORRE SUL 

(P.24C) 

  

AMS      2001.61.00.009224-6/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RECDO  #:#ROCAM MATERIAIS PARA CONSTRUCOES LTDA 

ADV    #:#ADELAIDE LIMA DE SOUSA 

ENDER. #:#AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

(P.24C) 
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REOMS    2001.61.04.002318-1/SP 

RECTE  #:#Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV    #:#JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RECDO  #:#SULZER BRASIL S/A 

ADV    #:#ANGELA SARTORI 

ENDER. #:#AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

(P.24C) 

  

AMS      2002.61.00.014605-3/SP 

RECTE  #:#Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV    #:#JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RECDO  #:#AUTO POSTO WALLEMY LTDA 

ADV    #:#LUCIANA MELLO DE FREITAS 

ENDER. #:#AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

(P.24C) 

  

AG       2003.03.00.070932-2/SP 

RECTE  #:#Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV    #:#MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

RECDO  #:#PEDRO BIANCHINI 

ADV    #:#IRIO JOSE DA SILVA 

INTERES#:#JOAO BATISTA BIANCHINI E CIA LTDA massa falida e outros 

ENDER. #:#AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

(P.24C) 

  

AC       2004.03.99.028714-5/SP 

RECTE  #:#Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV    #:#JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RECDO  #:#AKINORI HASIMOTO 
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ADV    #:#WALTER CASTELLUCCI 

ENDER. #:#AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

(P.24C) 

  

AC       2004.60.02.004517-0/MS 

RECTE  #:#Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV    #:#MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RECDO  #:#CLAUDIA CECILIA NAKAGAKI DA CUNHA 

ADV    #:#PALMIRA BRITO FELICE 

ENDER. #:#AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

(P.24C) 

  

AMS      2004.61.00.018040-9/SP 

RECTE  #:#Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV    #:#JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RECDO  #:#MEGACOOP INFORMATICA E ADMINISTRACAO COOPERATIVA DE TRABALHO 

DOS PROFISSIONAIS AUTONOMOS DE INFORMATICA E ADMINISTRACAO 

ADV    #:#ALVARO TREVISIOLI 

ENDER. #:#AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

(P.24C) 

  

AMS      2004.61.04.005991-7/SP 

RECTE  #:#Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV    #:#FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RECDO  #:#MARCOS CASTILHO 

ADV    #:#ROGER DIAS GOMES 

ENDER. #:#AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

(P.24C) 
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AC       2004.61.06.010547-7/SP 

RECTE  #:#Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV    #:#FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RECDO  #:#NEUSA BERNADETE DE TOLEDO 

ADV    #:#GENESIO LIMA MACEDO 

ENDER. #:#AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

(P.24C) 

  

AMS      2004.61.20.005332-8/SP 

RECTE  #:#Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV    #:#MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RECDO  #:#CLINICA PIVA S/S LTDA 

ADV    #:#GESIEL DE SOUZA RODRIGUES 

ENDER. #:#AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

(P.24C) 

  

AC       2004.61.82.017654-6/SP 

RECTE  #:#Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP 

ADV    #:#LUIZ ALVARO FERNANDES GALHANONE 

RECDO  #:#Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos - ECT 

ADV    #:#RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA 

ENDER. #:#AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

(P.24C) 

  

AC       2004.61.82.035708-5/SP 

RECTE  #:#Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV    #:#JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RECDO  #:#PROCETH TELECOMUNICACOES E ELETRICIDADE COML/ LTDA 

ADV    #:#ANA PAULA CALLEGARI 
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ENDER. #:#AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

(P.24C) 

  

AMS      2005.03.99.036158-1/SP 

RECTE  #:#Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV    #:#JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RECDO  #:#BANCO BANDEIRANTES DE INVESTIMENTOS S/A 

ADV    #:#VINICIUS BRANCO 

ENDER. #:#AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

(P.24C) 

  

AG       2006.03.00.087265-9/SP 

RECTE  #:#Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV    #:#MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

RECDO  #:#IMOBEL S/A URBANIZADORA E CONSTRUTORA e outros 

ADV    #:#WENDEL APARECIDO INACIO 

ENDER. #:#AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

(P.24C) 

  

AC       2006.03.99.039536-4/SP 

RECTE  #:#Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV    #:#MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RECDO  #:#ECOFAUNA E FLORA CONFECCOES LTDA e outro 

ADV    #:#ALINE BETTI RIBEIRO 

ENDER. #:#AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

(P.24C) 

  

AG       2007.03.00.020847-8/SP 

RECTE  #:#Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV    #:#FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RECDO  #:#METSO BRASIL IND/ E COM/ LTDA 

ADV    #:#ROGERIO BORGES DE CASTRO 

ENDER. #:#AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

(P.24C) 

  

AG       2007.03.00.090039-8/SP 

RECTE  #:#ANTONIO MARIA DA COSTA FILHO e outro 

ADV    #:#MARCO ANDRE COSTENARO DE TOLEDO 

RECDO  #:#Caixa Economica Federal - CEF 

ADV    #:#SILVIO TRAVAGLI 

ENDER. #:#AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

(P.24C) 

  

EXP.308-BL.134290-CORE/PART(P.24D).  

Nos processos abaixo relacionados, ficam intimados os recorridos a apresentar contra-razões ao(s) Recurso(s) 

Especial(ais) e/ou Extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil: 

  

AMS      94.03.023833-0/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E 

ELYADIR FERREIRA BORGES 

RECDO   : COML/ IGUATEMI 

IMPORTADORA E 

EXPORTADORA LTDA 

ADV     : DOMINGOS DE TORRE 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - 

TORRE SUL 

(P.24D) 

  

AMS      94.03.027443-3/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA 

AKEMI OWADA 
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RECDO   : BRASANDINA COML/ E 

EXPORTADORA LTDA 

ADV     : ALVARO BENEDITO DE 

OLIVEIRA 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - 

TORRE SUL 

(P.24D) 

  

AC       94.03.098537-2/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E 

ELYADIR FERREIRA BORGES 

RECDO   : SMAR EQUIPAMENTOS 

INDUSTRIAIS LTDA 

ADV     : JOSE LUIZ MATTHES 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - 

TORRE SUL 

(P.24D) 

  

AMS      95.03.014349-7/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RECDO   : ZINCAGEM E FOSFATIZACAO 

MOGI LTDA 

ADV     : PIO PEREZ PEREIRA 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - 

TORRE SUL 

(P.24D) 

  

AC       95.03.048924-5/SP 

RECTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : RICARDO RAMOS NOVELLI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO   : ANA MITUKO TANAKA e outros 

ADV     : JOAO ANTONIO FACCIOLI 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - 

TORRE SUL 

(P.24D) 

  

AC       97.03.024431-9/SP 
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RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RECDO   : JORGE CARLOS DA ROCHA e 

outros 

ADV     : JOSE CARLOS DE OLIVEIRA e 

outros 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - 

TORRE SUL 

(P.24D) 

  

AC       98.03.087297-4/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E 

ELYADIR FERREIRA BORGES 

RECDO   : NEW CENTER AUTOMOVEIS 

PECAS E SERVICOS LTDA 

ADV     : JOSE ROBERTO MARCONDES 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - 

TORRE SUL 

(P.24D) 

  

AC       1999.03.99.102279-2/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E 

ELYADIR FERREIRA BORGES 

RECDO   : PANASONIC COMPONENTES 

ELETRONICOS DO BRASIL LTDA 

ADV     : PEDRO APARECIDO LINO 

GONCALVES 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - 

TORRE SUL 

(P.24D) 

  

AC       1999.61.00.048197-7/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E 

ELYADIR FERREIRA BORGES 

RECDO   : VALISERE IND/ E COM/ LTDA 

ADV     : JOSE PAULO DE CASTRO 

EMSENHUBER 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - 

TORRE SUL 
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(P.24D) 

  

AC       1999.61.05.012439-8/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E 

ELYADIR FERREIRA BORGES 

RECDO   : MECANICA CAIRU LTDA 

ADV     : PEDRO WANDERLEY RONCATO 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - 

TORRE SUL 

(P.24D) 

  

AC       2000.03.99.018248-2/SP 

RECTE   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI 

RECDO   : GERVASIO TADASHI INOUE e 

outros 

ADV     : PAULO SERGIO GAGLIARDI 

PALERMO 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - 

TORRE SUL 

(P.24D) 

  

AC       2000.61.15.000607-0/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E 

ELYADIR FERREIRA BORGES 

RECDO   : MATRA IND/ E COM/ LTDA 

ADV     : VITOR DI FRANCISCO FILHO 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - 

TORRE SUL 

(P.24D) 

  

AC       2001.61.07.000262-3/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : CLAUDIA BEATRIZ RAMIRES 

LEAO MACHADO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO   : UNIMED DE ARACATUBA 

COOPERATIVA DE TRABALHO 

MEDICO 

ADV     : JOSE RODRIGO LINS DE ARAUJO 
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ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - 

TORRE SUL 

(P.24D) 

  

AMS      2002.61.03.005860-9/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RECDO   : CONSTRUTORA ADI ANA LTDA 

ADV     : ELLEN FALCAO DE BARROS 

COBRA 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - 

TORRE SUL 

(P.24D) 

  

AC       2004.61.82.011097-3/SP 

RECTE   : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP 

ADV     : GUSTAVO FERNANDES 

SILVESTRE 

RECDO   : Empresa Brasileira de Correios e 

Telegrafos - ECT 

ADV     : RAIMUNDA MONICA MAGNO 

ARAUJO BONAGURA 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - 

TORRE SUL 

(P.24D) 

  

AC       2005.61.14.007097-6/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E 

ELYADIR FERREIRA BORGES 

RECDO   : QUIMAR INDUSTRIAS QUIMICAS 

LTDA 

ADV     : ADILSON LUIZ SAMAHA DE 

FARIA 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - 

TORRE SUL 

(P.24D) 

  

AG       2006.03.00.111032-9/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA 
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NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E 

ELYADIR FERREIRA BORGES 

RECDO   : BUCKMAN LABORATORIOS 

LTDA 

ADV     : JOSE EDUARDO QUEIROZ 

REGINA 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - 

TORRE SUL 

(P.24D) 

  

AC       2007.03.99.006404-2/SP 

RECTE   :     

Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E 

ELYADIR FERREIRA BORGES 

RECDO   : IPLASA IND/ E COM/ LTDA 

ADV     : CAIO CESAR BRAGA RUOTOLO 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - 

TORRE SUL 

(P.24D) 

  

EXP.310-BL.134366-CORE/PART(P24E).  

Nos processos abaixo relacionados, ficam intimados os recorridos a apresentar contra-razões ao(s) Recurso(s) 

Especial(ais) e/ou Extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil: 

  

AC       98.03.066087-0/SP 

RECTE   : EDMUNDO DE MELLO CABOCLO 

(= ou > de 65 anos) e outro 

ADV     : RICARDO DI GIAIMO CABOCLO 

RECDO   : Banco do Brasil S/A 

ADV     : ROGERIO IVAN LAURENTI 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - 

TORRE SUL 

(P.24E) 

  

AC       1999.61.00.043306-5/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E 

ELYADIR FERREIRA BORGES 

RECDO   : ASSOCIACAO UNIVERSITARIA 
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INTERAMERICANA 

ADV     : ILIDIO BENITES DE OLIVEIRA 

ALVES 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - 

TORRE SUL 

(P.24E) 

  

AC       1999.61.05.013419-7/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E 

ELYADIR FERREIRA BORGES 

RECDO   : COML/ ANEMA DE 

FERRAMENTAS LTDA 

ADV     : WALDYR COLLOCA JUNIOR 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - 

TORRE SUL 

(P.24E) 

  

AMS      2000.61.00.046718-3/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA 

AKEMI OWADA 

RECDO   : DIAS ARAUJO E CIA LTDA 

ADV     : ISABELLA TIANO 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - 

TORRE SUL 

(P.24E) 

  

AMS      2001.61.10.004353-1/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA 

AKEMI OWADA 

RECDO   : BENEDITO PINTO DOS SANTOS 

ADV     : ALEXANDRE OGUSUKU 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - 

TORRE SUL 

(P.24E) 

  

AG       2003.03.00.070024-0/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA 
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NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA 

AKEMI OWADA 

RECDO   : ROMI IND/ E COM/ DE ROUPAS 

LTDA 

ADV     : ROBERTO JONAS DE CARVALHO 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - 

TORRE SUL 

(P.24E) 

  

AG       2004.03.00.042158-6/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RECDO   : ALUBETA S/A INSUMOS BASICOS 

PARA SIDERURGIA 

ADV     : LEO KRAKOWIAK 

PARTE A : INDUSTRIAS MATARAZZO DO 

PARANA S/A e outros 

PARTE A : MERCOCITRICO FERMENTACOES 

S/A 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - 

TORRE SUL 

(P.24E) 

  

AG       2004.03.00.073632-9/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA 

AKEMI OWADA 

RECDO   : IND/ DE METAIS PERFURADOS 

GLORIA S/A 

ADV     : LUIZ ANTONIO CESAR 

ASSUNCAO 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - 

TORRE SUL 

(P.24E) 

  

AC       2004.60.00.000441-1/MS 

RECTE   : Uniao Federal ? MEX 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO 

DE AMORIM 

RECDO   : LIDOVICO VILHALVA e outros 

ADV     : ANDRE LOPES BEDA 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - 

TORRE SUL 
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(P.24E) 

  

AC       2004.60.03.000156-4/MS 

RECTE   : Uniao Federal ? MEX 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO 

DE AMORIM 

RECDO   : VALDENI ALVES TEIXEIRA e 

outros 

ADV     : JANIO MARTINS DE SOUZA 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - 

TORRE SUL 

(P.24E) 

  

AMS      2004.61.07.000673-3/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RECDO   : CLINICA ORTOPEDICA MORI S/C 

LTDA 

ADV     : JORGE DE MELLO RODRIGUES 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - 

TORRE SUL 

(P.24E) 

  

AC       2004.61.82.004826-0/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA 

AKEMI OWADA 

RECDO   : EMPAX EMBALAGENS LTDA 

ADV     : KARLHEINZ ALVES NEUMANN 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - 

TORRE SUL 

(P.24E) 

  

AC       2004.61.82.029645-0/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RECDO   : J P MARTINS AVIACAO LTDA 

ADV     : RENATA MARTINS DE OLIVEIRA 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - 

TORRE SUL 
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(P.24E) 

  

AC       2004.61.82.037742-4/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RECDO   : OBJECTIVE SOLUTIONS 

CONSULTORIA E 

DESENVOLVIMENTO DE 

SISTEMAS S/C LTDA 

ADV     : RAQUEL MANCEBO LOVATTO 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - 

TORRE SUL 

(P.24E) 

  

AG       2005.03.00.056529-1/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA 

AKEMI OWADA 

RECDO   : EUDMARCO S/A SERVICOS E 

COM/ INTERNACIONAL 

ADV     : ROBERTO TIMONER 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - 

TORRE SUL 

(P.24E) 

  

AG       2005.03.00.059130-7/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA 

AKEMI OWADA 

RECDO   : ELUMA S/A IND/ E COM/ 

ADV     : ANTONIO LOPES MUNIZ 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - 

TORRE SUL 

(P.24E) 

  

AMS      2005.61.00.011342-5/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RECDO   : SOBRAL INVICTA S/A e filial 
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ADV     : WALTER CARVALHO DE BRITTO 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - 

TORRE SUL 

(P.24E) 

  

AMS      2005.61.00.026720-9/SP 

RECTE   : Conselho Regional de Farmacia do 

Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADV     : SIMONE APARECIDA 

DELATORRE 

RECDO   : PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CACHOEIRA PAULISTA SP 

ADV     : CLARIMAR SANTOS MOTTA 

JUNIOR 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - 

TORRE SUL 

(P.24E) 

  

AC       2005.61.05.003340-1/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RECDO   : WITTMANN DO BRASIL LTDA 

ADV     : ANDREA DE TOLEDO PIERRI 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - 

TORRE SUL 

(P.24E) 

  

AMS      2005.61.05.014553-7/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA 

AKEMI OWADA 

RECDO   : IBG IND/ BRASILEIRA DE GASES 

LTDA 

ADV     : FABIO PICCOLOTTO 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - 

TORRE SUL 

(P.24E) 

  

AC       2005.61.18.000769-4/SP 

RECTE   : Uniao Federal ? MEX 
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ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO 

DE AMORIM 

RECDO   : CLAUDEMIR RIBEIRO 

ADV     : LORETTA APARECIDA VENDITTI 

OLIVEIRA 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - 

TORRE SUL 

(P.24E) 

  

AG       2006.03.00.087014-6/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA 

AKEMI OWADA 

RECDO   : VIACAO MACIR RAMAZINI 

TURISMO LTDA 

ADV     : LUIS GUSTAVO DE CASTRO 

MENDES 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - 

TORRE SUL 

(P.24E) 

  

AC       2006.61.00.001677-1/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RECDO   : SEMP TOSHIBA S/A 

ADV     : MARIA ANTONIA DE ALMEIDA 

BINATO 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - 

TORRE SUL 

(P.24E) 

  

AMS      2006.61.12.002863-6/SP 

RECTE   : Conselho Regional de Farmacia do 

Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADV     : SIMONE APARECIDA 

DELATORRE 

RECDO   : PREFEITURA DO MUNICIPIO DE 

PAULICEIA 

ADV     : JOSE ROBERTO DE SOUSA 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - 

TORRE SUL 

(P.24E) 
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AMS      2006.61.14.006425-7/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA 

AKEMI OWADA 

RECDO   : CHRISTINA HELENA SALLES 

BETTI 

ADV     : MARCUS VINICIUS TAMBOSI 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - 

TORRE SUL 

(P.24E) 

  

AG       2007.03.00.085535-6/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA 

AKEMI OWADA 

RECDO   : PRO VERDE COM/ E 

REPRESENTACOES LTDA 

ADV     : ALEXANDRE REGO 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - 

TORRE SUL 

(P.24E) 

  

AG       2007.03.00.087110-6/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E 

ELYADIR FERREIRA BORGES 

RECDO   : FEBRABAN FEDERACAO 

BRASILEIRA DE BANCOS 

ADV     : MARIA ISABEL TOSTES DA 

COSTA BUENO 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - 

TORRE SUL 

(P.24E) 

  

AG       2007.03.00.090423-9/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA 

AKEMI OWADA 

RECDO   : WALTER RAMOS PEREIRA 

ADV     : DJALMA APARECIDO GASPAR 

JUNIOR 

PARTE R : RESTAURANTE E CHOPERIA 

GIRECHOPIZ LTDA 
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ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - 

TORRE SUL 

(P.24E) 

  

AC       2007.03.99.043728-4/SP 

RECTE   :     

Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA 

AKEMI OWADA 

RECDO   : SIOL ALIMENTOS LTDA 

ADV     : EDUARDO PEREZ SALUSSE 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - 

TORRE SUL 

(P.24E) 

  

EXP.311-BL.134382-CORE/PART(P.24F)  

Nos processos abaixo relacionados, ficam intimados os recorridos a apresentar contra-razões ao(s) Recurso(s) 

Especial(ais) e/ou Extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil: 

  

AC       93.03.103300-0/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RECDO   : JORGE EDUARDO DE CASTRO 

VASCONCELLOS e outros 

ADV     : THOMAS BENES FELSBERG 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - 

TORRE SUL 

(P.24F) 

  

AMS      98.03.076132-3/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E 

ELYADIR FERREIRA BORGES 

RECDO   : ESCRITORIO CONTABIL 

SACOMAN LTDA e outro 

ADV     : ANDREA SALETTE DE PAULA 

ARBEX XAVIER 

ADV     : RENATA ADELI FRANHAN e outro 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - 
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TORRE SUL 

(P.24F) 

  

AMS      1999.61.08.000925-3/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RECDO   : USINA ACUCAREIRA SAO 

MANOEL S/A e outros 

ADV     : HAMILTON DIAS DE SOUZA 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - 

TORRE SUL 

(P.24F) 

  

AC       2000.61.11.001951-0/SP 

RECTE   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : SERGIO AUGUSTO FREDERICO 

RECDO   : GIL PERES SEBASTIAO 

FERRAMENTAS -ME e outro 

ADV     : MARA SUELY OLIVEIRA E SILVA 

MARAN 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - 

TORRE SUL 

(P.24F) 

  

AMS      2001.61.20.007845-2/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA 

AKEMI OWADA 

RECDO   : ESCRITORIO SAO PAULO DE 

CONTABILIDADE S/C LTDA 

ADV     : PAULO CESAR BRAGA 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - 

TORRE SUL 

(P.24F) 

  

AMS      2002.61.09.001614-0/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 
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RECDO   : AGILBAG CONTAINERS E 

EMBALAGENS FLEXIVEIS LTDA 

ADV     : JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - 

TORRE SUL 

(P.24F) 

  

AC       2002.61.82.037937-0/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA 

GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

RECDO   : ALIARCOS COM/ DE ALIMENTOS 

LTDA 

ADV     : MARIA ANDREIA FERREIRA DOS 

SANTOS 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - 

TORRE SUL 

(P.24F) 

  

AC       2003.61.00.006802-2/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RECDO   : FAST CELL IMP/ E COM/ LTDA 

ADV     : JOSE MARCELO BRAGA 

NASCIMENTO 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - 

TORRE SUL 

(P.24F) 

  

AMS      2005.61.02.006883-8/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA 

AKEMI OWADA 

RECDO   : COPEMA ENGENHARIA E 

CONSTRUCOES LTDA 

ADV     : GILBERTO LOPES THEODORO 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - 

TORRE SUL 

(P.24F) 

  

AMS      2006.61.00.025642-3/SP 
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RECTE   : YURI HENRIQUE CHIEREGATO 

ADV     : JOSE FERRAZ DE ARRUDA 

NETTO 

RECDO   : Conselho Regional de Farmacia do 

Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADV     : ROBERTO TADAO MAGAMI 

JUNIOR 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - 

TORRE SUL 

(P.24F) 

  

AC       2007.03.99.014137-1/SP 

RECTE   :     

Conselho Regional de Farmacia do 

Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADV     : ANA CAROLINA GIMENES 

GAMBA 

RECDO   : IRMANDADE DA SANTA CASA 

DE MISERICORDIA DE PIRAJUI 

ADV     : JORDAO POLONI FILHO 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - 

TORRE SUL 

(P.24F) 

  

EXP.318-BL.134419-CORE/PART(P.26A).  

Nos processos abaixo relacionados, ficam intimados os recorridos a apresentar contra-razões ao(s) Recurso(s) 

Especial(ais) e/ou Extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil: 

  

AC       98.03.092107-0/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RECDO   : AUTO POSTO PROGRESSO DE 

ADAMANTINA LTDA e outros 

ADV     : ALEXANDRE DANTAS 

FRONZAGLIA 

ADV     : ADALBERTO GODOY 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - 

TORRE SUL 

(P.26A) 

  

AMS      1999.03.99.114271-2/SP 
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RECTE   : AGENCIA DE VAPORES GRIEG 

S/A 

ADV     : ADRIANO NERIS DE ARAÚJO 

RECDO   : Cia Docas do Estado de Sao Paulo - 

CODESP 

ADV     : CELIO JULIANO DA SILVA 

COIMBRA 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - 

TORRE SUL 

(P.26A) 

  

AMS      1999.61.08.000516-8/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E 

ELYADIR FERREIRA BORGES 

RECDO   : PATRICK RAYMOND NICOLAS 

ANDRE G STUMP 

ADV     : LUIZ FERNANDO MAIA 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - 

TORRE SUL 

(P.26A) 

  

AC       2001.61.00.007855-9/SP 

RECTE   : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO 

DE AMORIM 

RECDO   : RADIO FM CIDADE DE MOGI 

GUACU LTDA 

ADV     : RITA DE CASSIA FARIAS 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - 

TORRE SUL 

(P.26A) 

  

AMS      2001.61.00.009413-9/SP 

RECTE  #:#AUTO POSTO RODOVIAS LTDA 

ADV    #:#ALESSANDRA ENGEL 

RECDO  #:#Petroleo Brasileiro S/A - PETROBRAS 

ADV    #:#MARCELO GONCALVES MASSARO 

ENDER. #:#AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

(P.26A) 
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AMS      2001.61.04.003821-4/SP 

RECTE  #:#Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV    #:#JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RECDO  #:#FICOSA DO BRASIL LTDA 

ADV    #:#HUMBERTO ANTONIO LODOVICO 

ENDER. #:#AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

  

(P.26A) 

  

AC       2001.61.15.001552-0/SP 

RECTE  #:#Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV    #:#JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RECDO  #:#COPEM CONSULTORIA E PROJETOS DE ENGENHARIA DE ESTRUTURAS S/C 

         LTDA e outros 

ADV    #:#CELSO RIZZO 

ENDER. #:#AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

(P.26A) 

  

AMS      2002.61.00.004393-8/SP 

RECTE  #:#Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV    #:#MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RECDO  #:#ATLAS COPCO BRASIL LTDA e outro 

ADV    #:#LEO KRAKOWIAK 

ENDER. #:#AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

(P.26A) 

  

AMS      2003.61.26.009453-7/SP 

RECTE  #:#Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV    #:#JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RECDO  #:#WILSON JOSE KUHNE 

ADV    #:#DARCIO FRANCISCO DOS SANTOS 

ENDER. #:#AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

(P.26A) 

  

AC       2004.03.99.024777-9/SP 

RECTE  #:#Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV    #:#MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

RECDO  #:#SALVAGUARDA SERVICOS DE SEGURANCA S/C LTDA 

ADV    #:#MARIA CAROLINA ANTUNES DE SOUZA 

ADV    #:#LUIZ EDUARDO MOREIRA COELHO 

ENDER. #:#AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

(P.26A) 

  

AMS      2004.61.00.000766-9/SP 

RECTE  #:#Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV    #:#FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RECDO  #:#NIAGARA S/A COM/ E IND/ 

ADV    #:#ADAUTO NAZARO 

ENDER. #:#AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

(P.26A) 

  

AMS      2004.61.00.026548-8/SP 

RECTE  #:#Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV    #:#JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RECDO  #:#CLOPI CLINICA ODONTOLOGICA PINHEIROS S/C LTDA 

ADV    #:#WESLEY DUARTE GONCALVES SALVADOR 

ENDER. #:#AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
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(P.26A) 

  

AC       2004.61.82.030283-7/SP 

RECTE  #:#DROGASIL S/A 

ADV    #:#DANIELA NISHYAMA 

RECDO  #:#Conselho Regional de Farmacia - CRF 

ADV    #:#MARCIO ROBERTO MARTINEZ 

ENDER. #:#AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

(P.26A) 

  

AC       2004.61.82.037725-4/SP 

RECTE  #:#Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV    #:#JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

  

RECDO  #:#ESPN DO BRASIL EVENTOS ESPORTIVOS LTDA 

ADV    #:#VICTOR DE LUNA PAES 

ENDER. #:#AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

(P.26A) 

  

CORREGEDORIA-GERAL 

  

  

PORTARIA COGE Nº 750, de 16 de maio de 2008. 

  

O DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRÉ NABARRETE, CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA FEDERAL 

DA 3ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 

  

considerado o disposto no artigo 6º, inciso VII, da Lei nº 5.010, de 30 de maio de 1966, e no artigo 8º, inciso XVII, do 

Regimento Interno do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, 

  

considerado o disposto no artigo 34 do Provimento COGE nº 64/05, 
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RESOLVE: 

  

1. Alterar a comissão constituída  pela Portaria COGE nº 715, de 13 de julho de 2007, com relação aos trabalhos de 

correição ordinária na 17ª Subseção Judiciária de Jaú ? SP, para designar os seguintes servidores: 

  

NOME CARGO RF 

José Fazzeri Neto (*) 
Assessor 

Judiciário  
3208 

Eduardo Ramos de 

Souza (**) 
Chefe de Gabinete 1889 

Marcelo da Cruz 

Coutinho 
Assessor de Juiz 1470 

Liliane Cristina 

Kroskinsque Palombo 

Koenemann Franco 

Assessor de Juiz 2915 

Daniel Kiyoshi 

Hatanaka 
Analista Judiciário 3055 

Gislaine Silva 

Dalmarco Faro 
Técnico Judiciário 2070 

José Luiz Sebastião 

Técnico Judiciário  

(especialidade 

Segurança e 

Transporte) 

1766 

Renato Bottarini 

Modena 

Técnico Judiciário  

(especialidade 

Segurança e 

Transporte) 

2606 

(*) Coordenador  

(**) Secretário 

  

2. Determinar a realização de inspeção administrativa de avaliação dos serviços auxiliares da atividade jurisdicional na 

supracitada subseção judiciária, no período de 27 a 30 de maio de 2008. 

  

  

3. Consignar que a inspeção administrativa de avaliação compreenderá as seguintes providências: 
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3.1 - verificação das instalações e condições de segurança, conservação e limpeza do prédio do fórum e seus anexos, 

nas áreas não vinculadas às varas, bem assim estado de conservação e limpeza de mobiliários, equipamentos e veículos 

utilizados pelo setor administrativo;  

  

3.2 - verificação da regularidade e funcionamento dos serviços auxiliares prestados pelos seguintes setores: 

  

3.2.1 - Supervisão de Apoio Regional; 

  

3.2.2 - Setor de Distribuição; 

  

3.2.3 - Setor de Comunicações; 

  

3.2.4 - Contadoria Judicial; 

  

3.2.5 - Protocolo Geral; 

  

3.2.6 - Protocolo Integrado; 

  

3.2.7 - Protocolo Integrado com o TRF-3; 

  

3.2.8 - Depósito Judicial; 

  

3.2.9 - Arquivo;  

  

3.2.10 ? Almoxarifado; 

  

3.2.11 ? Grupo Setorial de Avaliação de Documentos; 

  

3.2.12 ? Comissão Setorial de Desfazimento. 
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4. Estabelecer como critério objetivo para a verificação de regularidade e funcionamento dos serviços auxiliares a 

elaboração prévia de um relatório de atividades, conciso e objetivo, pelo servidor responsável de cada setor, o qual 

será entregue ao Corregedor-Geral no início dos trabalhos. O relatório apontará eventuais irregularidades e as 

providências adotadas para saná-las, as dificuldades relacionadas aos serviços prestados pelo setor, bem assim as 

sugestões para o aperfeiçoamento dos serviços. 

  

4.1 - O Supervisor de Apoio Regional, além do relatório, apresentará a relação atualizada de todos os bens 

patrimoniados do setor administrativo, acompanhada de certidão que ateste a conferência e a situação regular dos bens. 

  

4.2 - O Supervisor do Depósito Judicial, além do relatório, apresentará a relação atualizada dos bens mantidos em 

depósito, com a indicação das varas e dos processos a que se relacionam. 

  

4.3 - O Supervisor do Setor de Distribuição, além do relatório, apresentará o Livro de Ocorrências previsto no artigo 

139 da Consolidação Normativa. 

  

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

  

  

  

  

ANDRÉ NABARRETE 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

CORREGEDOR-GERAL ? 3a REGIÃO 

  

  

                 PROVIMENTO Nº 90, DE 14 DE MAIO 2.008.  

  

   

Disciplina o protocolo de petições e respectivos documentos, a fragmentação das peças processuais 

protocoladas e dos autos em papel redistribuídos nos juizados especiais federais cíveis.  

  

   

O Corregedor-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, Desembargador Federal ANDRÉ NABARRETE, no uso 

de suas atribuições legais e regimentais,  
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CONSIDERANDO que o art. 8º, inciso X, do Regimento Interno do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região 

estabelece a adoção, mediante provimento, de instruções necessárias visando ao aperfeiçoamento, padronização e 

racionalização dos serviços da Justiça Federal da 3ª Região, 

  

CONSIDERANDO o Provimento Geral Consolidado da Justiça Federal de Primeiro Grau da Terceira Região nº 

64, de 28 de abril de 2005,  

  

CONSIDERANDO os termos da Lei nº 11.419, de 19 de dezembro de 2006, que dispõe sobre a informatização 

do processo judicial, 

  

CONSIDERANDO que, nos juizados especiais federais da 3ª Região, os autos são eletrônicos e todos os 

documentos e atos processuais relativos aos feitos são digitalizados e arquivados em meio eletrônico e não há estrutura 

para o armazenamento de documentos, 

  

RESOLVE determinar que: 

   

Art. 1º ? As petições iniciais distribuídas nos juizados especiais federais no âmbito da jurisdição do Tribunal 

Regional Federal da 3ª. Região somente serão protocoladas se instruídas com cópias legíveis dos documentos 

necessários para a propositura da ação, à vista da necessidade de digitalização de imagens.  

  

Art. 2º O protocolo de petições, iniciais ou não, instruídas com documentos originais, somente será permitido 

com prévia decisão judicial. 

§ 1º Após a autorização referida no caput, os documentos originais serão entregues em secretaria, que fornecerá 

comprovante à parte interessada e o arquivará em local próprio. 

§ 2º Os documentos originais, após digitalização e anexação aos processos correspondentes, serão devolvidos à 

parte ou ao seu procurador em audiência ou, nos demais casos, após a prolação da sentença, mediante recibo, certidão 

ou termo de entrega de documentos, que será anexado aos autos. 

  

Art. 3º ? As petições, iniciais ou não, e respectivos anexos, serão fragmentados após terem sido digitalizados e 

anexados aos processos correspondentes. 

  

Parágrafo único ? A fragmentação prevista neste artigo aplicar-se-á a todas as petições, iniciais ou não, e a 

cópias de documentos recebidas pelos juizados desde sua respectiva instalação. 

  

Art. 4º ? Fica vedado o protocolo de petições, iniciais ou não, por meio magnético, tais como disquete e CD-

Rom.  

Parágrafo único. As petições não iniciais podem ser encaminhadas via internet por advogados e procuradores 

pré-cadastrados. 

  

Art. 5º - A parte deverá comparecer à audiência munida dos documentos originais, cujas cópias foram juntadas 

aos autos, para o fim de eventual conferência. 

  

Art. 6º - Os processos recebidos das varas federais ou da justiça estadual e redistribuídos ao juizado especial 

federal, em que se verificar a existência litisconsórcio ativo voluntário, deverão ser desmembrados de ofício pela 

divisão de atendimento, protocolo e distribuição, em tantos processos quantos sejam os litisconsortes.  
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Art. 7º - Os autos em suporte papel dos processos recebidos pelos juizados especiais federais para redistribuição 

deverão ser digitalizados integralmente para processamento em autos eletrônicos e, posteriormente, fragmentados.  

  

§ 1º Na hipótese de interposição de agravo de instrumento ou conflito de competência em razão da decisão que 

determinou a redistribuição prevista no caput, a fragmentação dos autos só será feita após o julgamento pelo Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região ou Superior Tribunal de Justiça, conforme o caso. 

§ 2º A secretaria do juizado especial federal fará o desentranhamento dos documentos originais e providenciará 

a intimação da parte para retirá-los, no prazo de 30 dias, mediante entrega de comprovante a ser juntado aos autos 

eletrônicos.   

  

Art. 8º A fragmentação de que trata este provimento será supervisionada pelo diretor de secretaria do juizado 

especial ou por servidor designado pelo Juiz Presidente, mediante controle dos lotes enviados e arquivamento 

eletrônico das respectivas guias de remessa e recebimento.  

  

Art. 9º Este provimento entrará em vigor na data de sua publicação e deverá ser afixado em locais de grande 

circulação dos fóruns dos juizados especiais federais. 

  

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.  

  

  

  

ANDRÉ NABARRETE 

Desembargador Federal Corregedor- Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região 

  

  

SUBSECRETARIA DO ÓRGÃO ESPECIAL E PLENÁRIO 

SESSÃO  ORDINÁRIA  JUDICIÁRIA  DO  ÓRGÃO  ESPECIAL 

  

Ata da 224ª Sessão Ordinária Judiciária do Órgão Especial, realizada aos trinta dias do mês de abril do ano de dois mil e 

oito, iniciada às quatorze horas e vinte e cinco minutos. 

Presidência da Desembargadora Federal SUZANA CAMARGO. Presentes os Desembargadores Federais MÁRCIO 

MORAES, ANNA MARIA PIMENTEL, ROBERTO HADDAD, SALETTE NASCIMENTO, NEWTON DE LUCCA, 

PEIXOTO JÚNIOR, FÁBIO PRIETO, THEREZINHA CAZERTA e CARLOS MUTA; e os Desembargadores 

Federais LAZARANO NETO, SÉRGIO NASCIMENTO, LEIDE POLO, ANDRÉ NEKATSCHALOW, LUIZ 

STEFANINI e HENRIQUE HERKENHOFF, convocados para compor quórum. 

Registradas as ausências dos Desembargadores Federais MARLI FERREIRA, por estar em gozo de férias; e, DIVA 

MALERBI, BAPTISTA PEREIRA, ANDRÉ NABARRETE, RAMZA TARTUCE, CECÍLIA MARCONDES, 

MAIRAN MAIA e NERY JÚNIOR, justificadamente. 
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Procuradora Regional da República da Terceira Região, Doutora Monica Nicida Garcia. 

Verificada a existência de quórum regimental, a Excelentíssima Desembargadora Federal SUZANA CAMARGO 

declarou aberta a sessão e determinou a leitura da Ata da 223ª Sessão Ordinária Judiciária do Órgão Especial. Não 

impugnada, restou aprovada. 

Às 14 horas e 25 minutos retiraram-se da sessão os Desembargadores Federais NEWTON DE LUCCA e FÁBIO 

PRIETO, com autorização da presidência, após declararem-se suspeito e impedido, respectivamente, no feito nº 

2005.61.81.009007-6, de relatoria da Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA, e retornaram à sessão após 

o término do julgamento. 

Foram apreciados os seguintes feitos: 

  

0001   APN-SP   190  2006.03.00.020832-2(9501046036) 

RELATOR: DES.FED. BAPTISTA PEREIRA 

REVISORA: DES.FED. SUZANA CAMARGO 

AUTOR : Justica Publica 

REU  : NELSON MANCINI NICOLAU 

ADV  : FRANCISCO AMARILDO MIRAGAIA FILHO 

"Adiado o julgamento em face da ausência justificada do Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA (Relator). 

Ausentes, justificadamente, os Desembargadores Federais MARLI FERREIRA (Presidente), DIVA MALERBI, 

ANDRÉ NABARRETE, RAMZA TARTUCE, CECÍLIA MARCONDES, MAIRAN MAIA e NERY JÚNIOR." 

  

0002   MS-SP 254509   2003.03.00.073349-0 

RELATOR: DES.FED. ANDRE NABARRETE 

IMPTE : MARIA ZULEIDA FERREIRA FORMIGA 

ADV  : JORGE TADEO GOFFI FLAQUER SCARTEZZINI 

IMPDO : Desembargadora Presidente do Tribunal Regional Federal da 3 Regiao 

LIT.PAS: Uniao Federal 

ADV  : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

PARTE A: CARLOS PINTO (desistente) e outros 

"Adiado o julgamento em face da ausência justificada do Desembargador Federal ANDRÉ NABARRETE (Relator). 

Ausentes, justificadamente, os Desembargadores Federais MARLI FERREIRA (Presidente), DIVA MALERBI, 

BAPTISTA PEREIRA, RAMZA TARTUCE, CECÍLIA MARCONDES, MAIRAN MAIA e NERY JÚNIOR." 

  

0003   MS-SP 270415   2005.03.00.066763-4 

RELATOR: DES.FED. ANDRE NABARRETE 
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IMPTE : CARLOS SEBASTIAO SOARES 

ADV  : LEILA MARIA TAVARES 

IMPDO : PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3 REGIAO 

LIT.PAS: Uniao Federal 

ADV  : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

"Adiado o julgamento em face da ausência justificada do Desembargador Federal ANDRÉ NABARRETE (Relator). 

Ausentes, justificadamente, os Desembargadores Federais MARLI FERREIRA (Presidente), DIVA MALERBI, 

BAPTISTA PEREIRA, RAMZA TARTUCE, CECÍLIA MARCONDES, MAIRAN MAIA e NERY JÚNIOR." 

  

0004   APN-SP   198     2005.61.81.009007-6 

RELATORA: DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

AUTOR : Justica Publica 

REU  : NELSON MANCINI NICOLAU 

ADV  : FRANCISCO AMARILDO MIRAGAIA FILHO 

Antes de iniciado o julgamento, indagada a Eminente Relatora sobre a necessidade de manutenção do sigilo decretado 

nos autos, foi por ela asseverada a sua desnecessidade, tendo a Desembargadora Federal SUZANA CAMARGO, 

Presidente em exercício, afastado a publicidade restrita dos autos e tornado pública a sessão. 

"O Órgão Especial, por maioria, julgou procedente a ação penal, condenando Nelson Mancini Nicolau, como incurso na 

artigo 4º, parágrafo único, c.c. artigo 25, da Lei nº 7.492/86, e artigo 71 do Código Penal, às penas definitivas de 05 

(cinco) anos e 10 (dez) meses de reclusão a ser cumprida no regime inicial semi-aberto, e 150 (cento e cinqüenta) dias-

multa no valor de 1 salário mínimo cada, vigente à época das ocorrências e sujeito a correção monetária, com a 

conseqüente perda do cargo de Prefeito Municipal de São João da Boa Vista-SP, com fundamento no artigo 92, inciso I, 

letra "b", do Código Penal, reconhecendo, também, o direito de o réu recorrer em liberdade, bem como o lançamento de 

seu nome no rol dos culpados após o trânsito em julgado, nos termos do voto da Desembargadora Federal 

THEREZINHA CAZERTA (Relatora), no que foi acompanhada pelos Desembargadores Federais CARLOS MUTA, 

LEIDE POLO (convocada para compor quórum), ANDRÉ NEKATSCHALOW (convocado para compor quórum), 

LUIZ STEFANINI (convocado para compor quórum), HENRIQUE HERKENHOFF (convocado para compor quórum), 

ANNA MARIA PIMENTEL, SALETTE NASCIMENTO e SUZANA CAMARGO. Vencidos os Desembargadores 

Federais LAZARANO NETO (convocado para compor quórum), SÉRGIO NASCIMENTO (convocado para compor 

quórum), MÁRCIO MORAES, ROBERTO HADDAD e PEIXOTO JÚNIOR que julgavam improcedente a ação penal, 

absolvendo o réu. Suspeito o Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA. Impedido o Desembargador Federal 

FÁBIO PRIETO. Farão declaração de voto os Desembargadores Federais LAZARANO NETO (convocado para 

compor quórum), SÉRGIO NASCIMENTO (convocado para compor quórum), MÁRCIO MORAES e ANNA MARIA 

PIMENTEL. Ausentes, justificadamente, os Desembargadores Federais MARLI FERREIRA (Presidente), DIVA 

MALERBI, BAPTISTA PEREIRA, ANDRÉ NABARRETE, RAMZA TARTUCE, CECÍLIA MARCONDES, 

MAIRAN MAIA e NERY JÚNIOR." 

  

EM MESA APN-SP   195  2005.03.00.082007-2(9501046028) 

INCID. : 11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA: DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

AUTOR : Justica Publica 
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REU  : PEDRO LUIZ FERRONATO 

ADV  : RODRIGO CESAR NABUCO DE ARAUJO 

REU  : CELSO RUI DOMINGUES 

ADV  : PAOLA ZANELATO 

REU  : RICARDO DIAS PEREIRA 

ADV  : IVANNA MARIA BRANCACCIO MARQUES (Int.Pessoal) 

ADV  : MARCOS AURELIO PINTO 

REU  : WALDEMAR CAMARANO FILHO 

ADV  : RODRIGO CESAR NABUCO DE ARAUJO 

REU  : SALIM FERES SOBRINHO 

ADV  : IVANNA MARIA BRANCACCIO MARQUES (Int.Pessoal) 

ADV  : MARCOS AURELIO PINTO 

REU  : EDSON VAGNER BONAM NUNES 

ADV  : FRANCISCO AMARILDO MIRAGAIA FILHO 

REU  : GILBERTO ROCHA DA SILVEIRA BUENO 

ADV  : PAOLA ZANELATO 

REU  : JORGE FLAVIO SANDRIN 

ADV  : RODRIGO CESAR NABUCO DE ARAUJO 

REU  : SERGIO SAMPAIO LAFFRANCHI 

ADV  : PAOLA ZANELATO 

REU  : WILSON DE ALMEIDA FILHO 

ADV  : RODRIGO CESAR NABUCO DE ARAUJO 

REU  : RICARDO ANTONIO BRANDAO BUENO 

ADV  : IVANNA MARIA BRANCACCIO MARQUES (Int.Pessoal) 

ADV  : MARCOS AURELIO PINTO 

REU  : SAULO KRICHANA RODRIGUES 

REU  : ANTONIO JOSE SANDOVAL 

ADV  : PAOLA ZANELATO 

REU  : FERNANDO MARTHIAS MAZZUCHELLI 
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ADV  : ARTHUR CARUSO JUNIOR 

ADV  : MARCO POLO LEVORIN 

REU  : VLADIMIR ANTONIO RIOLI 

ADV  : PAOLA ZANELATO 

REU  : EDUARDO FREDERICO DA SILVA ARAUJO 

ADV  : IVANNA MARIA BRANCACCIO MARQUES (Int.Pessoal) 

ADV  : MARCOS AURELIO PINTO 

REU  : NELSON MANCINI NICOLAU 

ADV  : ODEL MIKAEL JEAN ANTUN 

REU  : JULIO SERGIO GOMES DE ALMEIDA 

REU  : ANTONIO FELIX DOMINGUES 

ADV  : PAOLA ZANELATO 

REU  : ALFREDO CASARSA NETTO 

ADV  : MAURICIO FARIA DA SILVA 

REU  : JOAQUIM CARLOS DEL BOSCO AMARAL 

ADV  : FRANCISCO AMARILDO MIRAGAIA FILHO 

REU  : MARIO CARLOS BENI 

ADV  : RUTH STEFANELLI WAGNER VALLEJO 

REU  : ERLEDES ELIAS DA SILVEIRA 

ADV  : FRANCISCO AMARILDO MIRAGAIA FILHO 

REU  : LAERCIO RANIERI 

ADV  : JOSE STALIM WOJTOWICZ 

"O Órgão Especial, por unanimidade, negou provimento aos embargos de declaração opostos por RICARDO DIAS 

PEREIRA, SALIM FERES SOBRINHO, EDUARDO FREDERICO DA SILVA ARAUJO, RICARDO ANTONIO 

BRANDAO BUENO, FERNANDO MATHIAS MAZZUCHELLI, WALDEMAR CAMARANO FILHO, WILSON 

DE ALMEIDA FILHO, ANTONIO FELIX DOMINGUES, ANTONIO JOSE SANDOVAL, CELSO RUI 

DOMINGUES, GILBERTO ROCHA DA SILVEIRA BUENO, JULIO SERGIO GOMES DE ALMEIDA, SAULO 

KRICHANA RODRIGUES, VLADIMIR ANTONIO RIOLI e ALFREDO CASARSA NETTO; deu parcial 

provimento aos embargos de declaração opostos por PEDRO LUIZ FERRONATO, para reconhecer a impossibilidade 

de majoração da reprimenda inicial com base na existência de feitos criminais em seu nome e fixar a pena do co-réu em 

04 (quatro) anos e 1 (um) mês de reclusão e 90 (noventa) dias-multa; deu parcial provimento aos embargos de 

declaração opostos por NELSON MANCINI NICOLAU, EDSON WAGNER BONAM NUNES e JOAQUIM 

CARLOS DEL BOSCO AMARAL, para declarar o direito dos acusados recorrerem em liberdade e determinar a 

juntada da transcrição do julgamento da ação penal na parte correspondente aos votos vencidos e não declarados; e 

julgou prejudicados os embargos de declaração em relação a JORGE FLAVIO SANDRIN, nos termos do voto da 

Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA (Relatora).  Votaram  os  Desembargadores Federais CARLOS 
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MUTA, LAZARANO NETO (convocado para compor quórum), SÉRGIO NASCIMENTO (convocado para compor 

quórum), LEIDE POLO (convocada para compor quórum), ANDRÉ NEKATSCHALOW (convocado para compor 

quórum), LUIZ STEFANINI (convocado para  compor quórum), HENRIQUE HERKENHOFF (convocado para 

compor quórum), MÁRCIO MORAES, ANNA MARIA PIMENTEL, SALETTE NASCIMENTO, PEIXOTO JÚNIOR 

e SUZANA CAMARGO. Suspeitos os Desembargadores Federais ROBERTO HADDAD e NEWTON DE LUCCA. 

Impedido o Desembargador Federal FÁBIO PRIETO. Ausentes, justificadamente, os Desembargadores Federais 

MARLI FERREIRA (Presidente), DIVA MALERBI, BAPTISTA PEREIRA, ANDRÉ NABARRETE, RAMZA 

TARTUCE, CECÍLIA MARCONDES, MAIRAN MAIA e NERY JÚNIOR." 

  

Às dezenove horas retirou-se da sessão a Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA com autorização da 

presidência. 

  

EM MESA CC-SP 10568 2007.03.00.093108-5(200461070076899) 

RELATORA: DES.FED. SUZANA CAMARGO 

PARTE A: ALESSANDRA MARIKO GARZOTTI CORREA 

PACTE : AMAURI ROLAND VIEIRA 

ADV  : ALESSANDRA MARIKO GARZOTTI CORREA 

PARTE R: JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

SUSTE : DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA QUINTA TURMA 

SUSCDO : DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MARCONDES TERCEIRA TURMA 

"O Órgão Especial, por maioria, julgou procedente o conflito para declarar a competência da 3ª Turma da Segunda 

Seção, nos termos do voto da Desembargadora Federal SUZANA CAMARGO (Relatora), no que foi acompanhada 

pelos Desembargadores Federais ROBERTO HADDAD, NEWTON DE LUCCA, PEIXOTO JÚNIOR, FÁBIO 

PRIETO, CARLOS MUTA, LAZARANO NETO (convocado para compor quórum), SÉRGIO NASCIMENTO 

(convocado para compor quórum), LEIDE POLO (convocada para compor quórum), ANDRÉ NEKATSCHALOW 

(convocado para compor quórum), LUIZ STEFANINI (convocado para compor quórum), HENRIQUE HERKENHOFF 

(convocado para compor quórum) e ANNA MARIA PIMENTEL. Vencidos os Desembargadores Federais SALETTE 

NASCIMENTO e MÁRCIO MORAES que julgavam improcedente o conflito para declarar a competência da 5ª Turma 

da 1ª Seção. Ausentes, justificadamente, os Desembargadores Federais MARLI FERREIRA (Presidente), DIVA 

MALERBI, BAPTISTA PEREIRA, ANDRÉ NABARRETE, RAMZA TARTUCE, CECÍLIA MARCONDES, 

THEREZINHA CAZERTA, MAIRAN MAIA e NERY JÚNIOR." 

  

Encerrada a sessão às 19 horas e 25 minutos, ficaram os julgamentos dos demais feitos adiados para a próxima sessão 

ordinária. 

Nada mais havendo, foi lavrada a presente Ata que lida e achada conforme vai devidamente assinada. 

São Paulo, 14 de maio de 2008. (data da aprovação) 

MARLI FERREIRA 

Desembargadora Federal 

Presidente 
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Bela. RENATA MARIA GAVAZI DIAS 

 Secretária do Órgão Especial e Plenário 

  

PROC.   :  2007.03.00.099906-8        PA    6433 
INTERES :  DESEMBARGADOR FEDERAL MAIRAN MAIA 
RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / ORGÃO ESPECIAL 

E M E N T A 

?ADMINISTRATIVO. RESOLUÇÃO Nº 34, DE 25/02/2000. PROGRAMA DE ESTÍMULO AO 

APERFEIÇOAMENTO DE MAGISTRADOS DE SEGUNDO GRAU. REQUISITOS SATISFEITOS. 

PRECEDENTES. PLEITO QUE SE ACOLHE. 

I ? A Resolução nº 34, de 25/02/2000, da Presidência desta E. Corte se adequa à previsão constitucional de participação 

do magistrado de segundo grau de cursos oficiais voltados ao aperfeiçoamento profissional. 

II ? O Requerente, cursando Orientação de Tese ? Nível de Doutorado, junto à Pontifícia Universidade Católica  de São 

Paulo, preenche os requisitos alinhados no referido ato administrativo. 

III ? Precedentes do Órgão Especial. 

IV ? Inscrição deferida.? 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, Acordam os Desembargadores do Órgão Especial do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, por unanimidade, em deferir o pedido, nos termos do relatório, voto e notas precedentes, 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 30 de abril de 2008. (data do julgamento) 

  

SUBSECRETARIA DA 1ª SEÇÃO 

DESPACHO: 

  

  

PROC.   :  2000.03.99.013230-2        AC  575626 
ORIG.   :  9806014090  2 Vr CAMPINAS/SP 
EMBGTE  :  SOCIEDADE JUNDIAIENSE DE SOCORROS MUTUOS 
ADV     :  ALOISIO LUIZ DA SILVA 
EMBGDO  :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA  SEÇÃO 

    Vistos, em decisão. 

Trata-se de Embargos Infringentes tirados em face do v. acórdão datado de 25/09/2006, data do julgamento, não 

unânime, da Quinta Turma desta Corte, sendo relator para o acórdão o eminente Desembargador Federal ANDRÉ 

NABARRETE, proferido que foi no julgamento da apelação cível nº 2000.03.99.013230-2, onde a Egrégia Quinta 

Turma, à unanimidade, conheceu parcialmente das contra-razões da autora e do apelo autárquico e, por maioria, acolheu 
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a preliminar de prescrição qüinqüenal e deu parcial provimento ao apelo da autarquia e à remessa oficial, consoante a 

seguinte ementa de fls. 192/194: 

?E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE A REMUNERAÇÃO PAGA A AVULSOS, 

AUTÔNOMOS E ADMINISTRADORES. LEI 7787/89, ARTIGO 3º, INCISO I. RESOLUÇÃO Nº 14 DO SENADO 

FEDERAL. LEI 8212/91, ARTIGO 22, INCISO I. COMPENSAÇÃO, POSSIBILIDADE. CRÉDITOS ANTERIORES 

À EDIÇÃO DA LEI Nº 8383/91. RESTRIÇÕES DA LEI Nº 9.129/95. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE 

MORA. 

-Não conheço de requerimento formulado em contra-razões, já que o pedido de reforma deve ser feito por meio de 

recurso.  

-Não se conhece do apelo da autarquia quanto aos limites à compensação, porquanto decidida na sentença tal como 

pleiteado no recurso.  

-A Resolução nº 14 do Senado Federal suspendeu a execução do artigo 3º, inciso I, da Lei 7787/89, no tocante às 

expressões "autônomos, administradores e avulsos". Declaração de inconstitucionalidade pelo STF (RREE's nºs 

166.772 e 164.812).  

-O artigo 22, inciso I, da Lei 8.212/91, no tocante às expressões "autônomos e administradores", foi julgado 

inconstitucional pelo S.T.F. ao apreciar a ADI nº 1.102-2-DF, com efeito "ex tunc". Suspensão da eficácia do referido 

dispositivo, com relação ao vocábulo "avulsos", por força de liminar concedida na ADI nº 1.153-7.  

-Declaração de inconstitucionalidade que não afetou as Leis nº 7.787/89 e 8.212/91 na parte em que revogaram as 

disposições em contrário. Ademais, não há no ordenamento pátrio a repristinação de lei revogada quando a lei 

revogadora é revogada por lei ulterior, a não ser que haja disposição expressa, o que não seria possível por meio de 

Resolução do Senado Federal ou de ADIN.  

-O direito de ação relativo ao exercício de um direito subjetivo de crédito decorrente de pagamento indevido não se 

confunde com o poder-dever do Fisco de controlar administrativamente a realização da obrigação tributária pelo 

contribuinte. O prazo prescricional da Fazenda Pública, para cobrar seus créditos tributários, começa após transcorrido 

o lapso decadencial; para o contribuinte, tão logo efetue o pagamento indevido e é de cinco anos.  

-Prescrição contada da ADIN. O pagamento indevido é fenômeno do qual decorre o direito à devolução, seja por 

repetição ou compensação. A proteção deste direito pelo contribuinte, no âmbito judicial, exercita-se por meio de ação. 

-A declaração pelo STF da inconstitucionalidade de uma lei é ato declaratório e exclui do sistema jurídico o diploma 

legal ou parte dele. Serve de fundamento jurídico a um pedido de repetição ou compensação. Não cria direitos relativos 

a elas. -Os artigos 45 e 46 da Lei nº 8.212/91 não se aplicam à espécie, quanto aos prazos decadencial e prescricional 

dos indébitos, pois a CF/88 devolveu às contribuições previdenciárias a natureza de tributo, ex vi do caput do seu artigo 

149. A natureza da contribuição em tela implica submissão às normas de direito tributário.  

-O artigo 168 do CTN estabelece o prazo de cinco anos para o exercício do direito de pleitear a restituição de 

pagamento tributário indevido. A norma refere-se à esfera administrativa e à judicial. Na primeira, tem natureza 

decadencial; na segunda, tem caráter prescricional. Por restituição deve-se entender devolução do valor pago 

indevidamente, com a entrega em espécie de quantia recolhida indevidamente ou pela compensação. Invocar o art. 170 

do CTN e a Lei nº 8.383/91 leva à imprescritibilidade do direito de compensar.  

-Decadência e prescrição pertencem ao âmbito das normas gerais de direito tributário e reclamam lei complementar 

para sua disciplina. Ainda que assim não se interprete, há que se recorrer ao Decreto nº 20.910/32.  

-Reconhecido o prazo de cinco anos, verifica-se a ocorrência de prescrição de parte do que se pretende compensar.  

-A compensação dos tributos decorre de expressa disposição legal que, obedecida, gera direito ao contribuinte de 

efetivá-la. Realizar-se-á com contribuições da mesma espécie. Os recolhimentos indevidos são créditos previdenciários 

e os débitos deverão ter idêntica natureza.  

-A Lei nº 8.383, de 30.12.91, não impede a utilização de créditos que lhe são anteriores. O ato de compensar é que deve 

ser posterior a ela.  
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-A Lei nº 9.129/95, ainda que posterior aos recolhimentos indevidos, aplica-se à espécie, no que tange ao estreitamento 

da compensação. Aplicação do artigo 460 do C.P.C.. O percentual aplicável é de 30% (trinta por cento).  

-A limitação em tela não se enquadra como empréstimo compulsório sobre os créditos passíveis de compensação. Não 

se confundem os dois institutos, porque conceitualmente distintos.  

-A documentação demonstra que a autora suportou os valores da contribuição social. O fenômeno econômico difuso de 

que todos os fatores e custos de produção compõem o preço final, além de poder não se verificar na realidade, não se 

identifica com os institutos jurídico-tributários como o do contribuinte.  

-A correção monetária far-se-á do pagamento indevido, utilizados os seguintes indexadores: de fevereiro de 1.989 a 

fevereiro de 1.991 - BTN (Lei n.º 7.730/89), de março de 1.991 a dezembro de 1.991 - INPC/IBGE, a partir de janeiro 

de 1.992 até dezembro de 1.995 - UFIR (nos termos da Lei n.º 8.383/91) e, a contar de janeiro de 1.996, por força da 

Lei n.º 9.250/95, aplicar-se-á, apenas, a SELIC, que embute a correção monetária e os juros. Descabida a aplicação do 

IPC.  

-Na espécie, a ação foi proposta em 1998 quando já estava vigorando a Lei 9250/95 que instituiu a incidência dos juros 

equivalentes à taxa SELIC para a compensação, a qual embute a correção monetária e os juros na sua composição. O 

invocado artigo 167, § único, do CTN somente é aplicável à repetição de indébito, que não é o caso dos autos. Contudo, 

até o trânsito em julgado, dela excluir-se-ão os percentuais alusivos aos juros propriamente ditos e, após tal marco, 

passarão a incidir novamente.  

-Contra-razões da autora parcialmente conhecidas. Apelo do INSS parcialmente conhecido. Preliminar de prescrição 

qüinqüenal acolhida. Apelação e remessa oficial parcialmente providas?. 

Na ocasião a Turma, por maioria, reformou a r. sentença de fls. 127/138 que julgou parcialmente procedente o pedido e 

autorizou a compensação dos valores recolhidos indevidamente à título da contribuição social sobre o pro labore de 

autônomos e administradores, com base nas leis nºs 7.787/89 e 8.212/91, afastando-se a preliminar de prescrição 

qüinqüenal. Condenou a ré ao pagamento das custas e honorários advocatícios à autora, que foram arbitrados em R$ 

1.000,00 (um mil reais), a sentença foi submetida ao duplo grau de jurisdição obrigatório. 

O voto vencido proferido pelo Juiz Federal Convocado WILSON ZAUHY negou provimento ao recurso do Instituto 

Nacional do Seguro Social e à remessa oficial, como consta da certidão de fls. 166. 

O voto condutor do eminente Desembargador Federal ANDRÉ NABARRETE acolheu a preliminar de prescrição 

qüinqüenal, contada do recolhimento indevido, argüida no apelo autárquico, e lhe deu parcial provimento, bem como à 

remessa oficial a fim de determinar os critérios de correção monetária e juros de mora a serem observados na 

compensação do indébito, respeitada a prescrição dos valores recolhidos anteriormente a 03.02.93(fls. 167/191). 

Nas razões recursais (fls. 212/217) sustenta a embargante que em se tratando de contribuição que se sujeita a 

lançamento por homologação, o prazo fixado no artigo 150, § 4º do Código Tributário Nacional, para que a Fazenda 

Pública verifique a exatidão do recolhimento do tributo é de cinco anos, a contar da ocorrência do fato gerador, e uma 

vez expirado esse prazo sem qualquer homologação expressa, dá-se a homologação tácita, extinguindo-se o crédito 

tributário definitivamente, iniciando-se a partir de então a contagem do prazo prescricional. Aduz que a jurisprudência 

do Superior Tribunal de Justiça adotou esse entendimento. Pleiteia a reforma do aresto com o acolhimento do voto 

vencido.  

Intimado o Instituto Nacional do Seguro Social deixou transcorrer in albis o prazo para apresentar as contra-razões 

recursais (fls. 225). 

Os embargos infringentes foram admitidos (fls. 226/227) e distribuídos originariamente a este Desembargador Federal 

(fls. 255). 

Dispensada a revisão na forma regimental (artigo 33, VIII, do Regimento Interno). 

Decido. 

A questão envolvendo o prazo de prescrição da contribuição ?sub examine? já foi objeto de apreciação pelo Superior 

Tribunal de Justiça que tem posição fixa sobre tal tema. Dessa sorte, cabe julgamento por decisão monocrática do 

Relator. 
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O art. 557 do Código de Processo Civil autoriza o relator a julgar monocraticamente qualquer recurso ? e também a 

remessa oficial, nos termos da Súmula nº 253 do Superior Tribunal de Justiça ? desde que sobre o tema recorrido haja 

jurisprudência dominante em Tribunais Superiores; é o caso dos autos. 

Pretende o embargante que prevaleça o voto vencido do digno Juiz Federal Convocado WILSON ZAUHY que, 

confirmando o direito esposado na r. sentença negou provimento ao recurso do Instituto Nacional do Seguro Social e à 

remessa oficial. 

Inicialmente, é de se considerar que mesmo após o advento da Lei Complementar nº 118/2005, o Superior Tribunal de 

Justiça mantém o entendimento de que a prescrição segue a regra dos ?cinco mais cinco? anos, como se vê dos 

seguintes arestos: AGRESP nº 1000.838/RS (1a. Turma, DJ: 07/4/2008, p. 1; Relator Min. Francisco Falcão); ou seja, 

jurisprudência daquela Corte assentou que a extinção do direito de pleitear a restituição de tributo sujeito a lançamento 

por homologação, em não havendo homologação expressa, só ocorrerá após o transcurso do prazo de cinco anos 

contados da ocorrência do fato gerador, acrescido de mais cinco anos contados da data em que se deu a homologação 

tácita (EAERES nº 955.682/MG, julgado em 25/03/08). Assim, vem se pronunciando a jurisprudência do Superior 

Tribunal de Justiça: 

TRIBUTÁRIO. FINSOCIAL. REPETIÇÃO DO INDÉBITO.  PRESCRIÇÃO. "CINCO MAIS CINCO". LEI 

COMPLEMENTAR N. 118/2005. APLICABILIDADE.  

1. Na hipótese de tributo sujeito a lançamento por homologação, o prazo para a propositura da ação de repetição de 

indébito é de 10 (dez) anos a contar do fato gerador, se a homologação for tácita (tese dos "cinco mais cinco"), e, de 5 

(cinco) anos a contar da homologação, se esta for expressa. 

2. O art. 3º da Lei Complementar n. 118 de 9/2/2005 aplica-se apenas às ações ajuizadas após o prazo de cento e vinte 

dias (vacatio legis) da publicação da lei que o instituiu.  

3. Agravo regimental improvido. 

(AGA nº 837.912/SP, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, Segunda Turma, julgado em 15.05.2007, DJ 

04.06.2007, pág. 329) 

Considerando que a presente ação foi ajuizada em 02/02/1998 (fls. 02), as parcelas relativas ao período de 09/89 a 

05/95, como comprovado nos autos às fls. 28/78, não foram atingidas pela prescrição. 

Por tais fundamentos, com fulcro no que dispõe o artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, adotando o 

entendimento constante do r. voto vencido quanto à contagem do prazo de prescrição, acolho os embargos infringentes. 

Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 08 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.011081-1        AR    6066 
ORIG.   :  200461000329077          SAO PAULO/SP     200461000329077  3 Vr SAO 

PAULO/SP 
AUTOR   :  JOSE DANTAS DE MENDONCA e outros 
ADV     :  CELIO RODRIGUES PEREIRA 
REU     :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO 
RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA SEÇÃO 

Vistos em despacho.  
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Não há nos autos o devido instrumento de procuração outorgado pelo litisconsorte José Dantas de Mendonça. Assim, 

concedo o prazo de 10 (dez) dias para a sua regularização. Após, tornem-me os autos. 

Publique-se. 

São Paulo, 12 de maio de 2008. 

JOHONSOM di SALVO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2006.03.00.000807-2        CC    8550 
ORIG.   :  200563060129971  JE Vr OSASCO/SP     200561000046795  JE Vr SAO 

PAULO/SP 
PARTE A :  NELSON BORSOTO FILHO 
REPTE   :  AMMESP ASSOCIACAO DOS MUTUARIOS E MORADORES DO   

ESTADO DE SAO PAULO 
ADV     :  JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 
PARTE R :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 
SUSTE   : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE OSASCO 30ªSSJ SP 
SUSCDO : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 1ªSSJ SP 
RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA SEÇÃO 

Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo Juizado Especial Federal Cível de Osasco em face do 

Juizado Especial Cível de São Paulo, decorrente de ação com pedido de revisão de contrato de financiamento de imóvel 

firmado com a Caixa Econômica Federal. 

A ação foi proposta perante a 1ª Vara Federal da Primeira Subseção Judiciária de São Paulo que, reconhecendo sua 

incompetência absoluta, em razão do valor da causa, determinou a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal de 

São Paulo ? fl. 35. 

Por sua vez, o Juizado Especial Federal Cível de São Paulo declinou de sua competência e enviou os autos ao Juizado 

Especial Cível de Osasco, aqui suscitante, por entender que o domicílio do autor da ação situa-se em Carapicuíba/SP (fl. 

46). 

Sustenta o suscitante que a competência neste caso é relativa, de forma que não poderia o juízo suscitado, de ofício, 

declinar de sua competência, sendo certo, também que a demanda versa sobre direitos pessoais. 

O Ministério Público Federal manifestou-se pela procedência do conflito de competência  (fl. 48-50). 

É relatório.  

Decido. 

Inicialmente, consigno que sobre questão suscitada, já se pronunciou por diversas vezes a Primeira Seção deste 

Tribunal, admitindo que se trata de hipótese de competência relativa, sendo defesa a declaração ex officio pelo juiz. 

Confira-se a exemplo, os seguintes julgados, invocando a Súmula 33 do Colendo Superior Tribunal de Justiça: CC ? 

2006.03.00.000812-6/SP ? Relatora Des. Fed. Cecília Mello; j.  06.07.2006, DJU 07.08.2006. p. 279/281 e CC ? 

2006.03.00.000813-8/SP ? Relatora Des. Fed. Baptista Pereira; j.  01.08.2007, DJU 06.09.2007. p. 279/281) 
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Assim, nos termos do citados precedentes, não poderia o Juízo Suscitado ter declinado da competência, haja vista a 

ausência de manifestação do réu da ação revisional que deu ensejo ao presente conflito, por meio de exceção de 

incompetência.  

Observo, entretanto, que a ação foi proposta inicialmente perante a Justiça Federal Comum, 1ª Vara Federal de São 

Paulo/SP, que retificou de ofício o valor da causa, para que passasse a corresponder a doze parcelas controversas do 

financiamento, cuja soma seria inferior à sessenta salários mínimos, determinando, pois, a remessa dos autos ao Juizado 

Especial Federal de São Paulo (o suscitado), por considerar-se absolutamente incompetente para o julgamento do feito, 

nos termos da Lei 10.259/01. 

Diferentemente da questão discutida nos autos, suscitada entre Juizados Especiais Federais, é certo que o tema atinente 

ao valor da causa é de ser reconhecido mesmo sem provocação das partes.  

No caso em exame, a ação haveria de ter por valor da causa o próprio valor do contrato (R$ 40.995,00), uma vez que o 

autor não pretende apenas a revisão das prestações do mútuo habitacional, conforme se observa à fl. 05/18, mas sim, 

uma ampla revisão, com a repetição de valores pagos indevidamente e com a compensação de valores efetivamente 

devidos. É o entendimento que já se consolidou nesta Corte, quando do julgamento de diversos conflitos de 

competência entre juiz federal e juiz federal em atividade no Juizado Especial.        

   

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. DISSENSO ENTRE JUIZADO ESPECIAL FEDERAL E JUÍZO FEDERAL DA 

CAPITAL EM AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL, ONDE DAR-SE-Á AMPLA 

DISCUSSÃO DO CONTRATO E NÃO APENAS DO VALOR DE PRESTAÇÕES. RETIFICAÇÃO DO VALOR DA 

CAUSA PELA PARTE NOS TERMOS DO ARTIGO 260 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, INSTADA QUE 

FOI  PELO JUÍZO SUSCITADO. ALTERAÇÃO FEITA QUE NÃO PODE OFENDER TEXTO EXPRESSO DE LEI 

(ART. 259 DO CPC) QUE ORIENTA DE MODO COGENTE O CÁLCULO DO VALOR DA CAUSA. 

COMPETÊNCIA DA VARA FEDERAL CÍVEL. APLICAÇÃO DO ART. 259, INCISO V, DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. CONFLITO JULGADO PROCEDENTE. 

1. A modificação do valor da causa pela parte, instada que foi pelo Juízo Suscitado em ação revisional de contrato de 

mútuo habitacional denominada de "Ação de Revisão Contratual", repercutiu na competência, face o critério adotado 

pelo Juízo Suscitado no sentido da aplicação do artigo 260 do Código de Processo Civil por entender que  a lide versa 

apenas sobre os critérios de remuneração do contrato de financiamento de imóvel, disso resultando valor inferior ao 

estabelecido no "caput" do art. 3º da lei nº. 10.259/2001. 

2. Se o intento do mutuário é a ampla revisão do mútuo habitacional - como consta dos pedidos formulados - não há 

dúvidas de que, a teor do inciso V do artigo 259 do Código de Processo Civil, o valor da causa na demanda de 

conhecimento deverá ser igual ao valor do contrato revisando. 

3. Ainda que a parte houvesse mudado o valor da causa por insistência do Juiz, é forçoso convir que a alteração feita 

não pode ofender o texto expresso da Lei, quando a mesma (art. 259 do CPC) orienta de modo cogente como se calcula 

o valor da causa.  

4. Na época em que fora interposta a ação revisional de contrato de mútuo habitacional, essa não poderia ser ajuizada no 

Juizado Especial Federal porque o valor da causa (correspondente ao valor do contrato) excedia de sessenta (60) 

salários mínimos. 

5. Conflito julgado procedente. 

(CC ? 8330/SP ? Relator Des. Fed. Johonsom di Salvo; j.  03.05.2006, DJU 25.07.2006. p. 203) 

  

Neste mesmo sentido, os seguintes precedentes: CC 6359/SP - Relator Des. Fed. Johonsom de Salvo, j. 01/06/2005, 

DJU 14/07/2005, p. 167; CC 8362/MS ? Relator Des. Fed. Johonsom de Salvo, j. 03/05/2006, DJU 18/07/2006, p. 584; 

CC 9325 ? Relatora Des. Fed. Cecília Mello, j. 06/12/2006, DJU  18/01/2007, p. 87; CC 8470/SP ? Relatora Des. Fed. 

Vesna Kolmar, j. 06/12/2006, DJU 12/03/2007, p. 326; e CC 9822 ? Relator Des. Fed. Cotrim Guimarães, j. 

29/04/2007, DJU  29/06/2007, p. 346. 
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Verifico que, no caso dos autos, o autor da demanda pleiteia ampla revisão contratual, bem como que o valor do 

contrato, a ser considerado para fins de determinação do valor da causa, conforme a orientação firmada nesta Corte, 

ultrapassa a alçada dos Juizados Especiais Federais.     

Conclui-se, pois, que nenhum dos juízos, suscitante e suscitado, é competente para processar e julgar a ação proposta 

em face da CEF, sendo competente, em razão do valor da causa, o Juízo Comum.  

Tal fato não obsta o julgamento deste conflito na forma do art. 120, parágrafo único do Código de Processo Civil, haja 

vista a existência de inúmeros julgados proferidos nesta Corte em casos análogos ao dos autos, reconhecendo que o 

valor da causa deve corresponder ao valor global do negócio jurídico. 

De se salientar, por fim, que o julgamento do conflito de competência deve ser norteado pelos princípios da segurança 

jurídica e economia processual, bem como que a jurisprudência emanada do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte é 

no sentido de que conhecendo do conflito pode o Tribunal determinar a competência de um terceiro juízo para processar 

e julgar a causa. Confira-se a respeito: STJ ? CC 62851/MA ? Rel. Min Maria Thereza de Assis Moura, DJ: 04.12.2006; 

TRf 3ª Região - CC ? 2002.03.00.003429-6 ? Rel. Des. Fed. Marli Ferreira, DJU: 25.08.2005; TRF3ª Região, CC- 

2003.03.00.061104-8 ? Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, DJU: 25.06.2004; e TRF3 ? CC - 2007.03.00.010824-1 ? Rel. 

Des. Fed. Baptista Pereira, DJU: 14.11.2007. 

Ante todo o exposto, com fundamento no art. 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, conheço do presente 

conflito e julgo-o PROCEDENTE, fixando a competência de um terceiro Juízo competente, isto é, o da 1ª Vara da 

Subseção Judiciária de São Paulo/SP. 

Oficie-se aos juízos suscitante e suscitado, bem como ao Juízo Federal da 1ª Vara da Subseção Judiciária de São 

Paulo/SP. 

Dê-se ciência ao Ministério Publico Federal. 

Oportunamente, arquivem-se os autos. 

Publique-se. 

São Paulo, 07 de março de 2008. 

Desembargador Federal Luiz Stefanini 

Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.095675-6        CC   10558 
ORIG.   :  200663060130394  JE Vr OSASCO/SP     200561009011844  4 Vr SAO 

PAULO/SP 
PARTE A :  EDUARDO LODI e outro 
ADV     :  JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 
PARTE R :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  RICARDO SANTOS 
SUSTE   :  JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE OSASCO > 30ªSSJ > SP 
SUSCDO  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA SEÇÃO 

A Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal Relatora, Doutora Vesna Kolmar: 

Vistos em decisão. 
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Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo D. Juizado Especial Federal de Osasco em face do D. Juízo 

Federal da 4ª Vara Cível Federal de São Paulo, ambos da Seção Judiciária de São Paulo, nos autos da ação de revisão 

contratual c/c repetição de indébito, pelo rito ordinário, autuada sob o nº 2007.03.00.095675-6. 

Relata o suscitante que a ação foi primeiramente distribuída à 4ª Vara Cível Federal de São Paulo, tendo o MM. Juiz 

Federal suscitado, após acolher a impugnação ao valor da causa oposta pela ré, fixando-o com base na multiplicação das 

diferenças entre o valor cobrado pela Caixa Econômica Federal e o pretendido pelos autores por doze,  declinado da 

competência para o Juizado Especial Federal de Osasco, ao fundamento que o resultado obtido é inferior à 60 salários-

mínimos, o que caracteriza a competência absoluta do Juizado para processar e julgar a ação, nos termos do artigo 3º, 

caput e § 3º da Lei nº 10.259/01. 

Afirma que o pedido formulado na ação visa a revisão do contrato de mútuo firmado entre as partes, e não só dos 

valores das parcelas vincendas, devendo, portanto, o valor da causa corresponder ao montante do contrato, e não apenas 

a doze vezes a quantia controversa das prestações. 

Requer seja dado provimento ao presente conflito para declarar competente para processar e julgar a causa o D. Juízo 

Federal da 4ª Vara Cível de São Paulo. 

Estando os autos suficientemente instruídos, foi dada vista ao Ministério Público Federal, o qual, no parecer da lavra do 

Excelentíssimo Procurador Regional da República, Doutor Marlon Alberto Weichert, opinou pela procedência do 

pedido. 

É o relatório. 

Aplico a regra contida no artigo 120, § único, do Código de Processo Civil, que autoriza o relator a decidir de plano o 

conflito de competência cuja questão suscitada é objeto de jurisprudência dominante no tribunal. É o caso dos autos. 

A Lei nº 10.259/2001, que dispõe sobre a instituição dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais no âmbito da Justiça 

Federal, determina no artigo 3º: 

 ?Art. 3º. Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça 

Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar suas sentenças. 

§ 1o Não se incluem na competência do Juizado Especial Cível as causas: 

I - referidas no art. 109, incisos II, III e XI, da Constituição Federal, as ações de mandado de segurança, de 

desapropriação, de divisão e demarcação, populares, execuções fiscais e por improbidade administrativa e as demandas 

sobre direitos ou interesses difusos, coletivos ou individuais homogêneos; 

II - sobre bens imóveis da União, autarquias e fundações públicas federais; 

III - para a anulação ou cancelamento de ato administrativo federal, salvo o de natureza previdenciária e o de 

lançamento fiscal; 

IV - que tenham como objeto a impugnação da pena de demissão imposta a servidores públicos civis ou de sanções 

disciplinares aplicadas a militares. 

§ 2o Quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 

doze parcelas não poderá exceder o valor referido no art. 3o, caput. 

§ 3o No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta. 

Em reforço à regra estabelecida no § 2º supra transcrito, as Turmas Recursais do Juizado Especial Federal editaram o 

Enunciado nº 13, que dispõe: ?O valor da causa, quando a demanda envolver parcelas vincendas, corresponderá à soma 

de doze parcelas vincendas controversas, nos termos do art. 3°, § 2°, da Lei n° 10.259/01. 

No caso em apreço, foi proposta ação ordinária de revisão de prestações e do saldo devedor, cumulada com repetição de 

indébito, compensação e pedido de antecipação da tutela, autuada sob o nº   2005.61.00.901184-4, distribuída à 4ª Vara 

Cível de São Paulo, objetivando os autores a revisão do Contrato de Compra e Venda de Imóvel, e Mútuo, com garantia 
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hipotecária, firmado com a Caixa Econômica Federal e  atribuído à causa, inicialmente o valor de R$ 41.322,66 

(quarenta e um mil, trezentos e vinte e dois reais e sessenta e seis centavos), e alterado, por meio da decisão proferida 

nos autos da impugnação ao valor da causa, para R$ 2.535,60 (dois mil, quinhentos e trinta e cinco reais e sessenta 

centavos).. 

O D. Juízo suscitado entendeu que, versando a matéria dos autos sobre obrigações vincendas, o valor da causa 

corresponde a doze vezes a diferença entre o valor da prestação  fixada e o  montante que a parte autora alega ser o 

correto, que perfaz total inferior a sessenta salários mínimos e, por essa razão declinou da competência para o Juizado 

Especial Federal de São Paulo, com fulcro no 3°, § 2°, da Lei n° 10.259/01. 

O exame dos pedidos formulados pela parte autora na ação ordinária, conduz à conclusão de que assiste razão ao 

suscitante. 

Na verdade, a pretensão formulada na inicial não se limita à revisão do reajuste das parcelas vincendas do 

financiamento, mas, abrange a totalidade do contrato de mútuo, o que determina a atribuição do valor da causa de 

acordo com a regra contida no inciso V, do artigo 259, in verbis: 

?Art. 259. O valor da causa constará sempre da petição inicial e será: 

(...) 

V ? quando o litígio tiver por objeto a existência, validade, cumprimento, modificação ou rescisão de negócio jurídico, 

o valor do contrato; 

(...)? 

Consoante documento juntado às fls. 37, o valor do contrato questionado totaliza R$ R$ 41.322,66 (quarenta e um mil, 

trezentos e vinte e dois reais e sessenta e seis centavos), valor esse que deve ser atribuído à causa. 

Acrescento que Primeira Seção já firmou entendimento nesse sentido, consoante ementas colacionadas a seguir: 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. DISSENSO ENTRE JUIZADO ESPECIAL FEDERAL E JUÍZO FEDERAL DA 

CAPITAL EM AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL, ONDE DAR-SE-Á AMPLA 

DISCUSSÃO DO CONTRATO E NÃO APENAS DO VALOR DE PRESTAÇÕES. RETIFICAÇÃO DO VALOR DA 

CAUSA PELA PARTE NOS TERMOS DO ARTIGO 260 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, INSTADA QUE 

FOI PELO JUÍZO SUSCITADO. ALTERAÇÃO FEITA QUE NÃO PODE OFENDER TEXTO EXPRESSO DE LEI 

(ART. 259 DO CPC) QUE ORIENTA DE MODO COGENTE O CÁLCULO DO VALOR DA CAUSA. 

COMPETÊNCIA DA VARA FEDERAL CÍVEL. APLICAÇÃO DO ART. 259, INCISO V, DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. CONFLITO JULGADO PROCEDENTE.  

1.A modificação do valor da causa pela parte, instada que foi pelo Juízo Suscitado em ação revisional de contrato de 

mútuo habitacional denominada de "Ação de Revisão Contratual", repercutiu na competência, face o critério adotado 

pelo Juízo Suscitado no sentido da aplicação do artigo 260 do Código de Processo Civil por entender que a lide versa 

apenas sobre os critérios de remuneração do contrato de financiamento de imóvel, disso resultando valor inferior ao 

estabelecido no "caput" do art. 3º da lei nº. 10.259/2001. 

2. Se o intento do mutuário é a ampla revisão do mútuo habitacional - como consta dos pedidos formulados - não há 

dúvidas de que, a teor do inciso V do artigo 259 do Código de Processo Civil, o valor da causa na demanda de 

conhecimento deverá ser igual ao valor do contrato revisando.  

3. Ainda que a parte houvesse mudado o valor da causa por insistência do Juiz, é forçoso convir que a alteração feita 

não pode ofender o texto expresso da Lei, quando a mesma (art. 259 do CPC) orienta de modo cogente como se calcula 

o valor da causa.  

4. Na época em que fora interposta a ação revisional de contrato de mútuo habitacional, essa não poderia ser ajuizada no 

Juizado Especial Federal porque o valor da causa (correspondente ao valor do contrato) excedia de sessenta (60) 

salários mínimos.  

5. Conflito julgado procedente. 
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(Tribunal Regional Federal da 3ª Região, 1ª Seção, Conflito de Competência nº 8330, Relator Johonsom di Salvo, 

publicado no DJU de 25/ 07/2006). 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADO ESPECIAL FEDERAL E VARA FEDERAL COMUM. AÇÃO 

DE REVISÃO DO CONTRATO DE FINANCIAMENTO DE IMÓVEL PELO SISTEMA FINANCEIRO DE 

HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO ART. 259 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CONFLITO PROCEDENTE. 

1.Ressalvo o meu entendimento pessoal no sentido de que nem sempre nas causas decorrentes de contrato de 

financiamento pelo Sistema Financeiro de Habitação, o critério de definição do valor da causa será o mesmo, razão pela 

qual não se pode estabelecer como parâmetro único para a fixação do valor da causa, o valor do contrato, na medida em 

que o valor da causa deve corresponder à pretensão econômica existente no momento da propositura da ação, ou seja, 

ao montante do proveito econômico pretendido. 

2.No entanto, para evitar prejuízo ao jurisdicionado, acompanho o entendimento já firmado pela 1ª Seção desta Corte, 

segundo o qual o valor da causa corresponde ao valor total do contrato de financiamento. 

3.Conflito de competência julgado procedente.  

(Tribunal - Terceira Região Classe: CC - Conflito de Competência ? 8648 Processo: 2006.03.00.010171-0 UF: SP 

Orgão Julgador: Primeira Seção Data da Decisão: 16/08/2006 DJU data:11/09/2006 Página: 336 Relator: 

Desembargador Federal Luiz Stefanini) 

PROCESSO CIVIL - CONFLITO DE COMPETêNCIA - JUÍZO FEDERAL - JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - 

VALOR DA CAUSA - REVISÃO GERAL DO NEGÓCIO JURÍDICO - PROCEDÊNCIA DO CONFLITO. 

1.Reconheço a competência deste E. Tribunal para julgar o presente conflito de competência, nos termos do 

entendimento majoritário desta 1 ª Seção.  

2.O pretensão deduzida na ação em consideração não se limita à revisão das parcelas vincendas referentes ao contrato 

de mútuo habitacional, o que levaria à aplicação isolada do disposto no artigo art. 3º, §3º, da Lei 10.259/2001, para a 

solução da contenda. 

3.Pretensão da parte autora é bem mais ampla do que a revisão de prestações vincendas, abarcando também a revisão 

das parcelas vencidas, bem como a repetição de indébito e compensação de valores.  

4.À vista desta circunstância, torna-se inaplicável ao caso o disposto no artigo 3º, §3º, da Lei 10.259/2001, cujo 

comando é limitado às hipóteses em que os limites objetivos da lide cingem-se às parcelas vincendas.  

5.Conflito de competência julgado procedente.  

(Tribunal - Terceira Região  Classe: CC - Conflito de Competência ? 8675 Processo: 2006.03.00.010198-9 UF: SP 

Órgão Julgador: Primeira Seção Data da Decisão: 02/08/2006 DJU data:11/09/2006 página: 336 Relator: 

Desembargador Federal Cotrim Guimarães) 

Assim, considerando que o valor da causa é superior à 60 (sessenta) salários-mínimos, a competência para o 

processamento e julgamento do feito é da Justiça Federal. 

Por esses fundamentos, nos termos do artigo 120, § único, do Código de Processo Civil, julgo procedente o presente 

conflito negativo de competência para declarar a competência do DD. Juízo suscitado da 4ª Vara Cível de São Paulo 

para processar e julgar a ação ordinária nº 2006.63.06.013039-4 (nº Juizado) / 2005.61.00.901184-4 (nº Justiça Federal). 

Intimem-se e Oficie-se. 

Após, observados os prazos recursais, arquivem-se os autos. 

São Paulo, 18 de março de 2008. 

VESNA KOLMAR 
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Desembargadora Federal  

Relatora 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.091659-0        CC   10477 
ORIG.   :  200661810071281  8P Vr SAO PAULO/SP     200661810071281  3P Vr 

SAO PAULO/SP 
PARTE A :  Justica Publica 
PARTE R :  GERSON DA SILVA MACHADO 
SUSTE   :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 
SUSCDO  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / PRIMEIRA SEÇÃO 

Vistos, etc. 

Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo Juízo Federal da 8ª Vara de São Paulo/SP frente ao Juízo 

Federal da 3ª Vara de São Paulo/SP, nos autos do inquérito nº 2006.61.81.007128-1 em que figura como indiciado 

GERSON DA SILVA MACHADO. 

Sustenta o Juízo suscitante que nos autos do inquérito policial nº 2003.61.81.003268-7, em trâmite perante a 3ª Vara 

Criminal de São Paulo, foi determinada a quebra do sigilo bancário de alguns diretores do Sindicato de Motoristas e 

Trabalhadores do ramo de transportes urbanos, rodoviários e anexos de São Paulo. 

Havendo naqueles autos de inquérito, indícios de crime contra a ordem tributária, em virtude da incompatibilidade entre 

a renda declarada e a movimentação bancária dos dirigentes sindicais, a pedido do Ministério Público o Juízo suscitado 

determinou o desmembramento do feito em tantos quantos forem os investigados. 

Destarte, o processo de origem resulta de tal determinação de desmembramento, tendo sido distribuído à 8ª Vara 

Criminal de São Paulo/SP, que suscitou o presente conflito de competência ao argumento de que há prevenção para a 

condução do inquérito em tela, a teor do art. 83 do Código de Processo Penal. 

A seu turno, o Juízo suscitado entende que não ocorre prevenção daquele Juízo, eis que a decretação de quebra de sigilo 

bancário não dá ensejo à competência por prevenção, posto que eventuais delitos teriam sido praticados por 

investigados distintos. 

Regularmente processado o feito, o Ministério Público Federal, em parecer da lavra da i. Procuradora Regional da 

República, Dra. Silvana Fazzi Soares da Silva, opinou pela improcedência do presente conflito(fls. 898/900). 

Consta dos autos que foi instaurado inquérito com o objetivo de apurar a eventual prática de crimes contra a 

organização do trabalho e contra a ordem tributária. 

Após a instauração do procedimento investigatório, onde foi deferido pedido de quebra de sigilo bancário, objetivando a 

apuração da origem de recursos financeiros que teriam sido movimentados pelos diretores do Sindicato de Motoristas e 

Trabalhadores do ramo de transportes urbanos, rodoviários e anexos de São Paulo, foi requerido pelo Ministério Público 

Federal o desmembramento dos procedimentos para cada um dos diretores do Sindicato, providência essa deferida pelo 

MM Juízo suscitado. 

Após a determinação de desmembramento, novos procedimentos criminais foram originados e distribuídos livremente. 

Contudo, sustenta o Juízo suscitante que há prevenção do Juízo suscitado para a apreciação dos demais procedimentos 

originados do desmembramento. 

O artigo 83 do Código de Processo Penal traz as hipóteses da competência por prevenção: 
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Art. 83. Verificar-se-á a competência por prevenção toda vez que, concorrendo dois ou mais juízes igualmente 

competentes ou com jurisdição cumulativa, um deles tiver antecedido aos outros na prática de algum ato do processo ou 

de medida a este relativa, ainda que anterior ao oferecimento da denúncia ou queixa (arts. 70, § 3º, 71, 72, § 2º, e 78, 

n.II, letra c) 

Todavia, não vislumbro, no presente feito, hipótese de prevenção. 

Com efeito, ao compulsar os autos verifico que, como fruto da determinação de quebra de sigilo bancário apurou-se que 

várias pessoas poderão, eventualmente, ser investigadas, porém nota-se que são diversas as infrações e os supostos 

autores (fls. 100/101). 

Assim, os inquéritos policiais poderiam ser instaurados a partir dos elementos encontrados no procedimento 

investigatório onde se decretou a quebra de sigilo bancário, sem que isso signifique devam todos ter trâmite perante o 

mesmo Juízo. 

Ora, o objetivo da competência por prevenção é evitar que sejam proferidas decisões conflitantes, tal hipótese não resta 

configurada nos autos. 

Acresço que também não se pode falar em conexão de infrações em razão do concurso de diversas pessoas, estabelecida 

no art. 76 do C.P.P., o liame que determina a reunião dos processos decorre do ajuste prévio entre os autores, ainda que 

tácito, o que, a princípio inocorre nos presentes autos. Ou seja, não se tem notícia de que os contribuintes tenham 

qualquer ajuste para o cometimento dos ilícitos. A princípio cada um deles teria agido individualmente. 

Igualmente, entendo que não restaram caracterizadas as demais hipóteses de conexão consubstanciadas na ocorrência de 

duas ou mais infrações praticadas por várias pessoas, umas contra as outras. 

Não está demonstrada a existência de conexão instrumental, pois a prova de uma infração não irá influir na apuração da 

outra. 

Por fim, a questão trazida à lume no presente conflito já foi objeto de apreciação diversas vezes perante a C. 1ª Seção 

deste E. Tribunal, encontrando-se pacificada consoante pode-se verificar dos seguintes julgados: 

?CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. INQUÉRITO DISTRIBUÍDO AO JUÍZO SUCITADO, O QUAL 

NÃO RECONHECEU A PREVENÇÃO. ANÁLISE INDIVIDUALIZADA DAS CONDUTAS DOS 

CONTRIBUINTES. POSSUÍAM DESIGNIOS DIVERSOS. INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO COM O INQUÉRITO 

NO QUAL FOI DEFERIDA BUSCA E APREENSÃO. PROVA PRODUZIDA SERÁ RELATIVA A CADA CRIME, 

CONSIDERADO INDIVIDUALMENTE. CONFLITO IMPROCEDENTE. COMPETÊNCIA DO JUÍZO 

SUSCITANTE. 

- Conflito de competência negativo suscitado pelo Juízo Federal da 3ª Vara da Justiça Federal em São José dos 

Campos/SP no inquérito policial nº 2006.61.03.001853-8, o qual lhe foi originalmente distribuído e encaminhado à 1ª 

Vara Federal em São José dos Campos/SP, que não reconheceu a prevenção. 

- O MM. Juízo da 1ª Vara Federal em São José dos Campos autorizou a busca e apreensão de documentos no escritório 

do investigado, a fim de apurar eventual prática do crime previsto no art. 1º, inc. I, da Lei nº 8.197/90. Foram 

encontrados documentos e microcomputadores, cuja análise resultou na identificação de mais de 1.219 declarantes de 

imposto de renda de pessoa física beneficiados com a fraude fiscal perpetrada por Rogério da Conceição Vasconcelos. 

De acordo com a decisão do juízo suscitado, o Ministério Público passou a oferecer denúncias individualizadas para 

apurar, caso a caso, a conduta dos contribuintes. 

 - O objetivo de estabelecer-se a prevenção (CPP, arts. 75 e 83) é garantir a segurança jurídica e evitar que juízos 

distintos profiram decisões conflitantes. Aquele que conheceu primeiro da demanda torna-se o juiz natural das demais 

que com ela se relacionarem ou que lhe forem incidentes. In casu, a hipótese não se realizou. 

 - A busca deferida resultou na identificação do contabilista Rogério da Conceição Vasconcelos como o responsável 

pelo preenchimento e transmissão das declarações falsas por meio da internet, bem como na identificação de diversos 

contribuintes, cujas condutas deram origem aos demais procedimentos de apuração. Cada um dos declarantes 

identificados pretendia obter, em tese, de maneira fraudulenta, redução do imposto para si. Investigam-se condutas 

criminosas autônomas, pois possuíam desígnios diversos. 
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 - A prova a ser produzida será relativa a cada crime contra a ordem tributária, considerado individualmente. Inexiste 

vínculo entre o inquérito policial no qual foi deferida a medida de busca e apreensão e o que deu origem a este conflito 

de competência. 

 - Conflito de competência improcedente. Declarado competente o Juízo da 3ª Vara da Justiça Federal em São José dos 

Campos/SP. 

(CC 2004.03.00.060405-7, Rel. Des. Fed. ANDRÉ NABARRETE, j. 06/09/2006, v.u., DJ 11/10/2006, p. 181/183) 

?PROCESSUAL PENAL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. INQUÉRITO POLICIAL. MANDADO DE 

BUSCA E APREENSÃO. AUSÊNCIA DE VÍNCULO E DE PRÁTICA DE ATO JURISDICIONAL 

RELACIONADO AO INQUÉRITO. INOCORRÊNCIA DE PREVENÇÃO. CONFLITO IMPROCEDENTE.  

1 - Busca e apreensão de documentos e CPUs de microcomputadores em escritório de contabilista, determinada pelo 

Juízo da 1ª Vara Federal de São José dos Campos/SP, nos autos de Inquérito Policial onde se apura a prática do delito 

previsto no artigo 1º, I, da Lei nº 8.137/890. 

2 - Como resultado da diligência, foram detectados 1.219 (um mil, duzentos e dezenove) declarantes de IRPF 

beneficiados por fraude fiscal, realizada pelo contabilista, fato que resultou na instauração de um inquérito policial para 

cada contribuinte envolvido, que tinham como único ponto de contato o fato de apenas um dos co-autores figurar como 

investigado em todos. 

3 - Embora o presente feito tenha sido instaurado em razão do mesmo mandado de busca e apreensão, esse fato, por si 

só, não caracteriza a prevenção do Juízo da 1ª Vara Federal de São José dos Campos, pois não tinha prévio 

conhecimento dos fatos investigados no inquérito e não praticou qualquer ato jurisdicional relacionado a ele. 

4 - Conflito de competência improcedente. Declarada a competência do Juízo suscitante.? 

(CC Nº 2006.03.00.044941-6, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, j. 21/03/2007, v.u., DJ 12/06/2007 

Acresço que em sessão do último dia 17, a Primeira Seção desta Corte apreciou o conflito de competência nº 

2007.03.00.099032-6, cujo acórdão ainda não foi publicado, onde a matéria objeto do presente conflito, novamente foi 

posta à discussão no âmbito daquele órgão fracionário, que uma vez mais reiterou o posicionamento unânime de seus 

membros, no sentido de que a determinação para desmembramento de inquérito não gera prevenção quanto aos demais 

feitos desmembrados. 

Destarte, é forçoso concluir que a separação dos processos é a medida mais adequada ao presente caso, dado o grande 

número de investigados envolvidos. 

Ante o exposto, aplicando por analogia o parágrafo único do art. 120 do Código de Processo Civil, julgo improcedente 

o presente conflito de competência para declarar a competência do Juízo Federal da 8ª Vara de Criminal de São 

Paulo/SP para processamento e julgamento do feito originário, processo nº 2006.61.81.007128-1. 

Comunique-se e intime-se, dando ciência oportunamente ao MPF. Após, remetam-se os autos ao Juízo suscitante. 

São Paulo, 30 de abril de 2008. 

CECILIA MELLO 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.004557-0        MS  302450 
ORIG.   :  200561050095923  1 Vr CAMPINAS/SP 
IMPTE   :  RODOGAFER ENCOMENDAS LTDA e outro 
ADV     :  MARIA DESIRÉE IRINEU 
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IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 1º VARA CRIMINAL DE CAMPINAS SP 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / PRIMEIRA SEÇÃO 

Vistos. 

Cuida-se de Mandado de Segurança impetrado por RODOGAFER Encomendas Ltda e FAIR HOPE Transportes Ltda, 

com pedido de liminar, contra ato do MM. Juiz Federal da 1ª Vara de Campinas/SP que indeferiu pedido de restituição 

de bens apreendidos em sede do inquérito policial nº 2005.61.05.009592-3. 

Dizem as impetrantes que nos autos do referido inquérito policial foram apreendidos bens de sua propriedade, quais 

sejam, carreta e cavalo mecânico, os quais transportavam mercadorias que seriam contrabandeadas, cuja apuração da 

eventual prática delituosa vem sendo feita no bojo do inquérito em questão. 

Aduzem que um dos bens é objeto de contrato de arrendamento mercantil firmado entre o ?BB Leasing? e a 

RODOGAFER, tendo ambos sido locados à transportadora CISPLATINA. 

Acrescem que não tinham conhecimento da prática, por parte da locatária, de atividades ilícitas que envolvessem os 

bens objeto da locação e, na qualidade de terceiras de boa-fé, não podem ser privadas de seus bens. 

Argumentam, por fim, que a decisão atacada fere a garantia constitucional do direito de propriedade previsto no art. 5º, 

caput, inc. XXII da Constituição Federal e inviabiliza suas atividades empresariais. 

E, ademais, sustentam mostrar-se ilegal a decisão impugnada na medida em que priva terceiros de seus bens sem a 

observância do devido processo legal. 

Por derradeiro, alegam que os bens encontram-se em um pátio no aeroporto de Viracopos ? Campinas/SP, deteriorando-

se ao ar livre, sendo que não há previsão para a conclusão do feito, com a conseqüente prolação da sentença. 

Pedem seja concedida medida liminar para que seja determinada a suspensão do ato que motivou a presente impetração, 

liberando-se os bens objeto da constrição imposta, com a final procedência do pedido. 

É o relatório, passo a decidir. 

Tenho que a inicial da presente mandamental não merece prosperar por várias razões. 

De início verifico que a petição inicial não atende aos requisitos do art. 282, V do Código de Processo Civil, posto que 

as impetrantes não atribuíram qualquer valor à causa, apesar de terem efetuado o recolhimento de custas de fls. 32. 

Contudo, esse seria defeito perfeitamente sanável, nos moldes do art. 284 do estatuto processual, com o deferimento de 

prazo para emenda à inicial, mas a impetração padece de outros defeitos, razão pela entendo desnecessária a 

determinação de tal providência. 

O art. 5º, LXIX da Carta Magna de 1988 prevê a concessão de mandado de segurança. Vejamos o que dispõe a norma 

constitucional: 

?Conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não amparado por habeas corpus ou habeas 

data, quando o responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no 

exercício de atribuições do Poder Público.? (grifos meus). 

Tenho ainda, nos moldes da lei de regência do mandado de segurança, Lei nº 1533/51, deva o impetrante demonstrar de 

plano o direito líquido e certo de que é detentor, o que não se verifica na espécie, estando o magistrado autorizado a 

indeferir a inicial, caso ausente tal comprovação. 

Da leitura do dispositivo acima, verifica-se que é indispensável para se lograr êxito no mandado de segurança a 

existência de direito líquido e certo do impetrante, e que estes devem ser demonstrados de plano, eis que o writ não 

permite dilação probatória. 

A esse respeito ensina Hely Lopes Meirelles: 
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?Direito líquido e certo é o que se apresenta manifesto na sua existência, delimitado na sua extensão e apto a ser 

exercitado no momento da impetração. Por outras palavras, o direito invocado, para ser amparável por mandado de 

segurança, há de vir expresso em norma legal e trazer em si todos os requisitos e condições de sua aplicação ao 

impetrante: se sua existência for duvidosa; se sua extensão ainda não estiver delimitada; se seu exercício depender de 

situações e fatos ainda indeterminados, não rende ensejo à segurança, embora possa ser defendido por outros meios 

legais. (...). Em última análise, direito líquido e certo é direito comprovado de plano. Se depender de comprovação 

posterior, não é líquido nem certo, para fins de segurança.? [1] 

A meu ver, as impetrantes não reúnem direito líquido e certo a ser amparado por meio de ação mandamental. 

Ora, afirmam que os bens são objeto de arrendamento mercantil e que houve a locação dos mesmos à empresa 

CISPLANTINA e que desconheciam a prática de qualquer atividade ilícita por esta última praticada. 

Porém, como bem observou o I. membro do parquet federal oficiante em 1ª instância, cujo parecer encontra-se juntado 

por cópia às fls. 48/49, há uma série de inconsistências na documentação apresentada no pedido de restituição. 

Dentre as inconsistências apontadas encontra-se o fato de que os contratos de arrendamento mercantil datam de março e 

abril de 2005, entretanto, as ?firmas? apostas nos mesmos foram reconhecidas em data muito posterior à apreensão, 

quase um ano depois para, eventualmente como afirma o I. Procurador da República às fls. 49, uma ?tentativa de se 

legitimar a posse dos veículos?, o mesmo acontece relativamente à comunicação de cancelamento do aludido contrato 

de arrendamento. 

Diga-se, ainda, conforme narram as impetrantes na exordial, que o cavalo mecânico de propriedade da RODOGAFER 

seria objeto de arrendamento com o ?BB Leasing?, sem que conste, contudo, qualquer comprovação nesse sentido. 

De outra banda, é de verificar-se que o próprio Código de Processo Penal, quando prevê o pedido de restituição dispõe 

que, havendo dúvida acerca da propriedade do bem cuja restituição se objetiva, o ?juiz remeterá as partes para o Juízo 

Cível?. 

Nesse sentido, confiram-se os seguintes julgados: 

?PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA. INEXISTÊNCIA. 

CANCELAMENTO DA CARTA DE ARREMATAÇÃO. DÚVIDA QUANTO À PROPRIEDADE DO BEM 

ARREMATADO. LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO. INTEGRAÇÃO DA LIDE. 

1. A ação mandamental não admite a dilação probatória (Lei 1.511/51, art. 1º), impondo-se ao impetrante a 

demonstração do direito líquido e certo a ser assegurado, o que não ocorreu no presente caso, pois é controvertida a 

situação do imóvel levado à hasta pública cuja arrematação se pretende cancelar, inexistindo provas suficientes para 

determinar, com precisão, a quem pertence a propriedade do bem. Também não há como atestar a ausência de avaliação 

e intimação pessoal da executada, além da ilegalidade da imissão de posse por extravasar os limites da arrematação. 

2. Para a validade da formação do processo, é essencial a integração da lide, na qualidade de litisconsortes passivos 

necessários (CPC, art. 47), de todos os interessados na desconstituição do ato judicial impugnado pelo mandado de 

segurança. 

3. Recurso ordinário a que se nega provimento.? 

(STJ ? RMS 18184/RS ? 1ª Turma ? Relator Ministro Teori Albino Zavascki ? j. 05/04/2005 ? v.u. ? DJ 25/04/2005, 

pág. 223). 

?CRIMINAL. ROMS. RESTITUIÇÃO DE BEM APREENDIDO EM INQUÉRITO POLICIAL. INEXISTÊNCIA DE 

PROVA SOBRE A ORIGEM ILÍCITA DO BEM. IMPOSSIBILIDADE DE DISCUSSÃO NA VIA DO MANDADO 

DE SEGURANÇA. PROVA IRREFUTÁVEL DA PROPRIEDADE. INEXISTÊNCIA. CARÊNCIA DE AÇÃO. 

RECURSO DESPROVIDO. 

I - É incabível a discussão, em sede de mandado de segurança, sobre a comprovação da origem lícita ou ilícita do bem 

apreendido, em razão do inevitável exame da prova dos autos, que se faria necessária. 

II ? Não há ilegalidade na decisão que considerou carente de ação o impetrante que não traz a prova incontroversa da 

propriedade do bem que pretendia ver restituído. 
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III ? Recurso desprovido.? 

(STJ ? RMS 5606/MG ? 5ª Turma ? Relator Ministro Gilson Dipp ? j. 21/03/2002 ? v.u. ? DJ 29/04/2002, pág. 259). 

Por conseguinte, tenho que a presente impetração não deve prosseguir, sendo de rigor o indeferimento do pedido inicial. 

Ante o exposto, indefiro a inicial com fundamento no artigo 8º, caput da Lei nº 1533/51 c/c art. 267, I, do C.P.C. 

Int. 

Após, ao arquivo. 

São Paulo, 9 de abril de 2008. 

CECILIA MELLO 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.008540-3        CC   10765 
ORIG.   :  200663010086609  JE Vr SAO PAULO/SP     200561000295333  8 Vr 

SAO PAULO/SP 
PARTE A :  MARIA JOSE DO PRADO e outro 
ADV     :  ANDERSON ALVES DE ALBUQUERQUE 
PARTE R :  Caixa Econômica Federal - CEF 
ADV     :  ELDA GARCIA LOPES MIGLIACCI 
SUSTE   :  JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO   PAULO>1ªSSJ>SP 
SUSCDO  :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / PRIMEIRA SEÇÃO 

Trata-se de Conflito Negativo de Competência suscitado pelo Juízo Especial Federal Cível de São Paulo/SP frente ao 

Juízo da 8ª Vara Federal Cível de São Paulo/SP, nos autos da ação inicialmente proposta por MARIA JOSÉ DO 

PRADO e KARINA APARECIDA PRADO FERRAZ onde objetivam as autoras a declaração de nulidade de cláusulas 

de contrato de penhor firmado com a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ? CEF. 

O MM. Juiz Federal Suscitante argumenta que a discussão posta na ação originária trata de ?ampla discussão do 

contrato?, o que sugere a aplicação do disposto no artigo 259, V, do Código de Processo Civil. 

Argumenta, ainda, que o correto valor a ser atribuído à causa deveria corresponder à ?soma de todos os contratos 

discutidos, que suplanta R$ 100.000,00 (CEM MIL REAIS), conforme consta dos próprios contratos juntado (sic) aos 

autos.? 

O Juízo Suscitado, por sua vez, entende que a competência é do Juízo Suscitante, já que a hipótese discutida nos autos 

enquadra-se no disposto no artigo 3º, caput, da Lei nº 10.259/01. Nessa linha, determinou a remessa dos autos para o 

Juizado Especial Federal, que suscitou o presente conflito negativo de competência. 

O Ministério Público Federal, em parecer da lavra do ilustre Procurador Regional da República Dr. André de Carvalho 

Ramos, opinou pela procedência do presente conflito, reconhecendo-se competente o Juízo Federal Suscitado (fls. 

519/521). 

É o breve relatório e, com fundamento no § 1º-A, do artigo 557, do Código de Processo Civil, passo a decidir. 

Preliminarmente, ressalvo meu entendimento pessoal no que concerne ao não conhecimento do presente conflito por 

parte desta Egrégia Corte, conforme já declarado por mim em outras oportunidades nesta Colenda 1ª Seção quando da 

discussão de processos da mesma matéria. Todavia, em busca da uniformidade dos julgamentos, curvo-me ao 

entendimento majoritário e conheço o presente conflito, para analisar-lhe o mérito, o que faço a seguir. 
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Dispõe o art. 3º, § 2º, da Lei nº 10.259/01, verbis: 

?Art. 3º. Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça 

Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças. 

........................................................ 

§ 2º. Quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 

doze parcelas não poderá exceder o valor referido no art. 3º, caput.? 

Da leitura da cópia da petição inicial da lide originária, cuja cópia encontra-se às fls. 06/25, bem como das cópias dos 

contratos e documentos juntados às fls. 29/200, verifica-se que a matéria discutida ultrapassa o ditame do dispositivo 

legal acima aludido, eis que não se trata apenas de questionar as prestações vincendas, mas boa parte do negócio 

jurídico. 

Verifica-se que questionam as autoras o fator de atualização, a taxa nominal e a efetiva de juros, bem como a comissão 

de permanência. 

Com efeito, a discussão posta na ação originária é muito mais ampla. As autoras buscam a alteração e a invalidação de 

cláusulas contratuais, ensejando uma ampla revisão dos contratos, ao passo que se torna inviável considerar-se aplicável 

ao caso dos autos os termos estabelecidos no artigo 3º, § 2º, da Lei nº 10.259/01. 

Desta feita, entendo ser aplicável, in casu, o disposto no artigo 259, V, do Código de Processo Civil, verbis: 

?Art. 259. O valor da causa constará sempre da petição inicial e será: 

........................................................ 

V ? quando o litígio tiver por objeto a existência, validade, cumprimento, modificação ou rescisão de negócio jurídico, 

o valor do contrato. 

.......................................................? 

Portanto, se a somatória dos valores dos contratos é superior ao de alçada do Juizado Especial Federal, como afirma o 

Juízo suscitante, por conseguinte, a competência para apreciar e julgar a causa é do Juízo suscitado. 

Nesse sentido, em casos análogos ao presente é o entendimento desta 1ª Seção. Confira-se: 

?CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPO GRANDE E 2ª VARA 

FEDERAL DE CAMPO GRANDE. COMPETÊNCIA DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO. 

JUÍZES FEDERAIS VINCULADOS AO MESMO TRIBUNAL. APLICAÇÃO DO ART. 108, I, "e". AÇÃO COM 

PEDIDO DE REVISÃO DO CONTRATO DE FINANCIAMENTO DE IMÓVEL PELO SFH E REPETIÇÃO DE 

INDÉBITO. PEDIDOS CUMULADOS. SOMA DOS VALORES DOS PEDIDOS. CONFLITO PROCEDENTE. 

COMPETÊNCIA DO JUÍZO SUSCITADO.  

1.(........)  

2.(........)  

3.(........)  

4. A competência do Juizado Especial Federal para causas até 60 salários mínimos em relação à Vara Federal sediada 

no mesmo foro é absoluta, nos termos da Lei nº 10.259/2001, art. 3º, § 3º.  

5. Na hipótese de cumulação de pedidos, o valor da causa consiste na "quantia correspondente à soma dos valores de 

todos eles", conforme dispõe o art. 259 do CPC.  
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6. O valor da causa da ação originária da qual decorre o presente conflito de competência supera 60 salários-mínimos, 

na medida em que corresponde à soma do valor que o mutuário alega ter pago a maior a título de prestação mensal com 

a diferença entre a prestação cobrada pela CEF e o valor que o mutuário entende devido.  

7. Conflito de competência julgado procedente para declarar a competência do juízo suscitado.? Grifei 

(TRF 3ª Região, Conflito de Competência nº 2005.03.00.028982-2, Relator Desembargador Federal Luiz Stefanini, 

Primeira Seção, v.u., j. 05/04/2006, DJ 11/07/2006, p. 242) 

Por essas razões, julgo procedente o presente conflito de competência para declarar a competência do Juízo da 8ª Vara 

Federal de São Paulo/SP, para processamento e julgamento do feito. 

Intime-se, dando ciência oportunamente ao MPF. Após encaminhem-se os autos ao MM. Juízo Suscitante para arquivo. 

São Paulo, 06 de maio de 2008. 

CECILIA MELLO 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.016595-2      RVCR     624 
ORIG.   :  200460050000700  1 Vr PONTA PORA/MS 
REQTE   :  APARECIDO FRANCISCO SILVEIRA reu preso 
ADV     :  JEFERSON RIVAROLA ROCHA 
REQDO   :  Justica Publica 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / PRIMEIRA SEÇÃO 

Preliminarmente, regularize o requerente sua representação processual, juntando aos autos o instrumento de procuração. 

Int. 

São Paulo, 12 de maio de 2008. 

CECILIA MELLO 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2003.03.00.077485-5        AR    3731 
ORIG.   :  199961000421130          SAO PAULO/SP     199961000421130  8 Vr SAO 

PAULO/SP 
AUTOR   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN 
REU     :  EUTIMIO DO CARMO BRAGA e outros 
ADV     :  EDMUNDO KOICHI TAKAMATSU 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / PRIMEIRA SEÇÃO 

D E C I S Ã O 

Trata-se de ação rescisória para a desconstituição da coisa julgada formada no Processo n. 1999.61.00.042113-0, pela 

qual foi condenada a corrigir as contas vinculadas do FGTS nos meses de junho de 1987, janeiro de 1989, abril, maio de 

1990 e fevereiro de 1991. 
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Alega a Caixa Econômica Federal ? CEF que: 

a) cabe a ação rescisória em razão de violação literal de dispositivo legal (CPC, art. 485, V); 

b) não incide a Súmula n. 343 do Supremo Tribunal Federal; 

c) no julgamento do RE n. 226.855-RS ficou decidido ser indevido o pagamento referente aos Planos Bresser (06.87), 

Collor I (05.90) e Collor II (02.91); 

d) não há ofensa a direito adquirido, conforme ratificado pela Lei Complementar n. 110/01; 

e) houve violação ao Decreto-lei n. 2.335/87, à Lei n. 7.839/89, à Lei n. 8.177/91 e ao art. 5º, XXXVI, da Constituição 

da República; 

f) pede a rescisão da sentença e que seja considerado indevido o pagamento dos valores referentes aos Planos Bresser 

(06.87), Collor I (05.90) e Collor II (02.91) (fls. 02/25). 

Foi deferida a antecipação dos efeitos da tutela (fls. 60/62). 

Procedida à citação, o pedido inicial foi contestado por Eutimio do Carmo Braga, João Eurípedes de Souza, Paulo 

Sérgio Santos, Mario Junichi Kunitakim, Massaalo Nozuma, Akira Nozuma, kiyokazu Morise, Yoshihiro Ueno, Emília 

Lyuko Nagata Arakaki e Carlos Hiroshi Mautari sob os seguintes argumentos: 

a) preliminarmente sustenta a inépcia da inicial frente a incidência da Súmula 343 do Supremo Tribunal Federal; 

b) o não cabimento da ação rescisória por ofensa a literal disposição de Lei, quando a decisão rescindenda for 

controvertida à época de sua prolação; 

c) requer que seja julgado improcedente o pedido de rescisão e condenada a Caixa Econômica Federal em multa por 

litigância de má-fé e honorários advocatícios (fls. 125/131). 

Embora intimada a Caixa Econômica Federal - CEF não se manifestou sobre a contestação (fl. 144). 

As partes não requereram produção de provas (fls. 148/149.). 

O Ministério Público Federal opinou pelo não cabimento da ação rescisória, indeferimento da petição inicial e extinção 

da ação sem julgamento do mérito (fls. 161/163). 

Decido. 

Ação rescisória. FGTS. Descabimento. A aplicabilidade da Súmula n. 343 do Supremo Tribunal Federal (?Não cabe 

ação rescisória por ofensa à literal disposição de lei, quando a decisão rescindenda se tiver baseado em texto legal de 

interpretação controvertida nos tribunais?) quanto às ações rescisórias intentadas para desconstituir decisões referentes à 

correção monetária do FGTS foi objeto de apreciação pelo Superior Tribunal de Justiça, cuja 1ª Seção proclamou o 

entendimento no sentido do sentido da respectiva incidência: 

?EMENTA: EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA ? RECURSO ESPECIAL EM AÇÃO RESCISÓRIA ? FGTS ? 

CORREÇÃO MONETÁRIA ? DIFERENÇAS ? INCIDÊNCIA DA SÚMULA 343/STF. 

1 - Não cabe ação rescisória por ofensa a literal disposição de lei, ainda que a jurisprudência, posteriormente, tenha se 

firmado favoravelmente ao pleito do autor (inteligência da Súmula 343/STF e 134/extinto TFR). 

2- Esta Primeira Seção consolidou a jurisprudência quanto à aplicação da Súmula 343/STF em ações rescisórias de 

acórdãos sobre diferenças de correção monetária, decorrente de planos econômicos, de contas vinculadas ao FGTS. 

Embargos divergentes conhecidos e providos.? 

(STJ, 1ª Seção, EREsp n. 568.093-RS, Rel. Min. Humberto Martins, unânime, j. 09.08.06, DJ 28.08.06, p. 207) 
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No mesmo sentido, o seguinte julgado mais recente: 

?EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. FGTS. AÇÃO RESCISÓRIA. MATÉRIA DE INTERPRETAÇÃO 

CONTROVERTIDA NOS TRIBUNAIS. SÚMULA 343, DO STF. APLICABILIDADE. 

1. ?Esta Primeira Seção consolidou a jurisprudência quanto à aplicação da Súmula 343/STF em ações rescisórias de 

acórdãos sobre diferenças de correção monetária, decorrente de planos econômicos, de contas vinculadas ao FGTS.? 

(EREsp 568093/RS, 1º Seção, Relator Ministro Humberto Martins, DJ de 28/8/2006). 

2. Recurso Especial não provido.? 

(STJ, 2ª Turma, REsp n. 942.527-SP, Rel. Min. Herman Benjamin, unânime, j. 04.09.07, DJ 08.02.08, p. 658) 

A jurisprudência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região é no mesmo sentido: 

?EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AÇÃO RESCISÓRIA. FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS 

INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO LITERAL A DISPOSITIVO DE LEI. APLICAÇÃO DA SÚMULA 343 DO STF. 

PRECEDENTES DESTA CORTE. EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. 

1. Conforme disposto no art. 490, I, CPC, compete ao relator, através de decisão monocrática, indeferir liminarmente a 

inicial de ação rescisória, quando verificada alguma das hipóteses do art. 295, CPC, como é o caso deste feito. 

2. A Súmula nº 343/STF, dispõe não caber ação rescisória quando, a data da decisão rescindenda, a interpretação era 

divergente nos Tribunais. 

3. Nem mesmo a decisão do STF que afastou a aplicação dos índices dos Planos Bresser (junho/87), Collor I (maio/90) 

e Collor II (fevereiro/91), teria o condão de desnaturar a referida ?interpretação controvertida nos tribunais?, sob pena 

de se colocar por terra o princípio da segurança jurídica e dar à Ação Rescisória o caráter de novo recurso, incabível 

quando já transitada em julgado a decisão. 

4. Encontra-se consolidado nesta Corte o descabimento de Ação Rescisória nestes casos, bem como a aplicabilidade da 

Súmula 343 do STF, autorizando o Relator a indeferir a inicial. 

5. Agravo Regimental improvido.? 

(TRF da 3ª Região, 1ª Seção, AR n. 2001.03.0110078-7, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, unânime, j. 17.01.08, DJ 

26.02.08, p. 1.018) 

?EMENTA: ?PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO RESCISÓRIA. EXPURGOS 

INFLACIONÁRIOS. FGTS. SÚMULA 343 DO STF. INCIDÊNCIA. 

1. Aplicação da Súmula nº 343 do Supremo Tribunal Federal. 

2. Não obstante a interpretação controvertida dos tribunais, à época da prolação da decisão rescindenda, não se trata de 

hipótese em que o Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade da lei que lhe serviu de fundamento. 

Precedentes do STJ. 

3. A questão da aplicação dos índices de correção monetária expurgados, nos saldos das contas vinculadas do FGTS foi 

tratada somente na esfera infraconstitucional,não havendo discussão sobre a constitucionalidade das leis instituidoras 

dos Planos Econômicos. 

4. Agravo regimental a que se nega provimento.?? 

(TRF da 3ªRegião, AR n. 2003.03.00.073565-5, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, unânime, j. 18.07.07, DJ 04.10.07, p. 

335) 

?EMENTA: DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL INTERPOSTO CONTRA DECISÃO QUE 

INDEFERIU LIMINARMENTE PETIÇÃO INICIAL DE AÇÃO RESCISÓRIA - VIOLAÇÃO A LITERAL 

DISPOSIÇÃO DE LEI ? EXPURGOS INFLACIONÁRIOS INCIDENTES SOBRE CONTAS VINCULADAS DO 
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FGTS - INTERPRETAÇÃO CONTROVERTIDA NOS TRIBUNAIS - APLICAÇÃO DA SÚMULA 343 DO 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 

1. A Lei processual torna evidente que ao Relator compete, através de decisão monocrática, indeferir liminarmente a 

inicial de ação rescisória. Inteligência do artigo 490, inciso I, do Código de Processo Civil. 

2.A aplicação da Súmula nº 343 se afasta  somente nas hipóteses de declaração de inconstitucionalidade ou de 

constitucionalidade de lei utilizada ou não, conforme o caso, como alicerce do julgado rescindendo; no caso o Supremo 

Tribunal Federal não apreciou a constitucionalidade ou inconstitucionalidade das normas legais trazidas pelas partes no 

âmbito da discussão referente ao direito a creditamento de expurgos em contas de FGTS; limitou-se a afirmar a 

inocorrência de direito adquirido a regime jurídico em face da natureza estatutária do FGTS, de modo que o que a 

autora pretende em sede de rescisória é fazer prevalecer acórdão do Supremo Tribunal Federal no âmbito de matéria 

controvertida nos Tribunais sem que a Corte Suprema tenha se debruçado sobre exame da constitucionalidade de uma 

norma aplicável ao caso, e assim deve mesmo incidir a Súmula nº 343 porque texto legal de interpretação controvertida 

nos Tribunais não é texto constitucional. 

3. O acórdão rescindendo tratou do pedido de incidência de expurgos inflacionários nos saldos das contas vinculadas do 

FGTS apenas sob a perspectiva infraconstitucional, sendo que o Supremo Tribunal Federal analisou a mencionada 

matéria à luz do princípio do direito adquirido, sem fazer qualquer referência a eventual inconstitucionalidade das leis 

ordinárias que veicularam os Planos Econômicos combatidos. 

4. Pretendendo a autora em sede de rescisória fazer prevalecer acórdão do Supremo Tribunal Federal no âmbito de 

matéria controvertida nos Tribunais sem que a Corte Suprema tenha se debruçado sobre exame da constitucionalidade 

de normas aplicáveis ao caso, caracterizada está a inépcia da petição inicial, devendo mesmo incidir a Súmula nº 343 do 

Supremo Tribunal Federal. 

5. Agravo regimental improvido.? 

(TRF da 3ª Região, 1ª Seção, AR n. 2001.03.00.005623-8, Rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo, unânime, j. 06.07.05, DJ 

30.08.07, p. 403) 

Reformulo, pois, meu entendimento a respeito da matéria, reputando inadmissível a ação rescisória para desconstituir 

coisa julgada em demanda concernente à diferenças de correção monetária do FGTS. 

Ante o exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL desta ação rescisória, extinguindo-a sem resolução do mérito, com 

fundamento no art. 267, I c. c. o art. 557 do Código de Processo Civil. Custas na forma da lei. 

Publique-se. 

São Paulo, 11 de abril de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.008542-7        CC   10767 
ORIG.   :  200563013117005  JE Vr SAO PAULO/SP     200561000196173  5 Vr 

SAO PAULO/SP 
PARTE A :  SIMONE SERAFIM BEZERRA 
REPTE   :  CADMESP CONSULTORIA EM FINANCIAMENTOS IMOBILIÁRIOS 

LTDA 
ADV     :  JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 
PARTE R :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  RICARDO SANTOS 
SUSTE   :  JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP 
SUSCDO  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
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RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / PRIMEIRA SEÇÃO 

D E C I S Ã O 

1. Designo o MM. Juiz Suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes. 

2. Oficie-se ao MM. Juízo suscitado para que preste informações. 

3. Com a vinda das informações, dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

4. Publique-se. 

São Paulo, 13 de março de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.015287-8      RVCR     622 
ORIG.   :  2005.03.99.047031-0          SÃO PAULO/SP      89.0038752-9  2P Vr SÃO 

PAULO/SP 
REQTE   :  CARLOS MATIAS KOLB 
ADV     :  CIRO HEITOR FRANÇA DE GUSMÃO 
REQDO   :  Justiça Pública 
RELATOR :  DES. FED. NELTON DOS SANTOS / PRIMEIRA SEÇÃO 

D E C I S Ã O 

Trata-se de pedido de revisão criminal formulado por Carlos Matias Kolb, condenado a 6 (seis) anos, 2 (dois) meses e 

20 (vinte) dias de reclusão e ao pagamento de 23 (vinte e três) dias-multa, como incurso nas disposições dos artigos 

317, § 1º, e 318, ambos do Código Penal (corrupção passiva e facilitação de contrabando ou descaminho). 

O requerente alega ter sido deficiente sua defesa no processo criminal, vício que se refletiu na elevada pena final.  

Segundo o requerente, seus antigos defensores orientaram-no a retratar-se da confissão apresentada no procedimento 

administrativo, adotando a equivocada tese da negativa de autoria; alegaram que o agente ativo da corrupção teria sido 

excluído da ação penal por ausência de crime, quando na verdade se reconhecera a prescrição; não apresentaram contra-

razões à apelação do Ministério Público Federal, recurso que acabou provido por este Tribunal; não apresentaram 

sustentação oral; e não interpuseram recurso especial. 

Diz, mais, o requerente que o Ministério Público Federal pediu, em apelação, a majoração da pena e, nas contra-razões 

ao recurso defensivo, postulou a manutenção da sentença tal como proferida, revelando, nesta segunda oportunidade, 

que se deu por satisfeito com a condenação monocrática e verdadeiramente renunciou ao poder de recorrer. 

Sob outro enfoque, o requerente destaca que o Banco do Brasil S.A., seu empregador, apesar de reconhecidamente 

severo na repressão ao ilícito funcional, limitou-se a aplicar pena de suspensão por trinta dias.  

O requerente acrescenta que, como funcionário da CACEX, não tinha o dever de prevenir e reprimir o contrabando e o 

descaminho, de sorte que não poderia ser incurso nas disposições do artigo 318 do Código Penal; e que, ademais, não 

detinha poder de gerência, de sorte que descabia a aplicação de agravante. 

O requerente postula, ainda, o reconhecimento da atenuante da confissão espontânea e a revisão da perda da função 

pública, imposta por ocasião da condenação.  
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Por fim, o requerente pede a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de aguardar em liberdade o julgamento da 

revisão e, também, para retornar ao exercício da função pública.  

É o relatório. Decido. 

De início, pontuo ser cabível, em tese, a antecipação da tutela em sede revisional, por aplicação analógica do art. 273 do 

Código de Processo Civil. 

Cumpre observar, todavia, que para infirmar a coisa julgada operada sobre o decreto condenatório, os fundamentos 

expendidos no pedido revisional hão de ser de tal modo consistentes e relevantes que evidenciem o erro do julgado 

combatido. 

Certo é que não se exige prova cabal do vício do julgamento, mas também não basta mera plausibilidade, sendo mister 

?prova inequívoca de verossimilhança?, ou seja, a maior probabilidade de acolhimento do pedido. 

No caso presente, não se antevêem vícios tamanhos que recomendem ou mesmo autorizem a suspensão dos efeitos do 

decreto condenatório. 

Com efeito, a defesa aparelhada nos autos da ação penal não destoa das que cotidianamente se apresentam perante o 

foro.  

Examinando-se a cópia dos autos, verifica-se que o advogado do réu apresentou defesa prévia com rol de testemunhas, 

em termos usuais (f. 347-348); formulou alegações finais argüindo preliminar de nulidade do processo e, no mérito, 

negando a autoria do delito, sustentando a existência de contradições na prova, invocando as qualidades pessoais do réu 

e defendendo a não-configuração e a não-ocorrência dos fatos descritos na denúncia (f. 480-487).  

Além disso, a defesa do réu apelou da sentença, renovando a preliminar de nulidade, invocando a ocorrência de 

prescrição, aduzindo a incongruência da sentença em relação à denúncia e sustentando tese de crime impossível (f. 524-

531).  

É certo que a defesa não ofertou contra-razões ao recurso ministerial, mas nem por isso o réu ficou indefeso, pois a 

MM. Juíza de primeiro grau nomeou-lhe defensora dativa, que ofertou a peça sustentando o acerto da sentença.  

A falta de sustentação oral e a ausência de interposição de recurso especial não configuram deficiência da defesa. 

Admitir o contrário significaria comprometer a validade da grande maioria dos processos, pois menor parcela deles 

conta com tais atos.  

A adoção desta ou daquela estratégia de defesa, igualmente, não contamina o feito de nulidade, tampouco socorre o réu 

o fato de suas teses terem sido rejeitadas.  

Quanto à alegação de que o Ministério Público Federal renunciou ao poder de recorrer, diga-se que o pedido de 

manutenção da sentença, em contra-razões, é sempre entendido nos limites do recurso, ou seja, o recorrido pede o 

desprovimento do apelo do ex adverso e a confirmação da sentença no particular. Daí não resulta, de modo algum, 

contradição com a interposição de apelo incidente sobre outro aspecto da sentença, muito menos renúncia ao poder de 

recorrer.  

Lembre-se que só se cogita de renúncia ao poder de recorrer enquanto não interposto o reclamo; depois, tem-se a 

desistência, que, no caso do Ministério Público, é expressamente vedada pela legislação processual penal (Código de 

Processo Penal, artigo 576).  

No que tange à alegação de que o requerente não possuía o dever de reprimir ou prevenir o contrabando ou descaminho 

e que, portanto, não poderia ser sujeito ativo do crime previsto no artigo 318 do Código Penal, saliente-se que a questão 

foi exaustivamente debatida no processo: em primeiro lugar, pelo juiz prolator da sentença e, depois, por este Tribunal, 

cujo acórdão dedicou nada menos do que quatro páginas (f. 630-634) somente para tratar da questão, concluindo-se ser 

?notória a relação entre a função exercida por Carlos Matias Kolb e a vedação da prática do descaminho? (f. 633).  

Nesse ponto, convém destacar lição de Guilherme de Souza Nucci, segundo quem pode ser sujeito ativo do aludido 

crime o ?agente [que] tenha a função de controlar, fiscalizar e impedir a entrada de mercadoria proibida no território 

nacional ou garantir o pagamento de imposto devido pela referida entrada? (Código Penal comentado. 6. ed. São Paulo: 

Revista dos Tribunais, 2006, p. 1.025). 
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Ora, o réu trabalhava na CACEX e, nessa condição, falsificou guia de importação, decuplicando valores. Com seu 

mister, o requerente pelo menos concorria para o controle da entrada de mercadoria no território nacional; é o quanto 

basta para amoldar-se ao tipo, que exige a ?infração de dever funcional?, valendo ressaltar que o ora requerente foi 

inclusive punido pela falta administrativa.  

No que concerne à alegação de que o requerente não exercia função de chefia, diga-se que a mesma peça referida na 

petição inicial (documento 3, f. 671 e seguintes) como suporte da pretensão revela que ele exercia cargo em comissão 

(f. 672), circunstância que também autoriza a imposição do aumento previsto no § 2º do artigo 327 do Código Penal. 

A pretendida atenuante da confissão espontânea, por sua vez, não se afigura ocorrente, pois nem na polícia e tampouco 

em juízo o requerente admitiu a prática delituosa, tendo-o feito somente no procedimento administrativo disciplinar e, 

ao que tudo indica, com o único propósito de não perder o emprego.  

Ademais, o acolhimento dessa alegação jamais produziria a conseqüência de suspender o cumprimento do mandado de 

prisão, já que resultaria apenas em abrandamento da pena e não em absolvição.  

Por último, diga-se que o requerente pode até ter sido favorecido pelo julgamento do Tribunal, que lhe reconheceu os 

benefícios do concurso formal, nada obstante o voto do e. Desembargador Federal André Nabarrete, a sustentar a 

configuração do concurso material.  

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação da tutela.  

Dê-se ciência ao requerente, por meio de seu advogado.  

Após, abra-se vista ao Ministério Público Federal.  

São Paulo, 16 de maio de 2008  

Nelton dos Santos 

Relator 

  

  

PROC.   :  2002.03.00.033647-1        AR    2402 
ORIG.   :  98030084356          SÃO PAULO/SP   9500012529  4 Vr CAMPO 

GRANDE/MS 
AUTOR   :  Caixa Econômica Federal - CEF 
ADV     :  JULIA LOPES PEREIRA e outro 
RÉU     :  TELMA DALAVIA BARROS e outros 
ADV     :  PAULO SERGIO MARTINS LEMOS 
RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / PRIMEIRA SEÇÃO 

Vistos. 

Trata-se de Ação Rescisória ajuizada pela Caixa Econômica Federal em face do Acórdão proferido por esta Corte nos 

autos da Ação Ordinária que determinou a correção das contas vinculadas ao FGTS com a aplicação dos expurgos 

inflacionários relativos aos Planos Bresser, Verão, Collor I e Collor II. 

A autora sustenta, preliminarmente, que em se tratando de exame de matéria constitucional, é de ser afastada a 

aplicabilidade da Súmula 343 do STF, destinada exclusivamente a litígios envolvendo matéria de ordem legal, stricto 

sensu. 

No mérito, aduz que o referido acórdão viola dispositivos literais da Lei Complementar nº 110/2001 e do art. 5º, 

XXXVI, da CF, ao deferir os índices expurgados nos planos econômicos acima, quando tal veio a ser afastado pelo E. 

STF no julgamento do RE 226.855-RS. 
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Assim, requer a rescisão do julgado para considerar indevido o pagamento dos valores relativos aos índices 

correspondentes aos Planos Econômicos Bresser (junho/87), Collor I ( maio/90). 

Processado sem a concessão da antecipação dos efeitos da tutela recursal, a CEF interpôs Agravo Regimental (fls. 

77/85). 

Posteriormente, a parte autora requereu a publicação de edital para a citação de réu não localizado com a isenção do 

pagamento de custas, emolumentos e demais taxas judiciárias nos termos do art. 24 ? A da Lei 9.028/95. 

Considerando que as disposições invocadas pela autora versam sobre a isenção de custas e emolumentos, que não 

abrangem as despesas com os atos processuais, nos quais não se inclui a citação por edital nos termos do art. 27 do 

CPC, o pleito do autor restou indeferido (fl. 341), dando ensejo à interposição de Agravo Regimental nas fls. 343/344. 

É o relatório. 

Passo ao exame. 

Conforme disposto no art. 490, I, CPC, compete ao relator, através de decisão monocrática, indeferir liminarmente a 

inicial de ação rescisória, quando verificada alguma das hipóteses do art. 295, CPC, como é o caso deste feito.  

Ocorre que a ação rescisória, que tem como escopo a desconstituição de acórdão, sentença ou decisão interlocutória, 

transitados em julgado mas contaminados com vício anulável, possui hipóteses taxativas de cabimento previstas no 

artigo 485 do CPC. 

A jurisprudência consolidou-se com a edição da Súmula nº 343/STF, no sentido de não caber ação rescisória quando, a 

data da decisão rescindenda, a interpretação era divergente nos Tribunais. 

A meu ver, não há razão lógica para se distinguir entre controvérsia jurisprudencial relativa à Constituição ou à Lei 

Ordinária. Mas, seja como for, certo é que a jurisprudência tem afastado rescisórias, com fundamento na existência de 

controvérsia entre tribunais, apenas em se tratando de leis infraconstitucionais. 

Mesmo assim, parece-me razoável entender que somente seria rescindível a sentença que aplicasse norma dita 

inconstitucional, depois de suspensa sua eficácia pelo Supremo Tribunal Federal ou pelo Senado, pois, em qualquer 

outro caso, a aplicação, ao passado, de entendimento jurisprudencial posterior, implicaria retroatividade vedada pela 

Constituição. 

Nem mesmo a decisão do STF que afastou a aplicação dos índices dos Planos Bresser (junho/87), Collor I (maio/90) e 

Collor II (fevereiro/91), teria o condão de desnaturar a referida "interpretação controvertida nos tribunais", sob pena de 

se colocar por terra o princípio da segurança jurídica e dar à Ação Rescisória o caráter de novo recurso, incabível 

quando já transitada em julgado a decisão. 

De qualquer modo, para o caso em concreto, importa consignar que a ampla jurisprudência acerca da aplicação dos 

índices dos Planos Bresser (junho/87), Collor I (maio/90) e Collor II (fevereiro/91) implica o reconhecimento de que os 

textos de interpretação controvertida nos tribunais relacionam-se unicamente com as leis ordinárias de regência da 

matéria. 

Também se encontra consolidado nesta Corte o descabimento de Ação Rescisória nestes casos, bem como a 

aplicabilidade da Súmula 343 do STF, autorizando o Relator a indeferir a inicial. 

FGTS. INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL DE AÇÃO RESCISÓRIA DE SENTENÇA QUE CONDENOU A 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL À ATUALIZAÇÃO DAS CONTAS  VINCULADAS DO FGTS PELO IPC. 

JULGADO QUE ACOMPANHOU CORRENTE JURISPRUDENCIAL À ÉPOCA EM QUE FOI PROFERIDO. 

ENTENDIMENTO SUPERVENIENTE DO STF NO SENTIDO DE INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO À 

APLICAÇÃO DOS ÍNDICES CORRESPONDENTES AOS PLANOS BRESSER, COLLOR I E COLLOR II (RE 

226.855/RS). NÃO CONFIGURADA HIPÓTESE DO ART. 485, V, DO CPC. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO 

LITERAL A DISPOSIÇÃO DE LEI. APLICAÇÃO DA SÚMULA 343 DO STF. AGRAVO REGIMENTAL A QUE 

SE NEGA PROVIMENTO. 
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1.     A sentença que condenou a Caixa Econômica Federal à atualização do saldo das contas vinculadas de FGTS pelo 

IPC acompanhou corrente jurisprudencial à época em que foi proferida, fundada no direito de correção das contas 

fundiárias de acordo com o índice que melhor refletisse a inflação do período. 

2.     Entendimento do Supremo Tribunal Federal, superveniente ao julgado, no sentido de que inexistir direito adquirido 

a regime jurídico, no tocante aos Planos Bresser, Collor I e Collor II. 

3.     Não restou configurada a hipótese de ação rescisória prevista no art. 485, inciso V, do Código de Processo Civil, 

uma vez que o julgado rescindendo não violou literal disposição de lei. 

4.     As hipóteses de cabimento de ação rescisória são taxativas, por respeito à garantia constitucional da coisa julgada, 

que decorre do princípio da segurança jurídica, na medida em que proporciona estabilidade às decisões jurídicas e, 

conseqüentemente, às relações sociais. 

5.     Não se configura adequada a utilização da ação rescisória para hipótese não prevista no art. 485 do Código de 

Processo Civil. Ausente, portanto, o interesse de agir. 

6.     Aplicação da Súmula 343 do Supremo Tribunal Federal, segundo a qual "Não cabe ação rescisória por ofensa a 

literal disposição de lei, quando a decisão rescindenda se tiver baseado em texto legal de interpretação controvertida nos 

tribunais". 

7.     Entendimento da Primeira Seção do Tribunal Regional Federal da Terceira Região e do Superior Tribunal de 

Justiça. 

8.     Agravo regimental a que se nega provimento. 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AR - AÇÃO RESCISÓRIA ? 3472 Processo: 200303000703290 UF: SP 

Órgão Julgador: PRIMEIRA SEÇÃO JUIZ LUIZ STEFANINI DJU DATA:01/06/2006 PÁGINA: 276). 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. ART. 485, V, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. FGTS. 

EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO A  LITERAL DISPOSITIVO DE LEI. 

SÚMULA N.º 343 DO E. STF.  PRECEDENTES DESTA E. CORTE. AÇÃO RESCISÓRIA EXTINTA SEM 

JULGAMENTO DE MÉRITO. 

I - A possibilidade de rescindir a coisa julgada reside em permissivos legais taxativamente determinados na lei 

processual civil, face aos efeitos gravosos de se admitir a reabertura da lide, propiciando a perenização do debate em 

juízo. 

II - Nenhuma violação literal à legislação pátria foi produzida no Acórdão rescindendo, visto que a suposta existência 

de direito adquirido ao creditamento de correção monetária em contas de FGTS, segundo índices alegadamente 

expurgados pela legislação, derivou do exame conjunto de variados conceitos e elementos do direito positivado. 

III - Não vigorava na época do julgamento da apelação qualquer espécie normativa proibindo a conclusão tomada no 

Acórdão, assentando-se o julgado em exegese que, absolutamente, jamais poderia ser tomada como violadora de 

disposição literal de lei pelo simples fato de, a posteriori, o E. Supremo Tribunal Federal haver concluído em sentido 

diverso. 

IV - Aplicável o entendimento firmado na Súmula n.º 343 do E. STF, no intuito de impedir o uso da ação rescisória para 

rescindir acórdãos tomados mediante adoção de um entre vários critérios interpretativos possíveis, sendo indiferente se 

o texto adotado seria legal ou constitucional. 

V - Diverso poderia ser o enfoque caso a posição divergente firmada pelo Pretório Excelso derivasse de controle 

concentrado de constitucionalidade, com expressa retirada do ordenamento jurídico do texto legal que embasou o 

julgado, o que não se observa no caso concreto, visto que a lei foi apenas interpretada pela Turma, o que impede seja 

seu julgado rescindido. 

VI - Ação rescisória extinta sem julgamento de mérito. 

VII - Honorários fixados nos termos da Medida Provisória 2164-41, 
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de 24/08/2001.  

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AR - AÇÃO RESCISÓRIA ? 1510 Processo: 200103000097861 UF: MS 

Órgão Julgador: PRIMEIRA SEÇÃO JUÍZA CECÍLIA MELLO DJU DATA:02/08/2007 PÁGINA: 147). 

AÇÃO RESCISÓRIA. FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO A LITERAL 

DISPOSITIVO DE LEI. APLICAÇÃO DA SÚMULA 343 DO STF. PROCESSO EXTINTO SEM EXAME DO 

MÉRITO. CARÊNCIA DA AÇÃO. 

1.     Acórdão rescindendo que julgou o recurso de modo a reconhecer direitos à correção pelos índices do IPC de junho 

de 1987, janeiro de 1989 e abril de 1990, na linha de orientação da jurisprudência então dominante na matéria. 

2.     Cuida-se de matéria à época de orientação controvertida nos Tribunais, hipótese em que não é cabível a ação 

rescisória. Precedentes da Corte. 

3.     Aplicação, na espécie, do artigo 29-C da Lei nº 8036/90, na redação da Medida Provisória 2164-41, de 24.08.2001 

que excluiu a condenação em honorários advocatícios nas ações entre o FGTS e os titulares de contas vinculadas, 

ajuizadas a partir de 27.08.2001. 

4.     Extinção do processo sem exame do mérito, nos termos do artigo 267, VI do CPC.  

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AR - AÇÃO RESCISÓRIA ? 2105 Processo: 200203000105000 UF: SP 

Órgão Julgador: PRIMEIRA SEÇÃO JUIZ PEIXOTO JUNIOR DJU DATA:30/05/2007 PÁGINA: 370). 

PROCESSO CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. FGTS. HONORÁRIOS DE ADVOGADO. ARTIGO 29-C DA LEI Nº 

8.036/90. ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO A LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI. SÚMULA 343 DO SUPREMO 

TRIBUNAL FEDERAL. 

1. "Não cabe ação rescisória por ofensa a literal disposição de lei, quando a decisão rescindenda se tiver baseado em 

texto legal de interpretação controvertida nos tribunais" (Súmula 343 do Supremo Tribunal Federal). 

2. Interpretações jurisprudenciais divergentes, na época da prolação da sentença rescindenda, acerca da aplicabilidade 

da norma isentiva do artigo 29-C da Lei nº 8.036/90, com a redação determinada pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 

24.8.2001. Não ocorrência de violação literal a norma legal. 

3. Ação extinta na forma do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil.  

(TERCEIRA REGIÃO Classe: AR - AÇÃO RESCISÓRIA ? 4311 Processo: 200403000578529 UF: SP Órgão 

Julgador: PRIMEIRA SEÇÃO JUIZ MÁRCIO MESQUITA DJU  ATA:22/05/2007 PÁGINA: 241). 

Com tais considerações e com base no inciso I do art. 490 do CPC, indefiro a inicial e extingo o feito, sem julgamento 

do mérito, restando prejudicados os agravos regimentais. 

Incabível a condenação da Caixa Econômica Federal em honorários após a publicação da Medida Provisória n. 2.164-

40, em 28 de julho de 2001 que incluiu na Lei 8.036/90 o art. 29-C, afastando a incidência desta verba nos processos 

instaurados entre o FGTS e os titulares das respectivas contas (STJ, 1ª Turma, REsp 702493/SC, rel. Min. Teori Albino 

Zavascki, j. em 5.5.2005, DJU de 23.5.2005, p. 171; STJ, 2ª Turma, REsp 725552/SC, rel. Min. Castro Meira, j. em 

22.3.2005, DJU de 23.5.2005, p. 261). 

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 28 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2002.03.00.035835-1        AR    2464 
ORIG.   :  9800412735  18 Vr SÃO PAULO/SP   200003990063651          SÃO 
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PAULO/SP 
AUTOR   :  Caixa Econômica Federal - CEF 
ADV     :  JULIA LOPES PEREIRA 
RÉU     :  DURVAL AUGUSTO PALOMBA e outros 
ADV     :  ILMAR SCHIAVENATO 
RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / PRIMEIRA SEÇÃO 

Vistos. 

Trata-se de Ação Rescisória ajuizada pela Caixa Econômica Federal em face do Acórdão proferido por esta Corte nos 

autos da Ação Ordinária que determinou a correção das contas vinculadas ao FGTS com a aplicação dos expurgos 

inflacionários relativos aos Planos Bresser, Verão, Collor I e Collor II. 

A autora sustenta, preliminarmente, que em se tratando de exame de matéria constitucional, é de ser afastada a 

aplicabilidade da Súmula 343 do STF, destinada exclusivamente a litígios envolvendo matéria de ordem legal, stricto 

sensu. 

No mérito, aduz que o referido acórdão viola dispositivos literais da Lei Complementar nº 110/2001 e do art. 5º, 

XXXVI, da CF, ao deferir os índices expurgados nos planos econômicos acima, quando tal veio a ser afastado pelo E. 

STF no julgamento do RE 226.855-RS. 

Assim, requer a rescisão do julgado para considerar indevido o pagamento dos valores relativos aos índices 

correspondentes aos Planos Econômicos Collor I ( maio/90) e Collor II (fev./91). 

Processado sem a concessão da antecipação dos efeitos da tutela recursal, a CEF interpôs Agravo Regimental (fls. 

89/96). 

Posteriormente, a parte autora requereu a publicação de edital para a citação de réu não localizado com a isenção do 

pagamento de custas, emolumentos e demais taxas judiciárias nos termos do art. 24 ? A da Lei 9.028/95. 

Todavia, o pleito do autor restou indeferido (fl. 205), dando ensejo à interposição de Agravo Regimental nas fls. 

207/208. 

É o relatório. 

Passo ao exame. 

Conforme disposto no art. 490, I, CPC, compete ao relator, através de decisão monocrática, indeferir liminarmente a 

inicial de ação rescisória, quando verificada alguma das hipóteses do art. 295, CPC, como é o caso deste feito.  

Ocorre que a ação rescisória, que tem como escopo a desconstituição de acórdão, sentença ou decisão interlocutória, 

transitados em julgado mas contaminados com vício anulável, possui hipóteses taxativas de cabimento previstas no 

artigo 485 do CPC. 

A jurisprudência consolidou-se com a edição da Súmula nº 343/STF, no sentido de não caber ação rescisória quando, a 

data da decisão rescindenda, a interpretação era divergente nos Tribunais. 

A meu ver, não há razão lógica para se distinguir entre controvérsia jurisprudencial relativa à Constituição ou à Lei 

Ordinária. Mas, seja como for, certo é que a jurisprudência tem afastado rescisórias, com fundamento na existência de 

controvérsia entre tribunais, apenas em se tratando de leis infraconstitucionais. 

Mesmo assim, parece-me razoável entender que somente seria rescindível a sentença que aplicasse norma dita 

inconstitucional, depois de suspensa sua eficácia pelo Supremo Tribunal Federal ou pelo Senado, pois, em qualquer 

outro caso, a aplicação, ao passado, de entendimento jurisprudencial posterior, implicaria retroatividade vedada pela 

Constituição. 

Nem mesmo a decisão do STF que afastou a aplicação dos índices dos Planos Bresser (junho/87), Collor I (maio/90) e 

Collor II (fevereiro/91), teria o condão de desnaturar a referida "interpretação controvertida nos tribunais", sob pena de 
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se colocar por terra o princípio da segurança jurídica e dar à Ação Rescisória o caráter de novo recurso, incabível 

quando já transitada em julgado a decisão. 

De qualquer modo, para o caso em concreto, importa consignar que a ampla jurisprudência acerca da aplicação dos 

índices dos Planos Bresser (junho/87), Collor I (maio/90) e Collor II (fevereiro/91) implica o reconhecimento de que os 

textos de interpretação controvertida nos tribunais relacionam-se unicamente com as leis ordinárias de regência da 

matéria. 

Também se encontra consolidado nesta Corte o descabimento de Ação Rescisória nestes casos, bem como a 

aplicabilidade da Súmula 343 do STF, autorizando o Relator a indeferir a inicial. 

FGTS. INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL DE AÇÃO RESCISÓRIA DE SENTENÇA QUE CONDENOU A 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL À ATUALIZAÇÃO DAS CONTAS  VINCULADAS DO FGTS PELO IPC. 

JULGADO QUE ACOMPANHOU CORRENTE JURISPRUDENCIAL À ÉPOCA EM QUE FOI PROFERIDO. 

ENTENDIMENTO SUPERVENIENTE DO STF NO SENTIDO DE INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO À 

APLICAÇÃO DOS ÍNDICES CORRESPONDENTES AOS PLANOS BRESSER, COLLOR I E COLLOR II (RE 

226.855/RS). NÃO CONFIGURADA HIPÓTESE DO ART. 485, V, DO CPC. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO 

LITERAL A DISPOSIÇÃO DE LEI. APLICAÇÃO DA SÚMULA 343 DO STF. AGRAVO REGIMENTAL A QUE 

SE NEGA PROVIMENTO. 

1.     A sentença que condenou a Caixa Econômica Federal à atualização do saldo das contas vinculadas de FGTS pelo 

IPC acompanhou corrente jurisprudencial à época em que foi proferida, fundada no direito de correção das contas 

fundiárias de acordo com o índice que melhor refletisse a inflação do período. 

2.     Entendimento do Supremo Tribunal Federal, superveniente ao julgado, no sentido de que inexistir direito adquirido 

a regime jurídico, no tocante aos Planos Bresser, Collor I e Collor II. 

3.     Não restou configurada a hipótese de ação rescisória prevista no art. 485, inciso V, do Código de Processo Civil, 

uma vez que o julgado rescindendo não violou literal disposição de lei. 

4.     As hipóteses de cabimento de ação rescisória são taxativas, por respeito à garantia constitucional da coisa julgada, 

que decorre do princípio da segurança jurídica, na medida em que proporciona estabilidade às decisões jurídicas e, 

conseqüentemente, às relações sociais. 

5.     Não se configura adequada a utilização da ação rescisória para hipótese não prevista no art. 485 do Código de 

Processo Civil. Ausente, portanto, o interesse de agir. 

6.     Aplicação da Súmula 343 do Supremo Tribunal Federal, segundo a qual "Não cabe ação rescisória por ofensa a 

literal disposição de lei, quando a decisão rescindenda se tiver baseado em texto legal de interpretação controvertida nos 

tribunais". 

7.     Entendimento da Primeira Seção do Tribunal Regional Federal da Terceira Região e do Superior Tribunal de 

Justiça. 

8.     Agravo regimental a que se nega provimento. 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AR - AÇÃO RESCISÓRIA ? 3472 Processo: 200303000703290 UF: SP 

Órgão Julgador: PRIMEIRA SEÇÃO JUIZ LUIZ STEFANINI DJU DATA:01/06/2006 PÁGINA: 276). 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. ART. 485, V, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. FGTS. 

EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO A  LITERAL DISPOSITIVO DE LEI. 

SÚMULA N.º 343 DO E. STF.  PRECEDENTES DESTA E. CORTE. AÇÃO RESCISÓRIA EXTINTA SEM 

JULGAMENTO DE MÉRITO. 

I - A possibilidade de rescindir a coisa julgada reside em permissivos legais taxativamente determinados na lei 

processual civil, face aos efeitos gravosos de se admitir a reabertura da lide, propiciando a perenização do debate em 

juízo. 
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II - Nenhuma violação literal à legislação pátria foi produzida no Acórdão rescindendo, visto que a suposta existência 

de direito adquirido ao creditamento de correção monetária em contas de FGTS, segundo índices alegadamente 

expurgados pela legislação, derivou do exame conjunto de variados conceitos e elementos do direito positivado. 

III - Não vigorava na época do julgamento da apelação qualquer espécie normativa proibindo a conclusão tomada no 

Acórdão, assentando-se o julgado em exegese que, absolutamente, jamais poderia ser tomada como violadora de 

disposição literal de lei pelo simples fato de, a posteriori, o E. Supremo Tribunal Federal haver concluído em sentido 

diverso. 

IV - Aplicável o entendimento firmado na Súmula n.º 343 do E. STF, no intuito de impedir o uso da ação rescisória para 

rescindir acórdãos tomados mediante adoção de um entre vários critérios interpretativos possíveis, sendo indiferente se 

o texto adotado seria legal ou constitucional. 

V - Diverso poderia ser o enfoque caso a posição divergente firmada pelo Pretório Excelso derivasse de controle 

concentrado de constitucionalidade, com expressa retirada do ordenamento jurídico do texto legal que embasou o 

julgado, o que não se observa no caso concreto, visto que a lei foi apenas interpretada pela Turma, o que impede seja 

seu julgado rescindido. 

VI - Ação rescisória extinta sem julgamento de mérito. 

VII - Honorários fixados nos termos da Medida Provisória 2164-41, 

de 24/08/2001.  

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AR - AÇÃO RESCISÓRIA ? 1510 Processo: 200103000097861 UF: MS 

Órgão Julgador: PRIMEIRA SEÇÃO JUÍZA CECÍLIA MELLO DJU DATA:02/08/2007 PÁGINA: 147). 

AÇÃO RESCISÓRIA. FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO A LITERAL 

DISPOSITIVO DE LEI. APLICAÇÃO DA SÚMULA 343 DO STF. PROCESSO EXTINTO SEM EXAME DO 

MÉRITO. CARÊNCIA DA AÇÃO. 

1.     Acórdão rescindendo que julgou o recurso de modo a reconhecer direitos à correção pelos índices do IPC de junho 

de 1987, janeiro de 1989 e abril de 1990, na linha de orientação da jurisprudência então dominante na matéria. 

2.     Cuida-se de matéria à época de orientação controvertida nos Tribunais, hipótese em que não é cabível a ação 

rescisória. Precedentes da Corte. 

3.     Aplicação, na espécie, do artigo 29-C da Lei nº 8036/90, na redação da Medida Provisória 2164-41, de 24.08.2001 

que excluiu a condenação em honorários advocatícios nas ações entre o FGTS e os titulares de contas vinculadas, 

ajuizadas a partir de 27.08.2001. 

4.     Extinção do processo sem exame do mérito, nos termos do artigo 267, VI do CPC.  

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AR - AÇÃO RESCISÓRIA ? 2105 Processo: 200203000105000 UF: SP 

Órgão Julgador: PRIMEIRA SEÇÃO JUIZ PEIXOTO JUNIOR DJU DATA:30/05/2007 PÁGINA: 370). 

PROCESSO CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. FGTS. HONORÁRIOS DE ADVOGADO. ARTIGO 29-C DA LEI Nº 

8.036/90. ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO A LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI. SÚMULA 343 DO SUPREMO 

TRIBUNAL FEDERAL. 

1. "Não cabe ação rescisória por ofensa a literal disposição de lei, quando a decisão rescindenda se tiver baseado em 

texto legal de interpretação controvertida nos tribunais" (Súmula 343 do Supremo Tribunal Federal). 

2. Interpretações jurisprudenciais divergentes, na época da prolação da sentença rescindenda, acerca da aplicabilidade 

da norma isentiva do artigo 29-C da Lei nº 8.036/90, com a redação determinada pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 

24.8.2001. Não ocorrência de violação literal a norma legal. 

3. Ação extinta na forma do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil.  
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(TERCEIRA REGIÃO Classe: AR - AÇÃO RESCISÓRIA ? 4311 Processo: 200403000578529 UF: SP Órgão 

Julgador: PRIMEIRA SEÇÃO JUIZ MÁRCIO MESQUITA DJU  ATA:22/05/2007 PÁGINA: 241). 

Com tais considerações e com base no inciso I do art. 490 do CPC, indefiro a inicial e extingo o feito, sem julgamento 

do mérito, restando prejudicados os agravos regimentais. 

Incabível a condenação da Caixa Econômica Federal em honorários após a publicação da Medida Provisória n. 2.164-

40, em 28 de julho de 2001 que incluiu na Lei 8.036/90 o art. 29-C, afastando a incidência desta verba nos processos 

instaurados entre o FGTS e os titulares das respectivas contas (STJ, 1ª Turma, REsp 702493/SC, rel. Min. Teori Albino 

Zavascki, j. em 5.5.2005, DJU de 23.5.2005, p. 171; STJ, 2ª Turma, REsp 725552/SC, rel. Min. Castro Meira, j. em 

22.3.2005, DJU de 23.5.2005, p. 261). 

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 28 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.086440-0        AR    5576 
ORIG.   :  200103990052438          SAO PAULO/SP 
AUTOR   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  JOSE ANTONIO ANDRADE 
REU     :  CONSTRUTORA LR LTDA 
ADV     :  CRISTOVAO COLOMBO DOS REIS MILLER 
ADV     :  ANTONIO CARLOS MENDES MATHEUS  
REU     :  CIA DE HABITACAO POPULAR DE BAURU COHAB BU 
ADV     :  FERNANDO DA COSTA TOURINHO FILHO 
RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / PRIMEIRA SEÇÃO 

Digam as partes, no prazo de 10 dias, se pretendem produzir provas, justificando-as, se for o caso. 

Intimem-se. 

São Paulo, 9 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.012573-5        MS  305345 
ORIG.   :  200661810102848  6P Vr SAO PAULO/SP 
IMPTE   :  ROSE DE ILHO e outro 
ADV     :  CLAUDIO ALEXANDER SALGADO 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 
INTERES :  Ministerio Publico Federal 
RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / PRIMEIRA SEÇÃO 

Vistos. 

Em face da certidão de fl. 27, intimem-se os requerentes para que regularizem o pagamento das custas processuais, nos 

termos da Resolução nº 278, de 16/05/2007, do Conselho de Administração deste Tribunal, no prazo de cinco dias, 

findos os quais, tornem conclusos. 

São Paulo, 09 de maio de 2008. 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/05/2008 130/2056 

  

PROC.   :  2006.03.00.010176-0        CC    8653 
ORIG.   :  200563060119140  JE Vr OSASCO/SP     200561000069655  20 Vr SAO 

PAULO/SP 
PARTE A :  FABIO LUIS OLIVEIRA FOGAÇA e outro 
ADV     :  JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR 
PARTE A :  ALESSANDRA DE CAMPOS FRIAS 
ADV     :  JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 
PARTE R :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 
SUSTE   :  JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE OSASCO > 30ªSSJ >   SP 
SUSCDO  :  JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. HELIO NOGUEIRA / PRIMEIRA SEÇÃO 

D E C I S Ã O  

Trata-se de conflito negativo de competência, suscitado pelo Juizado Especial Federal Cível da Subseção Judiciária de 

Osasco -SP, em face do Juízo da 20ª Vara de São Paulo -SP, nos autos de nº 2005.63.06.011914-0. 

Na referida ação questiona-se a interpretação e a legalidade de um contrato de mútuo firmado junto à Caixa Econômica 

Federal, de acordo com as normas de regência do Sistema Financeiro da Habitação (SFH). 

O Juízo suscitado declinou da competência, determinando a remessa ao Juizado Especial, nos termos do § 3º do artigo 

3º da Lei 10.259/01 (fls.25/26). 

Afirma o Juízo suscitante que a competência para a condução e o julgamento do feito que dá ensejo a este conflito, não 

pertence ao Juizado Especial. Argumenta que o valor da causa supera o teto de alçada do sistema dos Juizados Especiais 

Federais. 

Sustenta que o objeto da lide envolve repetição de indébito, além da revisão do valor das prestações, o que implicaria 

em reconhecer como valor da causa o montante global do negócio jurídico, nos termos do que dispõe o artigo 259, 

inciso V, do Código de Processo Civil(fls. 02/05). 

Foi dispensada a manifestação dos Juízos envolvidos, face as respectivas razões do conflito já se encontrarem nestes 

autos (fl.28). 

A Procuradoria Regional da República opinou pela procedência do conflito (fls. 32 e verso). 

Eis a síntese do necessário. Passo a decidir. 

A 1ª Seção desta Corte tem declarado a sua competência para dirimir os conflitos de competências acima mencionados, 

conforme indica o seguinte precedente, que ora transcrevo: 

?CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPO GRANDE E 2ªVARA 

FEDERAL DE CAMPO GRANDE ? COMPETÊNCIA DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO ? 

JUÍZES FEDERAIS VINCULADOS AO MESMO TRIBUNAL ? APLICAÇÃO DO ART. 108, I, ?e? ? AÇÃO COM 

PEDIDO DE REVISÃO DO CONTRATO DE FINANCIAMENTO DO IMÓVEL PELO SFH E REPETIÇÃO DE 

INDÉBITO ? PEDIDOS CUMULADOS ? SOMA DOS VALORES DOS PEDIDOS ? CONFLITO PROCEDENTE ? 

COMPETÊNCIA DO JUÍZO SUSCITADO. 

1. De acordo com norma constitucional expressa, compete ao respectivo Tribunal julgar conflito de competência entre 

juízes federais a ele vinculados (art. 108, I, ?e?). 

2. Juiz que atua nos Juizados Especiais Federais está investido de jurisdição federal e, portanto, vinculado 

administrativamente e hierarquicamente ao respectivo Tribunal Regional Federal. 

3. Competência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região para o julgamento do conflito de competência instaurado 

entre o juiz do Juizado Especial Federal de Campo Grande e o juiz da 2ª Vara Federal de Campo Grande. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/05/2008 131/2056 

(...)? 

(grifei). 

(TRF ? 3ª Região ? CC nº 2005.03.00.028982-2/MS ? Relator: Desembargador Federal Luiz Stefanini ? v.m. ? julgado 

em 05/04/06 ? publicado em 11/07/06, p. 242). 

Pois bem. Uma vez estabelecida a competência desta Egrégia Corte para o exame do conflito em apreço, avanço, então, 

na direção do mérito. 

O conflito é procedente. 

Conforme já está sedimentado no âmbito deste Egrégio Tribunal, em casos como o ora submetido a análise, há que se 

reconhecer como valor da causa o valor global do negócio jurídico. Em abono dessa afirmação, invoco os seguintes 

julgados da 1ª Seção desta Corte: 

?CONFLITO DE COMPETÊNCIA - DISSENSO ENTRE JUIZADO ESPECIAL FEDERAL E JUÍZO FEDERAL DA 

CAPITAL EM AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL, ONDE DAR-SE-Á AMPLA 

DISCUSSÃO DO CONTRATO E NÃO APENAS DO VALOR DE PRESTAÇÕES - RETIFICAÇÃO DO VALOR 

DA CAUSA PELA PARTE NOS TERMOS DO ARTIGO 260 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, INSTADA QUE 

FOI PELO JUÍZO SUSCITADO. ALTERAÇÃO FEITA QUE NÃO PODE OFENDER TEXTO EXPRESSO DE LEI 

(ART. 259 DO CPC) QUE ORIENTA DE MODO COGENTE O CÁLCULO DO VALOR DA CAUSA - 

COMPETÊNCIA DA VARA FEDERAL CÍVEL - APLICAÇÃO DO ART. 259, INCISO V, DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. CONFLITO JULGADO PROCEDENTE. 

1. A modificação do valor da causa pela parte, instada que foi pelo Juízo Suscitado em ação revisional de contrato de 

mútuo habitacional denominada de "Ação de Revisão Contratual", repercutiu na competência, face o critério adotado 

pelo Juízo Suscitado no sentido da aplicação do artigo 260 do Código de Processo Civil por entender que a lide versa 

apenas sobre os critérios de remuneração do contrato de financiamento de imóvel, disso resultando valor inferior ao 

estabelecido no "caput" do art. 3º da lei nº.10.259/2001. 

2. Se o intento do mutuário é a ampla revisão do mútuo habitacional - como consta dos pedidos formulados - não há 

dúvidas de que, a teor do inciso V do artigo 259 do Código de Processo Civil, o valor da causa na demanda de 

conhecimento deverá ser igual ao valor do contrato revisando. 

3. Ainda que a parte houvesse mudado o valor da causa por insistência do Juiz, é forçoso convir que a alteração feita 

não pode ofender o texto expresso da Lei, quando a mesma (art. 259 do CPC) orienta de modo cogente como se calcula 

o valor da causa. 

4. Na época em que fora interposta a ação revisional de contrato de mútuo habitacional, essa não poderia ser ajuizada no 

Juizado Especial Federal porque o valor da causa (correspondente ao valor do contrato) excedia de sessenta (60) 

salários mínimos. 

5. Conflito julgado procedente.? 

(grifei) 

(TRF ? 3ª Região ? CC nº 2005.03.00.069910-6/SP ? Relator: Desembargador Federal Johonsom di Salvo ? v.m. ? 

julgado em 03/05/06 ? publicado em 25/07/06, p. 203). 

?CONFLITO DE COMPETÊNCIA - DISSENSO ENTRE JUIZADO ESPECIAL FEDERAL E JUÍZO FEDERAL, 

AMBOS, DE CAMPO GRANDE/MS EM AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL, 

ONDE DAR-SE-Á AMPLA DISCUSSÃO DO CONTRATO E NÃO APENAS O VALOR DE PRESTAÇÕES - 

MODIFICAÇÃO EX OFFICIO DO VALOR DA CAUSA PELO JUÍZO SUSCITADO QUE ADOTOU O CRITÉRIO 

DE "DOZE VEZES O VALOR DA DIFERENÇA ENTRE O VALOR DA PRESTAÇÃO DEVIDA E O VALOR QUE 

A PARTE-AUTORA ENTENDE DEVIDO" - COMPETÊNCIA DA VARA FEDERAL CÍVEL. APLICAÇÃO DO 

ARTIGO 259, INCISO V, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CONFLITO JULGADO PROCEDENTE. 

1. A modificação, ex officio, do valor da causa em ação revisional de contrato de mútuo habitacional denominada de 

"Ação Ordinária de Revisão Contratual, cumulada com nulidade de leilão extrajudicial e repetição de indébito", 
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repercutiu na competência, ante o critério adotado pelo Juízo Suscitado ter sido a soma da diferença de doze prestações 

cobradas pela CEF e as devidas pela parte-autora, resultando em valor inferior ao estabelecido no "caput" do artigo 3º 

da Lei nº. 10.259/2001. 

2. Se o intento do mutuário é a ampla revisão do mútuo habitacional - como consta dos pedidos formulados - não há 

dúvidas de que, a teor do inciso V do artigo 259 do Código de Processo Civil, o valor da causa na demanda de 

conhecimento deverá ser igual ao valor do contrato revisando. 3. Na época em que fora interposta a ação revisional de 

contrato de mútuo habitacional, esta não poderia ser ajuizada no Juizado Especial Federal porque o valor da causa 

(correspondente ao valor do contrato) excedia de sessenta (60) salários mínimos. 

4. Conflito julgado procedente. 

(grifei) 

(TRF ? 3ª Região ? CC nº 2005.03.00.077933-3/MS ? Relator: Desembargador Federal Johonsom di Salvo ? v.m. ? 

julgado em 03/05/06 ? publicado em 18/07/06, p. 584). 

?CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPO GRANDE E 2ªVARA 

FEDERAL DE CAMPO GRANDE ? COMPETÊNCIA DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO ? 

JUÍZES FEDERAIS VINCULADOS AO MESMO TRIBUNAL ? APLICAÇÃO DO ART. 108, I, ?e? ? AÇÃO COM 

PEDIDO DE REVISÃO DO CONTRATO DE FINANCIAMENTO DO IMÓVEL PELO SFH E REPETIÇÃO DE 

INDÉBITO ? PEDIDOS CUMULADOS ? SOMA DOS VALORES DOS PEDIDOS ? CONFLITO PROCEDENTE ? 

COMPETÊNCIA DO JUÍZO SUSCITADO. 

(...)  

4. A competência do Juizado Especial Federal para causas até 60 salários mínimos em relação à vara Federal sediada no 

mesmo foro é absoluta, nos termos da Lei nº 10.259/2001, art. 3º, § 3º. 

5. Na hipótese de cumulação de pedidos, o valor da causa consiste na ?quantia correspondente à soma dos valores de 

todos eles?, conforme dispõe o art. 259 do CPC. 

6. O valor da causa da ação originária da qual decorre o presente conflito de competência supera 60 salários-mínimos, 

na medida em que corresponde à soma do valor que o mutuário alega ter pago a maior a título de prestação mensal com 

a diferença entre a prestação cobrada pela CEF e o valor que o mutuário entende devido. 

7. Conflito de competência julgado procedente para declarar a competência do juízo suscitado. 

(...)? 

(grifei). 

(TRF ? 3ª Região ? CC nº 2005.03.00.028982-2/MS ? Relator: Desembargador Federal Luiz Stefanini ? v.m. ? julgado 

em 05/04/06 ? publicado em 11/07/06, p. 242). 

Vê-se, por conseguinte, que a questão exposta nestes autos já é conhecida da Colenda 1ª Seção desta Corte. 

Assim, é fato que o tema já foi apreciado e decidido pelo Órgão Colegiado, de forma que, em homenagem aos 

princípios da razoabilidade e da economia dos atos processuais, a procedência do conflito é medida que se impõe. 

Diante do exposto, julgo procedente o presente conflito, declarando a competência do Juízo suscitado, da 20ª Vara 

Federal de São Paulo-SP, para conduzir e julgar o feito originário, na forma do permissivo contido no parágrafo único 

do artigo 120 do Código de Processo Civil. 

Int. 

São Paulo, 16 de abril de 2008. 
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HÉLIO NOGUEIRA  

Juiz Federal Convocado  

Relator 

  

  

PROC.   :  2006.03.00.015407-6        CC    8708 
ORIG.   :  200663060014618  JE Vr OSASCO/SP     200461000250163  26 Vr SAO 

PAULO/SP 
PARTE A :  GEREMIAS RUSSO RIBEIRO 
ADV     :  JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 
PARTE R :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 
SUSTE   :  JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE OSASCO > 30ªSSJ >   SP 
SUSCDO  :  JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. HELIO NOGUEIRA / PRIMEIRA SEÇÃO 

D E C I S Ã O  

Trata-se de conflito negativo de competência, suscitado pelo Juizado Especial Federal Cível da Subseção Judiciária de 

Osasco -SP, em face do Juízo da 26ª Vara de São Paulo -SP, nos autos de nº 2006.63.06.001461-8. 

Na referida ação questiona-se a interpretação e a legalidade de um contrato de mútuo firmado junto à Caixa Econômica 

Federal, de acordo com as normas de regência do Sistema Financeiro da Habitação (SFH). 

O Juízo suscitado declinou da competência, determinando a remessa ao Juizado Especial, nos termos do § 3º do artigo 

3º da Lei 10.259/01 (fls.25/26). 

Afirma o Juízo suscitante que a competência para a condução e o julgamento do feito que dá ensejo a este conflito, não 

pertence ao Juizado Especial. Argumenta que o valor da causa supera o teto de alçada do sistema dos Juizados Especiais 

Federais. 

Sustenta que o objeto da lide envolve repetição de indébito, além da revisão do valor das prestações, o que implicaria 

em reconhecer como valor da causa o montante global do negócio jurídico, nos termos do que dispõe o artigo 259, 

inciso V, do Código de Processo Civil(fls. 02/05). 

Foi dispensada a manifestação dos Juízos envolvidos, face as respectivas razões do conflito já se encontrarem nestes 

autos (fl.28). 

A Procuradoria Regional da República opinou pela procedência do conflito (fls. 32/35). 

Eis a síntese do necessário. Passo a decidir. 

A 1ª Seção desta Corte tem declarado a sua competência para dirimir os conflitos de competências acima mencionados, 

conforme indica o seguinte precedente, que ora transcrevo: 

?CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPO GRANDE E 2ªVARA 

FEDERAL DE CAMPO GRANDE ? COMPETÊNCIA DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO ? 

JUÍZES FEDERAIS VINCULADOS AO MESMO TRIBUNAL ? APLICAÇÃO DO ART. 108, I, ?e? ? AÇÃO COM 

PEDIDO DE REVISÃO DO CONTRATO DE FINANCIAMENTO DO IMÓVEL PELO SFH E REPETIÇÃO DE 

INDÉBITO ? PEDIDOS CUMULADOS ? SOMA DOS VALORES DOS PEDIDOS ? CONFLITO PROCEDENTE ? 

COMPETÊNCIA DO JUÍZO SUSCITADO. 

1. De acordo com norma constitucional expressa, compete ao respectivo Tribunal julgar conflito de competência entre 

juízes federais a ele vinculados (art. 108, I, ?e?). 
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2. Juiz que atua nos Juizados Especiais Federais está investido de jurisdição federal e, portanto, vinculado 

administrativamente e hierarquicamente ao respectivo Tribunal Regional Federal. 

3. Competência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região para o julgamento do conflito de competência instaurado 

entre o juiz do Juizado Especial Federal de Campo Grande e o juiz da 2ª Vara Federal de Campo Grande. 

(...)? 

(grifei). 

(TRF ? 3ª Região ? CC nº 2005.03.00.028982-2/MS ? Relator: Desembargador Federal Luiz Stefanini ? v.m. ? julgado 

em 05/04/06 ? publicado em 11/07/06, p. 242). 

Pois bem. Uma vez estabelecida a competência desta Egrégia Corte para o exame do conflito em apreço, avanço, então, 

na direção do mérito. 

O conflito é procedente. 

Conforme já está sedimentado no âmbito deste Egrégio Tribunal, em casos como o ora submetido a análise, há que se 

reconhecer como valor da causa o valor global do negócio jurídico. Em abono dessa afirmação, invoco os seguintes 

julgados da 1ª Seção desta Corte: 

?CONFLITO DE COMPETÊNCIA - DISSENSO ENTRE JUIZADO ESPECIAL FEDERAL E JUÍZO FEDERAL DA 

CAPITAL EM AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL, ONDE DAR-SE-Á AMPLA 

DISCUSSÃO DO CONTRATO E NÃO APENAS DO VALOR DE PRESTAÇÕES - RETIFICAÇÃO DO VALOR 

DA CAUSA PELA PARTE NOS TERMOS DO ARTIGO 260 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, INSTADA QUE 

FOI PELO JUÍZO SUSCITADO. ALTERAÇÃO FEITA QUE NÃO PODE OFENDER TEXTO EXPRESSO DE LEI 

(ART. 259 DO CPC) QUE ORIENTA DE MODO COGENTE O CÁLCULO DO VALOR DA CAUSA - 

COMPETÊNCIA DA VARA FEDERAL CÍVEL - APLICAÇÃO DO ART. 259, INCISO V, DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. CONFLITO JULGADO PROCEDENTE. 

1. A modificação do valor da causa pela parte, instada que foi pelo Juízo Suscitado em ação revisional de contrato de 

mútuo habitacional denominada de "Ação de Revisão Contratual", repercutiu na competência, face o critério adotado 

pelo Juízo Suscitado no sentido da aplicação do artigo 260 do Código de Processo Civil por entender que a lide versa 

apenas sobre os critérios de remuneração do contrato de financiamento de imóvel, disso resultando valor inferior ao 

estabelecido no "caput" do art. 3º da lei nº.10.259/2001. 

2. Se o intento do mutuário é a ampla revisão do mútuo habitacional - como consta dos pedidos formulados - não há 

dúvidas de que, a teor do inciso V do artigo 259 do Código de Processo Civil, o valor da causa na demanda de 

conhecimento deverá ser igual ao valor do contrato revisando. 

3. Ainda que a parte houvesse mudado o valor da causa por insistência do Juiz, é forçoso convir que a alteração feita 

não pode ofender o texto expresso da Lei, quando a mesma (art. 259 do CPC) orienta de modo cogente como se calcula 

o valor da causa. 

4. Na época em que fora interposta a ação revisional de contrato de mútuo habitacional, essa não poderia ser ajuizada no 

Juizado Especial Federal porque o valor da causa (correspondente ao valor do contrato) excedia de sessenta (60) 

salários mínimos. 

5. Conflito julgado procedente.? 

(grifei) 

(TRF ? 3ª Região ? CC nº 2005.03.00.069910-6/SP ? Relator: Desembargador Federal Johonsom di Salvo ? v.m. ? 

julgado em 03/05/06 ? publicado em 25/07/06, p. 203). 

?CONFLITO DE COMPETÊNCIA - DISSENSO ENTRE JUIZADO ESPECIAL FEDERAL E JUÍZO FEDERAL, 

AMBOS, DE CAMPO GRANDE/MS EM AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL, 

ONDE DAR-SE-Á AMPLA DISCUSSÃO DO CONTRATO E NÃO APENAS O VALOR DE PRESTAÇÕES - 
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MODIFICAÇÃO EX OFFICIO DO VALOR DA CAUSA PELO JUÍZO SUSCITADO QUE ADOTOU O CRITÉRIO 

DE "DOZE VEZES O VALOR DA DIFERENÇA ENTRE O VALOR DA PRESTAÇÃO DEVIDA E O VALOR QUE 

A PARTE-AUTORA ENTENDE DEVIDO" - COMPETÊNCIA DA VARA FEDERAL CÍVEL. APLICAÇÃO DO 

ARTIGO 259, INCISO V, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CONFLITO JULGADO PROCEDENTE. 

1. A modificação, ex officio, do valor da causa em ação revisional de contrato de mútuo habitacional denominada de 

"Ação Ordinária de Revisão Contratual, cumulada com nulidade de leilão extrajudicial e repetição de indébito", 

repercutiu na competência, ante o critério adotado pelo Juízo Suscitado ter sido a soma da diferença de doze prestações 

cobradas pela CEF e as devidas pela parte-autora, resultando em valor inferior ao estabelecido no "caput" do artigo 3º 

da Lei nº. 10.259/2001. 

2. Se o intento do mutuário é a ampla revisão do mútuo habitacional - como consta dos pedidos formulados - não há 

dúvidas de que, a teor do inciso V do artigo 259 do Código de Processo Civil, o valor da causa na demanda de 

conhecimento deverá ser igual ao valor do contrato revisando. 3. Na época em que fora interposta a ação revisional de 

contrato de mútuo habitacional, esta não poderia ser ajuizada no Juizado Especial Federal porque o valor da causa 

(correspondente ao valor do contrato) excedia de sessenta (60) salários mínimos. 

4. Conflito julgado procedente. 

(grifei) 

(TRF ? 3ª Região ? CC nº 2005.03.00.077933-3/MS ? Relator: Desembargador Federal Johonsom di Salvo ? v.m. ? 

julgado em 03/05/06 ? publicado em 18/07/06, p. 584). 

?CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPO GRANDE E 2ªVARA 

FEDERAL DE CAMPO GRANDE ? COMPETÊNCIA DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO ? 

JUÍZES FEDERAIS VINCULADOS AO MESMO TRIBUNAL ? APLICAÇÃO DO ART. 108, I, ?e? ? AÇÃO COM 

PEDIDO DE REVISÃO DO CONTRATO DE FINANCIAMENTO DO IMÓVEL PELO SFH E REPETIÇÃO DE 

INDÉBITO ? PEDIDOS CUMULADOS ? SOMA DOS VALORES DOS PEDIDOS ? CONFLITO PROCEDENTE ? 

COMPETÊNCIA DO JUÍZO SUSCITADO. 

(...)  

4. A competência do Juizado Especial Federal para causas até 60 salários mínimos em relação à vara Federal sediada no 

mesmo foro é absoluta, nos termos da Lei nº 10.259/2001, art. 3º, § 3º. 

5. Na hipótese de cumulação de pedidos, o valor da causa consiste na ?quantia correspondente à soma dos valores de 

todos eles?, conforme dispõe o art. 259 do CPC. 

6. O valor da causa da ação originária da qual decorre o presente conflito de competência supera 60 salários-mínimos, 

na medida em que corresponde à soma do valor que o mutuário alega ter pago a maior a título de prestação mensal com 

a diferença entre a prestação cobrada pela CEF e o valor que o mutuário entende devido. 

7. Conflito de competência julgado procedente para declarar a competência do juízo suscitado. 

(...)? 

(grifei). 

(TRF ? 3ª Região ? CC nº 2005.03.00.028982-2/MS ? Relator: Desembargador Federal Luiz Stefanini ? v.m. ? julgado 

em 05/04/06 ? publicado em 11/07/06, p. 242). 

Vê-se, por conseguinte, que a questão exposta nestes autos já é conhecida da Colenda 1ª Seção desta Corte. 

Assim, é fato que o tema já foi apreciado e decidido pelo Órgão Colegiado, de forma que, em homenagem aos 

princípios da razoabilidade e da economia dos atos processuais, a procedência do conflito é medida que se impõe. 
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Diante do exposto, julgo procedente o presente conflito, declarando a competência do Juízo suscitado, da 26ª Vara 

Federal de São Paulo-SP, para conduzir e julgar o feito originário, na forma do permissivo contido no parágrafo único 

do artigo 120 do Código de Processo Civil. 

Int. 

São Paulo, 16 de abril de 2008. 

HÉLIO NOGUEIRA  

Juiz Federal Convocado  

Relator 

  

  

PROC.   :  2006.03.00.026233-0        CC    8931 
ORIG.   :  200663060028198  JE Vr OSASCO/SP     200561000267003  6 Vr SAO 

PAULO/SP 
PARTE A :  FABIO GROSSI 
REPTE   :  CADMESP CONSULTORIA EM FINANCIAMENTOS 

IMOBILIARIOS   LTDA 
ADV     :  JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 
PARTE R :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 
SUSTE   :  JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE OSASCO > 30ªSSJ >   SP 
SUSCDO  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. HELIO NOGUEIRA / PRIMEIRA SEÇÃO 

D E C I S Ã O  

Trata-se de conflito negativo de competência, suscitado pelo Juizado Especial Federal Cível da Subseção Judiciária de 

Osasco -SP, em face do Juízo da 6ª Vara de São Paulo -SP, nos autos de nº 2006.63.06.002819-8. 

Na referida ação questiona-se a interpretação e a legalidade de um contrato de mútuo firmado junto à Caixa Econômica 

Federal, de acordo com as normas de regência do Sistema Financeiro da Habitação (SFH). 

O Juízo suscitado declinou da competência, determinando a remessa ao Juizado Especial, nos termos do § 3º do artigo 

3º da Lei 10.259/01 (fl.45). 

Afirma o Juízo suscitante que a competência para a condução e o julgamento do feito que dá ensejo a este conflito, não 

pertence ao Juizado Especial. Argumenta que o valor da causa supera o teto de alçada do sistema dos Juizados Especiais 

Federais. 

Sustenta que o objeto da lide envolve repetição de indébito, além da revisão do valor das prestações, o que implicaria 

em reconhecer como valor da causa o montante global do negócio jurídico, nos termos do que dispõe o artigo 259, 

inciso V, do Código de Processo Civil(fls. 02/04). 

Foi dispensada a manifestação dos Juízos envolvidos, face as respectivas razões do conflito já se encontrarem nestes 

autos (fl.47). 

A Procuradoria Regional da República opinou pela procedência do conflito (fls. 52/54). 

Eis a síntese do necessário. Passo a decidir. 

A 1ª Seção desta Corte tem declarado a sua competência para dirimir os conflitos de competências acima mencionados, 

conforme indica o seguinte precedente, que ora transcrevo: 
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?CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPO GRANDE E 2ªVARA 

FEDERAL DE CAMPO GRANDE ? COMPETÊNCIA DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO ? 

JUÍZES FEDERAIS VINCULADOS AO MESMO TRIBUNAL ? APLICAÇÃO DO ART. 108, I, ?e? ? AÇÃO COM 

PEDIDO DE REVISÃO DO CONTRATO DE FINANCIAMENTO DO IMÓVEL PELO SFH E REPETIÇÃO DE 

INDÉBITO ? PEDIDOS CUMULADOS ? SOMA DOS VALORES DOS PEDIDOS ? CONFLITO PROCEDENTE ? 

COMPETÊNCIA DO JUÍZO SUSCITADO. 

1. De acordo com norma constitucional expressa, compete ao respectivo Tribunal julgar conflito de competência entre 

juízes federais a ele vinculados (art. 108, I, ?e?). 

2. Juiz que atua nos Juizados Especiais Federais está investido de jurisdição federal e, portanto, vinculado 

administrativamente e hierarquicamente ao respectivo Tribunal Regional Federal. 

3. Competência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região para o julgamento do conflito de competência instaurado 

entre o juiz do Juizado Especial Federal de Campo Grande e o juiz da 2ª Vara Federal de Campo Grande. 

(...)? 

(grifei). 

(TRF ? 3ª Região ? CC nº 2005.03.00.028982-2/MS ? Relator: Desembargador Federal Luiz Stefanini ? v.m. ? julgado 

em 05/04/06 ? publicado em 11/07/06, p. 242). 

Pois bem. Uma vez estabelecida a competência desta Egrégia Corte para o exame do conflito em apreço, avanço, então, 

na direção do mérito. 

O conflito é procedente. 

Conforme já está sedimentado no âmbito deste Egrégio Tribunal, em casos como o ora submetido a análise, há que se 

reconhecer como valor da causa o valor global do negócio jurídico. Em abono dessa afirmação, invoco os seguintes 

julgados da 1ª Seção desta Corte: 

?CONFLITO DE COMPETÊNCIA - DISSENSO ENTRE JUIZADO ESPECIAL FEDERAL E JUÍZO FEDERAL DA 

CAPITAL EM AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL, ONDE DAR-SE-Á AMPLA 

DISCUSSÃO DO CONTRATO E NÃO APENAS DO VALOR DE PRESTAÇÕES - RETIFICAÇÃO DO VALOR 

DA CAUSA PELA PARTE NOS TERMOS DO ARTIGO 260 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, INSTADA QUE 

FOI PELO JUÍZO SUSCITADO. ALTERAÇÃO FEITA QUE NÃO PODE OFENDER TEXTO EXPRESSO DE LEI 

(ART. 259 DO CPC) QUE ORIENTA DE MODO COGENTE O CÁLCULO DO VALOR DA CAUSA - 

COMPETÊNCIA DA VARA FEDERAL CÍVEL - APLICAÇÃO DO ART. 259, INCISO V, DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. CONFLITO JULGADO PROCEDENTE. 

1. A modificação do valor da causa pela parte, instada que foi pelo Juízo Suscitado em ação revisional de contrato de 

mútuo habitacional denominada de "Ação de Revisão Contratual", repercutiu na competência, face o critério adotado 

pelo Juízo Suscitado no sentido da aplicação do artigo 260 do Código de Processo Civil por entender que a lide versa 

apenas sobre os critérios de remuneração do contrato de financiamento de imóvel, disso resultando valor inferior ao 

estabelecido no "caput" do art. 3º da lei nº.10.259/2001. 

2. Se o intento do mutuário é a ampla revisão do mútuo habitacional - como consta dos pedidos formulados - não há 

dúvidas de que, a teor do inciso V do artigo 259 do Código de Processo Civil, o valor da causa na demanda de 

conhecimento deverá ser igual ao valor do contrato revisando. 

3. Ainda que a parte houvesse mudado o valor da causa por insistência do Juiz, é forçoso convir que a alteração feita 

não pode ofender o texto expresso da Lei, quando a mesma (art. 259 do CPC) orienta de modo cogente como se calcula 

o valor da causa. 

4. Na época em que fora interposta a ação revisional de contrato de mútuo habitacional, essa não poderia ser ajuizada no 

Juizado Especial Federal porque o valor da causa (correspondente ao valor do contrato) excedia de sessenta (60) 

salários mínimos. 

5. Conflito julgado procedente.? 
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(grifei) 

(TRF ? 3ª Região ? CC nº 2005.03.00.069910-6/SP ? Relator: Desembargador Federal Johonsom di Salvo ? v.m. ? 

julgado em 03/05/06 ? publicado em 25/07/06, p. 203). 

?CONFLITO DE COMPETÊNCIA - DISSENSO ENTRE JUIZADO ESPECIAL FEDERAL E JUÍZO FEDERAL, 

AMBOS, DE CAMPO GRANDE/MS EM AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL, 

ONDE DAR-SE-Á AMPLA DISCUSSÃO DO CONTRATO E NÃO APENAS O VALOR DE PRESTAÇÕES - 

MODIFICAÇÃO EX OFFICIO DO VALOR DA CAUSA PELO JUÍZO SUSCITADO QUE ADOTOU O CRITÉRIO 

DE "DOZE VEZES O VALOR DA DIFERENÇA ENTRE O VALOR DA PRESTAÇÃO DEVIDA E O VALOR QUE 

A PARTE-AUTORA ENTENDE DEVIDO" - COMPETÊNCIA DA VARA FEDERAL CÍVEL. APLICAÇÃO DO 

ARTIGO 259, INCISO V, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CONFLITO JULGADO PROCEDENTE. 

1. A modificação, ex officio, do valor da causa em ação revisional de contrato de mútuo habitacional denominada de 

"Ação Ordinária de Revisão Contratual, cumulada com nulidade de leilão extrajudicial e repetição de indébito", 

repercutiu na competência, ante o critério adotado pelo Juízo Suscitado ter sido a soma da diferença de doze prestações 

cobradas pela CEF e as devidas pela parte-autora, resultando em valor inferior ao estabelecido no "caput" do artigo 3º 

da Lei nº. 10.259/2001. 

2. Se o intento do mutuário é a ampla revisão do mútuo habitacional - como consta dos pedidos formulados - não há 

dúvidas de que, a teor do inciso V do artigo 259 do Código de Processo Civil, o valor da causa na demanda de 

conhecimento deverá ser igual ao valor do contrato revisando. 3. Na época em que fora interposta a ação revisional de 

contrato de mútuo habitacional, esta não poderia ser ajuizada no Juizado Especial Federal porque o valor da causa 

(correspondente ao valor do contrato) excedia de sessenta (60) salários mínimos. 

4. Conflito julgado procedente. 

(grifei) 

(TRF ? 3ª Região ? CC nº 2005.03.00.077933-3/MS ? Relator: Desembargador Federal Johonsom di Salvo ? v.m. ? 

julgado em 03/05/06 ? publicado em 18/07/06, p. 584). 

?CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPO GRANDE E 2ªVARA 

FEDERAL DE CAMPO GRANDE ? COMPETÊNCIA DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO ? 

JUÍZES FEDERAIS VINCULADOS AO MESMO TRIBUNAL ? APLICAÇÃO DO ART. 108, I, ?e? ? AÇÃO COM 

PEDIDO DE REVISÃO DO CONTRATO DE FINANCIAMENTO DO IMÓVEL PELO SFH E REPETIÇÃO DE 

INDÉBITO ? PEDIDOS CUMULADOS ? SOMA DOS VALORES DOS PEDIDOS ? CONFLITO PROCEDENTE ? 

COMPETÊNCIA DO JUÍZO SUSCITADO. 

(...)  

4. A competência do Juizado Especial Federal para causas até 60 salários mínimos em relação à vara Federal sediada no 

mesmo foro é absoluta, nos termos da Lei nº 10.259/2001, art. 3º, § 3º. 

5. Na hipótese de cumulação de pedidos, o valor da causa consiste na ?quantia correspondente à soma dos valores de 

todos eles?, conforme dispõe o art. 259 do CPC. 

6. O valor da causa da ação originária da qual decorre o presente conflito de competência supera 60 salários-mínimos, 

na medida em que corresponde à soma do valor que o mutuário alega ter pago a maior a título de prestação mensal com 

a diferença entre a prestação cobrada pela CEF e o valor que o mutuário entende devido. 

7. Conflito de competência julgado procedente para declarar a competência do juízo suscitado. 

(...)? 

(grifei). 

(TRF ? 3ª Região ? CC nº 2005.03.00.028982-2/MS ? Relator: Desembargador Federal Luiz Stefanini ? v.m. ? julgado 

em 05/04/06 ? publicado em 11/07/06, p. 242). 
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Vê-se, por conseguinte, que a questão exposta nestes autos já é conhecida da Colenda 1ª Seção desta Corte. 

Assim, é fato que o tema já foi apreciado e decidido pelo Órgão Colegiado, de forma que, em homenagem aos 

princípios da razoabilidade e da economia dos atos processuais, a procedência do conflito é medida que se impõe. 

Diante do exposto, julgo procedente o presente conflito, declarando a competência do Juízo suscitado, da 6ª Vara 

Federal de São Paulo-SP, para conduzir e julgar o feito originário, na forma do permissivo contido no parágrafo único 

do artigo 120 do Código de Processo Civil. 

Int. 

São Paulo, 16 de abril de 2008. 

HÉLIO NOGUEIRA  

Juiz Federal Convocado  

Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.099905-6        CC   10641 
ORIG.   :  200763060029845  JE Vr OSASCO/SP     200661000023430  12 Vr SAO 

PAULO/SP 
PARTE A :  ANDREA PAULINO TEIXEIRA e outro 
ADV     :  JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 
PARTE R :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 
SUSTE   :  JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE OSASCO > 30ªSSJ >   SP 
SUSCDO  :  JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. HELIO NOGUEIRA / PRIMEIRA SEÇÃO 

D E C I S Ã O  

Trata-se de conflito negativo de competência, suscitado pelo Juizado Especial Federal Cível da Subseção Judiciária de 

Osasco -SP, em face do Juízo da 12ª Vara de São Paulo -SP, nos autos de nº 2007.63.06.002984-5. 

Na referida ação questiona-se a interpretação e a legalidade de um contrato de mútuo firmado junto à Caixa Econômica 

Federal, de acordo com as normas de regência do Sistema Financeiro da Habitação (SFH). 

O Juízo suscitado declinou da competência, determinando a remessa ao Juizado Especial, nos termos do § 3º do artigo 

3º da Lei 10.259/01 (fl.95). 

Afirma o Juízo suscitante que a competência para a condução e o julgamento do feito que dá ensejo a este conflito, não 

pertence ao Juizado Especial. Argumenta que o valor da causa supera o teto de alçada do sistema dos Juizados Especiais 

Federais. 

Sustenta que o objeto da lide envolve repetição de indébito, além da revisão do valor das prestações, o que implicaria 

em reconhecer como valor da causa o montante global do negócio jurídico, nos termos do que dispõe o artigo 259, 

inciso V, do Código de Processo Civil(fls. 03/06). 

Foi dispensada a manifestação dos Juízos envolvidos, face as respectivas razões do conflito já se encontrarem nestes 

autos (fl.99). 

A Procuradoria Regional da República opinou pela procedência do conflito (fls. 104/108). 

Eis a síntese do necessário. Passo a decidir. 
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A 1ª Seção desta Corte tem declarado a sua competência para dirimir os conflitos de competências acima mencionados, 

conforme indica o seguinte precedente, que ora transcrevo: 

?CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPO GRANDE E 2ªVARA 

FEDERAL DE CAMPO GRANDE ? COMPETÊNCIA DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO ? 

JUÍZES FEDERAIS VINCULADOS AO MESMO TRIBUNAL ? APLICAÇÃO DO ART. 108, I, ?e? ? AÇÃO COM 

PEDIDO DE REVISÃO DO CONTRATO DE FINANCIAMENTO DO IMÓVEL PELO SFH E REPETIÇÃO DE 

INDÉBITO ? PEDIDOS CUMULADOS ? SOMA DOS VALORES DOS PEDIDOS ? CONFLITO PROCEDENTE ? 

COMPETÊNCIA DO JUÍZO SUSCITADO. 

1. De acordo com norma constitucional expressa, compete ao respectivo Tribunal julgar conflito de competência entre 

juízes federais a ele vinculados (art. 108, I, ?e?). 

2. Juiz que atua nos Juizados Especiais Federais está investido de jurisdição federal e, portanto, vinculado 

administrativamente e hierarquicamente ao respectivo Tribunal Regional Federal. 

3. Competência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região para o julgamento do conflito de competência instaurado 

entre o juiz do Juizado Especial Federal de Campo Grande e o juiz da 2ª Vara Federal de Campo Grande. 

(...)? 

(grifei). 

(TRF ? 3ª Região ? CC nº 2005.03.00.028982-2/MS ? Relator: Desembargador Federal Luiz Stefanini ? v.m. ? julgado 

em 05/04/06 ? publicado em 11/07/06, p. 242). 

Pois bem. Uma vez estabelecida a competência desta Egrégia Corte para o exame do conflito em apreço, avanço, então, 

na direção do mérito. 

O conflito é procedente. 

Conforme já está sedimentado no âmbito deste Egrégio Tribunal, em casos como o ora submetido a análise, há que se 

reconhecer como valor da causa o valor global do negócio jurídico. Em abono dessa afirmação, invoco os seguintes 

julgados da 1ª Seção desta Corte: 

?CONFLITO DE COMPETÊNCIA - DISSENSO ENTRE JUIZADO ESPECIAL FEDERAL E JUÍZO FEDERAL DA 

CAPITAL EM AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL, ONDE DAR-SE-Á AMPLA 

DISCUSSÃO DO CONTRATO E NÃO APENAS DO VALOR DE PRESTAÇÕES - RETIFICAÇÃO DO VALOR 

DA CAUSA PELA PARTE NOS TERMOS DO ARTIGO 260 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, INSTADA QUE 

FOI PELO JUÍZO SUSCITADO. ALTERAÇÃO FEITA QUE NÃO PODE OFENDER TEXTO EXPRESSO DE LEI 

(ART. 259 DO CPC) QUE ORIENTA DE MODO COGENTE O CÁLCULO DO VALOR DA CAUSA - 

COMPETÊNCIA DA VARA FEDERAL CÍVEL - APLICAÇÃO DO ART. 259, INCISO V, DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. CONFLITO JULGADO PROCEDENTE. 

1. A modificação do valor da causa pela parte, instada que foi pelo Juízo Suscitado em ação revisional de contrato de 

mútuo habitacional denominada de "Ação de Revisão Contratual", repercutiu na competência, face o critério adotado 

pelo Juízo Suscitado no sentido da aplicação do artigo 260 do Código de Processo Civil por entender que a lide versa 

apenas sobre os critérios de remuneração do contrato de financiamento de imóvel, disso resultando valor inferior ao 

estabelecido no "caput" do art. 3º da lei nº.10.259/2001. 

2. Se o intento do mutuário é a ampla revisão do mútuo habitacional - como consta dos pedidos formulados - não há 

dúvidas de que, a teor do inciso V do artigo 259 do Código de Processo Civil, o valor da causa na demanda de 

conhecimento deverá ser igual ao valor do contrato revisando. 

3. Ainda que a parte houvesse mudado o valor da causa por insistência do Juiz, é forçoso convir que a alteração feita 

não pode ofender o texto expresso da Lei, quando a mesma (art. 259 do CPC) orienta de modo cogente como se calcula 

o valor da causa. 
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4. Na época em que fora interposta a ação revisional de contrato de mútuo habitacional, essa não poderia ser ajuizada no 

Juizado Especial Federal porque o valor da causa (correspondente ao valor do contrato) excedia de sessenta (60) 

salários mínimos. 

5. Conflito julgado procedente.? 

(grifei) 

(TRF ? 3ª Região ? CC nº 2005.03.00.069910-6/SP ? Relator: Desembargador Federal Johonsom di Salvo ? v.m. ? 

julgado em 03/05/06 ? publicado em 25/07/06, p. 203). 

?CONFLITO DE COMPETÊNCIA - DISSENSO ENTRE JUIZADO ESPECIAL FEDERAL E JUÍZO FEDERAL, 

AMBOS, DE CAMPO GRANDE/MS EM AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL, 

ONDE DAR-SE-Á AMPLA DISCUSSÃO DO CONTRATO E NÃO APENAS O VALOR DE PRESTAÇÕES - 

MODIFICAÇÃO EX OFFICIO DO VALOR DA CAUSA PELO JUÍZO SUSCITADO QUE ADOTOU O CRITÉRIO 

DE "DOZE VEZES O VALOR DA DIFERENÇA ENTRE O VALOR DA PRESTAÇÃO DEVIDA E O VALOR QUE 

A PARTE-AUTORA ENTENDE DEVIDO" - COMPETÊNCIA DA VARA FEDERAL CÍVEL. APLICAÇÃO DO 

ARTIGO 259, INCISO V, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CONFLITO JULGADO PROCEDENTE. 

1. A modificação, ex officio, do valor da causa em ação revisional de contrato de mútuo habitacional denominada de 

"Ação Ordinária de Revisão Contratual, cumulada com nulidade de leilão extrajudicial e repetição de indébito", 

repercutiu na competência, ante o critério adotado pelo Juízo Suscitado ter sido a soma da diferença de doze prestações 

cobradas pela CEF e as devidas pela parte-autora, resultando em valor inferior ao estabelecido no "caput" do artigo 3º 

da Lei nº. 10.259/2001. 

2. Se o intento do mutuário é a ampla revisão do mútuo habitacional - como consta dos pedidos formulados - não há 

dúvidas de que, a teor do inciso V do artigo 259 do Código de Processo Civil, o valor da causa na demanda de 

conhecimento deverá ser igual ao valor do contrato revisando. 3. Na época em que fora interposta a ação revisional de 

contrato de mútuo habitacional, esta não poderia ser ajuizada no Juizado Especial Federal porque o valor da causa 

(correspondente ao valor do contrato) excedia de sessenta (60) salários mínimos. 

4. Conflito julgado procedente. 

(grifei) 

(TRF ? 3ª Região ? CC nº 2005.03.00.077933-3/MS ? Relator: Desembargador Federal Johonsom di Salvo ? v.m. ? 

julgado em 03/05/06 ? publicado em 18/07/06, p. 584). 

?CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPO GRANDE E 2ªVARA 

FEDERAL DE CAMPO GRANDE ? COMPETÊNCIA DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO ? 

JUÍZES FEDERAIS VINCULADOS AO MESMO TRIBUNAL ? APLICAÇÃO DO ART. 108, I, ?e? ? AÇÃO COM 

PEDIDO DE REVISÃO DO CONTRATO DE FINANCIAMENTO DO IMÓVEL PELO SFH E REPETIÇÃO DE 

INDÉBITO ? PEDIDOS CUMULADOS ? SOMA DOS VALORES DOS PEDIDOS ? CONFLITO PROCEDENTE ? 

COMPETÊNCIA DO JUÍZO SUSCITADO. 

(...)  

4. A competência do Juizado Especial Federal para causas até 60 salários mínimos em relação à vara Federal sediada no 

mesmo foro é absoluta, nos termos da Lei nº 10.259/2001, art. 3º, § 3º. 

5. Na hipótese de cumulação de pedidos, o valor da causa consiste na ?quantia correspondente à soma dos valores de 

todos eles?, conforme dispõe o art. 259 do CPC. 

6. O valor da causa da ação originária da qual decorre o presente conflito de competência supera 60 salários-mínimos, 

na medida em que corresponde à soma do valor que o mutuário alega ter pago a maior a título de prestação mensal com 

a diferença entre a prestação cobrada pela CEF e o valor que o mutuário entende devido. 

7. Conflito de competência julgado procedente para declarar a competência do juízo suscitado. 
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(...)? 

(grifei). 

(TRF ? 3ª Região ? CC nº 2005.03.00.028982-2/MS ? Relator: Desembargador Federal Luiz Stefanini ? v.m. ? julgado 

em 05/04/06 ? publicado em 11/07/06, p. 242). 

Vê-se, por conseguinte, que a questão exposta nestes autos já é conhecida da Colenda 1ª Seção desta Corte. 

Assim, é fato que o tema já foi apreciado e decidido pelo Órgão Colegiado, de forma que, em homenagem aos 

princípios da razoabilidade e da economia dos atos processuais, a procedência do conflito é medida que se impõe. 

Diante do exposto, julgo procedente o presente conflito, declarando a competência do Juízo suscitado, da 12ª Vara 

Federal de São Paulo-SP, para conduzir e julgar o feito originário, na forma do permissivo contido no parágrafo único 

do artigo 120 do Código de Processo Civil. 

Int. 

São Paulo, 16 de abril de 2008. 

HÉLIO NOGUEIRA  

Juiz Federal Convocado  

Relator 

LVG/ 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.013995-3        AR    6134 
ORIG.   :  199961040049800          SAO PAULO/SP 
AUTOR   :  ABEL AUGUSTO RIBEIRO e outro 
ADV     :  RAIMUNDO ARILO DA SILVA GOMES 
REU     :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR 
PARTE A :  RAIMUNDO ARILO DA SILVA GOMES e outros 
ADV     :  RAIMUNDO ARILO DA SILVA GOMES 
RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / PRIMEIRA SEÇÃO 

D E S P A C H O 

                  Concedo aos autores a gratuidade da justiça, razão pela qual ficam dispensados do pagamento das custas e 

do depósito  previsto no art. 488, II, do Código de Processo Civil. 

                 A ação rescisória  não observou o prazo previsto no art. 495, do Código de Processo Civil. 

Com efeito, pretendem os autores, Abel Augusto Ribeiro e Antônio de Freitas Ferreira, a rescisão da sentença que  

julgou improcedente a ação  que ajuizaram contra a Caixa Econômica Federal, visando a recomposição dos valores 

depositados  em conta vinculada do FGTS. 

Referido ato, trasladado às fls. 56/67, foi praticado em 11 de abril de 2000, vindo os autos a esta Corte Regional por 

força do recurso de apelação interposto pela CEF (fls. 68/84), julgado em 28 de novembro de 2000, por decisão 

transitada em julgado em  03 de agosto de 2001 (fl. 95), inexistindo, nos autos, qualquer circunstância da qual decorra a 

interrupção ou a suspensão do prazo para a ação rescisória. 
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Assim, considerando que a decisão rescindenda transitou em julgado em  03 de agosto de 2001 e que nenhum incidente 

capaz de interferir no decurso do prazo para a ação rescisória foi registrado, evidenciado está a inobservância do prazo 

previsto no art. 495, do Código de Processo Civil. 

Diante do exposto, indefiro a inicial desta ação rescisória e julgo extinto este processo, com fundamento no art. 267, I, 

do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo recursal, ao arquivo. 

Int. 

São Paulo, 05 de maio de 2008 

  

Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.015092-4        CC   10852 
ORIG.   :  200761030021487  3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP     

200761030021487  2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 
PARTE A :  ORLANDO POTASSIO 
ADV     :  MARCELA RODRIGUES ESPINO 
PARTE R :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 
SUSTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 
SUSCDO  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP 
RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / PRIMEIRA SEÇÃO 

Em cumprimento ao disposto no artigo 120, caput, do Código de Rito, fica, desde logo, designado o MM. Juízo 

suscitante para, em caráter provisório, resolver as medidas urgentes no feito de que se origina o presente conflito. 

Dê-se ciência. 

Após, ao MPF para seu necessário parecer. 

São Paulo, 05 de maio de 2008. 

ELIANA MARCELO 

Juíza Federal Convocada 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.016314-1        MS  306362 
ORIG.   :  200261810016320  6P Vr SAO PAULO/SP 
IMPTE   :  EDNA APARECIDA GARCIA MOURA 
ADV     :  CLAUDIO AMERICO DE GODOY 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 
INTERES :  Ministerio Publico Federal e outro 
RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / PRIMEIRA SEÇÃO 
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Promova a autora a citação dos litisconsortes necessários, nos termos do Art. 47 do CPC, no prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção do processo. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 09 de maio de 2008. 

ELIANA MARCELO 

Juíza Federal convocada 

  

  

 

 

 

[1] HELY LOPES MEIRELLES, Mandado de Segurança, 26ª edição atualizada, 2003, Malheiros Editores, págs. 

36/37. 

SUBSECRETARIA DA 2ª SEÇÃO 

  

PROC.   :  93.03.050035-0            EAC  113943 
ORIG.   :  9204000740  1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 
EMBGTE  :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  VALDIR SERAFIM E JULIO CÉSAR CASARI 
EMBGDO  :  CASA DE VIDROS PAUMAN LTDA e outro 
ADV     :  ANTONIO GUIMARAES ANDRADE 
RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / SEGUNDA SEÇÃO 

E M E N T A 

EMBARGOS INFRINGENTES. CORREÇÃO MONETÁRIA PELO IPC FIXADA EM REMESSA DE OFÍCIO. 

IMPOSSIBILIDADE. PRINCÍPIO DO ?NON REFORMATIO IN PEJUS?. SÚMULA 45 DO STJ. 

I ? A ausência de recurso voluntário pelo autor para pleitear a aplicação do IPC, como critério de correção monetária 

dos valores a serem restituídos a título de empréstimo compulsório (Decreto-lei n. 2.288/86), torna inadmissível a 

agravação da situação da União em mero reexame necessário. Súmula 45 do STJ. 

II - Embargos infringentes providos. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes em que são partes as acima indicadas. 

Decide a 2ª Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento aos embargos 

infringentes, nos termos do voto da Desembargadora Federal ALDA BASTO (Relatora), com quem votaram os 

Desembargadores Federais CONSUELO YOSHIDA, LAZARANO NETO, REGINA COSTA, os Juízes Federais 

Convocados ERIK GRAMSTRUP, ROBERTO JEUKEN, MÔNICA NOBRE e MIGUEL DI PIERRO, bem como os 

Desembargadores Federais SALETTE NASCIMENTO, CECÍLIA MARCONDES e NERY JÚNIOR, na conformidade 

da ata de julgamento, que fica fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 04 de março de 2008 (data do julgamento). 
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PROC.   :  95.03.097714-2             AC  290677 
ORIG.   :  9509010596  18 Vr SAO PAULO/SP 
EMBGTE  :  Banco do Brasil S/A 
ADV     :  ROGERIO IVAN LAURENTI 
EMBGDO  :  CORY RIBAS PEREIRA DE MELO 
ADV     :  LUIZ MIGUEL MANFREDINI e outro 
EMBGDO  :  Banco Central do Brasil 
ADV     :  JOSE OSORIO LOURENCAO 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEGUNDA SEÇÃO 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. DIREITO ECONÔMICO. CORREÇÃO MONETÁRIA DOS 

SALDOS DE POUPANÇA BLOQUEADOS. MEDIDA PROVISÁRIA Nº 168/90 TRANSFORMADA NA LEI 

8024/90. LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM DO BACEN PARA SEGUNDA QUINZENA MARÇO/90 E 

PERÍODOS POSTERIORES. ILEGITIMIDADE PASSIVA DO BANCO PRIVADO. PRECEDENTES DO 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 

1- Quanto à preliminar de ilegitimidade passiva, cuidando-se de matéria pertinente às condições da ação, torna-se 

passível de conhecimento, em qualquer tempo e grau de jurisdição (inclusive, pois, nestes embargos infringentes), nada 

obstante não ter sido objeto de divergência (CPC, artigos 267, § 3º e 301, § 4º). Impende lembrar que a C. Turma, à 

unanimidade, considerou o BACEN parte ilegítima para março/90. Recorde-se, ainda, que a r. sentença, não impugnada 

nesta parte, teve o BACEN como parte legítima para abril e maio/90, julgando improcedente o pedido; à míngua de 

impugnação, a decisão de primeiro grau, neste ponto, transitou em julgado. 

2- A caderneta de poupança ora objeto da discussão tinha data de aniversário na segunda quinzena de março/90, mais 

especificamente no dia 29 (fls. 13). Encontra-se assentado, no âmbito desta E. Segunda Seção, que a responsabilidade 

quanto ao pleito de diferença de correção monetária incidente a partir de 16/03/90, é do Banco Central, exonerando-se 

os bancos depositários.  

3- A Medida Provisória nº 168/90, convertida na Lei nº 8.024/90, teve seu início em 16 de março de 1990, passando a 

vigorar o BTNF como índice de atualização monetária dos depósitos bloqueados e o BACEN passou a ser o gestor das 

contas de poupança com a conversão dos Cruzados Novos para Cruzeiros na data do próximo crédito de rendimento, 

anteriormente sob a responsabilidade dos bancos depositários. Precedentes desta Corte e do C. SUPERIOR TRIBUNAL 

DE JUSTIÇA. 

4- Com base nos mesmos fundamentos acima expendidos, o Banco do Brasil S/A deverá ser tido como parte passiva 

ilegítima para enfrentar o pedido de pagamento de diferenças de correção monetária relativamente a todos os períodos 

postulados (segunda quinzena de março, abril e maio/90), tendo-se por prejudicado, dessarte, seus embargos, eis que 

limitados ao mérito da causa. 

5- Reconhecida a legitimidade passiva do BACEN para a segunda quinzena de março/90, tenho devam os autos retornar 

à C. Quarta Turma, para que o Colegiado se manifeste acerca do mérito da causa em face da autarquia. 

6- Sem condenação em honorários advocatícios em favor do Banco do Brasil S/A, porquanto sua intervenção deu-se em 

razão de determinação judicial. 

7- De ofício, declara-se a legitimidade passiva do BACEN quanto ao pedido referente à segunda quinzena de março/90, 

bem como a ilegitimidade passiva do Banco do Brasil S/A para todos os períodos postulados (segunda quinzena de 

março, abril e maio/90), julgando prejudicados os embargos infringentes opostos por esta instituição financeira privada; 

determina-se, ainda, a baixa dos autos à C. Quarta Turma, a fim de que se manifeste quanto ao mérito do pedido de 

correção monetária da segunda quinzena de março/90 em face do BACEN. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 
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DECIDE a 2.ª Seção do Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, por maioria, declarar, de ofício, a legitimidade passiva 

do BACEN quanto ao pedido relativo à segunda quinzena de março/90; declarar, de ofício, a ilegitimidade passiva do 

Banco do Brasil S/A quanto a todos os períodos pleiteados; julgar prejudicados os embargos infringentes opostos por 

esta instituição financeira privada; e determinar a baixa dos autos à C. Quarta Turma, a fim de que aprecie o pedido de 

correção monetária atinente à segunda quinzena de março/90 em face do BACEN, nos termos do relatório e voto, que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 06 de maio de 2008. 

  

PROC.   :  97.03.002418-1             AC  355418 
ORIG.   :  9107200641  1 Vr SAO PAULO/SP 
EMBGTE  :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA 
EMBGTE  :  Banco Central do Brasil 
ADV     :  JOSE OSORIO LOURENCAO 
EMBGDO  :  MICHAEL CHRISTIAN 
ADV     :  EVERALDO TADEU FERNANDES SANCHES 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEGUNDA SEÇÃO 

EMENTA 

CORREÇÃO MONETÁRIA DOS SALDOS DE POUPANÇA BLOQUEADOS. MEDIDA PROVISÁRIA Nº 168/90 

TRANSFORMADA NA LEI 8024/90. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. DIREITO 

ECONÔMICO. MARÇO/90 (84,32%) E PERÍODOS POSTERIORES. BACEN. CEF.  

1- Relativamente à preliminar de ilegitimidade passiva, tenho deva ser parcialmente acolhida. De fato, cuidando-se de 

matéria pertinente às condições da ação, torna-se passível de conhecimento, em qualquer tempo e grau de jurisdição 

(inclusive, pois, nestes embargos infringentes), nada obstante não ter sido objeto de divergência (CPC, artigos 267, § 3º 

e 301, § 4º). Desta forma, julgo o autor carecedor de ação em face do CEF, com referência aos índices posteriores a 

março/90 (84,32%), ou seja, de abril/90 a outubro/91, nos termos do disposto no art. 267, VI, do CPC. 

2- No que tange ao mérito da causa, em que pese o tema relativo à prescrição não ter sido enfrentado pela C. Turma, 

nem ter a ora embargante oposto os competentes embargos declaratórios para suprir a omissão, cuida-se de questão 

passível de conhecimento de ofício (CPC, 219, § 5º, com redação da Lei 11.280/06). Não se acolhe a alegação, contudo, 

eis que a prescrição, no caso, é vintenária (cf AC 1196564, de minha relatoria e AC 1199396, relator Des. Fed. Márcio 

Moraes). 

3- O recurso não deve ser conhecido quanto ao índice de março/90, haja vista não estar preenchido o pressuposto de 

admissibilidade específico dos embargos infringentes, consubstanciado na divergência entre os votos proferidos no 

julgamento da apelação (CPC, art. 530). 

4- No tocante ao índice de março/90 (84,32%), nota-se que não houve divergência entre os Nobres Julgadores, de sorte 

que, neste aspecto, a decisão deu-se de forma unânime, sendo descabidos, dessarte, os presentes embargos infringentes. 

5- Tendo em vista o acolhimento da preliminar de ilegitimidade da CEF quanto aos meses de abril/90 a outubro/91, 

restando mantida a condenação dessa empresa pública unicamente quanto a março/90, é de se condenar a parte autora 

nas custas e nos honorários advocatícios, fixados em 5% sobre o valor da causa atualizado, tendo em vista a 

sucumbência mínima (CPC, art. 21, parágrafo único).  

6- Matéria preliminar parcialmente acolhida, declarando a ilegitimidade passiva da CEF para os pleitos relativos aos 

meses de abril/90 a outubro/91; exame, de ofício, do tema atinente à prescrição, afastando-a; e, no mais, não conhecidos 

os embargos infringentes. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 
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DECIDE a 2.ª Seção do Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, acolher, em parte, a matéria 

preliminar, afastar de ofício a prescrição, e, no mais, não conhecer dos embargos infringentes, nos termos do relatório e 

voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 06 de maio de 2008. 

  

PROC.   :  97.03.050446-9             AC  383968 
ORIG.   :  9400345410  2 Vr SAO PAULO/SP 
EMBGTE  :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
EMBGDO  :  VITROSUL IND/ E COM/ DE VIDROS LTDA 
ADV     :  WALTER DOUGLAS STUBER 
PARTE A :  SUPERCAST IND/ E COM/ LTDA e outro 
ADV     :  VAGNER APARECIDO ALBERTO e outros 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEGUNDA SEÇÃO 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - TRIBUTÁRIO. ? CORREÇÃO MONETÁRIA DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS ? 

OTN ? ANO-BASE 1989 (EXERCÍCIO DE 1990) ? LEGALIDADE ? INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO 

PRINCÍPIO DA ANTERIORIDADE. 

1. A legislação relativa à correção monetária dos balanços patrimoniais do ano base de 1989 ? exercício de 1990 -, para 

fins de incidência dos tributos que utilizam como base de cálculo algumas das contas lá efetuadas, exigiu o OTN como 

índice a ser utilizado, sendo este desvinculado à variação do IPC. 

2. A despeito de trazer maiores encargos financeiros, a legislação em apreço, de nenhuma forma, feriu princípios 

constitucionais, notadamente o princípio da anterioridade, pois não houve alteração na forma de cálculo do imposto, 

permanecendo inalterados os percentuais que incidem sobre a base de cálculo, ou seja, o lucro real no caso da Autora. 

3. A lei 7.730/89 apenas introduziu o instituto da atualização monetária. Com efeito, este não é um ?plus? que se 

adiciona à dívida, mas uma perda que se evita. Não amplia a dívida, o que faz é minimizá-la diante da corrosão do 

dinheiro por força do processo inflacionário. Observa-se, claramente, que inocorreu aumento da carga tributária. 

(Precedentes: STF AI-AgR 482272/SC.Publicação: DJ 03-03-2006 PP-00076 Relator(a): 

 Min. GILMAR MENDES; STJ EARESP 604674. Fonte: DJ DATA:20/03/2006 PÁGINA:196. Relator(a): TEORI 

ALBINO ZAVASCKI). 

4. Não há falar-se em ofensa ao Princípio da anterioridade, porquanto o preceito se aplica apenas ao exercício posterior 

a data de sua vigência para os efeitos de correção monetária às demonstrações financeiras. 

5. O STF firmou entendimento no sentido de que o fato gerador do IR incidente sobre o lucro das empresas apenas 

ocorre no último dia do ano, razão pela qual incide a lei vigente neste lapso temporal, na medida em que sua exigência 

somente se dá no exercício seguinte. (Nesse sentido RE 199.352 e RE 211.733). 

6. Embargos infringentes da União providos, a fim de prevalecer o douto voto outrora vencido, o qual negava 

provimento à apelação do contribuinte, mantendo, dessarte, a r. sentença de improcedência do pedido, inclusive no que 

tange à verba de sucumbência. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a 2.ª Seção do Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, por maioria, dar provimento aos embargos 

infringentes, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 15 de abril de 2008. 
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PROC.   :  1999.61.00.049446-7        AC  827090 
ORIG.   :  4 Vr SAO PAULO/SP 
EMBGTE  :  Servico de Apoio as Micro e Pequenas Empresas de   Sao Paulo 

SEBRAE/SP 
ADV     :  DANIEL MARCELO WERKHAIZER CANTELMO 
EMBGDO  :  ORIGIN BRASIL LTDA 
ADV     :  JOSE ROBERTO MARCONDES 
PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ESTELA VILELA GONCALVES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
PARTE R :  Servico Nacional de Aprendizagem Comercial SENAC 
ADV     :  ROBERTO MOREIRA DA SILVA LIMA 
PARTE R :  SERVICO SOCIAL DO COMERCIO SESC 
ADV     :  ALESSANDRA PASSOS GOTTI 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEGUNDA SEÇÃO 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. CONTRIBUIÇÕES AO SESC, SENAC E 

SEBRAE. PEDIDO JULGADO IMPROCEDENTE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CPC, ART. 20, § 4º. 

1- O presente recurso deve ser conhecido, eis que restrito ao âmbito da divergência, concernente ao valor dos 

honorários advocatícios: a douta maioria houve por bem estabelecê-los em R$ 5.000,00 para cada co-réu; o douto voto 

vencido, de sua parte, fixou-os em 5% sobre o valor da causa atualizado, a serem repartidos entre os demandados. 

2- O caso concreto requer a aplicação do disposto no CPC, art. 20, § 4º, eis que julgado improcedente o pedido inicial 

(em idêntico sentido, Antônio Cláudio da Costa Machado e Nelson Nery Jr.). 

3- Incumbe ao magistrado, diante de uma sentença que julgue improcedente o pleito formulado na peça inicial, e 

segundo seu prudente arbítrio, estabelecer os honorários advocatícios de forma eqüitativa, levando em consideração os 

requisitos previstos nas três alíneas do § 3º do art. 20 do CPC, quais sejam: a) o grau de zelo do profissional; b) o lugar 

de prestação do serviço; e c) a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido 

para o serviço. 

4- A verba honorária, tal como preconizada no douto voto vencido, à razão de 5% sobre o valor da causa atualizado - 

isto é, mais de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) - se revela exagerada se cotejada com os parâmetros 

supramencionados. 

5- No que tange ao grau de zelo dos profissionais envolvidos no processo, assim entendido como a dimensão intelectual 

do trabalho realizado, não se pode negar a qualidade do mesmo, haja vista a diligência com que desempenhadas as 

funções pelos causídicos. Já quanto à dimensão física do trabalho, nota-se que foi ele realizado na Subseção Judiciária 

da Capital do Estado de São Paulo, permitindo, pois, fácil acesso. Ademais, tal Subseção coincide com a sede do 

embargante (e dos outros réus), não requerendo, portanto, grandes deslocamentos. A causa versa, demais disso, sobre 

matéria unicamente de direito, sobejamente conhecida e constantemente reproduzida no foro, de sorte que não apresenta 

natureza excepcional nem requereu tempo excessivo para a elaboração da defesa dos demandados. 

6- Prevalência do critério sufragado no v. acórdão ora embargado, naquilo em que arbitrou os honorários advocatícios 

em R$ 5.000,00 (cinco mil reais) para cada um dos vencedores, porquanto apto a remunerar condignamente os 

respectivos advogados, sem descurar dos critérios legais já referidos alhures, e sem representar, ao reverso, ônus 

excessivo à parte autora. 

7- Embargos infringentes aos quais se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 
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DECIDE a 2.ª Seção do Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, por maioria, negar provimento aos embargos 

infringentes, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 15 de abril de 2008. 

  

PROC.   :  1999.61.82.011801-9        AC  964759 
ORIG.   :  4F Vr SAO PAULO/SP 
EMBGTE  :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  ELYADIR F BORGES e MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 
EMBGDO  :  HOSPITAL NOVE DE JULHO S/A 
ADV     :  MARCELO RIBEIRO DE ALMEIDA 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEGUNDA SEÇÃO 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CANCELAMENTO DA INSCRIÇÃO DE DÍVIDA 

ATIVA. ART. 26 DA LEI 6830/80. ÔNUS PARA AS PARTES. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. 

1- A divergência prende-se à questão de serem ou não devidos honorários advocatícios frente à extinção da execução 

fiscal: a douta maioria os teve como devidos; o voto vencido, como indevidos. 

2- Em que pese orientarem-se, doutrina e jurisprudência, no sentido de não emprestar interpretação literal ao dispositivo 

acima, conjugando-o, isto sim, com os princípios da causalidade e de que aquele que causa prejuízo a outrem deve 

indenizá-lo, de forma a imputar à Fazenda Pública a responsabilidade pelos honorários avocatícios caso o executado 

tenha tido de contratar advogado a fim de se defender, o presente caso guarda uma peculiaridade. 

3- É que a responsabilidade pela inscrição do suposto crédito tributário referente à COFINS na dívida ativa da União, 

com o posterior ajuizamento da execução fiscal, foi do próprio contribuinte, que preencheu de forma errada a DCTF, 

não vinculando adequadamente os pagamentos às despesas, consoante se depreende do documento de fls. 30. O 

adequado preenchimento da Declaração referida, de maneira a fornecer as informações corretas à Administração 

Fazendária é obrigação acessória do sujeito passivo da obrigação tributária, a teor do disposto no CTN, art. 113, § 2º, 

consistente em prestação positiva prevista na legislação tributária (mais especificamente na Instrução Normativa nº 

73/96, art. 7º, XIII, c/c CTN, art. 96). Assim, prestadas informações incorretas ao Fisco, outra conduta não cabia à 

autoridade administrativa, que não a inscrição do débito em dívida ativa e a subseqüente propositura da ação de 

execução fiscal, inclusive para evitar a consumação da decadência ou da prescrição. A tanto estava obrigada pelo 

princípio da legalidade. 

4- O pleito de baixa da inscrição de dívida ativa, formulado pelo executado no âmbito administrativo e devidamente 

instruído com os documentos comprobatórios do pagamento do tributo somente foi protocolado após o ajuizamento do 

executivo fiscal (fls. 20), deduzindo-se, portanto, que o mesmo quedou-se inerte quando da notificação da inscrição do 

crédito em dívida ativa. 

5- Consigne-se, ainda, que o extrato de consulta acostado pela União às fls. 72 (e repetido às fls. 82), é documento 

emanado de ente público, gozando, portanto, de fé pública e presunção relativa de veracidade. Anoto mais que, 

conquanto o executado tivesse duas oportunidades para impugnar tal documento, contestando as informações nele 

contidas, quais sejam, em contra-razões à apelação da Fazenda Nacional e em impugnação a estes embargos 

infringentes, quedou-se inerte em ambas, limitando-se, nas contra-razões, a defender a inaplicabilidade do art. 26 da Lei 

6.830/80 ao caso concreto, e sequer impugnando os infringentes, circunstância que somente vem a corroborar a 

presunção de veracidade da informação contida no extrato acima referido, dando conta de que houve erro do 

contribuinte no preenchimento da DCTF, não vinculando corretamente os pagamentos e as despesas. 

6- Aplicação do princípio da causalidade, eis que se o próprio sujeito passivo deu causa à execução através da prestação 

de informações fiscais incorretas, não pode pretender a condenação da parte contrária ao reembolso das despesas 

processuais, aí incluídos os honorários advocatícios (cf. Zuudi Sakakihara, Execução Fiscal ? Doutrina e Jurisprudência 

? Editora Saraiva, pág. 434; STJ, 1ª Turma, Resp 299621/SC, Rel. Min. José Delgado, DJU 13/08/2001; e TRF ? 1ª 

Região, 7ª Turma, AC 200701990073399, Rel. Des. Fed. Luciano Tolentino Amaral, DJ 31/08/2007). 
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7- Embargos infringentes opostos pela União Federal providos, a fim de fazer prevalecer o douto voto outrora vencido, 

da lavra do Eminente Desembargador Federal Fábio Prieto, que dava provimento à apelação da União e à remessa 

oficial, afastando a sua condenação em honorários advocatícios, decorrente da extinção da execução fiscal devido ao 

cancelamento da inscrição de dívida ativa, por conta da incidência do princípio da causalidade. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a 2.ª Seção do Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, por maioria, dar provimento aos embargos 

infringentes, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 06 de maio de 2008. 

  

PROC.   :  2002.61.00.018405-4        AC  891417 
ORIG.   :  17 Vr SAO PAULO/SP 
EMBGTE  :  MARIA EUGENIA FALCAO LOPES 
ADV     :  DOUGLAS GONCALVES DE OLIVEIRA 
EMBGDO  :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEGUNDA SEÇÃO 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. INCIDÊNCIA 

QUANDO DO RESGATE DE CONTRIBUIÇÕES A CARGO DO EMPREGADOR A ENTIDADE DE 

PREVIDÊNCIA PRIVADA. ARTIGO 31 DA LEI Nº7.713/88 E 33 DA LEI Nº9.250/95.BENEFÍCIO DIFERIDO 

POR DESLIGAMENTO. VERBA QUE POSSUI NATUREZA PREVIDENCIÁRIA NÃO INTEGRANDO O 

CONTRATO DE TRABALHO FIRMADO ENTRE O IMPETRANTE E O EMPREGADOR. LEI COMPLEMENTAR 

Nº109/01 E ARTIGO 202 § 2º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. PRECEDENTES DESTE TRIBUNAL. 

1.A alínea ?b?, do inciso VII, da Lei nº7.713/98, isentava do imposto de renda os benefícios recebidos por pessoas 

físicas de entidades de previdência privada relativamente ao valor cujo ônus tenha sido do participante. 

2.O artigo 32, da Lei nº9.250/95, dando nova redação ao inciso VII da Lei nº7.713/88, consagrou a isenção do imposto 

de renda relativamente aos rendimentos percebidos por pessoas físicas atinentes aos seguros recebidos de entidades de 

previdência privada decorrentes de morte ou invalidez permanente do participante, o que não se verifica nestes autos. 

3.As contribuições pagas pelos empregadores relativas a programas de previdência privada em favor de seus 

empregados e dirigentes eram isentas do imposto de renda, tudo de acordo com o inciso VIII, do artigo 6º, da Lei 

nº7.713/88, sendo certo que quando do resgate de referidas contribuições incidia a exação em comento, conforme 

preconizado no artigo 31 de mencionada lei, bem como o artigo 33, da Lei nº9.250/95. Ou seja, se não incidiu o imposto 

de renda sobre as parcelas vertidas pelo empregador ao plano de previdência privada, nada mais justo que ocorra a 

tributação quando de seu resgate. 

4.A verba recebida a título de ?benefício diferido por desligamento?, correspondente ao montante vertido pelo ex-

empregador, tem caráter previdenciário, eis que planejado o seu pagamento com esse intuito, no âmbito de entidade de 

previdência privada. 

5.Benefício que possui natureza jurídica previdenciária e não indenizatória, não integrando o contrato de trabalho, razão 

pela qual incide o imposto de renda. Lei Complementar nº 109/2001 e artigo 202, § 2º da CF. Precedentes deste 

Tribunal(AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA ? 241841 Processo: 200161000270781, UF:SP, 

Órgão Julgador: TERCEIRA TURMA, por v.u., Data da decisão:30/03/2005,Documento: TRF300091250,DJU 

DATA:13/04/2005, PÁGINA: 215, DESEMBARGADOR FEDERAL MÁRCIO MORAES). 

6. Embargos infringentes opostos pela União Federal providos, a fim de prevalecer o douto voto vencido, que negava 

provimento à apelação da autora, mantendo, dessarte, a r. sentença de improcedência do pedido, inclusive no que tange 

à verba de sucumbência. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a 2.ª Seção do Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, dar provimento aos embargos 

infringentes, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 15 de abril de 2008. 

  

PROC.   :  2003.61.02.013930-7        AC  973452 
ORIG.   :  3 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 
EMBGTE  :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
EMBGDO  :  FISIOSPLAR CENTRO CLINICO DE FISIOTERAPIA LTDA 
ADV     :  CARLA FREITAS NASCIMENTO 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEGUNDA SEÇÃO 

EMENTA 

PRECESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. COFINS. 

SOCIEDADES CIVIS PRESTADORAS DE SERVIÇOS. REVOGAÇÃO DE ISENÇÃO. LEGITIMIDADE. 

SÚMULA 276 DO STJ. DECISÃO DO STF. 

1. Uma vez concluído que a Lei Complementar nº 70/91 é apenas formalmente complementar é de se ressaltar ser 

passível de revogação por lei ordinária. 

2. A lei nº 9.430/96, art. 56, não ofende o princípio da hierarquia das leis ao revogar a isenção da COFINS das 

sociedades civis (como é o caso da autora, dedicada à prestação de serviços médicos), prevista no inciso II, do art.6º, da 

Lei Complementar nº70/91. 

3. Por fim, no que tange à Súmula 276 do STJ, o Supremo Tribunal Federal em recente julgado, RE 419629, Relator 

Sepúlveda Pertence, decidiu que a análise da matéria pelo Superior Tribunal de Justiça usurpou a competência do STF. 

4. Feita esta exposição, fica afastada a inconstitucionalidade dos dispositivos legais questionados, resta prejudicado o 

pedido de restituição. 

5. Embargos infringentes conhecidos e providos, para fazer prevalecer o douto voto outrora vencido, que negava 

provimento à apelação do autor, mantendo a r. sentença de improcedência do pedido, inclusive no que tange à 

sucumbência, estabelecida pela r. sentença em 10% do valor da causa. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a 2.ª Seção do Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, por maioria, dar provimento aos embargos 

infringentes, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 15 de abril de 2008 

  

SUBSECRETARIA DA 2ª TURMA 

                                                                ACÓRDÃOS 

PROC.   :  1999.03.00.033315-8        AG   86096 
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ORIG.   :  9104021002  2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 
AGRTE   :  Petroleo Brasileiro S/A - PETROBRAS 
ADV     :  MAIRA SILVIA DUARTE PEIXOTO 
ADV     :  ESTELA ROSA FEDERMANN SAITO  
AGRDO   :  PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTANCIA BALNEARIA DE               

ILHABELA SP 
ADV     :  SUSANA DA CONCEICAO BENTO ROMEU 
PARTE R :  KATINA SHIPPING CO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP 
RELATOR :  DES.FED. SYLVIA STEINER / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL ? AGRAVO DE INSTRUMENTO PREJUDICADO POR PERDA DE 

OBJETO ? PROFERIDA A SENTENÇA NO MM. JUÍZO A QUO ? DECISÃO MONOCRÁTICA ? ARTIGO 557 

DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL ? AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 

1- Decisão proferida no recurso de agravo de instrumento (fls. 196) encontra-se devidamente fundamentada e 

justificada, não entendendo como procedentes, pois, as alegações firmadas pelo ora agravante, como faz constar de fls. 

265/272 dos autos, que se reporta, naquele particular, aos mesmos temas já tratados no agravo antes interposto. 

2-Agravo legal improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por votação unânime, negar provimento ao recurso, nos termos da ata de julgamento, do relatório 

e voto do Desembargador Federal Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 13 de maio de 2008. 

  

PROC.   :  1999.03.99.001535-4       ACR   27497 
ORIG.   :  1 Vr GUARULHOS/SP     9601019847  1 Vr GUARULHOS/SP 
APTE    :  Justica Publica 
APDO    :  ODARCI ROQUE DE MAIA 
ADV     :  MARIA PETRINA MADALENA DOS SANTOS (Int.Pessoal) 
APDO    :  ALEXANDRE MERTHAN DE MAIA 
ADV     :  KATIA SORAIA DOS REIS CARDOZO (Int.Pessoal) 
APDO    :  JOSE MARTINS LOPES 
ADV     :  KELLY CRISTINA DEL BUSSO LUCAS (Int.Pessoal) 
RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 

PENAL E PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. ARTIGO 168-A DO CÓDIGO PENAL. AUTORIA E 

MATERIALIDADE. CULPABILIDADE. CONTINUIDADE DELITIVA. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO 

PUNITIVA. 

1. Através do Processo Administrativo encartado aos autos, está demonstrado que não houve o repasse dos valores 

recolhidos, verificado por intermédio das Notificações Fiscais de Lançamento de Débito ? NFLDs, dos relatórios fiscais 

e dos resumos de folhas de pagamento juntados aos autos. 

2. A autoria em relação a todos os réus restou clara e insofismável. Consta na alteração do contrato social realizada em 

10 de março de 1993, que seriam sócios da empresa ?SIMOPEL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CAIXAS DE 

PAPELÃO LTDA.?, os co-réus ODARCI ROQUE DE MAIA e JOSÉ MARTINS LOPES, competindo a ambos a 

administração da sociedade. 
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3. Consta que na alteração do contrato social realizada em 24 de dezembro de 1993, foi incluído o co-réu 

ALEXANDRE MERTHAN DE MAIA no quadro societário, dividindo-se a administração da sociedade entre os três 

sócios. 

4. Na alteração contratual realizada em 16 de agosto de 1994, o sócio JOSÉ MARTINS LOPES retirou-se da sociedade 

(fls. 64/72). 

5. Considerando que o período de apuração da NFLD nº 32.084.860-4 diz respeito a dezembro de 1994 e a NFLD nº 

32.084.863-9 diz respeito a julho de 1993, ao período de fevereiro a maio de 1994 e ao período de julho de 1994 a julho 

de 1995, observa-se que todos os réus denunciados pelo Ministério Público Federal chegaram a exercer poderes de 

administração na empresa no período que consta nas NFLDs. 

6. Para a caracterização do delito de apropriação indébita previdenciária basta o dolo genérico (não havendo que se falar 

em dolo específico), devendo ser classificado como crime omissivo próprio. 

7. Não se exige que o agente se aproprie dos valores que foram arrecadados e não repassados à Seguridade Social nas 

épocas pertinentes. Em outras palavras, para a consumação do delito, basta o não recolhimento da exação, motivo pelo 

qual não integram o elemento subjetivo do tipo o animus rem sibi habendi, ou a intenção de auferir proveito com o não 

recolhimento, ou ainda o desígnio de fraudar a Previdência Social. 

8. Para que as dificuldades financeiras possam ser reconhecidas como causa supra legal de exclusão da culpabilidade ? 

possibilitando a absolvição dos réus ? as provas devem ser idôneas e inequívocas. Deve ser suficientemente 

comprovada a dificuldade do empresário, em face da grave crise financeira, advinda de fatos alheios a sua vontade, 

justificando-se, assim, o não-repasse das contribuições previdenciárias em espécie, seja para honrar o salário dos 

empregados, seja para honrar o salário dos empregados, seja para sua sobrevivência ou da própria empresa. 

9. O período em que os recolhimentos não foram efetuados corresponde a um período razoavelmente longo, uma vez 

que a NFLD nº 32.084.860-4, corresponde ao período de dezembro de 1994 e a NFLD nº 32.084.863-9, corresponde a 

julho de 1993 e aos períodos de fevereiro a maio de 1994 e julho de 1994 a julho de 1995. 

10. Foram diversos os descontos de valores das folhas de pagamento de seus empregados, sem o necessário repasse para 

a Autarquia Previdenciária. Desta maneira, cada mês sem o recolhimento configura uma tipificação penal e, pelas 

condições de tempo, modo e lugar, os crimes devem ser tidos como continuação do primeiro. 

11. Condenação dos réus pela prática do crime previsto no artigo 168-A, c/c artigo 71, ambos do Código Penal. 

12. Presentes os requisitos do artigo 44 e seguintes do Código Penal. Substituição da pena privativa de liberdade por 

duas restritivas de direitos: a) prestação de serviço à comunidade ou entidades públicas, pelo tempo da pena, com 

termos e condições a serem fixados pelo Juízo das Execuções Penais; b) pagamento de 10 (dez) cestas básicas em favor 

de entidade com destinação social. 

13. Prescrição da pretensão punitiva na modalidade retroativa reconhecida de ofício, considerando que a pena aplicada 

foi de 02 (dois) anos de reclusão, desprezado o aumento da continuidade delitiva.  

14. Denúncia recebida em 13 de maio de 1996. Sentença absolutória. Julgamento do recurso realizado em abril de 2008. 

15. Recurso de apelação do Ministério Público Federal parcialmente provido. Prescrição da pretensão punitiva na 

modalidade retroativa reconhecida de ofício. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a 2ª Turma do C. Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso de apelação do Ministério Público 

Federal e, de ofício, declarar a extinção da punibilidade, em virtude da prescrição da pretensão punitiva estatal, nos 

termos da Ata de Julgamento, do relatório e do voto do Desembargador Federal Relator, que passam a integrar o 

presente julgado. 

São Paulo, 13 de maio de 2008. 
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PROC.   :  1999.61.08.005153-1       ACR   22764 
ORIG.   :  1 Vr JAU/SP 
APTE    :  EGISTO FRANCESCHI FILHO 
APTE    :  JOSE LUIZ FRANCESCHI 
ADV     :  CARLOS ROSSETO JUNIOR 
ADV     :  EDUARDO GALIL  
APTE    :  DARCY LUIZA FRANCESCHI PERLINGEIRO 
ADV     :  MAITE CAZETO LOPES 
APTE    :  EDUARDO ODILON FRANCESCHI 
ADV     :  YEDA COSTA FERNANDES DA SILVA e outro 
ADV     :  CARLOS ANTONIO LOPES  
APTE    :  RICARDO FRANCESCHI 
ADV     :  MAITE CAZETO LOPES 
APDO    :  Justica Publica 
RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO PENAL E PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. ART. 168-A, C/C ART. 71, AMBOS DO CÓDIGO 

PENAL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. COMPETÊNCIA. PAGAMENTO. APELAÇÃO IMPROVIDA. 

EXTINÇÃO DE PUNIBILIDADE.   

1. Com efeito, esta Egrégia Corte tem entendido que o princípio da perpetuatio iurisdictionis estabelece em definitivo a 

competência do juízo que recebe a denúncia sem embargo de supervenientes alterações no estado de fato ou de direito, 

salvo quando suprimirem o órgão judiciário ou modificarem a competência em razão da matéria ou hierarquia. 

2. No entanto, diante da sentença prolatada, posteriormente a diversas discussões acerca da competência entre os Juízos 

Federais da Comarca de Bauru e Jaú, e o superveniente pagamento do débito previdenciário, resta afastada a preliminar 

argüida sobre a incompetência do juízo, em prol da celeridade processual e ausência de quaisquer prejuízos. 

3. Às fls. 700/704, consta ofício nº 21.223.4/997/2007, expedido pela Procuradoria Federal Especializada ? INSS, 

confirmando a liquidação total dos débitos previdenciários: 

4. Diante disso, observo que a Lei nº 10.684/03 dispõe, em seu artigo 9º, §2º, que se extingue a punibilidade dos crimes 

previstos dos arts. 1º e 2º da Lei nº 8.137/90 e nos arts. 168-A e 337-A, do Código Penal, quando houver pagamento 

integral dos débitos oriundos de tributos e contribuições sociais, inclusive acessórios. Em se tratando de lei penal mais 

benéfica, uma vez que não impõe limites quanto ao momento em que efetuado o pagamento, deve ela retroagir, nos 

termos do Parágrafo único do artigo 2º do Código Penal e artigo 5º, inciso XL, da Constituição Federal de 1988. 

5. Firmada a convicção no sentido da aplicabilidade, ao presente caso, do disposto no §2º do artigo 9º da Lei 10.684/03, 

e de que o débito previdenciário em questão foi integralmente liquidado, deve ser reconhecida a extinção da 

punibilidade.  

6. Apelação improvida. 

7. Declarada a extinção de punibilidade, de ofício.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados os autos nos quais são partes as acima arroladas, DECIDE a 2ª Turma do Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso e, de ofício, declarar extinta a punibilidade dos recorridos, 

com base no artigo 9º, §2º da Lei 10.684/2003, nos termos do relatório e voto do relator, que passam a integrar o 

presente julgado. 

São Paulo, 06 de maio de 2008. 
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PROC.   :  2000.03.00.020427-2        AG  107319 
ORIG.   :  9605132710  4F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  NICECREAM COM/ DE ALIMENTOS LTDA 
ADV     :  ANTONIO LUIZ BUENO BARBOSA 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL ? EXECUÇÃO FISCAL ? RECUSA DO CREDOR ANTE 

INDICAÇÃO DE IMÓVEL SITUADO EM COMARCA DIVERSA ? DECISÃO MONOCRÁTICA ? ARTIGO 557 

DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL ? AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 

1- Decisão proferida no recurso de agravo de instrumento (fls. 103/105) encontra-se devidamente fundamentada e 

justificada, não entendendo como procedentes, pois, as alegações firmadas pelo ora agravante, como faz constar de fls. 

109/115 dos autos, que se reporta, naquele particular, aos mesmos temas já tratados no agravo antes interposto. 

2-Agravo legal improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por votação unânime, negar provimento ao recurso, nos termos da ata de julgamento, do relatório 

e voto do Desembargador Federal Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 13 de maio de 2008 

  

PROC.   :  2002.03.00.029740-4        AG  158535 
ORIG.   :  200261000098186  12 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  ASSOCIACAO ALUMNI 
ADV     :  RENATO TADEU RONDINA MANDALITI 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  JOSE PAULO NEVES 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL ?   AGRAVO DE INSTRUMENTO PREJUDICADO  - PROLAÇÃO 

DA SENTENÇA NOS AUTOS PRINCIPAIS PELO JUÍZO DE ORIGEM ? AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 

1- Decisão proferida no recurso de agravo de instrumento (fls. 84) encontra-se devidamente fundamentada e justificada, 

não entendendo como procedentes, pois, as alegações firmadas pelo ora agravante. 

2-Agravo legal improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por votação unânime, negar provimento ao recurso, nos termos da ata de julgamento, do relatório 

e voto do Desembargador Federal Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 13 de maio de 2008. 
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PROC.   :  2002.03.00.051424-5        AG  169388 
ORIG.   :  200161820128289  9F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  FORJISINTER IND/ E COM/ LTDA 
ADV     :  EDISON FREITAS DE SIQUEIRA e outros 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL ? EXECUÇÃO FISCAL ? INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE 

SUSPENSÃO DO PROCESSO ? ALEGAÇÃO DE PREJUDICIALIDADE EXTERNA EM RELAÇÃO À AÇÃO 

ANULATÓRIA INTERPOSTA ? DECISÃO MONOCRÁTICA ? ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL 

? AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 

1- Decisão proferida no recurso de agravo de instrumento (fls. 226/227) encontra-se devidamente fundamentada e 

justificada, não entendendo como procedentes, pois, as alegações firmadas pelo ora agravante, como faz constar de fls. 

242/249 dos autos, que se reporta, naquele particular, aos mesmos temas já tratados no agravo antes interposto. 

2-Agravo legal improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por votação unânime, negar provimento ao recurso, nos termos da ata de julgamento, do relatório 

e voto do Desembargador Federal Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 13 de maio de 2008 

  

PROC.   :  2002.03.99.009115-1        AC  780808 
ORIG.   :  0000000388  1 Vr NOVA ODESSA/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
REPTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
APDO    :  DOLLO TEXTIL LTDA massa falida 
ADV     :  ROLFF MILANI DE CARVALHO 
RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL ? EXCLUSÃO DA MULTA MORATÓRIA DO MONTANTE 

EXEQÜENDO ? ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL ? AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 

1- Decisão proferida no recurso de apelação cível (fls. 74/75) encontra-se devidamente fundamentada e justificada, não 

entendendo como procedentes, pois, as alegações firmadas pelo ora agravante, como faz constar de fls. 88/94 dos autos, 

que se reporta, naquele particular, aos mesmos temas já tratados. 

2-Agravo legal improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por votação unânime, negar provimento ao recurso, nos termos da ata de julgamento, do relatório 

e voto do Desembargador Federal Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 13 de maio de 2008. 

  

PROC.   :  2002.61.02.013235-7      RCCR    3424 
ORIG.   :  4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 
RECTE   :  Justica Publica 
RECDO   :  JOSE CARLOS JOAQUIM 
ADV     :  RENE PEREIRA CABRAL 
RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO PENAL E PENAL. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. ART. 1º, INCISOS I E II DA LEI N.º 

8.137/90. IMPOSTO DE RENDA. PAGAMENTO. RECURSO IMPROVIDO.  

1. A Lei nº 10.684/03 dispõe, em seu artigo 9º, §2º, que se extingue a punibilidade dos crimes previstos dos arts. 1º e 2º 

da Lei nº 8.137/90 e nos arts. 168-A e 337-A, do Código Penal, quando houver pagamento integral dos débitos oriundos 

de tributos e contribuições sociais, inclusive acessórios. Em se tratando de lei penal mais benéfica, uma vez que não 

impõe limites quanto ao momento em que efetuado o pagamento, deve ela retroagir, nos termos do Parágrafo único do 

artigo 2º do Código Penal e artigo 5º, inciso XL, da Constituição Federal de 1988. 

2. Firmada a convicção no sentido da aplicabilidade, ao presente caso, do disposto no §2º do artigo 9º da Lei 10.684/03, 

e de que o débito em questão foi integralmente liquidado, deve ser reconhecida a extinção da punibilidade.  

3. Recurso ministerial improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados os autos nos quais são partes as acima arroladas, DECIDE a 2ª Turma do Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso e manter a r. decisão que declarou extinta a punibilidade, 

por outro fundamento,com base no artigo 9º, § 2º, da Lei 10.648/2003, nos termos do relatório e voto do relator, que 

passam a integrar o presente julgado. 

São Paulo, 06 de maio de 2008. 

  

PROC.   :  2002.61.06.009094-5       ACR   28978 
ORIG.   :  2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
APTE    :  DELCIO ANTONIO GONCALVES CANEIRA 
ADV     :  RODRIGO AUED 
APDO    :  Justica Publica 
RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO PENAL E PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. ART. 168-A, C/C ART. 71, AMBOS DO CÓDIGO 

PENAL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. PAGAMENTO. APELAÇÃO PROVIDA. EXTINÇÃO DE 

PUNIBILIDADE.   

1. Consoante ofício nº 21-236.0/114/2004-SFCC, expedido pela Procuradoria Federal Especializada em São José do Rio 

Preto ? INSS, os débitos originários nas NFLD?s que instruíram a presente ação penal foram liquidados em 10/11/2003 

e 20/11/2003.  

2. A Lei nº 10.684/03 dispõe, em seu artigo 9º, §2º, que se extingue a punibilidade dos crimes previstos dos arts. 1º e 2º 

da Lei nº 8.137/90 e nos arts. 168-A e 337-A, do Código Penal, quando houver pagamento integral dos débitos oriundos 

de tributos e contribuições sociais, inclusive acessórios. Em se tratando de lei penal mais benéfica, uma vez que não 
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impõe limites quanto ao momento em que efetuado o pagamento, deve ela retroagir, nos termos do Parágrafo único do 

artigo 2º do Código Penal e artigo 5º, inciso XL, da Constituição Federal de 1988. 

3. Firmada a convicção no sentido da aplicabilidade, ao presente caso, do disposto no §2º do artigo 9º da Lei 10.684/03, 

e de que o débito previdenciário em questão foi integralmente liquidado, deve ser reconhecida a extinção da 

punibilidade.  

4. Apelação provida. 

5. Declarada a extinção de punibilidade.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados os autos nos quais são partes as acima arroladas, DECIDE a 2ª Turma do Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso e declarar extinta a punibilidade do réu, com base no artigo 

9º, §2º, da Lei 10.648/2003, nos termos do relatório e voto do relator, que passam a integrar o presente julgado. 

São Paulo, 06 de maio de 2008. 

  

PROC.   :  2003.61.00.018606-7        AC 1088567 
ORIG.   :  8 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  ALFREDO LUCIO DA SILVA e outro 
ADV     :  ANDERSON DA SILVA SANTOS 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  JOAO BAPTISTA ANTONIO PIRES 
RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL ? DECADÊNCIA DA AÇÃO CAUTELAR POR NÃO 

AJUIZAMENTO DA AÇÃO PRINCIPAL NO TRINTÍDIO LEGAL ? ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO 

CIVIL ? AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 

1- Decisão proferida no recurso de apelação cível (fls. 205/206) encontra-se devidamente fundamentada e justificada, 

não entendendo como procedentes, pois, as alegações firmadas pelo ora agravante, como faz constar de fls. 209/214 dos 

autos, que se reporta, naquele particular, aos mesmos temas já tratados. 

2-Agravo legal improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por votação unânime, negar provimento ao recurso, nos termos da ata de julgamento, do relatório 

e voto do Desembargador Federal Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 13 de maio de 2008. 

  

PROC.   :  2004.61.05.010693-0        AC 1175101 
ORIG.   :  6 Vr CAMPINAS/SP 
APTE    :  MARCOS ANTONIO SACCO 
ADV     :  LUCIANA FERREIRA GAMA PINTO (Int.Pessoal) 
ADV     :  ANNE ELIZABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  MARCELO BONELLI CARPES 
RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 
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EMENTA 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL ? RECEBIDO COMO AGRAVO DE INSTRUMENTO ? EXLUSÃO 

DA INCIDÊNCIA DA TAXA DE RENTABILIDADE ? ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL ? 

AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 

1- Decisão proferida no recurso de apelação cível (fls. 112/117) encontra-se devidamente fundamentada e justificada, 

não entendendo como procedentes, pois, as alegações firmadas pelo ora agravante, como faz constar de fls. 120/124 dos 

autos, que se reporta, naquele particular, aos mesmos temas já tratados. 

2-Agravo legal improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por votação unânime, negar provimento ao recurso, nos termos da ata de julgamento, do relatório 

e voto do Desembargador Federal Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 13 de maio de 2008. 

  

PROC.   :  2004.61.05.015000-0       AMS  283285 
ORIG.   :  2 Vr CAMPINAS/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
APDO    :  BANKS ADMINISTRADORA E SERVICOS LTDA e outro 
ADV     :  WALDIR RAMOS DA SILVA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL ? RECURSO ADMINISTRATIVO CONTRA A LAVRATURA DE 

NFLD ? INCOSTITUCIONALIDAE DA EXIGÊNCIA DE DEPÓSITO PRÉVIO ? DECISÃO MONOCRÁTICA ? 

ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL ? AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 

1- Decisão proferida no recurso de apelação em mandado de segurança (fls. 153/154) encontra-se devidamente 

fundamentada e justificada, não entendendo como procedentes, pois, as alegações firmadas pelo ora agravante, como 

faz constar de fls. 169/177 dos autos, que se reporta, naquele particular, aos mesmos temas já tratados. 

2-Agravo legal improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por votação unânime, negar provimento ao recurso, nos termos da ata de julgamento, do relatório 

e voto do Desembargador Federal Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 13 de maio de 2008. 

  

PROC.   :  2004.61.14.004217-4        AC 1154402 
ORIG.   :  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
APTE    :  LUCIANI DE ANDRADE 
ADV     :  VILMA SOLANGE AMARAL 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ELIZABETH CLINI DIANA 
RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 
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EMENTA 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL ? CONCESSÃO DE JUSTIÇA GRATUITA ? ARTIGO 557 DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL ? AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 

1- Decisão proferida no recurso de apelação cível (fls. 33/36) encontra-se devidamente fundamentada e justificada, não 

entendendo como procedentes, pois, as alegações firmadas pelo ora agravante, como faz constar de fls. 53/55 dos autos, 

que se reporta, naquele particular, aos mesmos temas já tratados. 

2-Agravo legal improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por votação unânime, negar provimento ao recurso, nos termos da ata de julgamento, do relatório 

e voto do Desembargador Federal Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 13 de maio de 2008. 

  

PROC.   :  2005.03.00.072119-7        AG  246258 
ORIG.   :  200461820498057  7F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  AGFA GEVAERT DO BRASIL LTDA 
ADV     :  FLAVIO DE SA MUNHOZ 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
PARTE R :  FERNANDO ANTONIO ALBINO DE OLIVEIRA e outros 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL ? AGRAVO INTERPOSTO PELA EMPRESA EXECUTADA QUE 

PLEITEIA EXCLUSÃO DOS SÓCIOS DO PÓLO PASSIVO DA EXECUÇÃO ? FALTA DE LEGITIMIDADE E 

INTERESSE DE AGIR POR PARTE DA AGRAVANTE ? DECISÃO MONOCRÁTICA ? ARTIGO 557 DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL ? AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 

1- Decisão proferida no recurso de agravo de instrumento (fls. 208/210) encontra-se devidamente fundamentada e 

justificada, não entendendo como procedentes, pois, as alegações firmadas pelo ora agravante, como faz constar de fls. 

216/238 dos autos, que se reporta, naquele particular, aos mesmos temas já tratados no agravo antes interposto. 

2-Agravo legal improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por votação unânime, negar provimento ao recurso, nos termos da ata de julgamento, do relatório 

e voto do Desembargador Federal Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 13 de maio de 2008. 

  

PROC.   :  2005.03.00.096313-2        AG  255386 
ORIG.   :  199961820303091  2F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  NEW WORK STATION TELEMARKETING SERVICOS S/C LTDA 
ADV     :  SERGIO IGOR LATTANZI 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL ? FALTA DE PEÇA NECESSÁRIA PARA A INSTRUÇÃO DO 

AGRAVO DE INSTRUMENTO ? ART. 525, INCISO I, DO CPC ? DECISÃO MONOCRÁTICA ? ARTIGO 557 DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL ? AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 

1- Decisão proferida no recurso de agravo de instrumento (fls. 363/365) encontra-se devidamente fundamentada e 

justificada, não entendendo como procedentes, pois, as alegações firmadas pelo ora agravante, como faz constar de fls. 

371/375 dos autos, que se reporta, naquele particular, aos mesmos temas já tratados no agravo antes interposto. 

2-Agravo legal improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por votação unânime, negar provimento ao recurso, nos termos da ata de julgamento, do relatório 

e voto do Desembargador Federal Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 13 de maio de 2008. 

  

PROC.   :  2005.03.00.098672-7        AG  256431 
ORIG.   :  200560070005457  1 Vr COXIM/MS     0300022089  1 Vr COXIM/MS     

0300000370  1 Vr COXIM/MS 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
REPTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  JUNE DE JESUS VERISSIMO GOMES 
AGRDO   :  SOCIEDADE BENEFICENTE DE COXIM 
PARTE R :  GUILHERME DEMARCHI 
ADV     :  JORGE ANTONIO GAI 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE COXIM > 7ª SSJ> MS 
RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCLUSÃO DO SÓCIO DO POLO 

PASSIVO DA LIDE. ILEGITIMIDADE PASSIVA DA PESSOA JURÍDICA PARA ISOLADAMENTE 

RESPONDER AO AGRAVO. SÓCIO NÃO INCLUSO NA FASE RECURSAL . AGRAVO IMPROVIDO. 

1- Decisão proferida no recurso de agravo de instrumento (fls. 117/119) merece ser mantida, haja vista que a parte 

indicada pela recorrente não tem legitimidade para, isoladamente, responder o recurso, haja vista que possui 

personalidade jurídica distinta da pessoa do seu sócio e, assim, não pode figurar no pólo passivo do recurso 

desacompanhada deste, mormente porque o sócio figura na lide originariamente. 

2-Agravo improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por votação unânime, negar provimento ao recurso, nos termos da ata de julgamento, do relatório 

e voto do Desembargador Federal Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 13 de maio de 2008. 
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PROC.   :  2005.61.09.000855-7        AC 1166097 
ORIG.   :  3 Vr PIRACICABA/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ADRIANO JOSE MONTAGNANI 
APDO    :  IRENE NOVAES DA CONCEICAO 
ADV     :  ALINE GABRIELA CRESPO 
RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557,§ 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO MONITÓRIA. 

CONTRATO DE CRÉDITO ROTATIVO. CHEQUE AZUL. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. 

INACUMULABILIDADE COM A TAXA DE RENTABILIDADE. 

1 - A Comissão de  Permanência está prevista na Resolução nº 1.129/86, do Banco Central do Brasil (BACEN) e inclui 

em seu cálculo a correção monetária, os juros remuneratórios, a multa e os juros decorrentes da mora. 

2 - Sendo assim, é admissível a comissão de  permanência nos contratos bancários, calculada pela taxa média de 

mercado e apurada pelo Banco Central (Súmulas 294 e 296 do STJ), sendo incabível a cumulação com a taxa de 

rentabilidade, que possui natureza jurídica de taxa variável de  juros remuneratórios. 

3 - Agravo desprovido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos da ata de julgamento, do relatório 

e voto do Desembargador Federal Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 13 de maio de 2008.(data de julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.14.004263-4        AC 1231539 
ORIG.   :  2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  CARLA SANTOS SANJAD 
APDO    :  ORLANDO DOS REIS MIRANDA 
RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL ? EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ? HIPÓTESES DE CABIMENTO ? ART. 535, DO CPC ? 

DESNECESSIDADE DE APRECIAÇÃO DE TODOS OS DISPOSITIVOS LEGAIS APONTADOS - EFEITO 

INFRINGENTE ? INADMISSIBILIDADE ? PREQUESTIONAMENTO. 

1 ? Os embargos de declaração não se prestam à modificação do julgado, de vez que não resta caracterizada nenhuma 

das hipóteses previstas no art. 535, do CPC. 

II- O magistrado não precisa aduzir comentários sobre todos os argumentos levantados pelas partes. Sua fundamentação 

pode ser sucinta, pronunciando-se acerca do motivo, que por si só, achou suficiente para a composição do litígio. 

III- Irrelevante a referência expressa aos dispositivos legais e constitucionais tidos por violados, pois o exame da 

controvérsia, à luz dos temas invocados, é  suficiente para caracterizar o prequestionamento da matéria. 

IV- Embargos de declaração rejeitados.  
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A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a E. 2ª Turma do C. Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto, que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 13 de maio de 2008. 

  

PROC.   :  2006.03.00.015339-4        AG  261774 
ORIG.   :  200561000250180  8 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  FABIANA SANTOS DE ARAUJO 
ADV     :  JOSE XAVIER MARQUES 
AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL ? SISTEMA FINANCEIRO DE 

HABITAÇÃO. EXCLUSÃO DO AGENTE FIDUCIÁRIO DO POLO PASSIVO DA LIDE.. EMBARGOS 

REJEITADOS. 

I ? O Relator do recurso pode julgá-lo de forma monocrática nas hipóteses previstas no artigo 557, caput e §1º-A do 

Código de Processo Civil.     

II ? Decisão agravada que reconheceu não existir relação subjetiva autônoma entre a mutuaria e o agente fiduciário, 

uma vez que este age sempre em nome da CEF, sendo esta, portanto, a única responsável pelos atos praticados pelo 

agente fiduciário em prejuízo à mutuária. 

III ? A decisão não comporta rediscussão visto que é o entendimento desta Turma. 

IV ? Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por votação unânime, negar provimento ao recurso, nos termos da ata de julgamento, do relatório 

e voto do Desembargador Federal Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 13 de maio de 2008 

  

PROC.   :  2007.03.00.048365-9        AG  300578 
ORIG.   :  200261080057765  3 Vr BAURU/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
REPTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE 
AGRDO   :  SANTA BARBARA BAURU IND/ COM/ DE PARA RAIOS LTDA. 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 
RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 
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AGRAVO DE INSTRUMENTO ? PROCESSUAL CIVIL ? LEGITIMIDADE DE PARTE PARA INTEGRAR O 

PÓLO PASSIVO DO RECURSO ? ARTS. 282, INCISO II, E 267, INCISO VI, DO CPC ? DECISÃO MANTIDA 

PELO COLEGIADO. 

1 ? As partes legítimas para figurarem nos pólos passivo e ativo do recurso de agravo de instrumento são as mesmas que 

integram a relação jurídica processual em primeira instância, conforme aplicação analógica dos artigos 282, II, e 267, 

VI, do Código de Processo Civil, ou terceiros interessados no deslinde da causa, também aceitos a intervir no feito. 

2 ? A orientação desta E. Corte é de que a decisão monocrática proferida pelo relator, nos termos do art. 557, será 

mantida pelo colegiado, se fundamentada e não houver ilegalidade ou abuso de poder. 

3- A parte agravada indicada pela recorrente não tem legitimidade para, isoladamente, responder ao recurso, haja vista 

que possui personalidade jurídica distinta da pessoa de seu sócio e, assim, não pode figurar no pólo passivo do recurso 

desacompanhado deste, mormente porque o sócio figura na lide originariamente, tendo sido excluído pelo MM. Juízo a 

quo, decisão esta que se encontra sub judice. 

4 -Agravo legal desprovido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a 2ª Turma do Tribunal Regional Federal 

da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto do relator. 

São Paulo, 13 de maio de 2008. 

  

PROC.   :  2007.03.00.088189-6        AG  310842 
ORIG.   :  200760000032699  2 Vr CAMPO GRANDE/MS 
AGRTE   :  COOPERATIVA DE CREDITO RURAL ITAPORA SICREDI   

ITAPORA MS 
ADV     :  CESAR PALUMBO FERNANDES 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 
RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL ? PEDIDO DE JUSTIÇA GRATUITA ? DECISÃO MONOCRÁTICA 

? ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL ? AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 

1- Decisão proferida no recurso de agravo de instrumento (fls. 48/50) encontra-se devidamente fundamentada e 

justificada, não entendendo como procedentes, pois, as alegações firmadas pelo ora agravante, como faz constar de fls. 

64/69 dos autos que se reporta, naquele particular, aos mesmos temas já tratados no agravo antes interposto. 

2-Agravo legal improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por votação unânime, negar provimento ao recurso, nos termos da ata de julgamento, do relatório 

e voto do Desembargador Federal Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 29 de abril de 2008. 

  

PROC.   :  2007.03.00.096424-8        HC   29771 
ORIG.   :  9800000456  1 Vr SAO MANUEL/SP     9800006716  1 Vr SAO 
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MANUEL/SP 
IMPTE   :  WAGNER PACCOLA 
PACTE   :  LUIS ANTONIO ZECHEL 
PACTE   :  JOSE HENRIQUE ZECHEL 
ADV     :  WANER PACCOLA 
IMPDO   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO MANUEL SP 
RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. PRISÃO CIVIL. DEPOSITÁRIO INFIEL. INCLINAÇÃO DO STF 

PARA POSSIBILIDADE DO RECONHECIMENTO DE INCONSTITUCIONALIDADE. ORDEM CONCEDIDA. 

I? É fato que a constitucionalidade da prisão civil do depositário infiel, exceção feita à hipótese do devedor de 

alimentos, está em plena discussão no Plenário do E. Supremo Tribunal Federal. 

II ? Em sessão de julgamento do RE nº 466.343/SP, de relatoria do e. Min. Cezar Peluso, iniciada em 22/11/2006, a 

Corte Suprema, por maioria que atualmente já conta com 07 (sete) votos, inclina-se para a possibilidade do 

reconhecimento da inconstitucionalidade da prisão civil do depositário infiel, assim como do alienante fiduciário. 

III ? Plausibilidade da orientação que está se firmando perante o Plenário do STF. 

IV ? Ordem concedida 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Segunda 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, em conceder a ordem, nos termos da ata de 

julgamento, do relatório e do voto do Desembargador Federal Relator. 

São Paulo, 06 de maio de 2008. 

  

PROC.   :  2007.03.00.098927-0        AG  318190 
ORIG.   :  0600064350  1 Vr BARRA BONITA/SP     0600000473  1 Vr BARRA 

BONITA/SP 
AGRTE   :  DANIELA DA SILVA GONCALVES DIAS 
ADV     :  NEWTON ODAIR MANTELLI 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
PARTE R :  G DIAS CONSTRUTORA LTDA 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARRA BONITA SP 
RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-QUOTISTA INDICADO NA CDA. 

ALEGAÇÃO DE ILEGITIMIDADE PASSIVA SOMENTE MEDIANTE EMBARGOS À EXECUÇÃO . AGRAVO 

IMPROVIDO. 

1- Decisão proferida no recurso de agravo de instrumento (fls. 98/100) merece ser mantida, vez que o C. STJ firmou 

entendimento no sentido que questão da ilegitimidade passiva do sócio, cujo nome consta da CDA, demanda dilação 

probatória sobre sua responsabilidade, o que não pode ser feito pela via da exceção de pré-executividade nem pode ser 

decretada de ofício. 

2-Agravo improvido. 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por votação unânime, negar provimento ao recurso, nos termos da ata de julgamento, do relatório 

e voto do Desembargador Federal Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 13 de maio de 2008. 

  

PROC.   :  2007.03.99.044704-6        AC 1244876 
ORIG.   :  0006420869  12F Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
PROC    :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
APDO    :  TECELAGEM E CONF MALCOTEX LTDA 
RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 

DIREITO TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PARALISAÇÃO POR MAIS DE CINCO 

ANOS. DIVÍDA ANTERIOR À EC Nº 08/77 - PRESCRIÇÃO QUINQUENAL - ART. 174 DO CTN. 

DECRETAÇÃO DE OFÍCIO. 

1-Se a execução fiscal, ante a inércia do credor, permanece paralisada por mais de cinco anos a partir do despacho que 

ordena a suspensão do feito, cabível a decretação da prescrição intercorrente. 

2-O preceito do art. 40 da LEF não tem o condão de tornar imprescritível a dívida fiscal, já que não resiste confronto 

com o art.174 do CTN. 

3- No presente caso, observa-se que a dívida se refere a competências anteriores à EC nº 08/77, ou seja, setembro/1968 

a dezembro/1971, período em que as contribuições previdenciárias ostentavam natureza tributária, sujeitas, portanto à 

prescrição qüinqüenal, prevista no artigo 174 do CTN. Além disso, observa-se que a ordem de remessa dos autos ao 

arquivo se deu em 06/02/1986, com o implemento do qüinqüênio legal, em 06 de fevereiro de 1991.  

4- A rediscussão da matéria não se admite, vez que o julgamento se deu com base em jurisprudência desta E.Segunda 

Turma. 

5-Agravo legal improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por votação unânime, negar provimento ao recurso, nos termos da ata de julgamento, do relatório 

e voto do Desembargador Federal Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 13 de maio de 2008.(data de julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.14.000136-7       RSE    4943 
ORIG.   :  2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
RECTE   :  Justica Publica 
RECDO   :  VANDERLEI FURLANETO 
RECDO   :  JOSE DOMINGOS FURLANETO 
ADV     :  ANDRÉ AUGUSTO NUNES LOPES 
RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 
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PROCESSO PENAL E PENAL. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. ART. 168-A, C/C ART. 71, AMBOS DO 

CÓDIGO PENAL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. PAGAMENTO. APELAÇÃO IMPROVIDA.  

1.. A Lei nº 10.684/03 dispõe, em seu artigo 9º, §2º, que se extingue a punibilidade dos crimes previstos dos arts. 1º e 2º 

da Lei nº 8.137/90 e nos arts. 168-A e 337-A, do Código Penal, quando houver pagamento integral dos débitos oriundos 

de tributos e contribuições sociais, inclusive acessórios. Em se tratando de lei penal mais benéfica, uma vez que não 

impõe limites quanto ao momento em que efetuado o pagamento, deve ela retroagir, nos termos do Parágrafo único do 

artigo 2º do Código Penal e artigo 5º, inciso XL, da Constituição Federal de 1988. 

2. Firmada a convicção no sentido da aplicabilidade, ao presente caso, do disposto no §2º do artigo 9º da Lei 10.684/03, 

e de que o débito previdenciário em questão foi integralmente liquidado, deve ser reconhecida a extinção da 

punibilidade.  

3. Recurso ministerial improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados os autos nos quais são partes as acima arroladas, DECIDE a 2ª Turma do Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto do relator, que passam a 

integrar o presente julgado. 

São Paulo, 06 de maio de 2008 

  

PROC.   :  2008.03.00.006020-0        HC   31186 
ORIG.   :  200761020119326  4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 
IMPTE   :  LUIZ CARLOS BENTO 
PACTE   :  GUALTER LUIZ DE ANDRADE 
ADV     :  LUIZ CARLOS BENTO 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 
RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. TRÁFICO INTERNACIONAL DE ENTORPECENTES. 

PREVENTIVA. FALTA DE FUNDAMENTAÇÃO DO DECRETO NÃO CARACTERIZADO. PRESENTES 

INDÍCIOS DE AUTORIA. CONDIÇÕES PESSOAIS FAVORÁVEIS NÃO DEMONSTRADAS. 

CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO CONFIGURADO. ORDEM DENEGADA. 

I ? Presentes os requisitos que ensejaram o decreto da prisão preventiva, uma vez que as alegações da paciente não são 

hábeis para ilidir a necessidade da custódia cautelar. 

II ? A decisão em questão foi bem fundamentada, tendo em vista os diversos elementos probatórios colhidos durante a 

supramencionada investigação 

III ? Manifesta probabilidade de perseverança no comportamento delituoso, circunstância que autoriza a sua constrição 

para a garantia da ordem pública, nos termos do artigo 312 do Código de Processo Penal. 

IV ? Em princípio, verifico fato típico, com as suas respectivas circunstâncias, bem como indícios de autoria e 

materialidade. 

V ? Reconhecer a ausência de indícios de autoria vislumbrada pela instância ordinária, demandaria, necessariamente, o 

revolvimento do material fático-probatório, o que, como é sabido, não é possível na estreita e célere via do habeas 

corpus. 

VI ? Estando preenchidos os pressupostos legais de sua custódia cautelar, condições subjetivas não obstam a sua 

segregação. 
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VII ? Verifico que as razões para o decreto preventivo ainda subsistem, inexistindo ilegalidade ou abuso. 

VIII ? Ordem denegada. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Segunda 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, em denegar a ordem, nos termos da ata de 

julgamento, do relatório e do voto do Desembargador Federal Relator. 

São Paulo, 13 de maio de 2008. 

  

PROC.   :  2008.03.00.007420-0        HC   31294 
ORIG.   :  200761020119326  4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 
IMPTE   :  ANTONIO ROBERTO SANCHES 
PACTE   :  ADENILSON APARECIDO FERREIRA DA SILVA reu preso 
ADV     :  ANTONIO ROBERTO SANCHES 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 
RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. TRÁFICO INTERNACIONAL DE ENTORPECENTES. 

PREVENTIVA. FALTA DE FUNDAMENTAÇÃO DO DECRETO. AUSÊNCIA INDÍCIOS DE AUTORIA. 

CONDIÇÕES PESSOAIS FAVORÁVEIS. EXCESSO DE PRAZO NÃO CARACTERIZADO. 

CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO CONFIGURADO. ORDEM DENEGADA. 

I ? Presentes os requisitos que ensejaram o decreto da prisão preventiva, uma vez que as alegações da paciente não são 

hábeis para ilidir a necessidade da custódia cautelar. 

II ? A decisão em questão foi bem fundamentada, tendo em vista os diversos elementos probatórios colhidos durante a 

supramencionada investigação 

III ? Manifesta probabilidade de perseverança no comportamento delituoso, circunstância que autoriza a sua constrição 

para a garantia da ordem pública, nos termos do artigo 312 do Código de Processo Penal. 

IV ? Em princípio, verifico fato típico, com as suas respectivas circunstâncias, bem como indícios de autoria e 

materialidade. 

V ? Reconhecer a ausência de indícios de autoria vislumbrada pela instância ordinária, demandaria, necessariamente, o 

revolvimento do material fático-probatório, o que, como é sabido, não é possível na estreita e célere via do habeas 

corpus. 

VI ? Estando preenchidos os pressupostos legais de sua custódia cautelar, condições subjetivas não obstam a sua 

segregação. 

VII - Com relação à alegação de excesso de prazo na formação da culpa, verifico que, igualmente, não assiste razão ao 

impetrante, tendo em vista que é pacífico o entendimento segundo o qual o prazo para a realização da instrução criminal 

varia conforme as peculiaridades de cada caso, não se podendo fazer cálculos aritméticos. 

VIII - No presente caso, a demanda de tempo excessiva na instrução é justificável, na medida em que circunstâncias 

excepcionais causaram este retardo, como a complexidade da causa e a pluralidade de réus, motivo pelo qual entendo 

que o alegado constrangimento ilegal por excesso de prazo na formação da culpa não está configurado. 

IX? Verifico, portanto, que as razões para o decreto preventivo ainda subsistem, inexistindo ilegalidade ou abuso. 

X ? Ordem denegada. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Segunda 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, em denegar a ordem, nos termos da ata de 

julgamento, do relatório e do voto do Desembargador Federal Relator. 

São Paulo, 13 de maio de 2008. 

  

PROC.   :  1999.03.99.102670-0       AC 544598 ? EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

EM APELAÇÃO CÍVEL 
ORIG.   :  9600000125  2 Vr BEBEDOURO/SP 
EMBTE    :  GARIBALDI & CIA LTDA 
ADV     :  JOSÉ LUIZ MATTHES 
ADV :  FÁBIO PALLARETTI CALCINI 
EMBDO :  V. ACÓRDÃO DE FLS. 221/231 
PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS. OBSCURIDADE NÃO CONFIGURADA. 

EMBARGOS À EXECUÇÃO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. RELAÇÃO DE EMPREGO 

CONFIGURADA. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. 

I ? Nos termos do artigo 535 do CPC, os embargos de declaração são cabíveis, apenas e tão-somente, nas hipóteses de 

contradição, obscuridade ou omissão no v. aresto guerreado. 

II ? In casu, a alegação de obscuridade no v. julgado não restou demonstrada, tendo em vista que a questão da relação 

de emprego foi objeto de apreciação e decisão pelo julgado embargado, com a devida fundamentação e motivação. 

III - Na verdade, o que pretende a embargante é a rediscussão de questão posta em juízo e devidamente decidida pela 

via incorreta dos declaratórios, o que é inadmissível. Precedentes do STJ: REsp 836.791/PI, Rel. Min. JOSÉ 

DELGADO, DJ de 31.08.2006; e EDcl no AgRg no REsp 793.659/PB, Rel. Min. FELIX FISCHER, DJ de 01.08.2006. 

IV ? Embargos de declaração rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do voto da 

Senhora Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 29 de abril de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2000.03.99.023784-7        AC  588159 
ORIG.   :  9800220216  2 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  PAULO NAKAMURA 
ADV     :  TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO 
PARTE A :  PAULO LORETO RIBEIRO e outros 
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ADV     :  TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL: HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO EXTRAJUDICIAL SEM A 

ANUÊNCIA DO ADVOGADO. SENTENÇA NULA. 

I ? Levando-se em consideração a condição de hipossuficiência do trabalhador em relação ao Estado e a situação de 

leigo em que a maioria se encontra quando das discussões jurídicas, a cautela exige que os advogados sejam notificados 

de todos os atos que tenham como conseqüência o término do processo, justamente para que não lhes tirem a 

oportunidade de bem orientar os seus clientes e esses não saiam prejudicados. 

II ? É nula a sentença que homologa a transação extrajudicial sem a anuência dos advogados de ambas as partes. 

III - Ademais, a CEF não acostou aos autos o termo assinado pelo autor, a fim de comprovar a transação celebrada. 

IV ? Recurso provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por maioria, dar provimento ao recurso para determinar o prosseguimento da 

execução em relação ao apelante Paulo Nakamura, nos termos do voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, 

acompanhada pelo voto do Senhor Desembargador Federal Nelton dos Santos, vencido o Senhor Desembargador 

Federal Henrique Herkenhoff que negava provimento ao recurso, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 06 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2000.61.00.036762-0        AC  761431 
ORIG.   :  10 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  NEDO ESTON DE ESTON 
ADV     :  DONATO ANTONIO DE FARIAS 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  CRISTINA GONZALEZ FERREIRA PINHEIRO 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL: EXECUÇÃO. EXTRATOS ANALÍTICOS DA CONTA VINCULADA AO FGTS. 

APRESENTAÇÃO. OBRIGAÇÃO DA CEF. 

I ? Em que pese caber ao credor exeqüente a apresentação da memória discriminada de cálculo e a apresentação de 

documentos hábeis a embasá-la, há que se reconhecer, in casu, a hipossuficiência da agravante em trazer à execução o 

documento necessário para o aperfeiçoamento do seu título executivo, vez que acesso aos extratos analíticos das contas 

fundiárias pode ser obstado, notadamente quando os mesmos não são enviados ao fundista com regularidade. 

II ? É a Caixa Econômica Federal - CEF, na qualidade de gestora do FGTS, que detém em seu poder os extratos das 

contas vinculadas.  

III - Observo, compulsando os autos, que os documentos acostados pela CEF denominados ?memória de cálculo? e 

?consulta conta vinculada? demonstram apenas a atualização dos depósitos a partir de março de 1989, sem, no entanto, 

comprovar o saldo-base utilizado para cálculo das diferenças. 
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IV ? Agravo retido e apelo providos. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, dar provimento ao agravo retido e ao apelo, nos termos do 

voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 06 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2000.61.00.043512-1        AC  836075 
ORIG.   :  9 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  MERIM BATISTA LOPES e outros 
ADV     :  JOSE LUIZ FERREIRA DE ALMEIDA 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  CELSO GONCALVES PINHEIRO 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. FGTS. TERMO DE ACORDO. LC 110/2001. COISA 

JULGADA.  ARTIGO 24 DO ESTATUTO DA ADVOCACIA. 

I - A coisa julgada, operada sobre a sentença que condenou a CEF ao pagamento de honorários advocatícios, é 

protegida por cláusula pétrea estampada no artigo 5º, inciso XXXVI, da CF/88. 

II - Após o trânsito em julgado da sentença, os honorários advocatícios pertencem ao advogado, não podendo a parte 

dele dispor. 

III - Nos termos do artigo 24, §§ 3º e 4º da Lei 8906/94, o acordo extrajudicial celebrado entre as partes, sem a 

participação do advogado, não atinge os honorários convencionados ou concedidos por sentença. 

IV ? Recurso provido. 

A C Ó R D Ã O  

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, dar provimento ao recurso, nos termos do voto da Senhora 

Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 06 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2000.61.00.049625-0        AC 1279614 
ORIG.   :  4 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  ALEXANDRE ALMEIDA RAMOS BISNETO 
ADV     :  RENATO CANHA CONSTANTINO 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  MARIA ALICE FERREIRA BERTOLDI 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 
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E M E N T A 

FGTS: EXPEDIÇÃO DE ALVARÁ PARA LEVANTAMENTO DO FGTS. CAUSA ELENCADA NO ARTIGO 20, 

II, DA LEI Nº 8036/90. SALDO INCORPORADO AO PATRIMÔNIO DO FUNDO. CONTA INATIVA. 

I ? O caso dos autos é de pedido de expedição de alvará para levantamento do saldo do FGTS tendo em vista a falência 

da empresa empregadora, bem como a condição de inatividade da conta vinculada. 

II ? A CEF acostou aos autos documentos denominados ?consulta conta vinculada? indicando a existência de saldo na 

conta vinculada de titularidade do autor, relativa ao contrato de trabalho celebrado com a ACOPLEX TÊXTIL LTDA. 

Os documentos indicam também a incorporação do montante depositado na conta vinculada ao patrimônio do Fundo, 

nos termos do art. 21 da Lei nº 8.036/90. 

III - Ademais, foram acostados documentos comprovando a falência da empresa empregadora, que inclusive já se 

encontra encerrada segundo informação prestada pelo ex-síndico da massa falida. Outrossim, a CEF informou que não 

ocorreram saques nas contas vinculadas. 

IV ? Considerando que há prova nos autos de que a conta vinculada está com o saldo incorporado ao patrimônio do 

Fundo de Garantia, e tendo em vista a existência de prova do encerramento das atividades da empresa deve ser 

autorizado o levantamento dos valores depositados. 

V - Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, a cargo da CEF, tendo em vista o 

ajuizamento da ação anteriormente à entrada em vigor do art. 29-C da Lei nº 8036/90, com a redação dada pela MP 

2164-41, de 24/08/2001. 

VI ? Apelo provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, dar provimento ao apelo, nos termos do voto da Senhora 

Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 06 de maio de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2000.61.81.001938-4       ACR   23081 
ORIG.   :  2P Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  MOUSTAFA MOURAD 
ADV     :  MARCONI HOLANDA MENDES e outros 
APTE    :  MOHAMAD ORRA MOURAD 
ADV     :  MARCONI HOLANDA MENDES e outros 
APTE    :  Justica Publica 
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL PENAL E PENAL: APROPRIAÇÃO INDÉBITA PREVIDENCIÁRIA. ARTIGO 168-A DO CP. 

AUTORIA E MATERIALIDADE COMPROVADAS. INEXIGIBILIDADE DE CONDUTA DIVERSA. 

DIFICULDADES FINANCEIRAS NÃO COMPROVADAS. DECRETO DE FALÊNCIA POSTERIOR AOS FATOS. 

NÃO COMPROVAÇÃO DE ALEGAÇÃO. CONTINUIDADE DELITIVA. DOSIMETRIA DA PENA. CORREÇÃO. 

RÉU COM MAIS DE SETENTA ANOS. PRESCRIÇÃO NÃO RECONHECIDA. 

I ? Autoria atestada em conseqüência de serem os apelantes sócios-gerentes da empresa.  
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II ? A materialidade delitiva restou comprovada de forma inequívoca pelo conjunto probatório angariado pelo 

procedimento administrativo-fiscal do INSS. 

III - A dificuldade financeira, para erigir-se como causa supralegal de excludente de culpabilidade deve ser de caráter 

absoluto, notório e hialino. Hipótese não configurada no presente caso. 

IV ? Recurso da defesa improvido e apelação ministerial parcialmente provida para manter a condenação dos apelantes 

como incursos no artigo 168-A, § 1º, c.c. artigo 71, ambos do CP, à pena de 02 anos e 09 meses de reclusão e 84 dias-

multa, mantendo o quantum fixado na sentença. Mantida a substituição da pena privativa de liberdade, para ambos os 

réus,alterando-as, todavia, por uma prestação de serviços à comunidade pelo prazo da pena privativa de liberdade na 

razão de uma hora de trabalho por dia da pena substituída a instituição a ser designada pelo Juízo das Execuções e uma 

pena pecuniária de 20 (vinte) salários mínimos atualizadas da data do pagamento, a instituição a ser definida pelo Juízo 

das execuções penais, em primeira instância. 

V - Prescrição retroativa e intercorrente não reconhecidas. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento ao recurso dos réus e dar parcial 

provimento ao recurso do Ministério Público Federal, para manter a condenação de Moustafa Mourad e Mohamad Orra 

Mourad como incursos no artigo 168-A, § 1º, c.c. artigo 71, ambos do CP, à pena de 02 anos e 09 meses de reclusão e 

84 dias-multa, mantido o quantum fixado na sentença. A Turma, também à unanimidade, manteve a substituição da 

pena privativa de liberdade, para ambos os réus, alterando-as, todavia, por uma prestação de serviços à comunidade pelo 

prazo da pena privativa de liberdade na razão de uma hora de trabalho por dia da pena substituída a instituição a ser 

designada pelo Juízo das Execuções e uma pena pecuniária de 20 (vinte) salários mínimos atualizadas da data do 

pagamento, a instituição a ser definida pelo Juízo das execuções penais, nos termos do voto da Senhora 

Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 18 de março de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.03.99.032036-6       ACR   11269 
ORIG.   :  9508031697  2 Vr ARACATUBA/SP 
APTE    :  MARCELO LUIZ DANIEL 
ADV     :  SILVIO AKIO KAJIMOTO (Int.Pessoal) 
APDO    :  Justica Publica 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

PENAL: ARTIGO 289, § 1º DO CP. AUTORIA DUVIDOSA. VERSÕES CONFLITANTES. PRINCÍPIO DO ?IN 

DUBIO PRO REO?. ABSOLVIÇÃO. RECURSO DA DEFESA PROVIDO. 

I - As testemunhas de acusação, todos Policiais Militares, limitaram-se afirmar que encontraram a cédula espúria em 

poder do réu ao ser revistado, além do fato de ser irmão de um conhecido ?traficante? da região. 

II - Não se pode supor que uma relação de parentesco, mesmo que estreita, seja condição suficiente e determinante para 

erigir-se como substrato para a condenação. 

III - As versões conflitantes trazidas a juízo, em que pese possam estar eivadas de inverdades, não elucida em nenhum 

momento o conhecimento inconteste da falsidade da nota de dólar pelo apelante, o que de per si já obstaculiza o 

julgador de concluir, com base nos fatos trazidos a juízo, que tenha havido o cometimento de um ilícito. 

IV - A comprovação do elemento subjetivo do tipo, elementar de sempre difícil comprovação nos delitos desta natureza, 

não está devidamente amparado por indícios ou começo de prova. 
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V - Restaram sem resposta questionamentos como a origem da cédula, a anuência do apelante à ação delituosa ou, 

ainda, qual das versões apresentadas aproxima-se dos fatos que ocorreram. 

VI - O que se vislumbra nos autos é  permanência da dúvida, situação que não autoriza o julgador manter ou decretar 

édito condenatório em desfavor do réu, em atenção ao princípio do ?in dubio pro reo?. 

VII - Recurso do réu provido para absolvê-lo, nos termos do art. 386, VI, do CPP. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, dar provimento ao recurso da defesa de Marcelo Luiz 

Daniel, absolvendo-o das imputações constantes da exordial, ex vi do art. 386, VI, do Código de Processo Penal, nos 

termos do voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 22 de abril de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.03.99.057010-3        AC  756369 
ORIG.   :  9700336999  5 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  MAURICIO ANTONIO DOS SANTOS SEBASTIAO e outros 
ADV     :  CARLOS ELY MOREIRA 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  TALITA CAR VIDOTTO 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL: HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO EXTRAJUDICIAL SEM A 

ANUÊNCIA DO ADVOGADO. SENTENÇA NULA. 

I ? Levando-se em consideração a condição de hipossuficiência do trabalhador em relação ao Estado e a situação de 

leigo em que a maioria se encontra quando das discussões jurídicas, a cautela exige que os advogados sejam notificados 

de todos os atos que tenham como conseqüência o término do processo, justamente para que não lhes tirem a 

oportunidade de bem orientar os seus clientes e esses não saiam prejudicados. 

II ? É nula a sentença que homologa a transação extrajudicial sem a anuência dos advogados de ambas as partes. 

III ? Recurso provido. Sentença anulada. 

A C Ó R D Ã O  

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por maioria, dar provimento ao recurso para anular a sentença e determinar o 

retorno dos autos à vara de origem para prosseguimento da execução, nos termos do voto da Senhora Desembargadora 

Federal Relatora, acompanhada pelo voto do Senhor Desembargador Federal Nelton dos Santos, vencido o Senhor 

Desembargador Federal Henrique Herkenhoff que negava provimento ao recurso, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 06 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.61.00.013866-4        AC  889740 
ORIG.   :  7 Vr SAO PAULO/SP 
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APTE    :  AKILA SAKAI e outros 
ADV     :  ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  FRANCISCO VICENTE DE MOURA CASTRO 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. FGTS. EXECUÇÃO. EXTINÇÃO. 

I ? O art. 635 do Código de Processo Civil ao tratar sobre a execução das obrigações de fazer e não-fazer, dispõe que o 

juiz dará oportunidade para as partes se manifestarem acerca do cumprimento da obrigação. Não havendo impugnação, 

o juiz dará por satisfeita a obrigação; caso contrário, decidirá a impugnação. 

II - No caso, a CEF acostou aos autos extratos relativos aos litisconsortes Vander Luiz Maciel, Eliete Cabral Fantini e 

Maria Aparecida Santini Toldo e os autores não foram intimados a se manifestarem acerca dos cálculos apresentados. 

III ? Inobservância do princípio constitucional do contraditório. 

IV ? Apelo provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, dar provimento ao recurso, nos termos do voto da Senhora 

Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 06 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.61.04.001351-9       ACR   28321 
ORIG.   :  5 Vr SANTOS/SP 
APTE    :  JOVELINO DE SOUZA 
ADV     :  EVA INGRID REICHEL BISCHOFF 
APDO    :  Justica Publica 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

PENAL: ARTIGO 289, § 1º DO CP. AUTORIA E MATERIALIDADE DELITIVAS. COMPROVAÇÃO. DOLO. 

CONHECIMENTO DA CONTRAFAÇÃO. VERSÕES CONTRADITÓRIAS OFERTADAS PELO 

RÉU.APREENSÃO DAS NOTAS IN LOCO.DILIGÊNCIA  ÍNTEGRA. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. NÃO 

RECONHECIMENTO. OFENSA À FÉ PÚBLICA. CONDENAÇÃO MANTIDA. RECURSO NÃO PROVIDO. 

I - No tocante à materialidade delitiva, não se observa mínima dúvida quanto a sua ocorrência, estampada no Boletim de 

Ocorrência, no Auto de Exibição e Apreensão e no Laudo de Exame em Moeda, que é conclusivo no sentido de atestar 

a falsidade das quatro cédulas de R$ 10,00 apreendidas. 

II ? O réu, que entregou duas das notas falsas à sua prima para pagar passagem de ônibus, não ofertou versão plausível 

para  afastar o conhecimento da ilicitude destas e de outras duas cédulas falsas encontradas em seus pertences. 

III ? O réu também apresentou versão bastante controversa acerca da maneira como conseguiu as notas espúrias. 
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IV - Não há mostras nos autos de ilegalidade ou desvio de qualquer formalidade necessária quando da realização da 

diligência de apreensão das notas, bem porque não há sequer indícios de afronta dos ditames legais, inclusive com 

manifestações das testemunhas nesse sentido. 

V - Não merece guarida o pleito quanto ao reconhecimento do princípio da insignificância em delito que tutela a fé 

pública. 

VI - Em sendo a fé pública o objeto de proteção da norma estatal, não se apura o dano em razão do valor da cédula ou 

dos bilhetes, mas sim pela potencialidade lesiva de ofensa à fé pública e à segurança na circulação monetária. 

Precedentes desta Turma. 

VII - Comprovada a autoria e a materialidade delitiva, o decreto condenatório era de rigor. 

VIII - Recurso da defesa não provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento ao recurso, nos termos do voto da 

Senhora Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

São Paulo, 22 de abril de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.60.02.003768-5        AC 1277659 
ORIG.   :  2 Vr DOURADOS/MS 
APTE    :  Uniao Federal - MEX 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    :  VALERIO DO AMARAL e outros 
ADV     :  LISSANDRO MIGUEL DE CAMPOS DUARTE 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE DOURADOS >2ªSSJ>MS 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. REAJUSTE DE VENCIMENTOS. MILITARES. LEIS 8.622/93 E 

8.627/93. COMPLEMENTAÇÃO DO ÍNDICE DE 28,86%. REVISÃO GERAL DA REMUNERAÇÃO. SÚMULA 

672 DO STF.  

I - A revisão geral da remuneração dos servidores, preconizada no artigo 37, X, da CF/88 é o ato pelo qual formaliza-se 

a reposição do poder aquisitivo dos vencimentos. 

II - O artigo 37, X, da CF/88, ao assegurar a paridade de vencimentos entre servidores públicos civis e militares, 

consagra garantia individual decorrente do princípio da isonomia. 

III - O Supremo Tribunal Federal firmou o entendimento de que o reajuste de 28,86%, instituído pelas Leis 8.622/93 e 

8.627/93, constituiu-se em revisão geral da remuneração, devendo ser estendido aos demais servidores civis e militares, 

com fundamento no artigo 37, X, da CF/88 (Súmula 672 do STF). 

IV ? Os militares que foram contemplados com reajustes inferiores ao de 28,86% fazem jus, a contar de 1993, à 

complementação desse percentual, consistente na diferença entre os índices efetivamente recebidos em virtude da 

adequação de soldos, postos e graduações, levada a efeito pela Lei nº 8.627/93, e o índice de 28,86%. Questão 

pacificada pela Turma Nacional de Uniformização da Jurisprudência, dos Juizados Especiais Federais, em decisão 

proferida em 18/12/03, no processo nº 2003.34.00.709525-7. 
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V ? A procedência em parte do pedido não afasta a sucumbência, eis que o direito reclamado foi reconhecido, e a 

diminuição do quanto devido, em vista das parcelas prescritas, terá reflexo apenas no percentual de honorários a ser 

pago. Nesse ponto, os honorários advocatícios foram  fixados corretamente, não merecendo reparos. 

VI - Os juros de mora são devidos por impositivo legal, mas no percentual 0,5% ao mês, consoante o artigo 4º da MP 

2.180-35/2001. 

VII ? Apelação da União Federal e remessa oficial parcialmente providas. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, dar parcial provimento à apelação da União Federal e à 

remessa oficial, nos termos do voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 06 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.81.007901-1       ACR   28517 
ORIG.   :  9P Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  JOAO FURTADO DE LACERDA 
ADV     :  JUDITH ALVES CAMILLO 
APDO    :  Justica Publica 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

PENAL: ARTIGO 289, § 1º DO CP. AUTORIA E MATERIALIDADE DELITIVAS. PROVA TESTEMUNHAL 

COESA. COMPROVAÇÃO. DOLO. CONHECIMENTO DA CONTRAFAÇÃO. CONDENAÇÃO MANTIDA. 

I - No tocante à materialidade delitiva, não se observa mínima dúvida quanto a sua ocorrência estampada no Auto de 

prisão em flagrante, no Auto de Exibição e Apreensão e no Laudo de Exame em Moeda, que é conclusivo no sentido de 

atestar a falsidade das duas cédulas de R$ 50,00 apreendidas. 

II ?  As duas testemunhas oitivadas, dois comerciantes proprietários de estabelecimentos comerciais, afirmaram a 

mesma versão dos fatos, ou seja, que o apelante acompanhado de um menor tentaram repassar a nota espúria, sem 

sucesso.  

III - A versão apresentada pelo réu não se sustenta porque nitidamente imputa a seu irmão, então inimputável, toda a 

responsabilidade pelos atos criminosos. 

IV - Também não merecem crédito as declarações de Francisco Furtado de Lacerda, porque tenta eximir seu irmão 

(maior de idade) do iter criminis no qual ambos concorreram de qualquer forma. 

V - Comprovadas a autoria e a materialidade delitiva, o decreto condenatório era de rigor. 

VI ? A dosimetria da pena encontra-se sem reparos. 

VII ? Recurso improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento ao recurso, nos termos do voto da 
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Senhora Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

São Paulo, 29 de abril de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.60.02.002857-3        AC 1277655 
ORIG.   :  2 Vr DOURADOS/MS 
APTE    :  Uniao Federal - MEX 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    :  JOSE REGINALDO BARBOSA DA SILVA 
ADV     :  RUBENS R A SOUSA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE DOURADOS >2ªSSJ>MS 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. REAJUSTE DE VENCIMENTOS. MILITARES. LEIS 8.622/93 E 

8.627/93. COMPLEMENTAÇÃO DO ÍNDICE DE 28,86%. REVISÃO GERAL DA REMUNERAÇÃO. SÚMULA 

672 DO STF.  

I - A revisão geral da remuneração dos servidores, preconizada no artigo 37, X, da CF/88 é o ato pelo qual formaliza-se 

a reposição do poder aquisitivo dos vencimentos. 

II - O artigo 37, X, da CF/88, ao assegurar a paridade de vencimentos entre servidores públicos civis e militares, 

consagra garantia individual decorrente do princípio da isonomia. 

III - O Supremo Tribunal Federal firmou o entendimento de que o reajuste de 28,86%, instituído pelas Leis 8.622/93 e 

8.627/93, constituiu-se em revisão geral da remuneração, devendo ser estendido aos demais servidores civis e militares, 

com fundamento no artigo 37, X, da CF/88 (Súmula 672 do STF). 

IV ? Os militares que foram contemplados com reajustes inferiores ao de 28,86% fazem jus, a contar de 1993, à 

complementação desse percentual, consistente na diferença entre os índices efetivamente recebidos em virtude da 

adequação de soldos, postos e graduações, levada a efeito pela Lei nº 8.627/93, e o índice de 28,86%. Questão 

pacificada pela Turma Nacional de Uniformização da Jurisprudência, dos Juizados Especiais Federais, em decisão 

proferida em 18/12/03, no processo nº 2003.34.00.709525-7. 

V ? A procedência em parte do pedido não afasta a sucumbência, eis que o direito reclamado foi reconhecido, e a 

diminuição do quanto devido, em vista das parcelas prescritas, terá reflexo apenas no percentual de honorários a ser 

pago. Nesse ponto, os honorários advocatícios foram  fixados corretamente, não merecendo reparos. 

VI - Os juros de mora são devidos por impositivo legal, mas no percentual 0,5% ao mês, consoante o artigo 4º da MP 

2.180-35/2001. 

VII ? Apelação da União Federal e remessa oficial parcialmente providas. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, dar parcial provimento à apelação da União Federal e à 

remessa oficial, nos termos do voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 06 de maio de 2008. (data do julgamento) 
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PROC.   :  2004.60.02.003048-8        AC 1277641 
ORIG.   :  2 Vr DOURADOS/MS 
APTE    :  Uniao Federal - MEX 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    :  ELIEZER CRISTIANO ROSA 
ADV     :  RUBENS R A SOUSA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE DOURADOS >2ªSSJ>MS 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. REAJUSTE DE VENCIMENTOS. MILITARES. LEIS 8.622/93 E 

8.627/93. COMPLEMENTAÇÃO DO ÍNDICE DE 28,86%. REVISÃO GERAL DA REMUNERAÇÃO. SÚMULA 

672 DO STF.  

I - A revisão geral da remuneração dos servidores, preconizada no artigo 37, X, da CF/88 é o ato pelo qual formaliza-se 

a reposição do poder aquisitivo dos vencimentos. 

II - O artigo 37, X, da CF/88, ao assegurar a paridade de vencimentos entre servidores públicos civis e militares, 

consagra garantia individual decorrente do princípio da isonomia. 

III - O Supremo Tribunal Federal firmou o entendimento de que o reajuste de 28,86%, instituído pelas Leis 8.622/93 e 

8.627/93, constituiu-se em revisão geral da remuneração, devendo ser estendido aos demais servidores civis e militares, 

com fundamento no artigo 37, X, da CF/88 (Súmula 672 do STF). 

IV ? Os militares que foram contemplados com reajustes inferiores ao de 28,86% fazem jus, a contar de 1993, à 

complementação desse percentual, consistente na diferença entre os índices efetivamente recebidos em virtude da 

adequação de soldos, postos e graduações, levada a efeito pela Lei nº 8.627/93, e o índice de 28,86%. Questão 

pacificada pela Turma Nacional de Uniformização da Jurisprudência, dos Juizados Especiais Federais, em decisão 

proferida em 18/12/03, no processo nº 2003.34.00.709525-7. 

V ? A procedência em parte do pedido não afasta a sucumbência, eis que o direito reclamado foi reconhecido, e a 

diminuição do quanto devido, em vista das parcelas prescritas, terá reflexo apenas no percentual de honorários a ser 

pago. Nesse ponto, os honorários advocatícios foram  fixados corretamente, não merecendo reparos. 

VI - Os juros de mora são devidos por impositivo legal, mas no percentual 0,5% ao mês, consoante o artigo 4º da MP 

2.180-35/2001. 

VII ? Apelação da União Federal e remessa oficial parcialmente providas. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, dar parcial provimento à apelação da União Federal e à 

remessa oficial, nos termos do voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 06 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.00.026099-5        AC 1267218 
ORIG.   :  10 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  LEONORA ARNOLDI MARTINS FERREIRA 
APDO    :  CONDOMINIO EDIFICIO PALAYS D ELYSEES 
ADV     :  ELIAS MODESTO DE OLIVEIRA 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 
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E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF. DESPESAS CONDOMINIAIS. 

RESPONSABILIDADE DO ADQUIRENTE DO IMÓVEL. NATUREZA PROPTER REM. 

I ? As despesas condominiais, cuja natureza propter rem segue o bem em caso de alienação, são de responsabilidade do 

adquirente, cabendo à Caixa Econômica Federal ? CEF, proprietária do imóvel por força de carta de arrematação, o 

pagamento das cotas condominiais em atraso, ainda que não detenha a posse do imóvel.  

II - A legitimidade passiva da Caixa Econômica Federal, por ser detentora de vínculo jurídico com o imóvel, não a 

exclui do direito regressivo contra terceiros. 

III ? O artigo 24, parágrafo 1º, da Lei 4.591/64 estabelece, expressamente, que a assembléia de condomínio, fixada 

segundo a convenção, obriga todos os condôminos. 

IV ? Os valores acessórios das parcelas condominiais em atraso são devidos conforme estipulados pela assembléia 

condominial, independentemente de notificação ou cobrança extrajudicial. 

V - Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento à apelação, nos termos do voto da 

Senhora Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 06 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.10.009366-3        AC 1233432 
ORIG.   :  2 Vr SOROCABA/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ROSIMARA DIAS ROCHA 
APDO    :  SEBASTIAO TEODORO SEVERIANO 
ADV     :  JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CICIL E ADMNISTRATIVO. SALDO REMANESCENTE DEPOSITADO NA CONTA 

VINCULADA DE FGTS. TITULAR APOSENTADO. 

I ? O artigo 20, inciso III da Lei nº 8.036/90 dispõe sobre o direito do titular da conta vinculada que se encontra 

aposentado pela Previdência Social em levantar os valores do FGTS. 

II ? Há nos autos documentos comprovando o saldo existente na conta vinculada incorporado ao patrimônio do FGTS 

nos termos do art. 21 da Lei nº 8.036/90. 

III - O artigo acima referido dispõe que ?os saldos das contas não individualizadas e das contas vinculadas que se 

conservem ininterruptamente sem créditos de depósitos por mais de cinco anos, a partir de 1º de junho de 1990, em 

razão de seu titular ter estado fora do regime de FGTS, serão incorporados ao patrimônio do Fundo, resguardado o 

direito do beneficiário reclamar, a qualquer tempo, a reposição do valor transferido.? 

IV ? Ademais, restou comprovada nos autos a aposentadoria do titular, condição autorizadora do levantamento do 

montante depositado a título de FGTS a teor do art. 20, III, da Lei nº 8036/90. 
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V ? O art. 29-C da Lei nº 8036/90, com as modificações introduzidas pela MP 2164-41, de 24/08/2001 excluiu a 

condenação ao pagamento de honorários advocatícios em ações como a presente. 

VI ? Apelo parcialmente provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, dar parcial provimento ao recurso, nos termos do voto da 

Senhora Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 06 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.26.002517-9        AC 1276522 
ORIG.   :  2 Vr SANTO ANDRE/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  MARCELO PERES 
APDO    :  CONDOMINIO CONJUNTO RESIDENCIAL ATLANTICO SUL 
ADV     :  FLÁVIO CESAR DA CRUZ ROSA 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF. DESPESAS CONDOMINIAIS. 

RESPONSABILIDADE DO ADQUIRENTE DO IMÓVEL. NATUREZA PROPTER REM. 

I ? As despesas condominiais, cuja natureza propter rem segue o bem em caso de alienação, são de responsabilidade do 

adquirente, cabendo à Caixa Econômica Federal ? CEF, proprietária do imóvel por força de carta de arrematação, o 

pagamento das cotas condominiais em atraso, ainda que não detenha a posse do imóvel.  

II - A legitimidade passiva da Caixa Econômica Federal, por ser detentora de vínculo jurídico com o imóvel, não a 

exclui do direito regressivo contra terceiros. 

III ? O artigo 24, parágrafo 1º, da Lei 4.591/64 estabelece, expressamente, que a assembléia de condomínio, fixada 

segundo a convenção, obriga todos os condôminos. 

IV ? Os valores acessórios das parcelas condominiais em atraso são devidos conforme estipulados pela assembléia 

condominial, independentemente de notificação ou cobrança extrajudicial. 

V - Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento à apelação, nos termos do voto da 

Senhora Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 06 de maio de 2008. (data do julgamento) 
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PROC.   :  2005.03.99.052016-6       ACR   23030 
ORIG.   :  9700055590  1 Vr CAMPO GRANDE/MS 
APTE    :  ABDUL MONEYM KASSEM AHMAD 
ADV     :  LUTFIA DAYCHOUM 
APDO    :  Justica Publica 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL PENAL E PENAL: USO DE DOCUMENTO FALSO. ART.304 DO CP. CONCURSO COM 

FALSIFICAÇÃO DE DOCUMENTO PÚBLICO. ABSORÇÃO. NÃO RECONHECIMENTO DE CONCURSO 

MATERIAL COM DELITO DO ART. 297 DO CP. CONSCIÊNCIA DA ILICITUDE. DOLO. CONDUTA 

TÍPICA.AUTORIA E MATERIALIDADE COMPROVADAS. ANULAÇÃO DE PARTE DO DISPOSITIVO. 

RECLASSIFICAÇÃO DA CONDUTA. CONDENAÇÃO MANTIDA. DOSIMETRIA DA PENA. PENA 

SUBSTITUTIVA. CUMPRIMENTO. OBRIGATORIEDADE. SUSPENSÃO CONDICIONAL DO PROCESSO. 

AUSÊNCIA DE REQUISITOS. PRESCRIÇÃO. 

I ? Afastado o concurso entre o crime de falso e o uso do documento falsificado pelo falsário, sob o fundamento de que 

o crime de falsificação fica absorvido pelo uso de documento falso.Precedentes do C. STJ. 

II - Falsidade comprovada pelos ofícios enviados ao 2º Ofício do Registro Civil da 1ª Circunscrição do Mato Grosso do 

Sul. Por outro lado, a cópia da cédula de identidade de estrangeiro e o protocolo do pedido de naturalização no país, 

confirmam a identidade verdadeira do réu. 

III - Mesmo negando o conhecimento da contrafação, o réu sabia que aqueles dados não coincidiam com a realidade e à 

verdade, vez que aquele nome não era seu, nem era brasileiro e muito menos natural de Rio Negro-MS, razão pela qual, 

a versão apresentada pelo apelante não se sustenta, na medida em que restou incontroverso o conhecimento da ilicitude 

do fato, ainda que não tenha participado diretamente da confecção do documento falso.  

IV - Muito embora não paire a certeza acerca da participação do apelante no falsum é inegável que a intenção da 

falsificação do registro de nascimento era a obtenção de documentos brasileiros que regularizassem sua situação 

constando, por certo, outra identidade. 

V - Anulada parte do dispositivo do édito condenatório, no que toca à capitulação da conduta pelo juízo de primeiro 

grau, reclassificando a conduta como incursa no art. 304, por duas vezes, nas penas do art. 297, todos do CP. 

VI - Dosimetria da pena. Procedimento trifásico confuso, porquanto, entre outras observações, logrou considerar como 

?pena-base? do art. 304, do CP, a confissão do delito de uso de documento ideologicamente falsificado, chegando-se à 

pena de 02 anos e 04 meses de reclusão, o que implicou na colocação de novos parâmetros por esta instância. 

VII - Pena considerada no juízo a quo equivalente à falsidade ideológica, mantida em atenção ao non reformatio in 

pejus. 

VIII - Sanção ao final substituída por restritiva de direitos, com pleito da defesa para a entrega de cestas básicas não 

atendido, haja vista que o cumprimento da sanção penal constitui-se fora da esfera de disponibilidade do sujeito, não lhe 

sendo opcional. 

IX - O réu não apresentou residência fixa no país, nem prova cabal de ocupação lícita, circunstâncias que, por si, 

impedem a concessão da suspensão condicional do processo, haja vista a estreita relação analógica com os requisitos 

subjetivos do art. 77, do Código Penal, que versa sobre o sursis. 

X - Entre a data da primeira utilização do assento de nascimento falsificado (21/02/1994) e o recebimento  da denúncia 

em 19/10/1998, transcorreram-se mais de quatro anos, exaurindo-se o direito de punir do Estado. 

XI - Recurso da defesa parcialmente provido, para anular a parte do dispositivo que capitula a conduta do réu no art. 

297 e art. 304, c.c art. 299, parágrafo único, todos do Código Penal, nos termos do art. 69, do Código Penal, de ofício, 

condenar o réu como incurso, por duas vezes, no art. 304 do CP, na forma do art. 71 do CP, e reduzir a pena para 02 

(dois) anos de reclusão no regime inicial aberto e 40 (quarenta) dias-multa, cada dia-multa, no valor de 1/3 (um terço) 

do salário mínimo vigente à época dos fatos, e declarar extinta a punibilidade do delito remanescente, com fulcro no art. 

61, do CPP e dos arts. 107, IV, 109, V, 110, § 1º e 114, II, todos do CP. 
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A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, dar parcial provimento ao recurso interposto pela defesa de 

Abdul Moneym Kasem Ahmad, para anular a parte do dispositivo que capitula a conduta do réu no art. 297 e art. 304, 

c.c art. 299, parágrafo único, todos do Código Penal, nos termos do art. 69, do Código Penal, de ofício, condenar o réu 

como incurso, por duas vezes, no art. 304 do CP, na forma do art. 71 do CP, e reduzir a pena para 02 (dois) anos de 

reclusão no regime inicial aberto e 40 (quarenta) dias-multa, cada dia-multa, no valor de 1/3 (um terço) do salário 

mínimo vigente à época dos fatos, e declarar  extinta a punibilidade do delito remanescente, com fulcro no art. 61, do 

CPP e dos arts. 107, IV, 109, V, 110, § 1º e 114, II, todos do CP, nos termos do voto da Senhora Desembargadora 

Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 15 de abril de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.00.005786-0        AC 1262495 
ORIG.   :  3 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  JOAO FRANCESCONI FILHO 
APDO    :  CONDOMINIO VISTA ALTA RESIDENCIAL 
ADV     :  ALEXANDRE DUMAS 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF. DESPESAS CONDOMINIAIS. 

RESPONSABILIDADE DO ADQUIRENTE DO IMÓVEL. NATUREZA PROPTER REM. 

I ? As despesas condominiais, cuja natureza propter rem segue o bem em caso de alienação, são de responsabilidade do 

adquirente, cabendo à Caixa Econômica Federal ? CEF, proprietária do imóvel por força de carta de arrematação, o 

pagamento das cotas condominiais em atraso, ainda que não detenha a posse do imóvel.  

II - A legitimidade passiva da Caixa Econômica Federal, por ser detentora de vínculo jurídico com o imóvel, não a 

exclui do direito regressivo contra terceiros. 

III ? O artigo 24, parágrafo 1º, da Lei 4.591/64 estabelece, expressamente, que a assembléia de condomínio, fixada 

segundo a convenção, obriga todos os condôminos. 

IV ? Os valores acessórios das parcelas condominiais em atraso são devidos conforme estipulados pela assembléia 

condominial, independentemente de notificação ou cobrança extrajudicial. 

V - Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento à apelação, nos termos do voto da 

Senhora Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 06 de maio de 2008. (data do julgamento) 
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PROC.   :  2006.03.00.032466-8        AG  266473 
ORIG.   :  200561049000249  4 Vr SANTOS/SP 
AGRTE   :  NILCE CORREA BARBOSA 
ADV     :  ENZO SCIANNELLI 
AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXTRATOS ANALÍTICOS DA CONTA VINCULADA AO FGTS. 

APRESENTAÇÃO. ÔNUS DA CEF. 

I ? Considerando que a fixação do valor da causa depende da análise dos extratos, correta a decisão que determinou sua 

apresentação. 

II - Há que se reconhecer in casu a hipossuficiência da agravante em trazer aos autos o documento necessário para que 

seja fixado o exato valor da causa, vez que os extratos se consubstanciam em documento cujo acesso pode ser obstado, 

notadamente quando os mesmos não são enviados ao fundista com regularidade. 

III - A CEF, como gestora do FGTS, é responsável pela apresentação dos extratos, mesmo em se tratando de período 

anterior a 1992. 

IV ? Agravo de instrumento provido. 

A C Ó R D Ã O  

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, dar provimento ao agravo, nos termos do voto da Senhora 

Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 06 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.00.057017-5        AG  270734 
ORIG.   :  200003990250645  20 Vr SAO PAULO/SP      9700567524  20 Vr SAO 

PAULO/SP 
AGRTE   :  MANOEL LEONARDO ALVES e outros 
ADV     :  JANETE PIRES 
AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. FGTS. EXECUÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I ? Compulsando os autos verifico que a sentença monocrática condenou a ré ao pagamento das custas e honorários 

advocatícios estipulados em 10% do valor da condenação, ressaltando que deixava de condenar os autores nas mesmas 

verbas por serem beneficiários da Justiça Gratuita. 

II - Apenas a CEF apelou, sendo que os honorários restaram mantidos pelo Acórdão, sob o fundamento de que haviam 

sido fixados moderadamente. 
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III ? A ré depositou as verbas de sucumbência, exceto com relação aos litisconsortes que aderiram ao acordo previsto na 

LC 110/2001. 

IV - Nesse passo, não há que se falar em sucumbência recíproca, eis que somente a CEF foi condenada ao pagamento 

dos honorários advocatícios. 

V ? Agravo provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, dar provimento ao agravo, nos termos do voto da Senhora 

Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 06 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.00.057944-0        AG  271313 
ORIG.   :  200003990348300  4 Vr CAMPINAS/SP      9806146956  4 Vr 

CAMPINAS/SP 
AGRTE   :  MARIA DE LOURDES RIBEIRO e outros 
ADV     :  OSMAR JOSE FACIN 
AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. FGTS. EXECUÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I ? A sentença monocrática condenou a ré ao pagamento de honorários advocatícios estipulados em R$ 200,00 para 

cada autor, corrigidos a partir da data da decisão. 

II - Apenas a CEF apelou, sendo que os honorários restaram mantidos pelo Acórdão, sob o fundamento de que haviam 

sido fixados moderadamente. 

III ? Os autores pugnaram pela complementação dos honorários advocatícios, inclusive apresentando planilha de 

cálculo com os valores que entendiam corretos, que restou indeferido pelo juízo a quo no momento em que extinguiu a 

execução, com base no art. 794, I, do Código de Processo Civil. 

IV - O Egrégio Superior Tribunal de Justiça já manifestou seu entendimento no sentido da validade e eficácia do acordo 

extrajudicial firmado entre a Caixa Econômica Federal ? CEF e os titulares das contas vinculadas do Fundo de Garantia 

por Tempo de Serviço ? FGTS, nos termos da Lei Complementar nº 110/01. 

V - Da análise conjugada dos artigos 23 e 24, da Lei nº 8.906/94, verifica-se que o advogado tem direito autônomo à 

percepção da verba honorária de sucumbência, ressalvando-se esse direito com o prosseguimento da ação e afastada 

qualquer possibilidade de transação entre as partes que possa atingi-lo. 

VI ? Agravo provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, dar provimento ao agravo, nos termos do voto da Senhora 
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Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 06 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.00.089649-4        AG  278852 
ORIG.   :  200061000257875  16 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  RODRIGO OTAVIO PAIXAO BRANCO 
AGRDO   :  PAULO SHOKI OMORI 
ADV     :  SERGIO NUNES MEDEIROS 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

AGRAVO DE INSTRUMENTO: FGTS. EXECUÇÃO. CRITÉRIO DE APLICAÇÃO DA CORREÇÃO 

MONETÁRIA. OCORRÊNCIA DA COISA JULGADA. 

I - A coisa julgada, verificada na decisão que fixou o critério de correção monetária nos termos do Provimento nº 

26/2001, é protegida por cláusula pétrea estampada no artigo 5º, inciso XXXVI, da Constituição Federal. 

II - Assim sendo, a execução deve prosseguir com a elaboração de novo cálculo, tendo em vista que houve alteração do 

critério de correção monetária fixado no título exeqüendo transitado em julgado. 

III ? Recurso provido. 

A C Ó R D Ã O  

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, dar provimento ao agravo, nos termos do voto da Senhora 

Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 06 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.00.095051-8        AG  280249 
ORIG.   :  200661040056330  4 Vr SANTOS/SP 
AGRTE   :  GERSON LUIZ PEREIRA DA SILVA 
ADV     :  MARCELO GUIMARAES AMARAL 
AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. FGTS. COMPETÊNCIA ABSOLUTA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. 

I - Compete ao Juizado Especial Federal processar, conciliar e julgar as causas de competência da Justiça Federal até o 

valor de 60 (sessenta) salários-mínimos, bem como executar as suas sentenças (artigo 3º, caput da Lei 10259/01). O 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/05/2008 187/2056 

parágrafo 3º do referido dispositivo legal estabelece que no foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial 

Federal, a sua competência é absoluta. 

II - Restou evidente a competência do Juizado Especial Federal Cível, tendo em vista  que o valor atribuído à causa é 

inferior ao limite estabelecido no artigo 3º da Lei  10259/01. 

III ? Agravo improvido. 

A C Ó R D Ã O  

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento ao agravo, nos termos do voto da 

Senhora Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 06 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.00.010769-7        AC 1270028 
ORIG.   :  5 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  DUILIO JOSE SANCHEZ OLIVEIRA 
APTE    :  CONDOMINIO EDIFICIO TORRES SAO PAULO 
ADV     :  LEOPOLDO ELIZIARIO DOMINGUES 
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF. DESPESAS CONDOMINIAIS. 

RESPONSABILIDADE DO ADQUIRENTE DO IMÓVEL. NATUREZA PROPTER REM. 

I ? As despesas condominiais, cuja natureza propter rem segue o bem em caso de alienação, são de responsabilidade do 

adquirente, cabendo à Caixa Econômica Federal ? CEF, proprietária do imóvel por força de carta de arrematação, o 

pagamento das cotas condominiais em atraso, ainda que não detenha a posse do imóvel.  

II - A legitimidade passiva da Caixa Econômica Federal, por ser detentora de vínculo jurídico com o imóvel, não a 

exclui do direito regressivo contra terceiros. 

III ? O artigo 24, parágrafo 1º, da Lei 4.591/64 estabelece, expressamente, que a assembléia de condomínio, fixada 

segundo a convenção, obriga todos os condôminos. 

IV ? Os valores acessórios das parcelas condominiais em atraso são devidos conforme estipulados pela assembléia 

condominial, independentemente de notificação ou cobrança extrajudicial. 

V ? A correção monetária decorre de lei e é devida desde o vencimento de cada parcela, a ser calculada conforme 

estipulado na convenção. 

VI - Apelação da CEF improvida. Apelação do autor provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento à apelação da CEF e dar provimento à 

apelação do autor, nos termos do voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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Custas, como de lei. 

São Paulo, 06 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.00.024329-5        AC 1279012 
ORIG.   :  5 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  CONDOMINIO EDIFICIO VILLA MADRID 
ADV     :  WILSON ROBERTO FLORIO 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  DUILIO JOSE SANCHEZ OLIVEIRA 
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF. DESPESAS CONDOMINIAIS. 

RESPONSABILIDADE DO ADQUIRENTE DO IMÓVEL. NATUREZA PROPTER REM. 

I ? As despesas condominiais, cuja natureza propter rem segue o bem em caso de alienação, são de responsabilidade do 

adquirente, cabendo à Caixa Econômica Federal ? CEF, proprietária do imóvel por força de carta de arrematação, o 

pagamento das cotas condominiais em atraso, ainda que não detenha a posse do imóvel.  

II - A legitimidade passiva da Caixa Econômica Federal, por ser detentora de vínculo jurídico com o imóvel, não a 

exclui do direito regressivo contra terceiros. 

III ? O artigo 24, parágrafo 1º, da Lei 4.591/64 estabelece, expressamente, que a assembléia de condomínio, fixada 

segundo a convenção, obriga todos os condôminos. 

IV ? Os valores acessórios das parcelas condominiais em atraso são devidos conforme estipulados pela assembléia 

condominial, independentemente de notificação ou cobrança extrajudicial. 

V ? A correção monetária decorre de lei e é devida desde o vencimento de cada parcela, a ser calculada conforme 

estipulado na convenção. 

VI ? Não configura ofensa à disposição do artigo 20, parágrafo 3º, do CPC, a fixação dos honorários em 10% do valor 

da condenação, vez que se trata de questão de descumprimento de contrato privado, com relativa simplicidade da causa, 

de forma que razoável, portanto, o quantum fixado. 

VII - As parcelas vincendas deverão ser computadas até o trânsito em julgado da sentença, uma vez que só a partir daí é 

que cessa a prestação jurisdicional referente ao período questionado. 

VIII ? A multa no percentual de até 2% foi a determinada expressamente pelo artigo 1.336, § 1º, do código civil, cujos 

efeitos foram estabelecidos pelo seu artigo 2.035, excepcionando tão-somente os casos onde houver estipulada a forma 

de execução, de forma que permanece o valor fixado na sentença.  

IX - Apelação da CEF improvida. Apelação do autor parcialmente provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento à apelação da CEF e dar parcial 

provimento à apelação do autor, nos termos do voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade 

da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 06 de maio de 2008. (data do julgamento) 
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PROC.   :  2006.61.19.004020-0       ACR   26367 
ORIG.   :  5 Vr GUARULHOS/SP 
APTE    :  ERIC LAMAO NDAYA reu preso 
ADV     :  DANIELA DELAMBERT CHRYSSOVERGIS (Int.Pessoal) 
ADV     :  ANNE ELISABETE NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 
APDO    :  Justica Publica 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

PENAL: TRÁFICO INTERNACIONAL DE DROGAS. LEI 6.368/76 E LEI 11.343/06. NULIDADE ABSOLUTA 

AFASTADA. FALTA DE TEMPO HÁBIL PARA A DEFESA NÃO CONFIGURADA. RÉU ESTRANGEIRO. 

CITAÇÃO. INTERROGATÓRIO. TRADUÇÃO PARA A LÍNGUA NATIVA. DESNECESSIDADE IN CASU. 

PREJUÍZO. AUSÊNCIA. MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS. TRÁFICO COM O EXTERIOR. 

CRIME DE PERIGO. LEI 11.343/06. CONSUMAÇÃO. RETROATIVIDADE DA LEI. ART.33,§4º DO NOVEL 

DIPLOMA. INAPLICABILIDADE. AUSÊNCIA DE REQUISITOS. RECURSO NÃO PROVIDO. 

I - Não se vislumbra vício na defesa na hipótese de réu (preso), com interrogatório redesignado para após mais de um 

mês de sua citação, ouvido duas vezes, com a presença de seu defensor na audiência e assegurada as providências do 

art. 185, do CPP. 

II - Não há como sustentar qualquer prejuízo a réu, de nacionalidade estrangeira, que em todas as oportunidades em que 

foi inquirido confirmou a autoria do delito confessando os fatos na exordial e que em nenhuma das oportunidades 

apresentou versão discrepante ou controversa a ponto de demonstrar que não entendia exatamente aquilo que se 

passava. 

III - A nulidade absoluta por si carece de demonstração de prejuízo porque a abrangência das nulidades absolutas não é 

ilimitada em nosso sistema.  

IV - O nosso Código Processual Penal, no art. 572, II, ao eleger o fim e não a forma como o objetivo primordial da ação 

estatal, encerra a máxima pas de nullité sans grief, ou seja, não há motivos para que uma nulidade absoluta seja 

considerada de per si, isoladamente, como um ato solto nos autos,  ao revés de inserido em um elo causal que é o 

processo.  

V - Mesmo que a gravidade do ato seja aparente, não se isenta a parte de demonstrar também o prejuízo sofrido ante seu 

descumprimento. 

VI - Materialidade e autoria comprovadas e não questionadas. 

VII - Mesmo não sendo a droga levada para fora do país, resta caracterizado o tráfico com o exterior por se tratar de 

delito de perigo, que não exige a efetiva saída ou entrada no território nacional. 

VIII - Inaplicabilidade da benesse do art. 33, §4º, da Lei 11.343/06, frente às circunstâncias que nortearam a prática 

delituosa, a natureza e a grande quantidade de droga apreendida, bem como diante das declarações do réu, que 

seguramente transportava a droga por conta e ordem de organização criminosa, exercendo a função de ?mula?. 

IX - Condenação mantida. 

X - Recurso da defesa improvido. De ofício corrigida a vigência do salário mínimo da prestação pecuniária, nos moldes 

do art. 49, do CP, fixando o salário mínimo vigente à época dos fatos. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento ao recurso e, de ofício, corrigir a vigência 

do salário-mínimo da prestação pecuniária, fixando o salário-mínimo vigente à época dos fatos, nos termos do voto da 

Senhora Desembargadora Federal Relatora, acompanhada pelo voto do Sr. Desembargador Federal Henrique 
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Herkenhoff e pelo voto do Sr. Desembargador Federal Cotrim Guimarães, ambos pela conclusão, e na conformidade da 

ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 08 de abril de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.19.006014-4       ACR   29078 
ORIG.   :  1 Vr GUARULHOS/SP 
APTE    :  INGOLFUR RUNAR SIGURZ reu preso 
ADV     :  MAURO JAUHAR JULIAO 
APDO    :  Justica Publica 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

PENAL: TRÁFICO INTERNACIONAL DE DROGAS. LEIS 6.368/76 E 11.343/06. MATERIALIDADE 

COMPROVADA. INEXISTÊNCIA DE INTERNACIONALIDADE. INADMISSIBILIDADE. DROGA 

ORIGINÁRIA DO EXTERIOR (HOLANDA). INCIDÊNCIA DA CAUSA DE AUMENTO. ART. 18, I, DA LEI 

6.368/76. LEI 11.343/06. GRANDE QUANTIDADE DE DROGA. HAXIXE. POTENCIAL LESIVO. DOSIMETRIA 

DA PENA. ART. 33, § 4º DO NOVEL DIPLOMA. NÃO APLICAÇÃO. ?MULA? QUE TRANSPORTAVA 

COCAÍNA. EVIDÊNCIAS DE ORGANIZAÇÃO OU ATIVIDADE CRIMINOSA. RECURSO DA DEFESA NÃO 

PROVIDO. 

I - A materialidade delitiva restou comprovada de forma inequívoca, através do Laudo de Constatação preliminar, 

posteriormente confirmado pelo Laudo de Exame em Substância e Auto de Apresentação e Apreensão. 

II - Desde o interrogatório preliminar, o réu confessou que trouxe aproximadamente doze quilos de haxixe da Holanda 

visando revender a droga no Brasil. 

III - Não se sustenta a tese da defesa quanto à inexistência de tráfico com o exterior porque para a configuração do 

art.18, I, da Lei nº 6.368/76 (ora art. 40, I, da Lei nº 11.343/06), é desnecessário o efetivo deslinde das bagagens em 

território nacional. 

IV - O desembaraço alfandegário não é condição ou pressuposto para a efetivação da transnacionalidade, 

principalmente porque, in casu, o próprio réu confessa que adquiriu  droga na Holanda e a trouxe para revendê-la no 

país, o que atesta o envolvimento de outro país na conduta investigada. 

V - Impossível sustentar a tese de que se trata de pequena quantidade de droga e que a mesma é de ?pequeno potencial 

lesivo?, porque são mais de doze quilos de haxixe (peso bruto) e  o próprio réu afirma que comprou toda a droga 

pagando a quantia de US$ 5.000,00 (cinco mil dólares) e pretendia revendê-la aqui por US$ 6.000,00 (seis mil dólares) 

o quilo. 

VI - Elevação da pena-base justificada. 

VII - Ressalvado o entendimento da Relatora acerca da retroatividade da  Lei nº 11.343, o réu não satisfaz os requisitos 

constantes do § 4º, do art. 33 do novel diploma, pois, frente às circunstâncias que nortearam a prática delituosa, bem 

como diante das suas próprias declarações, este transportava a droga por conta e ordem de organização criminosa, 

exercendo a função de ?mula?. 

VIII - Dosimetria da pena sem reparos. 

IX - Recurso da defesa não provido. Mantida integralmente a r. sentença. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto da Senhora 

Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 25 de março de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.061198-4        AG  302519 
ORIG.   :  9800000806  A Vr SUMARE/SP 
AGRTE   :  PROMAC CORRENTES E EQUIPAMENTOS LTDA 
ADV     :  MARIANA PEREIRA FERNANDES 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SUMARE SP 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PENHORA SOBRE FATURAMENTO. POSSIBILIDADE. MATÉRIA 

APRECIADA EM OUTRO AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO AGRAVADA QUE DETERMINA 

CUMPRIMENTO DE ACÓRDÃO. PRECLUSÃO. AGRAVO NÃO CONHECIDO. 

I ? A decisão proferida no processo de execução determinando o cumprimento de acórdão que apreciou e julgou a 

regularidade da penhora, não comporta a interposição de novo agravo. 

II ? Matéria já decidida em grau recursal não pode ser novamente questionada na mesma sede eis que atingida pela 

preclusão. 

III ? Agravo não conhecido. 

A C Ó R D Ã O  

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, não conhecer do agravo, nos termos do voto da Senhora 

Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 06 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.069430-0        AG  304278 
ORIG.   :  9700592715  9 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  ODILIA VARJAO CAVALCANTE e outros 
ADV     :  TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA 
AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  DANIEL ALVES FERREIRA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/05/2008 192/2056 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. FGTS. TERMO DE 

ACORDO. LC 110/2001. COISA JULGADA. ARTIGO 24 DO ESTATUTO DA ADVOCACIA. 

I - A coisa julgada, operada sobre a sentença que condenou a CEF ao pagamento de honorários advocatícios, é 

protegida por cláusula pétrea estampada no artigo 5º, inciso XXXVI, da CF/88. 

II - Após o trânsito em julgado da sentença, os honorários advocatícios pertencem ao advogado, não podendo a parte 

dele dispor. 

III - Nos termos do artigo 24, §§ 3º e 4º da Lei 8906/94, o acordo extrajudicial celebrado entre as partes, sem a 

participação do advogado, não atinge os honorários convencionados ou concedidos por sentença. 

IV ? Agravo provido. 

A C Ó R D Ã O  

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, dar provimento ao agravo, nos termos do voto da Senhora 

Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 06 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.096649-0        AG  316649 
ORIG.   :  200061000482690  4 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  JOSE FERREIRA DA SILVA e outros 
ADV     :  TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA 
AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR 
PARTE A :  JOSE MIGUEL DE OLIVEIRA 
ADV     :  TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. FGTS. DECISÃO QUE DETERMINA O ENVIO DOS AUTOS AO ARQUIVO ANTE A 

NOTÍCIA DE CUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO. NATUREZA JURÍDICA. SENTENÇA. RECURSO CABÍVEL. 

APELAÇÃO. 

I - A questão discutida nos autos diz respeito ao recurso cabível contra decisão que determina o arquivamento dos autos 

em fase de execução de sentença, tendo em vista a notícia do cumprimento da obrigação pelo devedor. 

II - Consoante entendimento jurisprudencial desta Egrégia Corte e do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, o ato do 

Juiz que determina o arquivamento dos autos ante o cumprimento da obrigação encerra natureza de sentença extintiva 

da execução. 

III ? No caso, ante a informação prestada pela executada de que havia cumprido a obrigação, depositando os valores 

devidos, o juízo a quo determinou a remessa dos autos ao arquivo, caracterizando verdadeira extinção da execução com 

base no artigo 794, I e II do Código de Processo Civil. 

IV - Nesse passo, acertadamente os agravantes opuseram recurso de apelação eis que a execução somente se encerra por 

meio de sentença. 

V ? Agravo provido. 
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A C Ó R D Ã O  

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, dar provimento ao agravo, nos termos do voto da Senhora 

Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 06 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.097498-9        AG  317236 
ORIG.   :  200461040102069  1 Vr SANTOS/SP 
AGRTE   :  ARMANDO ALVES DA SILVA e outros 
ADV     :  JESSAMINE CARVALHO DE MELLO 
AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL: EXECUÇÃO. EXTRATOS ANALÍTICOS DA CONTA VINCULADA AO FGTS. 

APRESENTAÇÃO. ÔNUS DA CEF. 

I ? Presentes os requisitos específicos essenciais que o título executivo deve conter para que se legitime a execução, 

cabe à CEF, na qualidade de órgão gestor do FGTS, aperfeiçoar o título, trazendo os extratos analíticos  que detém em 

seu poder.  

II ? Agravo provido.  

A C Ó R D Ã O  

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, dar provimento ao agravo, nos termos do voto da Senhora 

Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 06 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.103204-9        AG  321344 
ORIG.   :  0500013067  1 Vr PORTO FERREIRA/SP       0500000065  1 Vr PORTO 

FERREIRA/SP 
AGRTE   :  LUIZ ANTONIO ZUANETTI -ME 
ADV     :  ALEXANDRE ELI ALVES 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PORTO FERREIRA SP 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 
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PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. PESSOA 

JURÍDICA. POSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DA IMPOSSIBILIDADE DE SUPORTAR 

CUSTAS. AGRAVO IMPROVIDO. 

I-É possível a concessão da assistência judiciária gratuita à pessoa jurídica desde que demonstrada a sua 

impossibilidade de suportar as custas do processo. 

II-A microempresa ? ME ? na realidade é uma forma da pessoa física exercer suas atividades com vestimenta de pessoa 

jurídica fato que conduz, em tese, seja a própria pessoa física a beneficiária da assistência  judiciária  

gratuita. 

III-Não são descabidas as exigências do Juízo da execução para que sejam carreados aos autos os demonstrativos 

contábeis pois se for precária a situação econômico-financeira da microempresa tal irá aflorar de forma evidente. 

IV-Agravo improvido. 

A C Ó R D Ã O  

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento ao agravo, nos termos do voto da 

Senhora Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 06 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.104603-6        HC   30517 
ORIG.   :  200761200069945  2 Vr ARARAQUARA/SP 
IMPTE   :  EDISON DE ALMEIDA 
IMPTE   :  CLEBER SIMAO 
PACTE   :  EDISON DE ALMEIDA reu preso 
PACTE   :  CLEBER SIMAO reu preso 
ADV     :  ARTHUR DE ARRUDA CAMPOS 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA> 20ª SSJ > SP 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL PENAL E PENAL: HABEAS CORPUS. ?OPERAÇÃO CONEXÃO ALFA?. PRISÃO 

PREVENTIVA. DECRETO FUNDAMENTADO. ARTIGO 312 DO CPP. DEMONSTRADA A NECESSIDADE DA 

MEDIDA. EXISTÊNCIA DE INDÍCIOS DE AUTORIA E MATERIALIDADE DELITIVA. FUNÇÃO DESTACADA 

NA ORGANIZAÇÃO. LEGITIMIDADE DA SEGREGAÇÃO CAUTELAR. INSTRUÇÃO CRIMINAL. MOTIVO 

DE FORÇA MAIOR. EXCESSO DE PRAZO JUSTIFICADO. INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 403 DO CPP. 

NECESSIDADE DE EXPEDIÇÃO DE CARTAS PRECATÓRIAS PARA A CITAÇÃO E INTERROGATÓRIOS 

DOS RÉUS. NÚMERO EXPRESSIVO DE ACUSADOS. ALCANCE DA DENOMINADA OPERAÇÃO ALFA. 

CONSTRANGIMENTO ILEGAL. INOCORRÊNCIA. 

I - A privação cautelar da liberdade individual reveste-se de caráter excepcional, somente devendo ser decretada em 

situações de absoluta necessidade e quando houver prova da existência do crime (materialidade) e indícios suficientes 

de autoria, observados aos termos do artigo 312 do CPP. 

II - No caso sub examen, a prisão preventiva dos pacientes está devidamente fundamentada, lastreando-se na existência 

de indícios suficientes de autoria e na existência de materialidade delitiva, destacando-se a  participação importante dos 

pacientes, que desempenham papel relevante dentro da organização criminosa,  colaborando  com os principais 

articuladores do tráfico internacional, com pleno conhecimento da atividade ilícita, para a qual prestavam auxílio direto, 

atuando como gerentes regionais de Araraquara. 
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III - Os pacientes não comprovaram  a primariedade, nem  possuírem ocupação definida e residência fixa no distrito da 

culpa, requisitos indispensáveis à revogação do decreto de prisão. 

IV - Demonstrada a existência de motivo de força maior, em virtude de complexidade no andamento do processo, 

justifica-se a dilação do prazo para o término da instrução criminal (CPP, artigo 403). 

V - Não caracteriza constrangimento ilegal decorrente de excesso de prazo, quando são vários réus, e quando os atos 

processuais são realizados através de Cartas Precatórias, prevalecendo no nosso ordenamento jurídico o princípio da 

razoabilidade. 

VI - O feito encontra-se em fase de alegações finais para a defesa, inexistindo o alegado constrangimento ilegal 

VII - Ordem denegada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, denegar a ordem, nos termos do voto da Senhora 

Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 06 de maio de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.001586-3        AG  323762 
ORIG.   :  200061000397752  14 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ROGERIO AUGUSTO DA SILVA 
AGRDO   :  EDITE KATO MANDA 
ADV     :  SERGIO NUNES MEDEIROS 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. FGTS. EXECUÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. ALTERAÇÃO DO CRITÉRIO 

DETERMINADO PELA DECISÃO EXEQÜENDA. IMPOSSIBILIDADE.  

I ? A sentença monocrática determinou que a correção monetária  fosse efetuada consoante os critérios estampados no 

Provimento nº 24/97 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da Terceira Região para os cálculos de liquidação nas 

ações condenatórias em geral, e juros moratórios, na forma da lei, até a data de seu efetivo pagamento ou do 

encerramento da respectiva conta vinculada. 

II ? Apenas a CEF apelou, sendo que o critério de correção monetária não sofreu alteração pelo Acórdão. 

III ? A decisão agravada considerou que o critério de correção monetária fixado pela sentença teria sido aquele previsto 

pela legislação de regência do FGTS, cabendo a aplicação do Provimento nº 64/2005 apenas em caso de prévio 

levantamento do saldo pelo beneficiário. 

IV ? Nunca é demais lembrar que a execução deve respeitar os limites da coisa julgada e tem por objetivo satisfazer o 

crédito já declarado no processo de conhecimento, não podendo inová-lo, ampliá-lo ou restringi-lo, sob pena de 

violação da coisa julgada. 

V ? Agravo provido. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, dar provimento ao agravo, nos termos do voto da Senhora 

Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 06 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.010273-5        HC   31595 
ORIG.   :  200261080011893  2 Vr BAURU/SP 
IMPTE   :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 
PACTE   :  EZIO RAHAL MELILLO 
ADV     :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL PENAL E PENAL: HABEAS CORPUS. DENÚNCIA. ARTIGO 41 DO CPP. JUSTA CAUSA PARA 

A AÇÃO PENAL. CRIME DE AUTORIA COLETIVA. INDÍCIOS DE AUTORIA E MATERIALIDADE. 

QUESTÕES DEDUZIDAS NA IMPETRAÇÃO QUE DEMANDAM DILAÇÃO PROBATÓRIA E EXAME 

APROFUNDADO DAS PROVAS. VIA INADEQUADA. 

I ? A exordial acusatória não é inepta. Contém a exposição de fato tipificado na lei penal como criminoso, narrando o 

órgão acusador as circunstâncias que o cercam, descrevendo com clareza e de forma suficiente os fatos imputados aos 

réus, dentre eles o paciente, qualificando-os suficientemente, restando atendido, quantum satis, o artigo 41, do Código 

de Processo Penal. 

II - Nos casos de crime de autoria coletiva, não é imprescindível a individualização da conduta de cada agente quando 

do oferecimento da denúncia, mister se estabeleça o vínculo de cada um à conduta tida como ilícita. 

III - A ação penal está baseada em elementos suficientes que indicam  indícios de autoria e materialidade, apurados em 

inquérito policial, afigurando-se inequívoca a legitimidade do paciente para figurar no pólo passivo da ação penal 

ajuizada, mormente porque vigora, na presente fase processual, o princípio do in dubio pro societate. 

IV ? A ocorrência de outras circunstâncias que possam demonstrar, por exemplo, o não cometimento do crime, a 

inexistência de dolo ou a aplicabilidade de teoria doutrinária, constituem matérias que somente poderão ser apreciadas 

durante a dilação probatória, a ser feita na instrução criminal e não na fase de recebimento da denúncia, sob pena de 

restar caracterizada uma absolvição antecipada, a qual carece de amparo em nosso ordenamento jurídico. 

V - Igualmente, afigura-se inadmissível, nessa sede, verificar se o paciente agiu no exercício de suas funções, limitando-

se a, na condição de advogado, veicular judicialmente a pretensão de sua constituinte, haja vista a existência suficiente 

de indícios de autoria e materialidade. 

VI - O habeas corpus constitui-se em meio impróprio para a análise de alegações que exijam o exame do conjunto 

fático-probatório, porquanto as questões relacionadas ao mérito não podem ser objeto de deliberação, nesta sede, sob 

pena de supressão de instância. 

VII? As  questões que demandam dilação probatória não cabem ser apreciadas nesta sede, não sendo o habeas corpus a 

via adequada. 

VIII - Havendo justa causa para a ação penal, impõe-se afastar o alegado constrangimento ilegal. 

IX - Ordem denegada. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, denegar a ordem, nos termos do voto da Senhora 

Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 06 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

  

PROC.   :  2000.03.99.040263-9       AMS  202616 
ORIG.   :  9800521909  15 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARIA EMILIA CARNEIRO SANTOS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  NEWTON BRUSSI e outros 
ADV     :  JOAO JOSE PEDRO FRAGETI 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA. SERVIDOR PÚBLICO CIVIL. SUPERVISOR MÉDICO-PERICIAL DO INSS. 

JORNADA DE TRABALHO DE 40 (QUARENTA) HORAS SEMANAIS. LEI 9.630/98. IMPOSSIBILIDADE DE 

APLICAÇÃO, POR ISONOMIA, DA JORNADA DE 20 (VINTE) HORAS SEMANAIS PREVISTA NA LEI 

9.436/97 PARA OS CARGOS DE MÉDICO NO ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO FEDERAL. ATRIBUIÇÕES 

DISTINTAS. EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 19/98. 

I ? O cargo de Supervisor Médico-Pericial pertencente aos quadros do Instituto Nacional do Seguro Social ? INSS foi 

criado pela Medida Provisória nº 1.588, de 12 de setembro de 1997, e que restou convertida na Lei nº 9.620, de 02 de 

abril de 1998, sendo que no artigo 19 da referida Medida Provisória, e mantido após a conversão, no artigo 20 da Lei 

9.620/98, estabeleceu ser de 40 (quarenta) horas semanais a jornada de trabalho dos integrantes das carreiras nela 

tratadas. 

II ? É inviável a pretensão de se aplicar ao Supervisor Médico-Pericial do INSS a jornada de 20 horas semanais prevista 

na Lei nº 9.436/97, que dispôs sobre a jornada de trabalho de Médico, Médico de Saúde Pública, Médico do Trabalho e 

Médico Veterinário, da Administração Pública Federal direta, das autarquias e das fundações públicas federais, 

invocando quebra do princípio da isonomia, ao entendimento de que a Lei nº 9.620/98 haveria estipulado tratamentos 

diversos para os ocupantes do mesmo cargo público de médico em autarquia federal. 

III - Ao criar cargo privativo de médico vinculado à administração pública direta sujeito a jornada de trabalho de 8(oito) 

horas, a Lei nº 9.620/98 não perpetrou ofensa ao postulado constitucional da isonomia, sendo descabida a invocação de 

tratamento equânime entre os cargos de Supervisor Médico-Pericial do INSS e os cargos de Médico, Médico de Saúde 

Pública, Médico do Trabalho e Médico Veterinário, já que os primeiros possuem atribuições que vão além daquelas 

típicas da atividade médica, nelas incluindo-se também atividades de gestão governamental, nos aspectos relativos ao 

gerenciamento, supervisão, controle, fiscalização e auditoria das atividades de perícia médica (art. 1º, I, da Lei nº 

9.620/98). Ademais, não são idênticas as remunerações. Precedentes. 

IV ? É pacífica a jurisprudência do Pretório Excelso em reconhecer que as relações entre o Estado e seus servidores são 

de natureza estatutária, razão pela qual o regime jurídico do serviço público pode ser alterado pela legislação, sem 

violação ao princípio do direito adquirido. 

V - Com a edição da Emenda Constitucional nº 19/98, restou alterada a redação do § 1º do artigo 39 da Constituição 

Federal, de tal forma que a fixação dos padrões de vencimentos dos servidores passou a observar a natureza, o grau de 

responsabilidade e a complexidade dos cargos componentes de cada carreira, afastando a isonomia de vencimentos para 

cargos de atribuições assemelhadas dentro de um mesmo Poder. 

VI ? Apelação e remessa oficial providas. 
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A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos, nos autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais integrantes da 2ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, em conformidade com a ata de 

julgamento, à unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do voto do Desembargador 

Federal Relator. 

São Paulo, 13 de maio de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2000.61.11.007755-7        AC  927956 
ORIG.   :  2 Vr MARILIA/SP 
APTE    :  REINALDO ESPASSA 
ADV     :  NELSON BOSSO JUNIOR 
APDO    :  União Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. POLICIAL RODOVIÁRIO EX-CELETISTA. TEMPO DE SERVIÇO. 

CONVERSÃO. ATIVIDADE INSALUBRE. APOSENTADORIA ESPECIAL PREVISTA NA LEI 

COMPLEMENTAR Nº 51/85. DESCABIMENTO. AVERBAÇÃO COMO ATIVIDADE ESPECIAL. DIREITO 

ADQUIRIDO. ART. 515, § 3º DO CPC.  

I ? O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que o funcionário público ex-celetista tem o direito 

adquirido à contagem, como especial, dos períodos de atividade insalubre exercidos sob o regime da CLT, conforme 

legislação que à época o reconhecida como especial e que permitia a contagem qualificada de tempo de serviço para 

efeito de aposentadoria. 

II ? Constitui inadmissível bis in idem a concessão da aposentadoria especial prevista na Lei Complementar nº 51/85 

mediante a contagem, como especial, do tempo de serviço em atividade insalubre, exercido na condição de funcionário 

público policial rodoviário, com vínculo empregatício junto ao Departamento Nacional de Estradas de Rodagem ? 

DNER, vinculado ao regime da CLT. 

III ? Apelação parcialmente provida para reformar a sentença de extinção do processo sem resolução do mérito, 

restabelecendo o feito ao seu regular processamento e, com fulcro no § 3º do artigo 515 do Código de Processo Civil, 

julgar parcialmente procedente o pedido para condenar o réu a averbar, como atividade especial, o período laborado 

pelo autor como patrulheiro rodoviário, para fins de aposentadoria no regime estatutário, extinguindo o processo com 

resolução de mérito, nos termos do artigo 269, IV, do Código de Processo Civil. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos, nos autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais integrantes da 2ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, em conformidade com a ata de 

julgamento, à unanimidade, dar parcial provimento à apelação e, com fulcro no artigo 515, § 3º do Código de Processo 

Civil, julgar parcialmente procedente o pedido, nos termos do voto do Desembargador Federal Relator. 

São Paulo, 13 de maio de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2000.61.19.016926-7        AC  822038 
ORIG.   :  2 Vr GUARULHOS/SP 
APTE    :  VALDIR DE ARAUJO FILHO e outro 
ADV     :  GIANE MIRANDA RODRIGUES DA SILVA 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  DANIELLE MONTEIRO PREZIA 
RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 
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EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. REVISÃO CONTRATUAL. PES/CP. URV. TR. AMORTIZAÇÃO. PROVA 

PERICIAL. 

1 - O contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas do SFH estabelece de forma 

exaustiva os critérios para o reajustamento das prestações e de correção do saldo devedor, expressando um acordo de 

vontades com força vinculante entre as partes. 

2.- O SFH é um mecanismo que opera com recursos oriundos dos depósitos em cadernetas de poupança e do FGTS. 

3 - A cláusula PES-CP tem seu alcance limitado ao reajuste das prestações. Para a correção do saldo devedor, aplicam-

se os mesmos índices de correção das contas do FGTS, quando lastreada a operação em recursos do referido fundo,  e 

os das cadernetas de poupança nos demais casos. 

4 - É fato que os salários acompanharam a evolução da URV no período de aplicação do indexador econômico. 

Semelhantes acréscimos têm inegável valor financeiro, daí refletindo na possibilidade, em tese, de reajuste do encargo 

mensal nos contratos do SFH. 

5 - Sendo pactuada a correção do saldo devedor pelos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou caderneta de 

poupança, por sua vez remuneradas pela TR, não se verifica desrespeito à liberdade e vontade dos contratantes, nem 

maltrato ao ato jurídico perfeito.ADIN nº 493 e Precedente do STJ. 

6 - O sistema de prévia correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao 

princípio da correção monetária do valor financiado. 

7 - Os argumentos trazidos pela agravante no presente recurso não se prestam a uma reforma da decisão que se 

apresenta fundamentada em jurisprudência dominante desta Corte e dos Tribunais Superiores. 

8 - Agravo a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Segunda Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto do Senhor 

Desembargador Federal, constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do julgado. 

São Paulo, 13 de maio de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2001.61.00.006372-6        AC  852449 
ORIG.   :  15 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  MARIA EDNA GOUVEA PRADO 
APDO    :  SEBASTIAO GREGORIO NUNES 
ADV     :  PEDRO LUIZ LESSI RABELLO 
RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, CPC. FGTS. ÍNDICES DE CORREÇÃO MONETÁRIA. 

APLICAÇÃO DA SÚMULA Nº 252 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.  

1- A matéria encontra-se pacificada pela Súmula nº 252 do Superior Tribunal de Justiça ao estabelecer que ?Os saldos 

das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas de janeiro de 

1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto às perdas de 
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junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00% (TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o 

entendimento do STF (RE 226.855-7-RS)?, não fazendo jus a índices diversos. 

2- Agravo a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Segunda Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto do Senhor 

Desembargador Federal, constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do julgado. 

São Paulo, 13 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.03.00.046905-7        AG  167294 
ORIG.   :  0005731879  16 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA 
ADV     :  MARCIA MARIA FREITAS TRINDADE 
ADV     :  PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO  
AGRDO   :  LAURENTINO AUGUSTO FALCHI 
ADV     :  LUIZ ANTONIO VIEIRA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 

TRABALHISTA. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. AGRAVO DE INSTRUMENTO. IMPUGNAÇÃO REITERADA 

DE CONTA DE LIQUIDAÇÃO. CÁLCULOS ELABORADOS SEGUNDO CRITÉRIOS DO PROVIMENTO Nº 

26/01. MATÉRIA PRECLUSA. ABUSO DO DIREITO DE RECORRER. IMPOSIÇÃO DE MULTA DE 1% DO 

VALOR DA CONDENAÇÃO EM FAVOR DO AGRAVADO. RECURSO NÃO CONHECIDO. 

I ? A falta de qualquer dos requisitos previstos no artigo 525 do Código de Processo Civil, seja peças obrigatórias ou 

facultativas, acarreta o não conhecimento do recurso, por não preencher todos os pressupostos de admissibilidade. 

II - Recurso deficientemente instruído, posto que a agravante não fez juntar cópias das peças que foram mencionadas no 

próprio teor do decisum recorrido, que embasaram o convencimento do magistrado a quo, e sequer das cópias das peças 

por ela própria invocadas nas razões de seu recurso, de modo a impedir o conhecimento da efetiva extensão da 

controvérsia e inviabilizar a cognição pleiteada. 

III ? Constatação de que a agravante laborou com clara a atitude protelatória e o abuso do direito de recorrer, sendo que, 

ao omitir-se acerca das decisões anteriormente proferidas e na juntada de peças que permitissem a exata delimitação dos 

fatos, demonstrou intenção de direcionar a convicção do julgador em favor de sua tese e de proferir decisão acerca de 

matéria já preclusa, em lide versando verba alimentar e envolvendo parte com idade avançada. 

IV - Agravo de instrumento não conhecido e condenado a agravante no pagamento, em favor do agravado, de multa de 

1% sobre o valor corrigido da causa, ficando a interposição de qualquer outro recurso condicionada ao depósito do 

respectivo valor, nos termos do § 2º do artigo 557 do Código de Processo Civil. Precedentes no STF. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores Federais 

integrantes da 2ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, não conhecer do agravo de 

instrumento e impor à agravante multa de 1% sobre o valor corrigido da causa, nos termos do § 2º do artigo 557 do 

Código de Processo Civil, na conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do voto do Desembargador Federal 

Relator. 

São Paulo, 29 de abril de 2008. (Data do julgamento) 
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PROC.   :  2002.61.03.005492-6        AC 1258256 
ORIG.   :  2 Vr SÃO JOSE DOS CAMPOS/SP 
APTE    :  ADILES MOREIRA PESSOA FILHO 
ADV     :  JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO 
APDO    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL CIVIL. JUSTIÇA GRATUITA. ART. 515, § 3º DO CPC. 

INPE. AVERBAÇÃO DE TEMPO ESPECIAL. REGIME CELETISTA. LEI 8.112/1990. MANDADO DE 

INJUNÇÃO Nº 721. 

1. A orientação jurisprudencial de nossas Cortes Superiores é firme no sentido de que a simples afirmação da parte de 

sua impossibilidade de custear as despesas processuais sem prejuízo do próprio sustento é suficiente para a sua 

concessão do benefício da assistência judiciária gratuita. 

2. O § 3º do artigo 515 do Código de Processo Civil autoriza o Tribunal a julgar desde logo a lide nos casos de extinção 

do processo sem resolução de mérito, em se tratando de causa versando questão exclusivamente de direito e que estiver 

em condições de imediato julgamento. 

3. Constitui jurisprudência consolidada do STF o entendimento de que a contagem do tempo de serviço prestado por 

servidor público federal ex-celetista, desde que comprovadas as condições insalubres, periculosas ou penosas, em 

período anterior à Lei 8.112/90, constitui direito adquirido para todos os efeitos. 

4. À ocasião do julgamento do Mandado de Injunção nº 721, o STF pronunciou-se no sentido de que, inexistente a 

disciplina específica da aposentadoria especial do servidor, impõe-se a adoção, via pronunciamento judicial, daquela 

própria aos trabalhadores em geral - artigo 57, § 1º, da Lei nº 8.213/91.? 

5. Apelação e agravo retido providos. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de 

julgamento, à unanimidade, dar provimento à apelação e ao agravo retido, nos termos do voto do Desembargador 

Federal Relator. 

São Paulo, 13 de maio de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2002.61.11.000506-3       ACR   30178 
ORIG.   :  3 Vr MARILIA/SP 
APTE    :  CARLOS ALBERTO DOS REIS 
ADV     :  JOAO SIMAO NETO 
APTE    :  Justica Publica 
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 

PENAL E PROCESSO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. SONEGAÇÃO FISCAL. ARTIGO 1º DA LEI 8137/90. 

OMISSÃO INEXISTENTE. EFEITO MODIFICATIVO DO JULGADO. PREQUESTIONAMENTO. EMBARGOS 

REJEITADOS. 
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1 ? No sistema processual vigente, os embargos de declaração não são o meio adequado à substituição da orientação 

dada pelo julgador, mas tão-somente de sua integração, sendo que a sua utilização com o fim de prequestionamento 

pressupõe o preenchimento dos pressupostos previstos no artigo 619 do Código de Processo Penal. 

2 ? Caracterizado o caráter infringente dos embargos declaratórios quando se pretende a rediscussão de temas já 

devidamente apreciados no acórdão embargado. 

3 ? Não tendo sido demonstrado o vício supostamente existente no acórdão, que não apresenta obscuridade, omissão ou 

contradição a sanar, revelam-se improcedentes os embargos. 

4 ? Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 2ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em rejeitar os embargos de declaração, na conformidade da 

ata de julgamento e nos termos do voto do Desembargador Federal Relator. 

São Paulo, 13 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.04.002018-8        AC 1225534 
ORIG.   :  2 Vr SANTOS/SP 
APTE    :  FLAVIA XIMENES MALDI incapaz 
REPTE   :  LUCILENA XIMENES 
ADV     :  ENZO SCIANNELLI 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 
RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, CPC. FGTS. ÍNDICES DE CORREÇÃO MONETÁRIA. 

APLICAÇÃO DA SÚMULA Nº 252 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.  

1- A matéria encontra-se pacificada pela Súmula nº 252 do Superior Tribunal de Justiça ao estabelecer que ?Os saldos 

das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas de janeiro de 

1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto às perdas de 

junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00% (TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o 

entendimento do STF (RE 226.855-7-RS)?, não fazendo jus a índices diversos. 

2- Agravo a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Segunda Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto do Senhor 

Desembargador Federal, constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do julgado. 

São Paulo, 13 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.04.004639-6        AC 1144007 
ORIG.   :  2 Vr SANTOS/SP 
APTE    :  JOSE ALBERTO CASELATTI 
ADV     :  JOSE ABILIO LOPES 
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APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO 
RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, CPC. FGTS. ÍNDICES DE CORREÇÃO MONETÁRIA. 

APLICAÇÃO DA SÚMULA Nº 252 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.  

1- A matéria encontra-se pacificada pela Súmula nº 252 do Superior Tribunal de Justiça ao estabelecer que ?Os saldos 

das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas de janeiro de 

1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto às perdas de 

junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00% (TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o 

entendimento do STF (RE 226.855-7-RS)?, não fazendo jus a índices diversos. 

2- Agravo a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Segunda Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto do Senhor 

Desembargador Federal, constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do julgado. 

São Paulo, 13 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.14.007248-4        AC 1230193 
ORIG.   :  2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  DANIEL ALVES FERREIRA 
APDO    :  SERGIO LUIZ KERMENTZ 
ADV     :  ROSIMARA MARIANO DE OLIVEIRA 
RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, CPC. FGTS. ÍNDICES DE CORREÇÃO MONETÁRIA. STF. RE Nº 

226.855/RS. QUESTÃO DE DIREITO INTERTEMPORAL. APLICAÇÃO DE NORMA CONSTITUCIONAL 

(ARTIGO 5º, INCISO XXXVI). ARTIGO 741, § ÚNICO, CPC. INAPLICABILIDADE.   

1-  No RE nº 226.855/RS o Supremo Tribunal Federal assentou tratar-se de questão de direito intertemporal, aplicando 

ao caso uma norma constitucional (artigo 5º, inciso XXXVI).   

2- Não houve declaração de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo nem interpretação tida por incompatível com 

a Constituição Federal que pudesse ensejar a aplicação do parágrafo único do artigo 741 do Código de Processo Civil. 

3-  Agravo a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Segunda Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto do Senhor 

Desembargador Federal, constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do julgado. 

São Paulo, 13 de maio de 2008 (data do julgamento). 
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PROC.   :  2004.61.00.023634-8        AC 1188633 
ORIG.   :  4 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  CELSO GONCALVES PINHEIRO 
APDO    :  BERNADETTE MARQUES DOS SANTOS 
ADV     :  ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR 
RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, CPC. RAZÕES DISSOCIADAS  DA DECISÃO IMPUGNADA. 

RECURSO MANIFESTAMENTE INADMISSÍVEL. APLICAÇÃO DA MULTA DO § 2º DO ARTIGO 557 DO CPC.  

1- As razões apresentadas no agravo legal não guardam qualquer relação com o que foi debatido e decidido nos autos. 

2- O recurso cujas razões são inteiramente dissociadas da decisão não merece ser conhecido, por manifesta 

inadmissibilidade, impondo-se a multa do § 2º do artigo 557 do Código de Processo Civil.  

3- Agravo não conhecido e aplicação de multa fixada em 10% do valor corrigido da causa, ficando a interposição de 

qualquer outro recurso condicionada ao depósito do respectivo valor com as demais conseqüências do dispositivo. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Segunda Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo e condenar a recorrente ao pagamento de multa fixada 

em 10% do valor corrigido da causa, nos termos do relatório e voto do Senhor Desembargador Federal, constante dos 

autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do julgado. 

São Paulo, 13 de maio de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.00.031461-0        AC 1227698 
ORIG.   :  26 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 
APDO    :  LUIZ HENRIQUE ARAUJO e outros 
ADV     :  CELIO RODRIGUES PEREIRA 
RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, CPC. FGTS. ÍNDICES DE CORREÇÃO MONETÁRIA. 

APLICAÇÃO DA SÚMULA Nº 252 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.  

1- A matéria encontra-se pacificada pela Súmula nº 252 do Superior Tribunal de Justiça ao estabelecer que ?Os saldos 

das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas de janeiro de 

1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto às perdas de 

junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00% (TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o 

entendimento do STF (RE 226.855-7-RS)?, não fazendo jus a índices diversos. 

2- Agravo a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Segunda Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto do Senhor 
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Desembargador Federal, constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do julgado. 

São Paulo, 13 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.00.033856-0        AC 1248429 
ORIG.   :  1 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  CELSO GONCALVES PINHEIRO 
APDO    :  ALBERTO ANTONIO COUTO e outros 
ADV     :  MARQUES HENRIQUE DE OLIVEIRA 
RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, CPC. FGTS. ÍNDICES DE CORREÇÃO MONETÁRIA. STF. RE Nº 

226.855/RS. QUESTÃO DE DIREITO INTERTEMPORAL. APLICAÇÃO DE NORMA CONSTITUCIONAL 

(ARTIGO 5º, INCISO XXXVI). ARTIGO 741, § ÚNICO, CPC. INAPLICABILIDADE.   

1-  No RE nº 226.855/RS o Supremo Tribunal Federal assentou tratar-se de questão de direito intertemporal, aplicando 

ao caso uma norma constitucional (artigo 5º, inciso XXXVI).   

2- Não houve declaração de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo nem interpretação tida por incompatível com 

a Constituição Federal que pudesse ensejar a aplicação do parágrafo único do artigo 741 do Código de Processo Civil. 

3-  Agravo a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Segunda Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto do Senhor 

Desembargador Federal, constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do julgado. 

São Paulo, 13 de maio de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.61.00.003162-7        AC 1261053 
ORIG.   :  21 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  RUBENS IGNACIO SANDRI e outros 
ADV     :  JULIO CESAR DE FREITAS SILVA 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 
RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, CPC. FGTS. ÍNDICES DE CORREÇÃO MONETÁRIA. 

APLICAÇÃO DA SÚMULA Nº 252 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.  

1- A matéria encontra-se pacificada pela Súmula nº 252 do Superior Tribunal de Justiça ao estabelecer que ?Os saldos 

das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas de janeiro de 

1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto às perdas de 

junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00% (TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o 

entendimento do STF (RE 226.855-7-RS)?, não fazendo jus a índices diversos. 
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2- Agravo a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Segunda Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto do Senhor 

Desembargador Federal, constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do julgado. 

São Paulo, 13 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.00.005290-4        AC 1229004 
ORIG.   :  2 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  DARGE DAMAS DE OLIVEIRA e outros 
ADV     :  CELIO RODRIGUES PEREIRA 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  NAILA AKAMA HAZIME 
RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, CPC. FGTS. ÍNDICES DE CORREÇÃO MONETÁRIA. 

APLICAÇÃO DA SÚMULA Nº 252 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.  

1- A matéria encontra-se pacificada pela Súmula nº 252 do Superior Tribunal de Justiça ao estabelecer que ?Os saldos 

das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas de janeiro de 

1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto às perdas de 

junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00% (TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o 

entendimento do STF (RE 226.855-7-RS)?, não fazendo jus a índices diversos. 

2- Agravo a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Segunda Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto do Senhor 

Desembargador Federal, constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do julgado. 

São Paulo, 13 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.00.901542-4        AC 1172517 
ORIG.   :  8 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  MARIA LAURA ESCOBAR (= ou > de 65 anos) e outro 
ADV     :  DEJAIR PASSERINE DA SILVA 
ADV     :  VERIDIANA GINELLI CARDOSO TEIXEIRA  
APDO    :  CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 
ADV     :  ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 
RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, CPC. FGTS. ÍNDICES DE CORREÇÃO MONETÁRIA. 

APLICAÇÃO DA SÚMULA Nº 252 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.  
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1- A matéria encontra-se pacificada pela Súmula nº 252 do Superior Tribunal de Justiça ao estabelecer que ?Os saldos 

das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas de janeiro de 

1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto às perdas de 

junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00% (TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o 

entendimento do STF (RE 226.855-7-RS)?, não fazendo jus a índices diversos. 

2- Agravo a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Segunda Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto do Senhor 

Desembargador Federal, constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do julgado. 

São Paulo, 13 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.04.000199-3        AC 1234747 
ORIG.   :  4 Vr SANTOS/SP 
APTE    :  ROBERTO ANTONIO PAES 
ADV     :  ENZO SCIANNELLI 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ROSEMARY FREIRE COSTA DE SA 
RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, CPC. FGTS. ÍNDICES DE CORREÇÃO MONETÁRIA. 

APLICAÇÃO DA SÚMULA Nº 252 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.  

1- A matéria encontra-se pacificada pela Súmula nº 252 do Superior Tribunal de Justiça ao estabelecer que ?Os saldos 

das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas de janeiro de 

1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto às perdas de 

junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00% (TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o 

entendimento do STF (RE 226.855-7-RS)?, não fazendo jus a índices diversos. 

2- Agravo a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Segunda Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto do Senhor 

Desembargador Federal, constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do julgado. 

São Paulo, 13 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.04.000738-7        AC 1233443 
ORIG.   :  4 Vr SANTOS/SP 
APTE    :  AMERICO RODRIGUES DA FONSECA 
ADV     :  VICTOR AUGUSTO LOVECCHIO 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  MARCIO RODRIGUES VASQUES 
RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 
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EMENTA 

PROCESSUAL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, CPC. FGTS. ÍNDICES DE CORREÇÃO MONETÁRIA. 

APLICAÇÃO DA SÚMULA Nº 252 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.  

1- A matéria encontra-se pacificada pela Súmula nº 252 do Superior Tribunal de Justiça ao estabelecer que ?Os saldos 

das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas de janeiro de 

1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto às perdas de 

junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00% (TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o 

entendimento do STF (RE 226.855-7-RS)?, não fazendo jus a índices diversos. 

2- Agravo a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Segunda Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto do Senhor 

Desembargador Federal, constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do julgado. 

São Paulo, 13 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.04.001339-9        AC 1227692 
ORIG.   :  4 Vr SANTOS/SP 
APTE    :  HORLANDO MANOEL LIBERO incapaz e outro 
REPTE   :  MARIA CECILIA LIBERO 
ADV     :  VICTOR AUGUSTO LOVECCHIO 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 
RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, CPC. FGTS. ÍNDICES DE CORREÇÃO MONETÁRIA. 

APLICAÇÃO DA SÚMULA Nº 252 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.  

1- A matéria encontra-se pacificada pela Súmula nº 252 do Superior Tribunal de Justiça ao estabelecer que ?Os saldos 

das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas de janeiro de 

1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto às perdas de 

junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00% (TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o 

entendimento do STF (RE 226.855-7-RS)?, não fazendo jus a índices diversos. 

2- Agravo a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Segunda Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto do Senhor 

Desembargador Federal, constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do julgado. 

São Paulo, 13 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.04.003928-5        AC 1152474 
ORIG.   :  1 Vr SANTOS/SP 
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APTE    :  ADENMILTO NUNES DE CARVALHO e outros 
ADV     :  VICTOR AUGUSTO LOVECCHIO 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  MARCIO RODRIGUES VASQUES 
RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, CPC. FGTS. ÍNDICES DE CORREÇÃO MONETÁRIA. 

APLICAÇÃO DA SÚMULA Nº 252 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.  

1- A matéria encontra-se pacificada pela Súmula nº 252 do Superior Tribunal de Justiça ao estabelecer que ?Os saldos 

das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas de janeiro de 

1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto às perdas de 

junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00% (TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o 

entendimento do STF (RE 226.855-7-RS)?, não fazendo jus a índices diversos. 

2- Agravo a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Segunda Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto do Senhor 

Desembargador Federal, constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do julgado. 

São Paulo, 13 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.04.008063-7        AC 1234152 
ORIG.   :  2 Vr SANTOS/SP 
APTE    :  ANA MARIA CATELLI 
ADV     :  JOSE ABILIO LOPES 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 
RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, CPC. FGTS. ÍNDICES DE CORREÇÃO MONETÁRIA. 

APLICAÇÃO DA SÚMULA Nº 252 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.  

1- A matéria encontra-se pacificada pela Súmula nº 252 do Superior Tribunal de Justiça ao estabelecer que ?Os saldos 

das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas de janeiro de 

1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto às perdas de 

junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00% (TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o 

entendimento do STF (RE 226.855-7-RS)?, não fazendo jus a índices diversos. 

2- Agravo a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Segunda Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto do Senhor 

Desembargador Federal, constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do julgado. 

São Paulo, 13 de maio de 2008. (data do julgamento) 
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PROC.   :  2005.61.04.009364-4        AC 1211815 
ORIG.   :  2 Vr SANTOS/SP 
APTE    :  ERNESTO FERNANDES SILVA 
ADV     :  JOSE ABILIO LOPES 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 
RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, CPC. FGTS. ÍNDICES DE CORREÇÃO MONETÁRIA. 

APLICAÇÃO DA SÚMULA Nº 252 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.  

1- A matéria encontra-se pacificada pela Súmula nº 252 do Superior Tribunal de Justiça ao estabelecer que ?Os saldos 

das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas de janeiro de 

1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto às perdas de 

junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00% (TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o 

entendimento do STF (RE 226.855-7-RS)?, não fazendo jus a índices diversos. 

2- Agravo a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Segunda Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto do Senhor 

Desembargador Federal, constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do julgado. 

São Paulo, 13 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.04.010473-3        AC 1212126 
ORIG.   :  2 Vr SANTOS/SP 
APTE    :  JOSE MARIA DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  JOSE ABILIO LOPES 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 
RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, CPC. FGTS. ÍNDICES DE CORREÇÃO MONETÁRIA. 

APLICAÇÃO DA SÚMULA Nº 252 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.  

1- A matéria encontra-se pacificada pela Súmula nº 252 do Superior Tribunal de Justiça ao estabelecer que ?Os saldos 

das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas de janeiro de 

1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto às perdas de 

junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00% (TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o 

entendimento do STF (RE 226.855-7-RS)?, não fazendo jus a índices diversos. 

2- Agravo a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Segunda Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto do Senhor 
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Desembargador Federal, constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do julgado. 

São Paulo, 13 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.05.013066-2        AC 1240060 
ORIG.   :  2 Vr CAMPINAS/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  TALITA CAR VIDOTTO 
APDO    :  ARISTIDES FERMINO e outros 
ADV     :  JOAO ALBERTO COPELLI 
RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, CPC. FGTS. ÍNDICES DE CORREÇÃO MONETÁRIA. STF. RE Nº 

226.855/RS. QUESTÃO DE DIREITO INTERTEMPORAL. APLICAÇÃO DE NORMA CONSTITUCIONAL 

(ARTIGO 5º, INCISO XXXVI). ARTIGO 741, § ÚNICO, CPC. INAPLICABILIDADE.   

1-  No RE nº 226.855/RS o Supremo Tribunal Federal assentou tratar-se de questão de direito intertemporal, aplicando 

ao caso uma norma constitucional (artigo 5º, inciso XXXVI).   

2- Não houve declaração de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo nem interpretação tida por incompatível com 

a Constituição Federal que pudesse ensejar a aplicação do parágrafo único do artigo 741 do Código de Processo Civil. 

3-  Agravo a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Segunda Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto do Senhor 

Desembargador Federal, constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do julgado. 

São Paulo, 13 de maio de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.61.14.000901-1        AC 1231246 
ORIG.   :  2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
APTE    :  SERGIO CARDOSO e outros 
ADV     :  ORLANDO APARECIDO KOSLOSKI 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ROSEMARY FREIRE COSTA DE SA 
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, CPC. FGTS. ÍNDICES DE CORREÇÃO MONETÁRIA. 

APLICAÇÃO DA SÚMULA Nº 252 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.  

1- A matéria encontra-se pacificada pela Súmula nº 252 do Superior Tribunal de Justiça ao estabelecer que ?Os saldos 

das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas de janeiro de 

1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto às perdas de 

junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00% (TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o 

entendimento do STF (RE 226.855-7-RS)?, não fazendo jus a índices diversos. 
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2- Agravo a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Segunda Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto do Senhor 

Desembargador Federal, constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do julgado. 

São Paulo, 13 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.14.004262-2        AC 1263356 
ORIG.   :  2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  CARLA SANTOS SANJAD 
APDO    :  DANIEL MENEZES JUNIOR 
ADV     :  LILIAN ELIAS COSTA 
RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, CPC. FGTS. ÍNDICES DE CORREÇÃO MONETÁRIA. STF. RE Nº 

226.855/RS. QUESTÃO DE DIREITO INTERTEMPORAL. APLICAÇÃO DE NORMA CONSTITUCIONAL 

(ARTIGO 5º, INCISO XXXVI). ARTIGO 741, § ÚNICO, CPC. INAPLICABILIDADE.   

1-  No RE nº 226.855/RS o Supremo Tribunal Federal assentou tratar-se de questão de direito intertemporal, aplicando 

ao caso uma norma constitucional (artigo 5º, inciso XXXVI).   

2- Não houve declaração de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo nem interpretação tida por incompatível com 

a Constituição Federal que pudesse ensejar a aplicação do parágrafo único do artigo 741 do Código de Processo Civil. 

3-  Agravo a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Segunda Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto do Senhor 

Desembargador Federal, constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do julgado. 

São Paulo, 13 de maio de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.61.26.003007-6        AC 1185617 
ORIG.   :  1 Vr SANTO ANDRE/SP 
APTE    :  RAUL FONOLOSA e outro 
ADV     :  CESIRA CARLET 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 
RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, CPC. FGTS. ÍNDICES DE CORREÇÃO MONETÁRIA. 

APLICAÇÃO DA SÚMULA Nº 252 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.  
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1- A matéria encontra-se pacificada pela Súmula nº 252 do Superior Tribunal de Justiça ao estabelecer que ?Os saldos 

das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas de janeiro de 

1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto às perdas de 

junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00% (TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o 

entendimento do STF (RE 226.855-7-RS)?, não fazendo jus a índices diversos. 

2- Agravo a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Segunda Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto do Senhor 

Desembargador Federal, constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do julgado. 

São Paulo, 13 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.00.057005-9        AG  270681 
ORIG.   :  0005516404  10F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
AGRDO   :  ELBY BARROS COSTA espolio 
PARTE R :  E B COSTA IND/ QUIMICA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. FGTS. CTN. 

INAPLICABILIDADE. 

I ? Há entendimento firmado na jurisprudência no sentido de afastar a incidência das regras de responsabilidade dos 

sócios previstas no CTN, especialmente em seu artigo 135, na hipótese de execução das contribuições ao FGTS, por não 

possuírem natureza tributária. 

II ? Agravo a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a 2.ª Turma desta Corte, por unanimidade, 

negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto do Sr. Desembargador Federal Relator, constante dos 

presentes autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do julgado. 

São Paulo, 06 de maio de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.61.00.003946-1        AC 1245986 
ORIG.   :  22 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  MARCOS VINICIO JORGE DE FREITAS 
APDO    :  ANGELO BERNARDI 
ADV     :  LUIZ CARLOS DA SILVA 
RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 
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PROCESSUAL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, CPC. FGTS. ÍNDICES DE CORREÇÃO MONETÁRIA. STF. RE Nº 

226.855/RS. QUESTÃO DE DIREITO INTERTEMPORAL. APLICAÇÃO DE NORMA CONSTITUCIONAL 

(ARTIGO 5º, INCISO XXXVI). ARTIGO 741, § ÚNICO, CPC. INAPLICABILIDADE.   

1-  No RE nº 226.855/RS o Supremo Tribunal Federal assentou tratar-se de questão de direito intertemporal, aplicando 

ao caso uma norma constitucional (artigo 5º, inciso XXXVI).   

2- Não houve declaração de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo nem interpretação tida por incompatível com 

a Constituição Federal que pudesse ensejar a aplicação do parágrafo único do artigo 741 do Código de Processo Civil. 

3-  Agravo a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Segunda Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto do Senhor 

Desembargador Federal, constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do julgado. 

São Paulo, 13 de maio de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.61.04.006855-1        AC 1247183 
ORIG.   :  2 Vr SANTOS/SP 
APTE    :  SAMUEL VASCONCELOS DOS SANTOS 
ADV     :  ENZO SCIANNELLI 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  MAURICIO NASCIMENTO DE ARAUJO 
RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, CPC. FGTS. ÍNDICES DE CORREÇÃO MONETÁRIA. 

APLICAÇÃO DA SÚMULA Nº 252 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.  

1- A matéria encontra-se pacificada pela Súmula nº 252 do Superior Tribunal de Justiça ao estabelecer que ?Os saldos 

das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas de janeiro de 

1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto às perdas de 

junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00% (TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o 

entendimento do STF (RE 226.855-7-RS)?, não fazendo jus a índices diversos. 

2- Agravo a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Segunda Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto do Senhor 

Desembargador Federal, constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do julgado. 

São Paulo, 13 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.08.007748-4        AC 1264358 
ORIG.   :  3 Vr BAURU/SP 
APTE    :  ANA MARIA LOPES CARDOZO 
APDO    :  CIA DE HABITACAO POPULAR DE BAURU COHAB 
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ADV     :  JOAO CARLOS DE ALMEIDA PRADO E PICCINO 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA 
RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. FCVS. LEI nº 10.150/2000. QUITAÇÃO. 

1 - , Não se aperfeiçoando todos os requisitos exigidos em lei,  não há que se falar em assunção do saldo devedor pelo 

FCVS. 

2 ? Descabe a alegação de que o contrato de empréstimo foi assinado em 04 de agosto de 1986, vez que referida data 

corresponde a celebração do empréstimo firmado entre a Caixa Econômica Federal e a COHAB Bauru para a 

construção do conjunto habitacional.? 

7 -Os argumentos trazidos pela agravante no presente recurso não se prestam a uma reconsideração da decisão que se 

apresenta fundamentada em jurisprudência dominante desta Corte e dos Tribunais Superiores. 

8 - Agravo a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Segunda Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto do Senhor 

Desembargador Federal, constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do julgado. 

São Paulo, 13 de maio de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.61.08.007979-1        AC 1235600 
ORIG.   :  3 Vr BAURU/SP 
APTE    :  GENEVAL FRANCISCO FURTADO 
ADV     :  JOAO CARLOS DE ALMEIDA PRADO E PICCINO 
APDO    :  CIA DE HABITACAO POPULAR DE BAURU COHAB 
ADV     :  ANA IRIS LOBRIGATI 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA 
RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. FCVS. LEI nº 10.150/2000. QUITAÇÃO. 

1 - , Não se aperfeiçoando todos os requisitos exigidos em lei,  não há que se falar em assunção do saldo devedor pelo 

FCVS. 

2 ? Descabe a alegação de que o contrato de empréstimo foi assinado em 04 de agosto de 1986, vez que referida data 

corresponde a celebração do empréstimo firmado entre a Caixa Econômica Federal e a COHAB Bauru para a 

construção do conjunto habitacional.? 

7 -Os argumentos trazidos pela agravante no presente recurso não se prestam a uma reconsideração da decisão que se 

apresenta fundamentada em jurisprudência dominante desta Corte e dos Tribunais Superiores. 

8 - Agravo a que se nega provimento. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Segunda Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto do Senhor 

Desembargador Federal, constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do julgado. 

São Paulo, 13 de maio de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.61.08.008299-6        AC 1234101 
ORIG.   :  3 Vr BAURU/SP 
APTE    :  ANDERSON FERNANDO PIQUEIRA 
ADV     :  JOAO CARLOS DE ALMEIDA PRADO E PICCINO 
APDO    :  CIA DE HABITACAO POPULAR DE BAURU COHAB 
ADV     :  ANA IRIS LOBRIGATI 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA 
RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. FCVS. LEI nº 10.150/2000. QUITAÇÃO. 

1 - , Não se aperfeiçoando todos os requisitos exigidos em lei,  não há que se falar em assunção do saldo devedor pelo 

FCVS. 

2 ? Descabe a alegação de que o contrato de empréstimo foi assinado em 04 de agosto de 1986, vez que referida data 

corresponde a celebração do empréstimo firmado entre a Caixa Econômica Federal e a COHAB Bauru para a 

construção do conjunto habitacional.? 

7 -Os argumentos trazidos pela agravante no presente recurso não se prestam a uma reconsideração da decisão que se 

apresenta fundamentada em jurisprudência dominante desta Corte e dos Tribunais Superiores. 

8 - Agravo a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Segunda Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto do Senhor 

Desembargador Federal, constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do julgado. 

São Paulo, 13 de maio de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.61.08.008333-2        AC 1235040 
ORIG.   :  1 Vr BAURU/SP 
APTE    :  JOAO DIAS GUIMARAES 
ADV     :  JOAO CARLOS DE ALMEIDA PRADO E PICCINO 
APDO    :  CIA DE HABITACAO POPULAR DE BAURU COHAB BAURU 
ADV     :  MARIA SILVIA SORANO MAZZO 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA 
RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 
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EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. FCVS. LEI nº 10.150/2000. QUITAÇÃO. 

1 - , Não se aperfeiçoando todos os requisitos exigidos em lei,  não há que se falar em assunção do saldo devedor pelo 

FCVS. 

2 ? Descabe a alegação de que o contrato de empréstimo foi assinado em 04 de agosto de 1986, vez que referida data 

corresponde a celebração do empréstimo firmado entre a Caixa Econômica Federal e a COHAB Bauru para a 

construção do conjunto habitacional.? 

7 -Os argumentos trazidos pela agravante no presente recurso não se prestam a uma reconsideração da decisão que se 

apresenta fundamentada em jurisprudência dominante desta Corte e dos Tribunais Superiores. 

8 - Agravo a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Segunda Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto do Senhor 

Desembargador Federal, constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do julgado. 

São Paulo, 13 de maio de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.61.08.008389-7        AC 1259385 
ORIG.   :  1 Vr BAURU/SP 
APTE    :  VALMIR APARECIDO TEIXEIRA 
ADV     :  JOAO CARLOS DE ALMEIDA PRADO E PICCINO 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  DENISE DE OLIVEIRA 
APDO    :  CIA DE HABITACAO POPULAR DE BAURU COHAB 
ADV     :  MARIA SILVIA SORANO MAZZO 
RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. FCVS. LEI nº 10.150/2000. QUITAÇÃO. 

1 - , Não se aperfeiçoando todos os requisitos exigidos em lei,  não há que se falar em assunção do saldo devedor pelo 

FCVS. 

2 ? Descabe a alegação de que o contrato de empréstimo foi assinado em 04 de agosto de 1986, vez que referida data 

corresponde a celebração do empréstimo firmado entre a Caixa Econômica Federal e a COHAB Bauru para a 

construção do conjunto habitacional.? 

7 -Os argumentos trazidos pela agravante no presente recurso não se prestam a uma reconsideração da decisão que se 

apresenta fundamentada em jurisprudência dominante desta Corte e dos Tribunais Superiores. 

8 - Agravo a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Segunda Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto do Senhor 
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Desembargador Federal, constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do julgado. 

São Paulo, 13 de maio de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.61.08.008442-7        AC 1248382 
ORIG.   :  3 Vr BAURU/SP 
APTE    :  LUIZ DE ALMEIDA 
ADV     :  JOAO CARLOS DE ALMEIDA PRADO E PICCINO 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  DENISE DE OLIVEIRA 
APDO    :  CIA DE HABITACAO POPULAR DE BAURU COHAB BAURU 
ADV     :  ANA IRIS LOBRIGATI 
RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. FCVS. LEI nº 10.150/2000. QUITAÇÃO. 

1 - Não se aperfeiçoando todos os requisitos exigidos em lei,  não há que se falar em assunção do saldo devedor pelo 

FCVS. 

2 ? Descabe a alegação de que o contrato de empréstimo foi assinado em 04 de agosto de 1986, vez que referida data 

corresponde a celebração do empréstimo firmado entre a Caixa Econômica Federal e a COHAB Bauru para a 

construção do conjunto habitacional.? 

7 -Os argumentos trazidos pela agravante no presente recurso não se prestam a uma reconsideração da decisão que se 

apresenta fundamentada em jurisprudência dominante desta Corte e dos Tribunais Superiores. 

8 - Agravo a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Segunda Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto do Senhor 

Desembargador Federal, constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do julgado. 

São Paulo, 13 de maio de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.61.11.001192-5        AC 1264775 
ORIG.   :  1 Vr MARILIA/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ROBERTO SANTANNA LIMA 
APDO    :  CELSO CRUZ (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  JOSÉ LUIS RUIZ MARTINS 
PARTE A :  DURVAL DE LARA FERNANDES e outros 
RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, CPC. FGTS. ÍNDICES DE CORREÇÃO MONETÁRIA. STF. RE Nº 

226.855/RS. QUESTÃO DE DIREITO INTERTEMPORAL. APLICAÇÃO DE NORMA CONSTITUCIONAL 

(ARTIGO 5º, INCISO XXXVI). ARTIGO 741, § ÚNICO, CPC. INAPLICABILIDADE.   
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1-  No RE nº 226.855/RS o Supremo Tribunal Federal assentou tratar-se de questão de direito intertemporal, aplicando 

ao caso uma norma constitucional (artigo 5º, inciso XXXVI).   

2- Não houve declaração de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo nem interpretação tida por incompatível com 

a Constituição Federal que pudesse ensejar a aplicação do parágrafo único do artigo 741 do Código de Processo Civil. 

3-  Agravo a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Segunda Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto do Senhor 

Desembargador Federal, constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do julgado. 

São Paulo, 13 de maio de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.61.19.005399-1 
ORIG.   :  Juízo Federal da 4ª Vara de Guarulhos 
APTE.    :  NELLIE PETRONELLA MARIA VAN DER MERWE - ré presa 
ADV.     :  ANDRÉ GUSTAVO PICCOLO (Int.Pessoal) 
APDA.    :  Justiça Pública 
RELATOR :  DES. FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO. TRÁFICO INTERNACIONAL DE 

ENTORPECENTES. OMISSÃO INEXISTENTE. EFEITO MODIFICATIVO DO JULGADO. 

PREQUESTIONAMENTO. RECURSO IMPROVIDO.  

1. No sistema processual vigente, os embargos de declaração não são o meio adequado à substituição da orientação 

dada pelo julgador, mas tão-somente de sua integração, sendo que a sua utilização com o fim de prequestionamento 

pressupõe o preenchimento dos pressupostos do artigo 619 do Código de Processo Penal. 

2. Não demonstrado o vício supostamente existente no acórdão, que não apresenta obscuridade, omissão ou contradição 

a sanar, são improcedentes os embargos. 

3. Embargos de declaração rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 2ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em rejeitar os embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto do Exmo. Desembargador Federal Relator constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento, 

que ficam fazendo parte integrante do julgado. 

São Paulo, 13 de maio de 2008. (Data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.04.000009-2        AC 1259690 
ORIG.   :  2 Vr SANTOS/SP 
APTE    :  ANTONIO PEREIRA DE JESUS 
ADV     :  JOSE ABILIO LOPES 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ADRIANA MOREIRA LIMA 
RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 
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EMENTA 

PROCESSUAL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, CPC. FGTS. ÍNDICES DE CORREÇÃO MONETÁRIA. 

APLICAÇÃO DA SÚMULA Nº 252 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.  

1- A matéria encontra-se pacificada pela Súmula nº 252 do Superior Tribunal de Justiça ao estabelecer que ?Os saldos 

das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas de janeiro de 

1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto às perdas de 

junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00% (TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o 

entendimento do STF (RE 226.855-7-RS)?, não fazendo jus a índices diversos. 

2- Agravo a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Segunda Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto do Senhor 

Desembargador Federal, constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do julgado. 

São Paulo, 13 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.04.001947-7        AC 1252295 
ORIG.   :  2 Vr SANTOS/SP 
APTE    :  ROBERTO FERRAZ 
ADV     :  JOSE ABILIO LOPES 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  UGO MARIA SUPINO 
RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, CPC. FGTS. ÍNDICES DE CORREÇÃO MONETÁRIA. 

APLICAÇÃO DA SÚMULA Nº 252 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.  

1- A matéria encontra-se pacificada pela Súmula nº 252 do Superior Tribunal de Justiça ao estabelecer que ?Os saldos 

das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas de janeiro de 

1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto às perdas de 

junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00% (TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o 

entendimento do STF (RE 226.855-7-RS)?, não fazendo jus a índices diversos. 

2- Agravo a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Segunda Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto do Senhor 

Desembargador Federal, constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do julgado. 

São Paulo, 13 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.14.001439-8        AC 1263311 
ORIG.   :  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
APTE    :  EXPEDITO JOSE CUSTODIO 
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ADV     :  CELIO RODRIGUES PEREIRA 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  CARLA SANTOS SANJAD 
RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, CPC. FGTS. ÍNDICES DE CORREÇÃO MONETÁRIA. 

APLICAÇÃO DA SÚMULA Nº 252 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.  

1- A matéria encontra-se pacificada pela Súmula nº 252 do Superior Tribunal de Justiça ao estabelecer que ?Os saldos 

das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas de janeiro de 

1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto às perdas de 

junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00% (TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o 

entendimento do STF (RE 226.855-7-RS)?, não fazendo jus a índices diversos. 

2- Agravo a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Segunda Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto do Senhor 

Desembargador Federal, constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do julgado. 

São Paulo, 13 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.15.001355-0       RSE    5007 
ORIG.   :  1 Vr SAO CARLOS/SP 
RECTE   :  Justica Publica 
RECDO   :  TANIA CELESTINO SALMIENTO 
RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

PENAL E PROCESSO PENAL.RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. REJEIÇÃO DA DENÚNCIA. FALSO 

TESTEMUNHO. ARTIGO 342, ?CAPUT?, DO CÓDIGO PENAL. CRIME FORMAL. PROVA DA 

MATERIALIDADE E INDÍCIO DE AUTORIA. RECURSO A QUE SE DÁ PROVIMENTO. 

1.Denúncia que narra o cometimento, em tese, do crime definido no artigo 342, ?caput?, do Código Penal. 

2. Longe de se cuidar de recíproca oposição de provas, o suposto testemunho mendaz fez-se contraditório por si mesmo, 

circunstância que demonstra, ainda que de forma indiciária, a autoria e a materialidade do delito narrado na denúncia. 

3. As declarações em tese espúrias apresentadas pela ré possuíam especial relevância para o desfecho da Reclamação 

Trabalhista. 

4. Ainda que assim não fosse, o crime de falso testemunho é delito formal, consumando-se com o 

depoimento,independentemente da produção do efetivo resultado, bastando a potencialidade do dano, sendo irrelevante 

que as declarações falsas não tenham influído na decisão da causa. 

5. Há prova da materialidade do delito e indícios suficientes de autoria delitiva. Desta forma, a denúncia deve ser 

recebida. 

6. Recurso a que se dá provimento. Decisão reformada. Denúncia recebida, determinado o envio dos autos ao Juízo de 

origem para prosseguimento. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Segunda Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade,dar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto do Senhor 

Desembargador Federal, constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do julgado. 

São Paulo, 13 de maio de 2008. (data do julgamento). 

  

  

PAUTA DE JULGAMENTOS 

  

Em conformidade com a Resolução nº 307 do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região, de 31 de março de 2008, determino a inclusão dos processos abaixo relacionados na Pauta de Julgamento do dia 

16 de junho de 2008, SEGUNDA - FEIRA, a ser apreciada em Sessão Extraordinária que realizar-se-á na sede da 1ª 

Subseção Judiciária de Mato Grosso do Sul, localizada na Rua Delegado Carlos Roberto Bastos de Oliveira nº 128 - 

Auditório - Parque dos Poderes - Campo Grande - Mato Grosso do Sul, das 09:00 às 12:00 horas e das 14:00 às 19:00 

horas, considerado o horário local. Em observância ao disposto no art. 3º da referida Resolução, o agendamento, aos 

senhores advogados interessados em proferir sustentação oral, na sede do Tribunal Regional Federal, por meio de 

videoconferência, deverá ocorrer até o dia 12 de junho (5ª feira) às 19:00 horas, mediante comprovação de poderes, na 

Subsecretaria da Segunda Turma, localizada no 15º andar do edifício sede desta Corte. Nesta mesma Sessão, poderão 

ser julgados processos adiados ou constantes de Pautas já publicadas.  

  

00001   ACR   23009   2005.60.00.001029-4 

    

RELATOR 

: DES.FED. NELTON DOS SANTOS 

REVISOR : DES.FED. COTRIM GUIMARÃES 

APTE    : NORMA VIVIANE FAVACHO 

BARBOSA reu preso 

ADV     : MIGUEL VIANA SANTOS NETO 

APTE    : AMERICO ARAUJO DA SILVA reu 

preso 

ADV     : HAIDE NOGUEIRA DA CUNHA 

(Int.Pessoal) 

APDO    : Justica Publica  

  

  

00002   ACR   12498   2001.60.02.000689-8 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 

REVISOR : DES.FED. COTRIM GUIMARÃES 

APTE    : ANTONIO DONIZETE TONSACH 

reu preso 

ADV     : JOAO DOURADO DE OLIVEIRA 

APTE    : ULISSES ALVARO PONTES 

ADV     : MARIO KANEHIRO KOGIMA 

APDO    : Justica Publica  
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00003   ACR   29713   2007.60.04.000329-7 

RELATOR : DES.FED. COTRIM GUIMARÃES 

REVISOR : DES.FED. HENRIQUE 

HERKENHOFF 

APTE    : Justica Publica 

APDO    : GLAUBER TOLEDO VAZ reu preso 

ADV     : GLEI DE ABREU QUINTINO 

(Int.Pessoal)  

  

  

00004   ACR   29735   2006.60.00.010708-7 

RELATOR : DES.FED. COTRIM GUIMARÃES 

REVISOR : DES.FED. HENRIQUE 

HERKENHOFF 

APTE    : DANIEL DA SILVA MACHADO reu 

preso 

ADVG    : ANTONIO EZEQUIEL INACIO 

BARBOSA (Int.Pessoal) 

ADV     : ANNE ELISABETH NUNES DE 

OLIVEIRA (Int.Pessoal) 

APTE    : Justica Publica 

APDO    : OS MESMOS  

  

  

00005   ACR   29140   2002.60.00.003181-8 

RELATOR : DES.FED. COTRIM GUIMARÃES 

REVISOR : DES.FED. HENRIQUE 

HERKENHOFF 

APTE    : CELSO COSTA PINTO FILHO reu 

preso 

ADVG    : ANTONIO EZEQUIEL INACIO 

BARBOSA (Int.Pessoal) 

ADV     : ANNE ELIZABETH NUNES DE 

OLIVEIRA (Int.Pessoal) 

APDO    : Justica Publica  

  

  

00006   ACR   30328   2006.60.05.000508-0 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE 

HERKENHOFF 

REVISOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 

APTE    : ANTONIO CUEVAS reu preso 

ADV     : DEMIS FERNANDO LOPES 
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BENITES (Int.Pessoal) 

APDO    : Justica Publica  

  

  

00007   ACR   28122   2005.60.05.001276-6 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE 

HERKENHOFF 

REVISOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 

APTE    : AUXILIADOR DIAS DE SOUZA 

ADV     : DANIEL REGIS RAHAL 

APTE    : JOSE CLYVER VILANOVA 

CAVALCANTI reu preso 

ADV     : ELTON JACO LANG 

ADV     : LISSANDRO MIGUEL DE CAMPOS 

DUARTE 

APDO    : Justica Publica  

  

  

00008   ACR   30905   2007.60.00.005074-4 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE 

HERKENHOFF 

REVISOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 

APTE    : JOSE CELIO DA CONSOLAÇÃO reu 

preso 

ADV     : ANNE ELIZABETH NUNES DE 

OLIVEIRA (Int.Pessoal) 

APDO    : Justica Publica  

  

  

00009   ACR   30327   2006.60.05.000440-3 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE 

HERKENHOFF 

REVISOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 

APTE    : CLAYTON FERREIRA DE 

OLIVEIRA reu preso 

ADV     : FALVIO MISSAO FUJII (Int.Pessoal) 

APDO    : Justica Publica  

  

  

00010   ACR   23085   2004.60.00.003617-5 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 

APTE    : ELIZA FACHOLI AGUILAR 

ADV     : MANOEL CUNHA LACERDA 
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APDO    : Justica Publica  

  

  

00011   ACR   18941   2001.60.02.000345-9 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 

APTE    : ALDEIR MORENO MAGALHAES 

FILHO 

ADV     : HONORIO SUGUITA 

APTE    : Justica Publica 

APDO    : OS MESMOS  

  

  

00012   ACR   17963   2004.03.99.038415-1   9700038734   MS 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 

REVISOR : DES.FED. COTRIM GUIMARÃES 

APTE    : EDUARDO MACHADO METELLO 

JUNIOR 

ADV     : GERVASIO ALVES DE OLIVEIRA 

JUNIOR 

APDO    : Justica Publica  

  

  

00013   ACR   17845   2003.60.04.000334-6 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 

REVISOR : DES.FED. COTRIM GUIMARÃES 

APTE    : ANTONIO EVENCIO NUNES 

ADV     : FRANCISCO JOSE LUZ (Int.Pessoal) 

APDO    : Justica Publica  

  

  

00014   ACR   16959   2004.03.99.022685-5   9600060185   MS 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 

REVISOR : DES.FED. COTRIM GUIMARÃES 

APTE    : ADEMIR ROBLES 

ADV     : LOURDES ROSALVO S DOS 

SANTOS (Int.Pessoal) 

APTE    : ALMIR DE SOUZA SARATE 

ADV     : ELTON JACO LANG 

APTE    : KLEBER ROCHA PINTO 

ADV     : LOURDES ROSALVO S DOS 

SANTOS (Int.Pessoal) 

APDO    : Justica Publica  
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00015   ACR   16508   2004.03.99.009383-1   9400065914   MS 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 

REVISOR : DES.FED. COTRIM GUIMARÃES 

APTE    : Justica Publica 

APDO    : PAULO ROBERTO DE REZENDE 

ADV     : VALDENI LUZIA FERNANDES 

SANTOS  

  

  

00016   ACR   15619   2003.03.99.024742-8   9820006724   MS 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 

REVISOR : DES.FED. COTRIM GUIMARÃES 

APTE    : NASCIMENTO JOSE DA SILVA 

APTE    : MARCELO VITORINO DA CRUZ 

ADV     : DANIELA DELAMBERT 

CHRYSSOVERGIS (Int.Pessoal) 

APDO    : Justica Publica  

  

  

00017   ACR   12897   2002.03.99.013042-9   9600029580   MS 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 

REVISOR : DES.FED. COTRIM GUIMARÃES 

APTE    : EDIVALDO SOBRE MEIRA 

ADV     : FATIMA SUZUE GONCALVES 

ADAO 

APDO    : Justica Publica  

  

  

00018   ACR   12611   2002.03.99.009016-0   9800036121   MS 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 

REVISOR : DES.FED. COTRIM GUIMARÃES 

APTE    : Justica Publica 

APDO    : NELSON DE JESUS SANTANA 

APDO    : DEOLINDA ALVES DE ARRUDA 

ADV     : JOAO MARQUES BUENO NETO 

(Int.Pessoal)  

  

  

00019   ACR   23576   2001.60.00.003123-1 
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RELATOR : DES.FED. COTRIM GUIMARÃES 

APTE    : WILLIAM FERREIRA DE 

ALMEIDA 

ADV     : RUBENS POZZI BARBIRATO 

BARBOSA 

APDO    : Justica Publica  

  

  

00020   ACR   26222   2002.60.00.006683-3 

RELATOR : DES.FED. COTRIM GUIMARÃES 

REVISOR : DES.FED. HENRIQUE 

HERKENHOFF 

APTE    : ANTONIO ALVES DE CARVALHO 

ADV     : JAIRO PIRES MAFRA 

APDO    : Justica Publica  

  

  

00021   ACR   27866   2001.60.00.006913-1 

RELATOR : DES.FED. COTRIM GUIMARÃES 

REVISOR : DES.FED. HENRIQUE 

HERKENHOFF 

APTE    : FRANCISCO JOSE FEITOSA 

ADVG    : ALAN CARLOS AVILA (Int.Pessoal) 

APDO    : Justica Publica  

  

  

00022   ACR   23435   2006.03.99.002689-9   9700015335   MS 

RELATOR : DES.FED. COTRIM GUIMARÃES 

REVISOR : DES.FED. HENRIQUE 

HERKENHOFF 

APTE    : ITU RIBEIRO MALTA 

ADV     : EDGARD CAVALCANTE 

APTE    : LEONY FERREIRA DO 

NASCIMENTO 

ADV     : CLAUDIO FRATINI 

APDO    : Justica Publica  

  

  

00023   ACR   18634   2005.03.99.011927-7   9700043681   MS 

RELATOR : DES.FED. COTRIM GUIMARÃES 

REVISOR : DES.FED. HENRIQUE 

HERKENHOFF 

APTE    : ALCIDES MARINI 
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ADV     : RICARDO TRAD 

APDO    : Justica Publica  

  

  

00024   ACR   15027   2003.03.99.016844-9   9600074313   MS 

RELATOR : DES.FED. COTRIM GUIMARÃES 

REVISOR : DES.FED. HENRIQUE 

HERKENHOFF 

APTE    : LUIZ CARLOS PINHO 

ADV     : JOAO RAFAEL SANCHES 

FLORINDO 

APDO    : Justica Publica  

  

  

00025   ACR   24525   2003.60.00.008797-0 

RELATOR : DES.FED. COTRIM GUIMARÃES 

REVISOR : DES.FED. HENRIQUE 

HERKENHOFF 

APTE    : JAMES MARCIO ANDERSON 

GREFFE 

ADV     : ANTONIO LOPES SOBRINHO 

(Int.Pessoal) 

APDO    : Justica Publica 

  

Publique-se. Registre-se. 

São Paulo, 16 de maio de 2008. 

COTRIM GUIMARÃES 

Presidente do(a) SEGUNDA TURMA 

SUBSECRETARIA DA 5ª TURMA 

  

PROC.   :  1999.03.99.013510-4        AC  460961 
ORIG.   :  9700000224  A Vr JUNDIAI/SP 
APTE    :  ELEFIX ELEMENTOS METALICOS DE FIXACAO LTDA 
ADV     :  VLADIMIR MANZATO DOS SANTOS 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FLAVIO CEOLIN 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CDA. MULTA. JUROS. CORREÇÃO MONETÁRIA. 
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1.Hipótese que não é de Certidão de Dívida Ativa com informes incompreensíveis, restando devidamente observadas as 

exigências da lei. 

2.Regularidade na cobrança das verbas acessórias. Precedentes. 

3.Recurso desprovido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a 5.ª Turma do E. Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, 

nos termos do relatório e voto do Sr. Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 14 de abril de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  1999.03.99.097577-5        AC  539320 
ORIG.   :  9705540047  2F Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  METALURGICA ARCOIR LTDA 
ADV     :  AHMED ALI EL KADRI 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARIA ISABEL GABRIELE BROCHADO COSTA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. UFIR. TR/TRD. 

I.Utilização apenas da UFIR para atualização do débito fiscal, destarte não havendo irregularidades na cobrança. 

II.Dívida referente ao período de 08/93 a 12/94, época em que não mais se aplicava a TR/TRD nos cálculos dos 

acessórios. 

III.Apelação desprovida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a 5.ª Turma do E. Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, 

nos termos do relatório e voto do Sr. Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 14 de abril de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  1999.61.82.026996-4        AC  770642 
ORIG.   :  5F Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  OLIMMAROTE SERRAS PARA ACO E FERRO LTDA 
ADV     :  CARLOS ALBERTO CORREA FALLEIROS 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ALMIR CLOVIS MORETTI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

EMENTA 
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EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. NOTIFICAÇÃO. LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. JUROS 

MORATÓRIOS. 

I.Desnecessária a notificação prévia de constituição definitiva do crédito ou instauração de procedimento administrativo 

nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, declarados e não pagos. Precedentes. 

II.Regularidade na cobrança dos juros moratórios. Precedente. 

III.Apelação desprovida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a 5.ª Turma do E. Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, 

nos termos do relatório e voto do Sr. Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 14 de abril de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2000.03.99.026373-1        AC  591015 
ORIG.   :  9605004143  5F Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MIGUEL HORVATH JUNIOR 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  TECELAGEM NOSSA SRA DO BRASIL S/A 
ADV     :  ALEXANDRE NOVELLI BRONZATTO 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CANCELAMENTO DA DÍVIDA. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. ARTIGO 

26 DA LEF. INAPLICABILIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. SÚMULA Nº 153 DO STJ. 

DISPENSA DO REEXAME NECESSÁRIO. MATÉRIA SUMULADA PELO STJ. 

1.Mantida a condenação em honorários advocatícios, não incidindo a isenção de ônus prevista no artigo 26 da LEF, 

tendo em vista o cancelamento da inscrição da dívida ativa pelo exequente após o oferecimento dos embargos à 

execução. 

2.Dispensado o reexame necessário, nos termos do artigo 475, § 3º do CPC, por tratar-se de sentença proferida 

conforme matéria sumulada pelo STJ. 

3.Apelação desprovida e remessa oficial não conhecida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a 5.ª Turma do E. Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial 

e negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto do Sr. Relator, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 14 de abril de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2000.61.82.000802-4        AC  859798 
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ORIG.   :  3F Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  TUBOCAP ARTEFATOS DE METAL LTDA 
ADV     :  JOSE OCTAVIO DE MORAES MONTESANTI 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ODILON ROMANO NETO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MULTA MORATÓRIA. NOTIFICAÇÃO. LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. COMPENSAÇÃO. 

I.Imposição de multa que tem natureza jurídica de sanção pecuniária pela inadimplência e que decorre de lei. 

II.Desnecessária a notificação prévia de constituição definitiva do crédito ou instauração de procedimento 

administrativo nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, declarados e não pagos. Precedentes. 

III.Nos termos do artigo 16, § 3º da LEF, é vedada a discussão sobre compensação nos embargos à execução. 

Precedentes. 

IV.Apelação desprovida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a 5ª Turma do E. Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos 

termos do relatório e voto do Sr. Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 14 de abril de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2000.61.82.050942-6        AC  921083 
ORIG.   :  4F Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  HOTEL CABECA DE BOI LTDA 
ADV     :  DENISE DE ABREU ERMINIO VICTOR 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
REPDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  JOAO BATISTA VIEIRA 
RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. FGTS. VERBAS ACESSÓRIAS. HONORÁRIOS. 

ENCARGO DA LEI Nº 8.844/94. SUBSTITUIÇÃO. 

I.Regularidade na cobrança das verbas acessórias. Precedentes. 

II.O encargo previsto no artigo 2º, § 4º, da Lei nº 8.844/94 substitui os honorários advocatícios nas ações executivas de 

créditos do FGTS. Precedentes. 

III.Apelação parcialmente provida para exclusão da verba honorária arbitrada na sentença dos embargos. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 
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DECIDE a 5.ª Turma do E. Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao 

recurso, nos termos do relatório e voto do Sr. Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 14 de abril de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2001.03.99.033018-9        AC  710188 
ORIG.   :  9800002962  A Vr LIMEIRA/SP 
APTE    :  INDUSTRIAS EMANOEL ROCCO S/A FUNDICAO MAQUINAS 

PAPEL E PAPELAO 
ADV     :  ANTONIO CARLOS BRUGNARO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MELISSA CARVALHO DA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CDA. CONTRIBUIÇÃO DO SEGURO DE ACIDENTES DE TRABALHO - 

SAT.  DECRETO Nº 2.173/97. ALÍQUOTAS DIFERENCIADAS. CONSTITUCIONALIDADE. SALÁRIO-

EDUCAÇÃO. CONSTITUCIONALIDADE. MULTA MORATÓRIA. 

1.Hipótese que não é de Certidão de Dívida Ativa com informes incompreensíveis, restando devidamente observadas as 

exigências da lei. 

2.Definição de atividade preponderante que é ministrada no regulamento pelo uso de critério compatível com as 

exigências da norma previdenciária de custeio, inspirando-se na lei e tão somente explicitando-lhe o conteúdo. 

3.Enquadramento para efeitos de aplicação de alíquotas diferenciadas dependente de verificações empíricas atinentes à 

taxa de infortunística apresentada nos diversos ramos de atividades que não se viabiliza fora do acompanhamento 

contínuo de uma realidade mutável que pode determinar a inclusão de novas atividades surgidas no mercado ou outras 

que antes não apresentavam riscos de maior gravidade bem como a exclusão das que porventura reduzam o coeficiente 

de acidentes do trabalho, atribuições estas incompatíveis com o processo legislativo e típicas do exercício do poder 

regulamentar. 

4.Regulamento que desempenha legítima função de demarcação do conteúdo da lei em ordem a assegurar a 

uniformidade dos procedimentos dos órgãos e agentes da Administração e respeito ao princípio isonômico que de outro 

modo não seriam viáveis diante da necessariamente inespecífica dicção da lei, contendo-se nos limites da tradicional 

missão de assegurar-lhe a execução. 

5.Regulamento que não invade o domínio próprio da lei. Legitimidade do ato regulamentar reconhecida. 

6.A contribuição ao salário-educação é matéria pacificada pelo STF, o qual já se pronunciou tanto pela 

constitucionalidade da legislação anterior à Constituição Federal de 1988 e sua recepção, como pela constitucionalidade 

da Lei nº 9.424/96 (Súmula nº 732 do STF). Precedentes. 

7.Imposição de multa que tem natureza jurídica de sanção pecuniária pela inadimplência e que decorre de lei. 

8.Recurso desprovido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a 5.ª Turma do E. Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, 

nos termos do relatório e voto do Sr. Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 14 de abril de 2008 (data do julgamento). 
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PROC.   :  2004.61.82.001025-5        AC 1268175 
ORIG.   :  12F Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  MIXXON MODAS LTDA 
ADV     :  FILIPPO BLANCATO 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SANDRA TSUCUDA SASAKI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. INSS. TAXA SELIC. LEGALIDADE. ENCARGO DO DECRETO-LEI Nº 

1.025/69. DESCABIMENTO. VERBA HONORÁRIA. 

1.Legalidade na utilização da taxa SELIC para fins de correção do débito tributário. Precedentes. 

2.Aplicabilidade do encargo de 20% do Decreto-lei 1.025/69 que se restringe à cobrança de débitos de competência da 

União Federal, sendo cabível a condenação em verba honorária nas execuções fiscais ajuizadas pelo INSS. Precedentes. 

3.Apelação da embargante desprovida e apelação do INSS parcialmente provida para condenação da parte executada 

em verba honorária. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a 5.ª Turma do E. Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso da 

embargante e dar parcial provimento ao recurso do INSS, nos termos do relatório e voto do Sr. Relator, que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 07 de abril de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.82.038045-9     REOAC 1241193 
ORIG.   :  1F Vr SAO PAULO/SP 
PARTE A :  IND/ DE TREFILADOS HEROGEAL LTDA massa falida 
SINDCO  :  ALESSANDRA RUIZ UBERREICH 
ADV     :  PRISCILA ROCHA PASCHOALINI 
PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SUELI MAZZEI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. MULTA MORATÓRIA. 

I ? É inexigível a multa fiscal moratória da massa falida. Inteligência do artigo 23, parágrafo único, III, do Decreto-lei 

n.º 7.661/45 e das Súmulas 192 e 565 do STF. Precedentes. 

II - Remessa oficial desprovida. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas.  

DECIDE a 5.ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa 

oficial, nos termos do relatório e voto do Sr. Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo,  07 de abril de 2008 (data do julgamento). 

  

  

PROC.   :  2002.03.00.050655-8        AG  168761 
ORIG.   :  200261000248354  24 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  PEG MAIS IND/ E COM/ LTDA 
ADV     :  MASSAYUKI SANADA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

E M E N T A  

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. APLICABILIDADE. PEDIDO DE REFORMA 

DE DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO. 

1. A agravante apenas insurge-se contra o conteúdo da decisão denegatória, não elaborando argumento contrário à 

aplicação do art. 557 do Código de Processo Civil. 

2. Agravo legal desprovido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto do Sr. 

Desembargador Federal André Nekatschalow. 

São Paulo, 14 de abril de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.010879-4        AG  291672 
ORIG.   :  0600000701  2 Vr CANDIDO MOTA/SP 
AGRTE   :  JOSE REYNALDO BASTOS DA SILVA 
ADV     :  ERNANI APARECIDO LUCHINI 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CANDIDO MOTA SP 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. CONTRARIEDADE. INOCORRÊNCIA. 

1. Não se verifica omissão ou contrariedade no acórdão embargado, que considerou não ser a exceção de pré-

executividade o meio processual adequado para análise da alegação de iliqüidez do título executivo, que não teria 

obedecido os critérios de pagamento estabelecidos em cédula rural pignoratício. 

2. O entendimento exposto no acórdão embargado é prejudicial à análise do art. 2º, § 5º, da Lei n. 6.830/80, que sequer 

foi mencionado na minuta de agravo, razão pela qual não se caracteriza a pretendida omissão ou contrariedade. 
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3. Embargos de declaração desprovidos. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, à unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório e 

voto do Desembargador Federal André Nekatschalow. 

São Paulo, 28 de abril de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.089550-0        AG  311676 
ORIG.   :  0500000047  1 Vr ITATIBA/SP     0500001142  1 Vr ITATIBA/SP     

0500008528  1 Vr ITATIBA/SP 
AGRTE   :  ALVARO ROBERTO CORREA 
ADV     :  ROBERTA BATISTA MARTINS 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RICARDO DA CUNHA MELLO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITATIBA SP 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

E M E N T A  

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. EXCLUSÃO DE PARTE DA 

EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. 

1. A responsabilidade tributária de sócios ou de administradores decorre de certos fatos prescritos pelo Código 

Tributário Nacional, a propósito dos quais é inadequada a exceção de pré-executividade para sua comprovação. 

2. Na medida em que o Fisco indique o nome de certos responsáveis em Certidão de Dívida Ativa, resultante de 

procedimento administrativo e com presunção de legitimidade, consubstancia ela título que torna adequada a via 

executiva em relação às pessoas nela indicadas. A admissibilidade da exceção de pré-executividade subordina-se à 

inexistência de controvérsia, de modo a tornar prescindível a dilação probatória relativa à responsabilidade tributária. 

Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

3. Em relação à condenação em custas, não há tal previsão quando da oposição de exceção de pré-executividade, nem 

no âmbito federal (Lei n. 9.289/96 e Resolução n. 169/01 do Conselho de Administração), nem no âmbito estadual.  

4. Agravo de instrumento parcialmente provido para afastar a condenação em custas. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, à unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto 

do Sr. Desembargador Federal André Nekatschalow. 

São Paulo, 28 de abril de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.090477-0        AG  312219 
ORIG.   :  0500006860  A Vr LIMEIRA/SP 
AGRTE   :  BOMBACH E VICENTE S/C LTDA 
ADV     :  FLAVIANE GOMES PEREIRA ASSUNÇÃO 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FRANCISCO GULLO JUNIOR 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
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PARTE R :  GERALDO BOMBACH 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE LIMEIRA SP 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

E M E N T A  

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. APLICABILIDADE. AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. PEÇAS NECESSÁRIAS. COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA. 

1. A agravante apenas insurge-se com o conteúdo da decisão, não elabora nenhum argumento contrário à aplicação do 

art. 557 do Código de Processo Civil. 

2. O recorrente tem o ônus de instruir o agravo de instrumento com as peças necessárias à compreensão da controvérsia. 

A omissão no cumprimento desse ônus prejudica o julgamento de sua irresignação. 

3. Agravo legal desprovido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto do Sr. 

Desembargador Federal André Nekatschalow. 

São Paulo, 14 de abril de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.098599-9        AG  317964 
ORIG.   :  200761050115621  2 Vr CAMPINAS/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
AGRDO   :  MULTIEIXO IMPLEMENTOS RODOVIARIOS LTDA 
ADV     :  ALEXANDRE MARCOS FERREIRA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

E M E N T A  

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. APLICABILIDADE. UNIÃO. INTIMAÇÃO 

PESSOAL. PEDIDO DE REFORMA DE DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO A AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. INTEMPESTIVIDADE.  

1. A agravante apenas insurge-se com o conteúdo da decisão, não elabora nenhum argumento contrário à aplicação do 

art. 557 do Código de Processo Civil. 

2. Considerando que a intimação do membro da Advocacia-Geral da União deva ser feita pessoalmente, consoante 

determina o art. 38 da Lei Complementar n. 73/93 e o art. 6º da Lei n. 9.028/95, contar-se-á o prazo a partir do primeiro 

dia útil seguinte à intimação (CPC, art. 184, § 2º). 

3. À intimação pessoal não se aplica o disposto no art. 241, II, do Código Processo Civil, uma vez que concerne à 

intimação feita por oficial de justiça no atendimento ao caso excepcional previsto no art. 239 do Código de Processo 

Civil. 

4. Agravo legal desprovido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto do Sr. 

Desembargador Federal André Nekatschalow. 
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São Paulo, 14 de abril de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.099592-0        AG  318652 
ORIG.   :  200761090035831  2 Vr PIRACICABA/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
AGRDO   :  GRUPO AMERICANA LTDA 
ADV     :  BIANCA MELISSA TEODORO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

E M E N T A  

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. APLICABILIDADE. UNIÃO. INTIMAÇÃO 

PESSOAL. PEDIDO DE REFORMA DE DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO A AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. INTEMPESTIVIDADE.  

1. A agravante apenas insurge-se com o conteúdo da decisão, não elabora nenhum argumento contrário à aplicação do 

art. 557 do Código de Processo Civil. 

2. Considerando que a intimação do membro da Advocacia-Geral da União deva ser feita pessoalmente, consoante 

determina o art. 38 da Lei Complementar n. 73/93 e o art. 6º da Lei n. 9.028/95, contar-se-á o prazo a partir do primeiro 

dia útil seguinte à intimação (CPC, art. 184, § 2º). 

3. À intimação pessoal não se aplica o disposto no art. 241, II, do Código Processo Civil, uma vez que concerne à 

intimação feita por oficial de justiça no atendimento ao caso excepcional previsto no art. 239 do Código de Processo 

Civil. 

4. Agravo legal desprovido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto do Sr. 

Desembargador Federal André Nekatschalow. 

São Paulo, 14 de abril de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.099595-6        AG  318655 
ORIG.   :  200761090034693  2 Vr PIRACICABA/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
AGRDO   :  DGR FERRAMENTAS INDUSTRIAIS LTDA 
ADV     :  ROBERTO JONAS DE CARVALHO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

E M E N T A  

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. APLICABILIDADE. UNIÃO. INTIMAÇÃO 

PESSOAL. PEDIDO DE REFORMA DE DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO A AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. INTEMPESTIVIDADE.  

1. A agravante apenas insurge-se com o conteúdo da decisão, não elabora nenhum argumento contrário à aplicação do 

art. 557 do Código de Processo Civil. 
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2. Considerando que a intimação do membro da Advocacia-Geral da União deva ser feita pessoalmente, consoante 

determina o art. 38 da Lei Complementar n. 73/93 e o art. 6º da Lei n. 9.028/95, contar-se-á o prazo a partir do primeiro 

dia útil seguinte à intimação (CPC, art. 184, § 2º). 

3. À intimação pessoal não se aplica o disposto no art. 241, II, do Código Processo Civil, uma vez que concerne à 

intimação feita por oficial de justiça no atendimento ao caso excepcional previsto no art. 239 do Código de Processo 

Civil. 

4. Agravo legal desprovido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto do Sr. 

Desembargador Federal André Nekatschalow. 

São Paulo, 14 de abril de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.003890-5        AG  325335 
ORIG.   :  200761820022386  3F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  MANOEL GONZALES OUTUMURO e outro 
ADV     :  MARCOS CEZAR NAJJARIAN BATISTA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  NEIDE COIMBRA MURTA DE CASTRO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
PARTE R :  COM/ E TRANSPORTADORA DE CARNES JLM LTDA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

E M E N T A  

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. NÃO CONHECIMENTO. TRIBUTÁRIO. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. EXCLUSÃO DE PARTE DA EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. 

1. Não se conhece de agravo regimental na vigência da Lei n. 11.187/05. 

2. A responsabilidade tributária de sócios ou de administradores decorre de certos fatos prescritos pelo Código 

Tributário Nacional, a propósito dos quais é inadequada a exceção de pré-executividade para sua comprovação. 

3. Na medida em que o Fisco indique o nome de certos responsáveis em Certidão de Dívida Ativa, resultante de 

procedimento administrativo e com presunção de legitimidade, consubstancia ela título que torna adequada a via 

executiva em relação às pessoas nela indicadas. A admissibilidade da exceção de pré-executividade subordina-se à 

inexistência de controvérsia, de modo a tornar prescindível a dilação probatória relativa à responsabilidade tributária. 

Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

4. Agravo regimental não conhecido. Agravo de instrumento não provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, à unanimidade, não conhecer o agravo regimental e negar provimento ao agravo de instrumento, 

nos termos do relatório e voto do Sr. Desembargador Federal André Nekatschalow. 

São Paulo, 28 de abril de 2008. (data do julgamento) 
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PROC.   :  93.03.048150-0         AG   10824 
ORIG.   :  9000307015     /SP 
AGRTE   :  PRINTER ARTES GRAFICAS LTDA 
ADV     :  OSWALDO PEREIRA DE MORAES 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VALDIR MIGUEL SILVESTRE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL ? AGRAVO DE INSTRUMENTO ? VISTA DOS AUTOS FORA DO CARTÓRIO - 

REGULARIZAÇÃO DA  REPRESENTAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA EM JUÍZO ? ARTIGO 12, IV DO CÓDIGO 

DE PROCESSO CIVIL ? CONTRATO SOCIAL ? AGRAVO IMPROVIDO. 

1.As pessoas jurídicas, nos termos do artigo 12, inciso VI, do Código de Processo Civil,  são representadas em juízo por 

quem os respectivos estatutos designarem, ou, não os designando por seus diretores. 

2.O instrumento do mandato somente se completa juridicamente se vier acompanhado do contrato social, 

imprescindível para aferir se o signatário da procuração é o representante legal da empresa e ainda se possui poderes 

para  outorgá-la. 

3.A alteração contratual juntada aos autos não permite concluir pela legitimidade do signatário da procuração. 

4.Não obstante possa o patrono da parte examinar os autos fora do cartório, conforme se depreende da leitura do artigo 

40, inciso II do Código de Processo Civil, esse direito, contudo, somente poderá ser exercido pelo advogado que estiver 

regularmente constituído nos autos. 

5. Agravo de instrumento improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em negar provimento ao agravo.  

São Paulo, 10 de março de 2008.(data do julgamento) 

  

PROC.   :  96.03.039621-4             AG   39938 
ORIG.   :  9400219539  5 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  AFFONSO APPARECIDO MORAES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  BANCAP DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES     

MOBILIARIOS LTDA 
ADV     :  PEDRO LUCIANO MARREY JUNIOR 
EMBTE :  BANCAP DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES      

MOBILIARIOS LTDA 
EMBDO :  V. ACÓRDÃO DE FL.100/105 
RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO COM EFEITOS INFRINGENTES PARA RECONHECER A 

PERDA SUPERVENIENTE DE INTERESSE RECURSAL -  ADMISSIBILIDADE ? MEDIDA CAUTELAR ? 
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LIMINAR ? SENTENÇA DE MÉRITO PROFERIDA EM DATA ANTERIOR AO JULGAMENTO DO RECURSO ? 

EMBARGOS  CONHECIDOS E PROVIDOS. 

1. A orientação jurisprudencial do E. Superior Tribunal de Justiça, é no sentido de se admitir os embargos de declaração 

com efeitos infringentes, quando verificada a perda de objeto do recurso em data anterior ao seu julgamento. 

2. No caso, restou comprovado, nos autos que a sentença de mérito foi proferida nos autos da medida cautelar, em data 

anterior ao julgamento do presente recurso, a tornar sem efeito a discussão acerca do cabimento da liminar ali 

concedida. 

3. Justifica-se a interposição dos presentes embargos de declaração com efeitos infringentes, para julgar prejudicado o 

agravo de instrumento, nos termos do artigo 33, inciso XII do Regimento Interno desta Corte, por perda superveniente 

do interesse recursal.  

4. Embargos de declaração conhecidos e providos. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, conhecer dos embargos e dar-lhes provimento. 

São Paulo, 10 de dezembro de 2007.(data do julgamento) 

  

PROC.   :  1999.03.00.006811-6        AG   78311 
ORIG.   :  199961000064230  13 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  FUJI PHOTO FILM DO BRASIL LTDA 
ADV     :  DIRCEU FREITAS FILHO 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
EMBTE :  Instituto Nacional do Seguro Social ? INSS 
EMBDO :  V. ACÓRDÃO DE FL. 96/101 
RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL ? EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ? ERRO MATERIAL ? EMBARGOS CONHECIDOS E 

PARCIALMENTE PROVIDOS. 

1. O v. acórdão embargado não deixou expresso a que artigo da Lei 8213/91 se referem os §§ 1º e 2º, que menciona. 

Trata-se, na verdade, de erro material, que pode ser corrigido via embargos de declaração, para esclarecer que os 

mencionados §§ 1º e 2º referem-se ao art. 126 da Lei 8213/91 

2. No mais, não há no acórdão embargado qualquer omissão, obscuridade ou contradição a esclarecer via embargos de 

declaração, até porque foi enfrentada toda a matéria argüida nestes autos, afastando-se a exigência do prévio depósito, 

prevista no art. 126 da Lei 8213/91, como pressuposto de admissibilidade de recurso administrativo. 

3. Embargos conhecidos e parcialmente providos. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em conhecer dos embargos e lhes dar parcial provimento. 
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São Paulo, 03 de março de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2002.61.82.065167-7        AC 1003168 
ORIG.   :  10 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  CARLOS ALBERTO ROSA DE ALMEIDA CONFECCOES 
ADV     :  GILSON HIROSHI NAGANO 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS À EXECUÇÃO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS ? CERCEAMENTO DE DEFESA ? 

NULIDADE DO TÍTULO EXECUTIVO ? DECADÊNCIA OU PRESCRIÇÃO - CORREÇÃO MONETÁRIA - 

JUROS E MULTA MORATÓRIOS - PRELIMINARES REJEITADAS - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. O crédito tributário foi devidamente constituído, nos termos do § 7º do art. 33 da Lei 8212/91, incluído pela Lei 

9528/97, tendo a própria empresa devedora confessados os valores devidos e não recolhidos, como se vê dos 

documentos acostados às fls. 52/62, sendo certo que confissão de valores devidos e não recolhidos constitui o crédito, 

sem a necessidade do lançamento na forma do art. 142 do CTN. 

2. A certidão de dívida ativa contém a sua origem, a natureza e o fundamento legal, com todos os requisitos 

determinados nos art. 2º, § 5º, da Lei 6830/80, devidamente esclarecidos nos campos respectivos. 

3. Por essa razão, também, fica rejeitada a preliminar de cerceamento de defesa, suscitada pela embargante, sob a 

alegação de que não houve lançamento fiscal e de que as informações constantes da certidão de dívida ativa não são 

suficientes para viabilizar a sua defesa. 

4. A correção monetária está prevista na lei fiscal e decorre, exclusivamente, da existência da inflação, incidindo sobre 

todos os débitos ajuizados, inclusive sobre a multa, a teor da Súmula nº 45 do extinto Tribunal Federal de Recursos. 

5. Os juros de mora devem incidir sobre o valor corrigido do débito e têm como finalidade compensar o credor pelo 

prazo de inadimplência do devedor, desde a data do vencimento da dívida e até o efetivo pagamento. 

6. A taxa de 1% a que se refere o § 1º do art. 161 do CTN se aplica, apenas, ao caso de não haver lei específica 

dispondo de maneira diversa, o que não ocorre no caso de créditos tributários, em que a Lei 9065/95 determina, 

expressamente, a cobrança de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - 

SELIC. 

7. A imposição de multa moratória decorre de lei e nada mais é do que uma pena pecuniária aplicada em todos os casos 

de inadimplência do devedor, incidindo sobre o valor principal corrigido.  

8. Não obstante o INSS tenha calculado o percentual relativo à multa moratória com base na legislação vigente na 

ocasião do fato gerador, tal valor deve ser reduzido para 40%, nos termos do art. 35 da Lei 8212/91, com redação dada 

pela Lei 9528/97, em obediência ao princípio da retroatividade da lei mais benéfica, consagrado no art. 106, II e ?c?, do 

CTN. Precedentes do STJ. 

9. A supressão de parcela destacável da certidão de dívida ativa ou por meio de simples cálculo aritmético não implica 

em nulidade do título executivo extrajudicial. Precedentes do STJ. 

10. Considerando que a embargante foi vencedora em parte mínima do pedido, deverá arcar, por inteiro, nos termos do 

art. 21, § único, do CPC, com o pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, que ficam mantidos, como 

na sentença, em 10% do valor do débito exeqüendo, valor que se harmoniza com os princípios da proporcionalidade e 

razoabilidade, com fundamento no art. 20, § 4º, do CPC. 

11. Preliminares rejeitadas. Recurso parcialmente provido. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em rejeitar as preliminares e dar parcial provimento ao recurso. 

São Paulo, 17 de março de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2004.03.00.042792-8        AG  212958 
ORIG.   :  200261260109100  3 Vr SANTO ANDRE/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CLAUDIA LIGIA MARINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  SAUDE ASSISTENCIA MEDICA DO ABC S/C LTDA e       outro  
ADV     :  MARIA ISABEL TOSTES DA COSTA BUENO 
AGRDO   :  RICARDO SILVEIRA DE PAULA 
ADV     :  NESTOR TOMOYUKI SUZUKI 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª      SSJ>SP 
EMBTE :  SAÚDE ASSISTÊNCIA MÉDICA DO ABC S/C LTDA 
EMBDO :  V. ACÓRDÃO DE FLS. 121/128 
RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL ? EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ? OMISSÃO ? NOMEAÇÃO DE BEM A PENHORA ? 

INEFICÁCIA ? ART. 656, IV E V, DO CPC - EMBARGOS CONHECIDOS E PARCIALMENTE PROVIDOS. 

1. O aresto embargado não se pronunciou a nomeação 

de bem imóvel à penhora, pela agravante, e que tal bem foi rejeitado pelo Instituto exeqüente, questões argüidas pelo 

ora embargante, na minuta do agravo de instrumento. Evidenciada, pois, a omissão apontada pela parte embargante, é 

de se declarar o acórdão, consignando que oferta do bem imóvel pela empresa devedora, nos termos do artigo 656, 

incisos IV e V, do Código de Processo Civil 

2. A LEF, em seu art. 9º, III, faculta ao devedor a nomeação de bens à penhora. Tal direito, no entanto, não é absoluto, 

dado que deverá obedecer à ordem estabelecida em seu art. 11. 

3. Não obstante o princípio contido no art. 620  

do CPC, que se aplica subsidiariamente à execuções fiscais, recomende que a execução se faça pelo modo menos 

gravoso ao executado, ela deve ser realizada, nos termos do art. 612 da mesma lei, no interesse do credor, que deve ter 

seu crédito satisfeito, não sendo obrigado a aceitar os bens nomeados pelo devedor. Na verdade, a constrição judicial 

não  

se traduz em mero pressuposto para a oposição de embargos do devedor, mas, sim, em garantia do juízo, razão pela qual 

o ato deverá ser realizado de modo válido e eficaz. 

4. O art. 656 do CPC estabelece que a oferta feita pelo devedor será tida por ineficaz, entre outros, nos casos em que o 

devedor nomeia bens que não estejam livres e desembaraçados (inc. IV) ou que os bens nomeados sejam insuficientes 

para garantir a execução (inc. V). 

5. No caso concreto, o bem oferecido em garantia, como se vê de fls. 38/39, consiste num imóvel que se encontra 

penhorado em garantia de débitos fiscais e trabalhistas, além do que é insuficiente para garantia da execução. 

6. Ante a ineficácia da oferta de bem imóvel, nos termos do art. 656, IV e V, do CPC, é de se manter a penhora sobre 

10% do faturamento da empresa devedora, até porque, como ficou consignado, à fl. 124, ?a execução fiscal foi ajuizada 

em 06/06/2002, sendo que o débito ultrapassa a quantia de R$ 9.000.000,00 (nove milhões de reais), sem que até o 

presente momento tenha se logrado êxito na efetivação da penhora?. 

7. Embargos conhecidos e parcialmente providos. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em conhecer dos embargos e lhes parcial dar provimento. 

São Paulo, 03 de março de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.02.006019-7       AMS  264456 
ORIG.   :  6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 
APTE    :  IND/ DE PAPEL IRAPURU LTDA 
ADV     :  GUSTAVO SAMPAIO VILHENA 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI    

NETO 
EMBTE :  Ministério Público Federal 
EMBDO :  V. ACÓRDÃO DE FL. 266/273 
RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL ? EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ? CONTROLE DIFUSO DE CONSTITUCIONALIDADE. 

1. Não há no acórdão embargado qualquer omissão, obscuridade ou contradição a ser esclarecida via embargos de 

declaração, até porque não se aplica, ao caso, o disposto no art. 97 da CF e nos arts. 480 a 482 do CPC. 

2. Não há afronta ao disposto no art. 97 da atual  

CF, porquanto o exame realizado pelo v. acórdão embargado circunscreve-se ao âmbito de legalidade (validade) dos 

dispositivos, não se vislumbrando, assim, a alegada declaração de inconstitucionalidade dos mesmos. 

2. Embargos conhecidos e rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em conhecer dos embargos, mas para rejeitá-los. 

São Paulo, 03 de março de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.99.000564-1        AC 1081645 
ORIG.   :  5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI    

NETO 
APDO    :  ELETROESTE INDL/ LTDA e outros 
ADV     :  ALEXANDRE COSTA DOS SANTOS (Int.Pessoal) 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE S J RIO PRETO SP 
RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

EXECUÇÃO FISCAL ? CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - PRESCRIÇÃO DECRETADA DE OFÍCIO ? 

ART. 40, § 4º, DA LEF, COM REDAÇÃO DADA PELA LEI 11051/2004 ? PRAZO QÜINQÜENAL (ART. 174 DO 

CTN) ? PRELIMINAR REJEITADA ? REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA - RECURSO DO INSS 

IMPROVIDO ? SENTENÇA MANTIDA. 
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1. Por se tratar  de fato modificativo do direito, a teor do que reza o art. 462 do CPC, a regra contida no § 4º do art. 40 

da LEF, introduzido pela Lei 11051/2004, dispondo sobre o reconhecimento, de ofício, da prescrição intercorrente, tem 

aplicação imediata, alcançando inclusive os processos em andamento. 

2. A regra introduzida pela Lei 11051/2004 não afronta o disposto no art. 146, III, da CF/88, pois não se refere à norma 

de direito tributário, como as que estabelecem a prescrição como causa extintiva da obrigação tributária, o prazo 

prescricional, o termo inicial e as causas impeditivas, suspensivas e interruptivas da prescrição tributária. Trata-se, na 

verdade, de norma de direito processual, que pode ser veiculado por lei ordinária. 

3. O crédito previdenciário refere-se a contribuições que deixaram de ser recolhidas nos meses de dezembro de 1992 a 

novembro de 1994, sendo aplicável, portanto, o prazo prescricional previsto no art. 174 do CTN. 

4. Não tendo sido encontrada a devedora, o processo de execução fiscal, nos termos do art. 40, § 2º, da LEF, ficou 

suspenso por 01 (um) ano e, após esse prazo, em 15/07/99, foi encaminhado ao arquivo, onde permaneceu até 

22/03/2005, sendo certo que o Instituto exeqüente foi intimado, nos termos do § 4º do art. 40 da referida lei, introduzido 

pela Lei 11051/2004, a se manifestar acerca da prescrição intercorrente (fl. 101). 

5. Considerando que a execução fiscal permaneceu paralisada por prazo superior ao previsto no art. 174 do CTN, fica 

mantida a decisão de Primeiro Grau que reconheceu a prescrição intercorrente, nos termos do art. 40, § 4º, da LEF. 

6. Remessa oficial não conhecida, pois, nos termos do inc. II do art. 475 do CPC, com redação dada pela  

Lei 10352, de 26/12/2001, nas execuções fiscais, a sentença só está sujeita ao duplo grau de jurisdição nos casos em que 

acolhe, em todo ou em parte, os embargos do devedor, o que não é o caso. 

7. Preliminar rejeitada. Remessa oficial não conhecida. Recurso do INSS improvido. Sentença mantida.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em rejeitar a preliminar, não conhecer da remessa oficial e negar provimento ao recurso do INSS. 

São Paulo, 03 de março de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.06.001158-3        AC 1242983 
ORIG.   :  5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
APTE    :  CINIRA SEBASTIANA DE SOUZA MARTIN 
ADV     :  ARY FLORIANO DE ATHAYDE JUNIOR 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
INTERES :  MARTINELLI CONFECCOES INFANTIS LTDA 
RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO ? CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS ? PRESCRIÇÃO - 

INOCORRÊNCIA ? SÓCIO-GERENTE - LEGITIMIDADE DE PARTE PASSIVA ? RECURSO IMPROVIDO ? 

SENTENÇA MANTIDA. 

1. O art. 45 da Lei 8212/91, em vigor, que dispõe sobre o prazo de prescrição, fixando-o em 10 anos, é ineficaz por ter 

sido veiculado por lei ordinária, não podendo alterar o Código Tributário Nacional (art. 174), que é materialmente uma 

lei complementar. Precedente da Corte Especial do Egrégio STJ. 

2. No caso concreto, considerando que a citação  

foi efetivada dentro do prazo prescricional de 05 (cinco) anos, não há que se falar em prescrição, sendo certo que a 

citação da empresa devedora interrompe a prescrição também em relação aos co-responsáveis. 
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3. Caracteriza a chamada prescrição intercorrente, se por inércia do credor, a execução ficar paralisada por período 

superior ao prazo previsto na lei para cobrança do crédito exeqüendo. Precedente do STJ (REsp nº 242838 / PR, 2ª 

Turma, Rel. Min. Nancy Andrighi, DJ 11/09/2000, pág. 245).  

4. Não obstante entre a citação da devedora em 17/07/97 (fl. 09 da execução) e a ordem de citação da embargante em 

09/12/2004 (fl. 88 do apenso) tenha decorrido mais de 05 (cinco) anos, conclui-se que o processo não ficou paralisado 

por inércia do exeqüente, até porque, nesse ínterim, o INSS requereu a citação da sócia (fl. 29 da execução), o que foi 

indeferido pelo Juízo ?a quo?, sob o fundamento de que, antes, deveria haver a tentativa de penhora dos bens da 

empresa (fl. 30 do apenso). 

5. A 1ª Seção do Egrégio STJ firmou entendimento no sentido de que, ?se a execução foi proposta contra a pessoa 

jurídica e contra o sócio-gerente, a este compete o ônus da prova, já que a CDA goza de presunção relativa de liquidez e 

certeza, nos termos do art. 204 do CTN c.c. o art. 3º da Lei nº 6830/80.? (EREsp nº 702232 / RS, Relator Ministro 

Castro Meira, DJ 26/09/2005, DJ 26/09/2005, pág. 169). 

6. No caso concreto, o nome da embargante já consta da certidão de dívida ativa, como se vê de fl. 02 da execução em 

apenso, sendo que não se desincumbiu do ônus da prova que lhe cabia, nos termos do art. 3º, parágrafo único, da LEF. 

7. A sócia embargante sustenta que não pode ser responsabilizada pelo débito exeqüendo, mas não demonstrou que, no 

exercício da gerência da empresa devedora, não agiu em infração à lei e ao contrato social ou estatuto da empresa 

devedora. E ainda que tenha protestado por todas as provas em direito admitidas, não cumpriu o disposto no § 2º do art. 

16 da LEF, segundo o qual, no prazo dos embargos, o executado deverá juntar aos autos os documentos e o rol de 

testemunhas. 

8. Recurso improvido. Sentença mantida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por maioria, em negar provimento ao recurso. 

São Paulo, 17 de março de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.087674-8        AG  310444 
ORIG.   :  200261820363489  12F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  NILTON CICERO DE VASCONCELOS 
AGRDO   :  BRASCO METAIS IND/ E COM/ LTDA e outros 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL ? AGRAVO DE INSTRUMENTO ? EXECUÇÃO FISCAL ? DECISÃO QUE INDFERIU A 

CITAÇÃO EDITALÍCIA DOS CO-EXECUTADOS ? AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. Não obstante a LEF, art. 8º, III, autorize, se frustrada a citação por via postal, que se faça por edital, trata-se de 

medida excepcional, que deve ser precedida da tentativa de citação por oficial de justiça. 

2. Há justificativa para a prática da citação editalícia nos casos dos co-responsáveis Benedito Carlos de Souza e Rubens 

Guida, visto que a tentativa de citação por oficial de justiça restou frustrada, como se vê de fls. 69 e 87. 

3. Ante o falecimento do co-responsável Auro Platius Montini, noticiado à fl. 133, em relação a ele, não há que se falar 

em citação por edital. 
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4. Não cabe a citação por edital em relação à empresa devedora, visto que, ainda, não houve a tentativa de citação por 

oficial de justiça. 

5. Precedentes do STJ: AgRg no REsp nº 742265 / MG, 2ª Turma, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ 31/05/2006, pág. 250; 

AgRg no REsp nº 823422 / SP, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ 26/05/2006, pág. 250; AgRg no Ag nº 752344 / 

PR, 1ª Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ 22/06/2006, pág. 185. 

6. Agravo parcialmente provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em dar parcial provimento ao agravo. 

São Paulo, 17 de março de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.099338-8        AG  318438 
ORIG.   :  0500000462  1 Vr LIMEIRA/SP   0500032259  1 Vr LIMEIRA/SP 
AGRTE   :  MASTRA IND/ E COM/ LTDA 
ADV     :  RENATO DE LUIZI JUNIOR 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI    

NETO 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LIMEIRA SP 
RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL ? AGRAVO DE INSTRUMENTO ? EXECUÇÃO FISCAL ? DECISÃO QUE rejeitou a 

argüição de nulidade do título executivo e, conseqüentemente, o pedido de extinção da execução fiscal ? AGRAVO 

IMPROVIDO. 

1. A execução fiscal, no caso concreto, está embasada em título que, nos termos do art. 3º da LEF, goza de presunção de 

liquidez e certeza e exigibilidade, só podendo ser ilidida por prova inequívoca a cargo, no caso, do contribuinte. 

2. A inexigibilidade do titulo de crédito, seja em razão da ausência de seus requisitos seja em decorrência de uma 

nulidade na sua constituição é tema a ser argüido em sede embargos, garantido o Juízo, na forma do art. 16, § 2º, da 

LEF e do art. 741, II, do CPC, que se aplica subsidiariamente. 

3. A exceção de pré-executividade, ainda que não esteja prevista em nosso ordenamento jurídico, tem sido admitida em 

nosso direito por construção doutrinário-jurisprudencial, mas apenas nos casos em que o juízo pode conhecer, de ofício, 

a matéria e sem a necessidade de dilação probatória, o que não é a hipótese destes autos 

4. No caso concreto, não há prova pré-constituída  

da nulidade do título executivo, requisito essencial para se acolher a aludida exceção. Na verdade, se há decisão judicial 

determinando o recebimento do recurso administrativo, independentemente do prévio depósito de 30% do débito fiscal, 

tal circunstância, por si só, não suprime os requisitos do título exeqüendo, pois não há, nos autos, prova inequívoca no 

sentido de que a agravante, efetivamente, deu prosseguimento ao processo administrativo, não sendo suficiente, para 

tanto, a cópia da sentença em referência. 

5. Considerando que a execução está embasada em título executivo, que goza de presunção de liquidez e certeza, a 

nulidade da certidão de dívida ativa deverá ser argüida em sede de embargos do devedor, restando mantida a decisão 

agravada que rejeitou a argüição de nulidade do título executivo e, conseqüentemente, o pedido de extinção da execução 

fiscal. 

6. Agravo improvido. 
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A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em negar provimento ao agravo. 

São Paulo, 17 de março de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.000182-6        AC 1268470 
ORIG.   :  0000984558  9F Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
APDO    :  MALAS OLIMPIC IND/ COM/ E EXP/ LTDA e outros 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO DECRETADA DE OFÍCIO ? ART. 40, § 4º, DA LEF, COM REDAÇÃO 

DADA PELA LEI 11051/2004 - AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO DO EXEQÜENTE PARA SE MANIFESTAR ? 

REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA ? PRESCRIÇÃO AFASTADA, DE OFÍCIO - RECURSO 

PREJUDICADO. 

1. A prescrição intercorrente poderá ser decretada  

de ofício, na hipótese prevista no § 4º do art. 40 da LEF, incluído pela Lei 11051/2004. Antes, porém, deve ser ouvida a 

Fazenda Pública, o que não ocorreu na hipótese dos autos. 

2. No caso dos autos, não obstante a exeqüente tenha se manifestado após o desarquivamento do processo, tenho que 

não restou cumprida a condição prevista no § 4º do art. 40 da LEF, vez que a parte não  

foi instada, expressamente, a se manifestar sobre eventuais causas suspensivas ou interruptivas do prazo prescricional. 

3. É descabida a remessa oficial, vez que não se aplica, ao caso dos autos, o disposto no art. 475, II, do CPC. 

4.Remessa oficial não conhecida. Prescrição afastada, de ofício. Recurso prejudicado. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em não conhecer da remessa oficial e afastar, de ofício, a prescrição, prejudicado o recurso. 

São Paulo, 03 de março de 2008. (data de julgamento) 

  

  

  

PROC.   :  2000.03.99.031799-5    AC  597444 
ORIG.   :  9600358877     /SP 
APTE    :  COOPERATIVA MISTA DE TRABALHO DOS MOTORISTAS   

AUTONOMOS DE TAXI ESPECIAL DE SAO PAULO e outro 
ADV     :  LUIZ FERNANDO ABUD 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RICARDO DE CASTRO NASCIMENTO 
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RELATOR :  JUIZ FED. CONVOCADO ERIK GRAMSTRUP / QUINTA TURMA 

E M E N T A  

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ATO COOPERATIVO.  VINCULAÇÃO COM O ART. 154, I, DA CF. 

1.A cooperativa de trabalho deve proporcionar a seus cooperados facilidades no sentido da colocação de seu trabalho 

pessoal e a fruição dos resultados econômicos, sem participar destes e ainda sem que aqueles assumam a posição 

jurídica de sócios investidores. A de trabalho é, portanto, uma das cooperativas temáticas a que se reporta o art. 5º, as 

quais "...poderão adotar por objeto qualquer gênero de serviço, operação ou atividade, assegurando-se-lhes o direito 

exclusivo e exigindo-se-lhes a obrigação do uso da expressão ´cooperativa´ em sua denominação." 

2.Na persecução de suas finalidades, a entidade em questão pratica atos ditos "cooperativos", sem objetivo de lucro, 

que, nas palavras da lei, são os praticados entre as cooperativas e seus associados, entre estes e aquelas e pelas 

cooperativas entre si quando associados, para a consecução dos objetivos sociais (art. 79 da Lei n. 5.746); e que ademais 

não implicam em operação de mercado, nem contrato de compra e venda de produto ou mercadoria. (art. 79, par. 

único). 

3.Tais atos, segundo conhecidos princípios de nossa ordem constitucional tributária e econômica, merecem, 

respectivamente, "tratamento tributário adequado" (art. 146, III, "c", da CF/88) e supõem apoio e estímulo por parte da 

lei (art. 174, par. 2º, da CF/88). 

4.Tem-se consolidado o entendimento de que a remissão do art. 195, par. 4º, da CF ao art. 154, I, não abrange a 

integralidade do último enunciado prescritivo. As outras fontes de financiamento da seguridade, que não sejam as 

contribuições sobre remunerações, receita ou faturamento e o lucro postulam, efetivamente, a edição de lei 

complementar. Porém, não se exige que não sejam cumulativas, nem a não coincidência com a hipótese de incidência 

ou base já tributados. Estas últimas exigências só se referem aos impostos. Não fosse assim, estar-se-ia proibindo, na 

prática, o financiamento suplementar da previdência por fontes diversas das previstas nos três incisos do art. 195. 

5.Apelação da(s) autor(as) desprovida.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima especificadas. 

Decide a Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao recurso interposto 

pela autora, nos termos do relatório e voto do Sr. Juiz Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 06 de março de 2001. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.03.99.041740-8        AC  837612 
ORIG.   :  9706103210  3 Vr CAMPINAS/SP 
EMBTE :  GP GUARDA PATRIMONIAL DE SAO PAULO S/C LTDA 
ADV     :  CELECINO CALIXTO DOS REIS 
P.INTER  :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
P.INTER :  Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria - INCRA 
ADV     :  PAULO SERGIO MIGUEZ URBANO  
RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PARA O FUNRURAL E 

INCRA. EXIGIBLIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. AUSÊNCIA DE OMISSÃO. ARTIGO 535, DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO. PREQUESTIONAMENTO. 

1. Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do julgado, 

tido pelo recorrente como viciado por omissão. 
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2. Com efeito, esta Turma ao negar provimento, à unanimidade, ao recurso de apelação interposto pela ora embargante, 

manteve a r. sentença recorrida em todos os seus termos, inclusive no que concerne aos honorários advoctícios. 

3. Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende A recorrente que esta Turma reveja a 

decisão proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a ser 

sanada. Impugna-se o conteúdo do decisório já assentado, no qual, conforme já destacado, não se vislumbram os 

requisitos admitidos para o seu acolhimento. 

4. Os Embargos de Declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo A recorrente valer-se das vias próprias 

para a impugnação pretendida. 

5. Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, anotamos que não se vislumbra controvérsia sobre a matéria de 

direito, e divergência na aplicação do direito, eis que pautada nas regras processuais vigentes. Intenciona a embargante, 

por meio deste recurso, sob o alegado prequestionamento da matéria, rediscutir a lide, sendo despicienda a adoção de 

posicionamento explícito a respeito, considerando que a matéria deverá ser objeto do recurso cabível. Nesse sentido é a 

melhor exegese jurisprudencial, assentada pelo Supremo Tribunal Federal, in verbis: "Prescinde o prequestionamento 

da referência expressa, no acórdão impugnado mediante o recurso, a números de artigos, parágrafos, incisos ou alíneas?. 

Precedente: Recurso Extraordinário nº 128.519-2/DF" (RE nº 184347/SP, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, DJU de 

20.03.98). 

6. Recurso improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 3ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, à unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 14 de abril de 2008. 

  

SUBSECRETARIA DA 7ª TURMA 

ACÓRDÃOS 

  

  

PROC.   :  98.03.088574-0             AC  442853 
ORIG.   :  9513047660  2 Vr BAURU/SP 
APTE    :  WILSON BELCHIOR DA SILVEIRA 
ADV     :  LEANDRA YUKI KORIM 
ADV     :  LUZIA FUJIE KORIM 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO ? AÇÃO VISANDO RECONHECIMENTO DE PERÍODO DE ATIVIDADE URBANA ? 

CONJUNTO PARCIALMENTE PROCEDENTE ? FILHO QUE TRABALHA COM PAI EM EMPRESAS 

FAMILIAR ? NECESSIDADE DE INDENIZAÇÃO ? IMPOSSIBILIDADE DE REFORMATIO IN PEJUS ? 

REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA ? APELO DO AUTOR IMPROVIDO ? SENTENÇA MANTIDA. 
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- Não está sujeita ao duplo grau de jurisdição a sentença em que a condenação ou direito controvertido não exceder a 60 

salários-mínimos (art. 475, parágrafo 2º, CPC, acrescentado pela Lei nº 10352 de 26/12/2001). 

- A Lei 8.213/91, ao garantir a contagem de tempo de serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material. 

- Embora esteja a Administração jungida ao princípio da legalidade, o artigo 131 do Código de Processo Civil garante 

ao juiz a livre apreciação da prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não alegados 

pelas partes, devendo indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento. Assim, neste sistema de 

persuasão racional, há liberdade do juiz na apreciação da prova, não tendo estas valor predeterminado, nem peso legal, 

ficando ao seu critério a ponderação sobre a sua qualidade ou força probatória, conforme dispõe o artigo 332 do mesmo 

código. 

- Levando-se em conta que, desde o Decreto-lei 5.452, de 01.05.1943, que aprovou a Consolidação das Leis do 

Trabalho, existe legislação que obriga a formalização de contrato de trabalho, bem como, desde a edição da Lei 3.807 

de 26.08.1960, Lei Orgânica da Previdência Social, eram obrigatoriamente segurados, os que trabalhavam como 

empregados, os titulares de firma individual e os diretores, sócios gerentes, sócios solidários, sócios quotistas, sócios de 

indústria, trabalhadores autônomos (art. 5º), tem-se como razoável a exigência de início de prova material, 

contemporânea à época dos fatos, a ser completada por prova testemunhal idônea, para contagem de tempo de serviço 

do trabalhador urbano, conforme posto na lei previdenciária. 

- Conjunto probatório suficiente para demonstrar parte do trabalho do requerente, já reconhecido na sentença recorrida. 

- Veja-se, ainda, com vistas ao exaurimento do tema, que a atividade perseguida foi prestada em empresa familiar, na 

qual o autor, filho do empreendedor, agia como se proprietário fosse. Devido à equiparação da mesma condição do pai 

(empresário), esse tempo de serviço somente poderia ser computado se a autarquia for indenizada pelas contribuições 

previdenciárias não pagas no período, nos termos do disposto no art. 96, IV, da Lei n. 8.213/91. Todavia, ante a 

impossibilidade de ?reformatio in pejus? fica mantida a sentença. 

- Remessa oficial não conhecida. 

- Apelo do autor improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em não conhecer da remessa oficial e negar provimento ao apelo do autor. 

São Paulo, 05 de maio de 2008. (Data do Julgamento) 

  

PROC.   :  1999.03.99.033633-0        AC  480665 
ORIG.   :  1 Vr OURINHOS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  KLEBER CACCIOLARI MENEZES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ALICIO CARDOSO DE OLIVEIRA 
ADV     :  MARIO LUIS FRAGA NETTO 
ADV     :  CASSIA MARTUCCI MELILLO  
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO RETIDO CONHECIDO E IMPROVIDO  -RECONHECIMENTO TEMPO DE 

SERVIÇO RURAL - CONJUNTO PROBATÓRIO SUFICIENTE PARA O RECONHECIMENTO EM PARTE - 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO NA FORMA PROPORCIONAL ? REQUISITOS PREENCHIDOS 

- JUROS DE MORA - CORREÇÃO MONETÁRIA ? CUSTAS - DESPESAS PROCESSUAIS - TERMO INICIAL - 
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HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS -  APELAÇÃO DO INSS E REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE 

PROVIDAS. PREQUESTIONAMENTO. 

- É de se afastar a alegação de incompetência do juízo estadual para conhecer a causa em questão, pois por se tratar de 

pedido de reconhecimento de tempo de serviço e sendo o instituto previdenciário parte legítima na demanda, aplica-se a 

hipótese do parágrafo 3º do artigo 109 da Constituição Federal, que visa a favorecer o acesso à Justiça, eliminando a 

burocracia e permitindo a busca e defesa dos direitos perante a autoridade judiciária. 

- No caso, em razão do INSS haver ofertado a sua resposta, abrangendo a questão de fundo, fica afastada a preliminar 

de falta de interesse de agir. 

- No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem de 

tempo de serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, quando da edição da Súmula 149. 

- Também está assente na jurisprudência daquela Corte que: ?(...) prescindível que o início de prova material abranja 

necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale 

dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência?. (AgRg no REsp nº 298.272/SP, Relator 

Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002 ). 

- Conjunto probatório apto a demonstrar o período pleiteado exercido na condição de rurícola sem registro em CTPS 

compreendido entre 01.01.1964 até 30.12.1969. 

- Tendo o autor preenchido os requisitos legais, faz jus à concessão da aposentadoria por tempo de serviço na forma 

proporcional no percentual de 94% (noventa e quatro por cento), desde a data da citação. 

- A correção monetária dos valores devidos deve ser apurada a contar do vencimento de cada parcela, seguindo os 

critérios das Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E. Corte e Resolução n. 561, de 02-07-2007 (DJU 05/07/2007, 

pág. 123) do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o novo Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos 

na Justiça Federal. 

- Os juros de mora devem ser de 6% (seis por cento) ao ano, da citação até 11 de janeiro de 2003, a partir de quando 

incidirá na forma prevista no artigo 406 da Lei n. 10.406, de 10 de janeiro de 2002, o percentual de 1% (um por cento) 

ao mês.  

- A teor do art. 9º, I, da Lei n. 6.032/74 e do art. 8º, parágrafo 1º, da Lei n. 8.620/93, não são devidas as custas 

processuais pelo INSS, por tratar-se de autarquia federal. Ademais, a parte litiga sob o pálio da Justiça Gratuita.  

- Honorários advocatícios pela autarquia sucumbente, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o montante da 

condenação, nela compreendidas as parcelas vencidas até a data da prolação do Acórdão. 

- Quanto ao prequestionamento de matéria ofensiva a dispositivos de lei federal, tendo sido o recurso apreciado em 

todos os seus termos, nada há para ser discutido ou acrescentado nos autos. 

- Apelação do INSS e remessa oficial parcialmente providas. 

- Agravo retido improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACÓRDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em negar provimento ao agravo retido, em dar parcial provimento ao apelo do INSS e à remessa 

oficial. 

São Paulo, 05 de maio de 2008. (Data do Julgamento) 
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PROC.   :  1999.60.02.001118-6        AC  635775 
ORIG.   :  1 Vr DOURADOS/MS 
APTE    :  RUTH HELLMAN CLAUDINO 
ADV     :  EPAMINONDAS LOPES DOS SANTOS 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CARLOS ROGERIO DA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO ? RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ? TRABALHADOR RURAL EM REGIME 

DE ECONOMIA FAMILIAR ? CONJUNTO PROBATÓRIO INSUFICIENTE ? APELO IMPROVIDO. 

- No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem de 

tempo de serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, quando da edição da Súmula 149. 

- Também está assente na jurisprudência daquela Corte que: ?(...) prescindível que o início de prova material abranja 

necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale 

dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência?. (AgRg no REsp nº 298.272/SP, Relator 

Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002 ). 

- Conjunto probatório é insuficiente para demonstrar o trabalho rural requerido. 

- Apelação da autora improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em negar provimento à apelação da parte autora. 

São Paulo, 05 de maio de 2008. (Data do Julgamento) 

  

PROC.   :  2000.03.99.054965-1        AC  626871 
ORIG.   :  9600001962  1 Vr LENCOIS PAULISTA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VALERIA DALVA DE AGOSTINHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JACOMO FRANCISCO PLACCA 
ADV     :  LUCIANO DALBEM 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO ? APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO ? MAJORAÇÃO DE COEFICIENTE DE 

CÁLCULO ? ENQUADRAMENTO E CONVERSÃO DE TRABALHOS ESPECIAIS ? RUÍDO ? PERÍODOS 

COMPROVADOS ? TERMO INICIAL ? HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS ? JUROS DE MORA ? CORREÇÃO 

MONETÁRIA ? REMESSA OFICIAL, TIDA POR INTERPOSTA, PARCIALMENTE PROVIDA ? APELAÇÃO DO 

INSS IMPROVIDA. 

- Observe-se, de início, que a sentença que acolheu o pedido do autor, foi proferida em 29 de fevereiro de 2000, 

sujeitando-se, portanto, ao duplo grau obrigatório de jurisdição, por força do disposto na Medida Provisória 1.561, de 

17.01.1997, convertida na Lei nº 9.469 de 10/07/97. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/05/2008 253/2056 

- Prestando, o autor, serviços em condições especiais, nos termos da legislação vigente à época, anterior à edição do 

Decreto nº 2.172/97, faz jus à conversão do tempo de serviço prestado sob condições especiais em comum, para fins de 

aposentadoria, a teor do já citado art. 70 do Decreto 3.048/99.  

- Formulário e laudo técnico informam a exposição, de modo habitual e permanente, a ruído superior a 90 dB(A) ? 

código 1.1.5 do anexo ao Decreto 83.080/79. 

- Somados todos os interregnos, o autor faz jus ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço, no percentual de 

100% do salário-de-benefício, nos termos do artigo 53 da Lei n. 8.213/91, in verbis: 

- Dos documentos juntados, verifica-se que o autor, quando do pleito administrativo, não juntou os formulários, nem 

produziu provas com a finalidade de requerer o tempo especial aqui deferido. Desse modo, o termo inicial para a 

majoração deve ser a partir da citação, momento em que a autarquia tomou ciência da pretensão e a ela pode resistir. 

- Os honorários advocatícios devem ser reduzidos para 10% (dez por cento) sobre o montante da condenação, nela 

compreendidas as parcelas vencidas até a data da r. sentença de primeiro grau, observando-se, quanto às prestações 

vincendas, o disposto na Súmula 111 do STJ. 

- A correção monetária dos valores devidos deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 

08 desta E. Corte e Resolução nº 561, de 02.07.2007 (DJU 05.07.2007, pág. 123), do Conselho da Justiça Federal, que 

aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

- Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 6% (seis por cento) ao ano, a teor do que dispõem os 

artigos 219 do CPC e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, 

deverão ser computados nos termos do artigo 406 deste diploma, no percentual de 1% (um por cento) ao mês. 

- Remessa oficial, tida por interposta, parcialmente provida. 

- Apelo do INSS improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACÓRDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em dar parcial provimento à remessa oficial, tida por interposta, e negar provimento à apelação do 

INSS.] 

São Paulo, 05 de maio de 2008. (Data do Julgamento) 

  

PROC.   :  2000.03.99.055017-3        AC  626923 
ORIG.   :  9900002522  1 Vr CATANDUVA/SP 
APTE    :  ERNESTO PIRES 
ADV     :  FERNANDO APARECIDO BALDAN 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RICARDO ROCHA MARTINS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO ? APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO ? ENQUADRAMENTO E CONVERSÃO 

DE TRABALHOS ESPECIAIS ? MOTORISTA ? PERÍODOS COMPROVADOS ATÉ 05.03.1997 ? PREENCHIDOS 

OS REQUISITOS ANTES DA EDIÇÃO DA EC Nº 20 ? APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO 

PROPORCIONAL ? TERMO INICIAL ? HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS ? JUROS DE MORA ? CORREÇÃO 

MONETÁRIA ? CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS ?APELAÇÃO DO AUTOR PROVIDA. 
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- Observe-se, de início, que a sentença que acolheu integralmente o pedido do autor, foi proferida em 23 de setembro de 

1999, sujeitando-se, portanto, ao duplo grau obrigatório de jurisdição, por força do disposto na Medida Provisória 

1.561, de 17.01.1997, convertida na Lei nº 9.469 de 10/07/97. 

- Prestando, o autor, serviços em condições especiais, nos termos da legislação vigente à época, anterior à edição do 

Decreto nº 2.172/97, faz jus à conversão do tempo de serviço prestado sob condições especiais em comum, para fins de 

aposentadoria, a teor do já citado art. 70 do Decreto 3.048/99. 

- Veja-se que a atividade de motorista estava prevista como especial pelos códigos 2.4.4. do Decreto 53.831/64 e 2.4.2, 

do Anexo II, do Decreto 83.080/79, de modo que se aplica aos períodos em que o autor trabalhou. Todavia, ante a 

inexistência de laudo técnico, o termo limite para o enquadramento é a data de 05.03.1997 

- O requisito da carência restou cumprido, já que em conformidade com o artigo 142 da Lei nº 8.213/91, para o 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço dos segurados que se filiaram à Previdência Social antes da edição da 

referida lei e que implementaram as condições em 1999 (ano do requerimento administrativo) são necessárias 108 

(cento e oito) contribuições mensais. 

- Quanto ao tempo de serviço, somados os interstícios enquadrados aos incontroversos, feitas as devidas conversões, o 

autor faz jus ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço proporcional, nos termos do artigo 53 da Lei n. 

8.213/91. 

- O termo inicial será a data do requerimento na via administrativa (29.09.1999). 

- A correção monetária dos valores devidos deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 

08 desta E. Corte e Resolução nº 561, de 02.07.2007 (DJU 05.07.2007, pág. 123), do Conselho da Justiça Federal, que 

aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

- Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 6% (seis por cento) ao ano, a teor do que dispõem os 

artigos 219 do CPC e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, 

deverão ser computados nos termos do artigo 406 deste diploma, no percentual de 1% (um por cento) ao mês. 

- As custas processuais não são devidas, tendo em vista que a autarquia é isenta de seu pagamento, considerando 

também que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita. 

- Apelo do autor provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACÓRDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em dar provimento à apelação do autor. 

São Paulo, 05 de maio de 2008. (Data do Julgamento) 

  

PROC.   :  2000.03.99.057104-8        AC  629811 
ORIG.   :  9900000365  3 Vr CATANDUVA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RICARDO ROCHA MARTINS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    :  ANTONIO CARLOS PAULELA 
ADV     :  VERA APARECIDA ALVES 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE CATANDUVA SP 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 
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PREVIDENCIÁRIO ? APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO ? ENQUADRAMENTO E CONVERSÃO 

DE TRABALHOS ESPECIAIS ? MOTORISTA ? PERÍODOS COMPROVADOS ? PREENCHIDOS OS 

REQUISITOS ANTES DA EDIÇÃO DA EC Nº 20 ? APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO INTEGRAL ? 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS ? JUROS DE MORA ? CORREÇÃO MONETÁRIA ? REMESSA OFICIAL E 

APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE PROVIDAS ? RECURSO ADESIVO DO AUTOR IMPROVIDO. 

- Prestando, o autor, serviços em condições especiais, nos termos da legislação vigente à época, anterior à edição do 

Decreto nº 2.172/97, faz jus à conversão do tempo de serviço prestado sob condições especiais em comum, para fins de 

aposentadoria, a teor do já citado art. 70 do Decreto 3.048/99. 

- Veja-se que as atividade de motorista estava prevista como especial pelos códigos 2.4.4. do Decreto 53.831/64 e 2.4.2, 

do Anexo II, do Decreto 83.080/79, de modo que se aplica aos períodos em que o autor trabalhou nela. Some-se, ainda, 

a existência de laudo pericial que atesta a exposição, de modo habitual e permanente, a ruído superior a 90 dB(A) ? 

código 1.1.5 do anexo ao Decreto 83.080/79 ? no desempenho desta função. 

- O requisito da carência restou cumprido, já que em conformidade com o artigo 142 da Lei nº 8.213/91, para o 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço dos segurados que se filiaram à Previdência Social antes da edição da 

referida lei e que implementaram as condições em 1998 (ano do requerimento administrativo) são necessárias 102 

(cento e duas) contribuições mensais. 

- Quanto ao tempo de serviço, somados os interstícios enquadrados aos incontroversos, feitas as devidas conversões, o 

autor faz jus ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço integral, nos termos do artigo 53 da Lei n. 8.213/91. 

- Mantido o percentual dos honorários advocatícios, todavia, vale explicitar que ele incide sobre as parcelas vencidas até 

a data da r. sentença de primeiro grau, observando-se, quanto às prestações vincendas, o disposto na Súmula 111 do 

STJ. 

- A correção monetária dos valores devidos deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 

08 desta E. Corte e Resolução nº 561, de 02.07.2007 (DJU 05.07.2007, pág. 123), do Conselho da Justiça Federal, que 

aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

- Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 6% (seis por cento) ao ano, a teor do que dispõem os 

artigos 219 do CPC e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, 

deverão ser computados nos termos do artigo 406 deste diploma, no percentual de 1% (um por cento) ao mês. 

- Remessa oficial parcialmente provida. 

- Apelo do INSS parcialmente provido. 

- Recurso adesivo do autor improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACÓRDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em dar parcial provimento à apelação do INSS bem como à remessa oficial e negar provimento ao 

recurso adesivo do autor. 

São Paulo, 05 de maio de 2008. (Data do Julgamento) 

  

PROC.   :  2000.03.99.061771-1        AC  636787 
ORIG.   :  9800002065  2 Vr BOTUCATU/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VALERIA DALVA DE AGOSTINHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ONOFRE DO CARMO 
ADV     :  CARLOS ALBERTO BRANCO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/05/2008 256/2056 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BOTUCATU SP 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO ? APOSENTADORIA ESPECIAL ? APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO ? 

ENQUADRAMENTO E CONVERSÃO DE TRABALHOS ESPECIAIS ? MOTORISTA, COBRADOR E RUÍDO ? 

PERÍODOS PARCIALMENTE COMPROVADOS ATÉ 05.03.1997 ? APOSENTADORIA ESPECIAL INDEVIDA 

?PREENCHIDOS OS REQUISITOS, ANTES DA EDIÇÃO DA EC Nº 20, PARA APOSENTADORIA POR TEMPO 

DE SERVIÇO PROPORCIONAL ? HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS ? JUROS DE MORA ? CORREÇÃO 

MONETÁRIA ? REMESSA OFICIAL E APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE PROVIDAS. 

- Prestando, o autor, serviços em condições especiais, nos termos da legislação vigente à época, anterior à edição do 

Decreto nº 2.172/97, faz jus à conversão do tempo de serviço prestado sob condições especiais em comum, para fins de 

aposentadoria, a teor do já citado art. 70 do Decreto 3.048/99. 

- Veja-se que as atividades de cobrador e motorista de ônibus estavam previstas como especiais pelos códigos 2.4.4. do 

Decreto 53.831/64 e 2.4.2, do Anexo II, do Decreto 83.080/79, de modo que se aplica aos períodos em que o autor 

trabalhou nessas atividades. Todavia, ante a inexistência de laudo técnico, o termo limite para o enquadramento é a data 

de 05.03.1997. 

- O montante apurado como atividade especial, feitas as novas adequações, não é superior a 25 anos, o que impossibilita 

o percebimento da aposentadoria especial, prevista no artigo 57 e parágrafos, da Lei nº 8.213/91 

- Quanto ao tempo de serviço, somados os interstícios enquadrados aos incontroversos, feitas as devidas conversões, o 

autor faz jus ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço proporcional (34 anos, até a data do pleito 

administrativo), nos termos do artigo 53 da Lei n. 8.213/91. 

- O requisito da carência restou cumprido, já que em conformidade com o artigo 142 da Lei nº 8.213/91, para o 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço dos segurados que se filiaram à Previdência Social antes da edição da 

referida lei e que implementaram as condições em 1998 (ano do requerimento administrativo) são necessárias 102 

(cento e duas) contribuições mensais. 

- Os honorários advocatícios devem ser reduzidos para 10% (dez por cento) sobre o montante da condenação, nela 

compreendidas as parcelas vencidas até a data da r. sentença de primeiro grau, observando-se, quanto às prestações 

vincendas, o disposto na Súmula 111 do STJ. 

- A correção monetária dos valores devidos deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 

08 desta E. Corte e Resolução nº 561, de 02.07.2007 (DJU 05.07.2007, pág. 123), do Conselho da Justiça Federal, que 

aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

- Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 6% (seis por cento) ao ano, a teor do que dispõem os 

artigos 219 do CPC e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, 

deverão ser computados nos termos do artigo 406 deste diploma, no percentual de 1% (um por cento) ao mês. 

- Remessa oficial parcialmente provida. 

- Apelo do INSS parcialmente provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACÓRDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em dar parcial provimento à apelação do INSS e à remessa oficial. 

São Paulo, 05 de maio de 2008. (Data do Julgamento) 
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PROC.   :  2000.03.99.067692-2        AC  644730 
ORIG.   :  9900000873  1 Vr FERNANDOPOLIS/SP 
APTE    :  JOSE CARLOS LOPES 
ADV     :  ANTONIO JOSE PANCOTTI 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  DEONIR ORTIZ 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO ? APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO ? ENQUADRAMENTO E CONVERSÃO 

DE TRABALHOS ESPECIAIS ? TRATORISTA ? PERÍODOS PARCIALMENTE COMPROVADOS ATÉ 

05.03.1997 ?? PREENCHIDOS OS REQUISITOS, ANTES DA EDIÇÃO DA EC Nº 20, PARA APOSENTADORIA 

POR TEMPO DE SERVIÇO INTEGRAL ? TERMO INICIAL ? HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS ? JUROS DE 

MORA ? CORREÇÃO MONETÁRIA ? CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS ? MATÉRIA PRELIMINAR 

AFASTADA ? APELAÇÃO DO AUTOR PROVIDA ? APELAÇÃO DO INSS IMPROVIDA. 

- Inicialmente, não há que se falar em cerceamento ao direito de produção de provas, pois o material juntado aos autos é 

suficiente para o deslinde das questões postas na inicial. 

- Prestando, o autor, serviços em condições especiais, nos termos da legislação vigente à época, anterior à edição do 

Decreto nº 2.172/97, faz jus à conversão do tempo de serviço prestado sob condições especiais em comum, para fins de 

aposentadoria, a teor do já citado art. 70 do Decreto 3.048/99. 

- Veja-se que o trabalho como tratorista estava codificada, por analogia, no anexo II, códigos 2.4.2 e 2.5.3, do decreto n. 

83.080/79, motivo pelo qual esta E. Corte tem proferido acórdão favoráveis à pretensão do autor. 

- Quanto ao tempo de serviço, somados os interstícios enquadrados aos incontroversos, feitas as devidas conversões, o 

autor faz jus ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço integral, nos termos do artigo 53 da Lei n. 8.213/91. 

- O requisito da carência restou cumprido, já que em conformidade com o artigo 142 da Lei nº 8.213/91, para o 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço dos segurados que se filiaram à Previdência Social antes da edição da 

referida lei e que implementaram as condições em 1999 (ano do ajuizamento da ação) são necessárias 108 (cento e oito) 

contribuições mensais. 

- Quanto ao marco inicial do benefício, ressalto que, na ausência de requerimento administrativo, há que ser concedido 

a partir da citação, ocasião em que a autarquia teve ciência da pretensão e a ela resistiu. 

- A correção monetária dos valores devidos deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 

08 desta E. Corte e Resolução nº 561, de 02.07.2007 (DJU 05.07.2007, pág. 123), do Conselho da Justiça Federal, que 

aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

- Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 6% (seis por cento) ao ano, a teor do que dispõem os 

artigos 219 do CPC e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, 

deverão ser computados nos termos do artigo 406 deste diploma, no percentual de 1% (um por cento) ao mês. 

- Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre o montante da condenação, nela 

compreendidas as parcelas vencidas até a data da prolação do acórdão. 

- As custas processuais não são devidas, tendo em vista que a autarquia é isenta de seu pagamento, considerando 

também que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita. 

- Matéria preliminar afastada. 

- Apelo do autor provido. 

- Apelo do INSS improvido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACÓRDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em afastar a matéria preliminar e, no mérito, dar provimento à apelação do autor e negar provimento 

ao apelo do INSS. 

São Paulo, 05 de maio de 2008. (Data do Julgamento) 

  

PROC.   :  2000.03.99.068399-9        AC  645574 
ORIG.   :  9900000019  2 Vr MIRASSOL/SP 
APTE    :  OSVALDO COMELIS 
ADV     :  EUNICE PEREIRA DA SILVA MAIA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JARBAS LINHARES DA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO ? AÇÃO VISANDO RECONHECIMENTO DE PERÍODO DE ATIVIDADE RURAL ? 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO OU IDADE ? FALTA DO REQUISITO CARÊNCIA ? 

APELAÇÃO DO AUTOR IMPROVIDA.  

- Para fazer jus à aposentadoria por idade ou por tempo de serviço (respectivamente os artigos 48 e 52 da Lei nº 

8.213/91) o segurado deve preencher, entre outros, o requisito da carência. 

- Todavia, colhe-se do caso em concreto que a atividade alegada ocorreu de maneira informal, sem a anotação de 

vínculos trabalhistas. Em verdade, a certeza fática está circunscrita à demonstração do mourejo no campo, donde não se 

podem decantar os momentos em que ela ocorreu nos moldes do regime de economia familiar daqueles desenvolvidos 

como diarista. 

- Ademais, não obstante o bóia-fria ser considerado segurado obrigatório na categoria de empregado, inexistem 

elementos que convençam acerca da existência da relação de emprego entre o réu e seus inidentificáveis empregadores, 

nos termos do artigo 3º da Consolidação das Leis do Trabalho. 

- Por outro lado, nos casos específicos dos segurados especiais, não se confunde a contribuição obrigatória devida 

(percentual incidente sobre a receita bruta da comercialização dos produtos agrícolas), com a facultativa prevista no 

artigo 21 da Lei nº 8.212/91. Enquanto aquela possibilita a percepção dos benefícios previstos no artigo 39, inciso I e 

parágrafo único, da Lei nº 8213/91 (aposentadorias por idade e invalidez, auxílio-doença, auxílio-reclusão, pensão por 

morte e salário maternidade, todas no valor de um salário mínimo), esta é requisito para a concessão dos demais, 

especificados no mesmo código, entre eles a aposentadoria por tempo de serviço (artigo 39, inciso II, da mesma norma). 

- Veja-se, ainda, que apenas os lapso rural de 01.06.82 a 30.09.82 está anotado em carteira. Os demais, são de natureza 

urbana (01.10.90 a 10.12.90, 08.01.92 a 31.03.92 e 14.04.97 a 20.01.00 ? ajuizamento da ação).  

- Desse modo, apura-se apenas 43 contribuições para fins de carência e, por conseqüência, indevida as aposentadorias 

por falta desse requisito, visto que em conformidade com o artigo 142 da Lei nº 8.213/91, para os segurados que se 

filiaram à Previdência Social antes da edição da referida lei e que implementaram as condições em 2000 (ano do 

ajuizamento da ação), sendo necessárias 114 (cento e quatorze) contribuições mensais. 

- Vale anotar, também, que o autor recebeu, durante o intervalo de 2000 e 2002, auxílio-doença previdenciário, que, a 

partir de 17.04.2002, converteu-se em aposentadoria por invalidez (NB 1223537622). Assim, mesmo o simples 

reconhecimento da atividade rural deixa de ser útil ou necessário ao requerente. 

- Apelação do autor improvida. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em negar provimento à apelação do autor. 

São Paulo, 05 de maio de 2008. (Data do Julgamento) 

  

PROC.   :  2000.03.99.072053-4        AC  649260 
ORIG.   :  9900001158  1 Vr MIRASSOL/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JARBAS LINHARES DA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ANTONIO ALVES 
ADV     :  JOAO HENRIQUE BUOSI 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIRASSOL SP 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO ? AÇÃO VISANDO RECONHECIMENTO DE PERÍODO DE ATIVIDADE RURAL ? 

CONJUNTO PROBATÓRIO SUFICIENTE ? APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO PROPORCIONAL ? 

REQUISITOS PREENCHIDOS ? REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA ? APELAÇÃO DO INSS IMPROVIDA.  

- Não está sujeita ao duplo grau de jurisdição a sentença em que a condenação não exceder a 60 salários-mínimos (art. 

475, parágrafo 2º, CPC, acrescentando pela Lei nº 10352 de 26/12/2001). 

- No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem de 

tempo de serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, quando da edição da Súmula 149. 

- Também está assente na jurisprudência daquela Corte que: ?(...) prescindível que o início de prova material abranja 

necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale 

dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência?. (AgRg no REsp nº 298.272/SP, Relator 

Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002 ). 

- Conjunto probatório é apto a demonstrar o trabalho rural reconhecido pela sentença, conforme autorização contida no 

artigo 55, parágrafo 2º da lei 8.213/91. 

- Tendo o autor preenchido os requisitos legais, faz jus à concessão da aposentadoria por tempo de serviço, em sua 

forma proporcional. 

- Insta salientar, quanto ao período de carência, o tempo de serviço do segurado empregado rural, com registro em 

CTPS, deve ser reconhecido para todos os fins, independentemente da comprovação do recolhimento das contribuições 

previdenciárias, pois tal ônus cabe ao empregador. Veja-se as AR 2000.03.00.051484-4, AR 1252, Relatora 

Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, DJU de 08.02.2008 e AR 1999.03.00.000014-5, AR 751, Relator 

Desembargador Federal Sergio Nascimento, publicada no DJU de 03.08.2007. 

- Remessa oficial não conhecida. 

- Apelação do INSS improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 
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constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em não conhecer da remessa oficial e negar provimento à apelação do INSS. 

São Paulo, 05 de maio de 2008. (Data do Julgamento) 

  

PROC.   :  2000.03.99.073366-8        AC  650707 
ORIG.   :  9900000467  1 Vr BRAS CUBAS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  GILSON ROBERTO NOBREGA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    :  VALTER PAULO 
ADV     :  ONIEL DA ROCHA COELHO FILHO 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO ? APOSENTADORIA ESPECIAL ? APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO ? 

ENQUADRAMENTO E CONVERSÃO DE TRABALHOS ESPECIAIS ? PERÍODOS PARCIALMENTE 

COMPROVADOS ? APOSENTADORIA ESPECIAL INDEVIDA ? APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO INDEVIDA ?REMESSA OFICIAL, TIDA POR INTERPOSTA, E APELAÇÃO DO INSS 

PARCIALMENTE PROVIDAS. 

- Observe-se que a sentença que acolheu o pedido do autor, foi proferida em 16 de junho de 2000, sujeitando-se, 

portanto, ao duplo grau obrigatório de jurisdição, por força do disposto na Medida Provisória 1.561, de 17.01.1997, 

convertida na Lei nº 9.469 de 10/07/97. 

- Prestando, o autor, serviços em condições especiais, nos termos da legislação vigente à época, anterior à edição do 

Decreto nº 2.172/97, faz jus à conversão do tempo de serviço prestado sob condições especiais em comum, para fins de 

aposentadoria, a teor do já citado art. 70 do Decreto 3.048/99. 

- Veja-se, todavia, que apenas as atividades de em que o apelado esteve sujeito à pressão sonora, devem ser 

enquadradas como especiais, nos termos do código 1.1.5 do anexo ao Decreto 83.080/79. 

- Conjunto probatório insuficiente para demonstrar a insalubridade durante todos os lapsos requeridos. 

- O montante apurado como atividade especial, feitas as novas adequações, não atinge 25 anos, o que impossibilita o 

percebimento da aposentadoria especial, prevista no artigo 57 e parágrafos, da Lei nº 8.213/91. 

- Também, quanto ao tempo de serviço, somados os interstícios enquadrados aos incontroversos, feitas as devidas 

conversões, o autor o mínimo para a aposentadoria por tempo de serviço (30 anos). 

- Apesar de ter sucumbido em maior parte, o autor está isento do pagamento de custas e honorários advocatícios por ser 

beneficiário da justiça gratuita. 

- Remessa oficial, tida por interposta, parcialmente provida. 

- Apelo do INSS parcialmente provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACÓRDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em dar parcial provimento à apelação do INSS e à remessa oficial, tida por interposta. 

São Paulo, 05 de maio de 2008. (Data do Julgamento) 
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PROC.   :  2000.03.99.073559-8        AC  651032 
ORIG.   :  9700002511  3 Vr BOTUCATU/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ELIANA FRANCO NEME 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OSCAR MOACIR BALMANT 
ADV     :  EDUARDO MACHADO SILVEIRA 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BOTUCATU SP 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO ? APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO ? ENQUADRAMENTO E CONVERSÃO 

DE TRABALHOS ESPECIAIS ? RUÍDO ? PERÍODOS PARCIALMENTE COMPROVADOS ATÉ 05.03.1997 ? 

PREENCHIDOS OS REQUISITOS, ANTES DA EDIÇÃO DA EC Nº 20, PARA APOSENTADORIA POR TEMPO 

DE SERVIÇO INTEGRAL ? TERMO INICIAL ? HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS ? HONORÁRIOS PERICIAIS ? 

JUROS DE MORA ? CORREÇÃO MONETÁRIA ? MATÉRIA PRELIMINAR AFASTADA ? REMESSA OFICIAL 

E APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE PROVIDAS. 

- No caso, em razão do INSS haver ofertado a sua resposta, abrangendo a questão de fundo, fica afastada a preliminar 

de falta de interesse de agir. 

- A reprodução de documentos, sem autenticação, tem a mesma força probante do original, se aquele contra quem foi 

reproduzido não alega a sua falsidade, sendo despicienda a mera impugnação, sob o aspecto formal, de falta de 

autenticação. 

- No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem de 

tempo de serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, quando da edição da Súmula 149. 

- Também está assente na jurisprudência daquela Corte que: ?(...) prescindível que o início de prova material abranja 

necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale 

dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência?. (AgRg no REsp nº 298.272/SP, Relator 

Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002 ). 

- Conjunto probatório é apto a demonstrar o trabalho rural requerido, conforme autorização contida no artigo 55, 

parágrafo 2º da lei 8.213/91. 

- Prestando, o autor, serviços em condições especiais, nos termos da legislação vigente à época, anterior à edição do 

Decreto nº 2.172/97, faz jus à conversão do tempo de serviço prestado sob condições especiais em comum, para fins de 

aposentadoria, a teor do já citado art. 70 do Decreto 3.048/99. 

- Formulário e laudo técnico informam a exposição, de modo habitual e permanente, a ruído superior a 80 e 90 dB(A) ? 

códigos 1.1.6 do anexo ao Decreto 53.831/64 e 1.1.5 do anexo ao Decreto 83.080/79. 

- A exposição, de modo habitual e permanente, a vapores de compostos químicos orgânicos é enquadrada no código 

1.2.10 do anexo ao Decreto 83.080/79, todavia deve ser limitado em 05.03.1997, ante a ausência de laudo técnico. 

- O requisito da carência restou cumprido, já que em conformidade com o artigo 142 da Lei nº 8.213/91, para o 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço dos segurados que se filiaram à Previdência Social antes da edição da 

referida lei e que implementaram as condições em 1997 (ano do ajuizamento da ação) são necessárias 96 (noventa e 

seis) contribuições mensais. 

- Quanto ao tempo de serviço, somados os interstícios enquadrados aos incontroversos, feitas as devidas conversões, o 

autor faz jus ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço proporcional (tempo superior a 34 anos de trabalho, até 

a data do ajuizamento da ação), nos termos do artigo 53 da Lei n. 8.213/91. 
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- Quanto ao marco inicial do benefício, ressalte-se que, na ausência de requerimento administrativo, há que ser 

concedido a partir da citação, ocasião em que a autarquia teve ciência da pretensão e a ela resistiu. 

- Os honorários advocatícios devem reduzidos para 10% (dez por cento) sobre o montante da condenação, nela 

compreendidas as parcelas vencidas até a data da r. sentença de primeiro grau, observando-se, quanto às prestações 

vincendas, o disposto na Súmula 111 do STJ. 

- No que pertine ao salário do perito judicial / assistente-técnico, observa-se que a Resolução nº 558 de 22/05/2007, do 

Conselho da Justiça Federal, DJ de 29/05/07, Seção I, pág. 55, dispôs sobre o pagamento de honorários periciais por 

serviços prestados nas ações em que há o benefício da assistência judiciária gratuita e estabeleceu que, com relação à 

perícia médica, são devidos os honorários de R$ 58,70 a R$ 234,80, atendida a peculiaridade de cada caso, a 

especialização do perito, a complexidade do exame e ao local da sua realização, podendo, ainda, de acordo com o 

parágrafo único de seu artigo 3º, ultrapassar em até 3 (três) vezes esse limite máximo e, ainda, ressaltando-se que não 

pode haver qualquer vinculação com o salário mínimo (artigo 7º, inciso IV, da Constituição Federal), utiliza-se os 

parâmetros da referida Resolução para reduzir os honorários periciais para R$ 250,00 (duzentos e cinqüenta Reais). 

- A correção monetária dos valores devidos deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 

08 desta E. Corte e Resolução nº 561, de 02.07.2007 (DJU 05.07.2007, pág. 123), do Conselho da Justiça Federal, que 

aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

- Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 6% (seis por cento) ao ano, a teor do que dispõem os 

artigos 219 do CPC e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, 

deverão ser computados nos termos do artigo 406 deste diploma, no percentual de 1% (um por cento) ao mês. 

- Matéria preliminar afastada. 

- Remessa oficial parcialmente provida. 

- Apelação do INSS parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACÓRDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em afastar a matéria preliminar e, no mérito, dar parcial provimento à apelação do INSS e à remessa 

oficial. 

São Paulo, 05 de maio de 2008. (Data do Julgamento) 

  

PROC.   :  2000.03.99.075939-6        AC  653983 
ORIG.   :  9900001312  1 Vr ADAMANTINA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    :  JOSE FREDERICO 
ADV     :  JOSE FRANCISCO PERRONE COSTA 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ADAMANTINA SP 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO ? APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO ? ENQUADRAMENTO E CONVERSÃO 

DE TRABALHOS ESPECIAIS ? RUÍDO ? PERÍODOS PARCIALMENTE COMPROVADOS ATÉ 05.03.1997 ? 

PREENCHIDOS OS REQUISITOS, ANTES DA EDIÇÃO DA EC Nº 20, PARA APOSENTADORIA POR TEMPO 

DE SERVIÇO INTEGRAL ? HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS ? JUROS DE MORA ? CORREÇÃO MONETÁRIA 

? REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDA ? APELAÇÃO DO INSS IMPROVIDA. 
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- Prestando, o autor, serviços em condições especiais, nos termos da legislação vigente à época, anterior à edição do 

Decreto nº 2.172/97, faz jus à conversão do tempo de serviço prestado sob condições especiais em comum, para fins de 

aposentadoria, a teor do já citado art. 70 do Decreto 3.048/99. 

- Quanto ao tempo de serviço, somados os interstícios enquadrados aos incontroversos, feitas as devidas conversões, o 

autor faz jus ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço integral (mais de 35 anos na data do pleito 

administrativo), nos termos do artigo 53 da Lei n. 8.213/91. 

- O requisito da carência restou cumprido, já que em conformidade com o artigo 142 da Lei nº 8.213/91, para o 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço dos segurados que se filiaram à Previdência Social antes da edição da 

referida lei e que implementaram as condições em 1998 (ano do requerimento administrativo) são necessárias 102 

(cento e duas) contribuições mensais. 

- Apesar de estar em desconformidade com o entendimento desta colenda turma, fica mantida a verba honorária de 

advogado ante a impossibilidade de ?reformatio in pejus?. 

- A correção monetária dos valores devidos deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 

08 desta E. Corte e Resolução nº 561, de 02.07.2007 (DJU 05.07.2007, pág. 123), do Conselho da Justiça Federal, que 

aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

- Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 6% (seis por cento) ao ano, a teor do que dispõem os 

artigos 219 do CPC e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, 

deverão ser computados nos termos do artigo 406 deste diploma, no percentual de 1% (um por cento) ao mês. 

- Remessa oficial parcialmente provida. 

- Apelo do INSS improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACÓRDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em dar parcial provimento à remessa oficial e negar provimento à apelação do INSS. 

São Paulo, 05 de maio de 2008. (Data do Julgamento) 

  

PROC.   :  2000.03.99.076372-7        AC  654637 
ORIG.   :  9700001958  7 Vr SANTO ANDRE/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  OLDEGAR LOPES ALVIM 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OSMAR ELEOTERIO ALVES 
ADV     :  HELIO RODRIGUES DE SOUZA 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 7 VARA DE SANTO ANDRE SP 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO ? APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO ? MAJORAÇÃO DE COEFICIENTE DE 

CÁLCULO ? RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL ? PERÍODO PARCIALMENTE 

COMPROVADO ? TERMO INICIAL ? HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS ? JUROS DE MORA ? CORREÇÃO 

MONETÁRIA ? REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDA ? APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE 

PROVIDA. 

- No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem de 

tempo de serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, quando da edição da Súmula 149. 
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- Também está assente na jurisprudência daquela Corte que: ?(...) prescindível que o início de prova material abranja 

necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale 

dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência?. (AgRg no REsp nº 298.272/SP, Relator 

Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002 ). 

- Conjunto probatório é apto a demonstrar parte do trabalho rural requerido, conforme autorização contida no artigo 55, 

parágrafo 2º da lei 8.213/91. 

- Somados todos os interregnos, o autor faz jus ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço, no percentual de 

82% do salário-de-benefício, nos termos do artigo 53 da Lei n. 8.213/91, in verbis: 

- Dos documentos juntados, verifica-se que o requerente, quando do pleito administrativo, não juntou documentos nem 

produziu provas com a finalidade de requerer o reconhecimento aqui discutido. Por conseguinte, o termo inicial para a 

majoração deve ser a partir da citação, momento em que a autarquia tomou ciência da pretensão e a ela pode resistir. 

- Os honorários advocatícios devem ser reduzidos para 10% (dez por cento) sobre o montante da condenação, nela 

compreendidas as parcelas vencidas até a data da r. sentença de primeiro grau, observando-se, quanto às prestações 

vincendas, o disposto na Súmula 111 do STJ. 

- A correção monetária dos valores devidos deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 

08 desta E. Corte e Resolução nº 561, de 02.07.2007 (DJU 05.07.2007, pág. 123), do Conselho da Justiça Federal, que 

aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

- Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 6% (seis por cento) ao ano, a teor do que dispõem os 

artigos 219 do CPC e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, 

deverão ser computados nos termos do artigo 406 deste diploma, no percentual de 1% (um por cento) ao mês. 

- Remessa oficial parcialmente provida. 

- Apelo do INSS parcialmente provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACÓRDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em dar parcial provimento à remessa oficial e à apelação do INSS. 

São Paulo, 05 de maio de 2008. (Data do Julgamento) 

  

PROC.   :  2000.60.02.000492-7        AC  867302 
ORIG.   :  1 Vr DOURADOS/MS 
APTE    :  NERCI SEGATTO 
ADV     :  MARIUCIA BEZERRA INACIO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CARLOS ROGERIO DA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - RECONHECIMENTO TEMPO DE SERVIÇO RURAL - CONJUNTO PROBATÓRIO 

SUFICIENTE - REQUISITOS PREENCHIDOS - JUROS DE MORA - CORREÇÃO MONETÁRIA ? CUSTAS - 

DESPESAS PROCESSUAIS - TERMO INICIAL - APELAÇÃO DO AUTOR PARCIALMENTE PROVIDA - 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
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- No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem de 

tempo de serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, quando da edição da Súmula 149. 

- Também está assente na jurisprudência daquela Corte que: ?(...) prescindível que o início de prova material abranja 

necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale 

dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência?. (AgRg no REsp nº 298.272/SP, Relator 

Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002 ). 

- Conjunto probatório apto a demonstrar o período pleiteado exercido na condição de rurícola, no período entre 01 de 

janeiro a 31 de dezembro de 1971, que dá direito ao autor à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de 

contribuição na forma integral desde a data da citação, nos termos do artigo 53 da Lei n. 8.213/91. 

- A correção monetária dos valores devidos deve ser apurada a contar do vencimento de cada parcela, seguindo os 

critérios das Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E. Corte e Resolução n. 561, de 02-07-2007 (DJU 05/07/2007, 

pág. 123) do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o novo Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos 

na Justiça Federal. 

- Os juros de mora devem ser de 6% (seis por cento) ao ano, da citação até 11 de janeiro de 2003, a partir de quando 

incidirá na forma prevista no artigo 406 da Lei n. 10.406, de 10 de janeiro de 2002, o percentual de 1% (um por cento) 

ao mês.  

- A teor do art. 9º, I, da Lei n. 6.032/74 e do art. 8º, parágrafo 1º, da Lei n. 8.620/93, não são devidas as custas 

processuais pelo INSS, por tratar-se de autarquia federal. Ademais, a parte litiga sob o pálio da Justiça Gratuita.  

- Os honorários advocatícios pela autarquia sucumbente ficam fixados em 10% (dez por cento) sobre o montante da 

condenação, nela compreendidas as parcelas vencidas até a data do acórdão. 

- Apelação do autor parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em dar parcial provimento à apelação da parte autora. 

São Paulo, 05 de maio de 2008. (Data do Julgamento) 

  

PROC.   :  2000.61.02.000752-9        AC  924056 
ORIG.   :  5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 
APTE    :  SONIA REGINA OWCZAREK MAFFEI 
ADV     :  LEANDRA YUKI KORIM 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOANA CRISTINA PAULINO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. BANCÁRIO - CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. AUSENTE UM DOS REQUISITOS. REMESSA OFICIAL E 

APELAÇÃO DO INSS PROVIDAS ? APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. JUSTIÇA GRATUITA. 
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- Prestando, a parte autora, serviços em condições especiais, nos termos da legislação vigente à época, anterior à edição 

do Decreto nº 2.172/97, faz jus à conversão do tempo de serviço prestado sob condições especiais em comum, para fins 

de aposentadoria, a teor do já citado art. 70 do Decreto 3.048/99. 

- Tratando-se de pedido de enquadramento e conversão de atividade especial, a oitiva de testemunhas nada acrescenta 

em relação à convicção do julgador, pois incapaz de fornecer elementos mais precisos que a prova técnica produzida. 

- Não demonstrado nos autos que a atividade bancária é penosa e que pode ser enquadrada como especial para efeitos 

previdenciários. 

- Somado os períodos urbanos incontroversos, na condição de professora e bancária, perfaz a requerente, descartando o 

período considerado em duplicidade, 24 anos, 08 meses e 15 dias,  

- Ausente o requisito temporal a autora não faz jus à concessão da aposentadoria por tempo de serviço, impondo a 

improcedência do pedido. 

- A parte autora está isenta do pagamento de custas e honorários advocatícios por ser beneficiária da Justiça Gratuita. 

- Remessa oficial e apelação do INSS providas. 

- Apelação da parte autora improvida. 

- Justiça gratuita. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACÓRDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em negar provimento o apelo da parte autora e em dar provimento ao apelo do INSS e à remessa 

oficial. 

São Paulo, 05 de maio de 2008. (Data do Julgamento) 

  

PROC.   :  2000.61.02.002901-0        AC  723623 
ORIG.   :  7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  GUSTAVO RICCHINI LEITE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  FERNANDO FRANCISCO DOMINGOS 
ADV     :  HILARIO BOCCHI JUNIOR 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - AÇÃO VISANDO RECONHECIMENTO DE PERÍODO DE ATIVIDADE RURAL ? 

CONJUNTO PROBATÓRIO SUFICIENTE PARA RECONHECER PARTE DO PERÍODO ? RECONHECIMENTO 

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL ? ATIVIDADADE EXERCIDA NA FEBEM - CONJUNTO PROBATÓRIO 

SUFICIENTE - PREENCHIDOS OS REQUISITOS ANTES DA EDIÇÃO DA EC Nº 20 ? APOSENTADORIA POR 

TEMPO DE SERVIÇO PROPORCIONAL DEVIDA ? REMESSA OFICIAL E APELAÇÃO DO INSS 

PARCIALMENTE PROVIDAS.  

- No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem de 

tempo de serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, quando da edição da Súmula 149. 
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- Também está assente na jurisprudência daquela Corte que: ?(...) prescindível que o início de prova material abranja 

necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale 

dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência?. (AgRg no REsp nº 298.272/SP, Relator 

Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002 ). 

- O conjunto probatório é suficiente para o reconhecimento de parte do trabalho rural alegado. 

- Prestando, o autor, serviços em condições especiais, nos termos da legislação vigente à época, anterior à edição do 

Decreto nº 2.172/97, faz jus à conversão do tempo de serviço prestado sob condições especiais em comum, para fins de 

aposentadoria, a teor do já citado art. 70 do Decreto 3.048/99. 

- É amplamente aceito na jurisprudência a condição de especial da atividade de vigia, eis que equiparada à atividade de 

guarda, prevista no item 2.5.7 do quadro anexo do Decreto n. 53.831/64. 

- Conjunto probatório apto ao reconhecimento como especial do período laborado na FEBEM. 

- O requisito da carência restou cumprido, já que em conformidade com o artigo 142 da Lei nº 8.213/91, para o 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço dos segurados que se filiaram à Previdência Social antes da edição da 

referida lei e que implementaram as condições em 2000 (ano da efetivação da citação, conforme fixado pela r. sentença) 

são necessárias 114 (cento e quatorze) contribuições mensais. 

- Tendo o autor preenchido os requisitos legais, faz jus à concessão da aposentadoria por tempo de serviço, desde a data 

da citação, em sua forma proporcional. 

- A correção monetária dos valores devidos deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 

08 desta E. Corte e Resolução n. 561, de 02-07-2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de 

Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

- Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem os 

artigos 219 do CPC e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, 

deverão ser computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês. 

- Honorários advocatícios devidos, porque decorrentes da sucumbência da autarquia, mas reduzidos para 10% (dez por 

cento) sobre o valor da condenação, nela compreendidas as parcelas vencidas até a data de prolação da r. sentença de 

primeiro grau, observando-se, quanto às prestações vincendas, o disposto na Súmula nº 111 do STJ. 

- Remessa oficial e apelação do INSS parcialmente providas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em dar parcial provimento à remessa oficial e à apelação do INSS. 

São Paulo, 05 de maio de 2008. (Data do Julgamento) 

  

PROC.   :  2000.61.02.003808-3        AC  737392 
ORIG.   :  6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FABIANA VANCIM FRACHONE NEVES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APTE    :  JOSE HAMILTON MARINI 
ADV     :  PAULO HENRIQUE PASTORI 
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 
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EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO ? APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO ? AÇÃO VISANDO RECONHECIMENTO 

DE PERÍODO DE ATIVIDADE URBANA ? AUSENTE INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL - ALTERAÇÃO DE 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DE BENEFÍCIO ? IMPROCEDÊNCIA ? JUSTIÇA GRATUITA - REMESSA 

OFICIAL E APELAÇÃO DO INSS PROVIDAS ? APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PREJUDICADA - PEDIDO 

JULGADO IMPROCEDENTE. 

- A Lei 8.213/91, ao garantir a contagem de tempo de serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material. 

- Embora esteja a Administração jungida ao princípio da legalidade, o artigo 131 do Código de Processo Civil garante 

ao juiz a livre apreciação da prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não alegados 

pelas partes, devendo indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento. Assim, neste sistema de 

persuasão racional, há liberdade do juiz na apreciação da prova, não tendo estas valor predeterminado, nem peso legal, 

ficando ao seu critério a ponderação sobre a sua qualidade ou força probatória, conforme dispõe o artigo 332 do mesmo 

código. 

- Levando-se em conta que, desde o Decreto-lei 5.452, de 01.05.1943, que aprovou a Consolidação das Leis do 

Trabalho, existe legislação que obriga a formalização de contrato de trabalho, bem como, desde a edição da Lei 3.807 

de 26.08.1960, Lei Orgânica da Previdência Social, eram obrigatoriamente segurados, os que trabalhavam como 

empregados, os titulares de firma individual e os diretores, sócios gerentes, sócios solidários, sócios quotistas, sócios de 

indústria, trabalhadores autônomos (art. 5º), tem-se como razoável a exigência de início de prova material, 

contemporânea à época dos fatos, a ser completada por prova testemunhal idônea, para contagem de tempo de serviço 

do trabalhador urbano, conforme posto na lei previdenciária. 

- Ausente início de prova documental. 

- O autor não faz jus à alteração do coeficiente de cálculo de seu benefício de aposentadoria por tempo de serviço 

proporcional. 

- Embora sucumbente, o autor está isento do pagamento de custas e honorários advocatícios por ser beneficiário da 

justiça gratuita. 

- Remessa oficial e apelação do INSS providas.  

- Apelação da parte autora prejudicada. - Pedido julgado improcedente. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACÓRDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em dar provimento à remessa oficial e à apelação do INSS e julgar prejudicada a apelação da parte 

autora. 

São Paulo, 05 de maio de 2008. (Data do Julgamento) 

  

PROC.   :  2000.61.02.015499-0        AC  831772 
ORIG.   :  2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  REGIANE CRISTINA GALLO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    :  ALTINO SAQUETO 
ADV     :  FRANCISCO MATIAS DE LIMA FILHO 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 
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PREVIDENCIÁRIO ? AÇÃO VISANDO RECONHECIMENTO DE PERÍODO DE ATIVIDADE RURAL ? 

CONJUNTO PROBATÓRIO SUFICIENTE ? APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO PROPORCIONAL ? 

REQUISITOS PREENCHIDOS ? JUROS DE MORA ? CORREÇÃO MONETÁRIA ? TERMO INICIAL ? 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS ? APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE PROVIDA ? REMESSA OFICIAL 

PARCIALMENTE PROVIDA. 

- No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem de 

tempo de serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, quando da edição da Súmula 149. 

- Também está assente na jurisprudência daquela Corte que: ?(...) prescindível que o início de prova material abranja 

necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale 

dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência?. (AgRg no REsp nº 298.272/SP, Relator 

Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002 ). 

- Conjunto probatório é apto a demonstrar o trabalho rural reconhecido pela sentença, conforme autorização contida no 

artigo 55, parágrafo 2º da lei 8.213/91. 

- Tendo o autor preenchido os requisitos legais, faz jus à concessão da aposentadoria por tempo de serviço, em sua 

forma proporcional. 

- Quanto ao marco inicial do benefício, fica mantido da data do requerimento administrativo. 

- Os honorários advocatícios devem ser reduzidos para 10% (dez por cento) sobre o montante da condenação, nela 

compreendidas as parcelas vencidas até a data da r. sentença de primeiro grau, observando-se, quanto às prestações 

vincendas, o disposto na Súmula 111 do STJ. 

- A correção monetária dos valores devidos deve ser apurada a contar do vencimento de cada parcela, seguindo os 

critérios das Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E. Corte e Resolução n. 561, de 02-07-2007 (DJU 05/07/2007, 

pág. 123) do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o novo Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos 

na Justiça Federal. 

- Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem os 

artigos 219 do CPC e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, 

deverão ser computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês. 

- Apelação do INSS parcialmente provida. 

- Remessa oficial parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em dar parcial provimento à apelação do INSS e à remessa oficial. 

São Paulo, 05 de maio de 2008. (Data do Julgamento) 

  

PROC.   :  2000.61.03.002201-1        AC 1069396 
ORIG.   :  1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 
APTE    :  JANE EYRE DA SILVA COSTA PEREIRA 
ADV     :  EDNEI BAPTISTA NOGUEIRA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HILTON PLACIDO DE OLIVEIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 
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EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO ? BENEFÍCIO - RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL ? CONJUNTO 

PROBATÓRIO SUFICIENTE PARA O ENQUADRAMENTO - REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE 

PROVIDA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

- Prestando, o autor, serviços em condições especiais, nos termos da legislação vigente à época, anterior à edição do 

Decreto nº 2.172/97, faz jus à conversão do tempo de serviço prestado sob condições especiais em comum, para fins de 

aposentadoria, a teor do já citado art. 70 do Decreto 3.048/99. 

- Conjunto probatório apto ao reconhecimento como especial os interstícios de 02/01/1979 a 30/10/1985; 01/11/1985 a 

10/08/1990; 13/08/1990 a 29/05/996 e de 01/06/1996 a 05/03/1997, que somados ao tempo exercido em atividade 

comum perfaz um total superior a 25 anos, suficientes para autora fazer jus ao benefício no percentual de 70% do 

salário de benefício a ser implantado na data do requerimento administrativo em 31.10.1997. 

- Os honorários advocatícios pela autarquia sucumbente ficam reduzidos para 10% (dez por cento) sobre o montante da 

condenação, nela compreendidas as parcelas vencidas até a data da sentença. 

- Remessa oficial parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em dar parcial provimento à remessa oficial. 

São Paulo, 05 de maio de 2008. (Data do Julgamento) 

  

PROC.   :  2000.61.04.002484-3     REOMS  248032 
ORIG.   :  3 Vr SANTOS/SP 
PARTE A :  JOSE EDVALDO DE OLIVEIRA 
ADV     :  GIOVANIA DE SOUZA MORAES BELLIZZI 
PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SUZANA REITER CARVALHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO ? APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO ? ENQUADRAMENTO E CONVERSÃO 

DE TRABALHOS ESPECIAIS ? PERÍODOS COMPROVADOS ? PREENCHIDOS OS REQUISITOS ANTES DA 

EDIÇÃO DA EC Nº 20 ? APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO PROPORCIONAL DEVIDA ? 

VALORES EM ATRASO ? CUSTAS PROCESSUAIS ? HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - REMESSA OFICIAL 

PARCIALMENTE PROVIDA. 

- Prestando, o autor, serviços em condições especiais, nos termos da legislação vigente à época, anterior à edição do 

Decreto nº 2.172/97, faz jus à conversão do tempo de serviço prestado sob condições especiais em comum, para fins de 

aposentadoria, a teor do já citado art. 70 do Decreto 3.048/99. 

- O requisito da carência restou cumprido, já que em conformidade com o artigo 142 da Lei nº 8.213/91, para o 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço dos segurados que se filiaram à Previdência Social antes da edição da 

referida lei e que implementaram as condições em 1999 (ano do requerimento administrativo) são necessárias 108 

(cento e oito) contribuições mensais. 

- A parte autora preenche o requisito temporal necessário para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço 

proporcional. 
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- As parcelas vencidas deverão ser reclamadas administrativamente ou pela via judicial própria (Súmulas do STF, 

Enunciados 269 e 271), tendo em vista que o Mandado de Segurança não se presta à cobrança de valores em atraso, 

nem pode criar efeitos financeiros pretéritos. 

- Custas processuais na forma da lei.  

- São indevidos honorários advocatícios, a teor da Súmula n. 105 do E. STJ. 

- Remessa oficial parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACÓRDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em dar parcial provimento à remessa oficial. 

São Paulo, 05 de maio de 2008. (Data do Julgamento) 

  

PROC.   :  2000.61.04.003748-5        AC  897277 
ORIG.   :  6 Vr SANTOS/SP 
APTE    :  JOSE RODRIGUES DA SILVA 
ADV     :  SERGIO LUIZ AMORIM DE SA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MIRIAM DE ANDRADE CARNEIRO LEAO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO ? APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO ? ENQUADRAMENTO E CONVERSÃO 

DE TRABALHOS ESPECIAIS ? PERÍODOS COMPROVADOS ? PREENCHIDOS OS REQUISITOS ANTES DA 

EDIÇÃO DA EC Nº 20 ? CONJUNTO PROBATÓRIO SUFICIENTE PARA O RECONHECIMENTO - 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO PROPORCIONAL - REQUISITOS PREENCHIDOS ? TERMO 

INICIAL ? CORREÇÃO MONETÁRIA ? JUROS DE MORA ? CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS - 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS ? APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PROVIDA 

- Prestando, o autor, serviços em condições especiais, nos termos da legislação vigente à época, anterior à edição do 

Decreto nº 2.172/97, faz jus à conversão do tempo de serviço prestado sob condições especiais em comum, para fins de 

aposentadoria, a teor do já citado art. 70 do Decreto 3.048/99. 

- O requisito da carência restou cumprido, já que em conformidade com o artigo 142 da Lei nº 8.213/91, para o 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço dos segurados que se filiaram à Previdência Social antes da edição da 

referida lei e que implementaram as condições em 1996 (ano do requerimento administrativo) são necessárias 90 

(noventa) contribuições mensais. 

- Tendo o autor preenchido os requisitos legais, faz jus à concessão da aposentadoria por tempo de serviço, desde a data 

do requerimento administrativo, em sua forma proporcional. 

- Havendo requerimento administrativo, o termo inicial do benefício há que ser fixado naquela data. 

- A correção monetária dos valores devidos deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 

08 desta E. Corte e Resolução nº 561, de 02.07.2007 (DJU 05.07.2007, pág. 123), do Conselho da Justiça Federal, que 

aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 
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- Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 6% (seis por cento) ao ano, a teor do que dispõem os 

artigos 219 do CPC e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, 

deverão ser computados nos termos do artigo 406 deste diploma, no percentual de 1% (um por cento) ao mês. 

- As custas não são devidas, tendo em vista que a autarquia é isenta de seu pagamento. 

- Descabe a condenação do INSS em despesas processuais, eis que a parte autora, beneficiária da justiça gratuita, nada 

despendeu a esse título. 

- Honorários advocatícios pela autarquia sucumbente, fixados em 10% (dez por cento) sobre o montante da condenação, 

nela compreendidas as parcelas vencidas até a data da prolação deste acórdão, observando-se, quanto às prestações 

vincendas, o disposto na Súmula nº 111 do STJ. 

- Apelação da parte autora provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACÓRDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em dar provimento à apelação da parte autora. 

São Paulo, 05 de maio de 2008. (Data do Julgamento) 

  

PROC.   :  2000.61.04.005546-3        AC  798541 
ORIG.   :  5 Vr SANTOS/SP 
APTE    :  JOAO MOURA BATISTA 
ADV     :  ANTELINO ALENCAR DORES 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MIRIAM DE ANDRADE CARNEIRO LEAO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO ? APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO ? ENQUADRAMENTO E CONVERSÃO 

DE TRABALHOS ESPECIAIS ? PERÍODOS COMPROVADOS ? PREENCHIDOS OS REQUISITOS ANTES DA 

EDIÇÃO DA EC Nº 20 ? APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO PROPORCIONAL DEVIDA ? 

PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL - TERMO INICIAL - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS DE MORA ? CUSTAS 

E DESPESAS PROCESSUAIS - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS ? APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

PARCIALMENTE PROVIDA 

- Prestando, o autor, serviços em condições especiais, nos termos da legislação vigente à época, anterior à edição do 

Decreto nº 2.172/97, faz jus à conversão do tempo de serviço prestado sob condições especiais em comum, para fins de 

aposentadoria, a teor do já citado art. 70 do Decreto 3.048/99. 

- O requisito da carência restou cumprido, já que em conformidade com o artigo 142 da Lei nº 8.213/91, para o 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço dos segurados que se filiaram à Previdência Social antes da edição da 

referida lei e que implementaram as condições em 2000 (ano da propositura da ação) são necessárias 114 (cento e 

quatorze) contribuições mensais. 

- A parte autora preenche o requisito temporal necessário para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço 

proporcional. 

- Na ausência de requerimento administrativo, o termo inicial do benefício há que ser fixado na data da citação, ocasião 

em que a autarquia teve ciência da pretensão e a ela resistiu. 
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- Não são devidas as parcelas vencidas anteriormente ao qüinqüênio que precede a propositura da ação, tendo em vista o 

lapso prescricional. 

- Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre o montante da condenação, nela 

compreendidas as parcelas vencidas até a data da prolação do acórdão. 

- A correção monetária dos valores devidos deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 

08 desta E. Corte e Resolução n. 561, de 02-07-2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de 

Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

- Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 1% (um por cento) ao mês, conforme artigo 406 do 

Código Civil, Lei nº 10.406/2002. 

- As custas não são devidas tendo em vista que a autarquia é isenta de seu pagamento. 

- Descabe, também, a condenação do INSS em despesas processuais, eis que a parte autora, beneficiária da justiça 

gratuita, nada despendeu a esse título.  

- Apelação da parte autora parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACÓRDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em dar parcial provimento à apelação da parte autora. 

São Paulo, 05 de maio de 2008. (Data do Julgamento) 

  

PROC.   :  2000.61.05.010005-2     REOAC 1216211 
ORIG.   :  8 Vr CAMPINAS/SP 
PARTE A :  ANTONIO ALEXANDRE NETO 
ADV     :  FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 
PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RENATO ALEXANDRE BORGHI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO ? AÇÃO VISANDO RECONHECIMENTO DE PERÍODO DE ATIVIDADE RURAL ? 

CONJUNTO PROBATÓRIO SUFICIENTE PARA RECONHECER PARTE DO PERÍODO ? PREENCHIDOS OS 

REQUISITOS ANTES DA EDIÇÃO DA EC Nº 20 ? APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO 

PROPORCIONAL DEVIDA ? OPÇÃO POR APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU POR APOSENTADORIA 

POR TEMPO DE SERVIÇO ? REVOGAÇÃO DA IMEDIATA IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO ? EXCLUSÃO 

DA MULTA DIÁRIA - CORREÇÃO MONETÁRIA ? REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDA 

- No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem de 

tempo de serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, quando da edição da Súmula 149. 

- Também está assente na jurisprudência daquela Corte que: ?(...) prescindível que o início de prova material abranja 

necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale 

dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência?. (AgRg no REsp nº 298.272/SP, Relator 

Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002 ). 
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- O conjunto probatório é suficiente para o reconhecimento de parte do trabalho rural alegado. 

- O requisito da carência restou cumprido, já que em conformidade com o artigo 142 da Lei nº 8.213/91, para o 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço dos segurados que se filiaram à Previdência Social antes da edição da 

referida lei e que implementaram as condições em 2000 (ano da propositura da ação e termo inicial do benefício fixado 

pela sentença) são necessárias 114 (cento e quatorze) contribuições mensais. 

- Tendo o autor preenchido os requisitos legais, faz jus à concessão da aposentadoria por tempo de serviço, desde a data 

da citação, em sua forma proporcional. 

- Efetivados os cálculos das diferenças, deverá ser facultado à parte autora optar, a partir de 19 de maio de 2005, pelo 

percebimento da aposentadoria por tempo de serviço de que trata esta ação ou da aposentadoria por invalidez deferida 

no pleito administrativo. Se prevalecer o pagamento daquela, as parcelas percebidas, em razão da aposentadoria por 

invalidez, deverão ser deduzidas, com as devidas correções pelos mesmos critérios utilizados pela Previdência para 

atualização dos benefícios. Conseqüentemente, fica revogada a implantação imediata do benefício concedida na r. 

sentença, nos termos dos artigos 461 e seguintes combinados com o artigo 273 do Código de Processo Civil, excluída 

também a aplicação de multa diária. 

- A correção monetária dos valores devidos deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 

08 desta E. Corte e Resolução n. 561, de 02-07-2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de 

Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

- Remessa oficial parcialmente provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACÓRDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em dar parcial provimento à remessa oficial. 

São Paulo, 05 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2000.61.06.012143-0        AC  743569 
ORIG.   :  2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
APTE    :  GILBERTO ZELIOLI 
ADV     :  ZACARIAS ALVES COSTA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MOISES RICARDO CAMARGO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO ? JULGAMENTO ?CITRA PETITA? ? RECONHECIMENTO E AFASTAMENTO ? 

CONHECIMENTO DO MÉRITO ? PARÁGRAFO 3º DO ARTIGO 515 DO CPC - APOSENTADORIA POR 

TEMPO DE SERVIÇO ? AÇÃO VISANDO RECONHECIMENTO DE PERÍODO DE ATIVIDADE URBANA ? 

CONJUNTO PROBATÓRIO SUFICIENTE PARA RECONHECIMENTO DE PARTE DO PERÍODO - 

ENQUADRAMENTO E CONVERSÃO DE TRABALHOS ESPECIAIS ? MOTORISTA ? PREENCHIDOS OS 

REQUISITOS ANTES DA EDIÇÃO DA EC Nº 20 ? APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO 

PROPORCIONAL DEVIDA ? TERMO INICIAL - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS DE MORA - 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS ? CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS - RECONHECIDA E ANULADA A 

SENTENÇA ?CITRA PETITA?- APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PREJUDICADA ? PEDIDO JULGADO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE 

- Reconhecido e afastado o julgamento ?extra petita? ou ?citra petita?, achando-se a causa madura, interpretação 

extensiva do parágrafo 3º do artigo 515 do Código de Processo Civil permite que se conheça diretamente do pedido. 
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- Não há supressão de grau de jurisdição, pois a questão posta nos autos já se acha em condições de ser julgada. 

- A Lei 8.213/91, ao garantir a contagem de tempo de serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material. 

- Embora esteja a Administração jungida ao princípio da legalidade, o artigo 131 do Código de Processo Civil garante 

ao juiz a livre apreciação da prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não alegados 

pelas partes, devendo indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento. Assim, neste sistema de 

persuasão racional, há liberdade do juiz na apreciação da prova, não tendo estas valor predeterminado, nem peso legal, 

ficando ao seu critério a ponderação sobre a sua qualidade ou força probatória, conforme dispõe o artigo 332 do mesmo 

código. 

- Levando-se em conta que, desde o Decreto-lei 5.452, de 01.05.1943, que aprovou a Consolidação das Leis do 

Trabalho, existe legislação que obriga a formalização de contrato de trabalho, bem como, desde a edição da Lei 3.807 

de 26.08.1960, Lei Orgânica da Previdência Social, eram obrigatoriamente segurados, os que trabalhavam como 

empregados, os titulares de firma individual e os diretores, sócios gerentes, sócios solidários, sócios quotistas, sócios de 

indústria, trabalhadores autônomos (art. 5º), tem-se como razoável a exigência de início de prova material, 

contemporânea à época dos fatos, a ser completada por prova testemunhal idônea, para contagem de tempo de serviço 

do trabalhador urbano, conforme posto na lei previdenciária. 

- No caso, o conjunto probatório é suficiente para reconhecer parte do trabalho nos moldes pleiteados. 

- Prestando, o autor, serviços em condições especiais, nos termos da legislação vigente à época, anterior à edição do 

Decreto nº 2.172/97, faz jus à conversão do tempo de serviço prestado sob condições especiais em comum, para fins de 

aposentadoria, a teor do já citado art. 70 do Decreto 3.048/99. 

- Veja-se que a atividade de motorista estava prevista como especial pelos códigos 2.4.4. do Decreto 53.831/64 e 2.4.2, 

do Anexo II, do Decreto 83.080/79, de modo que se aplica aos períodos em que o autor a exerceu.  

- O requisito da carência restou cumprido, já que em conformidade com o artigo 142 da Lei nº 8.213/91, para o 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço dos segurados que se filiaram à Previdência Social antes da edição da 

referida lei e que implementaram as condições em 2000 (ano do ajuizamento da ação) são necessárias 114 (cento e 

quatorze) contribuições mensais. 

- Tendo o autor preenchido os requisitos legais, faz jus à concessão da aposentadoria por tempo de serviço, desde a data 

da citação, em sua forma proporcional. 

- Na ausência de requerimento administrativo, o termo inicial do benefício há que ser fixado na data da citação, ocasião 

em que a autarquia teve ciência da pretensão e a ela resistiu. 

- A correção monetária dos valores devidos deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 

08 desta E. Corte e Resolução nº 561, de 02.07.2007 (DJU 05.07.2007, pág. 123), do Conselho da Justiça Federal, que 

aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

- Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 6% (seis por cento) ao ano, a teor do que dispõem os 

artigos 219 do CPC e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, 

deverão ser computados nos termos do artigo 406 deste diploma, no percentual de 1% (um por cento) ao mês. 

- Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre o montante da condenação, nela 

compreendidas as parcelas vencidas até a data da prolação do acórdão. 

- As custas não são devidas, tendo em vista que a autarquia é isenta de seu pagamento. 

- Descabe a condenação do INSS em despesas processuais, eis que a parte autora, beneficiária da justiça gratuita, nada 

despendeu a esse título. 

- Reconhecida e afastada a nulidade da sentença ?citra petita?. Apelação da parte autora prejudicada. Pedido julgado 

parcialmente procedente. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACÓRDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em reconhecer de ofício a nulidade da r. sentença, prejudicada a apelação da parte autora e, com 

fundamento no parágrafo 3º do artigo 515 do Código de Processo Civil, ainda, por unanimidade, julgar parcialmente 

procedente o pedido, sendo que a Des. Federal Leide Polo que, inicialmente, determinava a devolução dos autos para 

que outra sentença fosse proferida, deixando de aplicar o disposto no parágrafo 3.º do artigo 515 do CPC, vencida, 

julgou parcialmente procedente o pedido. 

São Paulo, 05 de maio de 2008. (Data do Julgamento) 

  

PROC.   :  2000.61.07.000321-0        AC 1005138 
ORIG.   :  1 Vr ARACATUBA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIZ FERNANDO SANCHES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ALECINDO BARBOSA 
ADV     :  ANDRESA CRISTINA DE FARIA 
ADV     :  HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - RECONHECIMENTO TEMPO DE SERVIÇO RURAL - CONJUNTO PROBATÓRIO 

SUFICIENTE - REQUISITOS PREENCHIDOS - JUROS DE MORA - CORREÇÃO MONETÁRIA ? CUSTAS - 

DESPESAS PROCESSUAIS - TERMO INICIAL - APELAÇÃO DO INSS E REMESSA OFICAL PARCIAL 

PROVIDAS - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - RECURSO ADESIVO IMPROVIDO. 

- No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem de 

tempo de serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, quando da edição da Súmula 149. 

- Também está assente na jurisprudência daquela Corte que: ?(...) prescindível que o início de prova material abranja 

necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale 

dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência?. (AgRg no REsp nº 298.272/SP, Relator 

Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002 ). 

- Conjunto probatório apto a demonstrar o período pleiteado exercido na condição de rurícola, que dá direito ao autor à 

elevação do coeficiente de cálculo do benefício de aposentadoria por tempo de serviço para o percentual de 100% do 

salário-de-benefício desde a data da citação, nos termos do artigo 53 da Lei n. 8.213/91. 

- A correção monetária dos valores devidos deve ser apurada a contar do vencimento de cada parcela, seguindo os 

critérios das Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E. Corte e Resolução n. 561, de 02-07-2007 (DJU 05/07/2007, 

pág. 123) do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o novo Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos 

na Justiça Federal..  

- Os juros de mora devem ser de 6% (seis por cento) ao ano, da citação até 11 de janeiro de 2003, a partir de quando 

incidirá na forma prevista no artigo 406 da Lei n. 10.406, de 10 de janeiro de 2002, o percentual de 1% (um por cento) 

ao mês.  

- A teor do art. 9º, I, da Lei n. 6.032/74 e do art. 8º, parágrafo 1º, da Lei n. 8.620/93, não são devidas as custas 

processuais pelo INSS, por tratar-se de autarquia federal. Ademais, a parte litiga sob o pálio da Justiça Gratuita.  

- os honorários advocatícios pela autarquia sucumbente ficam mantidos em 10% (dez por cento) sobre o montante da 

condenação, nela compreendidas as parcelas vencidas até a data da sentença, observando. 

- Apelação do INSS e remessa oficial parcialmente provida. 
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- Recurso adesivo improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACÓRDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em dar parcial provimento ao apelo do INSS e à remessa oficial, em negar provimento o recurso 

adesivo interposto. 

São Paulo, 05 de maio de 2008. (Data do Julgamento) 

  

PROC.   :  2000.61.09.007180-4        AC  990371 
ORIG.   :  2 Vr PIRACICABA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOSE ANTONIO DA MATA (= ou > de 65 anos) 
ADV     :  SILVIA HELENA MACHUCA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO ? AÇÃO VISANDO RECONHECIMENTO DE PERÍODO DE ATIVIDADE RURAL ? 

CONJUNTO PROBATÓRIO SUFICIENTE PARA RECONHECER PARTE DO PERÍODO ? CUMPRIMENTO DO 

REQUISITO TEMPORAL ? APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO INTEGRAL DEVIDA ? CORREÇÃO 

MONETÁRIA ? REMESSA OFICIAL E APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE PROVIDAS. 

- No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem de 

tempo de serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, quando da edição da Súmula 149. 

- Também está assente na jurisprudência daquela Corte que: ?(...) prescindível que o início de prova material abranja 

necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale 

dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência?. (AgRg no REsp nº 298.272/SP, Relator 

Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002 ). 

- O conjunto probatório é suficiente para o reconhecimento de parte do trabalho rural alegado. 

- A parte autora preenche o requisito temporal necessário para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço 

integral. 

- A correção monetária dos valores devidos deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 

08 desta E. Corte e Resolução n. 561, de 02-07-2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de 

Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

- Remessa oficial e apelação do INSS parcialmente providas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por maioria, em dar parcial provimento à remessa oficial e à apelação, votando com a Relatora o Des. Federal Walter do 

Amaral, vencida parcialmente a Des. Federal Leide Polo, que lhes dava provimento. 
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São Paulo, 05 de maio de 2008. (Data do Julgamento) 

  

PROC.   :  2000.61.11.008338-7        AC  905267 
ORIG.   :  2 Vr MARILIA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CLAUDIA STELA FOZ 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  RUBENS MARIANO 
ADV     :  JOSUE COVO 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO ? AÇÃO VISANDO RECONHECIMENTO DE PERÍODO DE ATIVIDADE RURAL ? 

CONJUNTO PROBATÓRIO SUFICIENTE PARA RECONHECER PARTE DO PERÍODO ? PREENCHIDOS OS 

REQUISITOS ANTES DA EDIÇÃO DA EC Nº 20 ? APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO 

PROPORCIONAL DEVIDA ? CORREÇÃO MONETÁRIA ? JUROS DE MORA - HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS ? DESPESAS PROCESSUAIS - REMESSA OFICIAL E APELAÇÃO DO INSS 

PARCIALMENTE PROVIDAS  

- No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem de 

tempo de serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, quando da edição da Súmula 149. 

- Também está assente na jurisprudência daquela Corte que: ?(...) prescindível que o início de prova material abranja 

necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale 

dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência?. (AgRg no REsp nº 298.272/SP, Relator 

Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002 ). 

- O conjunto probatório é suficiente para o reconhecimento de parte do trabalho rural alegado. 

- O requisito da carência restou cumprido, já que em conformidade com o artigo 142 da Lei nº 8.213/91, para o 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço dos segurados que se filiaram à Previdência Social antes da edição da 

referida lei e que implementaram as condições em 1998 (ano do requerimento administrativo) são necessárias 102 

(cento e duas) contribuições mensais. 

- Tendo o autor preenchido os requisitos legais, faz jus à concessão da aposentadoria por tempo de serviço, desde a data 

do requerimento administrativo, em sua forma proporcional. 

- A correção monetária dos valores devidos deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 

08 desta E. Corte e Resolução n. 561, de 02-07-2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de 

Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

- Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem os 

artigos 219 do CPC e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, 

deverão ser computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês. 

- Honorários advocatícios devidos, porque decorrentes da sucumbência da autarquia, mas, reduzidos para 10% (dez por 

cento) sobre o valor da condenação, nela compreendidas as parcelas vencidas até a data de prolação da r. sentença de 

primeiro grau, observando-se, quanto às prestações vincendas, o disposto na Súmula nº 111 do STJ. 

- Descabe a condenação do INSS em despesas processuais, eis que a parte autora, beneficiária da justiça gratuita, nada 

despendeu a esse título. 

- Remessa oficial e apelação do INSS parcialmente providas. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACÓRDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em dar parcial provimento à remessa oficial e à apelação do INSS. 

São Paulo, 05 de maio de 2008. (Data do Julgamento) 

  

PROC.   :  2000.61.13.004783-2        AC  896540 
ORIG.   :  2 Vr FRANCA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  REGIANE CRISTINA GALLO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOSE BORISSI FILHO 
ADV     :  LUIS FLONTINO DA SILVEIRA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO ? AÇÃO VISANDO RECONHECIMENTO DE PERÍODO DE ATIVIDADE RURAL ? 

CONJUNTO PROBATÓRIO SUFICIENTE PARA RECONHECER PARTE DO PERÍODO ? AUSÊNCIA DO 

REQUISITO TEMPORAL ? APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO INDEVIDA - REMESSA OFICIAL E 

APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE PROVIDAS ? RECURSO ADESIVO DA PARTE AUTORA 

PREJUDICADO - ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA JURISDICIONAL CASSADA  

- No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem de 

tempo de serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, quando da edição da Súmula 149. 

- Também está assente na jurisprudência daquela Corte que: ?(...) prescindível que o início de prova material abranja 

necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale 

dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência?. (AgRg no REsp nº 298.272/SP, Relator 

Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002 ). 

- O conjunto probatório é suficiente para o reconhecimento de parte do trabalho rural alegado. 

- A parte autora não preenche o requisito temporal necessário para a concessão do benefício vindicado. 

- Embora sucumbente em maior parte, o autor está isento do pagamento de custas e honorários advocatícios por ser 

beneficiário da justiça gratuita. 

- Remessa oficial e apelação do INSS parcialmente providas. 

- Recurso adesivo da parte autora prejudicado. 

- Antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional cassada. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACÓRDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em dar parcial provimento à remessa oficial e à apelação do INSS e julgar prejudicado o recurso 

adesivo da parte autora. 

São Paulo, 05 de maio de 2008. (Data do Julgamento) 
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PROC.   :  2000.61.83.000098-8        AC  804352 
ORIG.   :  9V Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  AGENOR BERTOLUCCI 
ADV     :  VALDECIR BRAMBILLA DE AGUIAR 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO   

SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIOS ? MATÉRIA PRELIMINAR AFASTADA - ALTERAÇÃO 

DE COEFICIENTE DE CÁLCULO DE BENEFÍCIO ? RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL 

? INSALUBRIDADE - CONJUNTO PROBATÓRIO SUFICIENTE ? JUROS DE MORA - CORREÇÃO 

MONETÁRIA ? CUSTAS - DESPESAS PROCESSUAIS ? APELAÇÃO DO INSS IMPROVIDA E REMESSA 

OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDA.  

- No caso, em razão do INSS haver ofertado a sua resposta, abrangendo a questão de fundo, fica afastada a preliminar 

de falta de interesse de agir. 

- Prestando, o autor, serviços em condições especiais, nos termos da legislação vigente à época, anterior à edição do 

Decreto nº 2.172/97, faz jus à conversão do tempo de serviço prestado sob condições especiais em comum, para fins de 

aposentadoria, a teor do já citado art. 70 do Decreto 3.048/99. 

- Conjunto probatório apto ao reconhecimento como especial os interstícios de 10.08.62 a 31.05.68; 01.06.68 a 31.07.72 

e 01.08.72 a 06.07.82. 

- Convertido o tempo especial e comum, o autor faz jus à elevação do coeficiente de cálculo do benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço, para o percentual de 76% do salário-de-benefício, nos termos do artigo 53 da Lei n. 

8.213/91, pelo que deve ser deferido o pleito do autor que verte sobre a majoração do coeficiente de cálculo. 

- A correção monetária dos valores devidos deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 

08 desta E. Corte e Resolução n. 242, de 09-07-2001, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de 

Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

- Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem os 

artigos 219 do CPC e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, 

deverão ser computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês. 

- As custas não são devidas, tendo em vista que a autarquia é isenta de seu pagamento. 

- Descabe a condenação do INSS em despesas processuais, eis que a parte autora, beneficiária da justiça gratuita, nada 

despendeu a esse título. 

- Apelação do INSS improvida. 

- Remessa oficial parcialmente provida. 

- Matéria preliminar afastada. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACÓRDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 
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por unanimidade, em afastar a preliminar, negar provimento à apelação do INSS e em dar parcial provimento à 

Remessa oficial. 

São Paulo, 05 de maio de 2008. (Data do Julgamento) 

  

PROC.   :  2000.61.83.001803-8        AC  890810 
ORIG.   :  8V Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  MARIA SALVELINA DE JESUS 
ADV     :  WASHINGTON LUIZ MEDEIROS DE OLIVEIRA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO   

SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. ATIVIDADE 

RURAL ? CONJUNTO PROBATÓRIO INSUFICIENTE PARA RECONHECER O PERÍODO RURAL PLEITEADO 

? APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO INDEVIDA ? AUSÊNCIA DO REQUISITO TEMPORAL 

?REMESSA OFICIAL E APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PARCIALMENTE PROVIDAS. 

- No caso, em razão do INSS haver ofertado a sua resposta, abrangendo a questão de fundo, fica afastada a preliminar 

de falta de interesse de agir. 

- No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem de 

tempo de serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, quando da edição da Súmula 149. 

- Também está assente na jurisprudência daquela Corte que: ?(...) prescindível que o início de prova material abranja 

necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale 

dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência?. (AgRg no REsp nº 298.272/SP, Relator 

Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002). 

- Conjunto probatório insuficiente para demonstrar o período rural pleiteado 

- Prestando, o autor, serviços em condições especiais, nos termos da legislação vigente à época, anterior à edição do 

Decreto nº 2.172/97, faz jus à conversão do tempo de serviço prestado sob condições especiais em comum, para fins de 

aposentadoria, a teor do já citado art. 70 do Decreto 3.048/99. 

- Conjunto probatório apto ao reconhecimento como especial os interstícios de 06.07.1976 a 04.06.1978; 29.06.1978 a 

09.03.1987; 08.06.1987 a 28.03.1989; 04.07.1989 a 01.12.1992 e de 13.05.1993 a 30.04.1994. 

- A parte autora não preenche o requisito temporal necessário para a concessão do benefício vindicado. 

- Dada a sucumbência recíproca, cada parte deverá arcar com os honorários advocatícios de seus respectivos patronos. 

- Apelação da parte autora e remessa oficial parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em dar parcial provimento à remessa oficial e à apelação da parte autora. 
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São Paulo, 05 de maio de 2008. (Data do Julgamento) 

  

PROC.   :  2000.61.83.002062-8        AC 1158811 
ORIG.   :  7V Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  CARLOS ALFREDO PUGLIA 
ADV     :  JOAO MARQUES DA CUNHA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIOS ? ALTERAÇÃO DE COEFICIENTE DE CÁLCULO DE 

BENEFÍCIO ? RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO URBANO ? CONJUNTO PROBATÓRIO 

SUFICIENTE - APELAÇÃO DO AUTOR PARCIALMENTE PROVIDA. 

- Levando-se em conta que, desde o Decreto-lei nº 5.452, de 01.05.1943, que aprovou a Consolidação das Leis do 

Trabalho, existe legislação que obriga a formalização de contrato de trabalho, bem como, desde a edição da Lei nº 3.807 

de 26.08.1960, Lei Orgânica da Previdência Social, eram obrigatoriamente segurados, os que trabalhavam como 

empregados, os titulares de firma individual e os diretores, sócios gerentes, sócios solidários, sócios quotistas, sócios de 

indústria, trabalhadores autônomos (art. 5º), tem-se como razoável a exigência de início de prova material, 

contemporânea à época dos fatos, a ser completada por prova testemunhal idônea, para contagem de tempo de serviço 

do trabalhador urbano, conforme posto na lei previdenciária. 

- No caso, o conjunto probatório é suficiente para reconhecer o trabalho nos moldes pleiteados. 

- Considerado o tempo trabalhado como aluno-aprendiz, o autor faz jus à elevação do coeficiente de cálculo do 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço, desde a citação, para o percentual de 94% do salário-de-benefício, nos 

termos do artigo 53 da Lei n. 8.213/91, pelo que deve ser deferido o pleito do autor que verte sobre a majoração do 

coeficiente de cálculo. 

- A correção monetária dos valores apurados decorrente da majoração concedida deve ser apurada consoante dispõem 

as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E. Corte e Resolução n. 242, de 09-07-2001, do Conselho da Justiça 

Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

- Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem os 

artigos 219 do CPC e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, 

deverão ser computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês. 

- Por fim, os honorários advocatícios pela autarquia sucumbente ficam fixados em 10% (dez por cento) sobre o 

montante da condenação, nela compreendidas as parcelas vencidas até a data do acórdão. 

A teor do art. 9º, I, da Lei n. 6.032/74 e do art. 8º, parágrafo 1º, da Lei n. 8.620/93, não são devidas as custas 

processuais pelo INSS, por tratar-se de autarquia federal. Ademais, a parte litiga sob o pálio da Justiça Gratuita. 

- Descabe a condenação do INSS em despesas processuais. 

- Apelação do autor parcialmente provida.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por maioria, em dar parcial provimento ao apelo do autor, votando com a Relatora o Des. Federal Walter do Amaral, 

vencida parcialmente a Des. Federal Leide Polo, que lhe negava provimento. 
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São Paulo, 05 de maio de 2008. (Data do Julgamento) 

  

PROC.   :  2000.61.83.003347-7        AC  933971 
ORIG.   :  9V Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JANDYRA MARIA GONCALVES REIS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  LUIZ CARLOS GARCIA SANCHES  
ADV     :  SERGIO GONTARCZIK  
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO ? PRELIMINAR ? CARENCIA DE AÇÃO ? FALTA DE INTERESSE DE AGIR ? 

INOCORRÊNCIA - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO ? ENQUADRAMENTO E CONVERSÃO DE 

TRABALHO ESPECIAL ? PARTE DO PERÍODO COMPROVADO ? PREENCHIDOS OS REQUISITOS ANTES 

DA EDIÇÃO DA EC Nº 20 ? APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO PROPORCIONAL DEVIDA ? 

CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS DE MORA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS ? MATÉRIA PRELIMINAR 

REJEITADA - REMESSA OFICIAL E APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE PROVIDAS. 

- Embora haja a possibilidade de revisão administrativa dos benefícios previdenciários indeferidos em razão da 

mencionada ordem de serviço, nos termos da Instrução Normativa nº 49/01, o pedido não se restringe ao seu 

afastamento, exigindo ampla instrução probatória e cognição dos diversos requisitos para a concessão do benefício.  

Assim, a revisão administrativa não tem o condão de afastar o interesse de agir da parte autora na demanda. 

- Prestando, o autor, serviços em condições especiais, nos termos da legislação vigente à época, anterior à edição do 

Decreto nº 2.172/97, faz jus à conversão do tempo de serviço prestado sob condições especiais em comum, para fins de 

aposentadoria, a teor do já citado art. 70 do Decreto 3.048/99. 

- O requisito da carência restou cumprido, já que em conformidade com o artigo 142 da Lei nº 8.213/91, para o 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço dos segurados que se filiaram à Previdência Social antes da edição da 

referida lei e que implementaram as condições em 2000 (ano do requerimento administrativo) são necessárias 114 

(cento e quatorze) contribuições mensais. 

- A parte autora preenche o requisito temporal necessário para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço 

proporcional. 

- A correção monetária dos valores devidos deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 

08 desta E. Corte e Resolução nº 561, de 02.07.2007 (DJU 05.07.2007, pág. 123), do Conselho da Justiça Federal, que 

aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

- Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 6% (seis por cento) ao ano, a teor do que dispõem os 

artigos 219 do CPC e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, 

deverão ser computados nos termos do artigo 406 deste diploma, no percentual de 1% (um por cento) ao mês. 

- Honorários advocatícios devidos, porque decorrentes da sucumbência da autarquia, mas, reduzidos para 10% (dez por 

cento) sobre o valor da condenação, nela compreendidas as parcelas vencidas até a data de prolação da r. sentença de 

primeiro grau, observando-se, quanto às prestações vincendas, o disposto na Súmula nº 111 do STJ. 

- Matéria preliminar rejeitada. 

- Remessa oficial e apelação do INSS parcialmente providas. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACÓRDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em rejeitar a matéria preliminar e dar parcial provimento à remessa oficial e à apelação do INSS. 

São Paulo, 05 de maio de 2008. (Data do Julgamento) 

  

PROC.   :  2000.61.83.003484-6        AC  779361 
ORIG.   :  5V Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ADARNO POZZUTO POPPI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  EMILIO NICOLOSI NETO 
ADV     :  MARCO ANTONIO HIEBRA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO  

SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO ? APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO ? ENQUADRAMENTO E CONVERSÃO 

DE TRABALHO ESPECIAL ? PERÍODO COMPROVADO ? PREENCHIDOS OS REQUISITOS ANTES DA 

EDIÇÃO DA EC Nº 20 ? APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO PROPORCIONAL DEVIDA ? 

CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS DE MORA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS ? DESPESAS 

PROCESSUAIS - REMESSA OFICIAL E APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE PROVIDAS. 

- Prestando, o autor, serviços em condições especiais, nos termos da legislação vigente à época, anterior à edição do 

Decreto nº 2.172/97, faz jus à conversão do tempo de serviço prestado sob condições especiais em comum, para fins de 

aposentadoria, a teor do já citado art. 70 do Decreto 3.048/99. 

- O requisito da carência restou cumprido, já que em conformidade com o artigo 142 da Lei nº 8.213/91, para o 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço dos segurados que se filiaram à Previdência Social antes da edição da 

referida lei e que implementaram as condições em 1999 (ano do requerimento administrativo) são necessárias 108 

(cento e oito) contribuições mensais. 

- A parte autora preenche o requisito temporal necessário para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço 

proporcional. 

- A correção monetária dos valores devidos deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 

08 desta E. Corte e Resolução nº 561, de 02.07.2007 (DJU 05.07.2007, pág. 123), do Conselho da Justiça Federal, que 

aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

- Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 6% (seis por cento) ao ano, a teor do que dispõem os 

artigos 219 do CPC e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, 

deverão ser computados nos termos do artigo 406 deste diploma, no percentual de 1% (um por cento) ao mês. 

- Honorários advocatícios com percentual mantido como fixado na r. sentença, pois em conformidade com o disposto 

no artigo 20, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil. Entretanto, sua incidência deverá ser limitada sobre o montante 

da condenação, nela compreendidas as parcelas vencidas até a data da r. sentença de primeiro grau, observando-se, 

ainda, quanto às prestações vincendas, o disposto na Súmula nº 111 do STJ. 

- Descabe a condenação do INSS em despesas processuais, eis que a parte autora, beneficiária da justiça gratuita, nada 

despendeu a esse título. 

- Remessa oficial e apelação do INSS parcialmente providas. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACÓRDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em dar parcial provimento à remessa oficial e à apelação do INSS. 

São Paulo, 05 de maio de 2008. (Data do Julgamento) 

  

PROC.   :  2000.61.83.004417-7     REOAC  848248 
ORIG.   :  2V Vr SAO PAULO/SP 
PARTE A :  MARIO SERGIO MARCANCOLA 
ADV     :  MARTA MARIA RUFFINI P GUELLER 
PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO ? APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO ? ENQUADRAMENTO E CONVERSÃO 

DE TRABALHO ESPECIAL ? PERÍODO COMPROVADO ? CONJUNTO PROBATÓRIO SUFICIENTE - 

REMESSA OFICIAL IMPROVIDA. 

- Prestando, o autor, serviços em condições especiais, nos termos da legislação vigente à época, anterior à edição do 

Decreto nº 2.172/97, faz jus à conversão do tempo de serviço prestado sob condições especiais em comum, para fins de 

aposentadoria, a teor do já citado art. 70 do Decreto 3.048/99. 

- Remessa oficial improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACÓRDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em negar provimento à remessa oficial. 

São Paulo, 05 de maio de 2008. (Data do Julgamento) 

  

PROC.   :  2000.61.83.004671-0        AC 1064949 
ORIG.   :  2 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ENI APARECIDA PARENTE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ABEL MANOEL FRANCISCO 
ADV     :  HELIO RODRIGUES DE SOUZA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO ? AÇÃO VISANDO RECONHECIMENTO DE PERÍODO DE ATIVIDADE RURAL ? 

CONJUNTO PROBATÓRIO SUFICIENTE PARA RECONHECER PARTE DO PERÍODO ? PREENCHIDOS OS 

REQUISITOS ANTES DA EDIÇÃO DA EC Nº 20 ? APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO 
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PROPORCIONAL DEVIDA ? PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL ? CORREÇÃO MONETÁRIA - HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS ? REMESSA OFICIAL E APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE PROVIDAS 

- No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem de 

tempo de serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, quando da edição da Súmula 149. 

- Também está assente na jurisprudência daquela Corte que: ?(...) prescindível que o início de prova material abranja 

necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale 

dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência?. (AgRg no REsp nº 298.272/SP, Relator 

Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002 ). 

- O conjunto probatório é suficiente para o reconhecimento de parte do trabalho rural alegado. 

- O requisito da carência restou cumprido, já que em conformidade com o artigo 142 da Lei nº 8.213/91, para o 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço dos segurados que se filiaram à Previdência Social antes da edição da 

referida lei e que implementaram as condições em 1993 (ano do requerimento administrativo) são necessárias 66 

(sessenta e seis) contribuições mensais. 

- Tendo o autor preenchido os requisitos legais, faz jus à concessão da aposentadoria por tempo de serviço, desde a data 

do requerimento administrativo, em sua forma proporcional. 

- Não são devidas as parcelas vencidas anteriormente ao qüinqüênio que precede a propositura da ação, tendo em vista o 

lapso prescricional. 

- A correção monetária dos valores devidos deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 

08 desta E. Corte e Resolução n. 561, de 02-07-2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de 

Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

- Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento) sobre o montante da condenação, nela 

compreendidas as parcelas vencidas até a data da prolação da r. sentença. 

- Remessa oficial e apelação do INSS parcialmente providas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACÓRDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em dar parcial provimento à remessa oficial e à apelação do INSS. 

São Paulo, 05 de maio de 2008. (Data do Julgamento) 

  

PROC.   :  2000.61.83.005319-1        AC  933585 
ORIG.   :  3V Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ELIAS ANTONIO DOS SANTOS 
ADV     :  WASHINGTON LUIZ MEDEIROS DE OLIVEIRA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 
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PREVIDENCIÁRIO ? APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO ? ALTERAÇÃO DE COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DE BENEFÍCIO - ENQUADRAMENTO E CONVERSÃO DE TRABALHO ESPECIAL ? PERÍODO 

COMPROVADO ? CONJUNTO PROBATÓRIO SUFICIENTE - CORREÇÃO MONETÁRIA - HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS ? REMESSA OFICIAL E APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE PROVIDAS. 

- Prestando, o autor, serviços em condições especiais, nos termos da legislação vigente à época, anterior à edição do 

Decreto nº 2.172/97, faz jus à conversão do tempo de serviço prestado sob condições especiais em comum, para fins de 

aposentadoria, a teor do já citado art. 70 do Decreto 3.048/99. 

- Depreende-se do processo administrativo juntado às fls. 73/98 que o período pleiteado não foi considerado como 

exercido em atividade especial para efeito de concessão da aposentadoria por tempo de serviço proporcional que o autor 

já percebe, no qual foram apurados 32 anos, 10 meses e 18 dias. 

- Somados todos os interregnos, o autor faz jus ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço, no percentual de 

88% do salário-de-benefício, nos termos do artigo 53 da Lei n. 8.213/91. 

- A correção monetária dos valores devidos deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 

08 desta E. Corte e Resolução nº 561, de 02.07.2007 (DJU 05.07.2007, pág. 123), do Conselho da Justiça Federal, que 

aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

- Honorários advocatícios com percentual mantido como fixado na r. sentença, pois em conformidade com o disposto 

no artigo 20, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil. Entretanto, sua incidência deverá ser limitada sobre o montante 

da condenação, nela compreendidas as parcelas vencidas até a data da r. sentença de primeiro grau, observando-se, 

ainda, quanto às prestações vincendas, o disposto na Súmula nº 111 do STJ. 

- Remessa oficial e apelação do INSS parcialmente providas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACÓRDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em dar parcial provimento à remessa oficial e à apelação do INSS. 

São Paulo, 05 de maio de 2008. (Data do Julgamento) 

  

PROC.   :  2000.61.83.005385-3        AC  926627 
ORIG.   :  3V Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ISADORA RUPOLO KOSHIBA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  PEDRO FERREIRA REIS 
ADV     :  KAREN PEIXOTO SEPICAN 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO ? APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO ? ENQUADRAMENTO E CONVERSÃO 

DE TRABALHOS ESPECIAIS ? PERÍODOS COMPROVADOS ? PREENCHIDOS OS REQUISITOS ANTES DA 

EDIÇÃO DA EC Nº 20 ? CONJUNTO PROBATÓRIO SUFICIENTE PARA O RECONHECIMENTO - 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO PROPORCIONAL - REQUISITOS PREENCHIDOS ? 

CORREÇÃO MONETÁRIA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS ? REMESSA OFICIAL E APELAÇÃO DO INSS 

PARCIALMENTE PROVIDAS 
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- Prestando, o autor, serviços em condições especiais, nos termos da legislação vigente à época, anterior à edição do 

Decreto nº 2.172/97, faz jus à conversão do tempo de serviço prestado sob condições especiais em comum, para fins de 

aposentadoria, a teor do já citado art. 70 do Decreto 3.048/99. 

- O requisito da carência restou cumprido, já que em conformidade com o artigo 142 da Lei nº 8.213/91, para o 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço dos segurados que se filiaram à Previdência Social antes da edição da 

referida lei e que implementaram as condições em 2000 (ano do requerimento administrativo) são necessárias 114 

(cento e quatorze) contribuições mensais. 

- Tendo o autor preenchido os requisitos legais, faz jus à concessão da aposentadoria por tempo de serviço, desde a data 

do requerimento administrativo, em sua forma proporcional. 

- A correção monetária dos valores devidos deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 

08 desta E. Corte e Resolução nº 561, de 02.07.2007 (DJU 05.07.2007, pág. 123), do Conselho da Justiça Federal, que 

aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

- Os honorários advocatícios são devidos, porque decorrentes da sucumbência da autarquia. Referida verba foi fixada 

em conformidade com o disposto no artigo 20 e parágrafo 3º do Código de Processo Civil. Entretanto, sua incidência 

opera-se sobre o montante da condenação, nela compreendidas as parcelas vencidas até a data da r. sentença de primeiro 

grau, observando-se, contudo, quanto às prestações vincendas, o disposto na Súmula nº 111 do STJ. 

- Remessa oficial e apelação do INSS parcialmente providas . 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACÓRDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em dar parcial provimento à remessa oficial e à apelação do INSS. 

São Paulo, 05 de maio de 2008. (Data do Julgamento) 

  

PROC.   :  2001.03.99.000701-9        AC  656773 
ORIG.   :  9900000298  2 Vr LORENA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LEDA MARIA SCACHETTI CAMPOS BENSABATH 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  GERALDO JOSE DA COSTA 
ADV     :  JOSE MARIOTO 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO ? CUSTAS PROCESSUAIS - DECADÊNCIA ? INOCORRÊNCIA ? PRESCRIÇÃO 

QÜINQÜENAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO ? ALTERAÇÃO DE COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DE BENEFÍCIO - ENQUADRAMENTO E CONVERSÃO DE TRABALHO ESPECIAL ? PERÍODO 

COMPROVADO ? CONJUNTO PROBATÓRIO SUFICIENTE - CORREÇÃO MONETÁRIA ? JUROS DE MORA - 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS ? REMESSA OFICIAL, TIDA POR INTERPOSTA, PARCIALMENTE 

PROVIDA ? APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE CONHECIDA E PARCIALMENTE PROVIDA 

- Não se conhece de parte da apelação do INSS, no tocante ao pedido de isenção do pagamento de custas processuais, 

vez que não houve condenação nesse sentido. 

- Inaplicável à espécie o art. 103 da Lei 8.213/91, com a redação trazida pelas leis 9.528/97 e 9.711/98, uma vez que a 

novel legislação passa a ter efeitos tão-somente sobre os benefícios que vierem a se iniciar sob sua égide, não podendo 

incidir sobre situações já consolidadas pelo direito adquirido. 
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- Prestando, o autor, serviços em condições especiais, nos termos da legislação vigente à época, anterior à edição do 

Decreto nº 2.172/97, faz jus à conversão do tempo de serviço prestado sob condições especiais em comum, para fins de 

aposentadoria, a teor do já citado art. 70 do Decreto 3.048/99. 

- Depreende-se do processo administrativo juntado às fls. 48/67 que o período pleiteado não foi considerado como 

exercido em atividade especial para efeito de concessão da aposentadoria por tempo de serviço proporcional que o autor 

já percebe, no qual foram apurados 34 anos, 08 meses e 29 dias. 

- Não são devidas as parcelas vencidas anteriormente ao qüinqüênio que precede a propositura da ação, tendo em vista o 

lapso prescricional. 

- A correção monetária dos valores devidos deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 

08 desta E. Corte e Resolução nº 561, de 02.07.2007 (DJU 05.07.2007, pág. 123), do Conselho da Justiça Federal, que 

aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

- Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem os 

artigos 219 do CPC e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, 

deverão ser computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês. 

- Honorários advocatícios com percentual mantido como fixado na r. sentença, pois em conformidade com o disposto 

no artigo 20, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil. Entretanto, sua incidência deverá ser limitada sobre o montante 

da condenação, nela compreendidas as parcelas vencidas até a data da r. sentença de primeiro grau, observando-se, 

ainda, quanto às prestações vincendas, o disposto na Súmula nº 111 do STJ. 

- Remessa oficial, tida por interposta, parcialmente provida. Apelação do INSS parcialmente conhecida e parcialmente 

provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACÓRDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em dar parcial provimento à remessa oficial, tida por interposta, não conhecer de parte da apelação do 

INSS e, na parte conhecida, dar-lhe parcial provimento. 

São Paulo, 05 de maio de 2008. (Data do Julgamento) 

  

PROC.   :  2001.03.99.030767-2        AC  706131 
ORIG.   :  9900000024  1 Vr NUPORANGA/SP 
APTE    :  ADELINA DE CASTRO PINTO 
ADV     :  JOSE AUGUSTO DE ALMEIDA JUNQUEIRA 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ROBERTO RAMOS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NUPORANGA SP 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO ? BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL ? ART. 203, V, DA CF/88 ? PESSOA 

PORTADORA DE DEFICIÊNCIA ? REMESSA OFICIAL ? APELAÇÕES DAS PARTES ? REQUISITOS ? 

MARCO INICIAL ? CORREÇÃO MONETÁRIA ? JUROS DE MORA ? HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS ? 

REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA ? EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL ? APELAÇÕES DAS PARTES 

PARCIALMENTE PROVIDAS ? EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO/E-MAIL PARA IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 

- Verificada a existência de erro material na r. sentença, o mesmo há ser sanado pelo Egrégio Tribunal ad quem, sem 

que referido procedimento implique em nulidade. 
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- Possibilidade, in casu, de aplicação analógica do artigo 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso). 

- Demonstrado que a parte autora é inválida, não tendo meios de prover a sua manutenção, nem de tê-la provida por sua 

família, impõe-se a concessão do benefício de assistência social (art. 203, V, da CF/88). 

- Na ausência de requerimento administrativo, o benefício há que ser concedido a partir da citação, ocasião em que a 

autarquia teve ciência da pretensão e a ela resistiu. 

- A correção monetária dos valores devidos deve ser apurada a contar do vencimento de cada parcela, seguindo os 

critérios das Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E. Corte e Resolução nº 561, de 02.07.2007 (DJU 05.07.2007, 

pág. 123) do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o novo Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos 

na Justiça Federal. 

- Juros de mora à razão de 6% (seis por cento) ao ano, incidente da citação até 11 de janeiro de 2003, a partir de quando 

dar-se-ão na forma prevista no artigo 406 da Lei 10.406 de 10 de janeiro de 2002, no percentual de 1% (um por cento) 

ao mês (referida explicitação, por ser conseqüência legal, não configura hipótese de reformatio in pejus). A citação é o 

marco inicial de contagem dos juros, o que não quer dizer que as parcelas vencidas até então não sofram aplicação no 

percentual apurado, de forma global. As vencidas após a citação, de forma decrescente, mês a mês. 

- Honorários advocatícios fixados em R$ 400,00 (quatrocentos reais) à luz do preceituado no artigo 20, § 4º, do Código 

de Processo Civil. 

- Implantação do benefício, nos termos do artigo 461, do CPC, tendo em vista a ausência de efeito suspensivo nos 

eventuais recursos interpostos nas instâncias superiores. 

- Correção de ofício da fundamentação da r. sentença para constar que o benefício pleiteado consubstancia-se em 

benefício assistencial previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal e Lei nº 8.742/93. 

- Remessa oficial não conhecida. 

- Apelações parcialmente providas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em não conhecer da remessa oficial, corrigir de ofício erro material constante da fundamentação da 

sentença, dar parcial provimento às apelações das partes e determinar a expedição de ofício/e-mail ao INSS, com os 

documentos necessários, para que, independentemente do trânsito em julgado, implante o benefício. 

São Paulo, 28 de abril de 2008. (Data do Julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.83.008279-9        AC 1271165 
ORIG.   :  4V Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  BENEDITO BATISTA ALVES 
ADV     :  SUELY IZIDORO DE SOUZA 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO   

SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 
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PREVIDENCIÁRIO ? APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO ? RECONHECIMENTO DE TEMPO 

URBANO ? CONJUNTO PROBATÓRIO INSUFICIENTE ? ENQUADRAMENTO E CONVERSÃO DE 

TRABALHOS ESPECIAIS ? RUÍDO ? PERÍODOS COMPROVADOS ? PREENCHIDOS OS REQUISITOS, 

ANTES DA EDIÇÃO DA EC Nº 20, PARA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO PROPORCIONAL ? 

TERMO INICIAL ? HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS ? JUROS DE MORA ? CORREÇÃO MONETÁRIA ? 

APELO DO AUTOR PARCIALMENTE PROVIDA ? REMESSA OFICIAL E APELAÇÃO DO INSS 

IMPROVIDAS. EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO/EMAIL PARA IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 

- A Lei 8.213/91, ao garantir a contagem de tempo de serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material. 

- Embora esteja a Administração jungida ao princípio da legalidade, o artigo 131 do Código de Processo Civil garante 

ao juiz a livre apreciação da prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não alegados 

pelas partes, devendo indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento. Assim, neste sistema de 

persuasão racional, há liberdade do juiz na apreciação da prova, não tendo estas valor predeterminado, nem peso legal, 

ficando ao seu critério a ponderação sobre a sua qualidade ou força probatória, conforme dispõe o artigo 332 do mesmo 

código. 

- Levando-se em conta que, desde o Decreto-lei 5.452, de 01.05.1943, que aprovou a Consolidação das Leis do 

Trabalho, existe legislação que obriga a formalização de contrato de trabalho, bem como, desde a edição da Lei 3.807 

de 26.08.1960, Lei Orgânica da Previdência Social, eram obrigatoriamente segurados, os que trabalhavam como 

empregados, os titulares de firma individual e os diretores, sócios gerentes, sócios solidários, sócios quotistas, sócios de 

indústria, trabalhadores autônomos (art. 5º), tem-se como razoável a exigência de início de prova material, 

contemporânea à época dos fatos, a ser completada por prova testemunhal idônea, para contagem de tempo de serviço 

do trabalhador urbano, conforme posto na lei previdenciária. 

- Conjunto probatório insuficiente para demonstrar parte o trabalho requerido. 

- Prestando, o autor, serviços em condições especiais, nos termos da legislação vigente à época, anterior à edição do 

Decreto nº 2.172/97, faz jus à conversão do tempo de serviço prestado sob condições especiais em comum, para fins de 

aposentadoria, a teor do já citado art. 70 do Decreto 3.048/99. 

- Formulários e laudos técnicos informam a exposição, de modo habitual e permanente, a agentes insalubres, de modo 

que devem ser enquadrados como especiais e convertidos para comum. 

- Quanto ao tempo de serviço, somados os interstícios enquadrados aos incontroversos, feitas as devidas conversões, o 

autor faz jus ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço proporcional, nos termos do artigo 53 da Lei n. 

8.213/91. 

- O requisito da carência restou cumprido, já que em conformidade com o artigo 142 da Lei nº 8.213/91, para o 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço dos segurados que se filiaram à Previdência Social antes da edição da 

referida lei e que implementaram as condições em 1999 (ano do requerimento administrativo) são necessárias 108 

(cento e oito) contribuições mensais. 

- O benefício é devido desde a data do requerimento na esfera administrativa.  

- Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre o montante da condenação, nela 

compreendidas as parcelas vencidas até a data da prolação do acórdão. 

- A correção monetária dos valores devidos deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 

08 desta E. Corte e Resolução nº 561, de 02.07.2007 (DJU 05.07.2007, pág. 123), do Conselho da Justiça Federal, que 

aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

- Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 6% (seis por cento) ao ano, a teor do que dispõem os 

artigos 219 do CPC e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, 

deverão ser computados nos termos do artigo 406 deste diploma, no percentual de 1% (um por cento) ao mês. 

- As custas processuais não são devidas, tendo em vista que a autarquia é isenta de seu pagamento, considerando 

também que o autor é beneficiário da Justiça Gratuita. 

- Apelo do autor parcialmente provido. 
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- Remessa oficial improvida. 

- Apelo do INSS improvido. 

- Implantação do benefício nos termos do artigo 461 do CPC, pois provável interposição de recursos às Instâncias 

Superiores não terá efeito suspensivo. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACÓRDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em dar parcial provimento à apelação do autor e negar provimento à remessa oficial e à apelação do 

INSS. 

São Paulo, 28 de abril de 2008. (Data do Julgamento) 

  

PROC.   :  2005.03.00.011353-7        AG  229716 
ORIG.   :  200161170007904  1 Vr JAU/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MAURO ASSIS GARCIA BUENO DA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   :  JESUS RAMOS e outros 
ADV     :  FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSO CIVIL. EXECUCAO DO JULGADO. IMPOSSIBILIDADE DE REABRIR 

QUESTÕES JÁ DECIDIDAS E ACOBERTADAS PELA COISA JULGADA. AGRAVO IMPROVIDO. 

- O recurso de apelação, interposto contra a r. sentença, não teve o condão de alterar o valor teto no cálculo do 

benefício, limitando-se apenas a afastar a incorporação dos expurgos inflacionários nos proventos dos segurados, para 

manter a proporcionalidade dos mesmos com o salário-mínimo, nos termos do disposto no artigo 58 do ADCT, até ao 

advento da Lei nº 8.213/91 e, a partir de então, na forma por ela estabelecida. 

- Não pode o executado, por simples petição em sede de execução, sustentar erro do julgador por ocasião da sentença 

transitada em julgado, porque lhe é defeso reabrir questões já decididas. 

- Agravo improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, por unanimidade, negar 

provimento ao agravo. 

São Paulo, 28 de abril de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.03.99.036506-2        AC 1146777 
ORIG.   :  0500000457  1 Vr IPUA/SP 
APTE    :  LUIZ CELESTINO DA SILVA 
ADV     :  ZELIA DA SILVA FOGACA LOURENCO 
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APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARIA HELENA TAZINAFO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IPUA SP 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO ? CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ ? REMESSA OFICIAL ? 

APELAÇÃO DO INSS ? AGRAVO RETIDO NÃO REITERADO ? MARCO INICIAL ? HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS ? REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA ? APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA. 

- Não conheço do agravo retido, tendo em vista que suas alegações não foram renovadas, nas razões de apelação. 

- Não está sujeita ao duplo grau de jurisdição a sentença em que a condenação não exceder a 60 salários mínimos (art. 

475, parágrafo 2º, CPC, acrescentado pela Lei nº 10.352 de 26.12.2001). 

- O marco inicial do benefício deve ser fixado a partir da concessão do benefício de auxílio-doença, pois evidenciado 

que a incapacidade permanente já estava presente nesta data. 

- Honorários advocatícios mantidos, pois, a condenação foi fixada moderadamente e em conformidade com o artigo 20, 

§ 4º, do Código de Processo Civil. 

- Remessa oficial não conhecida. 

- Agravo retido não conhecido. 

- Apelação parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Juíza 

Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado, por unanimidade, em não conhecer da remessa oficial, bem como do agravo retido e dar parcial provimento à 

apelação. 

São Paulo, 05 de maio de 2008. (Data do Julgamento) 

  

  

PROC.   :  1999.03.99.115380-1        AC  557549 
ORIG.   :  9807100984  2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MOISES RICARDO CAMARGO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JURACY PULICI 
ADV     :  WALTER AUGUSTO CRUZ 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J RIO PRETO SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MARCO FALAVINHA / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REQUISITOS NÃO  PREENCHIDOS. 

BENEFÍCIO INDEVIDO. 
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1. Os períodos de trabalho anotados nas CTPS e os recolhimentos como contribuinte autônomo mencionados na petição 

inicial encontram-se registrados no CNIS (inscrição n. 1172826323-3), que indica, ainda, que após o ajuizamento da 

ação o autor manteve vínculos de emprego de 01/09/1998 a 28/02/2003, de 02/06/2003 a 22/06/2004 e de 01/03/2006 a 

01/06/2007. 

2. A atividade de trabalhador rural também está fartamente demonstrada pelos 12 documentos relacionados às fls. 6/7, 

contemporâneos aos fatos. 

3. Nascido em 25/04/1942, mesmo que se admitisse que o autor passou exercer o trabalho rural apenas a partir dos 18 

anos de idade, na data do ajuizamento já perfaria mais de 35 anos de tempo de serviço e contribuição. 

4. Apelação e remessa oficial não providas.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais integrantes da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento à apelação e a 

remessa oficial, nos termos do relatório e voto do Excelentíssimo Senhor Juiz Federal Convocado Relator, constantes 

dos autos e na conformidade da ata do julgamento que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 31 de março de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2000.61.17.000927-1        AC  905764 
ORIG.   :  1 Vr JAU/SP 
APTE    :  IRINEU DA CUNHA 
ADV     :  ULIANE TAVARES RODRIGUES 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ADOLFO FERACIN JUNIOR 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MARCO FALAVINHA / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. REQUISITOS NÃO  

PREENCHIDOS. BENEFÍCIO INDEVIDO. 

1. O mencionado documento de fls. 12 consiste em declaração firmada por duas pessoas, de que o autor exerceu a 

atividade de trabalhador rural de ?01 de janeiro 1960 a 14 outubro 1969?. As rasuras incidem sobre a assinatura do 

primeiro declarante e o nome do segundo. 

2. Declarações de terceiros, por que não contemporâneas aos fatos, não se prestam a início de prova material, consoante 

entendimento pacífico do Superior Tribunal de Justiça: 

3. A prova testemunhal, por si só, não se presta à comprovação da atividade rural, nos termos da Súmula n. 149 do 

Superior Tribunal de Justiça (?A prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade ruricola, para 

efeito da obtenção de beneficio previdenciário.)?,  

4. O autor não apresenta o tempo mínimo exigido para fruição de aposentadoria. 

5. Apelação não provida.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais integrantes da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento à apelação, nos 

termos do relatório e voto do Excelentíssimo Senhor Juiz Federal Convocado Relator, constantes dos autos e na 

conformidade da ata do julgamento que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 31 de março de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.03.99.043708-7        AC  729456 
ORIG.   :  9800000704  1 Vr ALTINOPOLIS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUCILENE SANCHES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  SUSANA MARIA DAL PICOLO 
ADV     :  URIEL ALIANDRO DAL PICOLO 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ALTINOPOLIS SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MARCO FALAVINHA / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REMESSA OFICIAL. REQUISITOS NÃO  

PREENCHIDOS. BENEFÍCIO INDEVIDO. 

1. Conheço do agravo retido, mas nego-lhe provimento. Conquanto entenda que o requerimento administrativo 

previamente ao ajuizamento de ação se faça necessário a fim de caracterizar o interesse processual em face da pretensão 

resistida pela administração pública, penso que, neste momento processual, por força da contestação e da apelação 

apresentada pelo INSS, tais condições acabaram sobrevindo ao processo. 

2. A autora nasceu em 04/07/1953 de forma que, na data em que a EC n. 20 entrou em vigor, não perfazia o requisito 

etário referido, pois contava 45 anos. 

3. Na data do ajuizamento da presente ação já o havia satisfeito, e sendo o benefício devido a partir da citação ante a 

ausência de prévio requerimento administrativo, certamente almeja provar o alegado para evitar o cumprimento do 

?pedágio?, já que o tempo total de contribuição passará a 25 anos, 4 meses e 6 dias, não lhe proporcionando majoração 

da renda mensal, nos termos do art. 53, inciso I, da Lei n. 8.213/91. 

4. Não foi juntado nenhum início de prova material, tais como, por exemplo, recibos ou anotações de pagamento de 

salários. 

5. Autora não condenada nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. 

6. Agravo retido conhecido e não provido. Apelação do INSS e remessa oficial providas.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais integrantes da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em conhecer do agravo retido e negar-lhe 

provimento, dar provimento à apelação do INSS e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto do Excelentíssimo 

Senhor Juiz Federal Convocado Relator, constantes dos autos e na conformidade da ata do julgamento que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 31 de março de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.03.99.001818-6        AC  768755 
ORIG.   :  0000000309  1 Vr CAMPO LIMPO PAULISTA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RODRIGO DE CARVALHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  RUBENS SIMONI 
ADV     :  JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAMPO LIMPO PAULISTA   SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MARCO FALAVINHA / SÉTIMA TURMA 
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EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REMESSA OFICIAL. REQUISITOS 

PREENCHIDOS. JUROS. CUSTAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. BENEFÍCIO DEVIDO. 

1. Às fls. 15 consta cópia de certificado de isenção do serviço militar, em nome do autor, emitido em 05/03/1965, 

qualificando-o como lavrador. 

2. A certidão de nascimento de fls. 14 consigna que o pai do autor também era lavrador. 

3. As testemunhas ouvidas às fls. 68/69 asseveraram que o requerente exerceu atividade rural até às vésperas de iniciar 

o trabalho urbano. 

4. É possível admitir então que, pelo menos em 01/01/1965, primeiro dia do ano em que foi emitido o certificado de fls. 

15, o autor exercia atividade rural como lavrador. E que assim o fez até 31/03/1973, mês anterior ao início do primeiro 

contrato de trabalho anotado na CTPS juntada por cópia às fls. 17.  

5. O autor apresentava tempo de contribuição de 35 anos e 3 dias quando ajuizou a presente ação, considerando que o 

último vínculo de emprego, iniciado em 01/08/1979, ainda perdurava (dado que o campo relativo à data de saída da 

CTPS encontra-se em branco). 

6. Juros de mora a partir da data da citação, de 6% ao ano, até 10/01/2003 (Lei n.º 4.414/64, art. 1º; Código Civil/1916, 

arts. 1.062 e 1.536, § 2º; Código de Processo Civil, art. 219; Súmula 204, STJ) e, a partir daquela data, de 1% ao mês 

(Código Civil/2002, arts. 405 e 406; Código Tributário Nacional, art. 161, §1º). 

7. O INSS arcará com os honorários advocatícios. Todavia, devem ser reduzidos para 10% (dez por cento), calculados 

sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da r. sentença, consoante o § 3º, alíneas ?a? a ?c?, do artigo 

20 do Código de Processo Civil e Súmula nº 111 do STJ. 

8. Apelação e remessa oficial parcialmente providas. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais integrantes da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar parcial provimento à apelação e a 

remessa oficial, nos termos do relatório e voto do Excelentíssimo Senhor Juiz Federal Convocado Relator, constantes 

dos autos e na conformidade da ata do julgamento que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 31 de março de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.03.99.003093-9        AC  770540 
ORIG.   :  9900000413  1 Vr PENAPOLIS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ELIANE MENDONCA CRIVELINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  EGIDIO CODOGNOTO 
ADV     :  CLAUDIO DE SOUSA LEITE 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PENAPOLIS SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MARCO FALAVINHA / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REQUISITOS PREENCHIDOS. JUROS. 

CUSTAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. BENEFÍCIO DEVIDO. 

1. O certificado de reservista de fls. 7 registra que, por ocasião do alistamento, no ano de 1959, o autor declarou exercer 

a atividade de lavrador. A certidão do casamento celebrado em 1961 (fls. 9), o título de eleitor, de 1962 (fls. 8), 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/05/2008 297/2056 

qualificam-no da mesma forma. As testemunhas ouvidas às fls. 140/142 asseveraram que o requerente exerceu referida 

atividade até passar a trabalhar como pedreiro. 

2. O autor convence que, desde 01/01/1959 (ano do documento mais antigo que registra a profissão de lavrador) e até 

31/05/1976, às vésperas de iniciar o trabalho de pedreiro autônomo, exerceu a atividade de rurícola. 

3. Cumpre ter em conta que, pela própria natureza da atividade (cujos contratos eram preponderantemente orais) e pelo 

longo tempo decorrido, não é razoável exigir que a prova material abranja todo o período. 

4. De 01/06/1976 a 30/09/1982 o autor contribuiu na condição de autônomo à Previdência Social, conforme comprovam 

os carnês anexos e pode ser corroborado por consulta ao CNIS, salvo no período de 01/08/1982 a 05/01/1983, em que 

trabalhou como empregado, na função de pedreiro, conforme contrato anotado na pág. 10 da CTPS (fls. 87).  

5. E desde 20/01/1986 exerceu as atividades de pedreiro e carpinteiro para Prefeitura Municipal de Alto Alegre, 

consoante contrato anotado na pág. 11 da CTPS (fls. 87) e registrado no CNIS. 

6. Até 23/06/1999, quando do ajuizamento da ação o autor contava 37 anos, 2 meses e 4 dias de tempo de contribuição, 

conforme discriminado a seguir: 

7. Os honorários advocatícios devem ser reduzidos para 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas 

vencidas até a data da prolação da r. sentença, consoante o § 3º, alíneas ?a? a ?c?, do artigo 20 do Código de Processo 

Civil e Súmula nº 111 do STJ. 

8. Incidem juros de mora a partir da data da citação, de 6% ao ano, até 10/01/2003 (Lei n.º 4.414/64, art. 1º; Código 

Civil/1916, arts. 1.062 e 1.536, § 2º; Código de Processo Civil, art. 219; Súmula 204, STJ) e, a partir daquela data, de 

1% ao mês (Código Civil/2002, arts. 405 e 406; Código Tributário Nacional, art. 161, §1º) 

9. No que se refere às custas processuais, delas está isenta a autarquia previdenciária, a teor do disposto nas Leis 

Federais ns. 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais ns. 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São 

Paulo) e ns. 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei nº 2.185/00 (Estado do Mato Grosso 

do Sul). 10. Contudo, referida isenção não exime a autarquia previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição ao autor, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 

11. Apelação e remessa oficial parcialmente providas. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais integrantes da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar parcial provimento à apelação e a 

remessa oficial, nos termos do relatório e voto do Excelentíssimo Senhor Juiz Federal Convocado Relator, constantes 

dos autos e na conformidade da ata do julgamento que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 31 de março de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.03.99.003160-9        AC  770658 
ORIG.   :  0100000341  1 Vr PALMEIRA D OESTE/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIZ CARLOS BIGS MARTIM 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  NOEMIA RAPOSO PANISSE 
ADV     :  PAULO LYUJI TANAKA 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PALMEIRA D OESTE SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MARCO FALAVINHA / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 
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PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. BENEFÍCIO INDEVIDO. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. 

1. A autora procedeu ao recolhimento de nenhuma contribuição à Previdência Social. 

2. Não lhe assiste o direito ao benefício, pois a concessão de APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO 

exige o cumprimento de carência de 180 contribuições (art. 25, inc. II, da Lei n. 8.213/91), ou, consoante a regra de 

transição do art. 142 da referida lei, que, para o ano de 2001, em que foi ajuizada a presente ação, é de 120 

contribuições. 

3. Os segurados especiais podem obter aposentadoria por idade ou aposentadoria por invalidez desde que comprovem o 

exercício de atividade rural no período, imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de meses 

correspondentes à carência do benefício requerido (art. 39, inc. I). 

4. Para fruição de aposentadoria por tempo de serviço e, hoje, aposentadoria por tempo de contribuição, devem 

contribuir facultativamente (art. 39, inc. II). 

5. Nascida em 02/11/1950, na data do ajuizamento da ação a autora contava 50 anos de idade, e assim não havia 

satisfeito o requisito etário para fruição da aposentadoria por idade. 

6. Os documentos de fls. 18/84 provam à saciedade o exercício da atividade de trabalhador rural em regime de 

economia familiar por seu cônjuge, CIPRIANO PANISSE, antes mesmo do casamento, em 27/09/1969, e até as 

vésperas do ajuizamento da ação, em 27/03/2001. 

7. Comprovado exercício de atividade rural em regime de economia familiar pelo marido, é verossímil a alegação de 

exercício da mesma atividade pela mulher, salvo evidências em contrário. 

8. Reconhece-se o exercício da atividade de trabalhador rural em regime de economia familiar pela autora apelada, 

NOEMIA RAPOSO PANISSE, no período de 27/09/1969 a 27/03/2001. 

9. Sem custas nem condenação em honorários advocatícios. 

10. Apelação e remessa oficial parcialmente providas. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais integrantes da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por maioria, em dar parcial provimento à apelação e a 

remessa oficial, nos termos do relatório e voto do Excelentíssimo Senhor Juiz Federal Convocado Relator, constantes 

dos autos, com quem votou a Juíza Convocada Alessandra Reis, vencida parcialmente a Des. Federal Leide Polo que 

lhes dava provimento e na conformidade da ata do julgamento que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 31 de março de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.03.99.003346-1        AC  770867 
ORIG.   :  0100000129  1 Vr SANTA FE DO SUL/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA JOANA DOS REIS BINHELI 
ADV     :  ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA FE DO SUL SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MARCO FALAVINHA / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 
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PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. BENEFÍCIO INDEVIDO. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. 

1. A autora, nascida em 21/10/1953, alega que sempre exerceu a atividade de trabalhadora rural em regime de economia 

familiar, primeiro na propriedade de seus pais e, após se casar, na área que adquiriu com seu marido. 

2. Não promoveu nenhum recolhimento de contribuição ao RGPS. 

3. Os segurados especiais podem obter aposentadoria por idade ou aposentadoria por invalidez desde que comprovem o 

exercício de atividade rural no período, imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de meses 

correspondentes à carência do benefício requerido (art. 39, inc. I). 

4. Para fruição de aposentadoria por tempo de serviço e, hoje, aposentadoria por tempo de contribuição, devem 

contribuir facultativamente (art. 39, inc. II). 

5. Como a autora, na data da propositura da ação, contava apenas 46 anos de idade, não faz jus nem sequer à 

APOSENTADORIA POR IDADE, ainda que tenha exercido atividade rural. 

5. Os documentos de fls. 11/16 e 21/78 provam à saciedade o exercício da atividade de trabalhador rural em regime de 

economia familiar por seu cônjuge, LOUREN;O BINHELI, antes mesmo do casamento, em 09/09/1972, e até as 

vésperas do ajuizamento da ação, em 05/02/2001. 

6. Comprovado exercício de atividade rural em regime de economia familiar pelo marido, é verossímil a alegação de 

exercício da mesma atividade pela mulher, salvo evidências em contrário. 

7. Reconhece-se o exercício da atividade de trabalhador rural em regime de economia familiar pela autora apelada, 

MARIA JOANA DOS REIS BINHELI, no período de 09/09/1972 a 05/02/2001. 

8. Sem custas nem condenação em honorários advocatícios. 

9. Apelação e remessa oficial parcialmente providas. 

ACÓRDÃO 

         Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

integrantes da Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por maioria em dar parcial provimento à 

apelação e à remessa oficial, nos termos do voto do Relator, com quem votou a Juíza Convocada ALESSANDRA 

REIS, vencida parcialmente a Des. Federal LEIDE POLO que lhes dava provimento e na conformidade da ata do 

julgamento que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 31 de março de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.03.99.004597-9        AC  772794 
ORIG.   :  0000002189  5 Vr JUNDIAI/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RODRIGO DE CARVALHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOAO ALVES DA SILVA NETTO 
ADV     :  EDMAR CORREIA DIAS 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 5 VARA DE JUNDIAI SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MARCO FALAVINHA / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REQUISITOS NÃO  PREENCHIDOS. 

BENEFÍCIO INDEVIDO. 
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1. O autor contava 6 anos de idade em 01/01/1964, termo inicial do período de atividade rural reconhecido pela 

sentença, já que nasceu em 21/01/1957. 

2. O início de prova material mais remoto em que se consigna a profissão de lavrador é o certificado de dispensa de 

incorporação, de 1977. Em 01/01/1977 o autor contava 19 anos de idade, razão pela qual mostra-se razoável o 

reconhecimento do exercício de atividade rural a partir daquela data à vista da certidão de casamento, em 1978, 

registrar-lhe a mesma profissão e dos depoimentos das testemunhas. 

3. Para o período anterior não há início de prova material pertinente ao autor, razão pela qual não é possível reconhecê-

lo. 

4. Admitindo-se que o autor exerceu atividade rural em regime de economia familiar até as vésperas do início da 

atividade urbana, em maio de 1978, na data da citação do INSS nesta ação ele apresentava tempo de contribuição de 

apenas 24 anos, 2 meses e 20 dias, Dentre os períodos de atividade urbana, verifica-se que o requerente exerceu 

atividade sob condições especiais prejudiciais à saúde apenas de 15/05/1978 a 17/07/1980, na empresa KRUPP 

METALÚRGICA CAMPO LIMPO LTDA., para o qual o formulário e o laudo de fls. 20/21 registram o exercício da 

profissão de rebarbador, operando esmerilhadeira e lixadeira, sob ruído de 80 dB a 90 dB, já considerada a atenuação 

proporcionada pelo uso de equipamento de proteção individual, adotado pelo empresa a partir de 01/ 11/1978. 

5. Nos períodos de trabalho para a empresa SIFCO S/A, a partir de 04/09/1984, onde desempenhou as atividades de 

inspetor de controle de qualidade e de acabamento, os formulários e laudos de fls. 22/27 consignam que o nível de 

pressão sonora ambiental de 90 dB era atenuado em 19 dB (portanto, para 71 decibéis) pelo uso de ?protetor auricular 

tipo concha CA?s 498/820 do MTb?. 

6. O nível de ruído a que se submeteu o autor, de 71 decibéis, aquém do limite legal em virtude de não se tratar de 

condição prejudicial à saúde, não permite considerar especiais as atividades de inspetor de qualidade e de acabamento 

exercidas pelo autor. 

7. Perfazendo apenas 24 anos, 2 meses e 20 dias até a data da citação, o autor não apresentava o tempo mínimo de 

contribuição, nem mesmo para aposentadoria com renda proporcional, haja vista que para tanto haveria de comprovar 

30 anos de contribuição, mais o tempo adicional (?pedágio?) e contar a idade mínima de 53 anos estabelecidos pela 

Emenda Constitucional n. 20, de 15/12/1998. 

8. Autor não condenado nas verbas da sucumbência por ser beneficiário da Justiça Gratuita. 

9. Apelação e remessa oficial providas. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais integrantes da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao apelo e à remessa oficial,  

nos termos do voto do Relator, com quem votou a Des. Federal LEIDE POLO, vencida parcialmente a Juíza Convocada 

ALESSANDRA REIS que lhes dava parcial provimento para reconhecer o trabalho rural no lapso de 01/01/1977 a 

31/01/1978, julgando, por conseguinte, improcedente o pedido de aposentadoria por tempo de serviço, devendo cada 

parte arcar com os honorários de seus respectivos patronos, ante a sucumbência recíproca e na conformidade da ata do 

julgamento que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 31 de março de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.03.99.006526-7        AC  775998 
ORIG.   :  9700000987  2 Vr ARARAS/SP 
APTE    :  ARISMAR GONCALVES BARRETO 
ADV     :  LUCIANA DIRCE TESCH P RODINI 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  IZAURA APARECIDA NOGUEIRA DE GOUVEIA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MARCO FALAVINHA / SÉTIMA TURMA 
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EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REQUISITOS NÃO  PREENCHIDOS. 

BENEFÍCIO INDEVIDO. 

1. Não há nenhum início de prova material pertinente ao referido lapso de 1963 a 1969. Os documentos pessoais, que 

consignam o exercício da profissão, referem-se aos anos de 1969 e seguintes. 

2. No desempenho da atividade de auxiliar de escritório, ainda que no almoxarifado da empresa, o autor não se 

submeteu a condições especiais, prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos da legislação previdenciária. 

3. O período respectivo deve ser computado sem o acréscimo aplicável às atividades especiais. 

4. Apelação não provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais integrantes da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento à apelação, nos 

termos do relatório e voto do Excelentíssimo Senhor Juiz Federal Convocado Relator, constantes dos autos e na 

conformidade da ata do julgamento que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 31 de março de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.03.99.006650-8        AC  776221 
ORIG.   :  9900000408  3 Vr ITAPEVA/SP 
APTE    :  VALDIR LOPES FARIA 
ADV     :  ELZA NUNES MACHADO GALVAO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CRISTIANE MARIA MARQUES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ITAPEVA SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MARCO FALAVINHA / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REMESSA OFICIAL. REQUISITOS 

PREENCHIDOS. JUROS. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Conforme cópia do processo administrativo em anexo, foram apurados que o autor manteve vínculo empregatício 

2. O INSS não considerou que a atividade de motorista de caminhão com mais de 6 toneladas, desempenhada pelo autor 

a partir de 01/09/1997, conforme registram os formulários DSS-8030 em anexo, se tratava de atividade especial, 

arrolada sob o código 2.4.4 do quadro anexo ao Decreto n. 56.831/64. 

3. Na data da EC n. 20/98 o autor perfazia 33 anos, 11 meses e 8 dias de tempo de contribuição. 

4. A sentença incorreu em erro material ao apurar tempo menor, que ora se retifica. Assiste razão ao apelante quanto ao 

coeficiente de cálculo da renda mensal. 

5. Juros de mora a partir da data da citação, de 6% ao ano, até 10/01/2003 (Lei n.º 4.414/64, art. 1º; Código Civil/1916, 

arts. 1.062 e 1.536, § 2º; Código de Processo Civil, art. 219; Súmula 204, STJ) e, a partir daquela data, de 1% ao mês 

(Código Civil/2002, arts. 405 e 406; Código Tributário Nacional, art. 161, §1º). 

6. Correção monetária na forma do Capítulo IV (Liquidação de Sentença) do item 3 (Benefícios Previdenciários), 

subitem 3.1 (Correção Monetária), do Manual de Cálculos aprovado pela Resolução n. 561/07 do Conselho da Justiça 

Federal, incidente desde a data de vencimento de cada prestação. 
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7. O INSS pagará honorários advocatícios de 10%, calculados sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação 

da sentença. 

8. Apelação e remessa oficial parcialmente providas. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais integrantes da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar parcial provimento à apelação e à 

remessa oficial, nos termos do relatório e voto do Excelentíssimo Senhor Juiz Federal Convocado Relator, constantes 

dos autos e na conformidade da ata do julgamento que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 31 de março de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.03.99.012686-4        AC  787484 
ORIG.   :  0100000414  1 Vr FARTURA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIZ ANTONIO LOPES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  SILVIO BARBOZA DE LIMA 
ADV     :  JOSE BRUN JUNIOR 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MARCO FALAVINHA / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REMESSA OFICIAL. REQUISITOS 

PREENCHIDOS. JUROS. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. BENEFÍCIO 

INDEVIDO. 

1. Não conhecimento do agravo retido interposto pelo autor, eis que não reiterado em sede de contra-razões de apelação 

(art. 523, § 1o, do CPC). 

2. Constam duas declarações com firmas reconhecidas, em que se  assevera que o autor, nascido em 16/10/1948, 

prestou atividade rural na área denominada Fazenda Santa Maria, no município de Fartura, SP,  propriedade de um dos 

declarantes, BENEDITO BAGAGLIA, de janeiro de 1965 a agosto de 1975. O Sindicato dos Trabalhadores Rurais de 

Fartura emitiu a declaração de fls. 21 no mesmo sentido. No certificado de dispensa de incorporação (fls. 19), emitido 

em 17/11/1969, e o título de eleitor (fls. 19), emitido em 08/03/1972, consignam ?lavrador? como profissão do 

requerente. 

3. Não se mostra provada a alegação do autor de que o trabalho rural se iniciou em 16/10/1962. No entanto, o conjunto 

probatório, incluindo-se os depoimentos das testemunhas às fls. 175/176, convence que, de fato, o requerente exerceu 

atividade rural, como empregado, no período de 01/01/1965 (quando contava 16 anos de idade) a 31/08/1975, que 

perfaz 10 anos e 8 meses.  

4. Quanto aos períodos de atividade especial, foram juntados o formulário DSS-8030 e o laudo técnico de fls. 31/34, 

que registram que o autor exerceu a função de ajudante no setor de massas da empresa FOSECO INDL. COML. 

LTDA., de 16/09/1975 a 24/06/1977, expondo-se a ruído de 95 dB(A), de forma permanente. 

5. Verifica-se ainda, às fl. 43/44 e 49/74, formulário DSS-8030 e laudo técnico da empresa PORTATOLDO IND. 

COM. LTDA., consignando que de 03/12/1984 a 09/05/1990 o autor exerceu a função de soldador de quadros. 

6. Acrescentando-se ao tempo de 20 anos e 2 dias apurado pelo INSS no processo administrativo o período de atividade 

rural, como empregado, de 10 anos e 8 meses (01/01/1965 a 31/08/1975) e o período de atividade especial de 

16/09/1975 a 24/06/1977 (2 anos, 5 meses e 21 dias), o autor apresentava, na data do requerimento administrativo 

(09/09/1997), tempo de contribuição de 33 anos, 1 mês e 23 dias. 
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7. Fazia jus à obtenção de aposentadoria por tempo de serviço, segundo as regras anteriores à Emenda Constitucional n. 

20/98, sem necessidade de observância da idade mínima de 53 anos estipulada pela referida Emenda para obtenção do 

benefício. 

8. O benefício deve ser concedido, pois, desde a DER (09/09/1997) com renda mensal de 88% do salário-de-benefício, 

nos termos dos arts. 49 e 53, inc. II, da Lei n. 8.213/91. 

9. Juros de mora, são devidos a partir da data da citação, no percentual de 6% (seis por cento) ao ano, até 10/01/2003 

(Lei n.º 4.414/64, art. 1º; Código Civil/1916, arts. 1.062 e 1.536, § 2º; Código de Processo Civil, art. 219; Súmula 204, 

STJ) e, a partir daquela data, no percentual de 1% (um por cento) ao mês (Código Civil/2002, arts. 405 e 406; Código 

Tributário Nacional, art. 161, §1º) 

10. Correção monetária na forma do Capítulo IV (Liquidação de Sentença) do item 3 (Benefícios Previdenciários), 

subitem 3.1 (Correção Monetária), do Manual de Cálculos aprovado pela Resolução n. 561/07 do Conselho da Justiça 

Federal, incidente desde a data de vencimento de cada prestação. 

11. Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento), mas calculados sobre o valor das parcelas 

vencidas até a data da prolação da r. sentença, consoante o § 3º, alíneas ?a? a ?c?, do artigo 20 do Código de Processo 

Civil e Súmula nº 111 do STJ. 

12. Agravo retido não conhecido. Apelação e remessa oficial parcialmente providas. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais integrantes da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade,  não conheceu do agravo retido, conheceu 

da apelação e da remessa oficial e dar-lhes parcial provimento, sendo que a Juíza Convocada ALESSANDRA REIS o 

fazia em maior extensão para conceder ao autor o benefício de aposentadoria por tempo de serviço proporcional com 

renda mensal equivalente a 82% do salário-de-benefício, acompanhando, no mais, o Relator e na conformidade da ata 

do julgamento que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 31 de março de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.03.99.023828-9        AC  808040 
ORIG.   :  0100000091  1 Vr JACAREI/SP 
APTE    :  EVERILDO MAGNO THIAGO DE SOUZA 
ADV     :  NAOKO MATSUSHIMA TEIXEIRA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANGELO MARIA LOPES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MARCO FALAVINHA / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REQUISITOS NÃO  PREENCHIDOS. 

BENEFÍCIO INDEVIDO. 

1. O autor não comprovou que percebia remuneração, mesmo que indireta, para o que bastava juntar uma certidão da 

administração pública estadual. 

2. A testemunha ouvida às fls. 86/87 afirmou que os alunos ?criavam porcos, plantavam verduras para os alunos 

cuidarem e se manterem na escola?. 

3. Ainda que se pudesse admitir a prova testemunhal como suficiente para provar tal fato, certo é que a atividade 

desempenhada não configurava trabalho que ensejasse remuneração indireta, pois se inseria na própria finalidade do 

curso, de aprendizagem de técnicas agropecuárias.  
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4. A testemunha afirmou que a produção não era vendida no comércio, e que os alunos recebiam apenas roupas de 

cama, em razão de se tratar de internato escolar. 

5. Apelação não provida 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais integrantes da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento à apelação,  nos termos do 

voto do Relator, com quem votou a Des. Federal LEIDE POLO, vencida a Juíza Convocada ALESSANDRA REIS que 

lhe dava provimento e na conformidade da ata do julgamento que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 31 de março de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.03.99.029185-1        AC  815819 
ORIG.   :  0100000340  1 Vr FARTURA/SP 
APTE    :  BENEDITO ELISIO DA SILVA 
ADV     :  EZIO RAHAL MELILLO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIZ ANTONIO LOPES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MARCO FALAVINHA / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURÍCOLA. REQUISITOS 

NÃO PREENCHIDOS. BENEFÍCIO INDEVIDO. 

1. Não conhecimento do agravo retido interposto pelo INSS, eis que não reiterado em sede de contra-razões de apelação 

(art. 523, § 1o, do CPC). 

2. Os documentos produzidos nos autos apenas servem para comprovar o alegado tempo de trabalho urbano e trazem 

indícios sobre o trabalho rural declinado na inicial. Tais indícios necessitavam de complementação por prova oral, a 

qual deixou de ser produzida por inércia da parte autora (fls. 95/96 e 98)?. 

2. De fato, para provar a alegação de que exerceu atividade rural, o autor apenas juntou às fls. 12/13 certidões de 

matrícula em registro de imóveis comprovando que era proprietário, juntamente com sua mulher, de área de 36,30 

hectares, depois reduzida para 31,46 hectares, situada no município de Coronel Macedo, adquirida em 30/05/1963, parte 

alienada em 14/05/1979, e o remanescente alienado em 12/06/1981. Em todas as escrituras o autor foi qualificado como 

lavrador. 

3. Assim, conquanto não se possa reconhecer o trabalho rural durante todo o período referido pelo autor, cumpre admiti-

lo provado ao menos durante os anos mencionados nas escrituras públicas, a saber, 1963, 1979 e 1981.  

4. Acrescentado esse lapso ao período de trabalho urbano (fls. 7), o autor apresentava até o término do contrato de 

trabalho anotado na CTPS, tempo de serviço de 10 anos e 17 dias, dos quais 7 anos e 17 dias em atividade urbana: 

5. Para fruir, quer de aposentadoria por idade, quer de aposentadoria por tempo de serviço, nos termos da regra de 

transição do art. 142 da Lei n. 8.213/91, o autor deve comprovar carência de 114 contribuições no ano de 2000, quando 

completou 65 anos de idade (nasceu em 1935). 

6. Mesmo que se reconhecesse todo o período de 01/01/1963 a 31/12/1981 em atividade rural, o requerente não lograria 

obter nem aposentadoria por idade, nem aposentadoria por tempo de serviço, pois haveria ainda assim de cumprir 

carência de 114 contribuições. 

7. Agravo retido não conhecido. Apelação não provida. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais integrantes da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em não conhecer do agravo retido e negar 

provimento à apelação, nos termos do relatório e voto do Excelentíssimo Senhor Juiz Federal Convocado Relator, 

constantes dos autos e na conformidade da ata do julgamento que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 31 de março de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.03.99.033735-8        AC  823796 
ORIG.   :  0000001327  1 Vr VARZEA PAULISTA/SP 
APTE    :  ALCIDES FERREIRA 
ADV     :  EDMAR CORREIA DIAS 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ROBERTA CRISTINA ROSSA RIZARDI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MARCO FALAVINHA / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURÍCOLA. REQUISITOS 

NÃO PREENCHIDOS. BENEFÍCIO INDEVIDO. 

1. O autor alega que ?na zona rural trabalhou de 1961 a 1970, por 9 (nove) anos, na Fazenda ?São José? de propriedade 

de Augusto Bonini, localizada na região de Garças, entre Bauru e Marília, no plantio de café, em regime de economia 

familiar. 

2. Como início de prova material, junta cópias dos seguintes documentos: a) certidão de casamento de seu genitor, 

constando profissão / agricultor foi juntada, ainda (fls. 15), cópia de folha de um livro de registro de empregados, sem 

indicação do empregador, também relativa ao genitor do autor. 

3. Do processo administrativo constam outros documentos, referidos pelo recorrente às fls. 120 das razões da apelação, 

mas nenhum é contemporâneo ao período de ?1961 a 1970? e pertinente ao autor, mas sim ao pai dele. 

4. Não há início de prova material pertinente ao período de ?1961 a 1970?, não se reconhece o exercício de atividade 

rural naquele lapso. 

5. Quanto ao período posterior, de 1970 a 1979, consta às fls. 29 cópia da primeira página da CTPS destinada a registros 

de contratos de trabalho (pág. 10),  anotação de vínculo com AUGUSTO BONINI, na FAZENDA SÃO JOSÉ, de 

17/03/1970 a 31/12/1979. 

6. Dentre os documentos arrolados pelo apelante às fls. 120 das razões do recurso, o que se reporta a data mais remota e 

qualifica o autor (e não o pai dele, insista-se) como lavrador é o título de eleitor de fls. 75, emitido em 25/03/1977. 

7. A diligência promovida no processo administrativo, cujo resultado encontra-se às fls. 94, não encontrou prova do 

exercício da atividade em período anterior a 1979. 

8. Quanto ao período de atividade urbana, para a empresa CICA S/A, pelo formulário de fls. 62 a empregadora declara 

que o autor exerceu as atividades de ?ajudante geral ? legumes?, ?ajudante de produção ? legumes?, ?operador de 

máquinas ? legumes?, ?operador de autoclaves ? legumes? e ?pontista ? legumes?. 

9. O laudo anexo consigna que, em 30/08/1983, foi constatado ruído no ambiente de trabalho, que variava de 85 a 92 

dB. Mas observa também que a empresa fornecia, orientou e tornava obrigatório o uso de equipamentos de proteção 

individual (protetores auriculares), que neutralizavam a condição nociva. 

10. Mesmo se fossem tidas por especiais as atividades em todo o período urbano, o autor não atingiria o tempo mínimo 

de 30 anos para fruição do benefício. 
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11. Apelação não provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais integrantes da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento à apelação,  nos 

termos do relatório e voto do Excelentíssimo Senhor Juiz Federal Convocado Relator, constantes dos autos e na 

conformidade da ata do julgamento que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 31 de março de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.03.99.035281-5        AC  826493 
ORIG.   :  0100000025  2 Vr MIRASSOL/SP 
APTE    :  JOAO BATISTA 
ADV     :  LUCIANO HENRIQUE GUIMARAES SA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JARBAS LINHARES DA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MARCO FALAVINHA / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURÍCOLA. REQUISITOS 

NÃO PREENCHIDOS. BENEFÍCIO INDEVIDO. 

1. O autor não ostentasse a qualidade de segurado por ocasião do ajuizamento da ação, pois desde a última contribuição 

(31/08/1993) decorrera lapso bem superior ao período de graça estipulado pela lei (art. 15 da Lei n. 8.213/91), após a 

prolação da sentença adveio a Lei n. 10.666, de 08/05/2003, que, por seu art. 3º, prescreve que ?A perda da qualidade de 

segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo de contribuição e especial.?  

2. O fundamento da sentença não mais prevalece, pois a perda da qualidade de segurado não obsta a concessão do 

benefício, desde que satisfeitos os demais requisitos legais. 

3. O início de prova material mais remoto que consta dos autos, qualificando o autor como lavrador, consiste na 

certidão de casamento e no certificado de alistamento militar, ambos relativos ao ano de 1968 (fls. 24/25). 

4. A declaração da proprietária da área rural em que o autor alega que trabalhou (fls. 16) e certidões de matrícula 

comprovando a aquisição da referida área (fls. 17 e ss.), porque não relativas ao autor, não constituem nem mesmo 

início de prova material do exercício de atividade rural por ele. Quando muito, equivalem a prova testemunhal. 

5. O tempo apurado é insuficiente para fruição do benefício, que exigia, até 15/12/1998, no mínimo 30 anos de 

contribuição. 

6. Apelação não provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais integrantes da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento à apelação,  nos termos do 

voto do Relator, com quem votou a Des. Federal LEIDE POLO, vencida parcialmente a Juíza Convocada 

ALESSANDRA REIS que lhe dava parcial provimento apenas para reconhecer o trabalho rural no lapso de 01/01/1968 

a 31/12/1979 e na conformidade da ata do julgamento que ficam fazendo parte integrante do presente julgado 

São Paulo, 31 de março de 2008. (data do julgamento) 
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PROC.   :  2002.03.99.037446-0        AC  830498 
ORIG.   :  0100000460  2 Vr SALTO/SP 
APTE    :  OSVALDO DONIZETI HUGOLINO 
ADV     :  VITORIO MATIUZZI 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RODINER RONCADA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MARCO FALAVINHA / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REQUISITOS NÃO  PREENCHIDOS. 

BENEFÍCIO INDEVIDO. 

1. O apelante, nascido em 12/01/1961, sustenta que, já quando contava 37 anos de idade, antes da entrada em vigor da 

Emenda Constitucional n. 20/98, adquirira o direito à fruição de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, 

pois desde os 12 anos de idade, durante todos os vínculos de emprego, vem exercendo atividade especial. 

2. Verifica-se que no processo administrativo foram computados os seguintes períodos, que totalizam 23 anos e 6 

meses: 

3. conquanto consignem que a empresa possui laudo pericial a respeito, tal documento não foi juntado aos autos.  

4. Sem o laudo pericial pertinente ao ruído, único agente nocivo indicado, é inviável o reconhecimento do exercício de 

atividade especial. 

5. Não exercendo atividade especial nos períodos mencionados, na data do requerimento administrativo o autor não 

apresentava o tempo necessário para obtenção do benefício. 

6. Apelação não provida.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais integrantes da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento à apelação, nos 

termos do relatório e voto do Excelentíssimo Senhor Juiz Federal Convocado Relator, constantes dos autos e na 

conformidade da ata do julgamento que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 31 de março de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.03.99.038579-1        AC  832176 
ORIG.   :  0100001537  5 Vr JUNDIAI/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RODRIGO DE CARVALHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOSE LUIZ OSANO 
ADV     :  ELIO FERNANDES DAS NEVES 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 5 VARA DE JUNDIAI SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MARCO FALAVINHA / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REMESSA OFICIAL. REQUISITOS NÃO  

PREENCHIDOS. BENEFÍCIO INDEVIDO. 
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1. O autor alega que a atividade enquadrava-se no código 1.1.8 do quadro anexo ao Decreto n. 56.831/64, que confere o 

direito à aposentadoria especial aos 25 anos de serviço, de forma que o período correspondente, quando cumulado a 

tempo de atividade comum, deve ser computado com 40% de acréscimo. 

2. Nascido em 15/06/1956, faria jus à aposentadoria aos 42 anos de idade em 15/12/1998 (dia anterior ao de início da 

vigência da Emenda Constitucional n. 20), contando 31 anos, 7 meses e 28 dias de tempo de contribuição. 

3. Verifica-se, todavia, que o referido formulário de fls. 29 consigna que ele não foi emitido com base em laudo técnico-

pericial e não vem subscrito por engenheiro de segurança do trabalho. 

4. A atividade desempenhada pelo autor como ?trabalhador de linhas?, de 05/12/1977 a 13/05/1998, como é patente, 

não se classificava no referido código. 

5. Mesmo que se tratasse de atividade especial, o período de 05/12/1997 a 31/12/1980 não poderia ser convertido em 

tempo de atividade comum. Afinal, a possibilidade de conversão de tempo de atividade especial em tempo de atividade 

comum, ou deste naquele, surgiu apenas com a edição da Lei nº 6.887, de 10/12/1980, em vigor a partir de 01/01/1981, 

ao acrescentar o § 4º ao art. 9º da Lei nº 5.890, de 08/06/1973, na DER o autor contava 42 anos de idade e apresentava 

apenas 23 anos, 5 meses, 25 dias de tempo de contribuição, insuficientes para a obtenção do benefício. 

6. Autor não condenado nas verbas da sucumbência por ser beneficiário da Justiça Gratuita. 

7. Apelação e remessa oficial providas.  

ACÓRDÃO 

                         Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

integrantes da Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento à apelação e à 

remessa oficial,  nos termos do voto do Relator, com quem votou a Des. Federal LEIDE POLO, vencida parcialmente a 

Juíza Convocada ALESSANDRA REIS que dava parcial provimento à apelação do INSS para reduzir os honorários 

advocatícios e dava parcial provimento à remessa oficial para explicitar que o autor faz jus à aposentadoria por tempo 

de serviço proporcional, devida no percentual de 70% do salário-de-benefício e esclarecer a forma de correção 

monetária e aplicação dos juros de mora e na conformidade da ata do julgamento que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 31 de março de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.03.99.039083-0        AC  833211 
ORIG.   :  9100000076  1 Vr LUCELIA/SP 
APTE    :  MARIA APARECIDA PEREIRA 
ADV     :  DIRCEU MIRANDA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE CARLOS LIMA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MARCO FALAVINHA / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REQUISITOS NÃO  PREENCHIDOS. 

BENEFÍCIO INDEVIDO. 

1. Não prospera a argüição de nulidade da sentença, pois foi devidamente motivada. De fato, consigna a decisão que a 

autora não comprovou o tempo de serviço necessário à concessão do benefício, especificando que, ?no que tange ao 

tempo de serviço rural anterior ao ano de 1975, tem-se que a autora não trouxe aos autos um início de prova material a 

respaldar sua pretensão e tampouco as testemunhas inquiridas nesta audiência puderam precisar o período em que a 

autora trabalhou na propriedade de Pedro Perdomian?. 

2. Mais não precisava ser dito para motivar a decisão. Não há de se confundir fundamentação sucinta com ausência de 

motivação. ?Não se reveste de nulidade a decisão com motivação sucinta (RTJ 73/220), pois a tanto não se equipara, em 
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efeitos e configuração, o ato decisório proferido sem qualquer fundamentação. A eventual má qualidade de uma 

decisão, que inobstante contém os elementos de sua motivação, não constitui causa que justifique a sua invalidação.? 

(Supremo Tribunal Federal, HC 68202, DJ 15-03-1991).  

3. Para o período anterior a 01/01/1975 não existe nenhum elemento de prova. Mesmo para o período de 01/01/1975 a 

31/10/1987 existe apenas declaração do proprietário da área, que equivale, quando muito, a prova testemunhal.  

4. Assim, o tempo apurado é insuficiente para concessão de aposentadoria por tempo de contribuição. 

5. De qualquer forma, a autora poderá obter aposentadoria por idade a partir de 14/04/2008, quando completará 60 anos 

e 219 meses de carência considerando as anotações da CTPS. 

6. Apelação não provida.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais integrantes da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento à apelação, nos 

termos do relatório e voto do Excelentíssimo Senhor Juiz Federal Convocado Relator, constantes dos autos e na 

conformidade da ata do julgamento que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 31 de março de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.61.11.003580-8        AC  898625 
ORIG.   :  3 Vr MARILIA/SP 
APTE    :  IRINEO MACHADO 
ADV     :  DURVAL MACHADO BRANDAO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CLAUDIA STELA FOZ 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MARCO FALAVINHA / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REQUISITOS PREENCHIDOS. JUROS. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

BENEFÍCIO DEVIDO. 

1. Constata-se pela contagem de tempo de serviço de fls. 34/35, que no processo administrativo, iniciado por 

requerimento de 09/06/2000, o INSS admitiu, com base nos contratos de trabalho anotados em CTPS, que o autor 

apresentava até então 26 anos, 8 meses e 3 dias de tempo de contribuição. 

2. Incluiu, ali, como tempo de atividade rural os períodos de 01/01/1964 a 31/12/1965 e de 01/01/1970 a 31/12/1970. 

Para tais períodos, considerou o início de prova material representado pela certidão de casamento em 04/04/1970 (fls. 

12), o título de eleitor, emitido em 31/08/1965 (fls. 14), e o certificado de reservista, registrando o alistamento em 1964 

(fls. 13), todos qualificando o autor como lavrador. 

3. Mas não reconheceu nem sequer o período intermediário, de 01/01/1966 a 31/12/1969, nem o posterior, de 

01/01/1971 a 31/07/1973, certamente porque inexiste início de prova material relativo aos referidos anos. 

4. Em conjunto com a prova testemunhal, convence o autor que, de 01/01/1964 a 31/07/1973, exerceu a atividade de 

trabalhador rural. 

5. Deve-se acrescentar ao tempo de serviço reconhecido pelo INSS, os períodos de 01/01/1966 a 31/12/1969 e de 

01/01/1971 a 31/07/1973. 
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6. Deduzindo-se o período posterior a 15/12/1998 da contagem do INSS (fls. 34/35), qual seja, 02/05/1999 a 

03/11/1999, que perfaz 6 meses e 2 dias, tem-se que, até a referida data de 15/12/1998, dia anterior à data da entrada em 

vigor da Emenda Constitucional n. 20/98, o autor apresentava 26 anos, 2 meses e 1 dia de tempo de contribuição. 

7. Acrescentados os períodos de atividade rural ora reconhecidos, mas não admitidos no processo administrativo, 

verifica-se que, até 15/12/1998, conforme discriminado na tabela a seguir, o autor apresentava 32 anos, 9 meses e 1 dia 

de tempo de contribuição, fazendo jus, pois, à percepção de APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, 

nos moldes dos arts. 52 e 53, inciso II, da Lei n. 8.213/91, ou seja, com renda mensal de 82% do salário-de-benefício, 

com direito adquirido em 15/12/1998. 

8. Juros de mora a partir da data da citação, de 6% ao ano, até 10/01/2003 (Lei n.º 4.414/64, art. 1º; Código Civil/1916, 

arts. 1.062 e 1.536, § 2º; Código de Processo Civil, art. 219; Súmula 204, STJ) e, a partir daquela data, de 1% ao mês 

(Código Civil/2002, arts. 405 e 406; Código Tributário Nacional, art. 161, §1º)  

9. Correção monetária na forma do Capítulo IV (Liquidação de Sentença) do item 3 (Benefícios Previdenciários), 

subitem 3.1 (Correção Monetária), do Manual de Cálculos aprovado pela Resolução n. 561/07 do Conselho da Justiça 

Federal, incidente desde a data de vencimento de cada prestação. 

10. os honorários advocatícios devem ser fixados para 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas 

vencidas até a data da prolação da r. sentença, consoante o § 3º, alíneas ?a? a ?c?, do artigo 20 do Código de Processo 

Civil e Súmula nº 111 do STJ. 

11. Apelação parcialmente provida.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais integrantes da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar parcial provimento à apelação, nos 

termos do relatório e voto do Excelentíssimo Senhor Juiz Federal Convocado Relator, constantes dos autos e na 

conformidade da ata do julgamento que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 31 de março de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.61.14.003885-0        AC 1144914 
ORIG.   :  2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARCIO ASSAD GUARDIA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOAO TADEU ROSOLEM 
ADV     :  MAURO SIQUEIRA CESAR 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MARCO FALAVINHA / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REMESSA OFICIAL. REQUISITOS NÃO 

PREENCHIDOS.  

1. O período de trabalho reconhecido pela sentença, de 08/02/1982 a 25/03/1982, encontra-se comprovado pelo contrato 

individual de trabalho de fls. 155, pelo contrato de prestação de serviços de mão-de-obra temporária de fls. 156, 

contemporâneos à celebração de cada qual, e pela declaração do empregador de fls. 154, que informa que o autor 

exerceu a função de torneiro mecânico, nos termos da Lei n. 6.019/74 (contrato temporário de trabalho). 

2. Está suficientemente provada a existência do vínculo de emprego no período, e, por conseguinte, o recolhimento das 

contribuições previdenciárias pertinentes. 

3. Considerando que o benefício foi concedido com base no tempo de contribuição de 33 anos, 1 mês e 16 dias (fls. 

114), o tempo adicional de 08/02/1982 a 25/03/1982, que perfaz 1 mês e 18 meses, ensejará o tempo total de 33 anos, 3 
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meses e 4 dias, que não implicará majoração do coeficiente de cálculo da renda mensal, fixado em 88%, nos termos do 

art. 53, inc. II, da Lei n. 8.213/91 (fls. 114). 

4. Não é devida a condenação do INSS a revisar a renda mensal do benefício. 

5. Autor não condenado nas verbas da sucumbência por ser beneficiário da Justiça Gratuita. 

6. Remessa oficial provida. Apelação prejudicada.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais integrantes da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento à remessa oficial, 

restando prejudicada a apelação, nos termos do relatório e voto do Excelentíssimo Senhor Juiz Federal Convocado 

Relator, constantes dos autos e na conformidade da ata do julgamento que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 31 de março de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.61.21.000194-8        AC 1065956 
ORIG.   :  1 Vr TAUBATE/SP 
APTE    :  ANA ROSA COSTA 
ADV     :  JOAO ROMEU CARVALHO GOFFI 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LEDA MARIA SCACHETTI CAMPOS BENSABATH 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MARCO FALAVINHA / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DECLARATÓRIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. REQUISITOS 

NÃO PREENCHIDOS.  

1. A apelante pretende ver reconhecida a existência de relação de emprego de janeiro de 1959 a dezembro de 1981, 

quando alega que exerceu as atividades de babá, empregada doméstica e balconista  

2. Não existe, a propósito, nenhum início de prova material. Apenas foram ouvidas cinco testemunhas, uma das quais 

alegou desconhecer a autora, embora admitisse ter firmado a declaração de fls. 64. 

3. Desta forma, à luz do referido julgado, assentado na norma do § 3º do art. 55 da Lei n. 8.213/91, não é possível o 

reconhecimento do período posterior a dezembro de 1972. E, mesmo para o período anterior, diante do depoimento 

lacônico das testemunhas, não há prova suficiente. 

4. Considerando que uma das cinco testemunhas negou que tivesse contratado a requerente, sobraram quatro, das quais 

três se referem a períodos breves. Mas tanto essas últimas quanto a outra testemunha (OLGA MASCARETTI OSLER ? 

fl. 60), que asseverou que a autora lhe prestou serviços de 1964 a 1967 e de 1975 a 1981, não trouxeram elementos que 

convencem da veracidade de suas alegações.  

5. A testemunha citada (OLGA) disse que ?sabe bem as datas porque tem um ?caderninho? onde anota os períodos das 

empregadas que trabalharam para ela?. Mas referido ?caderninho? não foi apresentado em audiência nem juntado por 

cópia aos autos. 

6. A inexigência de prova material da relação de emprego em relação a períodos até dezembro de 1972 não dispensa a 

parte interessada de comprovar a veracidade de suas alegações mediante a produção de prova testemunhal que seja 

convincente a respeito. 

7. A prova testemunhal, por lacônica, não se mostra suficiente à prova das alegações da autora. 
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8. Apelação não provida.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais integrantes da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento à apelação, nos 

termos do relatório e voto do Excelentíssimo Senhor Juiz Federal Convocado Relator, constantes dos autos e na 

conformidade da ata do julgamento que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 31 de março de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.61.21.000288-6        AC 1067104 
ORIG.   :  1 Vr TAUBATE/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LEDA MARIA SCACHETTI CAMPOS BENSABATH 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOAO MARTINS 
ADV     :  MARISA DA CONCEIÇÃO ARAÚJO 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MARCO FALAVINHA / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. BENEFÍCIO DEVIDO. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 

1. Conforme consigna a sentença impugnada, na via administrativa o INSS averbou tempo de atividade rural de 

01/01/1961 a 01/01/1971. No termo inicial do referido período, o autor, nascido em 11/09/1941, contava 19 anos de 

idade. Pela sentença, a magistrada declarou provado o exercício de atividade rural também em período posterior, de 

01/02/1972 a 30/11/1985, com base em várias provas documentais constantes dos autos. 

2. Na apelação, o INSS não traz elementos hábeis a infirmar tal conclusão. 

3. Não se exige indenização do período de atividade como trabalhador rural para contagem recíproca com tempo de 

atividade urbana, consoante iterativa jurisprudência. 

4. A indenização das contribuições relativas ao período de atividade rural é devida apenas na contagem recíproca para 

efeito de obtenção de aposentadoria pelo regime do serviço público. 

5. Todavia, assiste razão ao apelante no que tange à verba honorária. Os honorários advocatícios devem ser reduzidos 

para 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da r. sentença, 

consoante o § 3º, alíneas ?a? a ?c?, do artigo 20 do Código de Processo Civil e Súmula nº 111 do STJ. 

6. Apelação e remessa oficial parcialmente providas. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais integrantes da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar parcial provimento à apelação e à 

remessa oficial, nos termos do relatório e voto do Excelentíssimo Senhor Juiz Federal Convocado Relator, constantes 

dos autos e na conformidade da ata do julgamento que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 31 de março de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.61.25.000842-5        AC 1197215 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/05/2008 313/2056 

ORIG.   :  1 Vr OURINHOS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FABIO STEFANO MOTTA ANTUNES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MASSAFICO YAMAMOTO 
ADV     :  RONALDO RIBEIRO PEDRO 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OURINHOS - 25ª SSJ - SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MARCO FALAVINHA / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REQUISITOS PREENCHIDOS. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

1. Constata-se que o autor, nascido em 06/06/1931, pleiteou a condenação do  INSS á concessão de aposentadoria por 

tempo de contribuição. O magistrado ?a quo?, julgando parcialmente o pedido, apenas reconheceu como efetivamente 

trabalhado em atividade rural, os períodos de 01/01/1974 a 31/12/1974, 01/01/1988 a 31/12/1989 e de 01/01/1994 a 

31/12/1996, sob o fundamento de que somente em relação a tais períodos existe prova documental. 

2. De fato, a prova não abrange todo o período indicado pelo autor, de 07/06/1943 a 01/10/2001. 

3. Mas em relação aos lapsos reconhecidos pela sentença há início de prova material representado pelos documentos 

que instruem a petição, que demonstram inequivocamente a atividade rural desempenhada pelo autor às épocas 

respectivas. 

4. Na verdade, poderia o reconhecimento abranger lapso maior, pois ?Não se exige comprovação documental de todo o 

período, bastando sua demonstração através de prova testemunhal.? (STJ, 6ª Turma, AgRg no REsp 496.838, 

GALLOTTI, 05/02/2004). 

5. Todavia, o autor não se insurgiu contra a sentença, salvo quanto aos honorários advocatícios. 

6. Tendo em vista que houve sucumbência recíproca, que enseja atribuir a cada parte o dever de arcar com os 

honorários dos respectivos advogados, a sentença não merece reparo. 

7. Apelação do INSS, remessa oficial e recurso adesivo do autor não providos.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais integrantes da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento à apelação do INSS, 

à remessa oficial e ao recurso adesivo do autor, nos termos do relatório e voto do Excelentíssimo Senhor Juiz Federal 

Convocado Relator, constantes dos autos e na conformidade da ata do julgamento que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 31 de março de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.61.26.012904-3        AC 1115303 
ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 
APTE    :  VICENTINA MOREIRA 
ADV     :  WILSON MIGUEL 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VERA LUCIA D AMATO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MARCO FALAVINHA / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 
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PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. 

BENEFÍCIO INDEVIDO. 

1. Agravo retido conhecido (fls. 203/206), mas nego-lhe provimento, haja vista que, como bem considerado pela 

decisão agravada (fls. 195), ?o prazo para objetivar a substituição das testemunhas, em conformidade do art. 408 do 

Código de Processo Civil, precluiu após a realização da audiência, à qual o procurador do autor não compareceu?. 

2. De qualquer forma, diante da inexistência de início de prova material, não se faz necessária a oitiva de outra 

testemunha. 

3. A apelante pretende o reconhecimento de que, de 01/01/1961 a 30/09/1969 e de 01/12/1969 a 31/12/1974 exerceu a 

atividade de trabalhadora rural no município de Joaquim Távaro, PR. 

4. O que a autora classifica como prova documental, na verdade, trata-se de declarações reduzidas a termo, 

equivalentes, quando muito, a prova testemunhal. 

5. Com efeito, as declarações de fls. 99/100 e 104/109, firmadas no ano de 2000, simplesmente assentam que a autora 

trabalhou na propriedade rural de EMILIO CALIL, de 1961 a 1974. 

6. Consta ainda certidão de aquisição de imóvel rural com 48 hectares por CALIL EMILIO (um dos citados declarantes) 

por sucessão de EMILIO CALIL, denominado ?Fazenda Jaboticabal da Barra Grande?, no município de Joaquim 

Távora, PR. Mas tal certidão apenas atesta que EMILIO CALIL, um dos que firmaram as declarações referidas, era 

proprietário de área rural. Nada diz com relação à autora. 

7. A declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Joaquim Távora, às fls. 94/95, foi baseada tão-somente nas 

declarações e na certidão mencionadas e, certamente por isso, não foi homologada pelo INSS. 

8. Da certidão de nascimento da autora, às fls. 212, consta que ela nasceu em uma fazenda denominada ?Fazenda 

Bebedouro?, em Santana do Itararé, PR. Mas não se consigna no documento a profissão dos pais nem dos avós. 

9. Às fls. 110/111 foi juntada cópia de contrato particular, pelo qual a requerente teria adquirido a propriedade rural 

denominada ?Fazenda Barra Mansa?, com 20 hectares, mas apenas em 28/07/1983, quando ela já trabalhava para a 

Prefeitura do município de Santo André, SP, desde 11/03/1975. 

10. Assim, não existe nenhum documento que sirva ao menos como início de prova material. As provas se resumem a 

depoimentos de testemunhas ou declarações a eles equivalentes. E tal espécie de prova não se presta à comprovação da 

atividade rural, nos termos da Súmula n. 149 do Superior Tribunal de Justiça (?A prova exclusivamente testemunhal 

não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de beneficio previdenciário.)?, firme na norma 

do § 3º do art. 55 da Lei n. 8.213/91 E, sem o cômputo dos alegados períodos de atividade rural, a apelante não faz jus à 

obtenção do benefício. 

11. E, sem o cômputo dos alegados períodos de atividade rural, a apelante não faz jus à obtenção do benefício. 

12. Agravo retido e apelação não providos. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais integrantes da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo retido e à 

apelação, nos termos do relatório e voto do Excelentíssimo Senhor Juiz Federal Convocado Relator, constantes dos 

autos e na conformidade da ata do julgamento que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 31 de março de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.61.26.013648-5        AC  936287 
ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 
APTE    :  EZEQUIEL MONTENEGRO VALERETTO 
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ADV     :  SÔNIA APARECIDA PANSANI PULCINELLI 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VERA LUCIA D AMATO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MARCO FALAVINHA / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. BENEFÍCIO DEVIDO. JUROS. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Pela informação da Agência da Previdência Social de Diadema às fls. 83, datada de 13/02/2003, anexa à qual 

encontra-se cópia do processo administrativo, a autarquia admite que ?Feita simulação de cálculo, segurado 

implementava na DER (Data de Entrado do Requerimento ? 05/10/1997) todas as condições para a concessão do 

pleiteado?.  

2. Faltava apenas o encaminhamento à Seção de Gerenciamento de Benefícios por Incapacidade (GBENIN), para 

análise técnica do laudo e do formulário DIRBEN-8030, nos termos do art. 177, inciso III, da Instrução Normativa n. 

84.  

3. De fato, a análise do processo administrativo conduz a essa ilação. Às fls. 125 e 126 constam as cartas de exigências 

expedidas pelo INSS para que o autor comprovasse e esclarecesse os períodos que menciona (a propósito, nota-se que, 

conquanto tais cartas exigências, emitidas em dezembro de 1997, estipulassem prazo de 60 dias para cumprimento, as 

cartas de fls. 127 a 130 comunicaram que os processos foram encerrados em 12/01/1998 e 19/01/1998). 

4. Para alguns dos períodos foi aposta expressão ?dispensado?, o que mostra ser verossímil a alegação do autor que 

foram esclarecidos mediante consulta ao CNIS. 

5. Ficou pendente comprovação quanto aos períodos de trabalho para BACHERT INDUSTRIAL LTDA. e 

INDÚSTRIA DE PLÁSTICO PILOTO LTDA., mencionados na carta de exigências de fls. 125. 

6. Tais períodos não constam da simulação de fls.84/85, que, mesmo assim, apurou 34 anos, 6 meses e 10 dias de tempo 

de contribuição, caso se admita que, nos seis períodos que se indica na referida planilha como de exercício de atividade 

especial, efetivamente houve exposição do trabalhador a condições prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos 

termos da legislação previdenciária. 

7. Referidas condições, de fato, estiveram presentes nos seis referidos períodos, conforme comprovam os formulários 

DSS-8030 e os laudos técnicos que integram o processo administrativo. O autor exerceu, em todos eles, a atividade de 

torneiro mecânico, enquadrando-se em alguma das hipóteses a que se referem os códigos 1.1.5, 1.1.6 ou 2.5.3 do quadro 

anexo ao Decreto n. 53.831/64. 

8. Desta forma, estava devidamente comprovado o tempo de contribuição de 34 anos, 6 meses e 10 dias, mesmo 

desconsiderando-se os períodos objeto das diligências solicitadas, relativos ao trabalho para as empresas BACHERT 

INDUSTRIAL LTDA. e INDÚSTRIA DE PLÁSTICO PILOTO LTDA. 

9. O INSS deveria conceder aposentadoria proporcional, salvo se o requerente expressamente manifestasse opção 

diversa. Posteriormente, com a apresentação das provas solicitadas, a renda mensal seria majorada. Aliás, parece que 

essa é a praxe do INSS, não observada nestes casos. 

10. A Lei n. 8.213/91 não emprega as denominações aposentadoria proporcional e aposentadoria integral, pois 

considera uma e outra como ?aposentadoria por tempo de serviço?, conforme os arts. 52 e 53, então vigentes. Como se 

vê, havia apenas ?aposentadoria por tempo de serviço?, cuja renda mensal variava de 70% a 100% do salário-de-

benefício conforme o tempo apurado. 

11. Desta forma, como o tempo de serviço apurado pelo INSS foi de 34 anos, 6 meses e 10 dias, cumpria-lhe conceder 

ao autor aposentadoria por tempo de serviço com renda mensal de 94% do salário-de-benefício (resultado de 70% mais 

4 anos a 6%), nos termos do inciso II do art. 53 acima transcrito. 

12. Cumpre, pois, julgar procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder o benefício, desde 05/11/1997 (DER), 

com renda mensal de 94% do salário-de-benefício. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/05/2008 316/2056 

13. As prestações vencidas estão sujeitas a juros de mora a partir da data da citação, no percentual de 6% (seis por 

cento) ao ano, até 10.01.2003 (Lei n.º 4.414/64, art. 1º; Código Civil/1916, arts. 1.062 e 1.536, § 2º; Código de Processo 

Civil, art. 219; Súmula 204, STJ) e, a partir desta data, no percentual de 1% (um por cento) ao mês (Código Civil/2002, 

arts. 405 e 406; Código Tributário Nacional, art. 161, §1º), até a data da expedição do precatório, desde que este seja 

pago no prazo estabelecido pelo artigo 100 da Constituição Federal (STF; RE 298.616/SP). 

14. É devida correção monetária na forma do Capítulo IV (Liquidação de Sentença) do item 3 (Benefícios 

Previdenciários), subitem 3.1 (Correção Monetária), do Manual de Cálculos aprovado pela Resolução n. 561/07 do 

Conselho da Justiça Federal, incidente desde a data de vencimento de cada prestação. 

15. Os honorários advocatícios são arbitrados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas, 

consoante o § 3º, alíneas ?a? a ?c?, do artigo 20 do Código de Processo Civil e Súmula nº 111 do STJ. 

16. Apelação provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais integrantes da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento à apelação, nos termos 

do relatório e voto do Excelentíssimo Senhor Juiz Federal Convocado Relator, constantes dos autos e na conformidade 

da ata do julgamento que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 31 de março de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.61.83.002893-4        AC 1107335 
ORIG.   :  1V Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS KAHN DA SILVEIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOSE ANDRADE 
ADV     :  SERGIO RICARDO FONTOURA MARIN 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MARCO FALAVINHA / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DECLARATÓRIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. REQUISITOS 

PREENCHIDOS. INDENIZAÇÃO. 

1. Visando a obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição pelo RGPS, o autor almeja o reconhecimento de que 

exerceu atividade rural de 01/12/1960 a 30/12/1970. 

2. O magistrado ?a quo?, pela sentença, admitiu que o autor comprovou o exercício da referida atividade a partir de 

01/01/1965, tendo em vista os depoimentos das testemunhas às fls. 71/72 (que asseveraram que ele trabalhava em 

regime de economia familiar em pequena propriedade de seu pai, referindo, como época mais remota, o ano de 1965), e 

a certidão de fls. 6, atestando que, quando do alistamento militar, em 1970, o autor declarou que exercia a profissão de 

lavrador. 

3. Assim, de acordo com a sentença, quando teria iniciado o trabalho rural, em 01/01/1965, o autor contava 21 anos de 

idade, o que se mostra razoável. 

4. E, em face do início de prova material de fls. 6, conjuntamente com o depoimento das testemunhas às fls. 71/72, 

cumpre reconhecer que, de fato, o autor exerceu atividade rural pelo menos desde 01/01/1965 e até 30/12/1970. 

5. Afinal, pela própria natureza da atividade (cujos contratos eram preponderantemente orais) e pelo longo tempo 

decorrido, não é razoável exigir que a prova material abranja todo o período. A jurisprudência do Superior Tribunal de 

Justiça adota esse entendimento. 
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6. Não se exige indenização do período de atividade como trabalhador rural para contagem recíproca com tempo de 

atividade urbana, consoante iterativa jurisprudência.  

7. A indenização será devida apenas se o segurado postular o cômputo de tal período para obtenção de aposentadoria 

pelo regime dos servidores públicos: ?O tempo de serviço rural ou urbano, anterior à vigência da Lei nº 8.213/91, não 

pode ser reconhecido, para fins de contagem recíproca, sem a devida indenização do período ao Regime Geral de 

Previdência Social.? (Superior Tribunal de Justiça, 6ª Turma, REsp 879420, relator Juiz Conv. Carlos Fernando 

Mathias, DJU 15.10.2007 p. 366) 

8. Apelação não provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais integrantes da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento à apelação, nos 

termos do relatório e voto do Excelentíssimo Senhor Juiz Federal Convocado Relator, constantes dos autos e na 

conformidade da ata do julgamento que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 31 de março de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.03.99.003005-1        AC  852644 
ORIG.   :  0200000835  1 Vr INDAIATUBA/SP 
APTE    :  MARIA APARECIDA SOARES RIBEIRO 
ADV     :  RENATO MATOS GARCIA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FRANCISCO PINTO DUARTE NETO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MARCO FALAVINHA / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. REQUISITOS NÃO 

PREENCHIDOS. BENEFÍCIO INDEVIDO. 

1. A autora alega que exerceu atividade rural desde dezembro de 1955, quando completou 12 anos de idade, até agosto 

de 1973, vésperas do início da atividade urbana. 

2. No entanto, não apresenta nenhum início de prova material a respeito. Juntou apenas a certidão de casamento, que 

qualifica o nubente como lavrador. Mas não há início de prova material sequer de que seu marido exerceu a atividade de 

trabalhador rural após o casamento, situação em que poderia se admitir o desempenho da mesma atividade por ela. 

3. As testemunhas foram vagas e imprecisas, como bem anotou o magistrado ?a quo?. 

4. E, ainda que a prova testemunhal fosse robusta e harmônica, por si só não se prestaria à comprovação da atividade 

rural, nos termos da Súmula n. 149 do Superior Tribunal de Justiça (?A prova exclusivamente testemunhal não basta a 

comprovação da atividade ruricola, para efeito da obtenção de beneficio previdenciário.)?, firme na norma do § 3º do 

art. 55 da Lei n. 8.213/91 (?A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante 

justificação administrativa ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de 

prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou 

caso fortuito, conforme disposto no Regulamento?). 

5. Desta forma, na data do ajuizamento da ação, a autora apresentava tempo de contribuição de 23 anos, 11 meses e 3 

dias. Considerando que a APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, para a mulher, pressupõe no 

mínimo 25 anos de tempo de contribuição, mais o tempo adicional previsto pela Emenda Constitucional n. 20/98, não é 

devido o benefício. 

6. Apelação não provida.  
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais integrantes da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento à apelação, nos 

termos do relatório e voto do Excelentíssimo Senhor Juiz Federal Convocado Relator, constantes dos autos e na 

conformidade da ata do julgamento que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 31 de março de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.03.99.004959-0        AC  856702 
ORIG.   :  0200000913  3 Vr FERNANDOPOLIS/SP 
APTE    :  GERALDO FRANCISCO DA SILVA 
ADV     :  ANTONIO JOSE PANCOTTI 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  DEONIR ORTIZ 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MARCO FALAVINHA / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. REQUISITOS NÃO 

PREENCHIDOS. BENEFÍCIO INDEVIDO. 

1. Constata-se que o autor apresenta contratos de trabalho anotados em CTPS relativos a diversos períodos. 

2. A atividade de motorista, para a PREFEITURA MUNICIPAL DE INDIAPORÃ, sob o regime CELETISTA, de 

11/05/1989 a 31/05/1992 (fls. 31), é classificada como atividade especial, porquanto o formulário de fls. 32 registra que 

o autor conduzia ônibus de transporte escolar (código 2.4.4 do quadro anexo ao Decreto n. 56.831/64 ? 25 anos) 

3. Já no período de 01/06/1992 a 29/07/2002, sob o regime ESTATUTÁRIO (fls. 30), não se pode considerar especial 

para fins previdenciários a mesma atividade, porque não prevista pelo estatuto dos servidores públicos e, obviamente, 

não se há de invocar para tanto a legislação que disciplina o RGPS porque o autor não se valia dela. 

4. Também não é possível computar o tempo de serviço rural, sem contribuição, para obtenção de aposentadoria pelo 

regime estatutário (art. 96, IV, da Lei n. 8.213/91).  

5. Mas é lícito computar o tempo de serviço público, sob o regime estatutário, para obtenção de aposentadoria pelo 

RGPS, consoante prevê o art. 94 da Lei n. 8.213/91  (Redação dada pela Lei nº 9.711, de 20.11.98). 

6. Da mesma forma, enquadra-se como especial a atividade de motorista de caminhão desempenhada para empresas 

privadas nos seguintes períodos: 06/06/1978 a 10/07/1978; 01/08/1978 a 30/06/1979; 05/02/1980 a 01/10/1980; 

16/09/1982 a 30/12/1982; e 25/04/1988 a 02/11/1988. 

7. Mas é de ser considerada atividade comum quando exercida a função de motorista para a Prefeitura Municipal de 

Indiaporã, de 01/08/1974 a 30/04/1975 e de 02/05/1975 a 01/07/1977, pois a respeito consta apenas anotação na CTPS, 

e assim não se sabe se o autor prestou serviços como motorista de automóvel, caminhonete, furgão, vã. 

8. Quanto ao período de atividade rural, o documento mais remoto que qualifica o autor como lavrador é o certificado 

de dispensa de incorporação de fls. 14, que se reporta ao alistamento promovido em 1970. 

9. Os demais documentos de fls. 15/17 também constituem início de prova material do exercício da atividade rural até 

31/07/1974. Mas o lapso anterior a 1970 não é de ser reconhecido, dada a ausência de início de prova material. 

10. Também não há início de prova material pertinente aos períodos intermediários, de 01/11/1980 a 15/09/1982 e de 

01/01/1983 a 24/04/1988, razão por que não se os reconhece. O documento de fls. 18, cópia carteira de sindicato de 

trabalhadores rurais, em virtude da facilidade de falsificação, não constitui início de prova material. 
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11. E a prova testemunhal, por si só, não se presta à comprovação da atividade rural, nos termos da Súmula n. 149 do 

Superior Tribunal de Justiça (?A prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para 

efeito da obtenção de beneficio previdenciário.)?, firme na norma do § 3º do art. 55 da Lei n. 8.213/91 Em suma, 

reconhece-se que o autor exerceu a atividade de trabalhador rural de 01/01/1970 a 31/07/1974. 

12. Assim, na data do ajuizamento da ação o autor apresentava tempo de contribuição de apenas 25 anos, 4 meses e 28 

dias. 

13. Desta forma, na data do ajuizamento da ação o autor não apresentava o tempo mínimo de contribuição de 30 anos 

mais o adicional exigido pela Emenda Constitucional n. 20/98. 

14. Apelação não provida.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais integrantes da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento à apelação, nos 

termos do relatório e voto do Excelentíssimo Senhor Juiz Federal Convocado Relator, constantes dos autos e na 

conformidade da ata do julgamento que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 31 de março de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.03.99.009289-5        AC  864385 
ORIG.   :  0100000053  1 Vr LENCOIS PAULISTA/SP 
APTE    :  SILVIO FOGANHOLI 
ADV     :  WANDERLEI APARECIDO CRAVEIRO 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VALERIA DALVA DE AGOSTINHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LENCOIS PAULISTA SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MARCO FALAVINHA / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. REQUISITOS PREENCHIDOS. 

BENEFÍCIO DEVIDO. JUROS. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS 

PROCESSUAIS. 

1. A CTPS juntada por cópia em anexo à petição inicial (fls. 08/13) e a simulação elaborada pelo INSS no âmbito do 

procedimento administrativo, às fls. 16, revelam que, até 30/10/2000 o requerente apresentava 31 anos, 9 meses e 17 

dias de tempo de contribuição, A CTPS e o procedimento administrativo indicam 30/04/1945 como a data de 

nascimento do autor. Assim, em 30/10/2000, o autor contava 55 anos de idade. 

2. Contudo, estranhamente, o comunicado de decisão de fls. 25 informa que o benefício foi indeferido porque o autor 

não teria completado a idade mínima de 53 anos prevista pela Emenda Constitucional n. 20, de 1998. 

3. Por outro lado, verifica-se que em todos os períodos indicados o autor desempenhou atividade rural. 

4. Trata-se de atividade comum, não o obstante o perito que elaborou o laudo de fls. 84/100 tenha concluído em sentido 

diverso, alegando para tanto a exposição a agentes químicos mencionados na NR-15. 

5. Ocorre que a Norma Regulamentadora n. 15, do Ministério do Trabalho, nomeia as atividades cujo exercício gera o 

direito ao adicional de insalubridade devido pelo empregador, que nem sempre são consideradas especiais pela 

legislação previdenciária. 
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6. No caso, a exposição a agentes químicos (como fertilizantes), como sói ocorrer na lavoura, não era permanente, mas 

esporádica, e por essa razão a atividade não se enquadra como especial, e por conseguinte não permite a contagem 

fictícia de tempo de contribuição (mediante a majoração do tempo efetivo de serviço) para efeito de obtenção de 

aposentadoria. 

7. De modo que, até 30/10/2000, data do requerimento administrativo, o autor contava, de fato, apenas 31 anos, 9 meses 

e 17 dias de tempo de contribuição. 

8. Em 15/12/1998, dia anterior ao da entrada em vigor da Emenda Constitucional n. 20, o autor não adquirira o direito 

ao benefício, pois então apresentava 29 anos, 11 meses e 2 dias. 

9. De qualquer forma, na data do requerimento administrativo o autor já completara a idade mínima de 53 anos e o 

tempo adicional de contribuição (?pedágio?) exigidos pela referida Emenda. 

10. Assim, assiste-lhe o direito a APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO a partir da DER, 

30/10/2000 e não a aposentadoria especial, como julgado pelo juízo ?a quo?. 

11. No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação, no percentual de 6% (seis por cento) ao ano, 

até 10/01/2003 (Lei n.º 4.414/64, art. 1º; Código Civil/1916, arts. 1.062 e 1.536, § 2º; Código de Processo Civil, art. 

219; Súmula 204, STJ) e, a partir daquela data, no percentual de 1% (um por cento) ao mês (Código Civil/2002, arts. 

405 e 406; Código Tributário Nacional, art. 161, §1º), até a data da expedição do precatório, desde que este seja pago no 

prazo estabelecido pelo artigo 100 da Constituição Federal (STF; RE 298.616/SP). 

12. É devida correção monetária na forma do Capítulo IV (Liquidação de Sentença) do item 3 (Benefícios 

Previdenciários), subitem 3.1 (Correção Monetária), do Manual de Cálculos aprovado pela Resolução n. 561/07 do 

Conselho da Justiça Federal, incidente desde a data de vencimento de cada prestação. 

13. Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas 

vencidas até a data da prolação da r. sentença, consoante o § 3º, alíneas ?a? a ?c?, do artigo 20 do Código de Processo 

Civil e Súmula nº 111 do STJ. 

14. No que se refere às custas processuais, delas está isenta a autarquia previdenciária, a teor do disposto nas Leis 

Federais ns. 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais ns. 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São 

Paulo) e ns. 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei nº 2.185/00 (Estado do Mato Grosso 

do Sul). Contudo, referida isenção não exime a autarquia previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição ao autor, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 

15.  Apelação do INSS e remessa oficial parcialmente providas. Apelação do Autor não provida 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais integrantes da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar parcial provimento à apelação e à 

remessa oficial e negar provimento à apelação do autor, nos termos do relatório e voto do Excelentíssimo Senhor Juiz 

Federal Convocado Relator, constantes dos autos e na conformidade da ata do julgamento que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 31 de março de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.03.99.009965-8        AC  866025 
ORIG.   :  0100002412  1 Vr JUNDIAI/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SALVADOR SALUSTIANO MARTIM JUNIOR 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA MARTINS COELHO e outros 
ADV     :  JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JUNDIAI SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MARCO FALAVINHA / SÉTIMA TURMA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/05/2008 321/2056 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. REQUISITOS PREENCHIDOS. 

BENEFÍCIO DEVIDO. 

1. Verifica-se que, ao contrário do que sustenta o apelante, há início de prova material consistente nos documentos que 

consignam a profissão de lavrador exercida pelo requerente. Conquanto o certificado de dispensa de incorporação, 

emitido em 1971, registre a profissão de pedreiro (fls. 19), na certidão de casamento, celebrado no mesmo ano, consta 

que o autor era lavrador (fls. 22). 

2. Da certidão de nascimento do filho Reginaldo, em 1974, também consta que o autor é pedreiro (fls. 24). E 

proprietário rural declarou que o autor exerceu a atividade de lavrador em suas terras de 30/04/1964 a 26/09/1976 (fls. 

23), confirmado pelo depoimento de seu filho, e também por neto de outro proprietário rural (fls. 93/94), além de outra 

testemunha (fls. 95).  

3. Assim, à vista das provas material e testemunhal, o autor convence que trabalhou como lavrador pelo menos a partir 

da data em que completou 16 anos de idade, 20/04/1966, até 30/09/1976, às vésperas de assumir sua primeira atividade 

urbana.  

4. Os períodos de atividade urbana encontram-se anotados na CTPS de fls. 14/18. Destes, apenas o período 09/02/1993 

a 10/06/1998, em que exerceu a atividade de forneiro para PRENSA JUNDIAÍ S/A, pode ser considerado de exercício 

de atividade especial, considerando o laudo técnico de fls. 40/59. A conversão em período de atividade comum só é 

possível até 28/05/1998, por força do art. 28 da Lei n. 9.711/98. 

5. A função de ?trabalhador braçal? desempenhada no período de 22/08/1978 a 09/02/1983 para SERVIÇOS 

URBANOS E EMPREENDIMENTOS LTDA. não pode ser reconhecida como atividade especial , não obstante as 

informações de fls. 36, dada a ausência, nos autos, de laudo técnico pertinente. 

6. Assim, até 10/06/1998 o autor apresentava 30 anos, 8 meses e 10 dias de tempo de contribuição, fazendo jus à 

aposentadoria por tempo de contribuição com renda mensal equivalente a 70% do salário-de-benefício, nos termos do 

art. 53, inc. I, da Lei n. 8.213/91, não se lhe aplicando as novas condições impostas pela Emenda Constitucional n. 

20/98, considerando a aquisição do direito anterior à sua vigência, conforme garantia do art. 3º da própria Emenda. 

7. O benefício é devido a partir de 30/11/2001, data da citação (fls. 63/vº), dada a ausência de prévio requerimento 

administrativo. 

8. No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação, no percentual de 6% (seis por cento) ao ano, 

até 10/01/2003 (Lei n.º 4.414/64, art. 1º; Código Civil/1916, arts. 1.062 e 1.536, § 2º; Código de Processo Civil, art. 

219; Súmula 204, STJ) e, a partir daquela data, no percentual de 1% (um por cento) ao mês (Código Civil/2002, arts. 

405 e 406; Código Tributário Nacional, art. 161, §1º), até a data da expedição do precatório, desde que este seja pago no 

prazo estabelecido pelo artigo 100 da Constituição Federal (STF; RE 298.616/SP). 

9. É devida correção monetária na forma do Capítulo IV / Liquidação de Sentença do item 3 (Benefícios 

Previdenciários) subitem 3.1 (Correção Monetária), do Manual de Cálculos aprovado pela Resolução n. 561/07 do 

Conselho da Justiça Federal, incidente desde a data de vencimento de cada prestação. 

10. Os honorários advocatícios devem ser reduzidos para 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas 

vencidas até a data da prolação da r. sentença, consoante o § 3º, alíneas ?a? a ?c?, do artigo 20 do Código de Processo 

Civil e Súmula nº 111 do STJ. 

11. Apelação e remessa oficial parcialmente providas. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais integrantes da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar parcial provimento à apelação e à 

remessa oficial, nos termos do relatório e voto do Excelentíssimo Senhor Juiz Federal Convocado Relator, constantes 

dos autos e na conformidade da ata do julgamento que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 31 de março de 2008. (data do julgamento) 
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PROC.   :  2003.03.99.010711-4        AC  867462 
ORIG.   :  9811033277  1 Vr PIRACICABA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RENATO ELIAS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOSE BENEDITO DE MORAES 
ADV     :  FLAVIO APARECIDO MARTIN 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MARCO FALAVINHA / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. REQUISITOS NÃO 

PREENCHIDOS. BENEFÍCIO INDEVIDO. 

1. Conforme consta da petição inicial e cópias de CTPS que a instruem, o autor apresentava, até a data da emissão do 

formulário de fls. 22, tempo de contribuição de 23 anos, 7 meses e 23 dias. 

2. O autor, no entanto, pretende que as atividades desempenhadas nos períodos a partir de 05/08/1974 sejam 

consideradas especiais. 

3. No entanto, a possibilidade de conversão de tempo de atividade especial em tempo de atividade comum, ou deste 

naquele, surgiu apenas com a edição da Lei nº 6.887, de 10/12/1980, em vigor a partir de 01/01/1981, ao acrescentar o § 

4º ao art. 9º da Lei nº 5.890, de 08/06/1973, Assim, mesmo que se reconheça que o autor submeteu-se a condições 

especiais a partir de 05/081974, a conversão em tempo de atividade comum será possível apenas a partir de 01/01/1981.  

4.Conforme se vê, o autor apresentava menos de 30 anos de contribuição, razão por que, à luz do art. 53 da Lei n. 

8.213/91, não faz jus ao benefício. 

5. Autor não condenado nas verbas da sucumbência por ser beneficiário da justiça gratuita. 

6. Remessa oficial provida. Apelação prejudicada. 

ACÓRDÃO 

                        Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

integrantes da Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento à remessa oficial, 

restando prejudicada a apelação do INSS, nos termos do voto do Relator, com quem votou a Des. Federal LEIDE 

POLO, vencida a Juíza Convocada ALESSANDRA REIS que dava parcial provimento à remessa oficial apenas para 

explicitar que na ausência de laudo técnico, o enquadramento da atividade especial deve ocorrer até a data de 

04/03/1997 e conhecia da apelação do INSS e na conformidade da ata do julgamento que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

São Paulo, 31 de março de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.03.99.012219-0        AC  870183 
ORIG.   :  0200000542  2 Vr NOVO HORIZONTE/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  PAULO SERGIO BIANCHINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ORLANDO TORRES FILHO 
ADV     :  RICARDO CICERO PINTO 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE NOVO HORIZONTE SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MARCO FALAVINHA / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 
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PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. REQUISITOS NÃO 

PREENCHIDOS. BENEFÍCIO INDEVIDO. 

1. O autor alega que apresentava, até 10/06/2002, às vésperas do ajuizamento da presente ação, o tempo de contribuição 

de 35 anos, 3 meses e 8 dias.  

2. Nascido em 29/12/1953, na data de início da alegada atividade rural havia acabado de completar 13 anos. 

3. Porém, tanto o autor (fls. 69) quanto a testemunha que se disse proprietária da área em que os serviços teriam sido 

prestados (fls. 70), asseveraram que o início do trabalho se deu quando ele contava 14 anos de idade. Ou seja, o termo 

inicial da atividade não pode ser anterior a 29/12/1967. 

4. Desta forma, na data da petição inicial, 10/06/2002, o autor contava 48 anos de idade e, se admitido o tempo rural a 

partir dos 14 anos de idade, ou seja, 29/12/1967, 34 anos, 3 meses e 19 dias de tempo de contribuição. 

5. Assim, na data do ajuizamento da ação não lhe assistia o direito à aposentadoria por tempo de contribuição com 

proventos integrais, porque não apresentava 35 anos de contribuição (art. 201, § 7º, da CF), nem à aposentadoria com 

renda proporcional ao tempo de contribuição, porque não atingira a idade mínima de 53 anos (Emenda Constitucional n. 

20/98). 

6. Por outro lado, o início de prova material mais remoto é o título de eleitor juntado por cópia às fls. 22, emitido em 

01/02/1972, que o qualifica como lavrador. 

7. Assim, não seria possível retroagir a data de início das atividades rurais nem mesmo para 29/12/1967, pois ?A 3ª 

Seção desta Corte firmou-se no entendimento de que a simples declaração prestada em favor do segurado, sem guardar 

contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, exteriorizando, apenas, simples 

testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade laborativa para fins previdenciários 

(EREsp nº 205.885/SP, Relator Ministro Fernando Gonçalves, in DJ 30/10/2000).? (Superior Tribunal de Justiça, 6ª 

Turma, REsp 524140, DJ 28.05.2007 p. 404) 

8. Dessarte, por não apresentar, na data do ajuizamento desta ação, 35 anos de tempo de contribuição, requisito para 

obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição com renda mensal integral, nem contar a idade mínima de 53 anos 

e cumprir o ?tempo adicional de contribuição? estabelecidos pela EC n. 20, requisitos para fruição de aposentadoria 

com renda proporcional ao tempo de contribuição, não é devido o benefício. 

9. Autor não condenado nas verbas da sucumbência por ser beneficiário da justiça gratuita. 

10. Apelação e remessa oficial providas. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais integrantes da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento à apelação e à remessa oficial,  

nos termos do voto do Relator, com quem votou a Des. Federal LEIDE POLO, vencida parcialmente a Juíza Convocada 

ALESSANDRA REIS que lhes dava parcial provimento apenas para reconhecer o trabalho rural do autor durante o 

período de 01/01/1972 a 31/12/1974, acompanhando o Relator no que tange à improcedência do pedido de 

aposentadoria por tempo de serviço e sucumbência e na conformidade da ata do julgamento que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 31 de março de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.03.99.013188-8        AC  871693 
ORIG.   :  0100000843  2 Vr CAMPO LIMPO PAULISTA/SP 
APTE    :  BENEDITO ANTONIO DE OLIVEIRA 
ADV     :  JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SALVADOR SALUSTIANO MARTIM JUNIOR 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
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RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MARCO FALAVINHA / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. REQUISITOS NÃO 

PREENCHIDOS. BENEFÍCIO INDEVIDO. 

1. O apelante, nascido em 05/11/1957, pretende seja reconhecido o exercício de atividade rural desde janeiro de 1968, 

logo após completar 10 anos de idade, até janeiro de 1977. 2. Pretende, ainda, seja reconhecido que a referida função 

enquadrava-se como atividade especial, a fim de, convertido em tempo de atividade comum, e acrescido de períodos em 

que trabalhou em atividades urbanas também especiais, possibilite a condenação do INSS à concessão de aposentadoria 

por tempo de contribuição desde 27/11/2001, data da citação, quando completou 44 anos de idade. 

3. O magistrado ?a quo? julgou improcedente o pedido sob o argumento de que a prova produzida pelo autor nestes 

autos é insuficiente para comprovar o alegado período de atividade rural, e com isso, o requerente não apresentava o 

tempo de contribuição necessário para fruição do benefício almejado. 

4. De fato, a única prova documental que o autor apresentou é a ficha de alistamento militar de fls. 14, que consigna a 

profissão de lavrador. Ocorre que tal documento foi emitido em 1975, sete anos após o termo inicial do alegado período 

de atividade rural (Súmula n. 34 da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais e Súmula n. 149 

do Superior Tribunal de Justiça). 

5. Ademais, nem toda atividade exercida no meio rural pode ser considerada especial para fins de contagem de tempo 

fictício. Sem a prova do exercício de determinada atividade rural e da exposição aos agentes insalubres ou perigosos 

arrolados pela legislação, como ocorre no caso, considera-se a atividade comum. 

6. De qualquer forma, sem o reconhecimento do período de atividade rural conforme postulado, o apelante não 

apresenta tempo de contribuição suficiente para fruição do benefício. 

7. Apelação não provida. 

ACÓRDÃO 

                       Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

integrantes da Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento à apelação,  nos 

termos do voto do Relator, com quem votou a Des. Federal LEIDE POLO, vencida parcialmente a Juíza Convocada 

ALESSANDRA REIS que lhe dava parcial provimento para reconhecer o trabalho rural no lapso  de 01.01.1975 a 

31.12.1975 e enquadrar como especiais os interregnos de 09.02.1977 a 25.03.1987, 02.06.1987 a 24.07.1987, 

24.08.1987 a 21.11.1987, 07.12.1987 a 26.08.1988, 12.12.1988 a 19.01.1991, 01.08.1991 a 22.12.1993, 03.01.1994 a 

31.05.1995, 01.07.1995 a 24.06.1996 e 01.07.1996 a 04.03.1997, devendo cada parte arcar com os honorários de seus 

respectivos patronos, ante a sucumbência recíproca e na conformidade da ata do julgamento que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 31 de março de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.03.99.023026-0        AC  888734 
ORIG.   :  0100002241  2 Vr INDAIATUBA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FRANCISCO PINTO DUARTE NETO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  AGENOR RODRIGUES EPIFANIO 
ADV     :  RENATO MATOS GARCIA 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE INDAIATUBA SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MARCO FALAVINHA / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 
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PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA. REQUISITOS 

PREENCHIDOS. BENEFÍCIO DEVIDO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

1. Remessa oficial não conhecida, tendo em vista a nova redação do artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil, 

determinada pela Lei nº 10.352/01. 

2. A CTPS do autor que instrui, por cópia, a petição inicial, têm anotados diversos contratos de trabalho, nas funções de 

vigia, vigilante, servente, ajudante geral e caseiro: 

3. Considerando que o autor nasceu em 04/11/1934 e, assim, completou 65 anos de idade em 1999, ano para o qual a 

regra de transição do art. 142 da Lei n. 8.213/91 estabelece carência mínima, de 108 meses, verifica-se que, na data em 

que satisfez o requisito etário para fruição de APOSENTADORIA POR IDADE, já havia cumprido a carência exigida 

para gozo do benefício. 

4. Assim, o autor fazia jus à fruição do benefício já em 1999, independentemente do exercício anterior de atividade 

rural ? cujo exercício também está demonstrando pelo início de prova material representado pelos documentos pessoais 

que o qualificam como lavrador, em conjunto com os depoimentos das testemunhas ouvidas em audiência. 

5. Os honorários advocatícios foram adequadamente arbitrados em 10% do valor das parcelas vencidas até a data da 

publicação da sentença, à luz das regras dos §§ 3º e 4º do art. 20 do Código de Processo Civil. 

6. Sentença corrigida ex officio. Remessa oficial não conhecida. Apelação não provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais integrantes da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, corrigir, ?ex officio? a R. sentença, não 

conhecer da remessa oficial e negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto do Excelentíssimo Senhor 

Juiz Federal Convocado Relator, constantes dos autos e na conformidade da ata do julgamento que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 31 de março de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.03.99.027337-3        AC  899462 
ORIG.   :  0200002272  2 Vr INDAIATUBA/SP 
APTE    :  VICTOR MARCELINO DE OLIVEIRA 
ADV     :  RENATO MATOS GARCIA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FRANCISCO PINTO DUARTE NETO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MARCO FALAVINHA / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. 

REQUISITOS PREENCHIDOS. BENEFÍCIO DEVIDO. JUROS. CORREÇÃO MONETÁRIA. CUSTAS 

PROCESSUAIS. 

1. Apenas em determinados períodos o autor desempenhou atividade especial, como ajudante de função, arrolada sob o 

código 2.5.2 do quadro anexo ao Decreto n. 53.831/64 (fundição ? trabalhadores nas indústrias metalúrgicas). 

2. Em outros períodos esteve exposto a pressão sonora, mas em nível inferior ao limite de tolerância, que, à época, já 

que a empregadora ? empresa de grande porte ? asseverou no formulário DSS-8030, tal como o laudo pericial, que 

fornecia, obrigava e fiscalizava o uso do EPI, o qual reduzia o nível de ruído indicado de 85 dB(A). 

3. Por outro lado, a possibilidade de conversão de tempo de atividade especial em tempo de atividade comum, ou deste 

naquele, surgiu apenas com a edição da Lei nº 6.887, de 10/12/1980, em vigor a partir de 01/01/1981, ao acrescentar o § 
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4º ao art. 9º da Lei nº 5.890, de 08/06/1973, Assim, até 10/04/2002, o segurado apresentava 23 anos, 9 meses e 6 dias de 

tempo de trabalho urbano. 

4. Quanto ao período de atividade rural anterior à Lei n. 8.213/91, cabe notar que a referida lei (§ 2º do art. 55) veio 

permitir o seu cômputo independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito 

de carência, sem no entanto autorizar que, além da anistia conferida, ainda fosse computado ficticiamente, com o 

acréscimo próprio das atividades especiais. Não é possível alargar a benesse do legislador ainda mais, devendo a norma 

ser interpretada restritivamente. 

5. As certidões de casamento e nascimento e o título de eleitor de fls. 72 a 75  consignam ?lavrador? ou ?agricultor? 

como a profissão do requerente. Os fatos registrados nos referidos documentos ocorreram em 07/04/1973, 17/12/1977, 

24/07/1979 e 01/12/1964, respectivamente. 

6. Assim, pode-se admitir que, pelo menos de 1964 e até 1979 o requerente exerceu a atividade de trabalhador rural. Tal 

ilação é confirmada pelos depoimentos das testemunhas de fls. 93/102. 

7. Isso implica dizer que o apelante, nascido em 04/08/1946, já exercia atividade rural em 1964, quando contava 18 

anos de idade, o que se mostra razoável. 

8. Ademais, pela própria natureza da atividade (cujos contratos eram preponderantemente orais) e pelo longo tempo 

decorrido, não é razoável exigir que a prova material abranja todo o período (STJ, 6ª Turma, AgRg no REsp 496.838, 

GALLOTTI, 05/02/2004; STJ, 3ª Seção, AR 2340, GALLOTTI, 28/09/2005). 

9. Não se exige indenização do período de atividade como trabalhador rural para contagem recíproca com tempo de 

atividade urbana A indenização será devida apenas se o segurado postular o cômputo de tal período para obtenção de 

aposentadoria pelo regime dos servidores públicos (Superior Tribunal de Justiça, 6ª Turma, REsp 879420, relator Juiz 

Conv. Carlos Fernando Mathias, DJU 15.10.2007 p. 366). 

10. Desta forma, acrescentando-se o tempo de atividade rural, de 01/01/1964 a 31/12/1979, que perfaz 16 anos, ao 

tempo de atividade urbana, conforme acima apurado, de 23 anos, 9 meses e 6 dias, o recorrente apresentava tempo de 

contribuição de 39 anos, 9 meses e 6 dias até 10/04/2002, muito mais do que o necessário para a obtenção de 

aposentadoria por tempo de contribuição, mesmo com o acréscimo do tempo adicional (?pedágio?) imposto pela 

Emenda Constitucional n. 20, de 1998. 

11. O apelante contava então 56 anos de idade, satisfazendo o requisito etário também previsto pela referida Emenda. 

12. Assim, assiste-lhe o direito à aposentadoria por tempo de contribuição desde 06/12/2002, data da citação do réu 

(dado que não há notícia de prévio requerimento administrativo). 

13. As prestações vencidas estão sujeitas a juros de mora, a partir da data da citação (06/12/2002), no percentual de 6% 

(seis por cento) ao ano, até 10/01/2003 (Lei n.º 4.414/64, art. 1º; Código Civil/1916, arts. 1.062 e 1.536, § 2º; Código de 

Processo Civil, art. 219; Súmula 204, STJ) e, a partir daquela data, no percentual de 1% (um por cento) ao mês (Código 

Civil/2002, arts. 405 e 406; Código Tributário Nacional, art. 161, §1º), até a data da expedição do precatório, desde que 

este seja pago no prazo estabelecido pelo artigo 100 da Constituição Federal (STF; RE 298.616/SP). 

14. É devida correção monetária na forma do Capítulo IV (Liquidação de Sentença) do item 3 (Benefícios 

Previdenciários), subitem 3.1 (Correção Monetária), do Manual de Cálculos aprovado pela Resolução n. 561/07 do 

Conselho da Justiça Federal, incidente desde a data de vencimento de cada prestação. 

15. Considerando que o autor decaiu de parte mínima do pedido, o réu pagará honorários advocatícios de 10% (dez por 

cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da r. sentença, consoante o § 3º, alíneas ?a? 

a ?c?, do artigo 20 do Código de Processo Civil e Súmula nº 111 do STJ. 

16. No que se refere às custas processuais, delas está isenta a autarquia previdenciária, a teor do disposto nas Leis 

Federais ns. 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais ns. 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São 

Paulo) e ns. 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei nº 2.185/00 (Estado do Mato Grosso 

do Sul). Contudo, referida isenção não exime a autarquia previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição ao autor, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 

17. Apelação parcialmente provida. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais integrantes da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, sendo 

que a Juíza Convocada ALESSANDRA REIS acompanhou o Relator, pelo resultado e na conformidade da ata do 

julgamento que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 31 de março de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.03.99.027974-0        AC  900538 
ORIG.   :  0200002709  4 Vr JUNDIAI/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CARLOS PUTTINI SOBRINHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MOACIR TEOFILO DA SILVA 
ADV     :  JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MARCO FALAVINHA / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REMESSA OFICIAL TIDA POR 

INTERPOSTA. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. BENEFÍCIO INDEVIDO.  

1. A estimativa do quantum devido depende de conta a ser elaborada com precisão apenas na fase de liquidação, o que 

impossibilita, prima facie, estimar-se o valor da condenação de modo a aplicar tal limitação de alçada, fato que torna 

prevalente aqui a regra do inciso I do artigo 475 do CPC. 

2. Verifica-se que a sentença acolheu inteiramente o pedido de condenação do INSS à concessão de aposentadoria por 

tempo de serviço tendo por base os seguintes períodos alegados pelo autor. 

3. A controvérsia se dá quanto ao período de atividade rural cujo reconhecimento se pleiteia, de 01/01/1967 a 

28/11/1980, e ao período em que o autor exerceu a função de auxiliar de produção, de 06/02/1990 a 15/12/1998. 

4. Considerando que o requerente nasceu em 21/06/1960, teria iniciado o labor rural aos 6 (seis) anos de idade, em 

01/01/1967, alegação que, por absurda, é evidentemente inverossímil. 

5. Aliás, é por isso que, ao adquirir o direito ao benefício, em 15/12/1998, nos termos em que postula e veio a ser 

reconhecido pela sentença, o autor contava apenas 38 anos de idade. 

6. Dentre os documentos anexos aos autos, o mais remoto em nome do autor que o qualifica como lavrador é a certidão 

de casamento, celebrado em 17/09/1983 (fls. 21), quando ele contava 23 anos de idade. Os depoimentos das 

testemunhas, ante a ausência de início de prova material, não se prestam a retroceder aquela data (Súmula n. 34 da 

Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais e Súmula n. 149 do Superior Tribunal de Justiça). 

7. Quanto ao período como auxiliar de produção, o formulário e o laudo técnico de fls. 27/30 consignam a exposição do 

autor a ruído de 90,3 dB(A) de 06/02/1990 a 31/03/1992, e a ruído de 81 dB(A) de 01/04/1992 até a data da emissão do 

documento (27/05/2002). Registra ainda que, a partir de 01/04/1992 esteve exposto a vapores orgânicos de tolueno e de 

n-hexano, de forma habitual e permanente. Ressalva, contudo, que a empresa fornece, treina e torna obrigatório o uso 

dos equipamentos de proteção individual. 

8. Cumpre ter em conta a evolução da legislação previdenciária no que respeita ao limite de tolerância do agente nocivo 

ruído. O Dec. n. 53.831, de 25-3-1964, no item 1.1.6 de seu quadro anexo, arrolava como insalubres os ?trabalhos 

sujeitos aos efeitos de ruídos industriais excessivos ? caldeireiros, operadores de máquinas pneumáticas, de motores, 

turbinas e outros?, ?em locais com ruído acima de 80 decibéis?. Tal limite de tolerância vigorou até 9/9/1973, dia 

anterior ao da publicação do Decreto n. 72.771, de 6/9/1973, que, entrando em vigor na mesma data, aprovou novo 

regulamento da Lei n. 3.807, de 26/8/1960 (LOPS), estabelecendo limite de tolerância de 90 decibéis (art. 71 c.c. 

quadro anexo). O Anexo I do Decreto n. 83.080, de 1979, manteve o novo limite (item 1.1.5), da mesma forma que os 

regulamentos ulteriores (Dec. 2.172, de 1997 ? item 2.0.1 do Anexo IV -- e Dec. 3.048, de 1999 ? item 2.0.1 do Anexo 
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IV). Em suma: tolerava-se exposição permanente a até 80 decibéis, de 10/4/1964 a 9/9/1973, e a até 90 decibéis, a partir 

de 10/9/1973. 

9. Desta forma, apenas o período de 06/02/1990 a 31/03/1992 poderia ser considerado de atividade especial. Porém, 

como o empregador ? empresa de grande porte ? fornecia, treinava e tornava obrigatório o uso dos equipamentos de 

proteção individual, o autor se submeteu a níveis de pressão sonora aquém do limite de tolerância. Somente no período 

de 01/04/1992 em diante o autor se expôs a condições especiais, em razão da presença de tolueno e n-hexano, 

decorrentes da fabricação e vulcanização de borracha, agentes nocivos arrolados sob o código 1.0.19 do Anexo IV ao 

Decreto n. 3.048/99. 

10. Com isso, ainda que se admitisse que o autor exerceu atividade rural a partir da data em que completou 14 anos de 

idade, em 21/06/1974, ele apresentava, em 15/12/1998, tempo de contribuição de 27 anos, 1 mês e 3 dias Não 

completando 30 anos de contribuição até 15/12/1998, o autor está sujeito às condições impostas pela Emenda 

Constitucional n. 20, que entrou em vigor no dia seguinte: idade mínima de 53 anos e tempo adicional de contribuição 

(?pedágio?). 

11. Autor não condenado nas verbas da sucumbência por ser beneficiário da justiça gratuita. 

12. Apelação e remessa oficial, tida por interposta, providas. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais integrantes da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento à apelação e à remessa 

oficial tida por interposta, nos termos do relatório e voto do Excelentíssimo Senhor Juiz Federal Convocado Relator, 

constantes dos autos e na conformidade da ata do julgamento que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 31 de março de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.03.99.028294-5        AC  900861 
ORIG.   :  9800000185  1 Vr BROTAS/SP 
APTE    :  MARIA DE LOURDES FERREIRA 
ADV     :  ULIANE TAVARES RODRIGUES 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RENATA CAVAGNINO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BROTAS SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MARCO FALAVINHA / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. BENEFÍCIO 

INDEVIDO. 

1. Além do alegado tempo de trabalho rural, a autora apresenta na CTPS três vínculos de emprego na condição de 

empregada doméstica, que totalizam apenas 2 anos, 1 mês e 17 dias, e um último, na mesma função, desde 28/05/1985. 

2. Verifica-se às fls. 132, 139, 140 e 144 que foi determinado à autora e à suposta empregadora que esclarecessem 

quanto ao último vínculo de emprego, e ambas confirmaram que ele ainda perdurava em 06/06/2000. 

3. Nascida em 19/11/1935, a autora completou 65 anos naquele ano de 2000. 

4. Essa circunstância ? desempenho de trabalho braçal em idade avançada ? recomenda cautela quanto à aceitação de 

mera anotação na CTPS como prova do efetivo vínculo de emprego. 
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5. Assim, consultado o CNIS, constata-se que não existe nenhum registro de recolhimento em nome da autora, salvo 

que, desde 01/03/2004, ela frui o benefício social de prestação continuada (amparo social ao idoso), com renda idêntica 

à do benefício que obteria nesta ação. 

6. Não se desconhece que, principalmente no caso de empregado doméstico, nem sempre as contribuições são 

recolhidas, e a culpa por este fato não pode ser atribuída ao empregado. Mas, no caso, quer-se fazer crer que o vínculo 

de emprego estendeu-se, pelo menos, por longos 15 anos, de 1985 a 2000, sem no entanto haver nenhum recolhimento à 

Previdência Social no período. 

7. Tais elementos constituem forte indício de simulação entre as partes com o propósito de fraudar a Previdência Social, 

e diante da inexistência de outras provas em contrário, há de se presumir que a relação de emprego apontada não existiu 

de fato.  

8. Autora não condenada nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. 

9. Apelação do INSS e remessa oficial providas. Apelação da Autora prejudicada. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais integrantes da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento à apelação do INSS e à 

remessa oficial, julgando prejudicado o recurso de apelação da Autora, nos termos do relatório e voto do Excelentíssimo 

Senhor Juiz Federal Convocado Relator, constantes dos autos e na conformidade da ata do julgamento que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 31 de março de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.03.99.028719-0        AC  901533 
ORIG.   :  0000001863  3 Vr ITAQUAQUECETUBA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  GILSON ROBERTO NOBREGA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  IVANI ATAIDE DE SOUZA 
ADV     :  VAGNER DA COSTA 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ITAQUAQUECETUBA SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MARCO FALAVINHA / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE ESPECIAL. 

REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. BENEFÍCIO INDEVIDO. 

1. Instruem a petição inicial cópias das CTPS do autor e informações sobre atividades exercidas em condições especiais, 

firmada pela empresa INDÚSTRIA E COMÉRCIO GOTTHARD KAESEMODEL S/A, tendo por base o laudo pericial 

também anexo, subscrito por engenheiro de segurança do trabalho, relativos à atividade de servente no setor ?Máquina 

3?, desempenhada pelo autor no período de 17/04/1964 a 21/08/1969. Esclarece que o autor trabalhava no setor de 

fabricação de lixas, exposto a ruído de 88 decibéis, dentre outros agentes agressivos. 

2. Todavia, ainda que se considere que no referido período o autor exerceu atividade especial, a possibilidade jurídica 

de conversão de tempo de atividade especial em tempo de atividade comum, ou deste naquele, surgiu apenas com a 

edição da Lei nº 6.887, de 10/12/1980, em vigor a partir de 01/01/1981, ao acrescentar o § 4º ao art. 9º da Lei nº 5.890, 

de 08/06/1973, nestes termos: 

3. Desta forma, o autor apresentava na data do ajuizamento da ação tempo de contribuição de 28 anos, 5 meses e 28 dias 

Por conseguinte, o autor não havia adquirindo o direito antes de 16/12/1998, porque então não completara o tempo 

mínimo de 30 anos de serviço, estipulado pelo art. 53 da Lei n. 8.213/91. 

4. Apelação do INSS e remessa oficial providas. Recurso adesivo prejudicado. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais integrantes da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento à apelação do INSS e à remessa 

oficial e dar por prejudicado o recurso adesivo do autor,  nos termos do voto do Relator, com quem votou a Des. Federal 

LEIDE POLO, vencida parcialmente a Juíza Convocada ALESSANDRA REIS que dava parcial provimento  à apelação 

e à remessa oficial para conceder o benefício a partir da citação e explicitar a forma de aplicação da correção monetária 

e juros de mora e conhecia do recurso adesivo da parte autora e na conformidade da ata do julgamento que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 31 de março de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.03.99.029769-9        AC  902603 
ORIG.   :  0100001745  2 Vr OLIMPIA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ORISON MARDEN JOSE DE OLIVEIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOAO RODRIGUES 
ADV     :  LUCIANO HENRIQUE GUIMARAES SA 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE OLIMPIA SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MARCO FALAVINHA / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. REQUISITOS . REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA. 

PREENCHIDOS. BENEFÍCIO DEVIDO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Remessa oficial não conhecida, tendo em vista a nova redação do artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil, 

determinada pela Lei nº 10.352/01. 

2. O apelado objetiva a obtenção de APOSENTADORIA POR IDADE devida ao trabalhador rural. 

3. Nascido em 23/06/1938, quando, em 1998, completou a idade mínima de 60 anos para fruição do benefício, 

considerada a norma do art. 143 c.c. art. 142 da Lei n. 8.213/91, deverá comprovar o exercício de atividade rural, ainda 

que descontínua, no período imediatamente anterior ao ano de 1998, em número de 102 meses. 

4. O autor comprova o exercício de atividade rural por período bem superior, considerando os documentos pessoais que 

instruem a petição inicial, qualificando-o como lavrador, em conjunto com a prova testemunhal e as anotações nas 

CTPS, às fls. 14/72, de contratos de trabalho como empregado. Dessarte, o autor faz jus ao benefício, desde a data da 

citação. 

5. Os honorários advocatícios devem ser reduzidos para 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas 

vencidas até a data da prolação da r. sentença, consoante o § 3º, alíneas ?a? a ?c?, do artigo 20 do Código de Processo 

Civil e Súmula nº 111 do STJ. Afinal, a causa é singela e o seu patrono não despendeu tempo e trabalho que justifiquem 

o arbitramento da verba honorária além do patamar legal. 

6. Apelação parcialmente provida  e remessa oficial não conhecida. 

. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais integrantes da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em não conhecer da remessa oficial e dar 

parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto do Excelentíssimo Senhor Juiz Federal Convocado 

Relator, constantes dos autos e na conformidade da ata do julgamento que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 
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São Paulo, 31 de março de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.09.005024-3     REOAC 1176787 
ORIG.   :  2 Vr PIRACICABA/SP 
PARTE A :  PAULO PEREIRA 
ADV     :  FERNANDO VALDRIGHI 
PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MARCO FALAVINHA / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REMESSA OFICIAL.  

1. O primeiro período, de 10/01/1962 a 15/03/1973, se refere a atividade rural.  

2. Nascido em 18/04/1949, o autor contava 12 anos de idade no termo inicial do referido período. 

3. O documento mais remoto que qualifica o autor como lavrador é o título de eleitor, de 1968. ante a ausência de início 

de prova material, não há como reconhecer o período anterior a 01/01/1968. 

4. A prova testemunhal, por si só, não se presta à comprovação da atividade rural, nos termos da Súmula n. 149 do 

Superior Tribunal de Justiça (?A prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade ruricola, para 

efeito da obtenção de beneficio previdenciário.)?,  

5. Admitindo-se o período de atividade rural de 01/01/1968 a 15/03/1973, o autor apresentava tempo de contribuição de 

apenas 26 anos, 0 mês e 6 dias, conforme discriminado a seguir, insuficiente para a fruição do benefício. 

6. Remessa oficial parcialmente provida.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais integrantes da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar parcial provimento à remessa 

oficial, nos termos do relatório e voto do Excelentíssimo Senhor Juiz Federal Convocado Relator, constantes dos autos e 

na conformidade da ata do julgamento que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 31 de março de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.21.001675-0        AC 1126790 
ORIG.   :  1 Vr TAUBATE/SP 
APTE    :  SEBASTIAO DA SILVA 
ADV     :  IVANI MENDES 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LEDA MARIA SCACHETTI CAMPOS BENSABATH 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MARCO FALAVINHA / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. REQUISITOS NÃO 

PREENCHIDOS. BENEFÍCIO INDEVIDO. 
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1. Verifica-se que o autor, nascido em 05/10/1957, almeja, para fins de fruição de APOSENTADORIA POR TEMPO 

DE CONTRIBUIÇÃO a partir de 14/10/2002 (DER), aos 45 anos de idade, que nos períodos de trabalho para a empresa 

VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA., nas atividades de prático e apontador de produção, a partir de 22/09/1986, 

exerceu atividades especiais que ensejam o cômputo do referido período com acréscimo de 40% para apuração do 

tempo de contribuição. 

2. Os formulários e laudos técnicos de fls. 17/21 consignam que no ambiente de trabalho em que o autor exerceu as 

atividades havia ruído de 84 dB, mas que o autor fez uso de equipamentos de proteção individual que lhe propiciaram 

exposição a pressão sonora aquém do limite de tolerância. 

3. Não obstante isso, a magistrada ?a quo? considerou que o autor se expôs a condições especiais no exercício das 

atividades referidas, argumentando que o uso do EPI não elimina a insalubridade. 

4. Assim, em simulação, procedeu à conversão em tempo de atividade comum, porém apenas até 15/12/1998, e não até 

a data do requerimento administrativo do benefício. 

5. E, desta forma, o autor apresentava apenas 28 anos, 11 meses e 22 dias de tempo de contribuição, não fazendo jus ao 

benefício, razão pela qual o pedido de condenação do INSS à concessão de aposentadoria foi julgado improcedente por 

sentença. 

6. É contra essa limitação temporal da conversão de período de atividade especial em tempo de atividade comum que se 

insurge o apelante. 

7. Ocorre que a sentença concede até mais do que o devido: 1º) ao considerar especiais as atividades, conquanto o autor 

não tenha se exposto a nenhum agente nocivo em razão do uso de EPI; e 2º) ao proceder à conversão até 15/12/1998, 

quando é devida apenas até 28/05/1998. 

8. De fato, a conversão de tempo de atividade especial em tempo de atividade comum não encontra permissão legal 

após 28/05/1998, por força do art. 28 da Lei n. 9.711, de 20/11/1998, resultante da conversão da Medida Provisória n. 

1.663-10, de 28/05/1998, vigente a partir da publicação, em de 29.5.1998: De qualquer forma, ainda que se procedesse á 

conversão de todo o período para a empresa VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA., consoante pugna o apelante, ao 

tempo de 28 anos, 11 meses e 28 dias apurado às fls. 59 seriam acrescentados 1 ano, 5 meses e 25 dias, resultando 

tempo total de apenas 30 anos, 5 meses e 23 dias.  

9. Assim, o autor não teria cumprido o tempo adicional de contribuição nem o requisito etário imposto pela Emenda 

Constitucional n. 20/98 (idade mínima de 53 anos), pois na DER contava apenas 45 anos de idade. Conclui-se pois que 

o autor não faz mesmo jus ao benefício pleiteado. 

10. Apelação não provida. 

ACÓRDÃO 

                        Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

integrantes da Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento à apelação,  nos 

termos do voto do Relator, com quem votou a Des. Federal LEIDE POLO, vencida parcialmente a Juíza Convocada 

ALESSANDRA REIS que lhe dava parcial provimento apenas para enquadrar como especial o lapso de 22/09/1986 a 

04/03/1997 e na conformidade da ata do julgamento que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 31 de março de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.03.99.017323-1        AC  939778 
ORIG.   :  0300003099  1 Vr ITATIBA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOEL GIAROLLA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ONISIA RIBEIRO SUZAN 
ADV     :  EDMAR CORREIA DIAS 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MARCO FALAVINHA / SÉTIMA TURMA 
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EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. BENEFÍCIO 

INDEVIDO. 

1. Verifico que o agravo retido interposto nos autos em apenso não merece ser conhecido, uma vez que não reiterado 

em preliminar de apelação, nos termos do artigo 523, §1º, do Código de Processo Civil.  

2. A petição inicial, embora concisa, revela-se suficientemente clara e inteligível, proporcionando uma compreensão 

inequívoca das razões que, segundo a autora, consubstanciam seu direito à obtenção do provimento jurisdicional 

invocado. Vale dizer, traz a lume os fatos e os fundamentos jurídicos, atendendo aos princípios norteadores 

estabelecidos pelo Estatuto Processual Civil. 

3. As demais questões prejudiciais suscitadas pelo réu confundem-se com o próprio mérito e com ele serão apreciadas. 

4. A autora objetiva a concessão de aposentadoria por idade devida ao trabalhador rural. 

Mas não refere nenhum início de prova material quanto à profissão exercida, senão a certidão de casamento de fls. 11, 

celebrado em 08/11/1973 (portanto, 30 anos antes da data do ajuizamento da ação), que registra que o contraente exerce 

a profissão de lavrador e a consorte se dedica a ?prendas domésticas?. 

5. É admissível a presunção de exercício de atividade rural pela mulher quando comprovado que o marido também se 

dedica à lide campesina, principalmente em regime de economia familiar, Porém, no caso, à exceção da certidão de 

casamento que, há 30 anos, qualificou o marido da autora como lavrador, não há nenhum outro início de prova material 

de que ele continuou exercendo a mesma atividade até recentemente. Aliás, não se sabe se está vivo ou, se não, quando 

veio a óbito.  

6. Aliás, se o que diz a autora é verdade, seu marido, nascido em 1935, deveria ter obtido aposentadoria por idade rural 

em 1995, ao completar 60 anos. Mas nenhuma notícia existe a respeito. 

7. As duas testemunhas que disseram que a autora trabalhou para a mãe delas em sistema de meação não bastam para 

provar a condição legal de ?exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício.? (Lei n. 8.213/91, art. 143). 

8. Completando 55 anos de idade em 1996, a autora deveria comprovar o exercício de atividade rural por, pelo menos 

90 meses (quase oito anos), segundo a regra de transição do art. 142 da Lei de Benefícios. 

9. Assim, por ausência de início de prova material do exercício de atividade rural em nenhum período nos 30 anos 

antecedentes à data do ajuizamento da ação, quer pela autora, quer por seu marido, não é devido o benefício. 

10. Autora não condenada nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. 

11. Agravo retido interposto no apenso não conhecido. Agravo retido não provido. Apelação provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais integrantes da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em não conhecer do agravo retido 

interposto nos autos em apenso, negar provimento ao agravo retido interposto nos autos principais e dar provimento à 

apelação, nos termos do relatório e voto do Excelentíssimo Senhor Juiz Federal Convocado Relator, constantes dos 

autos e na conformidade da ata do julgamento que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 31 de março de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.03.99.030835-5        AC  970482 
ORIG.   :  0200002266  2 Vr ITATIBA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     :  CARLOS PUTTINI SOBRINHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JUVENTINA APARECIDA CRUZ OLIVEIRA 
ADV     :  APARECIDO ARIOVALDO LEME 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MARCO FALAVINHA  / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. REQUISITOS PREENCHIDOS. BENEFÍCIO DEVIDO. 

TERMO INICIAL. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS. 

1. Mesmo desconsiderando os contratos anotados nas págs. 10 e 11 da CTPS (fls. 11), cujos registros parecem 

extemporâneos (efetuados quando da anotação do contrato à pág. 12 (fls. 12), para o mesmo empregador, à vista da 

surpreendente semelhança da caligrafia de pág. 10 e 12, conquanto referidas a contratos supostamente tenham iniciados 

em datas que distam 17 anos, 1954 e 1971), os demais vínculos anotados na CTPS perfazem 17 anos, 8 meses e 5 dias 

(212 meses) todos como trabalhadora rural. 

2. Nascida em 08/04/1942, a autora completou 55 anos de idade (requisito etário para fruição de aposentadoria por 

idade pela trabalhadora rural) em 1997, ano para o qual o art. 142 da Lei n. 8.213/91 exige carência de 96 meses. 

3. A autora, de fato, faz jus à APOSENTADORIA POR IDADE à luz do art. 143 da Lei n. 8.213/91, pois apresenta 212 

meses de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em 

número de meses superior à carência do referido benefício estipulada pelo art. 142 da referida lei. 

4. Considerando a ausência de prévio requerimento administrativo, o benefício é devido desde a data da citação, pois 

apenas naquela data o INSS tomou ciência do pleito da autora. 

5. Sobre as parcelas vencidas incidem juros de mora a partir da data da citação, de 1% ao mês (Código Civil/2002, arts. 

405 e 406; Código Tributário Nacional, art. 161, §1º), até a data da expedição do precatório, desde que este seja pago no 

prazo estabelecido pelo artigo 100 da Constituição Federal (STF; RE 298.616/SP). É também devida correção 

monetária na forma do Capítulo IV (Liquidação de Sentença) do item 3 (Benefícios Previdenciários), subitem 3.1 

(Correção Monetária), do Manual de Cálculos aprovado pela Resolução n. 561/07 do Conselho da Justiça Federal, 

incidente desde a data de vencimento de cada prestação. 

6. Os honorários advocatícios devem ser reduzidos para 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas 

vencidas até a data da prolação da r. sentença, consoante o § 3º, alíneas ?a? a ?c?, do artigo 20 do Código de Processo 

Civil e Súmula nº 111 do STJ.  

7. No que se refere às custas processuais, delas está isenta a autarquia previdenciária, a teor do disposto nas Leis 

Federais ns. 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais ns. 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São 

Paulo) e ns. 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei nº 2.185/00 (Estado do Mato Grosso 

do Sul). Contudo, referida isenção não exime a autarquia previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição ao autor, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 

8. Apelação parcialmente provida. Recurso adesivo não provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais integrantes da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar parcial provimento à apelação do 

INSS e negar provimento ao recurso adesivo, nos termos do relatório e voto do Excelentíssimo Senhor Juiz Federal 

Convocado Relator, constantes dos autos e na conformidade da ata do julgamento que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 31 de março de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.99.031287-2        AC 1138461 
ORIG.   :  0500000175  1 Vr ITAPEVA/SP 
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APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOSE IZAU PAZ 
ADV     :  LUCI MARA CARLESSE 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MARCO FALAVINHA / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. REQUISITOS PREENCHIDOS. BENEFÍCIO DEVIDO. 

JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Os contratos registrados na CTPS se referem ora a atividades rurais (como empregado rural), ora a atividades 

urbanas, razão pela qual deve o autor completar 65 anos para fruição do benefício, idade mínima de exigida para 

aposentadoria de segurados urbanos. 

2. Considerando que o autor nasceu em 19/06/1935, completou 65 anos em 19/06/2000. Para o ano de 2000, a regra de 

transição do art. 142 da Lei n. 8.213/91 estipula carência mínima de 114 meses. 

3. O tempo de contribuição apurado, de 13 anos, 3 meses e 11 dias, corresponde a 159 meses. 

4. Houve a perda da qualidade de segurado após a extinção do último vínculo de emprego em 02/09/1996, nos termos 

do art. 15 da Lei n. 8.213/91. Mas a Lei n. 10.666, de 08/05/2003, pelo § 1º de seu art. 3º, estatui que, ?Na hipótese de 

aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão desse benefício, desde 

que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência na 

data do requerimento do benefício.? 

5. Não houve prévio requerimento administrativo, de forma que se considerará a data da citação como ?data do 

requerimento do benefício?. 

6. A citação ocorreu em 30/05/2005 (fls. 43/º). Para o ano de 2005, o art. 142 da Lei de Benefícios exige carência 

mínima de 144 meses. 

7. Como visto, o autor apresenta 159 meses de contribuição, favorecendo-lhe pois a citada norma da Lei n. 10.666, ou 

seja, ?a perda da qualidade de segurado não será considerada? para concessão da aposentadoria por idade. 

8. Assim, o autor faz jus, de fato, à fruição de APOSENTADORIA POR IDADE desde a data da citação, 30/05/2005. 

9. Os valores recebidos a título de amparo social ao idoso devem ser deduzidos do valor das prestações vencidas. 

10. Sobre a diferença incidem juros de mora a partir da data da citação, de 1% ao mês (Código Civil/2002, arts. 405 e 

406; Código Tributário Nacional, art. 161, §1º), até a data da expedição do precatório, desde que este seja pago no prazo 

estabelecido pelo artigo 100 da Constituição Federal (STF; RE 298.616/SP). É também devida correção monetária na 

forma do Capítulo IV (Liquidação de Sentença) do item 3 (Benefícios Previdenciários), subitem 3.1 (Correção 

Monetária), do Manual de Cálculos aprovado pela Resolução n. 561/07 do Conselho da Justiça Federal, incidente desde 

a data de vencimento de cada prestação. 

11. Os honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento), devem ser calculados sobre o valor das parcelas 

vencidas até a data da prolação da r. sentença, consoante o § 3º, alíneas ?a? a ?c?, do artigo 20 do Código de Processo 

Civil e Súmula nº 111 do STJ. 

12. Apelação parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais integrantes da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar parcial provimento à apelação, nos 

termos do relatório e voto do Excelentíssimo Senhor Juiz Federal Convocado Relator, constantes dos autos e na 

conformidade da ata do julgamento que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 31 de março de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.009315-7        AC 1181743 
ORIG.   :  0500000808  2 Vr PIRAJU/SP     0500020413  2 Vr PIRAJU/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SERGIO HENRIQUE ASSAF GUERRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  BENEDITA RAMOS LAUREANO 
ADV     :  FABIOLA DE SOUZA JIMENEZ 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MARCO FALAVINHA / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. BENEFÍCIO 

INDEVIDO. 

1. É admissível a presunção de exercício de atividade rural pela mulher quando comprovado que o marido também se 

dedica à lide campesina, principalmente em regime de economia familiar Porém, no caso, os documentos que se 

prestam a início de prova material do exercício da atividade rurícola consistem apenas na certidão de casamento 

celebrado em 1973 (fls. 8) e no contrato de parceria agrícola, de 1979 (fls. 34/35). 

2. Mesmo as declarações de terceiros (que, como tais, têm menos valor do que a prova testemunhal, porque não 

submetidas ao contraditório), registram o trabalho até 1969 (fls. 34), 1984 (fls. 9) e 1989 (fls. 38). 

3. Os depoimentos das testemunhas (fls. 72/78) são vagos e por isso inábeis a convencer sobre as alegações. Noticiam, 

de qualquer forma, que a partir de 2003 a autora vem exercendo atividade urbana, em um restaurante (fls. 74). 

4. A condição estipulada pela lei ? ?o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício? ? não resultou 

satisfeita pela autora. 

5. De fato, a autora nasceu em 27/02/1948 e, portanto, completou 55 anos de idade (art. 48, § 1º, da LB) em 2003, ano 

para o qual a regra de transição do art. 142 estabelece carência mínima de 132 meses de contribuição. 

6. A autora haveria de comprovar o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, pelo menos por 11 anos (132 

meses) ?no período imediatamente anterior? a 2003 (isto é, de 1992 a 2003). 

7. Mas, como visto, há início de prova material do exercício de atividade rural, pelo marido da requerente, apenas de 

1973 a 1979, período muito anterior àquele em que haveria de recair a prova (1992 a 2003).  

8. Não há nenhum outro início de prova material de que a autora ou se marido continuaram exercendo a mesma 

atividade até recentemente. Aliás, não se sabe se o marido está vivo ou, se não, quando veio a óbito.  

9. A prova testemunhal, por si só, não se presta à comprovação da atividade rural, nos termos da Súmula n. 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, firme na norma do § 3º do art. 55 da Lei n. 8.213/91.  

10. Por ausência de provas do exercício de atividade rural pelo período de 11 anos que antecedeu o ano (2003) em que a 

requerente completou 55 anos de idade, não lhe é devida aposentadoria por idade. 

11. Autora não condenada nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. 

12. Apelação provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais integrantes da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento à apelação, nos termos 
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do relatório e voto do Excelentíssimo Senhor Juiz Federal Convocado Relator, constantes dos autos e na conformidade 

da ata do julgamento que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 31 de março de 2008. (data do julgamento) 

  

SUBSECRETARIA DA 8ª TURMA 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL - 3ª REGIÃO 

OITAVA TURMA 

ATA DE JULGAMENTO 

ATA DA 13ª SESSÃO ORDINÁRIA, REALIZADA EM 12 DE MAIO DE 2008.  

 Presidente : Exmo. Sr. Dr. DES.FED. NEWTON DE LUCCA  

 Representante do MPF: Dr(a). ALCIDES TELLES JUNIOR  

 Secretário(a): SUSEL CRISTINE REQUENA 

 Às 14:19 horas, presentes os(as) Desembargadores(as) Federais NEWTON  DE  LUCCA,  THEREZINHA  

CAZERTA  e  MARIANINA  GALANTE e os(as) Juízes(as) Convocados(as) FONSECA GONÇALVES foi aberta a 

sessão. 

 Ausente,  justificadamente,  a  Desembargadora  Federal  Vera Jucovsky. 

 Não  havendo  impugnação,  foi  aprovada  a   ata  da  sessão anterior. 

  

  

 0001     AC-MS       1206195     2007.03.99.027794-3(0700000266) 

    

RELATOR 

: DES.FED. NEWTON DE LUCCA 

APTE    : JAILSON SOARES DE LIMA 

ADV     : CRISTIANE PARREIRA RENDA DE 

O CARDOSO 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : AMILSON ALVES QUEIROZ FILHO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Oitava Turma, por unanimidade, declarou, "ex officio", a nulidade da  sentença, ficando prejudicada a apelação 

interposta.   

  

0002     AC-MS       1209872     2007.03.99.030039-4(0600029720) 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 

APTE    : ONEZIO FRANCISCO DIAS 

ADV     : RONALDO CARRILHO DA SILVA 
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APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : AMILSON ALVES QUEIROZ FILHO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Oitava Turma, por unanimidade, declarou, "ex officio", a nulidade da  sentença, ficando prejudicada a apelação 

interposta.   

  

0003     AC-SP       1281647     2008.03.99.008454-9(0700001243) 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 

APTE    : SANDRA VALERIA HONORATO 

ADV     : DHAIANNY CANEDO BARROS 

FERRAZ 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A Oitava Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação.   

  

0004     AC-SP       1066063                       2000.61.09.004693-7 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 

APTE    : IRENE ALVES MARTINS 

SOTOPIETRA 

ADV     : CASSIA MARTUCCI MELILLO 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : FRANCISCO CARVALHO DE 

ARRUDA VEIGA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A Oitava Turma, por unanimidade, negou provimento à apelação.   

  

0005     AC-SP       927551      2004.03.99.010899-8(0200001656) 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : PAULO AFONSO JOAQUIM DOS 

REIS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : JORGE LIMIRIO DA SILVA 

ADV     : LUIS CARLOS ZORDAN 

A  Oitava  Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação e,  de ofício, concedeu a tutela específica.   

  

0006     AC-SP       1085994     2006.03.99.004266-2(0400001109) 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 

APTE    : ELIA MARIA DE OLIVEIRA 
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ADV     : HUGO ANDRADE COSSI 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : NANETE TORQUI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Oitava  Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação e,  de ofício, concedeu a tutela específica.   

  

0007     AC-SP       1138827     2006.03.99.031592-7(0500001253) 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : LUIS RICARDO SALLES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : BENEDITA PETRONILIA DA 

SILVA (= ou > de 60 anos) 

ADV     : JOAO SOARES GALVAO 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE 

REGENTE FEIJO SP 

A Oitava Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação, não  conheceu   da   remessa   oficial  e,  de  

ofício,  concedeu  a  tutela  específica.   

  

0008     AC-SP       1185894     2007.03.99.011886-5(0500001464) 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 

APTE    : ADELINA GONCALVES MOREIRA 

DIAS 

ADV     : ANA CRISTINA CROTI BOER 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : MARIO LUCIO MARCHIONI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A Oitava Turma, por unanimidade, negou provimento à apelação.   

  

0009     AC-SP       1206656     2007.03.99.028261-6(0600002259) 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : MANOEL GONCALVES DA SILVA 

ADV     : REGIS FERNANDO HIGINO 

MEDEIROS 

A Oitava Turma, por unanimidade, negou provimento à apelação.   

  

0010     AC-SP       1237975     2007.03.99.041229-9(0600000549) 
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RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : JOSE CARLOS LIMA SILVA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : MARIA MATEUS DA SILVA 

ADV     : SILVIA HELENA LUZ CAMARGO 

A  Oitava  Turma,  por  unanimidade, conheceu parcialmente da apelação,  dando-lhe parcial provimento.   

  

0011     AC-SP       1261418     2007.03.99.049470-0(0600000534) 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 

APTE    : MARIA DE LOURDES 

ADV     : ABIMAEL LEITE DE PAULA 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : DINARTH FOGACA DE ALMEIDA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A Oitava Turma, por unanimidade, negou provimento à apelação.   

  

0012     AC-SP       1280813     2008.03.99.007955-4(0700000087) 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : PAULO MEDEIROS ANDRE 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : ISAAC BALTAZAR DE SOUZA (= 

ou > de 60 anos) 

ADV     : SONIA BALSEVICIUS 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE 

CAPAO BONITO SP 

A  Oitava  Turma,  por unanimidade, rejeitou a matéria preliminar e, no  mérito,  deu  parcial  provimento  à apelação e 

não conheceu da remessa  oficial.   

  

0013     AC-SP       1281745     2008.03.99.008530-0(0600000572) 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : JOAO LUIZ MATARUCO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : OLIVINA DA SILVA NOGUEIRA 

ADV     : NIVALDO DE AGUIAR E SILVA 

A  Oitava  Turma,  por  unanimidade, conheceu parcialmente da apelação,  dando-lhe parcial provimento.   

  

0014     AC-SP       1284459     2008.03.99.009717-9(0600001181) 
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RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : VINICIUS DA SILVA RAMOS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : JOCELINA BRAZ DA SILVA 

ADV     : VIVIAN ROBERTA MARINELLI 

A  Oitava  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento à apelação e, de  ofício, concedeu a tutela específica.   

  

0015     AC-SP       911916      2004.03.99.000604-1(9900000611) 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : GILSON ROBERTO NOBREGA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : JOSE RODRIGUES DA SILVA (= ou 

> de 65 anos) 

ADV     : VAGNER DA COSTA 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE 

ITAQUAQUECETUBA SP 

Adiado o julgamento por indicação do(a) relator(a).   

  

0016     AC-SP       1007076     2005.03.99.006438-0(0300000069) 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 

APTE    : ANTONIO EDMAR COSTA 

ADV     : MIRIAM APARECIDA 

SERPENTINO 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : MARIA GRACIELA TITO 

CAMACHO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Oitava  Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação do  autor,  sendo  que  as  Desembargadoras  

Federais  Therezinha Cazerta e  Marianina  Galante  o  fizeram  em  menor  extensão, para fixar o termo  inicial do 

benefício na data do laudo, acompanhando, no mais, o voto do  Relator.  Prosseguindo,  também  por unanimidade, de 

ofício, concedeu a  tutela específica.  Fará  declaração  de  voto e lavrará o acórdão a Desembargadora Federal  

Therezinha Cazerta.   

  

0017     AC-SP       1009625     2005.03.99.008249-7(0100000896) 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 

APTE    : MARIA APARECIDA DE SOUZA 

TEIXEIRA 

ADV     : EGNALDO LAZARO DE MORAES 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : CARLOS ANTONIO GALAZZI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : OS MESMOS 
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A  Oitava Turma, por unanimidade, negou provimento à apelação da autora  e  deu  parcial provimento à apelação do 

INSS, sendo que, nesta última,  as  Desembargadoras  Federais  Therezinha Cazerta e Marianina Galante o  fizeram  em  

maior extensão, para fixar o termo inicial do benefício na  data  do laudo, acompanhando, no mais, o voto do Relator. 

Prosseguindo,  também  por  unanimidade, não conheceu da remessa oficial e, de ofício,  concedeu a tutela específica.  

Fará  declaração  de  voto e lavrará o acórdão a Desembargadora Federal  Therezinha Cazerta.   

  

0018     AC-SP       1021900     2005.03.99.017021-0(0200002792) 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : ANGELO MARIA LOPES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : VERA LUCIA DE PAIVA PAGANO 

ADV     : DIRCEU MASCARENHAS 

A  Oitava  Turma, por maioria, negou provimento à apelação, deu parcial  provimento   à  remessa  oficial,  tida  por  

ocorrida,  e  concedeu  a  antecipação  dos  efeitos da tutela, nos termos do voto do Relator, com  quem   votou  a  

Desembargadora  Federal  Marianina  Galante,  vencida,  parcialmente,  a  Desembargadora  Federal  Therezinha 

Cazerta, que dava  provimento à apelação e à remessa oficial, tida por ocorrida.  Lavrará o acórdão o Relator.   

  

0019     REOAC-SP    721217      2001.03.99.039140-3(9900001593) 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 

PARTE A : NORISVALDO FURLAN 

ADV     : HILARIO BOCCHI JUNIOR 

PARTE R : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : FABIANA VANCIM FRACHONE 

NEVES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE 

SERTAOZINHO SP 

A  Oitava  Turma,  por  unanimidade,  deu  parcial provimento à remessa  oficial e, de ofício, concedeu a tutela 

específica.   

  

0020     AC-SP       1055647                       2002.61.24.000580-4 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 

APTE    : ELIDIO SILVERIO PAES 

ADV     : ELSON BERNARDINELLI 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : SOLANGE GOMES ROSA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Adiado o julgamento por indicação do(a) relator(a).   

  

0021     AC-SP       1086045     2006.03.99.004315-0(0300001124) 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 
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APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : LAERCIO PEREIRA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : JOAO DOMINGUES DA SILVA 

ADV     : ISIDORO PEDRO AVI 

Adiado o julgamento por indicação do(a) relator(a).   

  

0022     AC-SP       1255909     2007.03.99.048018-9(0600000500) 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : ANTONIO CASSIANO DO CARMO 

RODRIGUES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : ANTONIO ALVES (= ou > de 60 

anos) 

ADV     : IVANI MOURA 

A  Oitava  Turma,  por  unanimidade, deu provimento à apelação do INSS,  cassando a tutela anteriormente concedida.   

  

0023     AC-SP       1274763     2008.03.99.004377-8(0600001025) 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : LUIZ FERNANDO SANCHES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : MARIA APARECIDA BRANDAO 

MORAES 

ADV     : GLEIZER MANZATTI 

A Oitava Turma, por unanimidade, não conheceu do agravo retido do INSS,  deu   provimento  à  sua  apelação,  

cassando  a  tutela  anteriormente  concedida, e julgou prejudicado o recurso adesivo da autora.   

  

0024     AC-SP       1238136     2007.03.99.041390-5(0600000606) 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : RODRIGO DE AMORIM DOREA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : TEREZA DA LUZ RODRIGUES 

ADV     : MANOELA JANDYRA 

FERNANDES DE LARA 

A Oitava Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação do INSS.   

  

0025     AC-SP       1250398     2007.03.99.046029-4(0500001011) 
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RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

APTE    : NEUSA PASCHOAL LIMA 

ADV     : PAULO ROBERTO MAGRINELLI 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : CLAUDIA STELA FOZ 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE 

POMPEIA SP 

A  Oitava  Turma, por unanimidade, não conheceu da remessa oficial, deu  parcial provimento à apelação do INSS e 

julgou prejudicado o recurso da  autora.   

  

0026     AC-SP       1147784     2006.03.99.037076-8(0500000723) 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : PAULO SERGIO BIANCHINI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : APARECIDA DE LOURDES VAL 

MASIERO 

ADV     : RENATO ALCIDES ANGELO 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE 

URUPES SP 

A  Oitava  Turma,  por unanimidade, deu provimento à apelação do INSS e  não conheceu da remessa oficial.   

  

0027     AC-SP       1250446     2007.03.99.046077-4(0600000252) 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

APTE    : TEREZINHA GAION QUEIROZ 

ADV     : ANTONIO CARLOS BUENO 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : CLAUDIO RENE D AFFLITTO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A Oitava Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação da autora e,  de ofício, concedeu a tutela específica.   

  

0028     AC-SP       1269179     2008.03.99.000636-8(0600000628) 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : WILSON JOSE GERMIN 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : EVA FREIRE DA SILVA 

ADV     : CLAUDIO LELIO RIBEIRO DOS 

ANJOS 

A  Oitava  Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo retido do  INSS e deu provimento à sua apelação.   
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0029     AC-SP       1250128     2007.03.99.045791-0(0600001297) 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

APTE    : ANTONIO RODRIGUES IBBA (= ou 

> de 60 anos) 

ADV     : SANDRA MARA DE LAZARI 

RAMOS 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : LUCILENE SANCHES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A Oitava Turma, por unanimidade, não conheceu do agravo retido do INSS,  deu  provimento  à  apelação  da autora e, 

de ofício, concedeu a tutela  específica.   

  

0030     AC-SP       1208506     2007.03.99.028857-6(0500000615) 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

APTE    : GERALDA MARCOLINO DA 

SILVA 

ADV     : MARCIO ANTONIO DOMINGUES 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : ORISON MARDEN JOSE DE 

OLIVEIRA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A Oitava Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação da autora e,  de ofício, concedeu a tutela específica.   

  

0031     AC-MS       1192234     2007.03.99.017017-6(0600023667) 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : IVONETE MARIA DA COSTA 

MARINHO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : ALDONSO SANCHES 

CAVALHEIRO 

ADVG    : BIANCA DELLA PACE BRAGA 

A  Oitava  Turma,  por unanimidade, rejeitou a matéria preliminar e deu  provimento   à  apelação  do  INSS,  cassando  

a  tutela  anteriormente  concedida.   

  

0032     AC-SP       1274029     2008.03.99.003878-3(0600001133) 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADVG    : RODRIGO AMORIM DOREA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : ELHAZENER FURQUIN OLIVEIRA 
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ADV     : GUSTAVO MARTINI MULLER 

A Oitava Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação do INSS.   

  

0033     AC-SP       1254762     2007.03.99.047501-7(0600000907) 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : SONIA MARIA FERREIRA TOMÉ 

ADV     : FRANCISCO CARLOS MAZINI 

A Oitava Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação do INSS.   

  

0034     AC-SP       1172958     2007.03.99.003873-0(0300002118) 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

APTE    : ELVIRA DIAS DE ALMEIDA 

ADV     : GEOVANE DOS SANTOS 

FURTADO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : JOSE ALFREDO GEMENTE 

SANCHES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : OS MESMOS 

A  Oitava  Turma,  por unanimidade, deu provimento à apelação do INSS e  julgou prejudicada a apelação da autora.   

  

0035     AC-SP       1274194     2008.03.99.002386-0(0700000319) 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : ANTONIO CASSIANO DO CARMO 

RODRIGUES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : JUDITE GUIMARAES DA ROCHA 

GONCALVES 

ADV     : RENATO PELINSON 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE 

PEREIRA BARRETO SP 

A  Oitava  Turma,  por  unanimidade, deu provimento à apelação do INSS,  cassando a tutela concedida, e não 

conheceu da remessa oficial.   

  

0036     AC-SP       1250830     2007.03.99.046194-8(0600001073) 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
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APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : VINICIUS DA SILVA RAMOS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : RAIMUNDO MORAIS DE 

OLIVEIRA (= ou > de 65 anos) 

ADV     : SANDRA CRISTINA NUNES 

JOPPERT MINATTI 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE 

TEODORO SAMPAIO SP 

A  Oitava  Turma,  por unanimidade, deu provimento à apelação do INSS e  não conheceu da remessa oficial.   

  

0037     AC-SP       1261791     2007.03.99.049632-0(0700000382) 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : MARIA APARECIDA TEZIN 

CALCA 

ADV     : IVANI MOURA 

A  Oitava  Turma,  por  unanimidade, deu provimento à apelação do INSS,  cassando a tutela concedida.   

  

0038     AC-SP       1238044     2007.03.99.041298-6(0600000713) 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : ANTONIO CASSIANO DO CARMO 

RODRIGUES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : ILDA GRUPPO MANSANO (= ou > 

de 65 anos) 

ADV     : IVANI MOURA 

A Oitava Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação do INSS.   

  

0039     AC-SP       1266787     2007.03.99.051152-6(0700000170) 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : MARGARETE DE CASSIA LOPES 

GOMES DE CARVALHO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : MARIA CECILIA ARRUDA 

RIBEIRO 

ADV     : ANTONIO APARECIDO DE MATOS 

A Oitava Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação do INSS.   
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0040     AC-SP       1269624     2008.03.99.001194-7(0500000011) 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : GILSON RODRIGUES DE LIMA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : MARIA HELENA GARBELOTI 

SOLDERA 

ADV     : MAURICIO TADEU LEAL 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE 

FARTURA SP 

A  Oitava Turma, por unanimidade, não conheceu do agravo retido do INSS  e   da  remessa  oficial,  deu  provimento  

à  sua  apelação  e  julgou  prejudicado o recurso adesivo da autora.   

  

0041     AC-SP       1255910     2007.03.99.048019-0(0500000378) 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : FLAVIO AUGUSTO CABRAL 

MOREIRA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : FLORIZA XAVIER VENANCIO 

ADV     : MARCIA CLEIDE RIBEIRO 

PORTALUPPI 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE 

JACUPIRANGA SP 

A  Oitava  Turma,  por unanimidade, deu provimento à apelação do INSS e  não conheceu da remessa oficial.   

  

0042     AC-SP       1125756     2006.03.99.024302-3(0400000052) 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADVG    : ALLAN LEITE DIAS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : NERINA LEOBINA DA SILVA 

ADV     : SEBASTIAO CARLOS FERREIRA 

DUARTE 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE 

REGISTRO SP 

A  Oitava  Turma,  por unanimidade, deu provimento à apelação do INSS e  não conheceu da remessa oficial.   

  

0043     AC-SP       1254582     2007.03.99.047321-5(0700014963) 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

APTE    : LUZIA FRANCISCA DE JESUS 

FLORA 
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ADV     : LICELE CORREA DA SILVA 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADVG    : JOSE ALFREDO GEMENTE 

SANCHES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A Oitava Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação da autora e,  de ofício, concedeu a tutela específica.   

  

0044     AC-SP       1223196     2007.03.99.035946-7(0600000310) 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : PAULO MEDEIROS ANDRE 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : MARIA ANTONIA DE QUEIROZ 

ADV     : CIRINEU NUNES BUENO 

A  Oitava  Turma,  por unanimidade, rejeitou a matéria preliminar e deu  provimento à apelação do INSS, cassando a 

tutela concedida.   

  

0045     AC-SP       1248838                       2004.61.24.000059-1 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : EVERALDO ROBERTO SAVARO 

JUNIOR 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : QUINTINA MARIA LEONEL 

TORRES 

ADV     : HERALDO PEREIRA DE LIMA 

A  Oitava  Turma,  por unanimidade, rejeitou a matéria preliminar e deu  provimento à apelação do INSS, cassando a 

tutela concedida.   

  

0046     AC-SP       248990      95.03.033750-0     (9300000972) 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

APTE    : ERONIDES ALVES DE ALMEIDA 

ADV     : JOAO BAPTISTA DOMINGUES 

NETO 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : ANETE DOS SANTOS SIMOES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Oitava  Turma, por maioria, negou provimento ao apelo, nos termos do  voto da Desembargadora Federal Marianina 

Galante, com quem votou o Juiz  Federal  Convocado  Fonseca Gonçalves, vencida a Relatora, que lhe dava  

provimento.  Fará  declaração  de  voto e lavrará o acórdão a Desembargadora Federal  Marianina Galante.   
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0047     AC-SP       844324      2002.03.99.045849-6(0100000749) 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

APTE    : PERCIDES DE FREITAS SILVA 

ADV     : OSWALDO SERON 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : MOISES RICARDO CAMARGO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Oitava  Turma, por maioria, negou provimento ao apelo, nos termos do  voto da Desembargadora Federal Marianina 

Galante, com quem votou o Juiz  Federal Convocado Fonseca Gonçalves, vencida, parcialmente, a Relatora,  que lhe 

dava parcial provimento.  Fará  declaração  de  voto e lavrará o acórdão a Desembargadora Federal  Marianina Galante.   

  

0048     AC-SP       856914      2003.03.99.005171-6(0100000917) 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

APTE    : LAZARA APARECIDA 

BRAVALIERI 

ADV     : OSWALDO SERON 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : MOISES RICARDO CAMARGO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Oitava  Turma, por maioria, negou provimento ao apelo, nos termos do  voto da Desembargadora Federal Marianina 

Galante, com quem votou o Juiz  Federal Convocado Fonseca Gonçalves, vencida, parcialmente, a Relatora,  que lhe 

dava parcial provimento.  Fará  declaração  de  voto e lavrará o acórdão a Desembargadora Federal  Marianina Galante.   

  

0049     AC-SP       856915      2003.03.99.005172-8(0100000912) 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

APTE    : GERACI MEDEIROS DA SILVA 

PROCOPIO 

ADV     : OSWALDO SERON 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : MOISES RICARDO CAMARGO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Oitava  Turma, por maioria, negou provimento ao apelo, nos termos do  voto da Desembargadora Federal Marianina 

Galante, com quem votou o Juiz  Federal Convocado Fonseca Gonçalves, vencida, parcialmente, a Relatora,  que lhe 

dava parcial provimento.  Fará  declaração  de  voto e lavrará o acórdão a Desembargadora Federal  Marianina Galante.   

  

0050     AC-SP       987569                        2003.61.26.008210-9 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

APTE    : MARIA JOSE DE OLIVEIRA 

ADV     : ALDENI MARTINS 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADVG    : MOACIR NILSSON 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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A  Oitava  Turma, por maioria, negou provimento ao apelo, nos termos do  voto da Desembargadora Federal Marianina 

Galante, com quem votou o Juiz  Federal Convocado Fonseca Gonçalves, vencida, parcialmente, a Relatora,  que lhe 

dava parcial provimento.  Fará  declaração  de  voto e lavrará o acórdão a Desembargadora Federal  Marianina Galante.   

  

0051     AC-SP       999873      2005.03.99.002565-9(0200001680) 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

APTE    : CLARICE FERREIRA ARRIEL 

ADV     : GEOVANE DOS SANTOS 

FURTADO 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : NATALIA PERRI PONCIANO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Oitava  Turma, por maioria, negou provimento ao apelo, nos termos do  voto da Desembargadora Federal Marianina 

Galante, com quem votou o Juiz  Federal Convocado Fonseca Gonçalves, vencida, parcialmente, a Relatora,  que lhe 

dava parcial provimento.  Fará  declaração  de  voto e lavrará o acórdão a Desembargadora Federal  Marianina Galante.   

  

0052     AC-SP       387678      97.03.058453-5     (9600000791) 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

APTE    : DULCEIA DE SOUZA ALMEIDA 

ADV     : HOMERO CASSIO LUZ 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : ROSEMARY DO NASCIMENTO 

SILVA LORENCINI PEDO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Oitava  Turma, por maioria, negou provimento ao apelo, nos termos do  voto da Desembargadora Federal Marianina 

Galante, com quem votou o Juiz  Federal  Convocado  Fonseca Gonçalves, vencida a Relatora, que lhe dava  

provimento.  Fará  declaração  de  voto e lavrará o acórdão a Desembargadora Federal  Marianina Galante.   

  

0053     AC-SP       702740      2001.03.99.028718-1(0000000455) 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

APTE    : PEDRO CAMPOS 

ADV     : ZACARIAS ALVES COSTA 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : MOISES RICARDO CAMARGO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Oitava  Turma, por maioria, negou provimento ao apelo, nos termos do  voto da Desembargadora Federal Marianina 

Galante, com quem votou o Juiz  Federal Convocado Fonseca Gonçalves, vencida, parcialmente, a Relatora,  que lhe 

dava parcial provimento.  Fará  declaração  de  voto e lavrará o acórdão a Desembargadora Federal  Marianina Galante.   

  

0054     AC-SP       730912      2001.03.99.044672-6(0000000955) 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

APTE    : LOURDES AUGUSTO 
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ADV     : RODRIGO SANCHES TROMBINI 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : ALINE ANGELICA DE CARVALHO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Oitava  Turma, por maioria, negou provimento ao apelo, nos termos do  voto da Desembargadora Federal Marianina 

Galante, com quem votou o Juiz  Federal  Convocado  Fonseca Gonçalves, vencida a Relatora, que lhe dava  

provimento para anular a r. sentença.  Fará  declaração  de  voto e lavrará o acórdão a Desembargadora Federal  

Marianina Galante.   

  

0055     AC-SP       1059552     2005.03.99.042819-5(0400000650) 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

APTE    : VICENCIA DOS SANTOS ROCHA 

ADV     : ARAE COLLACO DE BARROS 

VELLOSO 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : RENATO URBANO LEITE 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Oitava  Turma, por maioria, negou provimento ao apelo, nos termos do  voto da Desembargadora Federal Marianina 

Galante, com quem votou o Juiz  Federal Convocado Fonseca Gonçalves, vencida, parcialmente, a Relatora,  que lhe 

dava parcial provimento.  Fará  declaração  de  voto e lavrará o acórdão a Desembargadora Federal  Marianina Galante.   

  

0056     AMS-SP      254112                        2002.61.04.006286-5 

RELATOR : JUIZ CONV. FONSECA 

GONÇALVES 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : MONICA BARONTI MONTEIRO 

BORGES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : MAURO DA COSTA 

ADV     : CLEDEILDES REIS DE SOUZA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE 

SANTOS Sec Jud SP 

Adiado o julgamento por indicação do(a) relator(a).   

  

0057     REOMS-SP    259891                        2002.61.09.001459-3 

RELATOR : JUIZ CONV. FONSECA 

GONÇALVES 

PARTE A : CICERA APARECIDA SILVA 

ADV     : JOAO ANTONIO BOLANDIM 

PARTE R : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : CLOVIS ZALAF 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE 

PIRACICABA SP 
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Adiado o julgamento por indicação do(a) relator(a).   

  

0058     AMS-SP      249875                        2001.61.09.005215-2 

RELATOR : JUIZ CONV. FONSECA 

GONÇALVES 

APTE    : JOAO DANIELATO FILHO 

ADV     : JOAO ANTONIO BOLANDIM 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : ANA PAULA STOLF MONTAGNER 

PAULILLO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Adiado o julgamento por indicação do(a) relator(a).   

  

0059     AC-SP       1262106     2007.03.99.049947-2(0500001552) 

RELATOR : JUIZ CONV. FONSECA 

GONÇALVES 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : MARCOS ANTONIO ADAMI 

ADV     : ISSAMU IVAMA (Int.Pessoal) 

Adiado o julgamento por indicação do(a) relator(a).   

  

0060     AC-MS       1254926     2007.03.99.047623-0(0600004650) 

RELATOR : JUIZ CONV. FONSECA 

GONÇALVES 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADVG    : FERNANDO ONO MARTINS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : ELEDIR PEREIRA SANTANA 

ADV     : SILVANO LUIZ RECH 

Adiado o julgamento por indicação do(a) relator(a).   

  

0061     AC-SP       1254028     2007.03.99.047149-8(0500000375) 

RELATOR : JUIZ CONV. FONSECA 

GONÇALVES 

APTE    : IRACI LEANDRO PEREIRA 

ADV     : THAIZA HELENA ROSAN 

FORTUNATO BARUFI 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : MOISES RICARDO CAMARGO 
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ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Adiado o julgamento por indicação do(a) relator(a).   

  

0062     AC-SP       1240826     2007.03.99.042921-4(0600001222) 

RELATOR : JUIZ CONV. FONSECA 

GONÇALVES 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : CARMEM PATRICIA NAMI 

GARCIA SUANA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : ANGELINA NABARRO MARIN 

ADV     : RONALDO CARRILHO DA SILVA 

Adiado o julgamento por indicação do(a) relator(a).   

  

0063     AC-SP       1243872     2007.03.99.043809-4(0400000259) 

RELATOR : JUIZ CONV. FONSECA 

GONÇALVES 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : MARCIO CEZAR SIQUEIRA 

HERNANDES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : PAULINO PEREIRA DA SILVA 

ADV     : ANDRÉA BERTOLLI (Int.Pessoal) 

Adiado o julgamento por indicação do(a) relator(a).   

  

0064     AC-SP       1251452                       2005.61.22.000837-0 

RELATOR : JUIZ CONV. FONSECA 

GONÇALVES 

APTE    : ELEUZA VILELA DA SILVA 

ADV     : MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : OSMAR MASSARI FILHO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Adiado o julgamento por indicação do(a) relator(a).   

  

0065     AC-SP       1251280                       2006.61.06.002547-8 

RELATOR : JUIZ CONV. FONSECA 

GONÇALVES 

APTE    : GENI RODRIGUES DE SOUZA 

SANTOS 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/05/2008 355/2056 

ADV     : ANDREIA CAVALCANTI 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : GERALDO FERNANDO TEIXEIRA 

COSTA DA SILVA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Adiado o julgamento por indicação do(a) relator(a).   

  

0066     AC-SP       1238752     2007.03.99.042002-8(0300001453) 

RELATOR : JUIZ CONV. FONSECA 

GONÇALVES 

APTE    : WILSON DAS NEVES 

ADV     : MARCIA MOREIRA GARCIA DA 

SILVA 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : REGIANE CRISTINA GALLO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Adiado o julgamento por indicação do(a) relator(a).   

  

0067     AC-SP       1204530     2007.03.99.026401-8(0600000382) 

RELATOR : JUIZ CONV. FONSECA 

GONÇALVES 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : CARMEM PATRICIA NAMI 

GARCIA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : SEBASTIANA FEITOSA GARCIA 

ADV     : ANTONIO FLAVIO ROCHA DE 

OLIVEIRA 

Adiado o julgamento por indicação do(a) relator(a).   

  

0068     AC-SP       1214245                       2005.61.11.005509-2 

RELATOR : JUIZ CONV. FONSECA 

GONÇALVES 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : CLAUDIA STELA FOZ 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : LAERCIO ALVES DE OLIVEIRA 

ADV     : LUIZ AUGUSTO MONTANARI 

Adiado o julgamento por indicação do(a) relator(a).   

  

0069     AC-SP       1256209                       2006.61.23.000258-7 
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RELATOR : JUIZ CONV. FONSECA 

GONÇALVES 

APTE    : NEUSA BENEDITA DE SOUZA 

RODRIGUES 

ADV     : VANESSA FRANCO SALEMA 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADVG    : RICARDO ALEXANDRE MENDES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Adiado o julgamento por indicação do(a) relator(a).   

  

0070     AC-SP       1249069                       2005.61.11.003653-0 

RELATOR : JUIZ CONV. FONSECA 

GONÇALVES 

APTE    : MATIKO TAKEUCHI FUNAI 

ADV     : MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : CLAUDIA STELA FOZ 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Adiado o julgamento por indicação do(a) relator(a).   

  

0071     AC-SP       1253063                       2006.61.13.000693-5 

RELATOR : JUIZ CONV. FONSECA 

GONÇALVES 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : LIZANDRA LEITE BARBOSA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : IDELINA GABRIEL GRANADO 

ADV     : CARLOS ALBERTO FERNANDES 

Adiado o julgamento por indicação do(a) relator(a).   

  

0072     AC-SP       1266700     2007.03.99.051064-9(0400002160) 

RELATOR : JUIZ CONV. FONSECA 

GONÇALVES 

APTE    : ELIDIO MARIANO DOS SANTOS 

ADV     : THAIS HELENA TEIXEIRA 

AMORIM FRAGA NETTO 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : JOSEMAR ANTONIO GIORGETTI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Adiado o julgamento por indicação do(a) relator(a).   
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0073     AC-SP       1263331                       2001.61.26.002596-8 

RELATOR : JUIZ CONV. FONSECA 

GONÇALVES 

APTE    : LUIZ GOMES DE OLIVEIRA 

ADV     : CLAUDIO PANISA 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : MARCIO DE CARVALHO 

ORDONHO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Adiado o julgamento por indicação do(a) relator(a).   

  

0074     AC-SP       1244048     2007.03.99.043985-2(0400000030) 

RELATOR : JUIZ CONV. FONSECA 

GONÇALVES 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : JAMIL JOSE SAAB 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : JOAQUINA MARIA DA 

CONCEICAO 

ADV     : RUTE APARECIDA PEREIRA LIMA 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE 

PINDAMONHANGABA SP 

Adiado o julgamento por indicação do(a) relator(a).   

  

0075     AC-SP       1253676     2007.03.99.046861-0(0500001324) 

RELATOR : JUIZ CONV. FONSECA 

GONÇALVES 

APTE    : SUELI DA SILVA 

ADV     : ADALBERTO TOMAZELLI 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : MARIA HELENA TAZINAFO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE 

MORRO AGUDO SP 

Adiado o julgamento por indicação do(a) relator(a).   

  

0076     AC-SP       918148      2004.03.99.005974-4(0300000084) 

RELATOR : JUIZ CONV. FONSECA 

GONÇALVES 

APTE    : TEREZINHA DE JESUS DA SILVA 

ADV     : LUCIANA DOMINGUES IBANEZ 

BRANDI 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - 
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INSS 

ADV     : LUIS RICARDO SALLES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : OS MESMOS 

Adiado o julgamento por indicação do(a) relator(a).   

  

0077     AC-SP       974445                        2003.61.23.001211-7 

RELATOR : JUIZ CONV. FONSECA 

GONÇALVES 

APTE    : ONEZIA MARIA DE JESUS 

ADV     : VERA LUCIA MARCOTTI 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : PATRICIA DE CARVALHO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Adiado o julgamento por indicação do(a) relator(a).   

  

0078     AC-SP       555615      1999.03.99.113345-0(9604017527) 

RELATOR : JUIZ CONV. FONSECA 

GONÇALVES 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : MARIA TEREZINHA DO CARMO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : FERNANDO EIGI TANAKA 

ADV     : FLAVIO AUGUSTO CARVALHO 

PESSOA 

Adiado o julgamento por indicação do(a) relator(a).   

  

0079     AC-SP       610176      2000.03.99.042059-9(9900000654) 

RELATOR : JUIZ CONV. FONSECA 

GONÇALVES 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : LUCILENE SANCHES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : DANTE AGOSTINHO FAETANO 

ADV     : HILARIO BOCCHI JUNIOR 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE 

CRAVINHOS SP 

Adiado o julgamento por indicação do(a) relator(a).   

  

0080     AC-SP       1098770     2006.03.99.010509-0(0300001701) 
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RELATOR : JUIZ CONV. FONSECA 

GONÇALVES 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : JOSE ODECIO DE CAMARGO 

JUNIOR 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : APARECIDO ALVES 

ADV     : FERNANDO VALDRIGHI 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE 

SANTA BARBARA D OESTE SP 

Adiado o julgamento por indicação do(a) relator(a).   

  

0081     AC-SP       1039710     2005.03.99.028129-9(0400000773) 

RELATOR : JUIZ CONV. FONSECA 

GONÇALVES 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : GILSON RODRIGUES DE LIMA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : HOMERO MARTINS FILHO 

ADV     : ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

Adiado o julgamento por indicação do(a) relator(a).   

  

0082     AG-SP       323282      2008.03.00.001011-7(200761830039334) 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 

AGRTE   : MARCIA ROVIRA 

ADV     : GLAUCIO DE ASSIS NATIVIDADE 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA 

PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

A Oitava Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo.   

  

0083     AG-SP       323798      2008.03.00.001613-2(200761270049212) 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 

AGRTE   : SONIA MARIA DA SILVA SANTOS 

ADV     : MIQUELA CRISTINA BALDASSIN 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S 

J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP 

A Oitava Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo.   
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0084     AG-SP       325111      2008.03.00.003500-0(0700004029) 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 

AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : RENATO URBANO LEITE 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRDO   : MARIA DE LOURDES GODOY DE 

ALMEIDA 

ADV     : ABLAINE TARSETANO DOS 

ANJOS 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE 

ATIBAIA SP 

A Oitava Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo.   

  

0085     AG-SP       323377      2008.03.00.001076-2(200761230018642) 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 

AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADVG    : GUSTAVO DUARTE NORI ALVES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRDO   : DOMINGOS FERREIRA ROCHA 

ADV     : VANDERLEI ROSTIROLLA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE 

BRAGANÇA PAULISTA-23ª SSJ-SP 

A Oitava Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo.   

  

0086     AG-SP       323410      2008.03.00.001095-6(0700001971) 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 

AGRTE   : VALDEVINO BATISTA DA SILVA 

ADV     : EMERSON RODRIGO ALVES 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE 

PARAGUACU PAULISTA SP 

Retirado de pauta por indicação do(a) relator(a).   

  

0087     AG-SP       323408      2008.03.00.001093-2(0700001539) 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 

AGRTE   : TELMA JANY LACERDA DE 

OLIVEIRA 

ADV     : EMERSON RODRIGO ALVES 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE 

PARAGUACU PAULISTA SP 

A Oitava Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo.   

  

0088     AG-SP       323544      2008.03.00.001278-3(0700001826) 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 

AGRTE   : MARIA JOSE PIOVESAN SIQUELI 

(= ou > de 60 anos) 

ADV     : MARCELO GAINO COSTA 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : FRANCISCO DE ASSIS GAMA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE 

MOCOCA SP 

A Oitava Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo.   

  

0089     AG-SP       324038      2008.03.00.001912-1(0700072838) 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 

AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : MARINA DURLO NOGUEIRA 

LIMA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRDO   : BENEDITO APARECIDO HONORIO 

ADV     : MARCELO GAINO COSTA 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE 

SAO JOSE DO RIO PARDO SP 

A Oitava Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo.   

  

0090     AG-SP       323007      2008.03.00.000580-8(0700183361) 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 

AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : FABIANA CRISTINA CUNHA DE 

SOUZA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRDO   : MARIA HELENA CUSTODIO 

ADV     : ALEXANDRA DELFINO ORTIZ 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE 

MOGI GUACU SP 

A Oitava Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo.   

  

0091     AG-SP       323310      2008.03.00.000945-0(0700003386) 
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RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 

AGRTE   : MARLENE DE FATIMA DA SILVA 

ADV     : MARIA APARECIDA FIGUEIREDO 

SILVA 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE 

LIMEIRA SP 

A Oitava Turma, por unanimidade, deu provimento ao agravo.   

  

0092     AG-SP       323471      2008.03.00.001191-2(0600000832) 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 

AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : MARINA DURLO NOGUEIRA 

LIMA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRDO   : WASHINGTON LUIZ AFFONSO 

ADV     : MIQUELA CRISTINA BALDASSIN 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE 

CACONDE SP 

A Oitava Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo.   

  

0093     AG-SP       322107      2007.03.00.104368-0(0700001643) 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 

AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : RENATO URBANO LEITE 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRDO   : AURORA BUENO DE OLIVEIRA 

ADV     : ABLAINE TARSETANO DOS 

ANJOS 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE 

ATIBAIA SP 

A Oitava Turma, por unanimidade, deu provimento ao agravo.   

  

0094     AG-SP       326235      2008.03.00.005189-2(0800000113) 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 

AGRTE   : CELIA MARIA DA SILVA BASTOS 

ADV     : FRANCISCO CARLOS 

MARINCOLO 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE 

SAO JOAQUIM DA BARRA SP 
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A  Oitava  Turma,  por unanimidade, negou provimento ao agravo e julgou  prejudicado o agravo regimental.   

  

0095     AG-SP       321048      2007.03.00.102915-4(0700000002) 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 

AGRTE   : MALVINA APARECIDA RIBEIRO 

DE SIQUEIRA 

ADV     : HUMBERTO NEGRIZOLLI 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE 

LEME SP 

A Oitava Turma, por unanimidade, deu provimento ao agravo.   

  

0096     AC-SP       871107      2003.03.99.012859-2(0200000352) 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : LUIS RICARDO SALLES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : FLORINDO OLIMPIO DE 

ALCANTARA 

ADV     : JOAO SOARES GALVAO 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE 

REGENTE FEIJO SP 

A  Oitava  Turma, por unanimidade, não conheceu do reexame necessário e  negou provimento ao apelo do INSS.   

  

0097     AC-SP       581693      2000.03.99.018450-8(9708052680) 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : NELSON DIAS DOS SANTOS 

ADV     : MAURO LEANDRO 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE 

ARACATUBA SecJud SP 

A  Oitava  Turma, por unanimidade, não conheceu do reexame necessário e  deu  parcial  provimento  ao  apelo do 

INSS, sendo que, neste último, o  Juiz  Federal  Convocado  Fonseca  Gonçalves  e o Desembargador Federal  Newton  

De  Lucca  o  fizeram  em  maior extensão, para reconhecer como  devida  a  indenização  dos  valores  correspondentes 

ao período que se  pretende  computar  para efeito de contagem recíproca, acompanhando, no  mais, o voto da Relatora.  

Fará  declaração  de  voto e lavrará o acórdão o Juiz Federal Convocado  Fonseca Gonçalves.   

  

0098     AC-SP       447986      98.03.101118-9     (9700000225) 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 
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APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : MARILENE SA RODRIGUES DA 

SILVA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : NAIR BARBOSA DE ANDRADE 

MIRANDA 

ADV     : CLAUDIO LISIAS DA SILVA 

A Oitava Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação do INSS.   

  

0099     AC-SP       386923      97.03.057670-2     (9600001337) 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : MARCIO CEZAR SIQUEIRA 

HERNANDES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : NAIR FRANCESCHINI DE SOUZA 

ADV     : PEDRO LUIZ ALQUATI e outro 

A  Oitava  Turma,  por unanimidade, rejeitou as preliminares argüidas e  deu parcial provimento ao apelo do INSS.   

  

0100     AC-SP       800657      2002.03.99.019878-4(0100000337) 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : MARGARETE DE CASSIA LOPES 

GOMES DE CARVALHO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : ARLINDO HONORIO DE 

OLIVEIRA 

ADV     : CASSIA REGINA PEREZ DOS 

SANTOS FREITAS 

Retirado de pauta por indicação do(a) relator(a).   

  

0101     AC-SP       806845                        2000.61.17.000331-1 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : RENATA CAVAGNINO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : SUELY APARECIDA SILVA incapaz 

REPTE   : MARIA PEREIRA DA SILVA 

ADV     : DEANGE ZANZINI 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE 

JAU Sec Jud SP 

A Oitava Turma, por unanimidade, deu provimento ao recurso do INSS e ao  reexame necessário, cassando a tutela 

anteriormente concedida.   



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/05/2008 365/2056 

  

0102     AC-SP       830584      2002.03.99.037532-3(0100002221) 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : ISRAEL CASALINO NEVES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : ALFONSO DELAMORA 

ADV     : CARLOS APARECIDO DE ARAUJO 

A  Oitava  Turma,  por  unanimidade,  deu parcial provimento ao reexame  necessário e ao apelo do INSS.   

  

0103     AC-SP       789479      2002.03.99.013847-7(0100001066) 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 

APTE    : NELSON LINDO BARRIENTO 

ADV     : ADELINO FERRARI FILHO 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : ISRAEL CASALINO NEVES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Oitava  Turma,  por unanimidade, acolheu a preliminar, para anular a  sentença  e  determinar  o retorno dos autos à 

vara de origem, a fim de  que a prova seja colhida e o mérito novamente analisado.   

  

0104     AC-SP       770505      2002.03.99.003056-3(9900000871) 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 

APTE    : JUVENAL DA SILVA 

ADV     : EDMAR CORREIA DIAS 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : ROBERTA CRISTINA ROSSA 

RIZARDI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A Oitava Turma, por unanimidade, negou provimento ao recurso do autor.   

  

0105     REOAC-SP    678350                        2000.61.12.003153-0 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 

PARTE A : ORLANDO DE ALMEIDA (= ou > de 

60 anos) 

ADV     : IVANISE OLGADO SALVADOR 

SILVA 

PARTE R : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : LUIS RICARDO SALLES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE 

PRES. PRUDENTE SP 
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A  Oitava  Turma,  por  unanimidade,  deu parcial provimento ao reexame  necessário.   

  

EM MESA  AC-SP       963592                        2002.61.23.001579-5 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 

APTE    : ANTONIA SANTINA MARIANO 

SILVA MELLO 

ADV     : EVELISE SIMONE DE MELO 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : GELSON SANTOS SILVA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Oitava  Turma,  por maioria, deu parcial provimento à apelação e, de  ofício,  concedeu  a  tutela específica, nos 

termos do voto do Relator,  com  quem  votou  a  Desembargadora Federal Marianina Galante, vencida,  parcialmente,  

a  Desembargadora  Federal  Therezinha  Cazerta, que lhe  negava provimento.  Lavrará o acórdão o Relator.   

  

EM MESA  AC-SP       837986      2002.03.99.042133-3(0100001064) 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : MARCIO CEZAR SIQUEIRA 

HERNANDES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : JOSE ALVES SOBRINHO 

ADV     : ADEMIR VICENTE DE PADUA 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE 

PARAGUACU PAULISTA SP 

A  Oitava  Turma,  por unanimidade, não conheceu do reexame necessário,  rejeitou  as  preliminares e deu parcial 

provimento à apelação do INSS,  sendo que, nesta última, o Juiz Federal Convocado Fonseca Gonçalves e o  

Desembargador Federal Newton De Lucca o fizeram em maior extensão, para  reconhecer  como  devida  a  indenização 

dos valores correspondentes ao  período  que  se  pretende  computar para efeito de contagem recíproca,  

acompanhando, no mais, o voto da Relatora.  Fará  declaração  de  voto e lavrará o acórdão o Juiz Federal Convocado  

Fonseca Gonçalves.   

  

EM MESA  AC-SP       857331                        2001.61.11.000881-3 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : CLAUDIA STELA FOZ 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : FRANCISCO LAZARO DE 

OLIVEIRA 

ADV     : VANIA CRISTINA CARVALHO 

PUTINATI 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE 

MARILIA Sec Jud SP 

A Oitava Turma, por unanimidade, negou provimento ao apelo do INSS e ao  reexame  necessário,  sendo que o 

Desembargador Federal Newton De Lucca  acompanhou o voto da Relatora, pela conclusão.  Lavrará o acórdão a 

Relatora.   
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AC-SP       1205874     2007.03.99.027470-0(0600000691) 

RELATOR : JUIZ CONV. FONSECA 

GONÇALVES 

APTE    : JOSE ELIAS DE SANTANA 

ADV     : ABDILATIF MAHAMED TUFAILE 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : DEONIR ORTIZ 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Oitava  Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação da  parte  autora,  sendo que os 

Desembargadores Federais Newton De Lucca e  Therezinha  Cazerta  o  fizeram  em  menor  extensão,  o primeiro, 

para  reconhecer  o  exercício de atividade no campo no período de 1º/01/72 a  31/12/84,  e  a  segunda,  para  

reconhecer o labor rural de 1º/01/63 a  31/12/64, 1º/01/72 a 31/12/76, 1º/01/85 a 31/12/85, 1º/01/87 a 31/12/88  e 

1º/01/93 a 31/10/93.  Fará  declaração  de  voto  e  lavrará  o  acórdão,  pelo voto-médio, o  Desembargador Federal 

Newton De Lucca.   

  

AC-SP       1193619     2007.03.99.018232-4(0500000149) 

RELATOR : JUIZ CONV. FONSECA 

GONÇALVES 

APTE    : MIGUEL DE OLIVEIRA SANTOS 

ADV     : JOSE FRANCISCO VILLAS BOAS 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : LEONORA MARIA VASQUES 

VIEIRA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A Oitava Turma, por maioria, deu parcial provimento à apelação da parte  autora,  nos  termos  do voto do 

Desembargador Federal Newton De Lucca,  com   votou  a  Desembargadora  Federal  Therezinha  Cazerta,  vencido,  

parcialmente, o Relator, que lhe negava provimento.  Fará  declaração  de  voto  e lavrará o acórdão o Desembargador 

Federal  Newton De Lucca.   

  

AC-SP       1193947     2007.03.99.018543-0(0500000899) 

RELATOR : JUIZ CONV. FONSECA 

GONÇALVES 

APTE    : WILMA ALVES BEIJO 

ADV     : BENEDITO MACHADO FERREIRA 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : PAULO AFONSO JOAQUIM DOS 

REIS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A Oitava Turma, por maioria, deu parcial provimento à apelação da parte  autora,  sendo que o Desembargador Federal 

Newton De Lucca o fazia para  reconhecer o exercício de atividade no campo entre 1º/01/73 a 24/07/91,  observando-se 

que os períodos sem registro em CTPS e sem o recolhimento  das contribuições respectivas não poderão ser utilizados 

para efeito de  carência,  tendo  em  vista  o  disposto  no  art.  55, § 2º, da Lei nº  8.213/91  e  para  igualmente 

reconhecer, no período posterior ao retro  assinalado  (1º/01/73  a  24/07/91),  os lapsos temporais constantes da  

referida  CTPS, dispensado, neste último caso, o recolhimento por parte  da  autora  por tratar-se de obrigação do 

próprio empregador, fixando a  sucumbência  recíproca, e a Desembargadora Federal Therezinha Cazerta o  fez  apenas  
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para  reconhecer  o labor rural de 1º/01/75 a 31/12/75, de  1º/01/81  a  31/12/81  e  de 1º/12/98 a 31/12/98, esclarecendo 

que este  último  não  pode  ser  considerado  para  efeito  de  carência  sem  o  recolhimento   das   contribuições   

respectivas,  fixando,  também,  a  sucumbência recíproca; vencido, parcialmente, o Relator, que lhe negava  

provimento.  Fará  declaração  de  voto  e  lavrará  o  acórdão,  pelo voto-médio, a  Desembargadora Federal Therezinha 

Cazerta.   

  

AC-SP       1198052     2007.03.99.021664-4(0500000978) 

RELATOR : JUIZ CONV. FONSECA 

GONÇALVES 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : MARIA HELENA TAZINAFO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : MARIA NEIDE RAFAEL 

ADV     : OLENO FUGA JUNIOR 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE 

MORRO AGUDO SP 

A  Oitava  Turma,  por  unanimidade, negou provimento ao agravo retido,  afastou  a  preliminar  suscitada no apelo 

autárquico e, no mérito, por  maioria,  deu-lhe parcial provimento, bem como à remessa oficial, sendo  que  o  

Desembargador  Federal  Newton  De  Lucca  o  fazia para julgar  improcedente  o  pedido de aposentadoria por tempo 

de serviço, bem como  reconhecer o exercício de atividade no campo entre 1º/01/79 a 24/07/91,  observando-se que os 

períodos sem registro em CTPS e sem o recolhimento  das contribuições respectivas não poderão ser utilizados para 

efeito de  carência,  tendo  em  vista  o  disposto  no artigo 55, § 2º, da Lei nº  8.213/91  e  para  igualmente reconhecer, 

no período posterior ao retro  assinalado  (1º/01/79  a  24/07/91),  os lapsos temporais constantes da  referida  CTPS, 

dispensado, neste último caso, o recolhimento por parte  da  autora  por  tratar-se  de  obrigação  do  próprio  

empregador, e a  Desembargadora  Federal Therezinha Cazerta o fez apenas para reconhecer  o  período de 1º/01/79 a 

31/12/79, deixando de conceder a aposentadoria  por  tempo  de  serviço  pelo  não  cumprimento  dos requisitos legais; 

 vencido, parcialmente, o Relator, que lhes dava provimento.  Fará  declaração  de  voto  e  lavrará  o  acórdão,  pelo 

voto-médio, a  Desembargadora Federal Therezinha Cazerta.   

  

AC-SP       1193918     2007.03.99.018514-3(0400000012) 

RELATOR : JUIZ CONV. FONSECA 

GONÇALVES 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : VINICIUS DA SILVA RAMOS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : ADELINO CARLOS FLORIANO 

DOS SANTOS 

ADV     : JOSE ROBERTO DO NASCIMENTO 

A  Oitava  Turma,  por  maioria,  deu provimento à apelação do INSS e à  remessa  oficial,  tida  por interposta, nos 

termos do voto do Relator,  com  quem  votou,  pela  conclusão,  o  Desembargador Federal Newton De  Lucca,  

vencida,  parcialmente,  a  Desembargadora  Federal  Therezinha  Cazerta, que lhes dava parcial provimento.  Lavrará o 

acórdão o Relator.   

  

EM MESA  AC-SP       1258512                       2005.61.27.002111-4 

RELATOR : JUIZ CONV. FONSECA 

GONÇALVES 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - 
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INSS 

ADV     : NANETE TORQUI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : APARECIDA DE LOURDES GUIZIN 

BORATO 

ADV     : EVERTON GEREMIAS MANÇANO 

A  Oitava  Turma,  por  unanimidade,  não  conheceu da apelação de fls.  159/165,  conheceu  do  recurso de fls. 

167/181 e, por maioria, deu-lhe  provimento,  revogando  a  tutela antecipada concedida na sentença, nos  termos  do  

voto  do  Relator,  com quem votou a Desembargadora Federal  Therezinha  Cazerta,  vencido  o Desembargador 

Federal Newton De Lucca,  que  lhe  negava provimento e mantinha a tutela antecipada concedida na  sentença.  

Lavrará o acórdão o Relator.   

  

EM MESA  AC-SP       1199311     2007.03.99.022633-9(0500001292) 

RELATOR : JUIZ CONV. FONSECA 

GONÇALVES 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : LUIZ FERNANDO SANCHES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : ANTONIO SONEGO 

ADV     : GLEIZER MANZATTI 

A  Oitava  Turma,  por  unanimidade,  não  conheceu  do  agravo retido,  rejeitou  a  matéria preliminar suscitada na 

apelação autárquica, negou  provimento  ao recurso adesivo da parte autora e deu parcial provimento  à  apelação  do 

INSS, sendo que, nesta última, a Desembargadora Federal  Therezinha  Cazerta  o fazia em maior extensão, para 

reconhecer o labor  rural  de  1º/01/69  a  31/12/69,  acompanhando,  no  mais,  o  voto do  Relator.  Lavrará o acórdão o 

Relator.   

  

AC-SP       817341                        2001.61.83.004420-0 

RELATOR : JUIZ CONV. FONSECA 

GONÇALVES 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : MARIO DI CROCE 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : JOAO CARNEIRO DE MENDONCA 

e outros 

ADV     : EDUARDO GABRIEL SAAD 

APDO    : ANNA PEREZ PORAZZA 

ADV     : ANA MARIA DUARTE SAAD 

CASTELLO BRANCO 

A  Oitava  Turma,  por  maioria,  declarou, de ofício, a nulidade da r.  sentença,  ficando  prejudicada  a apelação 

autárquica e, nos termos do  artigo   515,  §  3º,  do  Código  de  Processo  Civil,  proferiu  novo  julgamento,  

conhecendo  da  alegação  de  prescrição  da execução, mas  afastando-a e julgando improcedentes os embargos, nos 

termos do voto do  Relator,  com  quem  votou a Desembargadora Federal Therezinha Cazerta,  vencido  o  

Desembargador  Federal Newton De Lucca, que não declarava a  nulidade  da  sentença  e conhecia da apelação 

autárquica e, ainda, por  unanimidade, rejeitou a imputação de litigância de má-fé ao INSS.  Lavrará o acórdão o 

Relator.   

  

EM MESA  AC-SP       1282144     2008.03.99.008763-0(0600001038) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/05/2008 370/2056 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : JOAO LUIZ MATARUCO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : IRANI RODRIGUES DA COSTA 

ADV     : NIVALDO DE AGUIAR E SILVA 

A  Oitava  Turma,  por  maioria, acolheu a preliminar e, no mérito, deu  parcial   provimento  à  apelação  e,  de  ofício,  

concedeu  a  tutela  específica,   nos   termos  do  voto  do  Relator,  com  quem  votou  a  Desembargadora  Federal  

Marianina  Galante,  vencida,  parcialmente, a  Desembargadora  Federal  Therezinha  Cazerta,  que  dava  provimento  

à  apelação, revogando a tutela específica anteriormente concedida.  Lavrará o acórdão o Relator.   

  

EM MESA  AC-SP       499741      1999.03.99.055088-0(9700001754)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV. FONSECA 

GONÇALVES 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : VALERIA DALVA DE AGOSTINHO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : EDIO DE JESUS 

ADV     : MIRNA ADRIANA JUSTO 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE 

LENCOIS PAULISTA SP 

A  Oitava  Turma,  por  maioria, acolheu os embargos de declaração, nos  termos  do  voto  do  Relator,  com quem 

votou a Desembargadora Federal  Therezinha  Cazerta,  vencido  o Desembargador Federal Newton De Lucca,  que os 

rejeitava.  Lavrará o acórdão o Relator.   

  

EM MESA  AMS-SP      276588                        2000.61.05.009075-7  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV. FONSECA 

GONÇALVES 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : ALVARO MICHELUCCI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : VALDOMIRO PINHEIRO 

ADV     : JOAQUIM CARLOS BELVIZZO 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE 

CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

A  Oitava  Turma,  por  maioria, acolheu os embargos de declaração, nos  termos  do  voto  do  Relator,  com quem 

votou a Desembargadora Federal  Therezinha  Cazerta,  vencido  o Desembargador Federal Newton De Lucca,  que os 

rejeitava.  Lavrará o acórdão o Relator.   

  

EM MESA  AC-SP       778733      2002.03.99.008018-9(0100000635)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV. FONSECA 

GONÇALVES 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - 
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INSS 

ADV     : CARLOS ANTONIO GALAZZI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : ROSA DA SILVA BUENO 

ADV     : ERICA APARECIDA PINHEIRO 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE 

ATIBAIA SP 

A  Oitava  Turma,  por  unanimidade, acolheu os embargos de declaração,  sendo  que o Desembargador Federal 

Newton De Lucca acompanhou o voto do  Relator, pela conclusão.  Lavrará o acórdão o Relator.   

  

EM MESA  AG-SP       272359      2006.03.00.069624-9(0600000432) 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 

AGRTE   : MARIA DAS GRACAS DE 

ARRUDA 

ADV     : REGINA APARECIDA MAZA 

MARQUES 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE 

SUZANO SP 

A Oitava Turma, por unanimidade, negou provimento ao recurso.   

  

EM MESA  AG-SP       291596      2007.03.00.010781-9(0600002237) 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 

AGRTE   : VANDERLEI DELPHINO 

ADV     : JOSE APARECIDO BUIN 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : NILDA GLORIA BASSETO 

TREVISAN 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE 

SANTA BARBARA D OESTE SP 

A Oitava Turma, por unanimidade, negou provimento ao recurso.   

  

EM MESA  AG-SP       317030      2007.03.00.097210-5(0700001154) 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 

AGRTE   : JOSE GOMES 

ADV     : DURVALINO TEIXEIRA DE 

FREITAS 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE 

ANDRADINA SP 

A Oitava Turma, por unanimidade, negou provimento ao recurso.   
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EM MESA  AG-SP       276837      2006.03.00.082694-7(0600000786) 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 

AGRTE   : HELENA MARIA RIBEIRO DO 

AMARAL 

ADV     : DANIEL FERNANDO PIZANI 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE 

SAO JOSE DO RIO PARDO SP 

A Oitava Turma, por unanimidade, negou provimento ao recurso.   

  

EM MESA  AG-SP       312067      2007.03.00.090206-1(0700002278) 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 

AGRTE   : NELI DOS REIS BATISTA 

ADV     : JOSE APARECIDO BUIN 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE 

SANTA BARBARA D OESTE SP 

A Oitava Turma, por unanimidade, deu provimento ao recurso.   

  

EM MESA  AC-MS       904060      2003.03.99.030948-3(0200000253) 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : ALESSANDRO LEMES FAGUNDES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : SEBASTIANA MARTINEZ ORTIZ 

ADV     : AQUILES PAULUS 

Adiado o julgamento por indicação do(a) relator(a).   

  

EM MESA  AC-SP       849892      2003.03.99.001409-4(0200000846) 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : CARLOS ANTONIO DIAS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : MARIA DA LUZ MOREIRA 

ADV     : ARAE COLLACO DE BARROS 

VELLOSO 

A  Oitava  Turma,  por unanimidade, rejeitou a matéria preliminar e, no  mérito, deu parcial provimento à apelação.   
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EM MESA  AC-SP       904849      2003.03.99.031634-7(0200001844) 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 

APTE    : ROMUALDO DA LUZ SILVA 

ADV     : EVELISE SIMONE DE MELO 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : JOAO LUIZ MATARUCO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Oitava  Turma,  por  unanimidade,  deu  provimento  à apelação e, de  ofício, concedeu a tutela específica.   

  

EM MESA  AC-SP       1041154     2005.03.99.028820-8(0500000038) 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : MATEUS CASTELO BRANCO 

FIRMINO DA SILVA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : ANTONIO LEODORIO SILVANO 

ADV     : MARIA NEUSA BARBOZA 

RICHTER 

A Oitava Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação.   

  

EM MESA  AC-SP       1175361     2007.03.99.005167-9(0500000928) 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : PAULO MEDEIROS ANDRE 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : EMILIA SOARES DA COSTA 

ADV     : MARIA SILVIA GALVAO VIEIRA 

A  Oitava  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento à apelação e, de  ofício, concedeu a tutela específica.   

  

EM MESA  AC-SP       1199622     2007.03.99.022877-4(0600000604) 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 

APTE    : MARIA APOLINARIA SILVA 

DINATO 

ADV     : ABDILATIF MAHAMED TUFAILE 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : DEONIR ORTIZ 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Oitava Turma, por unanimidade, não conheceu do recurso de fls. 45/53  e negou provimento à apelação interposta a 

fls. 36/44.   
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EM MESA  AC-SP       1209344     2007.03.99.029495-3(0500000206) 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : LUCILENE SANCHES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : MARIA MECCHIA DA SILVA 

ADV     : JOSE LUIZ PEREIRA JUNIOR 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE 

SERRANA SP 

A  Oitava  Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo retido do  INSS, deu provimento à apelação e não 

conheceu da remessa oficial.   

  

EM MESA  AC-SP       1244198     2007.03.99.044123-8(0600001007) 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : VINICIUS DA SILVA RAMOS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : DARIO ROLDAO RODRIGUES 

ADV     : NEIVA QUIRINO CAVALCANTE 

BIN 

A Oitava Turma, por unanimidade, negou provimento à apelação.   

  

EM MESA  AC-SP       1274290     2008.03.99.003936-2(0700000159) 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : JOSE LUIZ SFORZA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : MARIA HELENA SANGALI 

MOZARDO 

ADV     : ROGERIO CESAR NOGUEIRA 

A  Oitava  Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo retido do  INSS  e  deu  provimento  à  sua apelação, 

devendo ser cassada a tutela  antecipada anteriormente concedida.   

  

EM MESA  AC-SP       1276633     2008.03.99.005393-0(0600000461) 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : JOSE LUIZ SFORZA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : MARIA MIGUEL FRANCISCO 

ORNELE 

ADV     : ANDRE LUIZ GALAN MADALENA 
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A  Oitava  Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação e,  de ofício, concedeu a tutela específica.   

  

EM MESA  AC-SP       1277054     2008.03.99.005802-2(0700000374) 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : MARIO LUCIO MARCHIONI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : IRENE UNGARO BELISARIO 

GERALDES 

ADV     : FRANCELINO ROGERIO SPOSITO 

A  Oitava  Turma,  por unanimidade, rejeitou a preliminar e, no mérito,  deu  parcial  provimento  à  apelação.  De  

ofício,  concedeu  a tutela  específica.   

  

EM MESA  AC-MS       1282229     2008.03.99.008848-8(0700000292) 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : AUGUSTO DIAS DINIZ 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : MARIA ALVES DE ARAUJO 

ADV     : ELOISIO MENDES DE ARAUJO 

A Oitava Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação.   

  

EM MESA  AC-SP       1263752                       2001.61.83.004700-6 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : SONIA MARIA CREPALDI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APTE    : EDINALDO PURIFICACAO DE 

ARAUJO 

ADV     : JEFERSON BARBOSA LOPES 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA 

PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

A  Oitava  Turma, por unanimidade, negou provimento à apelação do INSS,  deu  parcial  provimento  à  remessa  

oficial  e  ao recurso do autor e  concedeu a antecipação dos efeitos da tutela.   

  

EM MESA  AC-SP       845306      2002.03.99.046313-3(0000001143) 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : LUIZ CARLOS BIGS MARTIM 
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ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : ENEDINA DE PAULA GODOY 

ADV     : CLOVES MARCIO VILCHES DE 

ALMEIDA 

A Oitava Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação.   

  

EM MESA  AC-SP       1269053     2008.03.99.000668-0(0600000644) 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : JOANA MARIA TOZETI POI 

ADV     : LAERTE ORLANDO NAVES 

PEREIRA 

A  Oitava  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento à apelação e, de  ofício,  restringiu  a  sentença  aos  limites  

do pedido, concedendo o  auxílio-doença desde a citação (09.05.2006) até a data de elaboração do  laudo  pericial  

(12.04.2007),  momento  a partir do qual será devida a  aposentadoria por invalidez, e concedeu a tutela específica.   

  

EM MESA  AC-SP       1027895     2005.03.99.021324-5(0200001069) 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : YOSHIKAZU SAWADA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : IDALINO DE OLIVEIRA COSTA 

ADV     : RENATO PELINSON 

A  Oitava  Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação do  INSS  e  ao  recurso  adesivo  e,  de ofício, 

restringiu a sentença aos  limites do pedido e concedeu a tutela específica.   

  

EM MESA  AC-SP       1174806     2007.03.99.004837-1(0500001045) 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : DEONIR ORTIZ 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : NATALINO PALADINI 

ADV     : ABDILATIF MAHAMED TUFAILE 

A  Oitava  Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação e,  de ofício, concedeu a tutela específica.   

  

EM MESA  AC-SP       1164027                       2002.61.83.002531-3 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

APTE    : DAVI DE CASTRO 
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ADV     : SERGIO GONTARCZIK 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : LUCIANA MAIBASHI NEI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A Oitava Turma, por unanimidade, negou provimento à apelação.   

  

EM MESA  AC-SP       1083078     2006.03.99.001842-8(0500000137) 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : ALTAMIRO BUENO DA FONSECA 

ADV     : MARIA LUCIA DO AMARAL 

SAMPAIO 

A  Oitava  Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação e,  de ofício, restringiu a sentença aos limites do 

pedido.   

  

EM MESA  AC-SP       1067284                       2004.61.02.002862-9 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : JOSE ANTONIO FURLAN 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : MARIA APARECIDA BEORDO 

JUBELIN 

ADV     : PAULO MARZOLA NETO 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE 

RIBEIRAO PRETO SP 

A  Oitava Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação e à remessa  oficial.   

  

EM MESA  AC-SP       1070984                       2003.61.15.000012-3 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

APTE    : ROSA GUEDES MORAIS 

ADV     : MARIA TERESA M G H P 

VASCONCELOS 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : LAERCIO PEREIRA (Int.Pessoal) 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A Oitava Turma, por unanimidade, negou provimento à apelação.   

  

EM MESA  AC-SP       997751      2005.03.99.001363-3(0300000072) 
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RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

APTE    : LIZETTE RIBEIRO VIEIRA 

ADV     : CESAR AUGUSTUS MAZZONI 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : SUZETE MARTA SANTIAGO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A Oitava Turma, por unanimidade, negou provimento à apelação.   

  

EM MESA  AC-SP       1025851                       2003.61.06.013890-9 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

APTE    : SILVIA HELENA DO CARMO 

FERNANDES 

ADV     : GUSTAVO VETORAZZO JORGE 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : LAURO ALESSANDRO LUCCHESE 

BATISTA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A Oitava Turma, por unanimidade, negou provimento à apelação.   

  

EM MESA  AC-SP       1156961                       2005.61.06.008877-0 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

APTE    : NADIR BALCONE MASSA 

ADV     : ANA PAULA CORREA LOPES 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADVG    : KLEBER AUGUSTO 

TAGLIAFERRO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A Oitava Turma, por unanimidade, negou provimento à apelação.   

  

EM MESA  AC-SP       1030012     2005.03.99.022338-0(0400000045) 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

APTE    : MARIA DE LOURDES CITRONI 

ANTONELLI 

ADV     : JOSE JOAO DEMARCHI 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : ANDERSON ALVES TEODORO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A Oitava Turma, por unanimidade, negou provimento à apelação.   

  

EM MESA  AC-SP       1213725                       2005.61.20.001995-7 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/05/2008 379/2056 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

APTE    : NEUZA HONOROATO FERELI 

ADV     : VALERIA LOPES DE OLIVEIRA 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : SAMUEL ALVES ANDREOLLI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A Oitava Turma, por unanimidade, negou provimento à apelação.   

  

EM MESA  AC-SP       1065583                       2004.61.22.000786-5 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

APTE    : MARIA RODRIGUES SILVEIRA 

ADV     : ADEMAR PINHEIRO SANCHES 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : OSMAR MASSARI FILHO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A Oitava Turma, por unanimidade, negou provimento à apelação.   

  

EM MESA  AC-SP       1148890     2006.03.99.037935-8(0500000380) 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

APTE    : ANA LIMA ANDRADE 

ADV     : MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A Oitava Turma, por unanimidade, negou provimento à apelação.   

  

EM MESA  AC-SP       1145492     2006.03.99.035644-9(0500000465) 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

APTE    : JOSE DE JESUS (= ou > de 60 anos) 

ADV     : GLEIZER MANZATTI 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : ANTONIO CASSIANO DO CARMO 

RODRIGUES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A Oitava Turma, por unanimidade, negou provimento à apelação.   

  

EM MESA  AC-SP       929549      2004.03.99.011901-7(0100000101) 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

APTE    : ALICE TEIXEIRA DE ALMEIDA 
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ADV     : LUCIMARA GAIA DE ANDRADE 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : LENI MARIA DINIZ DE OLIVEIRA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A Oitava Turma, por unanimidade, negou provimento à apelação.   

  

EM MESA  AC-SP       941933      2004.03.99.018737-0(0200000795) 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

APTE    : JOSEFA BEZERRA FELIPE e outro 

ADV     : VALENTIM APARECIDO DA 

CUNHA 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : ISADORA RUPOLO KOSHIBA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A Oitava Turma, por unanimidade, negou provimento à apelação.   

  

EM MESA  AC-SP       1019920     2005.03.99.015416-2(0300000209) 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : VINICIUS DA SILVA RAMOS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : EDITH MARIA FIGUEIREDO DE 

MORAES 

ADV     : JAIR LUIZ DO NASCIMENTO 

A  Oitava Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação e à remessa  oficial, tida por interposta.   

  

EM MESA  REOAC-SP    1018368     2005.03.99.014272-0(0300000455) 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

PARTE A : JOSEFA DE OLIVEIRA AMARO 

ADV     : JOSE ANTONIO QUINTELA 

COUTO 

ADV     : DAVI JOSE PERES FIGUEIRA 

PARTE R : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : CRISTIANE BACHA CANZIAN 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE 

PRAIA GRANDE SP 

A Oitava Turma, por unanimidade, deu provimento à remessa oficial.   

  

EM MESA  AC-SP       790367      2002.03.99.014360-6(0000001465) 
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RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

APTE    : YOLANDA RODRIGUES PINTO DE 

SOUZA 

ADV     : ELTON TAVARES DOMINGHETTI 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : VANESSA MARNIE DE 

CARVALHO PEGOLO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Oitava Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação para anular  a sentença.   

  

EM MESA  AC-SP       1134026     2006.03.99.028435-9(0300000149) 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : ADRIANA CRISTINA LUCCHESE 

BATISTA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APTE    : APARECIDA CAROLINA 

POGLIERO PELICAO 

ADV     : SILVIA WIZIACK SUEDAN 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE 

OLIMPIA SP 

APDO    : OS MESMOS 

A  Oitava  Turma,  por  unanimidade, deu provimento à apelação do INSS,  julgou  prejudicada  a  apelação  da  autora  

e não conheceu da remessa  oficial.   

  

EM MESA  AC-SP       840043      2002.03.99.043086-3(0000001164) 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

APTE    : TEREZA DE JESUS MENDES 

MACEDO 

ADV     : CONCEICAO APARECIDA DIAS 

KRAMEK 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : VALERIA CRUZ 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Oitava  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento à apelação e, de  ofício, converteu os honorários advocatícios 

em R$200,00, observando-se  o  disposto  no  artigo  12  da  Lei  nº  1.060/50,  por  ser  a autora  beneficiária da justiça 

gratuita.   

  

EM MESA  AC-SP       1029591     2005.03.99.021958-2(0200003375) 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

APTE    : MARISILVA CARDOSO DE 

BARROS 

ADV     : JOAO BIASI 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 
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ADV     : ARMELINDO ORLATO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Oitava Turma, por unanimidade, não conheceu do agravo retido do INSS  e negou provimento à apelação da autora.   

  

EM MESA  AC-SP       824097      2002.03.99.034036-9(0100000035) 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : MARCIO CEZAR SIQUEIRA 

HERNANDES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : MARIA ANIZIA DA SILVA 

ADV     : PAULO ROBERTO MAGRINELLI 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE 

MARACAI SP 

A  Oitava  Turma,  por unanimidade, deu provimento à apelação do INSS e  não conheceu da remessa oficial.   

  

EM MESA  AC-SP       992465                        2001.61.13.002734-5 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : REGIANE CRISTINA GALLO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : NILZA SILVEIRA DE SOUZA 

ALVES 

ADV     : TARCISA AUGUSTA FELOMENA 

DE SOUZA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE 

FRANCA Sec Jud SP 

A  Oitava  Turma, por unanimidade, não conheceu da remessa oficial, deu  provimento  à apelação do INSS, julgou 

prejudicado o recurso adesivo da  autora e revogou a tutela anteriormente concedida.   

  

EM MESA  AC-SP       1136347     2006.03.99.029869-3(0400001146) 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : PAULO AFONSO JOAQUIM DOS 

REIS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : NELIDIA MARIA DA CONCEICAO 

(= ou > de 65 anos) 

ADV     : ERICA APARECIDA MARTINI 

BEZERRA PEREIRA 

A  Oitava Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação e à remessa  oficial, tida por ocorrida.   
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EM MESA  AC-SP       847797      2003.03.99.000192-0(0100001009) 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : ORISON MARDEN JOSE DE 

OLIVEIRA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : JOSE BENEDITO SAMPAIO 

ADV     : SILVIA WIZIACK SUEDAN 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE 

OLIMPIA SP 

A  Oitava  Turma,  por unanimidade, rejeitou a preliminar argüida e, no  mérito, deu provimento à apelação e à remessa 

oficial.   

  

EM MESA  AC-SP       868057      2003.03.99.010952-4(0100001391) 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : ORISON MARDEN JOSE DE 

OLIVEIRA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : OLIVIA SADOCCO DE SOUZA 

ADV     : SILVIA WIZIACK SUEDAN 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE 

OLIMPIA SP 

A  Oitava  Turma,  por unanimidade, rejeitou a preliminar argüida e, no  mérito, deu provimento à apelação e à remessa 

oficial.   

  

EM MESA  AC-SP       819147      2002.03.99.030963-6(0100001174) 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : VINICIUS DA SILVA RAMOS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : VERA ALVES DOS SANTOS 

ADV     : JOAO CAMILO NOGUEIRA 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE 

SANTO ANASTACIO SP 

A  Oitava  Turma,  por unanimidade, rejeitou a matéria preliminar e, no  mérito, deu provimento à apelação e não 

conheceu da remessa oficial.   

  

EM MESA  AC-SP       929203      2004.03.99.011763-0(0100000703) 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : VINICIUS DA SILVA RAMOS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APDO    : MARIA APARECIDA DE AGUIAR 

SILVA 

ADV     : EDILSON CARLOS DE ALMEIDA 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE 

PRESIDENTE EPITACIO SP 

A  Oitava  Turma,  por unanimidade, rejeitou a matéria preliminar e, no  mérito, deu provimento à apelação e não 

conheceu da remessa oficial.   

  

EM MESA  AC-SP       605905      2000.03.99.038551-4(9900001009) 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : VINICIUS DA SILVA RAMOS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : NEIDE GIROLA 

ADV     : ANTONIO JOSE TAPIAS COVER 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE 

SANTO ANASTACIO SP 

A  Oitava  Turma,  por unanimidade, rejeitou a matéria preliminar e, no  mérito, deu provimento à apelação e não 

conheceu da remessa oficial.   

  

EM MESA  AC-SP       729869      2001.03.99.043986-2(0000001042) 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : VINICIUS DA SILVA RAMOS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : MARIA DO CARMO LEAL DE 

SOUZA incapaz 

REPTE   : MARINALVA LEAL DE SOUZA 

ADV     : LILIA KIMURA 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE 

PRESIDENTE BERNARDES SP 

A  Oitava  Turma,  por unanimidade, rejeitou a matéria preliminar e, no  mérito, deu provimento à apelação e não 

conheceu da remessa oficial.   

  

EM MESA  AC-SP       766711      2002.03.99.000478-3(0100000267) 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : LUIS RICARDO SALLES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : JANDIRA DOS SANTOS 

ADV     : LILIA KIMURA 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE 

PRESIDENTE BERNARDES SP 
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A  Oitava  Turma,  por unanimidade, rejeitou a matéria preliminar e, no  mérito, deu provimento à apelação e não 

conheceu da remessa oficial.   

  

EM MESA  AC-SP       771285      2002.03.99.003618-8(0100000246) 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : VINICIUS DA SILVA RAMOS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : ANA CLAUDIA DOS SANTOS 

ADV     : LILIA KIMURA 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE 

PRESIDENTE VENCESLAU SP 

A  Oitava  Turma,  por unanimidade, rejeitou a matéria preliminar e, no  mérito, deu provimento à apelação e não 

conheceu da remessa oficial.   

  

EM MESA  AC-SP       775124      2002.03.99.005995-4(0100001189) 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : WALMIR RAMOS MANZOLI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : ROSENILDA APARECIDA 

ANDRADE 

ADV     : SANDRA CRISTINA NUNES 

JOPPERT MINATTI 

A  Oitava  Turma,  por unanimidade, rejeitou a matéria preliminar e, no  mérito, deu provimento à apelação.   

  

EM MESA  AC-SP       816006      2002.03.99.029371-9(0100000220) 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS -ME e outros 

ADV     : VINICIUS DA SILVA RAMOS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : CLAUDINEIA DA SILVA SANTOS 

ADV     : EDILSON CARLOS DE ALMEIDA 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE 

PRESIDENTE VENCESLAU SP 

A  Oitava  Turma,  por unanimidade, rejeitou a matéria preliminar e, no  mérito, deu provimento à apelação do INSS, 

julgou prejudicado o recurso  adesivo da autora e não conheceu da remessa oficial.   

  

EM MESA  AC-SP       1015336     2005.03.99.011846-7(0400000332) 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 
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ADV     : VINICIUS DA SILVA RAMOS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : FATIMA GORETI ALVES 

SCHWEIZER 

ADV     : EDILSON CARLOS DE ALMEIDA 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE 

PRESIDENTE VENCESLAU SP 

A  Oitava  Turma,  por unanimidade, rejeitou a matéria preliminar e, no  mérito, deu provimento à apelação, julgou 

prejudicado o recurso adesivo  da autora e não conheceu da remessa oficial.   

  

EM MESA  AC-SP       1023057     2005.03.99.017928-6(0400000331) 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : VINICIUS DA SILVA RAMOS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : CRISLEY ALVES BRITO 

ADV     : EDILSON CARLOS DE ALMEIDA 

A  Oitava  Turma,  por unanimidade, rejeitou a matéria preliminar e, no  mérito, deu provimento à apelação.   

  

EM MESA  AC-SP       1273799     2008.03.99.003647-6(0600001159) 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : SUSANA NAKAMICHI CARRERAS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : NEUSA MARIA BONADIO DE 

SOUZA 

ADV     : CARLOS ROBERTO DE PADUA 

A Oitava Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação.   

  

EM MESA  AG-SP       323967      2008.03.00.001824-4(0700176456) 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 

AGRTE   : LUCIENE MARIA DO 

NASCIMENTO SANTOS 

ADV     : THIAGO HENRIQUE ASSIS DE 

ARAUJO 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE 

INDAIATUBA SP 

A Oitava Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo.   

  

EM MESA  AG-SP       324844      2008.03.00.003066-9(0700006244) 
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RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 

AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : ROBERTO EDGAR OSIRO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRDO   : LOURDES QUINZOTE DA SILVA 

ADV     : MARIA ANGELICA SOARES DE 

MOURA CONEGLIAN 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE 

LENCOIS PAULISTA SP 

A Oitava Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo.   

  

EM MESA  AG-SP       324728      2008.03.00.002826-2(0700000006) 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 

AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : MARLA NOGUEIRA CALVET 

FONTOURA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRDO   : ODAIR EMERENCIANO DA SILVA 

ADV     : GESLER LEITAO 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE 

MOGI MIRIM SP 

A Oitava Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo.   

  

EM MESA  AG-SP       323438      2008.03.00.001138-9(0700159932) 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 

AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : FABIANA CRISTINA CUNHA DE 

SOUZA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRDO   : MARLI APARECIDA DE GRAVA 

ADV     : RAQUEL BRONZATTO 

BOCCAGINI 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE 

MOGI MIRIM SP 

A Oitava Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo.   

  

EM MESA  AG-SP       324593      2008.03.00.002635-6(200761190015921) 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 

AGRTE   : JOSE ROBERTO ANDRE 

ADV     : ELIANA REGINA CARDOSO 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE 

GUARULHOS > 19 SSP > SP 
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A Oitava Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo.   

  

EM MESA  AG-SP       324160      2008.03.00.002066-4(0700001488) 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 

AGRTE   : NILSON ALVES DE SOUZA 

ADV     : WANDER DONALDO NUNES 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE 

OLIMPIA SP 

A Oitava Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo.   

  

EM MESA  AG-SP       324404      2008.03.00.002415-3(0700161610) 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 

AGRTE   : ALCIDES JOSE DOS SANTOS 

ADV     : JOSE APARECIDO BUIN 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE 

SANTA BARBARA D OESTE SP 

A Oitava Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo.   

  

EM MESA  AG-SP       324799      2008.03.00.003007-4(0800001238) 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 

AGRTE   : JANDIRA DOMINGOS DOS 

SANTOS 

ADV     : FABIANA CANO RODRIGUES 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE 

PRESIDENTE VENCESLAU SP 

A Oitava Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo.   

  

EM MESA  AG-SP       323705      2008.03.00.001484-6(0700155982) 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 

AGRTE   : MARIA DAS DORES DA SILVA 

PEREIRA 

ADV     : JOSE APARECIDO BUIN 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/05/2008 389/2056 

SANTA BARBARA D OESTE SP 

A Oitava Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo.   

  

EM MESA  AG-SP       323950      2008.03.00.001809-8(0700042989) 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 

AGRTE   : PAULO MARQUES DA SILVA 

ADV     : FABIANA PARADA MOREIRA 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE 

MIGUELOPOLIS SP 

A Oitava Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo.   

  

EM MESA  AG-SP       323579      2008.03.00.001298-9(0700134658) 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 

AGRTE   : NEIDE APARECIDA MANXINI 

LULU 

ADV     : JOSE APARECIDO BUIN 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE 

SANTA BARBARA D OESTE SP 

A Oitava Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo.   

  

EM MESA  AG-SP       324119      2008.03.00.001985-6(200761120127904) 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 

AGRTE   : MERCIA CRISTINA DA SILVA 

ANDRADE 

ADV     : ADALBERTO LUIS VERGO 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE 

PRES. PRUDENTE SP 

A Oitava Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo.   

  

EM MESA  AG-SP       324113      2008.03.00.001979-0(0800001131) 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 

AGRTE   : JULIO CESAR BRUNHARA 

ADV     : GESLER LEITAO 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - 
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INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE 

MOGI MIRIM SP 

A Oitava Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo.   

  

EM MESA  AG-SP       324507      2008.03.00.002484-0(200861120001524) 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 

AGRTE   : SEBASTIAO ROQUE 

ADV     : JOSE CARLOS CORDEIRO DE 

SOUZA 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE 

PRES. PRUDENTE SP 

A Oitava Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo.   

  

EM MESA  AG-SP       324237      2008.03.00.002202-8(0700002170) 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 

AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : FABIANA CRISTINA CUNHA DE 

SOUZA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRDO   : MARIA APARECIDA DA SILVA 

MELO 

ADV     : GESLER LEITAO 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE 

MOGI MIRIM SP 

A Oitava Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo.   

  

EM MESA  AG-SP       324518      2008.03.00.002510-8(200661030035214) 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 

AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : FLAVIA CRISTINA MOURA DE 

ANDRADE 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRDO   : GERALDO ROBERTO RODRIGUES 

DE SOUZA 

ADV     : MARCELO DE MORAIS 

BERNARDO 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S 

J CAMPOS SP 

A Oitava Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo.   
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EM MESA  AG-SP       324365      2008.03.00.002344-6(0700003572) 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 

AGRTE   : ROSA DA SILVA 

ADV     : JOSE APARECIDO BUIN 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE 

SANTA BARBARA D OESTE SP 

A Oitava Turma, por unanimidade, deu provimento ao agravo.   

  

EM MESA  AG-SP       323607      2008.03.00.001371-4(0700051411) 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 

AGRTE   : EDSON CANDIDO ALVES 

ADV     : EDUARDO COIMBRA RODRIGUES 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE 

GUARA SP 

A Oitava Turma, por unanimidade, deu provimento ao agravo.   

  

EM MESA  AC-SP       951178                        2000.61.83.001893-2 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : MARIO DI CROCE 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : NOEMIA PEREIRA VIEIRA 

ADV     : MARIO LUIS DA SILVA PIRES 

A  Oitava  Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação do  INSS.   

  

EM MESA  AC-SP       848016                        2000.61.11.000333-1 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : CLAUDIA STELA FOZ 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : MANOEL ONORIO DA SILVA 

ADV     : EDVALDO BELOTI 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE 

MARILIA Sec Jud SP 

A  Oitava  Turma, por unanimidade, não conheceu do reexame necessário e  negou provimento ao apelo do INSS e ao 

recurso adesivo do autor.   
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EM MESA  AC-SP       673146      2001.03.99.009836-0(0000000990) 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : CARMEM PATRICIA NAMI 

GARCIA SUANA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : VALDECIR TONON 

ADV     : GERALDO RUMAO DE OLIVEIRA 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE 

PALMEIRA D OESTE SP 

A  Oitava  Turma,  por  unanimidade,  deu parcial provimento ao reexame  necessário e à apelação do INSS.   

  

EM MESA  AC-SP       461672      1999.03.99.014225-0(9700001952) 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : SIGEHISA YAMAGUTI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : DIRCE SIQUEIRA VENANCIO 

ADV     : EZIO RAHAL MELILLO 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE 

SAO MANUEL SP 

A Oitava Turma, por unanimidade, deu provimento ao reexame necessário e  ao apelo do INSS.   

  

EM MESA  AC-SP       471111      1999.03.99.023935-9(9800000400) 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : CALIXTO GENESIO MODANESE 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : VERA LUCIA MACIEL 

ADV     : NILZE MARIA PINHEIRO 

ARANHA 

A Oitava Turma, por unanimidade, deu provimento ao reexame necessário e  ao apelo do INSS.   

  

AC-SP       1226466     2007.03.99.037605-2(0500000883) 

RELATOR : JUIZ CONV. FONSECA 

GONÇALVES 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : PAULO AFONSO JOAQUIM DOS 

REIS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : MARIA DE LOURDES ANTONIO 
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ADV     : OLENO FUGA JUNIOR 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE 

VIRADOURO SP 

A Oitava Turma, por unanimidade, deu provimento ao apelo autárquico e à  remessa  oficial  e  julgou  prejudicado  o  

recurso  adesivo  da parte  autora.   

  

AC-SP       1199832     2007.03.99.023032-0(0500000587) 

RELATOR : JUIZ CONV. FONSECA 

GONÇALVES 

APTE    : NELSON JORGE 

ADV     : ZACARIAS ALVES COSTA 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : MOISES RICARDO CAMARGO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Oitava  Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação da  parte autora.   

  

AC-SP       1198428     2007.03.99.021971-2(0600000131) 

RELATOR : JUIZ CONV. FONSECA 

GONÇALVES 

APTE    : ADELFO APARECIDO PEREIRA 

ADV     : ZACARIAS ALVES COSTA 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : PAULO SERGIO BIANCHINI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Oitava  Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação da  parte autora.   

  

EM MESA  AG-SP       316750      2007.03.00.096794-8(0600000349) 

RELATOR : JUIZ CONV. FONSECA 

GONÇALVES 

AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : GERALDO JUNIO DE SA 

FERREIRA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRDO   : ANTONIO CARLOS BONFANTI 

ADV     : DANIEL FERNANDO PIZANI 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE 

SAO JOSE DO RIO PARDO SP 

A  Oitava  Turma  ,  por  unanimidade,  deu  provimento  ao  agravo  de  instrumento.   

  

EM MESA  AG-SP       244843      2005.03.00.069458-3(200561830028017) 
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RELATOR : JUIZ CONV. FONSECA 

GONÇALVES 

AGRTE   : ADALBERTO GARCIA BENITES 

ADV     : MARCELO FERNANDO DA SILVA 

FALCO 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA 

PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

Retirado de pauta por indicação do Relator.   

  

EM MESA  AG-SP       323977      2008.03.00.001835-9(200761830062976) 

RELATOR : JUIZ CONV. FONSECA 

GONÇALVES 

AGRTE   : MARIELISA ROSSI 

ADV     : JULIO CESAR LARA GARCIA 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA 

PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

A  Oitava  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  ao  agravo  de  instrumento.   

  

EM MESA  REOMS-SP    271358                        2004.61.05.005478-3 

RELATOR : JUIZ CONV. FONSECA 

GONÇALVES 

PARTE A : GENI CLAUDINA BARBOSA 

ADV     : GISLAINE BARBOSA 

PARTE R : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE 

CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

A Oitava Turma, por unanimidade, conheceu da remessa oficial, mas não a  acolheu.   

  

EM MESA  AC-SP       1246827     2007.03.99.045189-0(0600000900) 

RELATOR : JUIZ CONV. FONSECA 

GONÇALVES 

APTE    : JOSEFA LINO VIEIRA (= ou > de 60 

anos) 

ADV     : ELAINE CRISTIANE BRILHANTE 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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A  Oitava  Turma, por unanimidade, acolheu a preliminar suscitada e deu  provimento à apelação da parte autora.   

  

EM MESA  AC-SP       845124      2002.03.99.046132-0(0000001011) 

RELATOR : JUIZ CONV. FONSECA 

GONÇALVES 

APTE    : NILTON ATTANAZIO FERREIRA 

ADV     : NILZE MARIA PINHEIRO 

ARANHA 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : CARLOS ROGERIO PETRILLO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A Oitava Turma, por unanimidade, negou provimento à apelação.   

  

EM MESA  AC-SP       819127      2002.03.99.030943-0(0200000466) 

RELATOR : JUIZ CONV. FONSECA 

GONÇALVES 

APTE    : IVO DE CAMARGO 

ADV     : GILSON BENEDITO RAIMUNDO 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Oitava  Turma,  por  unanimidade, deu provimento à apelação da parte  autora.   

  

EM MESA  AC-SP       1256002     2007.03.99.048085-2(0400000694) 

RELATOR : JUIZ CONV. FONSECA 

GONÇALVES 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : OSMAR MASSARI FILHO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : INEZ APARECIDA AIROLDI DE 

DETIMERMANI 

ADV     : LEDA JUNDI PELLOSO 

A  Oitava  Turma,  por  unanimidade,  anulou  de  ofício a r. sentença,  ficando prejudicada a apelação autárquica.   

  

EM MESA  AC-SP       1252497                       2004.61.23.000817-9 

RELATOR : JUIZ CONV. FONSECA 

GONÇALVES 

APTE    : ERNESTA MAXOLLI GONCALVES 

ADV     : EVELISE SIMONE DE MELO 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : GUSTAVO DUARTE NORI ALVES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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A Oitava Turma, por unanimidade, negou provimento à apelação.   

  

EM MESA  AC-SP       1244537     2007.03.99.044348-0(0300001476) 

RELATOR : JUIZ CONV. FONSECA 

GONÇALVES 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : MARIA RODRIGUES DA CRUZ 

ADV     : MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA 

A  Oitava  Turma,  por  unanimidade,  anulou  de  ofício a r. sentença,  ficando prejudicada a apelação autárquica.   

  

EM MESA  AC-SP       1243643     2007.03.99.043638-3(0400001576) 

RELATOR : JUIZ CONV. FONSECA 

GONÇALVES 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : RICARDO ROCHA MARTINS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : MARIA VILMA DOS SANTOS 

ADV     : FERNANDO APARECIDO BALDAN 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE 

CATANDUVA SP 

A Oitava Turma, por unanimidade, declarou nulo, de ofício, o processo e  julgou  prejudicada  a  remessa  oficial  e  a  

apelação  da  autarquia  federal.   

  

EM MESA  AC-SP       1272903     2008.03.99.003067-0(0600000810) 

RELATOR : JUIZ CONV. FONSECA 

GONÇALVES 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : PAULO AFONSO JOAQUIM DOS 

REIS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : DIVINA MAURA FABRO PAES 

ADV     : MARCOS ANTONIO CHAVES 

A Oitava Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação autárquica.   

  

EM MESA  AC-SP       1272447     2008.03.99.002631-8(0700001625) 

RELATOR : JUIZ CONV. FONSECA 

GONÇALVES 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : RENATO URBANO LEITE 
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ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : MARIA APARECIDA DA SILVA 

ADV     : MARIA ESTELA SAHYAO 

A  Oitava Turma, por unanimidade, não conheceu da remessa oficial e deu  provimento à apelação autárquica.   

  

EM MESA  AC-MS       1238769     2007.03.99.042019-3(0600017494) 

RELATOR : JUIZ CONV. FONSECA 

GONÇALVES 

APTE    : JUSCELINA ANGELICA DA SILVA 

ADV     : ALMIR VIEIRA PEREIRA JUNIOR 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADVG    : IVONETE MARIA A COSTA 

MARINHO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Oitava  Turma, por unanimidade, negou provimento à apelação da parte  autora.   

  

EM MESA  REOAC-SP    1259146                       2003.61.14.006534-0 

RELATOR : JUIZ CONV. FONSECA 

GONÇALVES 

PARTE A : HELIO BARBOSA DE ARAUJO (= 

ou > de 60 anos) 

ADV     : FERNANDO STRACIERI 

PARTE R : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : BRUNO CESAR LORENCINI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S 

B DO CAMPO SP 

A  Oitava  Turma, por unanimidade, negou provimento à remessa oficial e  concedeu   a  tutela  específica,  para  

determinar  a  implantação  de  aposentadoria por idade (urbana).   

  

EM MESA  AC-SP       1261169     2007.03.99.049220-9(0600002200) 

RELATOR : JUIZ CONV. FONSECA 

GONÇALVES 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : ANTONIO MARIANO RODRIGUES 

ADV     : VICENTE ULISSES DE FARIAS 

A   Oitava   Turma,   por  unanimidade,  negou  provimento  à  apelação  autárquica.   

  

EM MESA  AC-SP       571063      2000.03.99.009154-3(9600000840) 
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RELATOR : JUIZ CONV. FONSECA 

GONÇALVES 

APTE    : ITAIR FARIA VALLE 

ADV     : JOSE RICARDO GOMES 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : YOSHIKAZU SAWADA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Oitava  Turma, por unanimidade, negou provimento à apelação da parte  autora.   

  

EM MESA  AC-SP       983081                        2001.61.26.002132-0 

RELATOR : JUIZ CONV. FONSECA 

GONÇALVES 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : ANETE DOS SANTOS SIMOES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : ANTONIO LEITE PEREIRA 

ADV     : HELOISA HELENA DE ANDRADE 

BECK BOTTION 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE 

SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

A  Oitava  Turma,  por  unanimidade, rejeitou a preliminar suscitada no  apelo  autárquico,  mas  a  ele  deu  

provimento,  bem  assim à remessa  oficial.   

  

EM MESA  AC-SP       1188302     2007.03.99.013991-1(0100000978) 

RELATOR : JUIZ CONV. FONSECA 

GONÇALVES 

APTE    : JOSE FRANCISCO BATISTA DOS 

SANTOS 

ADV     : JOSE LUIZ PEREIRA JUNIOR 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : RIVALDIR D APARECIDA SIMIL 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A Oitava Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação.   

  

EM MESA  AC-SP       412425      98.03.023294-0     (9700000292) 

RELATOR : JUIZ CONV. FONSECA 

GONÇALVES 

APTE    : JULIA MARIA DA CONCEICAO 

ADV     : PEDRO PINTO FILHO 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : LUCILENE SANCHES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A Oitava Turma, por unanimidade, não conheceu da apelação.   
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EM MESA  AG-SP       325185      2008.03.00.003580-1(200761270051644)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO 

CPC 

RELATOR : JUIZ CONV. FONSECA 

GONÇALVES 

AGRTE   : ALVARINA ALVES CARDOZO (= 

ou > de 65 anos) 

ADV     : MIQUELA CRISTINA BALDASSIN 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S 

J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP 

A Oitava Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo legal.   

  

EM MESA  AC-SP       489410      1999.03.99.044059-4(9800000973)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV. FONSECA 

GONÇALVES 

APTE    : JOANA MANZANO SOBRINHO 

ADV     : CASSIA MARTUCCI MELILLO e 

outros 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : LUIZ ANTONIO LOPES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A Oitava Turma, por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração.   

  

EM MESA  AC-SP       599994      2000.03.99.033779-9(9800000232)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV. FONSECA 

GONÇALVES 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : LUIZ ANTONIO LOPES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : APARECIDO DA CUNHA incapaz 

REPTE   : CIRINEU LUIZ CUNHA 

ADV     : EZIO RAHAL MELILLO 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE 

PIRAJU SP 

A Oitava Turma, por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração.   

  

EM MESA  AC-SP       543381      1999.03.99.101639-1(9300000802)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV. FONSECA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/05/2008 400/2056 

GONÇALVES 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : GILSON ROBERTO NOBREGA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : MARIA DE LOURDES DO 

NASCIMENTO 

ADV     : ROSELI MARIA DE ALMEIDA 

SANTOS 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE 

ITAQUAQUECETUBA SP 

A Oitava Turma, por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração.   

  

EM MESA  AC-SP       547078      1999.03.99.105067-2(9900000104)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV. FONSECA 

GONÇALVES 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : VINICIUS DA SILVA RAMOS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : ORLANDO DA SILVA 

FERNANDES 

ADV     : FRANCISCO ORFEI 

A Oitava Turma, por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração.   

  

EM MESA  AC-SP       568693      2000.03.99.006717-6(9900000238)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV. FONSECA 

GONÇALVES 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : DONATO LOVECCHIO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : ANNA VICENTE XAVIER e outros 

ADV     : MARIA ISABEL DE FIGUEIREDO 

CARVALHO 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE 

CUBATAO SP 

A   Oitava  Turma,  por  unanimidade,  não  conheceu  dos  embargos  de  declaração.   

  

EM MESA  AC-SP       894616                        2000.61.14.001719-8  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV. FONSECA 

GONÇALVES 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : CARLA CRUZ MURTA DE 

CASTRO 
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ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : VALDIR GOMES 

ADV     : BENEDITO APARECIDO ALVES 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S 

B DO CAMPO SP 

A Oitava Turma, por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração.   

  

EM MESA  REOAC-SP    691748      2001.03.99.022053-0(0000000522)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV. FONSECA 

GONÇALVES 

PARTE A : ARISTEU MARTINS DE OLIVEIRA 

ADV     : RENATO MATOS GARCIA 

PARTE R : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : JOSEMAR ANTONIO GIORGETTI 

ADV     : ANTONIO MARCOS GUERREIRO 

SALMEIRAO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE 

INDAIATUBA SP 

A  Oitava  Turma,  por unanimidade, acolheu os embargos de declaração e  emprestou-lhes  efeitos infringentes, para 

julgar improcedente o pedido  de aposentadoria por tempo de serviço.   

  

EM MESA  AC-SP       701921      2001.03.99.028133-6(9900000186)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV. FONSECA 

GONÇALVES 

APTE    : DJALMA LEITE DE ALMEIDA 

ADV     : MARCIA PIKEL GOMES 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : MIGUEL LIMA NETO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : OS MESMOS 

A Oitava Turma, por unanimidade, acolheu os embargos de declaração.   

  

EM MESA  AC-SP       855115                        2001.61.16.000132-2  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV. FONSECA 

GONÇALVES 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : MARCIO CEZAR SIQUEIRA 

HERNANDES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : JOSE CARLOS DINIZ 

ADV     : ADALBERTO RAMOS 
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A  Oitava  Turma,  por  unanimidade,  acolheu  em  parte os embargos de  declaração,  exclusivamente  para  que  

conste  da certidão de tempo de  serviço  prestado  como  rurícula,  isto é, de julho de 1965 a julho de  1976,  a  ser  

expedida, a serventia desse tempo para todos os efeitos,  exceto os da carência.   

  

EM MESA  AC-SP       908508                        2000.61.13.007238-3  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV. FONSECA 

GONÇALVES 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : SUSANA NAKAMICHI CARRERAS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : MARIA ROSA DA CRUZ GRACE 

ADV     : EXPEDITO RODRIGUES DE 

FREITAS 

A Oitava Turma, por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração.   

  

EM MESA  AC-SP       679164      2001.03.99.013693-2(9900000842)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV. FONSECA 

GONÇALVES 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : OLDEGAR LOPES ALVIM 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : EULADIA MARIA DE JESUS 

ADV     : VAGNER GOMES BASSO 

ADV     : VERA LUCIA MIRANDA 

NEGREIROS 

A Oitava Turma, por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração.   

  

EM MESA  AC-SP       548502      1999.03.99.106471-3(9800002424)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV. FONSECA 

GONÇALVES 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : RODRIGO DE CARVALHO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : TELMA MARIA ROBIS 

ADV     : JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA 

PAIM 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 5 VARA DE 

JUNDIAI SP 

A  Oitava  Turma,  por unanimidade, acolheu os embargos de declaração e  emprestou-lhes  efeitos infringentes, para 

julgar improcedente o pedido  de aposentadoria por invalidez.   
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EM MESA  AC-SP       363118      97.03.015426-3     (9600000494)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV. FONSECA 

GONÇALVES 

APTE    : JOAO FIOREZE 

ADV     : MILTON CAMILLO CAPUTO e 

outro 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : PAULO AFONSO JOAQUIM DOS 

REIS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Oitava Turma, por unanimidade, conheceu dos embargos de declaração e  deu-lhes provimento.   

  

EM MESA  AC-SP       459814      1999.03.99.012315-1(9403091193)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV. FONSECA 

GONÇALVES 

APTE    : EUGENIO DE OLIVEIRA 

ADV     : HILARIO BOCCHI JUNIOR 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : ADALBERTO GRIFFO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Oitava Turma, por unanimidade, conheceu dos embargos de declaração e  deu-lhes provimento.   

  

EM MESA  AC-MS       882928      2003.03.99.019071-6(0100012994)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV. FONSECA 

GONÇALVES 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : ANA AMELIA ROCHA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : COSMO FILGUEIRAS DE SOUZA 

ADV     : PATRICIA TIEPPO ROSSI 

A  Oitava Turma, por unanimidade, conheceu dos embargos de declaração e  deu-lhes provimento.   

  

EM MESA  AC-SP       887078      2003.03.99.022273-0(0200000807)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV. FONSECA 

GONÇALVES 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : CARLOS ANTONIO GALAZZI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : TEREZINHA DOS SANTOS 

ADV     : MARIA FERNANDA VITA DE 
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ARAUJO MENDONCA 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE 

SOCORRO SP 

A Oitava Turma, por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração.   

  

EM MESA  AC-SP       1030368     2005.03.99.022693-8(0300000582)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV. FONSECA 

GONÇALVES 

APTE    : MARCIA HELENA COSTA 

PEREIRA 

ADV     : ZELIA DA SILVA FOGACA 

LOURENCO 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : MARIA HELENA TAZINAFO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Oitava  Turma, por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração e  concedeu a tutela antecipada.   

  

EM MESA  AC-SP       934982      2004.03.99.015095-4(0000001308)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV. FONSECA 

GONÇALVES 

APTE    : GERALDO IRINEU 

ADV     : GENILDO LACERDA 

CAVALCANTE 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : CLAUDIO RENE D AFFLITTO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Oitava Turma, por unanimidade, conheceu dos embargos de declaração e  deu-lhes provimento.   

  

EM MESA  AC-SP       1063997     2005.03.99.045753-5(0400000541)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV. FONSECA 

GONÇALVES 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : RENATO URBANO LEITE 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : NOLIYO KAVAKAMI DE MELO 

ADV     : ARAE COLLACO DE BARROS 

VELLOSO 

A Oitava Turma, por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração.   
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EM MESA  AC-SP       1122529     2006.03.99.021868-5(0300000425)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV. FONSECA 

GONÇALVES 

APTE    : CARLOS ALBERTO BRAZ 

ADV     : JOSE LUIZ PEREIRA JUNIOR 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : PAULO AFONSO JOAQUIM DOS 

REIS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : OS MESMOS 

A Oitava Turma, por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração.   

  

EM MESA  AC-SP       1146211     2006.03.99.035981-5(0300001642)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV. FONSECA 

GONÇALVES 

APTE    : MARIA DO CARMO DOMINGUES 

ESBEGUE 

ADV     : ODENEY KLEFENS 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : MARCO AURELIO CRUZ 

ANDREOTTI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE 

BOTUCATU SP 

A Oitava Turma, por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração.   

  

EM MESA  AC-SP       1146464     2006.03.99.036242-5(0500000557)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV. FONSECA 

GONÇALVES 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : MARIO LUCIO MARCHIONI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : ANDERSON GOMES DE 

ANDRADE incapaz e outros 

ADV     : ANA CRISTINA CROTI BOER 

A Oitava Turma, por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração.   

  

EM MESA  AC-SP       1091925     2006.03.99.008016-0(0400000335)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV. FONSECA 
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GONÇALVES 

APTE    : ROSELI APARECIDA DE 

ALMEIDA ESPADIA e outros 

ADV     : MARIA DO CARMO SANTOS 

PIVETTA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : CRISTIANE MARIA MARQUES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : OS MESMOS 

A Oitava Turma, por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração.   

  

EM MESA  AC-SP       1021044     2005.03.99.016370-9(0300000680)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV. FONSECA 

GONÇALVES 

APTE    : ANTONIO EURICO DE CASTRO 

ADV     : ADELINO CARDOSO 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : VINICIUS DA SILVA RAMOS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A Oitava Turma, por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração.   

  

EM MESA  AC-SP       883366      2003.03.99.019404-7(0200000914)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV. FONSECA 

GONÇALVES 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : CARLOS ANTONIO GALAZZI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : MARIA APARECIDA DE SOUZA 

CAMPOS (= ou > de 65 anos) 

ADV     : ELAINE CRISTINA DA SILVA 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE 

SOCORRO SP 

A Oitava Turma, por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração.   

  

EM MESA  AG-SP       244843      2005.03.00.069458-3(200561830028017)  INCID.  :9 - AGRAVO REGIMENTAL 

RELATOR : JUIZ CONV. FONSECA 

GONÇALVES 

AGRTE   : ADALBERTO GARCIA BENITES 

ADV     : MARCELO FERNANDO DA SILVA 

FALCO 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA 

PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

A   Oitava   Turma,   por   unanimidade,  negou  provimento  ao  agravo  regimental.   

  

Encerrou-se  a sessão às 15:00 horas, tendo sido julgados 218  processos, ficando o julgamento dos demais feitos adiado 

para a próxima  sessão ou subseqüentes.   

  

São Paulo, 19 de maio de 2008.   

  

DESEMBARGADOR FEDERAL NEWTON DE LUCCA   

Presidente do(a) OITAVA TURMA   

  

SUSEL CRISTINE REQUENA   

Secretário(a) do(a) OITAVA TURMA   

SUBSECRETARIA DA 9ª TURMA 

DESPACHO: 

  

  

PROC.   :  2006.61.23.000001-3        AC 1271231 
ORIG.   :  1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  GUSTAVO DUARTE NORI ALVES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOAO RAFAEL PINTO (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  JOANA D ARC DE SOUZA 
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação processada sob o rito ordinário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo é 

a concessão de aposentadoria por idade à parte rurícola. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o Instituto Nacional do Seguro Social a conceder à parte autora 

o benefício pleiteado, a contar da data do requerimento administrativo. Determinou a incidência, sobre as diferenças 

apuradas, de correção monetária e de juros moratórios. Condenou, ainda, o Instituto Nacional do Seguro Social, ao 

pagamento de honorários advocatícios. O juízo ?a quo? antecipou os efeitos da tutela jurisdicional.  

A sentença não fora sujeita ao reexame necessário. 

O Instituto Nacional do Seguro Social interpôs recurso de apelação. Requer, em preliminar, a cassação dos efeitos da 

antecipação da tutela jurisdicional, deferida por ocasião da prolação da sentença, em razão da ausência dos requisitos 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/05/2008 408/2056 

legalmente exigidos, assim como ante a impossibilidade de concessão da medida em face da Fazenda Pública, nos 

termos do disposto no artigo 1.º da Lei n.º 8.437/92.  

Sustenta, ademais, a sujeição da decisão de primeira instância ao duplo grau de jurisdição, a fim de que seja 

reexaminada toda a matéria que lhe é desfavorável. 

Ao reportar-se ao mérito do pedido, pugna pela reforma do r. ?decisum?. Sustenta que não foram preenchidos os 

requisitos para a percepção do benefício. Em caso de manutenção da sentença, requer a redução dos honorários 

advocatícios. Prequestiona a matéria para fins recursais. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, na hipótese, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário 

interposto. 

Não merece prosperar a alegação de não cabimento da tutela antecipada. Convencido o juízo ?a quo? do direito da 

parte, e presentes os requisitos do artigo 273 c.c. 461 do Código de Processo Civil, pode perfeitamente antecipar os 

efeitos da tutela jurisdicional na prolação da sentença. 

A concessão de tutela antecipada contra a Fazenda Pública, não consiste ofensa ao imperativo de reexame necessário, 

cláusula inerente às sentenças proferidas em desfavor da Fazenda Pública, previsto no artigo 475, inciso II, do Código 

de Processo Civil. Nesse ponto, há que se harmonizar a regra que impõe remessa oficial do julgado com aquela que 

prevê a antecipação dos efeitos da tutela. O reexame necessário configura pressuposto da executoriedade da sentença 

em caráter definitivo. Não resta atingido pela precariedade que cerca o deferimento de tutela antecipatória para imediata 

implantação do benefício, sem prejuízo de sua cessação, caso ao final seja afastada a pretensão do autor.  

O provimento antecipatório simplesmente acautela a parte em razão do advento dos males do tempo, enquanto o 

reexame necessário resguarda o erário quanto ao acerto do provimento definitivo. Tem-se, portanto, que uma decisão 

não inibe, tampouco afasta a outra, ambas convivem pacificamente.  

Vale lembrar a súmula de nº 60, do Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro: 

?Admissível a antecipação de tutela de mérito, mesmo contra a fazenda pública, desde que presentes os seus 

pressupostos?. 

Afasto, pois, a preliminar argüida e passo ao exame do mérito. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, 

sendo necessárias a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei 

n.º 8.213/91 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada, no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

que exige início de prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal. Confira-se, a respeito, 

a súmula nº 149, do Superior Tribunal de Justiça. Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um 

cônjuge ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a ser comprovado - Superior 

Tribunal de Justiça, RESP 501281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, página 354, rel. Ministra 

Laurita Vaz. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural - Superior Tribunal de Justiça, RESP 207425, 5ª Turma, j. 

em 21/09/1999, v.u., DJ de 25/10/1999, página 123, rel. Ministro Jorge Scartezzini; e Superior Tribunal de Justiça, 

RESP 502817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003, v.u., DJ de 17/11/2003, página 361, rel. Ministra Laurita Vaz. 

O requisito etário restou preenchido, porquanto a parte autora completou a idade mínima em 23/03/2003. Nascera em 

23/03/1943, conforme as cópias autenticadas de sua cédula de identidade e de seu cartão de identificação no Cadastro 

de Pessoa Física, encartados às fls. 16. 
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Por outro lado, os documentos de fls. 11/54, dentre os quais destaca-se a certidão de casamento do autor (fls. 26), 

realizado em 26/10/1982 na qual consta a sua qualificação como lavrador, constitui início de prova material. Somados 

estes documentos aos depoimentos testemunhais (fls. 95/98), comprova-se o exercício de atividades rurais pelo período 

exigido em lei. 

Em relação à prova testemunhal, consigno que Sebastião Lydio Leme, ao depor, reforçou as conclusões, tiradas nestes 

autos, de que o autor é rurícola: 

?conhece o autor há mais ou menos 15 anos, do bairro dos Limas, município de Pedra Bela/SP, (...) que mantém 

negócios na cidade, razão pela qual conhece o autor, que o autor desenvolvia atividades rurais quando o conheceu, 

como diarista, que o autor trabalhou para Sr. João Cesila, Ademar Cenciani, que não sabe informar se o requerente 

possui alguma propriedade rural, que esclarece que nos últimos tempos, mais menos 6 meses, o autor vem encontrando 

dificuldades para trabalhar, por problemas de saúde. Que o autor é casado, que a esposa é do lar. Que o requerente tem 

três filhos, que eles trabalham e um deles trabalha na cidade. (fls. 97/98)? 

Saliento que o exercício de atividade urbana pela autor por curto período de tempo, verificado através do 

CNIS/DATAPREV de fls. 78 dos autos, não impede a percepção do benefício. É sabido que os trabalhadores rurais 

avulsos ficam à mercê das ofertas de trabalho, que são raras em determinados períodos, o que justifica exercerem 

atividade urbana, por breve espaço de tempo, para manter a subsistência. Com efeito, conclui-se que a sua atividade 

preponderante era a de lavrador, pois a interrupção verificada não ilidiu as provas produzidas, suficientes para constatar, 

por meio de documentos e depoimentos precisos, que o requerente, nos períodos anteriores e posteriores ao referido 

trabalho urbano, exerceu, como ainda exerce, a atividade de rurícola. 

Ademais, o labor urbano deu-se no mesmo domicílio onde o requerente exerce suas atividades como lavrador, 

reafirmando tratar-se de uma situação excepcional, decorrente da eventual falta de trabalho rural na região. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

A aposentadoria por idade será devida a partir da data da entrada do requerimento, a teor do artigo 49 da Lei n.º 

8.213/91. 

Quanto aos honorários advocatícios, devem ser fixados em 10% (dez por cento), incidentes sobre a base de cálculo 

estabelecida na sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação 

desta Turma e da súmula n.º 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

No que alude ao prequestionamento suscitado, assinalo que não houve qualquer infringência a dispositivos de lei federal 

ou constitucionais. 

Diante do exposto com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação interposta 

pelo Instituto Nacional do Seguro Social. Mantenho, integralmente, a sentença objeto da apelação. 

Intimem-se 

São Paulo, 5 de maio de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09B5.1286.0000 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 
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ADV     :  JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA 
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APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  PAULA SUYLANE DE SOUZA NUNES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário em face do Instituto Nacional do Seguro Social. 

O pedido foi julgado improcedente. Não houve imposição, à parte autora, do pagamento das verbas sucumbenciais, em 

face da concessão da justiça gratuita.  

A parte autora interpôs recurso de apelação. Sustentou a ilegalidade do procedimento adotado e a desobediência à 

legislação aplicável à hipótese, reportando-se à doutrina e à jurisprudência atinentes à matéria. 

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557, do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário 

interposto. 

A parte autora pleiteia o reajuste de seu benefício com a utilização da correção aplicada sobre os salário-de-

contribuição, nos meses de dezembro de 1998 - 10,96% (dez vírgula noventa e seis por cento),  dezembro de 2003 - 

0,91% (zero vírgula noventa e um por cento) e janeiro de 2004 - 27,23% (vinte e sete vírgula vinte e três por cento), 

visando a manutenção do valor real. 

Inicialmente, ressalte-se que os mencionados índices foram aplicados aos salários-de-contribuição para cumprir 

expressa determinação do artigo 14 da Emenda Constitucional nº 20/1998 e do artigo 15 da Emenda Constitucional nº 

41/2003, que elevaram o valor máximo dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social para R$1.200,00 (um mil 

e duzentos reais) e R$2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), respectivamente. 

Ao permitir que o segurado contribua com valor superior ao teto anterior, viabiliza-se a futura concessão de benefícios 

com base nos novos limites, sem quaisquer efeitos sobre os concedidos até a data da promulgação das emendas 

constitucionais, que não dispuseram sobre este efeito retroativo. 

Por outro lado, os artigos 20, parágrafo 1º e 28, parágrafo 5º, da Lei 8.212/91, dispõem que os salários-de-contribuição 

seriam reajustados nas mesmas datas e com os mesmos índices de reajustamento dos benefícios. Contudo, estas 

disposições referem-se ao Plano de Custeio, não permitindo interpretação que influa na sistemática de reajuste dos 

benefícios estabelecida no Plano de Benefícios da Seguridade Social. 

Neste sentido, confira-se o Enunciado nº 08 da Turma Recursal dos juizados Especiais Federais de Santa Catarina:  

?Não há direito ao reajustamento dos benefícios previdenciários com base nas Portarias MPAS n.º 4.883/98 e MPS n.º 

12/2004, que trataram do escalonamento das alíquotas incidentes sobre os novos valores máximos contributivos 

estipulados pelas EC n.º 20/98 e 41/2003.? 

Em suma, não há previsão legal para a pretendida correlação entre o salário-de-contribuição e o salário-de-benefício 

como forma de preservação do valor real do benefício.  

Cabe salientar que, os reajustamentos dos benefícios concedidos após a Constituição Federal de 1988 são disciplinados 

pelo artigo 41 da Lei 8.213/91 e legislação subseqüente, nos termos da redação original do artigo 201, parágrafo 2º, da 

Constituição Federal.  

O referido artigo já foi objeto de apreciação pelo egrégio Supremo Tribunal Federal, ficando assegurado que o índice 

adotado não ofende as garantias da irredutibilidade do valor dos benefícios e da preservação do seu valor real (RE 

231.412/RS, rel. Min. SEPÚLVEDA PERTENCE, j. 18.08.98, Informativo STF nº 119). 
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Dessa forma, fixado o indexador para o reajuste dos benefícios previdenciários, conforme disposto na legislação 

previdenciária - Leis nºs 8.213/91, 8.542/92, 8.700/93, 8.880/94 e 9.711/98, cumprido está o mandamento 

constitucional, não havendo violação ao princípio da irredutibilidade, bem como ao da preservação do valor real. 

No mesmo sentido, os julgados do egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

?PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. NÃO VINCULAÇÃO AO SALÁRIO MÍNIMO. ART. 41, II, DA 

LEI Nº 8.213/91 E LEGISLAÇÃO SUBSEQÜENTE. QUESTÃO NOVA. 

I- Após o advento da Lei nº 8.213/91, o reajuste dos benefícios obedece ao estipulado no art. 41, II, do supracitado 

diploma, que fixa o INPC e sucedâneos legais como índices revisores. A equivalência pretendida entre o salário-de-

contribuição e salário-de-benefício não encontra amparo legal. 

(...) 

III ? agravo regimental desprovido.? 

(Superior Tribunal de Justiça, Quinta Turma, AgRg no RESP 648955/SP, proc. 2004/0028486-9, DJU 11.10.2004, p. 

379, rel. Min. FELIX FISHER, v.u.)?. 

?PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. EQUIVALÊNCIA SALARIAL. 

IMPOSSIBILIDADE. ART. 58 DO Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. INPC. LEI 8.213/91. AGRAVO 

REGIMENTAL DESPROVIDO. 

1. Não há direito à equivalência entre o valor do salário-de-contribuição utilizado na escala-base do cálculo das 

contribuição previdenciárias e a renda mensal inicial do benefício. Tal manutenção dos benefícios em número de 

salários mínimos limitou-se ao período de vigência do art. 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. 

2. Sob a égide da Lei nº 8.213/91, os benefícios previdenciários devem ser reajustados pelo INPC e pelos índices que o 

sucederam. 

3. agravo regimental desprovido.? 

(Superior Tribunal de Justiça, Quinta Turma, AgRg no Ag 528797/MG; proc. 2003/00117470-5, DJU 17.05/2004, p. 

274; rel. Min. LAURITA VAZ; v.u.). 

Assim, deve ser mantida a decisão recorrida, pois de acordo com a jurisprudência dominante. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação interposta 

pela parte autora. Mantenho, integralmente, a sentença recorrida. 

Intimem-se. 

 São Paulo, 13 de maio de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09B5.12DA.1078 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 
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ADV     :  MARIA TEREZINHA BUENO FERREIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  GENI MARCELINO DE JESUS 
ADV     :  MARIA FERNANDA FERRARI MOYSES 
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social. 

O pedido foi julgado parcialmente procedente e a sentença condenou a autarquia a proceder à revisão pleiteada, com a 

quitação dos valores em atraso, monetariamente corrigidos e acrescidos de juros legais, a partir da citação, observada a 

prescrição qüinqüenal. Ao final, impôs ao réu o pagamento de honorários advocatícios. 

Data a sentença de 15/03/2000. Não fora submetida ao reexame necessário.  

O Instituto Nacional do Seguro Social interpôs recurso de apelação. Pleiteou a reforma da sentença no que concerne aos 

honorários advocatícios. 

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

Ressalto haver nos autos sentença anterior, anulada em razão de acórdão proferido pela Quinta Turma desta Egrégia 

Corte (fls. 150/153). Assim ocorrera por força do entendimento, do órgão ?ad quem?, de  tratar-se de julgamento ?extra 

petita?. Determinou-se o retorno dos autos à origem, para que outra decisão fosse proferida. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557, do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário 

interposto. 

Observo, primeiramente, que a sentença que acolheu o pedido da parte Autora foi proferida em 28/05/1999, ocasião em 

que vigente o duplo grau obrigatório de jurisdição, por força da Lei n.º 9.469, de 10/07/1997. Ademais, ainda que não 

tenha o magistrado submetido, expressamente, a sentença ao segundo grau de jurisdição, deverá este tribunal, na 

apreciação da apelação, reexaminar a sentença, de ofício.  Dou por interposto o recurso oficial. 

Merece acolhida o apelo da autarquia. 

Em razão da sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários advocatícios dos respectivos patronos, nos 

termos do artigo 21, caput, do Código de Processo Civil. Estão excluídas as custas processuais, diante do deferimento 

dos benefícios da assistência judiciária gratuita à parte autora, consoante o disposto no artigo 3º, da Lei n.º 1.060/50 e, 

mais recentemente, nos termos do artigo 4º, inciso II, da Lei n.º 9.289/96, bem como a aplicação, em relação à 

Autarquia Previdenciária, das Leis n.º 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, Leis Estaduais Paulistas n.os 4.952/85 e 11.608/03 

e, n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n.º 2.185/00 do  Estado do Mato Grosso do 

Sul. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557, do Código de Processo Civil, dou provimento à remessa oficial, tida 

por interposta, e à apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social. Determino, em razão da sucumbência 

recíproca, que cada parte arque com os honorários advocatícios dos respectivos patronos, restando excluídas as custas 

processuais. Mantenho, no mais, a sentença recorrida. 

Intimem-se.  

São Paulo, 5 de maio de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09AI.0H8B.0GBF - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 
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PROC.   :  2007.60.06.000068-0        AC 1304773 
ORIG.   :  1 Vr NAVIRAI/MS 
APTE    :  VERA LUCIA DOS SANTOS 
ADV     :  HEIZER RICARDO IZZO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FERNANDO ONO MARTINS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO /  NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação, processada sob o rito sumário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo é 

a concessão de salário-maternidade a rurícola. 

A sentença reconheceu a prescrição e extinguiu o processo, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso 

IV, do Código de Processo Civil. Condenou a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, observado o 

disposto na lei nº 1.060/50. 

A parte autora interpôs recurso de apelação. 

Postula pela reforma da sentença. Sustenta, em síntese, o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção do 

benefício de salário-maternidade. Aduz que a documentação carreada aos autos foi corroborada pela prova testemunhal 

e demonstrou satisfatoriamente o exercício da atividade rural em regime de economia familiar. 

Decorrido ?in albis? o prazo para contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, 

vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Não merece conhecimento a apelação interposta pela parte autora. 

Após apresentada a contestação pela autarquia previdenciária, o juízo ?a quo" cancelou a audiência anteriormente 

designada e passou a proferir a sentença. Acolheu a preliminar de prescrição suscitada pela autarquia e extinguiu o feito 

com resolução do mérito. Não houve apreciação dos requisitos necessários à concessão do benefício de salário-

maternidade. Vide fls. 38/40. 

Entretanto, a apelação interposta pela parte autora não atacou a matéria objeto da sentença e deixou de referir-se ao 

acolhimento da prescrição. 

A apelação limitou-se a afirmar sobre o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de salário-maternidade a 

rurícola. Afirmou, inclusive, o quanto segue: 

?A prova testemunhal confirmou a veracidade das provas documentais, além do depoimento pessoal da parte autora, 

qual confirmou o efetivo exercício na área rural, especificamente, ?bóia-fria?.? ? fls. 43. 

As alegações aduzidas pela autora em sua apelação sequer foram objetos da sentença e o processo foi extinto antes 

mesmo da realização da audiência de instrução para oitiva de testemunhas. 

Assim, as razões de apelação são completamente dissociadas da matéria versada na sentença, razão suficiente para 

negar-se seguimento ao recurso. Reporto-me ao artigo 514, inciso II do Código de Processo Civil. 

Averbo julgados a respeito: 
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?PREVIDENCIÁRIO ? RECURSO ESPECIAL ? PROCESSUAL CIVIL ? RAZÕES DE APELAÇÃO 

DISSOCIADAS DA MATÉRIA DECIDIDA ? SÚMULA 07 ? INCIDÊNCIA. 

- O recurso de apelação é um todo, sujeito ao princípio processual da regularidade formal. 

- Faltante um dos requisitos formais da apelação exigidos pela norma processual, o Tribunal ?a quo? não poderá 

conhecê-lo. Recurso não conhecido?. 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 263.424, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 14.11.2000, DJU 18.12.2000, p. 230). 

?PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. PRESSUPOSTOS DE 

ADMISSIBILIDADE. Código de Processo Civil, ART. 540. ACÓRDÃO QUE NÃO CONHECEU DO WRIT. 

ATAQUE AOS FUNDAMENTOS. INEXISTÊNCIA. NOVA PRETENSÃO. INVIABILIDADE. 

- Nos termos do artigo 540, do Código de Processo Civil, os pressupostos de admissibilidade do recurso ordinário 

interposto contra decisão denegatória de mandado de segurança julgado em única instância sujeitam-se aos do instituto 

processual da apelação. 

- É inadmissível o recurso que não ataca os fundamentos que alicerçaram a decisão que não conheceu do mandamus, 

limitando-se, outrossim, a deduzir pretensão nova, dissociada do quadro fático emoldurado na peça de impetração. 

- Recurso ordinário não conhecido.? 

(STJ, ROMS 10686, 6ª Turma, j. em 05/04/2001, v.u., DJ de 28/05/2001, página 169, Rel. Ministro Vicente Leal). 

?DIREITO PROCESSUAL CIVIL. RAZÕES DE APELO DISSOCIADAS DA MATÉRIA DEBATIDA NOS 

AUTOS. SUBORDINAÇÃO DO RECURSO ADESIVO AO RECURSO PRINCIPAL. SENTENÇA PROFERIDA 

EM DESFAVOR DE ENTIDADE DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL PARA 

O REEXAME NECESSÁRIO.  

I - Impossível se conhecer do apelo cujas razões manejam matéria dissociada da debatida nos autos. 

II - Recurso adesivo igualmente não conhecido, como conseqüência da relação de subordinação deste ao recurso 

principal. 

III - Nos casos em que a sentença é proferida em desfavor das empresas públicas e sociedades de economia mista 

apenas, a remessa oficial não é apreciada, por não configurada a previsão legal. 

IV - Apelação, recurso adesivo e remessa oficial não conhecidos.? 

(TRF/3ª Região, AC 875494, 4ª Turma, j. em 11/02/2004, v.u., DJ de 31/08/2004, página 435, Rel. Des. Fed. Alda 

Basto). 

?PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO. FUNDAMENTAÇÃO DISSOCIADA DA SENTENÇA. 

NÃO CONHECIMENTO. COMPENSAÇÃO. PIS. MP Nº 1.212/95. LEI Nº 9.715/98. 

1. A apelação que versa sobre matéria totalmente estranha à questão decidida na sentença, carece de fundamentação 

jurídica, não devendo ser conhecida. Inteligência do art. 514 do Código de Processo Civil. 

(...) 

7. Apelação da União Federal não conhecida. 

8. Remessa oficial provida. 

9. Apelação da impetrante desprovida.? 
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(TRF/3ª Região, AMS 247191, 6ª Turma, j. em 31/03/2004, v.u., DJ de 21/05/2004, página 397, Rel. Des. Fed. Marli 

Ferreira). 

Diante do exposto, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora. 

Intimem-se.  

São Paulo, 9 de maio de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09B5.128F.0000 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2003.61.24.000084-7        AC  982850 
ORIG.   :  1 Vr JALES/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VITOR UMBELINO SOARES JUNIOR 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ANTONIO SALU 
ADV     :  JOSE LUIZ PENARIOL 
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil. 

Trata-se de embargos à execução opostos pelo Instituto Nacional do Seguro Social. 

Os embargos foram julgados improcedentes e a sentença condenou a parte vencida ao pagamento de honorários 

advocatícios. 

A autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação. 

Postula pela reforma da sentença. Sustenta que os honorários advocatícios fixados na ação de conhecimento devem 

incidir até a data da sentença, nos termos da súmula n.º 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, para a apreciação do 

recurso voluntário interposto. 

A discussão restringe-se à base de cálculo sobre a qual deve incidir a verba honorária fixada na ação de conhecimento, 

em que se reconheceu o direito à percepção de aposentadoria por idade. 

Nos autos da ação em referência, cuja cópia parcial fora encartada a fls. 25/38, a sentença prolata em 14/09/2000 julgou 

procedente o pedido e condenou o Instituto Nacional do Seguro Social ao pagamento de honorários advocatícios, nos 

seguintes termos:  

?O réu responderá pelo pagamento de honorários de advogado fixados em quinze por cento sobre o valor atualizado das 

parcelas vencidas até a sentença (RT 723/392). Não há condenação em honorários sobre as parcelas vincendas, nos 

termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.? 
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Dessa sentença, que fora submetida à remessa oficial, recorreram as partes. 

A autarquia previdenciária interpôs apelação. Postulou pela improcedência do pedido. Requereu, também, a redução 

dos honorários advocatícios. 

A parte autora, por sua vez, interpôs recurso adesivo. Requereu, exclusivamente, a majoração dos honorários 

advocatícios. 

Submetido o recurso a esta corte, em decisão proferida aos 10/04/2001, negou-se provimento à apelação da autarquia e 

à remessa oficial e deu-se provimento ao recurso adesivo do autor. Vide fls. 26/33. 

No tocante aos honorários advocatícios, o relator manifestou-se no seguinte sentido: 

?A verba honorária deve ser fixada em 15% do montante da condenação não incidindo sobre as doze prestações 

vincendas (Súmula 111 do C. STJ). 

Diante do exposto, nego seguimento à Apelação e à Remessa Oficial e dou parcial provimento ao Recurso Adesivo para 

que a verba honorária seja fixada em 15% do montante da condenação, não incidindo sobre as doze prestações 

vincendas (Súmula nº 111 do C. STJ).? 

No mesmo sentido foi redigida a ementa: 

?- A verba honorária deve ser fixada em 15% do montante da condenação, não incidindo sobre as doze prestações 

vincendas (Súmula nº 111 do C. STJ).? 

O acórdão transitou em julgado. Reporto-me à consulta realizada ao SIAPRO ? Sistema de Acompanhamento 

Processual desta corte em relação ao processo principal n.º 2001.03.99.010554-6. 

Assim, a verba honorária objeto da execução fora fixada em 15% (quinze por cento) sobre a condenação, em 

consonância com a súmula n.º 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Interpretando o enunciado da súmula referida, entendo que excluir da base de cálculo da verba honorária as prestações 

vincendas, implica, necessariamente, considerar apenas os valores devidos até a data da prolação da sentença.  

Averbo julgados desta corte a respeito: 

?PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS à EXECUÇãO. BASE DE CÁLCULO DOS 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS COMPOSTA APENAS DAS DIFERENÇAS VENCIDAS ATÉ A DATA DA 

SENTENÇA. SúMULA 111 DO E. STJ. APELO PROVIDO.  

1. Interpretando o enunciado da sua Súmula nº 111, o Superior Tribunal de Justiça fixou o entendimento de que a verba 

honorária, em ações previdenciárias, tem por base de cálculo as prestações devidas até a data da prolação da sentença.  

2. Condenação ao pagamento de honorários advocatícios, com incidência do respectivo percentual sobre o montante 

condenatório, com exclusão das prestações vincendas, corresponde à aplicação da orientação do Superior Tribunal de 

Justiça quanto à limitação da base de cálculo da verba honorária aos valores devidos até a data da sentença.  

3. Também são devidos honorários advocatícios em sede de EMBARGOS à EXECUÇãO de sentença, os quais devem 

ser fixados no percentual de 15% sobre a diferença entre o valor a ser executado e o que se pretendia executar.  

4. Apelação do INSS provida.? 

(TRF-3, AC 900871, Proc. 2003.03.99.028304-4, 10ª Turma, j. em 15/02/2005, v.u., DJU de 14/03/2005, p. 525, Des. 

Fed. GALVÃO MIRANDA) 

?EMBARGOS à EXECUÇãO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. VALOR MÍNIMO. TRÂNSITO EM JULGADO. 

APELAÇÃO IMPROVIDA.  

- Os honorários advocatícios devem ter como base de cálculo o total das prestações apuradas até a data da r. sentença. 

Inteligência da SÚMULA 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça.  
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- Apelação improvida.? 

(TRF-3, AC 955028, Proc. 2004.03.99.024966-1, 7ª Turma, j. em 29/11/2004, v.u., DJU 29.11.2004, p. 190, Des. Fed. 

EVA REGINA) 

Ressalto, outrossim, que no julgamento dos embargos de divergência no recurso especial nº 187.766-SP, pela terceira 

seção do e. Superior Tribunal de Justiça, assentou-se a orientação, ora esposada, nos seguintes termos: ?A verba de 

patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas devidas até a 

data da sentença.? ? Relator Ministro Fonseca Gonçalves, j. em 24.05.2000. 

Posteriormente, ao apreciar o projeto de súmula nº 560, na sessão de 27/09/2006, a referida terceira seção do Superior 

Tribunal de Justiça deliberou pela MODIFICAÇÃO da súmula nº 111.  

O verbete, publicado no DJU de 04/10/2006, p. 281, passou a ter a seguinte redação: 

?Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre as prestações vencidas após a sentença.? 

Em decorrência, os honorários advocatícios da ação de conhecimento são devidos até a data da prolação da sentença. 

Impõe-se a reforma da decisão de primeira instância, com a inversão do ônus da sucumbência.  

Excluo da condenação o pagamento das custas, das despesas processuais e dos honorários advocatícios, todos a cargo 

da parte autora, consoante o disposto no artigo 3º, da lei n.º 1.060/50. 

Diante do exposto, dou provimento à apelação interposta pela autarquia previdenciária. Determino que a base de cálculo 

dos honorários advocatícios da ação de conhecimento corresponda às parcelas vencidas até a data da prolação da 

sentença. Excluo da condenação o pagamento das custas, das despesas processuais e dos honorários advocatícios, todos 

a cargo da parte autora. 

Intimem-se. 

São Paulo, 5 de maio de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09B4.16H3.0GBF - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2001.61.83.000089-0        AC  818464 
ORIG.   :  1V Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  HORACI DONATO JARDIM 
ADV     :  SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ISADORA RUPOLO KOSHIBA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO   

SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/ NONA TURMA 

Vistos etc. 

Trata-se de remessa oficial e apelações interpostas pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS  e pelo autor contra 

sentença que, nos autos de ação tendente à obtenção de benefício de aposentadoria por tempo especial ajuizada por 

HORACI DONATO JARDIM, julgou procedente o pedido do autor e condenou o Instituto?réu a conceder o benefício 
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da aposentadoria por tempo de serviço proporcional, a partir da data da citação, devendo pagar as parcelas em atraso, 

assim consideradas as vencidas após a data da citação, incidindo sobre as mesmas correção monetária nos termos da Lei 

6.899/81 e da Súmula nº 8 deste Tribunal, além de juros de mora na razão de 6% (seis por cento) ao ano, vencíveis 

também a partir da citação.  

Foi deferida a tutela antecipada (fls. 183/185). 

Em suas razões de apelação, requer a autarquia, preliminarmente, o reconhecimento de carência de ação por falta de 

interesse de agir, devido à ausência de novo requerimento de análise do pedido formulado na via administrativa.  No 

mérito, alega, em síntese, que: (a) o autor não preencheu os requisitos legais para a concessão do benefício, pois no 

período reconhecido pela sentença o autor esteve submetido a níveis de ruído inferiores a 90 dB 

O autor também apelou, requerendo a reforma da sentença no ?tópico referente ao ruído permitindo enquadramento do 

ruído superior a 80 db e inferior a 90 db até 05.03.1997, na conformidade do artigo 173 da Instrução Normativa 57 e 

demais fundamentos? e manutenção da decisão de enquadramento colocado no documento de fls. 125. 

Com as contra-razões da parte autora, subiram os autos para este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

A preliminar de carência da ação por falta de reiteração do requerimento administrativo não merece subsistir.  

Tenho adotado o entendimento, no sentido de que se faz necessária a comprovação do requerimento do benefício no 

local certo: o INSS. É a esta autarquia que cabe apreciar o pedido. Na hipótese de seu indeferimento ou da falta de 

decisão administrativa é que nasce para o segurado o interesse de agir, o que foi o caso desses autos. 

Basta, portanto, a apresentação do requerimento, sendo inexigível o exaurimento da via administrativa, desta forma, a 

preliminar deve ser rejeitada. 

Pretende o autor a implantação do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, alegando o trabalho em atividades 

insalubres, mediante a conversão do tempo trabalhado em condições especiais em tempo comum. 

A aposentadoria especial foi instituída pela Lei 3.807/60, através do seu art. 31, exigindo como um dos requisitos a 

idade mínima de 50 anos. Este texto normativo foi alterado pela Lei 5.440-A, que tratou de abolir o requisito da idade 

mínima, sendo que a Lei sucessora, a de nº 5.890/73, em seu art. 9º, também não exigia idade mínima, impondo 

somente período mínimo de contribuição. 

Com o advento da Constituição Federal de 1988, a aposentadoria especial passou a ser direito constitucional do 

segurado, conforme determinação contida no art. 202, II, estabelecendo-se de forma óbvia, tratamento diferenciado 

entre o segurado que presta serviços sob condições insalubres, penosas ou perigosas, e aquele submetido à condições 

consideradas normais. 

Posteriormente, com as alterações constitucionais, mormente emendas constitucionais 20/98 e 47/2005, a proteção 

passou a constar do § 1º do art. 201 da CF, mantendo-se, no entanto, a sua essência. 

Garantida a aposentadoria especial no texto constitucional, posteriormente editou-se a Lei 8.213/91, que é o atual Plano 

de Benefícios da Previdência Social, regulamentando nos art. 57 e 58 a concessão do indigitado benefício. 

No que tange à possibilidade de conversão do tempo de serviço, o § 3º do art. 57, admitia a conversão do tempo 

prestado sob condições especiais em tempo comum, ou o seu inverso, aplicando-se, para tanto, fator de conversão 

determinado em regulamento infra legal. 

Ocorre que, referido dispositivo legal foi modificado pela Lei 9.032 de 28/04/95, que alterou em parte o art. 57, § 3º, e 

acrescentou os §§ 5º e 6º, resguardando-se o direito de conversão, no entanto, somente para o fim de conversão de 

tempo de serviço especial para tempo comum, ao mesmo tempo que passou a exigir do segurado, a comprovação 

efetiva da exposição ? aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde 
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ou à integridade física ?. Assim, a partir da edição da lei, para o reconhecimento do período de labor executado sob 

condições especiais, não basta ao segurado integrar ? categoria profissional ? considerada insalubre, penosa ou perigosa, 

deve também, demonstrar que efetivamente submeteu-se às condições especiais. 

As sucessivas alterações legislativas acabaram por dificultar a comprovação do tempo de serviço prestado sob 

condições especiais, pois a redação original do art. 57 da Lei 8.213/91, da mesma forma que as legislações anteriores, 

exigia somente que o segurado, para fazer jus ao tempo especial, demonstrasse pertencer a uma das ?categorias 

profissionais?  classificadas como insalubre, perigosa ou penosa, nos termos da regulamentação infra-legal. Ocorre, no 

entanto, que com a Lei 9.032 de 28/04/95, que alterou a Lei 8.213/91, passou-se a exigir do segurado a comprovação do 

efetivo exercício de atividade exposta à condições especiais (§ 3º do art. 57 da Lei de Benefícios), não sendo suficiente, 

para o reconhecimento das condições especiais, a circunstância de pertencer a determinada categoria profissional. 

Nesse ponto, entendo que a Lei 9.032/95 tratou de corrigir o equívoco da legislação previdenciária, no sentido de 

conferir tratamento diferenciado somente aos segurados que de fato foram expostos às condições prejudiciais à saúde ou 

integridade física, negando, por outro lado, o tratamento especial aos segurados, que embora enquadrados em categoria 

profissional considerada especial, jamais ficaram submetidos a tais condições. Com esse dispositivo, a Lei tratou de 

conferir efetiva aplicabilidade ao Princípio Constitucional da Isonomia entre os segurados, tratando de forma diferente 

os desiguais, na medida das suas desigualdades.  

No entanto, considerando que as inovações introduzidas pela Lei 9.032/95 são nitidamente prejudiciais aos segurados, 

esposo o entendimento de que o trabalho especial prestado em data anterior à 28/04/95 deve ser considerado segundo os 

critérios da legislação vigente à época do labor, ou seja, o tempo especial deve ser reconhecido independentemente da 

comprovação de efetiva exposição do segurado às condições especiais, nos termos da legislação anterior à 28/04/95, 

bastando somente a comprovação de que pertencia à categoria profissional considerada de serviço especial, ao passo 

que o trabalho especial executado após 28/04/95 deve ser efetivamente comprovado pelo segurado, para efeito de 

concessão de aposentadoria especial ou conversão em tempo comum. 

Justifico tal entendimento, no fato de que é simplesmente inaceitável a aplicação retroativa da Lei 9.032/95, não 

podendo referida lei atingir fatos anteriores à sua vigência, como forma de respeito aos Princípios da Irretroatividade da 

Lei e da Segurança Jurídica. Tratando deste assunto com muita propriedade, a Prof. Maria Helena Diniz, em sua obra ? 

Lei de Introdução do Código Civil Brasileiro Interpretada ?, 2ª ed., 1996, Ed. Saraiva, página 176, ao citar Lehrbuch 

Kohler: 

? ... A irretroatividade é um preceito de política jurídica, pois, como afirma Kohler, ? toda cultura requer a firmeza de 

relações, sem o que o povo seria lançado no braço da dissolução; todo o impulso para estabelecer a ordem jurídica e 

nela viver repousa na crença de que a criação jurídica deve perdurar.? ... ?  

Continua na página 177: 

 ? ... Se a nova norma regesse todas as consequências dos fatos anteriores, destruiria direitos legitimamente constituídos 

sob o império da antiga norma, prejudicando interesses legítimos dos particulares e causando grave perturbação social. 

?     

Fixadas as premissas, passo ao exame dos períodos pleiteados pelo autor, ora apelado.  

A fim de comprovar o seu direito, o autor apresentou cópia do requerimento administrativo, no qual teve indeferido o 

seu pedido.  

O documento de fls. 125 demonstra (item 7) que dentre os períodos laborados pelo autor em atividade que ele alega ser 

especial, o único que não foi reconhecido como tal pelo INSS foi o de 20/01/1986 a 14/07/1986, exercido na empresa 

Suessen Máquinas S/A, ao fundamento de que esse período ?não tinha enquadramento e apresentação do SB-40, razão 

pela qual o Processo foi Indeferido, ou seja, por falta de conclusão do tempo mínimo necessário para aposentadoria ? 30 

anos?. 

Como bem verificou o Juízo a quo, a motivação para a negativa do benefício na via administrativa não procede, uma 

vez que à fl. 99, destes autos, consta o formulário DSS-8030 referente a este período, no qual consta que ?O segurado 

iniciou suas atividades como Torneiro mecânico, no setor  de tornos convencionais, onde torneava peças de aço, ferro e 

alumínio, utilizando óleo para resfriamento das peças 

Agente agressivo: Ruído, neste setor o ruído é o de 81dB (A)? 
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Ficou registrado, também, que ele ficava exposto a esses agentes de modo habitual e permanente, bem como que usava 

equipamentos de proteção.  

Juntamente com o formulário, foi apresentado o laudo técnico de fls. 101/111. 

Entendo que o formulário e o laudo pericial juntados aos autos são suficientes para a comprovação da atividade em 

condições prejudiciais à saúde ou à integridade física do trabalhador no período de trabalho na empresa Suessen 

Máquinas S/A, que não foi considerada como especial pelo INSS. 

Portanto, a magistrada de primeiro grau deu à causa o único deslinde possível, reconhecendo o tempo exercido em 

condições especiais.  

Com relação aos Equipamentos de Proteção Individual - EPI, cujo uso poderia afastar a presença do agente nocivo, há 

que se ressaltar que essa interpretação só está autorizada a partir da edição da Lei n° 9.732, de 14.12.98, o que não é o 

caso dos autos. 

Considero como agente agressivo o ruído superior a 80 dB até o advento do Decreto nº 2.172/97, por conta disposto nos 

Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, reconhecidos pela Ordem de Serviço nº 612/98 e Instrução Normativa nº 84/2002. E 

este limite é inferior ao ruído a que estava submetido o autor, de maneira habitual e permanente, conforme 

explicitamente considerado nas perícias realizadas. O laudo apresentado me parece suficientemente esclarecedor no que 

tange à sujeição do autor ao agente agressivo ruído, vez que o valor explicitado aponta o ruído médio ao qual restava 

submetido o autor, havendo sua sujeição de maneira habitual e permanente. A partir do Decreto nº 2.172/97, o limite 

mínimo de ruído para reconhecimento da atividade especial é elevado para 90dB. 

Dessa forma, não merece acolhimento a pretensão veiculada no recurso do INSS.  

Nesse sentido, mantenho a sentença, por outro fundamento. 

No que se refere à apelação do autor, entendo que realmente deva ficar consignado que os períodos reconhecidos no 

documento de fls. 125 pelo INSS devem ser assim mantidos, uma vez que, com relação a eles não houve controvérsia. 

Àqueles períodos deve ser acrescido o ora reconhecido, para efeito da concessão do benefício pleiteado. 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% do valor das parcelas vencidas até a data da prolação da 

sentença, conforme Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, rejeito a preliminar, nego provimento à apelação do INSS, dou parcial provimento à remessa oficial a 

fim de fixar os honorários advocatícios em 10% da soma das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença e dou 

provimento à apelação do autor a fim de explicitar que os períodos reconhecidos no documento de fls. 125 pelo INSS 

devem ser mantidos e acrescidos, tão-somente, do ora reconhecido como especial ? 20/01/1986 a 14/07/1986 ?, 

exercido na empresa Suessen Máquinas S/ª. 

Int. 

São Paulo, 30 de abril de 2008. 

HONG KOU HEN  

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2001.03.99.000195-9        AC  655993 
ORIG.   :  9800000604  1 Vr GUARIBA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LAERCIO PEREIRA 
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ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  FRANCISCO BATISTA DOS SANTOS 
ADV     :  SUELI APARECIDA MILANI COELHO 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARIBA SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/NONA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de remessa oficial e apelação de sentença que julgou procedente o pedido de aposentadoria por tempo de 

serviço. 

Apelou o INSS, requerendo, preliminarmente, a nulidade da sentença, por ser ultra petita, ou que seja reduzida aos 

limites do pedido. No mérito, alega que não há início de prova material quanto ao período de 1961 a 1969, bem como a 

impossibilidade do reconhecimento de atividade rural com base em prova exclusivamente testemunhal. Insurge-se, 

ainda, contra o laudo de fls. 100/104, tendo em vista que não foi elaborado por engenheiro do trabalho. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte.  

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

A petição inicial tangencia a inépcia, pois omissa quanto aos fatos, lacônica quanto à causa de pedir, e confusa quanto 

ao pedido, no entanto, em respeito ao segurado, que não pode ser responsabilizado pelas deficiências técnicas da 

exordial, passo ao exame do feito, conforme os limites que constam da sentença. 

A aposentadoria especial foi instituída pela Lei 3.807/60, através do seu art. 31, exigindo como um dos requisitos a 

idade mínima de 50 anos. Este texto normativo foi alterado pela Lei 5.440-A, que tratou de abolir o requisito da idade 

mínima, sendo que a Lei sucessora, a de nº 5.890/73, em seu art. 9º, também não exigia idade mínima, impondo 

somente período mínimo de contribuição. 

     

Com o advento da Constituição Federal de 1988, a aposentadoria especial passou a ser direito constitucional do 

segurado, conforme determinação contida no art. 202, II, estabelecendo-se de forma óbvia, tratamento diferenciado 

entre o segurado que presta serviços sob condições insalubres, penosas ou perigosas, e aquele submetido à condições 

consideradas normais. 

Posteriormente, com as alterações constitucionais, mormente emendas constitucionais 20/98 e 47/2005, a proteção 

passou a constar do § 1º do art. 201 da CF, mantendo-se, no entanto, a sua essência. 

Garantida a aposentadoria especial no texto constitucional, posteriormente editou-se a Lei 8.213/91, que é o atual Plano 

de Benefícios da Previdência Social, regulamentando nos art. 57 e 58 a concessão do indigitado benefício. 

No que tange à possibilidade de conversão do tempo de serviço, o § 3º do art. 57, admitia a conversão do tempo 

prestado sob condições especiais em tempo comum, ou o seu inverso, aplicando-se, para tanto, fator de conversão 

determinado em regulamento infra legal. 

Ocorre que, referido dispositivo legal foi modificado pela Lei 9.032 de 28/04/95, que alterou em parte o art. 57, § 3º, e 

acrescentou os §§ 5º e 6º, resguardando-se o direito de conversão, no entanto, somente para o fim de conversão de 

tempo de serviço especial para tempo comum, ao mesmo tempo que passou a exigir do segurado, a comprovação 

efetiva da exposição ? aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde 

ou à integridade física ?. Assim, a partir da edição da lei, para o reconhecimento do período de labor executado sob 

condições especiais, não basta ao segurado integrar ? categoria profissional ? considerada insalubre, penosa ou perigosa, 

deve também, demonstrar que efetivamente submeteu-se às condições especiais. 

As sucessivas alterações legislativas acabaram por dificultar a comprovação do tempo de serviço prestado sob 

condições especiais, pois a redação original do art. 57 da Lei 8.213/91, da mesma forma que as legislações anteriores, 

exigia somente que o segurado, para fazer jus ao tempo especial, demonstrasse pertencer a uma das ? categorias 
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profissionais ?  classificadas como insalubre, perigosa ou penosa, nos termos da regulamentação infra legal. Ocorre, no 

entanto, que com a Lei 9.032 de 28/04/95, que alterou a Lei 8.213/91, passou-se a exigir do segurado a comprovação do 

efetivo exercício de atividade exposta à condições especiais ( § 3º do art. 57 da Lei de Benefícios ), não sendo 

suficiente, para o reconhecimento das condições especiais, a circunstância de pertencer a determinada categoria 

profissional. 

Neste ponto, entendo que a Lei 9.032/95 tratou de corrigir o equívoco da legislação previdenciária, no sentido de 

conferir tratamento diferenciado somente aos segurados que de fato foram expostos às condições prejudiciais à saúde ou 

integridade física, negando, por outro lado, o tratamento especial aos segurados, que embora enquadrados em categoria 

profissional considerada especial, jamais ficaram submetidos à tais condições. Com este dispositivo, a Lei tratou de 

conferir efetiva aplicabilidade ao Princípio Constitucional da Isonomia entre os segurados, tratando de forma diferente 

os desiguais, na medida da sua desigualdade.  

No entanto, considerando que as inovações introduzidas pela Lei 9.032/95 são nitidamente prejudiciais aos segurados, 

esposo o entendimento de que o trabalho especial prestado em data anterior à 28/04/95 deve ser considerado segundo os 

critérios da legislação vigente à época do labor, ou seja, o tempo especial deve ser reconhecido independentemente da 

comprovação de efetiva exposição do segurado às condições especiais, nos termos da legislação anterior à 28/04/95, 

bastando somente a comprovação de que pertencia à categoria profissional considerada de serviço especial, ao passo 

que o trabalho especial executado após 28/04/95 deve ser efetivamente comprovado pelo segurado, para efeito de 

concessão de aposentadoria especial ou conversão em tempo comum. 

Justifico tal entendimento, no fato de que é simplesmente inaceitável a aplicação retroativa da Lei 9.032/95, não 

podendo referida lei atingir fatos anteriores à sua vigência, como forma de respeito aos Princípios da Irretroatividade da 

Lei e da Segurança Jurídica. Tratando deste assunto com muita propriedade, a Prof. Maria Helena Diniz, em sua obra ? 

Lei de Introdução do Código Civil Brasileiro Interpretada ?, 2ª ed., 1996, Ed. Saraiva, página 176, ao citar Lehrbuch 

Kohler: 

? ... A irretroatividade é um preceito de política jurídica, pois, como afirma Kohler, ? toda cultura requer a firmeza de 

relações, sem o que o povo seria lançado no braço da dissolução; todo o impulso para estabelecer a ordem jurídica e 

nela viver repousa na crença de que a criação jurídica deve perdurar.? ... ?  

Continua na página 177: 

 ? ... Se a nova norma regesse todas as consequências dos fatos anteriores, destruiria direitos legitimamente constituídos 

sob o império da antiga norma, prejudicando interesses legítimos dos particulares e causando grave perturbação social. 

?     

Fixadas as premissas, passo ao exame dos períodos pleiteados pelo autor, ora apelado.  

Para embasar o pedido foram apresentados os seguintes documentos (fls. 07/26, 89/92, 116 e 117): 

Certidão de casamento, realizado em 29/01/1969, na qual o autor foi qualificado como lavrador; 

Relação dos 48 últimos salários-de-contribuição do autor, fornecidas pela empresa Agro Pecuária Monte Sereno S/A, 

datada de 20/08/1996; 

Declaração de Oswaldo Ferreira, datada de 03/02/1998, no sentido de que o autor trabalhou na propriedade dele, 

denominada Fazenda Santa Lina, localizada no Município de Cambé/PR, no período de fevereiro/1961 a 

novembro/1969, na função de serviços gerais da lavoura. Afirmou o declarante, ainda, que os documentos 

comprobatórios do tempo de trabalho efetuado nos períodos supracitados foram extraviados;   

Folha de informações sobre atividades com exposição a agentes agressivos para fins de instrução de processos de 

aposentadoria especial, na qual consta que o autor exerceu a função de tratorista nos períodos de: 02/01/80 a 10/04/80, 

02/05/80 a 31/10/80, 03/11/80 a 31/03/81, 22/04/81 a 23/09/81, 01/10/81 a 15/04/82, 03/05/82 a 23/10/82, 03/11/82 a 

31/03/83, 25/04/83 a 30/11/83, 23/04/84 a 14/11/84, 01/12/83 a 31/03/84, 19/11/84 a 13/04/85, 02/05/85 a 31/10/85, 

11/11/85 a 15/05/86, 27/05/86 a 29/11/86, 01/12/86 a 15/04/87, 21/04/87 a 06/11/87, 09/11/87 a 30/03/88, 11/04/88 a 

04/11/88, 07/11/88 a 07/04/89, 18/04/89 a 31/10/89, 06/11/89 a 31/05/90, de forma habitual e permanente, exposto às 

condições ambientais (sol, chuva, calor e poeira), e que a empresa fornece todos os equipamentos de proteção 

individual necessários para a realização dos serviços, que neutralizam eventuais efeitos insalubres; 
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Cópia de sua CTPS, constando os vínculos de trabalho urbano supracitados; 

Laudo técnico pericial, datado de 27/01/1999, no qual consta que no desempenho da atividade de tratorista na área 

agrícola da Usina São Martinho, nos períodos supracitados, e na atividade de mecânico na Oficina de Tratores, de 

01/06/90 a 31/10/93, o autor sempre exerceu o trabalho de forma habitual e permanente, exposto às condições do tempo 

e ao agente físico ruído (média de 86 dB) e que a empresa sempre forneceu o uso efetivo de todos os equipamentos de 

Proteção Individual (EPI) e treinou os trabalhadores para usá-los adequadamente, alertando sobre a obrigatoriedade do 

uso de tais equipamentos; 

Certidões de nascimento dos filhos, lavradas em 05/05/1971 e 30/03/1973, nas quais o autor foi qualificado como 

lavrador; 

Em relação ao suposto trabalho rural, em que pese a ausência de qualquer menção ou referência na exordial, observo 

que a questão foi exaustivamente analisada na peça de defesa da autarquia, em memoriais finais e na sentença, 

superando-se, portanto, a restrição prevista no art. 460 do CPC. 

Assim, a questão processual suscitada pela autarquia não merece acolhimento, franqueando-se, com isso, a análise do 

mérito. 

A declaração de fls. 13, supostamente firmada pelo ex-empregador rural do autor, não pode ser aceita como início de 

prova material, seja porque não é contemporânea aos fatos, ou porque referido documento caracteriza mero testemunho 

escrito, sendo imprestável para fins previdenciários. 

Por sua vez, os documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do autor como lavrador, 

podem ser utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (artigo 55, § 3º), para comprovar a 

condição de rurícola do segurado, desde que confirmada por convincente prova testemunhal. 

Sobre o tema colaciono os seguintes julgados: 

?PREVIDENCIÁRIO, AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO, RURÍCOLA, INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

DOCUMENTAL  COMPLEMENTADA PELA PROVA TESTEMUNHAL, SENTENÇA CONFIRMADA, 

RECURSO IMPROVIDO. 

1 ? A prova testemunhal é meio legítimo à reconstrução de fatos pretéritos ao tempo de serviço para fins 

previdenciários, mas deve ser hábil e idônea, tanto mais e principalmente se existir razoável inicio de prova material. 

2 - A hierarquização da prova material sobre a testemunhal não tem ressonância no sistema processual civil brasileiro a 

teor do disposto no artigo 332 do Código de Processo Civil. 

3 - O destinatário da restrição à prova exclusivamente testemunhal é a administração previdenciária, nas justificações 

administrativas, e não o juiz, em processo contencioso. 

4 - Certificado de reservista do autor bem como título de eleitor, onde consta a profissão de lavrador são indícios de 

prova material. 

5 - Apelação improvida.? 

(TRF-3ª REGIÃO ? AC 95030358990/SP? 1ª Turma ? Relator: Juiz Sinval Antunes ? DJ 11/07/1995 ? p. 43842) 

?PREVIDENCIARIO. BENEFICIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. PROVA. 

Comprovada a condição de rurícola por certidões, certificado militar, título de eleitor e fotografias, corroborados por 

idôneos depoimentos testemunhais, é de ser reconhecido o tempo de serviço para fins de aposentadoria. 

Apelo improvido.? 

(TRF ? 3ª REGIÃO ? AC 93030143787/ SP ? 2ª Turma ? Relator: Juiz José Kallás ? DOE 09/12/1993 ? p. 200) 

Assim, as certidões de casamento e de nascimento podem ser aceitas como início de prova material. 
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A certidão de casamento indica que em janeiro de 1969 o autor exerceu atividade rural, no entanto, tenho como 

impossível reconhecer essa condição nos períodos anteriores, uma vez que no período de 1961 a 1968, o trabalho nas 

lides rurais foi confirmado apenas por prova testemunhal. 

A prova exclusivamente testemunhal não é suficiente para a comprovação da condição de trabalhador rural, nos termos 

do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, cuja norma foi confirmada pela Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça. 

Ademais, a prova testemunhal deve ser admitida com ressalvas, e com análise rigorosa, principalmente quando 

existirem referências à marcos temporais, pois nestas hipóteses é plenamente justificável exigir-se da testemunha a 

indicação de algum evento contemporâneo que possa ser associado ao marco temporal declinado. 

É lógica e humanamente improvável que o homem médio seja capaz de memorizar e lembrar, com precisão, das datas 

de eventos pretéritos ocorridos há anos ou décadas passadas, pois a falibilidade da memória é característica inerente ao 

ser humano. 

Assim, tenho que os testemunhos que indicam com precisão marcos temporais ( datas ), em princípio, devem ser 

considerados inidôneos, quando desacompanhados de indicação ou associação à algum evento contemporâneo aos fatos 

( casamento, nascimento de filho, novo emprego, acidente, viagem, mudança de residência, aquisição de bem, evento 

social, etc... ), pois não é razoável que a testemunha consiga declinar com precisão as datas de eventos que nem dizem 

respeito a mesma, mas sim à terceiros. 

No presente caso, tenho que os testemunhos não devem ser aceitos, pois ambas as testemunhas não apresentaram 

nenhum documento de identificação, o que inviabiliza estabelecer um juízo de certeza quanto à credibilidade, 

confiabilidade e idoneidade das testemunhas. 

Ademais, os testemunhos apresentam fortes indícios de prova preparada, considerando que os depoentes foram 

demasiadamente enfáticos em afirmar que conheceram o autor no período de 61 a 69, mas quando a testemunha José 

Moreira de Souza foi questionada sobre a idade do autor, quando o mesmo supostamente iniciou o trabalho rural, não 

soube responder afirmando que ?isso não estou bem por dentro do assunto não ?, repetindo-se a situação com a 

testemunha Maria Lucia Ribeiro, que questionada sobre a idade do autor respondeu que ? era rapazinho, não sei direito 

?, sobre o nome de outras pessoas que trabalharam na fazenda, respondeu que ? sabe que esqueci, era muita gente ?, e 

sobre o nome do dono da fazenda respondeu que ? não lembro o nome dele ?. 

As suspeitas de prova preparada ganham força quando as testemunhas, apesar de firmes em declinar o período de 

trabalho ( 61 a 69 ), sequer conseguem lembrar da idade do autor na época dos fatos, ou, ainda, do nome do proprietário 

da fazenda, discrepâncias que são suficientes para desqualificar a prova testemunhal. 

Portanto, em razão da já reconhecida fragilidade da prova testemunhal e pelos indícios de prova preparada, a prova oral 

não pode ser aceita, não ser corroborando, portanto, o início de prova material apresentado pelo autor. 

Dessa forma, entendo que o autor não comprovou a sua condição de rurícola no período de 1961 a 1969. 

Com relação ao trabalho urbano, entendo que os períodos de 02/01/80 a 10/04/80, 02/05/80 a 31/10/80, 03/11/80 a 

31/03/81, 22/04/81 a 23/09/81, 01/10/81 a 15/04/82, 03/05/82 a 23/10/82, 03/11/82 a 31/03/83, 25/04/83 a 30/11/83, 

23/04/84 a 14/11/84, 01/12/83 a 31/03/84, 19/11/84 a 13/04/85, 02/05/85 a 31/10/85, 11/11/85 a 15/05/86, 27/05/86 a 

29/11/86, 01/12/86 a 15/04/87, 21/04/87 a 06/11/87, 09/11/87 a 30/03/88, 11/04/88 a 04/11/88, 07/11/88 a 07/04/89, 

18/04/89 a 31/10/89, 06/11/89 a 31/05/90 devem ser reconhecidos como especiais, tendo em vista que o laudo técnico 

pericial de fls. 89/92 concluiu que o autor sempre exerceu o trabalho nesses períodos, de forma habitual e permanente, 

exposto às condições do tempo e ao agente físico ruído (média de 86 dB). 

Assim, somados o tempo comum constante da CTPS do autor (01/05/73 a 30/08/73, 04/09/73 a 07/10/73, 01/03/74 a 

01/04/74, 02/06/75 a 31/10/75, 03/11/75 a 15/04/76, 05/05/76 a 30/11/76, 01/12/76 a 31/03/77, 18/04/77 a 30/11/77, 

01/12/77 a 16/04/1978, 02/05/78 a 31/10/78, 03/11/78 a 31/03/79, 02/05/79 a 21/12/79) com o período supracitado, 

reconhecido como especial, perfazendo um total de 23 anos, 02 meses e 19 dias, tem-se que o autor não reúne condições 

para o deferimento da aposentadoria por tempo de serviço, pois seriam necessários 30 anos de serviço, na forma do art. 

52, da Lei no. 8213/91. 

Pelo exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial e à apelação do INSS, para julgar improcedente o 

pedido formulado pelo autor. Deixo de condenar o autor ao pagamento de honorários advocatícios e de custas 

processuais, tendo em vista ser beneficiário da assistência judiciária gratuita, seguindo a orientação adotada pelo STJ.  
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Após o decurso do prazo recursal, restituam-se os autos à origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 23 de abril de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2001.61.26.000209-9        AC 1112419 
ORIG.   :  2 Vr SANTO ANDRE/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LEONARDO KOKICHI OTA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ANTONIO FRANCISCO DE SOUSA 
ADV     :  ROSA MARIA CASTILHO MARTINEZ 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/NONA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de remessa oficial e apelação de sentença que julgou parcialmente procedente o pedido para condenar o réu a 

computar, no cálculo da contagem de tempo de serviço para fins de aposentadoria, o período compreendido entre 1º de 

janeiro de 1966 a 15 de outubro de 1973, convertendo-se em comum o trabalho prestado em condições especiais pelo 

autor na BS CONTINENTAL S/A UTILIDADES DOMÉSTICAS, de 12/09/77 a 14/11/97, alterando-se o coeficiente 

de cálculo para 100% do salário-de-benefício.  

Apelou o INSS, sustentando que não há início de prova material contemporânea aos fatos alegados, bem como a 

impossibilidade do reconhecimento de atividade rural com base em prova exclusivamente testemunhal e a necessidade 

do recolhimento de contribuições. Ressaltou, por fim, que não restou comprovado que o autor exerceu atividades em 

condições especiais.  

O autor interpôs recurso adesivo requerendo que os honorários advocatícios sejam fixados em 10% sobre o valor da 

condenação até a data da elaboração da conta de liquidação. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte.  

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

A aposentadoria especial foi instituída pela Lei 3.807/60, através do seu art. 31, exigindo como um dos requisitos a 

idade mínima de 50 anos. Este texto normativo foi alterado pela Lei 5.440-A, que tratou de abolir o requisito da idade 

mínima, sendo que a Lei sucessora, a de nº 5.890/73, em seu art. 9º, também não exigia idade mínima, impondo 

somente período mínimo de contribuição. 

     

Com o advento da Constituição Federal de 1988, a aposentadoria especial passou a ser direito constitucional do 

segurado, conforme determinação contida no art. 202, II, estabelecendo-se de forma óbvia, tratamento diferenciado 
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entre o segurado que presta serviços sob condições insalubres, penosas ou perigosas, e aquele submetido à condições 

consideradas normais. 

Posteriormente, com as alterações constitucionais, mormente emendas constitucionais 20/98 e 47/2005, a proteção 

passou a constar do § 1º do art. 201 da CF, mantendo-se, no entanto, a sua essência. 

Garantida a aposentadoria especial no texto constitucional, posteriormente editou-se a Lei 8.213/91, que é o atual Plano 

de Benefícios da Previdência Social, regulamentando nos art. 57 e 58 a concessão do indigitado benefício. 

No que tange à possibilidade de conversão do tempo de serviço, o § 3º do art. 57, admitia a conversão do tempo 

prestado sob condições especiais em tempo comum, ou o seu inverso, aplicando-se, para tanto, fator de conversão 

determinado em regulamento infralegal. 

Ocorre que, referido dispositivo legal foi modificado pela Lei 9.032 de 28/04/95, que alterou em parte o art. 57, § 3º, e 

acrescentou os §§ 5º e 6º, resguardando-se o direito de conversão, no entanto, somente para o fim de conversão de 

tempo de serviço especial para tempo comum, ao mesmo tempo que passou a exigir do segurado, a comprovação 

efetiva da exposição ? aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde 

ou à integridade física ?. Assim, a partir da edição da lei, para o reconhecimento do período de labor executado sob 

condições especiais, não basta ao segurado integrar ? categoria profissional ? considerada insalubre, penosa ou perigosa, 

deve também, demonstrar que efetivamente submeteu-se às condições especiais. 

As sucessivas alterações legislativas acabaram por dificultar a comprovação do tempo de serviço prestado sob 

condições especiais, pois a redação original do art. 57 da Lei 8.213/91, da mesma forma que as legislações anteriores, 

exigia somente que o segurado, para fazer jus ao tempo especial, demonstrasse pertencer a uma das ? categorias 

profissionais ?  classificadas como insalubre, perigosa ou penosa, nos termos da regulamentação infralegal. Ocorre, no 

entanto, que com a Lei 9.032 de 28/04/95, que alterou a Lei 8.213/91, passou-se a exigir do segurado a comprovação do 

efetivo exercício de atividade exposta à condições especiais ( § 3º do art. 57 da Lei de Benefícios ), não sendo 

suficiente, para o reconhecimento das condições especiais, a circunstância de pertencer a determinada categoria 

profissional. 

Neste ponto, entendo que a Lei 9.032/95 tratou de corrigir o equívoco da legislação previdenciária, no sentido de 

conferir tratamento diferenciado somente aos segurados que de fato foram expostos às condições prejudiciais à saúde ou 

integridade física, negando, por outro lado, o tratamento especial aos segurados, que embora enquadrados em categoria 

profissional considerada especial, jamais ficaram submetidos à tais condições. Com este dispositivo, a Lei tratou de 

conferir efetiva aplicabilidade ao Princípio Constitucional da Isonomia entre os segurados, tratando de forma diferente 

os desiguais, na medida da sua desigualdade.  

No entanto, considerando que as inovações introduzidas pela Lei 9.032/95 são nitidamente prejudiciais aos segurados, 

esposo o entendimento de que o trabalho especial prestado em data anterior à 28/04/95 deve ser considerado segundo os 

critérios da legislação vigente à época do labor, ou seja, o tempo especial deve ser reconhecido independentemente da 

comprovação de efetiva exposição do segurado às condições especiais, nos termos da legislação anterior à 28/04/95, 

bastando somente a comprovação de que pertencia à categoria profissional considerada de serviço especial, ao passo 

que o trabalho especial executado após 28/04/95 deve ser efetivamente comprovado pelo segurado, para efeito de 

concessão de aposentadoria especial ou conversão em tempo comum. 

Justifico tal entendimento, no fato de que é simplesmente inaceitável a aplicação retroativa da Lei 9.032/95, não 

podendo referida lei atingir fatos anteriores à sua vigência, como forma de respeito aos Princípios da Irretroatividade da 

Lei e da Segurança Jurídica. Tratando deste assunto com muita propriedade, a Prof. Maria Helena Diniz, em sua obra ? 

Lei de Introdução do Código Civil Brasileiro Interpretada ?, 2ª ed., 1996, Ed. Saraiva, página 176, ao citar Lehrbuch 

Kohler: 

? ... A irretroatividade é um preceito de política jurídica, pois, como afirma Kohler, ? toda cultura requer a firmeza de 

relações, sem o que o povo seria lançado no braço da dissolução; todo o impulso para estabelecer a ordem jurídica e 

nela viver repousa na crença de que a criação jurídica deve perdurar.? ... ?  

Continua na página 177: 

 ? ... Se a nova norma regesse todas as consequências dos fatos anteriores, destruiria direitos legitimamente constituídos 

sob o império da antiga norma, prejudicando interesses legítimos dos particulares e causando grave perturbação social. 

?     
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Fixadas as premissas, passo ao exame dos períodos pleiteados pelo autor, ora apelado.  

Para embasar o pedido foram apresentados os seguintes documentos (fls. 08/34): 

Carta de concessão/memória de cálculo em nome do autor, referente ao benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço; 

Cópia de sua CTPS, constando vínculos de trabalho urbano; 

Cópias de guias de recolhimentos de contribuições em nome do autor, referentes aos meses de 01/98, 12/98, 01/99, 

06/99 e 07/99; 

Folhas de informações sobre atividades exercidas em condições especiais, elaboradas pela empresa BS Continental 

S/A Utilidades Domésticas, nas quais consta que o autor, nos períodos de 12/09/77 a 30/05/85, 31/05/85 a 31/07/89, 

01/08/89 a 30/11/92 e 01/12/92 a 14/11/97, esteve exposto, de modo habitual e permanente, a ruído de 92 Db e ao calor, 

com temperatura excessivamente alta (superior a 28º C), sendo esses agentes prejudiciais à saúde; 

Laudo técnico individual elaborado pela Empresa BS Continental, datado de 20/07/1999, no qual consta que o autor 

estava submetido a ruído de 92 Db e à temperatura superior a 28º C, sendo esses agentes prejudiciais à saúde; 

Declaração de exercício de atividade rural em nome do autor, referente ao período de 05/11/61 a 15/10/1973; 

Declaração do autor no sentido de que trabalhou na propriedade de Estevam Dias da Rocha, localizada no Bairro Saco 

da Unha do Gato, de 05/11/61 a 15/10/1973;  

Declaração dos filhos de Estevam Dias da Rocha, no sentido de que o autor trabalhou na propriedade do pai deles, de 

05/11/61 a 15/10/1973; 

Certidão expedida pelo Cartório do 3º Ofício de Notas e Registro Civil da Comarca de Picos/PI, datada de 20/04/1956, 

referente a uma gleba de terras de 192ha, localizada no Bairro Saco da Unha do Gato; 

Certidão expedida pelo Cartório do Registro Civil da Comarca de Bocaina/PI, datada de 30/11/1999, na qual consta 

que o autor, qualificado como lavrador, casou-se em 24/11/1966; 

Certidão de casamento, realizado em 24/11/1966, na qual o autor foi qualificado como lavrador; 

Certidão expedida pelo Cartório do Registro Civil da Comarca de Picos/PI, datada de 12/01/2000, na qual consta o 

assento do nascimento da filha do autor, na qual ele foi qualificado como lavrador; 

Atestado de conduta em nome do autor, datado de 29/09/1973, no qual ele foi qualificado como lavrador. 

Note-se que documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do autor como lavrador, podem 

ser utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (artigo 55, § 3º), para comprovar a sua condição 

de rurícola, principalmente se vier confirmada em convincente prova testemunhal. 

Sobre o tema colaciono os seguintes julgados: 

?PREVIDENCIÁRIO, AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO, RURÍCOLA, INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

DOCUMENTAL  COMPLEMENTADA PELA PROVA TESTEMUNHAL, SENTENÇA CONFIRMADA, 

RECURSO IMPROVIDO. 

1 ? A prova testemunhal é meio legítimo à reconstrução de fatos pretéritos ao tempo de serviço para fins 

previdenciários, mas deve ser hábil e idônea, tanto mais e principalmente se existir razoável inicio de prova material. 

2 - A hierarquização da prova material sobre a testemunhal não tem ressonância no sistema processual civil brasileiro a 

teor do disposto no artigo 332 do Código de Processo Civil. 
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3 - O destinatário da restrição à prova exclusivamente testemunhal é a administração previdenciária, nas justificações 

administrativas, e não o juiz, em processo contencioso. 

4 - Certificado de reservista do autor bem como título de eleitor, onde consta a profissão de lavrador são indícios de 

prova material. 

5 - Apelação improvida.? 

(TRF-3ª REGIÃO ? AC 95030358990/SP? 1ª Turma ? Relator: Juiz Sinval Antunes ? DJ 11/07/1995 ? p. 43842) 

?PREVIDENCIARIO. BENEFICIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. PROVA. 

Comprovada a condição de rurícola por certidões, certificado militar, título de eleitor e fotografias, corroborados por 

idôneos depoimentos testemunhais, é de ser reconhecido o tempo de serviço para fins de aposentadoria. 

Apelo improvido.? 

(TRF ? 3ª REGIÃO ? AC 93030143787/ SP ? 2ª Turma ? Relator: Juiz José Kallás ? DOE 09/12/1993 ? p. 200) 

A declaração de fl. 26 não é apta a servir como início de prova material, uma vez que não contemporânea aos fatos 

alegados, configurando apenas testemunho escrito.  

As certidões apresentadas configuram início de prova material do exercício de atividade rural a partir de 24/11/66 (data 

do documento mais antigo no qual o autor foi qualificado como lavrador), na forma do art. 55, § 3º, da Lei n. 

8.213/1991. 

O início de prova material, no entanto, não basta para comprovar o exercício de atividade rural, sendo indispensável que 

seja corroborado por robusta e idônea prova oral. 

Na audiência realizada em 18/05/2004, a testemunha Helvécio Estevão da Rocha (fl. 120) afirmou:  

?Que conhece o requerente há mais de quarenta (40) anos; que o requerente antes de morar em São Paulo trabalhava de 

roça, na localidade Guaribas, gleba Saco da Unha de Gato, município de Picos, hoje São Luís do Piauí-Pi; que a 

propriedade que o requerente trabalhava era do pai do depoente o Sr. Estevão Dias da Rocha; que o requerente 

trabalhou de roça no final do ano de 1961 até o final de 1973; que ainda hoje o requerente trabalha de roça, plantando 

milho, arroz e feijão. Que no período de 1961 a 1973, o requerente só exerceu profissão de lavrador.? 

A prova testemunhal deve ser admitida com ressalvas, e com análise rigorosa, principalmente quando existem 

referências à marcos temporais, pois nestas hipóteses é plenamente justificável exigir-se da testemunha a indicação de 

algum evento contemporâneo que possa ser associado ao marco temporal declinado. 

É lógica e humanamente improvável que o homem médio seja capaz de memorizar e lembrar, com precisão, das datas 

de eventos pretéritos ocorridos há anos ou décadas passadas, pois a falibilidade da memória é característica inerente ao 

ser humano. 

Assim, tenho que os testemunhos que indicam com precisão marcos temporais ( datas ), em princípio, devem ser 

considerados inidôneos, quando desacompanhados de indicação ou associação à algum evento contemporâneo aos fatos 

( casamento, nascimento de filho, novo emprego, acidente, viagem, mudança de residência, aquisição de bem, evento 

social, etc... ), pois não é razoável que a testemunha consiga declinar com precisão as datas de eventos que sequer dizem 

respeito a mesma, mas sim à terceiros. 

Portanto, em razão da já reconhecida fragilidade da prova testemunhal, não reconheço os marcos temporais informados 

pela prova testemunhal sem amparo no início de prova material, prevalecendo, no caso, as informações que constam da 

prova documental. 

Por sua vez, a testemunha Antonio Estevam da Rocha (fl. 121) afirmou:  

?Que conhece o requerente desde que se deu como gente, pois o mesmo trabalhava na propriedade do seu pai, Sr. 

Estevão Dias da Rocha; que o requerente antes de morar em São Paulo trabalhava de roça, na localidade Guaribas, 
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gleba Saco da Unha de Gato, município de Picos, hoje São Luís do Piauí-Pi, que sabe informar que antes dele nascer o 

requerente já trabalhava na roça nas terras do pai depoente até mais ou menos no ano de 1973; que ainda hoje o 

requerente trabalha de roça, plantando milho, arroz e feijão. Que no período declarado acima o requerente só exerceu 

profissão de lavrador.? 

O testemunho de Antônio deve ser totalmente desconsiderado, pois na época em que prestou depoimento, o mesmo 

declarou possuir 40 anos de idade. Ora, considerando que a audiência foi realizada em 2004, conclui-se que o mesmo 

nasceu em 1964, sendo logicamente impossível, portanto, que o mesmo possa testemunhar sobre fatos ocorridos antes 

do seu nascimento. O que leva à conclusão que a declaração de fls. 26, em tese, é ideologicamente falsa. Mesmo em 

relação ao período de 1964 a 1973, o testemunho de Antônio não pode ser aceito, em razão da sua tenra idade, o que 

torna improvável eventuais lembranças do eventual trabalho rural desenvolvido pelo autor. 

Assim, apesar de fortes indícios de que as testemunhas foram maliciosamente preparadas, especialmente no que se 

refere aos períodos de trabalho rural, tenho que o início de prova material apresentados confere respaldo parcial à 

pretensão do autor, sendo possível, portanto, o reconhecimento do período de 24/11/66 a 31/12/1973, como de trabalho 

rurícola. 

Passo à análise do período urbano. 

Considero como agente agressivo o ruído superior a 80 dB até o advento do Decreto nº 2.172/97, por conta do disposto 

nos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, reconhecidos pela Ordem de Serviço nº 612/98 e Instrução Normativa nº 

84/2002. A partir do Decreto nº 2.172/97, o limite mínimo de ruído para reconhecimento da atividade especial é elevado 

para 90dB.  

Portanto, considerando que o nível de ruído médio a que estava submetido o autor, quando trabalhou na Empresa BS 

Continental Utilidades Domésticas, nos períodos de 12/09/77 a 30/05/85, 31/05/85 a 31/07/89, 01/08/89 a 30/11/92 e 

01/12/92 a 14/11/97, era de 92 db e, ainda, devido à alta temperatura à qual estava exposto, conforme laudo de fls. 

21/22, entendo que tais períodos devem ser reconhecidos como especiais. 

Em consulta ao CNIS (documento em anexo), consta que o autor efetuou recolhimentos de 01/98 a 11/99, devendo tal 

período ser também considerado no cálculo do benefício pleiteado. 

Assim, somados o tempo rural de 24/11/66 a 31/12/1973 com o tempo reconhecido como especial, de 12/09/77 a 

30/05/85, 31/05/85 a 31/07/89, 01/08/89 a 30/11/92 e 01/12/92 a 14/11/97 e o período no qual o autor efetuou 

recolhimentos (01/98 a 11/99), perfaz um total de 37 anos, 6 meses e 6 dias, tem-se que o autor tem direito à 

aposentadoria por tempo de serviço, na forma do art. 52, da Lei no. 8213/91. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde os respectivos vencimentos, na forma da Súmula 8 do 

E. TRF da 3ª Região, observada a legislação de regência especificada na Portaria nº 92/2001 DF-SJ/SP, de 23.10.2001, 

editada com base no Provimento nº 26/2001 da E. Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região. 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente para as parcelas 

posteriores a tal ato processual e de forma globalizada para as anteriores. Após 10.01.2003 a taxa de juros passa a ser de 

1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional. 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre o valor da condenação, consideradas as prestações devidas 

até a data da sentença, excluídas as prestações vincendas (Súmula n. 111 do E. STJ), em vista do disposto no art. 20 do 

CPC. 

Pelo exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial e à apelação do INSS, para reconhecer o trabalho rural 

exercido apenas durante o período de 24/11/1966 a 31/12/1973, para considerar também no cálculo da aposentadoria 

por tempo de serviço o período de 01/98 a 11/99, no qual o autor efetuou recolhimentos, e para retificar a incidência da 

correção monetária e juros moratórios, bem como dos honorários advocatícios, conforme acima exposto, mantendo-se, 

no mais, a sentença recorrida.  

NEGO provimento ao recurso adesivo. 

Intimem-se. 

São Paulo, 29 de abril de 2008. 
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HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.        :  2007.03.00.000255-4        AG  288642 
ORIG.         :  200661260053482  1 Vr SANTO ANDRE/SP 
AGRTE      :  WILSON DA SILVA 
ADV         :  WILSON MIGUEL 
AGRDO     :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV           :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM    :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

VISTO EM DECISÃO, 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu a antecipação de tutela, nos autos de ação em 

que se postula a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço.  

Sustenta o agravante, em síntese, a presença dos requisitos ensejadores da concessão da medida excepcional, 

considerando terem sido apresentados todos os documentos necessários à demonstração do efetivo exercício das 

atividades consideradas especiais e comuns, conforme a legislação vigente à época da prestação do serviço, bem como o 

risco de dano irreparável, dado o caráter alimentar do benefício. 

Foi indeferido o efeito suspensivo.  

O agravante requereu a reconsideração da decisão proferida às fls. 88/90, a fim de ser concedida a antecipação da tutela 

(fls. 95/98). 

O agravado não apresentou contraminuta. 

Posteriormente, o Juízo ?a quo? informou a prolação de sentença nos autos originários do presente recurso, que julgou 

parcialmente procedente o pedido e antecipou a tutela, para determinar ao INSS que reveja o processo administrativo, 

considerando como tempo de serviço em condições especiais os períodos que menciona e, se cumpridos  todos os 

requisitos, conceda o benefício  pleiteado ao autor, ora agravante (fls. 101/112). 

DECIDO. 

Considerando o teor das informações prestadas pelo Juízo ?a quo?, dando conta da prolação da sentença, com a 

antecipação dos efeitos da tutela, objeto deste recurso, JULGO PREJUDICADO o presente agravo de instrumento, por 

perda de objeto, ?ex vi? do disposto no artigo 529 do Código de Processo Civil c.c. artigo 33, inciso XII, do Regimento 

Interno deste Tribunal, ante a superveniente ausência de interesse recursal. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 29 de abril de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/05/2008 431/2056 

  

  

PROC.        :  2001.61.17.000275-0        AC  945806 
ORIG.        :  1 Vr JAU/SP 
APTE         :  TEREZINHA BRANDAO DE FRANCISCO 
ADV          :  ULIANE TAVARES RODRIGUES 
APDO         :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV          :  ADOLFO FERACIN JUNIOR 
ADV          :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR  :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/ NONA TURMA 

Visto em decisão, 

 Trata-se de ação ajuizada por TEREZINHA BRANDÃO DE FRANCISCO em face do Instituto Nacional do Seguro 

Social (INSS), objetivando o reconhecimento do tempo trabalhado de 01.02.1971 a 30.09.1973, como empregada 

doméstica, sem anotação na Carteira de Trabalho e Previdência Social-CTPS, bem como pleiteia seja o período de 

20.06.1980 a 06.04.1982, considerado especial, somando-se tais períodos a 26 anos e 18 dias anotados em sua CTPS, 

com a  concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 

A sentença julgou improcedente o pedido. Sem condenação em custas e honorários advocatícios, em razão de ser a 

autora beneficiária da justiça gratuita. 

A autora interpôs recurso de apelação, em que requer seja reconhecido o período de 01.12.1971 a 30.09.1973, 

trabalhado como empregada doméstica, sem anotação em sua CTPS, uma vez que apresentou as declarações do 

empregador às fls. 13/14. Pede ainda, seja reconhecido como especial o período de 20.06.1980 a 06.04.1982, uma vez 

que o cheiro de cola traz risco à saúde, não sendo necessária apresentação de laudo técnico, conforme previsto na 

Ordem de Serviço do INSS-DAF 543/1996 e seja    condenado o INSS ao pagamento da aposentadoria por tempo de 

serviço. 

Com a apresentação das contra-razões, vieram os autos a este Tribunal. 

Houve a conversão do julgamento em diligência, para que o INSS se manifestasse acerca dos documentos acostados na 

inicial, sendo que a autarquia informou nada ter a requerer (fls. 202). 

Decido. 

              Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de 

matéria pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

A respeito do tema referente à aposentadoria por tempo de serviço, assim dispunha o artigo 202, II, da Constituição 

Federal, em sua redação original: 

?Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos 

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

               (...) 

II ? após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a trabalho 

sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;? 

Em obediência ao comando constitucional, editou-se a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, cujos artigos 52 e seguintes 

forneceram o regramento legal sobre o benefício previdenciário aqui pleiteado, e segundo os quais restou afirmado ser 

devido ao segurado da Previdência Social que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se mulher, ou 30 (trinta) 

anos, se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% do salário-de-benefício para o máximo 

de 100%, caso completados 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35 (trinta e cinco) anos, se do sexo 

masculino. 
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A tais requisitos, some-se o cumprimento da carência, acerca da qual previu o artigo 25, II, da Lei nº 8.213/91 ser de 

180 (cento e oitenta) contribuições mensais no caso de aposentadoria por tempo de serviço. 

Tal norma, porém, restou excepcionada, em virtude do estabelecimento de uma regra de transição, posta pelo artigo 142 

da Lei nº 8.213/91, para o segurado urbano já inscrito na Previdência Social por ocasião da publicação do diploma legal 

em comento, a ser encerrada no ano de 2011, quando, somente então, serão exigidas as 180 (cento e oitenta) 

contribuições a que alude o citado artigo 25, II, da mesma Lei nº 8.213/91. 

Põe-se agora o tema atinente à demonstração, ou não, do exercício da atividade laborativa no período de 01.02.1971 a 

30.09.1973,  como empregada doméstica, período não registrado na Carteira de Trabalho. 

No que diz respeito à matéria, estabelece o artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 que ?A comprovação do tempo de serviço 

para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só 

produzirá efeito quando baseada em início razoável de prova material, não sendo admitida prova exclusivamente 

testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no regulamento?. 

A jurisprudência, atenta à realidade social do País, pacificou o entendimento de que determinados documentos podem 

vir a constituir prova indiciária da atividade laborativa desenvolvida pelo beneficiário, a ser corroborada por prova 

testemunhal idônea. 

Nesse sentido, confira-se o Acórdão assim ementado: 

?RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

1. ?A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento.?. 

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que 

comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 

3. A ficha de matrícula do Colégio, em que consta o período trabalhado e o contrato individual de trabalho em Carteira 

de Trabalho e Previdência Social ? CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido.? 

(REsp nº 329.125/SP, 6ª Turma, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, unânime, DJU de 04.2.2002). 

Para comprovar o tempo laborado, a autora acostou aos autos duas declarações, de idêntico teor, firmadas por supostos 

ex-empregadores, em que se atesta o desempenho do labor de doméstica junto à residência da família no período de 

02/1971 a 09/1973 (fls. 13/14). Não constam as datas em que foram firmadas as declarações. 

 Tais declarações, porém, não possuem a data em que foram firmadas e logo, por não serem contemporâneas ao 

exercício da atividade, equivalem à mera prova testemunhal, não se revelando hábil a ser tida por prova indiciária do 

trabalho, consoante se verifica de julgados cujas ementas a seguir transcrevo: 

?EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO ESPECIAL. ERRO MATERIAL. TRABALHADORA 

DOMÉSTICA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. INEXISTÊNCIA. 

(...) 

3. ?1. 'A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei,inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 
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2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que 

comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador.? (REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, 

in DJ 10/9/2001). 

4. A 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor do 

segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, exteriorizando, 

apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade laborativa para fins 

previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Fernando Gonçalves, in DJ 30/10/2000). 

5. Embargos acolhidos. Recurso especial improvido.? 

(Embargos de declaração no Recurso Especial nº 182.123 / SP, 6ª Turma, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, 

unânime, DJU de 01.7.2005). 

?PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. EMPREGADA DOMÉSTICA. ATIVIDADE 

EXERCIDA ANTES DO ADVENTO DA LEI N.º 5.859/72. AUSENTE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. TEMPO 

ESPECIAL. PRESENÇA DE ELEMENTOS SUFICIENTES À COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE SOB 

CONDIÇÕES AGRESSIVAS À SAÚDE. 

(...) 

III ? O art. 55, § 3º, da Lei Previdenciária exige a apresentação de início de prova material para comprovação do tempo 

de serviço, não bastando, portanto, para fins previdenciários a produção de prova exclusivamente testemunhal. 

IV ? A declaração de ex-empregador, extemporânea à época da alegada prestação do serviço, não se equipara à 

exigência legal de início de prova material, em verdade, tem força probante inferior ao testemunho colhido em juízo, 

equivalendo a mero depoimento unilateral, reduzido a termo, não submetido ao crivo do contraditório. 

V ? Ausente no conjunto probatório início de prova material essencial ao reconhecimento do tempo de serviço como 

empregada doméstica, sem registro em CTPS, na forma pretendida pela autora. 

VI ? Os documentos apresentados são hábeis a demonstrar o exercício do labor sob condições agressivas à saúde, nos 

períodos indicados, nos moldes da legislação vigente à época, permitindo o seu reconhecimento como de atividade 

especial e sua conversão em comum. 

VII ? Apelação e remessa oficial parcialmente providas.? 

(AC nº 1999.03.99.031980-0 / SP, 9ª Turma, Juíza Federal Convocada Raquel Fernandez Perrini, designada para 

acórdão, maioria, DJU de 25.8.2005). 

      Ademais, ainda que fossem consideradas as declarações, não houve a produção de prova testemunhal, que sequer foi 

requerida pela parte autora (fls. 165). 

      As informações extraídas do CNIS, que ora se juntam, não demonstram também o exercício de trabalho no período 

de 02/1971 a 09/1973. 

Assim, correta a conclusão do juízo a quo pois ausente qualquer prova que confira amparo à pretensão da autora. 

       Passo à análise do pedido de reconhecimento de atividade especial. 

                    A aposentadoria especial foi instituída pela Lei 3.807/60, através do seu art. 31, exigindo como um dos 

requisitos a idade mínima de 50 anos. Este texto normativo foi alterado pela Lei 5.440-A, que tratou de abolir o 

requisito da idade mínima, sendo que a Lei sucessora, a de nº 5.890/73, em seu art. 9º, também não exigia idade 

mínima, impondo somente período mínimo de contribuição. 
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                      Com o advento da Constituição Federal de 1988, a aposentadoria especial passou a ser direito 

constitucional do segurado, conforme determinação contida no art. 202, II, estabelecendo-se de forma óbvia, tratamento 

diferenciado entre o segurado que presta serviços sob condições insalubres, penosas ou perigosas, e aquele submetido à 

condições consideradas normais. 

                    Posteriormente, com as alterações constitucionais, mormente emendas constitucionais 20/98 e 47/2005, a 

proteção passou a constar do § 1º do art. 201 da CF, mantendo-se, no entanto, a sua essência. 

                     Garantida a aposentadoria especial no texto constitucional, posteriormente editou-se a Lei 8.213/91, que é 

o atual Plano de Benefícios da Previdência Social, regulamentando nos art. 57 e 58 a concessão do indigitado benefício. 

                    No que tange à possibilidade de conversão do tempo de serviço, o § 3º do art. 57, admitia a conversão do 

tempo prestado sob condições especiais em tempo comum, ou o seu inverso, aplicando-se, para tanto, fator de 

conversão determinado em regulamento infra legal. 

                   Ocorre que, referido dispositivo legal foi modificado pela Lei 9.032 de 28/04/95, que alterou em parte o art. 

57, § 3º, e acrescentou os §§ 5º e 6º, resguardando-se o direito de conversão, no entanto, somente para o fim de 

conversão de tempo de serviço especial para tempo comum, ao mesmo tempo que passou a exigir do segurado, a 

comprovação efetiva da exposição ? aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes 

prejudiciais à saúde ou à integridade física ?. Assim, a partir da edição da lei, para o reconhecimento do período de 

labor executado sob condições especiais, não basta ao segurado integrar ? categoria profissional ? considerada 

insalubre, penosa ou perigosa, deve também, demonstrar que efetivamente submeteu-se às condições especiais. 

                   As sucessivas alterações legislativas acabaram por dificultar a comprovação do tempo de serviço prestado 

sob condições especiais, pois a redação original do art. 57 da Lei 8.213/91, da mesma forma que as legislações 

anteriores, exigia somente que o segurado, para fazer jus ao tempo especial, demonstrasse pertencer a uma das ? 

categorias profissionais ?  classificadas como insalubre, perigosa ou penosa, nos termos da regulamentação infra legal. 

Ocorre, no entanto, que com a Lei 9.032 de 28/04/95, que alterou a Lei 8.213/91, passou-se a exigir do segurado a 

comprovação do efetivo exercício de atividade exposta a condições especiais ( § 3º do art. 57 da Lei de Benefícios ), 

não sendo suficiente, para o reconhecimento das condições especiais, a circunstância de pertencer a determinada 

categoria profissional. 

                    Neste ponto, entendo que a Lei 9.032/95 tratou de corrigir o equívoco da legislação previdenciária, no 

sentido de conferir tratamento diferenciado somente aos segurados que de fato foram expostos às condições prejudiciais 

à saúde ou integridade física, negando, por outro lado, o tratamento especial aos segurados, que embora enquadrados 

em categoria profissional considerada especial, jamais ficaram submetidos a tais condições. Com este dispositivo, a Lei 

tratou de conferir efetiva aplicabilidade ao Princípio Constitucional da Isonomia entre os segurados, tratando de forma 

diferente os desiguais, na medida da sua desigualdade.  

No entanto, considerando que as inovações introduzidas pela Lei 9.032/95 são nitidamente prejudiciais aos segurados, 

esposo o entendimento de que o trabalho especial prestado em data anterior à 28/04/95 deve ser considerado segundo os 

critérios da legislação vigente à época do labor, ou seja, o tempo especial deve ser reconhecido independentemente da 

comprovação de efetiva exposição do segurado às condições especiais, nos termos da legislação anterior à 28/04/95, 

bastando somente a comprovação de que pertencia à categoria profissional considerada de serviço especial, ao passo 

que o trabalho especial executado após 28/04/95 deve ser efetivamente comprovado pelo segurado, para efeito de 

concessão de aposentadoria especial ou conversão em tempo comum. 

Justifico tal entendimento, no fato de que é simplesmente inaceitável a aplicação retroativa da Lei 9.032/95, não 

podendo referida lei atingir fatos anteriores à sua vigência, como forma de respeito aos Princípios da Irretroatividade da 

Lei e da Segurança Jurídica. Tratando deste assunto com muita propriedade, a Prof. Maria Helena Diniz, em sua obra ? 

Lei de Introdução do Código Civil Brasileiro Interpretada ?, 2ª ed., 1996, Ed. Saraiva, página 176, ao citar Lehrbuch 

Kohler: 

? ... A irretroatividade é um preceito de política jurídica, pois, como afirma Kohler, ? toda cultura requer a firmeza de 

relações, sem o que o povo seria lançado no braço da dissolução; todo o impulso para estabelecer a ordem jurídica e 

nela viver repousa na crença de que a criação jurídica deve perdurar.? ... ?  

Continua na página 177: 
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 ? ... Se a nova norma regesse todas as consequências dos fatos anteriores, destruiria direitos legitimamente constituídos 

sob o império da antiga norma, prejudicando interesses legítimos dos particulares e causando grave perturbação social. 

?     

Fixadas as premissas, passo ao exame do período pleiteado pela autora, ora apelante. 

A autora pleiteia o reconhecimento do período de 20.06.80 a 06.04.82, laborado na empresa Calçados Escanhuela Ltda., 

na função de dobradora, local em que a parte autora alega que esteve exposta, de forma habitual e permanente, ao cheiro 

de cola e o risco de se ferir na esteira, conforme DSS 8030 de fls. 82.  

O reconhecimento do tempo especial depende da comprovação do trabalho exercido em condições especiais, que, de 

alguma forma, prejudiquem a saúde e a integridade física do autor. 

No caso dos autos, o labor foi realizado de 20/06/1980 a 06/04/1982, sendo que o formulário DSS 8030 foi elaborado 

em 27/10/1999, portanto, muito após a efetiva realização da atividade. 

Ademais, consta no referido formulário que as supostas condições especiais não foram objeto de constatação técnica, 

pois a empresa não possui o respectivo laudo. 

Portanto, as informações descritas pelo empregador não são suficientes para caracterizar as condições especiais. 

E por fim, a função exercida pela autora não indica, por si só, enquadramento em atividade considerada especial, 

tornando-se inviável o acolhimento da pretensão.  

Assim, com base no exposto, não reconheço como especial o período indicado acima. 

   Posto isso, ausentes os requisitos legais para a concessão do benefício, nego provimento à apelação da autora. 

Intimem-se. 

São Paulo, 29 de abril de 2008. 

HONG KOU HEN 

              JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

                                     RELATOR 

  

  

PROC.   :  2006.61.24.000299-7        AC 1294092 
ORIG.   :  1 Vr JALES/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  LASARO PEREIRA DE SOUZA 
ADV     :  ARI DALTON MARTINS MOREIRA JUNIOR 
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação, processada sob o rito ordinário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo 

é a concessão de aposentadoria por invalidez ou de auxílio doença. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o Instituto Nacional do Seguro Social a conceder, à parte autora, 

o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da data de cessação do auxílio doença ? dia 30/10/2005. Impôs a 

incidência, sobre as diferenças apuradas de correção monetária e de juros moratórios. Condenou, ainda, o Instituto 
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Nacional do Seguro Social, ao pagamento de honorários advocatícios. Determinou a imediata implantação do benefício, 

face sua natureza alimentar. 

A sentença não fora submetida ao reexame necessário. 

O Instituto Nacional do Seguro Social interpôs apelação. Sustenta que não foram preenchidos os necessários requisitos 

para a percepção do benefício e requer a suspensão dos efeitos da antecipação da tutela jurisdicional, deferida por 

ocasião da prolação da sentença, em razão da ausência dos requisitos legalmente exigidos para a concessão da medida. 

Em caso de manutenção da sentença, requer, ainda, a alteração do termo inicial do benefício. 

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso interposto.  

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pleiteado ? 

aposentadoria por invalidez ? sendo necessárias, ?ex vi? do artigo 42 da Lei 8.213/91, a qualidade de segurado, a 

carência de doze contribuições mensais, quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e 

insuscetível de recuperação ou de reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência, bem como a 

demonstração de que o segurado não era portador da alegada doença ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social. 

Segundo consta da inicial, o autor exerceu atividade rural, como empregado, em diversas fazendas da região. 

A situação dos rurícolas modificou-se após a edição da Lei n.º 8.213/91. O trabalhador rural passou a integrar sistema 

único, com os mesmos direitos e obrigações dos trabalhadores urbanos, tornando-se segurado obrigatório da 

Previdência Social.  

Nesse passo, a concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença, para os trabalhadores 

rurais, se atendidos os requisitos essenciais, encontra respaldo na jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça 

e nesta Corte: STJ/ 5ª Turma, Processo 200100465498, rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, DJ 22/10/2001; STJ/5ª 

Turma, Processo 200200203194, rel. Min. Laurita Vaz, DJ 28/04/2003; TRF-3ª Região/ 9ª Turma, Processo 

20050399001950-7, rel. juíza Marisa Santos, DJ 10/10/2005; TRF-3ª Região/ 8ª Turma, Processo nº 200403990027081, 

rel. juiz Newton de Lucca, DJ 11/07/2007; TRF-3ª Região/ 10ª Turma, Processo 200503990450310, rel. juíza 

Annamaria Pimentel, DJ 30/05/2007. 

Quanto ao desenvolvimento de atividade laborativa, exige a Lei n.º 8.213/91 início de prova material, afastando por 

completo a prova exclusivamente testemunhal, para comprovar a condição de rurícola da parte Requerente. 

Saliento, por oportuno, que o artigo 106 da Lei n.º 8.213/91 não contém rol taxativo, de tal sorte que a prova da 

atividade rural pode ser feita por meio de outros documentos, não mencionados no referido dispositivo. 

Em princípio, os trabalhadores rurais, na qualidade de empregados, não necessitam comprovar os recolhimentos das 

contribuições previdenciárias, devendo apenas provar o exercício da atividade laboral no campo, ainda que de forma 

descontínua, pelo prazo da carência estipulado pela lei, tal como exigido para o segurado especial. Vide o art. 11, VII 

c/c art. 39, I da Lei 8.213/91. 

No caso ?sub judice?, o autor comprovou, que percebeu benefício de auxílio-doença, NB ? 5025193466, no período de 

junho de 2005 a outubro de 2005, quando houve a cessação em virtude de perícia médica contrária (fls. 34), restando, 

portanto, inconteste o cumprimento do período de carência e a manutenção da qualidade de segurado, quando interposta 

a presente a ação, em 08/03/2006. Com a petição inicial foram juntadas, ainda, cópias da Carteira de Trabalho e 

Previdência Social (fls. 13/14), onde estão registrados contratos de trabalho rural no período de maio de 1993 a abril de 

1999. 

Em consulta ao CNIS/DATAPREV, constatou-se que o autor exerceu, também, atividades rurais nos períodos janeiro 

de 1984 a fevereiro de 1985, e de abril de 1999 a novembro de 2006.  

Saliento, ainda, que o exercício de atividade urbana pelo autor, verificado através de consulta ao referido sistema, não 

impede a percepção do benefício, pois as provas produzidas são suficientes para constatar, por meio dos documentos 

carreados a esses autos e pelos depoimentos testemunhais colhidos por ocasião da instrução processual, que o 
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requerente, nos períodos anteriores e posteriores ao referido trabalho urbano, exerceu, como ainda exerce, a atividade de 

rurícola. 

Consigno que a percepção do benefício de auxílio doença, pelo autor, consoante já mencionado, foram confirmados 

pelas informações constantes do referido sistema, carreado a fls. 52/56. 

Apesar de não haver nos autos prova testemunhal, verifica-se que os documentos acostados pelo autor atestam ter 

laborado como trabalhador rural por mais de 30 (trinta) anos. 

Negar ao requerente o benefício por ausência de depoimentos testemunhais não seria justificável, tendo em vista a 

prova documental presente no feito, que consubstancia o julgamento. 

A respeito, a jurisprudência de que é exemplo o acórdão abaixo transcrito: 

?PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DO TEMPO DE SERVIÇO RURAL. CONCESSÃO DE 

APOSENTADORIA. EXISTÊNCIA DE PROVA EXCLUSIVAMENTE DOCUMENTAL. POSSIBILIDADE. 

1. A comprovação do tempo de serviço rural pode ser feita apenas por documentos escritos; o que a Lei 8.213/91, Art. 

55, § 3º, não permite é a prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149/STJ). 

(...)?, (STJ, RESP 254144, 5ª Turma, DJ de 14/08/2000, página 200, Relator Ministro Edson Vidigal). 

Saliento que a exigência de comprovação do exercício de atividade no período imediatamente anterior ao requerimento 

do benefício deve ser abrandada no presente caso, tendo em vista que o autor ajuizou a ação já em idade avançada, 

trazendo aos autos robusta prova da atividade rural, consistente nas anotações da Carteira de Trabalho da Previdência 

Social acima referidas. 

Ademais, não se pode excluir a hipótese de que, justamente em virtude da idade avançada, o segurado encontre-se 

debilitado para o penoso trabalho rural ou nele não encontre oportunidade para prestar serviços. Seria injustificável 

sacrificar o direito do idoso trabalhador rural que, embora tenha exercido sua atividade pelo período exigido pela 

norma, encontre-se, no instante em que deduz seu requerimento de aposentadoria, sem trabalho. 

Com relação ao terceiro requisito, concernente à saúde do autor, o ?expert? judicial constatou que ele é portador de 

seqüela de carcinoma basocelular de face e de diabete melitus tipo II, males que o incapacitam, de forma permanente e 

total para o trabalho, impedindo-o de exercer qualquer atividade que necessite de esforço físico, impossibilitando sua 

exposição ao sol e dificultando seu acesso ao mercado de trabalho. Informa que o autor padece desses males há 

aproximadamente um ano. 

O laudo pericial do assistente técnico da autarquia previdenciária de fls. 97, indica que o autor apresenta diabete 

?melitus? compensado e curado do carcinoma de pele, estando apto para o trabalho. 

Com efeito, é difícil crer que o autor, portador de males que já o acompanham há pelo menos 03 (três) anos, impedido 

de se submeter a atividades que exijam esforços físicos, possa se adaptar a outro ofício aos 60 (sessenta) anos de idade. 

É importante referir que nessas condições o autor não pode disputar um lugar no atual mercado de trabalho, que se 

encontra difícil até para pessoas saudáveis e jovens.   

Por essas razões, respaldada no princípio do livre convencimento motivado, inserto no art. 436, do Código de Processo 

Civil[1], desconsidero em parte as razões manifestadas pelo perito judicial, para entender que a autora não tem 

condições plenas de exercer atividade física para garantir seu sustento.  

Colaciono julgados a respeito: 

?Previdenciário  -  Aposentadoria por invalidez - Requisitos - Laudo médico  -  Vinculação  do  juiz  - Artigo 436 do 

Código de Processo Civil. Recurso Adesivo. Honorários advocatícios. 

1  - A  concessão  da  aposentadoria por invalidez impõe-se quando demonstrado  estar  o segurado incapacitado total e 

permanentemente para o trabalho, após ter cumprido o período de carência exigido. 
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2  -  O  juiz  não esta vinculado às conclusões dos laudos médicos, podendo  formar  seu  convencimento  com  outros 

elementos ou fatos provados  nos autos, consoante decorre do disposto no artigo 436 do Código de Processo Civil. 

3  -  Verba honorária advocatícia elevada para 15% sobre o montante da  condenação,  excluídas  as  prestações  

vincendas  da  base  de cálculo. 

4  -  Negado  provimento  a  apelação  da  autarquia e parcialmente provido o recurso adesivo do segurado. 

(Tribunal Regional Federal - 3a Região, AC 03067626-2/93-SP, Relatora: JUIZA SUZANA CAMARGO, DJ, 04-02-

97,  PG:004636 - grifei) 

PREVIDENCIÁRIO.   APOSENTADORIA   POR   INVALIDEZ.   MIOCARDIOPATIA CHAGÁSICA.  

APLICAÇÃO  DO  ARTIGO  436 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1- O juiz, na formação de seu livre convencimento não esta adstrito ao  laudo  pericial, podendo valer-se dos demais 

elementos de prova dos autos. 

2- Se a atividade exercida pelo segurado exige esforços físicos de média  e  grande  intensidade, compatíveis com o 

quadro clínico que apresenta, defere-se-lhe o benefício. 

3 -  Verba  honorária  que  se  eleva  para  15%  sobre o total da condenação, sem incidência sobre prestações 

vincendas. 

4 -  Improvida  a  apelação  da  autarquia.  provido parcialmente o recurso do autor.? (Tribunal Regional Federal - 3a 

Região, AC 03039610-7/95-SP, Relator: JUIZ CELIO BENEVIDES, DJ, 21-05-97,  PG:035862 - grifei) 

?PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ-      INCAPACIDADE TOTAL E TEMPORÁRIA - 

ARTIGO 5o  LICC. 

1-O magistrado não está vinculado ao laudo pericial nem à opinião do perito, atendendo antes aos fins sociais a que a lei 

se dirige e às exigências do bem comum ( art. 5º da Lei de Introdução ao Código Civil) 

2-A concessão do benefício visa manter a dignidade da pessoa humana, mormente das que chegam a idade senil 

incapacitadas e absolutamente empobrecidas, sem ter como prover sua subsistência. Precedentes na Corte. 

3-Comprovada, na espécie, a condição de segurada e a incapacidade total, ainda que considerada temporária, devem ser 

levados em consideração os demais elementos constantes dos autos, tais como, a idade avançada, as condições sócio-

econômicas e culturais do segurado, não se justificando a concessão do auxílio doença que poderá, ademais, ser 

suspenso a qualquer tempo, impondo-se a concessão da aposentadoria por invalidez 

4-Apelação provida.?  (Tribunal Regional Federal - 3ª Região ? AC. 03003333-9 ? rel. juiz Oliveira Lima ? DJ 02/06/98 

? PG 385 - grifei). 

Destarte, a hipótese trazida aos autos se subsume à situação de real necessidade do benefício de aposentadoria por 

invalidez. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data de cessação indevida do auxílio-doença anteriormente concedido, 

tal como determinado pela r. sentença, uma vez que o laudo pericial, datado de 30/10/2006, revela que a incapacidade 

teve início há, aproximadamente, um ano. Nesse passo não prospera a irresignação do Instituto-Réu. 

Convencido o juízo ?a quo? do direito da parte, e presentes os requisitos do artigo 273 c.c. 461 do Código de Processo 

Civil, pode perfeitamente antecipar os efeitos da tutela jurisdicional na prolação da sentença. 

Por outro lado, não merece acolhida a pretensão do Instituto Nacional do Seguro Social de suspensão do cumprimento 

da decisão por este Relator, vez que não configuradas as circunstâncias dispostas no artigo 558 do CPC. 
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Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação interposta 

pelo Instituto Nacional do Seguro Social.  Mantenho, no mais, a sentença apelada, além da decisão de antecipação dos 

efeitos da tutela de mérito. 

Intimem-se. 

São Paulo, 29 de abril de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09AF.0A9C.1331 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2006.61.26.000336-3        AC 1295772 
ORIG.   :  2 Vr SANTO ANDRE/SP 
APTE    :  JOSELITA DA SILVA DE MOURA 
ADV     :  RENATA RIBEIRO ALVES 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RAQUEL BENEVIDES MONTENEGRO ANSELMO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social. 

O pedido foi julgado improcedente, com a condenação do autor ao pagamento de custas processuais e de honorários 

advocatícios, nos termos do artigo 12, da Lei nº 1.060/50.  

A parte autora interpôs recurso de apelação. Sustentou a ilegalidade do procedimento adotado e a desobediência à 

legislação aplicável à hipótese, reportando-se à doutrina e à jurisprudência atinentes à matéria. 

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557, do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário 

interposto. 

Discute-se a possibilidade de majoração do coeficiente de cálculo de pensão por morte, decorrente de alterações 

promovidas na legislação, posteriores a data da concessão. 

O regime jurídico anterior à Constituição Federal de 1988 dispunha ser a renda mensal inicial da pensão por morte 

correspondente a 50% (cinqüenta por cento) do que recebia, ou deveria receber, o segurado falecido a título de 

aposentadoria, acrescido de 10% (dez por cento) por dependente, até o máximo de 100% (cem por cento). 

Tal regime jurídico foi alterado por força da Lei n.º 8.213/91, que, em seu artigo 75, majorou o coeficiente em questão 

para 80% (oitenta por cento), acrescidos de 10% (dez por cento) por dependente, até o máximo de 100% (cem por 

cento) do salário-de-benefício. 

Posteriormente, em 29/04/1995, a Lei n.° 9.032/95 alterou o citado artigo 75, elevando o percentual para 100% (cem 

por cento). 
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Diante das sucessivas disposições legislativas, seguindo a pacífica jurisprudência do e. Superior Tribunal de Justiça - 

RESP 513239/RJ, 5º Turma, DJ 15/09/2003, página 00379, rel. Min. Laurita Vaz, este Relator adotava o entendimento 

de que a incidência imediata da lei nova não significava sua aplicação retroativa, pois os requisitos para a concessão do 

benefício são preenchidos consoante a norma legal em vigor à época do óbito e, ocorrendo alteração posterior, qualquer 

aumento de percentual passaria a ser devido a partir de sua vigência, não abrangendo período anterior. 

A questão foi analisada pelo egrégio Supremo Tribunal Federal que em decisão plenária, por maioria, entendeu que a 

majoração  do percentual da pensão por morte, introduzida pela Lei n.º 9.032/95, somente deve ser aplicada aos fatos 

ocorridos após a sua vigência.  Refiro-me à decisão proferida nos Recursos Extraordinários 415454 e 416827, em 

08/02/2007. 

Tal entendimento foi acatado, por unanimidade, pela 3ª Seção desta Corte, no julgamento dos embargos infringentes em 

Apelação Cível n.º 1999.03.99.052231-8, j. em 28/02/2007. 

Assim, tendo em vista que a pensão por morte da parte autora foi concedida em 03/08/1989 (DIB), inaplicáveis, in casu, 

as majorações do coeficiente de cálculo introduzidas pelas Leis nºs. 8.213/91 e 9.032/95. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação interposta 

pela parte autora. Mantenho, integralmente, a sentença recorrida. 

Intimem-se.  

São Paulo, 5 de maio de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 
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PROC.   :  2005.61.22.000546-0        AC 1137235 
ORIG.   :  1 Vr TUPA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  OSMAR MASSARI FILHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  TERESA FERNANDES DE SOUZA SANTANA (= ou > de 60                    

anos) 
ADV     :  EDI CARLOS REINAS MORENO 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por 

idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido, a fim de condenar o INSS a conceder à autora, aposentadoria por idade (art. 

143 da Lei nº 8.213/91), no valor de um salário mínimo, inclusive gratificação natalina, retroativamente à data da 

citação. Presentes os requisitos legais, antecipou os efeitos da tutela, devendo o INSS efetuar a implementação do 

benefício à autora, incontinenti à ciência da sentença. As diferenças devidas desde a citação serão apuradas segundo o 

que dispõe o art. 604 do Código de Processo Civil, incidindo juros de 12% ao ano, aplicados desde que vencidas as 

parcelas, mas contados a partir da citação, e atualização monetária, desde o vencimento de cada prestação, segundo os 

critérios estabelecidos no Provimento nº 26/01 da CGJF da 3ª Região. Condenou o réu, ademais, ao pagamento de 

honorários advocatícios, arbitrados no valor correspondente a 10% sobre o valor da condenação, excluídas as parcelas 

que se vencerem após a data da sentença (STJ, Súmula 111). Sem custas processuais, porque não adiantadas pela parte 

vencedora, beneficiária da gratuidade de justiça. Não excedendo o valor da execução a 60 salários mínimos, deixou de 

conferir à sentença o reexame necessário (§2º, do art. 475 do CPV, na sua nova redação).  
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Concedida a antecipação dos efeitos da tutela para a imediata implantação do benefício, às fls. 96 a autarquia informou 

o cumprimento da r. ordem a partir de 20.01.2006.  

Em suas razões recursais, o INSS alega, inicialmente, o não cabimento da tutela antecipada e, no mérito, sustenta a 

ausência de prova material da atividade rural e do cumprimento do período de carência. Pleiteia, ainda, a fixação da 

verba honorária em 10% sobre as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. Por fim, prequestiona a matéria 

para fins recursais e requer a reforma integral da r. sentença. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Inicialmente, não prosperam as alegações da apelante quanto ao não cabimento da tutela antecipada in casu.  

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de que, presentes os pressupostos legais, é 

admissível a antecipação dos efeitos da tutela contra a Fazenda Pública, no caso autarquia, em matéria previdenciária 

para evitar o perecimento do ?bem da vida? posto em debate, por se tratar de dívida de natureza alimentícia necessária à 

própria subsistência do demandante, consoante acórdãos assim ementados: 

?PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RURAL. BENEFÍCIO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. ESTADO DE 

NECESSIDADE OU FORÇA MAIOR. LEI 9.994/97. 

Em casos especialíssimos, presente a força maior ou o estado de necessidade, cabe antecipação de tutela nas ações 

previdenciárias que visem ao restabelecimento de benefício. 

Recurso conhecido, mas desprovido.? 

(STJ, RESP 201.136/CE, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 11.04.2000, v.u., DJ 08.05.2000) 

?PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. BENEFÍCIO. ANTECIPAÇÃO DE 

TUTELA. ESTADO DE NECESSIDADE OU FORÇA MAIOR. LEI 9.994/97. 

Aposentadoria por invalidez a que teve direito, o beneficiário, durante mais de vinte anos, cassada por ato unilateral. 

Cerceamento ao direito de defesa. Prejuízo à subsistência do beneficiário. Segundo precedentes, ?em casos 

especialíssimos, presente a força maior ou o estado de necessidade, cabe antecipação de tutela nas ações previdenciárias 

que visem ao restabelecimento de benefício?. 

Recurso conhecido, mas desprovido.? 

(STJ, RESP 202.093/RS, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., j. 07.11.2000, v.u., DJ 11.12.2000) 

?PREVIDENCIÁRIO PROCESSUAL CIVIL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. 

PRESENÇA DOS REQUISITOS DO ART. 273 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. REEXAME DE MATÉRIA 

FÁTICO-PROBATÓRIA. INVIABILIDADE. APLICAÇÃO DA SÚMULA 07-STJ. ESTADO DE NECESSIDADE. 

DÍVIDA ALIMENTÍCIA. EXCEPCIONALIDADE CARACTERIZADA. POSSIBILIDADE DE CONCESSÃO. 

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I. [...] 

II ? O Colendo Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da medida liminar na ADC nº 4, vetou a possibilidade 

da antecipação de tutela contra a Fazenda Pública. Todavia, esta Corte ressalvou situações especialíssimas, justamente 

para evitar o perecimento do ?bem da vida? posto em debate. 

III ? No caso dos autos, por se tratar de dívida alimentícia necessária à sobrevivência do necessitado, a tutela antecipada 

contra a Fazenda Pública é admissível, conforme precedentes jurisprudenciais desta Corte. 
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IV ? Agravo interno desprovido.? 

(STJ, Ag no AG 510.669/RS, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 14.10.2003, v.u., DJ 24.11.2003) 

?AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA 

CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. POSSIBILIDADE. REEXAME NECESSÁRIO. DESNECESSIDADE. 

REQUISITOS ENSEJADORES. SÚMULA Nº 07 DO STJ. PROVIMENTO NEGADO. 

1.É cabível a antecipação dos efeitos da tutela contra a Fazenda Pública, in casu, autarquia, quando a situação não esteja 

elencada no rol taxativo do artigo 1º da Lei nº 9.494/97. Verbete 729 do Pretório Excelso. 

[...] 

4. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento.? 

(STJ, AgRg no AG 481.205/MG, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 11.04.2006, v.u., DJ 26.06.2006) 

No mesmo sentido, AgRg no AG 518.684/SC e AgRg no AG 518.795, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 16.09.2003, v.u., 

DJ 06.10.2003; RESP 447.668/MA, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., j. 01.10.2002, v.u., DJ 04. 11.2002; RESP 

200.686/PR, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 28.03.2000, v.u.; DJ 17.04.2000. 

Frise-se, ainda, o teor da Súmula 729 do Supremo Tribunal Federal: ?A decisão na ADC 4 não se aplica à antecipação 

da tutela em causa de natureza previdenciária?. 

Prevê o art. 273 do Código de Processo Civil que o juiz poderá antecipar os efeitos da tutela, desde que, existindo prova 

inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação ou, alternativamente, a caracterização do abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do 

réu. 

Na hipótese dos autos, o juiz a quo deferiu a antecipação da tutela por entender que as provas trazidas demonstram 

inequivocamente a verossimilhança da alegação, bem como haver receio de dano irreparável ou de difícil reparação, em 

vista do caráter alimentar do benefício previdenciário. 

De outra parte, ao contrário do aduzido pelo INSS, não há que se falar em irreversibilidade do provimento antecipado, 

posto que a medida não esgota o objeto da demanda, vez que é permitida a imediata suspensão dos pagamentos caso ao 

final seja julgada improcedente a ação principal. 

Quanto ao mérito, a concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos 

arts. 48 e 143 da Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade ? 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, ? e a 

comprovação do tempo de atividade rural em número de meses idênticos à carência do referido benefício.  

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a parte autora completou 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade em 26 de fevereiro de 2000 (fls. 12). 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de nascimento do filho da autora, ocorrido em 27.09.1963, na qual consta 

lavrador como profissão do pai (fls. 13); certidão de casamento da autora, contraído em 18.05.1963, na qual consta 

lavrador como profissão de seu marido (fls. 14). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 
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?PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS 

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola 

alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido.? 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

?PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda 

que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente.? 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

?RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I ? O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas. 

II ? Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

?AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova 

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador 

rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/05/2008 444/2056 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

?PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: ?seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou.? (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de 

lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

?PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma 

do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 

quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda 

que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a 

teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido.? 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

?PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes 

ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se 

trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova 

valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido.? 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 
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?RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social ? CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido.? 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 60/65). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

?AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento.? 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 
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Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 

2001.61.04.004580-2), esta deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça). 

Nesse sentido, a jurisprudência assentada pelo C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

?EMBARGOS DE DECLARATÓRIOS. PROCESSO CIVIL. EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL. 

NECESSIDADE DE CORREÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. TERMO INICIAL. DATA DA 

APRESENTAÇÃO DO LAUDO PERICIAL. FIXAÇÃO DO PERCENTUAL E DO TERMO INICIAL DOS 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 111/STJ. JUROS DE MORA. VERBA DE 

CARÁTER ALIMENTAR. TAXA DE 1% (UM POR CENTO) AO MÊS, A PARTIR DA CITAÇÃO VÁLIDA. 

VERBETE SUMULAR 204/STJ. 

1. ... 

2. No tocante à fixação do percentual dos honorários, arbitro a verba advocatícia em 10% (dez por cento) sobre o valor 

da condenação, devendo incidir tão-somente nas parcelas vencidas até a prolação da sentença. Aplicação da Súmula 

111/STJ. 

... 

4. Embargos de declaração acolhidos.? 

(Edcl no REsp nº 163480/SP, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 19.06.2007, DJ. 06.08.2007) 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação do INSS. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 08 de maio de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2001.61.14.000586-3        AC 1129076 
ORIG.   :  2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARIO EMERSON BECK BOTTION 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  LUIZ RODRIGUES DA SILVA 
ADV     :  ALEXANDRE TREVIZZANO MARIM 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/NONA TURMA 

Visto em Decisão 

Trata-se de apelação de sentença que julgou parcialmente procedente o pedido para determinar ao INSS que analise o 

pedido do autor, de forma a considerar como especiais os períodos de 08/08/78 a 01/03/79 e de 02/07/79 a 25/07/80, 
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efetuando a conversão e somando ao tempo comum e, se for apurado tempo suficiente até 15/12/98, que seja concedida 

a aposentadoria, com DIB em 29/02/2000. 

A apelação do autor não foi recebida por intempestiva. 

Em sua apelação, o INSS requer, no caso de manutenção da sentença, que os juros de mora sejam fixados a partir da 

citação à razão de 0,5% ao mês até 10 de janeiro de 2003 e, a partir daí, à razão de 1% ao mês, excluída, portanto, a 

utilização da taxa SELIC e que os honorários advocatícios sejam fixados nos termos do art. 21 do CPC, tendo em vista a 

sucumbência recíproca. 

Apresentadas as contra-razões, foram os autos submetidos à apreciação deste E. Tribunal. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência dos Tribunais do País. 

A apelação do autor, de fato, é intempestiva.  

O autor foi intimado da sentença através de publicação realizada em 20.05.2005, considerando que o prazo recursal 

começou a fluir em 23.05.2005, o termo final sobreveio em 06.06.2005, e interposta a apelação somente em 07.06.2005, 

extemporâneo o recurso. 

Examinando a r. sentença recorrida em cotejo com a exordial, verifico que o juízo a quo extrapolou os limites objetivos 

dos pedidos articulados pelo autor. 

A exordial em momento algum fez menção ao reconhecimento ou a conversão de período de trabalho eventualmente 

exercido em condições especiais, pelo contrário, conforme consta da simulação de contagem de tempo elaborada pelo 

próprio autor ( fls. 08 ), os períodos de trabalho urbano foram considerados pelo próprio autor como comuns. 

Assim, não existindo pedido de reconhecimento ou conversão de período de trabalho especial, fica vedado ao órgão 

jurisdicional manifestar-se sobre a referida matéria, sob pena de afronta aos princípios da inércia jurisdicional e da 

imparcialidade. 

Portanto, neste ponto a sentença merece reforma para que seja reduzida aos limites objetivos dos pedidos formulados 

pela parte autora, excluindo-se do julgado a parte referente ao reconhecimento das condições especiais do trabalho 

urbano. 

No mais, a improcedência do pedido de reconhecimento do trabalho rural merece ser mantida, seja porque o autor não 

interpôs tempestivamente o seu recurso, ou porque incide no caso a proibição da reformatio in pejus, pois o único 

recurso em análise é o da autarquia. 

Pelo exposto, DOU PROVIMENTO à remessa oficial para reformar a sentença recorrida, excluindo-se o 

reconhecimento do trabalho urbano como atividade especial, e JULGAR totalmente improcedentes os pedidos que 

constam da exordial. Prejudicado o recurso do INSS. Não conhecido o recurso do autor, porque intempestivo. Sem 

condenação em custas ou honorários advocatícios, pois o autor goza dos benefícios da Justiça Gratuita.     

Intimem-se. 

São Paulo, 07 de maio de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 
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PROC.   :  2004.61.04.000621-4        AC 1219493 
ORIG.   :  3 Vr SANTOS/SP 
APTE    :  JOAO CARLOS SANTA MARIA (= ou > de 65 anos) 
ADV     :  JOSE ABILIO LOPES 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARIA LUCIA MARTINS BRANDAO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ FED. CONVOCADO HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de ação de revisão de benefício interposta por JOAO CARLOS SANTA MARIA, contra o Instituto Nacional 

do Seguro Social - INSS, tendo por objeto:  

a)o recálculo da renda mensal inicial do benefício denominado abono de permanência em serviço, espécie 48, DIB.: 

22/08/1984, mediante a atualização monetária dos vinte e quatro salários-de-contribuição, anteriores aos doze últimos, 

pela variação nominal da ORTN / OTN, conforme preceitua a Lei 6.423/77; 

b)sejam efetuados os reajustes legais e automáticos, face ao recálculo da renda mensal inicial, inclusive no que diz 

respeito ao período em que o benefício foi mantido em conformidade com a equivalência salarial, nos termos do artigo 

58 do ADCT; 

c)o recálculo da conversão do benefício em URV, utilizando para tanto o IRSM integral na atualização monetária do 

valor do benefício; 

d)o reajustamento do benefício com base na variação integral do IGP-DI, no período compreendido entre junho de 1997 

e junho de 2001; 

e)o reajustamento do abono de permanência em serviço, no percentual de 30% (trinta por cento), devidos a partir de 

28/04/1995, face à nova redação dada ao artigo 86, § 1º, da Lei nº 8.213/1991, face ao princípio de isonomia; 

f)o pagamento das diferenças apuradas com correção monetária, juros de mora e demais verbas de sucumbência. 

O MM. Juízo a quo julgou a parte autora caredora de ação, quanto ao pedido de aplicação do IGP-DI, e julgou extinto o 

processo, nesta pretensão, nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil. Com relação aos demais pedidos, 

reconheceu a prescrição da pretensão e julgou extinto o processo, nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de 

Processo Civil. Em decorrência, condenou a parte autora ao pagamento da verba honorária que fixou em 10% (dez por 

cento) sobre o valor dado à causa, observado, no particular, o disposto na Lei 1.060/50. 

A parte autora, inconformada com a sentença, apresentou apelação requerendo a procedência do pedido contido na 

exordial, com a conseqüente inversão do ônus da sucumbência. No caso de manutenção da sentença, pede isenção das 

verbas de sucumbência. 

Sem contra-razões, subiram os autos a esta instância e, após distribuição, vieram-me conclusos. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, firmou-se a jurisprudência no sentido de que 

inocorre a prescrição da ação. Prescrevem apenas as quantias abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o 

ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR).  

No mérito, acertado está o decisum. 

Trata-se de benefício de abono de permanência em serviço concedido em 22/08/1984 e cessado em 30/11/1998, em 

razão da concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 
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O abono de permanência em serviço consiste em um benefício devido ao segurado que, embora tenha reunido todos os 

requisitos para obtenção do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, opta por prosseguir na atividade laboral. 

Tendo em vista que o benefício foi concedido na vigência do Decreto 89.312/84, a sua concessão observou o no artigo 

34, do referido diploma legal, in verbis: 

?O segurado que, tendo direito à aposentadoria por tempo de serviço, opta pelo prosseguimento na atividade faz jus ao 

abono de permanência em serviço, mensal, que não se incorpora à aposentadoria nem à pensão, correspondendo a: 

I - 20% (vinte por cento) do salário-de-benefício para o segurado com 30 (trinta) a 34 (trinta e quatro) anos de serviço; 

II - 25% (vinte e cinco por cento) do salário-de-benefício para o segurado com 35 (trinta e cinco) ou mais anos de 

serviço. 

Parágrafo único. O abono de permanência em serviço é devido a contar da data da entrada do requerimento, não varia 

de acordo com a evolução do salário-de-contribuição do segurado e é reajustado na forma dos demais benefícios de 

prestação continuada.? 

Por outro lado, uma vez concedido o benefício de aposentadoria por tempo de serviço cessou o benefício denominado 

abono de permanência em serviço, por força do que estabelecem os artigos 20 do Decreto 89.312/84 e 124 da Lei 

8.213/91. 

Assim, uma vez encerrado o benefício de abono de permanência em serviço em 30/11/1998 e a ação sendo proposta em 

27/01/2004, eventuais parcelas devidas em decorrência da revisão pleiteada foram alcançadas pela prescrição 

qüinqüenal. 

Por outro lado, havendo o benefício cessado em 30/11/1998, em razão da concessão da aposentadoria por tempo de 

serviço, não há que se falar em reajuste do abono de permanência em serviço após o referido marco. 

Posto isto, nego provimento ao recurso da parte autora, mantendo inalterada a respeitável sentença recorrida. 

Int. 

São Paulo, 30 de abril de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2001.61.26.000735-8        AC  891505 
ORIG.   :  1 Vr SANTO ANDRE/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MIRIAM GRACIE DE OLIVEIRA MONTINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  FRANCISCO PAGOTO 
ADV     :  DANIEL ALVES 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/NONA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de remessa oficial e apelação de sentença que julgou procedente o pedido, condenando o INSS a computar, no 

cálculo da contagem de tempo de serviço para fins de aposentadoria, o período compreendido entre 01.01.69 a 31.07.76, 
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além do período de trabalho urbano e, uma vez somado o período necessário, conceder o benefício de aposentadoria 

integral por tempo de serviço ao autor, a partir da citação.  

Apelou o INSS, alegando que não há início de prova material contemporânea aos fatos alegados, bem como a 

impossibilidade do reconhecimento de atividade rural com base em prova exclusivamente testemunhal. Caso mantida a 

sentença, requer que o autor indenize o INSS das contribuições relativas ao período de atividade remunerada em que 

não era obrigatória a filiação à previdência social, nos termos dos parágrafos 7º a 14º, do art. 216 e parágrafo 8º do art. 

239, do Decreto nº 3.048/99. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte.  

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Para embasar o pedido foram apresentados os seguintes documentos (10/34): 

Declaração de exercício de atividade rural em nome do autor, datada de 11/02/98, referente ao período de 01/01/69 a 

31/07/76; 

Boletins escolares do autor; 

Certidão expedida pelo 2º Ofício do Registro Geral de Imóveis de Umuarama/PR, datada de 16/06/1970, referente a 

uma área de 24,20 ha terras, na qual o pai do autor, qualificado como lavrador, figura como adquirente; 

Histórico de Matrícula, nº 5.186, lavrado pelo 2º Ofício do Registro Geral de Imóveis de Umuarama/PR, datado de 

19/11/1981, referente a uma área de 24,20 ha terras, na qual o pai do autor, qualificado como lavrador, figura como 

proprietário; 

Certidão expedida pela Secretaria de Estado da Segurança Pública ? Polícia Civil, datada de 16/09/1997, na qual 

consta que o autor encontra-se cadastrado neste Órgão e que na época da emissão da 1ª Via da sua Carteira de 

Identidade, 23/08/1972, ele declarou que exercia a profissão de lavrador; 

Declaração do Colégio Estadual Hermínia Rolim Lupion ? Ensino de 1º e 2º Graus, datada de 15/09/1997, no sentido 

de que o autor cursou neste Estabelecimento três séries do primário; 

Declaração do Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária ? INCRA ? Superintendência Regional no Estado 

do Paraná ? Divisão de Cadastro Rural ? SR (09), datada de 16/09/97, na qual consta que foi cadastrado, em nome do 

pai do autor, um imóvel de 24,2 ha, localizado no município de Umuarama/PR, no período de 1969 a 1981, não 

constando informações sobre assalariados; 

Certidão expedida pelo Juízo Eleitoral da 89ª Zona Eleitoral da Comarca de Umuarama/PR, na qual consta que o autor 

inscreveu-se como eleitor em 13/06/70, tendo sido qualificado como lavrador; 

Certidão de cópia de FAM em nome do autor, datada de 10/09/1997, na qual ele foi qualificado como lavrador; 

Declaração do Presidente do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Umuarama/PR, no sentido de que o autor exerceu 

atividade rural de 01/01/69 a 31/07/76; 

Declaração de Olvacir Bovolini e Antônio Fernandes da Conceição, datada de 12/09/1997, no sentido de que o autor 

sempre trabalhou em regime de economia familiar de 1968 até meados de 1976, na propriedade rural de seu pai; 

Folha de informações sobre atividades exercidas em condições especiais, elaborada pela empresa Termomecânica São 

Paulo S/A, na qual consta que o autor exerceu a função de serviços gerais, no período de 11/08/76 a 18/07/77, esteve 

exposto de modo habitual e permanente a ruído de 91 Db e que a empresa fornece os EPI?s inerentes aos riscos da 

função desempenhada; 
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Laudo técnico pericial individual elaborado pela empresa supracitada, datado de 01/07/1997, referente ao trabalho 

exercido pelo autor no período de 11/08/76 a 18/07/77, no qual consta que ele esteve exposto de modo habitual e 

permanente a ruído de 91 Db e à temperatura de 23º/24º C e que a empresa fornece os equipamentos necessários ao 

exercício da função; 

Folha de informações sobre atividades exercidas em condições especiais, elaborada pela empresa Mercedes Benz do 

Brasil S/A, na qual consta que o autor, no período de 03/04/78 a 10/01/80, esteve exposto de modo habitual e 

permanente a agentes agressivos; 

Laudo técnico pericial elaborado pela empresa supracitada, datado de 11/07/1997, referente ao trabalho exercido pelo 

autor no período de 03/04/78 a 10/01/80, no qual consta que esteve exposto de modo habitual e permanente a ruído de 

91 Db. A empresa informou, ainda, que o autor recebeu e utilizava os EPIs necessários ao desempenho de sua função; 

Folha de informações sobre atividades exercidas em condições especiais, elaborada pela empresa Transportes Rápidos 

Abais Ltda., na qual consta que o autor exerceu a função de motorista, no período de 01/05/80 a 27/11/83, conduzindo 

caminhão de carga pesada ? 12 toneladas e transportando cargas diversas em rodovias e vias públicas urbanas; 

Folha de informações sobre atividades exercidas em condições especiais, elaborada pela empresa Agipliquigás, na qual 

consta que o autor, no período de 01/02/84 a 17/11/97, exerceu atividade como motorista de caminhão (peso ? 11 

toneladas), de modo habitual e permanente, na distribuição de gás liquefeito de petróleo. Consta, ainda, que o autor 

recebe também o adicional de periculosidade de 30%, previsto no artigo 193, § 1º, da CLT; 

Carta de concessão/memória de cálculo de benefício de aposentadoria de tempo de serviço, em nome do autor, DIB 

29/01/98; 

Note-se que documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do autor como lavrador, podem 

ser utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (artigo 55, § 3º), para comprovar a sua condição 

de rurícola, principalmente se vier confirmada em convincente prova testemunhal. 

Sobre o tema colaciono os seguintes julgados: 

?PREVIDENCIÁRIO, AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO, RURÍCOLA, INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

DOCUMENTAL  COMPLEMENTADA PELA PROVA TESTEMUNHAL, SENTENÇA CONFIRMADA, 

RECURSO IMPROVIDO. 

1 ? A prova testemunhal é meio legítimo à reconstrução de fatos pretéritos ao tempo de serviço para fins 

previdenciários, mas deve ser hábil e idônea, tanto mais e principalmente se existir razoável inicio de prova material. 

2 - A hierarquização da prova material sobre a testemunhal não tem ressonância no sistema processual civil brasileiro a 

teor do disposto no artigo 332 do Código de Processo Civil. 

3 - O destinatário da restrição à prova exclusivamente testemunhal é a administração previdenciária, nas justificações 

administrativas, e não o juiz, em processo contencioso. 

4 - Certificado de reservista do autor bem como título de eleitor, onde consta a profissão de lavrador são indícios de 

prova material. 

5 - Apelação improvida.? 

(TRF-3ª REGIÃO ? AC 95030358990/SP? 1ª Turma ? Relator: Juiz Sinval Antunes ? DJ 11/07/1995 ? p. 43842) 

?PREVIDENCIARIO. BENEFICIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. PROVA. 

Comprovada a condição de rurícola por certidões, certificado militar, título de eleitor e fotografias, corroborados por 

idôneos depoimentos testemunhais, é de ser reconhecido o tempo de serviço para fins de aposentadoria. 

Apelo improvido.? 

(TRF ? 3ª REGIÃO ? AC 93030143787/ SP ? 2ª Turma ? Relator: Juiz José Kallás ? DOE 09/12/1993 ? p. 200) 
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A declaração de fl. 26 não é apta a servir como início de prova material, uma vez que não contemporânea aos fatos 

alegados, configurando apenas testemunho escrito.  

Os demais documentos, com exceção daqueles referentes ao trabalho urbano, servem como início de prova material do 

exercício da atividade rural a partir de 13/06/70 (data do documento público mais antigo no qual o autor foi qualificado 

como lavrador), na forma do art. 55, § 3º, da Lei n. 8.213/1991. 

Por outro lado, ambas as testemunhas ouvidas (fls. 102/105) declararam, em síntese, que conhecem o autor desde 1967 

e que ele trabalhou em regime de economia familiar no sítio de seu pai até 1976, quando foi para São Paulo. 

A prova testemunhal deve ser admitida com ressalvas, e com análise rigorosa, principalmente quando existirem 

referências à marcos temporais, pois nestas hipóteses é plenamente justificável exigir-se da testemunha a indicação de 

algum evento contemporâneo que possa ser associado ao marco temporal declinado. 

É lógica e humanamente improvável que o homem médio seja capaz de memorizar e lembrar, com precisão, das datas 

de eventos pretéritos ocorridos há anos ou décadas passadas, pois a falibilidade da memória é característica inerente ao 

ser humano. 

Assim, tenho que os testemunhos que indicam com precisão marcos temporais ( datas ), em princípio, devem ser 

considerados inidôneos, quando desacompanhados de indicação ou associação à algum evento contemporâneo aos fatos 

( casamento, nascimento de filho, novo emprego, acidente, viagem, mudança de residência, aquisição de bem, evento 

social, etc... ), pois não é razoável que a testemunha consiga declinar com precisão as datas de eventos que sequer dizem 

respeito a mesma, mas sim à terceiros. 

Portanto, em razão da já reconhecida fragilidade da prova testemunhal, não reconheço os marcos temporais informados 

pela prova testemunhal sem amparo no início de prova material, prevalecendo, no caso, as informações que constam da 

prova documental. 

Observo, ainda, que o conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem conotação peculiar, que se 

satisfaz com o exercício da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias. Nesse sentido, é a 

jurisprudência do STJ: 

?PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO 

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA. 

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE. 

1.... 

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as 

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao trabalho rural 

por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de carência de 180 (cento e 

oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II, redação anterior à alteração 

introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995). 

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário. 

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido.? 

(STJ ? RESP 189521 ? Proc. 199800707751/SP ? 6ª Turma ? Relator: Fernando Gonçalves ? DJ 24/05/1999 ? p. 210 ? 

RSTJ Vol.: 00122 ? p. 470). 

Assim, restou comprovado o exercício da atividade rural de 13/06/70 a 31/07/1976. 

Assim, somando-se o tempo rural de 13/06/1970 a 31/07/1976 com o tempo reconhecido pelo INSS, perfaz tempo de 

serviço superior à 35 anos, o que confere ao autor o direito à aposentadoria por tempo de serviço, na forma do art. 52, 

da Lei no. 8.213/91. 
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Portanto, o coeficiente do benefício do autor deverá ser retificado para 100% ( cem por cento ), com efeitos a partir da 

citação da autarquia ( 23.11.1999 ), e não da data do requerimento administrativo, em razão da ausência de recurso do 

autor e pelo impedimento da reformatio in pejus. 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas nº 08 deste Tribunal, e 148, do STJ, bem 

como da Lei nº 6.899/81 e legislação superveniente.  

Os juros moratórios são computados desde a citação, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, até o dia anterior ao da 

vigência do novo Código Civil e, após, de 1% (um por cento) ao mês. 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) das diferenças vencidas até a sentença. 

O INSS encontra-se, legalmente, isento do pagamento de custas, mas deve reembolsar as despesas devidamente 

comprovadas. 

Pelo exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial e à apelação do INSS, para reconhecer o exercício da 

atividade rural apenas de 13/06/1970 a 31/07/1976, aumentar a renda mensal inicial para 100% do salário-de-benefício 

a partir da citação ( 23.11.1999 ), determinar que a correção monetária das parcelas vencidas incida na forma das 

Súmulas nº 08 deste Tribunal, e 148, do STJ, bem como da Lei nº 6.899/81 e legislação superveniente, fixar os 

honorários advocatícios em 10% (dez por cento) das parcelas vencidas até a sentença e isentar a autarquia do 

pagamento de custas processuais. 

Intimem-se. 

São Paulo, 06 de maio de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2005.61.04.000758-2        AC 1306718 
ORIG.   :  6 Vr SANTOS/SP 
APTE    :  JOSE CARLOS DE FREITAS e outros 
ADV     :  CLEITON LEAL DIAS JUNIOR 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIZ ANTONIO LOURENA MELO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social. 

O pedido foi julgado improcedente. Não houve imposição, à parte autora, do pagamento das verbas de sucumbência, em 

face da concessão da justiça gratuita.  

A parte autora interpôs recurso de apelação. Sustentou a ilegalidade do procedimento adotado e a desobediência à 

legislação aplicável à hipótese, reportando-se à doutrina e à jurisprudência atinentes à matéria. 

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 
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Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557, do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário 

interposto. 

A parte autora pleiteia o reajuste de seu benefício com a utilização da correção aplicada sobre os salário-de-

contribuição, nos meses de dezembro de 1998 - 10,96% (dez vírgula noventa e seis por cento),  dezembro de 2003 - 

0,91% (zero vírgula noventa e um por cento) e janeiro de 2004 - 27,23% (vinte e sete vírgula vinte e três por cento), 

visando a manutenção do valor real. 

Inicialmente, ressalte-se que os mencionados índices foram aplicados aos salários-de-contribuição para cumprir 

expressa determinação do artigo 14 da Emenda Constitucional nº 20/1998 e do artigo 15 da Emenda Constitucional nº 

41/2003, que elevaram o valor máximo dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social para R$1.200,00 (um mil 

e duzentos reais) e R$2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), respectivamente. 

Ao permitir que o segurado contribua com valor superior ao teto anterior, viabiliza-se a futura concessão de benefícios 

com base nos novos limites, sem quaisquer efeitos sobre os concedidos até a data da promulgação das emendas 

constitucionais, que não dispuseram sobre este efeito retroativo. 

Por outro lado, os artigos 20, parágrafo 1º e 28, parágrafo 5º, da Lei 8.212/91, dispõem que os salários-de-contribuição 

seriam reajustados nas mesmas datas e com os mesmos índices de reajustamento dos benefícios. Contudo, estas 

disposições referem-se ao Plano de Custeio, não permitindo interpretação que influa na sistemática de reajuste dos 

benefícios estabelecida no Plano de Benefícios da Seguridade Social. 

Neste sentido, confira-se o Enunciado nº 08 da Turma Recursal dos juizados Especiais Federais de Santa Catarina:  

?Não há direito ao reajustamento dos benefícios previdenciários com base nas Portarias MPAS n.º 4.883/98 e MPS n.º 

12/2004, que trataram do escalonamento das alíquotas incidentes sobre os novos valores máximos contributivos 

estipulados pelas EC n.º 20/98 e 41/2003.? 

Em suma, não há previsão legal para a pretendida correlação entre o salário-de-contribuição e o salário-de-benefício 

como forma de preservação do valor real do benefício.  

Cabe salientar que, os reajustamentos dos benefícios concedidos após a Constituição Federal de 1988 são disciplinados 

pelo artigo 41 da Lei 8.213/91 e legislação subseqüente, nos termos da redação original do artigo 201, parágrafo 2º, da 

Constituição Federal.  

O referido artigo já foi objeto de apreciação pelo egrégio Supremo Tribunal Federal, ficando assegurado que o índice 

adotado não ofende as garantias da irredutibilidade do valor dos benefícios e da preservação do seu valor real (RE 

231.412/RS, rel. Min. SEPÚLVEDA PERTENCE, j. 18.08.98, Informativo STF nº 119). 

Dessa forma, fixado o indexador para o reajuste dos benefícios previdenciários, conforme disposto na legislação 

previdenciária - Leis nºs 8.213/91, 8.542/92, 8.700/93, 8.880/94 e 9.711/98, cumprido está o mandamento 

constitucional, não havendo violação ao princípio da irredutibilidade, bem como ao da preservação do valor real. 

No mesmo sentido, os julgados do egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

?PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. NÃO VINCULAÇÃO AO SALÁRIO MÍNIMO. ART. 41, II, DA 

LEI Nº 8.213/91 E LEGISLAÇÃO SUBSEQÜENTE. QUESTÃO NOVA. 

I- Após o advento da Lei nº 8.213/91, o reajuste dos benefícios obedece ao estipulado no art. 41, II, do supracitado 

diploma, que fixa o INPC e sucedâneos legais como índices revisores. A equivalência pretendida entre o salário-de-

contribuição e salário-de-benefício não encontra amparo legal. 

(...) 

III ? agravo regimental desprovido.? 

(Superior Tribunal de Justiça, Quinta Turma, AgRg no RESP 648955/SP, proc. 2004/0028486-9, DJU 11.10.2004, p. 

379, rel. Min. FELIX FISHER, v.u.)?. 
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?PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. EQUIVALÊNCIA SALARIAL. 

IMPOSSIBILIDADE. ART. 58 DO Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. INPC. LEI 8.213/91. AGRAVO 

REGIMENTAL DESPROVIDO. 

1. Não há direito à equivalência entre o valor do salário-de-contribuição utilizado na escala-base do cálculo das 

contribuição previdenciárias e a renda mensal inicial do benefício. Tal manutenção dos benefícios em número de 

salários mínimos limitou-se ao período de vigência do art. 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. 

2. Sob a égide da Lei nº 8.213/91, os benefícios previdenciários devem ser reajustados pelo INPC e pelos índices que o 

sucederam. 

3. agravo regimental desprovido.? 

(Superior Tribunal de Justiça, Quinta Turma, AgRg no Ag 528797/MG; proc. 2003/00117470-5, DJU 17.05/2004, p. 

274; rel. Min. LAURITA VAZ; v.u.). 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação interposta 

pela parte autora. Mantenho, integralmente, a sentença recorrida. 

Intimem-se. 

São Paulo, 13 de maio de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09B5.12AD.0DG3 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2005.60.05.000805-2        AC 1215894 
ORIG.   :  1 Vr PONTA PORA/MS 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FERNANDO ONO MARTINS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OLIMPIO LEMES CORREA 
ADV     :  ALCI FERREIRA FRANCA 
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO /  NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação interposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de 

aposentadoria por idade à rurícola. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o instituto-réu a conceder, à parte autora, o benefício pleiteado. 

Determinou incidência, sobre as diferenças apuradas, da correção monetária e dos juros moratórios.  

Condenou-o, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios. 

Entendeu o r. juízo a quo pela antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. Determinou a implantação do benefício. 

A sentença não fora submetida ao reexame necessário. 

Sobreveio recurso de apelação, interposto pelo instituto-réu. 
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Em razões de seu apelo, sustenta, em síntese, o não preenchimento dos requisitos para a percepção do benefício. Pugna 

pela impossibilidade de computar-se o período de trabalho rural, porquanto ausente o exigido início de prova material e 

a comprovação dos recolhimentos previdenciários. Prequestionou a matéria para fins recursais. 

Com a apresentação de contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância.  

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário 

interposto. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, 

sendo necessária a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na lei n.º 

8.213/91. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada, no Superior Tribunal de Justiça, que exige 

início de prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal. Confira-se, a respeito o verbete 

da súmula 149 Superior Tribunal de Justiça. Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge 

ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a ser comprovado (Superior Tribunal de 

Justiça, RESP 501281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, página 354, Rel. Ministra Laurita Vaz). 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural. Atuo com esteio nos recursos especiais de nº 207425, 

proferido pela 5ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, julgado em 21/09/1999, v.u., DJ de 25/10/1999, página 123, 

Rel. Ministro Jorge Scartezzini, e o de nº 502817, julgado em 14/10/2003, v.u., DJ de 17/11/2003, página 361, de 

relatoria da Ministra Laurita Vaz. 

No caso ?sub judice?, o requisito etário restou preenchido, porquanto a parte autora completou a idade mínima em 

1º.04.2002. 

Foram carreados a esses autos os documentos de fls. 14/37. 

Pertinentes ao período em discussão, merece destaque a certidão de casamento da parte autora (fls. 18), realizado em 

22.12.1978, da qual consta a sua qualificação como lavrador. 

Esse documento constitui início razoável de prova material. 

De outro norte, as testemunhas argüidas, por ocasião da audiência de instrução e julgamento, foram uníssonas em 

confirmar o exercício do labor campesino (fls. 107/109). 

Portanto, a conjugação de ambas as provas referidas, testemunhal e documental, aponta no sentido de serem verdadeiras 

as alegações infirmadas na exordial. 

Tem-se, portanto, como comprovado o exercício de atividades rurais pelo período exigido em lei. 

Saliento que o exercício de atividade urbana pela autora por curto período de tempo, verificado através de sua Carteira 

de Trabalho e Previdência Social, e confirmado pelas informações do CNIS ? Cadastro Nacional de Informações 

Sociais, não impede a percepção do benefício. É sabido que os trabalhadores rurais avulsos ficam à mercê das ofertas de 

trabalho, que são raras em determinados períodos, o que justifica exercerem atividade urbana, por breve espaço de 

tempo, para manter a subsistência. Com efeito, conclui-se que a sua atividade preponderante era a de lavradora, pois a 

interrupção verificada não ilidiu as provas produzidas, suficientes para constatar, por meio de documentos e 

depoimentos precisos, que o requerente, nos períodos anteriores e posteriores ao referido trabalho urbano, exerceu, 

como ainda exerce, a atividade de rurícola. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

Em relação ao prequestionamento suscitado, assinalo que não houve qualquer infringência a dispositivos de lei federal 

ou constitucionais. 
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Diante do exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação interposta 

pela parte autora. 

Mantenho, integralmente, a sentença apelada. 

Intimem-se. 

São Paulo, 7 de maio de 2008. 
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PROC.   :  2005.61.21.000815-4        AC 1299800 
ORIG.   :  1 Vr TAUBATE/SP 
APTE    :  HYGINO MESSIAS 
ADV     :  CELSO PASSOS 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LEONARDO MONTEIRO XEXEO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social. 

O pedido foi julgado improcedente, com a condenação do autor ao pagamento de honorários advocatícios. 

A parte autora interpôs recurso de apelação. Sustentou a ilegalidade do procedimento adotado e a desobediência à 

legislação aplicável à hipótese, reportando-se à doutrina e à jurisprudência atinentes à matéria. 

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557, do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário 

interposto. 

Não merece acolhida o pedido formulado na inicial. 

O artigo 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias e seu parágrafo único determinaram que os benefícios 

de prestação continuada, mantidos pela Previdência Social na data da promulgação da Constituição Federal de 1988, 

fossem revistos a partir do sétimo mês a contar da promulgação da Constituição, a fim de que fosse restabelecido o 

poder aquisitivo, expresso em número de salários mínimos que tinham na data de sua concessão. 

A norma citada, de caráter transitório e auto-aplicável, vigorou de abril de 1989 até 09 de dezembro de 1991. Neste 

momento ocorreu a publicação do Decreto 357/91, que regulamentou a Lei n.º 8.213/91, data em que cessou a aplicação 

da equivalência salarial como critério de reajuste dos benefícios. 

Contudo, sua aplicação é restrita aos benefícios previdenciários concedidos antes da promulgação da Constituição 

Federal de 1988. Anoto que este não é o caso da parte autora, cujo benefício foi concedido em 16/02/1990, ficando, 

assim, fora da incidência do referido dispositivo constitucional. 
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Nesse sentido, a Súmula 687 do egrégio Supremo Tribunal Federal: 

?A revisão de que trata o art. 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias não se aplica aos benefícios 

previdenciários concedidos após a promulgação da Constituição de 1988.? 

A partir da regulamentação da Lei nº 8.213/91, os reajustamentos dos benefícios passaram a ser disciplinados pelo seu 

artigo 41 e legislação subseqüente, nos termos do artigo 201, parágrafo 2º, da Constituição Federal.  

O referido artigo já foi objeto de apreciação pelo egrégio Supremo Tribunal Federal, ficando assegurado que o índice 

adotado não ofende as garantias da irredutibilidade do valor dos benefícios e da preservação do seu valor real (RE 

231.412/RS, rel. Min. SEPÚLVEDA PERTENCE, j. 18.08.98, Informativo STF nº 119). 

Dessa forma, fixado o indexador para o reajuste dos benefícios previdenciários, conforme disposto na legislação 

previdenciária - Leis nºs 8.213/91, 8.542/92, 8.700/93, 8.880/94 e 9.711/98, cumprido está o mandamento 

constitucional, não havendo violação ao princípio da irredutibilidade, bem como ao da preservação do valor real. 

Nesse sentido, os julgados do e. Superior Tribunal de Justiça: 

?PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

BENEFÍCIO. MANUTENÇÃO DO VALOR REAL. REAJUSTE. JUNHO DE 1997, 1999 E 2000. IGP-DI. 

INAPLICABILIDADE. 

I - Os critérios pertinentes à preservação do valor real dos benefícios previdenciários foram definidos com o advento da 

Lei nº 8.213/91, que dispôs sobre os Planos de Benefícios da Previdência Social. O critério de reajuste previsto no art. 

41 da supracitada lei, qual seja, o INPC, foi sucedido pela Lei nº 8.542/92, que estabeleceu o IRSM, e pela Lei nº 

8.880/94, que instituiu o IPC-r. Com o advento da Lei nº 9.711/98, o critério a ser aplicado no cálculo dos benefícios foi 

novamente alterado, instituindo-se o IGP-DI, conforme dicção do art. 7º da Lei nº 9.711/98. Posteriormente foi 

realizada nova modificação com o advento da MP n.º 2.022-17, de 23/05/00, sucessivamente reeditada até a MP n.º 

2.187-13, de 24/08/01. 

II - Portanto, o índice a ser utilizado é aquele previsto na lei, não cabendo ao segurado o direito à escolha do percentual 

que, segundo seu entendimento, melhor refletiria a reposição do valor real do benefício. Precedentes desta Corte e do c. 

Pretório Excelso. 

III - agravo regimental desprovido.? 

(Superior Tribunal de Justiça, Quinta Turma; AgRg no Ag 734820/DF; proc. 2006/0000040-8; DJ 30.10.2006; p. 383; 

rel. Min. FELIX FISCHER; v.u.). 

?RESP ? CONSTITUCIONAL ? PREVIDENCIÁRIO ? BENEFÍCIO ? VALOR REAL ? CORREÇÃO MONETÁRIA 

? LEI Nº 6.899/81 ? SÚMULA 148/Superior Tribunal de Justiça. 

O art. 201, parágrafo 2º, da Constituição da República assegurou o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em 

caráter permanente, o valor real. Todavia, ?conforme critérios definidos em lei?. A Lei nº 8.213/91 definiu o índice de 

correção, isto é, o INPC até a edição da Lei nº 8.542/92, que determinou a correção pelo IRSM. 

(...).? 

(Superior Tribunal de Justiça, Sexta Turma, Resp 186924/SP, proc. 1998/0063113-5, DJU 01.02.1999, p. 254, rel. Min. 

LUIZ VICENTE CERNICCHIARO, v.u.). 

Assim, deve ser mantida a decisão recorrida, pois de acordo com a jurisprudência dominante. 

Diante do exposto, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora. Mantenho, integralmente, a sentença 

recorrida. 

Intimem-se.  

São Paulo, 5 de maio de 2008. 
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PROC.   :  2006.61.17.000995-9        AC 1284307 
ORIG.   :  1 Vr JAU/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MAURO ASSIS GARCIA BUENO DA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOSE NILTON DOS SANTOS 
ADV     :  JOSE ALEXANDRE ZAPATERO 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação processada sob o rito ordinário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo é 

a concessão de aposentadoria por invalidez ou de auxílio doença. 

O pedido foi julgado parcialmente procedente e a sentença condenou o Instituto Nacional do Seguro Social a conceder, 

à parte autora, o benefício de auxílio doença, a partir da data da cessação do benefício anteriormente concedido ? 

31/03/2006. Impôs, também, a submissão do autor ao processo de reabilitação profissional. Condenou, ainda, o Instituto 

Nacional do Seguro Social, ao pagamento de honorários advocatícios. Salientou sua isenção do pagamento de custas.  

A sentença fora submetida ao reexame necessário. 

O Instituto Nacional do Seguro Social interpôs apelação. Sustenta o não preenchimento dos necessários requisitos para 

a percepção do benefício. 

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso interposto.  

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pleiteado ? 

aposentadoria por invalidez ? sendo necessárias, ?ex vi? do artigo 42 da Lei 8.213/91, a qualidade de segurado, a 

carência de doze contribuições mensais, quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e 

insuscetível de recuperação ou de reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência, bem como a 

demonstração de que o segurado não era portador da alegada doença ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social. 

No caso dos autos, o autor comprovou que recebeu benefício de auxílio-doença no período de 07/10/2004 a 30/03/2006 

? NB 5053634242 (fls. 35 e 64). Incontestes, pois, o cumprimento do período de carência e a manutenção da qualidade 

de segurado, quando interposta a presente ação, em 31/03/2006. 

Por oportuno, cumpre consignar, ainda, que se constata através de consulta ao CNIS/DATAPREV, que o autor possui 

vínculos empregatícios no período de março de 1989 a abril de 2003. 

Ademais, o autor juntou aos autos cópias de sua Carteira de Trabalho e Previdência Social (fls. 23/24), da qual constam, 

ainda, vínculos empregatícios sendo que o último vínculo iniciou-se em agosto de 2003 e não consta anotação de saída. 

?Ad cautelam?, cuido do requisito referente à incapacidade.  
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No que tange à incapacidade, o laudo pericial atesta que as patologias diagnosticadas não acarretam, no momento, 

incapacidade para o trabalho. O ?expert? judicial narra que a parte autora apresenta epilepsia de manifestação visceral, 

atualmente controlada, sem seqüela, o que não inviabiliza seu labor. Consta do documento médico que o autor pode 

retornar à função que sempre exercera. 

Lembro, por oportuno, prevalecer no direito processual civil brasileiro o livre convencimento motivado. Também é 

assente em nosso ordenamento que o magistrado não está adstrito ao laudo. Entretanto, nos presentes autos, o conjunto 

probatório não autoriza convicção em sentido diverso do laudo pericial. 

Dessa forma, apesar de cumpridos os requisitos referentes à carência e à qualidade de segurado, não restou comprovada 

a incapacidade para o trabalho, não ensejando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

Nesse sentido: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL 

CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. CUSTAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

A incapacidade permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica. 

  

Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios 

previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles. 

Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte e objetivando não dificultar ainda mais o 

oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento segundo o qual o beneficiário da 

assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários advocatícios. 

Apelação parcialmente provida. 

(TRF/3ª Região, AC 1171863, Proc. 2007.03.99.003507-8, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, DJ 27/06/2007). 

Em decorrência, concluo pelo não preenchimento dos requisitos exigidos para concessão do benefício de aposentadoria 

por invalidez, impondo-se a reforma da decisão de primeira instância. 

Reformulando posicionamento anterior, excluo da condenação as custas, despesas processuais e honorários advocatícios 

a parte autora, consoante o disposto no artigo 3º, da Lei n.º 1.060/50. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação interposta 

pelo Instituto Nacional do Seguro Social, para julgar improcedente o pedido, excluídas as custas, as despesas 

processuais e os honorários advocatícios a cargo da parte autora. 

Intimem-se. 

São Paulo, 30 de abril de 2008. 
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PROC.   :  2006.03.99.000999-3        AC 1082161 
ORIG.   :  0300000159  1 Vr RIO NEGRO/MS 
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APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  RIVA DE ARAUJO MANNS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  GENESIO JERONIMO DA SILVA 
ADV     :  JOSEFA APARECIDA MARECO 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por GENÉSIO JERÔNIMO DA SILVA contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido ao trabalhador 

rural. 

A r. sentença monocrática de fls. 56/60 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à concessão 

do benefício pleiteado. 

Em razões recursais de fls. 63/66, requer a Autarquia Previdenciária a reforma da sentença, a fim de obter a isenção das 

custas processuais.  

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, § 1º, alínea ?A?, do Código de Processo 

Civil, in verbis: 

?Art. 557. (...) 

§1ºA ? Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.?. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as devidas 

a título de reembolso à parte contrária, por força da sucumbência. 

Registro, por fim, os julgados promanados neste Tribunal: 

?PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PROVA DOCUMENTAL DO TRABALHO DO 

AUTOR. QUALIDADE DE SEGURADO. CARÊNCIA. BENEFÍCIO DEVIDO. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. HONORÁRIOS PERICIAS. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. CUSTAS E 

DESPESAS PROCESSUAIS. 

(...) 

9. A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei nº 9.289/96, do art. 

24-A da MP 2.180-35/01 e do art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/92, mas não quanto às demais despesas processuais 

(honorários periciais, condução de testemunhas, entre outras).  

(...) 

11. Apelação do Autor provida.  

(10ª Turma, AC n.º 2000.03.99.067615-6, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, j. 13.04.2004, DJU 18.06.2004, p. 489). 

?PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. QUALIDADE DE SEGURADO. PERÍODO DE ?GRAÇA". 

CONDIÇÃO DE DEPENDENTE. VALOR DA RENDA MENSAL INICIAL. TERMO INICIAL. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS 

IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO.  
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(...) 

IX - As autarquias são isentas das custas (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), porém devem reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único).  

X - O benefício deve ser implantado de imediato, tendo em vista a nova redação dada ao "caput" do artigo 461 do CPC, 

pela Lei nº 10.444/02.  

XI - Apelação da autora parcialmente provida.? 

(10ª Turma, AC n.º 2000.03.99.056084-1, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 20.04.2004, DJU 18.06.2004, p. 384). 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do INSS, para isentá-lo 

do pagamento de custas, cabendo-lhe, no entanto, o reembolso das devidamente comprovadas, por força da 

sucumbência. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 11 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  98.03.001081-6             AC  403230 
ORIG.   :  9700000010  1 Vr CANDIDO MOTA/SP 
APTE    :  ORLANDO PAVAN (= ou > de 65 anos) 
ADV     :  ROBILAN MANFIO DOS REIS 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO /  NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação, processada sob o rito ordinário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo 

é a concessão de aposentadoria por idade. 

Decorridas várias fases processuais, a respeitável sentença de fls. 141/142 julgou extinta a execução, nos termos do art. 

794, inciso I, do Código de Processo Civil. 

A parte autora interpôs recurso de apelação. 

Busca a incidência de juros de mora entre a data da conta de liquidação e a data do efetivo pagamento do precatório. 

Salienta que sobre o débito não incidiu a devida correção monetária. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário 

interposto. 

O cerne da questão trazida aos autos refere-se ao período de incidência dos juros de mora e aos critérios de correção 

monetária na elaboração de cálculos para a expedição de precatório complementar. 
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Segundo o artigo 394 do Código Civil, considera-se em mora o devedor que não efetua o pagamento no tempo, lugar e 

forma convencionados, constituindo os juros moratórios gravame pelo não cumprimento oportuno da obrigação, motivo 

que leva sua incidência até o pagamento total da dívida. 

Por esta razão, entendia-se plausível o argumento de que os juros moratórios eram devidos quando do pagamento por 

precatório, ou seja, ocorria a incidência de juros de mora durante todo o período de tramitação do precatório, até a data 

de seu efetivo depósito. 

No entanto, o Egrégio Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 305121 / SP ? SÃO PAULO, Relator Ministro 

Moreira Alves, DJ 07/02/2003, p. 49, assim decidiu sobre a matéria:  

?Recurso extraordinário. Precatório complementar. Juros moratórios.  

- O Plenário desta Corte, ao julgar o RE 298.616, firmou entendimento no sentido de que não são devidos juros 

moratórios no período compreendido entre a data de expedição do precatório judicial e do seu efetivo pagamento no 

prazo estabelecido na Constituição, uma vez que, nesse caso, não se caracteriza inadimplemento por parte do Poder 

Público.  

- Dessa orientação divergiu o acórdão recorrido.  

- Recurso extraordinário conhecido e provido.? 

Destarte, não há mora do devedor no período que medeia a expedição do precatório judicial e o respectivo pagamento, 

desde que cumprido o prazo previsto na Constituição da República.  

Cumpre citar que a decisão atacada neste recurso está em consonância com o parágrafo 1o, do art. 100, da lei Maior.  

Quanto à incidência ou não de juros moratórios no período entre a elaboração da conta e a expedição do precatório, 

passo adotar o entendimento das recentes decisões monocráticas do E. Supremo Tribunal Federal, ?in verbis?: 

?Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão que entendeu ser devida a inclusão dos juros de mora 

entre a data da conta e a expedição de requisição de pequeno valor. Neste RE, fundado no art. 102, III, a, da 

Constituição, alegou-se, em suma, ofensa ao art. 100, parágrafo 1º, da mesma Carta. O Subprocurador-Geral da 

República Roberto Monteiro Gurgel Santos opinou pelo conhecimento e provimento do recurso (fls. 94-100). A 

pretensão recursal merece acolhida. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, ao julgar caso análogo (RE 298.616/SP) , 

Rel. Min. Gilmar Mendes, conheceu e deu provimento ao RE do Instituto Nacional do Seguro Social ao entendimento 

de que, não havendo atraso na satisfação do débito, não incidem juros moratórios entre a data da expedição e a data do 

efetivo pagamento do precatório, nos termos da ementa a seguir transcrita: EMENTA: Recurso Extraordinário. 2. 

Precatórios. Juros de mora. 3. Art. 100, parágrafo 1º, da Constituição Federal. Redação anterior à Emenda 30, de 2000. 

4. Inclusão no orçamento das entidades de direito público. Apresentação de 1º de julho, data em que terão seus valores 

atualizados. 5. Prazo constitucional de pagamento até o final do exercício seguinte. 6. Descaracterização da mora, 

quando não há atraso na satisfação dos débitos. 7. Recurso extraordinário provido." Esse entendimento se aplica, da 

mesma forma, ao período entre a elaboração da conta e a expedição do precatório, porquanto somente haveria mora se 

descumprido o prazo constitucionalmente estabelecido. No mesmo sentido, menciono as seguintes decisões, entre 

outras: AI 492.779-AgR/DF e RE 449.198/PR, Rel. Min. Gilmar Mendes; RE 552.212/SP, Rel. Min. Cármen Lúcia. 

Isso posto, com base no art. 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, conheço do recurso e dou-lhe 

provimento.Publique-se. (STF - RE 556189 / SP - SÃO PAULO Relator(a) Min. RICARDO LEWANDOWSKI; DJ 

25/10/2007 PP-00073) 

?Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. Juros 

de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência. Precedentes. 4. 

Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos definitivos e a data 

de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (parágrafo 1º do art. 100 

da Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-AgR 492779 / DF;  Relator(a):  Min. GILMAR 

MENDES; Órgão Julgador:  Segunda Turma; DJ 03-03-2006;  PP-00076)  

Assim, não se constitui mora no interregno entre a apresentação da conta de liquidação e a data de expedição do 

precatório, principalmente porque a demora na elaboração do ofício precatório não é imputada ao devedor. 
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Os critérios para a aplicação da correção monetária estão disciplinados no artigo 18 da lei nº 8.870/94. O valor da 

condenação deve ser convertido em Unidade Fiscal de Referência ? UFIR na data do cálculo e atualizado por esse 

indexador até a data do depósito. No entanto, em virtude da extinção da Unidade Fiscal de Referência ? UFIR em 

26/10/2000, pelo artigo 29, parágrafo 3º, da Medida Provisória nº 1973/67, os valores constantes da condenação, a partir 

de 01/01/2001, passaram a ser atualizados pelo Índice de Preços ao Consumidor Ampliado ? Série Especial ? IPCA-E 

como sucedâneo. 

Nesse sentido, o Conselho da Justiça Federal editou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal, implantado pela Resolução nº 242/01 e acolhido nesta 3ª Região pelo Provimento nº 64/05, da 

Corregedoria-Geral deste Tribunal, que disciplina, no Capítulo VI ? Precatórios,  a indexação a ser efetivada nessa 

ordem judicial de pagamento. 

No caso analisado, a sentença que afastou o cálculo de diferenças, apresentado pela parte autora a fls. 122/125, está em 

consonância com a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e com o entendimento desta relatora. 

Diante do exposto, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora. 

Intimem-se.  

São Paulo, 29 de abril de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09AF.0AB0.0GBF - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.001102-9     REOMS  304016 
ORIG.   :  0700006410  2 Vr BATAGUASSU/MS 
PARTE A :  MARIA DA CONSOLACAO SILVA DA ROCHA 
ADV     :  CLAUDIO ROBERTO SCHUTZE 
PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BATAGUASSU MS 
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil. 

I - RELATÓRIO 

Trata-se de apelação, interposta em mandado de segurança, impetrado por MARIA DA CONSOLAÇÃO DA SILVA 

ROCHA, nascida em 10-12-1950, inscrita no CPF sob o nº 045.164.018-78, portadora da cédula de identidade RG nº  

13.975.147-8 SSP/SP, em face do GERENTE EXECUTIVO DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

EM DOURADOS. 

Visa a impetrante, com a postulação, averbação do tempo laborado como empregada doméstica, reconhecido por 

sentença nos autos da ação declaratória de nº 026.03.000620-7, que tramitou perante a Vara Única de Bataguassu ? MS. 

Deu-se a distribuição da presente ação em 28-03-2007, na Vara Cível de Bataguassu ? MS. 

Proferiu-se sentença de procedência do pedido em 17-09-2007 (fls. 72/74). 

Cumpriu-se a determinação da sentença (fls. 88/90). 

Não houve, pelas partes, interposição de recursos voluntários - certidão de fls. 91, datada de 09-10-2007. 
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Em manifestação, o Ministério Público Federal opinou pela remessa dos autos ao Tribunal de Justiça do Mato Grosso 

do Sul, por força da incompetência desta Corte para julgar a matéria. 

É a síntese do processado. Passo a decidir. 

II ? DECISÃO 

Cuidam os autos de mandado de segurança interposto para discutir ato praticado por autoridade pública pertencente à 

esfera federal. 

O mandado de segurança é uma ?ação de cognição?, prevista no inciso LXIX, do art. 5o, da Lei Maior: 

?Art. 5o (...) 

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não amparado por "habeas-corpus" 

ou "habeas-data", quando o responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa 

jurídica no exercício de atribuições do Poder Público;? 

No magistério de Celso Agrícola Barbi: 

?A conclusão final a que chegamos, depois da análise feita, é que o mandado de segurança é ?ação de cognição?, que se 

exerce através de um procedimento especial das mesma natureza, de caráter documental, pois só admite prova dessa 

espécie, e caracterizado também pela forma peculiar da execução do julgado?, (do autor, ?Do Mandado de Segurança?. 

Rio de Janeiro: Forense, 6a ed., p. 50). 

Para aferir a competência do órgão jurisdicional apto a proferir decisão em sede de mandado de segurança, cumpre 

qualificar a autoridade coatora, que pode ou não ser federal. 

Valho-me, mais uma vez, de Celso Agrícola Barbi: 

?Princípios determinadores ? A determinação da competência para julgamento dos mandados de segurança está 

assentada, segundo Castro Nunes, em dois princípios: a) o da qualificação da autoridade coatora como ?federal? ou 

?local?; b) o da ?hierarquia? daquela autoridade. É, em princípio, uma competência estabelecida pela qualidade e 

graduação daquelas pessoas e não pela natureza da questão a ser apreciada no mandado de segurança?, (do autor, ?Do 

Mandado de Segurança?. Rio de Janeiro: Forense, 6a ed., p. 133). 

Nossa Carta Magna regula a matéria no art. 109, inciso VIII: 

?Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:  

(...) 

VIII - os mandados de segurança e os "habeas-data" contra ato de autoridade federal, excetuados os casos de 

competência dos tribunais federais;? 

Assim, em se tratando de autoridade federal, não há competência da Justiça Estadual, para o julgamento do feito.  

É de se registrar que o juízo estadual, nestes autos, agiu sem estar investido de jurisdição federal. Conseqüentemente, 

não remanesce a competência do Tribunal Regional Federal para apreciação da questão. Acolho parecer apresentado 

pelo Ministério Público Federal. 

Nesta linha de raciocínio, e em consonância com o verbete nº 55, do Superior Tribunal de Justiça, deve-se remeter os 

autos ao Tribunal de Justiça: 

Súmula nº 55: ?Tribunal Regional Federal não é competente para julgar recurso de decisão proferida por juiz estadual 

não investido de jurisdição federal?. 

Faz-se necessário, desta forma, determinar a remessa dos autos ao Tribunal de Justiça. 
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Conforme julgados da lavra do Superior Tribunal de Justiça: 

Ementa: ?CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA.  MANDADO DE SEGURANÇA IMPETRADO CONTRA 

AUTORIDADE FEDERAL CHEFE DE FISCALIZAÇÃO DA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO - ANP -  

LIMINAR CONCEDIDA POR JUÍZO ABSOLUTAMENTE INCOMPETENTE. ANULAÇÃO. COMPETÊNCIA 

PARA JULGAR O FEITO DE UMA DAS VARAS DA JUSTIÇA FEDERAL DO ESTADO DE ALAGOAS. 

Cuidam os autos de conflito de competência suscitado pelo TRF 5ª Região nos seguintes termos: O Juiz de Direito da 

Comarca de São Sebastião não tem competência para processar e julgar mandado de segurança impetrado contra ato de 

autoridade federal, pois tal hipótese não se encontra nas exceções previstas no § 3º do art. 109 da CF. 

O Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas declarou-se incompetente para o julgamento do agravo de instrumento 

interposto, mas não declarou a nulidade do ato proferido pelo Juiz de Direito. Este Tribunal, por outro lado, não tem 

jurisdição sobre o Juízo Estadual, para declarar, por incompetência absoluta, a nulidade da decisão agravada. Em 

resumo: 

Compete ao Juízo Federal de Alagoas processar e julgar mandado de segurança contra ato de autoridade federal, , 

domiciliado em sua jurisdição - art. 109, VIII, CF; 

compete ao eg. Tribunal de Justiça de Alagoas decidir recurso interposto contra ato de Juiz de Direito não investido de 

competência delegada, ainda que para declarar a nulidade do ato recorrido. 

Diante do exposto, suscito o conflito de competência e determino a remessa dos autos ao Superior Tribunal de Justiça. 

A competência para julgar mandado de segurança impetrado contra autoridade federal, in casu, o Chefe de Fiscalização 

da Agência Nacional do Petróleo e Gerente Regional de Administração Fazendária, é da Justiça Federal nos moldes do 

artigo 109, VIII, da Constituição Federal. 

"A regra que confere competência à Justiça Federal para julgamento de mandado de segurança de autoridade federal 

não se submete à permissão constitucional de delegação à Justiça Estadual comum do art. 109, § 3º da Constituição 

Federal de 1988, quando inexistir Vara Federal no local de domicílio do Autor, porque se trata de competência rationae 

personae de natureza absoluta e indelegável." 

Este Superior Tribunal de Justiça por exercer jurisdição sobre as justiças estadual e federal, possui autoridade para, ao 

examinar conflito de competência, anular decisão proferida por juíz absolutamente incompetente de qualquer dessas 

justiças. 

Conflito conhecido para declarar nula a decisão proferida pelo Juízo estadual da Comarca de São Sebastião/AL e 

determinar a competência de uma das Varas de Justiça Federal/AL para apreciar e julgar o presente feito?, (STJ, CC nº 

200701031861 ? PE, Relator Ministro José Delgado, j. 10-10-2007, DJ 29-10-2007, p. 173). 

Ementa: ?CONFLITO DE COMPETÊNCIA ? MANDADO DE SEGURANÇA IMPETRADO CONTRA DIRIGENTE 

DE CONCESSIONÁRIA DE ENERGIA ELÉTRICA ? COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL ? CORTE NO 

FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA ? SENTENÇA PROFERIDA PELO JUÍZO DE DIREITO NÃO 

INVESTIDO DE JURISDIÇÃO FEDERAL ? INCOMPETÊNCIA DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL PARA 

APRECIAÇÃO DE RECURSO ADVINDO DA SENTENÇA ? SÚMULA 55/STJ. 

Concluiu a Primeira Seção que, no caso de mandado de segurança, contra ato de autoridade federal, considerando-se 

como tal também o agente de empresa concessionária de serviços públicos de energia elétrica, quando pratica o ato no 

exercício de função federal delegada, a competência para o processamento da lide é da Justiça Federal. 

Hipótese dos autos em que o mandado de segurança preventivo foi impetrado perante o Juízo de Direito que prolatou a 

sentença determinando a continuidade dos serviços de fornecimento de energia elétrica. 

3. Se o Juízo Estadual não está investido de jurisdição federal, compete ao Tribunal de Justiça Estadual julgar o recurso. 

"Tribunal Regional Federal não é competente para julgar recurso de decisão proferida por juiz estadual não investido de 

jurisdição federal". (Súmula 55/STJ). 
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Conflito de competência conhecido para declarar competente o Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, o suscitado?, 

(STJ, CC nº 2005.01.424184 ? PB, Relatora Ministra Eliana Calmon, j. 12-12-2005,  DJ 02-05-2006, p. 238). 

Diante do exposto, determino a remessa dos autos ao Tribunal de Justiça do Mato Grosso do Sul. Atuo com espeque no 

inciso VIII, do art. 109, da Lei Maior. 

Intimem-se. Oficie-se, com urgência. 

São Paulo, 5 de maio de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09AI.0HB2.0DG3 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2006.61.04.001142-5        AC 1270194 
ORIG.   :  5 Vr SANTOS/SP 
APTE    :  GILBERTO SOLANO FILHO 
ADV     :  JOSE ABILIO LOPES 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MAURO FURTADO DE LACERDA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ FED. CONVOCADO HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de ação de revisão de benefício interposta por GILBERTO SOLANO FILHO, benefício espécie 46, DIB: 

11/02/1989, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, tendo por objeto:  

a) o recálculo da renda mensal inicial de seu benefício, mediante a atualização monetária dos vinte e quatro salários-de-

contribuição, anteriores aos doze últimos, pela variação nominal da ORTN / OTN, conforme preceitua a Lei 6.423/77; 

b) a revisão do valor do benefício em conformidade com a equivalência salarial determinada no artigo 58 do ADCT; 

c) a aplicação do índice integral do IRSM, no mês de fevereiro de 1994, para o fim de converter o valor do benefício em 

URV; 

d)a majoração do percentual de aposentadoria especial para 100% (cem por cento), face à nova redação dada ao artigo 

57, § 1º da Lei 8.213/91, pelo Lei 9.032/95; 

e) o pagamento das diferenças apuradas, com correção monetária, juros de mora e demais verbas de sucumbência. 

O MM. Juízo a quo julgou improcedente a ação e condenou a parte autora ao pagamento da verba honorária que fixou 

em 10% (dez por cento) sobre o valor dado à causa, observado, no particular, o disposto na Lei 1.060/50. 

A parte autora, inconformada com a sentença, apresentou apelação requerendo a procedência do pedido contido na 

exordial, com a conseqüente inversão do ônus da sucumbência. 

Sem contra-razões, subiram os autos a esta instância e, após distribuição, vieram-me conclusos. 

É o relatório. 
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Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Com relação à atualização monetária dos salários-de-contribuição, é de se deixar consignado que, após a vigência da 

Lei 8.213/91, as aposentadorias por tempo de serviço, especial, por idade, por invalidez e o auxílio-doença passaram a 

seguir as regras nela previstas, bem como nas alterações legislativas posteriores.  

Assim, para o fim de apurar o valor da renda mensal inicial dos referidos benefícios, passaram a ser utilizados os 

seguintes indexadores na atualização monetária de todos os salários-de-contribuição integrantes do período básico de 

cálculo:  

Período                     Indexador          Diploma legal 

De 03/91 a 12/92      INPC-IBGE      Lei 8.213/91 (artigo 31) 

De 01/93 a 02/94      IRSM-IBGE     Lei 8.542/92 (artigo 9º, § 2º) 

De 03/94 a 06/94      URV                 Lei 8.880/94 (artigo 21, § 1º) 

De 07/94 a 06/95      IPC-r                Lei 8.880/94 (artigo 21, § 2º)  

De 07/95 a 04/96      INPC-IBGE     MPs 1.053/95 e 1.398/96 (artigo 8º, § 3º) 

De 05/96 em diante   IGP-DI            MP 1.440/96 (art. 8º, § 3º) e Lei 9.711/98 (art. 10) 

Por outro lado, convém deixar consignado que somente as aposentadorias por tempo de serviço, especial e por idade, 

concedidas entre as vigências da Lei 6.423, de 17 de junho de 1977, e da promulgação da Constituição Federal de 1988, 

devem ser calculadas com base nos índices de variação das ORTNs/OTNs/BTNs (artigo 1º da Lei 6.423/77). 

Ademais, tal entendimento cristalizou-se na Súmula nº 07, desta Corte, cujo teor trago à colação, in verbis: 

?Para apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 

1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos últimos 12 (doze), deve ser feita em 

conformidade com o que o prevê o artigo 1º da Lei 6.423/77? 

Logo, sendo o benefício da parte autora concedido em 11/02/1989, portanto, na vigência da Lei 8.213/91, não há que se 

falar na atualização monetária dos salários-de-contribuição pelo critério determinado pela Lei 6.423/77, uma vez que 

devem ser aplicados apenas os índices legalmente previstos, sob pena de violação ao princípio da legalidade. 

Com relação à equivalência salarial, é de se observar que o artigo 58 do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias da Constituição Federal assim estabelece, in verbis: 

?Os benefícios de prestação continuada, mantidos pela previdência social na data da promulgação da Constituição, terão 

seus valores revistos a fim de que seja restabelecido o poder aquisitivo em número de salários mínimos, que tinham na 

data de sua concessão, obedecendo-se a esse critério de atualização até a implantação do plano de custeio e benefícios 

referidos no artigo seguinte.  

De acordo com o previsto neste artigo, a equivalência salarial deve ser aplicada somente aos benefícios previdenciários 

concedidos antes da promulgação da atual Constituição Federal e apenas no período compreendido entre 05 de abril de 

1989 e 09 de dezembro de 1991. 

No que concerne à manutenção do valor real do benefício, é de se anotar que a própria Constituição Federal determinou 

que lei ordinária traçaria as diretrizes quanto à Previdência Social. 

Tal imperativo foi concretizado com o advento das Leis 8.212/91 e 8.213/91, Decretos 357/91 e 611/91, que fixaram o 

INPC como critério de correção dos benefícios. 

Nesse diapasão, sobreveio a Lei 8.542/92, que elegeu o IRSM como novo critério de correção dos benefícios 

previdenciários. 
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Acrescente-se, ainda, que o artigo 9º, parágrafo único do referido diploma legal assim estabelece: 

"Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos: 

.............................................................................................. 

§ 1º - São assegurados, ainda, aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 1993, 

inclusive, antecipação em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder 10% (dez por cento) no 

mês anterior ao de sua concessão nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro e 

dezembro. 

............................................................................................? 

Posteriormente, foi editada a Lei 8.700/93 que alterou a forma de antecipação prevista na Lei 8.542/92. Todavia, o 

IRSM continuou como índice de reajuste do quadrimestre, mantendo, por conseguinte, o valor real do benefício. 

Note-se que, nesta sistemática, o beneficiário recebia a antecipação prevista na lei, resultante do excedente ao 

percentual de 10%, e este seria compensado na data-base, quando do cálculo dos índices integrais acumulados no 

quadrimestre. Contudo, com a edição da Lei 8.880/94, tal sistemática foi interrompida, face ao que dispõe o artigo 20, 

incisos I e II, e parágrafo3º, que estabeleceu o critério de conversão dos benefícios em URV, in verbis: 

"Os benefícios mantidos pela Previdência Social são convertidos em URV em 1º de março de 1994, observando-se o 

seguinte: 

I - dividindo-se o valor nominal, vigente nos meses de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994 pelo 

valor em cruzeiros reais do equivalente em URV do último dia desses meses, respectivamente. 

II - extraindo-se a média aritmética dos valores resultantes do inciso anterior. 

............................................................................................. 

§ 3º - Da aplicação do disposto neste artigo não poderá resultar pagamento de benefício inferior ao efetivamente pago, 

em cruzeiros reais, na competência de fevereiro. 

............................................................................................? 

Verifica-se, pois, que a autarquia ao reajustar os benefícios no período mencionado, bem como ao convertê-los em 

URV em 1º de março de 1994, cumpriu a legislação vigente. 

Neste sentido já se pronunciou o Superior Tribunal de Justiça, quando do julgamento do Recurso Especial nº 176291/SP 

? 1999, em voto da lavra do E. Relator  Ministro Gilson Dipp, à unanimidade, publicado no DJ de 05/03/1999, pág. 163, 

in verbis: 

?PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REAJUSTES. IRSM 40,25 % E 39,67%. CONVERSÃO EM 

URV. LEI 8.880/94. 

Mostra-se correto o cálculo da média para conversão em URV, sem reajustar os valores mensais do benefício, com a 

inclusão do resíduo de 10% do IRSM de janeiro 94 e do IRSM de fevereiro 94 (39,67%). 

Recurso parcialmente conhecido, mas desprovido.? 

Por outro lado, o parágrafo 3º, do artigo 20, da Lei 8880/94, ao assegurar a irredutibilidade do valor do benefício, 

quando da sua conversão em URV, atendeu ao princípio de manutenção do valor real insculpido no artigo 201, 

parágrafo 2º, da atual Carta Magna, razão pela qual não há que se falar em inconstitucionalidade do referido dispositivo 

legal. 

Também neste sentido, a Segunda Turma desta Corte já se pronunciou na AC Nº 97.03.13031-3, por unanimidade, em 

voto proferido pela E. Desembargadora Federal Relatora Sylvia Steiner, julgado em 29.04.1997, in verbis: 
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"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - URV - CUSTAS - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. O reajuste quadrimestral, com antecipações mensais, não constitui afronta ao disposto no art. 201, § 2º da CF. Deste 

modo, não há que se falar, também, em redução do benefício quando da conversão dos valores em URV. Precedentes do 

Tribunal Regional Federal 4ª Região. 

2. As custas processuais e os honorários advocatícios não são devidos, por ser a autora beneficiária da Justiça Gratuita. 

3. Apelação provida." 

Portanto, em face do exposto, descabe o pleito de aplicação do índice integral do IRSM de fevereiro de 1994, quando da 

conversão do valor do benefício em URV, tendo em vista que não havia direito adquirido à aplicação integral do 

referido índice. 

Com relação à elevação do coeficiente de cálculo do benefício de aposentadoria especial para 100% (cem por cento), 

cinge-se a questão em saber se é possível a sua elevação aos benefícios concedidos antes da vigência da Lei 9.032/95. 

Entendo que não, o benefício de aposentadoria especial deve observar a legislação vigente ao tempo de sua concessão, 

sob pena de ofensa ao princípio de irretroatividade da lei. 

Assim, sendo o benefício de aposentadoria especial concedido em 11/02/1989, portanto, antes da vigência da Lei 

9.032/95, não há que se falar na majoração do coeficiente de cálculo para 100% (cem por cento), com fundamento na 

nova redação dada pela Lei 9.032/95 ao artigo 57, § 1º, da Lei 8.213/91, uma vez que o referido diploma legal teve a 

sua vigência iniciada em data posterior a sua concessão, não sendo possível lhe dar efeito retroativo, por falta de 

expressa determinação legal. 

Tal entendimento, ademais, é balizado pela regra geral de direito exposta no art. 6º da LICC, o qual dispõe: 

"A lei em vigor terá efeito imediato e geral, respeitados o ato jurídico perfeito, o direito adquirido e a coisa julgada.§ 1º 

- Reputa-se ato jurídico perfeito o já consumado segundo a lei vigente ao tempo em que se efetuou." 

Por outro lado, a controvérsia envolvendo a aplicação do coeficiente instituído pela Lei nº 9.032/95 no valor dos 

benefícios previdenciários deferidos em data anterior à sua edição foi pacificada pelo Supremo Tribunal Federal, o qual, 

em julgamento proferido pelo Plenário, na data de 08 de fevereiro de 2007, assentou não ser cabível a aplicação dos 

novos coeficientes, previstos nas Leis 8.213/91 e 9.032/95, às prestações com data de início anterior a vigência dos 

respectivos diplomas legais  Recursos Extraordinários nºs 415.454-SC e 416.827-SC. 

Neste sentido, trago à colação julgado da relatoria do E. Ministro Cezar Peluso, pelo Pleno do Supremo Tribunal 

Federal, v.u., que deu provimento ao RE 496469 / RJ, julgado em 09/02/2007, publicado em 13.04.2007, pág. 02576, in 

verbis:  

?EMENTA: Previdência Social. Benefício previdenciário. Pensão por morte. Aposentadoria por invalidez. 

Aposentadoria especial. Renda mensal. Valor. Majoração. Aplicação dos arts. 44, 57, § 1º, e 75 da Lei nº 8.213/91, com 

as alterações da Lei nº 9.032/95, a benefício concedido ou cujos requisitos foram implementados anteriormente ao 

início de sua vigência. Inadmissibilidade. Violação aos arts. 5º, XXXVI, e 195, § 5º, da CF. Recurso extraordinário 

provido. Precedentes do Plenário. Os arts. 44, 57, §1º, e 75 da Lei federal nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 

9.032/95, não se aplicam aos benefícios cujos requisitos de concessão se tenham aperfeiçoado antes do início de sua 

vigência.? 

No âmbito desta Corte, a 3ª Seção adotou a orientação dada pelo Excelso Pretório e passou a decidir no sentido de negar 

a aplicação dos novos coeficientes, previstos nas Leis 8.213/91 e 9.032/95, aos benefícios anteriormente concedidos, 

conforme se verifica no julgado dos Embargos Infringentes em Apelação Cível nº 1999.03.99.052231-8-SP, da relatoria 

da Desembargadora Federal Vera Jucovsky, julgado à unanimidade, DJU de 30.3.2007. 

Em face do exposto, não prospera o pleito de elevar o coeficiente de cálculo do benefício de aposentadoria especial para 

100% (cem por cento), nos termos do pedido, razão pela qual deve ser mantido como concedido. 

Posto isto, nego provimento ao recurso da parte autora, mantendo inalterada a douta sentença recorrida. 
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São Paulo, 05 de maio de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2001.61.83.001236-3        AC 1080633 
ORIG.   :  1V Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  SONIA MARIA FONSECA FRANCISCO 
ADV     :  ELENICE JACOMO VIEIRA VISCONTE 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ FED.CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Visto em D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta pela autora contra a sentença que não reconheceu o período trabalhado de novembro de 

1971 a abril de 1975, na função de doméstica, julgando improcedente o pedido de aposentadoria por tempo de serviço. 

Alega a autora ter comprovado, por meio de declaração do ex-empregador, todo o tempo laborado como Empregada 

Doméstica e pede, em conseqüência, a reforma da sentença.  

Sem contra-razões, subiram os autos a este Tribunal. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

A autora postula a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, mediante o reconhecimento de 

período de trabalho exercido na função de Doméstica, para efeito de conversão e/ou contagem do tempo de serviço. 

A respeito do tema referente à aposentadoria por tempo de serviço, assim dispunha o artigo 202, II, da Constituição 

Federal, em sua redação original: 

?Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos 

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

               (...) 

II ? após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a trabalho 

sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;? 

Em obediência ao comando constitucional, editou-se a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, cujos artigos 52 e seguintes 

forneceram o regramento legal sobre o benefício previdenciário aqui pleiteado, e segundo os quais restou afirmado ser 

devido ao segurado da Previdência Social que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se mulher, ou 30 (trinta) 

anos, se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% do salário-de-benefício para o máximo 

de 100%, caso completados 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35 (trinta e cinco) anos, se do sexo 

masculino. 
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A tais requisitos, some-se o cumprimento da carência, acerca da qual previu o artigo 25, II, da Lei nº 8.213/91 ser de 

180 (cento e oitenta) contribuições mensais no caso de aposentadoria por tempo de serviço. 

Tal norma, porém, restou excepcionada, em virtude do estabelecimento de uma regra de transição, posta pelo artigo 142 

da Lei nº 8.213/91, para o segurado urbano já inscrito na Previdência Social por ocasião da publicação do diploma legal 

em comento, a ser encerrada no ano de 2011, quando, somente então, serão exigidas as 180 (cento e oitenta) 

contribuições a que alude o citado artigo 25, II, da mesma Lei nº 8.213/91. 

No caso dos autos, deve ser considerada a situação peculiar existente no período anterior à Lei 5.859 de 11.12.1972, 

com vigência a partir de 08.04.1973 (art. 7º da Lei 5.859/72 e art. 15º do Decreto 71.885/73) ? que disciplinou a 

profissão de doméstica.  

Os períodos de trabalho como doméstica, anteriores a 09.04.1973 (antes da vigência da Lei 5.859/72) poderão ser 

comprovados através de declarações emitidas pelo empregador (início de prova material), mesmo que extemporâneas, 

mas que deverão ser corroboradas por prova testemunhal, pois nos períodos anteriores à Lei 5.859/72, o registro da 

empregada doméstica não era compulsório. Nesse sentido: 

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DECLARATÓRIA. EMPREGADA DOMÉSTICA. TEMPO DE 

SERVIÇO ANTERIOR À LEI 5.859/72. INÍCIO DE PROVA. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADORA. A 

declaração de ex-empregadora de doméstica, ainda que não contemporânea do tempo de serviço alegado, mas referente 

a período anterior ao advento da Lei 5.859/72, serve como início de prova material exigido pela legislação 

previdenciária. Recurso não conhecido.(RESP 2001/00709292/SP, STJ, 5ª Turma, Relator Ministro Gilson Dipp, DJ 

08/10/2001, p. 244). 

Em contrapartida, enquadrado como segurado facultativo, o empregado doméstico que pretender o reconhecimento de 

trabalho anterior à edição da Lei 5.589/72 deverá indenizar as contribuições sociais pertinentes ao período vindicado, 

sob pena de não utilização do referido período para efeito de contagem de tempo e carência. 

  

Com a vigência da Lei nº 5.859/72 (em 08.04.1973), as declarações firmadas pelos empregadores, quando não 

contemporâneas, deixaram de ser aceitas como início de prova material, exigindo-se do segurado a apresentação de 

outros elementos materiais de prova, que uma vez mais sempre deverão ser corroborados por prova oral, tudo conforme 

precedentes do E. STJ e desta Corte Regional. 

No caso dos autos, relativamente à alegação de tempo de serviço prestado no intervalo de 01.11.1971 a 30.04.1975, na 

qualidade de doméstica, foi juntada declaração que somente foi firmada em 05.06.1998 pelos empregadores. 

Por sua vez, as testemunhas confirmaram o trabalho urbano exercido no período declarado.  

A testemunha Olga Ferreira Apostólico declarou que conhece a Sra. Sonia Maria desde o final do ano de 1971, quando 

ela, a autora, mudou-se para uma casa vizinha à da depoente; que naquela época a autora contava com 

aproximadamente doze ou treze anos de idade e morava com sua família; que desde que a conheceu ela já trabalhava, 

lembrando-se de que naquela época ela trabalhava em uma residência na Lapa, sendo que sua patroa se chamava 

Delma; que não conheceu a Sra. Delma, mas sabe a respeito de seu nome em razão da amizade que já tinha com a 

autora naquela época, sendo que a autora então sempre mencionava o nome da patroa; que se recorda também de que a 

Sra. Sonia Maria trabalhou naquela residência até 1975, quando então foi trabalhar numa loja de roupas, acreditando 

que talvez tenha sido na Jumbo Eletro; que nunca viu qualquer documento que comprovasse a relação de emprego da 

autora com referência à Sra. Delma, mas se lembra de que ela recebia o seu salário e além de ajudar em casa gastava 

uma parte consido mesma; que não sabe dizer se este salário era pago por dia, por semana, ou por mês, mas acredita que 

era mensal; que a Sra. Delma era casada, acredita a depoente, com o Sr. Clodoaldo, o que sabe em razão de conversas 

que tinha com sua amiga Sonia Maria. 

Maria do Carmo Fonseca afirmou que é casada com o irmão da autora, Sr. João Batista Fonseca Junior, tendo 

conhecido a Sra. Sonia Maria no ano de 1972, quando ela, juntamente com seus pais, mudou-se para próximo da 

residência da depoente; que já naquela época a autora trabalhava, lembrando-se a depoente de que a patroa da Sra. 

Sonia se chamava Delma e morava na Lapa, afirmando também saber que tal senhora era casada, mas não sabe dizer o 

nome de seu marido; que nunca conheceu a Sra. Delma, tomando conhecimento de seu nome apenas em conversas com 

a autora. Que a autora trabalhou naquela residência até 1975, o que a depoente se lembra com certeza, pois no mês de 

setembro daquele mesmo ano casou-se com o irmão da autora; que se recorda também de que na época de seu 
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casamento pôde freqüentar uma colonia de férias em Santos a que tinha direito sua cunhada, a autora, pois já estava 

trabalhando na empresa Jumbo Eletro. 

Por seu turno, Sérgio Sebastião de Abreu disse que é cunhado da Sra. Sonia Maria Fonseca Francisco, uma vez que é 

casado com a Sra. Ana Roseli Fonseca de Abreu, irmã da autora; que conheceu a Sra. Sonia Maria quando ela ainda era 

garota, aproximadamente em 1971, não se recordando bem ao certo, mas podendo afirmar que se casou em 1977 e que 

namorou sua esposa por aproximadamente oito anos; que quando começou seu namoro com a irmã da autora, elas ainda 

moravam na Vila Nova Cachoeirinha, sendo que somente quando se mudaram para Pirituba foi que sua cunhada 

começou a trabalhar; que a única coisa que se recorda é que o nome da patroa da autora era Sra. Delma, não sabendo 

dizer onde era sua casa e nem mesmo se ela era casada ou morava com alguém, uma vez que não a conheceu; que não 

sabe dizer também por quanto tempo a autora trabalhou na residência da Sra. Delma, podendo afirmar apenas que foi 

por bem mais de um ano; que sua esposa trabalhou como costureira em uma empresa que não se recorda o nome, assim 

como também não se lembra do período em que trabalhava, recordando-se apenas que inicialmente a emrpesa era 

situada no Bom Retiro, tendo se mudado para a praça rispim, no alto da Lapa; que nesta época a autora já trabalhava em 

uma residência na Lapa, acreditando que seja justamente para a Sra. Delma, mas nunca foi até aquele local; que após 

sair do trabalho na residência da Sra. Delma, o depoente não tem certeza de onde a autora foi trabalhar, mas acredita 

que talvez tenha sido no Banespa. 

Dessa forma, passível de reconhecimento o período laborado pela autora como doméstica de 01.11.1971 a 08.04.1973, 

pois lastreado em início de prova material válida (declaração dos empregadores), com respaldo na prova oral, mas desde 

que a autora efetue o recolhimento das contribuições sociais indenizatórias devidas no período na qualidade de segurada 

facultativa. 

O restante do período não deve ser reconhecido, pois fundamentado exclusivamente em prova oral. 

Entretanto, ainda que se adicione o período reconhecido nesta decisão, a autora totaliza somente 23 (vinte e três) anos, 1 

(um) mês e 13 (treze) dias de labor, o que é insuficiente para a concessão da aposentadoria proporcional por tempo de 

serviço, conforme dispõe o art. 53 da Lei 8.213/91. 

Pelo exposto, NEGO provimento à apelação da autora, mantendo integralmente a sentença. 

Int. 

São Paulo, 06 de maio de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2005.61.13.001263-3        AC 1200989 
ORIG.   :  2 Vr FRANCA/SP 
APTE    :  DULCE HELENA MARANGONI 
ADV     :  GABRIELA CINTRA PEREIRA 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  REGIANE CRISTINA GALLO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação, processada sob o rito ordinário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, objetivando 

a concessão de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença.  
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O juízo a quo, em decisão interlocutória, indeferiu a realização de audiência de instrução e julgamento para a oitiva das 

testemunhas arroladas. Em face dessa decisão a parte autora ofertou agravo retido. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o Instituto Nacional do Seguro Social a conceder, à parte autora, 

o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da data do laudo pericial. Determinou a incidência, sobre as 

diferenças apuradas, de correção monetária e de juros moratórios. Condenou, ainda, o instituto previdenciário, ao 

pagamento dos honorários advocatícios e periciais. Salientou que está a autarquia isenta do pagamento das custas 

processuais. Entendeu o r. juízo a quo pelo deferimento dos efeitos da tutela jurisdicional, determinando a implantação 

do benefício no prazo de 20 (vinte) dias contados da ciência desta decisão. 

A sentença não fora submetida ao reexame necessário. 

O Instituto Nacional do Seguro Social interpôs recurso de apelação. Pugna pela reforma do r. decisum. Sustenta, em 

síntese, que não foram preenchidos os necessários requisitos para a percepção do benefício. Em caso de manutenção da 

sentença, requer a isenção do pagamento dos honorários periciais, bem como a redução do valor dos honorários 

advocatícios. Prequestiona a matéria para fins recursais. 

A parte autora, por sua vez, também apelou. Pugna pela alteração do termo inicial do benefício, pela majoração dos 

honorários advocatícios. Pede também que o instituto previdenciário seja condenado a pagar os honorários profissionais 

do assistente técnico. 

Com a vinda das contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Incide, à hipótese dos autos, a regra veiculada pelo art. 557, do Código de Processo Civil, in verbis: 

?Artigo 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. (Redação dada pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 1º-A - Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso?.  (Parágrafo 

acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998). 

A nova redação conferida ao dispositivo permite ao relator, em decisão monocrática, a apreciação do recurso 

manifestamente improcedente ou caso a decisão de primeiro grau não se coadune com a jurisprudência dominante, 

oriunda de tribunal superior. 

É o que ocorre no caso. 

Cuida-se de recursos de apelação, interpostos pela autarquia e pela parte autora, referentes à sentença de procedência de 

aposentadoria por invalidez. 

Outrossim, nego seguimento do agravo retido ofertado pela parte autora, eis que não requerida expressamente sua 

apreciação, a teor do artigo 523, § 1º, do Código de Processo Civil. 

Vale lembrar que a doutrina denomina como ?desistência tácita? a não reiteração de agravo retido em razões de 

apelação ou em contra-razões de apelação. Neste sentido: 

?Desistência tácita. Não se pode renunciar ao direito de recorrer, se o recurso já foi interposto. A impropriedade do 

texto revogado CPC 522 § 1o era evidente e devia-se ler ?desistido? em lugar de renunciado. A não reiteração do 

agravo retido em razões ou contra-razões de apelação implica ?desistência tácita? do recurso, impedindo seu 

conhecimento pelo tribunal. Mais correto o texto atual que fala em não conhecimento do agravo retido não reiterado?, 

(NERY JR., Nelson. NERY, Rosa Maria Andrade. Código de Processo Civil Comentado e Legislação Processual 

Extravagante em Vigor, 9a edição, São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, notas ao art. 523, p. 763). 

Diante da ausência de preliminares argüidas pelos recorrentes, procedo ao julgamento do mérito do pedido. 
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Mantenho a concessão do benefício requerido. 

A aposentadoria por invalidez é prevista no inciso I, do art. 201, da Lei Maior: 

?Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a: 

 I - cobertura dos eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada;? 

Trata-se de direito previdenciário, importante ?instrumento de paz social?. 

Neste sentido: 

?Por outro lado, do que se trata a Previdência Social ? De acordo com a Constituição Federal, art. 194, a Previdência 

Social insere-se no sistema de medidas ou ações objetivando a proteção dos trabalhadores e circunstâncias especiais, 

previstas na própria Constituição, arts. 201 e 202. Trata-se do sistema de seguridade social que inclui outros 

subsistemas: a assistência social (art. 203) e a saúde (art. 196) devidas a todos que necessitarem. Desses três 

subsistemas, apenas a Previdência Social é mantida mediante contribuição dos próprios trabalhadores, conforme art. 

201, citado. 

Previdência Social, seria, então, o conjunto de medidas de proteção aos trabalhadores, nos casos emergenciais de 

incapacitação para o trabalho por doença, pela idade, por acidente do trabalho e nos casos equiparados, e aos seus 

dependentes, quando da morte do segurado. 

São benefícios de natureza especialmente pecuniária, prestações substitutivas do salário, de caráter alimentar. 

Dados seus objetivos, suas características e sua filosofia, ou princípios fundamentais, pode-se afirmar que a Previdência 

Social constitui-se no mais importante instrumento da paz social? (GARCIA, Maria. ?A Emenda Previdenciária e os 

Direitos Adquiridos?. In: ?Revista Interesse Público?, n. 13 ? 2002. pp: 26-37). 

  

Considerando-se a importância do benefício em voga, criteriosa deve ser a análise do implemento dos requisitos 

necessários à sua concessão. 

A legislação previdenciária regula a matéria nos arts. 42 e seguintes. 

A aposentadoria por invalidez pressupõe o preenchimento dos seguintes requisitos: a) carência de 12 (doze) 

contribuições mensais ? art. 25, inciso I, da Lei n. 8.213/91; b) incapacidade total e permanente; c) manutenção da 

qualidade de segurado à época do requerimento. 

Vale lembrar que a carência referida é dispensada em caso de incapacidade decorrente de acidente de qualquer natureza, 

ou de doença profissional ou do trabalho, além de doenças veiculadas em lista especial. Confira-se o inciso II, do art. 

26, da Lei n. 8.213/91. 

Cuido, inicialmente, da carência e da demonstração da qualidade de segurada da parte autora. São situações verificadas 

em provas documentais. 

No caso dos autos, a autora demonstrou que, ao propor a ação, em 22/03/2005, havia cumprido a carência exigida por 

lei, bem como mantinha a qualidade de segurado. Com a inicial foi juntada cópia da carteira de trabalho e previdência 

social da autora onde estão anotados contratos de trabalho entre os anos de 1978 e 2003, bem como comprovantes de 

recolhimento de contribuições previdenciárias, na qualidade de contribuinte individual, no período de fevereiro a junho 

de 2004. 

Em consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS e da Planilha do Sistema Único de Benefícios do 

INSS ? DATAPREV, constata-se que, além dos períodos acima mencionados, a autora recolheu contribuições 

previdenciárias nos períodos de dezembro de 1989 a fevereiro de 1994, de fevereiro de 1994 a fevereiro de 1998, de 

junho de 1999 a março de 2000, de outubro de 2003 a maio de 2005 e de julho de 2005 a janeiro de 2006. 
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Destaco que a autora recebeu benefício de auxílio-doença, de 09/08/1998 a 13/09/1998 ? NB 1107642504. 

Anoto que a autora, em cumprimento ao despacho de fls. 44, requereu benefício de auxílio-doença, em 04/08/2005, que 

foi negado em virtude de não comparecimento à perícia (fls. 53/54). 

Com relação ao terceiro requisito, concernente à saúde da parte, o laudo pericial atesta que a requerente possui 

encurtamento do membro superior direito, seqüela de paralisia cerebral, que a incapacitam, de forma total e definitiva, 

acarretando grande limitação para o desenvolvimento da atividade profissional (fls. 118/120). 

O laudo do assistente técnico do réu (fls. 123/125) atesta a presença de idêntica enfermidade e de incapacidade total. 

Resta, por fim, verificar se a incapacidade apontada é preexistente ao ingresso da autora na Previdência Social. 

O laudo pericial menciona que a lesão neurológica ocorreu na infância, mas não informa a data de início da 

incapacidade. 

Anoto que há razoável diferença entre a data de início da doença e a data de início da incapacidade, sendo esta última 

adotada como critério para a concessão do benefício ora pleiteado. Quanto a este ponto, a perícia declara que é 

impossível estabelecer a data em que a incapacidade para o trabalho surgiu.  

Não há nos autos nenhum documento que comprove a existência de incapacidade antes do início do pagamento das 

contribuições previdenciárias. Ademais, a autora comprovou ter trabalhado. 

Não se pode olvidar que a concessão administrativa do benefício de auxílio-doença à autora é incompatível com a 

alegação do Instituto Nacional do Seguro Social, já que o deferimento desse benefício também é indevido no caso de 

preexistência da incapacidade. 

Dessa forma, não há como afirmar-se que havia incapacidade em data anterior à filiação da parte autora. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

O termo inicial do benefício é fixado na data do laudo pericial, momento em que o instituto previdenciário tomou 

conhecimento da situação da parte autora, consoante determinado na sentença. Ressalto que, apesar de a autora ter 

protocolado o pedido administrativo do benefício, não compareceu ao exame pericial na data marcada pela autarquia. 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme 

orientação desta Turma e da Súmula n.º 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

No que se refere às custas e despesas processuais, verifica-se dos autos que o Instituto Nacional do Seguro Social não 

foi condenado ao pagamento destas verbas, sendo infundada a sua impugnação a este respeito. 

É devido pelo réu, ainda, o pagamento dos honorários do assistente técnico da parte autora, nos termos do artigo 20, 

parágrafo 2º, do Código de Processo Civil, fixados em 1/3 (um terço) do valor arbitrado a título de honorários periciais. 

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo que não houve qualquer infringência a dispositivos de lei federal ou 

constitucionais. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento do agravo retido 

ofertado pela autora e dou parcial provimento à apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social, e  à 

apelação apresentada pela parte autora, para fixar o valor dos honorários advocatícios e dos honorários do assistente 

técnico da parte autora. Mantenho, no mais, a sentença apelada. 

Intimem-se. 

São Paulo, 30 de abril de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/05/2008 477/2056 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09AF.0A9B.15HD - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.001306-3        AC 1269737 
ORIG.   :  0500000088  3 Vr TATUI/SP 
APTE    :  CLEMENTINA DE OLIVEIRA MOURA 
ADV     :  ULIANE TAVARES RODRIGUES 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SUZETE MARTA SANTIAGO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

VISTO EM DECISÃO, 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social ? INSS, com vistas à obtenção do benefício 

previdenciário de aposentadoria por idade rural. 

Em contestação, o réu pugnou pela improcedência do pedido, por entender não comprovados os requisitos necessários à 

concessão do benefício pleiteado. 

Especificadas as provas, o Juízo de primeiro grau julgou extinto o processo sem apreciação do mérito, nos termos do 

artigo 267, VI, do Código de Processo Civil, ante a ausência de comprovação de negativa do pleito na via 

administrativa. Não houve condenação ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios por ser a autora 

beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

Em sua apelação, a autora pede a anulação do julgado, sustentando a dispensabilidade do prévio exaurimento da via 

administrativa como condição para o ajuizamento da ação. 

Decorrido o prazo legal sem apresentação das contra-razões, o feito veio a esta Corte. 

DECIDO. 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do CPC. 

Tornou-se hábito requerer diretamente ao Poder Judiciário o que deve ser providenciado pela autoridade administrativa, 

com a justificativa de que administrativamente não há êxito por parte do segurado. As conseqüências são graves, tanto 

para a autarquia quanto para o segurado: para a autarquia, porque a lenta tramitação do processo levará ao pagamento 

de verbas acessórias que, se bem empregadas, poderiam compor o custeio da previdência social; para o segurado, 

porque a mesma lentidão o fará aguardar por anos a fio o que é de seu direito. Não há quem ganhe com essa lentidão, e, 

no entanto, esse procedimento se repete, reiteradamente, causando o grande congestionamento do Poder Judiciário. 

É bem verdade que, muitas vezes, o INSS sequer recebe os pedidos no protocolo. Mas também é verdade que, muitas 

vezes, os pedidos são rapidamente analisados e dada a resposta ao requerimento do segurado, concedendo ou 

indeferindo o benefício, com o que a função administrativa foi exercida. 

O que ocorre, na prática, é que a falta de ingresso na via administrativa transfere para o Poder Judiciário o exercício de 

uma função que, na realidade, não lhe é típica, substituindo-se ao Administrador porque, tradicionalmente, o INSS 

reluta em cumprir sua função constitucional.  

Está correta a decisão quando determina que se comprove o requerimento do benefício no local certo: o INSS. É a esta 

autarquia que cabe apreciar o pedido. Na hipótese de indeferimento do pedido ou da falta de decisão administrativa é 

que nasce para o segurado o interesse de agir. 
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O art. 41, § 6º, da Lei nº 8213/91, concede à autoridade administrativa o prazo de 45 dias para efetuar o pagamento da 

primeira renda mensal do benefício, após a apresentação, pelo segurado, da documentação necessária. 

Atento à realidade, quis o legislador pôr fim à conhecida demora na decisão de processos administrativos 

previdenciários, que causa desamparo a muitos segurados justamente no momento em que a cobertura previdenciária 

deveria socorrê-los. 

A apreciação do requerimento, com a formulação de exigências, concessão ou indeferimento do benefício, assim, deve 

ocorrer em 45 dias. 

A dicção da Súmula 9 desta Corte não é a que lhe pretende dar o(a) apelante. Não há necessidade de prévio 

esgotamento da via administrativa, ou seja, o interessado não precisa esgotar todos os recursos administrativos. Mas a 

Súmula não exclui a atividade administrativa. 

É hora de mudar esse hábito de transferir para o Poder Judiciário o que é função típica do INSS. Se o requerimento 

administrativo não for recebido no protocolo, ou não for apreciado no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, ou for 

indeferido, aí sim, surgirá o interesse de agir. 

Portanto, a sentença recorrida não merece reparos. 

Diante do exposto, NEGO provimento à apelação.  

Com o decurso do prazo recursal, retornem os autos à origem. 

Int. 

São Paulo, 29 de abril de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.001324-1        AC 1168220 
ORIG.   :  0600024341  2 VR AMAMBAI/MS   0600000816  2 VR AMAMBAI/MS 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  SILLAS COSTA DA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  AGUSTINHO CARVALHO NETTO (= OU > DE 65 ANOS) 
ADV     :  FABIO SERAFIM DA SILVA 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por AGUSTINHO CARVALHO NETTO contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de pensão por morte. 

A r. sentença monocrática de fls. 33/34 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à concessão 

do benefício pleiteado. Por fim, concedeu a tutela antecipada e determinou a imediata implantação do benefício. 

Em razões recursais de fls. 44/48, pugna a Autarquia Previdenciária, pela reforma da sentença, ao fundamento de não 

ter a autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos 

critérios referentes aos consectários legais. Suscita, por fim, o prequestionamento legal para efeito de interposição de 

recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 
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É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

?Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior?. 

O primeiro diploma legal brasileiro a prever um benefício contra as conseqüências da morte foi a Constituição Federal 

de 1946, em seu art. 157, XVI. Após, sobreveio a Lei n.º 3.807, de 26 de agosto de 1960 (Lei Orgânica da Previdência 

Social), que estabelecia como requisito para a concessão da pensão o recolhimento de pelo menos 12 (doze) 

contribuições mensais e fixava o valor a ser recebido em uma parcela familiar de 50% (cinqüenta por cento) do valor da 

aposentadoria que o segurado percebia ou daquela a que teria direito, e tantas parcelas iguais, cada uma, a 10% (dez por 

cento) por segurados, até o máximo de 5 (cinco). 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional n.º 1/69, também disciplinaram o benefício de pensão por 

morte, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna estabeleceu em seu art. 201, V, que: 

?A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, 

observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

V ? pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e dependentes, observado o disposto 

no § 2º.? 

A Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991 e seu Decreto Regulamentar n.º 3048, de 06 de maio de 1999, disciplinaram em 

seus arts. 74 a 79 e 105 a 115, respectivamente, o benefício de pensão por morte, que é aquele concedido aos 

dependentes do segurado, em atividade ou aposentado, em decorrência de seu falecimento ou da declaração judicial de 

sua morte presumida. 

Depreende-se do conceito acima mencionado que para a concessão da pensão por morte é necessário o preenchimento 

de dois requisitos: ostentar o falecido a qualidade de segurado da Previdência Social, na data do óbito e possuir 

dependentes incluídos no rol do art. 16 da supracitada lei. 

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é a: 

?denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela previdência 

social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos.? 

(Curso de Direito Previdenciário. Tomo II ? Previdência Social. São Paulo: LTr, 1998, p. 594).  

Mantém a qualidade de segurado aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante a 

Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou ?período de graça?, conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

?Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I ? sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II ? até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III ? até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV ? até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 
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V ? até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI ? até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo.?  

É de se observar, ainda, que o § 1º do supracitado artigo prorroga por 24 (vinte e quatro) meses tal período de graça aos 

que contribuíram por mais de 120 (cento e vinte) meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério do Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 (doze) meses.  A comprovação do desemprego pode se 

dar por qualquer forma, até mesmo oral, ou pela percepção de seguro-desemprego. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no § 4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade de todos os direitos previdenciários. 

Conforme já referido, a condição de dependentes é verificada com amparo no rol estabelecido pelo art. 16 da Lei de 

Benefícios, segundo o qual  possuem dependência econômica presumida o cônjuge, o(a) companheiro(a) e o filho 

menor de 21 (vinte e um) anos, não emancipado ou inválido. Também ostentam a condição de dependente do segurado, 

desde que comprovada a dependência econômica, os pais e o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 

21 (vinte e um) anos ou inválido. 

De acordo com o § 2º do supramencionado artigo, o enteado e o menor tutelado são equiparados aos filhos mediante 

declaração do segurado e desde que comprovem a dependência econômica.  

Vale lembrar que o menor sob guarda deixou de ser considerado dependente com a edição da Medida Provisória n.º 

1.523, de 11 de outubro de 1996, a qual foi convertida na Lei n.º 9.528/97. 

Por outro lado, diferentemente do que ocorria na vigência da Lei n.º 3.807/60, o benefício em questão independe de 

carência, nos moldes do art. 26, I, da Lei Previdenciária. 

Na hipótese da presente ação, proposta em 03 de julho de 2006, o aludido óbito, ocorrido em 26 de outubro de 2004, 

está comprovado pela respectiva Declaração de fl. 14. 

Também restou superado o requisito da qualidade de segurado da falecida, uma vez que ela recebia benefício de 

natureza previdenciária, conforme faz prova  o extrato obtido no Cadastro Nacional de Informações Sociais ? CNIS, 

anexo a este voto. 

No que se refere à dependência econômica, foi acostado aos autos a Certidão de Nascimento de fl. 13, lavrada em 04 de 

agosto de 1945,  evidenciando a existência de um filho em comum do casal. 

A união estável entre o casal foi confirmada pelos depoimentos acostados às fls. 36/37, colhidos em audiência, nos 

quais as testemunhas, que conhecem o autor há 30 anos, afirmaram que ele foi companheiro da falecida até a data de 

seu óbito e que tiveram quatro filhos em comum. 

Desnecessária a demonstração da dependência econômica, pois, segundo o art. 16, § 4º, da Lei de Benefícios, a mesma 

é presumida em relação à companheira. 

Em face de todo o explanado, a autora faz jus ao benefício pleiteado.  

O termo inicial do benefício de pensão por morte, segundo o art. 74 da Lei nº 8.213/91, com a nova redação dada pela 

Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, será o da data do óbito, caso requerido até trinta dias após a sua ocorrência, 

ou na data em que for pleiteado, se transcorrido este prazo. 

Na hipótese dos autos, tendo sido requerido o benefício após o lapso temporal de trinta dias, o dies a quo deve ser a data 

da citação, nos moldes do art. 219 do Código de Processo Civil, pois foi o momento em que a Autarquia Previdenciária 

tomou conhecimento do direito da parte autora e se recusou a concedê-lo. 

A propósito trago à colação ementa dos seguintes julgados: 
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?PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. EX-ESPOSA ? RECONCILIAÇÃO DOS CÔNJUGES ? 

CONVIVÊNCIA DEMONSTRADA ? DEPENDÊNCIA ECONÔMICA PRESUMIDA. TERMO INICIAL DO 

BENEFÍCIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS ? SÚMULA 111 DO STJ. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

(...) 

4. O termo inicial do benefício não requerido na via administrativa é a data da citação 

(...) 

7. Apelação e remessa oficial parcialmente providas. Recurso adesivo da autora improvido?. 

(TRF3, 9ª Turma, AC n.º 1999.61.13.002107-3, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 29.09.2003, DJU 04.12.2003, p. 426). 

?PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPANHEIRA. VIDA MORE UXORIO. CUMPRIDOS OS 

REQUISITOS LEGAIS. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIA. (...) 

V ? Termo inicial alterado, pois o lapso temporal entre a data do óbito e o ajuizamento da ação é superior a 30 dias, 

sendo caso, portanto, nos termos da Lei nº 9.528/97, de se deferir o início da percepção do benefício a partir da citação. 

(...) 

IX - Apelação do INSS e reexame necessário parcialmente providos.?  

(TRF3, 9ª Turma, AC nº. 2003.03.99.024466-0, Rel. Juíza Federal Convocada Marianina Galante, j. 17.11.2003, DJU 

02.02.2004, p. 416). 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº. 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº. 11.608/2003, do Estado de São Paulo, e das Leis n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a 

redação dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº. 2.185/2000, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange 

as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por 

força da sucumbência. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico.  

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação, para reformar a 

sentença monocrática, apenas no tocante aos consectários, na forma acima fundamentada. Mantenho a tutela concedida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 23 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.001452-4        AG  323676 
ORIG.   :  200761260060223  2 Vr SANTO ANDRE/SP 
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AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RAQUEL BENEVIDES MONTENEGRO ANSELMO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  ANTONIO GONCALVES TONON 
ADV     :  NILTON CESAR DA COSTA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

VISTO EM DECISÃO, 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que deferiu parcialmente a liminar nos autos de mandado 

de segurança, para determinar à autoridade impetrada que realize a recontagem do tempo de serviço do impetrante, no 

procedimento NB 42/133.769.340-2, considerando como especial as atividades exercidas nos períodos de 08/08/1969 a 

28/08/1971 na empresa Aços Villares S/A, de 28/09/1972 a 21/02/1975 na empresa Companhia Antarctica Paulista ? 

IBBC, de 18/05/1976 a 07/11/1977 na empresa SEMASA ? Serviço Municipal de Saneamento Ambiental de Santo 

André e de 01/10/1984 a 22/07/1986 na empresa Indústrias Anhembi S/A, com a conseqüente concessão da 

aposentadoria por tempo de serviço, no caso de ser alcançado tempo suficiente para tanto. 

Sustenta a agravante, em síntese, a ausência dos requisitos ensejadores da concessão da liminar. Alega que os laudos 

apresentados pelo agravado, todos elaborados no ano de 2002, não são contemporâneos ao efetivo exercício das 

atividades, não servindo para precisar a intensidade dos agentes agressivos face às mudanças nas condições ambientais. 

De outra parte, entende que o uso de EPI neutraliza o agente nocivo invocado e descaracteriza a insalubridade.  Por fim, 

aduz que o Decreto nº 72.771/73 estabelece que somente em caso de ruído superior a 90 decibéis é que pode ser 

considerado o trabalho sob condições especiais. Pede a concessão de efeito suspensivo ao presente recurso. 

Foi deferido o efeito suspensivo.  

Posteriormente, o Juízo ?a quo? informou a prolação de sentença nos autos originários do presente recurso, julgando 

parcialmente procedente o pedido e mantendo a decisão que concedeu em parte a liminar (fls. 120/132). 

O agravado não apresentou contraminuta e não houve interposição de agravo regimental. 

O Ministério Público Federal opinou pelo julgamento do presente agravo como prejudicado, em virtude da perda de 

objeto 

Decido. 

Considerando o teor das informações prestadas pelo Juízo ?a quo?, dando conta da prolação da sentença nos autos do 

processo originário deste recurso, JULGO PREJUDICADO o presente agravo de instrumento, por perda de objeto, ?ex 

vi? do disposto no artigo 529 do Código de Processo Civil c.c. artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno deste 

Tribunal, ante a superveniente ausência de interesse recursal. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 07 de maio de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2005.61.24.001533-1        AC 1220516 
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ORIG.   :  1 Vr JALES/SP 
APTE    :  APARECIDA AUGUSTO DE MELLO 
ADV     :  RAYNER DA SILVA FERREIRA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO /  NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação interposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de 

aposentadoria por idade à rurícola. 

O pedido foi julgado improcedente e a sentença condenou a parte autora ao pagamento de custas, de despesas 

processuais e de honorários advocatícios, observado o disposto na lei n.º 1.060/50. 

Sobreveio recurso de apelação, interposto pela autora. 

Em razões de seu apelo, sustenta, em síntese, o preenchimento dos requisitos para a percepção do benefício. Pugna pela 

comprovação da atividade rural desenvolvida, bem assim, do tempo de serviço legalmente exigido. Reforça o 

argumento da juntada de início de prova material, corroborada pela colheita dos depoimentos testemunhais.  

Com a apresentação de contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância.  

Após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário 

interposto. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, 

sendo necessária a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na lei n.º 

8.213/91. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada, no Superior Tribunal de Justiça, que exige 

início de prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal. Confira-se, a respeito o verbete 

da súmula 149 Superior Tribunal de Justiça. Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge 

ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a ser comprovado (Superior Tribunal de 

Justiça, RESP 501281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, página 354, Rel. Ministra Laurita Vaz). 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural. Atuo com esteio nos recursos especiais de nº 207425, 

proferido pela 5ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, julgado em 21/09/1999, v.u., DJ de 25/10/1999, página 123, 

Rel. Ministro Jorge Scartezzini, e o de nº 502817, julgado em 14/10/2003, v.u., DJ de 17/11/2003, página 361, de 

relatoria da Ministra Laurita Vaz. 

Na hipótese ?sub judice?, o requisito etário restou preenchido, porquanto a parte autora completou a idade mínima em 

17/08/2005. 

Pertinente ao período em discussão e que atende à exigência de início razoável de prova material, merece destaque a 

certidão de casamento da parte autora (fls. 13), realizado em 03/06/1972, da qual consta a qualificação de seu cônjuge 

como lavrador. 

A respeito, a jurisprudência de que é exemplo o acórdão abaixo transcrito: 

?PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. VIOLAÇÃO A 

DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL. IMPOSSIBILIDADE NA VIA ELEITA. CERTIDÃO DE CASAMENTO. 

INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/05/2008 484/2056 

1. A via especial, destinada à uniformização do direito federal, não se presta à análise de possível violação a 

dispositivos da Constituição Federal. 

2. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída 

por dados do registro civil, como certidão de casamento onde consta a profissão de lavrador atribuída ao marido da 

autora. 

3. A lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do artigo 143 da lei n.º 

8.213/91, servindo apenas para corroborar a prova testemunhal presente nos autos. 

4. Recurso especial conhecido em parte e provido.? 

(Superior Tribunal de Justiça, RESP 501281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, página 354, Rel. 

Ministra Laurita Vaz). 

Todavia, consigno que se verifica pelas informações do CNIS ? Cadastro Nacional de Informações Sociais, acostado às 

fls. 57/58, o exercício de atividades urbanas pelo cônjuge da parte autora, APARECIDO PEREIRA DE MELLO, a 

partir do ano de 1972. Anoto, ainda, a percepção de aposentadoria por tempo de contribuição, na qualidade de 

?industriário?, deferida em data de 15.08.1997. 

Assim, apesar de as testemunhas, cujos depoimentos constam de fls. 68/69, relatarem sobre o exercício de atividades 

rurais pela apelante, verifico que a prova material juntada a esses autos foi datada no mesmo ano em que seu cônjuge 

iniciou atividades urbanas. 

Malgrado seja possível admitir-se a possibilidade de se considerar que houve, de fato, prestação de serviços rurais em 

data anterior a 1972, a legislação previdenciária exige que essa prestação seja comprovada por período igual ou superior 

a 144 (cento e quarenta e quatro meses), nos termos do disposto no artigo 142 da lei n.º 8.213/91, tendo-se em vista o 

implemento do requisito etário no ano de 2005. 

Não houve, em suma, comprovação da atividade campesina pelo período legalmente exigido. Correta, nesse particular, 

o r. ?decisum" de primeiro grau. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação interposta 

pela parte autora. 

Mantenho, integralmente, a sentença apelada. 

Intimem-se. 

São Paulo, 9 de maio de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09B5.1229.0GBF - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 
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ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO /  NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação, processada sob o rito sumário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo é 

a concessão de aposentadoria por idade. 

Decorridas várias fases processuais, a respeitável sentença de fls. 151/153 julgou extinta a execução, nos termos do art. 

794, inciso I, do Código de Processo Civil. 

A parte autora interpôs recurso de apelação. 

Busca o recebimento de valores remanescentes da execução apontados pela contadoria judicial, decorrentes da 

aplicação da correção monetária, pela variação da UFIR/IPCA-E, entre a data da conta e a data do pagamento do 

precatório. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário 

interposto. 

O cerne da questão trazida aos autos refere-se aos critérios de correção monetária utilizados na elaboração de cálculos 

para a expedição de precatório complementar. 

Os critérios para a aplicação da correção monetária estão disciplinados no artigo 18 da lei nº 8.870/94. O valor da 

condenação deve ser convertido em Unidade Fiscal de Referência ? UFIR na data do cálculo e atualizado por esse 

indexador até a data do depósito. No entanto, em virtude da extinção da Unidade Fiscal de Referência ? UFIR em 

26/10/2000, pelo artigo 29, parágrafo 3º, da Medida Provisória nº 1973/67, os valores constantes da condenação, a partir 

de 01/01/2001, passaram a ser atualizados pelo Índice de Preços ao Consumidor Ampliado ? Série Especial ? IPCA-E 

como sucedâneo. 

Nesse sentido, o Conselho da Justiça Federal editou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal, implantado pela Resolução nº 242/01 e acolhido nesta 3ª Região pelo Provimento nº 64/05, da 

Corregedoria-Geral deste Tribunal, que disciplina, no Capítulo VI ? Precatórios,  a indexação a ser efetivada nessa 

ordem judicial de pagamento. 

Cumpre citar, em relação a esse tema, julgados da lavra de nosso Tribunal Regional Federal: 

?PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. SALDO REMANESCENTE. JUROS 

MORATÓRIOS E ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. 

A correção monetária em sede de precatório deve observar o índice da UFIR, substituído posteriormente pelo IPCA-E 

(Provimento 24, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3a Região, atualizada no Provimento 26). 

Devidos os juros de mora entre a data do cálculo e a data da expedição do ofício precatório. 

Igualmente devidos juros de mora se o pagamento não foi efetuado dentro do prazo constitucionalmente concedido 

(artigo 100, parágrafo 1o, da Constituição Federal/88), a partir do escoamento daquele prazo. 

Anulação da r. sentença extintiva, prematura, diante da subsistência de crédito. 

Apelação conhecida e parcialmente provida? (TRF3, AC n. 91.03.014597-2 j.14.02.2006, DJU 08.03.2006,  p. 372). 

?PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXPEDIÇÃO DE PRECATORIO COMPLEMENTAR. HIPÓTESE 

DE APRESENTAÇÃO DE REQUISIÇÃO DE PAGAMENTO POSTERIOR À EMENDA CONSTITUCIONAL N. 

30/00. JUROS DE MORA. CORREçãO MONETáRIA. CABIMENTO.  
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I- Precatórios apresentados após a edição da emenda constitucional n. 30/00, que alterou a redação do parágrafo 1º, do 

art. 100 da Constituição Federal. Possibilidade de incidência dos juros de mora e correção monetária mediante 

expedição de precatório complementar.  

II- Pagamento efetuado no prazo estabelecido pela Constituição da República, ou seja, até o final do exercício seguinte 

à sua inclusão, sendo inaplicáveis os juros de mora somente nesse período. 

III- Atualização monetária dos valores requisitados tão somente até a data da inclusão da verba no orçamento. devida a 

correção monetária utilizando-se o IGP-DI até 1º.07.02, nos termos do Provimento n. 26/01, da Corregedoria Geral da 

Justiça Federal da 3ª Região e, a partir de então, o IPCA-E, conforme a Resolução n. 258/02, do Conselho de Justiça 

Federal de Primeiro e Segundo Graus.  

IV- Apelação parcialmente provida? (TRF3, AC n. 2005.03.99.016134-8, Oitava Turma, Des. Fed. Regina Costa, j. 

13.06.2005,  DJU 13.06.2005, p. 272). 

No caso em exame, a parte autora, instada a manifestar-se sobre a satisfação do débito, limitou-se a apresentar 

diferenças decorrentes da incidência de juros de mora após a apresentação da conta. Vide fls. 118/122. 

Não obstante, o juízo ?a quo? fez a seguinte determinação à contadoria ? fls. 136: 

?... proceda à atualização dos cálculos, aplicando-se a correção monetária e juros, no que couber, desde a data do 

cálculo principal até o depósito. Se houver remanescente, atualizar o cálculo até a presente data.? ? grifei. 

Assim, apurou-se saldo remanescente, decorrente da correta aplicação da UFIR/IPCA-E sobre o débito após a data da 

elaboração da conta, em consonância com o entendimento acima referido. Vide fls. 138/139. 

A autarquia previdenciária concordou expressamente com o montante apurado pela contadoria judicial. Vide fls. 

147/148. 

Nesse contexto, e tendo em vista que o débito deve ser integralmente quitado, conclui-se pela existência de saldo 

remanescente da execução, no montante de R$ 180,20 (cento e oitenta reais e vinte centavos), em agosto de 2003. Vide 

fls. 138/139. 

Diante do exposto, dou provimento à apelação interposta pela parte autora. Afasto o decreto de extinção da execução. 

Determino o prosseguimento da execução. Acolho o cálculo de diferenças apresentado pela contadoria judicial, no 

montante de R$ 180,20 (cento e oitenta reais e vinte centavos), em agosto de 2003. 

Intimem-se.  

São Paulo, 9 de maio de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09B5.121D.02EC - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 
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RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por 

idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido formulado na inicial, para condenar o INSS a implantar, a favor da autora, 

aposentadoria por idade, com termo inicial retroativo à data do indeferimento do pedido administrativo, pagando ainda 

abono anual de que trata o art. 40 da Lei nº 8.213/91. Concedeu a antecipação de tutela, consistente na obrigação de 

implantação do benefício de aposentadoria por idade, previsto no art. 48 da Lei nº 8.213/91, no valor de um salário 

mínimo mensal. As parcelas vencidas deverão ser atualizadas de acordo com o manual de orientações de procedimentos 

para cálculos da Justiça Federal, aprovado em 03.07.2001, pelo Conselho da Justiça Federal, conforme dispõe o art. 454 

do Provimento 64/2005 da E. Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. Juros de mora, no importe de 1% ao 

mês, desde a citação (art. 219 do CPC), nos termos do art. 406 do Código Civil de 2002, combinado com o § 1º, do art. 

161 do CTN. Arcará o INSS com a verba honorária advocatícia, fixada em 10% sobre o valor da condenação (só 

prestações vencidas até a data da sentença), devidamente atualizada até o pagamento. Sem custas em razão da 

concessão da justiça gratuita e da isenção de que goza a autarquia (art. 4º,I, Lei 9.289/96). Sem reexame necessário, nos 

termos do art. 475, §2º, do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei 10.352/01.  

Concedida a antecipação dos efeitos da tutela para a imediata implantação do benefício, às fls. 104 a autarquia informou 

o cumprimento da r. ordem a partir de 01.07.2006. 

Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural exercida pela autora e do 

cumprimento do tempo de carência. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais e requer a reforma integral da r. 

sentença.  

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade ? 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, ? e a comprovação do 

tempo de atividade rural em número de meses idênticos à carência do referido benefício.  

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a parte autora completou 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade em 27 de julho de 2003 (fls. 08). 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de casamento da autora, contraído em 10.04.1982, na qual consta lavrador 

como profissão de seu marido (fls. 07); ficha da Secretaria Municipal de Saúde, com matrícula datada de 22.05.2001, 

onde consta a profissão da autora lavradora (fls. 12); certidões de nascimento dos filhos da autora, ocorridos em 

05.11.1967, 29.12.1968, 11.07.1970, 08.04.1977, 30.12.1978 e 14.04.1980 (fls. 13/18); contratos de parceria agrícola, 

constando como parceiro outorgado o marido da autora, datados de 01.09.1987 e 01.10.1990 (fls. 19/22); declaração do 

prefeito municipal de Mesópolis, na qual afirma conhecer a autora há mais de 20 anos, e que durante esse tempo 

trabalhou na lavoura (fls. 23); notas fiscais de produtor rural, em nome do marido da autora (fls. 24/33). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 
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?PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS 

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola 

alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido.? 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

?PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda 

que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente.? 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

?RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I ? O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas. 

II ? Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

?AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova 

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador 

rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 
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(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

?PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: ?seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou.? (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de 

lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

?PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma 

do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 

quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda 

que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a 

teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido.? 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

?PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes 

ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se 

trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova 

valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido.? 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 
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?RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social ? CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido.? 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 86/87). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

?AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento.? 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 
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Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação do INSS. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 08 de maio de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2005.61.24.001585-9        AC 1241380 
ORIG.   :  1 Vr JALES/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ISMERINDA MARIA DE JESUS 
ADV     :  CARINA CARMELA MORANDIN BARBOZA 
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO /  NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação interposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de 

aposentadoria por idade à rurícola. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou a autarquia previdenciária à conceder a parte autora o benefício 

pleiteado, a partir da data da citação. 

Determinou incidência, sobre as diferenças apuradas, da correção monetária e dos juros moratórios. 

Condenou-o, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios. 

Entendeu o r. juízo ?a quo? pelo deferimento da antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. Determinou a 

implantação do benefício. 

A sentença não fora submetida ao reexame necessário. 

Sobreveio recurso de apelação, interposto pelo instituto-réu. 

Em razões de seu apelo, requer, inicialmente, a cassação dos efeitos da tutela deferida por ocasião da prolação da 

sentença, em razão da ausência dos requisitos legalmente exigidos para a concessão da medida, bem como o 

recebimento da apelação interposta em seus efeitos suspensivo e devolutivo.  

Argumenta, outrossim, que não houve o preenchimento dos requisitos para a percepção do benefício. Pugna pela 

ausência de início de prova material, pela ausência de comprovação dos recolhimentos previdenciários e pelo exercício 

de atividades urbanas pelo cônjuge da demandante. Prequestionou a matéria para fins recursais. 

Com a apresentação de contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância.  

Após distribuição, vieram conclusos. 
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É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário 

interposto. 

?Ab initio?, impende destacar que não merece prevalecer a insurgência manifestada pela apelante concernente à tutela 

jurisdicional, o qual foi deferida por ocasião da prolação da r. sentença. Entendo que convencido o Juízo "a quo" do 

direito da parte no caso concreto, e presentes os requisitos do artigo 273 combinado com o artigo 461 do Código de 

Processo Civil, é admissível a antecipação dos efeitos da referida medida. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, 

sendo necessária a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na lei n.º 

8.213/91. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada, no Superior Tribunal de Justiça, que exige 

início de prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal. Confira-se, a respeito o verbete 

da súmula 149 Superior Tribunal de Justiça. Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge 

ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a ser comprovado (Superior Tribunal de 

Justiça, RESP 501281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, página 354, Rel. Ministra Laurita Vaz). 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural. Atuo com esteio nos recursos especiais de nº 207425, 

proferido pela 5ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, julgado em 21/09/1999, v.u., DJ de 25/10/1999, página 123, 

Rel. Ministro Jorge Scartezzini, e o de nº 502817, julgado em 14/10/2003, v.u., DJ de 17/11/2003, página 361, de 

relatoria da Ministra Laurita Vaz. 

Na hipótese ?sub judice?, o requisito etário restou preenchido, porquanto a parte autora completou a idade mínima em 

21.06.2000. 

Prestam-se em atendimento à exigência de início razoável de prova material as cópias da certidão de casamento da 

requerente, anexadas às fls. 23/24, celebrado em data de 16.06.1973, da qual se constata que seu cônjuge foi qualificado 

como lavrador. 

De outro norte, os relatos das testemunhas de fls. 90/91, colhidos por ocasião da audiência de instrução e julgamento, 

são uniformes e coerentes, e convergem no sentido de serem verdadeiras as alegações infirmadas na exordial. 

Tem-se, portanto, que da conjugação de ambas as provas produzidas, testemunhal e documental, resta comprovado o 

exercício de atividades rurais no período alegado. 

Consigno que se constata pelas informações do CNIS ? Cadastro Nacional de Informações Sociais, juntado às fls. 

59/69, o exercício de atividades urbanas pelo cônjuge da requerente a partir do ano de 1983, bem assim, o deferimento 

de auxílio-doença, na qualidade de industriário, nos interregnos compreendidos entre 07/1997 e 08/2000 e de 09/2000 e 

12/2005. 

Contudo, entendo que tais informações não obstam o deferimento do benefício reclamado, pois entre os anos de 1973 

(fls. 23/24) e 1983, os quais dizem respeito, respectivamente, ao início de prova material considerado nesses autos, e o 

primeiro vínculo contratual, de natureza urbana firmado pelo cônjuge, transcorreram aproximadamente 10 (dez) anos, 

que foram corroborados pelos depoimentos testemunhais. Dessa forma, resta superado o período de atividade rural 

legalmente exigida, a teor do que prescreve o artigo 142 da lei n.º 8.213/91. Leva-se em conta, para tanto, o ano em que 

o segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício. Reporto-me ao ano de 2000. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

Em relação ao prequestionamento suscitado, assinalo que não houve qualquer infringência a dispositivos de lei federal 

ou constitucionais. 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação interposta 

pelo Instituto Nacional do Seguro Social. 

Mantenho, integralmente, a sentença apelada. 
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Intimem-se. 

São Paulo, 9 de maio de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09B5.122A.0GBF - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2003.61.07.001602-3     REOAC 1293044 
ORIG.   :  2 Vr ARACATUBA/SP 
PARTE A :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARLLON BITTENCOURT BOAVENTURA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
PARTE R :  MARIA LUCINA REMEDIOS PEDRO STELMASCUK 
ADV     :  VALÉRIO CATARIN DE ALMEIDA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social.  

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou a autarquia a proceder à revisão pleiteada, com a quitação dos 

valores em atraso, monetariamente corrigidos e acrescidos de juros legais. Ao final, impôs ao réu o pagamento de custas 

processuais e de honorários advocatícios. Houve isenção de custas. 

Constou da sentença a cláusula do duplo grau de jurisdição. 

O Instituto Nacional do Seguro Social interpôs recurso de apelação.  Defendeu a legalidade do procedimento adotado e 

a obediência à legislação aplicável à hipótese, reportando-se à doutrina e à jurisprudência atinentes à matéria.  

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557, do Código de Processo Civil, para a apreciação da remessa oficial e do 

recurso voluntário interposto.  

A parte autora, em sua petição inicial, se insurge contra os critérios utilizados pelo Instituto Nacional do Seguro Social 

no reajustamento de seu benefício, vez que não restou preservado o seu valor real.  

Compulsando os autos, verifico que o MM. juiz a quo, ao proferir a decisão, determinou a majoração do coeficiente de 

cálculo da pensão por morte, nos termos da Lei nº 9.032/95. 

Assim, referido julgamento é extra petita, eis que o juiz a quo, no exercício da atividade jurisdicional, proferiu sentença 

fora do objeto da lide, caracterizando-se como tal nos termos do artigo 128 do Código de Processo Civil. 

Nesse caso, estando a decisão contaminada de vício que afeta sua eficácia, anulo, de ofício, a sentença recorrida, 

restando prejudicadas a remessa oficial e a apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social. 

Todavia, passo a analisar o pedido com esteio no parágrafo 3º, do artigo 515 do Código de Processo Civil, pois a 

presente causa está em condições de ser julgada imediatamente. Não é, portanto, hipótese de retorno dos autos à 
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primeira instância para sua apreciação, pelo juízo singular. Pondere-se, a propósito, ser irrelevante a interposição de 

recursos pelas partes para esse efeito. 

Apesar de a previsão legislativa referir-se, formalmente apenas, aos casos de extinção do processo sem julgamento do 

mérito, a hipótese enseja a aplicação da norma por analogia. Intrinsecamente, nas hipóteses de decisão extra petita 

também ocorre extinção do processo, sem julgamento do mérito, tal como posta a lide na inicial. É de ser aplicada a 

regra invocada quando menos em razão da economia processual, estando a causa em condições de ser decidida.  

Nesse mesmo sentido tem sido o entendimento desta Corte - Sétima Turma, AC 1165655, proc. 2003.61.12.009520-0, 

DJU 11/10/2007, rel. Des. Eva Regina, v.u.; Oitava Turma, AC 1184337, proc. 2007.03.99.01136-6, DJU 19/09/2007, 

rel. Des. Newton de Lucca, v.u.; Décima Turma, AC 1186841, proc. 2007.03.99.012748-9, DJU 05/09/2007, rel. Des. 

Jediael Galvão, v.u.). 

Aprecio, inicialmente, as preliminares argüidas em contestação. 

Compulsando os autos, verifico não restar configurada, ?in casu?, hipótese de aplicação de benefício mínimo, razão 

pela qual afasto a preliminar de falta de interesse de agir suscitada. 

Igualmente, não merece acolhida a alegação de inépcia da inicial, tendo em vista que a exordial atende aos propósitos a 

que se dispõe e está satisfatoriamente instruída. Ademais, o Instituto Nacional do Seguro Social dispõe de todos os 

elementos necessários a comprovar a inexistência da ilegalidade apontada. 

No que se refere à prescrição, a alegação não merece subsistir. O caso dos autos se refere à relação jurídica de trato 

sucessivo, atingindo, apenas, as prestações vencidas no qüinqüênio anterior à propositura da ação, a teor da Súmula nº 

85, do egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

Passo à análise do mérito. 

O artigo 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias e seu parágrafo único determinaram que os benefícios 

de prestação continuada, mantidos pela Previdência Social na data da promulgação da Constituição Federal de 1988, 

fossem revistos a partir do sétimo mês a contar da promulgação da Constituição, visando o restabelecimento do poder 

aquisitivo, expresso em número de salários mínimos correspondentes ao seu valor à época da concessão. 

A norma citada é de caráter transitório e auto-aplicável e vigorou de abril de 1989 até 09 de dezembro de 1991. Neste 

momento ocorreu a publicação do Decreto 357/91, que regulamentou a Lei n.º 8.213/91, data em que cessou a aplicação 

da equivalência salarial como critério de reajuste dos benefícios. 

A partir de então, os reajustamentos dos benefícios passaram a ser disciplinados pelo artigo 41 da Lei nº 8.213/91 e 

legislação subseqüente, nos termos do artigo 201, parágrafo 2º da Constituição Federal.  

O referido artigo já foi objeto de apreciação pelo egrégio Supremo Tribunal Federal, ficando assegurado que o índice 

adotado não ofende as garantias da irredutibilidade do valor dos benefícios e da preservação do seu valor real (RE 

231.412/RS, rel. Min. SEPÚLVEDA PERTENCE, j. 18.08.98, Informativo STF nº 119). 

Dessa forma, fixado o indexador para o reajuste dos benefícios previdenciários, conforme disposto na legislação 

previdenciária - Leis nºs 8.213/91, 8.542/92, 8.700/93, 8.880/94 e 9.711/98, cumprido está o mandamento 

constitucional, não havendo violação ao princípio da irredutibilidade, bem como ao da preservação do valor real. 

Nesse sentido, os julgados do e. Superior Tribunal de Justiça: 

?PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

BENEFÍCIO. MANUTENÇÃO DO VALOR REAL. REAJUSTE. JUNHO DE 1997, 1999 E 2000. IGP-DI. 

INAPLICABILIDADE. 

I - Os critérios pertinentes à preservação do valor real dos benefícios previdenciários foram definidos com o advento da 

Lei nº 8.213/91, que dispôs sobre os Planos de Benefícios da Previdência Social. O critério de reajuste previsto no art. 

41 da supracitada lei, qual seja, o INPC, foi sucedido pela Lei nº 8.542/92, que estabeleceu o IRSM, e pela Lei nº 

8.880/94, que instituiu o IPC-r. Com o advento da Lei nº 9.711/98, o critério a ser aplicado no cálculo dos benefícios foi 

novamente alterado, instituindo-se o IGP-DI, conforme dicção do art. 7º da Lei nº 9.711/98. Posteriormente foi 
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realizada nova modificação com o advento da MP n.º 2.022-17, de 23/05/00, sucessivamente reeditada até a MP n.º 

2.187-13, de 24/08/01. 

II - Portanto, o índice a ser utilizado é aquele previsto na lei, não cabendo ao segurado o direito à escolha do percentual 

que, segundo seu entendimento, melhor refletiria a reposição do valor real do benefício. Precedentes desta Corte e do c. 

Pretório Excelso. 

III - agravo regimental desprovido.? 

(Superior Tribunal de Justiça, Quinta Turma; AgRg no Ag 734820/DF; proc. 2006/0000040-8; DJ 30.10.2006; p. 383; 

rel. Min. FELIX FISCHER; v.u.). 

?RESP ? CONSTITUCIONAL ? PREVIDENCIÁRIO ? BENEFÍCIO ? VALOR REAL ? CORREÇÃO MONETÁRIA 

? LEI Nº 6.899/81 ? SÚMULA 148/Superior Tribunal de Justiça. 

O art. 201, parágrafo 2º, da Constituição da República assegurou o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em 

caráter permanente, o valor real. Todavia, ?conforme critérios definidos em lei?. A Lei nº 8.213/91 definiu o índice de 

correção, isto é, o INPC até a edição da Lei nº 8.542/92, que determinou a correção pelo IRSM. 

(...).? 

(Superior Tribunal de Justiça, Sexta Turma, Resp 186924/SP, proc. 1998/0063113-5, DJU 01.02.1999, p. 254, rel. Min. 

LUIZ VICENTE CERNICCHIARO, v.u.). 

Por conseguinte, concluo pela improcedência do pedido.  

Excluo a parte autora da condenação ao pagamento das custas,  das despesas processuais e dos honorários advocatícios, 

consoante o disposto no artigo 3º, da Lei n.º 1.060/50. 

Diante do exposto, com fundamento nos artigos 557 e 515, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil, anulo, de ofício, 

a sentença, dando por prejudicadas a remessa oficial e a apelação do Instituto Nacional do Seguro Social. Julgo 

improcedente o pedido.  Excluo da condenação a quitação das custas, das despesas processuais e dos honorários 

advocatícios, a cargo da parte autora. 

Intimem-se.  

São Paulo, 12 de maio de 2008. 
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Vistos, etc. 
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Trata-se de apelação de sentença que indeferiu pedido de concessão de pensão por morte.  

Inconformados, apelaram os autores, pugnando pela reforma da sentença com o deferimento do benefício, alegando o 

preenchimento de todos os requisitos legais para a concessão da pensão por morte.  

Sem as contra-razões, foram os autos submetidos à apreciação deste Egrégio Tribunal. 

O Ministério Público Federal emitiu parecer em que opinou pelo não provimento do recurso. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Examino os requisitos para o deferimento de pensão por morte. 

Aplicável é a legislação vigente à época do óbito, segundo o princípio tempus regit actum. Assim, considerando que o 

falecimento ocorreu em 26/11/2001, tem aplicação a Lei nº 8.213/91. 

O evento morte está comprovado com a certidão de óbito.  

O art. 16, I, da Lei n. 8.213/1991, que enumera os dependentes da 1ª classe, reconhece essa qualidade ao cônjuge, ao (à) 

companheiro(a) e ao filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido. 

A esposa e os filhos têm sua dependência econômica presumida, de forma absoluta. Os autores, por isso, tinham a 

qualidade de dependentes do segurado falecido. 

Quanto à carência, esta inexiste para o caso das pensões, como se percebe do art. 26, inciso I, da Lei no. 8213/91. 

A qualidade de segurado do falecido é a questão de direito controvertida neste processo. 

As regras concernentes à manutenção da qualidade de segurado se encontram insertas no art. 15 da lei no. 8.213/91, que 

assim dispõe: 

Art. 15. Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

... 

II ? até 12 (doze) meses após a cessação de contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

§ 1º O prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de 120 

(cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado. 

Esse dispositivo foi regulamentado pelo Decreto 3.048, de 06/05/99, que vigia nessa época, cujo art. 14, na sua redação 

original, dispunha: 

Art. 14. A perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia dezesseis do segundo mês seguinte ao término dos prazos 

fixados no art. 13. 

A fim de embasar o seu pedido, os autores trouxeram aos autos cópias da CTPS e guias de recolhimento de 

contribuições individuais do falecido, somando 16 anos, 6 meses e 10 dias (ou 192 meses) de tempo de serviço.  

As informações extraídas do CNIS, que ora se junta, confirmam os vínculos anotados na CTPS e os recolhimentos 

individuais do de cujus. 
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O último período anotado em CTPS cessou em 11/03/1997. Entretanto, por já ter contribuído com mais de 120 

contribuições, o falecido beneficia-se do acréscimo de 12 meses, previsto pelo § 1º, do art. 15, da Lei 8.213/91. Assim, 

manteve a qualidade de segurado até 16/05/1999. 

No caso dos autos, percebe-se que a última atividade laboral do falecido teve seu término em 11/03/1997, tendo o óbito 

se dado em 26/11/2001. Portanto, na data do óbito, em tese, o de cujus já não ostentava a qualidade de segurado.  

Muito embora as testemunhas tenham afirmado que o de cujus era rurícola, as informações extraídas da CTPS 

demonstram que ele sempre exerceu atividade em caráter urbano e consta da certidão de óbito que o falecido era 

marceneiro. 

A respeito da perda de condição de segurado em pensão por morte observe-se o seguinte julgado: 

"PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - VIÚVA - PERDA DE CONDIÇÃO DE SEGURADO - SENTENÇA 

DE IMPROCEDÊNCIA - RECURSO DA AUTORA IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA.  

1 - O vínculo do "de  cujus" com a previdência  manteve-se até 01/03/1977,  vindo ele a falecer em 14/08/1994. 

Escoado o prazo previsto no art.15 inciso II, da lei 8213/91, perdeu o falecido a condição de segurado da Previdência 

Social.  

2 - Mantida a decisão monocrática, que julgou improcedente o feito, em face da ausência de condição legal a amparar 

sua pretensão.  

3 - Tratando-se de trabalhador autônomo, o recolhimento das contribuições previdenciárias tornava-se obrigatória e por 

sua iniciativa própria (artigo 30, inciso II, da lei n.8212/91).  

4 - Recurso da autora improvido. Sentença mantida."  

(Tribunal Regional Federal da 3a. regiào, Ac 03075228-2 /96, 5a. turma, dj 10/02/1998, p.332, Relatora 

Desembargadora Federal Ramza Tartuce). 

A jurisprudência é firme no sentido de que não perde a qualidade de segurado aquele que deixa de contribuir em razão 

de estar incapacitado para o trabalho. Isso porque a incapacidade é contingência com cobertura previdenciária. Logo, se 

tinha direito a cobertura previdenciária no período, não pode perder a qualidade de segurado enquanto estiver 

incapacitado para o trabalho. 

Porém, não há sequer alegação de que o de cujus estivesse incapacitado. 

O benefício poderia ser concedido, ainda, se o segurado tivesse direito adquirido a alguma espécie de aposentadoria, o 

que também não ocorreu. Embora contasse com mais de 190 contribuições, ainda não tinha direito a aposentar-se por 

tempo de serviço ou por tempo de contribuição. Também não poderia aposentar-se por idade, uma vez que tinha 46 

anos. 

Dessa forma não restaram atendidos os requisitos legais para a concessão do benefício.  

Se o falecido não tinha direito a nenhuma cobertura previdenciária, seus dependentes, em conseqüência, também não o 

têm. 

Assim, ausente a condição de segurado do falecido, há muito, e sem direito à aposentadoria no momento da perda desta 

condição, não há como se deferir a pretensão da recorrente. 

Diante do exposto, nego provimento à apelação dos autores, mantendo a sentença guerreada em sua integralidade. 

Int.  

São Paulo, 05 de maio de 2008. 

HONG KOU HEN 
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Vistos, em decisão, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por 

idade à rurícola. 

O pedido foi julgado improcedente e a sentença condenou a parte autora ao pagamento dos ônus de sucumbência. 

Determinou-se que as custas seriam devidas na forma da lei. 

A parte autora interpôs recurso de apelação, sustentando, em síntese, o preenchimento dos requisitos necessários à 

obtenção do benefício. Requer a reforma da r. sentença e, conseqüentemente, a concessão do benefício pleiteado, além 

da imposição do pagamento de custas, de despesas processuais e de honorários advocatícios. 

Com a apresentação de contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram 

conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário 

interposto. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício pleiteado - aposentadoria 

por idade de rurícola. 

Com a criação do PRORURAL pela lei Complementar n.º 11/71, alterada pela lei Complementar n.º 16/73, o 

trabalhador rural passou a ter direito à aposentadoria por idade, devida somente ao chefe da unidade familiar ou arrimo, 

correspondente à metade do valor do salário mínimo, desde que completasse 65 (sessenta e cinco anos) e comprovasse o 

exercício de atividade rural pelo menos nos três últimos anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de 

forma descontínua (artigos 4º e 5º). 

A Constituição Federal de 1988 introduziu profundas alterações na sistemática então vigente, reduzindo a idade para 60 

anos, se homem, ou 55 anos, se mulher (artigo 202, I ? redação original), bem como ampliando o conceito de chefe de 

família para nele incluir a esposa que contribui com seu trabalho para a manutenção do lar (artigo 226, parágrafo 5º), 

vedado o valor do benefício inferior a um salário mínimo mensal (artigo 201, parágrafo 5º - redação original). 

Entretanto, o E. Supremo Tribunal Federal (Embargos de Divergência em Recurso Extraordinário n. 175.520-2/Rio 

Grande do Sul, Rel. Min. Moreira Alves, DJ de 06.02.98) decidiu não ser auto-aplicável o disposto no artigo 202, I, da 

Constituição Federal, bem como que as alterações constitucionais não se limitaram à redução de idade com a 

continuação do sistema anterior, havendo ampla extensão da aposentadoria devida aos trabalhadores rurais, o que 

exigiria a modificação das normas, de modo que os trabalhadores rurais só passaram a ter direito à aposentadoria por 

idade nos termos previstos na Constituição Federal/88, a partir da vigência da lei n.º 8.213/91. 
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Assim, constatando-se que com o advento da lei 8.213/91 o rurícola já possuía a idade mínima estabelecida na 

Constituição Federal/88, necessária a comprovação do exercício de atividade rural por 60 meses, conforme o disposto 

no artigo 142, considerando-se o ano de vigência da referida lei (1991). 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que exige 

início de prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal. Confira-se, a respeito o verbete 

da súmula 149 Superior Tribunal de Justiça. Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge 

ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a ser comprovado (Superior Tribunal de 

Justiça, RESP 501281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, página 354, Rel. Ministra Laurita Vaz). 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural. Atuo com esteio nos recursos especiais de nº 207425, 

proferido pela 5ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, julgado em 21/09/1999, v.u., DJ de 25/10/1999, página 123, 

Rel. Ministro Jorge Scartezzini, e o de nº 502817, julgado em 14/10/2003, v.u., DJ de 17/11/2003, página 361, de 

relatoria da Ministra Laurita Vaz. 

No caso, o requisito etário restou preenchido, porquanto a parte autora contava, no início da vigência da lei 8.213/91, 

com 64 (sessenta e quatro) anos. 

Por outro lado, a certidão de casamento da parte autora (fls. 11), realizado em 12/09/1945, da qual consta a sua 

qualificação como lavrador, constitui início razoável de prova material. 

A respeito, a jurisprudência de que é exemplo o acórdão abaixo transcrito: 

?PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. VIOLAÇÃO A 

DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL. IMPOSSIBILIDADE NA VIA ELEITA. CERTIDÃO DE CASAMENTO. 

INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. 

1. A via especial, destinada à uniformização do direito federal, não se presta à análise de possível violação a 

dispositivos da Constituição Federal. 

2. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída 

por dados do registro civil, como certidão de casamento onde consta a profissão de lavrador atribuída ao marido da 

autora. 

3. A lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do artigo 143 da lei n.º 

8.213/91, servindo apenas para corroborar a prova testemunhal presente nos autos. 

4. Recurso especial conhecido em parte e provido.? 

(Superior Tribunal de Justiça, RESP 501281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, página 354, Rel. 

Ministra Laurita Vaz). 

Todavia, a prova testemunhal produzida em Juízo não corroborou o referido início de prova material, sendo insuficiente 

para comprovar o efetivo exercício de atividade rural pelo período estabelecido em lei. 

Com efeito, a testemunha ELIEO SERVINO (fls. 77) disse conhecer a autora desde o ano de 1979. Atestou que soube 

que desenvolvia atividades rurais porque a sua mãe ?trabalhava como bóia-fria e às vezes comentava sobre algumas 

pessoas que também iam trabalhar, sendo que às vezes incluía a Dona Rosa.? 

Ressalto, em confrontação ao teor desse depoimento, que se constatou pelas informações do CNIS ? Cadastro Nacional 

de Informações Sociais, encartadas às fls. 83/84, que o cônjuge da apelada firmou contratos de trabalho de natureza 

urbana a partir do ano de 1981. Vale repetir que a testemunha a conheceu no ano de 1979. 

DEMERVAL DOS SANTOS MEDEIROS (fls. 78) afirmou, por seu turno, que conhece a autora há 15 (quinze) anos e 

que, desde que a conhece, é dona de casa. Acrescentou, ademais, que ?seu marido tinha uma outra profissão na cidade a 

qual não sei declinar. Atualmente ele faz ?bicos? com uma carrocinha onde transporta entulhos e planta ?vassouras? na 

beira de estradas, pelo que eu ouvi dizer.? 
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Logo, em razão dos depoimentos acima transcritos, não resta comprovado o efetivo exercício de atividade rural pelo 

período estabelecido no artigo 142 da lei n.º 8.213/91. Não há coerência no que fora alegado pelas testemunhas e na 

sustentação apresentada pela parte autora em sua petição inicial. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação interposta 

pela parte autora, mantendo, integralmente, a sentença apelada. 

Intimem-se. 

São Paulo, 5 de maio de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 
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Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação, processada sob o rito sumário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo é 

a concessão de aposentadoria por idade. 

Decorridas várias fases processuais, a respeitável sentença de fls. 98 julgou extinta a execução, nos termos do art. 794, 

inciso I, do Código de Processo Civil. 

A parte autora interpôs recurso de apelação. 

Busca a incidência de juros de mora entre a data da conta e a data do efetivo pagamento. Argumenta que a sentença 

deve ser anulada, pois fora proferida sem que lhe fosse dada oportunidade de manifestar-se sobre a satisfação do débito. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário 

interposto. 

No que tange à alegada nulidade, a parte autora, instada a manifestar-se sobre a informação de depósito prestada pela 

autarquia previdenciária, requereu, tão-somente, que os autos aguardassem em cartório a informação complementar da 

agência da Caixa Econômica Federal sobre a confirmação do depósito e sua disponibilidade para o levantamento. Não 

apontou os fundamentos insertos em seu recurso de apelação. Vide fls. 86/87. 

O cerne da questão trazida aos autos refere-se ao período de incidência dos juros de mora na elaboração de cálculos 

para a expedição de precatório complementar. 
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Segundo o artigo 394 do Código Civil, considera-se em mora o devedor que não efetua o pagamento no tempo, lugar e 

forma convencionados, constituindo os juros moratórios gravame pelo não cumprimento oportuno da obrigação, motivo 

que leva sua incidência até o pagamento total da dívida. 

Por essa razão, entendia-se plausível o argumento de que os juros moratórios eram devidos quando do pagamento por 

precatório, ou seja, ocorria a incidência de juros de mora durante todo o período de tramitação do precatório, até a data 

de seu efetivo depósito. 

No entanto, o Egrégio Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 305121 / SP ? SÃO PAULO, Relator Ministro 

Moreira Alves, DJ 07/02/2003, p. 49, assim decidiu sobre a matéria:  

?Recurso extraordinário. Precatório complementar. Juros moratórios.  

- O Plenário desta Corte, ao julgar o RE 298.616, firmou entendimento no sentido de que não são devidos juros 

moratórios no período compreendido entre a data de expedição do precatório judicial e do seu efetivo pagamento no 

prazo estabelecido na Constituição, uma vez que, nesse caso, não se caracteriza inadimplemento por parte do Poder 

Público.  

- Dessa orientação divergiu o acórdão recorrido.  

- Recurso extraordinário conhecido e provido.? 

Destarte, não há mora do devedor no período que medeia a expedição do precatório judicial e o respectivo pagamento, 

desde que cumprido o prazo previsto na Constituição da República.  

Cumpre citar que a decisão atacada neste recurso está em consonância com o parágrafo 1o, do art. 100, da lei Maior.  

Quanto à incidência ou não de juros moratórios no período entre a elaboração da conta e a expedição do precatório, 

passo adotar o entendimento das recentes decisões monocráticas do E. Supremo Tribunal Federal, ?in verbis?: 

?Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão que entendeu ser devida a inclusão dos juros de mora 

entre a data da conta e a expedição de requisição de pequeno valor. Neste RE, fundado no art. 102, III, a, da 

Constituição, alegou-se, em suma, ofensa ao art. 100, parágrafo 1º, da mesma Carta. O Subprocurador-Geral da 

República Roberto Monteiro Gurgel Santos opinou pelo conhecimento e provimento do recurso (fls. 94-100). A 

pretensão recursal merece acolhida. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, ao julgar caso análogo (RE 298.616/SP) , 

Rel. Min. Gilmar Mendes, conheceu e deu provimento ao RE do Instituto Nacional do Seguro Social ao entendimento 

de que, não havendo atraso na satisfação do débito, não incidem juros moratórios entre a data da expedição e a data do 

efetivo pagamento do precatório, nos termos da ementa a seguir transcrita: EMENTA: Recurso Extraordinário. 2. 

Precatórios. Juros de mora. 3. Art. 100, parágrafo 1º, da Constituição Federal. Redação anterior à Emenda 30, de 2000. 

4. Inclusão no orçamento das entidades de direito público. Apresentação de 1º de julho, data em que terão seus valores 

atualizados. 5. Prazo constitucional de pagamento até o final do exercício seguinte. 6. Descaracterização da mora, 

quando não há atraso na satisfação dos débitos. 7. Recurso extraordinário provido." Esse entendimento se aplica, da 

mesma forma, ao período entre a elaboração da conta e a expedição do precatório, porquanto somente haveria mora se 

descumprido o prazo constitucionalmente estabelecido. No mesmo sentido, menciono as seguintes decisões, entre 

outras: AI 492.779-AgR/DF e RE 449.198/PR, Rel. Min. Gilmar Mendes; RE 552.212/SP, Rel. Min. Cármen Lúcia. 

Isso posto, com base no art. 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, conheço do recurso e dou-lhe 

provimento.Publique-se. (STF - RE 556189 / SP - SÃO PAULO Relator(a) Min. RICARDO LEWANDOWSKI; DJ 

25/10/2007 PP-00073) 

?Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. Juros 

de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência. Precedentes. 4. 

Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos definitivos e a data 

de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (parágrafo 1º do art. 100 

da Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-AgR 492779 / DF;  Relator(a):  Min. GILMAR 

MENDES; Órgão Julgador:  Segunda Turma; DJ 03-03-2006;  PP-00076)  

Assim, não se constitui mora no interregno entre a apresentação da conta de liquidação e a data de expedição do 

precatório, principalmente porque a demora na elaboração do ofício precatório não é imputada ao devedor. 
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No caso analisado, a sentença proferida na ação de conhecimento determinou a correção das parcelas vencidas até o 

efetivo pagamento. Em relação aos juros de mora, fixou sua incidência a partir da citação. Diferentemente do que fora 

sustentado pela parte autora, não houve determinação expressa para a incidência dos juros de mora até a data do efetivo 

pagamento. Vide fls. 20/21. 

Assim, não subsistem as diferenças apontadas pela parte autora a fls. 100/101 e em sua apelação encartada a fls. 

103/105. 

Diante do exposto, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora. 

Intimem-se.  

São Paulo, 2 de maio de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09AF.0AC0.085H - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2001.61.83.001793-2        AC 1069014 
ORIG.   :  1V Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  GERALDO VICENTE SANTANA 
ADV     :  SERGIO GONTARCZIK 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JANDYRA MARIA GONCALVES REIS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ FED.CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Visto em Decisão. 

Trata-se de apelação do autor interposta contra a sentença que indeferiu pedido de aposentadoria por tempo de 

contribuição. 

Em sua apelação, o autor sustenta ter comprovado o tempo rural e os períodos especiais e pede, em consequência, a 

reforma total da sentença. 

Sem contra-razões, os autos subiram a este Tribunal. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência dos Tribunais do País. 

              Em matéria de reconhecimento de trabalho rurícola para fins previdenciários, a jurisprudência consolidou 

entendimento veiculado pela súmula 149 do E. STJ, que condiciona o reconhecimento do período de trabalho rural à 

existência de início de prova material. 

Nos presentes autos, verifico que o autor não apresentou nenhum documento idôneo capaz de indicar o exercício de 

atividade rural pelo período pleiteado. 

A declaração de fls. 13 equivale ao testemunho escrito, não se admitindo como início de prova material. 

Os documentos pessoais de fls. 14 não trazem qualquer informação profissional do autor. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/05/2008 503/2056 

O certificado de fls. 15 não pode ser aceito como início de prova material, pois a informação profissional inserida em 

seu verso destoa das demais informações que constam do referido documento, principalmente pela forma de seu 

lançamento (manuscrita ao invés de mecanográfica). 

Os documentos de fls. 16 e 17 não fazem qualquer menção à profissão do autor, mas somente ao seu batismo e à 

profissão de seu genitor, como lavrador. As qualificações profissionais dos genitores somente se comunicam aos filhos 

quando respaldados em prova documental complementar, sendo imprestável para tal fim a prova testemunhal. 

Assim, no presente feito, em face da absoluta ausência de início de prova material, correto o julgamento antecipado do 

feito, pois inútil eventual dilação probatória. 

A aposentadoria especial foi instituída pela Lei 3.807/60, através do seu art. 31, exigindo como um dos requisitos a 

idade mínima de 50 anos. Esse texto normativo foi alterado pela Lei 5.440-A, que tratou de abolir o requisito da idade 

mínima, sendo que a Lei sucessora, a de nº 5.890/73, em seu art. 9º, também não exigia idade mínima, impondo 

somente período mínimo de contribuição. 

     

Com o advento da Constituição Federal de 1988, a aposentadoria especial passou a ser direito constitucional do 

segurado, conforme determinação contida no art. 202, II, estabelecendo-se, de forma óbvia, tratamento diferenciado 

entre o segurado que presta serviços sob condições insalubres, penosas ou perigosas, e aquele submetido a condições 

consideradas normais. 

Posteriormente, com as alterações constitucionais, mormente emendas constitucionais 20/98 e 47/2005, a proteção 

passou a constar do § 1º do art. 201 da CF, mantendo-se, no entanto, a sua essência. 

Garantida a aposentadoria especial no texto constitucional, posteriormente editou-se a Lei 8.213/91, que é o atual Plano 

de Benefícios da Previdência Social, regulamentando nos art. 57 e 58 a concessão do indigitado benefício. 

No que tange à possibilidade de conversão do tempo de serviço, o § 3º do art. 57 admitia a conversão do tempo prestado 

sob condições especiais em tempo comum, ou o seu inverso, aplicando-se, para tanto, fator de conversão determinado 

em regulamento infralegal. 

Ocorre que referido dispositivo legal foi modificado pela Lei 9.032 de 28/04/95, que alterou em parte o art. 57, § 3º, e 

acrescentou os §§ 5º e 6º, resguardando-se o direito de conversão, no entanto, somente para o fim de conversão de 

tempo de serviço especial para tempo comum, ao mesmo tempo em que passou a exigir do segurado a comprovação 

efetiva da exposição ?aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física?. Assim, a partir da edição da lei, para o reconhecimento do período de labor executado sob 

condições especiais, não basta ao segurado integrar ?categoria profissional? considerada insalubre, penosa ou perigosa, 

deve, também, demonstrar que efetivamente submeteu-se às condições especiais. 

As sucessivas alterações legislativas acabaram por dificultar a comprovação do tempo de serviço prestado sob 

condições especiais, pois a redação original do art. 57 da Lei 8.213/91, da mesma forma que as legislações anteriores, 

exigia somente que o segurado, para fazer jus ao tempo especial, demonstrasse pertencer a uma das ? categorias 

profissionais ?  classificadas como insalubre, perigosa ou penosa, nos termos da regulamentação infralegal. Ocorre, no 

entanto, que com a Lei 9.032 de 28/04/95, que alterou a Lei 8.213/91, passou-se a exigir do segurado a comprovação do 

efetivo exercício de atividade exposta a condições especiais ( § 3º do art. 57 da Lei de Benefícios ), não sendo 

suficiente, para o reconhecimento das condições especiais, a circunstância de pertencer a determinada categoria 

profissional. 

Nesse ponto, entendo que a Lei 9.032/95 tratou de corrigir o equívoco da legislação previdenciária, no sentido de 

conferir tratamento diferenciado somente aos segurados que de fato foram expostos às condições prejudiciais à saúde ou 

integridade física, negando, por outro lado, o tratamento especial aos segurados que, embora enquadrados em categoria 

profissional considerada especial, jamais ficaram submetidos a tais condições. Com esse dispositivo, a Lei tratou de 

conferir efetiva aplicabilidade ao Princípio Constitucional da Isonomia entre os segurados, tratando de forma diferente 

os desiguais, na medida da sua desigualdade.  

No entanto, considerando que as inovações introduzidas pela Lei 9.032/95 são nitidamente prejudiciais aos segurados, 

esposo o entendimento de que o trabalho especial prestado em data anterior a 28/04/95 deve ser considerado segundo os 

critérios da legislação vigente à época do labor, ou seja, o tempo especial deve ser reconhecido independentemente da 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/05/2008 504/2056 

comprovação de efetiva exposição do segurado às condições especiais, nos termos da legislação anterior a 28/04/95, 

bastando somente a comprovação de que pertencia a categoria profissional considerada de serviço especial, ao passo 

que o trabalho especial executado após 28/04/95 deve ser efetivamente comprovado pelo segurado, para efeito de 

concessão de aposentadoria especial ou conversão em tempo comum. 

Justifico tal entendimento no fato de que é simplesmente inaceitável a aplicação retroativa da Lei 9.032/95, não 

podendo referida lei atingir fatos anteriores à sua vigência, como forma de respeito aos Princípios da Irretroatividade da 

Lei e da Segurança Jurídica. Tratando desse assunto com muita propriedade, a Prof. Maria Helena Diniz, em sua obra ? 

Lei de Introdução do Código Civil Brasileiro Interpretada ?, 2ª ed., 1996, Ed. Saraiva, página 176, ao citar Lehrbuch 

Kohler: 

? ... A irretroatividade é um preceito de política jurídica, pois, como afirma Kohler, ? toda cultura requer a firmeza de 

relações, sem o que o povo seria lançado no braço da dissolução; todo o impulso para estabelecer a ordem jurídica e 

nela viver repousa na crença de que a criação jurídica deve perdurar.? ... ?  

Continua na página 177: 

 ? ... Se a nova norma regesse todas as conseqüências dos fatos anteriores, destruiria direitos legitimamente constituídos 

sob o império da antiga norma, prejudicando interesses legítimos dos particulares e causando grave perturbação social. 

?     

Examino os períodos supostamente especiais: 

1- 25.06.1975 a 11.07.1975, laborado para a Febernati S/A Indústria e Comércio (fls. 82), NÃO pode ser reconhecido 

como especial, em face da absoluta ausência de agentes ou condições nocivas; 

2- 14.07.1975 a 21.10.1975, laborado para a Indústria de Papel Cumbica S/A (fls. 84), NÃO pode ser reconhecido como 

especial, pois a comprovação dos agentes nocivos mencionados pelo empregador (ruído e calor) dependem 

exclusivamente da realização de estudo técnico, pois a exposição ao ruído e/ou ao calor, por si só, não caracteriza 

condição especial, mas sim a exposição ACIMA dos limites considerados prejudiciais, o que, por óbvio, só poderia ser 

determinado através de medição técnica, não apresentada pelo autor; 

3- 13.05.1976 a 04.02.1977, laborado para a Securit S/A (fls. 117), PODE ser reconhecido como especial, em face à 

exposição à ruído superior à 82 db;  

4- 28.09.1977 a 19.12.1977, laborado para a Vulcan Material Plástico S/A (fls. 87/89), NÃO pode ser reconhecido 

como especial, em face da absoluta ausência de menção ou descrição de agentes ou condições nocivas; 

5- 01.04.1978 a 03.09.1979, laborado para a Atelier Mecânico Morcego Ltda (fls. 90/95), PODE ser reconhecido como 

especial, em face da exposição a ruídos de 90 db; 

6- 23.10.1979 a 11.12.1979, laborado para a Indústria Marília de Auto Peças S/A (fls. 96/97), PODE ser reconhecido 

como especial, em face da exposição a ruído superior a 85 db; 

7- 14.01.1980 a 29.08.1995, laborado para a Gilbarco do Brasil S/A ? Equipamentos (fls. 98/101), PODE ser 

reconhecido como especial, em face da exposição a ruídos superiores a 82 db, e contato com produtos derivados de 

petróleo.    

Assim, computados os períodos de trabalho do autor, com as devidas conversões determinadas na presente decisão, o 

mesmo reúne somente o tempo total de 25 anos e 7 meses de serviço, o que é insuficiente para a concessão do 

benefício. 

Diante do exposto, NEGO provimento ao recurso do autor. 

Int. 

São Paulo, 06 de maio de 2008. 

HONG KOU HEN 
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PROC.   :  2003.61.24.001817-7        AC 1221193 
ORIG.   :  1 Vr JALES/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOAQUINA RIBEIRO 
ADV     :  MAURO HENRIQUE CASSEB FINATO 
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Cuida-se de ação processada sob o rito ordinário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo 

é a concessão de aposentadoria por idade à parte rurícola. 

O pedido foi julgado improcedente e a sentença condenou a parte autora ao pagamento de custas, de despesas 

processuais e dos honorários advocatícios. Determinou-se a observância do disposto na Lei n.º 1.060/50. 

A parte autora interpôs recurso de apelação. Sustentou, em síntese, o preenchimento dos requisitos necessários à 

obtenção do benefício. Requer a reforma da r. sentença e, conseqüentemente, a concessão do benefício pleiteado, 

acrescido de custas, de despesas processuais e de honorários advocatícios. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário 

interposto. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, 

sendo necessária a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei 

n.º 8.213/91. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que exige 

início de prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal. Confira-se, a respeito, a súmula 

nº 149, do Tribunal citado. Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro, e, ainda, 

que os documentos não se refiram precisamente ao período a ser comprovado - Superior Tribunal de Justiça, RESP 

501281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, página 354, rel. Ministra Laurita Vaz. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural - Superior Tribunal de Justiça, RESP 207425, 5ª Turma, j. 

em 21/09/1999, v.u., DJ de 25/10/1999, página 123, rel. Ministro Jorge Scartezzini; e Superior Tribunal de Justiça, 

RESP 502817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003, v.u., DJ de 17/11/2003, página 361, rel. Ministra Laurita Vaz. 

O requisito etário restou preenchido, porquanto a parte autora completou a idade mínima em 07/09/1999. Nascera em 

07/09/1944, conforme as cópias de sua cédula de identidade e de seu cartão de identificação no Cadastro de Pessoa 

Física, encartados às fls. 11. 

No caso, as certidões de nascimento de seus filhos (fls. 12/13), nascidos em 29/09/1975 e em 14/05/1977, nas quais 

consta a qualificação de seu cônjuge como lavrador, constituem início de prova material - Superior Tribunal de Justiça, 

RESP 501281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, página 354, rel. Ministra Laurita Vaz. 
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Consigno, ademais, que mediante consulta aos registros do CNIS/DATAPREV, em relação à autora, e ao seu cônjuge 

nada foi constatado  

Em relação à prova testemunhal, Silvadira Pires dos Santos, fez a seguinte afirmação: 

?Conhece a autora há 8 anos, em razão de serem vizinhas, sendo que a autora mora nesse período no mesmo local. 

Nesses 8 anos a testemunha não trabalhou. Afirma que a autora trabalhava na roça, na lavoura de algodão, milho, sendo 

que ela ia de caminhão indo para a roça. A testemunha via a autora indo trabalhar. Sabe que a última vez em que viu a 

autora indo trabalhar faz mais de 1 ano, e que a autora parou de trabalhar por problemas de saúde.? (fls. 61) 

Maria José de Souza  fez o seguinte esclarecimento: 

"Conhece a autora há 8 anos., por serem vizinhas no sítio de Lindolfo, no Quebra Cabaça. Faz uns três anos que a 

testemunha mora na cidade e autora está com menos. Faz 1 ano que a autora parou de trabalhar por problemas de saúde. 

Depois que a autora mudou para a Cohab não viu nenhum serviço dela. A autora morava sozinha no sítio e na Cohab 

também. No sítio a autora trabalhava na roça, na lavoura de algodão. A testemunha trabalhou junto com a autora no 

sítio onde também trabalhava o marido da testemunha como tratorista. " (fls. 79) 

Por sua vez, Alvacir Mantelato , afirmou (fls. 80):  

"conhece a autora há mais ou menos 4 anos e antes conhecia ela só de vista, pois morava no sítio e teria visto ela 

trabalhar como bóia fria. A autora é cliente da testemunha. Nesses 4 anos, via a autora saindo para trabalhar como bóia-

fria. A autora é cliente da testemunha. Nesses 4 anos, via a autora saindo para trabalhar usando trajes típicos da roça e 

atualmente não está vendo mais a autora indo trabalhar.  Há uns 2 anos viu a autora chegando a tarde em caminhão de 

bóia-fria? Às reperguntas do procurador da parte autora respondeu: ?Há 2 anos lembra que pegou cheque da autora, em 

nome de terceiros, acreditando que seja de ?gatos?, não lembrando os nomes. Faz um bom tempo que não passa 

caminhão, acreditando ter visto ela chegar do trabalho de ônibus. " 

Depreende-se, dos depoimentos acima que, a primeira e a segunda testemunha conhecem a autora desde 1998, a terceira 

testemunha, desde 2002, considerados os 8 (oito) e 4 (quatro)  anos contados retroativamente da audiência realizada em 

2006. 

É forçoso reconhecer que tais depoimentos corroborem o período antecedente. Trata-se de período muito distante das 

datas de nascimento de seus filhos cujas certidões de nascimento foram juntadas aos autos. São insuficientes, portanto, 

para corroborar o referido início de prova material. 

Observo, por oportuno, que em 1999 a parte autora deveria comprovar 108 (cento e oito ) meses de trabalho, fato que 

não consta dos autos. Valho-me do disposto no art. 142 da Lei Previdenciária e no ano em que a parte completou 55 

(cinqüenta e cinco) anos. 

Do conjunto probatório acima, apesar de as testemunhas relatarem sobre o labor rural da autora, verifica-se que os 

depoimentos não corroboraram o referido início de prova material. São vagos, imprecisos e insuficientes para 

comprovar o efetivo exercício de atividade rural pelo período estabelecido em lei. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação interposta 

pela parte autora. Mantenho, integralmente, a sentença apelada. 

Intimem-se. 

São Paulo, 13 de maio de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09B5.1220.0DG3 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 
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PROC.   :  2004.03.99.001866-3        AC  913211 
ORIG.   :  0100000283  1 Vr NHANDEARA/SP 
APTE    :  MARIA SARAIVA DOS SANTOS 
ADV     :  MOACIR JESUS BARBOZA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE LUIZ SFORZA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil. 

Trata-se de embargos à execução opostos pelo Instituto Nacional do Seguro Social. 

A sentença de procedência dos embargos condenou a parte embargada ao pagamento de custas, de despesas processuais 

e de honorários advocatícios, observado o disposto na lei nº 1.060/50. 

A parte autora embargada interpôs recurso de apelação. 

Postula pela reforma da sentença. Aduz que os honorários advocatícios devem incidir sobre o montante devido até a 

implantação do benefício pelo Instituto Nacional do Seguro Social, sem limitação às parcelas vencidas até a data da 

sentença. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, para a apreciação do 

recurso voluntário interposto. 

A discussão restringe-se à base de cálculo sobre a qual deve incidir a verba honorária fixada na ação de conhecimento, 

em que se reconheceu o direito à percepção de aposentadoria por idade. 

Nos autos da ação em referência, ajuizada em 23/03/2001, a sentença prolatada em 27/06/2001 julgou procedente o 

pedido e condenou o Instituto Nacional do Seguro Social ao pagamento de honorários advocatícios, nos seguintes 

termos:  

?Condenou a autarquia ao pagamento de honorários que fixo 15% sobre os atrasado, a teor da Súmula 111, do Superior 

Tribunal de Justiça (prestações devidas até a sentença).? 

Dessa sentença, que fora submetida à remessa oficial, recorreram as partes. 

A autarquia previdenciária apelou e postulou pela improcedência do pedido. Requereu, também, a redução do 

percentual de honorários advocatícios de 15% (quinze por cento) para 10% (dez por cento). 

A parte autora, por sua vez, interpôs recurso adesivo e requereu, exclusivamente, a majoração dos honorários 

advocatícios para 20% (vinte por cento) sobre o total da condenação total. 

Submetido o recurso a esta corte, em decisão proferida aos 05/02/2002, negou-se provimento à apelação da autarquia 

previdenciária e deu-se parcial provimento ao recurso adesivo da parte autora e à remessa oficial. Vide fls. 78/88 dos 

autos principais. 

No tocante aos honorários advocatícios, o relator manifestou-se no seguinte sentido: 

?Quanto aos honorários advocatícios, procede em parte o recurso da autora, uma vez que eles se fixam sobre o valor 

total da condenação, e não sobre os atrasados devidos até a sentença. Portanto, fixo os honorários em 15% (quinze por 
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cento) sobre o valor da condenação, excluindo-se as parcelas vincendas, a teor da Súmula nº 111 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, e em consonância com o entendimento assente nesta Turma.? ? grifei. 

A ementa, por sua vez, fora redigida nos seguintes termos: 

?- Fixo os honorários em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, excluindo-se as parcelas vincendas, a 

teor da Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, e em consonância com o entendimento assente nesta 

Turma.? 

O acórdão transitou em julgado ? fls. 90 dos autos principais. 

Assim, a verba honorária objeto de execução restou fixada em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação. 

Conquanto tenha sido feita referência à exclusão das parcelas vincendas, a teor da súmula nº 111 do Superior Tribunal 

de Justiça, o acórdão expressamente consignou que a base de cálculo dos honorários advocatícios não se limita aos 

atrasados devidos até a sentença. 

Consoante fora decido pelo Superior Tribunal de Justiça a partir do julgamento dos Embargos de Divergência no 

Recurso Especial nº 187.766-SP e que culminou com a modificação do enunciado da súmula nº 111 na sessão de 

27/09/2006, esta relatora entende que a súmula referida exclua da base de cálculo da verba honorária as prestações 

vincendas, posteriores à data da sentença. 

No caso em exame, contudo, restou explícito que a condenação não se limita aos atrasados devidos até a data da 

sentença. 

Como a execução deve se ater aos termos e limites estabelecidos no título judicial, a base de cálculo dos honorários 

advocatícios considerada no cálculo apresentado pela parte autora observou a decisão exeqüenda transitada em julgado. 

Vide fls. 92/94 dos autos principais. 

Averbo julgado a respeito: 

?PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA PREVIDENCIÁRIA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS FIXADOS SOBRE O TOTAL DA CONDENAÇÃO. AUSÊNCIA DE MENÇÃO À SÚMULA 111 

DO STJ. PRESTAÇÕES VENCIDAS E VINCENDAS. INTELECÇÃO.  

1. O acórdão reformador sentença de primeira instância, fixou os honorários advocatícios devidos pelo INSS em 15% 

(quinze por cento) sobre o total da condenação, silenciando-se acerca da aplicação da súmula 111 do STJ. Assim, deve 

a base de cálculos da verba honorária abranger todas as prestações, vencidas e vincendas, haja vista a ocorrência de 

coisa julgada, não competindo ao juízo da execução impor limitações ao cálculo não previstas no título judicial.  

2. ...  

3. Apelação do INSS parcialmente provida.  

(TRF3, AC 2004.03.99.030993-1/SP, Relator JUIZ VANDERLEI COSTENARO, SÉTIMA TURMA, j. em 

27/11/2006, v.u., DJU 07/03/2007, p. 284) 

Reporto-me, ainda, aos seguintes acórdãos: AC 2001.61.12.006871-5/SP, Relator JUIZA EVA REGINA, SÉTIMA 

TURMA, j.em 13/12/2004, v.u., DJU 24/02/2005, p. 330; AC 2003.03.99.010523-3/SP,  Relator JUIZ FERNANDO 

GONCALVES, TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO, j. em 31/07/2007, v.u., DJU 05/09/2007, p. 752; 

AC 2005.03.99.010877-2/SP, Relator JUIZA VALDIRENE FALCAO, NONA TURMA, j. em 28/11/2005, DJU 

26/01/2006, p. 592. 

Em decorrência, no caso dos autos, os honorários advocatícios da ação de conhecimento não se limitam aos atrasados 

devidos até a data da prolação da sentença. Impõe-se a reforma da decisão de primeira instância, com a inversão do 

ônus da sucumbência. 

Com arrimo no art. 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, os honorários advocatícios devem ser fixados 

em 10% (dez por cento), incidentes sobre o valor da causa. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/05/2008 509/2056 

Está o instituto previdenciário isento do pagamento de custas processuais, consoante o art. 4o, inciso I, da lei Federal n. 

9.289/96, art. 6o, da lei do Estado de São Paulo n. 11.608/2003 e das leis do Mato Grosso do Sul, de n. 1.135/91 e 

1.936/98, alteradas pelos arts. 1o e 2o, da lei n. 2.185/2000. Excluem-se da isenção as respectivas despesas processuais, 

além daquelas devidas à parte contrária. 

Quanto ao pedido de condenação do embargante às penas impostas ao litigante de má-fé, não vislumbro a situação 

prevista no artigo 17, do Código de Processo Civil.  

A questão relativa à interpretação da súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça é controvertida. 

Assim, a oposição dos presentes embargos não revela, isoladamente, a prática de ato processual temerário, mas mero 

exercício regular de direito. Afasto, portanto, a alegação da apelante. Nesse sentido: AG - 2006.03.00.116882-4/SP, 

Relator JUIZ CARLOS MUTA, TERCEIRA TURMA, j. em 11/04/2007, DJU 18/04/2007, p. 379.  

Diante do exposto, dou provimento à apelação interposta pela parte embargada. Declaro correta a base de cálculo dos 

honorários advocatícios da ação de conhecimento utilizada pela parte autora na elaboração dos cálculos de execução. 

Condeno a parte embargante ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento), incidente sobre 

o valor da causa. Isento a autarquia do pagamento de custas processuais, cumprindo-lhe o reembolso das despesas 

processuais efetuadas pela parte contrária. 

Intimem-se. 

São Paulo, 8 de maio de 2008. 
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PROC.   :  2006.61.13.001874-3        AC 1296610 
ORIG.   :  3 Vr FRANCA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FATIMA SIBELLI M N SANTOS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOAO ALVES PIMENTA 
ADV     :  JULLYO CEZZAR DE SOUZA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação cível interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social ? INSS, em face da r. sentença proferida 

em ação ordinária, onde se objetiva a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença. 

Às fls. 36/37, o MM. juiz a quo concedeu a antecipação da tutela, determinando o imediato restabelecimento do auxílio-

doença. 

A r. sentença julgou procedente a ação, condenando o INSS ao pagamento da aposentadoria por invalidez, desde a data 

da alta médica, calculado nos termos dos artigos 44 e 45, da Lei nº 8.213/91, mais o abono anual, compensando-se as 

parcelas eventualmente pagas a título de outro benefício. Determinou que os valores atrasados sejam pagos de uma só 

vez, aplicados os critérios de correção monetária e juros moratórios do Provimento nº 26 da COGE/TRF 3ª Reg., 

observando-se a Súmula nº 111 do STJ. Condenou-o, ainda, ao pagamento das despesas processuais eventualmente 
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adiantadas pela requerente, bem como dos honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor da condenação e 

reembolso ao erário, das despesas com a perícia médica. Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição.  

Apelou a autarquia pleiteando a reforma da r. sentença, alegando ocorrência de prescrição qüinqüenal em relação a 

todas as parcelas vencidas antes do qüinqüênio que antecedeu o ajuizamento da ação. Sustenta ausência de incapacidade 

total do autor para toda e qualquer atividade laborativa. Aduz, ainda, ausência dos requisitos autorizadores da 

antecipação da tutela. Caso assim não se entenda, requer a fixação do termo inicial do benefício na data da apresentação 

do laudo pericial em juízo, a redução da verba honorária para 5% do valor da condenação até a sentença, a correção 

monetária com a incidência dos índices legalmente previstos, a isenção das custas processuais e os juros moratórios, a 

partir da data da citação válida, no percentual de 0,5% ao mês. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Inexigível o reexame necessário, pois a sentença de fls. 81/84 (prolatada em 24.09.2007) concedeu benefício de 

aposentadoria por invalidez, com termo inicial na data da alta médica (21.05.2006), sendo aplicável a nova redação do 

art. 475, § 2º, do CPC, dada pela Lei 10.352/2001, que dispensa o duplo grau obrigatório nas causas em que o valor de 

condenação não exceda a 60 salários-mínimos (v.g. STJ, AgRESP nº 911.273, RESP nº 723.394, RESP nº 877.097, 

RESP nº 908.150, RESP nº 866.201, RESP nº 831.397, RESP nº 823.373). 

Não prospera a alegação do apelante quanto ao não cabimento da tutela antecipada in casu.  

O art. 273 do Código de Processo Civil prevê que o juiz poderá antecipar os efeitos da tutela, desde que, existindo prova 

inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação ou, alternativamente, a caracterização do abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do 

réu. 

Na hipótese dos autos, o juiz a quo deferiu a antecipação da tutela por entender que as provas trazidas demonstram 

inequivocamente a verossimilhança da alegação, bem como haver receio de dano irreparável ou de difícil reparação, em 

vista do caráter alimentar do benefício previdenciário. 

Também não há que se falar em incidência da prescrição qüinqüenal, eis que não houve o decurso de cinco anos entre a 

propositura da ação (25.05.2006) e o termo inicial do benefício, fixado na data da alta médica (21.05.2006 ? fls. 29). 

No mérito, conforme o disposto no artigo 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de 

moléstia incapacitante e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

No presente caso, observa-se a manutenção da qualidade de segurado, bem como o cumprimento do período de 

carência, conforme cópia da carteira de trabalho do autor trazida aos autos com a inicial (fls. 18/27), bem como extrato 

de pagamento de benefício, expedido pela previdência social (fls. 29), comprovando que o autor esteve em gozo do 

benefício de auxílio-doença até 21.05.2006. 

No tocante à presença da moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial (fls. 63/70), que o autor apresenta 

?visão nula no olho esquerdo e visão subnormal no olho direito?. Afirma o perito médico que a doença do autor é 

progressiva e irreversível. Conclui por uma incapacidade total e permanente para o trabalho. 

Assim, presentes os requisitos autorizadores da aposentadoria por invalidez. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

?PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - APELAÇÕES DAS PARTES - 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS - MARCO INICIAL - VALOR DO BENEFÍCIO - CONSECTÁRIOS 

LEGAIS - ISENÇÃO ? HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - DESCONTO DE VALORES PAGOS 
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ADMINISTRATIVAMENTE - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PROVIDA - APELAÇÃO DO INSS 

PREJUDICADA. 

- Restando demonstrado nos autos que, na época do pedido a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava 

incapacitada para o trabalho de forma total e permanente, devido o benefício de aposentadoria por invalidez. 

- (...).? 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2002.03.99.011795-4/SP, Rel. Desemb Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 28.01.2008, v. u., DJU 

21.02.2008) 

?PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CESSAÇÃO INDEVIDA. RESTABELECIMENTO. INCAPACIDADE 

PARA O TRABALHO COMPROVADA. LAUDO MÉDICO. QUALIDADE DE SEGURADO PRESENTE. 

REQUISITOS LEGAIS CUMPRIDOS. TERMO INICIAL. DATA DA CITAÇÃO. PROCEDENTE. 

1. Para fins de obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio doença, além da comprovação da 

existência da incapacidade para o trabalho, exige-se que o beneficiário ostente a qualidade de segurado, de acordo com 

o artigo 15 da Lei 8.213/91. 

2. Laudo Médico categórico em afirmar a existência de incapacidade para o trabalho, ensejando o restabelecimento do 

benefício cessado. 

3. (...) 

4. Preenchidos os requisitos, incapacidade e qualidade de segurado, faz jus a autora ao benefício pleiteado, nos termos 

do artigo 42 da Lei nº 8.213/91. 

5. (...) 

6. Sentença, no mérito, mantida. 

7. Apelação do réu improvida. Remessa oficial parcialmente provida.? 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2003.61.08.009977-6/SP, Rel. Desemb Fed. Jediael Galvão, Décima Turma, j. 15.01.2008, v. u., 

DJU 13.02.2008) 

O laudo médico deixa claro que o autor apresenta incapacidade, desde a data da primeira cirurgia ? 06.04.2005. Assim, 

o termo inicial do benefício é devido desde a data da cessação do auxílio-doença, nos termos do artigo 43 da Lei nº 

8.213/91, tendo em vista que o autor já se encontrava incapacitado para o trabalho. Nesse sentido vem decidindo o E. 

Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

?PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. MATÉRIA 

PACIFICADA. 

1. A Egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça, por ambas as Turmas que a compõe, firmou já entendimento no 

sentido de que o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia imediato ao da cessação do auxílio-doença, nos 

casos em que o segurado o percebia, o que autoriza a edição de decisão monocrática, como determina o artigo 557, 

caput, do Código de Processo Civil. 

2. Agravo regimental improvido.? 

(STJ, AgRg no REsp. nº 437.762/RS, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, j. 06.02.2003, v.u., DJ 

10.03.2003). 

?O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS opõe embargos de declaração contra decisão do seguinte teor: "Trata-se 

de recurso especial interposto por Antônio Vicente Nascimento, fundado na alínea 'a' do permissivo constitucional, 

contra o v. acórdão do Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, assim ementado, verbis: 
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'APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - REQUISITOS LEGAIS - REMESSA OFICIAL - RECURSO ADESIVO - 

TERMO INICIAL - JUROS DE MORA - CORREÇÃO MONETÁRIA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

CUSTAS - TUTELA DO ART. 461 DO CPC. 

1- Existente doença incapacitante de forma total e definitiva na forma do art. 42 da Lei no. 8213/91, como atesta o 

laudo pericial. 2- Preenchida a carência do art. 25, inciso I, do mesmo diploma legal. 3- Presente a condição de 

segurado, que deve observar a conjugação do art. 15 com o art. 102, par. 1º, da Lei de Benefícios. 4- O termo inicial do 

benefício deve ser fixado na data da rescisão do último contrato laboral do autor. 5- Honorários advocatícios mantidos 

conforme fixados na r. sentença recorrida. 6- Juros moratórios de 6% ao ano a partir da citação até 10/01/03, e após, à 

razão de 1% ao mês. 7- Correção monetária nos termos do Provimento 26/01 da Eg. Corregedoria Geral de Justiça. 8- 

Honorários advocatícios mantidos nos termos da r. sentença. 9- O INSS está, legalmente, isento de custas. 10- 

Concessão da tutela prevista no art. 461 do CPC. 11- Remessa oficial e apelação do INSS a que se dá parcial 

provimento, bem como recurso adesivo do autor a que se nega provimento.' (fl. 134) 

O recorrente alega contrariedade ao art. 165 do Código de Processo Civil e ao art. 43 da Lei n.º 8.213/91. 

Sem contra-razões - fl. 171. 

Decisão de admissão à fl. 173. 

Decido: 

Em relação ao art .165 do Código de Processo Civil (...) 

Quanto ao art. 43 da Lei n.º 8.213/91, a jurisprudência desta Corte entende que, não havendo prévio requerimento 

administrativo ou afastamento compulsório do trabalho, o termo inicial do benefício acidentário deve ser concedido, a 

contar da juntada do laudo pericial. 

Não obstante, no caso dos autos, verifica-se que o ora recorrente esteve em gozo de auxílio-doença. Desta forma, o 

termo inicial da aposentadoria por invalidez deve ser concedido da data do cancelamento do benefício. 

Com efeito, o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia seguinte ao da cessação do auxílio-doença, conforme 

reiterada jurisprudência desta Corte. 

Sobre o tema posto em debate, confira-se, ilustrativamente: 

'PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. MATÉRIA 

PACIFICADA. 

1. A Egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça, por ambas as Turmas que a compõe, firmou já entendimento no 

sentido de que o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia imediato ao da cessação do auxílio-doença, nos 

casos em que o segurado o percebia, o que autoriza a edição de decisão monocrática, como determina o artigo 557, 

caput, do Código de Processo Civil. 

2. Agravo regimental improvido.' (AgRg no REsp. 437.762/RS, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, D.J. de 10/03/2003). 

'PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO 

INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. 

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, se o segurado estava em gozo de auxílio-doença, é o dia 

imediato da cessação deste benefício, nos termos do art. 43 da Lei 8.213/91. Recurso desprovido.' (REsp. 445.649/RS, 

Rel. Min. Felix Fischer, D.J. de 02/12/2002). 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º - A, do Código de Processo Civil, conheço parcialmente o recurso especial 

e, nesta extensão, lhe dou provimento." (fls. 178 a 180). 

Alega o embargante existência de omissão referente à data de início da aposentadoria por invalidez, afirmando que "a 

decisão embargada, ao dar provimento ao recurso especial do autor, quanto ao termo inicial da aposentadoria por 
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invalidez, deixou de assentar se a data a ser considerada como cessação do auxílio doença seria 06/11/2002, consoante 

informado às fls. 164/165 dos autos" (fl. 183v). 

Sustenta que não poderia ter sido apreciada a questão referente ao artigo 43 da Lei nº 8.213/1991 por falta de 

prequestionamento.  

É o relatório. 

Razão não assiste ao recorrente quando assevera a existência de omissão, tendo em vista que a data apontada nos 

embargos diz respeito a fato posterior, ocorrido durante o curso da ação. 

Quanto à alegação de ausência de prequestionamento (...) 

Portanto, ausentes os requisitos do artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil, os embargos devem ser 

rejeitados. (...) 

Ante o exposto, rejeita-se os embargos de declaração.? 

(EDcl. nº 877.890, Rel. Ministro Jorge Mussi, DJ 15.02.2008) 

No mesmo sentido: REsp. nº 780.227, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJ 03.03.2008; REsp. nº 995.137, Rel. 

Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 19.02.2008; AgRg no Ag nº 446.168, Rel. Ministro Hélio Quaglia Barbosa, Sexta 

Turma, DJ 19.12.2005 e REsp. nº 445.649, Rel. Ministro Felix Fischer, Quinta Turma, DJ 02.12.2002. 

A correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas já atingidas pela prescrição qüinqüenal, 

deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta Corte e nº 148 do E. Superior Tribunal de Justiça, 

combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal, a contar da data de 

cada vencimento. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação (STJ, RESP-821841, RESP- 601266; TRF3, AC 

2001.61.04.004580-2). 

A verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC nº 2001.61.04.004580-2), deve ser 

fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do 

Superior Tribunal de Justiça). 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei 9.289/96) e da 

justiça gratuita deferida (fls. 36/37). 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS, 

mantendo a r. sentença. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 08 de maio de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2006.61.03.001937-3     REOAC 1283750 
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ORIG.   :  3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 
PARTE A :  ZENI CAMARGO PERES DOS SANTOS 
ADV     :  FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA 
PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HILTON PLACIDO DE OLIVEIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA  TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil. 

Trata-se de reexame necessário referente à sentença de procedência do pedido, com a condenação do Instituto Nacional 

do Seguro Social - INSS ao pagamento do benefício de auxílio-doença, à parte autora. 

Decorrido ?in albis? o prazo para apresentação de recursos voluntários, os autos foram encaminhados a esta instância e, 

após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557, do Código de Processo Civil. 

A r. sentença prolatada contra o Instituto Nacional do Seguro Social ? INSS é posterior à vigência da lei nº 10.352/01.  

Consta da sentença a imposição de pagamento de auxílio-doença a partir da data da alta médica indevida ? 12/11/2005. 

Data de 28/05/2007. 

O extrato de pagamentos de fls. 115 indica que, em novembro de 2005, o valor mensal do benefício era de R$ 300,00 

(trezentos reais). 

Conseqüentemente, o direito controvertido é de valor inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, afasta a exigência do 

duplo grau de jurisdição, nos termos do artigo 475, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil, com a redação que lhe 

foi dada pela referida lei: 

?Art. 475. Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efeito senão depois de confirmada pelo tribunal, a 

sentença: 

I - proferida contra a União, o Estado, o Distrito Federal, o Município, e as respectivas autarquias e fundações de direito 

público; 

( . . . ) 

§ 2º. Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor?. 

No caso em exame, considerando o valor do benefício, seu termo inicial e a data da prolação da sentença, constato que 

o valor da condenação não excede a sessenta salários mínimos.  

À guisa de ilustração, reporto-me aos seguintes julgados: 

?PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. DESCABIMENTO. DESNECESSIDADE DE PRÉVIO 

REQUERIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. INÉPCIA DA INICIAL. PRELIMINARES REJEITADAS. 

APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. LIMITAÇÃO DE PRAZO PARA PAGAMENTO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS. 

I - A sentença, proferida em 11.02.03, não está sujeita ao reexame necessário, consoante o disposto no art. 475, 

parágrafo 2º, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela lei n. 10.352/01, porquanto o valor da condenação, 

consideradas as prestações devidas entre a citação (12.11.03), até a data de sua prolação, não excede a sessenta salários 

mínimos. 
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(...) 

VIII - Remessa oficial não conhecida.  Preliminares rejeitadas. Apelação parcialmente conhecida e parcialmente 

provida.? 

(TRF/3ª Região, AC 971478, 8ª Turma, j. em 13/12/2004, v.u., DJ de 09/02/2005, página 158, Rel. Des. Fed. Regina 

Costa). 

?PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ART. 48, CAPUT, DA LEI 

8.213/91. CARÊNCIA NÃO CUMPRIDA. BENEFÍCIO INDEVIDO. 

1. Considerado o valor do benefício, o termo estabelecido para o seu início e o lapso temporal que se registra de referido 

termo até a data da sentença, não se legitima o reexame necessário, uma vez que o valor da condenação não excede o 

limite de 60 (sessenta) salários mínimos, estabelecido pelo parágrafo 2º do artigo 475 do Código de 

Processo Civil, acrescido pela lei nº 10.352/2001. 

(...) 

8. Reexame necessário não conhecido. Apelação do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS provida.? 

(TRF/3ª Região, AC 935616, 10ª Turma, j. em 15/02/2005, v.u., DJ de 14/03/2005, página 256, Rel. Des. Fed. Galvão 

Miranda). 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial. 

Intimem-se.  

São Paulo, 25 de abril de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09AF.0A9D.0GBF - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2006.61.13.002039-7        AC 1286885 
ORIG.   :  1 Vr FRANCA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ELIANA GONCALVES SILVEIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  SONIA TAVARES DOS SANTOS 
ADV     :  IONE GRANERO CAPEL DE ANDRADE 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação cível interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social ? INSS, em face da r. sentença proferida 

em ação ordinária, onde se objetiva a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença. 

A r. sentença concedeu a antecipação da tutela, determinando a imediata implantação do auxílio-doença e julgou 

procedente a ação, condenando o INSS ao pagamento do referido benefício, desde a data da cessação do auxílio-doença 

concedido anteriormente. Determinou que os valores atrasados sejam pagos de uma só vez, atualizados com correção 

monetária e juros de mora de 1% ao mês, desde a citação, até a data do efetivo pagamento. Condenou-o, ainda, ao 
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pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, excluídas desse montante as 

prestações vincendas. Deixou de condenar em custas, ante a isenção de que goza a autarquia.  

Apelou a autarquia alegando, preliminarmente, a carência de ação por falta de interesse de agir, ante a ausência de 

prévio requerimento administrativo. No mérito, pleiteia a reforma da r. sentença, alegando ocorrência de prescrição 

qüinqüenal em relação a todas as parcelas vencidas antes do qüinqüênio que antecedeu o ajuizamento da ação. Sustenta 

ausência de incapacidade total da autora para o trabalho. Aduz, ainda, ausência dos requisitos autorizadores da 

antecipação da tutela. Caso assim não se entenda, requer a fixação do termo inicial do benefício na data da apresentação 

do laudo pericial em juízo, a redução da verba honorária observando-se os termos do § 3º, do artigo 20, do CPC, a 

correção monetária com a incidência dos índices legalmente previstos, a isenção das custas processuais e os juros 

moratórios, a partir da data da citação válida, no percentual de 0,5% ao mês. Por fim, prequestiona a matéria para fins 

recursais. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

A preliminar de carência da ação, por falta de interesse para agir ante a ausência de requerimento na esfera 

administrativa, não merece prosperar, haja vista que o Colendo Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no 

sentido de que a propositura de ação previdenciária independe do prévio requerimento administrativo, in verbis: 

?Ação Previdenciária. Prévio requerimento administrativo. Desnecessidade. Esferas independentes. Jurisprudência 

consolidada no âmbito do STJ. Agravo regimental improvido.? 

(STJ, AgRg no RESP 900.906/SP, Rel. Min. Nilson Naves, 6ª T., j. 06.03.2007, DJ 09.04.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. DESNECESSIDADE. PRECEDENTES. 

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I. Consoante entendimento desta Corte é desnecessário o prévio requerimento administrativo para a propositura de ação 

que visa à percepção de benefício previdenciário. Precedentes. 

II Agravo interno desprovido.? 

(STJ, AgRg no RESP 871.060, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 12.12.2006, DJ 05.02.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO. REQUISITOS. 

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 

DESNECESSIDADE. 

1. No exame de recurso especial, não se conhece de matéria que não foi objeto de apreciação pelo Tribunal de origem, 

ausente assim o necessário prequestionamento (Súmulas nºs 282 e 356 do STF). 

2. Esta Corte é firme no entendimento de que o ajuizamento de ação previdenciária prescinde de prévia postulação ou 

exaurimento da via administrativa. 

3. Recurso parcialmente provido.? 

(STJ, RESP 894.154, Rel. Min. Paulo Gallotti, d. 14.02.2007, DJ 01.03.2007). 

Pelo exposto, rejeito a preliminar argüida. 

Também não prospera a alegação do apelante de não cabimento da tutela antecipada in casu. 
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O art. 273 do Código de Processo Civil prevê que o juiz poderá antecipar os efeitos da tutela, desde que, existindo prova 

inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação ou, alternativamente, a caracterização do abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do 

réu. 

Na hipótese dos autos, o juiz a quo deferiu a antecipação da tutela por entender que as provas trazidas demonstram 

inequivocamente a verossimilhança da alegação, bem como haver receio de dano irreparável ou de difícil reparação, em 

vista do caráter alimentar do benefício previdenciário. 

Também não há que se falar em incidência da prescrição qüinqüenal, eis que não houve o decurso de cinco anos entre a 

propositura da ação (07.06.2006) e o termo inicial do benefício, fixado na data da cessação do auxílio-doença 

anteriormente concedido (27.11.2006 ? fls. 71). 

No mérito, dispõe o art. 59 da Lei nº 8.213/91 que, o auxílio-doença é devido ao segurado que, havendo cumprido o 

período de carência previsto nesta lei, quando for o caso, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos. Assim, são requisitos para a obtenção do benefício: a qualidade de 

segurado, o cumprimento da carência de 12 meses (art. 25, I), quando for o caso, e a incapacidade laboral por mais de 

15 dias consecutivos. 

No presente caso, observa-se a manutenção da qualidade de segurada, bem como o cumprimento do período de 

carência, conforme informações do benefício ? INFBEN (fls. 26), comprovando que a autora estava em gozo do 

auxílio-doença até 31.12.2005, portanto, dentro do ?período de graça? previsto no artigo 15 da Lei nº 8.213/91, ao 

interpor a ação. 

No tocante à presença da moléstia incapacitante, verifica-se do laudo pericial (fls. 101/104), que a autora é portadora de 

síndrome do pânico, ansiedade e epilepsia. Afirma que a autora apresenta crises em conseqüência da baixa dosagem do 

remédio que toma. Assim, verifica ser possível sua recuperação, administrando-se a dose correta do medicamento. 

Conclui que no momento está incapacitada para o trabalho, sendo sua incapacidade parcial e temporária, podendo voltar 

às suas atividades, logo que ajustar a dose.  

Assim, presentes os requisitos autorizadores do auxílio-doença. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

?RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. LEI 8.213/91. CONCESSÃO. AUXÍLIO-DOENÇA. 

INCAPACIDADE. TOTAL. PARCIAL. 

A Lei 8.213/91 não faz distinção quanto à incapacidade, se deve ser total ou parcial; assim, não é possível restringir o 

benefício ao segurado, deferindo-o, tão-somente, quando a desventurada incapacidade for parcial. 

Recurso desprovido.? 

(STJ, Resp nº 699.920, Rel. Ministro José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, j. 17.02.2005, v.u., DJ 14.03.2005) 

?RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O 

TRABALHO HABITUAL. 

1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o trabalho, mas suscetível de 

reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais. 

2. Recurso improvido.? 

(STJ, Resp nº 501.267, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, j. 27.04.2004, v.u., DJ 28.06.2004) 

?PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA - 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA - PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DE AUXÍLIO-DOENÇA - MARCO 

INICIAL - VALOR DO BENEFÍCIO - CONSECTÁRIOS LEGAIS - ISENÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

? APELAÇÃO PROVIDA. 
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- Restando demonstrado nos autos que, à época do pleito, a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava 

incapacitada para o trabalho necessitando de tratamento, devido o auxílio-doença. 

- Na ausência de requerimento administrativo, o benefício há que ser concedido a partir da citação, ocasião em que a 

autarquia teve ciência da pretensão e a ela resistiu. 

- O benefício requerido visa à substituição da renda nos casos de contingência previstos na legislação pertinente. 

Dessarte, se a parte autora a auferiu o desenvolvimento de sua atividade laboral, esse período deve ser descontado por 

ocasião da execução. 

- O valor do benefício deve ser apurado com observância do preceituado nos artigos 29 e 61, da Lei nº 8.213/91. 

- As prestações em atraso devem ser acrescidas dos consectários legais. 

- A correção monetária dos valores devidos deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 

08 desta E. Corte e Resolução nº 242, de 09.07.2001, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de 

Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

- Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem os 

artigos 219 do CPC e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, 

deverão ser computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês. 

- As custas e despesas processuais não são devidas, tendo em vista que a autarquia é isenta de seu pagamento, 

considerando também que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita. 

- Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o montante da condenação, nela compreendidas as 

parcelas vencidas até a data da prolação do acórdão. 

- Apelação provida. Sentença reformada.? 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2000.03.99.003342-7/SP, Rel. Desemb. Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 02.04.2007, v. u., DJU 

08.02.2008) 

Frise-se que cabe ao INSS submeter a autora ao processo de reabilitação profissional, nos termos do artigo 62 da Lei nº 

8.213/91, não cessando o auxílio-doença, até que o beneficiário seja dado como reabilitado para o desempenho de nova 

atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez. 

O laudo pericial, datado de 19.05.2007, deixa claro que a incapacidade atual da autora teve início há 2 anos. Assim, o 

termo inicial do benefício é devido desde a data da cessação do último auxílio-doença recebido, tendo em vista que a 

autora já se encontrava incapacitada para o trabalho. Nesse sentido vem decidindo o E. Superior Tribunal de Justiça, in 

verbis: 

?RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. RESTABELECIMENTO DE BENEFÍCIO. 

TERMO INICIAL NA DATA DA CESSAÇÃO INDEVIDA. 

O benefício de auxílio-doença cessado indevidamente tem como termo inicial a data da cessação indevida, pois não 

constitui novo benefício, mas o restabelecimento de uma relação erroneamente interrompida. 

Recurso especial a que se nega provimento.? 

(STJ, REsp. nº 704004/SC, Rel. Ministro Paulo Medina, Sexta Turma, j. 06.10.2005, v.u., DJ 17.09.2007) 

?PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AUXÍLIO DOENÇA. CANCELAMENTO INDEVIDO PELA 

AUTARQUIA. RESTABELECIMENTO DO BENEFÍCIO. TERMO INICIAL. DATA DO CANCELAMENTO. 

SÚMULA N.º 83/STJ. RECURSO ESPECIAL A QUE SE NEGA SEGUIMENTO. 

DECISÃO 

Vistos, etc. 
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Trata-se de recurso especial interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS com fundamento 

na alínea c do permissivo constitucional, em face de acórdão do Tribunal Regional Federal da 2ª Região, que, mantendo 

a sentença monocrática, determinou o restabelecimento do benefício de auxílio-doença, cujo termo inicial restou fixado 

desde a data da cessação considerada indevida. 

Nas razões do recurso especial, aponta a Autarquia Previdenciária ocorrência de dissídio pretoriano com julgado desta 

Corte, argumentando que o termo inicial do benefício de auxílio-doença deve ser fixado na data da perícia médica. 

Sem contra-razões e admitido o recurso na origem, ascenderam os autos à apreciação desta Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

A pretensão veiculada no bojo do presente recurso não merece prosperar, pois, em se tratando de restabelecimento de 

benefício de auxílio-doença indevidamente cancelado na via administrativa, deve o mesmo ser restaurado desde a data 

do cancelamento, e não da data do laudo médico, como pretende a Autarquia Previdenciária. Nesse sentido: 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. RESTABELECIMENTO DE BENEFÍCIO. 

TERMO INICIAL NA DATA DA CESSAÇÃO INDEVIDA. 

O benefício de auxílio-doença cessado indevidamente tem como termo inicial a data da cessação indevida, pois não 

constitui novo benefício, mas o restabelecimento de uma relação erroneamente interrompida. 

Recurso especial a que se nega provimento." (REsp 704.004/SC, 6ª Turma, Rel. Min. PAULO MEDINA, DJ de 

17/09/2007 - sem grifos no original.) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. SUSPENSÃO DO BENEFÍCIO. 

RESTABELECIMENTO. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Em tendo sido cancelado indevidamente o auxílio-doença, o termo inicial do benefício deve ser o da data em que foi 

suspenso o seu pagamento. 

[...] 

4. Recurso conhecido e parcialmente provido." (REsp 409.678/SC, 6ª Turma, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, 

DJ de 19/12/2002 - sem grifos no original.) 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. RESTABELECIMENTO DO BENEFÍCIO. TERMO INICIAL. 

O auxílio-doença deve ser restabelecido desde a data em que o benefício foi suspenso, indevidamente. Recurso especial 

conhecido e provido." (REsp 29.786/SP, 5ª Turma, Rel. Min. GILSON DIPP, DJ de 23/11/1998- sem grifos no 

original.) 

Assim, tendo em vista que o entendimento proclamado pela Corte de origem guarda perfeita sintonia com a 

jurisprudência desta Corte, incide, à espécie, o enunciado da Súmula n.º 83 desta Corte Superior. ("Não se conhece do 

recurso especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida"). 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao recurso 

especial.? 

(STJ, REsp. nº 985.569, Rel. Ministra Laurita Vaz, DJ 07.11.2007) 

No mesmo sentido: REsp. nº 600.079/SP, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJ 24.04.2007; REsp. nº 734.986/SP, 

Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, j. 06.06.2006, v.u., DJ 26.06.2006. 

A correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas já atingidas pela prescrição qüinqüenal, 

deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta Corte e nº 148 do E. Superior Tribunal de Justiça, 
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combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal, a contar da data de 

cada vencimento. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação (STJ, RESP-821841, RESP- 601266; TRF3, AC 

2001.61.04.004580-2). 

A verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC nº 2001.61.04.004580-2), deve ser 

fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do 

Superior Tribunal de Justiça). 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei 9.289/96) e da 

justiça gratuita deferida (fls. 29). 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS, 

mantendo a r. sentença. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 08 de maio de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2004.61.03.002172-3        AC 1294884 
ORIG.   :  1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FELIPE DANTAS AMANTE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ANTONIO JOSE DONIZETE RIBEIRO 
ADV     :  WALDIR APARECIDO NOGUEIRA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP 
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo pedido é o restabelecimento do auxílio-

doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o instituto previdenciário a conceder, à parte autora, o 

restabelecimento do benefício de auxílio-doença, a partir do dia imediato à indevida cessação do auxílio-doença ? dia 

12/11/2003 e a posterior conversão em aposentadoria por invalidez, a partir da data do laudo pericial ? dia 23/08/2004.  

Impôs a incidência, sobre as diferenças apurada,s de correção monetária e de juros moratórios. Condenou, ainda, o 

Instituto Nacional do Seguro Social, ao pagamento de honorários advocatícios. Decidiu serem devidas as custas na 

forma da lei. Determinou a imediata implantação do benefício, face sua natureza alimentar. 

A sentença fora submetida ao reexame necessário. 

O Instituto Nacional do Seguro Social interpôs recurso de apelação. Sustenta que não foram preenchidos os necessários 

requisitos para a percepção do benefício. Em caso de manutenção da sentença, requer, ainda, a alteração dos honorários 

advocatícios.  
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Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Ressalto, inicialmente, que a sentença prolatada em 24/11/2006, condenou a autarquia previdenciária a valor inferior a 

60 (sessenta) salários mínimos, o que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição, nos termos do §2º do artigo 475 do 

Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei nº 10.352/2001. Conseqüentemente, nego seguimento à remessa 

oficial. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pleiteado ? 

aposentadoria por invalidez ? sendo necessárias, ?ex vi? do artigo 42 da Lei 8.213/91, a qualidade de segurado, a 

carência de doze contribuições mensais, quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e 

insuscetível de recuperação ou de reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência, bem como a 

demonstração de que o segurado não era portador da alegada doença ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social. 

No caso dos autos, restou comprovado que o autor recebeu benefício de auxílio-doença nos períodos de 04/06/2003 a 

12/11/2003 ? NB 5051020514 (fls. 28 e 60/61), de 19/11/2003 a 31/10/2003 ? NB 1336050230 e a partir de 1o/11/2006 

? NB 5603191054 (fls. 96/100). Incontestes o cumprimento do período de carência e a manutenção da qualidade de 

segurado, quando interposta a presente ação, em 12/04/2004. Com a petição inicial foram juntadas, ainda, cópias da 

Carteira de Trabalho e Previdência Social (fls. 11/13), onde estão registrados contratos de trabalho nos períodos de abril 

de 1979 a agosto de 1979 e de junho de 1989 a outubro de 1995, sendo que o último vínculo iniciou-se em março de 

1997. 

Em consulta ao CNIS/DATAPREV, constatou-se que o autor possui, ainda, vínculos empregatícios no período de 

janeiro de 1976 a maio de 1979, bem como inscrição, como empresário, desde 1o/05/1982, tendo recolhido 

contribuições nessa qualidade no período de janeiro de 1985 a abril de 1989.  

Consigno que a percepção dos benefícios de auxílio- doença, pelo autor, consoante já mencionado, foram confirmados 

através de consulta ao referido sistema. 

Com relação ao terceiro requisito, concernente à saúde do autor, o ?expert? judicial constatou que ele é portador de 

depressão grave e de diminuição da acuidade auditiva bilateral, males que o incapacitam, de forma total e por tempo 

indeterminado, para efetuar atividade laborativa semelhante à que exercia. Informa que o autor está incapacitado de 

forma total e definitiva para exercer a função de motorista. Vide laudo às fls. 48/52. 

Ademais, é difícil crer que o autor, portador de males que já o acompanham há pelo menos 4 (quatro) anos ,  impedido 

de se submeter a atividades que exercia anteriormente, possa se adaptar a outro ofício aos 49 (quarenta e nove) anos de 

idade. 

É importante referir que nessas condições o autor não pode disputar um lugar no atual mercado de trabalho, que se 

encontra difícil até para pessoas saudáveis e jovens.   

Por essas razões, respaldada no princípio do livre convencimento motivado, inserto no art. 436, do Código de Processo 

Civil[2], desconsidero em parte as razões manifestadas pelo perito judicial, para entender que o autor não tem condições 

plenas de exercer atividade física para garantir seu sustento.  

Colaciono julgados a respeito: 

?Previdenciário  -  Aposentadoria por invalidez - Requisitos - Laudo médico  -  Vinculação  do  juiz  - Artigo 436 do 

Código de Processo Civil. Recurso Adesivo. Honorários advocatícios. 

1  - A  concessão  da  aposentadoria por invalidez impõe-se quando demonstrado  estar  o segurado incapacitado total e 

permanentemente para o trabalho, após ter cumprido o período de carência exigido. 

2  -  O  juiz  não esta vinculado às conclusões dos laudos médicos, podendo  formar  seu  convencimento  com  outros 

elementos ou fatos provados  nos autos, consoante decorre do disposto no artigo 436 do Código de Processo Civil. 

3  -  Verba honorária advocatícia elevada para 15% sobre o montante da  condenação,  excluídas  as  prestações  

vincendas  da  base  de calculo. 
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4  -  Negado  provimento  a  apelação  da  autarquia e parcialmente provido o recurso adesivo do segurado. 

(Tribunal Regional Federal - 3a Região, AC 03067626-2/93-SP, Relatora: JUIZA SUZANA CAMARGO, DJ, 04-02-

97,  PG:004636 - grifei) 

?PREVIDENCIÁRIO.  APOSENTADORIA   POR   INVALIDEZ.   MIOCARDIOPATIA CHAGÁSICA.  

APLICAÇÃO  DO  ARTIGO  436 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1- O juiz, na formação de seu livre convencimento não esta adstrito ao  laudo  pericial, podendo valer-se dos demais 

elementos de prova dos autos. 

2- Se a atividade exercida pelo segurado exige esforços físicos de média  e  grande  intensidade, compatíveis com o 

quadro clínico que apresenta, defere-se-lhe o benefício. 

3 -  Verba  honorária  que  se  eleva  para  15%  sobre o total da condenação, sem incidência sobre prestações 

vincendas. 

4 -  Improvida  a  apelação  da  autarquia.  provido parcialmente o recurso do autor.? (Tribunal Regional Federal - 3a 

Região, AC 03039610-7/95-SP, Relator: JUIZ CELIO BENEVIDES, DJ, 21-05-97,  PG:035862 - grifei) 

?PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ-      INCAPACIDADE TOTAL E TEMPORÁRIA - 

ARTIGO 5o  LICC. 

1-O magistrado não está vinculado ao laudo pericial nem à opinião do perito, atendendo antes aos fins sociais a que a lei 

se dirige e às exigências do bem comum ( art. 5º da Lei de Introdução ao Código Civil) 

2-A concessão do benefício visa manter a dignidade da pessoa humana, mormente das que chegam a idade senil 

incapacitadas e absolutamente empobrecidas, sem ter como prover sua subsistência. Precedentes na Corte. 

3-Comprovada, na espécie, a condição de segurada e a incapacidade total, ainda que considerada temporária, devem ser 

levados em consideração os demais elementos constantes dos autos, tais como, a idade avançada, as condições sócio-

econômicas e culturais do segurado, não se justificando a concessão do auxílio doença que poderá, ademais, ser 

suspenso a qualquer tempo, impondo-se a concessão da aposentadoria por invalidez 

4-Apelação provida.?  (Tribunal Regional Federal - 3ª Região ? AC. 03003333-9 ? Rel. Juiz Oliveira Lima ? DJ 

02/06/98 ? PG 385 - grifei). 

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício de aposentadoria 

por invalidez, em consonância com a jurisprudência dominante. 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme 

orientação desta Turma e da Súmula n.º 111 do STJ. 

Ressalto que os valores pagos a título de auxílio-doença no período abrangido nesta condenação, por ocasião da 

liquidação, deverão ser compensados, em face da impossibilidade de cumulação dos benefícios. Inteligência do artigo 

124, da Lei n.º 8.213/91. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à remessa oficial e dou parcial provimento à 

apelação  interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social, para fixar os honorários advocatícios, na forma acima 

indicada. Mantenho, no mais, a sentença apelada.  

Intimem-se. 

São Paulo, 30 de abril de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09AF.0A95.1331 - SRDDTRF3-00 
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PROC.   :  2006.61.13.002286-2        AC 1308842 
ORIG.   :  2 Vr FRANCA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
PROC    :  WANDERLEA SAD BALLARINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JANETE MARIA LEME 
ADV     :  ALINE DE OLIVEIRA PINTO 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação cível interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social ? INSS, em face da r. sentença proferida 

em ação ordinária, onde se objetiva a conversão do benefício previdenciário de auxílio-doença em aposentadoria por 

invalidez. 

A r. sentença concedeu a antecipação da tutela, determinando a imediata implantação da aposentadoria por invalidez e 

julgou procedente a ação, condenando o INSS ao pagamento do referido benefício, desde a data do requerimento de 

auxílio-doença, bem como ao pagamento das diferenças apuradas em liquidação de sentença, devendo ser corrigidas 

monetariamente desde a data em que deveriam ter sido efetivamente pagas, segundo os critérios ditados pela Lei nº 

8.213/91 e legislação superveniente, observadas, ainda, a Súmula nº 08 do TRF da 3ª Reg e 148 do C. STJ, Lei nº 

6.899/81 e acrescidas de juros de mora, a partir da citação, até o efetivo pagamento, de 1% ao mês. Condenou-o, ainda, 

ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10% sobre o montante da condenação, na forma da Súmula nº 

111 do E. STJ, bem como dos honorários periciais fixados em R$ 200,00 (duzentos reais). 

Apelou a autarquia pleiteando a reforma da r. sentença, alegando ocorrência de prescrição qüinqüenal em relação a 

todas as parcelas vencidas antes do qüinqüênio que antecedeu o ajuizamento da ação. Sustenta ausência de incapacidade 

total da autora para o trabalho. Aduz, ainda, ausência dos requisitos autorizadores da antecipação da tutela. Caso assim 

não se entenda, requer a fixação do termo inicial do benefício na data da apresentação do laudo pericial em juízo, 

redução da verba honorária para 5% do valor da condenação, correção monetária de acordo com a Súmula nº 148 do 

STJ, juros de mora de 0,5% ao mês e isenção de custas judiciais. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Não prospera a alegação do apelante quanto ao não cabimento da tutela antecipada in casu.  

O art. 273 do Código de Processo Civil prevê que o juiz poderá antecipar os efeitos da tutela, desde que, existindo prova 

inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação ou, alternativamente, a caracterização do abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do 

réu. 

Na hipótese dos autos, o juiz a quo deferiu a antecipação da tutela por entender que as provas trazidas demonstram 

inequivocamente a verossimilhança da alegação, bem como haver receio de dano irreparável ou de difícil reparação, em 

vista do caráter alimentar do benefício previdenciário. 

Também não há que se falar em incidência da prescrição qüinqüenal, eis que não houve o decurso de cinco anos entre a 

propositura da ação (26.06.2006) e o termo inicial do benefício, fixado na data do requerimento administrativo do 

auxílio-doença (22.07.2004 ? fls. 102). 
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No mérito, conforme o disposto no artigo 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de 

moléstia incapacitante e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

No presente caso, observa-se a manutenção da qualidade de segurada, bem como o cumprimento do período de 

carência, conforme cópia da carteira de trabalho da autora trazida aos autos com a inicial (fls. 10/13) e cópia da 

comunicação de resultado de requerimento de benefício, expedido pela previdência social (fls. 14), comprovando que a 

autora esteve em gozo do benefício de auxílio-doença até 31.12.2005, portanto, dentro do ?período de graça? previsto 

no artigo 15 da Lei nº 8.213/91, ao interpor a ação. 

No tocante à presença da moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial (fls. 79/82), que a autora 

?apresenta diagnósticos pela Classificação Estatística Internacional de Doenças e Problemas Relacionados à Saúde ? 

Décima Revisão (CID 10)  listados sob os códigos F 33.3 e F 60.3? ? (Transtorno depressivo grave com sintomas 

psicóticos e transtorno de personalidade com instabilidade emocional). Conclui o perito médico que a autora está total e 

permanentemente incapaz para o trabalho em virtude da gravidade dos sintomas e cronicidade do quadro apresentado. 

Assim, presentes os requisitos autorizadores da aposentadoria por invalidez. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

?PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - APELAÇÕES DAS PARTES - 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS - MARCO INICIAL - VALOR DO BENEFÍCIO - CONSECTÁRIOS 

LEGAIS - ISENÇÃO ? HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - DESCONTO DE VALORES PAGOS 

ADMINISTRATIVAMENTE - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PROVIDA - APELAÇÃO DO INSS 

PREJUDICADA. 

- Restando demonstrado nos autos que, na época do pedido a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava 

incapacitada para o trabalho de forma total e permanente, devido o benefício de aposentadoria por invalidez. 

- (...).? 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2002.03.99.011795-4/SP, Rel. Desemb Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 28.01.2008, v. u., DJU 

21.02.2008) 

?PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CESSAÇÃO INDEVIDA. RESTABELECIMENTO. INCAPACIDADE 

PARA O TRABALHO COMPROVADA. LAUDO MÉDICO. QUALIDADE DE SEGURADO PRESENTE. 

REQUISITOS LEGAIS CUMPRIDOS. TERMO INICIAL. DATA DA CITAÇÃO. PROCEDENTE. 

1. Para fins de obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio doença, além da comprovação da 

existência da incapacidade para o trabalho, exige-se que o beneficiário ostente a qualidade de segurado, de acordo com 

o artigo 15 da Lei 8.213/91. 

2. Laudo Médico categórico em afirmar a existência de incapacidade para o trabalho, ensejando o restabelecimento do 

benefício cessado. 

3. (...) 

4. Preenchidos os requisitos, incapacidade e qualidade de segurado, faz jus a autora ao benefício pleiteado, nos termos 

do artigo 42 da Lei nº 8.213/91. 

5. (...) 

6. Sentença, no mérito, mantida. 

7. Apelação do réu improvida. Remessa oficial parcialmente provida.? 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2003.61.08.009977-6/SP, Rel. Desemb Fed. Jediael Galvão, Décima Turma, j. 15.01.2008, v. u., 

DJU 13.02.2008) 
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O termo inicial do benefício é devido desde a data da cessação do auxílio-doença, nos termos do artigo 43 da Lei nº 

8.213/91, tendo em vista que a autora já se encontrava incapacitada para o trabalho. Nesse sentido vem decidindo o E. 

Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

?PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. MATÉRIA 

PACIFICADA. 

1. A Egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça, por ambas as Turmas que a compõe, firmou já entendimento no 

sentido de que o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia imediato ao da cessação do auxílio-doença, nos 

casos em que o segurado o percebia, o que autoriza a edição de decisão monocrática, como determina o artigo 557, 

caput, do Código de Processo Civil. 

2. Agravo regimental improvido.? 

(STJ, AgRg no REsp. nº 437.762/RS, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, j. 06.02.2003, v.u., DJ 

10.03.2003). 

?O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS opõe embargos de declaração contra decisão do seguinte teor: "Trata-se 

de recurso especial interposto por Antônio Vicente Nascimento, fundado na alínea 'a' do permissivo constitucional, 

contra o v. acórdão do Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, assim ementado, verbis: 

'APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - REQUISITOS LEGAIS - REMESSA OFICIAL - RECURSO ADESIVO - 

TERMO INICIAL - JUROS DE MORA - CORREÇÃO MONETÁRIA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

CUSTAS - TUTELA DO ART. 461 DO CPC. 

1- Existente doença incapacitante de forma total e definitiva na forma do art. 42 da Lei no. 8213/91, como atesta o 

laudo pericial. 2- Preenchida a carência do art. 25, inciso I, do mesmo diploma legal. 3- Presente a condição de 

segurado, que deve observar a conjugação do art. 15 com o art. 102, par. 1º, da Lei de Benefícios. 4- O termo inicial do 

benefício deve ser fixado na data da rescisão do último contrato laboral do autor. 5- Honorários advocatícios mantidos 

conforme fixados na r. sentença recorrida. 6- Juros moratórios de 6% ao ano a partir da citação até 10/01/03, e após, à 

razão de 1% ao mês. 7- Correção monetária nos termos do Provimento 26/01 da Eg. Corregedoria Geral de Justiça. 8- 

Honorários advocatícios mantidos nos termos da r. sentença. 9- O INSS está, legalmente, isento de custas. 10- 

Concessão da tutela prevista no art. 461 do CPC. 11- Remessa oficial e apelação do INSS a que se dá parcial 

provimento, bem como recurso adesivo do autor a que se nega provimento.' (fl. 134) 

O recorrente alega contrariedade ao art. 165 do Código de Processo Civil e ao art. 43 da Lei n.º 8.213/91. 

Sem contra-razões - fl. 171. 

Decisão de admissão à fl. 173. 

Decido: 

Em relação ao art .165 do Código de Processo Civil (...) 

Quanto ao art. 43 da Lei n.º 8.213/91, a jurisprudência desta Corte entende que, não havendo prévio requerimento 

administrativo ou afastamento compulsório do trabalho, o termo inicial do benefício acidentário deve ser concedido, a 

contar da juntada do laudo pericial. 

Não obstante, no caso dos autos, verifica-se que o ora recorrente esteve em gozo de auxílio-doença. Desta forma, o 

termo inicial da aposentadoria por invalidez deve ser concedido da data do cancelamento do benefício. 

Com efeito, o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia seguinte ao da cessação do auxílio-doença, conforme 

reiterada jurisprudência desta Corte. 

Sobre o tema posto em debate, confira-se, ilustrativamente: 

'PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. MATÉRIA 

PACIFICADA. 
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1. A Egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça, por ambas as Turmas que a compõe, firmou já entendimento no 

sentido de que o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia imediato ao da cessação do auxílio-doença, nos 

casos em que o segurado o percebia, o que autoriza a edição de decisão monocrática, como determina o artigo 557, 

caput, do Código de Processo Civil. 

2. Agravo regimental improvido.' (AgRg no REsp. 437.762/RS, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, D.J. de 10/03/2003). 

'PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO 

INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. 

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, se o segurado estava em gozo de auxílio-doença, é o dia 

imediato da cessação deste benefício, nos termos do art. 43 da Lei 8.213/91. Recurso desprovido.' (REsp. 445.649/RS, 

Rel. Min. Felix Fischer, D.J. de 02/12/2002). 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º - A, do Código de Processo Civil, conheço parcialmente o recurso especial 

e, nesta extensão, lhe dou provimento." (fls. 178 a 180). 

Alega o embargante existência de omissão referente à data de início da aposentadoria por invalidez, afirmando que "a 

decisão embargada, ao dar provimento ao recurso especial do autor, quanto ao termo inicial da aposentadoria por 

invalidez, deixou de assentar se a data a ser considerada como cessação do auxílio doença seria 06/11/2002, consoante 

informado às fls. 164/165 dos autos" (fl. 183v). 

Sustenta que não poderia ter sido apreciada a questão referente ao artigo 43 da Lei nº 8.213/1991 por falta de 

prequestionamento.  

É o relatório. 

Razão não assiste ao recorrente quando assevera a existência de omissão, tendo em vista que a data apontada nos 

embargos diz respeito a fato posterior, ocorrido durante o curso da ação. 

Quanto à alegação de ausência de prequestionamento (...) 

Portanto, ausentes os requisitos do artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil, os embargos devem ser 

rejeitados. (...) 

Ante o exposto, rejeita-se os embargos de declaração.? 

(EDcl. nº 877.890, Rel. Ministro Jorge Mussi, DJ 15.02.2008) 

No mesmo sentido: REsp. nº 780.227, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJ 03.03.2008; REsp. nº 995.137, Rel. 

Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 19.02.2008; AgRg no Ag nº 446.168, Rel. Ministro Hélio Quaglia Barbosa, Sexta 

Turma, DJ 19.12.2005 e REsp. nº 445.649, Rel. Ministro Felix Fischer, Quinta Turma, DJ 02.12.2002. 

A correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas já atingidas pela prescrição qüinqüenal, 

deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta Corte e nº 148 do E. Superior Tribunal de Justiça, 

combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal, a contar da data de 

cada vencimento. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação (STJ, RESP-821841, RESP- 601266; TRF3, AC 

2001.61.04.004580-2). 

A verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC nº 2001.61.04.004580-2), deve ser 

fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do 

Superior Tribunal de Justiça). 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei 9.289/96) e da 

justiça gratuita deferida (fls. 35). 
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Ante o exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do INSS, tão 

somente para fixar o termo inicial do benefício na data da cessação do auxílio-doença. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 13 de maio de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2006.61.13.002613-2        AC 1295317 
ORIG.   :  1 Vr FRANCA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FERNANDA SOARES FERREIRA DOS SANTOS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ANTONIO EUSTAQUIO 
ADV     :  JULIANA MOREIRA LANCE 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação cível interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social ? INSS, em face da r. sentença proferida 

em ação ordinária, onde se objetiva a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença. 

A r. sentença concedeu a antecipação da tutela, determinando a imediata implantação da aposentadoria por invalidez e 

julgou procedente a ação, condenando o INSS ao pagamento do referido benefício, desde a data da juntada do laudo 

médico pericial aos autos. Determinou que os valores atrasados sejam pagos de uma só vez, atualizados com correção 

monetária e juros pela taxa Selic, desde a citação, até a data do efetivo pagamento. Condenou-o, ainda, ao pagamento 

dos honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, excluídas desse montante as prestações 

vincendas. Deixou de condenar em custas, ante a isenção de que goza a autarquia. Sentença sujeita ao duplo grau de 

jurisdição. 

Apelou a autarquia pleiteando a reforma da r. sentença, alegando ocorrência de prescrição qüinqüenal em relação a 

todas as parcelas vencidas antes do qüinqüênio que antecedeu o ajuizamento da ação. Sustenta ausência de incapacidade 

total do autor para o trabalho. Aduz, ainda, ausência dos requisitos autorizadores da antecipação da tutela. Caso assim 

não se entenda, aduz a impossibilidade da aplicação da taxa Selic na correção dos benefícios previdenciários e requer a 

redução da verba honorária para 5% do valor da condenação até a sentença. Por fim, prequestiona a matéria para fins 

recursais. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Inexigível o reexame necessário, pois a sentença de fls. 204/209 (prolatada em 25.06.2007) concedeu benefício de 

aposentadoria por invalidez, com termo inicial na data da juntada do laudo médico pericial aos autos (13.02.2007), 

sendo aplicável a nova redação do art. 475, § 2º, do CPC, dada pela Lei 10.352/2001, que dispensa o duplo grau 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/05/2008 528/2056 

obrigatório nas causas em que o valor de condenação não exceda a 60 salários-mínimos (v.g. STJ, AgRESP nº 911.273, 

RESP nº 723.394, RESP nº 877.097, RESP nº 908.150, RESP nº 866.201, RESP nº 831.397, RESP nº 823.373). 

Não prospera a alegação do apelante quanto ao não cabimento da tutela antecipada in casu.  

O art. 273 do Código de Processo Civil prevê que o juiz poderá antecipar os efeitos da tutela, desde que, existindo prova 

inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação ou, alternativamente, a caracterização do abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do 

réu. 

Na hipótese dos autos, o juiz a quo deferiu a antecipação da tutela por entender que as provas trazidas demonstram 

inequivocamente a verossimilhança da alegação, bem como haver receio de dano irreparável ou de difícil reparação, em 

vista do caráter alimentar do benefício previdenciário. 

Também não há que se falar em incidência da prescrição qüinqüenal, eis que não houve o decurso de cinco anos entre a 

propositura da ação (14.07.2006) e o termo inicial do benefício, fixado na data da juntada do laudo médico pericial aos 

autos (13.02.2007 ? fls. 163). 

No mérito, conforme o disposto no artigo 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de 

moléstia incapacitante e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

No presente caso, observa-se a manutenção da qualidade de segurado, bem como o cumprimento do período de 

carência, conforme cópia da carteira de trabalho do autor trazida aos autos com a inicial (fls. 21/29), bem como cópia de 

comunicação de resultado de requerimento de benefício, expedido pela previdência social (fls. 67), comprovando que o 

autor esteve em gozo do benefício de auxílio-doença até 30.04.2006, portanto, dentro do ?período de graça? previsto no 

artigo 15 da Lei nº 8.213/91, ao interpor a ação. 

No tocante à presença da moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial (fls. 168/173), que o autor é 

portador de lombalgia crônica por contratura muscular secundária à osteoartrose e espondilolistese grau I/II e 

hipertensão arterial. Conclui o perito médico que a incapacidade do autor é parcial e permanente. Afirma, ainda, que a 

dor lombar ?pode impedir de exercer atividades que necessitem esforços físicos exagerados, porém não o incapacita à 

outras modalidades de trabalho que não demandem uso de carga e pesos?. 

Embora o perito médico tenha avaliado o autor, concluindo para a incapacidade parcial, apenas para atividades que 

exijam esforços físicos, verifica-se do conjunto probatório a impossibilidade de sua reabilitação, tendo em vista que não 

há como exigir do autor, hoje com 55 anos de idade, o início em uma atividade diferente daquela na qual trabalhou a 

vida toda ? pedreiro, estando, portanto, presentes os requisitos autorizadores da aposentadoria por invalidez. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

?PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL 

CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. NÃO VINCULAÇÃO. CIRCUNSTÂNCIA 

SÓCIO-ECONÔMICA, PROFISSIONAL E CULTURAL FAVORÁVEL À CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

1. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Rural Segurado da Previdência 

Social, devendo ser, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 

2. Para a concessão de aposentadoria por invalidez devem ser considerados outros aspectos relevantes, além dos 

elencados no art. 42 da Lei 8.213/91, tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural do segurado. 

3. Embora tenha o laudo pericial concluído pela incapacidade parcial do segurado, o Magistrado não fica vinculado à 

prova pericial, podendo decidir contrário a ela quando houver nos autos outros elementos que assim o convençam, 

como no presente caso. 

4. Em face das limitações impostas pela avançada idade (72 anos), bem como por ser o segurado semi-analfabeto e 

rurícola, seria utopia defender sua inserção no concorrido mercado de trabalho, para iniciar uma nova atividade 

profissional, pelo que faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez. 

5. Recurso Especial não conhecido.? 
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(STJ, REsp. nº 965.597/PE, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Quinta Turma, j. 23.08.2007, v.u., DJ 

17.09.2007). 

?PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ -RURÍCOLA ? REQUISITOS - PREENCHIMENTO 

- IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 

I - Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pelo autor, revelando sua incapacidade parcial e permanente 

para o labor, em cotejo com a atividade por ele exercida (rurícola), não há como se deixar de reconhecer a inviabilidade 

de seu retorno ao trabalho, ou, tampouco, possibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a 

subsistência, já que possui 54 anos de idade, tendo sido sua vida laborativa dedicada aos trabalhados braçais, sendo 

inviável sua reabilitação para atividades que não exijam esforço físico, razão pela qual deve ser lhe concedido o 

benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91. 

II - Existência de elementos nos autos demonstrando o cumprimento da carência exigida, bem como a manutenção da 

qualidade de segurado do autor. 

III - O benefício deve ser implantado de imediato, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

IV - Apelação do réu improvida.? 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2006.03.99.044705-4/SP, Rel. Desemb Fed. Sérgio Nascimento, Décima Turma, j. 04.09.2007, v. 

u., DJU 26.09.2007) 

A correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas já atingidas pela prescrição qüinqüenal, 

deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta Corte e nº 148 do E. Superior Tribunal de Justiça, 

combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal, a contar da data de 

cada vencimento. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação (STJ, RESP-821841, RESP- 601266; TRF3, AC 

2001.61.04.004580-2), sem a aplicação da taxa SELIC, sob pena de ocorrer bis in idem. 

A verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC nº 2001.61.04.004580-2), deve ser 

fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do 

Superior Tribunal de Justiça). 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do 

INSS, tão somente para excluir a taxa SELIC aplicada, na forma acima explicitada. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 07 de maio de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.002642-2        AC 1272458 
ORIG.   :  0600000345  1 VR GUARA/SP                   0600013451  1 VR GUARA/SP 
APTE    :  EVA PEREIRA DO NASCIMENTO SOUZA 
ADV     :  CARLOS ALBERTO RODRIGUES 
APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  REGIANE CRISTINA GALLO 
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ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por EVA PEREIRA DO NASCIMENTO SOUZA contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido 

à trabalhadora rural. 

A r. sentença monocrática de fls. 46/49 julgou improcedente o pedido.  

Em apelação interposta às fls. 56/63, alega a autora que restaram preenchidos os requisitos necessários, pelo que faz jus 

à concessão da aposentadoria. Suscita, por fim prequestionamento legal para efeito de interposição de recurso. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

?Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior?. 

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - 

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 

(sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos 

da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua 

atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua.  

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social dispunha, litteris: 

?Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que 

completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da 

aposentadoria por invalidez (artigo 294)?. 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis: 

?Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos 

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

I ? aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de 

idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal? (grifei). 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a 

idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 

(cinqüenta e cinco), se mulher.  

A autora, que nasceu em 17 de maio de 1949, conforme demonstrado à fl. 17, de fato implementou o requisito idade nos 

termos da legislação aplicável.  

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo 

menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete 

a tabela progressiva constante do seu art. 142.  
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Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, § 1º e 

143 que o benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao 

segurado especial, assim considerado pelo art. 11, VII, da Lei nº 8.213/91, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se 

homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma 

descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal. 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os do 

período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor 

do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício 

da atividade rural, nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, 

que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

Não é diferente o entendimento da doutrina: 

?Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, 

ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício 

(art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao 

da carência, e não a carência em si, entendida como ?número mínimo de contribuições indispensáveis para que o 

beneficiário faça jus ao benefício? (art. 24). Em nossa posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, 

após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá levar em conta a carência de acordo com a regra de 

transição do art. 142.? 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369). 

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, a autora deveria demonstrar o efetivo exercício da 

atividade rural por no mínimo 138 (cento e trinta e oito) meses, considerado implementado o requisito idade em 2004. 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra: 

?A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na 

tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do 

implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido?. 

Ressalto, de início, que o matrimônio da autora restou comprovado pelas qualificações civis dela e de seu cônjuge nas 

respectivas carteiras de trabalho (fls. 7/8), tendo em vista que os apontam como casados e contêm os mesmos dados 

referentes à certidão de casamento, quais sejam, ?CC - Doc. nº 174, fls. 186, livro 07?. 

As cópias dos registros da CTPS de fls. 8/16, demonstrando o labor rural do marido da autora, em períodos 

descontínuos de 1998 a 2005 constituem início razoável de prova material da sua própria atividade rural, conforme 

entendimento já consagrado pelos nossos tribunais. 

No entanto, o depoimento colhido sob o crivo do contraditório em audiência de instrução, debates e julgamento, 

realizada em 24 de maio de 2007, não se prestou a corroborar o início de prova material acostado aos autos. 

A testemunha Maria da Costa Alegrim, ouvida à fl. 50, afirmou que a autora sempre exerceu atividade rural e que 

laboraram juntas nas fazendas Água Fria, Bebedouro e Lajeado. No entanto, a depoente declara conhecer a requerente 

há 10 (dez) anos, vale dizer, desde 1997. 

Assim, não há qualquer prova material ou oral autorizadora da presunção de que a autora tenha efetivamente 

desenvolvido tal atividade, com vínculo à Previdência Social antes de 24 de julho de 1991. Ao contrário, os elementos 

apresentados aos autos apontam para o exercício da atividade rurícola somente após o advento da Lei 8.213/91, em face 

do declarado pela testemunha ouvida em Juízo no sentido de que não conheceu a requerente em tempo anterior à 1997. 

O que se vê, portanto, é que a tabela progressiva do artigo 142 da Lei de Benefícios é inaplicável ao caso, sendo que a 

parte autora deveria ter comprovado o recolhimento de 180 (cento e oitenta) contribuições mensais, nos moldes do 

artigo 25, II, do mesmo diploma legal, ônus do qual não se desincumbiu. 

De sorte que, não merecem prosperar as alegações da apelante. 
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Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento apresentado pela parte autora. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, mantendo a sentença 

recorrida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 11 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.61.13.002998-4        AC 1296585 
ORIG.   :  2 Vr FRANCA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  WANDERLEA SAD BALLARINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  NILTON SERGIO DE OLIVEIRA 
ADV     :  JULIANA MOREIRA LANCE 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação cível interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social ? INSS, em face da r. sentença proferida 

em ação ordinária, onde se objetiva a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença. 

A r. sentença concedeu a antecipação da tutela, determinando a imediata implantação da aposentadoria por invalidez e 

julgou procedente a ação, condenando o INSS ao pagamento do referido benefício, desde a data da citação, nos moldes 

legais, bem como ao pagamento das diferenças apuradas em liquidação de sentença, devendo ser corrigidas 

monetariamente desde a data em que deveriam ter sido efetivamente pagas, segundo os critérios ditados pela Lei nº 

8.213/91 e legislação superveniente, observadas, ainda, a Súmula nº 08 do TRF da 3ª Reg e 148 do C. STJ, Lei nº 

6.899/81 e acrescidas de juros de mora, a partir da citação, até o efetivo pagamento, de 1% ao mês. Condenou-o, ainda, 

ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10% sobre o montante da condenação, na forma da Súmula nº 

111 do E. STJ, bem como dos honorários periciais fixados em R$ 200,00 (duzentos reais). 

Apelou a autarquia pleiteando a reforma da r. sentença, alegando ocorrência de prescrição qüinqüenal em relação a 

todas as parcelas vencidas antes do qüinqüênio que antecedeu o ajuizamento da ação. Sustenta ausência de incapacidade 

total do autor para o trabalho. Aduz, ainda, ausência dos requisitos autorizadores da antecipação da tutela. Caso assim 

não se entenda, requer a fixação do termo inicial do benefício na data da apresentação do laudo pericial em juízo, a 

verba honorária incidente sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, não ultrapassando 5% do valor da 

condenação, correção monetária de acordo com a Súmula nº 148 do STJ, juros de mora de 0,5% ao mês e isenção de 

custas judiciais. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Não prospera a alegação do apelante quanto ao não cabimento da tutela antecipada in casu.  
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O art. 273 do Código de Processo Civil prevê que o juiz poderá antecipar os efeitos da tutela, desde que, existindo prova 

inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação ou, alternativamente, a caracterização do abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do 

réu. 

Na hipótese dos autos, o juiz a quo deferiu a antecipação da tutela por entender que as provas trazidas demonstram 

inequivocamente a verossimilhança da alegação, bem como haver receio de dano irreparável ou de difícil reparação, em 

vista do caráter alimentar do benefício previdenciário. 

Também não há que se falar em incidência da prescrição qüinqüenal, eis que não houve o decurso de cinco anos entre a 

propositura da ação (02.08.2006) e o termo inicial do benefício, fixado na data da citação (18.09.2006 ? fls. 64). 

No mérito, conforme o disposto no artigo 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de 

moléstia incapacitante e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

No presente caso, observa-se a manutenção da qualidade de segurado, bem como o cumprimento do período de 

carência, conforme cópia da carteira de trabalho do autor trazida aos autos com a inicial (fls. 21/28), guias de 

recolhimento à previdência social (fls. 29/34), bem como cópia de comunicação de resultado de requerimento de 

benefício, expedido pela previdência social (fls. 49), comprovando que a autora esteve em gozo do benefício de auxílio-

doença até 31.07.2006, portanto, dentro do ?período de graça? previsto no artigo 15 da Lei nº 8.213/91, ao interpor a 

ação. 

No tocante à presença da moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial (fls. 109/112), que o autor é 

portador de hérnia de disco L5-S1, hipertensão arterial severa e AVC com hemiparesia esquerda. Conclui o perito 

médico: ?considerando o que foi discutido anteriormente e o quadro de AVC que vai deixar grandes seqüelas, concluo 

que o autor apresenta incapacidade total e definitiva para o trabalho?. 

Assim, presentes os requisitos autorizadores da aposentadoria por invalidez. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

?PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - APELAÇÕES DAS PARTES - 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS - MARCO INICIAL - VALOR DO BENEFÍCIO - CONSECTÁRIOS 

LEGAIS - ISENÇÃO ? HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - DESCONTO DE VALORES PAGOS 

ADMINISTRATIVAMENTE - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PROVIDA - APELAÇÃO DO INSS 

PREJUDICADA. 

- Restando demonstrado nos autos que, na época do pedido a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava 

incapacitada para o trabalho de forma total e permanente, devido o benefício de aposentadoria por invalidez. 

- (...).? 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2002.03.99.011795-4/SP, Rel. Desemb Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 28.01.2008, v. u., DJU 

21.02.2008) 

?PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CESSAÇÃO INDEVIDA. RESTABELECIMENTO. INCAPACIDADE 

PARA O TRABALHO COMPROVADA. LAUDO MÉDICO. QUALIDADE DE SEGURADO PRESENTE. 

REQUISITOS LEGAIS CUMPRIDOS. TERMO INICIAL. DATA DA CITAÇÃO. PROCEDENTE. 

1. Para fins de obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio doença, além da comprovação da 

existência da incapacidade para o trabalho, exige-se que o beneficiário ostente a qualidade de segurado, de acordo com 

o artigo 15 da Lei 8.213/91. 

2. Laudo Médico categórico em afirmar a existência de incapacidade para o trabalho, ensejando o restabelecimento do 

benefício cessado. 

3. (...) 
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4. Preenchidos os requisitos, incapacidade e qualidade de segurado, faz jus a autora ao benefício pleiteado, nos termos 

do artigo 42 da Lei nº 8.213/91. 

5. (...) 

6. Sentença, no mérito, mantida. 

7. Apelação do réu improvida. Remessa oficial parcialmente provida.? 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2003.61.08.009977-6/SP, Rel. Desemb Fed. Jediael Galvão, Décima Turma, j. 15.01.2008, v. u., 

DJU 13.02.2008) 

O termo inicial do benefício é devido desde a data da cessação do auxílio-doença, nos termos do artigo 43 da Lei nº 

8.213/91, tendo em vista que o autor já se encontrava incapacitado para o trabalho (STJ, AgRg no REsp. nº 437.762/RS, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T, DJ 10.03.2003; EDcl. nº 877.890, Rel. Min. Jorge Mussi, DJ 15.02.2008). No 

entanto, por ser mais benéfico à autarquia, mantenho o termo inicial na data da citação, conforme fixado na r. sentença. 

A correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas já atingidas pela prescrição qüinqüenal, 

deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta Corte e nº 148 do E. Superior Tribunal de Justiça, 

combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal, a contar da data de 

cada vencimento. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação (STJ, RESP-821841, RESP- 601266; TRF3, AC 

2001.61.04.004580-2). 

A verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC nº 2001.61.04.004580-2), deve ser 

fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do 

Superior Tribunal de Justiça). 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei 9.289/96) e da 

justiça gratuita deferida (fls. 53/55). 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS, 

mantendo a r. sentença. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 07 de maio de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2000.61.12.003003-3        AC  891722 
ORIG.   :  3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 
APTE    :  ANTONIO CARLOS BUARA 
ADV     :  MITURU MIZUKAVA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIS RICARDO SALLES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO /  NONA TURMA 
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Vistos, em decisão, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação processada sob o rito sumário, interposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, cujo 

escopo é a declaração judicial do período compreendido entre os anos de 1960 e 1974, em que o autor sustenta que teria 

trabalhado como rurícola.  

A sentença apelada julgou improcedente o pedido. Condenou a parte autora no pagamento de custas e honorários 

advocatícios e, ao mesmo tempo, suspendendo-lhe a exigência pelo prazo de 5 (cinco) anos, ante o teor do disposto no 

artigo 12 da lei n.º 1.060/50. 

Sobreveio recurso de apelação, interposto pelo autor. 

Em razões de seu apelo, sustenta, em síntese, que a atividade rural restou comprovada. Reforça o argumento da juntada 

de início de prova material, corroborada pela colheita dos depoimentos testemunhais, os quais são idôneos. 

Com a apresentação de contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância.  

Após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, na hipótese, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso 

voluntário. 

Discute-se nesses autos o reconhecimento, por sentença, do tempo de serviço exercido como rurícola. 

1) Do reconhecimento da atividade campesina 

A parte autora sustenta que trabalhou como rurícola no período compreendido entre os anos de 1960 e 1974. 

Aduz que o labor foi realizado em imóvel rural pertencente a BEJAMIN TERNURY, denominado FAZENDA 

CAPRICHOSA, situado no município de Álvares Machado-SP, como bóia-fria ou volante. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada, no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

que exige início de prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal. Confira-se, a respeito, 

o verbete da súmula de nº 149 desta c. corte superior. Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um 

cônjuge ao outro, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a ser comprovado. Vide o Recurso 

Especial de n.º 509466, 5ª Turma, j. em 20.11.2006, v.u., DJ de 11.12.2006, página 407, Rel. Ministro Arnaldo Esteves 

Lima. 

No intuito de comprovar suas alegações, o requerente anexou a esses autos a certidão emitida pelo Juízo da 101ª Zona 

Eleitoral às fls. 09, a qual evidencia sua inscrição como eleitor em data de 15.08.1968. 

Juntou, outrossim, cópia do certificado de dispensa de incorporação às fls. 10/11, datado de 26.03.1969. 

Atesto que, em ambos, o autor foi qualificado como lavrador. 

Contudo, entendo que o período em discussão somente restou, em parte, demonstrado.  

Isto porque o princípio de prova material mais remoto data de 15.08.1968 (fls. 09).  

É este, portanto, o marco inicial do período a ser considerado.  

Não obstante tenham as testemunhas de fls. 41/43 afirmado que o autor laborou nas lides campesinas desde o início do 

período requerido, inexistem elementos de prova material retroativos à data mencionada, de modo a embasar as 

alegações expendidas na exordial. Assim sendo, este período anterior reveste-se de exclusiva prova testemunhal, 

inadmissível, portanto, em face do verbete da súmula n.º 149 do Superior Tribunal de Justiça. 
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A respeito, a jurisprudência de que é exemplo o acórdão abaixo transcrito: 

?PREVIDENCIÁRIO - TRABALHADOR RURAL - APOSENTADORIA - REQUISITOS. 

1. A valoração da prova exclusivamente testemunhal da atividade de trabalhador rural é válida se apoiada em indício 

razoável de prova material. 

2. Considera-se a certidão de casamento, na qual consta a profissão de rurícola do marido, que é extensível à mulher, 

para a configuração de início de prova documental, a fim de obtenção de benefício previdenciário. 

3. Recurso provido. 

(Superior Tribunal de Justiça, Resp 196843, 5ª Turma, j. em 18/02/1999, v.u., DJ de 22/03/1999, página 250, Rel. 

Ministro Edson Vidigal)? 

Tem-se, pois, que os documentos supra referidos, corroborados pelos depoimentos testemunhais, comprovam o 

exercício de atividade rural somente a partir desta data.  

Há que se ponderar que o parágrafo 2º do artigo 55 da lei n.º 8.213/91 permite o cômputo do tempo de serviço do 

segurado trabalhador rural, anterior à data de início da vigência desta lei, independentemente do recolhimento das 

contribuições previdenciárias a ele correspondentes, exceto para efeito de carência. 

Importante consignar que em consulta às informações do CNIS ? Cadastro Nacional de Informações Sociais, verificou-

se vínculo empregatício de natureza urbano no interregno compreendido entre 1º.09.1974 e 29.01.1982. 

O lapso reclamado, portanto, deve ser circunscrito à data que antecede este interregno. 

Em razão desses fatos, reconheço como tempo de serviço efetivamente trabalhado, na condição de trabalhador rural, o 

período de 15.08.1968 e 30.08.1974, o que resulta em 06 (seis) anos e 16 (dezesseis) dias. Impõe-se a reforma parcial 

da decisão de primeira instância. 

Saliento, por oportuno, que nas situações em que o segurado passou a ser servidor público, com regime previdenciário 

próprio, ou naquelas em que contribua para regime de previdência diverso do Regime Geral de Previdência Social ? 

RGPS, casos em que ocorrerá a contagem recíproca, assegura-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, quando 

tenha sido condenado a expedir certidão do Tempo de Serviço reconhecido, a possibilidade de ressalvar que não houve 

recolhimento de contribuição para os referidos períodos. Valho-me do disposto no artigo 96, inciso IV, da lei 8.213/91, 

combinado com o parágrafo 3º, do artigo 45, da lei nº 8.212/91. Cito, a respeito, acórdão existente no Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, Ação Rescisória nº 2000.03.00.029603-8, julgada em 24.10.2007, relatada pela Desembargadora 

Federal, Eva Regina. 

Em razão da sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários advocatícios de seus respectivos patronos, nos 

termos do artigo 21, caput, do Código de Processo Civil. Estão excluídas as custas processuais, diante do deferimento 

dos benefícios da assistência judiciária gratuita à parte autora, consoante o disposto no artigo 3º, da lei n.º 1.060/50 e, 

mais recentemente, nos termos do artigo 4º, inciso II, da lei n.º 9.289/96, bem como a aplicação, em relação à autarquia 

previdenciária, das leis n.º 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, leis Estaduais Paulistas n.os 4.952/85 e 11.608/03 e, n.os 

1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da lei n.º 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

interposta pela parte autora, para julgar parcialmente procedente o pedido.  

Reconheço como tempo de serviço efetivamente trabalhado pelo requerente na condição de rurícola o período 

compreendido entre 15.08.1968 e 30.08.1974, independentemente do recolhimento das contribuições previdenciárias, 

exceto para efeito de carência. 

Possibilito ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS que ressalve na certidão do tempo de serviço reconhecido que 

não houve recolhimento de contribuições previdenciárias. 

Em razão da sucumbência recíproca, determino que cada parte arque com os honorários advocatícios de seus 

respectivos patronos, restando excluídas as custas processuais. 
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Intimem-se. 

São Paulo, 23 de abril de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09B4.132B.02EC - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.003266-4        AC 1000776 
ORIG.   :  9900002161  4 Vr BOTUCATU/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MILENE GOUVEA incapaz 
REPTE   :  LAZARA BAPTISTA GOUVEA 
ADV     :  CARLOS EDUARDO COLENCI 
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação processada sob o rito ordinário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo é 

a concessão do benefício assistencial de prestação continuada. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o instituto previdenciário a conceder, à parte autora, o benefício 

pleiteado, no valor de um salário-mínimo mensal, a contar da data da citação. Determinou a incidência, sobre as 

prestações vencidas, de correção monetária e de juros de mora. Impôs à autarquia o pagamento de  honorários 

advocatícios e periciais. 

A sentença se sujeitou ao reexame necessário. 

Em recurso de apelação, o Instituto Nacional do Seguro Social requereu, preliminarmente, a apreciação do agravo 

retido, onde suscita a carência da ação por falta de interesse de agir, por força da ausência de pedido administrativo. No 

mérito, sustentou, em síntese, não terem sido preenchidos os requisitos para a percepção do benefício. Pediu, ainda, a 

redução dos honorários advocatícios e periciais, e a ocorrência da prescrição qüinqüenal. Prequestionou a matéria para 

fins recursais. 

O Ministério Público Federal opinou pelo não conhecimento da remessa oficial, pelo desprovimento do agravo retido e 

pelo provimento da apelação do Instituto Nacional do Seguro Social. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário 

interposto. 

Ressalto, inicialmente, que a sentença prolatada em 1º/03/2004 condenou a autarquia previdenciária a valor inferior a 60 

(sessenta) salários mínimos, o que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição, nos termos do § 2º do artigo 475 do 

Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei n.º 10.352/2001. 

Outrossim, conheço do recurso de agravo retido, eis que requerida expressamente sua apreciação, a teor do artigo 523, § 

1º do Código de Processo Civil. 
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Não merece prosperar a alegação de carência da ação ? falta de interesse de agir ? diante da ausência de requerimento 

administrativo, pois a previsão constitucional estabelecida no art. 5º, inciso XXXV da Constituição Federal garante o 

acesso ao Judiciário sempre que houver lesão ou ameaça a direito. 

A autarquia previdenciária ao contestar o feito, adentrou no mérito da medida, tornando evidente a existência de 

resistência à pretensão formulada pela Autora. 

Com efeito, não obstante as Súmulas 213 do extinto Tribunal Federal de Recursos e 09 desta Corte não afastem a 

necessidade do pedido na esfera administrativa, dispensando, apenas, o exaurimento de referida esfera para a 

propositura de ação previdenciária, a contestação apresentada pelo Instituto Nacional do Seguro Social supriu eventual 

falta de interesse de agir. Tornou a questão controvertida, a exigir a intervenção jurisdicional. 

Portanto, em face do conflito de interesses que envolve a questão ?sub judice? e os ditames impostos pela Carta Magna, 

resta evidenciado o interesse processual e a idoneidade da via eleita para pleitear o seu direito. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação continuada 

previsto no artigo 20, da Lei nº 8.742/93, regulamentado pelo Decreto nº 1.744/95.  

Referida lei deu eficácia ao inciso V, do artigo 203, da Constituição Federal, estabelecendo, no artigo 20, as condições 

para a concessão do benefício da assistência social: ser o postulante portador de deficiência ou idoso e que, em ambas as 

hipóteses, comprove não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 

Na hipótese do idoso, a idade mínima de 70 (setenta) anos foi reduzida para 67 (sessenta e sete) anos pela Lei nº 

9.720/98, a partir de 1º de janeiro de 1998 e, mais recentemente, para 65 (sessenta e cinco) anos, a partir do início de 

vigência do Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741/03. 

O artigo 20 da Lei nº 8.742/93 estabelece, ainda, para efeitos da concessão do benefício, os conceitos de família ? o 

conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 8.213/91, desde que vivam sob o mesmo teto (§ 1º) -; de pessoa 

portadora de deficiência ? aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho (§ 2º) -; e de família 

incapacitada de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa ? aquela cuja renda mensal per capita 

seja inferior a ¼ (um quarto) do salário-mínimo (§ 3º).  

O Decreto nº 1744/95, regulamentando a referida lei, dispõe em seu artigo 2º, inciso II, que, pessoa portadora de 

deficiência é ?aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho em razão de anomalias ou lesões 

irreversíveis de natureza hereditária, congênitas ou adquiridas, que impeçam o desempenho das atividades da vida diária 

e do trabalho?.  

Assim, considero que o rol previsto no artigo 4º do Decreto nº 3.298/99, que regulamenta a Lei nº 7.853/89, referente à 

Política Nacional da Pessoa Portadora de Deficiência, não é exaustivo, porquanto, se constatado que os males que 

afetam o postulante o impedem de desempenhar suas atividades diárias e laborativas, restará preenchido um dos 

requisitos exigidos para a percepção do benefício. 

Já a constitucionalidade do parágrafo 3º, do artigo 20, da Lei nº 8.742/93, proferida na ADIN 1232-1/DF, não impede o 

julgador de levar em conta outros dados a fim de identificar a situação de vida do idoso ou do deficiente, principalmente 

quando estiverem presentes peculiaridades, como necessidades especiais com medicamentos ou educação, verificando, 

na questão in concreto, se ocorre situação de pobreza - entendida como uma situação de carência de recursos - e, 

portanto, devida à prestação pecuniária da assistência social constitucionalmente prevista.  

Assim, a presunção objetiva absoluta de miserabilidade prevista na lei não afasta a possibilidade de comprovação da 

condição de miserabilidade por outros meios de prova, conforme precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça - RESP 

nº. 435.871, 5ª Turma Rel. Min. Felix Fischer, j. 19.09.2002, DJ 21.10.2002, p. 61, RESP 222.764, STJ, 5ªT., Rel. Min. 

Gilson Dipp, j. 13.02.2001, DJ 12.03.2001, p. 512; RESP 223.603/SP, STJ, 5ª T., Rel. Min. Edson Vidigal, DJU 

21.02.2000, p. 163.  

O Supremo Tribunal Federal na Reclamação nº 4.374/PE, Relator o eminente Min. Gilmar Mendes indeferiu a liminar 

contra decisão que se utilizara de outros critérios para a aferição da hipossuficiência do beneficiário, acentuando: ?...o 

Supremo Tribunal apenas declarou que a norma do art. 20 e seu § 3º da Lei n. 8.742/93 não apresentava 

inconstitucionalidade ao definir limites gerais para o pagamento do benefício a ser assumido pelo INSS, ora 

Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do caso concreto, o juiz não poderia fixar o que se fizesse mister para que 
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a norma constitucional do art. 203, inc. V, e demais direitos fundamentais e princípios constitucionais se cumprissem 

rigorosa, prioritária e inescusavelmente?. 

O relevante é que, ao assim reiteradamente decidir em Reclamações (Reclamação nº 4115/RS, Rel. Min. Carlos Britto; 

Reclamação nº 3963/SC, Rel. Min. Ricardo Lewandowski; Reclamação nº 3342/MA, Rel. Min. Sepúlveda Pertence), a 

própria Suprema Corte admite a possibilidade, na hipótese, de ser apreciada a matéria de fato no Juízo ad quem ? 

ilidindo a presunção de ¼ do salário-mínimo, até então tida como absoluta ? não cabendo àquela Corte o reexame da 

prova.  

Cumpre ressaltar, ainda, que a legislação federal superveniente à propositura da referida ação direta, bem como a 

adoção de vários programas assistenciais voltados a famílias carentes, têm considerado pobres aqueles com renda 

mensal per capita de até meio salário-mínimo (nesse sentido,  a Lei nº 9.533, de 10.12.97 - regulamentada pelos 

Decretos nºs. 2.609/98 e 2.728/99-, as Portarias 458 e 879, de 03.12.2001, da Secretaria da Assistência Social; o 

Decreto nº 4.102/2002 e, a Lei nº 10.689/2003, que cria o Programa Nacional de Acesso à Alimentação). 

Em conclusão, não há como considerar o critério  previsto no artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, como absoluto e único 

para a aferição da situação de miserabilidade, até porque o próprio Estado Brasileiro elegeu outros, como se conclui da 

legislação acima citada. 

No caso dos autos, a parte autora, que contava com 22 (vinte e dois) anos na data do ajuizamento da ação, mais 

precisamente em 21/12/1999, requereu o benefício assistencial por ser deficiente. No laudo médico de fls. 15/20, 

concluiu o perito judicial pela incapacidade, total e permanente, para o trabalho.  

À guisa de ilustração, reproduzo trecho importante do documento formulado pelo ?expert? judicial: 

?A autora, portadora, de grave e irreversíveis distúrbios neuro-psiquicos e ortopédico, com diagnóstico de encefalopatia 

hipôxica ? esquêmica que lha acarretam acentuadas perturbações afetivas e físicas acarretando-lhe impossibilidade total 

na preensão manual e na de ambulação.? 

Todavia, verifica-se do estudo social de fls. 83/86, que a parte autora reside com sua genitora e 2 (dois) irmãos maiores 

de 21 (vinte e um) anos de idade. 

A renda familiar é composta da pensão recebida pela genitora no valor de R$ 560,00 (quinhentos e sessenta reais) e do 

salário, também, da genitora ? funcionária na lavanderia da veterinária junto a Unesp, no valor de R$ 1.000,00 (um mil 

reais). 

A moradia é própria, apresentando instalações adequadas quanto ao aspecto de higiene e conservação. 

Assim, não obstante a comprovação do requisito deficiência, verifica-se do conjunto probatório que a parte autora tem 

atendidas as suas necessidades básicas, o que inviabiliza a concessão do benefício pleiteado, que visa atender a estado 

de miserabilidade não configurado nos autos.  

Deste modo, a parte autora não logrou comprovar que não possui meios de prover a própria subsistência ou de tê-la 

provida por sua família. 

Em decorrência, concluo pelo não preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício de prestação 

continuada, previsto no artigo 20, da Lei nº 8.742/93, regulamentado pelo Decreto nº 1.744/95, impondo-se a reforma 

da decisão de primeira instância, invertendo-se o ônus da sucumbência.  

Excluo da condenação o pagamento das custas, das despesas processuais e dos honorários advocatícios, consoante o 

disposto no artigo 3º, da Lei n.º 1.060/50. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial e ao 

agravo retido e dou provimento à apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social, para julgar 

improcedente o pedido, excluídas as custas, despesas processuais e os honorários advocatícios a cargo da parte autora.  

Intimem-se. 

Dê-se ciência da decisão ao Ministério Público Federal. 
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São Paulo, 5 de maio de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09B4.1729.05A5 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2004.61.83.003320-3        AC 1294721 
ORIG.   :  7 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUCIANA BARSI LOPES PINHEIRO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  AUGUSTA CASADEI SALLES 
ADV     :  ADAUTO CORREA MARTINS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou a autarquia a proceder à revisão pleiteada, com a quitação dos 

valores em atraso, monetariamente corrigidos e acrescidos de juros legais, a partir da citação, observada a prescrição 

qüinqüenal. Ao final, impôs ao réu o pagamento das custas, das despesas processuais e de honorários advocatícios.  

Constou da sentença a cláusula do duplo grau de jurisdição. 

O Instituto Nacional do Seguro Social interpôs recurso de apelação. Defendeu a legalidade do procedimento adotado e a 

obediência à legislação aplicável à hipótese, reportando-se à doutrina e à jurisprudência atinentes à matéria. Em caso de 

manutenção da sentença, pleiteou sua reforma no que concerne aos honorários advocatícios. 

Decorrido ?in albis?, o prazo para as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, 

vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, para a apreciação da 

remessa oficial e do recurso voluntário interposto. 

Discute-se a possibilidade de majoração do coeficiente de cálculo de pensão por morte, decorrente de alterações 

promovidas na legislação, posteriores a data da concessão. 

O regime jurídico anterior à Constituição Federal de 1988 dispunha ser a renda mensal inicial da pensão por morte 

correspondente a 50% (cinqüenta por cento) do que recebia, ou deveria receber, o segurado falecido a título de 

aposentadoria, acrescido de 10% (dez por cento) por dependente, até o máximo de 100% (cem por cento). 

Tal regime jurídico foi alterado por força da Lei n.º 8.213/91, que, em seu artigo 75, majorou o coeficiente em questão 

para 80% (oitenta por cento), acrescidos de 10% (dez por cento) por dependente, até o máximo de 100% (cem por 

cento) do salário-de-benefício. 

Posteriormente, em 29/04/1995, a Lei n.° 9.032/95 alterou o citado artigo 75, elevando o percentual para 100% (cem 

por cento). 
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Diante das sucessivas disposições legislativas, seguindo a pacífica jurisprudência do e. Superior Tribunal de Justiça - 

RESP 513239/RJ, 5º Turma, DJ 15/09/2003, página 379, rel. Min. Laurita Vaz, este Relator adotava o entendimento de 

que a incidência imediata da lei nova não significava sua aplicação retroativa, pois os requisitos para a concessão do 

benefício são preenchidos consoante a norma legal em vigor à época do óbito e, ocorrendo alteração posterior, qualquer 

aumento de percentual passaria a ser devido a partir de sua vigência, não abrangendo período anterior. 

A questão fora analisada pelo egrégio Supremo Tribunal Federal que, em decisão plenária, por maioria, entendeu que a 

majoração  do percentual da pensão por morte, introduzida pela Lei n.º 9.032/95, somente deve ser aplicada aos fatos 

ocorridos após a sua vigência.  Refiro-me à decisão proferida nos Recursos Extraordinários 415454 e 416827, em 

08/02/2007. 

Tal entendimento foi acatado, por unanimidade, pela 3ª Seção desta Corte, no julgamento dos embargos infringentes em 

Apelação Cível n.º 1999.03.99.052231-8, j. em 28/02/2007. 

Assim, tendo em vista que a pensão por morte da parte autora foi concedida em 07/08/1979 (DIB), inaplicáveis, in casu, 

as majorações do coeficiente de cálculo introduzidas pelas Leis 8.213/91 e 9.032/95. 

Por conseguinte, concluo pela improcedência do pedido. Impõe-se a reforma da decisão de primeira instância. 

Excluo a parte autora da condenação ao pagamento das custas,  das despesas processuais e dos honorários advocatícios, 

consoante o disposto no artigo 3º, da Lei n.º 1.060/50. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à 

remessa oficial e à apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social. Julgo improcedente o pedido. Excluo 

da condenação a quitação das custas, das despesas processuais e dos honorários advocatícios, a cargo da parte autora. 

Intimem-se.  

São Paulo, 6 de maio de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09B4.1725.1078 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2006.61.13.003429-3        AC 1299355 
ORIG.   :  1 Vr FRANCA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FERNANDA SOARES FERREIRA COELHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOSE APARECIDO VALERIO 
ADV     :  JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação cível interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social ? INSS, em face da r. sentença proferida 

em ação ordinária, onde se objetiva a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença. 

A r. sentença concedeu a antecipação da tutela, determinando a imediata implantação do auxílio-doença e julgou 

procedente a ação, condenando o INSS ao pagamento do referido benefício, desde a data do relatório médico. 

Determinou que os valores atrasados sejam pagos de uma só vez, atualizados com correção monetária e juros pela taxa 

Selic, desde a citação, até a data do efetivo pagamento. Condenou-o, ainda, ao pagamento dos honorários advocatícios 
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fixados em 10% sobre o valor da condenação, excluídas desse montante as prestações vincendas. Deixou de condenar 

em custas, ante a isenção de que goza a autarquia.  

Apelou a autarquia pleiteando a reforma da r. sentença, alegando ocorrência de prescrição qüinqüenal em relação a 

todas as parcelas vencidas antes do qüinqüênio que antecedeu o ajuizamento da ação. Sustenta ausência de incapacidade 

para o trabalho. Aduz, ainda, ausência dos requisitos autorizadores da antecipação da tutela. Caso assim não se entenda, 

requer a fixação do termo inicial do benefício na data da apresentação do laudo pericial em juízo, a redução da verba 

honorária para 5 % sobre o valor da condenação até a sentença e a impossibilidade da aplicação da taxa Selic na 

correção dos benefícios previdenciários. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais. 

A parte autora interpôs recurso adesivo requerendo a fixação do termo inicial do benefício na data do indevido 

cancelamento do benefício anterior. 

Com contra-razões de ambas as partes, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Não prospera a alegação do apelante quanto ao não cabimento da tutela antecipada in casu.  

O art. 273 do Código de Processo Civil prevê que o juiz poderá antecipar os efeitos da tutela, desde que, existindo prova 

inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação ou, alternativamente, a caracterização do abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do 

réu. 

Na hipótese dos autos, o juiz a quo deferiu a antecipação da tutela por entender que as provas trazidas demonstram 

inequivocamente a verossimilhança da alegação, bem como haver receio de dano irreparável ou de difícil reparação, em 

vista do caráter alimentar do benefício previdenciário. 

Também não há que se falar em incidência da prescrição qüinqüenal, eis que não houve o decurso de cinco anos entre a 

propositura da ação (04.09.2006) e o termo inicial do benefício, fixado na data do relatório médico (04.01.2007 ? fls. 

137). 

No mérito, dispõe o art. 59 da Lei nº 8.213/91 que, o auxílio-doença é devido ao segurado que, havendo cumprido o 

período de carência previsto nesta lei, quando for o caso, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos. Assim, são requisitos para a obtenção do benefício: a qualidade de 

segurado, o cumprimento da carência de 12 meses (art. 25, I), quando for o caso, e a incapacidade laboral por mais de 

15 dias consecutivos. 

No presente caso, observa-se a manutenção da qualidade de segurado, bem como o cumprimento do período de 

carência, conforme cópia da carteira de trabalho trazida aos autos com a inicial (fls. 13/18), bem como cópia de 

comunicação de resultado de requerimento de benefício, expedido pela previdência social (fls. 28), comprovando que o 

autor esteve em gozo do auxílio-doença até 16.12.2005, portanto, dentro do ?período de graça? previsto no artigo 15 da 

Lei nº 8.213/91, ao interpor a ação. 

No tocante à presença da moléstia incapacitante, verifica-se do laudo pericial (fls. 119/123), que o autor é portador de 

lombalgia, hipertensão arterial sistêmica, esteatose hepática (acúmulo de gordura no fígado) e dislipidemia. Alega o 

autor que sofre de dores na coluna, irradiada para as pernas, não conseguindo andar, abaixar e pegar peso. Queixa-se 

também de tontura, cansaço, falta de ar, ser portador de colesterol e cirrose. 

Observa-se do conjunto probatório, que as doenças alegadas pelo autor, são as mesmas que autorizaram a concessão do 

benefício de auxílio-doença anteriormente, não havendo melhora de seu quadro. Assim, verifica-se presentes os 

requisitos autorizadores do auxílio-doença. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 
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?RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. LEI 8.213/91. CONCESSÃO. AUXÍLIO-DOENÇA. 

INCAPACIDADE. TOTAL. PARCIAL. 

A Lei 8.213/91 não faz distinção quanto à incapacidade, se deve ser total ou parcial; assim, não é possível restringir o 

benefício ao segurado, deferindo-o, tão-somente, quando a desventurada incapacidade for parcial. 

Recurso desprovido.? 

(STJ, Resp nº 699.920, Rel. Ministro José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, j. 17.02.2005, v.u., DJ 14.03.2005) 

?RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O 

TRABALHO HABITUAL. 

1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o trabalho, mas suscetível de 

reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais. 

2. Recurso improvido.? 

(STJ, Resp nº 501.267, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, j. 27.04.2004, v.u., DJ 28.06.2004) 

?PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA - 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA - PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DE AUXÍLIO-DOENÇA - MARCO 

INICIAL - VALOR DO BENEFÍCIO - CONSECTÁRIOS LEGAIS - ISENÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

? APELAÇÃO PROVIDA. 

- Restando demonstrado nos autos que, à época do pleito, a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava 

incapacitada para o trabalho necessitando de tratamento, devido o auxílio-doença. 

- Na ausência de requerimento administrativo, o benefício há que ser concedido a partir da citação, ocasião em que a 

autarquia teve ciência da pretensão e a ela resistiu. 

- O benefício requerido visa à substituição da renda nos casos de contingência previstos na legislação pertinente. 

Dessarte, se a parte autora a auferiu o desenvolvimento de sua atividade laboral, esse período deve ser descontado por 

ocasião da execução. 

- O valor do benefício deve ser apurado com observância do preceituado nos artigos 29 e 61, da Lei nº 8.213/91. 

- As prestações em atraso devem ser acrescidas dos consectários legais. 

- A correção monetária dos valores devidos deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 

08 desta E. Corte e Resolução nº 242, de 09.07.2001, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de 

Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

- Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem os 

artigos 219 do CPC e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, 

deverão ser computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês. 

- As custas e despesas processuais não são devidas, tendo em vista que a autarquia é isenta de seu pagamento, 

considerando também que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita. 

- Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o montante da condenação, nela compreendidas as 

parcelas vencidas até a data da prolação do acórdão. 

- Apelação provida. Sentença reformada.? 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2000.03.99.003342-7/SP, Rel. Desemb. Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 02.04.2007, v. u., DJU 

08.02.2008) 
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Frise-se que cabe ao INSS submeter o autor ao processo de reabilitação profissional, nos termos do artigo 62 da Lei nº 

8.213/91, não cessando o auxílio-doença, até que o beneficiário seja dado como reabilitado para o desempenho de nova 

atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez. 

O termo inicial do benefício é devido desde a data da cessação do último auxílio-doença recebido, tendo em vista que o 

autor já se encontrava incapacitado para o trabalho. Nesse sentido vem decidindo o E. Superior Tribunal de Justiça, in 

verbis: 

?RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. RESTABELECIMENTO DE BENEFÍCIO. 

TERMO INICIAL NA DATA DA CESSAÇÃO INDEVIDA. 

O benefício de auxílio-doença cessado indevidamente tem como termo inicial a data da cessação indevida, pois não 

constitui novo benefício, mas o restabelecimento de uma relação erroneamente interrompida. 

Recurso especial a que se nega provimento.? 

(STJ, REsp. nº 704004/SC, Rel. Ministro Paulo Medina, Sexta Turma, j. 06.10.2005, v.u., DJ 17.09.2007) 

?PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AUXÍLIO DOENÇA. CANCELAMENTO INDEVIDO PELA 

AUTARQUIA. RESTABELECIMENTO DO BENEFÍCIO. TERMO INICIAL. DATA DO CANCELAMENTO. 

SÚMULA N.º 83/STJ. RECURSO ESPECIAL A QUE SE NEGA SEGUIMENTO. 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Trata-se de recurso especial interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS com fundamento 

na alínea c do permissivo constitucional, em face de acórdão do Tribunal Regional Federal da 2ª Região, que, mantendo 

a sentença monocrática, determinou o restabelecimento do benefício de auxílio-doença, cujo termo inicial restou fixado 

desde a data da cessação considerada indevida. 

Nas razões do recurso especial, aponta a Autarquia Previdenciária ocorrência de dissídio pretoriano com julgado desta 

Corte, argumentando que o termo inicial do benefício de auxílio-doença deve ser fixado na data da perícia médica. 

Sem contra-razões e admitido o recurso na origem, ascenderam os autos à apreciação desta Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

A pretensão veiculada no bojo do presente recurso não merece prosperar, pois, em se tratando de restabelecimento de 

benefício de auxílio-doença indevidamente cancelado na via administrativa, deve o mesmo ser restaurado desde a data 

do cancelamento, e não da data do laudo médico, como pretende a Autarquia Previdenciária. Nesse sentido: 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. RESTABELECIMENTO DE BENEFÍCIO. 

TERMO INICIAL NA DATA DA CESSAÇÃO INDEVIDA. 

O benefício de auxílio-doença cessado indevidamente tem como termo inicial a data da cessação indevida, pois não 

constitui novo benefício, mas o restabelecimento de uma relação erroneamente interrompida. 

Recurso especial a que se nega provimento." (REsp 704.004/SC, 6ª Turma, Rel. Min. PAULO MEDINA, DJ de 

17/09/2007 - sem grifos no original.) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. SUSPENSÃO DO BENEFÍCIO. 

RESTABELECIMENTO. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Em tendo sido cancelado indevidamente o auxílio-doença, o termo inicial do benefício deve ser o da data em que foi 

suspenso o seu pagamento. 
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[...] 

4. Recurso conhecido e parcialmente provido." (REsp 409.678/SC, 6ª Turma, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, 

DJ de 19/12/2002 - sem grifos no original.) 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. RESTABELECIMENTO DO BENEFÍCIO. TERMO INICIAL. 

O auxílio-doença deve ser restabelecido desde a data em que o benefício foi suspenso, indevidamente. Recurso especial 

conhecido e provido." (REsp 29.786/SP, 5ª Turma, Rel. Min. GILSON DIPP, DJ de 23/11/1998- sem grifos no 

original.) 

Assim, tendo em vista que o entendimento proclamado pela Corte de origem guarda perfeita sintonia com a 

jurisprudência desta Corte, incide, à espécie, o enunciado da Súmula n.º 83 desta Corte Superior. ("Não se conhece do 

recurso especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida"). 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao recurso 

especial.? 

(STJ, REsp. nº 985.569, Rel. Ministra Laurita Vaz, DJ 07.11.2007) 

No mesmo sentido: REsp. nº 600.079/SP, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJ 24.04.2007; REsp. nº 734.986/SP, 

Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, j. 06.06.2006, v.u., DJ 26.06.2006. 

A correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas já atingidas pela prescrição qüinqüenal, 

deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta Corte e nº 148 do E. Superior Tribunal de Justiça, 

combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal, a contar da data de 

cada vencimento. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação (STJ, RESP-821841, RESP- 601266; TRF3, AC 

2001.61.04.004580-2), sem a aplicação da taxa SELIC, sob pena de ocorrer bis in idem. 

A verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC nº 2001.61.04.004580-2), deve ser 

fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do 

Superior Tribunal de Justiça). 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do 

INSS, tão somente para excluir a taxa SELIC aplicada, na forma acima explicitada e dou provimento ao recurso adesivo 

do autor, para fixar o termo inicial do benefício na data da cessação do benefício anterior. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 09 de maio de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.003592-7        AC 1273744 
ORIG.   :  0700009207  1 Vr CHAPADAO DO SUL/MS 
APTE    :  WANDIRA MARIA ROSSATO NAVARINI 
ADV     :  VICTOR MARCELO HERRERA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     :  DANILO VON BECKERATH MODESTO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Cuida-se de ação processada sob o rito ordinário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo 

é a concessão de aposentadoria por idade à parte rurícola. 

O pedido foi julgado improcedente e a sentença condenou a parte autora ao pagamento de custas, de despesas 

processuais e dos honorários advocatícios. Determinou-se a observância do disposto na Lei n.º 1.060/50. 

A parte autora interpôs recurso de apelação. Sustentou, em síntese, o preenchimento dos requisitos necessários à 

obtenção do benefício. Requer a reforma da r. sentença e, conseqüentemente, a concessão do benefício pleiteado, 

acrescido de custas, de despesas processuais e de honorários advocatícios. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário 

interposto. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, 

sendo necessários a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei 

n.º 8.213/91. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada, no Superior Tribunal de Justiça, que exige 

início de prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal. Confira-se, a respeito, a súmula 

nº 149, do Superior Tribunal de Justiça. Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge ao 

outro, e, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a ser comprovado - Superior Tribunal de 

Justiça, RESP 501281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, página 354, rel. Ministra Laurita Vaz. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural - Superior Tribunal de Justiça, RESP 207425, 5ª Turma, j. 

em 21/09/1999, v.u., DJ de 25/10/1999, página 123, rel. Ministro Jorge Scartezzini; e Superior Tribunal de Justiça, 

RESP 502817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003, v.u., DJ de 17/11/2003, página 361, rel. Ministra Laurita Vaz. 

O requisito etário restou preenchido, porquanto a parte autora completou a idade mínima em 07/10/2004. Nascera em 

07/10/1949, conforme as cópias de sua cédula de identidade e de seu cartão de identificação no Cadastro de Pessoa 

Física, encartados às fls. 24. 

No caso, para comprovar o direito almejado, a autora junta os documentos de fls. 26/31, em especial, a sua certidão de 

casamento (fls. 15), realizado em 27/12/1969, na qual consta a qualificação de seu cônjuge como lavrador e cópia da 

primeira página da escritura pública de compra e venda lavrada pelo Cartório de Registro Civil e Tabelionato de Rio 

Verde-Goiás, evidenciando a aquisição de imóvel rural, pela autora e seu cônjuge, em 23/05/2001 (fls. 28)  

Segundo o artigo 11, parágrafo 1º da Lei n.º 8.213/91 ?entende-se como regime de economia familiar a atividade em 

que o trabalho dos membros da família é indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua 

dependência e colaboração, sem a utilização de empregados? (grifei).  

Depreende-se do dispositivo transcrito que uma das características preponderantes da atividade em regime de economia 

familiar é a mobilização de todo grupo familiar em torno da atividade rural, a fim de retirarem da terra o próprio 

sustento. 

Depara-se pelas informações do CNIS/DATAPREV, mediante consulta, a inscrição do cônjuge da autora como 

doméstico, CBO ?54020 ? empregado doméstico ? em 1o/03/1984, bem como recolhimentos previdenciários efetuados 

no período de 01/1985 a 01/1986.  
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Em que pese os depoimentos testemunhais (fls. 47/48), unânimes em afirmar que a parte autora laborou em regime de 

economia familiar , contudo, forçoso reconhecer que seja  suficiente para corroborar o período antecedente apenas a 

primeira página da cópia da escritura da aquisição do imóvel rural pela autora e por seu cônjuge.  Este documento 

refere-se ao mês de maio de 2001, período muito próximo ao ajuizamento da ação, 03/07/2007. 

Além disso, os depoimentos pessoal e testemunhal não corroboraram na comprovação do efetivo exercício da atividade 

rural pelo período estabelecido em lei, pois são vagos e inconclusivos. Senão vejamos 

A autora Wandira Maria Rossato Navarini fez o seguinte esclarecimento: 

"Que sempre trabalhou em lavoura, desde quando residia no Rio Grande do Sul. Há pouco mais de vinte anos 

mudaram-se para esta cidade e seu marido junto com seu cunhado adquiriam uma área denominada Fazenda Primavera, 

de 803 hectares, cabendo metade a cada um. Afirma que em razão da reserva legal a área efetivamente plantada pela 

declarante é de 140 a 150 hectares. Plantam milho, soja e mandioca no local. Há também vacas de leite e bezerros no 

total de dez a doze cabeças no local. Afirma que residem nesta cidade e vão durante a semana para a Fazenda localizada 

na cidade vizinha de Chapadão do Céu-GO. Não há funcionários no local e trabalham apenas a declarante e seu marido" 

(fls. 59) 

Reproduzo a narrativa de Bendita Alves de Jesus (fls. 60):  

"Que conhece a autora há aproximadamente 18 anos. A autora trabalha em fazenda de sua propriedade, onde há lavoura 

e vacas leiteiras. A autora planta, entre outros mandioca. Afirma que o local é pequeno e que não há empregados, nem 

mesmo em época de colheita. A autora trabalha efetivamente nos serviços da fazenda. A família não tem outra renda. A 

autora mora na cidade, mas às vezes vem somente nos finais de semana, permanecendo na fazenda . (...)" 

Segundo Orilde Cunha da Silva (fls. 61):  

"Que conhece a autora há aproximadamente 23 anos, desde que esta mudou-se para esta cidade.  A autora trabalha em 

sua fazenda, onde tem lavoura de feijão, arroz, batata, etc. além de criação de porco, galinha e vacas de leite. Acredita 

que a produção seja para o próprio gasto e afirma que o local é pequeno, tendo de 150 a 180 hectares. A autora deve ter 

03 ou 04 vacas de leite. No local trabalha apenas a autora e seu marido, sem empregados. A autora mora na cidade mais 

comumente no fim de semana. (....) Ás reperguntas do procurador da autora, respondeu: ?que já esteve na fazenda e viu 

a autora trabalhando efetivamente nos serviços de lavoura e criação dos animais mencionados..(...)" 

Verifica-se dos autos, contudo, que a subsistência da autora não dependia, única e exclusivamente, do trabalho exercido 

no campo, tendo em vista o exercício de atividade urbana desempenhado por seu marido e a informação de que o casal 

reside na cidade.  

A autora necessitaria comprovar o exercício de atividade rural por 138 (cento e trinta e oito) meses, nos termos do 

artigo 142 da Lei 8.213/91, haja vista o implemento da idade no ano de 2004. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação interposta 

pela parte autora. Mantenho, integralmente, a sentença objeto da apelação. 

Intimem-se. 

São Paulo, 2 de maio de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09AF.0AA5.15HD - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 
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PROC.   :  2006.61.13.003719-1        AC 1294153 
ORIG.   :  1 Vr FRANCA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FERNANDA SOARES FERREIRA COELHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ANTONIO DE PADUA FACCIROLLI 
ADV     :  GABRIELA CINTRA PEREIRA 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação cível interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social, em face da r. sentença proferida em ação 

ordinária, onde se objetiva a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

A r. sentença concedeu a tutela antecipada, determinando a imediata implantação da aposentadoria por invalidez e 

julgou procedente a ação, condenando o INSS ao pagamento do referido benefício, desde a data da cessação do auxílio-

doença. Determinou que os atrasados sejam pagos de uma só vez, com correção monetária pela tabela da Justiça Federal 

da 3ª Região e juros de mora de 1% ao mês, desde a citação, até a data do efetivo pagamento. Condenou-o, ainda, ao 

pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, excluídas desse montante as 

prestações vincendas. Deixou de condenar em custas. 

Apelou a autarquia pleiteando a reforma da r. sentença, alegando que embora a autor seja portador do vírus da AIDS, 

não significa que esteja incapaz para trabalhar. Aduz, ainda, ausência dos requisitos autorizadores da antecipação da 

tutela. Caso assim não se entenda, requer a fixação do termo inicial do benefício na data da apresentação do laudo 

pericial em juízo. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais. 

A parte autora interpôs recurso adesivo requerendo a fixação do termo inicial do benefício desde a data em que foi 

considerado apto para o trabalho, a majoração da verba honorária para 15% sobre o montante da liquidação e a 

condenação ao pagamento dos honorários do seu assistente técnico. 

Com contra-razões de ambas as partes, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Não prospera a alegação do apelante quanto ao não cabimento da tutela antecipada in casu.  

O art. 273 do Código de Processo Civil prevê que o juiz poderá antecipar os efeitos da tutela, desde que, existindo prova 

inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação ou, alternativamente, a caracterização do abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do 

réu. 

Na hipótese dos autos, o juiz a quo deferiu a antecipação da tutela por entender que as provas trazidas demonstram 

inequivocamente a verossimilhança da alegação, bem como haver receio de dano irreparável ou de difícil reparação, em 

vista do caráter alimentar do benefício previdenciário. 

No mérito, conforme o disposto no artigo 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de 

moléstia incapacitante e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

No presente caso, observa-se a manutenção da qualidade de segurado, bem como o cumprimento do período de 

carência, conforme documentos apresentados pela autarquia (fls. 154/223), comprovando que o autor estava em gozo do 

auxílio-doença, ao interpor a ação. 

No tocante à presença da moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial (fls. 232/238), que o autor é 

portador de Síndrome de Imunodeficiência Adquirida. Conclui o perito médico que o autor não está incapacitado para o 

trabalho. 
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Embora o perito médico tenha avaliado o autor afirmando que sua doença está controlada, não havendo incapacidade 

para o trabalho, sabe-se que a Síndrome de Imunodeficiência Adquirida ? AIDS ainda não apresenta cura, devendo ser 

apenas tratada com considerável medicação e acompanhada periodicamente, sem, contudo, a garantia de que não surjam 

novas complicações. Isso tudo dificulta o portador na manutenção do seu emprego, o que viabiliza a concessão da 

aposentadoria por invalidez. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

?PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL 

CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. NÃO VINCULAÇÃO. CIRCUNSTÂNCIA 

SÓCIO-ECONÔMICA, PROFISSIONAL E CULTURAL FAVORÁVEL À CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

1. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Rural Segurado da Previdência 

Social, devendo ser, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 

2. Para a concessão de aposentadoria por invalidez devem ser considerados outros aspectos relevantes, além dos 

elencados no art. 42 da Lei 8.213/91, tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural do segurado. 

3. Embora tenha o laudo pericial concluído pela incapacidade parcial do segurado, o Magistrado não fica vinculado à 

prova pericial, podendo decidir contrário a ela quando houver nos autos outros elementos que assim o convençam, 

como no presente caso. 

4. Em face das limitações impostas pela avançada idade (72 anos), bem como por ser o segurado semi-analfabeto e 

rurícola, seria utopia defender sua inserção no concorrido mercado de trabalho, para iniciar uma nova atividade 

profissional, pelo que faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez. 

5. Recurso Especial não conhecido.? 

(STJ, REsp. nº 965.597/PE, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Quinta Turma, j. 23.08.2007, v.u., DJ 

17.09.2007). 

?Trata-se de apelação de sentença que julgou procedente o pedido de auxílio-doença, a partir do laudo pericial. Não foi 

determinada a remessa oficial. O juízo a quo deferiu a antecipação da tutela. Apelou a autora, requerendo que o termo 

inicial do benefício seja a data do pedido administrativo. O INSS não recorreu. Com as contra-razões, foram os autos 

submetidos à apreciação deste Egrégio Tribunal.  

É o relatório.  

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País.  

(...) 

Para fazer "jus" ao benefício, basta, na forma do art. 42, da Lei n.º 8.213/91, constatar-se que: a) existiu doença 

incapacitante do exercício de atividade laboral; b) ocorreu o preenchimento da carência; c) houve a manutenção da 

qualidade de segurado.  

Quanto à carência de 12 meses, verifica-se que a autora enquadra-se na hipótese dos arts. 26, inciso II e 151, ambos da 

Lei 8213/91, eis que é portadora do vírus HIV. Assim, dispensado o cumprimento da carência.  

(...)  

Quanto à incapacidade, o juiz dispensou a perícia do infectologista, se satisfazendo com o laudo realizado por médico 

psiquiatra.  

Tal perícia constatou que a autora é portadora de episódio depressivo grave, sem sintomas psicóticos, estando 

totalmente incapacitada para o trabalho, porém, não de forma definitiva. Sugere que a patologia psiquiátrica é suscetível 

de reabilitação, mas sem prazo para que essa reabilitação ocorra. E ainda alega que pela dificuldade física da autora, 

existe um risco maior para a cronificação do transtorno psiquiátrico.  
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O perito concluiu pela incapacidade temporária da autora, entretanto, a invalidez é fenômeno que deve ser analisado à 

luz das condições pessoais e sócio-culturais do segurado. Considerando-se que a autora é portadora de AIDS e enfrenta 

dificuldades ainda maiores para permanecer ou ingressar no mercado de trabalho, deve ser concedida a aposentadoria 

por invalidez. Nesse sentido:  

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS PREENCHIDOS. PORTADORA DE 

AIDS ASSINTOMÁTICA. NÃO VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INCAPACIDADE 

LABORATIVA TIDA COMO TOTAL, PERMANENTE E INSUSCETÍVEL DE REABILITAÇÃO. ART. 151 DA 

LEI 8.213/91: DESNECESSIDADE DE CUMPRIMENTO DE CARÊNCIA. AFASTAMENTO DO TRABALHO EM 

RAZÃO DE DOENÇA INCAPACITANTE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADA NÃO CONFIGURADA. 

VALOR DA RENDA MENSAL. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS E PERICIAIS. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA  

I - Para a aquisição do direito ao benefício de aposentadoria por invalidez, é necessária a comprovação do 

preenchimento simultâneo de requisitos essenciais: a incapacidade laborativa total, permanente e insuscetível de 

reabilitação, a qualidade de segurado e sua manutenção à época do requerimento, carência de doze contribuições 

mensais, demonstração de que o segurado não era portador da alegada doença ao filiar-se ao Regime Geral da 

Previdência Social.  

II - O laudo pericial atestou que, embora a apelante fosse comprovadamente portadora da Síndrome da 

Imunodeficiência Adquirida (AIDS), estava em tratamento médico e não apresentava sintomas, concluindo que não 

havia incapacidade laborativa.  

III - O juiz não está adstrito às conclusões do laudo pericial para a formação de sua convicção, devendo analisar os 

aspectos sociais e subjetivos do autor para decidir se possui ou não condições de retornar ao mercado de trabalho, para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. No caso de portadores de AIDS, as limitações são ainda maiores, 

mormente para pessoas sem qualificações, moradoras de cidade do interior e portadora de doença incurável e 

contagiosa, fatalmente submetidas à discriminação da sociedade. Ademais, devem preservar-se do contato com agentes 

que possam desencadear as doenças oportunistas, devendo a incapacidade ser tida como total, permanente e insuscetível 

de reabilitação para o exercício de qualquer atividade.  

IV - Cumprimento do período de carência e condição de segurada da Previdência Social devidamente demonstrados. 

Não há como detectar a data exata do início da contaminação ou da incapacidade do portador de AIDS, por tratar-se de 

moléstia cujo período de incubação é variável de meses a anos. O art. 151 da lei de benefícios dispensa o cumprimento 

do período de carência ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social for acometido dessa 

doença. Ainda que a apelante tenha ingressado com a ação cinco anos após a última contribuição, não há que se falar 

que decorreu o prazo hábil a caracterizar a quebra de vínculo com a Previdência Social e a conseqüente perda da 

qualidade de segurada, nos termos do artigo 15 da lei de benefícios, conjugada à interpretação jurisprudencial 

dominante, pois comprovado que deixou de obter colocação e de contribuir para com a Previdência em virtude de 

doença incapacitante.  

V - Sentença reformada, para condenar o INSS a pagar à apelante o benefício previdenciário de aposentadoria por 

invalidez.  

(...) 

XIII - Apelação provida, com a concessão da antecipação da tutela jurisdicional, determinando que o INSS proceda à 

imediata implantação da prestação em causa, intimando-se a autoridade administrativa a fim de que cumpra a ordem 

judicial no prazo de trinta dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de descumprimento.  

(TRF 3ª Região- AC 1999.03.99.074896-5- Nona Turma- Rel. Des. Fed. Marisa Santos- Julg. 10/05/2004 ).  

Logo, é de se conceder a aposentadoria por invalidez.  

Em casos semelhantes, esta corte tem analisado a questão e se posicionado no mesmo sentido:  

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. (...) COMPROVAÇÃO DOS 

REQUISITOS PARA A OBTENÇÃO DO BENEFÍCIO. NÃO VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO. APELADA 

PORTADORA DE EPILEPSIA E TRANSTORNO PSIQUIÁTRICO: INCAPACIDADE TIDA COMO TOTAL E 

PERMANENTE PARA O EXERCÍCIO DE QUALQUER ATIVIDADE LABORATIVA.  
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I ? (...)  

IV - Nos casos de concessão do benefício previdenciário de APOSENTADORIA por INVALIDEZ, o Juiz não está 

adstrito unicamente às conclusões do laudo pericial, devendo formar sua convicção através da análise dos aspectos 

sociais e subjetivos do autor, para decidir se possui ou não condições de retornar ao mercado de trabalho, para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. No caso, embora o laudo pericial concluísse pela incapacidade 

PARCIAL, afirmou ser a apelada portadora de EPILEPSIA, transtorno psiquiátrico e escoliose. Correta a conclusão do 

Magistrado pela incapacidade total e permanente, tendo em vista o depoimento pessoal, onde constatou que a apelada 

não tem domínio da sua capacidade psíquica, não podendo competir no mercado de trabalho, até porque depende de 

acompanhamento constante.  

(...) 

(TRF3, 9ª Turma, Apelação Cível 623428, processo 1999.61.02.002273-3-SP, DJU 20/11/2003, p. 371, Relator JUÍZA 

MARISA SANTOS, decisão unânime )  

PREVIDENCIÁRIO, APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, INCAPACIDADE PARCIAL, PERÍODO DE 

CARÊNCIA, MOLÉSTIA ADQUIRIDA NA INFÂNCIA, FILIAÇÃO, DOENÇA DE CARÁTER CRÔNICO E 

IRREVERSÍVEL.  

I - Comprovada, mediante perícia judicial, a incapacidade parcial do segurado para a atividade laborativa, é de se lhe 

conceder a aposentadoria por invalidez, sendo portador de epilepsia, em virtude do caráter crônico e irreversível da 

doença, acrescido da constatação pelo médico indicado pelo réu de que houve complicações em seu estado de saúde, 

não tendo mais condições psíquicas para qualquer trabalho.  

II ? (...).  

III - Faz jus a aposentadoria por invalidez o segurado que embora já portador de enfermidade à época de seu ingresso na 

previdência, somente com a posterior agravamento tornou-se inválida.  

IV - Apelação improvida.  

(TRF3, 1ª Turma, Apelação Cível processo 94.03.054474-0-SP, DJU 25/06/1996, p. 43495, Relator JUIZ ROBERTO 

HADDAD, decisão unânime)  

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. EPILEPSIA. INCAPACIDADE TOTAL E 

PERMANENTE. PROCEDÊNCIA.  

I. Autor acometido de grave e irreversível distúrbio neurológico (EPILEPSIA do Tipo Grande Mal), ensejando crises 

convulsivas e desmaios mesmo na vigência de medicamentos anticonvulsivantes, cujos males globalmente o 

impossibilitam a desempenhar atividades laborativas de toda natureza, não tendo condições de lograr êxito em um 

emprego, onde a remuneração é necessária para sua subsistência, apresentando incapacitado de forma total e 

permanente para o trabalho, de modo a fazer jus à APOSENTADORIA por INVALIDEZ. 

II. (...)  

(TRF3, 7ª Turma, Apelação Cível 1030841, processo 1999.61.08.002567-2-SP, DJU 01/12/2005, p. 229, Relator JUIZ 

WALTER DO AMARAL, decisão unânime )  

(...) 

Portanto, no caso em apreço, há que ser reformada a sentença, para conceder a aposentadoria por invalidez, nos termos 

do art 44 da Lei 8.213/91, bem como abono anual, nos termos do art. 40 da Lei 8213/91.  

(...) 

Intimem-se.? 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2005.61.06.004100-5/SP, Rel. Juiz Fed. Convocado Marcus Orione, DJ 26.10.2007) 
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Não havendo pedido administrativo de aposentadoria por invalidez e, tendo sido concedido administrativamente o 

auxílio-doença, ativo ainda na data da propositura da ação, o termo inicial do benefício pleiteado deve ser considerado a 

partir da data da citação, momento em que constitui em mora o INSS, nos termos do artigo 219 do Código de Processo 

Civil. Nesse sentido vem decidindo o E. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

?PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE PERMANENTE. 

REAPRECIAÇÃO. VERBETE SUMULAR Nº 7/STJ. TERMO INICIAL. AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO. CITAÇÃO. 

1. A Terceira Seção firmou sua jurisprudência no sentido de que, tendo o Tribunal a quo entendido estarem presentes os 

requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, inviável se faz a apreciação do recurso especial. Incidente à 

espécie o enunciado sumular nº 7/STJ. 

2. No tocante ao termo inicial, é cediço que a  citação tem o efeito material de constituir o réu em mora. Sendo assim, o 

laudo pericial norteia somente o livre convencimento do juiz quanto aos fatos alegados pelas partes, não sendo 

parâmetro para fixação de termo inicial de aquisição de direitos. 

3. A se manter o entendimento de que o termo inicial de concessão do benefício é o da apresentação do laudo pericial 

em Juízo, estar-se-ia promovendo o enriquecimento ilícito do Instituto, que, simplesmente por contestar a ação, estaria 

postergando o pagamento de um benefício devido por um fato anterior à própria citação judicial. 

4. Recurso especial conhecido, mas improvido.? 

(STJ, REsp nº 830.595/SP, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, v.u., D.J. 18.09.2006) 

?DECISÃO 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL PARA 

RECEBIMENTO DO BENEFÍCIO. AUSÊNCIA DE CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA, BEM COMO DE 

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. 

1. Cuida-se de Recurso Especial interposto pelo INSS, com fundamento na alínea c do art. 105, III da Constituição 

Federal, objetivando a reforma do Acórdão do Tribunal Regional Federal da 2a. Região, que determinou a implantação 

da aposentadoria por invalidez desde a data constante do laudo pericial como de início da doença incapacitante. 

2. Em seu apelo especial, sustenta o recorrente divergência jurisprudencial entre o acórdão recorrido e a jurisprudência 

do STJ, que determina o marco inicial do benefício acidentário como sendo a data da juntada aos autos do laudo médico 

pericial que atesta a redução da capacidade para o desempenho laboral. 

3. Contra-razões às fls. 203/209. 

4. Admitido o recurso pelo egrégio Tribunal de origem, subiram os autos a esta colenda Corte. 

5. É o relatório. 

Decido. 

6. O cerne da controvérsia consiste em determinar a data de início do recebimento do benefício previdenciário de 

aposentadoria por invalidez concedida ao segurado, ora recorrido. 

7. A Lei 8.213/91, que trata dos Planos de Benefícios da Previdência Social, dispõe em seu art. 43 que a aposentadoria 

por invalidez será devida a partir do dia imediato ao da cessação do auxílio-doença, ressalvado o disposto nos §§ 1º, 2º e 

3º deste artigo. 

8. Ocorre que, na hipótese dos autos, não restou comprovado que o segurado esteve em gozo de auxílio-doença ou que 

houve prévio requerimento administrativo. Dessa forma, nesse caso, conquanto haja decisões indicando como termo 

inicial de concessão da aposentadoria por invalidez a apresentação do laudo pericial em Juízo, perfilho do entendimento 

mais recente pregado pela colenda Quinta Turma desta Corte, na vertente de ser o termo a quo para o recebimento 

dessas benesses o da data da citação, visto que, a par de o laudo pericial apenas nortear o livre convencimento do Juiz e 
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tão-somente constatar alguma incapacidade ou mal surgidos anteriormente à propositura da ação, é a citação válida que 

constitui em mora o demandado (art. 219 do CPC). Sob esse prisma: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUSÊNCIA DE 

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. AJUIZAMENTO DA AÇÃO. INEXISTÊNCIA DE PEDIDO NO 

SENTIDO DE FIXÁ-LO NA DATA DA CITAÇÃO. 

1. O laudo pericial norteia somente o livre convencimento do juiz quanto aos fatos alegados pelas partes, não sendo 

parâmetro para fixação de termo inicial de aquisição de direitos. 

2. A se manter o entendimento de que o termo inicial de concessão do benefício é o da apresentação do laudo pericial 

em Juízo, estar-se-ia promovendo o enriquecimento ilícito do Instituto, que, simplesmente por contestar a ação, estaria 

postergando o pagamento de um benefício devido por um fato anterior à própria citação judicial. 

3. O aresto recorrido fixou o termo inicial a partir do ajuizamento da ação. Inexistindo pedido no sentido de fixá-lo na 

data da citação, não merece, esse, reforma a fim de adequá-lo ao meu entendimento, sob pena de incorrer em 

julgamento extra-petita. 

4.  Recurso Especial conhecido, mas improvido. (REsp. 730.482/RS, Rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA, DJU 

26.06.2006, p. 192). 

9. Destarte, como o recorrente não pleiteou em suas razões recursais a fixação do termo inicial para o recebimento do 

benefício quando da citação, tendo apenas requerido o reconhecimento da juntada do laudo pericial aos autos como 

marco temporal, não há como reformar o acórdão regional, sob pena de se incorrer em julgamento extra petita. 

10. Ante o exposto, com base no art. 557, caput do CPC, nego seguimento ao Recurso Especial.? 

(STJ, REsp nº 964.580, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, D.J. 16.10.2007) 

No mesmo sentido: REsp nº 780.227, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, D.J. 03.03.2008; REsp nº 773.898, Rel. 

Ministro Arnaldo Esteves Lima, D.J. 08.02.2008. 

A verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC nº 2001.61.04.004580-2), deve ser 

fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do 

Superior Tribunal de Justiça). 

Não há que se falar em condenação ao pagamento dos honorários do assistente técnico, tendo em vista que a indicação é 

mera faculdade da parte, sendo a remuneração de sua responsabilidade (TRF3, AC nº 2001.61.13.002844-1). 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS e dou 

parcial provimento ao recurso adesivo do autor, tão somente para fixar o termo inicial do benefício na data da citação. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 12 de maio de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2003.61.17.003856-9        AC 1111503 
ORIG.   :  1 Vr JAU/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     :  RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  LUZIA MARY FORTUNATO MARTINS 
ADV     :  EDUARDO GARRO DE OLIVEIRA 
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557, parágrafo 1º-A,  do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo 

escopo é a majoração do coeficiente de cálculo da pensão por morte. 

O pedido foi julgado parcialmente procedente e a sentença condenou a autarquia a proceder à revisão pleiteada, com a 

quitação dos valores em atraso, monetariamente corrigidos e acrescidos de juros legais, observada a prescrição 

qüinqüenal.  Foi deferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. Ao final, impôs ao réu o pagamento de custas 

processuais e de honorários advocatícios.  

Data a sentença de 18/04/2006. Não fora submetida ao reexame necessário.  

O Instituto Nacional do Seguro Social interpôs recurso de apelação. Defendeu a legalidade do procedimento adotado e a 

obediência à legislação aplicável à hipótese, reportando-se à doutrina e à jurisprudência atinentes à matéria. Em caso de 

manutenção da sentença, pleiteou sua reforma no que concerne à correção monetária e aos honorários advocatícios. 

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557, parágrafo 1º-A,  do Código de Processo Civil, para a apreciação do 

recurso voluntário interposto e da remessa oficial tida por interposta. 

Com efeito, não obstante ter sido a sentença proferida em 30/08/2004 e o artigo 475, parágrafo 2º, do Código de 

Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 10.352/2001, afastar a exigência do duplo grau de jurisdição quando a 

condenação for inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, tenho por interposta a remessa oficial. Registro, nestes autos, a 

inexistência de valor certo a ser considerado. 

Discute-se a possibilidade de majoração do coeficiente de cálculo de pensão por morte, decorrente de alterações 

promovidas na legislação, posteriores a data da concessão. 

O regime jurídico anterior a Constituição Federal de 1988 dispunha ser a renda mensal inicial da pensão por morte 

correspondente a 50% (cinqüenta por cento) do que recebia, ou deveria receber, o segurado falecido a título de 

aposentadoria, acrescido de 10% (dez por cento) por dependente, até o máximo de 100% (cem por cento). 

Tal regime jurídico foi alterado por força da Lei n.º 8.213/91, que, em seu artigo 75, majorou o coeficiente em questão 

para 80% (oitenta por cento), acrescidos de 10% (dez por cento) por dependente, até o máximo de 100% (cem por 

cento) do salário-de-benefício. 

Posteriormente, em 29/04/1995, a Lei n.° 9.032/95 alterou o citado artigo 75, elevando o percentual para 100% (cem 

por cento). 

Diante das sucessivas disposições legislativas, seguindo a pacífica jurisprudência do e. Superior Tribunal de Justiça - 

RESP 513239/RJ, 5º Turma, DJ 15/09/2003, página 00379, rel. Min. Laurita Vaz, este Relator adotava o entendimento 

de que a incidência imediata da lei nova não significava sua aplicação retroativa, pois os requisitos para a concessão do 

benefício são preenchidos consoante a norma legal em vigor à época do óbito e, ocorrendo alteração posterior, qualquer 

aumento de percentual passaria a ser devido a partir de sua vigência, não abrangendo período anterior. 

A questão foi analisada pelo egrégio Supremo Tribunal Federal que em decisão plenária, por maioria, entendeu que a 

majoração  do percentual da pensão por morte, introduzida pela Lei n.º 9.032/95, somente deve ser aplicada aos fatos 

ocorridos após a sua vigência.  Refiro-me à decisão proferida nos Recursos Extraordinários 415454 e 416827, em 

08/02/2007. 
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Tal entendimento foi acatado, por unanimidade, pela 3ª Seção desta Corte, no julgamento dos embargos infringentes em 

Apelação Cível n.º 1999.03.99.052231-8, j. em 28/02/2007. 

Assim, tendo em vista que a pensão por morte da parte autora foi concedida em 17/09/1989 (DIB), inaplicável, in casu, 

a majoração do coeficiente de cálculo introduzida pela Lei nº 9.032/95. 

Por conseguinte, concluo pela improcedência do pedido. Impõe-se a reforma da decisão de primeira instância, bem 

como a cessação dos efeitos da tutela concedida. 

Excluo a parte autora da condenação ao pagamento das custas,  das despesas processuais e dos honorários advocatícios, 

consoante o disposto no artigo 3º, da Lei n.º 1.060/50. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à 

remessa oficial tida por interposta e à apelação do Instituto Nacional do Seguro Social. Julgo improcedente o pedido. 

Excluo da condenação a quitação das custas, das despesas processuais e dos honorários advocatícios, a cargo da parte 

autora. Determino a cessação dos efeitos da tutela concedida. 

Intimem-se. 

São Paulo, 12 de maio de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09B4.1720.0GBF - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  1999.61.13.003867-0        AC  961684 
ORIG.   :  2 Vr FRANCA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  REGIANE CRISTINA GALLO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARCILIA MORAIS DE SOUZA 
ADV     :  JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação cível interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social ? INSS, em face da r. sentença proferida 

em ação ordinária, onde se objetiva a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença. 

A r. sentença concedeu a antecipação da tutela, determinando a imediata implantação da aposentadoria por invalides e 

julgou parcialmente procedente a ação, condenando o INSS ao pagamento do referido benefício, inclusive gratificação 

natalina, retroativamente à data da citação. Determinou que, sobre as parcelas vencidas, seja aplicada correção 

monetária nos termos do Provimento adotado pela COGE/TRF 3ª Reg., a partir de cada vencimento, sem prejuízo de 

futuros reajustes e juros de mora de 6% ao ano, sobre a totalidade das parcelas vencidas, retroativos à data da citação. 

Condenou-o, ainda, ao pagamento dos honorários advocatícios em 10% do valor da condenação, excluídas as parcelas 

vincendas, após a elaboração da conta de liquidação. Deixou de condenar em custas e despesas processuais, ante a 

isenção de ambas as partes. Sentença sujeita ao reexame necessário. 

Apelou a autarquia pleiteando a reforma da r. sentença, sustentando a ausência de incapacidade total e definitiva da 

autora para o trabalho. Caso assim não se entenda, requer a fixação do termo inicial do benefício na data do laudo 
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pericial e a redução da verba honorária para 5% sobre o valor da condenação. Por fim, prequestiona a matéria para fins 

recursais. 

A parte autora interpôs recurso adesivo requerendo a fixação do termo inicial do benefício na data em que foi 

considerada apta para o trabalho e a majoração da verba honorária para 15% sobre o montante da liquidação. 

Com contra-razões de ambas as partes, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

Em vista do falecimento da autora, foi determinado às fls. 181/182 a suspensão do processo até a habilitação de todos os 

herdeiros, o que se observou às fls. 191/224. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Inexigível o reexame necessário, pois a sentença de fls. 143/146 (prolatada em 17.02.2003) concedeu benefício de 

aposentadoria por invalidez, com termo inicial na data da citação (28.10.1999), sendo aplicável a nova redação do art. 

475, § 2º, do CPC, dada pela Lei 10.352/2001, que dispensa o duplo grau obrigatório nas causas em que o valor de 

condenação não exceda a 60 salários-mínimos (v.g. STJ, AgRESP nº 911.273, RESP nº 723.394, RESP nº 877.097, 

RESP nº 908.150, RESP nº 866.201, RESP nº 831.397, RESP nº 823.373). 

Conforme o disposto no artigo 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de moléstia incapacitante 

e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

No presente caso, observa-se que a autora manteve sua qualidade de segurada e cumpriu a carência exigida quando da 

interposição da ação (28.09.1999), conforme guias de recolhimento à previdência (fls. 14/38). 

No tocante à presença da moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial (fls. 115/124), que a autora 

apresentava osteoartrose de coluna, dores reumáticas, hipertensão arterial sistêmica com reflexo cardiológico, obesidade 

e labirintite. Conclui o perito médico, em seu laudo datado de 08.08.2001, que a autora encontrava-se total e 

permanentemente incapaz para o trabalho, levando-se em consideração a idade e as complicações clínicas. 

Assim, resta claro que a autora reunia os requisitos autorizadores da aposentadoria por invalidez. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

?PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - APELAÇÕES DAS PARTES - 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS - MARCO INICIAL - VALOR DO BENEFÍCIO - CONSECTÁRIOS 

LEGAIS - ISENÇÃO ? HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - DESCONTO DE VALORES PAGOS 

ADMINISTRATIVAMENTE - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PROVIDA - APELAÇÃO DO INSS 

PREJUDICADA. 

- Restando demonstrado nos autos que, na época do pedido a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava 

incapacitada para o trabalho de forma total e permanente, devido o benefício de aposentadoria por invalidez. 

- (...).? 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2002.03.99.011795-4/SP, Rel. Desemb Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 28.01.2008, v. u., DJU 

21.02.2008) 

?PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CESSAÇÃO INDEVIDA. RESTABELECIMENTO. INCAPACIDADE 

PARA O TRABALHO COMPROVADA. LAUDO MÉDICO. QUALIDADE DE SEGURADO PRESENTE. 

REQUISITOS LEGAIS CUMPRIDOS. TERMO INICIAL. DATA DA CITAÇÃO. PROCEDENTE. 
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1. Para fins de obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio doença, além da comprovação da 

existência da incapacidade para o trabalho, exige-se que o beneficiário ostente a qualidade de segurado, de acordo com 

o artigo 15 da Lei 8.213/91. 

2. Laudo Médico categórico em afirmar a existência de incapacidade para o trabalho, ensejando o restabelecimento do 

benefício cessado. 

3. (...) 

4. Preenchidos os requisitos, incapacidade e qualidade de segurado, faz jus a autora ao benefício pleiteado, nos termos 

do artigo 42 da Lei nº 8.213/91. 

5. (...) 

6. Sentença, no mérito, mantida. 

7. Apelação do réu improvida. Remessa oficial parcialmente provida.? 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2003.61.08.009977-6/SP, Rel. Desemb Fed. Jediael Galvão, Décima Turma, j. 15.01.2008, v. u., 

DJU 13.02.2008) 

O termo inicial do benefício é devido desde a data do requerimento administrativo, tendo em vista que a autora já se 

encontrava incapacitada para o trabalho. Nesse sentido vem decidindo o E. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

?PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. 

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, havendo negativa do pedido formulado pelo segurado na 

via administrativa, recai sobre a data desse requerimento. 

Recurso desprovido.? 

(STJ, REsp nº 305.245, Rel. Ministro Felix Fischer, Quinta Turma, j. 10.04.2001, v.u., D.J. 28.05.2001) 

?Trata-se de recurso especial interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL ? INSS contra acórdão 

do Tribunal Regional Federal da 2ª Região que manteve a sentença concessiva do benefício de aposentadoria por 

invalidez ao segurado. 

Opostos embargos declaratórios, foram eles providos para fixar como termo inicial do benefício, a data do primeiro 

requerimento administrativo. 

Em seu especial aponta o INSS violação aos arts. 15, 42, 59 e 62 da Lei 8.213/91. Sustenta que o aresto recorrido 

reconheceu o direito do segurado à percepção do benefício com base no laudo pericial sem, contudo, avaliar os demais 

quesitos para a concessão de tal benefício como previsto na legislação em vigor. Alega que o termo inicial do benefício 

deve ser a data da juntada do laudo aos autos e, por fim, requer a redução dos juros e da correção monetária. 

Sem contra-razões e admitido o recurso na origem, foram os autos encaminhados a esta Corte. 

Passo a decidir. 

Inicialmente, convém transcrever o que registrou o acórdão recorrido (...) 

De outro lado, o termo inicial dos benefícios previdenciários, tanto de auxílio-doença, quanto de auxílio-acidente e 

aposentadoria por invalidez, a jurisprudência desta Corte é uniforme ao entender que, havendo cancelamento ou 

indeferimento em prévio requerimento administrativo, seu termo inicial fixar-se-á, no primeiro caso, data do 

cancelamento, e no segundo, na data do pedido administrativo. 

Nesse sentido: 
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PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. 

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, havendo negativa do pedido formulado pelo segurado na 

via administrativa, recai sobre a data desse requerimento. 

Recurso desprovido. (REsp 305.245/SC, Rel. Min. FELIX FISCHER, Quinta Turma, DJ de 28/5/01) 

Assim, neste particular também não merece reparo a decisão do Tribunal a quo, pois está em consonância com a mais 

recente orientação jurisprudencial desta Corte. 

(...) 

Ante o exposto, nego provimento ao recurso especial.? 

(REsp. nº 752.600, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJ 08.02.2008) 

No mesmo sentido: REsp. nº 748.442, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJ 08.02.2008; Ag nº 957.422, Rel. 

Ministra Laurita Vaz, DJ 13.12.2007; AgRg no Ag nº 492.630/SP, Rel. Ministro Hélio Quaglia Barbosa, Sexta Turma, 

DJ 12.09.2005. 

A verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC nº 2001.61.04.004580-2), deve ser 

fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do 

Superior Tribunal de Justiça). 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do INSS, tão 

somente para fixar a verba honorária na forma acima explicitada e dou parcial provimento ao recurso adesivo da autora, 

para fixar o termo inicial do benefício na data do requerimento administrativo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 12 de maio de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.003911-8        AC 1274265 
ORIG.   :  0500000214  2 Vr CATANDUVA/SP     0500004390  2 Vr 

CATANDUVA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RICARDO ROCHA MARTINS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  LAURA DE OLIVEIRA VIEIRA 
ADV     :  VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CATANDUVA SP 
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do CPC. 

Trata-se de ação processada sob o rito ordinário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo pedido é 

a concessão de aposentadoria por invalidez ou de auxílio doença. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/05/2008 559/2056 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o instituto previdenciário a conceder, à parte autora, o benefício 

de aposentadoria por invalidez, a partir da data da propositura da ação, com incidência, sobre as diferenças apuradas, de 

juros moratórios. Condenou, ainda, o instituto previdenciário, ao pagamento de honorários advocatícios e periciais. 

Determinou a imediata implantação do benefício, face sua natureza alimentar. 

A sentença fora submetida ao reexame necessário. 

O Instituto Nacional do Seguro Social interpôs recurso de apelação. Sustenta que não foram preenchidos os necessários 

requisitos para a percepção do benefício. 

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação dos recursos interpostos. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pleiteado ? 

aposentadoria por invalidez ? sendo necessárias, ?ex vi? do artigo 42 da Lei 8.213/91, a qualidade de segurado, a 

carência de doze contribuições mensais, quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e 

insuscetível de recuperação ou de reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência, bem como a 

demonstração de que o segurado não era portador da alegada doença ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social. 

Assim, a aposentadoria por invalidez pressupõe o preenchimento dos seguintes requisitos: a) carência de 12 (doze) 

contribuições mensais ? art. 25, inciso I, da Lei n. 8.213/91; b) incapacidade total e permanente; c) manutenção da 

qualidade de segurado à época do requerimento. 

Vale lembrar que a carência referida é dispensada em caso de incapacidade decorrente de acidente de qualquer natureza, 

ou de doença profissional ou do trabalho, além de doenças veiculadas em lista especial. Confira-se o inciso II, do art. 

26, da Lei n. 8.213/91. 

Cuido, inicialmente, da carência e da demonstração da qualidade de segurada da parte autora. São situações verificadas 

em provas documentais. 

No caso dos autos, a autora comprovou que recebeu benefício de auxílio-doença no período de 02/02/2004 a 

26/03/2004 ? NB 5021572659 (fls. 09). Incontestes, pois, o cumprimento do período de carência e a manutenção da 

qualidade de segurado, quando interposta a presente ação, em 02/02/2005. 

Por oportuno, cumpre consignar, ainda, que se constata através do CNIS/DATAPREV (fls. 28/31), que a autora recebe 

pensão por morte de trabalhador rural desde 04/02/1997. 

Ademais, a autora juntou aos autos cópias de sua Carteira de Trabalho e Previdência Social (fls. 89/94), da qual 

constam vínculos empregatícios de natureza rural nos períodos de  fevereiro de 1983 a agosto de 1995 e de setembro de 

2001 a fevereiro de 2005.  

De acordo com o laudo médico pericial (fls. 53/56), datado de 16/10/2006, a autora é portadora de lesão degenerativa de 

coluna lombo sacra, artrite reumatóide e labirintopatia crônica. Informa o ?expert? que a autora padece desses males há 

cinco anos, estando incapacitada para exercer qualquer atividade laborativa. 

Com relação ao terceiro requisito, o perito judicial constatou que a requerente é portadora de males que a incapacitam 

de forma total e definitiva para o trabalho e para atividades que exijam esforço físico. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

Ressalto que os valores pagos a título de auxílio-doença no período abrangido nesta condenação, por ocasião da 

liquidação, deverão ser compensados, ante a impossibilidade de cumulação dos benefícios (artigo 124, da Lei n.º 

8.213/91). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/05/2008 560/2056 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação interposta 

pelo Instituto Nacional do Seguro Social.  Mantenho, no mais, a sentença apelada, além da decisão de antecipação dos 

efeitos da tutela de mérito. 

Intimem-se.  

São Paulo, 25 de abril de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09AF.0AA6.0DG3 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2006.61.11.004063-9        AC 1271272 
ORIG.   :  3 Vr MARILIA/SP 
APTE    :  TEREZINHA DOMINGUES MARANHO 
ADV     :  SILVIA FONTANA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CLAUDIA STELA FOZ 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Cuida-se de ação processada sob o rito ordinário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo 

é a concessão de aposentadoria por idade à parte rurícola. 

O pedido foi julgado improcedente e a sentença deixou de condenar a parte autora ao pagamento das verbas de 

sucumbência. Determinou-se, todavia, a observância do disposto na Lei n.º 1.060/50. 

A parte autora interpôs recurso de apelação. Sustentou, em síntese, o preenchimento dos requisitos necessários à 

obtenção do benefício. Requer a reforma da r. sentença e, conseqüentemente, a concessão do benefício pleiteado, 

acrescido de custas, de despesas processuais e de honorários advocatícios. Prequestionou a matéria para fins recursais. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário 

interposto. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, 

sendo necessária a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei 

n.º 8.213/91. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada, no Superior Tribunal de Justiça, que exige 

início de prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal. Confira-se, a respeito, a súmula 

nº 149, do Superior Tribunal de Justiça. Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge ao 

outro, e, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a ser comprovado - Superior Tribunal de 

Justiça, RESP 501281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, página 354, rel. Ministra Laurita Vaz. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural - Superior Tribunal de Justiça, RESP 207425, 5ª Turma, j. 
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em 21/09/1999, v.u., DJ de 25/10/1999, página 123, rel. Ministro Jorge Scartezzini; e Superior Tribunal de Justiça, 

RESP 502817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003, v.u., DJ de 17/11/2003, página 361, rel. Ministra Laurita Vaz. 

O requisito etário restou preenchido, porquanto a parte autora completou a idade mínima em 24/02/2003. Nascera em 

24/02/1948, conforme as cópias de sua cédula de identidade e de seu cartão de identificação no Cadastro de Pessoa 

Física, encartados às fls. 10. 

No caso, a certidão de casamento da autora (fls. 26), realizado em 12/04/1969, na qual consta a qualificação de seu 

cônjuge como lavrador, constitui início de prova material - Superior Tribunal de Justiça, RESP 501281, 5ª Turma, j. em 

28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, página 354, rel. Ministra Laurita Vaz. 

Todavia, depara-se pelas informações do CNIS/DATAPREV, acostado às fls. 37/43, vínculos empregatícios de natureza 

urbana, em nome da autora, no período de 1º/09/1983 a 17/07/1987 ?  empregador : Ihara Ind. e Com. de Produtos 

Alimentícios Ltda. ? CBO ? 96990.  

Consigno, ademais, que mediante consulta aos registros do referido cadastro, em relação ao cônjuge da  autora, também 

foram constatados vínculos urbanos, nos períodos que seguem: 

de 05/07/1973 a 05/07/1973 ? Daimlerchryler do Brasil Ltda.  - CBO 83300 

de 11/05/1982 a 03/08/1990 ? Companhia Metalúrgica Prada  ? CBO 72990 

Em relação à prova testemunhal, consigno que Maria Madalena da Silva  fez o seguinte esclarecimento: 

"Conheço a autora. Ela trabalha na roça. Ela sempre trabalhou na roça. Eu fui vizinha do sítio dela até 1968. Em 1968 

eu me mudei para Junqueirópolis e continuei mantendo contatos com a autora, por intermédio de cartas. Eu enviava as 

cartas para o endereço da autora no sítio Santo Antonio, onde ela morou até 1973. Conheço Sebastião Maranho. Ele é 

marido da autora. Não sei se ele foi operário. Ele é marido da autora. Ele sempre foi casado com Terezinha. Para onde 

ele ia, ela ia junto. Eu não sei se ele trabalhou na Mercedes em São  Caetano do Sul. Eu me casei em 1974 e nós 

perdemos o contato. Fiquei sem contato com a autora por 30 anos. Nós voltamos a nos encontrar faz 05 anos. Foi ela 

que me disse que nesses 30 anos em que ficamos separadas, ela aos finais de semana e em alguns dias da semana no 

sítio do cunhado dela, trabalhar. ela me dizia que ia trabalhar de tudo um pouco. Ela me falou que ficou sete anos em 

São Caetano do Sul. Ela também me falou que trabalhou na cidade, como catadora de amendoins, de 1983 a 1987. eu 

não sei, porque ela não me disse, se o marido trabalhou numa empresa chamada Metalúrgica Prada de 1982 a 1990. Ela 

também não me contou que o marido é inválido em razão de um acidente de trabalho sofrido em 1990. " (fls. 20) 

Assim, depreende-se do testemunho acima transcrito, que a depoente perdeu o contato com a autora por volta de 1973, 

o que impossibilita qualquer constatação no período compreendido entre a referida data e a audiência realizada em 

05/06/2007. 

Logo, em razão do depoimento acima transcrito, não resta comprovado o efetivo exercício de atividade rural pelo 

período estabelecido no artigo 142 da lei n.º 8.213/91. Não há coerência no que fora alegado pela testemunha e na 

sustentação apresentada pela parte autora em sua petição inicial. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

No que alude ao prequestionamento suscitado, assinalo que não houve qualquer infringência a dispositivos de lei federal 

ou constitucionais  

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação interposta 

pela parte autora. Mantenho, integralmente, a sentença objeto da apelação. 

Intimem-se. 

São Paulo, 12 de maio de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09B5.12AE.0GBF - SRDDTRF3-00 
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PROC.   :  2008.03.99.004121-6        AC 1274491 
ORIG.   :  0500001088  2 Vr CAPAO BONITO/SP       0500034094  2 Vr CAPAO 

BONITO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  PAULO MEDEIROS ANDRE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  BENEDITA DE OLIVEIRA SILVA 
ADV     :  SONIA BALSEVICIUS 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de apelação de sentença que deferiu pedido de aposentadoria por idade a rurícola, bem como concedeu a 

antecipação da tutela jurisdicional. 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Sentença proferida em 27/04/2007, não submetida ao reexame necessário. 

Apelou o INSS, requerendo, preliminarmente, o recebimento da apelação no efeito suspensivo, alegando o 

descabimento da tutela antecipada. No mérito, requer a reforma da sentença com a conseqüente improcedência do 

pedido, ao fundamento de que não houve comprovação do exercício da atividade rural pelo período de carência exigido 

em lei. Em caso de manutenção da sentença, requer que o termo inicial do benefício seja a data da citação. 

Com contra-razões, os autos subiram a este Tribunal. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Quanto ao requerimento preliminar de atribuição de efeito suspensivo ao recurso interposto, deixo assentado não ser 

cabível o debate, nesta sede, a respeito da insurgência contra a concessão da tutela antecipada, vez que, segundo 

orientação desta Turma, deve o INSS requerer o recebimento de seu apelo, perante o Juízo de Primeiro Grau, no efeito 

suspensivo e, no caso de ter seu pleito indeferido, veicular seu inconformismo em relação a essa decisão interlocutória, 

com a interposição de agravo de instrumento. 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143 da Lei 

n. 8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma lei. 

A carência estatuída no inciso II do artigo 25 não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e 

progressiva, na forma estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as 

condições necessárias à obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no 

sistema antes da modificação legislativa. 

A inicial sustentou que a autora era lavradora.  

A exigência prevista no artigo 143 da Lei 8.213/91, no que tange à comprovação do exercício da atividade rural no 

período imediatamente anterior ao requerimento, deve ser aplicada com ressalvas, especialmente após o advento do 

artigo 3º da Lei n. 10.666/2003, que tratou de mitigar a exigência da manutenção da qualidade de segurado como 

condição para a concessão de benefícios. 

Desta forma, em relação ao trabalho rural, comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da 

qualidade de segurada, uma vez que deve o rurícola apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade, para os 

fins da legislação previdenciária já mencionada. 
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O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem sentido peculiar, que se satisfaz com o exercício 

da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias. Nesse sentido, é a jurisprudência do STJ: 

?PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO 

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA. 

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE. 

1.... 

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as 

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao trabalho rural 

por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de carência de 180 (cento e 

oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II, redação anterior à alteração 

introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995). 

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário. 

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido.? 

(STJ ? RESP 189521 ? Proc. 199800707751/SP ? 6ª Turma ? Relator: Fernando Gonçalves ? DJ 24/05/1999 ? p. 210 ? 

RSTJ Vol.: 00122 ? p. 470). 

O(a) segurado(a) especial deve comprovar, então, o exercício da atividade em regime de economia familiar, entendido 

como aquele em que o trabalho dos membros da família é indispensável à própria subsistência e é exercido em 

condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados (art. 11, VII, § 1º, da Lei n. 

8.213/1991). O auxílio eventual de terceiros, entretanto, não o descaracteriza, conforme prevê o mesmo inciso VII, e 

confirma a jurisprudência. 

O (A) diarista, por sua vez, deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais. 

E o período de carência é o estabelecido no art. 142 da Lei nº 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de 

transição. 

A autora completou 55 anos em 19/06/2005, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de diarista pelo 

período de 144 (cento e quarenta e quatro) meses. 

O art. 106 da Lei n. 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo, 

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante. 

Para embasar o pedido a autora juntou cópia de sua certidão de casamento, realizado em 09/05/1981, na qual tanto ela 

quanto seu marido foram qualificados como lavradores. 

Note-se que a qualificação da autora e/ou do cônjuge como lavrador em documentos como certidão de casamento, título 

de eleitor, entre outros, podem ser utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (artigo 55, § 3º), 

para comprovar a sua condição de rurícola, principalmente se vier confirmada em convincente prova testemunhal. 

É como vem, reiteradamente, sendo decidido pelo STJ: 

?RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO 

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. JUROS DE MORA. 

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como rurícola, se 

estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental. 

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da citação válida 

e não desde quando devidas as prestações. 

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido.? 
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(STJ ? RESP 284386 ? Proc.: 200001092251/CE ? 5ª Turma ? Relator: Gilson Dipp ? DJ 04/02/2002 ? p. 470) 

Todavia, mantenho entendimento de que o período de trabalho rural, da mesma forma que o tempo de contribuição do 

trabalhador urbano (carência), devem estar satisfatoriamente comprovados. 

Por questão de equidade, sempre defendi que o trabalhador rural deveria se submeter ao mesmo ônus da prova do 

trabalhador urbano, ou seja, apresentando prova documental, mês a mês, do seu trabalho rural, ou, no mínimo, um 

documento por ano de trabalho pleiteado. 

Não entendo razoável permitir-se que longos períodos de suposto trabalho rural, de cinco, dez, quinze e até trinta anos, 

sejam comprovados com início de prova material escassa, consistindo, muitas vezes em um único documento. 

Apesar das ressalvas pessoais deste magistrado, a jurisprudência tem se inclinado pela flexibilização da quantidade e da 

qualidade da prova material, sendo inexigível, conforme entendimento adotado pelo E.STJ, a apresentação de prova 

documental para a comprovação de todo o período de trabalho rural. 

Portanto, no intuito de se evitar discussões judiciais desnecessárias, e em homenagem à segurança jurídica, passei a 

aceitar a análise flexível da prova material indiciária, deixando de exigir a apresentação de prova documental para todo 

o período de trabalho rural pleiteado. 

A prova documental apresentada pela autora fornece indícios de que a mesma residiu em área rural, e que seu cônjuge 

trabalhou como lavrador. 

Ocorre, no entanto, que se de um lado a jurisprudência alarga o conceito de início de prova material, por outro lado, o 

início de prova material, por si só, não serve para comprovar o trabalho rural, sendo indispensável a existência de prova 

testemunhal robusta. 

Neste sentido: 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA. 

1.... 

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que 

comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por 

idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal. 

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova 

documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a 

preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe. 

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor 

do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000). 

7. Recurso não conhecido.  

(Relator Ministro HAMILTON CARVALHIDO (1112) - Resp 434015/CE RECURSO ESPECIAL 2002/0054561-9 T6 

- SEXTA TURMA20/02/2003 DJ 17.03.2003 p. 299).  
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A comprovação do trabalho rural exige, portanto, além do início de prova material, a existência de idônea e robusta 

prova testemunhal. 

Os documentos apresentados configuram início de prova material do exercício de atividade rural, na forma do art. 55, § 

3º, da Lei n. 8.213/1991. 

No presente caso, a prova testemunhal é firme no sentido de que a atividade rurícola foi exercida pelo período exigido 

em lei. 

Convém ressaltar que, a consulta realizada ao CNIS, que ora se junta, não demonstra que a autora ou seu marido tenham 

anotações de vínculos de natureza urbana que pudessem descaracterizar sua condição de rurícola, e que seu marido 

recebe o benefício de amparo social a pessoa portadora de deficiência, desde 30/09/2000. 

Restou comprovado que a autora trabalhou como diarista por período superior ao exigido pelo art. 142 da Lei nº 

8213/91, tendo direito à aposentadoria por idade. 

Nesse sentido a jurisprudência: 

?(...) 1. "(...) 3. '1. 'A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação 

administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova 

material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso 

fortuito, conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).  2. O início de prova material, 

de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que comprovem o exercício da 

atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o 

período e a função exercida pelo trabalhador.' (REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001).  4. Os 

documentos em nome do pai do recorrido, que exercia atividade rural em regime familiar, contemporâneos à época dos 

fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material." (Resp 542.422/PR, da minha Relatoria, in 

DJ 9/12/2003) (...)?. 

(STJ RESP 505429, Proc. 20030029906-6/PR, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 17/12/2004, p. 602). 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação porque não foi comprovado requerimento 

administrativo. 

Isso posto, dou parcial provimento à apelação, apenas para fixar o termo inicial do benefício na data da citação. 

Mantenho a antecipação da tutela jurisdicional deferida na sentença. 

Segurado: Benedita de Oliveira Silva 

CPF: 314.804.868-76 

DIB: 07/12/2005 

RMI: 01 salário mínimo 

Int. 

São Paulo, 05 de maio de 2008 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 
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PROC.   :  2007.03.99.004136-4        AC 1173384 
ORIG.   :  0600000767  1 Vr ATIBAIA/SP                   0600094704  1 Vr 

ATIBAIA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RENATO URBANO LEITE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA PEDROSO DE OLIVEIRA LEITE 
ADV     :  ERICA APARECIDA PINHEIRO 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por 

idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente a ação, e condenou o INSS no pagamento a favor da autora, de aposentadoria por 

idade, correspondente a uma pensão mensal e vitalícia, no valor equivalente a um salário mínimo. O pagamento deverá 

ser efetuado a partir da citação do réu. As parcelas vencidas deverão ser corrigidas até o efetivo pagamento, que será 

feito de uma única vez. Os juros de mora (sobre o total devidamente corrigido), igualmente, deverão ser calculados a 

partir da citação. Condenou o Instituto-réu no pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em 10% sobre o valor 

total da condenação (parcelas vencidas até a data da sentença), devidamente corrigida até o efetivo pagamento. 

Concedeu a tutela antecipada, eis que houve prova inequívoca do direito da autora, determinando a citação do INSS 

para a imediata implantação do benefício. 

Concedida antecipação de tutela para a imediata implantação do benefício, às fls. 62 informou a autarquia o 

cumprimento da r. ordem a partir de 28.07.2006. 

Em suas razões recursais, o INSS sustenta, preliminarmente, o não cabimento da tutela antecipada e, no mérito, sustenta 

a ausência de prova material e do cumprimento do período de carência. Por fim, prequestiona a matéria para fins 

recursais e requer a reforma da r. sentença. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Preliminarmente, não prosperam as alegações da apelante quanto ao não cabimento da tutela antecipada in casu.  

Prevê o art. 273 do Código de Processo Civil que o juiz poderá antecipar os efeitos da tutela, desde que, existindo prova 

inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação ou, alternativamente, a caracterização do abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do 

réu. 

O C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que, presentes os pressupostos legais, é admissível 

a antecipação dos efeitos da tutela contra a Fazenda Pública, no caso autarquia, em matéria previdenciária para evitar o 

perecimento do ?bem da vida? posto em debate, por se tratar de dívida de natureza alimentícia necessária à própria 

subsistência do demandante, consoante acórdãos assim ementados: 

?PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RURAL. BENEFÍCIO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. ESTADO DE 

NECESSIDADE OU FORÇA MAIOR. LEI 9.994/97. 

Em casos especialíssimos, presente a força maior ou o estado de necessidade, cabe antecipação de tutela nas ações 

previdenciárias que visem ao restabelecimento de benefício. 

Recurso conhecido, mas desprovido.? 
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(STJ, RESP 201.136/CE, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 11.04.2000, v.u., DJ 08.05.2000) 

?PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. BENEFÍCIO. ANTECIPAÇÃO DE 

TUTELA. ESTADO DE NECESSIDADE OU FORÇA MAIOR. LEI 9.994/97. 

Aposentadoria por invalidez a que teve direito, o beneficiário, durante mais de vinte anos, cassada por ato unilateral. 

Cerceamento ao direito de defesa. Prejuízo à subsistência do beneficiário. Segundo precedentes, ?em casos 

especialíssimos, presente a força maior ou o estado de necessidade, cabe antecipação de tutela nas ações previdenciárias 

que visem ao restabelecimento de benefício?. 

Recurso conhecido, mas desprovido.? 

(STJ, RESP 202.093/RS, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., j. 07.11.2000, v.u., DJ 11.12.2000) 

?PREVIDENCIÁRIO PROCESSUAL CIVIL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. 

PRESENÇA DOS REQUISITOS DO ART. 273 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. REEXAME DE MATÉRIA 

FÁTICO-PROBATÓRIA. INVIABILIDADE. APLICAÇÃO DA SÚMULA 07-STJ. ESTADO DE NECESSIDADE. 

DÍVIDA ALIMENTÍCIA. EXCEPCIONALIDADE CARACTERIZADA. POSSIBILIDADE DE CONCESSÃO. 

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I. [...] 

II ? O Colendo Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da medida liminar na ADC nº 4, vetou a possibilidade 

da antecipação de tutela contra a Fazenda Pública. Todavia, esta Corte ressalvou situações especialíssimas, justamente 

para evitar o perecimento do ?bem da vida? posto em debate. 

III ? No caso dos autos, por se tratar de dívida alimentícia necessária à sobrevivência do necessitado, a tutela antecipada 

contra a Fazenda Pública é admissível, conforme precedentes jurisprudenciais desta Corte. 

IV ? Agravo interno desprovido.? 

(STJ, Ag no AG 510.669/RS, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 14.10.2003, v.u., DJ 24.11.2003) 

?AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA 

CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. POSSIBILIDADE. REEXAME NECESSÁRIO. DESNECESSIDADE. 

REQUISITOS ENSEJADORES. SÚMULA Nº 07 DO STJ. PROVIMENTO NEGADO. 

1.É cabível a antecipação dos efeitos da tutela contra a Fazenda Pública, in casu, autarquia, quando a situação não esteja 

elencada no rol taxativo do artigo 1º da Lei nº 9.494/97. Verbete 729 do Pretório Excelso. 

[...] 

4. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento.? 

(STJ, AgRg no AG 481.205/MG, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 11.04.2006, v.u., DJ 26.06.2006) 

No mesmo sentido, AgRg no AG 518.684/SC e AgRg no AG 518.795, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 16.09.2003, v.u., 

DJ 06.10.2003; RESP 447.668/MA, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., j. 01.10.2002, v.u., DJ 04. 11.2002; RESP 

200.686/PR, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 28.03.2000, v.u.; DJ 17.04.2000. 

Frise-se, ainda, o teor da Súmula 729 do Supremo Tribunal Federal: ?A decisão na ADC 4 não se aplica à antecipação 

da tutela em causa de natureza previdenciária?. 

Na hipótese dos autos, o juiz a quo deferiu a antecipação da tutela por entender que as provas trazidas demonstram 

inequivocamente a verossimilhança da alegação, bem como haver receio de dano irreparável ou de difícil reparação, em 

vista do caráter alimentar do benefício previdenciário. 
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De outra parte, ao contrário do aduzido pelo INSS, não há que se falar em irreversibilidade do provimento antecipado, 

posto que a medida não esgota o objeto da demanda, vez que é permitida a imediata suspensão dos pagamentos caso ao 

final seja julgada improcedente a ação principal. 

Quanto ao mérito, a concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos 

arts. 48 e 143 da Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade ? 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, ? e a 

comprovação do tempo de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a autora completou 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade em 24 de abril de 1987 (fls. 09). 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de casamento, contraído em 31.01.1953, na qual consta lavrador como 

profissão do marido da autora (fls. 12); certidão de óbito do marido da autora, ocorrido em 17.06.2004, onde consta 

qualificado como lavrador aposentado (fls. 13). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

?PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS 

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola 

alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido.? 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

?PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda 

que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente.? 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/05/2008 569/2056 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

?RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I ? O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas. 

II ? Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

?AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova 

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador 

rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

?PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: ?seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou.? (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de 

lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

?PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma 

do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 

quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda 

que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 
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III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a 

teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido.? 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

?PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes 

ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se 

trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova 

valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido.? 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

?RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social ? CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido.? 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 35/40). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 
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Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

?AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento.? 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação do INSS. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 08 de maio de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto por WESLEY RIBEIRO DOS SANTOS em face da r. decisão que, em 

ação de natureza previdenciária proposta contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, indeferiu 

a antecipação dos efeitos da tutela objetivando a concessão do benefício de auxílio-reclusão. 

Em suas razões recursais, sustenta a parte agravante a presença dos requisitos necessários à medida de urgência. 

De acordo com o art 162 do Código de Processo Civil, na nova redação de seu § 1º, a sentença poderá encerrar 

julgamento com ou sem resolução do mérito, na forma dos arts. 267 e 269, respectivamente, ao passo que a decisão 

interlocutória é definida como o ?ato pelo qual o Juiz, no curso do processo, resolve questão incidente? (§ 2º). 

Sob o aspecto semântico do dispositivo acima ? técnica literal de interpretação ?, as decisões de caráter interlocutório 

visam a suportar quaisquer incidentes de ordem processual até que sobrevenha a sentença, aí se aperfeiçoando a entrega 

da tutela jurisdicional em primeira instância, a qual poderá ou não corresponder à procedência do pedido do autor, 

segundo a concepção doutrinária mais aceita entre nós quanto ao direto de ação. 

De fato, exaurida a atividade jurisdicional, todas as questões incidentais precedentes à sentença subjugam-se à sua 

eficácia e termos, não mais se oportunizando ao Magistrado modificá-la por força do princípio da imutabilidade das 

decisões, previsto no art. 463 do CPC, salvo para ?lhe corrigir, de ofício ou a requerimento das partes, inexatidões 

materiais, ou lhe retificar erros de cálculo? (inc. I) e ?por meio de embargos  de declaração? (inc. II). 

Afora tais exceções, tudo aquilo que fora decidido torna-se passível de revisão apenas pelo Tribunal competente, mas 

mediante o recurso apropriado, de iniciativa da parte que sucumbiu. 

Se de um lado, o agravo desafia as decisões de natureza interlocutória (art. 522), de outro, a apelação é, por excelência, 

o meio adequado a impugnar as sentenças (art. 513) porque único na finalidade de conhecer a matéria sobre a qual 

padece o inconformismo, tanto pela eficácia devolutiva horizontal (art. 515, caput) quanto em profundidade, no 

denominado efeito translativo (art. 516). 

Conclui-se que a superveniência da sentença faz superar todas as questões anteriores decididas durante o curso da ação, 

mesmo se interposto agravo de instrumento, estando a partir de então, qualquer delas, sujeitas agora à apelação. 

Note-se que, mesmo tendo sido interposto agravo, o magistrado a quo vincular-se-ia à eventual ordem do Tribunal até o 

momento de proferir a sentença, quando não mais se obrigará àquele entendimento, orientando-se unicamente pela sua 

livre convicção, a par da autonomia das instâncias. Aliás, estabelece o art. 497, 2ª parte, do Código de Processo Civil 

que ?a interposição do agravo de instrumento não obsta o andamento do processo?. 

Qualquer inconformismo deverá consistir objeto de apelação, por propiciar maior segurança jurídica na medida que não 

mais subsiste extrinsecamente a decisão interlocutória motivadora do agravo.  

Desponta evidente, daí, a ausência de interesse recursal no prosseguimento do presente recurso.  

Revendo meu posicionamento, a fim de lhe dar maior extensão, penso que, estando o feito já sentenciado, o agravo de 

instrumento interposto contra decisão proferida nos autos perde seu objeto, restando prejudicada a resolução do mérito 

recursal, pois o quanto decidido não mais poderia sobrepor-se ao comando do decisum por último prolatado, a que se 

sujeitam as partes.  

Confira-se a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça:  

?PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO - LICITAÇÃO - CORREÇÃO MONETÁRIA - OUTORGA DE CANAL 

DE RÁDIO DE FREQÜÊNCIA MODULADA -  RECURSO ESPECIAL EM QUE SE DISCUTE ANTECIPAÇÃO 

DOS EFEITOS DA TUTELA DEFERIDA NO TRIBUNAL LOCAL EM SEDE DE AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

AÇÃO JÁ SENTENCIADA NA ORIGEM COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO - PERDA DO OBJETO DO 

RECURSO ESPECIAL - RECURSO ESPECIAL NÃO-CONHECIDO. 

1. Perde o objeto o recurso especial interposto contra decisão em agravo de instrumento quando já proferida sentença na 

origem. Jurisprudência predominante do STJ. 

2. O julgamento da causa na origem esgota a finalidade da antecipação da tutela, uma vez que substituiu tal julgado 

após a 
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cognição exauriente. Julgado improcedente o pedido, fica a liminar deferida no Tribunal a quo, em sede de agravo de 

instrumento, automaticamente revogada com eficácia ex tunc, ainda que silente a sentença a respeito. 

Recurso especial não-conhecido porque prejudicado.? 

(2ª Turma, RESP nº 690258, Rel. Min. Humberto Martins, j. 03/10/2006, DJU 18/10/2006, p. 230). 

?PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. MEDIDA LIMINAR. SUPERVENIÊNCIA DE SENTENÇA 

JULGANDO A CAUSA. PERDA DE OBJETO DO RECURSO RELATIVO À 

MEDIDA ANTECIPATÓRIA. 

1. As medidas liminares, editadas em juízo de mera  verossimilhança, têm por finalidade ajustar provisoriamente a 

situação das partes envolvidas na relação jurídica litigiosa e, por isso mesmo, desempenham no processo uma função 

por natureza temporária. Sua eficácia se encerra com a superveniência da sentença, provimento tomado à base de 

cognição exauriente, apto a dar tratamento definitivo à controvérsia, atendendo ou não ao pedido ou simplesmente 

extinguindo o processo. 

2. O julgamento da causa esgota, portanto, a finalidade da medida liminar, fazendo cessar a sua eficácia. Daí em diante, 

prevalece o comando da sentença, e as eventuais medidas de urgência devem ser postuladas no âmbito do sistema de 

recursos, seja a título de efeito suspensivo, seja a título de antecipação da tutela recursal, providências cabíveis não 

apenas em agravo de instrumento (CPC, arts. 527, III e 558), mas também em apelação (CPC, art. 558, § único) e em 

recursos especiais e extraordinários (RI/STF, art. 21, IV; RI/STJ, art. 34, V). 

3. Conseqüentemente, a superveniência de sentença acarreta a inutilidade da discussão a respeito do cabimento ou não 

da medida liminar, ficando prejudicado eventual recurso, inclusive o especial, relativo à matéria. 

4. A execução provisória da sentença não constitui quebra de hierarquia ou ato de desobediência a anterior decisão do 

Tribunal que indeferira a liminar. Liminar e sentença são provimentos com natureza, pressupostos e finalidades distintas 

e com eficácia temporal em momentos diferentes. Por isso mesmo, a decisão que defere ou indefere liminar, mesmo 

quando proferida por tribunal, não inibe a prolação e nem condiciona o resultado da sentença definitiva, como também 

não retira dela a eficácia executiva conferida em lei. 

5. No caso específico, a liminar no mandado de segurança foi indeferida em primeiro grau, mas deferida pelo tribunal 

local, ao julgar agravo de instrumento. Pendente recurso especial dessa decisão, sobreveio sentença definitiva, 

denegando a segurança, tornando inútil qualquer discussão a respeito do objeto do recurso especial. Aplicável ao caso a 

Súmula 405/STF: "Denegado o mandado de segurança pela sentença, ou no julgamento do agravo, dela interposto, fica 

sem efeito a liminar concedida, retroagindo os efeitos da decisão contrária". 

6. Recurso especial não conhecido, por prejudicado.? 

(1ª Turma, RESP nº 857058, Rel. Min. Teori Albino Zavasky, j. 05/09/2006, DJU 25/09/2006, p. 244). 

?PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. DECISÃO ANTECIPATÓRIA DE 

TUTELA. PROLAÇÃO DE SENTENÇA DE MÉRITO. RECURSO RELATIVO AO PROVIMENTO LIMINAR. 

PERDA DE OBJETO. RECURSO PREJUDICADO. 

1. Segundo a jurisprudência dominante desta Corte, resta prejudicado o recurso especial interposto contra acórdão que 

examinou agravo de instrumento de decisão que defere ou indefere liminar ou antecipação de tutela, quando se verifica 

a prolação de sentença de mérito. Precedentes. 

(...) 

3. Agravo regimental prejudicado.? 

(5ª Turma, RESP nº 408648, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 09/03/2006, DJU 03/04/2006, p. 388). 

Não é diferente o entendimento deste Tribunal: 
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?PROCESSUAL CIVIL - TUTELA ANTECIPADA - SUPERVENIÊNCIA DE SENTENÇA - PERDA DE OBJETO. 

1.  A sentença faz cessar a eficácia do provimento antecipatório. 

2. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

3.  Agravo de instrumento improvido. Prejudicado o agravo regimental.? 

(4ª Turma, AG nº 2006.03.00.082013-1, Rel. Des. Fed. André Nabarrete,  j. 21/03/2007, DJU 16/05/2007, p. 380). 

?AGRAVO INOMINADO CONTRA DECISÃO QUE JULGA PREJUDICADO AGRAVO DE INSTRUMENTO 

PELA SUPERVENIÊNCIA DE SENTENÇA. PERDA DE OBJETO CONFIGURADA. 

1.  A superveniência de sentença, que extingue o processo com julgamento de mérito, prejudica o conhecimento do 

agravo de instrumento interposto contra o indeferimento da tutela antecipada, que não subsiste diante da prolação de 

sentença. 

2. Precedentes jurisprudenciais. 

3.  Agravo inominado não provido.? 

(3ª Turma, AG nº 98.03.10.4144-4, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, j. 07/03/2007, DJU 21/03/2007, p. 150). 

?PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SUPERVENIÊNCIA DE SENTENÇA DE MÉRITO NO 

PROCESSO PRINCIPAL. PERDA DO INTERESSE RECURSAL. AGRAVO PREJUDICADO. 

- A tutela antecipada se exaure com a prolação da sentença, ficando absorvida pelo julgamento final. 

- Sobrevindo sentença no processo originário tem-se por prejudicado o agravo de instrumento, bem como o agravo 

regimental, face à perda do objeto. 

- Agravo a que se nega provimento.? 

(8ª Turma, AG nº 2000.03.00.011480-5, Rel. Juíza Fed. Conv. Márcia Hoffmann, j. 05/09/2005, DJU 19/10/2005, p. 

565). 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. SUPERVENIÊNCIA DA 

SENTENÇA DE MÉRITO. REVOGAÇÃO EM DECISÃO AUTÔNOMA CONTÍGUA À SENTENÇA. PERDA DE 

OBJETO. RECURSO PREJUDICADO. 

I - A revogação da tutela antecipatória não apenas no corpo da sentença de mérito, mas também na decisão apartada a 

ela anterior, constitui-se em ato judicial autônomo, que produz efeitos próprios e que somente seriam obstados mediante 

a interposição do recurso de agravo de instrumento adequado. 

II - Por meio do recurso de apelação é submetida ao Tribunal toda a matéria decidida na sentença e somente nela, sendo 

sua eficácia obstada pelo seu recebimento nos regulares efeitos, previstos no artigo 520, caput do Código de Processo 

Civil. 

III - Agravo de instrumento prejudicado, ante a perda de seu 

objeto.? 

(9ª Turma, AG nº 2000.03.00.063233-6, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 08/09/2004, DJU 23/09/2004, p. 324).  

Na hipótese dos autos, verifica-se ter sido sentenciado o feito principal, conforme extrato de consulta anexo, o que 

esvazia o objeto deste recurso, à vista do entendimento aduzido.  
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Ante o exposto, julgo prejudicado o agravo, nos termos do art. 33, XII, do Regimento Interno deste Tribunal Regional 

Federal. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem para que lá sejam arquivados. 

Intime-se. 

São Paulo, 13 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2000.61.83.004316-1     REOAC  854422 
ORIG.   :  9V Vr SAO PAULO/SP 
PARTE A :  JOSE DIVINO VIANA FILHO 
ADV     :  ALEXANDRA NORONHA DE SOUSA 
PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO   

SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO /  NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação processada sob o rito ordinário, interposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, cujo 

escopo é o cômputo do tempo de serviço exercido sob condições especiais, bem como a sua conversão em tempo de 

serviço comum. 

Por conseqüência, diante da somatória destes com outros períodos reconhecidos administrativamente, requer a 

concessão da aposentadoria por tempo de serviço. 

A sentença apelada julgou procedente o pedido. Condenou a autarquia previdenciária a converter os períodos de 

1º.04.1976 a 31.10.1978 e de 14.10.1996 a 05.03.1997, computando-os como especiais, concedendo a aposentadoria ao 

autor se da conversão resultar tempo suficiente para tanto. 

Determinou a incidência, sobre as diferenças apuradas, de correção monetária e de juros moratórios.  

Condenou-a, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios. 

A sentença fora sujeita ao reexame necessário. 

Decorrido ?in albis? o prazo para a interposição de recurso pelas partes, os autos foram encaminhados a esta instância.  

Após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, na hipótese, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação da remessa oficial. 

Discute-se nesses autos a conversão do tempo especial em comum dos períodos laborados pela parte autora e 

descriminados na r. sentença.  

1) Da comprovação do caráter especial da atividade laborativa 

Em princípio, revela-se necessária breve digressão sobre a legislação a respeito das normas disciplinadoras da 

aposentadoria especial, porquanto, em atenção ao princípio ?tempus regit actum?, aplica-se à lei em vigor ao tempo em 

que foram exercidas as funções laborativas. 
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Prevista, inicialmente, na LOPS - Lei Orgânica da Previdência Social - lei n.º 3.807/60, a comprovação da especialidade 

da atividade se fazia, inicialmente, mediante o simples enquadramento da categoria profissional do trabalhador nos 

anexos dos decretos nº 83.080/79 e 53.831/64. 

Esses anexos definiam o rol das atividades consideradas nocivas. A atividade, portanto, era tida como especial, 

entendida a insalubre, perigosa ou penosa, pois prejudicial à saúde ou integridade física do trabalhador, se enquadrada 

nos anexos de referidos decretos, cuja aplicação, à época, era concomitante. 

Tendo-se em vista que o rol contido nesses diplomas legais era meramente exemplificativo, a ausência de 

enquadramento da atividade ou do agente agressivo não impedia, entretanto, que o segurado comprovasse a 

especialidade da função exercida através de perícia judicial, nos termos do disposto na súmula n.º 198 do extinto 

Tribunal Federal de Recursos. 

Posteriormente, a lei n.º 8.213/91, em seus artigos 57, 58 e 152, manteve a possibilidade de conversão, bem como a 

definição da aposentadoria especial. O artigo 58 explicitou que lei específica estabeleceria o rol de atividades 

consideradas submetidas a condições especiais. Por outro lado, a norma transitória do artigo 152 conservou a validade 

da listagem vigente à época, ou seja, os anexos I e II do decreto 83.080, de 24/01/79, e o quadro anexo ao decreto 

53.831, de 25/03/64. 

Com a superveniência da lei n.º 9.032, de 29.04.1995, inaugurou-se um período de profundas alterações no conceito de 

aposentadoria especial, tanto em relação às exigências para a comprovação da exposição às condições de trabalho, 

quanto para a conversão do tempo de serviço. 

Essa lei, de n.º 9.032/95, alterou o artigo 57 da lei n.º 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição 

aos agentes agressivos, em condições especais, conforme dispuser a lei. 

Essa legislação, necessária para dar eficácia ao artigo 57, somente surgiu com a edição da Medida Provisória 1.523, de 

11.10.1996, que alterou o artigo 58 da lei n.º 8.213/91 e determinou que a relação dos agentes nocivos químicos, físicos 

e biológicos fosse definida pelo Poder Executivo, bem assim, que a comprovação da efetiva exposição do segurado aos 

agentes nocivos fosse feita por meio de formulário e de laudo técnico. 

Entretanto, o rol dos agentes nocivos somente foi editado com o advento do decreto n.º 2.172, de 05.03.1997 - anexo 

IV, ocasião em que os anexos I e II do decreto n.º 83.080/79 e o quadro anexo ao decreto n.º 53.831/64 perderam 

vigência. 

Portanto, o enquadramento da atividade prosseguiu efetuado de acordo com esses decretos até a edição do decreto n.º 

2.172, de 05/03/1997. 

Quanto à exigência de laudo técnico pericial, não obstante o entendimento de que passou a ser obrigatório desde a 

Medida Provisória n.º 1.523, de 11.10.1996, a jurisprudência caminhou no sentido de que é possível cogitar-se de sua 

apresentação apenas a partir da convalidação desta Medida Provisória na lei n.º 9.528, de 10.12.1997 e, em especial 

desde o decreto n.º 2.172, de 05.03.1997, que a regulamentou. Segundo esse entendimento, merece destaque: 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. ART. 1º DA LEI 1.533/51. MATÉRIA DE ÍNDOLE 

CONSTITUCIONAL E APLICAÇÃO DA SÚMULA 7/Superior Tribunal de Justiça. ATIVIDADE SOB 

CONDIÇÕES ESPECIAIS. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA EM QUE OS SERVIÇOS FORAM PRESTADOS. 

CONVERSÃO EM COMUM DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. LEI 9.032/95. MP 1663-10. ORDENS DE 

SERVIÇO 600/98 E 612/98. RESTRIÇÕES. ILEGALIDADE. ARTIGO 28 DA LEI 9.711/98. PREPONDERÂNCIA. 

RECURSO DESPROVIDO. 

Omissis (...) 

IV - Até o advento da lei 9.032/95, em 29-04-95, era possível o reconhecimento do tempo de serviço especial, com base 

na categoria profissional do trabalhador. A partir desta Norma, a comprovação da atividade especial é feita por 

intermédio dos formulários SB-40 e DSS-8030, até a edição do decreto 2.172 de 05-03-97, que regulamentou a MP 

1523/96 (convertida na lei 9.528/97), que passou a exigir o laudo técnico. 

Omissis (...) 

(REsp 625.900/SP, Rel. Ministro  GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 06.05.2004, DJ 07.06.2004 p. 282) 
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Em conclusão, a comprovação da nocividade da atividade deve ser feita, independentemente da época em que requerida 

a aposentadoria, do seguinte modo: 

a) até 28.04.1995: mero enquadramento da categoria profissional nos anexos I e II do decreto n.º 83.080/79 e no quadro 

anexo ao decreto n.º 53.831/64; 

b) de 29.04.1995 a 05.03.1997: através de formulários específicos (SB-40 / DSS-8030); o enquadramento por categoria 

profissional prossegue de acordo com os anexos I e II do decreto n.º 83.080/79 e no quadro anexo ao decreto n.º 

53.831/64; 

c) a partir de 06.03.1997: exige-se que esses formulários sejam acompanhados de laudos técnicos periciais; aplica-se o 

anexo IV do decreto n.º 2.172, de 06.03.1997. 

2) Da conversão do tempo de serviço especial em comum 

Por outro lado, admissível a possibilidade de conversão do período de tempo de exercício de atividade especial para o 

comum mesmo após 28.05.1998.  

A lei nº 9.032/95 acrescentou o parágrafo 5º ao artigo 57, da lei n.º 8.213/91, que tratava da conversão do tempo de 

trabalho exercido em condições especiais, tendo alterado, também, o fator de conversão, que passou a 1.40 (hum ponto 

quarenta), em virtude da relação proporcional entre o tempo de serviço necessário a que o segurado possa se aposentar, 

25 (vinte e cinco) anos para aposentadoria especial e 35 (trinta e cinco) anos, para a comum. 

Todavia, foi editada a Medida Provisória 1.663, que tratou da matéria, reeditada várias vezes, com sucessivas 

modificações, causando turbulência e  insegurança jurídica.  

Essa Medida Provisória, em sua 10ª edição, de 28.05.1998, revogou o referido parágrafo 5º, do art. 57, da lei de 

Benefícios da Previdência Social, e, na sua 13ª edição, de 26.08.1998, inseriu, no artigo 28, norma de transição, prevista 

em razão da revogação do aludido parágrafo 5º, que admitiu a conversão do tempo laborado até 28.05.1998. 

Ao regulamentar as alterações legislativas, as exigências da Previdência Social, especialmente a de efetiva exposição 

aos agentes nocivos e de apresentação de laudo técnico das condições ambientais de trabalho, motivaram a expedição, 

pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, das Ordens de Serviço n.º 564/97, 600/98, 612/98 e 623/99, contendo 

disposições sobre o tempo de trabalho em atividades especiais e fundamentando o indeferimento do cômputo de 

períodos de trabalho que não se enquadrassem nessas disposições. 

Tratava-se, consoante reiteradamente decidido, de infração ao direito adquirido do segurado, diante da aplicação 

retroativa de diplomas legais que continham exigências mais rigorosas de comprovação (aspectos formais) da 

nocividade da atividade. 

No entanto, após sofrerem inúmeras impugnações por parte dos segurados nos Tribunais, as Ordens de Serviço n.ºs 

600/98, 612/98 e 623/99 foram revogadas pela Instrução Normativa n.º 49, de 03.05.2001, do Diretor-Presidente do 

Instituto Nacional do Seguro Social, editada, na verdade, por força da decisão proferida na ação civil pública n.º 

2000.71.0.030435-2, da 4ª Vara Previdenciária de Porto Alegre/RS. 

O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, desse modo, reconheceu que as normas das leis n.º 9.032/95, 9.528/97 e 

9.732/98 somente poderiam incidir em relação aos segurados que exerceram atividades especiais após o início das 

respectivas vigências. 

Ademais, a redação do artigo 70 do decreto n.º 3.048, de 06.05.1999, que permitia a conversão somente até 28.05.1998, 

foi alterada pelo decreto n.º 4.827, de 03.09.2003, nos seguintes termos: 

"Art. 1º. O art. 70 do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, passa 

a vigorar com a seguinte redação: 

(...) 

Parágrafo 1.º. A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto 

na legislação em vigor na época da prestação do serviço. 
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Parágrafo 2.º. As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." (destaquei) 

Outrossim, a norma do parágrafo 5º do artigo 57 da lei n.º 8.213/91 permanece em vigor, porquanto por ocasião da 

conversão da mencionada Medida Provisória na lei n.º 9.711, de 20.11.1998, não foi mantida a revogação do artigo 57 

da lei n.º 8.213/91. Assim, ao ser promulgada a emenda constitucional n.º 20 de 15.12.1998, vigorava o parágrafo 5.º do 

artigo 57 da lei n.º 8.213, de 24/07/91, na redação da lei n.º 9.032/95, cuja redação, por força do disposto no art. 15 da 

referida emenda foi mantida.  

Desta forma, até que seja publicada a lei complementar a que se refere o art. 201, parágrafo 1º, da Constituição Federal, 

na redação da EC n.º 20/98, a conversão do tempo de serviço especial em tempo de serviço comum deve atender as 

normas do artigo 57 e parágrafos da lei n.º 8.213/91, na redação das leis n.ºs 9.032/95 e 9.732/98, e o artigo 58 da lei n.º 

8.213/91, na redação das leis n.ºs 9.528/97 e 9.732/98. No sentido ora sustentado, destaco: AC 2002.03.99.026019-2, 

Rel. Juiz Convocado Marcus Orione, j. em 08.08.2005; ROMS 2000.61.83.004655-1, Rel. Des. Fed. Johonsom Di 

Salvo, j. em 20.05.2003. 

Desse modo, permanece a possibilidade legal de conversão de tempo especial em tempo comum e a sua soma, inclusive 

para períodos posteriores a 28.05.1998. 

No entanto, o reconhecimento da especialidade do trabalho desenvolvido na hipótese em apreço há que ser circunscrito 

à data de 05.03.1997, segundo consta da r. sentença. 

3) Da comprovação da especialidade da função desenvolvida no caso in concreto 

Estabelecidas essas premissas, cumpre verificar se o autor exerceu suas atividades nas condições descritas na inicial. 

As cópias do processo administrativo foram carreadas às fls. 53/108. 

Advirto que os períodos que devem ser apreciados nesta instância cingem-se àqueles reconhecidos como especiais pelo 

r. magistrado de primeira instância. Relaciono-os: 

a) de 1º.04.1976 a 31.10.1978, em que o autor teria trabalho para IRMÃOS TOFANELLI LTDA; 

b) de 14.10.1996 a 05.03.1997, para FORD BRASIL LTDA. 

Quanto à este último, o trabalho executado a partir de 06.03.1997 e até 09.10.1998 (fls. 63) deve ser considerado como 

período comum. 

Além desses, o autor pleiteou na inicial, ademais, o reconhecimento dos períodos de 18.12.1978 a 31.03.1987, de 

03.11.1987 a 12.05.1988 e de 23.05.1988 a 13.10.1996. O primeiro e terceiro lapsos foram reconhecidos pelo instituto-

réu às fls. 53. Quanto ao segundo, o autor abriu mão da comprovação da insalubridade relativa à atividade desenvolvida 

neste interregno, segundo se observa pela petição de fls. 77/79. 

No intuito de comprovar suas alegações, foram juntados a esses autos os formulários DSS-8030 às fls. 60 e 100, 

relativos ao interregno compreendido entre 1º.04.1976 e 31.10.1978, e formulários de fls. 63/64 e 107/108, quanto ao 

lapso de 14.10.1996 a 05.03.1997, emitidos pelas ex-empregadoras do autor. 

Acompanham esses formulários os laudos técnicos periciais de fls. 101/103, para o primeiro período, e de fls. 108 

(cento e oito), para o segundo. 

Esses documentos evidenciam que o requerente ficava exposto, de modo habitual e permanente, a níveis de ruído acima 

dos limites de tolerância, durante a sua jornada de trabalho, vez que nos setores periciados consignou-se a presença 

deste agente agressivo em níveis equivalentes a 93,5 (noventa e três vírgula cinco) decibéis ? nível médio, para o lapso 

de 1º.04.1976 a 31.10.1978, e de 84 (oitenta e quatro) decibéis para o segundo. 

No tocante ao ruído, impende assinalar que a comprovação de sua nocividade faz-se, necessariamente, por perícia 

técnica, uma vez que a potencialidade da lesão ocasionada somente pode ser aferida por meio de aparelhagem idônea. 
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Vale ressaltar, outrossim, que, até a edição do decreto n.º 2.172, de 05/03/1997, eram aplicados, de forma concomitante, 

o anexo do decreto de n.º 53.831, de 25.03.1964, que, em seu item 1.1.6 previa o enquadramento como especial de 

atividade que sujeitasse o trabalhador a ruído superior a 80 (oitenta) decibéis, e o anexo do decreto de n.º 83.080, de 

24.01.1979 (item 1.1.5 de seu anexo I), que, embora fizesse exigências de níveis de ruído superior a 90 (noventa) 

decibéis, não havia a superposição um decreto pelo outro. Saliente-se, ainda, que o próprio instituto-réu reconheceu, 

através da OS n.º 600, de 02/06/1998, item 5.1.7, a aplicação do diploma legal mais benéfico ao segurado, de modo que 

deve ser considerada especial a atividade sujeita a nível de ruído acima de 80 (oitenta) decibéis. 

Nesse sentido, trago à colação o seguinte aresto: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO 

EXERCIDO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. INSALUBRIDADE. SERVENTE E ESTAMPADOR. EXPOSIÇÃO 

PERMANENTE E HABITUAL A AGENTES AGRESSIVOS. RUÍDOS SUPERIORES A 80 DECIBÉIS. 

COMPROVAÇÃO POR MEIO DE FORMULÁRIO PRÓPRIO. POSSIBILIDADE ATÉ A VIGÊNCIA DO 

DECRETO 2.172/97. DISSÍDIO SUPERADO. INCIDÊNCIA DO VERBETE SUMULAR Nº 83/Superior Tribunal de 

Justiça. RECURSO ESPECIAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

1. A controvérsia dos autos reside, em síntese, na possibilidade ou não de se considerar como especial o tempo de 

serviço exercido em ambiente de nível de ruído igual ou inferior a 90 decibéis, a partir da vigência do decreto 

72.771/73.  

2. In casu, constata-se que o autor, nas funções de servente e de estampador, nos períodos de 1º/8/1973 a 22/6/1983 e de 

11/5/1992 a 10/2/1994, respectivamente, trabalhava em condições insalubres, estando exposto, de modo habitual e 

permanente, a ruídos superiores a 80 dB, conforme atestam os formulários SB-40, embasados em laudos periciais. 

3. A Terceira Seção desta Corte entende que não só a exposição permanente a ruídos acima de 90 dB deve ser 

considerada como insalubre, mas também a atividade submetida a ruídos acima de 80 dB, conforme previsto no anexo 

do decreto 53.831/64, que, juntamente com o decreto 83.080/79, foram validados pelos arts. 295 do decreto 357/91 e 

292 do decreto 611/92. 

4. Dentro desse raciocínio, o ruído abaixo de 90 dB deve ser considerado como agente agressivo até a data de entrada 

em vigor do decreto 2.172, de 5/3/1997, que revogou expressamente o decreto 611/92 e passou a exigir limite acima de 

90 dB para configurar o agente agressivo. 

5. Não comprovada pelo recorrente a existência do dissídio, na forma do art. 541, parágrafo único, do Código de 

Processo Civil, c/c 255 do RISuperior Tribunal de Justiça. 

6. O aresto impugnado decidiu em conformidade com o entendimento prevalente nesta Corte, aplicando-se, à espécie, o 

verbete sumular 83/Superior Tribunal de Justiça. 

7. Recurso especial a que se nega provimento. 

(Superior Tribunal de Justiça, RESP 773342, 5ª Turma, j. em 25/09/2006, v.u., DJ de 25/09/2006, página 303, Rel. 

ARNALDO ESTEVES LIMA) (destaquei) 

Com a superveniência do decreto n.º 4.882, de 18 de novembro de 2003, houve redução do nível de ruído para 85 

(oitenta e cinco) decibéis. 

Portanto, com fundamento na súmula nº 32 da TNU/JEF e na IN n.º 95/2003, até 05/03/1997, a atividade é considerada 

insalubre se constatados níveis de ruído superiores a 80 (oitenta) decibéis; entre 06/03/1997 e 18/11/2003, se superiores 

a 90 (noventa) decibéis; e, a partir dessa data (edição do decreto nº 4.882, de 18.11.2003), reduzidos a 85 (oitenta e 

cinco) decibéis. 

Portanto, analisando-se os documentos ora juntados, tem-se como comprovado o exercício de atividades especiais, vez 

que o autor esteve exposto, de forma permanente e habitual, não-intermitente e nem ocasional, a níveis de ruído 

superiores ao legalmente permitido. 

Relevante consignar, ainda, que o mero fornecimento dos equipamentos de proteção individual ou coletiva não tem o 

condão de ilidir, por si só, o enquadramento da atividade nociva, ainda mais quando não afasta o risco da atividade, 
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especialmente no que se refere ao agente ruído, consoante pacificamente tem se manifestado a jurisprudência, 

fundamentada no disposto na súmula n.º 289 do e. Tribunal Superior do Trabalho.  

Cabe ao ente previdenciário a prova de que a efetiva utilização desses equipamentos afastou, por completo, a 

nocividade do agente agressivo e, por conseqüência, toda e qualquer possibilidade de prejuízo à saúde do trabalhador. 

Aplica-se o coeficiente de 1,40 (um vírgula quarenta) sobre os períodos em discussão. 

4) Da análise dos requisitos da aposentadoria por tempo de serviço 

Importante ressaltar, por fim, que a decisão de primeira instância (fls. 114/130) julgou procedente o pedido, 

?condenando o réu a converter o(s) período(s) entre 01/04/1976 a 31/10/1978, e 14/10/1996 a 05/03/1997, 

computando(s) como especial(is) concedendo a aposentadoria ao autor se da conversão resultar tempo suficiente para 

tanto.? 

Não há, portanto, na hipótese em questão, condenação do ente autárquico a conceder, ao requerente, a aposentaria 

pleiteada, pois a sentença prolatada pelo juízo "a quo" se restringiu apenas à condenação da conversão dos períodos 

acima discriminados em tempo de serviço comum. 

Entendo, portanto, que o caso não comporta análise dos requisitos exigidos ao deferimento da aposentadoria por tempo 

de serviço. Em razão da ausência de impugnação da parte autora, referida verificação deve ser feita, 

administrativamente, no Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

Diante dessas considerações, deve ser excluída, de ofício, da parte dispositiva da decisão de fls. 114/130, trechos que 

tenho como configurado erro material, em face de sua natureza condicional: 

" concedendo a aposentadoria ao autor se da conversão resultar tempo suficiente para tanto. 

Em conseqüência, condeno-o, ainda, a pagar ao autor os valores atrasados desde a data do preenchimento dos requisitos 

legais para a aposentadoria de acordo com esta decisão, com juros, desde a citação, e correção monetária, desde o 

vencimento da obrigação (súmulas 43 e 148 do Superior Tribunal de Justiça), na forma do Provimento n.º 26/01, da 

Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, e na forma do Manual de Orientação de Procedimentos 

para os Cálculos na Justiça Federal de julho de 2001, do Egrégio Conselho da Justiça Federal, além de honorários 

advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) do valor da condenação, não incidindo sobre as prestações vincendas a 

partir da implantação do benefício (súmula n.º 111, Superior Tribunal de Justiça).? 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em R$ 300,00 (trezentos reais), haja vista que não existem parcelas 

vencidas. 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial. 

Excluo, de ofício, os trechos da decisão de primeira instância acima referidos. 

Mantenho, no mais, a sentença apelada. 

Intimem-se. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09AB.14C0.085H - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 
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PROC.   :  1999.61.13.004484-0        AC  925531 
ORIG.   :  2 Vr FRANCA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  REGIANE CRISTINA GALLO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OSWALDO BATISTA FERNANDES 
ADV     :  TANIA MARIA DE ALMEIDA LIPORONI 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação cível interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social ? INSS, em face da r. sentença proferida 

em ação ordinária, onde se objetiva a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença. 

A r. sentença julgou procedente a ação, condenando o INSS ao pagamento do auxílio-doença, retroativamente à data de 

término e cessação do auxílio-doença concedido administrativamente, até março de 2000, data em que foi concedido 

novamente na esfera administrativa. Autorizou o INSS, após um ano do trânsito em julgado da sentença, a proceder 

administrativamente nos termos do artigo 101 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.032/1995. 

Determinou que sobre os valores da condenação, seja aplicada correção monetária nos termos do Provimento adotado 

pela COGE/TRF 3ª Reg., sobre as parcelas vencidas a partir de cada vencimento, sem prejuízo dos futuros reajustes, 

bem como juros de mora de 6% ao ano sobre a totalidade das parcelas vencidas retroativos à data da citação. Condenou-

o, ainda, ao pagamento dos honorários advocatícios no montante de 10% do valor da condenação, excluídas as parcelas 

vincendas, após a elaboração da conta de liquidação. Deixou de condenar em custas e despesas em razão da isenção de 

ambas as partes. Sentença sujeita ao reexame necessário. 

Apelou a autarquia pleiteando a reforma da r. sentença, sustentando que o autor recebeu o auxílio-doença por um 

período determinado, tendo sua incapacidade cessado, visto que era temporária. Assim, requer a fixação do benefício na 

data do laudo pericial, bem como efetuar novas perícias para verificação da incapacidade do autor. Por fim, 

prequestiona a matéria para fins recursais. 

A parte autora interpôs recurso adesivo requerendo a majoração da verba honorária para 15% sobre o valor da 

condenação e a concessão da aposentadoria por invalidez, tendo em vista a incapacidade total e permanente. 

Com contra-razões de ambas as partes, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Inexigível o reexame necessário, pois a sentença de fls. 119/122 (prolatada em 13.08.2002) concedeu benefício de 

auxílio-doença, retroativamente à data de cessação do auxílio-doença concedido administrativamente (22.03.1999 ? fls. 

60), até a data que o benefício foi novamente concedido na esfera administrativa (09.02.2000 ? fls. 101), sendo 

aplicável a nova redação do art. 475, § 2º, do CPC, dada pela Lei 10.352/2001, que dispensa o duplo grau obrigatório 

nas causas em que o valor de condenação não exceda a 60 salários-mínimos (v.g. STJ, AgRESP nº 911.273, RESP nº 

723.394, RESP nº 877.097, RESP nº 908.150, RESP nº 866.201, RESP nº 831.397, RESP nº 823.373). 

Conforme o disposto no artigo 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de moléstia incapacitante 

e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

No presente caso, observa-se a manutenção da qualidade de segurado, bem como o cumprimento do período de 

carência, conforme cópia da carteira de trabalho do autor trazido aos autos com a inicial (fls. 10/30), bem como 

informações do benefício ? INFBEN, trazidas pela autarquia (fls. 60), comprovando que o autor estava em gozo do 

benefício de auxílio-doença até 22.03.1999, portanto, dentro do ?período de graça? previsto no artigo 15 da Lei nº 

8.213/91 ao interpor a ação. 
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No tocante à presença de moléstia incapacitante, verifica-se do laudo pericial (fls. 75/82), que o autor apresenta doença 

coronariana compensada (angioplastia), diabete compensada, hérnia incisional, obesidade e hipertensão arterial 

controlada sem lesão em órgão alvo. Conclui o perito médico que o autor está incapacitado total e temporariamente para 

o trabalho, podendo obter recuperação através de tratamento médico especializado. 

Dessa forma, passo à apreciação do pedido de auxílio-doença pleiteado, conforme se depreende dos julgados: 

?PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. 

TRABALHADORA RURAL. QUALIDADE DE SEGURADA. INCAPACIDADE AO TRABALHO 

RECONHECIDA. CARÊNCIA COMPROVADA. 

- Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes da Lei n° 8.213/91. 

A exigência maior para a concessão desse benefício é a incapacidade total e permanente para o exercício de atividade 

laborativa. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 do mesmo Diploma 

Legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária. 

- (...) 

- A conjugação das patologias diagnosticadas (tendinite de membro superior esquerdo, discreta espondiloartrose 

cervical e hipertensão arterial moderada, controlada por antihipertensivo), com a atividade exercida e com o fato de a 

autora ter retornado ao trabalho, leva à conclusão de que, não obstante a conclusão da perícia no sentido de encontrar-se 

incapacitada de forma parcial e permanente, sua incapacidade é temporária. Faz jus, portanto, à percepção de auxílio-

doença. 

- (...)? 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2006.03.99.015539-0/SP, Rel. Desemb Fed. Marianina Galante, Oitava Turma, j. 27.11.2006, v. 

u., DJU 09.01.2008) 

?PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - SENTENÇA EXTRA PETITA E ARTIGO 515, § 1º DO CPC - 

CONCESSÃO DE BENEFÍCIO - DECADÊNCIA ? BENEFÍCIOS POR INCAPACIDADE - DATA DE INÍCIO - 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. O auxílio-acidente difere dos demais benefícios por incapacidade, pois sua finalidade é a compensação (indenização) 

pela perda da capacidade de trabalho. Por isso configura julgamento "extra petita" a sua concessão, se o segurado relata 

incapacidade total e permanente, com pedido de aposentadoria por invalidez, ou, subsidiariamente, o reconhecimento da 

incapacidade temporária e submissão a processo de reabilitação profissional, com pedido de auxílio-doença, pois nestas 

duas espécies de benefício o objetivo é a paralisação das atividades profissionais com substituição da renda mensal do 

obreiro. 

2. (...) 

4. Quanto ao quesito incapacidade, a aposentadoria por invalidez requer que ela seja permanente, ou seja, que não seja 

possível ao obreiro reabilitar-se para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

5. O estudo médico constante do laudo pericial revela que não teria havido redução da capacidade laboral do segurado, 

mas incapacidade temporária de exercer sua profissão habitual, tanto que relata a existência de "períodos de melhora e 

piora" e, ainda, não foi capaz de afirmar que espécies de atividades estariam incluídas na expressão "INCAPACIDADE 

PARCIAL E PERMANENTE para determinadas atividades de trabalho", o que revela a necessidade de submissão do 

segurado a processo de reabilitação profissional. 

6. Sendo possível a reabilitação para a atividade que vinha desempenhando ou outra consentânea como o seu grau de 

profissionalização e instrução, o benefício a ser concedido é o auxílio-doença, nos termos dos artigos 60 e 62 da Lei 

8213/91. 

7. (...)? 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2005.03.99.037781-3/SP, Rel. Desemb Fed. Marisa Santos, Nona Turma, j. 26.06.2006, v. u., DJU 

14.09.2006) 
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O auxílio-doença, nos termos do art. 59 da Lei nº 8.213/91, é devido ao segurado que, havendo cumprido o período de 

carência previsto nesta lei, quando for o caso, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos. Assim, são requisitos para a obtenção do benefício: a qualidade de segurado, o 

cumprimento da carência de 12 meses (art. 25, I), quando for o caso, e a incapacidade laboral por mais de 15 dias 

consecutivos. 

Com efeito, presentes in casu os requisitos autorizadores do auxílio-doença. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

?RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. LEI 8.213/91. CONCESSÃO. AUXÍLIO-DOENÇA. 

INCAPACIDADE. TOTAL. PARCIAL. 

A Lei 8.213/91 não faz distinção quanto à incapacidade, se deve ser total ou parcial; assim, não é possível restringir o 

benefício ao segurado, deferindo-o, tão-somente, quando a desventurada incapacidade for parcial. 

Recurso desprovido.? 

(STJ, Resp nº 699.920, Rel. Ministro José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, j. 17.02.2005, v.u., DJ 14.03.2005) 

?RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O 

TRABALHO HABITUAL. 

1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o trabalho, mas suscetível de 

reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais. 

2. Recurso improvido.? 

(STJ, Resp nº 501.267, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, j. 27.04.2004, v.u., DJ 28.06.2004) 

?PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA - 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA - PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DE AUXÍLIO-DOENÇA - MARCO 

INICIAL - VALOR DO BENEFÍCIO - CONSECTÁRIOS LEGAIS - ISENÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

? APELAÇÃO PROVIDA. 

- Restando demonstrado nos autos que, à época do pleito, a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava 

incapacitada para o trabalho necessitando de tratamento, devido o auxílio-doença. 

- Na ausência de requerimento administrativo, o benefício há que ser concedido a partir da citação, ocasião em que a 

autarquia teve ciência da pretensão e a ela resistiu. 

- O benefício requerido visa à substituição da renda nos casos de contingência previstos na legislação pertinente. 

Dessarte, se a parte autora a auferiu o desenvolvimento de sua atividade laboral, esse período deve ser descontado por 

ocasião da execução. 

- O valor do benefício deve ser apurado com observância do preceituado nos artigos 29 e 61, da Lei nº 8.213/91. 

- As prestações em atraso devem ser acrescidas dos consectários legais. 

- A correção monetária dos valores devidos deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 

08 desta E. Corte e Resolução nº 242, de 09.07.2001, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de 

Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

- Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem os 

artigos 219 do CPC e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, 

deverão ser computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês. 

- As custas e despesas processuais não são devidas, tendo em vista que a autarquia é isenta de seu pagamento, 

considerando também que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita. 
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- Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o montante da condenação, nela compreendidas as 

parcelas vencidas até a data da prolação do acórdão. 

- Apelação provida. Sentença reformada.? 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2000.03.99.003342-7/SP, Rel. Desemb. Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 02.04.2007, v. u., DJU 

08.02.2008) 

O laudo pericial, datado de 15.04.2001, atesta que a doença do autor é antiga. Assim, observa-se do conjunto 

probatório, que a cessação administrativa do auxílio-doença foi indevida, portanto, o benefício deve retroagir a esta 

data, tendo em vista que o autor já se encontrava incapacitado para o trabalho. Nesse sentido vem decidindo o E. 

Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

?RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. RESTABELECIMENTO DE BENEFÍCIO. 

TERMO INICIAL NA DATA DA CESSAÇÃO INDEVIDA. 

O benefício de auxílio-doença cessado indevidamente tem como termo inicial a data da cessação indevida, pois não 

constitui novo benefício, mas o restabelecimento de uma relação erroneamente interrompida. 

Recurso especial a que se nega provimento.? 

(STJ, REsp. nº 704004/SC, Rel. Ministro Paulo Medina, Sexta Turma, j. 06.10.2005, v.u., DJ 17.09.2007) 

?PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AUXÍLIO DOENÇA. CANCELAMENTO INDEVIDO PELA 

AUTARQUIA. RESTABELECIMENTO DO BENEFÍCIO. TERMO INICIAL. DATA DO CANCELAMENTO. 

SÚMULA N.º 83/STJ. RECURSO ESPECIAL A QUE SE NEGA SEGUIMENTO. 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Trata-se de recurso especial interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS com fundamento 

na alínea c do permissivo constitucional, em face de acórdão do Tribunal Regional Federal da 2ª Região, que, mantendo 

a sentença monocrática, determinou o restabelecimento do benefício de auxílio-doença, cujo termo inicial restou fixado 

desde a data da cessação considerada indevida. 

Nas razões do recurso especial, aponta a Autarquia Previdenciária ocorrência de dissídio pretoriano com julgado desta 

Corte, argumentando que o termo inicial do benefício de auxílio-doença deve ser fixado na data da perícia médica. 

Sem contra-razões e admitido o recurso na origem, ascenderam os autos à apreciação desta Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

A pretensão veiculada no bojo do presente recurso não merece prosperar, pois, em se tratando de restabelecimento de 

benefício de auxílio-doença indevidamente cancelado na via administrativa, deve o mesmo ser restaurado desde a data 

do cancelamento, e não da data do laudo médico, como pretende a Autarquia Previdenciária. Nesse sentido: 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. RESTABELECIMENTO DE BENEFÍCIO. 

TERMO INICIAL NA DATA DA CESSAÇÃO INDEVIDA. 

O benefício de auxílio-doença cessado indevidamente tem como termo inicial a data da cessação indevida, pois não 

constitui novo benefício, mas o restabelecimento de uma relação erroneamente interrompida. 

Recurso especial a que se nega provimento." (REsp 704.004/SC, 6ª Turma, Rel. Min. PAULO MEDINA, DJ de 

17/09/2007 - sem grifos no original.) 
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"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. SUSPENSÃO DO BENEFÍCIO. 

RESTABELECIMENTO. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Em tendo sido cancelado indevidamente o auxílio-doença, o termo inicial do benefício deve ser o da data em que foi 

suspenso o seu pagamento. 

[...] 

4. Recurso conhecido e parcialmente provido." (REsp 409.678/SC, 6ª Turma, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, 

DJ de 19/12/2002 - sem grifos no original.) 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. RESTABELECIMENTO DO BENEFÍCIO. TERMO INICIAL. 

O auxílio-doença deve ser restabelecido desde a data em que o benefício foi suspenso, indevidamente. Recurso especial 

conhecido e provido." (REsp 29.786/SP, 5ª Turma, Rel. Min. GILSON DIPP, DJ de 23/11/1998- sem grifos no 

original.) 

Assim, tendo em vista que o entendimento proclamado pela Corte de origem guarda perfeita sintonia com a 

jurisprudência desta Corte, incide, à espécie, o enunciado da Súmula n.º 83 desta Corte Superior. ("Não se conhece do 

recurso especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida"). 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao recurso 

especial.? 

(STJ, REsp. nº 985.569, Rel. Ministra Laurita Vaz, DJ 07.11.2007) 

No mesmo sentido: REsp. nº 600.079/SP, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJ 24.04.2007; REsp. nº 734.986/SP, 

Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, j. 06.06.2006, v.u., DJ 26.06.2006. 

A verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC nº 2001.61.04.004580-2), deve ser 

fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do 

Superior Tribunal de Justiça).  

Possível a revisão periódica do benefício, posto decorrer da própria Lei (artigo 46, parágrafo único, do Regulamento da 

Previdência Social). 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do 

INSS, tão somente para possibilitar a revisão periódica do benefício e nego seguimento ao recurso adesivo do autor. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 06 de maio de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.004494-1     REOAC 1274880 
ORIG.   :  0600000313  2 Vr PEREIRA BARRETO/SP 
PARTE A :  TEREZA ALVES DA SILVA 
ADV     :  LUCIANO ANGELO ESPARAPANI 
PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  YOSHIKAZU SAWADA 
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ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PEREIRA BARRETO SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de remessa oficial de sentença que deferiu pedido de aposentadoria por idade a rurícola. 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Sentença proferida em 03/07/2007, submetida ao reexame necessário. 

Sem interposição de recursos voluntários pelas partes, os autos subiram a este Tribunal. 

Não é caso de Remessa Oficial porque o valor da condenação não excede 60 salários mínimos, conforme previsto no 

art. 475 do Código de Processo Civil, com as alterações introduzidas pela Lei n. 10.352/2001, visto que se trata de 

benefício de valor mínimo, cujo termo inicial foi fixado em 19/05/2006, tendo sido proferida a sentença em 03/07/2007. 

Isso posto, nos termos do art. 557, caput do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial. 

Decorrido o prazo para a interposição de recursos e cumpridas todas as formalidades legais, devolvam-se os autos para 

o juízo de origem com as nossas homenagens. 

Int. 

São Paulo, 14 de abril de 2008. 

HONG KOU HEN  

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.004531-3        AC 1274917 
ORIG.   :  0600000801  2 Vr ITUVERAVA/SP 
APTE    :  BALTAZAR MARTINS ROSA 
ADV     :  JULIANO DOS SANTOS PEREIRA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CLAUDIO RENE D AFFLITTO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação processada sob o rito ordinário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo é 

a concessão de aposentadoria por invalidez. 

O pedido foi julgado improcedente e a sentença condenou a parte vencida ao pagamento de custas, de despesas 

processuais e dos honorários advocatícios, com observância do disposto na Lei n.º 1.060/50. 

A parte autora interpôs apelação. Sustenta, em síntese, o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção do 

benefício. Requer a reforma da r. sentença e, conseqüentemente, a concessão do benefício pleiteado.  

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 
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É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso interposto.  

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pleiteado ? 

aposentadoria por invalidez ? sendo necessárias, ?ex vi? do artigo 42 da Lei 8.213/91, a qualidade de segurado, a 

carência de doze contribuições mensais, quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e 

insuscetível de recuperação ou de reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência, bem como a 

demonstração de que o segurado não era portador da alegada doença ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social. 

Segundo consta da inicial, o autor exerceu atividade de rurícola em diversas fazendas da região. 

A situação dos lavradores modificou-se após a edição da Lei n.º 8.213/91. O trabalhador rural passou a integrar sistema 

único, com os mesmos direitos e obrigações dos trabalhadores urbanos, tornando-se segurado obrigatório da 

Previdência Social.  

Nesse passo, a concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez e auxílio-doença para os trabalhadores rurais, se 

atendidos os requisitos essenciais, encontra respaldo na jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça e nesta 

Corte: STJ/ 5ª Turma, Processo 200100465498, rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, DJ 22/10/2001; STJ/5ª Turma, 

Processo 200200203194, rel. Min. Laurita Vaz, DJ 28/04/2003; TRF-3ª Região/ 9ª Turma, Processo 20050399001950-

7, rel. juíza Marisa Santos, DJ 10/10/2005; TRF-3ª Região/ 8ª Turma, Processo nº 200403990027081, rel. juiz Newton 

de Lucca, DJ 11/07/2007; TRF-3ª Região/ 10ª Turma, Processo 200503990450310, rel. juíza Annamaria Pimentel, DJ 

30/05/2007. 

Quanto ao desenvolvimento de atividade laborativa, exige a Lei n.º 8.213/91 início de prova material, afastando por 

completo a prova exclusivamente testemunhal, para comprovar a condição de rurícola da parte requerente. 

Saliento, por oportuno, que o artigo 106 da Lei n.º 8.213/91 não contém rol taxativo, de tal sorte que a prova da 

atividade rural pode ser feita por meio de outros documentos, não mencionados no referido dispositivo. 

Em princípio, os trabalhadores rurais, na qualidade de empregados, não necessitam comprovar os recolhimentos das 

contribuições previdenciárias, devendo apenas provar o exercício da atividade laboral no campo, ainda que de forma 

descontínua, pelo prazo da carência estipulado pela lei, tal como exigido para o segurado especial. Vide o art. 11, VII 

c/c art. 39, I da Lei 8.213/91. 

No caso dos autos, o autor demonstrou que, ao propor a ação, em 14/06/2006, havia cumprido a carência exigida por lei, 

bem como mantinha a qualidade de segurada. Com a inicial foram juntadas cópias das Carteiras de Trabalho e 

Previdência Social (fls. 13/26), das quais constam vínculos empregatícios, de natureza rural, no período de junho de 

1982 a junho de 2005. 

No que tange à incapacidade, o laudo pericial atesta que as patologias diagnosticadas não acarretam, no momento, 

incapacidade para o trabalho. 

Lembro, por oportuno, prevalecer, no direito processual civil brasileiro o livre convencimento motivado. Está descrito 

no art. 436, do Código de Processo Civil. Também é assente em nosso ordenamento que o magistrado não está adstrito 

ao laudo. Entretanto, nos presentes autos, o conjunto probatório não autoriza convicção em sentido diverso do laudo 

pericial. 

Dessa forma, apesar de cumpridos os requisitos referentes à carência e à qualidade de segurado, não restou comprovada 

a incapacidade para o trabalho, não ensejando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

Nesse sentido: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL 

CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. CUSTAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

A incapacidade permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica.  
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Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios 

previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles. 

Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte e objetivando não dificultar ainda mais o 

oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento segundo o qual o beneficiário da 

assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários advocatícios. 

Apelação parcialmente provida. 

(TRF/3ª Região, AC 1171863, Proc. 2007.03.99.003507-8, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, DJ 27/06/2007). 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação interposta 

pela parte autora. Mantenho, integralmente, a sentença apelada. 

Intimem-se. 

São Paulo, 28 de abril de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09AF.0AA6.15HD - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2003.61.08.004540-8        AC 1293872 
ORIG.   :  3 Vr BAURU/SP 
APTE    :  ADRIANA DE JESUS CATANI 
ADV     :  JORGE LUIS SALOMAO DA SILVA 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE ROBERTO DA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação processada sob o rito ordinário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo é 

a concessão do benefício assistencial de prestação continuada. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o instituto previdenciário a conceder, à parte autora, o benefício 

pleiteado, no valor de um salário-mínimo mensal, a contar da data da citação. Determinou a incidência, sobre as 

prestações vencidas, de correção monetária e de juros de mora. Impôs à autarquia o pagamento de honorários 

advocatícios e periciais. 

Deferiu-se a antecipação dos efeitos da tutela. 

A sentença se sujeitou ao reexame necessário. 

Em recurso de apelação, a parte autora requereu alteração do respectivo termo inicial e a majoração dos honorários 

advocatícios. 
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Em recurso adesivo, o Instituto Nacional do Seguro Social alegou, preliminarmente, a ilegitimidade passiva. No mérito, 

sustentou, em síntese, não terem sido preenchidos os requisitos para a percepção do benefício. Prequestionou a matéria 

para fins recursais. 

Apelação do Instituto Nacional do Seguro Social que, tendo em vista a ausência de um dos pressupostos recursais 

objetivos de admissibilidade, não foi recebida pelo juízo ?a quo?.   

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário 

interposto. 

Ressalto, inicialmente, que a sentença prolatada em 08/08/2006, condenou a autarquia previdenciária a valor inferior a 

60 (sessenta) salários mínimos, o que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição, nos termos do § 2º do artigo 475 

do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei n.º 10.352/2001. 

Verifico a preliminar de ilegitimidade passiva, levantada pelo Instituto Nacional do Seguro Social. 

Não merece prosperar a preliminar argüida, pois o Instituto Nacional do Seguro Social é parte legítima para figurar no 

pólo passivo da ação em que se pleiteia o benefício assistencial, previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição 

Federal, regulamentado pela Lei Federal n.º 8.742/93. 

Por sua vez, o Decreto n.º 1.744/95, ao regulamentar a mencionada lei, também evidencia a responsabilidade do 

Instituto Nacional do Seguro Social pela manutenção e execução do benefício. 

Ademais, a polêmica está superada, vez que a Terceira Seção, do Superior Tribunal de Justiça, pacificou o tema, nos 

Embargos de Divergência em Recurso Especial n.º 204998/SP, sob a Relatoria do Ministro Felix Fisher, forte no 

argumento de que, ?embora o artigo 12 da Lei n.º 8.742/93 atribua à União o encargo de responder pelo pagamento dos 

benefícios de prestação continuada, à autarquia previdenciária continuou reservada a operacionalização dos mesmos, 

conforme reza o art. 32, parágrafo único, do Decreto nº 1.744/95?. 

Enfrentada as questões preliminares, verifico o pedido do benefício assistencial. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação continuada 

previsto no artigo 20, da Lei nº 8.742/93, regulamentado pelo Decreto nº 1.744/95.  

Referida lei deu eficácia ao inciso V, do artigo 203, da Constituição Federal, estabelecendo, no artigo 20, as condições 

para a concessão do benefício da assistência social: ser o postulante portador de deficiência ou idoso e que, em ambas as 

hipóteses, comprove não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 

Na hipótese do idoso, a idade mínima de 70 (setenta) anos foi reduzida para 67 (sessenta e sete) anos pela Lei nº 

9.720/98, a partir de 1º de janeiro de 1998 e, mais recentemente, para 65 (sessenta e cinco) anos, a partir do início de 

vigência do Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741/03. 

O artigo 20 da Lei nº 8.742/93 estabelece, ainda, para efeitos da concessão do benefício, os conceitos de família ? o 

conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 8.213/91, desde que vivam sob o mesmo teto (§ 1º) -; de pessoa 

portadora de deficiência ? aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho (§ 2º) -; e de família 

incapacitada de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa ? aquela cuja renda mensal per capita 

seja inferior a ¼ (um quarto) do salário-mínimo (§ 3º).  

O Decreto nº 1744/95, regulamentando a referida lei, dispõe em seu artigo 2º, inciso II, que, pessoa portadora de 

deficiência é ?aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho em razão de anomalias ou lesões 

irreversíveis de natureza hereditária, congênitas ou adquiridas, que impeçam o desempenho das atividades da vida diária 

e do trabalho?.  

Assim, considero que o rol previsto no artigo 4º do Decreto nº 3.298/99, que regulamenta a Lei nº 7.853/89, referente à 

Política Nacional da Pessoa Portadora de Deficiência, não é exaustivo, porquanto, se constatado que os males que 
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afetam o postulante o impedem de desempenhar suas atividades diárias e laborativas, restará preenchido um dos 

requisitos exigidos para a percepção do benefício. 

Já a constitucionalidade do parágrafo 3º, do artigo 20, da Lei nº 8.742/93, proferida na ADIN 1232-1/DF, não impede o 

julgador de levar em conta outros dados a fim de identificar a situação de vida do idoso ou do deficiente, principalmente 

quando estiverem presentes peculiaridades, como necessidades especiais com medicamentos ou educação, verificando, 

na questão in concreto, se ocorre situação de pobreza - entendida como uma situação de carência de recursos - e, 

portanto, devida à prestação pecuniária da assistência social constitucionalmente prevista.  

Assim, a presunção objetiva absoluta de miserabilidade prevista na lei não afasta a possibilidade de comprovação da 

condição de miserabilidade por outros meios de prova, conforme precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça - RESP 

nº. 435.871, 5ª Turma Rel. Min. Felix Fischer, j. 19.09.2002, DJ 21.10.2002, p. 61, RESP 222.764, STJ, 5ªT., Rel. Min. 

Gilson Dipp, j. 13.02.2001, DJ 12.03.2001, p. 512; RESP 223.603/SP, STJ, 5ª T., Rel. Min. Edson Vidigal, DJU 

21.02.2000, p. 163.  

O Supremo Tribunal Federal na Reclamação nº 4.374/PE, Relator o eminente Min. Gilmar Mendes indeferiu a liminar 

contra decisão que se utilizara de outros critérios para a aferição da hipossuficiência do beneficiário, acentuando: ?...o 

Supremo Tribunal apenas declarou que a norma do art. 20 e seu § 3º da Lei n. 8.742/93 não apresentava 

inconstitucionalidade ao definir limites gerais para o pagamento do benefício a ser assumido pelo INSS, ora 

Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do caso concreto, o juiz não poderia fixar o que se fizesse mister para que 

a norma constitucional do art. 203, inc. V, e demais direitos fundamentais e princípios constitucionais se cumprissem 

rigorosa, prioritária e inescusavelmente?. 

O relevante é que, ao assim reiteradamente decidir em Reclamações - Reclamação nº 4115/RS, Rel. Min. Carlos Britto; 

Reclamação nº 3963/SC, Rel. Min. Ricardo Lewandowski; Reclamação nº 3342/MA, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, a 

própria Suprema Corte admite a possibilidade, na hipótese, de ser apreciada a matéria de fato no Juízo ad quem ? 

ilidindo a presunção de ¼ (um quarto) do salário-mínimo, até então tida como absoluta ? não cabendo àquela Corte o 

reexame da prova.  

Cumpre ressaltar, ainda, que a legislação federal superveniente à propositura da referida ação direta, bem como a 

adoção de vários programas assistenciais voltados a famílias carentes, têm considerado pobres aqueles com renda 

mensal per capita de até meio salário-mínimo (nesse sentido,  a Lei nº 9.533, de 10.12.97 - regulamentada pelos 

Decretos nºs. 2.609/98 e 2.728/99-, as Portarias 458 e 879, de 03.12.2001, da Secretaria da Assistência Social; o 

Decreto nº 4.102/2002 e, a Lei nº 10.689/2003, que cria o Programa Nacional de Acesso à Alimentação). 

Em conclusão, não há como considerar o critério  previsto no artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, como absoluto e único 

para a aferição da situação de miserabilidade, até porque o próprio Estado Brasileiro elegeu outros, como se conclui da 

legislação acima citada. 

No caso dos autos, a parte autora, que contava com 29 (vinte e nove) anos na data do ajuizamento da ação, mais 

precisamente em 20/05/2003, requereu o benefício assistencial por ser deficiente. No laudo médico de fls. 181/186, 

constatou o médico perito que a requerente é portadora do vírus HIV.  

À guisa de ilustração, reproduzo trecho importante do documento formulado pelo ?expert? judicial: 

?Razão pela qual diante do exposto este perito considera que a autora não tem condições para trabalho regular.?  

Cumpre ressaltar que o juiz não está adstrito às conclusões do laudo pericial, devendo a aferição ser feita, também, com 

base em elementos de prova colhidos ao longo do processo, observadas as circunstâncias específicas relativas ao 

postulante do benefício. 

Como é sabido a AIDS é uma patologia que, inexoravelmente, impõe limitações na vida cotidiana, diante das freqüentes 

manifestações de quadros de infecções, que debilitam progressivamente o organismo, além de ser incurável, de forma a 

impor tratamento e acompanhamento médico permanente.  

Com efeito, o fato de ser portadora assintomática do vírus HIV, não afasta o requisito da incapacidade, na medida em 

que necessita de cuidados especiais, faz uso diário de medicação e acompanhamento médico e multidisciplinar, para 

evitar que a doença se desenvolva.  
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Constata-se do estudo social de fls. 124/128, que a parte autora reside com seus 3 (três) filhos menores impúberes. Não 

há renda. 

A moradia está localizada na periferia da cidade, construída com lasca de madeira e coberta com telhas de cimento. 

Reproduzo trecho importante do estudo sócio-econômico: 

?- baixo nível sócio-educacional;? 

?- vive em condições sub-humanas, extremo estado de miserabilidade;? 

?- desprovida de renda familiar;? 

?- sua manutenção é provida pela ajuda e cesta básica recebida de algumas pessoas;? 

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação 

continuada, previsto no artigo 20, da Lei nº 8.742/93, regulamentado pelo Decreto nº 1.744/95.  

O termo inicial do benefício é fixado na data do requerimento administrativo ? 31/07/2000. 

Com relação aos honorários advocatícios, devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das 

parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo 

Civil e conforme orientação desta Turma e da súmula n.º 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Quanto ao prequestionamento, assinalo não existir infringência à legislação federal ou a dispositivos constitucionais. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial e dou 

parcial provimento à apelação interposta pela parte autora. Fixo o termo inicial e os honorários advocatícios na forma 

acima indicada. Nego seguimento ao recurso adesivo do Instituto Nacional do Seguro Social. Mantenho a decisão de 

antecipação dos efeitos da tutela de mérito deferida em primeiro grau de jurisdição. 

Intimem-se. 

São Paulo, 8 de maio de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 
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PROC.   :  2004.61.06.004645-0        AC 1164826 
ORIG.   :  3 VR SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
APTE    :  JOAQUIM FERREIRA SERAFIM 
ADV     :  JAMES MARLOS CAMPANHA 
APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  KLEBER AUGUSTO TAGLIAFERRO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por JOAQUIM FERREIRA SERAFIM contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido ao trabalhador 

rural. 
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A r. sentença monocrática de fls. 71/80 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à concessão 

do benefício pleiteado. Tutela específica concedida. 

Em razões recursais de fls. 86/90, objetiva  a parte autora a fixação dos juros de mora em 1% (um por cento) ao mês, 

desde a citação, bem como o estabelecimento dos honorários advocatícios em 15% (quinze por cento) sobre o valor da 

condenação até o trânsito em julgado da sentença. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

?Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior?. 

Tendo o INSS sido citado já na vigência do atual Código Civil, os juros de mora são devidos à razão de 1% (um por 

cento) ao mês, contados a partir da citação, nos termos do art. 219 do Código de Processo Civil e art. 406 do Código 

Civil, c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional.  

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação, para reformar a 

sentença monocrática na forma acima fundamentada e mantenho a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 18 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2005.61.11.004855-5        AC 1156941 
ORIG.   :  3 Vr MARILIA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CLAUDIA STELA FOZ 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  VERGINIA RODRIGUES DA ROCHA 
ADV     :  MARIA AUGUSTA DE BARROS FERNANDES 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por 

idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido e condenou o réu, por via de consequência, a conceder à parte autora o 

benefício de aposentadoria por idade, com renda mensal de um salário mínimo e data de início na data da citação, 

ocorrida em 28.11.2005 (fls. 28v.). Antecipou os efeitos da tutela para determinar ao INSS que implantasse 

imediatamente o beneficio. Condenou o réu também, a pagar as prestações vencidas, desde a data do início do 

benefício, corrigidas monetariamente de acordo com o Provimento 64/2005 da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal 
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da 3ª Região, a partir do vencimento de cada parcela em atraso, consoante Súmula 148 do C.STJ e Súmula nº 8 do E. 

TRF da 3ª Região até o efetivo pagamento (depósito). Sobre as prestações vencidas incidem juros moratórios de 1% ao 

mês, a partir da citação, a teor do art. 406 do CC, combinado com o art. 161, §1º, do CTN. Honorários advocatícios são 

devidos pelo réu, em razão da sucumbência, no importe de 10% do valor das parcelas vencidas até a data da sentença, 

não incidindo sobre as parcelas vincendas (Súmula 111 do E. STJ). Sem custas, por ser a autarquia delas isenta. Sem 

reexame necessário, a teor do disposto no art. 475, §2º, do Código de Processo Civil.  

Concedida a antecipação dos efeitos da tutela para a imediata implantação do benefício, às fls. 83 informou a autarquia 

o cumprimento da r. ordem a partir de 27.03.2006.  

Em suas razões recursais, o INSS alega, preliminarmente, o não cabimento da antecipação de tutela e, no mérito, 

sustenta a ausência de prova material da atividade rural exercida pela autora e do cumprimento do tempo de carência. 

Pleiteia, ainda, a redução da verba honorária para 5% do valor da condenação. Por fim, prequestiona a matéria para fins 

recursais e requer a reforma da r. sentença.  

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Preliminarmente, não prosperam as alegações da apelante quanto ao não cabimento da tutela antecipada in casu.  

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de que, presentes os pressupostos legais, é 

admissível a antecipação dos efeitos da tutela contra a Fazenda Pública, no caso autarquia, em matéria previdenciária 

para evitar o perecimento do ?bem da vida? posto em debate, por se tratar de dívida de natureza alimentícia necessária à 

própria subsistência do demandante, consoante acórdãos assim ementados: 

?PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RURAL. BENEFÍCIO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. ESTADO DE 

NECESSIDADE OU FORÇA MAIOR. LEI 9.994/97. 

Em casos especialíssimos, presente a força maior ou o estado de necessidade, cabe antecipação de tutela nas ações 

previdenciárias que visem ao restabelecimento de benefício. 

Recurso conhecido, mas desprovido.? 

(STJ, RESP 201.136/CE, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 11.04.2000, v.u., DJ 08.05.2000) 

?PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. BENEFÍCIO. ANTECIPAÇÃO DE 

TUTELA. ESTADO DE NECESSIDADE OU FORÇA MAIOR. LEI 9.994/97. 

Aposentadoria por invalidez a que teve direito, o beneficiário, durante mais de vinte anos, cassada por ato unilateral. 

Cerceamento ao direito de defesa. Prejuízo à subsistência do beneficiário. Segundo precedentes, ?em casos 

especialíssimos, presente a força maior ou o estado de necessidade, cabe antecipação de tutela nas ações previdenciárias 

que visem ao restabelecimento de benefício?. 

Recurso conhecido, mas desprovido.? 

(STJ, RESP 202.093/RS, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., j. 07.11.2000, v.u., DJ 11.12.2000) 

?PREVIDENCIÁRIO PROCESSUAL CIVIL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. 

PRESENÇA DOS REQUISITOS DO ART. 273 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. REEXAME DE MATÉRIA 

FÁTICO-PROBATÓRIA. INVIABILIDADE. APLICAÇÃO DA SÚMULA 07-STJ. ESTADO DE NECESSIDADE. 

DÍVIDA ALIMENTÍCIA. EXCEPCIONALIDADE CARACTERIZADA. POSSIBILIDADE DE CONCESSÃO. 

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I. [...] 
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II ? O Colendo Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da medida liminar na ADC nº 4, vetou a possibilidade 

da antecipação de tutela contra a Fazenda Pública. Todavia, esta Corte ressalvou situações especialíssimas, justamente 

para evitar o perecimento do ?bem da vida? posto em debate. 

III ? No caso dos autos, por se tratar de dívida alimentícia necessária à sobrevivência do necessitado, a tutela antecipada 

contra a Fazenda Pública é admissível, conforme precedentes jurisprudenciais desta Corte. 

IV ? Agravo interno desprovido.? 

(STJ, Ag no AG 510.669/RS, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 14.10.2003, v.u., DJ 24.11.2003) 

?AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA 

CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. POSSIBILIDADE. REEXAME NECESSÁRIO. DESNECESSIDADE. 

REQUISITOS ENSEJADORES. SÚMULA Nº 07 DO STJ. PROVIMENTO NEGADO. 

1.É cabível a antecipação dos efeitos da tutela contra a Fazenda Pública, in casu, autarquia, quando a situação não esteja 

elencada no rol taxativo do artigo 1º da Lei nº 9.494/97. Verbete 729 do Pretório Excelso. 

[...] 

4. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento.? 

(STJ, AgRg no AG 481.205/MG, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 11.04.2006, v.u., DJ 26.06.2006) 

No mesmo sentido, AgRg no AG 518.684/SC e AgRg no AG 518.795, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 16.09.2003, v.u., 

DJ 06.10.2003; RESP 447.668/MA, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., j. 01.10.2002, v.u., DJ 04. 11.2002; RESP 

200.686/PR, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 28.03.2000, v.u.; DJ 17.04.2000. 

Frise-se, ainda, o teor da Súmula 729 do Supremo Tribunal Federal: ?A decisão na ADC 4 não se aplica à antecipação 

da tutela em causa de natureza previdenciária?. 

Prevê o art. 273 do Código de Processo Civil que o juiz poderá antecipar os efeitos da tutela, desde que, existindo prova 

inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação ou, alternativamente, a caracterização do abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do 

réu. 

Na hipótese dos autos, o juiz a quo deferiu a antecipação da tutela por entender que as provas trazidas demonstram 

inequivocamente a verossimilhança da alegação, bem como haver receio de dano irreparável ou de difícil reparação, em 

vista do caráter alimentar do benefício previdenciário. 

De outra parte, ao contrário do aduzido pelo INSS, não há que se falar em irreversibilidade do provimento antecipado, 

posto que a medida não esgota o objeto da demanda, vez que é permitida a imediata suspensão dos pagamentos caso ao 

final seja julgada improcedente a ação principal. 

Quanto ao mérito, a concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos 

arts. 48 e 143 da Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade ? 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, ? e a 

comprovação do tempo de atividade rural em número de meses idênticos à carência do referido benefício.  

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a parte autora completou 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade em 10 de junho de 1997 (fls. 08). 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS do marido da autora, na qual 

constam registros de atividade rural no período de 01.01.1976 a 12.03.2001 (fls. 12/17). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/05/2008 595/2056 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

?PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS 

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola 

alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido.? 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

?PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda 

que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente.? 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

?RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I ? O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas. 

II ? Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

?AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova 

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 
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2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador 

rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

?PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: ?seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou.? (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de 

lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

?PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma 

do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 

quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda 

que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a 

teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido.? 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

?PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes 

ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se 

trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova 

valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 
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profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido.? 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

?RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social ? CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido.? 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 42/47). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

?AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento.? 
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(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 

2001.61.04.004580-2), esta deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça). 

Nesse sentido, a jurisprudência assentada pelo C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

?EMBARGOS DE DECLARATÓRIOS. PROCESSO CIVIL. EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL. 

NECESSIDADE DE CORREÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. TERMO INICIAL. DATA DA 

APRESENTAÇÃO DO LAUDO PERICIAL. FIXAÇÃO DO PERCENTUAL E DO TERMO INICIAL DOS 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 111/STJ. JUROS DE MORA. VERBA DE 

CARÁTER ALIMENTAR. TAXA DE 1% (UM POR CENTO) AO MÊS, A PARTIR DA CITAÇÃO VÁLIDA. 

VERBETE SUMULAR 204/STJ. 

1. ... 

2. No tocante à fixação do percentual dos honorários, arbitro a verba advocatícia em 10% (dez por cento) sobre o valor 

da condenação, devendo incidir tão-somente nas parcelas vencidas até a prolação da sentença. Aplicação da Súmula 

111/STJ. 

... 

4. Embargos de declaração acolhidos.? 

(Edcl no REsp nº 163480/SP, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 19.06.2007, DJ. 06.08.2007) 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação do INSS. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 09 de maio de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.004864-9        AG  326056 
ORIG.   :  0700000661  5 VR SAO CAETANO DO SUL/SP 
AGRTE   :  ROSA CAMPOS LEAL 
ADV     :  FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO 
AGRDO   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  ANETE DOS SANTOS SIMOES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
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ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 5 VARA DE SAO CAETANO DO SUL SP 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ROSA CAMPOS LEAL contra a r. decisão que, em ação 

previdenciária proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL ? INSS, indeferiu pedido de 

tutela antecipada objetivando o implemento imediato do benefício previdenciário de pensão por morte. 

Sustenta a agravante, em síntese, o cumprimento dos requisitos necessários à concessão da medida de urgência, quais 

sejam, a verossimilhança das alegações e a probabilidade de lesão grave de difícil ou incerta reparação. 

A atual Carta Magna estabeleceu em seu art. 201, V, que: 

?A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, 

observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

V ? pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e dependentes, observado o disposto 

no § 2º.? 

A Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991 e seu Decreto Regulamentar n.º 3048, de 06 de maio de 1999, disciplinaram em 

seus arts. 74 a 79 e 105 a 115, respectivamente, o benefício de pensão por morte, que é aquele concedido aos 

dependentes do segurado, em atividade ou aposentado, em decorrência de seu falecimento ou da declaração judicial de 

sua morte presumida. 

Depreende-se do conceito acima mencionado que para a concessão da pensão por morte é necessário o preenchimento 

de dois requisitos: ostentar o falecido a qualidade de segurado da Previdência Social, na data do óbito e possuir 

dependentes incluídos no rol do art. 16 da supracitada lei. 

Assim dispõe o artigo 16 da Lei n.º 8.213/91: 

?Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I ? o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) 

anos ou inválido; 

II ? os pais; 

III ? o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido; 

§1º A existência de dependente de qualquer das classes deste artigo exclui do direito às prestações os das classes 

seguintes.? 

Infere-se da norma em comento que o elenco do artigo 16 da Lei n.º 8.213/91 além de ser taxativo, exprime a ordem 

que se deve observar para o recebimento do benefício, de sorte que a existência de uma pessoa em categoria superior 

afasta eventual direito de outra em categoria inferior, salvo quando ambos se encontram no mesmo grau, caso em que o 

benefício é dividido em partes iguais. 

Por outro lado, o benefício em questão independe de carência, nos moldes do art. 26, I, da Lei Previdenciária. 

Não obstante a natureza alimentar dos benefícios previdenciários, cumpre esclarecer que a tutela antecipada requer 

pressupostos específicos para seu deferimento, dentre os quais se destaca o perigo de lesão grave de difícil reparação. In 

casu, consoante extrato informatizado do sistema de benefícios da Previdência Social que anexo à presente decisão, 

verifico que a agravante recebe proventos de aposentadoria por tempo de contribuição o que, a meu ver, frustra essa 

exigência legal, inviabilizando a concessão da antecipação de tutela pretendida. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Baixem-se os autos à Vara de origem, oportunamente. 

Intime-se. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/05/2008 600/2056 

São Paulo, 13 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.61.11.004954-0       AMS  299984 
ORIG.   :  2 Vr MARILIA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LAIS FRAGA KAUSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  CELSO BUENO DE OLIVEIRA 
ADV     :  VERA LUCIA MAFINI 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão proferida nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil. 

I - RELATÓRIO 

Trata-se de apelação, interposta em mandado de segurança, impetrado por CELSO BUENO DE OLIVEIRA, nascido 

em 17-01-1951, inscrito no CPF sob o nº 204.163.699-87, portador da cédula de identidade RG nº 6.667.191 SSP/SP, 

contra ato praticado pelo GERENTE EXECUTIVO DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL ? INSS ? 

AGÊNCIA DE MARÍLIA, com pedido liminar, cujo escopo é a concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 

Deu-se a distribuição da ação em 05-09-2006. 

A respeitável sentença de fls. 129/134, datada de 10-11-2006, concedeu a segurança. 

Sobreveio recurso de apelação, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social (fls. 138/144). 

Defendeu a inexistência de direito líquido e certo. 

Reportou-se à ação civil pública de nº 2000.71.00.0030435-2, da 4ª Vara Cível Previdenciária de Porto Alegre. 

Afirmou que exercera a autotutela e que cumprira as determinações contidas na sentença da ação civil acima referida. 

Pede seja provido o recurso e denegada a segurança. 

Em segundo grau de jurisdição, o Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento do recurso de apelação, 

conforme razões do parecer acostado às fls. 129/131 (fls. 183). 

Durante a tramitação do processo, deu-se a interposição de recurso de agravo de instrumento, em relação à decisão 

interlocutória de fls. 147 (fls. 161/170). Negou-se o efeito suspensivo, nos termos da decisão de fls. 174/178. 

Dispensada a revisão, por injunção do art. 33, inciso VIII, do Regimento Interno deste Tribunal. 

É o relatório. Passo a decidir. 

II - DECISÃO 

Cuidam os autos de mandado de segurança interposto para discutir direito de cunho previdenciário. 

Incide, à hipótese dos autos, a regra veiculada pelo art. 557, do Código de Processo Civil, in verbis: 

?Artigo 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. (Redação dada pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 
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§ 1º-A - Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso?.  (Parágrafo 

acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

A nova redação conferida ao dispositivo permite ao relator, em decisão monocrática, a apreciação do recurso 

manifestamente improcedente ou caso a decisão de primeiro grau não se coadune com a jurisprudência dominante, 

oriunda de tribunal superior. 

É o que ocorre no caso. 

Cuida-se de remessa oficial e de recurso de apelação, ofertado pelo Instituto Nacional do Seguro Social, em mandado 

de segurança. 

Diante da ausência de questões preliminares a serem apreciadas, é mister verificar o mérito do pedido. 

Mantenho a sentença tal como proferida. 

No caso dos autos, o impetrante requereu o benefício de aposentadoria por tempo de serviço em 06-10-1988 ? NB 

42.110.625.592-2. 

Embora o Instituto Nacional do Seguro Social ? INSS tenha reconhecido que ele laborou durante 28 (vinte e oito) anos, 

06 (seis) meses e 07 (sete) dias, até 28-04-1995, deixou de incluir o labor pertinente a 28-04-1995 e 06-10-1988. O fato 

motivou o recurso dirigido à 15ª Junta de Recursos da Previdência Social, com provimento. Em seguida, a 3ª Câmara de 

Julgamento, no acórdão de nº 2965/2000 anulou o julgamento. Em 29-07-2004 deu-se a interposição, pelo impetrante, 

de revisão administrativa, ocasião em que o impetrante logrou êxito. Entendeu o órgão colegiado administrativo que o 

impetrante, até a data do requerimento administrativo, contaria com 31 (trinta e hum) anos, 11 (onze) meses e 23 (vinte 

e três) dias de trabalho, nos termos do art. 52, da Lei nº 8.213/91. 

Posteriormente, com base na Ordem de Serviço nº 600/98, a autoridade coatora solicitou revisão do acórdão, conforme 

o art. 497 da Instrução Normativa nº 118, combinada com o art. 60 da Portaria nº 88/2004. 

O fato, no âmbito administrativo, está equivocado. Em ação civil pública interposta pelo Ministério Público Federal, o 

juízo da 2ª Vara Federal de Campinas suspendeu a aplicabilidade dos arts. 497, ?b? e 499, § 3º, da Instrução Normativa 

nº 118/2005 e da Ordem de Serviço nº 600/98. 

Por outro lado, o pedido de revisão do segurado fora provido pela 3ª Câmara de Julgamento, no acórdão de nº 1015/06. 

Nesta ocasião, comprovou-se ter havido erro material quando do julgamento do acórdão nº 2965, de 24-08-2000. 

Apesar da tramitação da ação acima descrita, a autoridade administrativa deixou de cumprir a determinação, recusando-

se a computar e a acrescer, ao benefício do impetrante, o período de tempo de labor declarado. 

Inegável ser cristalino o direito do impetrante. Está amparado, também, pela decisão contida na ação civil pública 

interposta pelo Ministério Público Federal, processada perante o juízo da 2ª Vara Federal de Campinas, que suspendeu a 

aplicabilidade dos arts. 497, ?b? e 499, § 3º, da Instrução Normativa nº 118/2005 e da Ordem de Serviço nº 600/98. 

Neste julgado, foi determinado que o Instituto Nacional do Seguro Social ? INSS cumprisse as decisões do Conselho de 

Recursos ou da Câmara de Julgamentos. 

Em suas informações, a autoridade impetrada não demonstra o cumprimento do devido processo legal. Tece 

considerações referentes ao trabalho desenvolvido pelo impetrante, sem explicar a razão de não ter cumprido a 

determinação oriunda da 3ª Câmara de Julgamento da Previdência Social. 

Não se respeitou, nos autos do processo administrativo, o princípio do devido processo legal. 

Na lição lapidar de José Afonso da Silva: 

?Direito ao devido processo legal 

O princípio do devido processo legal entra agora no Direito Constitucional positivo com um enunciado que vem da 

Carta Magna inglesa: ninguém será privado de sua liberdade ou de seus bens sem o devido processo legal (art. 5o, LIV). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/05/2008 602/2056 

Combinado com o direito de acesso à Justiça (art. 5o, XXXV) e o contraditório e a plenitude de defesa (art. 5o, LIV), 

fecha-se o ciclo das garantias processuais. Garante-se o processo, e ?quando se fala em processo?, e não em simples 

procedimento, alude-se, sem dúvida, a formas instrumentais adequadas, a fim de que a prestação jurisdicional, quando 

entregue pelo Estado, dê a cada um o que é seu, segundo os imperativos da ordem jurídica. E isso envolve a garantia do 

contraditório, a plenitude do direito de defesa, a isonomia processual e a bilateralidade dos atos procedimentais?, 

conforme autorizada lição de Frederico Marques.? (Silva, José Afonso, Curso de Direito Constitucional Positivo, 10a 

ed., Malheiros, pp. 432-433). 

Conseqüentemente, o ato administrativo em exame está eivado de vício importantíssimo, consistente na ausência de 

respeito ao direito de defesa, o que afronta o disposto no art. 5o, inciso LV, da Constituição Federal. 

Trago julgado pertinente ao tema: 

EMENTA: ?MANDADO DE SEGURANÇA ? EFICÁCIA DA LIMINAR EM AÇÃO MANDAMENTAL 

POSTERIORMENTE EXTINTA ? DIREITO SUBJETIVO CONSOLIDADO ? DECISÃO DO INSS QUE CONCEDE 

APOSENTADORIA ? INVALIDAÇÃO DO ATO SEM O PRÉVIO E REGULAR PROCEDIMENTO 

ADMINISTRATIVO ? IMPOSSIBILIDADE.  

1- Nulidade da r. sentença monocrática que, ao apreciar objeto diverso da segurança pleiteada, ressentiu-se do princípio 

dispositivo, determinante da correlação entre o pedido, causa de pedir e decisão (arts. 128 e 460 do CPC). 

2- Atendidos os pressupostos do art. 515, § 3º, do Código de Processo Civil (questão exclusivamente de direito e 

processo em condições de julgamento), impõe-se a este Tribunal conhecer da pretensão para decidir a lide. 

3- O mandado de segurança é ação civil de rito sumário especial, destinado a proteger direito líquido e certo da violação 

efetiva ou iminente, praticada com ilegalidade ou abuso de poder por parte de autoridade pública (ou agente de pessoa 

jurídica no exercício das atribuições do Poder Púbico), diretamente relacionada à coação, de vez que investida nas 

prerrogativas necessárias a ordenar, praticar ou ainda retificar a irregularidade impugnada (art. 5º, LXIX, da CF e art. 1º 

da Lei nº 1.533/51). 

4- A jurisprudência desta Corte, na linha dos precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça, entende que o 

cancelamento ou suspensão de benefício previdenciário, a despeito de ter sido concedido indevidamente, não prescinde 

do prévio e regular procedimento administrativo no qual se oportunizem a ampla defesa e o contraditório, em respeito 

às garantias fundamentais previstas no art. 5º, LIV e LV, da Constituição Federal. 

5- A liminar deferida em ação mandamental é medida de caráter precário que visa a resguardar o direito do impetrante, 

enquanto não sobrevenha a ordem judicial definitiva, deixando de subsistir sua eficácia nas hipóteses de denegação da 

segurança (Súmula nº 405 do E. STF) ou após o transcurso do ?prazo de 90 (noventa) dias, a contar da data da 

respectiva concessão, prorrogável por mais 30 (dias) quando provadamente o acúmulo de processo pendentes de 

julgamento justificar a prorrogação? (art. 1º, b, da Lei nº 4.348/64). 

6- A contrario senso da Súmula nº 405 da Suprema Corte, em situações excepcionais, não tendo sido apreciado o mérito 

da segurança (liquidez e certeza do direito ou existência da ilegalidade do ato praticado), limitando-se a sentença a 

extinguir o processo fundada na perda de objeto, é de se presumir consolidada a eficácia da liminar deferida que 

reconheceu um direito subjetivo do impetrante, exaurindo-se com a decisão administrativa que satisfez outro principal, 

vale dizer, a pretensão mandamental imediata. 

7- O deferimento de benefício e a averbação de tempo de serviço são atos administrativos vinculados a que se atribuem 

a presunção juris tantum de legalidade e veracidade, exigindo-se-lhes do agente público a motivação para convalidá-lo, 

neste particular, entendida como o cumprimento dos requisitos previstos na legislação previdenciária. 

8- É dado à Administração Pública rever seus próprios atos para anular aqueles que se revistam de ilegalidade, tanto os 

discricionários como os vinculados (controle de legalidade), ou, em sede de mérito, revogar os atos discricionários 

segundo os critérios de conveniência e oportunidade (art. 69 da Lei nº 8.212/91 e Súmulas nos. 346 e 473 do E. STF). 

9- A decisão autárquica que concede a aposentadoria, porque ato vinculado com todas as suas prerrogativas, é passível 

de invalidação, desde que observado o devido processo legal no âmbito administrativo. 
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10- Sentença anulada de ofício. Concedida parcialmente a ordem de segurança para determinar o imediato 

restabelecimento do benefício previdenciário do impetrante, sem prejuízo de eventual revisão do ato de sua concessão, 

por parte do INSS, mediante o regular procedimento administrativo. Prejudicada a apelação? 

(TRF3, AC nº 2006.61.19.007130-0, Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 04.08.2003, DJU 21.08.2003, p. 295). 

Se há uma decisão da autoridade máxima, em termos recursais, no âmbito administrativo, e se referida decisão não é 

cumprida, conclui-se pelo desrespeito ao princípio da moralidade administrativa. Inexiste coerência na atuação interna 

do Instituto Nacional do Seguro Social. Não se mostra possível, nestes autos, discutir ordens de serviço. Não é esta a 

questão dos autos. 

Concluo, portanto, que a atuação da autarquia, ao recorrer, deve basear-se em fim legítimo. Não pode haver contradição 

com as iniciativas tomadas no âmbito administrativo. É papel do Judiciário coibir atos administrativos cuja respectiva 

validade seja discutível. 

No magistério de Carmen Lúcia Antunes Rocha: 

?A questão moral, aliás, em qualquer campo no qual ela seja cuidada, pertine, como antes anotado, à finalidade da 

atuação e, para o seu atingimento, à qualidade dos meios utilizados. A moralidade não é mais que o conjunto de normas 

orientadoras do homem na realização de seu fim. Ora, se o fim normativamente definido não foi buscado, se dele se 

desviou, a conduta é considerada moralmente questionável. Se se cuida de finalidade pública, a ser buscada pela 

Administração Pública nos termos definidos juridicamente, o seu desvio significa afronta às normas de Direito, nas 

quais se contenham o princípio da moralidade administrativa. O controle a ser exercido quanto à moralidade do 

comportamento administrativo é controle da qualidade jurídica e validade no Direito da prática examinada. Não se 

imagina mais que o órgão de jurisdição competente permita-se eximir do controle ao argumento de ser elemento interno 

do ato da Administração Pública. Este, em sua essência e em suas adjacências, em sua substância e em sua forma, em 

seus pressupostos e em suas conseqüências são controláveis. A qualidade moral do ato da Administração Pública, como 

elemento que vincula a própria validade, submete-se ao controle com todo rigor? (Cármen Lúcia Antunes Rocha. 

?Princípios Constitucionais da Administração Pública?. Belo Horizonte: Del Rey, 1994, p. 212-213). 

Em decorrência, merece reforma a decisão de primeira instância. Faz-se mister o cumprimento, efetivo, do que fora 

decidido pela 3ª Câmara de Julgamento da Previdência Social ? acórdão de nº 1015/2006. 

Diante do exposto, nego seguimento à remessa oficial e ao recurso de apelação, ofertado pela autarquia. 

Mantenho a sentença tal como proferida no mandado de segurança cujas partes são CELSO BUENO DE OLIVEIRA, 

nascido em 17-01-1951, inscrito no CPF sob o nº 204.163.699-87, portador da cédula de identidade RG nº 6.667.191 

SSP/SP, contra ato praticado pelo GERENTE EXECUTIVO DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL ? 

INSS ? AGÊNCIA DE MARÍLIA. 

Intimem-se. Oficie-se, com urgência. 

São Paulo, 5 de maio de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09AI.0H9H.1331 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2003.61.14.005113-4        AC 1304803 
ORIG.   :  1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
APTE    :  MARIA APARECIDA DOS SANTOS PRINCIPEZA 
ADV     :  ALEXANDRE SABARIEGO ALVES 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     :  CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO /  NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação, processada sob o rito ordinário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo 

é a revisão de benefício previdenciário. 

Decorridas várias fases processuais, a respeitável sentença de fls. 80 julgou extinta a execução, nos termos do art. 794, 

inciso I, do Código de Processo Civil. 

A parte autora interpôs recurso de apelação. 

Busca a incidência de juros de mora entre a data da conta e a data da expedição do ofício precatório. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário 

interposto. 

O cerne da questão trazida aos autos refere-se ao período de incidência dos juros de mora na elaboração de cálculos 

para a expedição de precatório complementar. 

Segundo o artigo 394 do Código Civil, considera-se em mora o devedor que não efetua o pagamento no tempo, lugar e 

forma convencionados, constituindo os juros moratórios gravame pelo não cumprimento oportuno da obrigação, motivo 

que leva sua incidência até o pagamento total da dívida. 

Por essa razão, entendia-se plausível o argumento de que os juros moratórios eram devidos quando do pagamento por 

precatório, ou seja, ocorria a incidência de juros de mora durante todo o período de tramitação do precatório, até a data 

de seu efetivo depósito. 

No entanto, o Egrégio Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 305121 / SP ? SÃO PAULO, Relator Ministro 

Moreira Alves, DJ 07/02/2003, p. 49, assim decidiu sobre a matéria:  

?Recurso extraordinário. Precatório complementar. Juros moratórios.  

- O Plenário desta Corte, ao julgar o RE 298.616, firmou entendimento no sentido de que não são devidos juros 

moratórios no período compreendido entre a data de expedição do precatório judicial e do seu efetivo pagamento no 

prazo estabelecido na Constituição, uma vez que, nesse caso, não se caracteriza inadimplemento por parte do Poder 

Público.  

- Dessa orientação divergiu o acórdão recorrido.  

- Recurso extraordinário conhecido e provido.? 

Destarte, não há mora do devedor no período que medeia a expedição do precatório judicial e o respectivo pagamento, 

desde que cumprido o prazo previsto na Constituição da República.  

Cumpre citar que a decisão atacada neste recurso está em consonância com o parágrafo 1o, do art. 100, da lei Maior.  

Quanto à incidência ou não de juros moratórios no período entre a elaboração da conta e a expedição do precatório, 

passo adotar o entendimento das recentes decisões monocráticas do E. Supremo Tribunal Federal, ?in verbis?: 

?Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão que entendeu ser devida a inclusão dos juros de mora 

entre a data da conta e a expedição de requisição de pequeno valor. Neste RE, fundado no art. 102, III, a, da 

Constituição, alegou-se, em suma, ofensa ao art. 100, parágrafo 1º, da mesma Carta. O Subprocurador-Geral da 
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República Roberto Monteiro Gurgel Santos opinou pelo conhecimento e provimento do recurso (fls. 94-100). A 

pretensão recursal merece acolhida. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, ao julgar caso análogo (RE 298.616/SP) , 

Rel. Min. Gilmar Mendes, conheceu e deu provimento ao RE do Instituto Nacional do Seguro Social ao entendimento 

de que, não havendo atraso na satisfação do débito, não incidem juros moratórios entre a data da expedição e a data do 

efetivo pagamento do precatório, nos termos da ementa a seguir transcrita: EMENTA: Recurso Extraordinário. 2. 

Precatórios. Juros de mora. 3. Art. 100, parágrafo 1º, da Constituição Federal. Redação anterior à Emenda 30, de 2000. 

4. Inclusão no orçamento das entidades de direito público. Apresentação de 1º de julho, data em que terão seus valores 

atualizados. 5. Prazo constitucional de pagamento até o final do exercício seguinte. 6. Descaracterização da mora, 

quando não há atraso na satisfação dos débitos. 7. Recurso extraordinário provido." Esse entendimento se aplica, da 

mesma forma, ao período entre a elaboração da conta e a expedição do precatório, porquanto somente haveria mora se 

descumprido o prazo constitucionalmente estabelecido. No mesmo sentido, menciono as seguintes decisões, entre 

outras: AI 492.779-AgR/DF e RE 449.198/PR, Rel. Min. Gilmar Mendes; RE 552.212/SP, Rel. Min. Cármen Lúcia. 

Isso posto, com base no art. 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, conheço do recurso e dou-lhe 

provimento.Publique-se. (STF - RE 556189 / SP - SÃO PAULO Relator(a) Min. RICARDO LEWANDOWSKI; DJ 

25/10/2007 PP-00073) 

?Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. Juros 

de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência. Precedentes. 4. 

Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos definitivos e a data 

de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (parágrafo 1º do art. 100 

da Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-AgR 492779 / DF;  Relator(a):  Min. GILMAR 

MENDES; Órgão Julgador:  Segunda Turma; DJ 03-03-2006;  PP-00076)  

Assim, não se constitui mora no interregno entre a apresentação da conta de liquidação e a data de expedição do 

precatório, principalmente porque a demora na elaboração do ofício precatório não é imputada ao devedor. 

No caso analisado, a sentença que afastou o cálculo de diferenças, apresentado pela parte autora a fls. 66/70, está em 

consonância com a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e com o entendimento desta relatora.  

Diante do exposto, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora.  

Intimem-se.  

São Paulo, 12 de maio de 2008. 
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Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por 

idade rurícola. 
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O juízo a quo julgou procedente a ação, condenando o INSS a conceder à autora o benefício de aposentadoria por idade 

rural, no valor de um salário mínimo, a partir do ajuizamento da ação. Juros de mora de 1%, nos termos da lei. O 

pagamento deverá ser realizado de uma só vez. Sobre o ?quantum? incidirá correção monetária, nos termos da lei. 

Honorários advocatícios fixados em 10% sobre a soma das prestações vencidas, incidentes até a data da efetiva 

liquidação do débito, devidamente atualizadas. Concedeu á autora a tutela antecipada para que o beneficio seja 

imediatamente implantado.  

Ás fls. 84 a Autarquia previdenciária informa o cumprimento da tutela.  

Em suas razões recursais, o INSS alega, preliminarmente, o não cabimento da antecipação de tutela. No mérito, sustenta 

a ausência de prova material da atividade rural exercida pela autora e do cumprimento do tempo de carência. Pleiteia, 

ainda, a redução da verba honorária para o percentual de 5% sobre as parcelas vencidas até a data da sentença e a 

fixação do termo inicial do beneficio, a partir da citação. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais e requer a 

reforma da r. sentença, com conseqüente inversão do ônus da sucumbência. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Preliminarmente, não prosperam as alegações da apelante quanto ao não cabimento da tutela antecipada in casu.  

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de que, presentes os pressupostos legais, é 

admissível a antecipação dos efeitos da tutela contra a Fazenda Pública, no caso autarquia, em matéria previdenciária 

para evitar o perecimento do ?bem da vida? posto em debate, por se tratar de dívida de natureza alimentícia necessária à 

própria subsistência do demandante, consoante acórdãos assim ementados: 

?PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RURAL. BENEFÍCIO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. ESTADO DE 

NECESSIDADE OU FORÇA MAIOR. LEI 9.994/97. 

Em casos especialíssimos, presente a força maior ou o estado de necessidade, cabe antecipação de tutela nas ações 

previdenciárias que visem ao restabelecimento de benefício. 

Recurso conhecido, mas desprovido.? 

(STJ, RESP 201.136/CE, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 11.04.2000, v.u., DJ 08.05.2000) 

?PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. BENEFÍCIO. ANTECIPAÇÃO DE 

TUTELA. ESTADO DE NECESSIDADE OU FORÇA MAIOR. LEI 9.994/97. 

Aposentadoria por invalidez a que teve direito, o beneficiário, durante mais de vinte anos, cassada por ato unilateral. 

Cerceamento ao direito de defesa. Prejuízo à subsistência do beneficiário. Segundo precedentes, ?em casos 

especialíssimos, presente a força maior ou o estado de necessidade, cabe antecipação de tutela nas ações previdenciárias 

que visem ao restabelecimento de benefício?. 

Recurso conhecido, mas desprovido.? 

(STJ, RESP 202.093/RS, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., j. 07.11.2000, v.u., DJ 11.12.2000) 

?PREVIDENCIÁRIO PROCESSUAL CIVIL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. 

PRESENÇA DOS REQUISITOS DO ART. 273 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. REEXAME DE MATÉRIA 

FÁTICO-PROBATÓRIA. INVIABILIDADE. APLICAÇÃO DA SÚMULA 07-STJ. ESTADO DE NECESSIDADE. 

DÍVIDA ALIMENTÍCIA. EXCEPCIONALIDADE CARACTERIZADA. POSSIBILIDADE DE CONCESSÃO. 

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I. [...] 
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II ? O Colendo Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da medida liminar na ADC nº 4, vetou a possibilidade 

da antecipação de tutela contra a Fazenda Pública. Todavia, esta Corte ressalvou situações especialíssimas, justamente 

para evitar o perecimento do ?bem da vida? posto em debate. 

III ? No caso dos autos, por se tratar de dívida alimentícia necessária à sobrevivência do necessitado, a tutela antecipada 

contra a Fazenda Pública é admissível, conforme precedentes jurisprudenciais desta Corte. 

IV ? Agravo interno desprovido.? 

(STJ, Ag no AG 510.669/RS, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 14.10.2003, v.u., DJ 24.11.2003) 

?AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA 

CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. POSSIBILIDADE. REEXAME NECESSÁRIO. DESNECESSIDADE. 

REQUISITOS ENSEJADORES. SÚMULA Nº 07 DO STJ. PROVIMENTO NEGADO. 

1.É cabível a antecipação dos efeitos da tutela contra a Fazenda Pública, in casu, autarquia, quando a situação não esteja 

elencada no rol taxativo do artigo 1º da Lei nº 9.494/97. Verbete 729 do Pretório Excelso. 

[...] 

4. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento.? 

(STJ, AgRg no AG 481.205/MG, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 11.04.2006, v.u., DJ 26.06.2006) 

No mesmo sentido, AgRg no AG 518.684/SC e AgRg no AG 518.795, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 16.09.2003, v.u., 

DJ 06.10.2003; RESP 447.668/MA, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., j. 01.10.2002, v.u., DJ 04. 11.2002; RESP 

200.686/PR, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 28.03.2000, v.u.; DJ 17.04.2000. 

Frise-se, ainda, o teor da Súmula 729 do Supremo Tribunal Federal: ?A decisão na ADC 4 não se aplica à antecipação 

da tutela em causa de natureza previdenciária?. 

Prevê o art. 273 do Código de Processo Civil que o juiz poderá antecipar os efeitos da tutela, desde que, existindo prova 

inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação ou, alternativamente, a caracterização do abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do 

réu. 

Na hipótese dos autos, o juiz a quo deferiu a antecipação da tutela por entender que as provas trazidas demonstram 

inequivocamente a verossimilhança da alegação, bem como haver receio de dano irreparável ou de difícil reparação, em 

vista do caráter alimentar do benefício previdenciário. 

De outra parte, ao contrário do aduzido pelo INSS, não há que se falar em irreversibilidade do provimento antecipado, 

posto que a medida não esgota o objeto da demanda, vez que é permitida a imediata suspensão dos pagamentos caso ao 

final seja julgada improcedente a ação principal. 

Quanto ao mérito, a concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos 

arts. 48 e 143 da Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade ? 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, ? e a 

comprovação do tempo de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a parte autora completou 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade em 01 de dezembro de 1999 (fls. 06). 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: declaração cadastral de produtor, em nome do marido da autora, referente ao ano de 

1983 (fls. 09); declaração da gerente administrativa do Sindicato Rural da Atibaia, na qual consta que o marido da 

autora é proprietário rural e que foi associado ao sindicato desde janeiro de 1982 até dezembro de 1994, datada de 

02.09.2005 (fls. 10); ficha de sócio do Sindicato Rural de Atibaia, em nome do marido da autora (fls.11); compromisso 
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de compra e venda de propriedade rural, em nome do marido da autora, datado de 02.04.1982 (fls 12/14); convenção de 

uso, posse e designação de localização de áreas em condomínio no Bairro do Rosário, em nome da autora e de seu 

marido, datada de 10.04.1982 (fls. 15/17); declaração de propriedade de imóvel rural, em nome do marido da autora, 

datada de 28.03.1988 (fls. 18/19); escritura de compra e venda, em nome da autora e de seu marido, na qual consta 

lavrador como profissão dele, lavrada em 20.04.1982 (fls. 20/21); carta à Companhia Energética de São Paulo-CESP, 

requerendo luz na propriedade rural da autora e de seu marido, datada de 31.05.1982 (fls. 22); recibo de diversos da 

CESP, na qual consta agricultor como profissão do marido (fls. 23); recibo do Sindicato Rural de Atibaia, em nome do 

marido da autora, referente ao pagamento da anuidade de 1991 e 1992 (fls. 25); termo de compromisso para Ligação 

Rural, da CESP, comprovando que a autora e seu marido residem no sítio Deai, em Atibaia (fls. 26). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

?PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS 

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola 

alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido.? 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

?PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda 

que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente.? 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

?RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I ? O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas. 
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II ? Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

?AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova 

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador 

rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

?PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: ?seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou.? (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de 

lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

?PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma 

do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 

quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda 

que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a 

teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido.? 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

?PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 
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1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes 

ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se 

trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova 

valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido.? 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

?RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social ? CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido.? 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 52/57). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

?AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 
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1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento.? 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 

2001.61.04.004580-2), esta deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça). 

Nesse sentido, a jurisprudência assentada pelo C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

?EMBARGOS DE DECLARATÓRIOS. PROCESSO CIVIL. EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL. 

NECESSIDADE DE CORREÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. TERMO INICIAL. DATA DA 

APRESENTAÇÃO DO LAUDO PERICIAL. FIXAÇÃO DO PERCENTUAL E DO TERMO INICIAL DOS 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 111/STJ. JUROS DE MORA. VERBA DE 

CARÁTER ALIMENTAR. TAXA DE 1% (UM POR CENTO) AO MÊS, A PARTIR DA CITAÇÃO VÁLIDA. 

VERBETE SUMULAR 204/STJ. 

1. ... 

2. No tocante à fixação do percentual dos honorários, arbitro a verba advocatícia em 10% (dez por cento) sobre o valor 

da condenação, devendo incidir tão-somente nas parcelas vencidas até a prolação da sentença. Aplicação da Súmula 

111/STJ. 

... 

4. Embargos de declaração acolhidos.? 

(Edcl no REsp nº 163480/SP, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 19.06.2007, DJ. 06.08.2007) 

Quanto ao termo inicial do benefício, não havendo prévio requerimento administrativo, deve ser fixado a partir da 

citação válida, consoante reiterada jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis:  

?Trata-se de recurso especial interposto por Eva Soares Batista, fundado nas alíneas "a" e "c" do permissivo 

constitucional, contra v. acórdão a quo, que entendeu ser devido o benefício previdenciário a partir da citação. 

A recorrente alega violação ao art. 49, II da Lei nº 8.213/91. Aduz, ainda, divergência jurisprudencial. 

Contra-razões às fls. 84/89. 

Decisão de admissão às fls. 91/92. 

Decido. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/05/2008 612/2056 

Em relação à matéria tratada nos autos, cumpre ressaltar, que a jurisprudência reiterada desta Eg. Corte entende que, 

não havendo prévio requerimento administrativo, o benefício previdenciário deve ser concedido a partir da citação 

válida. Nesse sentido, em situações análogas, seguem os seguintes precedentes: 

"ADMINISTRATIVO. PENSÃO ESPECIAL DE EX-COMBATENTE. TERMO INICIAL. DATA DA CITAÇÃO. 

1. Em não havendo requerimento na esfera administrativa, o termo inicial do benefício de pensão especial de ex-

combatente deve ser fixado na data da citação. 

2. Agravo regimental improvido." (AgRg. no AgRg. no REsp. 584.512/PE, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, D.J. de 

29/08/2005). 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE.  INEXISTÊNCIA DE PEDIDO 

ADMINISTRATIVO. TERMO INICIAL A PARTIR DA CITAÇÃO NOS TERMOS DO ART. 219 DO CPC. ART. 

74, INC. I E II, DA  LEI 8.213/91. 

1 - Inexistindo pedido administrativo, correto é o acórdão que fixa o termo inicial, a partir da citação (art.219, do CPC), 

de benefício de pensão por morte requerido 27 anos após o óbito do segurado, nos termos do disposto no art. 74 e 

incisos, da Lei nº 8.213/91. Precedentes. 

2 - Recurso especial não conhecido." (REsp. 278.041/SP, Rel. Min. Fernando Gonçalves, D.J. de 10/09/2001). 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. RECURSO ESPECIAL. 

1. A valoração da prova testemunhal quanto à atividade que se busca reconhecer é válida se apoiada em início razoável 

de prova material, assim considerada a Certidão de Casamento, na qual consta a profissão de lavrador do marido, que é 

extensível à mulher. 

Precedentes deste STJ. 

2. Recurso Especial conhecido e parcialmente provido, para julgar procedente a Ação, e fixar, como termo inicial para a 

concessão do benefício, a citação válida." (REsp. 278.998/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, D.J. de 11/12/2000). 

Sobre o tema, confira-se, ainda, os Recursos Especiais 850.188/MS e 847.712/SP. 

Passando à análise do recurso pela alínea "c", observa-se que o entendimento esposado no v. acórdão a quo está em 

consonância com a jurisprudência desta Colenda Corte, razão pela qual, aplicável, in casu, o verbete Sumular nº 83/STJ, 

verbis: "Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo 

sentido da decisão recorrida.? 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso.? 

(STJ, RESP 960.674, Rel. Min. Gilson Dipp, d. 18.06.2007, DJ 26.06.2007) [grifei] 

No mesmo sentido, a jurisprudência desta Eg. Corte, v.g.: AC 2000.61.13.006760-0, Rel. Des. Fed. Eva Regina, 7ª 

Turma, j. 03.09.2007, v.u., DJ 27.09.2007; AC 2006.03.99.034324-8, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, 8ª Turma, j. 

06.08.2007, v.u., DJ 22.08.2007; AC 2000.03.99.073011-4, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, 9ª Turma, j. 25.06.2007, v.u., 

DJ 16.08.2007; AC 2006.03.99.005320-9, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, 10ª Turma, j. 11.09.2007, v.u., DJ 

26.09.2007. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à 

apelação do INSS, para fixar a data inicial do benefício a partir da citação e adequar a verba honorária ao entendimento 

desta Corte, nos termos acima preconizados. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 06 de maio de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.005590-9        AC 1175917 
ORIG.   :  0600000131  1 Vr PEREIRA BARRETO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  YOSHIKAZU SAWADA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  VALMI ANGELINA OTOBONI DA SILVA 
ADV     :  ARISTIDES LANSONI FILHO 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PEREIRA BARRETO SP 
RELATORA :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de 

aposentadoria por idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido da parte autora, para determinar ao INSS a concessão de aposentadoria por 

idade a trabalhador rural (art. 143 da Lei nº 8.213/91) e para condená-lo ao pagamento das parcelas vencidas desde a 

citação, em valores devidamente atualizados e com juros de mora de 1% ao mês, a contar do vencimento de cada 

prestação (art. 406 do CC). Antecipou os efeitos da tutela, para determinar a implantação do referido benefício em favor 

da autora. condenou, ainda, o réu ao pagamento de custas processuais, nos termos da Súmula 178 do STJ e dos 

honorários advocatícios, fixados em 10% do valor da condenação (Súmula 111 do STJ). Sentença sujeita ao reexame 

necessário. 

Concedida a antecipação de tutela para a imediata implantação do benefício, às fls. 104 informou a autarquia  o 

cumprimento da r. ordem a partir de 25.04.2006. 

Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural e do cumprimento do período 

de carência. Pleiteia, ainda, a incidência da verba honorária, apenas até a data da sentença e a isenção de custas 

processuais. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais e requer a reforma integral da r. sentenaç. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade ? 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, ? e a comprovação do 

tempo de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a autora completou 55 (cinqüenta e cinco anos) de idade em 05 de dezembro de 2005 (fls. 11). 
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No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de casamento, contraído em 21.07.1973, na qual consta lavrador como 

profissão do marido da autora (fls. 12); certidões de nascimento dos filhos da autora, ocorridos em 29.01.1979 e 

25.10.1975, nas quais consta a profissão do pai lavrador (fls. 13 e 14). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

?PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS 

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola 

alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido.? 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

?PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda 

que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente.? 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

?RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I ? O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas. 

II ? Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 
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?AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova 

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador 

rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

?PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: ?seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou.? (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de 

lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

?PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma 

do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 

quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda 

que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a 

teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido.? 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

?PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes 

ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se 
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trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova 

valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido.? 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

?RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social ? CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido.? 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 81/89). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

?AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 
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2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento.? 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 

2001.61.04.004580-2), esta deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça). 

Nesse sentido, a jurisprudência assentada pelo C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

?EMBARGOS DE DECLARATÓRIOS. PROCESSO CIVIL. EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL. 

NECESSIDADE DE CORREÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. TERMO INICIAL. DATA DA 

APRESENTAÇÃO DO LAUDO PERICIAL. FIXAÇÃO DO PERCENTUAL E DO TERMO INICIAL DOS 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 111/STJ. JUROS DE MORA. VERBA DE 

CARÁTER ALIMENTAR. TAXA DE 1% (UM POR CENTO) AO MÊS, A PARTIR DA CITAÇÃO VÁLIDA. 

VERBETE SUMULAR 204/STJ. 

1. ... 

2. No tocante à fixação do percentual dos honorários, arbitro a verba advocatícia em 10% (dez por cento) sobre o valor 

da condenação, devendo incidir tão-somente nas parcelas vencidas até a prolação da sentença. Aplicação da Súmula 

111/STJ. 

... 

4. Embargos de declaração acolhidos.? 

(Edcl no REsp nº 163480/SP, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 19.06.2007, DJ. 06.08.2007) 

Indevidas custas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96 e art. 6º da Lei 

nº 11.608/03 do Estado de São Paulo) e da justiça gratuita deferida (fls. 23). 

Inexigível o reexame necessário, pois a sentença de fls. 41/48 (prolatada em 13.09.2006) concedeu benefício 

equivalente a um salário mínimo, com termo inicial na data da citação de fls. 36vº (25.04.2006), sendo aplicável a nova 

redação do art. 475, § 2º, do CPC, dada pela Lei 10.352/01, que dispensa o duplo grau obrigatório nas causas em que o 

valor de condenação não exceda a 60 salários mínimos (v.g. STJ, AgRESP nº 911.273, RESP nº 723.394, RESP nº 

877.097, RESP nº 908.150, RESP nº 866.201, RESP nº 831.397, RESP nº 823.373). 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à remessa 

oficial e DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS, para adequar a verba honorária ao entendimento desta 

Corte e  isentar de custas processuais a autarquia, consoante acima explicitado. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 07 de maio de 2008. 
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DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2000.03.99.005779-1        AC  567401 
ORIG.   :  9800001782  1 Vr BOTUCATU/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VALERIA DALVA DE AGOSTINHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ERIZARDO FRANCISCO DOS SANTOS 
ADV     :  RITA DE CASSIA FERNANDES LEITE 
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO /  NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação processada sob o rito sumário, interposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, cujo 

escopo é a declaração judicial do período compreendido entre o início do ano de 1960 e meados de 1969, em que o 

autor sustenta que teria trabalhado como rurícola.  

Em face da somatória desse período, com outros lançados em sua carteira profissional, pretende a concessão da 

aposentadoria por tempo de serviço. 

A sentença apelada julgou procedente o pedido. Reconheceu o tempo de serviço requerido no meio rural e condenou a 

autarquia previdenciária a conceder, à parte autora, a aposentadoria requerida, a partir da data do ajuizamento da ação. 

Determinou a incidência, sobre as diferenças apuradas, de correção monetária e de juros moratórios.  

Condenou-a, ainda, ao pagamento de custas e despesas processuais eventualmente devidas, honorários advocatícios. 

A sentença fora sujeita ao reexame necessário. 

Sobreveio recurso de apelação, interposto pelo instituto-réu. 

Em razões de seu apelo, suscita, preliminarmente, a carência da ação por falta de interesse de agir, diante da ausência de 

pedido administrativo, e a ausência de autenticação dos documentos que acompanham a peça exordial. 

Ao reportar-se ao mérito do pedido, argumenta, em síntese, que não foram preenchidos os requisitos para a percepção 

do benefício. Pugna pela impossibilidade de se computar o período rural, porquanto ausente o exigido início de prova 

material. 

Com a apresentação de contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância.  

Após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, na hipótese, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação da remessa oficial e 

do recurso voluntário. 

Não merece prosperar a alegação de carência da ação ? falta de interesse de agir ? diante da ausência de requerimento 

administrativo, pois a previsão constitucional estabelecida no art. 5º, inciso XXXV da Constituição Federal garante o 

acesso ao Judiciário sempre que houver lesão ou ameaça a direito. 

A autarquia previdenciária ao contestar o feito, adentrou no mérito da medida, tornando evidente a existência de 

resistência à pretensão formulada pela autora. 
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Portanto, diante do conflito de interesses que envolve a questão ?sub judice? e os ditames impostos pela Carta Magna, 

restam evidenciados o interesse processual e a idoneidade da via eleita para pleitear o seu direito. 

Com relação à suscitada ausência de autenticidade dos documentos anexados pelo autor, cumpre anotar que a mera 

impugnação formal de documentos não lhes retira a força probatória, devendo ser argüida pelos meios processuais 

próprios, a teor do disposto no artigo 390 e seguintes do Código de Processo Civil. A esse respeito, confiram-se os 

seguintes arestos: Superior Tribunal de Justiça, Embargos de Divergência no Recurso Especial n.º 179147, Proc. 

199900686373-SP, Corte Especial, DJ 30/10/2000, Rel. Humberto Gomes de Barros; TRF da 1ª REGIÃO, AC 

38000254220, Proc. 200038000254220-MG, 3ª T., DJ 11/04/2003, Rel. Des. Federal Olindo Menezes. 

Rejeito, pois, a matéria preliminar argüida pelo réu e passo à apreciação do mérito. 

Discute-se nesses autos o cômputo do tempo de serviço exercido como rurícola aos demais lapsos laborais, com o 

objetivo da concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

Cuido, inicialmente, do exercício da atividade rural. 

1) Do reconhecimento da atividade campesina 

A parte autora sustenta que trabalhou como rurícola no período compreendido entre o início do ano de 1960 e meados 

de 1969. 

Aduz que o labor foi realizado sem registro em sua Carteira de Trabalho e Previdência Social, em imóvel rural 

denominado FAZENDA SANTA MARIA, de propriedade de ARI ASSUNÇÃO, localizada na região de Paraguaçu 

Paulista ? SP. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada, no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

que exige início de prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal. Confira-se, a respeito, 

o verbete da súmula de nº 149 desta c. corte superior. Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um 

cônjuge ao outro, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a ser comprovado. Vide o Recurso 

Especial de n.º 509466, 5ª Turma, j. em 20.11.2006, v.u., DJ de 11.12.2006, página 407, Rel. Ministro Arnaldo Esteves 

Lima. 

Entretanto, entendo que os documentos trazidos à colação desses autos não se prestam ao atendimento de exigência de 

início razoável de prova material. 

Com efeito, dentre os documentos relativos ao exercício da atividade campesina, deve ser ressaltado que o certificado 

de reservista do autor, colacionado às fls. 32, é extemporâneo à prestação laboral, vez que é datado de 03.12.1970. 

Posterior ao período sob análise, portanto. 

Além deste, anoto que também são extemporâneas a certidão de casamento do autor e a certidão de nascimento de sua 

filha, respectivamente, às fls. 33/34. Embora se verifique que em ambos os documentos conste a sua qualificação como 

lavrador, o primeiro atesta que seu casamento foi celebrado em data de 30/10/1976, enquanto se observa pelo segundo 

que o nascimento ocorrido é datado de 08/10/1975. 

Nenhum outro documento relacionado à lida campesina foi juntado. 

Embora se verifique que as testemunhas de fls. 82/83 tenham esclarecido que o autor laborou nas lides campesinas, 

desde o início do período requerido, inexistem elementos de prova material relativos ao período em discussão, de modo 

a embasarem as alegações expendidas na exordial. 

Assim, forçoso aplicar o disposto no artigo 55, parágrafo 3º, da lei n.º 8.213/91, e a súmula n.º 149 do E. Superior 

Tribunal de Justiça, uma vez que não há início razoável de prova material que corrobore os depoimentos testemunhais 

colhidos por ocasião da instrução processual. Procedem, pois, os argumentos do réu. 

A respeito, a jurisprudência de que é exemplo o acórdão abaixo transcrito: 
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?PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. INEXISTÊNCIA. AVERBAÇÃO DE TEMPO 

DE SERVIÇO. PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N.o  149/Superior 

Tribunal de Justiça. 

1. A declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais, sem homologação do Ministério Público ou do Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, conforme preceitua o art. 106, inciso III, da lei n.º 8.213/91, com alteração dada pela 

lei n.º 9.063/95, equipara-se a prova testemunhal, não podendo ser considerada como início de prova material. 

2. A prova exclusivamente testemunhal é insuficiente para a comprovação da atividade laborativa do rurícola, a qual 

deve estar sustentada por início razoável de prova material. súmula n.º 149 desta Corte. Precedentes. 

3. Recurso especial conhecido e provido. 

(REsp 659.497/CE, Rel. Ministra  LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 21.10.2004, DJ 29.11.2004 p. 

397)? 

Em razão desses fatos, o período pleiteado como trabalhador rural não deve ser reconhecido. 

Enfrentada a questão relativa ao labor rural, atenho-me, a seguir, à aposentadoria por tempo de serviço. 

2) Da aposentadoria por tempo de serviço 

Pretende a parte autora computar períodos de trabalho exercidos antes da data da edição da emenda constitucional n.º 

20, de 16.12.1998.  

Levando-se em consideração que o provimento jurisdicional deve estar, necessariamente, adstrito aos limites do pedido, 

salvo as exceções legalmente admitidas, passo a analisar se houve o preenchimento, na hipótese in concreto, dos 

requisitos constantes das disposições constitucionais originárias, anteriores à citada Emenda. 

Referida aposentadoria estava originalmente prevista no artigo 202, inciso II e parágrafo 1º, da Constituição Federal, 

que exigia a comprovação de tempo de serviço por período igual ou superior a 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 

(trinta anos), se mulher, ressalvada a aposentadoria em tempo inferior, no caso de trabalho prestado sob condições 

especiais. 

Facultava-se, ademais, a aposentadoria proporcional, após 30 (trinta) anos de trabalho, ao homem, e, após 25 (vinte e 

cinco), à mulher. 

A regulamentação da matéria adveio com a lei n.º 8.213/91, que, além do período mínimo acima referido, qual seja, 30 

(trinta) ou 25 (vinte e cinco) anos para o homem e a mulher, exigia o cumprimento de um período de carência de 180 

(cento e oitenta) contribuições mensais, restando tal norma excepcionada para os segurados já filiados à previdência até 

a data da promulgação da referida lei. Confira-se, a respeito, o artigo 142 da lei previdenciária. 

O percentual do benefício a ser deferido é de 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício, acrescido de outros 6% 

(seis por cento) para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento). 

Diante da ausência de reconhecimento do período rural em discussão, restam a ser computados, tão-somente, os lapsos 

especificados nas cópias da carteira profissional do demandante, as quais foram juntadas às fls. 17/23 e 27/31. 

Devem ser adicionados, outrossim, os períodos em que efetuados recolhimentos previdenciários na qualidade de 

contribuinte individual (fls. 24/26). 

A reunião desses interregnos resulta em tempo de serviço equivalente a 15 (quinze) anos, 02 (dois) meses e 10 (dez) 

dias. Confira-se: 

DEMONSTRATIVO DE CÁLCULO DE TEMPO DE SERVIÇO 

Atividades profissionaisAdmissãoDemissãoAtividadeAtividade 

ComumEspecial 
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A    M    DA    M    D 

01 - CTPS - fls. 2002/06/6911/11/6900-05-10 

02 - CTPS - fls. 2001/05/7020/10/7000-05-20 

03 - CTPS - fls. 2029/03/7119/08/7100-04-21 

04 - CTPS - fls. 2105/11/7126/12/7100-01-22 

05 - CTPS - fls. 2120/03/7222/07/7200-04-03 

06 - CTPS - fls. 2123/01/7329/10/7300-09-07 

07 - CTPS - fls. 2106/03/7404/04/7501-00-29 

08 - CTPS - fls. 2210/09/7512/10/7702-01-03 

09 - CTPS - fls. 2205/12/7717/05/7800-05-13 

10 - CTPS - fls. 2202/06/7801/08/7800-01-30 

11 - CTPS - fls. 23 e 2805/01/7902/03/7900-01-28 

12 - CTPS - fls. 2801/06/7931/07/7900-02-01 

13 - CTPS - fls. 2829/05/8003/11/8000-05-05 

14 - CTPS - fls. 2815/09/8105/03/8200-05-21 

15 - CTPS - fls. 2901/09/8211/12/8200-03-11 

16 - CTPS - fls. 2921/02/8331/08/8300-06-11 

17 - CTPS - fls. 2919/12/8319/12/8502-00-01 

18 - CTPS - fls. 2903/03/8628/10/8600-07-26 

19 - CTPS - fls. 3018/09/8716/12/8700-02-29 

20 - CTPS - fls. 3009/02/8831/12/8800-10-23 

21 - CTPS - fls. 3027/02/8930/11/9001-09-04 

22 - Contribuinte individual01/10/9128/02/9200-04-28 

23 - CTPS - fls. 3006/04/9210/07/9200-03-04 

Tempo total de atividade (ano, mês e dia):15-02-10 

Nota: utilizado multiplicador e divisor ? 360 

Os períodos indicados nos itens 08/11 e 13/23 foram confirmados pelas informações do CNIS ? Cadastro Nacional de 

Informações Sociais e da Planilha do Sistema Único de Benefícios do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS ? 

DATAPREV, mediante consulta. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/05/2008 622/2056 

Logo, à vista da soma dos períodos trabalhados, o tempo de serviço efetivamente comprovado nesses autos é 

insuficiente à obtenção da aposentadoria reclamada. Fazem-se necessários 30 (trinta) anos, em se tratando de segurado 

do sexo masculino. 

Em decorrência, concluo pelo não preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pretendido, 

impondo-se a reforma da decisão de primeira instância.  

Excluídas as custas, as despesas processuais e os honorários advocatícios a parte autora, consoante o disposto no artigo 

3º, da lei n.º 1.060/50. 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à remessa oficial e à 

apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social ? INSS, para julgar improcedente o pedido. 

Respaldo-me na insuficiência do tempo de serviço legalmente exigido em data anterior à emenda constitucional n.º 20. 

Excluo da condenação imposta à parte autora as custas, as despesas processuais e os honorários advocatícios, consoante 

o disposto no artigo 3º, da lei n.º 1.060/50. 

Intimem-se. 

São Paulo, 29 de abril de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 
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PROC.   :  2006.61.09.005788-3        AC 1283058 
ORIG.   :  2 Vr PIRACICABA/SP 
APTE    :  CLEMILDE CAZELLATO ROSSIN 
ADV     :  FERNANDO VALDRIGHI 
APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  CLAUDIO MONTENEGRO NUNES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por CLEMILDE CAZELLATO ROSSIN contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a majoração do coeficiente de cálculo da pensão por morte, 

nos termos da nova redação dada ao art. 75 da Lei nº 8.213/91 pela Lei n.º 9.032/95, a partir de 29 de abril de 1995, com 

a conseqüente condenação da Autarquia Previdenciária ao pagamento das diferenças em atraso. 

A r. sentença monocrática de fls. 47/51 julgou improcedente o pedido. 

Em razões recursais de fls. 55/59, requer a parte autora a reforma da r. sentença monocrática.  

Sem contra-razões, subiram a esta instância para decisão. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, § 1º, alínea ?A?, do Código de Processo 

Civil, in verbis: 

?Art. 557. (...) 
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§1ºA ? Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso?. 

No caso dos autos, trata-se de benefício concedido antes da vigência da Lei n° 8.213/91. Oportuno, portanto, trazer à 

baila as normas que regiam a matéria em tempo anterior à sua edição. 

Dispunha o art. 37 da Lei n° 3.807/60:  

?Art. 37. A importância da pensão devida ao conjunto dos dependentes do segurado será constituída de uma parcela 

familiar, igual a 50% (cinqüenta por cento) do valor da aposentadoria que o segurado percebia ou daquela a que teria 

direito se na data do seu falecimento fosse apresentado, e mais tantas parcelas iguais, cada uma, a 10% (dez por cento) 

do valor da mesma aposentadoria quantos forem os dependentes do segurado, até o máximo de 5 (cinco). 

 Parágrafo único. A importância total assim obtida, em hipótese alguma inferior a 50% (cinqüenta por cento) do valora 

da aposentadoria, que percebia ou a que teria direito, será rateada em quotas iguais entre todos os dependentes com 

direito à pensão, existentes ao tempo da morte do segurado?. 

  

  

  

Tal regra acabou sendo consolidada pelo Decreto 77.077/76, no seu art. 56 e pelo Decreto n° 89.312/84, no art. 48, que 

seguem respectivamente transcritos.  

?Art 56. O valor da pensão devida ao conjunto dos dependentes do segurado será constituído de uma parcela familiar, 

de 50% (cinqüenta por cento) do valor da aposentadoria que o segurado recebia ou a que teria direito se na data do seu 

falecimento estivesse aposentado, mais tantas parcelas iguais, cada uma, a 10% (dez por cento) do valor da mesma 

aposentadoria quantos forem os dependentes do segurado, até o máximo de 5 (cinco)?.  

?Art. 48. O valor da pensão devida ao conjunto dos dependentes é constituído de uma parcela familiar de 50% 

(cinqüenta por cento) do valor da aposentadoria que ele recebia ou a que teria direito se na data do seu falecimento 

estivesse aposentado, mais tantas parcelas de 10% (dez por cento) do valor da mesma aposentadoria quantos forem os 

seus dependentes, até o máximo de 5 (cinco)?. 

Na inicial é postulada a alteração das cotas de pensão consoante os novos critérios do Plano de Benefícios da 

Previdência Social.  

Com efeito, a Lei n.º 8.213/91, em seu art. 75, alínea ?a?, na sua primitiva redação, dispunha que: 

?Art. 75. O valor mensal da pensão por morte será: 

a) constituído de uma parcela, relativa à família, de 80% (oitenta por cento) do valor da aposentadoria que o segurado 

recebia ou a que teria direito, se estivesse aposentado na data do seu falecimento, mais tantas parcelas de 10% (dez por 

cento) do valor da mesma aposentadoria quantos forem os seus dependentes, até o máximo de 2 (duas)?. 

   

A Lei n.º 9.032/95, por sua vez, alterou o dispositivo transcrito, passando a determinar: 

?Art. 75. O valor mensal da pensão por morte, inclusive a decorrente de acidente do trabalho, consistirá numa renda 

mensal correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, observado o disposto na Seção III, 

especialmente no art. 33 desta lei?. 

A quaestio posta em Juízo cinge-se em saber se a majoração dos percentuais das cotas familiares pelas referidas normas 

alcançariam as pensões concedidas sob o manto da legislação pretérita, sem violar o instituto do ato jurídico perfeito. 
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Cumpre observar que, vedada a ofensa ao ato jurídico perfeito, ao direito adquirido e à coisa julgada (art. 5º, XXXVI, 

da CF c.c. art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil), institutos basilares da ordem e estabilidade das relações 

jurídicas, a lei nova tem incidência imediata e geral a partir de sua vigência, alcançando as relações jurídicas anteriores 

tão-somente nos efeitos que, por força de sua natureza continuada, seguem se produzindo. 

Ato jurídico perfeito, conforme assevera o ilustre professor Celso Bastos, em sua obra Curso de Direito Constitucional, 

é ?aquele que se aperfeiçoou, que reuniu todos os elementos necessários à sua formação, debaixo da Lei velha? (19ª ed., 

São Paulo: Saraiva, 1998, p. 220). 

Por entender que a situação consolidada, in casu, está no direito da pensionista em receber o benefício e não em seu 

quantum, na forma de cálculo, no percentual, que são acessórios, secundários, este Relator vinha decidindo no sentido 

de que se a pensão já havia sido concedida e o percentual foi majorado posteriormente pelo legislador ordinário, de 

modo a atender às necessidades mínimas do indivíduo à época, o ato jurídico não restaria violado, mormente tendo-se 

em conta a natureza alimentar dos benefícios previdenciários e o disposto no art. 5º da Lei de Introdução ao Código 

Civil, in verbis: 

?Art. 

5º.  

Na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais a que ela se dirige e às exigências do bem comum?. 

A meu julgar, estender-se a incidência da lei nova mais benéfica a todos os segurados, independentemente da norma 

vigente à época da concessão do benefício, não implicaria em sua retroatividade, mas em aplicação imediata e que 

eventuais diferenças seriam devidas tão-somente a partir do momento em que a novel legislação entra em vigor. 

Ocorre que o Plenário da Suprema Corte, em 08/02/2007, por ocasião do julgamento dos Recursos Extraordinários 

415454 e 416827, ambos de Relatoria do Ministro Gilmar Mendes (DJ 15/02/07), confirmou orientação em sentido 

contrário, afastando, por maioria de votos, a tese da possibilidade de incidência da lei nova sobre os benefícios de 

pensão por morte em manutenção.  

Também a Terceira Seção desta Corte, em 28/02/2007, quando do julgamento dos Embargos Infringentes de relatoria 

da Des. Fed. Vera Jucosvsky, interpostos na Apelação Cível nº 1999.03.99.052231-8, decidiu, à unanimidade, curvar-se 

ao quanto decidido pelo Supremo Tribunal Federal, ocasião em que reformulei o meu entendimento e, dessa forma, 

passei a julgar em conformidade com os fundamentos que prevaleceram nos Recursos Extraordinários já referidos, 

tendo por indevida a incidência de percentual diverso daquele estabelecido pela legislação vigente na ocasião da 

concessão do benefício de pensão por morte.  

No tocante à aplicabilidade ou não da Lei de Benefícios no período em que se convencionou denominar ?buraco negro?, 

ou seja, aos benefícios concedidos entre a data da promulgação da Constituição Federal de 1988 e 05 de abril de 1989, 

deixo de tecer considerações, por não ter sido objeto do apelo, a incidência do percentual de 80% estabelecido na 

redação original do art. 75 da Lei nº 8.213/91, mas apenas a aplicação retroativa da Lei nº 9.032/95. 

Verifica-se dos autos que a pensão por morte da parte autora CLEMILDE CAZELLATO ROSSIN foi concedida em 13 

de novembro de 1989 (fl. 16), data anterior aos efeitos e à vigência da Lei nº. 9.032/95 invocada na inicial. Portanto, o 

seu coeficiente de cálculo é aquele estabelecido pelo Decreto 89.312/84 (CLPS), que regulava a matéria ao tempo do 

evento ?morte? que ensejou a concessão da benesse. 

Assim sendo, não merece reforma a sentença recorrida. 

Prejudicado o prequestionamento suscitado pela parte. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte autora. 

Baixem os autos à Vara de origem, oportunamente. Intime-se. 

São Paulo, 11 de abril de 2008. 
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PROC.   :  2002.03.99.005875-5        AC  774984 
ORIG.   :  0000000703  1 Vr POA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CARMEN LUCIA PASSERI VILLANOVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JAIRO GUEDES DE PAIVA 
ADV     :  MARIA SOLANGE DE LIMA GONZALES 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE POA SP 
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil. 

A parte autora ajuizou ação de revisão de benefício previdenciário em face do Instituto Nacional do Seguro Social. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou a autarquia a proceder à revisão pleiteada, com a quitação dos 

valores em atraso, monetariamente corrigidos e acrescidos de juros legais. Ao final, impôs ao réu o pagamento de 

honorários advocatícios.  

Constou da sentença a cláusula do duplo grau de jurisdição. 

O Instituto Nacional do Seguro Social interpôs recurso de apelação. Defendeu a legalidade do procedimento adotado e a 

obediência à legislação aplicável à hipótese, reportando-se à doutrina e à jurisprudência atinentes à matéria. Em caso de 

manutenção da sentença, pleiteou sua reforma no que concerne aos honorários advocatícios. 

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, para a apreciação da 

remessa oficial e do recurso voluntário interposto. 

A parte autora se insurge contra os critérios utilizados pelo Instituto Nacional do Seguro Social no reajustamento de seu 

benefício, a partir de agosto de 1995, vez que não restou preservado o seu valor real.  

Não merece acolhida o pedido formulado na inicial. 

Regulamentado o Plano de Benefícios da Previdência Social, com a publicação do Decreto nº 357/91 em 09/12/1991, os 

benefícios deixaram de ser reajustados conforme o critério preconizado pelo artigo 58 do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias, passando a ser disciplinados pelo artigo 41 da Lei nº 8.213/91. 

Assim, fazendo uma breve digressão histórica, tem-se que: 

a)de 05/04/1991 a dezembro de 1992, tais reajustamentos foram feitos com base na variação do INPC, calculado pelo 

IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo era alterado; 

b)de janeiro de 1993 a dezembro de 1993, as correções foram feitas pelo IRSM - Índice de Reajuste do Salário-Mínimo, 

de acordo com o comando contido no artigo 9º, parágrafo 2º, da Lei n.º 8.542, de 23/12/1992, que também disciplinou 

os reajustes dos benefícios mantidos pela Previdência Social passariam a ser, a partir de maio de 1993, quadrimestrais, 

nos meses de janeiro, maio e setembro. 

c)Sobreveio, então, a Lei n.º 8.700/93, que instituiu o FAS - Fator de Atualização Salarial, a partir de janeiro de 1994, 

também com aplicação quadrimestral. 

Tal norma legal assegurou as antecipações, a começar em agosto de 1993, relativamente aos meses de fevereiro, março, 

abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro e dezembro, apuradas de acordo com a variação acumulada do IRSM, 

desde que ultrapassassem a taxa de 10% (dez por cento). O percentual remanescente de 10% era considerado quando da 

aplicação do reajuste quadrimestral, que consistia na variação integral do IRSM, deduzidas as antecipações.  
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A conferir:  

§ 1º, do artigo 9º, com a redação dada pela Lei 8.700/93, verbis: 

"Art. 9º Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos: 

§ 1º São asseguradas ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 1993, 

inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder a 10% (dez por cento) 

no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro e 

dezembro." 

d)Em 27 de fevereiro de 1994, foi editada a Medida Provisória nº 434, posteriormente convertida na Lei nº 8.880, de 27 

de maio de 1994, a qual determinou a conversão dos benefícios previdenciários em URV ? Unidade Real de Valor, a 

partir de 1º de março de 1994, na forma do artigo 20 do aludido diploma legal: 

"Art. 20. Os benefícios mantidos pela Previdência Social são convertidos em URV em 1º de março de 1994, observado 

o seguinte: 

I - dividindo-se o valor nominal, vigente nos meses de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994, 

pelo valor em Cruzeiros Reais do equivalente em URV do último dia desses meses, respectivamente, de acordo com o 

Anexo I desta lei; e 

II - extraindo-se a média aritmética dos valores resultantes do inciso anterior.". 

Com isso, restou revogada expressamente a Lei nº 8.700/93, o que impossibilitou a mera expectativa de direito da parte 

autora de perceber o reajuste de seus benefícios no mês de maio de 1994, pela variação integral do IRSM. 

A inexistência de direito adquirido foi declarada pelo Plenário do egrégio Supremo Tribunal Federal, quando da 

postulação de servidores da ativa, em relação a futuros vencimentos ou reajuste de vencimentos, correspondentes a 

atividades funcionais ou laborais ainda não exercidas ou desempenhadas (Mandado de Segurança nº 21.216/D.F.). Daí 

porque anteriormente divergi da aplicação desse entendimento a esta hipótese, posto que aqui não se trata de 

vencimentos ou salários, condicionados a uma futura atividade, que pode ou não ocorrer, mas de proventos de 

aposentadoria, retribuição percebida pro labore facto, dependente apenas da consumação de data prefixada, com o que, 

desde logo, já teria se incorporado ao patrimônio de seu titular (art. 6º, parágrafo 2º, da Lei de Introdução ao Código 

Civil; sentença datada de 04/12/95, 1a Vara da 2a Subseção de São Paulo, processo nº 95.0300551-5). 

Todavia, prevaleceu na jurisprudência pacificada, à qual adiante se faz remissão - não mais passível de ser questionada - 

a tese de que o direito adquirido não teria sido violado, pois a legislação foi alterada antes que houvesse a aquisição do 

direito ao reajuste e do término do quadrimestre que serviria de base para o cálculo da variação do IRSM, atingindo-se 

apenas a expectativa de direito, de maneira a não se falar em percentual remanescente ? ainda que não se esclarecesse 

porque não teria ocorrido a indigitada aquisição, em relação a aposentadorias e pensões. 

Na seqüência, não cabe argumentar que as citadas antecipações mensais sejam consideradas como reajuste para a 

incidência da variação integral, pois elas mesmas garantem ao Estado o direito de abater, no reajuste das datas-base, os 

reajustes parciais que deferiu no quadrimestre antecedente. 

Portanto, a conversão do benefício em URV deve ser realizada conforme os valores nominais dos meses de novembro e 

dezembro de 1993, com as antecipações que lhes corresponderam. 

e)a partir de 07/1994, apurado pela variação do IPC-r e aplicada em 01/05/1995, conforme o disposto nas Leis n.º 8.880, 

de 27/05/1994, e 9.032, de 28/04/1995;  

f)em 01/05/1996, pela variação acumulada do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, nos doze 

meses imediatamente anteriores, como restou determinado pela Medida Provisória n.º 1.415/96, reeditada e convertida 

na Lei n.º 9.711/98, e Portarias MPS n.º 3.253, de 13/05/1996, 3.971, de 05/06/1997, e 3.927, de 14/05/1997.  

Na hipótese, a citada Lei e a Medida Provisória que a originou, determinaram a aplicação do IGP-DI no reajustamento 

dos benefícios previdenciários, em maio de 1996, não acarretando prejuízo para os segurados e beneficiários do 

Instituto Nacional do Seguro Social.  
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Nesse sentido, a Súmula n.º 02, da Turma Nacional de Uniformização dos juizados Especiais Federais, de 17/02/2003: 

"Os benefícios previdenciários, em maio de 1996, deverão ser reajustados na forma da Medida Provisória 1.415, de 29 

de abril de 1996, convertida na Lei 9.711, de 20 de novembro de 1998". 

No mesmo sentido já decidiu o Superior Tribunal de Justiça: 

?PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - REVISÃO - RECURSO ESPECIAL - APLICAÇÃO DE ÍNDICES LEGAIS - 

MANUTENÇÃO DO VALOR REAL - INPC - IGP-DI - REAJUSTE NO PERÍODO DE MAIO/95 A ABRIL/96. 

- Divergência jurisprudencial não comprovada. Inteligência do art. 255 e parágrafos do RISTJ. 

- A adoção dos índices legais pelo Instituto Nacional do Seguro Social asseguram a irredutibilidade do valor dos 

benefícios e preservam seu valor real. 

- O critério de reajuste, aplicado no cálculo dos benefícios previdenciários em maio/96, instituiu o IGP-DI como índice 

revisor. Precedentes. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido.? 

(REsp n.º 277230/SP, j. 02/08/2001, DJ de 10/09/2001, p. 410, Relator Ministro Jorge Scartezzini). 

Quanto aos reajustes posteriores, não foi feita nenhuma referência a respeito de qual índice seria aplicável, restando 

estabelecido, nos artigos 2º e 4º, que a recomposição dos benefícios seria feita anualmente, no mês de junho, a partir do 

ano de 1997. 

Oportuno destacar que, consoante o disposto no artigo 10, da Lei n.º 9.711/98, a vinculação ao IGP-DI, como indexador 

para fins previdenciários em períodos posteriores a 1996, somente se deu nos casos de atualização de prestações pagas 

com atraso, e para a atualização dos salários-de-contribuição, quando da apuração da renda mensal inicial.  

Portanto, relativamente aos períodos compreendidos entre os anos de 1997 e 2001, o Instituto Nacional do Seguro 

Social estabeleceu percentuais próprios, pois a legislação em vigor não previu a aplicação do IGP-DI ou de qualquer 

outro índice para o reajuste dos benefícios previdenciários. 

É o que estatui a Lei n.º 9.711/98, que convalidou o reajuste de benefícios definido pela Medida Provisória n.º 1.572-

1/97, reeditada posteriormente sob o n.º 1.609, bem como convalidou o reajuste previsto na Medida Provisória n.º 

1.663-14/98, abrangendo, portanto, os períodos de 1997 e 1998.  

Assim, retomando a progressão histórica dos reajustamentos de benefícios previdenciários: 

g)estabeleceu a Lei n.º 9.711/98, em seu artigo 12, o reajuste dos benefícios, em 1º de junho de 1997, em 7,76%; 

h)no seu artigo 15, a mesma norma legal determinou o reajuste dos benefícios, em 1º de junho de 1998, em 4,81%;  

i)a mesma orientação é adotada em relação a junho de 1999, com a edição da Medida Provisória n.º 1.824-1/99, que 

determinou o índice de 4,61%; 

j)em junho de 2000, a Medida Provisória n.º 2.022-17/2000, estabeleceu o índice de 5,81%; 

k)em junho de 2001, o Decreto n.º 3.826/01 determinou o índice de 7,66%. 

l)A partir de 01 de junho de 2002, o Decreto 4.249/02 estatuiu o percentual de 9,20%. 

m)em junho de 2003, por força do Decreto 4.709/03, os benefícios previdenciários foram reajustados em 19,71%. 

E mais, ao verificar os índices oficiais adotados para os reajustes nesses períodos, percebe-se que eles foram fixados 

sempre em patamar um pouco superior ao INPC. Relembrando, que em 1997 os benefícios previdenciários foram 
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reajustados em 7,76% e a variação acumulada do INPC, nos últimos doze meses, em maio daquele ano, foi de 6,95%, 

portanto o reajuste concedido aos benefícios foi superior ao INPC na ocasião. 

Já em maio de 1998, os benefícios previdenciários tiveram um reajuste anual de 4,81%, enquanto a variação acumulada 

do INPC, nos últimos doze meses, foi de 4,75%. O reajuste anual concedido em 28/05/1999 (4,61%), também foi 

superior ao INPC do período acumulado, estabelecido em 3,14%. Em junho de 2000, o reajuste definido para os 

benefícios foi de 5,81%, e, naquele ano, o índice do INPC ficou ligeiramente menor. Em 2001, o reajuste dos benefícios 

pagos pela Previdência ficou em 7,66%, com uma diferença de 0,07% para o INPC. Em 2002, o índice aplicado foi de 

9,20%, enquanto o INPC no período foi de 9,04%. E, finalmente, em 2003, o percentual aplicado ao reajuste foi de 

19,71% e o INPC acumulado nos doze meses anteriores foi 19,64%, portanto, inferior.  

Nestes termos, nenhum prejuízo houve para os segurados e beneficiários do Instituto Nacional do Seguro Social, no 

reajustamento de seus benefícios nos meses de junho de 1997, 1999, 2000, 2001, 2002 e 2003, pois considerando os 

percentuais divulgados pelos órgãos oficiais, tem-se que os índices adotados para os reajustes aos benefícios 

previdenciários levaram em consideração, como já mencionado, o INPC, índice de indubitável credibilidade, tornando-

se inviável a opção por outro mais adequado às pretensões dos beneficiários, conforme a interpretação dada pelo 

Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE n.º 376.846/SC, que entendeu que os índices adotados foram 

superiores ao INPC e que este é o melhor parâmetro para verificar-se "a variação de preços de estrato social mais 

assemelhado ao dos beneficiários do Instituto Nacional do Seguro Social" (RE nº 376.846/SC, rel. Min. Carlos Velloso, 

Plenário STF, maioria, julgado em 24/09/03). 

Cumpre, também, atentar ao disposto no artigo 41, parágrafo 9º da Lei n.º 8.213/91, alterado pela Medida Provisória n.º 

2.022-17/2000 e que atualmente tem a redação dada pela Medida Provisória n.º 2.187-13/2001, que prescreve: 

"Quando da apuração para fixação do percentual do reajuste do benefício, poderão ser utilizados índices que 

representem a variação de que trata o inciso IV deste artigo, divulgados pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia 

e Estatística - IBGE ou de instituição congênere de reconhecida notoriedade, na forma do regulamento". 

Desta forma, verifica-se que o critério utilizado para reajustar os benefícios desvinculou-se de um índice específico, que 

no caso era o IGP-DI. Optou-se pela adoção de qualquer outro índice legal, mesmo diverso do divulgado pelo IBGE, 

desde que fosse um índice divulgado por ?instituição congênere de reconhecida notoriedade?. 

Nesse sentido, a Súmula n.º 08, da Turma Nacional de Uniformização dos juizados Especiais Federais, de 13/10/2003: 

"Os benefícios de prestação continuada, no regime geral da Previdência Social, não serão reajustados com base no IGP-

DI nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001". 

No mesmo sentido já decidiu o Superior Tribunal de Justiça: 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. FAS. REAJUSTE 

PELO IGP-DI. MEDIDA PROVISÓRIA 1.415/96 E LEI 9.711/98. 

- O texto constitucional garante a manutenção, em caráter permanente, do valor real do benefício. Entretanto, delega ao 

legislador o estabelecimento dos índices a serem aplicados. Portanto, se as normas contidas na Lei 9.711/98 decorreram 

de Medidas Provisórias, não há que se falar em inconstitucionalidade das normas posteriormente editadas para o 

reajustamento dos benefícios que também foram provenientes de outras MPs. 

- A Medida Provisória 1.415, posteriormente convertida na Lei 9.711/98 determinou o IGP-DI como índice a ser 

utilizado para o reajuste dos benefícios em manutenção, em primeiro de maio de 1996. 

- A referida Medida Provisória também determinou o mesmo índice para os benefícios mantidos pela Previdência 

Social com data de início posterior a 31 de maio de 1995, devendo ser calculado entre o mês de início, inclusive, e o 

mês imediatamente anterior ao reajuste.  

- Por fim, não se consideram inconstitucionais os índices estabelecidos pelas seguintes normas: MP 1.572-1/97 (7,76%); 

MP 1.663/98 (4,81%); MP 1.824/99 (4,61%); MP 2.022/2000 (5,81%), hoje alterada para MP 2.187-13/2001 e, por fim, 

a MP 2.129/2001 (7,66%), visto que a maioria dessas regras estabelecidas pelo Poder Executivo também já foram 

convertidas em Lei. Recurso não conhecido"  

(REsp n.º 99427/RS, j. 06/05/2003, DJ de 02/06/2003, p. 351, Relator Ministro JOSÉ ARNALDO DA FONSECA). 
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Anoto também, que o artigo 201, parágrafo 4º, da Constituição Federal de 1988, estabeleceu que a lei definiria os 

critérios de reajustamento dos benefícios. 

Na hipótese, fixado o indexador para o reajuste dos benefícios previdenciários, conforme disposto na legislação 

previdenciária, cumprido está o mandamento constitucional, não havendo violação ao princípio da irredutibilidade do 

benefício e ao princípio da preservação do valor real. Esclareço que, nominalmente, não houve diminuição do valor do 

benefício. 

Por conseguinte, concluo pela improcedência do pedido. Impõe-se a reforma da decisão de primeira instância. 

Excluo a parte autora da condenação ao pagamento das custas,  das despesas processuais e dos honorários advocatícios, 

consoante o disposto no artigo 3º, da Lei n.º 1.060/50. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à 

remessa oficial e à apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social. Julgo improcedente o pedido. Excluo 

da condenação a quitação das custas, das despesas processuais e dos honorários advocatícios, a cargo da parte autora. 

Intimem-se.  

São Paulo, 12 de maio de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09B4.16H8.1078 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.006054-6        AG  326833 
ORIG.   :  200461030079968  1 VR SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 
AGRTE   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  LUCAS DOS SANTOS PAVIONE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  ANTONIO FRANCISCO DE SOUZA 
ADV     :  IRACEMA PEREIRA GOULART 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Nos termos do art. 525 do CPC, a petição de agravo de instrumento será instruída obrigatoriamente, com cópias da 

decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das procurações outorgadas aos advogados do agravante e do 

agravado, a fim de que se possa conhecer o teor da decisão agravada, analisar a tempestividade do agravo e comprovar 

a capacidade postulatória das partes. 

Assim, a falta de qualquer desses requisitos, visto que obrigatórios, acarreta o não conhecimento do recurso, por não 

preencher todos os pressupostos de admissibilidade. 

No caso em tela, observo que a petição inicial não veio instruída adequadamente, tendo em vista a ausência da certidão 

de intimação da decisão agravada, razão pela qual nego seguimento ao presente recurso, por manifestamente 

inadmissível, nos termos do disposto no art. 33, XIII, do Regimento Interno deste Tribunal, baixando os autos à Vara de 

origem, oportunamente. 

Intime-se. 

São Paulo, 13 de maio de 2008. 
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PROC.   :  2008.03.99.006084-3        AC 1277335 
ORIG.   :  0700001150  1 Vr FARTURA/SP     0700028311  1 Vr FARTURA/SP 
APTE    :  IVONE JUSTINO ALVES 
ADV     :  MARIO LUIS FRAGA NETTO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Visto em decisão, 

 Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social ? INSS, objetivando a concessão do benefício 

previdenciário de aposentadoria por idade rural. 

De plano, o Juízo de primeiro grau julgou extinto o processo sem apreciação do mérito, com fundamento no artigo 267, 

I, c.c. 295, III, ambos do CPC, ante a ausência de comprovação de negativa do pleito na via administrativa. Concedidos 

os benefícios da assistência judiciária gratuita, não houve condenação ao pagamento das custas processuais. 

Apela a autora requerendo a anulação da sentença por entender desnecessário o exaurimento da via administrativa como 

condição para o ajuizamento da ação. 

Processado o recurso, os autos subiram para apreciação do apelo por este Egrégio Tribunal. 

Decido. 

Tornou-se hábito requerer diretamente ao Poder Judiciário o que deve ser providenciado pela autoridade administrativa, 

com a justificativa de que administrativamente não há êxito por parte do segurado. As conseqüências são graves, tanto 

para a autarquia quanto para o segurado: para a autarquia, porque a lenta tramitação do processo levará ao pagamento 

de verbas acessórias que, se bem empregadas, poderiam compor o custeio da previdência social; para o segurado, 

porque a mesma lentidão o fará aguardar por anos a fio o que é de seu direito. Não há quem ganhe com essa lentidão, e, 

no entanto, esse procedimento se repete, reiteradamente, causando o grande congestionamento do Poder Judiciário. 

É bem verdade que, muitas vezes, o INSS sequer recebe os pedidos no protocolo. Mas também é verdade que, muitas 

vezes, os pedidos são rapidamente analisados e dada a resposta ao requerimento do segurado, concedendo ou 

indeferindo o benefício, com o que a função administrativa foi exercida. 

O que ocorre, na prática, é que a falta de ingresso na via administrativa transfere para o Poder Judiciário o exercício de 

uma função que, na realidade, não lhe é típica, substituindo-se ao Administrador porque, tradicionalmente, o INSS 

reluta em cumprir sua função constitucional.  

Está correta a decisão quando determina que se comprove o requerimento do benefício no local certo: o INSS. É a esta 

autarquia que cabe apreciar o pedido. Na hipótese de indeferimento do pedido ou da falta de decisão administrativa é 

que nasce para o segurado o interesse de agir. 

O art. 41, § 6º, da Lei nº 8213/91, concede à autoridade administrativa o prazo de 45 dias para efetuar o pagamento da 

primeira renda mensal do benefício, após a apresentação, pelo segurado, da documentação necessária. 

Atento à realidade, quis o legislador por fim à conhecida demora na decisão de processos administrativos 

previdenciários, que causa desamparo a muitos segurados justamente no momento em que a cobertura previdenciária 

deveria socorrê-los. 

A apreciação do requerimento, com a formulação de exigências, concessão ou indeferimento do benefício, assim, deve 

ocorrer em 45 dias. 

A dicção da Súmula 9 desta Corte não é a que lhe pretende dar o(a) apelante. Não há necessidade de prévio 

esgotamento da via administrativa, ou seja, o interessado não precisa esgotar todos os recursos administrativos. Mas a 

Súmula não exclui a atividade administrativa. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/05/2008 631/2056 

É hora de mudar esse hábito de transferir para o Poder Judiciário o que é função típica do INSS. Se o requerimento 

administrativo não for recebido no protocolo, ou não for apreciado no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, ou for 

indeferido, aí sim, surgirá o interesse de agir. 

Portanto, a decisão recorrida não merece reparos. 

Diante do exposto, NEGO provimento à apelação.  

Com o decurso do prazo recursal, retornem os autos à origem. 

Int. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 

  

  

PROC.   :  2006.61.12.006250-4        AC 1295602 
ORIG.   :  2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 
APTE    :  SANTO BERTACOLLI (= ou > de 65 anos) 
ADV     :  SILVANO FLUMIGNAN 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  WALMIR RAMOS MANZOLI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social. 

O pedido foi julgado improcedente. Não houve imposição, à parte autora do pagamento das verbas sucumbenciais, em 

face da concessão da justiça gratuita.  

A parte autora interpôs recurso de apelação. Sustentou a ilegalidade do procedimento adotado e a desobediência à 

legislação aplicável à hipótese, reportando-se à doutrina e à jurisprudência atinentes à matéria. 

Decorrido ?in albis?, o prazo para as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, 

vieram conclusos. 

É o relatório. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557, do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário 

interposto. 

Não merece acolhida o pedido formulado na inicial. 

O artigo 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias e seu parágrafo único determinaram que os benefícios 

de prestação continuada, mantidos pela Previdência Social na data da promulgação da Constituição Federal de 1988, 

fossem revistos a partir do sétimo mês a contar da promulgação da Constituição, a fim de que fosse restabelecido o 

poder aquisitivo, expresso em número de salários mínimos que tinham na data de sua concessão. 

A norma citada é de caráter transitório e auto-aplicável e vigorou de abril de 1989 até 09 de dezembro de 1991. Neste 

momento ocorreu a publicação do Decreto 357/91, que regulamentou a Lei n.º 8.213/91, data em que cessou a aplicação 

da equivalência salarial como critério de reajuste dos benefícios. 
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Contudo, sua aplicação é restrita aos benefícios previdenciários concedidos antes da promulgação da Constituição 

Federal de 1988. Anoto que este não é o caso da parte autora, cujo benefício foi concedido em 19/03/1993, ficando, 

assim, fora da incidência do referido dispositivo constitucional. 

Nesse sentido, a Súmula 687 do egrégio Supremo Tribunal Federal: 

?A revisão de que trata o art. 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias não se aplica aos benefícios 

previdenciários concedidos após a promulgação da Constituição de 1988.? 

A partir da regulamentação da Lei nº 8.213/91, os reajustamentos dos benefícios passaram a ser disciplinados pelo seu 

artigo 41 e legislação subseqüente, nos termos do artigo 201, parágrafo 2º, da Constituição Federal.  

O referido artigo já foi objeto de apreciação pelo egrégio Supremo Tribunal Federal, ficando assegurado que o índice 

adotado não ofende as garantias da irredutibilidade do valor dos benefícios e da preservação do seu valor real (RE 

231.412/RS, rel. Min. SEPÚLVEDA PERTENCE, j. 18.08.98, Informativo STF nº 119). 

Dessa forma, fixado o indexador para o reajuste dos benefícios previdenciários, conforme disposto na legislação 

previdenciária - Leis nºs 8.213/91, 8.542/92, 8.700/93, 8.880/94 e 9.711/98, cumprido está o mandamento 

constitucional, não havendo violação ao princípio da irredutibilidade, bem como ao da preservação do valor real. 

Nesse sentido, os julgados do e. Superior Tribunal de Justiça: 

?PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

BENEFÍCIO. MANUTENÇÃO DO VALOR REAL. REAJUSTE. JUNHO DE 1997, 1999 E 2000. IGP-DI. 

INAPLICABILIDADE. 

I - Os critérios pertinentes à preservação do valor real dos benefícios previdenciários foram definidos com o advento da 

Lei nº 8.213/91, que dispôs sobre os Planos de Benefícios da Previdência Social. O critério de reajuste previsto no art. 

41 da supracitada lei, qual seja, o INPC, foi sucedido pela Lei nº 8.542/92, que estabeleceu o IRSM, e pela Lei nº 

8.880/94, que instituiu o IPC-r. Com o advento da Lei nº 9.711/98, o critério a ser aplicado no cálculo dos benefícios foi 

novamente alterado, instituindo-se o IGP-DI, conforme dicção do art. 7º da Lei nº 9.711/98. Posteriormente foi 

realizada nova modificação com o advento da MP n.º 2.022-17, de 23/05/00, sucessivamente reeditada até a MP n.º 

2.187-13, de 24/08/01. 

II - Portanto, o índice a ser utilizado é aquele previsto na lei, não cabendo ao segurado o direito à escolha do percentual 

que, segundo seu entendimento, melhor refletiria a reposição do valor real do benefício. Precedentes desta Corte e do c. 

Pretório Excelso. 

III - agravo regimental desprovido.? 

(Superior Tribunal de Justiça, Quinta Turma; AgRg no Ag 734820/DF; proc. 2006/0000040-8; DJ 30.10.2006; p. 383; 

rel. Min. FELIX FISCHER; v.u.). 

?RESP ? CONSTITUCIONAL ? PREVIDENCIÁRIO ? BENEFÍCIO ? VALOR REAL ? CORREÇÃO MONETÁRIA 

? LEI Nº 6.899/81 ? SÚMULA 148/Superior Tribunal de Justiça. 

O art. 201, parágrafo 2º, da Constituição da República assegurou o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em 

caráter permanente, o valor real. Todavia, ?conforme critérios definidos em lei?. A Lei nº 8.213/91 definiu o índice de 

correção, isto é, o INPC até a edição da Lei nº 8.542/92, que determinou a correção pelo IRSM. 

(...).? 

(Superior Tribunal de Justiça, Sexta Turma, Resp 186924/SP, proc. 1998/0063113-5, DJU 01.02.1999, p. 254, rel. Min. 

LUIZ VICENTE CERNICCHIARO, v.u.). 

Assim, deve ser mantida a decisão recorrida, pois de acordo com a jurisprudência dominante. 

Diante do exposto, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora. Mantenho, integralmente, a sentença 

recorrida. 
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Intimem-se.  

São Paulo, 6 de maio de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09B5.1281.085H - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2003.61.83.006344-6        AC 1299777 
ORIG.   :  7V Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HELENA BEATRIZ DO AMARAL DERGINT CONSULO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  IZALTINA ORNELLAS PANOBIANCO e outros 
ADV     :  ALEXANDRE RAMOS ANTUNES 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em 

face da sentença proferida em ação ordinária objetivando a revisão do valor do benefício previdenciário, com o aumento 

da pensão por morte para 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, nos termos das alterações trazidas pela Lei nº 

9.032/95, bem como o reajuste adicional de 29,29% a contar da data-base de 01/06/1998, com os respectivos reflexos 

monetários. 

O juízo a quo julgou parcialmente procedente a presente ação para condenar o INSS a proceder a revisão do benefício 

das autoras, alterando-se o coeficiente aplicável ao benefício, decorrentes do artigo 75 da Lei nº 8.213/91, após a 

alteração da Lei nº 9032/95, bem como a recalcular as rendas mensais subseqüentes. Estabeleceu que as diferenças 

decorrentes de tal revisão, observada a prescrição qüinqüenal, deverão ser pagas com correção monetária, calculada nos 

termos do Provimento nº 26/01, da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, e na forma do Manual 

de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal de julho de 2001, do Egrégio Conselho da Justiça 

Federal e Súmula nº 08 deste Tribunal, com juros de 1% ao mês, contados da citação. Os eventuais valores recebidos 

administrativamente pela autora serão compensados por ocasião da liquidação da sentença. Sem custas. Condenou, 

ainda, o réu ao pagamento dos honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação. 

Sentença sujeita ao reexame necessário. 

Apela o INSS, requerendo, preliminarmente, que seja reexaminada toda a matéria, bem como o sobrestamento do feito 

até que o Egrégio Supremo Tribunal Federal decida a matéria. No mérito, sustenta que a lei aplicável ao caso deve ser a 

lei vigente à época do óbito, tendo a r. sentença afrontado diretamente o art. 5º, XXXVI da Constituição Federal de 

1988, que trouxe dentre os direitos e garantias fundamentais o ato jurídico perfeito. Na hipótese da r. sentença ser 

mantida, aduz que os honorários advocatícios devem ser compensados, em virtude da sucumbência recíproca, ou no 

mínimo, devem ser reduzidos. Prequestiona a matéria para fins recursais. 

Sem contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o  art. 557 do Código de Processo Civil. 
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O Plenário do Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE nº 415.454 e do RE nº 416.827, Rel. Min. Gilmar 

Mendes, considerou contrária à Constituição Federal (arts. 5º, XXXVI e 195, § 5º) a decisão concessiva de revisão para 

100% (cem por cento) do salário-de-benefício, nas hipóteses de pensão por morte, aposentadoria por invalidez e 

aposentadoria especial, instituídas em período anterior ao da vigência da Lei nº 9.032/95, que modificou os arts. 44, 57, 

§ 1º e 75, da Lei nº 8.213/91. 

Nesse sentido: AgRg. no AI 544.713, Rel. Min. Joaquim Barbosa, DJ 13.02.2008; RE 569.109, Rel. Min. Eros Grau, DJ 

13.02.2008;  RE 566.698, Rel. Min. Carmen Lúcia, DJ 11.02.2008; RE 573.464, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ 

11.02.2008; RE 563.152, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.02.2008; RE 493.890, Rel. Min. Carlos Britto, DJ 

18.05.2007; RE 454.437, Rel. Min. Cezar Peluso, DJ 13.04.2007; RE 421.340, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ 

13.04.2007. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à remessa oficial 

e à apelação do INSS para julgar improcedente a ação. 

Deixo de condenar a autora em custas e honorários advocatícios por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita 

(fls. 90). 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 13 de maio de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2004.61.83.006407-8        AC 1293078 
ORIG.   :  7V Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  BELMIRO COLANGELO 
ADV     :  DANILO PEREZ GARCIA 
APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  MARCIA REGINA SANTOS BRITO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por BELMIRO COLANGELO contra o INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS, em face da r. sentença monocrática de fls. 44/51 que julgou improcedente o pedido. 

Em razões recursais de fls. 54/57, o autor requer a aplicação do reajuste de 147,06% referente ao reajustes dos 

benefícios previdenciários em setembro de 1991. 

Sem contra-razões, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato.  

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

?Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior.? 
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No tocante à incorporação do índice de 147,06%, a Lei nº 8.222, de 5 de setembro de 1991, dispôs, em seu art. 19 que 

?Os valores expressos em cruzeiros, nas Leis nºs 8212 e 8213, de 24 de julho de 1991, serão reajustados para a 

competência setembro de 1991, em 147,06 (centro e quarenta e sete inteiros e seis centésimos por cento)? . 

A Autarquia Previdenciária, contudo, somente reconheceu esse direito a partir da competência de agosto de 1992, após 

reiteradas decisões do Judiciário, especialmente em face do decidido no RE nº 147.684-2-DF, julgado em 26.06.1992, 

de que foi relator o Eminente Ministro Sepúlveda Pertence (DJ 02.04.1993 ? ementário n 1698-08), de cuja ementa 

destaco o item IV, in verbis: 

?EMENTA ? Previdência Social; aposentadorias e pensões: reajuste de 147,06% em agosto de 1991: concessão pelo 

Superior Tribunal de Justiça com dois fundamentos suficientes, um deles, pelo menos, de alçada infraconstitucional: RE 

não conhecido. 

(...). 

IV. Previdência Social: benefícios de prestação continuada: reajuste de 147,06% em agosto de 1991, que, ainda quando 

já houvesse cessado a vigência do art. 58 ADCT, adviria igualmente de legislação infraconstitucional de regência, cuja 

interpretação conforme à Constituição não ofendeu os únicos dispositivos constitucionais invocados pelos recursos 

extraordinários (CF, arts. 194, parágrafo único, V: 201, § 2º e 7º, IV). 

Não pode ter ofendido o art. 194, parágrafo único, V, da Constituição, decisão que não afirmou a redutibilidade dos 

benefícios previdenciários; não contrariou o art. 201, § 2º, CF, o acórdão que, de acordo com a reserva de lei nele 

contida, extraiu da legislação ordinária ? corretamente ou não, pouco importa ? os critérios do reajuste, que, ademais, 

afirmou compatível com a regra de preservação do valor real dos benefícios, imposta, no mesmo preceito 

constitucional, ao legislador ordinário; finalmente, a vedação do art. 7º, IV, da Constituição, impede, sim, que se tome o 

salário mínimo como parâmetro indexador de quaisquer outras prestações pecuniárias, mas, não, que normas diversas 

adotem simultaneamente o mesmo percentual para o reajuste delas e do salário mínimo?. 

  

Apesar da tardia submissão à regra em referência, a Autarquia Previdenciária efetivamente pagou a todos os 

aposentados e pensionistas o aludido reajuste, nos termos das Portarias Ministeriais nº 302, de 20.07.1992 e 485, de 

1º.10.1992, as quais dispuseram sobre o seu efeito retroativo à data em que corresponde ao índice de reajuste do salário-

mínimo reclamado e sobre a forma de pagamento de diferenças apuradas, em 12 parcelas sucessivas, corrigidas nos 

termos do art. 41 da Lei nº 8.213/91, como se vê in verbis: 

Portaria nº 302/92: 

 ? Art. 1º Fixar com efeito retroativo, a partir de 1º de setembro de 1991, o percentual de 147,06% para reajuste de 

benefícios de valor igual ou superior a Cr$ 17.000,00, em março de 1991, que corresponde ao índice de reajuste do 

salário mínimo no período de março a agosto de 1991, deduzido o percentual de 79,96%, objeto da Portaria nº 10, de 27 

de abril de 1992?. 

Portaria nº 485/92: 

 ?Art. 1º As diferenças resultantes do reajustamento de que trata a Pt/MPS nº 302/92 relativas ao período de setembro de 

1991 a julho de 1992 e ao abono anual (Gratificação Natalina) de 1991 serão pagas a partir da competência de 

novembro de 1992, em doze parcelas sucessivas, devidamente corrigidas nos termos do § 6º do art. 41 da Lei nº 

8.213/91?. 

Convém ressaltar que o índice de 147,06% representa o reajuste do salário-mínimo em 1º de setembro de 1991, quando 

foi majorado de Cr$ 17.000,00 para Cr$ 42.000,00, e não a soma dos índices de 79,96% e 54,60%, uma vez que estes 

corresponderam ao mesmo período de março a agosto de 1991, e a aplicação simultânea dos referidos mecanismos de 

atualização dos salários-de-contribuição implicaria em bis in idem. 

Nesse sentido é o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme ementa que segue: 

?PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL. REVISIONAL DE BENEFÍCIO. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICE 147,06%. ART. 41 DA LEI 8.213/91. 
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O índice de 147,06% representa o aumento do salário mínimo em 01.09.91, quando foi elevado de Cr$ 17.000,00 para 

Cr$ 42.000,00, e não a soma dos índices de 79,96% mais 54,46%, com um plus de 12,50%. 

Por se referirem ao mesmo período de 03 a 08/91, importaria em bis in idem a aplicação concomitante desses índices na 

atualização dos salários-de-contribuição. 

Na vigência da Lei 8.213, de 1991, o primeiro reajuste do benefício previdenciário deve ser orientado pelos critérios 

previstos no art. 41, II, desse diploma legal. Inaplicabilidade do enunciado da Súmula 260/TFR. Incidência da Súmula 

07 desta Corte. 

Agravo desprovido?. 

(Quinta Turma, AGRESP 505839/RS, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, DJU 07.11.2005, p. 332). 

?PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ATUALIZAÇÃO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. 

ABONOS DE 79,96% E DE 54,60%.INCORPORAÇÃO. BIS IN IDEM. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

OMISSÕES. INOCORRÊNCIA. 

I - Conquanto os embargos tenham nítido caráter infringente, 

serve-se da via para melhor esclarecer o julgado. 

II - O índice de 147,06% representa o aumento do salário mínimo em 01.09.91, quando foi elevado de Cr$ 17.000,00 

para Cr$ 42.000,00, e não a soma dos índices de 79,96% mais 54,46% com um plus de 12,50%. 

Por se referirem ao mesmo período de 03 a 08/91, importaria em bis in idem a aplicação concomitante desses índices na 

atualização dos salários-de-contribuição. 

III - Inocorrem as omissões de respeito aos princípios da irredutibilidade dos benefícios, da preservação dos seus 

valores reais e da isonomia entre os reajustes e a atualização dos salários-de-contribuição, porquanto referidos pelo 

acórdão na reportação com transcrição do trecho correspondente do acórdão do Tribunal a quo. 

IV - Embargos acolhidos parcialmente.? 

(Quinta Turma, EDRESP 346556/RS, Rel. Min. Gilson Dipp, DJU 01.07.2002, p. 375). 

Na hipótese da presente ação, proposta em 23/11/2004, verifica-se que o autor BELMIRO COLANGELO, beneficiário 

de aposentadoria especial (DIB 03/01/1992), não faz jus à aplicação do reajuste de 147,06% (setembro/1991), uma vez 

que este foi incorporado aos benefícios concedidos até agosto de 1991. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Sem recurso, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 09 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.006940-0        AC 1089981 
ORIG.   :  0100001042  1 Vr AMPARO/SP 
APTE    :  MARIA DE PAULA 
ADV     :  LUZIA APPARECIDA PEREZ CANDIAN 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CARLOS ANTONIO GALAZZI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
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RELATOR :  JUIZ FED. CONVOCADO HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de ação de revisão de benefício interposta por MARIA DE PAULA, benefício espécie 42, DIB.: 19/08/1992, 

em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.  

Alega que por ocasião da concessão o valor do benefício atendia as necessidades de subsistência, mas, tendo em vista 

que a autarquia não reajustou o benefício pelos parâmetro legais, o valor do benefício defasou de tal forma que é 

insuficiente para o atendimento das necessidades básicas. Pede, em conseqüência, a revisão do benefício pelos 

parâmetros legais. 

O MM. Juízo a quo julgou improcedente a ação e condenou a parte autora ao pagamento das custa processuais, verba 

honorária que fixou em 10% (dez por cento) sobre o valor dado à causa e honorários periciais que fixou em R$300,00 

(trezentos reais), observado, no particular, o disposto na Lei 1.060/50. 

A parte autora, inconformada com a sentença, apresentou apelação requerendo a sua reforma, nos termos da inicial.  

Com contra-razões, subiram os autos a esta instância e, após distribuição, vieram-me conclusos. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

A exordial é flagrantemente inepta, pois o pedido é lacônico e a causa de pedir desconhecida. 

O exercício do direito de ação exige da parte a exposição clara e determinada de seus pedidos bem como dos motivos da 

sua pretensão, ainda mais quando assistida por profissional habilitado. 

Segundo dispõe o artigo 295, parágrafo único, do Código de Processo Civil, a peça vestibular é tida por inepta quando 

lhe faltar pedido ou causa de pedir inciso I e quando da narração dos fatos não decorrer logicamente o pedido - inciso II. 

Por outro lado, o artigo 282, incisos III e IV, ensina que a exordial deve, necessariamente, conter os fatos e fundamentos 

jurídicos da pretensão e o pedido, com as suas especificações. 

É de se acentuar que as indefinições constatadas na inicial mostram-se relevantes, por impedirem o Instituto de tecer 

considerações de defesa, porque teria de cercar o pedido inicial, a rigor, de todos os argumentos que considerasse aptos 

a firmar o desacerto da tese do autor, comportamento que não se pode exigir do réu.  

A mesma dificuldade se apresenta ao julgador, porquanto não se imagina com base em quais fundamentos o pleito 

inicial deve ser acolhido. 

Anoto ainda que, como é cediço, deve ser empreendido todo o esforço para se levar adiante o processo, aproveitando ao 

máximo todos os seus atos, a fim de dar cumprimento ao celebrado princípio do amplo acesso à Justiça, providência 

que, porém, não se mostra possível no presente caso, face aos defeitos e irregularidades contidos na exordial. 

Ressalte-se, também, não existir óbice à extinção do processo, em razão de não ter sido cumprido o disposto no artigo 

284 do Código de Processo Civil no início desta lide, por se tratar de matéria aferível a qualquer tempo, em relação à 

qual não incide a preclusão para o juiz, a teor do que estatui o artigo 267, § 3º, CPC. 

Em conseqüência, a peça vestibular é de ser tida por inepta, em virtude da não observância ao disposto no artigo 282, II 

e III, CPC, vale dizer, por não ter trazido pedido e causa de pedir, e em razão da narrativa dos fatos não decorrer 

logicamente a conclusão, face à inépcia da petição inicial, restando prejudicado o recurso. 

Neste sentido, trago à colação julgado da Oitava Turma desta Corte, Proc. nº 1999.61.07.003061-0, por maioria, em 

11/06/2007, em voto da relatoria da E. Desembargadora Marianina Galante, por maioria, que assim decidiu: 
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PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. INÉPCIA DA INICIAL. INÉRCIA DA PARTE. EXTINÇÃO DO 

FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. 

............................................................................................ 

IV - Os requisitos recursais de adequação, pertinência, e fundamentação, entre tantos outros, convergentemente 

destinados a conferir objetividade e lógica ao julgamento, não permitem o processamento de ação em que não se 

permite a correta compreensão do pedido e seu alcance. Nestes termos, se da análise do pedido houver impossibilidade 

de decidir a pretensão deduzida, é inepta a petição inicial. 

V - Também é inepta a inicial que não cumpre os requisitos exigidos nos artigos 282 e 283 do CPC, ou apresenta 

defeitos ou irregularidades que venham a dificultar o julgamento do mérito. 

............................................................................................. 

Pelo exposto, julgo extinto o processo, de ofício, nos termos do artigo 267, inciso IV, reconhecendo a inépcia da inicial, 

nos termos do artigo 295, § único, incisos I e II, do CPC, restando prejudicada a apelação da parte autora. Deixo de 

condenar a parte autora ao pagamento das verbas de sucumbência, tendo em vista ser beneficiária da justiça gratuita. 

Int. 

São Paulo, 16 de abril de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2005.61.03.007010-6        AC 1294883 
ORIG.   :  1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARCOS AURELIO C P CASTELLANOS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  SIDNEI NEGRAO DOS SANTOS 
ADV     :  FLAVIA LOURENCO E SILVA FERREIRA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP 
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação processada sob o rito ordinário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo pedido é 

a concessão de aposentadoria por invalidez. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o Instituto Nacional do Seguro Social a transformar o benefício 

de auxílio-doença da parte autora - NB 91/116.332.065-7, em aposentadoria por invalidez, a partir da data do laudo 

pericial. Determinou a incidência, sobre as diferenças apuradas, de correção monetária e de juros moratórios. 

Condenou, ainda, o instituto previdenciário, ao pagamento de honorários advocatícios.  

A sentença fora submetida ao reexame necessário. 

A autarquia interpôs recurso de apelação (fls. 91/97). Alega em sede de preliminar incompetência absoluta do juízo, 

pois o benefício concedido ao segurado tem natureza acidentaria e a Justiça Federal não é competente para julgar ações 

decorrentes de acidente de trabalho.  
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Ao reportar-se ao mérito do pedido, sustenta, em síntese, que não há incapacidade total e definitiva. Pede, em caso de 

manutenção da sentença, a alteração dos critérios de incidência dos juros de mora e a redução dos honorários 

advocatícios. 

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Incide, à hipótese dos autos, a regra veiculada pelo art. 557, do Código de Processo Civil, in verbis: 

?Artigo 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. (Redação dada pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 1º-A - Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso?.  (Parágrafo 

acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

A nova redação conferida ao dispositivo permite ao relator, em decisão monocrática, a apreciação do recurso 

manifestamente improcedente ou caso a decisão de primeiro grau não se coadune com a jurisprudência dominante, 

oriunda de tribunal superior. 

É o que ocorre no caso. 

Cuida-se de recurso de apelação, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social, referente a sentença de 

procedência de concessão de aposentadoria por invalidez. 

No caso em voga, segundo o histórico apresentado pelo autor na exordial, o benefício postulado pela parte é de natureza 

acidentária. Transcrevo importante trecho, de fls. 03: 

 ? (...) O Requerente encontra-se afastado das suas atividades laborais desde 20 de fevereiro de 2000, quando lhe foi 

concedido o benefício de auxílio-acidente o qual faz jus, conforme extrato de pagamento anexo (Doc. 01). 

Possuía, o Requerente, uma vida laborativa normal, porém, por causa de um acidente de trabalho ocorrido em fevereiro 

do ano 2000, este teve sua mão acometida de grave lesão e por isso não tem conseguido exercer suas funções tendo 

inclusive, a pedido médico, que se manter afastado.? 

O benefício de auxílio-doença concedido ao autor de nº 91-116332065-7, decorreu de acidente de trabalho. É o que 

consta no extrato de pagamento anexado a fls. 12 dos autos. 

Ensina a doutrina que no plano cível, a competência da justiça federal de primeira instância é definada como ?ratione 

persone? ou seja em função da parte em litígio. 

Diz o artigo 109, I  da Constituição Federal: 

Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar: 

I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, 

rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à 

Justiça do Trabalho; 

A leitura do dispositivo citado demonstra ter sido excluída da esfera de competência da Justiça Federal o julgamento 

das causas que envolvam benefícios decorrentes de acidente do trabalho. É competente a Justiça Estadual para julgar 

estas causas, sejam elas relativas à concessão, revisão ou restabelecimento. 

Observo que a percepção dos benefícios previdenciários, a serem analisados nestes autos, não se insere no que 

preleciona o disposto no § 3o, do art. 109, da Lei Maior: 

(...) 
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§ 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas 

em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo 

federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também processadas e julgadas 

pela justiça estadual?. 

Conforme a doutrina: 

A Constituição Federal exclui expressamente da competência da Justiça Estadual  as ações previdenciárias resultantes 

de acidente de trabalho. Prevalece, portanto, a regra da competência residual, ou seja, ?compete a justiça estadual 

processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho? (Súmula 15 do STJ). 

É importante esclarecer que a exclusão acima mencionada não é inovação introduzida pela atual Carta Magna. O § 1º do 

art. 123 da Constituição Federal de 1946 foi que estabeleceu inicialmente a competência da Justiça Comum estadual 

para conhecer das ações de acidente do trabalho, já que na época inexistia a Justiça Federal. De lá para cá as 

Constituições promulgadas foram mantendo a referida competência por tradição. Atualmente não haveria qualquer 

razão para excluir da  competência da Justiça Federal as ações de natureza acidentaria, já que se trata de demanda 

ajuizada contra autarquia federal. 

Feita tal anotação não há duvida de que as ações de concessão de benefício acidentário são de competência da Justiça 

Estadual. Questiona-se, porém, a respeito das ações de revisão de benefício acidentário, ou seja, aquelas onde o autor já 

é titular de benefício de natureza acidentária  e postula a revisão dos valores recebidos. 

Nesse ponto é válido distinguir as ações revisionais que objetivam alterar a forma de cálculo do valor inicial do 

benefício daquelas que buscam a revisão propriamente dita dos proventos, através da aplicação de critérios   legais 

válidos para todas as espécies de benefícios. Quanto às primeiras a competência é da Justiça Estadual, pois envolvem 

discussão em torno do acidente do trabalho em si, ou às regras especificas dos benefícios acidentários. Já as segundas 

dizem respeito a reajuste geral de benefícios e, portanto, são de competência da Justiça Federal. Esse é o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, como se vê na ementa que segue: 

?Constitucional. Acidente do Trabalho. Competência. 

  A pretensão diz que com o reconhecimento de acidente do trabalho deve ser processada e julgada pela Justiça Comum 

do Estado, enquanto que a relacionada com o reajuste de pensão contém-se na competência da Justiça Federal Comum, 

a menos que se trate desegurado ou beneficiário domiciliado em comarca que não seja sede de Vara Federal, quando, 

também cabe o julgamento à Justiça Estadual?  (CComp 10744, Rel Ministro JESUS COSTA LIMA, DJU 22.05.1995, 

P 14348)?,  (Direito Previdenciário Aspectos Materiais, Processuais e Penais, Segunda Edição, Vladimir Passos de 

Freitas - Coordenador, Livraria do Advogado Editora, Porto Alegre - 1999, pags 225, 226). 

      

Vale lembrar o conteúdo do verbete nº 15, da lavra do Superior Tribunal de Justiça: 

?Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidentes do trabalho?. 

Observo, por oportuno, tratar-se o inciso I, do art. 109, da Lei Magna, de norma de competência, haurida em texto 

constitucional, sem possibilidade de alteração infraconstitucional. 

Assim decidiu o Superior Tribunal de Justiça: 

?A competência dos Juízes Federais é estabelecida na Constituição, não podendo ser ampliada com base em disposições 

de normas infraconstitucionais? (STJ, DJU 17.10.94, Ccomp 9.100-4-SP, Rel. Min. Eduardo Ribeiro). 

?A competência da Justiça Federal, fixada na Constituição, somente pode ser ampliada ou reduzida por emenda 

constitucional, contra ela não prevalecendo dispositivo legal hierarquicamente inferior? (STJ, RSTJ 92/157). 

Cito julgados a respeito: 
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?CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. ACIDENTE DE TRABALHO. SÚMULA 15/STJ. 

EMENDA CONSTITUCIONAL 45/2004. AUSÊNCIA DE ALTERAÇÃO DO ARTIGO 109, I, DA CF. 

PRECEDENTE DO STF.  

Tratando-se de ação de indenização em razão de acidente do trabalho e doença profissional, a competência para apreciá-

la continua a ser da justiça comum estadual (Súmula 15/STJ), mesmo após a Emenda Constitucional 45/2004. 

Precedente do STF. 

Conflito conhecido, declarando-se competente o juízo suscitado? 

(STJ, Conflito de Competência nº 2005.00763088 ? PR ? 2a Seção, DJ de 01/08/2005, p. 314). 

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE AÇÃO 

ACIDENTÁRIA. COMPETÊNCIA. JUSTIÇA COMUM ESTADUAL, PRECEDENTES DO STF. LEI MAIS 

BENÉFICA. INCIDÊNCIA. BENEFÍCIOS EM MANUTENÇÃO. POSSIBILIDADE. 

1. Compete à Justiça Estadual processar e julgar ação que tem por objetivo a revisão de benefício previdenciário 

decorrente de acidente de trabalho (artigo 109, inciso I, da Constituição da República). Precedentes do Supremo 

Tribunal Federal. 

(STJ, 3ª Seção, Embargos de Divergencia no Recurso Especial 297549, Processo 200100676963-SC, DJU de 

19/12/2002, p. 331, Relator Min. HAMILTON CARVALHIDO, decisão unânime) 

PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO DE REVISÃO DE BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. 

I - Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho (art. 109, I, da CF e 

Súmula 15 - STJ). 

II ? A jurisprudência firmou o entendimento que veio solidificar-se no sentido de que a Justiça Federal é incompetente 

para exame de causa em que se discute acidente de trabalho e todas as suas conseqüências, inclusive são nulos os atos 

decisórios praticados pelo juiz a quo. 

III - Conflito conhecido, declarando-se competente o Juízo Estadual, o suscitante. 

(STJ, 3ª Seção, Conflito de Competência 31783, Processo 200100437982-MG, DJU de 08/04/2002, p. 128, Relator 

Min. VICENTE LEAL, decisão unânime) 

Diante do exposto, acolho a preliminar argüida pelo Instituto Nacional do Seguro Social. Declaro nulos todos os atos 

praticados a partir da sentença de fls. 77/79, proferida por juiz federal e determino o encaminhamento dos autos à 

primeira instância da Justiça Estadual local. 

Intimem-se. 

São Paulo, 30 de abril de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09AF.0A9B.0GBF - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 
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ADV     :  CASSIO ALVES LONGO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  BIANCA DUARTE TEIXEIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ FED. CONVOCADO HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Vistos, etc 

Trata-se de ação de revisão de benefício interposta por RUBENS PEREIRA, benefício espécie 42, DIB.: 26/09/1997, 

contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, tendo por objeto:  

a)a aplicação do índice integral da inflação apurada, quando do primeiro reajuste do benefício, nos termos da Súmula 

260 do TFR, afastando, em conseqüência, o critério proporcional aplicado pela autarquia previdenciária;  

b)que o valor do benefício seja reajustado no período compreendido entre maio de 1996 e maio de 2004 pelo IGP-DI; 

c)o pagamento das diferenças apuradas, com correção monetária, juros de mora e demais verbas de sucumbência. 

O MM. Juízo a quo julgou improcedente a ação e isentou a parte autora das verbas de sucumbência, uma vez que 

beneficiária da justiça gratuita. 

A parte autora, inconformada com a sentença, apresentou apelação requerendo a procedência do pedido contido na 

exordial, com a conseqüente inversão do ônus da sucumbência. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta instância e, após distribuição, vieram-me conclusos. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, firmou-se a jurisprudência no sentido de que 

inocorre a prescrição da ação. Prescrevem apenas as quantias abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o 

ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR). Com tal entendimento harmoniza-se o decisum recorrido. 

Com relação ao pleito de aplicação da Súmula 260 do Egrégio Tribunal Federal de Recursos, convém deixar 

consignado que o Decreto Lei nº 66/66 e a Lei nº 5.890/73 estabeleceram a equivalência entre a renda mensal inicial e a 

resultante do reajustamento, vinculando-a às modificações do salário mínimo.  

Em 1979, o Ministro da Previdência Social emitiu a Portaria nº 1901, passando a considerar as faixas de reajustamento 

segundo o salário mínimo anterior e não o novo. Com o advento do Decreto Lei nº 2.171/84 foi dirimida a questão, 

anunciando-se a adoção do novo salário mínimo para fins de enquadramento nas faixas da política salarial. 

De outra sorte, a portaria já referida estabeleceu fatores de redução para todos os benefícios iniciados no mês posterior 

ao da vigência do novo, havendo a perda da relação inicial verificada entre a soma dos recolhimentos e o valor inicial 

do benefício. É que, segurados com o mesmo salário contribuição, passam a receber como renda mensal da 

aposentadoria valores diferentes, unicamente porque a data do início do benefício é distinta. 

Também se equivoca a autarquia quando efetiva os reajustes posteriores dos benefícios com base no salário mínimo 

anterior. 

A questão, tantas vezes debatida, cristalizou-se no Enunciado nº 260 da Súmula do Egrégio Tribunal Federal de 

Recursos que assim estabelece: 

No primeiro reajuste do benefício previdenciário deve-se aplicar o índice integral do aumento verificado, 

independentemente do mês da concessão, considerado nos reajustamentos subseqüentes o salário mínimo então 

atualizado. 
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Todavia, sendo o benefício concedido em 26 de setembro de 1977, eventuais parcelas a serem apuradas em decorrência 

da aplicação da Súmula 260 do TFR foram alcançadas pela prescrição qüinqüenal. 

Por outro lado, a Lei 8.880/94 modificou a sistemática de reajustes, elegendo novo indexador a ser utilizado no 

reajustamento dos benefícios previdenciários, ou seja, o IPC-r - Índice de Preços ao Consumidor, série r, calculado e 

divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, conforme se depreende da leitura do artigo 29 do 

referido diploma legal: 

Art. 29. O salário mínimo, os benefícios mantidos pela Previdência Social e os expressos em cruzeiros nas Leis nº 8.212 

e nº 8.213, ambas de 1991, serão reajustados, a partir de 1996, inclusive, pela variação acumulada do IPC-r nos doze 

meses imediatamente anteriores, nos meses de maio de cada ano.  

§ 1º Para os benefícios com data de início posterior a 31 de maio de 1995, o primeiro reajuste, nos termos deste artigo, 

será calculado com base na variação acumulada do IPC-r entre o mês de início, inclusive, e o mês imediatamente 

anterior ao reajuste.  

§ 2º Sem prejuízo do disposto no art. 27, é assegurado aos trabalhadores em geral, no mês da primeira data-base de cada 

categoria após a primeira emissão do Real, reajuste dos salários em percentual correspondente à variação acumulada do 

IPC-r entre o mês da primeira emissão do Real, inclusive e o mês imediatamente anterior à data-base.  

§ 3º O salário mínimo, os benefícios mantidos pela Previdência Social e os valores expressos em cruzeiros nas Leis nº 

8.212 e nº 8.213, ambas de 1991, serão reajustados, obrigatoriamente no mês de maio de 1995, em percentual 

correspondente à variação acumulada do IPC-r entre o mês da primeira emissão do Real, inclusive, e o mês de abril de 

1995, ressalvado o disposto no § 6º. 

§ 4º Para os benefícios com data de início posterior à primeira emissão do Real, o reajuste de que trata o parágrafo 

anterior será calculado com base na variação acumulada do IPC-r entre o mês de início, inclusive, e o mês de abril de 

1995.  

§ 5º Sem prejuízo do disposto no art. 28, os valores das tabelas de vencimentos, soldos e salários e das tabelas das 

funções de confiança e gratificadas dos servidores públicos civis e militares da União reajustados, no mês de janeiro de 

1995, em percentual correspondente à variação acumulada do IPC-r entre o mês da primeira emissão do Real, inclusive, 

e o mês de dezembro de 1994.  

§ 6º No prazo de trinta dias da publicação desta lei, o Poder Executivo encaminhará ao Congresso Nacional projeto de 

lei dispondo sobre a elevação do valor real do salário mínimo, de forma sustentável pela economia, bem assim sobre as 

medidas necessárias ao financiamento não inflacionário dos efeitos da referida elevação sobre as contas públicas, 

especialmente sobre a Previdência Social.  

Em 29 de abril de 1996 foi editada a Medida Provisória nº 1.415 que, novamente, modificou o critério de reajuste, 

passando, desta feita, a ser utilizado o Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, apurado pela 

Fundação Getúlio Vargas, nos doze meses imediatamente anteriores: 

Art. 2º - Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de maio de 1996, pela variação 

acumulada do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos 

doze meses imediatamente anteriores. 

Referida medida provisória foi reiteradamente reeditada até ser convertida na Lei 9.711, de 20 de novembro de 1998: 

Art 7º - Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de maio de 1996, pela variação 

acumulada do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos 

doze meses imediatamente anteriores. 

Quanto aos reajustamentos anuais dos meses de junho de 1997 e junho de 1998, a mesma lei estabeleceu, não o IGP-DI, 

como acima restou consignado, mas percentuais fixos (7,76% e 4,81%): 

Art 12. Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1997, em sete vírgula 

setenta e seis por cento.  
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Art 15. Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1998, em quatro vírgula 

oitenta e um por cento.  

Mantendo a sistemática de estabelecer percentuais fixos de reajuste, a Lei 9.971, de 18 de maio de 2000, determinou 

que o reajuste em junho de 1999 seria da ordem de 4,61%: 

Art 4° - A partir de 1° de maio de 1999, até 2 de abril de 2000, o salário mínimo será de R$136,00 (cento e trinta e seis 

reais).  

§ 2° Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1999, em 4,61% (quatro 

vírgula sessenta e um por cento).  

Seguindo a mesma linha, a Medida Provisória 2.022-17, de 23 de maio de 2000, também estabeleceu percentual fixo 

(5,81%): 

Art 17. Os benefícios mantidos pela Previdência Social a partir de 1º de junho de 2000, em cinco vírgula oitenta e um 

por cento. 

Referida medida provisória foi sucessivamente reeditada até resultar na de nº 2.187-13, de 24 de agosto de 2001, que 

manteve o mencionado reajuste e modificou a redação do artigo 41 da Lei 8213/91, nos seguintes termos: 

Art. 1º Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 2000, em cinco vírgula 

oitenta e um por cento. 

Art. 4º Os dispositivos adiante indicados da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passam a vigorar com a seguinte 

redação: 

Artigo 41 - Os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, a partir de 1º de junho de 2001, pro rata, de 

acordo com suas respectivas datas de início ou do seu último reajustamento, com base em percentual definido em 

regulamento, observados os seguintes critérios: 

I - preservação do valor real do benefício; 

II - ... 

III - atualização anual; 

IV - variação de preços de produtos necessários e  

relevantes para a aferição da manutenção do valor de compra dos benefícios. 

Necessário ressaltar que referida medida provisória continua em vigor, por força do artigo 2º da Emenda Constitucional 

nº 32, de 11 de setembro de 2001: 

Artigo 2º - As medidas provisórias editadas em data anterior à da publicação desta emenda continuam em vigor até que 

medida provisória ulterior as revogue explicitamente ou até deliberação definitiva do Congresso Nacional. 

A partir de então, os reajustes dos benefícios previdenciários passaram da alçada do Congresso Nacional para a do 

Poder Executivo.  

Entretanto, referido ato legislativo não importou delegação de atribuição própria do Legislativo ao Executivo, vez que 

os mesmos critérios estabelecidos na Constituição restaram salvaguardados, pois que os índices de reajustes dos 

benefícios deveriam observar a preservação do valor real, periodicidade anual e índice de preços relevante para a 

manutenção do poder de compra dos benefícios. 

Assim, para o reajustamento dos benefícios no ano de 2001 foi editado o Decreto 3.826, de 31 de maio de 2001, que 

estabeleceu o índice de 7,66%: 
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Art. 1º Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, a partir de 1° de junho de 2001, em sete 

vírgula sessenta e seis por cento.  

Para o reajustamento dos benefícios no ano de 2002 foi editado o Decreto 4.249, de 24 de maio de 2002, que 

estabeleceu o índice de 9,20%: 

Art. 1º Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, a partir de 1º de junho de 2002, em nove 

vírgula vinte por cento.  

Para o reajustamento dos benefícios no ano de 2003 foi editado o Decreto 4.709, 

de 29 de maio de 2003, que estabeleceu o índice de 19,71%: 

Art.  

1º - Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, a partir de 1º de junho de 2003, em dezenove 

vírgula setenta e um por cento. 

Em 9 de julho de 2003 foi editada a Lei 10.699 que modificou a redação do caput do artigo 41 da Lei 8213/91, de modo 

a restaurar a data dos reajustamentos dos benefícios para a mesma do salário mínimo: 

Art. 41. Os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados a partir de 2004, na mesma data de reajuste do 

salário mínimo, pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do seu último reajustamento, com base em 

percentual definido em regulamento, observados os seguintes critérios: ... 

Para o reajustamento dos benefícios no ano de 2004 foi editado o Decreto 5.061,  

de 30 de abril de 2004, que estabeleceu o índice de 4,53%: 

Art.  

1º - Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, a partir de 1º de maio de 2004, em quatro vírgula 

cinqüenta e três por cento. 

Conforme se vê, os índices passaram a ser, sucessivamente, editados por meio de regulamento. 

Devido ao fato dos reajustamentos dos benefícios previdenciários não seguirem critério fixo, ou seja, um índice 

determinado e previamente conhecido, diversos segurados da Previdência Social acorreram ao Poder Judiciário 

pleiteando a adoção do IGP-DI, já que esse era o índice legal para atualização dos salários-de-contribuição. 

Apreciando a questão, o Supremo Tribunal Federal reafirmou que o índice haveria de ser estabelecido pelo legislador, 

não importando em inconstitucionalidade o fato dos índices apontarem ora um valor próximo ao índice do INPC-IBGE, 

ora de outro instituto de pesquisa econômica, desde que observada a preservação do valor real. 

Atine-se para a ementa do julgado: 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 E 2001. LEI 9.711/98, 

ARTS. 12 E 13; LEI 9.971/2000, §§ 2º E 3º DO ART. 4º; MED. PROV. 2.187-13, DE 24.8.01, ART. 1º; DECRETO 

3.826, DE 31.5.01, ART. 1º. C.F., ART. 201, § 4º. 

I - Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 

4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade. 

II - A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 201, § 

4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o reajuste. Os 

percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, em percentual 

desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos benefícios, já que o IGP-DI 

melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de preços do setor empresarial brasileiro. 
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III - R.E. conhecido e provido.  

(STF, Tribunal Pleno, RE 376846-SC, Relator Min. CARLOS VELLOSO, J. 24/09/2003, p. DJU 02-04-2004, p. 13: O 

Tribunal, por maioria, conheceu e deu provimento ao Recurso Extraordinário para reafirmar a constitucionalidade dos 

artigos 12 e 13, da Lei 9711, de 20.11.1998, art.4º, §§ 2º e 3º, da Lei 9971, de 18.05.2000, e art.1º, da Medida 

Provisória 2187-13, de 24.08.2001, e do Decreto 3826, de 31.05.2001, vencidos os Mins. Marco Aurélio e Carlos 

Britto, que conheciam do recurso e o desproviam) 

Assim, impossível acolher a tese de que um índice único, como por exemplo o INPC, seria capaz de concretizar o 

desejo do constituinte originário no sentido da preservação do valor real dos benefícios previdenciários. 

Posto isto, rejeito a preliminar de prescrição da ação. Todavia, nego provimento ao recurso da parte autora, mantendo 

inalterada a douta sentença recorrida. 

Int. 

São Paulo, 05 de maio de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.007266-3        AC 1279899 
ORIG.   :  0600000576  1 Vr COLINA/SP     0600010442  1 Vr COLINA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ORISON MARDEN JOSE DE OLIVEIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ADELAIDE PEREIRA DE SOUZA 
ADV     :  CARLOS ALBERTO RODRIGUES 
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação processada sob o rito ordinário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo é 

a concessão de aposentadoria por idade à parte rurícola. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o Instituto Nacional do Seguro Social a conceder à parte autora 

o benefício pleiteado, a contar da citação. Determinou a incidência, sobre as diferenças apuradas, de correção monetária 

e de juros moratórios. Condenou, ainda, o Instituto Nacional do Seguro Social, ao pagamento de honorários 

advocatícios. Entendeu o r. juízo ?a quo? pelo deferimento dos efeitos da tutela jurisdicional, determinando a 

implantação do benefício no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de multa diária. 

A sentença não fora sujeita ao reexame necessário. 

O Instituto Nacional do Seguro Social interpôs recurso de apelação. Sustentou que não foram preenchidos os requisitos 

para a percepção do benefício. Em caso de manutenção da sentença, requer a alteração do termo inicial do benefício, a 

isenção de custas e a  redução dos honorários advocatícios.  

A parte autora, por sua vez, ofertou recurso adesivo. Requereu a majoração dos honorários advocatícios.  Prequestionou 

a matéria para fins recursais. 

Prevaleço-me, na hipótese, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação dos recursos 

voluntários interpostos. 
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É o relatório. Decido. 

Não merece prosperar a alegação de não cabimento da tutela antecipada. Convencido o juízo ?a quo? do direito da 

parte, e presentes os requisitos do artigo 273 c.c. 461 do Código de Processo Civil, pode perfeitamente antecipar os 

efeitos da tutela jurisdicional na prolação da sentença. 

A concessão de tutela antecipada contra a Fazenda Pública, não consiste ofensa ao imperativo de reexame necessário, 

cláusula inerente às sentenças proferidas em desfavor da Fazenda Pública, previsto no artigo 475, inciso II, do Código 

de Processo Civil. Nesse ponto, há que se harmonizar a regra que impõe remessa oficial do julgado com aquela que 

prevê a antecipação dos efeitos da tutela. O reexame necessário configura pressuposto da executoriedade da sentença 

em caráter definitivo. Não resta atingido pela precariedade que cerca o deferimento de tutela antecipatória para imediata 

implantação do benefício, sem prejuízo de sua cessação, caso ao final seja afastada a pretensão do autor.  

O provimento antecipatório simplesmente acautela a parte em razão do advento dos males do tempo, enquanto o 

reexame necessário resguarda o erário quanto ao acerto do provimento definitivo. Tem-se, portanto, que uma decisão 

não inibe, tampouco afasta a outra, ambas convivem pacificamente.  

Vale lembrar a súmula de nº 60, do Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro: 

?Admissível a antecipação de tutela de mérito, mesmo contra a fazenda pública, desde que presentes os seus 

pressupostos?. 

Afasto, pois, a preliminar argüida e passo ao exame do mérito. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício pleiteado - aposentadoria 

por idade de rurícola. 

Com a criação do PRORURAL pela Lei Complementar n.º 11/71, alterada pela Lei Complementar n.º 16/73, o 

trabalhador rural passou a ter direito à aposentadoria por idade, devida somente ao chefe da unidade familiar ou arrimo, 

correspondente à metade do valor do salário mínimo, desde que completasse 65 (sessenta e cinco anos) e comprovasse o 

exercício de atividade rural pelo menos nos três últimos anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de 

forma descontínua. Vide os artigos 4º e 5º da lei citada. 

A Constituição Federal de 1988 introduziu profundas alterações na sistemática então vigente, reduzindo a idade para 60 

(sessenta) anos, se homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher - artigo 202, I ? redação original. Extrai-se da 

leitura do parágrafo 5o do art. 226 que a Lei Maior ampliou o conceito de chefe de família para nele incluir a esposa 

que contribui com seu trabalho para a manutenção do lar, vedado o valor do benefício inferior a um salário mínimo 

mensal. Refiro-me ao disposto nos arts. 201, parágrafo 5º, em sua redação original e 226, parágrafo 5o. 

Entretanto, o e. STF - embargos de divergência em Recurso Extraordinário n. 175.520-2/Rio Grande do Sul, rel. Min. 

Moreira Alves, DJ de 06.02.98, decidiu não ser auto-aplicável o disposto no artigo 202, I, da Constituição Federal, bem 

como que as alterações constitucionais não se limitaram à redução de idade com a continuação do sistema anterior, 

havendo ampla extensão da aposentadoria devida aos trabalhadores rurais, o que exigiria a modificação das normas, de 

modo que os trabalhadores rurais só passaram a ter direito à aposentadoria por idade nos termos previstos na 

Constituição Federal de 1988, a partir da vigência da Lei n.º 8.213/91. 

Assim, constatando-se que com o advento da Lei 8.213/91 o rurícola já possuía a idade mínima estabelecida na 

Constituição Federal de 1988, necessária a comprovação do exercício de atividade rural por 60 (sessenta) meses, 

conforme o disposto no artigo 142, considerando-se o ano de vigência da referida lei (1991). 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada, no Superior Tribunal de Justiça, que exige 

início de prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal. Confira-se, a respeito, a súmula 

nº 149, do Superior Tribunal de Justiça. Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge ao 

outro, e, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a ser comprovado - Superior Tribunal de 

Justiça, RESP 501281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, página 354, rel. Ministra Laurita Vaz. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural - Superior Tribunal de Justiça, RESP 207425, 5ª Turma, j. 

em 21/09/1999, v.u., DJ de 25/10/1999, página 123, rel. Ministro Jorge Scartezzini; e Superior Tribunal de Justiça, 

RESP 502817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003, v.u., DJ de 17/11/2003, página 361, rel. Ministra Laurita Vaz. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/05/2008 648/2056 

O requisito etário restou preenchido, porquanto a parte autora contava, no início da vigência da Lei 8.213/91, com 57 

(cinqüenta e sete) anos. 

Por outro lado, a Carteira de Trabalho e Previdência Social da autora (fls. 08/09), atestando o exercício de atividades 

rurais no período de 14/11/1991 a 17/01/1992 e a sua certidão de casamento (fls. 16), realizado em 08/07/1954, na qual 

consta a qualificação de seu cônjuge como lavrador, constituem início razoável de prova material. Estes documentos 

somados aos depoimentos testemunhais (fls. 74/79), comprovam o exercício de atividades rurais pelo período exigido 

em lei. 

Carlos Roberto Moreira da Silva , ao depor, reforçou as conclusões, tiradas nestes autos, de que a autora fora rurícola: 

? que conhece a autora há uns vinte anos, que ela sempre trabalhou na roça, que já trabalhou com ela na Fazenda 

palmeiras, Agrião, em 1995. Que depois disso sabe que ela continuou trabalhando na roça, , que o último lugar que 

trabalhou com ela foi na Agrião, Paulicéia, Consulta. Carpindo muda de laranja, matando formiga. Que a autora ia 

trabalhar todos os dias. Que conhece o marido da autora, que ele trabalha com serviços gerais na roça, que na época em 

que trabalhou na roça teve registro em carteira e que a autora não tinha, porque ela é mulher. Que sabe que ela parou de 

trabalhar há uns cinco anos mais ou menos.? (fls. 75/76). 

Consigno que, mediante consulta, ao CNIS?DATAPREV foram constatados 03 (três) vínculos empregatícios de 

natureza urbana do cônjuge da autora, entre  20/09/1979 e 30/11/1988. Entretanto, tal informação, não obsta a 

percepção do benefício, pois entre o início de prova material referido, no ano de 1954, e o primeiro vínculo urbano do 

cônjuge, datado de 1979, transcorreram aproximadamente 25 (vinte e cinco) anos, que foram corroborados pelos 

testemunhos. Está, portanto, superado o período de atividade rural exigida para o ano de 1991, correspondente a 60 

(sessenta)meses. Cito, a respeito, o julgado: TRF3, proc. nº 2007.03.99.008120-9; AC 1179341;Rel. DES.FED. 

NELSON BERNARDES, Nona Turma, D.J. -:- 3/12/2007  

Registro, ainda, que no mesmo cadastro, conta em nome do cônjuge da autora um vínculo empregatício de natureza 

rural com início em 05/05/1997 , sem data de cessação. Com relação à autora, nada foi constatado.  

Em decorrência, deve ser mantida a sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

O termo inicial do benefício é fixado na data da citação, diante da ausência de pedido na esfera administrativa, 

conforme consta da r. sentença. Logo, não prospera a irresignação da apelante. 

Quanto aos honorários advocatícios, não merecem reparos, pois fixados na sentença apelada consoante o parágrafo 3º, 

do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação dessa Turma e da Súmula n.º 111 do Superior Tribunal 

de Justiça. 

No que se refere às custas e despesas processuais, verifica-se dos autos que o Instituto Nacional do Seguro Social não 

foi condenado ao pagamento destas verbas, sendo infundada a sua impugnação a este respeito. 

No que alude ao prequestionamento suscitado, assinalo que não houve qualquer infringência a dispositivos de lei federal 

ou constitucionais. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso adesivo 

interposto pela parte autora e à apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social. Mantenho, integralmente, 

a sentença objeto da apelação. 

Intimem-se. 

São Paulo, 5 de maio de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09B5.12BC.15HD - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 
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PROC.   :  2006.61.05.007399-3        AC 1263623 
ORIG.   :  3 VR CAMPINAS/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  ANA PAULA FERREIRA SERRA SPECIE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  KUM SUN YOON KWON 
ADV     :  ANTONIO CARLOS DI MASI 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS SEC JUD SP 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por KUM SUN YOON KWON contra o INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de pensão por morte. 

A r. sentença monocrática de fls. 73/81 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à concessão 

do benefício pleiteado. Sentença submetida ao reexame necessário. Por fim,  fora deferida a tutela específica. 

Em razões recursais de fls. 88/99, pugna a Autarquia Previdenciária, pela reforma da sentença, ao fundamento de não 

ter a autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício.  

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

?Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior?. 

O primeiro diploma legal brasileiro a prever um benefício contra as conseqüências da morte foi a Constituição Federal 

de 1946, em seu art. 157, XVI. Após, sobreveio a Lei n.º 3.807, de 26 de agosto de 1960 (Lei Orgânica da Previdência 

Social), que estabelecia como requisito para a concessão da pensão o recolhimento de pelo menos 12 (doze) 

contribuições mensais e fixava o valor a ser recebido em uma parcela familiar de 50% (cinqüenta por cento) do valor da 

aposentadoria que o segurado percebia ou daquela a que teria direito, e tantas parcelas iguais, cada uma, a 10% (dez por 

cento) por segurados, até o máximo de 5 (cinco). 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional n.º 1/69, também disciplinaram o benefício de pensão por 

morte, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna estabeleceu em seu art. 201, V, que: 

?A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, 

observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

V ? pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e dependentes, observado o disposto 

no § 2º.? 

A Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991 e seu Decreto Regulamentar n.º 3048, de 06 de maio de 1999, disciplinaram em 

seus arts. 74 a 79 e 105 a 115, respectivamente, o benefício de pensão por morte, que é aquele concedido aos 

dependentes do segurado, em atividade ou aposentado, em decorrência de seu falecimento ou da declaração judicial de 

sua morte presumida. 

Depreende-se do conceito acima mencionado que para a concessão da pensão por morte é necessário o preenchimento 

de dois requisitos: ostentar o falecido a qualidade de segurado da Previdência Social, na data do óbito e possuir 

dependentes incluídos no rol do art. 16 da supracitada lei. 
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A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é a: 

?denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela previdência 

social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos.? 

(Curso de Direito Previdenciário. Tomo II ? Previdência Social. São Paulo: LTr, 1998, p. 594).  

Mantém a qualidade de segurado aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante a 

Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou ?período de graça?, conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

?Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I ? sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II ? até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III ? até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV ? até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V ? até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI ? até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo.?  

É de se observar, ainda, que o § 1º do supracitado artigo prorroga por 24 (vinte e quatro) meses tal período de graça aos 

que contribuíram por mais de 120 (cento e vinte) meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério do Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 (doze) meses.  A comprovação do desemprego pode se 

dar por qualquer forma, até mesmo oral, ou pela percepção de seguro-desemprego. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no § 4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade de todos os direitos previdenciários. 

Conforme já referido, a condição de dependentes é verificada com amparo no rol estabelecido pelo art. 16 da Lei de 

Benefícios, segundo o qual  possuem dependência econômica presumida o cônjuge, o(a) companheiro(a) e o filho 

menor de 21 (vinte e um) anos, não emancipado ou inválido. Também ostentam a condição de dependente do segurado, 

desde que comprovada a dependência econômica, os pais e o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 

21 (vinte e um) anos ou inválido. 

De acordo com o § 2º do supramencionado artigo, o enteado e o menor tutelado são equiparados aos filhos mediante 

declaração do segurado e desde que comprovem a dependência econômica.  

Vale lembrar que o menor sob guarda deixou de ser considerado dependente com a edição da Medida Provisória n.º 

1.523, de 11 de outubro de 1996, a qual foi convertida na Lei n.º 9.528/97. 

Por outro lado, diferentemente do que ocorria na vigência da Lei n.º 3.807/60, o benefício em questão independe de 

carência, nos moldes do art. 26, I, da Lei Previdenciária. 

Na hipótese da presente ação, proposta em 26 de maio de 2006, o aludido óbito, ocorrido em  15 de junho de 2005, está 

comprovado pelo respectivo atestado de fl. 12. 

Também restou superado o requisito da qualidade de segurado do de cujus, uma vez que ele recebia benefício de 

natureza previdenciária, desde 14 de julho de 1992 até a data do falecimento, conforme faz prova  o extrato de 

pagamento de fl. 13. 
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No que se refere à dependência econômica, foram acostados aos autos os documentos abaixo relacionados, os quais 

comprovam a relação marital, apontada na exordial,  vivenciada pela autora e o de cujus:  

a.) Certidão de óbito onde consta  que ele era casado com a requerente em Seoul, na Coréia, bem como que residia no 

mesmo endereço declarado pela autora em sua exordial, evidenciando a coabitação e a convivência de ambos (fl. 12); 

b.) Carta do Banco Bradesco e Cadastro do Cliente feito junto à mesma instituição, demonstrando a existência de conta 

conjunta do casal em 15 de março de 2006 e de seguro saúde feito pelo falecido tendo a autora como segurada em 27 de 

julho de 2005 (fls. 17 e 20); 

c.) Certidões de Casamento dos filhos em comum do casal, datadas de 10 de janeiro de 1987 e 11 de setembro de 2004 

(fls. 24/25); 

d.) Consolidação de Contrato Social da empresa?Korrina Modas Ltda Me?, com data de 22 de outubro de 2003, tendo 

ambos como sócios-cotistas (fls. 28/33). 

Desnecessária a demonstração da dependência econômica, pois, segundo o art. 16, § 4º, da Lei de Benefícios, a mesma 

é presumida em relação à companheira. 

Em face de todo o explanado, a autora faz jus ao benefício pleiteado.  

Esta Turma firmou entendimento no sentido de que os juros de mora devem ser fixados em 6% (seis por cento) ao ano, 

contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em 

vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o 

art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial, para 

reformar a sentença monocrática, apenas no tocante aos consectários, na forma acima fundamentada. Nego seguimento 

à apelação e mantenho a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 23 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.007619-0        AC 1280373 
ORIG.   :  0700000098  1 Vr SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS/SP                   

0700001863  1 Vr SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS/SP 
APTE    :  FLORINDA VARIZE VOLTAREL 
ADV     :  FERNANDO TADEU MARTINS 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ROBERTO TARO SUMITOMO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelações interpostas em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria 

por idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente a ação, para o fim de condenar a autarquia ao pagamento da aposentadoria por idade, 

prevista no art. 143, da Lei nº 8.213/91, no valor de um salário mínimo, a partir da citação, condenando-a ainda ao 

pagamento das prestações vencidas desde então, com correção monetária e juros de 1% ao mês. Em vista da idade 
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avançada da autora e do caráter alimentar do benefício, deferiu a tutela antecipada, de ofício, nos termos do art. 461, § 

5º, do CPC, para a imediata implantação do benefício. Por força da sucumbência, condenou o réu ao pagamento dos 

honorários advocatícios, arbitrados em 10% sobre as prestações vencidas. Sentença não sujeita ao reexame necessário.  

Concedida antecipação dos efeitos da tutela para a imediata implantação do benefício, às fls. 127 informou a autarquia o 

cumprimento da r. ordem a partir de 01.09.2007. 

Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural e do cumprimento do período 

de carência. Pleiteia, ainda, a redução dos honorários advocatícios, para 5% sobre o valor da condenação até a data da 

prolação da sentença de primeiro grau. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais e requer a reforma integral da 

r. sentença. 

Apela, também, a parte autora, pleiteando a fixação da data de início do benefício, a partir do requerimento 

administrativo. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade ? 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, ? e a comprovação do 

tempo de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a autora completou 55 (cinquenta e cinco) anos de idade em 21 de maio de 1990 (fls. 12). 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de casamento, contraído em 30.12.1955, onde consta a profissão do autor 

lavrador (fls. 15); declaração de exercício de atividade rural, do Sindicato dos Empregados Rurais de Santa Cruz das 

Palmeiras, para o período de 07/1949 a 09.1977, em nome da autora (fls. 14); certidões de nascimento dos filhos da 

autora, ocorridos em 06.07.1957, 20.10.1959 e 02.03.1963, onde consta a profissão do pai lavrador (fls. 16/18); 

declaração de ex-empregador de prestação de serviços rurais, datada de 09.09.2005, dando conta de que a autora 

trabalhou em quatro fazendas da região de Santa Cruz das Palmeiras, no período de 11.06.1979 a 14.05.1982 (fls. 22); 

relações de colheita diária, datada de 11.06.1979, 12.06.1979 e 13.06.1979, onde consta o nome da autora (fls. 23/25); 

recibos de salário de trabalho nas fazendas já citadas, datados de 30/09/1980 a 14.05.1982, em nome da autora (fls. 

26/68); Carteira do Trabalho e Previdência Social-CTPS onde consta registro de trabalho rural no período de 

12.11.1979 a 27.02.1982 (fls. 70). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

?PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS 

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola 

alegada, como ocorre na hipótese. 
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2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido.? 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

?PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda 

que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente.? 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

?RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I ? O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas. 

II ? Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

?AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova 

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador 

rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

?PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 
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- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: ?seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou.? (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de 

lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

?PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma 

do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 

quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda 

que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a 

teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido.? 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

?PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes 

ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se 

trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova 

valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido.? 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

?RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 
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3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social ? CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido.? 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 108/113). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

?AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento.? 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 

2001.61.04.004580-2), esta deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/05/2008 656/2056 

Nesse sentido, a jurisprudência assentada pelo C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

?EMBARGOS DE DECLARATÓRIOS. PROCESSO CIVIL. EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL. 

NECESSIDADE DE CORREÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. TERMO INICIAL. DATA DA 

APRESENTAÇÃO DO LAUDO PERICIAL. FIXAÇÃO DO PERCENTUAL E DO TERMO INICIAL DOS 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 111/STJ. JUROS DE MORA. VERBA DE 

CARÁTER ALIMENTAR. TAXA DE 1% (UM POR CENTO) AO MÊS, A PARTIR DA CITAÇÃO VÁLIDA. 

VERBETE SUMULAR 204/STJ. 

1. ... 

2. No tocante à fixação do percentual dos honorários, arbitro a verba advocatícia em 10% (dez por cento) sobre o valor 

da condenação, devendo incidir tão-somente nas parcelas vencidas até a prolação da sentença. Aplicação da Súmula 

111/STJ. 

... 

4. Embargos de declaração acolhidos.?  

(Edcl no REsp nº 163480/SP, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 19.06.2007, DJ. 06.08.2007) 

Quanto ao termo inicial do benefício, é de ser fixada a data do requerimento na via administrativa  (11.01.2005-fls. 

09/10), nos termos do art. 49 da Lei nº 8.213/91. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à 

apelação do INSS, para adequar a verba honorária ao entendimento desta Corte e DOU PROVIMENTO à apelação da 

parte autora, para fixar a data de início do benefício, a partir do requerimento administrativo, consoante acima 

explicitado. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 29 de abril de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2002.03.99.007718-0        AC  778141 
ORIG.   :  0000000432  1 Vr PARANAPANEMA/SP 
APTE    :  MARIA DE LOURDES DOS SANTOS FREITAS 
ADV     :  EZIO RAHAL MELILLO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  GILSON RODRIGUES DE LIMA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/ NONA TURMA 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação de sentença que indeferiu pedido de aposentadoria por idade a rurícola. 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 
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O INSS interpôs agravo retido contra a decisão que rejeitou a preliminar de carência de ação por falta de interesse de 

agir, devido à ausência de pedido na via administrativa. 

Apelou a autora, requerendo a reforma da sentença com a conseqüente procedência do pedido, ao fundamento de 

comprovação dos requisitos para a concessão do benefício que pleiteia.  

Com contra-razões, os autos subiram a este Tribunal. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Diante da ausência de reiteração nas contra-razões de apelação, deixo de apreciar o agravo retido, nos termos do artigo 

523, § 1º do Código de Processo Civil. 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143 da Lei 

n. 8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma lei. 

A carência estatuída no inciso II do artigo 25 não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e 

progressiva, na forma estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as 

condições necessárias à obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no 

sistema antes da modificação legislativa. 

A inicial sustentou que o(a) autor(a) era lavrador(a). 

A exigência prevista no artigo 143 da Lei 8.213/91, no que tange à comprovação do exercício da atividade rural no 

período imediatamente anterior ao requerimento, deve ser aplicada com ressalvas, especialmente após o advento do 

artigo 3º da Lei n. 10.666/2003, que tratou de mitigar a exigência da manutenção da qualidade de segurado como 

condição para a concessão de benefícios. 

Dessa forma, em relação ao trabalho rural, comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da 

qualidade de segurada, uma vez que deve o rurícola apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade, para os 

fins da legislação previdenciária já mencionada. 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem sentido peculiar, que se satisfaz com o exercício 

da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias. Nesse sentido, é a jurisprudência do STJ: 

?PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO 

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA. 

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE. 

1.... 

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as 

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao trabalho rural 

por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de carência de 180 (cento e 

oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II, redação anterior à alteração 

introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995). 

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário. 

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido.? 

(STJ ? RESP 189521 ? Proc. 199800707751/SP ? 6ª Turma ? Relator: Fernando Gonçalves ? DJ 24/05/1999 ? p. 210 ? 

RSTJ Vol.: 00122 ? p. 470). 

O(a) diarista deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais. 
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E o período de carência é o estabelecido no art. 142 da Lei nº 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de 

transição. 

O(A) apelado(a) completou 55 anos em 16/11/1996, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de 

diarista pelo período de 90 (noventa) meses. 

O art. 106 da Lei n. 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo, 

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante. 

Para embasar seu pedido, a autora apresentou cópia dos seguintes documentos:  

-Escritura de venda e compra de imóvel rural com área de 2,90 ha, datada de 25.09.1967, em que o pai da autora consta 

como comprador; 

-Escritura de venda e compra de imóvel rural com área de ?cinco quartas e meia da Fazenda Olaria?, datada de 

29.09.1941, em que o pai da autora consta como comprador 

-Certidão de casamento da autora, realizado em 30.12.1962, na qual o marido foi qualificado como funcionário estadual 

e ela como doméstica; 

-Notificação de lançamento de ITR, do exercício de 1996, referente ao imóvel com área de 114,9 ha, em nome do pai da 

autora, com enquadramento sindical de empregador rural II-C; 

-Certificado de cadastro do imóvel rural acima mencionado, do exercício de 1998/1999; 

-Declarações de ITR do imóvel acima mencionado, dos exercícios de 1997 e 1998; 

-Notas fiscais de entrada de mercadoria, nas quais o pai da autora consta como remetente de lenha e vacas gordas em 

1973 e 1977; 

-Notas fiscais de produtor rural emitidas pelo pai da autora em 1973, 1975, 1976 e 1978. 

Os documentos em nome do pai não podem ser considerados no presente caso, pois não comprovam a qualidade de 

lavradora da autora. 

Conforme consta do cadastro do ITR, o pai da autora foi enquadrado como empregador rural, declarando o mesmo ser 

proprietário de imóvel rural com 114,90 hectares, tais circunstâncias, por si só, autorizam a conclusão de que os 

documentos expedidos em nome do pai da autora, se eventualmente aceitos como início de prova material, comprovam 

que as atividades exercidas não se enquadram como economia familiar. 

Portanto, a autora não apresentou nenhum início de prova material capaz de comprovar o efetivo exercício de atividade 

rural, sendo aplicável, no caso, a orientação da súmula 149 do E.STJ. 

O CNIS, ora juntado, demonstra que a autora não está cadastrada no INSS e que o marido foi funcionário público 

estatutário do Departamento de Estradas de Rodagem de 1958 a 1998.  

No depoimento pessoal, a autora declarou: ?Esclarece que trabalhava com seu pai entregando leite nas ruas. 

Desenvolveu esta atividade até os 23 anos ressaltando que na Fazenda de seu pai havia cerca de 25 cabeças de vaca 

leiteira. Não sabe quantas cabeças de gado havia no total. Afirma que ?trabalhava bastante, mas não sabe exatamente 

quais atividades exercia?. Chegou até a fabricar algum queijo. Após os 23 anos casou e continuou trabalhando no sítio 

de seu pai. ?Trabalhava assim no sítio do seu pai após ao casamento?. Afirma que não havia empregados no local. 

Esclarece que tem 9 irmãos, sendo um deles falecido. Ressalta que tem 3 filhos?. 

Em seu depoimento a própria autora não soube indicar quais as atividades que exercia na fazenda de seu pai, o que 

demonstra a total inconsistência da sua versão dos fatos e de sua pretensão. 

Assim, no mesmo sentido da prova documental, a prova oral mostrou-se inútil para a comprovação da suposta atividade 

rural da autora. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/05/2008 659/2056 

Na presente demanda, está claro, portanto, que o conjunto probatório não foi hábil a comprovar as alegações iniciais, 

pois não há prova segura de que a autora realmente tenha laborado como rurícola em todo o período alegado na inicial, 

condição essencial e primeira para a concessão do benefício de aposentadoria por idade. 

Isso posto, não conheço do agravo retido e nego provimento à apelação da autora. 

Int. 

São Paulo, 28 de abril de 2008. 

HONG KOU HEN  

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.007833-1        AC 1280695 
ORIG.   :  0700000079  1 Vr PIEDADE/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA DE LOURDES SAEIRO 
ADV     :  LICELE CORREA DA SILVA 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/NONA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de apelação de sentença que deferiu pedido de aposentadoria por idade a rurícola. 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Sentença proferida em 31/05/2007, não submetida ao reexame necessário. 

Apelou o INSS, insurgindo-se, preliminarmente, contra a concessão da tutela antecipada e pede o recebimento da 

apelação no duplo efeito recursal. No mérito, sustenta a ausência de início de prova material contemporânea ao tempo 

de serviço, a impossibilidade do reconhecimento de atividade rural com base em prova exclusivamente testemunhal, 

para o reconhecimento da carência necessária à concessão do benefício.  Caso mantida a sentença requer que a data de 

início do benefício seja a da citação, que os juros de mora sejam  análogos ao do artigo 45, §4º  da lei nº 8.212/91, 

fixados no percentual de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, nos termos do artigo 219 do Código de 

Processo Civil e Súmula 204 do STJ;  pugna pela redução dos honorários advocatícios para 5% (cinco por cento), 

incidentes sobre as prestações vencidas até a data da sentença, de acordo com a Súmula 111 do STJ.  

Sem contra-razões, os autos subiram a este Tribunal. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Quanto ao requerimento preliminar de atribuição de efeito suspensivo ao recurso interposto, deixo assentado não ser 

cabível o debate, nesta sede, a respeito da insurgência contra a concessão da tutela antecipada, uma vez que, segundo 

orientação desta Turma, deve o INSS requerer o recebimento de seu apelo, perante o Juízo ?a quo?, no efeito 

suspensivo e, no caso de ter seu pleito indeferido, veicular seu inconformismo em relação a essa decisão interlocutória 

com a interposição de agravo de instrumento. 
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Ante o exposto, não conheço da preliminar e passo à análise do mérito. 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143 da Lei 

n. 8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma lei. 

A carência estatuída no inciso II do artigo 25 não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e 

progressiva, na forma estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as 

condições necessárias à obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no 

sistema antes da modificação legislativa. 

  

A inicial sustentou que o(a) autor(a) era lavrador(a), tendo exercido sua atividade como segurado especial e diarista.  

O art. 39, I, da Lei n. 8.213/1991 garantiu a aposentadoria por idade ao(à) segurado(a) especial que comprove o 

exercício de atividade rural, em regime de economia familiar, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pelo número de meses correspondentes à carência do benefício 

requerido. 

A exigência prevista no artigo 143 da Lei 8.213/91, no que tange à comprovação do exercício da atividade rural no 

período imediatamente anterior ao requerimento, deve ser aplicada com ressalvas, especialmente após o advento do 

atrigo 3º da Lei n. 10.666/2003, que tratou de mitigar a exigência da manutenção da qualidade de segurado como 

condição para a concessão de benefícios. 

Desta forma, em relação ao trabalho rural, comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da 

qualidade de segurada, uma vez que deve o rurícola apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade, para os 

fins da legislação previdenciária já mencionada. 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem sentido peculiar, que se satisfaz com o exercício 

da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias. Nesse sentido, é a jurisprudência do STJ 

?PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO 

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA. 

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE. 

1.... 

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as 

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao trabalho rural 

por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de carência de 180 (cento e 

oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II, redação anterior à alteração 

introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995). 

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário. 

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido.? 

(STJ ? RESP 189521 ? Proc. 199800707751/SP ? 6ª Turma ? Relator: Fernando Gonçalves ? DJ 24/05/1999 ? p. 210 ? 

RSTJ Vol.: 00122 ? p. 470). 

O(a) segurado(a) especial deve comprovar, então, o exercício da atividade em regime de economia familiar, entendido 

como aquele em que o trabalho dos membros da família é indispensável à própria subsistência e é exercido em 

condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados (art. 11, VII, § 1º, da Lei n. 

8.213/1991). O auxílio eventual de terceiros, entretanto, não o descaracteriza, conforme prevê o mesmo inciso VII, e 

confirma a jurisprudência. 

O diarista deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais. 
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E o período de carência é o estabelecido no art. 142 da Lei nº 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de 

transição. 

A autora completou 55 anos em 02/11/2000, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de diarista pelo 

período de 114 (cento e catorze) meses. 

O art. 106 da Lei n. 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo, 

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante. 

Para embasar o pedido foram apresentados os seguintes documentos (fls. 15/16): 

Rg, CPF e Título de Eleitor da autora;  

Certidão de casamento, realizado em 05/06/1965, na qual o marido foi qualificado como lavrador 

Note-se que documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do marido como lavrador, 

podem ser utilizados pela esposa como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (artigo 55, § 3º), para 

comprovar a sua condição de rurícola, principalmente se vier confirmada em convincente prova testemunhal. 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ: 

?RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO 

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. JUROS DE MORA. 

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como rurícola, se 

estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental. 

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da citação válida 

e não desde quando devidas as prestações. 

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido.? 

(STJ ? RESP 284386 ? Proc.: 200001092251/CE ? 5ª Turma ? Relator: Gilson Dipp ? DJ 04/02/2002 ? p. 470) 

Por questão de equidade, sempre defendi que o trabalhador rural deveria se submeter ao mesmo ônus da prova do 

trabalhador urbano, ou seja, apresentando prova documental, mês a mês, do seu trabalho rural, ou, no mínimo, um 

documento por ano de trabalho pleiteado. 

Não entendo razoável permitir-se que longos períodos de suposto trabalho rural, de cinco, dez, quinze e até trinta anos, 

sejam comprovados com início de prova material escassa, consistindo, muitas vezes em um único documento. 

Apesar das ressalvas pessoais deste magistrado, a jurisprudência tem se inclinado pela flexibilização da quantidade e da 

qualidade da prova material, sendo inexigível, conforme entendimento adotado pelo E.STJ, a apresentação de prova 

documental para a comprovação de todo o período de trabalho rural. 

Portanto, no intuito de se evitar discussões judiciais desnecessárias, e em homenagem à segurança jurídica, passei a 

aceitar a análise flexível da prova material indiciária, deixando de exigir a apresentação de prova documental para todo 

o período de trabalho rural pleiteado. 

A prova documental apresentada pela autora fornece indícios de que a mesma residiu em área rural, e que seu cônjuge, 

em algum momento da vida, trabalhou como lavrador. 

Ocorre, no entanto, que se de um lado a jurisprudência alarga o conceito de início de prova material, por outro lado, o 

início de prova material, por si só, não serve para comprovar o trabalho rural, sendo indispensável a existência de prova 

testemunhal robusta. 

Neste sentido: 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/05/2008 662/2056 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA. 

1.... 

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que 

comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por 

idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal. 

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova 

documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a 

preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe. 

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor 

do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000). 

7. Recurso não conhecido.  

( Relator Ministro HAMILTON CARVALHIDO (1112) - Resp 434015/CE RECURSO ESPECIAL 2002/0054561-9 

T6 - SEXTA TURMA20/02/2003 DJ 17.03.2003 p. 299 ).  

A comprovação do trabalho rural exige, portanto, além do início de prova material, a existência de idônea e robusta 

prova testemunhal. 

A prova oral colhida (fls. 36/37)  corroborou o  início de prova material apresentado, a partir de 05/06/1965, conforme 

se observa dos testemunhos prestados em juízo. 

A testemunha MARIA APARECIDA MARIANO disse: "Conhece a~.autora há mais de vinte anos. A autora sempre 

trabalhou exclusivamente na roça como diarista para vários sitiantes da região, entre eles Marciano Dias de Moraes:, 

Miguel Huber, entre outros. A autora trabalha até hoje. Ela trabalha carpindo, roçando e plantando. Mora perto da 

autora e constantemente vê a requerente trabalhando na lavoura. Já trabalharam juntas na roça. Não conheceu o marido 

da autora. A autora  nunca exerceu atividade urbana". 

A testemunha ELIAS BUENO DE CAMARGO afirmou: Conhece a  autora há mais de vinte anos.A autora sempre  

trabalhou exclusivamente na roça, como diarista para vários sitiantes da região, entre eles, Marciano Dias de Moraes; 

Miguel Huber, entre outros. A autora trabalha até hoje. Ela trabalha carpindo, roçando e plantando. Mora perto da 

autora e constantemente vê a requerente trabalhando na lavoura. Já trabalharam juntos na roça. Não conheceu o  marido 

da autora. 

A consulta ao CNIS, que ora se junta, não demonstra que a autora ou seu marido tenham anotações de vínculos de 

natureza urbana que pudessem descaracterizar sua condição de rurícola. 

Entretanto, das provas materiais e testemunhais apresentadas, é possível perceber que a autora trabalhou por longo 

tempo no meio rural, de modo que tenho por presentes os requisitos necessários à concessão do benefício, restando 

cumprida a carência exigida em lei. 

Restou comprovado que o(a) autor(a) trabalhou como diarista por período superior ao exigido pelo art. 142 da Lei nº 

8213/91, tendo direito à aposentadoria por idade. 
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Nesse sentido a jurisprudência: 

?(...) 1. "(...) 3. '1. 'A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação 

administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova 

material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso 

fortuito, conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).  2. O início de prova material, 

de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que comprovem o exercício da 

atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o 

período e a função exercida pelo trabalhador.' (REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001).  4. Os 

documentos em nome do pai do recorrido, que exercia atividade rural em regime familiar, contemporâneos à época dos 

fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material." (Resp 542.422/PR, da minha Relatoria, in 

DJ 9/12/2003) (...)?. 

(STJ RESP 505429, Proc. 20030029906-6/PR, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 17/12/2004, p. 602). 

O benefício, com renda mensal de um salário mínimo, pode ser requerido até 15 anos após a data da vigência da Lei nº 

8.213/91 e, uma vez concedido, será pago até a data do falecimento do segurado. 

O abono anual decorre da Constituição Federal e da Lei nº 8.213/91, sendo devido independentemente de requerimento. 

Reconhecida a condição de rurícola, pelas provas documentais e testemunhais apresentadas, de rigor o decreto de 

procedência do pedido, para o fim de conceder o benefício de aposentadoria por idade com o fundamento apresentado 

na legislação vigente à época da implementação das condições necessárias para o requerimento do benefício.  

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas nº 08 deste Tribunal, e 148, do STJ, bem 

como da Lei nº 6.899/81 e legislação superveniente. 

Os juros moratórios são computados desde a citação, à razão de 1% (um por cento) ao mês. 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento) das parcelas vencidas até a sentença, conforme 

Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça, mediante a ausência de recurso da  parte autora  

A prova inequívoca da idade, bem como o fundado receio de dano irreparável, em face do caráter alimentar do 

benefício previdenciário, aliados ao manifesto intuito protelatório do réu, que se utiliza de todos os meios processuais 

para retardar o cumprimento das decisões judiciais, constituem, respectivamente, o relevante fundamento e o justificado 

receio de ineficácia do provimento final, configurando as condições para a concessão da tutela antecipada, na forma do 

disposto no artigo 461, § 3º, do CPC. 

Diante do exposto, rejeito a preliminar e nego provimento à apelação, mantendo-se inalterada a r. sentença de primeiro 

grau. 

Intimem-se. 

São Paulo, 23 de Abril de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.007862-8        AC 1280725 
ORIG.   :  0600002172  1 Vr GUARA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  REGIANE CRISTINA GALLO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  AURORA MARIA DAS NEVES 
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ADV     :  JOAO AFONSO DE SOUZA 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARA SP 
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação processada sob o rito ordinário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo é 

a concessão de aposentadoria por idade à parte rurícola. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o Instituto Nacional do Seguro Social a conceder à parte autora 

o benefício pleiteado, a contar da citação. Determinou a incidência, sobre as diferenças apuradas, de correção monetária 

e de juros moratórios. Condenou, ainda, o Instituto Nacional do Seguro Social, ao pagamento de honorários 

advocatícios. Entendeu o r. juízo a quo pelo deferimento dos efeitos da tutela jurisdicional, determinando a imediata 

implantação do benefício.  

A sentença fora submetida ao reexame necessário. 

O Instituto Nacional do Seguro Social interpôs recurso de apelação. Sustentou que não foram preenchidos os requisitos 

para a percepção do benefício.  

Em caso de manutenção da sentença, requer a isenção de custas e a  redução dos honorários advocatícios.  

Prevaleço-me, na hipótese, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário 

interposto. 

É o relatório. Decido. 

Ressalto, inicialmente, que a sentença prolatada em 02/08/2007 condenou a autarquia previdenciária a valor inferior a 

60 (sessenta) salários mínimos, o que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição, nos termos do parágrafo 2º do 

artigo 475 do Código de Processo Civil, com redação a dada pela Lei n.º 10.352/2001. Conseqüentemente, nego 

seguimento à remessa oficial. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício pleiteado - aposentadoria 

por idade de rurícola. 

Com a criação do PRORURAL pela Lei Complementar n.º 11/71, alterada pela Lei Complementar n.º 16/73, o 

trabalhador rural passou a ter direito à aposentadoria por idade, devida somente ao chefe da unidade familiar ou arrimo, 

correspondente à metade do valor do salário mínimo, desde que completasse 65 (sessenta e cinco anos) e comprovasse o 

exercício de atividade rural pelo menos nos três últimos anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de 

forma descontínua. Vide os artigos 4º e 5º da lei citada. 

A Constituição Federal de 1988 introduziu profundas alterações na sistemática então vigente, reduzindo a idade para 60 

(sessenta) anos, se homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher - artigo 202, I ? redação original. Extrai-se da 

leitura do parágrafo 5o do art. 226 que a Lei Maior ampliou o conceito de chefe de família para nele incluir a esposa 

que contribui com seu trabalho para a manutenção do lar, vedado o valor do benefício inferior a um salário mínimo 

mensal. Refiro-me ao disposto nos arts. 201, parágrafo 5º, em sua redação original e 226, parágrafo 5o. 

Entretanto, o e. STF - embargos de divergência em Recurso Extraordinário n. 175.520-2/Rio Grande do Sul, rel. Min. 

Moreira Alves, DJ de 06.02.98, decidiu não ser auto-aplicável o disposto no artigo 202, I, da Constituição Federal, bem 

como que as alterações constitucionais não se limitaram à redução de idade com a continuação do sistema anterior, 

havendo ampla extensão da aposentadoria devida aos trabalhadores rurais, o que exigiria a modificação das normas, de 

modo que os trabalhadores rurais só passaram a ter direito à aposentadoria por idade nos termos previstos na 

Constituição Federal de 1988, a partir da vigência da Lei n.º 8.213/91. 

Assim, constatando-se que com o advento da Lei 8.213/91 o rurícola já possuía a idade mínima estabelecida na 

Constituição Federal de 1988, necessária a comprovação do exercício de atividade rural por 60 (sessenta) meses, 

conforme o disposto no artigo 142, considerando-se o ano de vigência da referida lei (1991). 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada, no Superior Tribunal de Justiça, que exige 

início de prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal. Confira-se, a respeito, a súmula 
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nº 149, do Superior Tribunal de Justiça. Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge ao 

outro, e, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a ser comprovado - Superior Tribunal de 

Justiça, RESP 501281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, página 354, rel. Ministra Laurita Vaz. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural - Superior Tribunal de Justiça, RESP 207425, 5ª Turma, j. 

em 21/09/1999, v.u., DJ de 25/10/1999, página 123, rel. Ministro Jorge Scartezzini; e Superior Tribunal de Justiça, 

RESP 502817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003, v.u., DJ de 17/11/2003, página 361, rel. Ministra Laurita Vaz. 

O requisito etário restou preenchido, porquanto a parte autora contava, no início da vigência da Lei 8.213/91, com 65 

(sessenta e cinco) anos. 

Por outro lado, a certidão de casamento da autora (fls. 11), realizado em 12/09/1943, na qual consta a qualificação de 

seu cônjuge como lavrador, constitui início razoável de prova material. Este documento somado aos depoimentos 

testemunhais (fls. 39/40), comprova o exercício de atividades rurais pelo período exigido em lei. 

Djanira Francisca Xavier Alves, ao depor, reforçou as conclusões, tiradas nestes autos, de que a autora fora rurícola: 

? que conhece a autora há cerca de quarenta anos, desde quando com ela trabalhou na fazenda Santa Inês. Exerciam a 

função de lavradora. Além deste local trabalhou também nas fazendas Aleluia e Sobre Brasil, atualmente Fazenda  São 

João. Quando conheceu a autora ela estava viúva. Tinha sete filhos que também trabalhavam na roça. Há cerca de 

quinze anos a autora  não mais trabalha. Às reperguntas do procurador da autora respondeu:? Ao que se recorda o 

serviço era prestado de forma continua, só havendo interrupções por conta de eventualidades, como doença de um filho 

ou algo parecido. Não sabe precisar o tempo em que a autora residiu na área rural ou na cidade. Quando trabalhou na 

fazenda Santa Inês também morou neste local.? (fls. 39). 

Saliente-se, ainda, que consta nas informações do CNIS/DATAPREV, mediante consulta, que a autora recebe pensão 

por morte em decorrência de óbito de seu cônjuge - trabalhador rural ? refiro-me ao benefício NB  0981437818 DIB em 

1º/04/1984. Este fato reforça a declaração de procedência do pedido.  

Consigno, ademais, que, mediante consulta, ao extrato do CNIS/DATAPREV, em relação à autora, nada foi constatado. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

Quanto aos honorários advocatícios, não merecem reparos, pois fixados na sentença apelada consoante o parágrafo 3º, 

do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação dessa Turma e da Súmula n.º 111 do Superior Tribunal 

de Justiça. 

Em relação às custas e às despesas processuais, verifica-se dos autos que o Instituto Nacional do Seguro Social não foi 

condenado ao pagamento destas verbas, sendo infundada a sua impugnação a este respeito. 

No que alude ao prequestionamento suscitado, assinalo que não houve qualquer infringência a dispositivos de lei federal 

ou constitucionais. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação interposta 

pelo Instituto Nacional do Seguro Social. Mantenho, integralmente, a sentença objeto da apelação. 

Intimem-se. 

São Paulo, 5 de maio de 2008. 
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PROC.   :  2008.03.99.008216-4        AC 1281311 
ORIG.   :  0600007758  1 Vr IGUATEMI/MS 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  SILLAS COSTA DA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ESTANISLAO TOLEDO 
ADV     :  RUBENS DARIO FERREIRA LOBO JUNIOR 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por ESTANISLAO TOLEDO contra o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido ao trabalhador rural. 

A r. sentença monocrática de fls. 37/43 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à concessão 

do benefício pleiteado. 

Em razões recursais de fls. 47/50, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter 

o autor preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, requer a redução da verba 

honorária. Suscita, por fim, o pré-questionamento legal para efeito de interposição de recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

?Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior?. 

In casu, a Autarquia Previdenciária, por seu advogado credenciado, teve inequívoca ciência da r. sentença monocrática 

pela sua publicação no Diário Oficial do Estado em 23 de maio de 2007, com circulação no dia 24 de maio de 2007, 

iniciando-se a contagem do prazo recursal no dia 25 de maio de 2007, primeiro dia útil subseqüente (fl. 45). 

É certo que a intimação ocorreu através da publicação no D.O.E. No entanto, cuida-se de profissional liberal inscrito na 

Ordem dos Advogados do Brasil ? OAB, Seção São Paulo, contratado pelo INSS, sem qualquer prerrogativa funcional, 

consoante se infere do instrumento de procuração juntado à fl. 28. 

A respeito da questão, é de se conferir o seguinte julgado: 

?PROCESSO CIVIL ? PREVIDENCIÁRIO ? AGRAVO DE INSTRUMENTO ? INTIMAÇÃO PESSOAL DO 

ADVOGADO CONSTITUÍDO PELO INSS ?IMPOSSIBILIDADE.  

1 ? À ausência de previsão legal, a prerrogativa de intimação pessoal conferida aos procuradores da Advocacia-Geral da 

União, da Fazenda Nacional ou do Banco Central não se estende ao advogado credenciado pela Autarquia 

Previdenciária, ainda que constituído para a defesa de seus interesses. 

2 ? Pedido subsidiário que refoge ao objeto da decisão impugnada, não podendo ser apreciado pelo Poder Judiciário 

como se mero órgão consultivo fosse.  

3 ? Agravo improvido.? 

(TRF3, 9ª Turma, Proc. nº 2005.03.00.085230-9, AG  nº 251314,  Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, DJU 07.12.2006, p. 

565 a 623) 
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 De acordo com o artigo 508, c.c. artigo 188 do Código de Processo Civil, o prazo para interpor o recurso de apelação é 

de 15 (quinze) dias, a ser computado em dobro, já que se trata de Autarquia Federal, inserta no conceito de Fazenda 

Pública, constante do referido dispositivo. Assim, o termo final para sua interposição recaiu no dia 25 de junho de 2007. 

 Entretanto, a Autarquia interpôs a apelação tão-somente em 23 de agosto de 2007 (fls. 47/50), sem que houvesse nos 

autos qualquer notícia de suspensão ou interrupção de prazo que justificasse tal excesso. 

Desta forma, considerando que decorreu o prazo para interposição em 25 de junho de 2007, constata-se a 

intempestividade da apelação de fls. 47/50, pelo que dela não conheço. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil nego seguimento a apelação interposta pelo INSS, 

por ser intempestiva. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 04 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2003.03.99.008608-1        AC  863385 
ORIG.   :  0200000862  1 Vr SOCORRO/SP 
APTE    :  JACIRA ESTAFOCHER FICHER 
ADV     :  EVELISE SIMONE DE MELO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CARLOS ANTONIO GALAZZI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO /  NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação, processada sob o rito sumário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo é 

a concessão de aposentadoria por idade. 

Decorridas várias fases processuais, a respeitável sentença de fls. 131 julgou extinta a execução, nos termos do art. 794, 

inciso I, do Código de Processo Civil. 

A parte autora interpôs recurso de apelação. 

Busca a incidência de juros de mora entre a data da atualização da conta e a data da expedição do ofício requisitório. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário 

interposto. 

O cerne da questão trazida aos autos refere-se ao período de incidência dos juros de mora na elaboração de cálculos 

para a expedição de Requisição de Pequeno Valor complementar. 

Segundo o artigo 394 do Código Civil, considera-se em mora o devedor que não efetua o pagamento no tempo, lugar e 

forma convencionados, constituindo os juros moratórios gravame pelo não cumprimento oportuno da obrigação, motivo 

que leva sua incidência até o pagamento total da dívida. 
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Por esta razão, entendia-se plausível o argumento de que os juros moratórios eram devidos quando do pagamento por 

precatório, ou seja, ocorria a incidência de juros de mora durante todo o período de tramitação do precatório, até a data 

de seu efetivo depósito. 

No entanto, o Egrégio Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 305121 / SP ? SÃO PAULO, Relator Ministro 

Moreira Alves, DJ 07/02/2003, p. 49, assim decidiu sobre a matéria:  

?Recurso extraordinário. Precatório complementar. Juros moratórios.  

- O Plenário desta Corte, ao julgar o RE 298.616, firmou entendimento no sentido de que não são devidos juros 

moratórios no período compreendido entre a data de expedição do precatório judicial e do seu efetivo pagamento no 

prazo estabelecido na Constituição, uma vez que, nesse caso, não se caracteriza inadimplemento por parte do Poder 

Público.  

- Dessa orientação divergiu o acórdão recorrido.  

- Recurso extraordinário conhecido e provido.? 

Destarte, não há mora do devedor no período que medeia a expedição do precatório judicial e o respectivo pagamento, 

desde que cumprido o prazo previsto na Constituição da República.  

Quanto à incidência ou não de juros moratórios no período entre a elaboração da conta e a expedição do precatório, 

passo adotar o entendimento das recentes decisões monocráticas do E. Supremo Tribunal Federal, ?in verbis?: 

?Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão que entendeu ser devida a inclusão dos juros de mora 

entre a data da conta e a expedição de requisição de pequeno valor. Neste RE, fundado no art. 102, III, a, da 

Constituição, alegou-se, em suma, ofensa ao art. 100, parágrafo 1º, da mesma Carta. O Subprocurador-Geral da 

República Roberto Monteiro Gurgel Santos opinou pelo conhecimento e provimento do recurso (fls. 94-100). A 

pretensão recursal merece acolhida. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, ao julgar caso análogo (RE 298.616/SP) , 

Rel. Min. Gilmar Mendes, conheceu e deu provimento ao RE do Instituto Nacional do Seguro Social ao entendimento 

de que, não havendo atraso na satisfação do débito, não incidem juros moratórios entre a data da expedição e a data do 

efetivo pagamento do precatório, nos termos da ementa a seguir transcrita: EMENTA: Recurso Extraordinário. 2. 

Precatórios. Juros de mora. 3. Art. 100, parágrafo 1º, da Constituição Federal. Redação anterior à Emenda 30, de 2000. 

4. Inclusão no orçamento das entidades de direito público. Apresentação de 1º de julho, data em que terão seus valores 

atualizados. 5. Prazo constitucional de pagamento até o final do exercício seguinte. 6. Descaracterização da mora, 

quando não há atraso na satisfação dos débitos. 7. Recurso extraordinário provido." Esse entendimento se aplica, da 

mesma forma, ao período entre a elaboração da conta e a expedição do precatório, porquanto somente haveria mora se 

descumprido o prazo constitucionalmente estabelecido. No mesmo sentido, menciono as seguintes decisões, entre 

outras: AI 492.779-AgR/DF e RE 449.198/PR, Rel. Min. Gilmar Mendes; RE 552.212/SP, Rel. Min. Cármen Lúcia. 

Isso posto, com base no art. 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, conheço do recurso e dou-lhe 

provimento.Publique-se. (STF - RE 556189 / SP - SÃO PAULO Relator(a) Min. RICARDO LEWANDOWSKI; DJ 

25/10/2007 PP-00073) 

?Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. Juros 

de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência. Precedentes. 4. 

Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos definitivos e a data 

de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (parágrafo 1º do art. 100 

da Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-AgR 492779 / DF;  Relator(a):  Min. GILMAR 

MENDES; Órgão Julgador:  Segunda Turma; DJ 03-03-2006;  PP-00076)  

Assim, não se constitui mora no interregno entre a apresentação da conta de liquidação e a data de expedição do 

precatório, principalmente porque a demora na elaboração do ofício precatório não é imputada ao devedor. 

Esse entendimento também se aplica às hipóteses em que a requisição de pequeno valor for paga no prazo legal. 

A propósito, esta corte já  decidiu a respeito no AG 178867, Processo 200303000244570/SP, Décima Turma, v.u., DJU 

17.10.2003, p. 532, relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento: 

?PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SALDO REMANESCENTE. JUROS MORATÓRIOS. 

REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR. ARTIGO 128  DA  
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LEI Nº 8.213/91, COM REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 10.099/2000. 

I- Não são devidos juros moratórios nos casos em que o RPV foi honrado dentro do prazo deferido pelo artigo 128 da 

lei nº 8.213/91, com redação dada pela lei nº 10.099/2000. (grifamos) 

II- Compete ao juízo de primeira instância apreciar o pedido de extinção da execução. 

III- Agravo de Instrumento parcialmente  provido.? 

No caso analisado, a sentença proferida na ação de conhecimento determinou a incidência de juros de mora de 6% (seis 

por cento). Diferentemente do que fora sustentado pela parte autora, não houve determinação para a incidência dos juros 

de mora até a data do efetivo pagamento. Vide fls. 22/24. 

Assim, a sentença que afastou o cálculo de diferenças, apresentado pela parte autora a fls. 117/120, está em consonância 

com a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e com o entendimento desta relatora. 

Diante do exposto, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora.  

Intimem-se.  

São Paulo, 2 de maio de 2008. 
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PROC.   :  2004.03.99.009124-0        AC  922542 
ORIG.   :  9900000370  2 Vr SANTA FE DO SUL/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  APARECIDA JOANA VICENZI NOGUEIRA 
ADV     :  ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA 
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de embargos à execução opostos pelo Instituto Nacional do Seguro Social. 

Os embargos foram julgados improcedentes e a sentença condenou a parte vencida ao pagamento de honorários 

advocatícios. 

A autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação. 

Postula pela reforma da sentença. Sustenta que os honorários advocatícios fixados na ação de conhecimento devem 

incidir até a data da sentença, nos termos da súmula n.º 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 
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Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário 

interposto. 

A discussão restringe-se à base de cálculo sobre a qual deve incidir a verba honorária fixada na ação de conhecimento, 

em que se reconheceu o direito à percepção de aposentadoria por idade. 

Nos autos da ação em referência, ajuizada em 12/05/1999, a sentença prolata em 1º/07/1999 julgou procedente o pedido 

e condenou o Instituto Nacional do Seguro Social ao pagamento de honorários advocatícios, nos seguintes termos:  

?Verificada a sucumbência, estendo à requerida o pagamento das despesas processuais, que serão atualizadas a partir do 

desembolso, bem como honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez) por cento sobre as prestações em atraso. 

Conforme Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça, os honorários advocatícios não incidem sobre as prestações 

vincendas.? 

Dessa sentença, que fora submetida à remessa oficial, apelou a autarquia previdenciária. Postulou pela improcedência 

do pedido. Requereu, também, a isenção do pagamento dos honorários advocatícios, na forma da lei 1.060/50, e a 

correção monetária calculada de acordo com a súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça. 

Submetido o recurso a esta corte, em decisão proferida aos 27/06/2000, negou-se provimento à apelação e deu-se 

provimento parcial à remessa oficial. Vide fls. 60/66 dos autos principais. 

No tocante aos honorários advocatícios, o i. relator assim se manifestou: 

?Os honorários advocatícios, por sua vez, são devidos e devem ser mantidos ao índice 10% do valor da causa, conforme 

o entendimento desta Turma a respeito, não incidindo, porém, sobre as parcelas vincendas, a teor do disposto na Súmula 

n.º 111 do STJ. 

(...) 

Diante do exposto, nego seguimento à apelação do INSS e dou parcial provimento à remessa oficial para reformar a 

sentença no tocante à modificação dos critérios postos à correção monetária das diferenças devidas.? 

A ementa, por sua vez, em relação a verba honorária, fora redigida da seguinte forma: 

?II - Honorários advocatícios mantidos ao índice de 10% do valor da causa.? 

O acórdão transitou em julgado ? fls. 68 dos autos principais. 

Assim, a verba honorária objeto de execução fora fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa. 

Consoante fora decido pelo Superior Tribunal de Justiça, a partir do julgamento dos Embargos de Divergência no 

Recurso Especial nº 187.766-SP e que culminou com a modificação do enunciado da súmula nº 111 na sessão de 

27/09/2006, esta relatora entende que a súmula referida exclua da base de cálculo da verba honorária as prestações 

vincendas, posteriores à data da sentença. 

No caso em exame, o acórdão referiu-se expressamente à não incidência dos honorários advocatícios sobre as parcelas 

vincendas, a teor do disposto na súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça. Essa determinação, contudo, resta 

incompatível com a fixação da base de cálculo da verba honorária sobre o valor da causa. 

Como a execução deve se ater aos termos e limites estabelecidos no título judicial, a base de cálculo dos honorários 

advocatícios considerada no cálculo apresentado pela parte autora observou a decisão exeqüenda transitada em julgado. 

Vide fls. 93/94 dos autos principais. 

Reporto-me aos seguintes acórdãos: AC 2001.61.12.006871-5/SP, Relator JUIZA EVA REGINA, SÉTIMA TURMA, 

j.em 13/12/2004, v.u., DJU 24/02/2005, p. 330; AC 2003.03.99.010523-3/SP,  Relator JUIZ FERNANDO 

GONCALVES, TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO, j. em 31/07/2007, v.u., DJU 05/09/2007, p. 752; 

AC 2005.03.99.010877-2/SP, Relator JUIZA VALDIRENE FALCAO, NONA TURMA, j. em 28/11/2005, DJU 

26/01/2006, p. 592. 
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Diante do exposto, nego seguimento à apelação interposta pela autarquia previdenciária. 

Intimem-se. 

São Paulo, 7 de maio de 2008. 
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PROC.   :  2005.61.04.009355-3        AC 1212554 
ORIG.   :  3 Vr SANTOS/SP 
APTE    :  ALMIRO RODRIGUES DO PRADO 
ADV     :  ENZO SCIANNELLI 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANTONIO CESAR BARREIRO MATEOS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ FED. CONVOCADO HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de ação de revisão de benefício interposta por ALMIRO RODRIGUES DO PRADO, benefícios espécies 48 e 

42, DIBs.: 28/06/1990 e 30/09/1991, respectivamente, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, tendo por 

objeto:  

a)o recálculo da renda mensal inicial de seu benefício, mediante a atualização monetária dos vinte e quatro salários-de-

contribuição, anteriores aos doze últimos, pela variação nominal da ORTN / OTN, conforme preceitua a Lei 6.423/77; 

b)sejam efetuados os reajustes legais e automáticos, face ao recálculo da renda mensal inicial, inclusive no que diz 

respeito ao período em que o benefício foi mantido em conformidade com a equivalência salarial, nos termos do artigo 

58 do ADCT; 

c)o recálculo da conversão do benefício em URV, utilizando para tanto o IRSM integral na atualização monetária do 

valor do benefício; 

d)o reajustamento do benefício com base na variação integral do INPC, a partir de maio de 1996; 

e)o restabelecimento do abono de permanência em serviço, cancelado quando da concessão da aposentadoria por tempo 

de serviço, face ao direito adquirido; 

f)o pagamento das diferenças apuradas, com correção monetária, juros de mora e demais verbas de sucumbência. 

O MM. Juízo a quo julgou extinto o processo, nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, com 

relação ao pleito de pagamento dos valores referentes ao abono de permanência em serviço. Com relação aos demais 

pedidos contidos na exordial, julgou extinto processo, nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil. Em 

decorrência, condenou a parte autora ao pagamento da verba honorária que fixou em 10% (dez por cento) sobre o valor 

dado à causa, observado, no particular, o disposto na Lei 1.060/50. 

A parte autora, inconformada com a sentença, apresentou apelação requerendo o restabelecimento do benefício, com 

fundamento no direito adquirido, do abono de permanência em serviço. Em conseqüência, requer a condenação da 

autarquia ao pagamento das diferenças a serem apuradas e demais verbas de sucumbência. 

Sem contra-razões, subiram os autos a esta instância e, após distribuição, vieram-me conclusos. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/05/2008 672/2056 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, firmou-se a jurisprudência no sentido de que 

inocorre a prescrição da ação. Prescrevem apenas as quantias abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o 

ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR). Com tal entendimento harmoniza-se o decisum recorrido. 

No mérito, acertado está o decisum. 

Examinando os autos, verifico que o MM. Juízo a quo entendeu que, com a concessão da aposentadoria por tempo de 

serviço o benefício denominado abono de permanência em serviço cessou. No caso de haver algum valor a ser apurado, 

tais valores foram alcançados pela prescrição qüinqüenal. 

Trata-se de benefício de abono de permanência em serviço concedido em 28/06/1990 e cessado em 11/11/1992, em 

razão da concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

O abono de permanência em serviço consiste em um benefício devido ao segurado que, embora tenha reunido todos os 

requisitos para obtenção da aposentadoria por tempo de serviço, opta por prosseguir na atividade laboral. 

Tendo em vista que o benefício foi concedido na vigência do Decreto 89.312/84, a sua concessão observou o no artigo 

34, do referido diploma legal, in verbis: 

?O segurado que, tendo direito à aposentadoria por tempo de serviço, opta pelo prosseguimento na atividade faz jus ao 

abono de permanência em serviço, mensal, que não se incorpora à aposentadoria nem à pensão, correspondendo a: 

I - 20% (vinte por cento) do salário-de-benefício para o segurado com 30 (trinta) a 34 (trinta e quatro) anos de serviço; 

II - 25% (vinte e cinco por cento) do salário-de-benefício para o segurado com 35 (trinta e cinco) ou mais anos de 

serviço. 

Parágrafo único. O abono de permanência em serviço é devido a contar da data da entrada do requerimento, não varia 

de acordo com a evolução do salário-de-contribuição do segurado e é reajustado na forma dos demais benefícios de 

prestação continuada.? 

Cumpre observar, ainda, que a alínea ?c?, do artigo 20, do Decreto 89.312/84, já previa expressamente a 

impossibilidade de cumular os benefícios de aposentadoria e abono de permanência em serviço. 

Com a vigência da Lei 8.213/91, tal benefício foi revisto por força do que estabelece o artigo 145, que assim dispõe: 

?Os efeitos desta Lei retroagirão a 5 de abril de 1991, devendo os benefícios de prestação continuada concedidos pela 

Previdência Social a partir de então, terem, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, suas rendas mensais iniciais 

recalculadas e atualizadas de acordo com as regras estabelecidas nesta Lei.  

Parágrafo único. As rendas mensais resultantes da aplicação do disposto neste artigo substituirão, para todos os efeitos 

as que prevaleciam até então, devendo as diferenças de valor apuradas serem pagas, a partir do dia seguinte ao término 

do prazo estipulado no caput deste artigo, em até 24 (vinte e quatro) parcelas mensais consecutivas reajustadas nas 

mesmas épocas e na mesma proporção em que forem reajustados os benefícios de prestação continuada da Previdência 

Social.  

Por outro lado, o artigo 87 do referido diploma legal assim estabeleceu: 

?O segurado que, tendo direito à aposentadoria por tempo de serviço, optar pelo prosseguimento na atividade, fará jus 

ao abono de permanência em serviço, mensal, correspondendo a 25% (vinte e cinco por cento) dessa aposentadoria para 

o segurado com 35 (trinta e cinco) anos ou mais de serviço e para a segurada com 30 (trinta) anos ou mais de serviço. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/05/2008 673/2056 

Parágrafo único ? O abono de permanência em serviço será devido a contar da data de entrada do requerimento, não 

variará de acordo com a evolução do salários-de-contribuição do segurado, será reajustado na forma dos demais 

benefícios e não se incorporará, para qualquer efeito, a aposentadoria ou à pensão.? 

Convém deixar consignado, como o próprio nome do benefício está a indicar, o abono de permanência em serviço cessa 

quando o seu beneficiário obtém o benefício de aposentadoria, uma vez que tais benefícios são inacumuláveis entre si, 

por força do que estabelece o artigo 124, da Lei 8.213/91, que assim preceitua: 

?Salvo no caso de direito adquirido, não é permitido o recebimento conjunto dos seguintes benefícios da Previdência 

Social: 

I - aposentadoria e auxílio-doença; 

II ? duas ou mais aposentadorias; 

III - aposentadoria e abono de permanência em serviço.? (GRIFEI) 

Sobre o tema, anote-se a lição colhida em ?Comentários a lei básica da previdência social?, de Wladimir Novaes 

Martinez, edição 1995, da LTR Editora Ltda, página 376 / 377, in verbis:  

?O benefício tem início na data de entrada do requerimento. Se após solicitar a aposentadoria por tempo de serviço o 

segurado se arrepender e, no lugar, requerer o abono de permanência em serviço (inacumuláveis entre si ), esta última 

prestação iniciar-se-á na data do pedido de transformação.? (GRIFEI) 

No âmbito desta Corte, colhemos o julgado da Décima Turma, por unanimidade, em voto da lavra do E. 

Desembargador Federal Sérgio Nascimento, na apelação interposta no processo nº 94.03.026383-0, julgado em 09 de 

setembro de 2003, in verbis: 

?PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. ABONO DE PERMANÊNCIA EM SERVIÇO. DIREITO À 

AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 

.............................................................................................. 

II ? O abono de permanência em serviço deve prevalecer somente até a data em que o autor permaneceu em atividade 

ou, no máximo, até a edição da Lei nº 8.870, de 15.04.1994, pela qual foi extinto tal benefício. 

.............................................................................................. 

Finalizando, é de se concluir que, com base no que estabelecem os artigos 20 do Decreto 89.312/84 e 124 da Lei 

8.213/91, uma vez concedido o benefício de aposentadoria cessa o benefício denominado abono de permanência em 

serviço, não havendo que se falar, in casu, em restabelecimento do referido benefício. 

Posto isto, nego provimento ao recurso da parte autora, mantendo inalterada a r. sentença recorrida. 

Int. 

São Paulo, 14 de abril de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 
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PROC.   :  2008.03.99.009417-8     REOAC 1283579 
ORIG.   :  0600000548  1 Vr GUARA/SP      0600001773  1 Vr GUARA/SP 
PARTE A : VILMA FERREIRA DE SOUZA 
ADV     :  CARLOS ALBERTO RODRIGUES 
PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CLAUDIO RENE D AFFLITTO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARA SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de remessa oficial de sentença que deferiu pedido de aposentadoria por idade a rurícola. 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Sentença proferida em 17/05/2007, submetida ao reexame necessário. 

Sem interposição de recursos voluntários pelas partes, os autos subiram a este Tribunal. 

Não é caso de Remessa Oficial porque o valor da condenação não excede 60 salários mínimos, conforme previsto no 

art. 475 do Código de Processo Civil, com as alterações introduzidas pela Lei n. 10.352/2001, visto que se trata de 

benefício de valor mínimo, cujo termo inicial foi fixado em 18/05/2006, tendo sido proferida a sentença em 17/05/2007. 

Isso posto, nos termos do art. 557, caput do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial. 

Decorrido o prazo para a interposição de recursos e cumpridas todas as formalidades legais, devolvam-se os autos para 

o juízo de origem com as nossas homenagens. 

Int. 

São Paulo, 14 de abril de 2008. 

HONG KOU HEN  

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2004.03.99.009523-2        AC  923502 
ORIG.   :  9800000700  1 Vr PALMEIRA D OESTE/SP 
APTE    :  FRANCISCA NUNES DA SILVA 
ADV     :  JOSE LUIZ PENARIOL 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIZ CARLOS BIGS MARTIN 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de embargos à execução opostos pelo Instituto Nacional do Seguro Social.  

A sentença de procedência dos embargos à execução condenou a parte embargada ao pagamento de custas e de 

honorários advocatícios.  
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A parte embargada interpôs recurso de apelação. 

Postula pela reforma da sentença. Aduz que os honorários advocatícios devem incidir sobre o montante devido até a 

implantação do benefício pelo Instituto Nacional do Seguro Social, sem limitação às parcelas vencidas até a data da 

sentença. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário 

interposto. 

A discussão, em sede de embargos à execução, restringe-se à base de cálculo sobre a qual deve incidir a verba honorária 

fixada na ação de conhecimento, em que se reconheceu o direito à percepção de benefício assistencial. 

Nos autos da ação em referência, ajuizada em 1º/07/1998, a sentença prolata em 20/09/1999 julgou procedente o pedido 

e condenou  o Instituto Nacional do Seguro Social ao pagamento de honorários advocatícios, nos seguintes termos:  

?...; os honorários do advogado, fixados em 10% sobre o valor da condenação; e a remuneração do perito, arbitrada em 

dois salários mínimos à época do pagamento. Isento o réu de custas.? 

Dessa sentença, que fora submetida à remessa oficial, apelou a autarquia previdenciária e assim se manifestou: 

?Isto posto, espera ver provido o presente recurso, com a reforma da sentença, mas se outro for o entendimento dessa E. 

Turma, que o INSS fique isento do pagamento de honorários advocatícios na forma da Lei Federal 1060/50, caso 

entenda de forma diversa, seja somente sobre as 12 prestações vincendas, com respaldo na Súmula 111 do STJ ...? 

Submetido o recurso a esta corte, em decisão proferida aos 15/04/2002, rejeitou-se as preliminares e deu-se parcial 

provimento ao recurso do INSS e à remessa oficial. Vide fls. 117/128 dos autos principais. 

No tocante aos honorários advocatícios, o i. relator assim se manifestou: 

?O INSS não é isento do pagamento de honorários advocatícios ou periciais. Definida a condenação do INSS à 

concessão do benefício, os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% do valor da condenação, excluídas as 

parcelas vincendas na forma da Súmula 111 do E. STJ... 

Diante de todo o exposto, a decisão monocrática deve ser parcialmente reformada, razão pela qual meu voto é por dar 

parcial provimento à apelação da autarquia e à remessa oficial... O INSS é isento de custas, mas não de honorários 

advocatícios, fixados em 10% do total da condenação (excluídas as parcelas vincendas, ao teor da Súmula 111 do E. 

STJ) convertidos os honorários ´periciais em R$360,00, à luz do art. 7º, IV, da Constituição.? 

O acórdão transitou em julgado ? fls. 130 dos autos principais. 

Assim, a verba honorária objeto da execução fora fixada em 10% (dez por cento) sobre o total da condenação, excluídas 

as parcelas vincendas, ao teor da súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Interpretando o enunciado da súmula referida, entendo que excluir da base de cálculo da verba honorária as prestações 

vincendas, implica, necessariamente, considerar apenas os valores devidos até a data da sentença.  

Averbo julgados desta corte a respeito: 

?PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS Á EXECUÇãO. BASE DE CÁLCULO DOS 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS COMPOSTA APENAS DAS DIFERENÇAS VENCIDAS ATÉ A DATA DA 

SENTENÇA. SúMULA 111 DO E. STJ. APELO PROVIDO.  

1. Interpretando o enunciado da sua Súmula nº 111, o Superior Tribunal de Justiça fixou o entendimento de que a verba 

honorária, em ações previdenciárias, tem por base de cálculo as prestações devidas até a data da prolação da sentença.  

2. Condenação ao pagamento de honorários advocatícios, com incidência do respectivo percentual sobre o montante 
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condenatório, com exclusão das prestações vincendas, corresponde à aplicação da orientação do Superior Tribunal de 

Justiça quanto à limitação da base de cálculo da verba honorária aos valores devidos até a data da sentença.  

3. Também são devidos honorários advocatícios em sede de EMBARGOS à EXECUÇãO de sentença, os quais devem 

ser fixados no percentual de 15% sobre a diferença entre o valor a ser executado e o que se pretendia executar.  

4. Apelação do INSS provida.? 

(TRF-3, AC 900871, Proc. 2003.03.99.028304-4, 10ª Turma, j. em 15/02/2005, v.u., DJU de 14/03/2005, p. 525, Des. 

Fed. GALVÃO MIRANDA) 

?EMBARGOS à EXECUÇãO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. VALOR MÍNIMO. TRÂNSITO EM JULGADO. 

APELAÇÃO IMPROVIDA.  

- Os honorários advocatícios devem ter como base de cálculo o total das prestações apuradas até a data da r. sentença. 

Inteligência da SÚMULA 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça.  

- Apelação improvida.? 

(TRF-3, AC 955028, Proc. 2004.03.99.024966-1, 7ª Turma, j. em 29/11/2004, v.u., DJU 29.11.2004, p. 190, Des. Fed. 

EVA REGINA) 

Ressalto, outrossim, que no julgamento dos embargos de divergência no recurso especial nº 187.766-SP, pela terceira 

seção do e. Superior Tribunal de Justiça, assentou-se a orientação, ora esposada, nos seguintes termos: ?A verba de 

patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas devidas até a 

data da sentença.? ? Relator Ministro Fonseca Gonçalves, j. em 24.05.2000. 

Posteriormente, ao apreciar o projeto de súmula nº 560, na sessão de 27/09/2006, a referida terceira seção do Superior 

Tribunal de Justiça deliberou pela MODIFICAÇÃO da súmula nº 111.  

O verbete, publicado no DJU de 04/10/2006, p. 281, passou a ter a seguinte redação: 

?Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre as prestações vencidas após a sentença.? 

Em decorrência, os honorários advocatícios da ação de conhecimento são devidos até a data da prolação da sentença.  

Diante do exposto, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora. 

Intimem-se. 

São Paulo, 7 de maio de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09B4.16HG.05A5 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2004.61.06.009891-6        AC 1064714 
ORIG.   :  1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
APTE    :  JOSE VALDECI CURY e outros 
ADV     :  ANTONIO MANOEL DE SOUZA 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIS PAULO SUZIGAN MANO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
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RELATOR :  JUIZ FED. CONVOCADO HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Vistos, etc 

Trata-se de ação interposta por JOSE VALDECI CURY, benefício espécie 42,DIB.: 25/10/1989, MARCOS 

OSVALDO CONTIERO, benefício espécie 46, DIB.: 26/02/1991, MARIA DE LOURDES GRATÃO CORREA, 

benefício espécie 21, DIB.: 06/03/1980 e VALDO SERAFIM CORREA, benefício espécie 46, DIB.: 01/11/1985, 

contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, tendo por objeto o recálculo da renda mensal inicial dos 

benefícios, em conformidade com a Lei 6.423/77, bem como a aplicação do índice integral do IRSM de janeiro e 

fevereiro de 1994. Finalizando, requerem o pagamento das diferenças apuradas com correção monetária, juros de mora 

e demais verbas de sucumbência. 

A autarquia, em sua contestação, aduziu as preliminares de carência de ação, por falta de interesse de agir e prescrição 

qüinqüenal. No mérito, requer a improcedência do pedido contido na exordial. 

O MM. Juízo a quo julgou parcialmente procedente a ação e condenou a autarquia a recalcular a renda mensal inicial do 

benefício do autor VALDO SERAFIM GARCIA, nos termos da Lei 6.423/77. Em conseqüência, condenou a autarquia 

ao pagamento das diferenças apuradas, observada a prescrição qüinqüenal, com correção monetária juros de mora e 

demais verbas de sucumbência. Com relação aos demais autores a ação foi julgada improcedente. Tendo em vista 

haverem os autores litigado sob os auspícios da justiça gratuita, não houve condenação na verba honorária. 

A parte autora, inconformada com o decisum, apresentou apelação requerendo a procedência integral do pedido contido 

na exordial. Em decorrência, requer a condenação da autarquia ao pagamento da verba honorária que pede seja fixada 

em 15% sobre o valor da condenação. 

O INSS apresentou apelação alegando, em síntese, que ao conceder e reajustar os benefícios observou a legislação 

aplicável à espécie. Aduz falta de amparo legal ao pedido. Requer, em conseqüência, a sua improcedência. No caso de 

manutenção da sentença, pede que seja observada a limitação imposta ao valor do benefício. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta instância e, após distribuição, vieram-me conclusos. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

O MM. Juízo a quo apreciou parcialmente o mérito, apenas quanto à aplicação da Lei 6.423/77.Nestas hipóteses, aplica-

se a nova regra inserida no § 3º do artigo 515 do Código de Processo Civil pela Lei nº 10.352, de 26.12.2001, que 

entrou em vigor aos 27 de março de 2002 (3 meses após sua publicação aos 27.12.2001, conf. art. 2º da referida lei): 

"Art. 515. A apelação devolverá ao tribunal o conhecimento da matéria impugnada. 

§ 1o Serão, porém, objeto de apreciação e julgamento pelo tribunal todas as questões suscitadas e discutidas no 

processo, ainda que a sentença não as tenha julgado por inteiro. 

§ 2o Quando o pedido ou a defesa tiver mais de um fundamento e o juiz acolher apenas um deles, a apelação devolverá 

ao tribunal o conhecimento dos demais. 

§ 3o Nos casos de extinção do processo sem julgamento do mérito (art. 267), o tribunal pode julgar desde logo a lide, se 

a causa versar questão exclusivamente de direito e estiver em condições de imediato julgamento." 

A alteração não ofende o princípio do duplo grau de jurisdição e atende o amplo acesso à justiça. Tendo havido a 

regular tramitação do processo em primeira instância, em causa que aborda questões unicamente de direito ou questões 

de fato cuja prova já foi produzida em primeira instância, cumpre a este Tribunal, em reconsiderando os fundamentos 

da r. sentença recorrida, examinar a lide integralmente. 

A preliminar de carência de ação, por falta de interesse de agir, confunde-se com o mérito e com este será apreciada. 
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Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, firmou-se a jurisprudência no sentido de que 

inocorre a prescrição da ação. Prescrevem apenas as quantias abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o 

ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR). Com tal entendimento harmoniza-se o decisum recorrido, restando 

consignado que eventuais parcelas alcançadas pela referida prescrição, deverão ser apuradas em regular conta de 

liquidação. 

O Decreto-Lei 710, de 28 de julho de 1969, estipulou que salários-de-contribuição anteriores aos doze últimos meses 

seriam atualizados pelos coeficientes estabelecidos pelo Serviço Atuarial do Ministério do Trabalho e Previdência 

Social: 

Artigo 1º O valor mensal dos benefícios de prestação continuada da previdência social, inclusive os regidos por normas 

especiais, será calculado tomando-se por base o salário-de-benefício, assim entendido:  

I - para o auxílio-doença, a aposentadoria por invalidez, a pensão e o auxílio-reclusão, 1/12 (um doze avos) da soma dos 

salários-de-contribuição imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade até o máximo de doze, apurados 

em período não superior a dezoito meses;  

II - para as demais espécies de aposentadoria, 1/36 (um trinta e seis avos) da soma dos salários-de-contribuição 

imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade, até o máximo de trinta e seis, apurados em período não 

superior a quarenta e oito meses;  

III - para o abono de permanência em serviço 1/36 (um trinta e seis avos) da soma dos salários-de-contribuição 

imediatamente anteriores ao mês da entrada do requerimento até o máximo de trinta e seis apurados em período não 

superior a quarenta e oito meses.  

§ 1º Nos casos dos itens II e III os salários-de-contribuição anteriores aos doze últimos meses serão previamente 

corrigidos de acordo com coeficientes de reajustamento a serem periodicamente estabelecidos pelo Serviço Atuarial do 

Ministério do Trabalho e Previdência Social.  

§ 2º Para o segurado autônomo, facultativo ou desempregado que esteja contribuindo em dobro, o período básico para 

apuração do salário-de-benefício será delimitado pelo mês da data de entrada do requerimento.  

§ 3º Quando no período básico de cálculo o segurado houver percebido benefício por incapacidade, o período de 

duração deste será computado, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que 

tenha servido de base para o cálculo da prestação.  

Referido indexador perdurou até a edição da Lei 6.423, de 17 de junho de 1977, quando, para tal finalidade, passou a 

ser utilizado os índices de variação das ORTNs/OTNs/BTNs (artigo 1º, caput): 

Art. 1º A correção, em virtude de disposição legal ou estipulação de negócio jurídico, da expressão monetária de 

obrigação pecuniária somente poderá ter por base a variação nominal da Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional 

(ORTN). 

§ 1º O disposto neste artigo não se aplica: 

a) aos reajustamentos salariais de que trata a Lei nº 6.147, de 29 de novembro de 1974; 

b) ao reajustamento dos benefícios da previdência social, a que se refere ao § 1º do artigo 1º da Lei nº 6.205, de 29 de 

abril de 1975; e 

c) às correções contratualmente prefixadas nas operações de instituições financeiras. 

§ 2º Respeitadas as exceções indicadas no parágrafo anterior, quaisquer outros índices ou critérios de correção 

monetária previstos nas leis em vigor ficam substituídos pela variação nominal da ORTN. 

§ 3º Considerar-se-á de nenhum efeito a estipulação, na vigência desta Lei, de correção monetária com base em índice 

diverso da variação nominal da ORTN. 
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Embora estabelecido legalmente o referido indexador, a autarquia entende que não é de ser aplicado o referido diploma 

legal, vez que os benefícios previdenciários teriam sido excluídos da referida lei. 

Entretanto, a questão já se encontra, hoje, pacificada no âmbito do Superior Tribunal de Justiça no sentido da 

aplicabilidade do referido diploma legal, conforme se vê dos seguintes julgados proferidos pela sua Terceira Seção: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO.  

- O Superior Tribunal de Justiça tem prestigiado a tese de que, no regime anterior á Lei n. 8.213/91, os salários-de-

contribuição anteriores aos últimos doze meses, para efeito de cálculo de aposentadoria por idade ou por tempo de 

serviço, devem ser corrigidos pelo índice de variação nominal da ORTN/OTN (REsp 57.715-2/SP, Rel. Min. Costa 

Lima, in DJ de 06.03.1995) EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO 

NO REGIME ANTERIOR À CONSTITUIÇÃO DE 1.988. 

1. Esta Corte já tem pacificado o entendimento de que a aposentadoria por idade ou por tempo de serviço, concedida no 

sistema anterior, deve ser calculada pela variação da ORTN/OTN, ao largo dos índices fixados pelo MPAS. 

Precedentes. 

2. Embargos rejeitados. 

(STJ, Terceira Seção, Embargos de Divergência no Recurso Especial 46106, Processo 199400397585-RS, DJU de 

18/10/1999, p. 200, Relator Min. FERNANDO GONÇALVES, decisão unânime) 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO.  

- O Superior Tribunal de Justiça tem prestigiado a tese de que, no regime anterior á Lei n. 8.213/91, os salários-de-

contribuição anteriores aos últimos doze meses, para efeito de cálculo de aposentadoria por idade ou por tempo de 

serviço, devem ser corrigidos pelo índice de variação nominal da ORTN/OTN (REsp 57.715-2/SP, Rel. Min. Costa 

Lima, in DJ de 06.03.1995) 

- Embargos rejeitados. 

(STJ, Terceira Seção, Embargos de Divergência no Recurso Especial 57715, Processo 199500176386-SP, 

- Embargos rejeitados. 

(STJ, Terceira Seção, Embargos de Divergência no Recurso Especial 47320, Processo 199400408633-RS, DJU de 

17/06/1996, p. 21442, Relator Min. VICENTE LEAL, decisão unânime) 

Por isso as aposentadorias por tempo de serviço, especial e por idade concedidas entre as vigências da Lei 6.423, de 17 

de junho de 1977, e da Constituição, de 05 de outubro de 1988, devem ser calculadas com base na média atualizada dos 

salários-de-contribuição integrantes do período básico de cálculo, donde somente os vinte e quatro primeiros ? 

excluídos os doze últimos ? serão atualizados monetariamente pelos índices de variação das ORTNs/OTNs/BTNs 

(artigo 1º da Lei 6.423/77). 

Assim, sendo os benefícios dos autores JOSÉ VALDECI CURY e MARCOS OSVALDO CONTIERO concedidos em 

25/10/1989 e 26/02/1991, respectivamente, não há que se falar na aplicação da Lei 6.423/77, uma vez que tais 

benefícios devem observar o disposto na Lei 8.213/91. 

No tocante ao cálculo da renda mensal inicial da autora Maria de Lourdes Gratão Correa, também não prospera o pleito 

contido na exordial. 

Tratando-se de benefício de pensão concedido na vigência do Decreto 77.077/76, de 24 de janeiro de 1976, o cálculo da 

renda mensal inicial deve observar o disposto no artigo 26 do referido diploma legal, in verbis: 

"O benefício de prestação continuada, inclusive o regido por normas especiais, terá seu valor calculado tornando-se por 

base o salário de beneficio, assim entendido: 
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I - para o auxílio-doença, a aposentadoria por invalidez, a pensão e o auxílio-reclusão, 1/12 (um doze avos) da soma dos 

salários de contribuição imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade, até o máximo de 12 (doze), 

apurados em período não superior a 18 (dezoito) meses; 

II - para as demais espécies de aposentadoria, 1/36 (um trinta e seis avos) da soma dos salários de contribuição 

imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período 

não superior a 48 (quarenta e oito) meses; 

III - para o abono de permanência em serviço, 1/36 (um trinta e seis avos) da soma dos salários de contribuição 

imediatamente anteriores ao mês da entrada do requerimento até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período 

não superior a 48 (quarenta e oito) meses. 

§ 1º Nos casos dos itens II e III, os salários de contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos meses serão previamente 

corrigidos de acordo com coeficientes de reajustamento a serem periodicamente estabelecidos pelo Ministério da 

Previdência e Assistência 

Social." 

Face ao que dispõe o parágrafo primeiro do mencionado dispositivo legal, é de se concluir ser incabível a aplicação da 

Lei 6.423/77 nos casos de auxílio-doença, aposentadoria por invalidez, pensão e auxílio-reclusão. 

No que concerne à manutenção do valor real do benefício, é de se anotar que a própria Constituição Federal determinou 

que lei ordinária traçaria as diretrizes quanto à Previdência Social. 

Tal imperativo foi concretizado com o advento das Leis 8.212/91 e 8.213/91, Decretos 357/91 e 611/91, que fixaram o 

INPC como critério de correção dos benefícios. 

Nesse diapasão, sobreveio a Lei 8.542/92, que elegeu o IRSM como novo critério de correção dos benefícios 

previdenciários. 

Acrescente-se, ainda, que o artigo 9º, parágrafo único do referido diploma legal assim estabelece: 

"Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos: 

.............................................................................................. 

§ 1º - São assegurados, ainda, aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 1993, 

inclusive, antecipação em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder 10% (dez por cento) no 

mês anterior ao de sua concessão nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro e 

dezembro. 

............................................................................................" 

Posteriormente, foi editada a Lei 8.700/93 que alterou a forma de antecipação prevista na Lei 8.542/92. Todavia, o 

IRSM continuou como índice de reajuste do quadrimestre, mantendo, por conseguinte, o valor real do benefício. 

Note-se que, nesta sistemática, o beneficiário recebia a antecipação prevista na lei, resultante do excedente ao 

percentual de 10%, e este seria compensado na data-base, quando do cálculo dos índices integrais acumulados no 

quadrimestre. Contudo, com a edição da Lei 8.880/94, tal sistemática foi interrompida, face ao que dispõe o artigo 20, 

incisos I e II, e parágrafo3º, que estabeleceu o critério Tribunal Regional Federal da 3ª Região de conversão dos 

benefícios em URV, in verbis: 

"Os benefícios mantidos pela Previdência Social são convertidos em URV em 1º de março de 1994, observando-se o 

seguinte: 

I - dividindo-se o valor nominal, vigente nos meses de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994 pelo 

valor em cruzeiros reais do equivalente em URV do último dia desses meses, respectivamente. 

II - extraindo-se a média aritmética dos valores resultantes do inciso anterior. 
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.............................................................................................. 

§ 3º - Da aplicação do disposto neste artigo não poderá resultar pagamento de benefício inferior ao efetivamente pago, 

em cruzeiros 

reais, na competência de fevereiro. 

............................................................................................" 

Verifica-se, pois, que a autarquia ao proceder o reajuste e a conversão do benefício em URV, nos termos da legislação 

vigente, atendeu ao princípio de irredutibilidade dos benefícios insculpido no artigo 201, parágrafo 2º, da atual Carta 

Magna. 

Neste sentido, trago à colação julgado do Superior Tribunal de Justiça, em voto da lavra do E. Relator Ministro Jorge 

Scartezzini, RESP 408838/RS, pub. DJ - 02/09/2002, pág. 229, in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENFÍCIO - PROCESSUAL CIVIL - DIVERGÊNCIA 

JURISPRUDENCIAL - PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL - CONVERSÃO EM URV - RESÍDUO DE 10% DO 

IRSM - MESES DE NOVEMBRO E DEZEMBRO/93 E JANEIRO E FEVEREIRO/94 - LEI 8880/94. 

.............................................................................................. 

- Os resíduos relativos aos meses de Novembro e Dezembro/93 foram incorporados no reajuste efetivado em Janeiro/94. 

Precedentes. 

- Inexiste direito adquirido à incorporação do resíduo de 10% referente ao IRSM de Janeiro /94 e Fevereiro/94 

(39,67%), em razão da revogação da Lei 8880/94. Precedentes. 

- A conversão dos benefícios previdenciários em URV, a partir de março de 1994, não acarretou redução do valor do 

benefício. Precedentes. 

Recurso conhecido e provido." 

No mesmo sentido, a Segunda Turma desta Corte já decidiu na AC Nº 97.03.13031-3, por unanimidade, em voto 

proferido pela eminente Juíza relatora Sylvia Steiner, julgado em 29.04.1997, in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - URV - CUSTAS - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. O reajuste quadrimestral, com antecipações mensais, não constitui afronta ao disposto no art. 201, § 2º da CF. Deste 

modo, não há que se falar, também, em redução do benefício quando da conversão dos valores em URV. Precedentes do 

Tribunal Regional Federal 4ª Região. 

2. As custas processuais e os honorários advocatícios não são devidos, por ser a autora beneficiária da Justiça Gratuita. 

3. Apelação provida." 

No tocante à limitação imposta ao salário-de-benefício, merece prosperar o recurso da autarquia. Sendo o benefício 

concedido na vigência do Decreto nº 89.312/84, aplica-se ao caso concreto o disposto no artigo 21, in verbis: 

?O benefício de prestação continuada, inclusive o regido por normas especiais, tem seu valor calculado com base no 

salário-de-benefício, assim entendido: 

............................................................................................. 

§ 4º O salário-de-benefício não pode ser inferior ao salário-mínimo da localidade de trabalho do segurado nem superior 

ao maior valor-teto na data do início do benefício. 

§ 5º Para o segurado aeronauta, definido no § 2º do artigo 36, o limite inferior do § 4º é o maior salário-mínimo do país. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/05/2008 682/2056 

.............................................................................................? 

No tocante ao critério de aplicação da verba honorária, incensurável se afigura a sentença, tendo em vista que de acordo 

com o entendimento desta Nona Turma. 

Posto isto, dou parcial provimento à remessa oficial e ao recurso do INSS para que seja observada a limitação imposta 

ao valor do benefício pela legislação de regência. Todavia, nego provimento ao recurso da parte autora, mantendo, 

quanto ao mais, a douta sentença recorrida. 

Int. 

São Paulo, 05 de maio de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.010447-0        AC 1286656 
ORIG.   :  0700000788  2 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP     0700098462  2 Vr 

SAO CAETANO DO SUL/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  ANETE DOS SANTOS SIMOES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  DIRCE MARCHIORI 
ADV     :  JOAO BAPTISTA DOMINGUES NETO 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO CAETANO DO SUL SP 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação e remessa oficial em ação ajuizada por DIRCE MARCHIORI contra o INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS, em face da r. sentença monocrática de fls. 37/40, que julgou procedente o pedido. 

Em razões recursais de fls. 43/46, o Instituto Autárquico sustenta a inaplicabilidade da Lei nº 6.423/77. 

Subsidiariamente, requer a redução dos honorários advocatícios. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, 

in verbis: 

?Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior.? 

A Lei n.° 3.807, de 26 de agosto de 1960, denominada Lei Orgânica de Previdência Social - LOPS, preconizava que o 

salário-de-benefício corresponderia à média dos salários sobre os quais o segurado houvesse realizado as 12 (doze) 

últimas contribuições mensais, contadas até o mês anterior ao falecimento, no caso de pensão, ou ao início do benefício, 

nos demais casos, apuradas em período não superior a 24 (vinte e quatro) meses, disposição reproduzida pelo Decreto-

Lei n.º 66/66. 

Na seqüência, o Decreto-Lei n.º 710, publicado em 29 de julho de 1969, trouxe em seu bojo nova sistemática, 

estabelecendo um critério dicotômico:  
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?Art. 1º O valor mensal dos benefícios de prestação continuada da previdência social, inclusive os regidos por normas 

especiais, será calculado tomando-se por base o salário-de-benefício, assim entendido: 

I - para o auxílio-doença, a aposentadoria por invalidez, a pensão e o auxílio-reclusão, 1/12 (um doze avos) da soma dos 

salários-de-contribuição imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade até o máximo de doze, apurados 

em período não superior a dezoito meses; 

II - para as demais espécies de aposentadoria, 1/36 (um trinta e seis avos) da soma dos salários-de-contribuição 

imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade, até o máximo de trinta e seis, apurados em período não 

superior a quarenta e oito meses; 

III - para o abono de permanência em serviço 1/36 (um trinta e seis avos) da soma dos salários-de-contribuição 

imediatamente anteriores ao mês da entrada do requerimento até o máximo de trinta e seis apurados em período não 

superior a quarenta e oito meses. 

§ 1º Nos casos dos itens II e III os salários-de-contribuição anteriores aos doze últimos meses serão previamente 

corrigidos de acordo com coeficientes de reajustamento a serem periodicamente estabelecidos pelo Serviço Atuarial do 

Ministério do Trabalho e Previdência Social.? 

Mantendo o dúplice regime, consignou a Lei n.º 5.890/73 que o salário-de-benefício do abono de permanência em 

serviço e da aposentadoria por velhice, por tempo de serviço e especial passaria a corresponder a ?1/48 (um quarenta  e 

oito avos) da soma dos salários-de-contribuição imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade, até o 

máximo de 48 (quarenta e oito) apurados em período não superior a 60 (sessenta) meses? (incs. II e III do art. 3º). 

Posteriormente, o Decreto n.º 77.077, de 24 de janeiro de 1976, ao aprovar a Consolidação das Leis da Previdência 

Social - CLPS, reabilitou os parâmetros estabelecidos pelo Decreto-Lei n.º 710/69, assim dispondo:  

?Art. 26 O benefício de prestação continuada, inclusive o regido por normas especiais, terá seu valor calculado 

tomando-se por base o salário-de-benefício, assim entendido: 

I - para o auxílio-doença, a aposentadoria por invalidez, a pensão e o auxílio-reclusão, 1/12 (um doze avos) da soma dos 

salários-de-contribuição imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade, até o máximo de 12 (doze), 

apurados em período não superior a 18 (dezoito) meses; 

II - para as demais espécies de aposentadoria, 1/36 (um trinta e seis avos) da soma dos salários-de-contribuição 

imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período 

não superior a 48 (quarenta e oito) meses; 

III - para o abono de permanência em serviço, 1/36 (um trinta e seis avos) da soma dos salários-de-contribuição 

imediatamente anteriores ao mês da entrada do requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período 

não superior a 48 (quarenta e oito) meses. 

§ 1º - Nos casos dos itens II e III, os salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos meses serão previamente 

corrigidos de acordo com coeficientes de reajustamento a serem periodicamente estabelecidos pelo Ministério da 

Previdência e Assistência Social.? 

O Decreto n.º 83.080/79, por sua vez, conservou a sistemática transcrita, o que foi seguido pelo Decreto n.º 89.312, de 

23 de janeiro de 1984, prevalecendo até o advento da Constituição Federal de 1988, que assegurou, na redação original 

de seu art. 202, caput, que o cálculo do benefício seria feito de acordo com a média dos 36 (trinta e seis) últimos 

salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, nos termos da lei.  

Por oportuno, transcrevo o disposto no art. 1º da Lei n.º 6.423, editada em 17 de junho de 1977: 

?Art. 1º A correção, em virtude de disposição legal ou estipulação de negócio jurídico, da expressão monetária de 

obrigação pecuniária somente poderá ter por base a variação nominal da Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional 

(ORTN). 

§ 1º O disposto neste artigo não se aplica: 
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a) aos reajustamentos salariais de que trata a Lei nº 6.147, de 29 de novembro de 1974; 

b) ao reajustamento dos benefícios da previdência social, a que se refere ao § 1º do artigo 1º da Lei nº 6.205, de 29 de 

abril de 1975; e 

c) às correções contratualmente prefixadas nas operações de instituições financeiras. 

§ 2º Respeitadas as exceções indicadas no parágrafo anterior, quaisquer outros índices ou critérios de correção 

monetária previstos nas leis em vigor ficam substituídos pela variação nominal da ORTN. 

§ 3º Considerar-se-á de nenhum efeito a estipulação, na vigência desta Lei, de correção monetária com base em índice 

diverso da variação nominal da ORTN.? 

Com efeito, pretendeu o legislador que a atualização monetária obedecesse a um indicador econômico único, 

ressalvadas as hipóteses do § 1º, dentre as quais não se incluiu o reajustamento dos salários-de-contribuição, quando do 

cálculo da renda mensal. 

Ora, deixando de excepcionar os salários-de-contribuição, o mencionado diploma nada mais fez do que, por via oblíqua, 

indexar aqueles passíveis de correção à Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional, posteriormente convertida em 

Obrigação do Tesouro Nacional. 

A propósito, descabe o argumento de que os salários-de-contribuição não se consubstanciam obrigações pecuniárias, 

porquanto existente uma relação jurídica obrigacional entre segurado, no pólo ativo, e Instituto Autárquico, na 

qualidade de sujeito passivo, tendo aquele o direito de exigir deste o pagamento do benefício e este, a obrigação de 

pagar. 

Não prevendo expressamente sua incidência em relação a fatos pretéritos, é de se reconhecer a inaplicabilidade da 

referida norma aos benefícios concedidos anteriormente a 21 de junho de 1977, data de sua vigência, em atenção ao 

princípio da irretroatividade das leis, consagrado no art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil. 

Dessa forma, consoante se extrai do voto proferido no julgamento da Apelação Cível n.º 95.01.27278-8, em 24/8/2004, 

publicado no DJ de 23/9/2004, tendo por Relator Juiz Federal Convocado João Carlos Mayer Soares, da Primeira 

Turma Suplementar do Tribunal Regional Federal da 1ª Região, ?No caso de benefícios concedidos antes da 

promulgação da Carta de 1988 e na vigência da Lei 6.423/77, referentes à aposentadoria por idade, tempo de serviço e 

especial, bem como ao abono de permanência em serviço, a renda mensal inicial deve ser calculada com base na 

variação dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos, corrigidos pela variação dos 

indexadores ORTN, OTN e BTN. (Cf. STJ, RESP 401.445/RJ, Quinta Turma, Ministro Felix Fisher, DJ 10/06/2002; 

RESP 179.251/SP, Quinta Turma, Ministro Gilson Dipp, DJ 12/04/1999; RESP 243.965/SP, Sexta Turma, Ministro 

Hamilton Carvalhido, DJ 05/06/2000; TRF1,  AC 1997.01.00.009346-0/MG, Primeira Turma, Juiz convocado Manoel 

José Ferreira Nunes, DJ 11/07/2002.) Por outro lado, quanto à aposentadoria por invalidez, auxílio-doença, pensão e 

auxílio-reclusão, o salário-de-benefício deve corresponder a 1/12 (um doze avos) da soma dos salários-de-contribuição 

imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade, até o máximo de 12 (doze), apurados em período não 

superior a 18 (dezoito) meses (art. 3.º da Lei 5.890/73, com redação mantida nos arts. 37, I, do Decreto 83.080/79 e 21, 

I, do Decreto 89.312/84 - CLPS), razão por que não há previsão para a atualização monetária dos salários-de-

contribuição para fins de cálculo da renda mensal inicial pela variação dos indexadores ORTN/OTN/BTN. (Cf. STJ, 

RESP 267.124/SP, Sexta Turma, Ministro Vicente Leal, DJ 27/05/2002; RESP 174.922/SP, Sexta Turma, Ministro 

Vicente Leal, DJ 21/09/1998; TRF1, AC 2002.33.00.028686-0/BA, Segunda Turma, Desembargadora Federal Assusete 

Magalhães, DJ 30/03/2004; AC 1997.01.00.004910-3/MG, Primeira Turma Suplementar, Juiz Derivaldo de Figueiredo 

Bezerra Filho, DJ 25/02/2002.)?. 

Cumpre destacar, entretanto, que a pensão por morte oriunda de aposentadoria está atrelada aos parâmetros de cálculo 

do benefício de origem, em virtude da correlação existente entre ambos, onde aquela é mero percentual deste, pelo que 

qualquer alteração em seu valor refletirá na renda mensal inicial do pensionista. 

Esta Corte, depois de reiteradas decisões sobre o tema, editou a Súmula n.º 07, com o seguinte teor: 

?Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 

1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos últimos 12 (doze), deve ser feita em 

conformidade com o que prevê o artigo 1º da Lei 6.423/77?. 
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Nesta esteira, ainda, o Enunciado n.º 09 da Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo/SP: 

?9 - A correção dos 24 primeiros salários-de-contribuição pela ORTN/OTN nos termos da Súmula n.º 7 do Egrégio 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região não alcança os benefícios de auxílio-doença, aposentadoria por invalidez, 

pensão por morte e auxílio-reclusão (Art. 21, I, da Consolidação das Leis da Previdência Social aprovada pelo Decreto 

n.º 89.312/84)?. 

Não é diferente o entendimento do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, expresso na Súmula n.º 02: 

?Para o cálculo da aposentadoria por idade ou por tempo de serviço, no regime precedente à Lei n° 8.213, de 24 de 

julho de 1991, corrigem-se os salários-de-contribuição, anteriores aos doze últimos meses, pela variação nominal da 

ORTN/OTN?. 

Registro, por fim, os seguintes julgados: 

?PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ANTERIOR À CF/88. RENDA MENSAL INICIAL. SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO. ATUALIZAÇÃO. 

Para os benefícios concedidos antes da vigência da Constituição Federal de 1988, a renda mensal inicial deve ser 

calculada com base na variação dos 24 salários-de-contribuição anteriores aos 12 últimos, atualizados pela ORTN/OTN. 

Recurso conhecido e provido.? 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 271.473, Rel. Min. Felix Fischer, j. 10.10.2000, DJ 30.10.2000, p. 193). 

?PREVIDENCIÁRIO - SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO - PENSÃO POR MORTE - CORREÇÃO - ORTN - 

APLICAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE. 

- Para a aposentadoria por invalidez, pensão e auxílio reclusão 

(art. 37, I, do Decreto nº 83.080/79), de benefícios concedidos antes da Constituição Federal de 1988, não há correção, 

pela variação da ORTN/OTN, dos 24 salários de contribuição, anteriores aos últimos 12, ante expressa vedação legal 

(art. 21, I, do Decreto nº 89.312/84). Precedentes. 

- Recurso especial conhecido e provido.? 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 523.907, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 02.10.2003, DJ 24.11.2003, p. 367). 

Apenas para exaurimento da questão sub examine, consigno que não constitui ofensa ao princípio da previsão de fonte 

de custeio a incidência da ORTN/OTN, quando da correção dos salários-de-contribuição, eis que não se discute 

concessão de benefício previdenciário, mas tão-somente a revisão de seu cálculo. 

Na hipótese da presente ação, proposta em 01/06/2007, verifica-se que a autora DIRCE MARCHIORI, por ser 

beneficiária de pensão (DIB 03/05/2002) derivada de aposentadoria por tempo de serviço, concedida em 01/03/1987, 

faz jus à correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos 12 (doze) últimos, pela variação 

nominal da ORTN/OTN, observada a prescrição qüinqüenal relativa às parcelas vencidas anteriormente ao ajuizamento 

da ação, nos termos do art. 103, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91. 

Os honorários advocatícios são mantidos em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e à remessa oficial. 

Baixem-se os autos à Vara de origem, oportunamente. 

Intime-se. 

São Paulo, 11 de abril de 2008. 
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PROC.   :  2003.61.83.010561-1        AC 1293083 
ORIG.   :  7V Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HELENA BEATRIZ 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OLGA DE ANDRADE DO SOUTO (= ou > de 65 anos) 
ADV     :  DILVANIA DE ASSIS MELLO 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO   

SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou a autarquia a proceder à revisão pleiteada, com a quitação dos 

valores em atraso, monetariamente corrigidos e acrescidos de juros legais, a partir da citação, observada a prescrição 

qüinqüenal. Ao final, impôs ao réu o pagamento de honorários advocatícios.  

Constou da sentença a cláusula do duplo grau de jurisdição. 

O Instituto Nacional do Seguro Social interpôs recurso de apelação. Argüiu preliminares de impossibilidade jurídica do 

pedido e prescrição. Defendeu a legalidade do procedimento adotado e a obediência à legislação aplicável à hipótese, 

reportando-se à doutrina e à jurisprudência atinentes à matéria. Em caso de manutenção da sentença, pleiteou sua 

reforma no que concerne aos juros e aos honorários advocatícios. 

Apresentadas contra-razões pela autarquia, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram 

conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557, do Código de Processo Civil, para a apreciação da remessa oficial e do 

recurso voluntário interposto.  

Inicialmente, anoto que a prescrição qüinqüenal atinge as prestações vencidas no qüinqüênio anterior à propositura da 

ação. Valho-me do disposto na Súmula nº 85, do egrégio Superior Tribunal de Justiça. Está sanada a omissão da 

sentença nesta questão. 

A preliminar de impossibilidade jurídica do pedido argüida pela autarquia confunde-se com o mérito, e com ele será 

apreciada. 

Passo à análise do mérito. 

No que se refere ao pedido de atualização dos salários-de-contribuição, merece reforma a sentença recorrida, vez que no 

cálculo da renda mensal inicial de pensão por morte, concedida sob a égide do Decreto nº 83.080/79, devem ser 

considerados apenas os doze últimos salários-de-contribuição, sem atualização.  

A propósito, destacam-se os seguintes arestos: 

?PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL. 

1. Nos benefícios da aposentadoria por invalidez, pensão e auxílio-reclusão (Decreto 83.080/79, art. 37, I), concedidos 

antes da Constituição Federal vigente, não há correção, pela variação da ORTN/OTN, dos 24 (vinte e quatro) salários-

de-contribuição, anteriores aos 12 (doze) últimos, em razão de expressa vedação legal (Decreto 89.312/84, art. 21, I). 
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2. agravo Regimental provido. 

(Superior Tribunal de Justiça, Quinta Turma, agravo Regimental no Recurso Especial 312123, Processo 2001/0033040-

1, DJU 08.04.2002, pg. 264, Relator Min. EDSON VIDIGAL, v.u.).? 

PREVIDENCIÁRIO ? SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO ? PENSÃO POR MORTE ? CORREÇÃO ? ORTN ? 

APLICAÇÃO ? IMPOSSIBILIDADE. 

- Para a aposentadoria por invalidez, pensão e auxílio-reclusão (art. 37, I, do Decretonº 83.080/79), de benefícios 

concedidos antes da Constituição Federal de 1988, não há correção, pela variação da ORTN/OTN, dos 24 salários de 

contribuição, anteriores aos 12 últimos, ante expressa vedação legal (art. 21, I, do Decreto nº 89.312/84). Precedentes. 

- Recurso especial conhecido e provido. 

(Superior Tribunal de Justiça, Quinta Turma, Recurso Especial 523907/SP, Processo 2003/0051534-3, DJU 24.11.2003, 

pg. 367, Relator Min. JORGE SCARTEZZINI, v.u.). 

PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. CORREÇÃO. ORTN. APLICAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

1- Para a aposentadoria por invalidez, pensão e auxílio-reclusão (art. 37, I, do Decreto nº 83.080/79)concedidos antes da 

Constituição Federal, não há correção, pela variação da ORTN/OTN, dos 24 salários-de-contribuição, anteriores aos 

últimos 12, ante expressa vedação legal (art. 21, I, do Decreto nº 89.312/84). 

2- Para os benefícios concedidos entre a Constituição Federal e a Lei nº 8.213/91 ou já na vigência desta última, não se 

pode aplicar a ORTN, mas sim o INPC. 

3- Recurso especial conhecido. 

(Superior Tribunal de Justiça, Sexta Turma, Recurso Especial 279045/SP, Proc. 2000/0096779-3, DJU 11.12.2000, pg. 

257, rel. Min. VICENTE LEAL, v.u.) 

 (destaquei) 

Assim, tendo em vista que a autora é titular de pensão por morte concedida em 03/08/1981 (DIB), incabível a revisão da 

renda mensal inicial pleiteada. 

Por outro lado, o egrégio Superior Tribunal de Justiça consolidou entendimento no sentido de que a Súmula 260 do 

extinto Tribunal Federal de Recursos se aplica aos benefícios concedidos antes da Constituição de 1988 e até o sétimo 

mês subseqüente à promulgação da Lei Maior - abril de 1989, quando então passou a viger o art. 58 do Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias - não vinculando, todavia, o reajuste do benefício à variação do salário 

mínimo, conforme as decisões que destaco: 

?RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. SÚMULA Nº 260/TFR. INCIDÊNCIA. 

PRESCRIÇÃO. ARTIGO 58 DO Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. 

(...) 

3. Vigente o artigo 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, não tem mais aplicação a primeira parte da 

Súmula nº 260 do Tribunal Federal de Recursos no reajustamento futuro dos benefícios previdenciários, sendo forçoso 

reconhecer que houve modificação na forma de reajuste então vigente, de modo que o termo inicial da vigência da 

norma constitucional deve ser considerado o dies a quo do prazo prescricional. 

4. Em sendo paga a última parcela a menor, por desobediência ao comando da primeira parte da Súmula nº 260/TFR, 

em março de 1989 e sem reflexos na renda futura do benefício previdenciário, eis que, para a aplicação do artigo 58 do 

Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, há de se considerar o valor da data da concessão do benefício, tem-se 

que, passados mais de cinco anos daquela data, impõe-se reconhecer a prescrição do direito às diferenças decorrentes da 

não aplicação da aludida Súmula, nos termos do disposto nos artigos 1º do Decreto nº 20.910/32 e 103 da Lei nº 

8.213/91. Precedentes. 
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(...).? 

(Superior Tribunal de Justiça, Sexta Turma, Recurso Especial 544657, Processo 2003/0094134-8, DJU 10/05/2004, pg. 

357, Relator Min. HAMILTON CARVALHIDO, decisão unânime) 

?PREVIDENCIÁRIO ? RECURSO ESPECIAL ? REVISIONAL DE BENEFÍCIO ? DIVERGÊNCIA 

JURISPRUDENCIAL ? SÚMULA 260/TFR ? TERMO FINAL ? PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. 

(...) 

- ?Se a última parcela paga a menor, por desobediência ao comando da Súmula nº 260 do Tribunal Federal de Recursos, 

refere-se a março de 1989, e não havendo reflexos desse erro na renda futura do benefício previdenciário, tem-se que, 

passados mais de cinco anos dessa data, prescreve o direito de pleitear as diferenças decorrentes da não-aplicação do 

referido verbete, por força do art. 1º do Decreto nº 20.910/32 e do art. 103 da Lei nº 8.213/91.? (REsp 524.170/SP, rel. 

Min. LAURITA VAZ, DJU de 15.09.2003). 

(...).? 

(Superior Tribunal de Justiça, Quinta Turma, Recurso Especial 501457, Processo 2003/0019632-0, DJU 24/05/2004, 

pg. 329, Relator Min. JORGE SCARTEZZINI, decisão unânime) 

Deste modo, como a ação foi proposta em 11/11/2003, não há diferenças relativas à aplicação da Súmula nº 260 a 

apurar, vez que alcançadas pela prescrição qüinqüenal. 

Afinal, o artigo 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias deve ser aplicado aos benefícios de prestação 

continuada, mantidos pela Previdência Social na data da promulgação da Constituição Federal de 1988, a partir de abril 

de 1989 e até a publicação do Decreto nº 357/91, em 09/12/1991, data em que cessou a equivalência do valor dos 

benefícios em número de salários mínimos. 

A partir de então, os benefícios passaram a ser reajustados conforme o estabelecido no artigo 41, da Lei nº 8.213/91 e 

legislação subseqüente. 

Nesse sentido, confira-se: 

?PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REAJUSTE DE BENEFÍCIOS CONCEDIDOS APÓS A Constituição 

Federal de 1988. SÚMULA 260-TFR. INTELIGÊNCIA. ART. 58 DO Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias/88. VINCULAÇÃO AO NÚMERO DE SALÁRIOS MÍNIMOS. PERÍODOS RESTRITOS. 

REAJUSTAMENTOS. ART. 41, II DA LEI 8.213/91. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS. AUSÊNCIA 

DOS PRESSUPOSTOS. EFEITO INFRINGENTE. EXCEPCIONALIDADE. 

(...) 

IV- O critério de equivalência salarial preconizado no artigo 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, 

aplica-se, somente, aos benefícios em manutenção em outubro de 1988, restringindo-se ao período entre abril de 1989 

(04/89 ? sétimo mês a contar da promulgação) e dezembro de 1991, quando houve a regulamentação dos planos de 

custeio e benefícios. Precedentes. 

(...).? 

(Superior Tribunal de Justiça, Quinta Turma, EDAGA 517974, Processo 2003/0071116-5, DJU 01/03/2004, pg. 190, 

Relator Min. GILSON DIPP, decisão unânime) 

Seguindo na mesma direção, foi editada a Súmula nº 18 desse egrégio Tribunal Regional da 3ª Região: 

?O critério do artigo 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias é aplicável a partir de 05/04/1989 até a 

regulamentação da Lei de Benefícios pelo Decreto nº 357 de 09/12/91.? 

Assim, tendo em vista que o benefício previdenciário da autora foi concedido antes da Constituição Federal de 1988, 

deve ser mantida a sentença nesse aspecto, vez que se encontra em harmonia com a jurisprudência dominante. 
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Anoto que eventuais valores pagos administrativamente, a título de aplicação do artigo 58 do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias, deverão ser compensados na fase de liquidação. 

Quanto ao pedido de majoração do coeficiente de cálculo da pensão por morte, decorrente das alterações promovidas 

pela legislação posteriores à data da concessão, com razão o apelante.   

O regime jurídico anterior à Constituição Federal de 1988 dispunha ser a renda mensal inicial da pensão por morte 

correspondente a 50% (cinqüenta por cento) do que recebia, ou deveria receber, o segurado falecido a título de 

aposentadoria, acrescido de 10% (dez por cento) por dependente, até o máximo de 100% (cem por cento). 

Tal regime jurídico foi alterado por força da Lei n.º 8.213/91, que, em seu artigo 75, majorou o coeficiente em questão 

para 80% (oitenta por cento), acrescidos de 10% (dez por cento) por dependente, até o máximo de 100% (cem por 

cento) do salário-de-benefício. 

Posteriormente, em 29/04/1995, a Lei n.° 9.032/95 alterou o citado artigo 75, elevando o percentual para 100% (cem 

por cento). 

Diante das sucessivas disposições legislativas, seguindo a pacífica jurisprudência do e. Superior Tribunal de Justiça - 

RESP 513239/RJ, 5º Turma, DJ 15/09/2003, página 00379, rel. Min. Laurita Vaz, este Relator adotava o entendimento 

de que a incidência imediata da lei nova não significava sua aplicação retroativa, pois os requisitos para a concessão do 

benefício são preenchidos consoante a norma legal em vigor à época do óbito e, ocorrendo alteração posterior, qualquer 

aumento de percentual passaria a ser devido a partir de sua vigência, não abrangendo período anterior. 

A questão foi analisada, pelo egrégio Supremo Tribunal Federal, que em decisão plenária, por maioria, entendeu que a 

majoração  do percentual da pensão por morte, introduzida pela Lei n.º 9.032/95, somente deve ser aplicada aos fatos 

ocorridos após a sua vigência.  Refiro-me à decisão proferida nos Recursos Extraordinários 415454 e 416827, em 

08/02/2007. 

Tal entendimento foi acatado, por unanimidade, pela 3ª Seção desta Corte, no julgamento dos embargos infringentes em 

Apelação Cível n.º 1999.03.99.052231-8, j. em 28/02/2007. 

Assim, tendo em vista que a pensão por morte da parte autora foi concedida em 03/08/1981 (DIB), inaplicáveis, in casu, 

as majorações do coeficiente de cálculo introduzidas pelas Leis 8.213/91 e 9.032/95. 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação, no percentual de 1% (um por cento) ao mês. 

Valho-me do disposto no Código Civil/2002, artigos 405 e 406 e no Código Tributário Nacional, artigo 161, parágrafo 

1º. Deve ser mantida a decisão recorrida neste aspecto. 

Em razão da sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários advocatícios de seus respectivos patronos, nos 

termos do artigo 21, caput, do CPC. Estão excluídas as custas processuais, diante do deferimento dos benefícios da 

assistência judiciária gratuita à parte autora, consoante o disposto no artigo 3º, da Lei n.º 1.060/50 e, mais recentemente, 

nos termos do artigo 4º, inciso II, da Lei n.º 9.289/96, bem como a aplicação, em relação à Autarquia Previdenciária, 

das Leis n.º 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, Leis Estaduais Paulistas n.os 4.952/85 e 11.608/03 e, n.os 1.135/91 e 

1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n.º 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Diante do exposto, dou parcial provimento à remessa oficial e à apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro 

Social. Excluo da condenação a atualização dos salários-de-contribuição, bem como a majoração do coeficiente de 

cálculo da pensão por morte da parte autora. Afasto a aplicação do critério de reajuste preconizado pela Súmula 260 do 

Tribunal Federal de Recursos, em face do reconhecimento da prescrição. Determino, em razão da sucumbência 

recíproca, que cada parte arque com os honorários advocatícios dos respectivos patronos, restando excluídas as custas 

processuais. 

Intimem-se. 

São Paulo, 28 de abril de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09AF.0A94.1331 - SRDDTRF3-00 
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PROC.   :  2008.03.99.010842-6        AC 1287766 
ORIG.   :  0700000135  1 Vr PAULO DE FARIA/SP     0700003807  1 Vr PAULO 

DE FARIA/SP 
APTE    :  VICENTE SERIGUSSI 
ADV     :  MARIA OLYMPIA MARIN 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOAO LUIZ MATARUCO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Cuida-se de ação processada sob o rito sumário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo é 

a concessão de aposentadoria por idade à parte rurícola. 

O pedido foi julgado improcedente e a sentença condenou a parte autora ao pagamento de custas, de despesas 

processuais e dos honorários advocatícios. Determinou-se a observância do disposto na Lei n.º 1.060/50. 

A parte autora interpôs recurso de apelação. Sustentou, em síntese, o preenchimento dos requisitos necessários à 

obtenção do benefício. Requer a reforma da r. sentença e, conseqüentemente, a concessão do benefício pleiteado, 

acrescido de custas, de despesas processuais e de honorários advocatícios. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário 

interposto. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, 

sendo necessária a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei 

n.º 8.213/91. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada, no Superior Tribunal de Justiça, que exige 

início de prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal. Confira-se, a respeito, a súmula 

nº 149, do Superior Tribunal de Justiça. Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge ao 

outro, e, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a ser comprovado - Superior Tribunal de 

Justiça, RESP 501281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, página 354, rel. Ministra Laurita Vaz. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural - Superior Tribunal de Justiça, RESP 207425, 5ª Turma, j. 

em 21/09/1999, v.u., DJ de 25/10/1999, página 123, rel. Ministro Jorge Scartezzini; e Superior Tribunal de Justiça, 

RESP 502817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003, v.u., DJ de 17/11/2003, página 361, rel. Ministra Laurita Vaz. 

O requisito etário restou preenchido, porquanto a parte autora completou a idade mínima em 12/07/2004. Nascera em 

12/07/1944, conforme as cópias de sua cédula de identidade e de seu cartão de identificação no Cadastro de Pessoa 

Física, encartados às fls. 07. 

No caso, a certidão de casamento da autora (fls. 08), realizado em 09/07/1964, na qual consta a qualificação de seu 

cônjuge como lavrador, constitui início de prova material - Superior Tribunal de Justiça, RESP 501281, 5ª Turma, j. em 

28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, página 354, rel. Ministra Laurita Vaz. 

Consigno, ademais, que mediante consulta ao CNIS/DATAPREV, em relação à autora, nada foi constatado  
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Em relação à prova testemunhal, consigno que Arydes Floriano de Athaides fez o seguinte esclarecimento: 

"que é proprietário rural e o nome da sua propriedade é Canafista, que fica no bairro de Pedreira, que Vicente Aparecido 

Serigussi e a esposa dele aparecida moraram na sua propriedade de 1980 a 1990, que o Vicente era meu secretário geral. 

Ele tomava conta da propriedade, da ordenha e aquele serviço que normalmente o secretário toma conta em quase todo 

serviço da propriedade entrego a ele. (....) que a Aparecida era dona de casa e ela sempre cuidava da sua família e de 

seus filhos. (...) " (fls. 44/47) 

Por sua vez, Ivanea Aparecida Andrade, afirmou (fls. 48/51):  

" (...) que era empreiteira rural, que quando a mãe faleceu foi trabalhar de empreiteira, que tinha 19 anos . (...) que 

conhece a Aparecida e o Vicente, que eles trabalharam para a sua mãe e na propriedade do João Remigi (...) que 

Remige era arrendatário. (...) Que em 1991, 1992 eles estavam com a minha mãe, (...) que tem certeza; (...) que 

trabalharam com ela até ele ser preso(...)" 

Sebastião Francisco Fernandes dos Santos , afirmou (fls. 52/54):  

" (...) que conheceu o Vicente e a Aparecida em 1994, (...) (....) de 1990 para cá (...), que ele fazia serviço de roça, que 

trabalhava junto com eles, roçando pasto e apanhando algodão, catando laranja, (...) que a última vez que trabalhou com 

eles foi em 1994.  

Depreende-se, dos depoimentos acima que, a primeira testemunha conhece o autor desde 1980, e a segunda testemunha, 

desde 1994. A terceira testemunha afirmou conhecer o autor e o seu cônjuge desde 1994, mas logo em seguida, 

contradizendo-se afirmou conhecê-los desde 1990.  

Além disso, os testemunhos apresentam-se frágeis, contraditórios e inconclusivos. Força convir uma lacuna entre 1964 

? data da certidão de casamento e o ano de 1980, mencionado por uma das testemunhas como aquele em que a 

conhecera. 

Do conjunto probatório acima, apesar de as testemunhas relatarem sobre o labor rural do autor, verifica-se que os 

depoimentos não comprovaram o efetivo exercício de atividade rural, pelo período estabelecido em lei.  

Com efeito, os depoimentos reportam-se  a período muito distante da data do início da prova material ? 09/07/1964. São 

insuficientes, portanto, para corroborar o referido início de prova material. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação interposta 

pela parte autora. Mantenho, integralmente, a sentença objeto da apelação. 

Intimem-se. 

São Paulo, 28 de abril de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09AF.0ABI.0000 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2004.61.06.011016-3        AC 1190897 
ORIG.   :  4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
APTE    :  MARIA DE LOURDES FERRO GOMES 
ADV     :  JAMES MARLOS CAMPANHA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     :  TITO LIVIO QUINTELA CANILLE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Cuida-se de ação processada sob o rito ordinário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo 

é a concessão de aposentadoria por idade à parte rurícola. 

O pedido foi julgado improcedente e a sentença condenou a parte autora ao pagamento dos honorários advocatícios. 

Determinou-se a observância do disposto na Lei n.º 1.060/50. 

A parte autora interpôs recurso de apelação. Sustentou, em síntese, o preenchimento dos requisitos necessários à 

obtenção do benefício. Requer a reforma da r. sentença e, conseqüentemente, a concessão do benefício pleiteado, 

acrescido de custas, de despesas processuais e de honorários advocatícios. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário 

interposto. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, 

sendo necessária a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei 

n.º 8.213/91. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada, no Superior Tribunal de Justiça, que exige 

início de prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal. Confira-se, a respeito, a súmula 

nº 149, do Superior Tribunal de Justiça. Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge ao 

outro, e, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a ser comprovado - Superior Tribunal de 

Justiça, RESP 501281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, página 354, rel. Ministra Laurita Vaz. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural - Superior Tribunal de Justiça, RESP 207425, 5ª Turma, j. 

em 21/09/1999, v.u., DJ de 25/10/1999, página 123, rel. Ministro Jorge Scartezzini; e Superior Tribunal de Justiça, 

RESP 502817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003, v.u., DJ de 17/11/2003, página 361, rel. Ministra Laurita Vaz.  

O requisito etário restou preenchido, porquanto a parte autora completou a idade mínima em 07/07/2004. Nascera em 

07/07/1949, conforme as cópias de sua cédula de identidade e de seu cartão de identificação no Cadastro de Pessoa 

Física, encartados às fls. 16. 

No caso, para comprovar o direito almejado, a autora juntou os autos a sua certidão de casamento (fls. 18), realizado em 

04/02/1978, na qual consta a qualificação de seu cônjuge como lavrador e a Carteira de Trabalho e Previdência Social 

do seu cônjuge (fls. 21/26), atestando o exercício de atividades rurais nos períodos de 1º/10/1978 a 24/10/1979, de 

1°/04/1981 a 31/01/1983, de 28/02/1983 a 27/08/1983, de 1º/01/1974 a 12/12/1984.  

Todavia, depara-se pelas informações do CNIS/DATAPREV, acostado às fls. 40/41, vínculos empregatícios de natureza 

urbana em nome do cônjuge da autora nos períodos que seguem: 

de 25/03/1976 a 13/07/1976 -  PHM Engenharia e Comércio Ltda. ? CBO 99999; 

de 18/10/1976 (sem data de cessação) ? Elba Construtora Ltda.  - CBO ;99999, 

de 01º/04/1986 a 16/09/1991 -  Rações JBC Ltda.  ? CBO 97110; 

de 1º/10/1991 a 29/08/1992 ? Controeste Indústria e Comércio Ltda. ? CBO 63940; 

de 1o/03/1993 a 02/10/1995 ? Frango Sertanejo Ltda. ? CBO 77490; 
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de 13/02/1996 a 11/11/1996 ? Frigorífico Caromar Ltda. - CBO  77390. 

Contata-se, ainda, no referido registro a inscrição do cônjuge como contribuinte autônomo em 1°/08/1980 ? ? CBO 

95110.  

Consigno, ademais, que no referido cadastro, com relação à autora nada foi constatado. 

Além disso, os depoimentos testemunhais não corroboraram na comprovação do efetivo exercício da atividade rural 

pelo período estabelecido em lei, pois vagos e inconclusivos. Senão vejamos 

A testemunha Jeck Cavenaghi afirmou : 

"conhece a autora vez que a família da mesma trabalhou para o depoente no período de 1965 a 1985, nas lavouras de 

café. Após 1985 a autora se mudou da fazenda, sendo que o depoente perdeu o contato com a mesma. Às reperguntas 

do procurador do Instituto Nacional do Seguro Social, respondeu: ? que o marido da autora trabalhou na fazenda, mas 

na época o depoente já não administrava a referida propriedade.?(fls. 58) 

Itamar Luiz Martins  , por sua vez, declarou:  

"conhece a autora desde a infância. A autora atualmente trabalha como diarista, tendo trabalhado em uma propriedade 

do pai do depoente no período de 1986 até o final de 2004. A autora trabalhou acompanhada do marido, Sr. Vicente. 

Não trabalhavam diariamente mas o faziam com freqüência, sempre que havia necessidade. Presenciou o trabalho da 

autora na lavoura da propriedade, que se realizava na maioria das vezes com o marido e durante a semana. O pagamento 

era semanal e levava em conta a produção, seja na colheita quanto na época de carpir. Não havia emissão de recibo e o 

pagamento era feito em dinheiro. Às reperguntas do Instituto Nacional do Seguro Social respondeu: ?que na época de 

safra eram contratados mais empregados. "(fls. 59)  

Do conjunto probatório acima, depreende-se do primeiro testemunho acima transcrito que a depoente perdeu o contato 

com a autora após 1985, o que impossibilita qualquer constatação no período compreendido entre a referida data e a 

audiência realizada em 19/04/2006 

Com relação ao segundo depoimento, a testemunha, ao afirmar que a autora trabalhou como rural com o seu cônjuge, 

dissociou-se da verdade, pois no período alegado, o cônjuge da autora exerceu atividades urbanas(fls. 40).  

Por conseqüência, os testemunhos não corroboraram o referido início de prova material. 

Logo, em razão dos depoimentos acima transcritos, não resta comprovado o efetivo exercício de atividade rural pelo 

período estabelecido no artigo 142 da lei n.º 8.213/91.  

Em decorrência, deve ser mantida a sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação interposta 

pela parte autora. Mantenho, integralmente, a sentença objeto da apelação. 

Intimem-se. 

São Paulo, 12 de maio de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09B5.12D9.0B1A - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 
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PROC.   :  2008.03.00.011128-1        AG  330494 
ORIG.   :  0800000414  1 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP     0800017310  1 Vr 

SANTA BARBARA D OESTE/SP 
AGRTE   :  GENESIO PINHEIRO 
ADV     :  JOSE APARECIDO BUIN 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE   

SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/ NONA TURMA 

VISTO EM DECISÃO, 

O agravante postula a concessão de efeito suspensivo ativo com a finalidade de restabelecer benefício previdenciário de 

auxílio-doença. 

Alega, em síntese, que as circunstâncias que ensejaram a concessão administrativa do benefício ainda persistem, 

estando o autor, ora agravante, impossibilitado para o retorno às atividades laborais.  

Instado a se manifestar sobre as informações extraídas do Sistema Único de Benefícios DATAPREV, indicando que já 

ocorreu, na esfera administrativa, o restabelecimento do benefício pleiteado nestes autos, o agravante afirmou persistir 

interesse no prosseguimento do presente recurso, ?uma vez que o Agravante vem passando por perícias que concedem 

período muito curto de benefício, gerando uma instabilidade, onde o Agravante nunca sabe até quando poderá manter 

seu tratamento de saúde. Como é de conhecimento geral e considerando o enorme número de ações contra o INSS, para 

restabelecimento do Auxílio-Doença, é de se supor que, em breve, o Agravante não conseguirá mais o benefício. Para 

evitar todo esse sofrimento, necessária a concessão de tutela antecipada determinando o pagamento do auxílio-doença 

ao Agravante até final decisão, para que possa manter seu tratamento e sobreviver, já que não possui saúde para o 

trabalho? (fls. 55/56). 

Decido. 

O presente recurso não merece seguimento. 

Em sua inicial, o agravante postula o recebimento do presente recurso ?para, LIMINARMENTE, conceder a Tutela 

Antecipada no sentido de restabelecer o benefício de auxílio-doença do Agravante? (fls. 08). 

Contudo, as informações extraídas do Sistema Único de Benefícios DATAPREV, juntadas às fls. 51/52, demonstram 

que, após a realização de nova perícia em 18/02/2008, o benefício já foi restabelecido na esfera administrativa, com 

DCB prevista para 18/05/2008. 

Dessa forma, de rigor reconhecer a manifesta ausência de interesse recursal, que impõe óbice intransponível ao seu 

conhecimento. 

Pelo exposto, nego seguimento ao presente recurso, por ser manifestamente inadmissível, nos termos do disposto no 

artigo 33, inciso XIII, do Regimento Interno deste Tribunal. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

Int. 

São Paulo, 07 de maio de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 
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PROC.   :  2008.03.99.011171-1        AC 1288249 
ORIG.   :  0500000359  3 Vr CUBATAO/SP     0500030983  3 Vr CUBATAO/SP 
APTE    :  DJALMA FERNANDES DE MELLO e outros 
ADV     :  MARCIA VILLAR FRANCO 
APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  MAURO PADOVAN JUNIOR 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por DJALMA FERNANDES DE MELLO e outros contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em face da r. sentença monocrática de fls. 105/107 que 

julgou improcedente o pedido. 

Em razões recursais de fls. 110/116, requer a parte autora seja a Autarquia Previdenciária condenada ao reajustamento 

de seu benefício em 1997, 1999, 2000 e 2001, com base na variação do IGP-DI. 

Com contra-razões, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato.  

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, § 1º, alínea ?A?, do Código de Processo 

Civil, in verbis: 

?Art. 557. (...) 

§1ºA ? Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.?. 

Cumpre observar, ab initio, que o art. 201, § 2º (atual § 4º), das disposições permanentes da Carta Magna assegurou aos 

benefícios de prestação continuada o direito à manutenção de seu valor real, conforme critérios estabelecidos em lei. 

Desta feita, transferiu-se ao legislador ordinário - com exclusividade - a tarefa de definir os índices, a periodicidade e a 

forma de incidência dos reajustes, sendo-lhe vedado, entretanto, a vinculação ao salário-mínimo, a teor do art. 7º, IV, da 

Lei Maior.  

Atendendo à norma constitucional, editou o legislador, em 24 de julho de 1991, a Lei n.º 8.213, com efeitos retroativos 

a 05 de abril daquele ano, determinando que o reajuste dos benefícios concedidos a partir de 05 de outubro de 1988 

observassem as regras por ela preconizadas, conforme se denota dos arts. 144 e 145, revogados  pela Medida Provisória 

n.º 2.187-13/2001. 

Nesse primeiro momento, definiu-se que os benefícios em manutenção seriam reajustados pelo INPC, calculado pelo 

IBGE, nas mesmas épocas em que o salário-mínimo fosse alterado, pelo índice da cesta básica ou eventual substituto 

(art. 41, II, em sua primitiva redação). 

Na seqüência, a Lei n.º 8.542/92, de 23 de dezembro de 1992, trouxe em seu bojo nova sistemática a ser adotada quando 

do reajustamento dos benefícios: 

?Art. 9° A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestação continuada da Previdência Social terão reajuste 

quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro. 

1° Os benefícios com data de início posterior a 31 de janeiro de 1993 terão seu primeiro reajuste calculado pela variação 

acumulada do IRSM entre o mês de início, inclusive, e o mês imediatamente anterior ao do referido reajuste. 

2° A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis n°s 8.212, e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991.?  
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A Lei n.º 8.700/93, por sua vez, alterou o dispositivo transcrito, passando a disciplinar: 

?Art. 9º. Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos: 

I - no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as antecipações 

concedidas nos termos desta Lei; 

II - nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei.  

§ 1º São asseguradas ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 1993, 

inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder a 10% (dez por cento) 

no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro e 

dezembro.  

§ 2º Para os benefícios com data de início nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro 

e dezembro, o primeiro reajuste subseqüente à data de início corresponderá à variação acumulada do IRSM entre o mês 

de início e o mês anterior ao do reajuste, deduzidas as antecipações de que trata o parágrafo anterior.  

§ 3º A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis nºs 8.212 e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991.?  

Posteriormente, determinou a Lei n.º 8.880/94, dentre outras coisas, a conversão dos benefícios mantidos pela 

Previdência Social em URV, em 1º de março de 1994 (art. 20), estabelecendo, ainda, que o IBGE deixaria de calcular e 

divulgar o IRSM a partir de 1º de julho de 1994, passando a fixar, até o último dia útil de cada mês, o Índice de Preços 

ao Consumidor, série r - IPC-r (art. 17) e que os benefícios seriam reajustados, em maio de 1995, de acordo com a 

variação acumulada do IPC-r entre o mês da primeira emissão do Real, inclusive, e o mês de abril desse ano (art. 29, § 

3º). 

Em 30 de junho de 1995 foi editada a Medida Provisória n.º 1.053, cujo art. 8º assim dispôs: 

?Art. 8º A partir de 1º de julho de 1995, a Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE deixará de 

calcular e divulgar o IPC-r. 

1º Nas obrigações e contratos em que haja estipulação de reajuste pelo IPC-r, este será substituído, a partir de 1º de 

julho de 1995, pelo índice previsto contratualmente para este fim. 

§ 2º Na hipótese de não existir previsão de índice de preços substituto, e caso não haja acordo entre as partes, deverá ser 

utilizada média de índices de preços de abrangência nacional, na forma de regulamentação a ser baixada pelo Poder 

Executivo. 

§ 3º A partir da referência julho de 1995, o INPC substitui o IPC-r para os fins previstos no § 6º do art. 20 e no § 2º do 

art. 21, ambos da Lei nº 8.880, de 1994.? 

Sobreveio, então, a Medida Provisória n.º 1.415/96, que revogou o art. 29 da Lei n.º 8.880/94 e elegeu o IGP-DI como 

índice para correção dos benefícios previdenciários em 1º de maio de 1996. Em decorrência de tal regra, os benefícios 

foram reajustados à razão de 15% (quinze por cento), dos quais, parte se referia ao IGP-DI propriamente dito e outra, ao 

aumento real previsto em seu art. 5º.  

Por outro lado, consignou em seu art. 4º que os benefícios passariam a ser reajustados, a partir de 1997, em junho de 

cada ano, sem, contudo, fazer qualquer menção a respeito de qual índice seria aplicável. 

Ora, se a Medida Provisória n.º 1.415 veio a lume em 29 de abril de 1996, anteriormente à data em que ocorreria o 

reajuste dos benefícios, não se pode cogitar em direito adquirido a outro indexador e, conseqüentemente, em sua ofensa, 

configurando-se tal situação - quando muito - mera expectativa de direito. 

Destaco, outrossim, que a própria Medida Provisória n.º 1.053/95 restringiu a incidência do INPC aos casos de 

atualização das parcelas referentes a benefícios pagos em atraso pela Previdência Social (§ 6º do art. 20 da Lei n.º 
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8.880/94) e correção dos salários-de-contribuição computados no cálculo do salário-de-benefício (§ 2º do art. 21 da Lei 

n.º 8.880/94). 

A propósito, descabe o argumento de que a adoção de um índice para a correção do salário-de-contribuição e outro para 

o reajustamento do benefício ofende o princípio da igualdade, posto que o Pretório Excelso já se manifestou no sentido 

de possuírem natureza jurídica distintas. 

Da mesma forma, por se tratar de ato do Poder Executivo que tem força de lei, pode a Medida Provisória validamente 

dispor sobre reajuste do benefício, desde que observados os requisitos disciplinados pelo art. 62 da Carta Política. 

Todavia, a relevância e a urgência são de aferição discricionária do Presidente da República,          não cabendo, salvo 

os casos de abuso de poder, seu exame pelo Poder Judiciário. 

Colaciono as seguintes ementas deste Tribunal: 

?PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. REAJUSTE DE MAIO/96 EM DIANTE. MEDIDA 

PROVISÓRIA 1415/96. IGP-DI. INPC. INAPLICABILIDADE EM PERÍODOS NÃO PREVISTOS LEGALMENTE. 

I - Inexiste amparo legal para que seja aplicado o INPC, a partir de maio de 1996, porquanto para esse período os 

critérios definidos foram determinados pela MP 1415, passando a adotar o IGP-DI. 

II - Recurso do autor improvido. 

III - Sentença mantida na íntegra.? 

(9ª Turma, AC n.º 2003.61.02.000592-3, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 26.04.2004, DJU 29.07.2004, p. 357). 

?PREVIDENCIÁRIO: REAJUSTE DE BENEFÍCIO EM MAIO/96. APLICAÇÃO DO INPC INTEGRAL NO 

PERÍODO DE MAIO/95 A ABRIL/96. NÃO CABIMENTO. INCIDÊNCIA DO IGP-DI. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 

1.415/96. INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO. 

I - A revogação da Medida Provisória nº 1.053/95 e suas reedições, que previam o reajuste dos proventos conforme a 

variação do INPC, deu-se em momento anterior ao que implementaria o direito ao reajuste do benefício previdenciário 

da forma nelas previstas. 

II - Dispõe o artigo 2º da Medida Provisória nº 1.415/96, que o reajustamento dos benefícios, em 1º de maio de 1996, 

deve ser calculado com base na variação acumulada do IGP-DI (Índice Geral dos Preços - Disponibilidade Interna), 

apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos doze meses imediatamente anteriores (maio/95 a abril/96). 

III - A Medida Provisória nº 1.415/96 foi editada em 29/4/96, momento anterior ao que implementaria o direito ao 

reajuste do benefício previdenciário pela variação do INPC, não existindo qualquer ofensa a direito adquirido. 

IV - Recursos do INSS e oficial providos.? 

(2ª Turma, AC n.º 1999.03.99.074270-7, Rel. Des. Fed. Arice Amaral, j. 18.02.2003, DJU 02.04.2003, p. 401). 

Neste sentido, a Súmula n.º 02 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais: 

?Os benefícios previdenciários, em maio de 1996, deverão ser reajustados na forma da Medida Provisória 1.415, de 29 

de abril de 1996, convertida na Lei 9.711, de 20 de novembro de 1998.? 

Melhor sorte não aproveita aos beneficiários da Previdência Social no que tange aos reajustes subseqüentes, relativos 

aos anos de 1997 a 2003. Senão, vejamos: 

A Medida Provisória n.o 1.572-1, editada em 28 de maio de 1997, estabeleceu que os benefícios em manutenção seriam 

reajustados à razão de 7,76%, em 1º de junho de 1997. Para o ano de 1998, a Medida Provisória n.º 1.663-10 estipulou a 

correção em 4,81%. 

Posteriormente, com o advento da Medida Provisória n.º 1.824-1,         de 28 de maio de 1999, foi determinada a 

aplicação de 4,61%, a título de reajuste, em 1º de junho de 1999. 
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Saliento que os critérios de reajustamento preconizados pelas Medidas Provisórias n.os 1.415/96, 1.572-1/97 e 1.663-

10/98 passaram a figurar, respectivamente, nos arts. 7º, 12 e 15 da Lei n.º 9.711/98 e que o percentual constante da 

Medida Provisória n.º 1.824-1 foi reiterado no § 2º do art. 4º da Lei n.º 9.971/2000. 

Em 23 de maio de 2000 sobreveio a Medida Provisória n.º 2.022-17, sucessivamente reeditada até a Medida Provisória 

n.º 2.187-13/2001 (em vigor por força do art. 2º da Emenda Constitucional n.º 32/2001), que fixou em 5,81% a correção 

a ser aplicada em junho daquele ano (art. 17, caput) e promoveu importante alteração no art. 41 da Lei de Benefícios, 

delegando ao Chefe do Poder Executivo a tarefa de concretizar, percentualmente, os critérios legais de reajustamento 

preestabelecidos, facultando-lhe levar em consideração índices que representassem a variação de preços, divulgados 

pelo IBGE ou por ?instituição congênere de reconhecida notoriedade?: 

 ?Art. 19. Os dispositivos adiante indicados da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passam a vigorar com a seguinte 

redação: 

?Art. 41. Os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, a partir de 1º de junho de 2001, pro rata , de 

acordo com suas respectivas datas de início ou do seu último reajustamento, com base em percentual definido em 

regulamento, observados os seguintes critérios:  

I - preservação do valor real do benefício;  

....................................................................................................... 

III - atualização anual;  

IV - variação de preços de produtos necessários e relevantes para a aferição da manutenção do valor de compra dos 

benefícios.  

....................................................................................................... 

8º Para os benefícios que tenham sofrido majoração devido à elevação do salário mínimo, o referido aumento deverá ser 

descontado quando da aplicação do disposto no caput , de acordo com normas a serem baixadas pelo Ministério da 

Previdência e Assistência Social.  

§ 9º Quando da apuração para fixação do percentual do reajuste do benefício, poderão ser utilizados índices que 

representem a variação de que trata o inciso IV deste artigo, divulgados pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia 

e Estatística - IBGE ou de instituição congênere de reconhecida notoriedade, na forma do regulamento.? (NR)? 

Em plena observância à novel disposição, os Decretos n.os 3.826/2001, 4.249/2002 e 4.709/2003 trataram de 

estabelecer os percentuais a serem aplicados aos benefícios, respectivamente, nos meses de junho de 2001 (7,76%), 

2002 (9,20%) e 2003 (19,71%). 

Destaco, por oportuno, que ?somente os benefícios concedidos no mês do reajuste anterior recebem o índice integral, 

aplicando-se aos demais na proporção do número de meses transcorridos desde o início do benefício até o reajuste? 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Junior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 3ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2003, p. 170) ou os percentuais indicados nos anexos das indigitadas normas.  

A propósito, a 5ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial n.º 508.741, em 

02/09/2003, publicado no DJ de 29/09/2003, apreciou caso semelhante, tendo o Relator Ministro José Arnaldo da 

Fonseca, naquela oportunidade, registrado em seu voto que: 

?...Visto isto, chegamos às seguintes conclusões: 

A primeira:  

O texto constitucional garante a manutenção, em caráter permanente, do valor real do benefício. Entretanto, delega ao 

legislador o estabelecimento dos índices a serem aplicados. Portanto, se as normas contidas na Lei 9.711⁄98 decorreram 

de Medidas Provisórias, não há que se falar em inconstitucionalidade das normas posteriormente editadas para o 

reajustamento dos benefícios, que também foram provenientes de outras MPs. 
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A segunda: 

Foi a Medida Provisória 1.415, posteriormente convertida na Lei 9.711⁄98, que determinou o 

 IGP-DI como índice a ser utilizado para o reajuste dos benefícios em manutenção, em primeiro de maio de 1996. 

A terceira:  

A referida Medida Provisória também 

 determinou o mesmo índice para os benefícios mantidos pela Previdência Social com data de 

 início posterior a 31 de maio de 1995, devendo ser calculado entre o mês de início, inclusive, e o mês imediatamente 

anterior ao reajuste. 

A quarta:  

O artigo 7º da Lei 9.711⁄98 teve limitação temporal restrita, aplicando-se, apenas, ao reajustamento na data-base de 

Maio⁄96,  não regulamentando reajustes posteriores, pois verificamos que a referida lei, em outros artigos distintos (arts. 

12 e 15), estabelece outros índices a serem aplicados para o reajustamento dos benefícios. 

A quinta:  

Por fim, 

 não se consideram inconstitucionais os índices estabelecidos pelas seguintes normas: MP 1.572-1⁄97 (7,76%); MP 

1.663⁄98 (4,81%); MP 1.824⁄99 (4,61%) e MP 2.022⁄2000 (5,81%), hoje alterada para MP 2.187-13⁄2001 e, por fim, a 

MP 2.129⁄2001 (7,66%), visto que a maioria dessas regras estabelecidas pelo Poder Executivo também já foram 

convertidas em Lei...? 

A própria Corte Suprema, no uso de sua competência institucional de guardiã da Lei Maior, assim decidiu: 

?CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 e 2001. Lei 9.711/98, arts. 

12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826, de 31.5.01, art. 1º. 

C.F., art. 201, § 4º.  

I. - Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 

4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade.  

II. - A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 201,  § 

4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o 

reajuste.                  Os percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos 

exercícios, em percentual desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos 

benefícios, já que o IGP-DI melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de preços do 

setor empresarial brasileiro.  

III .- R.E. conhecido e provido?. 

(Pleno, RE n.º 376.846, Rel. Min. Carlos Velloso, j. 24.09.2003, DJ 02.04.2004, p. 13).    

A Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, por seu turno, editou a Súmula 

n.º 08, revogando a antiga Súmula n.º 03: 

?Os benefícios de prestação continuada, no regime geral da Previdência Social, não serão reajustados com base no IGP-

DI nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001?. 

Finalmente, apenas para exaurimento da questão sub examine,  ressalto que os Tribunais Superiores já pacificaram 

entendimento no sentido de que a          Lei n.º 8.213/91 e alterações supervenientes não ofendem as garantias da 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/05/2008 700/2056 

preservação e irredutibilidade do valor real dos benefícios, razão pela qual compete à Autarquia Previdenciária tão-

somente observar o ordenamento previdenciário em vigor, eis que adstrita ao princípio da legalidade. 

Com efeito, ainda que o parâmetro escolhido pelas mencionadas normas não retrate fielmente a realidade inflacionária, 

é vedado ao Poder Judiciário, casuisticamente, atrelar o reajuste dos benefícios a índice ou percentual diverso, uma vez 

que não lhe é dado atuar como legislador positivo, sob pena de proceder arbitrariamente. Ademais, a escolha dos 

indexadores decorre da vontade política do legislador. 

Nesta esteira, trago à colação os seguintes julgados: 

 ?PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REAJUSTAMENTOS. ÍNDICES. CONVERSÃO EM URV. 

LEIS 8.213/91, 8.542/92, 8.700/93 E 8.880/94. 

(...) 

V - Após o advento da Lei 8.213/91, os reajustamentos passaram a observar o art. 41, inciso II, da referida lei e suas 

alterações posteriores que definiram o INPC e outros índices que se seguiram como parâmetro de reajuste. 

VI - Não cabe ao Poder Judiciário, que não tem função legislativa, definir critério de reajuste, a pretexto de preservar o 

valor real dos benefícios. 

VII - Recurso conhecido, mas desprovido.? 

(STJ, 5ª Turma, RESP n.º 292.496, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04.12.2001, DJ 04.02.2002, p. 474). 

 ?PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. REGRA DA PROPORCIONALIDADE DO ART. 41, II, DA 

LEI 8.213/91. REAJUSTE DO ART. 9º DA LEI 8.542/92, ALTERADO PELA LEI 8.700/93. APLICAÇÃO DO 

ÍNDICE INTEGRAL DO IRSM EM JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. DESCABIMENTO. MANUTENÇÃO DO 

VALOR REAL. EQUIVALÊNCIA EM NÚMERO DE SALÁRIOS MÍNIMOS APÓS O NOVO PLANO DE 

BENEFÍCIOS. ART. 58 DO ADCT. INAPLICABILIDADE. 

(...) 

II - A partir da vigência da Lei 8.213/91, a manutenção do valor real do benefício deve seguir os critérios previstos no 

art. 41, incisos I e II, e legislação subseqüente, sendo a escolha do índice para manter o valor real dos benefícios uma 

questão afeta à competência do legislador, nos expressos termos do artigo 201, § 2º (atual § 4º), da Constituição 

Federal, razão pela qual não pode o Poder Judiciário determinar reajuste acima do previsto no ordenamento legal. 

(...) 

VII - Apelação da parte autora desprovida. Apelação do INSS provida, com inversão do ônus de sucumbência.? 

(TRF3, 1ª Turma, AC n.º 98.03.012385-8, Rel. Juiz Souza Ribeiro, j. 17.04.2001, DJU 09.10.2001, p. 540). 

?CONSTITUCIONAL - PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL ? BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS A 

PROMULGAÇÃO DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988, NO PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE 30.03.89 

A 07.05.91. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. ARTIGO 202 DA CF/88. APLICABILIDADE A PARTIR 

DA VIGÊNCIA DA LEI N. 8.213/91 - ARTS. 144 E 145. REAJUSTE PARA PRESERVAÇÃO, EM CARÁTER 

PERMANENTE, DO VALOR REAL DO BENEFÍCIO (CF, ART. 201, § 2º) - CRITÉRIO DE REAJUSTE 

PREVISTO PELO ART. 58 DO ADCT DA CF/88 - SÚMULA N. 20 TRF-1ª REGIÃO. 

(...) 

4. O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou acerca da não auto-aplicabilidade do preceito inscrito no art. 201, § 2º 

da CF/88, declarando que o mesmo constitui ?típica norma de integração, reclamando, para efeito de sua integral 

aplicabilidade, a intervenção concretizadora do legislador (?interpositio legislatoris?). Existência da Lei n. 8.213/91, 

que dispõe sobre o reajustamento dos valores dos beneficios previdenciários (arts. 41 e 144)? (RE 148.551-5-Rel. Min. 

Celso de Mello - 1ª Turma, unânime, DJU 18.08.95, P. 24.913). Em razão disso, não há que se falarem 

inconstitucionalidade dos aludidos dispositivos legais. 
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(...) 

8. Apelo dos Autores a que se nega provimento. 

(...) 

10. Peças liberadas pelo Relator em 11/09/2000 para publicação do acórdão.? 

(TRF1, 1ª Turma, AC n.º 1994.01.25175-4, Rel. Juiz Luciano Tolentino Amaral, j. 11.09.2000, DJ 25.09.2000, p. 2). 

?PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AÇÃO REVISIONAL. MANUTENÇÃO DO VALOR REAL DO 

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ALTERAÇÃO DO CRITÉRIO LEGAL. IMPOSSIBILIDADE. 

(...) 

2. Ao Poder Judiciário não é dado atuar como legislador positivo, alterando o índice manejável quando do reajuste dos 

benefícios previdenciários e que, dado o comando constitucional, é sempre fixado na legislação infraconstitucional; 

3. O reconhecimento da inconstitucionalidade da lei que estabelece um índice como o destacado no item anterior, 

admissível em tese, só se justificaria se demonstrada sua absoluta inidoneidade para os fins de atualização do valor da 

prestações, e não com a mera existência de outros que, em um período determinado, culminaram em resultados maiores; 

4. Apelação e remessa oficial providas.? 

(TRF5, 2ª Turma, AC n.º 2001.85.00.005025-5, Rel. Des. Fed. Paulo Roberto de Oliveira Lima, j. 03.12.2002, DJ 

06.06.2003, p. 523). 

Na hipótese da presente ação, verifica-se que o autor não faz jus à aplicação de critérios de reajustes diferentes dos 

estabelecidos pela Lei nº 8.213/91 e alterações subseqüentes, visando à manutenção da preservação do valor real. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Sem recurso, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 11 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.011510-4        AC 1185364 
ORIG.   :  0400000595  3 Vr BARRETOS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ORISON MARDEN JOSE DE OLIVEIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MIRIAM APARECIDA ABRAO BENTO 
ADV     :  LUIZ FRANCISCO DE ALMEIDA 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BARRETOS SP 
RELATOR :  JUIZ FED.CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Vistos, etc 

MIRIAM APARECIDA ABRÃO BENTO move a presente ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social ? INSS, 

com vistas à obtenção de aposentadoria por invalidez, tendo em vista o preenchimento dos requisitos legais para o gozo 

do benefício. 
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O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido e condenou o INSS a pagar aposentadoria por invalidez à autora, a partir 

da data da citação. Condenou a autarquia nos demais consectários, inclusive em honorários advocatícios no importe de 

15% (quinze por cento) do valor total das parcelas vencidas entre a data da citação e a data da implantação do benefício 

pela autarquia. 

Sentença proferida em 29-5-2006. 

Concedida a antecipação dos efeitos da tutela (fls.120 e 120 verso.). 

O INSS apela, pugnando, tão-somente, termo inicial do benefício a partir da data da elaboração do laudo pericial, verba 

honorária de, no máximo, 10% (dez por cento), observada a Súmula 111 do STJ e isenção de custas processuais. 

Com as contra-razões, foram os autos submetidos à apreciação deste E. Tribunal. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência dos Tribunais do País. 

Quanto à remessa oficial, tenho-a por interposta, pois o art. 475, § 2º, do CPC, alude à condenação de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, sendo que, tratando-se de sentença ilíquida, não é possível, nem mesmo por 

estimativa, determinar o valor da condenação em razão da particularidade do cálculo da renda mensal inicial do 

benefício e das respectivas diferenças. 

Com relação à questão central, para fazer jus ao benefício, (aposentadoria por invalidez) basta, na forma do art. 42, da 

Lei n.º 8.213/91, constatar-se que: 

a) existiu doença incapacitante do exercício de atividade laboral; 

b) ocorreu o preenchimento da carência; 

c) houve a manutenção da qualidade de segurado. 

Quanto à carência de 12 (doze) meses, restou cumprida, pois o documento do CNIS de fls. 59/60 comprova que a autora 

efetuou recolhimentos no período compreendido entre 02/1997 e 06/1999. A presente ação foi ajuizada em 07/04/2004. 

Não obstante, a consulta ao Sistema Único de Benefícios, que ora se junta, comprova que a apelada usufruiu auxílio-

doença nos períodos de 03/03/2000 a 19/07/2002, 20/08/2002 a 20/05/2003, 04/09/2003 a 20/10/2003 e 30/11/2004 a 

21/12/2005. Logo, observadas as regras constantes do art. 15 da Lei de Benefícios, encontra-se mantida a qualidade de 

segurado. 

No que tange à incapacidade da autora, o laudo acostado a fls. 113 demonstrou que ela é portadora de ?epilepsia com 

crise de difícil controle e síndrome do túnel do carpo bilateral já operada. Com relação à epilepsia, o auxiliar do juízo 

afirmou, ainda, que ?(...) sua incapacidade é total, porque suas crises não tem controle apesar da medicação, são 

freqüentes, com riscos para a sua integridade física? (resposta ao quesito d, elaborado pela autora/fls.113). 

A invalidez é fenômeno que deve ser analisado também à luz das condições pessoais e sócio-culturais do segurado. No 

caso em apreço, pelo nível social e cultural da autora (trata-se de pessoa simples, com 51 anos de idade à época da 

elaboração do laudo pericial, que laborou, predominantemente, como auxiliar de limpeza), não seria possível acreditar-

se na sua recuperação para outra atividade que fosse compatível com estas condições. 

A respeito dos requisitos antes mencionados, aqui presentes, já vem firmando a jurisprudência a necessidade de que 

estejam concomitantemente presentes: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. SEGURADO ESPECIAL. PEQUENO PRODUTOR. 

1. O benefício da aposentadoria por invalidez é devido ao segurado que, por perícia, foi considerado incapaz, total e 

permanentemente para o labor profissional. 

2. Presentes os requisitos à concessão do benefício. 

3. Apelo provido. 
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(Tribunal Regional Federal da 1ª Região, Apelação cível 01000755, DJ de 02/03/1998, p. 92, Relator Juiz Leite Soares). 

Da mesma forma, há que se observar as mais recentes manifestações dos Tribunais, reiterando o mesmo entendimento: 

PREVIDENCIÁRIO. FILIAÇÃO AO SISTEMA APÓS OS SESSENTA ANOS DE IDADE. DECRETO Nº 83.080/79. 

LEI Nº 8.213/91. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. CONCESSÃO. 

1. A aposentadoria por invalidez é benefício de prestação continuada devido ao segurado que, estando ou não em gozo 

de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade 

que lhe garanta a subsistência. 

2. Assim, ela é assegurada àquele que comprovar a condição de segurado, a carência de doze contribuições e a 

incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência (arts. 25, I, e 42 da Lei nº 8.213/91). 

3. O Decreto nº 83.080/79, realmente, continha expressa vedação à obtenção de outros benefícios previdenciários além 

daqueles expressamente discriminados, entre os quais não estava a aposentadoria por invalidez, situação, no entanto, 

que se alterou com o advento da Lei nº 8.213/9, a chamada Lei dos Benefícios, que não estipulou limite etário para a 

filiação ao sistema, resultando daí o acerto da decisão atacada. 

4. Recurso especial improvido. 

(STJ, 6ª Turma, RECURSO ESPECIAL 621331, Processo: 200400101013-PI, DJU 07/11/2005, p. 402, Relator Min. 

PAULO GALLOTTI, decisão unânime) 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADE DE SEGURADO E CARÊNCIA. 

INCAPACIDADE PARCIAL CONSIDERADA COMO TOTAL. DIREITO ADQUIRIDO. PROCEDÊNCIA. TERMO 

INICIAL. VALOR E REAJUSTES DO BENEFÍCIO. ABONO ANUAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS E 

PERICIAIS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA. 

- Presentes os requisitos de carência e qualidade de segurada, razão porque se impõe a concessão da aposentadoria por 

invalidez (art. 42 da Lei 8.213/91). 

- Laudo médico-pericial que atestou incapacidade parcial e permanente, contudo, considerada como total ante a doença 

diagnosticada, o grau de instrução e a atividade habitual braçal da parte autora. 

- Afastamento do trabalho em virtude da doença incapacitante. Direito adquirido. É devido o benefício da aposentadoria 

por invalidez. (§ 1º, art. 102, Lei nº. 8.213/91). 

- O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da cessação do benefício de auxílio-doença, pois as lesões atuais 

são as mesmas que ensejaram sua concessão pela autarquia-ré. 

- Quanto à apuração do valor do benefício e dos seus reajustes, cumpre ao INSS, respeitada a regra do artigo 201 

Constituição Federal, obedecer ao disposto na Lei nº 8.213 de 1991 e legislação subseqüente, no que for pertinente ao 

caso. 

- Concedido o abono anual, nos termos do art. 7º, inciso VIII, da Constituição Federal e do art. 40 e seu parágrafo único 

da Lei nº 8.213/91. 

- Verba honorária fixada em 10% (dez por cento) sobre as parcelas vencidas até sentença, nos termos da Súmula nº 111 

do E. STJ, com atualização monetária e juros de mora. 

- No que concerne aos honorários periciais, a Resolução nº 440, de 30.05.05, do E. Conselho da Justiça Federal, em 

hipóteses de benefício da assistência judiciária gratuita, estabelece a tabela no mínimo de R$ 58,70 (cinqüenta e oito 

reais e setenta centavos) e no máximo de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos). Verba pericial 

fixada no máximo. 

- A autarquia é isenta do pagamento de custas. 

- Despesas processuais devidas. 
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- A correção monetária das parcelas devidas em atraso deve obedecer aos critérios do Provimento nº 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28 de abril de 2.005, incluindo-se, se o caso, os índices 

expurgados pacificados no STJ, conforme percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, excluída a taxa 

SELIC porquanto citada taxa acumula juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em 

tela. 

- Quanto aos juros de mora, o artigo 1.062 do Código Civil de 1.916 mandava aplicá-los à base de 0,5% (meio por 

cento) ao mês, desde que não convencionado de modo diverso. Nos débitos da União e respectivas autarquias, bem 

como nos previdenciários, incidiam na forma do estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414/64). O artigo 406 do novo Código 

Civil (Lei nº 10.406/02, em vigor a partir de 11.01.03), alterou tal sistemática e preceituou que devem ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor, relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. O 

art. 161, § 1º, do CTN reza que, se lei não dispuser de modo diverso, o crédito tributário não pago no vencimento é 

acrescido de juros calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês. Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos 

previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa 

incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao mês, calculada de forma englobada até a 

citação e, após, de forma decrescente. 

- Implantação do benefício previdenciário, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, no prazo assinalado, 

sob pena de multa. 

- Apelação da parte autora provida.  

(TRF 3ª Região, 8ª Turma, Apelação Cível 1051070, Processo 2005.03.99.035551-9-SP, DJU 20/09/2006, p. 819, 

Relatora JUÍZA VERA JUCOVSKY, decisão unânime) 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE. AUSÊNCIA DE 

REQUISITOS PARA A CONCESSÃO.  

I - O benefício de aposentadoria por invalidez é devido ao segurado que for considerado incapaz e insusceptível de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, que tenha cumprido a carência de 12 (doze) 

contribuições e não tenha perdido a qualidade de segurado (Lei 8.213/91, art. 42). 

II - Laudo pericial conclui que a autora, atualmente com 80 (oitenta) anos, é portadora de espondiloartrose degenerativa 

e fibromialgia e está incapacitada total e permanentemente para o trabalho. 

III - Cópias das guias de recolhimentos de contribuições previdenciárias, como contribuinte facultativa, de 02/2002 a 

05/2004. Os recolhimentos de 03/2003 a 12/2003 foram efetuados todos em 12/01/2004, contrariando o disposto no 

artigo 27, II, da Lei nº 8.213/91.  

IV - A demanda foi ajuizada em 28/10/2003 considerando o período contributivo, de 02/2002 a 02/2003, a requerente 

não manteve a qualidade de segurada, eis que para o contribuinte facultativo aplica-se o disposto no artigo 15, VI, da 

Lei nº 8.213/91. 

V - Retomou a qualidade de segurada com as contribuições previdenciárias de 12/2003 a 05/2004 e cumpriu o período 

de carência legalmente exigido, nos termos do artigo 24, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91.  

VI - No entanto, as enfermidades acometidas pela autora (espondiloartrose degenerativa e fibromialgia) não surgem de 

um momento para o outro, podendo-se a concluir que a incapacidade para o trabalho já existia antes mesmo da sua 

filiação ao Regime Geral da Previdência Social.  

VII - Impossibilidade de aplicação do § 2º, do artigo 42, da Lei nº 8.213/91, eis que não restou demonstrado que a 

doença progrediu com o passar dos anos.  

VIII - Não demonstrado o atendimento a pressupostos básicos para concessão da aposentadoria por invalidez.  

IX - Apelação do INSS provida.  

X - Sentença reformada.  
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(TRF 3ª Região, 8ª Turma, Apelação Cível 1054331, Processo 2005.03.99.038467-2-SP, DJU 20/09/2006, p. 832, 

Relatora JUÍZA MARIANINA GALANTE, decisão unânime) 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. 

INCAPACIDADE TOTAL, PERMANENTE E INSUSCETÍVEL DE REABILITAÇÃO ATESTADA POR LAUDO 

PERICIAL. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO COMPROVADAS. BENEFÍCIO MANTIDO. TERMO 

INICIAL. HONORÁRIOS PERICIAIS: JUSTIÇA GRATUITA: ÔNUS DO ERÁRIO: DEVER DE 

RESSARCIMENTO PELO INSS QUANDO VENCIDO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONFIRMADA A 

TUTELA JURISDICIONAL ANTECIPADA PELA SENTENÇA.  

I - Comprovados nos autos o preenchimento simultâneo dos requisitos legais exigidos para a obtenção do benefício 

previdenciário de aposentadoria por invalidez.  

II - Qualidade de segurada e cumprimento do período de carência comprovados. Autora filiada ao INSS, na qualidade 

de contribuinte individual. requisitos reconhecidos pela autarquia, quando concedeu à autora, administrativamente, o 

benefício de auxílio-doença.  

III - Tendo a autarquia previdenciária aceitado a inscrição da autora e recebido suas contribuições, sem prévio exame de 

saúde, não pode negar o benefício, sob o argumento de que a intenção era apenas a de receber benefício.  

IV - Incapacidade total, permanente e insuscetível de reabilitação atestadas por laudo pericial, concluindo ser a autora 

portadora de cardiopatia isquêmica e hiperlordose de coluna.  

V - A doença preexistente á filiação do autor ao RGPS não inibe o recebimento do benefício, quando comprovado que a 

incapacidade sobreveio em razão de sua progressão e agravamento. Inteligência do § 2º do art. 42 da lei previdenciária.  

VI - Benefício mantido.  

VII - O termo inicial do benefício deveria ser fixado a partir da data do requerimento administrativo do primeiro 

benefício de auxílio-doença, em 04.11.2002, injustamente indeferido por conclusão médica contrária, pois, à época, a 

autora já era portadora dos males incapacitantes que persistiram até a data da perícia em juízo. Tendo a autora pugnado 

pela fixação na data da citação do INSS, este será o termo "a quo" do benefício (14.11.02), descontados os valores 

comprovadamente pagos a título de auxílio-doença e do presente, decorrentes da tutela antecipada pela sentença.  

VIII - A Resolução nº 281 do CJF estabelece, no art. 6º, que os pagamentos efetuados aos peritos não eximem o vencido 

de reembolsá-los ao Erário, exceto quando beneficiário da assistência judiciária gratuita. O INSS não tem o dever de 

antecipar o pagamento do valor da perícia que não requereu, ônus que recai sobre o Estado. Assim, se for vencido na 

demanda, deverá restituir ao erário esse valor, que advém dos recursos vinculados ao custeio da assistência judiciária, 

não havendo que se falar em duplicidade de despesa.  

IX - Honorários advocatícios mantidos em 10% sobre o valor da condenação, a incidir apenas sobre as prestações 

vencidas até a sentença, excluídas as vincendas, nos termos do art. 20, § 3º do CPC, da jurisprudência da Turma e do 

STJ- Súmula 111.  

X - Confirmada a tutela antecipada concedida na sentença. A prova inequívoca da incapacidade da autora, de sua idade 

avançada, bem como o fundado receio de um dano irreparável, tendo em vista a necessidade financeira para a 

manutenção de sua subsistência, em face do caráter alimentar do benefício previdenciário, aos quais se alia o manifesto 

intuito protelatório do réu, que se utiliza de todos os meios processuais para retardar o cumprimento das decisões 

judiciais, configuram as condições para a concessão da tutela, na forma do disposto no artigo 461, § º 5º, do CPC.  

XI - Apelação do INSS improvida. Parcial provimento do recurso adesivo da autora.  

XII - Confirmada a tutela antecipada conferida pela sentença, para manter o benefício de aposentadoria por invalidez já 

implantado.  

(TRF 3ª Região, 9ª Turma, Apelação Cível 986084, Processo 2002.61.13.002589-4-SP, DJU 26/01/2006, p. 540, 

Relatora JUÍZA MARISA SANTOS, decisão unânime) 
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Portanto, no caso em apreço, há que se manter a sentença, com a concessão da aposentadoria por invalidez, nos termos 

do art 44 da Lei 8.213/91, bem como abono anual, nos termos do art. 40 da referida lei. As parcelas recebidas em 

virtude da antecipação dos efeitos da tutela deverão ser compensadas administrativamente. 

Quanto à data inicial do benefício, havendo cessação administrativa, deveria ser mantido a partir da referida data, pois, 

à época, a autora já era portadora do mal incapacitante que ainda persiste, conforme atesta o laudo pericial. Contudo, em 

razão da proibição da reformatio in pejus, estipulo o termo inicial da aposentadoria por invalidez a partir da data da 

elaboração do laudo pericial (26/08/2005). 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre o valor da condenação, todavia, consideradas as 

prestações devidas até a data da sentença, excluídas as prestações vincendas (Súmula n. 111 do E. STJ), em vista do 

disposto no art. 20 do CPC. 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas nº 08 deste Tribunal, e 148, do STJ, bem 

como da Lei nº 6.899/81 e legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.  

O INSS encontra-se, legalmente, isento do pagamento de custas.As despesas processuais são devidas, entretanto, no 

presente caso não há reembolso a ser feito em virtude do autor ser beneficiário da Justiça Gratuita. 

Presentes os requisitos, mantenho a antecipação dos efeitos da tutela concedida no juízo de primeiro grau. 

Diante do exposto, dou parcial provimento ao apelo do INSS e à remessa oficial tida por interposta, para estipular o 

termo inicial da aposentadoria por invalidez a partir da data da elaboração do laudo pericial (26/08/2005), fixar os 

honorários advocatícios em 10% sobre o valor da condenação, consideradas as prestações devidas até a data da 

sentença, excluídas as prestações vincendas (Súmula n. 111 do E. STJ), em vista do disposto no art. 20 do CPC, 

explicitar que a correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas nº 08 deste Tribunal, e 148, do 

STJ, bem como da Lei nº 6.899/81 e legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos e para isentar 

o INSS do pagamento de custas, salvo no tocante às despesas efetivamente comprovadas. 

Segurado: MIRIAM APARECIDA ABRÃO BENTO 

CPF: 002.835.308-04 

DIB (Data do Início do Benefício): 26.08.2005 (data da elaboração do laudo pericial) 

RMI (Renda Mensal Inicial): valor a ser apurado nos termos do art 44 da Lei 8.213/91 

Intimem-se. 

São Paulo, 05 de maio de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 
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Vistos, em decisão, nos termos do art. 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social. 

O pedido foi julgado parcialmente procedente e a sentença condenou a autarquia a proceder à revisão pleiteada, com a 

quitação dos valores em atraso, monetariamente corrigidos e acrescidos de juros legais, a partir da citação, observada a 

prescrição qüinqüenal. Ao final, impôs ao réu o pagamento de honorários advocatícios.  

Constou da sentença a cláusula do duplo grau de jurisdição. 

O Instituto Nacional do Seguro Social interpôs recurso de apelação. Defendeu a legalidade do procedimento adotado e a 

obediência à legislação aplicável à hipótese, reportando-se à doutrina e à jurisprudência atinentes à matéria.  

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

O Ministério Público Federal, instado a manifestar-se diante da existência de interesse de incapaz na relação jurídica 

subjacente, opinou pelo provimento do recurso. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, para a apreciação do 

recurso voluntário interposto. 

O artigo 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias e seu parágrafo único determinaram que os benefícios 

de prestação continuada, mantidos pela Previdência Social na data da promulgação da Constituição Federal de 1988, 

fossem revistos a partir do sétimo mês a contar da promulgação da Constituição, visando o restabelecimento do poder 

aquisitivo, expresso em número de salários mínimos correspondentes ao seu valor à época da concessão. 

A norma citada é de caráter transitório e auto-aplicável e vigorou de abril de 1989 até 09 de dezembro de 1991. Neste 

momento ocorreu a publicação do Decreto 357/91, que regulamentou a Lei n.º 8.213/91, data em que cessou a aplicação 

da equivalência salarial como critério de reajuste dos benefícios. 

A partir de então, os reajustamentos dos benefícios passaram a ser disciplinados pelo artigo 41 da Lei nº 8.213/91 e 

legislação subseqüente, nos termos do artigo 201, parágrafo 2º da Constituição Federal.  

Nesse sentido, confira-se: 

?PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REAJUSTE DE BENEFÍCIOS CONCEDIDOS APÓS A Constituição 

Federal de 1988. SÚMULA 260-TFR. INTELIGÊNCIA. ART. 58 DO Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias/88. VINCULAÇÃO AO NÚMERO DE SALÁRIOS MÍNIMOS. PERÍODOS RESTRITOS. 

REAJUSTAMENTOS. ART. 41, II DA LEI 8.213/91. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS. AUSÊNCIA 

DOS PRESSUPOSTOS. EFEITO INFRINGENTE. EXCEPCIONALIDADE. 

(...) 

IV- O critério de equivalência salarial preconizado no artigo 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, 

aplica-se, somente, aos benefícios em manutenção em outubro de 1988, restringindo-se ao período entre abril de 1989 

(04/89 ? sétimo mês a contar da promulgação) e dezembro de 1991, quando houve a regulamentação dos planos de 

custeio e benefícios. Precedentes. 

(...).? 

(Superior Tribunal de Justiça, Quinta Turma, EDAGA 517974, Processo 2003/0071116-5, DJU 01/03/2004, pg. 190, 

Relator Min. GILSON DIPP, decisão unânime). 

Seguindo na mesma direção, foi editada a Súmula nº 18 desse egrégio Tribunal Regional da 3ª Região: 

?O critério do artigo 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias é aplicável a partir de 05/04/1989 até a 

regulamentação da Lei de Benefícios pelo Decreto nº 357 de 09/12/91.? 
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Assim, tendo em vista que o benefício da parte autora foi concedido antes da promulgação da Constituição Federal, faz 

ela jus à aplicação da equivalência salarial, a partir de abril de 1898 até dezembro de 1991. 

Entretanto, conforme consta do cálculo elaborado pelo contador judicial de fls. 143/147, o critério de reajuste 

preconizado pelo artigo 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias foi devidamente aplicado pela 

autarquia, não havendo diferenças a serem pagas à parte autora, decorrentes da aplicação do referido dispositivo.  

Por conseguinte, concluo pela improcedência do pedido. Impõe-se a reforma da decisão de primeira instância. 

Excluo a parte autora da condenação ao pagamento das custas,  das despesas processuais e dos honorários advocatícios, 

consoante o disposto no artigo 3º, da Lei n.º 1.060/50. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à 

remessa oficial e à apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social. Julgo improcedente o pedido. Excluo 

da condenação a quitação das custas, das despesas processuais e dos honorários advocatícios, a cargo da parte autora. 

Intimem-se. 

São Paulo, 12 de maio de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09B4.16H8.0DG3 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.012284-7        AC 1015771 
ORIG.   :  0400006924  2 Vr COSTA RICA/MS 
APTE    :  DIVINA BERALDINA ALVES 
ADV     :  VICTOR MARCELO HERRERA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO /  NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo é a concessão de aposentadoria 

por invalidez. 

A petição inicial foi indeferida e o processo foi extinto sem apreciação de mérito, diante da ausência de requerimento 

administrativo. A sentença reportou-se aos artigos 295, inciso III; 301, inciso X e parágrafo 4º; e 267 inciso VI, todos 

do Código de Processo Civil. 

A parte autora interpôs recurso de apelação. 

Postulou pela anulação da sentença. Sustentou, em síntese, afronta ao princípio constitucional do direito de ação, uma 

vez que essa não pode ficar condicionada a qualquer medida administrativa. 

Os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, para a apreciação do 

recurso voluntário interposto. 
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Discute-se a necessidade de requerimento administrativo do benefício previdenciário como pressuposto de validade e 

desenvolvimento regular do processo ? interesse de agir ? consubstanciado em uma das condições da ação. 

O tema encontra-se pacificado no âmbito desta turma, com respaldo em precedentes do Superior Tribunal de Justiça, no 

sentido de que as súmulas n.º 213 do extinto Tribunal Federal de Recursos, e n.º 09 desta corte, não afastam a 

necessidade do pedido na esfera administrativa, dispensando, apenas, o seu exaurimento para a propositura da ação 

previdenciária ? STJ, Resp 147186, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª Turma, DJ 06/04/1998, pág. 179. 

Com efeito, é necessária a demonstração do prévio pedido na esfera administrativa. Somente após o prazo de 45 

(quarenta e cinco) dias, se omissa a autarquia previdenciária na apreciação do pedido, ou no caso de indeferimento 

administrativo, não se exigirá o esgotamento da via administrativa para invocar-se a prestação jurisdicional. Valho-me 

do disposto no artigo 41, parágrafo 6º, da lei n.º 8.213/91. 

Contudo, o juízo ?a quo? não pode deixar de atentar para o contexto fático-processual que permeia casos em que há 

recusa verbal, por parte do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em receber a documentação para protocolo e 

processamento do pedido de benefício ou, quando pela repetição de negativa em relação a determinada tese ou direito, 

torna-se inútil ou ocioso insistir na prévia audiência administrativa. 

Nessas hipóteses, não pode o magistrado simplesmente indeferir o pedido, deixando a parte autora ao total desamparo, 

sem acesso a ambas as esferas, administrativa e judicial. Cabe-lhe, antes de indeferir o pedido, apurar se houve a recusa 

de protocolo pela autarquia previdenciária e, em caso positivo, adotar as providências necessárias para garantir à parte 

autora a postulação na esfera administrativa. Reporto-me ao disposto no inciso XXXV, do artigo 5º, da Constituição 

Federal. 

Em decorrência, com respaldo no entendimento pacífico desta turma, concluo pela conveniência da suspensão do curso 

do processo pelo prazo de 60 (sessenta) dias, para que a parte autora comprove que formulou o pedido administrativo ? 

TRF/3ª Região, AC 11501229, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, 9ª Turma, DJ 29/03/2007, pág. 625. 

Diante do exposto, dou parcial provimento à apelação interposta pela parte autora para anular a r. sentença, com a 

remessa dos autos ao juízo de origem. Determino a suspensão do curso do processo por 60 (sessenta) dias, para que a 

parte autora requeira o benefício administrativamente. Decorridos 45 (quarenta e cinco) dias do requerimento sem 

manifestação da autarquia previdenciária, ou, caso seja indeferido o benefício, prossiga o feito na primeira instância em 

seus ulteriores trâmites. 

Intimem-se.  

São Paulo, 29 de abril de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09AF.0A96.1331 - SRDDTRF3-00 
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PROC.   :  2008.03.00.012376-3        AG  331121 
ORIG.   :  0800000382  2 Vr AMERICANA/SP                   0800037931  2 Vr 

AMERICANA/SP 
AGRTE   :  APARECIDO FERREIRA PESSOA 
ADV     :  JOÃO LUIS MORATO 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE AMERICANA SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Visto em decisão, 
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Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, em que se busca reforma de decisão que, em ação 

que pleiteia concessão de benefício previdenciário cumulada com pedido de dano moral, alterou de ofício o valor da 

causa com relação ao pedido de danos morais para R$ 1.000,00 (um mil reais), que somado às doze parcelas do 

benefício previdenciário totaliza R$ 7867,00 (sete mil, oitocentos e sessenta e sete reais), valor inferior a 60 (sessenta 

salários mínimos) e consequentemente, determinou a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal. 

Sustenta o(a) agravante, em síntese, que deve ser considerado como valor da causa a soma do pleito indenizatório, no 

montante de R$ 22.800,00 (vinte e dois mil e oitocentos reais) com as 12 prestações vencidas e vincendas do auxílio-

doença, totalizando R$ 44.545,50 (quarenta e quatro mil, quinhentos e quarenta e cinco reais e cinquenta centavos), 

valor superior a sessenta salários mínimos. Entretanto, na comarca de Americana não há Justiça Federal, mas apenas 

Juizado Especial Federal, com isso, a competência é da Justiça Estadual. Pede a antecipação da pretensão recursal para 

que seja determinado que a ação seja julgada pela Justiça Estadual. 

Decido. 

O recurso é intempestivo. 

Reza o artigo 522, caput, do Código de Processo Civil ser de 10 (dez) dias o prazo para a interposição do agravo de 

instrumento, que poderá ser protocolado diretamente no tribunal, por meio do sistema de protocolo integrado em uma 

das subseções judiciárias ou postado nos correios, sob registro e com aviso de recebimento, no prazo do recurso. 

In casu, verifica-se que a apresentação do agravo se deu por meio do sistema de protocolo do Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região, em 04 de abril de 2008, após o término do prazo recursal, considerando que a decisão agravada (fls. 

105/107) fora publicada na imprensa oficial do dia 24 de março de 2008 (fls. 109), e o prazo findou em 03 de abril de 

2008. 

Pelo exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, em razão de sua intempestividade, nos termos do artigo 33, 

inciso XIII, do Regimento Interno deste Tribunal. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

Int. 

São Paulo, 05 de maio de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.012695-3        AC 1186788 
ORIG.   :  0400000210  5 Vr ATIBAIA/SP               0400074030  5 Vr ATIBAIA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RENATO URBANO LEITE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  AURELIA AUGUSTA DA SILVA 
ADV     :  NELIDE GRECCO AVANCO 
RELATOR :  JUIZ FED.CONV. HONG KOU HEN/ NONA TURMA 

Vistos, etc 

AURÉLIA AUGUSTA DA SILVA move a presente ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social ? INSS, com 

vistas à obtenção de aposentadoria por invalidez ou, alternativamente, o gozo de auxílio-doença, tendo em vista o 

preenchimento dos requisitos legais para a concessão do benefício. 
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O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido e condenou o INSS a aposentadoria por invalidez à autora, a partir de 

18/11/1999. Condenou a autarquia nos demais consectários, inclusive em honorários advocatícios no importe de 15% 

(quinze por cento) sobre o valor total da condenação. 

Sentença proferida em 19-06-2006, não submetida ao reexame necessário. 

Em suas razões de agravo retido (fls. 56/58), pleiteia a autarquia o reconhecimento da carência da ação, ante a 

inexistência do prévio requerimento administrativo. 

Concedida a antecipação dos efeitos da tutela no bojo da sentença de primeiro grau. 

O INSS apela, pugnando, preliminarmente, pela impossibilidade da antecipação dos efeitos da tutela pretendida, ante a 

ausência dos requisitos legais. Reitera, por sua vez, o agravo retido interposto a fls. 56/58. No mérito, alude à 

improcedência do pedido, ante a ausência dos requisitos legais. Subsidiariamente, pleiteia, termo inicial do benefício a 

partir da data da juntada do laudo pericial, bem como verba honorária de 5% (cinco por cento) ou, ao menos, no 

patamar de 10%, respeitado o teor da Súmula 111 do STJ. 

Com as contra-razões do apelo, foram os autos submetidos à apreciação deste E. Tribunal. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência dos Tribunais do País. 

Quanto à remessa oficial, tenho-a por interposta, pois o art. 475, § 2º, do CPC, alude à condenação de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, sendo que, tratando-se de sentença ilíquida, não é possível, nem mesmo por 

estimativa, determinar o valor da condenação em razão da particularidade do cálculo da renda mensal inicial do 

benefício e das respectivas diferenças. 

Com relação à antecipação dos efeitos das tutela, cumpre registrar que não é cabível o debate, nesta sede, a respeito da 

insurgência do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) contra a concessão da tutela antecipada no decisum, eis que, 

segundo orientação desta Turma, haveria o Instituto de requerer o recebimento de seu apelo, perante o Juízo de 1º grau, 

no efeito suspensivo, com a posterior interposição de agravo de instrumento, acaso tivesse seu pleito indeferido, para 

veicular seu inconformismo em relação a essa decisão interlocutória. 

Ademais, a antecipação de tutela tem seu fundamento principal na necessidade de ser afastado o mal decorrente da 

demora na entrega da prestação jurisdicional, levando a que as partes sofram perdas irreparáveis, ou de difícil 

reparação, durante o desenrolar do processo, até o seu julgamento definitivo. Logo, diante do caráter alimentar da 

presente ação, conjugado com o princípio da dignidade da pessoa humana, perfeitamente possível, preenchidos os 

requisitos legais, a antecipação dos efeitos da tutela pretendida, mesmo em face da Fazenda Pública. 

Por outro lado, não há que ser acolhido a alegação de ausência de interesse de agir, em razão da ausência de prévio 

requerimento administrativo. O ingresso diretamente no Judiciário é aspecto ligado ao acesso à Justiça, prestigiado pela 

Constituição Federal (art. 5º, inciso XXXV). Nesse sentido: 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. AGRAVOS RETIDOS. IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA. 

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. INÉPCIA DA INICIAL. CARÊNCIA DE AÇÃO. PRELIMINAR. PRESCRIÇÃO. 

REJEIÇÃO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ARTS. 42, 25 E 26 DA L. 8.213/91. INCAPACIDADE TOTAL 

E PERMANENTE. QUALIDADE DE SEGURADO. CARÊNCIA. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS DE 

ADVOGADO. CUSTAS. 

I - Presume-se pobre, até prova em contrário, quem fizer, na própria petição inicial, a afirmação de que não está em 

condições de pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio e de sua família.  

II - Considerado a regra do art. 260 do C. Pr. Civil, é de ser provido o agravo retido interposto nos autos da impugnação 

ao valor da causa, para fixá-lo em R$ 1.632,00. 

III - Nada tem que ver a inépcia com a ausência de documentos indispensáveis a instruir a demanda, essa falta pode 

levar quando muito ao indeferimento da inicial. 

IV - É desnecessário o requerimento prévio na via administrativa, como condição para ajuizamento da ação.  
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V - Se a prescrição não atinge o fundo do direito, incidirá unicamente sobre as prestações não compreendidas no 

qüinqüênio anterior à propositura da ação, na forma do parágrafo único do art. 103 da L. 8.213/91.  

VI - Comprovada a incapacidade total e permanente para o trabalho e preenchidos os demais requisitos dos arts. 42, 25 

e 26, todos da L. 8.213/91, concede-se a aposentadoria por invalidez. 

VII - O termo inicial para a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez é o da cessação do benefício auxílio-

doença anteriormente concedido (15.06.98). Precedente do STJ. 

VIII - O percentual da verba honorária merece ser mantido, porquanto fixado de acordo com os § § 3º e 4º do art. 20 do 

C. Pr. Civil, mas a base de cálculo deve estar conforme com a Súmula 111 

do STJ, segundo a qual se considera apenas o valor das prestações 

vencidas até a data da sentença. 

IX - A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da L. 9.289/96, do art. 24-

A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da L. 8.620/92, não quanto às despesas processuais. 

X - Agravo retido nos autos de impugnação ao valor da causa acolhido. Demais agravos retidos rejeitados. Preliminar 

rejeitada. Remessa oficial parcialmente provida. Apelação desprovida. 

(TRF 3ª Região- Proc. 2003.03.99.003686-7- AC 853867- Décima Turma- Rel. Juiz Castro Guerra- DJU 31.01.2005- 

pág. 566) 

Ainda que não fosse assim, não seria de se adotar esse procedimento em processos que tiveram regular tramitação, 

culminando com julgamento de mérito, porque se tornaria inócua toda a espera do segurado, que poderia ter negada a 

atividade administrativa e a judiciária. Portanto, a preliminar deve ser rejeitada. 

Com relação à questão central, para fazer jus ao benefício, (aposentadoria por invalidez) basta, na forma do art. 42, da 

Lei n.º 8.213/91, constatar-se que: 

a) existiu doença incapacitante do exercício de atividade laboral; 

b) ocorreu o preenchimento da carência; 

c) houve a manutenção da qualidade de segurado. 

Quanto à carência de 12 (doze) meses, restou cumprida, diante dos vínculos empregatícios anotados na CTPS da autora 

(fls.07/10), bem como dos inúmeros recolhimentos comprovados a fls. 11/16. Ademais, os documentos do CNIS de fls. 

35/39 ratificam os vínculos empregatícios da apelada e os recolhimentos efetuados. A presente ação foi ajuizada em 

10/03/2003. Logo, observadas as regras constantes do art. 15 da Lei de Benefícios, encontra-se mantida a qualidade de 

segurado. 

No que tange à incapacidade da autora, o laudo acostado aos autos (fls. 75/78), demonstrou que ela é portadora de 

?estase venosa crônica com úlcera em membro inferior direito e doença de chagas? (tópico discussão e 

conclusão/fls.77). O auxiliar do juízo afirmou, ainda, que ?há incapacidade total e definitiva para afazeres que exijam 

esforço físico dos membros inferiores e/ou ortostatismo prolongado (trabalho braçal). Não podemos ignorar a idade da 

pericianda, que é um fator limitante para o trabalho.? (tópico capacidade laborativa/fls.77). 

A invalidez é fenômeno que deve ser analisado também à luz das condições pessoais e sócio-culturais do segurado. No 

caso em apreço, pelo nível social e cultural da autora (trata-se de pessoa simples, com 58 anos de idade à época da 

elaboração do laudo pericial, que laborou exclusivamente em atividades braçais, tais como doméstica, faxineira, 

balconista e arrumadeira), não seria possível acreditar-se na sua recuperação para outra atividade que fosse compatível 

com estas condições. 

Em outros dizeres, não é apenas o aspecto físico da invalidez para o trabalho que deve ser analisado, mas também os 

reflexos que pode causar na vida do segurado, pois, de acordo com o nível intelectual e profissional, poderá acarretar 

incapacidade total ou parcial ou sequer causar incapacidade, de maneira que cada caso merece uma análise específica. 
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Por essas razões, respaldada no princípio do livre convencimento motivado, inserto no art. 436, do Código de Processo 

Civil, desconsidero em parte as razões manifestadas pelo perito judicial, para entender que a autora não tem condições 

plenas de exercer qualquer atividade remunerada para garantir seu sustento, sem colocar em risco o agravamento do 

estado de vulnerabilidade de sua saúde, pelo que a considero incapacitado total e definitivamente para o exercício de 

qualquer atividade laborativa. 

A respeito dos requisitos antes mencionados, aqui presentes, já vem firmando a jurisprudência a necessidade de que 

estejam concomitantemente presentes: 

PREVIDENCIÁRIO. FILIAÇÃO AO SISTEMA APÓS OS SESSENTA ANOS DE IDADE. DECRETO Nº 83.080/79. 

LEI Nº 8.213/91. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. CONCESSÃO. 

1. A aposentadoria por invalidez é benefício de prestação continuada devido ao segurado que, estando ou não em gozo 

de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade 

que lhe garanta a subsistência. 

2. Assim, ela é assegurada àquele que comprovar a condição de segurado, a carência de doze contribuições e a 

incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência (arts. 25, I, e 42 da Lei nº 8.213/91). 

3. O Decreto nº 83.080/79, realmente, continha expressa vedação à obtenção de outros benefícios previdenciários além 

daqueles expressamente discriminados, entre os quais não estava a aposentadoria por invalidez, situação, no entanto, 

que se alterou com o advento da Lei nº 8.213/9, a chamada Lei dos Benefícios, que não estipulou limite etário para a 

filiação ao sistema, resultando daí o acerto da decisão atacada. 

4. Recurso especial improvido. 

(STJ, 6ª Turma, RECURSO ESPECIAL 621331, Processo: 200400101013-PI, DJU 07/11/2005, p. 402, Relator Min. 

PAULO GALLOTTI, decisão unânime) 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADE DE SEGURADO E CARÊNCIA. 

INCAPACIDADE PARCIAL CONSIDERADA COMO TOTAL. DIREITO ADQUIRIDO. PROCEDÊNCIA. TERMO 

INICIAL. VALOR E REAJUSTES DO BENEFÍCIO. ABONO ANUAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS E 

PERICIAIS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA. 

- Presentes os requisitos de carência e qualidade de segurada, razão porque se impõe a concessão da aposentadoria por 

invalidez (art. 42 da Lei 8.213/91). 

- Laudo médico-pericial que atestou incapacidade parcial e permanente, contudo, considerada como total ante a doença 

diagnosticada, o grau de instrução e a atividade habitual braçal da parte autora. 

- Afastamento do trabalho em virtude da doença incapacitante. Direito adquirido. É devido o benefício da aposentadoria 

por invalidez. (§ 1º, art. 102, Lei nº. 8.213/91). 

- O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da cessação do benefício de auxílio-doença, pois as lesões atuais 

são as mesmas que ensejaram sua concessão pela autarquia-ré. 

- Quanto à apuração do valor do benefício e dos seus reajustes, cumpre ao INSS, respeitada a regra do artigo 201 

Constituição Federal, obedecer ao disposto na Lei nº 8.213 de 1991 e legislação subseqüente, no que for pertinente ao 

caso. 

- Concedido o abono anual, nos termos do art. 7º, inciso VIII, da Constituição Federal e do art. 40 e seu parágrafo único 

da Lei nº 8.213/91. 

- Verba honorária fixada em 10% (dez por cento) sobre as parcelas vencidas até sentença, nos termos da Súmula nº 111 

do E. STJ, com atualização monetária e juros de mora. 

- No que concerne aos honorários periciais, a Resolução nº 440, de 30.05.05, do E. Conselho da Justiça Federal, em 

hipóteses de benefício da assistência judiciária gratuita, estabelece a tabela no mínimo de R$ 58,70 (cinqüenta e oito 
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reais e setenta centavos) e no máximo de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos). Verba pericial 

fixada no máximo. 

- A autarquia é isenta do pagamento de custas. 

- Despesas processuais devidas. 

- A correção monetária das parcelas devidas em atraso deve obedecer aos critérios do Provimento nº 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28 de abril de 2.005, incluindo-se, se o caso, os índices 

expurgados pacificados no STJ, conforme percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, excluída a taxa 

SELIC porquanto citada taxa acumula juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em 

tela. 

- Quanto aos juros de mora, o artigo 1.062 do Código Civil de 1.916 mandava aplicá-los à base de 0,5% (meio por 

cento) ao mês, desde que não convencionado de modo diverso. Nos débitos da União e respectivas autarquias, bem 

como nos previdenciários, incidiam na forma do estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414/64). O artigo 406 do novo Código 

Civil (Lei nº 10.406/02, em vigor a partir de 11.01.03), alterou tal sistemática e preceituou que devem ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor, relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. O 

art. 161, § 1º, do CTN reza que, se lei não dispuser de modo diverso, o crédito tributário não pago no vencimento é 

acrescido de juros calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês. Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos 

previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa 

incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao mês, calculada de forma englobada até a 

citação e, após, de forma decrescente. 

- Implantação do benefício previdenciário, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, no prazo assinalado, 

sob pena de multa. 

- Apelação da parte autora provida.  

(TRF 3ª Região, 8ª Turma, Apelação Cível 1051070, Processo 2005.03.99.035551-9-SP, DJU 20/09/2006, p. 819, 

Relatora JUÍZA VERA JUCOVSKY, decisão unânime) 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE. AUSÊNCIA DE 

REQUISITOS PARA A CONCESSÃO.  

I - O benefício de aposentadoria por invalidez é devido ao segurado que for considerado incapaz e insusceptível de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, que tenha cumprido a carência de 12 (doze) 

contribuições e não tenha perdido a qualidade de segurado (Lei 8.213/91, art. 42). 

II - Laudo pericial conclui que a autora, atualmente com 80 (oitenta) anos, é portadora de espondiloartrose degenerativa 

e fibromialgia e está incapacitada total e permanentemente para o trabalho. 

III - Cópias das guias de recolhimentos de contribuições previdenciárias, como contribuinte facultativa, de 02/2002 a 

05/2004. Os recolhimentos de 03/2003 a 12/2003 foram efetuados todos em 12/01/2004, contrariando o disposto no 

artigo 27, II, da Lei nº 8.213/91.  

IV - A demanda foi ajuizada em 28/10/2003 considerando o período contributivo, de 02/2002 a 02/2003, a requerente 

não manteve a qualidade de segurada, eis que para o contribuinte facultativo aplica-se o disposto no artigo 15, VI, da 

Lei nº 8.213/91. 

V - Retomou a qualidade de segurada com as contribuições previdenciárias de 12/2003 a 05/2004 e cumpriu o período 

de carência legalmente exigido, nos termos do artigo 24, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91.  

VI - No entanto, as enfermidades acometidas pela autora (espondiloartrose degenerativa e fibromialgia) não surgem de 

um momento para o outro, podendo-se a concluir que a incapacidade para o trabalho já existia antes mesmo da sua 

filiação ao Regime Geral da Previdência Social.  

VII - Impossibilidade de aplicação do § 2º, do artigo 42, da Lei nº 8.213/91, eis que não restou demonstrado que a 

doença progrediu com o passar dos anos.  
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VIII - Não demonstrado o atendimento a pressupostos básicos para concessão da aposentadoria por invalidez.  

IX - Apelação do INSS provida.  

X - Sentença reformada.  

(TRF 3ª Região, 8ª Turma, Apelação Cível 1054331, Processo 2005.03.99.038467-2-SP, DJU 20/09/2006, p. 832, 

Relatora JUÍZA MARIANINA GALANTE, decisão unânime) 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. 

INCAPACIDADE TOTAL, PERMANENTE E INSUSCETÍVEL DE REABILITAÇÃO ATESTADA POR LAUDO 

PERICIAL. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO COMPROVADAS. BENEFÍCIO MANTIDO. TERMO 

INICIAL. HONORÁRIOS PERICIAIS: JUSTIÇA GRATUITA: ÔNUS DO ERÁRIO: DEVER DE 

RESSARCIMENTO PELO INSS QUANDO VENCIDO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONFIRMADA A 

TUTELA JURISDICIONAL ANTECIPADA PELA SENTENÇA.  

I - Comprovados nos autos o preenchimento simultâneo dos requisitos legais exigidos para a obtenção do benefício 

previdenciário de aposentadoria por invalidez.  

II - Qualidade de segurada e cumprimento do período de carência comprovados. Autora filiada ao INSS, na qualidade 

de contribuinte individual. requisitos reconhecidos pela autarquia, quando concedeu à autora, administrativamente, o 

benefício de auxílio-doença.  

III - Tendo a autarquia previdenciária aceitado a inscrição da autora e recebido suas contribuições, sem prévio exame de 

saúde, não pode negar o benefício, sob o argumento de que a intenção era apenas a de receber benefício.  

IV - Incapacidade total, permanente e insuscetível de reabilitação atestadas por laudo pericial, concluindo ser a autora 

portadora de cardiopatia isquêmica e hiperlordose de coluna.  

V - A doença preexistente á filiação do autor ao RGPS não inibe o recebimento do benefício, quando comprovado que a 

incapacidade sobreveio em razão de sua progressão e agravamento. Inteligência do § 2º do art. 42 da lei previdenciária.  

VI - Benefício mantido.  

VII - O termo inicial do benefício deveria ser fixado a partir da data do requerimento administrativo do primeiro 

benefício de auxílio-doença, em 04.11.2002, injustamente indeferido por conclusão médica contrária, pois, à época, a 

autora já era portadora dos males incapacitantes que persistiram até a data da perícia em juízo. Tendo a autora pugnado 

pela fixação na data da citação do INSS, este será o termo "a quo" do benefício (14.11.02), descontados os valores 

comprovadamente pagos a título de auxílio-doença e do presente, decorrentes da tutela antecipada pela sentença.  

VIII - A Resolução nº 281 do CJF estabelece, no art. 6º, que os pagamentos efetuados aos peritos não eximem o vencido 

de reembolsá-los ao Erário, exceto quando beneficiário da assistência judiciária gratuita. O INSS não tem o dever de 

antecipar o pagamento do valor da perícia que não requereu, ônus que recai sobre o Estado. Assim, se for vencido na 

demanda, deverá restituir ao erário esse valor, que advém dos recursos vinculados ao custeio da assistência judiciária, 

não havendo que se falar em duplicidade de despesa.  

IX - Honorários advocatícios mantidos em 10% sobre o valor da condenação, a incidir apenas sobre as prestações 

vencidas até a sentença, excluídas as vincendas, nos termos do art. 20, § 3º do CPC, da jurisprudência da Turma e do 

STJ- Súmula 111.  

X - Confirmada a tutela antecipada concedida na sentença. A prova inequívoca da incapacidade da autora, de sua idade 

avançada, bem como o fundado receio de um dano irreparável, tendo em vista a necessidade financeira para a 

manutenção de sua subsistência, em face do caráter alimentar do benefício previdenciário, aos quais se alia o manifesto 

intuito protelatório do réu, que se utiliza de todos os meios processuais para retardar o cumprimento das decisões 

judiciais, configuram as condições para a concessão da tutela, na forma do disposto no artigo 461, § º 5º, do CPC.  

XI - Apelação do INSS improvida. Parcial provimento do recurso adesivo da autora.  
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XII - Confirmada a tutela antecipada conferida pela sentença, para manter o benefício de aposentadoria por invalidez já 

implantado.  

(TRF 3ª Região, 9ª Turma, Apelação Cível 986084, Processo 2002.61.13.002589-4-SP, DJU 26/01/2006, p. 540, 

Relatora JUÍZA MARISA SANTOS, decisão unânime) 

Portanto, no caso em apreço, há que se manter a sentença, com a concessão da aposentadoria por invalidez, com valor a 

ser apurado nos termos do art 44 da Lei 8.213/91, bem como abono anual, nos termos do art. 40 da referida lei. As 

parcelas recebidas em virtude da antecipação dos efeitos da tutela deverão ser compensadas administrativamente. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da data da elaboração do laudo pericial (18/11/2005), em vista da 

ausência de procedimento administrativo e pacífica jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça neste 

sentido. 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre o valor da condenação, todavia, consideradas as 

prestações devidas até a data da sentença, excluídas as prestações vincendas (Súmula n. 111 do E. STJ), em vista do 

disposto no art. 20 do CPC. 

Os juros moratórios são computados desde a citação, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, até o dia anterior ao da 

vigência do novo Código Civil e, após, de 1% (um por cento) ao mês. 

Explicita-se que a correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se tornaram 

devidas, na forma do Provimento n° 26/01 da E. Corregedoria Geral da Justiça da 3ª Região. 

O INSS é isento de custas, mas deve reembolsar as despesas efetivamente comprovadas. 

Presentes os requisitos, mantenho a antecipação dos efeitos da tutela concedida no juízo de primeiro grau. 

Diante do exposto, rejeito a preliminar argüida, nego provimento ao agravo retido e dou parcial provimento ao apelo do 

INSS, bem como à remessa oficial tida por interposta para estipular o termo inicial do benefício a partir da data da 

elaboração do laudo pericial (18/11/2005), em vista da ausência de procedimento administrativo e pacífica 

jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça neste sentido, fixar os honorários advocatícios em 10% sobre o 

valor da condenação, consideradas as prestações devidas até a data da sentença, excluídas as prestações vincendas 

(Súmula n. 111 do E. STJ), em vista do disposto no art. 20 do CPC, fixar os juros moratórios desde a citação, à razão de 

0,5% (meio por cento) ao mês, até o dia anterior ao da vigência do novo Código Civil e, após, de 1% (um por cento) ao 

mês, explicitar que a correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se tornaram 

devidas, na forma do Provimento n° 26/01 da E. Corregedoria Geral da Justiça da 3ª Região e para isentar o INSS do 

pagamento de custas, salvo no tocante à despesas efetivamente comprovadas. 

Segurado: AURÉLIA AUGUSTA DA SILVA 

CPF: 870.353.758-72 

DIB (Data do Início do Benefício): 18.11.2005 (data da elaboração do laudo pericial) 

RMI (Renda Mensal Inicial): valor a ser apurado nos termos do art 44 da Lei 8.213/91 

Intimem-se. 

São Paulo, 05 de maio de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 
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PROC.   :  2008.03.99.012818-8        AC 1291345 
ORIG.   :  0500000975  2 Vr ITAPETININGA/SP     0500059143  2 Vr 

ITAPETININGA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SUZETE MARTA SANTIAGO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  FRANCISCO CORREA DA SILVA NETO 
ADV     :  RODRIGO CHAGAS DO NASCIMENTO 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação cível interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social ? INSS, em face da r. sentença proferida 

em ação ordinária, onde se objetiva a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença. 

A r. sentença julgou parcialmente procedente a ação, condenando o INSS ao pagamento da aposentadoria por invalidez, 

a partir da data da perícia médica. Determinou que as prestações vencidas sejam devidamente atualizadas pela correção 

monetária, de acordo com as normas do E. TRF 3ª Reg., e acrescidas de juros de mora na base de 1% ao mês, 

calculados mês a mês, a partir do momento em que cada parcela se tornou devida. Condenou-o, ainda, ao pagamento 

dos honorários advocatícios fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais). 

Às fls. 88, foi expedido ofício ao INSS, determinando a implantação imediata do benefício de aposentadoria por 

invalidez. 

Apelou a autarquia alegando, preliminarmente, a impossibilidade da tutela antecipada ante o perigo de irreversibilidade 

da media. No mérito, pleiteia a reforma da r. sentença, sustentando ausência de incapacidade laborativa, nem 

temporária, muito menos permanente, bem como da qualidade de segurado e da carência exigida. Caso assim não se 

entenda, requer o termo inicial do benefício na data da apresentação do laudo médico pericial em juízo, honorários 

advocatícios fixados nos termos da Súmula nº 111 do E. STJ e juros de mora de 6% ao ano. Por fim, prequestiona a 

matéria para fins recursais. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Não prospera a alegação do apelante quanto ao não cabimento da tutela antecipada in casu.  

O art. 273 do Código de Processo Civil prevê que o juiz poderá antecipar os efeitos da tutela, desde que, existindo prova 

inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação ou, alternativamente, a caracterização do abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do 

réu. 

Na hipótese dos autos, o juiz a quo deferiu a antecipação da tutela por entender que as provas trazidas demonstram 

inequivocamente a verossimilhança da alegação, bem como haver receio de dano irreparável ou de difícil reparação, em 

vista do caráter alimentar do benefício previdenciário. 

De outra parte, ao contrário do aduzido pelo INSS, não há que se falar em irreversibilidade do provimento antecipado, 

posto que a medida não esgota o objeto da demanda, vez que é permitida a imediata suspensão dos pagamentos caso ao 

final seja julgada improcedente a ação principal. 

No mérito, conforme o disposto no artigo 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de 

moléstia incapacitante e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 
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No presente caso, observa-se a manutenção da qualidade de segurado, bem como o cumprimento do período de 

carência, conforme cópias de comunicações de resultados de requerimentos de benefício expedidos pela previdência 

social (fls. 20/27), bem como extrato de pagamento de benefício (fls. 29), comprovando que o autor estava em gozo do 

benefício de auxílio-doença até 07.07.2005. 

No tocante à presença da moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial (fls. 73/77), que o autor, hoje com 

58 anos de idade, é portador de hérnia de disco com compressão de raízes nervosas e conseqüentemente atrofia e perda 

da força muscular em membro inferior esquerdo. Conclui o perito médico que o autor apresenta incapacidade total e 

permanente para o trabalho. 

Presentes, portanto, os requisitos autorizadores da aposentadoria por invalidez. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

?PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - APELAÇÕES DAS PARTES - 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS - MARCO INICIAL - VALOR DO BENEFÍCIO - CONSECTÁRIOS 

LEGAIS - ISENÇÃO ? HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - DESCONTO DE VALORES PAGOS 

ADMINISTRATIVAMENTE - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PROVIDA - APELAÇÃO DO INSS 

PREJUDICADA. 

- Restando demonstrado nos autos que, na época do pedido a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava 

incapacitada para o trabalho de forma total e permanente, devido o benefício de aposentadoria por invalidez. 

- (...).? 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2002.03.99.011795-4/SP, Rel. Desemb Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 28.01.2008, v. u., DJU 

21.02.2008) 

?PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CESSAÇÃO INDEVIDA. RESTABELECIMENTO. INCAPACIDADE 

PARA O TRABALHO COMPROVADA. LAUDO MÉDICO. QUALIDADE DE SEGURADO PRESENTE. 

REQUISITOS LEGAIS CUMPRIDOS. TERMO INICIAL. DATA DA CITAÇÃO. PROCEDENTE. 

1. Para fins de obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio doença, além da comprovação da 

existência da incapacidade para o trabalho, exige-se que o beneficiário ostente a qualidade de segurado, de acordo com 

o artigo 15 da Lei 8.213/91. 

2. Laudo Médico categórico em afirmar a existência de incapacidade para o trabalho, ensejando o restabelecimento do 

benefício cessado. 

3. (...) 

4. Preenchidos os requisitos, incapacidade e qualidade de segurado, faz jus a autora ao benefício pleiteado, nos termos 

do artigo 42 da Lei nº 8.213/91. 

5. (...) 

6. Sentença, no mérito, mantida. 

7. Apelação do réu improvida. Remessa oficial parcialmente provida.? 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2003.61.08.009977-6/SP, Rel. Desemb Fed. Jediael Galvão, Décima Turma, j. 15.01.2008, v. u., 

DJU 13.02.2008) 

O termo inicial do benefício é devido desde a data da cessação do auxílio-doença, nos termos do artigo 43 da Lei nº 

8.213/91, tendo em vista que o autor já se encontrava incapacitado para o trabalho (STJ, AgRg no REsp. nº 437.762/RS, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T, DJ 10.03.2003; EDcl. nº 877.890, Rel. Min. Jorge Mussi, DJ 15.02.2008). No 

entanto, por ser mais benéfico à autarquia, mantenho o termo inicial na data da perícia médica, conforme fixado na r. 

sentença. 
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Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação (STJ, RESP-821841, RESP- 601266; TRF3, AC 

2001.61.04.004580-2). 

A verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC nº 2001.61.04.004580-2), deve ser 

fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do 

Superior Tribunal de Justiça). 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do INSS, tão 

somente para fixar os juros e a verba honorária, nos termos acima explicitados. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 08 de maio de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.012907-0        AC 1102909 
ORIG.   :  0500000545  1 Vr JUNQUEIROPOLIS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ELZA APARECIDA TREVISAN FRIGO 
ADV     :  IZABEL CRISTINA GRANDE DE ALMEIDA FREITAS 
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO /  NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação interposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, cujo escopo é a declaração judicial 

do período em que a parte autora sustenta que teria trabalhado como rurícola.  

A sentença apelada julgou procedente o pedido. Reconheceu o tempo de serviço prestado no meio rural e condenou a 

autarquia previdenciária a providenciar as respectivas anotações desse tempo de serviço, em seus prontuários, para fins 

de pedido de aposentadoria a ser apresentado futuramente. 

Outrossim, condenou-a ao pagamento de honorários advocatícios. 

A sentença não fora sujeita ao reexame necessário. 

Sobreveio recurso de apelação, interposto pelo instituto-réu. 

Em razões de seu apelo, sustenta, em síntese, a impossibilidade de computar-se o período de trabalho rural, porquanto 

ausente o exigido início de prova material e a comprovação dos recolhimentos previdenciários.  

Em caso de manutenção da decisão de primeira instância, requer a redução dos honorários advocatícios. Prequestionou 

a matéria para fins recursais. 

Com a apresentação de contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância.  

É o relatório. Decido. 
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Prevaleço-me do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário. 

Discute-se nesses autos a declaração, por sentença, do tempo de serviço exercido como rurícola. 

Na hipótese ?sub examine?, a parte autora sustenta que trabalhou, como rurícola, no período compreendido entre o ano 

de 1966 e o mês de julho de 1990, ocasião em que passou a desenvolver atividades laborativas, de natureza urbana, com 

registro em sua Carteira de Trabalho e Previdência Social. 

Aduz que o labor foi realizado em regime de economia familiar, inicialmente, em propriedade de seu genitor, em 

imóvel rural denominado SÍTIO FELÍCIO, e, posteriormente ao casamento, celebrado no ano de 1972, em companhia 

de seu cônjuge, no SÍTIO SANTO ANTONIO. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada, no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

que exige início de prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal. Confira-se, a respeito, 

o verbete da súmula de nº 149 desta c. corte superior. Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um 

cônjuge ao outro, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a ser comprovado. Vide o Recurso 

Especial de n.º 509466, 5ª Turma, j. em 20.11.2006, v.u., DJ de 11.12.2006, página 407, Rel. Ministro Arnaldo Esteves 

Lima. 

Pertinentes ao período em discussão e que atendem à exigência de início razoável de prova material, merecem destaque 

as cópias dos comprovantes de matrícula escolar, acostadas às fls. 10/11, com data do ano de 1963, das quais se 

constata que seu genitor, LUIZ TREVISAN, foi qualificado como lavrador. 

Deve ser mencionada, ademais, a certidão expedida pelo cartório de registro de imóveis da comarca de Pacaembu ? SP 

(fls. 12). Esse documento evidencia a aquisição de imóvel rural pelo genitor da autora no ano de 1958. 

No sentido da admissibilidade da juntada de documentos em nome de membros do grupo familiar do autor, destaco os 

seguintes julgados: Superior Tribunal de Justiça, Resp 505429/PR, 6ª Turma, j. em 28/09/2004, v.u., DJ de 17/12/2004, 

página 602, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido;  TRF da 3.ª Região, AC 474065, 9ª Turma, j. em 09/08/2004, por 

maioria, DJU de 09/12/2004, página, 459, Rel. Juíza Marisa Santos, Rel. para acórdão Juiz Nelson Bernardes. 

No que diz respeito ao trabalho exercido em companhia de seu esposo, prestam-se como início razoável de prova 

material as certidões de casamento (fls. 08), celebrado em data de 16.02.1974, e de nascimento de seu filho de fls. 09, 

nascido aos 04/07/1980. Em ambos se depreende que seu cônjuge exercia a profissão de lavrador. 

Por outro lado, as testemunhas argüidas, por ocasião da audiência de instrução e julgamento, foram uníssonas em 

confirmar o exercício do labor campesino (fls. 76/78). 

Portanto, a conjugação de ambas as provas referidas, testemunhal e documental, aponta no sentido de serem verdadeiras 

as alegações infirmadas na exordial. 

A respeito, a jurisprudência de que é exemplo o acórdão abaixo transcrito: 

?PREVIDENCIÁRIO - TRABALHADOR RURAL - APOSENTADORIA - REQUISITOS. 

1. A valoração da prova exclusivamente testemunhal da atividade de trabalhador rural é válida se apoiada em indício 

razoável de prova material. 

2. Considera-se a certidão de casamento, na qual consta a profissão de rurícola do marido, que é extensível à mulher, 

para a configuração de início de prova documental, a fim de obtenção de benefício previdenciário. 

3. Recurso provido.? 

(Superior Tribunal de Justiça, Resp 196843, 5ª Turma, j. em 18/02/1999, v.u., DJ de 22/03/1999, página 250, Rel. 

Ministro Edson Vidigal) 

Há que se ponderar que o parágrafo 2º do artigo 55 da lei n.º 8.213/91 permite o cômputo do tempo de serviço do 

segurado trabalhador rural, anterior à data de início da vigência desta lei, independentemente do recolhimento das 

contribuições previdenciárias a ele correspondentes, exceto para efeito de carência. 
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Impende asseverar que o período pleiteado deve ser adstrito à data de 31.10.1990. 

Isto porque, em consulta às informações do CNIS ? Cadastro Nacional de Informações Sociais, verificou-se que seu 

cônjuge, BORTOLO REINALDO FRIGO, no interregno compreendido entre 1º.11.1979 e 30.09.1987, inscreveu-se 

como autônomo, atividade esta de caráter eminentemente de natureza urbano. 

À vista dessa informação, inadmissíveis os documentos carreados nesse lapso, e após, para a comprovação da atividade 

rural da autora. Reporto-me, a título de elucidação, ao contrato de parceria de fls. 19, firmado entre seu marido e 

terceiros em data de 1º.10.1980. 

Em razão desses fatos, deve ser reconhecido como tempo de serviço efetivamente trabalhado, na condição de 

trabalhadora rural, o período de 1º.11.1966 a 31.10.1979. 

Seria razoável a fixação dos honorários advocatícios no percentual de 10% (dez por cento), calculados sobre o valor da 

causa, conforme o disposto no parágrafo 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e orientação desta 9ª Turma. 

Contudo, verifico que, no caso concreto, a condenação da verba honorária nesse patamar resultaria em valor ínfimo, 

razão pela qual determino sejam reduzidos à importância equivalente de R$ 300,00 (trezentos reais). 

Em relação ao prequestionamento suscitado, assinalo que não houve qualquer infringência a dispositivos de lei federal 

ou constitucionais. 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social, para restringir o tempo de serviço, efetivamente trabalhado pela 

parte autora, na condição de rurícola, ao período de 1º.11.1966 a 31.10.1979, independentemente do recolhimento das 

contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência. 

Fixo os honorários advocatícios na forma acima indicada. 

Mantenho, no mais, a sentença objeto de recurso de apelação, interposta pelo instituto previdenciário. 

Intimem-se. 

São Paulo, 9 de maio de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09B5.122F.0DG3 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 
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VERA LÚCIA PASSARELLI DE ALMEIDA move a presente ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social ? 

INSS, com vistas à obtenção de aposentadoria por invalidez ou, alternativamente, o restabelecimento do auxílio-doença, 

tendo em vista o preenchimento dos requisitos legais para a concessão do benefício. 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido e condenou o INSS a aposentadoria por invalidez à autora, a partir da 

data da propositura da ação. Condenou a autarquia nos demais consectários, inclusive em honorários advocatícios no 

importe de 15% (quinze por cento) sobre o valor da ação. 

Sentença proferida em 04-09-2006, não submetida ao reexame necessário. 

Concedida a antecipação dos efeitos da tutela no bojo da sentença de primeiro grau. 

O INSS apela, pugnando, preliminarmente, pela impossibilidade da antecipação dos efeitos da tutela pretendida, ante a 

ausência dos requisitos legais. No mérito, alude à improcedência do pedido, ante a não comprovação da incapacidade 

total e definitiva para o trabalho. Ventila a possibilidade de, no máximo, arcar com a concessão do auxílio-doença. 

Subsidiariamente, pleiteia, termo inicial do benefício a partir da data da elaboração do laudo pericial ou a partir da data 

da citação, bem como verba honorária de, no máximo, 5% (cinco por cento) do valor da causa. 

Com as contra-razões, foram os autos submetidos à apreciação deste E. Tribunal. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência dos Tribunais do País. 

Quanto à remessa oficial, tenho-a por interposta, pois o art. 475, § 2º, do CPC, alude à condenação de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, sendo que, tratando-se de sentença ilíquida, não é possível, nem mesmo por 

estimativa, determinar o valor da condenação em razão da particularidade do cálculo da renda mensal inicial do 

benefício e das respectivas diferenças. 

Com relação à preliminar argüida, cumpre registrar que não é cabível o debate, nesta sede, a respeito da insurgência do 

Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) contra a concessão da tutela antecipada no decisum, eis que, segundo 

orientação desta Turma, haveria o Instituto de requerer o recebimento de seu apelo, perante o Juízo de 1º grau, no efeito 

suspensivo, com a posterior interposição de agravo de instrumento, acaso tivesse seu pleito indeferido, para veicular seu 

inconformismo em relação a essa decisão interlocutória. 

Ademais, a antecipação de tutela tem seu fundamento principal na necessidade de ser afastado o mal decorrente da 

demora na entrega da prestação jurisdicional, levando a que as partes sofram perdas irreparáveis, ou de difícil 

reparação, durante o desenrolar do processo, até o seu julgamento definitivo. Logo, diante do caráter alimentar da 

presente ação, conjugado com o princípio da dignidade da pessoa humana, perfeitamente possível, preenchidos os 

requisitos legais, a antecipação dos efeitos da tutela pretendida, mesmo em face da Fazenda Pública. 

Com relação à questão central, para fazer jus ao benefício, basta, na forma do art. 42, da Lei n.º 8.213/91, constatar-se 

que: 

a) existiu doença incapacitante do exercício de atividade laboral; 

b) ocorreu o preenchimento da carência; 

c) houve a manutenção da qualidade de segurado. 

Quanto à carência de 12 (doze) meses, restou cumprida, pois a consulta ao CNIS, que ora se junta, comprova que a 

autora efetuou recolhimentos no período compreendido entre 02/2000 e 05/2002. A presente ação foi ajuizada em 

10/03/2003. Ademais, o documento de fls. 26 comprova que a autora usufruiu auxílio-doença no período de 16/06/2002 

a 16/09/2002. Logo, observadas as regras constantes do art. 15 da Lei de Benefícios, encontra-se mantida a qualidade de 

segurado. 

No que tange à incapacidade da autora, o laudo acostado aos autos (fls. 71/74), demonstrou que ela é portadora de 

?doença degenerativa crônica da coluna, acompanhado de miocardiopatia hipertensiva e varizes essenciais de membros 

inferiores. As patologias apresentadas são incapacitantes para as atividades alegadas e para outras atividades laborais? 

(resposta ao quesito nº 1, elaborado pela autora/fls.72). O auxiliar do juízo afirmou, ainda, que ?não há possibilidade de 

recuperação do paciente? (resposta ao quesito nº 2, elaborado pela autora/fls.72). 
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A invalidez é fenômeno que deve ser analisado também à luz das condições pessoais e sócio-culturais do segurado. No 

caso em apreço, pelo nível social e cultural da autora (trata-se de pessoa simples, com 45 anos de idade à época da 

elaboração do laudo pericial, com escassa formação escolar, pois cursou até a 4ª série do primeiro grau, sendo que 

laborou predominantemente como doméstica), não seria possível acreditar-se na sua recuperação para outra atividade 

que fosse compatível com estas condições. 

A respeito dos requisitos antes mencionados, aqui presentes, já vem firmando a jurisprudência a necessidade de que 

estejam concomitantemente presentes: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. SEGURADO ESPECIAL. PEQUENO PRODUTOR. 

1. O benefício da aposentadoria por invalidez é devido ao segurado que, por perícia, foi considerado incapaz, total e 

permanentemente para o labor profissional. 

2. Presentes os requisitos à concessão do benefício. 

3. Apelo provido. 

(Tribunal Regional Federal da 1ª Região, Apelação cível 01000755, DJ de 02/03/1998, p. 92, Relator Juiz Leite Soares). 

Da mesma forma, há que se observar as mais recentes manifestações dos Tribunais, reiterando o mesmo entendimento: 

PREVIDENCIÁRIO. FILIAÇÃO AO SISTEMA APÓS OS SESSENTA ANOS DE IDADE. DECRETO Nº 83.080/79. 

LEI Nº 8.213/91. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. CONCESSÃO. 

1. A aposentadoria por invalidez é benefício de prestação continuada devido ao segurado que, estando ou não em gozo 

de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade 

que lhe garanta a subsistência. 

2. Assim, ela é assegurada àquele que comprovar a condição de segurado, a carência de doze contribuições e a 

incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência (arts. 25, I, e 42 da Lei nº 8.213/91). 

3. O Decreto nº 83.080/79, realmente, continha expressa vedação à obtenção de outros benefícios previdenciários além 

daqueles expressamente discriminados, entre os quais não estava a aposentadoria por invalidez, situação, no entanto, 

que se alterou com o advento da Lei nº 8.213/9, a chamada Lei dos Benefícios, que não estipulou limite etário para a 

filiação ao sistema, resultando daí o acerto da decisão atacada. 

4. Recurso especial improvido. 

(STJ, 6ª Turma, RECURSO ESPECIAL 621331, Processo: 200400101013-PI, DJU 07/11/2005, p. 402, Relator Min. 

PAULO GALLOTTI, decisão unânime) 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADE DE SEGURADO E CARÊNCIA. 

INCAPACIDADE PARCIAL CONSIDERADA COMO TOTAL. DIREITO ADQUIRIDO. PROCEDÊNCIA. TERMO 

INICIAL. VALOR E REAJUSTES DO BENEFÍCIO. ABONO ANUAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS E 

PERICIAIS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA. 

- Presentes os requisitos de carência e qualidade de segurada, razão porque se impõe a concessão da aposentadoria por 

invalidez (art. 42 da Lei 8.213/91). 

- Laudo médico-pericial que atestou incapacidade parcial e permanente, contudo, considerada como total ante a doença 

diagnosticada, o grau de instrução e a atividade habitual braçal da parte autora. 

- Afastamento do trabalho em virtude da doença incapacitante. Direito adquirido. É devido o benefício da aposentadoria 

por invalidez. (§ 1º, art. 102, Lei nº. 8.213/91). 

- O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da cessação do benefício de auxílio-doença, pois as lesões atuais 

são as mesmas que ensejaram sua concessão pela autarquia-ré. 
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- Quanto à apuração do valor do benefício e dos seus reajustes, cumpre ao INSS, respeitada a regra do artigo 201 

Constituição Federal, obedecer ao disposto na Lei nº 8.213 de 1991 e legislação subseqüente, no que for pertinente ao 

caso. 

- Concedido o abono anual, nos termos do art. 7º, inciso VIII, da Constituição Federal e do art. 40 e seu parágrafo único 

da Lei nº 8.213/91. 

- Verba honorária fixada em 10% (dez por cento) sobre as parcelas vencidas até sentença, nos termos da Súmula nº 111 

do E. STJ, com atualização monetária e juros de mora. 

- No que concerne aos honorários periciais, a Resolução nº 440, de 30.05.05, do E. Conselho da Justiça Federal, em 

hipóteses de benefício da assistência judiciária gratuita, estabelece a tabela no mínimo de R$ 58,70 (cinqüenta e oito 

reais e setenta centavos) e no máximo de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos). Verba pericial 

fixada no máximo. 

- A autarquia é isenta do pagamento de custas. 

- Despesas processuais devidas. 

- A correção monetária das parcelas devidas em atraso deve obedecer aos critérios do Provimento nº 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28 de abril de 2.005, incluindo-se, se o caso, os índices 

expurgados pacificados no STJ, conforme percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, excluída a taxa 

SELIC porquanto citada taxa acumula juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em 

tela. 

- Quanto aos juros de mora, o artigo 1.062 do Código Civil de 1.916 mandava aplicá-los à base de 0,5% (meio por 

cento) ao mês, desde que não convencionado de modo diverso. Nos débitos da União e respectivas autarquias, bem 

como nos previdenciários, incidiam na forma do estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414/64). O artigo 406 do novo Código 

Civil (Lei nº 10.406/02, em vigor a partir de 11.01.03), alterou tal sistemática e preceituou que devem ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor, relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. O 

art. 161, § 1º, do CTN reza que, se lei não dispuser de modo diverso, o crédito tributário não pago no vencimento é 

acrescido de juros calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês. Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos 

previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa 

incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao mês, calculada de forma englobada até a 

citação e, após, de forma decrescente. 

- Implantação do benefício previdenciário, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, no prazo assinalado, 

sob pena de multa. 

- Apelação da parte autora provida.  

(TRF 3ª Região, 8ª Turma, Apelação Cível 1051070, Processo 2005.03.99.035551-9-SP, DJU 20/09/2006, p. 819, 

Relatora JUÍZA VERA JUCOVSKY, decisão unânime) 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE. AUSÊNCIA DE 

REQUISITOS PARA A CONCESSÃO.  

I - O benefício de aposentadoria por invalidez é devido ao segurado que for considerado incapaz e insusceptível de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, que tenha cumprido a carência de 12 (doze) 

contribuições e não tenha perdido a qualidade de segurado (Lei 8.213/91, art. 42). 

II - Laudo pericial conclui que a autora, atualmente com 80 (oitenta) anos, é portadora de espondiloartrose degenerativa 

e fibromialgia e está incapacitada total e permanentemente para o trabalho. 

III - Cópias das guias de recolhimentos de contribuições previdenciárias, como contribuinte facultativa, de 02/2002 a 

05/2004. Os recolhimentos de 03/2003 a 12/2003 foram efetuados todos em 12/01/2004, contrariando o disposto no 

artigo 27, II, da Lei nº 8.213/91.  
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IV - A demanda foi ajuizada em 28/10/2003 considerando o período contributivo, de 02/2002 a 02/2003, a requerente 

não manteve a qualidade de segurada, eis que para o contribuinte facultativo aplica-se o disposto no artigo 15, VI, da 

Lei nº 8.213/91. 

V - Retomou a qualidade de segurada com as contribuições previdenciárias de 12/2003 a 05/2004 e cumpriu o período 

de carência legalmente exigido, nos termos do artigo 24, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91.  

VI - No entanto, as enfermidades acometidas pela autora (espondiloartrose degenerativa e fibromialgia) não surgem de 

um momento para o outro, podendo-se a concluir que a incapacidade para o trabalho já existia antes mesmo da sua 

filiação ao Regime Geral da Previdência Social.  

VII - Impossibilidade de aplicação do § 2º, do artigo 42, da Lei nº 8.213/91, eis que não restou demonstrado que a 

doença progrediu com o passar dos anos.  

VIII - Não demonstrado o atendimento a pressupostos básicos para concessão da aposentadoria por invalidez.  

IX - Apelação do INSS provida.  

X - Sentença reformada.  

(TRF 3ª Região, 8ª Turma, Apelação Cível 1054331, Processo 2005.03.99.038467-2-SP, DJU 20/09/2006, p. 832, 

Relatora JUÍZA MARIANINA GALANTE, decisão unânime) 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. 

INCAPACIDADE TOTAL, PERMANENTE E INSUSCETÍVEL DE REABILITAÇÃO ATESTADA POR LAUDO 

PERICIAL. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO COMPROVADAS. BENEFÍCIO MANTIDO. TERMO 

INICIAL. HONORÁRIOS PERICIAIS: JUSTIÇA GRATUITA: ÔNUS DO ERÁRIO: DEVER DE 

RESSARCIMENTO PELO INSS QUANDO VENCIDO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONFIRMADA A 

TUTELA JURISDICIONAL ANTECIPADA PELA SENTENÇA.  

I - Comprovados nos autos o preenchimento simultâneo dos requisitos legais exigidos para a obtenção do benefício 

previdenciário de aposentadoria por invalidez.  

II - Qualidade de segurada e cumprimento do período de carência comprovados. Autora filiada ao INSS, na qualidade 

de contribuinte individual. requisitos reconhecidos pela autarquia, quando concedeu à autora, administrativamente, o 

benefício de auxílio-doença.  

III - Tendo a autarquia previdenciária aceitado a inscrição da autora e recebido suas contribuições, sem prévio exame de 

saúde, não pode negar o benefício, sob o argumento de que a intenção era apenas a de receber benefício.  

IV - Incapacidade total, permanente e insuscetível de reabilitação atestadas por laudo pericial, concluindo ser a autora 

portadora de cardiopatia isquêmica e hiperlordose de coluna.  

V - A doença preexistente á filiação do autor ao RGPS não inibe o recebimento do benefício, quando comprovado que a 

incapacidade sobreveio em razão de sua progressão e agravamento. Inteligência do § 2º do art. 42 da lei previdenciária.  

VI - Benefício mantido.  

VII - O termo inicial do benefício deveria ser fixado a partir da data do requerimento administrativo do primeiro 

benefício de auxílio-doença, em 04.11.2002, injustamente indeferido por conclusão médica contrária, pois, à época, a 

autora já era portadora dos males incapacitantes que persistiram até a data da perícia em juízo. Tendo a autora pugnado 

pela fixação na data da citação do INSS, este será o termo "a quo" do benefício (14.11.02), descontados os valores 

comprovadamente pagos a título de auxílio-doença e do presente, decorrentes da tutela antecipada pela sentença.  

VIII - A Resolução nº 281 do CJF estabelece, no art. 6º, que os pagamentos efetuados aos peritos não eximem o vencido 

de reembolsá-los ao Erário, exceto quando beneficiário da assistência judiciária gratuita. O INSS não tem o dever de 

antecipar o pagamento do valor da perícia que não requereu, ônus que recai sobre o Estado. Assim, se for vencido na 

demanda, deverá restituir ao erário esse valor, que advém dos recursos vinculados ao custeio da assistência judiciária, 

não havendo que se falar em duplicidade de despesa.  
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IX - Honorários advocatícios mantidos em 10% sobre o valor da condenação, a incidir apenas sobre as prestações 

vencidas até a sentença, excluídas as vincendas, nos termos do art. 20, § 3º do CPC, da jurisprudência da Turma e do 

STJ- Súmula 111.  

X - Confirmada a tutela antecipada concedida na sentença. A prova inequívoca da incapacidade da autora, de sua idade 

avançada, bem como o fundado receio de um dano irreparável, tendo em vista a necessidade financeira para a 

manutenção de sua subsistência, em face do caráter alimentar do benefício previdenciário, aos quais se alia o manifesto 

intuito protelatório do réu, que se utiliza de todos os meios processuais para retardar o cumprimento das decisões 

judiciais, configuram as condições para a concessão da tutela, na forma do disposto no artigo 461, § º 5º, do CPC.  

XI - Apelação do INSS improvida. Parcial provimento do recurso adesivo da autora.  

XII - Confirmada a tutela antecipada conferida pela sentença, para manter o benefício de aposentadoria por invalidez já 

implantado.  

(TRF 3ª Região, 9ª Turma, Apelação Cível 986084, Processo 2002.61.13.002589-4-SP, DJU 26/01/2006, p. 540, 

Relatora JUÍZA MARISA SANTOS, decisão unânime) 

Portanto, no caso em apreço, há que se manter a sentença, com a concessão da aposentadoria por invalidez, com valor a 

ser apurado nos termos do art 44 da Lei 8.213/91, bem como abono anual, nos termos do art. 40 da referida lei. As 

parcelas recebidas em virtude da antecipação dos efeitos da tutela deverão ser compensadas administrativamente. 

Quanto à data inicial do benefício, havendo cessação administrativa, deveria ser fixado a partir da referida data, pois, à 

época, a autora já era portadora do mal incapacitante que ainda persiste, conforme atesta o laudo pericial. Contudo, em 

razão da proibição da reformatio in pejus, estipulo o termo inicial da aposentadoria por invalidez a partir da data da 

elaboração do laudo pericial (20/02/2006). 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre o valor da condenação, todavia, consideradas as 

prestações devidas até a data da sentença, excluídas as prestações vincendas (Súmula n. 111 do E. STJ), em vista do 

disposto no art. 20 do CPC. 

Explicita-se que os juros moratórios são computados desde a citação, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, até o dia 

anterior ao da vigência do novo Código Civil e, após, de 1% (um por cento) ao mês. 

Explicita-se, ainda, que a correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se tornaram 

devidas, na forma do Provimento n° 26/01 da E. Corregedoria Geral da Justiça da 3ª Região. 

O INSS é isento de custas, mas deve reembolsar as despesas efetivamente comprovadas. 

Presentes os requisitos, mantenho a antecipação dos efeitos da tutela concedida no juízo de primeiro grau. 

Diante do exposto, rejeito a preliminar argüida e dou parcial provimento ao apelo do INSS e à remessa oficial tida por 

interposta para fixar o termo inicial da aposentadoria por invalidez a partir da data da elaboração do laudo pericial 

(20/02/2006), os honorários advocatícios em 10% sobre o valor da condenação, consideradas as prestações devidas até a 

data da sentença, excluídas as prestações vincendas (Súmula n. 111 do E. STJ), em vista do disposto no art. 20 do CPC, 

explicitar que os juros moratórios são computados desde a citação, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, até o dia 

anterior ao da vigência do novo Código Civil e, após, de 1% (um por cento) ao mês e que a correção monetária incide 

sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se tornaram devidas, na forma do Provimento n° 26/01 da E. 

Corregedoria Geral da Justiça da 3ª Região, além de isentar o INSS de custas, salvo no tocante ao reembolso das 

despesas efetivamente comprovadas. 

Segurado: VERA LÚCIA PASSARELLI DE ALMEIDA 

CPF: 249.777.068-97 

DIB (Data do Início do Benefício): 20.02.2006 

RMI (Renda Mensal Inicial): valor a ser apurado nos termos do art 44 da Lei 8.213/91 
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Intimem-se. 

São Paulo, 05 de maio de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.013241-7        AG  332103 
ORIG.   :  0100001096  1 Vr LARANJAL PAULISTA/SP 
AGRTE   :  ADOLFINA PORTELLA CARRIEL 
ADV     :  EDVALDO LUIZ FRANCISCO 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LARANJAL PAULISTA SP 
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão.  

Prevaleço-me do disposto no art. 557, caput, do Código de Processo Civil para a decisão deste recurso. 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto por ADOLFINA PORTELLA CARRIEL, em face da decisão do juízo de 

primeira instância que, na ação de benefício previdenciário em fase de liquidação, determinou o pagamento do valor 

remanescente do débito. 

Aduz o agravante que os juros deverão ser computados até a data da inclusão do precatório no orçamento. Salienta que 

o iter constitucional para o pagamento dos precatórios se inicia com a sua inclusão no orçamento e não com a expedição 

do oficio requisitório. Defende, ainda, que a correção monetária deve obedecer inicialmente os índices do Provimento n. 

26/01 ou Tabela  do Conselho da Justiça Federal até a inclusão e, ao depois, empregar os do IPCA-E, até o deposito. 

  

Requer a concessão de efeito suspensivo à decisão agravada. 

Feito o breve relatório, passo a decidir. 

Discute-se nestes autos a incidência de juros moratórios no período entre a data do cálculo e a inclusão do precatório no 

orçamento, bem como os critérios de atualização monetária na elaboração de cálculos para a expedição de Requisição 

de Pequeno Valor complementar. 

Segundo o artigo 394 do Código Civil, considera-se em mora o devedor que não efetua o pagamento no tempo, lugar e 

forma convencionados, constituindo os juros moratórios gravame pelo não cumprimento oportuno da obrigação, motivo 

que leva sua incidência até o pagamento total da dívida. 

Por esta razão, entendia-se plausível o argumento de que os juros moratórios eram devidos quando do pagamento por 

precatório, ou seja, ocorria a incidência de juros de mora durante todo o período de tramitação do precatório, até a data 

de seu efetivo depósito. 

No entanto, o egrégio Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 305121 / SP ? SÃO PAULO, Relator Ministro 

Moreira Alves, DJ 07/02/2003, p. 49, assim decidiu sobre a matéria:  

?Recurso extraordinário. Precatório complementar. Juros moratórios.  

- O Plenário desta Corte, ao julgar o RE 298.616, firmou entendimento no sentido de que não são devidos juros 

moratórios no período compreendido entre a data de expedição do precatório judicial e do seu efetivo pagamento no 
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prazo estabelecido na Constituição, uma vez que, nesse caso, não se caracteriza inadimplemento por parte do Poder 

Público.  

- Dessa orientação divergiu o acórdão recorrido.  

- Recurso extraordinário conhecido e provido.? 

Nesse passo, considerando que não existe mora do devedor, não são devidos juros de mora durante a tramitação do 

precatório, isto é, entre a expedição do precatório até o efetivo pagamento, posto que observado o prazo constitucional.  

Quanto à incidência ou não de juros moratórios no período entre a elaboração da conta e a expedição do precatório, 

passo adotar o entendimento das recentes decisões monocráticas do E.STF, in verbis: 

?Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão que entendeu ser devida a inclusão dos juros de mora 

entre a data da conta e a expedição de requisição de pequeno valor. Neste RE, fundado no art. 102, III, a, da 

Constituição, alegou-se, em suma, ofensa ao art. 100, parágrafo 1º, da mesma Carta. O Subprocurador-Geral da 

República Roberto Monteiro Gurgel Santos opinou pelo conhecimento e provimento do recurso (fls. 94-100). A 

pretensão recursal merece acolhida. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, ao julgar caso análogo (RE 298.616/SP) , 

rel. Min. Gilmar Mendes, conheceu e deu provimento ao RE do Instituto Nacional do Seguro Social ao entendimento de 

que, não havendo atraso na satisfação do débito, não incidem juros moratórios entre a data da expedição e a data do 

efetivo pagamento do precatório, nos termos da ementa a seguir transcrita: EMENTA: Recurso Extraordinário. 2. 

Precatórios. Juros de mora. 3. Art. 100, parágrafo 1º, da Constituição Federal. Redação anterior à Emenda 30, de 2000. 

4. Inclusão no orçamento das entidades de direito público. Apresentação de 1º de julho, data em que terão seus valores 

atualizados. 5. Prazo constitucional de pagamento até o final do exercício seguinte. 6. Descaracterização da mora, 

quando não há atraso na satisfação dos débitos. 7. Recurso extraordinário provido." Esse entendimento se aplica, da 

mesma forma, ao período entre a elaboração da conta e a expedição do precatório, porquanto somente haveria mora se 

descumprido o prazo constitucionalmente estabelecido. No mesmo sentido, menciono as seguintes decisões, entre 

outras: AI 492.779-AgR/DF e RE 449.198/PR, rel. Min. Gilmar Mendes; RE 552.212/SP, rel. Min. Cármen Lúcia. Isso 

posto, com base no art. 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, conheço do recurso e dou-lhe 

provimento.Publique-se.(STF - RE 556189 / SP - SÃO PAULO Relator(a) Min. RICARDO LEWANDOWSKI; DJ 

25/10/2007 PP-00073) 

?Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. Juros 

de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência. Precedentes. 4. 

Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos definitivos e a data 

de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da 

Constituição). 5. agravo regimental a que se nega provimento.(AI-AgR 492779 / DF;  Relator(a):  Min. GILMAR 

MENDES; Órgão Julgador:  Segunda Turma; DJ 03-03-2006;  PP-00076)  

Assim, não se constitui mora no interregno entre a conta de liquidação e a data de expedição do precatório, 

principalmente porque a demora na elaboração do ofício precatório não é imputada ao devedor. 

Portanto, tendo o precatório sofrido a devida atualização pelo Tribunal quando da inscrição orçamentária, bem como no 

depósito, não há que se falar sejam computados os juros moratórios. 

Esse entendimento também se aplica nas hipóteses em que a requisição de pequeno valor for paga no prazo legal. 

A propósito esta Corte já  decidiu a respeito no AG 178867 (Processo 200303000244570/SP), Décima Turma, DJU 

17.10.2003, p. 532, desembargador Sergio Nascimento, em que, unânime, deu  parcial provimento ao agravo de 

instrumento:           

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SALDO REMANESCENTE. JUROS MORATÓRIOS. 

REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR. ARTIGO 128  DA  

LEI Nº 8.213/91, COM REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 10.099/2000. 

I- Não são devidos juros moratórios nos casos em que o RPV foi honrado dentro do prazo deferido pelo artigo 128 da 

Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 10.099/2000. (grifamos) 

II- Compete ao juízo de primeira instância apreciar o pedido de extinção da execução. 
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III- agravo de instrumento parcialmente  provido. 

  

No caso, o MM. juiz a quo entendeu corretamente não serem devidos juros entre a elaboração do cálculo e a expedição 

do RPV. 

Os critérios para a aplicação da correção monetária estão disciplinados no artigo 18 da Lei nº 8.870/94, no sentido de 

que o valor da condenação deve ser convertido em UFIR na data do cálculo e atualizado por esse indexador até à data 

do depósito. No entanto, em virtude da extinção da Unidade Fiscal de Referência (UFIR) em 26/10/2000, pelo artigo 

29, parágrafo 3º, da Medida Provisória nº 1973/67, os valores constantes da condenação, a partir de 01/01/2001, 

passaram a ser atualizados pelo Índice de Preços ao Consumidor Ampliado ? Série Especial (IPCA-E) como sucedâneo. 

Nesse sentido, o Conselho da Justiça Federal editou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal, implantado pela Resolução nº 242/01 e acolhido nesta 3ª Região pelo Provimento nº 64/05, da 

Corregedoria Geral deste tribunal, que disciplina, no Capítulo VI (Precatórios),  a indexação a ser efetivada nessa ordem 

judicial de pagamento. 

No caso analisado, a r. decisão agravada está em consonância com a jurisprudência do STF, e com o entendimento desta 

Relatora, devendo ser mantida. 

Diante o exposto, nego seguimento ao presente agravo de instrumento, nos termos do artigo 557, ?caput?, do CPC. 

  

Comunique-se ao juízo de origem o inteiro teor desta decisão.  

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 25 de abril de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09AI.0HB8.1331 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.013249-1        AG  332106 
ORIG.   :  0800000786  1 Vr BONITO/MS 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  GUSTAVO FERREIRA ALVES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  APARECIDA DE LOURDES VIEIRA TEIXEIRA 
ADV     :  HERICO MONTEIRO BRAGA 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BONITO MS 
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Prevaleço-me do disposto no art. 557, caput, do Código de Processo Civil para a decisão deste recurso. 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL. Insurge-se contra 

a decisão de primeira instância que, nos autos da ação de benefício previdenciário, determinou o recolhimento  das 

custas processuais para a interposição dos embargos à execução. 

  

Aduz a agravante que  a decisão agravada afronta a lei federal nº 8.620/93, art. 8º e a lei estadual n.º 1.936/98, art. 7º , 

com redação dada pela lei nº 3.151/05 do estado de Mato Grosso do Sul que isenta a autarquia  federal do pagamento de 

custas processuais.  

Requer a concessão da tutela antecipada recursal.  

Feito o breve relato. Passo a decidir. 

     

Nos termos do artigo 525, I, do Código de Processo Civil, a petição de agravo de instrumento será instruída, 

obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das procurações outorgadas 

aos advogados do agravante e do agravado. Tudo com o objetivo de que se possa conhecer o teor da decisão agravada, 

analisar a tempestividade do agravo e comprovar a capacidade postulatória das partes. 

Assim, a falta de qualquer desses requisitos, visto que obrigatórios, acarreta o não conhecimento do recurso, por não 

preencher todos os pressupostos de admissibilidade. 

A propósito, trago à colação os v. acórdãos, a saber: 

?PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 525, INCISO I, DO CÓDIGO DE PROCESSO 

CIVIL. INSTRUÇÃO DEFICIENTE. NÃO CONHECIMENTO.  

- É pressuposto de admissibilidade do Agravo de Instrumento a instrução da inicial com as peças obrigatórias elencadas 

no art. 525, inciso I, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n 9.139/95. 

- A falta de uma das peças obrigatórias elencadas, no caso a procuração outorgada ao advogado da Agravante, acarreta 

o não conhecimento do recurso. 

-  Agravo Regimental improvido.? (grifos nossos) 

(TRF-3ª Região, Proc. nº 96.03.014003-1, 6ª Turma, j. 1o/04/1996, v.u., DJ 09/10/1996, pág. 76442, Rel. Juíza Diva 

Malerbi). 

?PROCESSUAL CIVIL ? AGRAVO DE INSTRUMENTO - FALTA DE DOCUMENTO ESSENCIAL. 

1. Por estar tempestivo e em termos, conheço do Agravo Regimental interposto como o recurso de Agravo previsto no 

artigo 557, parágrafo único do Código de Processo Civil, por ser este o recurso cabível de decisão que nega seguimento 

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou contrário a jurisprudência sumulada. 

2.A responsabilidade pela formação do Agravo de Instrumento é da parte. O recurso não pode ser conhecido se 

desacompanhado das peças necessárias elencadas no artigo 525 do Código de Processo Civil.  

3.Agravo da decisão que negou seguimento ao recurso improvido.? (grifamos)  

(TRF-3ª Região, Proc. nº 96.03.057009-5, Quarta Turma, j. 05/02/1997, v.u., DJ 18/03/1997, pág. 15433, Rel. Juiz 

Homar Cais).   

No caso, observo que a petição do agravo não veio instruída adequadamente. Com efeito, a agravante não juntou cópia 

da certidão de intimação, peça obrigatória ao conhecimento do recurso. Consoante se verifica às fls. 13 o agravante 

acostou apenas um termo de vista.  Assim, impossível verificar-se a tempestividade do presente agravo. 
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Diante do exposto, nego seguimento ao presente recurso, por manifestamente inadmissível o seu processamento nessas 

condições, nos termos do artigo 557, ?caput?, do Código de Processo Civil c.c. o artigo 33, inciso XIII, do Regimento 

Interno deste Tribunal, baixando os autos à vara de origem, oportunamente. 

Intimem-se. 

São Paulo, 2 de maio de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09AI.0HAI.0B1A - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.013335-4        AC 1291943 
ORIG.   :  0400000692  1 Vr IBIUNA/SP     0400028315  1 Vr IBIUNA/SP 
APTE    :  LUZIA ANTONIA SILVEIRA DE CAMPOS 
ADV     :  MARIA NEUSA BARBOSA RICHTER 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RICARDO ALEXANDRE MENDES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Cuida-se de ação processada sob o rito ordinário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo 

é a concessão de aposentadoria por idade à parte rurícola. 

O pedido foi julgado improcedente e a sentença condenou a parte autora ao pagamento de custas, de despesas 

processuais e dos honorários advocatícios. Determinou-se a observância do disposto na Lei n.º 1.060/50. 

A parte autora interpôs recurso de apelação. Sustentou, em síntese, o preenchimento dos requisitos necessários à 

obtenção do benefício. Requer a reforma da r. sentença e, conseqüentemente, a concessão do benefício pleiteado, 

acrescido de custas, de despesas processuais e de honorários advocatícios. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário 

interposto. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, 

sendo necessários a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei 

n.º 8.213/91. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada, no Superior Tribunal de Justiça, que exige 

início de prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal. Confira-se, a respeito, a súmula 

nº 149, do Tribunal citado. Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro, e, ainda, 

que os documentos não se refiram precisamente ao período a ser comprovado - Superior Tribunal de Justiça, RESP 

501281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, página 354, rel. Ministra Laurita Vaz. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural - Superior Tribunal de Justiça, RESP 207425, 5ª Turma, j. 
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em 21/09/1999, v.u., DJ de 25/10/1999, página 123, rel. Ministro Jorge Scartezzini; e Superior Tribunal de Justiça, 

RESP 502817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003, v.u., DJ de 17/11/2003, página 361, rel. Ministra Laurita Vaz. 

O requisito etário restou preenchido, porquanto a parte autora completou a idade mínima em 24/05/2004. Nascera em 

24/05/1949, conforme as cópias de sua cédula de identidade e de seu cartão de identificação no Cadastro de Pessoa 

Física, encartados às fls. 07/09. 

No caso, a certidão de casamento da autora (fls. 06), realizado em 08/01/1966, na qual consta a qualificação de seu 

cônjuge como lavrador, constitui início de prova material - Superior Tribunal de Justiça, RESP 501281, 5ª Turma, j. em 

28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, página 354, rel. Ministra Laurita Vaz. 

Consigno, ademais, que mediante consulta ao CNIS/DATAPREV, em nome do cônjuge da autora, consta 01 (hum) 

vínculo empregatício de natureza rural, com início em 12/1984 ? empresa : Agro Pastoril Besa Ltda ? CBO ? 63300 ? 

sem data de cessação. Consta, também, sua inscrição, como empresário, com início de atividade em 1º/08/1988 e 

recolhimentos de contribuições no período de agosto de 1988 a setembro de 1992 . Com relação à autora, no referido 

cadastro, nada foi constatado  

Em relação à prova testemunhal, consigno que Julio Bicudo Filho fez o seguinte esclarecimento: 

"conhece a autora há 10 anos e não sabe se ela já trabalhou como lavradora diarista ou não. Sabe que o marido da autora 

foi caseiro numa chácara perto de onde o irmão do depoente também tinha uma chácara. Acha que a autora ajudava o 

marido quando este cuidava da chácara, mas é só isso que sabe. " (fls. 31) 

Marcio Antonio Valério afirmou (fls. 34):  

"O depoente conhece a autora há dezoito anos e sabe que ela sempre trabalhou na lavoura, na condição de diarista. A 

autora já prestou serviços para Paulo Murakati, Kenzi Sugahara, Hideo Ozaki e Renato, todos do bairro da Vargem do 

Salto; sabe disso porque também mora no bairro da autora. A autora trabalha até hoje nesta condição (fls. 34)  

Por sua vez, Amador Domingos, afirmou :  

?conhece a autora há vinte anos, pois são vizinhos de bairro. A autora parou de trabalhar o ano passado, por problemas 

de saúde. Antes disso, a autora sempre trabalhou como diarista (bóia-fria). A autora e o depoente já trabalharam juntos 

para Olívio Pereira, João, Fermino, Isaias. Juntos plantavam alface, couve-flor, brócolis, batata, entre outros alimentos. 

A autora nunca exerceu outro tipo de atividade e nunca teve outra fonte de renda. O marido da autora também 

trabalhava como diarista (bóia-fria) e nunca teve outro trabalho. "(fls. 72) 

Depreende-se, dos depoimentos acima que, a primeira testemunha conhece a autora desde 1995, e a segunda e terceira 

testemunhas afirmaram conhecer a autora desde 1987.  

Além disso, os testemunhos apresentam-se frágeis, contraditórios e inconclusivos.  

Do conjunto probatório acima, apesar de as testemunhas relatarem sobre o labor rural da autora, verifica-se que os 

depoimentos não comprovaram o efetivo exercício de atividade rural, pelo período estabelecido em lei.  

Com efeito, os depoimentos reportam-se  a período muito distante da data do início da prova material ? 08/01/1966. São 

insuficientes, portanto, para corroborar o referido início de prova material. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação interposta 

pela parte autora. Mantenho, integralmente, a sentença objeto da apelação. 

Intimem-se. 

São Paulo, 2 de maio de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 
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PROC. :  2008.03.00.013401-3        AG  332210 
ORIG.  :  0800000182  1 Vr CONCHAS/SP     0800008674  1 Vr CONCHAS/SP 
AGRTE   :  IVANI PEREIRA DOS SANTOS 
ADV    :  LUIZ HENRIQUE TOMAZELLA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV    :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CONCHAS SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

VISTO EM DECISÃO, 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu o pedido de concessão da tutela antecipatória 

initio litis, formulado nos autos de ação versando o restabelecimento de benefício de auxílio-doença, com a final 

conversão em aposentadoria por invalidez. 

Sustenta a agravante, em síntese, encontrarem-se presentes os requisitos da antecipação de tutela requerida. Pede a 

concessão de efeito suspensivo ao recurso. 

DECIDO. 

Dos elementos de convicção coligidos ao instrumento (fls. 41/44), verifica-se que a ação precedente ao recurso tem por 

objeto a concessão de benefício de natureza acidentária, daí resultando ser este Tribunal manifestamente incompetente 

para o julgamento do presente recurso, por competir à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de 

acidente do trabalho, a teor do enunciado da Súmula nº 15 do Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

Tal competência se estende inclusive aos incidentes da execução, consoante o aresto seguinte: 

?CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO ACIDENTÁRIA. JUSTIÇA ESTADUAL. ARTIGO 109, INCISO I, DA 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. SÚMULA Nº 15/STJ. REVISÃO DE BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. 

1. "Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho." (Súmula do STJ, 

Enunciado nº 15). 

 2. O Supremo Tribunal Federal tem entendido que a exceção prevista no artigo 109, inciso I, da Constituição da 

República deve ser interpretada de forma extensiva, cabendo à Justiça Estadual não só julgamento da ação relativa ao 

acidente de trabalho, mas, também, todas as conseqüências dessa decisão, tais como a fixação do benefício e seus 

reajustamentos futuros. Precedentes do STF e da 6ª Turma deste STJ. 

3. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo de Direito da 45ª Vara Cível do Rio de Janeiro/RJ, suscitante.? 

(STJ , Terceira Seção, Conflito de Competência ? 31972, Processo: 200100650453 UF: RJ, Relator(a) HAMILTON 

CARVALHIDO, Data da decisão: 27/02/2002, Fonte DJ DATA:24/06/2002 PÁGINA:182 Decisão por unanimidade) 

Ante o exposto, DECLINO A COMPETÊNCIA PARA PROCESSAR E JULGAR O PRESENTE RECURSO, 

determinando a urgente remessa dos autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, o competente para o 

seu julgamento. 

Intime-se. 

São Paulo, 05 de maio de 2008. 
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HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.013616-1        AC 1292257 
ORIG.   :  0600000259  1 Vr SAO MIGUEL ARCANJO/SP 
APTE    :  ROSA PEREIRA RIBEIRO 
ADV     :  ALTEVIR NERO DEPETRIS BASSOLI 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SUZETE MARTA SANTIAGO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Cuida-se de ação processada sob o rito ordinário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo 

é a concessão de aposentadoria por idade à parte rurícola. 

O pedido foi julgado improcedente e a sentença condenou a parte autora ao pagamento de custas, de despesas 

processuais e dos honorários advocatícios. Determinou-se a observância do disposto na Lei n.º 1.060/50. 

A parte autora interpôs recurso de apelação. Sustentou, em síntese, o preenchimento dos requisitos necessários à 

obtenção do benefício. Requer a reforma da r. sentença e, conseqüentemente, a concessão do benefício pleiteado, 

acrescido de custas, de despesas processuais e de honorários advocatícios. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário 

interposto. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, 

sendo necessários além da comprovação da idade mínima, o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na 

Lei n.º 8.213/91. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que exige 

início de prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal. Confira-se, a respeito, a súmula 

nº 149, do tribunal citado. Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro, e, ainda, 

que os documentos não se refiram precisamente ao período a ser comprovado - Superior Tribunal de Justiça, RESP 

501281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, página 354, rel. Ministra Laurita Vaz. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural - Superior Tribunal de Justiça, RESP 207425, 5ª Turma, j. 

em 21/09/1999, v.u., DJ de 25/10/1999, página 123, rel. Ministro Jorge Scartezzini; e Superior Tribunal de Justiça, 

RESP 502817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003, v.u., DJ de 17/11/2003, página 361, rel. Ministra Laurita Vaz. 

O requisito etário restou preenchido, porquanto a parte autora completou a idade mínima em 07/10/2004. Nascera em 

07/10/1949, conforme as cópias de sua cédula de identidade e de seu cartão de identificação no Cadastro de Pessoa 

Física, encartados às fls. 09. 
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No caso, a certidão de casamento da autora (fls. 10), realizado em 22/10/1955, na qual consta a qualificação de seu 

cônjuge como lavrador, constitui início de prova material - Superior Tribunal de Justiça, RESP 501281, 5ª Turma, j. em 

28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, página 354, rel. Ministra Laurita Vaz. 

Acrescento, ainda, que os demais documentos anexados a esses autos nada esclarecem, uma vez que, pertencentes a 

terceiros estranhos aos autos, não contém qualquer elemento indicativo do exercício da atividade campesina pela autora. 

Consigno, ademais, que mediante consulta ao CNIS/DATAPREV, em relação à autora e a seu cônjuge, nada foi 

constatado  

Em relação à prova testemunhal, consigno que Luiz Carlos França fez o seguinte esclarecimento: 

"Que conhece a autora há 30 anos, de convivência na cidade. Sabe que neste período ela sempre trabalhou como meeira, 

produzindo em terras alheias e ficando com metade da produção. Nesse sistema, trabalhou com José Pedro e Nadir 

Ribeiro. Conheceu o marido da autora que também trabalhou como lavrador. Sabe que a autora cessou o labor há cerca 

de dois anos, em razão de problemas de saúde. Às reperguntas do procurador da autora respondeu: ?esclarece que a 

autora trabalhou como empregada rural para José Pedro, há muitos anos. " (fls. 41) 

Por sua vez, Izaura Rosa Demétrio , afirmou (fls. 42):  

"Conhece a autora há muitos anos, não sabendo especificar a data. Já conhecia a autora quando seu marido faleceu, em 

1990.  A requerente sempre trabalhou como rurícola, ora arrendando terras para produção junto com seu marido e filhos 

(meeira), ora como avulsa, em propriedades da região. Continuou a exercer seu labor após a morte de seu marido, e no 

mesmo sistema. Sempre trabalhou o ano todo, de maneira ininterrupta. Cessou o labor há cerca de dois anos, em razão 

de problemas de saúde. Às reperguntas do procurador da requerente respondeu: ?como avulsa trabalhou pra José Pedro, 

Nadir Ribeiro e outros cujos nomes não se recorda. " 

É forçoso reconhecer que tais depoimentos corroborem o referido início de prova material datado de 22/05/1955. A 

primeira testemunha conhece a autora desde 1977, levando-se em conta os 30 (trinta) anos que afirma conhecer a 

autora, e a segunda testemunha não soube especificar há quanto tempo a conhece.  

Cumpre ressaltar que nenhuma das testemunhas trabalhou com a autora. São insuficientes, portanto, para corroborar o 

referido início de prova material. 

Do conjunto probatório acima, apesar de as testemunhas relatarem sobre o labor rural da autora, verifica-se que os 

depoimentos não comprovaram o efetivo exercício de atividade rural, pelo período estabelecido em lei.  

Em decorrência, deve ser mantida a sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação interposta 

pela parte autora. Mantenho, integralmente, a sentença objeto da apelação. 

Intimem-se. 

São Paulo, 2 de maio de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09AI.0HB3.0B1A - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.     :  2008.03.00.013616-2        AG  332288 
ORIG.      :  0500001979  1 Vr PROMISSAO/SP     0500041636  1 Vr 

PROMISSAO/SP 
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AGRTE :  JOAO DOS REIS 
ADV     :  EDUARDO FARIA DE MELLO FILHO 
AGRDO  :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ORIGEM    :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PROMISSAO SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/ NONA TURMA 

VISTOS EM DECISÃO, 

O agravante postula a concessão de efeito suspensivo ativo com a finalidade de restabelecer benefício previdenciário de 

auxílio-doença. 

Alega, em síntese, que as circunstâncias que ensejaram a concessão administrativa do benefício ainda persistem, 

estando o autor, ora agravante, impossibilitado para o retorno às atividades laborais.  

DECIDO. 

Nos termos do artigo 525, I, do Código de Processo Civil, a petição de agravo de instrumento será instruída 

obrigatoriamente com cópias da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das procurações outorgadas aos 

advogados do agravante e do agravado, a fim de que se possa conhecer o teor da decisão agravada, analisar a 

tempestividade do agravo e comprovar a capacidade postulatória das partes. 

Assim, a falta de qualquer desses requisitos, visto que obrigatórios, acarreta o não conhecimento do recurso, por não 

preencher todos os pressupostos de admissibilidade. 

No caso em tela, observo que a petição inicial não veio instruída adequadamente, uma vez que não consta dos autos 

cópia da certidão de intimação da decisão recorrida, a qual não pode ser substituída por nota de ciente aposta pelo 

patrono sem a correspondente certidão de abertura de vista, a teor do que dispõe o art. 168 do Código de Processo Civil, 

verbis:  

?Art. 168. Os termos de juntada, vista, conclusão e outros semelhantes constarão de notas datadas e rubricadas pelo 

escrivão? 

A inaptidão da nota de ciência desacompanhada de correspondente certidão de vista é reconhecida pelo Pretório 

Excelso nos processos em que há ciência pessoal do representante do Ministério Público, hipóteses em que o termo a 

quo do prazo recursal se inicia na data do recebimento aposta na certidão do distribuidor daquele órgão, consoante o 

aresto que transcrevo: 

?EMENTA: PRAZO. Cômputo. Recurso. Apelação criminal. Interposição pelo Ministério Público. Ciência. Intimação. 

Contagem a partir da data de entrega dos autos com vista na sede da Procuradoria. Falta de nota da ciência do 

representante. Irrelevância. Intempestividade reconhecida. Recurso provido. Extensão da eficácia aos co-

réus.Precedentes. 

Reputa-se intimado da decisão o representante do Ministério Público à data de entrega dos autos, com vista, na sede da 

Procuradoria?  

(STF ? Primeira Turma - Classe: RHC - Recurso em Habeas Corpus, Processo: 81787 UF: SP - SÃO PAULO, 

Relator(a) Min. Cezar Peluso, DJ 23-09-2005 PP-00016 EMENT VOL-02206-2 PP-00270 LEXSTF v. 27, n. 323, 

2005, p. 361-365? 

Idêntico posicionamento é perfilhado pelo Superior Tribunal de Justiça, a teor do julgado seguinte: 

?PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. MINISTÉRIO PÚBLICO. INTIMAÇÃO. 

1. O Ministério Público goza do privilégio de ser intimado pessoalmente. 

2. Presunção de veracidade de certidão expedida nos autos de que o Ministério Público foi pessoalmente intimado e os 

autos lhe foram remetidos. 
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3. Não prevalência de ciência expressa pelo Ministério Público em desacordo com a certidão constante nos autos e com 

a data do protocolo que registra a entrada do processo na sede do órgão.  

4. Agravo regimental improvido.? 

(STJ - Primeira Turma -  Classe: AGA - Agravo Regimental no Agravo de Instrumento ? 733768, Processo: 

200600020022, Relator(a) Teori Albino Zavascki, UF: SP Data da decisão: 09/03/2006 Documento: STJ000674897 , 

DJ:27/03/2006 Pg:195) 

Pelo exposto, ante a ausência de requisito legal de admissibilidade do recurso, NEGO-LHE SEGUIMENTO, nos termos 

do disposto no artigo 33, inciso XIII, do Regimento Interno deste Tribunal. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

Int. 

São Paulo, 30 de abril de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.013638-1        AG  332308 
ORIG.   :  0100000049  1 VR GUARA/SP 
AGRTE   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  REGIANE CRISTINA GALLO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  JOSE ELIAS DOS SANTOS 
ADV     :  LAURO AUGUSTO NUNES FERREIRA 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARA SP 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL ? INSS em face 

da r. decisão que, em execução relativa à ação de natureza previdenciária proposta por JOSE ELIAS DOS SANTOS, 

acolheu a conta visando à expedição de ofício requisitório complementar. 

Em suas razões recursais, sustenta a parte agravante a incidência indevida de juros de mora e correção monetária. 

Requer a extinção da execução. 

Objetiva o recurso impugnar o cálculo acolhido, que, a título de execução complementar, compreendeu a incidência de 

juros de mora até a inscrição do ofício requisitório na proposta orçamentária, além de correção monetária.  

Considera-se em mora o devedor que não efetua o pagamento no tempo, lugar e forma convencionados (art. 394 do 

Código Civil), constituindo os juros gravame pelo não cumprimento oportuno da obrigação, razão pela qual haverão de 

incidir até o total adimplemento da dívida. 

Antes, o entendimento dominante caminhava no sentido de se reconhecer que a expedição do ofício precatório ou 

requisição de pequeno valor não desconstituía a mora do devedor e, por conseqüência, não interrompia o cômputo dos 

respectivos juros até a data em que restar integralmente solvido o débito. 

Todavia, coube ao Colendo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário nº 298616 (Relator 

Ministro Gilmar Mendes ? acórdão publicado em 03/10/2003, transitado em julgado em 20/10/2003), dar a última 

palavra acerca da quaestio, oportunidade em que restou decidido pelo Plenário a permissão do pagamento do precatório 
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até o final do exercício seguinte à sua inscrição no orçamento, incidindo juros moratórios apenas na hipótese de 

descumprimento, como penalidade pelo atraso no pagamento. 

Anteriormente, a matéria já havia sido apreciada, conforme julgado que porta a seguinte ementa: 

?CONSTITUCIONAL. CRÉDITO DE NATUREZA ALIMENTAR. JUROS DE MORA ENTRE A DATA DA 

EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO E A DO EFETIVO PAGAMENTO. C.F., ART. 100, § 1º (REDAÇÃO ANTERIOR 

À EC 30/2000). 

Hipótese em que não incidem juros moratórios, por falta de expressa previsão no texto constitucional e ante a 

constatação de que, ao observar o prazo ali estabelecido, a entidade de direito público não pode ser tida por 

inadimplente. Orientação, ademais, já assentada pela Corte no exame da norma contida no art. 33 do ADCT. Recurso 

extraordinário conhecido e provido.? 

(STF, 1ª Turma, RE nº 305186/SP, Rel. Ministro Ilmar Galvão, DJU 18/10/2002, p. 49). 

Efetivamente, o INSS, incluído no conceito de ?Fazenda Federal?, submete-se ao procedimento do precatório para o fim 

do pagamento de seus débitos decorrentes de sentenças com trânsito em julgado, por expressa disposição inserta no art. 

100 da Constituição Federal de 1988, assim transcrita: 

?À exceção dos créditos de natureza alimentícia, os pagamentos devidos pela Fazenda Federal, Estadual ou Municipal, 

em virtude de sentença judiciária, far-se-ão exclusivamente na ordem cronológica de apresentação dos precatórios e à 

conta dos créditos respectivos, proibida a designação de casos ou de pessoas nas dotações orçamentárias e nos créditos 

adicionais abertos para este fim. 

§ 1º: É obrigatória a inclusão, no orçamento das entidades de direito público, de verba necessária ao pagamento de seus 

débitos oriundos de sentenças transitadas em julgado, constantes de precatórios judiciários, apresentados até 1º de julho, 

fazendo-se o pagamento até o final do exercício seguinte, quando terão seus valores atualizados monetariamente.? 

Nesse passo, recebido o ofício precatório pelo Tribunal e atualizado seu valor para futura inscrição orçamentária, tem a 

Autarquia Previdenciária, até o final do exercício seguinte, prazo para efetivar o pagamento, conforme normação 

constitucional acima mencionada, caso em que não há de se cogitar acerca de retardamento no cumprimento da 

obrigação. 

Não se procede de modo diferente quanto às Requisições de Pequeno Valor (RPV?S). Vejamos. 

A teor do § 3º do art. 100 da Constituição Federal, as obrigações definidas em lei como de pequeno valor, a serem 

adimplidas pela Fazenda Pública, prescindem da sistemática dos precatórios judiciais prevista no caput desse mesmo 

artigo. 

Aludido dispositivo foi regulamentado, inicialmente, pela Lei nº 10.099, de 19 de dezembro de 2000, que alterou o art. 

128 da Lei nº 8.213/91, estabelecendo que as execuções judiciais decorrentes do reajuste ou concessão de benefícios 

previdenciários, com valores inferiores a R$ 5.180,25 deveriam ser quitadas no prazo de até 60 (sessenta) dias após a 

intimação do julgamento da decisão, independentemente de precatório. 

Todavia, o § 1º do art. 17 da Lei 10.259/01 estabeleceu que as obrigações consideradas de pequeno valor, para efeitos 

do § 3º do artigo 100 da CF, observariam o quantum relativo às causas de competência do juizado especial federal cível, 

cujo limite corresponde a 60 (sessenta) salários-mínimos, nos termos do art. 3º da mesma lei, o que foi reproduzido pela 

Resolução nº 438, de 30 de maio de 2005, do Conselho da Justiça Federal (art. 2º, I). 

Distribuída a Requisição de Pequeno Valor ? RPV no Tribunal, e, devidamente atualizada, competirá à Secretaria de 

Planejamento, Orçamento e Finanças do Conselho da Justiça Federal disponibilizar, no prazo de 60 (sessenta) dias, os 

créditos necessários ao correspondente pagamento, hipótese em que não se verificará o inadimplemento relativo da 

obrigação. 

Em ambos os casos ? precatório ou RPV ?, afora o prazo legalmente estabelecido para seu cumprimento, não há no 

ordenamento jurídico qualquer disposição que excetue a mora do devedor no período compreendido entre a data do 

cálculo de liquidação homologado e a data da expedição do respectivo ofício requisitório, daí se justificando a 

incidência dos juros moratórios nesse interregno, de modo a possibilitar, sim, crédito complementar a favor do 

exeqüente, mesmo porque entre uma e outra data o período transcorrido pode ser demasiadamente longo. 
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No tocante à correção monetária, aplicam-se as balizas contidas no ?Manual de Orientação de Procedimentos para os 

Cálculos na Justiça Federal?, conforme Resolução nº 242 do Conselho da Justiça Federal, interiorizado nesta 3ª Região 

por meio do Provimento nº 26/01, mantido pelo Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005 (art. 454), ambos da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

Recomendava o Manual que até dezembro de 2000, haveria de utilizar-se a indexação pela UFIR, sendo que, restando 

esse critério extinto pela MP nº 1973-67 (art. 29, § 3º), a partir de janeiro de 2001, a atualização passaria a observar a 

incidência do IPCA-E.  

Alinhando-se à Emenda Constitucional nº 30, de 13 de setembro de 2000, a Resolução nº 438, de 30 de maio de 2005, 

também editada pelo Conselho da Justiça Federal, a exemplo das anteriores disposições que revogou (nos. 258/02 e 

373/04), manteve, para efeito da atualização monetária dos débitos judiciais, o Índice de Preços ao Consumidor 

Ampliado ? Série Especial (IPCA-E), na forma do art. 8º. 

Dada a sistemática introduzida pelo art. 100 e §§ da Constituição Federal, na redação dada pela emenda acima, 

acometeu-se aos Tribunais a responsabilidade de atualizar, segundo os índices cabíveis e legais, os valores consignados 

nas requisições a eles dirigidas, em dois momentos, vale dizer, quando de sua inclusão na proposta orçamentária e por 

ocasião do efetivo pagamento, se apurada defasagem, segundo o critério de correção acima estabelecido. 

Sob outro aspecto, não poderia esta Corte conhecer do pedido de extinção da execução, como pretende a parte 

agravante, uma vez que, além de caracterizar supressão de instância, e conseqüente ofensa ao princípio do duplo grau de 

jurisdição, tal somente produziria efeito se declarada mediante sentença proferida pelo Juízo de origem, ex vi do art. 

795 do Código de Processo Civil. 

Assim, em todos os termos, tem sido o entendimento reiterado desta Corte, consoante as seguintes ementas: 

?CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. 

JUROS DE MORA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIOS DE INCIDÊNCIA. 

-Apelação interposta contra sentença, que indeferiu expedição de precatório complementar e extinguiu a execução, por 

implemento da obrigação. 

-Não tendo a Fazenda Pública cumprido, na espécie, o prazo constitucional, para pagamento de precatórios, os juros de 

mora são devidos, entre as datas da conta e da inclusão do precatório, em orçamento, e após o decurso do prazo 

constitucional. Precedentes. 

-Atualização de valores, em sede de precatório, até dezembro/2000, pela UFIR, e, a partir de janeiro de 2001, com base 

no IPCA-E, conforme Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

-Na espécie, devidas diferenças de correção monetária, até a data do depósito efetivado pelo INSS, observando-se os 

indexadores acima aludidos, deduzindo-se as atualizações, já procedidas, motu proprio, pela autarquia securitária. 

-Apelação, parcialmente, provida.? 

(10ª Turma, AC nº 91.03.028142-6, Rel. Des. Fed. Annamaria Pimentel, j. 06/03/2007, DJU 28/03/2007, p. 1061). 

?AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. SALDO REMANESCENTE. ALEGAÇÃO 

DE ERRO MATERIAL. INCLUSÃO DE VALORES INDEVIDOS. JUROS DE MORA. PERÍODO DE 

INCIDÊNCIA. EC Nº 30/2000. PARÁGRAFO 1º DO ART. 100 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

1. É entendimento jurisprudencial pacificado o de que a inexatidão dos elementos e os critérios de cálculo não 

constituem erros materiais, ficando acobertados pela autoridade da coisa julgada, considerando-se erro material apenas 

o erro de conta - aritmético - corrigível a qualquer tempo. 

2.  O erro de cálculo, que nunca transita em julgado, é o erro aritmético ou, como se admite, a inclusão de parcelas 

indevidas ou a exclusão das devidas, por omissão ou equívoco de modo que a inclusão de parcelas indevidas nos 

cálculos de liquidação ou a exclusão das devidas, também configura erro material e, portanto, é passível de correção 

com espeque no disposto no inciso I do art. 463 do CPC. 
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3. A Emenda Constitucional nº 30/2000 imprimiu nova redação ao § 1º do art. 100, estabelecendo que os precatórios, 

apresentados até 1º de julho, devem ser pagos até o final do exercício seguinte, quando terão seus valores atualizados 

monetariamente.  

4.  Assim, conclui-se que, por vontade do legislador ao definir a atualização como sendo puramente monetária, não são 

devidos juros de mora para tais casos. 

5. Pela redação dada ao § 1º do artigo 100 da CF, a não-incidência de juros de mora, em face da determinação de 

atualização puramente monetária, deve ater-se ao período compreendido entre 1º de julho (data da inclusão da verba 

necessária ao pagamento dos débitos no orçamento) e a data máxima estipulada pela Constituição Federal para a 

efetivação de tal pagamento, ou seja, o final do exercício seguinte. 

6. Em se tratando de pagamento extemporâneo, o INSS passa a incorrer em mora relativamente ao saldo remanescente. 

Portanto, perfeitamente cabível a incidência de juros moratórios, exclusivamente quanto ao saldo remanescente no caso 

de pagamento extemporâneo, a partir de 1º de janeiro do ano seguinte ao que o crédito deveria ser pago. 

7. Agravo de instrumento parcialmente provido.? 

(7ª Turma, AG nº 2006.03.00.003861-1, Rel. Des. Walter do Amaral, j. 09/10/2006, DJU 10/11/2006, p. 726).  

?PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO DE SENTENÇA - PRECATÓRIO 

COMPLEMENTAR - JUROS MORATÓRIOS - INCIDÊNCIA ATÉ O MOMENTO DA EXPEDIÇÃO DO OFÍCIO. 

I - Incabível a incidência de juros no período que medeia a expedição do ofício precatório e o respectivo depósito, dada 

a observância do prazo de pagamento disposto no artigo 100, § 1º, da Constituição Federal. 

II - Tendo o cálculo elaborado por este Tribunal, quando do encaminhamento do ofício precatório para inclusão da 

verba no 

orçamento da União, contemplado somente a correção monetária, cabível a incidência de juros moratórios até a 

expedição do ofício, pois, na condição de devedora, permanece a Fazenda Pública em situação de mora até a efetiva 

solução do crédito. 

III - Agravo regimental prejudicado, ante o julgamento definitivo da matéria. Agravo de instrumento improvido.? 

(3ª Turma, AG nº 2006.03.00.049802-6, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, j. 06/09/2006, DJU 25/10/2006, p. 233). 

?PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PERDA DE OBJETO. NÃO 

CONFIGURAÇÃO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA. 

1- O pagamento efetuado em decorrência de ordem judicial, que gerou a extinção da execução, não tem o condão de 

acarretar a perda de objeto do agravo de instrumento interposto, na medida em que se discute em seu mérito justamente 

a decisão que determinou tal  pagamento. 

2- Por ter sido devidamente pago o precatório no prazo constitucional, não são devidos juros de mora durante a sua 

tramitação, ou seja, entre a data da expedição e seu efetivo pagamento. 

3- O débito a ser liquidado pela Autarquia Previdenciária deve ser convertido em UFIR e atualizado até a data do 

efetivo pagamento, utilizando-se o IPCA-E como sucedâneo da UFIR após a sua extinção, conforme expressamente 

previsto no manual de Cálculos da Justiça Federal. 

4- Agravo Regimental (fls. 72/73) e de Instrumento providos. Agravo Regimental de fls. 55/61 relativo ao efeito 

suspensivo do Agravo de Instrumento prejudicado.? 

(9ª Turma, AG nº  2000.03.00.018772-9, Rel. Des. Fed. Santos Neves, j. 28/08/2006, DJU 23/11/2006, p. 403). 

?AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCESSUAL CIVIL - PAGAMENTO DE JUROS - PRECATóRIO 

COMPLEMENTAR - HIPÓTESE POSTERIOR À EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 30, DE 13 DE SETEMBRO 

DE 2.000.  
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- A atualização monetária consubstancia reajustamento da obrigação pecuniária, com a aplicação de fatores de correção 

legalmente estabelecidos, de maneira a manter o poder aquisitivo da moeda, em face do fenômeno da inflação. Evita-se, 

assim, a corrosão do quantum debeatur da parte credora.  

- Nos precatórios apresentados depois da Emenda Constitucional nº 30/00, em atenção ao artigo 100, § 1º, da 

Constituição Federal, alterado pela citada emenda, a correção do valor passou a ser feita da data da conta até o efetivo 

pagamento do quantum. 

- Não se há falar em mora da Fazenda Pública, desde que a satisfação da dívida se dê no prazo constitucionalmente 

estabelecido, sendo aplicável, durante o mencionado lapso temporal, apenas, a correção monetária, de acordo com as 

Resoluções nºs 242/01 e 438/05 supramencionadas, pelo índice do IPCA-E.  

- No período posterior à inscrição do precatório são descabidos juros de mora. 

- Agravo de instrumento parcialmente provido.? 

(8ª Turma, AG nº 2004.03.00.010533-0, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 07/11/2005, DJU 08/02/2006, p. 235). 

?CIVIL - CONSTITUCIONAL - PREVIDENCIÁRIO - EXECUÇÃO DE SENTENÇA - RPV - JUROS 

MORATÓRIOS.  

1- Promovido o adimplemento da obrigação imposta à Autarquia Previdenciária dentro do prazo de até 60 (sessenta) 

dias, contados a partir do recebimento da Requisição de Pequeno Valor pelo Tribunal, descabe a incidência de juros 

moratórios para fins de expedição de precatório complementar.  

2- Apelação improvida.? 

(9ª Turma, AC nº 1999.03.99.082036-6, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 15/08/2005, DJU 06/10/2005, p. 425). 

?AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCESSUAL CIVIL - PAGAMENTO DE JUROS - PRECATÓRIO 

COMPLEMENTAR - HIPÓTESE ANTERIOR À EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 30, DE 13 DE SETEMBRO DE 

2.000. 

- A atualização monetária consubstancia reajustamento da obrigação pecuniária, com a aplicação de fatores de correção 

legalmente estabelecidos, de maneira a manter o poder aquisitivo da moeda, em face do fenômeno da inflação. Evita-se, 

assim, a corrosão do quantum debeatur da parte credora.  

- RPV's são requisições de pagamento de quantia certa a que for condenada a Fazenda Pública, relativa a débito cujo 

valor atualizado não seja superior ao limite de 60 salários-mínimos por beneficiário, efetuando-se o respectivo 

pagamento em até 60 dias, contados da data do recebimento da requisição (Lei n. 10.259, art. 17, § 1º).  

-De acordo com a legislação para as hipóteses de "RPV", o prazo para pagamento da quantia devida conta-se da data do 

recebimento da requisição. A partir deste marco, há, apenas, incidência de correção monetária pelo IPCA-E. 

- Descabe declarar a extinção da execução nesta sede, como pretendido pela parte agravante. A teor do artigo 795 do 

Código de Processo Civil, "a extinção só produz efeito quando declarada por sentença", proferida pelo Juízo de primeira 

instância, onde o processo executivo tramitou.  

- Agravo de instrumento parcialmente provido.? 

(8ª Turma, AG nº 2003.03.00.041240-4, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, 17/10/2005, DJU 30/11/2005, p. 526). 

?PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. JUROS MORATÓRIOS. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. 

I - O 'quantum' a ser liquidado pela autarquia previdenciária deve ser convertido em UFIR e atualizado até a data do 

efetivo adimplemento, utilizando-se o IPCA-E como sucedâneo da UFIR após sua extinção, conforme expressamente 

previsto no Manual de Cálculos da Justiça Federal.  
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II - Descabe a incidência de juros moratórios para fins de expedição de precatório complementar ou requisição de 

pequeno valor, se a autarquia previdenciária promove o adimplemento da obrigação que lhe foi imposta dentro do 

exercício financeiro assegurado pelo artigo 100 da Constituição Federal de 1988. Precedente do Plenário do Supremo 

Tribunal Federal.  

III - Cabível a incidência dos juros moratórios no período entre a homologação do cálculo e a expedição do precatório, 

considerando que a conta de liquidação homologada é datada de fevereiro de 1997 e a expedição do precatório se deu 

apenas em maio de 1999, período que não pode ser considerado como de sua regular tramitação.  

IV - Agravo improvido.? 

(9ª Turma, AG nº 2003.03.00.061390-2, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10/05/2004, DJU 29/07/2004, p. 287). 

No caso dos autos, o extrato de consulta processual anexo à presente decisão revela que o ofício requisitório principal 

fora distribuído a este Tribunal na data que menciona, devidamente atualizado segundo os índices oficiais, e 

definitivamente liquidado dentro do período previsto em lei. 

O cálculo impugnado, de seu lado, compreendeu indevidamente juros moratórios até a inscrição do ofício requisitório 

na proposta orçamentária, além da correção monetária que já fora objeto de atualização, como visto acima. 

De rigor, portanto, a elaboração de nova conta a fim de apurar o valor devido para efeito de requisição complementar, 

incidindo-se apenas juros de mora no período compreendido entre a data da conta e a expedição definitiva do ofício 

requisitório principal.  

Ante o exposto, dou parcial provimento ao agravo, nos termos do art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, para 

anular o cálculo de crédito complementar apresentado e determinar a elaboração de nova conta, na forma acima 

explicitada. 

Baixem-se os autos à Vara de origem, oportunamente. 

Intime-se. 

São Paulo, 13 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2004.61.02.013744-3        AC 1120700 
ORIG.   :  2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CAROLINA SENE TAMBURUS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  DIRCE MARIA DOS SANTOS BRUNO 
ADV     :  PAULO HENRIQUE PASTORI 
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil. 

Trata-se de embargos à execução opostos pelo Instituto Nacional do Seguro Social. 

Os embargos foram julgados improcedentes e a sentença condenou a parte vencida ao pagamento de honorários 

advocatícios. 

A autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação. 

Postula pela reforma da sentença. Sustenta que os honorários advocatícios fixados na ação de conhecimento devem 

incidir até a data da sentença, nos termos da súmula n.º 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 
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É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, para a apreciação do 

recurso voluntário interposto. 

A discussão restringe-se à base de cálculo sobre a qual deve incidir a verba honorária fixada na ação de conhecimento, 

em que se reconheceu o direito à percepção de pensão por morte. 

Nos autos da ação em referência, ajuizada em 03/04/1995, a sentença prolata em 03/12/1998 julgou parcialmente 

procedente o pedido e condenou o Instituto Nacional do Seguro Social ao pagamento de honorários advocatícios, nos 

seguintes termos:  

?Fixo honorários em 10% do total da condenação (excluídas as parcelas vincendas, ao teor da Súmula 111 do E. STJ).? 

Dessa sentença, que fora submetida à remessa oficial, apelou a autarquia previdenciária. Postulou pela improcedência 

do pedido. Em relação aos honorários advocatícios, assim se manifestou: 

?... bem como ainda, face à inescondível sucumbência recíproca das partes, cada parte deveria arcar com a honorária de 

seu patrono.? 

Submetido o recurso a esta corte, em decisão proferida aos 02/09/2002, negou-se provimento à apelação da autarquia e 

à remessa oficial. Vide fls. 112/120 dos autos principais. 

O acórdão transitou em julgado ? fls. 122 dos autos principais. 

Assim, a verba honorária objeto da execução fora mantida conforme lançada na sentença em 10% (dez por cento) sobre 

a condenação, excluídas as parcelas vincendas, em consonância com a súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Interpretando o enunciado da súmula referida, entendo que excluir da base de cálculo da verba honorária as prestações 

vincendas, implica, necessariamente, considerar apenas os valores devidos até a data da prolação da sentença.  

Averbo julgados desta corte a respeito: 

?PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS à EXECUÇãO. BASE DE CÁLCULO DOS 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS COMPOSTA APENAS DAS DIFERENÇAS VENCIDAS ATÉ A DATA DA 

SENTENÇA. SúMULA 111 DO E. STJ. APELO PROVIDO.  

1. Interpretando o enunciado da sua Súmula nº 111, o Superior Tribunal de Justiça fixou o entendimento de que a verba 

honorária, em ações previdenciárias, tem por base de cálculo as prestações devidas até a data da prolação da sentença.  

2. Condenação ao pagamento de honorários advocatícios, com incidência do respectivo percentual sobre o montante 

condenatório, com exclusão das prestações vincendas, corresponde à aplicação da orientação do Superior Tribunal de 

Justiça quanto à limitação da base de cálculo da verba honorária aos valores devidos até a data da sentença.  

3. Também são devidos honorários advocatícios em sede de EMBARGOS à EXECUÇãO de sentença, os quais devem 

ser fixados no percentual de 15% sobre a diferença entre o valor a ser executado e o que se pretendia executar.  

4. Apelação do INSS provida.? 

(TRF-3, AC 900871, Proc. 2003.03.99.028304-4, 10ª Turma, j. em 15/02/2005, v.u., DJU de 14/03/2005, p. 525, Des. 

Fed. GALVÃO MIRANDA) 

?EMBARGOS à EXECUÇãO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. VALOR MÍNIMO. TRÂNSITO EM JULGADO. 

APELAÇÃO IMPROVIDA.  

- Os honorários advocatícios devem ter como base de cálculo o total das prestações apuradas até a data da r. sentença. 

Inteligência da SÚMULA 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça.  

- Apelação improvida.? 
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(TRF-3, AC 955028, Proc. 2004.03.99.024966-1, 7ª Turma, j. em 29/11/2004, v.u., DJU 29.11.2004, p. 190, Des. Fed. 

EVA REGINA) 

Ressalto, outrossim, que no julgamento dos embargos de divergência no recurso especial nº 187.766-SP, pela terceira 

seção do e. Superior Tribunal de Justiça, assentou-se a orientação, ora esposada, nos seguintes termos: ?A verba de 

patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas devidas até a 

data da sentença.? ? Relator Ministro Fonseca Gonçalves, j. em 24.05.2000. 

Posteriormente, ao apreciar o projeto de súmula nº 560, na sessão de 27/09/2006, a referida terceira seção do Superior 

Tribunal de Justiça deliberou pela MODIFICAÇÃO da súmula nº 111.  

O verbete, publicado no DJU de 04/10/2006, p. 281, passou a ter a seguinte redação: 

?Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre as prestações vencidas após a sentença.? 

Em decorrência, os honorários advocatícios da ação de conhecimento são devidos até a data da prolação da sentença. 

Impõe-se a reforma da decisão de primeira instância, com a inversão do ônus da sucumbência.  

Excluo da condenação o pagamento das custas, das despesas processuais e dos honorários advocatícios, todos a cargo 

da parte autora, consoante o disposto no artigo 3º, da lei n.º 1.060/50. 

Diante do exposto, dou provimento à apelação interposta pela autarquia previdenciária. Determino que a base de cálculo 

dos honorários advocatícios da ação de conhecimento corresponda às parcelas vencidas até a data da prolação da 

sentença. Excluo da condenação o pagamento das custas, das despesas processuais e dos honorários advocatícios, todos 

a cargo da parte autora. 

Intimem-se. 

São Paulo, 7 de maio de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09B4.170A.0000 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.013826-2        AG  332408 
ORIG.   :  0500000603  1 Vr PILAR DO SUL/SP     0500023033  1 Vr PILAR DO 

SUL/SP 
AGRTE      :  ALICE ANTUNES DE PROENCA 
ADV     :  LICELE CORREA DA SILVA 
AGRDO     :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PILAR DO SUL SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/ NONA TURMA 

VISTO EM DECISÃO, 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que concedeu à agravante o prazo de 10 (dez) dias para 

comprovar o indeferimento do pedido administrativo do benefício, nos autos de ação versando a concessão de 

aposentadoria por idade rural. 

Sustenta a agravante, em síntese, a dispensabilidade do prévio exaurimento da via administrativa e que a decisão 

recorrida constitui negativa de prestação jurisdicional, já que cerceia o acesso ao Judiciário, em ofensa ao devido 

processo legal constitucionalmente assegurado. Além do mais, alega que tal posição foi adotada quando já instaurado o 
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litígio, com a apresentação de contestação pelo réu, cuja cópia junta aos presentes autos (fls. 23/27), restando 

configurada sua resistência em conceder o benefício pleiteado. Pede a concessão de efeito suspensivo ao recurso, a fim 

de que o feito tenha regular prosseguimento. 

DECIDO. 

A questão posta a deslinde reside na dispensa do prévio exaurimento da instância administrativa como condição da 

ação, matéria regulada na Súmula nº 09 desta Corte, com o enunciado seguinte: "Em matéria previdenciária, torna-se 

desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de ajuizamento da ação". 

Trata-se, no entanto, de exigir-se apenas o prévio requerimento administrativo do benefício, mediante a simples 

comprovação do seu indeferimento pela Autarquia ré ou mesmo a demonstração da inércia desta, pelo não cumprimento 

do prazo legal de 45 (quarenta e cinco) dias para a sua análise. 

O Juízo prolator da decisão agravada conhece muito bem a realidade: tornou-se hábito requerer diretamente ao Poder 

Judiciário o que deve ser providenciado pela autoridade administrativa, com a justificativa de que administrativamente 

não há êxito por parte do segurado. As conseqüências são graves, tanto para a autarquia quanto para o segurado: para a 

autarquia, porque a lenta tramitação do processo levará ao pagamento de verbas acessórias que, se bem empregadas, 

poderiam compor o custeio da previdência social; para o segurado, porque a mesma lentidão o fará aguardar por anos a 

fio o que é de seu direito. Não há quem ganhe com essa lentidão, e, no entanto, esse procedimento se repete, 

reiteradamente, causando o grande congestionamento do Poder Judiciário. 

É bem verdade que, muitas vezes, o INSS sequer recebe os pedidos no protocolo. Mas também é verdade que, muitas 

vezes, os pedidos são rapidamente analisados e dada resposta ao requerimento do segurado, concedendo ou indeferindo 

o benefício, com o que a função administrativa foi exercida. 

O que ocorre, na prática, é que a falta de ingresso na via administrativa transfere para o Poder Judiciário o exercício de 

uma função que, na realidade, não lhe é típica, substituindo-se ao Administrador porque, tradicionalmente, o INSS 

reluta em cumprir sua função constitucional.  

Assim, impõe-se, como medida de eqüidade, a suspensão do processo para que a parte autora promova o requerimento 

do benefício no local certo: o INSS. É a esta autarquia que cabe apreciar o pedido. Na hipótese de indeferimento do 

pedido ou da falta de decisão administrativa é que nasce para o segurado o interesse de agir. 

O art. 41, § 6º, da Lei nº 8213/91, concede à autoridade administrativa o prazo de 45 dias para efetuar o pagamento da 

primeira renda mensal do benefício, após a apresentação, pelo segurado, da documentação necessária. 

Atento à realidade, quis o legislador pôr fim à conhecida demora na decisão de processos administrativos 

previdenciários, que causa desamparo a muitos segurados justamente no momento em que a cobertura previdenciária 

deveria socorrê-los. 

A apreciação do requerimento, com a formulação de exigências, concessão ou indeferimento do benefício, assim, deve 

ocorrer em 45 dias. 

A dicção da Súmula 9 desta Corte e da jurisprudência dominante não é a que lhe pretende dar o(a) agravante. Não há 

necessidade de prévio esgotamento da via administrativa, ou seja, o interessado não precisa esgotar todos os recursos 

administrativos. Mas não exclui a atividade administrativa. 

É hora de mudar esse hábito de transferir para o Poder Judiciário o que é função típica do INSS. Se o requerimento 

administrativo não for recebido no protocolo, ou não for apreciado no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, ou for 

indeferido, aí sim, surgirá o interesse de agir. 

No entanto, o raciocínio não se aplica aos feitos nos quais a autarquia já tenha ofertado peça defensiva, pois 

demonstrada a resistência do instituto previdenciário em acolher  a pretensão do segurado, o que é suficiente para 

atribuir interesse processual à parte autora. 

Diante do exposto, considerando que o feito principal encontra-se em adiantada fase processual, precedida de 

apresentação de defesa pela autarquia, não existe suporte fático ou jurídico para a adoção da providência determinada 

pelo juízo a quo, razão pela qual DOU PROVIMENTO ao agravo para determinar o regular prosseguimento da ação de 

conhecimento. 
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Com o decurso do prazo recursal, encaminhem-se os autos à origem. 

Int. 

São Paulo, 30 de abril de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.013928-0        AG  332443 
ORIG.   :  9700000906  1 VR CONCHAS/SP   9700001301  1 VR CONCHAS/SP 
AGRTE   :  MARIA APARECIDA DE JESUS ROCHA 
ADV     :  EDVALDO LUIZ FRANCISCO 
AGRDO   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  SIGEHISA YAMAGUTI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CONCHAS SP 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MARIA APARECIDA DE JESUS ROCHA em face da r. decisão 

proferida pelo Juízo de Direito da 1ª Vara Comarca de Conchas/SP que, em ação de natureza previdenciária proposta 

contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, indeferiu a expedição de ofício requisitório do 

valor incontroverso.  

Em suas razões constantes de fls. 02/10, sustenta a parte agravante, em síntese, a possibilidade de se prosseguir com a 

execução quanto à parte incontroversa, mesmo diante dos embargos à execução opostos pelo INSS. 

Inicialmente, cumpre esclarecer que as recentes alterações introduzidas pela Lei nº 11.232/05, de 22 de dezembro de 

2005, em vigência desde 24 de junho de 2006, não alteraram, em sua substância, a sistemática das execuções 

promovidas contra a Fazenda Pública, restringindo-se a determinar que ?O Capítulo II do Título III do Livro II da Lei nº 

5.869, de 11 de novembro de 1973 ? Código de Processo Civil ? passa a ser denominado ?DOS EMBARGOS À 

EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA?, e bem assim, disciplinar sobre quais hipóteses poderiam versar. 

O art. 730 do ordenamento processual determina que, na execução por quantia certa, a Fazenda Pública será citada para 

a oposição de embargos, sujeitando o pagamento à expedição de ofício precatório ou requisição de pequeno valor, 

conforme o caso. 

Mais adiante, o art. 739, § 2º, que tem aplicação subsidiária à espécie, faculta a requisição judicial, por precatório ou 

RPV, do valor tido por incontroverso, ao prever que ?Quando os embargos forem parciais, a execução prosseguirá 

quanto á parte não embargada? 

A despeito das formalidades de que se revestem os ofícios requisitórios, a exigência do trânsito em julgado da sentença 

ou acórdão não se estende às decisões proferidas em sede de embargos à execução, tanto que a Resolução nº 559, de 26 

de junho de 2007, do Conselho da Justiça Federal nada dispôs sobre essa condição, estabelecendo, ao revés, que, em se 

tratando de pagamento parcial, deverá o Juízo da execução informar ?o valor total, por beneficiário, do crédito 

executado? (art. 6º, X). 

Sob outro aspecto, a vedação ao fracionamento da execução, imposta pelo art. 100, § 4º, da Constituição Federal, não 

deslegitima a execução da quantia incontroversa, a qual constituiu valor autônomo, uma vez que aquela disposição visa 

a atalhar o pagamento de uma mesma importância, em parte por precatório e, em parte, por requisição de pequeno valor, 

o que não é o caso dos autos. 
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Daí se tem com a viabilidade da execução do valor incontroverso, independentemente do trânsito em julgado nos 

embargos eventualmente opostos pela Autarquia Previdenciária.  

Confira-se a jurisprudência mais abalizada sobre a matéria: 

?AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR. PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO CONTRA 

A FAZENDA PÚBLICA. PRECATÓRIO DO VALOR INCONTROVERSO. EXPEDIÇÃO. POSSIBILIDADE. 

Nos termos do art. 739, § 2o, do Código de Processo Civil, uma vez opostos embargos contra parte do valor exeqüendo, 

deverá ter regular trâmite a execução da parcela incontroversa, inclusive com expedição de precatório quando devedora 

a Fazenda. Precedentes. 

Agravo regimental a que se nega provimento.? 

(STJ, 6ª Turma, AGRESP nº 811466, Rel. Min. Paulo Medina, j. 08/03/2007, DJU 23/04/2007, p. 324). 

?PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. EXPEDIÇÃO 

DE PRECATÓRIO DA PARTE INCONTROVERSA. POSSIBILIDADE. ART. 739, § 2º, DO CPC. VASTIDÃO DE 

PRECEDENTES. 

1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça vem-se posicionando no sentido de que é plenamente possível a 

expedição de precatório referente ao valor incontroverso - a chamada ?parcela incontroversa? - nas execuções contra a 

Fazenda Pública (art. 739, § 2º, do CPC), por serem definitivas, não acarretando, tal procedimento, contrariedade ao 

princípio constitucional do precatório, às ECs nºs 30/00 e 37/02 e à Lei nº 10.524/02. 

2. Vastidão de precedentes das 1ª, 2ª, 5ª e 6ª Turmas e da 3ª Seção desta Corte Superior. 

3. Recurso especial não-provido.? 

(STJ, 1ª Turma, RESP nº 849590, Rel. Min. José Delgado, j. 04/09/2006, DJU 14/09/2006). 

?PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. ART. 100, § 4º DA CF. VALOR 

INCONTROVERSO. 

I. As execuções contra o Poder Público estão sujeitas a ocorrência do trânsito em julgado, para expedição dos 

precatórios. 

II. No entanto, não obstante o § 4º do Art. 100 da Carta Magna acrescentado pela Emenda Constitucional nº 37/2001 

vedar o fracionamento ou a quebra do valor da execução, o pedido de expedição do precatório refere-se à matéria não 

devolvida ao tribunal por ocasião do apelo, tratando-se, portanto, de parte, de fato, incontroversa. 

III. Nos casos de oposição parcial de embargos à execução, quando a impugnação refere-se apenas à parte do valor 

apresentado pela exeqüente, concordando a executada com a outra parte do montante por entendê-la devida ao 

embargado, haverá prosseguimento da execução no tocante ao valor incontroverso. (TRF - 3a Região, AG 101268, Rel. 

Des. Fed. Consuelo Yoshida, DJU 12.12.2003, p. 518) 

IV.     Agravo de Instrumento a que se nega provimento.? 

(TRF3, AG nº 2003.03.00.033949-0, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 12/09/2005, DJU 17/11/2005, p. 378). 

?AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DO VALOR INCONTROVERSO. ARTIGO 739, § 2º, DO CPC. 

PRECATÓRIO. 

1. A quantia sugerida nos cálculos apresentados pelo agravante, nos embargos à execução, resta incontroversa, não 

havendo impeditivos legais à requisição de seu pagamento desde logo, independente do trânsito em julgado, pois em 

relação a esta não se podem estender os efeitos da impugnação. 

2. O § 3º do artigo 100 da Constituição Federal, ao vedar o fracionamento, repartição ou quebra do valor da execução, 

visou obstar que o exeqüente, em ato voluntário, utilizasse duas formas diversas de pagamento de seu crédito a um só 
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tempo, ou seja, parte por intermédio da requisição de pequeno valor e parte pela via do precatório, o que não ocorre na 

hipótese dos autos, em que a parte incontroversa será objeto de uma única forma procedimental de pagamento. 

3. Agravo de instrumento improvido.? 

(TRF3, AG nº 2003.03.00.050042-1, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, j. 30/11/2004, DJU 10/01/2005, p. 156). 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo, nos termos do art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, para determinar o 

prosseguimento da execução no valor incontroverso. 

Após, baixem-se os autos à Vara de origem, oportunamente. 

Intime-se. 

São Paulo, 13 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.014054-2        AG  332713 
ORIG.   :  200861030012004  3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUCIANA CHAVES FREIRE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  JOSE MARTIM DE OLIVEIRA 
ADV     :  EDUARDO MOREIRA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/ NONA TURMA 

VISTO EM DECISÃO, 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra decisão que deferiu 

parcialmente a liminar nos autos de mandado de segurança, para determinar à autoridade impetrada que reconheça 

como especial as atividades exercidas nos períodos de 06/06/1978 a 30/09/1978 e 01/10/1978 a 14/01/1981 na empresa 

Supergasbrás Distribuidora de Gás S\A. 

Sustenta a agravante, preliminarmente, a inadequação da via eleita para a postulação da conversão do tempo de serviço 

especial. No mérito, alega, em síntese, a ausência dos requisitos ensejadores da concessão da liminar, apontando para a 

inexistência de ato abusivo e ilegal imputável à autoridade tida como coatora. Aduz, ainda, que os laudos apresentados 

pelo agravado não são contemporâneos ao efetivo exercício das atividades, não servindo para certificar as reais 

condições de trabalho, bem como que não restou comprovada a exposição contínua ao suposto agente agressivo. De 

outra parte, entende que o uso de EPI neutraliza o agente nocivo invocado e descaracteriza a insalubridade.  Por fim, 

salienta que a conversão do tempo especial  em comum só passou a ser permitida a partir do advento da Lei nº 6.887/80. 

Pede a concessão de efeito suspensivo ao presente recurso. 

DECIDO. 

Inicialmente, reconheço a presença dos requisitos de admissibilidade do processamento do agravo na forma de 

instrumento, nos termos do inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil. 

Isto porque da narrativa veiculada na inicial se infere hipótese de decisão que imponha ao agravante lesão grave e de 

difícil reparação, considerando a situação de irreversibilidade e de superação do próprio objeto do recurso caso seja 

admitido na forma retida. 

Em sede de cognição sumária, entendo que os fatos articulados no writ não permitiram inferir de plano a relevância do 

fundamento invocado e a existência de risco de dano, requisitos legais inscritos no artigo 7º, II, da Lei 1.533/51. 
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No tema de conversão de tempo de serviço especial em comum, esta Corte firmou orientação no sentido de que a norma 

aplicável é a vigente à época do exercício das respectivas atividades laborativas. Desse modo, a observância do correto 

enquadramento da atividade tida por especial deve ser realizado cotejando-se a lei vigente em cada período de tempo de 

serviço prestado. Pode-se se falar na aquisição de direito à qualificação de tempo de serviço como especial 

contemporânea à prestação do serviço. 

No entanto, revela-se temerária a concessão da liminar postulada para o fim colimado, qual seja, permitir a recontagem 

do tempo de serviço do impetrante, considerando-se como especial as atividades exercidas nos períodos indicados nos 

autos, com a conseqüente concessão da aposentadoria por tempo de serviço, caso alcançado tempo suficiente para tanto, 

em razão do evidente caráter satisfativo da medida, razão pela qual entendo necessária a apreciação do pedido advinda 

do julgamento da segurança. 

Assim, entendo que a liminar, caso deferida, esgotaria o objeto do mandado de segurança. Possibilitar a aposentação do 

agravado por meio de uma decisão proferida em exame de cognição sumária poderia gerar uma situação irreversível, 

tanto para o erário como para o segurado, sendo de rigor, por isso, o exame da questão em cognição exauriente, 

bastando, para tanto, a prolação de sentença em primeiro grau. 

Diante do exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao presente agravo para reformar a decisão agravada, nos termos 

da presente decisão. 

Ciência ao Ministério Público Federal. 

Após, encaminhem-se os autos à origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 07 de maio de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.014065-7        AG  332723 
ORIG.   :  0700002460  1 VR FRANCISCO MORATO/SP   0700142030  1 VR 

FRANCISCO MORATO/SP 
AGRTE   :  MARIA LUCIA DINIZ MARQUES 
ADV     :  EGLE MILENE MAGALHAES NASCIMENTO 
AGRDO   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FRANCISCO MORATO SP 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MARIA LUCIA DINIZ MARQUES contra a r. decisão proferida pelo 

Juízo de Direito da 1ª Vara da Comarca de Franco da Rocha/SP que, em ação de natureza previdenciária proposta em 

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, declinou de sua competência para processar e julgar 

a demanda, determinando a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal de Jundiaí/SP, implantado pelo Provimentos 

nos 235/04, com competência ampliada pelo de n.º 283/07, ambos do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região. 

Em suas razões constantes de fls. 02/05, sustenta a agravante, em síntese, que o dispositivo previsto no art. 109, §3º, da 

Constituição Federal, confere ao segurado ou beneficiário o direito de ajuizar a ação no foro de seu domicílio, desde que 

não seja sede de vara federal. Requer seja deferido o pedido liminar. 
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Verifica-se que a r. decisão agravada fundamentou-se na competência absoluta do Juizado Especial Federal, em razão 

do disposto no art. 113 do Código de Processo Civil e dos Provimentos nos 235/04, ampliada pelo de n.º 283/07, ambos 

do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região.  

Cumpre observar, inicialmente, que o dispositivo previsto no art. 109, § 3º, da Constituição Federal, em harmonia com 

o princípio do acesso à ordem jurídica justa, previsto no art. 5º, XXXV, da mesma Carta Magna e, com a evidente 

intenção de viabilizar a todos, mormente aos hipossuficientes, o acesso ao Poder Judiciário, faculta aos segurados ou 

beneficiários o ajuizamento de demanda proposta em face da Autarquia Previdenciária perante a Justiça Estadual, no 

foro de seu domicílio, desde que este não seja sede de vara de juízo federal. 

Assim tem decidido o Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

?CONFLITO DE COMPETÊNCIA. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ARTIGO 109, PARÁGRAFO 3º, DA 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. INCIDÊNCIA. DESCUMPRIMENTO DE CARTA PRECATÓRIA. 

IMPOSSIBILIDADE. 

1. A literalidade do parágrafo 3º do artigo 109 da Constituição da República deixa certo que à Justiça Estadual foi 

atribuída a competência excepcional para processar e julgar, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, 

exclusivamente, as causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não 

seja sede de vara do juízo federal, além daqueloutras permitidas em lei. 

(...) 

4. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo de Direito da 2ª Vara Cível de Presidente Venceslau/SP, 

suscitante, para processar e julgar a ação ordinária visando à concessão de benefício assistencial, devendo o Juízo 

suscitado dar integral cumprimento à carta precatória expedida pelo Juízo estadual.? 

(3ª Seção, CC nº  37717, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 08/10/2003, DJU 09/12/2003, p. 209). 

?CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. 

COMPETÊNCIA. FORO DO DOMICÍLIO DO SEGURADO. JUSTIÇA ESTADUAL. CF, ART. 109, § 3º. 

- Compete à Justiça Estadual processar e julgar ação de revisão de benefício previdenciário na hipótese em que o 

domicílio do segurado não for sede de vara do Juízo Federal (Constituição Federal, art. 109, § 3º). 

- Conflito conhecido. Competência do Juízo Estadual, o suscitado.? 

(3ª Seção, CC nº 35903, Rel. Min. Vicente Leal, j. 25/09/2002, DJU 21/10/2002, p. 273).   

A competência estabelecida pela Lei nº 10.259/01, que instituiu os juizados especiais federais, não elide a faculdade de 

eleição de foro por parte do segurado ou beneficiário, conferida pela Constituição Federal, desde que atendidas as 

condições exigidas, salientando-se que a competência do juizado especial federal, nas hipóteses cabíveis, somente será 

absoluta, em relação às varas federais, no âmbito da mesma subseção judiciária, e bem assim, no município onde estiver 

instalado, se o conflito se der em face da justiça estadual. 

Acerca da matéria, confira-se a orientação desta Corte: 

?CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA.  FORO COMPETENTE. ART. 109, § 3º, DA CF. 

JUIZADO  ESPECIAL FEDERAL. LEI Nº 10.259/01. 

I - Cabe ao segurado, nos termos do art. 109, § 3º, da CF/88, optar entre propor a demanda perante o Juízo Estadual do 

foro de seu domicílio, o Juízo Federal com jurisdição sobre seu domicílio ou perante as Varas Federais da Capital do 

Estado-membro. 

II- A Lei nº 10.259/01 cujo escopo foi justamente proporcionar uma prestação jurisdicional mais célere e livre dos 

embaraços habituais do processo ordinário não pode ser interpretada no sentido de restringir o alcance da norma 

constitucional, limitando a opção a ser exercida pelo segurado, criando-lhe algum tipo de dificuldade ou embaraço para 

o pleno exercício do direito de ação.  
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III- A competência dos Juizados tem caráter absoluto no tocante 

à Vara Federal instalada na mesma Subseção Judiciária, até o limite de sessenta salários-mínimos (art. 3º, §3º, Lei nº 

10.250/01). 

IV- Conflito de competência procedente.? 

(3ª Seção, CC nº 2003.03.00.057847-1, Rel Des. Fed. Newton de Lucca, j. 26/05/2004, DJU 09/06/2004, p. 168). 

?AJUIZAMENTO NO JUÍZO ESTADUAL ONDE DOMICILIADO CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. 

AÇÃO PREVIDENCIÁRIA. O AUTOR. ART. 109, § 3º, CF. JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. LEI Nº 10.259/2001. 

I - A norma posta no art. 109, § 3º, CF, teve por objetivo facilitar o acesso à justiça no que diz respeito aos segurados e 

beneficiários da Previdência Social com domicílio no Interior do País, em municípios desprovidos de vara da Justiça 

Federal; por outro lado, a criação do Juizado Especial Federal teve por norte propiciar a mesma redução de obstáculos 

ao ingresso da parte junto ao Poder Judiciário, para que veicule as pretensões admitidas pela Lei nº 10.259/2001 sem os 

embaraços tradicionalmente postos ao processo comum.  

II - A perfeita sinonímia entre ambos os institutos já justificaria, por si só, o abandono da tese esposada pelo MM. Juízo 

suscitado, cuja conseqüência seria a de obrigar o autor a litigar perante o Juizado Especial Federal Cível da Capital, sem 

que tenha sido essa a escolha do postulante.  

III - O § 3º do art. 3º da Lei nº 10.259/2001 estipula que "No foro onde estiver instalava Vara do Juizado Especial, a sua 

competência é absoluta", preceito que em nada altera a substância do art. 109, § 3º,CF, porquanto a delegação a que 

alude somente é admitida quando inexiste vara da Justiça Federal no município; nesse passo, o artigo legal em questão 

veicula norma que visa afugentar eventual dúvida em relação à competência aferível entre as próprias varas federais e o 

Juizado ou entre este e varas da Justiça Estadual em que domiciliado o autor.  

IV - O art. 20 da Lei nº 10.259/2001 é suficientemente claro ao estabelecer a faculdade de ajuizamento, pelo autor, no 

Juizado Especial Federal mais próximo dos juízos indicados nos incisos do art. 4º da Lei nº 9.099/95, na inexistência de 

vara federal, opção posta única e exclusivamente ao postulante, não se admitindo a intromissão do juiz no sentido 

alterá-la, como equivocadamente entendeu o M M. Juízo suscitado, cuja orientação veio de encontro à escolha do foro 

realizada quando da propositura do feito subjacente.  

V - Conflito negativo julgado procedente, firmando-se a plena competência do MM. Juízo de Direito da 5ª Vara da 

Comarca de São Vicente para processar e julgar a ação originária .autos nº 791/02.? 

(3ª Seção, CC nº 2003.03.00.000826-5, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, j. 08/10/2003, DJU 04/11/2003, p. 112). 

Na espécie, verifica-se que a parte autora, valendo-se do disposto no art. 109, § 3º, da Constituição Federal, optou por 

ajuizar a ação principal perante o Juízo de Direito da Comarca de Franco da Rocha/SP, onde não há sede de vara da 

justiça federal e cuja circunscrição compreende a localidade de seu domicílio. 

Estando a r. decisão impugnada em descompasso com a jurisprudência acima aduzida, dou  provimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, para fixar a competência do Juízo de Direito da 

1ª Vara da Comarca de Franco da Rocha/SP. 

À UFOR para retificação da autuação devendo constar como origem o Juízo de Direito da 1ª Vara da Comarca de 

Franco da Rocha/SP. 

Baixem-se os autos à Vara de origem, oportunamente. 

Intime-se. 

São Paulo, 23 de abril de 2008. 
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PROC.   :  2004.03.99.014130-8        AC  931831 
ORIG.   :  0200000956  1 Vr REGENTE FEIJO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIS RICARDO SALLES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  PEDRO VICENTE DE ALMEIDA 
ADV     :  IVANISE OLGADO SALVADOR SILVA 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE REGENTE FEIJO SP 
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO /  NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação interposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, cujo escopo é a concessão da 

aposentadoria por tempo de serviço. 

A sentença apelada julgou procedente o pedido. Reconheceu o tempo de serviço requerido no meio rural e condenou a 

autarquia previdenciária a averbá-lo em seus registros, fornecer ao autor certidão de tempo de serviço e conceder a 

aposentadoria requerida. 

Determinou a incidência, sobre as diferenças apuradas, de correção monetária e de juros moratórios.  

Condenou-a, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios. 

A sentença fora sujeita ao reexame necessário. 

Sobreveio recurso de apelação, interposto pelo instituto-réu. 

Em razões de seu apelo, sustenta, em síntese, o não preenchimento dos requisitos para a percepção do benefício. Pugna 

pela impossibilidade de computar-se o período de trabalho rural, porquanto ausente o exigido início de prova material e 

a comprovação dos recolhimentos previdenciários.  

Em caso de manutenção da decisão de primeira instância, requer a redução dos honorários advocatícios. Prequestionou 

a matéria para fins recursais. 

Com a apresentação de contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância.  

Após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, na hipótese, do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação da remessa oficial 

e do recurso voluntário. 

?Prima facie?, cumpre considerar que é defeso ao juiz decidir além do pedido, nos termos em que preceitua o artigo 

460, do Código de Processo Civil. 

Compulsando os autos, constato que a parte autora pleiteou, estritamente, a declaração, por sentença, do tempo de 

serviço rural. 

Reproduzo trecho importante do pedido constante de sua petição inicial: 

?(...) 

Requer, ainda, seja a presente julgada procedente em sua totalidade, para o justo fim de ser concedido ao Requerente a 

aposentadoria por tempo de serviço; sobre a base de cálculo do salário-de-benefício com base nas trinta e seis últimas 

contribuições, observado o disposto nos incisos I e II do ?caput? do art. 29 da Lei nº 8.213, de 1991, com redação dada 

pela Lei nº 9.876, de 26 de novembro de 1999. Contribuições estas referentes ao período em que o Requerente exerceu 

atividade laboral urbana equivalente a 06 (seis) anos, 09 (nove) meses e 21 (vinte e um) dias, acrescido reciprocamente 

do período rural efetivamente trabalhado, num montante de 38 (trinta e oito) anos e 05 (cinco) meses?. 
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Entretanto, anoto que, além do reconhecimento judicial, há determinação do r. juízo para averbar o lapso reclamado e 

expedir a competente certidão de tempo de serviço, sem que tenha havido expresso do requerente nesse sentido. 

O magistrado, assim atuando, incide nas proibições apostas nos artigos 128 e 460 do Código de Processo Civil, vez que 

sua decisão se caracteriza como ?ultra petita? e obriga, dessarte, à sua adequabilidade aos limites em que a demanda foi 

proposta. 

Por se tratar de matéria atinente à ordem pública, impõe-se, de ofício, a decretação de sua parcial nulidade e, por 

conseqüência, afastar a condenação a esse título. 

Discute-se nesses autos o cômputo do tempo de serviço exercido como rurícola aos demais lapsos laborais, com o 

objetivo da concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

Cuido, inicialmente, do exercício da atividade rural. 

1) Do reconhecimento da atividade campesina 

A parte autora sustenta que trabalhou como rurícola no período compreendido entre meados de 1955 e fevereiro de 

1994. 

Aduz que o labor foi realizado como diarista em diversas propriedades da região de Taciba. Como meeiro, trabalhou no 

SÍTIO SANTO ANTONIO, no mesmo município. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada, no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

que exige início de prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal. Confira-se, a respeito, 

o verbete da súmula de nº 149 desta c. corte superior. Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um 

cônjuge ao outro, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a ser comprovado. Vide o Recurso 

Especial de n.º 509466, 5ª Turma, j. em 20.11.2006, v.u., DJ de 11.12.2006, página 407, Rel. Ministro Arnaldo Esteves 

Lima. 

Foram juntados a esses autos os documentos de fls. 10/30. 

Dentre esses documentos, pertinentes ao período em discussão e que atendem à exigência de início razoável de prova 

material, merece ser destacado o mais antigo, consubstanciado na certidão de casamento da parte autora (fls. 11), 

realizado em 25.03.1971, da qual consta a sua qualificação como lavrador.  

Todos os demais, assinalo, embora apontem no sentido da prestação de serviços rurais, prescindem de referência nesta 

decisão, porquanto posteriores a essa data. 

Contudo, entendo que o período em discussão somente restou, em parte, demonstrado.  

Isto porque o princípio de prova material mais remoto refere-se ao documento mencionado. 

É este, portanto, o marco inicial do período a ser considerado.  

Não obstante tenham as testemunhas afirmado que o autor laborou, nas lides campesinas, desde o início do período 

requerido, inexistem elementos de prova material retroativos à data mencionada, de modo a embasar as alegações 

expendidas na exordial. Assim sendo, este período anterior reveste-se de exclusiva prova testemunhal, inadmissível, 

portanto, em face do verbete da súmula n.º 149 do Superior Tribunal de Justiça. 

A respeito, a jurisprudência de que é exemplo o acórdão abaixo transcrito: 

?PREVIDENCIÁRIO - TRABALHADOR RURAL - APOSENTADORIA - REQUISITOS. 

1. A valoração da prova exclusivamente testemunhal da atividade de trabalhador rural é válida se apoiada em indício 

razoável de prova material. 

2. Considera-se a certidão de casamento, na qual consta a profissão de rurícola do marido, que é extensível à mulher, 

para a configuração de início de prova documental, a fim de obtenção de benefício previdenciário. 
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3. Recurso provido. 

(Superior Tribunal de Justiça, Resp 196843, 5ª Turma, j. em 18/02/1999, v.u., DJ de 22/03/1999, página 250, Rel. 

Ministro Edson Vidigal)? 

Tem-se, pois, que os documentos supra referidos, corroborados pelos depoimentos testemunhais, comprovam o 

exercício de atividade rural somente a partir desta data.  

Há que se ponderar que o parágrafo 2º do artigo 55 da lei n.º 8.213/91 permite o cômputo do tempo de serviço do 

segurado trabalhador rural, anterior à data de início da vigência desta lei, independentemente do recolhimento das 

contribuições previdenciárias a ele correspondentes, exceto para efeito de carência. 

De outro norte, convém asseverar que o lapso posterior a 24.07.1991 não deve ser reconhecido. 

Vale lembrar que o autor pretende computar como período rural o lapso compreendido entre meados de 1955 e 

fevereiro de 1994. 

Tendo trabalhado como meeiro, é enquadrado no inciso VII do artigo 11 da lei n.º 8.213/91. 

A possibilidade desse cômputo, após a vigência dessa lei encontra-se, a meu entender, estritamente associada à 

necessidade de comprovação do recolhimento de contribuições previdenciárias, mormente porque se trata, no presente 

caso, de atividade rural exercida sob o regime de economia familiar. 

Nesse diapasão, apresentam-se relevantes algumas breves considerações. 

Segundo se constata pelo disposto no parágrafo 2º do artigo 55 da lei n.º 8.213/91, o cômputo do tempo de serviço do 

segurado trabalhador rural, no período anterior à data de sua vigência, será realizado independentemente do 

recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme dispuser o 

Regulamento. 

Portanto, em relação ao período antecedente à data de 25.07.1991, quando passou a vigorar a atual lei do Plano de 

Benefícios da Previdência Social - lei n.º 8.213/91, admite-se o cômputo do tempo de serviço do segurado especial, 

independentemente do recolhimento das contribuições previdenciárias. 

A ?contrario sensu?, exige-se a comprovação do recolhimento dessas contribuições para o período posterior à data 

referida. 

Esse dispositivo deve ser conjugado com o inciso II do artigo 39 da lei n.º 8.213/91. Transcrevo-o: 

?Artigo 39. Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do artigo 11, fica garantida a concessão: 

I - de aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-reclusão ou de pensão, no valor de 1 (um) 

salário-mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de meses correspondentes à carência do 

benefício requerido; ou 

II ? dos benefícios especificados nesta lei, observados os critérios e a forma de cálculo estabelecidos, desde que 

contribuam facultativamente para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade Social.? 

(destaquei) 

Portanto, a pretensão de se computar como tempo de serviço o lapso concernente à entrada em vigor da lei n.º 8.213/91 

somente pode ser acolhida mediante a comprovação, pelo segurado especial, de ter vertido contribuições 

previdenciárias ao Regime Geral Previdenciário, facultativamente, que se presta, além da possibilidade de cômputo do 

período rural, para contagem do período de carência. 

Aplica-se, na hipótese em apreço, o teor da súmula n.º 272 do E. Superior Tribunal de Justiça, publicada em data de 

19.09.2002, que dispõe: 
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?O trabalhador rural, na condição de segurado especial, sujeito à contribuição obrigatória sobre a produção rural 

comercializada, somente faz jus à aposentadoria por tempo de serviço se recolher contribuições facultativas.? 

A esse respeito, pacífico o entendimento do Superior Tribunal de Justiça. 

?EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO. TRABALHADOR RURAL. 

CONTRIBUIÇÕES. CONTAGEM RECÍPROCA. lei 8.213/91.  

?O tempo  de atividade rural anterior a 1991 dos segurados de que tratam a alínea ?a? do inciso I ou do inciso IV do 

artigo 11 da lei 8.213/91, bem como o tempo de atividade rural a que se refere o inciso VII do artigo 11, serão 

computados exclusivamente para fins de concessão do benefício previsto no artigo 143 desta lei e dos benefícios de 

valor mínimo, vedada a sua utilização para efeito de carência, de contagem recíproca e de averbação de tempo de 

serviço de que tratam os artigos 94 e 95 desta lei, salvo se o segurado comprovar recolhimento das contribuições 

relativas ao respectivo período feito em época própria.? (grifei) 

Embargos acolhidos. 

(Superior Tribunal de Justiça, Embargos de Divergência n.º 203922, Processo 200200283066, j. em 09/03/2005, DJ 

25/05/2005, p. 178, v.u., Rel. Ministro José Arnaldo da Fonseca)? 

No mesmo sentido, vasta é a jurisprudência exarada por esta corte. Destaco: 

?PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO ? ATIVIDADE RURAL - INÍCIO DE 

PROVA MATERIAL - ARTIGO 55, parágrafo 3º, DA LEI 8.213/91 - RECONHECIMENTO DE PARTE DO 

PERÍODO -SEGURADO ESPECIAL ? ARTIGO 39, I E II, DA LEI 8.213/91 - OBRIGATORIEDADE DE 

RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES NA VIGÊNCIA DA LEI - SÚMULA Nº 272 DO Superior Tribunal de 

Justiça ? PERÍODO DE CARÊNCIA CUMPRIDO - REQUISITO DA CONTINGÊNCIA DESCUMPRIDO - 

HONORÁRIOS DE ADVOGADO - CUSTAS. 

Omissis (...) 

- O trabalho do autor enquanto segurado especial não pode ser computado sem recolhimento das contribuições a partir 

da vigência da lei nº 8.213/91, diante do conteúdo de seu artigo 39, incisos I e II, aplicado ao caso a súmula nº 272 do e. 

Superior Tribunal de Justiça. 

Omissis (...) 

(Tribunal Regional Federal da 3ª Região, Apelação Cível n.º 504519, Processo 199903990600706, j. em 26/11/2007, 

DJU 17/01/2008, p. 628, v.u., Relª. Juíza Marisa Santos).? 

Ainda, à guisa de ilustração, reporto-me aos arestos emanados pelo e. Des. Federal Galvão Miranda na Apelação Cível 

n.º 579915, Proc. 2000.03.99.016734-1, j. em 15/06/2004, DJU 30/07/2004, 10ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, e pelo Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias, nos autos da Apelação Cível de n.º 504519, Proc. 

1999.03.99.060070-6, j. em 26/11/2007, DJU de 17/01/2008, 7ª Turma componente do Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região. 

Em conclusão, a produção de efeitos da relação jurídica existente entre as partes, no âmbito do direito previdenciário, 

para período posterior à edição da lei n.º 8.213/91, subordina-se, enfim, aos recolhimentos de contribuições 

previdenciárias, o que, no caso não ocorreu. 

No que diz respeito ao cumprimento da carência legalmente exigida, tratarei oportunamente. 

Por derradeiro, ressalto que o c. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a contribuição 

obrigatória referida no parágrafo 8.º do artigo 195 da Constituição Federal, cujo fato geral é diverso daquele previsto no 

inciso II deste dispositivo legal, assegura ao segurado especial apenas os benefícios previdenciários previstos em lei. 

À evidência, esses benefícios, são, nos termos do inciso I do artigo 39 da lei n.º 8.213/91, aposentadoria por idade, 

aposentadoria por invalidez, auxílio-doença, auxílio-reclusão e pensão, no valor de 1 (um) salário-mínimo.  
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Desse modo, a contribuição incidente sobre produtos comercializados não assegura, de per si, a concessão da 

aposentadoria por tempo de serviço. Nesse sentido, reproduzo o seguinte aresto: 

?TRABALHADOR RURAL ENQUADRADO COMO SEGURADO ESPECIAL. PRODUTOR. PARCEIRO. 

MEEIRO. ARRENDATÁRIO RURAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. PERÍODO DE 

CARÊNCIA. CONTRIBUIÇÃO FACULTATIVA. 

1. O trabalhador rural enquadrado como segurado especial (produtor, parceiro, meeiro, arrendatário rural exercentes de 

suas atividades individualmente ou em regime de economia familiar ? Constituição Federal, artigo 195, parágrafo 8.º) 

para fins de aposentadoria por tempo de serviço deve comprovar um número mínimo de contribuições mensais 

facultativas (período de carência), uma vez que a contribuição obrigatória, incidente sobre a receita bruta da 

comercialização de sua produção (2,5%), apenas assegura a aposentadoria por idade ou por invalidez, auxílio-doença, 

auxílio-reclusão e pensão. lei n.º 8.213, de 1991 ? arts. 11, VII, 24, 25, 26, III e 39, I e II. 

2. Recurso especial não conhecido. 

(Superior Tribunal de Justiça, recurso especial de n.º 233.538, 6ª Turma, v.u., julgado em 23-11-1999, DJU 17-12-1999, 

p. 416, Rel. Min. Fernando Gonçalves).? 

À vista dessas ponderações, deve ser reconhecido, como tempo de serviço exercido na qualidade de segurado especial, 

o lapso correspondente a 25.03.1971 a 24.07.1991. 

Enfrentada a questão relativa ao labor rural, atenho-me, a seguir, à aposentadoria por tempo de serviço. 

2) Da aposentadoria por tempo de serviço 

A parte autora pretende, assim, sejam computados períodos de trabalho posteriores à data da promulgação da emenda 

constitucional n.º 20, de 16.12.1998.  

Levando-se em consideração que o provimento jurisdicional deve estar, necessariamente, adstrito aos limites do pedido, 

salvo as exceções legalmente admitidas, passo a analisar se houve o preenchimento, na hipótese in concreto, dos 

requisitos constantes das atuais disposições constitucionais, posteriores à citada Emenda. 

Referida aposentadoria estava originalmente prevista no artigo 202, inciso II e parágrafo 1º, da Constituição Federal, 

que exigia a comprovação de tempo de serviço por período igual ou superior a 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 

(trinta anos), se mulher, ressalvada a aposentadoria em tempo inferior, no caso de trabalho prestado sob condições 

especiais. 

Facultava-se, ademais, a aposentadoria proporcional, após 30 (trinta) anos de trabalho, ao homem, e, após 25 (vinte e 

cinco), à mulher (artigo 202, parágrafo 1º, Constituição Federal). 

A regulamentação da matéria adveio com a lei n.º 8.213/91, que, além do período mínimo acima referido, qual seja, 30 

(trinta) ou 25 (vinte e cinco) anos para o homem e a mulher, exigia o cumprimento de um período de carência de 180 

(cento e oitenta) contribuições mensais, restando tal norma excepcionada para os segurados já filiados à previdência até 

a data da promulgação da referida lei. Confira-se, a respeito, o artigo 142 da lei previdenciária. 

O percentual do benefício a ser deferido é de 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício, acrescido de outros 6% 

(seis por cento) para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento). 

Com a edição da emenda constitucional n.º 20, de 16/12/1998, o deferimento deste benefício pressupõe atualmente a 

comprovação de um período equivalente a 35 (trinta e cinco anos) de contribuição, se homem, e 30 (trinta anos), se 

mulher, além do cumprimento do período de carência, nos termos dos artigos 52 e seguintes, combinados com o 

disposto no artigo 142 da lei 8.213/91. 

Para aqueles segurados já filiados ao regime geral de previdência social e que ainda não tenham preenchido os 

requisitos necessários à sua concessão na data da publicação dessa emenda, o deferimento do benefício subordina-se, 

ainda, ao cumprimento de um período adicional ao tempo que faltaria para atingir o tempo de serviço exigido, bem 

como à observância de um limite etário. Requisitos esses que se encontram estampados no artigo 9º da emenda 

constitucional n.º 20, que ressalvou, outrossim, o direito do segurado de optar pelas normas disciplinadoras do regime 

geral de previdência social. 
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O período rural, ora reconhecido, equivale a 20 (vinte) anos e 04 (três) meses. 

Segundo consta da exordial, o autor pretende adicioná-lo a outros lapsos em que exercida atividade urbana. Juntou 

cópias de sua Carteira de Trabalho e Previdência Social às fls. 28/29. 

A reunião desses períodos resulta em tempo de serviço equivalente a 27 (vinte e sete) anos, 01 (hum mês) e 27 (vinte e 

sete dias). Confira-se: 

DEMONSTRATIVO DE CÁLCULO DE TEMPO DE SERVIÇO 

Atividades profissionaisAdmissãoDemissãoAtividadeAtividade 

ComumEspecial 

A    M    DA    M    D 

01 - Período rural25/03/7124/07/9120-03-30 

02 - CTPS14/03/9405/10/9400-06-22 

03 - CTPS (*1)25/04/9621/07/0206-02-27 

Tempo total de atividade (ano, mês e dia):27-01-19 

Nota: utilizado multiplicador e divisor ? 360 

(*1) Período limitado à data do ingresso da ação. 

Esses períodos foram confirmados pelas informações do CNIS ? Cadastro Nacional de Informações Sociais e da 

Planilha do Sistema Único de Benefícios do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS ? DATAPREV, mediante 

consulta. 

Em decorrência, concluo pelo não preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pretendido. 

Impõe-se, neste aspecto, a reforma da decisão de primeira instância. 

Em razão da sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários advocatícios de seus respectivos patronos, nos 

termos do artigo 21, caput, do Código de Processo Civil. Estão excluídas as custas processuais, diante do deferimento 

dos benefícios da assistência judiciária gratuita à parte autora, consoante o disposto no artigo 3º, da lei n.º 1.060/50 e, 

mais recentemente, nos termos do artigo 4º, inciso II, da lei n.º 9.289/96, bem como a aplicação, em relação à autarquia 

previdenciária, das leis n.º 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, leis Estaduais Paulistas n.os 4.952/85 e 11.608/03 e, n.os 

1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da lei n.º 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Em relação ao prequestionamento suscitado, assinalo que não houve qualquer infringência a dispositivos de lei federal 

ou constitucionais. 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, excluo, de ofício, a condenação do ente 

autárquico relativa à averbação do período em discussão e a expedição da competente certidão de tempo de serviço. 

Dou parcial provimento à remessa oficial e à apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, para 

restringir o tempo de serviço efetivamente trabalhado pelo autor, na condição de rurícola, ao período compreendido 

entre 25.03.1971 e 24.07.1991, independentemente do recolhimento das contribuições previdenciárias, exceto para 

efeito de carência.  

Julgo improcedente o pedido de concessão da aposentadoria por tempo de serviço. Respaldo-me na insuficiência do 

tempo de serviço legalmente exigido em data anterior ao advento da Emenda Constitucional n.º 20. 

Em razão da sucumbência recíproca, determino que cada parte arque com os honorários advocatícios dos respectivos 

patronos, restando excluídas as custas processuais. 
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Intimem-se. 

São Paulo, 6 de maio de 2008. 
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PROC.   :  2008.03.00.014246-0        AG  332782 
ORIG.   :  0800001648  1 Vr GUARA/SP     0800000058  1 Vr GUARA/SP 
AGRTE   :  EDMAR VICENTE PASSAGEM 
ADV     :  LAVÍNIA ANTUNES DE SOUZA SAID 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARA SP 
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Prevaleço-me do disposto no art. 557, ?caput?, do Código de Processo Civil para a decisão deste recurso. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por EDMAR VICENTE PASSAGEM. Insurge-se contra a decisão de 

primeira instância que, nos autos da ação de benefício previdenciário, indeferiu o pedido de tutela antecipada para o  

restabelecimento de auxílio-doença ao autor. 

Aduz o agravante estarem presentes os requisitos que ensejam a concessão da medida excepcional, previstos no art. 

273, do Código de Processo Civil. Alega que os exames médicos acostados à inicial comprovam que está incapacitado 

para o trabalho. Sustenta, ainda, o caráter alimentar do benefício. Colaciona jurisprudência a respeito. 

Requer a concessão da tutela antecipada recursal.  

Feito o breve relato. Passo a decidir. 

     

Nos termos do artigo 525, I, do Código de Processo Civil, a petição de agravo de instrumento será instruída, 

obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das procurações outorgadas 

aos advogados do agravante e do agravado. Tudo com o objetivo de que se possa conhecer o teor da decisão agravada, 

analisar a tempestividade do agravo e comprovar a capacidade postulatória das partes. 

Assim, a falta de qualquer desses requisitos, visto que obrigatórios, acarreta o não conhecimento do recurso, por não 

preencher todos os pressupostos de admissibilidade. 

A propósito, trago à colação os v. acórdãos, a saber: 

?PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 525, INCISO I, DO CÓDIGO DE PROCESSO 

CIVIL. INSTRUÇÃO DEFICIENTE. NÃO CONHECIMENTO.  

- É pressuposto de admissibilidade do Agravo de Instrumento a instrução da inicial com as peças obrigatórias elencadas 

no art. 525, inciso I, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n 9.139/95. 

- A falta de uma das peças obrigatórias elencadas, no caso a procuração outorgada ao advogado da Agravante, acarreta 

o não conhecimento do recurso. 
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-  Agravo Regimental improvido.? (grifos nossos) 

(TRF-3ª Região, Proc. nº 96.03.014003-1, 6ª Turma, j. 1o/04/1996, v.u., DJ 09/10/1996, pág. 76442, Rel. Juíza Diva 

Malerbi). 

?PROCESSUAL CIVIL ? AGRAVO DE INSTRUMENTO - FALTA DE DOCUMENTO ESSENCIAL. 

1. Por estar tempestivo e em termos, conheço do Agravo Regimental interposto como o recurso de Agravo previsto no 

artigo 557, parágrafo único do Código de Processo Civil, por ser este o recurso cabível de decisão que nega seguimento 

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou contrário a jurisprudência sumulada. 

2.A responsabilidade pela formação do Agravo de Instrumento é da parte. O recurso não pode ser conhecido se 

desacompanhado das peças necessárias elencadas no artigo 525 do Código de Processo Civil.  

3.Agravo da decisão que negou seguimento ao recurso improvido.? (grifamos)  

(TRF-3ª Região, Proc. nº 96.03.057009-5, Quarta Turma, j. 05/02/1997, v.u., DJ 18/03/1997, pág. 15433, Rel. Juiz 

Homar Cais).   

No caso, observo que a petição do agravo não veio instruída adequadamente. Com efeito, o agravante juntou cópia da 

certidão de publicação, peça obrigatória ao conhecimento do recurso, entretanto, sem a data correspondente da referida 

publicação. Assim, impossível verificar-se a tempestividade do presente agravo. 

Diante do exposto, nego seguimento ao presente recurso, por manifestamente inadmissível o seu processamento nessas 

condições, nos termos do artigo 557, ?caput?, do Código de Processo Civil c.c. o artigo 33, inciso XIII, do Regimento 

Interno deste Tribunal, baixando os autos à vara de origem, oportunamente. 

Intimem-se. 

São Paulo, 6 de maio de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09B5.12B1.15HD - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.014423-6        AC 1294253 
ORIG.   :  0700000557  1 Vr PRESIDENTE BERNARDES/SP     0700013432  1 Vr 

PRESIDENTE BERNARDES/SP 
APTE    :  EURIDES DOS SANTOS DO MAR 
ADV     :  CESAR AUGUSTO DE ARRUDA MENDES JUNIOR 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VINICIUS DA SILVA RAMOS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO /  NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação, processada sob o rito ordinário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo 

é a concessão de salário-maternidade a rurícola. 

O pedido foi julgado improcedente e a sentença condenou a parte vencida ao pagamento das custas, das despesas 

processuais e dos honorários advocatícios, observado o disposto na lei nº 1.060/50. 
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A parte autora interpôs recurso de apelação. 

Postula pela reforma da sentença. Sustenta, em síntese, o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção do 

benefício de salário-maternidade.  

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, para a apreciação do 

recurso voluntário interposto. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de salário-maternidade à  trabalhadora 

rural. 

A matéria encontra-se pacificada no âmbito desta corte, no sentido de considerar o trabalhador rural, receba ele a 

denominação de ?volante?, ?bóia-fria? ou qualquer outra, como segurado da previdência social, enquadrado no inciso I, 

do artigo 11, da lei 8.213/91, na condição de empregado, sem a necessidade do cumprimento de carência, nos termos do 

artigo 26, inciso VI, da lei 8.213/91. Neste sentido: TRF ? 3ª Região, AC 862013, 8ª Turma, j. em 14/08/2006, v.u., DJ 

de 13/09/2006, página 253, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta; AC 1178440, 7ª Turma, j. em 25/06/2007, v.u., DJ de 

12/07/2007, página 417, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral; AC 1176033, 10ª Turma, j. em 19/06/2007, v.u., DJ de 

04/07/2007, página 340, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento. 

Ressalte-se que o empregado não é o responsável pelo recolhimento de contribuições previdenciárias, cabendo à 

fiscalização do Instituto Nacional do Seguro Social a averiguação do cumprimento dessa obrigação junto aos 

empregadores. 

Assim, a autora tem direito ao salário-maternidade, conforme o artigo 71 da lei 8.213/91, com a redação vigente à época 

do parto, desde que comprove o labor no meio rural. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural  encontra-se pacificada, no Superior Tribunal de Justiça, que exige 

início de prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal ? súmula nº 149. Admite-se, 

contudo, a extensão da  qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram 

precisamente ao período a ser comprovado ? Superior Tribunal de Justiça, RESP 501281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, 

v.u., DJ de 24/11/2003, página 354, Rel. Ministra Laurita Vaz. 

A certidão de casamento da autora, datada de 12/09/1998, registra a profissão do cônjuge como lavrador. Vide fls. 11. 

Esse documento constitui início razoável de prova material. Somado aos depoimentos testemunhais (fls. 50/51), 

comprovam o exercício de atividade rural, inclusive ao tempo da gestação que ensejou o presente feito, cujo parto 

ocorreu em 20/04/2006 ? fls. 12. 

À guisa de ilustração, reproduzo a narrativa de Anestor Breschi ? fls. 51: 

?Conheço a autora há dez anos e posso afirmar que ela reside no sítio de propriedade de seu sogro. Trata-se de um sítio 

de quatro alqueires. A autora trabalha como diarista para família Milhorança, Cerazi, Negri, para mim por alguns dias, 

dentre outros proprietários. Colhe amendoim, algodão e capinando. A autora é casada com Marcos há sete anos, pessoa 

que também trabalha na roça. Sabe que a autora tem uma filha que chama Vanessa, Marcos e uma pequena que não se 

recorda o nome. Trabalhou grávida até o oitavo mês de gestação. Nunca trabalhou na cidade. A criança deve estar com 

um ano e meio.? 

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do salário-maternidade. Impõe-se 

a reforma da decisão de primeira instância. 

O valor do benefício é de 04 (quatro) parcelas, fixadas em 01 (um) salário mínimo cada. Reporto-me ao artigo 35, da lei 

nº 8.213/91. 

O termo inicial do benefício, para efeito de cálculo da correção monetária, é fixado em 28 (vinte e oito) dias antes do 

parto, conforme estatuído pelo artigo 71 da lei nº 8.213/91. 
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Corrigir-se-á monetariamente o débito conforme a súmula nº 08 deste Tribunal, lei nº 6.899/81 e legislação 

superveniente e art. 454, do Provimento n  64, de 28 de abril de 2004, da Corregedoria-Geral do Tribunal Regional 

Federal da 3a Região e em consonância com a Portaria n° 242, de 03 de julho de 2001, da lavra do Conselho da Justiça 

Federal. 

Os juros de mora, conforme entendimento da 9a Turma deste Tribunal, serão, a partir da citação, de 06% (seis por 

cento) ao ano, até a vigência da lei n. 10.406/2002. Posteriormente, serão de 01% (hum por cento) ao mês, consoante o 

art. 406, do Código Civil, c.c. o art. 161, parágrafo 1o, do Código Tributário Nacional. 

Com arrimo no art. 20, parágrafo 3o, do Código de Processo Civil, esta Turma estabeleceu que os honorários 

advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a condenação. Saliente-se que não se há de falar em 

prestações vincendas e aplicação da súmula n.º 111 do Superior Tribunal de Justiça, pois o percentual arbitrado recairá 

sobre montante fixo. 

Está o instituto previdenciário isento do pagamento de custas processuais, consoante o art. 4o, inciso I, da lei Federal n. 

9.289/96, art. 6o, da lei do Estado de São Paulo n. 11.608/2003 e das leis do Mato Grosso do Sul, de n. 1.135/91 e 

1.936/98, alteradas pelos arts. 1o e 2o, da lei n. 2.185/2000. Excluem-se da isenção as respectivas despesas processuais, 

além daquelas devidas à parte contrária. 

Diante do exposto, dou provimento à apelação interposta pela parte autora. Determino ao instituto previdenciário a 

concessão de salário-maternidade, no valor de um salário-mínimo, a contar de 28 (vinte e oito) dias antes do parto. 

Estabeleço o pagamento das prestações vencidas acrescidas de correção monetária e de juros moratórios, na forma 

acima indicada. Arbitro os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre a condenação. Isento a autarquia do 

pagamento de custas processuais, cumprindo-lhe o reembolso das despesas processuais efetuadas pela parte contrária.  

Intimem-se.  

São Paulo, 30 de abril de 2008. 
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PROC.   :  2003.61.83.014784-8        AC 1295181 
ORIG.   :  7V Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  DALVA DE CARVALHO 
ADV     :  PAULA CRISTINA CAPUCHO 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO   

SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo 

escopo é a majoração do coeficiente de cálculo da pensão por morte. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou a autarquia a proceder à revisão pleiteada, com a quitação dos 

valores em atraso, monetariamente corrigidos e acrescidos de juros legais, a partir da citação, observada a prescrição 

qüinqüenal. Ao final, impôs ao réu o pagamento de honorários advocatícios.  
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Constou da sentença a cláusula do duplo grau de jurisdição. 

O Instituto Nacional do Seguro Social interpôs recurso de apelação. Defendeu a legalidade do procedimento adotado e a 

obediência à legislação aplicável à hipótese, reportando-se à doutrina e à jurisprudência atinentes à matéria. Em caso de 

manutenção da sentença, pleiteou sua reforma no que concerne aos juros e aos honorários advocatícios. 

Decorrido ?in albis?, o prazo para as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, 

vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, para a apreciação da remessa 

oficial e do recurso voluntário interposto. 

Discute-se a possibilidade de majoração do coeficiente de cálculo de pensão por morte, decorrente de alterações 

promovidas na legislação, posteriores a data da concessão. 

O regime jurídico anterior à Constituição Federal de 1988 dispunha ser a renda mensal inicial da pensão por morte 

correspondente a 50% (cinqüenta por cento) do que recebia, ou deveria receber, o segurado falecido a título de 

aposentadoria, acrescido de 10% (dez por cento) por dependente, até o máximo de 100% (cem por cento). 

Tal regime jurídico foi alterado por força da Lei n.º 8.213/91, que, em seu artigo 75, majorou o coeficiente em questão 

para 80% (oitenta por cento), acrescidos de 10% (dez por cento) por dependente, até o máximo de 100% (cem por 

cento) do salário-de-benefício. 

Posteriormente, em 29/04/1995, a Lei n.° 9.032/95 alterou o citado artigo 75, elevando o percentual para 100% (cem 

por cento). 

Diante das sucessivas disposições legislativas, seguindo a pacífica jurisprudência do e. Superior Tribunal de Justiça - 

RESP 513239/RJ, 5º Turma, DJ 15/09/2003, página 00379, rel. Min. Laurita Vaz, este Relator adotava o entendimento 

de que a incidência imediata da lei nova não significava sua aplicação retroativa, pois os requisitos para a concessão do 

benefício são preenchidos consoante a norma legal em vigor à época do óbito e, ocorrendo alteração posterior, qualquer 

aumento de percentual passaria a ser devido a partir de sua vigência, não abrangendo período anterior. 

A questão foi analisada pelo egrégio Supremo Tribunal Federal que em decisão plenária, por maioria, entendeu que a 

majoração  do percentual da pensão por morte, introduzida pela Lei n.º 9.032/95, somente deve ser aplicada aos fatos 

ocorridos após a sua vigência.  Refiro-me à decisão proferida nos Recursos Extraordinários 415454 e 416827, em 

08/02/2007. 

Tal entendimento foi acatado, por unanimidade, pela 3ª Seção desta Corte, no julgamento dos embargos infringentes em 

Apelação Cível n.º 1999.03.99.052231-8, j. em 28/02/2007. 

Assim, tendo em vista que a pensão por morte da parte autora foi concedida em 09/01/1984 (DIB), inaplicáveis, in casu, 

as majorações do coeficiente de cálculo introduzidas pelas Leis 8.213/91 e 9.032/95. 

Por conseguinte, concluo pela improcedência do pedido. Impõe-se a reforma da decisão de primeira instância. 

Excluo a parte autora da condenação ao pagamento das custas,  das despesas processuais e dos honorários advocatícios, 

consoante o disposto no artigo 3º, da Lei n.º 1.060/50. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à 

remessa oficial e à apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social. Julgo improcedente o pedido. Excluo 

da condenação a quitação das custas, das despesas processuais e dos honorários advocatícios, a cargo da parte autora. 

Intimem-se. 

São Paulo, 28 de abril de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/05/2008 763/2056 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09AF.0A95.05A5 - SRDDTRF3-00 
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PROC.   :  2008.03.99.014802-3        AC 1295011 
ORIG.   :  0400000600  2 Vr PRAIA GRANDE/SP     0400093599  2 Vr PRAIA 

GRANDE/SP 
APTE    :  MARIA DAS DORES DA SILVA 
ADV     :  ANTELINO ALENCAR DORES 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FLAVIO AUGUSTO CABRAL MOREIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557,  parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo 

escopo é a majoração do coeficiente de cálculo da pensão por morte. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou a autarquia a proceder à revisão pleiteada, com a quitação dos 

valores em atraso, monetariamente corrigidos e acrescidos de juros legais, a partir da citação, observada a prescrição 

qüinqüenal. Ao final, impôs ao réu o pagamento de honorários advocatícios. Houve isenção de custas. 

Data a sentença de 03/01/2007. Não fora submetida ao reexame necessário.  

O Instituto Nacional do Seguro Social interpôs recurso de apelação. Argüiu preliminar de prescrição qüinqüenal. 

Defendeu a legalidade do procedimento adotado e a obediência à legislação aplicável à hipótese, reportando-se à 

doutrina e à jurisprudência atinentes à matéria.  

A parte autora também ofertou recurso de apelação pleiteando a reforma parcial da sentença, no que concerne à parte 

que foi sucumbente. 

Decorrido ?in albis?, o prazo para as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, 

vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, para a apreciação dos 

recursos voluntários e da remessa oficial, tida por interposta. 

Com efeito, não obstante ter sido a sentença proferida em 15/08/2002 e o artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil, 

com a redação dada pela Lei nº 10.352/2001, afastar a exigência do duplo grau de jurisdição quando a condenação for 

inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, tenho por interposta a remessa oficial, vez inexistir valor certo a ser 

considerado. 

Anoto, ainda, que a prescrição qüinqüenal foi reconhecida pela decisão recorrida, não havendo interesse em recorrer 

neste aspecto. 

Passo à análise do mérito. 

Discute-se a possibilidade de majoração do coeficiente de cálculo de pensão por morte, decorrente de alterações 

promovidas na legislação, posteriores a data da concessão. 
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O regime jurídico anterior à Constituição Federal de 1988 dispunha ser a renda mensal inicial da pensão por morte 

correspondente a 50% (cinqüenta por cento) do que recebia, ou deveria receber, o segurado falecido a título de 

aposentadoria, acrescido de 10% (dez por cento) por dependente, até o máximo de 100% (cem por cento). 

Tal regime jurídico foi alterado por força da Lei n.º 8.213/91, que, em seu artigo 75, majorou o coeficiente em questão 

para 80% (oitenta por cento), acrescidos de 10% (dez por cento) por dependente, até o máximo de 100% (cem por 

cento) do salário-de-benefício. 

Posteriormente, em 29/04/1995, a Lei n.° 9.032/95 alterou o citado artigo 75, elevando o percentual para 100% (cem 

por cento). 

Diante das sucessivas disposições legislativas, seguindo a pacífica jurisprudência do e. Superior Tribunal de Justiça - 

RESP 513239/RJ, 5º Turma, DJ 15/09/2003, página 00379, rel. Min. Laurita Vaz, este Relator adotava o entendimento 

de que a incidência imediata da lei nova não significava sua aplicação retroativa, pois os requisitos para a concessão do 

benefício são preenchidos consoante a norma legal em vigor à época do óbito e, ocorrendo alteração posterior, qualquer 

aumento de percentual passaria a ser devido a partir de sua vigência, não abrangendo período anterior. 

A questão foi analisada pelo egrégio Supremo Tribunal Federal que em decisão plenária, por maioria, entendeu que a 

majoração  do percentual da pensão por morte, introduzida pela Lei n.º 9.032/95, somente deve ser aplicada aos fatos 

ocorridos após a sua vigência.  Refiro-me à decisão proferida nos Recursos Extraordinários 415454 e 416827, em 

08/02/2007. 

Tal entendimento foi acatado, por unanimidade, pela 3ª Seção desta Corte, no julgamento dos embargos infringentes em 

Apelação Cível n.º 1999.03.99.052231-8, j. em 28/02/2007. 

Assim, tendo em vista que a pensão por morte da parte autora foi concedida em 12/09/1956 (DIB), inaplicáveis, in casu, 

as majorações do coeficiente de cálculo introduzidas pelas Leis 8.213/91 e 9.032/95. 

Por conseguinte, concluo pela improcedência do pedido. Impõe-se a reforma da decisão de primeira instância. 

Excluo a parte autora da condenação ao pagamento das custas,  das despesas processuais e dos honorários advocatícios, 

consoante o disposto no artigo 3º, da Lei n.º 1.060/50. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à 

remessa oficial e à apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social. Julgo improcedente o pedido. Excluo 

da condenação a quitação das custas, das despesas processuais e dos honorários advocatícios, a cargo da parte autora. 

Intimem-se. 

São Paulo, 28 de abril de 2008. 
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REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PINDAMONHANGABA SP 
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou a autarquia a proceder à revisão pleiteada, com a quitação dos 

valores em atraso, monetariamente corrigidos e acrescidos de juros legais, a partir da citação, observada a prescrição 

qüinqüenal. Ao final, impôs ao réu o pagamento de honorários advocatícios.  

Constou da sentença a cláusula do duplo grau de jurisdição. 

O Instituto Nacional do Seguro Social interpôs recurso de apelação. Argüiu preliminares de decadência e prescrição. 

Defendeu a legalidade do procedimento adotado e a obediência à legislação aplicável à hipótese, reportando-se à 

doutrina e à jurisprudência atinentes à matéria. Em caso de manutenção da sentença, pleiteou sua reforma no que 

concerne aos juros, às custas, às despesas processuais e aos honorários advocatícios. 

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557, do Código de Processo Civil, para a apreciação da remessa oficial e do 

recurso voluntário interposto.  

Inicialmente, é de se consignar que fora pleiteado o recálculo do valor inicial do benefício, corrigindo-se os salários de 

contribuição que integram o cálculo da renda mensal inicial com base na ORTN/OTN, bem como a majoração do 

coeficiente de cálculo da pensão por morte. No julgado resultou a determinação para que sejam aplicados os critérios de 

reajustes preconizados pela Súmula 260 do Tribunal Federal de Recursos e pelo artigo 58 do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias. O fato implica em julgamento ultra petita, visto que é defeso ao juiz decidir além do 

pedido, nos termos do artigo 460, do Código de Processo Civil, devendo, assim, ser reduzida a sentença aos limites do 

pedido inicial. É de se afastar referida condenação. 

Relativamente à decadência alegada, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça já pacificou a jurisprudência no sentido de 

que a modificação introduzida no art. 103 da Lei nº 8.213/91, pelas Leis nºs 9.528/97 e 9.711/98, não retroage para 

regular benefícios concedidos anteriormente à sua vigência - STJ, 5ª Turma, Recurso Especial 254186, Processo 

200000325317-PR, DJU 27/08/2001, PG. 376, Relator Min. GILSON DIPP, decisão unânime; STJ, 5ª Turma, Recurso 

Especial 254263, Processo 200000327484-PR, DJU 06/11/2000, pg. 218, Relator Min. EDSON VIDIGAL, decisão 

unânime; STJ, 6ª Turma, Recurso Especial 2546969, Processo 200000355453-RS, DJU 11/09/2000, pg. 302, Rel. Min. 

VICENTE LEAL, decisão unânime; STJ, 6ª Turma, Recurso Especial 243254, Processo 199901184770-RS, DJU 

19/06/2000, pg. 218, Relator Min. HAMILTON CARVALHIDO, decisão unânime, o que, por si só, exclui a ocorrência 

dos pressupostos da decadência. 

Quanto à prescrição, a alegação não merece subsistir. O caso dos autos se refere à relação jurídica de trato sucessivo, 

atingindo, apenas, as prestações vencidas no qüinqüênio anterior à propositura da ação, a teor da Súmula nº 85, do 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

Passo à análise do mérito do pedido. 

No que se refere ao pedido de atualização dos salários-de-contribuição, merece reforma a sentença recorrida, vez que no 

cálculo da renda mensal inicial de  pensão por morte, devem ser considerados apenas os doze últimos salários-de-

contribuição, sem atualização.  

A propósito, destacam-se os seguintes arestos: 

?PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL. 
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1. Nos benefícios da aposentadoria por invalidez, pensão e auxílio-reclusão (Decreto 83.080/79, art. 37, I), concedidos 

antes da Constituição Federal vigente, não há correção, pela variação da ORTN/OTN, dos 24 (vinte e quatro) salários-

de-contribuição, anteriores aos 12 (doze) últimos, em razão de expressa vedação legal (Decreto 89.312/84, art. 21, I). 

2. agravo Regimental provido. 

(Superior Tribunal de Justiça, Quinta Turma, agravo Regimental no Recurso Especial 312123, Processo 2001/0033040-

1, DJU 08.04.2002, pg. 264, Relator Min. EDSON VIDIGAL, v.u.).? 

PREVIDENCIÁRIO ? SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO ? PENSÃO POR MORTE ? CORREÇÃO ? ORTN ? 

APLICAÇÃO ? IMPOSSIBILIDADE. 

- Para a aposentadoria por invalidez, pensão e auxílio-reclusão (art. 37, I, do Decretonº 83.080/79), de benefícios 

concedidos antes da Constituição Federal de 1988, não há correção, pela variação da ORTN/OTN, dos 24 salários de 

contribuição, anteriores aos 12 últimos, ante expressa vedação legal (art. 21, I, do Decreto nº 89.312/84). Precedentes. 

- Recurso especial conhecido e provido. 

(Superior Tribunal de Justiça, Quinta Turma, Recurso Especial 523907/SP, Processo 2003/0051534-3, DJU 24.11.2003, 

pg. 367, Relator Min. JORGE SCARTEZZINI, v.u.). 

PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. CORREÇÃO. ORTN. APLICAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

1- Para a aposentadoria por invalidez, pensão e auxílio-reclusão (art. 37, I, do Decreto nº 83.080/79)concedidos antes da 

Constituição Federal, não há correção, pela variação da ORTN/OTN, dos 24 salários-de-contribuição, anteriores aos 

últimos 12, ante expressa vedação legal (art. 21, I, do Decreto nº 89.312/84). 

2- Para os benefícios concedidos entre a Constituição Federal e a Lei nº 8.213/91 ou já na vigência desta última, não se 

pode aplicar a ORTN, mas sim o INPC. 

3- Recurso especial conhecido. 

(Superior Tribunal de Justiça, Sexta Turma, Recurso Especial 279045/SP, Proc. 2000/0096779-3, DJU 11.12.2000, pg. 

257, rel. Min. VICENTE LEAL, v.u.) 

 (destaquei) 

Assim, tendo em vista que a autora é titular de pensão por morte concedida em 15/05/77 (DIB), incabível a revisão da 

renda mensal inicial pleiteada. 

Igualmente, não merece acolhida o pedido de majoração do coeficiente de cálculo da pensão por morte, decorrente de 

alterações promovidas na legislação, posteriores a data da concessão. 

O regime jurídico anterior à Constituição Federal de 1988 dispunha ser a renda mensal inicial da pensão por morte 

correspondente a 50% (cinqüenta por cento) do que recebia, ou deveria receber, o segurado falecido a título de 

aposentadoria, acrescido de 10% (dez por cento) por dependente, até o máximo de 100% (cem por cento). 

Tal regime jurídico foi alterado por força da Lei n.º 8.213/91, que, em seu artigo 75, majorou o coeficiente em questão 

para 80% (oitenta por cento), acrescidos de 10% (dez por cento) por dependente, até o máximo de 100% (cem por 

cento) do salário-de-benefício. 

Posteriormente, em 29/04/1995, a Lei n.° 9.032/95 alterou o citado artigo 75, elevando o percentual para 100% (cem 

por cento). 

Diante das sucessivas disposições legislativas, seguindo a pacífica jurisprudência do e. Superior Tribunal de Justiça - 

RESP 513239/RJ, 5º Turma, DJ 15/09/2003, página 379, rel. Min. Laurita Vaz, este Relator adotava o entendimento de 

que a incidência imediata da lei nova não significava sua aplicação retroativa, pois os requisitos para a concessão do 

benefício são preenchidos consoante a norma legal em vigor à época do óbito e, ocorrendo alteração posterior, qualquer 

aumento de percentual passaria a ser devido a partir de sua vigência, não abrangendo período anterior. 
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A questão fora analisada pelo egrégio Supremo Tribunal Federal que, em decisão plenária, por maioria, entendeu que a 

majoração  do percentual da pensão por morte, introduzida pela Lei n.º 9.032/95, somente deve ser aplicada aos fatos 

ocorridos após a sua vigência.  Refiro-me à decisão proferida nos Recursos Extraordinários 415454 e 416827, em 

08/02/2007. 

Tal entendimento foi acatado, por unanimidade, pela 3ª Seção desta Corte, no julgamento dos embargos infringentes em 

Apelação Cível n.º 1999.03.99.052231-8, j. em 28/02/2007. 

Assim, tendo em vista que a pensão por morte da parte autora foi concedida em 19/03/1977 (DIB), inaplicáveis, in casu, 

as majorações do coeficiente de cálculo introduzidas pelas Leis 8.213/91 e 9.032/95. 

Por conseguinte, concluo pela improcedência do pedido. Impõe-se a reforma da decisão de primeira instância. 

Excluo a parte autora da condenação ao pagamento das custas,  das despesas processuais e dos honorários advocatícios, 

consoante o disposto no artigo 3º, da Lei n.º 1.060/50. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, de ofício, reduzo a 

sentença aos limites do pedido, com exclusão, na condenação, da aplicação do disposto na Súmula nº 260 do Tribunal 

Federal de Recursos e no artigo 58 do ADCT. Dou provimento à remessa oficial e à apelação interposta pelo Instituto 

Nacional do Seguro Social. Julgo improcedentes os pedidos. Excluo da condenação a quitação das custas, das despesas 

processuais e dos honorários advocatícios, a cargo da parte autora. 

Intimem-se.  

São Paulo, 28 de abril de 2008. 
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Vistos, em decisão, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social. 

O pedido foi julgado improcedente, com a condenação do autor ao pagamento das custas, das despesas processuais e de 

honorários advocatícios, nos termos do artigo 12, da Lei nº 1.060/50.  

A parte autora interpôs recurso de apelação. Sustentou a ilegalidade do procedimento adotado e a desobediência à 

legislação aplicável à hipótese, reportando-se à doutrina e à jurisprudência atinentes à matéria. 

Decorrido ?in albis?, o prazo para as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, 

vieram conclusos. 
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É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557, do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário 

interposto.  

Não merece acolhida o pedido formulado na inicial. 

Compulsando os autos, verifico que a pensão da autora deriva de aposentadoria por invalidez concedida ao seu falecido 

marido na vigência do Decreto nº 83.080/79 (DIB 01/04/1983), o qual determinava que a renda mensal inicial dessa 

espécie de benefício deveria ser calculada considerando-se apenas os doze últimos salários-de-contribuição, sem 

atualização. 

Assim, incabível a pretendida atualização dos salários-de-contribuição que integram o cálculo da RMI do benefício 

originário pela variação da ORTN, nos termos da Lei nº 6.423/77. 

Nesse mesmo sentido é a jurisprudência dominante no e. Superior Tribunal de Justiça, cujos arestos destaco: 

?PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL. 

1. Nos benefícios da aposentadoria por invalidez, pensão e auxílio-reclusão (Decreto 83.080/79, art. 37, I), concedidos 

antes da Constituição Federal vigente, não há correção, pela variação da ORTN/OTN, dos 24 (vinte e quatro) salários-

de-contribuição, anteriores aos 12 (doze) últimos, em razão de expressa vedação legal (Decreto 89.312/84, art. 21, I). 

2. agravo Regimental provido.? 

(Superior Tribunal de Justiça, Quinta Turma, agravo Regimental no Recurso Especial 312123, Processo 2001/0033040-

1, DJU 08.04.2002, pg. 264, Relator Min. EDSON VIDIGAL, v.u.).? 

?PREVIDENCIÁRIO ? SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO ? PENSÃO POR MORTE ? CORREÇÃO ? ORTN ? 

APLICAÇÃO ? IMPOSSIBILIDADE. 

- Para a aposentadoria por invalidez, pensão e auxílio-reclusão (art. 37, I, do Decretonº 83.080/79), de benefícios 

concedidos antes da Constituição Federal de 1988, não há correção, pela variação da ORTN/OTN, dos 24 salários de 

contribuição, anteriores aos 12 últimos, ante expressa vedação legal (art. 21, I, do Decreto nº 89.312/84). Precedentes. 

- Recurso especial conhecido e provido.? 

(Superior Tribunal de Justiça, Quinta Turma, Recurso Especial 523907/SP, Processo 2003/0051534-3, DJU 24.11.2003, 

pg. 367, Relator Min. JORGE SCARTEZZINI, v.u.). 

?PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. CORREÇÃO. ORTN. APLICAÇÃO. 

IMPOSSIBILIDADE. 

1- Para a aposentadoria por invalidez, pensão e auxílio-reclusão (art. 37, I, do Decreto nº 83.080/79)concedidos antes da 

Constituição Federal, não há correção, pela variação da ORTN/OTN, dos 24 salários-de-contribuição, anteriores aos 

últimos 12, ante expressa vedação legal (art. 21, I, do Decreto nº 89.312/84). 

(...) 

3- Recurso especial conhecido.? 

(Superior Tribunal de Justiça, Sexta Turma, Recurso Especial 279045/SP, Proc. 2000/0096779-3, DJU 11.12.2000, pg. 

257, rel. Min. VICENTE LEAL, v.u.). 

  

Assim, deve ser mantida a decisão recorrida, pois de acordo com a jurisprudência dominante. 
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Diante do exposto, com fundamento no art. 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação interposta 

pela parte autora. Mantenho, integralmente, a sentença recorrida. 

Intimem-se.  

São Paulo, 28 de abril de 2008. 
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PAULO/SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por VALDIR CESARIO DA SILVA em face da r. decisão proferida pelo 

Juízo Federal da 5ª Vara Previdenciária de São Paulo/SP que, em ação de natureza previdenciária proposta contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, indeferiu o pedido de requisição da cópia do processo 

administrativo.  

Em suas razões constantes de fls. 02/12, sustenta a parte agravante que a cópia do procedimento em questão deve ser 

requisitada àquele que detém sua posse, ou seja, o INSS, a fim de que seja juntada aos autos principais, por constituir 

elemento de prova necessário ao direito pleiteado, destacando que o agravado impõe dificuldades na obtenção de tal 

documento.  

A Constituição Federal, em seu art. 5º, XXXIII, assegura a todos o direito líquido e certo de ?receber dos órgãos 

públicos informações de seu interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da Lei, 

sob pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade e do Estado 

?. 

Alinhando-se ao dispositivo acima, a Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, faculta aos interessados a obtenção de 

cópias dos documentos contidos nos processos da Administração Pública Federal em que são partes legitimadas (art. 3º, 

II). 

Cuidando-se de ação judicial, cabe ao autor o ônus da prova quanto ao fato constitutivo do direito pleiteado, 

providenciando os documentos necessários à demonstração dos fatos por ele descritos na inicial, a teor do art. 333 do 

Código de Processo Civil. 

A despeito de eventual dificuldade na instrução probatória, o mesmo Codex previu, além do poder instrutório do juiz 

(art. 130) e da exibição de documento ou coisa que se encontre no poder da parte adversa (art. 355), a requisição 

judicial às repartições públicas, dos procedimentos administrativos nas causas de interesse da União, Estados e 

Municípios, bem como das respectivas entidades da administração indireta (art. 399, II). 

Acerca dessa última hipótese, a doutrina de Nelson Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery ensina que ?A CF 5º, 

XXXIV garante a todos, independentemente do pagamento de taxas, o direito de petição  e de obtenção de certidões em 

repartições públicas. Assim, só se apresenta razoável a iniciativa do juiz, quando for demonstrada a impossibilidade de 

a parte obter pessoalmente a informação. Se a requisição do documento decorrer do poder geral de cautela do juiz (art. 
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130 do CPC), nada impede que a requisição seja de documentos e informações que a parte teria condições de 

pessoalmente obter.? (Código de Processo Civil Comentado, RT, 7ª Edição, 2003, nota I:3, p. 752). 

Desse modo, não se valendo o magistrado de seu poder instrutório, a requisição judicial à Autarquia Previdenciária, 

visando à juntada da cópia do processo administrativo, somente se justifica quando houver recusa ou protelação por 

parte do Órgão Público no sentido de fornecê-la, em atendimento a pedido efetuado pelo próprio segurado naquele 

âmbito.   

A mera alegação de que o INSS se nega a tanto, desprovida de qualquer elemento concreto, v. g. protocolo de 

requerimento, não se presta a caracterizar a renitência. 

Confira-se a jurisprudência deste Tribunal: 

?EMBARGOS À EXECUÇÃO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - NULIDADE DO TÍTULO 

EXECUTIVO - INOCORRÊNCIA - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.  

(...) 

2. O processo administrativo é documento público, podendo a parte, se fosse do seu interesse, ter providenciado cópia 

das peças que entendesse necessária para a instrução destes embargos. Na verdade, só se justificaria a requisição desse 

processo pelo Juízo se estivesse evidenciado que o exeqüente se nega a exibi-lo, o que não é a hipótese dos autos.  

(...) 

4. Recurso parcialmente provido.? 

(5ª Turma, AC nº 95.03.102149-9, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 08/05/2006, DJU 16/08/2006, p. 222). 

?PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CÓPIA DE PROCESSO 

ADMINISTRATIVO. ÔNUS DA PARTE AUTORA. POSSIBILIDADE DE SUA REQUISIÇÃO PELO JUÍZO. ART. 

399, II, DO CPC. MOTIVO DE FORÇA MAIOR NÃO DEMONSTRADO. RECURSO IMPROVIDO.  

I - A imposição do ônus probatório ao autor não exime o Juízo do emprego de seus poderes instrutórios, visando a 

obtenção da prova, dada a relevância da vinda do processo administrativo para a formação da convicção do julgador, 

tratando-se de medida que se faz consentânea com o primado do contraditório e da ampla defesa.  

II - O inciso II do artigo 399 do Código de Processo Civil é expresso em atribuir ao Juízo poderes de requisição, às 

repartições públicas, dos procedimentos administrativos nas causas em que forem interessados a União, o Estado, o 

Município ou as respectivas entidades da administração indireta, sendo que, pelo princípio da aquisição, a prova tem 

como destinatário o processo, independente de que a tenha produzido.  

III - Não demonstrada a existência de força maior a impossibilitar o agravante de desincumbir-se de tal ônus, eis que 

não restou configurada a mora da Autarquia no atendimento a eventual pedido de fornecimento de cópia do processo 

administrativo concessório do seu benefício previdenciário, o que constituiria, por vias transversas, óbice ao acesso ao 

judiciário e à garantia do controle jurisdicional.  

IV - Agravo de instrumento improvido.? 

(9ª Turma, AG nº 2005.03.00.096707-1, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 27/03/2006, DJU 04/05/2006, p. 480). 

?TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. CERCEAMENTO 

DE DEFESA. PROCESSO ADMINISTRATIVO.  

(...) 

2. Os autos do processo administrativo permanecem na repartição competente, à disposição da parte para extração de 

cópias, cabendo a esta, portanto, a juntada das que se destinam à prova do alegado nos embargos a execução; só caberá 

requisição judicial quando a parte demonstrar a necessidade desta, não bastando apenas simples e imotivado 

requerimento.  

(...) 

4. Apelação improvida.? 
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(2ª Turma, AC nº 1999.03.99.073922-8, Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, j. 09/08/2005, DJU 19/08/2005, p. 331). 

?AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO À SECRETARIA 

DE SEGURANÇA PÚBLICA. ÔNUS DA PROVA. AGRAVO IMPROVIDO.  

- A requisição judicial às repartições públicas de certidões necessárias à prova das alegações das partes tem lugar 

apenas quando ficar demonstrada a impossibilidade destas obterem as informações que necessitam.  

- Agravo a que se nega provimento.? 

(7ª Turma, AG nº 96.03.025605-6, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 13/10/2003, DJU  27/11/2003, p. 444).  

No caso dos autos, a parte agravante não logrou demonstrar que o Instituto Autárquico se recusou a fornecer a cópia do 

processo administrativo ou mesmo dificultou sua obtenção, sequer comprovando a existência de requerimento nesse 

sentido, o que afasta a necessidade de intervenção do Juiz, mediante requisição do documento.  

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, uma vez que 

em descompasso com a jurisprudência acima aduzida. 

Baixem os autos à Vara de origem, oportunamente. 

Intime-se. 

São Paulo, 13 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.014861-9        AG  333069 
ORIG.   :  200361040175172  3 VR SANTOS/SP 
AGRTE   :  MARINA CORREA RANGEL E OUTROS 
ADV     :  CLEITON LEAL DIAS JUNIOR 
AGRDO   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  CAROLINA PEREIRA DE CASTRO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS SEC JUD SP 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MARINA CORREA RANGEL E OUTROS em face da r. decisão 

proferida pelo Juízo Federal da 3ª Vara da Subseção Judiciária de Santos/SP que, em ação de natureza previdenciária 

proposta contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, indeferiu o pedido para que a Autarquia 

Previdenciária apresentasse os dados relativos à revisão dos benefícios dos autores, necessários para a execução do 

julgado. 

Em suas razões constantes de fls. 02/08, sustenta a parte agravante, em síntese, a impossibilidade de se prosseguir com a 

execução haja vista que os dados necessários à elaboração dos cálculos de liquidação encontram-se em poder do INSS. 

Inicialmente, consoante Portaria COGE nº 715 de 13 de julho de 2007, insta salientar a realização de Correição Geral 

Ordinária na vara em que tramita o feito subjacente, com a conseqüente suspensão dos prazos processuais, no período 

de 07 a 11 de abril de 2008, o que corrobora a tempestividade do presente recurso. 

Segundo a doutrina de Nelson Nery Júnior e Rosa Maria Andrade Nery, ressalto que ?Há, em decorrência de pretensão 

condenatória, a possibilidade de se efetivarem três ações: a de conhecimento, a de liquidação de sentença e a de 

execução. Cada qual tem um escopo jurisdicional diferente e próprio....Por medida de economia processual, nosso 

sistema contém a regra de que, muito embora se trate de três ações distintas entre si, sejam processadas nos mesmos 

autos, em seqüência umas das outras...? (Código de Processo Civil Comentado, 9ª ed, RT, 2006, p. 630). 
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Por seu turno, consoante o art. 586 do Código de Processo Civil, ?A execução para cobrança de crédito fundar-se-á 

sempre em título de obrigação certa, líquida e exigível?. 

Deste modo, para que seja possível a execução do título judicial, necessário que haja sentença condenatória 

determinando o an debeatur, ou seja, o que é devido (certeza), transitada em julgado ou na pendência de recurso sem 

efeito suspensivo (exigibilidade) e que determine o objeto da obrigação, ou quantum debeatur (liquidez). 

Na hipótese de o valor devido não vir determinado na sentença condenatória, torna-se imprescindível a liquidação da 

mesma (CPC, art. 475-A, acrescentado pela Lei 11.232/2005). 

Quanto a este procedimento, novamente, a doutrina de Nelson Nery Júnior e Rosa Maria Andrade Nery ensina que ?A 

liquidação é ação de conhecimento, de natureza ?constitutivo-integrativa?, pois visa completar o título executivo 

(judicial ou extrajudicial) com o atributo da liquidez, isto é, com o ?quantum debeatur?....Mesmo sendo ação, a atual 

sistemática empreendida pela L 11232/05 simplifica e agiliza a liquidação, de modo a dar-lhe rito procedimental mais 

expedito, sem a autonomia e independência que havia no regime do revogado CPC 603/611. Mas isso não lhe retira a 

natureza jurídica de ?ação?, que se exerce, contudo, dentro do mesmo ?processo?, entendido este como sendo o 

conjunto formado pela cumulação de todas as pretensões e ações que se desenvolvem em ?simultaneus processus?, sem 

instaurar nova relação jurídica processual. Portanto, na prática, a liquidação funciona com procedimento de seqüência 

da ação de conhecimento sem maiores formalidades, isto é, sem necessidade de petição inicial e com dispensa da 

citação do réu? (Código de Processo Civil Comentado, 9ª ed, RT, 2006, p. 629). 

Verifico que não há ressalvas na legislação quanto à liquidação de sentença proferida em desfavor da Fazenda Pública. 

Assim sendo, se o legislador não faz qualquer restrição neste sentido, não cabe ao julgador fazê-la. 

Em prosseguimento, conforme o disposto no art. 475-B do CPC, também acrescentado pela Lei 11.232/2005, o credor 

deve requerer o cumprimento da sentença, na forma do art. 475-J do mesmo Codex, sempre que o valor da condenação 

puder ser determinado por simples cálculo aritmético, ?instruindo o pedido com a memória discriminada e atualizada do 

cálculo?. 

Por sua vez, prescreve o art. 475-J, CPC, que ?Caso o devedor, condenado ao pagamento de quantia certa ou já fixada 

em liquidação, não o efetue no prazo de 15 (quinze) dias, o montante da condenação será acrescido de multa no 

percentual de 10% (dez por cento) e, a requerimento do credor e observado o disposto no art. 614, inciso II, desta Lei, 

expedir-se-á mandado de penhora e avaliação?. 

Cumpre observar que referidos artigos dispõem sobre procedimento executório, não de liquidação, que não se aplica à 

Fazenda Pública uma vez que os bens públicos são inalienáveis e, portanto, não estão sujeitos à penhora, devendo ser 

observado o art. 730 do ordenamento processual, segundo o qual, na execução por quantia certa, haverá citação para a 

oposição de embargos, sujeitando o pagamento à expedição de ofício precatório ou requisição de pequeno valor, 

conforme o caso. 

Entretanto, por se tratar de medida afeta à liquidação de sentença, entendo ser possível a aplicação do disposto no art. 

475-B, §1º, CPC, segundo o qual ?Quando a elaboração da memória do cálculo depender de dados existentes em poder 

do devedor ou de terceiro, o juiz, a requerimento do credor, poderá requisitá-los, fixando prazo de até trinta dias para o 

cumprimento da diligência?. 

Assim tem decidido o Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

?PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. 

INDICAÇÃO DE DISPOSITIVO NÃO DEBATIDO NA INSTÂNCIA "A QUO". FGTS. FALTA DE LIQUIDAÇÃO 

DE SENTENÇA. CÁLCULO DO CREDOR. DADOS EM PODER DA DEVEDORA. EXTRATOS ANALÍTICOS 

DAS CONTAS VINCULADAS DOS FGTS. ASTREINTES. INAPLICAÇÃO SANÇÃO PROCESSUAL 

ESPECÍFICA. PRESUNÇÃO  DE CORREÇÃO DOS CÁLCULOS ELABORADOS PELO CREDOR. 

(...) 

3. Deveras, tratando-se de liquidação do quantum incidem as regras operandi do art. 475 - B, verbis: "Art. 475-B. 

Quando a determinação do valor da condenação depender apenas de cálculo aritmético, o credor requererá o 

cumprimento da sentença, na forma do art. 475-J desta Lei, instruindo o pedido com a memória discriminada e 

atualizada do cálculo. 
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§ 1o Quando a elaboração da memória do cálculo depender de dados existentes em poder do devedor ou de terceiro, o 

juiz, a requerimento do credor, poderá requisitá-los, fixando prazo de até trinta dias para o cumprimento da diligência. 

§ 2o Se os dados não forem, injustificadamente, apresentados pelo devedor, reputar-se-ão corretos os cálculos 

apresentados pelo credor, e, se não o forem pelo terceiro, configurar-se-á a situação prevista no art. 362". 

(...) 

5. Sob essa ótica o E. STJ já decidiu que: (a)"2. É obrigação da CEF atender às requisições para fornecimento dos 

extratos das contas vinculadas do FGTS, que estejam em seu poder. 3. Ante a impossibilidade material de fornecimento 

dos extratos correspondentes aos períodos anteriores à centralização das contas, a prova necessária à liquidação da 

sentença pode ser produzida, a pedido ou mesmo de ofício, por outros meios, tais como (a) a requisição dos extratos 

junto ao banco originalmente depositário (Decreto 99.684/90, art. 23; LC 110/01, art. 10), (b) a requisição dos dados 

junto ao empregador (art. 17 da Lei 8.036/90) e (c) a requisição ou juntada de guias de recolhimento do FGTS, recibos 

de pagamento de salários ou anotações na carteira de trabalho." RESP 902362/RS, DJ 16.04.2007; (b) "2. A sentença 

que condena a CEF a pagar diferenças de correção monetária do FGTS somente pode ser executada após a devida 

apuração do quantum debeatur (CPC, art. 603). Enquanto isso não ocorrer, a sentença é ilíquida e a sua execução, 

portanto, é nula. 3. A liquidação, no caso, não é, necessariamente, por artigos, podendo ser promovida segundo o 

procedimento do § 1º do art. 604 do CPC (redação da Lei 10.444/2002): "Quando a elaboração da memória de cálculo 

depender de dados em poder do devedor ou de terceiro, o juiz, a requerimento do credor, poderá requisitá-la, fixando 

prazo de até trinta (30) dias para cumprimento da diligência (...)" (RESP  639.832/AL, 1ª T., Rel. Min. Teori Albino 

Zavascki, DJ de 10.10.2005). " (REsp 946327/AL, DJ 28.06.2007) 

6. In casu, cuida-se de liquidação de sentença, por cálculo do credor, e a obrigação de fornecer os extratos tem por 

finalidade fornecer os dados necessários ao credor, para que realize os cálculos do seu crédito, tendo em vista que os 

referidos elementos contábeis estão em poder da devedora. 

7. A sanção processual para o descumprimento da ordem judicial que determina o fornecimentos destes dados 

essenciais consiste na presunção de que os cálculos elaborados unilateralmente pelo credor são corretos, sem prejuízo 

de o magistrado poder valer-se do contador judicial para confirmação dos cálculos apresentados, caso haja indício de 

erro. 

8. Neste sentido é a doutrina sobre o thema:"(...)Se os dados se acham sob o controle do devedor, o não cumprimento da 

ordem judicial redundará na sanção de reputarem-se corretos os cálculos apresentados pelo credor. Tal como se passa 

com a ação de prestação de contas, o executado perderá o direito de impugnar o levantamento da parte contrária. É 

óbvio, contudo, se o demonstrativo se mostrar duvidoso ou inverossímil, o juiz poderá se valer do contador do juízo 

para conferi-lo, o de qualquer outro expediente esclarecedor a seu alcance, se entender conveniente" (Humberto 

Theodoro Junior, in Curso de Direito Processual Civil, Volume II, 34ª ed., Forense, p. 90). 

9. Assim é que "quando a elaboração da memória do cálculo depender de dados existentes em poder do devedor ou de 

terceiro, o juiz, a requerimento do credor poderá requisitá-los, fixando prazo de até 30 (trinta) dias para o cumprimento 

da diligência; se os dados não forem, injustificadamente, apresentados pelo devedor, reputar-se-ão corretos os cálculos 

apresentados pelo credor e a resistência do terceiro será considerada desobediência, sem prejuízo da apreensão do 

documento se assim o credor o indicar" (Luiz Fux, in Curso de Direito Processual Civil, 3ª ed.; Forense, p. 1262). 

10. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, provido para afastar a aplicação da multa cominatória.? 

(1ª Turma, RESP nº 767269, Rel. Min. Luiz Fux, j. 23/10/2007, DJ 22/11/2007, p. 191) 

No mesmo sentido, os seguintes julgados desta Corte: 

 ?PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. JUROS PROGRESSIVOS. APRESENTAÇÃO DOS 

EXTRATOS. APLICAÇÃO DO ARTIGO 475-B, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. O artigo 475 -B, do Código de Processo Civil, autoriza a requisição, pelo Juízo, de dados necessários à elaboração do 

cálculo em poder do devedor ou de terceiro. 

2. A Caixa Econômica Federal, embora não tenha em seu poder elementos para o cálculo da liquidação, na qualidade de 

gestora do FGTS, dispõe de meios para providenciar a apresentação dos extratos, devendo diligenciar junto aos bancos 

indicados pelos agravantes os dados essenciais à liquidação do julgado. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/05/2008 774/2056 

3. Agravo de instrumento improvido.? 

(1ª Turma, AG nº 204733, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, j. 23/10/2007, DJU 08/02/2008, p. 1889) 

 ?PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. JUROS PROGRESSIVOS. APRESENTAÇÃO DOS 

EXTRATOS. APLICAÇÃO DO ARTIGO 604, §1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AGRAVO PROVIDO. 

1. O artigo 475-B, § 1º, do Código de Processo Civil, autoriza a requisição, pelo Juízo, de dados necessários à 

elaboração do cálculo em poder do devedor ou de terceiro. 

2. A Caixa Econômica Federal, embora não tenha em seu poder elementos para o cálculo da liquidação, na qualidade de 

gestora do FGTS, dispõe de meios para providenciar a apresentação dos extratos, devendo diligenciar junto aos bancos 

indicados pelos agravantes os dados essenciais  à liquidação do julgado. 

3. Agravo de instrumento improvido.? 

(1ª Turma, AG nº 274625, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, j. 21/11/2006, DJU 30/10/2007, p. 365) 

Na hipótese dos autos, considerando a natureza dos dados necessários à elaboração da memória de cálculo, quais sejam, 

valores do benefício percebido pelos segurados desde a data de sua concessão, entendo que tais informações encontram-

se em poder do agravado, devendo o mesmo fornecê-las ao agravante para viabilizar a execução do julgado. 

Ante o exposto, dou parcial provimento ao agravo, nos termos do art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, para 

determinar ao Instituto Autárquico que apresente memória de cálculo da renda mensal inicial (RMI) dos autores 

revisada, segundo os critérios da condenação, juntamente com relação das prestações pagas a partir da competência 

abril/1989. 

Após, baixem-se os autos à Vara de origem, oportunamente. 

Intime-se. 

São Paulo, 13 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.014862-0        AG  333070 
ORIG.   :  200361040126501  3 VR SANTOS/SP 
AGRTE   :  BRASIL ASSUMPCAO GIL E OUTROS 
ADV     :  CLEITON LEAL DIAS JUNIOR 
AGRDO   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
PARTE A :  ORLANDO RODRIGUES DIAS 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS SEC JUD SP 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por BRASIL ASSUMPCAO GIL E OUTROS em face da r. decisão 

proferida pelo Juízo Federal da 3ª Vara da Subseção Judiciária de Santos/SP que, em ação de natureza previdenciária 

proposta contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, indeferiu o pedido para que a Autarquia 

Previdenciária apresentasse os dados relativos à revisão dos benefícios dos autores, necessários para a execução do 

julgado. 

Em suas razões constantes de fls. 02/08, sustenta a parte agravante, em síntese, a impossibilidade de se prosseguir com a 

execução haja vista que os dados necessários à elaboração dos cálculos de liquidação encontram-se em poder do INSS. 

Inicialmente, consoante Portaria COGE nº 715 de 13 de julho de 2007, insta salientar a realização de Correição Geral 

Ordinária na vara em que tramita o feito subjacente, com a conseqüente suspensão dos prazos processuais, no período 

de 07 a 11 de abril de 2008, o que corrobora a tempestividade do presente recurso. 
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Segundo a doutrina de Nelson Nery Júnior e Rosa Maria Andrade Nery, ressalto que ?Há, em decorrência de pretensão 

condenatória, a possibilidade de se efetivarem três ações: a de conhecimento, a de liquidação de sentença e a de 

execução. Cada qual tem um escopo jurisdicional diferente e próprio....Por medida de economia processual, nosso 

sistema contém a regra de que, muito embora se trate de três ações distintas entre si, sejam processadas nos mesmos 

autos, em seqüência umas das outras...? (Código de Processo Civil Comentado, 9ª ed, RT, 2006, p. 630). 

Por seu turno, consoante o art. 586 do Código de Processo Civil, ?A execução para cobrança de crédito fundar-se-á 

sempre em título de obrigação certa, líquida e exigível?. 

Deste modo, para que seja possível a execução do título judicial, necessário que haja sentença condenatória 

determinando o an debeatur, ou seja, o que é devido (certeza), transitada em julgado ou na pendência de recurso sem 

efeito suspensivo (exigibilidade) e que determine o objeto da obrigação, ou quantum debeatur (liquidez). 

Na hipótese de o valor devido não vir determinado na sentença condenatória, torna-se imprescindível a liquidação da 

mesma (CPC, art. 475-A, acrescentado pela Lei 11.232/2005). 

Quanto a este procedimento, novamente, a doutrina de Nelson Nery Júnior e Rosa Maria Andrade Nery ensina que ?A 

liquidação é ação de conhecimento, de natureza ?constitutivo-integrativa?, pois visa completar o título executivo 

(judicial ou extrajudicial) com o atributo da liquidez, isto é, com o ?quantum debeatur?....Mesmo sendo ação, a atual 

sistemática empreendida pela L 11232/05 simplifica e agiliza a liquidação, de modo a dar-lhe rito procedimental mais 

expedito, sem a autonomia e independência que havia no regime do revogado CPC 603/611. Mas isso não lhe retira a 

natureza jurídica de ?ação?, que se exerce, contudo, dentro do mesmo ?processo?, entendido este como sendo o 

conjunto formado pela cumulação de todas as pretensões e ações que se desenvolvem em ?simultaneus processus?, sem 

instaurar nova relação jurídica processual. Portanto, na prática, a liquidação funciona com procedimento de seqüência 

da ação de conhecimento sem maiores formalidades, isto é, sem necessidade de petição inicial e com dispensa da 

citação do réu? (Código de Processo Civil Comentado, 9ª ed, RT, 2006, p. 629). 

Verifico que não há ressalvas na legislação quanto à liquidação de sentença proferida em desfavor da Fazenda Pública. 

Assim sendo, se o legislador não faz qualquer restrição neste sentido, não cabe ao julgador fazê-la. 

Em prosseguimento, conforme o disposto no art. 475-B do CPC, também acrescentado pela Lei 11.232/2005, o credor 

deve requerer o cumprimento da sentença, na forma do art. 475-J do mesmo Codex, sempre que o valor da condenação 

puder ser determinado por simples cálculo aritmético, ?instruindo o pedido com a memória discriminada e atualizada do 

cálculo?. 

Por sua vez, prescreve o art. 475-J, CPC, que ?Caso o devedor, condenado ao pagamento de quantia certa ou já fixada 

em liquidação, não o efetue no prazo de 15 (quinze) dias, o montante da condenação será acrescido de multa no 

percentual de 10% (dez por cento) e, a requerimento do credor e observado o disposto no art. 614, inciso II, desta Lei, 

expedir-se-á mandado de penhora e avaliação?. 

Cumpre observar que referidos artigos dispõem sobre procedimento executório, não de liquidação, que não se aplica à 

Fazenda Pública uma vez que os bens públicos são inalienáveis e, portanto, não estão sujeitos à penhora, devendo ser 

observado o art. 730 do ordenamento processual, segundo o qual, na execução por quantia certa, haverá citação para a 

oposição de embargos, sujeitando o pagamento à expedição de ofício precatório ou requisição de pequeno valor, 

conforme o caso. 

Entretanto, por se tratar de medida afeta à liquidação de sentença, entendo ser possível a aplicação do disposto no art. 

475-B, §1º, CPC, segundo o qual ?Quando a elaboração da memória do cálculo depender de dados existentes em poder 

do devedor ou de terceiro, o juiz, a requerimento do credor, poderá requisitá-los, fixando prazo de até trinta dias para o 

cumprimento da diligência?. 

Assim tem decidido o Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

?PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. 

INDICAÇÃO DE DISPOSITIVO NÃO DEBATIDO NA INSTÂNCIA "A QUO". FGTS. FALTA DE LIQUIDAÇÃO 

DE SENTENÇA. CÁLCULO DO CREDOR. DADOS EM PODER DA DEVEDORA. EXTRATOS ANALÍTICOS 

DAS CONTAS VINCULADAS DOS FGTS. ASTREINTES. INAPLICAÇÃO SANÇÃO PROCESSUAL 

ESPECÍFICA. PRESUNÇÃO  DE CORREÇÃO DOS CÁLCULOS ELABORADOS PELO CREDOR. 

(...) 
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3. Deveras, tratando-se de liquidação do quantum incidem as regras operandi do art. 475 - B, verbis: "Art. 475-B. 

Quando a determinação do valor da condenação depender apenas de cálculo aritmético, o credor requererá o 

cumprimento da sentença, na forma do art. 475-J desta Lei, instruindo o pedido com a memória discriminada e 

atualizada do cálculo. 

§ 1o Quando a elaboração da memória do cálculo depender de dados existentes em poder do devedor ou de terceiro, o 

juiz, a requerimento do credor, poderá requisitá-los, fixando prazo de até trinta dias para o cumprimento da diligência. 

§ 2o Se os dados não forem, injustificadamente, apresentados pelo devedor, reputar-se-ão corretos os cálculos 

apresentados pelo credor, e, se não o forem pelo terceiro, configurar-se-á a situação prevista no art. 362". 

(...) 

5. Sob essa ótica o E. STJ já decidiu que: (a)"2. É obrigação da CEF atender às requisições para fornecimento dos 

extratos das contas vinculadas do FGTS, que estejam em seu poder. 3. Ante a impossibilidade material de fornecimento 

dos extratos correspondentes aos períodos anteriores à centralização das contas, a prova necessária à liquidação da 

sentença pode ser produzida, a pedido ou mesmo de ofício, por outros meios, tais como (a) a requisição dos extratos 

junto ao banco originalmente depositário (Decreto 99.684/90, art. 23; LC 110/01, art. 10), (b) a requisição dos dados 

junto ao empregador (art. 17 da Lei 8.036/90) e (c) a requisição ou juntada de guias de recolhimento do FGTS, recibos 

de pagamento de salários ou anotações na carteira de trabalho." RESP 902362/RS, DJ 16.04.2007; (b) "2. A sentença 

que condena a CEF a pagar diferenças de correção monetária do FGTS somente pode ser executada após a devida 

apuração do quantum debeatur (CPC, art. 603). Enquanto isso não ocorrer, a sentença é ilíquida e a sua execução, 

portanto, é nula. 3. A liquidação, no caso, não é, necessariamente, por artigos, podendo ser promovida segundo o 

procedimento do § 1º do art. 604 do CPC (redação da Lei 10.444/2002): "Quando a elaboração da memória de cálculo 

depender de dados em poder do devedor ou de terceiro, o juiz, a requerimento do credor, poderá requisitá-la, fixando 

prazo de até trinta (30) dias para cumprimento da diligência (...)" (RESP  639.832/AL, 1ª T., Rel. Min. Teori Albino 

Zavascki, DJ de 10.10.2005). " (REsp 946327/AL, DJ 28.06.2007) 

6. In casu, cuida-se de liquidação de sentença, por cálculo do credor, e a obrigação de fornecer os extratos tem por 

finalidade fornecer os dados necessários ao credor, para que realize os cálculos do seu crédito, tendo em vista que os 

referidos elementos contábeis estão em poder da devedora. 

7. A sanção processual para o descumprimento da ordem judicial que determina o fornecimentos destes dados 

essenciais consiste na presunção de que os cálculos elaborados unilateralmente pelo credor são corretos, sem prejuízo 

de o magistrado poder valer-se do contador judicial para confirmação dos cálculos apresentados, caso haja indício de 

erro. 

8. Neste sentido é a doutrina sobre o thema:"(...)Se os dados se acham sob o controle do devedor, o não cumprimento da 

ordem judicial redundará na sanção de reputarem-se corretos os cálculos apresentados pelo credor. Tal como se passa 

com a ação de prestação de contas, o executado perderá o direito de impugnar o levantamento da parte contrária. É 

óbvio, contudo, se o demonstrativo se mostrar duvidoso ou inverossímil, o juiz poderá se valer do contador do juízo 

para conferi-lo, o de qualquer outro expediente esclarecedor a seu alcance, se entender conveniente" (Humberto 

Theodoro Junior, in Curso de Direito Processual Civil, Volume II, 34ª ed., Forense, p. 90). 

9. Assim é que "quando a elaboração da memória do cálculo depender de dados existentes em poder do devedor ou de 

terceiro, o juiz, a requerimento do credor poderá requisitá-los, fixando prazo de até 30 (trinta) dias para o cumprimento 

da diligência; se os dados não forem, injustificadamente, apresentados pelo devedor, reputar-se-ão corretos os cálculos 

apresentados pelo credor e a resistência do terceiro será considerada desobediência, sem prejuízo da apreensão do 

documento se assim o credor o indicar" (Luiz Fux, in Curso de Direito Processual Civil, 3ª ed.; Forense, p. 1262). 

10. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, provido para afastar a aplicação da multa cominatória.? 

(1ª Turma, RESP nº 767269, Rel. Min. Luiz Fux, j. 23/10/2007, DJ 22/11/2007, p. 191) 

No mesmo sentido, os seguintes julgados desta Corte: 

 ?PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. JUROS PROGRESSIVOS. APRESENTAÇÃO DOS 

EXTRATOS. APLICAÇÃO DO ARTIGO 475-B, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AGRAVO IMPROVIDO. 
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1. O artigo 475 -B, do Código de Processo Civil, autoriza a requisição, pelo Juízo, de dados necessários à elaboração do 

cálculo em poder do devedor ou de terceiro. 

2. A Caixa Econômica Federal, embora não tenha em seu poder elementos para o cálculo da liquidação, na qualidade de 

gestora do FGTS, dispõe de meios para providenciar a apresentação dos extratos, devendo diligenciar junto aos bancos 

indicados pelos agravantes os dados essenciais à liquidação do julgado. 

3. Agravo de instrumento improvido.? 

(1ª Turma, AG nº 204733, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, j. 23/10/2007, DJU 08/02/2008, p. 1889) 

 ?PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. JUROS PROGRESSIVOS. APRESENTAÇÃO DOS 

EXTRATOS. APLICAÇÃO DO ARTIGO 604, §1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AGRAVO PROVIDO. 

1. O artigo 475-B, § 1º, do Código de Processo Civil, autoriza a requisição, pelo Juízo, de dados necessários à 

elaboração do cálculo em poder do devedor ou de terceiro. 

2. A Caixa Econômica Federal, embora não tenha em seu poder elementos para o cálculo da liquidação, na qualidade de 

gestora do FGTS, dispõe de meios para providenciar a apresentação dos extratos, devendo diligenciar junto aos bancos 

indicados pelos agravantes os dados essenciais  à liquidação do julgado. 

3. Agravo de instrumento improvido.? 

(1ª Turma, AG nº 274625, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, j. 21/11/2006, DJU 30/10/2007, p. 365) 

Na hipótese dos autos, considerando a natureza dos dados necessários à elaboração da memória de cálculo, quais sejam, 

valores do benefício percebido pelos segurados desde a data de sua concessão, entendo que tais informações encontram-

se em poder do agravado, devendo o mesmo fornecê-las ao agravante para viabilizar a execução do julgado. 

Ante o exposto, dou parcial provimento ao agravo, nos termos do art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, para 

determinar ao Instituto Autárquico que apresente memória de cálculo da renda mensal inicial (RMI) dos autores 

revisada, segundo os critérios da condenação, juntamente com relação das prestações pagas a partir da competência 

abril/1989. 

Após, baixem-se os autos à Vara de origem, oportunamente. 

Intime-se. 

São Paulo, 13 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.014869-3        AG  333077 
ORIG.   :  200361040111479  3 VR SANTOS/SP 
AGRTE   :  PALMIRA DE JESUS RODRIGUES E OUTROS 
ADV     :  CLEITON LEAL DIAS JUNIOR 
AGRDO   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  ANTONIO CESAR BARREIRO MATEOS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS SEC JUD SP 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por PALMIRA DE JESUS RODRIGUES E OUTROS em face da r. 

decisão proferida pelo Juízo Federal da 3ª Vara da Subseção Judiciária de Santos/SP que, em ação de natureza 

previdenciária proposta contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, indeferiu o pedido para que 

a Autarquia Previdenciária apresentasse os dados relativos à revisão dos benefícios dos autores, necessários para a 

execução do julgado. 
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Em suas razões constantes de fls. 02/08, sustenta a parte agravante, em síntese, a impossibilidade de se prosseguir com a 

execução haja vista que os dados necessários à elaboração dos cálculos de liquidação encontram-se em poder do INSS. 

Inicialmente, consoante Portaria COGE nº 715 de 13 de julho de 2007, insta salientar a realização de Correição Geral 

Ordinária na vara em que tramita o feito subjacente, com a conseqüente suspensão dos prazos processuais, no período 

de 07 a 11 de abril de 2008, o que corrobora a tempestividade do presente recurso. 

Segundo a doutrina de Nelson Nery Júnior e Rosa Maria Andrade Nery, ressalto que ?Há, em decorrência de pretensão 

condenatória, a possibilidade de se efetivarem três ações: a de conhecimento, a de liquidação de sentença e a de 

execução. Cada qual tem um escopo jurisdicional diferente e próprio....Por medida de economia processual, nosso 

sistema contém a regra de que, muito embora se trate de três ações distintas entre si, sejam processadas nos mesmos 

autos, em seqüência umas das outras...? (Código de Processo Civil Comentado, 9ª ed, RT, 2006, p. 630). 

Por seu turno, consoante o art. 586 do Código de Processo Civil, ?A execução para cobrança de crédito fundar-se-á 

sempre em título de obrigação certa, líquida e exigível?. 

Deste modo, para que seja possível a execução do título judicial, necessário que haja sentença condenatória 

determinando o an debeatur, ou seja, o que é devido (certeza), transitada em julgado ou na pendência de recurso sem 

efeito suspensivo (exigibilidade) e que determine o objeto da obrigação, ou quantum debeatur (liquidez). 

Na hipótese de o valor devido não vir determinado na sentença condenatória, torna-se imprescindível a liquidação da 

mesma (CPC, art. 475-A, acrescentado pela Lei 11.232/2005). 

Quanto a este procedimento, novamente, a doutrina de Nelson Nery Júnior e Rosa Maria Andrade Nery ensina que ?A 

liquidação é ação de conhecimento, de natureza ?constitutivo-integrativa?, pois visa completar o título executivo 

(judicial ou extrajudicial) com o atributo da liquidez, isto é, com o ?quantum debeatur?....Mesmo sendo ação, a atual 

sistemática empreendida pela L 11232/05 simplifica e agiliza a liquidação, de modo a dar-lhe rito procedimental mais 

expedito, sem a autonomia e independência que havia no regime do revogado CPC 603/611. Mas isso não lhe retira a 

natureza jurídica de ?ação?, que se exerce, contudo, dentro do mesmo ?processo?, entendido este como sendo o 

conjunto formado pela cumulação de todas as pretensões e ações que se desenvolvem em ?simultaneus processus?, sem 

instaurar nova relação jurídica processual. Portanto, na prática, a liquidação funciona com procedimento de seqüência 

da ação de conhecimento sem maiores formalidades, isto é, sem necessidade de petição inicial e com dispensa da 

citação do réu? (Código de Processo Civil Comentado, 9ª ed, RT, 2006, p. 629). 

Verifico que não há ressalvas na legislação quanto à liquidação de sentença proferida em desfavor da Fazenda Pública. 

Assim sendo, se o legislador não faz qualquer restrição neste sentido, não cabe ao julgador fazê-la. 

Em prosseguimento, conforme o disposto no art. 475-B do CPC, também acrescentado pela Lei 11.232/2005, o credor 

deve requerer o cumprimento da sentença, na forma do art. 475-J do mesmo Codex, sempre que o valor da condenação 

puder ser determinado por simples cálculo aritmético, ?instruindo o pedido com a memória discriminada e atualizada do 

cálculo?. 

Por sua vez, prescreve o art. 475-J, CPC, que ?Caso o devedor, condenado ao pagamento de quantia certa ou já fixada 

em liquidação, não o efetue no prazo de 15 (quinze) dias, o montante da condenação será acrescido de multa no 

percentual de 10% (dez por cento) e, a requerimento do credor e observado o disposto no art. 614, inciso II, desta Lei, 

expedir-se-á mandado de penhora e avaliação?. 

Cumpre observar que referidos artigos dispõem sobre procedimento executório, não de liquidação, que não se aplica à 

Fazenda Pública uma vez que os bens públicos são inalienáveis e, portanto, não estão sujeitos à penhora, devendo ser 

observado o art. 730 do ordenamento processual, segundo o qual, na execução por quantia certa, haverá citação para a 

oposição de embargos, sujeitando o pagamento à expedição de ofício precatório ou requisição de pequeno valor, 

conforme o caso. 

Entretanto, por se tratar de medida afeta à liquidação de sentença, entendo ser possível a aplicação do disposto no art. 

475-B, §1º, CPC, segundo o qual ?Quando a elaboração da memória do cálculo depender de dados existentes em poder 

do devedor ou de terceiro, o juiz, a requerimento do credor, poderá requisitá-los, fixando prazo de até trinta dias para o 

cumprimento da diligência?. 

Assim tem decidido o Colendo Superior Tribunal de Justiça: 
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?PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. 

INDICAÇÃO DE DISPOSITIVO NÃO DEBATIDO NA INSTÂNCIA "A QUO". FGTS. FALTA DE LIQUIDAÇÃO 

DE SENTENÇA. CÁLCULO DO CREDOR. DADOS EM PODER DA DEVEDORA. EXTRATOS ANALÍTICOS 

DAS CONTAS VINCULADAS DOS FGTS. ASTREINTES. INAPLICAÇÃO SANÇÃO PROCESSUAL 

ESPECÍFICA. PRESUNÇÃO  DE CORREÇÃO DOS CÁLCULOS ELABORADOS PELO CREDOR. 

(...) 

3. Deveras, tratando-se de liquidação do quantum incidem as regras operandi do art. 475 - B, verbis: "Art. 475-B. 

Quando a determinação do valor da condenação depender apenas de cálculo aritmético, o credor requererá o 

cumprimento da sentença, na forma do art. 475-J desta Lei, instruindo o pedido com a memória discriminada e 

atualizada do cálculo. 

§ 1o Quando a elaboração da memória do cálculo depender de dados existentes em poder do devedor ou de terceiro, o 

juiz, a requerimento do credor, poderá requisitá-los, fixando prazo de até trinta dias para o cumprimento da diligência. 

§ 2o Se os dados não forem, injustificadamente, apresentados pelo devedor, reputar-se-ão corretos os cálculos 

apresentados pelo credor, e, se não o forem pelo terceiro, configurar-se-á a situação prevista no art. 362". 

(...) 

5. Sob essa ótica o E. STJ já decidiu que: (a)"2. É obrigação da CEF atender às requisições para fornecimento dos 

extratos das contas vinculadas do FGTS, que estejam em seu poder. 3. Ante a impossibilidade material de fornecimento 

dos extratos correspondentes aos períodos anteriores à centralização das contas, a prova necessária à liquidação da 

sentença pode ser produzida, a pedido ou mesmo de ofício, por outros meios, tais como (a) a requisição dos extratos 

junto ao banco originalmente depositário (Decreto 99.684/90, art. 23; LC 110/01, art. 10), (b) a requisição dos dados 

junto ao empregador (art. 17 da Lei 8.036/90) e (c) a requisição ou juntada de guias de recolhimento do FGTS, recibos 

de pagamento de salários ou anotações na carteira de trabalho." RESP 902362/RS, DJ 16.04.2007; (b) "2. A sentença 

que condena a CEF a pagar diferenças de correção monetária do FGTS somente pode ser executada após a devida 

apuração do quantum debeatur (CPC, art. 603). Enquanto isso não ocorrer, a sentença é ilíquida e a sua execução, 

portanto, é nula. 3. A liquidação, no caso, não é, necessariamente, por artigos, podendo ser promovida segundo o 

procedimento do § 1º do art. 604 do CPC (redação da Lei 10.444/2002): "Quando a elaboração da memória de cálculo 

depender de dados em poder do devedor ou de terceiro, o juiz, a requerimento do credor, poderá requisitá-la, fixando 

prazo de até trinta (30) dias para cumprimento da diligência (...)" (RESP  639.832/AL, 1ª T., Rel. Min. Teori Albino 

Zavascki, DJ de 10.10.2005). " (REsp 946327/AL, DJ 28.06.2007) 

6. In casu, cuida-se de liquidação de sentença, por cálculo do credor, e a obrigação de fornecer os extratos tem por 

finalidade fornecer os dados necessários ao credor, para que realize os cálculos do seu crédito, tendo em vista que os 

referidos elementos contábeis estão em poder da devedora. 

7. A sanção processual para o descumprimento da ordem judicial que determina o fornecimentos destes dados 

essenciais consiste na presunção de que os cálculos elaborados unilateralmente pelo credor são corretos, sem prejuízo 

de o magistrado poder valer-se do contador judicial para confirmação dos cálculos apresentados, caso haja indício de 

erro. 

8. Neste sentido é a doutrina sobre o thema:"(...)Se os dados se acham sob o controle do devedor, o não cumprimento da 

ordem judicial redundará na sanção de reputarem-se corretos os cálculos apresentados pelo credor. Tal como se passa 

com a ação de prestação de contas, o executado perderá o direito de impugnar o levantamento da parte contrária. É 

óbvio, contudo, se o demonstrativo se mostrar duvidoso ou inverossímil, o juiz poderá se valer do contador do juízo 

para conferi-lo, o de qualquer outro expediente esclarecedor a seu alcance, se entender conveniente" (Humberto 

Theodoro Junior, in Curso de Direito Processual Civil, Volume II, 34ª ed., Forense, p. 90). 

9. Assim é que "quando a elaboração da memória do cálculo depender de dados existentes em poder do devedor ou de 

terceiro, o juiz, a requerimento do credor poderá requisitá-los, fixando prazo de até 30 (trinta) dias para o cumprimento 

da diligência; se os dados não forem, injustificadamente, apresentados pelo devedor, reputar-se-ão corretos os cálculos 

apresentados pelo credor e a resistência do terceiro será considerada desobediência, sem prejuízo da apreensão do 

documento se assim o credor o indicar" (Luiz Fux, in Curso de Direito Processual Civil, 3ª ed.; Forense, p. 1262). 

10. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, provido para afastar a aplicação da multa cominatória.? 
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(1ª Turma, RESP nº 767269, Rel. Min. Luiz Fux, j. 23/10/2007, DJ 22/11/2007, p. 191) 

No mesmo sentido, os seguintes julgados desta Corte: 

 ?PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. JUROS PROGRESSIVOS. APRESENTAÇÃO DOS 

EXTRATOS. APLICAÇÃO DO ARTIGO 475-B, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. O artigo 475 -B, do Código de Processo Civil, autoriza a requisição, pelo Juízo, de dados necessários à elaboração do 

cálculo em poder do devedor ou de terceiro. 

2. A Caixa Econômica Federal, embora não tenha em seu poder elementos para o cálculo da liquidação, na qualidade de 

gestora do FGTS, dispõe de meios para providenciar a apresentação dos extratos, devendo diligenciar junto aos bancos 

indicados pelos agravantes os dados essenciais à liquidação do julgado. 

3. Agravo de instrumento improvido.? 

(1ª Turma, AG nº 204733, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, j. 23/10/2007, DJU 08/02/2008, p. 1889) 

 ?PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. JUROS PROGRESSIVOS. APRESENTAÇÃO DOS 

EXTRATOS. APLICAÇÃO DO ARTIGO 604, §1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AGRAVO PROVIDO. 

1. O artigo 475-B, § 1º, do Código de Processo Civil, autoriza a requisição, pelo Juízo, de dados necessários à 

elaboração do cálculo em poder do devedor ou de terceiro. 

2. A Caixa Econômica Federal, embora não tenha em seu poder elementos para o cálculo da liquidação, na qualidade de 

gestora do FGTS, dispõe de meios para providenciar a apresentação dos extratos, devendo diligenciar junto aos bancos 

indicados pelos agravantes os dados essenciais  à liquidação do julgado. 

3. Agravo de instrumento improvido.? 

(1ª Turma, AG nº 274625, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, j. 21/11/2006, DJU 30/10/2007, p. 365) 

Na hipótese dos autos, considerando a natureza dos dados necessários à elaboração da memória de cálculo, quais sejam, 

valores do benefício percebido pelos segurados desde a data de sua concessão, entendo que tais informações encontram-

se em poder do agravado, devendo o mesmo fornecê-las ao agravante para viabilizar a execução do julgado. 

Ante o exposto, dou parcial provimento ao agravo, nos termos do art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, para 

determinar ao Instituto Autárquico que apresente memória de cálculo da renda mensal inicial (RMI) dos autores, 

juntamente com relação das prestações pagas a partir da competência abril/1989. 

Após, baixem-se os autos à Vara de origem, oportunamente. 

Intime-se. 

São Paulo, 13 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.015033-1        AC 1106484 
ORIG.   :  9700002598  1 Vr JUNDIAI/SP     9700201205  1 Vr JUNDIAI/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  EVANDRO MORAES ADAS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  CARLOS ALBERTO GUIDI e outros 
ADV     :  AGUINALDO DE BASTOS 
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO /  NONA TURMA 
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Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de embargos à execução, opostos pelo Instituto Nacional do Seguro Social, relativos ao saldo remanescente de 

execução apresentado pela parte autora após o pagamento do precatório. 

Observo, por oportuno, que neste caso o processo de execução desenvolveu-se e culminou no pagamento do precatório 

sem que houvesse citação ? vide fls. 122. O autor apresenta diferenças decorrentes da aplicação de juros de mora e de 

correção monetária após a apresentação da conta. O juiz então determina a citação do Instituto Nacional do Seguro 

Social, que opõe embargos. 

A sentença de parcial procedência dos embargos à execução determinou o prosseguimento da execução pelo valor 

apurado pela contadoria judicial. Em razão da sucumbência recíproca, determinou a compensação da verba honorária. 

A autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação. 

Sustentou que os juros de mora são devidos somente até a data da expedição do ofício requisitório. Em caso de 

manutenção da decisão de primeira instância, requereu a condenação da parte embargada ao pagamento de honorários 

advocatícios. Prequestionou a matéria para fins recursais. 

Decorrido ?in albis? o prazo para contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, 

vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário 

interposto. 

Embora a citação tenha sido posterior, ela ocorreu e a autarquia tomou conhecimento dos termos do processo, a ponto 

de embargar a execução. Não registro a existência de nulidade nos presentes autos. 

O cerne da questão refere-se ao período de incidência dos juros de mora na elaboração de cálculos para a expedição de 

precatório complementar. 

Segundo o artigo 394 do Código Civil, considera-se em mora o devedor que não efetua o pagamento no tempo, lugar e 

forma convencionados, constituindo os juros moratórios gravame pelo não cumprimento oportuno da obrigação, motivo 

que leva sua incidência até o pagamento total da dívida. 

Por essa razão, entendia-se plausível o argumento de que os juros moratórios eram devidos quando do pagamento por 

precatório, ou seja, ocorria a incidência de juros de mora durante todo o período de tramitação do precatório, até a data 

de seu efetivo depósito. 

No entanto, o Egrégio Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 305121 / SP ? SÃO PAULO, Relator Ministro 

Moreira Alves, DJ 07/02/2003, p. 49, assim decidiu sobre a matéria:  

?Recurso extraordinário. Precatório complementar. Juros moratórios.  

- O Plenário desta Corte, ao julgar o RE 298.616, firmou entendimento no sentido de que não são devidos juros 

moratórios no período compreendido entre a data de expedição do precatório judicial e do seu efetivo pagamento no 

prazo estabelecido na Constituição, uma vez que, nesse caso, não se caracteriza inadimplemento por parte do Poder 

Público.  

- Dessa orientação divergiu o acórdão recorrido.  

- Recurso extraordinário conhecido e provido.? 

Destarte, não há mora do devedor no período que medeia a expedição do precatório judicial e o respectivo pagamento, 

desde que cumprido o prazo previsto na Constituição da República. 
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No caso em exame, os cálculos da contadoria judicial, acolhidos pelo juízo ?a quo?, computaram juros de mora até a 

data do depósito ? agosto de 2001, em desacordo com a jurisprudência acima referida. Vide fls. 15 e 23. 

O cálculo apresentado pela autarquia previdenciária, por sua vez, limitou a incidência dos juros de mora à data do ofício 

requisitório ? julho de 2000, em consonância com jurisprudência dominante. Vide fls. 19/20. 

Vale ressaltar que a correção monetária do débito,  com a utilização da UFIR/IPCA-E, fora devidamente contemplada 

no cálculo da autarquia previdenciária, conforme pretendido pela parte autora. 

Em decorrência, o saldo remanescente da execução corresponde a R$5.446,42 (cinco mil, quatrocentos e quarenta e seis 

reais e quarenta e dois centavos), em agosto de 2001. Reporto-me ao cálculo apresentado pela autarquia previdenciária. 

Impõe-se a reforma da decisão de primeira instância. 

Excluo da condenação o pagamento das custas, das despesas processuais e dos honorários advocatícios, todos a cargo 

da parte autora, consoante o disposto no artigo 3º, da lei n.º 1.060/50. 

Diante do exposto, dou provimento à apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social. Determino o 

prosseguimento da execução. Acolho o cálculo de diferenças apresentado pelo embargante, no montante R$5.446,42 

(cinco mil, quatrocentos e quarenta e seis reais e quarenta e dois centavos), em agosto de 2001. Excluo da condenação o 

pagamento das custas, das despesas processuais e dos honorários advocatícios, todos a cargo da parte autora. 

Intimem-se.  

São Paulo, 9 de maio de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09B5.122H.0B1A - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.015310-0        AG  333232 
ORIG.   :  0800000612  1 VR RANCHARIA/SP   0800013159  1 VR 

RANCHARIA/SP 
AGRTE   :  MARINO AMORIM BEZERRA 
ADV     :  CARMEM SILVIA LISBÔA (INT.PESSOAL) 
AGRDO   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  JOSE CARLOS LIMA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RANCHARIA SP 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Nos termos do art. 525 do CPC, a petição de agravo de instrumento será instruída obrigatoriamente, com cópias da 

decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das procurações outorgadas aos advogados do agravante e do 

agravado, a fim de que se possa conhecer o teor da decisão agravada, analisar a tempestividade do agravo e comprovar 

a capacidade postulatória das partes. 

Assim, a falta de qualquer desses requisitos, visto que obrigatórios, acarreta o não conhecimento do recurso, por não 

preencher todos os pressupostos de admissibilidade. 

No caso em tela, observo que a petição inicial não veio instruída adequadamente, tendo em vista a ausência da certidão 

de intimação da decisão agravada, razão pela qual nego seguimento ao presente recurso, por manifestamente 

inadmissível, nos termos do disposto no art. 33, XIII, do Regimento Interno deste Tribunal, baixando os autos à Vara de 

origem, oportunamente. 
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Intime-se. 

São Paulo, 13 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.015544-4        AC 1108246 
ORIG.   :  0300000999  3 Vr REGISTRO/SP       0300019072  3 Vr REGISTRO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ALLAN LEITE DIAS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOSE FRANCISCO DE MATOS 
ADV     :  SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de apelação de sentença que deferiu pedido de aposentadoria por idade a rurícola. 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Sentença proferida em 01/08/2007, não submetida ao reexame necessário. 

Apelou o INSS, sustentando que não há início de prova material contemporânea aos fatos alegados, bem como a 

impossibilidade do reconhecimento de atividade rural com base em prova exclusivamente testemunhal. Caso seja 

mantida a sentença, requer que os honorários advocatícios sejam reduzidos para 05%, incidindo até a data da sentença e 

que seja observada a ocorrência da prescrição qüinqüenal. 

Com contra-razões, os autos subiram a este Tribunal. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade encontram-se fixados nos artigos 48 e 49 da Lei 8213/91. 

Tal norma se aplica àqueles que ingressaram no Regime Geral de Previdência Social após a vigência da Lei nº 8.213/91. 

Devem comprovar que exerceram a atividade rural pelo período correspondente à carência do benefício, ou seja, 180 

meses. 

Para os que ingressaram no sistema antes da Lei nº 8.213/91, aplicam-se as regras dos artigos 142 e 143 da mesma lei, 

que estabeleceu norma de transição, com carência progressiva. 

O art. 106 da Lei n. 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo, 

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante. 

Para embasar o pedido da autora, foi apresentado o seguinte documento (fl. 08): 

Certidão expedida pela 172ª Zona Eleitoral de Registro/SP, datada de 29/10/2003, na qual consta que o autor, 

qualificado como lavrador, se inscreveu em 19/09/2001. 

Ocorre que, embora a prova oral colhida relate a condição de rurícola do autor, não foi apresentado início razoável de 

prova material relativa a período anterior a 2001. 

A prova exclusivamente testemunhal não é suficiente para a comprovação da condição de trabalhador rural, nos termos 

do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, cuja norma foi confirmada pela Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça. 
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Na presente demanda, está claro que o conjunto probatório não foi hábil a demonstrar a condição de rurícola da autora 

em período anterior à data em que a Lei 8.213/91 passou a vigorar. 

Dessa forma, restando demonstrado que a filiação ao Regime Geral de Previdência Social é posterior à vigência da Lei 

nº 8.213/91, incide, no caso, a norma de caráter permanente, prevista no artigo 25, II, da Lei n. 8213/1991, que exige o 

cumprimento de carência de 180 (cento e oitenta) meses de exercício de atividade rural. 

O autor completou 60 anos em 15/08/2001. No entanto, não comprovou o exercício da atividade rural pelo período de 

180 (cento e oitenta) meses. 

Logo, não havendo prova dos requisitos necessários, o autor não faz jus à obtenção do benefício pleiteado.  

Neste sentido, já decidiu este Tribunal: 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. REMESSA OFICIAL NÃO 

CONHECIDA. TUTELA ANTECIPADA. AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO. RURÍCOLA. COMPROVAÇÃO 

DA ATIVIDADE RURAL. FILIAÇÃO AO RGPS APÓS A EDIÇÃO DA LEI N. 8.213/91.  PERÍODO DE 

CARÊNCIA. ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA. 

I - Remessa oficial não conhecida, nos termos do art. 475, §2º do CPC, com a redação dada pela Lei n. 10.352/2001. 

II - A tutela antecipada concedida no bojo da sentença está sujeita ao recurso de apelação, eis que considerado o ato 

judicial e não o seu conteúdo. Logo, descabe a interposição de agravo, quer na forma retida ou de instrumento, contra 

determinação contida em decisão terminativa. 

III - Em face da anotação da CTPS da autora e dos depoimentos testemunhais, é de se dar como comprovado o 

exercício de atividade rural a contar do ano de 1996, não tendo sido demonstrado tal labor em período anterior. 

IV - Depreende-se do conjunto probatório constante dos autos que a filiação da autora ao Regime Geral da Previdência 

Social deu-se sob a égide da Lei n. 8.213/91, devendo incidir, portanto, a norma de caráter permanente que disciplina o 

período de carência, ou seja, o art. 25, II, da Lei n. 8.213/91, que fixa em 180 contribuições mensais para a concessão 

do benefício de aposentadoria por idade, de modo a afastar a regra transitória inserta no art. 142 da Lei n. 8.213/91, 

válida apenas  para aqueles que se filiaram ao sistema previdenciário anteriormente ao advento da indigitada lei. No 

caso vertente, em se tratando de trabalhadora rural, dever-se-ia comprovar o exercício de atividade rural pelo número de 

meses correspondente à carência (art. 48, §2º, da Lei n. 8.213/91), ou seja, 180 meses, entretanto restou devidamente 

comprovado o labor rural de 15.04.1996 até o ano de 2001, data em que a própria autora confessara ter parado de 

trabalhar, resultando em torno de 68 meses, inferior, portanto, ao mínimo necessário. 

V - Em se tratando de beneficiária da justiça gratuita, incabível a condenação da autora nos ônus de sucumbência. 

Precedentes do STF.  

VI - Remessa oficial e agravo retido interposto pelo réu não conhecidos. Apelação do réu provida. 

(TRF3R ? AC 933434 ? PROCESSO 2000.61.07004594-0/SP ? 10ª TURMA ? v.u. ? RELATOR 

DESEMBARGADOR FEDERAL SÉRGIO NASCIMENTO ? J. 14/12/2004 - DJU 31/01/2005 ? P. 518) 

Isso posto, dou provimento à apelação da autarquia para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido de 

aposentadoria por idade. Deixo de condenar o autor ao pagamento de honorários advocatícios e de custas processuais, 

tendo em vista ser beneficiário da assistência judiciária gratuita, seguindo a orientação adotada pelo Supremo Tribunal 

Federal. 

Int. 

São Paulo, 07 de abril de 2008 

HONG KOU HEN  

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 
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RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.015656-2        AG  333715 
ORIG.   :  200261030028903  3 VR SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 
AGRTE   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  JOSE ANTONIO DE OLIVEIRA 
ADV     :  NEY SANTOS BARROS 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL ? INSS em face 

da r. decisão que, em execução relativa à ação de natureza previdenciária proposta por JOSE ANTONIO DE 

OLIVEIRA, determinou a realização de conta visando à expedição de ofício requisitório complementar. 

Em suas razões recursais, sustenta a parte agravante a incidência indevida de juros de mora e correção monetária. 

Requer a extinção da execução. 

Objetiva o recurso impugnar decisão que, a título de execução complementar, determinou a incidência de juros de mora 

até dia anterior ao do protocolo do ofício requisitório nesta Corte, além de correção monetária.  

Considera-se em mora o devedor que não efetua o pagamento no tempo, lugar e forma convencionados (art. 394 do 

Código Civil), constituindo os juros gravame pelo não cumprimento oportuno da obrigação, razão pela qual haverão de 

incidir até o total adimplemento da dívida. 

Antes, o entendimento dominante caminhava no sentido de se reconhecer que a expedição do ofício precatório ou 

requisição de pequeno valor não desconstituía a mora do devedor e, por conseqüência, não interrompia o cômputo dos 

respectivos juros até a data em que restar integralmente solvido o débito. 

Todavia, coube ao Colendo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário nº 298616 (Relator 

Ministro Gilmar Mendes ? acórdão publicado em 03/10/2003, transitado em julgado em 20/10/2003), dar a última 

palavra acerca da quaestio, oportunidade em que restou decidido pelo Plenário a permissão do pagamento do precatório 

até o final do exercício seguinte à sua inscrição no orçamento, incidindo juros moratórios apenas na hipótese de 

descumprimento, como penalidade pelo atraso no pagamento. 

Anteriormente, a matéria já havia sido apreciada, conforme julgado que porta a seguinte ementa: 

?CONSTITUCIONAL. CRÉDITO DE NATUREZA ALIMENTAR. JUROS DE MORA ENTRE A DATA DA 

EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO E A DO EFETIVO PAGAMENTO. C.F., ART. 100, § 1º (REDAÇÃO ANTERIOR 

À EC 30/2000). 

Hipótese em que não incidem juros moratórios, por falta de expressa previsão no texto constitucional e ante a 

constatação de que, ao observar o prazo ali estabelecido, a entidade de direito público não pode ser tida por 

inadimplente. Orientação, ademais, já assentada pela Corte no exame da norma contida no art. 33 do ADCT. Recurso 

extraordinário conhecido e provido.? 

(STF, 1ª Turma, RE nº 305186/SP, Rel. Ministro Ilmar Galvão, DJU 18/10/2002, p. 49). 

Efetivamente, o INSS, incluído no conceito de ?Fazenda Federal?, submete-se ao procedimento do precatório para o fim 

do pagamento de seus débitos decorrentes de sentenças com trânsito em julgado, por expressa disposição inserta no art. 

100 da Constituição Federal de 1988, assim transcrita: 

?À exceção dos créditos de natureza alimentícia, os pagamentos devidos pela Fazenda Federal, Estadual ou Municipal, 

em virtude de sentença judiciária, far-se-ão exclusivamente na ordem cronológica de apresentação dos precatórios e à 
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conta dos créditos respectivos, proibida a designação de casos ou de pessoas nas dotações orçamentárias e nos créditos 

adicionais abertos para este fim. 

§ 1º: É obrigatória a inclusão, no orçamento das entidades de direito público, de verba necessária ao pagamento de seus 

débitos oriundos de sentenças transitadas em julgado, constantes de precatórios judiciários, apresentados até 1º de julho, 

fazendo-se o pagamento até o final do exercício seguinte, quando terão seus valores atualizados monetariamente.? 

Nesse passo, recebido o ofício precatório pelo Tribunal e atualizado seu valor para futura inscrição orçamentária, tem a 

Autarquia Previdenciária, até o final do exercício seguinte, prazo para efetivar o pagamento, conforme normação 

constitucional acima mencionada, caso em que não há de se cogitar acerca de retardamento no cumprimento da 

obrigação. 

Não se procede de modo diferente quanto às Requisições de Pequeno Valor (RPV?S). Vejamos. 

A teor do § 3º do art. 100 da Constituição Federal, as obrigações definidas em lei como de pequeno valor, a serem 

adimplidas pela Fazenda Pública, prescindem da sistemática dos precatórios judiciais prevista no caput desse mesmo 

artigo. 

Aludido dispositivo foi regulamentado, inicialmente, pela Lei nº 10.099, de 19 de dezembro de 2000, que alterou o art. 

128 da Lei nº 8.213/91, estabelecendo que as execuções judiciais decorrentes do reajuste ou concessão de benefícios 

previdenciários, com valores inferiores a R$ 5.180,25 deveriam ser quitadas no prazo de até 60 (sessenta) dias após a 

intimação do julgamento da decisão, independentemente de precatório. 

Todavia, o § 1º do art. 17 da Lei 10.259/01 estabeleceu que as obrigações consideradas de pequeno valor, para efeitos 

do § 3º do artigo 100 da CF, observariam o quantum relativo às causas de competência do juizado especial federal cível, 

cujo limite corresponde a 60 (sessenta) salários-mínimos, nos termos do art. 3º da mesma lei, o que foi reproduzido pela 

Resolução nº 438, de 30 de maio de 2005, do Conselho da Justiça Federal (art. 2º, I). 

Distribuída a Requisição de Pequeno Valor ? RPV no Tribunal, e, devidamente atualizada, competirá à Secretaria de 

Planejamento, Orçamento e Finanças do Conselho da Justiça Federal disponibilizar, no prazo de 60 (sessenta) dias, os 

créditos necessários ao correspondente pagamento, hipótese em que não se verificará o inadimplemento relativo da 

obrigação. 

Em ambos os casos ? precatório ou RPV ?, afora o prazo legalmente estabelecido para seu cumprimento, não há no 

ordenamento jurídico qualquer disposição que excetue a mora do devedor no período compreendido entre a data do 

cálculo de liquidação homologado e a data da expedição do respectivo ofício requisitório, daí se justificando a 

incidência dos juros moratórios nesse interregno, de modo a possibilitar, sim, crédito complementar a favor do 

exeqüente, mesmo porque entre uma e outra data o período transcorrido pode ser demasiadamente longo. 

No tocante à correção monetária, aplicam-se as balizas contidas no ?Manual de Orientação de Procedimentos para os 

Cálculos na Justiça Federal?, conforme Resolução nº 242 do Conselho da Justiça Federal, interiorizado nesta 3ª Região 

por meio do Provimento nº 26/01, mantido pelo Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005 (art. 454), ambos da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

Recomendava o Manual que até dezembro de 2000, haveria de utilizar-se a indexação pela UFIR, sendo que, restando 

esse critério extinto pela MP nº 1973-67 (art. 29, § 3º), a partir de janeiro de 2001, a atualização passaria a observar a 

incidência do IPCA-E.  

Alinhando-se à Emenda Constitucional nº 30, de 13 de setembro de 2000, a Resolução nº 438, de 30 de maio de 2005, 

também editada pelo Conselho da Justiça Federal, a exemplo das anteriores disposições que revogou (nos. 258/02 e 

373/04), manteve, para efeito da atualização monetária dos débitos judiciais, o Índice de Preços ao Consumidor 

Ampliado ? Série Especial (IPCA-E), na forma do art. 8º. 

Dada a sistemática introduzida pelo art. 100 e §§ da Constituição Federal, na redação dada pela emenda acima, 

acometeu-se aos Tribunais a responsabilidade de atualizar, segundo os índices cabíveis e legais, os valores consignados 

nas requisições a eles dirigidas, em dois momentos, vale dizer, quando de sua inclusão na proposta orçamentária e por 

ocasião do efetivo pagamento, se apurada defasagem, segundo o critério de correção acima estabelecido. 

Sob outro aspecto, não poderia esta Corte conhecer do pedido de extinção da execução, como pretende a parte 

agravante, uma vez que, além de caracterizar supressão de instância, e conseqüente ofensa ao princípio do duplo grau de 
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jurisdição, tal somente produziria efeito se declarada mediante sentença proferida pelo Juízo de origem, ex vi do art. 

795 do Código de Processo Civil. 

Assim, em todos os termos, tem sido o entendimento reiterado desta Corte, consoante as seguintes ementas: 

?CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. 

JUROS DE MORA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIOS DE INCIDÊNCIA. 

-Apelação interposta contra sentença, que indeferiu expedição de precatório complementar e extinguiu a execução, por 

implemento da obrigação. 

-Não tendo a Fazenda Pública cumprido, na espécie, o prazo constitucional, para pagamento de precatórios, os juros de 

mora são devidos, entre as datas da conta e da inclusão do precatório, em orçamento, e após o decurso do prazo 

constitucional. Precedentes. 

-Atualização de valores, em sede de precatório, até dezembro/2000, pela UFIR, e, a partir de janeiro de 2001, com base 

no IPCA-E, conforme Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

-Na espécie, devidas diferenças de correção monetária, até a data do depósito efetivado pelo INSS, observando-se os 

indexadores acima aludidos, deduzindo-se as atualizações, já procedidas, motu proprio, pela autarquia securitária. 

-Apelação, parcialmente, provida.? 

(10ª Turma, AC nº 91.03.028142-6, Rel. Des. Fed. Annamaria Pimentel, j. 06/03/2007, DJU 28/03/2007, p. 1061). 

?AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. SALDO REMANESCENTE. ALEGAÇÃO 

DE ERRO MATERIAL. INCLUSÃO DE VALORES INDEVIDOS. JUROS DE MORA. PERÍODO DE 

INCIDÊNCIA. EC Nº 30/2000. PARÁGRAFO 1º DO ART. 100 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

1. É entendimento jurisprudencial pacificado o de que a inexatidão dos elementos e os critérios de cálculo não 

constituem erros materiais, ficando acobertados pela autoridade da coisa julgada, considerando-se erro material apenas 

o erro de conta - aritmético - corrigível a qualquer tempo. 

2.  O erro de cálculo, que nunca transita em julgado, é o erro aritmético ou, como se admite, a inclusão de parcelas 

indevidas ou a exclusão das devidas, por omissão ou equívoco de modo que a inclusão de parcelas indevidas nos 

cálculos de liquidação ou a exclusão das devidas, também configura erro material e, portanto, é passível de correção 

com espeque no disposto no inciso I do art. 463 do CPC. 

3. A Emenda Constitucional nº 30/2000 imprimiu nova redação ao § 1º do art. 100, estabelecendo que os precatórios, 

apresentados até 1º de julho, devem ser pagos até o final do exercício seguinte, quando terão seus valores atualizados 

monetariamente.  

4.  Assim, conclui-se que, por vontade do legislador ao definir a atualização como sendo puramente monetária, não são 

devidos juros de mora para tais casos. 

5. Pela redação dada ao § 1º do artigo 100 da CF, a não-incidência de juros de mora, em face da determinação de 

atualização puramente monetária, deve ater-se ao período compreendido entre 1º de julho (data da inclusão da verba 

necessária ao pagamento dos débitos no orçamento) e a data máxima estipulada pela Constituição Federal para a 

efetivação de tal pagamento, ou seja, o final do exercício seguinte. 

6. Em se tratando de pagamento extemporâneo, o INSS passa a incorrer em mora relativamente ao saldo remanescente. 

Portanto, perfeitamente cabível a incidência de juros moratórios, exclusivamente quanto ao saldo remanescente no caso 

de pagamento extemporâneo, a partir de 1º de janeiro do ano seguinte ao que o crédito deveria ser pago. 

7. Agravo de instrumento parcialmente provido.? 

(7ª Turma, AG nº 2006.03.00.003861-1, Rel. Des. Walter do Amaral, j. 09/10/2006, DJU 10/11/2006, p. 726).  
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?PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO DE SENTENÇA - PRECATÓRIO 

COMPLEMENTAR - JUROS MORATÓRIOS - INCIDÊNCIA ATÉ O MOMENTO DA EXPEDIÇÃO DO OFÍCIO. 

I - Incabível a incidência de juros no período que medeia a expedição do ofício precatório e o respectivo depósito, dada 

a observância do prazo de pagamento disposto no artigo 100, § 1º, da Constituição Federal. 

II - Tendo o cálculo elaborado por este Tribunal, quando do encaminhamento do ofício precatório para inclusão da 

verba no 

orçamento da União, contemplado somente a correção monetária, cabível a incidência de juros moratórios até a 

expedição do ofício, pois, na condição de devedora, permanece a Fazenda Pública em situação de mora até a efetiva 

solução do crédito. 

III - Agravo regimental prejudicado, ante o julgamento definitivo da matéria. Agravo de instrumento improvido.? 

(3ª Turma, AG nº 2006.03.00.049802-6, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, j. 06/09/2006, DJU 25/10/2006, p. 233). 

?PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PERDA DE OBJETO. NÃO 

CONFIGURAÇÃO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA. 

1- O pagamento efetuado em decorrência de ordem judicial, que gerou a extinção da execução, não tem o condão de 

acarretar a perda de objeto do agravo de instrumento interposto, na medida em que se discute em seu mérito justamente 

a decisão que determinou tal  pagamento. 

2- Por ter sido devidamente pago o precatório no prazo constitucional, não são devidos juros de mora durante a sua 

tramitação, ou seja, entre a data da expedição e seu efetivo pagamento. 

3- O débito a ser liquidado pela Autarquia Previdenciária deve ser convertido em UFIR e atualizado até a data do 

efetivo pagamento, utilizando-se o IPCA-E como sucedâneo da UFIR após a sua extinção, conforme expressamente 

previsto no manual de Cálculos da Justiça Federal. 

4- Agravo Regimental (fls. 72/73) e de Instrumento providos. Agravo Regimental de fls. 55/61 relativo ao efeito 

suspensivo do Agravo de Instrumento prejudicado.? 

(9ª Turma, AG nº  2000.03.00.018772-9, Rel. Des. Fed. Santos Neves, j. 28/08/2006, DJU 23/11/2006, p. 403). 

?AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCESSUAL CIVIL - PAGAMENTO DE JUROS - PRECATóRIO 

COMPLEMENTAR - HIPÓTESE POSTERIOR À EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 30, DE 13 DE SETEMBRO 

DE 2.000.  

- A atualização monetária consubstancia reajustamento da obrigação pecuniária, com a aplicação de fatores de correção 

legalmente estabelecidos, de maneira a manter o poder aquisitivo da moeda, em face do fenômeno da inflação. Evita-se, 

assim, a corrosão do quantum debeatur da parte credora.  

- Nos precatórios apresentados depois da Emenda Constitucional nº 30/00, em atenção ao artigo 100, § 1º, da 

Constituição Federal, alterado pela citada emenda, a correção do valor passou a ser feita da data da conta até o efetivo 

pagamento do quantum. 

- Não se há falar em mora da Fazenda Pública, desde que a satisfação da dívida se dê no prazo constitucionalmente 

estabelecido, sendo aplicável, durante o mencionado lapso temporal, apenas, a correção monetária, de acordo com as 

Resoluções nºs 242/01 e 438/05 supramencionadas, pelo índice do IPCA-E.  

- No período posterior à inscrição do precatório são descabidos juros de mora. 

- Agravo de instrumento parcialmente provido.? 

(8ª Turma, AG nº 2004.03.00.010533-0, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 07/11/2005, DJU 08/02/2006, p. 235). 
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?CIVIL - CONSTITUCIONAL - PREVIDENCIÁRIO - EXECUÇÃO DE SENTENÇA - RPV - JUROS 

MORATÓRIOS.  

1- Promovido o adimplemento da obrigação imposta à Autarquia Previdenciária dentro do prazo de até 60 (sessenta) 

dias, contados a partir do recebimento da Requisição de Pequeno Valor pelo Tribunal, descabe a incidência de juros 

moratórios para fins de expedição de precatório complementar.  

2- Apelação improvida.? 

(9ª Turma, AC nº 1999.03.99.082036-6, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 15/08/2005, DJU 06/10/2005, p. 425). 

?AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCESSUAL CIVIL - PAGAMENTO DE JUROS - PRECATÓRIO 

COMPLEMENTAR - HIPÓTESE ANTERIOR À EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 30, DE 13 DE SETEMBRO DE 

2.000. 

- A atualização monetária consubstancia reajustamento da obrigação pecuniária, com a aplicação de fatores de correção 

legalmente estabelecidos, de maneira a manter o poder aquisitivo da moeda, em face do fenômeno da inflação. Evita-se, 

assim, a corrosão do quantum debeatur da parte credora.  

- RPV's são requisições de pagamento de quantia certa a que for condenada a Fazenda Pública, relativa a débito cujo 

valor atualizado não seja superior ao limite de 60 salários-mínimos por beneficiário, efetuando-se o respectivo 

pagamento em até 60 dias, contados da data do recebimento da requisição (Lei n. 10.259, art. 17, § 1º).  

-De acordo com a legislação para as hipóteses de "RPV", o prazo para pagamento da quantia devida conta-se da data do 

recebimento da requisição. A partir deste marco, há, apenas, incidência de correção monetária pelo IPCA-E. 

- Descabe declarar a extinção da execução nesta sede, como pretendido pela parte agravante. A teor do artigo 795 do 

Código de Processo Civil, "a extinção só produz efeito quando declarada por sentença", proferida pelo Juízo de primeira 

instância, onde o processo executivo tramitou.  

- Agravo de instrumento parcialmente provido.? 

(8ª Turma, AG nº 2003.03.00.041240-4, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, 17/10/2005, DJU 30/11/2005, p. 526). 

?PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. JUROS MORATÓRIOS. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. 

I - O 'quantum' a ser liquidado pela autarquia previdenciária deve ser convertido em UFIR e atualizado até a data do 

efetivo adimplemento, utilizando-se o IPCA-E como sucedâneo da UFIR após sua extinção, conforme expressamente 

previsto no Manual de Cálculos da Justiça Federal.  

II - Descabe a incidência de juros moratórios para fins de expedição de precatório complementar ou requisição de 

pequeno valor, se a autarquia previdenciária promove o adimplemento da obrigação que lhe foi imposta dentro do 

exercício financeiro assegurado pelo artigo 100 da Constituição Federal de 1988. Precedente do Plenário do Supremo 

Tribunal Federal.  

III - Cabível a incidência dos juros moratórios no período entre a homologação do cálculo e a expedição do precatório, 

considerando que a conta de liquidação homologada é datada de fevereiro de 1997 e a expedição do precatório se deu 

apenas em maio de 1999, período que não pode ser considerado como de sua regular tramitação.  

IV - Agravo improvido.? 

(9ª Turma, AG nº 2003.03.00.061390-2, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10/05/2004, DJU 29/07/2004, p. 287). 

No caso dos autos, o extrato de consulta processual anexo à presente decisão revela que o ofício requisitório principal 

fora distribuído a este Tribunal na data que menciona, devidamente atualizado segundo os índices oficiais, e 

definitivamente liquidado dentro do período previsto em lei. 

A decisão impugnada, de seu lado, determinou, indevidamente, a incidência de juros moratórios até o dia anterior ao do 

protocolo do ofício requisitório nesta Corte, além da correção monetária que já fora objeto de atualização, como visto 

acima. 
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De rigor, portanto, a elaboração de nova conta a fim de apurar o valor devido para efeito de requisição complementar, 

incidindo-se apenas juros de mora no período compreendido entre a data da conta e a expedição definitiva do ofício 

requisitório principal.  

Ante o exposto, dou parcial provimento ao agravo, nos termos do art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, para 

anular o cálculo de crédito complementar apresentado e determinar a elaboração de nova conta, na forma acima 

explicitada. 

Baixem-se os autos à Vara de origem, oportunamente. 

Intime-se. 

São Paulo, 13 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.015754-2        AG  333595 
ORIG.   :  0600000675  1 VR PILAR DO SUL/SP   0600020696  1 VR PILAR DO 

SUL/SP 
AGRTE   :  MARIA IGNES PONTES FOGACA MACHADO 
ADV     :  LICELE CORREA DA SILVA FERNANDES 
AGRDO   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PILAR DO SUL SP 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MARIA IGNES PONTES FOGACA MACHADO contra a r. decisão 

que, em ação de natureza previdenciária proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, determinou à autora a comprovação do requerimento administrativo, suspendendo o processamento do feito pelo 

prazo de dez dias. 

Sustenta a agravante, em síntese, a desnecessidade do requerimento administrativo para a propositura da ação judicial, 

em razão do princípio da inafastabilidade do poder judiciário, previsto no art. 5º, XXXV, da Constituição Federal. 

O inciso XXXV do art. 5º da Constituição Federal privilegia o princípio do acesso à ordem jurídica justa, segundo o 

qual ?a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito?. 

Acerca da matéria o extinto Tribunal Federal de Recursos editou a Súmula nº 213, do seguinte teor: "O exaurimento da 

via administrativa não é condição para a propositura de ação de natureza previdenciária?. Esta Corte, ao tratar do tema, 

especificamente em relação às demandas de natureza previdenciária, firmou entendimento no sentido de que o prévio 

exaurimento da via administrativa não é condição de ajuizamento da ação (Súmula nº 09). 

A bem da verdade, a orientação acima aduzida não exclui o âmbito administrativo, uma vez que o comando 

constitucional sujeita a atividade jurisdicional à existência de lesão ou ameaça a direito. Ora, se não houve sequer o 

pedido administrativo, não restou aperfeiçoada a lide, vale dizer, não existe uma pretensão resistida que justifique a 

tutela jurisdicional, e, via de conseqüência, não há interesse em agir, uma das condições necessárias à propositura da 

ação. 

De outro lado, o Instituto Nacional do Seguro Social ? INSS dispõe do prazo de 45 dias para implantar o benefício 

requerido administrativamente, devidamente instruído com a documentação necessária, a teor do disposto no art. 41, § 

6º, da Lei nº 8.213/91. 

Nesse passo, a lesão ou ameaça a direito caracteriza-se com a renitência da Autarquia Previdenciária em implantar o 

benefício a quem de direito, na esfera administrativa, seja negando-lhe sua concessão ou não apreciando o respectivo 

pedido no prazo legal, o que já legitimaria a atuação do Poder Judiciário, assim, como a mera imposição de óbices à 

protocolização do requerimento, devidamente comprovada. Daí não se exigir o prévio exaurimento da via 

administrativa. 
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Na hipótese dos autos, entretanto, o INSS, regularmente citado, ofertou sua contestação, na qual impugnou o mérito, 

inclusive referindo-se à prova documental, o que, a meu ver, aperfeiçoou a pretensão resistida, fazendo surgir o 

interesse de agir da parte autora, de modo a dispensar o prévio requerimento administrativo, conforme a jurisprudência 

desta Corte Regional. 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, na forma do art. 557 do CPC, para determinar o regular 

processamento do feito principal. 

Baixem-se os autos à Vara de origem, oportunamente. 

Intime-se. 

São Paulo, 13 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.015767-0        AG  333612 
ORIG.   :  0700000223  1 VR PILAR DO SUL/SP   0700006409  1 VR PILAR DO 

SUL/SP 
AGRTE   :  GEDIAO DE GOES VIEIRA (= OU > DE 60 ANOS) 
ADV     :  LICELE CORREA DA SILVA 
AGRDO   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  JOSE ALFREDO GEMEMENTE SANCHES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PILAR DO SUL SP 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por GEDIAO DE GOES VIEIRA contra a r. decisão que, em ação de 

natureza previdenciária proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, determinou ao 

autor a comprovação do requerimento administrativo, suspendendo o processamento do feito pelo prazo de dez dias. 

Sustenta o agravante, em síntese, a desnecessidade do requerimento administrativo para a propositura da ação judicial, 

em razão do princípio da inafastabilidade do poder judiciário, previsto no art. 5º, XXXV, da Constituição Federal. 

O inciso XXXV do art. 5º da Constituição Federal privilegia o princípio do acesso à ordem jurídica justa, segundo o 

qual ?a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito?. 

Acerca da matéria o extinto Tribunal Federal de Recursos editou a Súmula nº 213, do seguinte teor: "O exaurimento da 

via administrativa não é condição para a propositura de ação de natureza previdenciária?. Esta Corte, ao tratar do tema, 

especificamente em relação às demandas de natureza previdenciária, firmou entendimento no sentido de que o prévio 

exaurimento da via administrativa não é condição de ajuizamento da ação (Súmula nº 09). 

A bem da verdade, a orientação acima aduzida não exclui o âmbito administrativo, uma vez que o comando 

constitucional sujeita a atividade jurisdicional à existência de lesão ou ameaça a direito. Ora, se não houve sequer o 

pedido administrativo, não restou aperfeiçoada a lide, vale dizer, não existe uma pretensão resistida que justifique a 

tutela jurisdicional, e, via de conseqüência, não há interesse em agir, uma das condições necessárias à propositura da 

ação. 

De outro lado, o Instituto Nacional do Seguro Social ? INSS dispõe do prazo de 45 dias para implantar o benefício 

requerido administrativamente, devidamente instruído com a documentação necessária, a teor do disposto no art. 41, § 

6º, da Lei nº 8.213/91. 

Nesse passo, a lesão ou ameaça a direito caracteriza-se com a renitência da Autarquia Previdenciária em implantar o 

benefício a quem de direito, na esfera administrativa, seja negando-lhe sua concessão ou não apreciando o respectivo 

pedido no prazo legal, o que já legitimaria a atuação do Poder Judiciário, assim, como a mera imposição de óbices à 

protocolização do requerimento, devidamente comprovada. Daí não se exigir o prévio exaurimento da via 

administrativa. 
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Na hipótese dos autos, entretanto, o INSS, regularmente citado, ofertou sua contestação, na qual impugnou o mérito, 

inclusive referindo-se à prova documental, o que, a meu ver, aperfeiçoou a pretensão resistida, fazendo surgir o 

interesse de agir da parte autora, de modo a dispensar o prévio requerimento administrativo, conforme a jurisprudência 

desta Corte Regional. 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, na forma do art. 557 do CPC, para determinar o regular 

processamento do feito principal. 

Baixem-se os autos à Vara de origem, oportunamente. 

Intime-se. 

São Paulo, 13 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2003.61.04.015829-0        AC 1305121 
ORIG.   :  5 Vr SANTOS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FABIO CAMACHO DELL AMORE TORRES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MAGDALENA CRUZ DOS SANTOS (= ou > de 65 anos) 
ADV     :  MARGARETH FRANCO CHAGAS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social. 

O pedido foi julgado parcialmente procedente e a sentença condenou a autarquia a proceder à revisão pleiteada, com a 

quitação dos valores em atraso, monetariamente corrigidos e acrescidos de juros legais, a partir da citação, observada a 

prescrição qüinqüenal. Em face da sucumbência recíproca, determinou a compensação, pelas partes, das custas 

processuais e dos honorários advocatícios. 

Constou da sentença a cláusula do duplo grau de jurisdição. 

O Instituto Nacional do Seguro Social interpôs recurso de apelação. Defendeu a legalidade do procedimento adotado e a 

obediência à legislação aplicável à hipótese, reportando-se à doutrina e à jurisprudência atinentes à matéria.  

Decorrido ?in albis?, o prazo para as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, 

vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557, do Código de Processo Civil, para a apreciação da remessa oficial e do 

recurso voluntário interposto. 

O artigo 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias deve ser aplicado aos benefícios de prestação 

continuada, mantidos pela Previdência Social na data da promulgação da Constituição Federal de 1988, a partir de abril 

de 1989 e até a publicação do Decreto nº 357/91, em 09/12/1991, data em que cessou a equivalência do valor dos 

benefícios em número de salários mínimos. 

A partir de então, os benefícios passaram a ser reajustados conforme o estabelecido no artigo 41, da Lei nº 8.213/91 e 

legislação subseqüente. 

Nesse sentido, confira-se: 
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?PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REAJUSTE DE BENEFÍCIOS CONCEDIDOS APÓS A Constituição 

Federal de 1988. SÚMULA 260-TFR. INTELIGÊNCIA. ART. 58 DO Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias/88. VINCULAÇÃO AO NÚMERO DE SALÁRIOS MÍNIMOS. PERÍODOS RESTRITOS. 

REAJUSTAMENTOS. ART. 41, II DA LEI 8.213/91. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS. AUSÊNCIA 

DOS PRESSUPOSTOS. EFEITO INFRINGENTE. EXCEPCIONALIDADE. 

(...) 

IV- O critério de equivalência salarial preconizado no artigo 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, 

aplica-se, somente, aos benefícios em manutenção em outubro de 1988, restringindo-se ao período entre abril de 1989 

(04/89 ? sétimo mês a contar da promulgação) e dezembro de 1991, quando houve a regulamentação dos planos de 

custeio e benefícios. Precedentes. 

(...).? 

(Superior Tribunal de Justiça, Quinta Turma, EDAGA 517974, Processo 2003/0071116-5, DJU 01/03/2004, pg. 190, 

Relator Min. GILSON DIPP, decisão unânime) 

Seguindo na mesma direção, foi editada a Súmula nº 18 desse egrégio Tribunal Regional da 3ª Região: 

?O critério do artigo 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias é aplicável a partir de 05/04/1989 até a 

regulamentação da Lei de Benefícios pelo Decreto nº 357 de 09/12/91.? 

Assim, tendo em vista que o benefício previdenciário da parte autora foi concedido antes da Constituição Federal de 

1988, deve ser mantida a sentença nesse aspecto, vez que se encontra em harmonia com a jurisprudência dominante. 

Anoto que eventuais valores pagos administrativamente, a título de aplicação do artigo 58 do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias, deverão ser compensados na fase de liquidação. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial e à 

apelação do Instituto Nacional do Seguro Social.  Mantenho, integralmente, a sentença recorrida.  

Intimem-se.  

São Paulo, 13 de maio de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09B5.12AF.1078 - SRDDTRF3-00 
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PROC.   :  2008.03.99.015980-0        AC 1297928 
ORIG.   :  0600000741  2 Vr OSVALDO CRUZ/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  OSMAR MASSARI FILHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ILDA DA SILVA NUNES 
ADV     :  RICARDO MARTINS GUMIERO 
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação processada sob o rito ordinário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo é 

a concessão de aposentadoria por idade à parte rurícola. 
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O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o Instituto Nacional do Seguro Social a conceder à parte autora 

o benefício pleiteado, a contar da citação. Determinou a incidência, sobre as diferenças apuradas, de correção monetária 

e de juros moratórios. Condenou, ainda, o Instituto Nacional do Seguro Social, ao pagamento de honorários 

advocatícios.  

A sentença não fora sujeita ao reexame necessário. 

O Instituto Nacional do Seguro Social interpôs recurso de apelação. Sustentou que não foram preenchidos os requisitos 

para a percepção do benefício. Em caso de manutenção da sentença, requer a redução dos honorários advocatícios. 

Prequestionou a matéria para fins recursais. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, na hipótese, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário 

interposto. 

Observo não ser o caso de reexame necessário. Data a sentença de 31-07-2007. Concedeu aposentadoria por idade, no 

importe de um salário-mínimo, desde a citação ? dia 27/10/2006 (fls. 21, verso). Valho-me do disposto no parágrafo 2o, 

do art. 475, do Código de Processo Civil. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, 

sendo necessária a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei 

n.º 8.213/91 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada, no Superior Tribunal de Justiça, que exige 

início de prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal. Confira-se, a respeito, a súmula 

nº 149, do Tribunal citado. Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro, e, ainda, 

que os documentos não se refiram precisamente ao período a ser comprovado - Superior Tribunal de Justiça, RESP 

501281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, página 354, rel. Ministra Laurita Vaz. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural - Superior Tribunal de Justiça, RESP 207425, 5ª Turma, j. 

em 21/09/1999, v.u., DJ de 25/10/1999, página 123, rel. Ministro Jorge Scartezzini; e Superior Tribunal de Justiça, 

RESP 502817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003, v.u., DJ de 17/11/2003, página 361, rel. Ministra Laurita Vaz. 

O requisito etário restou preenchido, porquanto a parte autora completou a idade mínima em 08/09/2005. Nascera em 

08/09/1950, conforme as cópias de sua cédula de identidade e de seu cartão de identificação no Cadastro de Pessoa 

Física, encartados às fls. 13. 

Por outro lado, a certidão de casamento da autora (fls. 14), realizado em 08/08/1970, na qual consta a qualificação de 

seu cônjuge como lavrador, constitui início razoável de prova material. Somado este documento aos depoimentos 

testemunhais (fls. 47/48), comprova-se o exercício de atividades rurais pelo período exigido em lei. 

Maria Anita Farias, ao depor, reforçou as conclusões, tiradas nestes autos, de que a autora fora rurícola: 

?Conheço a autora há 30 anos de Salmorão. Trabalhamos juntas nas fazendas Bangalô, Nossa Senhora das Graças, 

Oroitê e Brandão. Trabalhamos também na fazenda Ouro Verde. A autora ainda está trabalhando na roça. O marido dela 

trabalhou na lavoura e ele já é aposentado. Não sei de atividade urbana da autora.?. (fls. 77)? 

Consigno, ademais, que, mediante consulta, ao CNIS/DATAPREV, em relação à autora nada consta.  

No mesmo cadastro, no que se refere ao seu cônjuge, constam 11 (onze) vínculos empregatícios de natureza rural, no 

período de 06/12/1986 a 21/01/2004 e a percepção de aposentadoria por idade de trabalhador rural. Refiro-me ao 

benefício NB 1335207845- DIB em 30/04/2003. Este fato reforça a declaração de procedência do pedido.  

Este fato reforça a declaração de procedência do pedido.  
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Em decorrência, deve ser mantida a sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

Quanto aos honorários advocatícios, não merecem reparos, pois fixados na sentença apelada consoante o parágrafo 3º, 

do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação dessa Turma e da Súmula n.º 111 do Superior Tribunal 

de Justiça. 

No que alude ao prequestionamento suscitado, assinalo que não houve qualquer infringência a dispositivos de lei federal 

ou constitucionais. 

Diante do exposto com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação interposta 

pelo Instituto Nacional do Seguro Social. Mantenho, integralmente, a sentença objeto da apelação. 

Intimem-se. 

São Paulo, 6 de maio de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09B5.12BE.0DG3 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.016017-1        AC 1191154 
ORIG.   :  0400001039  2 Vr ANDRADINA/SP      0400055005  2 Vr 

ANDRADINA/SP 
APTE    :  JOSE CARLOS DE ATAHYDE 
ADV     :  DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  JUIZ FED.CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

                            Vistos, etc. 

JOSÉ CARLOS DE ATAHYDE move a presente ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social ? INSS, com vistas 

à obtenção de aposentadoria por invalidez ou, alternativamente, o gozo de auxílio-doença, tendo em vista o 

preenchimento dos requisitos legais para a concessão do benefício. 

O Juízo de 1º grau julgou parcialmente procedente o pedido e condenou o INSS a pagar auxílio-doença ao autor. 

Condenou a autarquia nos demais consectários, inclusive em honorários advocatícios no importe de 10% (dez por 

cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data do trânsito em julgado do presente feito. 

Sentença proferida em 23-08-2006, não submetida ao reexame necessário. 

Em suas razões de apelo (fls. 88/93), o autor requer a concessão da aposentadoria por invalidez, diante da 

impossibilidade de emprego de esforço físico em demasia no desempenho de suas atividades laborativas. Destaca o seu 

perfil sócio-cultural para embasar o pedido de aposentadoria por invalidez. Pleiteia termo inicial do benefício o dia 

posterior à alta do benefício por incapacidade. 

Por sua vez, insusrge-se o INSS contra a concessão do pedido alternativo formulado pelo autor. Rebate a inexistência de 

incapacidade do segurado. Alega fragilidade na elaboração do laudo pericial. Subsidiariamente, pleiteia termo inicial do 

benefício a partir da data da citação, a observância da Súmula 111 do STJ, o reconhecimento da prescrição qüinqüenal 

parcelar e, por fim, a compensação dos valores já percebidos pelo segurado. 
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Com a apresentação das contra-razões do autor, foram os autos submetidos à apreciação deste Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

                            Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, por se 

tratar de matéria pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Quanto à remessa oficial, tenho-a por interposta, pois o art. 475, § 2º, do CPC, alude à condenação de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, sendo que, tratando-se de sentença ilíquida, não é possível, nem mesmo por 

estimativa, determinar o valor da condenação em razão da particularidade do cálculo da renda mensal inicial do 

benefício e das respectivas diferenças. 

Para fazer jus ao benefício (aposentadoria por invalidez) basta, na forma do art. 42 a Lei n.º 8.213/91, constatar-se que: 

a) existiu doença incapacitante do exercício de atividade laboral; 

b) ocorreu o preenchimento da carência; 

c) houve a manutenção da qualidade de segurado. 

Quanto à carência de 12 (doze) meses, restou cumprida, pois a consulta ao CNIS, que ora se junta, ratifica, 

parcialmente, os vínculos empregatícios anotados na CTPS do autor (fls.13/16). Ademais, a consulta atualizada ao 

Sistema Único de Benefícios, que ora se junta, comprova que o segurado usufruiu auxílio-doença no período de 

30/11/2004 a 31/12/2004. A presente ação foi ajuizada em 30/11/2004. Logo, observadas as regras constantes do art. 15 

da Lei de Benefícios, encontra-se mantida a qualidade de segurado. 

No pertinente à incapacidade, o laudo pericial de fls. 77/78 demonstrou que o autor é portador de ?hérnia de disco 

lombar L3, L4L5 e L5S1 e discopatias L5S1 (leve) e estenose de foramem L3 a L5. ?,(resposta ao quesito ?a?, 

formulado pelo autor/fls.77). Indagado se o autor é suscetível de reabilitação e/ou necessita de tratamento médico, o 

perito judicial respondeu que as enfermidades diagnosticadas ?São definitivas se não tratadas. Se tiver condições de 

tratar sua patologia decentemente pelo SUS (já que é pobre) tem boa possibilidadede regressão do quadro 

doloroso?(resposta ao quesito ?e?, formulado pelo requerente/fls.77).  

O perito judicial rechaçou a existência de incapacidade total e definitiva do autor ao exercício de suas atividades 

laborativas. 

Não obstante, a afirmação do perito judicial, relativa à possibilidade de reabilitação por meio de tratamento é 

corroborada pelos documentos de fls. 18, 24/25 e 81/82, bem como pelo gozo do auxílio-doença acima mencionado.  

Conseqüentemente, vislumbro a necessidade de submetê-lo a processo de reabilitação profissional para o exercício de 

atividade compatível com as limitações mencionadas, não se podendo, portanto, negar-lhe o benefício até que seja dado 

como habilitado para o exercício de nova atividade que lhe garanta a subsistência, nos termos do que preceitua o art. 62 

da Lei 8213/91.  

Nesse sentido, vem decidindo o STJ: 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O 

TRABALHO HABITUAL. 

1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o trabalho, mas suscetível de 

reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais. 

2. Recurso improvido. 

(STJ, 6ª Turma, Recurso Especial 501267, Processo 200300189834-SP, DJU 28/06/2004, p. 427, Relator Min. 

HAMILTON CARVALHIDO, decisão unânime) 

A respeito ainda da necessidade da presença de todos os requisitos devem ser conferidos os seguintes julgados, mais 

recentes:  
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PREVIDENCIÁRIO. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. NÃO OCORRÊNCIA. REQUISITOS 

COMPROVADOS. CONCESSÃO DO AUXÍLIO-DOENÇA. 

1. Não perde a qualidade de segurado aquele que, em razão de incapacidade juridicamente comprovada, deixa de 

contribuir por período igual ou superior a doze meses. 

2. Comprovados nos autos a incapacidade para a atividade habitual e o nexo causal entre a moléstia sofrida e o labor, é 

de se conceder o benefício. 

3. Recurso não provido. 

(STJ, 5ª Turma, Recurso Especial 409400-SC, Processo 2002/0011101-3, DJU 29.04.2002, p. 320, Ministro EDSON 

VIDIGAL, decisão unânime) 

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. ACIDENTE DO TRABALHO. SEGURADO APOSENTADO. AUXÍLIO-

ACIDENTE. PERDA DE QUALIDADE. LEGITIMIDADE PARA AGIR. TERMO INICIAL. 

I ? Não perde a qualidade de segurado aquele em gozo de benefício, sendo-lhe dispensada a carência. 

II ? Atendidos os requisitos do art. 86, da Lei 8.213/91, isto é, a causalidade e a redução laboral, o segurado tem direito 

ao auxílio-doença. 

III ? O início do benefício conta-se da juntada do laudo aos autos. Precedentes. 

IV - Recurso conhecido em parte e, nessa, provido. 

(STJ, 5ª Turma, Recurso Especial 263112-SP, processo 2000/0058771-0, Ministro GILSON DIPP, DJU 05.11.2001, p. 

129, decisão unânime) 

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. REQUISITOS PARA CONCESSÃO. 

1. Em face da relevância da questão social envolvida, pode o Tribunal a quo conceder Auxílio-doença ao invés de 

aposentadoria por invalidez, pedida na inicial, desde que satisfeitos os requisitos daquele. 

2. Tendo a perícia médica reconhecido a incapacidade para o trabalho da segurada, em caráter temporário, tem esta o 

direito ao recebimento do auxílio-doença. 

3. Recurso Especial não conhecido. 

(STJ, 5ª Turma, Recurso Especial 312197-SP, processo 2001/0033134-3, Ministro EDSON VIDIGAL, DJU 

13.08.2001, p. 251, decisão unânime) 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO: AUXÍLIO-DOENÇA. TRABALHADORA RURAL. 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURÍCOLA: INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL: CERTIDÃO DE CASAMENTO: MARIDO LAVRADOR. SUPOSIÇÃO DE LABOR RURAL 

CONJUNTO. CORROBORAÇÃO POR PROVA TESTEMUNHAL. INCAPACIDADE PARCIAL E TEMPORÁRIA 

PÁREA O TRABALHO HABITUAL. DOENÇA DE CHAGAS COM COMPROMETIMENTO CARDÍACO. 

NECESSIDADE DE TRATAMENTO E REABILITAÇÃO PROFISSIONAL. SENTENÇA REFORMADA. 

BENEFÍCIO DEFERIDO. VALOR E TERMO INICIAL. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS E PERICIAIS. TUTELA JURISDICIONAL ANTECIPADA DE OFÍCIO. 

I - Agravo retido do INSS não conhecido, por não terem sido apresentadas contra-razões ao presente recurso, em que 

fosse reiterado. 

II - Comprovados, nos autos, o preenchimento simultâneo de todos os requisitos exigidos para a concessão do benefício 

previdenciário de auxílio-doença. 

III - Para os trabalhadores rurais que exerçam atividade na qualidade de empregado, diarista, avulso ou segurado 

especial, com relação aos requisitos referentes ao cumprimento do período de carência e à condição de segurado da 
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Previdência Social, a legislação (arts. 39, 48, § 2º, e 143 da Lei 8.213/91), não exige a comprovação dos recolhimentos 

das contribuições previdenciárias, satisfazendo-se, tão-somente, com a comprovação do exercício da atividade laboral 

no campo por período equivalente ao da carência exigida por lei. 

IV - Na ausência de prova documental para comprovar o exercício dessa atividade, admite-se a demonstração através de 

início razoável de prova material, conjugada com depoimentos testemunhais idôneos. Art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91. 

V - Para a demonstração do exercício de atividade rural por esposa de trabalhador rural, a existência de documentos 

públicos em que o marido vem qualificado como lavrador, tal como a certidão de casamento, estende essa qualidade à 

mulher, ante a suposição de labor rural conjunto, em regime de economia familiar. 

VI -Prova testemunhal idônea a corroborar o início de prova material da atividade rurícola da autora. 

VII - Incapacidade laborativa parcial e temporária para o exercício das atividades habituais comprovada por laudo 

pericial, atestando ser a autora portadora de alterações na semiologia cardíaca (cardiomegalia), em razão de doença de 

chagas, além de lombalgia. 

VIII - Sentença reformada, para condenar o INSS ao pagamento do benefício de auxílio-doença, no valor de um salário 

mínimo mensal, para que possa se submeter a tratamento médico e processo de reabilitação profissional para o exercício 

de outra atividade, devendo perdurar o benefício até que seja dada como habilitada para o desempenho de nova 

atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando considerada não-recuperável, for aposentada por invalidez, nos 

termos do artigo 62 da Lei nº 8.213/91. 

IX - Termo inicial do benefício fixado na data do laudo pericial (29.03.2000), quando reconhecida, no feito, a presença 

dos males que impossibilitam o exercício de atividade vinculada à Previdência Social, tendo em vista a ausência de 

prévio requerimento administrativo onde demonstrada a incapacidade laborativa. 

X - A correção monetária das prestações oriundas da condenação em que incorreu o INSS deverá incidir também às 

parcelas em atraso, segundo os critérios da Lei nº 6.899/81, legislação superveniente, Súmula 08 desta Corte e Súmula 

148 do STJ. 

XI - Os juros moratórios serão de 0,5% ao mês até a vigência do novo Código Civil e, após, à razão de 1% ao mês, 

contados a partir do laudo. 

XII - Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o montante da condenação, consideradas as parcelas devidas até o 

Acórdão, termos do art. 20, § 3º, do CPC, da jurisprudência desta Turma e do STJ. (Súmula 111). 

XIII - Honorários periciais fixados em R$ 234,89, de acordo com a Tabela II da Resolução 281/2002, do Conselho da 

Justiça Federal da 3ª Região, c/c a Portaria 001, de 04.2004, da Coordenadoria Geral da Justiça Federal. 

XIV - Aplicação do art. 461, § 5º, do CPC. A prova inequívoca da incapacidade da autora, da necessidade de tratamento 

médico, o fato de aguardar pela prestação jurisdicional desde 1998, e o fundado receio de um dano irreparável, diante 

da necessidade financeira para a manutenção de sua subsistência, constituem o relevante fundamento e justificado 

receio de ineficácia do provimento final, aliados ao manifesto intuito protelatório do réu, que se utiliza de todos os 

meios processuais para retardar o cumprimento das decisões judiciais, configurando as condições para a concessão da 

tutela. 

XV - Agravo retido não conhecido. Apelação provida. 

XVI - Tutela jurisdicional antecipada, de ofício, para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício, sob 

pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de descumprimento da ordem judicial.  

(TRF 3ª Região, 9ª Turma, Apelação Cível 734676, Processo 2001.03.99.046530-7-SP, DJU 20/10/2005, p. 391, 

Relatora  JUÍZA MARISA SANTOS, decisão unânime) 

Portanto, presentes a condição de segurado e a carência necessária, bem como a doença incapacitante de forma parcial e 

temporária, o benefício a ser concedido é o de auxílio-doença (conforme art. 59 da Lei de Benefícios) e não a 

aposentadoria por invalidez. 
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A renda mensal inicial deve ser calculada nos moldes do artigo 61, da Lei nº 8213/91. 

Quanto à data inicial do benefício, havendo cessação administrativa (31/12/2004), é de ser fixado a partir da referida 

data, pois, à época, o autor já era portador do mal incapacitante que ainda persiste, conforme atesta o laudo pericial. 

Logo, não há falar em prescrição qüinqüenal no presente caso. Não obstante, as parcelas auferidas a título de 

antecipação dos efeitos da tutela deverão ser compensadas na seara administrativa. 

Os honorários advocatícios devem ser mantidoss em 10% sobre o valor da condenação, todavia, consideradas as 

prestações devidas até a data da sentença, excluídas as prestações vincendas (Súmula n. 111 do E. STJ), em vista do 

disposto no art. 20 do CPC. 

Com relação aos honorários periciais, devem os mesmos ser fixados em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e 

oitenta centavos), de acordo com a Tabela II, do Anexo à Portaria nº 001, de 02/04/2004, da Resolução 281/2002, do 

Conselho da Justiça Federal. 

Presentes os requisitos, mantenho a antecipação dos efeitos da tutela concedida no juízo de primeiro grau. 

Diante do exposto, dou parcial provimento ao apelo do INSS e à Remessa Oficial tida por interposta para estipular a 

compensação dos valores percebidos pelo segurado a título de antecipação de tutela, fixar os honorários advocatícios no 

importe de 10% sobre o valor da condenação, consideradas as prestações devidas até a sentença, excluídas as prestações 

vincendas (Súmula n. 111 do STJ), em vista do disposto no art. 20 do CPC e fixar os honorários periciais em R$ 234,80 

(duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), de acordo com a Tabela II, do Anexo à Portaria nº 001, de 

02/04/2004, da Resolução 281/2002, do Conselho da Justiça Federal e dou parcial provimento ao apelo do autor para 

estipular o termo incial do benefício a partir da data da cessação do auxílio-doença na esfera administrativa 

(31/12/2004), a ser calculado pelo INSS, restando mantida a antcipação dos efeitos da tutela. 

Segurado: JOSÉ CARLOS DE ATAHYDE 

CPF: 959.024.228-68 

DIB (Data do Início do Benefício): 31/12/2004 

RMI (Renda Mensal Inicial): a ser calculada pelo INSS. 

Intimem-se. 

São Paulo, 07 de maio de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 
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Vistos, em decisão, nos termos do art. 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social. 
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Em razão da ausência de comprovação do requerimento administrativo, o processo foi extinto sem julgamento do 

mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil. Não houve imposição, à parte autora do 

pagamento de custas, despesas processuais e de honorários advocatícios, em face da concessão da justiça gratuita.  

A parte autora interpôs recurso de apelação. Sustentou a ilegalidade do procedimento adotado e a desobediência à 

legislação aplicável à hipótese, reportando-se à doutrina e à jurisprudência atinentes à matéria. 

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, para a apreciação do 

recurso voluntário interposto. 

Não merece prosperar a alegação de falta de interesse de agir ante a ausência de requerimento administrativo, pois a 

previsão constitucional estabelecida no art. 5º, inciso XXXV da Constituição Federal garante o acesso ao Judiciário 

sempre que houver lesão ou ameaça a direito. 

A autarquia previdenciária ao contestar o feito, adentrou no mérito da medida, tornando evidente a existência de 

resistência à pretensão formulada pela autora. 

Com efeito, não obstante as Súmulas 213, do extinto Tribunal Federal de Recursos e 09, desta corte não afastem a 

necessidade do pedido na esfera administrativa - dispensando, apenas, o exaurimento de referida esfera para a 

propositura de ação previdenciária - a contestação apresentada pelo Instituto Nacional do Seguro Social supriu eventual 

falta de interesse de agir, na medida em que tornou a questão controvertida, a exigir a intervenção jurisdicional. 

Portanto, em face do conflito de interesses que envolve a questão ?sub judice? e os ditames impostos pela Carta Magna, 

resta evidenciado o interesse processual e a idoneidade da via eleita para pleitear o seu direito. Afasto, pois, a preliminar 

argüida pelo réu. 

Dessa forma, dou provimento à apelação da parte autora para anular a sentença recorrida. 

Todavia, passo a analisar o pedido com esteio no parágrafo 3º, do artigo 515, do Código de Processo Civil, pois a 

presente causa está em condições de ser julgada imediatamente, não sendo, portanto, hipótese de retorno dos autos à 

primeira instância para sua apreciação pelo juízo singular. Pondere-se, a propósito, ser irrelevante a interposição de 

recursos pelas partes para esse efeito. 

?Art. 515. A apelação devolverá ao tribunal o conhecimento da matéria impugnada. 

§ 3º Nos casos de extinção do processo sem julgamento do mérito (art. 267), o tribunal pode julgar desde logo a lide, se 

a causa versar questão exclusivamente de direito e estiver em condições de imediato julgamento.? 

Passo à análise do mérito. 

Debate-se nos autos a possibilidade de majoração do coeficiente de cálculo da aposentadoria por invalidez, decorrente 

de alterações promovidas na legislação, posteriores a data da concessão. 

Muito se discutiu acerca o aumento do coeficiente de cálculo das pensões por morte até a questão ser analisada pelo 

egrégio Supremo Tribunal Federal que, em decisão plenária, por maioria, entendeu que a majoração do percentual do 

referido benefício, introduzida pela Lei n.º 9.032/95, somente deve ser aplicada aos fatos ocorridos após a sua vigência.  

Refiro-me à decisão proferida nos Recursos Extraordinários 415454 e 416827, em 08/02/2007. 

Tal entendimento foi acatado, por unanimidade, pela 3ª Seção desta Corte, no julgamento dos embargos infringentes em 

Apelação Cível n.º 1999.03.99.052231-8, j. em 28/02/2007. 

Conclui-se da posição adotada pelo e. Supremo Tribunal Federal que as pensões por morte iniciadas anteriormente à 

entrada em vigor da lei que majorou o coeficiente permanecem inalteradas. 
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Remedito sobre o tema. Considerando que a Lei nº 9.032/95, de 29/04/1995, também elevou os coeficientes de cálculo 

de outros benefícios, tem-se, igualmente, como indevida a alteração do coeficiente da aposentadoria por invalidez, 

quando concedida em data anterior à vigência da lei que modificou os percentuais aplicáveis. Reporto-me, neste 

sentido, a julgado da lavra do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, Apelação Cível de nº 2004.61.04.005457-

9, 10ª Turma, Des. Sérgio Nascimento, DJU 19.09.2007, p. 838. 

Dessa forma, tendo em vista que a aposentadoria por invalidez da parte autora foi concedida em 1o/01/1985 (DIB), 

inaplicável, in casu, a majoração do coeficiente de cálculo introduzida pela Lei nº 9.032/95. 

Passo a analisar o pedido de reajuste do valor do benefício formulado na inicial. 

Regulamentado o Plano de Benefícios da Previdência Social, com a publicação do Decreto nº 357/91 em 09/12/1991, os 

benefícios deixaram de ser reajustados conforme o critério preconizado pelo artigo 58 do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias, passando a ser disciplinados pelo artigo 41 da Lei nº 8.213/91. 

Assim, fazendo uma breve digressão histórica, tem-se que: 

a) de 05/04/1991 a dezembro de 1992, tais reajustamentos foram feitos com base na variação do INPC, calculado pelo 

IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo era alterado; 

b) de janeiro de 1993 a dezembro de 1993, as correções foram feitas pelo IRSM - Índice de Reajuste do Salário-

Mínimo, de acordo com o comando contido no artigo 9º, parágrafo 2º, da Lei n.º 8.542, de 23/12/1992, que também 

disciplinou os reajustes dos benefícios mantidos pela Previdência Social passariam a ser, a partir de maio de 1993, 

quadrimestrais, nos meses de janeiro, maio e setembro. 

Sobreveio, então, a Lei n.º 8.700/93, que instituiu o FAS - Fator de Atualização Salarial, a partir de janeiro de 1994, 

também com aplicação quadrimestral. 

Tal norma legal assegurou as antecipações, a começar em agosto de 1993, relativamente aos meses de fevereiro, março, 

abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro e dezembro, apuradas de acordo com a variação acumulada do IRSM, 

desde que ultrapassassem a taxa de 10% (dez por cento). O percentual remanescente de 10% (dez por cento) era 

considerado quando da aplicação do reajuste quadrimestral, que consistia na variação integral do IRSM, deduzidas as 

antecipações.  

A conferir:  

§ 1º, do artigo 9º, com a redação dada pela Lei 8.700/93, verbis: 

"Art. 9º Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos: 

§ 1º São asseguradas ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 1993, 

inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder a 10% (dez por cento) 

no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro e 

dezembro." 

Com isso, restou revogada expressamente a Lei nº 8.700/93, o que impossibilitou a mera expectativa de direito da parte 

autora de perceber o reajuste de seus benefícios no mês de maio de 1994, pela variação integral do IRSM. 

A inexistência de direito adquirido foi declarada pelo Plenário do egrégio Supremo Tribunal Federal, quando da 

postulação de servidores da ativa, em relação a futuros vencimentos ou reajuste de vencimentos, correspondentes a 

atividades funcionais ou laborais ainda não exercidas ou desempenhadas (Mandado de Segurança nº 21.216/D.F.). Daí 

porque anteriormente divergi da aplicação desse entendimento a esta hipótese, posto que aqui não se trata de 

vencimentos ou salários, condicionados a uma futura atividade, que pode ou não ocorrer, mas de proventos de 

aposentadoria, retribuição percebida pro labore facto, dependente apenas da consumação de data prefixada, com o que, 

desde logo, já teria se incorporado ao patrimônio de seu titular -art. 6º, parágrafo 2º, da Lei de Introdução ao Código 

Civil; sentença datada de 04/12/95, 1a Vara da 2a Subseção de São Paulo, processo nº 95.0300551-5. 

Todavia, prevaleceu na jurisprudência pacificada, à qual adiante se faz remissão - não mais passível de ser questionada - 

a tese de que o direito adquirido não teria sido violado, pois a legislação foi alterada antes que houvesse a aquisição do 

direito ao reajuste e do término do quadrimestre que serviria de base para o cálculo da variação do IRSM, atingindo-se 
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apenas a expectativa de direito, de maneira a não se falar em percentual remanescente ? ainda que não se esclarecesse 

porque não teria ocorrido a indigitada aquisição, em relação a aposentadorias e pensões. 

Na seqüência, não cabe argumentar que as citadas antecipações mensais sejam consideradas como reajuste para a 

incidência da variação integral, pois elas mesmas garantem ao Estado o direito de abater, no reajuste das datas-base, os 

reajustes parciais que deferiu no quadrimestre antecedente. 

Portanto, a conversão do benefício em URV deve ser realizada conforme os valores nominais dos meses de novembro e 

dezembro de 1993, com as antecipações que lhes corresponderam. 

No que se refere aos resíduos relativos aos meses de novembro e dezembro de 1993, estes foram incorporados ao 

reajuste do benefício de janeiro de 1994, não comportando maiores discussões. 

Já com relação ao resíduo de 10% (dez por cento) do IRSM de janeiro de 1994 - 40,25%  (quarenta vírgula vinte e cinco 

por cento) não há falar em direito adquirido no seu recebimento em maio de 1994, por força de sua revogação como 

índice de reajuste, pela Medida Provisória nº 434, de 27 de fevereiro de 1994, antes, pois, do aperfeiçoamento do 

primeiro quadrimestre do ano - maio de 1994, condição temporal da sua incorporação ao reajustamento do benefício. 

O mesmo vale para o índice integral do IRSM no mês de fevereiro de 1994 - 39,67% (trinta e nove vírgula sessenta e 

sete por cento), que deveria ser antecipado em 29,67% (vinte e nove vírgula sessenta e sete por cento) em março de 

1994, restando 10% (dez por cento) para o mês de maio. Nesse caso, como a antecipação era feita sempre no mês 

seguinte ao do índice registrado, esta resta indevida, pois em 01 de março de 1994 foi feita a conversão prevista no art. 

20, I e II, da Lei 8.880/94, também não restando aprimorado o direito adquirido nesse caso. 

Nesse sentido tem decidido o colendo o Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. 

REAJUSTES. ANTECIPAÇÕES DE NOV/DEZ 93. IRSM 40,25% E 39,67%. CONVERSÃO EM URV. LEI 8880/94. 

I. As antecipações de 10% referentes a novembro e dezembro de 1993 foram incorporadas aos valores dos benefícios 

em janeiro de 1994. 

II. Mostra-se correto o cálculo da média para conversão em URV, sem reajustar os valores mensais do benefício, com 

inclusão do resíduo de 10% do IRSM de janeiro 94 e do IRSM de fevereiro 94 (39,67%). 

III. Recurso conhecido e provido."  

(Resp 262.106/SC, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 27/8/2001). 

Também na mesma orientação a Súmula n.º 01, da Turma Nacional de Uniformização dos juizados Especiais Federais, 

de 30/09/2002: 

"A conversão dos benefícios previdenciários em URV, em março/94, obedece às disposições do art. 20, incisos I e II da 

Lei 8.880/94 (MP nº 434/94)". 

E para pacificar a questão definitivamente, o Plenário do Supremo Tribunal Federal - STF, ao apreciar o RE 313.382, 

em 26/09/2002, concluiu pela constitucionalidade da palavra "nominal", constante do inciso I do artigo 20, da Lei nº 

8.880/94, encerrando o debate sobre o direito dos aposentados e pensionistas a receber os resíduos ora em debate. 

Por oportuno, transcrevo o acórdão do julgado: 

?RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. LEIS 8542/92 E 8700/93. 

CONVERSÃO DO BENEFÍCIO PARA URV. CONSTITUCIONALIDADE DA PALAVRA "NOMINAL" CONTIDA 

NO INCISO I DO ARTIGO 20 DA LEI 8880/94. ALEGAÇÃO PROCEDENTE.  

1. O legislador ordinário, considerando que em janeiro de 1994 os benefícios previdenciários teriam os seus valores 

reajustados, e que no mês subseqüente se daria a antecipação correspondente à parcela que excedesse a 10% (dez por 

cento) da variação da inflação do mês anterior, houve por bem determinar que na época da conversão da moeda para 
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Unidade Real de Valor fosse observada a média aritmética das rendas nominais referentes às competências de 

novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994, período que antecedeu a implantação do Plano Real, dado 

que a URV traduzia a inflação diária. 2. Conversão do benefício para URV. Observância das Leis 8542/92, 8700/93 e 

8880/94. Inconstitucionalidade da palavra nominal contida no inciso I do artigo 20 da Lei 8880/94, por ofensa à 

garantia constitucional do direito adquirido (Constituição Federal, artigo 5º, XXXVI). Improcedência. O referido 

vocábulo apenas traduz a vontade do legislador de que no cálculo da média aritmética do valor a ser convertido para a 

nova moeda fossem considerados os reajustes e antecipações efetivamente concedidos nos meses de novembro e 

dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994. 

2. Recurso extraordinário conhecido e provido.? 

(RE 313382/SC, Relator Ministro Maurício Corrêa, in DJ 08/11/2002). 

Anoto também, que o artigo 201, parágrafo 4º, da Constituição Federal de 1988, estabeleceu que a lei definiria os 

critérios de reajustamento dos benefícios. 

Na hipótese, fixado o indexador para o reajuste dos benefícios previdenciários, conforme disposto na legislação 

previdenciária, cumprido está o mandamento constitucional, não havendo violação ao princípio da irredutibilidade do 

benefício e ao princípio da preservação do valor real. Esclareço que, nominalmente, não houve diminuição do valor do 

benefício. 

Por conseguinte, concluo pela improcedência dos pedidos. 

Excluo a parte autora da condenação ao pagamento das custas,  das despesas processuais e dos honorários advocatícios, 

consoante o disposto no artigo 3º, da Lei n.º 1.060/50. 

Diante do exposto, com fundamento nos artigos 557, § 1º-A e 515, § 3º, do CPC, dou provimento à apelação interposta 

pela parte autora para anular a sentença. Julgo improcedentes os pedidos. Excluo da condenação a quitação das custas, 

das despesas processuais e dos honorários advocatícios, a cargo da parte autora. 

Intimem-se. 

São Paulo, 5 de maio de 2008. 
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Vistos, em decisão, nos termos do art. 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo é a concessão de salário-

maternidade a rurícola. 
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A petição inicial foi indeferida e o processo foi extinto sem apreciação de mérito, diante da ausência de requerimento 

administrativo, nos termos do artigo 295, inciso III, do Código de Processo Civil. 

A parte autora interpôs recurso de apelação. 

Postulou pela anulação da sentença. Sustentou, em síntese, afronta ao princípio constitucional do direito de ação, uma 

vez que essa não pode ficar condicionada a qualquer medida administrativa. 

Os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, para a apreciação do 

recurso voluntário interposto. 

Discute-se a necessidade de requerimento administrativo do benefício previdenciário como pressuposto de validade e 

desenvolvimento regular do processo ? interesse de agir ? consubstanciado em uma das condições da ação. 

O tema encontra-se pacificado no âmbito desta turma, com respaldo em precedentes do Superior Tribunal de Justiça, no 

sentido de que as súmulas n.º 213 do extinto Tribunal Federal de Recursos, e n.º 09 desta corte, não afastam a 

necessidade do pedido na esfera administrativa, dispensando, apenas, o seu exaurimento para a propositura da ação 

previdenciária ? STJ, Resp 147186, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª Turma, DJ 06/04/1998, pág. 179. 

Com efeito, é necessária a demonstração do prévio pedido na esfera administrativa. Somente após o prazo de 45 

(quarenta e cinco) dias, se omissa a autarquia previdenciária na apreciação do pedido, ou no caso de indeferimento 

administrativo, não se exigirá o esgotamento da via administrativa para invocar-se a prestação jurisdicional. Valho-me 

do disposto no artigo 41, parágrafo 6º, da lei n.º 8.213/91. 

Contudo, o juízo ?a quo? não pode deixar de atentar para o contexto fático-processual que permeia casos em que há 

recusa verbal, por parte do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em receber a documentação para protocolo e 

processamento do pedido de benefício ou, quando pela repetição de negativa em relação a determinada tese ou direito, 

torna-se inútil ou ocioso insistir na prévia audiência administrativa. 

Nessas hipóteses, não pode o magistrado simplesmente indeferir o pedido, deixando a parte autora ao total desamparo, 

sem acesso a ambas as esferas, administrativa e judicial. Cabe-lhe, antes de indeferir o pedido, apurar se houve a recusa 

de protocolo pela autarquia previdenciária e, em caso positivo, adotar as providências necessárias para garantir à parte 

autora a postulação na esfera administrativa. Reporto-me ao disposto no inciso XXXV, do artigo 5º, da Constituição 

Federal. 

Em decorrência, com respaldo no entendimento pacífico desta turma, concluo pela conveniência da suspensão do curso 

do processo pelo prazo de 60 (sessenta) dias, para que a parte autora comprove que formulou o pedido administrativo ? 

TRF/3ª Região, AC 11501229, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, 9ª Turma, DJ 29/03/2007, pág. 625. 

Diante do exposto, dou parcial provimento à apelação interposta pela parte autora para anular a r. sentença, com a 

remessa dos autos ao juízo de origem. Determino a suspensão do curso do processo por 60 (sessenta) dias, para que a 

parte autora requeira o benefício administrativamente. Decorridos 45 (quarenta e cinco) dias do requerimento sem 

manifestação da autarquia previdenciária, ou, caso seja indeferido o benefício, prossiga o feito na primeira instância em 

seus ulteriores trâmites. 

Intimem-se.  

São Paulo, 8 de maio de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09B5.12BI.0B1A - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 
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PROC.   :  2008.03.99.017122-7        AC 1300605 
ORIG.   :  0500001642  1 Vr VOTUPORANGA/SP     0500013342  1 Vr 

VOTUPORANGA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VITORINO JOSE ARADO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  SONIA MARIA DOMINGOS 
ADV     :  ALCIDES MIGUEL PENA 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação cível interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social ? INSS, em face da r. sentença proferida 

em ação ordinária, onde se objetiva a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença. 

A r. sentença concedeu a antecipação da tutela, determinando a imediata implantação da aposentadoria por invalidez e 

julgou procedente a ação, condenando o INSS ao pagamento do referido benefício, a partir do laudo médico, calculada 

na forma do artigo 44 da Lei nº 8.213/91. Condenou-o, ainda, ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em 

10% das prestações vencidas até a data da sentença. Deixou de condenar em custas. 

Apelou a autarquia pleiteando a reforma da r. sentença, sustentando tratar-se de incapacidade parcial e temporária da 

autora para o trabalho, não fazendo jus ao benefício concedido.  

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Conforme o disposto no artigo 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de moléstia incapacitante 

e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

No presente caso, a manutenção da qualidade de segurada e o cumprimento do período de carência não restaram 

controvertidos. 

No tocante à presença da moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial (fls. 96/97), bem como dos 

esclarecimentos (fls. 117/118), que a autora é portadora de poliartrite, encontrando-se incapacitada de forma 

permanente e total para as atividades que envolvam movimentos repetitivos. 

Embora o perito médico tenha avaliado a autora, concluindo para a incapacidade, apenas para atividades que exijam 

movimentos repetitivos, afirma que ela não pode exercer serviços de cozinheira, nem de doméstica, nem mesmo em 

fábrica. Assim, verifica-se do conjunto probatório a impossibilidade de sua reabilitação, tendo em vista que não há 

como exigir da autora, hoje com 47 anos de idade, o início em uma atividade diferente daquela na qual trabalhou a vida 

toda ? lixadora manual de móveis, estando, portanto, presentes os requisitos autorizadores da aposentadoria por 

invalidez. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

?PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL 

CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. NÃO VINCULAÇÃO. CIRCUNSTÂNCIA 

SÓCIO-ECONÔMICA, PROFISSIONAL E CULTURAL FAVORÁVEL À CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 
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1. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Rural Segurado da Previdência 

Social, devendo ser, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 

2. Para a concessão de aposentadoria por invalidez devem ser considerados outros aspectos relevantes, além dos 

elencados no art. 42 da Lei 8.213/91, tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural do segurado. 

3. Embora tenha o laudo pericial concluído pela incapacidade parcial do segurado, o Magistrado não fica vinculado à 

prova pericial, podendo decidir contrário a ela quando houver nos autos outros elementos que assim o convençam, 

como no presente caso. 

4. Em face das limitações impostas pela avançada idade (72 anos), bem como por ser o segurado semi-analfabeto e 

rurícola, seria utopia defender sua inserção no concorrido mercado de trabalho, para iniciar uma nova atividade 

profissional, pelo que faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez. 

5. Recurso Especial não conhecido.? 

(STJ, REsp. nº 965.597/PE, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Quinta Turma, j. 23.08.2007, v.u., DJ 

17.09.2007). 

?PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ -RURÍCOLA ? REQUISITOS - PREENCHIMENTO 

- IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 

I - Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pelo autor, revelando sua incapacidade parcial e permanente 

para o labor, em cotejo com a atividade por ele exercida (rurícola), não há como se deixar de reconhecer a inviabilidade 

de seu retorno ao trabalho, ou, tampouco, possibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a 

subsistência, já que possui 54 anos de idade, tendo sido sua vida laborativa dedicada aos trabalhados braçais, sendo 

inviável sua reabilitação para atividades que não exijam esforço físico, razão pela qual deve ser lhe concedido o 

benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91. 

II - Existência de elementos nos autos demonstrando o cumprimento da carência exigida, bem como a manutenção da 

qualidade de segurado do autor. 

III - O benefício deve ser implantado de imediato, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

IV - Apelação do réu improvida.? 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2006.03.99.044705-4/SP, Rel. Desemb Fed. Sérgio Nascimento, Décima Turma, j. 04.09.2007, v. 

u., DJU 26.09.2007) 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS, 

mantendo a r. sentença. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 07 de maio de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.017188-4        AC 1300687 
ORIG.   :  0600000742  1 Vr ESTRELA D OESTE/SP     0600022865  1 Vr 

ESTRELA D OESTE/SP 
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APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  DEONIR ORTIZ SANTA ROSA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  NOE ANTONIO PEDROSO 
ADV     :  PAULO AFONSO DE ALMEIDA PENA 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação cível interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social ? INSS, em face da r. sentença proferida 

em ação ordinária, onde se objetiva a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença concedeu a antecipação da tutela, determinando a imediata implantação do benefício de aposentadoria por 

invalidez e julgou procedente a ação, condenando o INSS ao pagamento do referido benefício, a partir do requerimento 

administrativo, no valor de um salário mínimo mensal, inclusive 13º salário. Determinou que as prestações em atraso 

sejam pagas de uma só vez, com correção monetária desde o momento em que cada parcela era devida, calculada nos 

termos do Provimento nº 26/2001, adotado pela Justiça Federal da 3ª Região e juros de mora de 1% ao mês, calculado 

na forma englobada e a partir da citação para as prestações que se vencerem antes da sentença e de forma decrescente 

para as posteriores. Condenou-o, ainda, ao pagamento das despesas processuais, porventura existentes e honorários 

advocatícios fixados em 15% sobre o valor atualizado da condenação, excluídas as parcelas vincendas, até a data da 

sentença, nos termos da Súmula nº 111 do STJ. 

Apelou a autarquia alegando, preliminarmente, a impossibilidade da tutela antecipada ante o perigo de irreversibilidade 

da media. No mérito, pleiteia a reforma da r. sentença, sustentando ausência de qualidade de segurado e 

conseqüentemente da carência exigida. Caso assim não se entenda, requer a isenção das custas e despesas processuais, a 

redução dos honorários advocatícios fixados para 10% das parcelas vencidas até a data da sentença e a fixação do termo 

inicial do benefício na data do laudo médico realizado. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Não prospera a alegação do apelante quanto ao não cabimento da tutela antecipada in casu.  

O art. 273 do Código de Processo Civil prevê que o juiz poderá antecipar os efeitos da tutela, desde que, existindo prova 

inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação ou, alternativamente, a caracterização do abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do 

réu. 

Na hipótese dos autos, o juiz a quo deferiu a antecipação da tutela por entender que as provas trazidas demonstram 

inequivocamente a verossimilhança da alegação, bem como haver receio de dano irreparável ou de difícil reparação, em 

vista do caráter alimentar do benefício previdenciário. 

De outra parte, ao contrário do aduzido pelo INSS, não há que se falar em irreversibilidade do provimento antecipado, 

posto que a medida não esgota o objeto da demanda, vez que é permitida a imediata suspensão dos pagamentos caso ao 

final seja julgada improcedente a ação principal. 

No mérito, conforme o disposto no artigo 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de 

moléstia incapacitante e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

Tratando-se de trabalhador rural, a comprovação da qualidade de segurado e o cumprimento do período de carência 

exigida, devem ser feitas através da apresentação do início de prova material devidamente corroborada por prova 

testemunhal. 
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Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No presente caso, o conjunto probatório revela razoável início de prova material no que diz respeito ao exercício da 

atividade rural, tendo em vista que o autor trouxe aos autos cópia de declaração de realização de contrato de comodato 

realizado entre o autor e outras pessoas, para exploração de bovinos, com início em 21.08.1998 e averbação datada de 

04.02.2005 (fls. 08/10) e declaração do ITR ? exercício 2005 (fls. 11/14. 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

?PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS 

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola 

alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido.? 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

?PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda 

que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente.? 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

?RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I ? O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas. 

II ? Agravo interno desprovido. 
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(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

?AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova 

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador 

rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

?PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: ?seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou.? (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de 

lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

?PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma 

do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 

quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda 

que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a 

teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido.? 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

?PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 
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1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes 

ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se 

trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova 

valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido.? 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

?RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social ? CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido.? 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 79/80). 

A presença da moléstia incapacitante não restou controvertida nos presentes autos. 

O termo inicial do benefício é devido desde a data do requerimento administrativo, tendo em vista que o autor já se 

encontrava incapacitado para o trabalho, conforme se observa do laudo médico pericial (fls. 67/70): portador de 

insuficiência renal crônica, tendo iniciado hemodiálise em junho de 2006. 

Nesse sentido vem decidindo o E. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

?PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. 

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, havendo negativa do pedido formulado pelo segurado na 

via administrativa, recai sobre a data desse requerimento. 

Recurso desprovido.? 

(STJ, REsp nº 305.245, Rel. Ministro Felix Fischer, Quinta Turma, j. 10.04.2001, v.u., D.J. 28.05.2001) 
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?Trata-se de recurso especial interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL ? INSS contra acórdão 

do Tribunal Regional Federal da 2ª Região que manteve a sentença concessiva do benefício de aposentadoria por 

invalidez ao segurado. 

Opostos embargos declaratórios, foram eles providos para fixar como termo inicial do benefício, a data do primeiro 

requerimento administrativo. 

Em seu especial aponta o INSS violação aos arts. 15, 42, 59 e 62 da Lei 8.213/91. Sustenta que o aresto recorrido 

reconheceu o direito do segurado à percepção do benefício com base no laudo pericial sem, contudo, avaliar os demais 

quesitos para a concessão de tal benefício como previsto na legislação em vigor. Alega que o termo inicial do benefício 

deve ser a data da juntada do laudo aos autos e, por fim, requer a redução dos juros e da correção monetária. 

Sem contra-razões e admitido o recurso na origem, foram os autos encaminhados a esta Corte. 

Passo a decidir. 

Inicialmente, convém transcrever o que registrou o acórdão recorrido (...) 

De outro lado, o termo inicial dos benefícios previdenciários, tanto de auxílio-doença, quanto de auxílio-acidente e 

aposentadoria por invalidez, a jurisprudência desta Corte é uniforme ao entender que, havendo cancelamento ou 

indeferimento em prévio requerimento administrativo, seu termo inicial fixar-se-á, no primeiro caso, data do 

cancelamento, e no segundo, na data do pedido administrativo. 

Nesse sentido: 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. 

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, havendo negativa do pedido formulado pelo segurado na 

via administrativa, recai sobre a data desse requerimento. 

Recurso desprovido. (REsp 305.245/SC, Rel. Min. FELIX FISCHER, Quinta Turma, DJ de 28/5/01) 

Assim, neste particular também não merece reparo a decisão do Tribunal a quo, pois está em consonância com a mais 

recente orientação jurisprudencial desta Corte. 

(...) 

Ante o exposto, nego provimento ao recurso especial.? 

(REsp. nº 752.600, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJ 08.02.2008) 

No mesmo sentido: REsp. nº 748.442, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJ 08.02.2008; Ag nº 957.422, Rel. 

Ministra Laurita Vaz, DJ 13.12.2007; AgRg no Ag nº 492.630/SP, Rel. Ministro Hélio Quaglia Barbosa, Sexta Turma, 

DJ 12.09.2005. 

A verba honorária advocatícia, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC nº 2001.61.04.004580-

2), deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença 

(Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça). 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei 9.289/96) e da 

justiça gratuita deferida (fls. 31/32). 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do INSS, tão 

somente para fixar a verba honorária, na forma acima explicitada e isentá-lo das custas e despesas processuais. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 08 de maio de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2003.61.04.017235-3        AC 1295509 
ORIG.   :  5 Vr SANTOS/SP 
APTE    :  ROSA MARIA ROCHA BARROSO (= ou > de 65 anos) e   outros 
ADV     :  FABIO ALEXANDRE NEITZKE 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MIRIAM DE ANDRADE CARNEIRO LEAO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social. 

O pedido foi julgado improcedente. Não houve imposição, à parte autora do pagamento de custas processuais e de 

honorários advocatícios, em face da concessão da justiça gratuita.  

A parte autora interpôs recurso de apelação. Sustentou a ilegalidade do procedimento adotado e a desobediência à 

legislação aplicável à hipótese, reportando-se à doutrina e à jurisprudência atinentes à matéria. 

Decorrido ?in albis?, o prazo para as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, 

vieram conclusos. 

É o relatório. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557, do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso interposto. 

Regulamentado o Plano de Benefícios da Previdência Social, com a publicação do Decreto nº 357/91 em 09/12/1991, os 

benefícios deixaram de ser reajustados conforme o critério preconizado pelo artigo 58 do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias, passando a ser disciplinados pelo artigo 41 da Lei nº 8.213/91. 

Assim, fazendo uma breve digressão histórica, tem-se que: 

a)de 05/04/1991 a 12/1992, tais reajustamentos foram feitos com base na variação do INPC, calculado pelo IBGE, nas 

mesmas épocas em que o salário mínimo era alterado; 

b)de 01/1993 a 12/1993, as correções foram feitas pelo IRSM - Índice de Reajuste do Salário-Mínimo, de acordo com o 

comando contido no artigo 9º, parágrafo 2º, da Lei n.º 8.542, de 23/12/1992, e Lei n.º 8.700/93, que também instituiu, 

de janeiro a fevereiro de 1994, o FAS - Fator de Atualização Salarial. 

Cabe, neste ponto, lembrar que o IPC-r, a que se refere à Lei n.º 8.880/94, foi instituído apenas para a atualização dos 

salários-de-contribuição e a correção monetária de valores de parcelas referentes a benefícios pagos com atraso pela 

Previdência Social, não abrangendo o reajuste dos benefícios de prestação continuada. 

Por outro lado, a Medida Provisória n.º 1.053/95, que reintroduziu o INPC como índice de atualização no âmbito 

previdenciário, não elegeu o referido índice como fator de reajuste dos benefícios previdenciários, nem estabeleceu 

período certo para tanto, mas sim destinou-o apenas às atualizações que anteriormente eram feitas pelo IPC-r. 

Prosseguindo, quanto aos reajustamentos: 
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c)de março a junho de 1994, ocorreram pela conversão em URV, em obediência à Lei n.º 8.880/94;  

d)a partir de 07/1994, apurado pela variação do IPC-r e aplicada em 01/05/1995, conforme o disposto nas Leis n.º 

8.880, de 27/05/1994, e 9.032, de 28/04/1995;  

e)em 01/05/1996, pela variação acumulada do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, nos doze 

meses imediatamente anteriores, como restou determinado pela Medida Provisória n.º 1.415/96, reeditada e convertida 

na Lei n.º 9.711/98, e Portarias MPS n.º 3.253, de 13/05/1996, 3.971, de 05/06/1997, e 3.927, de 14/05/1997.  

Na hipótese, a citada Lei e a Medida Provisória que a originou, determinaram a aplicação do IGP-DI no reajustamento 

dos benefícios previdenciários, em maio de 1996, não acarretando prejuízo para os segurados e beneficiários do 

Instituto Nacional do Seguro Social.  

Nesse sentido, a Súmula n.º 02, da Turma Nacional de Uniformização dos juizados Especiais Federais, de 17/02/2003: 

"Os benefícios previdenciários, em maio de 1996, deverão ser reajustados na forma da Medida Provisória 1.415, de 29 

de abril de 1996, convertida na Lei 9.711, de 20 de novembro de 1998". 

No mesmo sentido já decidiu o Superior Tribunal de Justiça: 

?PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - REVISÃO - RECURSO ESPECIAL - APLICAÇÃO DE ÍNDICES LEGAIS - 

MANUTENÇÃO DO VALOR REAL - INPC - IGP-DI - REAJUSTE NO PERÍODO DE MAIO/95 A ABRIL/96. 

- Divergência jurisprudencial não comprovada. Inteligência do art. 255 e parágrafos do RISuperior Tribunal de Justiça. 

- A adoção dos índices legais pelo Instituto Nacional do Seguro Social asseguram a irredutibilidade do valor dos 

benefícios e preservam seu valor real. 

- O critério de reajuste, aplicado no cálculo dos benefícios previdenciários em maio/96, instituiu o IGP-DI como índice 

revisor. Precedentes. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido.? 

(REsp n.º 277230/SP, j. 02/08/2001, DJ de 10/09/2001, p. 410, Relator Ministro Jorge Scartezzini). 

Quanto aos reajustes posteriores, não foi feita nenhuma referência a respeito de qual índice seria aplicável, restando 

estabelecido, nos artigos 2º e 4º, que a recomposição dos benefícios seria feita anualmente, no mês de junho, a partir do 

ano de 1997. 

Oportuno destacar que, consoante o disposto no artigo 10, da Lei n.º 9.711/98, a vinculação ao IGP-DI, como indexador 

para fins previdenciários em períodos posteriores a 1996, somente se deu nos casos de atualização de prestações pagas 

com atraso, e para a atualização dos salários-de-contribuição, quando da apuração da renda mensal inicial.  

Portanto, relativamente aos períodos compreendidos entre os anos de 1997 e 2001, o Instituto Nacional do Seguro 

Social estabeleceu percentuais próprios, pois a legislação em vigor não previu a aplicação do IGP-DI ou de qualquer 

outro índice para o reajuste dos benefícios previdenciários. 

É o que estatui a Lei n.º 9.711/98, que convalidou o reajuste de benefícios definido pela Medida Provisória n.º 1.572-

1/97, reeditada posteriormente sob o n.º 1.609, bem como convalidou o reajuste previsto na Medida Provisória n.º 

1.663-14/98, abrangendo, portanto, os períodos de 1997 e 1998.  

Assim, retomando a progressão histórica dos reajustamentos de benefícios previdenciários: 

f)estabeleceu a Lei n.º 9.711/98, em seu artigo 12, o reajuste dos benefícios, em 1º de junho de 1997, em 7,76%; 

g)no seu artigo 15, a mesma norma legal determinou o reajuste dos benefícios, em 1º de junho de 1998, em 4,81%;  

h)a mesma orientação é adotada em relação a junho de 1999, com a edição da Medida Provisória n.º 1.824-1/99, que 

determinou o índice de 4,61%; 
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i)em junho de 2000, a Medida Provisória n.º 2.022-17/2000, estabeleceu o índice de 5,81%; 

j)em junho de 2001, o Decreto n.º 3.826/01 determinou o índice de 7,66%. 

E mais, ao verificar os índices oficiais adotados para os reajustes nesses períodos, percebe-se que eles foram fixados 

sempre em patamar um pouco superior ao INPC. Relembrando, que em 1997 os benefícios previdenciários foram 

reajustados em 7,76% e a variação acumulada do INPC, nos últimos doze meses, em maio daquele ano, foi de 6,95%, 

portanto o reajuste concedido aos benefícios foi superior ao INPC na ocasião. 

Já em maio de 1998, os benefícios previdenciários tiveram um reajuste anual de 4,81%, enquanto a variação acumulada 

do INPC, nos últimos doze meses, foi de 4,75%. O reajuste anual concedido em 28/05/1999 (4,61%), também foi 

superior ao INPC do período acumulado, estabelecido em 3,14%. Em junho de 2000, o reajuste definido para os 

benefícios foi de 5,81%, e, naquele ano, o índice do INPC ficou ligeiramente menor. E, finalmente, em 2001, o reajuste 

dos benefícios pagos pela Previdência ficou em 7,66%, com uma diferença de 0,07% para o INPC.  

Nestes termos, nenhum prejuízo houve para os segurados e beneficiários do Instituto Nacional do Seguro Social, no 

reajustamento de seus benefícios nos meses de junho de 1997, 1999, 2000 e 2001, pois considerando os percentuais 

divulgados pelos órgãos oficiais, tem-se que os índices adotados para os reajustes aos benefícios previdenciários 

levaram em consideração, como já mencionado, o INPC, índice de indubitável credibilidade, tornando-se inviável a 

opção por outro mais adequado às pretensões dos beneficiários, conforme a interpretação dada pelo Supremo Tribunal 

Federal, no julgamento do RE n.º 376.846/SC, que entendeu que os índices adotados foram superiores ao INPC e que 

este é o melhor parâmetro para verificar-se "a variação de preços de estrato social mais assemelhado ao dos 

beneficiários do Instituto Nacional do Seguro Social" (RE nº 376.846/SC, rel. Min. Carlos Velloso, Plenário STF, 

maioria, julgado em 24/09/03). 

Cumpre, também, atentar ao disposto no artigo 41, parágrafo 9º da Lei n.º 8.213/91, alterado pela Medida Provisória n.º 

2.022-17/2000 e que atualmente tem a redação dada pela Medida Provisória n.º 2.187-13/2001, que prescreve: 

"Quando da apuração para fixação do percentual do reajuste do benefício, poderão ser utilizados índices que 

representem a variação de que trata o inciso IV deste artigo, divulgados pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia 

e Estatística - IBGE ou de instituição congênere de reconhecida notoriedade, na forma do regulamento". 

Desta forma, verifica-se que o critério utilizado para reajustar os benefícios desvinculou-se de um índice específico, que 

no caso era o IGP-DI. Optou-se pela adoção de qualquer outro índice legal, mesmo diverso do divulgado pelo IBGE, 

desde que fosse um índice divulgado por ?instituição congênere de reconhecida notoriedade?. 

Nesse sentido, a Súmula n.º 08, da Turma Nacional de Uniformização dos juizados Especiais Federais, de 13/10/2003: 

"Os benefícios de prestação continuada, no regime geral da Previdência Social, não serão reajustados com base no IGP-

DI nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001". 

No mesmo sentido já decidiu o Superior Tribunal de Justiça: 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. FAS. REAJUSTE 

PELO IGP-DI. MEDIDA PROVISÓRIA 1.415/96 E LEI 9.711/98. 

- O texto constitucional garante a manutenção, em caráter permanente, do valor real do benefício. Entretanto, delega ao 

legislador o estabelecimento dos índices a serem aplicados. Portanto, se as normas contidas na Lei 9.711/98 decorreram 

de Medidas Provisórias, não há que se falar em inconstitucionalidade das normas posteriormente editadas para o 

reajustamento dos benefícios que também foram provenientes de outras MPs. 

- A Medida Provisória 1.415, posteriormente convertida na Lei 9.711/98 determinou o IGP-DI como índice a ser 

utilizado para o reajuste dos benefícios em manutenção, em primeiro de maio de 1996. 

- A referida Medida Provisória também determinou o mesmo índice para os benefícios mantidos pela Previdência 

Social com data de início posterior a 31 de maio de 1995, devendo ser calculado entre o mês de início, inclusive, e o 

mês imediatamente anterior ao reajuste.  

- Por fim, não se consideram inconstitucionais os índices estabelecidos pelas seguintes normas: MP 1.572-1/97 (7,76%); 

MP 1.663/98 (4,81%); MP 1.824/99 (4,61%); MP 2.022/2000 (5,81%), hoje alterada para MP 2.187-13/2001 e, por fim, 
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a MP 2.129/2001 (7,66%), visto que a maioria dessas regras estabelecidas pelo Poder Executivo também já foram 

convertidas em Lei. Recurso não conhecido"  

(REsp n.º 99427/RS, j. 06/05/2003, DJ de 02/06/2003, p. 351, Relator Ministro JOSÉ ARNALDO DA FONSECA). 

(destaquei) 

Anoto também, que o artigo 201, parágrafo 4º, da Constituição Federal de 1988, estabeleceu que a lei definiria os 

critérios de reajustamento dos benefícios. 

Na hipótese, fixado o indexador para o reajuste dos benefícios previdenciários, conforme disposto na legislação 

previdenciária, cumprido está o mandamento constitucional, não havendo violação ao princípio da irredutibilidade do 

benefício e ao princípio da preservação do valor real. Esclareço que, nominalmente, não houve diminuição do valor do 

benefício. 

Assim, a parte autora não faz jus aos reajustes na forma pleiteada, devendo ser mantida a decisão recorrida neste 

aspecto. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação interposta 

pela parte autora. Mantenho, integralmente, a sentença recorrida. 

Intimem-se. 

São Paulo, 28 de abril de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09AF.0A94.0DG3 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.017664-0        AC 1301330 
ORIG.   :  0500000561  1 Vr PANORAMA/SP     0500012965  1 Vr 

PANORAMA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  FERNANDO ANTONIO PRATES DA SILVA 
ADV     :  JAIME CANDIDO DA ROCHA 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação cível interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social ? INSS, em face da r. sentença proferida 

em ação ordinária, onde se objetiva a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença concedeu a antecipação de tutela, determinando a imediata implantação do auxílio-doença e julgou 

procedente a ação, condenando o INSS ao pagamento do referido benefício, a partir da data do laudo médico, no valor 

de um salário mínimo. Determinou que as parcelas em atraso sejam corrigidas pelos critérios do Provimento nº 26/2001 

COGE/TRF 3ª Reg., incluindo-se os índices expurgados pacificados no STJ. Condenou-o, ainda, ao pagamento dos 

honorários advocatícios fixados em 6% sobre o total das parcelas vencidas até a data da sentença, bem como honorários 

do perito judicial. Deixou de condenar em custas e despesas processuais. 

Apelou a autarquia pleiteando a reforma da r. sentença, sustentando a impossibilidade da antecipação de tutela contra a 

Fazenda Pública, bem como o perigo de irreversibilidade da medida. Caso mantida a sentença, requer a redução da 
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verba honorária para que não incida sobre as parcelas vincendas e nem ultrapasse 5% do valor da condenação. Por fim, 

prequestiona a matéria para fins recursais. 

Decorrido in albis o prazo para contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Não prosperam as alegações da apelante quanto ao não cabimento da tutela antecipada in casu.  

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de que, presentes os pressupostos legais, é 

admissível a antecipação dos efeitos da tutela contra a Fazenda Pública, no caso autarquia, em matéria previdenciária 

para evitar o perecimento do ?bem da vida? posto em debate, por se tratar de dívida de natureza alimentícia necessária à 

própria subsistência do demandante, consoante acórdãos assim ementados: 

?PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RURAL. BENEFÍCIO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. ESTADO DE 

NECESSIDADE OU FORÇA MAIOR. LEI 9.994/97. 

Em casos especialíssimos, presente a força maior ou o estado de necessidade, cabe antecipação de tutela nas ações 

previdenciárias que visem ao restabelecimento de benefício. 

Recurso conhecido, mas desprovido.? 

(STJ, RESP 201.136/CE, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 11.04.2000, v.u., DJ 08.05.2000) 

?PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. BENEFÍCIO. ANTECIPAÇÃO DE 

TUTELA. ESTADO DE NECESSIDADE OU FORÇA MAIOR. LEI 9.994/97. 

Aposentadoria por invalidez a que teve direito, o beneficiário, durante mais de vinte anos, cassada por ato unilateral. 

Cerceamento ao direito de defesa. Prejuízo à subsistência do beneficiário. Segundo precedentes, ?em casos 

especialíssimos, presente a força maior ou o estado de necessidade, cabe antecipação de tutela nas ações previdenciárias 

que visem ao restabelecimento de benefício?. 

Recurso conhecido, mas desprovido.? 

(STJ, RESP 202.093/RS, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., j. 07.11.2000, v.u., DJ 11.12.2000) 

?PREVIDENCIÁRIO PROCESSUAL CIVIL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. 

PRESENÇA DOS REQUISITOS DO ART. 273 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. REEXAME DE MATÉRIA 

FÁTICO-PROBATÓRIA. INVIABILIDADE. APLICAÇÃO DA SÚMULA 07-STJ. ESTADO DE NECESSIDADE. 

DÍVIDA ALIMENTÍCIA. EXCEPCIONALIDADE CARACTERIZADA. POSSIBILIDADE DE CONCESSÃO. 

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I. [...] 

II ? O Colendo Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da medida liminar na ADC nº 4, vetou a possibilidade 

da antecipação de tutela contra a Fazenda Pública. Todavia, esta Corte ressalvou situações especialíssimas, justamente 

para evitar o perecimento do ?bem da vida? posto em debate. 

III ? No caso dos autos, por se tratar de dívida alimentícia necessária à sobrevivência do necessitado, a tutela antecipada 

contra a Fazenda Pública é admissível, conforme precedentes jurisprudenciais desta Corte. 

IV ? Agravo interno desprovido.? 

(STJ, Ag no AG 510.669/RS, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 14.10.2003, v.u., DJ 24.11.2003) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/05/2008 817/2056 

?AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA 

CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. POSSIBILIDADE. REEXAME NECESSÁRIO. DESNECESSIDADE. 

REQUISITOS ENSEJADORES. SÚMULA Nº 07 DO STJ. PROVIMENTO NEGADO. 

1.É cabível a antecipação dos efeitos da tutela contra a Fazenda Pública, in casu, autarquia, quando a situação não esteja 

elencada no rol taxativo do artigo 1º da Lei nº 9.494/97. Verbete 729 do Pretório Excelso. 

[...] 

4. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento.? 

(STJ, AgRg no AG 481.205/MG, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 11.04.2006, v.u., DJ 26.06.2006) 

No mesmo sentido, AgRg no AG 518.684/SC e AgRg no AG 518.795, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 16.09.2003, v.u., 

DJ 06.10.2003; RESP 447.668/MA, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., j. 01.10.2002, v.u., DJ 04. 11.2002; RESP 

200.686/PR, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 28.03.2000, v.u.; DJ 17.04.2000. 

Frise-se, ainda, o teor da Súmula 729 do Supremo Tribunal Federal: ?A decisão na ADC 4 não se aplica à antecipação 

da tutela em causa de natureza previdenciária?. 

Prevê o art. 273 do Código de Processo Civil que o juiz poderá antecipar os efeitos da tutela, desde que, existindo prova 

inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação ou, alternativamente, a caracterização do abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do 

réu. 

Na hipótese dos autos, o juiz a quo deferiu a antecipação da tutela por entender que as provas trazidas demonstram 

inequivocamente a verossimilhança da alegação, bem como haver receio de dano irreparável ou de difícil reparação, em 

vista do caráter alimentar do benefício previdenciário. 

De outra parte, ao contrário do aduzido pelo INSS, não há que se falar em irreversibilidade do provimento antecipado, 

posto que a medida não esgota o objeto da demanda, vez que é permitida a imediata suspensão dos pagamentos caso ao 

final seja julgada improcedente a ação principal. 

No mérito, conforme o disposto no artigo 59 da Lei nº 8.213/91, o auxílio-doença é devido ao segurado que, havendo 

cumprido o período de carência previsto nesta lei, quando for o caso, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a 

sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos. Assim, são requisitos para a obtenção do benefício: a 

qualidade de segurado, o cumprimento da carência de 12 meses (art. 25, I), quando for o caso, e a incapacidade laboral 

por mais de 15 dias consecutivos. 

Tratando-se de trabalhador rural, a comprovação da qualidade de segurado e o cumprimento do período de carência 

exigida, devem ser feitas através da apresentação do início de prova material devidamente corroborada por prova 

testemunhal. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No presente caso, o conjunto probatório revela razoável início de prova material no que diz respeito ao exercício da 

atividade rural, tendo em vista que o autor trouxe aos autos cópia da certidão de casamento contraído em 18.03.2005, 

constando sua profissão como lavrador (fls. 10), bem como cópia da carteira de trabalho (fls. 25/26), com registro de 

trabalho rural no ano de 1999.  

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

?PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 
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INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS 

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola 

alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido.? 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

?PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda 

que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente.? 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

?RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I ? O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas. 

II ? Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

?AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova 

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador 

rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 
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?PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: ?seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou.? (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de 

lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 73/74). 

No tocante à presença da moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial (fls. 66/67), que o autor apresenta 

insuficiência cardíaca, cardiomiopatia, hipertensão arterial e arritmia. O perito médico conclui o laudo atestando 

?restrições atual para atividade laborativa?. 

Assim, presentes os requisitos autorizadores do auxílio-doença. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

?RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. LEI 8.213/91. CONCESSÃO. AUXÍLIO-DOENÇA. 

INCAPACIDADE. TOTAL. PARCIAL. 

A Lei 8.213/91 não faz distinção quanto à incapacidade, se deve ser total ou parcial; assim, não é possível restringir o 

benefício ao segurado, deferindo-o, tão-somente, quando a desventurada incapacidade for parcial. 

Recurso desprovido.? 

(STJ, Resp nº 699.920, Rel. Ministro José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, j. 17.02.2005, v.u., DJ 14.03.2005) 

?RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O 

TRABALHO HABITUAL. 

1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o trabalho, mas suscetível de 

reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais. 

2. Recurso improvido.? 

(STJ, Resp nº 501.267, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, j. 27.04.2004, v.u., DJ 28.06.2004) 

?PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA - 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA - PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DE AUXÍLIO-DOENÇA - MARCO 
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INICIAL - VALOR DO BENEFÍCIO - CONSECTÁRIOS LEGAIS - ISENÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

? APELAÇÃO PROVIDA. 

- Restando demonstrado nos autos que, à época do pleito, a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava 

incapacitada para o trabalho necessitando de tratamento, devido o auxílio-doença. 

- Na ausência de requerimento administrativo, o benefício há que ser concedido a partir da citação, ocasião em que a 

autarquia teve ciência da pretensão e a ela resistiu. 

- O benefício requerido visa à substituição da renda nos casos de contingência previstos na legislação pertinente. 

Dessarte, se a parte autora a auferiu o desenvolvimento de sua atividade laboral, esse período deve ser descontado por 

ocasião da execução. 

- O valor do benefício deve ser apurado com observância do preceituado nos artigos 29 e 61, da Lei nº 8.213/91. 

- As prestações em atraso devem ser acrescidas dos consectários legais. 

- A correção monetária dos valores devidos deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 

08 desta E. Corte e Resolução nº 242, de 09.07.2001, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de 

Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

- Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem os 

artigos 219 do CPC e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, 

deverão ser computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês. 

- As custas e despesas processuais não são devidas, tendo em vista que a autarquia é isenta de seu pagamento, 

considerando também que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita. 

- Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o montante da condenação, nela compreendidas as 

parcelas vencidas até a data da prolação do acórdão. 

- Apelação provida. Sentença reformada.? 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2000.03.99.003342-7/SP, Rel. Desemb. Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 02.04.2007, v. u., DJU 

08.02.2008) 

Frise-se que cabe ao INSS submeter o autor ao processo de reabilitação profissional, nos termos do artigo 62 da Lei nº 

8.213/91, não cessando o auxílio-doença, até que o beneficiário seja dado como reabilitado para o desempenho de nova 

atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez.  

A verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC nº 2001.61.04.004580-2), deve ser 

fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do 

Superior Tribunal de Justiça). No entanto, por ser mais benéfico à autarquia, mantenho a verba honorária fixada na r. 

sentença. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS, 

mantendo a r. sentença. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 12 de maio de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 
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PROC.   :  2000.03.99.017910-0        AC  581180 
ORIG.   :  9800002441  1 Vr TAUBATE/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOAO ROBERTO MIGUEL PARDO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOAQUIM DIAS DO NASCIMENTO 
ADV     :  ANA ROSA NASCIMENTO 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAUBATE SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/NONA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta pelo Instituto Nacional do seguro Social contra r. sentença que, nos 

autos de ação visando à concessão de benefício de aposentadoria por tempo de serviço ajuizada por Joaquim Dias do 

Nascimento, julgou procedente a ação, para condenar o INSS a averbar o tempo de trabalho prestado em condições 

especiais, nos termos do disposto no parágrafo 5º do art. 57 da Lei 8.213/91 com a conseqüente concessão do benefício 

de aposentadoria proporcional por tempo de serviço a contar do requerimento administrativo, incidindo correção 

monetária a partir do vencimento das prestações, acrescido de juros moratórios de 6% ao ano, contados a partir da 

citação. 

Em suas razões de apelação, alega a autarquia, em síntese, o não preenchimento dos requisitos legais para a concessão 

do benefício e que o uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI) seria suficiente para neutralizar a ação dos 

agentes nocivos. Caso mantida a sentença, requer que a correção monetária seja aplicada a partir do ajuizamento da 

ação, que os juros de mora sejam fixados nos termos do art. 1.536 do CPC e os honorários advocatícios fixados 

excluindo-se da condenação as 12 prestações vincendas. 

Com as contra-razões da parte autora, subiram os autos para este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

O autor, ora apelado, postula a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, mediante o 

reconhecimento de períodos de trabalho exercidos em condições especiais, para efeito de conversão e contagem do 

tempo de serviço. 

A aposentadoria especial foi instituída pela Lei 3.807/60, através do seu art. 31, exigindo como um dos requisitos a 

idade mínima de 50 anos. Este texto normativo foi alterado pela Lei 5.440-A, que tratou de abolir o requisito da idade 

mínima, sendo que a Lei sucessora, a de nº 5.890/73, em seu art. 9º, também não exigia idade mínima, impondo 

somente período mínimo de contribuição. 

     

Com o advento da Constituição Federal de 1988, a aposentadoria especial passou a ser direito constitucional do 

segurado, conforme determinação contida no art. 202, II, estabelecendo-se de forma óbvia, tratamento diferenciado 

entre o segurado que presta serviços sob condições insalubres, penosas ou perigosas, e aquele submetido à condições 

consideradas normais. 

Posteriormente, com as alterações constitucionais, mormente emendas constitucionais 20/98 e 47/2005, a proteção 

passou a constar do § 1º do art. 201 da CF, mantendo-se, no entanto, a sua essência. 

Garantida a aposentadoria especial no texto constitucional, posteriormente editou-se a Lei 8.213/91, que é o atual Plano 

de Benefícios da Previdência Social, regulamentando nos art. 57 e 58 a concessão do indigitado benefício. 

No que tange à possibilidade de conversão do tempo de serviço, o § 3º do art. 57, admitia a conversão do tempo 

prestado sob condições especiais em tempo comum, ou o seu inverso, aplicando-se, para tanto, fator de conversão 

determinado em regulamento infralegal. 
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Ocorre que, referido dispositivo legal foi modificado pela Lei 9.032 de 28/04/95, que alterou em parte o art. 57, § 3º, e 

acrescentou os §§ 5º e 6º, resguardando-se o direito de conversão, no entanto, somente para o fim de conversão de 

tempo de serviço especial para tempo comum, ao mesmo tempo em que passou a exigir do segurado, a comprovação 

efetiva da exposição ? aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde 

ou à integridade física ?. Assim, a partir da edição da lei, para o reconhecimento do período de labor executado sob 

condições especiais, não basta ao segurado integrar ? categoria profissional ? considerada insalubre, penosa ou perigosa, 

deve também, demonstrar que efetivamente submeteu-se às condições especiais. 

As sucessivas alterações legislativas acabaram por dificultar a comprovação do tempo de serviço prestado sob 

condições especiais, pois a redação original do art. 57 da Lei 8.213/91, da mesma forma que as legislações anteriores, 

exigia somente que o segurado, para fazer jus ao tempo especial, demonstrasse pertencer a uma das ? categorias 

profissionais ?  classificadas como insalubre, perigosa ou penosa, nos termos da regulamentação infralegal. Ocorre, no 

entanto, que com a Lei 9.032 de 28/04/95, que alterou a Lei 8.213/91, passou-se a exigir do segurado a comprovação do 

efetivo exercício de atividade exposta à condições especiais ( § 3º do art. 57 da Lei de Benefícios ), não sendo 

suficiente, para o reconhecimento das condições especiais, a circunstância de pertencer a determinada categoria 

profissional. 

Neste ponto, entendo que a Lei 9.032/95 tratou de corrigir o equívoco da legislação previdenciária, no sentido de 

conferir tratamento diferenciado somente aos segurados que de fato foram expostos às condições prejudiciais à saúde ou 

integridade física, negando, por outro lado, o tratamento especial aos segurados, que embora enquadrados em categoria 

profissional considerada especial, jamais ficaram submetidos à tais condições. Com este dispositivo, a Lei tratou de 

conferir efetiva aplicabilidade ao Princípio Constitucional da Isonomia entre os segurados, tratando de forma diferente 

os desiguais, na medida da sua desigualdade.  

No entanto, considerando que as inovações introduzidas pela Lei 9.032/95 são nitidamente prejudiciais aos segurados, 

esposo o entendimento de que o trabalho especial prestado em data anterior à 28/04/95 deve ser considerado segundo os 

critérios da legislação vigente à época do labor, ou seja, o tempo especial deve ser reconhecido independentemente da 

comprovação de efetiva exposição do segurado às condições especiais, nos termos da legislação anterior à 28/04/95, 

bastando somente a comprovação de que pertencia à categoria profissional considerada de serviço especial, ao passo 

que o trabalho especial executado após 28/04/95 deve ser efetivamente comprovado pelo segurado, para efeito de 

concessão de aposentadoria especial ou conversão em tempo comum. 

Justifico tal entendimento, no fato de que é simplesmente inaceitável a aplicação retroativa da Lei 9.032/95, não 

podendo referida lei atingir fatos anteriores à sua vigência, como forma de respeito aos Princípios da Irretroatividade da 

Lei e da Segurança Jurídica. Tratando deste assunto com muita propriedade, a Prof. Maria Helena Diniz, em sua obra ? 

Lei de Introdução do Código Civil Brasileiro Interpretada ?, 2ª ed., 1996, Ed. Saraiva, página 176, ao citar Lehrbuch 

Kohler: 

? ... A irretroatividade é um preceito de política jurídica, pois, como afirma Kohler, ? toda cultura requer a firmeza de 

relações, sem o que o povo seria lançado no braço da dissolução; todo o impulso para estabelecer a ordem jurídica e 

nela viver repousa na crença de que a criação jurídica deve perdurar.? ... ?  

Continua na página 177: 

 ? ... Se a nova norma regesse todas as conseqüências dos fatos anteriores, destruiria direitos legitimamente constituídos 

sob o império da antiga norma, prejudicando interesses legítimos dos particulares e causando grave perturbação social. 

?     

Fixadas as premissas, passo ao exame dos períodos pleiteados pelo autor, ora apelado.  

1- de 01.07.66 a 10.10.1974, laborado na empresa Cia. Fiação e Tecido Guaratinguetá, na função de fiandeiro, deve ser 

reconhecido como comum, em razão da não comprovação das condições especiais;   

2- de 14.10.74 a 31.03.75, 01.04.75 a 07.01. 77 e 23.10.79 a 31.08.84, laborado na empresa Ford Brasil S/A, nas 

funções, respectivamente, de manipulador de equipamentos e materiais de fundição, operador de máquinas de produção 

e de operador de produção na fundição II, local em que a parte autora esteve exposta, de forma habitual e permanente a 

ruídos de 92 dB e de 01.09.84 a 15.05.87, laborado na mesma empresa, na função de operador de máquina de produção 

na transmissão e chassi, local em que a parte autora esteve exposta, de forma habitual e permanente a ruídos de 91 dB, 

conforme laudos técnicos de fls. 14/17, nos quais consta que a supracitada empresa sempre forneceu e fiscalizou o uso 

efetivo de todos os equipamentos de Proteção Individual (EPI), podem ser reconhecidos como especiais;  
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3- de 24.01.77 a 11.03.77, laborado na empresa, Pantex ? Panamericana Têxtil Mecânica Ltda., na função de furador 

radial, reconhecido como comum, porque ausente prova em sentido contrário; 

4- de 04.04.77 a 13.06.77, laborado na empresa EMECAL S/A Equipamentos Industriais, na função de operador de 

máquinas, reconhecido como comum; 

5- de 20.06.77 a 03.09.79, laborado na empresa General Motors do Brasil S/A, na função de operador de máquinas 

usinagem na Detroit Diesel Allison do Brasil, em que a parte autora esteve exposta, de forma habitual e permanente, a 

ruídos de 87 dB, conforme laudo técnico de fl. 19, no qual consta que a supracitada empresa sempre forneceu os 

equipamentos de Proteção Individual (EPI), reconhecido como especial; 

6- de 28.07.87 a 15.07.88, laborado na empresa Engesa Engenheiros Especializados S/A, na função de torneiro revólver 

oficial, reconhecido como comum; 

7- de 05.12.88 a 10.07.89, laborado na empresa TENENGE Técnica Nacional de Engenharia S/A, na função de 

mecânico ajustador, reconhecido como comum; 

8- de 28.08.89 a 26.06.90, laborado na empresa ZOLCO S/A ? Equipamentos Industriais, na função de torneiro 

mecânico na Usinagem, em que a parte autora esteve exposta, de forma habitual e permanente a ruído de 92 dB, 

conforme informações de fl. 20, não constando dos autos, contudo, laudo técnico referente a tal período, reconhecido 

como comum; 

9- de 01.07.91 a 05.11.91, laborado na empresa Sematec Engenharia e Comércio Ltda., na função de eletricista, 

reconhecido como comum;   

10- de 01.10.1994 a 09.06.1997, laborado na empresa FAMAC Fábrica de Materiais de Acabamento Ltda., na função 

de operador de máquinas, em que a parte autora esteve exposta, de forma habitual e permanente, a ruídos de 92 dB, 

conforme laudo técnico de fls. 22/23, no qual consta que a supracitada empresa forneceu os equipamentos de Proteção 

Individual (EPI), reconhecido como especial; 

11- de 01.08.97 a 31.05.98, laborado na empresa Krone M. R. Serviços de Engenharia, Comércio e Repres. Ltda, na 

função de técnico mecânico, reconhecido como comum; 

12 ? de 01.06.98 a 17.10.98, laborado na empresa Trumtec Autopeças Ltda., na função de mecânico de manutenção, 

reconhecido como comum. 

Os documentos juntados às fls. 13/19 e 21/23 comprovam de forma satisfatória que o autor trabalhou em condições 

especiais de forma habitual e permanente, exposto a ruídos superiores a 87 dB. 

Por sua vez, a condição especial decorrente do ruído, em razão da sua natureza, exige como único elemento de 

comprovação a apresentação de laudo técnico, que deverá ser elaborado antes ou de forma contemporânea aos períodos 

laborais. 

Assim, no presente feito, somente os períodos de 14.10.74 a 31.03.75, 01.04.75 a 07.01.77, 23.10.79 a 31.08.84, 

01.09.84 a 15.05.87, 20.06.77 a 03.09.79 e 01.10.1994 a 09.06.1997, podem ser reconhecidos como especiais, porque 

devidamente lastreados em comprovação técnica. 

Com relação aos Equipamentos de Proteção Individual - EPI, cujo uso poderia afastar a presença do agente nocivo, há 

que se ressaltar que essa interpretação só está autorizada a partir da edição da Lei n° 9.732, de 14.12.98, o que não é o 

caso dos autos. 

Assim, a somatória dos períodos considerados especiais pela presente decisão, com os períodos de tempo comum 

constantes da sua CTPS, permitem a concessão do benefício de aposentadoria proporcional por tempo de serviço, 

porque o mesmo apresenta 33 anos 1 mês e 23 dias de trabalho.  

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação, porque não foi comprovado requerimento 

administrativo. 
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A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se tornaram devidas, descontando-

se eventuais valores já pagos, na forma do Provimento n° 26/01 da Eg. Corregedoria Geral da Justiça da 3ª Região. 

Os juros moratórios são computados desde a citação, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, até o dia anterior ao da 

vigência do novo Código Civil e, após, de 1% (um por cento) ao mês. 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) das parcelas vencidas até a sentença. 

Ressalvo que o benefício de aposentadoria proporcional por tempo de serviço concedido nestes autos deverá substituir a 

aposentadoria por tempo de contribuição concedida ao autor em 05/01/2005, compensando-se eventuais valores, tendo 

em vista o disposto no art. 124, II, da Lei nº 8.213/91. 

Pelo exposto, dou parcial provimento à remessa oficial e ao recurso de apelação do INSS para esclarecer que somente 

os períodos de 14.10.74 a 31.03.75, 01.04.75 a 07.01.77, 23.10.79 a 31.08.84, 01.09.84 a 15.05.87, 20.06.77 a 03.09.79 

e 01.10.1994 a 09.06.1997 devem ser reconhecidos como especiais, fixar o termo inicial do benefício na data da citação, 

determinar que a correção monetária incida sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se tornaram devidas, 

descontando-se eventuais valores já pagos, na forma do Provimento n° 26/01 da Eg. Corregedoria Geral da Justiça da 3ª 

Região e que os honorários advocatícios sejam fixados em 10% (dez por cento) das parcelas vencidas até a sentença. 

Intimem-se. 

São Paulo, 14 de abril de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 

  

  

PROC.  : 2000.61.02.018136-0        AC  777378 

ORIG.  : 8 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

APTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV    : FABIANA VANCIM FRACHONE NEVES 

ADV    : HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO   : ANTONIO LUIZ DA COSTA SENA 

ADV    : RICARDO VASCONCELOS 

REMTE  : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR     : JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/NONA TURMA 

  

  

Visto em decisão,  
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Trata-se de remessa oficial e apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social contra r. sentença que, nos 

autos de ação visando à concessão de benefício de aposentadoria por tempo de serviço ajuizada por Antonio Luiz da 

Costa Sena, julgou parcialmente procedente a ação, para condenar o INSS a averbar o tempo de trabalho prestado em 

condições especiais no Departamento de Estradas de Rodagem, de 03.06.1980 a 20.10.1989, e acolher o pedido de 

aposentadoria por tempo de serviço, numa renda mensal equivalente a 94% do salário-de-benefício, a partir do pedido 

administrativo, sendo que as parcelas vencidas de uma só vez e corrigidas monetariamente desde o vencimento, até o 

efetivo pagamento, nos Termos do Provimento 24/97, da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, acrescidas 

de juros moratórios de 6% ao ano, a partir da citação. O INSS foi condenado ao pagamento de despesas processuais e 

honorários advocatícios, à razão de 10% (dez por cento) do valor da condenação.  

  

Em suas razões de apelação, alega a autarquia, em síntese, que para ser considerada especial, a atividade deverá estar 

relacionada no Anexo IV, do Decreto 3048/99. Afirma ainda, não ser possível a concessão da aposentadoria pleiteada, 

uma vez que quando do requerimento administrativo o apelado contava com 48 anos de idade. Caso mantida a sentença, 

requer que os honorários advocatícios sejam reduzidos para 5% sobre o valor do débito e que o termo inicial seja fixado 

a partir da juntada do laudo pericial aos autos. 

  

Sem a apresentação das contra-razões da parte autora, subiram os autos para este Egrégio Tribunal. 

  

Diante da constatação de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição a partir de 26/03/2002 (NB 

42/123.405.592-6) (fls. 182/183), abriu-se vista à parte autora para manifestar sua opção em relação ao benefício que 

considerar mais vantajoso, que declarou pretender receber o benefício pleiteado na inicial, requerido em 18.08.2000. 

  

É o relatório. 

  

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

  

O autor postula a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, mediante o reconhecimento de 

períodos de trabalho exercidos em condições especiais, para efeito de conversão e contagem do tempo de serviço. 

  

A aposentadoria especial foi instituída pela Lei 3.807/60, através do seu art. 31, exigindo como um dos requisitos a 

idade mínima de 50 anos. Este texto normativo foi alterado pela Lei 5.440-A, que tratou de abolir o requisito da idade 

mínima, sendo que a Lei sucessora, a de nº 5.890/73, em seu art. 9º, também não exigia idade mínima, impondo 

somente período mínimo de contribuição. 

     

Com o advento da Constituição Federal de 1988, a aposentadoria especial passou a ser direito constitucional do 

segurado, conforme determinação contida no art. 202, II, estabelecendo-se de forma óbvia, tratamento diferenciado 

entre o segurado que presta serviços sob condições insalubres, penosas ou perigosas, e aquele submetido a condições 

consideradas normais. 
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Posteriormente, com as alterações constitucionais, mormente emendas constitucionais 20/98 e 47/2005, a proteção 

passou a constar do § 1º do art. 201 da CF, mantendo-se, no entanto, a sua essência. 

  

Garantida a aposentadoria especial no texto constitucional, posteriormente editou-se a Lei 8.213/91, que é o atual Plano 

de Benefícios da Previdência Social, regulamentando nos art. 57 e 58 a concessão do indigitado benefício. 

  

No que tange à possibilidade de conversão do tempo de serviço, o § 3º do art. 57, admitia a conversão do tempo 

prestado sob condições especiais em tempo comum, ou o seu inverso, aplicando-se, para tanto, fator de conversão 

determinado em regulamento infralegal. 

  

Ocorre que, referido dispositivo legal foi modificado pela Lei 9.032 de 28/04/95, que alterou em parte o art. 57, § 3º, e 

acrescentou os §§ 5º e 6º, resguardando-se o direito de conversão, no entanto, somente para o fim de conversão de 

tempo de serviço especial para tempo comum, ao mesmo tempo em que passou a exigir do segurado, a comprovação 

efetiva da exposição ? aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde 

ou à integridade física ?. Assim, a partir da edição da lei, para o reconhecimento do período de labor executado sob 

condições especiais, não basta ao segurado integrar ? categoria profissional ? considerada insalubre, penosa ou perigosa, 

deve também, demonstrar que efetivamente submeteu-se às condições especiais. 

  

As sucessivas alterações legislativas acabaram por dificultar a comprovação do tempo de serviço prestado sob 

condições especiais, pois a redação original do art. 57 da Lei 8.213/91, da mesma forma que as legislações anteriores, 

exigia somente que o segurado, para fazer jus ao tempo especial, demonstrasse pertencer a uma das ? categorias 

profissionais ?  classificadas como insalubre, perigosa ou penosa, nos termos da regulamentação infralegal. Ocorre, no 

entanto, que com a Lei 9.032 de 28/04/95, que alterou a Lei 8.213/91, passou-se a exigir do segurado a comprovação do 

efetivo exercício de atividade exposta à condições especiais ( § 3º do art. 57 da Lei de Benefícios ), não sendo 

suficiente, para o reconhecimento das condições especiais, a circunstância de pertencer a determinada categoria 

profissional. 

  

Neste ponto, entendo que a Lei 9.032/95 tratou de corrigir o equívoco da legislação previdenciária, no sentido de 

conferir tratamento diferenciado somente aos segurados que de fato foram expostos às condições prejudiciais à saúde ou 

integridade física, negando, por outro lado, o tratamento especial aos segurados, que embora enquadrados em categoria 

profissional considerada especial, jamais ficaram submetidos a tais condições. Com este dispositivo, a Lei tratou de 

conferir efetiva aplicabilidade ao Princípio Constitucional da Isonomia entre os segurados, tratando de forma diferente 

os desiguais, na medida da sua desigualdade.  

  

No entanto, considerando que as inovações introduzidas pela Lei 9.032/95 são nitidamente prejudiciais aos segurados, 

esposo o entendimento de que o trabalho especial prestado em data anterior à 28/04/95 deve ser considerado segundo os 

critérios da legislação vigente à época do labor, ou seja, o tempo especial deve ser reconhecido independentemente da 

comprovação de efetiva exposição do segurado às condições especiais, nos termos da legislação anterior à 28/04/95, 

bastando somente a comprovação de que pertencia à categoria profissional considerada de serviço especial, ao passo 

que o trabalho especial executado após 28/04/95 deve ser efetivamente comprovado pelo segurado, para efeito de 

concessão de aposentadoria especial ou conversão em tempo comum. 

  

Justifico tal entendimento, no fato de que é simplesmente inaceitável a aplicação retroativa da Lei 9.032/95, não 

podendo referida lei atingir fatos anteriores à sua vigência, como forma de respeito aos Princípios da Irretroatividade da 

Lei e da Segurança Jurídica. Tratando deste assunto com muita propriedade, a Prof. Maria Helena Diniz, em sua obra ? 
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Lei de Introdução do Código Civil Brasileiro Interpretada ?, 2ª ed., 1996, Ed. Saraiva, página 176, ao citar Lehrbuch 

Kohler: 

  

? ... A irretroatividade é um preceito de política jurídica, pois, como afirma Kohler, ? toda cultura requer a firmeza de 

relações, sem o que o povo seria lançado no braço da dissolução; todo o impulso para estabelecer a ordem jurídica e 

nela viver repousa na crença de que a criação jurídica deve perdurar.? ...   

Continua na página 177: 

  

 ? ... Se a nova norma regesse todas as conseqüências dos fatos anteriores, destruiria direitos legitimamente constituídos 

sob o império da antiga norma, prejudicando interesses legítimos dos particulares e causando grave perturbação social. 

? 

  

Fixadas as premissas, passo ao exame dos períodos pleiteados pelo autor, ora apelado.  

  

- 03.06.80 a 20.10.89, laborado no Departamento de Estradas de Rodagem, na função de operador de praça de pedágio, 

local em que a parte autora esteve exposta, de forma habitual e permanente a ruídos de 87 a 98 dB e calor de 31,4 graus 

IBUTG, onde o limite de tolerância do IBUTG é até 30 graus, conforme laudo técnico de fls. 32/49, podem ser 

reconhecidos como especiais.  

  

Considero como agente agressivo o ruído superior a 80 dB até o advento do Decreto nº 2.172/97, por conta disposto nos 

Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, reconhecidos pela Ordem de Serviço nº 612/98 e Instrução Normativa nº 84/2002, e 

a partir do Decreto nº 2.172/97, o limite mínimo de ruído para reconhecimento da atividade especial foi elevado para 

90dB. 

  

A perícia realizada (fls. 118/150) também comprova de forma satisfatória que o autor trabalhou em condições especiais 

de forma habitual e permanente, exposto a ruídos superiores a 87 dB, bem como exposto ao calor. O perito esclareceu a 

impossibilidade de o arrecadador utilizar EPIs, pois seria impossível manter diálogo audível com os motoristas de 

automóvel e caminhão que transitam pela via de acesso à cabine (nota do perito- fl. 132) 

  

Por sua vez, a condição especial decorrente do ruído, em razão da sua natureza, exige como único elemento de 

comprovação a apresentação de laudo técnico, que deverá ser elaborado antes ou de forma contemporânea aos períodos 

laborais. 

  

Assim, no presente feito, o período de 03.06.1980  a 20.10.1989, pode ser reconhecido como especial, porque 

devidamente lastreado em comprovação técnica. 

  

A somatória dos períodos considerados especiais pela presente decisão, com os períodos de tempo comum, constantes 

do ?resumo de documentos para cálculo de tempo de contribuição? elaborado pelo INSS (fls. 73/74), confirmados pelas 

informações extraídas do CNIS, que ora se junta, considerados até a EC 20/98, perfaz 32 anos, 06 meses e 11 dias de 

trabalho, conforme tabela que faz parte da presente decisão, portanto, faz jus à aposentadoria por tempo de serviço  
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proporcional, sendo que a renda mensal inicial deverá ser equivalente a 92% (noventa e dois por cento) do salário-de-

benefício. 

  

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma da Súmula nº 08 deste Tribunal, e 148, do STJ, bem como 

da Lei nº 6.899/81 e legislação superveniente.  

  

Diante da proibição da ?reformatio in pejus?, mantida a fixação dos juros em 06% ao ano, a partir do laudo. 

  

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) das parcelas vencidas até a sentença, conforme Súmula 

111 do Superior Tribunal de Justiça. 

  

O INSS é isento de custas, mas deve reembolsar as despesas efetivamente comprovadas.  

  

Observo, por oportuno, que a consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS), revelou ter sido deferida a 

aposentadoria por tempo de contribuição; ante a vedação à cumulação de  mais de uma aposentadoria   artigo 124, II, 

da Lei nº 8.213/91 , observar-se-á a compensação dos valores desembolsados pela autarquia a título de aposentadoria 

por tempo de contribuição, com aqueles a serem apurados em virtude da presente condenação, na conformidade do que 

dispõe o artigo 462 do Código de Processo Civil. 

  

   Diante do exposto, dou parcial provimento à apelação do INSS e à remessa oficial, para fixar a renda mensal inicial 

em 92% do salário-de-benefício, explicitar  que a correção monetária das parcelas vencidas incide na forma 

da                     Súmula nº 08 deste Tribunal, e 148, do STJ, bem como da Lei nº 6.899/81 e legislação superveniente, 

para fixar como base de cálculo da verba honorária as prestações vencidas até a sentença e isentar a autarquia do 

pagamento de custas. 

  

     Intimem-se. 

  

                                São Paulo, 06 de maio de 2008. 

  

  

  

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 

  

PROC.   :  2007.03.99.018154-0        AC 1193541 
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ORIG.   :  0600000087  1 Vr BIRIGUI/SP               0600006411  1 Vr BIRIGUI/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ANTONIO SANCHES FIORIN 
ADV     :  MARIA LUCIA DO AMARAL SAMPAIO 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Vistos, etc 

ANTÔNIO SANCHES FIORIN move a presente ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social ? INSS, com vistas 

à obtenção de aposentadoria por invalidez ou, alternativamente, o restabelecimento do auxílio-doença, tendo em vista o 

preenchimento dos requisitos legais para a concessão do benefício. 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido e condenou o INSS a aposentadoria por invalidez ao autor, a partir da 

data da citação. Condenou a autarquia nos demais consectários, inclusive em honorários advocatícios no valor de R$ 

350,00 (trezentos e cinqüenta reais). 

Sentença proferida em 18-09-2006, não submetida ao reexame necessário. 

Concedida a antecipação dos efeitos da tutela no bojo da sentença de primeiro grau. 

Em suas razões de apelo, alega o INSS a ausência dos requisitos legais para o gozo do benefício, ante a não 

comprovação da incapacidade total e definitiva para o trabalho. Subsidiariamente, pleiteia a fixação do termo inicial do 

benefício a partir da data da apresentação do laudo pericial, verba honorária com base no § 4º do artigo 20 do Código de 

Processo Civil, observada a Súmula 111 do STJ. Na eventualidade de ser mantido o termo inicial do benefício a partir 

da data da citação, requer o reconhecimento da prescrição qüinqüenal parcelar, bem como a compensação dos valores 

recebidos a título de auxílio-doença. Repisa a preliminar ventilada em sede de contestação. 

Com as contra-razões, foram os autos submetidos à apreciação deste E. Tribunal. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência dos Tribunais do País. 

Quanto à remessa oficial, tenho-a por interposta, pois o art. 475, § 2º, do CPC, alude à condenação de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, sendo que, tratando-se de sentença ilíquida, não é possível, nem mesmo por 

estimativa, determinar o valor da condenação em razão da particularidade do cálculo da renda mensal inicial do 

benefício e das respectivas diferenças. 

A preliminar de impossibilidade jurídica do pedido, como formulada, diz com o mérito e com ele será apreciada. 

Com relação à questão central, para fazer jus ao benefício, basta, na forma do art. 42, da Lei n.º 8.213/91, constatar-se 

que: 

a) existiu doença incapacitante do exercício de atividade laboral; 

b) ocorreu o preenchimento da carência; 

c) houve a manutenção da qualidade de segurado. 

Quanto à carência de 12 (doze) meses, restou cumprida, pois a consulta atualizada do CNIS, que ora se junta, comprova 

que o autor efetuou inúmeros recolhimentos no período (descontínuo) compreendido entre 07/1987 e 12/2006. A 

presente ação foi ajuizada em 20/01/2006. Ademais, a consulta ao Sistema Único de Benefícios, que ora se junta, 

comprova que o autor usufruiu auxílio-doença nos períodos de 16/08/2002 a 19/08/2003; 29/09/2003 a 18/11/2003 e 

26/05/2004 a 17/07/2005. Logo, observadas as regras constantes do art. 15 da Lei de Benefícios, encontra-se mantida a 

qualidade de segurado. 

No que tange à incapacidade do autor, o laudo acostado aos autos (fls. 86/88), demonstrou que ele é portador de 

?espondilose e sacroileíte como doenças degenerativas inflamatórias que geram limitação funcional, impossibilitando-o 
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de realizar atividades laborativas que necessite permanecer em posição ortostática por períodos prolongados e 

movimentos de flexão e rotação do tronco  (esforço físico)? (tópico conclusão/ fls. 86). O auxiliar do juízo afirmou, 

ainda, que ?a fratura do fêmur já tratada é um fator limitante na sua deambulação. Assim autor apresenta incapacidade 

parcial, porém importante, e definitivo já que as formas de tratamento disponíveis (medicamentos e medidas de 

reabilitação física) podem apenas amenizar seu quadro e não revertê-lo? (tópico conclusão /fls.86). 

A invalidez é fenômeno que deve ser analisado também à luz das condições pessoais e sócio-culturais do segurado. No 

caso em apreço, pelo nível social e cultural do autor (trata-se de pessoa simples, com 53 anos de idade à época da 

elaboração do laudo pericial, tendo como profissão o ofício de pedreiro), não seria possível acreditar-se na sua 

recuperação para outra atividade que fosse compatível com estas condições. 

Em outros dizeres, não é apenas o aspecto físico da invalidez para o trabalho que deve ser analisado, mas também os 

reflexos que pode causar na vida do segurado, pois, de acordo com o nível intelectual e profissional, poderá acarretar 

incapacidade total ou parcial ou sequer causar incapacidade, de maneira que cada caso merece uma análise específica. 

Por essas razões, respaldada no princípio do livre convencimento motivado, inserto no art. 436, do Código de Processo 

Civil, desconsidero em parte as razões manifestadas pelo perito judicial, para entender que o autor não tem condições 

plenas de exercer qualquer atividade remunerada para garantir seu sustento, sem colocar em risco o agravamento do 

estado de vulnerabilidade de sua saúde, pelo que a considero incapacitado total e definitivamente para o exercício de 

qualquer atividade laborativa. 

A respeito dos requisitos antes mencionados, aqui presentes, já vem firmando a jurisprudência a necessidade de que 

estejam concomitantemente presentes: 

PREVIDENCIÁRIO. FILIAÇÃO AO SISTEMA APÓS OS SESSENTA ANOS DE IDADE. DECRETO Nº 83.080/79. 

LEI Nº 8.213/91. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. CONCESSÃO. 

1. A aposentadoria por invalidez é benefício de prestação continuada devido ao segurado que, estando ou não em gozo 

de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade 

que lhe garanta a subsistência. 

2. Assim, ela é assegurada àquele que comprovar a condição de segurado, a carência de doze contribuições e a 

incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência (arts. 25, I, e 42 da Lei nº 8.213/91). 

3. O Decreto nº 83.080/79, realmente, continha expressa vedação à obtenção de outros benefícios previdenciários além 

daqueles expressamente discriminados, entre os quais não estava a aposentadoria por invalidez, situação, no entanto, 

que se alterou com o advento da Lei nº 8.213/9, a chamada Lei dos Benefícios, que não estipulou limite etário para a 

filiação ao sistema, resultando daí o acerto da decisão atacada. 

4. Recurso especial improvido. 

(STJ, 6ª Turma, RECURSO ESPECIAL 621331, Processo: 200400101013-PI, DJU 07/11/2005, p. 402, Relator Min. 

PAULO GALLOTTI, decisão unânime) 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADE DE SEGURADO E CARÊNCIA. 

INCAPACIDADE PARCIAL CONSIDERADA COMO TOTAL. DIREITO ADQUIRIDO. PROCEDÊNCIA. TERMO 

INICIAL. VALOR E REAJUSTES DO BENEFÍCIO. ABONO ANUAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS E 

PERICIAIS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA. 

- Presentes os requisitos de carência e qualidade de segurada, razão porque se impõe a concessão da aposentadoria por 

invalidez (art. 42 da Lei 8.213/91). 

- Laudo médico-pericial que atestou incapacidade parcial e permanente, contudo, considerada como total ante a doença 

diagnosticada, o grau de instrução e a atividade habitual braçal da parte autora. 

- Afastamento do trabalho em virtude da doença incapacitante. Direito adquirido. É devido o benefício da aposentadoria 

por invalidez. (§ 1º, art. 102, Lei nº. 8.213/91). 

- O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da cessação do benefício de auxílio-doença, pois as lesões atuais 

são as mesmas que ensejaram sua concessão pela autarquia-ré. 
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- Quanto à apuração do valor do benefício e dos seus reajustes, cumpre ao INSS, respeitada a regra do artigo 201 

Constituição Federal, obedecer ao disposto na Lei nº 8.213 de 1991 e legislação subseqüente, no que for pertinente ao 

caso. 

- Concedido o abono anual, nos termos do art. 7º, inciso VIII, da Constituição Federal e do art. 40 e seu parágrafo único 

da Lei nº 8.213/91. 

- Verba honorária fixada em 10% (dez por cento) sobre as parcelas vencidas até sentença, nos termos da Súmula nº 111 

do E. STJ, com atualização monetária e juros de mora. 

- No que concerne aos honorários periciais, a Resolução nº 440, de 30.05.05, do E. Conselho da Justiça Federal, em 

hipóteses de benefício da assistência judiciária gratuita, estabelece a tabela no mínimo de R$ 58,70 (cinqüenta e oito 

reais e setenta centavos) e no máximo de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos). Verba pericial 

fixada no máximo. 

- A autarquia é isenta do pagamento de custas. 

- Despesas processuais devidas. 

- A correção monetária das parcelas devidas em atraso deve obedecer aos critérios do Provimento nº 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28 de abril de 2.005, incluindo-se, se o caso, os índices 

expurgados pacificados no STJ, conforme percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, excluída a taxa 

SELIC porquanto citada taxa acumula juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em 

tela. 

- Quanto aos juros de mora, o artigo 1.062 do Código Civil de 1.916 mandava aplicá-los à base de 0,5% (meio por 

cento) ao mês, desde que não convencionado de modo diverso. Nos débitos da União e respectivas autarquias, bem 

como nos previdenciários, incidiam na forma do estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414/64). O artigo 406 do novo Código 

Civil (Lei nº 10.406/02, em vigor a partir de 11.01.03), alterou tal sistemática e preceituou que devem ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor, relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. O 

art. 161, § 1º, do CTN reza que, se lei não dispuser de modo diverso, o crédito tributário não pago no vencimento é 

acrescido de juros calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês. Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos 

previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa 

incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao mês, calculada de forma englobada até a 

citação e, após, de forma decrescente. 

- Implantação do benefício previdenciário, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, no prazo assinalado, 

sob pena de multa. 

- Apelação da parte autora provida.  

(TRF 3ª Região, 8ª Turma, Apelação Cível 1051070, Processo 2005.03.99.035551-9-SP, DJU 20/09/2006, p. 819, 

Relatora JUÍZA VERA JUCOVSKY, decisão unânime) 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE. AUSÊNCIA DE 

REQUISITOS PARA A CONCESSÃO.  

I - O benefício de aposentadoria por invalidez é devido ao segurado que for considerado incapaz e insusceptível de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, que tenha cumprido a carência de 12 (doze) 

contribuições e não tenha perdido a qualidade de segurado (Lei 8.213/91, art. 42). 

II - Laudo pericial conclui que a autora, atualmente com 80 (oitenta) anos, é portadora de espondiloartrose degenerativa 

e fibromialgia e está incapacitada total e permanentemente para o trabalho. 

III - Cópias das guias de recolhimentos de contribuições previdenciárias, como contribuinte facultativa, de 02/2002 a 

05/2004. Os recolhimentos de 03/2003 a 12/2003 foram efetuados todos em 12/01/2004, contrariando o disposto no 

artigo 27, II, da Lei nº 8.213/91.  
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IV - A demanda foi ajuizada em 28/10/2003 considerando o período contributivo, de 02/2002 a 02/2003, a requerente 

não manteve a qualidade de segurada, eis que para o contribuinte facultativo aplica-se o disposto no artigo 15, VI, da 

Lei nº 8.213/91. 

V - Retomou a qualidade de segurada com as contribuições previdenciárias de 12/2003 a 05/2004 e cumpriu o período 

de carência legalmente exigido, nos termos do artigo 24, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91.  

VI - No entanto, as enfermidades acometidas pela autora (espondiloartrose degenerativa e fibromialgia) não surgem de 

um momento para o outro, podendo-se a concluir que a incapacidade para o trabalho já existia antes mesmo da sua 

filiação ao Regime Geral da Previdência Social.  

VII - Impossibilidade de aplicação do § 2º, do artigo 42, da Lei nº 8.213/91, eis que não restou demonstrado que a 

doença progrediu com o passar dos anos.  

VIII - Não demonstrado o atendimento a pressupostos básicos para concessão da aposentadoria por invalidez.  

IX - Apelação do INSS provida.  

X - Sentença reformada.  

(TRF 3ª Região, 8ª Turma, Apelação Cível 1054331, Processo 2005.03.99.038467-2-SP, DJU 20/09/2006, p. 832, 

Relatora JUÍZA MARIANINA GALANTE, decisão unânime) 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. 

INCAPACIDADE TOTAL, PERMANENTE E INSUSCETÍVEL DE REABILITAÇÃO ATESTADA POR LAUDO 

PERICIAL. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO COMPROVADAS. BENEFÍCIO MANTIDO. TERMO 

INICIAL. HONORÁRIOS PERICIAIS: JUSTIÇA GRATUITA: ÔNUS DO ERÁRIO: DEVER DE 

RESSARCIMENTO PELO INSS QUANDO VENCIDO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONFIRMADA A 

TUTELA JURISDICIONAL ANTECIPADA PELA SENTENÇA.  

I - Comprovados nos autos o preenchimento simultâneo dos requisitos legais exigidos para a obtenção do benefício 

previdenciário de aposentadoria por invalidez.  

II - Qualidade de segurada e cumprimento do período de carência comprovados. Autora filiada ao INSS, na qualidade 

de contribuinte individual. requisitos reconhecidos pela autarquia, quando concedeu à autora, administrativamente, o 

benefício de auxílio-doença.  

III - Tendo a autarquia previdenciária aceitado a inscrição da autora e recebido suas contribuições, sem prévio exame de 

saúde, não pode negar o benefício, sob o argumento de que a intenção era apenas a de receber benefício.  

IV - Incapacidade total, permanente e insuscetível de reabilitação atestadas por laudo pericial, concluindo ser a autora 

portadora de cardiopatia isquêmica e hiperlordose de coluna.  

V - A doença preexistente á filiação do autor ao RGPS não inibe o recebimento do benefício, quando comprovado que a 

incapacidade sobreveio em razão de sua progressão e agravamento. Inteligência do § 2º do art. 42 da lei previdenciária.  

VI - Benefício mantido.  

VII - O termo inicial do benefício deveria ser fixado a partir da data do requerimento administrativo do primeiro 

benefício de auxílio-doença, em 04.11.2002, injustamente indeferido por conclusão médica contrária, pois, à época, a 

autora já era portadora dos males incapacitantes que persistiram até a data da perícia em juízo. Tendo a autora pugnado 

pela fixação na data da citação do INSS, este será o termo "a quo" do benefício (14.11.02), descontados os valores 

comprovadamente pagos a título de auxílio-doença e do presente, decorrentes da tutela antecipada pela sentença.  

VIII - A Resolução nº 281 do CJF estabelece, no art. 6º, que os pagamentos efetuados aos peritos não eximem o vencido 

de reembolsá-los ao Erário, exceto quando beneficiário da assistência judiciária gratuita. O INSS não tem o dever de 

antecipar o pagamento do valor da perícia que não requereu, ônus que recai sobre o Estado. Assim, se for vencido na 

demanda, deverá restituir ao erário esse valor, que advém dos recursos vinculados ao custeio da assistência judiciária, 

não havendo que se falar em duplicidade de despesa.  
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IX - Honorários advocatícios mantidos em 10% sobre o valor da condenação, a incidir apenas sobre as prestações 

vencidas até a sentença, excluídas as vincendas, nos termos do art. 20, § 3º do CPC, da jurisprudência da Turma e do 

STJ- Súmula 111.  

X - Confirmada a tutela antecipada concedida na sentença. A prova inequívoca da incapacidade da autora, de sua idade 

avançada, bem como o fundado receio de um dano irreparável, tendo em vista a necessidade financeira para a 

manutenção de sua subsistência, em face do caráter alimentar do benefício previdenciário, aos quais se alia o manifesto 

intuito protelatório do réu, que se utiliza de todos os meios processuais para retardar o cumprimento das decisões 

judiciais, configuram as condições para a concessão da tutela, na forma do disposto no artigo 461, § º 5º, do CPC.  

XI - Apelação do INSS improvida. Parcial provimento do recurso adesivo da autora.  

XII - Confirmada a tutela antecipada conferida pela sentença, para manter o benefício de aposentadoria por invalidez já 

implantado.  

(TRF 3ª Região, 9ª Turma, Apelação Cível 986084, Processo 2002.61.13.002589-4-SP, DJU 26/01/2006, p. 540, 

Relatora JUÍZA MARISA SANTOS, decisão unânime) 

Portanto, no caso em apreço, há que se manter a sentença, com a concessão da aposentadoria por invalidez, com valor a 

ser apurado nos termos do art 44 da Lei 8.213/91, bem como abono anual, nos termos do art. 40 da referida lei. As 

parcelas recebidas em virtude da antecipação dos efeitos da tutela deverão ser compensadas administrativamente. 

Quanto à data inicial do benefício, havendo cessação administrativa, deveria ser fixado a partir da referida data, pois, à 

época, o autor já era portador do mal incapacitante que ainda persiste, conforme atesta o laudo pericial. Contudo, em 

razão da proibição da ?reformatio in pejus?, estipulo o termo inicial da aposentadoria por invalidez a partir da data da 

elaboração do laudo pericial (04/09/2006). Conseqüentemente, não há falar em compensação de valores recebidos a 

título de auxílio-doença e/ou reconhecimento da prescrição qüinqüenal parcelar. 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre o valor da condenação, todavia, consideradas as 

prestações devidas até a data da sentença, excluídas as prestações vincendas (Súmula n. 111 do E. STJ), em vista do 

disposto no art. 20 do CPC. 

Explicita-se que os juros moratórios são computados desde a citação, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, até o dia 

anterior ao da vigência do novo Código Civil e, após, de 1% (um por cento) ao mês. 

Explicita-se, ainda, que a correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se tornaram 

devidas, na forma do Provimento n° 26/01 da E. Corregedoria Geral da Justiça da 3ª Região. 

O INSS é isento de custas, mas deve reembolsar as despesas efetivamente comprovadas. 

Presentes os requisitos, mantenho a antecipação dos efeitos da tutela concedida no juízo de primeiro grau. 

Diante do exposto, rejeito a preliminar argüida e dou parcial provimento ao apelo do INSS e à remessa oficial tida por 

interposta para fixar o termo inicial da aposentadoria por invalidez a partir da data da elaboração do laudo pericial 

(04/09/2006), os honorários advocatícios em 10% sobre o valor da condenação, consideradas as prestações devidas até a 

data da sentença, excluídas as prestações vincendas (Súmula n. 111 do E. STJ), em vista do disposto no art. 20 do CPC, 

explicitar que os juros moratórios são computados desde a citação, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, até o dia 

anterior ao da vigência do novo Código Civil e, após, de 1% (um por cento) ao mês e que a correção monetária incide 

sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se tornaram devidas, na forma do Provimento n° 26/01 da E. 

Corregedoria Geral da Justiça da 3ª Região, além de isentar o INSS de custas, salvo no tocante ao reembolso das 

despesas efetivamente comprovadas. 

Segurado: ANTÔNIO SANCHES FIORIN 

CPF: 706.237.838-00 

DIB (Data do Início do Benefício): 04.09.2006 (data da elaboração do laudo pericial) 

RMI (Renda Mensal Inicial): valor a ser apurado nos termos do art 44 da Lei 8.213/91 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/05/2008 834/2056 

Intimem-se. 

São Paulo, 05 de maio de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.018365-1        AC 1193752 
ORIG.   :  0200000397  2 Vr IBITINGA/SP     0200041397  2 Vr IBITINGA/SP 
APTE    :  SEBASTIANA MACIEL DIAS DA SILVA 
ADV     :  FERNANDO APARECIDO BALDAN 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIS ENRIQUE MARCHIONI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ FED.CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

                           Vistos, etc. 

SEBASTIANA MACIEL DIAS DA SILVA move a presente ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social ? INSS, 

com vistas à obtenção de aposentadoria por invalidez, tendo em vista o preenchimento dos requisitos legais para o gozo 

do benefício. 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido ao fundamento de que não restou comprovada a qualidade de segurado 

da apelante bem como o requisito da carência exigida pela Lei de Benefícios. Não houve condenação ao pagamento de 

honorários e custas. 

Sentença proferida em 24-12-2005. 

Em suas razões de apelo, a autora repisa a argumentação baseada na comprovação da incapacidade laborativa, bem 

como na manutenção da qualidade de segurado. Requer, desta forma, a reforma do julgado com a condenação da 

autarquia nos demais consectários. 

Com a apresentação das contra-razões, foram os autos submetidos à apreciação deste Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

                            Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, por se 

tratar de matéria pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

No que tange à questão central, cumpre registrar que, para fazer jus ao benefício, (aposentadoria por invalidez) basta, na 

forma do art. 42, da Lei n.º 8.213/91, constatar-se que: 

a) existiu doença incapacitante do exercício de atividade laboral; 

b) ocorreu o preenchimento da carência; 

c) houve a manutenção da qualidade de segurado. 

A incapacidade total e permanente da autora restou comprovada, ante o teor do laudo oficial acostado aos autos (fls. 49) 

que demonstrou que a apelante é portadora de ?escoliose, osteofitose (bico de papagaio, com formação de pontas 

ósseas) em 2002 e hipertensão arterial grave?.O auxiliar do juízo concluiu que ?Rx da coluna descrito acima, a paciente 

não apresenta condições para trabalho braçal.? 
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Quanto à carência de 12 (doze) meses, restou cumprida, pois os documentos do CNIS, que ora se juntam, comprovam 

que a autora efetuou recolhimentos no período compreendido entre 02/2000 e 04/2001. 

Não obstante, a qualidade de segurado não está demonstrada no presente feito. Realmente, a última contribuição 

efetuada pela autora ocorreu em 04/2001. A ação foi proposta em 23/09/2002. A apelante não comprovou sequer um 

vínculo empregatício na qualidade de trabalhadora urbana após o recolhimento da última contribuição. Ademais, a 

consulta do CNIS não demonstra vínculos empregatícios em nome da autora. Logo, observadas as regras constantes do 

art. 15 da Lei de Benefícios, a apelante não comprovou a manutenção da qualidade de segurado. 

A respeito dos requisitos antes mencionados, já vem firmando a jurisprudência a necessidade de que estejam 

concomitantemente presentes: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. SEGURADO ESPECIAL. PEQUENO PRODUTOR. 

1. O benefício da aposentadoria por invalidez é devido ao segurado que, por perícia, foi considerado incapaz, total e 

permanentemente para o labor profissional. 

2. Presentes os requisitos à concessão do benefício. 

3. Apelo provido. 

(Tribunal Regional Federal da 1ª Região, Apelação cível 01000755, DJ de 02/03/1998, p. 92, Relator Juiz Leite Soares). 

                          Da mesma forma, há que se observar as mais recentes manifestações dos Tribunais, reiterando o mesmo 

entendimento: 

PREVIDENCIÁRIO. FILIAÇÃO AO SISTEMA APÓS OS SESSENTA ANOS DE IDADE. DECRETO Nº 83.080/79. 

LEI Nº 8.213/91. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. CONCESSÃO. 

1. A aposentadoria por invalidez é benefício de prestação continuada devido ao segurado que, estando ou não em gozo 

de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade 

que lhe garanta a subsistência. 

2. Assim, ela é assegurada àquele que comprovar a condição de segurado, a carência de doze contribuições e a 

incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência (arts. 25, I, e 42 da Lei nº 8.213/91). 

3. O Decreto nº 83.080/79, realmente, continha expressa vedação à obtenção de outros benefícios previdenciários além 

daqueles expressamente discriminados, entre os quais não estava a aposentadoria por invalidez, situação, no entanto, 

que se alterou com o advento da Lei nº 8.213/9, a chamada Lei dos Benefícios, que não estipulou limite etário para a 

filiação ao sistema, resultando daí o acerto da decisão atacada. 

4. Recurso especial improvido. 

(STJ, 6ª Turma, RECURSO ESPECIAL 621331, Processo: 200400101013-PI, DJU 07/11/2005, p. 402, Relator Min. 

PAULO GALLOTTI, decisão unânime) 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADE DE SEGURADO E CARÊNCIA. 

INCAPACIDADE PARCIAL CONSIDERADA COMO TOTAL. DIREITO ADQUIRIDO. PROCEDÊNCIA. TERMO 

INICIAL. VALOR E REAJUSTES DO BENEFÍCIO. ABONO ANUAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS E 

PERICIAIS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA. 

- Presentes os requisitos de carência e qualidade de segurada, razão porque se impõe a concessão da aposentadoria por 

invalidez (art. 42 da Lei 8.213/91). 

- Laudo médico-pericial que atestou incapacidade parcial e permanente, contudo, considerada como total ante a doença 

diagnosticada, o grau de instrução e a atividade habitual braçal da parte autora. 

- Afastamento do trabalho em virtude da doença incapacitante. Direito adquirido. É devido o benefício da aposentadoria 

por invalidez. (§ 1º, art. 102, Lei nº. 8.213/91). 
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- O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da cessação do benefício de auxílio-doença, pois as lesões atuais 

são as mesmas que ensejaram sua concessão pela autarquia-ré. 

- Quanto à apuração do valor do benefício e dos seus reajustes, cumpre ao INSS, respeitada a regra do artigo 201 

Constituição Federal, obedecer ao disposto na Lei nº 8.213 de 1991 e legislação subseqüente, no que for pertinente ao 

caso. 

- Concedido o abono anual, nos termos do art. 7º, inciso VIII, da Constituição Federal e do art. 40 e seu parágrafo único 

da Lei nº 8.213/91. 

- Verba honorária fixada em 10% (dez por cento) sobre as parcelas vencidas até sentença, nos termos da Súmula nº 111 

do E. STJ, com atualização monetária e juros de mora. 

- No que concerne aos honorários periciais, a Resolução nº 440, de 30.05.05, do E. Conselho da Justiça Federal, em 

hipóteses de benefício da assistência judiciária gratuita, estabelece a tabela no mínimo de R$ 58,70 (cinqüenta e oito 

reais e setenta centavos) e no máximo de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos). Verba pericial 

fixada no máximo. 

- A autarquia é isenta do pagamento de custas. 

- Despesas processuais devidas. 

- A correção monetária das parcelas devidas em atraso deve obedecer aos critérios do Provimento nº 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28 de abril de 2.005, incluindo-se, se o caso, os índices 

expurgados pacificados no STJ, conforme percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, excluída a taxa 

SELIC porquanto citada taxa acumula juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em 

tela. 

- Quanto aos juros de mora, o artigo 1.062 do Código Civil de 1.916 mandava aplicá-los à base de 0,5% (meio por 

cento) ao mês, desde que não convencionado de modo diverso. Nos débitos da União e respectivas autarquias, bem 

como nos previdenciários, incidiam na forma do estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414/64). O artigo 406 do novo Código 

Civil (Lei nº 10.406/02, em vigor a partir de 11.01.03), alterou tal sistemática e preceituou que devem ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor, relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. O 

art. 161, § 1º, do CTN reza que, se lei não dispuser de modo diverso, o crédito tributário não pago no vencimento é 

acrescido de juros calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês. Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos 

previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa 

incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao mês, calculada de forma englobada até a 

citação e, após, de forma decrescente. 

- Implantação do benefício previdenciário, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, no prazo assinalado, 

sob pena de multa. 

- Apelação da parte autora provida.  

(TRF 3ª Região, 8ª Turma, Apelação Cível 1051070, Processo 2005.03.99.035551-9-SP, DJU 20/09/2006, p. 819, 

Relatora JUÍZA VERA JUCOVSKY, decisão unânime) 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE. AUSÊNCIA DE 

REQUISITOS PARA A CONCESSÃO.  

I - O benefício de aposentadoria por invalidez é devido ao segurado que for considerado incapaz e insusceptível de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, que tenha cumprido a carência de 12 (doze) 

contribuições e não tenha perdido a qualidade de segurado (Lei 8.213/91, art. 42). 

II - Laudo pericial conclui que a autora, atualmente com 80 (oitenta) anos, é portadora de espondiloartrose degenerativa 

e fibromialgia e está incapacitada total e permanentemente para o trabalho. 

III - Cópias das guias de recolhimentos de contribuições previdenciárias, como contribuinte facultativa, de 02/2002 a 

05/2004. Os recolhimentos de 03/2003 a 12/2003 foram efetuados todos em 12/01/2004, contrariando o disposto no 

artigo 27, II, da Lei nº 8.213/91.  
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IV - A demanda foi ajuizada em 28/10/2003 considerando o período contributivo, de 02/2002 a 02/2003, a requerente 

não manteve a qualidade de segurada, eis que para o contribuinte facultativo aplica-se o disposto no artigo 15, VI, da 

Lei nº 8.213/91. 

V - Retomou a qualidade de segurada com as contribuições previdenciárias de 12/2003 a 05/2004 e cumpriu o período 

de carência legalmente exigido, nos termos do artigo 24, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91.  

VI - No entanto, as enfermidades acometidas pela autora (espondiloartrose degenerativa e fibromialgia) não surgem de 

um momento para o outro, podendo-se a concluir que a incapacidade para o trabalho já existia antes mesmo da sua 

filiação ao Regime Geral da Previdência Social.  

VII - Impossibilidade de aplicação do § 2º, do artigo 42, da Lei nº 8.213/91, eis que não restou demonstrado que a 

doença progrediu com o passar dos anos.  

VIII - Não demonstrado o atendimento a pressupostos básicos para concessão da aposentadoria por invalidez.  

IX - Apelação do INSS provida.  

X - Sentença reformada.  

(TRF 3ª Região, 8ª Turma, Apelação Cível 1054331, Processo 2005.03.99.038467-2-SP, DJU 20/09/2006, p. 832, 

Relatora JUÍZA MARIANINA GALANTE, decisão unânime) 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. 

INCAPACIDADE TOTAL, PERMANENTE E INSUSCETÍVEL DE REABILITAÇÃO ATESTADA POR LAUDO 

PERICIAL. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO COMPROVADAS. BENEFÍCIO MANTIDO. TERMO 

INICIAL. HONORÁRIOS PERICIAIS: JUSTIÇA GRATUITA: ÔNUS DO ERÁRIO: DEVER DE 

RESSARCIMENTO PELO INSS QUANDO VENCIDO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONFIRMADA A 

TUTELA JURISDICIONAL ANTECIPADA PELA SENTENÇA.  

I - Comprovados nos autos o preenchimento simultâneo dos requisitos legais exigidos para a obtenção do benefício 

previdenciário de aposentadoria por invalidez.  

II - Qualidade de segurada e cumprimento do período de carência comprovados. Autora filiada ao INSS, na qualidade 

de contribuinte individual. requisitos reconhecidos pela autarquia, quando concedeu à autora, administrativamente, o 

benefício de auxílio-doença.  

III - Tendo a autarquia previdenciária aceitado a inscrição da autora e recebido suas contribuições, sem prévio exame de 

saúde, não pode negar o benefício, sob o argumento de que a intenção era apenas a de receber benefício.  

IV - Incapacidade total, permanente e insuscetível de reabilitação atestadas por laudo pericial, concluindo ser a autora 

portadora de cardiopatia isquêmica e hiperlordose de coluna.  

V - A doença preexistente á filiação do autor ao RGPS não inibe o recebimento do benefício, quando comprovado que a 

incapacidade sobreveio em razão de sua progressão e agravamento. Inteligência do § 2º do art. 42 da lei previdenciária.  

VI - Benefício mantido.  

VII - O termo inicial do benefício deveria ser fixado a partir da data do requerimento administrativo do primeiro 

benefício de auxílio-doença, em 04.11.2002, injustamente indeferido por conclusão médica contrária, pois, à época, a 

autora já era portadora dos males incapacitantes que persistiram até a data da perícia em juízo. Tendo a autora pugnado 

pela fixação na data da citação do INSS, este será o termo "a quo" do benefício (14.11.02), descontados os valores 

comprovadamente pagos a título de auxílio-doença e do presente, decorrentes da tutela antecipada pela sentença.  

VIII - A Resolução nº 281 do CJF estabelece, no art. 6º, que os pagamentos efetuados aos peritos não eximem o vencido 

de reembolsá-los ao Erário, exceto quando beneficiário da assistência judiciária gratuita. O INSS não tem o dever de 

antecipar o pagamento do valor da perícia que não requereu, ônus que recai sobre o Estado. Assim, se for vencido na 

demanda, deverá restituir ao erário esse valor, que advém dos recursos vinculados ao custeio da assistência judiciária, 

não havendo que se falar em duplicidade de despesa.  
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IX - Honorários advocatícios mantidos em 10% sobre o valor da condenação, a incidir apenas sobre as prestações 

vencidas até a sentença, excluídas as vincendas, nos termos do art. 20, § 3º do CPC, da jurisprudência da Turma e do 

STJ- Súmula 111.  

X - Confirmada a tutela antecipada concedida na sentença. A prova inequívoca da incapacidade da autora, de sua idade 

avançada, bem como o fundado receio de um dano irreparável, tendo em vista a necessidade financeira para a 

manutenção de sua subsistência, em face do caráter alimentar do benefício previdenciário, aos quais se alia o manifesto 

intuito protelatório do réu, que se utiliza de todos os meios processuais para retardar o cumprimento das decisões 

judiciais, configuram as condições para a concessão da tutela, na forma do disposto no artigo 461, § º 5º, do CPC.  

XI - Apelação do INSS improvida. Parcial provimento do recurso adesivo da autora.  

XII - Confirmada a tutela antecipada conferida pela sentença, para manter o benefício de aposentadoria por invalidez já 

implantado.  

(TRF 3ª Região, 9ª Turma, Apelação Cível 986084, Processo 2002.61.13.002589-4-SP, DJU 26/01/2006, p. 540, 

Relatora JUÍZA MARISA SANTOS, decisão unânime) 

Assim, diante da perda da qualidade de segurado, não logrou êxito a autora no preenchimento dos requisitos exigidos 

para o gozo da aposentadoria por invalidez. 

Isto posto, nego provimento à apelação da autora. 

Intimem-se. 

São Paulo, 05 de maio de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.018427-1        AC 1302654 
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ADV     :  JOAO BATISTA DE ABREU 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social. 

O pedido foi julgado improcedente, com a condenação do autor ao pagamento de custas processuais e de honorários 

advocatícios, nos termos do artigo 12 da Lei nº 1.060/50.  

A parte autora interpôs recurso de apelação. Sustentou a ilegalidade do procedimento adotado e a desobediência à 

legislação aplicável à hipótese, reportando-se à doutrina e à jurisprudência atinentes à matéria. 

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 
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Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, para a apreciação do 

recurso voluntário interposto. 

O artigo 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias e seu parágrafo único determinaram que os benefícios 

de prestação continuada, mantidos pela Previdência Social na data da promulgação da Constituição Federal de 1988, 

fossem revistos a partir do sétimo mês a contar da promulgação da Constituição, visando o restabelecimento do poder 

aquisitivo, expresso em número de salários mínimos correspondentes ao seu valor à época da concessão. 

A norma citada é de caráter transitório e auto-aplicável e vigorou de abril de 1989 até 09 de dezembro de 1991. Neste 

momento ocorreu a publicação do Decreto 357/91, que regulamentou a Lei n.º 8.213/91, data em que cessou a aplicação 

da equivalência salarial como critério de reajuste dos benefícios. 

A partir de então, os reajustamentos dos benefícios passaram a ser disciplinados pelo artigo 41 da Lei nº 8.213/91 e 

legislação subseqüente, nos termos do artigo 201, parágrafo 2º da Constituição Federal.  

O referido artigo já foi objeto de apreciação pelo egrégio Supremo Tribunal Federal, ficando assegurado que o índice 

adotado não ofende as garantias da irredutibilidade do valor dos benefícios e da preservação do seu valor real (RE 

231.412/RS, rel. Min. SEPÚLVEDA PERTENCE, j. 18.08.98, Informativo STF nº 119). 

Dessa forma, fixado o indexador para o reajuste dos benefícios previdenciários, conforme disposto na legislação 

previdenciária - Leis nºs 8.213/91, 8.542/92, 8.700/93, 8.880/94 e 9.711/98, cumprido está o mandamento 

constitucional, não havendo violação ao princípio da irredutibilidade, bem como ao da preservação do valor real. 

Nesse sentido, os julgados do e. Superior Tribunal de Justiça: 

?PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

BENEFÍCIO. MANUTENÇÃO DO VALOR REAL. REAJUSTE. JUNHO DE 1997, 1999 E 2000. IGP-DI. 

INAPLICABILIDADE. 

I - Os critérios pertinentes à preservação do valor real dos benefícios previdenciários foram definidos com o advento da 

Lei nº 8.213/91, que dispôs sobre os Planos de Benefícios da Previdência Social. O critério de reajuste previsto no art. 

41 da supracitada lei, qual seja, o INPC, foi sucedido pela Lei nº 8.542/92, que estabeleceu o IRSM, e pela Lei nº 

8.880/94, que instituiu o IPC-r. Com o advento da Lei nº 9.711/98, o critério a ser aplicado no cálculo dos benefícios foi 

novamente alterado, instituindo-se o IGP-DI, conforme dicção do art. 7º da Lei nº 9.711/98. Posteriormente foi 

realizada nova modificação com o advento da MP n.º 2.022-17, de 23/05/00, sucessivamente reeditada até a MP n.º 

2.187-13, de 24/08/01. 

II - Portanto, o índice a ser utilizado é aquele previsto na lei, não cabendo ao segurado o direito à escolha do percentual 

que, segundo seu entendimento, melhor refletiria a reposição do valor real do benefício. Precedentes desta Corte e do c. 

Pretório Excelso. 

III - agravo regimental desprovido.? 

(Superior Tribunal de Justiça, Quinta Turma; AgRg no Ag 734820/DF; proc. 2006/0000040-8; DJ 30.10.2006; p. 383; 

rel. Min. FELIX FISCHER; v.u.). 

?RESP ? CONSTITUCIONAL ? PREVIDENCIÁRIO ? BENEFÍCIO ? VALOR REAL ? CORREÇÃO MONETÁRIA 

? LEI Nº 6.899/81 ? SÚMULA 148/Superior Tribunal de Justiça. 

O art. 201, parágrafo 2º, da Constituição da República assegurou o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em 

caráter permanente, o valor real. Todavia, ?conforme critérios definidos em lei?. A Lei nº 8.213/91 definiu o índice de 

correção, isto é, o INPC até a edição da Lei nº 8.542/92, que determinou a correção pelo IRSM. 

(...).? 

(Superior Tribunal de Justiça, Sexta Turma, Resp 186924/SP, proc. 1998/0063113-5, DJU 01.02.1999, p. 254, rel. Min. 

LUIZ VICENTE CERNICCHIARO, v.u.). 
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Assim, tendo em vista que o benefício do autor foi concedido antes da promulgação da Constituição Federal de 1988, a 

equivalência salarial deve ser aplicada como critério de reajuste somente no período estabelecido pelo artigo 58 do 

ADCT, merecendo reparo a decisão a quo neste aspecto. 

Anoto que eventuais valores pagos administrativamente, a título de aplicação do artigo 58 do ADCT, deverão ser 

compensados na fase de liquidação. 

O pagamento das diferenças apuradas deve observar a prescrição das prestações vencidas no qüinqüênio anterior à 

propositura da ação, consoante o verbete de nº 85, do e. STJ. 

Quanto à correção monetária, deve ser fixada nos termos das Súmulas nº 148 do egrégio Superior Tribunal de Justiça e 

nº 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução nº 242 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo 

artigo 454, do Provimento n.º 64, de 28/04/2005, da egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação, no percentual de 6% (seis por cento) ao ano, até 

10/01/2003 (Lei n.º 4.414/64, artigo 1º, Código Civil/1916, artigos 1.062 e 1.536, parágrafo 2º; Código de Processo 

Civil, artigo 219; Súmula 204/STJ) e, a partir de 11/01/2003, no percentual de 1% (um por cento) ao mês (Código 

Civil/2002, artigos 405 e 406; Código Tributário Nacional, artigo 161, parágrafo1º). 

Em razão da sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários advocatícios dos respectivos patronos, nos 

termos do artigo 21, caput, do Código de Processo Civil. Estão excluídas as custas processuais, diante do deferimento 

dos benefícios da assistência judiciária gratuita à parte autora, consoante o disposto no artigo 3º, da Lei n.º 1.060/50 e, 

mais recentemente, nos termos do artigo 4º, inciso II, da Lei n.º 9.289/96, bem como a aplicação, em relação à 

Autarquia Previdenciária, das Leis n.º 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, Leis Estaduais Paulistas n.os 4.952/85 e 11.608/03 

e, n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n.º 2.185/00 do  Estado do Mato Grosso do 

Sul. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

apelação interposta pela parte autora. Condeno o INSS a proceder à aplicação do critério estabelecido no artigo 58 do 

ADCT, a partir de abril de 1989 e até dezembro de 1991. Compensar-se-ão eventuais valores pagos 

administrativamente; devendo, ainda, pagar as diferenças decorrentes da revisão, observada a prescrição das parcelas 

referentes ao qüinqüênio que precedeu a propositura da ação, acrescidas de correção monetária e juros moratórios na 

forma acima indicada. Determino, em razão da sucumbência recíproca, que cada parte arque com os honorários 

advocatícios dos respectivos patronos, restando excluídas as custas processuais. Mantenho, no mais, a sentença 

recorrida. 

Intimem-se. 

São Paulo, 6 de maio de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09B5.12C0.0000 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 
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Vistos, etc. 

MARIA APARECIDA DA SILVA move a presente ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social ? INSS, com 

vistas à obtenção de aposentadoria por invalidez ou, alternativamente, auxílio-doença, tendo em vista o preenchimento 

dos requisitos legais para o gozo do benefício. 

Agravo retido interposto pelo INSS a fls. 33/35. 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não restou evidenciada a incapacidade 

laborativa da segurada. Também não considerou preenchidos os requisitos da carência, bem como da qualidade de 

segurado. Não houve condenação ao pagamento de honorários e custas. 

Sentença proferida em 26-10-2006. 

Em suas razões de apelo, a autora repisa a argumentação baseada na comprovação da incapacidade laborativa e na 

manutenção da qualidade de segurado. Alternativamente, pleiteia o gozo do auxílio-doença.  

Com a apresentação das contra-razões, foram os autos submetidos à apreciação deste Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

                            Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, por se 

tratar de matéria pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Primeiramente, com base no § 1º do artigo 523 do Código de Processo Civil, não conheço do agravo retido interposto 

pela autarquia porque não reiterado nas contra-razões. 

Para fazer jus ao benefício ? aposentadoria por invalidez -, basta, na forma do art. 42, da Lei n.º 8.213/91, constatar-se 

que: 

a) existiu doença incapacitante do exercício de atividade laboral; 

b) ocorreu o preenchimento da carência; 

c) houve a manutenção da qualidade de segurado. 

Os requisitos atinentes ao período de carência e à condição de segurado não foram devidamente demonstrados neste 

feito. 

Realmente, a autora comprovou, apenas, um único vínculo empregatício no período de 01/10/2003 sem a comprovação 

da data da rescisão contratual. Ademais, a consulta do CNIS, que ora se junta, não demonstra vínculos empregatícios 

em nome da autora. Por outro lado, a aludida consulta comprova recolhimentos efetuados pela apelante nos meses de 

10/2003; 11/2003; 12/2003; 01/2004;e 02/2004 e 05/2004. Assim, não restaram comprovadas a carência exigida em lei, 

bem como a manutenção da qualidade de segurado da autora. 

Quanto à incapacidade, o laudo pericial (fls. 44/50), constatou que a autora apresenta ?(...) uma incapacidade parcial e 

permanente para demasiados esforços físicos, não havendo impedimentos para exercer suas atividades laborais na 

profissão alegada (salgadeira autônoma) ou na sua rotina declarada de dona de casa?. O auxiliar do juízo asseverou, 

ainda, que ?(...) no exame clínico pericial não foram detectados sinais incapacitasntes decorrentes de coluna vertebral 

ou de qualquer outro órgão ou sistema lesado? (tópico conclusão/fls. 48/49). Concluiu o perito que ?a capacidade 

funcional atual da autora permite que a mesma continue a exercer a atividade laboral com a qual declara estar se 

ocupando atualmente (salgadeira)?, conforme resposta ao quesito nº 4 formulado pela autora. 

O perito judicial afirmou, de forma peremptória, que a autora não está incapacitada para o exercício de suas atividades 

laborativas. 

A respeito ainda da necessidade da presença de todos os requisitos devem ser conferidos os seguintes julgados, mais 

recentes:  
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PREVIDENCIÁRIO. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. NÃO OCORRÊNCIA. REQUISITOS 

COMPROVADOS. CONCESSÃO DO AUXÍLIO-DOENÇA. 

1. Não perde a qualidade de segurado aquele que, em razão de incapacidade juridicamente comprovada, deixa de 

contribuir por período igual ou superior a doze meses. 

2. Comprovados nos autos a incapacidade para a atividade habitual e o nexo causal entre a moléstia sofrida e o labor, é 

de se conceder o benefício. 

3. Recurso não provido. 

(STJ, 5ª Turma, Recurso Especial 409400-SC, Processo 2002/0011101-3, DJU 29.04.2002, p. 320, Ministro EDSON 

VIDIGAL, decisão unânime) 

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. ACIDENTE DO TRABALHO. SEGURADO APOSENTADO. AUXÍLIO-

ACIDENTE. PERDA DE QUALIDADE. LEGITIMIDADE PARA AGIR. TERMO INICIAL. 

I ? Não perde a qualidade de segurado aquele em gozo de benefício, sendo-lhe dispensada a carência. 

II ? Atendidos os requisitos do art. 86, da Lei 8.213/91, isto é, a causalidade e a redução laboral, o segurado tem direito 

ao auxílio-doença. 

III ? O início do benefício conta-se da juntada do laudo aos autos. Precedentes. 

IV - Recurso conhecido em parte e, nessa, provido. 

(STJ, 5ª Turma, Recurso Especial 263112-SP, processo 2000/0058771-0, Ministro GILSON DIPP, DJU 05.11.2001, p. 

129, decisão unânime) 

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. REQUISITOS PARA CONCESSÃO. 

1. Em face da relevância da questão social envolvida, pode o Tribunal a quo conceder Auxílio-doença ao invés de 

aposentadoria por invalidez, pedida na inicial, desde que satisfeitos os requisitos daquele. 

2. Tendo a perícia médica reconhecido a incapacidade para o trabalho da segurada, em caráter temporário, tem esta o 

direito ao recebimento do auxílio-doença. 

3. Recurso Especial não conhecido. 

(STJ, 5ª Turma, Recurso Especial 312197-SP, processo 2001/0033134-3, Ministro EDSON VIDIGAL, DJU 

13.08.2001, p. 251, decisão unânime) 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO: AUXÍLIO-DOENÇA. TRABALHADORA RURAL. 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURÍCOLA: INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL: CERTIDÃO DE CASAMENTO: MARIDO LAVRADOR. SUPOSIÇÃO DE LABOR RURAL 

CONJUNTO. CORROBORAÇÃO POR PROVA TESTEMUNHAL. INCAPACIDADE PARCIAL E TEMPORÁRIA 

PÁREA O TRABALHO HABITUAL. DOENÇA DE CHAGAS COM COMPROMETIMENTO CARDÍACO. 

NECESSIDADE DE TRATAMENTO E REABILITAÇÃO PROFISSIONAL. SENTENÇA REFORMADA. 

BENEFÍCIO DEFERIDO. VALOR E TERMO INICIAL. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS E PERICIAIS. TUTELA JURISDICIONAL ANTECIPADA DE OFÍCIO. 

I - Agravo retido do INSS não conhecido, por não terem sido apresentadas contra-razões ao presente recurso, em que 

fosse reiterado. 

II - Comprovados, nos autos, o preenchimento simultâneo de todos os requisitos exigidos para a concessão do benefício 

previdenciário de auxílio-doença. 

III - Para os trabalhadores rurais que exerçam atividade na qualidade de empregado, diarista, avulso ou segurado 

especial, com relação aos requisitos referentes ao cumprimento do período de carência e à condição de segurado da 
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Previdência Social, a legislação (arts. 39, 48, § 2º, e 143 da Lei 8.213/91), não exige a comprovação dos recolhimentos 

das contribuições previdenciárias, satisfazendo-se, tão-somente, com a comprovação do exercício da atividade laboral 

no campo por período equivalente ao da carência exigida por lei. 

IV - Na ausência de prova documental para comprovar o exercício dessa atividade, admite-se a demonstração através de 

início razoável de prova material, conjugada com depoimentos testemunhais idôneos. Art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91. 

V - Para a demonstração do exercício de atividade rural por esposa de trabalhador rural, a existência de documentos 

públicos em que o marido vem qualificado como lavrador, tal como a certidão de casamento, estende essa qualidade à 

mulher, ante a suposição de labor rural conjunto, em regime de economia familiar. 

VI -Prova testemunhal idônea a corroborar o início de prova material da atividade rurícola da autora. 

VII - Incapacidade laborativa parcial e temporária para o exercício das atividades habituais comprovada por laudo 

pericial, atestando ser a autora portadora de alterações na semiologia cardíaca (cardiomegalia), em razão de doença de 

chagas, além de lombalgia. 

VIII - Sentença reformada, para condenar o INSS ao pagamento do benefício de auxílio-doença, no valor de um salário 

mínimo mensal, para que possa se submeter a tratamento médico e processo de reabilitação profissional para o exercício 

de outra atividade, devendo perdurar o benefício até que seja dada como habilitada para o desempenho de nova 

atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando considerada não-recuperável, for aposentada por invalidez, nos 

termos do artigo 62 da Lei nº 8.213/91. 

IX - Termo inicial do benefício fixado na data do laudo pericial (29.03.2000), quando reconhecida, no feito, a presença 

dos males que impossibilitam o exercício de atividade vinculada à Previdência Social, tendo em vista a ausência de 

prévio requerimento administrativo onde demonstrada a incapacidade laborativa. 

X - A correção monetária das prestações oriundas da condenação em que incorreu o INSS deverá incidir também às 

parcelas em atraso, segundo os critérios da Lei nº 6.899/81, legislação superveniente, Súmula 08 desta Corte e Súmula 

148 do STJ. 

XI - Os juros moratórios serão de 0,5% ao mês até a vigência do novo Código Civil e, após, à razão de 1% ao mês, 

contados a partir do laudo. 

XII - Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o montante da condenação, consideradas as parcelas devidas até o 

Acórdão, termos do art. 20, § 3º, do CPC, da jurisprudência desta Turma e do STJ. (Súmula 111). 

XIII - Honorários periciais fixados em R$ 234,89, de acordo com a Tabela II da Resolução 281/2002, do Conselho da 

Justiça Federal da 3ª Região, c/c a Portaria 001, de 04.2004, da Coordenadoria Geral da Justiça Federal. 

XIV - Aplicação do art. 461, § 5º, do CPC. A prova inequívoca da incapacidade da autora, da necessidade de tratamento 

médico, o fato de aguardar pela prestação jurisdicional desde 1998, e o fundado receio de um dano irreparável, diante 

da necessidade financeira para a manutenção de sua subsistência, constituem o relevante fundamento e justificado 

receio de ineficácia do provimento final, aliados ao manifesto intuito protelatório do réu, que se utiliza de todos os 

meios processuais para retardar o cumprimento das decisões judiciais, configurando as condições para a concessão da 

tutela. 

XV - Agravo retido não conhecido. Apelação provida. 

XVI - Tutela jurisdicional antecipada, de ofício, para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício, sob 

pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de descumprimento da ordem judicial.  

(TRF 3ª Região, 9ª Turma, Apelação Cível 734676, Processo 2001.03.99.046530-7-SP, DJU 20/10/2005, p. 391, 

Relatora  JUÍZA MARISA SANTOS, decisão unânime) 

Com relação ao pedido alternativo formulado pela segurada, consistente na concessão do auxílio-doença, melhor sorte 

não socorre a apelante, diante do não preenchimento dos requisitos arrolados acima. 
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Logo, diante do não preenchimento dos requisitos imprescindíveis para o gozo dos benefícios pleiteados, quais sejam, a 

comprovação da existência de doença incapacitante do exercício de atividade laboral, a comprovação da carência 

exigida pela Lei de Benefícios e a manutenção da qualidade de segurado, mantenho a sentença ora combatida. 

Diante do exposto, não conheço do agravo retido interposto pelo INSS e nego provimento ao apelo da autora. 

Intimem-se. 

São Paulo, 05 de maio de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.018811-2        AC 1303427 
ORIG.   :  0700002123  1 Vr PIRAPOZINHO/SP 
APTE    :  EVANICE DA SILVA OLIVEIRA 
ADV     :  DARIO SERGIO RODRIGUES DA SILVA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIS RICARDO SALLES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO /  NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo é a concessão de salário-

maternidade a rurícola. 

A petição inicial foi indeferida e o processo foi extinto sem apreciação de mérito, diante da ausência de requerimento 

administrativo, nos termos do artigo 295, inciso III, do Código de Processo Civil. 

A parte autora interpôs recurso de apelação. 

Postulou pela anulação da sentença. Sustentou, em síntese, afronta ao princípio constitucional do direito de ação, uma 

vez que essa não pode ficar condicionada a qualquer medida administrativa. 

Os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, para a apreciação do 

recurso voluntário interposto. 

Discute-se a necessidade de requerimento administrativo do benefício previdenciário como pressuposto de validade e 

desenvolvimento regular do processo ? interesse de agir ? consubstanciado em uma das condições da ação. 

O tema encontra-se pacificado no âmbito desta turma, com respaldo em precedentes do Superior Tribunal de Justiça, no 

sentido de que as súmulas n.º 213 do extinto Tribunal Federal de Recursos, e n.º 09 desta corte, não afastam a 

necessidade do pedido na esfera administrativa, dispensando, apenas, o seu exaurimento para a propositura da ação 

previdenciária ? STJ, Resp 147186, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª Turma, DJ 06/04/1998, pág. 179. 

Com efeito, é necessária a demonstração do prévio pedido na esfera administrativa. Somente após o prazo de 45 

(quarenta e cinco) dias, se omissa a autarquia previdenciária na apreciação do pedido, ou no caso de indeferimento 

administrativo, não se exigirá o esgotamento da via administrativa para invocar-se a prestação jurisdicional. Valho-me 

do disposto no artigo 41, parágrafo 6º, da lei n.º 8.213/91. 
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Contudo, o juízo ?a quo? não pode deixar de atentar para o contexto fático-processual que permeia casos em que há 

recusa verbal, por parte do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em receber a documentação para protocolo e 

processamento do pedido de benefício ou, quando pela repetição de negativa em relação a determinada tese ou direito, 

torna-se inútil ou ocioso insistir na prévia audiência administrativa. 

Nessas hipóteses, não pode o magistrado simplesmente indeferir o pedido, deixando a parte autora ao total desamparo, 

sem acesso a ambas as esferas, administrativa e judicial. Cabe-lhe, antes de indeferir o pedido, apurar se houve a recusa 

de protocolo pela autarquia previdenciária e, em caso positivo, adotar as providências necessárias para garantir à parte 

autora a postulação na esfera administrativa. Reporto-me ao disposto no inciso XXXV, do artigo 5º, da Constituição 

Federal. 

Em decorrência, com respaldo no entendimento pacífico desta turma, concluo pela conveniência da suspensão do curso 

do processo pelo prazo de 60 (sessenta) dias, para que a parte autora comprove que formulou o pedido administrativo ? 

TRF/3ª Região, AC 11501229, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, 9ª Turma, DJ 29/03/2007, pág. 625. 

Diante do exposto, dou parcial provimento à apelação interposta pela parte autora para anular a r. sentença, com a 

remessa dos autos ao juízo de origem. Determino a suspensão do curso do processo por 60 (sessenta) dias, para que a 

parte autora requeira o benefício administrativamente. Decorridos 45 (quarenta e cinco) dias do requerimento sem 

manifestação da autarquia previdenciária, ou, caso seja indeferido o benefício, prossiga o feito na primeira instância em 

seus ulteriores trâmites. 

Intimem-se.  

São Paulo, 9 de maio de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09B5.12C1.0000 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.018846-9        AC 1024558 
ORIG.   :  9300000909  1 Vr SAO MANUEL/SP 
APTE    :  MARIA LUCIA VITORIANO e outros 
SUCDO   :  BENEDITO AUGUSTO ARANTES falecido 
ADV     :  FABIO ROBERTO PIOZZI 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  GILSON RODRIGUES DE LIMA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO /  NONA TURMA 

  

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de embargos à execução, opostos pelo Instituto Nacional do Seguro Social, relativos ao saldo remanescente de 

execução apresentado pela parte autora após o pagamento do precatório. 

Observo, por oportuno, que neste caso o processo de execução desenvolveu-se e culminou no pagamento do precatório 

sem que houvesse citação ? vide fls. 81. O autor apresenta diferenças decorrentes de juros de mora durante a tramitação 

do precatório. O juiz então determina a citação do Instituto Nacional do Seguro Social, que opõe embargos. 

A sentença de procedência dos embargos extinguiu a execução, nos termos do art. 794, inciso I, do Código de Processo 

Civil. Condenou o embargado ao pagamento de custas, de despesas processuais e de honorários advocatícios, observado 

o disposto na lei nº 1.060/50. 
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A parte embargada interpôs recurso de apelação. 

Busca a incidência de juros de mora até a data do efetivo pagamento. Salienta que sobre o débito não incidiu a devida 

correção monetária. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário 

interposto. 

Embora a citação tenha sido posterior, ela ocorreu e a autarquia tomou conhecimento dos termos do processo, a ponto 

de embargar a execução. Não registro a existência de nulidade nos presentes autos. 

O cerne da questão trazida aos autos refere-se ao período de incidência dos juros de mora e aos critérios de correção 

monetária na elaboração de cálculos para a expedição de precatório complementar. 

Segundo o artigo 394 do Código Civil, considera-se em mora o devedor que não efetua o pagamento no tempo, lugar e 

forma convencionados, constituindo os juros moratórios gravame pelo não cumprimento oportuno da obrigação, motivo 

que leva sua incidência até o pagamento total da dívida. 

Por essa razão, entendia-se plausível o argumento de que os juros moratórios eram devidos quando do pagamento por 

precatório, ou seja, ocorria a incidência de juros de mora durante todo o período de tramitação do precatório, até a data 

de seu efetivo depósito. 

No entanto, o Egrégio Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 305121 / SP ? SÃO PAULO, Relator Ministro 

Moreira Alves, DJ 07/02/2003, p. 49, assim decidiu sobre a matéria:  

?Recurso extraordinário. Precatório complementar. Juros moratórios.  

- O Plenário desta Corte, ao julgar o RE 298.616, firmou entendimento no sentido de que não são devidos juros 

moratórios no período compreendido entre a data de expedição do precatório judicial e do seu efetivo pagamento no 

prazo estabelecido na Constituição, uma vez que, nesse caso, não se caracteriza inadimplemento por parte do Poder 

Público.  

- Dessa orientação divergiu o acórdão recorrido.  

- Recurso extraordinário conhecido e provido.? 

Destarte, não há mora do devedor no período que medeia a expedição do precatório judicial e o respectivo pagamento, 

desde que cumprido o prazo previsto na Constituição da República.  

Cumpre citar que a decisão atacada neste recurso está em consonância com o parágrafo 1o, do art. 100, da lei Maior.  

Quanto à incidência ou não de juros moratórios no período entre a elaboração da conta e a expedição do precatório, 

passo adotar o entendimento das recentes decisões monocráticas do E. Supremo Tribunal Federal, ?in verbis?: 

?Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão que entendeu ser devida a inclusão dos juros de mora 

entre a data da conta e a expedição de requisição de pequeno valor. Neste RE, fundado no art. 102, III, a, da 

Constituição, alegou-se, em suma, ofensa ao art. 100, parágrafo 1º, da mesma Carta. O Subprocurador-Geral da 

República Roberto Monteiro Gurgel Santos opinou pelo conhecimento e provimento do recurso (fls. 94-100). A 

pretensão recursal merece acolhida. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, ao julgar caso análogo (RE 298.616/SP) , 

Rel. Min. Gilmar Mendes, conheceu e deu provimento ao RE do Instituto Nacional do Seguro Social ao entendimento 

de que, não havendo atraso na satisfação do débito, não incidem juros moratórios entre a data da expedição e a data do 

efetivo pagamento do precatório, nos termos da ementa a seguir transcrita: EMENTA: Recurso Extraordinário. 2. 

Precatórios. Juros de mora. 3. Art. 100, parágrafo 1º, da Constituição Federal. Redação anterior à Emenda 30, de 2000. 

4. Inclusão no orçamento das entidades de direito público. Apresentação de 1º de julho, data em que terão seus valores 

atualizados. 5. Prazo constitucional de pagamento até o final do exercício seguinte. 6. Descaracterização da mora, 
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quando não há atraso na satisfação dos débitos. 7. Recurso extraordinário provido." Esse entendimento se aplica, da 

mesma forma, ao período entre a elaboração da conta e a expedição do precatório, porquanto somente haveria mora se 

descumprido o prazo constitucionalmente estabelecido. No mesmo sentido, menciono as seguintes decisões, entre 

outras: AI 492.779-AgR/DF e RE 449.198/PR, Rel. Min. Gilmar Mendes; RE 552.212/SP, Rel. Min. Cármen Lúcia. 

Isso posto, com base no art. 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, conheço do recurso e dou-lhe 

provimento.Publique-se. (STF - RE 556189 / SP - SÃO PAULO Relator(a) Min. RICARDO LEWANDOWSKI; DJ 

25/10/2007 PP-00073) 

?Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. Juros 

de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência. Precedentes. 4. 

Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos definitivos e a data 

de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (parágrafo 1º do art. 100 

da Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-AgR 492779 / DF;  Relator(a):  Min. GILMAR 

MENDES; Órgão Julgador:  Segunda Turma; DJ 03-03-2006;  PP-00076)  

Assim, não se constitui mora no interregno entre a apresentação da conta de liquidação e a data de expedição do 

precatório, principalmente porque a demora na elaboração do ofício precatório não é imputada ao devedor. 

Os critérios para a aplicação da correção monetária estão disciplinados no artigo 18 da lei nº 8.870/94. O valor da 

condenação deve ser convertido em Unidade Fiscal de Referência ? UFIR na data do cálculo e atualizado por esse 

indexador até a data do depósito. No entanto, em virtude da extinção da Unidade Fiscal de Referência ? UFIR em 

26/10/2000, pelo artigo 29, parágrafo 3º, da Medida Provisória nº 1973/67, os valores constantes da condenação, a partir 

de 01/01/2001, passaram a ser atualizados pelo Índice de Preços ao Consumidor Ampliado ? Série Especial ? IPCA-E 

como sucedâneo. 

Nesse sentido, o Conselho da Justiça Federal editou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal, implantado pela Resolução nº 242/01 e acolhido nesta 3ª Região pelo Provimento nº 64/05, da 

Corregedoria-Geral deste Tribunal, que disciplina, no Capítulo VI ? Precatórios,  a indexação a ser efetivada nessa 

ordem judicial de pagamento. 

No caso analisado, a sentença que afastou o cálculo de diferenças, apresentado pela parte autora a fls. 144 dos autos 

principais, está em consonância com a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e com o entendimento desta 

relatora. 

Diante do exposto, nego seguimento à apelação interposta pela parte embargada.  

Intimem-se.  

São Paulo, 30 de abril de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09AF.0A97.05A5 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.019001-1        AC 1194593 
ORIG.   :  0400000975  1 Vr PIEDADE/SP       0400034405  1 Vr PIEDADE/SP 
APTE    :  AURORA MARIA DE CAMARGO 
ADV     :  SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CINTIA RABE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Vistos, etc. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/05/2008 848/2056 

Trata-se de apelação de sentença que indeferiu pedido de aposentadoria por idade a rurícola. 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Sentença proferida em 17/10/2006. 

Apelou a autora, requerendo a reforma da sentença com a conseqüente procedência do pedido, ao fundamento de que 

comprovou o exercício da atividade rural pelo período de carência exigido em lei. 

Com contra-razões, os autos subiram a este Tribunal. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143 da Lei 

n. 8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma lei. 

A carência estatuída no inciso II do artigo 25 não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e 

progressiva, na forma estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as 

condições necessárias à obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no 

sistema antes da modificação legislativa. 

A inicial sustentou que a autora exerceu atividades rurais através do arrendamento de terras.  

A exigência prevista no artigo 143 da Lei 8.213/91, no que tange à comprovação do exercício da atividade rural no 

período imediatamente anterior ao requerimento, deve ser aplicada com ressalvas, especialmente após o advento do 

artigo 3º da Lei n. 10.666/2003, que tratou de mitigar a exigência da manutenção da qualidade de segurado como 

condição para a concessão de benefícios. 

Desta forma, em relação ao trabalho rural, comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da 

qualidade de segurada, uma vez que deve o rurícola apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade, para os 

fins da legislação previdenciária já mencionada. 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem sentido peculiar, que se satisfaz com o exercício 

da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias. Nesse sentido, é a jurisprudência do STJ: 

?PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO 

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA. 

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE. 

1.... 

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as 

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao trabalho rural 

por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de carência de 180 (cento e 

oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II, redação anterior à alteração 

introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995). 

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário. 

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido.? 

(STJ ? RESP 189521 ? Proc. 199800707751/SP ? 6ª Turma ? Relator: Fernando Gonçalves ? DJ 24/05/1999 ? p. 210 ? 

RSTJ Vol.: 00122 ? p. 470). 

O(a) segurado(a) especial deve comprovar, então, o exercício da atividade em regime de economia familiar, entendido 

como aquele em que o trabalho dos membros da família é indispensável à própria subsistência e é exercido em 

condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados (art. 11, VII, § 1º, da Lei n. 
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8.213/1991). O auxílio eventual de terceiros, entretanto, não o descaracteriza, conforme prevê o mesmo inciso VII, e 

confirma a jurisprudência. 

O(A) diarista, por sua vez, deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais. 

E o período de carência é o estabelecido no art. 142 da Lei nº 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de 

transição. 

A autora completou 55 anos em 08/08/2001, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de diarista pelo 

período de 120 (cento e vinte) meses. 

O art. 106 da Lei n. 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo, 

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante. 

Para embasar o pedido foram apresentados os seguintes documentos (fls. 08/12): 

-Certidão de nascimento da autora, lavrada em 17/08/1946, na qual seu pai foi qualificado como lavrador; 

-Certidão de casamento religioso, realizado em 24/07/1974, sem constar qualquer qualificação; 

-Contratos de arrendamento em nome da autora, pelos períodos de 10/01/1980 a 09/01/1985 e de 10/01/2002 a 

09/01/2006.  

Note-se que a qualificação da autora ou de seu cônjuge como lavrador em documentos como certidão de casamento, 

título de eleitor, entre outros, podem ser utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (artigo 55, 

§ 3º), para comprovar a sua condição de rurícola, principalmente se vier confirmada em convincente prova testemunhal. 

É como vem, reiteradamente, sendo decidido pelo STJ: 

?RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO 

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. JUROS DE MORA. 

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como rurícola, se 

estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental. 

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da citação válida 

e não desde quando devidas as prestações. 

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido.? 

(STJ ? RESP 284386 ? Proc.: 200001092251/CE ? 5ª Turma ? Relator: Gilson Dipp ? DJ 04/02/2002 ? p. 470) 

Mantenho entendimento de que o período de trabalho rural, da mesma forma que o tempo de contribuição do 

trabalhador urbano (carência), devem estar satisfatoriamente comprovados. 

Por questão de equidade, sempre defendi que o trabalhador rural deveria se submeter ao mesmo ônus da prova do 

trabalhador urbano, ou seja, apresentando prova documental, mês a mês, do seu trabalho rural, ou, no mínimo, um 

documento por ano de trabalho pleiteado. 

Não entendo razoável permitir-se que longos períodos de suposto trabalho rural, de cinco, dez, quinze e até trinta anos, 

sejam comprovados com início de prova material escassa, consistindo, muitas vezes em um único documento. 

Apesar das ressalvas pessoais deste magistrado, a jurisprudência tem se inclinado pela flexibilização da quantidade e da 

qualidade da prova material, sendo inexigível, conforme entendimento adotado pelo E.STJ, a apresentação de prova 

documental para a comprovação de todo o período de trabalho rural. 

Portanto, no intuito de se evitar discussões judiciais desnecessárias, e em homenagem à segurança jurídica, passei a 

aceitar a análise flexível da prova material indiciária, deixando de exigir a apresentação de prova documental para todo 

o período de trabalho rural pleiteado. 
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Ocorre, no entanto, que se de um lado a jurisprudência alarga o conceito de início de prova material, por outro lado, o 

início de prova material, por si só, não serve para comprovar o trabalho rural, sendo indispensável a existência de prova 

testemunhal robusta. 

Neste sentido: 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA. 

1.... 

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que 

comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por 

idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal. 

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova 

documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a 

preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe. 

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor 

do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000). 

7. Recurso não conhecido.  

(Relator Ministro HAMILTON CARVALHIDO (1112) - Resp 434015/CE RECURSO ESPECIAL 2002/0054561-9 T6 

- SEXTA TURMA20/02/2003 DJ 17.03.2003 p. 299).  

A comprovação do trabalho rural exige, portanto, além do início de prova material, a existência de idônea e robusta 

prova testemunhal. 

Os documentos apresentados configurariam, em tese, início de prova material do exercício de atividade rural, na forma 

do art. 55, § 3º, da Lei n. 8.213/1991. 

Acontece que os contratos de arrendamento exibidos pela autora apresentam incongruências que abalam a credibilidade. 

O contrato juntado às fls. 10 descreve um suposto arrendamento de imóvel rural situado em Tapiraí-SP, com vigência 

no período de 10.01.1980 a 09.01.1985, por sua vez, a certidão de casamento de fls. 55 demonstra, no entanto, que a 

autora casou em 1974 no município de São Bernardo do Campo, sendo que somente em 1985 a autora acabou por se 

separar judicialmente, sendo que o feito judicial tramitou no mesmo município. 

Conforme consta do CNIS do ex-cônjuge da autora, o mesmo trabalhou para a GM Motors do Brasil de 15.02.1977 a 

18.07.2005, o que leva à conclusão que a autora, enquanto vigente o seu casamento, permaneceu coabitando com seu 

cônjuge na região do grande ABC em São Paulo, o que torna improvável que tenha arrendado e laborado em imóvel 

rural localizado em Tapiraí ? SP, distante 133 quilômetros da capital paulista, durante o período mencionado no 

primeiro contrato de arrendamento rural (10.01.1980 a 09.01.1985).  

Ademais, consta do referido contrato a grafia do nome da autora como Aurora Maria CAMARGO, que é o nome de 

solteira da autora, sendo que na época da assinatura do suposto contrato (10.12.1979), gozando a autora do status de 

casada, deveria grafar e assinar o seu nome como Aurora Maria VERDERI. 
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E por fim, vale mencionar que, no mínimo, é estranho que dois contratos supostamente assinados como uma diferença 

temporal de mais de 20 anos (um foi assinado em 1979 e outro em 2001) possam ostentar redações e chavão jurídico tão 

semelhantes, sendo idênticas quanto às datas de início e término do arrendamento, e do valor do arrendamento, 

respectivamente, de Cr$ 250,00 e R$ 250,00, com diferença somente no padrão monetário. 

Assim, tenho que as incongruências em relação aos contratos de arrendamento tornam referidos documentos frágeis e 

inidôneos como início de prova material. 

A prova oral também não foi idônea. 

A testemunha MANOEL ANTÔNIO VIEIRA afirmou que: ? a autora trabalhava ? um pouquinho na roça ?. A autora 

arrendava a propriedade do irmão do depoente. O irmão do depoente se chama José Antônio Vieira. Sabe que ela 

arrendou a propriedade de 1985 a 2006. A autora trabalha com os irmãos na propriedade...?. A testemunha, apesar de 

afirmar de forma convicta que a autora arrendou propriedade de seu irmão no período acima referido, estranhamente 

não lembrou de mencionar o contrato de arrendamento de fls. 10, através do qual a autora supostamente arrendou o 

mesmo imóvel no período de 1980 a 1985, não obstante ter figurado como testemunha do instrumento contratual. 

Acrescente-se, ainda, que a autora, conforme comprovação documental (CNIS da autora), exerceu atividades urbanas 

no período de 01.03.1999 a 24.02.2000 para a empresa Villani Indústria e Comércio de Artefatos de Papéis Ltda., com 

sede na Rua Nova Jerusalém 1117, Tatuapé, município de SÃO PAULO (informações extraídas da página da Secretaria 

da Receita Federal), o que torna improvável, senão impossível, que a autora tenha laborado como rurícola em 

propriedade rural localizada em Tapiraí durante este período, tornando inverídico o testemunho de Manoel.  

A testemunha LAURO ANTÔNIO VIEIRA disse que: ? conhece a autora desde criança. A autora trabalha arrendando 

um terreno no Bairro do Quaresmal. Sabe que ela arrenda um imóvel de José Antônio Vieira, há mais de vinte anos. A 

autora trabalha com os irmãos, os quais ? dão um apoio para ela ?. Essa semana viu a autora ? limpando umas plantas 

?..... Pelos mesmos fundamentos expostos em relação à testemunha Manoel, tenho que a presente testemunha faltou 

com a verdade quanto aos períodos de trabalho rural da autora, o que é suficiente para que seja desconsiderado o 

testemunho. 

A testemunha NEIDE NUNES INÁCIO afirmou que: ?conhece a autora desde criança. A autora trabalha arrendando 

um terreno no Bairro do Quaresmal. Sabe que ela arrenda um imóvel de José Antônio Vieira, há mais de vinte anos. A 

autora trabalha com os irmãos, os quais ? dão um apoio para ela ?. É vizinha da requerente, morando a seiscentos 

metros de sua casa. E a última vez que viu a autora trabalhando foi há dois meses, quando ela estava carpindo....?. Os 

mesmos raciocínio e conclusão aplicados para as testemunhas anteriores também incidem na presente, tornando o 

testemunho inidôneo.  

As testemunhas, portanto, afirmaram a ocorrência de fato que sabiam ou deveriam saber inverídico, já que por quase um 

ano a autora trabalhou com vínculo empregatício urbano, o que inviabiliza as assertivas de arrendamento rural por vinte 

anos ininterruptos. 

Ademais, os testemunhos foram lacônicos quanto ao período do suposto trabalho rural, omissos quanto às atividades 

desenvolvidas, e imprecisos quanto às pessoas que supostamente laboravam na propriedade rural, carecendo, portanto, 

de credibilidade e idoneidade para corroborar o parco início de prova material apresentado. 

A certidão de nascimento apresentada não possui qualquer utilidade pois sequer foi objeto de menção por parte das 

testemunhas. 

Desta forma, em face da inconsistência da prova material apresentada, e pela fragilidade da prova oral, tenho que não 

restou comprovado o efetivo exercício de trabalho rural, sendo indevido, portanto, o benefício pleiteado. 

Isto posto, NEGO PROVIMENTO ao recurso da autora, para manter na íntegra a sentença recorrida. 

Em face da existência de fortes indícios de fraude documental e/ou falso testemunho, encaminhem-se os autos ao MPF 

para ciência e para a adoção das providências que entender cabíveis. 

Int. 

São Paulo, 29 de abril de 2008 

HONG KOU HEN 
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JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 
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APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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APDO    :  SIRLEI MESSIAS 
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RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO /  NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação, processada sob o rito ordinário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo 

é a concessão de salário-maternidade a rurícola. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou a autarquia previdenciária a conceder, à parte autora, o 

benefício pleiteado. Determinou a incidência, sobre as diferenças apuradas, de correção monetária e de juros 

moratórios. Condenou, ainda, a parte vencida, ao pagamento das despesas processuais e dos honorários advocatícios. 

A sentença não fora submetida ao reexame necessário. 

O réu interpôs recurso de apelação.  

Alegou, preliminarmente, a ocorrência da prescrição, a inépcia da inicial, e sua ilegitimidade para figurar no pólo 

passivo da ação. 

Em relação ao mérito do pedido, sustentou o não preenchimento dos requisitos inerentes à percepção do benefício de 

salário-maternidade. Prequestionou a matéria ventilada, para fins recursais. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Aprecio, inicialmente, a ocorrência da prescrição suscitada pela autarquia previdenciária. Reporto-me, também, ao 

artigo 219, parágrafo 5º, do Código de Processo Civil, com a redação determinada pela lei n.º 11.280 de 16/02/2006. 

A autora ajuizou a ação em 22/02/2007 ? fls. 02. Pleiteou o benefício de salário-maternidade na condição de rurícola, 

decorrente do nascimento de seu filho em 22/02/1998. Vide fls. 22. 

Vale ressaltar que em consulta ao CNIS ? Cadastro Nacional de Informações Sociais confirmou-se a alegação da autora 

de que havia requerido, administrativamente, o benefício em 25/08/2000. Esse pedido fora indeferido em 16/09/2000. 

Reporto-me ao benefício ? NB 117.995.483-9. 

Referido cadastro aponta, ainda, a percepção de um outro salário-maternidade, a contar de 1º/04/2003 ? DIB. Reporto-

me ao benefício ? NB 128.949.129-9. 

O salário-maternidade, apesar de ter sofrido várias alterações referentes aos tipos de seguradas que têm esse direito, 

desde o advento do PBPS ? Plano de Benefícios da Previdência Social, é devido durante 120 (cento e vinte) dias, a 

partir de 28 (vinte e oito) dias, antecedentes ao parto. Corresponde, portanto, a apenas quatro parcelas. 
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A segurada tem o prazo de 05 (cinco) anos para pleitear as prestações vencidas. Reporto-me à redação genuína do artigo 

103 da lei n.º 8.213/91 e à redação atual de seu parágrafo único.  

Nesse sentido é a pacífica jurisprudência desta corte: AC 2006.03.99.008832-7, Des Fed. Castro Guerra; AC 

2000.03.99.038083-8, Des. Fed. Sergio Nascimento; AC 2003.03.99.016235-6, Des. Fed. Santos Neves.  

Como o filho da autora nasceu em 22/02/1998, constata-se que ao ajuizar a ação em 22/02/2007, já havia decorrido o 

referido prazo de 05 (cinco) anos. 

Mesmo que considerada a data do indeferimento administrativo, em 16/09/2000, o tempo transcorrido seria superior a 

06 (seis) anos. 

Assim, configurou-se a prescrição. 

No mesmo sentido recairia a aplicação da súmula n.º 85 do Superior Tribunal de Justiça. Nas relações jurídicas de trato 

sucessivo, a prescrição atinge as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação. Esse 

entendimento restringiria o pagamento das prestações anteriores à fevereiro de 2002. As parcelas que a autora 

porventura tivesse direito restariam alcançadas. 

À guisa de ilustração, reporto-me ao seguinte julgado: 

?PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. SALÁRIO-MATERNIDADE. TRABALHADOR RURAL. 

PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. IMPROCEDÊNCIA. 

I. Possibilidade do reconhecimento, de ofício, da ocorrência da prescrição qüinqüenal, em virtude da novel redação do 

art. 219, parágrafo5º, do Código de Processo Civil e uma vez que a propositura da ação se deu além dos 5 (cinco) anos 

previstos para pleitear a fruição dos efeitos financeiros ou patrimoniais decorrentes do ajuizamento, nos termos da 

súmula 85 do C. STJ e art. 103, parágrafo único, da lei n.º 8.213/91. 

II. A regra inserta no artigo 198, inciso I, do Código Civil atual (artigo 169, I, do Código Civil de 1916), a qual dispõe 

que a prescrição não corre em desfavor dos absolutamente incapazes, não privilegia a parte autora, uma vez que o 

benefício pleiteado, embora tenha como um de seus objetivos a manutenção da vida do nascituro, tem como seu titular a 

mãe, ou seja, a requerente, que no caso tratado nos autos, é maior plenamente capaz. 

III. Apelação da parte autora improvida.? 

(TRF ? 3ª Região, AC 1092987, 7ª Turma, j. em 12/02/2007, v.u., DJ de 08/03/2007, página 345, Rel. Des. Fed. 

WALTER DO AMARAL). 

Diante do exposto, acolho a preliminar suscitada pela autarquia previdenciária. Reconheço a prescrição em relação ao 

salário-maternidade decorrente do filho da autora ? Ayrton Messias Bernado. Extingo o processo com resolução do 

mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. 

Intimem-se.  

São Paulo, 9 de maio de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09B5.12C1.0B1A - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 
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APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOAQUIM DOS SANTOS 
ADV     :  ANA REGINA ROSSI MARTINS MOREIRA 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE URANIA SP 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação cível interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social ? INSS, em face da r. sentença proferida 

em ação ordinária, onde se objetiva a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença. 

A r. sentença concedeu a antecipação da tutela, determinando a imediata implantação da aposentadoria por invalidez e 

julgou procedente a ação, condenando o INSS ao pagamento do referido benefício, a partir da data do requerimento. 

Determinou que a correção monetária deverá obedecer aos termos da Súmula 148 do E. STJ e 08 do TRF/3ª Reg. 

Condenou-o, ainda, ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10% da condenação, incidindo somente as 

parcelas vencidas até a data da sentença. Deixou de condenar em custas e honorários advocatícios. Sentença sujeita ao 

reexame necessário. 

Apelou a autarquia alegando, preliminarmente, a impossibilidade da antecipação de tutela. No mérito, pleiteia a reforma 

da r. sentença, sustentando ausência de incapacidade total e definitiva para o trabalho. Caso assim não se entenda, 

requer a fixação do termo inicial do benefício na data do laudo médico. Por fim, prequestiona a matéria para fins 

recursais. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Inexigível o reexame necessário, pois a sentença de fls. 86/90 (prolatada em 12.11.2007) concedeu benefício de 

aposentadoria por invalidez, com termo inicial na data do requerimento (16.02.2007), sendo aplicável a nova redação do 

art. 475, § 2º, do CPC, dada pela Lei 10.352/2001, que dispensa o duplo grau obrigatório nas causas em que o valor de 

condenação não exceda a 60 salários-mínimos (v.g. STJ, AgRESP nº 911.273, RESP nº 723.394, RESP nº 877.097, 

RESP nº 908.150, RESP nº 866.201, RESP nº 831.397, RESP nº 823.373). 

Não prospera a alegação do apelante quanto ao não cabimento da tutela antecipada in casu.  

O art. 273 do Código de Processo Civil prevê que o juiz poderá antecipar os efeitos da tutela, desde que, existindo prova 

inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação ou, alternativamente, a caracterização do abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do 

réu. 

Na hipótese dos autos, o juiz a quo deferiu a antecipação da tutela por entender que as provas trazidas demonstram 

inequivocamente a verossimilhança da alegação, bem como haver receio de dano irreparável ou de difícil reparação, em 

vista do caráter alimentar do benefício previdenciário. 

No mérito, dispõe o artigo 42 da Lei nº 8.213/91 que, são requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de moléstia incapacitante 

e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

No presente caso, observa-se a manutenção da qualidade de segurado, bem como o cumprimento do período de 

carência, conforme cópia da carteira de trabalho trazida aos autos com a inicial (fls. 15/16), documentos do Cadastro 

Nacional de Informações Sociais (fls. 17/21), bem como comunicação de decisão de requerimento de benefício 

expedida pela previdência social (fls. 25), comprovando que o autor esteve em gozo do auxílio-doença até 15.02.2007, 

portanto, dentro do ?período de graça? previsto no artigo 15 da Lei nº 8.213/91, ao interpor a ação. 
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No tocante à presença da moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial (fls. 58/60), que o autor é portador 

de hérnias de disco, mielopatia espondilótica, hipertensão arterial e citalgia. Afirma o perito médico que as doenças 

apresentadas são irreversíveis e com tendência a se agravar. Conclui que a incapacidade é total e definitiva e que o autor 

não consegue se movimentar de modo pleno por causa da dor, parestesia, formigamento dos membros superiores e 

inferiores.  

Assim, presentes os requisitos autorizadores da aposentadoria por invalidez. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

?PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - APELAÇÕES DAS PARTES - 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS - MARCO INICIAL - VALOR DO BENEFÍCIO - CONSECTÁRIOS 

LEGAIS - ISENÇÃO ? HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - DESCONTO DE VALORES PAGOS 

ADMINISTRATIVAMENTE - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PROVIDA - APELAÇÃO DO INSS 

PREJUDICADA. 

- Restando demonstrado nos autos que, na época do pedido a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava 

incapacitada para o trabalho de forma total e permanente, devido o benefício de aposentadoria por invalidez. 

- (...).? 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2002.03.99.011795-4/SP, Rel. Desemb Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 28.01.2008, v. u., DJU 

21.02.2008) 

?PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CESSAÇÃO INDEVIDA. RESTABELECIMENTO. INCAPACIDADE 

PARA O TRABALHO COMPROVADA. LAUDO MÉDICO. QUALIDADE DE SEGURADO PRESENTE. 

REQUISITOS LEGAIS CUMPRIDOS. TERMO INICIAL. DATA DA CITAÇÃO. PROCEDENTE. 

1. Para fins de obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio doença, além da comprovação da 

existência da incapacidade para o trabalho, exige-se que o beneficiário ostente a qualidade de segurado, de acordo com 

o artigo 15 da Lei 8.213/91. 

2. Laudo Médico categórico em afirmar a existência de incapacidade para o trabalho, ensejando o restabelecimento do 

benefício cessado. 

3. (...) 

4. Preenchidos os requisitos, incapacidade e qualidade de segurado, faz jus a autora ao benefício pleiteado, nos termos 

do artigo 42 da Lei nº 8.213/91. 

5. (...) 

6. Sentença, no mérito, mantida. 

7. Apelação do réu improvida. Remessa oficial parcialmente provida.? 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2003.61.08.009977-6/SP, Rel. Desemb Fed. Jediael Galvão, Décima Turma, j. 15.01.2008, v. u., 

DJU 13.02.2008) 

O termo inicial do benefício é devido desde a data da cessação do auxílio-doença, nos termos do artigo 43 da Lei nº 

8.213/91, tendo em vista que o autor já se encontrava incapacitado para o trabalho. Nesse sentido vem decidindo o E. 

Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

?PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. MATÉRIA 

PACIFICADA. 

1. A Egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça, por ambas as Turmas que a compõe, firmou já entendimento no 

sentido de que o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia imediato ao da cessação do auxílio-doença, nos 
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casos em que o segurado o percebia, o que autoriza a edição de decisão monocrática, como determina o artigo 557, 

caput, do Código de Processo Civil. 

2. Agravo regimental improvido.? 

(STJ, AgRg no REsp. nº 437.762/RS, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, j. 06.02.2003, v.u., DJ 

10.03.2003). 

?O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS opõe embargos de declaração contra decisão do seguinte teor: "Trata-se 

de recurso especial interposto por Antônio Vicente Nascimento, fundado na alínea 'a' do permissivo constitucional, 

contra o v. acórdão do Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, assim ementado, verbis: 

'APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - REQUISITOS LEGAIS - REMESSA OFICIAL - RECURSO ADESIVO - 

TERMO INICIAL - JUROS DE MORA - CORREÇÃO MONETÁRIA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

CUSTAS - TUTELA DO ART. 461 DO CPC. 

1- Existente doença incapacitante de forma total e definitiva na forma do art. 42 da Lei no. 8213/91, como atesta o 

laudo pericial. 2- Preenchida a carência do art. 25, inciso I, do mesmo diploma legal. 3- Presente a condição de 

segurado, que deve observar a conjugação do art. 15 com o art. 102, par. 1º, da Lei de Benefícios. 4- O termo inicial do 

benefício deve ser fixado na data da rescisão do último contrato laboral do autor. 5- Honorários advocatícios mantidos 

conforme fixados na r. sentença recorrida. 6- Juros moratórios de 6% ao ano a partir da citação até 10/01/03, e após, à 

razão de 1% ao mês. 7- Correção monetária nos termos do Provimento 26/01 da Eg. Corregedoria Geral de Justiça. 8- 

Honorários advocatícios mantidos nos termos da r. sentença. 9- O INSS está, legalmente, isento de custas. 10- 

Concessão da tutela prevista no art. 461 do CPC. 11- Remessa oficial e apelação do INSS a que se dá parcial 

provimento, bem como recurso adesivo do autor a que se nega provimento.' (fl. 134) 

O recorrente alega contrariedade ao art. 165 do Código de Processo Civil e ao art. 43 da Lei n.º 8.213/91. 

Sem contra-razões - fl. 171. 

Decisão de admissão à fl. 173. 

Decido: 

Em relação ao art .165 do Código de Processo Civil (...) 

Quanto ao art. 43 da Lei n.º 8.213/91, a jurisprudência desta Corte entende que, não havendo prévio requerimento 

administrativo ou afastamento compulsório do trabalho, o termo inicial do benefício acidentário deve ser concedido, a 

contar da juntada do laudo pericial. 

Não obstante, no caso dos autos, verifica-se que o ora recorrente esteve em gozo de auxílio-doença. Desta forma, o 

termo inicial da aposentadoria por invalidez deve ser concedido da data do cancelamento do benefício. 

Com efeito, o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia seguinte ao da cessação do auxílio-doença, conforme 

reiterada jurisprudência desta Corte. 

Sobre o tema posto em debate, confira-se, ilustrativamente: 

'PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. MATÉRIA 

PACIFICADA. 

1. A Egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça, por ambas as Turmas que a compõe, firmou já entendimento no 

sentido de que o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia imediato ao da cessação do auxílio-doença, nos 

casos em que o segurado o percebia, o que autoriza a edição de decisão monocrática, como determina o artigo 557, 

caput, do Código de Processo Civil. 

2. Agravo regimental improvido.' (AgRg no REsp. 437.762/RS, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, D.J. de 10/03/2003). 
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'PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO 

INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. 

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, se o segurado estava em gozo de auxílio-doença, é o dia 

imediato da cessação deste benefício, nos termos do art. 43 da Lei 8.213/91. Recurso desprovido.' (REsp. 445.649/RS, 

Rel. Min. Felix Fischer, D.J. de 02/12/2002). 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º - A, do Código de Processo Civil, conheço parcialmente o recurso especial 

e, nesta extensão, lhe dou provimento." (fls. 178 a 180). 

Alega o embargante existência de omissão referente à data de início da aposentadoria por invalidez, afirmando que "a 

decisão embargada, ao dar provimento ao recurso especial do autor, quanto ao termo inicial da aposentadoria por 

invalidez, deixou de assentar se a data a ser considerada como cessação do auxílio doença seria 06/11/2002, consoante 

informado às fls. 164/165 dos autos" (fl. 183v). 

Sustenta que não poderia ter sido apreciada a questão referente ao artigo 43 da Lei nº 8.213/1991 por falta de 

prequestionamento.  

É o relatório. 

Razão não assiste ao recorrente quando assevera a existência de omissão, tendo em vista que a data apontada nos 

embargos diz respeito a fato posterior, ocorrido durante o curso da ação. 

Quanto à alegação de ausência de prequestionamento (...) 

Portanto, ausentes os requisitos do artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil, os embargos devem ser 

rejeitados. (...) 

Ante o exposto, rejeita-se os embargos de declaração.? 

(EDcl. nº 877.890, Rel. Ministro Jorge Mussi, DJ 15.02.2008) 

No mesmo sentido: REsp. nº 780.227, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJ 03.03.2008; REsp. nº 995.137, Rel. 

Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 19.02.2008; AgRg no Ag nº 446.168, Rel. Ministro Hélio Quaglia Barbosa, Sexta 

Turma, DJ 19.12.2005 e REsp. nº 445.649, Rel. Ministro Felix Fischer, Quinta Turma, DJ 02.12.2002. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS, 

mantendo a r. sentença. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 09 de maio de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 
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ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social. 

O pedido foi julgado improcedente, com a condenação do autor ao pagamento das custas, das despesas processuais e de 

honorários advocatícios, nos termos do artigo 12 da Lei nº 1.060/50.  

A parte autora interpôs recurso de apelação. Argüiu preliminar de cerceamento de defesa. Sustentou a ilegalidade do 

procedimento adotado e a desobediência à legislação aplicável à hipótese, reportando-se à doutrina e à jurisprudência 

atinentes à matéria. 

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557, do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário 

interposto. 

Inicialmente, cumpre considerar que a matéria ora sub judice é exclusivamente de direito, prescindindo de dilação 

probatória. Assim, eventual apuração do quantum relativo à revisão pleiteada deverá ser efetuada por ocasião da fase 

executória, razão pela qual afasto a preliminar de cerceamento de defesa suscitada. 

Passo à análise do mérito. 

Regulamentado o Plano de Benefícios da Previdência Social, com a publicação do Decreto nº 357/91 em 09/12/1991, os 

benefícios deixaram de ser reajustados conforme o critério preconizado pelo artigo 58 do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias, passando a ser disciplinados pelo artigo 41 da Lei nº 8.213/91. 

Assim, fazendo uma breve digressão histórica, tem-se que: 

a)de 05/04/1991 a dezembro de 1992, tais reajustamentos foram feitos com base na variação do INPC, calculado pelo 

IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo era alterado; 

b)de janeiro de 1993 a dezembro de 1993, as correções foram feitas pelo IRSM - Índice de Reajuste do Salário-Mínimo, 

de acordo com o comando contido no artigo 9º, parágrafo 2º, da Lei n.º 8.542, de 23/12/1992, que também disciplinou 

os reajustes dos benefícios mantidos pela Previdência Social passariam a ser, a partir de maio de 1993, quadrimestrais, 

nos meses de janeiro, maio e setembro. 

c)Sobreveio, então, a Lei n.º 8.700/93, que instituiu o FAS - Fator de Atualização Salarial, a partir de janeiro de 1994, 

também com aplicação quadrimestral. 

Tal norma legal assegurou as antecipações, a começar em agosto de 1993, relativamente aos meses de fevereiro, março, 

abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro e dezembro, apuradas de acordo com a variação acumulada do IRSM, 

desde que ultrapassassem a taxa de 10% (dez por cento). O percentual remanescente de 10% era considerado quando da 

aplicação do reajuste quadrimestral, que consistia na variação integral do IRSM, deduzidas as antecipações.  

A conferir:  

§ 1º, do artigo 9º, com a redação dada pela Lei 8.700/93, verbis: 

"Art. 9º Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos: 

§ 1º São asseguradas ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 1993, 

inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder a 10% (dez por cento) 

no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro e 

dezembro." 
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d)Em 27 de fevereiro de 1994, foi editada a Medida Provisória nº 434, posteriormente convertida na Lei nº 8.880, de 27 

de maio de 1994, a qual determinou a conversão dos benefícios previdenciários em URV ? Unidade Real de Valor, a 

partir de 1º de março de 1994, na forma do artigo 20 do aludido diploma legal: 

"Art. 20. Os benefícios mantidos pela Previdência Social são convertidos em URV em 1º de março de 1994, observado 

o seguinte: 

I - dividindo-se o valor nominal, vigente nos meses de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994, 

pelo valor em Cruzeiros Reais do equivalente em URV do último dia desses meses, respectivamente, de acordo com o 

Anexo I desta lei; e 

II - extraindo-se a média aritmética dos valores resultantes do inciso anterior.". 

Com isso, restou revogada expressamente a Lei nº 8.700/93, o que impossibilitou a mera expectativa de direito da parte 

autora de perceber o reajuste de seus benefícios no mês de maio de 1994, pela variação integral do IRSM. 

A inexistência de direito adquirido foi declarada pelo Plenário do egrégio Supremo Tribunal Federal, quando da 

postulação de servidores da ativa, em relação a futuros vencimentos ou reajuste de vencimentos, correspondentes a 

atividades funcionais ou laborais ainda não exercidas ou desempenhadas (Mandado de Segurança nº 21.216/D.F.). Daí 

porque anteriormente divergi da aplicação desse entendimento a esta hipótese, posto que aqui não se trata de 

vencimentos ou salários, condicionados a uma futura atividade, que pode ou não ocorrer, mas de proventos de 

aposentadoria, retribuição percebida pro labore facto, dependente apenas da consumação de data prefixada, com o que, 

desde logo, já teria se incorporado ao patrimônio de seu titular (art. 6º, parágrafo 2º, da Lei de Introdução ao Código 

Civil; sentença datada de 04/12/95, 1a Vara da 2a Subseção de São Paulo, processo nº 95.0300551-5). 

Todavia, prevaleceu na jurisprudência pacificada, à qual adiante se faz remissão - não mais passível de ser questionada - 

a tese de que o direito adquirido não teria sido violado, pois a legislação foi alterada antes que houvesse a aquisição do 

direito ao reajuste e do término do quadrimestre que serviria de base para o cálculo da variação do IRSM, atingindo-se 

apenas a expectativa de direito, de maneira a não se falar em percentual remanescente ? ainda que não se esclarecesse 

porque não teria ocorrido a indigitada aquisição, em relação a aposentadorias e pensões. 

Na seqüência, não cabe argumentar que as citadas antecipações mensais sejam consideradas como reajuste para a 

incidência da variação integral, pois elas mesmas garantem ao Estado o direito de abater, no reajuste das datas-base, os 

reajustes parciais que deferiu no quadrimestre antecedente. 

Portanto, a conversão do benefício em URV deve ser realizada conforme os valores nominais dos meses de novembro e 

dezembro de 1993, com as antecipações que lhes corresponderam. 

e)a partir de 07/1994, apurado pela variação do IPC-r e aplicada em 01/05/1995, conforme o disposto nas Leis n.º 8.880, 

de 27/05/1994, e 9.032, de 28/04/1995;  

f)em 01/05/1996, pela variação acumulada do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, nos doze 

meses imediatamente anteriores, como restou determinado pela Medida Provisória n.º 1.415/96, reeditada e convertida 

na Lei n.º 9.711/98, e Portarias MPS n.º 3.253, de 13/05/1996, 3.971, de 05/06/1997, e 3.927, de 14/05/1997.  

Na hipótese, a citada Lei e a Medida Provisória que a originou, determinaram a aplicação do IGP-DI no reajustamento 

dos benefícios previdenciários, em maio de 1996, não acarretando prejuízo para os segurados e beneficiários do 

Instituto Nacional do Seguro Social.  

Nesse sentido, a Súmula n.º 02, da Turma Nacional de Uniformização dos juizados Especiais Federais, de 17/02/2003: 

"Os benefícios previdenciários, em maio de 1996, deverão ser reajustados na forma da Medida Provisória 1.415, de 29 

de abril de 1996, convertida na Lei 9.711, de 20 de novembro de 1998". 

No mesmo sentido já decidiu o Superior Tribunal de Justiça: 

?PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - REVISÃO - RECURSO ESPECIAL - APLICAÇÃO DE ÍNDICES LEGAIS - 

MANUTENÇÃO DO VALOR REAL - INPC - IGP-DI - REAJUSTE NO PERÍODO DE MAIO/95 A ABRIL/96. 
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- Divergência jurisprudencial não comprovada. Inteligência do art. 255 e parágrafos do RISTJ. 

- A adoção dos índices legais pelo Instituto Nacional do Seguro Social asseguram a irredutibilidade do valor dos 

benefícios e preservam seu valor real. 

- O critério de reajuste, aplicado no cálculo dos benefícios previdenciários em maio/96, instituiu o IGP-DI como índice 

revisor. Precedentes. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido.? 

(REsp n.º 277230/SP, j. 02/08/2001, DJ de 10/09/2001, p. 410, Relator Ministro Jorge Scartezzini). 

Quanto aos reajustes posteriores, não foi feita nenhuma referência a respeito de qual índice seria aplicável, restando 

estabelecido, nos artigos 2º e 4º, que a recomposição dos benefícios seria feita anualmente, no mês de junho, a partir do 

ano de 1997. 

Oportuno destacar que, consoante o disposto no artigo 10, da Lei n.º 9.711/98, a vinculação ao IGP-DI, como indexador 

para fins previdenciários em períodos posteriores a 1996, somente se deu nos casos de atualização de prestações pagas 

com atraso, e para a atualização dos salários-de-contribuição, quando da apuração da renda mensal inicial.  

Portanto, relativamente aos períodos compreendidos entre os anos de 1997 e 2001, o Instituto Nacional do Seguro 

Social estabeleceu percentuais próprios, pois a legislação em vigor não previu a aplicação do IGP-DI ou de qualquer 

outro índice para o reajuste dos benefícios previdenciários. 

É o que estatui a Lei n.º 9.711/98, que convalidou o reajuste de benefícios definido pela Medida Provisória n.º 1.572-

1/97, reeditada posteriormente sob o n.º 1.609, bem como convalidou o reajuste previsto na Medida Provisória n.º 

1.663-14/98, abrangendo, portanto, os períodos de 1997 e 1998.  

Assim, retomando a progressão histórica dos reajustamentos de benefícios previdenciários: 

g)estabeleceu a Lei n.º 9.711/98, em seu artigo 12, o reajuste dos benefícios, em 1º de junho de 1997, em 7,76%; 

h)no seu artigo 15, a mesma norma legal determinou o reajuste dos benefícios, em 1º de junho de 1998, em 4,81%;  

i)a mesma orientação é adotada em relação a junho de 1999, com a edição da Medida Provisória n.º 1.824-1/99, que 

determinou o índice de 4,61%; 

j)em junho de 2000, a Medida Provisória n.º 2.022-17/2000, estabeleceu o índice de 5,81%; 

k)em junho de 2001, o Decreto n.º 3.826/01 determinou o índice de 7,66%. 

l)A partir de 01 de junho de 2002, o Decreto 4.249/02 estatuiu o percentual de 9,20%. 

m)em junho de 2003, por força do Decreto 4.709/03, os benefícios previdenciários foram reajustados em 19,71%. 

E mais, ao verificar os índices oficiais adotados para os reajustes nesses períodos, percebe-se que eles foram fixados 

sempre em patamar um pouco superior ao INPC. Relembrando, que em 1997 os benefícios previdenciários foram 

reajustados em 7,76% e a variação acumulada do INPC, nos últimos doze meses, em maio daquele ano, foi de 6,95%, 

portanto o reajuste concedido aos benefícios foi superior ao INPC na ocasião. 

Já em maio de 1998, os benefícios previdenciários tiveram um reajuste anual de 4,81%, enquanto a variação acumulada 

do INPC, nos últimos doze meses, foi de 4,75%. O reajuste anual concedido em 28/05/1999 (4,61%), também foi 

superior ao INPC do período acumulado, estabelecido em 3,14%. Em junho de 2000, o reajuste definido para os 

benefícios foi de 5,81%, e, naquele ano, o índice do INPC ficou ligeiramente menor. Em 2001, o reajuste dos benefícios 

pagos pela Previdência ficou em 7,66%, com uma diferença de 0,07% para o INPC. Em 2002, o índice aplicado foi de 

9,20%, enquanto o INPC no período foi de 9,04%. E, finalmente, em 2003, o percentual aplicado ao reajuste foi de 

19,71% e o INPC acumulado nos doze meses anteriores foi 19,64%, portanto, inferior.  
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Nestes termos, nenhum prejuízo houve para os segurados e beneficiários do Instituto Nacional do Seguro Social, no 

reajustamento de seus benefícios nos meses de junho de 1997, 1999, 2000, 2001, 2002 e 2003, pois considerando os 

percentuais divulgados pelos órgãos oficiais, tem-se que os índices adotados para os reajustes aos benefícios 

previdenciários levaram em consideração, como já mencionado, o INPC, índice de indubitável credibilidade, tornando-

se inviável a opção por outro mais adequado às pretensões dos beneficiários, conforme a interpretação dada pelo 

Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE n.º 376.846/SC, que entendeu que os índices adotados foram 

superiores ao INPC e que este é o melhor parâmetro para verificar-se "a variação de preços de estrato social mais 

assemelhado ao dos beneficiários do Instituto Nacional do Seguro Social" (RE nº 376.846/SC, rel. Min. Carlos Velloso, 

Plenário STF, maioria, julgado em 24/09/03). 

Cumpre, também, atentar ao disposto no artigo 41, parágrafo 9º da Lei n.º 8.213/91, alterado pela Medida Provisória n.º 

2.022-17/2000 e que atualmente tem a redação dada pela Medida Provisória n.º 2.187-13/2001, que prescreve: 

"Quando da apuração para fixação do percentual do reajuste do benefício, poderão ser utilizados índices que 

representem a variação de que trata o inciso IV deste artigo, divulgados pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia 

e Estatística - IBGE ou de instituição congênere de reconhecida notoriedade, na forma do regulamento". 

Desta forma, verifica-se que o critério utilizado para reajustar os benefícios desvinculou-se de um índice específico, que 

no caso era o IGP-DI. Optou-se pela adoção de qualquer outro índice legal, mesmo diverso do divulgado pelo IBGE, 

desde que fosse um índice divulgado por ?instituição congênere de reconhecida notoriedade?. 

Nesse sentido, a Súmula n.º 08, da Turma Nacional de Uniformização dos juizados Especiais Federais, de 13/10/2003: 

"Os benefícios de prestação continuada, no regime geral da Previdência Social, não serão reajustados com base no IGP-

DI nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001". 

No mesmo sentido já decidiu o Superior Tribunal de Justiça: 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. FAS. REAJUSTE 

PELO IGP-DI. MEDIDA PROVISÓRIA 1.415/96 E LEI 9.711/98. 

- O texto constitucional garante a manutenção, em caráter permanente, do valor real do benefício. Entretanto, delega ao 

legislador o estabelecimento dos índices a serem aplicados. Portanto, se as normas contidas na Lei 9.711/98 decorreram 

de Medidas Provisórias, não há que se falar em inconstitucionalidade das normas posteriormente editadas para o 

reajustamento dos benefícios que também foram provenientes de outras MPs. 

- A Medida Provisória 1.415, posteriormente convertida na Lei 9.711/98 determinou o IGP-DI como índice a ser 

utilizado para o reajuste dos benefícios em manutenção, em primeiro de maio de 1996. 

- A referida Medida Provisória também determinou o mesmo índice para os benefícios mantidos pela Previdência 

Social com data de início posterior a 31 de maio de 1995, devendo ser calculado entre o mês de início, inclusive, e o 

mês imediatamente anterior ao reajuste.  

- Por fim, não se consideram inconstitucionais os índices estabelecidos pelas seguintes normas: MP 1.572-1/97 (7,76%); 

MP 1.663/98 (4,81%); MP 1.824/99 (4,61%); MP 2.022/2000 (5,81%), hoje alterada para MP 2.187-13/2001 e, por fim, 

a MP 2.129/2001 (7,66%), visto que a maioria dessas regras estabelecidas pelo Poder Executivo também já foram 

convertidas em Lei. Recurso não conhecido"  

(REsp n.º 99427/RS, j. 06/05/2003, DJ de 02/06/2003, p. 351, Relator Ministro JOSÉ ARNALDO DA FONSECA). 

(destaquei) 

Anoto também, que o artigo 201, parágrafo 4º, da Constituição Federal de 1988, estabeleceu que a lei definiria os 

critérios de reajustamento dos benefícios. 

Na hipótese, fixado o indexador para o reajuste dos benefícios previdenciários, conforme disposto na legislação 

previdenciária, cumprido está o mandamento constitucional, não havendo violação ao princípio da irredutibilidade do 

benefício e ao princípio da preservação do valor real. Esclareço que, nominalmente, não houve diminuição do valor do 

benefício. 
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Assim, a parte autora não faz jus aos reajustes na forma pleiteada, devendo ser mantida a decisão recorrida neste 

aspecto. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação interposta 

pela parte autora. Mantenho, integralmente, a sentença recorrida. 

Intimem-se.  

São Paulo, 6 de maio de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09B5.12C2.02EC - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 
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ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO /  NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação interposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, cujo escopo é a concessão da 

aposentadoria por tempo de serviço. 

A sentença apelada julgou improcedente o pedido. Entendeu o r. juízo a quo que não há imposição ao pagamento do 

ônus da sucumbência. 

Sobreveio recurso de apelação, interposto pelo autor. 

Em razões de seu apelo (fls. 136/140), sustenta, em síntese, o preenchimento dos requisitos para a percepção do 

benefício. Pugna pela comprovação da atividade rural desenvolvida, bem assim, do tempo de serviço legalmente 

exigido. Reforça o argumento da juntada de início de prova material, corroborada pela colheita dos depoimentos 

testemunhais. Requer a reforma da r. sentença e, por conseqüência, a condenação do requerido à concessão da 

aposentadoria pleiteada, além dos valores correspondentes ao pagamento de custas e honorários de advogado. 

Com a apresentação de contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância. 

Ressalto que os autos possuem sentença anterior, vez que, ausente de fundamentação, foi anulada por acórdão proferido 

pela 1ª Turma desta Egrégia Corte (fls. 124/128). 

Após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário. 

De início, ressalto que o agravo retido, interposto às fls. 89 dos autos já foi apreciado pelo v. acórdão prolatado às fls. 

124/128. 
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Discute-se nesses autos o cômputo do tempo de serviço exercido como rurícola aos demais lapsos laborais, com o 

objetivo da concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

Cuido, inicialmente, do exercício da atividade rural. 

1) Do reconhecimento da atividade campesina 

Na hipótese ?sub examine?, a parte autora sustenta que trabalhou como rurícola no período compreendido entre 

1º.09.1966 e 02.03.1975. 

Aduz que o labor foi realizado como meeiro em imóvel rural denominado SÍTIO SÃO BENEDITO, antiga GLEBA 

PALMEIRAS, no município de JUNQUEIRÓPOLIS ? SP. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada, no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

que exige início de prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal. Confira-se, a respeito, 

o verbete da súmula de nº 149 desta c. corte superior. Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um 

cônjuge ao outro, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a ser comprovado. Vide o Recurso 

Especial de n.º 509466, 5ª Turma, j. em 20.11.2006, v.u., DJ de 11.12.2006, página 407, Rel. Ministro Arnaldo Esteves 

Lima. 

O autor carreou a esses autos os documentos de fls. 06/34. 

As cópias do processo administrativo foram acostadas às fls. 60/83 dos autos. 

Pertinentes ao período em discussão e que atendem à exigência de início razoável de prova material, merece ser 

destacado o mais antigo, consubstanciado no título eleitoral do autor (fls. 15), datado de 15.07.1968, da qual se 

depreende a sua qualificação como lavrador. 

Todos os demais, assinalo, embora apontem no sentido da prestação de serviços rurais, prescindem de referência nesta 

decisão, porquanto posteriores a essa data. 

Contudo, entendo que o período em discussão somente restou, em parte, demonstrado.  

Isto porque o princípio de prova material mais remoto diz respeito ao reportado documento, datado de 15.07.1968 (fls. 

15).  

É este, portanto, o marco inicial do período a ser considerado.  

Não obstante tenham as testemunhas de fls. 92/95 afirmado que o autor laborou, nas lides campesinas, desde o início do 

período requerido, inexistem elementos de prova material retroativos à data mencionada, de modo a embasar as 

alegações expendidas na exordial. Assim sendo, este período anterior reveste-se de exclusiva prova testemunhal, 

inadmissível, portanto, em face do verbete da súmula n.º 149 do Superior Tribunal de Justiça. 

A respeito, a jurisprudência de que é exemplo o acórdão abaixo transcrito: 

?PREVIDENCIÁRIO - TRABALHADOR RURAL - APOSENTADORIA - REQUISITOS. 

1. A valoração da prova exclusivamente testemunhal da atividade de trabalhador rural é válida se apoiada em indício 

razoável de prova material. 

2. Considera-se a certidão de casamento, na qual consta a profissão de rurícola do marido, que é extensível à mulher, 

para a configuração de início de prova documental, a fim de obtenção de benefício previdenciário. 

3. Recurso provido. 

(Superior Tribunal de Justiça, Resp 196843, 5ª Turma, j. em 18/02/1999, v.u., DJ de 22/03/1999, página 250, Rel. 

Ministro Edson Vidigal)? 
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Tem-se, pois, que o documento supra referido, corroborados pelos depoimentos testemunhais, comprovam o exercício 

de atividade rural somente a partir desta data, estendendo-se até o final do período pretendido.  

Há que se ponderar que o parágrafo 2º do artigo 55 da lei n.º 8.213/91 permite o cômputo do tempo de serviço do 

segurado trabalhador rural, anterior à data de início da vigência desta lei, independentemente do recolhimento das 

contribuições previdenciárias a ele correspondentes, exceto para efeito de carência. 

Saliento que a declaração emitida pelo Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Junqueirópolis - SP (fls. 12), datada de 

15.05.2000, não homologada pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS ou pelo membro do Ministério Público, 

nos termos do disposto no inciso III do artigo 106 da lei n.º 8.213/91, bem como a declaração de seu ex-empregador 

(fls. 11), datada de 08.05.2000, são extemporâneas aos fatos. 

Trata-se de documentos especificamente confeccionados para fazer prova nestes autos, sem valor de prova material, e 

se equiparam, apenas, a simples testemunhos escritos que, legalmente, não se mostram aptos a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários. 

Igualmente inadmissíveis são as certidões encartadas às fls. 17/21, porquanto dizem respeito à propriedade em que o 

autor alega ter desenvolvido atividades rurais. Nada esclarecem, uma vez que, pertencentes a terceiros estranhos aos 

autos, não contém qualquer elemento indicativo do exercício da atividade campesina pelo autor. 

Em razão desses fatos, reconheço como tempo de serviço efetivamente trabalhado, na condição de trabalhador rural, o 

período de 15.07.1968 a 02.03.1975. 

Enfrentada a questão relativa ao labor rural, atenho-me, a seguir, à aposentadoria por tempo de serviço. 

2) Da aposentadoria por tempo de serviço 

Pretende a parte autora computar períodos de trabalho exercidos antes da data do advento da Emenda Constitucional n.º 

20, de 16.12.1998.  

Levando-se em consideração que o provimento jurisdicional deve estar, necessariamente, adstrito aos limites do pedido, 

salvo as exceções legalmente admitidas, passo a analisar se houve o preenchimento, na hipótese in concreto, dos 

requisitos constantes das disposições constitucionais originárias, anteriores à citada Emenda. 

Referida aposentadoria estava originalmente prevista no artigo 202, inciso II e parágrafo 1º, da Constituição Federal, 

que exigia a comprovação de tempo de serviço por período igual ou superior a 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 

(trinta anos), se mulher, ressalvada a aposentadoria em tempo inferior, no caso de trabalho prestado sob condições 

especiais. 

Facultava-se, ademais, a aposentadoria proporcional, após 30 (trinta) anos de trabalho, ao homem, e, após 25 (vinte e 

cinco), à mulher. 

A regulamentação da matéria adveio com a lei n.º 8.213/91, que, além do período mínimo acima referido, qual seja, 30 

(trinta) ou 25 (vinte e cinco) anos para o homem e a mulher, exigia o cumprimento de um período de carência de 180 

(cento e oitenta) contribuições mensais, restando tal norma excepcionada para os segurados já filiados à previdência até 

a data da promulgação da referida lei. Confira-se, a respeito, o artigo 142 da lei previdenciária. 

O percentual do benefício a ser deferido é de 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício, acrescido de outros 6% 

(seis por cento) para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento). 

O período rural, ora reconhecido, resulta em 08 (oito) anos, 06 (seis) meses e 02 (dois) dias. 

Segundo se constata do resumo de documentos para cálculo de tempo de serviço, acostado às fls. 65/66, o instituto-réu 

computou, administrativamente, o montante de 23 (vinte e três) anos, 01 (hum) mês e 15 dias. 

A reunião de ambos os lapsos equivale ao total de 31 (trinta e um) anos, 07 (sete) meses e 17 (dezessete) dias de efetivo 

tempo de serviço. Resta, portanto, comprovado o tempo de serviço mínimo legalmente exigido à obtenção da 

aposentadoria reclamada. 
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Ademais, constata-se pelo RESUMO DE DOCUMENTOS PARA CÁLCULO DE TEMPO DE SERVIÇO, acostado às 

fls. 65/66 dos autos em anexo, que o instituto-réu apurou 23 (vinte e três) grupos e 06 (seis) contribuições, ou, em 

outros termos, 23 (vinte e três) grupos de 12 (doze) meses e mais 06 (seis) contribuições, o que equivale ao montante de 

282 (duzentas e oitenta e duas) contribuições previdenciárias vertidas ao Regime Geral Previdenciário. 

Desse modo, satisfeita encontra-se, também, a exigência da carência, que, no caso, é de 102 (cento e dois) meses, a teor 

do que prescreve o artigo 142 da lei n.º 8.213/91. Leva-se em conta, para tanto, o ano em que o segurado implementou 

todas as condições necessárias à obtenção do benefício. Reporto-me ao ano de 1998. 

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pretendido. Impõe-

se a reforma da decisão de primeira instância. 

Impende esclarecer que o documento considerado como início razoável de prova material, nesses autos, qual seja, o 

título eleitoral do autor, apesar de sua juntada em sede judicial, não foi apresentado ao réu, por ocasião da formulação 

do pedido administrativo. Confira-se às fls. 60/83. Por essa razão, o termo inicial do benefício deve ser, 

necessariamente, fixado a partir da data da citação. 

A renda mensal do benefício, todavia, deve ser deferida no percentual de 76% (setenta e seis por cento) do salário-de-

benefício, nos termos do artigo 53, inciso II, e calculada nos termos do artigo 29, em sua redação original, ambos da lei 

n.º 8.213/91. 

Quanto à correção monetária, deve ser realizada nos termos das súmulas n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça e n.º 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da resolução n.º 242 do Conselho da Justiça Federal, 

acolhida pelo artigo 454, do provimento n.º 64, de 28/04/2005, da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª 

Região. 

Os juros de mora, conforme entendimento da 9a Turma deste Tribunal, serão, a partir da citação, de 06% (seis por 

cento) ao ano, até a vigência da lei n. 10.406/2002. Posteriormente, serão de 01% (hum por cento) ao mês, consoante o 

artigo 406, do Código Civil, c.c. o artigo 161, parágrafo 1o, do Código Tributário Nacional. 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme 

orientação desta Turma e da súmula n.º 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a autarquia previdenciária, a teor do disposto nas leis Federais 

n.os 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas leis Estaduais n.os 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e, 

n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da lei n.º 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção, não exime a autarquia previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição à parte autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. Logo, infundada 

a impugnação do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS neste aspecto. 

Diante do exposto, dou parcial provimento à apelação interposta pela parte autora, para julgar procedente o pedido.  

Reconheço como tempo de serviço, efetivamente trabalhado pelo requerente, na condição de rurícola, o período 

compreendido entre 15.07.1968 e 02.03.1975, independentemente do recolhimento das contribuições previdenciárias, 

exceto para efeito de carência. 

Diante da somatória do tempo de serviço comprovado nesses autos e do cumprimento do período de carência 

legalmente exigido, concedo o benefício de aposentadoria por tempo de serviço, a partir da data da citação. 

Fixo a renda mensal inicial, considerando-se essa somatória, no percentual de 76% (setenta e seis por cento) do salário-

de-benefício, nos termos do artigo 53, inciso II, e calculada nos termos do artigo 29, em sua redação original, ambos da 

lei n.º 8.213/91. 

Determino o pagamento das prestações vencidas acrescidas de correção monetária e de juros moratórios. 

Outrossim, condeno a ré no pagamento de honorários advocatícios, na forma acima indicada. 

Reconheço a isenção da autarquia quanto ao pagamento de custas processuais, ressalvado o reembolso de despesas 

comprovadamente realizadas pela parte autora, tudo na forma acima indicada. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/05/2008 866/2056 

Por fim, antecipo, de ofício, a tutela, para permitir a imediata implantação do benefício. 

Intimem-se. 

São Paulo, 7 de maio de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09B4.13A3.085H - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2002.03.99.019494-8        AC  800233 
ORIG.   :  0100000040  1 Vr TAQUARITINGA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIS ENRIQUE MARCHIONI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  LUIZ FRANCISCO ORLANDO 
ADV     :  ISIDORO PEDRO AVI 
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO /  NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação interposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, cujo escopo é a averbação dos 

períodos compreendidos entre 1º.07.1957 e 31.01.1966, entre 06.10.1966 e 20.08.1968, e de 17.10.1969 a 30.11.1979, 

em que a parte autora sustenta que teria trabalhado como rurícola, sem anotações em sua Carteira de Trabalho e 

Previdência Social. 

Pretende, outrossim, a averbação dos lapsos devidamente anotados em sua carteira profissional, compreendidos entre 

1º.02.1966 e 05.10.1966, entre 21.08.1968 e 16.10.1969, entre 1º.12.1978 e 31.12.1978 e entre 29.01.1979 e 

21.07.1989. Por conseqüência, requer a expedição da competente certidão. 

A sentença apelada julgou parcialmente procedente o pedido. Declarou que o autor trabalhou nos períodos 

compreendidos entre 1º.02.1966 e 05.10.1966, entre 21.08.1968 e 16.10.1969, entre 1º.12.1978 a 31.12.1978 e entre 

29.01.1979 e 21.07.1989. Determinou que, após o trânsito em julgado, seja o instituto-réu oficiado para averbar esses 

interregnos e expedir as certidões que se fizerem necessárias. 

Condenou-o, outrossim, ao pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios. 

A sentença não fora sujeita ao reexame necessário. 

Sobreveio recurso de apelação, interposto pelo instituto-réu. 

Em razões de seu apelo, sustenta, em síntese, o não preenchimento dos requisitos para a percepção do benefício. Pugna 

pela impossibilidade de computar-se o período de trabalho rural, porquanto ausente o exigido início de prova material e 

a comprovação dos recolhimentos previdenciários.  

A parte autora interpôs recurso adesivo. Requer a declaração dos períodos de 1º.07.1957 a 31.01.1966 e de 15.11.1962 a 

30.01.1966, os quais não foram reconhecidos pelo juízo de primeira instância. 

Com a apresentação de contra-razões pelas partes, os autos foram encaminhados a esta instância.  

Após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 
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Prevaleço-me do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação da remessa oficial e dos 

recursos voluntários. 

Discute-se nesses autos a declaração, por sentença, do tempo de serviço exercido como rurícola e como trabalhador 

urbano.  

Cuido, inicialmente, do exercício da atividade rural. 

1) Do reconhecimento da atividade campesina 

Na hipótese ?sub examine?, a parte autora sustenta que trabalhou como rurícola nos períodos compreendidos entre 

1º.07.1957 a 31.01.1966, de 06.10.1966 a 20.08.1968, e de 17.10.1969 a 30.11.1979. 

Aduz que o labor foi realizado em imóveis rurais de propriedade de WALTER ORLANDO, situados em Taquaritinga ? 

SP, no manuseio de mudas de eucalipto. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada, no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

que exige início de prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal. Confira-se, a respeito, 

o verbete da súmula de nº 149 desta c. corte superior. Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um 

cônjuge ao outro, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a ser comprovado. Vide o Recurso 

Especial de n.º 509466, 5ª Turma, j. em 20.11.2006, v.u., DJ de 11.12.2006, página 407, Rel. Ministro Arnaldo Esteves 

Lima. 

Ressalto que essa exigência se verifica com relação a cada período rural requerido, vez que se tratam, neste caso, de 

períodos rurais descontínuos, em face do exercício de atividade urbana entre os eles. Refiro-me ao lapso compreendido 

entre 1º.02.1966 a 05.10.1966, em que o demandante trabalhou para a empresa SILVA, IND. E COMÉRCIO, e entre 

21.08.1968 a 16.10.1969, consoante se observa pela juntada de cópias de sua Carteira de Trabalho e Previdência Social 

de fls. 136/137. Em outras palavras, tendo havido labor urbano entre os períodos pleiteados, que se revestem de caráter 

rural, a exigência legal de início de prova material deve ser observada com relação a cada um deles, considerado 

isoladamente. 

Tem-se, portanto, que três são os lapsos a serem considerados: a) de 1º.07.1957 a 31.01.1966; b) de 06.11.1966 a 

20.08.1968; c) de 17.10.1969 a 30.11.1979. 

O autor carreou a esses autos os documentos de fls. 18/94, dentre os quais se incluem cópias dos autos da justificação 

judicial de n.º 227/93, promovida perante o MM. 2ª Vara Cível da comarca de Taquaritinga.  

As cópias do processo administrativo encontram-se apensadas aos autos principais. 

Pertinentes ao primeiro período, apontado na alínea ?a? acima, e que atendem à exigência de início razoável de prova 

material, merece destaque o certificado de reservista do autor (fls. 20), datado de 15.11.1962, da qual se constata a sua 

qualificação como lavrador. 

Contudo, entendo que o período em discussão somente restou, em parte, demonstrado.  

Isto porque o único princípio de prova material relativo a esse interregno data de 15.11.1962. 

É este, portanto, o marco inicial do período a ser considerado.  

Não obstante tenham as testemunhas de fls. 113/117 afirmado que o autor laborou, nas lides campesinas, desde o início 

do período requerido, inexistem elementos de prova material retroativos à data mencionada, de modo a embasar as 

alegações expendidas na exordial. Assim sendo, este período anterior reveste-se de exclusiva prova testemunhal, 

inadmissível, portanto, em face do verbete da súmula n.º 149 do Superior Tribunal de Justiça. 

A respeito, a jurisprudência de que é exemplo o acórdão abaixo transcrito: 

?PREVIDENCIÁRIO - TRABALHADOR RURAL - APOSENTADORIA - REQUISITOS. 
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1. A valoração da prova exclusivamente testemunhal da atividade de trabalhador rural é válida se apoiada em indício 

razoável de prova material. 

2. Considera-se a certidão de casamento, na qual consta a profissão de rurícola do marido, que é extensível à mulher, 

para a configuração de início de prova documental, a fim de obtenção de benefício previdenciário. 

3. Recurso provido. 

(Superior Tribunal de Justiça, Resp 196843, 5ª Turma, j. em 18/02/1999, v.u., DJ de 22/03/1999, página 250, Rel. 

Ministro Edson Vidigal)? 

Tem-se, pois, que os documentos supra referidos, corroborados pelos depoimentos testemunhais, comprovam o 

exercício de atividade rural somente a partir desta data. 

Não há provas documentais concernentes ao segundo período reclamado. 

Quanto ao terceiro período, há que se ter em vista o laudo técnico pericial carreado às fls. 69/94. O período considerado, 

nesse caso, restringe-se a 1º.12.1972 a 14.02.1978, consoante entendeu o r. juízo "a quo". É que o objeto periciado diz 

respeito a notas fiscais de produtor rural, os quais foram preenchidos de próprio punho pelo autor neste interregno. 

Saliento, por oportuno, que nas situações em que o segurado passou a ser servidor público com regime previdenciário 

próprio ou naquelas em que contribua para regime de previdência diverso do Regime Geral de Previdência Social ? 

RGPS, casos em que ocorrerá a contagem recíproca, assegura-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, quando 

tenha sido condenado a expedir certidão do Tempo de Serviço reconhecido, a possibilidade de ressalvar que não houve 

recolhimento de contribuição para os referidos períodos. Valho-me do disposto no artigo 96, inciso IV, da lei 8.213/91, 

combinado com o parágrafo 3º, do artigo 45, da lei nº 8.212/91. Cito, a respeito, acórdão existente no Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, Ação Rescisória nº 2000.03.00.029603-8, julgada em 24.10.2007, relatada pela Desembargadora 

Federal, Eva Regina. 

Em razão desses fatos, reconheço como tempo de serviço efetivamente trabalhado, na condição de trabalhador rural, o 

período de 15.11.1962 a 31.01.1966. 

2) Do reconhecimento da atividade urbana 

O autor pretende averbar os períodos em que efetuados contratos de trabalho de natureza urbana, os quais foram 

devidamente anotados em sua Carteira de Trabalho e Previdência Social. 

As cópias desse documento foram carreadas às fls. 135/138. 

As anotações dizem respeito aos seguintes períodos: a) 1º.02.1966 a 05.10.1966; b) 21.08.1968 a 16.10.1969; c) 

1º.12.1978 a 31.12.1978; d) 29.01.1979 a 21.07.1989. 

As anotações efetuadas na carteira profissional pelos ex-empregadores do autor, reforço, gozam, inclusive, de 

presunção legal de veracidade ?juris tantum?, ante o teor do Enunciado de n.º 12 do c. Tribunal Superior do Trabalho. 

Confira-se: 

?Tribunal Superior do Trabalho, Enunciado n.º 12. Carteira profissional. As anotações apostas pelo empregador na 

carteira profissional do empregado não geram presunção juris et de jure, mas apenas juris tantum.? 

A esse respeito, destaco o seguinte aresto: 

?PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL E PROVA TESTEMUNHAL. LAPSO TEMPORAL LEGALMENTE EXIGIDO NÃO 

ALCANÇADO. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS. 

ISENÇÃO.  

(...) 
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XVI - Com relação à veracidade das informações constantes da CTPS, esta Corte firmou entendimento no sentido de 

que não necessitam de reconhecimento judicial diante da PRESUNÇÃO de veracidade ?juris tantum? de que goza 

referido documento. As anotações nela contidas prevalecem até prova inequívoca em contrário, nos termos do 

Enunciado nº 12 do Tribunal Superior do Trabalho, constituindo prova plena do serviço prestado nos períodos ali 

registrados. 

(TRF da 3ª Região, AC 470691, 9ª Turma, j. em 21/06/2004, DJU de 12/08/2004, p. 504, Rel. Juíza Marisa Santos)? 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento ao recurso 

adesivo ofertado pela parte autora, para determinar a averbação do tempo de serviço rural, no lapso compreendido entre 

15.11.1962 e 31.01.1966. 

Dou provimento à apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social, para possibilitar que se ressalve, na 

certidão do tempo de serviço reconhecido que não houve recolhimento de contribuições previdenciárias com relação ao 

lapso acima mencionado. 

Mantenho, no mais, a sentença apelada. 

Intimem-se. 

São Paulo, 7 de maio de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09B4.13A6.05A5 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.019707-4        AC 1116699 
ORIG.   :  0400000007  1 VR FRANCISCO MORATO/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  JOEL GIAROLA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA JOSE VAZ DE OLIVEIRA 
ADV     :  PETERSON PADOVANI 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FRANCISCO MORATO SP 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por MARIA JOSE VAZ DE OLIVEIRA contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de pensão por morte. 

A r. sentença monocrática de fls. 57/62 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à concessão 

do benefício pleiteado. 

Em razões recursais de fls. 51/58, pugna a Autarquia Previdenciária,  pela reforma da sentença, ao fundamento de não 

ter a autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos 

critérios referentes aos consectários legais. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 
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diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

?Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior?. 

O primeiro diploma legal brasileiro a prever um benefício contra as conseqüências da morte foi a Constituição Federal 

de 1946, em seu art. 157, XVI. Após, sobreveio a Lei n.º 3.807, de 26 de agosto de 1960 (Lei Orgânica da Previdência 

Social), que estabelecia como requisito para a concessão da pensão o recolhimento de pelo menos 12 (doze) 

contribuições mensais e fixava o valor a ser recebido em uma parcela familiar de 50% (cinqüenta por cento) do valor da 

aposentadoria que o segurado percebia ou daquela a que teria direito, e tantas parcelas iguais, cada uma, a 10% (dez por 

cento) por segurados, até o máximo de 5 (cinco). 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional n.º 1/69, também disciplinaram o benefício de pensão por 

morte, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna estabeleceu em seu art. 201, V, que: 

?A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, 

observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

V ? pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e dependentes, observado o disposto 

no § 2º.? 

A Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991 e seu Decreto Regulamentar n.º 3048, de 06 de maio de 1999, disciplinaram em 

seus arts. 74 a 79 e 105 a 115, respectivamente, o benefício de pensão por morte, que é aquele concedido aos 

dependentes do segurado, em atividade ou aposentado, em decorrência de seu falecimento ou da declaração judicial de 

sua morte presumida. 

Depreende-se do conceito acima mencionado que para a concessão da pensão por morte é necessário o preenchimento 

de dois requisitos: ostentar o falecido a qualidade de segurado da Previdência Social, na data do óbito e possuir 

dependentes incluídos no rol do art. 16 da supracitada lei. 

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é a: 

?denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela previdência 

social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos.? 

(Curso de Direito Previdenciário. Tomo II ? Previdência Social. São Paulo: LTr, 1998, p. 594).  

Mantém a qualidade de segurado aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante a 

Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou ?período de graça?, conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

?Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I ? sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II ? até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III ? até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV ? até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V ? até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI ? até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo.?  
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É de se observar, ainda, que o § 1º do supracitado artigo prorroga por 24 (vinte e quatro) meses tal período de graça aos 

que contribuíram por mais de 120 (cento e vinte) meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério do Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 (doze) meses.  A comprovação do desemprego pode se 

dar por qualquer forma, até mesmo oral, ou pela percepção de seguro-desemprego. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no § 4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade de todos os direitos previdenciários. 

Conforme já referido, a condição de dependentes é verificada com amparo no rol estabelecido pelo art. 16 da Lei de 

Benefícios, segundo o qual  possuem dependência econômica presumida o cônjuge, o(a) companheiro(a) e o filho 

menor de 21 (vinte e um) anos, não emancipado ou inválido. Também ostentam a condição de dependente do segurado, 

desde que comprovada a dependência econômica, os pais e o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 

21 (vinte e um) anos ou inválido. 

De acordo com o § 2º do supramencionado artigo, o enteado e o menor tutelado são equiparados aos filhos mediante 

declaração do segurado e desde que comprovem a dependência econômica.  

Vale lembrar que o menor sob guarda deixou de ser considerado dependente com a edição da Medida Provisória n.º 

1.523, de 11 de outubro de 1996, a qual foi convertida na Lei n.º 9.528/97. 

Por outro lado, diferentemente do que ocorria na vigência da Lei n.º 3.807/60, o benefício em questão independe de 

carência, nos moldes do art. 26, I, da Lei Previdenciária. 

Na hipótese da presente ação, proposta em 05 de janeiro de 2004, o aludido óbito, ocorrido em 12 de setembro de 1996, 

está comprovado pela respectiva Certidão de fl. 13. 

Entretanto, a qualidade de segurado do de cujus não restou demonstrada. 

No tocante à qualidade de segurado, verifica-se que o falecimento ocorrera na data acima mencionada e, pelas cópias da 

Carteira de Trabalho e Previdência Social ? CTPS coligidas às fls. 14/19 e extratos do CNIS, anexos a esta decisão, o 

cônjuge da postulante exercera atividade laborativa, de natureza urbana, no período descontínuo de agosto de 1980 a 

fevereiro de 1990. Entre a data do último desligamento e a do óbito, transcorreu prazo superior a 6 anos, sem qualquer 

recolhimento, o que, à evidência, acarretou a perda da qualidade de segurado, nos termos do art. 15, II, da Lei de 

Benefícios, não havendo que se cogitar, ainda, da ampliação disciplinada no §1º da norma citada (prorrogação para 24 

meses no caso do segurado ter recolhido mais de 120 contribuições). 

Já o §2º do artigo em referência, permite o alargamento desse prazo por mais doze meses, na hipótese de segurado 

desempregado, desde que comprove tal condição mediante registro junto ao Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social. No caso em exame, não há a comprovação de sobredito registro, ou mesmo prova de que, após o término do 

último contrato de trabalho, houvesse a percepção de seguro-desemprego. 

Nesse sentido, confiram-se os julgados proferidos por este Tribunal: 

?PREVIDENCIÁRIO ? PENSÃO POR MORTE ? CÔNJUGE ? NÃO DEMONSTRADO O PERCEBIMENTO DE 

SALÁRIO-DESEMPREGO OU DOENÇA INCAPACITANTE ? PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO ? 

RECURSO DO INSS E REMESSA OFICIAL PROVIDOS. 

1. Não demonstrado, nos autos, que, após a cessação do último contrato de trabalho, o falecido havia percebido salário-

desemprego, de forma a ser estendido o prazo de graça para manutenção da qualidade de segurado (artigo 15, parágrafo 

2º da Lei 8.213/91), impõe-se a denegação da pensão por morte. 

2. Recurso do INSS e remessa oficial providos?. 

(AC 448425 ? 98.03.101561-3/SP ? 5ª Turma ? Rel. Des. Fed. Eva Regina ? DJ 21/10/2002 ? p. 449). 
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?PREVIDENCIÁRIO ? PENSÃO POR MORTE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 

1. A legislação aplicável à pensão por morte é a vigente na data do óbito. 

2. No presente caso, Celso de Castro Henrique faleceu em 05 de setembro de 1999, com 34 (trinta e quatro) anos de 

idade e a Carteira de Trabalho e Previdência Social atesta que seu último vínculo de trabalho foi no período de 03.07.95 

a 23.08.96. Por ter decorrido mais de doze meses sem contribuição, entre a data do último vínculo empregatício e a do 

óbito, houve a perda da qualidade de segurado, a teor do que dispõe o art. 15, II, da Lei nº 8.213/91. 

3. O parágrafo 1º do mesmo dispositivo legal, permite a ampliação desse prazo para até 24 (vinte e quatro) meses, na 

hipótese do segurado já ter pago mais de 120 contribuições mensais, sem interrupção que acarrete a perda da qualidade 

de segurado. No caso, vê-se que não é possível o ?de cujus? se valer desse alargamento do ?período de graça?, uma vez 

que há recolhimentos de apenas 73 (setenta e três) contribuições. 

4. O §2º da mesma norma, por sua vez, autoriza um acréscimo de 12 (doze) meses para o segurado desempregado, 

desde que comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social. 

Não há nos autos comprovação da situação de desemprego do falecido pelo registro conforme determinação legal, nem 

que, após o término do último contrato de trabalho, havia percebido salário-desemprego, de forma a possibilitar a 

prorrogação do período de graça, para ter mantida a qualidade de segurado, com todos os direitos perante a Previdência. 

5. (...) 

6. Apelação improvida. Sentença mantida. 

(9ª Turma ? AC 2003.03.99.030995-1/SP ? Rel. Des. Fed. Marisa Santos ? DJ 13/01/05 ? p. 293/377). 

Dessa forma, não ostentando o de cujus a qualidade de segurado, inviável o acolhimento do pedido inicial, sendo de 

rigor a manutenção do decreto de improcedência do pleito. 

Importa consignar que, mesmo não sendo comprovada a qualidade de segurado do falecido à época do óbito, nos termos 

do § 2º do art. 102 da Lei n.º 8.213/91, se este tivesse preenchido naquela data os requisitos para a concessão de 

aposentadoria, a requerente faria jus ao benefício. 

Contudo, nada veio a demonstrar nos autos que, no momento do falecimento, o de cujus fazia jus a alguma espécie de 

aposentadoria, porquanto não havia completado a idade mínima para a aposentadoria por idade (nascimento em 26 de 

fevereiro de 1937), tampouco se produziu nos autos prova de que restava incapacitado ao trabalho, afastando o 

reconhecimento de aposentadoria por invalidez, bem como não logrou comprovar o período mínimo de trabalho exigido 

em Lei para a concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 

Assim, procedem as razões do INSS, sendo de rigor o decreto de improcedência da demanda. 

Com relação à condenação do vencido, beneficiário da gratuidade de justiça, ao pagamento das verbas de sucumbência, 

este Relator vinha expressando entendimento no sentido de que a isenção contemplada no art. 3º da Lei nº 1.060/50 

alcançava somente as custas processuais; a verba honorária, a seu turno, mostrava-se devida, sendo suspenso tão-

somente seu pagamento, oportunidade em que o INSS teria o lapso temporal de cinco anos para demonstrar a alteração 

da situação econômica da parte, nos exatos termos do disposto no art. 12 da legislação citada. 

Melhor refletindo sobre o tema, entendo que a isenção ora tratada deve ser aplicada tanto à cobrança de custas e 

despesas como de honorários advocatícios. A Constituição Federal de 1988, em bom vernáculo, prevê que ?o Estado 

prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos? (art. 5º, LXXIV). Assim, 

havendo a demonstração nos autos, de que a parte autora não dispõe de meios para suportar os encargos processuais, 

sem prejuízo próprio ou de sua família, não há que se falar no lapso temporal de cinco anos para a respectiva cobrança, 

uma vez que o comando normativo constitucional em comento não condicionou o ali estabelecido a qualquer 

regulamentação infraconstitucional. 

A esse respeito, o Superior Tribunal de Justiça assim decidiu: 

?CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. MISERABILIDADE. SUCUMBÊNCIA DE RÉU QUE OBTEVE 

ASSISTÊNCIA JURÍDICA INTEGRAL E GRATUITA. LEI N. 1.060/50, ART. 12: NÃO-RECEPÇÃO PELA 

CONSTITUIÇÃO DE 1988 (ART. 5º, INCISO LXXIV). 
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I ? O art. 12 da Lei n. 1.060/50, que dava o prazo de cinco anos para que se cobrasse do assistido judicial as ?custas? 

(lato sensu), no caso da mudança de sua situação financeira-econômica, não foi recepcionado pelo novo ordenamento 

constitucional. A Constituição de 1988 (art. 5º, inc. LXXIV), diferentemente da Carta de 1969 (art. 153, § 32), não se 

reporta à lei infraconstitucional. 

II ? Recurso especial não conhecido pela alínea a. Conhecido pela alínea c, mas improvido.? 

(Resp nº 35.777-2/SP ? 6ª Turma ? Rel. Min. Adhemar Maciel ? DJ 25.10.1993). 

O Supremo Tribunal Federal, a seu turno, assim decidiu: 

?Ônus da sucumbência indevidos: beneficiário da Justiça gratuita: a exclusão dos ônus da sucumbência se defere 

conforme a situação atual de pobreza da parte vencida. Agravo desprovido?. 

(Agravo Regimental no Recurso Extraordinário nº 313348/RS ? Rel. Min. Sepúlveda Pertence ? DJ 16.05.2003 ? p. 

104). 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação para 

julgar improcedente o pedido da parte autora. Deixo de condená-la no pagamento de custas, despesas processuais e 

honorários advocatícios, por ser beneficiária da justiça gratuita. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 23 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2004.03.99.019787-9        AC  942984 
ORIG.   :  0200000103  3 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 
APTE    :  APARECIDA DE FATIMA SALOMAO SANTOS 
ADV     :  THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM FRAGA NETTO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSEMAR ANTONIO GIORGETTI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação processada sob o rito ordinário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo é 

a concessão do benefício assistencial de prestação continuada. 

O pedido foi julgado improcedente, sob o fundamento da não comprovação de que a parte não possui meios de a parte 

prover à própria subsistência ou de tê-la provida por sua família. Impôs à autora o pagamento de custas, despesas 

processuais e de honorários advocatícios. Deu-se a suspensão da exigibilidade da verba, por força do art. 12, da Lei n. 

1.060, de 05 de fevereiro de 1950. 

Ressalto que os autos possuem sentença anterior, anulada em razão de acórdão proferido pela nona turma desta Egrégia 

Corte - fls. 108/115, que, em face da ausência de perícia médica e de estudo social, determinou a instrução da presente 

ação. 

Inconformada, interpôs recurso de apelação. Sustentou, em síntese, terem sido preenchidos os requisitos para a 

percepção do benefício.  

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/05/2008 874/2056 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário 

interposto. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação continuada 

previsto no artigo 20, da Lei nº 8.742/93, regulamentado pelo Decreto nº 1.744/95.  

Referida lei deu eficácia ao inciso V, do artigo 203, da Constituição Federal, estabelecendo, no artigo 20, as condições 

para a concessão do benefício da assistência social: ser o postulante portador de deficiência ou idoso e que, em ambas as 

hipóteses, comprove não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 

Na hipótese do idoso, a idade mínima de 70 (setenta) anos foi reduzida para 67 (sessenta e sete) anos pela Lei nº 

9.720/98, a partir de 1º de janeiro de 1998 e, mais recentemente, para 65 (sessenta e cinco) anos, a partir do início de 

vigência do Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741/03. 

O artigo 20 da Lei nº 8.742/93 estabelece, ainda, para efeitos da concessão do benefício, os conceitos de família ? o 

conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 8.213/91, desde que vivam sob o mesmo teto (§ 1º) -; de pessoa 

portadora de deficiência ? aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho (§ 2º) -; e de família 

incapacitada de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa ? aquela cuja renda mensal per capita 

seja inferior a ¼ (um quarto) do salário-mínimo (§ 3º).  

O Decreto nº 1744/95, regulamentando a referida lei, dispõe em seu artigo 2º, inciso II, que, pessoa portadora de 

deficiência é ?aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho em razão de anomalias ou lesões 

irreversíveis de natureza hereditária, congênitas ou adquiridas, que impeçam o desempenho das atividades da vida diária 

e do trabalho?.  

Assim, considero que o rol previsto no artigo 4º do Decreto nº 3.298/99, que regulamenta a Lei nº 7.853/89, referente à 

Política Nacional da Pessoa Portadora de Deficiência, não é exaustivo, porquanto, se constatado que os males que 

afetam o postulante o impedem de desempenhar suas atividades diárias e laborativas, restará preenchido um dos 

requisitos exigidos para a percepção do benefício. 

Já a constitucionalidade do parágrafo 3º, do artigo 20, da Lei nº 8.742/93, proferida na ADIN 1232-1/DF, não impede o 

julgador de levar em conta outros dados a fim de identificar a situação de vida do idoso ou do deficiente, principalmente 

quando estiverem presentes peculiaridades, como necessidades especiais com medicamentos ou educação, verificando, 

na questão in concreto, se ocorre situação de pobreza - entendida como uma situação de carência de recursos - e, 

portanto, devida à prestação pecuniária da assistência social constitucionalmente prevista.  

Assim, a presunção objetiva absoluta de miserabilidade prevista na lei não afasta a possibilidade de comprovação da 

condição de miserabilidade por outros meios de prova, conforme precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça - RESP 

nº. 435.871, 5ª Turma Rel. Min. Felix Fischer, j. 19.09.2002, DJ 21.10.2002, p. 61, RESP 222.764, STJ, 5ªT., Rel. Min. 

Gilson Dipp, j. 13.02.2001, DJ 12.03.2001, p. 512; RESP 223.603/SP, STJ, 5ª T., Rel. Min. Edson Vidigal, DJU 

21.02.2000, p. 163.  

O Supremo Tribunal Federal na Reclamação nº 4.374/PE, Relator o eminente Min. Gilmar Mendes indeferiu a liminar 

contra decisão que se utilizara de outros critérios para a aferição da hipossuficiência do beneficiário, acentuando: ?...o 

Supremo Tribunal apenas declarou que a norma do art. 20 e seu § 3º da Lei n. 8.742/93 não apresentava 

inconstitucionalidade ao definir limites gerais para o pagamento do benefício a ser assumido pelo INSS, ora 

Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do caso concreto, o juiz não poderia fixar o que se fizesse mister para que 

a norma constitucional do art. 203, inc. V, e demais direitos fundamentais e princípios constitucionais se cumprissem 

rigorosa, prioritária e inescusavelmente?. 

O relevante é que, ao assim reiteradamente decidir em Reclamações (Reclamação nº 4115/RS, Rel. Min. Carlos Britto; 

Reclamação nº 3963/SC, Rel. Min. Ricardo Lewandowski; Reclamação nº 3342/MA, Rel. Min. Sepúlveda Pertence), a 

própria Suprema Corte admite a possibilidade, na hipótese, de ser apreciada a matéria de fato no Juízo ad quem ? 

ilidindo a presunção de ¼ do salário-mínimo, até então tida como absoluta ? não cabendo àquela Corte o reexame da 

prova.  

Cumpre ressaltar, ainda, que a legislação federal superveniente à propositura da referida ação direta, bem como a 

adoção de vários programas assistenciais voltados a famílias carentes, têm considerado pobres aqueles com renda 
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mensal per capita de até meio salário-mínimo (nesse sentido,  a Lei nº 9.533, de 10.12.97 - regulamentada pelos 

Decretos nºs. 2.609/98 e 2.728/99-, as Portarias 458 e 879, de 03.12.2001, da Secretaria da Assistência Social; o 

Decreto nº 4.102/2002 e, a Lei nº 10.689/2003, que cria o Programa Nacional de Acesso à Alimentação). 

Em conclusão, não há como considerar o critério  previsto no artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, como absoluto e único 

para a aferição da situação de miserabilidade, até porque o próprio Estado Brasileiro elegeu outros, como se conclui da 

legislação acima citada. 

No caso dos autos, a parte autora, que contava com 46 (quarenta e seis) anos na data do ajuizamento da ação ? dia 

23/01/2002, requereu o benefício assistencial por ser deficiente.  

No laudo médico de fls. 148/149, constatou o perito judicial que ela apresenta baixa visual 95% (noventa e cinco por 

cento), de caráter irreversível, justificada pela distrofia retiniana. 

À guisa de ilustração, reproduzo trecho importante do documento formulado pelo ?expert? judicial: 

?Incapacidade laboral para funções que necessitam da visão. Necessita de auxílio de terceiros para atividades diárias 

como alimentação, vestimenta, locomoção, higiene, etc.? 

Todavia, verifica-se, através do estudo social de fls. 135/138, que a parte autora reside com seu cônjuge, com um filho 

de 24 (vinte e quatro) anos e com uma filha de 16 (dezesseis) anos. 

A moradia é própria. Possui condições razoáveis de habitação.  

A renda familiar é constituída do trabalho do filho ? estampador, no valor de R$ 533,69 (quinhentos e trinta e três reais 

e sessenta e nove centavos), e da aposentadoria por tempo de contribuição, NB 1050105912, recebida pelo cônjuge, no 

valor atualizado de R$ 1.391,54 (um mil, trezentos e noventa e um reais e cinqüenta e quatro centavos), conforme 

consulta às informações do CNIS/DATAPREV. 

Assim, não obstante a comprovação do requisito deficiência, verifica-se do conjunto probatório que a parte autora tem 

atendidas as suas necessidades básicas, o que inviabiliza a concessão do benefício pleiteado, que visa atender a estado 

de miserabilidade não configurado nos autos.  

Deste modo, a parte autora não logrou comprovar que não possui meios de prover a própria subsistência ou de tê-la 

provida por sua família. 

Em decorrência, está correta a decisão do juízo ?a quo? ao declarar a improcedência do pedido, uma vez que não 

preenchidos os requisitos exigidos para a concessão do benefício de prestação continuada, previsto no artigo 20, da Lei 

nº 8.742/93, regulamentado pelo Decreto nº 1.744/95.  

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte 

autora, mantendo, integralmente, a sentença apelada. 

Intimem-se. 

São Paulo, 6 de maio de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09B4.16I2.05A5 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 
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APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  RENATO URBANO LEITE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  EVA MACEDO COELHO 
ADV     :  ABLAINE TARSETANO DOS ANJOS 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por EVA MACEDO COELHO contra o INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de pensão por morte. 

A r. sentença monocrática de fls. 39/41 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à concessão 

do benefício pleiteado. Por fim, concedeu a tutela antecipada e determinou a imediata implantação do benefício. 

Em razões recursais de fls. 78/84, pugna a Autarquia Previdenciária, pela reforma da sentença, ao fundamento de não 

ter a autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos 

critérios referentes aos consectários legais. Suscita, por fim, o prequestionamento legal para efeito de interposição de 

recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

?Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior?. 

O primeiro diploma legal brasileiro a prever um benefício contra as conseqüências da morte foi a Constituição Federal 

de 1946, em seu art. 157, XVI. Após, sobreveio a Lei n.º 3.807, de 26 de agosto de 1960 (Lei Orgânica da Previdência 

Social), que estabelecia como requisito para a concessão da pensão o recolhimento de pelo menos 12 (doze) 

contribuições mensais e fixava o valor a ser recebido em uma parcela familiar de 50% (cinqüenta por cento) do valor da 

aposentadoria que o segurado percebia ou daquela a que teria direito, e tantas parcelas iguais, cada uma, a 10% (dez por 

cento) por segurados, até o máximo de 5 (cinco). 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional n.º 1/69, também disciplinaram o benefício de pensão por 

morte, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna estabeleceu em seu art. 201, V, que: 

?A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, 

observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

V ? pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e dependentes, observado o disposto 

no § 2º.? 

A Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991 e seu Decreto Regulamentar n.º 3048, de 06 de maio de 1999, disciplinaram em 

seus arts. 74 a 79 e 105 a 115, respectivamente, o benefício de pensão por morte, que é aquele concedido aos 

dependentes do segurado, em atividade ou aposentado, em decorrência de seu falecimento ou da declaração judicial de 

sua morte presumida. 

Depreende-se do conceito acima mencionado que para a concessão da pensão por morte é necessário o preenchimento 

de dois requisitos: ostentar o falecido a qualidade de segurado da Previdência Social, na data do óbito e possuir 

dependentes incluídos no rol do art. 16 da supracitada lei. 

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é a: 
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?denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela previdência 

social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos.? 

(Curso de Direito Previdenciário. Tomo II ? Previdência Social. São Paulo: LTr, 1998, p. 594).  

Mantém a qualidade de segurado aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante a 

Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou ?período de graça?, conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

?Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I ? sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II ? até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III ? até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV ? até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V ? até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI ? até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo.?  

É de se observar, ainda, que o § 1º do supracitado artigo prorroga por 24 (vinte e quatro) meses tal período de graça aos 

que contribuíram por mais de 120 (cento e vinte) meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério do Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 (doze) meses.  A comprovação do desemprego pode se 

dar por qualquer forma, até mesmo oral, ou pela percepção de seguro-desemprego. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no § 4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade de todos os direitos previdenciários. 

Conforme já referido, a condição de dependentes é verificada com amparo no rol estabelecido pelo art. 16 da Lei de 

Benefícios, segundo o qual  possuem dependência econômica presumida o cônjuge, o(a) companheiro(a) e o filho 

menor de 21 (vinte e um) anos, não emancipado ou inválido. Também ostentam a condição de dependente do segurado, 

desde que comprovada a dependência econômica, os pais e o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 

21 (vinte e um) anos ou inválido. 

De acordo com o § 2º do supramencionado artigo, o enteado e o menor tutelado são equiparados aos filhos mediante 

declaração do segurado e desde que comprovem a dependência econômica.  

Vale lembrar que o menor sob guarda deixou de ser considerado dependente com a edição da Medida Provisória n.º 

1.523, de 11 de outubro de 1996, a qual foi convertida na Lei n.º 9.528/97. 

Por outro lado, diferentemente do que ocorria na vigência da Lei n.º 3.807/60, o benefício em questão independe de 

carência, nos moldes do art. 26, I, da Lei Previdenciária. 

Na hipótese da presente ação, proposta em 12 de setembro de 2006, o aludido óbito, ocorrido em 12 de novembro de 

2005, está comprovado pelo respectivo atestado de fl. 15. 

Também restou superado o requisito da qualidade de segurado do de cujus, uma vez que ele recebia benefício de 

natureza previdenciária, conforme faz prova o extrato obtido no  do Sistema Único de Benefícios - DATAPREV, anexo 

a este voto. 
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No que se refere à dependência econômica, foram acostados aos autos A Certidão de óbito do de cujus, onde consta o 

mesmo endereço declarado pela autora em sua exordial, bem como que ela fora declarante de seu falecimento, 

evidenciando a coabitação e a convivência de ambos. 

No mesmo sentido, consta à fl. 18 a Certidão de Nascimento da filha em comum do casal,  Regina  de Lourdes Macedo 

Gonçalves. 

A união estável entre o casal foi confirmada pelos depoimentos acostados às fls. 59/65, colhidos em audiência, nos 

quais as testemunhas, que conhecem a autora  desde 1980, afirmaram que ela foi companheira do falecido, 

permanecendo até a data de seu óbito e que tiveram uma filha em comum. 

Desnecessária a demonstração da dependência econômica, pois, segundo o art. 16, § 4º, da Lei de Benefícios, a mesma 

é presumida em relação à companheira. 

Em face de todo o explanado, a autora faz jus ao benefício pleiteado.  

O termo inicial do benefício de pensão por morte, segundo o art. 74 da Lei nº 8.213/91, com a nova redação dada pela 

Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, será o da data do óbito, caso requerido até trinta dias após a sua ocorrência, 

ou na data em que for pleiteado, se transcorrido este prazo.  

Na hipótese dos autos, tendo sido requerido o benefício após o lapso temporal de trinta dias, o dies a quo deve ser a data 

do requerimento administrativo, pois foi o momento em que a Autarquia Previdenciária tomou conhecimento do direito 

da parte autora e se recusou a concedê-lo. 

A propósito trago à colação ementa do seguinte julgado: 

?PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. AGRAVO RETIDO. FALTA DE REQUERIMENTO NA VIA 

ADMINISTRATIVA. MÃE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. INEXIGÊNCIA. 

TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SÚMULA 111 DO STJ. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. 

(...) 

4. Sendo benefício requerido administrativamente, após o trintídio fixado pelo artigo 74, inciso I da Lei 8.213/91, o 

termo inicial é a data de entrada do requerimento. 

(...) 

7. Agravo retido improvido. Apelação e remessa oficial parcialmente providas?. 

(TRF3, 9ª Turma, AC n.º 2001.03.99.042923-6, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 01.09.2003, DJU 02.10.2003, p. 242). 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico.  

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação, para reformar a 

sentença monocrática, apenas no tocante aos consectários, na forma acima fundamentada. Mantenho a tutela concedida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 23 de abril de 2008. 
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PROC.   :  2005.03.99.019999-6        AC 1025948 
ORIG.   :  0300000631  1 Vr ITUVERAVA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CLAUDIO RENE D AFFLITTO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MAURICIO DE ALMEIDA MACHADO 
ADV     :  GLAUCO SANDOVAL MOREIRA 
ADV     :  DANIELE CORREA SANDOVAL BACARO  
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITUVERAVA SP 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação cível interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social, em face da r. sentença proferida em ação 

ordinária, onde se objetiva a concessão da aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

A r. sentença julgou procedente a ação, condenando o INSS ao pagamento da aposentadoria por invalidez, no importe 

correspondente à média das últimas trinta e seis contribuições salariais, a contar da citação, com incidência do abono 

anual. Determinou o pagamento das parcelas vencidas, de uma só vez, acrescidas de correção monetária e juros de mora 

de 0,5% ao mês, a partir da citação. Condenou-o, ainda, ao pagamento os honorários periciais, fixados em 3 salários 

mínimos vigente na data do pagamento e honorários advocatícios fixados em 15% do que se apurar em execução, 

excluindo-se as prestações vincendas, nos termos da Súmula nº 111 do STJ. Deixou de condenar em custas. Sentença 

sujeita ao duplo grau de jurisdição. 

Apelou o INSS pleiteando a reforma da r. sentença sustentando a perda da qualidade de segurado do autor e 

conseqüentemente da carência exigida. Alega a inexistência de incapacidade total para o trabalho, acometimento da 

doença preexistente à filiação ao Regime Geral da Previdência. Requer a improcedência da ação ou ao menos a 

concessão do auxílio-doença e a imediata reabilitação, com termo inicial na data da perícia médica, correção monetária 

nos termos da Lei nº 6.899/81 e Súmula nº 148 do E. STJ, juros de mora de forma decrescente mês a mês, também a 

partir do laudo pericial, isenção de custas, despesas processuais e honorários periciais, ou ao menos, sua redução nos 

termos da tabela contida na Resolução nº 281/2002 do E. CJF e desvinculação dos honorários advocatícios do montante 

da condenação, ou redução para 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença. 

A parte autora interpôs recurso adesivo requerendo a fixação dos honorários advocatícios no valor de 15% sobre a 

condenação, sendo apurado entre a data do laudo médico até a efetiva implantação do benefício. 

Com contra-razões de ambas as partes, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

Às fls. 179/192, a parte autora apresenta documentos para habilitação de herdeiros, tendo em vista o óbito do autor 

ocorrido em 24.01.2008 (fls. 192). 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Inexigível o reexame necessário, pois a sentença de fls. 85/89 (prolatada em 08.09.2004) concedeu benefício de 

aposentadoria por invalidez, a contar da citação (17.07.2003 ? fls. 36v), sendo aplicável a nova redação do art. 475, § 2º, 

do CPC, dada pela Lei 10.352/2001, que dispensa o duplo grau obrigatório nas causas em que o valor de condenação 

não exceda a 60 salários-mínimos (v.g. STJ, AgRESP nº 911.273, RESP nº 723.394, RESP nº 877.097, RESP nº 

908.150, RESP nº 866.201, RESP nº 831.397, RESP nº 823.373). 

Conforme o disposto no artigo 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de moléstia incapacitante 

e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/05/2008 880/2056 

No presente caso, o autor comprovou sua vinculação com a previdência por mais de 12 meses e, portanto, o 

cumprimento da carência exigida, conforme cópia da carteira de trabalho juntada aos autos com a inicial (fls. 09/31). 

A manutenção da qualidade de segurado também se fez presente, pois se observa do conjunto probatório que o autor 

deixou de trabalhar em razão do enfraquecimento das pernas, após ter trabalhado por toda a vida como lavrador, 

pedreiro e armador de ferragens. Assim, não perde a qualidade de segurado aquele que deixou de contribuir à 

previdência em decorrência da enfermidade. 

Por oportuno, observa-se o § 1º, do artigo 102 da Lei nº 8.213/91: 

?Art. 102. § 1º. A perda da qualidade de segurado não prejudica o direito à aposentadoria para cuja concessão tenham 

sido preenchidos todos os requisitos, segundo a legislação em vigor à época em que estes requisitos foram atendidos.? 

Neste sentido, é pacífico o entendimento do Superior Tribunal de Justiça: 

?PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC NÃO CARACTERIZADA. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO NÃO CONFIGURADA. 

1. Os Embargos de Declaração somente devem ser acolhidos se presentes os requisitos indicados no art. 535 do CPC 

(omissão, contradição ou obscuridade), não sendo admitidos para a rediscussão da questão controvertida. 

2. O Trabalhador não perde a qualidade de segurado por deixar de contribuir por período igual ou superior a 12 meses, 

se em decorrência de incapacidade juridicamente comprovada. Precedentes do STJ. 

3. Recurso Especial parcialmente provido, mas para retornar o feito à origem e ali ser decidido como de justiça.? 

(STJ, REsp. nº 956.673/SP, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Quinta Turma, j. 30.08.2007, v.u., DJ 

17.09.2007) 

?AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. EXTINÇÃO DO DIREITO. INOCORRÊNCIA. 

1. "O segurado, que deixa de contribuir por período superior a 12 meses para a Previdência Social, perde a sua condição 

de segurado. No entanto, para efeito de concessão de aposentadoria por invalidez, desde que preenchidos todos os 

requisitos legais, faz jus ao benefício, por força do artigo 102 da Lei 8.213/91. Precedentes.? 

(REsp nº 233.725/PE, da minha Relatoria, in DJ 5/6/2000). 

2. Agravo regimental improvido.? 

(STJ, AgRg no REsp. nº 543.901/SP, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, j. 04.04.2006, v.u., DJ 

08.05.2006) 

No tocante à presença da moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial (fls. 60/64), que o autor 

apresentava lesão pre-ganglionar das raízes lombo-sacra L5-S1. Afirma o perito médico, em seu laudo datado de 

17.03.2004, que a recuperação do autor não devia ser esperada; que todos os músculos inervados por ramos de um 

nervo lesado ficam paralisados e atônicos e que o comprometimento dos músculos dos membros inferiores, sinais 

moderados de desnervação crônica levam atrofia e dificuldade de deambular. Concluiu o perito médico que a 

incapacidade do autor era total e permanente. 

Assim, resta claro que o autor reunia os requisitos autorizadores da aposentadoria por invalidez. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

?PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - APELAÇÕES DAS PARTES - 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS - MARCO INICIAL - VALOR DO BENEFÍCIO - CONSECTÁRIOS 

LEGAIS - ISENÇÃO ? HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - DESCONTO DE VALORES PAGOS 

ADMINISTRATIVAMENTE - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PROVIDA - APELAÇÃO DO INSS 

PREJUDICADA. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/05/2008 881/2056 

- Restando demonstrado nos autos que, na época do pedido a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava 

incapacitada para o trabalho de forma total e permanente, devido o benefício de aposentadoria por invalidez. 

- (...).? 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2002.03.99.011795-4/SP, Rel. Desemb Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 28.01.2008, v. u., DJU 

21.02.2008) 

?PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CESSAÇÃO INDEVIDA. RESTABELECIMENTO. INCAPACIDADE 

PARA O TRABALHO COMPROVADA. LAUDO MÉDICO. QUALIDADE DE SEGURADO PRESENTE. 

REQUISITOS LEGAIS CUMPRIDOS. TERMO INICIAL. DATA DA CITAÇÃO. PROCEDENTE. 

1. Para fins de obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio doença, além da comprovação da 

existência da incapacidade para o trabalho, exige-se que o beneficiário ostente a qualidade de segurado, de acordo com 

o artigo 15 da Lei 8.213/91. 

2. Laudo Médico categórico em afirmar a existência de incapacidade para o trabalho, ensejando o restabelecimento do 

benefício cessado. 

3. (...) 

4. Preenchidos os requisitos, incapacidade e qualidade de segurado, faz jus a autora ao benefício pleiteado, nos termos 

do artigo 42 da Lei nº 8.213/91. 

5. (...) 

6. Sentença, no mérito, mantida. 

7. Apelação do réu improvida. Remessa oficial parcialmente provida.? 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2003.61.08.009977-6/SP, Rel. Desemb Fed. Jediael Galvão, Décima Turma, j. 15.01.2008, v. u., 

DJU 13.02.2008) 

Não há que se falar em doença preexistente à filiação, tendo em vista o longo período trabalhado pelo autor, conforme 

cópia da carteira de trabalho (fls. 09/31). 

Não havendo pedido administrativo e observando-se do conjunto probatório que o autor já se encontrava incapacitado 

para o trabalho, ao interpor a ação, o termo inicial do benefício deve ser considerado a partir da data da citação, nos 

termos do artigo 219 do Código de Processo Civil. Nesse sentido vem decidindo o E. Superior Tribunal de Justiça, in 

verbis: 

?PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE PERMANENTE. 

REAPRECIAÇÃO. VERBETE SUMULAR Nº 7/STJ. TERMO INICIAL. AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO. CITAÇÃO. 

1. A Terceira Seção firmou sua jurisprudência no sentido de que, tendo o Tribunal a quo entendido estarem presentes os 

requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, inviável se faz a apreciação do recurso especial. Incidente à 

espécie o enunciado sumular nº 7/STJ. 

2. No tocante ao termo inicial, é cediço que a  citação tem o efeito material de constituir o réu em mora. Sendo assim, o 

laudo pericial norteia somente o livre convencimento do juiz quanto aos fatos alegados pelas partes, não sendo 

parâmetro para fixação de termo inicial de aquisição de direitos. 

3. A se manter o entendimento de que o termo inicial de concessão do benefício é o da apresentação do laudo pericial 

em Juízo, estar-se-ia promovendo o enriquecimento ilícito do Instituto, que, simplesmente por contestar a ação, estaria 

postergando o pagamento de um benefício devido por um fato anterior à própria citação judicial. 

4. Recurso especial conhecido, mas improvido.? 
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(STJ, REsp nº 830.595/SP, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, v.u., D.J. 18.09.2006) 

?DECISÃO 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL PARA 

RECEBIMENTO DO BENEFÍCIO. AUSÊNCIA DE CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA, BEM COMO DE 

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. 

1. Cuida-se de Recurso Especial interposto pelo INSS, com fundamento na alínea c do art. 105, III da Constituição 

Federal, objetivando a reforma do Acórdão do Tribunal Regional Federal da 2a. Região, que determinou a implantação 

da aposentadoria por invalidez desde a data constante do laudo pericial como de início da doença incapacitante. 

2. Em seu apelo especial, sustenta o recorrente divergência jurisprudencial entre o acórdão recorrido e a jurisprudência 

do STJ, que determina o marco inicial do benefício acidentário como sendo a data da juntada aos autos do laudo médico 

pericial que atesta a redução da capacidade para o desempenho laboral. 

3. Contra-razões às fls. 203/209. 

4. Admitido o recurso pelo egrégio Tribunal de origem, subiram os autos a esta colenda Corte. 

5. É o relatório. 

Decido. 

6. O cerne da controvérsia consiste em determinar a data de início do recebimento do benefício previdenciário de 

aposentadoria por invalidez concedida ao segurado, ora recorrido. 

7. A Lei 8.213/91, que trata dos Planos de Benefícios da Previdência Social, dispõe em seu art. 43 que a aposentadoria 

por invalidez será devida a partir do dia imediato ao da cessação do auxílio-doença, ressalvado o disposto nos §§ 1º, 2º e 

3º deste artigo. 

8. Ocorre que, na hipótese dos autos, não restou comprovado que o segurado esteve em gozo de auxílio-doença ou que 

houve prévio requerimento administrativo. Dessa forma, nesse caso, conquanto haja decisões indicando como termo 

inicial de concessão da aposentadoria por invalidez a apresentação do laudo pericial em Juízo, perfilho do entendimento 

mais recente pregado pela colenda Quinta Turma desta Corte, na vertente de ser o termo a quo para o recebimento 

dessas benesses o da data da citação, visto que, a par de o laudo pericial apenas nortear o livre convencimento do Juiz e 

tão-somente constatar alguma incapacidade ou mal surgidos anteriormente à propositura da ação, é a citação válida que 

constitui em mora o demandado (art. 219 do CPC). Sob esse prisma: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUSÊNCIA DE 

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. AJUIZAMENTO DA AÇÃO. INEXISTÊNCIA DE PEDIDO NO 

SENTIDO DE FIXÁ-LO NA DATA DA CITAÇÃO. 

1. O laudo pericial norteia somente o livre convencimento do juiz quanto aos fatos alegados pelas partes, não sendo 

parâmetro para fixação de termo inicial de aquisição de direitos. 

2. A se manter o entendimento de que o termo inicial de concessão do benefício é o da apresentação do laudo pericial 

em Juízo, estar-se-ia promovendo o enriquecimento ilícito do Instituto, que, simplesmente por contestar a ação, estaria 

postergando o pagamento de um benefício devido por um fato anterior à própria citação judicial. 

3. O aresto recorrido fixou o termo inicial a partir do ajuizamento da ação. Inexistindo pedido no sentido de fixá-lo na 

data da citação, não merece, esse, reforma a fim de adequá-lo ao meu entendimento, sob pena de incorrer em 

julgamento extra-petita. 

4.  Recurso Especial conhecido, mas improvido. (REsp. 730.482/RS, Rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA, DJU 

26.06.2006, p. 192). 
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9. Destarte, como o recorrente não pleiteou em suas razões recursais a fixação do termo inicial para o recebimento do 

benefício quando da citação, tendo apenas requerido o reconhecimento da juntada do laudo pericial aos autos como 

marco temporal, não há como reformar o acórdão regional, sob pena de se incorrer em julgamento extra petita. 

10. Ante o exposto, com base no art. 557, caput do CPC, nego seguimento ao Recurso Especial.? 

(STJ, REsp nº 964.580, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, D.J. 16.10.2007) 

No mesmo sentido: REsp nº 780.227, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, D.J. 03.03.2008; REsp nº 773.898, Rel. 

Ministro Arnaldo Esteves Lima, D.J. 08.02.2008. 

A correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas já atingidas pela prescrição qüinqüenal, 

deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta Corte e nº 148 do E. Superior Tribunal de Justiça, 

combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal, a contar da data de 

cada vencimento. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação (STJ, RESP-821841, RESP- 601266; TRF3, AC 

2001.61.04.004580-2). 

A verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC nº 2001.61.04.004580-2), deve ser 

fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do 

Superior Tribunal de Justiça). 

Quanto aos honorários periciais, tendo em vista a impossibilidade de qualquer vinculação com o salário mínimo (artigo 

7º, IV, da Constituição Federal), devem ser fixados em R$ 250,00 (duzentos e cinqüenta reais), consoante o artigo 3º, § 

único e a Tabela II, do anexo ?Tabelas? da Resolução nº 541, de 18.01.2007 do Conselho da Justiça Federal. (TRF 3ª 

Reg., AC 98.03.075676-1, Rel. Des. Fed. Eva Regina, 7ª T., j. 28.05.2007, DJ 11.10.2007). 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei 9.289/96) e da 

justiça gratuita deferida (fls. 33). 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do 

INSS, tão somente para fixar a verba honorária e pericial na forma acima explicitada e, nego seguimento ao recurso 

adesivo do autor. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 29 de abril de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.020461-0        AC 1306121 
ORIG.   :  0600001198  1 Vr ITARARE/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RODRIGO DE AMORIM DOREA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  RUBENS VITORIANO DE LIMA 
ADV     :  MANOELA JANDYRA FERNANDES DE LARA 
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO /  NONA TURMA 
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Vistos, em decisão, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação interposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, cujo escopo é a declaração judicial 

do período compreendido entre 22.07.1965 e 1º.01.1986, em que a parte autora sustenta que teria trabalhado como 

rurícola.  

A sentença apelada julgou procedente o pedido. Reconheceu o tempo de serviço prestado no meio rural e condenou a 

autarquia previdenciária à averbação desse período, além do pagamento de custas processuais, das quais não esteja 

isenta a parte autora, além dos honorários advocatícios. 

A sentença não fora sujeita ao reexame necessário. 

Sobreveio recurso de apelação, interposto pelo instituto-réu. 

Em razões de seu apelo, sustenta, em síntese, a impossibilidade de computar-se o período de trabalho rural, porquanto 

ausente o exigido início de prova material e a comprovação dos recolhimentos previdenciários.  

Com a apresentação de contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância.  

Após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário. 

Discute-se, nesses autos, a declaração, por sentença, do tempo de serviço exercido como rurícola. 

Na hipótese ?sub examine?, a parte autora sustenta que trabalhou como rurícola no período compreendido entre 

22.07.1965 e 1º.01.1986. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada, no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

que exige início de prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal. Confira-se, a respeito, 

o verbete da súmula de nº 149 desta c. corte superior. Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um 

cônjuge ao outro, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a ser comprovado. Vide o Recurso 

Especial de n.º 509466, 5ª Turma, j. em 20.11.2006, v.u., DJ de 11.12.2006, página 407, Rel. Ministro Arnaldo Esteves 

Lima. 

Em atendimento à exigência de juntada de início razoável de prova material, veio aos autos a certidão de casamento do 

autor, celebrado em data de 22.12.1973, acostada às fls. 07. Extrai-se, da leitura do documento, sua qualificação como 

lavrador. 

Contudo, entendo que o período em discussão somente restou, em parte, demonstrado.  

Isto porque o único princípio de prova material é datado de 22.12.1973 (fls. 07).  

É este, portanto, o marco inicial do período a ser considerado.  

Não obstante tenham as testemunhas de fls. 26/28 afirmado que o autor laborou, nas lides campesinas, desde o início do 

período requerido, inexistem elementos de prova material retroativos à data mencionada, de modo a embasar as 

alegações expendidas na exordial. Assim sendo, este período anterior reveste-se de exclusiva prova testemunhal, 

inadmissível, portanto, em face do verbete da súmula n.º 149 do Superior Tribunal de Justiça. 

A respeito, a jurisprudência de que é exemplo o acórdão abaixo transcrito: 

?PREVIDENCIÁRIO - TRABALHADOR RURAL - APOSENTADORIA - REQUISITOS. 

1. A valoração da prova exclusivamente testemunhal da atividade de trabalhador rural é válida se apoiada em indício 

razoável de prova material. 
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2. Considera-se a certidão de casamento, na qual consta a profissão de rurícola do marido, que é extensível à mulher, 

para a configuração de início de prova documental, a fim de obtenção de benefício previdenciário. 

3. Recurso provido. 

(Superior Tribunal de Justiça, Resp 196843, 5ª Turma, j. em 18/02/1999, v.u., DJ de 22/03/1999, página 250, Rel. 

Ministro Edson Vidigal)? 

Tem-se, pois, que os documentos supra referidos, corroborados pelos depoimentos testemunhais, comprovam o 

exercício de atividade rural somente a partir desta data, estendendo-se até o final do período pretendido.  

Saliento, por oportuno, que nas situações em que o segurado passou a ser servidor público com regime previdenciário 

próprio ou naquelas em que contribua para regime de previdência diverso do Regime Geral de Previdência Social ? 

RGPS, casos em que ocorrerá a contagem recíproca, assegura-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, quando 

tenha sido condenado a expedir certidão do Tempo de Serviço reconhecido, a possibilidade de ressalvar que não houve 

recolhimento de contribuição para os referidos períodos. Valho-me do disposto no artigo 96, inciso IV, da lei 8.213/91, 

combinado com o parágrafo 3º, do artigo 45, da lei nº 8.212/91. Cito, a respeito, acórdão existente no Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, Ação Rescisória nº 2000.03.00.029603-8, julgada em 24.10.2007, relatada pela Desembargadora 

Federal, Eva Regina. 

Em razão desses fatos, reconheço como tempo de serviço efetivamente trabalhado, na condição de trabalhador rural, o 

período compreendido entre 22.12.1973 e 1º.01.1986. 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social, para restringir o tempo de serviço efetivamente trabalhado pela 

parte autora, na condição de rurícola, ao período compreendido entre 22.12.1973 e 1º.01.1986, independentemente do 

recolhimento das contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência 

Possibilito que se ressalve, na certidão do tempo de serviço reconhecido, a inexistência de recolhimento de 

contribuições previdenciárias. 

Mantenho, no mais, a sentença apelada. 

Intimem-se. 

São Paulo, 9 de maio de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09B5.12C2.0B1A - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.020624-2     REOAC 1302083 
ORIG.   :  9804022176  2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 
PARTE A :  GENIOR PIZANI 
ADV     :  ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO MORAES 
PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARIA TEREZINHA DO CARMO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP 
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil. 
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Trata-se de ação interposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social. A parte autora tem por escopo a correção 

monetária de parcelas pagas administrativamente, com atraso.  

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o Instituto Nacional do Seguro Social a proceder à revisão 

pleiteada, com a quitação dos valores em atraso, monetariamente corrigidas e acrescidas de juros legais. Ao final, 

condenou o réu ao pagamento de honorários advocatícios. Houve isenção das custas processuais. 

Constou da sentença a cláusula do duplo grau de jurisdição. 

Decorrido ?in albis?, o prazo para apresentação de recursos, os autos foram encaminhados a esta instância e, após 

distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no artigo 557, do Código de Processo Civil, para a apreciação da remessa oficial. 

Merece acolhida o pedido formulado na inicial. 

As prestações continuadas da Previdência Social têm caráter alimentar, não se justificado o pagamento de valores 

atrasados sem correção monetária sob a alegação de que o órgão pagador não deu causa ao retardamento na respectiva 

concessão do benefício. Aceitar tal fato equivaleria a pagar benefício em importância inferior à devida, mormente em se 

considerando que a atualização monetária não constitui acréscimo, mas mera forma de restaurar o poder aquisitivo da 

moeda, repondo o seu valor ao ?status quo? anterior. 

Assim, tendo em vista que o benefício do autor, concedido a partir de novembro de 1993, foi pago somente em março 

de 1994, não pode a autarquia deixar de pagar as prestações relativas a esse período com a devida atualização, sob pena 

de aviltar a renda mensal, de caráter alimentar, já que a correção monetária é parte substancial da própria obrigação. 

A propósito, tem-se entendimento consolidado no egrégio Superior Tribunal de Justiça concernente à incidência de 

correção monetária nos débitos pagos com atraso, ainda que administrativamente. 

Nesse sentido: 

?PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. PAGAMENTO COM ATRASO NA VIA ADMINISTRATIVA. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO INICIAL. 

A correção monetária de pagamentos em atraso de benefícios da responsabilidade do Instituto Nacional do Seguro 

Social, incide desde o mês do não pagamento de cada parcela. 

Recurso conhecido, mas desprovido. 

(Superior Tribunal de Justiça, Quinta Turma, REsp 196721/SP; proc. 1998/0088378-9; DJU 13.03.2000; p. 189; rel. 

Min. GILSON DIPP; v.u.) 

PREVIDENCIÁRIO.BENEFÍCIO PAGO COM ATRASO. CORREÇÃO MONETÁRIA. EXPURGOS 

INFLACIONÁRIOS. INCIDÊNCIA. 

1. Esta Corte assentou o entendimento de que os expurgos inflacionários devem ser incluídos na atualização monetária 

de débitos previdenciários , ainda que estes tenham sido pagos administrativamente, visando à recomposição do valor 

real da moeda corroído pelo fenômeno da inflação, principalmente por se tratar de verba de caráter alimentar. 

2. Precedentes. 

3. Recurso conhecido e improvido. 

(Superior Tribunal de Justiça; Sexta Turma; REsp 479172/PI; proc. 2002/0162935-3; DJU 17.11.2003; p. 392; rel. Min. 

PAULO GALLOTTI; v.u.). 

Assim, deve ser mantida a decisão recorrida, pois de acordo com a jurisprudência dominante. 
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Diante do exposto, com fundamento no art. 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial. 

Mantenho, integralmente, a decisão recorrida.  

Intimem-se.  

São Paulo, 13 de maio de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09B5.12C2.1331 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2002.03.99.020735-9        AC  801663 
ORIG.   :  9600078394  1V Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  ANTONIO MONTEIRO SOBRAL 
ADV     :  ALENICE CEZARIA DA CUNHA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social. 

O pedido foi julgado improcedente. Não houve imposição, à parte autora do pagamento de custas processuais e de 

honorários advocatícios, em face da concessão da justiça gratuita.  

A parte autora interpôs recurso de apelação. Argüiu nulidade da sentença. Sustentou a ilegalidade do procedimento 

adotado e a desobediência à legislação aplicável à hipótese, reportando-se à doutrina e à jurisprudência atinentes à 

matéria. 

Decorrido ?in albis?, o prazo para as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, 

vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557, do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário 

interposto. 

Preliminarmente, cumpre observar que o MM. juiz a quo, no exercício da atividade jurisdicional, proferiu sentença citra 

petita, pois se limitou a afastar a pretendida correspondência entre a renda mensal e o salário-de-contribuição, como 

forma de preservação do valor real do benefício, deixando de apreciar o pedido de aplicação do índice relativo ao mês 

da data do início do benefício, no cálculo do salário-de-benefício.  

Nesse caso, estando a decisão contaminada de vício que afeta sua eficácia, deve ser anulada, conforme entendimento do 

egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

?PROCESSUAL CIVIL. JULGAMENTO CITRA-PETITA. NULIDADE. DECRETAÇÃO DE OFÍCIO PELO 

TRIBUNAL. POSSIBILIDADE. 

- ?A nulidade da sentença que deixa de apreciar pretensão material que integra o pedido formulado na inicial, decidindo 

citra-petita, pode ser decretada de ofício pelo Tribunal ad quem? (Resp 243.294-SC, Ministro Vicente Leal, DJ 

24/04/2000). 
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- Recurso especial não conhecido.? 

(STJ, Quarta Turma, RESP 180442/SP, proc. 1998/0048352-7, DJU 13.11.2000, pg. 145, rel. Min. CESAR ASFOR 

ROCHA, v.u.) 

?PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. SENTENÇA CITRA PETITA. ANULAÇÃO 

PELO TRIBUNAL A QUO. POSSIBILIDADE. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 

1. A Eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmou entendimento no sentido de que a decretação 

de nulidade da sentença citra petita pode ser realizada de ofício pelo Tribunal ad quem. Nesse caso, o recurso de 

apelação não está condicionado à prévia oposição de embargos de declaração. 

2. Recurso especial improvido.? 

(STJ, Sexta Turma, RESP 243988/SC, proc. 1999/0120502-6, DJU 22.11.204, pg. 393, rel. Min. HÉLIO QUAGLIA 

BARBOSA, v.u.). 

Dessa forma, dou provimento à apelação interposta pela parte autora, para anular a sentença recorrida. 

Todavia, passo a analisar o pedido com esteio no parágrafo 3º, do artigo 515 do Código de Processo Civil, pois a 

presente causa está em condições de ser julgada imediatamente. Não é, portanto, hipótese de retorno dos autos à 

primeira instância para sua apreciação, pelo juízo singular. Pondere-se, a propósito, ser irrelevante a interposição de 

recursos pelas partes para esse efeito. 

Apesar de a previsão legislativa referir-se, formalmente apenas, aos casos de extinção do processo sem julgamento do 

mérito, a hipótese enseja a aplicação da norma por analogia. Intrinsecamente, nas hipóteses de decisão citra petita 

também ocorre extinção do processo, sem julgamento do mérito, tal como posta a lide na inicial. É de ser aplicada a 

regra invocada quando menos em razão da economia processual, estando a causa em condições de ser decidida.  

Nesse mesmo sentido tem sido o entendimento desta Corte - Sétima Turma, AC 1165655, proc. 2003.61.12.009520-0, 

DJU 11/10/2007, rel. Des. Eva Regina, v.u.; Oitava Turma, AC 1184337, proc. 2007.03.99.01136-6, DJU 19/09/2007, 

rel. Des. Newton de Lucca, v.u.; Décima Turma, AC 1186841, proc. 2007.03.99.012748-9, DJU 05/09/2007, rel. Des. 

Jediael Galvão, v.u. 

Examino o mérito do pedido, diante da ausência de preliminares suscitadas. 

A Lei nº 8.213/91, vigente à época da concessão do benefício do autor, determina que a renda mensal inicial deve ser 

calculada considerando a média dos trinta e seis últimos salários-de-contribuição atualizados pelo INPC e demais 

índices que o sucederam, devendo este resultado ser restringido pelo limite estabelecido no artigo 29, parágrafo 2º da 

mesma norma. 

O egrégio Superior Tribunal de Justiça consolidou entendimento no mesmo sentido. A propósito, destacam-se os 

seguintes arestos: 

?RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. TETO-LIMITE. 

LEGALIDADE. ARTIGO 29, PARÁGRAFO 2º, DA LEI 8.213/91. ARTIGO 26 DA LEI 

8.870/94.INAPLICABILIDADE. 

(...) 

3. De acordo com a lei previdenciária, a média aritmética dos últimos 36 salários-de-contribuição atualizados pelo 

INPC tem como produto o salário-de-benefício, que deverá ser restringido pelo teto máximo previsto no parágrafo 2º do 

artigo 29 da Lei nº 8.213/91, para só depois ser calculada a renda mensal inicial do benefício previdenciário. 

4. Inexiste incompatibilidade entre as regras dos artigos 136 e 29, parágrafo 2º, da Lei 8.213/91, que visa, sim, preservar 

íntegro o valor da relação salário-de-contribuição/salário-de-benefício, não havendo falar, pois, em eliminação dos 

respectivos tetos. Precedentes. 

(...) 
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8. Recurso especial não conhecido.? 

(Superior Tribunal de Justiça, Sexta Turma, Resp 432060/SC, proc. 2002/0049939-3, DJU 19/12/2002, p. 490, rel. Min. 

HAMILTON CARVALHIDO, v.u.). 

?PREVIDENCIÁRIO. CORREÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. ÍNDICE APLICÁVEL. 

1- Após a edição da Lei nº 8.542/92 foi o INPC substituído pelo IRMS e demais índices que se sucederam. Precedente. 

2-Recurso especial não conhecido.? 

(Superior Tribunal de Justiça, Sexta Turma, Resp 276895/SP, ´proc. 2000/0091904-7, DJU 11/12/2000, p. 255, rel. 

Min. FERNANDO GONÇALVES, v.u.). 

PREVIDENCIÁRIO. REVISIONAL DE BENEFÍCIO. RECÁLCULO DA RMI. LIMITAÇÃO DO SALÁRIO-DE-

BENEFÍCIO. LEI 8.213/91, ART. 29, parágrafo 2º. LEGALIDADE. 

1. Nos termos da Lei 8.213/91, art. 31, todos os 36 últimos salários-de-contribuição, integrantes do período básico de 

cálculo da aposentadoria concedida já sob a sua vigência, devem ser atualizados de acordo com a variação integral do 

INPC. 

2. O valor correspondente à média aritmética desses montantes apurados, cujo produto é o salário-de-benefício, não 

deve ser superior ao limite máximo do salário-de-contribuição na data de início do benefício (Lei 8.213/91, art. 29, 

parágrafo 2º); a regra contida no seu art. 136, não interfere em qualquer determinação deste dispositivo, por versarem 

sobre questões diversas. 

3. Recurso conhecido e provido.? 

(Superior Tribunal de Justiça, Quinta Turma, Resp 286839/SP, proc. 2000/0116714-6, DJU 26.03.2001, p. 461, rel. 

Min. EDSON VIDIGAL, v.u.). 

Ademais, inexiste amparo legal a ensejar a pretendida correlação entre o salário-de-contribuição e a renda mensal, como 

forma de manutenção do valor real do benefício. 

No mesmo sentido, os julgados do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

?PREVIDENCIÁRIO ? RECURSO ESPECIAL ? REVISÃO DE BENEFÍCIO ? CRITÉRIOS LEGAIS ? 

EQUIVALÊNCIA ? SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO ? VALOR REAL ? LEI 8.213/91, ARTIGOS 145, 41, II E 31 ? INPC 

E SUCEDÂNEOS LEGAIS. 

- Inexiste previsão legal para que se estabeleça a pretendida equivalência entre salário-de-contribuição e salário-de-

benefício no cálculo da renda mensal do benefício previdenciário. 

- Não há, portanto, correlação permanente entre os valores do salário-de-contribuição e o valor do benefício. 

Precedentes. 

- Os benefícios previdenciários concedidos após a vigência da Lei nº 8.213/91 devem ser reajustados e corrigidos 

mediante a aplicação do INPC e sucedâneos legais, a teor dos artigos 145, 41, II e 31 do mencionado regramento, e 

legislação posterior. 

- Precedentes. 

- Recurso conhecido, mas desprovido.? 

(STJ, Quinta Turma, Resp 152808/SC, proc. 1997/0075881-8, DJU 26.03.2001, p. 443, Rel. Min. JORGE 

SCARTEZZINI, v.u.) 

?PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. TETO. IRSM. CONVERSÃO EM URV. VALOR REAL. LEI Nº 8.880/94. 

EQUIVALÊNCIA. AUSÊNCIA DE AMPARO LEGAL. 
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(...) 

IV - A equivalência pretendida entre o salário-de-contribuição e salário-de-benefício não encontra amparo legal, pois os 

benefícios previdenciários devem ser reajustados, tendo presente a data da concessão, segundo disposto na Lei nº 

8.213/91 e legislação posterior.? 

(STJ, Quinta Turma, Resp 397336/PB, proc. 2001/0190963-3, DJU 18.03.2002, p. 300, Rel. Min. FELIX FISCHER, 

v.u.). 

Igualmente, não merece acolhida o pedido para que seja considerada a variação do índice relativo ao mês da data do 

início do benefício, no cálculo do salário-de-benefício.  

A matéria já se encontra pacificada no egrégio Superior Tribunal de Justiça, o qual firmou entendimento no sentido que 

a correção dos trinta e seis salários de contribuição que integram o cálculo da renda mensal inicial deve ter como termo 

final o mês anterior ao do início do benefício. 

A propósito, os seguintes julgados: 

?PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. REVISIONAL DE BENEFÍCIOS. RENDA MENSAL INICIAL. 

SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. ATUALIZAÇÃO ATÉ O MÊS DO INÍCIO DO BENEFÍCIO. 

IMPOSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA DO MÊS ANTERIOR. DECRETOS 357/91 E 611/92. ARTIGO 31 DA LEI 

Nº 8.213/91. RECURSO IMPROVIDO. 

1. Os Decretos 351/91 e 611/92 estabeleceram o critério de reajuste dos salários-de-contribuição, para fins de apuração 

da renda mensal inicial do benefício, prevista no artigo 31 da Lei nº 8.213/91, consistindo na variação integral do INPC 

referente ao período compreendido entre a data de competência do salário-de-contribuição até o mês anterior ao do 

início do benefício. 

(...) 

3. Recurso especial improvido.? 

(Superior Tribunal de Justiça, Sexta Turma, Resp 414391/MG, proc. 2002/0018739-0, DJU 27/06/2005, p. 459, Re. 

Min. HÉLIO QUAGLIA BARBOSA, v.u.). 

?PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL RECEBIDO COMO EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO. OMISSÃO. EXISTÊNCIA. SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. CORREÇÃO. TERMO AD QUEM. 

MÊS ANTERIOR AO INÍCIO DO BENEFÍCIO. 

1. (...) 

2. O termo ad quem a ser considerado no cálculo da correção dos salários-de-contribuição, visando à apuração da renda 

mensal inicial, deve ser o mês anterior ao do início do benefício. Precedentes. 

3. agravo regimental recebido como embargos de declaração, sendo estes acolhidos com efeitos modificativos.? 

(Superior Tribunal de Justiça, Quinta Turma, Edcl no Resp 652848/SP; proc. 2004/0099918-9, DJU 29/08/2005, p. 409, 

rel. Min. LAURITA VAZ, v.u.). 

?PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. OMISSÃO. EMBARGOS COM EFEITOS 

INFRINGENTES. SALÁRIOS ?DE-CONTRIBUIÇÃO. ATUALIZAÇÃO. TERMO AD QUEM. ART. 31 DA LEI Nº 

8.213/91 E DO DEC 611/92. 

I ? (...) 

II ? Os salários-de-contribuição incluídos no período básico de cálculo do benefício devem ser atualizados, levando-se 

em consideração o INPC até o mês anterior ao do início do benefício. 

III ? Embargos rejeitados.? 
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(Superior Tribunal de Justiça, Quinta Turma, EDcl no Resp 285605/SP, DJU 08/04/2002, pg. 263, rel. Min. GILSON 

DIPP, v.u.). 

Ao final, anoto que os reajustamentos dos benefícios concedidos após a Constituição Federal de 1988 são disciplinados 

pelo artigo 41 da Lei 8.213/91 e legislação subseqüente, nos termos do artigo 201, parágrafo 2º, da Constituição 

Federal.  

O referido artigo já foi objeto de apreciação pelo egrégio Supremo Tribunal Federal, ficando assegurado que o índice 

adotado não ofende as garantias da irredutibilidade do valor dos benefícios e da preservação do seu valor real (RE 

231.412/RS, rel. Min. SEPÚLVEDA PERTENCE, j. 18.08.98, Informativo STF nº 119). 

Dessa forma, fixado o indexador para o reajuste dos benefícios previdenciários, conforme disposto na legislação 

previdenciária - Leis nºs 8.213/91, 8.542/92, 8.700/93, 8.880/94 e 9.711/98, cumprido está o mandamento 

constitucional, não havendo violação ao princípio da irredutibilidade, bem como ao da preservação do valor real. 

Nesse sentido, os julgados do e. Superior Tribunal de Justiça: 

?PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

BENEFÍCIO. MANUTENÇÃO DO VALOR REAL. REAJUSTE. JUNHO DE 1997, 1999 E 2000. IGP-DI. 

INAPLICABILIDADE. 

I - Os critérios pertinentes à preservação do valor real dos benefícios previdenciários foram definidos com o advento da 

Lei nº 8.213/91, que dispôs sobre os Planos de Benefícios da Previdência Social. O critério de reajuste previsto no art. 

41 da supracitada lei, qual seja, o INPC, foi sucedido pela Lei nº 8.542/92, que estabeleceu o IRSM, e pela Lei nº 

8.880/94, que instituiu o IPC-r. Com o advento da Lei nº 9.711/98, o critério a ser aplicado no cálculo dos benefícios foi 

novamente alterado, instituindo-se o IGP-DI, conforme dicção do art. 7º da Lei nº 9.711/98. Posteriormente foi 

realizada nova modificação com o advento da MP n.º 2.022-17, de 23/05/00, sucessivamente reeditada até a MP n.º 

2.187-13, de 24/08/01. 

II - Portanto, o índice a ser utilizado é aquele previsto na lei, não cabendo ao segurado o direito à escolha do percentual 

que, segundo seu entendimento, melhor refletiria a reposição do valor real do benefício. Precedentes desta Corte e do c. 

Pretório Excelso. 

III - agravo regimental desprovido.? 

(Superior Tribunal de Justiça, Quinta Turma; AgRg no Ag 734820/DF; proc. 2006/0000040-8; DJ 30.10.2006; p. 383; 

rel. Min. FELIX FISCHER; v.u.). 

?RESP ? CONSTITUCIONAL ? PREVIDENCIÁRIO ? BENEFÍCIO ? VALOR REAL ? CORREÇÃO MONETÁRIA 

? LEI Nº 6.899/81 ? SÚMULA 148/Superior Tribunal de Justiça. 

O art. 201, parágrafo 2º, da Constituição da República assegurou o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em 

caráter permanente, o valor real. Todavia, ?conforme critérios definidos em lei?. A Lei nº 8.213/91 definiu o índice de 

correção, isto é, o INPC até a edição da Lei nº 8.542/92, que determinou a correção pelo IRSM. 

(...).? 

(Superior Tribunal de Justiça, Sexta Turma, Resp 186924/SP, proc. 1998/0063113-5, DJU 01.02.1999, p. 254, rel. Min. 

LUIZ VICENTE CERNICCHIARO, v.u.). 

Por conseguinte, concluo pela improcedência dos pedidos.  

Excluo a parte autora da condenação ao pagamento das custas,  das despesas processuais e dos honorários advocatícios, 

consoante o disposto no artigo 3º, da Lei n.º 1.060/50. 

Diante do exposto, com fundamento nos artigos 557 e 515, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil, dou provimento 

à apelação interposta pela parte autora para anular a sentença. Julgo improcedentes os pedidos. Excluo da condenação a 

quitação das custas, das despesas processuais e dos honorários advocatícios, a cargo da parte autora. 
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Intimem-se. 

São Paulo, 12 de maio de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09B4.16H9.0DG3 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.020802-7        AC 1196959 
ORIG.   :  0400002226  1 VR JACAREI/SP   0400037142  1 VR JACAREI/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  ANGELO MARIA LOPES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  CARMEN BENEDITA DE JESUS 
ADV     :  CAMILLA JULIANA SILVA VILELA DOS REIS 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JACAREI SP 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por CARMEN BENEDITA DE JESUS contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de pensão por morte. 

A r. sentença monocrática de fls. 71/74 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à concessão 

do benefício pleiteado. Por fim, concedeu a tutela antecipada e determinou a imediata implantação do benefício. 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

Em razões recursais de fls. 79/81, pugna a Autarquia Previdenciária, pela reforma da sentença, ao fundamento de não 

ter a autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício.  

Recurso adesivo da parte autora às fls. 90/93, requerendo a majoração da verba honorária. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

?Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior?. 

O primeiro diploma legal brasileiro a prever um benefício contra as conseqüências da morte foi a Constituição Federal 

de 1946, em seu art. 157, XVI. Após, sobreveio a Lei n.º 3.807, de 26 de agosto de 1960 (Lei Orgânica da Previdência 

Social), que estabelecia como requisito para a concessão da pensão o recolhimento de pelo menos 12 (doze) 

contribuições mensais e fixava o valor a ser recebido em uma parcela familiar de 50% (cinqüenta por cento) do valor da 

aposentadoria que o segurado percebia ou daquela a que teria direito, e tantas parcelas iguais, cada uma, a 10% (dez por 

cento) por segurados, até o máximo de 5 (cinco). 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional n.º 1/69, também disciplinaram o benefício de pensão por 

morte, sem alterar, no entanto, a sua essência. 
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A atual Carta Magna estabeleceu em seu art. 201, V, que: 

?A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, 

observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

V ? pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e dependentes, observado o disposto 

no § 2º.? 

A Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991 e seu Decreto Regulamentar n.º 3048, de 06 de maio de 1999, disciplinaram em 

seus arts. 74 a 79 e 105 a 115, respectivamente, o benefício de pensão por morte, que é aquele concedido aos 

dependentes do segurado, em atividade ou aposentado, em decorrência de seu falecimento ou da declaração judicial de 

sua morte presumida. 

Depreende-se do conceito acima mencionado que para a concessão da pensão por morte é necessário o preenchimento 

de dois requisitos: ostentar o falecido a qualidade de segurado da Previdência Social, na data do óbito e possuir 

dependentes incluídos no rol do art. 16 da supracitada lei. 

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é a: 

?denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela previdência 

social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos.? 

(Curso de Direito Previdenciário. Tomo II ? Previdência Social. São Paulo: LTr, 1998, p. 594).  

Mantém a qualidade de segurado aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante a 

Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou ?período de graça?, conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

?Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I ? sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II ? até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III ? até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV ? até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V ? até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI ? até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo.?  

É de se observar, ainda, que o § 1º do supracitado artigo prorroga por 24 (vinte e quatro) meses tal período de graça aos 

que contribuíram por mais de 120 (cento e vinte) meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério do Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 (doze) meses.  A comprovação do desemprego pode se 

dar por qualquer forma, até mesmo oral, ou pela percepção de seguro-desemprego. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no § 4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade de todos os direitos previdenciários. 

Conforme já referido, a condição de dependentes é verificada com amparo no rol estabelecido pelo art. 16 da Lei de 

Benefícios, segundo o qual  possuem dependência econômica presumida o cônjuge, o(a) companheiro(a) e o filho 

menor de 21 (vinte e um) anos, não emancipado ou inválido. Também ostentam a condição de dependente do segurado, 
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desde que comprovada a dependência econômica, os pais e o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 

21 (vinte e um) anos ou inválido. 

De acordo com o § 2º do supramencionado artigo, o enteado e o menor tutelado são equiparados aos filhos mediante 

declaração do segurado e desde que comprovem a dependência econômica.  

Vale lembrar que o menor sob guarda deixou de ser considerado dependente com a edição da Medida Provisória n.º 

1.523, de 11 de outubro de 1996, a qual foi convertida na Lei n.º 9.528/97. 

Por outro lado, diferentemente do que ocorria na vigência da Lei n.º 3.807/60, o benefício em questão independe de 

carência, nos moldes do art. 26, I, da Lei Previdenciária. 

Na hipótese da presente ação, proposta em 22 de novembro de 2004, o aludido óbito, ocorrido em 22 de janeiro de 

2000, está comprovado pelo respectivo atestado de fl. 11. 

Também restou superado o requisito da qualidade de segurado do de cujus. Comprovou-se através do extrato obtido 

junto ao Cadastro Nacional de Informações Sociais ? CNIS , anexo a esta decisão, que o último vínculo empregatício do 

falecido se deu no período de setembro a outubro de 1999, sendo que o óbito ocorrera em 22 de janeiro de 2000, dentro, 

portanto, do período de graça. 

No que se refere à dependência econômica, foram acostados aos autos as Fichas de Registro de Empregados do falecido 

onde consta a autora como sua ?cônjuge? em agosto de 1997e abril de 1999 (fls. 15/16) e a Declaração do Sindicato dos 

Trabalhadores na Movimentação de Mercadorias em Geral de São José dos Campos/SP - SINDCAMPOS, 

demonstrando que o falecido residia no mesmo endereço declarado pela requerente em sua exordial, evidenciando a 

coabitação e a convivência de ambos. 

A união estável entre o casal foi confirmada pelos depoimentos acostados às fls. 50/56, colhidos em audiência, nos 

quais as testemunhas, que conhecem a autora há 10 anos, afirmaram que ela foi companheira do falecido e que 

permaneceram juntos até a data de seu óbito. 

Desnecessária a demonstração da dependência econômica, pois, segundo o art. 16, § 4º, da Lei de Benefícios, a mesma 

é presumida em relação à companheira. 

Em face de todo o explanado, a autora faz jus ao benefício pleiteado.  

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à  remessa oficial para 

reformar a sentença monocrática, apenas no tocante aos consectários, na forma acima fundamentada. Nego seguimento 

à apelação e ao recurso adesivo e mantenho a tutela concedida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 23 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.020940-4        AC 1119061 
ORIG.   :  0300000979  2 Vr REGISTRO/SP     0300018732  2 Vr REGISTRO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
PROC    :  CARLOS ALBERTO HEILMANN 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OTILIA NEVES DE JESUS ROSA 
ADV     :  SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 
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REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE REGISTRO SP 
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557§ 1º do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação processada sob o rito ordinário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo é 

a concessão de aposentadoria por idade à parte rurícola. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o Instituto Nacional do Seguro Social a conceder, à parte autora, 

o benefício pleiteado, a contar da propositura da ação. Determinou a incidência, sobre as diferenças apuradas, de 

correção monetária e de juros moratórios. Condenou, ainda, o Instituto Nacional do Seguro Social, ao pagamento de 

despesas processuais e honorários advocatícios. 

A sentença não fora sujeita ao reexame necessário. 

O Instituto Nacional do Seguro Social interpôs recurso de apelação. Sustentou que não foram preenchidos os requisitos 

para a percepção do benefício. Em caso de manutenção da sentença, requer a observância da prescrição qüinqüenal e a 

redução dos honorários advocatícios. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, na hipótese, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário 

interposto. 

Observo não ser o caso de reexame necessário. Data a sentença de 27-11-2007. Concedeu aposentadoria por idade, no 

importe de um salário-mínimo, desde a propositura da ação? dia 04-12-2003 (fls. 2). Valho-me do disposto no parágrafo 

2o, do art. 475, do Código de Processo Civil. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, 

sendo necessários a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei 

n.º 8.213/91 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada, no Superior Tribunal de Justiça, que exige 

início de prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal. Confira-se, a respeito, a súmula 

nº 149, do tribunal citado. Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro, e, ainda, 

que os documentos não se refiram precisamente ao período a ser comprovado - Superior Tribunal de Justiça, RESP 

501281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, página 354, rel. Ministra Laurita Vaz. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural - Superior Tribunal de Justiça, RESP 207425, 5ª Turma, j. 

em 21/09/1999, v.u., DJ de 25/10/1999, página 123, rel. Ministro Jorge Scartezzini; e Superior Tribunal de Justiça, 

RESP 502817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003, v.u., DJ de 17/11/2003, página 361, rel. Ministra Laurita Vaz. 

O requisito etário restou preenchido, porquanto a parte autora completou a idade mínima em 20/09/1998. Nascera em 

20/09/1943, conforme as cópias de sua cédula de identidade e de seu cartão de identificação no Cadastro de Pessoa 

Física, encartados às fls. 07 

No caso dos autos, a parte autora, para provar o seu direito, juntou aos autos a sua certidão de casamento (fls.09), 

realizado em 13/04/1996, o certificado de reservista do seu cônjuge emitido em 07/06/1962, nas quais consta a 

qualificação de seu cônjuge como agricultor, a certidão de regularidade fiscal do imóvel rural (fls. 12), datada de 

23/11/2001, a Declaração Anual de Informação ? ITR ? 1992 (fls. 14), o certificado de Cadastro de Imóvel Rural 

1998/1999 (fls. 15), as notificações de lançamento referente ao Imposto Territorial Rural dos anos de 1992, 1993, 1994, 

1995 e 1996 (fls. 14/17) os recibos de entrega de declaração do ITR dos anos de 1997, 1998, 2000, 2001 e 2002, 

(19/23), o contrato particular de compromisso de compra e venda (fls. 24), firmado entre a autora e terceiros, em 

13/07/1995 (fls. 24), a certidão expedida pelo Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária ? INCRA (fls. 26), 

de que o imóvel denominado Sítio Boa Esperança consta no sistema nacional de Cadastro Rural , no período de 1992 a 

1996 . 
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Referidos documentos são datados entre 1992 a 2002. Logo, são extemporâneos aos fatos, não se prestam para tal 

finalidade, na medida em que são documentos confeccionados em período muito próximo ao ajuizamento da ação, dia 

04/12/2003. 

Saliento que embora conste do Certificado de Reservista de 3ª Categoria a profissão do Sr. José Mendes Rosa  como 

agricultor, à época em que expedido referido documento, 07/06/1962, a autora não era com ele casada, tal fato só foi se 

consumar em 13/04/1996, de tal sorte que a ocupação descrita (agricultor) não poderia ser a ela extensível. 

Em que pese os depoimentos testemunhais (fls. 125 e 139), unânimes em afirmar que a parte autora laborou como 

rurícola, contudo, forçoso reconhecer que o início de prova material recente seja suficiente para corroborar o período 

antecedente.  

Cumpre consignar que em consulta ao CNIS/DATAPREV, constatou-se que o cônjuge da autora recebe amparo social ? 

refiro-me ao benefício 1416443042 - - concedido em 10/08/2006 (DIB). Com relação à parte autora, no referido 

cadastro, nada consta. 

Em decorrência, concluo pelo não preenchimento dos requisitos exigidos pelo artigo 143 da Lei n.º 8.213/91 para a 

concessão do benefício pretendido, impondo-se a reforma da decisão de primeira instância, invertendo-se o ônus da 

sucumbência.  

Excluo da condenação, o pagamento das custas, das despesas processuais e dos honorários advocatícios a cargo da parte 

autora, consoante o disposto no artigo 3º, da Lei n.º 1.060/50. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557§ 1º do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação interposta 

pelo Instituto Nacional do Seguro Social, para julgar improcedente o pedido. Excluo da condenação as custas, as 

despesas processuais e os honorários advocatícios, a cargo da parte autora. 

Intimem-se. 

São Paulo, 28 de abril de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09AF.0A9C.05A5 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2005.03.00.021632-6        AG  233018 
ORIG.   :  200361070079513  1 Vr ARACATUBA/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ELIANE MENDONCA CRIVELINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  CRISTINA DIB FADIL 
ADV     :  ELISETE MENDONÇA CRIVELINI 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Prevaleço-me do disposto no artigo 557, ?caput?, do Código Processo Civil  para a decisão deste recurso. 

 Trata-se de agravo de instrumento, interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL. Insurge-se 

contra a r. decisão de primeira instância que, nos autos da ação processada sob o rito ordinário, proposta por CRISTINA 

DIB FADIL, deferiu o pedido de tutela antecipada para a implantação do benefício de pensão por morte à agravada. 
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Consoante se verifica do extrato computadorizado que faz parte desta, a ação de origem, em que interposto este agravo 

de instrumento, foi julgada. Com a prolação da sentença restou prejudicada a pretensão. Refiro-me ao processo de nº. 

2003.61.07.007951-3. 

Diante do exposto, e nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, combinado com o artigo 33, XII do 

Regimento Interno deste tribunal, nego seguimento ao  presente recurso, pela manifesta perda de objeto. 

Retornem os autos ao juízo de origem, para posterior arquivamento. 

Intimem-se. 

São Paulo, 8 de maio de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09B4.1726.0DG3 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.021918-2     REOAC 1309169 
ORIG.   :  0400000531  3 Vr SAO VICENTE/SP     0400147538  3 Vr SAO 

VICENTE/SP 
PARTE A :  CELIA REGINA ANDRADE 
ADV     :  FABIO BORGES BLAS RODRIGUES 
PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ALVARO PERES MESSAS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SAO VICENTE SP 
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social. 

O pedido foi julgado parcialmente procedente e a sentença condenou a autarquia a proceder à revisão pleiteada, com a 

quitação dos valores em atraso, monetariamente corrigidos e acrescidos de juros legais, a partir da citação, observada a 

prescrição qüinqüenal. Em face da sucumbência recíproca, condenou as partes ao pagamento de honorários 

advocatícios.  

Constou da sentença a cláusula do duplo grau de jurisdição. 

Decorrido ?in albis?, o prazo para a apresentação de recursos, os autos foram encaminhados a esta instância e, após 

distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, para a apreciação da 

remessa oficial. 

Discute-se a possibilidade de majoração do coeficiente de cálculo de pensão por morte, decorrente de alterações 

promovidas na legislação, posteriores a data da concessão. 

O regime jurídico anterior à Constituição Federal de 1988 dispunha ser a renda mensal inicial da pensão por morte 

correspondente a 50% (cinqüenta por cento) do que recebia, ou deveria receber, o segurado falecido a título de 

aposentadoria, acrescido de 10% (dez por cento) por dependente, até o máximo de 100% (cem por cento). 
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Tal regime jurídico foi alterado por força da Lei n.º 8.213/91, que, em seu artigo 75, majorou o coeficiente em questão 

para 80% (oitenta por cento), acrescidos de 10% (dez por cento) por dependente, até o máximo de 100% (cem por 

cento) do salário-de-benefício. 

Posteriormente, em 29/04/1995, a Lei n.° 9.032/95 alterou o citado artigo 75, elevando o percentual para 100% (cem 

por cento). 

Diante das sucessivas disposições legislativas, seguindo a pacífica jurisprudência do e. Superior Tribunal de Justiça - 

RESP 513239/RJ, 5º Turma, DJ 15/09/2003, página 379, rel. Min. Laurita Vaz, este Relator adotava o entendimento de 

que a incidência imediata da lei nova não significava sua aplicação retroativa, pois os requisitos para a concessão do 

benefício são preenchidos consoante a norma legal em vigor à época do óbito e, ocorrendo alteração posterior, qualquer 

aumento de percentual passaria a ser devido a partir de sua vigência, não abrangendo período anterior. 

A questão fora analisada pelo egrégio Supremo Tribunal Federal que, em decisão plenária, por maioria, entendeu que a 

majoração  do percentual da pensão por morte, introduzida pela Lei n.º 9.032/95, somente deve ser aplicada aos fatos 

ocorridos após a sua vigência.  Refiro-me à decisão proferida nos Recursos Extraordinários 415454 e 416827, em 

08/02/2007. 

Tal entendimento foi acatado, por unanimidade, pela 3ª Seção desta Corte, no julgamento dos embargos infringentes em 

Apelação Cível n.º 1999.03.99.052231-8, j. em 28/02/2007. 

Assim, tendo em vista que a pensão por morte da parte autora foi concedida em 05/06/1992 (DIB), inaplicável, in casu, 

a majoração do coeficiente de cálculo introduzida pela Lei nº  9.032/95. 

Por conseguinte, concluo pela improcedência do pedido. Impõe-se a reforma da decisão de primeira instância. 

Excluo a parte autora da condenação ao pagamento das custas,  das despesas processuais e dos honorários advocatícios, 

consoante o disposto no artigo 3º, da Lei n.º 1.060/50. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à 

remessa oficial. Julgo improcedente o pedido. Excluo da condenação a quitação das custas, das despesas processuais e 

dos honorários advocatícios, a cargo da parte autora. 

Intimem-se.  

São Paulo, 13 de maio de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09B5.12C3.1331 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2004.03.99.021923-1     REOAC  947744 
ORIG.   :  0300002021  4 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 
PARTE A :  JOSE MARTINHO DE FARIA 
ADV     :  JOAO BAPTISTA DOMINGUES NETO 
PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE SAO CAETANO DO SUL SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONVOCADO HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Vistos, etc. 
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Trata-se de Remessa Ex Officio em ação ordinária interposta por JOSE MARTINHO DE FARIA, benefício espécie 42, 

DIB: 27/10/1983, em face do INSTITUTO NACIONAL Do SEGURO SOCIAL ? INSS, tendo por objeto:  

a)o recálculo da renda mensal inicial de seu benefício, mediante a atualização monetária dos vinte e quatro salários-de-

contribuição, anteriores aos doze últimos, pela variação nominal da ORTN / OTN, conforme preceitua a Lei 6.423/77; 

b)que seja afastada a limitação imposta ao valor do benefício pela legislação de regência; 

c)que o valor do benefício seja mantido em conformidade com a equivalência salarial determinada no artigo 58 do 

ADCT; 

d)o pagamento das diferenças a serem apuradas, com correção monetária, juros de mora e demais verbas de 

sucumbência. 

Em primeiro grau o processo foi julgado extinto, com fundamento no artigo 284, parágrafo único, combinado com o 

artigo 267, inciso I, ambos do Código de Processo Civil, tendo em vista que a parte autora não atendeu ao despacho do 

MM. Juízo a quo para que comprovasse, documentalmente, o seu endereço. Tendo em vista que a parte autora é 

beneficiária da justiça gratuita, isentou-a do pagamento das custas processuais e da verba honorária. 

Em recurso de apelação, a parte autora requereu a reforma da sentença, e o retorno dos autos à vara de origem para que 

fosse apreciado o mérito. 

Subiram os autos a esta Corte e foram distribuídos à Nona Turma, que, em voto da lavra da E. Desembargadora Federal 

Marisa Santos, deu provimento à apelação e anulou a sentença. Em conseqüência, determinou o retorno dos autos à 

comarca de origem, para o regular processamento do feito. 

O MM. Juiz a quo julgou a ação parcialmente procedente e condenou a autarquia a recalcular a renda mensal inicial do 

benefício, nos termos da Lei 6.423/77, com reflexo nos abonos anuais, e em conseqüência, ao pagamento das diferenças 

apuradas em liquidação de sentença, respeitado o valor teto e observada a prescrição qüinqüenal, acrescidos dos juros 

de mora de 1% ao mês, contados da citação, e correção monetária na forma da legislação vigente. 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

Subiram os autos a este grau de jurisdição e, após distribuição, vieram-me conclusos. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

No que concerne ao instituto da decadência, a doutrina e a jurisprudência já pacificaram o entendimento no sentido de 

que a regra que institui ou modifica o prazo decadencial não pode retroagir para prejudicar direitos obtidos 

anteriormente à sua vigência, face ao princípio de irretroatividade das leis, na forma do artigo 6º da Lei de Introdução 

ao Código Civil e no artigo 5º, inciso XXXVI, da Constituição Federal. Assim, inaplicável, in casu, o instituto da 

decadência. 

Com relação à prescrição, é de se observar que tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, 

firmou-se a jurisprudência no sentido de que inocorre a prescrição da ação. Prescrevem apenas as quantias abrangidas 

pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR). Com tal entendimento 

harmoniza-se o decisum recorrido. 

No mérito, acertado está o r. decisum. 

O Decreto-Lei 710, de 28 de julho de 1969, estipulou que salários-de-contribuição anteriores aos doze últimos meses 

seriam atualizados pelos coeficientes estabelecidos pelo Serviço Atuarial do Ministério do Trabalho e Previdência 

Social: 

Artigo 1º O valor mensal dos benefícios de prestação continuada da previdência social, inclusive os regidos por normas 

especiais, será calculado tomando-se por base o salário-de-benefício, assim entendido:  
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I - para o auxílio-doença, a aposentadoria por invalidez, a pensão e o auxílio-reclusão, 1/12 (um doze avos) da soma dos 

salários-de-contribuição imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade até o máximo de doze, apurados 

em período não superior a dezoito meses;  

II - para as demais espécies de aposentadoria, 1/36 (um trinta e seis avos) da soma dos salários-de-contribuição 

imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade, até o máximo de trinta e seis, apurados em período não 

superior a quarenta e oito meses;  

III - para o abono de permanência em serviço 1/36 (um trinta e seis avos) da soma dos salários-de-contribuição 

imediatamente anteriores ao mês da entrada do requerimento até o máximo de trinta e seis apurados em período não 

superior a quarenta e oito meses.  

§ 1º Nos casos dos itens II e III os salários-de-contribuição anteriores aos doze últimos meses serão previamente 

corrigidos de acordo com coeficientes de reajustamento a serem periodicamente estabelecidos pelo Serviço Atuarial do 

Ministério do Trabalho e Previdência Social.  

§ 2º Para o segurado autônomo, facultativo ou desempregado que esteja contribuindo em dobro, o período básico para 

apuração do salário-de-benefício será delimitado pelo mês da data de entrada do requerimento.  

§ 3º Quando no período básico de cálculo o segurado houver percebido benefício por incapacidade, o período de 

duração deste será computado, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que 

tenha servido de base para o cálculo da prestação.  

Referido indexador perdurou até a edição da Lei 6.423, de 17 de junho de 1977, quando, para tal finalidade, passou a 

ser utilizado os índices de variação das ORTNs/OTNs/BTNs (artigo 1º, caput): 

Art. 1º A correção, em virtude de disposição legal ou estipulação de negócio jurídico, da expressão monetária de 

obrigação pecuniária somente poderá ter por base a variação nominal da Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional 

(ORTN). 

§ 1º O disposto neste artigo não se aplica: 

a) aos reajustamentos salariais de que trata a Lei nº 6.147, de 29 de novembro de 1974; 

b) ao reajustamento dos benefícios da previdência social, a que se refere ao § 1º do artigo 1º da Lei nº 6.205, de 29 de 

abril de 1975; e 

c) às correções contratualmente prefixadas nas operações de instituições financeiras. 

§ 2º Respeitadas as exceções indicadas no parágrafo anterior, quaisquer outros índices ou critérios de correção 

monetária previstos nas leis em vigor ficam substituídos pela variação nominal da ORTN. 

§ 3º Considerar-se-á de nenhum efeito a estipulação, na vigência desta Lei, de correção monetária com base em índice 

diverso da variação nominal da ORTN. 

Embora estabelecido legalmente o referido indexador, a autarquia entende que não é de ser aplicado o referido diploma 

legal, vez que os benefícios previdenciários teriam sido excluídos da referida lei. 

Entretanto, a questão já se encontra, hoje, pacificada no âmbito do Superior Tribunal de Justiça no sentido da 

aplicabilidade do referido diploma legal, conforme se vê dos seguintes julgados proferidos pela sua Terceira Seção: 

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO NO REGIME ANTERIOR À 

CONSTITUIÇÃO DE 1.988. 

1. Esta Corte já tem pacificado o entendimento de que a aposentadoria por idade ou por tempo de serviço, concedida no 

sistema anterior, deve ser calculada pela variação da ORTN/OTN, ao largo dos índices fixados pelo MPAS. 

Precedentes. 

2. Embargos rejeitados. 
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(STJ, Terceira Seção, Embargos de Divergência no Recurso Especial 46106, Processo 199400397585-RS, DJU de 

18/10/1999, p. 200, Relator Min. FERNANDO GONÇALVES, decisão unânime) 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO.  

- O Superior Tribunal de Justiça tem prestigiado a tese de que, no regime anterior á Lei n. 8.213/91, os salários-de-

contribuição anteriores aos últimos doze meses, para efeito de cálculo de aposentadoria por idade ou por tempo de 

serviço, devem ser corrigidos pelo índice de variação nominal da ORTN/OTN (REsp 57.715-2/SP, Rel. Min. Costa 

Lima, in DJ de 06.03.1995) 

- Embargos rejeitados. 

(STJ, Terceira Seção, Embargos de Divergência no Recurso Especial 57715, Processo 199500176386-SP, DJU de 

24/06/1996, p. 22709, Relator Min. VICENTE LEAL, decisão unânime) 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO.  

- O Superior Tribunal de Justiça tem prestigiado a tese de que, no regime anterior á Lei n. 8.213/91, os salários-de-

contribuição anteriores aos últimos doze meses, para efeito de cálculo de aposentadoria por idade ou por tempo de 

serviço, devem ser corrigidos pelo índice de variação nominal da ORTN/OTN (REsp 57.715-2/SP, Rel. Min. Costa 

Lima, in DJ de 06.03.1995) 

- Embargos rejeitados. 

(STJ, Terceira Seção, Embargos de Divergência no Recurso Especial 47320, Processo 199400408633-RS, DJU de 

17/06/1996, p. 21442, Relator Min. VICENTE LEAL, decisão unânime) 

Por isso as aposentadorias por tempo de serviço, especial e por idade concedidas entre as vigências da Lei 6.423, de 17 

de junho de 1977, e da Constituição, de 05 de outubro de 1988, devem ser calculadas com base na média atualizada dos 

salários-de-contribuição integrantes do período básico de cálculo, donde somente os vinte e quatro primeiros ? 

excluídos os doze últimos ? serão atualizados monetariamente pelos índices de variação das ORTNs/OTNs/BTNs 

(artigo 1º da Lei 6.423/77). 

Com relação aos honorários advocatícios, devem ser fixados em 10% sobre o valor da condenação, apurado na data da 

sentença, não incidindo sobre parcelas vincendas, conforme entendimento reiterado desta Nona Turma. 

Posto isto, rejeito a preliminar de decadência do direito. Todavia, dou parcial provimento à remessa oficial para 

determinar que a verba honorária incida sobre o valor da condenação apurado na data da sentença, mantendo, quanto ao 

mais, a douta sentença recorrida. 

Int. 

São Paulo, 30 de abril de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.021926-4        AC 1122471 
ORIG.   :  0500000129  1 Vr MOGI MIRIM/SP 
APTE    :  DILSON DA SILVA PRATES 
ADV     :  EVELISE SIMONE DE MELO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     :  RICARDO QUARTIM DE MORAES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/ NONA TURMA 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação de sentença que indeferiu pedido de aposentadoria por idade a rurícola. 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Apelou o autor, requerendo a anulação da sentença e retorno dos autos à Vara de origem para regular processamento do 

feito, ao fundamento de que a ausência de seu patrono na audiência foi justificada posteriormente e que, por isso, a 

audiência deve ser realizada novamente a fim de se ouvir as testemunhas arroladas. 

Com contra-razões, os autos subiram a este Tribunal. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Na audiência realizada 03.11.2005, a advogada do autor faltou e o juízo a quo, com base nessa justificativa, encerrou a 

audiência sem ouvir as testemunhas e proferiu sentença de improcedência do pedido. A dispensa da oitiva das 

testemunhas foi fundamentada no artigo 453, §2º, do CPC. 

Ocorre que no dia seguinte à audiência ? 04.11.2005 ? a advogada do autor apresentou atestado (fls. 66/68), datado de 

28.10.2005, justificando a sua ausência nos seguintes termos: ?Atesto, para os devidos fins, que a Sra. Evelise Simone 

de Melo foi internada para cesariana de urgência no dia 26 de outubro de 2005, fazendo jus aos 120 (cento e vinte) dias 

de licença-maternidade?. 

A justificativa da ausência não foi apresentada a tempo, porém inclusive esse atraso foi justificado, uma vez que a 

advogada encontrava-se internada. 

Justificada a ausência da sua advogada, o autor tem direito a redesignação da audiência para a produção de prova 

testemunhal com o intuito de comprovar o direito alegado, conforme o disposto no inciso II, do artigo 453, do CPC. A 

extinção prematura do processo, impedindo a realização de prova testemunhal, ocasionou cerceamento no direito de 

defesa do autor, razão pela qual merece prosperar a apelação. 

Nesse sentido a jurisprudência: 

PREVIDENCIÁRIO e PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. 

TRABALHADOR RURAL. COMPROVAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. EXTINÇÃO LIMINAR DO 

PROCESSO.  IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO. PROVA TESTEMUNHAL.INDEFERIMENTO. 

CERCEAMENTO DE DEFESA. 

1. Consubstancia cerceamento de defesa o indeferimento liminar de processo de concessão de aposentadoria por idade 

instruído com documentos sob o argumento de impossibilidade jurídica do pedido, com negativa de produção de prova 

oral requerida. 

2. Apelação provida. 

(TRF ? 1ª Região - AC 199801000248470/MG - : PRIMEIRA TURMA SUPLEMENTAR - DJ DATA: 25/03/2002 

PAGINA: 137 Relator(a) JUIZ DERIVALDO DE FIGUEIREDO BEZERRA FILHO ) 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. CERCEAMENTO DE DEFESA NA 

PRODUÇÃO DE PROVA. NULIDADE DA SENTENÇA.  

I - A atividade de rurícola resulta comprovada se a parte autora apresentar razoável início de prova material respaldada 

por depoimentos testemunhais idôneos.  

II - Há nulidade da sentença sempre que se verificar o cerceamento da defesa em ponto substancial para a apreciação da 
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causa.  

III - Recurso provido. 

(TRF 3ª Região - AC 2002.03.99.014362-0/SP SEGUNDA TURMA - DJU DATA:09/10/2002 PÁGINA: 483 Relator 

JUIZ SOUZA RIBEIRO) 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - RURÍCOLA - PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE 

DEFESA ACOLHIDA - SENTENÇA ANULADA.  

- Sendo indeferida a produção da prova testemunhal e, tratando-se de pedido de aposentadoria por idade, de rurícola, 

devem os autos retornar à Vara de origem, para que se proceda a instrução e julgamento do mérito do pedido.  

- Apelo provido, sentença anulada.  

(TRF 3ª Região - AC 1999.03.99.068356-9/MS - QUINTA TURMA -  DJU DATA:10/09/2002 PÁGINA: 777 Relator 

JUIZA SUZANA CAMARGO) 

Houve, portanto, cerceamento ao direito de ação, visto que não se observou a garantia constituicional expressa no  seu 

artigo 5º, inciso LV. O julgamento antecipado da lide impossibilitou a oitiva das testemunhas arroladas, fator este que 

poderia vir a corroborar o início de prova material apresentado.  

Isso posto, dou provimento à apelação para anular a sentença e determinar o retorno dos autos ao juízo de origem para o 

regular prosseguimento do feito. 

Int. 

São Paulo, 17 de abril de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 

  

  

PROC.   :  2003.03.99.022498-2        AC  887303 
ORIG.   :  9800000107  1 Vr CONCHAS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA EULI DE CAMPOS BIAGIONI 
ADV     :  JOSE VANDERLEI BATISTA DA SILVA 
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de embargos à execução opostos pelo Instituto Nacional do Seguro Social. 

Os embargos foram julgados improcedentes e a sentença condenou a parte vencida ao pagamento de custas e de 

honorários advocatícios. 

A autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação. 

Postula pela reforma da sentença. Sustenta que os honorários advocatícios fixados na ação de conhecimento devem 

incidir até a data da sentença, nos termos da súmula n.º 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 
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Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário 

interposto. 

A discussão restringe-se à base de cálculo sobre a qual deve incidir a verba honorária fixada na ação de conhecimento, 

em que se reconheceu o direito à percepção de aposentadoria por idade. 

Nos autos da ação em referência, ajuizada em 05/02/1998, a sentença prolata em 24/02/1999 julgou procedente o pedido 

e condenou  o Instituto Nacional do Seguro Social ao pagamento de honorários advocatícios, nos seguintes termos:  

?Por força da sucumbência, arcará o réu com as custas e despesas do processo eventualmente devidas, bem como com 

honorários de advogado arbitrados em quinze por cento do total da condenação, monetariamente atualizado até a data 

do efetivo pagamento.?  

Dessa sentença, que fora submetida à remessa oficial, apelou o Instituto Nacional do Seguro Social. Postulou pela 

declaração de improcedência do pedido. Requereu, também, a redução dos honorários advocatícios. Vide fls. 157/160. 

Submetido o recurso a esta corte, em decisão proferida aos 09/10/2001, negou-se provimento ao recurso da autarquia 

previdenciária e deu-se parcial provimento à remessa oficial. Vide fls. 174/181. 

No tocante aos honorários advocatícios, a ementa fora redigida no seguinte sentido: 

?5. Honorários advocatícios mantidos, eis que fixados conforme o entendimento desta E. Segunda Turma.? 

O acórdão transitou em julgado ? fls. 183. 

Assim, a verba honorária objeto de execução restou mantida nos termos fixados na sentença em 15% (quinze por cento) 

sobre o valor da condenação, sem qualquer referência ao contido na súmula n.º 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Consoante fora decido pelo Superior Tribunal de Justiça a partir do julgamento dos Embargos de Divergência no 

Recurso Especial nº 187.766-SP e que culminou com a modificação do enunciado da súmula nº 111 na sessão de 

27/09/2006, esta relatora entende que a súmula referida exclua da base de cálculo da verba honorária as prestações 

vincendas, posteriores à data da sentença. 

No caso em exame, contudo, não houve, por parte do título que ora se executa, menção à incidência do disposto na 

súmula referida. 

Como a execução deve se ater aos termos e limites estabelecidos no título judicial, a base de cálculo dos honorários 

advocatícios considerada no cálculo apresentado pela parte autora observou a decisão exeqüenda transitada em julgado. 

Vide fls. 187/192. 

Averbo julgado a respeito: 

?PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA PREVIDENCIÁRIA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS FIXADOS SOBRE O TOTAL DA CONDENAÇÃO. AUSÊNCIA DE MENÇÃO À SÚMULA 111 

DO STJ. PRESTAÇÕES VENCIDAS E VINCENDAS. INTELECÇÃO.  

1. O acórdão reformador sentença de primeira instância, fixou os honorários advocatícios devidos pelo INSS em 15% 

(quinze por cento) sobre o total da condenação, silenciando-se acerca da aplicação da súmula 111 do STJ. Assim, deve 

a base de cálculos da verba honorária abranger todas as prestações, vencidas e vincendas, haja vista a ocorrência de 

coisa julgada, não competindo ao juízo da execução impor limitações ao cálculo não previstas no título judicial.  

2. ...  

3. Apelação do INSS parcialmente provida.  

(TRF3, AC 2004.03.99.030993-1/SP, Relator JUIZ VANDERLEI COSTENARO, SÉTIMA TURMA, j. em 

27/11/2006, v.u., DJU 07/03/2007, p. 284) 
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Reporto-me, ainda, aos seguintes acórdãos: AC 2001.61.12.006871-5/SP, Relator JUIZA EVA REGINA, SÉTIMA 

TURMA, j.em 13/12/2004, v.u., DJU 24/02/2005, p. 330; AC 2003.03.99.010523-3/SP,  Relator JUIZ FERNANDO 

GONCALVES, TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO, j. em 31/07/2007, v.u., DJU 05/09/2007, p. 752; 

AC 2005.03.99.010877-2/SP, Relator JUIZA VALDIRENE FALCAO, NONA TURMA, j. em 28/11/2005, DJU 

26/01/2006, p. 592. 

Em decorrência, a base de cálculo dos honorários advocatícios da ação de conhecimento não se limita às parcelas 

vencidas até a data da prolação da sentença.  

Diante do exposto, nego seguimento à apelação interposta pela autarquia previdenciária. 

Intimem-se. 

São Paulo, 5 de maio de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09B4.13A8.1078 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2004.03.99.023565-0        AC  950651 
ORIG.   :  0300000926  2 Vr SANTA FE DO SUL/SP 
APTE    :  NILSON PRONI DIAS 
ADV     :  RONALDO CARRILHO DA SILVA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Vistos... 

Trata-se de apelação interposta por Nilson Proni Dias contra r. sentença que, nos autos de ação movida contra o 

Instituto Nacional de Seguro Social ? INSS, tendente ao reconhecimento de tempo de serviço rural, sem registro em 

carteira, julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que, em razão de não ter havido recolhimento das 

contribuições exigidas para o trabalho rural desempenhado, não é possível a averbação pleiteada.  

Em suas razões de apelação, alega o autor, em síntese, que (a) a Constituição Federal não exige forma específica de 

prova, admitindo-se que seja provada a atividade do apelante, inclusive através de testemunhas; e que (b) a Constituição 

Federal não exige contribuição para o caso tratado nos autos, sustentando também que incumbia à autarquia-ré fiscalizar 

o pagamento.  

Com contra-razões, vieram os autos a esta E. Corte.  

É o relatório. Decido. 

O Juiz Federal Convocado HONG KOU HEN (RELATOR): A parte autora postula a averbação de tempo de serviço, 

com reconhecimento judicial de período de trabalho rural, supostamente executado no período de 09.03.1966 a 

20.03.1987. 

A figura jurídica do segurado especial está disciplinada no artigo 39 da Lei nº 8.213/91, que assim preceitua:  

?Art. 39. 

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei, fica garantida a concessão: 
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 I - de aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-reclusão ou de pensão, no valor de 1 (um) 

salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período, 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de meses correspondentes à carência do 

benefício requerido; ou? 

O referido art. 39 garantiu, portanto,  a aposentadoria por idade ao segurado especial que comprove o exercício de 

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pelo 

número de meses correspondentes à carência do benefício requerido. O conceito de carência, nesse caso, tem conotação 

peculiar, que se satisfaz com o exercício da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias. 

Com a inicial o autor apresentou: (a) Fls. 14 - Certidão de Casamento, realizado em 16 de fevereiro de 1980, em que 

consta a profissão de lavrador do autor; (b) Fls. 15  -  Certidão de nascimento do segundo filho, datada de 08 de julho de 

1983; (c) Fls. 18 ? Certidão e nascimento do quarto filho do casal, datada de 15 de abril de 1985, e (d) Fls. 19/22 ? 

Cópia de sua CTPS, constando vínculos rurais nos períodos de 16.06.1981 a 30.04.1982 e 23.08.1982 a 11.09.1982.   

A testemunha João Luchetti afirmou: ? Conheço o autor há 30 anos. Ele trabalhava na lavoura. O autor trabalhou na 

Fazenda São João, do Joaquim Alves, e na Fazenda do Amaral. Antes de ingressar na prefeitura o autor trabalhou 

somente na lavoura? (fls. 60). 

Por sua vez, a testemunha Juversino Alves afirmou: ?Conheço o autor desde o ano de 1978. Ele trabalhava na roça. O 

autor trabalhou na Fazenda do Bosque, do Joaquim Alves e na Fazenda do Amaral. Antes de ingressar na prefeitura, o 

autor trabalhou somente na lavoura? (fls. 61). 

A terceira testemunha do requerente, Walter José Gomes, afirmou : ?Conheço o autor há 25 anos. Trabalhava na 

lavoura. Éramos vizinhos.  O autor trabalhou na fazenda do Amaral, onde colhia café, e na fazenda do Sr. Joaquim, 

Fazenda São João, na colheita de milho e algodão. Antes de ingressar na prefeitura, o autor trabalhou somente na 

lavoura? (fls. 62).   

Verifico que a prova oral não ampara, de forma integral, a pretensão do autor quanto aos períodos do suposto trabalho 

rural. 

A audiência para a colheita dos testemunhos foi realizada em fevereiro de 2004, portanto, a testemunha João conhece o 

autor desde 1974, a testemunha Walter desde 1979, e a testemunha Juversino desde 1978, conforme declarou em seu 

testemunho. 

Considerando que o autor pleiteia o reconhecimento do período de 09.03.1966 a 20.03.1987, conclui-se que a prova 

testemunhal legitima somente os períodos do suposto trabalho rural contados a partir de janeiro de 1974. 

Ocorre, no entanto, que a súmula 149 do E. STJ consolidou entendimento de que a comprovação do trabalho rural 

depende da apresentação de início de prova material ( documental ), sendo que a prova exclusivamente testemunhal não 

é idônea para tal finalidade. 

Ademais, a prova testemunhal deve ser admitida com ressalvas, e com análise rigorosa, principalmente quando 

existirem referências à marcos temporais, pois nestas hipóteses é plenamente justificável exigir-se da testemunha a 

indicação de algum evento contemporâneo que possa ser associado ao marco temporal declinado. 

É lógica e humanamente improvável que o homem médio seja capaz de memorizar e lembrar, com precisão, das datas 

de eventos pretéritos ocorridos há anos ou décadas passadas, pois a falibilidade da memória é característica inerente ao 

ser humano. 

Assim, tenho que os testemunhos que indicam com precisão marcos temporais ( datas ), em princípio, devem ser 

considerados inidôneos, quando desacompanhados de indicação ou associação à algum evento contemporâneo aos fatos 

( casamento, nascimento de filho, novo emprego, acidente, viagem, mudança de residência, aquisição de bem, evento 

social, etc... ), pois não é razoável que a testemunha consiga declinar com precisão as datas de eventos que sequer dizem 

respeito a mesma, mas sim à terceiros. 

Portanto, em razão da já reconhecida fragilidade da prova testemunhal, não reconheço os marcos temporais informados 

pela prova testemunhal sem amparo no início de prova material, prevalecendo, no caso, as informações que constam da 

prova documental. 
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Desta forma, o marco inicial para o reconhecimento do período rural deve ser fixado na data do documento mais antigo 

apresentado, que no caso é a Certidão de Casamento da parte autora, dando conta de que este ocorreu em 16 de 

fevereiro de 1980.  

Assim, apesar das ressalvas quanto à prova testemunhal produzida nos presentes autos, tenho que o início de prova 

material restou corroborado, sendo possível o reconhecido parcial do período pleiteado pelo autor, qual seja de 16 de 

fevereiro de 1980 até 20 de março de 1987, quando deixou de laborar na atividade rural e passou a desempenhar 

atividade urbana, como funcionário público municipal. 

Ressalvo, no entanto, que o reconhecimento do tempo rural somente produzirá efeitos previdenciários, ou seja, para 

contagem recíproca de tempo de serviço, após o recolhimento das respectivas contribuições sociais, considerando que o 

autor pretende mesclar regimes jurídicos de trabalho distintos, pois o mesmo é servidor público estatutário. 

Neste sentido:  

RECURSO ORDINÁRIO. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO. SERVIDOR PÚBLICO. CÔMPUTO DO TRABALHO EXERCIDO NA ATIVIDADE RURAL EM 

PERÍODO ANTERIOR À LEI Nº 8.213/91. IMPRESCINDIBILIDADE DO RECOLHIMENTO DAS 

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. 

1. O art. 55, § 2º, da Lei nº 8.213/91, não se aplica à demanda em tela, que versa sobre a contagem recíproca, hipótese 

na qual é assegurada a soma do tempo de serviço na administração pública e na atividade privada, rural ou urbana, não 

podendo ser dispensada a prova do recolhimento das contribuições previdenciárias. 

2. A jurisprudência da Terceira Seção deste Superior Tribunal, em reiterados julgados, pacificou o entendimento de que 

é inadmissível o cômputo do tempo de serviço prestado na atividade privada, urbana ou rural, antes da edição da Lei nº 

8.213/91, para a aposentadoria no regime estatutário, sem o recolhimento das contribuições referentes ao período 

pleiteado. 

3. Recurso ordinário improvido. 

( Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Ministros da Sexta Turma do 

Superior Tribunal de Justiça: "A Turma, por unanimidade, negou provimento ao recurso ordinário em mandado de 

segurança, nos termos do voto da Sra. Ministra Relatora." Os Srs. Ministros Carlos Fernando Mathias (Juiz convocado 

do TRF 1ª Região), Nilson Naves e Hamilton Carvalhido votaram com a Sra. Ministra Relatora. Ausente, 

justificadamente, o Sr. Ministro Paulo Gallotti. Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Nilson Naves. RMS 11599/SC 

RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA 2000/0017553-6 Ministra MARIA THEREZA DE 

ASSIS MOURA (1131) T6 - SEXTA TURMA29/11/2007 DJ 17.12.2007 p. 344 )  

PROCESSO CIVIL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. APLICAÇÃO, POR ANALOGIA, DAS 

SÚMULAS 282 E 356/STF. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. SERVIDOR 

PÚBLICO. CÔMPUTO DO TRABALHO EXERCIDO NA ATIVIDADE RURAL EM PERÍODO ANTERIOR À LEI 

Nº 8.213/91. IMPRESCINDIBILIDADE DO RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS. 

1. A matéria relativa à utilização ou não de norma do Regime Geral de Previdência Social para fins de aposentadoria no 

regime estatutário não foi ventilada no acórdão combatido e tampouco foram opostos embargos declaratórios para sanar 

a omissão, ausente, pois, o indispensável prequestionamento. Aplicação, por analogia, das Súmulas 284 e 356/STF. 

2. O art. 55, § 2º, da Lei nº 8.213/91, não se aplica à demanda em tela, que versa sobre a contagem recíproca, hipótese 

na qual é assegurada a soma do tempo de serviço na administração pública e na atividade privada, rural ou urbana, não 

podendo ser dispensada a prova do recolhimento das contribuições previdenciárias. 

4. A jurisprudência da Terceira Seção deste Superior Tribunal, em reiterados julgados, pacificou o entendimento de que 

é inadmissível o cômputo do tempo de serviço prestado na atividade privada, urbana ou rural, antes da edição da Lei nº 

8.213/91, para a aposentadoria no regime estatutário, sem o recolhimento das contribuições referentes ao período 

pleiteado. 
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5. Recurso especial parcialmente provido para vincular a averbação do tempo de serviço rural ao pagamento das 

respectivas contribuições previdenciárias. 

(  Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Ministros da Sexta Turma do 

Superior Tribunal de Justiça: "A Turma, por unanimidade, deu parcial provimento ao recurso, nos termos do voto da 

Sra. Ministra Relatora." Os Srs. Ministros Nilson Naves e Hamilton Carvalhido votaram com a Sra. Ministra Relatora. 

Ausentes, justificadamente, os Srs. Ministros Paulo Gallotti e Paulo Medina. Presidiu o julgamento o Sr. Ministro 

Nilson Naves. REsp 212951/RS RECURSO ESPECIAL 1999/0039796-7 Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS 

MOURA (1131) T6 - SEXTA TURMA 12/06/2007 DJ 25.06.2007 p. 305 ). 

Ante o exposto, dou parcial provimento à apelação do autor para julgar parcialmente procedente o pedido inicial, 

reconhecendo o exercício de  trabalho rural pelo autor, no período de 16 de fevereiro de 1980 até 20 de março de 1987, 

condicionando-se, no entanto, a sua utilização para fins previdenciários ao prévio recolhimento das respectivas 

contribuições sociais. Em face da sucumbência recíproca, honorários advocatícios indevidos.   

São Paulo, 5 de maio de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  98.03.024571-6             AC  413462 
ORIG.   :  9600001359  1 Vr CANDIDO MOTA/SP 
APTE    :  MARGARIDA BENEDITA ROSA 
ADV     :  ROBILAN MANFIO DOS REIS e outro 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO /  NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação, processada sob o rito ordinário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo 

é a concessão de renda mensal vitalícia. 

Decorridas várias fases processuais, a respeitável sentença de fls. 171/172 julgou extinta a execução, nos termos do art. 

794, inciso I, do Código de Processo Civil. 

A parte autora interpôs recurso de apelação. 

Busca a incidência de juros de mora entre a data da conta de liquidação e a data do efetivo pagamento do precatório. 

Salienta que sobre o débito não incidiu a devida correção monetária. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário 

interposto. 

O cerne da questão trazida aos autos refere-se ao período de incidência dos juros de mora e aos critérios de correção 

monetária na elaboração de cálculos para a expedição de precatório complementar. 
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Segundo o artigo 394 do Código Civil, considera-se em mora o devedor que não efetua o pagamento no tempo, lugar e 

forma convencionados, constituindo os juros moratórios gravame pelo não cumprimento oportuno da obrigação, motivo 

que leva sua incidência até o pagamento total da dívida. 

Por esta razão, entendia-se plausível o argumento de que os juros moratórios eram devidos quando do pagamento por 

precatório, ou seja, ocorria a incidência de juros de mora durante todo o período de tramitação do precatório, até a data 

de seu efetivo depósito. 

No entanto, o Egrégio Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 305121 / SP ? SÃO PAULO, Relator Ministro 

Moreira Alves, DJ 07/02/2003, p. 49, assim decidiu sobre a matéria:  

?Recurso extraordinário. Precatório complementar. Juros moratórios.  

- O Plenário desta Corte, ao julgar o RE 298.616, firmou entendimento no sentido de que não são devidos juros 

moratórios no período compreendido entre a data de expedição do precatório judicial e do seu efetivo pagamento no 

prazo estabelecido na Constituição, uma vez que, nesse caso, não se caracteriza inadimplemento por parte do Poder 

Público.  

- Dessa orientação divergiu o acórdão recorrido.  

- Recurso extraordinário conhecido e provido.? 

Destarte, não há mora do devedor no período que medeia a expedição do precatório judicial e o respectivo pagamento, 

desde que cumprido o prazo previsto na Constituição da República.  

Cumpre citar que a decisão atacada neste recurso está em consonância com o parágrafo 1o, do art. 100, da lei Maior.  

Quanto à incidência ou não de juros moratórios no período entre a elaboração da conta e a expedição do precatório, 

passo adotar o entendimento das recentes decisões monocráticas do E. Supremo Tribunal Federal, ?in verbis?: 

?Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão que entendeu ser devida a inclusão dos juros de mora 

entre a data da conta e a expedição de requisição de pequeno valor. Neste RE, fundado no art. 102, III, a, da 

Constituição, alegou-se, em suma, ofensa ao art. 100, parágrafo 1º, da mesma Carta. O Subprocurador-Geral da 

República Roberto Monteiro Gurgel Santos opinou pelo conhecimento e provimento do recurso (fls. 94-100). A 

pretensão recursal merece acolhida. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, ao julgar caso análogo (RE 298.616/SP) , 

Rel. Min. Gilmar Mendes, conheceu e deu provimento ao RE do Instituto Nacional do Seguro Social ao entendimento 

de que, não havendo atraso na satisfação do débito, não incidem juros moratórios entre a data da expedição e a data do 

efetivo pagamento do precatório, nos termos da ementa a seguir transcrita: EMENTA: Recurso Extraordinário. 2. 

Precatórios. Juros de mora. 3. Art. 100, parágrafo 1º, da Constituição Federal. Redação anterior à Emenda 30, de 2000. 

4. Inclusão no orçamento das entidades de direito público. Apresentação de 1º de julho, data em que terão seus valores 

atualizados. 5. Prazo constitucional de pagamento até o final do exercício seguinte. 6. Descaracterização da mora, 

quando não há atraso na satisfação dos débitos. 7. Recurso extraordinário provido." Esse entendimento se aplica, da 

mesma forma, ao período entre a elaboração da conta e a expedição do precatório, porquanto somente haveria mora se 

descumprido o prazo constitucionalmente estabelecido. No mesmo sentido, menciono as seguintes decisões, entre 

outras: AI 492.779-AgR/DF e RE 449.198/PR, Rel. Min. Gilmar Mendes; RE 552.212/SP, Rel. Min. Cármen Lúcia. 

Isso posto, com base no art. 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, conheço do recurso e dou-lhe 

provimento.Publique-se. (STF - RE 556189 / SP - SÃO PAULO Relator(a) Min. RICARDO LEWANDOWSKI; DJ 

25/10/2007 PP-00073) 

?Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. Juros 

de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência. Precedentes. 4. 

Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos definitivos e a data 

de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (parágrafo 1º do art. 100 

da Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-AgR 492779 / DF;  Relator(a):  Min. GILMAR 

MENDES; Órgão Julgador:  Segunda Turma; DJ 03-03-2006;  PP-00076)  

Assim, não se constitui mora no interregno entre a apresentação da conta de liquidação e a data de expedição do 

precatório, principalmente porque a demora na elaboração do ofício precatório não é imputada ao devedor. 
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Os critérios para a aplicação da correção monetária estão disciplinados no artigo 18 da lei nº 8.870/94. O valor da 

condenação deve ser convertido em Unidade Fiscal de Referência ? UFIR na data do cálculo e atualizado por esse 

indexador até a data do depósito. No entanto, em virtude da extinção da Unidade Fiscal de Referência ? UFIR em 

26/10/2000, pelo artigo 29, parágrafo 3º, da Medida Provisória nº 1973/67, os valores constantes da condenação, a partir 

de 01/01/2001, passaram a ser atualizados pelo Índice de Preços ao Consumidor Ampliado ? Série Especial ? IPCA-E 

como sucedâneo. 

Nesse sentido, o Conselho da Justiça Federal editou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal, implantado pela Resolução nº 242/01 e acolhido nesta 3ª Região pelo Provimento nº 64/05, da 

Corregedoria-Geral deste Tribunal, que disciplina, no Capítulo VI ? Precatórios,  a indexação a ser efetivada nessa 

ordem judicial de pagamento. 

No caso analisado, a sentença que afastou o cálculo de diferenças, apresentado pela parte autora a fls. 153/156, está em 

consonância com a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e com o entendimento desta relatora. 

Diante do exposto, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora. 

Intimem-se.  

São Paulo, 29 de abril de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09AF.0AB0.15HD - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.025109-0        AC 1034910 
ORIG.   :  0300000985  1 Vr CAMPOS DO JORDAO/SP 
APTE    :  BENEDITA BIASI PERA 
ADV     :  SYRLEIA ALVES DE BRITO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOAO BATISTA PIRES FILHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ FED. CONVOCADO HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de ação de revisão da renda mensal inicial de benefício interposta por BENEDITA BIASI PERA, benefício 

espécie 21, DIB: 31/12/1985, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, tendo por objeto:  

a)o recálculo da renda mensal inicial de seu benefício originário, concedido ao segurado Manoel Pêra, espécie 42, DIB.: 

31/08/1982, mediante a atualização monetária dos vinte e quatro salários-de-contribuição, anteriores aos doze últimos, 

pela variação nominal da ORTN / OTN, com aplicação dos reflexos no seu benefício de pensão por morte; 

b) que sejam efetuados os reajustes legais e automáticos, inclusive para o fim de aplicação do artigo 58 do ADCT; 

c) o pagamento das diferenças apuradas, com correção monetária, juros de mora e demais verbas de sucumbência. 

O MM. Juízo a quo julgou improcedente a ação e condenou a parte autora ao pagamento das custas processuais e verba 

honorária que fixou em 10% (dez por cento) sobre o valor dado à causa, observado, no particular, o disposto na Lei 

1.060/50. 

A parte autora, inconformada com a sentença, apresentou apelação requerendo a procedência do pedido contido na 

exordial, com a conseqüente inversão do ônus da sucumbência.  
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Com contra-razões, subiram os autos a esta instância e, após distribuição, vieram-me conclusos. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Com relação à prescrição, é de se observar que tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, 

firmou-se a jurisprudência no sentido de que inocorre a prescrição da ação. Prescrevem apenas as quantias abrangidas 

pelo qüinqüênio anterior ao ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR). 

No mérito, merece prosperar o recurso da parte autora. 

O Decreto-Lei 710, de 28 de julho de 1969, estipulou que salários-de-contribuição anteriores aos doze últimos meses 

seriam atualizados pelos coeficientes estabelecidos pelo Serviço Atuarial do Ministério do Trabalho e Previdência 

Social: 

Artigo 1º O valor mensal dos benefícios de prestação continuada da previdência social, inclusive os regidos por normas 

especiais, será calculado tomando-se por base o salário-de-benefício, assim entendido:  

I - para o auxílio-doença, a aposentadoria por invalidez, a pensão e o auxílio-reclusão, 1/12 (um doze avos) da soma dos 

salários-de-contribuição imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade até o máximo de doze, apurados 

em período não superior a dezoito meses;  

II - para as demais espécies de aposentadoria, 1/36 (um trinta e seis avos) da soma dos salários-de-contribuição 

imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade, até o máximo de trinta e seis, apurados em período não 

superior a quarenta e oito meses;  

III - para o abono de permanência em serviço 1/36 (um trinta e seis avos) da soma dos salários-de-contribuição 

imediatamente anteriores ao mês da entrada do requerimento até o máximo de trinta e seis apurados em período não 

superior a quarenta e oito meses.  

§ 1º Nos casos dos itens II e III os salários-de-contribuição anteriores aos doze últimos meses serão previamente 

corrigidos de acordo com coeficientes de reajustamento a serem periodicamente estabelecidos pelo Serviço Atuarial do 

Ministério do Trabalho e Previdência Social.  

§ 2º Para o segurado autônomo, facultativo ou desempregado que esteja contribuindo em dobro, o período básico para 

apuração do salário-de-benefício será delimitado pelo mês da data de entrada do requerimento.  

§ 3º Quando no período básico de cálculo o segurado houver percebido benefício por incapacidade, o período de 

duração deste será computado, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que 

tenha servido de base para o cálculo da prestação.  

Referido indexador perdurou até a edição da Lei 6.423, de 17 de junho de 1977, quando, para tal finalidade, passou a 

ser utilizado os índices de variação das ORTNs/OTNs/BTNs (artigo 1º, caput): 

Art. 1º A correção, em virtude de disposição legal ou estipulação de negócio jurídico, da expressão monetária de 

obrigação pecuniária somente poderá ter por base a variação nominal da Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional 

(ORTN). 

§ 1º O disposto neste artigo não se aplica: 

a) aos reajustamentos salariais de que trata a Lei nº 6.147, de 29 de novembro de 1974; 

b) ao reajustamento dos benefícios da previdência social, a que se refere ao § 1º do artigo 1º da Lei nº 6.205, de 29 de 

abril de 1975; e 

c) às correções contratualmente prefixadas nas operações de instituições financeiras. 
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§ 2º Respeitadas as exceções indicadas no parágrafo anterior, quaisquer outros índices ou critérios de correção 

monetária previstos nas leis em vigor ficam substituídos pela variação nominal da ORTN. 

§ 3º Considerar-se-á de nenhum efeito a estipulação, na vigência desta Lei, de correção monetária com base em índice 

diverso da variação nominal da ORTN. 

Embora estabelecido legalmente o referido indexador, a autarquia entende que não é de ser aplicado o referido diploma 

legal, vez que os benefícios previdenciários teriam sido excluídos da referida lei. 

Entretanto, a questão já se encontra, hoje, pacificada no âmbito do Superior Tribunal de Justiça no sentido da 

aplicabilidade do referido diploma legal, conforme se vê dos seguintes julgados proferidos pela sua Terceira Seção: 

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO NO REGIME ANTERIOR À 

CONSTITUIÇÃO DE 1.988. 

1. Esta Corte já tem pacificado o entendimento de que a aposentadoria por idade ou por tempo de serviço, concedida no 

sistema anterior, deve ser calculada pela variação da ORTN/OTN, ao largo dos índices fixados pelo MPAS. 

Precedentes. 

2. Embargos rejeitados. 

(STJ, Terceira Seção, Embargos de Divergência no Recurso Especial 46106, Processo 199400397585-RS, DJU de 

18/10/1999, p. 200, Relator Min. FERNANDO GONÇALVES, decisão unânime) 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO.  

- O Superior Tribunal de Justiça tem prestigiado a tese de que, no regime anterior á Lei n. 8.213/91, os salários-de-

contribuição anteriores aos últimos doze meses, para efeito de cálculo de aposentadoria por idade ou por tempo de 

serviço, devem ser corrigidos pelo índice de variação nominal da ORTN/OTN (REsp 57.715-2/SP, Rel. Min. Costa 

Lima, in DJ de 06.03.1995) 

- Embargos rejeitados. 

(STJ, Terceira Seção, Embargos de Divergência no Recurso Especial 47320, Processo 199400408633-RS, DJU de 

17/06/1996, p. 21442, Relator Min. VICENTE LEAL, decisão unânime) 

Por isso as aposentadorias por tempo de serviço, especial e por idade concedidas entre as vigências da Lei 6.423, de 17 

de junho de 1977, e da Constituição, de 05 de outubro de 1988, devem ser calculadas com base na média atualizada dos 

salários-de-contribuição integrantes do período básico de cálculo, donde somente os vinte e quatro primeiros ? 

excluídos os doze últimos ? serão atualizados monetariamente pelos índices de variação das ORTNs/OTNs/BTNs 

(artigo 1º da Lei 6.423/77). 

No tocante à aplicação da equivalência salarial, é de se anotar que o artigo 58 do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias da Constituição Federal assim estabelece, in verbis: 

?Os benefícios de prestação continuada, mantidos pela previdência social na data da promulgação da Constituição, terão 

seus valores revistos a fim de que seja restabelecido o poder aquisitivo em número de salários mínimos, que tinham na 

data de sua concessão, obedecendo-se a esse critério de atualização até a implantação do plano de custeio e benefícios 

referidos no artigo seguinte. 

Parágrafo único. As prestações mensais dos benefícios atualizadas de acordo com este artigo serão devidas e pagas a 

partir do sétimo mês a contar da promulgação da Constituição.? 

Assim, sendo a renda mensal inicial do benefício recalculada, nos termos do artigo 1º da Lei 6.423/77, também deve ser 

revisto o período em que foi mantido em conformidade com a equivalência salarial, por força do estabelecido no artigo 

58 do ADCT. 

Isto posto, dou provimento à apelação da parte autora para condenar o INSS a aplicar o critério delineado na Lei 

6.423/77, no cálculo da renda mensal inicial do benefício que deu origem à pensão por morte, bem como rever o valor 
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do benefício de pensão por morte no período em que foi mantido em conformidade com a equivalência salarial 

determinada no artigo 58 do ADCT. As prestações atrasadas, observada a prescrição qüinqüenal, devem ser corrigidas 

nos termos das Súmulas 8, desta Corte, 148 do STJ, Lei 6.899/81 e legislação superveniente, acrescidas de juros de 

mora à taxa de 1% ao mês, face ao disposto no § 1º do artigo 161 do CTN, contados a partir da citação (artigo 219 do 

CPC), e honorários advocatícios que fixo em 10% sobre o valor da condenação apurado na data da sentença. 

Int. 

São Paulo, 30 de abril de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2003.03.99.025578-4        AC  893397 
ORIG.   :  9400000076  1 Vr SANTA FE DO SUL/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  GERVASIO NOCENTINO 
ADV     :  ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA 
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO /  NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de embargos à execução, opostos pelo Instituto Nacional do Seguro Social, relativos ao saldo remanescente de 

execução apresentado pela parte autora após o pagamento do precatório. 

Os embargos foram julgados improcedentes e a sentença condenou a parte vencida ao pagamento de honorários 

advocatícios. 

A autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação. 

Aduz que o débito foi integralmente pago. Sustenta que os juros de mora não incidem até o efetivo pagamento. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Nos autos da ação de conhecimento subjacente, cujo escopo é a concessão de aposentadoria por idade, a autarquia 

previdenciária foi citada nos termos do art. 730 do Código de Processo Civil. Concordou com os cálculos e deixou 

transcorrer ?in albis? o prazo para opor embargos à execução. Vide fls. 122. 

Prosseguiu-se com a execução. O débito fora pago mediante expedição de precatório ? fls. 126/127. 

Após esse pagamento, a parte autora apresentou cálculos do saldo remanescente apurado. Alegou que o depósito 

efetuado não quitou, integralmente, o débito. Vide fls. 153/157. 

O juízo ?a quo" determinou, novamente, a citação do Instituto Nacional do Seguro Social, nos termos do art. 730 do 

Código de Processo Civil. Vide fls. 158. 
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Efetuada nova citação, o instituto previdenciário opôs os presentes embargos à execução, ora submetidos à apreciação 

desta corte em razão do recurso ofertado contra a sentença proferida. 

O Instituto Nacional do Seguro Social, portanto, foi citado duas vezes nos termos do art. 730 do Código de Processo 

Civil no mesmo processo de execução. A decisão culminou no fato de a apuração do saldo remanescente resultar em 

nova execução. Vide fls. 118 e 161, verso. 

A hipótese é de continuidade do processo de execução. Faz-se desnecessária a realização de subseqüente citação para 

liquidação posterior e complementar do débito, decorrente de saldo remanescente do mesmo processo. 

No caso em exame, após apresentados os cálculos em que a parte autora apurara valores remanescentes, dever-se-ia 

facultar ao devedor a oportunidade para eventual impugnação. A nova citação efetivada é nula. Entendimento em 

sentido contrário importa em afronta ao princípio da segurança jurídica. 

Nos dizeres de Paulo Eduardo de Figueiredo Chacon: 

?Pode-se pautar o primado da segurança jurídica em dois aspectos, quais sejam, a necessidade de se resguardar o 

passado através da irretroatividade, e de estabelecer-se no futuro, através da aplicação dos princípios e regras adequadas 

à solução dos problemas jurídicos, a necessária efetividade deste sobreprincípio, que, reputamos, também é implícito ao 

sistema. 

O Princípio da Segurança Jurídica se encontra intensamente relacionado ao Estado Democrático de Direito, podendo ser 

considerado inerente e essencial ao mesmo, sendo um de seus princípios basilares que lhe dão sustentação. 

Desta feita, urge ressaltar que o Princípio da Segurança Jurídica possui conexão direta com os direitos fundamentais e 

ligação com determinados princípios que dão funcionalidade ao ordenamento jurídico brasileiro, tais como, a 

irretroatividade da lei, o devido processo legal, o direito adquirido, entre outros.? 

A jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça é remansosa nesse sentido. Para fins de precatório complementar 

não se realiza nova citação do devedor, vez que se trata de um único processo de execução. Apresentada a conta, basta a 

intimação da devedora para impugná-la. 

Averbo julgados a respeito: 

?RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS 

MORATÓRIOS. INCIDÊNCIA AFASTADA A PARTIR DE RECENTE POSICIONAMENTO DO EG. STF. 

NECESSIDADE. CITAÇÃO. FAZENDA PÚBLICA. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. ATUALIZAÇÃO DE 

VALORES. DESNECESSIDADE. 

(...) 

A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que, em se tratando de precatório 

complementar referente à atualização de valores, não é necessária nova citação da Fazenda Pública. Precedente. 

Recurso parcialmente provido.? 

(STJ, RESP nº 720667, proc. nº 200500122385/SP, Quinta Turma, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, DJ 09.05.2005, 

pg. 473) 

?PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. ART. 730 DO Código de Processo Civil. 

PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. CITAÇÃO. PRESCINDIBILIDADE. EC 37/02 - ART.462, DO Código de 

Processo Civil. INAPLICABILIDADE NAS EXECUÇÕES EM ANDAMENTO. 

I ? Nos precatórios complementares é desnecessária a citação da Fazenda Pública para opor os embargos a cada 

atualização do cálculo, bastando sua intimação para se manifestar sobre a conta de atualização. 

(...)? 
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(STJ, AGRESP nº 699310, proc. nº 200401534398/SP, Primeira Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ 25.04.05, pg. 

252) 

?AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. 

APRESENTAÇÃO DA CONTA PELO EXEQÜENTE. CITAÇÃO DA FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO. 

DESNECESSIDADE. PROCESSO UNO. 

Embora alegue o contrário, é a tese apresentada pela Fazenda do Estado de São Paulo que se encontra obsoleta, uma vez 

que não se justifica, no direito processual moderno, pretender-se que cada expedição de precatório se transforme em 

processo de execução autônomo. 

A execução é um processo uno e foi há muito iniciada, momento em que, na forma do artigo 730 do Código de 

Processo Civil, foi a Fazenda Pública estadual citada para oferecer embargos, motivo pelo qual não é necessária uma 

nova citação para a oposição de novos embargos, basta que se intime a devedora para impugnar a conta. A cada 

processo de conhecimento corresponde a um único processo de execução. 

(...)? 

(STJ, AGA 463046, proc. nº 200200858961/SP, Segunda Turma, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ 30.05.05, pg. 278). 

?PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. ATUALIZAÇÃO DE VALORES. FAZENDA PÚBLICA. 

DESNECESSIDADE DE NOVA CITAÇÃO. 

A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que, em se tratando de precatório 

complementar referente à atualização de valores, não é necessária nova citação da Fazenda Pública. Precedente. 

(...)? 

(STJ, AGA 392932, proc. nº 200100705187/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Nilson Naves, DJ 09.02.05, pg. 225) 

Destaco, ainda, os seguintes acórdão desta corte: 

?PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO COMPLEMENTAR. 

CITAÇÃO. INAPLICABILIDADE DO ART. 730 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

1. Em se tratando de cálculo resultante de complementação de eventual saldo credor, mostra-se descabida nova citação 

da Fazenda Pública para os fins previstos no art. 730, caput, do Código de Processo Civil. Precedentes do Superior 

Tribunal de Justiça e desta Corte. 

2. Agravo improvido.? 

(TRF 3ª Região, Agravo de Instrumento 150293, proc. nº 2002.03.00.008844-0, Rel. Des. Federal Nelson Bernardes, 

DJU 20.10.2005, pg. 419) 

?PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. PRECATÓRIO. SALDO REMANESCENTE. NOVA 

CITAÇÃO.NÃO CABIMENTO. 

I. O art. 730, do Código de Processo Civil só se aplica à citação inicial do processo de execução. Havendo saldo 

remanescente de precatório pago, não há necessidade de nova citação. Entendimento sufragado pela Corte Especial do 

C. Superior Tribunal de Justiça (Resp nº 354.357/RS, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, j. 26/9/02, por maioria, 

DJU de 26/05/2003, p. 244). 

II. Processo extinto ex officio sem exame do mérito. Apelação prejudicada.? 

(TRF 3ª Região, Apelação Cível 945311, proc. nº 2004.03.99.020962-6/SP, Oitava Turma , Rel. Des. Federal Newton 

de Lucca, DJU 18.01.2005, pg. 380) 

Diante do exposto, de ofício, declaro nula a segunda citação efetuada no processo de execução. Extingo os embargos à 

execução. Julgo  prejudicada a apelação interposta. Registro que a execução deve prosseguir nos autos da ação 
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principal, com a intimação do Instituto Nacional do Seguro Social para manifestação quanto aos cálculos 

complementares apresentados. 

Após, cumpridas as formalidades legais, devolvam-se os autos à vara de origem. 

Intimem-se.  

São Paulo, 5 de maio de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09AI.0H8H.0DG3 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.027347-0        AC 1205754 
ORIG.   :  0400001063  2 Vr MOGI MIRIM/SP     0400142733  2 Vr MOGI 

MIRIM/SP 
APTE    :  CARMO SILVA TEIXEIRA 
ADV     :  EVELISE SIMONE DE MELO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  KARINA BACCIOTTI CARVALHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ FED.CONV.HONG KOU HEN / NONA TURMA 

DECISÃO 

Trata-se de ação em que a parte autora pleiteia o recebimento de aposentadoria por invalidez em razão de acidente do 

trabalho.  

A sentença julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não restou comprovada a incapacidade laborativa da 

segurada. 

Em suas razões de apelo, a autora pleiteia a reforma do julgado, diante do preenchimento dos requisitos legais para o 

gozo do benefício. Ventila a existência de contrariedade entre o laudo pericial acostado ao feito e o estado de saúde da 

apelante. Repisa o argumento consistente na comprovação da incapacidade laborativa. Requer a condenação da 

autarquia previdenciária nos demais consectários. 

Com as contra-razões (fls. 86/89), os autos vieram a este Tribunal. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Verifica-se que a autora pretende a concessão de aposentadoria por invalidez em razão de acidente do trabalho, 

conforme documento acostado a fls. 33. 

A competência para processamento e julgamento de pedidos de concessão de benefícios acidentários pertence à Justiça 

Estadual, nos termos do artigo 109, inciso I, da CF, in verbis: 

Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar: 
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I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, 

rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à 

Justiça do Trabalho; 

Neste sentido, o Superior Tribunal de Justiça já consolidou o seu entendimento: 

?Compete à justiça estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho?.(Súmula 15) 

Ante o exposto, remetam-se os autos ao Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, nos termos da Emenda 

Constitucional 45, de 08 de dezembro de 2004, oficiando-se à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 23 de abril de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.027415-2        AC 1205820 
ORIG.   :  0500000023  1 Vr GETULINA/SP     0500007711  1 Vr GETULINA/SP 
APTE    :  SERGIO DOS SANTOS 
ADV     :  MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ FED.CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Vistos, etc. 

SÉRGIO DOS SANTOS move a presente ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social ? INSS, com vistas à 

obtenção de aposentadoria por invalidez ou, alternativamente, auxílio-doença, tendo em vista o preenchimento dos 

requisitos legais para o gozo do benefício. 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido ao fundamento de que não restou evidenciada a incapacidade 

laborativa do segurado. Não houve condenação ao pagamento de honorários e custas. 

Sentença proferida em 11-1-2007. 

Em suas razões de apelo, o autor repisa a argumentação baseada na comprovação da incapacidade laborativa, bem como 

na manutenção da qualidade de segurado. Aponta contradição existente entre o laudo pericial acostado aos autos e o 

estado de saúde do apelante. Alternativamente, pleiteia o gozo do auxílio-doença. Requer a condenação da autarquia 

nos demais consectários, inclusive em honorários advocatícios no importe de 15% (quinze por cento) do valor da 

condenação, calculados até a data da implantação do benefício. 

Com a apresentação das contra-razões, foram os autos submetidos à apreciação deste Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

                            Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, por se 

tratar de matéria pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Para fazer jus ao benefício ? aposentadoria por invalidez -, basta, na forma do art. 42, da Lei n.º 8.213/91, constatar-se 

que: 
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a) existiu doença incapacitante do exercício de atividade laboral; 

b) ocorreu o preenchimento da carência; 

c) houve a manutenção da qualidade de segurado. 

O período de carência e à condição de segurado foram devidamente demonstrados neste feito. 

Com efeito, as anotações da CTPS do segurado (fls. 14/18) demonstram que o autor possui vínculos empregatícios nos 

períodos de 01-03-1998 a 17-02-2000; 15-03-2001 a 06-08-2001; 01-09-2001 a 05-11-2001; 06-11-2001 a 03-02-2002; 

01/08/2002 a 06/01/2003; 04/04/2003 a 02/07/2003 e 02/03/2004 a 31/08/2004 em muito superior aos 12 (doze) meses 

necessários à obtenção de aposentadoria por invalidez. 

As informações extraídas do CNIS (fls. 45/50) confirmam os vínculos da CTPS, tendo a presente ação sido interposta 

em 18/01/2005. Ademais, os aludidos documentos demonstram que o segurado esteve em gozo de auxílio-doença nos 

períodos de 10/10/2001 a 31/05/2001 e de 01/02/2002 a 31/08/2002 (fls. 47/48).  

A consulta atualizada do CNIS, que ora se junta, demonstra que o segurado efetuou recolhimentos aos cofres da 

Previdência nos meses de 11/2001 a 01/2002.  

Assim, presente a qualidade de segurado. 

Quanto à incapacidade, o laudo pericial (fls. 76/79), constatou que o autor apresenta ?um quadro de discreta escoliose 

convexa e discreta cifose dorsal?, conforme conclusão de fls. 78. Concluiu o perito que ?no momento o periciando não 

apresenta incapacidade para exercer suas atividades laborativas normais? (grifei). 

Como se vê, o perito judicial afirmou, de forma peremptória, que o autor não está incapacitado para o exercício de suas 

atividades laborativas. (resposta ao quesito nº 1, formulado pelo INSS/fls.40). 

A respeito ainda da necessidade da presença de todos os requisitos devem ser conferidos os seguintes julgados, mais 

recentes:  

PREVIDENCIÁRIO. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. NÃO OCORRÊNCIA. REQUISITOS 

COMPROVADOS. CONCESSÃO DO AUXÍLIO-DOENÇA. 

1. Não perde a qualidade de segurado aquele que, em razão de incapacidade juridicamente comprovada, deixa de 

contribuir por período igual ou superior a doze meses. 

2. Comprovados nos autos a incapacidade para a atividade habitual e o nexo causal entre a moléstia sofrida e o labor, é 

de se conceder o benefício. 

3. Recurso não provido. 

(STJ, 5ª Turma, Recurso Especial 409400-SC, Processo 2002/0011101-3, DJU 29.04.2002, p. 320, Ministro EDSON 

VIDIGAL, decisão unânime) 

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. ACIDENTE DO TRABALHO. SEGURADO APOSENTADO. AUXÍLIO-

ACIDENTE. PERDA DE QUALIDADE. LEGITIMIDADE PARA AGIR. TERMO INICIAL. 

I ? Não perde a qualidade de segurado aquele em gozo de benefício, sendo-lhe dispensada a carência. 

II ? Atendidos os requisitos do art. 86, da Lei 8.213/91, isto é, a causalidade e a redução laboral, o segurado tem direito 

ao auxílio-doença. 

III ? O início do benefício conta-se da juntada do laudo aos autos. Precedentes. 

IV - Recurso conhecido em parte e, nessa, provido. 
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(STJ, 5ª Turma, Recurso Especial 263112-SP, processo 2000/0058771-0, Ministro GILSON DIPP, DJU 05.11.2001, p. 

129, decisão unânime) 

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. REQUISITOS PARA CONCESSÃO. 

1. Em face da relevância da questão social envolvida, pode o Tribunal a quo conceder Auxílio-doença ao invés de 

aposentadoria por invalidez, pedida na inicial, desde que satisfeitos os requisitos daquele. 

2. Tendo a perícia médica reconhecido a incapacidade para o trabalho da segurada, em caráter temporário, tem esta o 

direito ao recebimento do auxílio-doença. 

3. Recurso Especial não conhecido. 

(STJ, 5ª Turma, Recurso Especial 312197-SP, processo 2001/0033134-3, Ministro EDSON VIDIGAL, DJU 

13.08.2001, p. 251, decisão unânime) 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO: AUXÍLIO-DOENÇA. TRABALHADORA RURAL. 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURÍCOLA: INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL: CERTIDÃO DE CASAMENTO: MARIDO LAVRADOR. SUPOSIÇÃO DE LABOR RURAL 

CONJUNTO. CORROBORAÇÃO POR PROVA TESTEMUNHAL. INCAPACIDADE PARCIAL E TEMPORÁRIA 

PÁREA O TRABALHO HABITUAL. DOENÇA DE CHAGAS COM COMPROMETIMENTO CARDÍACO. 

NECESSIDADE DE TRATAMENTO E REABILITAÇÃO PROFISSIONAL. SENTENÇA REFORMADA. 

BENEFÍCIO DEFERIDO. VALOR E TERMO INICIAL. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS E PERICIAIS. TUTELA JURISDICIONAL ANTECIPADA DE OFÍCIO. 

I - Agravo retido do INSS não conhecido, por não terem sido apresentadas contra-razões ao presente recurso, em que 

fosse reiterado. 

II - Comprovados, nos autos, o preenchimento simultâneo de todos os requisitos exigidos para a concessão do benefício 

previdenciário de auxílio-doença. 

III - Para os trabalhadores rurais que exerçam atividade na qualidade de empregado, diarista, avulso ou segurado 

especial, com relação aos requisitos referentes ao cumprimento do período de carência e à condição de segurado da 

Previdência Social, a legislação (arts. 39, 48, § 2º, e 143 da Lei 8.213/91), não exige a comprovação dos recolhimentos 

das contribuições previdenciárias, satisfazendo-se, tão-somente, com a comprovação do exercício da atividade laboral 

no campo por período equivalente ao da carência exigida por lei. 

IV - Na ausência de prova documental para comprovar o exercício dessa atividade, admite-se a demonstração através de 

início razoável de prova material, conjugada com depoimentos testemunhais idôneos. Art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91. 

V - Para a demonstração do exercício de atividade rural por esposa de trabalhador rural, a existência de documentos 

públicos em que o marido vem qualificado como lavrador, tal como a certidão de casamento, estende essa qualidade à 

mulher, ante a suposição de labor rural conjunto, em regime de economia familiar. 

VI -Prova testemunhal idônea a corroborar o início de prova material da atividade rurícola da autora. 

VII - Incapacidade laborativa parcial e temporária para o exercício das atividades habituais comprovada por laudo 

pericial, atestando ser a autora portadora de alterações na semiologia cardíaca (cardiomegalia), em razão de doença de 

chagas, além de lombalgia. 

VIII - Sentença reformada, para condenar o INSS ao pagamento do benefício de auxílio-doença, no valor de um salário 

mínimo mensal, para que possa se submeter a tratamento médico e processo de reabilitação profissional para o exercício 

de outra atividade, devendo perdurar o benefício até que seja dada como habilitada para o desempenho de nova 

atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando considerada não-recuperável, for aposentada por invalidez, nos 

termos do artigo 62 da Lei nº 8.213/91. 

IX - Termo inicial do benefício fixado na data do laudo pericial (29.03.2000), quando reconhecida, no feito, a presença 

dos males que impossibilitam o exercício de atividade vinculada à Previdência Social, tendo em vista a ausência de 

prévio requerimento administrativo onde demonstrada a incapacidade laborativa. 
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X - A correção monetária das prestações oriundas da condenação em que incorreu o INSS deverá incidir também às 

parcelas em atraso, segundo os critérios da Lei nº 6.899/81, legislação superveniente, Súmula 08 desta Corte e Súmula 

148 do STJ. 

XI - Os juros moratórios serão de 0,5% ao mês até a vigência do novo Código Civil e, após, à razão de 1% ao mês, 

contados a partir do laudo. 

XII - Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o montante da condenação, consideradas as parcelas devidas até o 

Acórdão, termos do art. 20, § 3º, do CPC, da jurisprudência desta Turma e do STJ. (Súmula 111). 

XIII - Honorários periciais fixados em R$ 234,89, de acordo com a Tabela II da Resolução 281/2002, do Conselho da 

Justiça Federal da 3ª Região, c/c a Portaria 001, de 04.2004, da Coordenadoria Geral da Justiça Federal. 

XIV - Aplicação do art. 461, § 5º, do CPC. A prova inequívoca da incapacidade da autora, da necessidade de tratamento 

médico, o fato de aguardar pela prestação jurisdicional desde 1998, e o fundado receio de um dano irreparável, diante 

da necessidade financeira para a manutenção de sua subsistência, constituem o relevante fundamento e justificado 

receio de ineficácia do provimento final, aliados ao manifesto intuito protelatório do réu, que se utiliza de todos os 

meios processuais para retardar o cumprimento das decisões judiciais, configurando as condições para a concessão da 

tutela. 

XV - Agravo retido não conhecido. Apelação provida. 

XVI - Tutela jurisdicional antecipada, de ofício, para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício, sob 

pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de descumprimento da ordem judicial.  

(TRF 3ª Região, 9ª Turma, Apelação Cível 734676, Processo 2001.03.99.046530-7-SP, DJU 20/10/2005, p. 391, 

Relatora  JUÍZA MARISA SANTOS, decisão unânime) 

No que tange ao pedido alternativo formulado pelo segurado, consistente na concessão do auxílio-doença, melhor sorte 

não socorre o apelante. 

Realmente, verifica-se da documentação extraída do CNIS que Sérgio dos Santos possui vínculos empregatícios 

supervenientes ao auxílio-doença usufruído por ele (02/03/2004 a 31/08/2004; 02/05/2007 a 01/12/2007 e 02/01/2008 a 

20/01/2008), o que, em tese, ratifica a inexistência da incapacidade laborativa. 

Repise-se, ainda, a conclusão do auxiliar do juízo no sentido de que o apelante não apresenta incapacidade para exercer 

suas atividades laborativas normais 

Como se vê, diante do não preenchimento do requisito imprescindível para o gozo dos benefícios pleiteados, qual seja, a 

comprovação da existência de doença incapacitante do exercício de atividade laboral, mantenho a sentença ora 

combatida. 

Diante do exposto, nego provimento ao apelo do autor. 

Intimem-se. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.027908-0        AC 1133406 
ORIG.   :  0500001250  3 Vr ATIBAIA/SP                   0500144811  3 Vr 

ATIBAIA/SP 
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APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RENATO URBANO LEITE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MITSUKO INUI 
ADV     :  MARJORY KAWAGOE RUGGIERO 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ATIBAIA SP 
RELATORA :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de 

aposentadoria por idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente a ação, condenando o INSS a conceder à autora o benefício de aposentadoria por idade 

rural, no valor de um salário mínimo mensal e vitalício, a partir da citação. Sobre as quantias vencidas deverá incidir 

correção monetária (Lei nº 6.899/81 e Súmula nº 148 do STJ), desde a data da propositura da ação, e juros de mora de 

1%, desde a data da citação. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre os valores vencidos até a data da sentença. 

Sem custas e despesas processuais, em vista da justiça gratuita deferida à parte autora. Concedeu a antecipação dos 

efeitos da tutela, determinando a imediata implantação do benefício. Sentença sujeita ao reexame necessário. 

Concedida a antecipação de tutela para a imediata implantação do benefício, houve o cumprimento da r. ordem a partir 

de 20.01.2006. 

 Em suas razões recursais, o INSS sustenta, preliminarmente, o não cabimento da tutela antecipada e da necessidade de 

efeito suspensivo ao presente recurso e, no mérito, a ausência de prova material da atividade rural exercida pela autora, 

do cumprimento do período de carência, do recolhimento de contribuições previdenciárias e da qualidade de segurada 

da autora. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais e requer a reforma da r. sentença. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Preliminarmente, não prosperam as alegações da apelante quanto ao não cabimento da tutela antecipada in casu. 

Prevê o art. 273 do Código de Processo Civil que o juiz poderá antecipar os efeitos da tutela, desde que, existindo prova 

inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação ou, alternativamente, a caracterização do abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do 

réu. 

O C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que, presentes os pressupostos legais, é admissível 

a antecipação dos efeitos da tutela contra a Fazenda Pública, no caso autarquia, em matéria previdenciária para evitar o 

perecimento do ?bem da vida? posto em debate, por se tratar de dívida de natureza alimentícia necessária à própria 

subsistência do demandante, consoante acórdãos assim ementados: 

?PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RURAL. BENEFÍCIO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. ESTADO DE 

NECESSIDADE OU FORÇA MAIOR. LEI 9.994/97. 

Em casos especialíssimos, presente a força maior ou o estado de necessidade, cabe antecipação de tutela nas ações 

previdenciárias que visem ao restabelecimento de benefício. 

Recurso conhecido, mas desprovido.? 

(STJ, RESP 201.136/CE, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 11.04.2000, v.u., DJ 08.05.2000) 
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?PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. BENEFÍCIO. ANTECIPAÇÃO DE 

TUTELA. ESTADO DE NECESSIDADE OU FORÇA MAIOR. LEI 9.994/97. 

Aposentadoria por invalidez a que teve direito, o beneficiário, durante mais de vinte anos, cassada por ato unilateral. 

Cerceamento ao direito de defesa. Prejuízo à subsistência do beneficiário. Segundo precedentes, ?em casos 

especialíssimos, presente a força maior ou o estado de necessidade, cabe antecipação de tutela nas ações previdenciárias 

que visem ao restabelecimento de benefício?. 

Recurso conhecido, mas desprovido.? 

(STJ, RESP 202.093/RS, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., j. 07.11.2000, v.u., DJ 11.12.2000) 

?PREVIDENCIÁRIO PROCESSUAL CIVIL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. 

PRESENÇA DOS REQUISITOS DO ART. 273 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. REEXAME DE MATÉRIA 

FÁTICO-PROBATÓRIA. INVIABILIDADE. APLICAÇÃO DA SÚMULA 07-STJ. ESTADO DE NECESSIDADE. 

DÍVIDA ALIMENTÍCIA. EXCEPCIONALIDADE CARACTERIZADA. POSSIBILIDADE DE CONCESSÃO. 

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I. [...] 

II ? O Colendo Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da medida liminar na ADC nº 4, vetou a possibilidade 

da antecipação de tutela contra a Fazenda Pública. Todavia, esta Corte ressalvou situações especialíssimas, justamente 

para evitar o perecimento do ?bem da vida? posto em debate. 

III ? No caso dos autos, por se tratar de dívida alimentícia necessária à sobrevivência do necessitado, a tutela antecipada 

contra a Fazenda Pública é admissível, conforme precedentes jurisprudenciais desta Corte. 

IV ? Agravo interno desprovido.? 

(STJ, Ag no AG 510.669/RS, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 14.10.2003, v.u., DJ 24.11.2003) 

?AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA 

CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. POSSIBILIDADE. REEXAME NECESSÁRIO. DESNECESSIDADE. 

REQUISITOS ENSEJADORES. SÚMULA Nº 07 DO STJ. PROVIMENTO NEGADO. 

1.É cabível a antecipação dos efeitos da tutela contra a Fazenda Pública, in casu, autarquia, quando a situação não esteja 

elencada no rol taxativo do artigo 1º da Lei nº 9.494/97. Verbete 729 do Pretório Excelso. 

[...] 

4. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento.? 

(STJ, AgRg no AG 481.205/MG, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 11.04.2006, v.u., DJ 26.06.2006) 

No mesmo sentido, AgRg no AG 518.684/SC e AgRg no AG 518.795, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 16.09.2003, v.u., 

DJ 06.10.2003; RESP 447.668/MA, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., j. 01.10.2002, v.u., DJ 04. 11.2002; RESP 

200.686/PR, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 28.03.2000, v.u.; DJ 17.04.2000. 

Frise-se, ainda, o teor da Súmula 729 do Supremo Tribunal Federal: ?A decisão na ADC 4 não se aplica à antecipação 

da tutela em causa de natureza previdenciária?. 

Na hipótese dos autos, o juiz a quo deferiu a antecipação da tutela por entender que as provas trazidas demonstram 

inequivocamente a verossimilhança da alegação, bem como haver receio de dano irreparável ou de difícil reparação, em 

vista do caráter alimentar do benefício previdenciário. 

De outra parte, ao contrário do aduzido pelo INSS, não há que se falar em irreversibilidade do provimento antecipado, 

posto que a medida não esgota o objeto da demanda, vez que é permitida a imediata suspensão dos pagamentos caso ao 

final seja julgada improcedente a ação principal. 
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Quanto ao mérito, a concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos 

arts. 48 e 143 da Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade ? 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, ? e a 

comprovação do tempo de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a autora completou 55 (cinqüenta e cinco anos) de idade em 01 de abril de 1996 (fls. 10). 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de casamento, contraído em 27.09.1969, onde consta a profissão do marido 

da autora lavrador (fls. 12); notas fiscais de produtor rural em nome do marido da autora, datadas de 1986 a 2004 (fls. 

13/18); Ficha de Inscrição Cadastral de Produtor na Secretaria de Estado dos Negócios da Fazenda, válida inicialmente 

até 31.12.1988, após até 1995 e 1999 e, posteriormente, conferida validade indeterminada (fls. 19); Declaração de 

Produtor ? DECAP em nome do marido da autora, com ameixa, pêssego e flores como discrição dos produtos, feita em 

15.01.1997 e com data de início da atividade em 15.05.1969 (fls. 20); Declaração de Imposto de Renda e de Ajuste 

Anual, com anexos de atividade rural, do marido da autora, dos anos de 1991, 1995, 1997 e 2004 (fls. 21/22, 25/33 e 

67/73); Notificações de Pagamento e Recibos de Entrega de Declarações do Imposto sobre Propriedade Territorial 

Rural ? ITR dos anos de 1990, 1994 a 2004 (fls. 23/24 e 34/66). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

?PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS 

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola 

alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido.? 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

?PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda 

que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente.? 
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(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

?RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I ? O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas. 

II ? Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

?AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova 

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador 

rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

?PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: ?seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou.? (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de 

lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

?PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma 

do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 

quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda 

que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/05/2008 925/2056 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a 

teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido.? 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

?PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes 

ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se 

trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova 

valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido.? 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

?RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social ? CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido.? 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 102/106). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 
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Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

?AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento.? 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

Inexigível, ainda, o reexame necessário, pois a sentença de fls. 94/96 (prolatada em 28.03.2006) concedeu benefício 

equivalente a um salário mínimo, com termo inicial na data da citação de fls. 80 (20.01.2006), sendo aplicável a nova 

redação do art. 475, § 2º, do CPC, dada pela Lei 10.352/01, que dispensa o duplo grau obrigatório nas causas em que o 

valor de condenação não exceda a 60 salários mínimos (v.g. STJ, AgRESP nº 911.273, RESP nº 723.394, RESP nº 

877.097, RESP nº 908.150, RESP nº 866.201, RESP nº 831.397, RESP nº 823.373). 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação do INSS 

e à remessa oficial. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 07 de maio de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.028227-6        AC 1206622 
ORIG.   :  0400000147  2 VR MIRACATU/SP   0400016433  2 VR MIRACATU/SP 
APTE    :  ELENA LOPES DE LIMA 
ADV     :  SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 
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APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  MARCIA DE PAULA BLASSIOLI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por ELENA LOPES DE LIMA contra o INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido à trabalhadora rural. 

A r. sentença monocrática de fls. 99/101 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à 

concessão do benefício pleiteado. 

Em razões recursais de fls. 104/108, pugna a autora pela reforma parcial da sentença no tocante ao termo inicial da 

implantação do benefício, à correção monetária e aos honorários advocatícios. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

?Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior?. 

Inicialmente, no tocante ao termo inicial, o art. 49 da Lei de Benefícios estabelece os termos iniciais para a concessão 

do benefício pleiteado; entretanto, se o caso concreto não se enquadrar nas hipóteses legais, deve-se considerar como 

dies a quo a data da citação, conforme precedentes deste Tribunal. 

A questão sobre a verba honorária encontra-se pacificada pela Nona Turma desta E. Corte, no sentido de que devem ser 

mantidos em 10% (dez por cento), conforme arbitrado na r. sentença monocrática, a qual também não destoa dos nossos 

precedentes acerca de que devem incidir apenas sobre as parcelas devidas até a data da prolação da sentença, de acordo 

com a Súmula 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

?Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre prestações vincendas?. 

Nesse sentido, trago à colação os seguintes precedentes: 

?PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - RURÍCOLA - PROVA TESTEMUNHAL - INÍCIO DE 

PROVA MATERIAL - VALOR DO BENEFÍCIO - TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO - ABONO ANUAL - JUROS 

DE MORA - CORREÇÃO MONETÁRIA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - CUSTAS PROCESSUAIS - 

RECURSO PROVIDO - SENTENÇA REFORMADA. 

(...) 

9. Fixado o percentual relativo aos honorários advocatícios em 10% sobre o valor da condenação, na forma do art. 20, § 

3º, do CPC.  

(...) 

11. Recurso provido. Sentença reformada.? 

(5ª Turma, AC n.º 2001.03.99.009833-5, Rel. Des. Fed. Ramza Taturce, j. 15.10.2002, DJU 10.12.2002, p. 511). 

?PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. É LIVRE O ACESSO AO JUDICIÁRIO SEM PRÉVIO 

REQUERIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. NULIDADE DOS DOCUMENTOS POR FALTA DE 

AUTENTICAÇÃO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. L. 8.213/91, ARTS. 48, § 1º E 143. INÍCIO DE 

PROVA MATERIAL. SÚMULA STJ 149. REQUISITOS LEGAIS SATISFEITOS. INEXIGIBILIDADE DE PROVA 
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DE RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES. TEMPO DE SERVIÇO. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURAL. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS. TERMO INICIAL. 

(...)  

VIII - Honorários de advogado fixados em 10% sobre o valor da condenação, a teor do disposto nos §§ 3º e 4º do art. 20 

do C. Pr. Civil. 

(...)  

XI - Preliminares rejeitadas. Apelação e remessa oficial, em parte, providas. Sentença confirmada parcialmente.? 

(1ª Turma, AC n.º 2001.03.99.040497-5, Rel. Juiz Federal Convocado Castro Guerra, j. 22.10.2002, DJU 10.12.2002, p. 

356). 

Nesse aspecto, portanto, não merecem acolhida as razões de recurso. 

No que concerne à correção monetária, verifica-se a ausência de interesse recursal do apelante, na medida em que a r. 

sentença determina a aplicação do Provimento 26/01. Este por sua vez, reporta-se ao Manual de Cálculos da Justiça 

Federal, para o fim de se apurar a correção monetária, o qual, em seu bojo contém quais os índices expurgados que 

devem ser aplicados quando dos cálculos de liquidação. 

Conclui-se, assim, pela mantença do decisum monocrático, tal como prolatado. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 11 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2003.03.99.028508-9        AC  901322 
ORIG.   :  9600001316  1 Vr ITUVERAVA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CLAUDIO RENE D AFFLITTO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APTE    :  SEBASTIAO DOS REIS VIANA 
ADV     :  ADAO NOGUEIRA PAIM 
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO /  NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de embargos à execução, opostos pelo Instituto Nacional do Seguro Social, relativos ao saldo remanescente de 

execução apresentado pela parte autora após o pagamento do precatório. 

Os embargos foram julgados parcialmente procedentes e a sentença deixou de condenar a parte embargada ao 

pagamento de custas e de honorários advocatícios, diante dos benefícios da assistência judiciária gratuita. 

A parte autora embargada interpôs recurso de apelação. 

Busca a incidência de juros de mora até a data do efetivo pagamento.  

Sobreveio recurso de apelação interposto pela  autarquia previdenciária embargante. 
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Aduz que o débito foi integralmente pago. Salienta que sobre o débito incidiu a devida correção monetária, com a 

aplicação da UFIR/IPCA-E. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Nos autos da ação de conhecimento subjacente, cujo escopo é a concessão de aposentadoria por invalidez, a autarquia 

previdenciária foi citada nos termos do art. 730 do Código de Processo Civil e deixou transcorrer ?in albis? o prazo para 

opor embargos à execução. Vide fls. 85. 

Prosseguiu-se com a execução. O débito fora pago mediante expedição de precatório ? fls. 98/99. 

Após esse pagamento, a parte autora apresentou cálculos do saldo remanescente apurado. Alegou que o depósito 

efetuado não quitou, integralmente, o débito. Vide fls. 102/106. 

O juízo ?a quo" determinou, novamente, a citação do Instituto Nacional do Seguro Social, nos termos do art. 730 do 

Código de Processo Civil. Vide fls. 107. 

Efetuada nova citação, o instituto previdenciário opôs os presentes embargos à execução, ora submetidos à apreciação 

desta corte em razão do recurso ofertado contra a sentença proferida. 

O Instituto Nacional do Seguro Social, portanto, foi citado duas vezes nos termos do art. 730 do Código de Processo 

Civil no mesmo processo de execução. A decisão culminou no fato de a apuração do saldo remanescente resultar em 

nova execução. Vide fls. 82, verso e 126. 

A hipótese é de continuidade do processo de execução. Faz-se desnecessária a realização de subseqüente citação para 

liquidação posterior e complementar do débito, decorrente de saldo remanescente do mesmo processo. 

No caso em exame, após apresentados os cálculos em que a parte autora apurara valores remanescentes, dever-se-ia 

facultar ao devedor a oportunidade para eventual impugnação. A nova citação efetivada é nula. Entendimento em 

sentido contrário importa em afronta ao princípio da segurança jurídica. 

Nos dizeres de Paulo Eduardo de Figueiredo Chacon: 

?Pode-se pautar o primado da segurança jurídica em dois aspectos, quais sejam, a necessidade de se resguardar o 

passado através da irretroatividade, e de estabelecer-se no futuro, através da aplicação dos princípios e regras adequadas 

à solução dos problemas jurídicos, a necessária efetividade deste sobreprincípio, que, reputamos, também é implícito ao 

sistema. 

O Princípio da Segurança Jurídica se encontra intensamente relacionado ao Estado Democrático de Direito, podendo ser 

considerado inerente e essencial ao mesmo, sendo um de seus princípios basilares que lhe dão sustentação. 

Desta feita, urge ressaltar que o Princípio da Segurança Jurídica possui conexão direta com os direitos fundamentais e 

ligação com determinados princípios que dão funcionalidade ao ordenamento jurídico brasileiro, tais como, a 

irretroatividade da lei, o devido processo legal, o direito adquirido, entre outros.? 

A jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça é remansosa nesse sentido. Para fins de precatório complementar 

não se realiza nova citação do devedor, vez que se trata de um único processo de execução. Apresentada a conta, basta a 

intimação da devedora para impugná-la. 

Averbo julgados a respeito: 

?RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS 

MORATÓRIOS. INCIDÊNCIA AFASTADA A PARTIR DE RECENTE POSICIONAMENTO DO EG. STF. 

NECESSIDADE. CITAÇÃO. FAZENDA PÚBLICA. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. ATUALIZAÇÃO DE 

VALORES. DESNECESSIDADE. 
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(...) 

A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que, em se tratando de precatório 

complementar referente à atualização de valores, não é necessária nova citação da Fazenda Pública. Precedente. 

Recurso parcialmente provido.? 

(STJ, RESP nº 720667, proc. nº 200500122385/SP, Quinta Turma, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, DJ 09.05.2005, 

pg. 473) 

?PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. ART. 730 DO Código de Processo Civil. 

PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. CITAÇÃO. PRESCINDIBILIDADE. EC 37/02 - ART.462, DO Código de 

Processo Civil. INAPLICABILIDADE NAS EXECUÇÕES EM ANDAMENTO. 

I ? Nos precatórios complementares é desnecessária a citação da Fazenda Pública para opor os embargos a cada 

atualização do cálculo, bastando sua intimação para se manifestar sobre a conta de atualização. 

(...)? 

(STJ, AGRESP nº 699310, proc. nº 200401534398/SP, Primeira Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ 25.04.05, pg. 

252) 

?AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. 

APRESENTAÇÃO DA CONTA PELO EXEQÜENTE. CITAÇÃO DA FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO. 

DESNECESSIDADE. PROCESSO UNO. 

Embora alegue o contrário, é a tese apresentada pela Fazenda do Estado de São Paulo que se encontra obsoleta, uma vez 

que não se justifica, no direito processual moderno, pretender-se que cada expedição de precatório se transforme em 

processo de execução autônomo. 

A execução é um processo uno e foi há muito iniciada, momento em que, na forma do artigo 730 do Código de 

Processo Civil, foi a Fazenda Pública estadual citada para oferecer embargos, motivo pelo qual não é necessária uma 

nova citação para a oposição de novos embargos, basta que se intime a devedora para impugnar a conta. A cada 

processo de conhecimento corresponde a um único processo de execução. 

(...)? 

(STJ, AGA 463046, proc. nº 200200858961/SP, Segunda Turma, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ 30.05.05, pg. 278). 

?PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. ATUALIZAÇÃO DE VALORES. FAZENDA PÚBLICA. 

DESNECESSIDADE DE NOVA CITAÇÃO. 

A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que, em se tratando de precatório 

complementar referente à atualização de valores, não é necessária nova citação da Fazenda Pública. Precedente. 

(...)? 

(STJ, AGA 392932, proc. nº 200100705187/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Nilson Naves, DJ 09.02.05, pg. 225) 

Destaco, ainda, os seguintes acórdão desta corte: 

?PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO COMPLEMENTAR. 

CITAÇÃO. INAPLICABILIDADE DO ART. 730 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

1. Em se tratando de cálculo resultante de complementação de eventual saldo credor, mostra-se descabida nova citação 

da Fazenda Pública para os fins previstos no art. 730, caput, do Código de Processo Civil. Precedentes do Superior 

Tribunal de Justiça e desta Corte. 

2. Agravo improvido.? 
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(TRF 3ª Região, Agravo de Instrumento 150293, proc. nº 2002.03.00.008844-0, Rel. Des. Federal Nelson Bernardes, 

DJU 20.10.2005, pg. 419) 

?PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. PRECATÓRIO. SALDO REMANESCENTE. NOVA 

CITAÇÃO.NÃO CABIMENTO. 

I. O art. 730, do Código de Processo Civil só se aplica à citação inicial do processo de execução. Havendo saldo 

remanescente de precatório pago, não há necessidade de nova citação. Entendimento sufragado pela Corte Especial do 

C. Superior Tribunal de Justiça (Resp nº 354.357/RS, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, j. 26/9/02, por maioria, 

DJU de 26/05/2003, p. 244). 

II. Processo extinto ex officio sem exame do mérito. Apelação prejudicada.? 

(TRF 3ª Região, Apelação Cível 945311, proc. nº 2004.03.99.020962-6/SP, Oitava Turma , Rel. Des. Federal Newton 

de Lucca, DJU 18.01.2005, pg. 380) 

Diante do exposto, de ofício, declaro nula a segunda citação efetuada no processo de execução. Extingo os embargos à 

execução. Julgo  prejudicada a apelação interposta. Registro que a execução deve prosseguir nos autos da ação 

principal, com a intimação do Instituto Nacional do Seguro Social para manifestação quanto aos cálculos 

complementares apresentados. 

Após, cumpridas as formalidades legais, devolvam-se os autos à vara de origem. 

Intimem-se.  

São Paulo, 5 de maio de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09AI.0H8I.085H - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2003.03.99.028733-5        AC  901547 
ORIG.   :  9600000025  1 Vr CARDOSO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ROBERTO DE LIMA CAMPOS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARCULINO PEREIRA DOS SANTOS e outro 
ADV     :  ABDILATIF MAHAMED TUFAILE 
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO /  NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de embargos à execução, opostos pelo Instituto Nacional do Seguro Social, relativos ao saldo remanescente de 

execução apresentado pela parte autora após o pagamento do precatório. 

Os embargos foram julgados improcedentes e a sentença condenou a parte vencida ao pagamento das custas, das 

despesas processuais e dos honorários advocatícios. 

A autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação. 

Aduz que o débito foi integralmente pago. Sustenta que os juros de mora não incidem até o efetivo pagamento. Salienta 

que sobre o débito incidiu a devida correção monetária, com a aplicação da UFIR/IPCA-E. 
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Decorrido ?in albis? o prazo para contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, 

vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Nos autos da ação de conhecimento subjacente, cujo escopo é a concessão de aposentadoria por idade, a autarquia 

previdenciária foi citada nos termos do art. 730 do Código de Processo Civil. Concordou com os cálculos e deixou 

transcorrer ?in albis? o prazo para opor embargos. Vide fls. 143/144. 

Prosseguiu-se com a execução. O débito fora pago mediante expedição de precatório ? fls. 151/152. 

Após esse pagamento, a parte autora apresentou cálculos do saldo remanescente apurado. Alegou que o depósito 

efetuado não quitou, integralmente, o débito. Vide fls. 162/165. 

O juízo ?a quo" determinou, novamente, a citação do Instituto Nacional do Seguro Social, nos termos do art. 730 do 

Código de Processo Civil. Vide fls. 170. 

Efetuada nova citação, o instituto previdenciário opôs os presentes embargos à execução, ora submetidos à apreciação 

desta corte em razão do recurso ofertado contra a sentença proferida. 

O Instituto Nacional do Seguro Social, portanto, foi citado duas vezes nos termos do art. 730 do Código de Processo 

Civil no mesmo processo de execução. A decisão culminou no fato de a apuração do saldo remanescente resultar em 

nova execução. Vide fls. 142, verso e 173, verso. 

A hipótese é de continuidade do processo de execução. Faz-se desnecessária a realização de subseqüente citação para 

liquidação posterior e complementar do débito, decorrente de saldo remanescente do mesmo processo. 

No caso em exame, após apresentados os cálculos em que a parte autora apurara valores remanescentes, dever-se-ia 

facultar ao devedor a oportunidade para eventual impugnação. A nova citação efetivada é nula. Entendimento em 

sentido contrário importa em afronta ao princípio da segurança jurídica. 

Nos dizeres de Paulo Eduardo de Figueiredo Chacon: 

?Pode-se pautar o primado da segurança jurídica em dois aspectos, quais sejam, a necessidade de se resguardar o 

passado através da irretroatividade, e de estabelecer-se no futuro, através da aplicação dos princípios e regras adequadas 

à solução dos problemas jurídicos, a necessária efetividade deste sobreprincípio, que, reputamos, também é implícito ao 

sistema. 

O Princípio da Segurança Jurídica se encontra intensamente relacionado ao Estado Democrático de Direito, podendo ser 

considerado inerente e essencial ao mesmo, sendo um de seus princípios basilares que lhe dão sustentação. 

Desta feita, urge ressaltar que o Princípio da Segurança Jurídica possui conexão direta com os direitos fundamentais e 

ligação com determinados princípios que dão funcionalidade ao ordenamento jurídico brasileiro, tais como, a 

irretroatividade da lei, o devido processo legal, o direito adquirido, entre outros.? 

A jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça é remansosa nesse sentido. Para fins de precatório complementar 

não se realiza nova citação do devedor, vez que se trata de um único processo de execução. Apresentada a conta, basta a 

intimação da devedora para impugná-la. 

Averbo julgados a respeito: 

?RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS 

MORATÓRIOS. INCIDÊNCIA AFASTADA A PARTIR DE RECENTE POSICIONAMENTO DO EG. STF. 

NECESSIDADE. CITAÇÃO. FAZENDA PÚBLICA. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. ATUALIZAÇÃO DE 

VALORES. DESNECESSIDADE. 

(...) 
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A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que, em se tratando de precatório 

complementar referente à atualização de valores, não é necessária nova citação da Fazenda Pública. Precedente. 

Recurso parcialmente provido.? 

(STJ, RESP nº 720667, proc. nº 200500122385/SP, Quinta Turma, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, DJ 09.05.2005, 

pg. 473) 

?PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. ART. 730 DO Código de Processo Civil. 

PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. CITAÇÃO. PRESCINDIBILIDADE. EC 37/02 - ART.462, DO Código de 

Processo Civil. INAPLICABILIDADE NAS EXECUÇÕES EM ANDAMENTO. 

I ? Nos precatórios complementares é desnecessária a citação da Fazenda Pública para opor os embargos a cada 

atualização do cálculo, bastando sua intimação para se manifestar sobre a conta de atualização. 

(...)? 

(STJ, AGRESP nº 699310, proc. nº 200401534398/SP, Primeira Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ 25.04.05, pg. 

252) 

?AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. 

APRESENTAÇÃO DA CONTA PELO EXEQÜENTE. CITAÇÃO DA FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO. 

DESNECESSIDADE. PROCESSO UNO. 

Embora alegue o contrário, é a tese apresentada pela Fazenda do Estado de São Paulo que se encontra obsoleta, uma vez 

que não se justifica, no direito processual moderno, pretender-se que cada expedição de precatório se transforme em 

processo de execução autônomo. 

A execução é um processo uno e foi há muito iniciada, momento em que, na forma do artigo 730 do Código de 

Processo Civil, foi a Fazenda Pública estadual citada para oferecer embargos, motivo pelo qual não é necessária uma 

nova citação para a oposição de novos embargos, basta que se intime a devedora para impugnar a conta. A cada 

processo de conhecimento corresponde a um único processo de execução. 

(...)? 

(STJ, AGA 463046, proc. nº 200200858961/SP, Segunda Turma, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ 30.05.05, pg. 278). 

?PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. ATUALIZAÇÃO DE VALORES. FAZENDA PÚBLICA. 

DESNECESSIDADE DE NOVA CITAÇÃO. 

A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que, em se tratando de precatório 

complementar referente à atualização de valores, não é necessária nova citação da Fazenda Pública. Precedente. 

(...)? 

(STJ, AGA 392932, proc. nº 200100705187/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Nilson Naves, DJ 09.02.05, pg. 225) 

Destaco, ainda, os seguintes acórdão desta corte: 

?PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO COMPLEMENTAR. 

CITAÇÃO. INAPLICABILIDADE DO ART. 730 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

1. Em se tratando de cálculo resultante de complementação de eventual saldo credor, mostra-se descabida nova citação 

da Fazenda Pública para os fins previstos no art. 730, caput, do Código de Processo Civil. Precedentes do Superior 

Tribunal de Justiça e desta Corte. 

2. Agravo improvido.? 
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(TRF 3ª Região, Agravo de Instrumento 150293, proc. nº 2002.03.00.008844-0, Rel. Des. Federal Nelson Bernardes, 

DJU 20.10.2005, pg. 419) 

?PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. PRECATÓRIO. SALDO REMANESCENTE. NOVA 

CITAÇÃO.NÃO CABIMENTO. 

I. O art. 730, do Código de Processo Civil só se aplica à citação inicial do processo de execução. Havendo saldo 

remanescente de precatório pago, não há necessidade de nova citação. Entendimento sufragado pela Corte Especial do 

C. Superior Tribunal de Justiça (Resp nº 354.357/RS, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, j. 26/9/02, por maioria, 

DJU de 26/05/2003, p. 244). 

II. Processo extinto ex officio sem exame do mérito. Apelação prejudicada.? 

(TRF 3ª Região, Apelação Cível 945311, proc. nº 2004.03.99.020962-6/SP, Oitava Turma , Rel. Des. Federal Newton 

de Lucca, DJU 18.01.2005, pg. 380) 

Diante do exposto, de ofício, declaro nula a segunda citação efetuada no processo de execução. Extingo os embargos à 

execução. Julgo  prejudicada a apelação interposta. Registro que a execução deve prosseguir nos autos da ação 

principal, com a intimação do Instituto Nacional do Seguro Social para manifestação quanto aos cálculos 

complementares apresentados. 

Após, cumpridas as formalidades legais, devolvam-se os autos à vara de origem. 

Intimem-se.  

São Paulo, 5 de maio de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09AI.0H90.02EC - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2003.03.99.028749-9        AC  901563 
ORIG.   :  9200000277  1 Vr CORDEIROPOLIS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ELISA ALVES DOS SANTOS LIMA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ANTONIO CALIXTO BETIM e outros 
ADV     :  PAULO FAGUNDES JUNIOR 
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO /  NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de embargos à execução, opostos pelo Instituto Nacional do Seguro Social, relativos ao saldo remanescente de 

execução apresentado pela parte autora após o pagamento do precatório. 

Os embargos foram julgados improcedentes e a sentença condenou a parte vencida ao pagamento de honorários 

advocatícios. 

A autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação. 

Aduz que o débito foi integralmente pago. Sustenta que os juros de mora não incidem até o efetivo pagamento.  

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 
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É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Nos autos da ação de conhecimento subjacente, cujo escopo é a revisão de benefícios previdenciários, a autarquia 

previdenciária foi citada nos termos do art. 730 do Código de Processo Civil e deixou transcorrer ?in albis? o prazo para 

opor embargos à execução. 

Prosseguiu-se com a execução. O débito fora pago mediante expedição de precatório ? fls. 278/279. 

Após esse pagamento, a parte autora apresentou cálculos do saldo remanescente apurado. Alegou que o depósito 

efetuado não quitou, integralmente, o débito. Vide fls. 285. 

O juízo ?a quo" determinou, novamente, a citação do Instituto Nacional do Seguro Social, nos termos do art. 730 do 

Código de Processo Civil. Vide fls. 289. 

Efetuada nova citação, o instituto previdenciário opôs os presentes embargos à execução, ora submetidos à apreciação 

desta corte em razão do recurso ofertado contra a sentença proferida. 

O Instituto Nacional do Seguro Social, portanto, foi citado duas vezes nos termos do art. 730 do Código de Processo 

Civil no mesmo processo de execução. A decisão culminou no fato de a apuração do saldo remanescente resultar em 

nova execução. Vide fls. 272, verso e 302. 

A hipótese é de continuidade do processo de execução. Faz-se desnecessária a realização de subseqüente citação para 

liquidação posterior e complementar do débito, decorrente de saldo remanescente do mesmo processo. 

No caso em exame, após apresentados os cálculos em que a parte autora apurara valores remanescentes, dever-se-ia 

facultar ao devedor a oportunidade para eventual impugnação. A nova citação efetivada é nula. Entendimento em 

sentido contrário importa em afronta ao princípio da segurança jurídica. 

Nos dizeres de Paulo Eduardo de Figueiredo Chacon: 

?Pode-se pautar o primado da segurança jurídica em dois aspectos, quais sejam, a necessidade de se resguardar o 

passado através da irretroatividade, e de estabelecer-se no futuro, através da aplicação dos princípios e regras adequadas 

à solução dos problemas jurídicos, a necessária efetividade deste sobreprincípio, que, reputamos, também é implícito ao 

sistema. 

O Princípio da Segurança Jurídica se encontra intensamente relacionado ao Estado Democrático de Direito, podendo ser 

considerado inerente e essencial ao mesmo, sendo um de seus princípios basilares que lhe dão sustentação. 

Desta feita, urge ressaltar que o Princípio da Segurança Jurídica possui conexão direta com os direitos fundamentais e 

ligação com determinados princípios que dão funcionalidade ao ordenamento jurídico brasileiro, tais como, a 

irretroatividade da lei, o devido processo legal, o direito adquirido, entre outros.? 

A jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça é remansosa nesse sentido. Para fins de precatório complementar 

não se realiza nova citação do devedor, vez que se trata de um único processo de execução. Apresentada a conta, basta a 

intimação da devedora para impugná-la. 

Averbo julgados a respeito: 

?RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS 

MORATÓRIOS. INCIDÊNCIA AFASTADA A PARTIR DE RECENTE POSICIONAMENTO DO EG. STF. 

NECESSIDADE. CITAÇÃO. FAZENDA PÚBLICA. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. ATUALIZAÇÃO DE 

VALORES. DESNECESSIDADE. 

(...) 

A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que, em se tratando de precatório 

complementar referente à atualização de valores, não é necessária nova citação da Fazenda Pública. Precedente. 
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Recurso parcialmente provido.? 

(STJ, RESP nº 720667, proc. nº 200500122385/SP, Quinta Turma, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, DJ 09.05.2005, 

pg. 473) 

?PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. ART. 730 DO Código de Processo Civil. 

PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. CITAÇÃO. PRESCINDIBILIDADE. EC 37/02 - ART.462, DO Código de 

Processo Civil. INAPLICABILIDADE NAS EXECUÇÕES EM ANDAMENTO. 

I ? Nos precatórios complementares é desnecessária a citação da Fazenda Pública para opor os embargos a cada 

atualização do cálculo, bastando sua intimação para se manifestar sobre a conta de atualização. 

(...)? 

(STJ, AGRESP nº 699310, proc. nº 200401534398/SP, Primeira Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ 25.04.05, pg. 

252) 

?AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. 

APRESENTAÇÃO DA CONTA PELO EXEQÜENTE. CITAÇÃO DA FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO. 

DESNECESSIDADE. PROCESSO UNO. 

Embora alegue o contrário, é a tese apresentada pela Fazenda do Estado de São Paulo que se encontra obsoleta, uma vez 

que não se justifica, no direito processual moderno, pretender-se que cada expedição de precatório se transforme em 

processo de execução autônomo. 

A execução é um processo uno e foi há muito iniciada, momento em que, na forma do artigo 730 do Código de 

Processo Civil, foi a Fazenda Pública estadual citada para oferecer embargos, motivo pelo qual não é necessária uma 

nova citação para a oposição de novos embargos, basta que se intime a devedora para impugnar a conta. A cada 

processo de conhecimento corresponde a um único processo de execução. 

(...)? 

(STJ, AGA 463046, proc. nº 200200858961/SP, Segunda Turma, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ 30.05.05, pg. 278). 

?PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. ATUALIZAÇÃO DE VALORES. FAZENDA PÚBLICA. 

DESNECESSIDADE DE NOVA CITAÇÃO. 

A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que, em se tratando de precatório 

complementar referente à atualização de valores, não é necessária nova citação da Fazenda Pública. Precedente. 

(...)? 

(STJ, AGA 392932, proc. nº 200100705187/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Nilson Naves, DJ 09.02.05, pg. 225) 

Destaco, ainda, os seguintes acórdão desta corte: 

?PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO COMPLEMENTAR. 

CITAÇÃO. INAPLICABILIDADE DO ART. 730 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

1. Em se tratando de cálculo resultante de complementação de eventual saldo credor, mostra-se descabida nova citação 

da Fazenda Pública para os fins previstos no art. 730, caput, do Código de Processo Civil. Precedentes do Superior 

Tribunal de Justiça e desta Corte. 

2. Agravo improvido.? 

(TRF 3ª Região, Agravo de Instrumento 150293, proc. nº 2002.03.00.008844-0, Rel. Des. Federal Nelson Bernardes, 

DJU 20.10.2005, pg. 419) 
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?PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. PRECATÓRIO. SALDO REMANESCENTE. NOVA 

CITAÇÃO.NÃO CABIMENTO. 

I. O art. 730, do Código de Processo Civil só se aplica à citação inicial do processo de execução. Havendo saldo 

remanescente de precatório pago, não há necessidade de nova citação. Entendimento sufragado pela Corte Especial do 

C. Superior Tribunal de Justiça (Resp nº 354.357/RS, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, j. 26/9/02, por maioria, 

DJU de 26/05/2003, p. 244). 

II. Processo extinto ex officio sem exame do mérito. Apelação prejudicada.? 

(TRF 3ª Região, Apelação Cível 945311, proc. nº 2004.03.99.020962-6/SP, Oitava Turma , Rel. Des. Federal Newton 

de Lucca, DJU 18.01.2005, pg. 380) 

Diante do exposto, de ofício, declaro nula a segunda citação efetuada no processo de execução. Extingo os embargos à 

execução. Julgo  prejudicada a apelação interposta. Registro que a execução deve prosseguir nos autos da ação 

principal, com a intimação do Instituto Nacional do Seguro Social para manifestação quanto aos cálculos 

complementares apresentados. 

Após, cumpridas as formalidades legais, devolvam-se os autos à vara de origem. 

Intimem-se.  

São Paulo, 5 de maio de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09AI.0H94.0DG3 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2003.03.99.028923-0        AC  901741 
ORIG.   :  9200001475  1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 
APTE    :  ZENAIDE DE OLIVEIRA DA SILVA 
ADV     :  ADAO NOGUEIRA PAIM 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FABIANA BUCCI BIAGINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO /  NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de embargos à execução, opostos pelo Instituto Nacional do Seguro Social, relativos ao saldo remanescente de 

execução apresentado pela parte autora após o pagamento do precatório. 

A sentença de procedência dos embargos à execução condenou a parte embargada ao pagamento de eventuais custas e 

de honorários advocatícios, observado o disposto na lei de assistência judiciária. 

A parte embargada interpôs recurso de apelação. 

Busca a incidência de juros de mora até a data do efetivo pagamento. Salienta que sobre o débito não incidiu a devida 

correção monetária. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 
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Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Nos autos da ação de conhecimento subjacente, cujo escopo é a concessão de benefício assistencial ? renda mensal 

vitalícia, a autarquia previdenciária foi citada nos termos do art. 730 do Código de Processo Civil e deixou transcorrer 

?in albis? o prazo para opor embargos à execução. Vide fls. 40 dos autos suplementares em apenso. 

Prosseguiu-se com a execução. O débito fora pago mediante expedição de precatório.  

Após esse pagamento, a parte autora apresentou cálculos do saldo remanescente apurado. Alegou que o depósito 

efetuado não quitou, integralmente, o débito. Vide fls. 80/86 dos autos suplementares em apenso. 

O juízo ?a quo" determinou, novamente, a citação do Instituto Nacional do Seguro Social, nos termos do art. 730 do 

Código de Processo Civil. Vide fls. 105 dos autos suplementares em apenso. 

Efetuada nova citação, o instituto previdenciário opôs os presentes embargos à execução, ora submetidos à apreciação 

desta corte em razão do recurso ofertado contra a sentença proferida. 

O Instituto Nacional do Seguro Social, portanto, foi citado duas vezes nos termos do art. 730 do Código de Processo 

Civil no mesmo processo de execução. A decisão culminou no fato de a apuração do saldo remanescente resultar em 

nova execução. Vide fls. 39 e 40, verso, dos autos do precatório em apenso, e fls. 38, 39 e 117 dos autos suplementares 

em apenso. 

A hipótese é de continuidade do processo de execução. Faz-se desnecessária a realização de subseqüente citação para 

liquidação posterior e complementar do débito, decorrente de saldo remanescente do mesmo processo. 

No caso em exame, após apresentados os cálculos em que a parte autora apurara valores remanescentes, dever-se-ia 

facultar ao devedor a oportunidade para eventual impugnação. A nova citação efetivada é nula. Entendimento em 

sentido contrário importa em afronta ao princípio da segurança jurídica. 

Nos dizeres de Paulo Eduardo de Figueiredo Chacon: 

?Pode-se pautar o primado da segurança jurídica em dois aspectos, quais sejam, a necessidade de se resguardar o 

passado através da irretroatividade, e de estabelecer-se no futuro, através da aplicação dos princípios e regras adequadas 

à solução dos problemas jurídicos, a necessária efetividade deste sobreprincípio, que, reputamos, também é implícito ao 

sistema. 

O Princípio da Segurança Jurídica se encontra intensamente relacionado ao Estado Democrático de Direito, podendo ser 

considerado inerente e essencial ao mesmo, sendo um de seus princípios basilares que lhe dão sustentação. 

Desta feita, urge ressaltar que o Princípio da Segurança Jurídica possui conexão direta com os direitos fundamentais e 

ligação com determinados princípios que dão funcionalidade ao ordenamento jurídico brasileiro, tais como, a 

irretroatividade da lei, o devido processo legal, o direito adquirido, entre outros.? 

A jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça é remansosa nesse sentido. Para fins de precatório complementar 

não se realiza nova citação do devedor, vez que se trata de um único processo de execução. Apresentada a conta, basta a 

intimação da devedora para impugná-la. 

Averbo julgados a respeito: 

?RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS 

MORATÓRIOS. INCIDÊNCIA AFASTADA A PARTIR DE RECENTE POSICIONAMENTO DO EG. STF. 

NECESSIDADE. CITAÇÃO. FAZENDA PÚBLICA. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. ATUALIZAÇÃO DE 

VALORES. DESNECESSIDADE. 

(...) 

A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que, em se tratando de precatório 

complementar referente à atualização de valores, não é necessária nova citação da Fazenda Pública. Precedente. 
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Recurso parcialmente provido.? 

(STJ, RESP nº 720667, proc. nº 200500122385/SP, Quinta Turma, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, DJ 09.05.2005, 

pg. 473) 

?PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. ART. 730 DO Código de Processo Civil. 

PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. CITAÇÃO. PRESCINDIBILIDADE. EC 37/02 - ART.462, DO Código de 

Processo Civil. INAPLICABILIDADE NAS EXECUÇÕES EM ANDAMENTO. 

I ? Nos precatórios complementares é desnecessária a citação da Fazenda Pública para opor os embargos a cada 

atualização do cálculo, bastando sua intimação para se manifestar sobre a conta de atualização. 

(...)? 

(STJ, AGRESP nº 699310, proc. nº 200401534398/SP, Primeira Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ 25.04.05, pg. 

252) 

?AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. 

APRESENTAÇÃO DA CONTA PELO EXEQÜENTE. CITAÇÃO DA FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO. 

DESNECESSIDADE. PROCESSO UNO. 

Embora alegue o contrário, é a tese apresentada pela Fazenda do Estado de São Paulo que se encontra obsoleta, uma vez 

que não se justifica, no direito processual moderno, pretender-se que cada expedição de precatório se transforme em 

processo de execução autônomo. 

A execução é um processo uno e foi há muito iniciada, momento em que, na forma do artigo 730 do Código de 

Processo Civil, foi a Fazenda Pública estadual citada para oferecer embargos, motivo pelo qual não é necessária uma 

nova citação para a oposição de novos embargos, basta que se intime a devedora para impugnar a conta. A cada 

processo de conhecimento corresponde a um único processo de execução. 

(...)? 

(STJ, AGA 463046, proc. nº 200200858961/SP, Segunda Turma, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ 30.05.05, pg. 278). 

?PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. ATUALIZAÇÃO DE VALORES. FAZENDA PÚBLICA. 

DESNECESSIDADE DE NOVA CITAÇÃO. 

A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que, em se tratando de precatório 

complementar referente à atualização de valores, não é necessária nova citação da Fazenda Pública. Precedente. 

(...)? 

(STJ, AGA 392932, proc. nº 200100705187/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Nilson Naves, DJ 09.02.05, pg. 225) 

Destaco, ainda, os seguintes acórdão desta corte: 

?PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO COMPLEMENTAR. 

CITAÇÃO. INAPLICABILIDADE DO ART. 730 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

1. Em se tratando de cálculo resultante de complementação de eventual saldo credor, mostra-se descabida nova citação 

da Fazenda Pública para os fins previstos no art. 730, caput, do Código de Processo Civil. Precedentes do Superior 

Tribunal de Justiça e desta Corte. 

2. Agravo improvido.? 

(TRF 3ª Região, Agravo de Instrumento 150293, proc. nº 2002.03.00.008844-0, Rel. Des. Federal Nelson Bernardes, 

DJU 20.10.2005, pg. 419) 
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?PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. PRECATÓRIO. SALDO REMANESCENTE. NOVA 

CITAÇÃO.NÃO CABIMENTO. 

I. O art. 730, do Código de Processo Civil só se aplica à citação inicial do processo de execução. Havendo saldo 

remanescente de precatório pago, não há necessidade de nova citação. Entendimento sufragado pela Corte Especial do 

C. Superior Tribunal de Justiça (Resp nº 354.357/RS, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, j. 26/9/02, por maioria, 

DJU de 26/05/2003, p. 244). 

II. Processo extinto ex officio sem exame do mérito. Apelação prejudicada.? 

(TRF 3ª Região, Apelação Cível 945311, proc. nº 2004.03.99.020962-6/SP, Oitava Turma , Rel. Des. Federal Newton 

de Lucca, DJU 18.01.2005, pg. 380) 

Diante do exposto, de ofício, declaro nula a segunda citação efetuada no processo de execução. Extingo os embargos à 

execução. Julgo  prejudicada a apelação interposta. Registro que a execução deve prosseguir nos autos da ação 

principal, com a intimação do Instituto Nacional do Seguro Social para manifestação quanto aos cálculos 

complementares apresentados. 

Após, cumpridas as formalidades legais, devolvam-se os autos à vara de origem. 

Intimem-se.  

São Paulo, 5 de maio de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09AI.0H95.0B1A - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.029159-5        AC 1135394 
ORIG.   :  0500001496  2 Vr GUARARAPES/SP                   0500030872  2 Vr 

GUARARAPES/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ELIANE MENDONCA CRIVELINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ARMINDA MOREIRA FERREIRA RAMOS 
ADV     :  LUIZ AUGUSTO MACEDO 
RELATORA :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por 

idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido para condenar o réu a pagar aposentadoria rural por idade à autora, a partir da 

data da citação, no valor de um salário mínimo por mês. Entendeu presentes os requisitos para a concessão da tutela 

antecipada, determinando a imediata implantação do benefício. Condenou, ainda, o réu, ao pagamento das despesas 

processuais e honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da causa, devidamente atualizadas e acrescidas de 

juros legais. 

Concedida a antecipação de tutela na sentença para implantação do benefício, às fls. 53/54, informou a autarquia 

previdenciária o cumprimento da r. ordem a partir de 21.03.2006. 
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Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural, do cumprimento do período 

de carência e do recolhimento de contribuições previdenciárias. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais e 

requer a reforma integral da r. sentença e a conseqüente inversão do ônus da sucumbência. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade ? 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, ? e a comprovação do 

tempo de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a autora completou 55 (cinqüenta e cinco anos) de idade em 15 de julho de 1989 (fls. 07). 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de casamento, contraído em 05.05.1973, onde consta a profissão do marido 

da autora agricultor (fls. 10); Carteira de Trabalho e Previdência Social ? CTPS do marido da autora, onde constam 

registros de trabalho rural nos períodos de 01.10.1975 a  11.03.1992 (fls. 08/09); certidões de nascimento dos filhos da 

autora, ocorridos em 25.10.1969, 04.04.1972 e 01.11.1974, nas quais consta lavrador como profissão do pai (fls. 13/15). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

?PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS 

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola 

alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido.? 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

?PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 
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2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda 

que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente.? 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

?RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I ? O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas. 

II ? Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

?AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova 

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador 

rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

?PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: ?seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou.? (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de 

lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

?PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 
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I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma 

do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 

quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda 

que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a 

teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido.? 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

?PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes 

ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se 

trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova 

valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido.? 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

?RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social ? CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido.? 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 
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Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 36/37). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

?AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento.? 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação do INSS. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 06 de maio de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2003.03.99.030009-1        AC  903122 
ORIG.   :  9600000667  3 Vr CATANDUVA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RICARDO ROCHA MARTINS 
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ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOSE COCA e outros 
ADV     :  FERNANDO APARECIDO BALDAN 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE CATANDUVA SP 
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO /  NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de embargos à execução, opostos pelo Instituto Nacional do Seguro Social, relativos ao saldo remanescente de 

execução apresentado pela parte autora após o pagamento do precatório. 

Os embargos foram julgados improcedentes e a sentença deixou de condenar a parte vencida ao pagamento de custas e 

de honorários advocatícios. 

A autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação. 

Aduz que o débito foi integralmente pago. Sustenta que os juros de mora não incidem até o efetivo pagamento. Salienta 

que sobre o débito incidiu a devida correção monetária, com a aplicação da UFIR/IPCA-E. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Nos autos da ação de conhecimento subjacente, cujo escopo é a revisão de benefícios previdenciários, a autarquia 

previdenciária foi citada nos termos do art. 730 do Código de Processo Civil e opôs embargos à execução.  

Julgados os embargos, prosseguiu-se com a execução. O débito fora pago mediante expedição de precatório ? fls. 

271/272. 

Após esse pagamento, a parte autora apresentou cálculos do saldo remanescente apurado. Alegou que o depósito 

efetuado não quitou, integralmente, o débito. Vide fls. 276/279. 

O juízo ?a quo" determinou, novamente, a citação do Instituto Nacional do Seguro Social, nos termos do art. 730 do 

Código de Processo Civil. Vide fls. 280. 

Efetuada nova citação, o instituto previdenciário opôs os presentes embargos à execução, ora submetidos à apreciação 

desta corte em razão do recurso ofertado contra a sentença proferida. 

O Instituto Nacional do Seguro Social, portanto, foi citado duas vezes nos termos do art. 730 do Código de Processo 

Civil no mesmo processo de execução. A decisão culminou no fato de a apuração do saldo remanescente resultar em 

nova execução. Vide fls. 250, verso e 293. 

A hipótese é de continuidade do processo de execução. Faz-se desnecessária a realização de subseqüente citação para 

liquidação posterior e complementar do débito, decorrente de saldo remanescente do mesmo processo. 

No caso em exame, após apresentados os cálculos em que a parte autora apurara valores remanescentes, dever-se-ia 

facultar ao devedor a oportunidade para eventual impugnação. A nova citação efetivada é nula. Entendimento em 

sentido contrário importa em afronta ao princípio da segurança jurídica. 

Nos dizeres de Paulo Eduardo de Figueiredo Chacon: 

?Pode-se pautar o primado da segurança jurídica em dois aspectos, quais sejam, a necessidade de se resguardar o 

passado através da irretroatividade, e de estabelecer-se no futuro, através da aplicação dos princípios e regras adequadas 

à solução dos problemas jurídicos, a necessária efetividade deste sobreprincípio, que, reputamos, também é implícito ao 

sistema. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/05/2008 946/2056 

O Princípio da Segurança Jurídica se encontra intensamente relacionado ao Estado Democrático de Direito, podendo ser 

considerado inerente e essencial ao mesmo, sendo um de seus princípios basilares que lhe dão sustentação. 

Desta feita, urge ressaltar que o Princípio da Segurança Jurídica possui conexão direta com os direitos fundamentais e 

ligação com determinados princípios que dão funcionalidade ao ordenamento jurídico brasileiro, tais como, a 

irretroatividade da lei, o devido processo legal, o direito adquirido, entre outros.? 

A jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça é remansosa nesse sentido. Para fins de precatório complementar 

não se realiza nova citação do devedor, vez que se trata de um único processo de execução. Apresentada a conta, basta a 

intimação da devedora para impugná-la. 

Averbo julgados a respeito: 

?RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS 

MORATÓRIOS. INCIDÊNCIA AFASTADA A PARTIR DE RECENTE POSICIONAMENTO DO EG. STF. 

NECESSIDADE. CITAÇÃO. FAZENDA PÚBLICA. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. ATUALIZAÇÃO DE 

VALORES. DESNECESSIDADE. 

(...) 

A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que, em se tratando de precatório 

complementar referente à atualização de valores, não é necessária nova citação da Fazenda Pública. Precedente. 

Recurso parcialmente provido.? 

(STJ, RESP nº 720667, proc. nº 200500122385/SP, Quinta Turma, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, DJ 09.05.2005, 

pg. 473) 

?PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. ART. 730 DO Código de Processo Civil. 

PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. CITAÇÃO. PRESCINDIBILIDADE. EC 37/02 - ART.462, DO Código de 

Processo Civil. INAPLICABILIDADE NAS EXECUÇÕES EM ANDAMENTO. 

I ? Nos precatórios complementares é desnecessária a citação da Fazenda Pública para opor os embargos a cada 

atualização do cálculo, bastando sua intimação para se manifestar sobre a conta de atualização. 

(...)? 

(STJ, AGRESP nº 699310, proc. nº 200401534398/SP, Primeira Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ 25.04.05, pg. 

252) 

?AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. 

APRESENTAÇÃO DA CONTA PELO EXEQÜENTE. CITAÇÃO DA FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO. 

DESNECESSIDADE. PROCESSO UNO. 

Embora alegue o contrário, é a tese apresentada pela Fazenda do Estado de São Paulo que se encontra obsoleta, uma vez 

que não se justifica, no direito processual moderno, pretender-se que cada expedição de precatório se transforme em 

processo de execução autônomo. 

A execução é um processo uno e foi há muito iniciada, momento em que, na forma do artigo 730 do Código de 

Processo Civil, foi a Fazenda Pública estadual citada para oferecer embargos, motivo pelo qual não é necessária uma 

nova citação para a oposição de novos embargos, basta que se intime a devedora para impugnar a conta. A cada 

processo de conhecimento corresponde a um único processo de execução. 

(...)? 

(STJ, AGA 463046, proc. nº 200200858961/SP, Segunda Turma, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ 30.05.05, pg. 278). 

?PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. ATUALIZAÇÃO DE VALORES. FAZENDA PÚBLICA. 

DESNECESSIDADE DE NOVA CITAÇÃO. 
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A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que, em se tratando de precatório 

complementar referente à atualização de valores, não é necessária nova citação da Fazenda Pública. Precedente. 

(...)? 

(STJ, AGA 392932, proc. nº 200100705187/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Nilson Naves, DJ 09.02.05, pg. 225) 

Destaco, ainda, os seguintes acórdão desta corte: 

?PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO COMPLEMENTAR. 

CITAÇÃO. INAPLICABILIDADE DO ART. 730 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

1. Em se tratando de cálculo resultante de complementação de eventual saldo credor, mostra-se descabida nova citação 

da Fazenda Pública para os fins previstos no art. 730, caput, do Código de Processo Civil. Precedentes do Superior 

Tribunal de Justiça e desta Corte. 

2. Agravo improvido.? 

(TRF 3ª Região, Agravo de Instrumento 150293, proc. nº 2002.03.00.008844-0, Rel. Des. Federal Nelson Bernardes, 

DJU 20.10.2005, pg. 419) 

?PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. PRECATÓRIO. SALDO REMANESCENTE. NOVA 

CITAÇÃO.NÃO CABIMENTO. 

I. O art. 730, do Código de Processo Civil só se aplica à citação inicial do processo de execução. Havendo saldo 

remanescente de precatório pago, não há necessidade de nova citação. Entendimento sufragado pela Corte Especial do 

C. Superior Tribunal de Justiça (Resp nº 354.357/RS, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, j. 26/9/02, por maioria, 

DJU de 26/05/2003, p. 244). 

II. Processo extinto ex officio sem exame do mérito. Apelação prejudicada.? 

(TRF 3ª Região, Apelação Cível 945311, proc. nº 2004.03.99.020962-6/SP, Oitava Turma , Rel. Des. Federal Newton 

de Lucca, DJU 18.01.2005, pg. 380) 

Diante do exposto, de ofício, declaro nula a segunda citação efetuada no processo de execução. Extingo os embargos à 

execução. Julgo  prejudicada a apelação interposta. Registro que a execução deve prosseguir nos autos da ação 

principal, com a intimação do Instituto Nacional do Seguro Social para manifestação quanto aos cálculos 

complementares apresentados. 

Após, cumpridas as formalidades legais, devolvam-se os autos à vara de origem. 

Intimem-se.  

São Paulo, 5 de maio de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09AI.0H96.05A5 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.030066-7        AC 1209899 
ORIG.   :  0600001734  1 Vr CASA BRANCA/SP                   0600060898  1 Vr 

CASA BRANCA/SP 
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APTE    :  MARIO ESPINDOLA XAVIER 
ADV     :  FERNANDO TADEU MARTINS 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FRANCISCO DE ASSIS GAMA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ FED. CONVOCADO HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Vistos, etc 

Trata-se de ação de revisão de benefício interposta por MARIO ESPINDOLA XAVIER, benefício espécie 32, DIB.: 

01/07/1983, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, tendo por objeto:  

a)a elevação do coeficiente de cálculo do benefício de aposentadoria por invalidez para 100% (cem por cento), face às 

alterações introduzidas pela Lei 9.032/95 no artigo 75 da Lei 8.213/91; 

b)o pagamento das diferenças a serem apuradas, observada a prescrição qüinqüenal, com correção monetária, juros de 

mora e demais verbas de sucumbência. 

O MM. Juízo a quo julgou improcedente a ação e condenou a parte autora ao pagamento das custas, despesas 

processuais e verba honorária que fixou em 10% (dez por cento) sobre o valor dado à causa, observado, no particular, o 

disposto na Lei 1.060/50. 

A parte autora, inconformada com a sentença, apresentou apelação requerendo a procedência do pedido contido na 

exordial, com a conseqüente inversão do ônus da sucumbência. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta instância e, após distribuição, vieram-me conclusos. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos  

Acertado está o decisum. 

Com relação à elevação do coeficiente de cálculo do benefício de aposentadoria por invalidez para 100% (cem por 

cento), cinge-se a questão em saber se é possível a sua elevação aos benefícios concedidos antes da vigência da Lei 

9.032/95. 

Entendo que não, o benefício de aposentadoria por invalidez deve observar a legislação vigente ao tempo de sua 

concessão, sob pena de ofensa ao princípio de irretroatividade da lei e ao disposto no artigo 195, § 5º, da Constituição 

Federal. 

Assim, sendo o benefício concedido antes da vigência da Lei 9.032/95, não há que se falar na majoração do coeficiente 

de cálculo para 100% (cem por cento), com fundamento na nova redação dada pelo referido diploma legal ao artigo 44 

da Lei 8.213/91, uma vez que o referido diploma legal teve a sua vigência iniciada em data posterior a sua concessão, 

não sendo possível lhe dar efeito retroativo, por falta de expressa determinação legal. 

Tal entendimento, ademais, é balizado pela regra geral de direito exposta no art. 6º da LICC, o qual dispõe: 

"A lei em vigor terá efeito imediato e geral, respeitados o ato jurídico perfeito, o direito adquirido e a coisa julgada.§ 1º 

- Reputa-se ato jurídico perfeito o já consumado segundo a lei vigente ao tempo em que se efetuou." 

Por outro lado, a controvérsia envolvendo a aplicação do coeficiente instituído pela Lei nº 9.032/95 ao valor dos 

benefícios previdenciários deferidos em data anterior à sua edição foi pacificada pelo Supremo Tribunal Federal, o qual, 

em julgamento proferido pelo Plenário, na data de 08 de fevereiro de 2007, assentou não ser cabível a aplicação dos 

novos coeficientes, previstos nas Leis 8.213/91 e 9.032/95, às prestações com data de início anterior a vigência dos 

respectivos diplomas legais  Recursos Extraordinários nºs 415.454-SC e 416.827-SC. 
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Neste sentido, trago à colação julgado da relatoria do E. Ministro Cezar Peluso, pelo Pleno do Supremo Tribunal 

Federal, v.u., que deu provimento ao RE 496469 / RJ, julgado em 09/02/2007, publicado em 13.04.2007, pág. 02576, in 

verbis:  

?EMENTA: Previdência Social. Benefício previdenciário. Pensão por morte. Aposentadoria por invalidez. 

Aposentadoria especial. Renda mensal. Valor. Majoração. Aplicação dos arts. 44, 57, § 1º, e 75 da Lei nº 8.213/91, com 

as alterações da Lei nº 9.032/95, a benefício concedido ou cujos requisitos foram implementados anteriormente ao 

início de sua vigência. Inadmissibilidade. Violação aos arts. 5º, XXXVI, e 195, § 5º, da CF. Recurso extraordinário 

provido. Precedentes do Plenário. Os arts. 44, 57, §1º, e 75 da Lei federal nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 

9.032/95, não se aplicam aos benefícios cujos requisitos de concessão se tenham aperfeiçoado antes do início de sua 

vigência.? 

No âmbito desta Corte, a 3ª Seção adotou a orientação dada pelo Excelso Pretório e passou a decidir no sentido de negar 

a aplicação dos novos coeficientes, previstos nas Leis 8.213/91 e 9.032/95, aos benefícios anteriormente concedidos, 

conforme se verifica no julgado dos Embargos Infringentes em Apelação Cível nº 1999.03.99.052231-8-SP, da relatoria 

da Desembargadora Federal Vera Jucovsky, julgado à unanimidade, DJU de 30.3.2007. 

Em face do exposto, não prospera o pleito de elevar o coeficiente de cálculo do benefício de aposentadoria por invalidez 

para 100% (cem por cento), nos termos do pedido, razão pela qual deve ser mantido como concedido. 

Posto isto, nego provimento ao recurso da parte autora, mantendo inalterada a douta sentença recorrida. 

Int. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.030886-4        AC 1045122 
ORIG.   :  0400001751  2 VR VOTUPORANGA/SP 
APTE    :  MARIA APARECIDA DOS REIS DE OLIVEIRA 
ADV     :  IRACI PEDROSO 
APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por MARIA APARECIDA DOS REIS DE OLIVEIRA contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido 

à trabalhadora rural. 

A r. sentença monocrática de fls. 17/19 julgou improcedente o pedido.  

Em apelação interposta às fls. 75/77, alega a autora que restaram preenchidos os requisitos necessários, pelo que faz jus 

à concessão da aposentadoria. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 
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A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

?Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior?. 

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - 

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 

(sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos 

da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua 

atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua.  

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social dispunha, litteris: 

?Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que 

completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da 

aposentadoria por invalidez (artigo 294)?. 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis: 

?Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos 

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

I ? aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de 

idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal? (grifei). 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a 

idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 

(cinqüenta e cinco), se mulher.  

A autora, que nasceu em 18 de setembro de 1946, conforme demonstrado à fl. 10, de fato implementou o requisito idade 

nos termos da legislação aplicável.  

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo 

menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete 

a tabela progressiva constante do seu art. 142.  

Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, § 1º e 

143 que o benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao 

segurado especial, assim considerado pelo art. 11, VII, da Lei nº 8.213/91, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se 

homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma 

descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal. 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os do 

período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor 

do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício 

da atividade rural, nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, 

que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

Não é diferente o entendimento da doutrina: 

?Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, 

ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício 

(art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao 
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da carência, e não a carência em si, entendida como ?número mínimo de contribuições indispensáveis para que o 

beneficiário faça jus ao benefício? (art. 24). Em nossa posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, 

após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá levar em conta a carência de acordo com a regra de 

transição do art. 142.? 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369). 

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, a autora deveria demonstrar o efetivo exercício da 

atividade rural por no mínimo 120 (cento e vinte) meses, considerado implementado o requisito idade em 2001. 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra: 

?A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na 

tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do 

implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido?. 

A Certidão de Casamento de fl. 9 qualifica o marido da autora como lavrador em 8 de julho de 1965 e aponta a sua 

residência em domicílio rural, qual seja, na Fazenda Barra Mansa. A Certidão de Nascimento da filha do casal, lavrada 

em 24 de agosto de 1966, acostada à fl. 11, confirma a mesma qualificação de seu cônjuge àquela época. Tais 

documentos constituiriam início de prova material da própria atividade rural da requerente, conforme entendimento 

consagrado pelos nossos tribunais. 

Contudo, o Instituto réu, em sede de contestação, faz prova de que o mesmo marido da autora tornou-se trabalhador 

urbano a partir de 3 de agosto de 1973, bem como de que ele nunca mais voltou a trabalhar no meio rural (fls. 35/67). 

Nem se cogite da possibilidade de verificar-se o preenchimento da carência em período anterior ao início da atividade 

urbana por parte do marido, considerando, inicialmente, que entre a data do documento mais remoto (8 de julho de 

1965) e a data em que ele começou a trabalhar na cidade (3 de agosto de 1973), não decorreram os 10 anos necessários 

à verificação da carência de 120 meses. 

Ainda que assim não fosse, conforme fundamentou o ilustre magistrado a quo, quando da r. sentença de fls. 17/19, os 

depoimentos de fls. 69/71, colhidos sob o crivo do contraditório, em audiência realizada em 22 de março de 2005 não 

favorecem a autora, visto que, apesar de atestarem que ela teria trabalhado no meio rural, o aspecto temporal desse labor 

restou impreciso e contraditório em relação à inicial e às provas apresentadas pela Autarquia, as quais demonstram, em 

consonância com o próprio depoimento pessoal da autora (fl. 68), que esta teria saído do meio rural, junto com seu 

cônjuge, vindo para a Cidade de São Bernardo do Campo, onde fixou residência a partir de 1973. 

Note-se que a primeira testemunha ouvida (fl. 69), afirma que a requerente trabalhou por aproximadamente 8 anos na 

propriedade rural de Jose Lopes e por cerca de 20 anos para Américo Campos, juntamente com o seu marido. Fosse 

verdadeiro tal testemunho, o trabalho do casal no campo teria se estendido de 1964 a 1992. A contradição desse 

depoimento é gritante em si mesmo, pois não seria possível o trabalho na lavoura ao mesmo tempo em que o marido da 

aludida ?humilde campesina? era proprietário de um bar, não bastasse a inverdade da afirmação quanto à época em que 

ele deixara o campo e passou a trabalhar na cidade (por volta de 1973).  

As duas outras testemunhas ouvidas, segundo as quais a autora teria saído de Américo de Campos há uns sete anos (fl. 

70) ou que ela tivesse trabalhado na época em que se casou, sem especificação acerca do tempo laborado, não merecem 

maiores considerações. 

Desta forma, a prova oral colhida mostrou-se contraditória, imprecisa e desmerecedora de credibilidade, não permitindo 

um decreto de procedência do benefício pleiteado.  

Neste sentido, trago a lume os seguintes julgados: 

?PREVIDENCIÁRIO - TEMPO DE SERVIÇO - COMPROVAÇÃO - INÍCIO DE PROVA MATERIAL, 

COMPLEMENTADA POR PROVA TESTEMUNHAL - POSSIBILIDADE - ART. 55, PARÁGRAFO 3º, DA LEI Nº 

8.213/91 - SÚMULAS Nº 27 DO TRF 1ª REGIÃO E 149 DO STJ. 

I - A legislação específica admite comprovação de tempo de serviço, para fins previdenciários, mediante início de prova 

material (arts.  55, parágrafo 3º, da Lei nº 8.213/91 c/c Súmulas 
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nº  27 do TRF 1ª Região e 149 do STJ). 

II - Caso, entretanto, em que, embora existindo início de prova material, a prova oral, destinada a corroborá-la e 

complementa-lá, é frágil, imprecisa e contraditória com as alegações da inicial e com os  documentos  juntados  aos 

autos. 

III - Apelação improvida.? 

(TRF1, 2ª Turma, AC nº 1995.01.23894-6, Rel. Juiz Antônio Sávio, j. 12.05.1998, DJ 28.05.1998, p. 36). 

?PREVIDENCIÁRIO - TEMPO DE SERVIÇO RURAL -  COMPROVAÇÃO - INÍCIO   DE   PROVA   MATERIAL  

-  NECESSIDADE - INSUFICIÊNCIA DA PROVA   EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL - ARTS. 55, 

PARÁGRAFO  3º, 106 E 108   DA   LEI  Nº 8.213/91 - ARTS. 61 E 179 DO DECRETO Nº 611/92 - SÚMULAS Nº 

27 DO TRF/1ª REGIÃO E 149 DO STJ. 

(...) 

V - Prova testemunhal imprecisa, frágil e contraditória com a inicial não se presta a complementar ou corroborar início 

de prova material de prestação de trabalho da autora, como rurícola, para fins previdenciários. 

VI - Apelação provida.? 

(TRF1, 2ª Turma, AC nº 1997.01.00.020780-2, Rel. Juíza Assusete Magalhães, j. 27.08.1997, DJ 30.04.1998, p. 39). 

Desta feita, não merecem prosperar as alegações da apelante. 

Determinadas as providências acerca da apuração de eventual delito de falso testemunho, a r. sentença é de ser mantida, 

inclusive, no que se refere à tão bem aplicada pena de litigância de má-fé. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, mantendo a sentença 

recorrida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 11 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.031277-3        AC 1211219 
ORIG.   :  0600030787  2 Vr PARANAIBA/MS 
APTE    :  MARIA CLARA DA SILVA 
ADV     :  LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA R GOMES 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  AMILSON ALVES QUEIROZ FILHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO /  NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo é a concessão de aposentadoria 

por idade. 

A sentença extinguiu o feito, sem resolução de mérito, diante da ausência de requerimento administrativo, nos termos 

do artigo 267,  inciso VI, do Código de Processo Civil. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/05/2008 953/2056 

A parte autora interpôs recurso de apelação. 

Postulou pela anulação da sentença. Sustentou, em síntese, afronta ao princípio constitucional do direito de ação, uma 

vez que essa não pode ficar condicionada a qualquer medida administrativa. 

Os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário 

interposto. 

Discute-se a necessidade de requerimento administrativo do benefício previdenciário como pressuposto de validade e 

desenvolvimento regular do processo ? interesse de agir ? consubstanciado em uma das condições da ação. 

O tema encontra-se pacificado no âmbito desta turma, com respaldo em precedentes do Superior Tribunal de Justiça, no 

sentido de que as súmulas n.º 213 do extinto Tribunal Federal de Recursos, e n.º 09 desta corte, não afastam a 

necessidade do pedido na esfera administrativa, dispensando, apenas, o seu exaurimento para a propositura da ação 

previdenciária ? STJ, Resp 147186, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª Turma, DJ 06/04/1998, pág. 179. 

Com efeito, é necessária a demonstração do prévio pedido na esfera administrativa. Somente após o prazo de 45 

(quarenta e cinco) dias, se omissa a autarquia previdenciária na apreciação do pedido, ou no caso de indeferimento 

administrativo, não se exigirá o esgotamento dessa via para invocar-se a prestação jurisdicional. Valho-me do disposto 

no artigo 41, parágrafo 6º, da lei n.º 8.213/91. 

No caso em exame, antes de prolatar a sentença de extinção do feito, sem resolução do mérito, fora determinado o 

sobrestamento do feito por 60 (sessenta) dias para que a parte autora promovesse o requerimento administrativo junto 

ao Instituto Nacional do Seguro Social. Vide fls. 27/29. 

Essa medida é adequada e conveniente para o atendimento dos ditames acima elencados. Respaldo-me no entendimento 

pacífico desta turma ? TRF/3ª Região, AC 11501229, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, 9ª Turma, DJ 29/03/2007, pág. 625. 

Vale ressaltar que a parte autora interpôs agravo de instrumento da decisão de sobrestamento do feito. O agravo foi 

convertido em retido e baixou ao juízo de origem. Reporto-me aos autos nº 2007.03.00.005137-1. 

Nesse contexto, transcorreu o prazo determinado pelo juízo ?a quo? sem que a parte autora demonstrasse o 

requerimento administrativo. Impõe-se, portanto, a manutenção da sentença. 

Diante do exposto, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora. 

Intimem-se. 

São Paulo, 8 de maio de 2008. 
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PROC.   :  2003.03.99.031442-9        AC  904657 
ORIG.   :  9400001957  1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FABIANA BUCCI BIAGINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
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APDO    :  JOSE ROBERTO RODRIGUES DE SOUZA 
ADV     :  ADAO NOGUEIRA PAIM 
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO /  NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de embargos à execução, opostos pelo Instituto Nacional do Seguro Social, relativos ao saldo remanescente de 

execução apresentado pela parte autora após o pagamento do precatório. 

Os embargos foram julgados improcedentes e a sentença condenou a parte vencida ao pagamento de eventuais custas e 

de honorários advocatícios. 

A autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação. 

Aduz que o débito foi integralmente pago. Sustenta que os juros de mora não incidem até o efetivo pagamento. Salienta 

que sobre o débito incidiu a devida correção monetária, com a aplicação da UFIR/IPCA-E. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Nos autos da ação de conhecimento subjacente, cujo escopo é a concessão de aposentadoria por invalidez, a autarquia 

previdenciária foi citada nos termos do art. 730 do Código de Processo Civil e opôs embargos à execução. Vide fls. 117. 

Julgados os embargos, prosseguiu-se com a execução. O débito fora pago mediante expedição de precatório ? fls. 

125/126. 

Após esse pagamento, a parte autora apresentou cálculos do saldo remanescente apurado. Alegou que o depósito 

efetuado não quitou, integralmente, o débito. Vide fls. 144/145. 

O juízo ?a quo" determinou, novamente, a citação do Instituto Nacional do Seguro Social, nos termos do art. 730 do 

Código de Processo Civil. Vide fls. 146. 

Efetuada nova citação, o instituto previdenciário opôs os presentes embargos à execução, ora submetidos à apreciação 

desta corte em razão do recurso ofertado contra a sentença proferida. 

O Instituto Nacional do Seguro Social, portanto, foi citado duas vezes nos termos do art. 730 do Código de Processo 

Civil no mesmo processo de execução. A decisão culminou no fato de a apuração do saldo remanescente resultar em 

nova execução. Vide fls. 115, verso e 152, verso. 

A hipótese é de continuidade do processo de execução. Faz-se desnecessária a realização de subseqüente citação para 

liquidação posterior e complementar do débito, decorrente de saldo remanescente do mesmo processo. 

No caso em exame, após apresentados os cálculos em que a parte autora apurara valores remanescentes, dever-se-ia 

facultar ao devedor a oportunidade para eventual impugnação. A nova citação efetivada é nula. Entendimento em 

sentido contrário importa em afronta ao princípio da segurança jurídica. 

Nos dizeres de Paulo Eduardo de Figueiredo Chacon: 

?Pode-se pautar o primado da segurança jurídica em dois aspectos, quais sejam, a necessidade de se resguardar o 

passado através da irretroatividade, e de estabelecer-se no futuro, através da aplicação dos princípios e regras adequadas 

à solução dos problemas jurídicos, a necessária efetividade deste sobreprincípio, que, reputamos, também é implícito ao 

sistema. 

O Princípio da Segurança Jurídica se encontra intensamente relacionado ao Estado Democrático de Direito, podendo ser 

considerado inerente e essencial ao mesmo, sendo um de seus princípios basilares que lhe dão sustentação. 
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Desta feita, urge ressaltar que o Princípio da Segurança Jurídica possui conexão direta com os direitos fundamentais e 

ligação com determinados princípios que dão funcionalidade ao ordenamento jurídico brasileiro, tais como, a 

irretroatividade da lei, o devido processo legal, o direito adquirido, entre outros.? 

A jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça é remansosa nesse sentido. Para fins de precatório complementar 

não se realiza nova citação do devedor, vez que se trata de um único processo de execução. Apresentada a conta, basta a 

intimação da devedora para impugná-la. 

Averbo julgados a respeito: 

?RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS 

MORATÓRIOS. INCIDÊNCIA AFASTADA A PARTIR DE RECENTE POSICIONAMENTO DO EG. STF. 

NECESSIDADE. CITAÇÃO. FAZENDA PÚBLICA. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. ATUALIZAÇÃO DE 

VALORES. DESNECESSIDADE. 

(...) 

A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que, em se tratando de precatório 

complementar referente à atualização de valores, não é necessária nova citação da Fazenda Pública. Precedente. 

Recurso parcialmente provido.? 

(STJ, RESP nº 720667, proc. nº 200500122385/SP, Quinta Turma, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, DJ 09.05.2005, 

pg. 473) 

?PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. ART. 730 DO Código de Processo Civil. 

PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. CITAÇÃO. PRESCINDIBILIDADE. EC 37/02 - ART.462, DO Código de 

Processo Civil. INAPLICABILIDADE NAS EXECUÇÕES EM ANDAMENTO. 

I ? Nos precatórios complementares é desnecessária a citação da Fazenda Pública para opor os embargos a cada 

atualização do cálculo, bastando sua intimação para se manifestar sobre a conta de atualização. 

(...)? 

(STJ, AGRESP nº 699310, proc. nº 200401534398/SP, Primeira Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ 25.04.05, pg. 

252) 

?AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. 

APRESENTAÇÃO DA CONTA PELO EXEQÜENTE. CITAÇÃO DA FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO. 

DESNECESSIDADE. PROCESSO UNO. 

Embora alegue o contrário, é a tese apresentada pela Fazenda do Estado de São Paulo que se encontra obsoleta, uma vez 

que não se justifica, no direito processual moderno, pretender-se que cada expedição de precatório se transforme em 

processo de execução autônomo. 

A execução é um processo uno e foi há muito iniciada, momento em que, na forma do artigo 730 do Código de 

Processo Civil, foi a Fazenda Pública estadual citada para oferecer embargos, motivo pelo qual não é necessária uma 

nova citação para a oposição de novos embargos, basta que se intime a devedora para impugnar a conta. A cada 

processo de conhecimento corresponde a um único processo de execução. 

(...)? 

(STJ, AGA 463046, proc. nº 200200858961/SP, Segunda Turma, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ 30.05.05, pg. 278). 

?PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. ATUALIZAÇÃO DE VALORES. FAZENDA PÚBLICA. 

DESNECESSIDADE DE NOVA CITAÇÃO. 

A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que, em se tratando de precatório 

complementar referente à atualização de valores, não é necessária nova citação da Fazenda Pública. Precedente. 
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(...)? 

(STJ, AGA 392932, proc. nº 200100705187/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Nilson Naves, DJ 09.02.05, pg. 225) 

Destaco, ainda, os seguintes acórdão desta corte: 

?PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO COMPLEMENTAR. 

CITAÇÃO. INAPLICABILIDADE DO ART. 730 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

1. Em se tratando de cálculo resultante de complementação de eventual saldo credor, mostra-se descabida nova citação 

da Fazenda Pública para os fins previstos no art. 730, caput, do Código de Processo Civil. Precedentes do Superior 

Tribunal de Justiça e desta Corte. 

2. Agravo improvido.? 

(TRF 3ª Região, Agravo de Instrumento 150293, proc. nº 2002.03.00.008844-0, Rel. Des. Federal Nelson Bernardes, 

DJU 20.10.2005, pg. 419) 

?PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. PRECATÓRIO. SALDO REMANESCENTE. NOVA 

CITAÇÃO.NÃO CABIMENTO. 

I. O art. 730, do Código de Processo Civil só se aplica à citação inicial do processo de execução. Havendo saldo 

remanescente de precatório pago, não há necessidade de nova citação. Entendimento sufragado pela Corte Especial do 

C. Superior Tribunal de Justiça (Resp nº 354.357/RS, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, j. 26/9/02, por maioria, 

DJU de 26/05/2003, p. 244). 

II. Processo extinto ex officio sem exame do mérito. Apelação prejudicada.? 

(TRF 3ª Região, Apelação Cível 945311, proc. nº 2004.03.99.020962-6/SP, Oitava Turma , Rel. Des. Federal Newton 

de Lucca, DJU 18.01.2005, pg. 380) 

Diante do exposto, de ofício, declaro nula a segunda citação efetuada no processo de execução. Extingo os embargos à 

execução. Julgo  prejudicada a apelação interposta. Registro que a execução deve prosseguir nos autos da ação 

principal, com a intimação do Instituto Nacional do Seguro Social para manifestação quanto aos cálculos 

complementares apresentados. 

Após, cumpridas as formalidades legais, devolvam-se os autos à vara de origem. 

Intimem-se.  

São Paulo, 5 de maio de 2008. 
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ADV     :  CYNARA PADUA OLIVEIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
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RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

A sentença de improcedência dos embargos à execução condenou a parte embargante ao pagamento das despesas 

processuais e dos honorários advocatícios. 

A sentença fora submetida ao reexame necessário. 

A autarquia previdenciária embargante interpôs recurso de apelação. 

Pleiteou, exclusivamente, a fixação da base de cálculo dos honorários advocatícios da ação de conhecimento sobre o 

valor das parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da súmula n.º 111 do Superior Tribunal de Justiça. Em 

caso de manutenção da decisão de primeira instância, requereu a isenção do pagamento de custas processuais. 

Decorrido ?in albis? o prazo para contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, 

vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Inicialmente, a sentença proferida em sede de embargos à execução não se submete ao reexame necessário. Esse é 

cabível somente nas sentenças proferidas em fase de conhecimento. 

A natureza jurídica da sentença proferida nos embargos à execução é desconstitutiva em relação ao título executivo 

judicial, não implicando em condenação, que é típica da fase de conhecimento. Nego, pois, seguimento à remessa 

oficial. 

À guisa de ilustração, reporto-me ao seguinte julgado:  

?PROCESSUAL CIVIL ? EMBARGOS À EXECUÇÃO ? APELAÇÃO ? EFEITO DEVOLUTIVO ? EXECUÇÃO 

PROVISÓRIA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA ? DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO ? IMPROPRIEDADE. 

A remessa ex officio, prevista no art. 475, II, do Código de Processo Civil, providência imperativa na fase de 

conhecimento, sem a qual não ocorre o trânsito em julgado da sentença, é descabida em fase de execução de sentença. 

(...).? 

(STJ, RESP 162.548, SP, j. em 14/04/1998, v.u., DJ de 11/05/1998, página 00174, Rel. Min. Vicente Leal). 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário 

interposto. 

A discussão restringe-se à base de cálculo sobre a qual deve incidir a verba honorária fixada na ação de conhecimento, 

em que se reconheceu o direito à percepção de aposentadoria por invalidez. 

Nos autos da ação em referência, ajuizada em 12/02/1998, a sentença prolata em 21/07/1999 julgou procedente o pedido 

e condenou  o Instituto Nacional do Seguro Social ao pagamento de honorários advocatícios, nos seguintes termos:  

?Responderá o Instituto, ainda, pelos juros de moratórios a contar da citação, honorários periciais fixados em R$ 300,00 

(trezentos reais) para o perito do juízo e honorários advocatícios de 15% sobre o total dos atrasados até a data do efetivo 

pagamento (Súmula 111 do S.T.J.) 

Da sentença apelou a autarquia previdenciária. Postulou pela declaração de improcedência do pedido. Não houve, 

contudo, qualquer impugnação à verba honorária. Vide fls. 55/60 dos autos em apenso. 

Submetido o recurso a esta corte, em decisão proferida aos 23/10/2001, rejeitou-se as preliminares e deu-se provimento 

parcial à apelação e à remessa oficial. Vide fls. 71/78 dos autos em apenso.  
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Restou alterado tão somente o termo inicial do benefício, da seguinte forma: 

?Quanto ao termo inicial do benefício, todavia, merece reforma a sentença, uma vez que, não havendo requerimento 

administrativo, a aposentadoria é devida a partir da data da citação, consoante o disposto no artigo 219 do Código de 

Processo Civil.? ? fls. 76. 

O acórdão transitou em julgado ? fls. 80 dos autos em apenso. 

Assim, a verba honorária objeto de execução restou mantida nos termos fixados na sentença em 15% (quinze por cento) 

sobre o total dos atrasados até a data do efetivo pagamento.  

Conquanto tenha sido feita referência ao contido na súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça, a sentença 

expressamente consignou que a condenação compreendia ?os atrasados até a data do efetivo pagamento?. 

Consoante fora decido pelo Superior Tribunal de Justiça a partir do julgamento dos Embargos de Divergência no 

Recurso Especial nº 187.766-SP e que culminou com a modificação do enunciado da súmula nº 111 na sessão de 

27/09/2006, esta relatora entende que a súmula referida exclua da base de cálculo da verba honorária as prestações 

vincendas, posteriores à data da sentença. 

No caso em exame, contudo, restou explícito, e não houve modificação em segundo grau nesse aspecto, que a 

condenação refere-se às parcelas vencidas até o efetivo pagamento. 

Como a execução deve se ater aos termos e limites estabelecidos no título judicial, a base de cálculo dos honorários 

advocatícios considerada no cálculo apresentado pela parte autora observou a decisão exeqüenda transitada em julgado. 

Vide fls. 89/92 dos autos em apenso. 

Averbo julgado a respeito: 

?PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA PREVIDENCIÁRIA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS FIXADOS SOBRE O TOTAL DA CONDENAÇÃO. AUSÊNCIA DE MENÇÃO À SÚMULA 111 

DO STJ. PRESTAÇÕES VENCIDAS E VINCENDAS. INTELECÇÃO.  

1. O acórdão reformador sentença de primeira instância, fixou os honorários advocatícios devidos pelo INSS em 15% 

(quinze por cento) sobre o total da condenação, silenciando-se acerca da aplicação da súmula 111 do STJ. Assim, deve 

a base de cálculos da verba honorária abranger todas as prestações, vencidas e vincendas, haja vista a ocorrência de 

coisa julgada, não competindo ao juízo da execução impor limitações ao cálculo não previstas no título judicial.  

2. ...  

3. Apelação do INSS parcialmente provida.  

(TRF3, AC 2004.03.99.030993-1/SP, Relator JUIZ VANDERLEI COSTENARO, SÉTIMA TURMA, j. em 

27/11/2006, v.u., DJU 07/03/2007, p. 284) 

Reporto-me, ainda, aos seguintes acórdãos: AC 2001.61.12.006871-5/SP, Relator JUIZA EVA REGINA, SÉTIMA 

TURMA, j.em 13/12/2004, v.u., DJU 24/02/2005, p. 330; AC 2003.03.99.010523-3/SP,  Relator JUIZ FERNANDO 

GONCALVES, TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO, j. em 31/07/2007, v.u., DJU 05/09/2007, p. 752; 

AC 2005.03.99.010877-2/SP, Relator JUIZA VALDIRENE FALCAO, NONA TURMA, j. em 28/11/2005, DJU 

26/01/2006, p. 592. 

Em decorrência, deve ser mantida a r. sentença pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

Está o instituto previdenciário isento do pagamento de custas processuais, consoante o art. 4o, inciso I, da Lei Federal n. 

9.289/96, art. 6o, da Lei do Estado de São Paulo n. 11.608/2003 e das Leis do Mato Grosso do Sul, de n. 1.135/91 e 

1.936/98, alteradas pelos arts. 1o e 2o, da Lei n. 2.185/2000. Excluem-se da isenção as respectivas despesas processuais, 

além daquelas devidas à parte contrária. Logo, infundada a impugnação nesse aspecto. 

Diante do exposto, nego seguimento à remessa oficial e à apelação interposta pela autarquia previdenciária.  
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Intimem-se. 

São Paulo, 28 de abril de 2008. 
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PROC.   :  2003.03.99.031828-9        AC  905167 
ORIG.   :  9500000868  1 Vr CERQUEIRA CESAR/SP 
APTE    :  TEREZA MARIA DE JESUS MESSIAS 
ADV     :  FRANCISCO ORLANDO DE LIMA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO /  NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de embargos à execução, opostos pelo Instituto Nacional do Seguro Social, relativos ao saldo remanescente de 

execução apresentado pela parte autora após o pagamento do precatório. 

A sentença de procedência dos embargos à execução deixou de condenar a parte embargada ao pagamento de custas e 

de honorários advocatícios, diante dos benefícios concedidos pela assistência judiciária. 

A parte embargada interpôs recurso de apelação. 

Busca a incidência de juros de mora até a data do efetivo pagamento. Salienta que sobre o débito não incidiu a devida 

correção monetária. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Nos autos da ação de conhecimento subjacente, cujo escopo é a concessão de aposentadoria por invalidez, a autarquia 

previdenciária foi citada para início do processo de execução. Concordou com os cálculos e deixou transcorrer ?in 

albis? o prazo para opor embargos. Vide fls. 99/100. 

Prosseguiu-se com a execução. O débito fora pago mediante expedição de Requisição de Pequeno Valor ? fls. 107/108. 

Após esse pagamento, a parte autora apresentou cálculos do saldo remanescente apurado. Alegou que o depósito 

efetuado não quitou, integralmente, o débito. Vide fls. 123/124. 

O juízo ?a quo" determinou, novamente, a citação do Instituto Nacional do Seguro Social, nos termos do art. 730 do 

Código de Processo Civil. Vide fls. 125. 

Efetuada nova citação, o instituto previdenciário opôs os presentes embargos à execução, ora submetidos à apreciação 

desta corte em razão do recurso ofertado contra a sentença proferida. 
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O Instituto Nacional do Seguro Social, portanto, foi citado duas vezes no mesmo processo de execução. A decisão 

culminou no fato de a apuração do saldo remanescente resultar em nova execução. Vide fls. 93 e 137. 

A hipótese é de continuidade do processo de execução. Faz-se desnecessária a realização de subseqüente citação para 

liquidação posterior e complementar do débito, decorrente de saldo remanescente do mesmo processo. 

No caso em exame, após apresentados os cálculos em que a parte autora apurara valores remanescentes, dever-se-ia 

facultar ao devedor a oportunidade para eventual impugnação. A nova citação efetivada é nula. Entendimento em 

sentido contrário importa em afronta ao princípio da segurança jurídica. 

Nos dizeres de Paulo Eduardo de Figueiredo Chacon: 

?Pode-se pautar o primado da segurança jurídica em dois aspectos, quais sejam, a necessidade de se resguardar o 

passado através da irretroatividade, e de estabelecer-se no futuro, através da aplicação dos princípios e regras adequadas 

à solução dos problemas jurídicos, a necessária efetividade deste sobreprincípio, que, reputamos, também é implícito ao 

sistema. 

O Princípio da Segurança Jurídica se encontra intensamente relacionado ao Estado Democrático de Direito, podendo ser 

considerado inerente e essencial ao mesmo, sendo um de seus princípios basilares que lhe dão sustentação. 

Desta feita, urge ressaltar que o Princípio da Segurança Jurídica possui conexão direta com os direitos fundamentais e 

ligação com determinados princípios que dão funcionalidade ao ordenamento jurídico brasileiro, tais como, a 

irretroatividade da lei, o devido processo legal, o direito adquirido, entre outros.? 

A jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça é remansosa nesse sentido. Para fins de precatório complementar 

não se realiza nova citação do devedor, vez que se trata de um único processo de execução. Apresentada a conta, basta a 

intimação da devedora para impugná-la. 

Averbo julgados a respeito: 

?RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS 

MORATÓRIOS. INCIDÊNCIA AFASTADA A PARTIR DE RECENTE POSICIONAMENTO DO EG. STF. 

NECESSIDADE. CITAÇÃO. FAZENDA PÚBLICA. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. ATUALIZAÇÃO DE 

VALORES. DESNECESSIDADE. 

(...) 

A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que, em se tratando de precatório 

complementar referente à atualização de valores, não é necessária nova citação da Fazenda Pública. Precedente. 

Recurso parcialmente provido.? 

(STJ, RESP nº 720667, proc. nº 200500122385/SP, Quinta Turma, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, DJ 09.05.2005, 

pg. 473) 

?PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. ART. 730 DO Código de Processo Civil. 

PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. CITAÇÃO. PRESCINDIBILIDADE. EC 37/02 - ART.462, DO Código de 

Processo Civil. INAPLICABILIDADE NAS EXECUÇÕES EM ANDAMENTO. 

I ? Nos precatórios complementares é desnecessária a citação da Fazenda Pública para opor os embargos a cada 

atualização do cálculo, bastando sua intimação para se manifestar sobre a conta de atualização. 

(...)? 

(STJ, AGRESP nº 699310, proc. nº 200401534398/SP, Primeira Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ 25.04.05, pg. 

252) 
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?AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. 

APRESENTAÇÃO DA CONTA PELO EXEQÜENTE. CITAÇÃO DA FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO. 

DESNECESSIDADE. PROCESSO UNO. 

Embora alegue o contrário, é a tese apresentada pela Fazenda do Estado de São Paulo que se encontra obsoleta, uma vez 

que não se justifica, no direito processual moderno, pretender-se que cada expedição de precatório se transforme em 

processo de execução autônomo. 

A execução é um processo uno e foi há muito iniciada, momento em que, na forma do artigo 730 do Código de 

Processo Civil, foi a Fazenda Pública estadual citada para oferecer embargos, motivo pelo qual não é necessária uma 

nova citação para a oposição de novos embargos, basta que se intime a devedora para impugnar a conta. A cada 

processo de conhecimento corresponde a um único processo de execução. 

(...)? 

(STJ, AGA 463046, proc. nº 200200858961/SP, Segunda Turma, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ 30.05.05, pg. 278). 

?PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. ATUALIZAÇÃO DE VALORES. FAZENDA PÚBLICA. 

DESNECESSIDADE DE NOVA CITAÇÃO. 

A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que, em se tratando de precatório 

complementar referente à atualização de valores, não é necessária nova citação da Fazenda Pública. Precedente. 

(...)? 

(STJ, AGA 392932, proc. nº 200100705187/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Nilson Naves, DJ 09.02.05, pg. 225) 

Destaco, ainda, os seguintes acórdão desta corte: 

?PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO COMPLEMENTAR. 

CITAÇÃO. INAPLICABILIDADE DO ART. 730 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

1. Em se tratando de cálculo resultante de complementação de eventual saldo credor, mostra-se descabida nova citação 

da Fazenda Pública para os fins previstos no art. 730, caput, do Código de Processo Civil. Precedentes do Superior 

Tribunal de Justiça e desta Corte. 

2. Agravo improvido.? 

(TRF 3ª Região, Agravo de Instrumento 150293, proc. nº 2002.03.00.008844-0, Rel. Des. Federal Nelson Bernardes, 

DJU 20.10.2005, pg. 419) 

?PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. PRECATÓRIO. SALDO REMANESCENTE. NOVA 

CITAÇÃO.NÃO CABIMENTO. 

I. O art. 730, do Código de Processo Civil só se aplica à citação inicial do processo de execução. Havendo saldo 

remanescente de precatório pago, não há necessidade de nova citação. Entendimento sufragado pela Corte Especial do 

C. Superior Tribunal de Justiça (Resp nº 354.357/RS, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, j. 26/9/02, por maioria, 

DJU de 26/05/2003, p. 244). 

II. Processo extinto ex officio sem exame do mérito. Apelação prejudicada.? 

(TRF 3ª Região, Apelação Cível 945311, proc. nº 2004.03.99.020962-6/SP, Oitava Turma , Rel. Des. Federal Newton 

de Lucca, DJU 18.01.2005, pg. 380) 

Diante do exposto, de ofício, declaro nula a segunda citação efetuada no processo de execução. Extingo os embargos à 

execução. Julgo  prejudicada a apelação interposta. Registro que a execução deve prosseguir nos autos da ação 

principal, com a intimação do Instituto Nacional do Seguro Social para manifestação quanto aos cálculos 

complementares apresentados. 
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Após, cumpridas as formalidades legais, devolvam-se os autos à vara de origem. 

Intimem-se.  

São Paulo, 5 de maio de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09AI.0H95.085H - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2003.03.99.032218-9        AC  906555 
ORIG.   :  9700000313  1 Vr ORLANDIA/SP 
APTE    :  JOSE CARLOS DA SILVA 
ADV     :  ADAO NOGUEIRA PAIM 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARIA HELENA TAZINAFO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO /  NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de embargos à execução, opostos pelo Instituto Nacional do Seguro Social, relativos ao saldo remanescente de 

execução apresentado pela parte autora após o pagamento do precatório. 

A sentença de procedência dos embargos à execução condenou a parte embargada ao pagamento de custas, de despesas 

processuais e de honorários advocatícios, observado o disposto na lei de assistência judiciária. 

A parte embargada interpôs recurso de apelação. 

Busca a incidência de juros de mora até a data do efetivo pagamento. Salienta que sobre o débito não incidiu a devida 

correção monetária. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Nos autos da ação de conhecimento subjacente, cujo escopo é a concessão de aposentadoria por invalidez, a autarquia 

previdenciária foi citada para início do processo de execução e opôs embargos.  

Julgados os embargos, prosseguiu-se com a execução. O débito fora pago mediante expedição de Requisição de 

Pequeno Valor ? fls. 209/210. 

Após esse pagamento, a parte autora apresentou cálculos do saldo remanescente apurado. Alegou que o depósito 

efetuado não quitou, integralmente, o débito. Vide fls. 223/229. 

O juízo ?a quo" determinou, novamente, a citação do Instituto Nacional do Seguro Social, nos termos do art. 730 do 

Código de Processo Civil. Vide fls. 231. 

Efetuada nova citação, o instituto previdenciário opôs os presentes embargos à execução, ora submetidos à apreciação 

desta corte em razão do recurso ofertado contra a sentença proferida. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/05/2008 963/2056 

O Instituto Nacional do Seguro Social, portanto, foi citado duas vezes no mesmo processo de execução. A decisão 

culminou no fato de a apuração do saldo remanescente resultar em nova execução. Vide fls. 190, verso e 235. 

A hipótese é de continuidade do processo de execução. Faz-se desnecessária a realização de subseqüente citação para 

liquidação posterior e complementar do débito, decorrente de saldo remanescente do mesmo processo. 

No caso em exame, após apresentados os cálculos em que a parte autora apurara valores remanescentes, dever-se-ia 

facultar ao devedor a oportunidade para eventual impugnação. A nova citação efetivada é nula. Entendimento em 

sentido contrário importa em afronta ao princípio da segurança jurídica. 

Nos dizeres de Paulo Eduardo de Figueiredo Chacon: 

?Pode-se pautar o primado da segurança jurídica em dois aspectos, quais sejam, a necessidade de se resguardar o 

passado através da irretroatividade, e de estabelecer-se no futuro, através da aplicação dos princípios e regras adequadas 

à solução dos problemas jurídicos, a necessária efetividade deste sobreprincípio, que, reputamos, também é implícito ao 

sistema. 

O Princípio da Segurança Jurídica se encontra intensamente relacionado ao Estado Democrático de Direito, podendo ser 

considerado inerente e essencial ao mesmo, sendo um de seus princípios basilares que lhe dão sustentação. 

Desta feita, urge ressaltar que o Princípio da Segurança Jurídica possui conexão direta com os direitos fundamentais e 

ligação com determinados princípios que dão funcionalidade ao ordenamento jurídico brasileiro, tais como, a 

irretroatividade da lei, o devido processo legal, o direito adquirido, entre outros.? 

A jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça é remansosa nesse sentido. Para fins de precatório complementar 

não se realiza nova citação do devedor, vez que se trata de um único processo de execução. Apresentada a conta, basta a 

intimação da devedora para impugná-la. 

Averbo julgados a respeito: 

?RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS 

MORATÓRIOS. INCIDÊNCIA AFASTADA A PARTIR DE RECENTE POSICIONAMENTO DO EG. STF. 

NECESSIDADE. CITAÇÃO. FAZENDA PÚBLICA. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. ATUALIZAÇÃO DE 

VALORES. DESNECESSIDADE. 

(...) 

A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que, em se tratando de precatório 

complementar referente à atualização de valores, não é necessária nova citação da Fazenda Pública. Precedente. 

Recurso parcialmente provido.? 

(STJ, RESP nº 720667, proc. nº 200500122385/SP, Quinta Turma, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, DJ 09.05.2005, 

pg. 473) 

?PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. ART. 730 DO Código de Processo Civil. 

PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. CITAÇÃO. PRESCINDIBILIDADE. EC 37/02 - ART.462, DO Código de 

Processo Civil. INAPLICABILIDADE NAS EXECUÇÕES EM ANDAMENTO. 

I ? Nos precatórios complementares é desnecessária a citação da Fazenda Pública para opor os embargos a cada 

atualização do cálculo, bastando sua intimação para se manifestar sobre a conta de atualização. 

(...)? 

(STJ, AGRESP nº 699310, proc. nº 200401534398/SP, Primeira Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ 25.04.05, pg. 

252) 
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?AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. 

APRESENTAÇÃO DA CONTA PELO EXEQÜENTE. CITAÇÃO DA FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO. 

DESNECESSIDADE. PROCESSO UNO. 

Embora alegue o contrário, é a tese apresentada pela Fazenda do Estado de São Paulo que se encontra obsoleta, uma vez 

que não se justifica, no direito processual moderno, pretender-se que cada expedição de precatório se transforme em 

processo de execução autônomo. 

A execução é um processo uno e foi há muito iniciada, momento em que, na forma do artigo 730 do Código de 

Processo Civil, foi a Fazenda Pública estadual citada para oferecer embargos, motivo pelo qual não é necessária uma 

nova citação para a oposição de novos embargos, basta que se intime a devedora para impugnar a conta. A cada 

processo de conhecimento corresponde a um único processo de execução. 

(...)? 

(STJ, AGA 463046, proc. nº 200200858961/SP, Segunda Turma, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ 30.05.05, pg. 278). 

?PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. ATUALIZAÇÃO DE VALORES. FAZENDA PÚBLICA. 

DESNECESSIDADE DE NOVA CITAÇÃO. 

A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que, em se tratando de precatório 

complementar referente à atualização de valores, não é necessária nova citação da Fazenda Pública. Precedente. 

(...)? 

(STJ, AGA 392932, proc. nº 200100705187/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Nilson Naves, DJ 09.02.05, pg. 225) 

Destaco, ainda, os seguintes acórdão desta corte: 

?PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO COMPLEMENTAR. 

CITAÇÃO. INAPLICABILIDADE DO ART. 730 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

1. Em se tratando de cálculo resultante de complementação de eventual saldo credor, mostra-se descabida nova citação 

da Fazenda Pública para os fins previstos no art. 730, caput, do Código de Processo Civil. Precedentes do Superior 

Tribunal de Justiça e desta Corte. 

2. Agravo improvido.? 

(TRF 3ª Região, Agravo de Instrumento 150293, proc. nº 2002.03.00.008844-0, Rel. Des. Federal Nelson Bernardes, 

DJU 20.10.2005, pg. 419) 

?PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. PRECATÓRIO. SALDO REMANESCENTE. NOVA 

CITAÇÃO.NÃO CABIMENTO. 

I. O art. 730, do Código de Processo Civil só se aplica à citação inicial do processo de execução. Havendo saldo 

remanescente de precatório pago, não há necessidade de nova citação. Entendimento sufragado pela Corte Especial do 

C. Superior Tribunal de Justiça (Resp nº 354.357/RS, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, j. 26/9/02, por maioria, 

DJU de 26/05/2003, p. 244). 

II. Processo extinto ex officio sem exame do mérito. Apelação prejudicada.? 

(TRF 3ª Região, Apelação Cível 945311, proc. nº 2004.03.99.020962-6/SP, Oitava Turma , Rel. Des. Federal Newton 

de Lucca, DJU 18.01.2005, pg. 380) 

Diante do exposto, de ofício, declaro nula a segunda citação efetuada no processo de execução. Extingo os embargos à 

execução. Julgo  prejudicada a apelação interposta. Registro que a execução deve prosseguir nos autos da ação 

principal, com a intimação do Instituto Nacional do Seguro Social para manifestação quanto aos cálculos 

complementares apresentados. 
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Após, cumpridas as formalidades legais, devolvam-se os autos à vara de origem. 

Intimem-se.  

São Paulo, 5 de maio de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09AI.0H96.02EC - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2003.03.99.032224-4        AC  906561 
ORIG.   :  9500002519  1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 
APTE    :  MARIA LUIZA ARAUJO 
ADV     :  ADAO NOGUEIRA PAIM 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FABIANA BUCCI BIAGINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO /  NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de embargos à execução, opostos pelo Instituto Nacional do Seguro Social, relativos ao saldo remanescente de 

execução apresentado pela parte autora após o pagamento do precatório. 

A sentença de procedência dos embargos à execução condenou a parte embargada ao pagamento de eventuais custas e 

de honorários advocatícios, observado o disposto na lei de assistência judiciária. 

A parte embargada interpôs recurso de apelação. 

Busca a incidência de juros de mora até a data do efetivo pagamento. Salienta que sobre o débito não incidiu a devida 

correção monetária. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Nos autos da ação de conhecimento subjacente, cujo escopo é a concessão de benefício assistencial ? renda mensal 

vitalícia, a autarquia previdenciária foi citada para início do processo de execução e opôs embargos. Vide fls. 126/127. 

Julgados os embargos, prosseguiu-se com a execução. O débito fora pago mediante expedição de precatório ? fls. 

141/143. 

Após esse pagamento, a parte autora apresentou cálculos do saldo remanescente apurado. Alegou que o depósito 

efetuado não quitou, integralmente, o débito. Vide fls. 154/160. 

O juízo ?a quo" determinou, novamente, a citação do Instituto Nacional do Seguro Social, nos termos do art. 730 do 

Código de Processo Civil. Vide fls. 173. 

Efetuada nova citação, o instituto previdenciário opôs os presentes embargos à execução, ora submetidos à apreciação 

desta corte em razão do recurso ofertado contra a sentença proferida. 
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O Instituto Nacional do Seguro Social, portanto, foi citado duas vezes no mesmo processo de execução. A decisão 

culminou no fato de a apuração do saldo remanescente resultar em nova execução. Vide fls. 124, verso e 181. 

A hipótese é de continuidade do processo de execução. Faz-se desnecessária a realização de subseqüente citação para 

liquidação posterior e complementar do débito, decorrente de saldo remanescente do mesmo processo. 

No caso em exame, após apresentados os cálculos em que a parte autora apurara valores remanescentes, dever-se-ia 

facultar ao devedor a oportunidade para eventual impugnação. A nova citação efetivada é nula. Entendimento em 

sentido contrário importa em afronta ao princípio da segurança jurídica. 

Nos dizeres de Paulo Eduardo de Figueiredo Chacon: 

?Pode-se pautar o primado da segurança jurídica em dois aspectos, quais sejam, a necessidade de se resguardar o 

passado através da irretroatividade, e de estabelecer-se no futuro, através da aplicação dos princípios e regras adequadas 

à solução dos problemas jurídicos, a necessária efetividade deste sobreprincípio, que, reputamos, também é implícito ao 

sistema. 

O Princípio da Segurança Jurídica se encontra intensamente relacionado ao Estado Democrático de Direito, podendo ser 

considerado inerente e essencial ao mesmo, sendo um de seus princípios basilares que lhe dão sustentação. 

Desta feita, urge ressaltar que o Princípio da Segurança Jurídica possui conexão direta com os direitos fundamentais e 

ligação com determinados princípios que dão funcionalidade ao ordenamento jurídico brasileiro, tais como, a 

irretroatividade da lei, o devido processo legal, o direito adquirido, entre outros.? 

A jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça é remansosa nesse sentido. Para fins de precatório complementar 

não se realiza nova citação do devedor, vez que se trata de um único processo de execução. Apresentada a conta, basta a 

intimação da devedora para impugná-la. 

Averbo julgados a respeito: 

?RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS 

MORATÓRIOS. INCIDÊNCIA AFASTADA A PARTIR DE RECENTE POSICIONAMENTO DO EG. STF. 

NECESSIDADE. CITAÇÃO. FAZENDA PÚBLICA. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. ATUALIZAÇÃO DE 

VALORES. DESNECESSIDADE. 

(...) 

A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que, em se tratando de precatório 

complementar referente à atualização de valores, não é necessária nova citação da Fazenda Pública. Precedente. 

Recurso parcialmente provido.? 

(STJ, RESP nº 720667, proc. nº 200500122385/SP, Quinta Turma, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, DJ 09.05.2005, 

pg. 473) 

?PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. ART. 730 DO Código de Processo Civil. 

PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. CITAÇÃO. PRESCINDIBILIDADE. EC 37/02 - ART.462, DO Código de 

Processo Civil. INAPLICABILIDADE NAS EXECUÇÕES EM ANDAMENTO. 

I ? Nos precatórios complementares é desnecessária a citação da Fazenda Pública para opor os embargos a cada 

atualização do cálculo, bastando sua intimação para se manifestar sobre a conta de atualização. 

(...)? 

(STJ, AGRESP nº 699310, proc. nº 200401534398/SP, Primeira Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ 25.04.05, pg. 

252) 
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?AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. 

APRESENTAÇÃO DA CONTA PELO EXEQÜENTE. CITAÇÃO DA FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO. 

DESNECESSIDADE. PROCESSO UNO. 

Embora alegue o contrário, é a tese apresentada pela Fazenda do Estado de São Paulo que se encontra obsoleta, uma vez 

que não se justifica, no direito processual moderno, pretender-se que cada expedição de precatório se transforme em 

processo de execução autônomo. 

A execução é um processo uno e foi há muito iniciada, momento em que, na forma do artigo 730 do Código de 

Processo Civil, foi a Fazenda Pública estadual citada para oferecer embargos, motivo pelo qual não é necessária uma 

nova citação para a oposição de novos embargos, basta que se intime a devedora para impugnar a conta. A cada 

processo de conhecimento corresponde a um único processo de execução. 

(...)? 

(STJ, AGA 463046, proc. nº 200200858961/SP, Segunda Turma, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ 30.05.05, pg. 278). 

?PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. ATUALIZAÇÃO DE VALORES. FAZENDA PÚBLICA. 

DESNECESSIDADE DE NOVA CITAÇÃO. 

A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que, em se tratando de precatório 

complementar referente à atualização de valores, não é necessária nova citação da Fazenda Pública. Precedente. 

(...)? 

(STJ, AGA 392932, proc. nº 200100705187/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Nilson Naves, DJ 09.02.05, pg. 225) 

Destaco, ainda, os seguintes acórdão desta corte: 

?PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO COMPLEMENTAR. 

CITAÇÃO. INAPLICABILIDADE DO ART. 730 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

1. Em se tratando de cálculo resultante de complementação de eventual saldo credor, mostra-se descabida nova citação 

da Fazenda Pública para os fins previstos no art. 730, caput, do Código de Processo Civil. Precedentes do Superior 

Tribunal de Justiça e desta Corte. 

2. Agravo improvido.? 

(TRF 3ª Região, Agravo de Instrumento 150293, proc. nº 2002.03.00.008844-0, Rel. Des. Federal Nelson Bernardes, 

DJU 20.10.2005, pg. 419) 

?PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. PRECATÓRIO. SALDO REMANESCENTE. NOVA 

CITAÇÃO.NÃO CABIMENTO. 

I. O art. 730, do Código de Processo Civil só se aplica à citação inicial do processo de execução. Havendo saldo 

remanescente de precatório pago, não há necessidade de nova citação. Entendimento sufragado pela Corte Especial do 

C. Superior Tribunal de Justiça (Resp nº 354.357/RS, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, j. 26/9/02, por maioria, 

DJU de 26/05/2003, p. 244). 

II. Processo extinto ex officio sem exame do mérito. Apelação prejudicada.? 

(TRF 3ª Região, Apelação Cível 945311, proc. nº 2004.03.99.020962-6/SP, Oitava Turma , Rel. Des. Federal Newton 

de Lucca, DJU 18.01.2005, pg. 380) 

Diante do exposto, de ofício, declaro nula a segunda citação efetuada no processo de execução. Extingo os embargos à 

execução. Julgo  prejudicada a apelação interposta. Registro que a execução deve prosseguir nos autos da ação 

principal, com a intimação do Instituto Nacional do Seguro Social para manifestação quanto aos cálculos 

complementares apresentados. 
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Após, cumpridas as formalidades legais, devolvam-se os autos à vara de origem. 

Intimem-se.  

São Paulo, 5 de maio de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09AI.0H97.0000 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.033123-4        AC 1140535 
ORIG.   :  0200001326  2 Vr TATUI/SP                   0200001225  2 Vr TATUI/SP 
APTE    :  MARIA TEREZA LEAL LEITE 
ADV     :  EDVALDO LUIZ FRANCISCO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VALERIA CRUZ 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ FED. CONVOCADO HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Vistos, etc 

Trata-se de ação de revisão de benefício interposta por MARIA TEREZA LEAL LEITE, benefício espécie 32, DIB.: 

01/11/1994, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, tendo por objeto:  

a) o recálculo da renda mensal inicial do benefício, mediante a atualização monetária dos trinta e seis últimos salários-

de-contribuição, nos termos dos artigos 201 e 202 da Constituição Federal de 1988, Lei 8.213/91 e demais dispositivos 

regulamentadores, uma vez que o valor do salário-de-benefício é inferior ao salário-de-contribuição; 

b) o recálculo do abono anual, nos termos do artigo 201, parágrafo 6º da Constituição Federal, utilizando, para tanto, os 

valores dos proventos do mês de dezembro de cada ano; 

c) o pagamento das diferenças a serem apuradas, com correção monetária, juros de mora e demais verbas de 

sucumbência. 

O MM. Juízo a quo julgou improcedente a ação e condenou a parte autora ao pagamento das custas, despesas 

processuais e verba honorária que fixou em R$260,00, observado, no particular, o disposto no artigo 12 da Lei 

1.060/50. 

A parte autora, inconformada com a sentença, apresentou apelação aduzindo a preliminar de nulidade da sentença, ao 

fundamento de ausência de fundamentação da sentença. No mérito, requer a procedência do pedido contido na exordial, 

uma vez que a atualização monetária dos salários-de-contribuição deveria incluir o percentual de 39,67%, relativo ao 

IRSM integral de fevereiro de 1994, quando do cálculo da renda mensal inicial do benefício. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta instância e, após distribuição, vieram-me conclusos. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

No que concerne a preliminar de nulidade da sentença, ao argumento de ausência de fundamentação, não prospera o 

recurso, tendo em vista que a sentença atende aos requisitos contidos no artigo 458 do Código de Processo Civil. 
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Cumpre observar, ainda, que o fato de a sentença apresentar uma fundamentação sucinta não implica em nulidade, uma 

vez que nula é a sentença que carece de motivação, ou seja, é aquela que o julgador não exterioriza as razões do seu 

convencimento. 

Neste sentido, trago à colação aresto colhido em ?Código de Processo Civil e legislação processual em vigor?, de 

Theotonio Negrão, 30ª edição, pág. 439, in verbis: 

?Não é nula a decisão com fundamentação sucinta, mas a que carece de devida motivação, essencial ao processo 

democrático? (STJ-4ª Turma, Resp 19.661-0-SP, rel. Min. Sálvio de Figueiredo, j. 12.05.92, v.u., deram provimento, 

DJU 08.06.92, pág. 8.623) 

Com relação ao pedido de aplicação do índice integral de 39,67%, relativo ao IRSM integral de fevereiro de 1994, 

quando do cálculo da renda mensal inicial do benefício, não conheço do recurso, uma vez que o pedido não foi objeto 

do pleito contido na exordial, razão pela qual não é possível a sua apreciação em grau de recurso, sob pena de ofensa ao 

princípio do duplo grau de jurisdição. 

Neste sentido, trago à colação aresto colhido em ?Código de Processo Civil e legislação processual em vigor? de 

Theotonio Negrão, 30ª edição, página 529, in verbis: 

?As questões não suscitadas e debatidas em 1º grau não podem ser apreciadas pelo Tribunal na esfera de seu 

conhecimento recursal, pois, se o fizesse, ofenderia frontalmente o princípio do duplo grau de jurisdição?(JTA 

111/307). 

No tocante ao recálculo da renda mensal inicial do benefício, não merece acolhida o recurso da parte autora.  

Após a vigência da Lei 8.213/91 as aposentadorias por tempo de serviço, especial, por idade, por invalidez e o auxílio-

doença passaram a seguir as regras nela previstas, bem como nas alterações legislativas posteriores. 

É que o Supremo Tribunal Federal, por ambas as turmas, vem, reiteradamente, decidindo no sentido de que as normas 

expressas nos artigos 201, § 3º, e 202 da Constituição só passaram a ter eficácia com a edição das Leis 8.212/91 e 

8.213/91. 

Tal entendimento vem sendo adotado em função do que decidiu, por sua composição plenária, em 26-02-1997: 

EMENTA: CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. AUTO-APLICABILIDADE DO ART. 202 DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ALEGAÇÃO IMPROCEDENTE. SUPERVENIÊNCIA DAS LEIS 8.212/91 E 

8.213/91. INTEGRAÇÃO LEGISLATIVA. RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO CONHECIDO.  

1 - O preceito do art. 202, "caput", da Constituição Federal não é auto-aplicável, por necessitar de integração legislativa, 

para complementar e conferir eficácia ao preceito.  

2 - Superveniência das Leis 8.212/91 e 8.213/91, normas sem as quais a vontade da Lei Maior não se cumpria. Recurso 

extraordinário não conhecido.  

(STF, Tribunal Pleno, Recurso Extraordinário 193456-RS, Relator Min. MARCO AURELIO, Rel. designado para o 

acórdão Min. MAURICIO CORREA, julgado em 26-02-1997, publicado no DJU de 07-11-1997, p. 57252, decisão por 

maioria) 

Com a vigência da Lei 8.213/91, a atualização monetária dos salários-de-contribuição utilizados no período básico de 

cálculo do benefício passou a ser efetuada em conformidade com o disposto no artigo 31, do referido diploma legal, e 

posteriores critérios oficiais de atualização monetária. 

Observo, ainda, que por falta de previsão legal, não pode prosperar o pleito da parte autora no sentido de que seja 

mantida a correspondência entre o salário-de-benefício e o salário-de-contribuição. 

Neste sentido, trago à colação o entendimento do Eminente Ministro Gilson Dipp proferido no Recurso Especial nº 

285605, julgado no Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 
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?Denotar que o fato do segurado recolher as contribuições pelo teto permitido, não quer dizer que o seu benefício seja 

igual àquele teto. Não há lei assegurando tal equivalência, sendo certo que a relação entre os valores de recolhimento e 

de benefício não é de paridade.? 

No que tange ao abono anual, é de se deixar consignado que após a vigência da Lei 8.114/90, que dispõe sobre a 

organização e custeio da Seguridade Social e alterou a legislação de benefícios da Previdência Social, a questão relativa 

ao pagamento do referido benefício, tendo por base o valor da renda mensal do benefício do mês de dezembro de cada 

ano, restou solucionada. 

É que o artigo 5º, do referido diploma legal, assim estabeleceu:  

?É devido abono anual ao segurado e ao dependente da Previdência Social Urbana e Rural que, durante o ano, recebeu o 

auxílio-acidente, auxílio-doença ou aposentadoria, pensão ou auxílio-reclusão.  

Parágrafo único. A partir de 1990 o abono anual será calculado, no que couber, da mesma forma que a gratificação de 

natal dos trabalhadores, tendo por base o valor da renda mensal do benefício do mês de dezembro de cada ano.? 

Tratando-se, in casu, de benefício concedido em 01/11/1994, portanto, em plena vigência do citado diploma legal, não 

há que se falar em recálculo do abono anual. 

Por outro lado, a parte autora ao expor as razões em que apóia o seu pedido, sustenta que a autarquia deixou de aplicar a 

legislação vigente no cálculo da renda mensal inicial do benefício e, em conseqüência, provocou uma redução do seu 

valor real. Todavia, não demonstrou, de maneira inequívoca, a existência do alegado prejuízo (artigo 333, inciso I, do 

Código de Processo Civil), não sendo possível o acolhimento do pedido. 

Acrescente-se, ainda, que somente há a possibilidade de julgamento favorável ao autor ou recorrente em face da prova 

existente nos autos, razão pela qual sem a demonstração cabal da veracidade das alegações não há a possibilidade de 

êxito na empreitada forense relativa à propositura, quer da ação, quer dos recursos em geral. Vigora, pois, no direito 

processual civil, o princípio de que alegar e não provar é o mesmo que não alegar. 

Neste sentido encontramos os julgados prolatados por esta E. Corte, a título exemplificativo: 

"EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DO CÁLCULO DE BENEFÍCIO. ALEGAÇÕES NÃO 

COMPROVADAS. RECURSO IMPROVIDO. 

Tendo em vista a ausência de provas dos fatos alegados, mantém-se a sentença que julgou improcedente a demanda." 

(TRF 3ª Região - AC nº 90.03.023739-5/SP - Rel. Juiz Silveira Bueno - 1ª Turma - Julg. 20/04/93 - Publ. DOE 

31/05/93 - pág. 00140). 

Face ao princípio da legalidade e a ausência de elementos que demonstrem o descumprimento da norma de regência, 

presume-se que a autarquia cumpre, in casu, a legislação vigente. 

Posto isto, não conheço do pedido de aplicação do índice de 39,67% na atualização monetária dos salários-de-

contribuição, uma vez que não foi objeto do pleito contido na exordial e, quanto ao mais, nego provimento ao recurso, 

mantendo inalterada a r. sentença recorrida. 

Int. 

São Paulo, 14 de abril de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 
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PROC.   :  2001.03.99.033241-1        AC  710590 
ORIG.   :  8500000039  6 Vr SANTO ANDRE/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RICARDO RAMOS NOVELLI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ANTONIO MANUEL DE FREITAS 
ADV     :  MARCOS CESAR JACOB 
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO /  NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil. 

Trata-se de embargos à execução, opostos pelo Instituto Nacional do Seguro Social, relativos ao saldo remanescente de 

execução apresentado pela parte autora após o pagamento do precatório. 

Observo, por oportuno, que neste caso o processo de execução desenvolveu-se e culminou no pagamento do precatório 

sem que houvesse citação. O autor apresenta diferenças decorrentes da aplicação de juros de mora e de correção 

monetária após a homologação da conta. O juiz então determina a citação do Instituto Nacional do Seguro Social, que 

opõe embargos. 

A sentença de improcedência dos embargos à execução condenou a parte vencida ao pagamento de honorários 

advocatícios. 

A autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação. 

Aduz que o débito fora integralmente pago. Sustenta que os juros de mora não incidem até o efetivo pagamento. 

Salienta que sobre o débito fora aplicada a devida correção monetária. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, para a apreciação do 

recurso voluntário interposto. 

Embora a citação tenha sido posterior, ela ocorreu e a autarquia tomou conhecimento dos termos do processo, a ponto 

de embargar a execução. Não registro a existência de nulidade nos presentes autos. Saneou-se eventual omissão, sem 

que haja prejuízo hábil a determinar o reinício do processamento do feito. 

O cerne da questão trazida aos autos refere-se ao período de incidência dos juros de mora e aos critérios de correção 

monetária na elaboração de cálculos para a expedição de precatório complementar. 

Segundo o artigo 394 do Código Civil, considera-se em mora o devedor que não efetua o pagamento no tempo, lugar e 

forma convencionados, constituindo os juros moratórios gravame pelo não cumprimento oportuno da obrigação, motivo 

que leva sua incidência até o pagamento total da dívida. 

Por essa razão, entendia-se plausível o argumento de que os juros moratórios eram devidos quando do pagamento por 

precatório, ou seja, ocorria a incidência de juros de mora durante todo o período de tramitação do precatório, até a data 

de seu efetivo depósito. 

No entanto, o Egrégio Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 305121 / SP ? SÃO PAULO, Relator Ministro 

Moreira Alves, DJ 07/02/2003, p. 49, assim decidiu sobre a matéria:  

?Recurso extraordinário. Precatório complementar. Juros moratórios.  

- O Plenário desta Corte, ao julgar o RE 298.616, firmou entendimento no sentido de que não são devidos juros 

moratórios no período compreendido entre a data de expedição do precatório judicial e do seu efetivo pagamento no 
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prazo estabelecido na Constituição, uma vez que, nesse caso, não se caracteriza inadimplemento por parte do Poder 

Público.  

- Dessa orientação divergiu o acórdão recorrido.  

- Recurso extraordinário conhecido e provido.? 

Destarte, não há mora do devedor no período que medeia a expedição do precatório judicial e o respectivo pagamento, 

desde que cumprido o prazo previsto na Constituição da República.  

Quanto à incidência ou não de juros moratórios no período entre a elaboração da conta e a expedição do precatório, 

passo adotar o entendimento das recentes decisões monocráticas do E. Supremo Tribunal Federal, ?in verbis?: 

?Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão que entendeu ser devida a inclusão dos juros de mora 

entre a data da conta e a expedição de requisição de pequeno valor. Neste RE, fundado no art. 102, III, a, da 

Constituição, alegou-se, em suma, ofensa ao art. 100, parágrafo 1º, da mesma Carta. O Subprocurador-Geral da 

República Roberto Monteiro Gurgel Santos opinou pelo conhecimento e provimento do recurso (fls. 94-100). A 

pretensão recursal merece acolhida. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, ao julgar caso análogo (RE 298.616/SP) , 

Rel. Min. Gilmar Mendes, conheceu e deu provimento ao RE do Instituto Nacional do Seguro Social ao entendimento 

de que, não havendo atraso na satisfação do débito, não incidem juros moratórios entre a data da expedição e a data do 

efetivo pagamento do precatório, nos termos da ementa a seguir transcrita: EMENTA: Recurso Extraordinário. 2. 

Precatórios. Juros de mora. 3. Art. 100, parágrafo 1º, da Constituição Federal. Redação anterior à Emenda 30, de 2000. 

4. Inclusão no orçamento das entidades de direito público. Apresentação de 1º de julho, data em que terão seus valores 

atualizados. 5. Prazo constitucional de pagamento até o final do exercício seguinte. 6. Descaracterização da mora, 

quando não há atraso na satisfação dos débitos. 7. Recurso extraordinário provido." Esse entendimento se aplica, da 

mesma forma, ao período entre a elaboração da conta e a expedição do precatório, porquanto somente haveria mora se 

descumprido o prazo constitucionalmente estabelecido. No mesmo sentido, menciono as seguintes decisões, entre 

outras: AI 492.779-AgR/DF e RE 449.198/PR, Rel. Min. Gilmar Mendes; RE 552.212/SP, Rel. Min. Cármen Lúcia. 

Isso posto, com base no art. 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, conheço do recurso e dou-lhe 

provimento.Publique-se. (STF - RE 556189 / SP - SÃO PAULO Relator(a) Min. RICARDO LEWANDOWSKI; DJ 

25/10/2007 PP-00073) 

?Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. Juros 

de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência. Precedentes. 4. 

Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos definitivos e a data 

de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (parágrafo 1º do art. 100 

da Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-AgR 492779 / DF;  Relator(a):  Min. GILMAR 

MENDES; Órgão Julgador:  Segunda Turma; DJ 03-03-2006;  PP-00076)  

Assim, não se constitui mora no interregno entre a apresentação da conta de liquidação e a data de expedição do 

precatório, principalmente porque a demora na elaboração do ofício precatório não é imputada ao devedor. 

Os critérios para a aplicação da correção monetária estão disciplinados no artigo 18 da lei nº 8.870/94. O valor da 

condenação deve ser convertido em Unidade Fiscal de Referência ? UFIR na data do cálculo e atualizado por esse 

indexador até a data do depósito. No entanto, em virtude da extinção da Unidade Fiscal de Referência ? UFIR em 

26/10/2000, pelo artigo 29, parágrafo 3º, da Medida Provisória nº 1973/67, os valores constantes da condenação, a partir 

de 01/01/2001, passaram a ser atualizados pelo Índice de Preços ao Consumidor Ampliado ? Série Especial ? IPCA-E 

como sucedâneo. 

Nesse sentido, o Conselho da Justiça Federal editou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal, implantado pela Resolução nº 242/01 e acolhido nesta 3ª Região pelo Provimento nº 64/05, da 

Corregedoria-Geral deste Tribunal, que disciplina, no Capítulo VI ? Precatórios,  a indexação a ser efetivada nessa 

ordem judicial de pagamento. 

No caso analisado, não subsiste o cálculo de diferenças apresentado pela parte autora a fls. 139/141 e 150/151 dos autos 

principais. 

Impõe-se a reforma da decisão de primeira instância, com a extinção da execução, nos termos do art. 794, inciso I, do 

Código de Processo Civil. 
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Excluo da condenação o pagamento das custas, das despesas processuais e dos honorários advocatícios, todos a cargo 

da parte autora, consoante o disposto no artigo 3º, da lei n.º 1.060/50. 

Diante do exposto, dou provimento à apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social. Extingo a execução, 

nos termos do art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Excluo da condenação o pagamento das custas, das 

despesas processuais e dos honorários advocatícios, todos a cargo da parte autora. 

Intimem-se.  

São Paulo, 7 de maio de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09B4.13A3.1078 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2004.03.99.033348-9        AC  976160 
ORIG.   :  0200001933  1 Vr PENAPOLIS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VERA LUCIA TORMIN FREIXO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  VALDEMAR FRIGIERI 
ADV     :  IVAN DE ARRUDA PESQUERO 
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO /  NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação interposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, cujo escopo é a declaração judicial 

do período em que o autor sustenta que teria trabalhado como rurícola.  

A sentença apelada julgou procedente o pedido. Reconheceu o tempo de serviço requerido no meio rural, condenou a 

autarquia previdenciária a expedir a respectiva certidão e ao pagamento de honorários advocatícios. 

A sentença não fora sujeita ao reexame necessário. 

Sobreveio recurso de apelação, interposto pelo instituto-réu. 

Em razões de seu apelo, sustenta, em síntese, o não preenchimento dos requisitos para a percepção do benefício. Pugna 

pela impossibilidade de computar-se o período de trabalho rural, porquanto ausente o exigido início de prova material e 

a comprovação dos recolhimentos previdenciários.  

Com a apresentação de contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância.  

Após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, na hipótese, do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso 

voluntário. 

Discute-se nesses autos a declaração, por sentença, do tempo de serviço exercido como rurícola. 

A parte autora sustenta que trabalhou, nessa condição, no período compreendido entre 1o//01/1960 e 1o/08/1976. 
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Aduz que o labor foi realizado em imóvel rural denominado SÍTIO SÃO JOSÉ, situado na comarca de Penápolis ? SP, 

de propriedade de JOSÉ GIRONA GARBAN. 

Convém esclarecer que o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS homologou parte desse período, consoante se 

depreende pela declaração emitida pelo sindicato dos trabalhadores rurais de Penápolis ? SP (fls. 09). Relaciono os 

períodos homologados: (i) de 1º.01.1960 a 31.12.1960; (ii) de 1º.01.1962 a 31.12.1962; (iii) de 1º.01.1966 a 

31.12.1967; (iv) de 1º.01.1974 a 31.12.1974. 

Os lapsos de tempo, objeto de discussão judicial dizem respeito, portanto, àqueles que não foram objeto dessa 

homologação, os quais foram ressalvados no verso deste documento fls. 09. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada, no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

que exige início de prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal. Confira-se, a respeito, 

o verbete da súmula de nº 149 desta c. corte superior. Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um 

cônjuge ao outro, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a ser comprovado. Vide o Recurso 

Especial de n.º 509466, 5ª Turma, j. em 20.11.2006, v.u., DJ de 11.12.2006, página 407, Rel. Ministro Arnaldo Esteves 

Lima. 

Dentre os documentos trazidos à colação desses autos (fls. 07/22), pertinentes ao período em discussão e que atendem à 

exigência de início razoável de prova material, merece ser destacado o mais antigo, consubstanciado na certidão de 

casamento da parte autora (fls. 16), realizado em 08/09/1962, da qual consta a sua qualificação como lavrador. 

Todos os demais, assinalo, embora apontem no sentido da prestação de serviços rurais, prescindem de referência nesta 

decisão, porquanto posteriores a essa data. 

Contudo, entendo que o período em discussão somente restou, em parte, demonstrado.  

Isto porque o princípio de prova material mais remoto data de 08.09.1962 (fls. 16).  

É este, portanto, o marco inicial do período a ser considerado.  

Não obstante tenham as testemunhas afirmado que o autor laborou, nas lides campesinas, desde o início do período 

requerido, inexistem elementos de prova material retroativos à data mencionada, de modo a embasar as alegações 

expendidas na exordial. Assim sendo, este período anterior reveste-se de exclusiva prova testemunhal, inadmissível, 

portanto, em face do verbete da súmula n.º 149 do Superior Tribunal de Justiça. 

A respeito, a jurisprudência de que é exemplo o acórdão abaixo transcrito: 

?PREVIDENCIÁRIO - TRABALHADOR RURAL - APOSENTADORIA - REQUISITOS. 

1. A valoração da prova exclusivamente testemunhal da atividade de trabalhador rural é válida se apoiada em indício 

razoável de prova material. 

2. Considera-se a certidão de casamento, na qual consta a profissão de rurícola do marido, que é extensível à mulher, 

para a configuração de início de prova documental, a fim de obtenção de benefício previdenciário. 

3. Recurso provido. 

(Superior Tribunal de Justiça, Resp 196843, 5ª Turma, j. em 18/02/1999, v.u., DJ de 22/03/1999, página 250, Rel. 

Ministro Edson Vidigal)? 

Tem-se, pois, que o documento supra referido, corroborado pelos depoimentos testemunhais, comprovam o exercício de 

atividade rural somente a partir desta data, estendendo-se até 31.07.1976, data imediatamente anterior ao registro em 

sua Carteira de Trabalho e Previdência Social (fls. 20). 

Há que se ponderar que o parágrafo 2º do artigo 55 da lei n.º 8.213/91 permite o cômputo do tempo de serviço do 

segurado trabalhador rural, anterior à data de início da vigência desta lei, independentemente do recolhimento das 

contribuições previdenciárias a ele correspondentes, exceto para efeito de carência. 
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Importante esclarecer que, com relação ao certificado de reservista do autor, não obstante tenha se alistado no ano de 

1960, a data correta a ser considerada é o dia 10/11/1965, porquanto somente nesta ocasião deu-se o preenchimento e 

expedição desse documento. 

Acrescento, ainda, que os documentos anexados às fls. 10/14 dizem respeito à propriedade em que o autor alega ter 

desenvolvido atividades rurais. Todavia, nada esclarecem, uma vez que pertencentes a terceiros estranhos aos autos, não 

contém qualquer elemento indicativo do exercício da atividade campesina pelo autor. 

Por derradeiro, saliento que a declaração firmada pelo Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Penápolis - SP a fls. 09, 

datada de 12/07/2002, é extemporânea aos fatos e, por essa razão, não pode ser admitida. 

Aduza-se, ademais, que esse documento foi apenas parcialmente homologado pelo Instituto Nacional do Seguro Social, 

nos termos do disposto no inciso III do artigo 106 da lei n.º 8.213/91, com redação alterada pela lei n.º 9.063/95, cujo 

teor passo a transcrever: 

?Artigo 106. Para comprovação do exercício de atividade rural será obrigatória, a partir 16 de abril de 1994, a 

apresentação da Carteira de Identificação e Contribuição-CIC referida no parágrafo 3º do artigo 12 da lei nº 8.212, de 24 

de julho de 1991. 

(...) 

III- declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS;?  

Portanto, os períodos homologados serão computados para efeito de tempo de serviço, não se prestando essa declaração, 

todavia, como princípio razoável de prova documental. 

Em razão desses fatos, reconheço como tempo de serviço efetivamente trabalhado, na condição de trabalhador rural, o 

período de 08.09.1962 a 31.07.1976. Desse interregno, obviamente, devem ser descontados os lapsos homologados pelo 

instituto-réu (fls. 09). 

Em relação ao prequestionamento suscitado, assinalo que não houve qualquer infringência a dispositivos de lei federal 

ou constitucionais. 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa 

oficial e à apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social, para restringir o tempo de serviço efetivamente 

trabalhado pela parte autora na condição de rurícola ao período de 1º/01/1960 a 31/12/1960 e de 1º/01/1962 a 

31/07/1976, independentemente do recolhimento das contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência. 

Mantenho, no mais, a sentença apelada. 

Intimem-se. 

São Paulo, 6 de maio de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09B4.16I2.02EC - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.033480-0        AC 1218205 
ORIG.   :  0500001015  1 Vr NHANDEARA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE LUIZ SFORZA 
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ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  IRENE DA SILVA PARANHOS DORTI 
ADV     :  ODENIR ARANHA DA SILVEIRA 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NHANDEARA SP 
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO /  NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação interposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, cujo escopo é a concessão de 

aposentadoria por idade à rurícola. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou a autarquia previdenciária a conceder, à parte autora, o 

benefício pleiteado. 

Determinou incidência, sobre as diferenças apuradas, da correção monetária e dos juros moratórios. 

Condenou-o, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios. 

A sentença fora submetida ao reexame necessário. 

Sobreveio recurso de apelação, interposto pelo instituto-réu. 

Requer, genericamente, a apreciação das preliminares argüidas em sede de contestação e afastadas pelo r. magistrado de 

primeira instância, onde suscita a carência da ação por falta de interesse de agir, diante da ausência de pedido 

administrativo. 

Ao reportar-se ao mérito do pedido, sustenta, em síntese, que não foram preenchidos os requisitos para a percepção do 

benefício. Pugna pela ausência de início de prova material e ausência de comprovação dos recolhimentos 

previdenciários. 

Em caso de manutenção da decisão de primeira instância, requer a redução dos honorários advocatícios. 

Com a apresentação de contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância.  

Após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário 

interposto. 

Ressalto, por oportuno, que a sentença prolatada, em 05/09/2006, condenou a autarquia previdenciária a valor inferior a 

60 (sessenta) salários mínimos, o que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição, nos termos do parágrafo 2º do 

artigo 475 do Código de Processo Civil, com redação a dada pela lei n.º 10.352/2001, motivo pelo qual nego 

seguimento da remessa oficial. 

Nego também seguimento da matéria preliminar argüida em contestação, vez que referidas genericamente nas razões de 

recurso, não atendem ao disposto no artigo 514, inciso II, do Código de Processo Civil. 

Passo à apreciação do mérito. 

Discute-se, nesses autos, o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao 

rurícola, sendo necessárias a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período 

exigido na lei n.º 8.213/91. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada, no Superior Tribunal de Justiça, que exige 

início de prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal. Confira-se, a respeito o verbete 

da súmula de n.º 149 desta c. Corte Superior. Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge 

ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a ser comprovado. Vide o Recurso 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/05/2008 977/2056 

Especial de n.º 509466, 5ª Turma, j. em 20.11.2006, v.u., DJ de 11.12.2006, página 407, Rel. Ministro Arnaldo Esteves 

Lima. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural. Atuo com esteio nos recursos especiais de nº 207425, 

proferido pela 5ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, julgado em 21/09/1999, v.u., DJ de 25/10/1999, página 123, 

Rel. Ministro Jorge Scartezzini, e o de nº 502817, julgado em 14/10/2003, v.u., DJ de 17/11/2003, página 361, de 

relatoria da Ministra Laurita Vaz. 

Na hipótese ?sub judice?, o requisito etário restou preenchido, porquanto a parte autora completou a idade mínima em 

05.04.2005. 

Em atendimento à exigência de juntada de início razoável de prova material, foi anexada a esses autos a certidão de 

casamento da parte autora (fls. 13), celebrado em data de 15.02.1969, da qual se constata a qualificação de seu cônjuge 

como lavrador. 

A respeito, a jurisprudência de que é exemplo o acórdão abaixo transcrito: 

?PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. VIOLAÇÃO A 

DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL. IMPOSSIBILIDADE NA VIA ELEITA. CERTIDÃO DE CASAMENTO. 

INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. 

1. A via especial, destinada à uniformização do direito federal, não se presta à análise de possível violação a 

dispositivos da Constituição Federal. 

2. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída 

por dados do registro civil, como certidão de casamento onde consta a profissão de lavrador atribuída ao marido da 

autora. 

3. A lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do artigo 143 da lei n.º 

8.213/91, servindo apenas para corroborar a prova testemunhal presente nos autos. 

4. Recurso especial conhecido em parte e provido.? 

(Superior Tribunal de Justiça, RESP 501281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, página 354, Rel. 

Ministra Laurita Vaz). 

Entretanto, denota-se pelo depoimento da parte autora (fls. 64) e da testemunha JAIME MANOEL DA SILVA (fls. 66), 

que o seu cônjuge trabalhou como vigia do Banco Banespa por um período equivalente a 27 (vinte) e sete anos. 

Em consulta às informações do CNIS ? Cadastro Nacional de Informações Sociais, foi constatado o exercício de 

atividade urbanas, pelo cônjuge, a partir de outubro de 1971. 

Assim, apesar de as testemunhas de fls. 65/66 relatarem sobre o exercício de atividades rurais pela autora, verifico que 

entre a prova material referida, relativa ao ano de 1969, e o início da atividade urbana do cônjuge em 1971, 

transcorreram aproximadamente 02 (dois) anos.  

Esse lapso, portanto, é insuficiente à concessão do benefício, pois a autora necessitaria comprovar o exercício de 

atividade rural por um período igual ou superior a 144 (cento e quarenta e quatro) meses, nos termos do artigo 142 da 

lei 8.213/91, haja vista o implemento da idade no ano de 2005. 

Em decorrência, concluo pelo não preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pretendido. 

Impõe-se a reforma da decisão de primeira instância, com a inversão do ônus da sucumbência.  

Excluo da condenação o pagamento das custas, das despesas processuais e dos honorários advocatícios, todos a cargo 

da parte autora,  consoante o disposto no artigo 3º, da lei n.º 1.060/50. 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial e 

dou provimento à apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social, para julgar improcedente o pedido.  
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Excluo da condenação o pagamento das custas, das despesas processuais e dos honorários advocatícios, todos a cargo 

da parte autora. 

Intimem-se.  

São Paulo, 12 de maio de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09B5.128A.1331 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2003.03.99.033614-0        AC  908827 
ORIG.   :  9400000621  1 Vr AURIFLAMA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE LUIZ SFORZA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  LOUZENI YOLANDA DA SILVA SANTOS 
ADV     :  RUBENS PELARIM GARCIA 
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO /  NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de embargos à execução, opostos pelo Instituto Nacional do Seguro Social, relativos ao saldo remanescente de 

execução apresentado pela parte autora após o pagamento do precatório. 

Os embargos foram julgados improcedentes e a sentença condenou a parte vencida ao pagamento de honorários 

advocatícios. 

A autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação. 

Aduz que o débito foi integralmente pago. Sustenta que os juros de mora não incidem entre a data da conta e a data do 

depósito do precatório.  

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Nos autos da ação de conhecimento subjacente, cujo escopo é a concessão de aposentadoria por invalidez, a autarquia 

previdenciária foi citada nos termos do art. 730 do Código de Processo Civil. Concordou com os cálculos apresentados. 

Deixou transcorrer ?in albis? o prazo para opor embargos à execução. Vide fls. 116 e 119. 

Prosseguiu-se com a execução. O débito fora pago mediante expedição de precatório ? fls. 121/122. 

Após esse pagamento, a parte autora apresentou cálculos do saldo remanescente apurado. Alegou que o depósito 

efetuado não quitou, integralmente, o débito. Vide fls. 127/130. 

O juízo ?a quo" determinou, novamente, a citação do Instituto Nacional do Seguro Social, nos termos do art. 730 do 

Código de Processo Civil. Vide fls. 131. 
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Efetuada nova citação, o instituto previdenciário opôs os presentes embargos à execução, ora submetidos à apreciação 

desta corte em razão do recurso ofertado contra a sentença proferida. 

O Instituto Nacional do Seguro Social, portanto, foi citado duas vezes nos termos do art. 730 do Código de Processo 

Civil no mesmo processo de execução. A decisão culminou no fato de a apuração do saldo remanescente resultar em 

nova execução. Vide fls. 111, verso e 137, verso. 

A hipótese é de continuidade do processo de execução. Faz-se desnecessária a realização de subseqüente citação para 

liquidação posterior e complementar do débito, decorrente de saldo remanescente do mesmo processo. 

No caso em exame, após apresentados os cálculos em que a parte autora apurara valores remanescentes, dever-se-ia 

facultar ao devedor a oportunidade para eventual impugnação. A nova citação efetivada é nula. Entendimento em 

sentido contrário importa em afronta ao princípio da segurança jurídica. 

Nos dizeres de Paulo Eduardo de Figueiredo Chacon: 

?Pode-se pautar o primado da segurança jurídica em dois aspectos, quais sejam, a necessidade de se resguardar o 

passado através da irretroatividade, e de estabelecer-se no futuro, através da aplicação dos princípios e regras adequadas 

à solução dos problemas jurídicos, a necessária efetividade deste sobreprincípio, que, reputamos, também é implícito ao 

sistema. 

O Princípio da Segurança Jurídica se encontra intensamente relacionado ao Estado Democrático de Direito, podendo ser 

considerado inerente e essencial ao mesmo, sendo um de seus princípios basilares que lhe dão sustentação. 

Desta feita, urge ressaltar que o Princípio da Segurança Jurídica possui conexão direta com os direitos fundamentais e 

ligação com determinados princípios que dão funcionalidade ao ordenamento jurídico brasileiro, tais como, a 

irretroatividade da lei, o devido processo legal, o direito adquirido, entre outros.? 

A jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça é remansosa nesse sentido. Para fins de precatório complementar 

não se realiza nova citação do devedor, vez que se trata de um único processo de execução. Apresentada a conta, basta a 

intimação da devedora para impugná-la. 

Averbo julgados a respeito: 

?RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS 

MORATÓRIOS. INCIDÊNCIA AFASTADA A PARTIR DE RECENTE POSICIONAMENTO DO EG. STF. 

NECESSIDADE. CITAÇÃO. FAZENDA PÚBLICA. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. ATUALIZAÇÃO DE 

VALORES. DESNECESSIDADE. 

(...) 

A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que, em se tratando de precatório 

complementar referente à atualização de valores, não é necessária nova citação da Fazenda Pública. Precedente. 

Recurso parcialmente provido.? 

(STJ, RESP nº 720667, proc. nº 200500122385/SP, Quinta Turma, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, DJ 09.05.2005, 

pg. 473) 

?PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. ART. 730 DO Código de Processo Civil. 

PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. CITAÇÃO. PRESCINDIBILIDADE. EC 37/02 - ART.462, DO Código de 

Processo Civil. INAPLICABILIDADE NAS EXECUÇÕES EM ANDAMENTO. 

I ? Nos precatórios complementares é desnecessária a citação da Fazenda Pública para opor os embargos a cada 

atualização do cálculo, bastando sua intimação para se manifestar sobre a conta de atualização. 

(...)? 
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(STJ, AGRESP nº 699310, proc. nº 200401534398/SP, Primeira Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ 25.04.05, pg. 

252) 

?AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. 

APRESENTAÇÃO DA CONTA PELO EXEQÜENTE. CITAÇÃO DA FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO. 

DESNECESSIDADE. PROCESSO UNO. 

Embora alegue o contrário, é a tese apresentada pela Fazenda do Estado de São Paulo que se encontra obsoleta, uma vez 

que não se justifica, no direito processual moderno, pretender-se que cada expedição de precatório se transforme em 

processo de execução autônomo. 

A execução é um processo uno e foi há muito iniciada, momento em que, na forma do artigo 730 do Código de 

Processo Civil, foi a Fazenda Pública estadual citada para oferecer embargos, motivo pelo qual não é necessária uma 

nova citação para a oposição de novos embargos, basta que se intime a devedora para impugnar a conta. A cada 

processo de conhecimento corresponde a um único processo de execução. 

(...)? 

(STJ, AGA 463046, proc. nº 200200858961/SP, Segunda Turma, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ 30.05.05, pg. 278). 

?PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. ATUALIZAÇÃO DE VALORES. FAZENDA PÚBLICA. 

DESNECESSIDADE DE NOVA CITAÇÃO. 

A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que, em se tratando de precatório 

complementar referente à atualização de valores, não é necessária nova citação da Fazenda Pública. Precedente. 

(...)? 

(STJ, AGA 392932, proc. nº 200100705187/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Nilson Naves, DJ 09.02.05, pg. 225) 

Destaco, ainda, os seguintes acórdão desta corte: 

?PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO COMPLEMENTAR. 

CITAÇÃO. INAPLICABILIDADE DO ART. 730 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

1. Em se tratando de cálculo resultante de complementação de eventual saldo credor, mostra-se descabida nova citação 

da Fazenda Pública para os fins previstos no art. 730, caput, do Código de Processo Civil. Precedentes do Superior 

Tribunal de Justiça e desta Corte. 

2. Agravo improvido.? 

(TRF 3ª Região, Agravo de Instrumento 150293, proc. nº 2002.03.00.008844-0, Rel. Des. Federal Nelson Bernardes, 

DJU 20.10.2005, pg. 419) 

?PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. PRECATÓRIO. SALDO REMANESCENTE. NOVA 

CITAÇÃO.NÃO CABIMENTO. 

I. O art. 730, do Código de Processo Civil só se aplica à citação inicial do processo de execução. Havendo saldo 

remanescente de precatório pago, não há necessidade de nova citação. Entendimento sufragado pela Corte Especial do 

C. Superior Tribunal de Justiça (Resp nº 354.357/RS, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, j. 26/9/02, por maioria, 

DJU de 26/05/2003, p. 244). 

II. Processo extinto ex officio sem exame do mérito. Apelação prejudicada.? 

(TRF 3ª Região, Apelação Cível 945311, proc. nº 2004.03.99.020962-6/SP, Oitava Turma , Rel. Des. Federal Newton 

de Lucca, DJU 18.01.2005, pg. 380) 

Diante do exposto, de ofício, declaro nula a segunda citação efetuada no processo de execução. Extingo os embargos à 

execução. Julgo  prejudicada a apelação interposta. Registro que a execução deve prosseguir nos autos da ação 
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principal, com a intimação do Instituto Nacional do Seguro Social para manifestação quanto aos cálculos 

complementares apresentados. 

Após, cumpridas as formalidades legais, devolvam-se os autos à vara de origem. 

Intimem-se.  

São Paulo, 2 de maio de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09AF.0ABG.1078 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2004.03.99.033624-7        AC  976435 
ORIG.   :  9900000605  1 Vr PRESIDENTE VENCESLAU/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VINICIUS DA SILVA RAMOS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOSE MILTON DE SOUZA 
ADV     :  FRANCISCO ORFEI 
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de embargos à execução opostos pelo Instituto Nacional do Seguro Social. 

Os embargos foram julgados improcedentes e a sentença condenou a parte vencida ao pagamento de honorários 

advocatícios. 

A autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação. 

Postula pela reforma da sentença. Sustenta que os honorários advocatícios fixados na ação de conhecimento devem 

incidir até a data da sentença, nos termos da súmula n.º 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário 

interposto. 

A discussão restringe-se à base de cálculo sobre a qual deve incidir a verba honorária fixada na ação de conhecimento, 

em que se reconheceu o direito à percepção de benefício assistencial. 

Nos autos da ação em referência, ajuizada em 21/09/1999, cuja cópia parcial fora encartada a fls. 37/82, a sentença 

prolata em 11/04/2000 julgou procedente o pedido e condenou o Instituto Nacional do Seguro Social ao pagamento de 

honorários advocatícios, nos seguintes termos:  

?Como ônus da sucumbência arcará o vencido com o pagamento das custas e despesas processuais, atualizados pelos 

índices de correção monetária desde os desembolsos e honorários advocatícios que ora fixo em 10% do valor da 

condenação.? 
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Dessa sentença apelou o Instituto Nacional do Seguro Social. Postulou pela declaração de improcedência do pedido. 

Requereu, também, a redução dos honorários advocatícios. Vide fls. 54/57. 

Submetido o recurso a esta corte, em decisão proferida aos 17/09/2002, negou-se provimento à apelação e deu-se 

provimento parcial à remessa oficial, dada por ocorrida. Vide fls. 69/81. 

No tocante aos honorários advocatícios, a relatora manifestou-se no seguinte sentido: 

?Quanto à verba honorária, é razoável que seja ela fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, em 

observância ao artigo 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil e de acordo com o entendimento deste Tribunal, não 

devendo incidir sobre as parcelas vincendas.? 

A ementa, por sua vez, não fez qualquer referência aos honorários advocatícios e o dispositivo fora redigido nos 

seguintes termos: 

?Ante o exposto, voto no sentido de negar provimento ao recurso do INSS, dar parcial provimento à remessa oficial, 

dada por ocorrida, para explicitar o modo de incidência e a correção monetária, bem como declarar ser indevido o 

reembolso das custas e despesas processuais, face não ter havido dispêndio de valores pelo autor, mantendo, no restante, 

a r. sentença recorrida.? ? grifei. 

O acórdão transitou em julgado ? fls. 82. 

Assim, a verba honorária objeto de execução restou mantida nos termos fixados na sentença em 10% (dez por cento) 

sobre o valor da condenação, sem qualquer referência ao contido na súmula n.º 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Consoante fora decido pelo Superior Tribunal de Justiça a partir do julgamento dos Embargos de Divergência no 

Recurso Especial nº 187.766-SP e que culminou com a modificação do enunciado da súmula nº 111 na sessão de 

27/09/2006, esta relatora entende que a súmula referida exclua da base de cálculo da verba honorária as prestações 

vincendas, posteriores à data da sentença. 

No caso em exame, contudo, não houve, por parte do título que ora se executa, menção à incidência do disposto na 

súmula referida. 

Como a execução deve se ater aos termos e limites estabelecidos no título judicial, a base de cálculo dos honorários 

advocatícios considerada no cálculo apresentado pela parte autora observou a decisão exeqüenda transitada em julgado. 

Vide fls. 07/10. 

Averbo julgado a respeito: 

?PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA PREVIDENCIÁRIA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS FIXADOS SOBRE O TOTAL DA CONDENAÇÃO. AUSÊNCIA DE MENÇÃO À SÚMULA 111 

DO STJ. PRESTAÇÕES VENCIDAS E VINCENDAS. INTELECÇÃO.  

1. O acórdão reformador sentença de primeira instância, fixou os honorários advocatícios devidos pelo INSS em 15% 

(quinze por cento) sobre o total da condenação, silenciando-se acerca da aplicação da súmula 111 do STJ. Assim, deve 

a base de cálculos da verba honorária abranger todas as prestações, vencidas e vincendas, haja vista a ocorrência de 

coisa julgada, não competindo ao juízo da execução impor limitações ao cálculo não previstas no título judicial.  

2. ...  

3. Apelação do INSS parcialmente provida.  

(TRF3, AC 2004.03.99.030993-1/SP, Relator JUIZ VANDERLEI COSTENARO, SÉTIMA TURMA, j. em 

27/11/2006, v.u., DJU 07/03/2007, p. 284) 

Reporto-me, ainda, aos seguintes acórdãos: AC 2001.61.12.006871-5/SP, Relator JUIZA EVA REGINA, SÉTIMA 

TURMA, j.em 13/12/2004, v.u., DJU 24/02/2005, p. 330; AC 2003.03.99.010523-3/SP,  Relator JUIZ FERNANDO 

GONCALVES, TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO, j. em 31/07/2007, v.u., DJU 05/09/2007, p. 752; 
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AC 2005.03.99.010877-2/SP, Relator JUIZA VALDIRENE FALCAO, NONA TURMA, j. em 28/11/2005, DJU 

26/01/2006, p. 592. 

Em decorrência, a base de cálculo dos honorários advocatícios da ação de conhecimento não se limita às parcelas 

vencidas até a data da prolação da sentença.  

Diante do exposto, nego seguimento à apelação interposta pela autarquia previdenciária. 

Intimem-se. 

São Paulo, 5 de maio de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09B4.1724.0GBF - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2003.03.99.033832-0        AC  909425 
ORIG.   :  9500000192  1 Vr ADAMANTINA/SP 
APTE    :  ADELIA PEREIRA DE ARAUJO 
ADV     :  ANTONIO JOSE PANCOTTI 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE CARLOS LIMA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO /  NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de embargos à execução, opostos pelo Instituto Nacional do Seguro Social, relativos ao saldo remanescente de 

execução apresentado pela parte autora após o pagamento do precatório. 

Os embargos foram julgados procedentes e a sentença salientou que a parte vencida está isenta do pagamento das custas 

e dos honorários advocatícios, diante dos benefícios da assistência judiciária. 

A parte embargada interpôs recurso de apelação. 

Busca a incidência de juros de mora até a data do efetivo pagamento. Salienta que sobre o débito não incidiu a devida 

correção monetária. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Nos autos da ação de conhecimento subjacente, cujo escopo é a concessão de aposentadoria por idade, a autarquia 

previdenciária foi citada nos termos do art. 730 do Código de Processo Civil e deixou transcorrer ?in albis? o prazo para 

opor embargos à execução. Vide fls. 117. 

Prosseguiu-se com a execução. O débito fora pago mediante expedição de precatório ? fls. 125/127. 

Após esse pagamento, a parte autora apresentou cálculos do saldo remanescente apurado. Alegou que o depósito 

efetuado não quitou, integralmente, o débito. Vide fls. 135/137. 
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O juízo ?a quo" determinou, novamente, a citação do Instituto Nacional do Seguro Social. Vide fls. 138. 

Efetuada nova citação, o instituto previdenciário opôs os presentes embargos à execução, ora submetidos à apreciação 

desta corte em razão do recurso ofertado contra a sentença proferida. 

O Instituto Nacional do Seguro Social, portanto, foi citado duas vezes no mesmo processo de execução. A decisão 

culminou no fato de a apuração do saldo remanescente resultar em nova execução. Vide fls. 115, verso e 154, verso. 

A hipótese é de continuidade do processo de execução. Faz-se desnecessária a realização de subseqüente citação para 

liquidação posterior e complementar do débito, decorrente de saldo remanescente do mesmo processo. 

No caso em exame, após apresentados os cálculos em que a parte autora apurara valores remanescentes, dever-se-ia 

facultar ao devedor a oportunidade para eventual impugnação. A nova citação efetivada é nula. Entendimento em 

sentido contrário importa em afronta ao princípio da segurança jurídica. 

Nos dizeres de Paulo Eduardo de Figueiredo Chacon: 

?Pode-se pautar o primado da segurança jurídica em dois aspectos, quais sejam, a necessidade de se resguardar o 

passado através da irretroatividade, e de estabelecer-se no futuro, através da aplicação dos princípios e regras adequadas 

à solução dos problemas jurídicos, a necessária efetividade deste sobreprincípio, que, reputamos, também é implícito ao 

sistema. 

O Princípio da Segurança Jurídica se encontra intensamente relacionado ao Estado Democrático de Direito, podendo ser 

considerado inerente e essencial ao mesmo, sendo um de seus princípios basilares que lhe dão sustentação. 

Desta feita, urge ressaltar que o Princípio da Segurança Jurídica possui conexão direta com os direitos fundamentais e 

ligação com determinados princípios que dão funcionalidade ao ordenamento jurídico brasileiro, tais como, a 

irretroatividade da lei, o devido processo legal, o direito adquirido, entre outros.? 

A jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça é remansosa nesse sentido. Para fins de precatório complementar 

não se realiza nova citação do devedor, vez que se trata de um único processo de execução. Apresentada a conta, basta a 

intimação da devedora para impugná-la. 

Averbo julgados a respeito: 

?RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS 

MORATÓRIOS. INCIDÊNCIA AFASTADA A PARTIR DE RECENTE POSICIONAMENTO DO EG. STF. 

NECESSIDADE. CITAÇÃO. FAZENDA PÚBLICA. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. ATUALIZAÇÃO DE 

VALORES. DESNECESSIDADE. 

(...) 

A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que, em se tratando de precatório 

complementar referente à atualização de valores, não é necessária nova citação da Fazenda Pública. Precedente. 

Recurso parcialmente provido.? 

(STJ, RESP nº 720667, proc. nº 200500122385/SP, Quinta Turma, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, DJ 09.05.2005, 

pg. 473) 

?PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. ART. 730 DO Código de Processo Civil. 

PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. CITAÇÃO. PRESCINDIBILIDADE. EC 37/02 - ART.462, DO Código de 

Processo Civil. INAPLICABILIDADE NAS EXECUÇÕES EM ANDAMENTO. 

I ? Nos precatórios complementares é desnecessária a citação da Fazenda Pública para opor os embargos a cada 

atualização do cálculo, bastando sua intimação para se manifestar sobre a conta de atualização. 

(...)? 
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(STJ, AGRESP nº 699310, proc. nº 200401534398/SP, Primeira Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ 25.04.05, pg. 

252) 

?AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. 

APRESENTAÇÃO DA CONTA PELO EXEQÜENTE. CITAÇÃO DA FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO. 

DESNECESSIDADE. PROCESSO UNO. 

Embora alegue o contrário, é a tese apresentada pela Fazenda do Estado de São Paulo que se encontra obsoleta, uma vez 

que não se justifica, no direito processual moderno, pretender-se que cada expedição de precatório se transforme em 

processo de execução autônomo. 

A execução é um processo uno e foi há muito iniciada, momento em que, na forma do artigo 730 do Código de 

Processo Civil, foi a Fazenda Pública estadual citada para oferecer embargos, motivo pelo qual não é necessária uma 

nova citação para a oposição de novos embargos, basta que se intime a devedora para impugnar a conta. A cada 

processo de conhecimento corresponde a um único processo de execução. 

(...)? 

(STJ, AGA 463046, proc. nº 200200858961/SP, Segunda Turma, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ 30.05.05, pg. 278). 

?PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. ATUALIZAÇÃO DE VALORES. FAZENDA PÚBLICA. 

DESNECESSIDADE DE NOVA CITAÇÃO. 

A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que, em se tratando de precatório 

complementar referente à atualização de valores, não é necessária nova citação da Fazenda Pública. Precedente. 

(...)? 

(STJ, AGA 392932, proc. nº 200100705187/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Nilson Naves, DJ 09.02.05, pg. 225) 

Destaco, ainda, os seguintes acórdão desta corte: 

?PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO COMPLEMENTAR. 

CITAÇÃO. INAPLICABILIDADE DO ART. 730 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

1. Em se tratando de cálculo resultante de complementação de eventual saldo credor, mostra-se descabida nova citação 

da Fazenda Pública para os fins previstos no art. 730, caput, do Código de Processo Civil. Precedentes do Superior 

Tribunal de Justiça e desta Corte. 

2. Agravo improvido.? 

(TRF 3ª Região, Agravo de Instrumento 150293, proc. nº 2002.03.00.008844-0, Rel. Des. Federal Nelson Bernardes, 

DJU 20.10.2005, pg. 419) 

?PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. PRECATÓRIO. SALDO REMANESCENTE. NOVA 

CITAÇÃO.NÃO CABIMENTO. 

I. O art. 730, do Código de Processo Civil só se aplica à citação inicial do processo de execução. Havendo saldo 

remanescente de precatório pago, não há necessidade de nova citação. Entendimento sufragado pela Corte Especial do 

C. Superior Tribunal de Justiça (Resp nº 354.357/RS, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, j. 26/9/02, por maioria, 

DJU de 26/05/2003, p. 244). 

II. Processo extinto ex officio sem exame do mérito. Apelação prejudicada.? 

(TRF 3ª Região, Apelação Cível 945311, proc. nº 2004.03.99.020962-6/SP, Oitava Turma , Rel. Des. Federal Newton 

de Lucca, DJU 18.01.2005, pg. 380) 

Diante do exposto, de ofício, declaro nula a segunda citação efetuada no processo de execução. Extingo os embargos à 

execução. Julgo  prejudicada a apelação interposta. Registro que a execução deve prosseguir nos autos da ação 
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principal, com a intimação do Instituto Nacional do Seguro Social para manifestação quanto aos cálculos 

complementares apresentados. 

Após, cumpridas as formalidades legais, devolvam-se os autos à vara de origem. 

Intimem-se.  

São Paulo, 2 de maio de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09AF.0ABH.02EC - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2003.03.99.033900-1        AC  909534 
ORIG.   :  9900001006  1 Vr IPAUCU/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SIMONE GOMES AVERSA ROSSETTO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  INES ROSSINHOLI DE ANDRADE 
ADV     :  JOSE BRUN JUNIOR 
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil. 

Trata-se de embargos à execução opostos pelo Instituto Nacional do Seguro Social. 

A sentença de parcial procedência dos embargos à execução reduziu o percentual de honorários advocatícios utilizado 

nos cálculos apresentados pela parte autora. Diante da sucumbência recíproca, determinou que as partes arcarão com os 

honorários de seus respectivos patronos e com metade das custas e despesas processuais, observado o disposto na lei nº 

1.060/50. 

A autarquia previdenciária embargante interpôs recurso de apelação. 

Requereu, exclusivamente, a fixação da base de cálculo dos honorários advocatícios da ação de conhecimento sobre o 

valor das parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da súmula n.º 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, para a apreciação do 

recurso voluntário interposto. 

A discussão, em sede de embargos à execução, restringe-se à base de cálculo sobre a qual deve incidir a verba honorária 

fixada na ação de conhecimento, em que se reconheceu o direito à percepção de aposentadoria por invalidez. 

Nos autos da ação em referência, ajuizada em 18/11/1999, a sentença prolata em 18/10/2000 julgou parcialmente 

procedente o pedido e condenou o Instituto Nacional do Seguro Social ao pagamento de honorários advocatícios, nos 

seguintes termos:  

?Condeno-a ao pagamento das despesas processuais comprovadas, bem como dos honorários advocatícios, que fixo em 

10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, excluídas as prestações vincendas, nos termos da Súmula 111 do 

Superior Tribunal de Justiça.? 
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Dessa sentença, que fora submetida à remessa oficial, apelaram as partes. 

A autarquia previdenciária postulou pela improcedência do pedido. Requereu, também, a alteração dos critérios de 

cálculo da correção monetária, a redução dos honorários advocatícios e a isenção de custas judiciais. Vide fls. 92/98 dos 

autos em apenso. 

A parte autora, por sua vez, requereu, exclusivamente, a alteração do termo inicial do benefício. Vide fls. 88/90 dos 

autos em apenso. 

Submetido o recurso a esta corte, em decisão proferida aos 26/02/2002, deu-se parcial provimento à remessa oficial, ao 

recurso da parte autora e negou-se provimento ao recurso do Instituto Nacional do Seguro Social. Vide fls. 114/121 dos 

autos em apenso. 

No tocante aos honorários advocatícios, o relator manifestou-se no seguinte sentido: 

?Incensurável o ?quantum? fixado a título de verba honorária, pois harmônico com o entendimento desta Turma?  

O acórdão transitou em julgado ? fls. 123 dos autos em apenso. 

Assim, a verba honorária objeto da execução fora mantida tal como fixada na sentença em 10% (dez por cento) sobre o 

valor da condenação, excluídas as prestações vincendas, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Interpretando o enunciado da súmula referida, entendo que excluir da base de cálculo da verba honorária as prestações 

vincendas, implica, necessariamente, considerar apenas os valores devidos até a data da prolação da sentença.  

Averbo julgados desta corte a respeito: 

?PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS à EXECUÇãO. BASE DE CÁLCULO DOS 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS COMPOSTA APENAS DAS DIFERENÇAS VENCIDAS ATÉ A DATA DA 

SENTENÇA. SúMULA 111 DO E. STJ. APELO PROVIDO.  

1. Interpretando o enunciado da sua Súmula nº 111, o Superior Tribunal de Justiça fixou o entendimento de que a verba 

honorária, em ações previdenciárias, tem por base de cálculo as prestações devidas até a data da prolação da sentença.  

2. Condenação ao pagamento de honorários advocatícios, com incidência do respectivo percentual sobre o montante 

condenatório, com exclusão das prestações vincendas, corresponde à aplicação da orientação do Superior Tribunal de 

Justiça quanto à limitação da base de cálculo da verba honorária aos valores devidos até a data da sentença.  

3. Também são devidos honorários advocatícios em sede de EMBARGOS à EXECUÇãO de sentença, os quais devem 

ser fixados no percentual de 15% sobre a diferença entre o valor a ser executado e o que se pretendia executar.  

4. Apelação do INSS provida.? 

(TRF-3, AC 900871, Proc. 2003.03.99.028304-4, 10ª Turma, j. em 15/02/2005, v.u., DJU de 14/03/2005, p. 525, Des. 

Fed. GALVÃO MIRANDA) 

?EMBARGOS à EXECUÇãO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. VALOR MÍNIMO. TRÂNSITO EM JULGADO. 

APELAÇÃO IMPROVIDA.  

- Os honorários advocatícios devem ter como base de cálculo o total das prestações apuradas até a data da r. sentença. 

Inteligência da SÚMULA 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça.  

- Apelação improvida.? 

(TRF-3, AC 955028, Proc. 2004.03.99.024966-1, 7ª Turma, j. em 29/11/2004, v.u., DJU 29.11.2004, p. 190, Des. Fed. 

EVA REGINA) 

Ressalto, outrossim, que no julgamento dos embargos de divergência no recurso especial nº 187.766-SP, pela terceira 

seção do e. Superior Tribunal de Justiça, assentou-se a orientação, ora esposada, nos seguintes termos: ?A verba de 

patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas devidas até a 

data da sentença.? ? Relator Ministro Fonseca Gonçalves, j. em 24.05.2000. 
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Posteriormente, ao apreciar o projeto de súmula nº 560, na sessão de 27/09/2006, a referida terceira seção do Superior 

Tribunal de Justiça deliberou pela MODIFICAÇÃO da súmula nº 111.  

O verbete, publicado no DJU de 04/10/2006, p. 281, passou a ter a seguinte redação: 

?Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre as prestações vencidas após a sentença.? 

Em decorrência, os honorários advocatícios da ação de conhecimento são devidos até a data da prolação da sentença. 

Impõe-se a reforma da decisão de primeira instância nesse aspecto. 

Excluo da condenação o pagamento das custas, das despesas processuais e dos honorários advocatícios, todos a cargo 

da parte autora, consoante o disposto no artigo 3º, da lei n.º 1.060/50. 

Diante do exposto, dou provimento à apelação interposta pela autarquia previdenciária. Determino que a base de cálculo 

dos honorários advocatícios da ação de conhecimento corresponda às parcelas vencidas até a data da prolação da 

sentença. Excluo da condenação o pagamento das custas, das despesas processuais e dos honorários advocatícios, todos 

a cargo da parte autora. Mantenho os demais termos da sentença apelada.  

Intimem-se. 

São Paulo, 2 de maio de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09AF.0AC0.1078 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.034328-1        AC 1049505 
ORIG.   :  0200000287  1 Vr ITAPORANGA/SP 
APTE    :  SEBASTIAO CUSTODIO 
ADV     :  MARTA DE FATIMA MELO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SUZETE MARTA SANTIAGO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação, processada sob o rito ordinário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo 

é a concessão da aposentadoria por invalidez. 

A petição inicial foi indeferida e o processo extinto, sem apreciação de mérito, diante da ausência de requerimento 

administrativo, nos termos do artigo 295, inciso III, do Código de Processo Civil. 

A parte autora interpôs recurso de apelação. 

Postulou pela anulação da sentença. Sustentou, em síntese, afronta ao princípio constitucional do direito de ação, uma 

vez que essa não pode ficar condicionada a qualquer medida administrativa. 

Os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 
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Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, para a apreciação do 

recurso voluntário interposto. 

Discute-se a necessidade de requerimento administrativo do benefício previdenciário como pressuposto de validade e 

desenvolvimento regular do processo ? interesse de agir ? consubstanciado em uma das condições da ação. 

O tema encontra-se pacificado no âmbito desta turma, com respaldo em precedentes do Superior Tribunal de Justiça, no 

sentido de que as súmulas n.º 213 do extinto Tribunal Federal de Recursos, e n.º 09 desta corte, não afastam a 

necessidade do pedido na esfera administrativa, dispensando, apenas, o seu exaurimento para a propositura da ação 

previdenciária ? STJ, Resp 147186, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª Turma, DJ 06/04/1998, pág. 179. 

Com efeito, é necessária a demonstração do prévio pedido na esfera administrativa. Somente após o prazo de 45 

(quarenta e cinco) dias, se omissa a autarquia previdenciária na apreciação do pedido, ou no caso de indeferimento 

administrativo, não se exigirá o esgotamento da via administrativa para invocar-se a prestação jurisdicional. Valho-me 

do disposto no artigo 41, parágrafo 6º, da lei n.º 8.213/91. 

No caso em exame, a autarquia previdenciária, ao contestar o feito, tornou evidente a existência de resistência à 

pretensão formulada pela parte autora. 

Vale dizer, a contestação apresentada pelo Instituto Nacional do Seguro Social supriu eventual falta de interesse de agir, 

na medida em que tornou a questão controvertida, a exigir a intervenção jurisdicional. 

Portanto, diante do conflito de interesses que envolve a questão ?sub judice? e da garantia constitucional de acesso ao 

judiciário, evidenciam-se o interesse processual e a idoneidade da via eleita para pleitear o seu direito. Reporto-me ao 

artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal. 

Diante do exposto, dou provimento à apelação interposta pela parte autora para anular a sentença. Determino a remessa 

dos autos à vara de origem, para o regular processamento do feito, com a produção de provas e a subseqüente prolação 

de novo julgado. 

Intimem-se. 

São Paulo, 12 de maio de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09B4.1739.1331 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.034715-5        AC 1221829 
ORIG.   :  0600000068  3 Vr JACAREI/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANGELO MARIA LOPES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JAIR BATISTA DA SILVA 
ADV     :  NAOKO MATSUSHIMA TEIXEIRA 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE JACAREI SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONVOCADO HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Vistos, etc 

Trata-se de ação de revisão de benefício interposta por JAIR BATISTA DA SILVA, benefício espécie 42, DIB.: 

23/03/1999, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, tendo por objeto:  
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a) a atualização monetária das diferenças pagas com atraso, relativas ao período compreendido entre março de 1999 e 

dezembro de 2005; 

b) que as diferenças a serem apuradas, sejam atualizadas monetariamente pela tabela de dezembro de 2005, acrescidas 

de juros de mora e demais verbas de sucumbência. 

O MM. Juízo a quo julgou procedente a ação, nos termos do pedido. Em conseqüência, determinou o pagamento das 

diferenças apuradas, com correção monetária, nos termos da tabela de dezembro de 2005, acrescidas de juros de mora à 

taxa de 1% (um por cento) ao mês, contados da citação, e fixou a verba honorária em 15% (quinze por cento) sobre o 

valor da condenação. 

Inconformado com o decisum, o INSS apresentou apelação, alegando que a correção monetária das parcelas pagas com 

atraso no âmbito administrativo são devidas após decorrido o prazo de 45 dias da regularização da documentação, 

conforme estabelece o artigo 245 do Decreto 2.172/97. Aduz falta de amparo legal ao pedido. Requer, em 

conseqüência, a sua improcedência. No caso de manutenção do r. decisum, pede modificação no critério de aplicação 

dos juros de mora e da verba honorária. Solicita, ainda, isenção de custas processuais. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta instância, e, após distribuição, vieram-me conclusos. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

No mérito, acertado está o decisum. 

Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, firmou-se a jurisprudência no sentido de que 

inocorre a prescrição da ação. Prescrevem apenas as quantias abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o 

ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR). 

Em verdade, negando-se a atualização de valores de parcelas pagas com atraso, face à defasagem causada pela 

desvalorização monetária, estar-se-ia promovendo o enriquecimento sem causa do réu com relação ao autor. 

A correção monetária não constitui rendimento de capital nem penalidade, uma vez que sua aplicação visa, apenas e 

tão-somente, restabelecer o poder aquisitivo da moeda, corroída pelos efeitos maléficos da inflação, sendo irrelevante o 

motivo pelo qual não foi efetuado o seu pagamento. 

O pagamento atualizado de benefícios efetuados na via administrativa é direito que, há muito, foi reconhecido na 

jurisprudência do extinto Tribunal Federal de Recursos.  

A propósito, consulte-se a Súmula 71 do referido tribunal: 

?A correção monetária incide sobre as prestações de benefícios previdenciários em atraso, observando o critério do 

salário mínimo vigente na época da liquidação da obrigação.? 

Os tribunais regionais federais e o Superior Tribunal de Justiça também têm trilhado no mesmo caminho, vez que a 

atualização monetária não representa acréscimo, mas recomposição patrimonial, razão pela qual deve incidir desde 

quando devida a prestação.  

Este tribunal sumulou a questão da seguinte maneira: 

?Em se tratando de matéria previdenciária, incide a correção monetária a partir do vencimento de cada prestação do 

benefício, procedendo-se à atualização em consonância com os índices legalmente estabelecidos, tendo em vista o 

período compreendido entre o mês em que deveria ter sido pago, e o mês do referido pagamento?. (Súmula nº 8 ? TRF 

3ª Região) 

Como se vê, efetuado o pagamento com atraso, deve incidir atualização monetária sobre a parcela desde quando devida. 

O Superior Tribunal de Justiça já solidificou a sua jurisprudência no mesmo sentido: 
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PREVIDENCIÁRIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. LEI 6899/81. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DA 

OBRIGAÇÃO. SÚMULAS 43 E 148/STJ. COMPATIBILIDADE. 

- Compatibilidade da aplicação simultânea das Súmulas 43 e 148/STJ, com vistas a assegurar a incidência da correção 

monetária sobre benefícios previdenciários pagos em atraso desde o vencimento de cada prestação. Precedentes. 

Embargos não conhecidos. 

(STJ, Terceira Seção, Embargos de Divergência no Recurso Especial 102622, Processo 199800067515-SP, DJU 

16/11/1999, p. 179, Relator Min. FELIX FISCHER, decisão unânime)  

PREVIDENCIÁRIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. LEI 6899/81. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DA 

OBRIGAÇÃO. SÚMULAS 43 E 148/STJ. COMPATIBILIDADE. 

- Compatibilidade da aplicação simultânea das Súmulas 43 e 148/STJ, com vistas a assegurar a incidência da correção 

monetária sobre benefícios previdenciários pagos em atraso desde o vencimento de cada prestação. Precedentes. 

Embargos não conhecidos. 

(STJ, Terceira Seção, Embargos de Divergência no Recurso Especial 194399, Processo 199900437730-SP, DJU 

16/11/1999, p. 183, Relator Min. FELIX FISCHER, decisão unânime)  

Ora, o vencimento de cada prestação previdenciária ocorre no mês subseqüente ao de sua competência, variando apenas 

o dia em função do dígito final do número do benefício. 

Não sendo o pagamento efetuado no referido dia, deve a autarquia arcar com a correção monetária equivalente, que será 

apurada em regular processo de execução. 

Com relação ao critério de aplicação da correção monetária das parcelas devidas, esta Nona Turma assentou o 

entendimento segundo o qual a referida correção deve incidir desde quando devidas as prestações até o efetivo 

pagamento, nos termos das Súmulas 8, desta Corte, e 148 do STJ, Lei 6.899/81 e legislação superveniente. 

Com relação aos honorários advocatícios, devem ser fixados em 10% sobre o valor da condenação, apurado até a data 

da sentença, não incidindo sobre parcelas vincendas, conforme entendimento reiterado desta Nona Turma. 

No que diz respeito ao pagamento das custas processuais, não cabe condenação do INSS, uma vez que a parte autora é 

beneficiária da justiça gratuita.  

Posto isto, dou parcial provimento à remessa oficial e ao recurso do INSS. Á remessa oficial para excluir da condenação 

a aplicação da Tabela Prática do Tribunal de Justiça de São Paulo e, em conseqüência, determinar que a correção 

monetária dos valores em atraso sejam atualizadas, desde quando devidas as prestações até o efetivo pagamento, nos 

termos das Súmulas 8, desta Corte, e 148 do STJ, Lei 6.899/81 e legislação superveniente, bem como para reduzir a 

verba honorária para 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação apurado até a data da sentença. Ao recurso do 

INSS para excluir da condenação o pagamento das custas processuais. Mantenho, quanto ao mais, a douta sentença 

recorrida. 

Int. 

São Paulo, 05 de maio de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.034753-5        AC 1050004 
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ORIG.   :  0400000565  1 Vr ITAPORANGA/SP 
APTE    :  SERGIO MURILO DE SOUSA 
ADV     :  TANIA MARISTELA MUNHOZ 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SUZETE MARTA SANTIAGO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação, processada sob o rito ordinário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo 

é a concessão da aposentadoria por invalidez. 

A petição inicial foi indeferida e o processo extinto, sem apreciação de mérito, diante da ausência de requerimento 

administrativo, nos termos do artigo 295, inciso III, do Código de Processo Civil. 

A parte autora interpôs recurso de apelação. 

Postulou pela anulação da sentença. Sustentou, em síntese, afronta ao princípio constitucional do direito de ação, uma 

vez que essa não pode ficar condicionada a qualquer medida administrativa. 

Os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, para a apreciação do 

recurso voluntário interposto. 

Discute-se a necessidade de requerimento administrativo do benefício previdenciário como pressuposto de validade e 

desenvolvimento regular do processo ? interesse de agir ? consubstanciado em uma das condições da ação. 

O tema encontra-se pacificado no âmbito desta turma, com respaldo em precedentes do Superior Tribunal de Justiça, no 

sentido de que as súmulas n.º 213 do extinto Tribunal Federal de Recursos, e n.º 09 desta corte, não afastam a 

necessidade do pedido na esfera administrativa, dispensando, apenas, o seu exaurimento para a propositura da ação 

previdenciária ? STJ, Resp 147186, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª Turma, DJ 06/04/1998, pág. 179. 

Com efeito, é necessária a demonstração do prévio pedido na esfera administrativa. Somente após o prazo de 45 

(quarenta e cinco) dias, se omissa a autarquia previdenciária na apreciação do pedido, ou no caso de indeferimento 

administrativo, não se exigirá o esgotamento da via administrativa para invocar-se a prestação jurisdicional. Valho-me 

do disposto no artigo 41, parágrafo 6º, da lei n.º 8.213/91. 

No caso em exame, a autarquia previdenciária, ao contestar o feito, tornou evidente a existência de resistência à 

pretensão formulada pela parte autora. 

Vale dizer, a contestação apresentada pelo Instituto Nacional do Seguro Social supriu eventual falta de interesse de agir, 

na medida em que tornou a questão controvertida, a exigir a intervenção jurisdicional. 

Portanto, diante do conflito de interesses que envolve a questão ?sub judice? e da garantia constitucional de acesso ao 

judiciário, evidencia-se o interesse processual e a idoneidade da via eleita para pleitear o seu direito. Reporto-me ao 

artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal. 

Diante do exposto, dou provimento à apelação interposta pela parte autora para anular a sentença. Determino a remessa 

dos autos à vara de origem, para o regular processamento do feito, com a produção de provas e a subseqüente prolação 

de novo julgado. 

Intimem-se. 

São Paulo, 9 de maio de 2008. 
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PROC.   :  2007.03.99.034978-4        AC 1222115 
ORIG.   :  0500001749  3 Vr VICENTE DE CARVALHO/SP     0500132289  3 Vr 

VICENTE DE CARVALHO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARIA LUCIA MARTINS BRANDAO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  GELSON DE MATOS (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  ENZO SCIANNELLI 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE VICENTE DE CARVALHO SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONVOCADO HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de ação de revisão de benefício interposta por GELSON DE MATOS, benefício espécie 46, DIB: 11/08/1986, 

contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, tendo por objeto:  

a) o recálculo da renda mensal inicial de seu benefício, mediante a atualização monetária dos vinte e quatro salários-de-

contribuição, anteriores aos doze últimos, pela variação nominal da ORTN / OTN, conforme preceitua a Lei 6.423/77; 

b) a revisão do valor do benefício em conformidade com a equivalência salarial determinada no artigo 58 do ADCT; 

c) a aplicação do índice integral do IRSM, no mês de fevereiro de 1994, para o fim de converter o valor do benefício em 

URV; 

d) a aplicação do INPC nos reajustes do valor do benefício efetuados a partir do mês maio de 1996; 

e)a majoração do percentual de aposentadoria especial para 100% (cem por cento), face à nova redação dada ao artigo 

57, § 1º da Lei 8.213/91, pelo Lei 9.032/95; 

f) o pagamento das diferenças apuradas, com correção monetária, juros de mora e demais verbas de sucumbência. 

O MM. Juízo a quo julgou parcialmente procedente a ação e condenou a autarquia a:  

a)aplicar o critério delineado na Lei 6.423/77, quando da atualização monetária dos vinte e quatro salários-de-

contribuição que antecedem os doze últimos, para o fim de apurar o valor da renda mensal inicial do benefício; 

b)a atualizar o salários-de-contribuição utilizados no cálculo da renda mensal inicial do benefício pelo índice de 

39,67%, relativo ao IRSM de fevereiro de 1994; 

c)elevar o coeficiente de cálculo do benefício para 100% (cem por cento), a partir de 01/05/1995;  

d)efetuar o pagamento das diferenças apuradas, observada a prescrição qüinqüenal, com correção monetária, nos termos 

da Súmulas nº 43 e nº 148 do STJ e nº 08, desta Corte, acrescidas de juros de mora à taxa legal, contados da citação, e 

fixou a verba honorária em 10% sobre o valor da condenação. 

Sentença não submetida ao reexame necessário. 

Inconformado com o decisum, o INSS apresentou apelação aduzindo a preliminar de nulidade da sentença, face ao 

julgamento ultra petita, uma vez que as matérias relativas à elevação do coeficiente de cálculo da aposentadoria especial 
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para 100% (cem por cento) e a incorporação do índice de 39,67%, referente ao IRSM integral de fevereiro de 1994, não 

foi objeto do pedido inicial. No mérito, alega que ao conceder e reajustar o valor dos benefícios observou a legislação 

aplicável à espécie. Aduz falta de amparo legal ao pedido. Requer, em conseqüência, a sua improcedência. No caso de 

manutenção do r. decisum, pede modificação no critério de aplicação da verba honorária, bem como para que seja 

aplicado o teto do valor do benefício. 

Em recurso adesivo, a parte autora requer a aplicação da Lei 6.423/77 na atualização monetária dos salários-de-

contribuição do benefício originário e a manutenção do percentual fixado a título de verba honorária. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta instância e, após distribuição, vieram-me conclusos. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Inicialmente, rejeito a preliminar de decadência levantada pela autarquia em sua contestação, uma vez que a doutrina e 

a jurisprudência já pacificaram o entendimento no sentido de que a regra que institui ou modifica o prazo decadencial 

não pode retroagir para prejudicar direitos obtidos anteriormente à sua vigência, face ao princípio de irretroatividade das 

leis, na forma do artigo 6º da Lei de Introdução ao Código Civil e no artigo 5º, inciso XXXVI, da Constituição Federal. 

Assim, inaplicável, in casu, o instituto da decadência. 

Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, firmou-se a jurisprudência no sentido de que 

inocorre a prescrição da ação. Prescrevem apenas as quantias abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o 

ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR). Com tal entendimento harmoniza-se o decisum recorrido. 

Com relação à preliminar de nulidade da sentença, face ao julgamento ultra petita, merece prosperar o recurso da 

autarquia, tendo em vista que a atualização monetária dos salários-de-contribuição pelo índice de 39,67%, relativo ao 

IRSM de fevereiro de 1994, não foi objeto do pedido contido na exordial. Observo, por oportuno, que o pleito de 

aplicação do referido índice refere-se à conversão do valor do benefício em URV. 

Assim, aplica-se a nova regra inserida no § 1º, do artigo 515 do Código de Processo Civil, pela Lei nº 10.352, de 

26/12/2001, que entrou em vigor aos 27 de março de 2002 (três meses após a sua publicação aos 27/12/2001, conforme 

o artigo 2º da referida lei. 

?Art. 515. A apelação devolverá ao tribunal o conhecimento da matéria impugnada. 

§ 1o  Serão, porém, objeto de apreciação e julgamento pelo tribunal todas as questões suscitadas e discutidas no 

processo, ainda que a sentença não as tenha julgado por inteiro. 

§ 2o  Quando o pedido ou a defesa tiver mais de um fundamento e o juiz acolher apenas um deles, a apelação devolverá 

ao tribunal o conhecimento dos demais. 

§ 3o Nos casos de extinção do processo sem julgamento do mérito (art. 267), o tribunal pode julgar desde logo a lide, se 

a causa versar questão exclusivamente de direito e estiver em condições de imediato julgamento.? 

A alteração não ofende o princípio do duplo grau de jurisdição e atende o amplo acesso à justiça. Tendo havido a 

regular tramitação do processo em primeira instância, em causa que aborda questões unicamente de direito ou questões 

de fato cuja prova já foi produzida em primeira instância, cumpre a este Tribunal, em reconsiderando os fundamentos 

da r. sentença recorrida, examinar a lide integralmente.  

O Decreto-Lei 710, de 28 de julho de 1969, estipulou que salários-de-contribuição anteriores aos doze últimos meses 

seriam atualizados pelos coeficientes estabelecidos pelo Serviço Atuarial do Ministério do Trabalho e Previdência 

Social: 

Artigo 1º O valor mensal dos benefícios de prestação continuada da previdência social, inclusive os regidos por normas 

especiais, será calculado tomando-se por base o salário-de-benefício, assim entendido:  
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I - para o auxílio-doença, a aposentadoria por invalidez, a pensão e o auxílio-reclusão, 1/12 (um doze avos) da soma dos 

salários-de-contribuição imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade até o máximo de doze, apurados 

em período não superior a dezoito meses;  

II - para as demais espécies de aposentadoria, 1/36 (um trinta e seis avos) da soma dos salários-de-contribuição 

imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade, até o máximo de trinta e seis, apurados em período não 

superior a quarenta e oito meses;  

III - para o abono de permanência em serviço 1/36 (um trinta e seis avos) da soma dos salários-de-contribuição 

imediatamente anteriores ao mês da entrada do requerimento até o máximo de trinta e seis apurados em período não 

superior a quarenta e oito meses.  

§ 1º Nos casos dos itens II e III os salários-de-contribuição anteriores aos doze últimos meses serão previamente 

corrigidos de acordo com coeficientes de reajustamento a serem periodicamente estabelecidos pelo Serviço Atuarial do 

Ministério do Trabalho e Previdência Social.  

§ 2º Para o segurado autônomo, facultativo ou desempregado que esteja contribuindo em dobro, o período básico para 

apuração do salário-de-benefício será delimitado pelo mês da data de entrada do requerimento.  

§ 3º Quando no período básico de cálculo o segurado houver percebido benefício por incapacidade, o período de 

duração deste será computado, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que 

tenha servido de base para o cálculo da prestação.  

Referido indexador perdurou até a edição da Lei 6.423, de 17 de junho de 1977, quando, para tal finalidade, passou a 

ser utilizado os índices de variação das ORTNs/OTNs/BTNs (artigo 1º, caput): 

Art. 1º A correção, em virtude de disposição legal ou estipulação de negócio jurídico, da expressão monetária de 

obrigação pecuniária somente poderá ter por base a variação nominal da Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional 

(ORTN). 

§ 1º O disposto neste artigo não se aplica: 

a) aos reajustamentos salariais de que trata a Lei nº 6.147, de 29 de novembro de 1974; 

b) ao reajustamento dos benefícios da previdência social, a que se refere ao § 1º do artigo 1º da Lei nº 6.205, de 29 de 

abril de 1975; e 

c) às correções contratualmente prefixadas nas operações de instituições financeiras. 

§ 2º Respeitadas as exceções indicadas no parágrafo anterior, quaisquer outros índices ou critérios de correção 

monetária previstos nas leis em vigor ficam substituídos pela variação nominal da ORTN. 

§ 3º Considerar-se-á de nenhum efeito a estipulação, na vigência desta Lei, de correção monetária com base em índice 

diverso da variação nominal da ORTN. 

Embora estabelecido legalmente o referido indexador, a autarquia entende que não é de ser aplicado o referido diploma 

legal, vez que os benefícios previdenciários teriam sido excluídos da referida lei. 

Entretanto, a questão já se encontra, hoje, pacificada no âmbito do Superior Tribunal de Justiça no sentido da 

aplicabilidade do referido diploma legal, conforme se vê dos seguintes julgados proferidos pela sua Terceira Seção: 

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO NO REGIME ANTERIOR À 

CONSTITUIÇÃO DE 1.988. 

1. Esta Corte já tem pacificado o entendimento de que a aposentadoria por idade ou por tempo de serviço, concedida no 

sistema anterior, deve ser calculada pela variação da ORTN/OTN, ao largo dos índices fixados pelo MPAS. 

Precedentes. 

2. Embargos rejeitados. 
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(STJ, Terceira Seção, Embargos de Divergência no Recurso Especial 46106, Processo 199400397585-RS, DJU de 

18/10/1999, p. 200, Relator Min. FERNANDO GONÇALVES, decisão unânime) 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO.  

- O Superior Tribunal de Justiça tem prestigiado a tese de que, no regime anterior á Lei n. 8.213/91, os salários-de-

contribuição anteriores aos últimos doze meses, para efeito de cálculo de aposentadoria por idade ou por tempo de 

serviço, devem ser corrigidos pelo índice de variação nominal da ORTN/OTN (REsp 57.715-2/SP, Rel. Min. Costa 

Lima, in DJ de 06.03.1995) 

- Embargos rejeitados. 

(STJ, Terceira Seção, Embargos de Divergência no Recurso Especial 47320, Processo 199400408633-RS, DJU de 

17/06/1996, p. 21442, Relator Min. VICENTE LEAL, decisão unânime) 

Por isso as aposentadorias por tempo de serviço, especial e por idade concedidas entre as vigências da Lei 6.423, de 17 

de junho de 1977, e da Constituição, de 05 de outubro de 1988, devem ser calculadas com base na média atualizada dos 

salários-de-contribuição integrantes do período básico de cálculo, donde somente os vinte e quatro primeiros ? 

excluídos os doze últimos ? serão atualizados monetariamente pelos índices de variação das ORTNs/OTNs/BTNs 

(artigo 1º da Lei 6.423/77). 

No tocante à limitação imposta ao valor do benefício, merece prosperar o recurso da autarquia. Sendo o benefício 

concedido na vigência do Decreto nº 89.312/84, aplica-se ao caso concreto o disposto no artigo 21, in verbis: 

?O benefício de prestação continuada, inclusive o regido por normas especiais, tem seu valor calculado com base no 

salário-de-benefício, assim entendido: 

............................................................................................. 

§ 4º O salário-de-benefício não pode ser inferior ao salário-mínimo da localidade de trabalho do segurado nem superior 

ao maior valor-teto na data do início do benefício. 

§ 5º Para o segurado aeronauta, definido no § 2º do artigo 36, o limite inferior do § 4º é o maior salário-mínimo do país. 

...........................................................................................? 

Acrescente-se, ainda, que com relação à aplicação dos fatores de redução, resultantes do valor-teto previsto nos artigos 

29, § 2°, e 33 da Lei 8.213/91, bem como no artigo 26, § único, da Lei 8.880/94, reiteradas vezes decidi no sentido de 

sua ilegalidade quando a média atualizada dos salários-de-contribuição for superior àquele limite.  

A questão, entretanto, reiteradas vezes levada ao Superior Tribunal de Justiça, restou pacificada no sentido da 

legalidade da limitação imposta por aqueles dispositivos legais, como se vê do julgado de Relatoria do Ministro Vicente 

Leal, proferido nos autos do Agravo Regimental em Recurso Especial n. 43843/MG, cuja ementa foi publicada no DJ 

de 14/10/2002, pg. 00310, verbis: 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO TETO-LIMITE. SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO. LEI Nº 8.213/91, ARTS. 29 E 136, CF, ART. 202. 

- A Lei nº 8.213/91, que dispôs sobre os Planos de Benefícios da Previdência Social, dando cumprimento ao art. 202, da 

CF/88 ao definir o cálculo do valor inicial, fixou os limites mínimo e máximo, este nunca superior ao maior salário-de-

contribuição da data do início do benefício (art. 29, § 2º). 

- Agravo regimental desprovido. 

Ainda no mesmo sentido o Acórdão proferido nos autos do RESP n. 438406/MG, Relator o Ministro Félix Fischer, cuja 

Ementa, que segue transcrita, foi publicada no DJ de 16/9/2002, p. 00231: 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. CÁLCULO. TETO MÁXIMO. ARTS. 29, 33 E 136 

DA LEI Nº 8.213/91. 
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I - Legalidade do art. 29, § 2º, da Lei 8.213/91, que limita o salário-de-benefício ao valor do salário-de-contribuição. 

II - O preceito contido no art. 136 da Lei nº 8.213/91 atua em momento distinto do estabelecido no art. 29, § 2º, 

referindo-se tão-somente ao salário-de-contribuição para cálculo do salário-de-benefício. 

Recurso provido. 

Assim sendo, com a ressalva do posicionamento que continuo mantendo, curvo-me ao entendimento da egrégia Corte. 

No que concerne à manutenção do valor real do benefício, é de se anotar que a própria Constituição Federal determinou 

que lei ordinária traçaria as diretrizes quanto à Previdência Social. 

Tal imperativo foi concretizado com o advento das Leis 8.212/91 e 8.213/91, Decretos 357/91 e 611/91, que fixaram o 

INPC como critério de correção dos benefícios. 

Nesse diapasão, sobreveio a Lei 8.542/92, que elegeu o IRSM como novo critério de correção dos benefícios 

previdenciários. 

Acrescente-se, ainda, que o artigo 9º, parágrafo único do referido diploma legal assim estabelece: 

"Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos: 

.............................................................................................. 

§ 1º - São assegurados, ainda, aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 1993, 

inclusive, antecipação em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder 10% (dez por cento) no 

mês anterior ao de sua concessão nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro e 

dezembro. 

............................................................................................? 

Posteriormente, foi editada a Lei 8.700/93 que alterou a forma de antecipação prevista na Lei 8.542/92. Todavia, o 

IRSM continuou como índice de reajuste do quadrimestre, mantendo, por conseguinte, o valor real do benefício. 

Note-se que, nesta sistemática, o beneficiário recebia a antecipação prevista na lei, resultante do excedente ao 

percentual de 10%, e este seria compensado na data-base, quando do cálculo dos índices integrais acumulados no 

quadrimestre. Contudo, com a edição da Lei 8.880/94, tal sistemática foi interrompida, face ao que dispõe o artigo 20, 

incisos I e II, e parágrafo3º, que estabeleceu o critério de conversão dos benefícios em URV, in verbis: 

"Os benefícios mantidos pela Previdência Social são convertidos em URV em 1º de março de 1994, observando-se o 

seguinte: 

I - dividindo-se o valor nominal, vigente nos meses de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994 pelo 

valor em cruzeiros reais do equivalente em URV do último dia desses meses, respectivamente. 

II - extraindo-se a média aritmética dos valores resultantes do inciso anterior. 

............................................................................................. 

§ 3º - Da aplicação do disposto neste artigo não poderá resultar pagamento de benefício inferior ao efetivamente pago, 

em cruzeiros reais, na competência de fevereiro. 

............................................................................................? 

Verifica-se, pois, que a autarquia ao reajustar os benefícios no período mencionado, bem como ao convertê-los em 

URV em 1º de março de 1994, cumpriu a legislação vigente. 
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Neste sentido já se pronunciou o Superior Tribunal de Justiça, quando do julgamento do Recurso Especial nº 176291/SP 

? 1999, em voto da lavra do E. Relator  Ministro Gilson Dipp, à unanimidade, publicado no DJ de 05/03/1999, pág. 163, 

in verbis: 

?PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REAJUSTES. IRSM 40,25 % E 39,67%. CONVERSÃO EM 

URV. LEI 8.880/94. 

Mostra-se correto o cálculo da média para conversão em URV, sem reajustar os valores mensais do benefício, com a 

inclusão do resíduo de 10% do IRSM de janeiro 94 e do IRSM de fevereiro 94 (39,67%). 

Recurso parcialmente conhecido, mas desprovido.? 

Por outro lado, o parágrafo 3º, do artigo 20, da Lei 8880/94, ao assegurar a irredutibilidade do valor do benefício, 

quando da sua conversão em URV, atendeu ao princípio de manutenção do valor real insculpido no artigo 201, 

parágrafo 2º, da atual Carta Magna, razão pela qual não há que se falar em inconstitucionalidade do referido dispositivo 

legal. 

Também neste sentido, a Segunda Turma desta Corte já se pronunciou na AC Nº 97.03.13031-3, por unanimidade, em 

voto proferido pela E. Desembargadora Federal Relatora Sylvia Steiner, julgado em 29.04.1997, in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - URV - CUSTAS - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. O reajuste quadrimestral, com antecipações mensais, não constitui afronta ao disposto no art. 201, § 2º da CF. Deste 

modo, não há que se falar, também, em redução do benefício quando da conversão dos valores em URV. Precedentes do 

Tribunal Regional Federal 4ª Região. 

2. As custas processuais e os honorários advocatícios não são devidos, por ser a autora beneficiária da Justiça Gratuita. 

3. Apelação provida." 

Portanto, em face do exposto, descabe o pleito de aplicação do índice integral do IRSM de fevereiro de 1994, quando da 

conversão do valor do benefício em URV, tendo em vista que não havia direito adquirido à aplicação integral do 

referido índice. 

Por outro lado, a Lei 8.880/94 modificou a sistemática de reajustes, elegendo novo indexador a ser utilizado no 

reajustamento dos benefícios previdenciários, ou seja, o IPC-r - Índice de Preços ao Consumidor, série r, calculado e 

divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, conforme se depreende da leitura do artigo 29 do 

referido diploma legal: 

Art. 29. O salário mínimo, os benefícios mantidos pela Previdência Social e os expressos em cruzeiros nas Leis nº 8.212 

e nº 8.213, ambas de 1991, serão reajustados, a partir de 1996, inclusive, pela variação acumulada do IPC-r nos doze 

meses imediatamente anteriores, nos meses de maio de cada ano.  

§ 1º Para os benefícios com data de início posterior a 31 de maio de 1995, o primeiro reajuste, nos termos deste artigo, 

será calculado com base na variação acumulada do IPC-r entre o mês de início, inclusive, e o mês imediatamente 

anterior ao reajuste.  

§ 2º Sem prejuízo do disposto no art. 27, é assegurado aos trabalhadores em geral, no mês da primeira data-base de cada 

categoria após a primeira emissão do Real, reajuste dos salários em percentual correspondente à variação acumulada do 

IPC-r entre o mês da primeira emissão do Real, inclusive e o mês imediatamente anterior à data-base.  

§ 3º O salário mínimo, os benefícios mantidos pela Previdência Social e os valores expressos em cruzeiros nas Leis nº 

8.212 e nº 8.213, ambas de 1991, serão reajustados, obrigatoriamente no mês de maio de 1995, em percentual 

correspondente à variação acumulada do IPC-r entre o mês da primeira emissão do Real, inclusive, e o mês de abril de 

1995, ressalvado o disposto no § 6º. 

§ 4º Para os benefícios com data de início posterior à primeira emissão do Real, o reajuste de que trata o parágrafo 

anterior será calculado com base na variação acumulada do IPC-r entre o mês de início, inclusive, e o mês de abril de 

1995.  
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§ 5º Sem prejuízo do disposto no art. 28, os valores das tabelas de vencimentos, soldos e salários e das tabelas das 

funções de confiança e gratificadas dos servidores públicos civis e militares da União reajustados, no mês de janeiro de 

1995, em percentual correspondente à variação acumulada do IPC-r entre o mês da primeira emissão do Real, inclusive, 

e o mês de dezembro de 1994.  

§ 6º No prazo de trinta dias da publicação desta lei, o Poder Executivo encaminhará ao Congresso Nacional projeto de 

lei dispondo sobre a elevação do valor real do salário mínimo, de forma sustentável pela economia, bem assim sobre as 

medidas necessárias ao financiamento não inflacionário dos efeitos da referida elevação sobre as contas públicas, 

especialmente sobre a Previdência Social.  

Em 29 de abril de 1996 foi editada a Medida Provisória nº 1.415 que, novamente, modificou o critério de reajuste, 

passando, desta feita, a ser utilizado o Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, apurado pela 

Fundação Getúlio Vargas, nos doze meses imediatamente anteriores: 

Art. 2º - Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de maio de 1996, pela variação 

acumulada do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos 

doze meses imediatamente anteriores. 

Referida medida provisória foi reiteradamente reeditada até ser convertida na Lei 9.711, de 20 de novembro de 1998: 

Art 7º - Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de maio de 1996, pela variação 

acumulada do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos 

doze meses imediatamente anteriores. 

Quanto aos reajustamentos anuais dos meses de junho de 1997 e junho de 1998, a mesma lei estabeleceu, não o IGP-DI, 

como acima restou consignado, mas percentuais fixos (7,76% e 4,81%): 

Art 12. Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1997, em sete vírgula 

setenta e seis por cento.  

Art 15. Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1998, em quatro vírgula 

oitenta e um por cento.  

Mantendo a sistemática de estabelecer percentuais fixos de reajuste, a Lei 9.971, de 18 de maio de 2000, determinou 

que o reajuste em junho de 1999 seria da ordem de 4,61%: 

Art 4° - A partir de 1° de maio de 1999, até 2 de abril de 2000, o salário mínimo será de R$136,00 (cento e trinta e seis 

reais).  

§ 2° Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1999, em 4,61% (quatro 

vírgula sessenta e um por cento).  

Seguindo a mesma linha, a Medida Provisória 2.022-17, de 23 de maio de 2000, também estabeleceu percentual fixo 

(5,81%): 

Art 17. Os benefícios mantidos pela Previdência Social a partir de 1º de junho de 2000, em cinco vírgula oitenta e um 

por cento. 

Referida medida provisória foi sucessivamente reeditada até resultar na de nº 2.187-13, de 24 de agosto de 2001, que 

manteve o mencionado reajuste e modificou a redação do artigo 41 da Lei 8213/91, nos seguintes termos: 

Art. 1º Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 2000, em cinco vírgula 

oitenta e um por cento. 

Art. 4º Os dispositivos adiante indicados da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passam a vigorar com a seguinte 

redação: 
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Artigo 41 - Os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, a partir de 1º de junho de 2001, pro rata, de 

acordo com suas respectivas datas de início ou do seu último reajustamento, com base em percentual definido em 

regulamento, observados os seguintes critérios: 

I - preservação do valor real do benefício; 

II - ... 

III - atualização anual; 

IV - variação de preços de produtos necessários e relevantes para a aferição da manutenção do valor de compra dos 

benefícios. 

Necessário ressaltar que referida medida provisória continua em vigor, por força do artigo 2º da Emenda Constitucional 

nº 32, de 11 de setembro de 2001: 

Artigo 2º - As medidas provisórias editadas em data anterior à da publicação desta emenda continuam em vigor até que 

medida provisória ulterior as revogue explicitamente ou até deliberação definitiva do Congresso Nacional. 

A partir de então, os reajustes dos benefícios previdenciários passaram da alçada do Congresso Nacional para a do 

Poder Executivo.  

Entretanto, referido ato legislativo não importou delegação de atribuição própria do Legislativo ao Executivo, vez que 

os mesmos critérios estabelecidos na Constituição restaram salvaguardados, pois que os índices de reajustes dos 

benefícios deveriam observar a preservação do valor real, periodicidade anual e índice de preços relevante para a 

manutenção do poder de compra dos benefícios. 

Assim, para o reajustamento dos benefícios no ano de 2001 foi editado o Decreto 3.826, de 31 de maio de 2001, que 

estabeleceu o índice de 7,66%: 

Art. 1º Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, a partir de 1° de junho de 2001, em sete 

vírgula sessenta e seis por cento.  

Para o reajustamento dos benefícios no ano de 2002 foi editado o Decreto 4.249, de 24 de maio de 2002, que 

estabeleceu o índice de 9,20%: 

Art. 1º Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, a partir de 1º de junho de 2002, em nove 

vírgula vinte por cento.  

No reajustamento dos benefícios no ano de 2003 foi editado o Decreto 4.709, 

de 29 de maio de 2003, que estabeleceu o índice de 19,71%: 

Art.  

1º - Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, a partir de 1º de junho de 2003, em dezenove 

vírgula setenta e um por cento. 

Em 9 de julho de 2003 foi editada a Lei 10.699 que modificou a redação do caput do artigo 41 da Lei 8213/91, de modo 

a restaurar a data dos reajustamentos dos benefícios para a mesma do salário mínimo: 

Art. 41. Os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados a partir de 2004, na mesma data de reajuste do 

salário mínimo, pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do seu último reajustamento, com base em 

percentual definido em regulamento, observados os seguintes critérios: ... 

Para o reajustamento dos benefícios no ano de 2004 foi editado o Decreto 5.061,  

de 30 de abril de 2004, que estabeleceu o índice de 4,53%: 
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Art.  

1º - Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, a partir de 1º de maio de 2004, em quatro vírgula 

cinqüenta e três por cento. 

Conforme se vê, os índices passaram a ser, sucessivamente, editados por meio de regulamento. 

Devido ao fato dos reajustamentos dos benefícios previdenciários não seguirem critério fixo, ou seja, um índice 

determinado e previamente conhecido, diversos segurados da Previdência Social acorreram ao Poder Judiciário 

pleiteando a adoção do IGP-DI, já que esse era o índice legal para atualização dos salários-de-contribuição. 

Apreciando a questão, o Supremo Tribunal Federal reafirmou que o índice haveria de ser estabelecido pelo legislador, 

não importando em inconstitucionalidade o fato dos índices apontarem ora um valor próximo ao índice do INPC-IBGE, 

ora de outro instituto de pesquisa econômica, desde que observada a preservação do valor real. 

Atine-se para a ementa do julgado: 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 E 2001. LEI 9.711/98, 

ARTS. 12 E 13; LEI 9.971/2000, §§ 2º E 3º DO ART. 4º; MED. PROV. 2.187-13, DE 24.8.01, ART. 1º; DECRETO 

3.826, DE 31.5.01, ART. 1º. C.F., ART. 201, § 4º. 

I - Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 

4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade. 

II - A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 201, § 

4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o reajuste. Os 

percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, em percentual 

desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos benefícios, já que o IGP-DI 

melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de preços do setor empresarial brasileiro. 

III - R.E. conhecido e provido.  

(STF, Tribunal Pleno, RE 376846-SC, Relator Min. CARLOS VELLOSO, J. 24/09/2003, p. DJU 02-04-2004, p. 13: O 

Tribunal, por maioria, conheceu e deu provimento ao Recurso Extraordinário para reafirmar a constitucionalidade dos 

artigos 12 e 13, da Lei 9711, de 20.11.1998, art.4º, §§ 2º e 3º, da Lei 9971, de 18.05.2000, e art.1º, da Medida 

Provisória 2187-13, de 24.08.2001, e do Decreto 3826, de 31.05.2001, vencidos os Mins. Marco Aurélio e Carlos 

Britto, que conheciam do recurso e o desproviam) 

Assim, impossível acolher a tese de que um índice único, como por exemplo o INPC, seria capaz de concretizar o 

desejo do constituinte originário no sentido da preservação do valor real dos benefícios previdenciários. 

Verifica-se, pois, que a autarquia ao proceder o reajuste dos benefícios, nos termos da legislação vigente, atendeu ao 

princípio de irredutibilidade dos benefícios insculpido no artigo 201, parágrafo 2º da atual Carta Magna. 

Com relação à elevação do coeficiente de cálculo do benefício de aposentadoria especial para 100% (cem por cento), 

cinge-se a questão em saber se é possível a sua elevação aos benefícios concedidos antes da vigência da Lei 9.032/95. 

Entendo que não, o benefício de aposentadoria especial deve observar a legislação vigente ao tempo de sua concessão, 

sob pena de ofensa ao princípio de irretroatividade da lei. 

Assim, sendo o benefício de aposentadoria especial concedido antes da vigência da Lei 9.032/95, não há que se falar na 

majoração do coeficiente de cálculo para 100% (cem por cento), com fundamento na nova redação dada pela Lei 

9.032/95 ao artigo 57, § 1º, da Lei 8.213/91, uma vez que o referido diploma legal teve a sua vigência iniciada em data 

posterior a sua concessão, não sendo possível lhe dar efeito retroativo, por falta de expressa determinação legal. 

Tal entendimento, ademais, é balizado pela regra geral de direito exposta no art. 6º da LICC, o qual dispõe: 

"A lei em vigor terá efeito imediato e geral, respeitados o ato jurídico perfeito, o direito adquirido e a coisa julgada.§ 1º 

- Reputa-se ato jurídico perfeito o já consumado segundo a lei vigente ao tempo em que se efetuou." 
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Por outro lado, a controvérsia envolvendo a aplicação do coeficiente instituído pela Lei nº 9.032/95 no valor dos 

benefícios previdenciários deferidos em data anterior à sua edição foi pacificada pelo Supremo Tribunal Federal, o qual, 

em julgamento proferido pelo Plenário, na data de 08 de fevereiro de 2007, assentou não ser cabível a aplicação dos 

novos coeficientes, previstos nas Leis 8.213/91 e 9.032/95, às prestações com data de início anterior a vigência dos 

respectivos diplomas legais  Recursos Extraordinários nºs 415.454-SC e 416.827-SC. 

Neste sentido, trago à colação julgado da relatoria do E. Ministro Cezar Peluso, pelo Pleno do Supremo Tribunal 

Federal, v.u., que deu provimento ao RE 496469 / RJ, julgado em 09/02/2007, publicado em 13.04.2007, pág. 02576, in 

verbis:  

?EMENTA: Previdência Social. Benefício previdenciário. Pensão por morte. Aposentadoria por invalidez. 

Aposentadoria especial. Renda mensal. Valor. Majoração. Aplicação dos arts. 44, 57, § 1º, e 75 da Lei nº 8.213/91, com 

as alterações da Lei nº 9.032/95, a benefício concedido ou cujos requisitos foram implementados anteriormente ao 

início de sua vigência. Inadmissibilidade. Violação aos arts. 5º, XXXVI, e 195, § 5º, da CF. Recurso extraordinário 

provido. Precedentes do Plenário. Os arts. 44, 57, §1º, e 75 da Lei federal nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 

9.032/95, não se aplicam aos benefícios cujos requisitos de concessão se tenham aperfeiçoado antes do início de sua 

vigência.? 

No âmbito desta Corte, a 3ª Seção adotou a orientação dada pelo Excelso Pretório e passou a decidir no sentido de negar 

a aplicação dos novos coeficientes, previstos nas Leis 8.213/91 e 9.032/95, aos benefícios anteriormente concedidos, 

conforme se verifica no julgado dos Embargos Infringentes em Apelação Cível nº 1999.03.99.052231-8-SP, da relatoria 

da Desembargadora Federal Vera Jucovsky, julgado à unanimidade, DJU de 30.3.2007. 

Em face do exposto, não prospera o pleito de elevar o coeficiente de cálculo do benefício de aposentadoria especial para 

100% (cem por cento), nos termos do pedido, razão pela qual deve ser mantido como concedido. 

Com relação aos honorários advocatícios, devem ser fixados em 10% sobre o valor da condenação apurado até a data da 

sentença, não incidindo sobre parcelas vincendas, conforme entendimento reiterado desta Nona Turma. 

Posto isto, rejeito a preliminar de decadência do direito. Todavia, dou parcial provimento à remessa oficial e ao recurso 

do INSS para excluir da condenação a atualização monetária dos salários-de-contribuição pelo índice de 39,67%, 

relativo ao IRSM de fevereiro de 1994, face ao julgamento ultra petita; excluir a elevação do coeficiente de cálculo do 

benefício para 100% (cem por cento), por falta de amparo legal ao pedido; determinar que o valor do benefício observe 

a limitação imposta ao valor do benefício; bem como para fixar a data da sentença como termo final de incidência da 

verba honorária. Mantenho, quanto ao mais, a douta sentença recorrida. 

Int. 

São Paulo, 05 de maio de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.035652-1        AC 1222901 
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Vistos, em decisão, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 
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Trata-se de ação interposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, cujo escopo é a concessão de 

aposentadoria por idade à parte autora rurícola. 

O pedido foi julgado improcedente e a sentença condenou a parte autora ao pagamento de custas processuais e dos 

honorários advocatícios. Entendeu o r. juízo "a quo" que está isenta do pagamento dessas verbas enquanto durar a 

condição de hipossuficiência. 

Sobreveio recurso de apelação interposto pela parte autora. 

Sustenta, em síntese, o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção do benefício. Pugna pela comprovação da 

atividade rural desenvolvida. Reforça o argumento da juntada de início de prova material, corroborada pela colheita dos 

depoimentos testemunhais. 

Com a apresentação de contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram 

conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário 

interposto. 

Discute-se, nesses autos, o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao 

rurícola, sendo necessárias a comprovação da idade mínima, e o desenvolvimento de atividade rural, pelo período 

exigido na lei n.º 8.213/91. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada, no Superior Tribunal de Justiça, que exige 

início de prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal. Confira-se, a respeito o verbete 

da súmula de n.º 149 deste Tribunal Superior. Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um 

cônjuge ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a ser comprovado. Vide o 

Recurso Especial de n.º 509466, 5ª Turma, j. em 20.11.2006, v.u., DJ de 11.12.2006, página 407, Rel. Ministro Arnaldo 

Esteves Lima. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural. Atuo com esteio nos recursos especiais de nº 207425, 

proferido pela 5ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, julgado em 21/09/1999, v.u., DJ de 25/10/1999, página 123, 

Rel. Ministro Jorge Scartezzini, e o de nº 502817, julgado em 14/10/2003, v.u., DJ de 17/11/2003, página 361, de 

relatoria da Ministra Laurita Vaz. 

No caso, o requisito etário restou preenchido, porquanto a parte autora completou a idade mínima em 13.12.2005. 

Por outro lado, a ficha de inscrição no Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Adamantina (fls. 10), com data de 

admissão da autora em 21/05/1975, constitui princípio razoável de prova material. 

A respeito, a jurisprudência de que é exemplo o acórdão abaixo transcrito: 

?PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. VIOLAÇÃO A 

DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL. IMPOSSIBILIDADE NA VIA ELEITA. CERTIDÃO DE CASAMENTO. 

INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. 

1. A via especial, destinada à uniformização do direito federal, não se presta à análise de possível violação a 

dispositivos da Constituição Federal. 

2. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída 

por dados do registro civil, como certidão de casamento onde consta a profissão de lavrador atribuída ao marido da 

autora. 

3. A lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do artigo 143 da lei n.º 

8.213/91, servindo apenas para corroborar a prova testemunhal presente nos autos. 
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4. Recurso especial conhecido em parte e provido.? 

(Superior Tribunal de Justiça, RESP 501281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, página 354, Rel. 

Ministra Laurita Vaz). 

Todavia, verifica-se pelas informações do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, acostado às fls. 33/46, o 

exercício de atividades urbanas pelo cônjuge a partir do ano de 1976. Efetuou, ademais, recolhimentos previdenciários, 

na qualidade de contribuinte individual, a partir de janeiro de 1985. 

Com relação à autora, denota-se inscrição, também na condição de contribuinte individual, nos lapsos compreendidos 

entre maio de 2001 e outubro de 2004, e de novembro de 2004 em diante. Percebeu auxílio-doença, na qualidade de 

comerciaria no interregno compreendido entre julho e novembro de 2006. 

Segundo se depreende pelos relatos das testemunhas colhidos por ocasião da audiência de instrução e julgamento, 

acostados às fls. 52/53, EMILIA DIAS DE LIMA afirmou que ?conhece a autora há uns 20 anos?, enquanto SILVA 

RAMOS DE JESUS, a conhece ?há mais de 15 anos?. 

Do conjunto probatório acima, apesar das testemunhas relatarem sobre o labor rural da autora, verifica-se que a primeira 

testemunha conhece-a desde 1986, aproximadamente, considerando-se os 20 (vinte) anos relatados na audiência 

realizada em 2006, e a segunda, desde 1991, ou seja, após o início das atividades urbanas pelo cônjuge, no ano de 1976, 

consoante já mencionado. 

Assim, a prova testemunhal não corroborou o referido início de prova material, sendo insuficiente para comprovar o 

efetivo exercício de atividade rural pelo período estabelecido em lei, vez que se reporta, unicamente, a período em que o 

marido e a autora exercem atividades de natureza urbana. Há incongruência entre o período cuja prova se pretende e os 

relatos efetuados quando da produção da prova oral. 

Em decorrência, concluo pelo não preenchimento dos requisitos exigidos pelo artigo 143 da lei n.º 8.213/91 para a 

concessão do benefício pretendido. A sentença, neste aspecto, deve ser mantida, pois em consonância com a 

jurisprudência dominante. 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação interposta 

pela parte autora. 

Mantenho, integralmente, a sentença apelada. 

Intimem-se. 

São Paulo, 12 de maio de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09B5.128C.05A5 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 
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Vistos, em decisão, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação interposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, cujo escopo é a concessão de 

aposentadoria por idade à rurícola. 

O pedido foi julgado improcedente e a sentença condenou a parte autora ao pagamento de custas processuais e dos 

honorários advocatícios, observado o benefício da assistência judiciária já concedido. 

Sobreveio recurso de apelação, interposto pela parte autora. 

Sustenta, preliminarmente, que já havia adquirido direito à concessão da aposentadoria reclamada por ocasião do 

ajuizamento da ação, porquanto contava com 62 (sessenta e dois) anos de idade. 

Ainda em preliminar, requer a aplicação da pena de má-fé ao instituto-réu e a solicitação de instauração de inquérito 

policial, sob o argumento de que seu cônjuge jamais percebeu, como comerciário, o benefício do auxílio-doença, 

deferido no interregno compreendido entre 30.09.1995 e 13.10.1998, malgrado esse fato tenha constado das 

informações do CNIS ? Cadastro Nacional de Informações Sociais, juntado com a peça contestatória. 

Ao reportar-se ao mérito do pedido, aduz, em síntese, o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção do 

benefício. Pugna pela comprovação da atividade rural desenvolvida. Reforça o argumento da juntada de início de prova 

material, corroborada pela colheita dos depoimentos testemunhais. 

Com a apresentação de contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram 

conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário 

interposto. 

As preliminares argüidas pela parte autora dizem respeito à apreciação do mérito e com ele serão analisadas. 

Discute-se, nesses autos, o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao 

rurícola, sendo necessárias a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período 

exigido na lei n.º 8.213/91. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada, no Superior Tribunal de Justiça, que exige 

início de prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal. Confira-se, a respeito o verbete 

da súmula de n.º 149 deste Tribunal Superior. Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um 

cônjuge ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a ser comprovado. Vide o 

Recurso Especial de n.º 509466, 5ª Turma, j. em 20.11.2006, v.u., DJ de 11.12.2006, página 407, Rel. Ministro Arnaldo 

Esteves Lima. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural. Atuo com esteio nos recursos especiais de nº 207425, 

proferido pela 5ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, julgado em 21/09/1999, v.u., DJ de 25/10/1999, página 123, 

Rel. Ministro Jorge Scartezzini, e o de nº 502817, julgado em 14/10/2003, v.u., DJ de 17/11/2003, página 361, de 

relatoria da Ministra Laurita Vaz. 

No caso, o requisito etário restou preenchido, porquanto a parte autora completou a idade mínima em 09.11.1999. 

A certidão de casamento da parte autora (fls. 08), realizado em 15.06.1963, da qual consta a qualificação de seu cônjuge 

como lavrador, constitui princípio razoável de prova material. 

A respeito, a jurisprudência de que é exemplo o acórdão abaixo transcrito: 

?PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. VIOLAÇÃO A 

DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL. IMPOSSIBILIDADE NA VIA ELEITA. CERTIDÃO DE CASAMENTO. 

INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. 
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1. A via especial, destinada à uniformização do direito federal, não se presta à análise de possível violação a 

dispositivos da Constituição Federal. 

2. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída 

por dados do registro civil, como certidão de casamento onde consta a profissão de lavrador atribuída ao marido da 

autora. 

3. A lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do artigo 143 da lei n.º 

8.213/91, servindo apenas para corroborar a prova testemunhal presente nos autos. 

4. Recurso especial conhecido em parte e provido.? 

(Superior Tribunal de Justiça, RESP 501281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, página 354, Rel. 

Ministra Laurita Vaz). 

Todavia, verifica-se pelas informações do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, acostado às fls. 32/33, o 

exercício de atividades urbanas, no período compreendido entre os anos de 1986 e 1995. 

Esse fato foi, inclusive, admitido pela parte autora em seu apelo. 

Verifico, ademais, a percepção, pelo cônjuge, de auxílio-doença entre os anos de 1995 e 2000, segundo o mesmo 

documento.  

As informações constantes desse banco de dados público possuem presunção relativa de veracidade, mas admitem 

prova em contrário. 

Em caso de erro ou inexatidão, a legislação previdenciária autoriza o segurado, a qualquer momento, a solicitar a 

retificação das informações nele constantes, com a apresentação de documentos comprobatórios sobre o período 

divergente. Reporto-me ao disposto no artigo 29-A, parágrafos 1º e 2º, da lei n.º 8.213/91. 

Em sentido contrário, portanto, nada comprovou a parte autora. Os argumentos expedidos nesse sentido, assim, não 

procedem. Descabe falar-se em condenação em litigância de má-fé e, com maior razão, em requisição para instauração 

de inquérito policial. 

De outro norte, segundo se depreende pelos relatos das testemunhas colhidos por ocasião da audiência de instrução e 

julgamento, acostados às fls. 60/62, EVA NELI FERREIRA MACHADO afirmou que ?a autora é sua vizinha há uns 10 

anos, e desde então ela trabalhava na roça?. LOURDES RODRIGUES, por sua vez, esclareceu que ?conhece a autora 

faz 15 anos?, enquanto ANTONIO BENTO, ?há uns 20 anos?. 

Do conjunto probatório acima, apesar das testemunhas relatarem sobre o labor rural da autora, verifica-se que a primeira 

testemunha conhece-a desde 1996, aproximadamente, considerando-se os 10 (vinte) anos relatados na audiência 

realizada em 2006; a segunda, desde 1991, e, a terceira, desde 1986, ou seja, após o início das atividades urbanas pelo 

cônjuge, no ano de 1986, consoante já mencionado. 

Assim, a prova testemunhal não corroborou o referido início de prova material, sendo insuficiente para comprovar o 

efetivo exercício de atividade rural pelo período estabelecido em lei, vez que se reporta, unicamente, a período em que o 

marido exerce atividades de natureza urbana. 

Em decorrência, concluo pelo não preenchimento dos requisitos exigidos pelo artigo 143 da lei n.º 8.213/91 para a 

concessão do benefício pretendido. A sentença, neste aspecto, deve ser mantida, pois em consonância com a 

jurisprudência dominante. 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação interposta 

pela parte autora. 

Mantenho, integralmente, a sentença apelada. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 12 de maio de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09B5.128C.0GBF - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.036728-9        AC 1147144 
ORIG.   :  0200000875  2 VR JOSE BONIFACIO/SP   0200028901  2 VR JOSE 

BONIFACIO/SP 
APTE    :  APARECIDA FERNANDES DO PRADO 
ADV     :  OSWALDO SERON 
APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  MOISES RICARDO CAMARGO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por APARECIDA FERNANDES DO PRADO contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido à trabalhadora 

rural. 

A r. sentença monocrática de fls. 57/62 julgou improcedente o pedido.  

Em apelação interposta às fls. 64/67, alega a autora que restaram preenchidos os requisitos necessários, pelo que faz jus 

à concessão da aposentadoria. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

?Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior?. 

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - 

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 

(sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos 

da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua 

atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua.  

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social dispunha, litteris: 

?Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que 

completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da 

aposentadoria por invalidez (artigo 294)?. 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis: 
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?Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos 

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

I ? aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de 

idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal? (grifei). 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a 

idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 

(cinqüenta e cinco), se mulher.  

A autora, que nasceu em 4 de agosto de 1946, conforme demonstrado à fl. 9, de fato implementou o requisito idade nos 

termos da legislação aplicável. 

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo 

menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete 

a tabela progressiva constante do seu art. 142.  

Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, § 1º e 

143 que o benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao 

segurado especial, assim considerado pelo art. 11, VII, da Lei nº 8.213/91, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se 

homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma 

descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal. 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os do 

período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor 

do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício 

da atividade rural, nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, 

que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

Não é diferente o entendimento da doutrina: 

?Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, 

ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício 

(art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao 

da carência, e não a carência em si, entendida como ?número mínimo de contribuições indispensáveis para que o 

beneficiário faça jus ao benefício? (art. 24). Em nossa posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, 

após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá levar em conta a carência de acordo com a regra de 

transição do art. 142.? 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369). 

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, a autora deveria demonstrar o efetivo exercício da 

atividade rural por no mínimo 120 (cento e vinte) meses, considerado implementado o requisito idade em 2001. 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra: 

?A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na 

tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do 

implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido?. 

No que concerne à prova dos autos, esta foi detalhadamente analisada e valorada na bem lançada sentença monocrática, 

da qual destaco, porque merecida, a seguinte transcrição: 

?(...) Dessa forma, se tem que a prova documental deve se inserir de legalidade e legitimidade moral, aquela que se 

presta a levar ao juízo prova de fato. Ainda que a certidão de casamento, com núpcias contraídas em 5 de agosto de 

2002, com ação proposta em 12 do mesmo mês e ano, conste a profissão da autora como ?lavradora?, demonstrou-se 

que o documento de fls. 12 é moralmente ilegítimo, diante da flagrante falsidade ideológica ali inserida. O Instituto de 
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Identificação Ricardo Gumbleton Daunt, fls. 47, informou que teve sua inclusão, em decorrência de expedição da 

carteira de identidade em 8 de setembro de 2000, tal como está consignada a data de expedição do documento de fls. 9.  

O contrato de parceria agrícola teria sido firmado em 30 de agosto de 1999, constando o número do RG da autora, que 

teria sido expedido, repita-se, em 8 de setembro de 2000. 

Consequentemente há início de falsidade ideológica, visando fazer prova em processo judicial, documento este que não 

é moralmente legítimo, não servindo ao fim pretendido.  

Certo é que o início de prova material preconizado no parágrafo 3º do art. 55 da Lei n. 8.213/91, não significa que a 

autora deverá demonstrar, mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, a atividade rural.  

Deve, sim, produzir alguma prova documental de trabalho rural, contemporânea ao lapso temporal que se pretende 

comprovar, aliada à prova oral que indique, com segurança, o exercício da atividade rurícola.  

Ora, se na certidão de casamento consta que a autora, em agosto de 2002 era ?lavradora?, porém, ao fazer sua 

identificação em setembro de 2000, conforme documento de fls. 46, declarou-se do lar, não há como aceitar o início de 

prova documental, da certidão de casamento, que incompatibiliza com outra prova pública.  

Descaracterizada as provas documentais, que não levam ao indício de que haveria o trabalho de rurícola pelo período de 

carência exigido, não há como acolher a prova oral, que se encontra incompatibilizada com os documentos (...)?. 

É certo que tenho admitido a certidão de casamento, onde as partes são qualificadas como trabalhadores rurais, como 

início de prova material da atividade dos postulantes, mesmo que por extensão da qualidade do marido, conforme 

entendimento já consagrado pelos nossos tribunais. 

Ocorre que, mesmo nesse aspecto, andou bem a r. sentença de primeiro grau ao verificar a incompatibilidade de dados 

entre dois documentos públicos, quais sejam, as informações que embasaram a expedição da cédula de identidade e as 

constantes da certidão de casamento. 

Acrescente-se aos já destacados fundamentos que embasaram a improcedência da demanda em primeira instância, que o 

endereço lançado no contrato de parceria agrícola de fl. 12, ou seja, Rua D. Pedro II, nº 645 ? Uburana, o qual data de 

30 de agosto de 1999, é o mesmo que a autora indica como sendo sua residência, tanto na inicial desta demanda como 

na procuração por instrumento público que se vê à fl. 06, esta datada de 11 de junho de 2002 e por ocasião da 

habilitação matrimonial que resultou na certidão de fl. 09. Ocorre que, segundo informações constantes do Sistema do 

I.I.R.G.Daunt, a autora declarou que residia à Rua Aristides A. Lima, nº 27623, naquela mesma cidade de Ubarana/SP, 

em data intermediária, ou seja, em 08 de setembro de 2000. 

Impressiona, na espécie, a flagrante colisão de dados que se pode obter, ainda que de uma análise superficial da inicial e 

dos documentos que a instruem. Veja bem, a autora outorgou procuração ao ?nobre? causídico desta demanda, em 11 de 

junho de 2002 (fl. 06). Apresentou ao mesmo advogado os documentos de fls. 09/11, todos autenticados em 11 de junho 

de 2002. Deixou para assinar a declaração de pobreza de fl. 07 em 06 de agosto de 2002, um dia após a realização do 

seu casamento (fl. 09), e, somente nessa data, ou seja, em 06 de agosto de 2002, autenticou o principal documento que 

viria a comprovar o efetivo labor na zona rural, o contrato de parceria agrícola, que, em tese, já teria em mãos desde 

1999.  

A petição inicial, datada de 08 de agosto de 2002, aguardou, sem sombra de dúvidas, a confecção daqueles documentos 

que, se idôneos, viriam a favorecer os fundamentos do seu pedido. 

Diz a exordial que a autora se amasiou com o Sr. Avelino Cesário do Prado em 1.977, buscando a extensão da sua 

qualificação de lavrador para tempo anterior ao do matrimônio. A prova testemunhal colhida às fls. 42/43 não faz 

menção à aludida união estável. Ao contrário, em seu depoimento pessoal a própria demandante diz que trabalhava com 

os pais desde os 12 anos na lavoura de café e que ?A partir de 1998? ela teria passado a trabalhar com o marido ?em 

parceria com o Carlos de Cândio? (fl. 41). 

Os depoimentos de fls. 42/43, embora afirmem que a autora sempre trabalhou nas lides rurais, estão totalmente isolados 

nestes autos.  

Entretanto, ante a desconsideração do início de prova apresentado, torna-se de rigor a aplicação da Súmula 149 do STJ, 

in verbis: 
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?A prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de 

benefício previdenciário?. 

 Conclui-se, pois, que não merecem prosperar as alegações da apelante, razão pela qual é de ser mantida a r. sentença de 

primeiro grau, prolatada pelo Exmo. Sr. Juiz de Direito Luiz Antonio Cunha,  a quem este Relator cumprimenta. 

Prejudicado o prequestionamento suscitado pela Autarquia em suas contra-razões. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, mantendo a 

respeitável sentença recorrida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 11 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.036849-0        AC 1147264 
ORIG.   :  0500000358  1 VR GUAIRA/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  JOAO LUIZ MATARUCO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA APARECIDA COELHO SANTOS 
ADV     :  REGIS RODOLFO ALVES 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por MARIA APARECIDA COELHO SANTOS contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido à trabalhadora 

rural. 

A r. sentença monocrática de fls. 51/53 e verso julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à 

concessão do benefício pleiteado. 

Em razões recursais de fls. 62/69, pugna a Autarquia Previdenciária,  pela reforma da sentença, sob o argumento de não 

ter a autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos 

critérios referentes aos consectários legais. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

?Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A. Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso?. 

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - 

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 
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(sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos 

da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua 

atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua.  

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social dispunha, litteris: 

?Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que 

completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da 

aposentadoria por invalidez (artigo 294)?. 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis: 

?Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos 

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

I ? aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de 

idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal? (grifei). 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a 

idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 

(cinqüenta e cinco), se mulher.  

A autora, que nasceu em 2 de maio de 1946, conforme demonstrado à fl. 13, de fato implementou o requisito idade nos 

termos da legislação aplicável.  

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo 

menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete 

a tabela progressiva constante do seu art. 142.  

Também nesse sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, § 1º e 

143 que o benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao 

segurado especial, assim considerado pelo art. 11, VII, da Lei nº 8.213/91, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se 

homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma 

descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal. 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os do 

período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor 

do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício 

da atividade rural, nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, 

que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

Não é diferente o entendimento da doutrina: 

?Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, 

ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício 

(art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao 

da carência, e não a carência em si, entendida como ?número mínimo de contribuições indispensáveis para que o 

beneficiário faça jus ao benefício? (art. 24). Em nossa posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, 

após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá levar em conta a carência de acordo com a regra de 

transição do art. 142.? 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369). 

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, a autora deveria demonstrar o efetivo exercício da 

atividade rural por no mínimo 120 (cento e vinte) meses, considerado implementado o requisito idade em 2001. 
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Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra: 

?A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na 

tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do 

implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido?. 

A Certidão de Casamento de fl. 7 comprova o matrimônio da autora como com Aparecido dos Santos, em 14 de junho 

de 1971. À fl. 8, o Certificado de Dispensa de Incorporação o qualifica como  lavrador em 3 de agosto de 1972. Em 

princípio, essa qualificação se estenderia à autora, conforme entendimento já consagrado em nossos Tribunais, de sorte 

que constituiria início razoável de prova material em favor da autora. 

Traz, o Instituto réu, por sua vez, extratos do CNIS de fls. 28/38, onde se encontram informações de que o marido da 

requerente passou a desenvolver atividade urbana a partir de maio de 1978. Dessa forma, sua passagem ao exercício da 

atividade urbana, à época mencionada, constitui fato impeditivo à concessão do benefício pleiteado, visto que ilide o 

início de prova trazido pela autora. 

Em que pesem as testemunhas, de fls. 56/58, submetidas ao crivo do contraditório, afirmarem que a demandante sempre 

trabalhou nas lides rurais, certo é que, uma vez desconsiderado o início de prova, restaram isolados os depoimentos.  

Nesse passo, é aplicável à espécie os termos da Súmula 149 do STJ, in verbis: 

?A prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de 

benefício previdenciário?. 

Assim, procedem as razões do INSS, sendo de rigor o decreto de improcedência da demanda. 

Com relação à condenação do vencido, beneficiário da gratuidade de justiça, ao pagamento das verbas de sucumbência, 

este Relator vinha expressando entendimento no sentido de que a isenção contemplada no art. 3º da Lei nº 1.060/50 

alcançava somente as custas processuais; a verba honorária, a seu turno, mostrava-se devida, sendo suspenso tão-

somente seu pagamento, oportunidade em que o INSS teria o lapso temporal de cinco anos para demonstrar a alteração 

da situação econômica da parte, nos exatos termos do disposto no art. 12 da legislação citada. 

Melhor refletindo sobre o tema, entendo que a isenção ora tratada deve ser aplicada tanto à cobrança de custas e 

despesas como de honorários advocatícios. A Constituição Federal de 1988, em bom vernáculo, prevê que ?o Estado 

prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos? (art. 5º, LXXIV). Assim, 

havendo a demonstração nos autos, de que a parte autora não dispõe de meios para suportar os encargos processuais, 

sem prejuízo próprio ou de sua família, não há que se falar no lapso temporal de cinco anos para a respectiva cobrança, 

uma vez que o comando normativo constitucional em comento não condicionou o ali estabelecido a qualquer 

regulamentação infraconstitucional. 

A esse respeito, o Superior Tribunal de Justiça assim decidiu: 

?CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. MISERABILIDADE. SUCUMBÊNCIA DE RÉU QUE OBTEVE 

ASSISTÊNCIA JURÍDICA INTEGRAL E GRATUITA. LEI N. 1.060/50, ART. 12: NÃO-RECEPÇÃO PELA 

CONSTITUIÇÃO DE 1988 (ART. 5º, INCISO LXXIV). 

I ? O art. 12 da Lei n. 1.060/50, que dava o prazo de cinco anos para que se cobrasse do assistido judicial as ?custas? 

(lato sensu), no caso da mudança de sua situação financeira-econômica, não foi recepcionado pelo novo ordenamento 

constitucional. A Constituição de 1988 (art. 5º, inc. LXXIV), diferentemente da Carta de 1969 (art. 153, § 32), não se 

reporta à lei infraconstitucional. 

II ? Recurso especial não conhecido pela alínea a. Conhecido pela alínea c, mas improvido.? 

(Resp nº 35.777-2/SP ? 6ª Turma ? Rel. Min. Adhemar Maciel ? DJ 25.10.1993). 

O Supremo Tribunal Federal, a seu turno, assim decidiu: 

?Ônus da sucumbência indevidos: beneficiário da Justiça gratuita: a exclusão dos ônus da sucumbência se defere 

conforme a situação atual de pobreza da parte vencida. Agravo desprovido?. 
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(Agravo Regimental no Recurso Extraordinário nº 313348/RS ? Rel. Min. Sepúlveda Pertence ? DJ 16.05.2003 ? p. 

104). 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento apresentado pela parte autora em suas contra-razões. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação para 

julgar improcedente o pedido da parte autora. Deixo de condená-la no pagamento de custas, despesas processuais e 

honorários advocatícios, por ser beneficiária da justiça gratuita. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 11 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.037038-4        AC 1224926 
ORIG.   :  0400000648  1 Vr VINHEDO/SP     0400015937  1 Vr VINHEDO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ARMELINDO ORLATO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOSE SANTANA DOS ANJOS 
ADV     :  FABIO DE OLIVEIRA MELLA 
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO /  NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação interposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, cujo escopo é a concessão de 

aposentadoria por idade à rurícola. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou a autarquia previdenciária a conceder, à parte autora, o 

benefício pleiteado. 

Determinou incidência, sobre as diferenças apuradas, da correção monetária e dos juros moratórios. 

Condenou-o, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios. 

A sentença fora submetida ao reexame necessário. 

Sobreveio recurso de apelação, interposto pelo instituto-réu. 

Requer, preliminarmente, a apreciação do agravo retido interposto a fls. 49 dos autos, onde suscita carência da ação por 

falta de interesse de agir, diante da ausência de pedido administrativo. 

Ao reportar-se ao mérito do pedido, sustenta, em síntese, que não foram preenchidos os requisitos para a percepção do 

benefício. Pugna pela ausência de início de prova material e ausência de comprovação dos recolhimentos 

previdenciários. 

Em caso de manutenção da decisão de primeira instância, requer a alteração do termo inicial do benefício e a redução 

dos honorários advocatícios. 

Com a apresentação de contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância.  

Após distribuição, vieram conclusos. 
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É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação da remessa oficial e 

do recurso voluntário interposto. 

Outrossim, conheço do recurso de agravo retido, eis que requerida expressamente sua apreciação, a teor do artigo 523, 

parágrafo 1º do Código de Processo Civil. 

Ressalto, por oportuno, que a sentença prolatada, em 14.02.2007, condenou a autarquia previdenciária a valor inferior a 

60 (sessenta) salários mínimos, o que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição, nos termos do parágrafo 2º do 

artigo 475 do Código de Processo Civil, com redação a dada pela lei n.º 10.352/2001, motivo pelo qual nego 

seguimento da remessa oficial. 

Não merece prosperar a alegação de carência da ação ? falta de interesse de agir ? diante da ausência de requerimento 

administrativo, pois a previsão constitucional estabelecida no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal garante o 

acesso ao Judiciário sempre que houver lesão ou ameaça a direito. 

A autarquia previdenciária, ao contestar o feito, adentrou no mérito da medida, tornando evidente a existência de 

resistência à pretensão formulada pela autora. 

Portanto, diante do conflito de interesses que envolve a questão ?sub judice? e os ditames impostos pela Carta Magna, 

resta evidenciado o interesse processual e a idoneidade da via eleita para pleitear o seu direito. Nego, pois, seguimento 

ao agravo retido. 

Discute-se, nesses autos, o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício pleiteado - aposentadoria 

por idade de rurícola. 

Com a criação do PRORURAL pela lei Complementar n.º 11/71, alterada pela lei Complementar n.º 16/73, o 

trabalhador rural passou a ter direito à aposentadoria por idade, devida somente ao chefe da unidade familiar ou arrimo, 

correspondente à metade do valor do salário mínimo, desde que completasse 65 (sessenta e cinco anos) e comprovasse o 

exercício de atividade rural pelo menos nos três últimos anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de 

forma descontínua (artigos 4º e 5º). 

A Constituição Federal de 1988 introduziu profundas alterações na sistemática então vigente, reduzindo a idade para 60 

anos, se homem, ou 55 anos, se mulher (artigo 202, I ? redação original), bem como ampliando o conceito de chefe de 

família para nele incluir a esposa que contribui com seu trabalho para a manutenção do lar (artigo 226, parágrafo 5º), 

vedado o valor do benefício inferior a um salário mínimo mensal (artigo 201, parágrafo 5º - redação original). 

Entretanto, o E. Supremo Tribunal Federal (Embargos de Divergência em Recurso Extraordinário n. 175.520-2/Rio 

Grande do Sul, Rel. Min. Moreira Alves, DJ de 06.02.98) decidiu não ser auto-aplicável o disposto no artigo 202, I, da 

Constituição Federal, bem como que as alterações constitucionais não se limitaram à redução de idade com a 

continuação do sistema anterior, havendo ampla extensão da aposentadoria devida aos trabalhadores rurais, o que 

exigiria a modificação das normas, de modo que os trabalhadores rurais só passaram a ter direito à aposentadoria por 

idade nos termos previstos na Constituição Federal/88, a partir da vigência da lei n.º 8.213/91. 

Assim, constatando-se que com o advento da lei 8.213/91 o rurícola já possuía a idade mínima estabelecida na 

Constituição Federal/88, necessária a comprovação do exercício de atividade rural por 60 meses, conforme o disposto 

no artigo 142, considerando-se o ano de vigência da referida lei (1991). 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada, no Superior Tribunal de Justiça, que exige 

início de prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal. Confira-se, a respeito o verbete 

da súmula de n.º 149 desta c. Corte Superior. Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge 

ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a ser comprovado. Vide o Recurso 

Especial de n.º 509466, 5ª Turma, j. em 20.11.2006, v.u., DJ de 11.12.2006, página 407, Rel. Ministro Arnaldo Esteves 

Lima. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural. Atuo com esteio nos recursos especiais de nº 207425, 

proferido pela 5ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, julgado em 21/09/1999, v.u., DJ de 25/10/1999, página 123, 
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Rel. Ministro Jorge Scartezzini, e o de nº 502817, julgado em 14/10/2003, v.u., DJ de 17/11/2003, página 361, de 

relatoria da Ministra Laurita Vaz. 

No caso, o requisito etário restou preenchido, porquanto a parte autora contava, no início da vigência da lei 8.213/91, 

com 60 (sessenta) anos. 

A certidão de casamento da parte autora (fls. 11), realizado em dezembro de 1953, e a certidão expedida pelo Governo 

do Estado da Bahia (fls. 12), datado de 25.07.1991, das quais se constata a sua qualificação como lavrador, constituem 

princípio razoável de prova material. 

A respeito, a jurisprudência de que é exemplo o acórdão abaixo transcrito: 

?PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. VIOLAÇÃO A 

DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL. IMPOSSIBILIDADE NA VIA ELEITA. CERTIDÃO DE CASAMENTO. 

INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. 

1. A via especial, destinada à uniformização do direito federal, não se presta à análise de possível violação a 

dispositivos da Constituição Federal. 

2. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída 

por dados do registro civil, como certidão de casamento onde consta a profissão de lavrador atribuída ao marido da 

autora. 

3. A lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do artigo 143 da lei n.º 

8.213/91, servindo apenas para corroborar a prova testemunhal presente nos autos. 

4. Recurso especial conhecido em parte e provido.? 

(Superior Tribunal de Justiça, RESP 501281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, página 354, Rel. 

Ministra Laurita Vaz). 

Todavia, verifico que sem a prova testemunhal a embasar as alegações expendidas na inicial, não há como se concluir 

pela procedência do pedido. 

As certidões supra referidas não são suficientes, por si só, para a concessão do benefício almejado, pois, não se obtém a 

comprovação do exercício de atividade rural em número de meses correspondente à carência prevista no artigo 142 da 

lei n.º 8.213/91. 

Não se pode presumir pela continuidade do trabalho rural da parte autora, apesar do início de prova documental 

carreado aos autos. 

Saliento, por oportuno, que a ausência da prova testemunhal deu-se em razão de desídia da parte autora, porquanto se 

depreende às fls. 71 que o despacho de fls. 65, em sua parte final, a qual diz respeito à abertura de vista às partes a 

respeito da juntada de carta precatória para oitiva de testemunhas, foi publicado no Diário Oficial da Justiça em data de 

15.12.2006. 

Às fls. 69 denota-se que o Sr. Oficial de Justiça deixou de intimar as testemunhas arroladas, vez que não conhecidas. 

Após a publicação do despacho supra mencionado, nada mais requereu a parte autora. Seguiu-se a prolação de sentença 

Assim, constata-se a falta de elementos de convicção que demonstrem que o apelado laborou no meio rural pelo período 

correspondente à carência exigida por lei.  

Em decorrência, concluo pelo não preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pretendido. 

Impõe-se a reforma da decisão de primeira instância, com a inversão do ônus da sucumbência.  

Excluo da condenação o pagamento das custas, das despesas processuais e dos honorários advocatícios, todos a cargo 

da parte autora,  consoante o disposto no artigo 3º, da lei n.º 1.060/50. 
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Diante do exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo retido, 

interposto pelo instituto-réu, e à remessa oficial. 

Dou provimento à apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social, para julgar improcedente o pedido.  

Excluo da condenação o pagamento das custas, das despesas processuais e dos honorários advocatícios, todos a cargo 

da parte autora. 

Intimem-se.  

São Paulo, 12 de maio de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09B5.128F.1331 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.037102-5        AC 1147810 
ORIG.   :  0500000642  1 Vr CONCHAL/SP                   0500012327  1 Vr 

CONCHAL/SP 
APTE    :  MARIA ROSARIA ALVES SEVERINO 
ADV     :  THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM SILVA 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  DANIEL CARNEIRO DE ALBUQUERQUE SANTANA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CONCHAL SP 
RELATORA   :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de 

aposentadoria por idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido formulado pela autora, reconhecendo o labor rurícola de 08.12.1961 a 

07.05.1993, condenando o INSS a conceder à autora a aposentadoria por idade, a partir da citação, na base de um 

salário mínimo mensal, com correção monetária, a partir do vencimento de cada parcela em atraso (Súmula nº 08 do 

TRF-3ª Região), observado o disposto no Provimento nº 24/97 da CGJF, além de juros legais, a partir da citação. 

Antecipou os efeitos da tutela para determinar que o Instituto-réu implemente imediatamente o benefício concedido. 

Diante da subumbência, condenou o réu ao pagamento de honorários advocatícios, no valor de 10% sobre a condenação 

(calculado sobre as prestações vencidas até a data da sentença). Decorridos os prazos recursais, determinou fosse 

cumprido o duplo grau de jurisdição.   

Concedida antecipação de tutela para a imediata implantação do benefício, houve o cumprimento da r. ordem a partir de 

01.06.2006.  

Em suas razões recursais, o INSS sustenta, inicialmente, o não cabimento da tutela antecipada e, no mérito, a ausência 

de prova material da atividade rural, do cumprimento do período de carência. Por fim, prequestiona a matéria para fins 

recursais e requer a reforma da r. sentença. 

Recorre, também, a parte autora, requerendo a majoração da verba honorária para 20% sobre o valor total da 

condenação, a fixação do termo inicial do benefício na data de ajuizamento da ação e dos juros de mora em 1% ao mês.  

Com contra-razões da parte autora, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 
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É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Inicialmente, não prosperam as alegações da apelante quanto ao não cabimento da tutela antecipada in casu. 

Prevê o art. 273 do Código de Processo Civil que o juiz poderá antecipar os efeitos da tutela, desde que, existindo prova 

inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação ou, alternativamente, a caracterização do abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do 

réu. 

O C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que, presentes os pressupostos legais, é admissível 

a antecipação dos efeitos da tutela contra a Fazenda Pública, no caso autarquia, em matéria previdenciária para evitar o 

perecimento do ?bem da vida? posto em debate, por se tratar de dívida de natureza alimentícia necessária à própria 

subsistência do demandante, consoante acórdãos assim ementados: 

?PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RURAL. BENEFÍCIO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. ESTADO DE 

NECESSIDADE OU FORÇA MAIOR. LEI 9.994/97. 

Em casos especialíssimos, presente a força maior ou o estado de necessidade, cabe antecipação de tutela nas ações 

previdenciárias que visem ao restabelecimento de benefício. 

Recurso conhecido, mas desprovido.? 

(STJ, RESP 201.136/CE, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 11.04.2000, v.u., DJ 08.05.2000) 

?PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. BENEFÍCIO. ANTECIPAÇÃO DE 

TUTELA. ESTADO DE NECESSIDADE OU FORÇA MAIOR. LEI 9.994/97. 

Aposentadoria por invalidez a que teve direito, o beneficiário, durante mais de vinte anos, cassada por ato unilateral. 

Cerceamento ao direito de defesa. Prejuízo à subsistência do beneficiário. Segundo precedentes, ?em casos 

especialíssimos, presente a força maior ou o estado de necessidade, cabe antecipação de tutela nas ações previdenciárias 

que visem ao restabelecimento de benefício?. 

Recurso conhecido, mas desprovido.? 

(STJ, RESP 202.093/RS, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., j. 07.11.2000, v.u., DJ 11.12.2000) 

?PREVIDENCIÁRIO PROCESSUAL CIVIL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. 

PRESENÇA DOS REQUISITOS DO ART. 273 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. REEXAME DE MATÉRIA 

FÁTICO-PROBATÓRIA. INVIABILIDADE. APLICAÇÃO DA SÚMULA 07-STJ. ESTADO DE NECESSIDADE. 

DÍVIDA ALIMENTÍCIA. EXCEPCIONALIDADE CARACTERIZADA. POSSIBILIDADE DE CONCESSÃO. 

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I. [...] 

II ? O Colendo Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da medida liminar na ADC nº 4, vetou a possibilidade 

da antecipação de tutela contra a Fazenda Pública. Todavia, esta Corte ressalvou situações especialíssimas, justamente 

para evitar o perecimento do ?bem da vida? posto em debate. 

III ? No caso dos autos, por se tratar de dívida alimentícia necessária à sobrevivência do necessitado, a tutela antecipada 

contra a Fazenda Pública é admissível, conforme precedentes jurisprudenciais desta Corte. 

IV ? Agravo interno desprovido.? 

(STJ, Ag no AG 510.669/RS, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 14.10.2003, v.u., DJ 24.11.2003) 
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?AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA 

CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. POSSIBILIDADE. REEXAME NECESSÁRIO. DESNECESSIDADE. 

REQUISITOS ENSEJADORES. SÚMULA Nº 07 DO STJ. PROVIMENTO NEGADO. 

1.É cabível a antecipação dos efeitos da tutela contra a Fazenda Pública, in casu, autarquia, quando a situação não esteja 

elencada no rol taxativo do artigo 1º da Lei nº 9.494/97. Verbete 729 do Pretório Excelso. 

[...] 

4. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento.? 

(STJ, AgRg no AG 481.205/MG, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 11.04.2006, v.u., DJ 26.06.2006) 

No mesmo sentido, AgRg no AG 518.684/SC e AgRg no AG 518.795, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 16.09.2003, v.u., 

DJ 06.10.2003; RESP 447.668/MA, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., j. 01.10.2002, v.u., DJ 04. 11.2002; RESP 

200.686/PR, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 28.03.2000, v.u.; DJ 17.04.2000. 

Frise-se, ainda, o teor da Súmula 729 do Supremo Tribunal Federal: ?A decisão na ADC 4 não se aplica à antecipação 

da tutela em causa de natureza previdenciária?. 

Na hipótese dos autos, o juiz a quo deferiu a antecipação da tutela por entender que as provas trazidas demonstram 

inequivocamente a verossimilhança da alegação, bem como haver receio de dano irreparável ou de difícil reparação, em 

vista do caráter alimentar do benefício previdenciário. 

De outra parte, ao contrário do aduzido pelo INSS, não há que se falar em irreversibilidade do provimento antecipado, 

posto que a medida não esgota o objeto da demanda, vez que é permitida a imediata suspensão dos pagamentos caso ao 

final seja julgada improcedente a ação principal. 

Quanto ao mérito, a concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos 

arts. 48 e 143 da Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade ? 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, ? e a 

comprovação do tempo de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a parte autora completou 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade em 08 de dezembro de 2002 (fls. 13). 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de casamento da autora, contraído em 27.03.1984, na qual é qualificada 

como lavradora (fls. 14); Carteira de Trabalho e Previdência Social ? CTPS da autora, onde consta registro de trabalho 

rural nos períodos de 02.08.1971 a 07.03.1993 (fls. 17/32). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

?PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS 

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola 

alegada, como ocorre na hipótese. 
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2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido.? 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

?PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda 

que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente.? 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

?RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I ? O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas. 

II ? Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

?AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova 

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador 

rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

?PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 
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- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: ?seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou.? (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de 

lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

?PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma 

do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 

quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda 

que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a 

teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido.? 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

?PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes 

ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se 

trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova 

valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido.? 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

?RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 
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3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social ? CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido.? 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 78/84). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

?AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento.? 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

Quanto ao termo inicial do benefício, não havendo prévio requerimento administrativo, deve ser fixado a partir da 

citação válida, consoante reiterada jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis:  
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?Trata-se de recurso especial interposto por Eva Soares Batista, fundado nas alíneas "a" e "c" do permissivo 

constitucional, contra v. acórdão a quo, que entendeu ser devido o benefício previdenciário a partir da citação. 

A recorrente alega violação ao art. 49, II da Lei nº 8.213/91. Aduz, ainda, divergência jurisprudencial. 

Contra-razões às fls. 84/89. 

Decisão de admissão às fls. 91/92. 

Decido. 

Em relação à matéria tratada nos autos, cumpre ressaltar, que a jurisprudência reiterada desta Eg. Corte entende que, 

não havendo prévio requerimento administrativo, o benefício previdenciário deve ser concedido a partir da citação 

válida. Nesse sentido, em situações análogas, seguem os seguintes precedentes: 

"ADMINISTRATIVO. PENSÃO ESPECIAL DE EX-COMBATENTE. TERMO INICIAL. DATA DA CITAÇÃO. 

1. Em não havendo requerimento na esfera administrativa, o termo inicial do benefício de pensão especial de ex-

combatente deve ser fixado na data da citação. 

2. Agravo regimental improvido." (AgRg. no AgRg. no REsp. 584.512/PE, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, D.J. de 

29/08/2005). 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE.  INEXISTÊNCIA DE PEDIDO 

ADMINISTRATIVO. TERMO INICIAL A PARTIR DA CITAÇÃO NOS TERMOS DO ART. 219 DO CPC. ART. 

74, INC. I E II, DA  LEI 8.213/91. 

1 - Inexistindo pedido administrativo, correto é o acórdão que fixa o termo inicial, a partir da citação (art.219, do CPC), 

de benefício de pensão por morte requerido 27 anos após o óbito do segurado, nos termos do disposto no art. 74 e 

incisos, da Lei nº 8.213/91. Precedentes. 

2 - Recurso especial não conhecido." (REsp. 278.041/SP, Rel. Min. Fernando Gonçalves, D.J. de 10/09/2001). 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. RECURSO ESPECIAL. 

1. A valoração da prova testemunhal quanto à atividade que se busca reconhecer é válida se apoiada em início razoável 

de prova material, assim considerada a Certidão de Casamento, na qual consta a profissão de lavrador do marido, que é 

extensível à mulher. 

Precedentes deste STJ. 

2. Recurso Especial conhecido e parcialmente provido, para julgar procedente a Ação, e fixar, como termo inicial para a 

concessão do benefício, a citação válida." (REsp. 278.998/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, D.J. de 11/12/2000). 

Sobre o tema, confira-se, ainda, os Recursos Especiais 850.188/MS e 847.712/SP. 

Passando à análise do recurso pela alínea "c", observa-se que o entendimento esposado no v. acórdão a quo está em 

consonância com a jurisprudência desta Colenda Corte, razão pela qual, aplicável, in casu, o verbete Sumular nº 83/STJ, 

verbis: "Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo 

sentido da decisão recorrida.? 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso.? 

(STJ, RESP 960.674, Rel. Min. Gilson Dipp, d. 18.06.2007, DJ 26.06.2007) 

No mesmo sentido, a jurisprudência desta Eg. Corte, v.g.: AC 2000.61.13.006760-0, Rel. Des. Fed. Eva Regina, 7ª 

Turma, j. 03.09.2007, v.u., DJ 27.09.2007; AC 2006.03.99.034324-8, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, 8ª Turma, j. 

06.08.2007, v.u., DJ 22.08.2007; AC 2000.03.99.073011-4, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, 9ª Turma, j. 25.06.2007, v.u., 
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DJ 16.08.2007; AC 2006.03.99.005320-9, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, 10ª Turma, j. 11.09.2007, v.u., DJ 

26.09.2007. 

No mesmo sentido, a jurisprudência desta Eg. Corte, v.g.: AC 2000.61.13.006760-0, Rel. Des. Fed. Eva Regina, 7ª 

Turma, j. 03.09.2007, v.u., DJ 27.09.2007; AC 2006.03.99.034324-8, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, 8ª Turma, j. 

06.08.2007, v.u., DJ 22.08.2007; AC 2000.03.99.073011-4, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, 9ª Turma, j. 25.06.2007, v.u., 

DJ 16.08.2007; AC 2006.03.99.005320-9, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, 10ª Turma, j. 11.09.2007, v.u., DJ 

26.09.2007. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação (STJ, RESP-821841, RESP- 601266; TRF3, AC 

2001.61.04.004580-2). 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 

2001.61.04.004580-2), esta deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça). 

Nesse sentido, a jurisprudência assentada pelo C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

?EMBARGOS DE DECLARATÓRIOS. PROCESSO CIVIL. EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL. 

NECESSIDADE DE CORREÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. TERMO INICIAL. DATA DA 

APRESENTAÇÃO DO LAUDO PERICIAL. FIXAÇÃO DO PERCENTUAL E DO TERMO INICIAL DOS 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 111/STJ. JUROS DE MORA. VERBA DE 

CARÁTER ALIMENTAR. TAXA DE 1% (UM POR CENTO) AO MÊS, A PARTIR DA CITAÇÃO VÁLIDA. 

VERBETE SUMULAR 204/STJ. 

1. ... 

2. No tocante à fixação do percentual dos honorários, arbitro a verba advocatícia em 10% (dez por cento) sobre o valor 

da condenação, devendo incidir tão-somente nas parcelas vencidas até a prolação da sentença. Aplicação da Súmula 

111/STJ. 

... 

4. Embargos de declaração acolhidos.? 

(Edcl no REsp nº 163480/SP, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 19.06.2007, DJ. 06.08.2007) 

Inexigível o reexame necessário, pois a sentença de fls. 86/89 (prolatada em 13.04.2006) concedeu benefício 

equivalente a um salário mínimo, com termo inicial na data da citação de fls. 75 (26.08.2005), sendo aplicável a nova 

redação do art. 475, § 2º, do CPC, dada pela Lei 10.352/01, que dispensa o duplo grau obrigatório nas causas em que o 

valor de condenação não exceda a 60 salários mínimos (v.g. STJ, AgRESP nº 911.273, RESP nº 723.394, RESP nº 

877.097, RESP nº 908.150, RESP nº 866.201, RESP nº 831.397, RESP nº 823.373). 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à 

remessa oficial e à apelação do INSS e DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação da autora, para fixar o percentual 

de incidência dos juros de mora, consoante acima explicitado. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 07 de maio de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 
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PROC.   :  2006.03.99.037142-6        AC 1147851 
ORIG.   :  0500000484  1 Vr ATIBAIA/SP                   0600058481  1 Vr 

ATIBAIA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RENATO URBANO LEITE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MATILDE DA SILVA 
ADV     :  FRANCISCO ASSIS DA SILVA 
RELATORA :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por 

idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente a ação para condenar o INSS, no pagamento a favor da autora, de aposentadoria por 

idade, correspondente a uma pensão mensal e vitalícia, no valor equivalente a um salário mínimo. O pagamento deverá 

ser efetuado a partir da citação do Instituto-réu. As parcelas vencidas deverão ser corrigidas até o efetivo pagamento, 

que será feito de uma única vez. Os juros de mora (sobre o total devidamente corrigido), igualmente, deverão ser 

calculados a partir da citação. Condenou, ainda, o réu no pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em 10% 

sobre o valor total da condenação (parcelas vencidas até a data da sentença), devidamente corrigida até o efetivo 

pagamento. Concedeu a tutela antecipada, eis que houve prova inequívoca do direito da autora, determinando a 

intimação do INSS para implantação independente do trânsito em julgado.  

Concedida antecipação de tutela para a imediata implantação do benefício, houve o cumprimento da r. ordem a partir de 

19.05.2006.  

Em suas razões recursais, o INSS sustenta, preliminarmente, o não cabimento da tutela antecipada e, no mérito, sustenta 

a ausência de prova material do exercício de atividade rural e do cumprimento do período de carência, além da 

descaracterização da qualidade de segurada especial da autora, face ao desempenho de atividades urbanas de seu 

marido. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais e requer a reforma da r. sentença. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Preliminarmente, não prosperam as alegações da apelante quanto ao não cabimento da tutela antecipada in casu. 

Prevê o art. 273 do Código de Processo Civil que o juiz poderá antecipar os efeitos da tutela, desde que, existindo prova 

inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação ou, alternativamente, a caracterização do abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do 

réu. 

O C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que, presentes os pressupostos legais, é admissível 

a antecipação dos efeitos da tutela contra a Fazenda Pública, no caso autarquia, em matéria previdenciária para evitar o 

perecimento do ?bem da vida? posto em debate, por se tratar de dívida de natureza alimentícia necessária à própria 

subsistência do demandante, consoante acórdãos assim ementados: 

?PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RURAL. BENEFÍCIO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. ESTADO DE 

NECESSIDADE OU FORÇA MAIOR. LEI 9.994/97. 

Em casos especialíssimos, presente a força maior ou o estado de necessidade, cabe antecipação de tutela nas ações 

previdenciárias que visem ao restabelecimento de benefício. 
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Recurso conhecido, mas desprovido.? 

(STJ, RESP 201.136/CE, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 11.04.2000, v.u., DJ 08.05.2000) 

?PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. BENEFÍCIO. ANTECIPAÇÃO DE 

TUTELA. ESTADO DE NECESSIDADE OU FORÇA MAIOR. LEI 9.994/97. 

Aposentadoria por invalidez a que teve direito, o beneficiário, durante mais de vinte anos, cassada por ato unilateral. 

Cerceamento ao direito de defesa. Prejuízo à subsistência do beneficiário. Segundo precedentes, ?em casos 

especialíssimos, presente a força maior ou o estado de necessidade, cabe antecipação de tutela nas ações previdenciárias 

que visem ao restabelecimento de benefício?. 

Recurso conhecido, mas desprovido.? 

(STJ, RESP 202.093/RS, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., j. 07.11.2000, v.u., DJ 11.12.2000) 

?PREVIDENCIÁRIO PROCESSUAL CIVIL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. 

PRESENÇA DOS REQUISITOS DO ART. 273 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. REEXAME DE MATÉRIA 

FÁTICO-PROBATÓRIA. INVIABILIDADE. APLICAÇÃO DA SÚMULA 07-STJ. ESTADO DE NECESSIDADE. 

DÍVIDA ALIMENTÍCIA. EXCEPCIONALIDADE CARACTERIZADA. POSSIBILIDADE DE CONCESSÃO. 

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I. [...] 

II ? O Colendo Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da medida liminar na ADC nº 4, vetou a possibilidade 

da antecipação de tutela contra a Fazenda Pública. Todavia, esta Corte ressalvou situações especialíssimas, justamente 

para evitar o perecimento do ?bem da vida? posto em debate. 

III ? No caso dos autos, por se tratar de dívida alimentícia necessária à sobrevivência do necessitado, a tutela antecipada 

contra a Fazenda Pública é admissível, conforme precedentes jurisprudenciais desta Corte. 

IV ? Agravo interno desprovido.? 

(STJ, Ag no AG 510.669/RS, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 14.10.2003, v.u., DJ 24.11.2003) 

?AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA 

CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. POSSIBILIDADE. REEXAME NECESSÁRIO. DESNECESSIDADE. 

REQUISITOS ENSEJADORES. SÚMULA Nº 07 DO STJ. PROVIMENTO NEGADO. 

1.É cabível a antecipação dos efeitos da tutela contra a Fazenda Pública, in casu, autarquia, quando a situação não esteja 

elencada no rol taxativo do artigo 1º da Lei nº 9.494/97. Verbete 729 do Pretório Excelso. 

[...] 

4. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento.? 

(STJ, AgRg no AG 481.205/MG, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 11.04.2006, v.u., DJ 26.06.2006) 

No mesmo sentido, AgRg no AG 518.684/SC e AgRg no AG 518.795, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 16.09.2003, v.u., 

DJ 06.10.2003; RESP 447.668/MA, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., j. 01.10.2002, v.u., DJ 04. 11.2002; RESP 

200.686/PR, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 28.03.2000, v.u.; DJ 17.04.2000. 

Frise-se, ainda, o teor da Súmula 729 do Supremo Tribunal Federal: ?A decisão na ADC 4 não se aplica à antecipação 

da tutela em causa de natureza previdenciária?. 

Na hipótese dos autos, o juiz a quo deferiu a antecipação da tutela por entender que as provas trazidas demonstram 

inequivocamente a verossimilhança da alegação, bem como haver receio de dano irreparável ou de difícil reparação, em 

vista do caráter alimentar do benefício previdenciário. 
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De outra parte, ao contrário do aduzido pelo INSS, não há que se falar em irreversibilidade do provimento antecipado, 

posto que a medida não esgota o objeto da demanda, vez que é permitida a imediata suspensão dos pagamentos caso ao 

final seja julgada improcedente a ação principal. 

Quanto ao mérito, a concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos 

arts. 48 e 143 da Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade ? 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, ? e a 

comprovação do tempo de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a autora completou 55 (cinqüenta e cinco anos) de idade em 14 de agosto de 2005 (fls. 62). 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: notificações de lançamento de ITR, dos anos de 1986 a 2004  (fls. 08/09, 15/40 e 

44); certificados de cadastro de imóvel rural, relativos aos exercícios de 1995 a 2002 (fls. 10/12 e 45); certidão de 

regularidade fiscal do imóvel rural, datada de 2002 (fls. 13); certidão de registro de propriedade e escritura de compra e 

venda de imóvel rural, vendido pela autora em 09.12.1997 (fls. 41/43). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

?PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS 

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola 

alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido.? 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

?PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda 

que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente.? 
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(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

?RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I ? O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas. 

II ? Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

?AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova 

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador 

rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

?PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: ?seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou.? (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de 

lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

?PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma 

do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 

quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda 

que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 
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III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a 

teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido.? 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

?PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes 

ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se 

trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova 

valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido.? 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

?RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social ? CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido.? 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 74/79). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 
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Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

?AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento.? 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

De outra parte, o trabalho urbano exercido pelo cônjuge, por si só, não descaracteriza a condição de segurado especial 

da parte autora, desde que não seja suficiente para a manutenção do núcleo familiar, consoante acórdãos assim 

ementados: 

?PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO COM BASE NAS ALÍNEAS 

A E C DO ART. 105, III DA CF. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADO. RECURSO CONHECIDO 

SOMENTE PELA ALÍNEA A DO PERMISSIVO CONSTITUCIONAL. APOSENTADORIA RURAL. REQUISITOS 

ETÁRIOS E CUMPRIMENTO DA CARÊNCIA. DESNECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO SIMULTÂNEA. 

PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADA QUANDO DO IMPLEMENTO DA IDADE. 

... 

3. Nos termos da jurisprudência desta Corte Superior, o trabalho urbano exercido pelo cônjuge não descaracteriza a 

condição de segurada especial da autora, desde que não seja suficiente para a manutenção do núcleo familiar. 

4. Além disso, restando comprovado o trabalho da autora na agricultura pelo período de carência, não perde o direito à 

aposentadoria se quando do implemento da idade já havia perdido a condição de segurada. 

... 

8. Recurso Especial conhecido em parte pela alínea a do art. 105, III, da CF e, nessa extensão provido?.  

(REsp 969473/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ªT., j. em 13.12.2007, DJ 07.02.2008) 

?PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. SEGURADA ESPECIAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR CARACTERIZADO. 

- Em que pese o cônjuge da autora perceber aposentadoria urbana como motorista desde 1979, daí em diante, ele passou 

a exerceu atividade agrícola em regime de economia familiar, a teor do disposto nos documentos referentes ao INCRA, 

ITR e notas fiscais de venda de mercadoria agrícola, tudo adicionado ao fato de que, em todos estes documentos,  restou 
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consignada a sua profissão como sendo de lavrador. Dessa forma, não há falar em descaracterização da qualidade de 

trabalhadora rural da autora em regime de economia familiar. 

- Somente estaria descaracterizado o regime de economia familiar se a renda obtida com a outra atividade fosse 

suficiente para a manutenção da família, de modo a tornar dispensável a atividade agrícola. 

- Recurso do INSS improvido. 

(AgRg no REsp 691391/PR, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 5ªT., j. 24.05.2005, DJ 13.06.2005) 

 ?PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. SEGURADA ESPECIAL. REGIME DE 

ECONOMIA FAMILIAR. 

- Sendo o labor rural indispensável à própria subsistência da autora, conforme afirmado pelo Tribunal de origem, o fato 

do seu marido ser empregado urbano não lhe retira a condição de segurada especial. 

- Recurso especial desprovido?. 

(REsp 587296/PR , Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 18.11.2004, DJ 13.12.2004) 

 ?PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. 

CARACTERIZAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA. PARCELAS VENCIDAS ATÉ A 

PROLAÇÃO DA SENTENÇA. 

1. Não descaracteriza o regime de economia familiar o fato de o marido da segurada receber aposentadoria urbana. 

2. ... 

3. Recurso especial conhecido pela divergência jurisprudencial e, nesta parte provido. (REsp 381100/SC, Rel. Min. 

Paulo Gallotti, 6ª T., j. 25.06.2004, DJ 26.09.2005) 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação do INSS. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 08 de maio de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 
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Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação processada sob o rito ordinário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo é 

a concessão do benefício assistencial de prestação continuada. 

O pedido foi julgado improcedente, sob o fundamento da não comprovação de que a parte não possui meios de a parte 

prover à própria subsistência ou de tê-la provida por sua família. Impôs-se à autora o pagamento de honorários 

advocatícios e periciais, observando-se, no entanto, o benefício da assistência judiciária gratuita. 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação. Sustentou, em síntese, terem sido preenchidos os requisitos 

para a percepção do benefício.  

Em segundo grau de jurisdição, o Ministério Público Federal opinou pela decretação de nulidade da sentença, tendo em 

vista que não houve a intimação do ?parquet? na primeira instância, ou pelo provimento do recurso da parte autora e 

pela antecipação dos efeitos da tutela ? fls. 187/193. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário 

interposto. 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação continuada previsto no 

artigo 20, da Lei nº 8.742/93, regulamentado pelo Decreto nº 1.744/95.  

No caso dos autos, a parte autora, que contava com 39 (trinta e nove) anos na data do ajuizamento da ação, mais 

precisamente em 22/04/2003, requereu o benefício assistencial por ser deficiente.  

Verifica-se, através do atestado de fls. 12, que o autor é portador de esquizofrenia. 

Além disso, constou do laudo pericial de fls. 38/41, que a parte autora se submete a tratamento ambulatorial psiquiátrico 

periódico. 

Desse modo, imprescindível a participação do Ministério Público, nos termos do artigo 82, inciso I, do Código de 

Processo Civil.  

Ocorre que o processo tramitou sem a devida participação do Ministério Público em Primeira Instância, o que acarretou 

prejuízo ao requerente, na medida em que o provimento jurisdicional lhe foi desfavorável.  

Desta forma, inexistindo a participação do Ministério Público, quando necessária, forçoso reconhecer de ofício, por se 

tratar de matéria de ordem pública, a nulidade da sentença. 

Tendo em vista o resultado, está prejudicada a apelação do autor. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, de ofício, anulo a sentença, determinando 

a baixa dos autos ao Juízo de origem, para que se providencie a participação do Ministério Público. Julgo prejudicada a 

apelação interposta pela parte autora. 

Intimem-se. 

Dê-se ciência da decisão ao Ministério Público Federal. 

São Paulo, 7 de maio de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09B4.172H.0000 - SRDDTRF3-00 
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Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação processada sob o rito ordinário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo é 

a concessão do benefício assistencial de prestação continuada. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o instituto previdenciário a conceder, à parte autora, o benefício 

pleiteado, no valor de um salário-mínimo mensal, a contar da data da citação. Determinou a incidência, sobre as 

prestações vencidas, de correção monetária e de juros de mora. Impôs à autarquia o pagamento de honorários 

advocatícios. 

Deferiu-se a antecipação dos efeitos da tutela de mérito. 

A sentença não se sujeitou ao reexame necessário. 

Ressalto que os autos possuem sentença anterior, anulada em razão de acórdão proferido pela nona turma desta Egrégia 

Corte - fls. 132/139. Decorreu da ausência de estudo social, razão pela qual se determinou a instrução da presente ação. 

Em recurso de apelação, o Instituto Nacional do Seguro Social alegou, preliminarmente, a cassação dos efeitos da 

antecipação da tutela. Ao reportar-se ao mérito do pedido, sustentou, em síntese, não terem sido preenchidos os 

requisitos para a percepção do benefício. Requereu a alteração do respectivo termo inicial e dos critérios de cálculo dos 

juros de mora. Postulou, também, pela redução dos honorários advocatícios e a isenção das custas e despesas 

processuais. Prequestionou a matéria para fins recursais.  

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário 

interposto. 

Ressalto, inicialmente, que a sentença prolatada em 29/11/2006, condenou a autarquia previdenciária a valor superior a 

60 (sessenta) salários mínimos. O fato é constatado por simples operação aritmética do montante devido entre a citação 

e a decisão impugnada. Sujeita-se, portanto, ao duplo grau obrigatório de jurisdição, por força do disposto no inciso I do 

artigo 475 do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei n.º 10.352/2001. 

Não assiste razão à insurgência apresentada pela autarquia-apelante, relativamente à tutela jurisdicional deferida. 

Convencido o juízo ?a quo? do direito da parte, e presentes os requisitos do artigo 273 c.c. 461 do Código de Processo 

Civil, é admissível a antecipação dos efeitos da referida medida. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação continuada 

previsto no artigo 20, da Lei nº 8.742/93, regulamentado pelo Decreto nº 1.744/95.  
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Referida lei deu eficácia ao inciso V, do artigo 203, da Constituição Federal, estabelecendo, no artigo 20, as condições 

para a concessão do benefício da assistência social: ser o postulante portador de deficiência ou idoso e que, em ambas as 

hipóteses, comprove não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 

Na hipótese do idoso, a idade mínima de 70 (setenta) anos foi reduzida para 67 (sessenta e sete) anos pela Lei nº 

9.720/98, a partir de 1º de janeiro de 1998 e, mais recentemente, para 65 (sessenta e cinco) anos, a partir do início de 

vigência do Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741/03. 

O artigo 20 da Lei nº 8.742/93 estabelece, ainda, para efeitos da concessão do benefício, os conceitos de família ? o 

conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 8.213/91, desde que vivam sob o mesmo teto (§ 1º) -; de pessoa 

portadora de deficiência ? aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho (§ 2º) -; e de família 

incapacitada de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa ? aquela cuja renda mensal per capita 

seja inferior a ¼ (um quarto) do salário-mínimo (§ 3º).  

O Decreto nº 1744/95, regulamentando a referida lei, dispõe em seu artigo 2º, inciso II, que, pessoa portadora de 

deficiência é ?aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho em razão de anomalias ou lesões 

irreversíveis de natureza hereditária, congênitas ou adquiridas, que impeçam o desempenho das atividades da vida diária 

e do trabalho?.  

Assim, considero que o rol previsto no artigo 4º do Decreto nº 3.298/99, que regulamenta a Lei nº 7.853/89, referente à 

Política Nacional da Pessoa Portadora de Deficiência, não é exaustivo, porquanto, se constatado que os males que 

afetam o postulante o impedem de desempenhar suas atividades diárias e laborativas, restará preenchido um dos 

requisitos exigidos para a percepção do benefício. 

Já a constitucionalidade do parágrafo 3º, do artigo 20, da Lei nº 8.742/93, proferida na ADIN 1232-1/DF, não impede o 

julgador de levar em conta outros dados a fim de identificar a situação de vida do idoso ou do deficiente, principalmente 

quando estiverem presentes peculiaridades, como necessidades especiais com medicamentos ou educação, verificando, 

na questão in concreto, se ocorre situação de pobreza - entendida como uma situação de carência de recursos - e, 

portanto, devida à prestação pecuniária da assistência social constitucionalmente prevista.  

Assim, a presunção objetiva absoluta de miserabilidade prevista na lei não afasta a possibilidade de comprovação da 

condição de miserabilidade por outros meios de prova, conforme precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça - RESP 

nº. 435.871, 5ª Turma Rel. Min. Felix Fischer, j. 19.09.2002, DJ 21.10.2002, p. 61, RESP 222.764, STJ, 5ªT., Rel. Min. 

Gilson Dipp, j. 13.02.2001, DJ 12.03.2001, p. 512; RESP 223.603/SP, STJ, 5ª T., Rel. Min. Edson Vidigal, DJU 

21.02.2000, p. 163.  

O Supremo Tribunal Federal na Reclamação nº 4.374/PE, Relator o eminente Min. Gilmar Mendes indeferiu a liminar 

contra decisão que se utilizara de outros critérios para a aferição da hipossuficiência do beneficiário, acentuando: ?...o 

Supremo Tribunal apenas declarou que a norma do art. 20 e seu § 3º da Lei n. 8.742/93 não apresentava 

inconstitucionalidade ao definir limites gerais para o pagamento do benefício a ser assumido pelo INSS, ora 

Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do caso concreto, o juiz não poderia fixar o que se fizesse mister para que 

a norma constitucional do art. 203, inc. V, e demais direitos fundamentais e princípios constitucionais se cumprissem 

rigorosa, prioritária e inescusavelmente?. 

O relevante é que, ao assim reiteradamente decidir em Reclamações (Reclamação nº 4115/RS, Rel. Min. Carlos Britto; 

Reclamação nº 3963/SC, Rel. Min. Ricardo Lewandowski; Reclamação nº 3342/MA, Rel. Min. Sepúlveda Pertence), a 

própria Suprema Corte admite a possibilidade, na hipótese, de ser apreciada a matéria de fato no Juízo ad quem ? 

ilidindo a presunção de ¼ do salário-mínimo, até então tida como absoluta ? não cabendo àquela Corte o reexame da 

prova.  

Cumpre ressaltar, ainda, que a legislação federal superveniente à propositura da referida ação direta, bem como a 

adoção de vários programas assistenciais voltados a famílias carentes, têm considerado pobres aqueles com renda 

mensal per capita de até meio salário-mínimo (nesse sentido,  a Lei nº 9.533, de 10.12.97 - regulamentada pelos 

Decretos nºs. 2.609/98 e 2.728/99-, as Portarias 458 e 879, de 03.12.2001, da Secretaria da Assistência Social; o 

Decreto nº 4.102/2002 e, a Lei nº 10.689/2003, que cria o Programa Nacional de Acesso à Alimentação). 

Em conclusão, não há como considerar o critério  previsto no artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, como absoluto e único 

para a aferição da situação de miserabilidade, até porque o próprio Estado Brasileiro elegeu outros, como se conclui da 

legislação acima citada. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/05/2008 1034/2056 

No caso dos autos, a parte autora, que contava com 50 (cinqüenta) anos na data do ajuizamento da ação, mais 

precisamente em 02/02/2201, requereu o benefício assistencial por ser deficiente. No laudo médico de fls. 152/153, 

constatou o perito judicial que ela apresenta perda de visão de 95% (noventa e cinco por cento) em ambos os olhos, de 

caráter irreversível. 

À guisa de ilustração, reproduzo trecho importante do documento formulado pelo ?expert? judicial: 

?Incapacidade laboral para as funções que dependem da visão.? 

Contudo, cumpre ressaltar que a parte autora sempre trabalhou como doméstica, profissão de pouca qualificação e 

estudo. Está restrito, ainda, seu campo de atuação a trabalhos que não requeiram esforço físico face ao problema 

congênito de que é portador. Com efeito, a constatação do laudo pericial não é absoluta deve-se analisar o contexto da 

situação em sua plenitude, respeitando, ainda, o princípio do ?in dubio pro misero?. 

Verifica-se do estudo social de fls. 152/153, que a autora reside com seu cônjuge.  

A renda familiar é composta do trabalho do genitor ? serviços esporádicos de servente de pedreiro, no valor de R$ 

300,00 (trezentos reais). Em consultas às informações do CNIS/DATAPREV, não foram encontrados vínculos 

empregatícios recentes em nome da autora e de seu cônjuge 

A moradia é financiada junto a CDHU. 

Cumpre, ainda, salientar, que para o cômputo da renda familiar devem ser considerados apenas os rendimentos estáveis, 

porquanto se provenientes de fontes volúveis, sujeitos a bruscas variações, não se pode inferir com certeza se tal grupo 

continuaria a percebê-los ou se o seu montante seria reduzido. Vale ressaltar, ainda, que os gastos pertinentes a 

remédios e à manutenção de uma família são permanentes, mormente se houver pessoa incapaz. 

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação 

continuada, previsto no artigo 20, da Lei nº 8.742/93, regulamentado pelo Decreto nº 1.744/95.  

O termo inicial do benefício é a data da citação ? dia 23/02/2001, conforme fixado na r. sentença. 

No que se refere aos juros de mora, conforme entendimento da 9a Turma deste Tribunal, serão, a partir da citação, de 

06% (seis por cento) ao ano, até a vigência da lei n. 10.406/2002. Posteriormente, serão de 01% (hum por cento) ao 

mês, consoante o art. 406, do Código Civil, c.c. o art. 161, parágrafo 1o, do Código Tributário Nacional. 

Quanto aos honorários advocatícios, devem ser fixados em 10% (dez por cento), incidentes sobre a base de cálculo 

estabelecida na sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação 

desta Turma e da súmula n.º 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

No tocante às custas e despesas processuais, verifica-se dos autos que o Instituto Nacional do Seguro Social não foi 

condenado ao pagamento desta verba, sendo infundada a sua impugnação a este respeito. 

Com relação ao prequestionamento, assinalo não existir infringência à legislação federal ou a dispositivos 

constitucionais. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial, 

tida por interposta, e à apelação do Instituto Nacional do Seguro Social. Fixo os juros de mora e os honorários 

advocatícios na forma acima indicada.  

Intimem-se. 

São Paulo, 7 de maio de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09B4.172H.1331 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 
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PROC.   :  2001.03.99.038259-1        AC  719639 
ORIG.   :  0000000180  1 Vr PEREIRA BARRETO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  YOSHIKAZU SAWADA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  EDITE DE SOUZA JERONYMO 
ADV     :  IVANI AMBROSIO 
APDO    :  FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE ITAPURA SP 
ADV     :  RUBENS TOSHIO KITAYAMA 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PEREIRA BARRETO SP 
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo é o reconhecimento de tempo de 

serviço. 

O pedido foi julgado procedente na primeira instância. Condenou-se o instituto previdenciário, também, ao  pagamento 

de custas, de despesas processuais e de honorários advocatícios. 

A sentença fora submetida ao reexame necessário. 

O Instituto Nacional do Seguro Social interpôs recurso de apelação. Sustentou a impossibilidade de reconhecimento do 

período.  

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, para a apreciação da remessa 

oficial e do recurso voluntariamente interposto. 

Discute-se, nesses autos o reconhecimento, por sentença, do tempo de serviço exercido como rurícola. 

No caso sub judice, segundo se depreende da exordial, alega o autor ter exercido atividades laborativas como rurícola 

no período compreendido entre 1953 e 1981. 

No que alude à comprovação do exercício de atividade laborativa neste interregno, a Lei n.º 8.213/91, em seu artigo 55, 

parágrafo 3º, exige início de prova material, não sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal. 

Para tanto, em atendimento a esta exigência, carreou a autora a esses autos a cópia de sua cédula de identidade (fls. 07), 

cópia de cálculo do trabalho prestado pela autora (fls. 08/10), certidão da Prefeitura Municipal de Itapura (fls. 11), 

referente aos dados de sua ficha prontuário, e a certidão do distribuidor da comarca de Pereira Barreto (fls. 12/13), 

acusando o ajuizamento anterior de ação de justificação. 

Contudo, entendo que o período em que a parte autora alega ter trabalhado como rurícola não restou demonstrado, 

tendo em vista que as poucas provas documentais apresentadas não configuram início de prova material, hábeis a 

corroborar a pretensão almejada, pois não trazem referência que possibilite aferir o efetivo exercício da atividade rural 

alegada pela parte autora.  

Cumpre estabelecer o que vem a ser justificação e a propósito, transcrevo a lição de Vicente Grecco Filho, in verbis: 

?é a audiência de testemunhas com a finalidade de demonstrar a existência de algum fato ou relação jurídica, seja para 

simples documento e sem caráter contencioso, seja para servir de prova em processo regular... a justificação, apesar de, 

ressalvados os casos legais, impor também a citação dos interessados, faz a documentação unilateralmente, de modo 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/05/2008 1036/2056 

que o seu valor será discutido e contrariado quando e se for apresentada. A justificação apenas atesta que as 

testemunhas compareceram e declararam o que consta do termo perante o juiz. O conteúdo de suas declarações será 

totalmente examinado pela autoridade ou pelo juiz a quem for apresentada...No processo de justificação, não se admite 

defesa, contrariedade ou mesmo recurso. O juiz, a final, a julga por sentença, que não se pronuncia sobre o mérito da 

causa, limitando-se a verificar se foram observadas as formalidades legais...? 

(in Direito Processual Civil, 3º volume, 11º edição ? 1996, editora Saraiva, páginas 184/185.) 

Assim, as certidões da Prefeitura (fls. 11) e do distribuidor (12/13), acerca da homologação judicial e de justificação do 

tempo de serviço rural, cujos originais ou mesmo cópias sequer foram trazidos aos autos, não podem ser tidas como 

início de prova material.  

Embora se verifique que as testemunhas de fls. 53/55 esclareceram que a autora laborou nas lides campesinas desde o 

início do período requerido, inexistem elementos de prova material relativos ao período discutido nesses autos, de modo 

a embasarem as alegações expendidas na exordial. 

Portanto, forçoso reconhecer o disposto no artigo 55, parágrafo 3º, da Lei n.º 8.213/91, sendo aplicável a diretriz da 

Súmula n.º 149 do e. Superior Tribunal de Justiça, uma vez que não há início razoável de prova material que corrobore 

os depoimentos testemunhais colhidos por ocasião da instrução processual. Procede, pois, os argumentos expendidos 

pelo Instituto Nacional do Seguro Social. 

A respeito, a jurisprudência de que é exemplo o acórdão abaixo transcrito: 

PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. INEXISTÊNCIA. AVERBAÇÃO DE TEMPO 

DE SERVIÇO. PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N.o  149/Superior 

Tribunal de Justiça. 

1. A declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais, sem homologação do Ministério Público ou do Instituto 

Nacional do Seguro Social, conforme preceitua o art. 106, inciso III, da Lei n.º 8.213/91, com alteração dada pela Lei 

n.º 9.063/95, equipara-se a prova testemunhal, não podendo ser considerada como início de prova material. 

2. A prova exclusivamente testemunhal é insuficiente para a comprovação da atividade laborativa do rurícola, a qual 

deve estar sustentada por início razoável de prova material. Súmula n.º 149 desta Corte. Precedentes. 

3. Recurso especial conhecido e provido. 

(REsp 659.497/CE, rel. Ministra  LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 21.10.2004, DJ 29.11.2004 p. 397) 

Por conseguinte, concluo pela improcedência do pedido, impondo-se a reforma da decisão de primeira instância. 

Reformulando posicionamento anterior, excluo da condenação a quitação das custas, das despesas processuais e dos 

honorários advocatícios a cargo da parte autora, consoante o disposto no artigo 3º, da Lei n.º 1.060/50. 

Diante do exposto, dou provimento à remessa oficial e à apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social, 

para julgar improcedente o pedido, excluídas as custas, as despesas processuais e os honorários advocatícios, a cargo da 

parte autora. 

Diante do exposto, dou provimento à remessa oficial e à  apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social. 

Julgo improcedente o pedido, excluídas as custas, despesas processuais e honorários advocatícios a cargo da parte 

autora. 

Intimem-se.  

São Paulo, 16 de abril de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09AF.0A8F.1331 - SRDDTRF3-00 
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PROC.   :  2002.03.99.038449-0        AC  831953 
ORIG.   :  0200000084  1 Vr BIRIGUI/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ELIANE MENDONCA CRIVELINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ALICE RODRIGUES PRIMO 
ADV     :  ACIR PELIELO 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de apelação de sentença que deferiu pedido de aposentadoria por idade a rurícola. 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Sentença proferida em 25/04/2007, não submetida ao reexame necessário. 

Apelou o INSS, requerendo, a reforma da sentença com a conseqüente improcedência do pedido, ao fundamento de que 

o autor não comprovou o exercício da atividade rural pelo período de carência exigido em lei, estando ausente o início 

de prova material e a impossibilidade de concessão do benefício com provas exclusivamente testemunhais, pugna pela 

reforma da sentença e inversão do ônus da sucumbência nos termos do artigo 12 da Lei nº 1.060/50. Caso mantida a 

sentença pugna por correção monetária nos termos do artigo 1º, § 2º da lei nº 6.899/91 e a observância do artigo 20, §4º 

do CPC quanto aos honorários advocatícios arbitrados. No mais, prequestiona a matéria para fins de recurso à 

instanciasuperior. 

  

Com contra-razões, os autos subiram a este Tribunal. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143 da Lei 

n. 8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma lei. 

A carência estatuída no inciso II do artigo 25 não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e 

progressiva, na forma estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as 

condições necessárias à obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no 

sistema antes da modificação legislativa. 

A inicial sustentou que o autor exerceu atividade como rurícola, em regime de economia familiar  e diarista.  

A exigência prevista no artigo 143 da Lei 8.213/91, no que tange à comprovação do exercício da atividade rural no 

período imediatamente anterior ao requerimento, deve ser aplicada com ressalvas, especialmente após o advento do 

artigo 3º da Lei n. 10.666/2003, que tratou de mitigar a exigência da manutenção da qualidade de segurado como 

condição para a concessão de benefícios. 

Desta forma, em relação ao trabalho rural, comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da 

qualidade de segurada, uma vez que deve o rurícola apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade, para os 

fins da legislação previdenciária já mencionada. 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem sentido peculiar, que se satisfaz com o exercício 

da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias. Nesse sentido, é a jurisprudência do STJ: 
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?PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO 

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA. 

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE. 

1.... 

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as 

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao trabalho rural 

por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de carência de 180 (cento e 

oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II, redação anterior à alteração 

introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995). 

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário. 

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido.? 

(STJ ? RESP 189521 ? Proc. 199800707751/SP ? 6ª Turma ? Relator: Fernando Gonçalves ? DJ 24/05/1999 ? p. 210 ? 

RSTJ Vol.: 00122 ? p. 470). 

O(a) segurado(a) especial deve comprovar, então, o exercício da atividade em regime de economia familiar, entendido 

como aquele em que o trabalho dos membros da família é indispensável à própria subsistência e é exercido em 

condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados (art. 11, VII, § 1º, da Lei n. 

8.213/1991). O auxílio eventual de terceiros, entretanto, não o descaracteriza, conforme prevê o mesmo inciso VII, e 

confirma a jurisprudência. 

O diarista deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais. 

E o período de carência é o estabelecido no art. 142 da Lei nº 8.213/92, uma vez que aplicável, no caso, a norma de 

transição. 

A parte autora completou 55 anos em 19/09/2001, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de diarista 

pelo período de 120 (cento e vinte) meses. 

O art. 106 da Lei n. 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo, 

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante. 

Para embasar o pedido foram apresentados os seguintes documentos (fls. 11/18): 

Carteira de Identidade, Cadastro de Pessoas Físicas e Titulo Eleitoral da parte autora (fls. 11); 

Certidão de Casamento realizado em  05/11/2001, onde consta sua profissão de lavradora e a de seu marido ? 

Lavrador; 

Certidão de Nascimento do filho,  Claudemir Vieira da Cruz em 05/04/1984, Certidão de Nascimento da filha, 

Aparecida  Vieira da Cruz, 08/11/1974, onde o marido da autora  foi qualificado como lavrador; Certidão de 

Nascimento  da filha, Selma Vieira da Cruz, em  21/07/1971, Certidão de Nascimento da filha, Ivete Vieira da Cruz, em 

18/08/1972; Certidão de nascimento do filho,  Jovanildo Vieira da Cruz, em 19/03/1986; Certidão de Nascimento do 

filho, Ademir Vieira da Cruz, em 14/10/1976 ? onde em todos os documentos, o marido da autora  foi qualificado como 

lavrador e a autora como domestica; 

Note-se que documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do marido como lavrador, 

podem ser utilizados pela esposa como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (artigo 55, § 3º), para 

comprovar a sua condição de rurícola, principalmente se vier confirmada em convincente prova testemunhal. 

É como vem, reiteradamente, sendo decidido pelo STJ: 

?RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO 

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. JUROS DE MORA. 
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I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como rurícola, se 

estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental. 

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da citação válida 

e não desde quando devidas as prestações. 

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido.? 

(STJ ? RESP 284386 ? Proc.: 200001092251/CE ? 5ª Turma ? Relator: Gilson Dipp ? DJ 04/02/2002 ? p. 470) 

Mantenho entendimento de que o período de trabalho rural, da mesma forma que o tempo de contribuição do 

trabalhador urbano (carência), devem estar satisfatoriamente comprovados. 

Por questão de equidade, sempre defendi que o trabalhador rural deveria se submeter ao mesmo ônus da prova do 

trabalhador urbano, ou seja, apresentando prova documental, mês a mês, do seu trabalho rural, ou, no mínimo, um 

documento por ano de trabalho pleiteado. 

Não entendo razoável permitir-se que longos períodos de suposto trabalho rural, de cinco, dez, quinze e até trinta anos, 

sejam comprovados com início de prova material escassa, consistindo, muitas vezes em um único documento. 

Apesar das ressalvas pessoais deste magistrado, a jurisprudência tem se inclinado pela flexibilização da quantidade e da 

qualidade da prova material, sendo inexigível, conforme entendimento adotado pelo E.STJ, a apresentação de prova 

documental para a comprovação de todo o período de trabalho rural. 

Portanto, no intuito de se evitar discussões judiciais desnecessárias, e em homenagem à segurança jurídica, passei a 

aceitar a análise flexível da prova material indiciária, deixando de exigir a apresentação de prova documental para todo 

o período de trabalho rural pleiteado. 

A prova documental apresentada pela autora fornece indícios de que a mesma residiu em área rural, e que seu cônjuge, 

em algum momento da vida, trabalhou como lavrador. 

Ocorre, no entanto, que se de um lado a jurisprudência alarga o conceito de início de prova material, por outro lado, o 

início de prova material, por si só, não serve para comprovar o trabalho rural, sendo indispensável a existência de prova 

testemunhal robusta. 

Neste sentido: 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA. 

1.... 

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que 

comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por 

idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal. 

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova 

documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a 

preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe. 
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6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor 

do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000). 

7. Recurso não conhecido.  

( Relator Ministro HAMILTON CARVALHIDO (1112) - Resp 434015/CE RECURSO ESPECIAL 2002/0054561-9 

T6 - SEXTA TURMA20/02/2003 DJ 17.03.2003 p. 299 ).  

A comprovação do trabalho rural exige, portanto, além do início de prova material, a existência de idônea e robusta 

prova testemunhal. 

No presente caso, os depoimentos das testemunhas confirmaram o início de prova material no sentido de que a atividade 

rurícola foi exercida pelo período exigido em lei. 

A testemunha Maria Nogueira  de Melo de Souza afirmou: ?Conheço a autora há mais de 20 anos, já trabalhei junto 

com a autora por muito tempo na roça. A autora trabalha para a Dona Cleonice plantando tomate. Já trabalhamos com 

amendoim também (...)  Conheci o ?Gato? Pimentel, pessoa que levava eu e a autora para trabalhar na roça. A autora 

sempre foi lavradora nunca fez outro serviço a não ser trabalhar na roça (...) O pagamento é feito por caixa dependendo 

de  quanto vale o tomate, tem dias que ganha um pouco tem dias que não ganha nada?. 

A testemunha Feliz de Souza disse: ?Conheço a autora desde 1978. Sempre foi trabalhadora rural. Já trabalhei bastante 

junto com a autora, o Zezé. Segunda feira eu a vi esperando para ir para roça plantar tomate . Desde que a conheço 

trabalha na roça. Trabalhamos juntos para o gato Pimentel e para o Zé Matias. (...) Conheço o marido da autora e ele 

trabalhava na roça, agora está meio doente?. 

Entendo, assim, que, uma vez comprovado o exercício do labor rural por período superior ao exigido em lei, não há 

óbice ao reconhecimento do acerto da pretensão ventilada no presente processo, pois, consoante já assentado, o 

preenchimento dos requisitos de carência e da idade não requer simultaneidade. 

Restou comprovado que o(a) autor(a) trabalhou como segurado(a) especial rural em regime de economia familiar e 

diarista pelo período exigido segundo o art. 142 da Lei nº 8213/91, tendo direito à aposentadoria por idade. 

Nesse sentido a jurisprudência: 

?(...) 1. "(...) 3. '1. 'A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação 

administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova 

material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso 

fortuito, conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).  2. O início de prova material, 

de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que comprovem o exercício da 

atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o 

período e a função exercida pelo trabalhador.' (REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001).  4. Os 

documentos em nome do pai do recorrido, que exercia atividade rural em regime familiar, contemporâneos à época dos 

fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material." (Resp 542.422/PR, da minha Relatoria, in 

DJ 9/12/2003) (...)?. 

(STJ RESP 505429, Proc. 20030029906-6/PR, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 17/12/2004, p. 602). 

  

O benefício, com renda mensal de um salário mínimo, pode ser requerido até 15 anos após a data da vigência da Lei nº 

8.213/91 e, uma vez concedido, será pago até a data do falecimento do segurado. 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas nº 08 deste Tribunal, e 148, do STJ, bem 

como da Lei nº 6.899/81 e legislação superveniente.  

Os honorários advocatícios segundo o entendimento desta turma, devem corresponder a 10% do valor atualizado da 

condenação, consideradas as prestações vencidas até a data da sentença (Súmula n. 111 do STJ), em vista do disposto 

no art. 20 do Código de Processo Civil. 
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Observo que entre a citação e a sentença, respectivamente termo inicial e final para o cálculo, passaram-se mais de 

cinco anos e face a ausência de recurso da parte autora, deve ser mantida em R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais) a 

condenação, posto que, está  correta a sua fixação nos termos do artigo 20,  §4º do Código de Processo Civil.  

Isso posto, dou parcial provimento à apelação apenas para declarar que a correção monetária das parcelas vencidas 

incide na forma das Súmulas nº 08 deste Tribunal, e 148, do STJ, bem como da Lei nº 6.899/81 e legislação 

superveniente, mantendo-se no mais a sentença guerreada em sua integralidade. 

Int. 

São Paulo, 23 de abril de 2008 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.038537-5        AC 1227569 
ORIG.   :  0400000699  1 VR PILAR DO SUL/SP                   0400005770  1 VR 

PILAR DO SUL/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ISABEL FERREIRA DOS SANTOS 
ADV     :  ROGERIO MACIEL 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PILAR DO SUL SP 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por ISABEL FERREIRA DOS SANTOS  contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de pensão por morte. 

Tutela específica deferida à fl. 26. 

A r. sentença monocrática de fls. 75/77 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à concessão 

do benefício pleiteado. Sentença submetida ao reexame necessário.  

Em razões recursais de fls. 79/87, pugna a Autarquia Previdenciária, pela reforma da sentença, ao fundamento de não 

ter a autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos 

critérios referentes aos consectários legais.  

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

?Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior?. 

Cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002, data da entrada em 

vigor da Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001, que, no tocante ao reexame obrigatório previsto no art. 475 do 

CPC, introduziu o §2º, com a seguinte redação: 
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?Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor.? 

O presente caso inclui-se na hipótese acima mencionada, tendo em vista que, ao considerarmos a data da citação e a 

data da sentença, o valor do crédito decorrente da condenação não excede a sessenta salários-mínimos, acarretando, 

portanto, o não conhecimento do reexame obrigatório. 

O primeiro diploma legal brasileiro a prever um benefício contra as conseqüências da morte foi a Constituição Federal 

de 1946, em seu art. 157, XVI. Após, sobreveio a Lei n.º 3.807, de 26 de agosto de 1960 (Lei Orgânica da Previdência 

Social), que estabelecia como requisito para a concessão da pensão o recolhimento de pelo menos 12 (doze) 

contribuições mensais e fixava o valor a ser recebido em uma parcela familiar de 50% (cinqüenta por cento) do valor da 

aposentadoria que o segurado percebia ou daquela a que teria direito, e tantas parcelas iguais, cada uma, a 10% (dez por 

cento) por segurados, até o máximo de 5 (cinco). 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional n.º 1/69, também disciplinaram o benefício de pensão por 

morte, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna estabeleceu em seu art. 201, V, que: 

?A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, 

observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

V ? pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e dependentes, observado o disposto 

no § 2º.? 

A Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991 e seu Decreto Regulamentar n.º 3048, de 06 de maio de 1999, disciplinaram em 

seus arts. 74 a 79 e 105 a 115, respectivamente, o benefício de pensão por morte, que é aquele concedido aos 

dependentes do segurado, em atividade ou aposentado, em decorrência de seu falecimento ou da declaração judicial de 

sua morte presumida. 

Depreende-se do conceito acima mencionado que para a concessão da pensão por morte é necessário o preenchimento 

de dois requisitos: ostentar o falecido a qualidade de segurado da Previdência Social, na data do óbito e possuir 

dependentes incluídos no rol do art. 16 da supracitada lei. 

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é a: 

?denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela previdência 

social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos.? 

(Curso de Direito Previdenciário. Tomo II ? Previdência Social. São Paulo: LTr, 1998, p. 594).  

Mantém a qualidade de segurado aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante a 

Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou ?período de graça?, conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

?Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I ? sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II ? até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III ? até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV ? até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V ? até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 
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VI ? até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo.?  

É de se observar, ainda, que o § 1º do supracitado artigo prorroga por 24 (vinte e quatro) meses tal período de graça aos 

que contribuíram por mais de 120 (cento e vinte) meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério do Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 (doze) meses.  A comprovação do desemprego pode se 

dar por qualquer forma, até mesmo oral, ou pela percepção de seguro-desemprego. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no § 4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade de todos os direitos previdenciários. 

Conforme já referido, a condição de dependentes é verificada com amparo no rol estabelecido pelo art. 16 da Lei de 

Benefícios, segundo o qual  possuem dependência econômica presumida o cônjuge, o(a) companheiro(a) e o filho 

menor de 21 (vinte e um) anos, não emancipado ou inválido. Também ostentam a condição de dependente do segurado, 

desde que comprovada a dependência econômica, os pais e o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 

21 (vinte e um) anos ou inválido. 

De acordo com o § 2º do supramencionado artigo, o enteado e o menor tutelado são equiparados aos filhos mediante 

declaração do segurado e desde que comprovem a dependência econômica.  

Vale lembrar que o menor sob guarda deixou de ser considerado dependente com a edição da Medida Provisória n.º 

1.523, de 11 de outubro de 1996, a qual foi convertida na Lei n.º 9.528/97. 

Por outro lado, diferentemente do que ocorria na vigência da Lei n.º 3.807/60, o benefício em questão independe de 

carência, nos moldes do art. 26, I, da Lei Previdenciária. 

Na hipótese da presente ação, proposta em 6 de outubro de 2004, o aludido óbito, ocorrido em 19 de julho de 2003, está 

comprovado pela respectiva Certidão de fl. 18. 

Também restou superado o requisito da qualidade de segurado do de cujus, uma vez que ele recebia benefício de 

natureza previdenciária, desde 1º de setembro de 1979 até a data do falecimento, conforme faz prova o extrato de 

pagamento de fl. 23. 

No que se refere à dependência econômica, foram acostados aos autos  documentos, os quais comprovam a relação 

marital, apontada na exordial,  vivenciada pela autora e o de cujus, evidenciando a coabitação e a convivência de 

ambos, tais como Certidão de Casamento demonstrando a realização do matrimônio em 29 de abril de 1971 (fl. 17), 

Certidão de óbito que, muito embora declare que o de cujus era separado judicialmente da requerente, consta que ela foi 

a declarante (fl. 18), Fichas de inscrição da funerária Paz Pilarense Ltda (fl. 19), referente a contrato de prestação de 

serviços funerários em 2 de setembro de 2002, e Fichas de Internação da Santa Casa de Misericórdia de Pilar do Sul/SP, 

onde ela está como responsável pelo falecido (fls. 20/21), em 18 de julho de 2003.  

Ademais, a testemunha ouvida à fl. 68 declarou que ?conhece a requerente pois é compadre de seu irmão. Conheceu-a 

pessoalmente em 1986. Já conhecia o falecido Domingos Vieira da Silva, com quem trabalhou como ajudante braçal. 

Que na época ambos estavam separados e se acertando para voltar a ficar juntos. Que a requerente e Domingos se 

reconciliaram e nunca mais separaram sendo que a requerente ficou com ele até a sua morte?. 

Desnecessária a demonstração da dependência econômica, pois, segundo o art. 16, § 4º, da Lei de Benefícios, a mesma 

é presumida em relação à companheira. 

Em face de todo o explanado, a autora faz jus ao benefício pleiteado.  

O termo inicial do benefício de pensão por morte, segundo o art. 74 da Lei nº 8.213/91, com a nova redação dada pela 

Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, será o da data do óbito, caso requerido até trinta dias após a sua ocorrência, 

ou na data em que for pleiteado, se transcorrido este prazo.  
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Na hipótese dos autos, tendo sido requerido o benefício após o lapso temporal de trinta dias, o dies a quo deve ser 

mantido na data do requerimento administrativo, pois foi o momento em que a Autarquia Previdenciária tomou 

conhecimento do direito da parte autora e se recusou a concedê-lo. 

A propósito trago à colação ementa do seguinte julgado: 

?PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. AGRAVO RETIDO. FALTA DE REQUERIMENTO NA VIA 

ADMINISTRATIVA. MÃE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. INEXIGÊNCIA. 

TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SÚMULA 111 DO STJ. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. 

(...) 

4. Sendo benefício requerido administrativamente, após o trintídio fixado pelo artigo 74, inciso I da Lei 8.213/91, o 

termo inicial é a data de entrada do requerimento. 

(...) 

7. Agravo retido improvido. Apelação e remessa oficial parcialmente providas?. 

(TRF3, 9ª Turma, AC n.º 2001.03.99.042923-6, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 01.09.2003, DJU 02.10.2003, p. 242). 

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, 

num percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após,  à razão de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Os honorários advocatícios são mantidos em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, não conheço a remessa oficial, nego seguimento à 

apelação e mantenho a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 23 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2000.03.99.038998-2        AC  606511 
ORIG.   :  9900001205  3 Vr VALINHOS/SP 
APTE    :  JOSE GARCIA SOBRINHO 
ADV     :  MAURA CRISTINA DE OLIVEIRA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CARLOS ALBERTO PIAZZA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/NONA TURMA 

Vistos, etc 

Trata-se de apelação de sentença que julgou improcedente o pedido de aposentadoria por tempo de serviço.  

O autor apelou, requerendo, preliminarmente, a anulação da sentença por cerceamento de defesa, já que não foi 

produzida prova testemunhal. No mérito, pede a procedência da ação, alegando que restou demonstrado o exercício da 

atividade em condições especiais. 
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Apresentadas as contra-razões, foram os autos submetidos à apreciação deste E. Tribunal. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência dos Tribunais do País. 

              O entendimento adotado no juízo de 1º grau inviabilizou a dilação probatória, acerca da prestação do trabalho 

rural. 

O juízo a quo acabou por malferir o princípio do contraditório e da ampla defesa, em prejuízo do próprio apelante, a 

quem impossibilitou a produção de prova essencial para o reconhecimento do acerto de sua pretensão. É inadmissível a 

comprovação do exercício de atividade rural através apenas de início de prova material, que deve ser corroborado por 

depoimentos testemunhais idôneos, consoante remansosa jurisprudência (art. 55 da Lei 8.213/91). 

Tinha o autor direito à produção de prova testemunhal com o intuito de comprovar o direito alegado. O julgamento 

antecipado da lide, impedindo a realização de prova testemunhal, ocasionou cerceamento ao direito postulado. 

Nesse sentido a jurisprudência: 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. CERCEAMENTO DE DEFESA NA 

PRODUÇÃO DE PROVA. NULIDADE DA SENTENÇA.  

I - A atividade de rurícola resulta comprovada se a parte autora apresentar razoável início de prova material respaldada 

por depoimentos testemunhais idôneos.  

II - Há nulidade da sentença sempre que se verificar o cerceamento da defesa em ponto substancial para a apreciação da 

causa.  

III - Recurso provido. 

(TRF 3ª Região - AC 2002.03.99.014362-0/SP - SEGUNDA TURMA - DJU DATA: 09/10/2002 PÁGINA: 483 - 

Relator JUIZ SOUZA RIBEIRO). 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - RURÍCOLA - PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE 

DEFESA ACOLHIDA - SENTENÇA ANULADA. 

- Sendo indeferida a produção da prova testemunhal e, tratando-se de pedido de aposentadoria por idade, de rurícola, 

devem os autos retornar à Vara de origem, para que se proceda a instrução e julgamento do mérito do pedido.  

- Apelo provido, sentença anulada.  

(TRF 3ª Região - AC 1999.03.99.068356-9/MS - QUINTA TURMA - DJU DATA: 10/09/2002 PÁGINA: 777 - Relator 

JUIZA SUZANA CAMARGO). 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO 

PARA OITIVA DAS TESTEMUNHAS. NECESSIDADE.NULIDADE DA SENTENÇA. 

- Trata-se de matéria que envolve fatos controvertidos e relevantes, relativos à comprovação do efetivo exercício de 

atividade rural, principalmente no tocante ao período em que foi desenvolvida tal atividade. 

- A conclusão a respeito da pertinência ou não do julgamento antecipado deve ser tomada de forma ponderada, porque 

não depende, apenas, da vontade singular do Juiz, mas, da natureza dos fatos controversos e das questões objetivamente 

existentes, nos autos. 

- Declarada nula, de ofício, a sentença. Remessa dos autos à primeira instância, a fim de que seja realizada audiência de 

instrução e julgamento, com a produção de prova testemunhal,proferindo-se outra sentença. 

 - Prejudicada apelação do INSS. 
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(TRF 3ª Região- AC 2005.03.99.024605-6/SP- OITAVA  TURMA- DJU 14.09.2005- Pág. 370- Relatora Juíza Vera 

Jucovsky). 

Diante do exposto, acolho a preliminar de cerceamento de defesa para anular a sentença e determino o retorno dos autos 

à Vara de origem a fim de que seja produzida a prova oral, devendo o feito prosseguir em seus regulares termos. 

Intimem-se. 

São Paulo, 29 de abril de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.039083-4        AC 1150263 
ORIG.   :  0500001727  1 VR SANTO ANASTACIO/SP                   0500035011  1 

VR SANTO ANASTACIO/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  VINICIUS DA SILVA RAMOS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  LINA SANCHES COTRIN 
ADV     :  IRACEMA DE JESUS DAURIA ODIOCHE 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por LINA SANCHES COTRIN contra o INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido à trabalhadora rural. 

A r. sentença monocrática de fls. 40/42 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à concessão 

do benefício pleiteado. 

Em razões de apelação de fls. 50/59, pugna a Autarquia Previdenciária,  pela reforma da sentença, ao fundamento de 

não ter a autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto 

aos critérios referentes aos consectários legais. Suscita, por fim, o prequestionamento legal para efeito de interposição 

de recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

?Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A. Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso?. 

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - 

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 

(sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos 
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da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua 

atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua.  

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social dispunha, litteris: 

?Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que 

completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da 

aposentadoria por invalidez (artigo 294)?. 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis: 

?Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos 

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

I ? aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de 

idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal? (grifei). 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a 

idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 

(cinqüenta e cinco), se mulher.  

A autora, que nasceu em 18 de maio de 1950, conforme demonstrado à fl. 14, de fato implementou o requisito idade nos 

termos da legislação aplicável.  

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo 

menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete 

a tabela progressiva constante do seu art. 142.  

Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, § 1º e 

143 que o benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao 

segurado especial, assim considerado pelo art. 11, VII, da Lei nº 8.213/91, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se 

homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma 

descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal. 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os do 

período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor 

do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício 

da atividade rural, nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, 

que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

Não é diferente o entendimento da doutrina: 

?Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, 

ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício 

(art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao 

da carência, e não a carência em si, entendida como ?número mínimo de contribuições indispensáveis para que o 

beneficiário faça jus ao benefício? (art. 24). Em nossa posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, 

após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá levar em conta a carência de acordo com a regra de 

transição do art. 142.? 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369). 

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, a autora deveria demonstrar o efetivo exercício da 

atividade rural por no mínimo 144 (cento e quarenta e quatro) meses, considerado implementado o requisito idade em 

2005. 
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Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra: 

?A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na 

tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do 

implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido?. 

Cumpre observar que a requerente, para ver reconhecida sua condição de  trabalhadora rural, juntou aos autos sua 

Certidão de Nascimento, que qualifica o genitor como lavrador, em 6 de junho de 1950 (fl. 13).  

É entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro Paulo Gallotti, Sexta 

Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da família, que os qualifiquem 

como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola da parte autora. 

Tal posicionamento é adotado nas hipóteses de regime de economia familiar, em que a filha solteira reside e labora 

juntamente com seus pais, em propriedade rural cujo o trabalho da família é indispensável à própria subsistência e  

exercido em condições de mútua dependência e colaboração, conforme preceitua o § 1º do art. 11 da Lei nº 8.213/91.  

No entanto, os depoimentos colhidos às fls. 44/46, sob o crivo do contraditório, em Audiência de Instrução e 

Julgamento, são categóricos no sentido de que a requerente sempre laborou no campo na qualidade de diarista. 

Dessa forma, aplica-se à hipótese dos autos os termos da Súmula 149 do STJ, in verbis: 

?A prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de 

benefício previdenciário?. 

Assim, procedem as razões do INSS, sendo de rigor o decreto de improcedência da demanda. 

Prejudicado, por conseguinte, o prequestionamento ofertado. 

Com relação à condenação do vencido, beneficiário da gratuidade de justiça, ao pagamento das verbas de sucumbência, 

este Relator vinha expressando entendimento no sentido de que a isenção contemplada no art. 3º da Lei nº 1.060/50 

alcançava somente as custas processuais; a verba honorária, a seu turno, mostrava-se devida, sendo suspenso tão-

somente seu pagamento, oportunidade em que o INSS teria o lapso temporal de cinco anos para demonstrar a alteração 

da situação econômica da parte, nos exatos termos do disposto no art. 12 da legislação citada. 

Melhor refletindo sobre o tema, entendo que a isenção ora tratada deve ser aplicada tanto à cobrança de custas e 

despesas como de honorários advocatícios. A Constituição Federal de 1988, em bom vernáculo, prevê que ?o Estado 

prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos? (art. 5º, LXXIV). Assim, 

havendo a demonstração nos autos, de que a parte autora não dispõe de meios para suportar os encargos processuais, 

sem prejuízo próprio ou de sua família, não há que se falar no lapso temporal de cinco anos para a respectiva cobrança, 

uma vez que o comando normativo constitucional em comento não condicionou o ali estabelecido a qualquer 

regulamentação infraconstitucional. 

A esse respeito, o Superior Tribunal de Justiça assim decidiu: 

?CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. MISERABILIDADE. SUCUMBÊNCIA DE RÉU QUE OBTEVE 

ASSISTÊNCIA JURÍDICA INTEGRAL E GRATUITA. LEI N. 1.060/50, ART. 12: NÃO-RECEPÇÃO PELA 

CONSTITUIÇÃO DE 1988 (ART. 5º, INCISO LXXIV). 

I ? O art. 12 da Lei n. 1.060/50, que dava o prazo de cinco anos para que se cobrasse do assistido judicial as ?custas? 

(lato sensu), no caso da mudança de sua situação financeira-econômica, não foi recepcionado pelo novo ordenamento 

constitucional. A Constituição de 1988 (art. 5º, inc. LXXIV), diferentemente da Carta de 1969 (art. 153, § 32), não se 

reporta à lei infraconstitucional. 

II ? Recurso especial não conhecido pela alínea a. Conhecido pela alínea c, mas improvido.? 

(Resp nº 35.777-2/SP ? 6ª Turma ? Rel. Min. Adhemar Maciel ? DJ 25.10.1993). 

O Supremo Tribunal Federal, a seu turno, assim decidiu: 
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?Ônus da sucumbência indevidos: beneficiário da Justiça gratuita: a exclusão dos ônus da sucumbência se defere 

conforme a situação atual de pobreza da parte vencida. Agravo desprovido?. 

(Agravo Regimental no Recurso Extraordinário nº 313348/RS ? Rel. Min. Sepúlveda Pertence ? DJ 16.05.2003 ? p. 

104). 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação para 

julgar improcedente o pedido da parte autora. Deixo de condená-la no pagamento de custas, despesas processuais e 

honorários advocatícios, por ser beneficiária da justiça gratuita. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 11 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2000.03.99.040302-4        AC  608160 
ORIG.   :  9900002522  4 Vr JUNDIAI/SP 
APTE    :  ANTONIO MATIOLI 
ADV     :  CRISTINA DIAS CALVENTE PAOLETTI 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CARLOS PUTTINI SOBRINHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ FED. CONVOCADO HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de ação de revisão de benefício interposta por ANTONIO MATIOLI, benefício espécie 42, DIB: 14/06/1994, 

contra o Instituto Nacional do Seguro Social ? INSS. Alega que sempre contribuiu com as classes 09 e 10 e que o valor 

do seu benefício foi fixado nas classes 08 e 09. Sustenta que o benefício deve ser fixado na média de 09,87 e na 

realidade recebe apenas 08,60. Pede, em conseqüência, o recálculo da renda mensal inicial do benefício, mediante a 

atualização monetária dos salários-de-contribuição pelo índice de 147,06%, por força do que estabelecem os artigos 31 

da Lei 8.213/91 e 19 da Lei 8.222/91, bem como o pagamento das diferenças apuradas, com correção monetária, juros 

de mora e demais verbas de sucumbência. 

O MM. Juízo a quo julgou improcedente a ação e condenou a parte autora ao pagamento da verba honorária que fixou 

em R$200,00 (duzentos reais), observado, no particular, o disposto na Lei 1.060/50. 

A parte autora, inconformada com a sentença, apresentou apelação requerendo a procedência do pedido contido na 

exordial, com a conseqüente inversão do ônus da sucumbência.  

Com contra-razões, subiram os autos a esta instância e, após distribuição, vieram-me conclusos. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Após a vigência da Lei 8.213/91, as aposentadorias por tempo de serviço, especial, por idade, por invalidez e o auxílio-

doença passaram a seguir as regras nela previstas, bem como nas alterações legislativas posteriores. 

É que o Supremo Tribunal Federal, por ambas as turmas, vem, reiteradamente, decidindo no sentido de que as normas 

expressas nos artigos 201, § 3º, e 202 da Constituição só passaram a ter eficácia com a edição das Leis 8.212/91 e 

8.213/91. 
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Tal entendimento vem sendo adotado em função do que decidiu, por sua composição plenária, em 26-02-1997: 

EMENTA: CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. AUTO-APLICABILIDADE DO ART. 202 DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ALEGAÇÃO IMPROCEDENTE. SUPERVENIÊNCIA DAS LEIS 8.212/91 E 

8.213/91. INTEGRAÇÃO LEGISLATIVA. RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO CONHECIDO.  

1 - O preceito do art. 202, "caput", da Constituição Federal não é auto-aplicável, por necessitar de integração legislativa, 

para complementar e conferir eficácia ao preceito.  

2 - Superveniência das Leis 8.212/91 e 8.213/91, normas sem as quais a vontade da Lei Maior não se cumpria. Recurso 

extraordinário não conhecido.  

(STF, Tribunal Pleno, Recurso Extraordinário 193456-RS, Relator Min. MARCO AURELIO, Rel. designado para o 

acórdão Min. MAURICIO CORREA, julgado em 26-02-1997, publicado no DJU de 07-11-1997, p. 57252, decisão por 

maioria) 

Assim, passaram a ser utilizados os seguintes indexadores na atualização monetária dos salários-de-contribuição 

integrantes do período básico de cálculo:  

1) - De 03/91 a 12/92INPC-IBGELei 8213/91 (artigo 31); 

2) - De 01/93 a 02/94IRSM-IBGELei 8542/92 (artigo 9º, § 2º); 

3) - De 03/94 a 06/94URVLei 8880/94 (artigo 21, § 1º); 

4) - De 07/94 a 06/95IPC-rLei 8880/94 (artigo 21, § 2º); 

5) - De 07/95 a 04/96INPC-IBGEMPs 1053/95 e 1398/96 (artigo 8º, § 3º); 

6) - De 05/96  a 05/2004IGP-DIMP 1440/96 (art. 8º, § 3º) e Lei 9711/98 (art. 10); 

7) - 02/2004 em dianteINPC-IBGEMP 167/2004 e Lei 10.887/2004 (artigo 12). 

Assim, não há que se falar na aplicação do índice de 147,06%, para o fim de atualizar monetariamente os salários-de-

contribuição, uma vez que o referido percentual representa a variação do salário mínimo do período compreendido entre 

março e agosto de 1991 e foi aplicado para corrigir a defasagem dos valores expressos em cruzeiros nas Leis n.ºos 

8.212/91 e 8.213/91. 

Trago à colação julgado da Quinta Turma do Superior Tribunal de Justiça, em voto da lavra da E. Ministra Laurita Vaz, 

por unanimidade, in verbis: 

?PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RENDA MENSAL INICIAL. CÁLCULO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. 147,06%. INCIDÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE. 

PRECEDENTES. 

1.Não existe direito à incidência do percentual de 147,06%, referente ao mês de setembro de 1991, na atualização dos 

salários-de-contribuição utilizados no cálculo do salário-de-benefício, porquanto tal índice foi aplicado tão-somente 

para corrigir a defasagem dos valores expressos em cruzeiros nas Leis n.ºos 8.212/91 e 8.213/91. 

2.Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido. 

...............................................................?...................? 

(REsp 524181/SP, pub. DJ 15/09/2003, pág. 385) 

No mesmo sentido a Sexta Turma do Superior Tribunal de Justiça, em julgado da relatoria do E. Ministro Paulo 

Medina, por unanimidade, assim decidiu: 
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?AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CÁLCULO DE BENEFÍCIO. SALÁRIO-

DE-CONTRIBUIÇÃO. ABONO.INCORPORAÇÃO. ARTIGO 146 DA LEI 8.213/91. 

1O benefício previdenciário concedido na vigência da Lei 8.213/91 deve ser atualizado pelo INPC e demais sucedâneos 

legais, conforme artigo 31 do referido diploma, sendo inaplicável a incidência do índice de 147,06%, referente ao abono 

do artigo 146 da referida lei. 

2 Agravo regimental a que se nega provimento.? 

(Resp 513495, pub. DJ 08/09/2003, pág. 374) 

Por outro lado, é de se deixar consignado que inexiste amparo legal para que seja mantida a equivalência entre o salário-

de-contribuição e o valor do benefício. 

Neste sentido, trago à colação o entendimento do Eminente Ministro Gilson Dipp proferido no Recurso Especial nº 

285605, julgado no Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

?Denotar que o fato do segurado recolher as contribuições pelo teto permitido, não quer dizer que o seu benefício seja 

igual àquele teto. Não há lei assegurando tal equivalência, sendo certo que a relação entre os valores de recolhimento e 

de benefício não é de paridade.?  

Diante do exposto, nego provimento ao recurso, mantendo inalterada a douta sentença recorrida. 

Int. 

São Paulo, 30 de abril de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.041715-0        AC 1058120 
ORIG.   :  0100001096  1 Vr LARANJAL PAULISTA/SP     0100013923  1 Vr 

LARANJAL PAULISTA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANDERSON ALVES TEODORO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ADOLFINA PORTELLA CARRIEL 
ADV     :  EDVALDO LUIZ FRANCISCO 
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil. 

Trata-se de embargos à execução opostos pelo Instituto Nacional do Seguro Social. 

A sentença de improcedência dos embargos à execução condenou a parte embargante ao pagamento das custas, das 

despesas processuais e dos honorários advocatícios. Condenou o embargante, ainda, ao pagamento de multa decorrente 

da litigância de má-fé. 

A autarquia previdenciária embargante interpôs recurso de apelação. 

Requereu a exclusão ou a redução da multa correspondente à condenação em litigância de má-fé, e a redução dos 

honorários advocatícios fixados nos embargos à execução. Prequestionou a matéria para fins recursais. 
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Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, para a apreciação do 

recurso voluntário interposto. 

A discussão restringe-se à condenação, nos embargos à execução, em litigância de má-fé e em honorários advocatícios. 

Em relação à condenação do embargante às penas impostas ao litigante de má-fé, não vislumbro, no caso em exame, a 

situação prevista no artigo 17 do Código de Processo Civil.  

A matéria objeto dos embargos à execução, relativa à aplicação da súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça, é 

amplamente discutível. 

Assim, a interposição dos presentes embargos não revela, isoladamente, a prática de ato processual temerário, mas mero 

exercício regular de direito. Afasto, portanto, a condenação em litigância de má-fé. Nesse sentido: AG - 

2006.03.00.116882-4/SP, Relator Juiz Carlos Muta, Terceira Turma, j. em 11/04/2007, DJU 18/04/2007, p. 379. 

Com arrimo no art. 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, os honorários advocatícios devem ser fixados 

em 10% (dez por cento), incidentes sobre o valor da causa dada aos embargos à execução. 

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo que não houve qualquer infringência a dispositivos de lei federal ou 

constitucionais. 

Diante do exposto, dou provimento à apelação interposta pelo embargante. Afasto a condenação de litigância de má-fé. 

Fixo os honorários advocatícios em 10% (dez por cento), incidentes sobre o valor da causa. Mantenho os demais termos 

da sentença proferida.  

Intimem-se. 

São Paulo, 29 de abril de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09AF.0A98.02EC - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.042128-0        AC 1058738 
ORIG.   :  0500000640  1 Vr SANTA FE DO SUL/SP 
APTE    :  JOSEFA MARIA DE SOUZA 
ADV     :  ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social ? INSS , cujo pedido é a concessão de 

aposentadoria por invalidez. 

Em primeira instância, a petição inicial foi indeferida e o processo foi extinto sem julgamento do mérito, com 

fundamento no artigo 284 combinado com o artigo 295, inciso VI e artigo 267, inciso I, todos do Código de Processo 

Civil. Não houve condenação ao pagamento de custas processuais e  de honorários advocatícios.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/05/2008 1053/2056 

A parte autora apelou. Em suas razões, encartadas as fls. 48/55, pleiteia a reforma da decisão. Aduz que a 

documentação médica acostada à inicial apresenta indícios de incapacidade laborativa, o que será comprovado, em 

definitivo, com a realização da prova pericial. Sustenta não tratar-se de caso de inépcia da inicial. Requer a anulação do 

r. decisum e o prosseguimento do feito. 

Não houve intimação do réu, tendo em vista que não fora citado e, tampouco, integrou a lide. 

Os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Incide, à hipótese dos autos, a regra veiculada pelo art. 557, do Código de Processo Civil, in verbis: 

?Artigo 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. (Redação dada pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 1º-A - Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso?.  (Parágrafo 

acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

A nova redação conferida ao dispositivo permite ao relator, em decisão monocrática, a apreciação do recurso 

manifestamente improcedente ou caso a decisão de primeiro grau não se coadune com a jurisprudência dominante, 

oriunda de tribunal superior. 

É o que ocorre no caso. 

Discute-se, nesses autos, o não-preenchimento dos requisitos da petição inicial previstos nos artigos 282 e 283 do 

Código de Processo Civil, em especial, a não apresentação dos documentos indispensáveis para a propositura da ação.  

Na hipótese, o juiz de primeiro grau determinou ao autor que esclarecesse de forma detalhada a incapacidade alegada na 

inicial, juntando atestado médico pormenorizado e legível, constando, inclusive, o grau de incapacidade. Fixou prazo de 

10 (dez) dias, sob pena de indeferimento (fls.38). 

O requerente apresentou novo atestado médico e resultados de exames de laboratório (fls. 39/43). 

Entretanto, o feito foi extinto sem julgamento de mérito. 

A apelação merece provimento. 

Com efeito, as regras para elaboração da petição inicial, previstas nos artigos 282 e 283 de Código de Processo Civil, 

devem, necessariamente, ser observadas pelo autor, de forma a permitir ao réu e ao juiz da causa a exata compreensão 

do pedido e da causa de pedir. 

De outro lado, as regras de indeferimento da petição inicial, estabelecidas no artigo 284 do Código de Processo Civil, 

merecem interpretação restritiva.  

Muito embora a petição inicial não prime pela clareza na exposição fática ou jurídica, trouxe elementos suficientes para 

embasar o pedido. 

Está mencionado na peça vestibular que a autora sofre de hipertensão arterial e de insuficiência cardíaca. Foram 

anexados à inicial os atestados médicos de fls. 18/19, e o relatório de tratamento clínico da Santa Casa de Santa Fé do 

Sul, que informam o CID das moléstias e a ocorrência de tratamento. 

A incapacidade, é, justamente, o que se pretende demonstrar por meio da necessária dilação probatória, que, no caso em 

voga, depende de perícia médica. 
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Assim, havendo compreensão satisfatória da lide, e tendo sido apresentados os documentos que comprovam a inscrição 

da autora junto à Previdência Social e a existência de doenças que lhe acometem, não se justifica, no caso, o 

indeferimento da inicial e, por conseqüência, a extinção da ação. 

A respeito, a jurisprudência de que são exemplos os acórdãos abaixo transcritos: 

?PROCESSUAL. PREVIDENCIÁRIO. INÉPCIA DA INICIAL. DOENÇA ANTERIOR. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. INCAPACIDADE PARCIAL. CONDIÇÕES PESSUAIS.  

1- Não se colhe a alegação de inépcia da inicial pelo fato de não ter sido mencionada a espécie de doença do Autor, 

porque a sua incapacidade depende de prova técnica, e porque aquela insurgência foi veiculada apenas em grau de 

recurso. 

2- Embora não constatada pela prova pericial a existência de incapacidade total para o exercício de qualquer atividade 

loborativa, o autor faz jus à aposentadoria por invalidez, pois suas condições pessoais, como idade avançada e falta de 

qualificação profissional, tornam inviável sua reabilitação para exercício de atividade laboratícia diversa da atual. 

3- Apelo improvido.? 

(TRF ? 4ª Região, AC 910400711-5, 6ª Turma, j. em 15/04/1997, v.u., DJ de 30/04/97, página 29719, Rel. Juiz Nylson 

Paim de Abreu). 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil,  dou provimento à apelação interposta 

pela parte autora, para anular a sentença apelada, e determinar a baixa dos autos ao Juízo de origem, para o regular 

processamento do feito. 

Intimem-se.  

São Paulo, 2 de maio de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09AF.0A9A.15HD - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  1999.03.99.044770-9        AC  490120 
ORIG.   :  9800000176  1 Vr CONCHAS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SIGEHISA YAMAGUTI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  IRINEU VENANCIO 
ADV     :  REINALDO CARAM 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CONCHAS SP 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de remessa oficial e apelação cível interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social ? INSS, em face da r. 

sentença proferida em ação ordinária, onde se objetiva a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por 

invalidez ou auxílio-doença. 

A r. sentença julgou parcialmente procedente a ação, condenando o INSS ao pagamento do auxílio-doença, nos termos 

do artigo 61 da Lei nº 8.213/91, desde a data da propositura da ação. Determinou que as prestações vencidas sejam 

acrescidas de correção monetária, mês a mês, a partir das datas dos respectivos vencimentos e de juros de mora de 6% 
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ao ano, contados da data da citação. Condenou-o, ainda, ao pagamento das custas e despesas processuais eventualmente 

devidas, honorários advocatícios arbitrados em 15% do valor total da condenação, corrigido monetariamente até a data 

do efetivo pagamento, bem como honorários periciais no valor de R$ 390,00 (trezentos e noventa reais). Sentença 

sujeita ao reexame necessário. 

Apelou a autarquia pleiteando a reforma da r. sentença, sustentando ausência dos requisitos autorizadores do benefício. 

Não sendo esse o entendimento, requer a redução da verba honorária e pericial arbitrada, bem como a fixação do termo 

inicial do benefício na data da realização do exame pericial. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

Constatado o recebimento de amparo social, manifestou-se o INSS (fls. 95) afirmando que o autor recebe tal benefício 

desde 01.10.2003, não constando, por nenhum período, o recebimento de auxílio-doença. Às fls. 98/99, o autor pleiteia 

o prosseguimento da ação, alegando que, em liquidação de sentença, será observada a data de início do recebimento 

deste benefício, elaborando-se a conta somente até setembro de 2003. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

O auxílio-doença, nos termos do art. 59 da Lei nº 8.213/91, é devido ao segurado que, havendo cumprido o período de 

carência previsto nesta lei, quando for o caso, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos. Assim, são requisitos para a obtenção do benefício: a qualidade de segurado, o 

cumprimento da carência de 12 meses (art. 25, I), quando for o caso, e a incapacidade laboral por mais de 15 dias 

consecutivos. 

No presente caso, o autor comprovou sua vinculação com a previdência por mais de 12 meses e, portanto, o 

cumprimento da carência exigida, conforme cópia da carteira de trabalho juntada aos autos com a inicial (fls. 09/13). 

A manutenção da qualidade de segurado também se fez presente, pois se observa do conjunto probatório que o autor 

deixou de trabalhar em razão dos distúrbios epiléticos. Assim, não perde a qualidade de segurado aquele que deixou de 

contribuir à previdência em decorrência da enfermidade. 

Por oportuno, observa-se o § 1º, do artigo 102 da Lei nº 8.213/91: 

?Art. 102. § 1º. A perda da qualidade de segurado não prejudica o direito à aposentadoria para cuja concessão tenham 

sido preenchidos todos os requisitos, segundo a legislação em vigor à época em que estes requisitos foram atendidos.? 

Neste sentido, é pacífico o entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça: 

?PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC NÃO CARACTERIZADA. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO NÃO CONFIGURADA. 

1. Os Embargos de Declaração somente devem ser acolhidos se presentes os requisitos indicados no art. 535 do CPC 

(omissão, contradição ou obscuridade), não sendo admitidos para a rediscussão da questão controvertida. 

2. O Trabalhador não perde a qualidade de segurado por deixar de contribuir por período igual ou superior a 12 meses, 

se em decorrência de incapacidade juridicamente comprovada. Precedentes do STJ. 

3. Recurso Especial parcialmente provido, mas para retornar o feito à origem e ali ser decidido como de justiça.? 

(STJ, REsp. nº 956.673/SP, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Quinta Turma, j. 30.08.2007, v.u., DJ 

17.09.2007) 

?AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. EXTINÇÃO DO DIREITO. INOCORRÊNCIA. 
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1. "O segurado, que deixa de contribuir por período superior a 12 meses para a Previdência Social, perde a sua condição 

de segurado. No entanto, para efeito de concessão de aposentadoria por invalidez, desde que preenchidos todos os 

requisitos legais, faz jus ao benefício, por força do artigo 102 da Lei 8.213/91. Precedentes.? 

(REsp nº 233.725/PE, da minha Relatoria, in DJ 5/6/2000). 

2. Agravo regimental improvido.? 

(STJ, AgRg no REsp. nº 543.901/SP, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, j. 04.04.2006, v.u., DJ 

08.05.2006) 

No tocante à presença da moléstia incapacitante, verifica-se do laudo pericial (fls. 40/46), que o autor é portador de 

distúrbio neurológico não controlado ? epilepsia parcial focal. Conclui o perito médico que o autor encontra-se 

incapacitado de forma total e temporária para o trabalho. 

Assim, presentes os requisitos autorizadores do auxílio-doença. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

?RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. LEI 8.213/91. CONCESSÃO. AUXÍLIO-DOENÇA. 

INCAPACIDADE. TOTAL. PARCIAL. 

A Lei 8.213/91 não faz distinção quanto à incapacidade, se deve ser total ou parcial; assim, não é possível restringir o 

benefício ao segurado, deferindo-o, tão-somente, quando a desventurada incapacidade for parcial. 

Recurso desprovido.? 

(STJ, Resp nº 699.920, Rel. Ministro José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, j. 17.02.2005, v.u., DJ 14.03.2005) 

?RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O 

TRABALHO HABITUAL. 

1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o trabalho, mas suscetível de 

reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais. 

2. Recurso improvido.? 

(STJ, Resp nº 501.267, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, j. 27.04.2004, v.u., DJ 28.06.2004) 

?PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA - 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA - PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DE AUXÍLIO-DOENÇA - MARCO 

INICIAL - VALOR DO BENEFÍCIO - CONSECTÁRIOS LEGAIS - ISENÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

? APELAÇÃO PROVIDA. 

- Restando demonstrado nos autos que, à época do pleito, a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava 

incapacitada para o trabalho necessitando de tratamento, devido o auxílio-doença. 

- Na ausência de requerimento administrativo, o benefício há que ser concedido a partir da citação, ocasião em que a 

autarquia teve ciência da pretensão e a ela resistiu. 

- O benefício requerido visa à substituição da renda nos casos de contingência previstos na legislação pertinente. 

Dessarte, se a parte autora a auferiu o desenvolvimento de sua atividade laboral, esse período deve ser descontado por 

ocasião da execução. 

- O valor do benefício deve ser apurado com observância do preceituado nos artigos 29 e 61, da Lei nº 8.213/91. 

- As prestações em atraso devem ser acrescidas dos consectários legais. 
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- A correção monetária dos valores devidos deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 

08 desta E. Corte e Resolução nº 242, de 09.07.2001, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de 

Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

- Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem os 

artigos 219 do CPC e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, 

deverão ser computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês. 

- As custas e despesas processuais não são devidas, tendo em vista que a autarquia é isenta de seu pagamento, 

considerando também que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita. 

- Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o montante da condenação, nela compreendidas as 

parcelas vencidas até a data da prolação do acórdão. 

- Apelação provida. Sentença reformada.? 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2000.03.99.003342-7/SP, Rel. Desemb. Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 02.04.2007, v. u., DJU 

08.02.2008) 

Não havendo pedido administrativo e tendo o laudo pericial, datado de 14.08.1998, afirmado que o autor sofre da 

doença alegada há 8 anos, o termo inicial do benefício deve ser considerado a partir da data da citação, nos termos do 

artigo 219 do Código de Processo Civil. Nesse sentido vem decidindo o E. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

?PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. TERMO INICIAL. AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO. CITAÇÃO. 

1. É cediço que a citação tem o efeito material de constituir o réu em mora. Sendo assim, o laudo pericial norteia 

somente o livre convencimento do juiz quanto aos fatos alegados pelas partes, não sendo parâmetro para fixação de 

termo inicial de aquisição de direitos. 

2. A se manter o entendimento de que o termo inicial de concessão do benefício é o da apresentação do laudo pericial 

em Juízo, estar-se-ia promovendo o enriquecimento ilícito do Instituto, que, simplesmente por contestar a ação, estaria 

postergando o pagamento de um benefício devido por um fato anterior à própria citação judicial. 

3. Recurso especial conhecido, mas improvido.? 

(STJ, REsp nº 734.986/SP, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, j. 06.06.2006. v. u., D.J. 26.06.2006) 

No mesmo sentido: REsp nº 780.227, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, D.J. 03.03.2008; REsp nº 773.898, Rel. 

Ministro Arnaldo Esteves Lima, D.J. 08.02.2008 e REsp nº 964.580, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, D.J. 

16.10.2007. 

Cabe lembrar que o benefício assistencial foi concedido ao autor, com início em 01.10.2003 (fls. 96). 

A verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC nº 2001.61.04.004580-2), deve ser 

fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do 

Superior Tribunal de Justiça).  

Os honorários periciais devem ser fixados em R$ 250,00 (duzentos e cinqüenta reais), consoante o artigo 3º, § único e a 

Tabela II, do anexo ?Tabelas? da Resolução nº 541, de 18.01.2007 do Conselho da Justiça Federal. (TRF 3ª Reg., AC 

98.03.075676-1, Rel. Des. Fed. Eva Regina, 7ª T., j. 28.05.2007, DJ 11.10.2007). 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do INSS e à 

remessa oficial, para fixar o termo inicial do benefício na data da citação, bem como fixar as verbas honorária e pericial 

na forma acima explicitada. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 06 de maio de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2001.03.99.044980-6        AC  731358 
ORIG.   :  9900000966  1 Vr PANORAMA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOAO DA ORA 
ADV     :  MARCOS JOSE RODRIGUES 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PANORAMA SP 
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo é o reconhecimento de tempo de 

serviço. 

O pedido foi julgado procedente na primeira instância. Condenou-se o instituto previdenciário, também, ao pagamento 

de honorários advocatícios, sem custas. 

A sentença fora submetida ao reexame necessário. 

O Instituto Nacional do Seguro Social interpôs recurso de apelação. Sustentou a impossibilidade de reconhecimento do 

período. Em caso de manutenção da decisão de primeira instância, requer a redução dos honorários advocatícios. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557, do Código de Processo Civil, para a apreciação da remessa oficial e do 

recurso voluntariamente interposto. 

Discute-se, nesses autos o reconhecimento, por sentença, do tempo de serviço exercido como rurícola. 

Prima facie, cumpre considerar que é defeso ao Juiz decidir além do pedido, nos termos do artigo 460, do Código de 

Processo Civil. 

Compulsando os autos, constato que a parte autora pleiteou, estritamente, a averbação, por sentença, do tempo de 

serviço decorrente do exercício da atividade rural. 

Assim, a determinação ao Instituto Nacional do Seguro Social para expedir certidão desse período implica julgamento 

?ultra petita?, razão pela qual a sentença deve ser reduzida aos limites do pedido inicial, afastando-se, de ofício, a 

referida condenação. 

No caso ?sub judice?, segundo se depreende da exordial, alega o autor ter exercido atividades laborativas, como 

rurícola, no período compreendido entre 03/01/1964 e 20/12/1974. 

No que alude à comprovação do exercício de atividade laborativa neste interregno, a Lei n.º 8.213/91, em seu artigo 55, 

parágrafo 3º, exige início de prova material, não sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal. 
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Para tanto, em atendimento a esta exigência, carreou o autor a esses autos, como início razoável de prova material, a 

cópia de sua certidão de casamento (fls. 07), realizado em 10/04/1964, e a certidão de nascimento de sua filha (fls. 08), 

nascida em 30/05/1965, das quais consta sua profissão como lavrador. 

Da análise desses documentos, entendo, assim, que o período em discussão somente restou parcialmente demonstrado.  

Isto porque o princípio de prova material mais remoto data de 10/04/1964 (fls. 07), sendo este, portanto, o marco inicial 

do período a ser considerado. Tem-se, pois, que os documentos supra referidos, corroborados pelos depoimentos 

testemunhais, encartados às fls. 68/70, comprovam o exercício de atividade rural somente a partir desta data, 

estendendo-se até dezembro de 1974, consoante pretendido.  

Não obstante tenham as testemunhas afirmado que o autor laborou, nas lides campesinas, desde o início do período 

requerido, inexistem elementos de prova material anteriores a abril de 1964, de modo a embasar as alegações 

expendidas na exordial. Assim sendo, este período anterior reveste-se de exclusiva prova testemunhal, inadmissível, 

portanto, em face da Súmula n.º 149 do Superior Tribunal de Justiça.  

A respeito, a jurisprudência de que é exemplo o acórdão abaixo transcrito: 

PREVIDENCIÁRIO - TRABALHADOR RURAL - APOSENTADORIA - REQUISITOS. 

1. A valoração da prova exclusivamente testemunhal da atividade de trabalhador rural é válida se apoiada em indício 

razoável de prova material. 

2. Considera-se a certidão de casamento, na qual consta a profissão de rurícola do marido, que é extensível à mulher, 

para a configuração de início de prova documental, a fim de obtenção de benefício previdenciário. 

3. Recurso provido. 

(Superior Tribunal de Justiça, Resp 196843, 5ª Turma, j. em 18/02/1999, v.u., DJ de 22/03/1999, página 250, rel. 

Ministro Edson Vidigal) 

Cumpre citar que o CNIS ? Cadastro Nacional de Informações Sociais do autor demonstra a existência dos vínculos a 

seguir expostos: 

Insc Principal: 1.065.392.004-8 

Insc Informada: 1.065.392.004-8 

Nome Completo : JOAO DA ORA                                                       

CIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DE SAO PAULO SABESP, a partir de 06-04-1977; 

A data dos vínculos citados não confronta com o período comprovado de labor rural, que atinge o ano de 1974. 

Há que se esclarecer que o parágrafo 2º do artigo 55 da Lei n.º 8.213/91 permite o cômputo do tempo de serviço do 

segurado trabalhador rural, anterior à data de início da vigência desta Lei, independentemente do recolhimento das 

contribuições previdenciárias a ele correspondentes, exceto para efeito de carência e ressalvado nos casos de contagem 

recíproca o disposto no artigo 96, inciso IV.  

Em decorrência, deve ser reconhecido o direito a ser computado como tempo de serviço, efetivamente trabalhado para 

fins previdenciários, na condição de trabalhador rural, o interregno de 10/04/1964 a 20/12/1974. 

Nas ações declaratórias tem-se por razoável a fixação dos honorários advocatícios em até 10% (dez por cento) sobre o 

valor atualizado da causa. Entretanto, em face do princípio da vedação da ?reformatio in pejus?, inexistem reparos a 

serem efetuados, uma vez que foram arbitrados em valor inferior ao referido entendimento. 

Diante do exposto, dou parcial provimento à remessa oficial e à apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro 

Social. Limito o  reconhecimento do tempo de serviço, efetivamente trabalhado pelo autor, na condição de rurícola, ao 
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período de 10/04/1964 a 20/12/1974. Reduzo, de ofício, a sentença aos limites do pedido, afastando a condenação à 

expedição de certidão. 

Intimem-se.  

São Paulo, 16 de abril de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09AF.0A8G.0GBF - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.045166-1        AC 1063352 
ORIG.   :  9300002394  1 Vr BOTUCATU/SP 
APTE    :  HELENA VITTAL GALLO 
ADV     :  ODENEY KLEFENS 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ELCIO DO CARMO DOMINGUES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO /  NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de embargos à execução, opostos pelo Instituto Nacional do Seguro Social, relativos ao saldo remanescente de 

execução apresentado pela parte autora após o pagamento do precatório. 

A sentença de procedência dos embargos à execução condenou a parte embargada ao pagamento de custas e de 

honorários advocatícios e periciais, observado o disposto na lei nº 1.060/50. 

A parte embargada interpôs recurso de apelação. 

Busca a incidência de juros de mora até a data do efetivo pagamento. Salienta que sobre o débito não incidiu a devida 

correção monetária. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Nos autos da ação de conhecimento subjacente, cujo escopo é a concessão de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-

doença, a autarquia previdenciária foi citada para início do processo de execução e opôs embargos. Vide fls. 67 e 81. 

Julgados os embargos, prosseguiu-se com a execução. O débito fora pago mediante expedição de precatório ? fls. 91/92. 

Após esse pagamento, a parte autora apresentou cálculos do saldo remanescente apurado. Alegou que o depósito 

efetuado não quitou, integralmente, o débito. Vide fls. 95/102. 

O juízo ?a quo" determinou, novamente, a citação do Instituto Nacional do Seguro Social, nos termos do art. 730 do 

Código de Processo Civil. Vide fls. 103. 

Efetuada nova citação, o instituto previdenciário opôs os presentes embargos à execução, ora submetidos à apreciação 

desta corte em razão do recurso ofertado contra a sentença proferida. 
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O Instituto Nacional do Seguro Social, portanto, foi citado duas vezes no mesmo processo de execução. A decisão 

culminou no fato de a apuração do saldo remanescente resultar em nova execução. Vide fls. 69, verso, 82 verso  e 109. 

A hipótese é de continuidade do processo de execução. Faz-se desnecessária a realização de subseqüente citação para 

liquidação posterior e complementar do débito, decorrente de saldo remanescente do mesmo processo. 

No caso em exame, após apresentados os cálculos em que a parte autora apurara valores remanescentes, dever-se-ia 

facultar ao devedor a oportunidade para eventual impugnação. A nova citação efetivada é nula. Entendimento em 

sentido contrário importa em afronta ao princípio da segurança jurídica. 

Nos dizeres de Paulo Eduardo de Figueiredo Chacon: 

?Pode-se pautar o primado da segurança jurídica em dois aspectos, quais sejam, a necessidade de se resguardar o 

passado através da irretroatividade, e de estabelecer-se no futuro, através da aplicação dos princípios e regras adequadas 

à solução dos problemas jurídicos, a necessária efetividade deste sobreprincípio, que, reputamos, também é implícito ao 

sistema. 

O Princípio da Segurança Jurídica se encontra intensamente relacionado ao Estado Democrático de Direito, podendo ser 

considerado inerente e essencial ao mesmo, sendo um de seus princípios basilares que lhe dão sustentação. 

Desta feita, urge ressaltar que o Princípio da Segurança Jurídica possui conexão direta com os direitos fundamentais e 

ligação com determinados princípios que dão funcionalidade ao ordenamento jurídico brasileiro, tais como, a 

irretroatividade da lei, o devido processo legal, o direito adquirido, entre outros.? 

A jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça é remansosa nesse sentido. Para fins de precatório complementar 

não se realiza nova citação do devedor, vez que se trata de um único processo de execução. Apresentada a conta, basta a 

intimação da devedora para impugná-la. 

Averbo julgados a respeito: 

?RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS 

MORATÓRIOS. INCIDÊNCIA AFASTADA A PARTIR DE RECENTE POSICIONAMENTO DO EG. STF. 

NECESSIDADE. CITAÇÃO. FAZENDA PÚBLICA. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. ATUALIZAÇÃO DE 

VALORES. DESNECESSIDADE. 

(...) 

A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que, em se tratando de precatório 

complementar referente à atualização de valores, não é necessária nova citação da Fazenda Pública. Precedente. 

Recurso parcialmente provido.? 

(STJ, RESP nº 720667, proc. nº 200500122385/SP, Quinta Turma, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, DJ 09.05.2005, 

pg. 473) 

?PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. ART. 730 DO Código de Processo Civil. 

PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. CITAÇÃO. PRESCINDIBILIDADE. EC 37/02 - ART.462, DO Código de 

Processo Civil. INAPLICABILIDADE NAS EXECUÇÕES EM ANDAMENTO. 

I ? Nos precatórios complementares é desnecessária a citação da Fazenda Pública para opor os embargos a cada 

atualização do cálculo, bastando sua intimação para se manifestar sobre a conta de atualização. 

(...)? 

(STJ, AGRESP nº 699310, proc. nº 200401534398/SP, Primeira Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ 25.04.05, pg. 

252) 
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?AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. 

APRESENTAÇÃO DA CONTA PELO EXEQÜENTE. CITAÇÃO DA FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO. 

DESNECESSIDADE. PROCESSO UNO. 

Embora alegue o contrário, é a tese apresentada pela Fazenda do Estado de São Paulo que se encontra obsoleta, uma vez 

que não se justifica, no direito processual moderno, pretender-se que cada expedição de precatório se transforme em 

processo de execução autônomo. 

A execução é um processo uno e foi há muito iniciada, momento em que, na forma do artigo 730 do Código de 

Processo Civil, foi a Fazenda Pública estadual citada para oferecer embargos, motivo pelo qual não é necessária uma 

nova citação para a oposição de novos embargos, basta que se intime a devedora para impugnar a conta. A cada 

processo de conhecimento corresponde a um único processo de execução. 

(...)? 

(STJ, AGA 463046, proc. nº 200200858961/SP, Segunda Turma, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ 30.05.05, pg. 278). 

?PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. ATUALIZAÇÃO DE VALORES. FAZENDA PÚBLICA. 

DESNECESSIDADE DE NOVA CITAÇÃO. 

A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que, em se tratando de precatório 

complementar referente à atualização de valores, não é necessária nova citação da Fazenda Pública. Precedente. 

(...)? 

(STJ, AGA 392932, proc. nº 200100705187/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Nilson Naves, DJ 09.02.05, pg. 225) 

Destaco, ainda, os seguintes acórdão desta corte: 

?PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO COMPLEMENTAR. 

CITAÇÃO. INAPLICABILIDADE DO ART. 730 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

1. Em se tratando de cálculo resultante de complementação de eventual saldo credor, mostra-se descabida nova citação 

da Fazenda Pública para os fins previstos no art. 730, caput, do Código de Processo Civil. Precedentes do Superior 

Tribunal de Justiça e desta Corte. 

2. Agravo improvido.? 

(TRF 3ª Região, Agravo de Instrumento 150293, proc. nº 2002.03.00.008844-0, Rel. Des. Federal Nelson Bernardes, 

DJU 20.10.2005, pg. 419) 

?PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. PRECATÓRIO. SALDO REMANESCENTE. NOVA 

CITAÇÃO.NÃO CABIMENTO. 

I. O art. 730, do Código de Processo Civil só se aplica à citação inicial do processo de execução. Havendo saldo 

remanescente de precatório pago, não há necessidade de nova citação. Entendimento sufragado pela Corte Especial do 

C. Superior Tribunal de Justiça (Resp nº 354.357/RS, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, j. 26/9/02, por maioria, 

DJU de 26/05/2003, p. 244). 

II. Processo extinto ex officio sem exame do mérito. Apelação prejudicada.? 

(TRF 3ª Região, Apelação Cível 945311, proc. nº 2004.03.99.020962-6/SP, Oitava Turma , Rel. Des. Federal Newton 

de Lucca, DJU 18.01.2005, pg. 380) 

Diante do exposto, de ofício, declaro nula a segunda citação efetuada no processo de execução. Extingo os embargos à 

execução. Julgo  prejudicada a apelação interposta. Registro que a execução deve prosseguir nos autos da ação 

principal, com a intimação do Instituto Nacional do Seguro Social para manifestação quanto aos cálculos 

complementares apresentados. 
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Após, cumpridas as formalidades legais, devolvam-se os autos à vara de origem. 

Intimem-se.  

São Paulo, 30 de abril de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09AF.0A9B.05A5 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.045925-5        AC 1250294 
ORIG.   :  0500000284  4 VR CUBATAO/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  MAURO PADOVAN JUNIOR 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  EDILEUSA FEITOZA BATISTA BARBOSA 
ADV     :  WENDELL HELIODORO DOS SANTOS 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por EDILEUSA FEITOZA BATISTA BARBOSA contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de pensão por morte. 

Tutela antecipada deferida à fl. 43. 

A r. sentença monocrática de fls. 74/76 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à concessão 

do benefício pleiteado, confirmando a tutela anteriormente concedida. 

Em razões recursais de fls. 78/83, pugna a Autarquia Previdenciária, pela reforma da sentença, ao fundamento de não 

ter a autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos 

critérios referentes aos consectários legais.  

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

?Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior?. 

O primeiro diploma legal brasileiro a prever um benefício contra as conseqüências da morte foi a Constituição Federal 

de 1946, em seu art. 157, XVI. Após, sobreveio a Lei n.º 3.807, de 26 de agosto de 1960 (Lei Orgânica da Previdência 

Social), que estabelecia como requisito para a concessão da pensão o recolhimento de pelo menos 12 (doze) 

contribuições mensais e fixava o valor a ser recebido em uma parcela familiar de 50% (cinqüenta por cento) do valor da 

aposentadoria que o segurado percebia ou daquela a que teria direito, e tantas parcelas iguais, cada uma, a 10% (dez por 

cento) por segurados, até o máximo de 5 (cinco). 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional n.º 1/69, também disciplinaram o benefício de pensão por 

morte, sem alterar, no entanto, a sua essência. 
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A atual Carta Magna estabeleceu em seu art. 201, V, que: 

?A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, 

observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

V ? pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e dependentes, observado o disposto 

no § 2º.? 

A Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991 e seu Decreto Regulamentar n.º 3048, de 06 de maio de 1999, disciplinaram em 

seus arts. 74 a 79 e 105 a 115, respectivamente, o benefício de pensão por morte, que é aquele concedido aos 

dependentes do segurado, em atividade ou aposentado, em decorrência de seu falecimento ou da declaração judicial de 

sua morte presumida. 

Depreende-se do conceito acima mencionado que para a concessão da pensão por morte é necessário o preenchimento 

de dois requisitos: ostentar o falecido a qualidade de segurado da Previdência Social, na data do óbito e possuir 

dependentes incluídos no rol do art. 16 da supracitada lei. 

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é a: 

?denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela previdência 

social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos.? 

(Curso de Direito Previdenciário. Tomo II ? Previdência Social. São Paulo: LTr, 1998, p. 594).  

Mantém a qualidade de segurado aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante a 

Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou ?período de graça?, conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

?Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I ? sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II ? até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III ? até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV ? até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V ? até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI ? até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo.?  

É de se observar, ainda, que o § 1º do supracitado artigo prorroga por 24 (vinte e quatro) meses tal período de graça aos 

que contribuíram por mais de 120 (cento e vinte) meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério do Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 (doze) meses.  A comprovação do desemprego pode se 

dar por qualquer forma, até mesmo oral, ou pela percepção de seguro-desemprego. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no § 4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade de todos os direitos previdenciários. 

Conforme já referido, a condição de dependentes é verificada com amparo no rol estabelecido pelo art. 16 da Lei de 

Benefícios, segundo o qual  possuem dependência econômica presumida o cônjuge, o(a) companheiro(a) e o filho 

menor de 21 (vinte e um) anos, não emancipado ou inválido. Também ostentam a condição de dependente do segurado, 
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desde que comprovada a dependência econômica, os pais e o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 

21 (vinte e um) anos ou inválido. 

De acordo com o § 2º do supramencionado artigo, o enteado e o menor tutelado são equiparados aos filhos mediante 

declaração do segurado e desde que comprovem a dependência econômica.  

Vale lembrar que o menor sob guarda deixou de ser considerado dependente com a edição da Medida Provisória n.º 

1.523, de 11 de outubro de 1996, a qual foi convertida na Lei n.º 9.528/97. 

Por outro lado, diferentemente do que ocorria na vigência da Lei n.º 3.807/60, o benefício em questão independe de 

carência, nos moldes do art. 26, I, da Lei Previdenciária. 

Na hipótese da presente ação, proposta em 30 de março de 2005, o aludido óbito, ocorrido em 18 de janeiro de 2005, 

está comprovado pelo respectivo atestado de fl. 10. 

A qualidade de segurado do de cujus restou amplamente demonstrada. Comprovou-se através do extrato do CNIS de fl. 

50, que o último vínculo empregatício do falecido se deu no período de 02 de janeiro de 2004 a 18 de janeiro de 2005 e 

que a cessação de tal labor decorreu de seu falecimento. 

No que se refere à dependência econômica, o extrato bancário de fl. 11, onde consta o mesmo endereço declarado pela 

autora em sua exordial demonstra que mãe e filho residiam sob o mesmo teto. 

O depoimento acostado à fl. 44, colhido sob o crivo do contraditório em audiência, confirmou que a autora, separada e 

desempregada, dependia economicamente do filho falecido. A testemunha afirmou conhecer a requerente há 17 anos e 

saber que ela não laborava, ?...sendo sustentada pelo filho falecido...?. 

Ademais, pelo simples fato de os filhos residirem com os pais, em famílias não abastadas, é natural a existência de 

colaboração espontânea para a divisão das despesas da casa, naquilo que aproveita a toda família. 

Na mesma esteira, o extinto Tribunal Federal de Recursos, após reiteradas decisões sobre o tema, editou a Súmula n.º 

229, com o seguinte teor: 

"A mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária, em caso de morte do filho, se provada a dependência 

econômica, mesmo não exclusiva". 

Em face de todo o explanado, a autora faz jus ao benefício pleiteado.  

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico.  

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação, para reformar a 

sentença monocrática, apenas no tocante aos consectários, na forma acima fundamentada. Mantenho a tutela concedida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 23 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.046680-2        AC 1163466 
ORIG.   :  0600000431  1 Vr PRESIDENTE BERNARDES/SP     0600009740  1 Vr 

PRESIDENTE BERNARDES/SP 
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APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VINICIUS DA SILVA RAMOS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  CARMEM CELINA AGUERA VALENCIANO 
ADV     :  EDNEIA MARIA MATURANO 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Visto em DECISÃO 

Trata-se de agravo legal interposto pelo INSS contra a r. decisão monocrática que negou provimento ao seu recurso. 

Requer que, em juízo de retratação, o Relator modifique sua decisão e julgue improcedente o pedido, alegando que o 

marido da autora exerce atividade urbana desde 08/05/1974, que o genitor da autora somente se cadastrou como 

produtor rural em 05/12/1972, conforme documentos juntados às fls. 106/108 e que à época dos fatos relatados não era 

permitido o trabalho de menores de 14 (quatorze) anos. 

É o relatório. 

Decido. 

A autora alega que desempenhou atividade rurícola nos períodos de 08/10/1966 a 12/03/1973 e 08/06/1977 a 

12/03/1991, tanto em regime de economia familiar, quanto na qualidade de diarista. 

Com a exordial a autora juntou os seguintes documentos: 

1-Cópias dos documentos pessoais ( fls. 14 ); 

2-Cópia da CTPS, constando vínculo urbano no período de 13/03/1973 a 07/06/1977 ( fls. 15/16 ); 

3-Certidão de nascimento, com assento lavrado em 22/10/1954, constando a profissão de seu genitor como lavrador ( 

fls. 17 ); 

4-Certidão de casamento celebrado em 27/09/1969, constando como profissão do cônjuge da autora como lavrador ( fls. 

18 ); 

5-Certificado de Dispensa de Incorporação expedido em outubro de 1968, constando a profissão do cônjuge como 

lavrador ( fls. 19 ); 

6-Certidão de inscrição do genitor da autora como produtor rural ( fls. 20 ); 

7-Notas fiscais emitidas pelo genitor da autora na qualidade de produtor rural ( fls. 21/31 ); 

Por sua vez, a prova testemunhal foi produzida nos seguintes termos: 

- A testemunha BENEDITA APARECIDA TESTA afirmou que: ? conheço o requerente há trinta e oito anos e posso 

afirmar que no período mencionado na inicial somente trabalhou no meio rural, em um sítio da família localizado no 

bairro Vila Paula. Ali ela trabalhava como diarista, colhendo algodão, milho e feijão. Ainda, naquela condição, 

trabalhou para José Barginha e Alberto Guimarães. Seu marido é trabalhador rural... ?. 

- JOSÉ FRANCISCO DE MENDONÇA, em seu testemunho, afirmou; ? conheço a autora requerente há 

dezessete/dezoito anos e posso afirmar que no período mencionado na inicial somente trabalhou no meio rural, na 

condição de diarista, colhendo algodão, milho e feijão. Trabalhou para Hermes Verri, Antônio Santana, Tokuo. Seu 

marido é trabalhador rural...?.    

Mantenho entendimento de que o período de trabalho rural, da mesma forma que o tempo de contribuição do 

trabalhador urbano ( carência ), devem estar satisfatoriamente comprovados. 
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Por questão de equidade, sempre defendi que o trabalhador rural deveria se submeter ao mesmo ônus da prova do 

trabalhador urbano, ou seja, apresentando prova documental, mês a mês, do seu trabalho rural, ou, no mínimo, um 

documento por ano de trabalho pleiteado. 

Não entendo razoável permitir-se que longos períodos de suposto trabalho rural, de cinco, dez, quinze e até trinta anos, 

sejam comprovados com início de prova material escassa, consistindo, muitas vezes em um único documento. 

Apesar das ressalvas pessoais deste magistrado, a jurisprudência tem se inclinado pela flexibilização da quantidade e da 

qualidade da prova material, sendo inexigível, conforme entendimento adotado pelo E.STJ, a apresentação de prova 

documental para a comprovação de todo o período de trabalho rural. 

Portanto, no intuito de se evitar discussões judiciais desnecessárias, e em homenagem à segurança jurídica, passei a 

aceitar a análise flexível da prova material indiciária, deixando de exigir a apresentação de prova documental para todo 

o período de trabalho rural pleiteado. 

A prova documental apresentada pela autora fornece indícios de que a mesma residiu em área rural, e que seu cônjuge, 

e seu genitor, em algum momento da vida, trabalharam como lavradores. 

Ocorre, no entanto, que se de um lado a jurisprudência alarga o conceito de início de prova material, por outro lado, o 

início de prova material, por si só, não serve para comprovar o trabalho rural, sendo indispensável a existência de prova 

testemunhal robusta. 

Neste sentido: 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA. 

1.... 

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que 

comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por 

idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal. 

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova 

documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a 

preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe. 

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor 

do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000). 

7. Recurso não conhecido.  

( Relator Ministro HAMILTON CARVALHIDO (1112) - Resp 434015/CE RECURSO ESPECIAL 2002/0054561-9 

T6 - SEXTA TURMA20/02/2003 DJ 17.03.2003 p. 299 ).  

A comprovação do trabalho rural exige, portanto, além do início de prova material, a existência de idônea e robusta 

prova testemunhal. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/05/2008 1068/2056 

No presente caso, a prova testemunhal é inconsistente, contraditória e omissa, sendo insuficiente para corroborar o 

início de prova material existente nos autos. 

As testemunhas foram contundentes em afirmar que o cônjuge da autora seria trabalhador rural, o que se mostrou, no 

entanto, ser inverídico, pois conforme informações colhidas do CNIS ( fls. 107 ), o mesmo exerce atividades urbanas 

desde 08/05/1974. 

Os testemunhos foram contraditórios quanto ao regime e local do suposto trabalho rural, pois a testemunha BENEDITA 

afirmou que a autora trabalhou como diarista, mas em um sítio da família, e a testemunha JOSÉ afirmou que o trabalho 

da autora foi executado em sítios de terceiros.  

A testemunha JOSÉ afirmou conhecer a autora há 17 ou 18 anos, e ao mesmo tempo confirmou o trabalho rural em 

todos os períodos que constam da exordial, quais sejam, 08/10/1966 a 12/03/1973 e 08/06/1977 a 12/03/1991, verifico, 

no entanto, que as assertivas são clara e logicamente contraditórias, pois considerando que o testemunho foi colhido em 

agosto de 2006, conclui-se que a testemunha conheceu a autora somente em 1988, o que evidencia que a testemunha 

jamais poderia ter confirmado o trabalho rural da autora em período anterior à 1988. 

Desta forma, considerando as divergências e incongruências da prova testemunhal, beirando, inclusive, o falso 

testemunho, e teor dos testemunhos prestados que foram extremamente lacônicos quanto às atividades desenvolvidas 

pela autora, imprecisos quanto aos períodos, e omissos quanto aos locais de trabalho, tenho que a prova oral é inidônea 

para ratificar o início de prova material. 

Portanto, com pedido de vênia ao ilustre prolator da decisão de fls. 85/91, nos termos do art. 557, § 1º, do Código de 

Processo Civil, em juízo de retratação, RECONSIDERO a decisão agravada, DOU PROVIMENTO ao recurso do INSS 

para reformar a sentença proferida pelo juízo a quo, indefiro os pedidos da autora, e REVOGO a tutela concedida em 

grau recursal. 

Oficie-se ao INSS comunicando o teor desta decisão. 

Aguarde-se eventual decurso do prazo recursal, após retornem os autos à origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 14 de abril de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 

  

  

PROC.   :  2000.03.99.046718-0        AC  616021 
ORIG.   :  9900000811  1 Vr VIRADOURO/SP 
APTE    :  SANTO BARSAN 
ADV     :  BENEDITO MACHADO FERREIRA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO /  NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação processada sob o rito ordinário, interposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, cujo 

escopo é o cômputo do período compreendido entre 06.11.1965 e 15.12.1998, em que o autor sustenta que teria 

trabalhado como rurícola. 
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Por conseqüência, diante da somatória deste com outros períodos anotados em sua Carteira de Trabalho e Previdência 

Social, requer a concessão da aposentadoria por tempo de serviço. 

A sentença apelada julgou improcedente o pedido. O r. juízo "a quo" fundamentou seu entendimento na ausência de 

início de prova material e na impossibilidade de admissão da prova exclusivamente testemunhal. 

Condenou a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, os quais poderão ser cobrados nos termos dos 

artigos 11, parágrafo 2º e 12 da lei da assistência judiciária gratuita. 

Sobreveio recurso de apelação, interposto pelo autor. 

Em suas razões, sustenta, em síntese, o preenchimento dos requisitos para a percepção do benefício.  

Pugna pela comprovação da atividade rural desenvolvida, bem assim, do tempo de serviço legalmente exigido. Reforça 

o argumento da juntada de início de prova material, corroborada pela colheita dos depoimentos testemunhais.  

Com a apresentação de contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância.  

Após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, na hipótese, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso 

voluntário. 

Discute-se nesses autos o cômputo do tempo de serviço exercido como rurícola aos demais lapsos laborais, com o 

objetivo da concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

1) Do reconhecimento da atividade campesina 

A parte autora sustenta que trabalhou como rurícola no período compreendido entre 06.11.1965 e 15.12.1998. 

Verifico que obteve registro em sua Carteira de Trabalho e Previdência Social a partir de 08.03.1973 (fls. 16/30). 

O objeto de discussão, nesses autos, circunscreve-se, portanto, ao lapso de 06.11.1965 a 07.03.1973. 

Os períodos relativos às anotações em sua carteira profissional foram relacionados no cálculo de tempo de serviço 

elaborado pelo perito judicial, anexado às fls. 56. 

Anoto que os pequenos intervalos entre um e outro contrato de trabalho anotado em Carteira de Trabalho e Previdência 

Social não podem ser considerados, embora possa não ter havido, de fato, interrupção da atividade laborativa. É que não 

obstante esses registros digam respeito à atividade campesina, o cômputo dos interregnos entre um e outro somente 

poderia ser admitido desde que houvesse, no caso sob questão, a efetiva comprovação do labor rural. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada, no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

que exige início de prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal. Confira-se, a respeito, 

o verbete da súmula de nº 149 desta c. corte superior. Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um 

cônjuge ao outro, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a ser comprovado. Vide o Recurso 

Especial de n.º 509466, 5ª Turma, j. em 20.11.2006, v.u., DJ de 11.12.2006, página 407, Rel. Ministro Arnaldo Esteves 

Lima. 

Dentre os documentos trazidos à colação desses autos, pertinentes ao período em discussão e que atendem à exigência 

de início razoável de prova material, merecem ser destacado o mais antigo, consubstanciado no certificado de saúde e 

de capacidade funcional de fls. 08. 

Consta desse documento, datado de 1º.08.1972, que o autor foi qualificado como ?operário?. 

Essa qualificação é eminentemente rural, malgrado sua terminologia aponte no sentido de prestação de atividade 

urbana. A veracidade dessa assertiva pode ser confrontada com a anotação aposta em sua carteira profissional de fls. 16, 
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relativo ao período compreendido entre 08.03.1973 e 17.11.1973, da qual se depreende que o autor, qualificado como 

?operário?, trabalha na FAZENDA IRACEMA. 

Outrossim, verifico que todos os contratos de trabalho firmados pelo demandante, os quais constam de sua carteira 

profissional, são de natureza rural. 

Contudo, entendo que o período em discussão somente restou, em parte, demonstrado.  

Isto porque o único princípio de prova material admitido data de 1º.08.1972 (fls. 08).  

É este, portanto, o marco inicial do período a ser considerado.  

Não obstante tenham as testemunhas afirmado que o autor laborou, nas lides campesinas, desde o início do período 

requerido, inexistem elementos de prova material retroativos à data mencionada, de modo a embasar as alegações 

expendidas na exordial. Assim sendo, este período anterior reveste-se de exclusiva prova testemunhal, inadmissível, 

portanto, em face do verbete da súmula n.º 149 do Superior Tribunal de Justiça. 

A respeito, a jurisprudência de que é exemplo o acórdão abaixo transcrito: 

?PREVIDENCIÁRIO - TRABALHADOR RURAL - APOSENTADORIA - REQUISITOS. 

1. A valoração da prova exclusivamente testemunhal da atividade de trabalhador rural é válida se apoiada em indício 

razoável de prova material. 

2. Considera-se a certidão de casamento, na qual consta a profissão de rurícola do marido, que é extensível à mulher, 

para a configuração de início de prova documental, a fim de obtenção de benefício previdenciário. 

3. Recurso provido. 

(Superior Tribunal de Justiça, Resp 196843, 5ª Turma, j. em 18/02/1999, v.u., DJ de 22/03/1999, página 250, Rel. 

Ministro Edson Vidigal)? 

Tem-se, pois, que o documento supra referido, corroborado pelos depoimentos testemunhais, comprovam o exercício de 

atividade rural somente a partir desta data, estendendo-se até a data de 07.03.1973, consoante assinalado.  

Consigno que não podem ser admitidos como princípio de prova material os seguintes documentos: (i) certificado de 

dispensa de incorporação de fls. 07, datado de 30.04.1976; (ii) certidão de casamento do autor (fls. 09), celebrado em 

data de 02.09.1978; e certidão de nascimento de seus filhos (fls. 10/13), nascidos, respectivamente, aos 16.08.1979, 

05.11.1982, 23.11.1984 e 27.12.1987. 

Esses documentos são posteriores ao período sob análise, qual seja, de 06.11.1965 a 07.03.1973. Extemporâneos, 

portanto. 

Há que se ponderar que o parágrafo 2º do artigo 55 da lei n.º 8.213/91 permite o cômputo do tempo de serviço do 

segurado trabalhador rural, anterior à data de início da vigência desta lei, independentemente do recolhimento das 

contribuições previdenciárias a ele correspondentes, exceto para efeito de carência. 

Em razão desses fatos, reconheço como tempo de serviço efetivamente trabalhado, na condição de trabalhador rural, o 

período de 1º.08.1972 a 07.03.1973. 

Enfrentada a questão relativa ao labor rural, atenho-me, a seguir, à aposentadoria por tempo de serviço. 

2) Da aposentadoria por tempo de serviço 

Pretende a parte autora computar períodos de trabalho exercidos antes da data da edição da emenda constitucional n.º 

20, de 16.12.1998.  
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Levando-se em consideração que o provimento jurisdicional deve estar, necessariamente, adstrito aos limites do pedido, 

salvo as exceções legalmente admitidas, passo a analisar se houve o preenchimento, na hipótese in concreto, dos 

requisitos constantes das disposições constitucionais originárias, anteriores à citada Emenda. 

Referida aposentadoria estava originalmente prevista no artigo 202, inciso II e parágrafo 1º, da Constituição Federal, 

que exigia a comprovação de tempo de serviço por período igual ou superior a 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 

(trinta anos), se mulher, ressalvada a aposentadoria em tempo inferior, no caso de trabalho prestado sob condições 

especiais. 

Facultava-se, ademais, a aposentadoria proporcional, após 30 (trinta) anos de trabalho, ao homem, e, após 25 (vinte e 

cinco), à mulher. 

A regulamentação da matéria adveio com a lei n.º 8.213/91, que, além do período mínimo acima referido, qual seja, 30 

(trinta) ou 25 (vinte e cinco) anos para o homem e a mulher, exigia o cumprimento de um período de carência de 180 

(cento e oitenta) contribuições mensais, restando tal norma excepcionada para os segurados já filiados à previdência até 

a data da promulgação da referida lei. Confira-se, a respeito, o artigo 142 da lei previdenciária. 

O percentual do benefício a ser deferido é de 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício, acrescido de outros 6% 

(seis por cento) para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento). 

O período rural comprovado nesses autos equivale a 07 (sete) meses e 15 (quinze) dias. 

Os lapsos consignados em Carteira de Trabalho e Previdência Social do autor, reunidos, correspondem a um total de 15 

(quinze) anos, 08 (oito) meses e 06 (seis) dias, nos termos em que apurado pelo Sr. Contador Judicial, cujo 

demonstrativo de cálculo encontra-se encartado às fls. 56 dos autos. 

A reunião de um e outro resulta em tempo de serviço equivalente a 16 (dezesseis) anos, 03 (três) meses e 11 (onze) dias, 

o que é insuficiente à obtenção da aposentadoria reclamada. Fazem-se necessários 30 (trinta) anos, em se tratando de 

segurado do sexo masculino. 

Em decorrência, deve ser mantida a decisão a quo que julgou improcedente o pedido, uma vez que não foram 

preenchidos os requisitos exigidos para a concessão do benefício pretendido. 

Fica ressalvada a possibilidade de reanálise de seu pedido de aposentadoria por tempo de serviço, levando-se em conta, 

para tanto, o tempo de serviço comprovado pela parte autora nesses autos e períodos posteriores ao ajuizamento da 

ação, lançados no CNIS ? Cadastro Nacional de Informações Sociais, os quais não foram objeto de pedido, porquanto 

defeso ao juiz decidir além de seus limites, nos termos em que disciplinado pelo artigo 460 do Código de Processo 

Civil. 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação interposta 

pela parte autora. 

Respaldo-me na insuficiência do tempo de serviço legalmente exigido em data anterior à emenda constitucional n.º 20. 

Mantenho, integralmente, a sentença apelada. 

Intimem-se. 

São Paulo, 30 de abril de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09AF.0A86.02EC - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 
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ORIG.   :  9900002593  3 Vr JUNDIAI/SP 
APTE    :  TAIR CHIOCA 
ADV     :  VILMA POZZANI 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ARMELINDO ORLATO 
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RELATOR :  JUIZ FED. CONVOCADO HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de ação de revisão de benefício interposta por TAIR CHIOCA, benefício espécie 42, DIB: 09/06/1994, contra 

o Instituto Nacional do Seguro Social ? INSS. Alega que sempre contribuiu com as classes 2 e 3 e que o valor do seu 

benefício foi fixado nas classes 1 e 2. Sustenta que o benefício deve ser fixado na média de 2,59 e na realidade recebe 

apenas 2,16. Pede, em conseqüência, o recálculo da renda mensal inicial do benefício, mediante a atualização monetária 

dos salários-de-contribuição pelo índice de 147,06%, por força do que estabelecem os artigos 31 da Lei 8.213/91 e 19 

da Lei 8.222/91, bem como o pagamento das diferenças apuradas, com correção monetária, juros de mora e demais 

verbas de sucumbência. 

O MM. Juízo a quo julgou improcedente a ação e condenou a parte autora ao pagamento da verba honorária que fixou 

em R$200,00 (duzentos reais), observado, no particular, o disposto na Lei 1.060/50. 

A parte autora, inconformada com a sentença, apresentou apelação requerendo a procedência do pedido contido na 

exordial, com a conseqüente inversão do ônus da sucumbência.  

Com contra-razões, subiram os autos a esta instância e, após distribuição, vieram-me conclusos. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Após a vigência da Lei 8.213/91, as aposentadorias por tempo de serviço, especial, por idade, por invalidez e o auxílio-

doença passaram a seguir as regras nela previstas, bem como nas alterações legislativas posteriores. 

É que o Supremo Tribunal Federal, por ambas as turmas, vem, reiteradamente, decidindo no sentido de que as normas 

expressas nos artigos 201, § 3º, e 202 da Constituição só passaram a ter eficácia com a edição das Leis 8.212/91 e 

8.213/91. 

Tal entendimento vem sendo adotado em função do que decidiu, por sua composição plenária, em 26-02-1997: 

EMENTA: CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. AUTO-APLICABILIDADE DO ART. 202 DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ALEGAÇÃO IMPROCEDENTE. SUPERVENIÊNCIA DAS LEIS 8.212/91 E 

8.213/91. INTEGRAÇÃO LEGISLATIVA. RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO CONHECIDO.  

1 - O preceito do art. 202, "caput", da Constituição Federal não é auto-aplicável, por necessitar de integração legislativa, 

para complementar e conferir eficácia ao preceito.  

2 - Superveniência das Leis 8.212/91 e 8.213/91, normas sem as quais a vontade da Lei Maior não se cumpria. Recurso 

extraordinário não conhecido.  

(STF, Tribunal Pleno, Recurso Extraordinário 193456-RS, Relator Min. MARCO AURELIO, Rel. designado para o 

acórdão Min. MAURICIO CORREA, julgado em 26-02-1997, publicado no DJU de 07-11-1997, p. 57252, decisão por 

maioria) 

Assim, passaram a ser utilizados os seguintes indexadores na atualização monetária dos salários-de-contribuição 

integrantes do período básico de cálculo:  

1) - De 03/91 a 12/92INPC-IBGELei 8213/91 (artigo 31); 
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2) - De 01/93 a 02/94IRSM-IBGELei 8542/92 (artigo 9º, § 2º); 

3) - De 03/94 a 06/94URVLei 8880/94 (artigo 21, § 1º); 

4) - De 07/94 a 06/95IPC-rLei 8880/94 (artigo 21, § 2º); 

5) - De 07/95 a 04/96INPC-IBGEMPs 1053/95 e 1398/96 (artigo 8º, § 3º); 

6) - De 05/96  a 05/2004IGP-DIMP 1440/96 (art. 8º, § 3º) e Lei 9711/98 (art. 10); 

7) - 02/2004 em dianteINPC-IBGEMP 167/2004 e Lei 10.887/2004 (artigo 12). 

Assim, não há que se falar na aplicação do índice de 147,06%, para o fim de atualizar monetariamente os salários-de-

contribuição, uma vez que o referido percentual representa a variação do salário mínimo do período compreendido entre 

março e agosto de 1991 e foi aplicado para corrigir a defasagem dos valores expressos em cruzeiros nas Leis n.ºos 

8.212/91 e 8.213/91. 

Trago à colação julgado da Quinta Turma do Superior Tribunal de Justiça, em voto da lavra da E. Ministra Laurita Vaz, 

por unanimidade, in verbis: 

?PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RENDA MENSAL INICIAL. CÁLCULO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. 147,06%. INCIDÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE. 

PRECEDENTES. 

1.Não existe direito à incidência do percentual de 147,06%, referente ao mês de setembro de 1991, na atualização dos 

salários-de-contribuição utilizados no cálculo do salário-de-benefício, porquanto tal índice foi aplicado tão-somente 

para corrigir a defasagem dos valores expressos em cruzeiros nas Leis n.ºos 8.212/91 e 8.213/91. 

2.Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido. 

...............................................................?...................? 

(REsp 524181/SP, pub. DJ 15/09/2003, pág. 385) 

No mesmo sentido a Sexta Turma do Superior Tribunal de Justiça, em julgado da relatoria do E. Ministro Paulo 

Medina, por unanimidade, assim decidiu: 

?AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CÁLCULO DE BENEFÍCIO. SALÁRIO-

DE-CONTRIBUIÇÃO. ABONO.INCORPORAÇÃO. ARTIGO 146 DA LEI 8.213/91. 

1O benefício previdenciário concedido na vigência da Lei 8.213/91 deve ser atualizado pelo INPC e demais sucedâneos 

legais, conforme artigo 31 do referido diploma, sendo inaplicável a incidência do índice de 147,06%, referente ao abono 

do artigo 146 da referida lei. 

2 Agravo regimental a que se nega provimento.? 

(Resp 513495, pub. DJ 08/09/2003, pág. 374) 

Por outro lado, é de se deixar consignado que inexiste amparo legal para que seja mantida a equivalência entre o salário-

de-contribuição e o valor do benefício. 

Neste sentido, trago à colação o entendimento do Eminente Ministro Gilson Dipp proferido no Recurso Especial nº 

285605, julgado no Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

?Denotar que o fato do segurado recolher as contribuições pelo teto permitido, não quer dizer que o seu benefício seja 

igual àquele teto. Não há lei assegurando tal equivalência, sendo certo que a relação entre os valores de recolhimento e 

de benefício não é de paridade.? 
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Diante do exposto, nego provimento ao recurso, mantendo inalterada a douta sentença recorrida. 

Int. 

São Paulo, 30 de abril de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.048340-3        AC 1256885 
ORIG.   :  0400001520  2 Vr ITAPEVA/SP     0400001260  2 Vr ITAPEVA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VITOR JAQUES MENDES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ELISAMA CARDOZO SIQUEIRA incapaz 
REPTE   :  ELIANA CARDOSO DE OLIVEIRA 
ADV     :  ROSEMARI MUZEL DE CASTRO 
RELATOR :  JUZ FED.CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Vistos, etc. 

ELISAMA CARDOZO SIQUEIRA, menor impúbere representada por sua genitora, move a presente ação contra o 

Instituto Nacional do Seguro Social ?INSS, com vistas à obtenção de pensão por morte de seu pai JOÃO SIQUEIRA, 

falecido em 28.03.2004. 

Benefícios da assistência judiciária gratuita concedidos. 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido de pensão por morte, ao fundamento de que a autora logrou êxito na 

comprovação dos requisitos exigidos pela Lei de Benefícios. Condenou a autarquia nos demais consectários, inclusive 

em honorários advocatícios no importe de 10% (dez por cento) do valor da causa. 

Em suas razões de apelo, o INSS alega a falta de comprovação da qualidade de segurado do falecido. Invoca o § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8213/91, bem como o disposto no artigo 62 Decreto nº 3.048/1999. Destaca a impossibilidade da 

comprovação do tempo de trabalho nas lides rurais com base em prova exclusivamente testemunhal, conforme o 

disposto na Súmula 149 do STJ.Subsidiariamente, requer verba honorária no importe de 5% (cinco por cento) sobre o 

valor da condenação, nos termos da Súmula 111 do STJ, termo inicial do benefício a partir da data da citação e juros de 

mora de 0,5% (meio por cento) ao mês, com base no § 4º da Lei nº 8212/91. 

Em seu parecer ministerial (fls. 89/92), o Parquet Federal opinou pelo provimento do recurso interposto pela autarquia, 

ao fundamento de que o caráter personalíssimo do benefício assistencial usufruído pelo pai da autora impede a 

concessão do benefício pleiteado. Destacou, ainda, a não comprovação da condição de trabalhador rural do de cujus 

ventilada pela autora em suas razões iniciais. 

Contra-razões às fls. 83/85. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Em matéria de pensão por morte, o princípio segundo o qual tempus regit actum impõe a aplicação da legislação 

vigente na data do óbito do segurado. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/05/2008 1075/2056 

Considerando que o falecimento ocorreu em 28/03/2004, aplica-se a Lei 8.213/1991. 

O evento morte está comprovado com a certidão de óbito, juntada às fls. 11. 

A condição de filha do falecido encontra-se devidamente comprovada, conforme a certidão de nascimento acostada a 

fls. 09.  

No que tange à dependência econômica da autora, de rigor a análise do art. 16, inciso I e § 4º, da Lei 8213/91, in verbis: 

Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I ? o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) 

anos ou inválido; 

II ? (...);  

III - (...) 

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser 

comprovada.?(grifei) 

Ressalte-se que a autarquia previdenciária não logrou êxito em afastar a dependência econômica da autora. Ademais, a 

consulta ao Sistema Único de Benefícios que ora se junta à presente decisão, não aponta recebimento de benefício 

previdenciário por parte da apelada. 

Resta saber se o falecido ostentava a qualidade de segurado à data do óbito. 

Na data do falecimento, João Siqueira estava em gozo de Amparo Social ao Idoso, benefício com nítido caráter 

assistencial, sendo, por isso, personalíssimo, não gerando cobertura previdenciária para os dependentes do beneficiário. 

Atualmente, o tema está disciplinado pelo § 4º do artigo 20 da Lei nº 8742/1993, in verbis: 

?O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro, no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o de assistência médica?. 

O aludido dispositivo encontra amparo no seguinte julgado: 

?PREVIDENCIÁRIO .PENSÃO POR MORTE. RENDA MENSAL VITALÍCIA. ACUMULAÇÃO. 

IMPOSSIBILIDADE. ARTIGO 139 DA LEI N.8213/91.CORREÇÃO MONETÁRIA .SÚMULA 71 DO EX-TFR.LEI 

6899/81. 

A Lei n. 8213/91 regulou o benefício renda mensal vitalícia em seu art. 139, estabelecendo de forma expressa, no § 4º., 

a impossibilidade de sua cumulação com qualquer espécie de benefício do regime geral de previdência social, ou da 

antiga previdência social urbana ou rural, ou de outro regime? (AC Nº 96/0594079-7/PE, TRF 5ª Região, Rel. Juiz José 

Maria Lucena, 3ª T, DJU 07/02/1997, p.6017). 

No afã de comprovar a condição de trabalhador rural do seu falecido pai a autora trouxe para os autos apenas a certidão 

de casamento de João Siqueira, onde ele foi qualificado como lavrador em 1951. Por outro lado, a consulta ao CNIS de 

fls.52 não demonstra a existência de vínculos empregatícios em nome do falecido. 

Entretanto, não há nos autos nenhuma comprovação de que o falecido já tenha sido filiado ao INSS na qualidade de 

trabalhador rurícola. Ademais, prova exclusivamente testemunhal não é suficiente para a comprovação da condição de 

trabalhador rural, nos termos do art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, cuja norma foi confirmada pela Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça. 

A prova testemunhal, por sua vez, mostrou-se lacônica quanto aos períodos de suposto trabalho rural desenvolvido pelo 

pai da autora, omissa quanto às atividades desempenhadas, e contraditórias com as provas colhidas nos autos. 
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A testemunha João Aparecido afirmou que quando faleceu, João Siqueira trabalhava em uma chácara de seu filho, no 

Faxinal, assertiva, no entanto, que contraria o teor da certidão de óbito de João Aparecido, na qual consta que o mesmo 

já estava aposentado. 

Por sua vez, a testemunha Clara Pedroso declarou que quando faleceu, João ainda trabalhava na lavoura, declaração que 

contraria o conteúdo da certidão de óbito, na qual consta a informação de aposentado.  

Assim, em razão da fragilidade e inconsistência da prova oral, e dos parcos inícios de prova material, tenho que não 

restou comprovado o labor rural descrito na exordial.    

Como se vê, as alegações da autora não se sustentam, diante do frágil quadro probatório carreado aos autos. Logo quer 

seja pela não comprovação da qualidade de trabalhador rural do falecido, quer seja pelo caráter assistencial do benefício 

usufruído por João Siqueira na data do óbito, a autora não faz jus ao benefício pleiteado em suas razões iniciais. 

Isto posto, dou provimento ao apelo do INSS para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. Não há que se 

falar em condenação em honorários advocatícios e custas processuais, tendo em vista que a autora é beneficiária da 

assistência judiciária gratuita, seguindo orientação adotada pelo STF. 

Intimem-se. 

São Paulo, 28 de abril de 2008. 

HONG KOU HEN 

     JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 

  

  

PROC.   :  2000.03.99.048605-7        AC  618311 
ORIG.   :  9100000431  3 Vr VOTUPORANGA/SP 
APTE    :  ADENIR FERRARI BELONI e outros 
ADV     :  LUIZ FERNANDO NOVAES CAMPOS 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ISRAEL CASALINO NEVES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO /  NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de embargos à execução, opostos pelo Instituto Nacional do Seguro Social. 

Observo, por oportuno, que esse versa sobre 02 (duas) execuções. A execução do montante principal e a execução das 

diferenças decorrentes do atraso no cumprimento da obrigação de fazer, consistente na implantação do benefício. 

A execução do montante principal desenvolveu-se e culminou no pagamento do precatório, sem que houvesse citação. 

Vide fls. 119/144 dos autos principais. 

Na execução das diferenças decorrentes do atraso no cumprimento da obrigação de fazer, a autarquia fora devidamente 

citada. Concordou com os cálculos apresentados e deixou transcorrer ?in albis? o prazo para opor embargos. Não fora 

requisitado o pagamento. Vide fls. 139/144 da carta de sentença. 

Aguardou-se o retorno dos autos principais que se encontravam em grau de recurso decorrente da liquidação do 

montante principal. 

Com a vinda dos autos principais, a parte autora requereu o levantamento do montante principal depositado e 

apresentou novos cálculos. Apontou diferenças relativas ao pagamento do montante principal e recalculou as diferenças 

decorrentes do atraso no cumprimento da obrigação de fazer. 
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O juiz então determinou a citação do Instituto Nacional do Seguro Social, que opôs os presentes embargos. 

A sentença de procedência dos embargos determinou o prosseguimento da execução com a requisição do pagamento do 

valor inicialmente apurado a fls. 143/144 da carta de sentença, relativos à execução das diferenças decorrentes do atraso 

na implantação do benefício. Isentou os embargados dos ônus da sucumbência, diante da assistência judiciária de que 

são beneficiários. 

A parte embargada interpôs recurso de apelação. 

Alega que a atualização de cálculo para expedição de precatório complementar não constitui novo processo de 

execução. Defende não ser cabível, portanto, a nova citação da autarquia previdenciária e a interposição dos presentes 

embargos. 

Busca, em relação à execução principal, a incidência de juros de mora até a data do efetivo pagamento e salienta que 

sobre o débito não incidiu a devida correção monetária. Em relação à execução das diferenças decorrentes do atraso no 

cumprimento da obrigação de fazer, pretende a requisição dos valores, com base na nova conta apresentada, corrigida e 

com incidência de juros de mora até março de 1999.  

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário 

interposto. 

Embora a citação em relação à execução do montante principal tenha sido posterior, ela ocorreu e a autarquia tomou 

conhecimento dos termos do processo, a ponto de embargar a execução. Não registro a existência de nulidade nesse 

sentido. 

Em relação à execução das diferenças decorrentes do atraso no cumprimento da obrigação de fazer, a autarquia fora 

citada, duas vezes, nos termos do art. 730 do Código de Processo Civil. Vide fls. 149, verso, da carta de sentença, e fls. 

271, verso, dos autos principais.  

Embora esta relatora entenda indevida a segunda citação, a melhor solução para este caso é prosseguir no seu exame, 

em observância aos princípios da economia processual, da instrumentalidade e efetividade do processo, conforme já 

decidido nesta nona turma, por unanimidade: 

?EMBARGOS À EXECUÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. EXECUÇÃO COMPLEMENTAR. EXCESSO 

DE EXECUÇÃO. CITAÇÃO DO ART. 730, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. INSTRUMENTALIDADE DO 

PROCESSO DE EXECUÇÃO.  CORREÇÃO MONETÁRIA. INCIDÊNCIA. APLICAÇÃO DA RESOLUÇÃO 

242/01, DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL. 

I - Sentença extinguiu os embargos à execução, por não se enquadrarem nas hipóteses do artigo 741 do C.P.C., e pelo 

fato de, em se tratando de saldo remanescente de precatório, não ser necessária nova citação nos termos do artigo 730 

do C.P.C, que acabou por efetivar-se. 

II - Os embargos se enquadram na hipótese prevista no artigo 741, V do C.P.C., ou seja, excesso de execução, pois o 

Instituto reconhece o débito de R$ 19,21, em contraposição ao de R$ 89,03 apurado pela embargada e ao de R$ 222,57 

encontrado pelo Perito Judicial.  

III - A citação, nos termos do art. 730, do Código de Processo Civil, só se dá quando do início da execução e não para 

liquidação de saldo remanescente, do mesmo processo. Incabível para execução complementar decorrente de mera 

atualização do cálculo, posto não haver criação de obrigação distinta passível de novo processo executivo nos termos do 

artigo 604 do C.P.C.. 

IV - Para atender a instrumentalidade do processo de execução, que é a satisfação do credor, com o pagamento do 

débito de acordo com o título exeqüendo, aceita-se a segunda citação, ainda que inócua.  
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V - O direito à atualização monetária remanesce como garantia de preservação do valor real do benefício, devendo ser 

orientada pelos índices preceituados na Resolução 242/01, do Conselho da Justiça Federal. 

VI - Prosseguimento da execução pelo valor de R$ 19,1965. 

VII - Apelo provido.? 

(Processo 2001.61.20.004080-1, j. em 28.02.2005, DJU 22.03.2005, p. 480).   

O cerne da questão trazida aos autos refere-se ao período de incidência dos juros de mora e aos critérios de correção 

monetária na elaboração de cálculos para a expedição de precatório complementar. 

Segundo o artigo 394 do Código Civil, considera-se em mora o devedor que não efetua o pagamento no tempo, lugar e 

forma convencionados, constituindo os juros moratórios gravame pelo não cumprimento oportuno da obrigação, motivo 

que leva sua incidência até o pagamento total da dívida. 

Por essa razão, entendia-se plausível o argumento de que os juros moratórios eram devidos quando do pagamento por 

precatório, ou seja, ocorria a incidência de juros de mora durante todo o período de tramitação do precatório, até a data 

de seu efetivo depósito. 

No entanto, o Egrégio Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 305121 / SP ? SÃO PAULO, Relator Ministro 

Moreira Alves, DJ 07/02/2003, p. 49, assim decidiu sobre a matéria:  

?Recurso extraordinário. Precatório complementar. Juros moratórios.  

- O Plenário desta Corte, ao julgar o RE 298.616, firmou entendimento no sentido de que não são devidos juros 

moratórios no período compreendido entre a data de expedição do precatório judicial e do seu efetivo pagamento no 

prazo estabelecido na Constituição, uma vez que, nesse caso, não se caracteriza inadimplemento por parte do Poder 

Público.  

- Dessa orientação divergiu o acórdão recorrido.  

- Recurso extraordinário conhecido e provido.? 

Destarte, não há mora do devedor no período que medeia a expedição do precatório judicial e o respectivo pagamento, 

desde que cumprido o prazo previsto na Constituição da República.  

Cumpre citar que a decisão atacada neste recurso está em consonância com o parágrafo 1o, do art. 100, da lei Maior.  

Quanto à incidência ou não de juros moratórios no período entre a elaboração da conta e a expedição do precatório, 

passo adotar o entendimento das recentes decisões monocráticas do E. Supremo Tribunal Federal, ?in verbis?: 

?Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão que entendeu ser devida a inclusão dos juros de mora 

entre a data da conta e a expedição de requisição de pequeno valor. Neste RE, fundado no art. 102, III, a, da 

Constituição, alegou-se, em suma, ofensa ao art. 100, parágrafo 1º, da mesma Carta. O Subprocurador-Geral da 

República Roberto Monteiro Gurgel Santos opinou pelo conhecimento e provimento do recurso (fls. 94-100). A 

pretensão recursal merece acolhida. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, ao julgar caso análogo (RE 298.616/SP) , 

Rel. Min. Gilmar Mendes, conheceu e deu provimento ao RE do Instituto Nacional do Seguro Social ao entendimento 

de que, não havendo atraso na satisfação do débito, não incidem juros moratórios entre a data da expedição e a data do 

efetivo pagamento do precatório, nos termos da ementa a seguir transcrita: EMENTA: Recurso Extraordinário. 2. 

Precatórios. Juros de mora. 3. Art. 100, parágrafo 1º, da Constituição Federal. Redação anterior à Emenda 30, de 2000. 

4. Inclusão no orçamento das entidades de direito público. Apresentação de 1º de julho, data em que terão seus valores 

atualizados. 5. Prazo constitucional de pagamento até o final do exercício seguinte. 6. Descaracterização da mora, 

quando não há atraso na satisfação dos débitos. 7. Recurso extraordinário provido." Esse entendimento se aplica, da 

mesma forma, ao período entre a elaboração da conta e a expedição do precatório, porquanto somente haveria mora se 

descumprido o prazo constitucionalmente estabelecido. No mesmo sentido, menciono as seguintes decisões, entre 

outras: AI 492.779-AgR/DF e RE 449.198/PR, Rel. Min. Gilmar Mendes; RE 552.212/SP, Rel. Min. Cármen Lúcia. 

Isso posto, com base no art. 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, conheço do recurso e dou-lhe 

provimento.Publique-se. (STF - RE 556189 / SP - SÃO PAULO Relator(a) Min. RICARDO LEWANDOWSKI; DJ 

25/10/2007 PP-00073) 
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?Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. Juros 

de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência. Precedentes. 4. 

Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos definitivos e a data 

de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (parágrafo 1º do art. 100 

da Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-AgR 492779 / DF;  Relator(a):  Min. GILMAR 

MENDES; Órgão Julgador:  Segunda Turma; DJ 03-03-2006;  PP-00076)  

Assim, não se constitui mora no interregno entre a apresentação da conta de liquidação e a data de expedição do 

precatório, principalmente porque a demora na elaboração do ofício precatório não é imputada ao devedor. 

Os critérios para a aplicação da correção monetária estão disciplinados no artigo 18 da lei nº 8.870/94. O valor da 

condenação deve ser convertido em Unidade Fiscal de Referência ? UFIR na data do cálculo e atualizado por esse 

indexador até a data do depósito. No entanto, em virtude da extinção da Unidade Fiscal de Referência ? UFIR em 

26/10/2000, pelo artigo 29, parágrafo 3º, da Medida Provisória nº 1973/67, os valores constantes da condenação, a partir 

de 01/01/2001, passaram a ser atualizados pelo Índice de Preços ao Consumidor Ampliado ? Série Especial ? IPCA-E 

como sucedâneo. 

Nesse sentido, o Conselho da Justiça Federal editou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal, implantado pela Resolução nº 242/01 e acolhido nesta 3ª Região pelo Provimento nº 64/05, da 

Corregedoria-Geral deste Tribunal, que disciplina, no Capítulo VI ? Precatórios,  a indexação a ser efetivada nessa 

ordem judicial de pagamento. 

Importante ressaltar que não se pode confundir a indexação dos valores constantes do precatório com a atualização dos 

valores referentes à condenação. Esta contempla a aplicação de correção monetária ampla, com inúmeros indexadores, 

os quais, devem ser observados por ocasião da elaboração da memória discriminada dos cálculos, na fase de execução 

da sentença, cujo ?quantum? será objeto, então, da expedição de ofício precatório ou requisitório de pequeno valor. O 

precatório, por seu turno, por ser típico procedimento administrativo de liquidação de débitos judiciais, deve ter índice 

de atualização monetária próprio, que poderá ser a UFIR ou o IPCA-E. 

Enfim, não se confundem os indexadores destinados a atualizar os valores provenientes de precatórios judiciais ou 

requisitórios de pequeno valor, procedimentos administrativos que são, com aqueles que dizem respeito a débitos 

judiciais de naturezas diversas. 

No caso analisado, a sentença que afastou o cálculo de diferenças, apresentado pela parte autora a fls. 259/264 dos autos 

principais, está em consonância com a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e com o entendimento desta 

relatora. 

Diante do exposto, nego seguimento à apelação interposta pela parte embargada.  

Intimem-se.  

São Paulo, 6 de maio de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09B4.1329.1078 - SRDDTRF3-00 
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RELATOR :  JUIZ FED. CONVOCADO HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de ação de revisão de benefício interposta por IZABEL RODRIGUES JORGE, benefício espécie 41, DIB: 

07/04/1982, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, tendo por objeto:   

a)a aplicação do índice integral da inflação apurada, quando do primeiro reajuste do benefício, nos termos do que 

estabelece a Súmula 260 do Egrégio Tribunal Federal de Recursos;  

b)a garantia do reajuste do benefício em conformidade com a equivalência salarial; 

c)a inclusão do índices relativos ao IPC dos meses de janeiro/89, março e abril/90; 

d)o pagamento das diferenças a serem apuradas, com correção monetária, juros de mora e demais verbas de 

sucumbência. 

O MM. Juízo a quo julgou extinta a ação, com fundamento no artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, e 

condenou a parte autora ao pagamento das custas processuais e verba honorária que fixou em R$500,00 (quinhentos 

reais), observado, no particular, o disposto na Lei 1.060/50. 

A parte autora, inconformada com a sentença, apresentou apelação requerendo seja afastada a preliminar de decadência 

do fundo de direito e, em conseqüência, julgado procedente o pedido contido na exordial, com a conseqüente inversão 

do ônus da sucumbência. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta instância e, após distribuição, vieram-me conclusos. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Inicialmente, convém deixar consignado que configura-se julgamento ultra petita a respeitável sentença de fls. 66/70, 

tendo em vista que o MM. Juízo a quo ao apreciar o recálculo da renda mensal inicial do benefício, nos termos da Lei 

6.423/77, infringiu o disposto no artigo 460 do Código de Processo Civil, uma vez que a matéria não foi objeto do 

pleito contido na exordial. 

Estabelece o artigo 460 do Código de Processo Civil: 

?É defeso ao juiz proferir sentença, a favor do autor, de natureza diversa da pedida, bem como condenar o réu em 

quantidade superior ou objeto diverso do que lhe foi demandado.? 

Por outro lado, é de se deixar consignado que o julgamento ultra petita não é caso de anulação da decisão, mas de sua 

adequação aos limites do pedido, face ao que estabelece o princípio da economia processual, devendo, na ausência de 

pedido da parte, ser apreciada de ofício. 

Neste sentido, trago à colação julgado proferido pela Quinta Turma do Superior Tribunal de Justiça, em voto da lavra 

do Eminente Relator Ministro Gilson Dipp, no RE Nº 250255/RS, julgado em 18/09/2001, in verbis: 

?PROCESSUAL CIVIL. SENTENÇA EXTRA PETITA E ULTRA PETITA. ENTENDIMENTO. ANULAÇÃO DA 

SENTENÇA APENAS NO CASO DE JULGAMENTO EXTRA PETITA. 

Tratando-se, como se trata, de sentença ultra petita, descabe a sua anulação, mas apenas a sua redução pelo Tribunal aos 

limites do pedido. 

Recurso conhecido, mas desprovido.? 

Feitas essas considerações, passo à análise das demais questões suscitadas. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/05/2008 1081/2056 

No que concerne ao instituto da decadência, a doutrina e a jurisprudência já pacificaram o entendimento no sentido de 

que a regra que institui ou modifica o prazo decadencial não pode retroagir para prejudicar direitos obtidos 

anteriormente à sua vigência, face ao princípio de irretroatividade das leis, na forma do artigo 6º da Lei de Introdução 

ao Código Civil e no artigo 5º, inciso XXXVI, da Constituição Federal. Assim, inaplicável, in casu, o instituto da 

decadência. 

Tratando-se de benefício previdenciário, que tem caráter continuado, firmou-se a jurisprudência no sentido de que 

inocorre a prescrição da ação. Prescrevem apenas as quantias abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o 

ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR). 

No mérito, não tem razão o recorrente. 

No tocante à aplicação da Súmula 260 do TFR, convém deixar consignado que o critério adotado pela autarquia conduz, 

inevitavelmente, à vulneração do princípio constitucional da isonomia.  

É que, segurados com o mesmo salário-de-contribuição, passam a receber como renda mensal da aposentadoria valores 

diferentes, unicamente porque a data do início do benefício é distinta. 

Também se equivoca a autarquia quando efetiva os reajustes posteriores dos benefícios com base no salário mínimo 

anterior. 

A questão, tantas vezes debatida, cristalizou-se no Enunciado nº 260 da Súmula do Egrégio Tribunal Federal de 

Recursos que assim reza: 

?No primeiro reajuste do benefício previdenciário deve-se aplicar o índice integral do aumento verificado, 

independentemente do mês da concessão, considerado nos reajustamentos subseqüentes o salário mínimo então 

atualizado.? 

Contudo, neste particular, não prospera o recurso da parte autora. Aplicada a Súmula 260 do Tribunal Federal de 

Recursos, as diferenças apuradas foram alcançadas pela prescrição qüinqüenal, face à data de propositura da ação ? 

14/06/2004. 

Acrescente-se, ainda, que, in casu, a incidência da Súmula 260 do TFR não gera reflexos nas rendas futuras dos 

benefícios previdenciários, tendo em vista que após a vigência do artigo 58 do ADCT tiveram a sua renda mensal 

restabelecida pela equivalência salarial, o que inviabiliza a pretensão do apelante. 

Com relação à equivalência salarial, é de se observar que o artigo 58 do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias da Constituição Federal assim estabelece, in verbis: 

?Os benefícios de prestação continuada, mantidos pela previdência social na data da promulgação da Constituição, terão 

seus valores revistos a fim de que seja restabelecido o poder aquisitivo em número de salários mínimos, que tinham na 

data de sua concessão, obedecendo-se a esse critério de atualização até a implantação do plano de custeio e benefícios 

referidos no artigo seguinte. 

Parágrafo único. As prestações mensais dos benefícios atualizadas de acordo com este artigo serão devidas e pagas a 

partir do sétimo mês a contar da promulgação da Constituição.? 

No tocante à eficácia do mencionado artigo, em face as Leis 8.212/91 e 8.213/91, o Superior Tribunal de Justiça, no 

julgamento do MS nº 1.318-0/DF, de 23.06.92, publicado no DJU de 15.02.93, à unanimidade, assim decidiu: 

?PREVIDÊNCIA SOCIAL. ART. 58 DO ADCT. LEIS Nºs. 8.212 E 8.213. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. 

VINCULAÇÃO AO SALÁRIO MÍNIMO. 

As leis nºs. 8.212 e 8.213, de 24 de julho de 1991, por dependerem de regulamento, não implantaram, automaticamente, 

o Plano de Custeio e Benefício da Previdência Social. Por isto, mesmo após a vigência de ambas continuou eficaz o 

preceito contido no art.58 das Disposições Constitucionais Transitórias, vinculando os reajustes de benefícios ao salário 

mínimo.? 
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Com a regulamentação das Leis nºs 8.212/91 e 8.213/91, através do Decreto nº 357/91, publicado em 09.12.91, a 

questão encontrou adequada solução, vez que ao entrarem em vigor as referidas leis, na data de publicação de seu 

regulamento, o artigo 58 do ADCT perdeu a sua eficácia. 

No mesmo sentido, a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, em decisão proferida na data de 23.06.92, no 

mandado de segurança nº 1.317-0/DF, deixou assentado que o referido artigo teve a sua vigência interrompida com a 

publicação do Decreto 357, que regulamentou a Lei 8.213/91, em 09.12.91. 

De acordo com o previsto neste artigo e na esteira dos precedentes citados, a equivalência salarial deve ser aplicada aos 

benefícios previdenciários concedidos antes da promulgação da atual Constituição Federal e apenas no período 

compreendido entre 05 de abril de 1989 e 09 de dezembro de 1991. 

Tendo em vista a data do ajuizamento da ação, eventuais diferenças a serem apuradas foram alcançadas pela prescrição 

qüinqüenal. 

No que concerne à incorporação dos índices expurgados da economia ao valor dos benefícios, não merece acolhida o 

recurso da parte autora, por falta de amparo legal ao pedido. 

Neste sentido também já decidiu a Segunda Turma, desta Corte, na AC. nº 2002.03.99.011918-5, julgada em 

25/06/2002, publicada no DJU em 09/10/2002, vu., em voto da lavra do E. Juiz Federal Convocado Souza Ribeiro, in 

verbis: 

?PREVIDENCIÁRIO. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. CÁLCULO DA renda mensal inicial.  ARTIGO 202 DA 

COnstituição Federal. ARTIGO 1º DA LEI 6.423/77. SÚMULA 260 DO TFR. ARTIGO 58 DO ADCT. 

PERCENTUAIS INFLACIONÁRIOS.  

.............................................................................................. 

VII- Incabível a incorporação dos índices expurgados da economia ao valor do benefício, por falta de amparo legal ao 

pedido. 

............................................................................................? 

Também encontramos julgado proferido no Tribunal Regional Federal da 4ª Região, pela Quinta Turma, vu., em voto 

da lavra do Juiz Teori Albino Zavascki no Proc. Nº 9504551084 / RS, pub. no DJ em 02/05/1996, pág. 28088, in verbis: 

?REAJUSTE DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. CRITÉRIOS. 

.............................................................................................. 

4. Inaplicável o IPC de junho de 1987 ao reajuste do benefício previdenciário. 

5 Inaplicáveis os IPCS de março e abril de 1990, como critério de reajuste. 

6.Inaplicável o IGP de fevereiro de 1991, como critério de reajuste. 

7. Inaplicável o IPC de janeiro de 1989, como critério de reajuste de benefícios previdenciários. 

............................................................................................? 

Posto isto, excluo, de ofício, a apreciação da matéria referente à atualização monetária dos salários-de-contribuição pela 

Lei 6.423/77, face ao julgamento ultra petita. Acolho a preliminar de prescrição qüinqüenal levantada pela autora, 

afastando, em decorrência, a prescrição da ação, todavia, quanto ao mérito, nego provimento ao seu recurso de 

apelação. 

Int. 

São Paulo, 14 de abril de 2008. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/05/2008 1083/2056 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  1999.03.99.055010-7        AC  499663 
ORIG.   :  9700000951  1 Vr IPAUCU/SP 
APTE    :  MARIA DOMINGUES DE BARROS 
ADV     :  MARIO LUIS FRAGA NETTO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CARLOS RIVABEN ALBERS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO /  NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação, processada sob o rito ordinário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo 

é a concessão de aposentadoria por idade. 

Decorridas várias fases processuais, a respeitável sentença de fls. 215 julgou extinta a execução, nos termos do art. 794, 

inciso I, do Código de Processo Civil. 

A parte autora interpôs recurso de apelação. 

Busca a incidência de juros de mora até a data do efetivo pagamento. Salienta que sobre o débito não incidiu a devida 

correção monetária. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário 

interposto. 

O cerne da questão trazida aos autos refere-se ao período de incidência dos juros de mora e aos critérios de correção 

monetária na elaboração de cálculos para a expedição de Requisição de Pequeno Valor complementar. 

Segundo o artigo 394 do Código Civil, considera-se em mora o devedor que não efetua o pagamento no tempo, lugar e 

forma convencionados, constituindo os juros moratórios gravame pelo não cumprimento oportuno da obrigação, motivo 

que leva sua incidência até o pagamento total da dívida. 

Por essa razão, entendia-se plausível o argumento de que os juros moratórios eram devidos quando do pagamento por 

precatório, ou seja, ocorria a incidência de juros de mora durante todo o período de tramitação do precatório, até a data 

de seu efetivo depósito. 

No entanto, o Egrégio Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 305121 / SP ? SÃO PAULO, Relator Ministro 

Moreira Alves, DJ 07/02/2003, p. 49, assim decidiu sobre a matéria:  

?Recurso extraordinário. Precatório complementar. Juros moratórios.  

- O Plenário desta Corte, ao julgar o RE 298.616, firmou entendimento no sentido de que não são devidos juros 

moratórios no período compreendido entre a data de expedição do precatório judicial e do seu efetivo pagamento no 

prazo estabelecido na Constituição, uma vez que, nesse caso, não se caracteriza inadimplemento por parte do Poder 

Público.  
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- Dessa orientação divergiu o acórdão recorrido.  

- Recurso extraordinário conhecido e provido.? 

Destarte, não há mora do devedor no período que medeia a expedição do precatório judicial e o respectivo pagamento, 

desde que cumprido o prazo previsto na Constituição da República.  

Quanto à incidência ou não de juros moratórios no período entre a elaboração da conta e a expedição do precatório, 

passo adotar o entendimento das recentes decisões monocráticas do E. Supremo Tribunal Federal, ?in verbis?: 

?Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão que entendeu ser devida a inclusão dos juros de mora 

entre a data da conta e a expedição de requisição de pequeno valor. Neste RE, fundado no art. 102, III, a, da 

Constituição, alegou-se, em suma, ofensa ao art. 100, parágrafo 1º, da mesma Carta. O Subprocurador-Geral da 

República Roberto Monteiro Gurgel Santos opinou pelo conhecimento e provimento do recurso (fls. 94-100). A 

pretensão recursal merece acolhida. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, ao julgar caso análogo (RE 298.616/SP) , 

Rel. Min. Gilmar Mendes, conheceu e deu provimento ao RE do Instituto Nacional do Seguro Social ao entendimento 

de que, não havendo atraso na satisfação do débito, não incidem juros moratórios entre a data da expedição e a data do 

efetivo pagamento do precatório, nos termos da ementa a seguir transcrita: EMENTA: Recurso Extraordinário. 2. 

Precatórios. Juros de mora. 3. Art. 100, parágrafo 1º, da Constituição Federal. Redação anterior à Emenda 30, de 2000. 

4. Inclusão no orçamento das entidades de direito público. Apresentação de 1º de julho, data em que terão seus valores 

atualizados. 5. Prazo constitucional de pagamento até o final do exercício seguinte. 6. Descaracterização da mora, 

quando não há atraso na satisfação dos débitos. 7. Recurso extraordinário provido." Esse entendimento se aplica, da 

mesma forma, ao período entre a elaboração da conta e a expedição do precatório, porquanto somente haveria mora se 

descumprido o prazo constitucionalmente estabelecido. No mesmo sentido, menciono as seguintes decisões, entre 

outras: AI 492.779-AgR/DF e RE 449.198/PR, Rel. Min. Gilmar Mendes; RE 552.212/SP, Rel. Min. Cármen Lúcia. 

Isso posto, com base no art. 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, conheço do recurso e dou-lhe 

provimento.Publique-se. (STF - RE 556189 / SP - SÃO PAULO Relator(a) Min. RICARDO LEWANDOWSKI; DJ 

25/10/2007 PP-00073) 

?Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. Juros 

de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência. Precedentes. 4. 

Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos definitivos e a data 

de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (parágrafo 1º do art. 100 

da Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-AgR 492779 / DF;  Relator(a):  Min. GILMAR 

MENDES; Órgão Julgador:  Segunda Turma; DJ 03-03-2006;  PP-00076)  

Assim, não se constitui mora no interregno entre a apresentação da conta de liquidação e a data de expedição do 

precatório, principalmente porque a demora na elaboração do ofício precatório não é imputada ao devedor. 

Esse entendimento também se aplica às hipóteses em que a requisição de pequeno valor for paga no prazo legal. 

A propósito, esta corte já  decidiu a respeito no AG 178867, Processo 200303000244570/SP, Décima Turma, v.u., DJU 

17.10.2003, p. 532, relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento: 

?PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SALDO REMANESCENTE. JUROS MORATÓRIOS. 

REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR. ARTIGO 128  DA  

LEI Nº 8.213/91, COM REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 10.099/2000. 

I- Não são devidos juros moratórios nos casos em que o RPV foi honrado dentro do prazo deferido pelo artigo 128 da 

lei nº 8.213/91, com redação dada pela lei nº 10.099/2000. (grifamos) 

II- Compete ao juízo de primeira instância apreciar o pedido de extinção da execução. 

III- Agravo de Instrumento parcialmente  provido.? 

Os critérios para a aplicação da correção monetária estão disciplinados no artigo 18 da lei nº 8.870/94. O valor da 

condenação deve ser convertido em Unidade Fiscal de Referência ? UFIR na data do cálculo e atualizado por esse 

indexador até a data do depósito. No entanto, em virtude da extinção da Unidade Fiscal de Referência ? UFIR em 

26/10/2000, pelo artigo 29, parágrafo 3º, da Medida Provisória nº 1973/67, os valores constantes da condenação, a partir 
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de 01/01/2001, passaram a ser atualizados pelo Índice de Preços ao Consumidor Ampliado ? Série Especial ? IPCA-E 

como sucedâneo. 

Nesse sentido, o Conselho da Justiça Federal editou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal, implantado pela Resolução nº 242/01 e acolhido nesta 3ª Região pelo Provimento nº 64/05, da 

Corregedoria-Geral deste Tribunal, que disciplina, no Capítulo VI ? Precatórios,  a indexação a ser efetivada nessa 

ordem judicial de pagamento. 

No caso analisado, não subsiste o cálculo de diferenças apresentado pela parte autora em sua apelação encartada a fls. 

219/225. 

Diante do exposto, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora.  

Intimem-se.  

São Paulo, 7 de maio de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09B4.1322.0B1A - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2000.03.99.056045-2        AC  628402 
ORIG.   :  0000000069  5 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 
APTE    :  ELENIR GARCIA PEPIAS 
ADV     :  CARLOS ALBERTO GOES 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARIA GRACIELA TITO CAMACHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ FED. CONVOCADO HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de ação de revisão de benefício interposta por ELENIR GARCIA PEPIAS, benefício espécie 42, DIB: 

29/03/1993, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, tendo por objeto:  

a)o recálculo da renda mensal inicial do benefício, mediante a atualização monetária dos salários-de-contribuição até a 

data de seu início, conforme estabelece o artigo 31 da Lei 8.213/91; 

b)a atualização monetária dos salários-de-contribuição pelo índice de 147,06%; 

c)o pagamento das diferenças apuradas, com correção monetária, juros de mora e demais verbas de sucumbência. 

O MM. Juízo a quo julgou improcedente a ação e isentou a parte autora ao pagamento das verbas de sucumbência, uma 

vez que beneficiária da justiça gratuita. Custas nos termos da lei. 

A parte autora, inconformada com a sentença, apresentou apelação requerendo a procedência do pedido contido na 

exordial, com a conseqüente inversão do ônus da sucumbência. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta instância e, após distribuição, vieram-me conclusos. 

É o relatório. 
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Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Após a vigência da Lei 8.213/91 as aposentadorias por tempo de serviço, especial, por idade, por invalidez e o auxílio-

doença passaram a seguir as regras nela previstas, bem como nas alterações legislativas posteriores. 

É que o Supremo Tribunal Federal, por ambas as turmas, vem, reiteradamente, decidindo no sentido de que as normas 

expressas nos artigos 201, § 3º, e 202 da Constituição só passaram a ter eficácia com a edição das Leis 8.212/91 e 

8.213/91. 

Tal entendimento vem sendo adotado em função do que decidiu, por sua composição plenária, em 26-02-1997: 

EMENTA: CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. AUTO-APLICABILIDADE DO ART. 202 DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ALEGAÇÃO IMPROCEDENTE. SUPERVENIÊNCIA DAS LEIS 8.212/91 E 

8.213/91. INTEGRAÇÃO LEGISLATIVA. RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO CONHECIDO.  

1 - O preceito do art. 202, "caput", da Constituição Federal não é auto-aplicável, por necessitar de integração legislativa, 

para complementar e conferir eficácia ao preceito.  

2 - Superveniência das Leis 8.212/91 e 8.213/91, normas sem as quais a vontade da Lei Maior não se cumpria. Recurso 

extraordinário não conhecido.  

(STF, Tribunal Pleno, Recurso Extraordinário 193456-RS, Relator Min. MARCO AURELIO, Rel. designado para o 

acórdão Min. MAURICIO CORREA, julgado em 26-02-1997, publicado no DJU de 07-11-1997, p. 57252, decisão por 

maioria) 

Assim, passaram a ser utilizados os seguintes indexadores na atualização monetária dos salários-de-contribuição 

integrantes do período básico de cálculo:  

1) - De 03/91 a 12/92INPC-IBGELei 8213/91 (artigo 31); 

2) - De 01/93 a 02/94IRSM-IBGELei 8542/92 (artigo 9º, § 2º); 

3) - De 03/94 a 06/94URVLei 8880/94 (artigo 21, § 1º); 

4) - De 07/94 a 06/95IPC-rLei 8880/94 (artigo 21, § 2º); 

5) - De 07/95 a 04/96INPC-IBGEMPs 1053/95 e 1398/96 (artigo 8º, § 3º); 

6) - De 05/96  a 05/2004IGP-DIMP 1440/96 (art. 8º, § 3º) e Lei 9711/98 (art. 10); 

7) - 02/2004 em dianteINPC-IBGEMP 167/2004 e Lei 10.887/2004 (artigo 12). 

Assim, não há que se falar na aplicação do índice de 147,06%, para o fim de atualizar monetariamente os salários-de-

contribuição, uma vez que o referido percentual representa a variação do salário mínimo do período compreendido entre 

março e agosto de 1991 e foi aplicado para corrigir a defasagem dos valores expressos em cruzeiros nas Leis n.ºos 

8.212/91 e 8.213/91. 

Trago à colação julgado da Quinta Turma do Superior Tribunal de Justiça, em voto da lavra da E. Ministra Laurita Vaz, 

por unanimidade, in verbis: 

?PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RENDA MENSAL INICIAL. CÁLCULO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. 147,06%. INCIDÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE. 

PRECEDENTES. 

1.Não existe direito à incidência do percentual de 147,06%, referente ao mês de setembro de 1991, na atualização dos 

salários-de-contribuição utilizados no cálculo do salário-de-benefício, porquanto tal índice foi aplicado tão-somente 

para corrigir a defasagem dos valores expressos em cruzeiros nas Leis n.ºos 8.212/91 e 8.213/91. 
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2.Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido. 

...............................................................?...................? 

(REsp 524181/SP, pub. DJ 15/09/2003, pág. 385) 

No mesmo sentido a Sexta Turma do Superior Tribunal de Justiça, em julgado da relatoria do E. Ministro Paulo 

Medina, por unanimidade, assim decidiu: 

?AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CÁLCULO DE BENEFÍCIO. SALÁRIO-

DE-CONTRIBUIÇÃO. ABONO.INCORPORAÇÃO. ARTIGO 146 DA LEI 8.213/91. 

1O benefício previdenciário concedido na vigência da Lei 8.213/91 deve ser atualizado pelo INPC e demais sucedâneos 

legais, conforme artigo 31 do referido diploma, sendo inaplicável a incidência do índice de 147,06%, referente ao abono 

do artigo 146 da referida lei. 

2 Agravo regimental a que se nega provimento.? 

(Resp 513495, pub. DJ 08/09/2003, pág. 374) 

No tocante ao termo ?ad quem? de incidência da correção monetária sobre os salários-de-contribuição, para o fim de 

compor a renda mensal inicial do benefício, não prospera o recurso da parte autora. 

O artigo 31 da Lei 8.213/91, assim determina: 

"Todos os salários-de-contribuição computados no cálculo do valor do benefício serão reajustados, mês a mês, de 

acordo com a variação integral do Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, calculado pela Fundação Instituto 

Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, referente ao período decorrido a partir da data de competência do salário-

de-contribuição até a do início do benefício, de modo a preservar os seus valores reais."  

Por outro lado, o artigo 31 do Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovada pelo Decreto 611 de 21 de 

julho de 1992, determina: 

"Todos os salários-de-contribuição utilizados no cálculo do salário-de-benefício serão reajustados, mês a mês, de acordo 

com a variação integral do Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, calculado pela Fundação Instituto 

Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, referente ao período decorrido a partir da data de competência do salário-

de-contribuição até a do mês anterior ao do início do benefício, de modo a preservar os seus valores reais." 

Verifica-se, pois, que a redação do artigo 31 do Regulamento dos Benefícios da Previdência Social não teve por escopo 

alterar o termo ?ad quem? de incidência da correção monetária sobre os salários-de-contribuição, mas apenas adequar a 

sua aplicação ao caso concreto, tendo em vista que a aplicação do índice integral da inflação apurada somente é possível 

até o mês que antecede ao início do benefício.Assim, é de se deixar consignado que os salários-de-contribuição 

utilizados no cálculo da renda mensal inicial devem ser atualizados monetariamente até o mês anterior ao do início do 

benefício, conforme determina o artigo 31 do Decreto 611/92. 

Neste sentido, trago à colação julgado da Quinta Turma do Superior Tribunal de Justiça, em voto da lavra do E. Relator 

Ministro Jorge Scartezzini, in verbis: 

?PREVIDENCIÁRIO ? REVISIONAL DE BENEFÍCIO ? SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO ? ARTIGO 31 DA LEI 

8.213/91 E DO DECRETO 611/92 ? PERÍODO BÁSICO DE CÁLCULO ? TERMO AD QUEM. 

- Os salários de contribuição, incluídos no período básico de cálculo do benefício, devem ser atualizados pelo INPC até 

o mês anterior ao do início do benefício. Inteligência do artigo 31, da Lei nº 8.213/91, Decreto 611/92. 

- Precedentes. 

- Recurso conhecido e provido.? 

(RE nº 500890/SP, j. 05/02/2004, pub. DJ. em 26/04/2004) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/05/2008 1088/2056 

No mesmo sentido, julgado da lavra do E. Relator Ministro Gilson Dipp, in verbis: 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. RENDA MENSAL INICIAL. SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. 

ATUALIZAÇÃO. TERMO FINAL. ART. 31 E 41, INCISO II, DA LEI 8.213/91. 

I ? Os salários-de-contribuição incluídos no período básico de cálculo do benefício (PBC) devem ser atualizados até o 

mês anterior ao do início do benefício, consoante entendimento dos arts. 31 e 41, inciso II, da Lei 8.213/91. 

II ? In casu, em que o Tribunal a quo deferiu a atualização até a data do início do benefício (04.01.93), mantém-se o 

acórdão, em respeito aos arts. 460, 512 e 515, do CPC. 

III ? Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ ? Quinta Turma, RE nº 330732, j.13/03/2002, pub. DJ 08/04/2002). 

Posto isto, nego provimento ao recurso, mantendo inalterada a douta sentença recorrida. 

Int. 

São Paulo, 30 de abril de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2001.03.99.058882-0        AC  760516 
ORIG.   :  9700000338  2 Vr FERRAZ DE VASCONCELOS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CARMEN LUCIA PASSERI VILLANOVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOAO BATISTA GOMES 
ADV     :  MAURO ALVES 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE FERRAZ DE VASCONCELOS   

SP 
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo é obter a correção monetária das 

parcelas pagas administrativamente, relativas ao reajuste de 147,06% (cento e quarenta e sete vírgula zero seis por 

cento). 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou a autarquia a proceder à revisão pleiteada, com a quitação dos 

valores em atraso, acrescidos de juros legais, a partir da citação. Ao final, impôs ao réu o pagamento das custas, das 

despesas processuais e de honorários advocatícios.  

Constou da sentença a cláusula do duplo grau de jurisdição. 

O Instituto Nacional do Seguro Social interpôs recurso de apelação. Defendeu a legalidade do procedimento adotado e a 

obediência à legislação aplicável à hipótese, reportando-se à doutrina e à jurisprudência atinentes à matéria.  

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 
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É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557,  parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, para a apreciação da 

remessa oficial e do recurso voluntário interposto. 

Discute-se, neste recurso, a incidência de correção monetária sobre o pagamento relativo ao percentual de 147,06% 

(cento e quarenta e sete vírgula seis por cento), efetuado administrativamente nos termos da Portaria MPS nº 302, de 20 

de julho de 1992. 

Não merece acolhida o pedido formulado na inicial. 

Regulamentando o cumprimento da Portaria MPS nº 302/92, foi expedida a Portaria MPS nº 485, de 1º de outubro de 

1992, a qual estabeleceu que as diferenças relativas ao período de setembro de 1991 a julho de 1992 fossem pagas, a 

partir da competência de novembro de 1992, em doze parcelas sucessivas, devidamente corrigidas nos termos do 

parágrafo 6º do artigo 41 da Lei nº 8.213/91. 

Dessa forma, as parcelas pagas na via administrativa foram atualizadas pelo INPC e, após, pelo IRSM, em 

conformidade com a legislação previdenciária -Lei nº 8.542/92. Não merece acolhida o pedido formulado pela autora na 

inicial. 

Nesse mesmo sentido é o entendimento dominante no egrégio Superior Tribunal de Justiça - Ag 783.653/RJ, rel. Min. 

Paulo Gallotti, DJU de 08/11/2006; Ag 762.219/RJ, rel. Min. Laurita Vaz, DJU de 24/05/2006; REsp 442.926/RJ, rel. 

Min. Hélio Quaglia Barbosa, DJU de 16/12/2005; Ag 485.506/RJ, rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJU de 21/10/2005, 

cujos julgados colaciono: 

?PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REAJUSTE APÓS DEZEMBRO DE 1991. ART. 58 DO ADCT/88. SÚMULA 

260-TFR. ART. 41, II DA LEI 8.213/91. REAJUSTE DE 147,06%. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

1. Com a implantação dos planos de custeio e de benefícios das Leis 8.212/91 e 8.213/91 em dezembro de 1991, os 

benefícios concedidos antes de Constituição Federal de 1988 passaram a ser reajustados segundo o sistema do art. 41, II 

da Lei 8.213/91 e alterações posteriores. 

2. Indevida a incidência de correção monetária sobre as parcelas do reajuste de 147,06% porque pagas de forma 

atualizada. 

3. Recurso conhecido e provido.? 

(STJ, Quinta Turma, Resp 198743/RJ, proc. 1998/0093649-1, DJU 13/03/2000, p. 190, rel. Min. Gilson Dipp, v.u.) 

?PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISIONAL. ÍNDICE 147,06%. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. INCORPORAÇÃO. 

1. Falta de interesse processual confirmada de respeito ao índice de 147,06%. 

2. Indevida a correção monetária porquanto as parcelas foram pagas de forma atualizada, incabíveis juros de mora. 

3. Recurso conhecido, mas desprovido.? 

(STJ, Quinta Turma, REsp 202.477/SP, DJU 15/05/2000, rel. Min. Gilson Dipp). 

(destaquei) 

Por conseguinte, concluo pela improcedência do pedido. Impõe-se a reforma da decisão de primeira instância. 

Excluo a parte autora da condenação ao pagamento das custas,  das despesas processuais e dos honorários advocatícios, 

consoante o disposto no artigo 3º, da Lei n.º 1.060/50. 
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Diante do exposto, com fundamento no art. 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à 

remessa oficial e à apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social. Julgo improcedente o pedido. Excluo 

da condenação a quitação das custas, das despesas processuais e dos honorários advocatícios, a cargo da parte autora. 

Intimem-se.  

São Paulo, 12 de maio de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09B4.16H5.0B1A - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  1999.03.99.059527-9        AC  503977 
ORIG.   :  9800001044  1 Vr TAMBAU/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SUELI ROCHA BARROS GONCALVES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  LUIZ ROQUE ZERBINI 
ADV     :  JOSE LUIZ FERNANDES 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAMBAU SP 
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou a autarquia a proceder à revisão pleiteada, com a quitação dos 

valores em atraso, monetariamente corrigidos e acrescidos de juros legais, a partir da citação, observada a prescrição 

qüinqüenal. Ao final, impôs ao réu o pagamento de custas processuais, em reeembolso, e de honorários advocatícios.  

Constou da sentença a cláusula do duplo grau de jurisdição. 

O Instituto Nacional do Seguro Social interpôs recurso de apelação. Argüiu preliminar de prescrição. Defendeu a 

legalidade do procedimento adotado e a obediência à legislação aplicável à hipótese, reportando-se à doutrina e à 

jurisprudência atinentes à matéria. Em caso de manutenção da sentença, pleiteou sua reforma no que concerne à 

correção monetária. 

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, para a apreciação do 

recurso voluntário interposto. 

No que se refere à prescrição, a alegação não merece subsistir. O caso dos autos se refere à relação jurídica de trato 

sucessivo, atingindo, apenas, as prestações vencidas no qüinqüênio anterior à propositura da ação, a teor da Súmula nº 

85, do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

Passo à análise do mérito. 

A parte autora se insurge contra os critérios utilizados pelo Instituto Nacional do Seguro Social na atualização dos 

salários-de-contribuição que integram o cálculo da renda mensal inicial de seu benefício, vez que deixou de aplicar o 

índice de 147,06% (cento e quarenta e sete vírgula zero seis por cento), referente ao período de março a agosto de 1991. 
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Não merece acolhida o pedido formulado na inicial. 

A Lei nº 8.213/91, vigente à época da concessão do benefício do autor, determina que a renda mensal inicial deve ser 

calculada pela média dos trinta e seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos pelo fator de atualização estabelecido 

pela legislação previdenciária vigente no mês de cada competência. 

Assim, em relação aos meses de março a agosto de 1991, o percentual a ser aplicado é de 79,96% (setenta e nove 

vírgula noventa e seis por cento), relativo à variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, não sendo 

devido o percentual de 147,06% (cento e quarenta e sete vírgula zero seis por cento), referente à variação do salário 

mínimo no mesmo período. 

Nesse mesmo sentido é o entendimento pacificado no egrégio Superior Tribunal de Justiça. A respeito, as ementas 

abaixo transcritas: 

?RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCÁRIO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. REVISÃO. INCLUSÃO DO 

PERCENTUAL DE 147,06% E DO ABONO DE 54,60% PREVISTO NO ARTIGO 146 DA Lei nº 8.213/91. 

IMPOSSIBILIDADE. BENEFÍCIO DEFERIDO SOB A ÉGIDE DA LEI Nº 8.213/91. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 

DO Código de Processo Civil. NÃO CONHECIMENTO. SÚMULA Nº 284/STF. 

(...) 

Para os benefícios previdenciários concedidos sob a vigência da Lei nº 8.213/91, os salários-de-contribuição 

computados no cálculo do valor do benefício deverão ser ajustados mês a mês, de acordo com a variação do Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor ? INPC, sendo estranha à lei a incidência de 147,06%, que se refere ao aumento do 

teto do salário-de-contribuição de Cr$ 170.000,00 para Cr$ 420.000,00 e que representa a variação do salário mínimo 

no período de março a agosto de 1991, a partir de setembro de 1991 (artigo 19 da Lei 8.222/91). 

(...).? 

(Superior Tribunal de Justiça, Sexta Turma, Resp 530228/RS, proc. 2003/0071928-5, DJU 22.09.2003, p. 408, rel. Min. 

HAMILTON CARVALHIDO, v.u.). 

Por conseguinte, concluo pela improcedência do pedido. Impõe-se a reforma da decisão de primeira instância. 

Excluo a parte autora da condenação ao pagamento das custas,  das despesas processuais e dos honorários advocatícios, 

consoante o disposto no artigo 3º, da Lei n.º 1.060/50. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à 

remessa oficial e à apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social. Julgo improcedente o pedido. Excluo 

da condenação a quitação das custas, das despesas processuais e dos honorários advocatícios, a cargo da parte autora. 

Intimem-se. 

São Paulo, 28 de abril de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09AF.0A7I.0GBF - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  98.03.059603-9             AC  427950 
ORIG.   :  9700000649  1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 
APTE    :  SEBASTIAO LOURENTE 
ADV     :  JULIO CESAR GIOSSI BRAULIO 
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APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FABIANA BUCCI BIAGINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO /  NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação, processada sob o rito ordinário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo 

é a concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 

Decorridas várias fases processuais, a respeitável sentença de fls. 139 julgou extinta a execução, nos termos do art. 794, 

inciso I, do Código de Processo Civil. 

A parte autora interpôs recurso de apelação. 

Busca a incidência de juros de mora entre a data da conta de liquidação e a data do efetivo pagamento do precatório. 

Salienta que sobre o débito não incidiu a devida correção monetária. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário 

interposto. 

O cerne da questão trazida aos autos refere-se ao período de incidência dos juros de mora e aos critérios de correção 

monetária na elaboração de cálculos para a expedição de precatório complementar. 

Segundo o artigo 394 do Código Civil, considera-se em mora o devedor que não efetua o pagamento no tempo, lugar e 

forma convencionados, constituindo os juros moratórios gravame pelo não cumprimento oportuno da obrigação, motivo 

que leva sua incidência até o pagamento total da dívida. 

Por esta razão, entendia-se plausível o argumento de que os juros moratórios eram devidos quando do pagamento por 

precatório, ou seja, ocorria a incidência de juros de mora durante todo o período de tramitação do precatório, até a data 

de seu efetivo depósito. 

No entanto, o Egrégio Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 305121 / SP ? SÃO PAULO, Relator Ministro 

Moreira Alves, DJ 07/02/2003, p. 49, assim decidiu sobre a matéria:  

?Recurso extraordinário. Precatório complementar. Juros moratórios.  

- O Plenário desta Corte, ao julgar o RE 298.616, firmou entendimento no sentido de que não são devidos juros 

moratórios no período compreendido entre a data de expedição do precatório judicial e do seu efetivo pagamento no 

prazo estabelecido na Constituição, uma vez que, nesse caso, não se caracteriza inadimplemento por parte do Poder 

Público.  

- Dessa orientação divergiu o acórdão recorrido.  

- Recurso extraordinário conhecido e provido.? 

Destarte, não há mora do devedor no período que medeia a expedição do precatório judicial e o respectivo pagamento, 

desde que cumprido o prazo previsto na Constituição da República.  

Cumpre citar que a decisão atacada neste recurso está em consonância com o parágrafo 1o, do art. 100, da lei Maior.  

Quanto à incidência ou não de juros moratórios no período entre a elaboração da conta e a expedição do precatório, 

passo adotar o entendimento das recentes decisões monocráticas do E. Supremo Tribunal Federal, ?in verbis?: 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/05/2008 1093/2056 

?Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão que entendeu ser devida a inclusão dos juros de mora 

entre a data da conta e a expedição de requisição de pequeno valor. Neste RE, fundado no art. 102, III, a, da 

Constituição, alegou-se, em suma, ofensa ao art. 100, parágrafo 1º, da mesma Carta. O Subprocurador-Geral da 

República Roberto Monteiro Gurgel Santos opinou pelo conhecimento e provimento do recurso (fls. 94-100). A 

pretensão recursal merece acolhida. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, ao julgar caso análogo (RE 298.616/SP) , 

Rel. Min. Gilmar Mendes, conheceu e deu provimento ao RE do Instituto Nacional do Seguro Social ao entendimento 

de que, não havendo atraso na satisfação do débito, não incidem juros moratórios entre a data da expedição e a data do 

efetivo pagamento do precatório, nos termos da ementa a seguir transcrita: EMENTA: Recurso Extraordinário. 2. 

Precatórios. Juros de mora. 3. Art. 100, parágrafo 1º, da Constituição Federal. Redação anterior à Emenda 30, de 2000. 

4. Inclusão no orçamento das entidades de direito público. Apresentação de 1º de julho, data em que terão seus valores 

atualizados. 5. Prazo constitucional de pagamento até o final do exercício seguinte. 6. Descaracterização da mora, 

quando não há atraso na satisfação dos débitos. 7. Recurso extraordinário provido." Esse entendimento se aplica, da 

mesma forma, ao período entre a elaboração da conta e a expedição do precatório, porquanto somente haveria mora se 

descumprido o prazo constitucionalmente estabelecido. No mesmo sentido, menciono as seguintes decisões, entre 

outras: AI 492.779-AgR/DF e RE 449.198/PR, Rel. Min. Gilmar Mendes; RE 552.212/SP, Rel. Min. Cármen Lúcia. 

Isso posto, com base no art. 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, conheço do recurso e dou-lhe 

provimento.Publique-se. (STF - RE 556189 / SP - SÃO PAULO Relator(a) Min. RICARDO LEWANDOWSKI; DJ 

25/10/2007 PP-00073) 

?Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. Juros 

de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência. Precedentes. 4. 

Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos definitivos e a data 

de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (parágrafo 1º do art. 100 

da Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-AgR 492779 / DF;  Relator(a):  Min. GILMAR 

MENDES; Órgão Julgador:  Segunda Turma; DJ 03-03-2006;  PP-00076)  

Assim, não se constitui mora no interregno entre a apresentação da conta de liquidação e a data de expedição do 

precatório, principalmente porque a demora na elaboração do ofício precatório não é imputada ao devedor. 

Os critérios para a aplicação da correção monetária estão disciplinados no artigo 18 da lei nº 8.870/94. O valor da 

condenação deve ser convertido em Unidade Fiscal de Referência ? UFIR na data do cálculo e atualizado por esse 

indexador até a data do depósito. No entanto, em virtude da extinção da Unidade Fiscal de Referência ? UFIR em 

26/10/2000, pelo artigo 29, parágrafo 3º, da Medida Provisória nº 1973/67, os valores constantes da condenação, a partir 

de 01/01/2001, passaram a ser atualizados pelo Índice de Preços ao Consumidor Ampliado ? Série Especial ? IPCA-E 

como sucedâneo. 

Nesse sentido, o Conselho da Justiça Federal editou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal, implantado pela Resolução nº 242/01 e acolhido nesta 3ª Região pelo Provimento nº 64/05, da 

Corregedoria-Geral deste Tribunal, que disciplina, no Capítulo VI ? Precatórios,  a indexação a ser efetivada nessa 

ordem judicial de pagamento. 

No caso analisado, a sentença que afastou o cálculo de diferenças, apresentado pela parte autora a fls. 128/132, está em 

consonância com a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e com o entendimento desta relatora. 

Diante do exposto, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora. 

Intimem-se.  

São Paulo, 29 de abril de 2008. 
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PROC.   :  2005.03.00.061362-5        AG  241352 
ORIG.   :  200561830031790  1V Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  JOSE PEREIRA DE ARAUJO 
ADV     :  MARCO ANTONIO PEREZ ALVES 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  DANIELA CARLA FLUMIAN MARQUES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO   

SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Prevaleço-me do disposto no artigo 557, ?caput?, do Código Processo Civil  para a decisão deste recurso. 

 Trata-se de agravo de instrumento, interposto por JOSE PEREIRA DE ARAUJO. Insurge-se contra a r. decisão de 

primeira instância que, nos autos da ação processada sob o rito ordinário, proposta em face do Instituto Nacional do 

Seguro Social, indeferiu o pedido de tutela antecipada para a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, 

com o reconhecimento do exercício em atividade especial e a conversão do seu tempo em comum. 

Consoante se verifica do extrato computadorizado que faz parte desta, a ação de origem, em que interposto este agravo 

de instrumento, foi julgada. Com a prolação da sentença restou prejudicada a pretensão. Refiro-me ao processo de nº. 

2005.61.83.003179-0. 

Diante do exposto, e nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, combinado com o artigo 33, XII do 

Regimento Interno deste tribunal, nego seguimento ao  presente recurso, pela manifesta perda de objeto. 

Retornem os autos ao juízo de origem, para posterior arquivamento. 

Intimem-se. 

São Paulo, 8 de maio de 2008. 
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PROC.   :  2000.03.99.061502-7        AC  636374 
ORIG.   :  9400000888  1 Vr ESTRELA D OESTE/SP 
APTE    :  ANELITA MARIA DE JESUS GUIMARAES CARVALHO 
ADV     :  ANTONIO JOSE PANCOTTI 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO /  NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de embargos à execução, opostos pelo Instituto Nacional do Seguro Social, relativos ao saldo remanescente de 

execução apresentado pela parte autora após o pagamento do precatório. 

A sentença de procedência dos embargos à execução condenou a parte embargada ao pagamento de despesas 

processuais, de honorários advocatícios, e de multa pela litigância de má-fé, observado o disposto na lei nº 1.060/50. 
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A parte embargada interpôs recurso de apelação. 

Busca a incidência de juros de mora até a data do efetivo pagamento.  

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Nos autos da ação de conhecimento subjacente, cujo escopo é a concessão de aposentadoria por idade, a autarquia 

previdenciária foi citada nos termos do art. 730 do Código de Processo Civil. Concordou com os cálculos e deixou 

transcorrer ?in albis? o prazo para opor embargos. Vide fls. 75. 

Prosseguiu-se com a execução. O débito fora pago mediante expedição de precatório ? fls. 107/108. 

Após esse pagamento, a parte autora apresentou cálculos do saldo remanescente apurado. Alegou que o depósito 

efetuado não quitou, integralmente, o débito. Vide fls. 89/91 e 93/95. 

O juízo ?a quo" determinou, novamente, a citação do Instituto Nacional do Seguro Social, nos termos do art. 730 do 

Código de Processo Civil. Vide fls. 100. 

Efetuada nova citação, o instituto previdenciário opôs os presentes embargos à execução, ora submetidos à apreciação 

desta corte em razão do recurso ofertado contra a sentença proferida. 

O Instituto Nacional do Seguro Social, portanto, foi citado duas vezes nos termos do art. 730 do Código de Processo 

Civil no mesmo processo de execução. A decisão culminou no fato de a apuração do saldo remanescente resultar em 

nova execução. Vide fls. 68 e 111, verso. 

A hipótese é de continuidade do processo de execução. Faz-se desnecessária a realização de subseqüente citação para 

liquidação posterior e complementar do débito, decorrente de saldo remanescente do mesmo processo. 

No caso em exame, após apresentados os cálculos em que a parte autora apurara valores remanescentes, dever-se-ia 

facultar ao devedor a oportunidade para eventual impugnação. A nova citação efetivada é nula. Entendimento em 

sentido contrário importa em afronta ao princípio da segurança jurídica. 

Nos dizeres de Paulo Eduardo de Figueiredo Chacon: 

?Pode-se pautar o primado da segurança jurídica em dois aspectos, quais sejam, a necessidade de se resguardar o 

passado através da irretroatividade, e de estabelecer-se no futuro, através da aplicação dos princípios e regras adequadas 

à solução dos problemas jurídicos, a necessária efetividade deste sobreprincípio, que, reputamos, também é implícito ao 

sistema. 

O Princípio da Segurança Jurídica se encontra intensamente relacionado ao Estado Democrático de Direito, podendo ser 

considerado inerente e essencial ao mesmo, sendo um de seus princípios basilares que lhe dão sustentação. 

Desta feita, urge ressaltar que o Princípio da Segurança Jurídica possui conexão direta com os direitos fundamentais e 

ligação com determinados princípios que dão funcionalidade ao ordenamento jurídico brasileiro, tais como, a 

irretroatividade da lei, o devido processo legal, o direito adquirido, entre outros.? 

A jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça é remansosa nesse sentido. Para fins de precatório complementar 

não se realiza nova citação do devedor, vez que se trata de um único processo de execução. Apresentada a conta, basta a 

intimação da devedora para impugná-la. 

Averbo julgados a respeito: 

?RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS 

MORATÓRIOS. INCIDÊNCIA AFASTADA A PARTIR DE RECENTE POSICIONAMENTO DO EG. STF. 
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NECESSIDADE. CITAÇÃO. FAZENDA PÚBLICA. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. ATUALIZAÇÃO DE 

VALORES. DESNECESSIDADE. 

(...) 

A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que, em se tratando de precatório 

complementar referente à atualização de valores, não é necessária nova citação da Fazenda Pública. Precedente. 

Recurso parcialmente provido.? 

(STJ, RESP nº 720667, proc. nº 200500122385/SP, Quinta Turma, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, DJ 09.05.2005, 

pg. 473) 

?PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. ART. 730 DO Código de Processo Civil. 

PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. CITAÇÃO. PRESCINDIBILIDADE. EC 37/02 - ART.462, DO Código de 

Processo Civil. INAPLICABILIDADE NAS EXECUÇÕES EM ANDAMENTO. 

I ? Nos precatórios complementares é desnecessária a citação da Fazenda Pública para opor os embargos a cada 

atualização do cálculo, bastando sua intimação para se manifestar sobre a conta de atualização. 

(...)? 

(STJ, AGRESP nº 699310, proc. nº 200401534398/SP, Primeira Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ 25.04.05, pg. 

252) 

?AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. 

APRESENTAÇÃO DA CONTA PELO EXEQÜENTE. CITAÇÃO DA FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO. 

DESNECESSIDADE. PROCESSO UNO. 

Embora alegue o contrário, é a tese apresentada pela Fazenda do Estado de São Paulo que se encontra obsoleta, uma vez 

que não se justifica, no direito processual moderno, pretender-se que cada expedição de precatório se transforme em 

processo de execução autônomo. 

A execução é um processo uno e foi há muito iniciada, momento em que, na forma do artigo 730 do Código de 

Processo Civil, foi a Fazenda Pública estadual citada para oferecer embargos, motivo pelo qual não é necessária uma 

nova citação para a oposição de novos embargos, basta que se intime a devedora para impugnar a conta. A cada 

processo de conhecimento corresponde a um único processo de execução. 

(...)? 

(STJ, AGA 463046, proc. nº 200200858961/SP, Segunda Turma, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ 30.05.05, pg. 278). 

?PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. ATUALIZAÇÃO DE VALORES. FAZENDA PÚBLICA. 

DESNECESSIDADE DE NOVA CITAÇÃO. 

A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que, em se tratando de precatório 

complementar referente à atualização de valores, não é necessária nova citação da Fazenda Pública. Precedente. 

(...)? 

(STJ, AGA 392932, proc. nº 200100705187/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Nilson Naves, DJ 09.02.05, pg. 225) 

Destaco, ainda, os seguintes acórdão desta corte: 

?PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO COMPLEMENTAR. 

CITAÇÃO. INAPLICABILIDADE DO ART. 730 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 
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1. Em se tratando de cálculo resultante de complementação de eventual saldo credor, mostra-se descabida nova citação 

da Fazenda Pública para os fins previstos no art. 730, caput, do Código de Processo Civil. Precedentes do Superior 

Tribunal de Justiça e desta Corte. 

2. Agravo improvido.? 

(TRF 3ª Região, Agravo de Instrumento 150293, proc. nº 2002.03.00.008844-0, Rel. Des. Federal Nelson Bernardes, 

DJU 20.10.2005, pg. 419) 

?PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. PRECATÓRIO. SALDO REMANESCENTE. NOVA 

CITAÇÃO.NÃO CABIMENTO. 

I. O art. 730, do Código de Processo Civil só se aplica à citação inicial do processo de execução. Havendo saldo 

remanescente de precatório pago, não há necessidade de nova citação. Entendimento sufragado pela Corte Especial do 

C. Superior Tribunal de Justiça (Resp nº 354.357/RS, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, j. 26/9/02, por maioria, 

DJU de 26/05/2003, p. 244). 

II. Processo extinto ex officio sem exame do mérito. Apelação prejudicada.? 

(TRF 3ª Região, Apelação Cível 945311, proc. nº 2004.03.99.020962-6/SP, Oitava Turma , Rel. Des. Federal Newton 

de Lucca, DJU 18.01.2005, pg. 380) 

Diante do exposto, de ofício, declaro nula a segunda citação efetuada no processo de execução. Extingo os embargos à 

execução. Julgo  prejudicada a apelação interposta. Registro que a execução deve prosseguir nos autos da ação 

principal, com a intimação do Instituto Nacional do Seguro Social para manifestação quanto aos cálculos 

complementares apresentados. 

Após, cumpridas as formalidades legais, devolvam-se os autos à vara de origem. 

Intimem-se.  

São Paulo, 6 de maio de 2008. 
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PROC.   :  2000.03.99.069410-9        AC  646631 
ORIG.   :  9600000061  1 Vr PEREIRA BARRETO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOAQUIM PEREIRA DA SILVA 
ADV     :  JOSE RICARDO GOMES 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PEREIRA BARRETO SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/NONA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de remessa oficial e apelação de sentença que julgou parcialmente procedente o pedido do autor para 

reconhecer o tempo de serviço prestado como trabalhador rural o período de 31 de dezembro de 1965 a agosto de 1970 

e declarar a existência de relação jurídica entre o INSS e a parte autora no referido período, devendo tal declaração 

surtir efeitos na contagem total do tempo de serviço prestado, exceto para carência, devendo ser feita a respectiva 
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averbação. Foram reconhecidos como especiais os períodos de 13 de agosto de 1980 a 30 de março de 1983, 07 de 

outubro de 1986 a 28 de novembro de 1988 e 01 de fevereiro de 1989 a 02 de fevereiro de 1995, procedendo-se à sua 

averbação, inclusive para efeito de carência e foi determinada a implantação do benefício de aposentadoria por tempo 

de contribuição, condenando o réu ao pagamento das parcelas vencidas desde a citação, com atualização monetária de 

acordo com a Tabela Prática do Tribunal de Justiça e juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação. 

Apelou o INSS, sustentando, preliminarmente, a ocorrência de prescrição qüinqüenal. No mérito, alega que não há 

início de prova material contemporânea aos fatos alegados, bem como a impossibilidade do reconhecimento de 

atividade rural com base em prova exclusivamente testemunhal e a necessidade do recolhimento de contribuições. 

Ressaltou que não restou comprovado que o autor exerceu atividades em condições especiais, pois não foram 

apresentados os laudos técnicos elaborados por médico ou engenheiro do trabalho. Caso mantida a sentença, requer que 

o benefício seja concedido a partir da citação, que os honorários advocatícios sejam reduzidos, que a correção monetária 

seja aplicada de acordo com o Provimento nº 26 da Corregedoria Geral da Justiça Federal e da Resolução nº 242 do 

Conselho da Justiça Federal e a isenção do pagamento de custas e despesas processuais.  

Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte.  

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Inicialmente, rejeito a preliminar de prescrição qüinqüenal, pois o art. 103 da Lei 8.213/91 se refere à decadência e 

prescrição para revisão do ato de concessão do benefício e das prestações vencidas, o que in casu não ocorreu, pois 

sequer houve requerimento do benefício na esfera administrativa. 

A aposentadoria especial foi instituída pela Lei 3.807/60, através do seu art. 31, exigindo como um dos requisitos a 

idade mínima de 50 anos. Este texto normativo foi alterado pela Lei 5.440-A, que tratou de abolir o requisito da idade 

mínima, sendo que a Lei sucessora, a de nº 5.890/73, em seu art. 9º, também não exigia idade mínima, impondo 

somente período mínimo de contribuição. 

     

Com o advento da Constituição Federal de 1988, a aposentadoria especial passou a ser direito constitucional do 

segurado, conforme determinação contida no art. 202, II, estabelecendo-se de forma óbvia, tratamento diferenciado 

entre o segurado que presta serviços sob condições insalubres, penosas ou perigosas, e aquele submetido à condições 

consideradas normais. 

Posteriormente, com as alterações constitucionais, mormente emendas constitucionais 20/98 e 47/2005, a proteção 

passou a constar do § 1º do art. 201 da CF, mantendo-se, no entanto, a sua essência. 

Garantida a aposentadoria especial no texto constitucional, posteriormente editou-se a Lei 8.213/91, que é o atual Plano 

de Benefícios da Previdência Social, regulamentando nos art. 57 e 58 a concessão do indigitado benefício. 

No que tange à possibilidade de conversão do tempo de serviço, o § 3º do art. 57, admitia a conversão do tempo 

prestado sob condições especiais em tempo comum, ou o seu inverso, aplicando-se, para tanto, fator de conversão 

determinado em regulamento infra legal. 

Ocorre que, referido dispositivo legal foi modificado pela Lei 9.032 de 28/04/95, que alterou em parte o art. 57, § 3º, e 

acrescentou os §§ 5º e 6º, resguardando-se o direito de conversão, no entanto, somente para o fim de conversão de 

tempo de serviço especial para tempo comum, ao mesmo tempo que passou a exigir do segurado, a comprovação 

efetiva da exposição ? aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde 

ou à integridade física ?. Assim, a partir da edição da lei, para o reconhecimento do período de labor executado sob 

condições especiais, não basta ao segurado integrar ? categoria profissional ? considerada insalubre, penosa ou perigosa, 

deve também, demonstrar que efetivamente submeteu-se às condições especiais. 

As sucessivas alterações legislativas acabaram por dificultar a comprovação do tempo de serviço prestado sob 

condições especiais, pois a redação original do art. 57 da Lei 8.213/91, da mesma forma que as legislações anteriores, 

exigia somente que o segurado, para fazer jus ao tempo especial, demonstrasse pertencer a uma das ? categorias 

profissionais ?  classificadas como insalubre, perigosa ou penosa, nos termos da regulamentação infra legal. Ocorre, no 
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entanto, que com a Lei 9.032 de 28/04/95, que alterou a Lei 8.213/91, passou-se a exigir do segurado a comprovação do 

efetivo exercício de atividade exposta à condições especiais ( § 3º do art. 57 da Lei de Benefícios ), não sendo 

suficiente, para o reconhecimento das condições especiais, a circunstância de pertencer a determinada categoria 

profissional. 

Neste ponto, entendo que a Lei 9.032/95 tratou de corrigir o equívoco da legislação previdenciária, no sentido de 

conferir tratamento diferenciado somente aos segurados que de fato foram expostos às condições prejudiciais à saúde ou 

integridade física, negando, por outro lado, o tratamento especial aos segurados, que embora enquadrados em categoria 

profissional considerada especial, jamais ficaram submetidos à tais condições. Com este dispositivo, a Lei tratou de 

conferir efetiva aplicabilidade ao Princípio Constitucional da Isonomia entre os segurados, tratando de forma diferente 

os desiguais, na medida da sua desigualdade.  

No entanto, considerando que as inovações introduzidas pela Lei 9.032/95 são nitidamente prejudiciais aos segurados, 

esposo o entendimento de que o trabalho especial prestado em data anterior à 28/04/95 deve ser considerado segundo os 

critérios da legislação vigente à época do labor, ou seja, o tempo especial deve ser reconhecido independentemente da 

comprovação de efetiva exposição do segurado às condições especiais, nos termos da legislação anterior à 28/04/95, 

bastando somente a comprovação de que pertencia à categoria profissional considerada de serviço especial, ao passo 

que o trabalho especial executado após 28/04/95 deve ser efetivamente comprovado pelo segurado, para efeito de 

concessão de aposentadoria especial ou conversão em tempo comum. 

Justifico tal entendimento, no fato de que é simplesmente inaceitável a aplicação retroativa da Lei 9.032/95, não 

podendo referida lei atingir fatos anteriores à sua vigência, como forma de respeito aos Princípios da Irretroatividade da 

Lei e da Segurança Jurídica. Tratando deste assunto com muita propriedade, a Prof. Maria Helena Diniz, em sua obra ? 

Lei de Introdução do Código Civil Brasileiro Interpretada ?, 2ª ed., 1996, Ed. Saraiva, página 176, ao citar Lehrbuch 

Kohler: 

? ... A irretroatividade é um preceito de política jurídica, pois, como afirma Kohler, ? toda cultura requer a firmeza de 

relações, sem o que o povo seria lançado no braço da dissolução; todo o impulso para estabelecer a ordem jurídica e 

nela viver repousa na crença de que a criação jurídica deve perdurar.? ... ?  

Continua na página 177: 

 ? ... Se a nova norma regesse todas as consequências dos fatos anteriores, destruiria direitos legitimamente constituídos 

sob o império da antiga norma, prejudicando interesses legítimos dos particulares e causando grave perturbação social. 

?     

Fixadas as premissas, passo ao exame dos períodos pleiteados pelo autor, ora apelado.  

Para embasar o pedido foram apresentados os seguintes documentos (fls. 12/24): 

Certificado de Dispensa de Incorporação expedido pelo Ministério da Guerra, em nome do autor, no qual consta que 

ele foi dispensado do serviço militar em 31/12/65, tendo sido qualificado como lavrador; 

Certidão de casamento, realizado em 24/01/1970, na qual o autor foi qualificado como lavrador; 

Certificado de alfabetização do autor, datado de 06/12/68; 

Folha de informações sobre atividades exercidas em condições especiais, elaborada pela empresa Bauruense ? 

Serviços Gerais Ltda. S/C, na qual consta que o autor, no período de 01/02/89 a 02/02/95, esteve exposto de modo 

habitual e permanente a ruídos de veículos e de máquinas e equipamentos operatrizes, calor, poeira e outros inerentes a 

função de motorista; 

Folhas de informações sobre atividades exercidas em condições especiais, elaboradas pela empresa São Simão 

Construções Ltda., nas quais consta que o autor, nos períodos de 07/10/86 a 28/11/88 e 13/08/80 a 30/03/83 esteve 

exposto de modo habitual e permanente a poeira, ruído provocado por máquinas e calor. A empresa informou, ainda, 

que o autor sempre teve à sua disposição os EPIs necessários ao desempenho de sua função; 

Cópia de sua CTPS, constando vínculos de trabalho urbano. 
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Note-se que documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do autor como lavrador, podem 

ser utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (artigo 55, § 3º), para comprovar a sua condição 

de rurícola, principalmente se vier confirmada em convincente prova testemunhal. 

Sobre o tema colaciono os seguintes julgados: 

?PREVIDENCIÁRIO, AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO, RURÍCOLA, INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

DOCUMENTAL  COMPLEMENTADA PELA PROVA TESTEMUNHAL, SENTENÇA CONFIRMADA, 

RECURSO IMPROVIDO. 

1 ? A prova testemunhal é meio legítimo à reconstrução de fatos pretéritos ao tempo de serviço para fins 

previdenciários, mas deve ser hábil e idônea, tanto mais e principalmente se existir razoável inicio de prova material. 

2 - A hierarquização da prova material sobre a testemunhal não tem ressonância no sistema processual civil brasileiro a 

teor do disposto no artigo 332 do Código de Processo Civil. 

3 - O destinatário da restrição à prova exclusivamente testemunhal é a administração previdenciária, nas justificações 

administrativas, e não o juiz, em processo contencioso. 

4 - Certificado de reservista do autor bem como título de eleitor, onde consta a profissão de lavrador são indícios de 

prova material. 

5 - Apelação improvida.? 

(TRF-3ª REGIÃO ? AC 95030358990/SP? 1ª Turma ? Relator: Juiz Sinval Antunes ? DJ 11/07/1995 ? p. 43842) 

?PREVIDENCIARIO. BENEFICIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. PROVA. 

Comprovada a condição de rurícola por certidões, certificado militar, título de eleitor e fotografias, corroborados por 

idôneos depoimentos testemunhais, é de ser reconhecido o tempo de serviço para fins de aposentadoria. 

Apelo improvido.? 

(TRF ? 3ª REGIÃO ? AC 93030143787/ SP ? 2ª Turma ? Relator: Juiz José Kallás ? DOE 09/12/1993 ? p. 200) 

O Certificado de Dispensa de Incorporação e a certidão de casamento apresentados configuram início de prova material 

do exercício de atividade rural a partir de 31/12/65 (data do documento mais antigo no qual ele foi qualificado como 

lavrador), na forma do art. 55, § 3º, da Lei n. 8.213/1991. 

A testemunha Idvaldo Andrade (fl. 96) afirmou que: ?Conhece o autor desde 1965 ou 1967, quando ele se mudou para a 

fazenda de Antônio Alberto Akinaga, com a mãe e o padrasto, onde passaram a cultivar terras arrendadas...O autor e 

seu padrasto sempre trabalharam no cultivo de arroz, algodão, milho e amendoim. O autor trabalhou nessa fazenda até 

que passou a trabalhar na construção da barragem da Usina Hidrelétrica de Ilha Solteira-SP. Nem o autor nem o seu 

padrasto contratavam mão-de-obras (sic) de terceiros para cuidar de suas lavouras...? 

Por sua vez, a testemunha (fl. 97) afirmou que: ?...conheci o autor, Joaquim, nos idos de 1960, aproximadamente. O 

padrasto dele, de nome Lindolfo Luiz Barbosa, era arrendatário de uma parte da Fazenda Santo Antônio do Bacuri, em 

Sud Menucci/SP, fazenda essa que pertencia a meu pai, Chuji Akinaga. A fazenda tinha mil e trezentos alqueires, e 

Lindolfo era arrendatário de uma área de cerca de quatro ou cinco alqueires. Trabalhavam na fazenda cerca de quarenta 

famílias, quase todas arrendatárias de frações da propriedade. O autor trabalhava juntamente com o seu padrasto no 

plantio e colheita de milho, arroz e algodão. Presenciei o autor trabalhando junto com o seu padrasto...Afirmo que 

Lindolfo permaneceu como arrendatário até aproximadamente 1973/1974...afirmo que o autor trabalhou lá por mais de 

dez anos. Na época não se fazia nada por escrito; os contratos eram verbais, ?de boca?. Quando não havia trabalho na 

parte arrendada por Lindolfo, o autor, Joaquim, trabalhava para a própria fazenda, executando as mesmas atividades que 

desempenhava para seu padrasto, ou seja plantando, limpando e colhendo na lavoura. Eu funcionava como 

administrador da fazenda do meu pai, e cheguei a contratar várias vezes os serviços do autor...quando o autor trabalhava 

para mim, o seu horário de trabalho era das 7 às 17:00 horas, com intervalo de refeição. O autor tinha entre quinze e 

dezoito anos na época. Não sei se Lindolfo tinha empregados; sei que ele tinha vários filhos, e estes o ajudavam na roça. 

? 
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Os depoimentos das testemunhas confirmaram a condição de rurícola do autor. 

Assim, restou comprovado o exercício da atividade rural do autor de 31/12/65 a 31/08/70. 

No tocante à atividade urbana, os períodos de 13/08/80 a 30/03/83, 07/10/86 a 28/11/88 e de 01/02/89 a 02/02/95 devem 

ser reconhecidos como especiais, tendo em vista que as folhas de informações de fls. 15/17 comprovaram que o autor 

esteve exposto de modo habitual e permanente a agentes agressivos.  

Com relação aos Equipamentos de Proteção Individual - EPI, cujo uso poderia afastar a presença do agente nocivo, há 

que se ressaltar que essa interpretação só está autorizada a partir da edição da Lei n° 9.732, de 14.12.98, o que não é o 

caso dos autos. 

Assim, somados o tempo rural de 31/12/65 a 31/08/1970 com o tempo especial trabalhado de 13/08/80 a 30/03/83, 

07/10/86 a 28/11/88 e de 01/02/89 a 02/02/95 e o tempo comum constante da CTPS do autor (17/09/70 a 16/10/70, 

15/01/71 a 16/10/70, 15/01/71 a 15/06/71, 08/07/71 a 05/12/74, 13/06/75 a 21/11/78, 08/10/79 a 19/06/80, 23/04/83 a 

06/01/84, 09/04/84 a 05/10/86, perfazendo um total de 32 anos, 0 meses e 07 dias, tem-se que o autor tem direito à 

aposentadoria por tempo de serviço, na forma do art. 52, da Lei nº 8.213/91. 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data da citação porque não foi comprovado requerimento 

administrativo. 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas nº 08 deste Tribunal, e 148, do STJ, bem 

como da Lei nº 6.899/81 e legislação superveniente.  

Os juros moratórios são computados desde a citação, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, até o dia anterior ao da 

vigência do novo Código Civil e, após, de 1% (um por cento) ao mês. 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos, tendo em vista que fixados consoante o entendimento desta Turma.  

O INSS encontra-se, legalmente, isento do pagamento de custas, mas deve reembolsar as despesas devidamente 

comprovadas. 

Pelo exposto, REJEITO A PRELIMINAR DE PRESCRIÇÃO, DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial e à 

apelação do INSS, para reconhecer o trabalho rural exercido apenas durante o período de 31/12/65 a 31/08/70, 

determinar que a correção monetária das parcelas vencidas incida na forma das Súmulas nº 08 deste Tribunal, e 148, do 

STJ, bem como da Lei nº 6.899/81 e legislação superveniente e isentar a autarquia do pagamento de custas processuais. 

Intimem-se. 

São Paulo, 05 de maio de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  96.03.081383-4             AC  342847 
ORIG.   :  9600000048  1 Vr CANDIDO MOTA/SP 
APTE    :  MARIA DE ALMEIDA BUZZO 
ADV     :  ROBILAN MANFIO DOS REIS 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO /  NONA TURMA 
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Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação, processada sob o rito ordinário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo 

é a concessão de aposentadoria por idade. 

Decorridas várias fases processuais, a respeitável sentença de fls. 128 julgou extinta a execução, nos termos do art. 794, 

inciso I, do Código de Processo Civil. 

A parte autora interpôs recurso de apelação. 

Busca a incidência de juros de mora entre a data da conta de liquidação e a data do efetivo pagamento do precatório. 

Salienta que sobre o débito não incidiu a devida correção monetária. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário 

interposto. 

O cerne da questão trazida aos autos refere-se ao período de incidência dos juros de mora e aos critérios de correção 

monetária na elaboração de cálculos para a expedição de precatório complementar. 

Segundo o artigo 394 do Código Civil, considera-se em mora o devedor que não efetua o pagamento no tempo, lugar e 

forma convencionados, constituindo os juros moratórios gravame pelo não cumprimento oportuno da obrigação, motivo 

que leva sua incidência até o pagamento total da dívida. 

Por esta razão, entendia-se plausível o argumento de que os juros moratórios eram devidos quando do pagamento por 

precatório, ou seja, ocorria a incidência de juros de mora durante todo o período de tramitação do precatório, até a data 

de seu efetivo depósito. 

No entanto, o Egrégio Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 305121 / SP ? SÃO PAULO, Relator Ministro 

Moreira Alves, DJ 07/02/2003, p. 49, assim decidiu sobre a matéria:  

?Recurso extraordinário. Precatório complementar. Juros moratórios.  

- O Plenário desta Corte, ao julgar o RE 298.616, firmou entendimento no sentido de que não são devidos juros 

moratórios no período compreendido entre a data de expedição do precatório judicial e do seu efetivo pagamento no 

prazo estabelecido na Constituição, uma vez que, nesse caso, não se caracteriza inadimplemento por parte do Poder 

Público.  

- Dessa orientação divergiu o acórdão recorrido.  

- Recurso extraordinário conhecido e provido.? 

Destarte, não há mora do devedor no período que medeia a expedição do precatório judicial e o respectivo pagamento, 

desde que cumprido o prazo previsto na Constituição da República.  

Cumpre citar que a decisão atacada neste recurso está em consonância com o parágrafo 1o, do art. 100, da lei Maior.  

Quanto à incidência ou não de juros moratórios no período entre a elaboração da conta e a expedição do precatório, 

passo adotar o entendimento das recentes decisões monocráticas do E. Supremo Tribunal Federal, ?in verbis?: 

?Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão que entendeu ser devida a inclusão dos juros de mora 

entre a data da conta e a expedição de requisição de pequeno valor. Neste RE, fundado no art. 102, III, a, da 

Constituição, alegou-se, em suma, ofensa ao art. 100, parágrafo 1º, da mesma Carta. O Subprocurador-Geral da 

República Roberto Monteiro Gurgel Santos opinou pelo conhecimento e provimento do recurso (fls. 94-100). A 

pretensão recursal merece acolhida. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, ao julgar caso análogo (RE 298.616/SP) , 

Rel. Min. Gilmar Mendes, conheceu e deu provimento ao RE do Instituto Nacional do Seguro Social ao entendimento 
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de que, não havendo atraso na satisfação do débito, não incidem juros moratórios entre a data da expedição e a data do 

efetivo pagamento do precatório, nos termos da ementa a seguir transcrita: EMENTA: Recurso Extraordinário. 2. 

Precatórios. Juros de mora. 3. Art. 100, parágrafo 1º, da Constituição Federal. Redação anterior à Emenda 30, de 2000. 

4. Inclusão no orçamento das entidades de direito público. Apresentação de 1º de julho, data em que terão seus valores 

atualizados. 5. Prazo constitucional de pagamento até o final do exercício seguinte. 6. Descaracterização da mora, 

quando não há atraso na satisfação dos débitos. 7. Recurso extraordinário provido." Esse entendimento se aplica, da 

mesma forma, ao período entre a elaboração da conta e a expedição do precatório, porquanto somente haveria mora se 

descumprido o prazo constitucionalmente estabelecido. No mesmo sentido, menciono as seguintes decisões, entre 

outras: AI 492.779-AgR/DF e RE 449.198/PR, Rel. Min. Gilmar Mendes; RE 552.212/SP, Rel. Min. Cármen Lúcia. 

Isso posto, com base no art. 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, conheço do recurso e dou-lhe 

provimento.Publique-se. (STF - RE 556189 / SP - SÃO PAULO Relator(a) Min. RICARDO LEWANDOWSKI; DJ 

25/10/2007 PP-00073) 

?Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. Juros 

de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência. Precedentes. 4. 

Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos definitivos e a data 

de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (parágrafo 1º do art. 100 

da Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-AgR 492779 / DF;  Relator(a):  Min. GILMAR 

MENDES; Órgão Julgador:  Segunda Turma; DJ 03-03-2006;  PP-00076)  

Assim, não se constitui mora no interregno entre a apresentação da conta de liquidação e a data de expedição do 

precatório, principalmente porque a demora na elaboração do ofício precatório não é imputada ao devedor. 

Os critérios para a aplicação da correção monetária estão disciplinados no artigo 18 da lei nº 8.870/94. O valor da 

condenação deve ser convertido em Unidade Fiscal de Referência ? UFIR na data do cálculo e atualizado por esse 

indexador até a data do depósito. No entanto, em virtude da extinção da Unidade Fiscal de Referência ? UFIR em 

26/10/2000, pelo artigo 29, parágrafo 3º, da Medida Provisória nº 1973/67, os valores constantes da condenação, a partir 

de 01/01/2001, passaram a ser atualizados pelo Índice de Preços ao Consumidor Ampliado ? Série Especial ? IPCA-E 

como sucedâneo. 

Nesse sentido, o Conselho da Justiça Federal editou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal, implantado pela Resolução nº 242/01 e acolhido nesta 3ª Região pelo Provimento nº 64/05, da 

Corregedoria-Geral deste Tribunal, que disciplina, no Capítulo VI ? Precatórios,  a indexação a ser efetivada nessa 

ordem judicial de pagamento. 

No caso analisado, a sentença que afastou o cálculo de diferenças, apresentado pela parte autora a fls. 109/112, está em 

consonância com a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e com o entendimento desta relatora. 

Diante do exposto, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora. 

Intimem-se.  

São Paulo, 29 de abril de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09AF.0AAI.0DG3 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 
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ADV     :  ALBINO RIBAS DE ANDRADE 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CERQUILHO SP 
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social. 

O pedido foi julgado parcialmente procedente e a sentença condenou a autarquia a proceder à revisão pleiteada, com a 

quitação dos valores em atraso, monetariamente corrigidos e acrescidos de juros legais, a partir da citação. Ao final, 

impôs ao réu o pagamento das custas, em reembolso, das despesas processuais e de honorários advocatícios.  

Constou da sentença a cláusula do duplo grau de jurisdição. 

O Instituto Nacional do Seguro Social interpôs recurso de apelação.  Argüiu preliminar de prescrição qüinqüenal. 

Defendeu a legalidade do procedimento adotado e a obediência à legislação aplicável à hipótese, reportando-se à 

doutrina e à jurisprudência atinentes à matéria. Em caso de manutenção da sentença, pleiteou sua reforma no que 

concerne à correção monetária. 

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, para a apreciação da 

remessa oficial e do recurso voluntário interposto. 

Inicialmente, anoto que a prescrição qüinqüenal atinge as prestações vencidas no qüinqüênio anterior à propositura da 

ação. Valho-me do disposto na Súmula nº 85, do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. Está sanada a omissão da 

sentença nesta questão. 

Passo à análise do mérito. 

Não merece acolhida o pedido para que seja considerada a variação do índice relativo ao mês da data do início do 

benefício, no cálculo do salário-de-benefício.  

A matéria já se encontra pacificada no egrégio Superior Tribunal de Justiça, o qual firmou entendimento no sentido que 

a correção dos trinta e seis salários de contribuição que integram o cálculo da renda mensal inicial deve ter como termo 

final o mês anterior ao do início do benefício. 

A propósito, os seguintes julgados: 

?PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. REVISIONAL DE BENEFÍCIOS. RENDA MENSAL INICIAL. 

SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. ATUALIZAÇÃO ATÉ O MÊS DO INÍCIO DO BENEFÍCIO. 

IMPOSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA DO MÊS ANTERIOR. DECRETOS 357/91 E 611/92. ARTIGO 31 DA LEI 

Nº 8.213/91. RECURSO IMPROVIDO. 

1. Os Decretos 351/91 e 611/92 estabeleceram o critério de reajuste dos salários-de-contribuição, para fins de apuração 

da renda mensal inicial do benefício, prevista no artigo 31 da Lei nº 8.213/91, consistindo na variação integral do INPC 

referente ao período compreendido entre a data de competência do salário-de-contribuição até o mês anterior ao do 

início do benefício. 

(...) 

3. Recurso especial improvido.? 

(Superior Tribunal de Justiça, Sexta Turma, Resp 414391/MG, proc. 2002/0018739-0, DJU 27/06/2005, p. 459, Re. 

Min. HÉLIO QUAGLIA BARBOSA, v.u.). 
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?PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL RECEBIDO COMO EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO. OMISSÃO. EXISTÊNCIA. SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. CORREÇÃO. TERMO AD QUEM. 

MÊS ANTERIOR AO INÍCIO DO BENEFÍCIO. 

1. (...) 

2. O termo ad quem a ser considerado no cálculo da correção dos salários-de-contribuição, visando à apuração da renda 

mensal inicial, deve ser o mês anterior ao do início do benefício. Precedentes. 

3. agravo regimental recebido como embargos de declaração, sendo estes acolhidos com efeitos modificativos.? 

(Superior Tribunal de Justiça, Quinta Turma, Edcl no Resp 652848/SP; proc. 2004/0099918-9, DJU 29/08/2005, p. 409, 

rel. Min. LAURITA VAZ, v.u.). 

?PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. OMISSÃO. EMBARGOS COM EFEITOS 

INFRINGENTES. SALÁRIOS ?DE-CONTRIBUIÇÃO. ATUALIZAÇÃO. TERMO AD QUEM. ART. 31 DA LEI Nº 

8.213/91 E DO DEC 611/92. 

I ? (...) 

II ? Os salários-de-contribuição incluídos no período básico de cálculo do benefício devem ser atualizados, levando-se 

em consideração o INPC até o mês anterior ao do início do benefício. 

III ? Embargos rejeitados.? 

(Superior Tribunal de Justiça, Quinta Turma, EDcl no Resp 285605/SP, DJU 08/04/2002, pg. 263, rel. Min. GILSON 

DIPP, v.u.). 

Por conseguinte, concluo pela improcedência do pedido. Impõe-se a reforma da decisão de primeira instância. 

Excluo a parte autora da condenação ao pagamento das custas,  das despesas processuais e dos honorários advocatícios, 

consoante o disposto no artigo 3º, da Lei n.º 1.060/50. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à 

remessa oficial e à apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social. Julgo improcedente o pedido. Excluo 

da condenação a quitação das custas, das despesas processuais e dos honorários advocatícios, a cargo da parte autora. 

Intimem-se. 

São Paulo, 30 de abril de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09AI.0H87.1078 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.086756-5        AG  309754 
ORIG.   :  200761190030740  6 Vr GUARULHOS/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FELIPE MÊMOLO PORTELA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  LURDES BARSOTINI RIBEIRO 
ADV     :  EVA DA COSTA BARREIRA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ª SSJ> SP 
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RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

VISTO EM DECISÃO, 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social, com pedido de efeito 

suspensivo, em que se busca reforma de decisão que deferiu o pedido de tutela antecipada visando à concessão de 

aposentadoria por idade à requerente. 

Em seu agravo, a autarquia, ora agravante, alega a ausência dos requisitos autorizadores da concessão de tutela 

antecipada, postulando a reforma da decisão de primeira instância. Fala, ainda, na inviabilidade de antecipação de tutela 

contra a Fazenda Pública. 

Foi indeferido o efeito suspensivo.  

Posteriormente, o Juízo ?a quo? informou a prolação de sentença nos autos originários do presente recurso, julgando 

procedente o pedido (fls. 58/64). 

O agravado não apresentou contraminuta e não houve interposição de agravo regimental. 

Decido. 

Considerando o teor das informações prestadas pelo Juízo ?a quo?, dando conta da prolação da sentença nos autos do 

processo originário deste recurso, JULGO PREJUDICADO o presente agravo de instrumento, por perda de objeto, ?ex 

vi? do disposto no artigo 529 do Código de Processo Civil c.c. artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno deste 

Tribunal, ante a superveniente ausência de interesse recursal. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 29 de abril de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.087068-0        AG  309998 
ORIG.   :  0500012697  1 Vr PARANAIBA/MS 
AGRTE   :  TEREZINHA DA COSTA DIAS 
ADV     :  ARISTIDES LANSONI FILHO 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  AMILSON ALVES QUEIROZ FILHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARANAIBA MS 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/ NONA TURMA 

VISTO EM DECISÃO, 

Trata-se de embargos de declaração opostos por Terezinha da Costa Dias contra a decisão que julgou prejudicado o 

presente agravo de instrumento, por perda de seu objeto, nos termos do caput do artigo 557 do CPC e artigo 33, inciso 

XII, do Regimento Interno desta Corte, por considerar que a implantação do benefício pleiteada nestes autos se deu 

dentro do prazo estabelecido pelo acórdão. 
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O embargante aponta a existência de omissão e contradição, alegando que ?a perda do objeto do presente agravo 

ocorreu durante o trâmite deste agravo em razão do pedido de desistência do agravante porque o benefício foi 

implantado no dia 26/02/2008 NB: 147.072.400-3, mas não porque o benefício foi implantado dentro do prazo 

estabelecido pelo V. Acórdão? (fls. 147), razão pela qual este tópico deverá ser excluído da decisão. Aduz que o v. 

acórdão assinalou o prazo de 30 (trinta) dias para implantação do benefício, ocorrendo a intimação eletrônica do INSS 

em 26/10/2006. Logo, o prazo expirou em 26/11/2006 sem que nenhuma providência fosse tomada, ensejando a fixação 

de multa diária pelo Juízo a quo. 

Pede, em conseqüência, o acolhimento dos presentes embargos de declaração para ver sanado o defeito apontado. 

Decido. 

Observe-se, inicialmente, que os embargos de declaração têm por finalidade sanar eventual omissão, contradição ou 

obscuridade ocorrentes na decisão embargada, nos termos do artigo 535 do Código de Processo Civil, também podendo 

ser, excepcionalmente, admitidos para correção de erro material manifesto. 

No presente caso, levando-se em conta que  foi assinalado o prazo de 30 dias para implantação do benefício, sendo a 

autarquia intimada para cumprimento da determinação judicial em 26/10/2006, e que o benefício só veio a ser 

implantado em 26/02/2008, no curso do presente recurso, claro está que não foi observado o prazo estabelecido pelo v. 

Acórdão. 

Diante do exposto, acolho os embargos de declaração para excluir da decisão embargada a frase ?A implantação do 

benefício dentro do prazo estabelecido pelo acórdão, enseja a perda de objeto do presente agravo? (fls. 144), que passa a 

ter a seguinte redação: ?A implantação do benefício, ocorrida em 26/02/2008 (NB 146.072.400-3), enseja a perda de 

objeto do presente agravo?. 

Intimem-se. 

São Paulo, 07 de maio de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.088441-1        AG  310898 
ORIG.   :  0500000361  1 VR OSASCO/SP   0500353499  1 VR OSASCO/SP 
AGRTE   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  SILVIA CRISTINA ROSON 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  BENEDITO ERNESTO FILHO 
ADV     :  JEANE DE LIMA CARVALHO 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OSASCO SP 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS em face 

da r. decisão proferida pelo Juízo de Direito da 1ª Vara da Comarca de Osasco/SP que, em ação de natureza 

previdenciária proposta por BENEDITO ERNESTO FILHO, recebeu o recurso de apelação do Instituto Autárquico 

somente no efeito devolutivo. 

Em suas razões recursais, sustenta o agravante, em síntese, a impropriedade da decisão atacada. 

Vistos em decisão monocrática do Relator. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/05/2008 1108/2056 

A teor do disposto no art. 162 do Código de Processo Civil, na nova redação de seu § 2º, a decisão interlocutória é o 

?ato pelo qual o Juiz, no curso do processo, resolve questão incidente?, e como tal desafia a interposição do agravo, 

quer retido, quer sob a forma de instrumento. 

De acordo com Humberto Theodoro Junior, em referência à obra de Barbosa Moreira, ?caracteriza-se o recurso como o 

meio idôneo a ensejar o reexame da decisão dentro do mesmo processo em que proferida, antes da formação da coisa 

julgada? (Curso de Direito Processual Civil, 4ª ed. I, vol., p. 501). 

Assim como a ação atende a condições e pressupostos processuais necessários, os recursos devem corresponder a seus 

requisitos de admissibilidade, embora a doutrina se divida apenas quanto à classificação dos mesmos, aqui, para melhor 

compreensão, adotando-se a linha seguida por Moacyr Amaral Santos e Vicente Grecco Filho, segundo a qual 

prevalecem os pressupostos objetivos e subjetivos. 

Dentre os primeiros ? afetos ao próprio recurso ?, temos a recorribilidade da decisão, tempestividade, singularidade, 

adequação, preparo e regularidade formal.  

A respeito do recorrente, são pressupostos subjetivos a legitimidade da parte e, particularmente, o interesse de recorrer 

em razão da sucumbência, caracterizado pela necessidade do meio impugnativo, aliada à sua utilidade. 

Especificamente quanto ao agravo ? quer retido, quer sob a forma de instrumento ?, o Código de Processo Civil, em seu 

art. 524, disciplina os requisitos que compõem a regularidade formal do recurso, dos quais se destaca seu correto 

endereçamento ao tribunal competente (caput). 

E, consoante o art. 109, § 4º, da Constituição Federal, na hipótese de decisão interlocutória proferida por juízo estadual 

no exercício da jurisdição delegada pelo § 3º, a competência para o processamento e julgamento do agravo cabe ao 

Tribunal Regional Federal da respectiva seção judiciária, de modo que seu endereçamento ao Juízo a quem 

incompetente, no caso o Tribunal de Justiça, caracteriza erro grosseiro, inviabilizando, a um só tempo, a fungibilidade 

recursal e a interrupção ou suspensão do prazo adequado à sua interposição. 

Confira-se a orientação desta E. Corte: 

?AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ENDEREÇAMENTO ERRÔNEO. 

INTEMPESTIVIDADE. PROTOCOLO INTEGRADO. 

I - Em sede de agravo regimental, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou 

abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão que negou 

seguimento ao presente agravo de instrumento, sob o  fundamento de ser inadmissível, ante seu endereçamento errôneo, 

e intempestivo, em razão de ter sido o recurso apresentado perante o Juízo Estadual de origem, que não tem protocolo 

integrado com a Justiça Federal e, portanto, sem efeito interruptivo do prazo recursal. 

II - Em se tratando de recurso de agravo de instrumento interposto contra decisão de juiz estadual no exercício de 

jurisdição federal delegada, afigura-se erro grosseiro o seu endereçamento ao Tribunal de Justiça, órgão manifestamente 

desprovido de competência recursal por imperativo de ordem constitucional, o que afasta a aplicação do princípio da 

fungibilidade dos recursos. 

III - O recurso protocolado perante o Juízo Estadual de origem não tem efeito de interrupção da contagem do prazo 

recursal, em razão de não se tratar de protocolo integrado que permita o recebimento de petições endereçadas a este 

Tribunal, existente este tão somente entre as subseções da Justiça Federal de Primeira Instância localizadas no interior 

do Estado de São Paulo, assim como na Seção Judiciária de Mato Grosso do Sul, consoante disciplina do Item I do 

Provimento 106, de 24 de novembro de 1994, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região. 

IV- Agravo regimental improvido.? 

(9ª Turma, AG nº 2007.03.00.074469-8, Rel. Juiz Fed. Conv. Marcos Orione, j. 15/10/2007, DJU 13/12/2007, p. 636). 

No caso dos autos, o presente agravo de instrumento fora equivocadamente endereçado ao Tribunal de Justiça do 

Estado de São Paulo, lá distribuído em 17 de julho de 2007, e somente remetido a esta Corte em 21 de agosto de 2007, 

do que lhe desponta a manifesta inadmissibilidade. 
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Ante o exposto, nego seguimento ao agravo, nos termos do disposto no art. 33, XIII, do Regimento Interno deste 

Tribunal. 

Baixem-se os autos à Vara de origem, oportunamente. 

Intime-se. 

São Paulo, 13 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.092290-4        AG  313519 
ORIG.   :  0700000909  1 Vr IPUA/SP     0700020967  1 Vr IPUA/SP 
AGRTE   :  JOAO PINHEIRO DE SOUZA 
ADV     :  LUCIANA LARA LUIZ 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IPUA SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

VISTO EM DECISÃO, 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, em que se busca reforma de decisão que indeferiu 

o pedido de tutela antecipada visando o restabelecimento de auxílio-doença ao requerente. 

Em seu agravo, o autor alega estarem presentes os requisitos ensejadores da concessão, pelo que pleiteia a reforma da r. 

decisão proferida. 

Foi indeferido o efeito suspensivo.  

Posteriormente, o Juízo ?a quo? informou a prolação de sentença nos autos originários do presente recurso, que 

indeferiu a inicial e julgou extinto o processo, sem apreciação do mérito, nos termos dos artigos 295, III, c.c. 267, I, V e 

VI, ambos do CPC  (fls. 92/95). 

O agravado não apresentou contraminuta e não houve interposição de agravo regimental. 

DECIDO. 

Considerando o teor das informações prestadas pelo Juízo ?a quo?, dando conta da prolação da sentença nos autos do 

processo originário deste recurso, JULGO PREJUDICADO o presente agravo de instrumento, por perda de objeto, ?ex 

vi? do disposto no artigo 529 do Código de Processo Civil c.c. artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno deste 

Tribunal, ante a superveniente ausência de interesse recursal. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 29 de abril de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 
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PROC.   :  2006.03.00.093744-7        AG  280108 
ORIG.   :  0600000696  2 Vr ITAPOLIS/SP     0600055268  2 Vr ITAPOLIS/SP 
AGRTE   :  CARLOS DINO 
ADV     :  JOSE VALDIR MARTELLI 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPOLIS SP 
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Prevaleço-me do disposto no artigo 557, ?caput?, do Código Processo Civil  para a decisão deste recurso. 

 Trata-se de agravo de instrumento, interposto por CARLOS DINO. Insurge-se contra a r. decisão de primeira instância 

que, nos autos da ação processada sob o rito ordinário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, 

indeferiu o pedido de tutela antecipada para o restabelecimento do auxílio-doença. 

Consoante se verifica do extrato computadorizado que faz parte desta, a ação de origem, em que interposto este agravo 

de instrumento, foi julgada. Com a prolação da sentença restou prejudicada a pretensão. Refiro-me ao processo de nº. 

696/2006. 

Diante do exposto, e nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, combinado com o artigo 33, XII do 

Regimento Interno deste tribunal, nego seguimento ao  presente recurso, pela manifesta perda de objeto. 

Retornem os autos ao juízo de origem, para posterior arquivamento. 

Intimem-se. 

São Paulo, 8 de maio de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09B5.122B.0GBF - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2005.03.00.096649-2        AG  255705 
ORIG.   :  200561830029540  4V Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  JOAO ANTONIO DOS SANTOS 
ADV     :  WILSON MIGUEL 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO   

SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Prevaleço-me do disposto no artigo 557, ?caput?, do Código Processo Civil  para a decisão deste recurso. 

 Trata-se de agravo de instrumento, interposto por JOÃO ANTONIO DOS SANTOS. Insurge-se contra a r. decisão de 

primeira instância que, nos autos da ação processada sob o rito ordinário, proposta em face do Instituto Nacional do 
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Seguro Social, indeferiu o pedido de tutela antecipada para a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, com o 

reconhecimento do exercício de atividade rural e especial e a sua conversão em tempo comum. 

Consoante se verifica do extrato computadorizado que faz parte desta, a ação de origem, em que interposto este agravo 

de instrumento, foi julgada. Com a prolação da sentença restou prejudicada a pretensão. Refiro-me ao processo de nº. 

2005.61.83.002954-0. 

Diante do exposto, e nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, combinado com o artigo 33, XII do 

Regimento Interno deste tribunal, nego seguimento ao  presente recurso, pela manifesta perda de objeto. 

Retornem os autos ao juízo de origem, para posterior arquivamento. 

Intimem-se. 

São Paulo, 8 de maio de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09B4.172A.15HD - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  1999.03.99.107824-4        AC  549818 
ORIG.   :  9800001792  9 Vr SANTO ANDRE/SP 
APTE    :  ADEMIR DOMINGUES 
ADV     :  WILSON MIGUEL 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANETE DOS SANTOS SIMOES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ FED. CONVOCADO HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de ação de revisão de benefício interposta por ADEMIR DOMINGUES, benefício espécie 42, DIB: 

28/01/1994, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, tendo por objeto: 

a)o recálculo da renda mensal inicial do benefício, atualizando monetariamente os trinta e seis últimos salários-de-

contribuição mês a mês, nos termos do artigo 202 da Constituição Federal, a fim de que seja mantida a correspondência 

entre o salário-de-benefício e o salário-de-contribuição; 

b)a aplicação do índice integral da inflação apurada no primeiro reajuste do benefício, nos termos da Súmula 260 do 

Egrégio Tribunal Federal de Recursos;  

c)o pagamento das diferenças apuradas, com correção monetária, juros de mora e demais verbas de sucumbência. 

O MM. Juízo a quo julgou improcedente a ação e isentou a parte autora das verbas de sucumbência, uma vez que 

beneficiária da justiça gratuita. 

A parte autora, inconformada com a sentença, apresentou apelação requerendo a procedência do pedido contido na 

exordial, com a conseqüente inversão do ônus da sucumbência.  

Com contra-razões, subiram os autos a esta instância, e, após distribuição, vieram-me conclusos. 

É o relatório. 
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Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Tratando-se de benefício previdenciário, que tem caráter continuado, firmou-se a jurisprudência no sentido de que 

inocorre a prescrição da ação. Prescrevem apenas as quantias abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o 

ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR). 

No mérito, não tem razão o recorrente. 

A partir da promulgação da Constituição, em 05 de outubro de 1988, todos os salários-de-contribuição considerados no 

cálculo do salário-de-benefício passaram a ser corrigidos monetariamente: 

Art. 201. Os planos de previdência social, mediante contribuição, atenderão, nos termos da lei, a:  

I - cobertura dos eventos de doença, invalidez, morte, incluídos os resultantes de acidentes do trabalho, velhice e 

reclusão; 

II - ajuda à manutenção dos dependentes dos segurados de baixa renda; 

III - proteção à maternidade, especialmente à gestante; 

IV - proteção ao trabalhador em situação de desemprego involuntário;  

V - pensão por morte de segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e dependentes, obedecido o disposto 

no § 5º e no art. 202. 

§ 1º - Qualquer pessoa poderá participar dos benefícios da previdência social, mediante contribuição na forma dos 

planos previdenciários. 

§ 2º - É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei. 

§ 3º - Todos os salários-de-contribuição considerados no cálculo de benefício serão corrigidos monetariamente. 

§ 4º - Os ganhos habituais do empregado, a qualquer título, serão incorporados ao salário para efeito de contribuição 

previdenciária e conseqüente repercussão em benefícios, nos casos e na forma da lei.  

§ 5º - Nenhum benefício que substitua o salário de contribuição ou o rendimento do trabalho do segurado terá valor 

mensal inferior ao salário mínimo. 

§ 6º - A gratificação natalina dos aposentados e pensionistas terá por base o valor dos proventos do mês de dezembro de 

cada ano. 

§ 7º - A previdência social manterá seguro coletivo, de caráter complementar e facultativo, custeado por contribuições 

adicionais. 

§ 8º - É vedado subvenção ou auxílio do Poder Público às entidades de previdência privada com fins lucrativos. 

Entendo que a referida norma constitucional traz em si todos os elementos necessários à sua integração no ordenamento 

jurídico, não carecendo de qualquer norma regulamentadora, e assim eu vinha decidindo. 

Isso porque, embora apenas uma parcela dos salários-de-contribuição integrantes do período básico de cálculo viesse 

sendo atualizada, o fato é que a norma constitucional trouxe ao mundo jurídico a previsão por que tanto ansiavam os 

segurados da previdência social, determinando a atualização de todos os salários-de-contribuição operando-se, aqui, o 

fenômeno da recepção. 

Ocorre que o Supremo Tribunal Federal, por ambas as turmas, vem, reiteradamente, decidindo no sentido de que as 

normas expressas nos artigos 201, § 3º, e 202 da Constituição não são auto-aplicáveis. 
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Tal entendimento vem sendo adotado em função do que decidiu, por sua composição plenária, em 26-02-1997: 

EMENTA: CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. AUTO-APLICABILIDADE DO ART. 202 DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ALEGAÇÃO IMPROCEDENTE. SUPERVENIÊNCIA DAS LEIS 8.212/91 E 

8.213/91. INTEGRAÇÃO LEGISLATIVA. RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO CONHECIDO.  

1 - O preceito do art. 202, "caput", da Constituição Federal não é auto-aplicável, por necessitar de integração legislativa, 

para complementar e conferir eficácia ao preceito.  

2 - Superveniência das Leis 8.212/91 e 8.213/91, normas sem as quais a vontade da Lei Maior não se cumpria. Recurso 

extraordinário não conhecido.  

(STF, Tribunal Pleno, Recurso Extraordinário 193456-RS, Relator Min. MARCO AURELIO, Rel. designado para o 

acórdão Min. MAURICIO CORREA, julgado em 26-02-1997, publicado no DJU de 07-11-1997, p. 57252, decisão por 

maioria) 

Assim sendo, mas preservando o meu entendimento, curvo-me às reiteradas decisões daquela corte, no sentido de que 

somente com a edição das Leis 8.212/91 e 8.213/91, a norma contida no artigo 202 da Constituição Federal passou a ser 

cumprida. 

Com relação à atualização monetária dos salários-de-contribuição, é de se deixar consignado que, após a vigência da 

Lei 8.213/91, as aposentadorias por tempo de serviço, especial, por idade, por invalidez e o auxílio-doença passaram a 

seguir as regras nela previstas, bem como nas alterações legislativas posteriores.  

Assim, para o fim de apurar o valor da renda mensal inicial dos referidos benefícios, passaram a ser utilizados os 

seguintes indexadores na atualização monetária de todos os salários-de-contribuição integrantes do período básico de 

cálculo:  

PeríodoIndexador  Diploma legal 

De 03/91 a 12/92INPC-IBGE  Lei 8.213/91 (artigo 31) 

De 01/93 a 02/94IRSM-IBGE  Lei 8.542/92 (artigo 9º, § 2º) 

De 03/94 a 06/94URV  Lei 8.880/94 (artigo 21, § 1º) 

De 07/94 a 06/95IPC-r  Lei 8.880/94 (artigo 21, § 2º)  

De 07/95 a 04/96INPC-IBGE   MPs 1.053/95 e 1.398/96 (artigo 8º, § 3º) 

De 05/96 em diante          IGP-DI MP 1.440/96 (art. 8º, § 3º) e Lei 9.711/98 (art. 10) 

Logo, sendo o benefício da parte autora concedido em 28/01/1994, portanto, em plena vigência da Lei 8.213/91, não há 

que se falar em recálculo da renda mensal inicial, nos termos do pedido, uma vez que o documento de fls. 14 ? 

demonstra que o benefício foi concedido em conformidade com a legislação vigente ao tempo de sua concessão. 

Por outro lado, por falta de previsão legal, não pode prosperar o pleito da parte autora no sentido de que seja mantida a 

correspondência entre o salário-de-benefício e o salário-de-contribuição.  

Neste sentido, trago à colação o entendimento do Eminente Ministro Gilson Dipp proferido no Recurso Especial nº 

285605, julgado no Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

?Denotar que o fato do segurado recolher as contribuiçãoes pelo teto permitido, não quer dizer que o seu benefício seja 

igual àquele teto. Não há lei assegurando tal equivalência, sendo certo que a relação entre os valores de recolhimento e 

de benefício não é de paridade.? 

Não demonstrada a incorreção no cálculo da renda mensal inicial do benefício, mantêm-se o cálculo como concedido, 

tendo em vista que o INSS é uma autarquia federal e como tal submete-se ao princípio da legalidade. 
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Com a edição da Constituição da República de 1988, através do artigo 58 do ADCT, ficou afastada a aplicação da 

Súmula 260 do Tribunal Federal de Recursos. É que a partir de 05.04.89, até a data de regulamentação da Lei nº 

8.213/91, os benefícios previdenciários passaram a ser reajustados em conformidade com a equivalência salarial. 

Para ilustração transcrevo a decisão do Plenário do Tribunal Regional da 1ª Região, cujo entendimento da matéria 

solidificou-se na Súmula 21: 

?O critério de revisão previsto na Súmula 260, do Tribunal Federal de Recursos, diverso do estabelecido no artigo 58, 

do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, da Constituição Federal de 1988, é aplicável somente aos 

benefícios concedidos até 04/10/88, perdeu eficácia em 05/04/89.? 

No mesmo sentido decidiu o Pleno do Tribunal Regional da 2ª Região ao sumular a matéria no enunciado de nº 17: 

?No reajuste dos benefícios de prestação continuada, mantidos pela Previdência Social, aplica-se o critério da Súmula 

260 (salário mínimo) do extinto Tribunal Federal de Recursos até o sétimo mês após a vigência da Constituição Federal 

de 1988 e, a partir de então, os critérios de revisão estabelecidos no artigo 58 do ADCT e 201, parágrafo 2º, da mesma 

Carta Magna.? 

Com a vigência da Lei 8.213/91, através do Decreto nº 357/91, publicado em 09.12.91, o reajuste dos benefícios passou 

a ser efetuado nos termos do artigo 41, inciso II, in verbis: 

?O reajustamento dos valores de benefícios obedecerá às seguintes normas: 

.............................................................................................. 

II - O valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, de acordo com suas respectivas datas de início, com 

base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo for alterado, pelo 

índice da cesta básica de substituto eventual.? 

Acrescente-se, ainda, que os benefícios constituídos nos termos do artigo 202 da Constituição Federal e da Lei 8.213/91 

são corrigidos monetariamente até a data da concessão. Deste modo, a aplicação do índice integral do período, quando 

do primeiro reajuste, incorreria em dupla correção. 

Verifica-se, pois, que o Instituto-réu apenas deu cumprimento ao dispositivo retro-mencionado, não havendo nenhuma 

irregularidade no ato consubstanciado, tendo em vista que a própria lei estabelece que os benefícios serão reajustados de 

acordo com suas respectivas datas de início. 

Posto isto, nego provimento ao recurso da parte autora, mantendo inalterada a douta sentença recorrida. 

Int. 

São Paulo, 30 de abril de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  1999.03.99.116381-8        AC  558633 
ORIG.   :  9900000481  1 Vr BROTAS/SP 
APTE    :  JOSE DA SILVA 
ADV     :  THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM SILVA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RENATA CAVAGNINO 
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ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/ NONA TURMA 

                         Visto em decisão, 

Em sua exordial o autor pretende o reconhecimento de tempo de trabalho rural, no período de junho de 1966 a 

dezembro de 1975, que somado ao período de trabalho existente na CTPS, daria ensejo a concessão de aposentadoria 

por tempo de serviço, com supedâneo nos artigos 52 e 53 da Lei 8213/91. 

A sentença julgou improcedente a ação, diante da ausência de início de prova material no período pretendido, bem 

como pela impossibilidade de concessão da aposentadoria por tempo de serviço, pois o período trabalhado que consta 

na CTPS totaliza 22 anos, 09 meses e 25 dias, até 15/12/1998. O autor foi condenado ao pagamento de verba honorária, 

fixada em R$ 300,00 (trezentos reais), observado o art. 12, caput, da Lei 1060/50. Sem condenação em custas 

processuais. 

Em sua apelação, alega que está devidamente comprovado nos autos o exercício do trabalho rural alegado, em especial 

pela declaração de atividade rural acostada. Ademais, a prova testemunhal comprovou o período de trabalho rural que 

pretende seja reconhecido. Salienta que o  recolhimento das contribuições cabe ao empregador, o que deveria ser 

fiscalizado pelo INSS. Pugna pela total procedência do pedido inicial. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte.  

Houve a conversão do julgamento em diligência e determinou-se que o INSS se manifestasse acerca dos documentos 

acostados à inicial. Às fls. 246 a autarquia afirmou nada ter a se manifestar quanto aos documentos e acostou aos autos 

os extratos do CNIS. 

   

Decido. 

  A parte autora postula a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, com reconhecimento judicial 

de período de trabalho rural, supostamente executado no período de junho de 1966 a dezembro de 1975. 

Com a inicial o autor apresentou os seguintes documentos: 

-cópia da sua certidão de casamento, celebrado em 25/09/1976, qualificado como motorista; 

- declaração, expedida em 23-03-1999, de que o autor, exerceu atividade como trabalhador rural, no período de junho 

de 1966 a dezembro de 1975; 

-declaração, expedida em 29-03-1999, de que o autor exerceu atividade remunerada de trabalhador rural, de 12/06/1966 

a 12/12/1975, no Sítio San Marco- Granja Brasil, na cidade de Brotas; 

-foto; 

-anotações de sua CTPS (fls. 12/38 e 140/173), constando os seguintes vínculos: 

Início                  Término                  Atividade 

19.03.1966          11.05.1966              Servente 

02.01.1976           31.07.1982              Serviços Gerais 

10.08.1962           15.12.1982              Serviços Gerais 

 01.02.1983          12.03.1984              Granjeiro 

16.03.1984           15.09.1984              Serviços Gerais 
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16.09.1984            23.12.1985              Serviços Gerais 

23.12.1985            30.03.1990               Ajudante de produção 

23.04.1990            11.08.1998               Fiscal de turma 

29.07.2002            12.01.2003               Enc. de turma 

12.04.2004             27.04.2004              Agrícola Polivalente 

                           As informações extraídas do CNIS não confirmam todos os vínculos anotados na CTPS. 

                           Em 29.11.2005, foi realizada audiência de instrução, debates e julgamento e foram ouvidas as 

testemunhas. 

A testemunha João Carlos Donizete Morassutti ( fls. 201- vol. II) afirmou: ?Conheço o autor há 28 anos, desde quando 

ele morava no sítio de propriedade de Severino Saldanha, hoje Sítio São Marcos. Ali ele trabalhava na granja e dirigia a 

perua. Acho que ele era empregado e recebia salário mensal. Trabalhei com ele até 1978. Não sei até que ano José 

trabalhou na granja. Depois disso, não sei exatamente o período, ele trabalhou como motorista de ônibus para transporte 

de funcionários da Usina Iracema, de Iracemápolis. Parece que atualmente ele trabalha nessa mesma usina, mas como 

motorista para um empreiteiro. Comecei a trabalhar na propriedade de Severino em meados de 1976 e, naquela época 

José da Silva já trabalhava ali, não sei há quanto tempo...Nesse período de 28 anos em que conheço o autor, ele sempre 

trabalhou...Sei que o autor tem problemas na coluna cervical. Faz uns dez anos que não converso com o autor. Foi o 

autor que me disse que está trabalhando na usina?. 

Por sua vez, a testemunha José Luiz Macedo Castro                         ( fls. 202- vol. II ) afirmou: ?Conheci o autor no ano 

de 1970, quando ele trabalhava como empregado no sítio de Severino, cuidando da granja. Sei disso porque eu ia ao 

sítio com o caminhão para entregar milho. Acho que naquela época já fazia dois anos que ele estava trabalhando ali. Até 

o ano de 1980, quando parei de levar milho, o autor ainda estava trabalhando para Severino. Não sei dizer até que ano 

ele trabalhou ali. Atualmente ele trabalha como motorista, transportando turmas de empreiteiros para a Usina Iracema. 

Nesse período em que conheço o autor, posso afirmar que ele sempre trabalhou. Sei que atualmente o autor está 

doente?. 

Mantenho entendimento de que o período de trabalho rural, da mesma forma que o tempo de contribuição do 

trabalhador urbano ( carência ), devem estar satisfatoriamente comprovados. 

Por questão de equidade, sempre defendi que o trabalhador rural deveria se submeter ao mesmo ônus da prova do 

trabalhador urbano, ou seja, apresentando prova documental, mês a mês, do seu trabalho rural, ou, no mínimo, um 

documento por ano de trabalho pleiteado. 

Não entendo razoável permitir-se que longos períodos de suposto trabalho rural, de cinco, dez, quinze e até trinta anos, 

sejam comprovados com início de prova material escassa, consistindo, muitas vezes em um único documento. 

Apesar das ressalvas pessoais deste magistrado, a jurisprudência tem se inclinado pela flexibilização da quantidade e da 

qualidade da prova material, sendo inexigível, conforme entendimento adotado pelo E.STJ, a apresentação de prova 

documental para a comprovação de todo o período de trabalho rural. 

Portanto, no intuito de se evitar discussões judiciais desnecessárias, e em homenagem à segurança jurídica, passei a 

aceitar a análise flexível da prova material indiciária, deixando de exigir a apresentação de prova documental para todo 

o período de trabalho rural pleiteado. 

No caso sob exame, o exercício da atividade rural não restou comprovado, pois não há nos autos início de prova 

material apto a comprovar as alegações iniciais. 

A fim de comprovar sua atividade, a autora fez juntar aos autos somente declarações firmadas por testemunhas (fls. 

09/10). Tais documentos não são aptos a servir como início de prova material, uma vez que não contemporâneos aos 

fatos alegados, configurando apenas testemunhos escritos.  

É como vem decidindo nossos tribunais: 
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?PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL. PROVA EXCLUSIVAMENTE 

TESTEMUNHAL. INADMISSIBILIDADE. SÚMULA N.º 149/STJ. 

1. A comprovação do exercício da atividade rurícola para obtenção de benefício previdenciário requer início de prova 

material, não bastando a prova exclusivamente testemunhal. Incidência da Súmula n.º 149 do STJ. 

2. A jurisprudência é pacífica no sentido de que as declarações juntadas pelo Autor, extemporâneas aos fatos alegados, 

não configuram prova material, mas apenas testemunhos escritos que não são aptos a comprovar a atividade laborativa 

rural. 

3. Recurso especial conhecido e provido.? 

(STJ - RESP 497139/ CE ? Proc n. 2003/0011897-3 ? DJ 30.06.2003 ? p. 300 ?  5 ª Turma - Relator Min. Laurita Vaz).  

A prova exclusivamente testemunhal não é suficiente para a comprovação da condição de trabalhador rural, nos termos 

do artigo              55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, cuja norma foi confirmada pela Súmula 149 do Superior Tribunal de 

Justiça. 

Pelo exposto,   nego provimento ao recurso do autor. 

Intimem-se. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO  

RELATOR 

  

  

 

 

 

[1] ?Art. 436. O juiz não está adstrito ao laudo pericial, podendo formar a sua convicção com outros 

elementos ou fatos provados nos autos.? 

[2] ?Art. 436. O juiz não está adstrito ao laudo pericial, podendo formar a sua convicção com outros elementos ou fatos 

provados nos autos.? 

PAUTA DE JULGAMENTOS 

  

Determino a inclusão dos processos abaixo relacionados na  Pauta de Julgamentos do dia 9 de  junho  de  2008,  

SEGUNDA-FEIRA,  às  14:00 horas, podendo, entretanto, nessa mesma Sessão ou Sessões subseqüentes, ser  julgados  

os  processos  adiados  ou  constantes  de   Pautas   já publicadas.  

  

00001   AC   1290939   2008.03.99.012618-0   0700002197   SP 

    : DES.FED. NELSON BERNARDES 
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RELATOR 

APTE    : ELIZANDRA NASCIMENTO DA 

SILVA 

ADV     : DARIO SERGIO RODRIGUES DA 

SILVA 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social ? 

INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotaç§es : JUST.GRAT.  

  

  

00002   AC   1290940   2008.03.99.012619-2   0700002195   SP 

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 

APTE    : DAIANE CRISTINA BARBOSA 

ADV     : DARIO SERGIO RODRIGUES DA 

SILVA 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social ? 

INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotaç§es : JUST.GRAT.  

  

  

00003   AC   1301301   2008.03.99.017634-1   0700002305   SP 

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 

APTE    : ISAIAS VIEIRA SANTANA 

ADV     : DARIO SERGIO RODRIGUES DA 

SILVA 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social ? 

INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotaç§es : JUST.GRAT.  

  

  

00004   AC   374855   97.03.035085-2   9600000387   SP 

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social ? 

INSS 

ADV     : CLAUDIO TADEU MUNIZ 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : ARLINDO MILANI 

ADV     : CARLOS ALBERTO DOS SANTOS 

Anotaç§es : JUST.GRAT.  
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00005   AC   788801   2002.03.99.013478-2   9900002054   SP 

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 

APTE    : PEDRO LOPES DE VASCONCELOS 

ADV     : LAURA HELENA VIDOLIN DE 

TOLEDO 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social ? 

INSS 

ADV     : JOSEMAR ANTONIO GIORGETTI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotaç§es : JUST.GRAT.  

  

  

00006   AC   760499   2001.03.99.058865-0   9800023593   MS 

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social ? 

INSS 

ADV     : MIRIAM NORONHA MOTA 

GIMENEZ 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : FRANCISCA DA SILVA FERREIRA 

ADV     : GUILHERME ASSIS DE 

FIGUEIREDO (Int.Pessoal) 

Anotaç§es : JUST.GRAT. REC.ADES.  

  

  

00007   AC   887026   2003.03.99.022221-3   0200000703   SP 

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social ? 

INSS 

ADV     : ANTONIO CASSIANO DO CARMO 

RODRIGUES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : JOSE COSTA DO NASCIMENTO 

ADV     : GERSON LOPES DE ALMEIDA 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE 

VALPARAISO SP 

Anotaç§es : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00008   AC   938254   2004.03.99.016261-0   0300000174   SP 

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social ? 

INSS 

ADV     : PAULO HENRIQUE CARDOSO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : PAULO FINELLI (= ou > de 65 anos) 

ADV     : THOMAZ ANTONIO DE MORAES  
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00009   AC   1287554   2008.03.99.010754-9   0400000867   SP 

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 

APTE    : APARECIDA CONCEICAO DE 

REZENDE PEREIRA 

ADV     : ULIANE TAVARES RODRIGUES 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social ? 

INSS 

ADV     : WILSON JOSE GERMIN 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotaç§es : JUST.GRAT. AGR.RET.  

  

  

00010   AC   1289221   2008.03.99.011683-6   0400001139   SP 

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 

APTE    : NAIR DOS SANTOS MARQUETO 

(= ou > de 65 anos) 

ADV     : ANDRÉA PINHEIRO DE SOUZA 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social ? 

INSS 

ADV     : LUIZ TINOCO CABRAL 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotaç§es : JUST.GRAT. AGR.RET.  

  

  

00011   AC   1287623   2006.61.06.005143-0 

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 

APTE    : ANTONIA APARECIDA TORRES 

PAIOLA 

ADV     : ARI DALTON MARTINS MOREIRA 

JUNIOR 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social ? 

INSS 

ADV     : GERALDO FERNANDO TEIXEIRA 

COSTA DA SILVA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotaç§es : JUST.GRAT.  

  

  

00012   AC   1290927   2008.03.99.012606-4   0500000346   SP 

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 

APTE    : IRENE VECCHIETINI 

BORTOLANCA (= ou > de 60 anos) 

ADV     : ULIANE TAVARES RODRIGUES 
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APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social ? 

INSS 

ADV     : IZAURA APARECIDA NOGUEIRA 

DE GOUVEIA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotaç§es : JUST.GRAT.  

  

  

00013   AC   1267671   1999.61.09.003069-0 

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 

APTE    : ANDRE CALEFO 

ADV     : FABIO ROBERTO PIOZZI 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social ? 

INSS 

ADVG    : REINALDO LUIZ MARTINS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : OS MESMOS 

Anotaç§es : JUST.GRAT.  

  

  

00014   AC   1274245   2008.03.99.002468-1   0600000051   SP 

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social ? 

INSS 

ADV     : WALMIR RAMOS MANZOLI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : JOSEFA GOMES DE SA IRMA 

ADV     : UENDER CASSIO DE LIMA 

(Int.Pessoal) 

Anotaç§es : JUST.GRAT.  

  

  

00015   AC   1289229   2008.03.99.011691-5   0700000492   SP 

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social ? 

INSS 

ADV     : SUZETE MARTA SANTIAGO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : MARINA NUNES DA CRUZ (= ou > 

de 65 anos) 

ADV     : ABEL SANTOS SILVA 

Anotaç§es : JUST.GRAT. REC.ADES.  

  

  

00016   AC   1284457   2008.03.99.009715-5   0200001644   SP 
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RELATORA : JUIZA CONV VANESSA MELLO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social ? 

INSS 

ADV     : MOISES RICARDO CAMARGO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : MARIA CLEMENCIA DA SILVA 

ESTEPHANINI 

ADV     : SILVIA WIZIACK SUEDAN 

Anotaç§es : JUST.GRAT.  

  

  

00017   AC   1008172   2005.03.99.007466-0   0100002253   SP 

RELATORA : JUIZA CONV VANESSA MELLO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social ? 

INSS 

ADV     : MARIA HELENA TAZINAFO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : EDSON MIGUEL 

ADV     : MARIA LUCIA NUNES 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE 

ORLANDIA SP 

Anotaç§es : DUPLO GRAU JUST.GRAT. 

AGR.RET.  

  

  

00018   AC   1280352   2008.03.99.007598-6   0400000708   SP 

RELATORA : JUIZA CONV VANESSA MELLO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social ? 

INSS 

ADV     : DINARTH FOGACA DE ALMEIDA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : MARIA HERONDINA VELOSO 

GALVAO 

ADV     : ROBERTO AUGUSTO DA SILVA 

Anotaç§es : JUST.GRAT.  

  

  

00019   AC   1283820   2008.03.99.009513-4   0700002658   SP 

RELATORA : JUIZA CONV VANESSA MELLO 

APTE    : TEREZINHA DE FREITAS SANTOS 

ADV     : RODRIGO APPARÍCIO MEDEIROS 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social ? 

INSS 

ADV     : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotaç§es : JUST.GRAT.  
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00020   AC   1288127   2008.03.99.011119-0   0600000532   SP 

RELATORA : JUIZA CONV VANESSA MELLO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social ? 

INSS 

ADV     : LUCILENE SANCHES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : LOURDES APARECIDA ALVES 

DALPICOLO 

ADV     : ANTONIO MARIO DE TOLEDO 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE 

BRODOWSKI SP 

Anotaç§es : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00021   AC   1209208   2007.03.99.029359-6   0600004910   MS 

RELATORA : JUIZA CONV VANESSA MELLO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social ? 

INSS 

ADV     : SILLAS COSTA DA SILVA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : MARIA APARECIDA PANTA DE 

OLIVEIRA e outros 

ADV     : RUBENS DARIO FERREIRA LOBO 

JUNIOR 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social ? 

INSS 

ADV     : SILLAS COSTA DA SILVA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotaç§es : JUST.GRAT. REC.ADES.  

  

  

00022   AC   880644   2003.03.99.018239-2   0300000010   SP 

RELATORA : JUIZA CONV VANESSA MELLO 

APTE    : CARLA DYANE COTRIM incapaz e 

outros 

ADV     : LEONARDO GOMES DA SILVA 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social ? 

INSS 

ADV     : ROBERTO DE LIMA CAMPOS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotaç§es : JUST.GRAT. INCAPAZ  

  

  

00023   AC   1291911   2008.03.99.013303-2   0600000297   SP 

RELATORA : JUIZA CONV VANESSA MELLO 
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APTE    : LINDOR PEREIRA DA SILVA 

ADV     : JOSE CARLOS MADRONA 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social ? 

INSS 

ADV     : MOISES RICARDO CAMARGO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotaç§es : JUST.GRAT.  

  

  

00024   AC   617613   2000.03.99.048034-1   9200000013   SP 

RELATORA : JUIZA CONV VANESSA MELLO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social ? 

INSS 

ADV     : MARIA LUCIA MARTINS 

BRANDAO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : FRANCISCO PEREIRA DA SILVA 

ADV     : HUMBERTO CARDOSO FILHO 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE 

GUARUJA SP 

Anotaç§es : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00025   AC   732237   2001.03.99.045487-5   9614041838   SP 

RELATORA : JUIZA CONV VANESSA MELLO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social ? 

INSS 

ADV     : ELZA APARECIDA MAHALEM 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : MARIA DE LIMA FIGUEREDO (= 

ou > de 65 anos) 

ADV     : BONIFACIO JOSE FIGUEIREDO 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE 

FRANCA Sec Jud SP 

Anotaç§es : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00026   AC   1125396   2006.03.99.024075-7   0500000629   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 

APTE    : MARIA TEREZINHA DE SOUZA 

CRUZ 

ADV     : ANTONIO DAMIANI FILHO 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social ? 

INSS 

ADV     : TITO LIVIO QUINTELA CANILLE 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotaç§es : JUST.GRAT.  
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00027   REOAC   1286165   2000.61.83.002576-6 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 

PARTE A : EDMILSON BARROSO DE 

OLIVEIRA 

ADV     : RAUL GOMES DA SILVA 

PARTE A : Instituto Nacional do Seguro Social ? 

INSS 

ADVG    : BERNARDO BISSOTO QUEIROZ 

DE MORAES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE R : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA 

PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

Anotaç§es : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00028   AC   867895   2001.61.83.002782-2 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social ? 

INSS 

ADV     : LESLIENNE FONSECA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : ANTONIO FRANCISCO BRAGA 

ADV     : RAUL GOMES DA SILVA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA 

PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

Anotaç§es : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00029   AC   840859   2001.61.23.000967-5 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social ? 

INSS 

ADV     : CARLOS ANTONIO GALAZZI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : ANTONIO BUENO DA SILVA 

ADV     : CLODOMIR JOSE FAGUNDES 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE 

BRAGANÃA PAULISTA-23ª SSJ-SP 

Anotaç§es : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  
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00030   AC   608578   2000.03.99.040781-9   9900000263   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 

APTE    : GERALDO MENARI 

ADV     : MARIA APARECIDA DA SILVA 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social ? 

INSS 

ADV     : LUCILENE SANCHES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotaç§es : JUST.GRAT. AGR.RET.  

  

  

00031   AC   808764   2001.61.26.002528-2 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 

APTE    : TARCISIO DA PASCOA LEOCADIO 

ADV     : CLAUDIO PANISA 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social ? 

INSS 

ADV     : OLDEGAR LOPES ALVIM 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotaç§es : JUST.GRAT.  

  

  

00032   AC   1036040   2001.61.16.000751-8 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 

APTE    : GERALDO PEREIRA DE MELO 

ADV     : MARCIA PIKEL GOMES 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social ? 

INSS 

ADV     : MARCIO CEZAR SIQUEIRA 

HERNANDES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE 

ASSIS Sec Jud SP 

Anotaç§es : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00033   AC   1285869   2000.61.12.003969-3 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 

APTE    : CICERO ARISTIDES DE SOUZA 

ADV     : MITURU MIZUKAVA 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social ? 

INSS 

ADV     : LUIS RICARDO SALLES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotaç§es : JUST.GRAT.  
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00034   AC   1018858   2001.61.13.002286-4 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 

APTE    : JESUS LUIZ DOS SANTOS 

GURGEL 

ADV     : SILVIA HELENA DE MEDEIROS 

LIPORONI 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social ? 

INSS 

ADV     : REGIANE CRISTINA GALLO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotaç§es : JUST.GRAT.  

  

  

00035   AC   1248596   1999.61.08.007951-6 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 

APTE    : MAISA MONTEBUGNOLI ZILIO 

ADV     : SILVANA DE OLIVEIRA SAMPAIO 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social ? 

INSS 

ADV     : KARINA ROCCO MAGALHAES 

GUIZARDI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR  

  

  

00036   AC   926122   2001.61.83.002601-5 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 

APTE    : JOSE MILTON BARBOSA DE 

SOUZA 

ADV     : MARIA ROSELI GUIRAU DOS 

SANTOS e outro 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social ? 

INSS 

ADV     : LAURA DE SOUZA CAMPOS 

MARINHO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA 

PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

Anotaç§es : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00037   AC   1142833   2001.61.14.002585-0 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 

APTE    : ALTIVO PEDRO DE FARIA 

ADV     : MAURO SIQUEIRA CESAR 
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APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social ? 

INSS 

ADV     : LENITA FREIRE MACHADO 

SIMAO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S 

B DO CAMPO SP 

Anotaç§es : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00038   AC   961804   2001.61.24.001435-7 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 

APTE    : ALCINDO BARBOSA LIMA 

ADV     : JOSE LUIZ PENARIOL 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social ? 

INSS 

ADV     : LUCIO AUGUSTO MALAGOLI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE 

JALES - 24ª SSJ ? SP 

Anotaç§es : DUPLO GRAU JUST.GRAT. 

AGR.RET. 

  

Publique-se. Registre-se. 

São Paulo, 20 de maio de 2008. 

DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI 

Presidente do(a) NONA TURMA 

em substituição regimental 

SUBSECRETARIA DA 10ª TURMA 

  

PROC.   :  1999.61.00.036993-4        AC 1278099 
ORIG.   :  14 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  ELENA SEDLACEK MORAES 
ADV     :  DARLAN BARROSO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROFESSOR SUBSTITUTO ESTADUAL. DECRETO 21.535/83. APLICAÇÃO 

RETROATIVA. AVERBAÇÃO. 
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I ? A contagem de tempo de serviço do professor substituto efetivo estadual foi disciplinada pelo Decreto estadual nº 

21.535, de 25 de outubro de 1983, que no art. 2º e seu parágrafo único, garante a contagem do tempo de serviço, na  

condição de professor substituto efetivo (estatutário), caso da autora, a qualquer tempo, inclusive, com previsão de 

revisão de anteriores contagens, não havendo dúvidas, portanto, quanto à aplicação retroativa do aludido diploma legal. 

II - Não há de se cogitar de ausência de contribuições aos cofres públicos, vez que o art. 3º do Decreto 21.535/83 prevê, 

de forma expressa, que as despesas decorrentes da contagem de tempo de serviço a que se refere, correrão à conta do 

Governo do Estado de São Paulo, portanto, aplicável o disposto no art.94 da Lei 8.213/91, na redação da Lei 9.711/98, 

que assegura a contagem recíproca, hipótese em que os diferentes sistemas de previdência social se compensarão 

financeiramente. 

III ? Faz jus a parte autora ao cômputo de todo o tempo de serviço indicado na certidão de tempo de serviço emitida 

pela Secretaria de Estado da Educação de São Paulo, inclusive no interregno de 13.03.1973 a 10.08.1975, em que 

exerceu a atividade de professora substituta efetiva, devendo ser averbado em seu cadastro funcional, perante o INSS.  

IV - Honorários advocatícios fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), atualizados, nos termos do art. 20, §4º do C.P.C.  

V ? Apelação da parte autora provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e 

voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 13 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2000.03.00.044293-6        AG  114751 
ORIG.   :  200061040018892  1 Vr SANTOS/SP 
AGRTE   :  NEIDE MARIA DA COSTA e outros 
ADV     :  CARLA SOARES VICENTE 
AGRDO   :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
AGRDO   :  Cia Docas do Estado de Sao Paulo - CODESP 
ADV     :  RICARDO MARCONDES DE M SARMENTO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA 

DO TRABALHO. 

I ? O objeto da demanda envolve questão eminentemente trabalhista, razão pela qual se justifica a remessa dos autos à 

Justiça do Trabalho. 

II ? Agravo regimental a que se nega provimento.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Décima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo 

regimental dos autores, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 13 de maio de 2008. (data de julgamento) 
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PROC.   :  2000.61.08.008434-6        AC 1258279 
ORIG.   :  1 Vr BAURU/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  GILSON RODRIGUES DE LIMA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  VALDIR FAVERO incapaz 
REPTE   :  MARIA IZABEL FAVERO DE ARAUJO 
ADV     :  JOAQUIM FERNANDO RUIZ FELICIO 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. TERMO INICIAL 

DO BENEFÍCIO. VERBAS ACESSÓRIAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. VERBA PERICIAL. 

IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 

I - Preliminar argüida pelo INSS não conhecida, tendo em vista que não há nos autos a concessão dos efeitos da tutela. 

II ? Como o autor é portador de deficiência e não tem condições de prover seu próprio sustento, ou tê-lo provido por sua 

família, impõe-se a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição da República, observado 

o disposto nos artigos n. 42, 47 e 48 do Decreto n. 6.214/07. 

III - Quanto à verba honorária, o E STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do 

CPC (STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.1991, negaram provimento v.u., DJU de 

21.10.1991, p. 14.732), revelando-se, assim, adequada a verba honorária fixada (Súmula 111, em sua nova redação e de 

acordo com entendimento firmado por esta 10ª Turma). 

IV ? Os honorários periciais devem ser mantidos como fixados na decisão de fl. 174, pois mostra-se razoável, em 

função dos critérios estabelecidos pelo art. 10 da Lei nº 9.289/96. 

V - O benefício deve ser implantado de imediato, tendo em vista o artigo 461 do Código de Processo Civil. 

VI ? Preliminar argüida pelo INSS não conhecida. Apelo do réu e remessa oficial improvidos.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Décima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, não conhecer da 

preliminar argüida pelo INSS e, no mérito, negar provimento ao seu apelo e à remessa oficial, na forma do relatório e 

voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 06 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2000.61.08.008435-8        AC 1258280 
ORIG.   :  1 Vr BAURU/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  GILSON RODRIGUES DE LIMA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOEL FAVERO incapaz 
REPTE   :  MARIA IZABEL FAVERO DE ARAUJO 
ADV     :  JOAQUIM FERNANDO RUIZ FELICIO 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 
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EMENTA 

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. TERMO INICIAL 

DO BENEFÍCIO. VERBAS ACESSÓRIAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. VERBA PERICIAL. 

IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 

I - Preliminar argüida pelo INSS não conhecida, tendo em vista que não há nos autos a concessão dos efeitos da tutela. 

II ? Como o autor é portador de deficiência e não tem condições de prover seu próprio sustento, ou tê-lo provido por sua 

família, impõe-se a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição da República, observado 

o disposto nos artigos n. 42, 47 e 48 do Decreto n. 6.214/07. 

III - Quanto à verba honorária, o E STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do 

CPC (STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.1991, negaram provimento v.u., DJU de 

21.10.1991, p. 14.732), revelando-se, assim, adequada a verba honorária fixada (Súmula 111, em sua nova redação e de 

acordo com entendimento firmado por esta 10ª Turma). 

IV ? Os honorários periciais devem ser mantidos como fixados na decisão de fl. 174, pois mostra-se razoável, em 

função dos critérios estabelecidos pelo art. 10 da Lei nº 9.289/96. 

V - O benefício deve ser implantado de imediato, tendo em vista o artigo 461 do Código de Processo Civil. 

VI ? Preliminar argüida pelo INSS não conhecida. Apelo do réu e remessa oficial improvidos.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Décima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, não conhecer da 

preliminar argüida pelo INSS e, no mérito, negar provimento ao seu apelo e à remessa oficial, na forma do relatório e 

voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 06 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.03.99.043246-6        AC  728235 
ORIG.   :  0000001797  1 Vr MONTE MOR/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARIA AMELIA D ARCADIA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APTE    :  RAFAEL LIRA SANTIAGO incapaz 
REPTE   :  TEREZINHA LIRA DA SILVA 
ADV     :  EZIO RAHAL MELILLO 
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONTE MOR SP 
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO RETIDO. REMESSA OFICIAL. 

REQUISITOS LEGAIS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. IMPLANTAÇÃO 

DO BENEFÍCIO. 

I - Remessa oficial não conhecida, tendo em vista a nova redação do artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil, 

alterado pela Lei nº 10.352/2001. 

II - Ante o disposto no parágrafo 1º, do art. 523 do Código de Processo Civil, não se conhece do agravo retido se a parte 

não requerer expressamente, nas razões ou na resposta da apelação, sua apreciação pelo Tribunal. 
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III ? Tem-se, ainda, que os artigos 20, parágrafo 3º, da Lei nº 8.742/93 e 4º, IV, do Decreto n. 6.214/07 não são os 

únicos critérios objetivos para aferição da hipossuficiência, razão pela qual é de se reconhecer que muitas vezes o 

quadro de pobreza há de ser aferido em função da situação específica da pessoa que pleiteia o benefício. (Precedentes 

do E. STJ). 

IV - Como o autor é portador de deficiência e não tem condições de prover seu próprio sustento, ou tê-lo provido por 

sua família, impõe-se a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição da República, 

observado o disposto nos artigos n. 42, 47 e 48 do Decreto n. 6.214/07. 

V - Não havendo requerimento administrativo, o termo inicial do benefício deve ser fixado a contar da data da citação.  

VI - Quanto à verba honorária, o E STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do 

CPC (STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.1991, negaram provimento v.u., DJU de 

21.10.1991, p. 14.732), revelando-se, assim, adequada a verba honorária fixada. 

VII - O benefício deve ser implantado de imediato, tendo em vista o artigo 461 do Código de Processo Civil. 

VIII ? Remessa oficial e agravo retido de fl. 110/113 não conhecidos. Apelo do INSS improvido. Apelação da parte 

autora parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Décima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, não conhecer da remessa 

oficial e do agravo retido de fl. 110/113, negar provimento à apelação do INSS e dar parcial provimento ao apelo da 

parte autora, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 06 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.03.99.047567-2        AC  736565 
ORIG.   :  0000000601  2 Vr SOCORRO/SP 
APTE    :  ADELAIDE PEDROSO DE MORAES 
ADV     :  ADRIANO CAMARGO ROCHA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CARLOS ANTONIO GALAZZI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO REVISIONAL.  EXECUÇÃO. AGRAVO LEGAL. JUROS DE 

MORA EM CONTINUAÇÃO. INCIDÊNCIA ENTRE A DATA DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO E A 

APRESENTAÇÃO DO PRECATÓRIO. INOCORRÊNCIA. PRAZO CONSTITUCIONAL OBSERVADO. 

I - O E. Supremo Tribunal Federal, por meio de seu órgão fracionário (2ª Turma), esposou o entendimento de que é 

incabível a incidência dos juros moratórios entre a data da elaboração da conta de liquidação até a data de apresentação, 

pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (AI-AgR 492779 ? Rel. Min. Gilmar 

Mendes ? DJ de 03.03.2006; p. 76) 

II - Não há incidência de juros de mora no período compreendido entre o termo final da conta de liquidação (julho de 

2004) e a data da inscrição do precatório no orçamento (07/2006), porquanto o pagamento foi efetuado dentro do prazo 

constitucionalmente estabelecido. 

III - Agravo legal improvido. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Décima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, negar provimento ao 

agravo interposto nos termos do artigo 557, parágrafo 1º do CPC, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 13 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.61.05.009511-9        AC 1254325 
ORIG.   :  4 Vr CAMPINAS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ALVARO MICHELUCCI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APTE    :  LEONARDO BONAVOGLIA 
ADV     :  JANETE PIRES 
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE REVISÃO DE BENEFÍCIO. ART. 202, ?CAPUT?, DA CF. 

ART. 58 DO ADCT. BENEFÍCIO CONCEDIDO POSTERIORMENTE À  PROMULGAÇÃO DA CONSTITUIÇÃO 

DA REPÚBLICA DE 1988. INCONSTITUCIONALIDADE. DECISÃO EXEQUENDA NULA. EXECUÇÃO 

EXTINTA. 

I - A decisão exeqüenda estabeleceu a aplicabilidade imediata do disposto no art. 202, ?caput?, da Constituição da 

República, em sua redação original, bem como a incidência do art. 58 do ADCT para o benefício em comento, 

concedido em data posterior à promulgação da Carta Magna (16.02.1989). Por seu turno, o Excelso Pretório veio a pôr 

termo nas duas questões, mediante os julgamentos do RE n. 193456-5/RS, ocorrido em 26.02.1997, que firmou o 

entendimento de que o art. 202, ?caput?, da Constituição República, em sua redação original, não é auto-aplicável, e do 

RE n. 199.994-2, ocorrido em 23.10.1997, que estabeleceu a incidência do art. 58 do ADCT somente para os benefícios 

concedidos anteriormente à Constituição da República. 

II - Há que se reconhecer a nulidade da decisão exeqüenda, ante a inconstitucionalidade que a atinge, de modo que seus 

efeitos não irão repercutir na esfera judicial da parte contrária, desobrigando-a a cumprir a prestação constante do 

aparente título judicial em apreço e, por conseguinte, inviabilizando a presente execução. 

III - Apelação da autarquia-embargante provida, para declarar a nulidade da decisão exeqüenda. Execução extinta. 

Recurso do autor-embargado prejudicado. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Décima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar  provimento à apelação do 

INSS, parar declarar a nulidade da decisão exeqüenda, dando por extinta a execução, restando prejudicada a apelação 

do autor-embargado, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 13 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.03.99.024452-0        AC  890387 
ORIG.   :  0200011542  1 Vr ITATIBA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CARLOS PUTTINI SOBRINHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  CLARICE FERNANDES BUENO CABRAL 
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ADV     :  LUIS GUSTAVO MARTINELLI PANIZZA 
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. TESTEMUNHAL. 

ATIVIDADE URBANA. ART. 52. LEI 8.213/91. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. SUCUMBÊNCIA 

RECÍPROCA. 

I ? Ante o início de prova material roborada por testemunhas deve ser reconhecido o direito à averbação de tempo de 

serviço rural cumprido no período de 25.09.1966 a 30.07.1976, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, 

parágrafo 2º, da Lei nº 8.213/91. 

II ? O tempo de serviço rural que a autora alega ter cumprido entre 1959 a 24.09.1966 não pode ser computado para fins 

previdenciários, uma vez que não havendo prova específica quanto ao trabalho exercido antes dos 14 anos de idade, 

momento em que se pressupõe forma física para o labor braçal, resta afastada a contagem desse suposto tempo de 

serviço, além do que a Constituição da República de 1946, em seu artigo 157, inciso IX, vedava o trabalho aos menores 

de 14 anos. 

III - Computados os períodos de atividade rural e atividade urbana, inclusive os recolhimentos efetuados no curso da 

ação, a autora totaliza 22 anos, 02 meses e 07 dias de tempo de serviço até 30.01.2008 (última contribuição vertida), 

insuficiente à concessão de aposentadoria por tempo de serviço nos termos do art. 52 da Lei 8.213/91 e E.C. 20/98. 

IV - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba honorária 

de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil. 

V ? Apelação do réu e remessa oficial tida por interposta parcialmente providas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação do réu e à remessa oficial tida por 

interposta, nos termos do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 06 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.03.99.034088-0        AC  909873 
ORIG.   :  0200000969  2 Vr SANTA FE DO SUL/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOAO PEREZ TOLEDO 
ADV     :  RONALDO CARRILHO DA SILVA 
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 

TESTEMUNHAL. CONTAGEM RECÍPROCA.  

I ? Não conhecida parte do apelo do INSS quanto à obrigatoriedade do recolhimento das contribuições previdenciárias, 

vez que no mesmo sentido da sentença, que condicionou a expedição da certidão à previa indenização. 

II - Ante a existência de início de prova material roborada por testemunhas, deve ser tido por comprovado o tempo de 

serviço cumprido pelo autor na qualidade de rurícola, no interregno de 18.10.1953 a 10.10.1976, em regime de 

economia familiar. 
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III - O tempo de serviço que o autor alega ter cumprido entre 18.10.1951 a 17.10.1953 não pode ser computado para 

fins previdenciários, uma vez que não havendo prova específica quanto ao trabalho exercido antes dos 14 anos de idade, 

quando presume-se aptidão física suficiente para o trabalho braçal, resta afastada a contagem desse suposto tempo de 

serviço, além do que a Constituição da República de 1946, em seu artigo 157, inciso IX, vedava o trabalho aos menores 

de 14 anos. 

IV ? Apelação do INSS não conhecida em parte e, na parte conhecida, parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer de parte do apelo do INSS e, na parte conhecida, dar-lhe 

parcial provimento, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.  

São Paulo, 13 de maio de 2008.   (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.00.033377-5     REOAC 1085625 
ORIG.   :  5V Vr SAO PAULO/SP 
PARTE A :  CARLOS PERIN FILHO 
ADV     :  CARLOS CLEMENTINO PERIN FILHO 
PARTE R :  União Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
REMTE   :  JUÍZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO   

SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. SÉRGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AÇÃO POPULAR. INÉPCIA DA INICIAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO 

SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.  

I - A ação popular é o meio constitucional posto à disposição do cidadão com o propósito de obter a anulação de ato 

lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade administrativa, ao meio ambiente e 

ao patrimônio histórico e cultural. Seus requisitos são: condição de eleitor; ilegalidade, consistente na prática de ato 

contrário ao Direito; e lesividade, concretizada no prejuízo ao patrimônio público ou na ofensa a bens ou valores 

artísticos, cívicos, culturais, ambientais ou históricos da comunidade. 

II - O autor apresentou formulações genéricas em sua inicial, não especificando os atos praticados pela União Federal e 

pelo INSS que teriam infringido a ordem jurídica, tendo sido cogitada apenas a inobservância aos preceitos insertos nos 

arts. 29, 30 e 31 da Lei n. 10.741/2003, mas sem indicar a forma pela qual tal violação teria ocorrido. 

III - Não restou delineada a lesão sofrida pela comunidade, não bastando a simples assertiva do autor de que o conjunto 

dos beneficiários da Previdência Social sofreu prejuízo em razão da ausência de reajustes destinados a recompor as 

perdas frente ao processo inflacionário. Na verdade, cabia ao autor minudenciar o modo pelo qual tal lesão se 

materializou, porém se restringiu a apresentar teorias  que não guardam pertinência com a causa posta em Juízo. 

IV - Da análise da estrutura da inicial, verifica-se a ausência da causa de pedir, consistente na omissão de fatos que 

pudessem revelar a ilegalidade e a lesividade ao patrimônio público, evidenciando-se, assim, a inépcia da inicial, 

ensejando a extinção do processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, I, do CPC. 

V - Remessa oficial desprovida. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto, 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 06 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.03.99.012798-1        AC  930469 
ORIG.   :  0200001040  2 Vr OSVALDO CRUZ/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  OSMAR MASSARI FILHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOAO ALEXANDRE 
ADV     :  LINO TRAVIZI JUNIOR 
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA. AVERBAÇÃO RURAL. 

INICIO DE PROVA MATERIAL. TESTEMUNHAL. CERTIDÃO PARA USO NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 

CONTAGEM RECÍPROCA. ILEGITIMIDADE DO INSS PARA EXIGIR O PAGAMENTO DE PRÉVIA 

INDENIZAÇAO. PRECEDENTES DO STF.  APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. SERVIDOR 

ESTATUTÁRIO. ILEGITIMIDADE PASSIVA DO INSS. 

I ? A r. sentença recorrida encontra-se sujeita ao duplo grau de jurisdição, nos termos do art. 10 da Lei n. º 9.469, de 

10.07.97. 

II - Ante a existência de início de prova material roborada por testemunhas, deve ser tido por comprovado o tempo de 

serviço cumprido pelo autor na qualidade de rurícola, no interregno de 12.04.1964 a 01.02.1969 e de 10.05.1969 a 

31.07.1984, em regime de economia familiar, exceto para carência (art.55, §2º da Lei nº 8.213/91).   

III ? É dever do INSS providenciar a expedição de qualquer certidão destinada à defesa de direitos e esclarecimento de 

situações de interesse pessoal, na forma do disposto no art. 5°, XXXIV, da Constituição da República. 

IV - Apenas o regime instituidor do benefício tem legitimidade para exigir o pagamento da indenização de que trata o 

art. 96, IV, da Lei n. 8.213/91, no momento da compensação financeira com o regime de origem. Precedentes do STF. 

V ? Sendo o autor servidor público estatutário, há que se reconhecer a ilegitimidade passiva do Instituto Nacional do 

Seguro Social ? INSS no que se refere ao pedido de aposentadoria por tempo de serviço, conforme disposto no art. 12 

da Lei 8.213/91, na redação da 9.876/99, c/c o art. 40 da Constituição da República. 

 VI ?Remessa oficial tida por interposta e apelação do INSS parcialmente providas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação do INSS e à remessa oficial tida por 

interposta, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.  

São Paulo, 13 de maio de 2008.   (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.03.99.020095-7        AC  944445 
ORIG.   :  0300001711  1 Vr ITATIBA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CARLOS PUTTINI SOBRINHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
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APDO    :  EDSON DA CONCEICAO CORDEIRO 
ADV     :  EDMAR CORREIA DIAS 
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. TESTEMUNHAL. 

ATIVIDADE URBANA. ART. 52. LEI 8.213/91. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REQUISITOS 

NÃO PREENCHIDOS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 

I ?- Ante o início de prova material roborada por testemunhas deve ser reconhecido o direito à averbação de tempo de 

serviço rural cumprido no período de 17.12.1968 a 30.06.1978 e de 01.09.1979 a 30.04.1985, exceto para efeito de 

carência, nos termos do art. 55, parágrafo 2º, da Lei nº 8.213/91. 

II ? O tempo de serviço rural que o autor alega ter cumprido entre 1965 a 16.12.1968 não pode ser computado para fins 

previdenciários, uma vez que não havendo prova específica quanto ao trabalho exercido antes dos 12 anos de idade, 

resta afastada a contagem desse suposto tempo de serviço, além do que a Constituição da República de 1967, em seu 

artigo 158, inciso X, vedava o trabalho aos menores de 12 anos, idade em se pressupõe força física para o trabalho 

braçal. 

III ? Nos termos do art. 515, §1º, Código de Processo Civil, o Tribunal ad quem pode conhecer de matéria não decidida 

pela decisão monocrática sem incorrer em ofensa ao duplo grau de jurisdição, no caso dos autos, o alegado labor sob 

condições especiais. 

IV ? Devem ser tidos por especiais os períodos de 20.11.1989 a 24.09.1994 e de 17.11.1994 a 10.12.1997, em razão da 

categoria profissional de motorista de ônibus e de caminhão, independente da apresentação de laudo técnico. 

V ? Embora computado o tempo de serviço transcorrido no decorrer da ação, o autor totalizou 27 anos, 04 meses e 13 

dias até 22.12.2005, término do vínculo empregatício, insuficiente à concessão de aposentadoria por tempo de serviço 

nos termos do art. 52 da Lei 8.213/91 e E.C. n. 20/98. 

VI  ? Ante a sucumbência recíproca cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba honorária 

de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil. 

VII - Apelação do réu e remessa oficial tida por interposta parcialmente providas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação do réu e à remessa oficial tida por 

interposta, nos termos do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 06 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.04.008288-5        AC 1264561 
ORIG.   :  1 Vr SANTOS/SP 
APTE    :  JULIETA DE PAULA FERREIRA 
ADV     :  CARLOS ALBERTO SILVA 
APDO    :  União Federal - MEX 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
RELATOR :  DES.FED. SÉRGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. PENSÃO MILITAR ESPECIAL. EX-COMBATENTE. CONFLITO DE 

COMPETÊNCIA. REMESSA AO ÓRGÃO ESPECIAL. 
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I - O tema debatido, consistente no pleito de concessão de pensão militar especial de ex-combatente, com fundamento 

no art. 53, II, do ADCT, não possuí natureza previdenciária, conforme já decidiu o E. Órgão Especial desta Corte, em 

julgamento análogo de aposentadoria excepcional de anistiado político. 

II - Conflito negativo de competência suscitado perante o E. Órgão Especial desta Corte, nos termos do art. 11, II, 

parágrafo único, i, do Regimento Interno deste Tribunal, já que a questão envolve Turmas vinculadas a Seções 

diferentes (1ª Seção e 3ª Seção). 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, suscitar conflito negativo de competência perante o E. Órgão Especial 

desta Corte, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 13 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.18.000241-2        AC 1259440 
ORIG.   :  1 Vr GUARATINGUETA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LEONORA MARIA VASQUES VIEIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  DIMAIR NUNES DO SANTOS e outros 
ADV     :  FREDERICO JOSE DIAS QUERIDO 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO ? PENSÃO POR MORTE ? QUALIDADE DE SEGURADO DO ?DE CUJUS? ? RURICOLA ? 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL ?  HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS ? TERMO INICIAL.  

I ? Restando comprovado nos autos a condição de esposa e filhas menores de 21 (vinte e um) anos, a dependência 

econômica é presumida, nos termos do § 4º, do artigo 16, da Lei nº 8.213/91. 

II ? Pode ser considerada como início de prova material indicativa do exercício de atividade remunerada as certidões de 

casamento e óbito, nas quais consta anotada a profissão de pedreiro do falecido, havendo, ainda, contratos firmados na 

CTPS nessa mesma atividade. 

III ? Havendo nos autos início razoável de prova material roborada por testemunhas, deve ser reconhecida a qualidade 

de segurado do falecido, para fins de pensão previdenciária. 

IV ? Devidamente comprovado o desempenho da atividade de pedreiro do falecido na condição de empregado, já que 

sob subordinação, mediante remuneração e  de forma não eventual (art. 2º da CLT e 11, inciso I, ?a?, da Lei nº 

8.213/91). 

V - O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da data da citação, ante a ausência de requerimento 

administrativo, ressaltando que para os filhos menores de 21 anos à época do óbito as prestações serão devidas até que 

eles atinjam a maioridade. 

VI - A correção monetária incide sobre as parcelas em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 27.12.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (27.12.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do artigo 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c. o artigo 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada 

pela Lei nº 11.430, de 26.12.2006.  

VII - Os juros de mora de um por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta de 

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor ? RPV (STF ? AI ? AgR 492.779-DF, 

Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). 
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VIII ? Honorários advocatícios arbitrados em 15% (quinze por cento) sobre as prestações vencidas até a data da 

sentença.  

IX ? Apelação do réu improvida e remessa oficial parcialmente provida.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do réu e dar parcial provimento à 

remessa oficial, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 13 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.83.001059-8        AC 1263409 
ORIG.   :  2V Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  EUZEBIO CARDOSO 
ADV     :  CARLOS ALBERTO GOES 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SONIA MARIA CREPALDI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFICIO. TETO DE 20 SALARIOS MINIMOS. DIREITO ADQUIRIDO. 

CRITÉRIOS DE CÁLCULO DA RMI. 

I ? O segurado que tenha implementado os requisitos necessários à obtenção de sua aposentadoria antes da vigência da 

Lei nº 7.789/89, possui direito adquirido ao teto de 20 (vinte) salários mínimos quando do cálculo de sua renda mensal 

inicial, com a utilização dos critérios previstos na legislação vigente àquela época (janeiro/88). 

II ? A data de inicial do benefício é estabelecida em 05.03.89, sendo que os salários de contribuição a serem 

considerados são os 36 últimos anteriores a essa data, mas a legislação aplicável é a vigente em janeiro/88, razão pela 

qual o teto a ser considerado para os salários de contribuição é de 20 salários mínimos. 

III ? Observando-se, ainda, a legislação vigente à época em que o autor completou os requisitos para a concessão do 

benefício, os 24 salários de contribuição anteriores aos 12 últimos serão atualizados pelos índices legais de inflação até 

28.02.89. Os 12 últimos salários de contribuição relativos ao período de 01.03.88 a 28.02.89 serão incluídos no cálculo 

sem qualquer atualização monetária. O resultado da soma desses salários de contribuição será a base para obtenção da 

média aritmética dos 36 salários de contribuição. No cálculo do salário de benefício será considerado o maior e o menor 

valor teto, nos termos da legislação de regência vigente                 em janeiro/88. 

IV - A nova renda mensal apurada não pode ser objeto da revisão prevista no art. 144 da Lei n. 8.213/91, em sua 

redação original, uma vez que o direito adquirido à concessão do benefício deu-se em janeiro/88, sendo que a referida 

revisão destinou-se aos benefícios concedidos entre 05.10.88 a 05.04.91. 

V ? Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores 

a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor ? RPV (STF ? AI ? AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 

03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do 

Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

VI - A correção monetária incide sobre as diferenças em atraso, desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se que a partir de 27.12.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de 

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (27.12.2006) em diante, o INPC em 

vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe 

foi dada pela Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 
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VII - Ante a sucumbência recíproca cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba honorária 

de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil. 

VIII ? Apelação do autor parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por votação unanimidade, dar parcial provimento à apelação do autor, nos termos do 

relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 06 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.60.04.001045-1     REOMS  293754 
ORIG.   :  1 Vr CORUMBA/MS 
PARTE A :  JOSE RAMAO GOMES CABRAL 
ADV     :  JOSE CARLOS DOS SANTOS (Int.Pessoal) 
PARTE R :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CORUMBÁ - 4ª SSJ - MS 
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. CONCESSÃO DE SEGURO-

DESEMPREGO A PESCADOR PROFISSIONAL AFASTANDO A NECESSIDADE DE SER FILIADO À 

COLONIA DE PESCADORES. CUMPRIMENTO DA ORDEM.  

I ? A garantia constitucional de livre associação (art. 5º, XX, CF/88) assegura ao pescador profissional a filiação junto à 

associação dos pescadores, afastando-se a obrigatoriedade de fazê-lo junto à Colônia de Pesca da região. 

II ? Remessa Oficial a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Décima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa 

oficial, nos termos do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 13 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.02.001044-7        AC 1231722 
ORIG.   :  2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 
APTE    :  PLINIO PINTO DE MENDONCA UCHOA (= ou > de 65 anos) 
ADV     :  JOÃO JOSÉ DE OLIVEIRA JUNIOR 
APDO    :  União Federal - MEX 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
RELATOR :  DES.FED. SÉRGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. PENSÃO MILITAR ESPECIAL. EX-COMBATENTE. CONFLITO DE 

COMPETÊNCIA. REMESSA AO ÓRGÃO ESPECIAL. 
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I - O tema debatido, consistente no pleito de concessão de pensão militar especial de ex-combatente, com fundamento 

no art. 53, II, do ADCT, não possuí natureza previdenciária, conforme já decidiu o E. Órgão Especial desta Corte, em 

julgamento análogo de aposentadoria excepcional de anistiado político. 

II - Conflito negativo de competência suscitado perante o E. Órgão Especial desta Corte, nos termos do art. 11, II, 

parágrafo único, i, do Regimento Interno deste Tribunal, já que a questão envolve Turmas vinculadas a Seções 

diferentes (1ª Seção e 3ª Seção). 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, suscitar conflito negativo de competência perante o E. Órgão Especial 

desta Corte, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 13 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.06.002628-4        AC 1263539 
ORIG.   :  4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  TITO LIVIO QUINTELA CANILLE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  HELEN RODRIGUES BELLO incapaz 
REPTE   :  ELEONICE DE CAIRES 
ADV     :  THAIZA HELENA ROSAN FORTUNATO BARUFI 
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CAUTELAR. JULGAMENTO DA AÇÃO PRINCIPAL. PERDA DO OBJETO. 

I ? A medida liminar, nada mais é do que um juízo provisório emitido para o resguardo do direito material até que se 

profira a sentença. 

II ? Sendo proferida sentença nos autos da ação ordinária principal, a medida cautelar perde o objeto. 

III ? Medida Cautelar prejudicada. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Décima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, julgar prejudicada a 

presente medida cautelar, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 06 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.06.003236-3        AC 1263540 
ORIG.   :  4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  TITO LIVIO QUINTELA CANILLE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  HELEN RODRIGUES BELLO incapaz 
REPTE   :  ELEONICE DE CAIRES 
ADV     :  THAIZA HELENA ROSAN FORTUNATO BARUFI 
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RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. 

PREENCHIMENTO. 

I - Como a autora é portadora de deficiência e não tem condições de prover seu próprio sustento, ou tê-lo provido por 

sua família, impõe-se a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição da República, 

observado o disposto nos artigos n. 42, 47 e 48 do Decreto n. 6.214/07. 

II ? Apelação do INSS improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Décima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, negar provimento à 

apelação do INSS, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 06 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.06.006957-0        AC 1069477 
ORIG.   :  1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
APTE    :  JOAQUIM DE JESUS DURAO e outro 
ADV     :  AUTHARIS ABRAO DOS SANTOS 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO ? PENSÃO POR MORTE ? FILHO FALECIDO ? NÃO COMPROVAÇÃO DA CONDIÇÃO 

DE DEPENDENTES. 

I ? Inquestionável a qualidade de segurado do falecido, o qual manteve vínculo empregatício até 01.05.2004 (art. 15, 

inciso II, Lei nº 8.213/91). 

II? Os autores não lograram comprovar sua dependência econômica em relação ao filho falecido, conforme preceitua o 

§ 4º do artigo 16 da Lei nº 8.213/91. 

III ? A dependência econômica se estabelece quando a colaboração financeira se torna indispensável ao sustento da 

família, cuja cessação acarretará a privação das necessidades básicas. 

IV ? Apelação dos autores improvida.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso de apelação dos autores, nos termos do 

relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 06 de maio de 2008. (data do julgamento) 
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PROC.   :  2005.61.09.007624-1       AMS  290650 
ORIG.   :  2 Vr PIRACICABA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARIA ARMANDA MICOTTI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  EDSON ALVES DE GODOY 
ADV     :  KELI CRISTINA MONTEBELO NUNES SCHMIDT 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

  

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. MANDADO DE SEGURANÇA. DIREITO 

LÍQUIDO E CERTO.  APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO 

APLICÁVEL. DIVERGÊNCIA ENTRE DECRETOS.  

I ? O direito líquido e certo é aquele que decorre de fato certo, provado de plano por documento inequívoco, apoiando-

se em fatos incontroversos e não complexos, ou seja, que não demandam dilação probatória. 

II - A jurisprudência firmou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado serviço 

especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, assim, no caso em 

tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, até 10.12.1997, e após, 

pelo Decreto nº 2.172/97. 

III ? Apelação do INSS e remessa oficial parcialmente providas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas,  

DECIDE a Décima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à 

apelação do réu e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 13 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.83.002882-0       AMS  300479 
ORIG.   :  7V Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FABIOLA MIOTTO MAEDA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  YORGI IKSILARA 
ADV     :  FABIO MARIN 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. ART. 45 § 1º E § 2º DA LEI N. 8.212/91. 

CRITÉRIO DE CÁLCULO DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIARIAS CORRESPONDENTES AO TEMPO DE 

SERVIÇO PRESTADO NA CONDIÇÃO DE CONTRIBUINTE INDIVIDUAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS 

DE MORA. MULTA MORATÓRIA. 

I - A aparente incompatibilidade entre o disposto no § 1º e o estabelecido no § 2º do art. 45 da Lei n. 8.212/91 é 

resolvida com a interpretação sistemática e teleológica desses dispositivos legais, tendo em vista que esses métodos de 
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interpretação do direito apontam para a aplicação § 2º do art. 45 da Lei n. 8.212/91 tão somente nas situações passíveis 

de lançamento por aferição indireta. Assim, a aplicabilidade do mencionado dispositivo legal deve limitar-se às 

situações em que o INSS demonstrar, ou suscitar dúvida fundada, que a média aritmética simples dos 36 últimos 

salários-de-contribuição do segurado é igual ou inferior ao seu salário-de-contribuição à época em que a atividade foi 

exercida. 

II - No caso em tela, não é aplicável o §2º do art. 45 da Lei n. 8.212/91, com a redação dada pela Lei n. 9.032/95, pois 

não há qualquer dificuldade para apuração dos salários-de-contribuição do período objeto da averbação do tempo de 

serviço prestado pelo impetrante, devendo, pois, ser considerado o disposto na legislação vigente à época dos fatos 

geradores. 

III - O valor apurado na forma da legislação de regência deverá ser corrigido monetariamente, acrescido de juros de 

mora a partir da edição da Medida Provisória n. 1.523/96, que acrescentou o § 4º (em sua redação original) ao art. 45 da 

mencionada Lei n. 8.212/91. A multa moratória também é devida nos termos do mesmo dispositivo legal. 

IV - Apelação do INSS e remessa oficial parcialmente providas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas,  

DECIDE a Décima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à 

apelação do INSS e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 13 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.83.005869-1       AMS  294464 
ORIG.   :  1V Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS KAHN DA SILVEIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  CELSO LUIZ PELLUCI 
ADV     :  GILBERTO LOPES BARRETO 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. ART. 45 § 1º E § 2º DA LEI N. 8.212/91. 

CRITÉRIO DE CÁLCULO DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIARIAS CORRESPONDENTES AO TEMPO DE 

SERVIÇO PRESTADO NA CONDIÇÃO DE CONTRIBUINTE INDIVIDUAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS 

DE MORA. MULTA MORATÓRIA. 

I - A aparente incompatibilidade entre o disposto no § 1º e o estabelecido no § 2º do art. 45 da Lei n. 8.212/91 é 

resolvida com a interpretação sistemática e teleológica desses dispositivos legais, tendo em vista que esses métodos de 

interpretação do direito apontam para a aplicação § 2º do art. 45 da Lei n. 8.212/91 tão somente nas situações passíveis 

de lançamento por aferição indireta.  

II - No caso em tela, não é aplicável o §2º do art. 45 da Lei n. 8.212/91, com a redação dada pela Lei n. 9.032/95, pois 

não há qualquer dificuldade para apuração dos salários-de-contribuição do período objeto da averbação do tempo de 

serviço prestado pelo impetrante. 

III - O valor apurado na forma da legislação de regência deverá ser corrigido monetariamente, com a incidência de juros 

de mora a partir da edição da Medida Provisória n. 1.523/96, que acrescentou o § 4º (em sua redação original) ao art. 45 

da mencionada Lei n. 8.212/91. A multa moratória também é devida nos termos do mesmo dispositivo legal. 
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IV - Apelação do INSS e remessa oficial parcialmente providas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas,  

DECIDE a Décima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à 

apelação do INSS e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 13 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.99.000198-2        AC 1081190 
ORIG.   :  0500000320  2 Vr MIRANDOPOLIS/SP 
APTE    :  IZILDA FERREIRA DO NASCIMENTO 
ADV     :  IVANI MOURA 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANTÔNIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. SÉRGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

  

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. CONDIÇÃO DE DEPENDENTE. COMPROVAÇÃO DA 

CONDIÇÃO DE RURÍCOLA DO ?DE CUJUS?. QUALIDADE DE SEGURADO. RECOLHIMENTO DE 

CONTRIBUIÇÕES. RESPONSABILIDADE DOS EMPREGADORES. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO.  

I - Havendo nos autos início de prova material (certidão de casamento) e prova material plena (anotações na CTPS), 

corroborada pela prova testemunhal, deve ser reconhecida a qualidade de rurícola do falecido à época do falecimento, 

para fins de pensão previdenciária. 

II - Comprovada nos autos a condição de esposa, a dependência econômica é presumida, nos termos do § 4º, do artigo 

16, da Lei nº 8.213/91. 

III - Sendo o óbito posterior à edição da Medida Provisória nº 1.596-14, de 10/11/97, convertida na Lei nº 9.528/97, que 

alterou a redação original do artigo 74 da Lei nº 8.213/91, e não havendo requerimento administrativo, o termo inicial 

do benefício deve ser fixado na data da citação (14.06.2005; fl. 29vº), a teor do art. 74, II, da Lei n. 8.213/91, não 

havendo que se falar em prescrição qüinqüenal. 

IV - Quanto à verba honorária, o E STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do 

CPC (STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.1991, negaram provimento v.u., DJU de 

21.10.1991, p. 14.732), revelando-se, assim, adequada a verba honorária fixada. 

V - Benefício que deve ser implantado de imediato, na forma do caput do art. 461 do CPC. 

VI - Preliminar rejeitada. Apelação do INSS e da autora desprovidas.  

              

                   ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas,  
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DECIDE a Décima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e, no 

mérito, negar provimento às apelações do INSS e da autora, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 13 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.99.001926-3        AC 1083365 
ORIG.   :  0300001262  1 Vr ESTRELA D OESTE/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  DEONIR ORTIZ SANTA ROSA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  SILVANA ROBERTA PEREZ LUIZ falecido 
REPTE   :  LOURENCO DONIZETI GAIA LUIZ 
ADV     :  JOAQUIM ARTUR FRANCISCO SABINO 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ESTRELA D OESTE SP 
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. REMESSA OFICIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO RETIDO. 

REQUISITOS LEGAIS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I - Remessa oficial não conhecida, tendo em vista a nova redação do artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil, 

alterado pela Lei nº 10.352/2001. 

II ? Ante o disposto no parágrafo 1º, do art. 523 do Código de Processo Civil, não se conhece do agravo retido se a parte 

não requerer expressamente, nas razões ou na resposta da apelação, sua apreciação pelo Tribunal. 

III - Como o autor era portador de deficiência e não tinha condições de prover seu próprio sustento, ou tê-lo provido por 

sua família, impõe-se a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição da República, 

observado o disposto nos artigos n. 42, 47 e 48 do Decreto n. 6.214/07. 

IV ? Em que pese o entendimento no sentido de que, muito embora seja intransferível o benefício em questão, as 

parcelas eventualmente devidas a tal título, até a data do óbito da autora, representam um crédito seu constituído em 

vida, sendo, portanto, cabível sua transmissão causa mortis. 

V - Devem ser excluídas do cálculo dos honorários advocatícios as prestações vincendas, ou seja, serão consideradas as 

prestações vencidas entre o início da inadimplência até a data em que foi proferida a r. sentença recorrida (Súmula 111 

do E. Superior Tribunal de Justiça, em sua nova redação). 

VI - Os honorários periciais devem ser fixados em função dos critérios estabelecidos pelo art. 10 da Lei 9.289/96. 

VII ? Remessa oficial não conhecida. Apelo do INSS parcialmente provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Décima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, não conhecer da remessa 

oficial e do agravo retido, bem como dar parcial provimento à apelação do INSS, na forma do relatório e voto 

constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 06 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.99.009782-1        AC 1098180 
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ORIG.   :  0500000629  1 Vr ATIBAIA/SP     0500075242  1 Vr ATIBAIA/SP 
EMBTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social ? INSS 
EMBDO    :  v. acórdão de fl.58/65 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RENATO URBANO LEITE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MASASUKE KUROKI 
ADV     :  FRANCISCO CARLOS AVANCO 
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR IDADE. 

CONTAGEM DO TEMPO DE SERVIÇO. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. ARTIGO 130 DO CÓDIGO DE PROCESSO 

CIVIL. SENTENÇA ANULADA. 

I - Verifica-se que o v. acórdão ora embargado incorreu em erro material na contagem do tempo de serviço do autor, 

vez que não restou comprovado ter sido efetuado o recolhimento de 292 contribuições mensais, haja vista que a cópia 

da CTPS de fl.10/11 não aponta a data de saída da empresa em que o autor alega ter trabalhado. 

II - Os embargos de declaração podem ter efeitos modificativos caso a alteração do acórdão seja conseqüência 

necessária do julgamento que supre a omissão ou expunge a contradição (precedentes do E. STJ).  

III - Não há como se proceder à contagem do tempo de serviço que o autor alega ter cumprido para fazer jus ao 

benefício pleiteado. 

IV - Em atenção aos princípios da ampla defesa e do contraditório, deve ser dada oportunidade ao autor para comprovar 

o alegado período, cabendo ao juiz, de ofício, determinar as provas necessárias à instrução do processo, conforme prevê 

o artigo 130 do Código de Processo Civil. 

V ? Sentença anulada de ofício, concedendo-se a oportunidade para o autor comprovar o tempo de serviço urbano que 

alega ter exercido, restando prejudicada a apelação do INSS. 

VI - Embargos de declaração acolhidos, com efeitos infringentes. Apelação do INSS prejudicada. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração do INSS, com efeitos infringentes, 

nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 13 de maio de 2008.             (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.99.016561-9        AC 1109387 
ORIG.   :  0400000820  1 Vr URUPES/SP     0400000180  1 Vr URUPES/SP 
APTE    :  MARIA ZILDA DE ABREU CARLOS e outro 
ADV     :  APARECIDO DONIZETI RUIZ 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  PAULO SERGIO BIANCHINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. CONDIÇÃO DE DEPENDENTE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO DO ?DE CUJUS?. CUMPRIMENTO DO PERIODO DE CARÊNCIA PARA A APOSENTADORIA 

POR IDADE. INOCORRÊNCIA. ARTIGO 102 DA LEI Nº 8.213/91 INAPLICÁVEL. 
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I - Comprovado nos autos a condição de esposa e filho, a dependência econômica é presumida, nos termos do § 4º, do 

artigo 16, da Lei nº 8.213/91. 

II - Ainda que a lei dispense o cumprimento de período de carência para a concessão da pensão por morte, o mesmo não 

se aplica quanto à condição de segurado do falecido. (STF; 6ª T.; EDRESP nº 314402/PR) 

III - Tendo em vista que a vinculação do ?de cujus? ao Regime Geral de Previdência Social perdurou até 11/1981, e não 

havendo início de prova material que após esta data tenha exercido atividade remunerada, é de se reconhecer a perda da 

qualidade de segurado. 

IV - Incabível cogitar-se acerca do cumprimento do período de carência para aposentadoria por idade, com vistas à 

aplicação do art. 102 da Lei n. 8.213/91, vez que, considerando o ano em que ocorrera o óbito (1995), mister se fazia a 

comprovação de 90 meses de contribuição, a teor do art. 142 da Lei n. 8.213/91, porém se demonstrou o recolhimento 

pelo período correspondente a um ano, cinco meses e sete dias, inferior, portanto, ao mínimo necessário. 

V - Apelação da parte autora desprovida.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e 

voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 13 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.99.042888-6        AC 1155912 
ORIG.   :  0400000732  4 Vr ARARAS/SP     0400058512  4 Vr ARARAS/SP 
APTE    :  ALAOR DE OLIVEIRA 
ADV     :  LUIS ROBERTO OLIMPIO 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  IZAURA APARECIDA NOGUEIRA DE GOUVEIA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE ARARAS SP 
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

I - Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a 

tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor ? RPV (STF ? AI ? AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 

03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do 

Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

II ? O E. STJ já decidiu que nas ações que versem sobre benefícios previdenciários a fixação de honorários advocatícios 

são de 15% sobre o valor das prestações vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula 111, em sua nova redação, 

e de acordo com o entendimento firmado por esta 10ª Turma). 

III - Agravo interposto pelo autor improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pelo autor, nos termos do 

relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/05/2008 1149/2056 

São Paulo, 13 de maio de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.99.045126-4        AC 1159651 
ORIG.   :  0400000112  2 Vr CONCHAS/SP     0400023472  2 Vr CONCHAS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  NAIRE APARECIDA CASSIMIRO DA SILVA CAMARGO 
ADV     :  RODRIGO TREVIZANO 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CONCHAS SP 
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO RETIDO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

BANCÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL NÃO CARACTERIZADA. LAUDO PERICIAL. ART. 436 CPC. LIVRE 

CONVENCIMENTO DO JUIZ. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ART. 462 DO C.P.C. 

APLICAÇÃO. REQUISITOS PREENCHIDOS. JUROS DE MORA. CORREÇÃO MONETÁRIA. SUCUMBÊNCIA 

RECÍPROCA. 

I ? Para o ajuizamento de ação previdenciária não é necessário o prévio exaurimento das vias administrativas (Súmula 

09 do E. TRF da 3ª Região). 

II ? A falta de documentação que acompanha a exordial na contrafé não é relevante, pois a Autarquia apresentou sua 

defesa regularmente. O Decreto-lei 147/67, que em seu art. 21 exige tal procedimento, refere-se exclusivamente à 

Procuradoria da Fazenda Nacional, não sendo aplicável, portanto, ao INSS, Autarquia regida por estatuto próprio. 

III ?  Descabe a alegação do INSS quanto à ausência de autenticação dos documentos (CTPS) acostados aos autos, pois 

não apontou qualquer indício de que não são verdadeiros, ademais, os vínculos constam do CNIS. 

IV - A jurisprudência firmou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado serviço 

especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, assim, no caso em 

tela, ser levado em consideração o critério estabelecido pelos Decretos nº 53.831/64, nº 83.080/79 e nº 2.172/97. 

V - Não há de ser reconhecida atividade especial sem comprovação da prejudicialidade das condições de trabalho ou 

que não possa ser enquadrada segundo o grupo profissional enumerado nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79. 

VI - O laudo pericial judicial produzido nos autos, apesar de concluir pela penosidade da atividade de bancário, não 

especificou acerca da efetiva exposição dos funcionários a agentes potencialmente nocivos, apresentando argumentos 

genéricos e subjetivos quanto à existência de possíveis agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física no ambiente 

de trabalho e descrevendo prováveis patologias que os bancários podem desenvolver, as quais a maioria dos 

trabalhadores, atualmente, também estão sujeitos. 

VII ? O art. 436 do Código de Processo Civil dispõe que o juiz não está adstrito ao disposto no laudo, podendo, segundo 

sua livre convicção, decidir de maneira diversa. 

VIII ? Somados os vínculos empregatícios sem a conversão pretendida, totaliza a autora 22 anos, 09 meses e 12 dias de 

tempo de serviço até 15.12.1998, e 28 anos e 03 dias até 05.03.2004, data do ajuizamento da ação, não implementando 

o quesito etário. 

IX ? Pelo princípio de economia processual e solução pro misero, deve ser computado o período transcorrido no curso 

da ação, em consonância com o disposto no art. 462 do Código de Processo Civil, que impinge ao julgador considerar 

fato constitutivo, modificativo ou extintivo de direito que possa influir no julgamento da lide. 

X ? Acrescido o tempo de serviço transcorrido no decorrer da ação, a autora perfaz 30 anos de tempo de serviço em 

02.03.2006, fazendo jus à aposentadoria integral por tempo de serviço, com termo inicial em 02.03.2006, independente 

da idade, conforme art. 201, §7, I, da Constituição da Republica, na redação dada pela E.C. 20/98.  
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XI ? A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de 

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em 

vez do IGP-DI,  nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe 

foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 

26.12.2006. 

XII - Os juros moratórios devem ser calculados a partir do mês seguinte à publicação do acórdão, à taxa de 1% ao mês, 

nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, incidindo tais juros até a data 

conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor ? RPV (STF ? AI ? AgR 492.779-

DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). 

XIII- Agravo retido improvido. Apelação do INSS e remessa oficial parcialmente providas. Recurso adesivo da autora 

parcialmente provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo retido, dar parcial provimento à apelação 

do INSS, à remessa oficial e ao recurso adesivo da parte autora, nos termos do relatório e voto constantes dos autos, que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 13 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.07.008442-0        AC 1270231 
ORIG.   :  1 Vr ARACATUBA/SP 
APTE    :  HELCI LUIZA PAGANINI DE MATTOS ANDRAUS 
ADV     :  ALEXANDRE PEREIRA PIFFER (Int.Pessoal) 
PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO ? PROCESSUAL CIVIL ? PENSÃO POR MORTE ? AGRAVO DE INSTRUMENTO ? 

PROVIMENTO ? SENTENÇA PROFERIDA DURANTE SEU PROCESSAMENTO ? INCOMPATIBILIDADE - 

NULIDADE. 

I ? Provido o agravo de instrumento por esta Corte, assegurando à parte autora o direito de instruir a peça exordial com 

cópia simples dos documentos indispensáveis à propositura da ação, nula a sentença de extinção do feito, sem resolução 

do mérito, proferida durante o processamento do recurso, já que incompatível com o resultado do recurso, o qual obstou 

a preclusão da matéria. 

II- Apelação da parte autora provida para declarar a nulidade da sentença de 1º grau. Determinado o retorno dos autos à 

Vara de origem. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao apelo da parte autora, para declarar a nulidade da r. 

sentença recorrida, determinando o retorno dos autos à Vara de origem, nos termos do relatório e voto, que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 13 de maio de 2008. (data do julgamento) 
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PROC.   :  2006.61.09.004647-2     REOMS  294235 
ORIG.   :  1 Vr PIRACICABA/SP 
PARTE A :  JOSE ANTONIO GARCIA 
ADV     :  CLORIS ROSIMEIRE MARCELLO 
PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LIVIA MEDEIROS DA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
REMTE   :  JUÍZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP 
RELATOR :  DES.FED. SÉRGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. DIREITO LÍQUIDO E CERTO. RESTABELECIMENTO. 

AUXILIO-DOENÇA. ALTA PROGRAMADA. 

I - O direito líquido e certo é aquele que decorre de fato certo, provado de plano por documento inequívoco, apoiando-

se em fatos incontroversos e não complexos, ou seja, que não demandam dilação probatória. 

II - Restou demonstrado nos autos a carência, qualidade de segurado e incapacidade parcial e temporária para o labor, 

motivo pelo qual, não se justifica a alta presumida efetuada pelo ente autárquico, ou seja, o término da incapacidade 

laborativa deve ser constatado por meio de exame médico-pericial, já que o segurado alega ainda estar doente. 

III - Remessa oficial desprovida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Décima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa 

oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 06 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.13.003539-0        AC 1254160 
ORIG.   :  1 Vr FRANCA/SP 
APTE    :  JOSE ZUMBA GOMES 
ADV     :  GABRIELA CINTRA PEREIRA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL.  AUXÍLIO-DOENÇA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. COISA 

JULGADA. INOCORRÊNCIA. 

I ? Tratando-se de ação de aposentadoria por invalidez, ou auxílio-doença, não ocorre a coisa julgada material, podendo 

configurar-se causa de pedir diversa, decorrente de eventual agravamento do estado de saúde do autor. 

II- Necessária a realização de prova pericial a fim de se concluir quanto à existência de eventual agravamento do estado 

de saúde do autor, bem como a configuração de sua incapacidade laboral,  somente possível na fase instrutória do feito. 

III ? Preliminar argüida pelo autor acolhida, determinando-se o retorno dos autos à Vara de origem para processamento 

do feito e novo julgamento. Mérito da apelação prejudicado. 

ACÓRDÃO 
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        Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher a preliminar argüida pelo autor, determinando-se o 

retorno dos autos à Vara de origem para processamento do feito e novo julgamento, julgando prejudicado o mérito da 

sua apelação, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

         São Paulo, 13 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.14.006329-0       AMS  291958 
ORIG.   :  1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
APTE    :  MARLENE DE LANA MACHADO 
ADV     :  ELISABETE MATHIAS 
PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
PROC    :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. DIREITO LÍQUIDO E CERTO. PROVA 

PRÉ-CONSTITUÍDA. SENTENÇA ANULADA. 

I ? O direito líquido e certo é aquele que decorre de fato certo, provado de plano por documento inequívoco, apoiando-

se em fatos incontroversos e não complexos, ou seja, que não demandam dilação probatória. 

II - Os documentos carreados aos autos constituem prova material pré-constituída suficiente para o reconhecimento do 

direito alegado pelo impetrante nesta via mandamental. 

III - Retorno dos autos ao Juízo de origem para o prosseguimento do feito e prolação de novo julgamento com a 

apreciação da matéria de mérito. 

IV ? Apelação da impetrante provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Décima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação do 

impetrante, determinando o retorno dos autos ao Juízo de origem, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 13 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.19.001100-5     REOMS  297899 
ORIG.   :  6 Vr GUARULHOS/SP 
PARTE A :  ORLANDO PEREIRA SIMOES 
ADV     :  GABRIEL DE SOUZA 
PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FELIPE MEMOLO PORTELA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ª SSJ> SP 
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. MANDADO DE SEGURANÇA. DIREITO 

LÍQUIDO E CERTO.  AUXÍLIO-DOENÇA. PERDA DA QUALIDADE. INOCORRÊNCIA. 
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I ? O direito líquido e certo é aquele que decorre de fato certo, provado de plano por documento inequívoco, apoiando-

se em fatos incontroversos e não complexos, ou seja, que não demandam dilação probatória. 

II ? Restou demonstrado nos autos a carência, qualidade de segurado e incapacidade parcial e temporária para o labor, 

motivo pelo qual, não se justifica o indeferimento do benefício de auxílio-doença. 

III - Improcede a alegação acerca da perda da qualidade de segurado, à luz do art. 15, § 2º, da Lei nº 8.213/91, tendo em 

vista que o impetrante comprovou sua condição de desempregado através da percepção das parcelas do seguro-

desemprego no período de março a julho de 2004. 

IV ? O mandado de segurança não é substituto de ação de cobrança. 

V ?  Remessa oficial parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Décima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à 

remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 13 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.19.007324-2     REOMS  294625 
ORIG.   :  1 Vr GUARULHOS/SP 
PARTE A :  MARIA EDINEUZA DE FARIAS DE SOUZA 
ADV     :  GABRIEL DE SOUZA 
PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA FALEIROS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. MANDADO DE SEGURANÇA. DIREITO 

LÍQUIDO E CERTO.  AUXÍLIO-DOENÇA. PERDA DA QUALIDADE. INOCORRÊNCIA. 

I ? O direito líquido e certo é aquele que decorre de fato certo, provado de plano por documento inequívoco, apoiando-

se em fatos incontroversos e não complexos, ou seja, que não demandam dilação probatória. 

II ? Restou demonstrado nos autos a carência, qualidade de segurado e incapacidade parcial e temporária para o labor, 

motivo pelo qual, não se justifica o indeferimento do benefício de auxílio-doença. 

III - Improcede a alegação acerca da perda da qualidade de segurado, à luz do art. 15, § 2º, da Lei nº 8.213/91, tendo em 

vista que o impetrante comprovou sua condição de desempregado através da percepção das parcelas do seguro-

desemprego no período de maio a setembro de 2004. 

IV ? Remessa oficial improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Décima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa 

oficial, nos termos do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 13 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.26.004108-0       AMS  292758 
ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
PROC    :  CRISTIANE LOUISE DINIZ 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  PEDRO LOPES RIBEIRO 
ADV     :  FERNANDO LEITE DIAS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. DIREITO LÍQUIDO E CERTO. RESTABELECIMENTO ? 

AUXILIO-DOENÇA ? ALTA PROGRAMADA. 

I ? O direito líquido e certo é aquele que decorre de fato certo, provado de plano por documento inequívoco, apoiando-

se em fatos incontroversos e não complexos, ou seja, que não demandam dilação probatória. 

II ? Restou demonstrado nos autos a carência, qualidade de segurado e incapacidade parcial e temporária para o labor, 

motivo pelo qual, não se justifica a alta presumida efetuada pelo ente autárquico, ou seja, o término da incapacidade 

laborativa deve ser constatado por meio de exame médico-pericial, já que o segurado alega ainda estar doente. 

III ? Apelação e remessa oficial parcialmente providas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Décima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à 

apelação do INSS e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 13 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.098903-8        AG  319994 
ORIG.   :  200661030060385  1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARCOS AURELIO C P CASTELLANOS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  EDILEUZA MARIA MARTINS LOPES 
ADV     :  MARIO SERGIO SILVERIO DA SILVA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP 
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL ? AGRAVO DE INSTRUMENTO ? AUXÍLIO-DOENÇA - TUTELA ANTECIPADA ? 

PRESENÇA DOS REQUISITOS. 

I - Prevê o art. 273, caput do CPC que o juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os efeitos 

da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da 

alegação. 
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II - Havendo prova inequívoca dos fatos alegados pela agravada, esta faz jus, por ora, à concessão de tutela antecipada 

pleiteada. 

VII - Agravo de Instrumento a que se dá parcial provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Décima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, dar parcial provimento ao 

agravo de instrumento do INSS, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

São Paulo,  29 de abril de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.010570-6        AC 1183467 
ORIG.   :  0400000707  2 Vr SAO VICENTE/SP     0400163948  2 Vr SAO 

VICENTE/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARCIA DE PAULA BLASSIOLI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  VALTER DA ROCHA BORGES (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  LUIZ CARLOS LOPES 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO VICENTE SP 
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL. SENTENÇA EXTRA PETITA. NULIDADE. ARTIGO 515, § 3º DO CPC. 

APLICAÇÃO. REVISÃO DE BENEFICIO. TETO DE 20 SALARIOS MINIMOS. DIREITO ADQUIRIDO. 

CRITÉRIOS DE CÁLCULO DA RMI. 

I ? Tendo a sentença decidido matéria diversa daquela posta em discussão, resta evidente o seu caráter extra petita, a 

teor do artigo 460 do CPC. 

II ? Versando a lide sobre matéria exclusivamente direito e estando pronta para julgamento, aplicar-se-á o disposto no 

artigo 515, § 3º, da Lei Adjetiva Civil. 

III ? O segurado que tenha implementado os requisitos necessários à obtenção de sua aposentadoria antes da vigência da 

Lei nº 7.789/89, possui direito adquirido ao teto de 20 (vinte) salários mínimos quando do cálculo de sua renda mensal 

inicial, com a utilização dos critérios previstos na legislação vigente àquela época (novembro/87). 

IV ? A data de inicial do benefício é estabelecida em 03.10.91, sendo que os salários de contribuição a serem 

considerados são os 36 últimos anteriores a essa data, mas a legislação aplicável é a vigente em novembro/87, razão 

pela qual o teto a ser considerado para os salários de contribuição é de 20 salários mínimos. 

V ? Observando-se, ainda, a legislação vigente à época em que o autor completou os requisitos para a concessão do 

benefício, os 24 salários de contribuição anteriores aos 12 últimos serão atualizados pelos índices legais de inflação até 

30.05.91. Os 12 últimos salários de contribuição relativos ao período de 03.10.90 a 30.09.91 serão incluídos no cálculo 

sem qualquer atualização monetária. O resultado da soma desses salários de contribuição será a base para obtenção da 

média aritmética dos 36 salários de contribuição. No cálculo do salário de benefício será considerado o maior e o menor 

valor teto, nos termos da legislação de regência vigente                 em dezembro/82. 

VI ? Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores 

a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor ? RPV (STF ? AI ? AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 

03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do 

Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 
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VII - A correção monetária incide sobre as diferenças em atraso, desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se que a partir de 27.12.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de 

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (27.12.2006) em diante, o INPC em 

vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe 

foi dada pela Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

VIII - Ante a sucumbência recíproca cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba honorária 

de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil. 

IX ? Remessa oficial e recurso adesivo parcialmente providos. Apelação do réu improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por votação unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial e ao recurso adesivo 

do autor e negar provimento à apelação do réu, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 13 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.015990-9        AC 1191127 
ORIG.   :  0600000441  1 Vr ATIBAIA/SP     0600053316  1 Vr ATIBAIA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RENATO URBANO LEITE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  HORTENCIA KUBO 
ADV     :  MAGDA TOMASOLI 
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFICIO ASSISTENCIAL. DESISTENCIA DA AÇÃO. 

HOMOLOGAÇÃO POR SENTENÇA POSTERIOR AO OFERECIMENTO DA CONTESTAÇÃO. ANUÊNCIA DO 

RÉU.  DIREITO INDISPONÍVEL. 

I - Em regra é defeso à parte autora desistir da ação, após a apresentação da contestação, sem a devida anuência do réu, 

conforme expressa disposição do § 4º do art. 267 do Código de Processo Civil. Porém, o pedido de desistência foi 

protocolado antes do oferecimento da contestação, não sendo necessária, assim, a anuência do réu. 

II - Apelação do réu improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas,  

DECIDE a Décima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao apelo do 

INSS, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 06 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.017361-0        AC 1192601 
ORIG.   :  0300000832  1 Vr SAO MANUEL/SP      0300021982  1 Vr SAO 

MANUEL/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  GILSON RODRIGUES DE LIMA 
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ADV     :  SIMONE GOMES AVERSA  
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA DE LOURDES DA SILVA 
ADV     :  DULCILENE MARIA PASCOTTO GRAVA 
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AÇÃO REVISIONAL. APOSENTADORIA POR IDADE. BENEFICIO 

CONCEDIDO JUDICIALMENTE. UTILIZAÇÃO DE PROVA FALSA. RESTITUIÇÃO DE VALORES. 

DESCABIMENTO. 

I -  A sentença prolatada nos autos do processo nº 1.648/94, que tramitou perante a 1ª Vara de São Manuel, condenou o 

INSS a conceder a ora ré o benefício de aposentadoria por idade, a partir de 08.09.1994. 

II - Após o decurso do prazo para ajuizamento da ação rescisória pertinente constatou-se a falsidade do contrato de 

trabalho anotado na CTPS, que dera suporte material ao reconhecimento do direito ao beneficio. 

 III ? Em que pese o fato de a CTPS da ré conter anotações de vínculos empregatícios fictícios, não se justifica o pedido 

do INSS de sua condenação a restituir as prestações que já recebeu. É que as quantias já auferidas pela ré tiveram como 

suporte sentença judicial cujos efeitos somente foram afastados com o ajuizamento da presente demanda, ou seja, no 

presente feito não se está rescindindo a sentença anteriormente proferida, mas apenas cessando seus efeitos em razão da 

falsidade apurada e do principio da moralidade. 

IV- Mantida a sucumbência recíproca na forma estabelecida pela r. sentença recorrida, uma vez que foi acolhido apenas 

um dos pedidos formulados na inicial, não se tratando, portanto, de sucumbência mínima. 

V - Apelação do INSS improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do INSS, na forma do relatório e voto, 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 13 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.017951-9        AC 1193341 
ORIG.   :  0400000438  3 Vr ATIBAIA/SP     0400052553  3 Vr ATIBAIA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RENATO URBANO LEITE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  GENESIA MARIA PATRICIO 
ADV     :  NELIDE GRECCO AVANCO 
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO RETIDO. PRELIMINAR. 

TUTELA ANTECIPADA. INOCORRÊNCIA. REQUISITOS LEGAIS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

REDUÇÃO DA MULTA. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 

I ? Ante o disposto no parágrafo 1º, do art. 523 do Código de Processo Civil, não se conhece do agravo retido se a parte 

não requerer expressamente, nas razões ou na resposta da apelação, sua apreciação pelo Tribunal. 

II - Perfeitamente possível a concessão de tutela antecipada em questões envolvendo a Fazenda Pública, desde que não 

haja a necessidade de expedição de precatório. 
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III - O reexame necessário configura pressuposto da executoriedade da sentença em caráter definitivo, não restando 

atingido pela precariedade que cerca o deferimento de tutela antecipatória para imediata implantação do benefício. 

IV - Como a autora é portadora de deficiência e não tem condições de prover seu próprio sustento, ou tê-lo provido por 

sua família, impõe-se a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição da República, 

observado o disposto nos artigos n. 42, 47 e 48 do Decreto n. 6.214/07. 

V - Devem ser excluídas do cálculo dos honorários advocatícios as prestações vincendas, ou seja, serão consideradas as 

prestações vencidas entre o início da inadimplência até a data em que foi proferida a r. sentença recorrida (Súmula 111 

do E. Superior Tribunal de Justiça, em sua nova redação). 

VI - O benefício deve ser implantado de imediato, tendo em vista o artigo 461 do Código de Processo Civil. 

VII - No que concerne à multa diária imposta à entidade autárquica (um salário mínimo por dia de atraso), impõe-se a 

sua redução para 1/30 do valor do benefício em discussão, pois ante o princípio da razoabilidade, não se justifica que o 

beneficiário receba um valor maior a título de multa do que a título de prestações em atraso. 

VIII ? Agravo retido de fl. 69/70 não conhecido. Preliminar argüida pelo INSS rejeitada. Apelação do réu parcialmente 

provida. Multa diária reduzida de ofício. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Décima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, não conhecer do agravo 

retido de fl. 69/70, rejeitar a preliminar argüida pelo INSS e, no mérito, dar parcial provimento à sua apelação e reduzir, 

de ofício, a multa diária, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 06 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.020074-0        AC 1195810 
ORIG.   :  0600001794  3 Vr VOTUPORANGA/SP      0600165356  3 Vr 

VOTUPORANGA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VITORINO JOSE ARADO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA DE LOURDES CASTEQUINI e outros 
ADV     :  FABIANO FABIANO 
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. EX-CONJUGE. COMPROVAÇÃO DA DEPENDENCIA 

ECONOMICA.  FILHOS. QUALIDADE DE SEGURADO DO ?DE CUJUS?. VALOR DO BENEFÍCIO. TERMO 

INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. IMPLANTAÇÃO 

DO BENEFÍCIO.  

I - Ainda que tenha renunciado à pensão alimentícia quando da separação judicial, a ex-conjuge tem direito à percepção 

da pensão por morte, desde que comprove a necessidade econômica para tanto. Precedentes do STJ. 

II - Comprovada a condição de filhos menores dos demais co-autores, a dependência econômica é presumida. 

III - Havendo inicio de prova material corroborada por testemunhas, deve ser reconhecida a qualidade de rurícola do 

falecido, para fins de pensão previdenciária. 
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IV - O valor da renda mensal inicial do benefício deverá ser calculado nos termos do artigo 75 c.c. artigo 77, ambos da 

Lei nº 8.213/91. No caso dos autos, o valor do benefício deve ser fixado em 01 (um) salário mínimo mensal. 

V - Sendo o óbito posterior à edição da Medida Provisória nº 1.596-14, de 10.11.97, convertida na Lei n. 9.528/97, que 

alterou a redação original do artigo 74 da Lei n. 8.213/91, o termo inicial do benefício deve ser mantido na data do 

requerimento administrativo (13.07.2006, fl. 16), uma vez que o benefício foi requerido após 30 (trinta) dias do 

falecimento, a teor do art. 74, II, da Lei n. 8.213/91. 

VI - O benefício vindicado é devido até 10.03.2011 para Natália Morgoni, quando completa vinte e um anos de idade. 

VII - As parcelas atrasadas são devidas até 18.06.2008 para Eliane Cristina Morgoni, data em que completou 21 anos de 

idade. 

VIII - A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de 

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em 

vez do IGP-DI,  nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe 

foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 

26.12.2006. 

IX - Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores 

a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor ? RPV (STF ? AI ? AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 

03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do 

Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

X - O benefício deve ser implantado de imediato, tendo em vista o ?caput? do artigo 461 do CPC.  

XI - Parte da apelação do INSS de que não se conhece e na parte conhecida, nega-se provimento. 

A C Ó R D Ã O 

         

        Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas,  

          DECIDE a Décima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer de parte da 

apelação do INSS e na parte conhecida, negar-lhe provimento, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 13 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.021182-8        AC 1197549 
ORIG.   :  0400000175  1 Vr CAFELANDIA/SP     0400033732  1 Vr 

CAFELANDIA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  LIBERATA VICENTE 
ADV     :  FERNANDO APARECIDO BALDAN 
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. TERMO INICIAL 

DO BENEFÍCIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PRESCRIÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. IMPLANTAÇÃO DO 

BENEFÍCIO. 
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I ? Tem-se que os artigos 20, parágrafo 3º, da Lei nº 8.742/93 e 4º, IV, do Decreto n. 6.214/07 não são os únicos 

critérios objetivos para aferição da hipossuficiência, razão pela qual é de se reconhecer que muitas vezes o quadro de 

pobreza há de ser aferido em função da situação específica da pessoa que pleiteia o benefício. (Precedentes do E. STJ). 

II - Como a autora é portadora de deficiência e não tem condições de prover seu próprio sustento, ou tê-lo provido por 

sua família, impõe-se a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição da República, 

observado o disposto nos artigos n. 42, 47 e 48 do Decreto n. 6.214/07. 

III - Na ausência de requerimento administrativo, o termo inicial do benefício deve ser mantido a contar da data da 

citação. 

IV - Quanto à verba honorária, o E STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do 

CPC (STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.1991, negaram provimento v.u., DJU de 

21.10.1991, p. 14.732), revelando-se, assim, adequada a verba honorária fixada. 

V - O benefício deve ser implantado de imediato, tendo em vista o artigo 461 do Código de Processo Civil. 

VI - A prescrição não atinge o direito do segurado, e sim eventuais prestações. 

VII ? Apelação do INSS improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Décima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, negar provimento à 

apelação do INSS, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 06 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.026695-7        AC 1205022 
ORIG.   :  0600000342  1 Vr GUARA/SP     0600013423  1 Vr GUARA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CLAUDIO RENE D AFFLITTO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  GERCINO SILVA 
ADV     :  CARLOS ALBERTO RODRIGUES 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARA SP 
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. CONDIÇÃO DE DEPENDENTE.  NÃO COMPROVAÇÃO DA 

QUALIDADE DE SEGURADA DA ?DE CUJUS?.  

I - Comprovado nos autos a condição de marido, a dependência econômica é presumida, nos termos do § 4º, do artigo 

16, da Lei nº 8.213/91. 

II - Não restou comprovada a qualidade de segurada da falecida, já que somente é possível a extensão da profissão do 

marido à ?de cujus?, quando se tratar de benefício de pensão por morte, onde restar demonstrado o regime de economia 

familiar. 

III - Em se tratando de beneficiário da justiça gratuita, incabível a condenação do autor nos ônus de sucumbência. 

Precedentes do STF. 

IV - Apelação do réu e remessa oficial providas. Recurso adesivo da parte autora prejudicado. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial e à apelação do réu, restando 

prejudicado o recurso adesivo da parte autora, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 13 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.027038-9        AC 1205364 
ORIG.   :  0500000967  1 Vr GENERAL SALGADO/SP     0500006660  1 Vr 

GENERAL SALGADO/SP 
APTE    :  MARIA DE LOURDES VENANCIA DE JESUS 
ADV     :  CLAUDOIR LUIZ MARQUES 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSÉ LUIZ SFORZA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. SÉRGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPANHEIRA. AUSÊNCIA DE UNIÃO ESTÁVEL NOS ANOS 

ANTERIORES AO ÓBITO. NECESSIDADE ECONÔMICA NÃO DEMONSTRADA. AUSÊNCIA DE PROVAS.  

I - Do conjunto probatório constante dos autos, depreende-se que a autora não mais convivia maritalmente com o 

falecido nos três últimos anos anteriores ao seu óbito. 

II - É firme a jurisprudência no sentido de que o ex-cônjuge poderá requerer o benefício de pensão por morte, desde que 

comprove a sua real necessidade econômica, ainda que tenha renunciado à pensão alimentícia quando da separação 

judicial. Assim, tal raciocínio poderia ser aplicado, em tese, para as situações de ex-companheira. 

III - Não restou comprovada a alegada necessidade econômica da autora, uma vez que não há nos autos qualquer prova 

apta a demonstrar tal situação. Aliás, a própria inação da demandante por ocasião do pleito dos filhos pela pensão por 

morte revela  tal desnecessidade no momento do óbito. 

IV - A condição de dependente da autora em relação ao de cujus não restou comprovada, não se enquadrando, assim, na 

hipótese legal descrita no art. 16, I, da Lei n. 8.213/91. 

V - Apelação da parte autora desprovida.  

                ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas,  

DECIDE a Décima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação 

da parte autora, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 13 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.030441-7        AC 1210247 
ORIG.   :  0300000517  2 Vr PENAPOLIS/SP     0300080623  2 Vr PENAPOLIS/SP 
APTE    :  JESSICA SILVA CUNHA incapaz 
REPTE   :  ANA BEZERRA DA CUNHA 
ADV     :  JOCILEINE DE ALMEIDA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     :  JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO ? PROCESSUAL CIVIL ? APOSENTADORIA POR INVALIDEZ ? PERDA 

SUPERVENIENTE DO INTERESSE DE AGIR ? EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO ? ARTIGOS 462 

C.C. 267, VI, DO CPC - ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. 

I ? A concessão administrativa do benefício nos exatos termos em que postulado judicialmente caracteriza a perda 

superveniente do interesse de agir (artigo 462 do CPC). 

II ? Ante a ausência de prévio requerimento administrativo, bem como tendo havido concordância de partilha da pensão 

por parte das demais dependentes que já vinham recebendo aludido benefício, fica evidenciado que o INSS não deu 

causa à propositura da ação, tampouco ao seu esvaziamento, não devendo, assim, ser condenado aos ônus da 

sucumbência. 

III - Em se tratando de beneficiário da justiça gratuita, incabível a condenação da autora nos ônus de sucumbência. 

Precedentes do STF. 

IV ? Apelação da parte autora improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da autora, nos termos do relatório e voto, 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 13 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.030443-0        AC 1210249 
ORIG.   :  0500000050  1 Vr NHANDEARA/SP     0500015737  1 Vr 

NHANDEARA/SP 
APTE    :  WALTER RODRIGUES DE ALMEIDA 
ADV     :  ANDRE LUIZ GALAN MADALENA 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE LUIZ SFORZA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO ? REMESSA OFICIAL ? PENSÃO POR MORTE ? UNIAO ESTÁVEL -  IMPLANTAÇÃO 

IMEDIATA ? CORREÇÃO MONETÁRIA ? JUROS DE MORA. 

I ? A união estável restou devidamente comprovada através dos depoimentos testemunhais corroborados pelo início de 

prova material apresentado. 

II ? Restando comprovada nos autos a condição de companheiro, a dependência econômica é presumida, nos termos do 

§ 4º, do artigo 16, da Lei nº 8.213/91. 

III ? O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da data do óbito, de acordo com o artigo 74, inciso I, da Lei nº 

8.213/91. 

IV ? A renda mensal inicial será calculada pelo réu, de acordo com o disposto no artigo 75 da Lei nº 8.213/91.   
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V - A correção monetária incide sobre as parcelas em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 27.12.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (27.12.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do artigo 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c. o artigo 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada 

pela Lei nº 11.430, de 26.12.2006.  

VI ? Os juros de mora de um por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a 

tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor ? RPV (STF ? AI ? AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 

03.03.2006).  

VII - O benefício deve ser implantado de imediato, tendo em vista o ?caput? do artigo 461 do CPC. 

VIII ? Apelação do réu parcialmente provida e apelo do autor provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por  

unanimidade, dar parcial provimento à apelação do réu e dar provimento ao apelo do autor, nos termos do relatório e 

voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 13 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.030493-4        AC 1210358 
ORIG.   :  0600000253  2 Vr ITAPOLIS/SP     0600010943  2 Vr ITAPOLIS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIS ENRIQUE MARCHIONI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA LUCIA ALVES RODRIGUES 
ADV     :  VANDERLEIA ROSANA PALHARI BISPO 
REMTE   :  JUÍZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPOLIS SP 
RELATOR :  DES.FED. SÉRGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

    EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. REMESSA OFICIAL. COMPROVAÇÃO DA EXISTÊNCIA DA 

RELAÇÃO MARITAL. COMPANHEIRA. CONDIÇÃO DE DEPENDENTE. QUALIDADE DE SEGURADO.  

TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 

I - A autora logrou comprovar nos autos, tanto documental quanto testemunhalmente, a união estável entre ela e o 

falecido, sendo que, na condição de companheira, a dependência econômica é presumida, nos termos do § 4º, do artigo 

16, da Lei nº 8.213/91. 

II - Resta comprovada a condição de segurado do falecido, haja vista que ele recebia o benefício de auxílio-doença 

quando de seu óbito, consoante se verifica do documento acostado à fl. 57.  

III - Sendo o óbito posterior à edição da Medida Provisória nº 1.596-14, de 10/11/97, convertida na Lei nº 9.528/97, que 

alterou a redação original do artigo 74 da Lei nº 8.213/91, o termo ?a quo? do benefício foi corretamente fixado a partir 

da data do requerimento administrativo, em 19.11.2003, uma vez que o óbito ocorreu em 22.01.2003, portanto, nos 

termos do inciso II do referido dispositivo legal. Ressalte-se que deverá ser observando o disposto no art. 77 da Lei n. 

8.213/91. 

IV - A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de 

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em 
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vez do IGP-DI,  nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe 

foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 

26.12.2006. 

V - Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores 

a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor ? RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 

1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

VI - A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data em que foi proferida a 

r. sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação, majorando-se o percentual para 15%, 

na forma prevista no art. 20, §4º, do CPC, de acordo com o entendimento desta 10ª Turma. 

VII - Benefício que deve ser implantado de imediato, na forma do caput do art. 461 do CPC. 

VIII - Apelação do INSS não conhecida em parte e, na parte conhecida, desprovida. Remessa oficial desprovida. 

Recurso adesivo da autora provido.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer de parte da apelação do INSS e, na parte conhecida, 

negar-lhe provimento, bem como negar provimento à remessa oficial, e dar provimento ao recurso adesivo da autora, 

nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 13 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.030549-5        AC 1210414 
ORIG.   :  0500000078  2 Vr ADAMANTINA/SP     0500041599  2 Vr 

ADAMANTINA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE CARLOS LIMA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ROSELI DE FATIMA FERREIRA 
ADV     :  ANTONIO ANGELO BIASSI 
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO ? PENSÃO POR MORTE ? FILHO FALECIDO - COMPROVAÇÃO DA CONDIÇÃO DE 

DEPENDENTE - QUALIDADE DE SEGURADO DO ?DE CUJUS? ? REMESSA OFICIAL TIDA POR 

INTERPOSTA - VERBAS ACESSÓRIAS ? HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I - A r. sentença recorrida encontra-se sujeita ao duplo grau de jurisdição, nos termos do art. 10 da Lei n. º 9.469, de 

10.07.97, razão pela qual tenho por interposta a remessa oficial, não se aplicando ao caso em tela o disposto no artigo 

475, §2º, do CPC, com redação dada pela Lei nº 10.352/2001. 

II ? Comprovado nos autos que o falecido era o responsável pela manutenção da casa, que era solteiro e morando com a 

mãe, esta faz jus à pensão por morte, já que preenchidos os requisitos do art. 16, inciso II, par. 4º da Lei nº 8.213/91. 

III ? Inquestionável a qualidade de segurado do falecido, o qual manteve vínculo empregatício até 05.03.2001 (art. 15, 

inciso II, Lei nº 8.213/91). 

IV - Nas ações que versem sobre benefícios previdenciários, os honorários advocatícios são de 15% sobre o valor das 

parcelas vencidas até a sentença. 
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V ? Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores 

a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor ? RPV (STF ? AI ? AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 

03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do 

Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

VI ? A correção monetária incide sobre as parcelas em atraso, desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se que a partir de 27.12.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de 

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (27.12.2006) em diante, o INPC em 

vez do IGP-DI, nos termos do artigo 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c. o artigo 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que 

lhe foi dada pela Lei nº 11.430, de 26.12.2006.  

VII ? Apelação do réu improvida. Remessa oficial parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do réu e dar parcial provimento à 

remessa oficial, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 13 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.030991-9        AC 1210913 
ORIG.   :  0700000062  1 Vr BILAC/SP     0700001620  1 Vr BILAC/SP 
APTE    :  ANTENOR VANDRAME 
ADV     :  ERICA VENDRAME 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ELIANE MENDONCA CRIVELINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. SEGURADA FALECIDA. ÓBITO ANTERIOR À LEI N. 8.213/91 E 

À CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA DE 1988. PRINCÍPIO TEMPUS REGIT ACTUM. MARIDO. AUSÊNCIA DA 

CONDIÇÃO DE DEPENDENTE. SUCUMBÊNCIA. 

I - Para efeito de concessão do benefício de pensão por morte, deve ser considerada a legislação vigente à época do 

falecimento da segurada, segundo o princípio do tempus regit actum. 

II - O art. 201, V, da Constituição da República, em sua redação original, não era auto-aplicável. Precedentes do STF. 

III - Somente a partir da Lei nº 8.213/91 é que o marido não-inválido adquiriu a condição de dependente da esposa 

falecida. 

IV - O regime jurídico a ser aplicado é o do Decreto n. 89.312/84, vigente à época do óbito (01.04.1986), o qual estatui 

que o autor somente seria considerado dependente de sua falecida esposa, caso se tratasse de marido inválido, nos 

termos do inciso I, artigo 10 do aludido diploma legal. 

V - Não há condenação do demandante nos ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto 

nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. 

Sepúlveda Pertence). 

VI - Apelação do autor improvida. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao apelo do autor, nos termos do relatório e voto, 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 13 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.031009-0        AC 1210931 
ORIG.   :  0600000897  2 Vr FERNANDOPOLIS/SP     0600097439  2 Vr 

FERNANDOPOLIS/SP 
APTE    :  CIZALTINA MARIA DE CARVALHO GAVIOLLI (= ou > de 60         

anos) 
ADV     :  SAMIRA A DANTAS NUNES SOARES 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  DEONIR ORTIZ 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS. NÃO PREENCHIMENTO. 

I- Não preenchendo a demandante os requisitos necessários à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, a 

improcedência do pedido é de rigor. 

II? Apelação da parte autora improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Décima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação 

da parte autora, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 13 de maio de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.99.031188-4        AC 1211106 
ORIG.   :  0500000791  1 Vr PITANGUEIRAS/SP 
APTE    :  RUBENS MARCOS BAFFI 
ADV     :  ADILSON GALLO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. SEGURADA FALECIDA. ÓBITO ANTERIOR À LEI N. 8.213/91 E 

À CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA DE 1988. PRINCÍPIO TEMPUS REGIT ACTUM. MARIDO. AUSÊNCIA DA 

CONDIÇÃO DE DEPENDENTE. SUCUMBÊNCIA. 

I - Para efeito de concessão do benefício de pensão por morte, deve ser considerada a legislação vigente à época do 

falecimento da segurada, segundo o princípio do tempus regit actum. 

II - O art. 201, V, da Constituição da República, em sua redação original, não era auto-aplicável. Precedentes do STF. 
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III - Somente a partir da Lei nº 8.213/91 é que o marido não-inválido adquiriu a condição de dependente da esposa 

falecida. 

IV - O regime jurídico a ser aplicado é o do Decreto n. 89.312/84, vigente à época do óbito (02.07.1988), o qual estatui 

que o autor somente seria considerado dependente de sua falecida esposa, caso se tratasse de marido inválido, nos 

termos do inciso I, artigo 10 do aludido diploma legal. 

V - Apelação do autor improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao apelo do autor, nos termos do relatório e voto, 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 13 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.032396-5        AC 1215324 
ORIG.   :  0600000654  1 Vr PENAPOLIS/SP     0600077048  1 Vr PENAPOLIS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSÉ ANTONIO BIANCOFIORE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA EUNICE REZENDE 
ADV     :  IDALINO ALMEIDA MOURA 
REMTE   :  JUÍZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PENAPOLIS SP 
RELATOR :  DES.FED. SÉRGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

   EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. REMESSA OFICIAL. FILHO FALECIDO. DEPENDÊNCIA 

ECONÔMICA COMPROVADA. QUALIDADE DE SEGURADO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 

I - Comprovado nos autos que o falecido era responsável pela manutenção da casa, morando com a mãe até a data de 

seu óbito, faz jus à pensão por morte a sua genitora, eis que preenchidos os requisitos do art. 16, inciso II, par. 4º da Lei 

nº 8.213/91. 

II - A dependência econômica pode ser comprovada através de todos os meios de prova em direito admitidas, inclusive 

a exclusivamente testemunhal. Precedentes do STJ. 

III - A qualidade de segurado do de cujus restou demonstrada nos autos, uma vez que ele recebia o benefício de 

aposentadoria por invalidez quando de seu óbito, consoante se verifica dos documentos acostados às fls. 23/24.  

IV - A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de 

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em 

vez do IGP-DI,  nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe 

foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 

26.12.2006. 

V - Os juros moratórios devem ser calculados a contar da data da citação, de forma decrescente, até a data da conta de 

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor ? RPV (STF - AI- AgR 492.779-DF, Relator 

Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). A taxa legal é de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 

161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

VI - A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data em que foi proferida a 

r. sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com o entendimento da 

10ª Turma desta E. Corte, mantendo-se o percentual de 10%. 
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VII - Benefício que deve ser implantado de imediato, na forma do caput do art. 461 do CPC. 

VIII - Apelação do INSS não conhecida em parte e, na parte conhecida, desprovida. Remessa oficial desprovida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer de parte da apelação do INSS e, na parte conhecida, 

negar-lhe provimento, bem como à remessa oficial, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

São Paulo, 13 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.032737-5        AC 1217231 
ORIG.   :  0600018280  1 Vr PARANAIBA/MS   0600000606  1 Vr 

PARANAIBA/MS 
APTE    :  DAIR TRENTO FERREIRA 
ADV     :  MARCEL MARTINS COSTA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  AMILSON ALVES QUEIROZ FILHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO ? PROCESSUAL CIVIL ? APOSENTADORIA POR INVALIDEZ ? AGRAVO DE 

INSTRUMENTO ? PROVIMENTO ? SENTENÇA PROFERIDA DURANTE SEU PROCESSAMENTO ? 

INCOMPATIBILIDADE - NULIDADE. 

I ? Provido o agravo de instrumento por esta Corte, concedendo prazo suplementar à parte autora, a fim de providenciar 

exames complementares ao laudo médico pericial, nula a sentença de improcedência do pedido, proferida durante o 

processamento do recurso, já que incompatível com o resultado do recurso, o qual obstou a preclusão da matéria. 

II- Apelação da parte autora provida para declarar a nulidade da sentença de 1º grau. Determinado o retorno dos autos à 

Vara de origem. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao apelo da parte autora, para declarar a nulidade da r. 

sentença recorrida, determinando o retorno dos autos à Vara de origem, nos termos do relatório e voto, que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 06 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.033845-2        AC 1218570 
ORIG.   :  0300002534  3 Vr DIADEMA/SP 
APTE    :  FRANCISCO EUZEBIO DOS SANTOS 
ADV     :  JAMIR ZANATTA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ARTHUR LOTHAMMER 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 
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PREVIDENCIÁRIO ? PROCESSUAL CIVIL ? APOSENTADORIA POR INVALIDEZ ? LAUDO PERICIAL ? 

NECESSIDADE - CERCEAMENTO DE DEFESA ? NULIDADE.  

I ? Restou evidenciado o cerceamento de defesa, uma vez que se faz necessária a realização de prova pericial no feito, a 

fim de se avaliar a incapacidade laboral do autor. 

II-  Há necessidade de se apurar a efetiva incapacidade do autor, com aplicação do disposto no art. 130 do Código de 

Processo Civil. 

III ? Determinado, de ofício, o retorno dos autos à Vara de origem para realização de perícia médica e novo julgamento. 

Apelação do autor prejudicada. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, determinar, de ofício, o retorno dos autos à Vara de origem, julgando 

prejudicada a apelação do autor, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 06 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.033907-9        AC 1218632 
ORIG.   :  0400001264  6 Vr MAUA/SP      0400101383  6 Vr MAUA/SP 
APTE    :  DALVA APARECIDA CAPARROZ DE ASSIS 
ADV     :  JOAO SERGIO RIMAZZA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  OLDEGAR LOPES ALVIM 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO ? APOSENTADORIA POR INVALIDEZ ? REQUISITOS - NÃO PREENCHIMENTO. 

I - Não preenchendo a demandante os requisitos necessários à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, a 

improcedência do pedido é de rigor. 

II ? Apelação da parte autora improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Décima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, negar provimento à 

apelação da parte autora, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 06 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.035139-0        AC 1222256 
ORIG.   :  0600000609  2 Vr VICENTE DE CARVALHO/SP     0600028765  2 Vr 

VICENTE DE CARVALHO/SP 
APTE    :  FRANCISCA INACIA DA CONCEICAO TORRES 
ADV     :  MARIA DE LOURDES D AVILA VIEIRA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARIA LUCIA MARTINS BRANDAO 
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ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TEMPO DE SERVIÇO URBANO. ART.48 DA LEI Nº 

8.213/91. EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. QUESTÃO DE DIREITO. ART. 515, §3º DO C.P.C. 

APLICAÇÃO.  NÃO CUMPRIMENTO PERÍODO DE CARÊNCIA. PRELIMINAR 

I ?  Preliminar  de cerceamento de defesa afastada. 

II ? Análise do pedido com esteio no § 3º, do artigo 515, do CPC, pois a presente causa está em condições de ser 

apreciada imediatamente, não sendo, portanto, a hipótese de retorno dos autos à primeira instância para sua apreciação 

pelo Juízo singular. 

III - A aposentadoria por idade é devida ao trabalhador que preencher os seguintes requisitos: possuir 65 (sessenta e 

cinco) anos de idade, se homem, ou 60 (sessenta), se mulher, e atingir um número mínimo de contribuições 

previdenciárias, para efeito de carência, observada a tabela descrita no art. 142 da Lei nº 8.213/91. 

III - Não sendo comprovado o cumprimento da carência exigida legalmente, é de rigor a improcedência do pedido de 

concessão de aposentadoria por idade. 

IV- Não há condenação da autora aos ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos 

art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda 

Pertence). 

V ? Preliminar rejeitada e no mérito, apelação da autora improvida 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e no mérito, negar provimento à apelação da 

autora, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo,  13 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.035302-7        AC 1222551 
ORIG.   :  0300001551  1 Vr GUARARAPES/SP     0300018492  1 Vr 

GUARARAPES/SP 
APTE    :  VERA LUCIA RIBEIRO DA SILVA 
ADV     :  GLEIZER MANZATTI 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIZ FERNANDO SANCHES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ ?TRABALHADORA RURAL ? REQUISITOS ? NÃO 

PREENCHIMENTO. 

I ?Inexistência de início de prova material nos autos a comprovar a condição de rurícola da autora. 

II- A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para 

a comprovação de atividade rural. (Súmula 149). 

III ?Apelação da autora improvida.  
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Décima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação 

da autora, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 06 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.037918-1        AC 1226822 
ORIG.   :  0600000492  1 Vr URUPES/SP      0600008050  1 Vr URUPES/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  PAULO SERGIO BIANCHINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ORLANDO MASCHI 
ADV     :  ROSANGELA APARECIDA VIOLIN 
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL ? AGRAVO INOMINADO ?APOSENTADORIA POR INVALIDEZ ? DESCONTO DAS 

PARCELAS RECEBIDA ADMINISTRATIVAMENTE A TÍTULO DE AUXÍLIO-DOENÇA. 

I ? Tendo sido concedido o benefício de auxílio-doença ao autor, na esfera administrativa, deverão ser descontadas as 

parcelas pagas a esse título, quando da implantação do benefício de aposentadoria por invalidez. 

II? Agravo interposto pelo réu provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Décima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, dar provimento ao agravo 

do réu, interposto nos termos do artigo 557, parágrafo 1º do CPC, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 13  de maio  de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.99.038225-8        AC 1227222 
ORIG.   :  0500000865  1 Vr GUAIRA/SP 
APTE    :  ALAIDE FERREIRA DOS SANTOS PEREIRA 
ADV     :  CARLOS ALBERTO RODRIGUES 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOAO LUIZ MATARUCO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA 

RURAL POR IDADE. ATIVIDADE URBANA. IMPROCEDÊNCIA. SUCUMBÊNCIA. 

I - A atividade rurícola resulta comprovada se a parte autora apresentar razoável início de prova material respaldada por 

prova testemunhal idônea. 
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II - Não havendo nos autos início de prova material ou testemunhal a atestar o labor rurícola desenvolvido pela parte em 

período posterior a 03.1985 (data constante no CNIS), não há como comprovar-se o trabalho rural por ela exercido, não 

se justificando, portanto, a contagem do tempo necessário para a configuração da carência mínima exigida para a 

concessão do benefício. 

III - Não há condenação da demandante aos ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto 

nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. 

Sepúlveda Pertence). 

IV ?Apelação da autora improvida.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Décima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao apelo da 

autora, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 06 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.038546-6        AC 1227578 
ORIG.   :  0400000582  2 Vr LINS/SP 
APTE    :  APARECIDA DE FATIMA DAS NEVES ATHAYDE 
ADV     :  MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ELIANE MENDONCA CRIVELINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE. INEXISTÊNCIA. 

I-A peça técnica apresentada pelo Sr Perito, profissional de confiança do Juiz e eqüidistante da parte, foi categórica no 

sentido da inexistência de incapacidade da autora. 

II - Não preenchendo a demandante os requisitos necessários à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, 

ou auxílio-doença, a improcedência do pedido é de rigor. 

III ? Apelação da parte autora improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Décima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, negar provimento à 

apelação da parte autora, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 06 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.038924-1        AC 1230342 
ORIG.   :  0500001804  1 Vr RANCHARIA/SP     0500062094  1 Vr 

RANCHARIA/SP 
APTE    :  MARINALDA CORREIA DE OLIVEIRA 
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ADV     :  JAIME LOPES DO NASCIMENTO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL ? PREVIDENCIÁRIO ? AUXÍLIO-DOENÇA - MEDIDA CAUTELAR ? EXTINÇÃO DO 

FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO ? INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. 

I ?A ação cautelar tem natureza instrumental, não podendo ser utilizada com o propósito de substituir a ação principal, 

mas apenas assegurando a efetividade desta. 

II- Em atenção à hipossuficiência da parte autora, fazia-se necessária a análise da presença dos pressupostos da cautelar, 

ou, ao menos,  que lhe fosse possibilitada a adequação do feito, à luz dos princípios da instrumentalidade das formas e 

da economia processual. Entretanto, a apelante ajuizou a ação ordinária objetivando a concessão de aposentadoria por 

invalidez, com pedido de tutela antecipada, a qual lhe foi indeferida, razão pela qual não há como prosperar sua 

pretensão na presente via. 

III? Apelação da autora improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Décima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação 

da autora, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 06 de maio de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.99.040126-5        AC 1236551 
ORIG.   :  0300000864  2 Vr MATAO/SP 
APTE    :  ZILDA DE OLIVEIRA LIMA SANTOS 
ADV     :  ISIDORO PEDRO AVI 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LAERCIO PEREIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. REQUISITOS. NÃO 

PREENCHIMENTO.  

I- A peça técnica apresentada pelo Sr Perito foi conclusiva no sentido da inexistência de incapacidade da autora para a 

atividade laboral por ela desenvolvida.  

II - Não preenchendo a demandante os requisitos necessários à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, 

ou auxílio-doença, a improcedência do pedido é de rigor. 

III?Apelação da parte autora improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, 
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DECIDE a Décima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação 

da parte autora, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 06 de maio de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.99.040804-1        AC 1237547 
ORIG.   :  0700000136  2 Vr PIEDADE/SP     0700007539  2 Vr PIEDADE/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JACYRA SOARES DA SILVA (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  LICELE CORREA DA SILVA 
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA.  AUSÊNCIA DE PROVA MATERIAL. 

PROVA TESTEMUNHAL. SÚMULA 149 DO E. STJ. APLICABILIDADE. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA.  

I ? Ausente início razoável de prova material relativo à atividade laborativa da autora na condição de rurícola, vez que a 

certidão do cartório eleitoral se reporta a maio de 2005, quando já não mais exercia a atividade de rurícola, conforme 

oitiva de testemunhas. 

II ? Somente com base em depoimentos de testemunhas não se reconhece o suposto período de exercício de atividade 

laborativa cumprido pela autora, uma vez que a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a produção de prova 

exclusivamente testemunhal é insuficiente para tal fim (Súmula 149 do E. STJ). 

III ? Considerando que a autora completou 55 anos em 09.10.2002 (fl. 15) e que o labor rural deveria ser comprovado 

no período anterior a tal data, ainda que de forma descontínua, é de se reconhecer que não foi apresentado documento 

indispensável ao ajuizamento da ação, ou seja, início de prova material do alegado labor campesino. 

IV ? Não há condenação da autora aos ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos 

art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda 

Pertence). 

V ? Feito extinto sem resolução do mérito. Apelação do INSS prejudicada. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, declarar, de ofício, extinto o feito sem resolução do mérito, restando 

prejudicada a apelação do INSS, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 06 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.040856-9        AC 1237698 
ORIG.   :  0600016768  2 Vr PARANAIBA/MS     0600000545  2 Vr 

PARANAIBA/MS 
APTE    :  NADIR ROSA DUTRA 
ADV     :  LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA R GOMES 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  AMILSON ALVES QUEIROZ FILHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 
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EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA 

RURAL POR IDADE. DOCUMENTO INEFICAZ. FALTA DE DOCUMENTOS IMPRESCINDÍVEIS. EXTINÇÃO 

SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. APELAÇÃO DA AUTORA PREJUDICADA. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. 

I - A atividade rurícola resulta comprovada se a parte autora apresentar razoável início de prova material respaldada por 

prova testemunhal idônea. 

II ? Ineficácia do documento apresentado a fl. 15, eis que sua produção se deu com a finalidade única de fazer prova 

perante o Juízo. 

III - Não havendo nos autos início de prova material a atestar o labor rurícola desenvolvido pela parte, não há como 

comprovar-se o trabalho rural por ela exercido, não sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal. 

V - Considerando, ainda, que a autora completou 55 anos em 17.05.2003 e que o labor rural deveria ser comprovado no 

período anterior a tal data, ainda que de forma descontínua, é de se reconhecer que não foi apresentado documento 

indispensável no ajuizamento da ação, ou seja, início de prova material desse período. 

VI - Não há condenação da demandante aos ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto 

nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. 

Sepúlveda Pertence). 

VII - Feito declarado, de ofício, extinto sem resolução do mérito. Apelação da autora prejudicada. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Décima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, declarar, de ofício, extinto o 

feito sem resolução do mérito e julgar prejudicado o apelo da autora, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 06 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.041429-6        AC 1238168 
ORIG.   :  0300002122  1 Vr GUAIRA/SP 
APTE    :  ANDREA LUIZA DE SOUZA PEREIRA 
ADV     :  EDVALDO BOTELHO MUNIZ 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOAO LUIZ MATARUCO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO RETIDO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO 

MÉDICO PERICIAL. OMISSÃO. RETORNO DOS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM. 

I ? O laudo médico pericial apresentando nos autos não se mostra apto ao deslinde da matéria, vez que  omisso em 

cotejo às demais provas carreadas aos autos. 

II- A prova pericial é indispensável para o deslinde da questão posta em Juízo, impondo-se a anulação da r. sentença, a 

fim de que seja realizada nova perícia. 

III?Agravo Retido interposto pela autora provido para determinar o retorno do autos ao Juízo de origem para regular 

instrução e novo julgamento. Apelação da parte autora prejudicada. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Décima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo 

retido interposto pela autora para determinar o retorno do autos ao Juízo de origem para regular instrução e novo 

julgamento, julgando prejudicada a sua apelação, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 13 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.001814-0        AC 1270886 
ORIG.   :  0100001529  1 Vr BURITAMA/SP     0100020085  1 Vr BURITAMA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIZ FERNANDO SANCHES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOSE URBANO GONCALVES 
ADV     :  ELIANE REGINA MARTINS FERRARI 
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. EMBARGOS À 

EXECUÇÃO. JUROS DE MORA. TAXA. COISA JULGADA. CLÁUSULA REBUS SIC STANTIBUS. INVERSÃO 

DOS ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA. 

I - Os juros moratórios devem ser calculados à taxa de 6% ao ano desde a citação até 10.01.2003 e, a partir de 

11.01.2003, será considerada a taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do 

Código Tributário Nacional. 

II - A constituição do devedor (INSS) em mora, a contar da citação, consubstancia efeito material da decisão 

exeqüenda, que fica albergada pelo manto protetor da coisa julgada. Todavia, tal imutabilidade não abrange a taxa a ser 

praticada, pois esta se insere na cláusula rebus sic stantibus pelo fato de não estar adstrita ao pedido ou a causa de pedir, 

que estabelecem os limites objetivos da coisa julgada. Portanto, as alterações de seu importe, por decorrência de 

mudança legislativa, como se verificou no caso vertente (art. 406 do novo Código Civil c/c o art. 161 do CTN), devem 

ser observadas na conta de liquidação. 

III ? Agravo legal improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Décima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, negar provimento ao 

agravo interposto nos termos do artigo 557, parágrafo 1º do CPC, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 13 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

  

PROC.   :  2001.61.83.003784-0        AC 1201188 
ORIG.   :  7V Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  MARIA JOSELITA DOS SANTOS 
ADV     :  WILSON MIGUEL 
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APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANNA STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO. 

INEXISTÊNCIA. CARÁTER INFRINGENTE. 

Manifesto caráter infringente dos embargos, para rediscussão da matéria apreciada e decidida pelo aresto. 

Embargos de declaração rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, rejeitar os embargos de declaração, nos termos 

do relatório e voto do Relator, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste 

julgado. 

São Paulo, 13 de maio de 2008.(data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.06.001729-8        AC 1221646 
ORIG.   :  3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
APTE    :  LUCAS FERNANDO GONCALVES incapaz 
REPTE   :  JOSE RUBENS RAMOS e outro 
ADV     :  MATHEUS JOSE THEODORO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  KLEBER AUGUSTO TAGLIAFERRO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. PESSOA PORTADORA DE 

DEFICIÊNCIA. ART. 20, § 3º, DA L. 8.742/93. REQUISITOS SATISFEITOS. 

Pessoa portadora de deficiência, sem meios de prover a sua própria subsistência e nem de tê-la provida por sua família, 

faz jus à concessão do benefício. 

Apelação parcialmente provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório 

e voto do Relator, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 13 de maio de 2008.(data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.03.99.038207-5        AC  986509 
ORIG.   :  0300000523  1 Vr JOSE BONIFACIO/SP 
APTE    :  IGNES MORSELLI 
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ADV     :  SILVIO LAZARO CARUSO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MOISES RICARDO CAMARGO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. ACOLHIMENTO. 

SEM EFEITO MODIFICATIVO. 

Se a parte autora já percebe o benefício de amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência 

(espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação do benefício de pensão por morte. 

As parcelas eventualmente pagas administrativamente, a este título, devem ser deduzidas na fase de liquidação. 

Embargos de declaração acolhidos, sem efeito modificativo. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, acolher os embargos de declaração, sem efeito 

modificativo, nos termos do relatório e voto do Relator, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo 

parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 13 de maio de 2008.(data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.11.003854-5        AC 1241666 
ORIG.   :  2 Vr MARILIA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CLAUDIA STELA FOZ 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MILSON PEREIRA DOS SANTOS 
ADV     :  REGINALDO RAMOS MOREIRA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. 

INEXISTÊNCIA. CARÁTER INFRINGENTE. 

Manifesto caráter infringente dos embargos, para rediscussão da matéria apreciada e decidida pelo aresto. 

Embargos de declaração rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, rejeitar os embargos de declaração da 

autarquia, nos termos do relatório e voto do Relator, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 13 de maio de 2008.(data do julgamento) 
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PROC.   :  2004.61.83.005243-0        AC 1252736 
ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 
APTE    :  SEBASTIAO APARECIDO PERINELLI 
ADV     :  WILSON MIGUEL 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MELISSA AUGUSTO DE A ARARIPE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL. CORREÇÃO. ART. 463, I DO CPC. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. 

INEXISTÊNCIA. CARÁTER INFRINGENTE. 

Constatado o erro material, corrige-se o mesmo, de ofício ou a pedido da parte. 

Manifesto caráter infringente dos embargos, quanto à verba honorária, juros de mora e prescrição qüinqüenal, para 

rediscussão da matéria apreciada e decidida pelo aresto. 

Embargos de declaração da parte autora parcialmente acolhidos. Embargos de declaração da autarquia desprovidos. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, acolher parcialmente os embargos de 

declaração da parte autora e rejeitar os embargos de declaração da autarquia, nos termos do relatório e voto do Relator, 

e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 13 de maio de 2008.(data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.03.99.030237-0        AC 1043597 
ORIG.   :  0500000062  1 Vr TAQUARITUBA/SP 
APTE    :  APARECIDA MENDES DE OLIVEIRA 
ADV     :  ARLINDO RUBENS GABRIEL 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV    :  MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. L. 8.213/91, ARTS. 52, 53. DECLARAÇÃO 

DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. CARÊNCIA NÃO CUMPRIDA. 

O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à vigência da L. 8.213/91, deve ser computado e averbado, 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, mas não se presta para efeito de carência 

(L. 8.213/91, art. 55, § 2º). 

Não cumprida a carência, descabe conceder a aposentadoria por tempo de contribuição. 

Apelação da parte autora parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da parte 

autora, nos termos do relatório e voto do Relator, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 13 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.12.009188-3        AC 1257812 
ORIG.   :  2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  FRANCISCA DIAS DA SILVA 
ADV     :  GUSTAVO SIEPLIN JUNIOR 
RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA. 

CARÁTER INFRINGENTE. 

Manifesto caráter infringente dos embargos, para rediscussão da matéria apreciada e decidida pelo aresto. 

Embargos de declaração rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, à unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos 

do relatório e voto do Relator, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste 

julgado. 

São Paulo, 13 de maio de 2008.(data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.14.000703-8        AC 1289031 
ORIG.   :  2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
APTE    :  BENEDITO NOBRE (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  JAMIR ZANATTA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CYNTHIA ALESSANDRA BOCHIO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ACRÉSCIMO DE 25%. PREVISÃO LEGAL. 

INEXISTÊNCIA. 

Se o segurado percebe o benefício de aposentadoria por idade, inexiste previsão legal de acréscimo de 25% previsto no 

art. 45 da L. 8.213/91. 

Apelação desprovida. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e 

voto do Desembargador Federal Relator, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante 

deste julgado. 

São Paulo, 13 de maio de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.61.16.000892-9        AC 1285360 
ORIG.   :  1 Vr ASSIS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  DIRCE CASTELO FIUZA (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  PAULO ROBERTO MAGRINELLI 
RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. L. 8.213/91, ART. 74. RURÍCOLA. QUALIDADE DE SEGURADO.  

A comprovação da atividade rurícola, mediante início razoável de prova material, corroborada pela prova testemunhal, 

enseja a concessão de pensão por morte a dependente. Precedente do STJ.  

Apelação desprovida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e 

voto do Relator, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 13 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.20.005710-7        AC 1106785 
ORIG.   :  1 Vr ARARAQUARA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANDRE AUGUSTO LOPES RAMIRES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA JOANA DE LIMA DA SILVA 
ADV     :  IVANISE OLGADO SALVADOR SILVA 
RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. L. 8.213/91, ARTS. 48, § 1º. PROVA 

MATERIAL. ANOTAÇÕES NA CTPS. REQUISITOS LEGAIS SATISFEITOS.  

Concede-se a aposentadoria por idade, se as anotações da CTPS bastam de prova de exercício de atividade rural pelo 

período exigido. 

Apelação parcialmente provida. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório 

e voto do Relator, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 13 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.22.000840-0        AC 1263048 
ORIG.   :  1 Vr TUPA/SP 
APTE    :  JAIME ALVES RIBEIRO 
ADV     :  ZULEICA GUTINIK 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  OSMAR MASSARI FILHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA. 

CARÁTER INFRINGENTE. 

Manifesto caráter infringente dos embargos, para rediscussão da matéria apreciada e decidida pelo aresto. 

Embargos de declaração rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, à unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos 

do relatório e voto do Relator, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste 

julgado. 

São Paulo, 13 de maio de 2008.(data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.83.000988-6        AC 1251281 
ORIG.   :  4V Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  MARIA DE FATIMA DA SILVA 
ADV     :  MARCIO VIEIRA DA CONCEICAO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. 

CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. CARÁTER INFRINGENTE. 

Manifesto caráter infringente dos embargos, para rediscussão da matéria apreciada e decidida pelo aresto. 

Embargos de declaração rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, rejeitar os embargos de declaração, nos termos 
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do relatório e voto do Relator, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste 

julgado. 

São Paulo, 13 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.99.006774-9        AC 1089815 
ORIG.   :  0500000367  1 Vr ELDORADO/SP     0500000622  1 Vr ELDORADO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FLAVIO AUGUSTO CABRAL MOREIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  DEOLINDO ANDRADE 
ADV     :  SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 
RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. DESPROVIMENTO. 

Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a sua reforma. 

Agravo desprovido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e 

voto do Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 13 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.99.023484-8        AC 1124740 
ORIG.   :  0300000996  2 Vr REGISTRO/SP     0300019360  2 Vr REGISTRO/SP 
APTE    :  MARIA CONCEICAO DE OLIVEIRA 
ADV     :  SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  EDUARDO CUNHA LINS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. DESPROVIMENTO. 

Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a sua reforma. 

Agravo desprovido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e 

voto do Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 13 de maio de 2008. (data do julgamento) 
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PROC.   :  2006.61.07.002352-1        AC 1253037 
ORIG.   :  1 Vr ARACATUBA/SP 
APTE    :  MARIA LUIS DA SILVA 
ADV     :  WILLY BECARI 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  YGOR MORAIS ESTEVES DA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. L. 

8.213/91, ARTS. 48, § 1º E 143. PROVA MATERIAL SUFICIENTE.  

A lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da L. 8.213/91. 

Apelação provida. Sentença anulada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação para anular a sentença, nos 

termos do relatório e voto do Relator, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste 

julgado. 

São Paulo, 13 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.21.002453-0        AC 1236746 
ORIG.   :  1 Vr TAUBATE/SP 
APTE    :  MARIZA PINHO GONCALVES (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. 

PRORROGAÇÃO DO PRAZO DO ART. 143 DA L. 8213/91. PERDA DO DIREITO. INEXISTÊNCIA.  

Prorrogado por mais dois anos o direito do trabalhador rural à aposentadoria por idade, nos termos do art. 1º da MP 312, 

de 19.07.06, descabe a alegação da perda do direito.  

Apelação provida. Sentença anulada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação para anular a sentença, nos 

termos do relatório e voto do Relator, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste 

julgado. 

São Paulo, 13 de maio de 2008. (data do julgamento) 
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PROC.   :  2007.60.07.000087-0        AC 1252788 
ORIG.   :  1 Vr COXIM/MS 
APTE    :  MARIA DE SOUZA NETO DA SILVA 
ADV     :  DINALVA GARCIA LEMOS DE M MOURAO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. PRORROGAÇÃO DO PRAZO DO ART. 143 DA L. 8213/91. PERDA 

DO DIREITO. INEXISTÊNCIA.  

Prorrogado por mais dois anos o direito do trabalhador rural à aposentadoria por idade, nos termos do art. 1º da MP 312, 

de 19.07.06, descabe a alegação da perda do direito.  

Apelação provida. Sentença anulada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação para anular a sentença, nos 

termos do relatório e voto do Relator, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste 

julgado. 

São Paulo, 13 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.000653-8        AC 1270382 
ORIG.   :  0400000475  1 Vr ESTRELA D OESTE/SP     0400002149  1 Vr 

ESTRELA D OESTE/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  DEONIR ORTIZ 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JACIRA PRATES BORGES 
ADV     :  HERALDO PEREIRA DE LIMA 
RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EXECUÇÃO. ACORDO SOBRE O VALOR DO DÉBITO. 

NULIDADE DOS ATOS PROCESSUAIS SUBSEQÜENTES.  

Havendo acordo sobre o cálculo apresentado, descabe discuti-lo em nova execução, se o valor é inferior a 60 salários 

mínimos. 

São nulos os atos processuais praticados depois do acerto sobre o valor da execução, a partir da citação indevida, 

inclusive. 

Apelações prejudicadas. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar por prejudicadas as apelações, nos termos do relatório 

e voto do Relator e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 13 de maio de 2009. (Data do julgamento) 
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PROC.   :  2008.03.99.000688-5        AC 1269072 
ORIG.   :  0400001179  1 Vr ILHA SOLTEIRA/SP     0400019202  1 Vr ILHA 

SOLTEIRA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ELMO FRANCISCO DO NASCIMENTO 
ADV     :  DARLEY BARROS JUNIOR 
RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. L. 8.213/91, ARTS. 52, 53 E 57. 

CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM. . 

O tempo de serviço prestado sob condições especiais poderá ser convertido em tempo de atividade comum, 

independente da época trabalhada (D. 3.048/99, art. 70, § 2º). 

Considera-se especial o período trabalhado sob a ação de agentes nocivos como hidrocarbonetos, conforme o D. 

53.831/64, item 1.2.11 e D. 83.080/79. 

Comprovado o exercício de 30 anos de serviço, se homem, e 25, se mulher e preenchidos os requisitos da regra de 

transição, é devido o benefício da aposentadoria proporcional. 

Remessa oficial e apelação da autarquia parcialmente providas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial e à 

apelação da autarquia, nos termos do relatório e voto do Relator, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 13 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.001452-3        AC 1269966 
ORIG.   :  0300001674  2 Vr TAQUARITINGA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIS ENRIQUE MARCHIONI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  AILTON APARECIDO ANTONIELLI 
ADV     :  ISIDORO PEDRO AVI 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TAQUARITINGA SP 
RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. CONTRADIÇÃO. ACOLHIMENTO. 

A aposentadoria por invalidez consiste numa renda mensal de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, nos 

termos do art. 44 da L. 8.213/91. 

Embargos de declaração acolhidos. 
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A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, acolher os embargos de declaração, nos termos 

do relatório e voto do Relator, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste 

julgado. 

São Paulo, 13 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.002310-0        AC 1274118 
ORIG.   :  0700000239  3 Vr PRESIDENTE VENCESLAU/SP     0700018566  3 Vr 

PRESIDENTE VENCESLAU/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VINICIUS DA SILVA RAMOS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  NATALINA MATEUS FRAELE SILVA 
ADV     :  SHEILA MARYELEN LEMES RAINHO 
RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. FALTA DE PROVA ORAL. REEXAME DE QUESTÕES 

PERTINENTES À INSTRUÇÃO PROBATÓRIA. 

Sem a prova oral fica comprometida toda a documentação que se presta a servir de início de prova material. 

Ao Tribunal é permitido o reexame de questões pertinentes à instrução probatória, não sendo alcançado pela preclusão. 

Preliminar acolhida. Sentença anulada.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher a preliminar para anular a sentença, nos termos do 

relatório e voto do Relator, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 13 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.003668-3        AC 1273820 
ORIG.   :  0600000920  2 Vr PIRACAIA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RENATO URBANO LEITE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  BERNADETE SOARES DA CUNHA NASCIMENTO 
ADV     :  VERA SAGRARIA GUIMARAES 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PIRACAIA SP 
RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. DESPROVIMENTO. 

Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a sua reforma. 

Agravo desprovido. 
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A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e 

voto do Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 13 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.004374-2        AC 1274760 
ORIG.   :  0600000306  1 Vr MORRO AGUDO/SP     0600004957  1 Vr MORRO 

AGUDO/SP 
APTE    :  ANA MARIA SANTOS RABELO 
ADV     :  MARCOS ANTONIO CHAVES 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  REGIANE CRISTINA GALLO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. DESPROVIMENTO. 

Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a sua reforma. 

Agravo desprovido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e 

voto do Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 13 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.004583-0        AC 1274969 
ORIG.   :  0600000010  2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP     0600006501  2 Vr 

SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIZ TINOCO CABRAL 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  CLAUDIA MARTA DE JESUS PEREIRA e outros 
ADV     :  SWAMI DE PAULA ROCHA 
RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. ILEGITIMITADE ATIVA. COBRANÇA DE VALORES NÃO 

RECEBIDOS EM VIDA PELA SEGURADA. SUCESSORES NA FORMA DA LEI CIVIL. 

Os sucessores na forma da lei civil, na falta de dependentes, têm direito a exigir valores não recebidos em vida pela 

segurada. 

Se a segurada recebeu parcialmente o crédito previdenciário, os herdeiros fazem jus ao saldo remanescente deste 

crédito. 
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Preliminar rejeitada. Apelação parcialmente provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e dar parcial provimento à 

apelação, nos termos do relatório e voto do Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 13 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.004732-2        AC 2175117 
ORIG.   :  0600000496  1 Vr GETULINA/SP     0600152569  1 Vr GETULINA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ALICE VITOR DOS SANTOS 
ADV     :  MARIA AUGUSTA DE BARROS FERNANDES 
RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. PENSÃO POR MORTE. LC 11/71. CÔNJUGE. DEPENDÊNCIA 

ECONÔMICA. RURÍCOLA. QUALIDADE DE SEGURADO. 

A dependência econômica do cônjuge é presumida, e está evidenciada pela prova material. 

A comprovação da atividade rurícola, mediante início razoável de prova material, corroborada pela prova testemunhal, 

enseja a concessão de pensão por morte. Precedente do STJ.  

Apelação em parte não conhecida, e na parte conhecida e remessa oficial, parcialmente providas. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer de parte da apelação e, na parte conhecida e 

remessa oficial, dar-lhes parcial provimento, nos termos do relatório e voto do Relator, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 13 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.004776-0        AC 1275161 
ORIG.   :  0400000101  1 Vr MONTE ALTO/SP     0400027546  1 Vr MONTE 

ALTO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARIO LUCIO MARCHIONI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOSE FRANCISCO DE SOUZA 
ADV     :  HELCIO LUIZ MARTINS FERRARI 
RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

AGRAVO REGIMENTAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. DESPROVIMENTO. 
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Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão em conformidade com a jurisprudência dominante do Superior 

Tribunal de Justiça, nada autoriza a sua reforma. 

Agravo regimental desprovido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do 

relatório e voto do Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 13 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.005645-1        AC 1276897 
ORIG.   :  0600001227  1 Vr CAPAO BONITO/SP     0600071664  1 Vr CAPAO 

BONITO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  PAULO MEDEIROS ANDRE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  LOURDES TEREZA MARTINS 
ADV     :  BENEDITO JOEL SANTOS GALVAO 
RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. DESPROVIMENTO. 

Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a sua reforma. 

Agravo desprovido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e 

voto do Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 13 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.006092-2        AC 1277343 
ORIG.   :  0500001326  2 Vr PERUIBE/SP     0500061429  2 Vr PERUIBE/SP 
APTE    :  MARIA JOSE ALVES DOS SANTOS 
ADV     :  SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARCIA DE PAULA BLASSIOLI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. DESPROVIMENTO. 

Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a sua reforma. 

Agravo desprovido. 
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A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e 

voto do Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 13 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.006319-4        AC 1278004 
ORIG.   :  0600000970  1 Vr COLINA/SP     0600017184  1 Vr COLINA/SP 
APTE    :  ANA MARIA FERREIRA PASCON 
ADV     :  MARCOS ANTONIO CHAVES 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ORISON MARDEN JOSE DE OLIVEIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

  

E M E N T A 

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. DESPROVIMENTO. 

Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a sua reforma. 

Agravo desprovido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e 

voto do Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 13 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.006775-8        AC 1278764 
ORIG.   :  0200000640  1 Vr POMPEIA/SP     0200002313  1 Vr POMPEIA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CLAUDIA STELA FOZ 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA BICAS BALDO 
ADV     :  ELAINE CRISTIANE BRILHANTE 
RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

AGRAVO . DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. DESPROVIMENTO. 

Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a sua reforma. 

Agravo desprovido. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e 

voto do Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 13 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.008419-7        AC 1281612 
ORIG.   :  0500000562  1 Vr MONTE AZUL PAULISTA/SP     0500003974  1 Vr 

MONTE AZUL PAULISTA/SP 
APTE    :  APARECIDA CONCEICAO GAZOLA PITARO 
ADV     :  MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. FALTA DE PROVA ORAL. REEXAME DE QUESTÕES 

PERTINENTES À INSTRUÇÃO PROBATÓRIA. 

Sem a prova oral fica comprometida toda a documentação que se presta a servir de início de prova material. 

Ao Tribunal é permitido o reexame de questões pertinentes à instrução probatória, não sendo alcançado pela preclusão. 

Apelação provida. Sentença anulada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação para anular a sentença, nos 

termos do relatório e voto do Relator, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste 

julgado. 

São Paulo, 13 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.008820-8        AC 1282201 
ORIG.   :  0700001156  3 Vr ITATIBA/SP     0700058180  3 Vr ITATIBA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CARLOS PUTTINI SOBRINHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  LAZARO GONCALVES 
ADV     :  SAMUEL FERREIRA DOS PASSOS 
RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. PAGAMENTO DE VALORES RETIDOS DEPOIS DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

PRAZO DE AUDITORIA. VIOLAÇÃO . FALTA DE RAZOABILIDADE. ERRO MATERIAL. CORREÇÃO. 

Ainda que se admita a necessidade de auditagem interna, sua demora revela a violação do princípio da razoabilidade da 

Administração. 

Se a data de início do benefício é fixada de acordo com o requerimento administrativo, cumpre pagar os valores retidos 

das prestações até a data de início do pagamento pela autarquia.  
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Erro material que se reconhece, de ofício, e se corrige relativo ao período dos valores atrasados. 

Apelação não conhecida em parte e, na parte conhecida, desprovida. Correção de erro material, de ofício. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer de parte da apelação e, na parte 

conhecida, negar-lhe provimento e corrigir, de ofício, erro material, nos termos do relatório e voto do Relator, que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 13 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.008824-5        AC 1282205 
ORIG.   :  0600002045  2 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP     0600107631  2 Vr 

SANTA BARBARA D OESTE/SP 
APTE    :  PAULO CESAR BULHOES 
ADV     :  JOSE APARECIDO BUIN 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSEMAR ANTONIO GIORGETTI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. PRELIMINAR. NULIDADE POR FALTA DE FUNDAMENTAÇÃO. 

RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL DO BENEFÍCIO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. EMPREGO 

DO SALÁRIO MÍNIMO. INAPLICABILIDADE. 

Se a sentença foi bem fundamentada, não há que se falar em nulidade. 

Descabe substituir o salário-de-contribuição pelo salário mínimo nas competências em que o valor recolhido foi 

proporcional aos dias trabalhados. 

Preliminar rejeitada. Apelação desprovida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e negar provimento à apelação, nos 

termos do relatório e voto do Relator, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste 

julgado. 

São Paulo, 13 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.009118-9        AC 1283236 
ORIG.   :  0700000007  2 Vr CAPAO BONITO/SP     0700001047  2 Vr CAPAO 

BONITO/SP 
APTE    :  CESARINA RODRIGUES DA CRUZ 
ADV     :  WELLINGTON ROGERIO BANDONI LUCAS 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  PAULO MEDEIROS ANDRE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 
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E M E N T A 

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. DESPROVIMENTO. 

Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a sua reforma. 

Agravo desprovido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e 

voto do Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 13 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.009257-1        AC 1283375 
ORIG.   :  0500000482  3 Vr CATANDUVA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RICARDO ROCHA MARTINS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  CARMEN MARTINS NOGUEIRA 
ADV     :  ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE CATANDUVA SP 
RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. DESPROVIMENTO. 

Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a sua reforma. 

Agravo desprovido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e 

voto do Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 13 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

  

PROC.   :  2000.61.09.000225-9        AC 1254286 
ORIG.   :  1 Vr PIRACICABA/SP 
APTE    :  ZULMIRA RODRIGUES 
ADV     :  MARIO LUIS FRAGA NETTO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. JEDIAEL GALVÃO / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 
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BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. ARTIGO 203, V, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL E LEI Nº 8.742/93. PESSOA IDOSA. HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA. 

BENEFÍCIO DEVIDO. 

1. O prévio requerimento administrativo não é condição para a propositura de ação previdenciária, especialmente em se 

tratando de pretensão que não tem encontrado acolhida na esfera administrativa. Prevalência do princípio do amplo 

acesso ao Poder judiciário, estabelecido no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal. 

2. Preenchido o requisito idade, bem como comprovada a ausência de meios de prover à própria manutenção ou de tê-la 

provida por sua família, é devida a concessão do benefício assistencial de que tratam o art. 203, inciso V, da 

Constituição Federal e a Lei nº 8.742/93. 

3. Preliminar rejeitada. Apelação da autora parcialmente provida. Apelação do INSS parcialmente provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da 10.ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, em rejeitar a preliminar e dar 

parcial provimento à apelação da autora e do INSS, na conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do relatório e 

voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 22 de abril de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.61.16.000335-9        AC 1236076 
ORIG.   :  1 Vr ASSIS/SP 
APTE    :  JORGE DE PAULA RIBEIRO 
ADV     :  CARLOS ALBERTO DA MOTA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. JEDIAEL GALVÃO / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. DECLARATÓRIA. ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA 

TESTEMUNHAL. ATIVIDADE ESPECIAL. CONVERSÃO. LAUDO TÉCNICO. APOSENTADORIA POR 

TEMPO DE SERVIÇO. REQUISITOS PREENCHIDOS. 

1. Existindo início razoável de prova material e prova testemunhal idônea, é admissível o reconhecimento de tempo de 

serviço prestado por rurícola sem o devido registro em CTPS.  

2. O período de atividade rural anterior à vigência da Lei nº 8.213/91 deve ser computado como tempo de serviço, mas 

não pode ser considerado para efeito de carência (art. 55, § 2º). 

3. Salvo no tocante aos agentes ruído e calor, é inexigível laudo técnico das condições ambientais de trabalho para a 

comprovação de atividade especial até o advento da Lei nº 9.528/97, ou seja, até 10/12/97. Precedentes do STJ. 

4. Comprovada a atividade em ambiente insalubre, demonstrada por meio de SB-40 e de laudo técnico, é aplicável o 

disposto no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91. 

5. É especial o trabalho exercido, de forma habitual e permanente, com exposição a níveis de ruídos superiores àqueles 

previstos no regulamento (Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79). (Decreto nº 83.080/79). 

6. Cumprida a carência e preenchidos os demais requisitos legais, o segurado faz jus à concessão da aposentadoria por 

tempo de serviço. 

7. Apelação da parte autora provida. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/05/2008 1196/2056 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da 10ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento à apelação da 

parte autora, na conformidade da Ata de julgamento e nos termos do relatório e voto do Relator, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 22 de abril de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2002.61.83.003405-3     REOAC 1263962 
ORIG.   :  5V Vr SAO PAULO/SP 
PARTE A :  OSVALDO RODRIGUES DUARTE 
ADV     :  MARIA DA CONCEICAO DE ANDRADE BORDAO 
PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LESLIENNE FONSECA DE OLIVEIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. JEDIAEL GALVÃO / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. DECLARATÓRIA. ATIVIDADE ESPECIAL. CONVERSÃO. LAUDO TÉCNICO.   

1. Salvo no tocante aos agentes físicos ruído e calor, é inexigível laudo técnico das condições ambientais de trabalho 

para a comprovação de atividade especial até o advento da Lei nº 9.528/97, ou seja, até 10/12/97. Precedentes do STJ. 

2. Comprovada a atividade em ambiente insalubre, demonstrada por meio de SB-40, é aplicável o disposto no § 5º do 

art. 57 da Lei nº 8.213/91. 

3. É insalubre o trabalho exercido nas funções de servente, auxiliar de inspeção e inspetor de qualidade, de forma 

habitual e permanente, com exposição a níveis de ruídos de 84dB a 90dB (Decretos nºs 53.831/64, 83.080/79 e 

3.048/99). 

4. A disponibilidade ou utilização de equipamentos de proteção individual (EPI) não afasta a natureza especial da 

atividade, porquanto as medidas de segurança não eliminam a nocividade dos agentes agressivos à saúde, tendo apenas 

o condão de reduzir os seus efeitos, além do que não é exigência da norma que o trabalhador tenha sua higidez física 

afetada, por conta dos agentes nocivos, para que se considere a atividade como de natureza especial, mas sim que o 

trabalhador tenha sido exposto a tais agentes, de forma habitual e permanente.  

5. Reexame necessário desprovido.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores Federais 

integrantes da 10ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao 

reexame necessário, na conformidade da Ata de Julgamento e nos termos relatório e do voto do Desembargador Federal 

Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 22 de abril de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.12.008492-8        AC 1265182 
ORIG.   :  2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIS RICARDO SALLES 
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ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  BENEDITO ANTONIO DE OLIVEIRA 
ADV     :  JOCILA SOUZA DE OLIVEIRA 
RELATOR :  DES.FED. JEDIAEL GALVÃO / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ARTIGO 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E LEI Nº 8.742/93. PESSOA 

DEFICIENTE. HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA. BENEFÍCIO DEVIDO.  

1. A União Federal é parte ilegítima para figurar no pólo passivo da presente demanda, pois não obstante ser 

responsável pelos recursos necessários para efetivação do pagamento do benefício assistencial (arts. 12, inciso I, e art. 

29, parágrafo único, da Lei nº 8.742/93 ? com redação dada pela Lei nº 9.720/98), ao INSS incumbe a 

operacionalização do benefício (parágrafo único do art. 35 da Lei nº 8.742/93, c.c. o parágrafo único do art. 32 do 

Decreto nº 1.744/95). 

2. Comprovada a incapacidade total e permanente, bem como a ausência de meios de prover à própria manutenção ou 

de tê-la provida por sua família, é devida a concessão do benefício assistencial de que tratam o art. 203, inciso V, da 

Constituição Federal e a Lei nº 8.742/93. 

3.Preliminar rejeitada. Apelação do INSS desprovida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da 10ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em rejeitar a preliminar e negar 

provimento à apelação do INSS, na conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do relatório e voto, que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 22 de abril de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.23.001298-5        AC 1246560 
ORIG.   :  1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  GUSTAVO DUARTE NORI ALVES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  APPARECIDO SACRATO DE OLIVEIRA 
ADV     :  ADRIANO CAMARGO ROCHA 
RELATOR :  DES. FED. JEDIAEL GALVÃO / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TERMO INICIAL. PAGAMENTO DAS DIFERENÇAS. 

1. O fato gerador para a concessão do benefício de pensão por morte é o óbito do segurado, devendo, pois, ser aplicada 

a lei vigente à época de sua ocorrência. 

2. Concedida a pensão por morte a partir da data do óbito, desde então são devidas as prestações, ressalvada a 

prescrição qüinqüenal, contada retroativamente à data do ajuizamento da ação. 

3. Preliminar afastada. Reexame necessário, tido por interposto, parcialmente provido. Apelação do INSS conhecida em 

parte e parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Décima 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em afastar a preliminar, dar parcial provimento ao 
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reexame necessário, tido por interposto, e conhecer de parte da apelação do INSS e dar-lhe parcial provimento, na 

conformidade da ata de Julgamento e nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 25 de março de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.83.001002-1        AC 1265743 
ORIG.   :  7V Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUCIANA BARSI LOPES PINHEIRO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  CARLOS ALBERTO DE LIMA 
ADV     :  MARTA ANTUNES 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO 

PAULO         SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. JEDIAEL GALVÃO / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL. CONVERSÃO. LAUDO TÉCNICO. APOSENTADORIA POR 

TEMPO DE SERVIÇO. REQUISITOS PREENCHIDOS. 

1. Salvo no caso dos agentes físicos ruído e calor, é inexigível laudo técnico das condições ambientais de trabalho para 

a comprovação de atividade especial até o advento da Lei nº 9.528/97, ou seja, até 10/12/97. Precedentes do STJ. 

2. Comprovada a atividade em ambiente insalubre, demonstrada por meio de formulários e de laudo técnico, é aplicável 

o disposto no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91. 

3. É insalubre o trabalho exercido, de forma habitual e permanente, como motorista de transporte de carga (Decretos nºs 

53.831/64 e 83.080/79). 

4. Cumprida a carência e preenchidos os demais requisitos legais, o segurado faz jus à concessão da aposentadoria por 

tempo de serviço. 

5. Preliminar rejeitada. Reexame necessário e apelação do INSS parcialmente providos. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da 10ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em rejeitar a preliminar e dar 

parcial provimento ao reexame necessário e à apelação do INSS, na conformidade da Ata de julgamento e nos termos 

do relatório e voto do Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 22 de abril de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.83.004399-3     REOAC 1253215 
ORIG.   :  1V Vr SAO PAULO/SP 
PARTE A :  OZENTINO LOMBA DA SILVA 
ADV     :  NATALINO REGIS 
PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS KAHN DA SILVEIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO   

SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. JEDIAEL GALVÃO / DÉCIMA TURMA 
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EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL. CONVERSÃO. LAUDO TÉCNICO. APOSENTADORIA POR 

TEMPO DE SERVIÇO. REQUISITOS PREENCHIDOS. 

1. Salvo no tocante aos agentes físicos ruído e calor, é inexigível laudo técnico das condições ambientais de trabalho 

para a comprovação de atividade especial até o advento da Lei nº 9.528/97, ou seja, até 10/12/97. Precedentes do STJ. 

2. Comprovada a atividade em ambiente insalubre, demonstrada por meio de SB-40, é aplicável o disposto no § 5º do 

art. 57 da Lei nº 8.213/91. 

3. É insalubre o trabalho exercido nas funções de pintor a revolver e oficial pintor, de forma habitual e permanente, com 

exposição a ruídos de 85dB a 93dB e pintura a pistola com associação de solventes, hidrocarbonados e partículas 

suspensas (Decretos nºs 53.831/64, 83.080/79 e 3.048/99). 

4. A disponibilidade ou utilização de equipamentos de proteção individual (EPI) não afasta a natureza especial da 

atividade, porquanto as medidas de segurança não eliminam a nocividade dos agentes agressivos à saúde, tendo apenas 

o condão de reduzir os seus efeitos, além do que não é exigência da norma que o trabalhador tenha sua higidez física 

afetada, por conta dos agentes nocivos, para que se considere a atividade como de natureza especial, mas sim que o 

trabalhador tenha sido exposto a tais agentes, de forma habitual e permanente.  

5. Cumprida a carência e preenchidos os demais requisitos legais, o segurado faz jus à concessão da aposentadoria por 

tempo de serviço. 

6. Reexame necessário improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da 10ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao reexame 

necessário, na conformidade da Ata de julgamento e nos termos do relatório e voto do Relator, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 22 de abril de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.03.99.022445-0        AC 1030120 
ORIG.   :  0400002294  3 Vr INDAIATUBA/SP 
APTE    :  VITAL PEREIRA DOS SANTOS 
ADV     :  FABIO ROBERTO PIOZZI 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSEMAR ANTONIO GIORGETTI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. JEDIAEL GALVÃO / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. reexame necessário. ARTIGO 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E LEI Nº 

8.742/93. PESSOA IDOSA. HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA. BENEFÍCIO DEVIDO.  

1.Preenchido o requisito idade, bem como comprovada a ausência de meios de prover à própria manutenção ou de tê-la 

provida por sua família, é devida a concessão do benefício assistencial de que tratam o art. 203, inciso V, da 

Constituição Federal e a Lei nº 8.742/93. 

2.Apelação da parte autora provida.  

A C Ó R D Ã O 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da 10ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento à apelação do 

autor, na conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 22 de abril de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.11.003312-6        AC 1241968 
ORIG.   :  1 Vr MARILIA/SP 
APTE    :  ANA RIBEIRO DA SILVA (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  MARCO ANTONIO DE SANTIS 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CLAUDIA STELA FOZ 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. JEDIAEL GALVÃO / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL ARTIGO 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E LEI Nº 8.742/93. PESSOA 

IDOSA. HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA. BENEFÍCIO DEVIDO.  

1.O benefício previdenciário em valor igual a um salário mínimo, recebido por qualquer membro da família, não se 

computa para fins de cálculo da renda familiar per capita a que se refere o art. 20 da Lei nº 8.742/93, diante do disposto 

no parágrafo único do art. 34 da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), cujo preceito é aplicável por analogia. 

2.Preenchido o requisito idade, bem como comprovada a ausência de meios de prover à própria manutenção ou de tê-la 

provida por sua família, é devida a concessão do benefício assistencial de que tratam o art. 203, inciso V, da 

Constituição Federal e a Lei nº 8.742/93. 

3. Apelação da autora provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da 10ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento à apelação da 

autora, na conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 22 de abril de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.13.004661-8        AC 1252623 
ORIG.   :  2 Vr FRANCA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LIZANDRA LEITE BARBOSA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ANTONIO EVANGELISTA RIBEIRO (= ou > de 65 anos) 
ADV     :  GISELLE M DE ANDRADE SCIAMPAGLIA DE CARVALHO 
RELATOR :  DES.FED. JEDIAEL GALVÃO / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL ARTIGO 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E LEI Nº 8.742/93. PESSOA 

IDOSA. HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA. BENEFÍCIO DEVIDO.  
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1.O benefício assistencial em valor igual a um salário mínimo, recebido por qualquer membro da família, não se 

computa para fins de cálculo da renda familiar per capita a que se refere o art. 20 da Lei nº 8.742/93, diante do disposto 

no parágrafo único do art. 34 da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso). 

2.Preenchido o requisito idade, bem como comprovada a ausência de meios de prover à própria manutenção ou de tê-la 

provida por sua família, é devida a concessão do benefício assistencial de que tratam o art. 203, inciso V, da 

Constituição Federal e a Lei nº 8.742/93. 

3. Apelação do INSS desprovida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da 10.ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, em negar provimento à apelação 

do INSS, na conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 22 de abril de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.26.006405-0        AC 1252152 
ORIG.   :  2 Vr SANTO ANDRE/SP 
APTE    :  JOSE ANTONIO BUTTINI 
ADV     :  DANIEL ALVES 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARCIO DE CARVALHO ORDONHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. JEDIAEL GALVÃO / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL. CONVERSÃO. LAUDO TÉCNICO. APOSENTADORIA POR 

TEMPO DE SERVIÇO. REQUISITOS PREENCHIDOS. 

1. Salvo no tocante aos agentes físicos ruído e calor, é inexigível laudo técnico das condições ambientais de trabalho 

para a comprovação de atividade especial até o advento da Lei nº 9.528/97, ou seja, até 10/12/97. Precedentes do STJ. 

2. Comprovada a atividade em ambiente insalubre, demonstrada por meio de SB-40, é aplicável o disposto no § 5º do 

art. 57 da Lei nº 8.213/91. 

3. É insalubre o trabalho exercido, nas funções de prático, preparador de carrocerias oficial e pintor de produção, de 

forma habitual e permanente, com exposição a ruídos de 91dB  (Decretos nºs 53.831/64, 83.080/79 e 3.048/99). 

4. A disponibilidade ou utilização de equipamentos de proteção individual (EPI) não afasta a natureza especial da 

atividade, porquanto as medidas de segurança não eliminam a nocividade dos agentes agressivos à saúde, tendo apenas 

o condão de reduzir os seus efeitos, além do que não é exigência da norma que o trabalhador tenha sua higidez física 

afetada, por conta dos agentes nocivos, para que se considere a atividade como de natureza especial, mas sim que o 

trabalhador tenha sido exposto a tais agentes, de forma habitual e permanente.  

5. Cumprida a carência e preenchidos os demais requisitos legais, o segurado faz jus à concessão da aposentadoria por 

tempo de serviço. 

6. Reexame necessário e apelação do INSS improvidos. Apelação do autor provida. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da 10ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao reexame 

necessário e à apelação do INSS e dar provimento à apelação do autor, na conformidade da Ata de julgamento e nos 

termos do relatório e voto do Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 22 de abril de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.26.006431-1        AC 1252415 
ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MELISSA AUGUSTO DE A ARARIPE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JUDITE GUITIERREZ DAS NEVES (= ou > de 65 anos) 
ADV     :  AIRTON GUIDOLIN 
RELATOR :  DES.FED. JEDIAEL GALVÃO / DÉCIMA TURMA 

  

E M E N T A 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ARTIGO 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E LEI Nº 8.742/93. PESSOA 

IDOSA. HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA. BENEFÍCIO DEVIDO.  

1.A União Federal é parte ilegítima para figurar no pólo passivo da presente demanda, pois não obstante ser responsável 

pelos recursos necessários para efetivação do pagamento do benefício assistencial (arts. 12, inciso I, e art. 29, parágrafo 

único, da Lei nº 8.742/93 ? com redação dada pela Lei nº 9.720/98), ao INSS incumbe a operacionalização do benefício 

(parágrafo único do art. 35 da Lei nº 8.742/93 c.c. o parágrafo único do art. 32 do Decreto nº 1.744/95). 

2.Preenchido o requisito idade, bem como comprovada a ausência de meios de prover à própria manutenção ou de tê-la 

provida por sua família, é devida a concessão do benefício assistencial de que tratam o art. 203, inciso V, da 

Constituição Federal e a Lei nº 8.742/93. 

3.Preliminar rejeitada. Apelação do INSS desprovida. Recurso adesivo parcialmente provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da 10ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em rejeitar a preliminar, negar 

provimento à apelação do INSS e dar parcial provimento ao recurso adesivo da autora, na conformidade da Ata de 

Julgamento e nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 22 de abril de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.83.006855-6       AMS  299886 
ORIG.   :  1V Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  PHELIPPE TOLEDO PIRES DE OLIVEIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  CARMINE FLAUTO 
ADV     :  JAMES KATZWINKEL 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. JEDIAEL GALVÃO / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 
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MANDADO DE SEGURANÇA. TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. DECADÊNCIA. PAGAMENTO DE 

CONTRIBUIÇÕES EM ATRASO. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. JUROS DE MORA E MULTA. 

1. O Ministério Público Federal atua em sede mandamental como ?custos legis?, a teor do artigo 10 da Lei nº 1.533/51, 

cuja atribuição é compatível com a finalidade constitucional da instituição (artigos 127 e 129, inciso II, da CF) e 

encontra respaldo na Lei Orgânica do Ministério Público Federal (Lei Complementar nº 75/93), incumbindo-lhe zelar 

pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos da União e dos serviços de relevância pública quanto aos princípios da 

legalidade, da impessoalidade, da moralidade e da publicidade. 

2. A incidência da regra do artigo 45, § 2º, da Lei nº 8.212/91, para recolhimento de contribuições em atraso, somente 

tem vez na hipótese de insuficiência de documentos destinados à apuração das contribuições devidas conforme 

dispunha a lei  de regência ao tempo em que se deu o labor, ou quando a sua aplicação for mais benéfica ao 

contribuinte.   Portanto, o critério de indenização com base na legislação atual é subsidiário. 

3. No caso de indenização em virtude de atraso no recolhimento de contribuições previdenciárias, a legislação aplicável 

é a da época em que verificado o exercício da respectiva atividade laborativa. 

4. Os juros de mora e multa não são devidos nos casos em que o recolhimento em atraso se refira a períodos anteriores à 

edição da Medida Provisória nº 1.523/96, uma vez que somente a partir desse diploma legal referidos consectários 

passaram a ter previsão para a hipótese. Aplicabilidade do princípio da irretroatividade da lei previdenciária que 

prejudique o segurado. Precedentes do STJ. 

5. Reexame necessário e apelação do INSS desprovidos. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao reexame necessário e à 

apelação do INSS, na conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do relatório e voto do Relator, que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 22 de abril de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.06.003381-5        AC 1231620 
ORIG.   :  2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
APTE    :  RICARDO DE OLIVEIRA 
ADV     :  MATHEUS JOSE THEODORO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIS PAULO SUZIGAN MANO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. JEDIAEL GALVÃO / DÉCIMA TURMA 

  

EMENTA 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ARTIGO 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E LEI N.º 8.742/93. AUSÊNCIA 

DE INCAPACIDADE PARA A VIDA INDEPENDENTE OU PARA O TRABALHO. BENEFÍCIO INDEVIDO. 

1. Não sendo a parte autora absolutamente incapaz para o desempenho de atividade da vida diária ou para o exercício de 

atividade laborativa, é indevida a concessão do benefício assistencial de que tratam o art. 203, inciso V, da Constituição 

Federal e a Lei nº 8.742/93. 

2. Apelação da parte autora desprovida. Exclusão, de ofício, da condenação nas verbas de sucumbência, por ser a parte 

autora beneficiária da justiça gratuita. 

ACÓRDÃO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/05/2008 1204/2056 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da 10.ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do 

autor, e excluir, de ofício, a condenação ao pagamento das verbas de sucumbência na conformidade da Ata de 

Julgamento e nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 22 de abril de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.07.010181-7       AMS  295944 
ORIG.   :  2 Vr ARACATUBA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARLLON BITTENCOURT BOAVENTURA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ANA JOSE DOS SANTOS 
ADV     :  FERNANDO CESAR ATHAYDE SPETIC 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 
RELATOR :  DES.FED. JEDIAEL GALVÃO / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. ILEGITIMIDADE PASSIVA. PENSÃO 

POR MORTE. ANULAÇÃO DE ATO ADMINISTRATIVO. DECADÊNCIA. ARTIGO 54 DA LEI 9.784/99.  

1. Não há falar em ilegitimidade de parte do INSS se o benefício foi cessado por decisão proferida pela autarquia 

previdenciária, ainda que fundamentada em decisão do Tribunal de Contas da União. 

2. Impossibilidade de anulação de ato concessório de pensão por morte após ter ocorrido a decadência qüinqüenal. 

3. Preliminar rejeitada. Reexame necessário e apelação do INSS desprovidos. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da 3ª Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em rejeitar a preliminar e negar 

provimento ao reexame necessário e à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 22 de abril de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.08.008035-5        AC 1265900 
ORIG.   :  3 Vr BAURU/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CRISTIANE INES ROMAO DOS SANTOS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ADETIS GALDINO MADUREIRA 
ADV     :  IGOR KLEBER PERINE 
RELATOR :  DES.FED. JEDIAEL GALVÃO / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. reexame necessário. ARTIGO 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E LEI Nº 

8.742/93. PESSOA IDOSA. HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA. BENEFÍCIO DEVIDO.  

1. O benefício previdenciário em valor igual a um salário mínimo, recebido por qualquer membro da família, não se 

computa para fins de cálculo da renda familiar per capita a que se refere o art. 20 da Lei nº 8.742/93, diante do disposto 

no parágrafo único do art. 34 da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), cujo preceito é aplicável por analogia. 
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2. Preenchido o requisito idade, bem como comprovada a ausência de meios de prover à própria manutenção ou de tê-la 

provida por sua família, é devida a concessão do benefício assistencial de que tratam o art. 203, inciso V, da 

Constituição Federal e a Lei nº 8.742/93. 

3. Preliminar rejeitada. Apelação do INSS desprovida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da 10ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em rejeitar a preliminar e negar 

provimento à apelação do INSS, na conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do relatório e voto, que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 25 de março de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.09.003651-0       AMS  301683 
ORIG.   :  1 Vr PIRACICABA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARIA ARMANDA MICOTTI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  SILVANO MARCO NARDELLI 
ADV     :  KELI CRISTINA MONTEBELO NUNES SCHMIDT 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP 
RELATOR :  DES.FED. JEDIAEL GALVÃO / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. ATIVIDADE EM CONDIÇÕES 

ESPECIAIS. 

1. Salvo no tocante aos agentes físicos ruído e calor, é inexigível laudo técnico das condições ambientais de trabalho 

para a comprovação de atividade especial até o advento da Lei nº 9.528/97, ou seja, até 10/12/97. Precedentes do STJ. 

2. Comprovada a atividade em ambiente insalubre, demonstrada por meio do Perfil Profissiográfico Profissional-PPP, 

elaborado nos termos dos arts. 176 a 178, da Instrução Normativa INSS/PRES nº 20, de 11 de outubro de 2007 (DOU ? 

11/10/2007) e art. 68, § 2º, do Decreto nº 3.048/99. 

3. É insalubre o trabalho exercido nas funções de auxiliar de laboratório e técnico químico, de forma habitual e 

permanente, com exposição a níveis de ruídos  de 88,5dB, fumos metálicos e ácidos (Decretos nºs 53.831/64, 83.080/79 

e 3.048/99 e Norma Regulamentadora ? NR15 do Ministério do Trabalho e Emprego). 

4. A disponibilidade ou utilização de equipamentos de proteção individual (EPI) não afasta a natureza especial da 

atividade, porquanto as medidas de segurança não eliminam a nocividade dos agentes agressivos à saúde, tendo apenas 

o condão de reduzir os seus efeitos, além do que não é exigência da norma que o trabalhador tenha sua higidez física 

afetada, por conta dos agentes nocivos, para que se considere a atividade como de natureza especial, mas sim que o 

trabalhador tenha sido exposto a tais agentes, de forma habitual e permanente. 

5. Reexame necessário e apelação do INSS desprovidos.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da 3ª Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao reexame 

necessário e à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 22 de abril de 2008. (data do julgamento) 
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PROC.   :  2006.61.13.002867-0        AC 1258944 
ORIG.   :  3 Vr FRANCA/SP 
APTE    :  IDE DIAS FALLEIROS 
ADV     :  ALINE DE OLIVEIRA PINTO 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  WANDERLEA SAD BALLARINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. JEDIAEL GALVÃO / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. DECLARATÓRIA. ATIVIDADE RURAL. APOSENTADORIA 

POR TEMPO DE SERVIÇO. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. BENEFÍCIO INDEVIDO. 

1. Tratando-se de demanda previdenciária cujo provimento jurisdicional é de natureza declaratória, sem conteúdo 

financeiro imediato, não se podendo falar, portanto, em condenação de pagamento de quantia certa, o valor atribuído à 

causa deve ser tomado como referência para o fim de aplicação do disposto no § 2º do artigo 475 do Código de 

Processo Civil, acrescido pela Lei nº 10.352/2001. Considerando que o valor dado à causa não excede a 60 (sessenta) 

salários mínimos, não há falar em reexame necessário. 

2. Existindo nos autos início razoável de prova material e prova testemunhal idônea, é admissível o reconhecimento de 

tempo de serviço prestado por rurícola sem o devido registro em carteira. O reconhecimento de atividade rural em 

período anterior ao advento da Lei nº 8.213/91, independe do recolhimento das contribuições. 

3. Não comprovado o cumprimento da carência mínima, a parte autora não faz jus à concessão da aposentadoria 

postulada. 

4. Reexame necessário não conhecido. Apelação do INSS improvida. Apelação da autora parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da 10ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em não conhecer do reexame 

necessário, negar provimento à apelação do INSS e dar parcial provimento à apelação da parte autora, na conformidade 

da ata de julgamento e nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 22 de abril de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.26.000859-2        AC 1225467 
ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CRISTIANE LOUISE DINIZ 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  VERA APARECIDA GARCIA 
ADV     :  MARCOS ROBERTO DE SIQUEIRA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES. FED. JEDIAEL GALVÃO / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. disponibilização das PARCELAS EM 

ATRASO. arts. 178 do Decreto nº 3.048/99 e 41, § 6º, da lei nº 8.213/91. 
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1. Consoante o § 6º do art. 41 da Lei nº 8.213/91, o primeiro pagamento do benefício previdenciário deverá ser efetuado 

no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias após a data da apresentação da documentação necessária à 

implementação do benefício, pouco importando, em virtude de seu valor, que autorização para tanto dependa do Chefe 

da Agência da Previdência Social, do Chefe da Divisão/Serviço de benefício ou do Gerente Executivo do Instituto 

Nacional do Seguro Social (art. 178 do Decreto nº 3.048/99). 

2. Considerando que as prestações continuadas da Previdência Social têm caráter alimentar; que a autarquia 

previdenciária reconheceu ser devido o benefício previdenciário desde a data do requerimento administrativo, deve o 

Órgão gestor disponibilizar as diferenças apuradas com a devida atualização monetária. 

3. Preliminar rejeitada, apelação do INSS não provido e Reexame necessário parcialmente provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em rejeitar a preliminar suscitada e, no mérito, 

negar provimento à apelação do INSS e dar parcial provimento ao reexame necessário, na conformidade da Ata de 

Julgamento e nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 22 de abril de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.26.001470-1        AC 1259658 
ORIG.   :  1 Vr SANTO ANDRE/SP 
APTE    :  GERALDO FIRMIANO DOS SANTOS 
ADV     :  SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MELISSA AUGUSTO DE A ARARIPE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. JEDIAEL GALVÃO / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. DECLARATÓRIA. ATIVIDADE URBANA SEM REGISTRO EM CTPS. ATIVIDADE 

ESPECIAL. CONVERSÃO. LAUDO TÉCNICO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REQUISITOS 

PREENCHIDOS. 

1. A escrituração do livro de registro de empregado é obrigatória, nos termos dos arts. 41 e 47 da CLT, e o referido livro 

com anotações do termo inicial e final do contrato de trabalho, na respectiva função, forma de pagamento e períodos 

concessivos de férias, faz presumir que a parte autora foi empregada do estabelecimento, no período por ele indicado na 

petição inicial. 

2. Salvo no tocante aos agentes físicos ruído e calor, é inexigível laudo técnico das condições ambientais de trabalho 

para a comprovação de atividade especial até o advento da Lei nº 9.528/97, ou seja, até 10/12/97. Precedentes do STJ. 

3. Comprovada a atividade em ambiente insalubre, é aplicável o disposto no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91. 

4. É insalubre o trabalho exercido, de forma habitual e permanente, com exposição a ruído com intensidade superior a 

83 decibéis e a tensão superior a 250 volts (Decreto nº 53.831/64). 

5. A disponibilidade ou utilização de equipamentos de proteção individual (EPI) não afasta a natureza especial da 

atividade, porquanto as medidas de segurança não eliminam a nocividade dos agentes agressivos à saúde, tendo apenas 

o condão de reduzir os seus efeitos, além do que não é exigência da norma que o trabalhador tenha sua higidez física 

afetada, por conta dos agentes nocivos, para que se considere a atividade como de natureza especial, mas sim que o 

trabalhador tenha sido exposto a tais agentes, de forma habitual e permanente. 

6. Cumprida a carência e preenchidos os demais requisitos legais, o segurado faz jus à concessão da aposentadoria por 

tempo de serviço. 
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7. Apelação do INSS parcialmente provida. Apelação da parte autora provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Integrantes da 10ª 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar parcial provimento à apelação do INSS e 

dar provimento à apelação da parte autora, na conformidade da Ata de julgamento e nos termos do relatório e voto do 

Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 25 de março de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.61.83.002447-8        AC 1263690 
ORIG.   :  4V Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  VALDECI DE JESUS SILVA 
ADV     :  JOSE EDUARDO DO CARMO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FRANCISCO IVO AVELINO DE OLIVEIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. JEDIAEL GALVÃO / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL. CONVERSÃO. LAUDO TÉCNICO. APOSENTADORIA POR 

TEMPO DE SERVIÇO. REQUISITOS PREENCHIDOS. 

1. Salvo no tocante aos agentes ruído e calor, é inexigível laudo técnico das condições ambientais de trabalho para a 

comprovação de atividade especial até o advento da Lei nº 9.528/97, ou seja, até 10/12/97. Precedentes do STJ. 

2. Comprovada a atividade em ambiente insalubre, demonstrada por meio de laudo técnico, é aplicável o disposto no § 

5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91. 

3. É insalubre o trabalho exercido nas funções de ?ajudante geral? e ?ajudante de operação?, com exposição, de forma 

habitual e permanente, a agentes biológicos, como coliformes fecais (Decretos nºs 53.831/64 e Decreto nº 83.080/79). 

4. A imposição da regra de transição para a aposentadoria integral por tempo de serviço é inócua, não possuindo 

qualquer eficácia, uma vez que é mais gravosa do que a regra permanente. Inclusive, a Instrução Normativa INSS/PR nº 

11, de 20/09/2006, que sucedeu a Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de 14/04/2005, deixa claro que tanto os 

segurados que já se encontravam filiados ao R.G.P.S até 16/12/1998 quanto os que ingressaram posteriormente no 

sistema poderão obter o benefício mediante a comprovação de tempo de contribuição, sem qualquer exigência de 

?pedágio? ou idade mínima. 

5. Cumprida a carência e preenchidos os demais requisitos legais, o segurado faz jus à concessão da aposentadoria por 

tempo de serviço. 

6. Apelação da parte autora provida.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da 10ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento à apelação da 

parte autora, na conformidade da Ata de julgamento e nos termos do relatório e voto do Relator, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 22 de abril de 2007. (data do julgamento). 
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PROC.   :  2007.03.00.064826-0        AG  303826 
ORIG.   :  0600023046  1 Vr NOVA ANDRADINA/MS 
AGRTE   :  ANTONIO MACHADO DA SILVA 
ADV     :  HELKIS CLARK GHIZZI (Int.Pessoal) 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NOVA ANDRADINA MS 
RELATOR :  DES.FED. JEDIAEL GALVÃO / DÉCIMA TURMA 

  

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. RESTABELECIMENTO 

DE AUXÍLIO-DOENÇA. 

1. Respaldada em prova inequívoca, consistente em atestados e relatórios médicos que indicam a manutenção do quadro 

incapacitante do agravante, legitima-se a concessão da antecipação de tutela para o restabelecimento do auxílio-doença. 

2. Em se tratando de prestação de caráter alimentar, não tendo o agravante condições financeiras de manter-se, é patente 

o perigo da demora, pois a tramitação processual poderá alongar-se, deixando-o ao desamparo. 

3. Agravo de instrumento provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10.ª 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento ao agravo de instrumento, na 

conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 22 de abril de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.096830-8        AG  316770 
ORIG.   :  0700001560  1 Vr MOCOCA/SP       0700061165  1 Vr MOCOCA/SP 
AGRTE   :  ELENICE DOS REIS MOLINA 
ADV     :  MARCELO GAINO COSTA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FRANCISCO DE ASSIS GAMA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOCOCA SP 
RELATOR :  DES.FED. JEDIAEL GALVÃO / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. RESTABELECIMENTO 

DE AUXÍLIO-DOENÇA. 

1. Respaldada em prova inequívoca, consistente em atestados e relatórios médicos que indicam a manutenção do quadro 

incapacitante da agravante, legitima-se a concessão da antecipação de tutela para o restabelecimento do auxílio-doença. 

2. Em se tratando de prestação de caráter alimentar, não tendo a agravante condições financeiras de manter-se, é patente 

o perigo da demora, pois a tramitação processual poderá alongar-se, deixando-a ao desamparo. 

3. Agravo de instrumento provido. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10.ª 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento ao agravo de instrumento, na 

conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 25 de março de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.019310-3        AC 1194973 
ORIG.   :  0400000197  1 Vr APIAI/SP 
APTE    :  JOSE JOAO LIMA 
ADV     :  TAIS HELENA DE CAMPOS MACHADO GROSS STECCA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  PAULO MEDEIROS ANDRE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. JEDIAEL GALVÃO / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO. AUXÍLIO-DOENÇA OU APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

1.Na ausência de requerimento administrativo, o início do benefício deve ser fixado na data da citação, termo que se 

afigura como de maior razoabilidade, uma vez que é nesse momento que o INSS é constituído em mora, nos termos do 

artigo 219 do Código de Processo Civil, chegando a seu conhecimento a pretensão do segurado. A citação é marco que 

traz maior relação de afinidade e adequação com o termo inicial considerado na esfera administrativa, quando o pedido 

é formulado em prazo superior a 30 dias ao do afastamento do segurado. Precedente do Superior Tribunal de Justiça. 

2.Agravo interno a que se nega provimento. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo interno, nos 

termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 22 de abril de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.023723-4        AC 1200635 
ORIG.   :  0500000320  2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP     0500098555  2 Vr 

SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIZ TINOCO CABRAL 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ARQUIMEDES INACIO 
ADV     :  SHIRLEY APARECIDA DE O SIMOES 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA         

SP 
RELATOR :  DES.FED. JEDIAEL GALVÃO / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL. CONVERSÃO. LAUDO TÉCNICO. APOSENTADORIA POR 

TEMPO DE SERVIÇO. REGRA DE TRANSIÇÃO DO ART. 9º DA EC 20/98 CUMPRIDA. BENEFÍCIO 

INDEVIDO. 
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1. Salvo no caso dos agentes físicos ruído e calor, é inexigível laudo técnico das condições ambientais de trabalho para 

a comprovação de atividade especial até o advento da Lei nº 9.528/97, ou seja, até 10/12/97. Precedentes do STJ. 

2. Comprovada a atividade em ambiente insalubre, demonstrada por meio de DISES.BE - 5235 e de laudo técnico, é 

aplicável o disposto no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91. 

3. É insalubre o trabalho exercido, com exposição a agentes agressivos, dentre eles, esmaltes, tintas, vernizes, solventes, 

hidrocarbonetos aromáticos, de forma habitual e permanente. (Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79). 

4. A disponibilidade ou utilização de equipamentos de proteção individual (EPI) não afasta a natureza especial da 

atividade, porquanto as medidas de segurança não eliminam a nocividade dos agentes agressivos à saúde, tendo apenas 

o condão de reduzir os seus efeitos, além do que não é exigência da norma que o trabalhador tenha sua higidez física 

afetada, por conta dos agentes nocivos, para que se considere a atividade como de natureza especial, mas sim que o 

trabalhador tenha sido exposto a tais agentes, de forma habitual e permanente. 

5. A parte autora faz jus à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, pois cumpriu a regra transição 

prevista do art. 9º da EC nº 20, de 16/12/1998. 

6. Reexame necessário e apelação do INSS parcialmente providos.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Integrantes da 10ª 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar parcial provimento ao reexame necessário 

e à apelação do INSS, na conformidade da Ata de julgamento e nos termos do relatório e voto do Relator, que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 22 de abril de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.99.030940-3        AC 1210862 AGRAVO INTERNO 
ORIG.   :  0300001759  1 Vr OLIMPIA/SP              0300047110  1 Vr OLIMPIA/SP 
APTE    :  MARIA APARECIDA FELTRIN RIBEIRO 
ADV     :  MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ADRIANA CRISTINA LUCCHESE BATISTA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. JEDIAEL GALVÃO / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL DO 

BENEFÍCIO. 

1.Na ausência de requerimento administrativo, o termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez deve ser 

fixado na data da citação, porquanto é nesse momento em que o INSS é constituído em mora, nos termos do artigo 219 

do Código de Processo Civil, chegando a seu conhecimento a pretensão do segurado. A citação é marco que traz maior 

relação de afinidade e adequação com o termo inicial considerado na esfera administrativa, quando o pedido é 

formulado em prazo superior a 30 dias ao do afastamento do segurado.  

2.Agravo interno a que se nega provimento. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo interno, nos 

termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 22 de abril de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.040558-1        AC 1237300 
ORIG.   :  0400000195  1 Vr TANABI/SP       0400031110  1 Vr TANABI/SP 
APTE    :  SILVIA TEREZINHA VERSUTI 
ADV     :  BRENO GIANOTTO ESTRELA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ALINE ANGELICA DE CARVALHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. JEDIAEL GALVÃO / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ARTIGO 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E LEI Nº 8.742/93. PESSOA 

DEFICIENTE. HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA. BENEFÍCIO DEVIDO.  

1.Comprovada a incapacidade total e permanente, bem como a ausência de meios de prover à própria manutenção ou de 

tê-la provida por sua família, é devida a concessão do benefício assistencial de que tratam o art. 203, inciso V, da 

Constituição Federal e a Lei nº 8.742/93. 

2.Apelação da parte autora provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da 10ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte 

autora, na conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 22 de abril de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.040761-9        AC 1237504 
ORIG.   :  0500001027  1 Vr ALTINOPOLIS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUCILENE SANCHES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  APARECIDA MARCILIA DE SOUZA DA SILVA (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI 
RELATOR :  DES.FED. JEDIAEL GALVÃO / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ARTIGO 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E LEI Nº 8.742/93. PESSOA 

IDOSA. HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA. BENEFÍCIO DEVIDO.  

1.O benefício previdenciário em valor igual a um salário mínimo, recebido por qualquer membro da família, não se 

computa para fins de cálculo da renda familiar per capita a que se refere o art. 20 da Lei nº 8.742/93, diante do disposto 

no parágrafo único do art. 34 da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), cujo preceito é aplicável por analogia. 

2.Preenchido o requisito idade, bem como comprovada a ausência de meios de prover à própria manutenção ou de tê-la 

provida por sua família, é devida a concessão do benefício assistencial de que tratam o art. 203, inciso V, da 

Constituição Federal e a Lei nº 8.742/93. 

3. Apelação do INSS desprovida. 
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A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da 10ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento à apelação 

do INSS, na conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 25 de março de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.042199-9        AC 1239026 
ORIG.   :  0600000159  2 Vr GARCA/SP       0600007649  2 Vr GARCA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RONALDO SANCHES BRACCIALLI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  SELMA CRISTINA DOS SANTOS incapaz 
REPTE   :  ANTONIO SILVA DOS SANTOS 
ADV     :  OLIVEIRO MACHADO DOS SANTOS JUNIOR 
RELATOR :  DES.FED. JEDIAEL GALVÃO / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ARTIGO 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E LEI Nº 8.742/93. PESSOA 

DEFICIENTE. HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA. BENEFÍCIO DEVIDO.  

1.Comprovada a incapacidade total e permanente, bem como a ausência de meios de prover à própria manutenção ou de 

tê-la provida por sua família, é devida a concessão do benefício assistencial de que tratam o art. 203, inciso V, da 

Constituição Federal e a Lei nº 8.742/93. 

2.Apelação do INSS desprovida.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da 10ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do 

INSS, na conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 25 de março de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.043052-6        AC 1240955 
ORIG.   :  0300001638  1 Vr CAJURU/SP   0300025106  1 Vr CAJURU/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUCILENE SANCHES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ANTONIA MARGARIDA DA SILVA (= ou > de 65 anos) 
ADV     :  ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA 
RELATOR :  DES.FED. JEDIAEL GALVÃO / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ARTIGO 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E LEI Nº 8.742/93. PESSOA 

IDOSA. HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA. BENEFÍCIO DEVIDO.  
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1.O prévio requerimento administrativo não é condição para a propositura de ação previdenciária, especialmente em se 

tratando de pretensão que não tem encontrado acolhida na esfera administrativa. Prevalência do princípio do amplo 

acesso ao Poder judiciário, estabelecido no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal. 

2.Ainda que cumprido o requisito etário no curso do processo, é devido o benefício, pois aplicável na hipótese o 

disposto no art. 462 do Código de Processo Civil, por se tratar de fato superveniente, impondo sua apreciação pelo 

Tribunal, uma vez que a lide deve ser julgada no estado em que se encontra no momento da entrega do provimento 

jurisdicional. 

3.Preenchido o requisito idade, bem como comprovada a ausência de meios de prover à própria manutenção ou de tê-la 

provida por sua família, é devida a concessão do benefício assistencial de que tratam o art. 203, inciso V, da 

Constituição Federal e a Lei nº 8.742/93. 

4.Agravo retido do INSS desprovido. Apelação parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da 10ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo 

retido e dar parcial provimento à apelação do INSS, na conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do relatório e 

voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 22 de abril de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.043476-3        AC 1243398 
ORIG.   :  0600000132  1 Vr VIRADOURO/SP     0600009005  1 Vr 

VIRADOURO/SP 
APTE    :  MARIA DA SILVEIRA BALIEIRO 
ADV     :  MARCOS ANTONIO CHAVES 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. JEDIAEL GALVÃO / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. EXIGIBILIDADE DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. DESCARACTERIZAÇÃO DA CONDIÇÃO DE TRABALHADOR RURAL. 

1.Para a comprovação da atividade rural é necessária a apresentação de início de prova material, corroborável por prova 

testemunhal (art. 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça). 

2.A existência de documentos mais recentes que indiquem exercício de atividade urbana, com data contemporânea ao 

período de carência, inviabiliza a pretensão de se obter aposentadoria por idade na qualidade de rurícola. 

3.Agravo interno a que se nega provimento. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo interno, nos 

termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 22 de abril de 2008. (data do julgamento) 
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PROC.   :  2007.03.99.045969-3        AC 1250338 
ORIG.   :  0400002138  1 Vr SUMARE/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSEMAR ANTONIO GIORGETTI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  HELENA MORIS RIBEIRO 
ADV     :  ULIANE TAVARES RODRIGUES 
RELATOR :  DES.FED. JEDIAEL GALVÃO / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ARTIGO 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E LEI Nº 8.742/93. PESSOA 

DEFICIENTE. HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA. BENEFÍCIO DEVIDO.  

1.Comprovada a incapacidade total e permanente, bem como a ausência de meios de prover à própria manutenção ou de 

tê-la provida por sua família, é devida a concessão do benefício assistencial de que tratam o art. 203, inciso V, da 

Constituição Federal e a Lei nº 8.742/93. 

2.Apelação do INSS desprovida. Exclusão, de ofício, da condenação ao pagamento das custas judiciais.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da 10ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento à apelação 

do INSS e excluir, de ofício, a condenação da autarquia ao pagamento das custas judiciais, na conformidade da Ata de 

Julgamento e nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 22 de abril de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.049703-7        AC 1261862 
ORIG.   :  0400000395  1 Vr MONTE AZUL PAULISTA/SP   0400266131  1 Vr 

MONTE AZUL PAULISTA/SP 
APTE    :  JOSE LOPES DA SILVA 
ADV     :  JOSE LUIZ PEREIRA JUNIOR 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. JEDIAEL GALVÃO / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. DECLARATÓRIA. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. PROVA TESTEMUNHAL FRÁGIL. 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO INDEVIDA. 

1. Na forma do artigo 55, § 3º, da Lei n.º 8.213/91 e de acordo com a Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, é 

possível o reconhecimento de exercício atividade rural com base em início de prova material, desde que seja 

complementada por prova testemunhal. 

2. Sendo frágil a prova testemunhal, não há como se reconhecer o efetivo trabalho rural, tornando-se indevida a 

concessão da aposentadoria por tempo de serviço postulada.  

3. Apelação do autor desprovida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, A C O R D A M os Desembargadores 

Federais da 10ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento à apelação 
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da parte autora, na conformidade da Ata de julgamento e nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 22 de abril de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.050892-8        AC 1266377 
ORIG.   :  0600001882  3 Vr BIRIGUI/SP     0600152536  3 Vr BIRIGUI/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIZ FERNANDO SANCHES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  VAUDICE RODRIGUES MARTINS 
ADV     :  ELIANE REGINA MARTINS FERRARI 
RELATOR :  DES.FED. JEDIAEL GALVÃO / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. PRELIMINAR. ARTIGO 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E LEI Nº 

8.742/93. PESSOA IDOSA. HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA. BENEFÍCIO DEVIDO. ERRO MATERIAL. 

CORREÇÃO DE OFÍCIO. 

1.Não há falar em litisconsórcio passivo necessário com a União, porquanto é o INSS a parte legítima para figurar no 

pólo passivo da demanda, na qual se pleiteia a concessão de benefício assistencial previsto no art. 203, V, da CF. 

2.O benefício previdenciário em valor igual a um salário mínimo, recebido por qualquer membro da família, não se 

computa para fins de cálculo da renda familiar per capita a que se refere o art. 20 da Lei nº 8.742/93, diante do disposto 

no parágrafo único do art. 34 da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), cujo preceito é aplicável por analogia. 

3.Comprovada a incapacidade total e permanente, bem como a ausência de meios de prover à própria manutenção ou de 

tê-la provida por sua família, é devida a concessão do benefício assistencial de que tratam o art. 203, inciso V, da 

Constituição Federal e a Lei nº 8.742/93. 

4.Agravo retido desprovido. Apelação do INSS parcialmente provida. Erro material corrigido de ofício. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da 10ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo 

retido, dar parcial provimento à apelação do INSS e corrigir erro material de ofício, na conformidade da Ata de 

Julgamento e nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 22 de abril de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.000451-8        AG  322935 
ORIG.   :  200761830062915  1V Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  VALMIR CABRAL 
ADV     :  MAIRA MILITO GOES 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO 

PAULO         SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. JEDIAEL GALVÃO / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/05/2008 1217/2056 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. RESTABELECIMENTO 

DE AUXÍLIO-DOENÇA. 

1. Respaldada em prova inequívoca, consistente em atestados e relatórios médicos que indicam a manutenção do quadro 

incapacitante do agravante, legitima-se a concessão da antecipação de tutela para o restabelecimento do auxílio-doença. 

2. Em se tratando de prestação de caráter alimentar, não tendo o agravante condições financeiras de manter-se, é patente 

o perigo da demora, pois a tramitação processual poderá alongar-se, deixando-o ao desamparo. 

3. Agravo de instrumento provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10.ª 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento ao agravo de instrumento, na 

conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo,  22 de abril de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.001374-0        AG  323610 
ORIG.   :  0700116550  2 Vr ANDRADINA/SP       0700001445  2 Vr 

ANDRADINA/SP 
AGRTE   :  JOSE LEOPOLDINO ALVES 
ADV     :  DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ANDRADINA SP 
RELATOR :  DES.FED. JEDIAEL GALVÃO / DÉCIMA TURMA 

  

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. RESTABELECIMENTO 

DE AUXÍLIO-DOENÇA. 

1. Respaldada em prova inequívoca, consistente em atestados e relatórios médicos que indicam a manutenção do quadro 

incapacitante do agravante, legitima-se a concessão da antecipação de tutela para o restabelecimento do auxílio-doença. 

2. Em se tratando de prestação de caráter alimentar, não tendo o agravante condições financeiras de manter-se, é patente 

o perigo da demora, pois a tramitação processual poderá alongar-se, deixando-o ao desamparo. 

3. Agravo de instrumento provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10.ª 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento ao agravo de instrumento, na 

conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo,  22 de abril de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.001629-6        AG  323814 
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ORIG.   :  0700091215  2 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP       0700002077  2 

Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 
AGRTE   :  SUELI DE ALMEIDA BARRETO 
ADV     :  JOSE APARECIDO BUIN 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SANTA BARBARA D 

OESTE         SP 
RELATOR :  DES.FED. JEDIAEL GALVÃO / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. RESTABELECIMENTO 

DE AUXÍLIO-DOENÇA. 

1. Respaldada em prova inequívoca, consistente em atestados e relatórios médicos que indicam a manutenção do quadro 

incapacitante da agravante, legitima-se a concessão da antecipação de tutela para o restabelecimento do auxílio-doença. 

2. Em se tratando de prestação de caráter alimentar, não tendo a agravante condições financeiras de manter-se, é patente 

o perigo da demora, pois a tramitação processual poderá alongar-se, deixando-a ao desamparo. 

3. Agravo de instrumento provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10.ª 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento ao agravo de instrumento, na 

conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 22 de abril de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.002261-2        AG  324299 
ORIG.   :  200761830081636  5V Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  EDMILSON NONATO DE OLIVEIRA 
ADV     :  LEILA CRISTINA PIRES BENTO GONÇALVES 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO 

PAULO         SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. JEDIAEL GALVÃO / DÉCIMA TURMA 

  

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. RESTABELECIMENTO 

DE AUXÍLIO-DOENÇA. 

1. Respaldada em prova inequívoca, consistente em atestados e relatórios médicos que indicam a manutenção do quadro 

incapacitante do agravante, legitima-se a concessão da antecipação de tutela para o restabelecimento do auxílio-doença. 

2. Em se tratando de prestação de caráter alimentar, não tendo o agravante condições financeiras de manter-se, é patente 

o perigo da demora, pois a tramitação processual poderá alongar-se, deixando-o ao desamparo. 

3. Agravo de instrumento provido. 
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A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10.ª 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento ao agravo de instrumento, na 

conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 22 de abril de 2008. (data do julgamento) 

  

  

PROC.   :  2000.61.13.000110-8        AC  753174 
ORIG.   :  1 Vr FRANCA/SP 
APTE    :  MANOEL FERREIRA DOS SANTOS 
ADV     :  ANTONIO MARIO DE TOLEDO 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SUSANA NAKAMICHI CARRERAS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. APELO. DECISÃO 

MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. MATÉRIA PACIFICADA. IMPROVIMENTO. 

-Agravo legal tendente à reforma de decisão unipessoal. 

-Entendimento jurisprudencial consolidado sobre a matéria vertida nos autos. 

-Agravo legal improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto, que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 06 de maio de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2001.61.25.004531-4        AC 1236761 
ORIG.   :  1 Vr OURINHOS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ENEIDA MORGANI MONTEIRO CATARINO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ANTONIO BETIM 
ADV     :  RONALDO RIBEIRO PEDRO 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REMESSA OFICIAL TIDA 

POR INTERPOSTA. PRELIMINAR. CARÊNCIA. NÃO- COMPROVAÇÃO. APOSENTADORIA POR IDADE 

URBANA. PRESENÇA DOS REQUISITOS. CONCESSÃO. 
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?A sentença está sujeita à remessa oficial, tendo em vista que o valor da condenação excede sessenta salários mínimos 

(art. 475, §2º, CPC). 

?Preliminar de carência de ação, em razão de ausência de prévio requerimento administrativo rejeitada, à míngua de 

interesse processual, eis que já pleiteada e indeferida, administrativamente, a benesse em referência. 

?Ao  trabalhador rural, suficiente, para fins de outorga de aposentadoria por idade, o implemento do requisito etário ? 

55  (cinqüenta e cinco) anos, se mulher, e 60 (sessenta) anos, se homem ? e a demonstração do exercício da atividade 

rurícola pelo prazo da Lei, não se exigindo o recolhimento de contribuições previdenciárias. 

?Insuficiência da prova oral, à confirmação do labor rural. 

?À concessão de aposentadoria por idade, de urbano, exige-se que o requerente tenha adimplido a idade mínima de 65 

(sessenta e cinco) anos, se homem, e 60 (sessenta) anos, se mulher, e atinja um número mínimo de contribuições 

previdenciárias, para efeito de carência. 

?Completado o requisito etário (art. 462 do CPC), tendo agregado à comprovação da carência reclamada. 

?Termo inicial do benefício, na data do requerimento administrativo.  

?Consectários do sucumbimento de acordo com previsões legais e reiterada jurisprudência da 10ª Turma deste Tribunal, 

nos termos do voto. 

-Mantidos os efeitos da tutela antecipada, em face da confirmação da sentença neste decisum. 

?Apelação do INSS e REMESSA OFICIAL improvidas. Sentença mantida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar, negar provimento à apelação do INSS e à 

remessa oficial, mantendo a r. sentença, nos termos do relatório e voto da Desembargadora Relatora, que integram o 

presente julgado. 

São Paulo, 06 de maio de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2002.03.99.023520-3        AC  807730 
ORIG.   :  0000001205  1 Vr ADAMANTINA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE CARLOS LIMA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MIGUEL TURJILLIO 
ADV     :  NEUSA MAGNANI 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ADAMANTINA SP 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. 

TEMPO DE SERVIÇO RURAL ANTERIOR À EDIÇÃO DA LEI Nº 8.213/91. INÍCIO DE PROVA MATERIAL 

CORROBORADA E AMPLIADA POR PROVA TESTEMUNHAL. REQUISITOS PREENCHIDOS. 

APOSENTAÇÃO DEFERIDA. 

?Sentença sujeita à remessa oficial, visto mostrar-se inviável, por ora, apurar se o valor da condenação excede ou não a 

60 salários mínimos (art. 475, § 2º, CPC, n. r.). 
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?Ao reconhecimento do labor rurícola, exercido antes da Lei nº 8.213/91, torna-se suficiente a comprovação da 

atividade rural, mediante início de prova material, ampliado por prova testemunhal. 

?Inexigibilidade do recolhimento de contribuições correspondentes ao tempo de serviço do segurado trabalhador rural, 

anterior à data de início de vigência da Lei 8.213/91, não podendo, todavia, servir para efeito de carência, tampouco, 

para fins de contagem recíproca. 

?Início de prova material do mourejo rurícola, corroborado por prova oral. 

?À concessão de aposentadoria por tempo de contribuição integral exige-se a contabilização de 35 (trinta e cinco) anos 

de serviço, se homem, ou 30 (trinta) anos, se mulher, e o cumprimento da carência de 180 (cento e oitenta) 

contribuições mensais, observada, se o caso, a norma de transição do art. 142 da Lei nº 8.213/91. 

?Alcançando, o promovente, mais de 35 anos de serviço, não há que se falar em implementação do requisito etário, ou 

cumprimento do ?pedágio constitucional?. 

?Cumprido, pela parte autora, o tempo de serviço, legalmente, exigido, sendo certa, por outro turno, a satisfação do 

período de carência, de se reconhecer o direito à aposentadoria por tempo de contribuição integral, a contar da citação. 

?As parcelas vencidas, observada a prescrição qüinqüenal, devem ser corrigidas, monetariamente, na forma do Manual 

de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

?Honorários advocatícios fixados em conformidade com o artigo 20, § 4º, do CPC. 

?Indevido o reembolso de custas e despesas processuais, tendo em vista a concessão de gratuidade da justiça ao autor. 

?Remessa oficial e apelação, parcialmente, providas. 

?Implantação imediata do benefício previdenciário (art. 461 do CPC). 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial e à apelação, nos termos do 

relatório e voto da Desembargadora Relatora, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 06 de maio de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2002.03.99.028151-1        AC  814776 
ORIG.   :  0100000464  1 Vr URUPES/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  PAULO SERGIO BIANCHINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  RAMILO JORGE NASSIF 
ADV     :  VALENTIM APARECIDO DIAS 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE URUPES SP 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. DECLARATÓRIA DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL ANTERIOR À 

EDIÇÃO DA LEI Nº 8.213/91. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. NÃO-CARACTERIZAÇÃO.  

?Tendo em vista a natureza declaratória do pedido, considera-se como referência o valor atribuído à causa, o qual não 

supera 60 (sessenta) salários mínimos, pelo que incabível o reexame necessário. 
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?Ao reconhecimento do labor rurícola, exercido antes da Lei nº 8.213/91, suficiente à comprovação da atividade rural, 

início de prova material, ampliado por prova testemunhal. 

?No caso em tela, a prova testemunhal amealhada não é hábil à ampliação do início de prova material colacionado, 

resultando incomprovado o desempenho de atividade rural pelo autor, como segurado especial, em regime de economia 

familiar. 

?Honorários advocatícios fixados em R$ 500,00.  

?Remessa oficial não conhecida.  

?Apelação autárquica provida. Sentença reformada para julgar improcedente o pedido, invertendo os ônus da 

sucumbência. 

?Recurso adesivo autoral improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial; dar provimento à apelação 

autárquica, para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido, invertendo o ônus da sucumbência, e negar 

provimento ao recurso adesivo autoral, nos termos do relatório e voto da Desembargadora Relatora, que integram o 

presente julgado. 

São Paulo, 06 de maio de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2002.61.04.007098-9        AC 1236081 
ORIG.   :  3 Vr SANTOS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RACHEL DE OLIVEIRA LOPES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  FRANCISCA MARQUES DE ARRUDA 
ADV     :  CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. APELO. DECISÃO 

MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. MATÉRIA PACIFICADA. IMPROVIMENTO. 

-Agravo legal tendente à reforma de decisão unipessoal. 

-Entendimento jurisprudencial consolidado sobre a matéria vertida nos autos. 

-Agravo legal improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto, que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 06 de maio de 2008 (data do julgamento). 
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PROC.   :  2003.03.99.014086-5        AC  873124 
ORIG.   :  0200000091  1 Vr NUPORANGA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARIA HELENA TAZINAFO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OLIVEIROS DE ALMEIDA OLIVEIRA 
ADV     :  ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NUPORANGA SP 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. 

TEMPO DE SERVIÇO RURAL ANTERIOR À EDIÇÃO DA LEI Nº 8.213/91. INÍCIO DE PROVA MATERIAL 

CORROBORADA E AMPLIADA POR PROVA TESTEMUNHAL. REQUISITOS PREENCHIDOS. 

APOSENTAÇÃO DEFERIDA. 

?Sentença sujeita à remessa oficial, ante a inviabilidade de apurar, por ora, se o valor da condenação excede, ou não, a 

60 (sessenta) salários mínimos (art. 475, § 2º, CPC, n. r.). 

?A possibilidade jurídica do pedido, como condição da ação, deve ser entendida como a admissibilidade, in abstracto, 

da pretensão declinada na inicial, perante o ordenamento jurídico. 

?Ante a inafastabilidade do controle jurisdicional, desnecessária a prévia dedução do pedido, na via administrativa. 

Precedentes. 

?Ao reconhecimento do labor rurícola, exercido antes da Lei nº 8.213/91, suficiente à comprovação da atividade rural, 

início de prova material, ampliado por prova testemunhal. 

?Inexigibilidade do recolhimento de contribuições correspondentes ao tempo de serviço do segurado trabalhador rural, 

anterior à data de início de vigência da Lei 8.213/91, não podendo todavia servir para efeito de carência. 

?Impossibilidade de reconhecimento, para fins previdenciários, de labor prestado anteriormente aos doze anos de idade, 

por configuração de eventual exploração de trabalho infantil, além de não se conceber força de trabalho nessa idade. 

Precedentes. 

?Início de prova material do mourejo rurícola, corroborado por prova oral. 

?À concessão de aposentadoria por tempo de contribuição integral exige-se a contabilização de 35 (trinta e cinco) anos 

de serviço, se homem, ou 30 (trinta) anos, se mulher, e o cumprimento da carência de 180 (cento e oitenta) 

contribuições mensais, observada, se o caso, a norma de transição do art. 142 da Lei nº 8.213/91. 

?Alcançando, o promovente, mais de 35 anos de serviço, não há que se falar em idade mínima à aposentação. 

?Cumprido o tempo de serviço, legalmente, exigido, e satisfeito o período de carência, de se reconhecer o direito à 

aposentadoria por tempo de contribuição integral, a ser implantada a partir da citação. 

?Cálculo da renda mensal inicial do benefício pela média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição, 

monetariamente, corrigidos, correspondentes a 80% do período contributivo, a partir de julho1994, porquanto satisfeitos 

os requisitos necessários à outorga da benesse na vigência do art. 29 da Lei nº 8.213/91, com redação alterada pela  Lei 

nº 9.876/99. 

?Honorários advocatícios incidentes sobre as parcelas vencidas, até a sentença. 

?Preliminares rejeitadas. 

?Remessa oficial e apelação, parcialmente, providas. 

?Implantação imediata do benefício previdenciário (art. 461 do CPC). 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar as preliminares suscitadas e dar parcial provimento à remessa 

oficial e à apelação, nos termos do relatório e voto da Desembargadora Relatora, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 06 de maio de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2003.03.99.025689-2        AC  893508 
ORIG.   :  0200000121  1 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  PATRICIA MARIA MAGALHAES TEIXEIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JUVENAL GABRIEL MONTEIRO 
ADV     :  JOSE AUGUSTO MODESTO 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. 

TEMPO DE SERVIÇO RURAL ANTERIOR À EDIÇÃO DA LEI Nº 8.213/91. INÍCIO DE PROVA MATERIAL 

CORROBORADA E AMPLIADA POR PROVA TESTEMUNHAL. REQUISITOS PREENCHIDOS. 

APOSENTAÇÃO DEFERIDA. 

?Sentença sujeita à remessa oficial, ante a inviabilidade de apurar, por ora, se o valor da condenação excede, ou não, a 

60 (sessenta) salários mínimos (art. 475, § 2º, CPC, n. r.). 

?Ao reconhecimento do labor rurícola, exercido antes da Lei nº 8.213/91, suficiente à comprovação da atividade rural, 

início de prova material, ampliado por prova testemunhal. 

?Inexigibilidade do recolhimento de contribuições correspondentes ao tempo de serviço do segurado trabalhador rural, 

anterior à data de início de vigência da Lei 8.213/91, não podendo todavia servir para efeito de carência. 

?Início de prova material do mourejo rurícola, corroborado por prova oral. 

?À concessão de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, cumprido até o advento da EC nº 20/98, exige-se a 

contabilização de 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se mulher, ou 30 (trinta) anos, se homem, elevando-se o valor do 

benefício, de 70% do salário-de-benefício, para 100%, no caso de segurado que cumprir 30 (trinta) anos de serviço, se 

do sexo feminino, ou 35 (trinta e cinco), se masculino, e o cumprimento da carência de 180 (cento e oitenta) 

contribuições mensais, observada, se o caso, a norma de transição do art. 142 da Lei nº 8.213/91. 

?Cumprido o tempo de serviço, legalmente, exigido, e satisfeito o período de carência, de se reconhecer o direito à 

aposentadoria por tempo de contribuição proporcional, a ser implantada a partir do requerimento administrativo. 

?Aplicação, consoante disposto nos arts. 515, § 1º, e 516 do CPC, de correção monetária e juros de mora, de acordo 

com reiterada jurisprudência da 10 a Turma deste Tribunal. 

?Honorários advocatícios incidentes sobre as parcelas vencidas, até a sentença. 

?Remessa oficial, tida por interposta, e apelação, parcialmente, providas. 

?Implantação imediata do benefício previdenciário (art. 461 do CPC). 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial, tida por interposta, e à 

apelação, nos termos do relatório e voto da Desembargadora Relatora, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 06 de maio de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.03.99.025788-8        AC  957426 
ORIG.   :  0100002391  3 Vr JUNDIAI/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ARMELINDO ORLATO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOEL ANTENOR DE FARIA 
ADV     :  JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE JUNDIAI SP 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. 

TEMPO DE SERVIÇO RURAL ANTERIOR À EDIÇÃO DA LEI Nº 8.213/91. INÍCIO DE PROVA 

DOCUMENTAL. DEPOIMENTOS TESTEMUNHAIS UNÍSSONOS. REQUISITOS PREENCHIDOS. 

APOSENTAÇÃO DEFERIDA. 

?Sentença sujeita à remessa oficial, ante a inviabilidade de apurar, por ora, se o valor da condenação excede, ou não, a 

60 (sessenta) salários mínimos (art. 475, § 2º, CPC, n. r.). 

?Ante a inafastabilidade do controle jurisdicional, desnecessária a prévia dedução do pedido, na via administrativa. 

Precedentes. 

?Ao reconhecimento do labor rurícola, exercido antes da Lei nº 8.213/91, torna-se suficiente a comprovação da 

atividade rural, mediante início de prova material, ampliado por prova testemunhal. 

?Inexigibilidade do recolhimento de contribuições correspondentes ao tempo de serviço do segurado trabalhador rural, 

anterior à data de início de vigência da Lei 8.213/91, não podendo, todavia, servir para efeito de carência, tampouco, 

para fins de contagem recíproca. 

?Impossibilidade de reconhecimento, para fins previdenciários, de labor prestado anteriormente aos doze anos de idade, 

por configuração de eventual exploração de trabalho infantil, além de não se conceber força de trabalho nessa idade. 

Precedentes. 

?A vedação do trabalho do menor foi instituída em seu benefício e possui absoluto caráter protetivo, razão pela qual não 

pode prejudicar aquele que, desde cedo, foi obrigado a iniciar atividade laborativa, devendo, entretanto, ser reconhecido 

o tempo de serviço rural, para fins previdenciários, a partir da data em que a parte autora completou doze anos de idade. 

?Início de prova material do mourejo rurícola, corroborado por prova oral, no referente ao período de 21/9/1965 a 

30/7/1988. 

?À concessão de aposentadoria por tempo de contribuição integral exige-se a contabilização de 35 (trinta e cinco) anos 

de serviço, se homem, ou 30 (trinta) anos, se mulher, e o cumprimento da carência de 180 (cento e oitenta) 

contribuições mensais, observada, se o caso, a norma de transição do art. 142 da Lei nº 8.213/91. 

?Alcançando, o promovente, mais de 35 anos de serviço, não há que se falar em implementação do requisito etário ou 

pedágio constitucional. 

?Cumprido o tempo de serviço, legalmente, exigido, e satisfeito o período de carência, de se reconhecer o direito à 

aposentadoria por tempo de contribuição integral, a ser implantada a partir da citação. 
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?Honorários advocatícios incidentes sobre as parcelas vencidas até a data da sentença. 

?Indevido o reembolso de custas e despesas processuais, tendo em vista a concessão de gratuidade da justiça ao autor. 

?Agravo retido improvido. Remessa oficial e apelação, parcialmente, providas.  

?Implantação imediata do benefício previdenciário (art. 461 do CPC). 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo retido e dar parcial provimento à remessa 

oficial e à apelação, nos termos do relatório e voto da Desembargadora Relatora, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 06 de maio de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.03.99.006580-3        AC 1007218 
ORIG.   :  0300000979  1 Vr CAFELANDIA/SP 
APTE    :  FLORIDES RIBEIRO DOMINGOS DE SOUZA 
ADV     :  MARIA AUGUSTA DE BARROS FERNANDES 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAFELANDIA SP 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. CARÊNCIA. NÃO-

COMPROVAÇÃO. APLICAÇÃO DO ART. 515 CPC. APOSENTADORIA POR IDADE URBANA. PRESENÇA 

DOS REQUISITOS. CONCESSÃO. 

?A  trabalhadora rural, suficiente, para fins de outorga de aposentadoria por idade, o implemento do requisito etário ? 

55  (cinqüenta e cinco) anos, se mulher, e 60 (sessenta) anos, se homem ? e a demonstração do exercício da atividade 

rurícola pelo prazo da Lei, não se exigindo o recolhimento de contribuições previdenciárias. 

?Insuficiência da prova oral, à confirmação do labor rural. 

?Possibilidade de exame do pedido alternativo de aposentadoria por idade urbana (art. 515, § 1º, e 516 do CPC).  

?À concessão de aposentadoria por idade, de trabalhadora urbana, exige-se que o requerente tenha adimplido a idade 

mínima de 65 (sessenta e cinco) anos, se homem, e 60 (sessenta) anos, se mulher, e atinja um número mínimo de 

contribuições previdenciárias, para efeito de carência. 

?Ultimação do requisito etário, no  curso da lide (art. 462 do CPC), agregado à comprovação da carência reclamada. 

?Termo inicial do benefício, na data do requerimento administrativo.  

?Consectários do sucumbimento de acordo com previsões legais e reiterada jurisprudência da 10ª Turma deste Tribunal, 

nos termos do voto. 

?Apelação do INSS provida. Sentença reformada, para julgar improcedente o pedido de aposentadoria por idade rural. 

Pedido de concessão de aposentadoria por idade urbana, julgado, com fundamento no art. 515 do CPC, parcialmente, 

procedente. 

?Recurso da autora provido para que o termo inicial da benesse incida a partir da data do requerimento administrativo. 
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?Implantação imediata do benefício previdenciário (art. 461 do CPC). 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação do INSS, para reformar a sentença e julgar 

improcedente o pedido de aposentadoria por idade rural, e, com fulcro no art. 515 do CPC, julgar procedente, em parte, 

o pedido de aposentadoria por idade urbana, e dar provimento ao recurso da autora, nos termos do relatório e voto da 

Desembargadora Relatora, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 06 de maio de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.03.99.022047-0        AC 1029680 
ORIG.   :  0300001370  2 Vr FRANCO DA ROCHA/SP 
APTE    :  ANTONIO MARIA NETO 
ADV     :  PETERSON PADOVANI 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOEL GIAROLA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. 

TEMPO DE SERVIÇO RURAL ANTERIOR À EDIÇÃO DA LEI Nº 8.213/91. INÍCIO DE PROVA 

DOCUMENTAL. DEPOIMENTOS TESTEMUNHAIS UNÍSSONOS. REQUISITOS PREENCHIDOS. 

APOSENTAÇÃO DEFERIDA. 

?Não conhecimento do agravo retido, à falta de reiteração. 

?Ao reconhecimento do labor rurícola, exercido antes da Lei nº 8.213/91, suficiente à comprovação da atividade rural, 

início de prova material, ampliado por prova testemunhal. 

?Inexigibilidade do recolhimento de contribuições correspondentes ao tempo de serviço do segurado trabalhador rural, 

anterior à data de início de vigência da Lei 8.213/91, não podendo, todavia, servir para efeito de carência, tampouco, 

para fins de contagem recíproca. 

?Impossibilidade de reconhecimento, para fins previdenciários, de labor prestado anteriormente aos doze anos de idade, 

por configuração de eventual exploração de trabalho infantil, além de não se conceber força de trabalho nessa idade. 

Precedentes. 

?A vedação do trabalho do menor foi instituída em seu benefício e possui absoluto caráter protetivo, razão pela qual não 

pode prejudicar aquele que, desde cedo, foi obrigado a iniciar atividade laborativa, devendo, entretanto, ser reconhecido 

o tempo de serviço rural, para fins previdenciários, a partir da data em que a parte autora completou doze anos de idade. 

?Início de prova material do mourejo rurícola, corroborado por prova oral, no referente ao período de 06/11/1957 a 

24/6/1966. 

?À concessão de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, cumprido até o advento da EC nº 20/98, exige-se a 

contabilização de 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se mulher, ou 30 (trinta) anos, se homem, elevando-se o valor do 

benefício, de 70% do salário-de-benefício, para 100%, no caso de segurado que cumprir 30 (trinta) anos de serviço, se 

do sexo feminino, ou 35 (trinta e cinco), se masculino, e o cumprimento da carência de 180 (cento e oitenta) 

contribuições mensais, observada, se o caso, a norma de transição do art. 142 da Lei nº 8.213/91. 

?A perda da qualidade de segurado não obsta a concessão das aposentadorias por tempo de contribuição e especial 

àquele que, anteriormente, tenha cumprido os requisitos ao deferimento das prestações. 
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?Alcançando, o promovente, até 15/12/1998, mais de 30 anos de serviço, não há que se falar e cumprimento de pedágio, 

tampouco, em implementação do requisito etário. 

?De se afastar, na hipótese, a contagem em dobro do lapso laborado no Banco Federal Itaú S/A, concomitantemente, 

àquele exercido na empresa Dispral S/A Distribuidora de Produtos Alimentícios. 

?Cumprido o tempo de serviço e satisfeito o período de carência, de se reconhecer o direito à aposentadoria por tempo 

de contribuição proporcional, a ser implantada a partir da citação. 

?Consectários do sucumbimento de acordo com previsões legais e reiterada jurisprudência da Décima Turma deste 

Tribunal, nos termos do voto. 

?Agravo retido não conhecido. 

?Apelação provida. Sentença reformada para julgar procedente, em parte, o pedido. 

?Implantação imediata do benefício previdenciário (art. 461 do CPC). 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido e dar provimento à apelação, para 

reformar a sentença e julgar procedente, em parte, o pedido, nos termos do relatório e voto da Desembargadora 

Relatora, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 06 de maio de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.03.99.042990-4        AC 1059942 
ORIG.   :  0300002565  1 Vr SUMARE/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  NILDA GLORIA BASSETTO TREVISAN 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  WANDERLEI ANTONIO PEREIRA 
ADV     :  DIRCEU DA COSTA 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. 

TEMPO DE SERVIÇO RURAL ANTERIOR À EDIÇÃO DA LEI Nº 8.213/91. INÍCIO DE PROVA 

DOCUMENTAL. DEPOIMENTOS TESTEMUNHAIS UNÍSSONOS. REQUISITOS PREENCHIDOS. 

APOSENTAÇÃO DEFERIDA. 

?Sentença sujeita à remessa oficial, ante a inviabilidade de apurar, por ora, se o valor da condenação excede, ou não, a 

60 (sessenta) salários mínimos (art. 475, § 2º, CPC, n. r.). 

?Ao reconhecimento do labor rurícola, exercido antes da Lei nº 8.213/91, torna-se suficiente a comprovação da 

atividade rural, mediante início de prova material, ampliado por prova testemunhal. 

?Inexigibilidade do recolhimento de contribuições correspondentes ao tempo de serviço do segurado trabalhador rural, 

anterior à data de início de vigência da Lei 8.213/91, não podendo, todavia, servir para efeito de carência, tampouco, 

para fins de contagem recíproca. 

?Impossibilidade de reconhecimento, para fins previdenciários, de labor prestado anteriormente aos doze anos de idade, 

por configuração de eventual exploração de trabalho infantil, além de não se conceber força de trabalho nessa idade. 

Precedentes. 
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?Início de prova material do mourejo rurícola, corroborado por prova oral, no referente ao período de 01/01/1966 a 

30/4/1988. 

?À concessão de aposentadoria por tempo de contribuição integral exige-se a contabilização de 35 (trinta e cinco) anos 

de serviço, se homem, ou 30 (trinta) anos, se mulher, e o cumprimento da carência de 180 (cento e oitenta) 

contribuições mensais, observada, se o caso, a norma de transição do art. 142 da Lei nº 8.213/91. 

?Alcançando, o promovente, mais de 35 anos de serviço, não há que se falar em implementação do requisito etário ou 

pedágio constitucional. 

?Cumprido o tempo de serviço, legalmente, exigido, e satisfeito o período de carência, de se reconhecer o direito à 

aposentadoria por tempo de contribuição integral, a ser implantada a partir do requerimento administrativo. 

?Aplicação, consoante disposto nos arts. 515, § 1º, e 516 do CPC, de correção monetária e juros de mora, de acordo 

com reiterada jurisprudência da 10 a Turma deste Tribunal. 

?Honorários advocatícios incidentes sobre as parcelas vencidas até a sentença. 

?Indevidas custas e despesas processuais, ante a gratuidade processual concedida. 

?Remessa oficial, tida por interposta, parcialmente, provida. 

?Apelação autárquica improvida. 

?Implantação imediata do benefício previdenciário (art. 461 do CPC). 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial, tida por interposta, e negar 

provimento à apelação, nos termos do relatório e voto da Desembargadora Relatora, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 06 de maio de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.03.99.049448-9        AC 1072571 
ORIG.   :  9300000796  3 Vr BOTUCATU/SP 
APTE    :  AMBROZINA MARIA DOS SANTOS (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  ODENEY KLEFENS 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ELCIO DO CARMO DOMINGUES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. 

JUROS DE MORA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIOS DE INCIDÊNCIA. 

-Apelação interposta contra sentença que julgou procedentes os embargos à execução, declarando devido à exeqüente, a 

título de saldo remanescente, o valor de R$ 420,74. 

-Tendo a Fazenda Pública cumprido, na espécie, o prazo constitucional, para pagamento de precatórios, os juros de 

mora são indevidos. Precedentes. 

-Existência de diferença de correção monetária, uma vez que, na espécie, o precatório foi atualizado até a data do 

efetivo pagamento, gerando diferença, em setembro/2001, de R$ 420,74. Cálculos da parte autora em desacordo com 

ditames legais. 
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-Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Décima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao apelo, 

nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 06 de maio de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.61.24.000183-6        AC 1270066 
ORIG.   :  1 Vr JALES/SP 
APTE    :  MARIA FERREIRA DE SIQUEIRA 
ADV     :  RONALDO CARRILHO DA SILVA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PROVA EMPRESTADA. 

EXERCÍCIO DE LABOR RURAL. RELAÇÃO SECURITÁRIA DISTINTA. OFENSA AO CONTRADITÓRIO E À 

AMPLA DEFESA. RURÍCOLA. PRESENÇA DOS REQUISITOS. CONCESSÃO. CONSECTÁRIOS. 

IMPLANTAÇÃO. 

-Comprovação do exercício da atividade rurícola, pelo prazo da lei, mediante início de prova material, ampliado por 

prova testemunhal, e da incapacidade, total e definitiva, ao labor, a amparar a concessão de aposentadoria por invalidez 

rural. Precedentes. 

-À luz das garantias constitucionais, é possível a trasladação de prova produzida em processo diverso, conservando seu 

valor intrínseco e originário, todavia, a prova que se tenciona tomar de empréstimo inaproveita ao caso, porquanto, 

restou extraída de feito em que se discute relação securitária distinta, resvalando em ofensa ao contraditório e à ampla 

defesa. 

-O afastamento da parte autora, da atividade laboral, em decorrência de enfermidade, não lhe retira a qualidade de 

segurada da Previdência Social. 

-É circunstância comum, à mulher do campo, o desempenho de atividades urbanas, durante fase de sua vida laboral. 

-Ausente requerimento administrativo, a data de realização do laudo pericial é o termo inicial do benefício postulado. 

-Consectários da condenação de acordo com reiterada jurisprudência da 10ª Turma deste Tribunal. 

-Implantação imediata do benefício previdenciário (art. 461 do CPC). 

-Apelação, parcialmente, provida. Sentença reformada para julgar procedente, em parte, o pedido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, para reformar a sentença e julgar 

procedente, em parte, o pedido, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 06 de maio de 2008 (data do julgamento). 
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PROC.   :  2007.03.99.016275-1        AC 1191456 
ORIG.   :  0300002529  3 Vr RIO CLARO/SP      0200047186  3 Vr RIO CLARO/SP 
APTE    :  SILMARA CRISTINA STEFANINI GIOVANONI 
ADV     :  PAULO FAGUNDES 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MAISA DA COSTA TELLES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. APELO. DECISÃO 

MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. MATÉRIA PACIFICADA. IMPROVIMENTO. 

-Agravo legal tendente à reforma de decisão unipessoal. 

-Entendimento jurisprudencial consolidado sobre a matéria vertida nos autos. 

-Agravo legal improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto, que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 06 de maio de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.99.027729-3        AC 1206130 
ORIG.   :  0400000158  2 Vr MIRANDOPOLIS/SP      0400004450  2 Vr 

MIRANDOPOLIS/SP 
APTE    :  JURANDIR SIMOES DONARIO 
ADV     :  LUIS CARLOS MUCCI JUNIOR 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. APELO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. 

MATÉRIA PACIFICADA. IMPROVIMENTO. 

-Agravo legal tendente à reforma de decisão unipessoal. 

-Entendimento jurisprudencial consolidado sobre a matéria vertida nos autos. 

-Agravo legal improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto, que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 06 de maio de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.99.030048-5        AC 1209881 
ORIG.   :  0600000189  1 Vr OSVALDO CRUZ/SP      0600039520  1 Vr OSVALDO 

CRUZ/SP 
APTE    :  JOSE CARLOS ARAUJO 
ADV     :  ALESSANDRO AMBROSIO ORLANDI (Int.Pessoal) 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  OSMAR MASSARI FILHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. APELO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. 

MATÉRIA PACIFICADA. IMPROVIMENTO. 

-Agravo legal tendente à reforma de decisão unipessoal. 

-Entendimento jurisprudencial consolidado sobre a matéria vertida nos autos. 

-Agravo legal improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto, que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 06 de maio de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.99.030887-3        AC 1210812 
ORIG.   :  0500000169  1 Vr MARTINOPOLIS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE CARLOS LIMA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  IRACEMA PRUDENTE GUEDES 
ADV     :  WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MARTINOPOLIS SP 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. APELO. DECISÃO 

MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. MATÉRIA PACIFICADA. IMPROVIMENTO. 

-Agravo legal tendente à reforma de decisão unipessoal. 

-Entendimento jurisprudencial consolidado sobre a matéria vertida nos autos. 

-Agravo legal improvido. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto, que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 06 de maio de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.99.046859-1        AC 1253674 
ORIG.   :  0400000792  1 Vr JUQUIA/SP      0400042208  1 Vr JUQUIA/SP 
APTE    :  JOSE DA SILVA SANTOS 
ADV     :  SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. 

APELO. AGRAVO LEGAL. MATÉRIA PACIFICADA. IMPROVIMENTO. 

-Agravo legal tendente à reforma de decisão unipessoal. 

-Entendimento jurisprudencial consolidado sobre a matéria vertida nos autos. 

-Agravo legal improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto, que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 06 de maio de 2008 (data do julgamento). 

  

SECRETARIA DE PROCESSAMENTO GERAL DA PRESIDÊNCIA - 2ª 

SEÇÃO 

SECRETARIA DE PROCESSAMENTO GERAL DA PRESIDENCIA ? 2ª SEÇÃO 

  

  

PROC.   :  95.03.044625-2             AC  255818 
ORIG.   :  9200000202  1 Vr SANTO ANASTACIO/SP 
APTE    :  LEONILDO DENARI JUNIOR e outro 
ADV     :  IRIO SOBRAL DE OLIVEIRA e outros 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
INTERES :  SAPESAL SOCIEDADE AGRO PASTORIL SANTO ANASTACIO      

LTDA 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV SILVA NETO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 

Recebidos em 14 de maio de 2008. 
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Fls. 50/400, ciência às partes, no comum prazo de três dias, após à pronta conclusão. 

Urgente intimação. 

São Paulo, 14 de maio de 2008. 

SILVA NETO 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  95.03.068452-8             AC  270825 
ORIG.   :  9408013093  2 Vr ARACATUBA/SP 
APTE    :  AYGIDES MARQUES 
ADV     :  CACILDO BAPTISTA PALHARES e outro 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV SILVA NETO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 

Fls. 178/253 : até dois dias para ciência da Fazenda Nacional, com pronta devolução. 

Intimação urgente. 

Pronta conclusão. 

São Paulo, 14 de maio de 2008. 

SILVA NETO 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2001.03.00.015872-2        MC    2483 
ORIG.   :  9600152047  21 Vr SAO PAULO/SP 
REQTE   :  BANCO ITAU S/A 
ADV     :  MAURO BERENHOLC 
REQDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONVOCADO ROBERTO JEUKEN / TURMA 

SUPLEMENTAR DA  SEGUNDA SEÇÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de Medida Cautelar, proposta com vistas à conferir efeito suspensivo ao recurso de apelação interposto no 

Mandado de Segurança nº 96.0015204-7 (Apelação nº 2001.03.99.047924-0), assegurando-se, via de conseqüência, o 

restabelecimento da liminar concedida, volvido ao IRRF incidente sobre rendimentos auferidos em fundos de renda fixa 

de capital estrangeiro. 
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Foi proferida decisão liminar concedendo parcialmente a liminar, a fim de garantir que o imposto de renda seja 

recolhido diretamente ao Fisco pela alíquota de 10% (parcela incontroversa), procedendo o responsável tributário ao 

depósito judicial da diferença resultante da aplicação da alíquota pretendida pelo Fisco (fls. 98/100). 

Contestação da União às fls. 120/128. 

Decido. 

As medidas cautelares, a par dos pressupostos e condições das ações em geral, requisitam análise da plausibilidade dos 

argumentos em face da legislação aplicável e dos fatos que ensejaram a propositura, o que, doutrinariamente, é 

conhecido sob a denominação de fumus boni iuris, e, ainda, a presença de risco de dano que se tornaria irreparável 

acaso os efeitos cujo afastamento pretende a parte viessem a ocorrer tão somente por ocasião do momento natural, qual 

seja, o trânsito em julgado, cuja presença deve ser concomitante. 

Ou seja, a ausência de um só destes requisitos, conduz ao insucesso da empreitada, providência que não se 

materializaria no presente caso, diante da presença daquele primeiro. 

Não obstante este contexto, o fato é que desacolhida a pretensão recursal da autoria no âmbito da respectiva ação 

principal (2001.03.99.047924-0) em julgamento desta E. Turma, em 28-06-2007, deixando à míngua qualquer 

irresignação, nestes autos, consoante a dicção que resulta da previsão esculpida no art. 808, inciso III, do Estatuto 

Processual Civil. 

ANTE O EXPOSTO, dou por prejudicada a medida cautelar, por manifesta perda de objeto, e julgo extinto o feito, nos 

termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 23 de abril de 2008. 

ROBERTO JEUKEN 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2006.03.00.091544-0        AG  279266 
ORIG.   :  200661820100721  9F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  RICARDO SERGIO DE OLIVEIRA 
ADV     :  ROBERTO WAKAHARA 
ADV     :  LEONIDIA SEBASTIANI MECCHERI  
AGRDO   :  Banco Central do Brasil 
ADV     :  JOSE OSORIO LOURENCAO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV SILVA NETO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 

Por primeiro, até dois dias para a parte agravante esclarecer a duplicidade de seus declaratórios, intimação urgente, 

pronta conclusão. 

São Paulo, 14 de maio de 2008. 

SILVA NETO 

Juiz Federal Convocado 
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Relator 

  

  

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO 

TURMA SUPLEMENTAR DA SEGUNDA SEÇÃO 

PAUTA DE JULGAMENTOS 

  

Determino a inclusão dos processos abaixo relacionados na  Pauta de Julgamentos do dia 29 de maio de 2008, 

QUINTA-FEIRA, às 10:00 horas, podendo, entretanto, nessa mesma Sessão ou  Sessões  subseqüentes,  ser julgados os 

processos adiados ou constantes de Pautas já publicadas.  

  

00001   AC   129966   93.03.079271-8   9102072505   SP 

    

RELATOR 

: JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E 

ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : ALEJANDRO JESUS RIVERO 

GALINA e outros 

ADV     : MERIAM SANTOS DE SILVA 

OLIVEIRA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE 

SANTOS Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU 

  

00002   AC   204200   94.03.076191-1   0007667370   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E 

ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : COOPERATIVA DE LATICINIOS 

DE SAO JOSE DOS CAMPOS LTDA 

e outros 

ADV     : NELSON GODOY BASSIL DOWER 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO 

PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU 

  

00003   AG   20205   94.03.081520-5   9406015056   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 
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AGRTE   : IND/ E COM/ DE EVAPORADORES 

REFRIO LTDA 

ADV     : ADELMO DA SILVA 

EMERENCIANO e outros 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA 

AKEMI OWADA 

  

00004   AC   212974   94.03.088308-1   9200753140   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

APTE    : JORGE WAGNER e outros 

ADV     : PATRICIA REIS NEVES BEZERRA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E 

ELYADIR FERREIRA BORGES 

  

00005   AC   219760   94.03.097904-6   9200000177   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

APTE    : ADROALDO MAURO RIBEIRO 

NORONHA 

ADV     : ISRAEL VERDELI e outro 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E 

ELYADIR FERREIRA BORGES 

INTERES : COML/ DE BEBIDAS CACULA 

BANDEIRANTES DE LINS LTDA 

  

00006   AC   228624   95.03.004488-0   9306005458   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

APTE    : COML/ DE MATERIAIS PARA 

CONSTRUCAO CASA NOVA LTDA 

ADV     : JOSE LUIZ SENNE 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E 

ELYADIR FERREIRA BORGES 

  

00007   AC   231748   95.03.008407-5   9300022296   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

APTE    : MADEIREIRA CRISTO REI LTDA 

ADV     : MARLENE SALOMAO e outro 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E 

ELYADIR FERREIRA BORGES 
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00008   AC   240803   95.03.021020-8   9300301063   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

APTE    : SANEBASE IND/ E COM/ DE 

TUBOS E CONEXOES LTDA 

ADV     : MAURICIO BELLUCCI e outro 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA 

AKEMI OWADA 

  

00009   REOAC   285830   95.03.090022-0   9500031841   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

PARTE A : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA 

AKEMI OWADA 

PARTE R : LOURDES DE ALMEIDA 

FERNANDES 

ADV     : ADONIS DA COSTA MACEDO 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE 

CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

Anotações : DUPLO GRAU 

  

00010   AC   302667   96.03.010771-9   9200000120   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E 

ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : ROBERTO CHAIM E IRMAOS 

ADV     : DONIZETI LUIZ PESSOTTO e outro 

  

00011   AC   302720   96.03.010902-9   9102068044   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

APTE    : RODRIMAR S/A TRANSPORTES 

EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS E 

ARMAZENS GERAIS e outros 

ADV     : ANA LUCIA MEGALE ALVES e 

outro 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E 

ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE 

SANTOS Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU 
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00012   AC   334592   96.03.066666-1   9514006798   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

APTE    : FABIO THEODORO DAS NEVES e 

outros 

ADV     : APARECIDO SEBASTIAO DA 

SILVA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

  

00013   AC   344745   96.03.084883-2   9514006828   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

APTE    : ANTONIO DOS REIS CANDIDO e 

outros 

ADV     : APARECIDO SEBASTIAO DA 

SILVA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

  

00014   AC   347062   96.03.089059-6   9200621830   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E 

ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : JOEL MARINS SOARES e outros 

ADV     : MAURICIO PALMEIRA FILHO 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO 

PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU 

  

00015   AC   360704   97.03.011154-8   9600063397   MS 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : EMPRESA ENERGETICA DE 

MATO GROSSO DO SUL S/A 

ENERSUL 

ADV     : OSVALDO CACAO e outros 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE 

CAMPO GRANDE MS 

Anotações : DUPLO GRAU 
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00016   AC   371456   97.03.028813-8   9200730418   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : BANCO DE CREDITO DE SAO 

PAULO S/A 

ADV     : JOSE LEONARDO TEIXEIRA 

GOMES e outro 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO 

PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU 

  

00017   AC   378769   97.03.041920-8   9107144091   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E 

ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : ADILSON PEDRO ROVERAN e 

outros 

ADV     : EURIPEDES LOMBARDI BASTOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO 

PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU 

  

00018   AC   378883   97.03.042036-2   9200107079   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

APTE    : ARCHIMEDES ARY BEOLCHI e 

outros 

ADV     : REJANE MARIA FEDERIZZI e outro 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E 

ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE A : ALEXANDRE CHAMAS FILHO e 

outros 

ADV     : REJANE MARIA FEDERIZZI e outro 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO 

PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU 

  

00019   AMS   181289   97.03.052176-2   9603047554   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

APTE    : SUPERMERCADO GRANERO 

LTDA e filia(l)(is) 

ADV     : ELIANE REGINA DANDARO e 
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outros 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA 

AKEMI OWADA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE 

RIBEIRAO PRETO SP 

Anotações : DUPLO GRAU REC.ADES. 

  

00020   AG   54813   97.03.058898-0   9103170373   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

AGRTE   : CELAMCO COM/ DE ALIMENTOS 

LTDA 

ADV     : ARTUR BARBOSA PARRA 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE 

RIBEIRAO PRETO SP 

  

00021   AMS   186618   98.03.092540-7   9708037133   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : CALCADOS KOLLI S IND/ E COM/ 

LTDA 

ADV     : SILVIO ANDREOTTI 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE 

ARACATUBA SecJud SP 

Anotações : DUPLO GRAU 

  

00022   AG   77209   1999.03.00.004445-8   8900336690   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

AGRTE   : ALFREDO ENRIQUE INTROINI 

MORALES e outros 

ADV     : DULCE SOARES PONTES LIMA 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO 

PAULO Sec Jud SP 

  

00023   AG   78887   1999.03.00.008113-3   9400046529   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 
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AGRTE   : SPRING SHOE IND/ E COM/ DE 

CALCADOS LTDA 

ADV     : ISAIAS LOPES DA SILVA 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO 

PAULO Sec Jud SP 

  

00024   AG   85849   1999.03.00.033060-1   9104015940   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

AGRTE   : MANUEL ALONSO GAN 

ADV     : LEILA MARIA SANTOS MENDES 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S 

J CAMPOS SP 

  

00025   AG   87043   1999.03.00.034526-4   9800140425   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

AGRTE   : HUGO GALLO PALAZZI 

ADV     : JANETE PIRES 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO 

PAULO Sec Jud SP 

  

00026   AG   97801   1999.03.00.057722-9   9107299419   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

AGRTE   : MORETTO IND/ E COM/ DE 

MADEIRAS LTDA 

ADV     : NEOCLAIR MARQUES MACHADO 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO 

PAULO Sec Jud SP 

  

00027   AMS   190556   1999.03.99.045626-7   9500412756   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

APTE    : SOFISA S/A DISTRIBUIDORA DE 

TITULOS E VALORES 
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MOBILIARIOS 

ADV     : ABRAO LOWENTHAL e outro 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA 

AKEMI OWADA 

  

00028   AMS   191923   1999.03.99.063418-2   9700390420   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

APTE    : WALL STREET 

EMPREENDIMENTOS E 

PARTICIPAÇÕES LTDA 

ADV     : MARCELO BAETA IPPOLITO 

ADV     : JOSE CARLOS DA MATTA RIVITTI 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

  

00029   AC   518942   1999.03.99.076025-4   9400148070   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : LIZOFER FERRO E ACO LTDA 

ADV     : MARCOS ANTONIO COLANGELO 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 18 VARA SAO 

PAULO Sec Jud SP 

  

00030   AC   521737   1999.03.99.079139-1   9107409699   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

APTE    : ABRAHAO CHAPAVAL e outros 

ADV     : BETINA PRETEL DO AMARAL 

FRANCO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO 

PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU 

  

00031   AC   560183   1999.03.99.117855-0   9815008285   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

APTE    : GKW FREDENHAGEM S/A 

EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS 
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ADV     : MARCIO SOCORRO POLLET 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

  

00032   AMS   209673   1999.61.00.048859-5 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

APTE    : CM AUTO POSTO LTDA 

ADV     : MAURIMAR BOSCO CHIASSO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA 

AKEMI OWADA 

  

00033   AMS   235799   1999.61.00.052881-7 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

APTE    : BSH CONTINENTAL 

ELETRODOMESTICOS LTDA 

ADV     : MARCELO RIBEIRO DE ALMEIDA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA 

AKEMI OWADA 

  

00034   AG   117352   2000.03.00.053153-2   0005733367   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

AGRTE   : BUCKMAN LABORATORIOS 

LTDA 

ADV     : JOSE EDUARDO QUEIROZ 

REGINA 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA 

AKEMI OWADA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE 

SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

  

00035   AMS   265744   2000.61.00.000198-4 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

APTE    : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO 

DE AMORIM 

APDO    : CARBINOX IND/ E COM/ LTDA 

ADV     : MARIA PAULA ROCHA 

GUILLAUMON 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO 

PAULO Sec Jud SP 
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Anotações : DUPLO GRAU 

  

00036   REOAC   1205617   2001.60.00.006664-6 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

PARTE A : PLASTCOURO COML/ LTDA 

ADV     : WILLIAN DOUGLAS DE SOUZA 

PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA 

AKEMI OWADA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE 

CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

Anotações : DUPLO GRAU 

  

00037   AC   1219597   2001.61.05.003768-1 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

APTE    : NEW CONSTRUCOES LTDA 

ADV     : RICARDO BOCCHINO FERRARI 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA 

AKEMI OWADA 

  

00038   AMS   287390   2005.61.00.014863-4 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

APTE    : CASSIS INTERNACIONAL DO 

BRASIL IND/ E COM/ DE 

PRODUTOS TEXTEIS LTDA 

ADV     : LAURA APARECIDA RODRIGUES 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA 

AKEMI OWADA 

  

00039   AG   285137   2006.03.00.109815-9   200661000238135   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

AGRTE   : BANCO ABN AMRO REAL S/A 

ADV     : LEONARDO MAZZILLO 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA 

AKEMI OWADA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO 

PAULO Sec Jud SP 

  

00040   AG   288803   2007.03.00.000522-1   199961000553290   SP 
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RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA 

AKEMI OWADA 

AGRDO   : SILVA PICOLE e outros 

ADV     : JOSE FERNANDES DA SILVA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO 

PAULO Sec Jud SP 

  

00041   AG   290071   2007.03.00.005487-6   9400091788   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

AGRTE   : BANESPA S/A CORRETORA DE 

CAMBIO E TITULOS 

ADV     : VALERIA ZOTELLI 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA 

AKEMI OWADA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO 

PAULO Sec Jud SP 

  

00042   AG   302614   2007.03.00.061304-0   200261000011597   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA 

AKEMI OWADA 

AGRDO   : DIAS ADMINISTRACAO DE BENS 

SOCIEDADE LTDA 

ADV     : CRISTIANE MARIA COLASURDO 

LOPEZ 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO 

PAULO Sec Jud SP 

  

00043   AC   1314573   2008.03.99.025357-8   9400238630   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : LIZOFER FERRO E ACO LTDA 

ADV     : IRINEU HOMERO DE SOUZA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 18 VARA SAO 

PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU 

  

00044   REOMS   967   89.03.033248-2   6400099171   SP 
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RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 

PARTE A : STS TELECOMUNICACOES LTDA 

ADV     : MARIA LUIZA ROMANO 

PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

Anotações : DUPLO GRAU 

  

00045   AMS   36271   90.03.000544-3   0006556949   SP 

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA 

AKEMI OWADA 

APDO    : FUNDACAO DE SEGURIDADE 

SOCIAL DO BANCO ECONOMICO 

S/A ECOS e outro 

ADV     : MARILENE TALARICO MARTINS 

RODRIGUES e outros 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO 

PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU 

  

00046   AC   27728   90.03.021199-0   0004994159   SP 

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 

APTE    : Uniao Federal 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA 

AKEMI OWADA 

APDO    : FORD MOTOR COMPANY BRASIL 

LTDA 

ADV     : PEDRO APARECIDO LINO 

GONCALVES e outro 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO 

PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU 

  

00047   AMS   34421   90.03.027042-2   8900052187   SP 

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 

APTE    : CAMARA MUNICIPAL DE MAUA 

ADV     : DEOCLIDES SILVA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA 

AKEMI OWADA 

  

00048   AC   31835   90.03.029603-0   0006594832   SP 

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 

APTE    : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP 

ADV     : ODUVALDO AZEREDO e outros 
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APDO    : Uniao Federal 

  

00049   AMS   41668   91.03.002104-1   0007491190   SP 

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 

APTE    : J I CASE DO BRASIL E CIA 

ADV     : GUSTAVO ALMEIDA E DIAS DE 

SOUZA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E 

ELYADIR FERREIRA BORGES 

  

00050   AMS   73612   92.03.034340-7   0007649363   SP 

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 

APTE    : ANTONIO SECUNDINO DE SAO 

JOSE espolio 

REPTE   : NEY BITTENCOURT DE ARAUJO 

ADV     : FERNANDO EDUARDO SEREC 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E 

ELYADIR FERREIRA BORGES 

  

00051   AMS   82540   92.03.049348-4   0006744443   SP 

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 

APTE    : LATELIER MOVEIS LTDA 

ADV     : GILBERTO CIPULLO e outros 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E 

ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO 

PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU 

  

00052   AC   83118   92.03.053548-9   9000000005   SP 

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 

APTE    : IRACEMA VAN TOL CAVALIN 

ADV     : FERNANDO JACOB FILHO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E 

ELYADIR FERREIRA BORGES 

  

00053   AC   104370   93.03.029580-3   8902023427   SP 
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RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 

APTE    : NAUTILUS AGENCIA MARITIMA 

LTDA 

ADV     : TERCIO SAMPAIO FERRAZ 

JUNIOR e outro 

APTE    : Uniao Federal 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E 

ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : OS MESMOS 

  

00054   AC   105799   93.03.031450-6   9100000003   SP 

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 

APTE    : DOLLAR MOVEIS LTDA 

ADV     : DYONISIO BARUSSO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA 

AKEMI OWADA 

  

00055   REOMS   135969   93.03.084791-1   0007591357   SP 

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 

PARTE A : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ROSALVO PEREIRA DE SOUZA 

PARTE R : Prefeitura Municipal de Bauru SP 

ADV     : HELY FELIPPE 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO 

PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU 

  

00056   AC   154225   94.03.004364-4   9100000341   SP 

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 

APTE    : J H FERREIRA NETO E CIA LTDA 

ADV     : JOAO CARLOS BELARMINO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA 

AKEMI OWADA 

  

00057   AC   154265   94.03.004451-9   9200000139   SP 

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA 

AKEMI OWADA 

APDO    : T MURILO DE SOUZA E CIA LTDA 

ADV     : TIBERANY FERRAZ DOS SANTOS 

e outros 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE 
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ITU SP 

Anotações : DUPLO GRAU 

  

00058   AC   154629   94.03.005173-6   9100070270   SP 

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : MARIO FERRARI 

ADV     : CELSO ALVES FEITOSA e outros 

Anotações : AGR.RET. 

  

00059   AC   218434   94.03.096322-0   9200875076   SP 

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 

APTE    : UILSON PINTO RIBEIRO e outro 

ADV     : FRANCISCO MANOEL LEONEL 

JUNIOR e outro 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E 

ELYADIR FERREIRA BORGES 

  

00060   AC   229000   95.03.004972-5   8900339141   SP 

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 

APTE    : CORRETORA SOUZA BARROS 

CAMBIO E TITULOS S/A 

ADV     : GIL COSTA CARVALHO e outro 

APDO    : Banco Central do Brasil 

ADV     : JOSE OSORIO LOURENCAO 

  

00061   AMS   162547   95.03.036990-8   9300109596   SP 

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 

APTE    : SINDICATO DAS EMPRESAS DE 

COMPRA VENDA LOCACAO E 

ADMINISTRACAO 

DE IMOVEIS 

RESIDENCIAIS E 

COMERCIAIS DE 

    

SAO PAULO 

SECOVI 

    

ADV     : DARCY MARQUES DA SILVA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA 

AKEMI OWADA 
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00062   AMS   164319   95.03.050397-3   9300365339   SP 

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 

APTE    : CARGILL AGRICOLA S/A 

ADV     : LEONARDO MUSSI DA SILVA e 

outros 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

  

00063   REOAC   284239   95.03.088146-3   8800000016   SP 

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 

PARTE A : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE R : ORNA IND/ E COM/ DE 

PRODUTOS AUTOMOTIVOS S/A 

ADV     : SONIA CORREA DA SILVA DE 

ALMEIDA PRADO 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE 

VINHEDO SP 

Anotações : DUPLO GRAU 

  

00064   AC   288001   95.03.094239-0   9405142305   SP 

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 

APTE    : COMPONENTES ELETRONICOS 

REMITRON LTDA 

ADV     : PATRICIA SAITO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

  

00065   AC   292544   95.03.100525-6   9404013552   SP 

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 

APTE    : OLIVEIRA E CAETANO COM/ DE 

VEICULOS LTDA 

ADV     : DIRCEU PEREZ RIVAS 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E 

ELYADIR FERREIRA BORGES 

  

00066   AC   302633   96.03.010720-4   9400083548   SP 

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 

APTE    : TATI IND/ E COM/ DE ARTEFATOS 
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DE LATEX LTDA 

ADV     : MARCIA REGINA DE ALMEIDA e 

outros 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E 

ELYADIR FERREIRA BORGES 

  

00067   AC   303744   96.03.012734-5   8800312934   SP 

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 

APTE    : Conselho Regional de Engenharia 

Arquitetura e Agronomia - CREA 

ADV     : SONIA MARIA MORANDI M DE 

SOUZA e outros 

APDO    : TDB TEXTIL DAVID BOBROW S/A 

ADV     : HELIO BOBROW e outros 

  

00068   AC   303745   96.03.012735-3   8900302272   SP 

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 

APTE    : Conselho Regional de Engenharia 

Arquitetura e Agronomia - CREA 

ADV     : RODOLFO HAZELMAN CUNHA 

APDO    : TDB TEXTIL DAVID BOBROW S/A 

ADV     : HELIO BOBROW e outros 

  

00069   AC   305951   96.03.017038-0   9300000112   SP 

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 

APTE    : T BIAZZO AGROPECUARIA S/A 

ADV     : JOAO BIAZZO 

APDO    : Conselho Regional de Medicina - 

CRM 

ADV     : ANTONIO JOSE RIBAS PAIVA 

  

00070   AC   306807   96.03.018199-4   0006341705   SP 

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 

APTE    : RIGESA CELULOSE PAPEL E 

EMBALAGENS LTDA 

ADV     : CLEUSA GONZALEZ HERCOLI e 

outros 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E 

ELYADIR FERREIRA BORGES 

  

00071   AC   324752   96.03.049706-1   9300000042   SP 
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RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 

APTE    : ENGEL CONSTRUCOES 

ELETRICAS LTDA 

ADV     : ROMUALDO DEVITO e outros 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

  

00072   AC   324753   96.03.049707-0   9300000043   SP 

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 

APTE    : ENGEL CONSTRUCOES 

ELETRICAS LTDA 

ADV     : ROMUALDO DEVITO e outros 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

  

00073   AC   325057   96.03.050075-5   9500000249   SP 

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 

APTE    : CERAMICA ZEOULA LTDA 

ADV     : JOSE LUIZ MATTHES e outros 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

  

00074   AC   327512   96.03.054080-3   9409010586   SP 

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 

APTE    : CECOE CENTRO COML/ DA 

ECONOMIA EM ROUPAS LTDA 

ADV     : MARLENE NUNES DE MEDEIROS 

RIBEIRO e outros 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE 

SOROCABA >10ª SSJ>SP 

Anotações : DUPLO GRAU 

  

00075   REOAC   329419   96.03.056888-0   9400002055   SP 

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 

PARTE A : SOLER CONSTRUTORA 

ENGENHARIA CIVIL E 

TOPOGRAFIA LTDA 
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ADV     : ANTONIO CLAUDIO FISCHER e 

outro 

PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE 

SAO CARLOS SP 

Anotações : DUPLO GRAU 

  

00076   AC   329652   96.03.057207-1   9100000015   SP 

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 

APTE    : LINOFORTE AGROPECUARIA 

LTDA 

ADV     : PERCILIO MARTINS ANDRADE 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

  

00077   AC   341497   96.03.079308-6   9600148244   SP 

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 

APTE    : FOTOPTICA LTDA 

ADV     : RAQUEL CRISTINA RIBEIRO 

NOVAIS 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E 

ELYADIR FERREIRA BORGES 

  

00078   MC   884   97.03.071128-6   9700070352   SP 

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 

REQTE   : EMPRESA DE ADMINISTRACAO E 

PARTICIPACAO S/A ECAP e outros 

ADV     : ALOYSIO MEIRELLES DE 

MIRANDA FILHO e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA 

AKEMI OWADA 

  

00079   AMS   183226   97.03.085617-9   9106983936   SP 

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA 

AKEMI OWADA 

APDO    : CIA NACIONAL DE ALCOOL 
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ADV     : JULIO DAVID ALONSO e outros 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 18 VARA SAO 

PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU 

  

00080   AC   444872   98.03.096040-7   9000427118   SP 

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 

APTE    : GLORIA TRANSPORTES E 

TURISMO LTDA 

ADV     : ROBERTO FARIA DE SANT ANNA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA 

AKEMI OWADA 

  

00081   AC   457250   1999.03.99.009657-3   9611000359   SP 

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : FABRICA DE BALAS SAO JOAO 

S/A 

ADV     : VALDEMIR OEHLMEYER 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE 

PIRACICABA SP 

Anotações : DUPLO GRAU 

  

00082   AMS   216915   1999.61.00.039110-1 

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 

APTE    : TECNIPOL RECUPERACAO E 

REFORCO ESTRUTURAL LTDA 

ADV     : ALESSANDRA DE OLIVEIRA 

NUNES 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA 

AKEMI OWADA 

  

00083   REOMS   202012   2000.03.99.037903-4   9800018476   SP 

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 

PARTE A : ACHE LABORATORIOS 

FARMACEUTICOS S/A 

ADV     : ANTONIO DE ROSA 

PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA 

AKEMI OWADA 
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REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO 

PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU 

  

00084   AC   670084   2001.03.99.008762-3   9405016954   SP 

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 

APTE    : VULCOURO S/A IND/ E COM/ 

ADV     : EURICO DE CASTRO PARENTE 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA 

AKEMI OWADA 

  

00085   AMS   220100   2001.03.99.030502-0   9800000135   SP 

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA 

AKEMI OWADA 

APDO    : CIA BRASILEIRA DE ALUMINIO 

ADV     : LEO KRAKOWIAK 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO 

PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU 

  

00086   REOAC   37716   90.03.000759-4   8400000283   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 

PARTE A : COMIP COML/ IPIRANGA DE 

PECAS LTDA 

ADV     : JORGE YAMADA 

PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA 

AKEMI OWADA 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE 

CRAVINHOS SP 

Anotações : DUPLO GRAU 

  

00087   AC   38188   90.03.040363-5   8700000005   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 

APTE    : Cia Energetica de Sao Paulo - CESP 

ADV     : JORGE RICARDO LOPES LUTF e 

outros 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 
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00088   AC   102289   93.03.016438-5   8900157183   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E 

ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : ALCOOL FERREIRA S/A 

ADV     : JOSE ROBERTO RODRIGUES e 

outros 

  

00089   AC   143528   93.03.101755-2   9200000002   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA 

AKEMI OWADA 

APDO    : ACUCAREIRA QUATA S/A 

ADV     : MANOEL DOS SANTOS RIBEIRO 

PONTES e outro 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE 

QUATA SP 

Anotações : DUPLO GRAU 

  

00090   AC   143530   93.03.101757-9   9200000001   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E 

ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : ACUCAREIRA QUATA S/A 

ADV     : MANOEL DOS SANTOS RIBEIRO 

PONTES e outro 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE 

QUATA SP 

Anotações : DUPLO GRAU 

  

00091   AC   193592   94.03.060992-3   9002026064   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E 

ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : EDUARDO SALIM HADDAD e 

outro 

ADV     : EDISON EDUARDO DAUD 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE 

SANTOS Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU 
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00092   AG   20026   94.03.077961-6   9302049124   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 

AGRTE   : Petroleo Brasileiro S/A - 

PETROBRAS 

ADV     : MAIRA SILVIA DUARTE PEIXOTO 

e outros 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E 

ELYADIR FERREIRA BORGES 

  

00093   AC   217496   94.03.095359-4   9300000861   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 

APTE    : AIDEE MENEGATTI SANCHES 

ADV     : GUILHERME ANTONIO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E 

ELYADIR FERREIRA BORGES 

  

00094   AC   229908   95.03.006041-9   9300000019   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 

APTE    : Instituto Nacional de Metrologia 

Normalizacao e Qualidade Industrial 

INMETRO 

ADV     : MARCOS JOAO SCHMIDT 

APDO    : COM/ DE ALIMENTOS PARAISO 

LTDA 

ADV     : JOSE JORGE THEMER e outro 

  

00095   AC   244591   95.03.026494-4   9400000283   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : JOSE RICARDO GONCALVES e 

outros 

ADV     : RUBENS BERTUZZI 

INTERES : VIDRARIA BRASIL LTDA 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE 

PENAPOLIS SP 

Anotações : DUPLO GRAU 

  

00096   AC   247488   95.03.031753-3   9102053870   SP 
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RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E 

ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : BAR E LANCHES COMENDADOR 

MARTINS LTDA -ME 

ADV     : ERNESTO RODRIGUES FILHO e 

outros 

  

00097   AC   258739   95.03.049348-0   0009883304   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 

APTE    : FEDERAL EXPRESS 

CORPORATION 

ADV     : RICARDO BERNARDI e outros 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA 

AKEMI OWADA 

  

00098   AC   282514   95.03.085558-6   9400001994   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 

APTE    : CARLOS A BELLINI E CIA LTDA 

ADV     : JOSE LUIZ MATTHES e outros 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA 

AKEMI OWADA 

  

00099   AC   283552   95.03.086877-7   9100000321   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA 

AKEMI OWADA 

APDO    : CONSTRUCAO E INCORPORACAO 

FIGUEIREDO DIAS LTDA 

ADV     : LUIZ HENRIQUE TEIXEIRA 

COTRIM e outros 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE 

SAO VICENTE SP 

Anotações : DUPLO GRAU 

  

00100   REOAC   283553   95.03.086878-5   9200000615   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 

PARTE A : CONSTRUCAO E INCORPORACAO 

FIGUEIREDO DIAS LTDA 

ADV     : LUIZ HENRIQUE TEIXEIRA 
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COTRIM e outros 

PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA 

AKEMI OWADA 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE 

SAO VICENTE SP 

Anotações : DUPLO GRAU 

  

00101   REOAC   283554   95.03.086879-3   9200000601   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 

PARTE A : CONSTRUCAO E INCORPORACAO 

FIGUEIREDO DIAS LTDA 

ADV     : LUIZ HENRIQUE TEIXEIRA 

COTRIM e outros 

PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA 

AKEMI OWADA 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE 

SAO VICENTE SP 

Anotações : DUPLO GRAU 

  

00102   AC   284352   95.03.088264-8   9200001717   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E 

ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : GERALDO DE MAGALHAES 

ADV     : FARUK NAHSSEN 

INTERES : DIAPLAST S/A IND/ E COM/ DE 

PLASTICOS LTDA 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE 

DIADEMA SP 

Anotações : DUPLO GRAU 

  

00103   AC   285185   95.03.089129-9   9400000029   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA 

AKEMI OWADA 

APDO    : CETED CENTRAL DE PRODUCOES 

E TREINAMENTOS S/C LTDA 

ADV     : MARIA CHRISTINA CRISTOFORO 

e outros 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE 

GUARAREMA SP 

Anotações : DUPLO GRAU 
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00104   AC   292370   95.03.100261-3   9000088070   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 

APTE    : JOSEPH KANTOR 

ADV     : NELSON TABACOW FELMANAS e 

outros 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

  

00105   AC   296426   96.03.001364-1   0007488998   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E 

ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : BANCO ITAU DE INVESTIMENTO 

S/A GRUPO ITAU 

ADV     : SANDRO PISSINI ESPINDOLA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO 

PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU 

  

00106   AC   323410   96.03.047220-4   9305161740   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 

APTE    : TATENO COM/ DE AUTO PECAS 

LTDA 

ADV     : WALDEMAR TEVANO DE 

AZEVEDO e outros 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

  

00107   AC   332046   96.03.061417-3   9500000886   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 

APTE    : ADAUTO H DE ANDRADE 

MERCEARIA E PANIFICADORA 

ADV     : RAQUEL ELIANE DA SILVA REIS 

e outros 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

INTERES : A H DE ANDRADE CIA 

  

00108   AC   341008   96.03.078227-0   9500000134   SP 
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RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA 

AKEMI OWADA 

APDO    : SANTA CASA DE MISERICORDIA 

DE GUARARAPES 

ADV     : LUIZ CARLOS BRAGA 

  

00109   AC   346569   96.03.088243-7   9505096542   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : MARIA TEREZA SANTOS DA 

CUNHA 

APDO    : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP 

ADV     : MARIZILDA PRETI ESTEVES DE 

LIMA 

  

00110   AC   346982   96.03.088950-4   9500000020   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 

APTE    : FERNANDO NORIO TAKADA 

ADV     : JOSE ASSAO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E 

ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : OS MESMOS 

  

00111   AC   360426   97.03.010822-9   9403083336   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 

APTE    : IND/ DE SABONETES NM LTDA 

ADV     : JOSE LUIZ MATTHES e outros 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE 

RIBEIRAO PRETO SP 

Anotações : DUPLO GRAU 

  

00112   AC   360427   97.03.010823-7   9403083344   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 

APTE    : IND/ DE SABONETES NM LTDA 

ADV     : JOSE LUIZ MATTHES e outros 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 
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REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE 

RIBEIRAO PRETO SP 

Anotações : DUPLO GRAU 

  

00113   AC   372017   97.03.029515-0   9605028824   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 

APTE    : CASA FRETIN S/A COM/ E IND/ 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

  

00114   AC   372178   97.03.029873-7   9500001959   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 

APTE    : IRMAOS CHIEA LTDA 

ADV     : VERONICA BELLA FERREIRA 

LOUZADA e outros 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E 

ELYADIR FERREIRA BORGES 

  

00115   AC   392700   97.03.067287-6   9600000540   MS 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 

APTE    : CELIO UEMURA 

ADV     : DEODATO DE OLIVEIRA BUENO e 

outro 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

INTERES : TORREFACAO E MOAGEM DE 

CAFE MATOGROSSENSE LTDA 

Anotações : REC.ADES. 

  

00116   AC   394193   97.03.070557-0   9600057265   MS 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 

APTE    : DESTILARIA MR S/A 

ADV     : ISABEL LIVRADA SILVA GIBO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

  

00117   AC   398985   97.03.080089-0   9500000006   SP 
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RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 

APTE    : VALDEREZ APARECIDA PEREIRA 

LIMA BRIGLIADORI 

ADV     : RICARDO CONCEICAO SOUZA e 

outros 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E 

ELYADIR FERREIRA BORGES 

INTERES : GRAFICA LIMA LTDA 

  

00118   AC   405880   98.03.005740-5   9608016150   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : EDITORA JORNAL DA NOROESTE 

LTDA 

ADV     : PAULO ROBERTO BASTOS e outro 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE 

ARACATUBA SecJud SP 

Anotações : DUPLO GRAU 

  

00119   AC   406586   98.03.006547-5   9600001155   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 

APTE    : MOVEIS NORVAL BAITELLO 

LTDA 

ADV     : FATIMA LORAINE CORRENTE 

SORROSAL 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE 

MIRASSOL SP 

Anotações : DUPLO GRAU 

  

00120   AC   409043   98.03.014596-7   9600000708   MS 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : JOSE RUI DE MATOS 

ADV     : CRISTIANE B DE MATOS 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE 

CORUMBA MS 

Anotações : DUPLO GRAU 
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00121   AC   412652   98.03.023624-5   9503105374   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E 

ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : MARCIO ANTONIO ROSSI 

ADV     : SONIA ELIZABETI LORENZATO 

SENEDA e outro 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE 

RIBEIRAO PRETO SP 

Anotações : DUPLO GRAU 

  

00122   AC   415905   98.03.030046-6   9402070940   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : MARIA TEREZA SANTOS DA 

CUNHA 

APDO    : Prefeitura Municipal de Santos SP 

ADV     : LUIZ SOARES DE LIMA 

  

00123   AC   416462   98.03.030678-2   9600000553   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 

APTE    : MERCANTIL DE MOVEIS CASA 

VERDE LTDA 

ADV     : JOSE RICARDO FERNANDES 

SALOMAO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E 

ELYADIR FERREIRA BORGES 

  

00124   AC   421129   98.03.038942-4   9602018810   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 

APTE    : Empresa Brasileira de Correios e 

Telegrafos - ECT 

ADV     : RAIMUNDA MONICA MAGNO 

ARAUJO BONAGURA 

APDO    : Prefeitura Municipal de Santos SP 

ADV     : LUIZ SOARES DE LIMA 

  

00125   AC   421310   98.03.039178-0   9300000018   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E 

ELYADIR FERREIRA BORGES 
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APDO    : SAMBURA HOTEIS E TURISMO 

S/A 

ADV     : PAULO MARCOS DE VILHENA 

PAIVA e outros 

  

00126   AC   421410   98.03.039287-5   9000000012   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : MASATOMU MURAKAMI espolio 

REPTE   : NOBUKO MURAKAMI 

ADV     : LUIZ CLEMENTE MACHADO 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE 

IBIUNA SP 

Anotações : DUPLO GRAU 

  

00127   REOAC   422906   98.03.042367-3   9200000823   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 

PARTE A : MOVESTRELA COM/ DE MOVEIS 

LTDA 

ADV     : MADALENA PEREZ RODRIGUES 

PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E 

ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE 

AMERICANA SP 

Anotações : DUPLO GRAU 

  

00128   AC   438676   98.03.076480-2   9403085177   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 

APTE    : HERCES DO BRASIL QUIMICA 

LTDA 

ADV     : ADRIANO MONTEIRO DE 

OLIVEIRA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E 

ELYADIR FERREIRA BORGES 

  

00129   AC   443718   98.03.091596-7   9600000258   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E 

ELYADIR FERREIRA BORGES 
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APDO    : LUIZ SILVESTRE SIBIN 

ADV     : ARLINDO CAMPOS DE ARAUJO 

FILHO 

  

00130   AC   448296   98.03.101432-3   9700000160   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 

APTE    : TAPECARIA CIDERAL LTDA 

ADV     : SILENE MAZETI 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

  

00131   AC   451991   1999.03.99.002607-8   9103187993   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 

APTE    : ANTONIO CLARET GALVAO 

JUNQUEIRA REIS 

ADV     : LAURINO DE ALBUQUERQUE 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

  

00132   AC   454960   1999.03.99.006507-2   9600000062   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 

APTE    : DESTILARIA DALVA LTDA 

ADV     : GILBERTO NOTARIO LIGERO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA 

AKEMI OWADA 

  

00133   AC   455751   1999.03.99.008098-0   9400001673   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E 

ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : LUIS EULALIO DE BUENO 

VIDIGAL 

ADV     : JOAQUIM MENDES SANTANA 

INTERES : COBRASMA S/A 

  

00134   AC   455752   1999.03.99.008099-1   9400001673   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 
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APTE    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E 

ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : LUIS EULALIO DE BUENO 

VIDIGAL 

ADV     : JOAQUIM MENDES SANTANA 

INTERES : COBRASMA S/A 

  

00135   AC   532968   1999.03.99.090881-6   9505162707   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA 

AKEMI OWADA 

APDO    : ATLAS MICRO SOLDA LTDA 

ADV     : ROGÉRIO PEREIRA DE SOUZA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS 

EXEC. FISCAIS SP 

Anotações : DUPLO GRAU 

  

00136   AC   553348   1999.03.99.111192-2   9000151503   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : CHURRASCARIA RODEIO LTDA 

ADV     : LUIZ COELHO PAMPLONA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS 

EXEC. FISCAIS SP 

Anotações : DUPLO GRAU 

  

00137   AC   556387   1999.03.99.114116-1   9800000250   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 

APTE    : POPI IND/ E COM/ DE CALCADOS 

LTDA 

ADV     : PRAXEDES NOGUEIRA NETO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA 

AKEMI OWADA 

  

00138   AC   558013   1999.03.99.115744-2   9800000246   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 

APTE    : POPI IND/ E COM/ DE CALCADOS 

LTDA 

ADV     : PRAXEDES NOGUEIRA NETO 
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APDO    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E 

ELYADIR FERREIRA BORGES 

  

00139   REOAC   723032   1999.61.07.004609-5 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 

PARTE A : MUNICIPIO DE ARACATUBA SP 

ADV     : CARLOS MEDEIROS SCARANELO 

PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E 

ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE R : PROGRESSO DE ARACATUBA S/A 

PRODEAR 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE 

ARACATUBA SecJud SP 

Anotações : DUPLO GRAU 

  

00140   AC   959710   1999.61.11.001336-8 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E 

ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : COOPEMAR COOPERATIVA DOS 

CAFEICULTORES DA REGIAO DE 

MARILIA 

ADV     : JULIO CESAR BRANDAO 

  

00141   AC   1239926   1999.61.12.002636-0 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 

APTE    : B. A. B. S/C LTDA 

ADV     : MICHEL BUCHALLA JUNIOR 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E 

ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : OS MESMOS 

Anotações : PROC.SIG. 

  

00142   AC   1176212   2000.61.00.004486-7 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 

APTE    : GRUPO COML/ DE CIMENTO 

PENHA LTDA 

ADV     : KAROLINY TEIXEIRA VAZ 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 
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ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA 

AKEMI OWADA 

  

00143   AC   671317   2001.03.99.008984-0   9405134566   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 

APTE    : MANASA MADEIREIRA 

NACIONAL S/A 

ADV     : MARIO LUIZ PEREIRA CARREIRA 

MIGUEL 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA 

AKEMI OWADA 

  

00144   AC   685941   2001.03.99.018358-2   9600005006   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 

APTE    : FLASKO INDL/ DE EMBALAGENS 

LTDA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA 

AKEMI OWADA 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE 

AVARE SP 

Anotações : DUPLO GRAU 

  

00145   AC   686350   2001.03.99.018582-7   9800003326   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 

APTE    : ARTEPAN IND/ DE MOVEIS LTDA 

ADV     : MARCIO RUBENS INHAUSER 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA 

AKEMI OWADA 

  

00146   AC   696285   2001.03.99.025055-8   9709070363   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA 

AKEMI OWADA 

APDO    : HOTEIS REUNIDOS SOROCABA 

LTDA 

ADV     : LUIS FERNANDO LAVIGNE DE 

SOUZA 

PARTE R : ALDEMIR NILO GARCEZ e outro 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE 
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SOROCABA Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU INCAPAZ 

  

00147   AC   963241   2001.61.82.013576-2 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 

APTE    : HAMILTON BALBO 

ADV     : TASSO DUARTE DE MELO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA 

AKEMI OWADA 

Anotações : EGREDO JUST. 

  

00148   AG   167097   2002.03.00.046591-0   200061170020412   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA 

AKEMI OWADA 

AGRDO   : REPRESENTACAO COML/ KK 

PADULA LTDA 

ADV     : LUCIANO ROBERTO RONQUESEL 

BATTOCHIO 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE 

JAU Sec Jud SP 

  

00149   AC   1243546   2002.61.12.009856-6 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 

APTE    : RUY MORAES TERRA 

ADV     : THIAGO BOSCOLI FERREIRA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA 

AKEMI OWADA 

  

00150   AMS   284747   2003.61.00.037798-5 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 

APTE    : MR SOBREMESAS LTDA - ME 

ADV     : REGINALDO RAMOS DE 

OLIVEIRA 

APDO    : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO 

DE AMORIM 

  

00151   AC   1107949   2003.61.16.001577-9 
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RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 

APTE    : ZUMA COM/ E EXP/ DE 

PRODUTOS AGRICOLAS LTDA 

massa falida 

SINDCO  : ELIAS SANT ANNA DE OLIVEIRA 

ADV     : ELIAS SANT ANNA DE OLIVEIRA 

JUNIOR 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA 

AKEMI OWADA 

  

00152   AC   1244353   2003.61.82.013788-3 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA 

AKEMI OWADA 

APDO    : SANTOS E SANTOS JOGOS DE 

LAZER LTDA -ME 

  

00153   AC   974862   2003.61.82.053013-1 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 

APTE    : PROFESSORES ASSOCIADOS 

LTDA 

ADV     : MARCO ANTONIO CARLOS 

MARINS JUNIOR 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA 

AKEMI OWADA 

  

00154   AC   1203284   2005.61.06.000688-1 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA 

AKEMI OWADA 

APDO    : ADALBERTO PASCOAL DA SILVA 

espolio 

ADV     : THAIZA HELENA ROSAN 

FORTUNATO BARUFI 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE S 

J RIO PRETO SP 

Anotações : DUPLO GRAU 

  

00155   AC   1207719   2005.61.24.000556-8 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 
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APTE    : JURANDIR RIBEIRO PEREIRA 

ADV     : BRÁULIO TADEU GOMES 

RABELLO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

  

00156   AG   287285   2006.03.00.118344-8   9705495335   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 

AGRTE   : STILL SHOP LTDA 

ADV     : CASSIO CAMPOS BARBOZA 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA 

AKEMI OWADA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS 

EXEC. FISCAIS SP 

  

00157   AG   287447   2006.03.00.118527-5   9805609340   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 

AGRTE   : LUIZ AUGUSTO FALANCHI e 

outros 

ADV     : LUIZ CARLOS DA SILVA 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA 

AKEMI OWADA 

PARTE R : DIMELT DISTRIBUIDORA DE 

METAIS LTDA 

ADV     : WALDEMAR CURY MALULY 

JUNIOR 

PARTE R : SAMUEL CELESTE e outros 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS 

EXEC. FISCAIS SP 

  

00158   AG   288818   2007.03.00.000539-7   200461820525589   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA 

AKEMI OWADA 

AGRDO   : GAIA SILVA ROLIM E 

ASSOCIADOS ADVOCACIA E 

CONSULTORIA JURIDICA 

ADV     : FERNANDO ANTONIO CAVANHA 

GAIA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS 

EXEC. FISCAIS SP 

  

00159   AG   3176   90.03.000268-1   8800260616   SP 
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RELATOR : JUIZ CONV. VALDECI DOS 

SANTOS 

AGRTE   : FORD BRASIL S/A 

ADV     : MARIO ANTONIO ROMANELI e 

outros 

AGRDO   : Uniao Federal 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E 

ELYADIR FERREIRA BORGES 

  

00160   AG   11038   93.03.049662-0   9100002365   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. VALDECI DOS 

SANTOS 

AGRTE   : ADALBERTO DE SOUZA 

ADV     : BENSION COSLOVSKY 

AGRDO   : BANCO ITAU S/A 

ADV     : CARLOS AUGUSTO HENRIQUES 

DE BARROS 

INTERES : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E 

ELYADIR FERREIRA BORGES 

INTERES : Banco Central do Brasil 

ADV     : JOSE OSORIO LOURENCAO 

  

00161   AG   12888   93.03.088796-4   9200736912   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. VALDECI DOS 

SANTOS 

AGRTE   : Uniao Federal 

AGRDO   : LABORATORIOS PFIZER LTDA 

ADV     : EDUARDO NAJJAR ROQUE e 

outros 

  

00162   AG   14822   94.03.009755-8   8700003110   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. VALDECI DOS 

SANTOS 

AGRTE   : ESTANISLAU DOS SANTOS 

FRANCO 

ADV     : MARCIA REGINA MACHADO 

MELARE e outros 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E 

ELYADIR FERREIRA BORGES 

  

00163   AG   15696   94.03.020823-6   9300245260   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. VALDECI DOS 

SANTOS 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA 
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NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E 

ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   : ALVARO ARNALDO ARTICO 

ADV     : ELIANA MARIA COIMBRA JORGE 

  

00164   AG   19385   94.03.070585-0   9300393430   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. VALDECI DOS 

SANTOS 

AGRTE   : NOROESTE S/A CORRETORA DE 

CAMBIO TITULOS E VALORES 

MOBILIARIOS e outro 

ADV     : RUBENS JOSE NOVAKOSKI F 

VELLOZA e outros 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA 

AKEMI OWADA 

  

00165   AG   19827   94.03.076417-1   8700000003   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. VALDECI DOS 

SANTOS 

AGRTE   : JANICE GARCIA DE SOUZA 

ADV     : ANTONIO FAUSTO SEGURA 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MARIA DO CARMO BOMPADRE 

MIGUEZ 

  

00166   AG   20433   94.03.083550-8   9400097654   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. VALDECI DOS 

SANTOS 

AGRTE   : BANCO BAMERINDUS DO BRASIL 

S/A 

ADV     : JORGE MILTON TEIXEIRA 

AGOSTINHO e outros 

AGRDO   : DAVID OSCAR MOREIRA e outro 

ADV     : ANTONIO LUIZ DO AMARAL 

REGO 

  

00167   AG   24633   95.03.022595-7   9400055293   MS 

RELATOR : JUIZ CONV. VALDECI DOS 

SANTOS 

AGRTE   : FARIAS E SANTOS LTDA 

ADV     : MARCOS CELSO SPENGLER 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 
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E LÍGIA SCAFF VIANNA 

  

00168   AG   27564   95.03.050591-7   9205098400   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. VALDECI DOS 

SANTOS 

AGRTE   : AUTO TAXIS BELEM LTDA 

ADV     : MILTON FRANCISCO TEDESCO 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA 

AKEMI OWADA 

  

00169   AG   29262   95.03.068381-5   9502042980   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. VALDECI DOS 

SANTOS 

AGRTE   : STOCKLER COML/ E 

EXPORTADORA DE CAFE S/A 

ADV     : JOSE PAULO FERNANDES FREIRE 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA 

AKEMI OWADA 

  

00170   AG   30031   95.03.075292-2   9300000034   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. VALDECI DOS 

SANTOS 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA 

AKEMI OWADA 

AGRDO   : OSVALDO EVANGELISTA BISPO 

ADV     : LUIZ GONZAGA LOPES DE 

CAMPOS 

  

00171   AG   33862   96.03.002474-0   9500344548   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. VALDECI DOS 

SANTOS 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   : TEVECAR ADMINISTRADORA DE 

CONSORCIOS S/C LTDA 

ADV     : ISSA JORGE SABA 

  

00172   AG   41865   96.03.053100-6   8900119680   SP 
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RELATOR : JUIZ CONV. VALDECI DOS 

SANTOS 

AGRTE   : PARANAPANEMA S/A 

MINERACAO IND/ E 

CONSTRUCAO e outros 

ADV     : HILDA AKIO MIAZATO e outros 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO 

PAULO Sec Jud SP 

  

00173   AG   46226   96.03.086206-1   9600006857   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. VALDECI DOS 

SANTOS 

AGRTE   : MEMORINA TEIXEIRA CAMPOS e 

outros 

ADV     : ALEXANDRE DANTAS 

FRONZAGLIA e outros 

AGRDO   : Banco Central do Brasil 

ADVG    : JOSE OSORIO LOURENÇÃO 

  

00174   AG   49763   97.03.016425-0   9600173222   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. VALDECI DOS 

SANTOS 

AGRTE   : JOAO BENEDETTI e outros 

ADV     : JUAREZ ANTONIO ITALIANI e 

outros 

AGRDO   : Banco Central do Brasil 

ADV     : JOSE OSORIO LOURENCAO 

  

00175   AG   49888   97.03.017251-2   0000694223   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. VALDECI DOS 

SANTOS 

AGRTE   : PREFEITURA MUNICIPAL DE 

REGENTE FEIJO SP 

ADV     : CARLOS EDUARDO FERREIRA 

CESARIO e outros 

AGRDO   : Instituto Nacional de Colonizacao e 

Reforma Agraria - INCRA 

ADV     : PAULO SERGIO MIGUEZ URBANO 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO 

PAULO Sec Jud SP 

  

00176   AG   52394   97.03.040650-5   9700155080   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. VALDECI DOS 

SANTOS 
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AGRTE   : ASSOCIACAO DOS OFICIAIS DE 

JUSTICA DO ESTADO DE SAO 

PAULO AOJESP 

ADV     : JOAO ROBERTO EGYDIO PIZA 

FONTES e outros 

AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : JOSE PAULO NEVES 

AGRDO   : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO 

DE AMORIM 

AGRDO   : Fazenda do Estado de Sao Paulo e 

outros 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO 

PAULO Sec Jud SP 

  

00177   AG   67517   98.03.059311-0   9800023739   MS 

RELATOR : JUIZ CONV. VALDECI DOS 

SANTOS 

AGRTE   : Departamento Nacional Estradas 

Rodagem - DNER 

ADV     : RENATO FERREIRA MORETTINI 

AGRDO   : VIACAO OURO E PRATA S/A 

ADV     : JULIO CESAR FANAIA BELLO 

PARTE R : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO 

DE AMORIM 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE 

CAMPO GRANDE MS 

  

00178   AG   69625   98.03.076074-2   9800325689   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. VALDECI DOS 

SANTOS 

AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : YARA PERAMEZZA LADEIRA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRDO   : TECKNOCON COM/ E SERVICOS 

LTDA 

ADV     : LUIZ TARCISIO TEIXEIRA 

FERREIRA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO 

PAULO Sec Jud SP 

  

00179   AG   69746   98.03.076917-0   9806087364   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. VALDECI DOS 

SANTOS 

AGRTE   : SINDICATO DOS 

TRABALHADORES EM 

ATIVIDADES DIRETAS E 

INDIRETAS DE 

PESQUISAS E 

DESENVOLVIMENTO 

    



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/05/2008 1279/2056 

EM CIENCIA E 

TECNOLOGIA DE 

CAMPINAS E 

REGIAO 

    

ADV     : JOAO ROBERTO EGYDIO PIZA 

FONTES 

AGRDO   : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO 

DE AMORIM 

AGRDO   : Agencia Nacional de 

Telecomunicacoes ANATEL e outro 

ADV     : PAULO CESAR SANTOS 

AGRDO   : Telecomunicacoes Brasileiras S/A - 

TELEBRAS 

ADV     : CESAR RODRIGUES ALVES e 

outros 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE 

CAMPINAS Sec Jud SP 

  

00180   AG   69747   98.03.076918-9   9500622610   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. VALDECI DOS 

SANTOS 

AGRTE   : SAMIRA ALVES DE MELO incapaz 

REPTE   : ANA APARECIDA PARADA DE 

MELO 

ADV     : ROBERTO CORREIA DA S GOMES 

CALDAS 

AGRDO   : Banco Central do Brasil 

ADV     : JOSE OSORIO LOURENCAO 

AGRDO   : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO 

DE AMORIM 

PARTE A : JOSE ARMANDO CARDEAL 

LOUZADA e outros 

ADV     : ROBERTO CORREIA DA S GOMES 

CALDAS 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO 

PAULO Sec Jud SP 

  

00181   AG   72015   98.03.083310-3   9800388591   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. VALDECI DOS 

SANTOS 

AGRTE   : MONSANTO DO BRASIL LTDA 

ADV     : ERICKSON GAVAZZA MARQUES 

AGRDO   : INSTITUTO BRASILEIRO DE 

DEFESA DO CONSUMIDOR IDEC 

ADV     : JOSUE DE OLIVEIRA RIOS 

PARTE R : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO 

DE AMORIM 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO 

PAULO Sec Jud SP 
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00182   AG   72655   98.03.086383-5   9500453991   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. VALDECI DOS 

SANTOS 

AGRTE   : FERDINAND VOKURKA e outros 

ADV     : SONIA MARCIA HASE DE 

ALMEIDA BAPTISTA 

AGRDO   : Banco Central do Brasil e outros 

ADV     : JOSE OSORIO LOURENCAO 

AGRDO   : BANCO CREFISUL S/A 

ADV     : RUBENS NAVES 

AGRDO   : UNIBANCO UNIAO DE BANCOS 

BRASILEIROS S/A 

ADV     : FELIPE LEGRAZIE EZABELLA 

ADV     : ALLAN WELLINGTON VOLPE 

VELLASCO 

AGRDO   : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO 

DE AMORIM 

AGRDO   : NOSSA CAIXA NOSSO BANCO S/A 

  

00183   AG   73474   98.03.089967-8   9800446311   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. VALDECI DOS 

SANTOS 

AGRTE   : TRH SERVICOS E RECURSOS 

HUMANOS LTDA 

ADV     : APARECIDO JOSE DA SILVA 

AGRDO   : NUMBER ONE MAO DE OBRA 

TEMPORARIA LTDA 

ADV     : CELSO AUGUSTO HENTSCHOLEK 

VALENTE 

PARTE R : Empresa Brasileira de Correios e 

Telegrafos - ECT 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO 

PAULO Sec Jud SP 

  

00184   AG   73504   98.03.089998-8   9800446311   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. VALDECI DOS 

SANTOS 

AGRTE   : Empresa Brasileira de Correios e 

Telegrafos - ECT 

ADV     : RAIMUNDA MONICA MAGNO 

ARAUJO BONAGURA 

AGRDO   : NUMBER ONE MAO DE OBRA 

TEMPORARIA LTDA 

ADV     : CELSO AUGUSTO HENTSCHOLEK 

VALENTE 

PARTE R : TRH SERVICOS E RECURSOS 

HUMANOS LTDA 

ADV     : APARECIDO JOSE DA SILVA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO 

PAULO Sec Jud SP 
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00185   AG   75894   1999.03.00.000616-0   9800508260   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. VALDECI DOS 

SANTOS 

AGRTE   : SINDICATO DAS EMPRESAS DE 

PRESTACAO DE SERVICOS A 

TERCEIROS 

COLOCACAO E 

ADMINISTRACAO 

DE MAO DE 

OBRA E DE 

    

TRABALHO 

TEMPORARIO NO 

ESTADO DE SAO 

PAULO 

SINDEPRESTEM 

    

ADV     : SEBASTIAO BOTTO DE BARROS 

TOJAL 

ADV     : SERGIO RABELLO TAMM 

RENAULT 

ADV     : FREDERICO PRADO LOPES 

AGRDO   : Banco Central do Brasil 

ADV     : JOSE OSORIO LOURENCAO 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO 

PAULO Sec Jud SP 

  

00186   AG   76364   1999.03.00.001510-0   199961000010762   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. VALDECI DOS 

SANTOS 

AGRTE   : BANCO BMD S/A em liquidação 

extrajudicial 

ADV     : LUCIANA BAMPA BUENO DE 

CAMARGO 

AGRDO   : IND/ QUIMICA E FARMACEUTICA 

SCHERING PLOUGH S/A 

ADV     : EDUARDO BOCCUZZI 

PARTE R : Banco Central do Brasil 

ADV     : JOSE OSORIO LOURENCAO 

  

00187   AG   76475   1999.03.00.002287-6   9300162330   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. VALDECI DOS 

SANTOS 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   : DEZIDERIO TODESCO 

ADV     : MARIA APARECIDA 

VERZEGNASSI GINEZ 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 18 VARA SAO 

PAULO Sec Jud SP 

  

00188   AG   76505   1999.03.00.002325-0   199961000010762   SP 
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RELATOR : JUIZ CONV. VALDECI DOS 

SANTOS 

AGRTE   : Banco Central do Brasil 

ADV     : JOSE OSORIO LOURENCAO 

AGRDO   : IND/ QUIMICA E FARMACEUTICA 

SCHERING PLOUGH S/A 

ADV     : EDUARDO BOCCUZZI 

PARTE R : BANCO BMD S/A em liquidação 

extrajudicial 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO 

PAULO Sec Jud SP 

  

00189   AG   76513   1999.03.00.002330-3   9800552430   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. VALDECI DOS 

SANTOS 

AGRTE   : Empresa Brasileira de Correios e 

Telegrafos - ECT 

ADV     : RAIMUNDA MONICA MAGNO 

ARAUJO BONAGURA 

AGRDO   : ALCANCE PARTICIPACOES E 

SERVICOS S/C LTDA 

ADV     : ANTONIO EDGARD JARDIM 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO 

PAULO Sec Jud SP 

  

00190   AG   80022   1999.03.00.010482-0   9800001428   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. VALDECI DOS 

SANTOS 

AGRTE   : EMBRALUZ S P ILUMINACAO 

LTDA 

ADV     : EDUARDO JESSNITZER 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE 

SAO CAETANO DO SUL SP 

  

00191   AG   84727   1999.03.00.027507-9   0000483087   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. VALDECI DOS 

SANTOS 

AGRTE   : PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BRAGANCA PAULISTA SP 

ADV     : CARLOS EDUARDO FERREIRA 

CESARIO 

AGRDO   : Instituto Nacional de Colonizacao e 

Reforma Agraria - INCRA 

ADV     : JOSE OTAVIANO DE OLIVEIRA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO 

PAULO Sec Jud SP 
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00192   AG   86106   1999.03.00.033325-0   0005270170   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. VALDECI DOS 

SANTOS 

AGRTE   : PREFEITURA MUNICIPAL DE 

VIRADOURO SP 

ADV     : ANNA DE OLIVEIRA LAINO 

AGRDO   : Instituto Nacional de Colonizacao e 

Reforma Agraria - INCRA 

ADV     : JOSE JORGE NOGUEIRA MELLO 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO 

PAULO Sec Jud SP 

  

00193   AG   87568   1999.03.00.036082-4   199960000026070   MS 

RELATOR : JUIZ CONV. VALDECI DOS 

SANTOS 

AGRTE   : Ministerio Publico Federal 

PROC    : PAULO THADEU GOMES DA 

SILVA 

AGRDO   : PLINIO SOARES ROCHA e outros 

ADV     : VLADIMIR ROSSI LOURENCO 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE 

CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

  

00194   AG   90761   1999.03.00.041811-5   9800531173   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. VALDECI DOS 

SANTOS 

AGRTE   : BF UTILIDADES DOMESTICAS 

LTDA e outros 

ADV     : PEDRO LUCIANO MARREY 

JUNIOR e outro 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : JOSE ROBERTO MARQUES 

COUTO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO 

PAULO Sec Jud SP 

  

00195   AG   92654   1999.03.00.046014-4   0002277239   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. VALDECI DOS 

SANTOS 

AGRTE   : PREFEITURA MUNICIPAL DE 

OURINHOS SP 

ADV     : CARLOS EDUARDO FERREIRA 

CESARIO 

AGRDO   : Instituto Nacional de Colonizacao e 

Reforma Agraria - INCRA 

ADV     : OTACILIO RIBEIRO FILHO 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO 

PAULO Sec Jud SP 
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00196   AG   455345   1999.03.99.007683-5   9506068232   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. VALDECI DOS 

SANTOS 

AGRTE   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : DEOCLECIO BARRETO 

MACHADO 

AGRDO   : ROSA ATTIE FIGUEIRA 

ADV     : MARINA RODRIGUES VIEIRA 

Publique-se. Registre-se. 

São Paulo, 16 de maio de 2008. 

DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS MUTA 

Presidente do(a) TURMA SUPLEMENTAR DA SEGUNDA SEÇÃO 

  

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS II 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO PAULO 

DISTRIBUIÇÃO DO FÓRUM CÍVEL 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 19/05/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. CIRO BRANDANI FONSECA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2004.03.99.011674-0 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: PEGGY BECAK 

ADV/PROC: SP040704 - DELANO COIMBRA 

REU: BANK BOSTON - BANCO MULTIPLO S/A E OUTRO 

VARA : 25 

 

PROCESSO : 2008.03.00.016243-4 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00148 - MEDIDA CAUTELAR INOMINADA 

REQUERENTE: PRISCILLA BARBOSA PARRA 

ADV/PROC: SP203809 - PENÉLOPE CASSIA MARTINEZ BONDESAN 

REQUERIDO: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3 REGIAO - SAO PAULO 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010988-5 PROT: 09/05/2008 
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CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: FILOMENA MACHADO GAVIAO DAVI E OUTRO 

ADV/PROC: SP180861 - IZIDORIO PEREIRA DA SILVA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 16 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010991-5 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: PEDRO IZQUIERDO VADILLO 

ADV/PROC: SP073524 - RONALDO MENEZES DA SILVA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 20 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010992-7 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: COBERARTE COM/ DE FERRO E ACO LTDA - ME 

ADV/PROC: SP153343 - ROGERIO CASSIUS BISCALDI 

REU: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DE SAO PAULO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010993-9 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: CIA DE ENTREPOSTOS E ARMAZENS GERAIS DE SAO PAULO - CEAGESP 

ADV/PROC: SP194911 - ALESSANDRA MORAES SÁ E OUTROS 

REU: FURLAN XAXIM COM/ E EXP/ LTDA E OUTROS 

VARA : 17 

 

PROCESSO : 2008.61.00.011401-7 PROT: 14/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: ANGELO ANTONIO CASAGRANDE E OUTRO 

ADV/PROC: SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 13 

 

PROCESSO : 2008.61.00.011412-1 PROT: 14/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: MARCIO ALEXANDRE DE SOUZA 

ADV/PROC: SP182965 - SARAY SALES SARAIVA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 14 

 

PROCESSO : 2008.61.00.011588-5 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00028 - ACAO MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

REU: PITTER IMP/ E EXP/ DE ACESSORIOS ESPORTIVOS LTDA E OUTROS 

VARA : 23 

 

PROCESSO : 2008.61.00.011589-7 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT 

ADV/PROC: SP028835 - RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA E OUTRO 

REU: SILVANO CAMPININI - EPP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.00.011590-3 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT 

ADV/PROC: SP028835 - RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA E OUTRO 

REU: PANEXPRESS VIAGENS E TURISMO LTDA 

VARA : 15 

 

PROCESSO : 2008.61.00.011591-5 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00028 - ACAO MONITORIA 
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AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

REU: JOMAR COML/ IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA E OUTROS 

VARA : 26 

 

PROCESSO : 2008.61.00.011592-7 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00028 - ACAO MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

REU: CARACA COML/ LTDA - EPP E OUTROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.00.011594-0 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00028 - ACAO MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

REU: MARTA ROSA DE SANTANA ANDRADE ME E OUTROS 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.00.011595-2 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00028 - ACAO MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

REU: FLAVIA HELENA DE ANDRADE E OUTRO 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.00.011596-4 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00028 - ACAO MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

REU: FABIO AUGUSTO DE FREITAS E OUTROS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.00.011597-6 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00028 - ACAO MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

REU: CRISTIANE LOBO LEITE E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.00.011598-8 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00028 - ACAO MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

REU: RICARDO SILVA SOBRAL 

VARA : 19 

 

PROCESSO : 2008.61.00.011599-0 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00028 - ACAO MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

REU: FABIOLA CASTRO E SILVA CARVALHO E OUTROS 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.00.011600-2 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: NOVA ERA IMP/ E EXP/ LTDA 

ADV/PROC: SP183374 - FABIO HENRIQUE SCAFF 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.00.011602-6 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: GISELE DE ALICE 

ADV/PROC: SP252028 - RODRIGO EMANUEL BROCHETTI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.00.011603-8 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: GL PICCOLO IND/ E COM/ LTDA 
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ADV/PROC: SP166178 - MARCOS PINTO NIETO E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.00.011604-0 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: ADILSON FERRAZ DE FREITAS 

ADV/PROC: SP112745 - DOUGLAS GARABEDIAN 

REU: SECRETARIA DO PATRIMONIO DA UNIAO - SPU 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.00.011606-3 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00036 - ACAO SUMARIA (PROCEDIMENTO C 

AUTOR: CONDOMINIO RESIDENCIAL BOSQUE DAS FLORES 

ADV/PROC: SP151257 - ADRIANA AGUIAR DA SILVA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 19 

 

PROCESSO : 2008.61.00.011608-7 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: WILSON BASTOS 

ADV/PROC: SP183736 - RAFAELA OLIVEIRA DE ASSIS 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 21 

 

PROCESSO : 2008.61.00.011610-5 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 6 VARA DO FORUM FEDERAL DE MANAUS - AM 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.011611-7 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE BAGE - RS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.011613-0 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE BAGE - RS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.011614-2 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00028 - ACAO MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP241040 - JULIANO BASSETTO RIBEIRO 

REU: PAULA CRISTIANE VASTA E OUTRO 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.00.011615-4 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE BAGE - RS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.011617-8 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4ª VARA DO FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.011621-0 PROT: 16/05/2008 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE BAGE - RS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.011623-3 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.011624-5 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00028 - ACAO MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP241040 - JULIANO BASSETTO RIBEIRO 

REU: MAURO YUKITSI IHA E OUTROS 

VARA : 19 

 

PROCESSO : 2008.61.00.011626-9 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.011628-2 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.011629-4 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00028 - ACAO MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

REU: MOVEIS FLOR DO LIMOEIRO E OUTRO 

VARA : 25 

 

PROCESSO : 2008.61.00.011630-0 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.011631-2 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.011632-4 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.011633-6 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOSE RIO PRETO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.011634-8 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.011635-0 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.011636-1 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: ANTONIO JOSE DA SILVA E OUTROS 

ADV/PROC: SP239805 - MARCUS VINICIUS CORREA E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 23 

 

PROCESSO : 2008.61.00.011637-3 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.011638-5 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00028 - ACAO MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP129119 - JEFFERSON MONTORO E OUTRO 

REU: J B S COM/ DE AVIAMENTOS LTDA - ME E OUTROS 

VARA : 14 

 

PROCESSO : 2008.61.00.011639-7 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.011640-3 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.011641-5 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00028 - ACAO MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP129119 - JEFFERSON MONTORO E OUTRO 

REU: JOSE ROBERTO SANTOS OLIVEIRA E OUTROS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.00.011642-7 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

 

PROCESSO : 2008.61.00.011644-0 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.011646-4 PROT: 16/05/2008 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.011647-6 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00028 - ACAO MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP129119 - JEFFERSON MONTORO E OUTRO 

REU: ALCIDIO ALVES VITORIO 

VARA : 16 

 

PROCESSO : 2008.61.00.011648-8 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.011649-0 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.011650-6 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00028 - ACAO MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP129119 - JEFFERSON MONTORO E OUTRO 

REU: ACP ACO PRONTO LTDA - EPP E OUTROS 

VARA : 23 

 

PROCESSO : 2008.61.00.011651-8 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.011653-1 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.011654-3 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.011655-5 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00024 - ACAO DE REINTEGRACAO DE POSS 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP129119 - JEFFERSON MONTORO E OUTRO 

REU: MARCELO DOS SANTOS RUSSI E OUTRO 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.00.011656-7 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.011658-0 PROT: 16/05/2008 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.011659-2 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00028 - ACAO MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP129119 - JEFFERSON MONTORO E OUTRO 

REU: CASA MEDINA RAMOS MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA E OUTROS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.00.011660-9 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.011661-0 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOSE RIO PRETO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.011662-2 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 23 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 23 

 

PROCESSO : 2008.61.00.011663-4 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.00.011664-6 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE JACAREZINHO - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 14 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 14 

 

PROCESSO : 2008.61.00.011665-8 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: HOSPITAL E MATERNIDADE SANTA JOANA S/A 

ADV/PROC: SP026854 - ROGERIO BORGES DE CASTRO E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 23 

 

PROCESSO : 2008.61.00.011666-0 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE FLORIANOPOLIS - SC 

DEPRECADO: JUIZO DA 7 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.00.011667-1 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE NATAL-RN 

DEPRECADO: JUIZO DA 19 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 19 

 

PROCESSO : 2008.61.00.011668-3 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO DA 21 VARA DO FORUM FEDERAL DE RECIFE - PE 

DEPRECADO: JUIZO DA 26 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 26 

 

PROCESSO : 2008.61.00.011670-1 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 13 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 13 

 

PROCESSO : 2008.61.00.011671-3 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 14 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 14 

 

PROCESSO : 2008.61.00.011672-5 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 10 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.00.011675-0 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: BRANCA APPARECIDA DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP036412 - SONIA MARIA CAZZOLI E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 19 

 

PROCESSO : 2008.61.00.011676-2 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: EMPRESA DE TURISMO SANTA RITA LTDA 

ADV/PROC: SP230023 - ROXELI MARTINS ANDRÉ FRANCO DE BARROS 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 25 

 

PROCESSO : 2008.61.00.011681-6 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: SEBASTIAO HERNANDEZ 

ADV/PROC: SP189626 - MARIA ANGÉLICA HADJINLIAN 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 15 

 

PROCESSO : 2008.61.00.011682-8 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: MARIANO COSTA 

ADV/PROC: SP189626 - MARIA ANGÉLICA HADJINLIAN 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.00.011684-1 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: LYDIA PANARELLO CAPPELLANES 

ADV/PROC: SP189626 - MARIA ANGÉLICA HADJINLIAN 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 23 

 

PROCESSO : 2008.61.00.011685-3 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: ANTONIA DASSIE GRAZIOLLI 

ADV/PROC: SP189626 - MARIA ANGÉLICA HADJINLIAN 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 19 
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PROCESSO : 2008.61.00.011687-7 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOAO BOA VISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.011689-0 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE PRESIDENTE PRUDENTE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.011690-7 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT 

ADV/PROC: SP041822 - JOSE ROBERTO PADILHA 

REU: MEC TOOLS COM/ DE FERRAMENTAS LTDA 

ADV/PROC: SP041822 - JOSE ROBERTO PADILHA 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.00.011691-9 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: ADELAIDE DOS ANJOS ALVES REDONDO 

ADV/PROC: SP208236 - IVAN TOHMÉ BANNOUT 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.00.011692-0 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: ASSOCIACAO CIVIL MELVILLE I 

ADV/PROC: SP026669 - PAULO ANTONIO NEDER 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 17 

 

PROCESSO : 2008.61.00.011694-4 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00028 - ACAO MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP027545 - JOAO FRANCESCONI FILHO 

REU: PATRICIA REGINA MAZETTO DE ARRUDA MARTINS 

VARA : 24 

 

PROCESSO : 2008.61.00.011696-8 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00028 - ACAO MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP027545 - JOAO FRANCESCONI FILHO 

REU: TONY DA SILVA RODRIGUES - EPP E OUTRO 

VARA : 21 

 

PROCESSO : 2008.61.00.011698-1 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00024 - ACAO DE REINTEGRACAO DE POSS 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP027545 - JOAO FRANCESCONI FILHO 

REU: MARIA RITA BORGES DA SILVA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.00.011700-6 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP260893 - ADRIANA TOLEDO ZUPPO 

REU: REAL SUPERMERCADO LTDA EPP 

VARA : 10 
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PROCESSO : 2008.61.00.011707-9 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: SKILL PARTICIPACOES S/A 

ADV/PROC: SP131928 - ADRIANA RIBERTO BANDINI 

IMPETRADO: GERENTE REGIONAL DO PATRIMONIO DA UNIAO DO ESTADO DE SAO PAULO - SP 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.00.011708-0 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00148 - MEDIDA CAUTELAR INOMINADA 

REQUERENTE: WANDERLEY FERREIRA LIMA - INCAPAZ 

ADV/PROC: SP211512 - MARIA ELÍDIA DE JULIO SELINGER 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 26 

 

PROCESSO : 2008.61.00.011709-2 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: LDB FOTO E OTICA LTDA 

ADV/PROC: SP208280 - RODRIGO MARTINEZ NUNES MELLO E OUTRO 

IMPETRADO: SUPERINTENDENTE REGIONAL DA INFRAERO EM SAO PAUL0 

VARA : 15 

 

PROCESSO : 2008.61.00.011713-4 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: DECIO RODRIGUES HOFFMANN 

ADV/PROC: SP143575 - FERNANDA FANTUZZI LEITE E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.00.011724-9 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: COM/ DE MADEIRAS ANSANELLO LTDA 

ADV/PROC: SP138628 - CARLOS EDUARDO B MARCONDES MOURA 

IMPETRADO: SUPERINTENDENTE DO IBAMA EM SAO PAULO - SP 

VARA : 22 

 

PROCESSO : 2008.61.00.011732-8 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: ADEL CHAWA NETO 

ADV/PROC: SP162348 - SILVANA BERNARDES FELIX MARTINS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.00.011733-0 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: NELSON SIMOES GONCALVES E OUTRO 

ADV/PROC: SP246581 - KATIA CRISTINA DOS SANTOS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.00.011734-1 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ALBERTO MASSAFUMI YWANE 

ADV/PROC: SP193647 - SONIA REGINA CARLOS E OUTRO 

IMPETRADO: PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE EDUCACAO FISICA DO EST DE SAO PAULO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.00.011735-3 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: JACQUELINE MOREIRA DA SILVA 

ADV/PROC: SP193647 - SONIA REGINA CARLOS E OUTRO 

IMPETRADO: PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE EDUCACAO FISICA DO EST DE SAO PAULO 

VARA : 5 
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PROCESSO : 2008.61.00.011736-5 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: INTRA S/A CORRETORA DE CAMBIO E VALORES 

ADV/PROC: SP166020 - MARCOS DE CARVALHO PAGLIARO 

IMPETRADO: PROCURADOR CHEFE PROCURADORIA GERAL FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO - 

SP 

VARA : 25 

 

 

PROCESSO : 2008.61.00.011737-7 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: MARIA APARECIDA FIORINDO 

ADV/PROC: SP151995 - ANTONIO FABIO PRADO ABREU 

REU: GERENCIA REGIONAL DE ADMINISTRACAO DO MINISTERIO DA FAZENDA EM SP 

VARA : 19 

 

PROCESSO : 2008.61.00.011738-9 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: BASF S/A 

ADV/PROC: SP119729 - PAULO AUGUSTO GRECO 

IMPETRADO: PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SAO PAULO - JUCESP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.00.011742-0 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: CARLOS ALBERTO LIMA SILVA 

ADV/PROC: SP172377 - ANA PAULA BORIN 

IMPETRADO: PRESIDENTE CONS REG DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREA/SP 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.00.011750-0 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: RENATO RIBEIRO DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP246535 - RONALD DA SILVA FORTUNATO 

IMPETRADO: PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE EDUCACAO FISICA DO EST DE SAO PAULO 

VARA : 23 

 

PROCESSO : 2008.61.00.011751-1 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: WILSON ALVES DE BRITO 

ADV/PROC: SP246535 - RONALD DA SILVA FORTUNATO 

IMPETRADO: PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE EDUCACAO FISICA DO EST DE SAO PAULO 

VARA : 16 

 

PROCESSO : 2008.61.00.011752-3 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: BRUNO HAMISO NUNES 

ADV/PROC: SP246535 - RONALD DA SILVA FORTUNATO 

IMPETRADO: PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE EDUCACAO FISICA DO EST DE SAO PAULO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.00.011753-5 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: REINALDO PASSOS ROCHA 

ADV/PROC: SP232484 - ANA PAULA SHIMABUCO MIYAHARA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.00.011755-9 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: NELSON EMILIO GANUT 

ADV/PROC: SP242473 - ANNA FLAVIA COZMAN GANUT 

IMPETRADO: DIRETOR TESOUREIRO DO CONSELHO REG CORRETORES DE IMOVEIS CRECI 2A REG 
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VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.00.011756-0 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: WOLNEY QUERINO SCHULER CARVALHO 

ADV/PROC: SP006550 - ANTONIO TITO COSTA E OUTRO 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO E 

OUTRO 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.00.011757-2 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00046 - ALVARA E OUTROS PROCEDIMENTO 

REQUERENTE: WALTER CRAVO PECANHA DA SILVA 

ADV/PROC: SP125416 - ANTONIO RIBEIRO 

INTERESSADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.00.011758-4 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: IMS HEALTH DO BRASIL LTDA 

ADV/PROC: SP066656 - CARLOS ROBERTO VIEIRA DA SILVA 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP 

VARA : 20 

 

PROCESSO : 2008.61.00.011759-6 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: MARIA DE FATIMA ZANETTI BARBOSA E SANTOS E OUTROS 

ADV/PROC: SP107573A - JULIO CESAR MARTINS CASARIN 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.00.011760-2 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: SILVANA PEREIRA DE ASSIS 

ADV/PROC: SP210936 - LIBANIA APARECIDA DA SILVA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 13 

 

PROCESSO : 2008.61.00.011761-4 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00028 - ACAO MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP027545 - JOAO FRANCESCONI FILHO 

REU: EXPAND COM/ DE EMBALAGENS LTDA ME E OUTROS 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.00.011771-7 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ANDERSON MANARA E OUTRO 

ADV/PROC: SP172748 - DANIELA SPAGNUOLO CRESPO 

IMPETRADO: PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE EDUCACAO FISICA DO EST DE SAO PAULO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.00.011772-9 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: IND/ E COM/ DE VIDROS SANTA TEREZINHA 

ADV/PROC: SP146235 - ROGERIO AUGUSTO CAPELO 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.00.011773-0 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00145 - MEDIDA CAUTELAR DE PROTESTO 

REQUERENTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. TELMA DE MELO ELIAS 
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REQUERIDO: GENESIS IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.00.011774-2 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: FM RODRIGUES & CIA LTDA 

ADV/PROC: SP252594 - ALBERTO DE PINHO NOVO JUNIOR 

IMPETRADO: SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO 

VARA : 23 

 

PROCESSO : 2008.61.00.011777-8 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: JOAO CARLOS RANGEL DE SOUZA E OUTRO 

ADV/PROC: SP053722 - JOSE XAVIER MARQUES 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 25 

 

PROCESSO : 2008.61.00.011779-1 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: ELISA FABIANA MOLOGNI KAWAZOE 

ADV/PROC: SP238429 - CLAUDINEIA JONHSSON FREITAS 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 19 

 

PROCESSO : 2008.61.00.011780-8 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: PAULA OLIVEIRA MACHADO E OUTRO 

ADV/PROC: SP190404 - DANIELLA GARCIA DA SILVA E OUTRO 

IMPETRADO: SUPERINTENDENTE ESTADUAL DO INSS EM SAO PAULO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.00.011781-0 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: ITAUBANK LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL 

ADV/PROC: SP026750 - LEO KRAKOWIAK 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 24 

 

PROCESSO : 2008.61.00.011782-1 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: BANCO ITAUBANK S/A 

ADV/PROC: SP026750 - LEO KRAKOWIAK 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 19 

 

PROCESSO : 2008.61.00.011783-3 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: MONREAL RECUPERACAO DE ATIVOS E SERVICOS LTDA 

ADV/PROC: SP211052 - DANIELA DE OLIVEIRA FARIAS 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FED DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM BARUERI 

VARA : 24 

 

PROCESSO : 2008.61.00.011784-5 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP160212 - FLAVIA ADRIANA CARDOSO DE LEONE 

EXECUTADO: THOR EQUIPAMENTOS CONTRA INCENDIO LTDA EPP E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.00.011785-7 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP160212 - FLAVIA ADRIANA CARDOSO DE LEONE 
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EXECUTADO: LUIZ PEDRENO - ME E OUTROS 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.00.011786-9 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP160212 - FLAVIA ADRIANA CARDOSO DE LEONE 

EXECUTADO: MATRIX MODAS LTDA E OUTRO 

VARA : 21 

 

PROCESSO : 2008.61.00.011787-0 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP160212 - FLAVIA ADRIANA CARDOSO DE LEONE 

EXECUTADO: SPACO CENTRO DE REESTRUTURACAO BIOLOGICA E OUTRO 

VARA : 24 

 

PROCESSO : 2008.61.00.011788-2 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: METODO ASSESSORIA INTEGRACAO E ORGANIZACAO EM RECURSOS HUMANOS LTDA 

ADV/PROC: SP244587 - CHRISTIAN SEIDEL MORANDI 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO - SP 

VARA : 21 

 

PROCESSO : 2008.61.00.011789-4 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP160212 - FLAVIA ADRIANA CARDOSO DE LEONE 

EXECUTADO: SALSI CONFECCOES E SERVICOS LTDA E OUTROS 

VARA : 13 

 

PROCESSO : 2008.61.00.011790-0 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP160212 - FLAVIA ADRIANA CARDOSO DE LEONE 

EXECUTADO: MARIA ELEIDE LINARES DE BARROS E OUTRO 

VARA : 17 

 

PROCESSO : 2008.61.00.011791-2 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00148 - MEDIDA CAUTELAR INOMINADA 

REQUERENTE: AZELIANO BERTAGNI 

ADV/PROC: SP196336 - OTTAVIANO BERTAGNI JUNIOR 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 25 

 

PROCESSO : 2008.61.00.011792-4 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00148 - MEDIDA CAUTELAR INOMINADA 

REQUERENTE: ANGELINA BELLOTI BERTAGNI - ESPOLIO 

ADV/PROC: SP196336 - OTTAVIANO BERTAGNI JUNIOR 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 19 

 

PROCESSO : 2008.61.00.011793-6 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: RODRIGO DE BENEDICTIS DELPHINO 

ADV/PROC: SP133134 - MAURICIO GUILHERME DE B DELPHINO 

IMPETRADO: REITOR DO CENTRO UNIVERSITARIO SANT ANNA 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.00.011794-8 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: IRACEMA MARIA DE CEZARO 

ADV/PROC: SP150334 - ALCIDES DOS SANTOS OLIVEIRA 
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REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.00.011795-0 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: JULIETA DI DIO VALENTINI E OUTRO 

ADV/PROC: SP114875 - ANDRE LUIZ MOREGOLA E SILVA E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 14 

 

PROCESSO : 2008.61.00.011796-1 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: JBS S/A 

ADV/PROC: SP156299 - MARCIO S POLLET 

IMPETRADO: DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.00.011798-5 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: WALDIR DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP123062 - EURIPEDES SCHIRLEY DA SILVA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.00.011801-1 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: JANEIDE FEITOSA DO NASCIMENTO 

ADV/PROC: SP211944 - MARCELO SILVEIRA 

IMPETRADO: REITOR DA UNIVERSIDADE DE GUARULHOS - UNG 

VARA : 16 

 

PROCESSO : 2008.61.00.011807-2 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

EXECUTADO: WAVALCAR AUTOMOVEIS LTDA E OUTROS 

VARA : 22 

 

PROCESSO : 2008.61.00.011811-4 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00148 - MEDIDA CAUTELAR INOMINADA 

REQUERENTE: OSVALDO ALVES FEITOSA E OUTRO 

ADV/PROC: SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.00.011819-9 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: AGROPECUARIA ITAPUA LTDA 

ADV/PROC: SP219961 - PAPILLA ALINE TOASSA FONTEALBA 

IMPETRADO: FAZENDA NACIONAL 

VARA : 13 

 

PROCESSO : 2008.61.00.011821-7 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE ARACATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.011822-9 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: BANIF CORRETORA DE VALORES E CAMBIO S/A 

ADV/PROC: SP142393 - MAUCIR FREGONESI JUNIOR 

IMPETRADO: DELEGADO ESPECIAL DAS INSTITUICOES FINANC NO EST DE SAO PAULO-DEINF-SP 
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VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.00.011823-0 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ELETROPAULO ELETRICIDADE DE SAO PAULO S/A 

ADV/PROC: SP130824 - LUIZ ROBERTO PEROBA BARBOSA E OUTRO 

IMPETRADO: DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT E 

OUTROS 

VARA : 21 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.00.011727-4 PROT: 25/04/2008 

CLASSE : 00110 - HABILITACAO 

PRINCIPAL: 95.0602621-1 CLASSE: 29 

REQUERENTE: BANCO CENTRAL DO BRASIL 

ADV/PROC: PROC. ROSEMEIRE MITIE HAYASHI CARDOSO E OUTRO 

REQUERIDO: ALZIRA LEITE CARVALHAES CAMARGO 

ADV/PROC: SP066074 - CLEIZE CIPOLLI E OUTRO 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.00.011770-5 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

PRINCIPAL: 2008.61.00.009081-5 CLASSE: 134 

AUTOR: TAM LINHAS AEREAS S/A 

ADV/PROC: SP242478 - CLAUDIA SAMMARTINO DOMINGO 

REU: FAZENDA NACIONAL 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.00.011799-7 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00148 - MEDIDA CAUTELAR INOMINADA 

PRINCIPAL: 2008.61.00.001700-0 CLASSE: 28 

REQUERENTE: JOSE LUIZ REIS VALENTIM 

ADV/PROC: SP197379 - GEORGIOS JOSÉ ILIAS BERNABÉ ALEXANDRIDIS 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP118524 - MARCIO FERNANDO OMETTO CASALE 

VARA : 10 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2005.61.16.001471-1 PROT: 24/10/2005 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: ORLANDO SODATE DACOL 

ADV/PROC: SP131044 - SILVIA REGINA ALPHONSE E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO 

ADV/PROC: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E OUTROS 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2005.61.16.001548-0 PROT: 11/11/2005 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: JOAO DE PONTES 

ADV/PROC: SP070641 - ARI BARBOSA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO 

ADV/PROC: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E OUTROS 

VARA : 7 

 

 

PROCESSO : 2006.61.16.000521-0 PROT: 13/03/2006 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: SEBASTIAO JOSE DE PONTES 

ADV/PROC: SP070641 - ARI BARBOSA E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO 

ADV/PROC: SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES E OUTROS 
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VARA : 24 

 

PROCESSO : 2006.61.16.001680-3 PROT: 19/09/2006 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: ALIR MAZO DE SOUZA 

ADV/PROC: SP061339 - ANTONIO DIAS DE OLIVEIRA E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO 

ADV/PROC: SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA E OUTROS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2006.61.16.001686-4 PROT: 19/09/2006 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: AMILTO OLIANCZUK 

ADV/PROC: SP061339 - ANTONIO DIAS DE OLIVEIRA E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO 

ADV/PROC: SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA E OUTROS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.05.001835-8 PROT: 22/02/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: EUNICE RAMOS BERNARDINO 

ADV/PROC: SP058062 - SALVADOR GODOI FILHO 

IMPETRADO: REITOR DA UNIVERSIDADE PAULISTA - UNIP 

ADV/PROC: SP102105 - SONIA MARIA SONEGO E OUTRO 

VARA : 17 

 

PROCESSO : 2008.61.26.000043-7 PROT: 27/12/2007 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: CELIA NEGRI BUENO MARINARO 

ADV/PROC: SP234554 - RENATO JENSEN ROSSI 

REU: FAZENDA NACIONAL 

VARA : 26 

 

PROCESSO : 2008.61.83.002008-1 PROT: 24/03/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: RODRIGO SPINELLI 

ADV/PROC: SP262846 - RODRIGO SPINELLI 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM OSASCO-SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2007.61.00.005929-4 PROT: 23/03/2007 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: EDSON LOURENCO DE BRITO E OUTRO 

ADV/PROC: SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP095234 - ANA CLAUDIA SCHMIDT 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2007.61.16.001733-2 PROT: 09/11/2007 

CLASSE : 00088 - EXCECAO DE INCOMPETENCIA 

EXCIPIENTE: BANCO CENTRAL DO BRASIL 

ADV/PROC: SP148251 - ALESSANDRA MARQUES VERRI MEDICI 

EXCEPTO: SEBASTIAO JOSE DE PONTES 

ADV/PROC: SP070641 - ARI BARBOSA E OUTRO 

VARA : 24 

 

PROCESSO : 2007.61.16.001765-4 PROT: 13/11/2007 

CLASSE : 00088 - EXCECAO DE INCOMPETENCIA 

EXCIPIENTE: BANCO CENTRAL DO BRASIL 

ADV/PROC: SP156868 - MARIA MACARENA GUERADO DE DANIELE 

EXCEPTO: ORLANDO SODATE DACOL 

ADV/PROC: SP131044 - SILVIA REGINA ALPHONSE E OUTRO 

VARA : 9 
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PROCESSO : 2007.61.16.001768-0 PROT: 14/11/2007 

CLASSE : 00088 - EXCECAO DE INCOMPETENCIA 

EXCIPIENTE: BANCO CENTRAL DO BRASIL 

ADV/PROC: SP176066 - ELKE COELHO VICENTE 

EXCEPTO: JOAO DE PONTES 

ADV/PROC: SP070641 - ARI BARBOSA 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2007.61.16.001769-1 PROT: 14/11/2007 

CLASSE : 00088 - EXCECAO DE INCOMPETENCIA 

EXCIPIENTE: BANCO CENTRAL DO BRASIL 

ADV/PROC: SP044804 - ORLINDA LUCIA SCHMIDT 

EXCEPTO: ALIR MAZO DE SOUZA 

ADV/PROC: SP061339 - ANTONIO DIAS DE OLIVEIRA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2007.61.16.001770-8 PROT: 14/11/2007 

CLASSE : 00088 - EXCECAO DE INCOMPETENCIA 

EXCIPIENTE: BANCO CENTRAL DO BRASIL 

ADV/PROC: SP129551 - DANIELLE HEIFFIG ZUCCATO E OUTRO 

EXCEPTO: AMILTO OLIANCZUK 

ADV/PROC: SP061339 - ANTONIO DIAS DE OLIVEIRA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.00.009393-2 PROT: 17/04/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: ROSANE DE FATIMA COLACO MOREIRA 

ADV/PROC: SP255459 - RENATA GARCIA CHICON 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010165-5 PROT: 29/04/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: NELSON LEONEL ROCHA BASELLI 

ADV/PROC: SP177775 - JAYME BAPTISTA JUNIOR 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 23 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010462-0 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: CIDADEBRASIL LTDA 

ADV/PROC: SP243168 - CAMILLA MARCOLINO DA SILVA E OUTROS 

IMPETRADO: PREGOEIRO COMISSAO PERM LICITACAO SEC LOGISTICA ADM SUPER MIN TRAB SP  

VARA : 16 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010889-3 PROT: 08/05/2008 

CLASSE : 00046 - ALVARA E OUTROS PROCEDIMENTO 

REQUERENTE: FREDERICO FERREIRA DE AGUIAR FILHO 

ADV/PROC: SP228459 - REGINA DUARTE VICENTE 

INTERESSADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 14 

 

PROCESSO : 2008.61.00.011212-4 PROT: 13/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: PEDRO FRANCISCO TUCCI NETO 

ADV/PROC: SP025527 - GILBERTO ALUIZIO JOSE BRUSCHI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 26 

 

PROCESSO : 2008.61.00.011300-1 PROT: 14/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: MARIA PIRES COELHO 
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ADV/PROC: SP261016 - FERNANDO RODRIGUES DA SILVA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.00.011426-1 PROT: 15/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: SERGIO LUIZ CARVALHO 

ADV/PROC: SP242633 - MARCIO BERNARDES 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000145 

Distribuídos por Dependência______________: 000003 

Redistribuídos__________________________: 000021 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000169 

 

 

Sao Paulo, 19/05/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

7ª VARA CÍVEL 

 

PORTARIA N. 13/2008 

 

 

A DOUTORA DIANA BRUNSTEIN, MERITÍSSIMA JUÍZA FEDERAL DA 7ª VARA CÍVEL DA JUSTIÇA 

FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais e regulares, 

 

RESOLVE: 

DESIGNAR para 28/07/2008 a 08/08/2008 o primeiro período de férias da servidora YOKO NOGAWA, RF 1244, 

anteriormente marcado para 07 a 18/04/2008, o qual foi adiado em virtude de licença médica no referido período. 

ALTERAR o segundo período de férias da servidora acima, anteriormente marcada para 01/09/2008 a 18/09/2008 para 

o período de 18/11/2008 a 05/12/2008. 

CUMPRA-SE. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. 

 

São Paulo, 15 de maio de 2008. 

 

 

 

 

 

DIANA BRUNSTEIN 

Juíza Federal 

7ª Vara Cível 

 

14ª VARA CÍVEL 

 

Por determinação verbal do Juiz desta 14ª Vara Federal Cível, Dr. José Carlos Francisco, ficam os advogados abaixo 

relacionados intimados, pelo Diário Oficial do Estado de São Paulo, da expedição do alvará de levantamento feita em 

seu nome, a fim de que ao dele se cientificar, o retire na Secretaria, no prazo de 05 (cinco) dias: 
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Dr(a). INES DE MACEDO, OAB nº 18.356 Ação DESAPROPRIAÇÃO, processo nº 00.0031480-3; alvará(s) nº(s) 

178/08. 

Dr(a). CARLOS ALBERTO PACHECO, OAB nº 26.774 Ação ORDINARIA, processo nº 93.0020337-1; alvará(s) 

nº(s) 182/2008. 

Dr(a). ROSA MARIA CESAR FALCÃO, OAB nº 48.426 Ação DESAPROPRIAÇÃO, processo nº 00.0505162-2; 

alvará(s) nº(s) 183/2008.Dr(a). JOSE TROISE, OAB nº 25.094, Ação ORDINÁRIA, processo nº 2000.61.00.048201-9; 

alvará(s) nº(s) 188 E 189/2008. 

Dr(a). JOSE DOS SANTOS PEREIRA DE LIMA, OAB nº 123.477, Ação ORDINARIA, processo nº 

2000.61.00.045723-2; alvará(s) nº(s) 190 E 191/2008.Dr(a). FERNANDO LUIS DA COSTA NAPOLEÃO, OAB nº 

1716790, Ação ORDINÁRIA, processo nº 89.0040913-1; alvará(s) nº(s) 197/2008.Dr(a). MARCOS ROBERTO 

FORLEVEZI SANTAREM, OAB nº 110.589, Ação ORDINÁRIA, processo nº 93.0011298-8; alvará(s) nº(s) 

198/2008.Dr(a). LUIZ GONZAGA DIAS COSTA, OAB nº 12.818, Ação ORDINÁRIA, processo nº 

1999.03.99.109785-8; alvará(s) nº(s) 199/2008.Dr(a). ALEXANDRE LUIZ AGUION, OAB nº 187.289, Ação 

ORDINÁRIA, processo nº 91.0698619-6, alvará(s) nº(s) 200/2008. 

Dr(a). WASHINGTON MASASHIGUE MAEDA, OAB nº 76.605, Ação ORDINÁRIA, processo nº 92.004923-9; 

alvará(s) nº(s) 201/2008.Dr(a). GERALDO CESAR DE SOUZA, OAB nº 67.791-B, Ação ORDINÁRIA, processo nº 

89.0000373-9, alvará(s) nº(s) 202/2008. 

Dr(a). BENEDITO EDISON TRAMA, OAB nº 24.415, Ação ORDINÁRIA, processo nº 92.0043675-7, alvará(s) nº(s) 

204/2008. 

Dr(a). HELVECIO EMANUEL FONSECA, OAB nº 109.507, Ação ORDINÁRIA, processo nº 94.0021901-6, alvará(s) 

nº(s) 205/2008. 

Dr(a). WILSON LUIS DE SOUZA FOZ, OAB nº 19.449, Ação ORDINÁRIA, processo nº 87.0001111-9 E 

90.0003039-0; alvará(s) nº(s) 206 E 207/2008.Dr(a). ELISA ERRERIAS, OAB nº 168.670, Ação ORDINÁRIA, 

processo nº 92.0058218-4, alvará(s) nº(s) 208/2008. 

Dr(a). CRISTINA PINTO DE CARVALHO, OAB nº 140.953, Ação ORDINÁRIA, processo nº 95.0049711-5, 

alvará(s) nº(s) 209/2008.Dr(a). LAURO ALVES DO NASCIMENTO, OAB nº 147.125, Ação ORDINÁRIA, processo 

nº 96.0031316-4, alvará(s) nº(s) 210/2008.Dr(a). JOSE AREF SABBAGH ESTEVES, OAB nº 98.565, Ação 

ORDINÁRIA, processo nº 91.0001589-0, alvará(s) nº(s) 211 E 212/2008.Dr(a). SERGIO ANTONIO DARLI, OAB nº 

98.388, Ação ORDINARIA, processo nº 2000.03.99.056890-6, alvará(s) nº(s) 213/2008.Dr(a). MARISTELA 

MILANEZ, OAB nº 54.240, Ação ORDINÁRIA, processo nº 92.0013002-0, alvará(s) nº(s) 214/2008. 

Dr(a). ANTONIO GARCIA HERNADES, OAB nº 14.894, Ação ORDINÁRIA, processo nº 2002.03.99.023670-0; 

alvará(s) nº(s) 215/2008.Dr(a). MARCIA DE LOURENÇO ALVES DE LIMA, OAB nº 126.647 Ação ORDINÁRIA, 

processo nº 2002.03.99.031789-0; alvará(s) nº(s) 216 E 217/2008.Dr(a). SANDRA MARIA ESTEFAM JORGE, OAB 

nº 58.937 Ação ORDINÁRIA, processo nº 94.0020393-4; alvará(s) nº(s) 218/2008. 

Dr(a). JOAQUIM GOMES DA COSTA, OAB nº 78.396 Ação ORDINÁRIA, processo nº 93.0012480-3; alvará(s) nº(s) 

219/2008. 

Dr(a). EDISON ANTONIO TOLEDANO, OAB nº 86.256 Ação ORDINÁRIA, processo nº 2000.03.99.075418-0; 

alvará(s) nº(s) 220/2008.Dr(a). NELSON LOMBARDI, OAB nº 59.427 Ação ORDINÁRIA, processo nº 

2004.03.99.027675-5; alvará(s) nº(s) 221/2008. 

Dr(a). CARLOS ALBERTO AZENHA FURLAN, OAB N.º 75.596, Ação ORDINÁRIA, processo nº 93.0006772-9; 

alvará(s) nº(s) 222/08.Dr(a). ROGERIO AZEVEDO, OAB N.º 182.220 Ação ORDINÁRIA, processo nº 

2000.61.00.015888-5; alvará(s) nº(s) 223/08. 

Dr(a). PAULO EDUARDO RIBEIRO SOARES, OAB N.º 155.523, Ação ORDINÁRIA, processo nº 00.0744315-3; 

alvará(s) nº(s) 224/2008.Dr(a). ADRIANO HELIO ALMEIDA SANDRONI, OAB N.º 177.693, Ação ORDINÁRIA, 

processo nº 2001.03.99.060657-2; alvará(s) nº(s) 225/2008.Dr(a). ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA, OAB N.º 

101.471, Ação ORDINÁRIA, processo nº 2002.03.99.040305-7; alvará(s) nº(s) 226/2008. 

14ª VARA CIVEL - EDITAL 

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO N.º 04-2008 

 

EDITAL PARA INTIMAÇÃO DE GRAZIELA DELIGI, COM O PRAZO DE 20 DIAS, EXPEDIDO NOS AUTOS 

DA OPÇAO DE NACIONALIDADE N.º 2007.61.00.032774-4 PROMOVIDA POR GRAZIELE DELIGI. 

 

O DOUTOR JOSÉ CARLOS FRANCISCO, JUIZ FEDERAL DA 14ª (DÉCIMA QUARTA) VARA DA JUSTIÇA 

FEDERAL DA 1ª SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO. 

FAZ SABER aos que do presente EDITAL ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, expedido nos autos da 

OPÇÃO DE NACIONALIDADE nº 2007.61.00.032774-4, proposta por GRAZIELA DELIGI, fica pelo presente 

INTIMADA A AUTORA, na forma da lei, para cumprir os despacho de fl. 15, no prazo de 10 dias: Tendo em vista a 

certidão retro, intime-se a parte autora, nos termos da artigo 267, 1º do CPC, a dar andamento ao feito, sob pena de 

extinção. E para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância ou erro, foi expedido o 
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presente EDITAL DE INTIMAÇÃO, na forma do art. 231, do Código de processo Civil, que será afixado e publicado 

na forma da Lei. São Paulo, 09 de Maio de 2008. Eu,______(Fernanda Alfredo) Técnico Judiciário, digitei. E 

eu,________(David Ferreira de Brito) Diretor de Secretaria, conferi.  

 

 

JOSÉ CARLOS FRANCISCO 

JUIZ FEDERAL  

14º VARA 

 

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO N.º 05-2008 

 

EDITAL PARA INTIMAÇÃO DE REGIANE APARECIDA RIBEIRO, COM O PRAZO DE 20 DIAS, EXPEDIDO 

NOS AUTOS DA AÇÃO ORDINÁRIA N.º 2003.61.00.012758-0 PROMOVIDA POR REGIANE APARECIDA 

RIBEIRO. 

 

O DOUTOR JOSÉ CARLOS FRANCISCO, JUIZ FEDERAL DA 14ª (DÉCIMA QUARTA) VARA DA JUSTIÇA 

FEDERAL DA 1ª SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO. 

FAZ SABER aos que do presente EDITAL ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, expedido nos autos da 

AÇÃO ORDINÁRIA nº 2003.61.00.012758-0, proposta por REGIANE APARECIDA RIBEIRO, fica pelo presente 

INTIMADA A AUTORA, na forma da lei, para cumprir os despacho de fl. 310, no prazo de 10 dias: Converto o 

julgamento em diligência. 

À vista de intimação pessoal ter restado frustrada (fls. 282), providencie a secretaria a intimação editalícia da parte-

autora para que constitua novo patrono, sob pena de extinção do processo sem julgamento do mérito com fulcro no art. 

267, IV, do CPC. E para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância ou erro, foi expedido 

o presente EDITAL DE INTIMAÇÃO, na forma do art. 231, do Código de processo Civil, que será afixado e publicado 

na forma da Lei. São Paulo, 13 de Maio de 2008. Eu,______(Fernanda Alfredo) Técnico Judiciário, digitei. E 

eu,________(David Ferreira de Brito) Diretor de Secretaria, conferi.  

 

 

 

JOSÉ CARLOS FRANCISCO 

JUIZ FEDERAL  

14º VARA 

17ª VARA CIVEL - EDITAL 

 

- EDITAL COM O PRAZO DE 15 DIAS - 

 

 

O Dr. José Marcos Lunardelli - MM. Juiz Federal da 17ª Vara da Justiça Federal, 1ª Subseção Judiciária do Estado de 

São Paulo, na forma da lei, etc... 

 

F a z S a b e r - a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, por este r. Juízo tramita nos 

termos legais um Ação Monitória - (autos n.º 2005.61.00.009287-2) proposta pela CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF em face de ALPHA MEDICAL COSMETICOS E OUTROS, objetivando a cobrança da importância de 

R$349.138,32 (trezentos e quarenta e nove mil cento e trinta e oito reais e trinta e dois centavos). Em razão da tentativa 

de citação da ré ter resultado infrutífera, conforme certificado pelo Senhor Oficial de Justiça encarregado da diligência, 

encontrando-se, pois, a representante legal da ré ALPHA MEDICAL COSMETICOS E OUTROS, atualmente, em 

lugar incerto e não sabido, foi determinado a citação por edital da referida ré dos atos e termos da ação proposta, 

ficando os mesmos cientes, de que, não contestado o feito em quinze dias, serão presumidos aceitos como verdadeiros 

os fatos articulados pela autora na inicial. E, para que o presente edital produza seus efeitos de direito será o mesmo 

afixado e publicado na forma da Lei. 

 

São Paulo, 19 de maio de 2008.  

 

 

 

 

 

JOSÉ MARCOS LUNARDELLI 
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Juiz Federal  

 

 

DISTRIBUIÇÃO DO FÓRUM CRIMINAL 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 19/05/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DRª ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.81.006859-0 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00181 - QUEIXA CRIME 

QUERELANTE: WAGNER RODRIGUES NASCIMENTO 

ADV/PROC: SP052139 - EDELCIO BASTOS 

QUERELADO: DEBORA MARINS KRYWOJ 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.81.006863-1 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO CARLOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 7 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.81.006864-3 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO JOAO DA BOA VISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.81.006865-5 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO JOAO DA BOA VISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 7 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.81.006866-7 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 6 VARA DO FORUM FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.81.006867-9 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5ª VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOAO DE MERITI - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 8 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.81.006868-0 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 5 
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PROCESSO : 2008.61.81.006869-2 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOAO DO MERITI - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 8 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.81.006870-9 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE FOZ DO IGUACU - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 8 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.81.006871-0 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE FOZ DO IGUACU - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.81.006872-2 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE FOZ DO IGUACU - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 8 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.81.006873-4 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 10 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.81.006874-6 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE JALES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.81.006875-8 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 6 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 10 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.81.006876-0 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.81.006877-1 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.81.006878-3 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.81.006879-5 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 
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DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.81.006880-1 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARATINGUETA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.81.006881-3 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.81.006882-5 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.81.006883-7 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.81.006884-9 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.81.006885-0 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 10 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.81.006886-2 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.81.006887-4 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 8 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.81.006888-6 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 10 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.81.006889-8 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2008.61.81.006890-4 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.81.006891-6 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.81.006892-8 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.81.006893-0 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.81.006894-1 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.81.006895-3 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.81.006896-5 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE PRESIDENTE PRUDENTE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.81.006897-7 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE PRESIDENTE PRUDENTE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.81.006898-9 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE PRESIDENTE PRUDENTE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 10 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.81.006899-0 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO CARLOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.81.006900-3 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 
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AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.81.006902-7 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.81.006903-9 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.81.006904-0 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.81.006905-2 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.81.006906-4 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.81.006907-6 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: TULIO CEZAR BELEM DA COSTA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.81.006908-8 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.81.006909-0 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE CASCAVEL - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 7 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.81.006910-6 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE URUGUAIANA - RS 

DEPRECADO: JUIZO DA 10 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.81.006911-8 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE URUGUAIANA - RS 

DEPRECADO: JUIZO DA 10 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 10 
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PROCESSO : 2008.61.81.006912-0 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE URUGUAIANA - RS 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 9 

 

 

PROCESSO : 2008.61.81.006914-3 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO LUIS - MA 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.81.006915-5 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 11 VARA DO FORUM FEDERAL DE FORTALEZA - CE 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.81.006916-7 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 12 VARA DO FORUM FEDERAL DE FORTALEZA - CE 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.81.006917-9 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE FLORIANOPOLIS - SC 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.81.006918-0 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE PORTO ALEGRE - RS  

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.81.006919-2 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 10 VARA DO FORUM FEDERAL DE BRASILIA - DF 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.81.006920-9 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 10 VARA DO FORUM FEDERAL DE BRASILIA - DF 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.81.006921-0 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 10 VARA DO FORUM FEDERAL DE BRASILIA - DF 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.81.006922-2 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.81.006923-4 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE MACAPA - AP 

DEPRECADO: JUIZO DA 7 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.81.006924-6 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.81.006925-8 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.81.006926-0 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.81.006927-1 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.81.006929-5 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00155 - PEDIDO DE ARQUIVAMENTO EM RE 

REPRESENTANTE: JUSTICA PUBLICA 

REPRESENTADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.81.006930-1 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00155 - PEDIDO DE ARQUIVAMENTO EM RE 

REPRESENTANTE: JUSTICA PUBLICA 

REPRESENTADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.81.006931-3 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00155 - PEDIDO DE ARQUIVAMENTO EM RE 

REPRESENTANTE: JUSTICA PUBLICA 

REPRESENTADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.81.006935-0 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.81.006936-2 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.81.006947-7 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 
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PROCESSO : 2008.61.81.006966-0 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.81.006967-2 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: NORSUL TEXTIL E MODA LTDA 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.81.006968-4 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.81.006969-6 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.81.006970-2 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: MASTERPLAY DIVERSOES LTDA 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.81.006973-8 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: BRAVA COMERCIAL IMPORTADORA LTDA 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.81.006974-0 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.81.006975-1 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: JOAQUIM PEREIRA DO NASCIMENTO E OUTRO 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.81.006976-3 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SHEBAT PARTICIPACOES E NEGOCIOS LTDA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.81.006977-5 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: MARIA DE FATIMA MARQUES E OUTROS 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.81.006978-7 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 
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AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.81.006979-9 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.81.006980-5 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.81.006981-7 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: TRANSMODAL OPERACOES DE TRANSPORTES LTDA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.81.006982-9 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SERONA TURISMO LTDA 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.81.006983-0 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.81.006984-2 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: BANCO BOAVISTA INTERATLANTICO S/A 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.81.006985-4 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: DETASA S/A INDUSTRIA E COMERCIO DE ACO E OUTRO 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.81.006987-8 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.81.006988-0 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.81.006989-1 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 
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PROCESSO : 2008.61.81.006990-8 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.81.006992-1 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.81.006993-3 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.81.006994-5 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.81.006995-7 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.81.006996-9 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: CASA DE CULTURA ANGLO AMERICANA LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.81.006997-0 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.81.006998-2 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.81.006999-4 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 8 

 

 

PROCESSO : 2008.61.81.007000-5 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: RODOVIA PAVIMENTACAO TERRAPLANAGEM LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.81.007001-7 PROT: 19/05/2008 
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CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.81.007002-9 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.81.007003-0 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.81.007004-2 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.81.007005-4 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.81.007006-6 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.81.007007-8 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.81.007008-0 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.81.007009-1 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.81.007010-8 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.81.007011-0 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 
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VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.81.007012-1 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: MINERACAO ROMER LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.81.007013-3 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.81.007014-5 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: INTERBRAZIL SEGURADORA S/A 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.81.007015-7 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: CLUBE CALIPSO 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.81.007016-9 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.81.007017-0 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: DISTRON COMEECIO DE PRODUTOS FOTOGRAFICOS 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.81.007018-2 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: DEATAFOX COMERCIO EXTERIOR LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.81.007019-4 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: RENATRANS ASSESORIA ADUANEIRA LTDA 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.81.007031-5 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.81.007035-2 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.81.007086-8 PROT: 19/05/2008 
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CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: CENTRAL GERAL DO DIZIMO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.81.007087-0 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.81.007088-1 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: RAFFAELE HAMOUI 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.81.007117-4 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.81.007118-6 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.81.007120-4 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.81.006901-5 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

PRINCIPAL: SEGREDO DE JUSTIÇA 

AUTOR: SEGREDO DE JUSTICA 

AVERIGUADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.81.006928-3 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00031 - ACAO PENAL PUBLICA (PROCEDIM 

PRINCIPAL: 2004.61.81.001909-2 CLASSE: 31 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

ACUSADO: PAULO HENRIQUE BRIGHENTI IEMINI E OUTRO 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.81.007124-1 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00117 - INCIDENTE DE RESTITUICAO DE  

PRINCIPAL: 2007.61.81.001278-5 CLASSE: 163 

REQUERENTE: PLATINUN AGENTE AUTONOMO DE INVESTIMENTOS LTDA 

ADV/PROC: SP253517 - RODRIGO CARNEIRO MAIA BANDIERI 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 2 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2008.61.09.003695-5 PROT: 24/04/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 
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AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: EVANDRO PIEDADE DO AMARAL 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2007.61.81.010733-4 PROT: 28/08/2007 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: CLAUDIO GENICHI FURUSHO E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.81.001299-6 PROT: 28/01/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.81.006738-9 PROT: 13/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA CRIMINAL DO FORUM FEDERAL DE LONDRINA - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2006.61.81.001982-9 PROT: 16/02/2006 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: JUSTICA PUBLICA 

REPRESENTADO: SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS QUIMICAS, 

FARMACEUTICAS,PLASTICAS E SIMILARES DE SAO PAULO 

VARA : 9 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000128 

Distribuídos por Dependência______________: 000003 

Redistribuídos__________________________: 000005 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000136 

 

 

Sao Paulo, 19/05/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

7ª VARA CRIMINAL 

 

PORTARIA Nº 009/2008 

O DOUTOR ALI MAZLOUM, Juiz Federal Titular da 7ª Vara Federal de São Paulo/SP - 1ª Subseção Judiciária do 

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 

RESOLVE 

ALTERAR, por absoluta necessidade de serviço, o período de férias do servidor ALAÉCIO ALVES TORRES, técnico 

judiciário, RF nº 2025, de 16.06.2008 a 03.07.2008 para 23.06.2008 a 10.07.2008. 

PUBLIQUE-SE. COMUNIQUE-SE. 

 

 

 

2ª VARA CRIMINAL - EDITAL 
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA 

PRAZO DE 90 (NOVENTA) DIAS 

PROCESSO-CRIME Nº 2002.61.14.001198-3 

O Doutor MÁRCIO FERRO CATAPANI, Juiz Federal Substituto da Segunda Vara Federal Criminal da 1ª Subseção 

Judiciária de São Paulo/SP, FAZ SABER a MÁRIO JOSÉ FRUCTUOSO CARCAMO TOMÁS, RNE W289144-K, 

CPF nº 402.737.097-04, que por este Juízo e respectiva Secretaria correm os termos legais do Processo-crime nº 

2002.61.14.001198-3, que lhe move a JUSTIÇA PÚBLICA e que por sentença publicada em 29/10/2007 foi julgado 

PROCEDENTE a pretensão punitiva expressa na denúncia, quanto ao acusado Mario José Fructuoso Carcamo Tomas e, 

CONDENOU-O, como incurso nas penas do art. 

21, caput da Lei nº 7.492/2006, combinado com o art. 71 do Código Penal brasileiro, (i) a pena de 1 ano, 11 meses e 10 

dias de reclusão, a qual foi convertida em (a) prestação de serviços à comunidade ou a entidades públicas por igual 

período e (b) prestação pecuniária, consistente no pagamento a entidade pública ou privada com destinação social, no 

valor equivalente a 20 salários mínimos; e (ii) a pena de 36 dias-multa, sendo cada dia multa no valor de 1/30 de salário 

mínimo. O valor do salário mínimo é o vigente à época dos fatos, e deve ser atualizada na forma da lei. 

Condenado Mario José Fructuoso Carcamo Tomas, ademais, ao pagamento das custas processuais, na forma da lei. Para 

o cumprimento da pena, fixado o regime inicial aberto, conforme determina o art. 33, § 2º, c do Código Penal brasileiro.  

Após o trânsito em julgado, inscrever-se-á o nome de Mario José Fructuoso Carcamo Tomas no rol dos culpados, 

expedindo-se os ofícios de praxe. E, como não tenha o referido acusado sido encontrado pelo Senhor Oficial de Justiça, 

expediu-se o presente edital, com prazo de noventa dias, por intermédio do qual ficará o mesmo intimado da 

mencionada sentença, com a ciência de que, findo o prazo, transitará em julgado. E para que chegue ao conhecimento 

dos interessados, expediu-se o presente, que vai publicado e afixado no lugar de costume. CUMPRA-SE, observadas as 

formalidades legais. São Paulo, 15 de maio de 2008. 

 

 

MÁRCIO FERRO CATAPANI 

Juiz Federal Substituto 

 

4ª VARA CRIMINAL - EDITAL 

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO COM O PRAZO DE NOVENTA (90) DIAS 

O JUIZ FEDERAL DA QUARTA VARA FEDERAL CRIMINAL DA 1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO 

PAULO, O DOUTOR ALEXANDRE CASSETTARI,FAZ SABER a todos pelo presente edital de intimação com o 

prazo de 90 (noventa) dias, que virem ou dele tiverem notícia, que por este Juízo e Secretaria, tramita o processo-crime 

nº 2002.61.81.001245-3 em que é autora a JUSTIÇA PÚBLICA e réu PAULO KWIEK, filho de Ludwick Kwiek e de 

Nevenka Hudorovitch, nascido aos 09/06/1954, em Marau-RS, RG nº 8.756.767-2SSP/SP, constando como último 

endereço à Rua Caraminuam, 67, Alto de Pinheiros, São Paulo/SP, bem como INTIMA o réu acima nominado da 

sentença prolatada aos 14/09/2007, nos autos supramencionados, julgando procedente a pretensão punitiva estatal 

descrita na denúncia, para CONDENAR O RÉU, como incurso nas sanções do artigo 304, do Código Penal, c.c artigo 

298 do mesmo diploma legal, ao cumprimento da pena de 01 (um) ano de reclusão, que fica pelo mesmo prazo, 

substituída por uma pena de prestação de serviços à comunidade ou entidade pública e por uma pena de prestação 

pecuniária consistente na entrega de 20 (vinte) salários mínimos a entidade com destinação social, acrescida de 10 (dez) 

dias-multa, a ser cumprido inicialmente em regime aberto. Para que chegue ao conhecimento de todos, e do réu, por 

estar em lugar incerto e não sabido, mandou expedir o presente EDITAL, com prazo de 90 (noventa) dias, o qual será 

publicado pela Imprensa Oficial e afixado no local de costume. Outrossim, faz saber a todos que este Juízo funciona no 

4º andar do Fórum Criminal da Justiça Federal, situado na Alameda Ministro Rocha Azevedo, nº 25, Cerqueira César, 

São Paulo-SP. São Paulo, 16 de maio de 2008. Eu, Sônia Maria Kalikowski ( ), Técnica Jud. digitei. E eu, Márcia Keiko 

Miamoto, (__________), Diretora de Secretaria, conferi e subscrevo. 

 

 

 

ALEXANDRE CASSETTARI 

JUIZ FEDERAL 

DISTRIBUIÇÃO DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 
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RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 19/05/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: MANOEL ALVARES 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.82.012196-4 PROT: 14/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.82.012197-6 PROT: 14/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 8 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.82.012198-8 PROT: 14/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.82.012199-0 PROT: 14/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.82.012200-2 PROT: 14/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 12 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.82.012201-4 PROT: 14/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOSE DOS CAMPOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.82.012202-6 PROT: 14/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOSE DOS CAMPOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.82.012203-8 PROT: 14/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO BERNARDO CAMPO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 7 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.82.012204-0 PROT: 14/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO BERNARDO CAMPO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 2 
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PROCESSO : 2008.61.82.012205-1 PROT: 14/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO BERNARDO CAMPO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.82.012206-3 PROT: 14/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 11 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.82.012207-5 PROT: 14/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL DO RIO DE JANEIRO-SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.82.012208-7 PROT: 14/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL DO RIO DE JANEIRO-SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 7 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.82.012209-9 PROT: 14/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL DO RIO DE JANEIRO-SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.82.012210-5 PROT: 14/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL DO RIO DE JANEIRO-SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 12 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.82.012211-7 PROT: 14/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL DO RIO DE JANEIRO-SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 7 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.82.012212-9 PROT: 14/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL DO RIO DE JANEIRO-SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.82.012213-0 PROT: 14/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL DO RIO DE JANEIRO-SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.82.012214-2 PROT: 14/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL DO RIO DE JANEIRO-SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.82.012215-4 PROT: 14/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL DO RIO DE JANEIRO-SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.82.012216-6 PROT: 14/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL DO RIO DE JANEIRO-SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.82.012217-8 PROT: 14/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL DO RIO DE JANEIRO-SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.82.012218-0 PROT: 14/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL DO RIO DE JANEIRO-SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.82.012219-1 PROT: 14/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL DO RIO DE JANEIRO-SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.82.012220-8 PROT: 14/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL DO RIO DE JANEIRO-SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.82.012221-0 PROT: 14/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL DO RIO DE JANEIRO-SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 8 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.82.012222-1 PROT: 14/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL DO RIO DE JANEIRO-SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.82.012231-2 PROT: 15/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTANCIA BALNEARIA DE PERUIBE 

ADV/PROC: SP053649 - MANOEL FERNANDO VICTORIA ALVES 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.012232-4 PROT: 15/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTANCIA BALNEARIA DE PERUIBE 

ADV/PROC: SP053649 - MANOEL FERNANDO VICTORIA ALVES 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.012233-6 PROT: 15/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 
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ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: NUREMBERG COML/ E REPRESENTACOES LTDA 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.82.012234-8 PROT: 15/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: ORGANIZACAO LASER DE TRANSPORTES LTDA 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.82.012235-0 PROT: 15/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: CONAME INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.012236-1 PROT: 15/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: SEVILHA PARTICIPACOES LTDA. 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.82.012237-3 PROT: 15/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: CONSTRU FORTE CONSTRUCOES E COM/ LTDA - MASSA FALIDA 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.82.012238-5 PROT: 15/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: SILVA NOGUEIRA LTDA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.82.012239-7 PROT: 15/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: TRIEL ENGENHARIA LTDA 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.012240-3 PROT: 15/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: DERCILIO RODRIGUES DA SILVA 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.82.012241-5 PROT: 15/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: MARLES IND/ TEXTIL E COM/ LTDA 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.012242-7 PROT: 15/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/05/2008 1325/2056 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: METALURGICA WOTAN F G BUCHHOLZ LTDA (MASSA FALIDA) 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.82.012243-9 PROT: 15/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RAQUEL REBELO RAMOS DA SILVA 

EXECUTADO: JARDIM ESCOLA PANORAMA LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.82.012244-0 PROT: 15/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: KDR ENGENHARIA E GERENCIAMENTO DE PROJETOS LTDA. 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.82.012339-0 PROT: 15/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL DE VITORIA - ES 

DEPRECADO: JUIZO DA 7 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.82.012340-7 PROT: 15/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL SAO SEBASTIAO PARAISO - MG 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.012341-9 PROT: 15/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE JUIZ DE FORA - MG 

DEPRECADO: JUIZO DA 8 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.82.012342-0 PROT: 15/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE PETROPOLIS - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 10 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.012343-2 PROT: 15/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE PETROPOLIS - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 7 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.82.012344-4 PROT: 15/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL RIO DE JANEIRO - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 10 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.012345-6 PROT: 15/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL RIO DE JANEIRO - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 11 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.82.012346-8 PROT: 15/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL RIO DE JANEIRO - RJ 
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DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.82.012347-0 PROT: 15/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JACUTINGA - MG 

DEPRECADO: JUIZO DA 7 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 7 

 

 

PROCESSO : 2008.61.82.012423-0 PROT: 15/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE BARUERI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 8 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.82.012424-2 PROT: 15/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE BARUERI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 12 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.82.012425-4 PROT: 15/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE BARUERI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 10 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.012426-6 PROT: 15/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE BARUERI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 10 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.012427-8 PROT: 15/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE BARUERI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 8 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.82.012428-0 PROT: 15/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE BARUERI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 7 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.82.012429-1 PROT: 15/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE BARUERI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.82.012430-8 PROT: 15/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE BARUERI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.82.012431-0 PROT: 15/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE BARUERI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 7 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 7 
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PROCESSO : 2008.61.82.012432-1 PROT: 15/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE BARUERI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.82.012433-3 PROT: 15/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE BARUERI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 10 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.012434-5 PROT: 15/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE BARUERI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.82.012448-5 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: HC ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.82.012449-7 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTANCIA BALNEARIA DE PERUIBE 

ADV/PROC: SP053649 - MANOEL FERNANDO VICTORIA ALVES 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.012450-3 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTANCIA BALNEARIA DE PERUIBE 

ADV/PROC: SP053649 - MANOEL FERNANDO VICTORIA ALVES 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.012451-5 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTANCIA BALNEARIA DE PERUIBE 

ADV/PROC: SP053649 - MANOEL FERNANDO VICTORIA ALVES 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.012452-7 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTANCIA BALNEARIA DE PERUIBE 

ADV/PROC: SP053649 - MANOEL FERNANDO VICTORIA ALVES 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.012453-9 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTANCIA BALNEARIA DE PERUIBE 

ADV/PROC: SP053649 - MANOEL FERNANDO VICTORIA ALVES 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.012454-0 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 
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EXEQUENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTANCIA BALNEARIA DE PERUIBE 

ADV/PROC: SP053649 - MANOEL FERNANDO VICTORIA ALVES 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.012455-2 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTANCIA BALNEARIA DE PERUIBE 

ADV/PROC: SP053649 - MANOEL FERNANDO VICTORIA ALVES 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.012456-4 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTANCIA BALNEARIA DE PERUIBE 

ADV/PROC: SP053649 - MANOEL FERNANDO VICTORIA ALVES 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.012457-6 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTANCIA BALNEARIA DE PERUIBE 

ADV/PROC: SP053649 - MANOEL FERNANDO VICTORIA ALVES 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.012458-8 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTANCIA BALNEARIA DE PERUIBE 

ADV/PROC: SP053649 - MANOEL FERNANDO VICTORIA ALVES 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.012459-0 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTANCIA BALNEARIA DE PERUIBE 

ADV/PROC: SP053649 - MANOEL FERNANDO VICTORIA ALVES 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.012460-6 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTANCIA BALNEARIA DE PERUIBE 

ADV/PROC: SP053649 - MANOEL FERNANDO VICTORIA ALVES 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.012461-8 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTANCIA BALNEARIA DE PERUIBE 

ADV/PROC: SP053649 - MANOEL FERNANDO VICTORIA ALVES 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.012462-0 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTANCIA BALNEARIA DE PERUIBE 

ADV/PROC: SP053649 - MANOEL FERNANDO VICTORIA ALVES 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.012463-1 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 
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EXEQUENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTANCIA BALNEARIA DE PERUIBE 

ADV/PROC: SP053649 - MANOEL FERNANDO VICTORIA ALVES 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.012464-3 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTANCIA BALNEARIA DE PERUIBE 

ADV/PROC: SP053649 - MANOEL FERNANDO VICTORIA ALVES 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.012466-7 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 24 VARA DO FORUM FEDERAL DE CARUARU - PE 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.012481-3 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONTE MOR - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.82.012482-5 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL RIBEIRAO PIRES-SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 12 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.82.012483-7 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CASA BRANCA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 10 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.012484-9 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JUNDIAI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 10 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.012485-0 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE POA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 8 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.82.012486-2 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE POA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.012487-4 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OSASCO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.82.012488-6 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OSASCO - SP 
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DEPRECADO: JUIZO DA 8 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.82.012489-8 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OSASCO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.82.012490-4 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE PORTO VELHO - RO 

DEPRECADO: JUIZO DA 7 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.82.012491-6 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.82.012492-8 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 11 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.82.012493-0 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.82.012494-1 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.82.012495-3 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 12 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.82.012496-5 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOSE DOS CAMPOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.82.012223-3 PROT: 08/05/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2006.61.82.057364-7 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: DROG PERF PEIXOTO LTDA-EPP 

ADV/PROC: SP014853 - JOSE FERRAZ DE ARRUDA NETTO 

EMBARGADO: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP132302 - PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.82.012224-5 PROT: 09/05/2008 
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CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2005.61.82.000889-7 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: ROSEMARY STRADA CONTI 

ADV/PROC: SP173205 - JULIANA BURKHART RIVERO 

EMBARGADO: CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 

ADV/PROC: SP173211 - JULIANO DE ARAÚJO MARRA 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.82.012225-7 PROT: 12/05/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2006.61.82.055804-0 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: NEW HARMONY COMERCIO DE COSMETICOS LTDA. 

ADV/PROC: SP108814 - ELAINE NUNES 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.012226-9 PROT: 12/05/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.61.82.018022-8 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: MADEIRAS PINHEIRO LIMITADA 

ADV/PROC: SP173583 - ALEXANDRE PIRES MARTINS 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

VARA : 6 

 

 

PROCESSO : 2008.61.82.012227-0 PROT: 12/05/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 00.0134385-8 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: DELFINA VILLAVERDE MATA E OUTRO 

ADV/PROC: SP026360 - BENEDITO JOSE MARTINS 

EMBARGADO: IAPAS/CEF 

ADV/PROC: PROC. HELENA M. JUNQUEIRA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.82.012228-2 PROT: 12/05/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.61.82.046276-3 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: IFER ESTAMPARIA E FERRAMENTARIA LTDA 

ADV/PROC: SP183736 - RAFAELA OLIVEIRA DE ASSIS 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.82.012229-4 PROT: 12/05/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.61.82.042681-3 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: CHRIS CINTOS DE SEGURANCA LTDA E OUTROS 

ADV/PROC: SP139142 - EDMUR BENTO DE FIGUEIREDO JUNIOR 

EMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.82.012230-0 PROT: 12/05/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.61.82.005848-4 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: ORGANIZACAO SANTAMARESNE DE EDUCACAO E CULTURA - OSEC 

ADV/PROC: SP162712 - ROGÉRIO FEOLA LENCIONI 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.82.012245-2 PROT: 09/05/2008 
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CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.61.82.005005-9 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: NOYOI COMERCIO DE ALIMENTACAO E BEBIDAS LTDA 

ADV/PROC: SP184092 - FERNANDO AUGUSTO FERRANTE POÇAS 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.82.012246-4 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.61.82.012726-3 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: NOYOI COMERCIO DE ALIMENTACAO E BEBIDAS LTDA 

ADV/PROC: SP184092 - FERNANDO AUGUSTO FERRANTE POÇAS 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.82.012247-6 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00079 - EMBARGOS DE TERCEIRO 

PRINCIPAL: 96.0523962-0 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: CLEBER DOS SANTOS TEIXEIRA 

ADV/PROC: SP162144 - CLEBER DOS SANTOS TEIXEIRA 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ROSANA FERRI 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.82.012248-8 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.61.82.018755-7 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: FUJI SERVICE BRASIL - SERVICOS E REPRESENTACOES LTDA 

ADV/PROC: SP200965 - ANDRE LUIS CAZU 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.82.012249-0 PROT: 08/05/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 97.0527575-0 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: ELDA THEREZA BETTIN COLTRO 

ADV/PROC: SP206946 - EDUARDO BEIROUTI DE MIRANDA ROQUE 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CRISTIANNE MARIA CARVALHO FORTES 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.82.012250-6 PROT: 08/05/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 97.0527575-0 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: EMPRESA PAULISTA CINEMATOGRAFICA LTDA 

ADV/PROC: SP206946 - EDUARDO BEIROUTI DE MIRANDA ROQUE 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CRISTIANNE MARIA CARVALHO FORTES 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.82.012251-8 PROT: 08/05/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2000.61.82.065029-9 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: OURO VEL IND/ TEXTEIS LTDA E OUTRO 

ADV/PROC: SP174377 - RODRIGO MAITTO DA SILVEIRA 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LIGIA SCAFF VIANNA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.82.012435-7 PROT: 12/05/2008 
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CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.61.82.035225-8 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: ROLLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

ADV/PROC: SP051082 - MARCUS VINICIUS SAYEG 

EMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.012436-9 PROT: 12/05/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2004.61.82.007461-0 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: ULTRA CLEAN COMERCIO E SERVICOS LTDA 

ADV/PROC: SP149260B - NACIR SALES 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. SIMONE ANGHER 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.012437-0 PROT: 12/05/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2004.61.82.045824-2 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: SANTA PONTES DE CARVALHO 

ADV/PROC: AC003014 - ERANDI JOSE DE SOUZA 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. SIMONE ANGHER 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.012438-2 PROT: 12/05/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.61.82.039973-1 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: VARIMOT ACIONAMENTOS LTDA 

ADV/PROC: SP196727 - EDUARDO XAVIER DO VALLE 

EMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.012439-4 PROT: 12/05/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.61.82.039944-5 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: VARIMOT ACIONAMENTOS LTDA 

ADV/PROC: SP196727 - EDUARDO XAVIER DO VALLE 

EMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.012440-0 PROT: 12/05/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.61.82.033166-8 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: VARIMOT ACIONAMENTOS LTDA 

ADV/PROC: SP196727 - EDUARDO XAVIER DO VALLE 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ANA CAROLINA NOGUEIRA SALIBA 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.012441-2 PROT: 12/05/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.61.82.033938-2 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: VARIMOT ACIONAMENTOS LTDA 

ADV/PROC: SP196727 - EDUARDO XAVIER DO VALLE 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.012442-4 PROT: 12/05/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.61.82.033167-0 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: VARIMOT ACIONAMENTOS LTDA 
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ADV/PROC: SP196727 - EDUARDO XAVIER DO VALLE 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ANA CAROLINA NOGUEIRA SALIBA 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.012443-6 PROT: 12/05/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.61.82.009569-9 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: VARIMOT ACIONAMENTOS LTDA 

ADV/PROC: SP196727 - EDUARDO XAVIER DO VALLE 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.012444-8 PROT: 08/05/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2006.61.82.054329-1 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: HOSPITAL E MATERNIDADE MODELO TAMANDARE S A 

ADV/PROC: SP133284 - FABIOLA FERRAMENTA VALENTE DO COUTO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.012445-0 PROT: 08/05/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2006.61.82.040998-7 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: HOSPITAL E MATERNIDADE MODELO TAMANDARE S A 

ADV/PROC: SP178509 - UMBERTO DE BRITO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.012446-1 PROT: 12/05/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.61.82.033165-6 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: VARIMOT ACIONAMENTOS LTDA 

ADV/PROC: SP196727 - EDUARDO XAVIER DO VALLE 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ANA CAROLINA NOGUEIRA SALIBA 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.012447-3 PROT: 08/05/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.61.82.039016-8 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: CONCRETO REDIMIX DO BRASIL S/A 

ADV/PROC: SP030093 - JOAO BOSCO FERREIRA DE ASSUNCAO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ANA CAROLINA NOGUEIRA SALIBA 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.012467-9 PROT: 13/05/2008 

CLASSE : 00079 - EMBARGOS DE TERCEIRO 

PRINCIPAL: 93.0507198-8 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: JOSE VIVANCOS VIVANCOS - ESPOLIO E OUTRO 

ADV/PROC: SP086552 - JOSE CARLOS DE MORAES 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. REGINA DE PAULA LEITE SAMPAIO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.82.012468-0 PROT: 12/05/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.61.82.007150-6 CLASSE: 60 

EMBARGANTE: LUCIA DE OLIVEIRA CASEIRO E OUTRO 
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ADV/PROC: SP176724 - LUCIANO ROBERTO RONQUESEL BATTOCHIO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.82.012469-2 PROT: 13/05/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.82.002290-1 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: MAGA S/A 

ADV/PROC: SP232551 - SUZANA MAGALHAES LACERDA 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.82.012470-9 PROT: 13/05/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2004.61.82.048111-2 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: CLINICA DE OLHOS SAO FRANCISCO S/C LTDA 

ADV/PROC: SP185004 - JOSÉ RUBENS VIVIAN SCHARLACK 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. SIMONE ANGHER 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.82.012471-0 PROT: 13/05/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.82.003458-7 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: UNILEVER BRASIL LTDA. 

ADV/PROC: SP212456 - THAYSA DE SOUZA COELHO E BENZ 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.82.012472-2 PROT: 12/05/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 1999.61.82.002711-7 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: SANTA PONTES DE CARVALHO 

ADV/PROC: AC003014 - ERANDI JOSE DE SOUZA 

EMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. BENTO ADEODATO PORTO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.82.012475-8 PROT: 14/05/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 1999.61.82.042106-3 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: NATALIA IND/ E COM/ DE ARTEFATOS DE PAPEL LTDA 

ADV/PROC: SP246265 - ELOISA SZUSTER NIKOLUK 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LIGIA SCAFF VIANNA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.82.012476-0 PROT: 15/05/2008 

CLASSE : 00079 - EMBARGOS DE TERCEIRO 

PRINCIPAL: 2003.61.82.041606-1 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: WILLIAM VALLE DA SILVA - ME 

ADV/PROC: SP064163 - CARLOS ALBERTO MALAGODI 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. JOSE ROBERTO SERTORIO 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.012477-1 PROT: 15/05/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2003.61.82.065710-6 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: PROTECO INDL/ S/A 

ADV/PROC: SP173439 - MURILO CRUZ GARCIA 
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EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. SIMONE ANGHER 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.012478-3 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2003.61.82.016941-0 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: SOCIEDADE AGRICOLA J C LTDA 

ADV/PROC: SP055009 - LUIZ AUGUSTO FILHO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. JOSE ROBERTO SERTORIO 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.82.012479-5 PROT: 14/05/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2003.61.82.062146-0 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: CIA/ TEPERMAN DE ESTOFAMENTOS (MASSA FALIDA) 

ADV/PROC: SP022043 - TADEU LUIZ LASKOWSKI 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL/CEF 

ADV/PROC: PROC. MARCOS UMBERTO SERUFO 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.82.012480-1 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00079 - EMBARGOS DE TERCEIRO 

PRINCIPAL: 2004.61.82.019134-1 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: NAZARE AUTOMOVEIS LTDA 

ADV/PROC: SP227676 - MARCELLO ASSAD HADDAD 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. SIMONE ANGHER 

VARA : 11 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000096 

Distribuídos por Dependência______________: 000040 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000136 

 

 

Sao Paulo, 19/05/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

6ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

 

Considerando-se a realização de Inspeção Geral Ordinária no período de 2 a 6 de junho de 2008, havendo determinação 

para o recolhimento de autos e nos termos do que dispõe o art. 196 do CPC, ficam os senhores advogados a seguir 

inticados, intimados a devolver os autos retirados em carga, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas a partir desta 

publicação, sob pena de busca e apreensão, dado o decurso do prazo, fincando isentos da presente intimação se a 

devolução dos autos tiver ocorrido no dia 20/05/2008:  

 

Autos nº 2004.61.82.048339-0 EF - retirado em carga em 10/04/2008 por RODRIGO FERRAS SIGOLO OAB/SP 

148486E - advogado responsável MARCOS FERRAZ DA SILVA OAB/SP 114303.  

Autos nº 2007.61.82.048703-6 MEDIDA CAUTELAR - retirados em carga em 14/04/2008 por CINTIA MARIA DE 

SOUZA LIMONGI OAB/SP 207662.  

Autos nº 97.0529428-3 EF retirado em carga em 15/04/2008 - por LUIZ EDUARDO SCARPIM - OAB/SP 165309E - 

advogado responsável SÔNIA REGINA CANALE MAZIERO OAB/SP 131295.  
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Autos nº 2007.61.82.020889-5 - EF - reitados em carga em 18/04/2008 por WAGNER OLIVEIRA ZABEU 0AB/SP 

269741.  

Autos nº 2006.61.82.055348-0 - EF - retirado em carga em 30/04/2008 por MANUEL CARLOS FERRAZ DE 

SIQUEIRA - OAB/SP 51727.  

Autos nº 00.0408534-5 EF - retirado em carga em 07/05/2008 por RENATO ANDREATTI FREIRE OAB/SP 128026.  

Autos nº 1999.61.82.028444-8 EF - retirado em carga em 07/05/2008 por JOSUÉ MERCHAM DE SANTANA 

OAB/SP 138634.  

Autos nº 1999.61.82.001949-2 e 1999.61.82.060929-5 EF e EE - retirados em carga em 07/05/2008 por KAUANA KAI 

DA SILVA BARROS OAB/SP 162310E - advogado responsável SOLANGE CARDOSO ALVES OAB/SP 122663. 

Autos nº 1999.61.82.009944-0 EF retirado em carga em 08/05/2008 por ISRAEL SILVA OAB/SP 123955.  

Autos nº 2004.61.82.042098-6 EF - retirado em carga em 08/05/2008 por CAROLINA BALIERO SALOMÃO OAB-

SP 152141E - advogado responsável MARCELO PAULO FORTES DE CERQUEIRA OAB/SP 144994. 

Autos de nº 2008.61.82.007049-0 - EE - retirados em carga em 09/05/2008 por ANGEL ARDANAZ OAB/SP 246617. 

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ARACATUBA 

DISTRIBUIÇÃO DE ARAÇATUBA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 19/05/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DRª ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.07.004834-4 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PROMISSAO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.004835-6 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PROMISSAO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.004836-8 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PROMISSAO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.004837-0 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PROMISSAO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.004838-1 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PROMISSAO - SP 
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DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.004839-3 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PROMISSAO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.004840-0 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PROMISSAO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.004841-1 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PROMISSAO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.004842-3 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PROMISSAO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.004843-5 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PROMISSAO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.004844-7 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIRANDOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.004845-9 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIRANDOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.004846-0 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIRANDOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.004847-2 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIRANDOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.004848-4 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BILAC - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 
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PROCESSO : 2008.61.07.004849-6 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BURITAMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.004850-2 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PIRAJUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.004851-4 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PIRAJUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.004852-6 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PIRAJUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.004853-8 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRAJUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.004854-0 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRAJUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.004855-1 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.004856-3 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.004857-5 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.004858-7 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.004859-9 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BIRIGUI - SP 
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DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.004860-5 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.004861-7 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.004862-9 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.004863-0 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.004864-2 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.004865-4 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.004866-6 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.004867-8 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.004868-0 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.004869-1 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 
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PROCESSO : 2008.61.07.004870-8 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.004871-0 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.004872-1 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.004873-3 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.004874-5 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.004875-7 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.004876-9 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.004877-0 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE LINS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.004878-2 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE LINS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.004879-4 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE PENAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.004880-0 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PENAPOLIS - SP 
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DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.004881-2 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00155 - PEDIDO DE ARQUIVAMENTO EM RE 

REPRESENTANTE: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. PAULO DE TARSO GARCIA ASTOLPHI 

REPRESENTADO: GERSON OLIMPIO VIZONI 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.07.004883-6 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: RUBENS FRANCISCO DIAS 

ADV/PROC: SP218067 - ANA EMÍLIA BRESSAN 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.07.004884-8 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RENATA MARIA ABREU SOUSA 

EXECUTADO: IND/ TANICAS CARAZZA LTDA 

ADV/PROC: SP042376 - BERNARDO PAULO GERKHE 

VARA : 2 

 

 

PROCESSO : 2008.61.07.004920-8 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: MARIA LUZINETI JARDINETTE 

ADV/PROC: SP144341 - EDUARDO FABIAN CANOLA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.07.004885-0 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.07.004884-8 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: IND/ TANICAS CARAZZA LTDA 

ADV/PROC: SP042376 - BERNARDO PAULO GERKHE 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RENATA MARIA ABREU SOUSA 

VARA : 2 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000051 

Distribuídos por Dependência______________: 000001 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000052 

 

 

Aracatuba, 19/05/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ASSIS 
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DISTRIBUIÇÃO DE ASSIS 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 19/05/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DRª ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.16.000606-5 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: CARLOS ROGERIO ORESTES 

ADV/PROC: SP249586 - MARIO JOSE RUI CORREA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.16.000607-7 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: MARIA JOSE RICCI 

ADV/PROC: SP208633 - ESTEVAN FAUSTINO ZIBORDI E OUTROS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.16.000608-9 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 6 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOSE RIO PRETO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE ASSIS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.16.000609-0 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CANDIDO MOTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE ASSIS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.16.000610-7 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: ISRAEL DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP091563 - CARLOS ALBERTO DA MOTA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000005 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000005 

 

 

Assis, 19/05/2008 
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JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

1ª VARA DE ASSIS 

 

SECRETARIA DA 1ª VARA FEDERAL DE ASSIS, SP 

JUÍZA FEDERAL, DRA. ELÍDIA APARECIDA DE ANDRADE CORRÊA 

DIRETOR DE SECRETARIA, BEL. JOSÉ ROALD CONTRUCCI 

SETOR DOS PROCESSAMENTOS CRIMINAIS 

AUTOS N. 2008.61.16.000061-0 (JUSTIÇA PÚBLICA X MARIO CABRERA FLEITAS E MARCELO DOS REIS 

NEIVA) - Em cumprimento à decisão de fls. 246/250, ficam as defesas intimadas acerca da designação da audiência de 

instrução e julgamento, para o dia 26.05.2008, às 14:00 horas, ocasião em que será realizada a audiência de 

interrogatório dos acusados e inquirição das testemunhas de acusação, perante este Juízo Federal de Assis, SP. - 

Advogados: MARCIO ANTONIO DA SILVA FONSECA, OAB/SP 105.624 e JOSÉ EDUARDO RABAL, OAB/SP 

173.262. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BAURU 

DISTRIBUIÇÃO DE BAURU 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 12/05/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. HERALDO GARCIA VITTA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.08.003495-0 PROT: 06/05/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

EXECUTADO: POSTO DE MOLAS CYRILLO LTDA - ME E OUTROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.08.003496-2 PROT: 06/05/2008 

CLASSE : 00028 - ACAO MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

REU: LINCOLN LOPES GARRIDO E OUTROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.08.003497-4 PROT: 06/05/2008 

CLASSE : 00028 - ACAO MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

REU: NILTON MEDISON MARCONDES PANTONI E OUTROS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.08.003498-6 PROT: 06/05/2008 

CLASSE : 00028 - ACAO MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

REU: KATIUSCIA APARECIDA TEODORO E OUTRO 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2008.61.08.003499-8 PROT: 06/05/2008 

CLASSE : 00028 - ACAO MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

REU: ALEXANDRE LUIS RIBEIRO DA COSTA E OUTROS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.08.003500-0 PROT: 06/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: JOSE CARLOS DE MORAES 

ADV/PROC: SP253174 - ALEX APARECIDO BRANCO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.08.003501-2 PROT: 06/05/2008 

CLASSE : 00028 - ACAO MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

REU: EZEQUIEL LOPES DOS ANJOS E OUTROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.08.003502-4 PROT: 06/05/2008 

CLASSE : 00028 - ACAO MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

REU: KARINA PELICIARIO ANTUNES E OUTROS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.08.003503-6 PROT: 06/05/2008 

CLASSE : 00028 - ACAO MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

REU: RODRIGO CESAR PAES E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.08.003504-8 PROT: 06/05/2008 

CLASSE : 00028 - ACAO MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

REU: MARCELA JULIANA PUPIN E OUTROS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.08.003505-0 PROT: 06/05/2008 

CLASSE : 00028 - ACAO MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

REU: PAULO SERGIO CARNEIRO E OUTRO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.08.003506-1 PROT: 06/05/2008 

CLASSE : 00028 - ACAO MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

REU: RAFAEL PEREIRA GREJO E OUTROS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.08.003507-3 PROT: 06/05/2008 

CLASSE : 00028 - ACAO MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

REU: EVANDRO SOUZA DA SILVA 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2008.61.08.003508-5 PROT: 06/05/2008 

CLASSE : 00028 - ACAO MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

REU: FERNANDO WILSON DE LIMA SOARES E OUTROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.08.003509-7 PROT: 06/05/2008 

CLASSE : 00028 - ACAO MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

REU: GERMANO MEDOLAGO E OUTRO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.08.003510-3 PROT: 06/05/2008 

CLASSE : 00028 - ACAO MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

REU: GISELI SILVA DE CAMPOS E OUTROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.08.003580-2 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: JOSE FERREIRA DOS SANTOS E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.08.003597-8 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00140 - MEDIDA CAUTELAR DE INTERPELA 

REQUERENTE: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS-DIRETORIA REG SP INTERIOR 

ADV/PROC: SP232990 - IVAN CANNONE MELO 

REQUERIDO: UNIMED CENTRO OESTE PAULISTA FEDERACAO INTRAFEDERATIVA DAS 

COOPERATIVAS MEDICAS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.08.003643-0 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00148 - MEDIDA CAUTELAR INOMINADA 

REQUERENTE: CINTRA & REZENDE CONSULTORIA EM RECURSOS HUMANOS LTDA - ME 

ADV/PROC: SP187959 - FERNANDO ATTIÉ FRANÇA 

REQUERIDO: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.08.003644-2 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: ILDEU ALVES DA SILVA E OUTROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.08.003645-4 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: NIVALDO APARECIDO JUSTO E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.08.003646-6 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: ELCIO RODRIGUES E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.08.003647-8 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 
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AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: MARCOS EDUARDO RISSATO E OUTROS 

VARA : 3 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.08.003582-6 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

PRINCIPAL: SEGREDO DE JUSTIÇA 

AUTOR: SEGREDO DE JUSTICA 

AVERIGUADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 3 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000023 

Distribuídos por Dependência______________: 000001 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000024 

 

 

Bauru, 12/05/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 13/05/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. HERALDO GARCIA VITTA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.08.003402-0 PROT: 02/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE AVARE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.003403-2 PROT: 02/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CERQUEIRA CESAR - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.003404-4 PROT: 02/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.003405-6 PROT: 02/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2008.61.08.003406-8 PROT: 02/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.003407-0 PROT: 02/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.003408-1 PROT: 02/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO MANUEL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.003409-3 PROT: 02/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO MANUEL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.003410-0 PROT: 02/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CONCHAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.003411-1 PROT: 02/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CONCHAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.003412-3 PROT: 02/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CONCHAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.003413-5 PROT: 02/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CONCHAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.003414-7 PROT: 02/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.003415-9 PROT: 02/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.003416-0 PROT: 02/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.003417-2 PROT: 02/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.003418-4 PROT: 02/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.003419-6 PROT: 02/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.003420-2 PROT: 02/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.003421-4 PROT: 02/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.003538-3 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: AGUIDA DA SILVA BORGES 

ADV/PROC: SP075979 - MARILURDES CREMASCO DE QUADROS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.08.003539-5 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

EXECUTADO: NILSON TARESKEVITIS JUNIOR - ME E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.08.003540-1 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

EXECUTADO: B C I IND/ E COM/ DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.08.003541-3 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

EXECUTADO: G V OLIVEIRA LUBRIFICANTES ME E OUTRO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.08.003542-5 PROT: 07/05/2008 
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CLASSE : 00028 - ACAO MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

REU: G V OLIVEIRA LUBRIFICANTES ME E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.08.003543-7 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

EXECUTADO: MARCAS - SABOR, ARTE E ROTISSERIA LTDA - ME E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.08.003544-9 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00028 - ACAO MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

REU: KARISSA KATIA DE MELO E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.08.003570-0 PROT: 08/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: OSVALDO LUCIANO VIZONI 

ADV/PROC: SP122698 - MARIA LUIZA MICHELAO PENASSO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.08.003649-1 PROT: 12/05/2008 

CLASSE : 00032 - ACAO POPULAR 

AUTOR: PAULO FRANCISCO DE CARVALHO 

ADV/PROC: SP061439 - PAULO FRANCISCO DE CARVALHO 

REU: JOSE CARLOS OCTAVIANI 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.08.003691-0 PROT: 12/05/2008 

CLASSE : 00148 - MEDIDA CAUTELAR INOMINADA 

REQUERENTE: NILTON ALVES RUIZ 

ADV/PROC: SP039204 - JOSE MARQUES 

REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.08.003692-2 PROT: 12/05/2008 

CLASSE : 00148 - MEDIDA CAUTELAR INOMINADA 

REQUERENTE: VALDINEY VOLTOLIN 

ADV/PROC: SP039204 - JOSE MARQUES 

REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.08.003694-6 PROT: 13/05/2008 

CLASSE : 00046 - ALVARA E OUTROS PROCEDIMENTO 

REQUERENTE: ARI BARBOSA DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP148499 - JOEL PEREIRA DE ASSIS 

INTERESSADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.08.003697-1 PROT: 13/05/2008 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL VICE-PRESIDENTE DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

2) Por Dependência: 
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PROCESSO : 2008.61.08.003514-0 PROT: 24/04/2008 

CLASSE : 00115 - INCIDENTE DE FALSIDADE CRIMI 

PRINCIPAL: 2000.61.08.004738-6 CLASSE: 157 

ARGUINTE: EZIO RAHAL MELILLO 

ADV/PROC: SP075295 - LUIZ FERNANDO COMEGNO 

ARGUIDO: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM BAURU - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.08.003515-2 PROT: 24/04/2008 

CLASSE : 00115 - INCIDENTE DE FALSIDADE CRIMI 

PRINCIPAL: 2000.61.08.004738-6 CLASSE: 157 

ARGUINTE: EZIO RAHAL MELILLO 

ADV/PROC: SP075295 - LUIZ FERNANDO COMEGNO 

ARGUIDO: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM BAURU - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.08.003516-4 PROT: 24/04/2008 

CLASSE : 00115 - INCIDENTE DE FALSIDADE CRIMI 

PRINCIPAL: 2000.61.08.004738-6 CLASSE: 157 

ARGUINTE: EZIO RAHAL MELILLO 

ADV/PROC: SP075295 - LUIZ FERNANDO COMEGNO 

ARGUIDO: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM BAURU - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.08.003517-6 PROT: 09/04/2008 

CLASSE : 00115 - INCIDENTE DE FALSIDADE CRIMI 

PRINCIPAL: 2000.61.08.004738-6 CLASSE: 157 

ARGUINTE: EZIO RAHAL MELILLO 

ADV/PROC: SP075295 - LUIZ FERNANDO COMEGNO 

ARGUIDO: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM BAURU - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.08.003518-8 PROT: 09/04/2008 

CLASSE : 00115 - INCIDENTE DE FALSIDADE CRIMI 

PRINCIPAL: 2000.61.08.004738-6 CLASSE: 157 

ARGUINTE: EZIO RAHAL MELILLO 

ADV/PROC: SP075295 - LUIZ FERNANDO COMEGNO 

ARGUIDO: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM BAURU - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.08.003519-0 PROT: 09/04/2008 

CLASSE : 00115 - INCIDENTE DE FALSIDADE CRIMI 

PRINCIPAL: 2000.61.08.004738-6 CLASSE: 157 

ARGUINTE: EZIO RAHAL MELILLO 

ADV/PROC: SP075295 - LUIZ FERNANDO COMEGNO 

ARGUIDO: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM BAURU - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.08.003520-6 PROT: 09/04/2008 

CLASSE : 00115 - INCIDENTE DE FALSIDADE CRIMI 

PRINCIPAL: 2000.61.08.004738-6 CLASSE: 157 

ARGUINTE: EZIO RAHAL MELILLO 

ADV/PROC: SP075295 - LUIZ FERNANDO COMEGNO 

ARGUIDO: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM BAURU - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.08.003521-8 PROT: 09/04/2008 

CLASSE : 00115 - INCIDENTE DE FALSIDADE CRIMI 

PRINCIPAL: 2000.61.08.004738-6 CLASSE: 157 

ARGUINTE: EZIO RAHAL MELILLO 

ADV/PROC: SP075295 - LUIZ FERNANDO COMEGNO 

ARGUIDO: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM BAURU - SP 

VARA : 2 
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PROCESSO : 2008.61.08.003522-0 PROT: 03/03/2008 

CLASSE : 00115 - INCIDENTE DE FALSIDADE CRIMI 

PRINCIPAL: 2000.61.08.004738-6 CLASSE: 157 

ARGUINTE: EZIO RAHAL MELILLO 

ADV/PROC: SP075295 - LUIZ FERNANDO COMEGNO 

ARGUIDO: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM BAURU - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.08.003523-1 PROT: 29/02/2008 

CLASSE : 00115 - INCIDENTE DE FALSIDADE CRIMI 

PRINCIPAL: 2000.61.08.004738-6 CLASSE: 157 

ARGUINTE: EZIO RAHAL MELILLO 

ADV/PROC: SP075295 - LUIZ FERNANDO COMEGNO 

ARGUIDO: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM BAURU - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.08.003524-3 PROT: 29/02/2008 

CLASSE : 00115 - INCIDENTE DE FALSIDADE CRIMI 

PRINCIPAL: 2000.61.08.004738-6 CLASSE: 157 

ARGUINTE: EZIO RAHAL MELILLO 

ADV/PROC: SP075295 - LUIZ FERNANDO COMEGNO 

ARGUIDO: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM BAURU - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.08.003525-5 PROT: 07/03/2008 

CLASSE : 00115 - INCIDENTE DE FALSIDADE CRIMI 

PRINCIPAL: 2000.61.08.004738-6 CLASSE: 157 

ARGUINTE: EZIO RAHAL MELILLO 

ADV/PROC: SP075295 - LUIZ FERNANDO COMEGNO 

ARGUIDO: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM BAURU - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.08.003526-7 PROT: 07/03/2008 

CLASSE : 00115 - INCIDENTE DE FALSIDADE CRIMI 

PRINCIPAL: 2000.61.08.004738-6 CLASSE: 157 

ARGUINTE: EZIO RAHAL MELILLO 

ADV/PROC: SP075295 - LUIZ FERNANDO COMEGNO 

ARGUIDO: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM BAURU - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.08.003527-9 PROT: 07/03/2008 

CLASSE : 00115 - INCIDENTE DE FALSIDADE CRIMI 

PRINCIPAL: 2000.61.08.004738-6 CLASSE: 157 

ARGUINTE: EZIO RAHAL MELILLO 

ADV/PROC: SP075295 - LUIZ FERNANDO COMEGNO 

ARGUIDO: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM BAURU - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.08.003528-0 PROT: 27/03/2008 

CLASSE : 00115 - INCIDENTE DE FALSIDADE CRIMI 

PRINCIPAL: 2000.61.08.004738-6 CLASSE: 157 

ARGUINTE: EZIO RAHAL MELILLO 

ADV/PROC: SP075295 - LUIZ FERNANDO COMEGNO 

ARGUIDO: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM BAURU - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.08.003529-2 PROT: 27/03/2008 

CLASSE : 00115 - INCIDENTE DE FALSIDADE CRIMI 

PRINCIPAL: 2000.61.08.004738-6 CLASSE: 157 

ARGUINTE: EZIO RAHAL MELILLO 

ADV/PROC: SP075295 - LUIZ FERNANDO COMEGNO 

ARGUIDO: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM BAURU - SP 
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VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.08.003530-9 PROT: 22/04/2008 

CLASSE : 00085 - EXCECAO DE ILEGITIMIDADE DE  

PRINCIPAL: 2002.61.08.001134-0 CLASSE: 31 

EXCIPIENTE: EZIO RAHAL MELILLO 

ADV/PROC: SP075295 - LUIZ FERNANDO COMEGNO 

EXCEPTO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 2 

 

 

PROCESSO : 2008.61.08.003531-0 PROT: 28/04/2008 

CLASSE : 00115 - INCIDENTE DE FALSIDADE CRIMI 

PRINCIPAL: 2001.61.08.001411-7 CLASSE: 31 

ARGUINTE: EZIO RAHAL MELILLO 

ADV/PROC: SP075295 - LUIZ FERNANDO COMEGNO 

ARGUIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.08.003532-2 PROT: 28/04/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2002.61.08.000494-3 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: CONSHOP-INFORMATICA LTDA 

ADV/PROC: SP262606 - DANIELA CRISTINA SCARABEL MANFRONI 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.08.003537-1 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.61.08.003587-1 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: TILIBRA PRODUTOS DE PAPELARIA LTDA 

ADV/PROC: SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.08.003650-8 PROT: 12/05/2008 

CLASSE : 00112 - IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA 

PRINCIPAL: 2008.61.08.003649-1 CLASSE: 32 

IMPUGNANTE: JOSE CARLOS OCTAVIANI 

ADV/PROC: SP169851 - GIULIANO TRAVAIN 

IMPUGNADO: PAULO FRANCISCO DE CARVALHO 

VARA : 3 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000033 

Distribuídos por Dependência______________: 000021 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000054 

 

 

Bauru, 13/05/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 14/05/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. HERALDO GARCIA VITTA 
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OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.08.003586-3 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: MARIA PEREIRA DA SILVA TRINDADE 

ADV/PROC: SP161873 - LILIAN GOMES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.08.003587-5 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: FRANCISCO INAGUIHARA 

ADV/PROC: SP153313B - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.08.003588-7 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00028 - ACAO MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP162084E - ANDRE LUIS DO PRADO E OUTRO 

REU: AURICE CAMARGO E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.08.003589-9 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

EXECUTADO: FRANCISCO AUGUSTO CESAR DE MEDEIROS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.08.003590-5 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP162084E - ANDRE LUIS DO PRADO E OUTRO 

EXECUTADO: AUTO POSTO PSG LTDA E OUTROS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.08.003592-9 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: ELZA MANGINI 

ADV/PROC: SP213241 - LILIANE RAQUEL VIGARANI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.08.003593-0 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: JOSE MATHIAS E OUTROS 

ADV/PROC: SP119403 - RICARDO DA SILVA BASTOS 

REU: COMPANHIA DE HABITACAO POPULAR EM BAURU - COHAB E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.08.003709-4 PROT: 13/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: STOPPA & STOPPA SERVICOS LTDA 

ADV/PROC: SP081876 - JOSE FERNANDO BORREGO BIJOS 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 3 
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PROCESSO : 2008.61.08.003710-0 PROT: 13/05/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: M A DOS SANTOS AGUA MINERAL - ME 

ADV/PROC: SP107247 - JOSE HERMANN DE B SCHROEDER JUNIOR 

IMPETRADO: DIRETOR DA AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO-ANP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.08.003740-9 PROT: 13/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: MARCIA APARECIDA MANSANO MENDES 

ADV/PROC: SP252519 - CARLOS WAGNER GONDIM NERY 

REU: COMPANHIA DE HABITACAO POPULAR EM BAURU - COHAB E OUTRO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.08.003741-0 PROT: 13/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: JACQUELINE MARIA GUERRISI 

ADV/PROC: SP252519 - CARLOS WAGNER GONDIM NERY 

REU: COMPANHIA DE HABITACAO POPULAR EM BAURU - COHAB E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.08.003752-5 PROT: 14/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: LUIS CLAUDIO DE OLIVEIRA LIMA 

ADV/PROC: SP253235 - DANILO ROBERTO FLORIANO E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.08.003762-8 PROT: 14/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.08.003764-1 PROT: 14/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: LUIZ HIPOLITO PICCOLI 

ADV/PROC: SP112847 - WILSON TRINDADE 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.08.003765-3 PROT: 14/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: JOSE GOMES 

ADV/PROC: SP119403 - RICARDO DA SILVA BASTOS 

REU: COMPANHIA DE HABITACAO POPULAR EM BAURU - COHAB E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.08.003766-5 PROT: 14/05/2008 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 7 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.003767-7 PROT: 14/05/2008 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 7 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.003768-9 PROT: 14/05/2008 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 7 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 
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ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.003769-0 PROT: 14/05/2008 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 5 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.003770-7 PROT: 14/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO MANUEL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2008.61.08.002452-0 PROT: 02/04/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: MARCIO ALEX DA SILVA 

ADV/PROC: SP039204 - JOSE MARQUES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000020 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000001 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000021 

 

 

Bauru, 14/05/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 15/05/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. HERALDO GARCIA VITTA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.08.003594-2 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: ALESSANDRO SILVEIRA E OUTROS 

ADV/PROC: SP119403 - RICARDO DA SILVA BASTOS 

REU: COMPANHIA DE HABITACAO POPULAR EM BAURU - COHAB E OUTRO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.08.003648-0 PROT: 12/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP198640 - ANITA FLÁVIA HINOJOSA 

EXECUTADO: JUCELI DIAS DOS SANTOS NASCIMENTO 
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VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.08.003651-0 PROT: 12/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: ALZIRA ALVES MACIEL DE CASTILHO 

ADV/PROC: SP178735 - VANDERLEI GONÇALVES MACHADO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.08.003756-2 PROT: 14/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.08.003757-4 PROT: 14/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: WILSON DE JESUS 

ADV/PROC: SP216651 - PAULO SERGIO FERRAZ MAZETTO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.08.003758-6 PROT: 14/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: AUGUSTA FERREIRA CARNEIRO 

ADV/PROC: SP216651 - PAULO SERGIO FERRAZ MAZETTO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.08.003759-8 PROT: 14/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MACATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.08.003760-4 PROT: 14/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL DE FLORIANOPOLIS SC 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.08.003761-6 PROT: 14/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE PRESIDENTE PRUDENTE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.08.003763-0 PROT: 14/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.08.003800-1 PROT: 14/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: EDEMILSON SANTOS DA SILVA 

ADV/PROC: SP139543 - MARCELO TADEU KUDSE DOMINGUES 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.08.003801-3 PROT: 14/05/2008 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL VICE-PRESIDENTE DO TRF DA 3 REGIAO 
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REU: VICENTINA BARDELA 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.003802-5 PROT: 14/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRAJUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.003803-7 PROT: 14/05/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ELY ALAN DE DEUS 

ADV/PROC: SP102725 - MARLENE DOS SANTOS TENTOR 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM BAURU - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.08.003804-9 PROT: 15/05/2008 

CLASSE : 00148 - MEDIDA CAUTELAR INOMINADA 

REQUERENTE: LUZIA MORAES 

ADV/PROC: SP213190 - FLAVIA CAROLINA MAZZONI 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.08.003805-0 PROT: 15/05/2008 

CLASSE : 00046 - ALVARA E OUTROS PROCEDIMENTO 

REQUERENTE: ANTONIO CARVALHO CANDIDO 

ADV/PROC: SP169733 - MARIA ANGELICA LENOTTI 

INTERESSADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.08.003806-2 PROT: 15/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: ALEXSANDRO CAVERSAN RODRIGUES 

ADV/PROC: SP242191 - CAROLINA OLIVA 

REU: BANCO UNIBANCO E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.08.003816-5 PROT: 15/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: BENEDITO BATISTA 

ADV/PROC: SP119403 - RICARDO DA SILVA BASTOS 

REU: COMPANHIA DE HABITACAO POPULAR EM BAURU - COHAB E OUTRO 

VARA : 3 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.08.003652-1 PROT: 12/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

PRINCIPAL: 95.1300870-3 CLASSE: 29 

AUTOR: ADALBERTO DIAS GRAFFERI PRADO E OUTROS 

ADV/PROC: SP110909 - EURIALE DE PAULA GALVAO E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2002.61.08.001019-0 PROT: 25/02/2002 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: ANTONIA DIAS ALVES E OUTRO 

VARA : 2 

 

III - Nao houve impugnação 
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IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000018 

Distribuídos por Dependência______________: 000001 

Redistribuídos__________________________: 000001 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000020 

 

 

Bauru, 15/05/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 16/05/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. HERALDO GARCIA VITTA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.08.003738-0 PROT: 13/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: DAVID MIZUKI 

ADV/PROC: SP131885 - JOSE ZONTA JUNIOR 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.08.003739-2 PROT: 13/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: YVONE GIUNTA PEREGINI E OUTROS 

ADV/PROC: SP100804 - ANDREA MARIA THOMAZ SOLIS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.08.003820-7 PROT: 15/05/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: JORNAL DA CIDADE DE BAURU LTDA 

ADV/PROC: SP144716 - AGEU LIBONATI JUNIOR E OUTRO 

IMPETRADO: PROCURADOR CHEFE DA PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA NACIONAL EM BAURU 

SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.08.003821-9 PROT: 15/05/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: A M C TRANSPORTES E SERVICOS LTDA 

ADV/PROC: SP139903 - JOAO CARLOS DE ALMEIDA PRADO E PICCINO 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM BAURU-SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.08.003822-0 PROT: 15/05/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: A M C TRANSPORTES E SERVICOS LTDA 

ADV/PROC: SP139903 - JOAO CARLOS DE ALMEIDA PRADO E PICCINO 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM BAURU-SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.08.003823-2 PROT: 15/05/2008 
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CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: A M C TRANSPORTES E SERVICOS LTDA 

ADV/PROC: SP139903 - JOAO CARLOS DE ALMEIDA PRADO E PICCINO 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM BAURU-SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.08.003824-4 PROT: 15/05/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: A M C TRANSPORTES E SERVICOS LTDA 

ADV/PROC: SP139903 - JOAO CARLOS DE ALMEIDA PRADO E PICCINO 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM BAURU-SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.08.003825-6 PROT: 15/05/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: A M C TRANSPORTES E SERVICOS LTDA 

ADV/PROC: SP139903 - JOAO CARLOS DE ALMEIDA PRADO E PICCINO 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM BAURU-SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.08.003826-8 PROT: 15/05/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: A M C TRANSPORTES E SERVICOS LTDA 

ADV/PROC: SP139903 - JOAO CARLOS DE ALMEIDA PRADO E PICCINO 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM BAURU-SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.08.003827-0 PROT: 15/05/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: A M C TRANSPORTES E SERVICOS LTDA 

ADV/PROC: SP139903 - JOAO CARLOS DE ALMEIDA PRADO E PICCINO 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM BAURU-SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.08.003829-3 PROT: 15/05/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: ROSINEI FERREIRA E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.08.003830-0 PROT: 15/05/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: CONSTRUTORA IND/ E COM/ BROVAZ LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.08.003831-1 PROT: 15/05/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.08.003832-3 PROT: 15/05/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.08.003833-5 PROT: 15/05/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 2 
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PROCESSO : 2008.61.08.003842-6 PROT: 15/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE BOTUCATU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.08.003843-8 PROT: 15/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE BOTUCATU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.08.003844-0 PROT: 15/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE BOTUCATU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP E OUTRO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.08.003845-1 PROT: 15/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 8 VARA DO FORUM FEDERAL DE MOSSORO - RN 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.08.003846-3 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: MARIA DO CARMO IEMMA 

ADV/PROC: SP119403 - RICARDO DA SILVA BASTOS 

REU: COMPANHIA DE HABITACAO POPULAR EM BAURU - COHAB E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.08.003847-5 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00148 - MEDIDA CAUTELAR INOMINADA 

REQUERENTE: IND/ E COM/ DE PRODUTOS QUIMICOS TANGARA LTDA -ME 

ADV/PROC: SP132714 - JULIO CESAR FIORINO VICENTE 

REQUERIDO: AGENCIA NACIONAL DE VIGILANCIA SANITARIA - ANVISA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.08.003848-7 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: SOLON PRIETO HADBA - INCAPAZ 

ADV/PROC: SP209798 - VALÉRIA CLÁUDIA DA COSTA COPPOLA 

IMPETRADO: CHEFE DO SERVICO DE BENEFICIO AGENCIA DA PREVIDENCIA SOCIAL DE BAURU 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.08.003849-9 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: DIRCEU ANTONIO DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP209798 - VALÉRIA CLÁUDIA DA COSTA COPPOLA 

IMPETRADO: CHEFE DA AGENCIA DO INSS EM BAURU - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.08.003850-5 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CERQUEIRA CESAR - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.003851-7 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE ARACATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/05/2008 1362/2056 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.003866-9 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: EDILAINE WELLEN GONCALVES DARIO 

ADV/PROC: SP249059 - MARINA SCAF DE MOLON 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.08.003867-0 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: SONIA LINO RAMOS GODEGUEZI 

ADV/PROC: SP226998 - LUIZ HENRIQUE VASO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.08.003869-4 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: JUDY CUSTODIO DE BRITO 

ADV/PROC: SP126067 - ADRIANA CABELLO DOS SANTOS 

IMPETRADO: CHEFE DO SERVICO DE BENEFICIO AGENCIA DA PREVIDENCIA SOCIAL DE BAURU 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.08.003870-0 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: ODETE GUERREIRO 

ADV/PROC: SP178735 - VANDERLEI GONÇALVES MACHADO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.08.003868-2 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

PRINCIPAL: 2005.61.08.007140-4 CLASSE: 29 

AUTOR: MARIO HENRIQUE BARION E OUTRO 

ADV/PROC: SP238012 - DANIEL LINI PERPETUO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2008.61.08.003597-8 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00140 - MEDIDA CAUTELAR DE INTERPELA 

REQUERENTE: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS-DIRETORIA REG SP INTERIOR 

ADV/PROC: SP232990 - IVAN CANNONE MELO 

REQUERIDO: UNIMED CENTRO OESTE PAULISTA FEDERACAO INTRAFEDERATIVA DAS 

COOPERATIVAS MEDICAS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.08.003461-5 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: MARTINS & MANSANO LTDA 

ADV/PROC: SP149922 - CELIO EDUARDO PARISI E OUTRO 

IMPETRADO: CHEFE SECAO ORIENTACAO E ANALISE TRIBUTARIA DELEG REC FED BAURU - SP 

VARA : 3 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000029 

Distribuídos por Dependência______________: 000001 

Redistribuídos__________________________: 000002 
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*** Total dos feitos_______________________: 000032 

 

 

Bauru, 16/05/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

2ª VARA DE BAURU - EDITAL 

 

 

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 30 DIAS 

 

 

O DOUTOR DIOGO RICARDO GOES OLIVEIRA, MM. JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO DA 2.ª VARA DA 8.ª 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA, BAURU/SP, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, NA FORMA DA 

LEI, ETC. 

 

 

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, perante este Juízo Federal e Secretaria 

respectiva, tramitam os autos da ação ordinária n.º 20076108001921-0 movida por Daniel Furlaneto Dias em relação ao 

Instituto Nacional do Seguro Social. 

Tendo em vista o fato de encontrarem-se em lugar ignorado, pelo presente edital, com prazo de 30 (trinta) dias, que será 

publicado na forma da lei e afixado no lugar de costume, na sede deste Juízo, localizado na Rua Joaquim Anacleto 

Bueno, nº 1-26/42, neste município de Bauru/SP, fica INTIMADO o autor DANIEL FURLANETO DIAS, portador do 

RG 6.371.032 SSP/SP e do CPF 742.825.068-49, para que cumpra o despacho de fls. 60, a seguir transcrito: Antes de 

apreciar o pedido de antecipação de tutela, intime-se a parte autora a juntar no processo cópia da petição inicial dos 

autos da ação ordinária nº 20076108000994-0, bem como também para manifestar-se sobre a ocorrência de eventual 

prevenção do processo judicial em questão com a presente ação ordinária. Intime-se. Após, tornem conclusos., no prazo 

de 48 horas, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso III, parágrafo 1º do 

CPC.Para que não se alegue ignorância, expediu-se o presente edital, na forma da lei, nesta Secretaria da 2.ª Vara 

Federal de Bauru/SP, aos 12 de maio de 2008.Eu, Eliana Naomi M. Brisot,_____, R.F. 2389, digitei e conferi; e eu, 

Gilson Fernando Zanetta Herrera,_____, Diretor de Secretaria, reconferi e subscrevi. 

 

 

Diogo Ricardo Góes Oliveira  

Juiz Federal Substituto 

 

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 30 DIAS 

 

 

O DOUTOR DIOGO RICARDO GOES OLIVEIRA, MM. JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO DA 2.ª VARA DA 8.ª 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA, BAURU/SP, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, NA FORMA DA 

LEI, ETC. 

 

 

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, perante este Juízo Federal e Secretaria 

respectiva, tramitam os autos da ação ordinária n.º 20016108005967-8 movida por Marcelo Gadotti Neto em relação a 

Caixa Econômica Federal e outro. 

Tendo em vista o fato de encontrar-se em lugar ignorado, pelo presente edital, com prazo de 30 (trinta) dias, que será 

publicado na forma da lei e afixado no lugar de costume, na sede deste Juízo, localizado na Rua Joaquim Anacleto 

Bueno, nº 1-26/42, neste município de Bauru/SP, fica INTIMADO o autor Marcelo Gadotti Neto, portador do CPF 

041.925.358-07, para, no prazo de 48 horas, improrrogáveis, dar regular andamento no feito, sob pena de extinção, sem 

resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso III, do Código de Processo Civil.Para que não se alegue 

ignorância, expediu-se o presente edital, na forma da lei, nesta Secretaria da 2.ª Vara Federal de Bauru/SP, aos 13 de 

maio de 2008.Eu, Eliana Naomi M. Brisot,_____, R.F. 2389, digitei e conferi; e eu, Gilson Fernando Zanetta 

Herrera,_____, Diretor de Secretaria, reconferi e subscrevi. 
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Diogo Ricardo Góes Oliveira  

Juiz Federal Substituto 

 

3ª VARA DE BAURU - EDITAL 

 

EDITAL DE CITAÇÃO, COM PRAZO DE 15 DIAS,E DE 

INTIMAÇÃO 

 

O DR. MARCELO FREIBERGER ZANDAVALI, JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, NA 3ª VARA DA SEÇÃO 

JUDICIÁRIA DE BAURU, ESTADO DE SÃO PAULO, NA FORMA DA LEI 

F A Z S A B E R a ANTÔNIO VIEIRA FILHO, brasileiro, solteiro, vendedor (autônomo), filho de Antônio Vieira Dias 

e Terezinha Vieira de Jesus, RG n.º 11.502.709-SSP/MG, nascido em 01/11/1978, natural de Ubai/MG, cujo último 

endereço diligenciado foi à Avenida 15 de Outubro, nº 148, centro, Boa Esperança/MG, QUE, por esse Juízo da 3ª Vara 

da Seção Judiciária de Bauru, tramita a ação penal nº 2003.61.08.010056-0, onde foi denunciado como incurso nas 

penas do(s) artigo(s) 334, caput, do Código Penal, e que, por não ter sido encontrado, expediu-se o presente Edital com 

o prazo de 15 (quinze) dias, ficando CITADO, nos termos do artigo artigo 361 do Código de Processo Penal e 

INTIMADO a comparecer perante este Juízo, a fim de ser interrogado aos 07/07/2008, às 14h00min. E, para que 

chegue ao conhecimento de todos e não venha a ser alegada ignorância, expediu-se o presente Edital, que vai publicado 

e afixado na forma da lei. Informa-se que este Juízo funciona na Rua Joaquim Anacleto Bueno, 1-26, Jardim Contorno, 

Bauru/SP. NADA MAIS.BAURU, 16 de maio de 2008. 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPINAS 

DISTRIBUIÇÃO DE CAMPINAS 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 16/05/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. JACIMON SANTOS DA SILVA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.05.004999-9 PROT: 15/05/2008 

CLASSE : 00137 - MEDIDA CAUTELAR DE EXIBICAO 

REQUERENTE: LAYR QUINTINO MALTA E OUTRO 

ADV/PROC: SP187042 - ANDRÉ KOSHIRO SAITO E OUTRO 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.05.005001-1 PROT: 15/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: INTERCHANGE VETERINARIA IND/ E COM/ LTDA 

ADV/PROC: MS004869 - JULIO CESAR SOUZA RODRIGUES 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.05.005002-3 PROT: 15/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: HELIO MANHANI 

ADV/PROC: SP176714 - ANA PAULA CARICILLI 
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REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.05.005003-5 PROT: 15/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: EDNA MARIA CAMILO DOS REIS 

ADV/PROC: SP152375 - LUCILAINE MARQUES DA SILVA 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.05.005004-7 PROT: 15/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE BRAGANCA PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.05.005005-9 PROT: 15/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.05.005006-0 PROT: 15/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL DO RIO DE JANEIRO-SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.05.005008-4 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ORGANIZACAO HOTELEIRA ANDRAMAR LTDA 

ADV/PROC: SP054300 - RENATO ANDREOTTI 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAMPINAS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.05.005009-6 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JAGUARIUNA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.005012-6 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00148 - MEDIDA CAUTELAR INOMINADA 

REQUERENTE: GLAUCO PARDAL 

ADV/PROC: SP111686 - LUIZA MARIA BERBEL GARCIA VALENTE 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.05.005013-8 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ERNESTO CANDIDO 

ADV/PROC: SP153313B - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM JUNDIAI - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.05.005014-0 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: FLORENTINO FRANZINI 

ADV/PROC: SP153313B - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM JUNDIAI - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.05.005015-1 PROT: 16/05/2008 
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CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: JOSE OLIVEIRA DA SILVA 

ADV/PROC: SP153313B - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM JUNDIAI - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.05.005016-3 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA DA 5 REGIAO-SP 

ADV/PROC: SP190040 - KELLEN CRISTINA ZANIN 

EXECUTADO: MARIA AUGUSTA DE LIMA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.05.005017-5 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: BENTELER ESTAMPARIA AUTOMOTIVA LTDA 

ADV/PROC: SP208299 - VICTOR DE LUNA PAES 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAMPINAS E OUTRO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.05.005018-7 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA DA 5 REGIAO-SP 

ADV/PROC: SP190040 - KELLEN CRISTINA ZANIN 

EXECUTADO: EDNEIA DA SILVA PINHEIRO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.05.005019-9 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: THOMAS SCHEEL 

ADV/PROC: SP122328 - LUIZ CLAUDINEI LUCENA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.05.005020-5 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: JOAO CARLOS FELICIO 

ADV/PROC: SP233399 - SINARA CRISTINA DA COSTA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.05.005021-7 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00155 - PEDIDO DE ARQUIVAMENTO EM RE 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. MARCUS VINICIUS DE VIVEIROS DIAS 

REPRESENTADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.05.005022-9 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00155 - PEDIDO DE ARQUIVAMENTO EM RE 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. ELAINE RIBEIRO DE MENEZES 

REPRESENTADO: EMPRESA PAULISTA DE RADIOGRAFIA INDL/ LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.05.005023-0 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00155 - PEDIDO DE ARQUIVAMENTO EM RE 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. MARCUS VINICIUS DE VIVEIROS DIAS 

REPRESENTADO: ITATIBA COM/ SERV DE PORTARIA LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.05.005024-2 PROT: 16/05/2008 
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CLASSE : 00155 - PEDIDO DE ARQUIVAMENTO EM RE 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. MARCUS VINICIUS DE VIVEIROS DIAS 

REPRESENTADO: HELOISA HELENA GOMES DA SILVA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.05.005025-4 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00155 - PEDIDO DE ARQUIVAMENTO EM RE 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. BRUNO COSTA MAGALHAES 

REPRESENTADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.05.005027-8 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ANTONIO VAES PEREIRA 

ADV/PROC: SP243540 - MARIA CLAUDIA ROSSI DELLA PIAZZA 

IMPETRADO: CHEFE DA AGENCIA DO INSS EM CAPIVARI - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.05.005028-0 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: CLAUDIO BRUGNEROTTO 

ADV/PROC: SP243540 - MARIA CLAUDIA ROSSI DELLA PIAZZA 

IMPETRADO: CHEFE DA AGENCIA DO INSS EM CAPIVARI - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.05.005029-1 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: JOSE PASCOAL VICENTE 

ADV/PROC: SP243540 - MARIA CLAUDIA ROSSI DELLA PIAZZA 

IMPETRADO: CHEFE DA AGENCIA DO INSS EM CAPIVARI - SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.05.005030-8 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: JOAO BATISTA DA CUNHA 

ADV/PROC: SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM JUNDIAI - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.05.005031-0 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: JUNDIA TRANSPORTADORA TURISTICA LTDA 

ADV/PROC: SP098388 - SERGIO ANTONIO DALRI E OUTRO 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM JUNDIAI-SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.05.005032-1 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS VALERIO 

ADV/PROC: SP022332 - ANTONIO CARLOS FINI 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.05.005033-3 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: SERGIO LUIZ DOS SANTOS ANUNCIATTO 

ADV/PROC: SP202388 - ALESSANDRA TOMIM BRUNO 

IMPETRADO: JUNTA DE RECURSOS DA PREVIDENCIA SOCIAL EM CAMPINAS - SP 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.05.005034-5 PROT: 16/05/2008 
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CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ATRIA ENGENHARIA E COM/ LTDA 

ADV/PROC: SP251039 - IAN OLIVEIRA DE ASSIS 

IMPETRADO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.05.005035-7 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP115747 - CLEUCIMAR VALENTE FIRMIANO E OUTRO 

EXECUTADO: J FARMA DROGARIA LTDA EPP E OUTROS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.05.005036-9 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP115747 - CLEUCIMAR VALENTE FIRMIANO E OUTRO 

EXECUTADO: K R GUERRA RODRIGUES ME E OUTROS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.05.005037-0 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP115747 - CLEUCIMAR VALENTE FIRMIANO E OUTRO 

EXECUTADO: REDE PRIME POSTO DE SERVICO LTDA E OUTRO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.05.005038-2 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOAO BOA VISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.005039-4 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP115747 - CLEUCIMAR VALENTE FIRMIANO E OUTRO 

EXECUTADO: TRIAVES COML/ E DISTRIBUIDORA DE FRANGOS, CARNES E FRIOS LTDA EPP E OUTRO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.05.005040-0 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE INDAIATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.005041-2 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP115747 - CLEUCIMAR VALENTE FIRMIANO E OUTRO 

EXECUTADO: ROBERTO SALMAZO ME E OUTRO 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.05.005042-4 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE INDAIATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.005043-6 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE INDAIATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 
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VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.005044-8 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.005045-0 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE SUMARE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.005046-1 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE INDAIATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.05.005011-4 PROT: 29/04/2008 

CLASSE : 00076 - EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA  

PRINCIPAL: 2008.61.05.002051-1 CLASSE: 98 

EMBARGANTE: VIRGINIA MARIA REIS FERNANDES 

ADV/PROC: SP116880 - GILBERTO ADAIL MENEGALDO 

EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 8 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 92.0607615-9 PROT: 16/10/1992 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: JOAO BATISTA DE SOUZA CARNES E OUTROS 

ADV/PROC: SP044819P - LUIZ CARLOS MARTINI PATELLI 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CAMPINAS-SP 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.05.004979-3 PROT: 14/05/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: WILSON GUERATO 

ADV/PROC: SP202388 - ALESSANDRA TOMIM BRUNO E OUTRO 

IMPETRADO: JUNTA DE RECURSOS DA PREVIDENCIA SOCIAL EM CAMPINAS - SP 

VARA : 2 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000043 

Distribuídos por Dependência______________: 000001 

Redistribuídos__________________________: 000002 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000046 

 

 

Campinas, 16/05/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 
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RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 19/05/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. JACIMON SANTOS DA SILVA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.05.005047-3 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 3 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.005048-5 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE INDAIATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.005050-3 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00155 - PEDIDO DE ARQUIVAMENTO EM RE 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. MARCUS VINICIUS DE VIVEIROS DIAS 

REPRESENTADO: LUIS ANTONIO RIBEIRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.05.005051-5 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00155 - PEDIDO DE ARQUIVAMENTO EM RE 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. MARCUS VINICIUS DE VIVEIROS DIAS 

REPRESENTADO: LUIS CARLOS TORRES 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.05.005052-7 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00155 - PEDIDO DE ARQUIVAMENTO EM RE 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. DANILO FILGUEIRAS FERREIRA 

REPRESENTADO: GILBERTO NAREZZI 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.05.005053-9 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00155 - PEDIDO DE ARQUIVAMENTO EM RE 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. GILBERTO GUIMARAES FERRAZ JUNIOR 

REPRESENTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.05.005055-2 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00155 - PEDIDO DE ARQUIVAMENTO EM RE 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. DANILO FILGUEIRAS FERREIRA 

REPRESENTADO: LEDA MARIA LISANDRA REGALLO DA SILVA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.05.005056-4 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00155 - PEDIDO DE ARQUIVAMENTO EM RE 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. DANILO FILGUEIRAS FERREIRA 

REPRESENTADO: ELIDIMAR APARECIDA DA SILVA 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2008.61.05.005058-8 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: ELIANA DE LIMA CUSTODIO 

ADV/PROC: SP225959 - LUCIANA MARA VALLINI COSTA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.05.005063-1 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 5 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.005064-3 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: GANDINI VEICULOS PESADOS LTDA 

ADV/PROC: SP023087 - PEDRO LUCIANO MARREY JUNIOR 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM JUNDIAI-SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.05.005065-5 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: MOTOROLA INDL/ LTDA 

ADV/PROC: SP164505 - SIMONE RANIERI ARANTES E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.05.005066-7 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00157 - PEDIDO DE BUSCA E APREENSAO  

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.05.005068-0 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOAO BOA VISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.005069-2 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOAO BOA VISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.005070-9 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOAO BOA VISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.005071-0 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: AILTON SILVA DOS ANJOS 

ADV/PROC: SP215278 - SILVIA HELENA CUNHA PISTELLI FARIAS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.05.005072-2 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: FLAVIO SOUZA MELLO 

ADV/PROC: SP094601 - ZILDA DE FATIMA DA SILVA 
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REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.05.005073-4 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: MARCO CESAR FASSI 

ADV/PROC: SP198325 - TIAGO DE GÓIS BORGES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.05.005074-6 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: SEBASTIAO AFONSO MOREIRA 

ADV/PROC: SP198325 - TIAGO DE GÓIS BORGES E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.05.005075-8 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: MUNICIPIO DE JUNDIAI 

ADV/PROC: SP247531 - VALMAR GAMA ALVES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.05.005076-0 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: SOLECTRON BRASIL LTDA 

ADV/PROC: SP192102 - FLÁVIO DE HARO SANCHES E OUTRO 

IMPETRADO: PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA NACIONAL EM CAMPINAS - SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.05.005077-1 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.05.005078-3 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1ª VARA DO FORUM FEDERAL DE PONTA GROSSA - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 8 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.05.005080-1 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: WILSON GOMES PEREIRA 

ADV/PROC: SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.05.005081-3 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: JOSE ROBERTO CORREA 

ADV/PROC: SP202570 - ALESSANDRA THYSSEN 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.05.005082-5 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOSE DOS CAMPOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 5 
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2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.05.005010-2 PROT: 15/05/2008 

CLASSE : 00088 - EXCECAO DE INCOMPETENCIA 

PRINCIPAL: 2008.61.05.004731-0 CLASSE: 25 

EXCIPIENTE: MUNICIPIO DE JUNDIAI 

ADV/PROC: SP125015 - ANA LUCIA MONZEM 

EXCEPTO: AILTON BRITO SANTOS 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.05.005049-7 PROT: 12/05/2008 

CLASSE : 00209 - EMBARGOS A EXECUCAO CONTRA A 

PRINCIPAL: 2003.61.05.003594-2 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. ARTUR SOARES DE CASTRO 

EMBARGADO: ALVARO JOSE BUENO BIANCHI 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.05.005057-6 PROT: 13/05/2008 

CLASSE : 00209 - EMBARGOS A EXECUCAO CONTRA A 

PRINCIPAL: 1999.61.05.012445-3 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: SP181371 - CECÍLIA ALVARES MACHADO 

EMBARGADO: CHEMLUB PRODUTOS QUIMICOS LTDA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.05.005059-0 PROT: 12/05/2008 

CLASSE : 00209 - EMBARGOS A EXECUCAO CONTRA A 

PRINCIPAL: 2002.03.99.016543-2 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. PATRICIA ALOUCHE NOUMAN 

EMBARGADO: EATON LTDA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.05.005060-6 PROT: 12/05/2008 

CLASSE : 00209 - EMBARGOS A EXECUCAO CONTRA A 

PRINCIPAL: 2002.03.99.000310-9 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. AMAURI OGUSUCU 

EMBARGADO: CARTORIO DE REGISTRO DE IMOVEIS E ANEXOS DE MOGI MIRIM-SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.05.005061-8 PROT: 12/05/2008 

CLASSE : 00209 - EMBARGOS A EXECUCAO CONTRA A 

PRINCIPAL: 2000.03.99.048599-5 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. AMAURI OGUSUCU 

EMBARGADO: BARROS PIMENTEL ENGENHARIA E COM/ LTDA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.05.005067-9 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00189 - RECURSO EM SENTIDO ESTRITO 

PRINCIPAL: SEGREDO DE JUSTIÇA 

RECORRENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ADV/PROC: SP123948 - EUGENIO CARLOS BELAVARY 

RECORRIDO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.05.005079-5 PROT: 10/04/2008 

CLASSE : 00112 - IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA 

PRINCIPAL: 2007.61.05.015096-7 CLASSE: 126 

IMPUGNANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. FREDERICO MONTEDONIO REGO E OUTRO 
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IMPUGNADO: ESCRITORIO CONTABIL RIBEIRO LTDA 

VARA : 3 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2006.61.81.004134-3 PROT: 10/04/2006 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.05.000421-9 PROT: 11/01/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: GUIDO CAPRONI 

ADV/PROC: SP206182B - JÚLIO CESAR CAPRONI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.05.004837-5 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: LUZIA VIEIRA 

ADV/PROC: SP050474 - ANA MARIA APARECIDA PRETO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 6 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000027 

Distribuídos por Dependência______________: 000008 

Redistribuídos__________________________: 000003 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000038 

 

 

Campinas, 19/05/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE FRANCA 

2ª VARA DE FRANCA 

 

PORTARIA Nº 09 / 2008 

A DOUTORA DANIELA MIRANDA BENETTI, MMª. JUÍZA FEDERAL DA 2ª VARA FEDERAL DE FRANCA - 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

CONSIDERANDO o disposto nos incisos III e IV do Artigo 13 da Lei nº 5.010/66, artigos 64 a 79 do Provimento 

COGE nº 64/2005, bem como a Portaria nº 1232, do Egrégio Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, de 19 de 

dezembro de 2007, publicada no DOE em 28 de dezembro de 2007, f. 01-02 do Caderno da Justiça Federal. 

R E S O L V E: 

I - Designar o dia 09 (nove) de junho de 2.008, as 14:00 horas, para início da Inspeção Geral Ordinária da 2ª Vara 

Federal de Franca - 13ª Subseção Judiciária, cujos trabalhos estender-se-ão até o dia 13 (treze) de junho de 2008, por 

cinco dias úteis, podendo haver prorrogação por igual período, com prévia autorização da Corregedora-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região. 

II - A Inspeção será procedida nos Livros, Pastas e Registros da Secretaria, bem como nos processos em trâmite. 

III - Durante o período de Inspeção atender-se-á ao seguinte: 

a) não se interromperá a distribuição; 

b) não se realizarão audiências, salvo em virtude do previsto na alínea d;  
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c) não haverá expediente destinado às partes, ficando suspenso os prazos processuais e limitando-se a atuação do Juízo 

ao recebimento de reclamações ou à hipótese da alínea d;  

d) os juízes somente tomarão conhecimento de pedidos, ações, procedimentos e medidas destinadas a evitar 

perecimento de direitos ou assegurar a liberdade de locomoção;  

e) não serão concedidas férias aos servidores lotados na secretaria da vara que o juiz reputar indispensáveis à realização 

dos trabalhos. 

IV - O expediente externo será suspenso durante esse período, incluídos os prazos processuais, que reiniciarão sua 

contagem com o término da Inspeção.  

V - Determinar aos funcionários encarregados dos diversos setores que apresentem, por ocasião da abertura dos 

trabalhos, o número total dos processos distribuídos e em andamento. 

VI - Determinar que sejam recolhidos todos os processos em carga com Advogados das partes, Procuradores da União e 

Autarquias, Peritos, Membros do Ministério Público Federal e Delegacia de Polícia Federal em Ribeirão Preto, até 05 

(cinco) dias antes da abertura dos trabalhos, procedendo-se à busca e apreensão em caso de não devolução. 

VII - Oficie-se à Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal Presidente do Egrégio Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, ao Excelentíssimo Senhor Desembargador Federal Corregedor Geral da Justiça Federal da 3ª Região e à 

Excelentíssima Senhora Juíza Federal Diretora do Foro da Seção Judiciária do Estado de São Paulo. 

VIII - Oficie-se ao Ministério Público Federal, à Procuradoria da Fazenda Nacional, à Advocacia Geral da União, à 

Ordem dos Advogados do Brasil - Subseção de Franca e à Procuradoria do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

cientificando-se da Inspeção, os quais poderão enviar representantes para acompanhar os trabalhos. 

IX - Expeça-se edital com prazo de 15 (quinze) dias, para conhecimento dos interessados. 

X - Afixe-se o edital no local de costume.  

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 

 

2ª VARA DE FRANCA - EDITAL 

 

PORTARIA Nº 09 / 2008 

A DOUTORA DANIELA MIRANDA BENETTI, MMª. JUÍZA FEDERAL DA 2ª VARA FEDERAL DE FRANCA - 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

CONSIDERANDO o disposto nos incisos III e IV do Artigo 13 da Lei nº 5.010/66, artigos 64 a 79 do Provimento 

COGE nº 64/2005, bem como a Portaria nº 1232, do Egrégio Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, de 19 de 

dezembro de 2007, publicada no DOE em 28 de dezembro de 2007, f. 01-02 do Caderno da Justiça Federal. 

R E S O L V E: 

I - Designar o dia 09 (nove) de junho de 2.008, as 14:00 horas, para início da Inspeção Geral Ordinária da 2ª Vara 

Federal de Franca - 13ª Subseção Judiciária, cujos trabalhos estender-se-ão até o dia 13 (treze) de junho de 2008, por 

cinco dias úteis, podendo haver prorrogação por igual período, com prévia autorização da Corregedora-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região. 

II - A Inspeção será procedida nos Livros, Pastas e Registros da Secretaria, bem como nos processos em trâmite. 

III - Durante o período de Inspeção atender-se-á ao seguinte: 

a) não se interromperá a distribuição; 

b) não se realizarão audiências, salvo em virtude do previsto na alínea d;  

c) não haverá expediente destinado às partes, ficando suspenso os prazos processuais e limitando-se a atuação do Juízo 

ao recebimento de reclamações ou à hipótese da alínea d;  

d) os juízes somente tomarão conhecimento de pedidos, ações, procedimentos e medidas destinadas a evitar 

perecimento de direitos ou assegurar a liberdade de locomoção;  

e) não serão concedidas férias aos servidores lotados na secretaria da vara que o juiz reputar indispensáveis à realização 

dos trabalhos. 

IV - O expediente externo será suspenso durante esse período, incluídos os prazos processuais, que reiniciarão sua 

contagem com o término da Inspeção. 

V - Determinar aos funcionários encarregados dos diversos setores que apresentem, por ocasião da abertura dos 

trabalhos, o número total dos processos distribuídos e em andamento.  

VI - Determinar que sejam recolhidos todos os processos em carga com Advogados das partes, Procuradores da União e 

Autarquias, Peritos, Membros do Ministério Público Federal e Delegacia de Polícia Federal em Ribeirão Preto, até 05 

(cinco) dias antes da abertura dos trabalhos, procedendo-se à busca e apreensão em caso de não devolução. 

VII - Oficie-se à Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal Presidente do Egrégio Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, ao Excelentíssimo Senhor Desembargador Federal Corregedor Geral da Justiça Federal da 3ª Região e à 

Excelentíssima Senhora Juíza Federal Diretora do Foro da Seção Judiciária do Estado de São Paulo. 

VIII - Oficie-se ao Ministério Público Federal, à Procuradoria da Fazenda Nacional, à Advocacia Geral da União, à 

Ordem dos Advogados do Brasil - Subseção de Franca e à Procuradoria do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

cientificando-se da Inspeção, os quais poderão enviar representantes para acompanhar os trabalhos. 

IX - Expeça-se edital com prazo de 15 (quinze) dias, para conhecimento dos interessados. 
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X - Afixe-se o edital no local de costume. 

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GUARATINGUETA 

DISTRIBUIÇÃO DE GUARATINGUETÁ 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 19/05/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. PAULO ALBERTO JORGE 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.18.000668-0 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: ILDETE GINDRO MACHADO E OUTROS 

ADV/PROC: SP089482 - DECIO DA MOTA VIEIRA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.18.000669-1 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00064 - COMUNICACAO DE PRISAO EM FLA 

AUTORIDADE POLICIAL: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: MARIA DO SOCORRO INACIO DE ARAUJO E OUTROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.18.000670-8 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: LUCAS ROGERIO CLARO - INCAPAZ 

ADV/PROC: SP106501 - MARIA APARECIDA GALVAO FARIA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.18.000671-0 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: EDUVIRGES APARECIDA BATISTA SILVA 

ADV/PROC: SP106501 - MARIA APARECIDA GALVAO FARIA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.18.000672-1 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: RITA DE LOURDES SILVA BARROS 

ADV/PROC: SP106501 - MARIA APARECIDA GALVAO FARIA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2007.61.18.002196-1 PROT: 04/12/2007 

CLASSE : 00144 - MEDIDA CAUTELAR DE PRODUCAO  

REQUERENTE: MILITAO DE BARROS COSTA NETO 

ADV/PROC: SP248893 - MANAEM SIQUEIRA DUARTE 
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REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000005 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000001 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000006 

 

 

Guaratingueta, 19/05/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GUARULHOS 

DISTRIBUIÇÃO DE GUARULHOS 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 16/05/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: LOUISE V. LEITE FILGUEIRAS BORER 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.19.003636-9 PROT: 15/05/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: JOSELAINE GONCALVES DA SILVA - INCAPAZ 

ADV/PROC: SP202565 - ADILSON SILVA DE MORAES 

IMPETRADO: COORDENADOR DO CENTRO EDUCACIONAL DO SESI EM GUARULHOS - SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.19.003653-9 PROT: 15/05/2008 

CLASSE : 00103 - EXECUCAO PENAL 

EXEQUENTE: JUSTICA PUBLICA 

CONDENADO: PAULA THAUNA DIAS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.19.003656-4 PROT: 15/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: MOHAMAD ABDUL RAOUF EL MAJZOUB E OUTRO 

ADV/PROC: SP237742 - RAFAEL TABARELLI MARQUES E OUTRO 

REU: IRMANDADE DE NOSSA SENHORA DE STELLA MARIS HOSPITAL E OUTROS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.19.003660-6 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00046 - ALVARA E OUTROS PROCEDIMENTO 

REQUERENTE: VALDSON MENDES DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP256592 - MARCOS AURELIO DA SILVA PRATES 

INTERESSADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 
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VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.19.003662-0 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: SEIDI FELIX TERAJIMA 

ADV/PROC: SP194332 - GILSON ALMEIDA DOS SANTOS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.19.003663-1 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00064 - COMUNICACAO DE PRISAO EM FLA 

AUTORIDADE POLICIAL: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: JULIO LUIZ RODRIGUES DIAZ 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.19.003664-3 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00064 - COMUNICACAO DE PRISAO EM FLA 

AUTORIDADE POLICIAL: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: ABESLAM LAATIKI E OUTRO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.19.003665-5 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: CLIO LIVRARIA COML/ LTDA 

ADV/PROC: SP137599 - PEDRO SERGIO FIALDINI FILHO E OUTRO 

REU: EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.19.003666-7 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00152 - OPCAO DE NACIONALIDADE 

REQUERENTE: ELIAS EL KHOURY EL CHALOUHI E OUTRO 

ADV/PROC: SP178088 - RICARDO MARTINS CAVALCANTE E OUTRO 

NAO CONSTA: NAO CONSTA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.19.003667-9 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00152 - OPCAO DE NACIONALIDADE 

REQUERENTE: CHARBEL JOSEPH CURY E OUTRO 

ADV/PROC: SP178088 - RICARDO MARTINS CAVALCANTE E OUTRO 

NAO CONSTA: NAO CONSTA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.19.003668-0 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: JOSE RIBEIRO DA CUNHA 

ADV/PROC: SP142671 - MARCIA MONTEIRO DA CRUZ 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.19.003669-2 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: JOSEFA OTILIA DA CONCEICAO 

ADV/PROC: SP142671 - MARCIA MONTEIRO DA CRUZ 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.19.003670-9 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: MARIA LUCIA RODRIGUES BORGES 

ADV/PROC: SP215968 - JOÃO CLAUDIO DAMIÃO DE CAMPOS 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM GUARULHOS/SP 

VARA : 6 
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PROCESSO : 2008.61.19.003671-0 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA DA 5 REGIAO-SP 

ADV/PROC: SP190040 - KELLEN CRISTINA ZANIN 

EXECUTADO: RICARDO JOSE FRANCISCO DA ROSA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.19.003672-2 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA DA 5 REGIAO-SP 

ADV/PROC: SP190040 - KELLEN CRISTINA ZANIN 

EXECUTADO: MARIA DO ROSARIO DE SOUZA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.19.003673-4 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA DA 5 REGIAO-SP 

ADV/PROC: SP190040 - KELLEN CRISTINA ZANIN 

EXECUTADO: SILVANA DE LUZIA DURU 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.19.003674-6 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: FLAVIO JOSE DE MORAIS 

ADV/PROC: SP183359 - ELIANA DE ALMEIDA SANTOS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.19.003675-8 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE RADIOLOGIA 

ADV/PROC: SP190040 - KELLEN CRISTINA ZANIN 

EXECUTADO: LUIZ FLORENCIO DA SILVA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.19.003676-0 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00103 - EXECUCAO PENAL 

EXEQUENTE: JUSTICA PUBLICA 

CONDENADO: STEFAN JOSEF EHBAUER 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.19.003677-1 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE CURITIBA - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.19.003678-3 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE RIO GRANDE - RS 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.19.003679-5 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARRA BONITA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.19.003680-1 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 12 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 
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VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.19.003681-3 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00046 - ALVARA E OUTROS PROCEDIMENTO 

REQUERENTE: PRISCILA PEREIRA IZIDORO - INCAPAZ 

ADV/PROC: SP233887 - JORGE DO CARMO ARAUJO 

INTERESSADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.19.003682-5 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: NADIRA PINTO FERREIRA ALMEIDA 

ADV/PROC: SP250401 - DIEGO DE SOUZA ROMÃO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.19.003683-7 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: JAIR RODRIGUES MARIA 

ADV/PROC: SP163666 - RODRIGO OTÁVIO BARIONI E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.19.003685-0 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: CARLOS GOMES EUGENIO 

ADV/PROC: SP132093 - VANILDA GOMES NAKASHIMA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.19.003686-2 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: RAIMUNDO ALVES RODRIGUES 

ADV/PROC: SP132093 - VANILDA GOMES NAKASHIMA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.19.003687-4 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: MATTEO CASORIA 

ADV/PROC: SP255813 - RAFAEL ITO NAKASHIMA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.19.003689-8 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: JOAO JOSE DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP055653 - MARIA APARECIDA MOREIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.19.003690-4 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: JOSE PEDRO FERREIRA 

ADV/PROC: SP180116 - JOSE ALVANY DE FIGUEIREDO MATOS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.19.003691-6 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: MARCIA EVANGELISTA DA SILVA 

ADV/PROC: SP180116 - JOSE ALVANY DE FIGUEIREDO MATOS E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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VARA : 4 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.19.003661-8 PROT: 07/06/2006 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2000.61.19.017564-4 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: FRANCISCO LONGO 

ADV/PROC: SP134500 - ADRIANA MARTINS DAS NEVES 

EMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. MARCIA MARIA BOZZETTO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.19.003684-9 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00158 - PEDIDO DE LIBERDADE PROVISOR 

PRINCIPAL: 2007.61.19.007441-0 CLASSE: 31 

REQUERENTE: MIGUEL ARTIDORO HUERTA PACHECO 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 5 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000032 

Distribuídos por Dependência______________: 000002 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000034 

 

 

Guarulhos, 16/05/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

1ª VARA DE GUARULHOS 

 

 

PORTARIA Nº 05/2008 

 

A DOUTORA IVANA BARBA PACHECO, JUÍZA FEDERAL DA PRIMEIRA VARA FEDERAL DE 

GUARULHOS - 19ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 

 

CONSIDERANDO a realização de PLANTÃO JUDICIÁRIO por esta Vara no período de 05/04 a 11/04/08 

 

RESOLVE: 

 

ESTABELECER a ESCALA DE SERVIDORES (OU DE SEUS SUBSTITUTOS) que auxiliarão no PLANTÃO 

JUDICIÁRIO no período, das 09:00 às 12:00 horas, conforme segue: 

 

05/04/2008 

VERONIQUE GENEVIEVE CLAUDE - RF 3301 

ROBERTO DA SILVA T JUNIOR - RF 1219 

06/04/2008 

VALMIRO MACHADO MEIRELES - RF 5137 

CRISTIANE RIBAS PONTIROLI OLIVEIRA - RF 3635 

Encaminhe-se uma cópia da presente ao MD Juiz Federal Diretor do Fórum. 

 

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
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Guarulhos, 04.04.08. 

 

 

IVANA BARBA PACHECO 

JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA 

 

 

Publicada no DOE, Caderno I, Parte II em ____/____/2007, página _________. 

 

 

 

PORTARIA Nº 06/2008 

 

A DOUTORA CLAUDIA MANTOVANI ARRUGA, JUÍZA FEDERAL DA PRIMEIRA VARA FEDERAL DE 

GUARULHOS - 19ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 

 

CONSIDERANDO as férias regulamentares do Supervisor de Processamentos Criminais, bem como as ausências para 

participação em treinamento regular e na semana da conciliação dos servidores que a seguir elencados: 

RESOLVE INDICAR: 

 

- GUY SALLA CLEMENTE - RF 5528 para substituir ROBERTO DA SILVA TEIXEIRA JUNIOR - RF 1219 - 

SUPERVISOR DE PROCESSAMENTOS CRIMINAIS, no dia 17.12.07 em virtude de seu afastamento para 

participação em treinamento regular e no período de 06.02 a 18.02.08, em virtude de suas férias regulamentares. 

- FILOMENA SAETE RODRIGUES ASSIS - RF 4677 para substituir o servidor VALMIRO MACHADO MEIRELES 

- RF 5137 - SUPERVISOR DO SETOR DE DIVERSAS no dia 14.03.08, em virtude de sua participação na semana da 

conciliação. 

- RICARDO FERREIRA PEIXOTO - RF 5526 para substituir a servidora PATRÍCIA VANESSA KISHI COSTA 

SILVA - RF 5957 - SUPERVISORA DE MANDADOS DE SEGURANÇA E MEDIDAS CAUTELARES no dia 

15.01.08 e para substituir o servidor VALMIRO MACHADO MEIRELES - RF 5137 - SUPERVISOR DO SETOR DE 

DIVERSAS no dia 14.01.08, ambos ausentes em virtude de participação em treinamento regular. 

PUBLIQUE-SE e REGISTRE-SE. 

 

Guarulhos, 08 de abril de 2008. 

 

CLAUDIA MANTOVANI ARRUGA 

JUÍZA FEDERAL  

 

 

Disponibilizado no Diário Eletrônica da Justiça Federal no dia ____/____/2008. 

 

 

PORTARIA Nº 08/2008 

 

A DOUTORA IVANA BARBA PACHECO, JUÍZA FEDERAL DA PRIMEIRA VARA FEDERAL DE 

GUARULHOS - 19ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 

 

CONSIDERANDO a realização de PLANTÃO JUDICIÁRIO por esta Vara nos meses de maio, junho, agosto e 

setembro do corrente ano, nos períodos de 17/05 a 21/05, de 28/06 a 04/07, de 16/08 a 22/08 e de 20/09 a 26/09/2008, 

respectivamente, 

 

RESOLVE: 

 

ESTABELECER a ESCALA DE SERVIDORES (OU DE SEUS SUBSTITUTOS) que auxiliarão no PLANTÃO 

JUDICIÁRIO no período, das 09:00 às 12:00 horas, conforme segue: 

 

MAIO 

17/05 

PATRICIA VANESSA KISHI COSTA SILVA - RF5957 

ROBERTO DA SILVA T JUNIOR - RF 1219 

18/05 

VALMIRO MACHADO MEIRELES - RF 5137 

CRISTIANE RIBAS PONTIROLI OLIVEIRA - RF 3635 

JUNHO 
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28/06 

VERONIQUE GENEVIEVE CLAUDE - RF 3301 

ROBERTO DA SILVA T JUNIOR - RF 1219 

29/06 

VALMIRO MACHADO MEIRELES - RF 5137 

PATRICIA VANESSA KISHI COSTA SILVA - RF5957 

AGOSTO 

16/08 

VERONIQUE GENEVIEVE CLAUDE - RF 3301 

VALMIRO MACHADO MEIRELES - RF 5137 

17/08 

PATRICIA VANESSA KISHI COSTA SILVA - RF5957 

CRISTIANE RIBAS PONTIROLI OLIVEIRA - RF 3635 

SETEMBRO 

20/09 

ROBERTO DA SILVA T JUNIOR - RF 1219 

VERONIQUE GENEVIEVE CLAUDE - RF 3301 

21/09 

PATRICIA VANESSA KISHI COSTA SILVA - RF5957 

CRISTIANE RIBAS PONTIROLI OLIVEIRA - RF 3635 

Encaminhe-se uma cópia da presente ao MD Juiz Federal Diretor do Fórum. 

 

Ciência aos servidores indicados na presente. 

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 

Guarulhos, 09 de maio de 2008. 

 

 

CLAUDIA MANTOVANI ARRUGA 

JUÍZA FEDERAL  

 

 

Disponibilizado no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região, no dia ____/____/2008. 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 01/2008 

 

A DOUTORA CLAUDIA MANTOVANI ARRUGA, JUÍZA FEDERAL DA PRIMEIRA VARA FEDERAL DE 

GUARULHOS - 19ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 

 

CONSIDERANDO absoluta necessidade de serviço 

RESOLVE: 

 

- ALTERAR as férias da servidora MÁRCIA CRISTINA ELIAS DA COSTA - RF 5685, conforme segue: 

De: 

Exercício 2007 

10 (dez) dias no período de 09/04/2008 a 18/04/2008 

10 (dez) dias no período de 12/05/2008 a 21/05/0008 

Exercício 2008 

15 (quinze) dias no período de 21/07/2008 a 09/08/2008 

15 (quinze) dias no período de 17/11/2008 a 26/11/2008 

Para:  

Exercício 2007 

20 (vinte) dias no período de 24/03/2008 a 12/04/2008 

Exercício 2008 

15 (quinze) dias no período de 10/10/2008 a 24/10/2008 

15 (quinze) dias no período de 05/12/2008 a 19/12/2008 

PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE. 

 

Guarulhos, 22 de fevereiro de 2008. 
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CLAUDIA MANTOVANI ARRUGA 

JUÍZA FEDERAL  

 

 

Publicada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região, no dia ____/____/2008. 

3ª VARA DE GUARULHOS 

 

PORTARIA N.º 14 / 2008 

A DOUTORA ADRIANA FREISLEBEN DE ZANETTI, Juíza Federal Substituta na titularidade da 3ª Vara de 

Guarulhos -- 19ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 

CONSIDERANDO que o servidor RUBENS MODESTO, RF 3558, Supervisor de Execuções Fiscais - Feitos da 

Fazenda Nacional, ausentou-se deste Juízo no dia 14 de maio de 2008, para participação no curso WORK DAY EM 

GESTÃO E LIDERANÇA PRÁTICA,  

INDICO  

o servidor EMERSON ALLEGRETTI DE CASTRO, RF 4648, como substituto na função comissionada de Supervisor 

de Execuções Fiscais - Feitos da Fazenda Nacional. 

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.  

 

 

2ª VARA DE GUARULHOS - EDITAL 

 

SEGUNDA VARA FEDERAL DE GUARULHOS DA 19ª. SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO  

 

 

 

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 15(QUINZE)DIAS. 

 

 

 

A EXCELENTÍSSIMA JUÍZA FEDERAL DA SEGUNDA VARA FEDERAL DE GUARULHOS DA 19ª 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO, DRA. MARIA ISABEL DO PRADO 

 

 

 

 

 

FAZ SABER a todos que virem ou tiverem notícia do presente edital, com prazo de 15(QUINZE) dias, que por este 

Juízo e Secretaria tramitam os autos do processo nº 2002.61.19.003344-5, em que é autora a JUSTIÇA PÚBLICA 

FEDERAL e ré DALVA RODRIGUES DE CASTRO, nascida aos 17/04/1956 em Parapua/SP, filha de Manoel Esteves 

Rodrigues e Margarida Gomes Esteves, RG 12241050-SSP/SP, CPF 094.218.648+67-67, com endereo declarado na 

Rua Benedito Fumeni, 48, Jd Cumbica, Guarulhos/SP,. Denunciada pelo Ministério Público Federal em 23/05/2003, por 

infração ao artigo 171 caput e parágrafo 3º por uma vez na forma do art. 71 e por outras três na forma simples tudo em 

concurso material de crimes (art. 69) e como também incursa no art. 317, caput e parágrafo 1º, todos do Código Penal 

Brasileiro. Denúncia esta recebida em 06/06/2003.  

E como não foi possível encontrar a ré, pelo presente, CITA-A para os termos da ação, bem como, INTIMA-A para que 

compareça na sala de audiências deste Juízo no dia 29/07/2008, à 14:00 horas, a fim de que, de acordo com a lei, seja 

interrogada sobre os fatos narrados na denúncia, assista a a instrução criminal e acompanhe-a em todos os seus termos 

até final sentença e sua execução, sob a pena de revelia. 

E para que chegue ao conhecimento de todos, e da ré, por estar em local incerto e não sabido, mandou a MM Juíza que 

se expedisse o presente EDITAL, com fundamento no artigo 361 do Código de Processo Penal, e Súmula 366, do 

S.T.F., o qual será afixado no local de costume e publicado no Diário Eletrônico da Justiça. Outrossim, faz saber a todos 

que as audiências deste Juízo têm lugar, diariamente, no fórum da Justiça Federal de Guarulhos, sito à Rua Sete de 

Setembro, nº 138, Centro, Guarulhos/SP. 

Aos dezenove dias do mês de maio de 2008. Eu, (____) Ataide de Souza Torres, Técnica Judiciária, digitei, e eu, 

(____)Liege Ribeiro de Csatro Topal, Diretora de Secretaira em Substituição, conferi.  
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MARIA ISABEL DO PRADO. 

Juíza Federal  
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5ª VARA DE GUARULHOS - EDITAL 

 

EDITAL DE CITAÇÃO COM O PRAZO DE 15 (QUINZE) DIASO JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO NO 

EXERCÍCIO DA TITULARIDADE DE QUINTA VARA FEDERAL DE GUARULHOS DA 19ª SUBSEÇÃO 

JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO, DR. JOÃO MIGUEL COELHO DOS ANJOS, FAZ SABER a todos que o presente 

edital com o prazo de 15 (quinze) dias virem ou dele conhecimento tiverem que, por este Juízo e Secretaria tramitam os 

autos do processo nº 2007.61.19.000147-8, que a JUSTIÇA PÚBLICA move em face de PEDRO GUILHERMO 

GUTIERREZ RIBERA, boliviano, solteiro, comerciante, natural de Santa Cruz/Bolívia, nascido aos 21/12/1.972, filho 

de José Pedro Gutierrez Alavarado e Yola Ribera Gutierrez, e JESUS GONGORA HURTADO, boliviano, divorciado, 

comerciante, natural de Santa Cruz/Bolívia, nascido aos 02/01/1.961, filho de Luis Alberto Gongora e de Teresa 

Hurtado de Justiniano, denunciados pelo Ministério Público Federal em 15/08/2007, como incursos nas sanções do 

artigo 304, combinado com os artigos 297 e 29, todos do Código Penal. E como não foi possível encontrar os réus, pelo 

presente, CITA-OS para os termos da denúncia, INTIMANDO-OS a comparecerem neste Juízo, no dia 10/10/2008, às 

13h30min, a fim de que, de acordo com a lei, sejam interrogados, assistam a instrução criminal e acompanhe-na em 

todos os seus termos até sentença final, sob a pena de suspensão do processo e do prazo prescricional, nos termos do 

artigo 366 do Código de Processo Penal. E para que chegue ao conhecimento de todos, e dos réus, por estarem em lugar 

incerto e não sabido, mandou o MM. Juiz que se expedisse o presente EDITAL, com fundamento no artigo 361 do 

Código Processual Penal, o qual será afixado no local de costume e publicado na Imprensa oficial. Outrossim, faz saber 

a todos que as audiências deste Juízo têm lugar, no sétimo andar do fórum da Justiça Federal de Guarulhos, localizado 

na Rua Sete de Setembro, nº 138, Centro, Guarulhos/SP. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos, aos dezenove dias 

do mês de maio de dois mil e oito. Eu, Urias Langhi Pellin (_______), Analista Judiciário - RF 4435, digitei, e eu, Luiz 

Paulo Cardogna de Souza (________) Diretor de Secretaria, conferi. 

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO COM O PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS 

O DOUTOR JOÃO MIGUEL COELHO DOS ANJOS, JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, NO EXERCÍCIO DA 

TITULARIDADE DA QUINTA VARA FEDERAL DE GUARULHOS - 19ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO 

ESTADO DE SÃO PAULO. 

 

FAZ SABER a todos que o presente edital com o prazo de 05(cinco) dias virem ou dele tiverem notícia que por este 

Juízo e Secretaria tramitam os autos do processo criminal nº 2004.61.19.004519-5, em que é autora a JUSTIÇA 

PÚBLICA e réu OLAJIDE OLAITAN ADEPOJU, nigeriano, passaporte nigeriano nº A0673103, natural de 

Ikirun/Nigéria, nascido aos 24/08/1969, filho de Micheal Olayiwola Adepoju e Simbiat Adepoju, denunciado pelo 

Ministério Público Federal aos 22/07/2004 e condenado por sentença prolatada em 29/09/2005, como incursa no artigo 

12, caput, c.c. o artigo 18, I, ambos da Lei nº. 6.368/76. E como não foi possível encontrar o réu, por estar em lugar 

incerto e não sabido, pelo presente edital INTIMA-O para que, no prazo de 15 (quinze) dias, efetue o pagamento das 

custas processuais, no valor correspondente a 280 (duzentos e oitenta) UFIR´s, mediante recolhimento em guia DARF, 

código de receita 5762, cientificando-o de que, deixando de fazê-lo no prazo legal, referido valor será inscrito na Dívida 

Ativa da União. E para que chegue ao conhecimento de todos, e do réu, mandou o MM. Juiz Federal Substituto que se 

expedisse o presente EDITAL, o qual será afixado no local de costume e publicado na Imprensa Oficial. Guarulhos, 16 

de maio de 2008. Eu (_______), Sirleide Pereira SantAna, Técnico Judiciário, RF 5314, digitei. E eu (_________), Luiz 

Paulo Cardogna de Souza, Diretor de Secretaria, conferi. 
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6ª VARA DE GUARULHOS - EDITAL 

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 90 (NOVENTA) DIAS 

 

O JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO DA 6ª VARAS FEDERAL DE GUARULHOS, 19ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE 

SÃO PAULO, DOUTOR FABIANO LOPES CARRARO, 

FAZ SABER a todos que o presente edital, com o prazo de 90 (noventa) dias, virem ou dele tiverem notícia que por este 

Juízo e Secretaria tramitam os autos do processo nº. 2004.61.19.000726-1, em que é autora a JUSTIÇA PÚBLICA, e 

réu DREIFUS CANOVA, denunciado pelo Ministério Público Federal como incurso no crime previsto no artigo 304 c/c 

o artigo 297, ambos do Código Penal Brasileiro.E como não foi possível encontrar pessoalmente o réu, pelo presente, 

INTIMO-O da sentença proferida às fls. 242/248 e 252/253, seguindo abaixo seu tópico final: 

 

Posto isto, JULGO PROCEDENTE a pretensão punitiva estatal descrita na denúncia e condeno DREIFUS CANOVA, 

italiano, aposentado, portador da cédula de identidade italiana nº AA458907, nascido em 27 de julho de 1951 em 

Concórdia Sulle Sechia, Itália, filho de Osiride Canova e Adelina Bulgarelli, como incurso no artigo 304 e 297 do 

Código Penal. Na primeira fase da aplicação da pena, fixo a pena-base no mínimo legal, qual seja, 2 anos e 10 dias-

multa, por tratar-se de réu primário e por não registrar antecedentes criminais. A circunstância de ostentar registros em 

seu país não pode ser operado em seu desfavor, tendo em vista que o documento acostado as fls. 58/59 não tem o 

condão de atribuir maus antecedentes ao acusado. Não há agravantes ou atenuantes na segunda fase de aplicação da 

pena. Na terceira e última fase, não vislumbro a presença de causas de aumento ou de sua diminuição, fixando a pena 

corporal definitivamente em 02 (dois) anos de reclusão e dez (10) dias-multa. O valor de cada dia-multa será de 1/30 do 

salário mínimo. Substituo a pena privativa de liberdade imposta por duas penas restritivas de direito, sendo a primeira 

correspondente de prestação pecuniária equivalente a 10 (dez) salários mínimos a serem entregues às Casas André Luiz, 

e a segunda consistente em prestação de serviços à comunidade pelo mesmo período da pena privativa de liberdade, 

facultado seu cumprimento nos moldes do artigo 46, parágrafo 4º, do Código Penal. O réu poderá recorrer em liberdade. 

Caso não sejam cumpridas as penas restritivas fixadas, o regime de cumprimento de pena será o aberto. Rejeito os 

embargos de declaração. 

E para que chegue ao conhecimento de todos, e das rés, por estarem em lugar incerto e não sabido, mandou o MM. Juiz 

que se expedisse o presente EDITAL, com fundamento no artigo 392, inciso VI, parágrafo 1º, do Código de Processo 

Penal, o qual será afixado no local de costume e publicado na Imprensa Oficial.  

Aos 14 de maio de 2008. Eu, Cléber José Guimarães (______), Diretor de Secretaria, digitei e subscrevi. 

 

 

FABIANO LOPES CARRARO 

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JAU 

DISTRIBUIÇÃO DE JAÚ 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 12/05/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. GILBERTO MENDES SOBRINHO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.17.001384-4 PROT: 12/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

ADV/PROC: PROC. ADRIANA SCORDAMAGLIA FERNANDES MARINS 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE JAU - SP 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2008.61.17.001385-6 PROT: 12/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PEDERNEIRAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE JAU - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.001386-8 PROT: 12/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PEDERNEIRAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE JAU - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.001387-0 PROT: 12/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PEDERNEIRAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE JAU - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.001388-1 PROT: 12/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PEDERNEIRAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE JAU - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.001389-3 PROT: 12/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PEDERNEIRAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE JAU - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.001390-0 PROT: 12/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PEDERNEIRAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE JAU - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.001391-1 PROT: 12/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PEDERNEIRAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE JAU - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.001392-3 PROT: 12/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PEDERNEIRAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE JAU - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.001393-5 PROT: 12/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PEDERNEIRAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE JAU - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.001394-7 PROT: 12/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PEDERNEIRAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE JAU - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.001395-9 PROT: 12/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PEDERNEIRAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE JAU - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.001396-0 PROT: 12/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PEDERNEIRAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE JAU - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.001397-2 PROT: 12/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: MARIA SANTIAGO JARDIM E OUTROS 

ADV/PROC: SP074028 - MARCOS SANCHEZ GARCIA NETO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. FLAVIA MORALES BIZUTTI 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.001399-6 PROT: 12/05/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

EXECUTADO: SONIA REGINA FERNANDES 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.001400-9 PROT: 12/05/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: RUBENS CONTADOR NETO E OUTRO 

ADV/PROC: SP213314 - RUBENS CONTADOR NETO 

IMPETRADO: CHEFE DA RECEITA FEDERAL EM JAU - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.001401-0 PROT: 12/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BROTAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE JAU - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.001402-2 PROT: 12/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PEDERNEIRAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE JAU - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.001403-4 PROT: 12/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARRA BONITA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE JAU - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.001404-6 PROT: 12/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BROTAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE JAU - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.001405-8 PROT: 12/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DOIS CORREGOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE JAU - SP 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 
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PROCESSO : 2008.61.17.001398-4 PROT: 12/05/2008 

CLASSE : 00209 - EMBARGOS A EXECUCAO CONTRA A 

PRINCIPAL: 2008.61.17.001397-2 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. FLAVIA MORALES BIZUTTI 

EMBARGADO: MARIA SANTIAGO JARDIM E OUTROS 

ADV/PROC: SP074028 - MARCOS SANCHEZ GARCIA NETO 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000021 

Distribuídos por Dependência______________: 000001 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000022 

 

 

Jau, 12/05/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 19/05/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. GILBERTO MENDES SOBRINHO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.17.001440-0 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00064 - COMUNICACAO DE PRISAO EM FLA 

AUTORIDADE POLICIAL: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: JUVENAL RICARDO RIBEIRO DE SALES E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.001441-1 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

ADV/PROC: SP091351 - MARISA FIRMIANO CAMPOS DE FARIA E OUTRO 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE JAU - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.001442-3 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PORECATU - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE JAU - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.001443-5 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS BOQUEMBUZIO 

ADV/PROC: SP089365 - JOSE EDUARDO MASSOLA E OUTROS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. MAURO ASSIS GARCIA BUENO 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2008.61.17.001444-7 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: SILVANEY OLIVEIRA DA SILVA 

ADV/PROC: SP142550 - ANDREA RINALDI ORESTES FERREIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. WAGNER MAROSTICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.001445-9 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: CELESTE ALVES DA SILVA 

ADV/PROC: SP228643 - JOSÉ LUIZ DE SOUZA FILHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. WAGNER MAROSTICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.001446-0 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DOIS CORREGOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE JAU - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.001447-2 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: MONICA APARECIDA DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP237605 - LUIZ HENRIQUE LEONELLI AGOSTINI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. FLAVIA MORALES BIZUTTI 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.001448-4 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: JOSE NERY BUENO 

ADV/PROC: SP237605 - LUIZ HENRIQUE LEONELLI AGOSTINI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000009 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000009 

 

 

Jau, 19/05/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

1ª VARA DE JAÚ 

 

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) solicitado(s) o(s) seu(s) desarquivamento(s), contudo estando a(s) 

petição(ções) em DESACORDO com o Provimento nº 64-COGE. Em decorrência, deverá(ão) o(s) requerente(s) 

regularizá-la(s), no prazo de 5 (cinco) dias, RECOLHENDO AS CUSTAS DEVIDAS - R$ 8,00 (oito reais), código 

DARF 5762 - ou DECLINAR A CONDIÇÃO DE BENFICIÁRIO DA JUSTIÇA GRATUITA, se for o caso. O não 
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cumprimento da providência implicará RESTITUIÇÃO da petição ao subscritor, SEM o desarquivamento do(s) feito(s): 

PROCESSO ADVOGADO(A) 

199961170035990 JOSE EDUARDO MASSOLA OABSP 089.365  

199903990375863 RODRIGO BACHIEGA MARTINS OABSP 206.114 

199961170039817 CAMILA ARANTES R. DE OLIVEIRA OABSP 229.755 

199961170008298 VERA LUCIA DIMAN OABSP 070.637 

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MARILIA 

DISTRIBUIÇÃO DE MARÍLIA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 19/05/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.11.002426-6 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: ABDIAS LUIS ALVES 

ADV/PROC: SP120377 - MARCO ANTONIO DE SANTIS E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.11.002427-8 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: DIRCE DA SILVA DE SOUZA 

ADV/PROC: SP120377 - MARCO ANTONIO DE SANTIS E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.11.002428-0 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE ASSIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.11.002429-1 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: ADRIANO ROBERTO CORREA DA SILVA 

ADV/PROC: SP078321 - PEDRO MARCIO DE GOES MONTEIRO E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.11.002430-8 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE OSASCO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.11.002431-0 PROT: 19/05/2008 
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CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: CARMELITA DA SILVA RODRIGUES 

ADV/PROC: SP219907 - THAIS HELENA PACHECO BELLUSCI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.11.002432-1 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: NAIR MOSCA GOES 

ADV/PROC: SP098566 - LEDA JUNDI PELLOSO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.11.002433-3 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00155 - PEDIDO DE ARQUIVAMENTO EM RE 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. CELIO VIEIRA DA SILVA 

REPRESENTADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.11.002434-5 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00173 - PROCEDIMENTO ESP.DO JUIZADO  

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. CELIO VIEIRA DA SILVA 

ACUSADO: CELSO OLIVEIRA FREIRE 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.11.002435-7 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.11.002436-9 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.11.002437-0 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE ASSIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.11.002438-2 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: ILDETH DOS SANTOS COSTA 

ADV/PROC: SP064885 - ALBERTO ROSELLI SOBRINHO E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.11.002439-4 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: GERALDINA FAUSTINA XAVIER 

ADV/PROC: SP202593 - CELSO FONTANA DE TOLEDO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.11.002440-0 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: ALCIDES SEBASTIAO LOPES 

ADV/PROC: SP061433 - JOSUE COVO E OUTRO 
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REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.11.002441-2 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: PAULO JOSE CONEGLIAN DA SILVA 

ADV/PROC: SP142831 - REGINALDO RAMOS MOREIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.11.002442-4 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: JANDIRA COSTA PEREIRA 

ADV/PROC: SP244111 - CARLOS EDUARDO SOARES DA SILVA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.11.002443-6 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: EURICO PEREIRA BISPO 

ADV/PROC: SP244111 - CARLOS EDUARDO SOARES DA SILVA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.11.002444-8 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 2 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000019 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000019 

 

 

Marilia, 19/05/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

1ª VARA DE MARÍLIA 

 

ORDEM DE SERVIÇO N.º 02/2008 

O Doutor JANIO ROBERTO DOS SANTOS, MM. Juiz Federal Substituto da 1ª Vara Federal da 11ª Subseção 

Judiciária - Marília-SP, no uso de suas atribuições legais e regulamentares. 

CONSIDERANDO o requerido pela Dra. Renata Turini Berbugo, Procuradora da Fazenda Nacional, em seu ofício nº 

229/2008, para que sejam suspensas as remessas de feitos à Procuradoria da Fazenda Nacional até o término da 

Correição Geral Ordinária, designada para o período de 09 a 13 de junho p.f.; 

CONSIDERANDO a existência de um grande número de feitos separados para serem remetidos à PGFN, em razão da 

greve deflagrada pela categoria dos Procuradores Federais, que durou de 17 de janeiro a 11 de abril p.p.; 

CONSIDERANDO a proximidade do início dos trabalhos da Correição Geral Ordinária; 

CONSIDERANDO que as remessas de autos à PGFN têm sido feitas com regularidade, não se observando nenhum 

atraso significativo; 

CONSIDERANDO, finalmente, o disposto no art. 162, 4o, do Código de Processo Civil; 

DETERMINA: 
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1. Defiro o requerido no Ofício GAB/PSFN/RTB/MRA nº 229/2008, e determino que a remessa de autos à Procuradoria 

da Fazenda Nacional em Marília seja retomada somente após a realização da Correição Geral Ordinária 2008, 

independentemente de despacho e de qualquer outra providência por parte da Secretaria. 

1.1 Excetuam-se da determinação contida no item 1 os pedidos, ações, procedimentos e medidas destinados a evitar 

perecimento de direito ou assegurar a liberdade de locomoção (como, p.e., ameaça de prisão de depositário infiel). 

2. Publique-se, Comunique-se e Cumpra-se, afixando-se uma via no local apropriado e arquivando-se outra na pasta 

adequada. Cópia da presente Ordem de Serviço deverá ser encaminhada à Corregedoria-Geral do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região e à Procuradoria Geral da Fazenda Nacional em Marília. 

Marília, SP, em 19 de maio de 2008. 

 

 

3ª VARA DE MARÍLIA - EDITAL 

 

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 

O Doutor RENATO CÂMARA NIGRO, MM. Juiz Federal Substituto da Terceira Vara da 11ª Subseção Judiciária do 

Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem 

que, perante este Juízo Federal e Secretaria respectiva, processam-se os autos de Execução Fiscal n.º 

2005.61.11.000989-6, em que são partes FAZENDA NACIONAL e MONTREAL INCORPORAÇÕES E 

PARTICIPAÇÕES LTDA E OUTROS. E tendo em vista que o executado, encontra-se em lugar incerto e não sabido, 

pelo presente edital, com o prazo de 30 (trinta) dias, CITA ROSANGELA COSTARDI BORGUETTI (CPF 

063.164.318-48), para, no prazo de 05 (cinco) dias, pague a dívida com os seus acréscimos legais, no valor de R$ 

4.355.486,36 (quatro milhões, trezentos e cinqüenta e cinco mil, quatrocentos e oitenta e seis reais e trinta e seis 

centavos), calculado em 21/01/2008, ou garanta a execução fundada na(s) CDAs n.º 80.2.04.057510-93; 

80.6.04.097054-00; 80.6.04.097055-83; 80.7.04.025473-78, relativas ao processo administrativo n.º 13830 

450034/2001-18, sob pena de PENHORA de tantos bens quantos bastem para tal garantia. E para que não se alegue 

ignorância, mandou expedir o presente edital que será publicado na forma da lei e afixado no local de costume na sede 

deste Juízo, sito na Rua Amazonas, n.º 527, nesta cidade, na forma da lei. 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PIRACICABA 

DISTRIBUIÇÃO DE PIRACICABA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 19/05/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DANIELA PAULOVICH DE LIMA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.09.004598-1 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: CENTRO EDUCACIONAL LUIZ DE QUEIROZ S/C LTDA 

ADV/PROC: SP154134 - RODRIGO DE PAULA BLEY 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.09.004599-3 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: JOSE DOMINGOS DIAS 

ADV/PROC: SP080984 - AILTON SOTERO 

IMPETRADO: CHEFE DA AGENCIA DO INSS EM PIRACICABA - SP 

VARA : 3 
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PROCESSO : 2008.61.09.004600-6 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: JOSE GILBERTO MARCELLO 

ADV/PROC: SP080984 - AILTON SOTERO 

IMPETRADO: CHEFE DO POSTO DO INSS EM PIRACICABA - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.09.004602-0 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: WILSON FRANCHIOSI 

ADV/PROC: SP069457 - CLEIDE MARIA BARBOSA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.09.004603-1 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: MARIA APARECIDA CREPALDI DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP069457 - CLEIDE MARIA BARBOSA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.09.004604-3 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00011 - ACAO DE CONSIGNACAO EM PAGAM 

AUTOR: ODETE DOMINGOS DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP171239 - EVELYN CERVINI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.09.004605-5 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00155 - PEDIDO DE ARQUIVAMENTO EM RE 

REPRESENTANTE: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. FAUSTO KOZO KOSAKA 

REPRESENTADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.09.004606-7 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MATAO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.09.004607-9 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: CICERO DA COSTA PRIMO 

ADV/PROC: SP265995 - DANIELLA DE SOUZA RAMOS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.09.004608-0 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: NELSON DE OLIVEIRA COSTA 

ADV/PROC: SP265995 - DANIELLA DE SOUZA RAMOS 

IMPETRADO: CHEFE DA AGENCIA DO INSS EM LIMEIRA - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.09.004609-2 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: TECMED TECNOLOGIA EM METODOS DIAGNOSTICOS E TERAPEUTICOS S/C LTDA 

ADV/PROC: SP204364 - SÉRGIO DE OLIVEIRA SILVA JÚNIOR E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 
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PROCESSO : 2008.61.09.004610-9 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: VALTER ROSA 

ADV/PROC: SP176714 - ANA PAULA CARICILLI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.09.004611-0 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: TERESINHA DE OLIVEIRA JESUS 

ADV/PROC: SP230356 - JANEFER TABAI MARGIOTTA 

IMPETRADO: CIA/ PAULISTA DE FORCA E LUZ - CPFL 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.09.004612-2 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VALPARAISO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.09.004614-6 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.004615-8 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.004616-0 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VALPARAISO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.004617-1 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RIO CLARO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.004618-3 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RIO CLARO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.004619-5 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RIO CLARO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.004620-1 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAPIVARI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/05/2008 1398/2056 

PROCESSO : 2008.61.09.004621-3 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.004622-5 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.004623-7 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE RIO CLARO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.004624-9 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.004625-0 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE RIO CLARO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.004626-2 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE RIO CLARO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.004627-4 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE RIO CLARO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.004628-6 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE RIO CLARO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.004629-8 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE RIO CLARO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.004630-4 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONTE MOR - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.004631-6 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONTE MOR - SP 
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DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.004632-8 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MORRO AGUDO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.004633-0 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONTE MOR - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.004634-1 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ARARAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.004635-3 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.004636-5 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: HELENO JUCA DE ARAUJO 

ADV/PROC: SP113875 - SILVIA HELENA MACHUCA E OUTRO 

IMPETRADO: CHEFE DO POSTO DO INSS EM PIRACICABA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.09.004637-7 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00148 - MEDIDA CAUTELAR INOMINADA 

REQUERENTE: TIAGO RAFAEL FALANGO 

ADV/PROC: SP259038 - AUDREY LISS GIORGETTI E OUTRO 

REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.09.004638-9 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: MARIA APPARECIDA AMARAL NOGAROTTO 

ADV/PROC: SP259038 - AUDREY LISS GIORGETTI E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.09.004639-0 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: PAULA BIZETTI SERENO 

ADV/PROC: SP241020 - ELAINE MEDEIROS E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.09.004640-7 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: DEBORA BIZETTI LIZARDO 

ADV/PROC: SP259038 - AUDREY LISS GIORGETTI E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.09.004641-9 PROT: 19/05/2008 
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CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: TADEU BIZETTI 

ADV/PROC: SP241020 - ELAINE MEDEIROS E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.09.004601-8 PROT: 06/05/2008 

CLASSE : 00209 - EMBARGOS A EXECUCAO CONTRA A 

PRINCIPAL: 2002.03.99.003959-1 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. MELISSA CRISTIANE TREVELIN 

EMBARGADO: ANTONIO TROMBINI E OUTROS 

ADV/PROC: SP036852 - CARLOS JORGE MARTINS SIMOES E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.09.004613-4 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00157 - PEDIDO DE BUSCA E APREENSAO  

PRINCIPAL: SEGREDO DE JUSTIÇA 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 1 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2007.61.00.027636-0 PROT: 01/10/2007 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: NADIR HELENA VOLTARELLI 

ADV/PROC: SP229536 - EVELYN DE ALMEIDA SOUSA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2007.61.00.032547-4 PROT: 22/11/2007 

CLASSE : 00088 - EXCECAO DE INCOMPETENCIA 

EXCIPIENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP222604 - PATRICIA APOLINARIO DE ALMEIDA 

EXCEPTO: NADIR HELENA VOLTARELLI 

ADV/PROC: SP196776 - EDJA VIEIRA DE SOUZA 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000042 

Distribuídos por Dependência______________: 000002 

Redistribuídos__________________________: 000002 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000046 

 

 

Piracicaba, 19/05/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

2ª VARA DE PIRACICABA 

 

SEGUNDA VARA FEDERAL DE PIRACICABA - SP, MMª. JUÍZA FEDERAL DRª. ROSANA CAMPOS 

PAGANO, DIRETOR DE SECRETARIA, BEL. CARLOS ALBERTO PILON. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/05/2008 1401/2056 

 

PORTARIA Nº 006/2008, DE 19 DE MAIO DE 2008. 

A DOUTORA ROSANA CAMPOS PAGANO MOREIRA PORTO, MERITÍSSIMA JUÍZA FEDERAL TITULAR 

DA 2ª VARA FEDERAL DE PIRACICABA-SP, 9ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO, no uso de suas 

atribuições legais e na forma da lei etc. 

CONSIDERANDO a necessidade de serviço; 

RESOLVE: 

ALTERAR o segundo período de férias do servidor LUIZ FRANCISCO DE LIMA MILANO, Analista Judiciário, RF. 

5504, de 23/06/2008 a 02/07/2008 para 16/06/2008 a 25/06/2008. 

Publique-se. Oficie-se. Cumpra-se. 

 

Piracicaba, 19 de maio de 2008. 

 

 

ROSANA CAMPOS PAGANO 

Juíza Federal 

 

 

FORUM FEDERAL DE PIRACICABA 

 

SEGUNDA VARA FEDERAL EM PIRACICABA - DRA. ROSANA CAMPOS PAGANO - JUÍZA FEDERAL - 

CARLOS ALBERTO PILON - DIRETOR DE SECRETARIA - De ordem da MM. Juíza Federal Titular deste Juízo, 

tendo em vista a Inspeção Geral Ordinária designada para o período de 02 a 06 de junho de 2008 (Portaria nº 1232 do 

Egrégio Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, de 19 de dezembro de 2007, publicada no DOESP em 28 de 

dezembro de 2007), FICAM OS ADVOGADOS ABAIXO MENCIONADOS INTIMADOS a devolverem os 

respectivos autos em carga até o dia 28 de maio de 2008, impreterivelmente, sob pena de ser expedido mandado de 

busca e apreensão e aplicação das sanções prevista no parágrafo único do artigo 196 do Código de Processo Civil. 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

2004.61.09.001169-2 28-ACAO MONITORIA 20/02/2008 4940 OAB-SP067876 - GERALDO GALLI (Fone: 2105-

6476) 

2007.61.09.007628-6 28-ACAO MONITORIA 20/02/2008 4940 OAB-SP067876 - GERALDO GALLI (Fone: 2105-

6476) 

2007.61.09.004501-0 29-ACAO ORDINARIA (PR 03/03/2008 5009 OAB-SP163903 - DIMITRIUS GAVA (Fone: 

(19) 3422-8327) 

2007.61.09.004868-0 29-ACAO ORDINARIA (PR 03/03/2008 5009 OAB-SP163903 - DIMITRIUS GAVA (Fone: 

(19) 3422-8327) 

2000.03.99.016062-0 29-ACAO ORDINARIA (PR 11/03/2008 5056 OAB-SP074225 - JOSE MARIA FERREIRA 

(Fone: 19 - 34344225) 

2003.61.09.007774-1 29-ACAO ORDINARIA (PR 11/03/2008 5056 OAB-SP074225 - JOSE MARIA FERREIRA 

(Fone: 19 - 34344225) 

2002.03.99.016367-8 29-ACAO ORDINARIA (PR 18/03/2008 5107 OAB-SP140582 - GUSTAVO MARTINS 

PULICI (Fone: 19 - 3583-1022) 

2003.61.09.005805-9 29-ACAO ORDINARIA (PR 24/03/2008 5124 OAB-SP074225 - JOSE MARIA FERREIRA 

(Fone: 19 - 34344225) 

2000.03.99.019590-7 29-ACAO ORDINARIA (PR 26/03/2008 5133 OAB-SP107225 - ANA MARIA FRANCO DOS 

SANTOS (Fone: (19) 3434-8780) 

2006.61.09.005206-0 29-ACAO ORDINARIA (PR 31/03/2008 5166 OAB-SP209640 - JULIANA DECICO FERRARI 

MACHADO (Fone: 3422-2367 e 3432-9889) 

 

95.1102503-1 98-EXECUCAO DE TITULO 01/04/2008 5169 OAB-SP126448 - MARCELO SAES DE NARDO 

(Fone: (19) 3461-1961) 

1999.03.99.001273-0 29-ACAO ORDINARIA (PR 01/04/2008 5170 OAB-SP126448 - MARCELO SAES DE 

NARDO (Fone: (19) 3461-1961) 

2000.03.99.024587-0 29-ACAO ORDINARIA (PR 01/04/2008 5170 OAB-SP126448 - MARCELO SAES DE 

NARDO (Fone: (19) 3461-1961) 

2000.03.99.004494-2 29-ACAO ORDINARIA (PR 02/04/2008 5179 OAB-SP074225 - JOSE MARIA FERREIRA 

(Fone: 19 - 34344225) 

2001.03.99.007139-1 29-ACAO ORDINARIA (PR 02/04/2008 5179 OAB-SP074225 - JOSE MARIA FERREIRA 

(Fone: 19 - 34344225) 

2005.61.09.006434-2 96000-FEITOS CONTENCIOSOS 02/04/2008 5177 OAB-SP120260 - CONCEICAO MARIA 

VIEIRA ZAMBELLO SANTOS (Fone: 3455-5738) 

1999.61.09.001832-9 29-ACAO ORDINARIA (PR 02/04/2008 5181 OAB-SP131812 - MARIO LUIS FRAGA 

NETTO (Fone: 14-38114404) 
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1999.61.09.003636-8 29-ACAO ORDINARIA (PR 03/04/2008 5190 OAB-SP152639E - FELLIPE JUVENAL 

MONTANHER (Fone: (11) 3154-7020 3154-7022) 

 

2000.03.99.023132-8 29-ACAO ORDINARIA (PR 03/04/2008 5190 OAB-SP152639E - FELLIPE JUVENAL 

MONTANHER (Fone: (11) 3154-7020 3154-7022) 

 

2000.03.99.023185-7 29-ACAO ORDINARIA (PR 03/04/2008 5190 OAB-SP152639E - FELLIPE JUVENAL 

MONTANHER (Fone: (11) 3154-7020 3154-7022) 

 

2000.03.99.027690-7 29-ACAO ORDINARIA (PR 03/04/2008 5191 OAB-SP152639E - FELLIPE JUVENAL 

MONTANHER (Fone: (11) 3154-7020 3154-7022) 

 

2000.03.99.059262-3 29-ACAO ORDINARIA (PR 03/04/2008 5191 OAB-SP152639E - FELLIPE JUVENAL 

MONTANHER (Fone: (11) 3154-7020 3154-7022) 

 

1999.61.09.000213-9 29-ACAO ORDINARIA (PR 10/04/2008 5231 OAB-SP073348 - PAULO CESAR DA SILVA 

CLARO (Fone: ( 19 ) 3234.4289) 

1999.61.09.000378-8 29-ACAO ORDINARIA (PR 10/04/2008 5233 OAB-SP131812 - MARIO LUIS FRAGA 

NETTO (Fone: 14-38114404) 

2000.61.09.005329-2 29-ACAO ORDINARIA (PR 10/04/2008 5233 OAB-SP131812 - MARIO LUIS FRAGA 

NETTO (Fone: 14-38114404) 

2001.61.09.004441-6 127-MANDADO DE SEGURAN 11/04/2008 5237 OAB-SP253576 - CAMILA BERTOLINI 

(Fone: (19)34215044) 

95.1101080-8 29-ACAO ORDINARIA (PR 17/04/2008 5273 OAB-SP152639E - FELLIPE JUVENAL 

MONTANHER (Fone: (11) 3154-7020 3154-7022 

 

) 

 

2000.03.99.022966-8 29-ACAO ORDINARIA (PR 17/04/2008 5273 OAB-SP152639E - FELLIPE JUVENAL 

MONTANHER (Fone: (11) 3154-7020 3154-7022) 

 

2000.03.99.023534-6 29-ACAO ORDINARIA (PR 17/04/2008 5273 OAB-SP152639E - FELLIPE JUVENAL 

MONTANHER (Fone: (11) 3154-7020 3154-7022) 

 

2001.03.99.042557-7 29-ACAO ORDINARIA (PR 17/04/2008 5273 OAB-SP152639E - FELLIPE JUVENAL 

MONTANHER (Fone: (11) 3154-7020 3154-7022) 

 

2006.61.09.004447-5 75-EMBARGOS A EXECUCA 17/04/2008 5273 OAB-SP152639E - FELLIPE JUVENAL 

MONTANHER (Fone: (11) 3154-7020 3154-7022) 

 

2006.61.09.005151-0 75-EMBARGOS A EXECUCA 17/04/2008 5273 OAB-SP152639E - FELLIPE JUVENAL 

MONTANHER (Fone: (11) 3154-7020 3154-7022) 

 

2004.61.09.005261-0 28-ACAO MONITORIA 17/04/2008 5276 OAB-SP154414E - FELIPE CARO DE GODOY 

(Fone: 32321566 (19)) 

2004.61.09.006171-3 28-ACAO MONITORIA 17/04/2008 5276 OAB-SP154414E - FELIPE CARO DE GODOY 

(Fone: 32321566 (19)) 

2004.61.09.001594-6 29-ACAO ORDINARIA (PR 17/04/2008 5274 OAB-SP194253 - PATRICIA DE CAMPOS 

FERREIRA (Fone: 34342433) 

2004.61.09.005671-7 29-ACAO ORDINARIA (PR 17/04/2008 5274 OAB-SP194253 - PATRICIA DE CAMPOS 

FERREIRA (Fone: 34342433) 

2002.03.99.009205-2 29-ACAO ORDINARIA (PR 18/04/2008 5291 OAB-SP125900 - VAGNER RUMACHELLA 

(Fone: 11 - 4396-1967) 

2001.61.09.004539-1 29-ACAO ORDINARIA (PR 18/04/2008 5293 OAB-SP156616 - CLÁUDIO MONTENEGRO 

NUNES (Fone: 3302-4029) 

2002.61.09.007538-7 29-ACAO ORDINARIA (PR 18/04/2008 5297 OAB-SP156616 - CLÁUDIO MONTENEGRO 

NUNES (Fone: 3302-4029) 

2005.61.09.005660-6 29-ACAO ORDINARIA (PR 18/04/2008 5294 OAB-SP156616 - CLÁUDIO MONTENEGRO 

NUNES (Fone: 3302-4029) 

2005.61.09.006437-8 29-ACAO ORDINARIA (PR 18/04/2008 5297 OAB-SP156616 - CLÁUDIO MONTENEGRO 

NUNES (Fone: 3302-4029) 

2006.61.09.001861-0 29-ACAO ORDINARIA (PR 18/04/2008 5297 OAB-SP156616 - CLÁUDIO MONTENEGRO 

NUNES (Fone: 3302-4029) 
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2007.61.09.006041-2 29-ACAO ORDINARIA (PR 18/04/2008 5295 OAB-SP156616 - CLÁUDIO MONTENEGRO 

NUNES (Fone: 3302-4029) 

2007.61.09.008042-3 29-ACAO ORDINARIA (PR 18/04/2008 5303 OAB-SP156616 - CLÁUDIO MONTENEGRO 

NUNES (Fone: 3302-4029) 

2007.61.09.010447-6 29-ACAO ORDINARIA (PR 18/04/2008 5303 OAB-SP156616 - CLÁUDIO MONTENEGRO 

NUNES (Fone: 3302-4029) 

2008.61.09.000561-2 29-ACAO ORDINARIA (PR 18/04/2008 5304 OAB-SP156616 - CLÁUDIO MONTENEGRO 

NUNES (Fone: 3302-4029) 

2002.61.09.004273-4 31-ACAO PENAL PUBLICA 22/04/2008 5312 OAB-SP204495 - CLARISSA MAGALHÃES 

SANTOS (Fone: 3432-9693) 

2007.61.09.010414-2 99-EXECUCAO FISCAL 22/04/2008 5313 OAB-SP204495 - CLARISSA MAGALHÃES 

SANTOS (Fone: 3432-9693) 

2005.61.09.004248-6 126-MANDADO DE SEGURAN 29/04/2008 5346 OAB-SP067876 - GERALDO GALLI (Fone: 

2105-6476) 

2004.03.99.039076-0 148-MEDIDA CAUTELAR IN 30/04/2008 5356 OAB-SP097665 - JOSE VALDIR 

GONCALVES (Fone: (19) 3422-8871) 

2004.03.99.039077-1 29-ACAO ORDINARIA (PR 30/04/2008 5356 OAB-SP097665 - JOSE VALDIR GONCALVES 

(Fone: (19) 3422-8871) 

2000.61.09.006368-6 29-ACAO ORDINARIA (PR 30/04/2008 5350 OAB-SP179738 - EDSON RICARDO PONTES 

(Fone: 14-3811-4404) 

2003.03.99.018049-8 29-ACAO ORDINARIA (PR 02/05/2008 5358 OAB-SP157113E - ALEXANDRE DA SILVA 

ABRÃO (Fone: 3285-2100) 

2007.61.09.001835-3 126-MANDADO DE SEGURAN 02/05/2008 5363 OAB-SP201343 - CAMILA MONTEIRO 

BERGAMO (Fone: 19 3433-1779) 

2007.61.09.001818-3 29-ACAO ORDINARIA (PR 06/05/2008 5375 OAB-SP228611 - GIOVANNI COELHO FUSS 

(Fone: 34334576) 

2000.03.99.023184-5 29-ACAO ORDINARIA (PR 06/05/2008 5376 OAB-SP253308 - JANAINA SANCHES 

GALDINO (Fone: 19 - 3462-6020) 

2004.61.09.005383-2 29-ACAO ORDINARIA (PR 06/05/2008 5374 OAB-SP263832 - CLARA MACHUCA DE 

MORAES (Fone: 19-3433-6365) 

2003.61.09.001332-5 29-ACAO ORDINARIA (PR 07/05/2008 5377 OAB-SP134608 - PAULO CESAR REOLON 

(Fone: (19) 34662791) 

 

2007.61.09.003681-1 29-ACAO ORDINARIA (PR 07/05/2008 5377 OAB-SP134608 - PAULO CESAR REOLON 

(Fone: (19) 34662791) 

2006.61.09.001543-8 29-ACAO ORDINARIA (PR 07/05/2008 5379 OAB-SP241218 - JULIANA CRISTINA COGHI 

(Fone: (19)35412950) 

2006.61.09.000776-4 29-ACAO ORDINARIA (PR 08/05/2008 5387 OAB-SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI 

(Fone: 19-34326147) 

2007.61.09.008309-6 29-ACAO ORDINARIA (PR 08/05/2008 5386 OAB-SP117789 - KARIM KRAIDE CUBA 

BOTTA (Fone: (19) 3524-7771) 

2007.61.09.009303-0 29-ACAO ORDINARIA (PR 08/05/2008 5386 OAB-SP117789 - KARIM KRAIDE CUBA 

BOTTA (Fone: (19) 3524-7771) 

2008.61.09.000012-2 29-ACAO ORDINARIA (PR 08/05/2008 5386 OAB-SP117789 - KARIM KRAIDE CUBA 

BOTTA (Fone: (19) 3524-7771) 

2008.61.09.002555-6 29-ACAO ORDINARIA (PR 08/05/2008 5386 OAB-SP117789 - KARIM KRAIDE CUBA 

BOTTA (Fone: (19) 3524-7771) 

2008.61.09.000176-0 29-ACAO ORDINARIA (PR 08/05/2008 5391 OAB-SP145007E - BRUNO TADEU BILCHI 

CECCATTO (Fone: 19 34061770) 

2003.03.99.000392-8 29-ACAO ORDINARIA (PR 08/05/2008 5383 OAB-SP170592 - FRANCISCO CARVALHO 

DE ARRUDA VEIGA (Fone: (19) 3433-6109) 

2003.61.09.001588-7 29-ACAO ORDINARIA (PR 08/05/2008 5383 OAB-SP170592 - FRANCISCO CARVALHO 

DE ARRUDA VEIGA (Fone: (19) 3433-6109) 

2007.61.09.005973-2 28-ACAO MONITORIA 08/05/2008 5383 OAB-SP170592 - FRANCISCO CARVALHO DE 

ARRUDA VEIGA (Fone: (19) 3433-6109) 

1999.61.09.000103-2 29-ACAO ORDINARIA (PR 08/05/2008 5388 OAB-SP179738 - EDSON RICARDO PONTES 

(Fone: 14-3811-4404) 

1999.61.09.001836-6 29-ACAO ORDINARIA (PR 08/05/2008 5388 OAB-SP179738 - EDSON RICARDO PONTES 

(Fone: 14-3811-4404) 

1999.61.09.005794-3 29-ACAO ORDINARIA (PR 08/05/2008 5388 OAB-SP179738 - EDSON RICARDO PONTES 

(Fone: 14-3811-4404) 

2000.61.09.002937-0 29-ACAO ORDINARIA (PR 08/05/2008 5388 OAB-SP179738 - EDSON RICARDO PONTES 

(Fone: 14-3811-4404) 
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2000.61.09.002967-8 29-ACAO ORDINARIA (PR 08/05/2008 5388 OAB-SP179738 - EDSON RICARDO PONTES 

(Fone: 14-3811-4404) 

2007.61.09.002908-9 29-ACAO ORDINARIA (PR 08/05/2008 5388 OAB-SP179738 - EDSON RICARDO PONTES 

(Fone: 14-3811-4404) 

2007.61.09.003757-8 29-ACAO ORDINARIA (PR 08/05/2008 5389 OAB-SP179738 - EDSON RICARDO PONTES 

(Fone: 14-3811-4404) 

2007.61.09.003758-0 29-ACAO ORDINARIA (PR 08/05/2008 5389 OAB-SP179738 - EDSON RICARDO PONTES 

(Fone: 14-3811-4404) 

2007.61.09.004230-6 29-ACAO ORDINARIA (PR 08/05/2008 5389 OAB-SP179738 - EDSON RICARDO PONTES 

(Fone: 14-3811-4404) 

96.1102275-1 29-ACAO ORDINARIA (PR 09/05/2008 5392 OAB-SP049770 - VANDERLEI PINHEIRO NUNES 

(Fone: (19) 3433-7335) 

97.1103084-5 29-ACAO ORDINARIA (PR 09/05/2008 5392 OAB-SP049770 - VANDERLEI PINHEIRO NUNES 

(Fone: (19) 3433-7335) 

2000.03.99.008073-9 29-ACAO ORDINARIA (PR 09/05/2008 5393 OAB-SP067876 - GERALDO GALLI (Fone: 

2105-6476) 

2004.61.09.000545-0 29-ACAO ORDINARIA (PR 09/05/2008 5393 OAB-SP067876 - GERALDO GALLI (Fone: 

2105-6476) 

2007.61.09.004997-0 29-ACAO ORDINARIA (PR 09/05/2008 5394 OAB-SP067876 - GERALDO GALLI (Fone: 

2105-6476) 

98.1100348-3 29-ACAO ORDINARIA (PR 09/05/2008 5395 OAB-SP074225 - JOSE MARIA FERREIRA (Fone: 19 - 

34344225) 

2007.61.09.010344-7 29-ACAO ORDINARIA (PR 09/05/2008 5395 OAB-SP074225 - JOSE MARIA FERREIRA 

(Fone: 19 - 34344225) 

3ª VARA DE PIRACICABA 

 

PORTARIA N.º 10/2008-3ª VARA-PIRACICABA 

 

 

O DOUTOR JOÃO CARLOS CABRELON DE OLIVEIRA, Juiz Federal Substituto da 3ª Vara do Fórum Federal 

MIN. MOACYR AMARAL SANTOS, 9ª Subseção Judiciária/Piracicaba/SP, no uso de suas atribuições legais e 

regulamentares,  

 

 

RESOLVE 

 

I - RETIFICAR os termos da Portaria 07/2008, publicada no Diário Eletrônico do dia 25/03/2008, fl. 1772,  

: 

II - ONDE SE LÊ: ... ELCIAN GRANADO RF 2146, Analista Judiciário, Chefe de Gabinete (FC-05); 

 

III - LEIA-SE: ... ELCIAN GRANADO RF 2146, Analista Judiciário, Oficial de Gabinete (FC-05); 

 

IV - DETERMINAR que se encaminhe cópia da presente ao setor responsável no endereço eletrônico 

adm_cadastro@jfsp.gov.br. 

 

 

CUMPRA-SE. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. 

Piracicaba, 15 de maio de 2008. 

 

 

 

 

 

JOÃO CARLOS CABRELON DE OLIVEIRA  

Juiz Federal Substituto 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PRESIDENTE PRUDENTE 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/05/2008 1405/2056 

DISTRIBUIÇÃO DE PRESIDENTE PRUDENTE 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 15/05/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: CLAUDIO DE PAULA DOS SANTOS 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.12.005991-5 PROT: 14/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: ROSA CASTALDELI BOCAL E OUTROS 

ADV/PROC: SP102280 - MARCELO FLAVIO JOSE DE S CEZARIO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.005992-7 PROT: 14/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: MANOEL VIEIRA CAMPOS 

ADV/PROC: SP265875 - RINALDO CALIXTO SANTOS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.005993-9 PROT: 14/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: TERCILIA VITORINA DE SOUZA 

ADV/PROC: SP169771 - AYRTON FERREIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.12.005994-0 PROT: 15/05/2008 

CLASSE : 00036 - ACAO SUMARIA (PROCEDIMENTO C 

AUTOR: MARIA CECILIA BETONI COSTA 

ADV/PROC: SP122519 - APARECIDA ARAUJO ROSA DA SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.005995-2 PROT: 14/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: SUELI REGINA DA SILVA MARTINS 

ADV/PROC: SP026667 - RUFINO DE CAMPOS E OUTROS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.005996-4 PROT: 14/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: FRANCISCO OLIVEIRA FILHO 

ADV/PROC: SP194164 - ANA MARIA RAMIRES LIMA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.005997-6 PROT: 14/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: EUFROZINA PAZ CAMARINI 

ADV/PROC: SP194164 - ANA MARIA RAMIRES LIMA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.005998-8 PROT: 14/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: LUIZ CARLOS NEVES 

ADV/PROC: SP194164 - ANA MARIA RAMIRES LIMA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.005999-0 PROT: 14/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: GILDA DA GRACA HILARIO CREMONEZI 

ADV/PROC: SP236693 - ALEX FOSSA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.006000-0 PROT: 14/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: MARINA ROSA DE SOUZA MARQUES 

ADV/PROC: SP139913 - LUCIANO MARCOS CORDEIRO PEREIRA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.12.006001-2 PROT: 15/05/2008 

CLASSE : 00155 - PEDIDO DE ARQUIVAMENTO EM RE 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. LUIS ROBERTO GOMES 

REPRESENTADO: CARLOS ALBERTO DE SOUZA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.006002-4 PROT: 15/05/2008 

CLASSE : 00155 - PEDIDO DE ARQUIVAMENTO EM RE 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. LUIS ROBERTO GOMES 

REPRESENTADO: CASA BAHIA COMERCIAL LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.12.006003-6 PROT: 15/05/2008 

CLASSE : 00158 - PEDIDO DE LIBERDADE PROVISOR 

AUTORIDADE POLICIAL: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: JOAO APARECIDO DELICOLLI PEREIRA 

ADV/PROC: SP119209 - HAROLDO TIBERTO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.006005-0 PROT: 15/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: IRINEU FERRETE PERES 

ADV/PROC: SP075614 - LUIZ INFANTE 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.12.006006-1 PROT: 15/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: TERYO OKADA 

ADV/PROC: SP075614 - LUIZ INFANTE 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.006007-3 PROT: 15/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: RITA PEREIRA DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP202687 - VALDECIR VIEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.006008-5 PROT: 15/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: EMILIA DA SILVA COSTA 

ADV/PROC: SP202687 - VALDECIR VIEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.006009-7 PROT: 15/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: MILTON LUIZ RODRIGUES 

ADV/PROC: SP075614 - LUIZ INFANTE 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.006010-3 PROT: 15/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: IVAN LUIZ DA SILVA 

ADV/PROC: SP194424 - MARIA CELESTE AMBROSIO MUNHOZ 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.006011-5 PROT: 15/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: BENEDITO PEDRO DA SILVA SANTOS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.006012-7 PROT: 15/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: MARGARIDA DE SOUZA LEITE ROS 

ADV/PROC: SP157613 - EDVALDO APARECIDO CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.12.006013-9 PROT: 15/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: JOSE VALDIR DA SILVA 

ADV/PROC: SP157613 - EDVALDO APARECIDO CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.12.006014-0 PROT: 15/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: ROBERTO FERREIRA DE FREITAS 

ADV/PROC: SP157613 - EDVALDO APARECIDO CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.006016-4 PROT: 15/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: APARECIDA PEREIRA DE FRANCA 

ADV/PROC: SP108976 - CARMENCITA APARECIDA S OLIVEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.006017-6 PROT: 15/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: VERA LUCIA DA SILVA 

ADV/PROC: SP108976 - CARMENCITA APARECIDA S OLIVEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 
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PROCESSO : 2008.61.12.006018-8 PROT: 15/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: APARECIDO ALVES 

ADV/PROC: SP108976 - CARMENCITA APARECIDA S OLIVEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.006019-0 PROT: 15/05/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ALTA PAULISTA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

ADV/PROC: SP172838A - EDISON FREITAS DE SIQUEIRA 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM PRESIDENTE PRUDENTE-SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.006020-6 PROT: 15/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: VALDECIR VICENTE SCOLA 

ADV/PROC: SP107839 - VALDECIR VICENTE SCOLA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.12.006021-8 PROT: 15/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE CACERES - MT 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.006022-0 PROT: 15/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE CASCAVEL - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.12.006023-1 PROT: 15/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE QUATA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.006024-3 PROT: 15/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE QUATA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.12.006025-5 PROT: 15/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE QUATA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.12.006026-7 PROT: 15/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE QUATA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.006027-9 PROT: 15/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE QUATA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 2 
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PROCESSO : 2008.61.12.006028-0 PROT: 15/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE QUATA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.12.006029-2 PROT: 15/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE QUATA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.006030-9 PROT: 15/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: ALZINA DE ARAUJO 

ADV/PROC: SP143149 - PAULO CESAR SOARES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.006031-0 PROT: 15/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: DIRCE SENNI MORO 

ADV/PROC: SP143149 - PAULO CESAR SOARES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.006032-2 PROT: 15/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: NOEMIA DE MOURA CAMELO 

ADV/PROC: SP143149 - PAULO CESAR SOARES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.006033-4 PROT: 15/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: JOSE MANOEL COSTA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.006034-6 PROT: 15/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE QUATA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.12.006035-8 PROT: 15/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE QUATA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.12.006036-0 PROT: 15/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE QUATA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.006037-1 PROT: 15/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE QUATA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 3 
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PROCESSO : 2008.61.12.006038-3 PROT: 15/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE QUATA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.006039-5 PROT: 15/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE QUATA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.006040-1 PROT: 15/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE QUATA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.12.006041-3 PROT: 15/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE QUATA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.12.006042-5 PROT: 15/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE QUATA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 2 

 

 

PROCESSO : 2008.61.12.006043-7 PROT: 15/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE QUATA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.006044-9 PROT: 15/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE QUATA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.006045-0 PROT: 15/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE QUATA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.006046-2 PROT: 15/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE QUATA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.006047-4 PROT: 15/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: MARCOS PAULO ORBOLATO GOMES 

ADV/PROC: SP261732 - MARIO FRATTINI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2008.61.12.006048-6 PROT: 15/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: AROLDO ANTONIO VENTURINI 

ADV/PROC: SP181980 - CRISTIANE OLIVEIRA DA SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.12.006049-8 PROT: 15/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: JULIO CESAR YONAHA 

ADV/PROC: SP194490 - GISLAINE APARECIDA ROZENDO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.12.006004-8 PROT: 15/05/2008 

CLASSE : 00064 - COMUNICACAO DE PRISAO EM FLA 

PRINCIPAL: 2008.61.12.006003-6 CLASSE: 158 

AUTORIDADE POLICIAL: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: ADEMIR SPERANDIO 

ADV/PROC: SP119209 - HAROLDO TIBERTO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.006015-2 PROT: 15/05/2008 

CLASSE : 00064 - COMUNICACAO DE PRISAO EM FLA 

PRINCIPAL: 2008.61.12.006003-6 CLASSE: 158 

AUTORIDADE POLICIAL: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: JOAO APARECIDO DELICOLLI PEREIRA E OUTRO 

ADV/PROC: SP119209 - HAROLDO TIBERTO E OUTRO 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000057 

Distribuídos por Dependência______________: 000002 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000059 

 

 

Presidente Prudente, 15/05/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 16/05/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: CLAUDIO DE PAULA DOS SANTOS 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.12.006050-4 PROT: 15/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: TSUTOMU HASEGAWA 

ADV/PROC: SP194164 - ANA MARIA RAMIRES LIMA 
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REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.12.006051-6 PROT: 15/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: MANOEL FERNANDES ALVES 

ADV/PROC: SP236693 - ALEX FOSSA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.006052-8 PROT: 15/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: ANTONIO FRANCISCO DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP236693 - ALEX FOSSA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.006053-0 PROT: 15/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: MARIA MADALENA DE BRITO 

ADV/PROC: SP242064 - SANDRA DE CARVALHO LEITE E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.006054-1 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00155 - PEDIDO DE ARQUIVAMENTO EM RE 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. LUIS ROBERTO GOMES 

REPRESENTADO: PROCURADOR CHEFE DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.006055-3 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: ANTENORA VITAL DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP214597 - MAYCON ROBERT DA SILVA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.006056-5 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.12.006057-7 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE PRESIDENTE PRUDENTE - SP 

ADV/PROC: SP117054 - SILVANA RUBIM KAGEYAMA 

EXECUTADO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.12.006058-9 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE PRESIDENTE PRUDENTE - SP 

ADV/PROC: SP124414 - CASSIA CRISTINA DE PAULA 

EXECUTADO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.12.006059-0 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: SIVALDO DO NASCIMENTO SILVA JUNIOR 

ADV/PROC: SP119667 - MARIA INEZ MONBERGUE E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.006060-7 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: APARECIDA DOS REIS OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP159141 - MARCIA RIBEIRO COSTA DARCE 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.12.006061-9 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: JOB JACINTO DA SILVA 

ADV/PROC: SP119667 - MARIA INEZ MONBERGUE 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.12.006062-0 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: ANTONIO VANDERLEI DA SILVA 

ADV/PROC: SP231927 - HELOISA CREMONEZI E OUTROS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.006063-2 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: APARECIDO OLIVEIRA ALCANTARA 

ADV/PROC: SP231927 - HELOISA CREMONEZI E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.006064-4 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: RAFAEL MOREIRA ROSA 

ADV/PROC: SP231927 - HELOISA CREMONEZI E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.006066-8 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: ALVINA MARIA DE JESUS LIMA 

ADV/PROC: SP231927 - HELOISA CREMONEZI E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.006067-0 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: MARIA ORTEGA PINTO 

ADV/PROC: SP231927 - HELOISA CREMONEZI E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.006068-1 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: JULIA SOARES PRADO SILVA 

ADV/PROC: SP231927 - HELOISA CREMONEZI E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.006069-3 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: ADELMO RODRIGUES VIEIRA 

ADV/PROC: SP231927 - HELOISA CREMONEZI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.006070-0 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: DALVA DEGRANDE CARROCINI 

ADV/PROC: SP231927 - HELOISA CREMONEZI E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.12.006071-1 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: TEREZINHA DE JESUS OLIVEIRA SALVATO 

ADV/PROC: SP231927 - HELOISA CREMONEZI E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.006072-3 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: ANTONIO APARECIDO RODRIGUES 

ADV/PROC: SP148785 - WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.12.006073-5 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: ELIONARDO VEREDA DE ARAUJO 

ADV/PROC: SP148785 - WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.006074-7 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: CLOTILDE VIEIRA MAZZARO 

ADV/PROC: SP246943 - ANGELICA CAMPAGNOLO BARIANI E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.12.006075-9 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: IZABEL CRISTINA DE LIMA 

ADV/PROC: SP024347 - JOSE DE CASTRO CERQUEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.006076-0 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: ZELIA DE RE BENDRATH 

ADV/PROC: SP141543 - MARIA HELENA FARIAS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.006077-2 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: NEIDE CORAZZA DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP161756 - VICENTE OEL 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.006078-4 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: MARIA LOPES DE SOUZA NUNES 

ADV/PROC: SP161756 - VICENTE OEL 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.12.006079-6 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: JOSE CAMPOS DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP161756 - VICENTE OEL 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.006080-2 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: JURACI GARCIA DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP161756 - VICENTE OEL 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.006081-4 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: SOLANGE MARIA DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP261812 - STELLA JANAINA ALMEIDA CATUSSI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.12.006082-6 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: CARMO FERREIRA 

ADV/PROC: SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.006083-8 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: JANIO SOARES DE ALENCAR 

ADV/PROC: SP026667 - RUFINO DE CAMPOS E OUTROS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.12.006084-0 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: JERONIMO CABRAL DA SILVA 

ADV/PROC: SP241214 - JOSE CARLOS SCARIM 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.006085-1 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: PERCY AUGUSTO DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP241214 - JOSE CARLOS SCARIM 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.006086-3 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: MARIA DA GLORIA FERREIRA VICENTINI 

ADV/PROC: SP241214 - JOSE CARLOS SCARIM 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.12.006089-9 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: ROSANGELA COELHO DE SOUZA 

ADV/PROC: SP194424 - MARIA CELESTE AMBROSIO MUNHOZ 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.12.006090-5 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.006091-7 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: MARIA DO CARMO BARBOSA 

ADV/PROC: SP130133 - IVANISE OLGADO SALVADOR SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.12.006065-6 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00158 - PEDIDO DE LIBERDADE PROVISOR 

PRINCIPAL: 2008.61.12.005863-7 CLASSE: 64 

REQUERENTE: DEOLINDO STEFANINI RAMOS 

ADV/PROC: SP239537 - ADRIANO MAITAN 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.006087-5 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.12.001602-3 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. JOAO PAULO ANGELO VASCONCELOS 

EMBARGADO: MUNICIPIO DE PRESIDENTE PRUDENTE - SP 

ADV/PROC: SP117054 - SILVANA RUBIM KAGEYAMA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.12.006088-7 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.12.001802-0 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. JOAO PAULO ANGELO VASCONCELOS 

EMBARGADO: FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE PRESIDENTE PRUDENTE - SP 

ADV/PROC: SP117865 - SONIA CRISTINA DIAS 

VARA : 4 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000039 

Distribuídos por Dependência______________: 000003 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000042 

 

 

Presidente Prudente, 16/05/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 19/05/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: CLAUDIO DE PAULA DOS SANTOS 
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OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.12.006092-9 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: JOSE ROBERTO PEREIRA DA GAMA 

ADV/PROC: SP232988 - HUGO LEONARDO PIOCH DE ALMEIDA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.12.006093-0 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: JOSE JORGE LOPES ROCHA 

ADV/PROC: SP232988 - HUGO LEONARDO PIOCH DE ALMEIDA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.12.006094-2 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: MARIA LUCIA DE OLIVEIRA MARIOTO 

ADV/PROC: SP232988 - HUGO LEONARDO PIOCH DE ALMEIDA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.12.006095-4 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: MARIA DE FATIMA MARQUES 

ADV/PROC: SP232988 - HUGO LEONARDO PIOCH DE ALMEIDA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.006096-6 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: LUIZA MADALENA RODRIGUES ACORSSI 

ADV/PROC: SP232988 - HUGO LEONARDO PIOCH DE ALMEIDA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.006097-8 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: ADRIANA SCHIMIDT SILVA ALMEIDA 

ADV/PROC: SP143149 - PAULO CESAR SOARES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.12.006098-0 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: ANGELA DE LOURDES PIRES CHAVES 

ADV/PROC: SP143149 - PAULO CESAR SOARES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.006099-1 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: MARCOS QUINTILIANO DA SILVA 

ADV/PROC: SP128077 - LEDA MARIA DOS SANTOS E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 
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PROCESSO : 2008.61.12.006100-4 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: ELISANGELA CRISTINA DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP205853 - CIBELY DO VALLE ESQUINA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.12.006101-6 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE PORTO VELHO - RO 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.12.006102-8 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.006104-1 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00147 - MEDIDA CAUTELAR FISCAL 

REQUERENTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. BRUNO HENRIQUE SILVA SANTOS E OUTRO 

REQUERIDO: VITAPELLI LTDA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.12.006105-3 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: APARECIDA BALESTRA RODRIGUES 

ADV/PROC: SP148785 - WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.12.006106-5 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: DILEUZA PIGARRI BARBOSA 

ADV/PROC: SP148785 - WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.12.006107-7 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: ALIETE SIQUEIRA CAMPOS CORRA 

ADV/PROC: SP148785 - WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.006108-9 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: APARECIDA MARTINEZ RAMPAZIO 

ADV/PROC: SP148785 - WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.006109-0 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: RITA DE CASSIA DA SILVA ARAUJO 

ADV/PROC: SP148785 - WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.006110-7 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 
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AUTOR: TERESINHA DE SOUZA SANTOS 

ADV/PROC: SP194490 - GISLAINE APARECIDA ROZENDO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.006111-9 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: HELENA SATIKO HIRATOMI 

ADV/PROC: SP194490 - GISLAINE APARECIDA ROZENDO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.006112-0 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: GENILDO APARECIDO DE OLLIVEIRA 

ADV/PROC: SP148785 - WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.006113-2 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: ANTONIETA SOTOCORNO SABINO 

ADV/PROC: SP148785 - WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.006114-4 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: EUNICE CONCEICAO ALVES DE AMORIM 

ADV/PROC: SP148785 - WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.006115-6 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DOS SANTOS SILVA 

ADV/PROC: SP148785 - WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.006116-8 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: VANDERLEI EVARISTO PIVOTO 

ADV/PROC: SP148785 - WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.006117-0 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: NATALICIO CLAUDIR BRAGHIM 

ADV/PROC: SP148785 - WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.006118-1 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: DOMINGOS DE OLIVEIRA NEVES 

ADV/PROC: SP148785 - WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.006119-3 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 
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AUTOR: VALDECI APARECIDO SANCHES 

ADV/PROC: SP148785 - WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.12.006120-0 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: NALDY DA SILVA NICOLUCCI 

ADV/PROC: SP148785 - WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.006121-1 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: EVANIR PINAS DE ARAUJO 

ADV/PROC: SP148785 - WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.006122-3 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: MARIA APARECIDA COELHO 

ADV/PROC: SP148785 - WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.006123-5 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: MARIA APARECIDA PEREIRA DE SOUZA 

ADV/PROC: SP148785 - WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.006124-7 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: MAQ BRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.006125-9 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.12.006126-0 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.12.006127-2 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.12.006128-4 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: MARCELO TRINDADE 

VARA : 3 
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PROCESSO : 2008.61.12.006129-6 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.006130-2 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.12.006131-4 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: JEAN SANTOS DA SILVA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.006132-6 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.12.006103-0 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00158 - PEDIDO DE LIBERDADE PROVISOR 

PRINCIPAL: 2008.61.12.005700-1 CLASSE: 64 

REQUERENTE: FRANKLIN SOUZA OLIVEIRA 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 3 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000040 

Distribuídos por Dependência______________: 000001 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000041 

 

 

Presidente Prudente, 19/05/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE RIBEIRAO PRETO 

DISTRIBUIÇÃO DE RIBEIRÃO PRETO 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 19/05/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. PETER DE PAULA PIRES 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 
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I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.02.005312-5 PROT: 15/05/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: MARIA APARECIDA PEREIRA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.02.005315-0 PROT: 15/05/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: VINIL MONTAGENS INDUSTRIAIS S/C LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.02.005364-2 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE HORTOLANDIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.02.005365-4 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAJURU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.005366-6 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CRAVINHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.005367-8 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PATROCINIO PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.005368-0 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IPUA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.005369-1 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PATROCINIO PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.005370-8 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.005371-0 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 
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VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.005372-1 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.005373-3 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.005374-5 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.005375-7 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.005376-9 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MORRO AGUDO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.005377-0 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MORRO AGUDO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.005378-2 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MORRO AGUDO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.005379-4 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MORRO AGUDO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.005380-0 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MORRO AGUDO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.005381-2 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAJURU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.005382-4 PROT: 19/05/2008 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAJURU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.005383-6 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAJURU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.005384-8 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ORLANDIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.005385-0 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BRODOWSKI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.005386-1 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAJURU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.005387-3 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BRODOWSKI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.005388-5 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARRA BONITA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000027 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000027 

 

 

Ribeirao Preto, 19/05/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

GABINETE DO JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR 

 

 

 

Regularize(m) o(s) autor(es) do(s) processo(s) abaixo relacionado(s) o número do Cadastro de Pessoa Física ou 

Jurídica, conforme o Provimento n. 78 de 27/04/2007, republicado em 20 de Julho de 2007, no prazo de 10 dias, a fim 

de possibilitar a distribuição da(s) petição(ões) inicial(ais). 
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PROCESSO: 2008.61.02.005269-8 

PROTOCOLO: 14/05/2008 

CLASSE: 24 - ACAO DE REINTEGRACAO DE POSSE 

AUTOR: ANAIDE DOS SANTOS LEONEL E OUTROS 

ADV/PROC: SP209493 - FABIO TOLLER FURTADO 

REU: MUNICIPIO DE BARRETOS-SP E OUTRO 

CPF INCORRETO/NÃO INFORMADO: DENISE CASTANHEIRA DE LUCA LEONEL  

CPF INCORRETO/NÃO INFORMADO: MARIA APARECIDA PEREIRA LEONEL DOS SANTOS  

CPF INCORRETO/NÃO INFORMADO: VERA LUCIA DE FREITAS LEONEL DOS SANTOS  

CPF INCORRETO/NÃO INFORMADO: EDSON WIZIACK  

 

Demonstrativo  

 

Total de Processos ......: 001 

 

 

Ribeirao Preto, 20/05/2008 

 

DR. PETER DE PAULA PIRES 

Juiz Federal Distribuidor 

GABINETE DO JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR 

 

 

 

Regularize(m) o(s) autor(es) do(s) processo(s) abaixo relacionado(s) o número do Cadastro de Pessoa Física ou 

Jurídica, conforme o Provimento n. 78 de 27/04/2007, republicado em 20 de Julho de 2007, no prazo de 10 dias, a fim 

de possibilitar a distribuição da(s) petição(ões) inicial(ais). 

 

 

PROCESSO: 2008.61.02.005313-7 

PROTOCOLO: 15/05/2008 

CLASSE: 126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: LUZIA DE JESUS COSTA 

ADV/PROC: SP209638 - JOSÉ CARLOS DIAS GUIMARÃES 

IMPETRADO: ISAIAS MESSIAS CAETANO 

CPF INCORRETO/NÃO INFORMADO: LUZIA DE JESUS COSTA  

CPF INCORRETO/NÃO INFORMADO: ISAIAS MESSIAS CAETANO  

 

Demonstrativo  

 

Total de Processos ......: 001 

 

 

Ribeirao Preto, 20/05/2008 

 

DR. PETER DE PAULA PIRES 

Juiz Federal Distribuidor 

7ª VARA DE RIBEIRÃO PRETO 

 

7ª VARA FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

 

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados a devolverem os autos que se encontram em carga no prazo de 24 

(vinte e quatro) horas, sob pena de busca e apreensão dos mesmos. 

 

Dr. Dirceu Carreira Junior OAB/SP 209.866 - Processos nº 97.0317732-8 e 2007.61.02.015169-6 

 

Dra. Chistiane Athaide de Souza Bocchi OAB/SP 103.078 - Processo nº 1999.61.02.001760-9 
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Dr. Edelson Garcia OAB/SP 172.782 - Processo nº 2006.61.02.000186-4 

Dra. Juliana Seleri OAB/SP 255.763 - Processo nº 2002.61.02.013457-3 

Dr. Antonio Alexandre Ferrassini OAB/SP 112.270 - Processos nº 2007.61.02.014438-2, 2008.61.02.001588-4, 

2008.61.02.003638-3 e 2007.61.02.015485-5 

Dr, Angelo Bernardini OAB/SP 24.586 - Processo nº 2007.61.02.005637-7 

 

DEPRECANTE JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE ARAR AUTOR: MINISTERIO PUBLICO 

FEDERAL REU: DARCY STOCKER REU: ELISANGELA MONTE CARVALHO 

ADVOGADO: MARCELO TADEU CASTILHO, OAB/SP 145.798 REU: IZILDINHA APARECIDA ZOCCOLARO 

DOS SANTOS DEPRECADO: JUIZO DA 7 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRA  

Despacho de fls. 11:  

 

1. Para o cumprimento do ato deprecado, designo para o dia 18 de junho de 2008, às 16h00 audiência de interrogatório 

da acusada Elisângela Monte Carvalho. Cite-se. Intime-se.  

Outrossim, deverá o Sr. Oficial de Justiça encarregado da diligência adverti-la para comparecer acompanhada de 

advogado, portando documento de identidade e CPF, bem como para que se manifeste se possui condições econômicas 

de contratar um defensor. Em caso negativo, ser-lhe-á nomeada defesa ad hoc.  

Contudo, para que não se alegue qualquer prejuízo, intime-se o advogado indicado às fls. 08.  

2. Comunique-se ao Juízo deprecante.  

3. Ciência ao Ministério Público Federal.  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTO ANDRE 

DISTRIBUIÇÃO DE SANTO ANDRÉ 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 19/05/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DRª RAQUEL FERNANDEZ PERRINI 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.26.001840-5 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE PELOTAS - RS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE STO ANDRE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.26.001841-7 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE CURITIBA - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE STO ANDRE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.26.001843-0 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO BERNARDO CAMPO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE STO ANDRE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.26.001844-2 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO BERNARDO CAMPO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE STO ANDRE - SP 
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VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.26.001845-4 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: MARIA ROSA RIBEIRO GAMERO 

ADV/PROC: SP166985 - ÉRICA FONTANA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.26.001846-6 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE HORTOLANDIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE STO ANDRE - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.26.001847-8 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE POA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE STO ANDRE - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.26.001848-0 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE POA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE STO ANDRE - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.26.001849-1 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 9 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE STO ANDRE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.26.001850-8 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 9 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE STO ANDRE - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.26.001851-0 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 9 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE STO ANDRE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.26.001852-1 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 17 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE STO ANDRE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.26.001853-3 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE STO ANDRE - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.26.001854-5 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 8 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE STO ANDRE - SP 

VARA : 2 
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PROCESSO : 2008.61.26.001855-7 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE STO ANDRE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.26.001856-9 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 8 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE STO ANDRE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.26.001857-0 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 24 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE STO ANDRE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.26.001858-2 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE STO ANDRE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.26.001859-4 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA DA 5 REGIAO-SP 

ADV/PROC: SP190040 - KELLEN CRISTINA ZANIN 

EXECUTADO: LILIAN ZANINI 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.26.001860-0 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA DA 5 REGIAO-SP 

ADV/PROC: SP190040 - KELLEN CRISTINA ZANIN 

EXECUTADO: ROMILDO MACHADO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.26.001861-2 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: JOAO GARCIA GIMENEZ 

ADV/PROC: SP089878 - PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.26.001862-4 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: JOAO GARCIA GIMENEZ 

ADV/PROC: SP089878 - PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.26.001863-6 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE STO ANDRE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.26.001864-8 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ZF DO BRASIL LTDA 

ADV/PROC: SP063253 - FUAD ACHCAR JUNIOR 

IMPETRADO: PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL EM SANTO ANDRE - SP 
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VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.26.001867-3 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: JOSE CARLOS DA SILVA 

ADV/PROC: SP213216 - JOAO ALFREDO CHICON 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.26.001868-5 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: ELEUD GERMINA DA CRUZ PASCHOTTO 

ADV/PROC: SP213216 - JOAO ALFREDO CHICON 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.26.001869-7 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: GERALDO EVANGELHO MATHIAS 

ADV/PROC: SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.26.001870-3 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: LOURIVAL MANOEL 

ADV/PROC: SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.26.001865-0 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

PRINCIPAL: 2008.61.26.001455-2 CLASSE: 148 

AUTOR: TRANSPORTADORA MAUA LTDA 

ADV/PROC: SP246989 - EVANDRO BEZERRA 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.26.001866-1 PROT: 18/06/2007 

CLASSE : 00112 - IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA 

PRINCIPAL: 2004.61.26.005852-5 CLASSE: 29 

IMPUGNANTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO 

IMPUGNADO: LOURDES APARECIDA DE CAMARGO 

ADV/PROC: SP071223 - CARLOS ROBERTO VERZANI 

VARA : 2 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2007.61.14.005369-0 PROT: 12/07/2007 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: JOAO DOS SANTOS GRAMA 

ADV/PROC: SP178109 - VANESSA CRISTINA FERNANDES CAMARGO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2007.61.14.007928-9 PROT: 09/11/2007 

CLASSE : 00088 - EXCECAO DE INCOMPETENCIA 

EXCIPIENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. ELIANA FIORINI 

EXCEPTO: JOAO DOS SANTOS GRAMA 
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ADV/PROC: SP178109 - VANESSA CRISTINA FERNANDES CAMARGO 

VARA : 2 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000028 

Distribuídos por Dependência______________: 000002 

Redistribuídos__________________________: 000002 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000032 

 

 

Sto. Andre, 19/05/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTOS 

DISTRIBUIÇÃO DE SANTOS 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 19/05/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DRª ALESSANDRA NUYENS AGUIAR ARANHA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.04.004585-7 PROT: 15/05/2008 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 2 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.004586-9 PROT: 15/05/2008 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 2 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.004587-0 PROT: 15/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.004588-2 PROT: 15/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 15 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.004589-4 PROT: 15/05/2008 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.004609-6 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: MSC MEDITERRANEAN SHIPPING COMPANY S/A E OUTRO 

ADV/PROC: SP218322 - PAULO EGIDIO SANTOS ROSLINDO 

IMPETRADO: INSPETOR DA ALFANDEGA NO PORTO DE SANTOS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.04.004614-0 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: ADEMIR CORREA 

ADV/PROC: SP069639 - JOSE GERSON MARTINS PINTO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.04.004617-5 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: MARIA ISABEL ESCUDERO VANUCI E OUTROS 

ADV/PROC: SP120338 - ANDREA PINTO AMARAL CORREA E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.04.004620-5 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: JOSE CARLOS CORREA ROCHAO 

ADV/PROC: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.04.004621-7 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: LUIZ PEREIRA VIDAL 

ADV/PROC: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.04.004622-9 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE CURITIBA - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.04.004623-0 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA DA 5 REGIAO-SP 

ADV/PROC: SP190040 - KELLEN CRISTINA ZANIN 

EXECUTADO: ALEXANDRE ARCANJO DE OLIVEIRA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.04.004624-2 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.04.004625-4 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP E OUTRO 
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VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.04.004627-8 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: ARIONALDO GARRIDO 

ADV/PROC: SP110227 - MONICA JUNQUEIRA PEREIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.04.004628-0 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: REINALDO MESSIAS 

ADV/PROC: SP194208 - GRAZIELLA DE SOUZA BRITO MOLINARI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.04.004629-1 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: MARIA DA PENHA FERREIRA LOPES 

ADV/PROC: SP190255 - LEONARDO VAZ E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.04.004630-8 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: DORALICE DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP197979 - THIAGO QUEIROZ E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.04.004631-0 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: MARIA DA CONCEICAO SANTOS 

ADV/PROC: SP197979 - THIAGO QUEIROZ E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.04.004633-3 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE FLORIANOPOLIS - SC 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.04.004634-5 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE ITAJAI - SC 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.04.004635-7 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00028 - ACAO MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP063619 - ANTONIO BENTO JUNIOR 

REU: REGINALDO DA SILVA BARROS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.04.004636-9 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00028 - ACAO MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP063619 - ANTONIO BENTO JUNIOR 

REU: MUS CONSTRUCAO INDL/ LTDA E OUTROS 

VARA : 4 
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PROCESSO : 2008.61.04.004637-0 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00028 - ACAO MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP063619 - ANTONIO BENTO JUNIOR 

REU: ESTEIRATEC COM/ DE MAQUINAS DE PLASTICOS LTDA E OUTROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.04.004638-2 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00028 - ACAO MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP063619 - ANTONIO BENTO JUNIOR 

REU: ROUTE COM/ DE VIDROS E ALUMINIO E OUTRO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.04.004639-4 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00028 - ACAO MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP063619 - ANTONIO BENTO JUNIOR 

REU: JOAO MALATESTA E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.04.004640-0 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00028 - ACAO MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP063619 - ANTONIO BENTO JUNIOR 

REU: ROUTE COM/ DE VIDROS E ALUMINIO LTDA E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.04.004641-2 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00028 - ACAO MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP063619 - ANTONIO BENTO JUNIOR 

REU: INFINITY ESTETICA ESPECIALIZADA E OUTROS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.04.004642-4 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00028 - ACAO MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO 

ADV/PROC: SP107753 - JOAO CARLOS GONCALVES DE FREITAS E OUTROS 

REU: SIDERLANDIA CHAVES BITENCOURT 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.04.004643-6 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00024 - ACAO DE REINTEGRACAO DE POSS 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP107753 - JOAO CARLOS GONCALVES DE FREITAS E OUTRO 

REU: DORABEL CELESTINO DA SILVA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.04.004644-8 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00024 - ACAO DE REINTEGRACAO DE POSS 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP107753 - JOAO CARLOS GONCALVES DE FREITAS E OUTRO 

REU: DEBORA MARIA DA SILVA FELIPPE 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.04.004645-0 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00028 - ACAO MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP107753 - JOAO CARLOS GONCALVES DE FREITAS E OUTRO 

REU: AQUEN CIA/ LTDA E OUTRO 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2008.61.04.004646-1 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00024 - ACAO DE REINTEGRACAO DE POSS 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP107753 - JOAO CARLOS GONCALVES DE FREITAS E OUTRO 

REU: MAURO CESAR RIMONATTO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.04.004647-3 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00024 - ACAO DE REINTEGRACAO DE POSS 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP107753 - JOAO CARLOS GONCALVES DE FREITAS E OUTRO 

REU: DENISE DOS SANTOS DIAS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.04.004648-5 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00024 - ACAO DE REINTEGRACAO DE POSS 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP107753 - JOAO CARLOS GONCALVES DE FREITAS 

REU: LUCIO UBIRAJARA FERREIRA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.04.004649-7 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00024 - ACAO DE REINTEGRACAO DE POSS 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP107753 - JOAO CARLOS GONCALVES DE FREITAS E OUTRO 

REU: WILSON CESAR SANTOS PINTO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.04.004650-3 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00024 - ACAO DE REINTEGRACAO DE POSS 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP107753 - JOAO CARLOS GONCALVES DE FREITAS E OUTRO 

REU: MERISVALDO RODRIGUES DE OLIVEIRA E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.04.004651-5 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00024 - ACAO DE REINTEGRACAO DE POSS 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP107753 - JOAO CARLOS GONCALVES DE FREITAS E OUTRO 

REU: DANIELLE GONCALVES FERREIRA CHIBANI E OUTRO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.04.004652-7 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00024 - ACAO DE REINTEGRACAO DE POSS 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP107753 - JOAO CARLOS GONCALVES DE FREITAS 

REU: VANESSA LEAL E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.04.004653-9 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00024 - ACAO DE REINTEGRACAO DE POSS 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP107753 - JOAO CARLOS GONCALVES DE FREITAS E OUTRO 

REU: RICARDO DA SILVA E OUTRO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.04.004655-2 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00163 - PEDIDO DE QUEBRA DE SIGILO D 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.04.004656-4 PROT: 19/05/2008 
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CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: SEGREDO DE JUSTICA 

AVERIGUADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.04.004657-6 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.04.004658-8 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.04.004659-0 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.04.004660-6 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.04.004661-8 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.04.004662-0 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.04.004663-1 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.04.004664-3 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

 

PROCESSO : 2008.61.04.004665-5 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.04.004666-7 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 
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AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.04.004667-9 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.04.004668-0 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.04.004669-2 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00028 - ACAO MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP063619 - ANTONIO BENTO JUNIOR 

REU: W E K INSTRUMENTOS MUSICAIS LTDA - ME E OUTROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.04.004670-9 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00028 - ACAO MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP063619 - ANTONIO BENTO JUNIOR 

REU: FLAVIO RODRIGUES PEREIRA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.04.004671-0 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00109 - HABEAS DATA 

IMPETRANTE: CENTRO ACADEMICO ALEXANDRE DE GUSMAO 

IMPETRADO: DIRETOR CENTRO DE CIENCIAS JURIDICAS E SOCIAIS APLICADAS DA UNISANTOS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.04.004672-2 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00028 - ACAO MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP129119 - JEFFERSON MONTORO E OUTRO 

REU: ACP ACO PRONTO LTDA EPP E OUTROS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.04.004673-4 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00028 - ACAO MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP129119 - JEFFERSON MONTORO E OUTRO 

REU: AUTO POSTO FULGOR LTDA E OUTROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.04.004674-6 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00028 - ACAO MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP129119 - JEFFERSON MONTORO E OUTRO 

REU: M A DE OLIVEIRA E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.04.004675-8 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP129119 - JEFFERSON MONTORO E OUTRO 

REU: JOSE LUIZ ALVES PEREIRA 

VARA : 2 
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PROCESSO : 2008.61.04.004676-0 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00028 - ACAO MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP129119 - JEFFERSON MONTORO E OUTRO 

REU: MANUEL LOPES DE OLIVEIRA ITANHAEM E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.04.004677-1 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00028 - ACAO MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP129119 - JEFFERSON MONTORO E OUTRO 

REU: MENDES GUTIERRES DECORACOES LTDA - ME E OUTROS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.04.004678-3 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP129119 - JEFFERSON MONTORO E OUTRO 

REU: JOSE LUIZ DA SILVA PEREIRA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.04.004679-5 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00028 - ACAO MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP129119 - JEFFERSON MONTORO E OUTRO 

REU: MANUEL LOPES DE OLIVEIRA ITANHAEM E OUTRO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.04.004680-1 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP129119 - JEFFERSON MONTORO E OUTRO 

EXECUTADO: AUTO POSTO PRAIA DE PERNAMBUCO LTDA E OUTROS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.04.004681-3 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00024 - ACAO DE REINTEGRACAO DE POSS 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP129119 - JEFFERSON MONTORO E OUTRO 

REU: TELMA SUELI OLIVEIRA DOS SANTOS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.04.004682-5 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP129119 - JEFFERSON MONTORO E OUTRO 

EXECUTADO: LANCHONETE E PIZZARIA APAS LTDA - ME E OUTROS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.04.004683-7 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00028 - ACAO MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP129119 - JEFFERSON MONTORO E OUTRO 

REU: ALCIDES GOMES DE OLIVEIRA E OUTROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.04.004684-9 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00028 - ACAO MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP129119 - JEFFERSON MONTORO E OUTRO 

REU: MM E MM MINI MERCADO LTDA E OUTROS 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2008.61.04.004685-0 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00028 - ACAO MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP129119 - JEFFERSON MONTORO E OUTRO 

REU: ANDRESSA APOSTOLO LEONARDO E OUTROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.04.004686-2 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00028 - ACAO MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP129119 - JEFFERSON MONTORO E OUTRO 

REU: H M DAYCHOUM - ME E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.04.004687-4 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP129119 - JEFFERSON MONTORO E OUTRO 

REU: CARLOS DA SILVA PEREIRA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.04.004688-6 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00142 - MEDIDA CAUTELAR DE NOTIFICAC 

REQUERENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP129119 - JEFFERSON MONTORO E OUTRO 

REQUERIDO: ALEXANDRA DE OLIVEIRA COSTA E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.04.004689-8 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: MANUEL PINTO DE CARVALHO 

ADV/PROC: SP142532 - SANDRA REGINA SANTOS M N DA SILVA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.04.004690-4 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: JOSE MONTEIRO NETO 

ADV/PROC: SP026421 - PEDRO ALEXANDRE VIEGAS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.04.004691-6 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: EDGAR DOS SANTOS CLAUDIO 

ADV/PROC: SP045520 - LUIZ CARLOS PERES 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.04.004692-8 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00109 - HABEAS DATA 

IMPETRANTE: BRUNO LIMA DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP078296 - DENISE MARIA MANZO 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SANTOS-SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.04.004694-1 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: JOAO ROBERTO GENTILINI 

ADV/PROC: SP035084 - JOAO ROBERTO GENTILINI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP209960 - MILENE NETINHO JUSTO 

VARA : 4 
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PROCESSO : 2008.61.04.004696-5 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: MARIA DINA AMERICA RAMOS BATISTA 

ADV/PROC: SP073634 - DENISE CRISTINA DINIZ SILVA PAZ 

IMPETRADO: CHEFE DO POSTO DE SERVICOS INSS EM SANTOS - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.04.004701-5 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00148 - MEDIDA CAUTELAR INOMINADA 

REQUERENTE: METALOCK BRASIL LTDA 

ADV/PROC: SP154016 - RENATO SODERO UNGARETTI E OUTRO 

REQUERIDO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.04.004615-1 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2004.61.04.002138-0 CLASSE: 29 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: IRMAOS RIBEIRO EXP/ E IMP/ LTDA 

ADV/PROC: SP113649 - CARLOS MARCILIO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.04.004616-3 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.04.004615-1 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: IRMAOS RIBEIRO EXP/ E IMP/ LTDA 

ADV/PROC: SP113649 - CARLOS MARCILIO E OUTROS 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.04.004654-0 PROT: 15/05/2008 

CLASSE : 00211 - ALIENACAO JUDICIAL CRIMINAL 

PRINCIPAL: SEGREDO DE JUSTIÇA 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ADV/PROC: PROC. RODRIGO JOAQUIM LIMA 

INTERESSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

ADV/PROC: SP082981 - ALEXANDRE CREPALDI E OUTROS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.04.004695-3 PROT: 24/04/2008 

CLASSE : 00209 - EMBARGOS A EXECUCAO CONTRA A 

PRINCIPAL: 2006.61.04.005479-5 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. SILVIA R. GIORDANO 

EMBARGADO: ANTONIO LEME DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.04.004698-9 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00159 - PEDIDO DE MEDIDAS ASSECURATO 

PRINCIPAL: SEGREDO DE JUSTIÇA 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 5 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2008.61.04.002868-9 PROT: 04/04/2008 
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CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: VERA LUCIA GOMES 

ADV/PROC: SP137551 - JOSE ROBERTO LIMA DE ASSUMPCAO JUNIOR E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000081 

Distribuídos por Dependência______________: 000005 

Redistribuídos__________________________: 000001 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000087 

 

 

Santos, 19/05/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO BERNARDO DO CAMPO 

DISTRIBUIÇÃO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 19/05/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DRª ANA LUCIA IUCKER M. DE OLIVEIRA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2005.63.01.285886-1 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: AGUINALDO PEREIRA 

ADV/PROC: SP125403 - DEBORA RODRIGUES DE BRITO E OUTRO 

REU: GERENCIA REGIONAL DE BENEFICIOS DO INSS EM DIADEMA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.14.002792-0 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00026 - ACAO DE USUCAPIAO ESPECIAL 

AUTOR: SANDRO ROGERIO DO CARMO E OUTRO 

ADV/PROC: SP197068 - FABIANA IRENE MARÇOLA 

REU: ZENON RODRIGUES ESPINOSA E OUTROS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.14.002820-1 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: LUIS ILLANES BARRERA 

ADV/PROC: SP190586 - AROLDO BROLL 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.14.002821-3 PROT: 19/05/2008 
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CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: ETHINEY PRUDENCIO MARTINS 

ADV/PROC: SP190586 - AROLDO BROLL 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.14.002822-5 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.14.002823-7 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: GEISON KILLINGER CARA 

ADV/PROC: SP173861 - FÁBIO ABDO MIGUEL 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.14.002824-9 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: LUIZ FRANCISCO PEREIRA DO NASCIMENTO 

ADV/PROC: SP089878 - PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.14.002825-0 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: JOSE NATALINO CORREIA 

ADV/PROC: SP181902 - DARCI DE AQUINO MARANGONI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.14.002826-2 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.14.002827-4 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.14.002828-6 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.14.002829-8 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.14.002830-4 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 3 
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PROCESSO : 2008.61.14.002831-6 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 9 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.14.002832-8 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES COSTA 

ADV/PROC: SP136659 - JOSIVALDO JOSE DOS SANTOS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.14.002833-0 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 9 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.14.002834-1 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 8 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.14.002835-3 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 24 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.14.002836-5 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 9 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.14.002837-7 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 7 VARA DO FORUM FEDERAL PREVIDENCIARIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.14.002838-9 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 7 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.14.002839-0 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00142 - MEDIDA CAUTELAR DE NOTIFICAC 

REQUERENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP129119 - JEFFERSON MONTORO E OUTRO 

REQUERIDO: ANAILTON PAULO DA SILVA E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.14.002840-7 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00028 - ACAO MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP129119 - JEFFERSON MONTORO E OUTRO 

REU: VALQUIRIA FANTINI PATRAO 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2008.61.14.002841-9 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP129119 - JEFFERSON MONTORO E OUTRO 

EXECUTADO: MARIA AUXILIADORA SILVA FERRAGENS ME E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.14.002842-0 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00137 - MEDIDA CAUTELAR DE EXIBICAO 

REQUERENTE: MARIO PINSUTI FILHO E OUTRO 

ADV/PROC: SP141049 - ARIANE BUENO DA SILVA 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.14.002844-4 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES ALVES NOVAIS 

ADV/PROC: SP153878 - HUGO LUIZ TOCHETTO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.14.002845-6 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: AGOSTINHO GREGORIO MAGALHAES 

ADV/PROC: SP153878 - HUGO LUIZ TOCHETTO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.14.002846-8 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: LENITA ALVES DE SANTANA 

ADV/PROC: SP153878 - HUGO LUIZ TOCHETTO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.14.002847-0 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: NOE FRANCISCO FERREIRA 

ADV/PROC: SP153878 - HUGO LUIZ TOCHETTO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.14.002848-1 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: CLAUDIO FRANCO FERREIRA 

ADV/PROC: SP153878 - HUGO LUIZ TOCHETTO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.14.002849-3 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: ADELCIA BERNARDA BITTENCOURT 

ADV/PROC: SP153878 - HUGO LUIZ TOCHETTO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.14.002850-0 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: MATUSALEM DE OLIVEIRA CRUZ 

ADV/PROC: SP153878 - HUGO LUIZ TOCHETTO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 
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PROCESSO : 2008.61.14.002851-1 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: MARIO FILHO DE CARVALHO 

ADV/PROC: SP153878 - HUGO LUIZ TOCHETTO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.14.002852-3 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: MARIA CLEONICE DE SOUZA SILVA 

ADV/PROC: SP153878 - HUGO LUIZ TOCHETTO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.14.002853-5 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: JOSE PAULO NOGUEIRA 

ADV/PROC: SP153878 - HUGO LUIZ TOCHETTO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.14.002854-7 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: FRANCISCA ALVES VIEIRA 

ADV/PROC: SP153878 - HUGO LUIZ TOCHETTO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.14.002855-9 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: JOSE CLEMENTINO DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP153878 - HUGO LUIZ TOCHETTO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.14.002856-0 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: GILZA BATISTA DA SILVA 

ADV/PROC: SP153878 - HUGO LUIZ TOCHETTO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.14.002843-2 PROT: 15/05/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.61.14.002257-7 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: OSBORN INTERNATIONAL LTDA 

ADV/PROC: SP078179 - NORBERTO BEZERRA MARANHAO RIBEIRO BONAVITA E OUTRO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: SP218840 - ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

VARA : 3 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2006.61.14.000797-3 PROT: 08/02/2006 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 2 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 
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Distribuídos____________________________: 000038 

Distribuídos por Dependência______________: 000001 

Redistribuídos__________________________: 000001 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000040 

 

 

S.B.do Campo, 19/05/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

1ª VARA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO 

 

Intime-se a advogada subscritora da petição, Dra. DANIELA SPIGOLON LOUREIRO, OAB/SP nº 182.160, 

informando que os autos de nº 98.1500416-6 (1ª Vara Federal SBC) estão em cartório pelo prazo improrrogável de 5 

(cinco) dias, para extração das cópias necessárias. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO CARLOS 

DISTRIBUIÇÃO DE SÃO CARLOS 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 19/05/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: ALEXANDRE BERZOSA SALIBA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.15.000781-4 PROT: 14/05/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: JOABE DOS SANTOS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.15.000790-5 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00031 - ACAO PENAL PUBLICA (PROCEDIM 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. MARCOS ANGELO GRIMONE 

ACUSADO: JAIR CAETANO DA SILVA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.15.000801-6 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 35 VARA DO FORUM FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SAO CARLOS - SP 

VARA : 99 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000003 
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Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000003 

 

 

Sao Carlos, 19/05/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

1ª VARA DE SÃO CARLOS 

 

 

PORTARIA Nº 22/2008 

O Doutor RICARDO UBERTO RODRIGUES, MM. Juiz Federal Substituto na titularidade da 1ª Vara Federal de São 

Carlos, 15ª Subseção, no uso de suas atribuições legais e regulamentares e em conformidade com a Portaria n. 66/2008 

da Diretoria do Foro; 

RESOLVE: 

1) NOMEAR as servidoras: Elisia de Jesus Santos Batista Pessoa, RF: 5738; Mayra Parsanezi, RF: 3467 e Roberta 

DElia Brigante Padredi, RF: 3691, como membros integrantes do Grupo Setorial de Avaliação do Fórum de São Carlos; 

2) EXCLUIR a servidora, Norma Rodrigues Basso, RF 5243 do Grupo Setorial de Avaliação do Fórum de São Carlos. 

Publique-se, encaminhando-se cópia desta Portaria ao Excelentíssimo Senhor Juiz Federal Diretor do Foro, em 

Exercício, Dr. Rodrigo Zacharias. 

São Carlos, 19 de maio de 2008. 

RICARDO UBERTO RODRIGUES 

Juiz Federal Substituto  

na titularidade da 1ª Vara de São Carlos 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO JOSE DOS CAMPOS 

DISTRIBUIÇÃO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 19/05/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DRª MONICA WILMA SCHRODER GHOSN BEVILAQUA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.03.003558-2 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 5 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.03.003559-4 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO BERNARDO CAMPO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.03.003560-0 PROT: 19/05/2008 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 9 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.03.003561-2 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE APARECIDA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.03.003562-4 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE APARECIDA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.03.003563-6 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARATINGUETA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.03.003564-8 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARATINGUETA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP E OUTRO 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.03.003565-0 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO SEBASTIAO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.03.003566-1 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE CARAGUATATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.03.003567-3 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: MARIA MADALENA FERNANDES MACHADO 

ADV/PROC: SP255294 - GERALDO MAGELA DA CRUZ 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.03.003568-5 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: ANA CRISTINA SERPA SANDY 

ADV/PROC: SP103693 - WALDIR APARECIDO NOGUEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.03.003569-7 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: ROSIMAR ALVES 

ADV/PROC: SP103693 - WALDIR APARECIDO NOGUEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.03.003570-3 PROT: 19/05/2008 
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CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: ADOLFO RENO TRIBST 

ADV/PROC: SP214605 - PEDRO LUIZ DE BRITO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.03.003571-5 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: CELIA MARINA DA COSTA 

ADV/PROC: SP214605 - PEDRO LUIZ DE BRITO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.03.003573-9 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: VALTER DE ESCOBAR 

ADV/PROC: SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.03.003574-0 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SALESOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.03.003575-2 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SALESOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP E OUTRO 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.03.003576-4 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SALESOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP E OUTRO 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.03.003577-6 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SALESOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP E OUTRO 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.03.003578-8 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SALESOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP E OUTRO 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.03.003579-0 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SALESOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP E OUTRO 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.03.003580-6 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SALESOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP E OUTRO 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.03.003581-8 PROT: 19/05/2008 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SALESOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP E OUTRO 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.03.003582-0 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SALESOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP E OUTRO 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.03.003583-1 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SALESOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP E OUTRO 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.03.003584-3 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SALESOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP E OUTRO 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.03.003592-2 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA BRANCA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.03.003593-4 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA BRANCA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP E OUTRO 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.03.003594-6 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA BRANCA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP E OUTRO 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.03.003595-8 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA BRANCA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP E OUTRO 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.03.003596-0 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARAREMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.03.003597-1 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARAREMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP E OUTRO 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.03.003598-3 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: GILSON TORQUATO FERNANDES 

ADV/PROC: SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA 
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REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.03.003599-5 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: FRANCISCO CHARLES DE CASTRO SANTOS 

ADV/PROC: SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.03.003600-8 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: VERA LUCIA BASTOS DE SOUZA 

ADV/PROC: SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.03.003601-0 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: MOISES OLIVEIRA DA PAIXAO 

ADV/PROC: SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.03.003602-1 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: JORGE HIROKI INAGAKI E OUTRO 

ADV/PROC: SP160344 - SHYUNJI GOTO 

REU: NOSSA CAIXA NOSSO BANCO S/A E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.03.003603-3 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: ROBERTO JOSE DE BARROS 

ADV/PROC: SP224631 - JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.03.003605-7 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: MARISA FERRO DA SILVA 

ADV/PROC: SP235769 - CLAYTON ARRIBAMAR DOMICIANO ALVES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.03.003606-9 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE JACAREI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.03.003607-0 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE JACAREI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP E OUTRO 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.03.003608-2 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE JACAREI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP E OUTRO 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2008.61.03.003609-4 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE JACAREI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP E OUTRO 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.03.003610-0 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE JACAREI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP E OUTRO 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.03.003611-2 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE JACAREI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP E OUTRO 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.03.003612-4 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE JACAREI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP E OUTRO 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.03.003613-6 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE JACAREI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP E OUTRO 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.03.003614-8 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: ADEMIR COSSARI 

ADV/PROC: SP265836 - MARCEL ANDRE GONZATTO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.03.003615-0 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: FRANCISCO OLIVEIRA COSTA 

ADV/PROC: SP265836 - MARCEL ANDRE GONZATTO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.03.003616-1 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: CARLOS ALBERTO VALERIO FERREIRA 

ADV/PROC: SP265836 - MARCEL ANDRE GONZATTO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

 

PROCESSO : 2008.61.03.003617-3 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: EVERALDO CARLOS DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP265836 - MARCEL ANDRE GONZATTO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.03.003618-5 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: ROBERTO JORGE DE SIQUEIRA 

ADV/PROC: SP265836 - MARCEL ANDRE GONZATTO 
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REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.03.003619-7 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: JOAO ROBERTO DA SILVA 

ADV/PROC: SP265836 - MARCEL ANDRE GONZATTO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.03.003620-3 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: SEBASTIAO ANTONIO DE REZENDE 

ADV/PROC: SP265836 - MARCEL ANDRE GONZATTO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.03.003621-5 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: RUBENS DELFIM DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP265836 - MARCEL ANDRE GONZATTO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.03.003622-7 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: SERGIO DOS SANTOS RAMALHO 

ADV/PROC: SP265836 - MARCEL ANDRE GONZATTO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.03.003623-9 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: LUIS ROBERTO DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP265836 - MARCEL ANDRE GONZATTO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.03.003624-0 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: MARIO XAVIER LEITE 

ADV/PROC: SP265836 - MARCEL ANDRE GONZATTO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.03.003625-2 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: HELIO CARLOS MARCONDES 

ADV/PROC: SP265836 - MARCEL ANDRE GONZATTO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.03.003627-6 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: MARIA RODRIGUES MACHADO 

ADV/PROC: SP114842 - ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO MORAES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.03.003628-8 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: PAULA MARIA DE JESUS 

ADV/PROC: SP114842 - ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO MORAES 
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REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.03.003629-0 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: PEDRO MARCOS RODRIGUES 

ADV/PROC: SP114842 - ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO MORAES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.03.003630-6 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: SUELI COSTA PEREIRA 

ADV/PROC: SP114842 - ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO MORAES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.03.003604-5 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00158 - PEDIDO DE LIBERDADE PROVISOR 

PRINCIPAL: 2006.61.03.001757-1 CLASSE: 31 

REQUERENTE: CARLOS LEANDRO DE SOUZA 

ADV/PROC: SP120380 - MARIO SERGIO DE OLIVEIRA 

REQUERIDO: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. ANGELO AUGUSTO COSTA 

VARA : 3 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000063 

Distribuídos por Dependência______________: 000001 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000064 

 

 

Sao Jose dos Campos, 19/05/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SOROCABA 

DISTRIBUIÇÃO DE SOROCABA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 19/05/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. JOSE DENILSON BRANCO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 
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PROCESSO : 2008.61.10.005758-5 PROT: 14/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ITU - SP  

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.005759-7 PROT: 14/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPEVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.005760-3 PROT: 14/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPETININGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.005761-5 PROT: 14/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPETININGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.005762-7 PROT: 14/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPETININGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.005763-9 PROT: 14/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ITAPETININGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.005764-0 PROT: 14/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPETININGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.005765-2 PROT: 14/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE ITAPETININGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.005766-4 PROT: 14/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE APIAI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.005767-6 PROT: 14/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE APIAI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.005768-8 PROT: 14/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE APIAI - SP 
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DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.005769-0 PROT: 14/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE APIAI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.005770-6 PROT: 14/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ITU - SP  

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.005771-8 PROT: 14/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ITU - SP  

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.005772-0 PROT: 14/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ITU - SP  

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.005773-1 PROT: 14/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ITU - SP  

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.005774-3 PROT: 14/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ITU - SP  

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.005775-5 PROT: 14/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPEVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.005776-7 PROT: 14/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPEVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.005777-9 PROT: 14/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPEVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.005778-0 PROT: 14/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPEVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2008.61.10.005779-2 PROT: 14/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPEVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.005780-9 PROT: 14/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ITU - SP  

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.005781-0 PROT: 14/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPEVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.005782-2 PROT: 14/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TATUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.005783-4 PROT: 14/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TATUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.005784-6 PROT: 14/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TATUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.005785-8 PROT: 14/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.005786-0 PROT: 14/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ITAPETININGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.005787-1 PROT: 14/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ITAPETININGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.005788-3 PROT: 14/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE ITAPETININGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.005789-5 PROT: 14/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITABERA - SP 
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DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.005790-1 PROT: 14/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BOITUVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.005791-3 PROT: 14/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TATUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.005799-8 PROT: 14/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPEVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.005800-0 PROT: 14/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPEVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.005801-2 PROT: 14/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPEVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.005802-4 PROT: 14/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPEVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.005803-6 PROT: 14/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPEVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.005804-8 PROT: 14/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPEVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.005805-0 PROT: 14/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPEVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.005806-1 PROT: 14/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPEVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2008.61.10.005807-3 PROT: 14/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPEVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.005808-5 PROT: 14/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPEVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.005809-7 PROT: 14/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPEVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.005810-3 PROT: 14/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPEVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.005811-5 PROT: 14/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPEVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.005812-7 PROT: 14/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPEVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.005813-9 PROT: 14/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPEVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.005814-0 PROT: 14/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPEVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

 

PROCESSO : 2008.61.10.005815-2 PROT: 14/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPEVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.005816-4 PROT: 14/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.005823-1 PROT: 15/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.005832-2 PROT: 15/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SALTO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.005833-4 PROT: 15/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAPAO BONITO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.005834-6 PROT: 15/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAPAO BONITO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.005835-8 PROT: 15/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.005836-0 PROT: 15/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAPAO BONITO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.005837-1 PROT: 15/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SALTO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.005838-3 PROT: 15/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ITAPETININGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.005839-5 PROT: 15/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ITAPETININGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.005840-1 PROT: 15/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SALTO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.005841-3 PROT: 15/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE ITAPETININGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2008.61.10.005842-5 PROT: 15/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ITAPETININGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.005843-7 PROT: 15/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.005844-9 PROT: 15/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAPAO BONITO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.005845-0 PROT: 15/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAPAO BONITO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.005846-2 PROT: 15/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAPAO BONITO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.005847-4 PROT: 15/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAPAO BONITO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.005848-6 PROT: 15/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAPAO BONITO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.005849-8 PROT: 15/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAPAO BONITO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.005850-4 PROT: 15/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPETININGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.005851-6 PROT: 15/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPETININGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.005852-8 PROT: 15/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ITAPETININGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.005853-0 PROT: 15/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ITAPETININGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.005856-5 PROT: 15/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE APIAI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.005857-7 PROT: 15/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPETININGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.005858-9 PROT: 15/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ITAPETININGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.005859-0 PROT: 15/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.005860-7 PROT: 15/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.005861-9 PROT: 15/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPETININGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.005862-0 PROT: 15/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPETININGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.005863-2 PROT: 15/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPETININGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.005864-4 PROT: 15/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE APIAI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2008.61.10.005865-6 PROT: 15/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.005868-1 PROT: 15/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ITAPEVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.005870-0 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: JONAS WILLIAN DA SILVA NICOLLA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.10.005874-7 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE ITAJAI - SC 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.10.005880-2 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PORTO FELIZ - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.005884-0 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAMACARI - BA 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.10.005885-1 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAMACARI - BA 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.10.005886-3 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAMACARI - BA 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.10.005887-5 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PORTO FELIZ - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.10.005888-7 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE PONTA GROSSA - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.10.005889-9 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.005893-0 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPETININGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.005894-2 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ITAPETININGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.005895-4 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE ITAPETININGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.005896-6 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PORTO FELIZ - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.005897-8 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PORTO FELIZ - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

 

PROCESSO : 2008.61.10.005898-0 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE ITAPETININGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.005899-1 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPETININGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.005900-4 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PORTO FELIZ - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.005901-6 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITABERA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.005902-8 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITABERA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 
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VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.005903-0 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITABERA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.005904-1 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITABERA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.005905-3 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITABERA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.005906-5 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ITAPETININGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.005907-7 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.005937-5 PROT: 17/05/2008 

CLASSE : 00064 - COMUNICACAO DE PRISAO EM FLA 

AUTORIDADE POLICIAL: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: DOONG CHI MING 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.10.005938-7 PROT: 18/05/2008 

CLASSE : 00064 - COMUNICACAO DE PRISAO EM FLA 

AUTORIDADE POLICIAL: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: ILSON VIANA DA FONSECA E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.10.005939-9 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00155 - PEDIDO DE ARQUIVAMENTO EM RE 

REPRESENTANTE: JUSTICA PUBLICA 

REPRESENTADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.10.005940-5 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. ADRIANA DOS SANTOS MARQUES BARBOSA 

REU: CLAUDIA DE ARRUDA MELLO ASSOL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.10.005943-0 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: MARGARIDA GOMES DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP194870 - RAQUEL DE MARTINI CASTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 
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PROCESSO : 2008.61.10.005944-2 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.10.005945-4 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.10.005946-6 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ARGENT IND/ E COM/ DE PRODUTOS ABRASIVOS LTDA 

ADV/PROC: SP236778 - EDUARDO FERNANDES DA SILVA 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM ITU - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.10.005947-8 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP115747 - CLEUCIMAR VALENTE FIRMIANO 

EXECUTADO: ITARARE CEREAIS LTDA E OUTROS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.10.005948-0 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP115747 - CLEUCIMAR VALENTE FIRMIANO 

EXECUTADO: RIANA TRANSPORTES ITAPEVA LTDA ME E OUTROS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.10.005949-1 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP115747 - CLEUCIMAR VALENTE FIRMIANO 

EXECUTADO: LOJAS NAG LTDA EPP E OUTROS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.10.005952-1 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ARJO WIGGINS LTDA 

ADV/PROC: SP180865 - LENISE DOMINIQUE HAITER 

IMPETRADO: PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL EM SOROCABA - SP 

VARA : 2 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.10.005892-9 PROT: 13/05/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2004.61.10.001050-2 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: ABIVAR VAZ 

ADV/PROC: SP097073 - SIDNEY ALCIR GUERRA 

EMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.10.005936-3 PROT: 14/05/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2003.61.10.004306-0 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: CHAVES DIAS & CIA/ LTDA E OUTROS 

ADV/PROC: SP178694 - ELISANDRA HIGINO DE MOURA 
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EMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.10.005941-7 PROT: 15/05/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2003.61.10.000758-4 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: BARBAKA DISTRIBUIDORA E COM/ LTDA 

ADV/PROC: SP127423 - SERGIO DA SILVA FERREIRA 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.10.005942-9 PROT: 15/05/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2005.61.10.003331-2 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: BARBAKA DISTRIBUIDORA E COM/ LTDA 

ADV/PROC: SP127423 - SERGIO DA SILVA FERREIRA 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.10.005950-8 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00158 - PEDIDO DE LIBERDADE PROVISOR 

PRINCIPAL: 2008.61.10.005938-7 CLASSE: 64 

REQUERENTE: ILSON VIANA DA FONSECA E OUTRO 

ADV/PROC: SP169140 - HÉLIO ERCÍNIO DOS SANTOS JÚNIOR 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.10.005951-0 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00158 - PEDIDO DE LIBERDADE PROVISOR 

PRINCIPAL: 2008.61.10.005573-4 CLASSE: 120 

REQUERENTE: ANTONIO NASCIMENTO DA SILVA 

ADV/PROC: SP162270 - EMERSON SCAPATICIO 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 3 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2007.61.81.001109-4 PROT: 05/02/2007 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.10.005885-1 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAMACARI - BA 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 2 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000122 

Distribuídos por Dependência______________: 000006 

Redistribuídos__________________________: 000002 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000130 

 

 

Sorocaba, 19/05/2008 
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JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

2ª VARA DE SOROCABA 

 

 

PORTARIA Nº 10 /2008  

O DOUTOR MARCOS ALVES TAVARES, MMº JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO DA SEGUNDA VARA 

FEDERAL DE SOROCABA - 10ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas 

atribuições legais e, 

CONSIDERANDO o período de licença médica para tratamento de saúde (15/05/2008 a 21/05/2008) da servidora 

Márcia Biasoto da Cruz , RF 3429, Analista Judiciário, Supervisora de Processamentos Diversos, 

RESOLVE,  

Designar a servidora Elisa Maria Gianolla de Pontes, RF 2870 Técnico Judiciário, para substituir a servidora Márcia 

Biasoto da Cruz , no período de 15/05/2008 a 21/05/2008 na função acima mencionada. 

Publique-se. Registre-se e Comunique-se.  

Sorocaba, 19 de maio de 2008  

MARCOS ALVES TAVARES  

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO  

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO PAULO 

DISTRIBUICAO PREVIDENCIARIO 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 19/05/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DRª TATIANA RUAS NOGUEIRA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.83.004128-0 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: JOSE CARLOS PEREIRA 

ADV/PROC: SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.83.004129-1 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: ANTONIO SOARES DA SILVA 

ADV/PROC: SP125504 - ELIZETE ROGERIO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.83.004130-8 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: MARIA HELENA FERNANDES PERA 

ADV/PROC: SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 
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PROCESSO : 2008.61.83.004131-0 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: OSVALDO ANTONIO DE JESUS 

ADV/PROC: SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.83.004132-1 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: JOSE BEZERRA DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP092078 - JOAQUIM CARLOS BELVIZZO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.83.004138-2 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: FRANCISCO RICARDO CORREA DA SILVA 

ADV/PROC: SP098181 - IARA DOS SANTOS E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.83.004139-4 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: CARLOS CARDOSO 

ADV/PROC: SP197300 - ALEXANDRA NORONHA DE SOUSA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.83.004140-0 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: CECILIO LOURENCO DA SILVA 

ADV/PROC: SP197300 - ALEXANDRA NORONHA DE SOUSA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.83.004141-2 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: JOSE GERALDO COELHO 

ADV/PROC: SP187859 - MARIA APARECIDA ALVES SIEGL 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.83.004142-4 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: ANTONIO MARTINS NETO 

ADV/PROC: SP187859 - MARIA APARECIDA ALVES SIEGL 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.83.004143-6 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: SEBASTIAO MOREIRA 

ADV/PROC: SP155609 - VALÉRIA CRISTINA SILVA CHAVES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.83.004144-8 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: SERGIO LUIZ RICHART FEIFERIS 

ADV/PROC: SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 
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PROCESSO : 2008.61.83.004145-0 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: WILLIAN LUCIO DA SILVA 

ADV/PROC: SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.004146-1 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: SEBASTIAO MARTINS 

ADV/PROC: SP237297 - CAMILA PEREIRA RIBEIRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.83.004147-3 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: WALTER RUBENS DE SOUZA ALMEIDA 

ADV/PROC: SP177326 - PATRICIA EVANGELISTA DE OLIVEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.83.004148-5 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: MARIA ROSENDO DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.83.004149-7 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: JOSE DAMASIO GOMES 

ADV/PROC: SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.83.004150-3 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: JOSE MARCIANO DA SILVA 

ADV/PROC: SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.83.004151-5 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: JOAO CARLOS SERRANO 

ADV/PROC: SP189073 - RITA DE CÁSSIA SERRANO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.004152-7 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ANTONIO JOSE LOPES 

ADV/PROC: SP222130 - CARLA ROSENDO DE SENA 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM OSASCO-SP 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.83.004153-9 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: TEREZINHA BEZERRA DE ALENCAR OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 
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PROCESSO : 2008.61.83.004154-0 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL PREVIDENCIARIO - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.83.004155-2 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: LUZIA RAGNELLI 

ADV/PROC: SP197543 - TEREZA TARTALIONI E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.004156-4 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: LUIZ ANTONIO VALENTINI 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.83.004157-6 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: VALERIO MORAES 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.83.004158-8 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: KAORI NAKADA 

ADV/PROC: SP065561 - JOSE HELIO ALVES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.004159-0 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: FERNANDO ANTONIO FERREIRA DE SOUZA 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.004160-6 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: AMERICO PEREIRA CAVALCANTE 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.83.004161-8 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: HILDEBRANDO ANDRADE PIMENTEL 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.83.004162-0 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: PERMINIO RODRIGUES ABREU 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.83.004163-1 PROT: 16/05/2008 
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CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: EDEVALDO ZIMIANI 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.83.004164-3 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: MARIA VERA BEATRIZ 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.004165-5 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: JOAO SAMERON FILHO 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.83.004166-7 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: RAIMUNDO CERQUEIRA FILHO 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.004167-9 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: MARIA APARECIDA RISSATO 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.83.004168-0 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: ANA CARDIN VALENTIM 

ADV/PROC: SP033792 - ANTONIO ROSELLA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.004169-2 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL PREVIDENCIARIO - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.004170-9 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: JOSE ANTONIO BIFULCO 

ADV/PROC: SP243288 - MILENE DOS REIS 

IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.83.004171-0 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: ISVI MACENA DE LIMA 

ADV/PROC: SP059744 - AIRTON FONSECA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.83.004172-2 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 
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AUTOR: ANTONIO BROGLIATTO 

ADV/PROC: SP251591 - GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.004173-4 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: ANTONIO FARIA 

ADV/PROC: SP251591 - GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.83.004174-6 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: JOSE JOAQUIM NICOLAU 

ADV/PROC: SP251591 - GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.83.004175-8 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: LUIZ CARLOS SERVIDIO 

ADV/PROC: SP176745 - CHRISTIANE DE OLIVEIRA MILANESI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.83.004176-0 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: NILDA GOMES DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP176745 - CHRISTIANE DE OLIVEIRA MILANESI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.83.004177-1 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI 

ADV/PROC: SP251591 - GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SP - IPIRANGA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.83.004178-3 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL PREVIDENCIARIO - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.83.004179-5 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL PREVIDENCIARIO - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.004180-1 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: GILSON FERREIRA DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP210435 - EDISON TADEU VIEIRA DA SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.83.004181-3 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: GILSON JESUS DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP210435 - EDISON TADEU VIEIRA DA SILVA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/05/2008 1473/2056 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.83.004182-5 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA VARA FEDERAL PREVIDENCIARIA DE CURITIBA - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 7 VARA FORUM FEDERAL PREVIDENCIARIO - SP 

VARA : 7 

 

 

PROCESSO : 2008.61.83.004183-7 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: ERCILIO SILVA 

ADV/PROC: SP197251 - VANTUIR DUARTE CLARINDO RUSSO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.004184-9 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: JOSE SOARES DE SOUZA FILHO 

ADV/PROC: SP197251 - VANTUIR DUARTE CLARINDO RUSSO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.004185-0 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: VALDIR SARZI 

ADV/PROC: SP197251 - VANTUIR DUARTE CLARINDO RUSSO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.83.004186-2 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: DOMINGOS ADELINO DA SILVA 

ADV/PROC: SP128711 - ELI MUNIZ DE LIMA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.83.004187-4 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: ANTONIO DA PAIXAO PINTO 

ADV/PROC: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.83.004188-6 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: ALZIRA SILVA ROCHA DE ANDRADE 

ADV/PROC: SP231419 - JOÃO EXPEDITO NASCIMENTO DA SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.83.004189-8 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: ANTONIO EDVAM ANDRADE DA SILVA 

ADV/PROC: SP150697 - FABIO FREDERICO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.83.004190-4 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: OSORIO ALMEIDA 

ADV/PROC: SP190404 - DANIELLA GARCIA DA SILVA E OUTRO 
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REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.83.004197-7 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: MILTON MIRANDA 

ADV/PROC: SP209009 - CARLOS EDUARDO JUSTO DE FREITAS E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 90.0036022-6 PROT: 10/09/1990 

CLASSE : 00036 - ACAO SUMARIA (PROCEDIMENTO C 

AUTOR: ODOCYR LOPES DA SILVA 

ADV/PROC: SP029728 - OSMAR DE NICOLA FILHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. ANELISE PENTEADO DE OLIVEIRA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 93.0031792-0 PROT: 19/10/1993 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: ANTONIO MINEIRO DE CAMARGO NETO 

ADV/PROC: SP047342 - MARIA APARECIDA VERZEGNASSI GINEZ 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 94.0005755-5 PROT: 14/03/1994 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: GERALDO COSTA ANDRADE 

ADV/PROC: SP047342 - MARIA APARECIDA VERZEGNASSI GINEZ 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 95.0030691-3 PROT: 04/04/1995 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: JOSE PEDRO ALVES E OUTROS 

ADV/PROC: SP037209 - IVANIR CORTONA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP107042 - LUIZ EUGENIO MATTAR 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 95.0032800-3 PROT: 20/04/1995 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: FABIANO IGLESIAS E OUTROS 

ADV/PROC: SP049451 - ANNIBAL FERNANDES E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP107042 - LUIZ EUGENIO MATTAR 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 95.0049193-1 PROT: 15/09/1995 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: JULIO CORREA DE SOUZA E OUTROS 

ADV/PROC: SP120521 - LENI BRANDAO MACHADO POLLASTRINI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP107042 - LUIZ EUGENIO MATTAR 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 95.0049458-2 PROT: 19/09/1995 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: FELIPE SCOTERO 

ADV/PROC: SP008879 - ERASTO PINHEIRO WIEZEL 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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VARA : 7 

 

PROCESSO : 95.0059442-0 PROT: 11/12/1995 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: DJALMA ALVES SARMENTO E OUTROS 

ADV/PROC: SP047921 - VILMA RIBEIRO E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 96.0031567-1 PROT: 02/10/1996 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: ADEMAR DE SOUZA PIRES E OUTROS 

ADV/PROC: SP058350 - ROMEU TERTULIANO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP107042 - LUIZ EUGENIO MATTAR 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 97.0004271-5 PROT: 19/02/1997 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: DORVALINO FRAGOSO MARSAL E OUTROS 

ADV/PROC: SP013630 - DARMY MENDONCA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2001.61.83.000541-3 PROT: 13/02/2001 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: JOSE AMBROSIO FILHO 

ADV/PROC: SP099858 - WILSON MIGUEL E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.83.002284-3 PROT: 31/03/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: MARCOLINO RIBEIRO DE ARAUJO 

ADV/PROC: SP098501 - RAUL GOMES DA SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.83.003481-0 PROT: 02/05/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: EZEQUIEL PEREIRA 

ADV/PROC: SP212834 - ROSMARY ROSENDO DE SENA 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM OSASCO-SP 

VARA : 4 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000059 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000013 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000072 

 

 

Sao Paulo, 19/05/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ARARAQUARA 

DISTRIBUIÇÃO DE ARARAQUARA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 16/05/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. JOSE MAURICIO LOURENCO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.20.003544-7 PROT: 15/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: WALTER IANI E OUTRO 

ADV/PROC: SP174693 - WILSON RODRIGUES E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.20.003545-9 PROT: 15/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: MARIA JOSE GOMES MOURA 

ADV/PROC: SP080204 - SUZE MARY RAMOS MARQUES JARDIM 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.20.003546-0 PROT: 15/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: ORLANDO CAMARGO MELLO 

ADV/PROC: SP269873 - FERNANDO DANIEL 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.20.003547-2 PROT: 15/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: VERA LUCIA DE SOUZA MOREIRA 

ADV/PROC: SP228794 - VANESSA DE MELLO FRANCO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.20.003548-4 PROT: 15/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: CONCEICAO NAVARRO 

ADV/PROC: SP248134 - FRANCISMARA JUNS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.20.003549-6 PROT: 15/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: VERA LUCIA APARECIDA GOMES 

ADV/PROC: SP038594 - ANDERSON HADDAD 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.20.003550-2 PROT: 15/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: RUTE ALVES BATISTA 
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ADV/PROC: SP034995 - JOAO LUIZ ULTRAMARI E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.20.003551-4 PROT: 15/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: MARIA LAURA CARRASCOSA DE CAIRES 

ADV/PROC: SP034995 - JOAO LUIZ ULTRAMARI E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.20.003552-6 PROT: 15/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: ANDRE LUIZ AUGUSTO 

ADV/PROC: SP123157 - CEZAR DE FREITAS NUNES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.20.003557-5 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MONTE ALTO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.003558-7 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MONTE ALTO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.003559-9 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MONTE ALTO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.003560-5 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MONTE ALTO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.003561-7 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MONTE ALTO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.003562-9 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONTE ALTO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.003563-0 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MONTE ALTO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.003564-2 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MONTE ALTO - SP 
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DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.003565-4 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MONTE ALTO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.003566-6 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BORBOREMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.003567-8 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BORBOREMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.003569-1 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: RAQUEL DA LUZ PIRES DE CAMARGO 

ADV/PROC: SP166119 - VAGNER PIAZENTIN SIQUEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.20.003570-8 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: RUBENITA DOS SANTOS OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP089917 - AFONSO DE OLIVEIRA FREITAS E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.20.003589-7 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.003590-3 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.20.003556-3 PROT: 15/05/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2001.61.20.006162-2 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: ADAMI EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S/C LTDA 

ADV/PROC: SP082490 - MARIO SERGIO SPERETTA 

EMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA 

ADV/PROC: PROC. PAULO SERGIO MIGUEZ URBANO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.20.003568-0 PROT: 18/04/2008 

CLASSE : 00209 - EMBARGOS A EXECUCAO CONTRA A 

PRINCIPAL: 2007.61.20.001386-1 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. PAULA MARTINS DA SILVA COSTA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/05/2008 1479/2056 

EMBARGADO: MUNICIPIO DE ARARAQUARA - SP 

ADV/PROC: SP038653 - WAGNER CORRÊA 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000024 

Distribuídos por Dependência______________: 000002 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000026 

 

 

Araraquara, 16/05/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

2ª VARA DE ARARAQUARA 

 

PORTARIA Nº 15, de 12 de MAIO de 2008. 

 

 

O DOUTOR JOSÉ MAURÍCIO LOURENÇO, JUIZ FEDERAL SUSBTITUTO DA 2ª VARA FEDERAL DA 

VIGÉSIMA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ARARAQUARA/SP, no uso de suas atribuições legais, 

 

RESOLVE: 

 

Alterar, por absoluta necessidade de serviço, as férias da servidora Renata Elis dos Santos, R. F. n. 4538, anteriormente 

designadas para o período de 12/05 A 21/05/2008 para gozo no período de 13 a 18 de outubro de 2008. 

 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE, encaminhando-se cópia desta portaria à Exma. Srª. Juíza Federal 

Diretora do Foro, para as providências pertinentes 

Araraquara, 12 de maio de 2008. 

 

 

José Maurício Lourenço 

Juiz Federal Substituto 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BRAGANCA PAULISTA 

DISTRIBUIÇÃO DE BRAGANÇA PAULISTA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 19/05/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. MAURO SALLES FERREIRA LEITE 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.23.000755-7 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 
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AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: LORIVAL PINHEIRO DE OLIVEIRA FILHO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.23.000760-0 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE BRAGANCA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.23.000761-2 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: ANTONIA PEREIRA DA SILVA RACHID 

ADV/PROC: SP070622 - MARCUS ANTONIO PALMA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.23.000762-4 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: LAZARO MARIO TOGNETTI 

ADV/PROC: SP070622 - MARCUS ANTONIO PALMA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.23.000763-6 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: JOAO BATISTA PIOVANI FILHO 

ADV/PROC: SP070622 - MARCUS ANTONIO PALMA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.23.000764-8 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: LINDAURA MARIA DE JESUS 

ADV/PROC: SP070622 - MARCUS ANTONIO PALMA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.23.000765-0 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: ESMERALDA APARECIDA BONAFATE MARQUES 

ADV/PROC: SP070622 - MARCUS ANTONIO PALMA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000007 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000007 

 

 

Braganca, 19/05/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE TAUBATE 
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DISTRIBUIÇÃO DE TAUBATÉ 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 19/05/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DRª CARLA CRISTINA FONSECA JORIO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.21.001669-3 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CACAPAVA - SP 

ADV/PROC: SP057253 - VIRGINIA MARIA BORGES GAZOLA 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.001670-0 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CACAPAVA - SP 

ADV/PROC: PROC. LENI MARIA DINIZ OLIVEIRA 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.001671-1 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CACAPAVA - SP 

ADV/PROC: SP191314 - VERIDIANA DA SILVA VITOR 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.001673-5 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: JOSE MAURO DE SOUZA 

ADV/PROC: SP240139 - KAROLINE ABREU AMARAL 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.001674-7 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. JOAO GILBERTO GONCALVES FILHO 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.001675-9 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. JOAO GILBERTO GONCALVES FILHO 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.001676-0 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: MANOEL DE PAULA 

ADV/PROC: SP130121 - ANA ROSA NASCIMENTO E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.001677-2 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: JOSE MARIA ROSA 

ADV/PROC: SP130121 - ANA ROSA NASCIMENTO E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.001678-4 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: JOSE BARRIOS MIGUELIS 

ADV/PROC: SP251800 - ERICA SABRINA BORGES E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.001679-6 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: JOAO GALVAO MAIA 

ADV/PROC: SP130121 - ANA ROSA NASCIMENTO E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.001680-2 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: JOSE BARRIOS MIGUELIS 

ADV/PROC: SP130121 - ANA ROSA NASCIMENTO E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.001681-4 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: MANOEL HERMENEGILDO DE MACEDO 

ADV/PROC: SP130121 - ANA ROSA NASCIMENTO E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.001682-6 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: MARIA RITA PIRES VEGA 

ADV/PROC: SP251800 - ERICA SABRINA BORGES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2008.61.18.000658-7 PROT: 14/05/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: MAXION SISTEMAS AUTOMOTIVOS LTDA E OUTRO 

ADV/PROC: SP112499 - MARIA HELENA T PINHO T SOARES E OUTROS 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000013 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000001 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000014 
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Taubate, 19/05/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE OURINHOS 

1ª VARA DE OURINHOS - EDITAL 

 

 

JUSTIÇA FEDERAL - 1.ª VARA - OURINHOS/SP 

 

EDITAL DE LEILÃO N. 02/2008 

 

 

O Doutor João Batista Machado, MM. Juiz Federal Substituto da 1.ª Vara Federal da 25.ª Subseção Judiciária - 

Ourinhos, Seção Judiciária do Estado de São Paulo, FAZ SABER a todos os que o presente EDITAL virem ou dele 

conhecimento tiverem, que, por este Juízo, processam-se os autos das ações de Execução Fiscal abaixo relacionadas, e 

que foi designado o dia 3 de junho de 2008, às 14 horas, para realização do primeiro Leilão, e, caso este resulte 

negativo, o dia 17 de junho de 2008, às 14 horas, para o segundo Leilão, no átrio do Edifício do Fórum Federal, sito na 

Avenida Rodrigues Alves, 365, Vila Sá, Ourinhos (SP), a cargo de um dos Oficiais de Justiça deste Juízo Federal. 

ADVERTÊNCIAS: a) Pessoas que podem licitar: é admitido a lançar todo aquele que estiver na livre administração de 

seus bens, exceto os tutores, os curadores, os testamenteiros, os administradores, os síndicos ou liquidantes, quanto aos 

bens confiados a sua guarda e responsabilidade; os mandatários, quanto aos bens de cuja administração ou alienação 

estejam encarregados; o juiz, membro do Ministério Público e da Defensoria Pública, escrivão e demais servidores e 

auxiliares da Justiça (artigo 690-A do CPC) e b) em caso de arrematação, o exeqüente pode adjudicar os bens 

arrematados, com preferência, em igualdade de condições com a melhor oferta, no prazo de 30 (trinta) dias (artigo 24 da 

Lei n. 6.830/80). Não será transferido o domínio dos bens arrematados antes de verificado o decurso desse prazo. 

 

ÔNUS: Incumbe aos interessados na arrematação dos bens a verificação da existência de quaisquer ônus, gravames ou 

encargos que sobre eles incidam, bem assim a responsabilidade pelo respectivo pagamento junto aos órgãos 

competentes. Eventuais benfeitorias existentes no imóvel e não constantes na matrícula deverão ser averbadas pelo 

arrematante. 

CUSTAS DA ARREMATAÇÃO: As custas da arrematação serão pagas pelo arrematante, diretamente na Caixa 

Econômica Federal (Guia DARF, código 5762) e importarão em 0,5 % (meio por cento) do valor da arrematação, 

respeitado o limite mínimo de R$ 10,64 (dez reais e sessenta e quatro centavos) e o máximo de R$ 1.915, 38 (um mil, 

novecentos e quinze reais e trinta e oito centavos). 

DOS BENS: Constantes do Auto de Penhora e avaliação, não constando dos autos que haja quaisquer ônus sobre os 

referidos bens (existindo ônus, o fato é ressaltado na descrição dos bens de cada feito), conforme a descrição que segue: 

01) Carta Precatória n. 2007.61.25.003958-4 (INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X 

LATICÍNIO MONTE CASTELO LTDA. IND. E COM. LTDA. E OUTROS) 

Descrição do(s) bem(ns):  

 

A) A metade ideal de uma área de terras com 10.069,67 metros quadrados, situada nesta cidade de Ourinhos, na Vila 

Kennedy e Jardim Eldorado, contendo oito prédios residenciais de tijolos, coberto com telhas, com frente para a Rua 

Eurico Amaral dos Santos ns. 771, 773, 775, 777, 779, 783, 787 e 791 de propriedade do co-executado Pedro Alves da 

Silva RG. n. 4.609.696-SP e Devanir Jesuína Alves RG. n. 8.194.545-SP, com medidas e confrontações descritas na 

matrícula n. 37.964 do CRI local, reavaliado em R$ 160.000,00 (cento e sessenta mil reais). 

 

B) A metade ideal de uma área de terras com 4.107,17 metros quadrados, sem benfeitorias, situada nesta cidade de 

Ourinhos, localizada na Vila Kennedy e Jardim Eldorado, de propriedade do co-executado Pedro Alves da Silva, RG n. 

4.609. 

696-SP e Devanir Jesuína Alves RG. n. 8.194.545-SP com medidas e confrontações descritas nas matrícula n. 37.963 do 

CRI local, reavaliado em R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais). 

 

Depositário: Pedro Alves da Silva.. 

Localização do(s) bem(ns): Rua Eurico Amaral dos Santos, Ourinhos-SP. 

Avaliação total do(s) bem(ns): R$ 205.000,00 (duzentos e cinco mil reais). 
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02)Proc. n. 2001.61.25.000797-0 (CAIXA ECONÔMICA FEDERAL X IND. E COM. DE LOUÇAS DE BARRO 

SANTO ANTONIO LTDA. E OUTROS)Descrição do(s) bem(ns): A metade ideal de um imóvel pertencente a Arley de 

Souza que compreende duas áreas anexa, sitas na Fazenda Santa Maria, formando um só todo com área de 2-77-28 

hectares de terras, toda murada, confrontando com a rede V. P. Santa Catarina e com a estrada municipal, de 

propriedade da executada Arley de Souza e seu cônjuge Wilson Robles de Souza, conforme matrícula n. 2943 desta 

cidade, sem as benfeitorias descritas na matrícula, reavaliado em R$ 250.000,00 (duzentos e cinqüenta mil 

reais).Depositário: Wilson Robles de Souza. 

Localização do(s) bem(ns): Fazenda Santa Maria - Bairro Monjolinho, Ourinhos-SP. 

 

 

03)Proc. nº 2001.61.25.000298-4 (INMETRO X ALZIRA MENEGASSO BELO - ME)Descrição do(s) bem(ns): Uma 

geladeira para supermercado, marca THERMOTEC, medindo 1,70m de altura e 2,00m de largura de cump. 0,45m de 

profundidade na parte superior e 0,56m na parte inferior, em bom estado e em funcionamento, reavaliada em R$ 

1.500,00 (mil e quinhentos reais). Depositário: Antonio Valentim Corazza. 

Localização do(s) bem(ns): Rua Adail Dias dos Reis, n. 32, Ourinhos-SP. 

 

04) Proc. nº 2001.61.25.005958-1 (CAIXA ECONOMICA FEDERAL X H FANTINATTI & CIA. LTDA.) 

Descrição do(s) bem(ns): 21 milheiros de telhas, tipo romanas, em produção, que reavalio em R$ 650,00 (seiscentos e 

cinqüenta reais) por milheiro, perfazend 

 

o um total de R$ 13.650,00 (treze mil, seiscentos e cinqüenta reais).Depositário: Hamilton Fantinatti. 

Localização do(s) bem(ns): Rua Padre Rui de Cândido da Silva, 126, V. Odilon, Ourinhos-SP. 

Avaliação total do(s) bem(ns): R$ 13.650,00 (treze mil, seiscentos e cinqüenta reais). 

 

 

05)Proc. nº 2006.61.25.002489-8 (CAIXA ECONÔMICA FEDERAL X J. RONARI II CONFECÇÕES DE 

COMÉRCIO DE ROUPAS LTDA.)Descrição do(s) bem(ns): Uma máquina de TRAVET BROTHER, modelo LK/3-

B430-2, N. KO515971 reavaliada em R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). Depositário: João Pereira Lopes 

Localização do(s) bem(ns): Rua Euclides da Cunha, n 603, Ourinhos-SP. 

 

06)Proc. nº 2001.61.25.000273-0 (CAIXA ECONÔMICA FEDERAL X PRESIB COM. E IND. DE MATERIAIS DE 

CONSTRUÇÃO LTDA. E OUTROS)Descrição do(s) bem(ns): 15 vigas calha, de concreto, de 5,00m de comprimento 

cada uma , em forma de U, medindo na base 0,30m, numa das laterais 0,35m e na outra, 0,20m, reavaliado cada metro 

R$ 30,00 (trinta reais), perfazendo um total de R$ 2.250,00 (dois mil, duzentos e cinqüenta reais).Depositário: José 

Nelson Nogueira BicudoLocalização do(s) bem(ns): Av. Comendador José Zillo, s/n, Distrito Industrial, Ourinhos-SP. 

 

 

07)Proc. nº 2001.61.25.000337-0 (CAIXA ECONÔMICA FEDERAL X VÉRA LÚCIA GARCIA MENDONÇA 

REMAG) 

Descrição do(s) bem(ns): Uma mesa de mármore, com 06 cadeiras, estrutura de metal, nova, reavaliada em R$ 850,00 

(oitocentos e cinqüenta reais).Depositário: Vanderlei Antônio Mendonça.Localização do(s) bem(ns): Av. Jacinto Sá, 

757, Ourinhos-SP 

 

08)Proc. nº 2004.61.25.000281-0 (CAIXA ECONÔMICA FEDRAL X CERÂMICA FANTINATTI LTDA.). 

Descrição do(s) bem(ns): 5.000 telhas cerâmicas, tipo romanas, em produção reavaliada em R$ 2.400,00 (dois mil e 

quatrocentos reais).Depositário: Hamilton Fantinati. 

Localização do(s) bem(ns): R. Padre Rui C. da Silva, n. 126, V. Odilon, Ourinhos-SP. 

 

 

09)Proc. nº 2001.61.25.000246-7 (CAIXA ECONÔMICA FEDERAL X ASSOC. DE USUÁRIOS CENTRO SOCIAL 

URBANO) 

Descrição do(s) bem(ns): Um Micro-computador marca ITAUTEC, modelo INFOWAY 166, capacidade de memória 

16 M, com monitor da mesma marca, 15 polegadas em ótimo estado de conservação, reavaliado em R$ 1.000,00 (um 

mil reais).Localização do(s) bem(ns): Rua Olímpio Coelho Tupiná, n. 523, Ourinhos-SP.Avaliação total do(s) bem(ns): 

R$ 1.000,00 (mil reais). 

 

10)Proc. nº 2001.61.25.0005483-2 (INMETRO X COMPANHIA AGRICOLA E IND. AVE)Descrição do(s) bem(ns): 

Um cilo, metálico, com 5,00 m de diâmetro e com 6,00 mt de altura, capacidade para 2.000 sacas de 60 kg, em bom 

estado de funcionamento, sem marca aparente, reavaliado em R$ 23.000,00 (vinte e três mil reais)Depositário: 

Hamilton Viganó. 

Localização do(s) bem(ns): Fazenda Santo Antonio, Salto Grande-SP. 
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11)Proc. nº 2001.61.25.000304-6 (INMETRO X E A GRANDE E CIA. LTDA.)Descrição do(s) bem(ns): 28 (vinte e 

oito) extintores de incêndio, contendo 4 quilos de pó químico seco cada um, novos, avaliados em R$ 160,00 (cento e 

sessenta reais) cada, perfazendo um total de R$ 4.480,00 (quatro mil e quatrocentos e oitenta reais). 

Depositário: Orlando Grande Filho, representante legal.Localização do(s) bem(ns):Rua Rio de Janeiro, n. 872, 

Ourinhos-SP. 

 

12)Proc. nº 2001.61.25.000292-3 (INMETRO X EXTINCOL EQUIPAMENTOS DE COMBATA À INCÊNDIO 

LTDA. E OUTRO) 

Descrição do(s) bem(ns): 38 (trinta e oito) extintores de incêndio, contento quatro quilos de pó químico seco cada um, 

novos, avaliados em R$ 160,00 (cento e sessenta reais), cada, perfazendo um total de R$ 6.080,00 (seis mil e oitenta 

reais). 

Depositário: Orlando Grande Filho, representante legal.Localização do(s) bem(ns): Rua Rio de Janeiro, n. 872, 

Ourinhos-SP 

 

13)Proc. nº 2001.61.25.006357-2 (INMETRO X EXTINCOL EQUIP. DE COMBATE À INCÊNDIO LTDA. E 

OUTRO) 

Descrição do(s) bem(ns): 49 (quarenta e nove) extintores de incêndio, contendo 4 quilos de pó químico seco cada um, 

novos, avaliados em R$ 160,00 ( cento e sessenta reais), cada, perfazendo um total de R$ 7.840,00 (sete mil, oitocentos 

e quarenta reais). 

Depositário: Orlando grande Filho. 

Localização do(s) bem(ns): Rua Rio de Janeiro, 872, Ourinhos-SP. 

 

No dia e hora designados serão os bens vendidos em Leilão Público. No primeiro Leilão o lanço deve ser no mínimo 

igual a avaliação. E no segundo Leilão, caso não haja licitantes que ofereçam preço igual ou superior ao da avaliação os 

bens poderão ser arrematados por quem der o maior lanço, nos termos da legislação em vigor. Outrossim, pelo presente, 

ficam os executados intimados da designação supra, caso a intimação pessoal não possa, por qualquer motivo, ser 

cumprida. Em virtude do que foi expedido o presente Edital, observados os prazos estabelecidos no art. 22, 1º da Lei 

6.830/80, para que chegue ao conhecimento de todos e para que ninguém possa alegar ignorância ou erro, o qual deverá 

ser afixado no átrio deste Fórum e publicado uma única vez na Imprensa O 

 

ficial. Dado e passado nesta cidade de Ourinhos, 20 de maio de 2008. Eu_____ Raquel Novo Campos, Técnica 

Judiciária, digitei e conferi, e eu,_______ Ubiratan Martins, Diretor de Secretaria Substituto, subscrevo. 
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I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.60.00.005283-6 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2A. VARA DA COMARCA DE SIDROLANDIA - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.005284-8 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2A VARA CIVEL DA COMARCA DE PARANAIBA - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.005285-0 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1A VARA CIVEL DA COMARCA DE PARANAIBA - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.005286-1 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1A VARA CIVEL DA COMARCA DE PARANAIBA - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.005287-3 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2A VARA CIVEL DA COMARCA DE PARANAIBA - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.005288-5 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2A VARA CIVEL DA COMARCA DE PARANAIBA - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.005289-7 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2A VARA CIVEL DA COMARCA DE PARANAIBA - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.005290-3 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2A VARA CIVEL DA COMARCA DE PARANAIBA - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.005291-5 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2A. VARA FEDERAL CRIMINAL DE CURITIBA/PR - SJPR 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.005293-9 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2A. VARA DA COMARCA DE APARECIDA DO TABOADO/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2008.60.00.005294-0 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2A. VARA DA COMARCA DE APARECIDA DO TABOADO/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.005295-2 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2A VARA CIVEL DA COMARCA DE CASSILANDIA - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.005296-4 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2A VARA CIVEL DA COMARCA DE CASSILANDIA - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.005297-6 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2A VARA CIVEL DA COMARCA DE CASSILANDIA - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.005298-8 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2A VARA CIVEL DA COMARCA DE CASSILANDIA - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.005299-0 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA VARA UNICA DA COMARCA ESTADUAL DE INOCENCIA - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.005300-2 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA VARA UNICA DA COMARCA ESTADUAL DE INOCENCIA - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.005373-7 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM CAMPO GRANDE/MS 

AVERIGUADO: MARCELO LEITE SILVA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.60.00.005374-9 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: FLAVIO MOREIRA DE SOUZA 

ADV/PROC: MS008597 - EVALDO CORREA CHAVES 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.00.005375-0 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: SIDERSUL LTDA 

ADV/PROC: MS007878 - VANESSA RIBEIRO LOPES E OUTRO 

REU: INSTITUTO BRAS DO MEIO AMB E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.60.00.005379-8 PROT: 19/05/2008 
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CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: MAURO JOSE DE CARVALHO NOGUEIRA JUNIOR 

ADV/PROC: MS010345 - LEDA REGINA LUZ SAAB NOGUEIRA 

IMPETRADO: PRO-REITOR DE ADMINISTRACAO DA FUFMS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.00.005380-4 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2A. VARA DA COMARCA DE SIDROLANDIA - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.60.00.005381-6 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2A. VARA DA COMARCA DE SIDROLANDIA - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.60.00.005382-8 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00103 - EXECUCAO PENAL 

EXEQUENTE: JUSTICA PUBLICA 

CONDENADO: JOAO BATISTA FERREIRA BAIER 

ADV/PROC: MS004947 - ANTONIO LOPES SOBRINHO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.60.00.005383-0 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: OSMAR JOSE DE QUEIROZ 

ADV/PROC: MS005142 - LINDOMAR AFONSO VILELA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.00.005501-1 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA VARA UNICA DA COMARCA ESTADUAL DE INOCENCIA - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.005502-3 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA VARA UNICA DA COMARCA ESTADUAL DE INOCENCIA - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.005503-5 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA VARA UNICA DA COMARCA ESTADUAL DE INOCENCIA - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.005504-7 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA VARA UNICA DA COMARCA ESTADUAL DE INOCENCIA - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.005505-9 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA VARA UNICA DA COMARCA DE BRASILANDIA/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.005506-0 PROT: 19/05/2008 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2A VARA DA COMARCA DE BATAGUASSU/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.005507-2 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1A. VARA DA COMARCA DE JARDIM/MS  

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.005508-4 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2A. VARA DA COMARCA DE SIDROLANDIA - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.005509-6 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2A. VARA DA COMARCA DE SIDROLANDIA - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.005510-2 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2A. VARA DA COMARCA DE SIDROLANDIA - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.005511-4 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1A VARA CIVEL DA COMARCA DE PARANAIBA - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.005512-6 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1A VARA CIVEL DA COMARCA DE PARANAIBA - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA XX VARA FEDERAL DO 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.005513-8 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2A. VARA DA COMARCA DE BONITO - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.005514-0 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE DOURADOS/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.005515-1 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 2A VARA FEDERAL DE DOURADOS/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.005516-3 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE TRES LAGOAS/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 
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VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.005517-5 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE TRES LAGOAS/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.005518-7 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE CORUMBA/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.005519-9 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE CORUMBA/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.005520-5 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: RELATOR(A) DA SETIMA TURMA DO TRF DA 3ª REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.005521-7 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: RELATOR(A) DA SETIMA TURMA DO TRF DA 3ª REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.60.00.005372-5 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00210 - EMBARGOS DO ACUSADO 

PRINCIPAL: SEGREDO DE JUSTIÇA 

EMBARGANTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ADV/PROC: MS007512 - ELCIO ANTONIO NOGUEIRA GONCALVES 

EMBARGADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.60.00.005376-2 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00076 - EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA  

PRINCIPAL: 2007.60.00.009915-0 CLASSE: 98 

EMBARGANTE: ALICE LUIZA DE AGUIAR - ME 

ADV/PROC: MS007834 - MARIANA VELASQUEZ SALUM CORREA 

EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: MS005480 - ALFREDO DE SOUZA BRILTES 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.60.00.005377-4 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00117 - INCIDENTE DE RESTITUICAO DE  

PRINCIPAL: 2008.60.00.004817-1 CLASSE: 120 

REQUERENTE: CLAUDIA PATRICIA GONCALVES - ME 

ADV/PROC: MS006167 - MARCELO BRUN BUCKER E OUTRO 

REQUERIDO: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM CAMPO GRANDE/MS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.60.00.005378-6 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00117 - INCIDENTE DE RESTITUICAO DE  

PRINCIPAL: 2008.60.00.002992-9 CLASSE: 31 

REQUERENTE: MANOEL DE SOUZA ARRUDA 
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ADV/PROC: MS010026 - DIVONCIR SCHREINER MARAN JUNIOR 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 5 

 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2008.60.03.000713-4 PROT: 08/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE ITAJAI - GO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.03.000714-6 PROT: 08/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE ITAJA - GO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.03.000716-0 PROT: 08/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE ITAJA - GO 

ADV/PROC: GO027362 - EDNEY SIMOES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.03.000717-1 PROT: 08/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE ITAJA - GO 

ADV/PROC: GO027362 - EDNEY SIMOES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.03.000718-3 PROT: 08/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE ITAJA - GO 

ADV/PROC: GO027362 - EDNEY SIMOES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2005.60.05.000004-1 PROT: 11/01/2005 

CLASSE : 00092 - EXCECAO DE SUSPEICAO CRIMINA 

EXCIPIENTE: EDUARDO CHARBEL 

ADV/PROC: MT005324 - ANDERSON NUNES DE FIGUEIREDO 

EXCEPTO: JUIZO FEDERAL DA 1A VARA DE PONTA PORA/MS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2005.60.05.000035-1 PROT: 18/01/2005 

CLASSE : 00092 - EXCECAO DE SUSPEICAO CRIMINA 

EXCIPIENTE: VANDEIR DA SILVA DOMINGOS 

ADV/PROC: SP222342 - MARCOS DE OLIVEIRA MONTEMOR 

EXCEPTO: JUIZO FEDERAL DA 1A VARA DE PONTA PORA/MS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2005.60.05.000110-0 PROT: 17/02/2005 

CLASSE : 00092 - EXCECAO DE SUSPEICAO CRIMINA 

EXCIPIENTE: JOSEPH RAFAAT TOUMANI 

ADV/PROC: MT000639 - ANTONIO EDISON PINTO DE FIGUEIREDO 

EXCEPTO: JUIZO FEDERAL DA 1A VARA DE PONTA PORA/MS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2005.60.05.000159-8 PROT: 02/03/2005 

CLASSE : 00092 - EXCECAO DE SUSPEICAO CRIMINA 
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EXCIPIENTE: NELIO ALVES DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: MS005390 - FABIO RICARDO M. FIGUEIREDO E OUTROS 

EXCEPTO: JUIZO FEDERAL DA 1A VARA DE PONTA PORA/MS 

VARA : 3 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000046 

Distribuídos por Dependência______________: 000004 

Redistribuídos__________________________: 000009 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000059 

 

 

CAMPO GRANDE, 19/05/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PONTA PORA 

SEDI PONTA PORA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 19/05/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: ADRIANA DELBONI TARICCO IKEDA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.60.05.001296-2 PROT: 15/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: NAMIKO KUNIYOSHI - ESPOLIO 

ADV/PROC: MS001782 - ALFREDO CANDIDO SANTOS FERREIRA E OUTROS 

REU: FAZENDA NACIONAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.05.001297-4 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: JONAS MOREIRA DOS SANTOS 

ADV/PROC: MS011332 - JUCIMARA ZAIM DE MELO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.05.001299-8 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00036 - ACAO SUMARIA (PROCEDIMENTO C 

AUTOR: JULIA VALENSUELA MOURA 

ADV/PROC: MS011332 - JUCIMARA ZAIM DE MELO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.05.001332-2 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 
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IMPETRANTE: JOSE CARLOS MEDINA LOPES 

ADV/PROC: MS011482 - JOAO ONOFRE CARDOSO ACOSTA 

IMPETRADO: COMANDANTE DO 10 RCMEC DE BELA VISTA - MS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.05.001358-9 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: VALDEIR PEREIRA DOS SANTOS 

ADV/PROC: MS006066 - MARCELOS ANTONIO ARISI 

IMPETRADO: INSPETOR DA RECEITA FEDERAL EM PONTA PORA - MS 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.60.05.001360-7 PROT: 07/01/2008 

CLASSE : 00088 - EXCECAO DE INCOMPENTENCIA 

PRINCIPAL: 2007.60.05.000651-9 CLASSE: 29 

EXCIPIENTE: BANCO CENTRAL DO BRASIL 

ADV/PROC: SP184455 - PATRÍCIA ORNELAS GOMES DA SILVA 

EXCEPTO: TODORICO CANTARELA 

ADV/PROC: MS008516 - ISABEL CRISTINA DO AMARAL 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000005 

Distribuídos por Dependência______________: 000001 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000006 

 

 

PONTA PORA, 19/05/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

  

JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS II 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO PAULO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO PAULO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO  
 

EXPEDIENTE N.° 0767/2008 
LOTE Nº 29680/2008 

 

2003.61.84.059320-1 - ANATOL HOTIMSKY (ADV. SP198158 - EDSON MACHADO FILGUEIRAS 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS 
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ALENCAR) : 

"Cumpra-se a decisão de 25.10.07, remetendo-se os autos à Contadoria para apresentação de parecer no prazo de 15 

(quinze) dias. Após, voltem conclusos. Intimem-se. Cumpra-se com URGÊNCIA. 

 

2003.61.84.100913-4 - PAULO BARBOSA (ADV. SP058787 - VERA LUCIA DE CARVALHO NETTO COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Nestes 

termos, e para que seja dado prosseguimento ao presente feito, de rigor a apresentação dos seguintes documentos: 

1) certidão de existência ou inexistência de dependentes habilitados à pensão por morte fornecida pelo próprio INSS 

(setor 

benefícios), eis que a certidão de PIS/PASEP juntada aos autos não a substitui; 

2) documentos pessoais (cópia do RG e CPF) do menor sr. Paulo Eduardo, beneficiário da pensão juntamente com a sra. 

Zilda, bem como da Sra. Maria Aparecida de Souza, sua mãe e representante legal; 

3) instrumento de procuração outorgado pelo sr. Paulo Eduardo, representado por sua genitora, sra. Maria Aparecida. 

Quanto à petição de 11/04/2008, saliento que cabe à parte interessada tomar providências quanto à documentação 

exigida para análise do processo de habilitação. 

Diante do exposto, determino a intimação da interessada para providenciar, no prazo de 60 (sessenta) dias, a juntada dos 

documentos acima mencionados, sob pena de arquivamento do feito. 

Com a complementação dos documentos, voltem conclusos. Decorrido o prazo sem cumprimento do determinado, 

arquivem-se os autos. 

Intime-se e cumpra-se. 

 

2004.61.84.087145-0 - OSMAR MARTINS TAVARES (ADV. SP153998 - AMAURI SOARES) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Posto isso, recebo os 

embargos e 

os acolho em parte, para, considerando o pedido não apreciado, conferindo o efeito infringente do julgado, declarar a 

nulidade da sentença. 

Cite-se o INSS na forma da lei. 

Int. 

 

2004.61.84.117231-1 - MARIA ALVES AZEVEDO (ADV. SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Tendo em vista 

que a 

parte não se manifestou em relação aos embargos de declaração opostos, rejeito o referido recurso. Chamo o feito à 

ordem em relação à determinação de baixa dos autos, tendo em vista que que a sentença e o acórdão são procedentes. 

Proceda-se a execução. Intime-se. 

 

2004.61.84.167025-6 - ANTONIO APARECIDO HENRIQUE (ADV. SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Diante do 

exposto, OFICIE-SE ao INSS para cumprimento da obrigação de fazer, implantando o benefício, nos exatos termos da 

sentença transita em julgado, sob pena de cumprimento em 2 (duas) horas na presença de Oficial de Justiça. 

 

Ressalve-se que os valores porventura pagos administrativamente, poderão ser descontados na forma do art. 115, inciso 

II, § 1.º da Lei 8.213/91. 

 

 Cumpra-se. 

 

2004.61.84.272292-6 - JOSE MARTINEZ FERNANDEZ (ADV. SP134161 - IVANA FRANCA DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Tendo em 

vista que ainda não houve a juntada dos documentos solicitados anteriormente, concedo prazo improrrogável de 30 

(trinta) 

dias para cumprimento integral do determinado na Decisão nº 14102/2008, de 25/03/2008, sob pena de extinção do feito 

sem julgamento do mérito. 

 

                   Intime-se. Cumpra-se. 

 

2004.61.84.322155-6 - REGINA LUCIA DE OLIVEIRA ARLIANI (ADV. SP200225 - LEILA FARES GALASSI DE 

OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU - PROC.: ANTONIO LEVI MENDES) : "Diante da conclusão do parecer da 

contadoria judicial, concedo à parte autora o prazo de 30 (trinta) dias para apresentação de cópias das declarações de 
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ajuste anual de imposto de renda exercício 2004, ano-base 2003, sob pena de extinção do feito sem exame de mérito. 

 

Int. 

 

2004.61.84.403563-0 - JOSE VICTOR SILVA (ADV. SP208091 - ERON DA SILVA PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Com efeito, defiro o pedido 

de 

habilitação de Sara Rosa da Silva e Sílvio Vítor da Silva, na qualidade de sucessores do(a) autor(a) falecido(a), nos 

termos do artigo 1060 do CPC vigente, conforme requerido em petição acostados aos autos e devidamente instruída da 

documentação necessária. 

Determino à Divisão de Atendimento, Distribuição e Protocolo que providencie a alteração do cadastro nos registros 

informatizados desse Juizado Especial Federal, para incluir no pólo ativo da demanda os habilitados. 

Após, providencie a Secretaria a remessa do presente feito ao INSS para elaboração de cálculos. 

Considerando a impossibilidade da existência de mais de um nome no ofício requisitório, informem os requerentes 

quem 

ficará responsável pelo provável recebimento dos atrasados. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2004.61.84.416665-6 - VICENTE VARELLA (ADV. SP161143 - EDUARDO RIBEIRO FRANCO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Considerando a 

decisão proferida em 29.01.08, que afirma não haver diferenças a serem pagas a parte autora, tendo em vista que o 

benefício é uma aposentadoria especial de ferroviário, esclareça a parte autora, em 10 (dez) dias, o seu pedido. 

Certifique-se o trânsito em julgado. 

Silente, arquivem-se os autos. 

Intime-se. 

 

2004.61.84.440283-2 - WALDEMAR GALDI (ADV. SP180406 - DANIELA GONÇALVES MONTEIRO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Analisando os 

autos, 

verifico que no caso em tela não foram apresentados os seguintes documentos necessários para a apreciação do pedido: 

1) certidão de existência ou inexistência de dependentes habilitados à pensão por morte fornecida pelo próprio INSS 

(setor 

benefícios) e 2) documentos pessoais dos demais herdeiros, com direito à sucessão processual, mencionados na certidão 

de óbito, sobretudo RG e CPF. 

Diante disso, determino: 

a) Intimação do interessado para providenciar, no prazo de 60 (sessenta) dias, a juntada do documento acima 

mencionado, sob pena de arquivamento do feito. 

b) Com a complementação dos documentos, voltem conclusos. Decorrido o prazo sem cumprimento do determinado, 

arquivem-se. 

c) Intimem-se e cumpra-se. 

 

2004.61.84.446514-3 - VICTOR CACITA IRINEU (ADV. SP212583A- ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Analisando os documentos 

juntados 

pela patrona dos requerentes, verifico que não foi cumprido na íntegra o determinado em decisões anteriores, razão pela 

qual deverá a mesma providenciar os seguintes documentos: certidão de óbito da Srª Hilda da Costa Cacita, mãe dos 

requerentes, certidão de casamento do requerente Adilson e regularização da representação processual com a devida 

procuração outorgada pelos requerentes à subscritora da petição, ou o devido substabelecimento, sob pena de prejudicar 

a análise do processo de habilitação. 

Diante do exposto, determino a intimação dos interessados para providenciar, no prazo de 60 (sessenta) dias, a juntada 

dos documentos acima mencionados, sob pena de arquivamento do feito. Com a complementação dos documentos, 

voltem conclusos. Decorrido o prazo sem cumprimento do determinado, arquive-se. 

Intime-se e cumpra-se. 

 

2004.61.84.475735-0 - JOSE GERALDO DE FREITAS (ADV. SP212583A- ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Defiro a 

juntada do 

instrumento de mandato, conforme requerido pela parte autora. Anote-se no sistema. 

 

Intimem-se. 
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2004.61.84.480618-9 - MARLENE LOPES ANHOLETO (ADV. SP160546 - LUCYLA TELLEZ MERINO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Considerando a 

petição 

protocolizada em 05/05/2008, concedo prazo suplementar de 30 (trinta) dias requerido pela patrona dos requerentes 

para 

cumprir devidamente o determinado na Decisão 14886 de 01/04/2008, sob pena de arquivamento do feito. 

                    Intime-se. Cumpra-se. 

 

2004.61.84.550186-6 - APPARECIDA RIZZATO DA GRAÇA (ADV. SP175057 - NILTON MORENO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Com efeito, 

defiro o 

pedido de habilitação de Sueli Aparecida da Graça Pereira e Sonia Aparecida da Graça Vanzelli, na qualidade de 

sucessoras do(a) autor(a) falecido(a), nos termos do artigo 1060 do CPC vigente, conforme requerido em petição 

acostados aos autos e devidamente instruída da documentação necessária. 

Determino à Divisão de Atendimento, Distribuição e Protocolo que providencie a alteração do cadastro nos registros 

informatizados desse Juizado Especial Federal, para incluir no pólo ativo da demanda as habilitadas. 

Após, providencie a Secretaria a remessa do presente feito ao INSS para elaboração de cálculos. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2004.61.84.552779-0 - JURACI FERREIRA DE FREITAS (ADV. SP071645 - OLIVIO AMADEU 

CHRISTOFOLETTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Tendo em 

vista as petições datadas de 10/05/07 e 28/09/07, respectivamente, remeta-se o presente feito à Divisão de 

Atendimento/Protocolo/Distribuição a fim de fazer constar no cadastro da autora o NB originário: 076.529.226-2, 

conforme 

provas acostadas na inicial. 

Após, providencie a Secretaria nova remessa eletrônica ao réu para cálculo.Intimem-se. 

 

2005.63.01.005930-4 - PAULO NASCIMENTO DE GODOY (ADV. SP076239 - HUMBERTO BENITO VIVIANI) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN - PROCURADOR) : "Tendo em vista o informado pela contadoria judicial em seu parecer datado de 

15/05/2008, oficie-se a Receita Federal do Brasil para que apresente a este Juízo, no prazo de 60 (sessenta) dias, todas 

as declarações de ajuste anual de imposto de renda a partir do ano base 1998, exercício 1999 referentes ao autor Paulo 

Nascimento Godoy. 

  Sem prejuízo, concedo o mesmo prazo para que a parte autora apresente referida documentação. 

   Após, tornem os autos conclusos a este Magistrado. 

  Int. Oficie-se. 

 

2005.63.01.006315-0 - JOAQUIM SOARES (ADV. SP217252 - NINIVE RAQUEL BARINEE BENTO ZERATI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Intime-se a parte autora 

para se 

manifestar, no prazo de 20 (vinte) dias, sobre a petição anexada aos autos em 19/12/2007, que noticia o recebimento 

pelo demandante dos valores pleiteados no presente processo. Após, voltem conclusos. Intimem-se. Nada mais. 

 

2005.63.01.016099-4 - VIRGILIO FIDELIS (ADV. SP112805 - JOSE FERREIRA MANO) X UNIÃO FEDERAL 

(PFN - 

PROCURADOR) : "Concedo à parte autora o prazo de 30 (trinta) dias para a apresentação da declaração de ajuste anual 

de imposto de renda exercício 2004 ano-base 2003. A documentação deverá ser apresentada pelaparte autora sob pena 

de extinção do feito no prazo mencionado. 

 

Int. 

 

2005.63.01.019543-1 - JOSE VICENTE DA SILVA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Ressalte-se, por fim, que 

conforme 

certidão o feito já transitou em julgado. 

     Posto isso, deixo de receber os embargos de declaração opostos pela parte embargante. 
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Intime-se. 

 

2005.63.01.019618-6 - ANTONIO ENIO DA SILVA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Tendo em vista que os 

embargos 

foram opostos em face de acórdão, encaminhe-se o feito à Turma Recursal. 

     Intime-se. 

 

2005.63.01.036738-2 - MAURICIO SILVA (ADV. SP187081 - VILMA POZZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Determino a inclusão do presente feito na 

pauta 

de audiência de instrução e julgamento para o dia 1º de outubro de 2008, às 15:00 horas. 

 

Sem prejuízo, considerando-se os princípios que regem os Juizados Especiais, mormente os da informalidade e da 

celeridade, EXPEÇA-SE ofício ao INSS, para que encaminhe a este Juizado Especial Federal, no prazo improrrogável 

de 

60 (sessenta) dias, sob pena de busca e apreensão, cópia integral do processo administrativo do benefício em nome de 

MAURÍCIO SILVA (NB 42/067.533.129-3), contendo principalmente a memória de cálculo da RMI do benefício, as 

contagens de tempo efetuadas pela autarquia previdenciária quando da apreciação do pedido, eventuais SB 040, laudo 

(s) técnico(s) pericial(ais), a relação dos 36 salários-de-contribuição utilizados no período básico de cálculo, o 

coeficiente 

de cálculo e o grupo de 12 contribuições acima do menor valor-teto, se houver. 

Intimem-se com urgência. Cumpra-se. 

 

2005.63.01.075034-7 - ANTONIO PACHOLI (ADV. SP215214 - ROMEU MACEDO CRUZ JÚNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Considerando a 

juntada 

aos autos, pela parte autora, de documento com o número atualizado do benefício previdenciário objeto da presente lide, 

remeta-se os autos ao INSS para a feitura dos cálculos de liqüidação. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2005.63.01.106132-0 - HELIO BRESSAN JUNIOR (ADV. SP162132 - ANIBAL CASTRO DE SOUSA e SP196866 - 

MARILIA ALVES BARBOUR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA 

GOUVEA 

PRADO) : "Com a finalidade de poder apreciar, com segurança, os embargos opostos remetam-se os autos à contadoria 

judicial, para que apresente parecer. Após, voltem conclusos. Int 

 

2005.63.01.174612-1 - MAURILIO DA SILVA SANTOS (ADV. SP191283 - HENRIQUE AYRES SALEM 

MONTEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Por isso, 

defiro o pedido de habilitação formulado por Reinaldo da Silva Santos, Regina Maria Abreu Santos, Rosângela Maria 

Abreu Santos , Roseli AparecidaAbreu Santos e Rosana Maria Abreu Santos, na qualidade de sucessores do(a) autor(a) 

falecido(a), nos termos do artigo 1060 do CPC vigente, conforme requerido em petição acostados aos autos e 

devidamente instruída da documentação necessária. 

Determino à Divisão de Atendimento, Distribuição e Protocolo que providencie a alteração do cadastro nos registros 

informatizados desse Juizado Especial Federal, para incluir no pólo ativo da demanda os habilitados. 

Após, providencie a Secretaria a remessa do presente feito ao INSS para elaboração de cálculos. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2005.63.01.294768-7 - TANIA MARIA BRONZATTO PEREIRA (ADV. SP102024 - DALMIRO FRANCISCO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Remetam-se os autos 

para a 

contadoria judicial para que esta apresente parecer sobre o pleito da parte autora. Após, voltem conclusos. Int 

 

2005.63.01.295206-3 - EDUARDO ANHOLETO (ADV. SP088485 - JOSE ITAMAR FERREIRA SILVA e SP217513 

- 

MARLENE MARIA DIAS SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E OUTRO(ADV. OAB/SP 008.105 - 

MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO) ; BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN : "Tendo em vista a petição do autor anexada aos 

autos 
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virtuais em 15/01/08, encaminhem-se os autos à Contadoria Judicial para que informe sobre a correção dos cálculos 

apresentados pela CEF, em conformidade com a sentença proferida nestes autos. 

 

Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2005.63.01.304966-8 - JOÃO BATISTA FERREIRA CAMPOS SOBRINHO E OUTRO (ADV. SP163013 - FABIO 

BECSEI) ; 

VALI FIGUEIREDO CAMPOS(ADV. SP163013-FABIO BECSEI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 

008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Oficie-se à CEF (PAB Juizado) para que, em 2 dias, complemente as 

informações contidas no ofício 2814/2008 e especifique qual foi o motivo da recusa em proceder ao levantamento dos 

valores depositados em juízo. 

Após, tornem conclusos. 

 

2005.63.01.305284-9 - BERSAGLIERE JOSÉ BONIFÁCIO MARCHESI (ADV. SP109901 - JOAO CARLOS DE 

SOUSA 

FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS 

ALENCAR) 

: "Oficie-se para cumprimento, nos termos da sentença. 

 

Int. 

 

2005.63.01.308754-2 - BENEDICTO BUENO FILHO (ADV. SP078572 - PAULO DONIZETI DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Diante do teor 

da 

decisão exarada em 29.01.2008, sobretudo o contido no antepenúltimo e no penúltimo parágrafos, resta prejudicada a 

análise da petição protocolizada pela parte autora em 26.03.2007. 

 

Dê-se a devida baixa no sistema. 

 

Intimem-se. 

 

2005.63.01.341825-0 - JOSE ALDO RODRIGUES (ADV. SP092078 - JOAQUIM CARLOS BELVIZZO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Remetam-se, 

com 

urgência, ao INSS os presentes autos para elaboração dos cálculos estipulados na sentença de mérito, no prazo de 30 

dias, sob pena de responsabilidade. Intimem-se. Cumpra-se com urgência. 

 

2005.63.01.345373-0 - ORDALICE CERQUEIRA LEITE CAMPOS (ADV. SP209298 - MARCELO JOSEPETTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Tendo em 

vista que não consta da relação de documentos anexos a petição inicial elaborada pela parte autora, o que impossibilita a 

apreciação dos embargos de declaração interpostos, encaminhem-se os autos ao setor competente para que seja 

providenciada a anexação da respectiva peça exordial. Após, venham conclusos. Cumpra-se. Intimem-se. Nada mais. 

 

2005.63.01.350494-3 - HAYDE ZENI QUEIROZ (ADV. SP186161 - ALEXANDRE CALVI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Chamo o feito à ordem para 

tornar sem 

efeito a r.decisão nº 2910/08, proferida em 01/02/08, haja vista o recurso interposto pelo autor em 25/05/07 e, ainda, 

não apreciado pela Turma Recursal. 

Diante do exposto, providencie a Secretaria o cancelamento do trânsito em julgado, bem como a expedição de contra- 

ofício ao réu a fim de não efetuar o pagamento da parte autora de 18 dias-multa à base de R$ 100,00 por dia. 

Fica mantida a tutela antecipada concedida em 17/05/07.Intimem-se. 

 

2006.63.01.017611-8 - PAULO ROBERTO DELFINO (ADV. SP248980 - GLAUCIA DO CARMO GERALDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Tendo em 

vista a possibilidade de efeitos infringentes, intime-se novamente o INSS para que se manifeste, no prazo de 10 (dez) 

dias, 

sobre o alegado na petição anexada aos autos em 03/09/2007. Após, voltem-me conclusos. Intime-se. Nada mais. 
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2006.63.01.022549-0 - JOSE DOMERIO (ADV. SP065459 - JOSE DOMERIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. 

OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Dessa forma, concedo à parte autora o prazo de 30 (trinta) 

dias 

para apresentação dos extratos da conta. 

 

Intimem-se. 

 

2006.63.01.030809-6 - CLODOALDO MACHADO DE MAYO (ADV. SP191283 - HENRIQUE AYRES SALEM 

MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Desta feita, defiro o pedido de habilitação da dependente, na qualidade de sucessora do autor falecido, 

nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91, conforme requerido em petição acostada aos autos em 05/11/2007, 

devidamente instruída com a documentação necessária. 

 

Determino ao setor competente que providencie a alteração do cadastro nos registros informatizados desse Juizado 

Especial Federal, para incluir no pólo ativo da demanda a habilitada. 

 

Intimem-se. Nada mais. 

 

2006.63.01.035097-0 - JOSÉ FERNANDO ZACONETA ESCOBAR (ADV. SP024296 - JOSE ANTONIO DOS 

SANTOS) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN - PROCURADOR) : "Considerando-se a petição da parte autora de 11/03/2008, concedo 

prazo 

suplementar de 60 (sessenta) dias para a juntada da documentação conforme requerido. Int. 

 

2006.63.01.045110-5 - SONIA REGINA DE ARAUJO (ADV. SP104886 - EMILIO CARLOS CANO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Preliminarmente, 

remetam-se os autos à Contadoria Judicial para elaboração de parecer. 

Concedo o prazo de 10 dias para manifestação das partes acerca do parecer contábil. 

Após, tornem os autos conclusos para sentença. 

Intimem-se. 

 

2006.63.01.045409-0 - ARNALDO GONÇALVES ARAUJO (ADV. SP153565 - REINALDO GONÇALVES 

ARAÚJO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Diante do 

exposto, 

determino a intimação dos interessados para providenciar, no prazo de 60 (sessenta) dias, a juntada dos documentos 

acima mencionados sob pena de arquivamento do feito. Com a complementação dos documentos, voltem conclusos. 

Decorrido o prazo sem cumprimento do determinado, arquive-se. 

   Intime-se e cumpra-se. 

 

2006.63.01.051523-5 - MARCIO MANI JULIBONI (ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO 

FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Petições 

anexadas em 10/09/2007: Indefiro o pedido de reconsideração da condenação da parte em litigancia de má-fé, mantendo 

a sentença por seus próprios fundamentos. 

Encaminhe-se o feito ao Setor de Recursos e cancele-se a certidão do trânsito e julgado de 19/05/2008. 

Int. 

 

2006.63.01.052417-0 - ELIANA FUSAKO SUGUIHARA (ADV. SP079620 - GLÓRIA MARY D AGOSTINO 

SACCHI) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN - PROCURADOR) : "Intime-se pessoalmente o responsável para cumprimento no prazo de 

quinze 

dias, sob pena de serem tomadas as medidas legais. Int 

 

2006.63.01.071515-7 - SANTA BUFAINO (ADV. SP189961 - ANDREA TORRENTO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Concedo prazo suplementar à 

autora 

até a audiência designada, para que comprove a efetiva exposição a agentes nocivos, sob pena de extinção do feito sem 
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julgamento do mérito. 

Intime-se. 

 

2006.63.01.074957-0 - ANTONIA LIMA DA SILVA RIBEIRO (ADV. SP170302 - PAULO SÉRGIO DE TOLEDO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Ante o 

exposto, rejeito os embargos de declaração. Intimem-se as partes. Nada mais. 

 

2006.63.01.076143-0 - EVANGIVALDO MOREIRA LIMA (ADV. SP240884 - RICHELLY VANESSA ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Mantenho, 

por seus próprios fundamentos, a decisão nº 23925/2006 que indeferiu o pedido de tutela antecipada. 

 

Consultando os autos, verifico que a audiência agendada para 20.06.2008 às 16 horas fora redesignada, em razão do 

presente feito ter sido incluído no lote dos processos triados e encaminhados ao INSS para possível proposta de acordo. 

 

Desta feita, aguarde-se a nova data de audiência de conciliação, instrução e julgamento designada para o dia 

07/07/2008 às 18 horas. 

 

Intimem-se as partes da nova data de audiência. Cumpra-se. 

 

2006.63.01.076490-9 - ELZA DOS SANTOS VEIGA (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Reitere-se a 

expedição 

de ofício ao Instituto Nacional do Seguro Social para que apresente cópia integral do processo administrativo referente 

ao 

benefício da parte autora (NB 21/120.500.486-3) que contenha, inclusive, histórico de créditos - Hiscre - no prazo de 20 

(vinte) dias, sob pena de busca e apreensão. 

Cumpra-se com urgência, tendo em vista a proximidade da data da audiência de conhecimento de sentença designada. 

Intimem-se. 

 

2006.63.01.076987-7 - MAURICIO RENAN RODRIGUES ALMEIDA (ADV. SP148373 - RICARDO CARDOSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"OFICIE-SE 

à Penitenciária de Avanhandava/SP para que, no prazo de 20 (vinte) dias, apresente a este juízo o atestado de 

permanência carcerário referente ao recluso Hugo Leonardo Almeida, CPF 256.868.508-52. 

Após, voltem os autos conclusos para sentença. 

Cumpra-se. 

 

2006.63.01.083526-6 - ONOFRE PINTO DA ROCHA JUNIOR (ADV. SP150072 - ONOFRE PINTO DA ROCHA 

JUNIOR) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Indefiro o 

pedido de 

expedição de ofícios a Caixa Econômica Federal. 

               Providências do juízo só se justificam no caso de comprovada impossibilidade de obtenção do documento ou 

recusa manifesta do órgão público em fornecê-lo, ademais, compete à parte autora a instrução de seu pedido com a 

documentação indispensável a sua análise, sob pena de indeferimento da petição inicial. 

               Intime-se. 

 

2006.63.01.088026-0 - EDUARDO CELSO NOGUEIRA FELIPE (ADV. SP156795 - MARCOS MARANHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Tendo em vista 

os 

documentos apresentados pelo autor anexados aos autos em 13/05/2008, encaminhem-se os autos à Contadoria Judicial 

para parecer e cálculos pertinentes. 

 

Cumpra-se. 

 

2006.63.01.088039-9 - LUIZA FURLAN (ADV. SP154226 - ELI ALVES NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Segue sentença. 
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2006.63.01.088302-9 - SANDRA PEREIRA ALVES (ADV. SP228197 - SAMUEL HONORATO DA TRINDADE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Segue 

sentença. 

 

2006.63.01.088703-5 - JOVERCINO CUSTODIO JORGE (ADV. SP099858 - WILSON MIGUEL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Com o 

cumprimento do 

determinado, aguarde-se audiência designada. 

 

2006.63.01.092298-9 - MANOEL AMARAL (ADV. SP183611 - SILVIA PRADO QUADROS DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Diante do 

exposto, 

DECLINO DA COMPETÊNCIA para julgar este feito, em favor de uma das Varas Federais Previdenciárias da Justiça 

Federal de São Paulo. 

Encaminhem-se os autos ao Juízo competente, com baixa na distribuição. 

Int. 

 

2006.63.01.092300-3 - MIGUEL CALDERARE (ADV. SP123545A- VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Diante do 

exposto, 

reconheço a incompetência deste Juízo para o conhecimento da causa. Remetam-se todas as peças que acompanham a 

inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado, após a devida impressão, ao SEDI, a fim de que seja a 

presente ação redistribuída a uma das Varas Federais Previdenciárias desta Capital, determinação esta que é feita tendo 

em vista a natureza do benefício pretendido pela parte autora, o qual impõe uma maior celeridade no seu trâmite 

processual. Saem intimados os presentes. Registre-se e Cumpra-se. 

 

2006.63.01.092612-0 - CLENILSON GONÇALVES TORRES (ADV. SP110503 - FERNANDO QUARESMA DE 

AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS 

ALENCAR) 

: "Posto isso, reconheço a incompetência deste Juizado Especial Federal, e determino a extração de cópias dos autos 

virtuais, com sua remessa a uma das Varas Federais Previdenciárias desta Subseção. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Saem intimados os presentes. 

 

2006.63.01.092689-2 - ROSA MARIA RODRIGUES DA COSTA (ADV. SP104773 - ELISETE APARECIDA 

PRADO 

SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS 

ALENCAR) 

: "Diante do exposto, considerando-se que o laudo pericial concluiu pela inexistência de incapacidade atual, oficie-se ao 

INSS para que traga aos autos cópia do procedimento administrativo 504.262.669-3, com cópia da perícia lá realizada e 

indicação dos exames clínicos realizados durante a perícia no prazo de trinta dias. 

                    Com base na nova prova trazida aos autos, intime-se o perito judicial, Dr. Elcio Rodrigues da Silva, para 

que 

informe a este juízo, no prazo de dez dias, se houve incapacidade no período de 02.06.2006 ( data da cessação do 

benefício) até 02.04.2007 (data da perícia realizada neste Juizado). 

Após, conclusos. 

Intimem-se. Oficie-se. 

 

2006.63.01.092698-3 - MARIA AUXILIADORA PEREIRA DA SILVA (ADV. SP123545A- VALTER FRANCISCO 

MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Diante do exposto, considerando-se que o laudo pericial concluiu pela inexistência de incapacidade 

atual, 

cumpra-se integralmente a decisão proferida em 28.09.2007 (termo 37075/2007), oficiando-se ao INSS para que traga 

aos autos cópia do procedimento administrativo 502.737.104-3, com cópia da perícia lá realizada e indicação dos 

exames 

clínicos realizados durante a perícia no prazo de trinta dias, no prazo de 30 (trinta) dias sob pena de busca e apreensão. 

                    Após, com base na nova prova trazida aos autos, intime-se o perito judicial, Dr. JONAS APARECIDO 

BORRACINI, para que informe a este juízo, no prazo de dez dias, se houve incapacidade no período de 27.04.2006 ( 

data da cessação do benefício) até 11.07.2007 (data da perícia realizada neste Juizado), uma vez que em resposta ao 
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quesito nº 15, formulado pelo Juízo, apenas respondeu "prejudicado". 

Ainda, deve o Sr. Perito informar se, considerando a profissão exercida pela Autora (empregada domestica), existe 

incapacidade laborativa. 

Sem prejuízo, intimem-se as partes para manifestação do laudo pericial, elaborado por médico psiquiatra, anexo aos 

autos 

em 14.05.2008. Prazo: 10 (dez) dias. 

 

Após, conclusos. 

Intimem-se. Oficie-se. 

 

2007.63.01.002521-2 - SUMIKA TAGOMORI KAMEYAMA (ADV. SP069052 - EDUARDO JOSE MARCAL) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN - PROCURADOR) : "Diante do parecer da contadoria judicial anexado ao feito, determino que a parte 

autora apresente, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção, cópias das declarações de ajuste anual e informe de 

rendimentos de janeiro de 1989 a dezembro de 1995. 

 

Int. 

 

2007.63.01.012623-5 - JOEL ALVES DOS SANTOS (ADV. SP207478 - PAULO ROGERIO MARCONDES DE 

ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS 

ALENCAR) 

: "Segue sentença. 

 

2007.63.01.013247-8 - LUIS CLAUDIO BONIFACIO (ADV. SP102931 - SUELI SPERANDIO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Manifestem-se as partes, no 

prazo 

de 10 dias, sobre os esclarecimentos apresentados pelo perito. 

Após, venham conclusos para prolação de sentença. 

Int. 

 

2007.63.01.015733-5 - ALFREDO SOUSSIM NETO (ADV. SP099858 - WILSON MIGUEL e SP190393 - CLÁUDIA 

REGINA PIVETA e SP196045 - KAREN PASTORELLO KRAHENBUHL e SP213678 - FERNANDA FRAQUETA 

DE 

OLIVEIRA e SP238315 - SIMONE JEZIERSKI e SP251536 - CLARISSA CHRISTINA GONÇALVES DA SILVA e 

SP252167 - VANESSA CARDOSO XAVIER DA SILVEIRA e SP254724 - ALDO SIMIONATO FILHO e SP256006 

- SARA 

TAVARES QUENTAL e SP259109 - ERIKA ESCUDEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Considerando o teor do parecer da Contadoria Judicial 

(anexado em 

19/05/2008), manifeste o autor quanto ao interesse no prosseguimento do feito. Prazo de 10 (dez) dias. 

Decorrido o prazo tornem conclusos. 

Saem os presentes intimados. 

 

2007.63.01.017197-6 - OSVALDO MARTINS DA SILVA (ADV. SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA e 

SP265141 - 

MARCIO BAJONA COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO) 

: "Dessa forma, determino que a parte autora junte ao feito, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção, cópia dos 

extratos fundiários que comprovem a não-aplicação da taxa progressiva no período pleiteado. Int. 

 

2007.63.01.019944-5 - ATAIL ALVARENGA (ADV. SP249106 - CARLOS ALBERTO FUJARRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Considerando que as ações propostas 

apontadas no termo de prevenção dizem respeito a contas diversas, impõe-se o prosseguimento do feito. 

 

Posto isso, determino a citação da parte ré. 

 

Int. 

 

2007.63.01.019951-2 - LUIZ ALIPIO DE FIGUEIREDO (ADV. SP061444 - JOSE ANTONIO ROSSI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Tendo em vista que não 
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restou 

verificada a prevenção entre os termos mencionados no termo de prevenção anexado aos autos, cite-se a requerida. 

 

Int. 

 

2007.63.01.024614-9 - JOSE AIRES NOGUEIRA (ADV. SP028421 - MARIA ENGRACIA CORREA BRANDAO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Remetam- 

se estes autos a uma das Varas Previdenciárias desta Subseção Judiciária para redistribuição. 

 

Dê-se baixa na distribuição. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.024807-9 - LUIZ CARLOS DA SILVA (ADV. SP018181 - VALENTIM APARECIDO DA CUNHA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Intimem-se 

as partes para que se manifestem acerca dos esclarecimentos juntados aos autos, bem como para que apresentem, se for 

o caso, parecer realizado por assistente técnico, no prazo de 10 (dez) dias. 

Int. 

 

2007.63.01.026161-8 - MARIA JOSE DA SILVA PEIXOTO (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA 

FAIOCK 

DE ANDRADE MENEZES e SP132153Z- RENATA ALEXANDRA RODRIGUES LOURENÇO e SP246814 - 

RODRIGO 

SANTOS DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES 

ARRAIS 

ALENCAR) : "Diante do exposto oficie-se à CLÍNICA JARDIM SÃO JOÃO LTDA., para que no prazo de trinta dias 

apresente prontuário médico completo da autora, sob pena de aplicação das medidas legais cabíveis. 

 

Oficie-se à UMDI - MEDICINA DIAGNÓSTICA., para que no prazo de trinta dias apresente prontuário médico 

completo da 

autora, inclusive cópia de todos os exames realizados, sob pena de aplicação das medidas legais cabíveis. 

 

Por fim, oficie-se à E.J. IMAGEM - SERVIÇOS DE RADIOLOGIA., para que no prazo de trinta dias apresente 

prontuário 

médico completo da autora, inclusive cópia de todos os exames realizados, sob pena de aplicação das medidas legais 

cabíveis. 

  

Com a juntada da referida documentação remetam-se os autos ao perito médico para que esclareça se com base nestes 

documentos é possível fixar a incapacidade da autora em outra data. 

 

Oficie-se o perito nomeado nestes autos para que entregue seus esclarecimentos no prazo de 15 (quinze) dias, dada a 

urgência do caso, sob pena de aplicação das medidas legais cabíveis. 

 

Com a juntada dos esclarecimentos do perito, determino abertura de vista dos autos à autora e ao INSS, para 

manifestação sobre a prova acrescida, em 5 (cinco) dias. 

 

Após tornem os autos conclusos a esta magistrada. 

 

P.R.I. 

     

2007.63.01.026194-1 - MERCEDES ALVEZ NEIVA (ADV. SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO e 

SP123934 - 

CELSO AUGUSTO DIOMEDE e SP154564 - SERGIO HENRIQUE BALARINI TREVISANO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Manifestem-se as partes, no 

prazo 

de 10 (dez) dias, acerca do relatório médico de esclarecimentos anexado aos autos em 19/05/2008. 

Int. 

 

2007.63.01.026327-5 - JOAO CARLOS DE OLIVEIRA (ADV. SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Considerando que o laudo médico pericial realizado em 18.12.2007 atestou que o autor está incapaz total e 
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permanentemente, fixando como data do inicio da incapacidade - DII 12.07.2004, fundamentando sua conclusão tão- 

somente na data do primeiro afastamento do autor pelo INSS, faz-se necessária à juntada de prontuários médicos para 

que o perito avalie com maior precisão o inicio da incapacidade do autor. 

 

Diante do exposto oficie-se à PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO - SECRETARIA DE SAÚDE, para 

que no 

prazo de trinta dias apresente prontuário médico completo do autor, sob pena de aplicação das medidas legais cabíveis. 

 

Oficie-se ao Dr. EUDES ALVES FREIRE, para que no prazo de trinta dias apresente prontuário médico completo da 

autora, sob pena de aplicação das medidas legais cabíveis. 

 

Por fim, oficie-se à SERV. MED. S/C. LTDA., para que no prazo de trinta dias apresente prontuário médico completo 

da 

autora, inclusive cópia de todos os exames realizados, sob pena de aplicação das medidas legais cabíveis. 

  

Com a juntada da referida documentação remetam-se os autos ao perito médico para que esclareça se com base nestes 

documentos se é possível fixar a incapacidade do autor em outra data. 

 

Oficie-se o perito nomeado nestes autos para que entregue seus esclarecimentos no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena 

de 

aplicação das medidas legais cabíveis. 

 

Com a juntada dos esclarecimentos do perito, determino abertura de vista dos autos à autora e ao INSS, para 

manifestação sobre a prova acrescida, em 5 (cinco) dias. 

  

Após tornem os autos conclusos a esta magistrada. 

 

P.R.I. 

 

2007.63.01.028492-8 - FIRMINO DA SILVA CUNHA (ADV. SP200576 - CÁSSIA APARECIDA BERTASSOLI 

MENDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Tendo em 

vista que a parte autora deixou de comparecer à perícia médica agendada, justifique, documentalmente, o motivo de sua 

ausência em tal ato, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito. 

Após, com ou sem manifestação, tornem os autos conclusos. 

Int. 

 

2007.63.01.028795-4 - RONALDO ROCHA DE ANDRADE (ADV. SP193696 - JOSELINO WANDERLEY e 

SP251100 - 

RICARDO DE MORAES MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP172265 - ROGERIO 

ALTOBELLI 

ANTUNES) : " Petição anexada em 03/12/2007: não cabe deferimento ao requerido, uma vez que a Caixa Econômica 

Federal informou acerca de adesão do autor ao acordo definido na Lei Complementar 110/01 mediante os documentos 

anexados em 11/10/2007. 

   Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do informado pela Caixa Econômica Federal na petição 

anexada aos autos em 11/10/2007, inclusive acerca da cópia de Termo de Adesão - FGTS anexa na mesma data. 

  Silente, dê-se baixa definitiva neste feito. 

   Intimem-se. 

 

2007.63.01.029169-6 - JOSE RODRIGUES FILHO (ADV. SP121952 - SERGIO GONTARCZIK) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Considerando 

o laudo 

elaborado pelo Dr. Roberto Antonio Fiore, que salientou a necessidade de a parte autora submeter-se à avaliação com 

Psiquiatra, e por se tratar de prova indispensável ao regular processamento da lide, determino a realização de perícia 

médica no dia 28/07/2008 às 13h15min. aos cuidados da Dra. Raquel Szterling Nelken (4º andar deste JEF), conforme 

disponibilidade na agenda da perita. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documentos médicos que 

possuir que comprovem sua incapacidade. O não comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito 

sem julgamento do mérito, nos termos do Art. 267, III, do CPC. 

 

Intimem-se as partes. 

 

2007.63.01.042307-2 - ELIZABETH TREVISANI BOTELHO (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA 
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SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Chamo o 

feito à ordem. Retifico a data da perícia, apósta na decisão de nr. 24181/2008, para fazer constar o dia 24/07/2008, às 

10h15, com o Dr. Jonas Aparecido Borracini. 

Intimem-se. 

   

2007.63.01.043850-6 - CREDENILDO JOSE DA SILVA (ADV. SP208767 - GISELE MACEA DA GAMA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Considerando 

o laudo 

elaborado pelo Dr. Luiz Soares da Costa, que salientou a necessidade de a parte autora submeter-se à avaliação com 

Ortopedista, e por se tratar de prova indispensável ao regular processamento da lide, determino a realização de perícia 

médica no dia 08/07/2008 às 18h. aos cuidados do Dr. Vitorino Secomandi Lagonegro (4º andar deste JEF), conforme 

agendamento automático do sistema do Juizado. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documentos 

médicos que possuir que comprovem sua incapacidade. O não comparecimento injustificado à perícia implicará em 

extinção do feito sem julgamento do mérito, nos termos do Art. 267, III, do CPC. 

 

Intimem-se as partes. 

 

2007.63.01.054050-7 - IGOR LOPES FERREIRA DA SILVA (ADV. SP181137 - EUNICE MAGAMI CARDINALE) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Tendo em 

vista o Comunicado Médico acostado aos autos, determino o redirecionamento da perícia médica para a mesma data - 

19/05/2008 às 12:45 horas aos cuidados Dr. Élcio Rodrigues da Silva - Clínico Geral. 

 

2007.63.01.055071-9 - WILLY DE SANTANA LIMA (ADV. SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA e SP265141 - 

MARCIO BAJONA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: 

HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Tendo em vista o Comunicado Médico acostado aos autos, determino o redirecionamento da 

perícia médica para a mesma data - 19/05/2008 às 15:15 horas aos cuidados Dr. Élcio Rodrigues da Silva - Clínico 

Geral. 

 

2007.63.01.061718-8 - YARA SANTOS PEREIRA (ADV. SP016954 - IRACI SANTOS PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Diante desse fato, e considerando que 

houve 

decurso de apenas uma semana entre a data do protocolo na instituição financeira e o requerimento apresentado em 

juízo, determino que a parte informe nos autos se persiste a recusa da CEF no que tange ao fornecimento dos extratos, 

demonstrando essa situação documentalmente, através de declaração da instituição bancária na qual conste a 

impossiblidade de fornecimento dos documentos. 

 

Referida providência deverá ser efetivada em 30 (trinta) dias sob pena de indeferimento. 

 

Int. 

 

2007.63.01.061730-9 - YARA SANTOS PEREIRA (ADV. SP016954 - IRACI SANTOS PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Diante desse fato, e considerando que 

houve 

decurso de apenas uma semana entre a data do protocolo na instituição financeira e o requerimento apresentado em 

juízo, determino que a parte informe nos autos se persiste a recusa da CEF no que tange ao fornecimento dos extratos, 

demonstrando essa situação documentalmente, através de declaração da instituição bancária na qual conste a 

impossiblidade de fornecimento dos documentos. 

 

Referida providência deverá ser efetivada em 30 (trinta) dias sob pena de indeferimento. 

 

Int. 

 

2007.63.01.064762-4 - IZABEL PRATES NOGUEIRA (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ e 

SP160796 - 

VIVIAN GENARO e SP187618 - MÁRCIA REGINA DE OLIVEIRA RADZEVICIUS SERRO) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Portanto, indefiro, por ora, a 

medida 

antecipatória postulada. 

Por fim, diante da divergência de endereços constante dos autos, traga a autora conta de consumo a fim de atestar seu 

endereço. 

Intimem-se. 

 

2007.63.01.072790-5 - JOSE GERALDO LINO (ADV. SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Concedo à 

parte autora 

o prazo de 10 dias para que esclareça as informações extraídas do Sistema DATAPREV, no qual consta que o autor está 

recebendo auxílio-doença por acidente de trabalho. 

Após, venham os autos conclusos. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.01.073758-3 - GILBERTO NUNES BOTELHO (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Manifeste-se a parte 

autora, no 

prazo de 10 (dez) dias, acerca do informado pela Caixa Econômica Federal na petição anexada aos autos em 

29/01/2008. 

   Após, tornem os autos conclusos. 

   Intimem-se. 

 

2007.63.01.073760-1 - GYLSON CESAR DA CRUZ (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Desse modo, não há o 

que ser 

executado neste feito, motivo por que determino a baixa definitiva dos autos. 

 

Int. 

 

2007.63.01.073763-7 - IVAN ANGELO NEPOMUCENO (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA) 

X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Manifeste-se a 

parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do informado pela Caixa Econômica Federal na petição anexada aos autos em 

11/02/2008. 

      Intime-se. 

 

2007.63.01.073779-0 - JOAO CARLOS CARRERA (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Manifeste-se a parte 

autora, no 

prazo de 10(dez) dias, sobre a petição e documentos apresentados pela Caixa Econômica Federal anexados aos autos em 

11/02/2008. 

 

Intimem-se. 

 

2007.63.01.073801-0 - ARI SALOME MACHADO (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Manifeste-se a parte 

autora, no 

prazo de 10 (dez) dias, acerca do informado pela Caixa Econômica Federal na petição anexada aos autos em 

13/02/2008, que noticia, inclusive, a litispendência destes autos para com os de número 93.0004669-1 e a adesão aos 

termos do acordo previso na Lei Complementar 110/2001. 

    Silentes, dê-se baixa definitiva. 

    Intimem-se. 

 

2007.63.01.073821-6 - CLEUDO DE OLIVEIRA GALVAO (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES 

FERREIRA) X 
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CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Manifeste-se a 

parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do informado pela Caixa Econômica Federal na petição anexada em 

30/01/2008. 

No silêncio, dê-se baixa. 

Int. 

 

2007.63.01.074719-9 - MARIA ANGELICA DOMICIANO (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Diante dos 

argumentos da parte autora, e considerando que já na petição inicial foi alegada a existência de outros patologias, 

determino seja ela submetida a nova perícia, a ser realizada com o Dr. Manoel Amador Pereira Filho, clínico geral, no 

dia 

08 de julho de 2008, às 10h30min. 

Deverá a parte autora comparecer na data acima designada, com todos os seus documentos pessoais e médicos. Fica 

ciente, ademais, que sua ausência injustificada implicará na extinção do feito sem resolução de mérito. 

Após a juntada do laudo, tornem conclusos. 

Cumpra-se. 

Int. 

 

2007.63.01.074787-4 - GILVAN MOTA DA SILVA (ADV. SP146186 - KLEBER LOPES DE AMORIM) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Apresente a 

parte 

autora, no prazo de 10 dias, documento comprobatório da data do acidente (atropelamento) por ela sofrido. 

Outrossim, e considerando que os documentos anexados à inicial estão ilegíveis, apresente a parte autora, no mesmo 

prazo, cópia integral de suas Carteiras de Trabalho e Previdência Social (todas que eventualmente possua), bem como 

informe todos os vínculos de emprego que já manteve. 

Após, tornem conclusos. 

Int. 

 

2007.63.01.074809-0 - SUELI SANCHES (ADV. SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Considerando os quesitos da parte autora, apresentados em sua petição inicial, bem como a resposta ao quesito 15 do 

Juízo, constante do laudo pericial, determino que o sr. Perito, subscritor do laudo pericial juntado a estes autos, 

esclareça, 

no prazo de 10 dias, se a parte autora se encontrava incapaz no período compreendido entre 31/03/2007 e 21/05/2007. 

Após, tornem conclusos. 

Intime-se o sr. Perito. 

Cumpra-se. 

Int. 

 

2007.63.01.075149-0 - IRANI ROSA CAMPOS (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Manifeste-se a parte 

autora, no 

prazo de 10 (dez) dias, acerca do informado pela Caixa Econômica Federal na petição anexada aos autos em 

28/01/2008, inclusive acerca da cópia de Termo de Adesão - FGTS anexada ao feito na mesma data. 

               Intimem-se. 

 

2007.63.01.075432-5 - ANGELA BRASILIA CHIARI DA SILVA (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES 

FERREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Manifeste-se a 

parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do informado pela Caixa Econômica Federal na petição anexada aos autos em 

06/02/2008. 

No silêncio, dê-se baixa. 

Intime-se. 

 

2007.63.01.077290-0 - MANOEL MARTIN (ADV. SP104416 - ELAINE CATARINA BLUMTRITT GOLTL) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP186018 - MAURO ALEXANDRE PINTO) : "Intimem-se novamente os 

requerentes para 
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que, no prazo de 10 dias, cumpram integralmente a decisão de 05/03/2008. 

 

2007.63.01.078272-2 - CLARICE ESTER MOREIRA (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ e SP160796 

- 

VIVIAN GENARO e SP187618 - MÁRCIA REGINA DE OLIVEIRA RADZEVICIUS SERRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Considerando o laudo elaborado 

pela 

Dra. Nancy Segalla Rosa Chammas, que salientou a necessidade de a parte autora submeter-se à avaliação com 

Oftalmologista, e por se tratar de prova indispensável ao regular processamento da lide, determino a realização de 

perícia 

médica no dia 19/06/2008 às 14h30min. aos cuidados do Dr. Orlando Batich, no consultório sito à Rua Domingos de 

Moraes, 249 - Ana Rosa, conforme agendamento automático do Sistema do Juizado. A parte autora deverá comparecer 

à 

perícia munida de documentos médicos que possuir que comprovem sua incapacidade. O não comparecimento 

injustificado à perícia implicará em extinção do feito sem julgamento do mérito, nos termos do Art. 267, III, do CPC. 

 

Intimem-se as partes. 

 

2007.63.01.078528-0 - SEBASTIANA ROSA DE JESUS (ADV. SP212131 - CRISTIANE PINA DE LIMA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Considerando 

o laudo 

elaborado pelo Dr. Márcio da Silva Tinós, ortopedista, que reconheceu a necessidade de o autor submeter-se a 

avaliações em Clínica geral, e por se tratar de prova indispensável ao regular processamento da lide, determino a 

realização de perícia médica no dia 17/07/2008, às 14h15min, aos cuidados do Dr. Roberto Antonio Fiore, no 4º andar 

desse Juizado, conforme disponibilidade da agenda do perito. 

 

2007.63.01.078776-8 - FRANCISCO AMBROZIO DAS CHAGAS (ADV. SP175602 - ANGELITA APARECIDA 

STEIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Considerando o laudo elaborado pelo Dr. Marco Kawamura Demange, que salientou a necessidade de a parte autora 

submeter-se à avaliação com Psiquiatra, e por se tratar de prova indispensável ao regular processamento da lide, 

determino a realização de perícia médica no dia 21/07/2008 às 14h15min. aos cuidados da Dra. Raquel Szterling Nelken 

(4º andar deste JEF), conforme disponibilidade na agenda da perita. A parte autora deverá comparecer à perícia munida 

de documentos médicos que possuir que comprovem sua incapacidade. O não comparecimento injustificado à perícia 

implicará em extinção do feito sem julgamento do mérito, nos termos do Art. 267, III, do CPC. 

 

Intimem-se as partes. 

 

2007.63.01.085663-8 - PIERO MARCOS SACCARDO (ADV. SP088945 - JOSE BARBOSA TENORIO e SP219848 

- 

KARIN MILAN DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP186018 - MAURO ALEXANDRE 

PINTO) : "Tendo 

em vista a juntada em 14/04/2008 do extrato de conta poupança referente aos meses em que o autor postula os 

expurgos inflacionários, remeta-se o processo à Contadoria Judicial para que a confecção de eventuais cálculos 

pertinentes. 

Após, tornem conclusos. Cumpra-se. Intimem-se. Nada mais. 

 

2007.63.01.086237-7 - CLOTILDE COTECCHIA RIBEIRO E OUTRO (ADV. SP097365 - APARECIDO INACIO e 

SP116800 - MOACIR APARECIDO MATHEUS PEREIRA e SP165007 - ISABELA NOUGUÉS WARGAFTIG e 

SP165189 

- RODRIGO SILVÉRIO DA SILVA e SP187391 - ELISANGELA CAMPANELLI SOARES DA SILVA e SP194856 

- 

LUCIANO MONTAGNOLI PEREIRA e SP202644 - MARCO AURÉLIO DA SILVA CARVALHO e SP219053 - 

VALMIR 

VIEIRA ANDRADE e SP223340 - DANILO QUIRINO TREVIZAN e SP225548 - VIVIANY CARNEIRO ROCHA e 

SP225560 - ALESSANDRA COBO e SP227762B- FRANCYS MENDES PIVA e SP230252 - ROBERTA 

MARCOLINO e 

SP249895 - ELISABETE OLIVEIRA BOTTOLO e SP264327 - THAÍS MATTOS LOMBARDI FERNANDEZ) ; 

ANTONIO 

DA SILVA RIBEIRO - ESPÓLIO(ADV. SP097365-APARECIDO INACIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. 
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SP186018 - MAURO ALEXANDRE PINTO) : "Expeça-se ofício à CEF, para que esta informe, no prazo de 30 dias, a 

data 

(certa ou aproximada) de abertura da conta indicada na petição de 14 de abril de 2008. 

Cumpra-se. 

Int. 

 

2007.63.01.088481-6 - MARIA MOSA CARLOS (ADV. SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Reconsidero, em parte, a decisão 

anterior, já que ainda não houve citação do réu, no caso em tela. 

Assim, cite-se o INSS, para que esta autarquia, em entendendo oportuno, apresente sua contestação, no prazo legal. 

Após, venham os autos conclusos para sentença. 

Int. 

 

2007.63.01.090077-9 - JOAO GOMES ALVES (ADV. SP104886 - EMILIO CARLOS CANO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Defiro parcialmente o pedido 

formulado pelo patrono do autor na petição acostada aos autos em 08/05/08, para que tão somente um dos médicos ali 

indicados possa acompanhar o autor na perícia médica na especialidade clinica geral do dia 13/10/2008,às 9 horas, na 

qualidade de assistente técnico, cabendo ao r. advogado do autor dar ciência ao assistente escolhido da referida 

designação. 

                        P.R.I. 

 

2007.63.01.090683-6 - ALUIZIO SILVEIRA DE PAULA (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI 

JUNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Cite-se. Int. 

 

2007.63.01.090773-7 - GABRIEL CAVALCANTI MENDES E OUTROS (ADV. SP240139 - KAROLINE ABREU 

AMARAL) 

; GUSTAVO CAVALCANTI MENDES(ADV. SP240139-KAROLINE ABREU AMARAL) ; GIOVANNA 

CAVALCANTI 

MENDES(ADV. SP240139-KAROLINE ABREU AMARAL) ; LUCAS MENDES DE FARIAS SILVA(ADV. 

SP240139- 

KAROLINE ABREU AMARAL) ; JUCILENE DE JESUS CAVALCANTI(ADV. SP240139-KAROLINE ABREU 

AMARAL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Defiro o 

pedido formulado pela parte autora. 

 

Dessa forma, antecipo a data da audiência de instrução e julgamento para o dia 07 de agosto de 2008, às 14:00 horas. 

Anote-se. 

 

Intimem-se com urgência. 

 

2007.63.20.001894-2 - LEONARDO DE PAULA (ADV. SP173825 - THAIS VILLELA VILLAS BOAS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 

10(dez) 

dias, sobre a petição e documentos apresentados pela Caixa Econômica Federal anexados aos autos em 04/04/2008. 

 

Decorrido o prazo sem manifestação ou com a concordância da parte autora, arquivem-se os autos. 

 

Intimem-se. 

 

2008.63.01.000054-2 - MARCOS ROBERTO GOUVEA E OUTRO (ADV. SP156998 - HELENICE HACHUL) ; 

WANIA 

MATHILDE MOIOLI GOUVEA(ADV. SP156998-HELENICE HACHUL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 

008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Concedo à parte autora o prazo derradeiro de 30 (trinta) dias para a 

juntada 

dos extratos das contas cuja correção se pretende. (...). Nestes termos, concedo o prazo derradeiro de 30 (trinta) dias 

para 

cumprimento integral da decisão, sob pena de extinção do processo. 
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Após, tornem conclusos. 

 

Int. 

 

2008.63.01.004200-7 - KIRLIAN PEREIRA DE CARVALHO (ADV. SP091827 - ORMESINDA BATISTA 

GOUVEIA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) ; CAIXA 

SEGURADORA 

(ADV.: REPRESENTANTE LEGAL): "Considerando-se decisão de 29/02/2008, intime-se a Caixa Econômica Federal 

para apresentação, no prazo de 30 (trinta) dias, de sua constestação. Após, voltem-me conclusos. 

 

2008.63.01.010304-5 - ANDRE TOMKI (ADV. SP120513 - ISABEL CRISTINA NUNES FREIRE e SP267553 - 

SILVIA 

REGINA DESTRO PEREIRA DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - 

PROC.: 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

 

Porém, caso constatada a incapacidade da parte autora pelo médico, tornem os autos conclusos para reapreciação do 

pedido de tutela. 

 

Intimem-se. 

 

2008.63.01.010474-8 - JOSE ARILO ALVES DE LIMA (ADV. SP202518 - ALEXANDRE DE OLIVEIRA BRITO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Indefiro, 

por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

 

Intimem-se. 

 

2008.63.01.011180-7 - EULALIA GOMES DA SILVA (ADV. SP157567 - SELMA MAIA PRADO KAM) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Com o cumprimento do 

determinado, dê-se regular prosseguimento ao feito, aguardando-se a audiência designada. 

Cumpra-se. 

 

2008.63.01.011881-4 - ESMERALDA MOREIRA DE JESUS (ADV. SP240079 - SUZANA GOMES BARRETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Indefiro, 

por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

 

Sem prejuízo das determinações supra, concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para que apresente cópia de 

comprovante de residência em seu nome, sob pena de extinção do feito. 

 

Cite-se e intimem-se. 

 

2008.63.01.011930-2 - ROSEANE DOS SANTOS NASCIMENTO (ADV. SP240079 - SUZANA GOMES 

BARRETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Ante o 

exposto, indefiro a antecipação de tutela postulada. 

Intime-se. 

 

2008.63.01.011986-7 - SONIA MARIA DE ALMEIDA (ADV. SP223890 - VICTOR HUGO PEREIRA DE LIMA 

CARVALHO 

XAVIER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Entendo necessária a juntada aos autos do laudo médico-pericial para poder apreciar a tutela requerida. Após a juntada 

do laudo voltem conclusos. 

Fica desde já agendada a perícia médica com especialista na área clínica geral para o dia 17/11/2008, às 12:30 horas, 

com a Dra. Nancy Segalla Rosa Chammas, no 4º andar desde Juizado, devendo a parte autora comparecer portando 

todos os documentos médicos em seu poder. 

Providencie o gabinete da Presidência a inclusão deste feito em pauta de julgamento. 

Int. 
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2008.63.01.012133-3 - RIVANILDO PEREIRA DA SILVA (ADV. SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS 

CORRÊA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Intimem-se as partes. 

 

2008.63.01.012156-4 - DUICELIO LUIZ FERREIRA (ADV. SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Portanto, 

indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Intimem-se as partes. 

 

2008.63.01.012179-5 - ANITA OLIVEIRA DE QUEIROZ (ADV. SP228879 - IVO BRITO CORDEIRO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Indefiro, por 

conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

 

Porém, caso constatada a incapacidade da parte autora pelo médico, tornem os autos conclusos para reapreciação do 

pedido de tutela. 

 

Intimem-se. 

 

2008.63.01.012208-8 - ROBERTO ABADE DE CAMPOS (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA 

FAIOCK DE 

ANDRADE MENEZES e SP255436 - LILIAN GOUVEIA GARCEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada. 

Intimem-se as partes. 

 

2008.63.01.012341-0 - ISAC DE OLIVEIRA PACHECO (ADV. SP198201 - HERCÍLIA DA CONCEIÇÃO SANTOS 

CAMPANHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Ante o exposto, indefiro a antecipação de tutela postulada. 

Intime-se. 

 

2008.63.01.012592-2 - APARECIDA CLEIDE LEITE (ADV. SP085825 - MARGARETE DAVI MADUREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Indefiro, 

por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

 

Porém, caso constatada a incapacidade da parte autora pelo médico, tornem os autos conclusos para reapreciação do 

pedido de tutela. 

 

Cite-se e intimem-se. 

 

2008.63.01.012609-4 - ORLANDA APARECIDA FELIX (ADV. SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Indefiro, 

por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

 

Porém, caso constatada a incapacidade da parte autora pelo médico, tornem os autos conclusos para reapreciação do 

pedido de tutela. 

 

Cite-se e intimem-se. 

 

2008.63.01.012984-8 - ARGEMIRO BALDUINO DA SILVA (ADV. SP131172 - ANTONIO CARLOS SEIXAS 

PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Portanto, 

indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Intimem-se as partes. 
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2008.63.01.013003-6 - JOAO PASSOS PEREIRA (ADV. SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Indefiro, por 

ora, a 

medida antecipatória postulada. 

 

Porém, caso constatada a incapacidade da parte autora pelo médico, tornem os autos conclusos para reapreciação do 

pedido de tutela. 

 

Intimem-se. 

 

2008.63.01.013053-0 - FRANCISCO GELSON DE SOUTO (ADV. SP083016 - MARCOS ABRIL HERRERA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Defiro, por 

conseguinte, a medida antecipatória postulada para que seja restabelecido o beneficio de auxílio-doença NB 

125.825014- 

1, cessado em 20/08/2007. 

Oficie-se ao INSS e intime-se. 

 

2008.63.01.013094-2 - CID LUIS ALVES (ADV. SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Ante o exposto, indefiro a 

antecipação 

de tutela postulada. 

Intime-se. 

 

2008.63.01.013142-9 - MANOEL CARLOS DE MESQUITA (ADV. SP198158 - EDSON MACHADO FILGUEIRAS 

JUNIOR e SP239921 - PABLO LUIZ LOPES FRANÇA PISTONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Ante o exposto, indefiro a antecipação de tutela 

postulada. 

Intime-se. 

 

2008.63.01.013250-1 - ERASMO CAVALCANTI DE LIMA (ADV. SP240079 - SUZANA GOMES BARRETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Entendo 

necessária a juntada aos autos do laudo médico-pericial para poder apreciar a tutela requerida. Após a juntada do laudo 

voltem conclusos. 

Fica desde já agendada a perícia médica com especialista na área ortopédica para o dia 08/05/2009, às 16:30 horas, 

com o Dr.José Eduardo Nogueira Forni, no 4º andar desde Juizado, devendo a parte autora comparecer portando todos 

os documentos médicos em seu poder. 

Providencie o gabinete da Presidência a inclusão deste feito em pauta de julgamento. 

Int. 

 

2008.63.01.013252-5 - FLAVIO DAVID BESERRA (ADV. SP240079 - SUZANA GOMES BARRETO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Portanto, 

indefiro, por 

ora, a medida antecipatória postulada. 

Intimem-se as partes. 

 

2008.63.01.013295-1 - CREGINALDO BEZERRA (ADV. SP147048 - MARCELO ROMERO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Assim, após a oitiva da parte 

contrária, à vista de novos elementos, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, ante a ausência dos 

requisitos 

legais, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

 

Cite-se. Int. 

 

2008.63.01.013297-5 - ANA VILMA DA SILVA (ADV. SP147048 - MARCELO ROMERO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Indefiro, por conseguinte, a 

medida 

antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.013402-9 - RICARDO ANTONIO ALCAMIM (ADV. SP201577 - GERALDO ANANIAS PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Ademais, 

recebendo a parte autora atualmente auxílio-doença, não há urgência na concessão de aposentadoria por invalidez cuja 

concessão por meio de tutela poderá aguardar a audiência de instrução e julgamento. Indefiro, pois, a tutela. 

Fica desde já agendada a perícia médica com especialista na área ortopédica para o dia 08/05/2009, às 17:30 horas, 

com o Dr.José Eduardo Nogueira Forni, no 4º andar desde Juizado, devendo a parte autora comparecer portando todos 

os documentos médicos em seu poder. 

Providencie o gabinete da Presidência a inclusão deste feito em pauta de julgamento. 

Int. 

 

2008.63.01.013778-0 - JOANA ALVES DOS SANTOS (ADV. SP232487 - ANDRE CICERO SOARES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Diante do 

exposto, 

DECLINO da competência para apreciar e julgar a causa, pelo que DETERMINO a remessa do presente feito, com 

urgência, a uma das varas de Acidentes do Trabalho da Justiça Estadual. 

 

Intimem-se as partes. 

 

2008.63.01.013787-0 - ANTONIO JORGE PACHECO (ADV. SP210122B- LUCIANO HILKNER ANASTACIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Mantenho 

a decisão proferida em 09/04/2008, no que tange ao indeferimento da tutela antecipada, por seus próprios fundamentos. 

 

Aguarde-se a realização da perícia médica. 

 

Intimem-se. 

 

2008.63.01.013889-8 - CARLOS CESAR PASSARELLI (ADV. SP164890 - VANDERLI ARAUJO DE SOUSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Indefiro, 

por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

 

Porém, caso constatada a incapacidade da parte autora pelo médico, tornem os autos conclusos para reapreciação do 

pedido de tutela. 

 

Intime-se. 

 

2008.63.01.014080-7 - JOSE CARLOS PINHEIRO (ADV. SP094193 - JOSE ALVES DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Indefiro, por 

ora, a 

medida antecipatória postulada. 

 

Porém, caso constatada a incapacidade da parte autora pelo médico, tornem os autos conclusos para reapreciação do 

pedido de tutela. 

 

Concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para que apresente cópia legível dos seus documentos pessoais CPF e 

RG, bem como comprovante de residência em seu nome, sob pena de extinção do feito. 

 

Intimem-se. 

 

2008.63.01.016362-5 - MARCIA MARIA DA CONCEICAO (ADV. SP095421 - ADEMIR GARCIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Recebo a 

petição de 

05/05/2008 como aditamento à inicial. À Secretaria para as anotações pertinentes. 

Sem prejuízo, concedo o prazo de 30 (trinta) dias, para que a autora, Marcia Maria da Conceição, traga aos autos a 

certidão de guarda provisória de Andreia Alves da Conceição, expedida pela 1.ª Vara de Família e Sucessões do Foro 
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Regional de Santo Amaro, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito. 

No mais, INTIME-SE o MPF, tendo em vista a existência de interesse de incapaz. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2008.63.01.016494-0 - EDILEUZA MARQUES DA SILVA (ADV. SP085825 - MARGARETE DAVI 

MADUREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Portanto, 

indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Intimem-se as partes. 

 

2008.63.01.016496-4 - ALEX FABIANO SILVA CHAVES (ADV. SP085825 - MARGARETE DAVI MADUREIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Ante o 

exposto, indefiro a antecipação de tutela postulada. 

Intime-se. 

 

2008.63.01.016502-6 - FRANCISCO DE ASSIS OLEGARIO DE OLIVEIRA (ADV. SP085825 - MARGARETE 

DAVI 

MADUREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES 

ARRAIS 

ALENCAR) : "Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.016505-1 - JOSE EVANDRO RAMALHO DE SOUSA (ADV. SP085825 - MARGARETE DAVI 

MADUREIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Assim, 

após a oitiva da parte contrária, à vista de novos elementos, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, ante a 

ausência dos requisitos legais, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

 

Cite-se. Int. 

 

2008.63.01.016866-0 - CARLOS ALBERTO STEFFANINI (ADV. SP137401 - MARTA MARIA ALVES VIEIRA 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem 

presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para 

aferir a incapacidade da parte autora. Ademais, o benefício foi cessado na via administrativa e, a despeito da 

possibilidade 

de desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade, razão pela qual deve ser aguardado o 

contraditório. 

Providencie o Gabinete o agendamento da perícia médica. 

Cite-se o INSS. 

Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.017894-0 - JOSEPHA MOLINA PINA (ADV. SP217513 - MARLENE MARIA DIAS SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Indefiro, 

portanto, a 

antecipação da audiência. 

 

                                      Int. 

 

2008.63.01.018817-8 - PEDRO BERNARDO VIEIRA (ADV. SP184046 - CAROLINA NOGUEIRA PEDROSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Assim, 

após a oitiva da parte contrária, à vista de novos elementos, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, ante a 

ausência dos requisitos legais, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

 

Cite-se. Int. 

 

2008.63.01.019668-0 - ENCARNACAO VALLE (ADV. SP110898 - ROMILDO ROMAO DUARTE MARTINEZ) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Posto isso, 

presentes os requisitos legais, tendo em vista que a autora é pessoa idosa e encontra-se desprovida de renda, DEFIRO o 

pedido de tutela antecipada deduzido na inicial, nos termos do artigo 273 do CPC, pelo que determino que o INSS 

implante o benefício de aposentadoria por idade para a autora Encarnação Valle (NB 137.455.331-7), a partir desta data 

e no valor de um salário mínimo, para cumprimento no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de aplicação das 

medidas legais cabíveis. 

 

Oficie-se para cumprimento da tutela antecipada ora concedida. 

 

Cite-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2008.63.01.020090-7 - ANIVALDA MACEDO DE MORAIS (ADV. SP138210 - MARCOS APARECIDO DE 

OLIVEIRA 

PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

 

Porém, caso constatada a incapacidade da parte autora pelo médico, tornem os autos conclusos para reapreciação do 

pedido de tutela. 

 

Cite-se e intimem-se. 

 

2008.63.01.020438-0 - APARECIDO DONIZETE RIOS (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA 

FAIOCK DE 

ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: 

HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Cite-se. Intimem-se as partes. 

 

2008.63.01.020490-1 - OSVALDO LUIZ GOMES (ADV. SP178942 - VIVIANE PAVÃO LIMA MARKEVICH) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Ante o 

exposto, indefiro 

a antecipação de tutela postulada. 

Intime-se. 

 

2008.63.01.020736-7 - CICERO CORREIA DE OLIVEIRA (ADV. SP241690 - MARIA TEREZA HUNGARO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Ante o 

exposto, INDEFIRO a antecipação da tutela requerida. 

 

Intimem-se. 

 

2008.63.01.020763-0 - ANTONIO DA SILVA GOMES (ADV. SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Inicialmente concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição 

inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. (...). Diante 

disso, 

indefiro a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua reapreciação após a instrução processual. 

Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
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DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO  
 

EXPEDIENTE N.° 0768/2008 

 

2006.63.01.058911-5 - PEDRO PAULO DA SILVA ( ADV. SP168008 - APARECIDO PAULINO DE 

GODOY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Analisando os autos, verifico que no caso em tela não foram apresentados os seguintes documentos necessários para a 

apreciação do pedido: 1) certidão de óbito legível, visto que a que se encontra acostada aos autos está ilegível; 2) 

certidão de existência ou inexistência de dependentes habilitados à pensão por morte fornecida pelo próprio INSS (setor 

benefícios). Diante do exposto, determino a intimação dos interessados para providenciar até 10 (dez) dias antes da 

audiência, a juntada dos documentos acima mencionados sob pena de arquivamento do feito. Com a complementação 

dos documentos, voltem conclusos. Decorrido o prazo sem cumprimento do determinado, arquive-se. Intime-se e 

cumpra- 

se." 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO  

 

EXPEDIENTE N.° 0769/2008 

 

2007.63.01.013203-0 - ALICE MONTEIRO SVENTKAUSKAS (ADV. SP261009 - FELIPE TOVANI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Intime-se o 

advogado da parte autora para que junte, no prazo de 05 (cinco) dias, procuração outorgando-lhe poderes para 

representar a parte nestes autos. Estando devidamente constituído, fica a parte parte intimada para apresentar contra- 

razões ao recurso do INSS. Intimem-se." 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO  

 

EXPEDIENTE N.° 0770/2008 

 

2005.63.01.290223-0 - MADAIL DE OLIVEIRA (ADV. SP073493 - CLAUDIO CINTO e SP106056 - 

RENILDE PAIVA MORGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: 

HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Analisando os autos, verifico que no caso em tela não foram apresentados os seguintes 

documentos necessários para a apreciação do pedido: 1) certidão de existência ou inexistência de dependentes 

habilitados à pensão por morte fornecida pelo próprio INSS (setor benefícios); 2) carta de concessão da pensão por 

morte 

quando for o caso. Diante do exposto, determino: a) Intimação dos interessados para providenciar, no prazo de 60 
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(sessenta) dias, a juntada dos documentos acima mencionados sob pena de arquivamento do feito. b) Com a 

complementação dos documentos, voltem conclusos. Decorrido o prazo sem cumprimento do determinado, arquive-se. 

c) Intime-se e cumpra-se. Sem prejuízo, após a publicação proceda à Secretaria a alteração dos dados cadastrais do 

processo para fazer constar o advogado dos requerentes, procedendo a nova intimação." 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO  

 

EXPEDIENTE N.° 0771/2008 

 

2006.63.01.036244-3 - ANA MORAN SANTTIN (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Analisando 

os autos, verifico que no caso em tela não há dependentes habilitados à pensão por morte conforme se depreende da 

carta de inexistência de dependentes fornecida pela Autarquia-ré. Assim, tendo os requerentes comprovado sua 

qualidade 

de herdeiros do autor, têm direito ao recebimento dos valores reconhecidos na sentença transitada em julgado, que não 

foram percebidos por ele em vida. Com efeito, defiro o pedido de habilitação de Berenice Zoe Sattin Munhoz - CPF 

007.363.939-78 e Arpalice Jael Sattin - CPF 763.330.788-91, na qualidade de sucessores do(a) autor(a) falecido(a), nos 

termos do artigo 112 da Lei 8213/91 combinado com o artigo 1060 do CPC vigente, conforme requerido em petição 

acostados aos autos e devidamente instruída da documentação necessária. Oficie-se à CEF para que libere os valores 

depositados neste processo na proporção de 1/2 para cada habilitada. Sem prejuízo, proceda a intimação do advogado 

das requerentes desta decisão. Intime-se. Cumpra-se." 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO PAULO-CAPITAL 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO 
ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 28/04/2008 

 

UNIDADE: SÃO PAULO 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.01.018700-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUZIA OLIVEIRA CAMPOS 

ADVOGADO: SP073969 - MARTINHO ALVES DOS SANTOS 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

 

PROCESSO: 2008.63.01.018703-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CREMILDA ROSS 

ADVOGADO: SP073969 - MARTINHO ALVES DOS SANTOS 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

 

PROCESSO: 2008.63.01.018704-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE PALANDI 

ADVOGADO: SP073969 - MARTINHO ALVES DOS SANTOS 
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RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

 

PROCESSO: 2008.63.01.018705-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO ROBERTO DE MELO 

ADVOGADO: SP073969 - MARTINHO ALVES DOS SANTOS 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

 

PROCESSO: 2008.63.01.018706-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS XAVIER 

ADVOGADO: SP073969 - MARTINHO ALVES DOS SANTOS 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

 

PROCESSO: 2008.63.01.018707-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANDRELINO PEDROSO 

ADVOGADO: SP073969 - MARTINHO ALVES DOS SANTOS 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

 

PROCESSO: 2008.63.01.018708-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALFREDO BERNARDO DIAS 

ADVOGADO: SP073969 - MARTINHO ALVES DOS SANTOS 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

 

PROCESSO: 2008.63.01.018709-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO NASCIMENTO SANTOS 

ADVOGADO: SP073969 - MARTINHO ALVES DOS SANTOS 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

 

PROCESSO: 2008.63.01.018711-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RAFAELA CRISTINE DE SOUZA 

ADVOGADO: SP073969 - MARTINHO ALVES DOS SANTOS 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

 

PROCESSO: 2008.63.01.018712-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROMILDO OLIMPIO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP073969 - MARTINHO ALVES DOS SANTOS 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

 

PROCESSO: 2008.63.01.018714-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELVIRA CHELLI CORREA 

ADVOGADO: SP073969 - MARTINHO ALVES DOS SANTOS 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

 

PROCESSO: 2008.63.01.018715-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDNA MARA COSTA 

ADVOGADO: SP073969 - MARTINHO ALVES DOS SANTOS 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

 

PROCESSO: 2008.63.01.018717-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO RUZENE 

ADVOGADO: SP073969 - MARTINHO ALVES DOS SANTOS 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

 

PROCESSO: 2008.63.01.018718-6 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANA MARIA DE PAULA MARCELINO GOMES 

ADVOGADO: SP073969 - MARTINHO ALVES DOS SANTOS 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

 

PROCESSO: 2008.63.01.018720-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MIRIAN RIBEIRO DE BARROS 

ADVOGADO: SP073969 - MARTINHO ALVES DOS SANTOS 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

 

PROCESSO: 2008.63.01.018722-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO NORBERTO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP073969 - MARTINHO ALVES DOS SANTOS 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

 

PROCESSO: 2008.63.01.018723-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULINA DO PRADO SERVENTI 

ADVOGADO: SP073969 - MARTINHO ALVES DOS SANTOS 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

 

PROCESSO: 2008.63.01.018724-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO GUILHERME VERISSIMO DE CAMARGO 

ADVOGADO: SP099659 - ELYZE FILLIETTAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.018725-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIANA MACHADO DE CASTILHO 

ADVOGADO: SP073969 - MARTINHO ALVES DOS SANTOS 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

 

PROCESSO: 2008.63.01.018726-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RUTH CONCEICAO DE ARTUR 

ADVOGADO: SP254746 - CINTIA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.018727-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VIVIAN DA SILVA 

ADVOGADO: SP073969 - MARTINHO ALVES DOS SANTOS 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

 

PROCESSO: 2008.63.01.018728-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NAYR FRANK ROSA 

ADVOGADO: SP073969 - MARTINHO ALVES DOS SANTOS 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

 

PROCESSO: 2008.63.01.018729-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA CAMILLO 

ADVOGADO: SP073969 - MARTINHO ALVES DOS SANTOS 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

 

PROCESSO: 2008.63.01.018730-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDICTA GARCIA DA SILVA MELLO 

ADVOGADO: SP073969 - MARTINHO ALVES DOS SANTOS 
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RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

 

PROCESSO: 2008.63.01.018731-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA FELICIANA LADEIRA 

ADVOGADO: SP254746 - CINTIA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.018732-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELISABETH COELHO 

ADVOGADO: SP073969 - MARTINHO ALVES DOS SANTOS 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

 

PROCESSO: 2008.63.01.018733-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO FRANCISCO OSORIO 

ADVOGADO: SP073969 - MARTINHO ALVES DOS SANTOS 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

 

PROCESSO: 2008.63.01.018734-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GUSMAO MOREIRA PORTELA 

ADVOGADO: SP232065 - CHRISTIAN DO AMARAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.018735-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE VICENTE LUIZ FERREIRA 

ADVOGADO: SP073969 - MARTINHO ALVES DOS SANTOS 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

 

PROCESSO: 2008.63.01.018736-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LOURDES LIMA DA COSTA 

ADVOGADO: SP073969 - MARTINHO ALVES DOS SANTOS 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

 

PROCESSO: 2008.63.01.018737-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA FERNANDES DA SILVA 

ADVOGADO: SP073969 - MARTINHO ALVES DOS SANTOS 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

 

PROCESSO: 2008.63.01.018738-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA MADALENA PINTO DA SILVA 

ADVOGADO: SP073969 - MARTINHO ALVES DOS SANTOS 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

 

PROCESSO: 2008.63.01.018740-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO AMERICO DA COSTA 

ADVOGADO: SP073969 - MARTINHO ALVES DOS SANTOS 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

 

PROCESSO: 2008.63.01.018742-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LEA ANTERO JUSTINO 

ADVOGADO: SP073969 - MARTINHO ALVES DOS SANTOS 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

 

PROCESSO: 2008.63.01.018743-5 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JENIFER SANTANA RAMOS ( AUTOR REPRES. PELA GENITORA) 

ADVOGADO: SP254746 - CINTIA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.018745-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RITA DE CASSIA SILVA 

ADVOGADO: SP214931 - LEANDRO CESAR ANDRIOLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.018747-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP270551 - CESAR LUIZ FRANCO DIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.018749-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LOURACI DE OLIVEIRA DIAS CORREA 

ADVOGADO: SP214931 - LEANDRO CESAR ANDRIOLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 30/06/2008 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.018751-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MIZUKO TAKAYAMA 

ADVOGADO: SP270551 - CESAR LUIZ FRANCO DIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.018760-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PATRICIA LUCIENE LUIZ 

ADVOGADO: SP200685 - MARIA APARECIDA LEITE DE SIQUEIRA OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.018766-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DINALVA DA SILVA CARVALHO 

ADVOGADO: SP270551 - CESAR LUIZ FRANCO DIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.018767-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELIETE FERREIRA PINHO 

ADVOGADO: SP256743 - MARCOS BONILHA AMARANTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.018769-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO RUIZ ALVES 

ADVOGADO: SP270551 - CESAR LUIZ FRANCO DIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.018770-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA ALEXANDRINA CONCEICAO DE JESUS 

ADVOGADO: SP254746 - CINTIA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.018771-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA VICENTINA DE ALMEIDA 
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ADVOGADO: SP254746 - CINTIA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.018772-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO MONTEIRO DA SILVA NETO 

ADVOGADO: SP235551 - GEOVANA ANTUNES DE ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.018774-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TERESINHA VALENTIM DA SILVA 

ADVOGADO: SP254746 - CINTIA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.018776-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLARICE DE SOUZA PINHEIRO 

ADVOGADO: SP270551 - CESAR LUIZ FRANCO DIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.018778-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MALVINA ADELINA MARQUES 

ADVOGADO: SP092601 - ARIOVALDO GONCALES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.018779-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON LOPES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP152149 - EDUARDO MOREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.018780-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARMANDO RAMOS 

ADVOGADO: SP092601 - ARIOVALDO GONCALES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.018781-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LEANDRO GAETA 

ADVOGADO: SP152149 - EDUARDO MOREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.018782-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO FERNANDES CHAVES 

ADVOGADO: SP092601 - ARIOVALDO GONCALES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.018784-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAOLO GAETA 

ADVOGADO: SP152149 - EDUARDO MOREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.018785-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TIAGO SILVINO DA COSTA 

ADVOGADO: SP068540 - IVETE NARCAY 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2008.63.01.018786-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO CARMO GONÇALVES BARCELOS GOULART 

ADVOGADO: SP152149 - EDUARDO MOREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.018789-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELIANA LINHARES GALVAO 

ADVOGADO: SP151460 - PAOLA FURINI PANTIGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 30/06/2008 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.018790-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NEIDE SANTOS CARVALHO 

ADVOGADO: SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.018791-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DORACY DA CRUZ MARCELINO 

ADVOGADO: SP208436 - PATRICIA CONCEIÇAO MORAIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.018792-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: YOCHIKO ROZALIA MATSUNAGA 

ADVOGADO: SP152149 - EDUARDO MOREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.018793-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANA MARIA DA SILVA CHAVES 

ADVOGADO: SP162358 - VALTEIR ANSELMO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 29/04/2009 17:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.018794-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE FATIMA BRAGA ANDRADE 

ADVOGADO: SP152149 - EDUARDO MOREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.018795-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO GIGLIO 

ADVOGADO: SP246420 - ANTONIO GOMES BARBOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.018796-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDINO FRANCISCO DEODATO 

ADVOGADO: SP082611 - ZILMA FRANCISCA LEAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.018797-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE AMARO DA SILVA 

ADVOGADO: SP069027 - MIRIAM DE LOURDES GONCALVES BARBOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 03/07/2008 13:00:00 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/05/2008 1524/2056 

PROCESSO: 2008.63.01.018798-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE BISPO 

ADVOGADO: SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.018799-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LAZARO FRANCISCO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP247486 - MICHELE FOYOS CISOTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.018800-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARINA HARUMI MURAO 

ADVOGADO: SP152149 - EDUARDO MOREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.018801-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDO DANI 

ADVOGADO: SP257758 - TATIANE ARAUJO DE CARVALHO ALSINA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.018802-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FATIMA HUSSEIN EL HAJ 

ADVOGADO: SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.018803-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RICARDO ALEGRETI DIAS 

ADVOGADO: SP234715 - LUIS ARAGÃO FARIAS DE SOUSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.018804-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DARCIO FERREIRA PEREZ 

ADVOGADO: SP236061 - ISABEL CRISTINA DA SILVA MELO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.018805-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RICARDO ANDRADE DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP151460 - PAOLA FURINI PANTIGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.018806-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NILTON FERREIRA DOURADO 

ADVOGADO: SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 29/04/2009 18:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.018807-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WILSON MULLER 

ADVOGADO: SP062327 - JOSE FERNANDES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.018808-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: ANGELES CESAR ASSAD 

ADVOGADO: SP186144 - IRACEMA MARIA CESAR CONSANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.018809-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE WAGNER DOS SANTOS ALCIDES 

ADVOGADO: SP085825 - MARGARETE DAVI MADUREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.018810-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ILMA AMARAL PEREIRA 

ADVOGADO: SP210450 - ROBERTO DOS SANTOS FLÓRIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.018811-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HORACINA MARIA BORGES DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP080599 - JOSE PASSOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.018812-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO ROBERTO SILVA 

ADVOGADO: SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.018813-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIA GONCALVES DE SOUSA OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP210450 - ROBERTO DOS SANTOS FLÓRIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.018814-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ROSILDA MARQUES DA SILVA 

ADVOGADO: SP223706 - ERLAN RODRIGUES ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.018815-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADELINA FERNANDES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP235551 - GEOVANA ANTUNES DE ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.018816-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROQUE JOSE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP222399 - SIMONE DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.018817-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO BERNARDO VIEIRA 

ADVOGADO: SP184046 - CAROLINA NOGUEIRA PEDROSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/02/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.018818-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO XAVIER DE SOUZA 

ADVOGADO: SP222399 - SIMONE DA SILVA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.018819-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ERZSEBET ROESLER 

ADVOGADO: SP082611 - ZILMA FRANCISCA LEAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.018820-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARISA DAMACENO 

ADVOGADO: SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 28/07/2008 16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.018821-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PASCOAL XAVIER DE SOUZA 

ADVOGADO: SP222399 - SIMONE DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.018822-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELIAS BARBOSA 

ADVOGADO: PR032410 - ROBERTO SOUZA VASCONCELOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.018823-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE NASSIF NETO 

ADVOGADO: SP228129 - LUIZ ROBERTO SGARIONI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.018824-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LAURINDO BELARMINO 

ADVOGADO: SP191601 - MARILU RIBEIRO DE CAMPOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.018825-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IRENE ISABEL DUQUE 

ADVOGADO: SP260731 - EDUARDO ALONSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.018826-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DANIEL ATHAIDE PEREIRA 

ADVOGADO: SP259699 - FABIANA RODRIGUES DA SILVA SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.018827-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA EUGENIA FERNANDES DE SOUZA 

ADVOGADO: PR032410 - ROBERTO SOUZA VASCONCELOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.018828-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ALFREDO AMORIM 

ADVOGADO: SP222399 - SIMONE DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2008.63.01.018829-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IVALDO SANTANA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP131650 - SUZI APARECIDA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.018830-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARQUIVALDO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP244112 - CAROLINE TEMPORIM SANCHES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.018831-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADEILDA OLIVEIRA SANTOS SIQUEIRA 

ADVOGADO: SP131650 - SUZI APARECIDA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.018832-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL FERREIRA DE AZEVEDO 

ADVOGADO: SP052946 - JOSE PUCHETTI FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.018833-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALCINA CORREA DA SILVA 

ADVOGADO: SP036693 - MANUEL RIBEIRO PIRES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.018834-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ANGELA DE OLIVEIRA ROCHA 

ADVOGADO: SP225625 - CASSIO REINALDO RAMOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.018835-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANA LUZIA RODRIGUES VIANA 

ADVOGADO: SP234499 - SILVIO CESAR ELIAS DE SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.018836-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELIANE SILVA MARTINS 

ADVOGADO: SP170277 - ANTONIO DE OLIVEIRA BRAGA FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.018837-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSÉ PEREIRA DOS SANTOS. 

ADVOGADO: SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.018838-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARLY EVARISTO WENCESLAU 

ADVOGADO: SP198201 - HERCÍLIA DA CONCEIÇÃO SANTOS CAMPANHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.018839-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUIZA TRIGO CORREA 
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ADVOGADO: SP200710 - PEDRO PEREIRA LEITE JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.018840-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDO MINZONI 

ADVOGADO: SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.018841-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DA SILVA FORTUNATO 

ADVOGADO: SP123361 - TATIANA GABILAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.018842-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MARTINS OLIVEIRA FILHO 

ADVOGADO: SP110942 - REINALDO JOSE FERNANDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.018843-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUIZA TRIGO CORREA 

ADVOGADO: SP200710 - PEDRO PEREIRA LEITE JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.018844-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA SILANA CAETANO 

ADVOGADO: SP234499 - SILVIO CESAR ELIAS DE SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.018845-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AUGUSTA ALVES AQUINO 

ADVOGADO: SP076672 - MONICA MONELLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.018846-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DAMIANA DA SILVA LOPES 

ADVOGADO: SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.018847-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO AQUINO 

ADVOGADO: SP076672 - MONICA MONELLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.018848-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOVINALDA DE SOUZA SANTOS 

ADVOGADO: SP093532 - MARIA DE JESUS DOS SANTOS DUTRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.018849-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOZELITO MARCOLINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP210450 - ROBERTO DOS SANTOS FLÓRIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2008.63.01.018850-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSA FERREIRA DA FONSECA 

ADVOGADO: SP257523 - SIMONE MARQUES DO NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.018851-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RAIMUNDA FERREIRA MACEDO 

ADVOGADO: SP234499 - SILVIO CESAR ELIAS DE SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.018852-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DIASSIS PEREIRA BATISTA 

ADVOGADO: SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 25/09/2008 16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.018853-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEMIDIAN MOREIRA DA SILVA PARANHOS 

ADVOGADO: SP234499 - SILVIO CESAR ELIAS DE SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.018854-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSEFINA BARBEIRO 

ADVOGADO: SP254746 - CINTIA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.018855-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LOURENCO JERONIMO PINHEIRO 

ADVOGADO: SP145248 - SILVIO LUIS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.018856-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IDEO DOS SANTOS MARTINS 

ADVOGADO: SP098501 - RAUL GOMES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.018857-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO BEZERRA ROZENO 

ADVOGADO: SP216458 - ZULEICA DE ANGELI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.018858-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA REGINA MARINO FERREIRA CONTI 

ADVOGADO: SP252859 - GILBERTO MARINO FERREIRA CONTI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.018859-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO FRANCISCO BIAGGIONI 

ADVOGADO: SP059744 - AIRTON FONSECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.018860-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: DIVA CARVALHO MOSCARDI 

ADVOGADO: SP254746 - CINTIA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.018861-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLOTILDE SINKEVICS 

ADVOGADO: SP260894 - ADRIANO PEREIRA DE ALMEIDA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.018862-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZA DURAN PAIANI 

ADVOGADO: SP248513 - JOAO ROBERTO POLO FILHO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.018863-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANDREIA DURAN PAIANI DA SILVA 

ADVOGADO: SP248513 - JOAO ROBERTO POLO FILHO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.018864-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDICTO RAMOS 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.018865-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AURORA PAULINA DE ARAUJO GASPAR 

ADVOGADO: SP185110 - EVANDRO EMILIANO DUTRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.018866-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLEONICE FILOMENA MARTINS 

ADVOGADO: SP109576 - JOSE CARLOS DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.018867-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CELIA REGINA GUIMARAES CUNHA 

ADVOGADO: SP270551 - CESAR LUIZ FRANCO DIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.018868-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: KLEBER ANTONIO MASCARENHAS 

ADVOGADO: SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.018869-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TAKASUKE TANIGAKI 

ADVOGADO: SP098501 - RAUL GOMES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.018870-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LEANDRO SANTOS BARBOSA 

ADVOGADO: SP243256 - LEANDRO SANTOS BARBOSA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/08/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.018871-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES CESCON MARTINS 

ADVOGADO: SP270551 - CESAR LUIZ FRANCO DIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.018872-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RENATO DE OLIVEIRA DIAS 

ADVOGADO: SP103290 - FLAVIO PIRCIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.018873-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZA ROMERO CHIODE 

ADVOGADO: SP145250 - WILSON ROBERTO TORQUATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/09/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.018874-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELOI JOSE DA SILVA 

ADVOGADO: SP256745 - MARIA RUBINÉIA DE CAMPOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.018875-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA SOCORRO NICOLAU 

ADVOGADO: SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/09/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.018876-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VILSON DIAS BARBOZA 

ADVOGADO: SP261245 - ADEILDO SANTOS OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/09/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.018877-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOANA STORY MENDONCA 

ADVOGADO: SP195909 - TIAGO BELLI DA SILVA 

RÉU: BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

 

PROCESSO: 2008.63.01.018879-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WANDA LEPARDI FAVA E OUTRO 

ADVOGADO: SP052746 - JARBAS SOUZA LIMA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP052746 - JARBAS SOUZA LIMA 

 

PROCESSO: 2008.63.01.018880-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DOMENICO ALI 

ADVOGADO: SP215795 - JOÃO LUIZ NUNES DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.018881-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EVA DE ASSUNCAO MONTEIRO 
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ADVOGADO: SP178942 - VIVIANE PAVÃO LIMA MARKEVICH 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/09/2009 18:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.018882-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO CASSEMIRO 

ADVOGADO: SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RÉU: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/08/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.018883-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CRISTINO REGO GUIMARAES 

ADVOGADO: SP076510 - DANIEL ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/09/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.018884-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DE PAIVA 

ADVOGADO: SP173394 - MARIA ESTELA SAHYÃO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/09/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.018885-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA HELENA MENDES DE ABREU 

ADVOGADO: SP065427 - ADMAR BARRETO FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.018886-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO ASSIS FERREIRA 

ADVOGADO: SP173394 - MARIA ESTELA SAHYÃO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/09/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.018887-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO EUSTAQUIO GOOS 

ADVOGADO: SP141375 - ALEXANDRE DE SOUZA HERNANDES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/08/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.018888-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GUILHERME FREDERICO FIEDLER 

ADVOGADO: SP261373 - LUCIANO AURELIO GOMES DOS SANTOS LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/09/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.018889-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALMERINDO ALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP200965 - ANDRÉ LUÍS CAZU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/09/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.018890-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO CELESTE LAZARINI 

ADVOGADO: SP127611 - VERA CRISTINA XAVIER 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.018891-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ RODRIGUES DO PRADO 

ADVOGADO: SP125403 - DEBORA RODRIGUES DE BRITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/09/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.018892-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDIMARIO SANTOS ROSA 

ADVOGADO: SP198201 - HERCÍLIA DA CONCEIÇÃO SANTOS CAMPANHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/09/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.018893-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS ANDRADE 

ADVOGADO: SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/09/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.018894-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RAFAEL DOMINGOS DA HORA 

ADVOGADO: SP099663 - FABIO BOCCIA FRANCISCO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/08/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.018895-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DE OLIVEIRA E SILVA 

ADVOGADO: SP067152 - MANOEL DO MONTE NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.018896-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FERREIRA DA CRUZ 

ADVOGADO: SP234499 - SILVIO CESAR ELIAS DE SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/09/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.018897-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ODILON GAMEIRO 

ADVOGADO: SP094148 - MARCIA ANGELICA CORREA FERRARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/09/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.018898-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO CANDIDO 

ADVOGADO: SP264762 - VANDERCI AMARAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.018899-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EVA MARCELINO RIBEIRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP264726 - JEFFERSON MONTEIRO NEVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/09/2009 16:00:00 
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PROCESSO: 2008.63.01.018901-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIS ANTONIO MIRANDA 

ADVOGADO: SP071068 - ANA REGINA GALLI INNOCENTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/09/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.018902-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE JOSILDO DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.018903-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HELENO JULIO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP240007 - ANTÔNIO BRUNO SANTIAGO FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/09/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.018904-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO VILCAN 

ADVOGADO: SP050937 - JOAO VILCAN 

RÉU: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SEÇÃO DE SÃO PAULO 

 

PROCESSO: 2008.63.01.018905-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VICENTE JOAQUIM DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP235734 - ANA LUCIA DO NASCIMENTO LORENZI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/09/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.018906-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELENILDA SANTOS SANTANA 

ADVOGADO: SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/08/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.018907-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MARIA RIBEIRO 

ADVOGADO: SP150697 - FABIO FREDERICO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.018908-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA SALETE DIAS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP267412 - EDNA GOMES DA CUNHA DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/08/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.018909-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA SOUZA RIBEIRO 

ADVOGADO: SP085285 - MARIA HELENA DE SOUZA LEITE DE ALCANTARA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.018910-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CICERA DA SILVA 

ADVOGADO: SP184122 - JULIANA MARTINS FLORIO 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/08/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.018911-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARGARIDA XAVIER DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP231534 - AMAURI ALVARO BOZZO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/08/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.018912-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEFA ANTONIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP235734 - ANA LUCIA DO NASCIMENTO LORENZI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/08/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.018913-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DA SILVA MAIA 

ADVOGADO: SP068540 - IVETE NARCAY 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.018914-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GABRIELLY RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO: SP119156 - MARCELO ROSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/08/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.018915-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIS CARLOS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.018916-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARINA FARIAS 

ADVOGADO: SP235255 - ULISSES MENEGUIM 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.018917-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE FATIMA BATISTA MOREIRA E OUTROS 

ADVOGADO: SP234499 - SILVIO CESAR ELIAS DE SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/08/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.018918-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO MANOEL FERREIRA 

ADVOGADO: SP235255 - ULISSES MENEGUIM 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.018919-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARLETE VIEIRA BUENO 

ADVOGADO: SP235255 - ULISSES MENEGUIM 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.018920-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: VERA LUCIA MARTINS RODRIGUES 

ADVOGADO: SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.018921-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIANO IZIDORIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP130427 - GILBERTO MORELLI DE ANDRADE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.018922-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARINETE MALTA ROSSI 

ADVOGADO: SP263134 - FLÁVIA HELENA PIRES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.018923-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HENRIQUE FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP263134 - FLÁVIA HELENA PIRES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.018924-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO ALVES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP263134 - FLÁVIA HELENA PIRES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.018925-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARLENE GOMES DE OLIVEIRA VITAL 

ADVOGADO: SP263134 - FLÁVIA HELENA PIRES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.018926-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM AMBROSIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP062085 - ILMAR SCHIAVENATO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.018927-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HELENA APARECIDA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP037714 - JOAO ALBERTO DE BUONE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.018928-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LAURA NORMA GIACOMINI BELLOTTI 

ADVOGADO: SP067445 - OTACILIO PEDRO DE MACEDO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.018929-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE BELLOTTI DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP067445 - OTACILIO PEDRO DE MACEDO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.018930-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP261373 - LUCIANO AURELIO GOMES DOS SANTOS LOPES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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3) Outros Juízos: 

 

PROCESSO: 2008.63.01.018624-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALDELI DOS SANTOS GOMES 

ADVOGADO: SP151460 - PAOLA FURINI PANTIGA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/08/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.018627-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARTA BRAGA NUNES 

ADVOGADO: SP201787 - EDNILSON VITOR DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/08/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.018629-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RENATO PINTO FERREIRA LIMA 

ADVOGADO: SP036804 - LUIZ GONZAGA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/08/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.018634-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZA OKUBO 

ADVOGADO: SP146494 - RENATA SIMONETTI ALVES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/08/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.018636-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE JANDERCARLOS PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP156695 - THAIS BARBOUR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/08/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.018690-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CICERO MARQUES NETO 

ADVOGADO: SP170654 - ALZIRO CARVALHO JORGE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/08/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.018696-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ANTONIO DA COSTA 

ADVOGADO: SP170873 - MICHEL GUERRERO DE FREITAS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/08/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.018713-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALTER VIEIRA DANTAS E OUTROS 

ADVOGADO: SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/08/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.018741-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LEONARDO MARQUES E OUTRO 

ADVOGADO: SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR 
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RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/08/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.018933-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA AUGUSTA DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP254300 - GILSON FERREIRA MONTEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/08/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.018934-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IVANILDA VEREDA OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP249882 - RUI ROGÉRIO RIBEIRO SERPA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/08/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.018935-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIETTA BUSSI CAZALLI 

ADVOGADO: SP153998 - AMAURI SOARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/09/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.018936-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDETE GOMES TELHEIRO 

ADVOGADO: SP151943 - LUCIANA VIEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/09/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.018937-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANA ANTONIA DE JESUS 

ADVOGADO: SP116472 - LAZARO RAMOS DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/09/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.018938-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS JOSE DE SOUZA 

ADVOGADO: SP179388 - CHRISTIAN BENTES RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/09/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.018939-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BEATRIZ MONTEIRO DE PAULA 

ADVOGADO: SP193450 - NAARAÍ BEZERRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/09/2009 17:00:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 196 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 16 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 212 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 29/04/2008 

 

UNIDADE: SÃO PAULO 

 

I - DISTRIBUÍDOS 
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1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.01.018931-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DANIELA PEREIRA NOVO 

ADVOGADO: SP269787 - CLODOVIL MIGUEL FRANCISCO 

RÉU: UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO PAULO - UNIFESP 

 

PROCESSO: 2008.63.01.018932-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELIANA DE ALMEIDA GOMES 

ADVOGADO: SP192465 - MARCELO OLIVEIRA FONTES CORAZZA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2008.63.01.018974-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WILSON ROBERTO GUEDES 

ADVOGADO: SP261363 - LEILA SILVANA CORDEIRO DE ABREU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/09/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.018976-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO MOREIRA DIAS 

ADVOGADO: SP187040 - ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/09/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.018985-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO AREIAS DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP192465 - MARCELO OLIVEIRA FONTES CORAZZA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2008.63.01.018987-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDITH TEVOLA DA COSTA 

ADVOGADO: SP089782 - DULCE RITA ORLANDO COSTA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.018988-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALDO KENJI MATORI 

ADVOGADO: SP192465 - MARCELO OLIVEIRA FONTES CORAZZA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2008.63.01.018990-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: REGINALDO SILVA 

ADVOGADO: SP192465 - MARCELO OLIVEIRA FONTES CORAZZA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2008.63.01.018992-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA SUELI PEREIRA DE PAIVA E OUTRO 

ADVOGADO: SP101666 - MIRIAM ENDO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/08/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.018993-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RAIMUNDO JOVITO 

ADVOGADO: SP257004 - LUCIA HELENA DE CARVALHO ROCHA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/09/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.018996-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARILENA PERFEITO 

ADVOGADO: SP254746 - CINTIA DE SOUZA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.018997-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ROBERTO RODRIGUES STIPP 

ADVOGADO: SP175980 - SUELI RUIZ GIMENEZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/09/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.018998-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EPIFANIO NOGUEIRA SANTOS 

ADVOGADO: SP254746 - CINTIA DE SOUZA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.018999-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARLENE TIBURCIO CAVALCANTE 

ADVOGADO: SP222785 - ALESSANDRA NOGUEIRA CAVALCANTE DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/09/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019000-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LIDIA MARIA DAMY SITA 

ADVOGADO: SP268993 - MARIZA SALGUEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/09/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019001-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLARICE MORETTI 

ADVOGADO: SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/09/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019004-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ORLANDO ALVAREZ 

ADVOGADO: SP038627 - JOSE RATTO FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/09/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019005-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO BENTO DAMASCENO 

ADVOGADO: SP047921 - VILMA RIBEIRO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019007-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BATISTA DE FARIA 

ADVOGADO: SP187040 - ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/09/2009 15:00:00 
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PROCESSO: 2008.63.01.019009-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: KIMIKO YABASE 

ADVOGADO: SP089787 - IZILDA AUGUSTA DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019010-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS VIEIRA 

ADVOGADO: SP187040 - ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/09/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019014-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO ROZARIO GOMES DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP089787 - IZILDA AUGUSTA DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019015-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO ROZARIO GOMES DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP089787 - IZILDA AUGUSTA DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019016-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OCTAVIO BERTOLINO BALENA 

ADVOGADO: SP174759 - JUVINIANA SILVA DE LACERDA NETA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/09/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019019-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO HILTON FERREIRA MAIA 

ADVOGADO: SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/09/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019020-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ SAMPAIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP209169 - CLAUDIO BELLO FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/09/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019024-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDGAR DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP257004 - LUCIA HELENA DE CARVALHO ROCHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/08/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019025-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA HELENA LOPES MENEZES 

ADVOGADO: SP248980 - GLAUCIA DO CARMO GERALDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/08/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019027-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOLINO FRANCISCO RAMOS 
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ADVOGADO: SP248980 - GLAUCIA DO CARMO GERALDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/08/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019028-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ COUTINHO PACHECO 

ADVOGADO: RJ090095 - RODRIGO ALVES MACHADO DE PAULA 

RÉU: AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019029-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LAURIZETE RIBEIRO BRITO 

ADVOGADO: SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019030-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JAIRO JANSEN MARTINS 

ADVOGADO: RJ090095 - RODRIGO ALVES MACHADO DE PAULA 

RÉU: AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019031-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CELSO DA SILVA CABRAL 

ADVOGADO: RJ090095 - RODRIGO ALVES MACHADO DE PAULA 

RÉU: AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019032-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE JULIO PIRES 

ADVOGADO: SP113755 - SUZI WERSON MAZZUCCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/08/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019034-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUPERCIO LAGDEM LOBAO 

ADVOGADO: RJ090095 - RODRIGO ALVES MACHADO DE PAULA 

RÉU: AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019035-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IEDA FICHE 

ADVOGADO: SP047921 - VILMA RIBEIRO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019036-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALDENILSON CHAVES PINTO 

ADVOGADO: SP090095 - SHIRLEY MARIA DE ARRUDA 

RÉU: AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019037-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALAN BITTENCOURT BORGES 

ADVOGADO: RJ090095 - RODRIGO ALVES MACHADO DE PAULA 

RÉU: AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019038-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARISTIDES PINGNATARI 

ADVOGADO: SP113755 - SUZI WERSON MAZZUCCO 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/08/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019039-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ ANTONIO DA SILVA 

ADVOGADO: RJ090095 - RODRIGO ALVES MACHADO DE PAULA 

RÉU: AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019040-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELZA HONORIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP198339 - NEI LEITE DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019042-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MARIO CENDRETTI 

ADVOGADO: RJ090095 - RODRIGO ALVES MACHADO DE PAULA 

RÉU: AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019043-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DONIZETTI RIBEIRO DE PAIVA 

ADVOGADO: RJ090095 - RODRIGO ALVES MACHADO DE PAULA 

RÉU: AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019044-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GENILSON GOMES DA SILVA 

ADVOGADO: SP017127 - DUARTE VAZ PACHECO DE CASTRO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 30/04/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019045-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALTIVO DOS SANTOS SOUZA 

ADVOGADO: RJ090095 - RODRIGO ALVES MACHADO DE PAULA 

RÉU: AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019046-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE DE MENEZES 

ADVOGADO: SP237732 - JOSÉ RAIMUNDO SOUSA RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/08/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019047-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DEVANEI CHRISTIANO FOGUEL 

ADVOGADO: SP012464 - FRANCISCO GIGLIOTTI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019049-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARLENE APPARECIDA VIEIRA 

ADVOGADO: SP009372 - RENATO PALADINO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019051-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ INACIO DE LUNA 

ADVOGADO: SP208285 - SANDRO JEFFERSON DA SILVA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 25/09/2008 11:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019053-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCO ROBERTO ANTUNES CAVAGNA 

ADVOGADO: SP255028 - MONICA REGINA DA SILVA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019063-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MAXIMINO FREIRE LEITE 

ADVOGADO: SP206157 - MARIA APARECIDA ALVES NOGUEIRA MARQUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019064-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE GILDO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP230842 - SILVANA FEBA VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019066-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LILIAN DE SOUZA CARDOSO 

ADVOGADO: SP222666 - TATIANA ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019067-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO SALIS DE SOUSA 

ADVOGADO: SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 30/06/2008 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019068-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WILSON GIMENES 

ADVOGADO: SP085825 - MARGARETE DAVI MADUREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019069-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS DE SOUZA 

ADVOGADO: SP061310 - JANIO URBANO MARINHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019070-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OLGA RIBEIRO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP124694 - JOSE LUIZ DO NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019071-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AURELINA OLIVEIRA VIANA 

ADVOGADO: SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019072-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GERSON BADOLATO 

ADVOGADO: SP059744 - AIRTON FONSECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PERÍCIA: ORTOPEDIA - 30/04/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019073-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUCIA RUSSO 

ADVOGADO: SP203535 - MARIA JOSÉ VITAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 25/09/2008 12:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019074-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA SOUZA COSTA 

ADVOGADO: SP085825 - MARGARETE DAVI MADUREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 30/07/2008 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019075-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA SIMAO DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP124694 - JOSE LUIZ DO NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019076-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE BEZERRA DE LIMA SILVA 

ADVOGADO: SP183598 - PETERSON PADOVANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 30/06/2008 16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019077-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSELI REGINA COSTA LOURENCO 

ADVOGADO: SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 30/07/2008 12:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019078-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE APARECIDO DIAS DA SILVA 

ADVOGADO: SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 30/07/2008 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019079-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ORLANDO FRANCISCO NUNES 

ADVOGADO: SP085825 - MARGARETE DAVI MADUREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 30/04/2009 16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019080-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FABIO RODRIGO RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO: SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 30/07/2008 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019081-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VIDAL RIBEIRO GASPAS 

ADVOGADO: SP085825 - MARGARETE DAVI MADUREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 30/07/2008 14:00:00 
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PROCESSO: 2008.63.01.019082-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MEIRILENE PEREIRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP206157 - MARIA APARECIDA ALVES NOGUEIRA MARQUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019083-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ FRANCISCO SENA 

ADVOGADO: SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019084-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA FAQUINI 

ADVOGADO: SP047921 - VILMA RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019085-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDINO DE OLIVEIRA SANTOS 

ADVOGADO: SP085825 - MARGARETE DAVI MADUREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 30/04/2009 17:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019086-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLEIDE APARECIDA LUIZ DARCIE 

ADVOGADO: SP248308B - ARLEIDE COSTA DE OLIVEIRA BRAGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019087-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: REGIVALDO MENDES SILVA 

ADVOGADO: SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019088-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO LUIS DA SILVA VALE 

ADVOGADO: SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019089-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELAINE DOS SANTOS SOUZA 

ADVOGADO: SP085825 - MARGARETE DAVI MADUREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 30/04/2009 18:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019090-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUCIA SANTOS 

ADVOGADO: SP145248 - SILVIO LUIS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019091-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS DA COSTA 

ADVOGADO: SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2008.63.01.019092-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELIANA DA CONCEICAO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP036063 - EDELI DOS SANTOS SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019093-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DOMINGOS FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019094-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCA DE ASSIS DE OLIVEIRA SANTOS 

ADVOGADO: SP093510 - JOAO MARIA CARNEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019095-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO DA SILVA CALHEIROS 

ADVOGADO: SP189921 - VANESSA SOUZA LIMA HERNANDES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019096-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALMIRA SANTOS SOARES 

ADVOGADO: SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019097-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ PAOLINI NETO 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019098-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ANTONIO DA CUNHA RAMOS 

ADVOGADO: SP174759 - JUVINIANA SILVA DE LACERDA NETA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019099-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ANTONIO SILVA 

ADVOGADO: SP148841 - EDUARDO SOARES DE FRANCA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019100-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIANA DA SILVA LIMA 

ADVOGADO: SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019101-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEVERINO FRANCISCO DA SILVA 

ADVOGADO: SP235255 - ULISSES MENEGUIM 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019102-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARILDA ESMERITO 
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ADVOGADO: SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019103-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE PEREIRA TERRIBELI 

ADVOGADO: SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019104-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADEILDO MARQUES 

ADVOGADO: SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019105-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLEUSA ALVES PEREIRA 

ADVOGADO: SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019106-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO ASSIS QUEIROZ DE SOUZA 

ADVOGADO: SP094152 - JAMIR ZANATTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019107-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO SOARES DE LIMA 

ADVOGADO: SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019108-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VANILDA APARECIDA DE AZEVEDO 

ADVOGADO: SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019109-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDINEUZA SILVA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019110-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WILSON CRUZ OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP264734 - LEANDRO SANTOS SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 04/05/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019111-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DELI ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SC016533 - ISMAEL ALVES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019112-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADILIA DE ASSIS ORTEGA 

ADVOGADO: SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2008.63.01.019113-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CREMILDA ABREU DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP208021 - ROBSON MARQUES ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019114-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DOMINGOS SALVIO BARBOSA 

ADVOGADO: SP206157 - MARIA APARECIDA ALVES NOGUEIRA MARQUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019115-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO FRANCISCO MONTEIRO NETO 

ADVOGADO: SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019116-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON NEVES 

ADVOGADO: SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019117-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ANA DE JESUS 

ADVOGADO: SP068622 - AIRTON GUIDOLIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019118-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JENSEN DE SOUZA CANUTO 

ADVOGADO: SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019119-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LEIA ALBUQUERQUE DA SILVA 

ADVOGADO: SP056739 - ADAIR MARTINS DIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019120-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JULIETA TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP097111 - EDMILSON DE ASSIS ALENCAR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019122-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE BERALDO 

ADVOGADO: SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019124-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DANIEL ANIBAL DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019125-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: JOSE CLARA 

ADVOGADO: SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019127-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO CLAUDIANO FERNANDES 

ADVOGADO: SP093510 - JOAO MARIA CARNEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019129-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON FERNANDES DA SILVA 

ADVOGADO: SP215790 - JAMES KATZWINKEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019131-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NOE MARTINS DA SILVA 

ADVOGADO: SP264692 - CELIA REGINA REGIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019134-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE NILSON SOARES DA SILVA 

ADVOGADO: SP257479 - NERIVALDO ALVES FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019136-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ORLANDO SANTOS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP254039 - VANUZA APARECIDA DINIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019138-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO JOSE DE SOUSA 

ADVOGADO: SP247825 - PATRICIA GONTIJO BENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 04/05/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019140-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARGARIDA MARIA PEDRO 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019141-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA VILANI DA SILVA 

ADVOGADO: SP247825 - PATRICIA GONTIJO BENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 26/09/2008 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019142-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: REGINA CELIA BEBIANO 

ADVOGADO: SP200868 - MARCIA BARBOSA DA CRUZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019143-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALVINA GONCALVES DE MACEDO SANTOS 
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ADVOGADO: SP130977 - MARIA CUSTODIA FERREIRA ARAUJO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019144-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE BARBOSA LIMA 

ADVOGADO: SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019145-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA JUSTINA DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP249201 - JOÃO VINICIUS RODIANI DA COSTA MAFUZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019146-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUZIA DA CONCEICAO BARROS 

ADVOGADO: SP249201 - JOÃO VINICIUS RODIANI DA COSTA MAFUZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019147-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALTER MARTINS DE JESUS 

ADVOGADO: SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019148-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO SILVA 

ADVOGADO: SP202518 - ALEXANDRE DE OLIVEIRA BRITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019151-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENONE LAUDELINO MENDES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019152-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDLEUSA LIMA BARROS 

ADVOGADO: SP085825 - MARGARETE DAVI MADUREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 04/05/2009 09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019153-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IZALTINO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019154-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDNA ALMEIDA RODRIGUES ROCHA 

ADVOGADO: SP085825 - MARGARETE DAVI MADUREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019155-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO DA ROSA E SILVA 

ADVOGADO: SP178864 - ERIKA FERNANDA RODRIGUES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2008.63.01.019156-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA MIRANDA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP055472 - DIRCEU MASCARENHAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019157-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GIVALDO PEREIRA 

ADVOGADO: SP174858 - ELIUDE ANA DE SANTANA DIPARDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019158-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO JOAQUIM DA CUNHA 

ADVOGADO: SP178864 - ERIKA FERNANDA RODRIGUES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019159-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO CARLOS FERREIRA 

ADVOGADO: SP106828 - VANDERLI FATIMA DE SOUZA RICO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019160-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LINO ARTEMAN ROLIM 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019161-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSETTA ROGATO 

ADVOGADO: SP081623 - FLAVIA REBELLO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/09/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019162-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019163-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SORAIA SILVA JARDIM 

ADVOGADO: SP239420 - CARLOS RICARDO CUNHA MOURA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019164-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE HELIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP239420 - CARLOS RICARDO CUNHA MOURA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019165-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EIZO DUARTE DE SIQUEIRA 

ADVOGADO: SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

3) Outros Juízos: 
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PROCESSO: 2008.63.01.017729-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA OLIVEIRA CAMPO AGRAZ E OUTROS 

ADVOGADO: SP123938 - CRISTIANO PEREIRA DE MAGALHAES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019018-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WANDA SIKORSKI E OUTROS 

ADVOGADO: SP041005 - JOSE ANTONIO ALMEIDA OHL 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019062-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RUBENS AUGUSTO PROCOPIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP074437 - JOSE CARLOS DE CARVALHO COSTA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019065-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DECIA BELFIORE FERREIRA DE SOUZA E OUTROS 

ADVOGADO: SP041005 - JOSE ANTONIO ALMEIDA OHL 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019121-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIS CORREIA DA FONSECA 

ADVOGADO: SP115161 - ROSE APARECIDA NOGUEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019123-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO NERES BARBOSA 

ADVOGADO: SP208015 - RENATA MIHE SUGAWARA 

RÉU: BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019126-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE GERMANO 

ADVOGADO: SP218048 - ALESSANDRA RUDOLPHO STRINGHETA BARBOSA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019128-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: THEREZA JACCOMINI LABRIOLA 

ADVOGADO: SP211875 - SANTINO OLIVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019130-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IRINEU IZIDORO BISPO 

ADVOGADO: SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019132-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: QUIMIO WAKATOSHI 

ADVOGADO: SP050598 - ARMANDO MARCOS GOMES MOREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019133-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: JOSE DEZOTTI 

ADVOGADO: SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019135-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NAIR ALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019137-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LEONARDO PERRELLA 

ADVOGADO: SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019139-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO RODOLFO MENDEZ 

ADVOGADO: SP160910 - RENATA CARLA DA SILVA CAPRETE 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019149-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ODAIR DARRE 

ADVOGADO: SP099641 - CARLOS ALBERTO GOES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019150-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RITA DE FATIMA GODOY DARRE 

ADVOGADO: SP099641 - CARLOS ALBERTO GOES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019167-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROBSON CINTRA 

ADVOGADO: SP237831 - GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019168-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: KEYLA SIQUEIRA PESSOA 

ADVOGADO: SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019169-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS FERREIRA COSTA 

ADVOGADO: SP237831 - GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019170-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MIRIAN DA SILVA NOGUEIRA 

ADVOGADO: SP172541 - DIVINO PEREIRA DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019171-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO ALVES SAPUCAIA 

ADVOGADO: SP149201 - FERNANDO DE OLIVEIRA SILVA FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2008.63.01.019172-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELIANE GRACIELA PILAN 

ADVOGADO: SP231681 - ROSEMBERG FREIRE GUEDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 140 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 22 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 162 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 30/04/2008 

 

UNIDADE: SÃO PAULO 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019215-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MIRA SULC 

ADVOGADO: SP197031 - CARLA ADRIANA DE ARAUJO RAMOS BACCAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/09/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019221-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OLGA PAVAN GONCALVES 

ADVOGADO: SP152224 - LUIZ CARLOS ALENCAR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/09/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019223-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WILMA CREMINELLI GONCALVES 

ADVOGADO: SP152031 - EURICO NOGUEIRA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/09/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019236-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANA ANGELICA DE MIRA RIBEIRO 

ADVOGADO: SP261062 - LEANDRO ÂNGELO SILVA LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/09/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019239-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ZENILDA PEREIRA DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP116662 - ADRIANA MEIRE DA SILVA CLEMENTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/09/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019246-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCELINO BERNARDO DA CRUZ 

ADVOGADO: SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019247-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: LUIZ ANTUNES DA SILVA 

ADVOGADO: SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019251-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALBERTINE ELISABETH HOFFMANN 

ADVOGADO: SP197897 - PATRICIA LAURINDO GERVAIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019253-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JULEIT ASAD SALAMEH RIZIH KHOURY 

ADVOGADO: SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019254-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IBRAHIM ISSA KHOURY 

ADVOGADO: SP242933 - ALEXANDRE ADRIANO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019271-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE PONCIANO FILHO 

ADVOGADO: SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019272-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JONAS VIEIRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP231955 - LURDES DAS GRAÇAS BATISTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/09/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019274-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FLORISVALDO DA SILVA GARCIA 

ADVOGADO: SP085825 - MARGARETE DAVI MADUREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/09/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019276-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LEONARDO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP116662 - ADRIANA MEIRE DA SILVA CLEMENTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/09/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019277-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ ANTONIO GONCALVES 

ADVOGADO: SP205371 - JANETE MARIA RUBIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/09/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019280-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALBERTO HOKAMA 

ADVOGADO: SP038627 - JOSE RATTO FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/09/2009 16:00:00 
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PROCESSO: 2008.63.01.019281-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ODETE ROSA DE REZENDE 

ADVOGADO: SP133117 - RENATA BARRETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/09/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019287-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOANA XAVIER DE MATOS 

ADVOGADO: SP254710 - IVETE QUEIROZ DIDI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/08/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019288-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WALDYR EPIPHANIO SOARES 

ADVOGADO: SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 04/08/2008 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019289-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULINO DE PINA 

ADVOGADO: SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 04/08/2008 17:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019290-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES SANTOS 

ADVOGADO: SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019291-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JAIME LIMA RODRIGUES 

ADVOGADO: DF009167 - MARCOS TADEU GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019292-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HELIO BORGHI 

ADVOGADO: SP223890 - VICTOR HUGO PEREIRA DE LIMA CARVALHO XAVIER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019293-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GETULIO OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP062918 - NORBERTO CELESTINO PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019294-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ARIMATEIA HENRIQUE VIANA 

ADVOGADO: SP192013 - ROSA OLIMPIA MAIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019295-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARGARIDA DOS SANTOS E OUTRO 

ADVOGADO: SP085809 - ADEMAR NYIKOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2008.63.01.019296-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO ROBERTO LOPES 

ADVOGADO: SP107794 - JOAO EVANGELISTA DOMINGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019297-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NAIDE DO MONTE NEVES 

ADVOGADO: SP237142 - PATRICIA KONDRAT 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019298-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARINA QUILICE 

ADVOGADO: SP116662 - ADRIANA MEIRE DA SILVA CLEMENTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/08/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019299-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DAMAZIO ANTONIO DE MEDEIROS 

ADVOGADO: SP242293 - CLEDEMIR ALBERTO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019300-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA GARCIA 

ADVOGADO: SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 05/05/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019301-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE GALVAO CLEMENTINO 

ADVOGADO: SP123174 - LOURIVAL DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019302-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUCY TRIVINO CARCAMO 

ADVOGADO: SP267218 - MÁRCIA MACEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019303-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NILCEA JACAO CRUMO 

ADVOGADO: SP123174 - LOURIVAL DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019304-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELIENE MARIA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP119565 - CLAUDINEI XAVIER RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019305-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NAIR PEREIRA OLIVEIRA LEMOS 

ADVOGADO: SP123174 - LOURIVAL DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2008.63.01.019306-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO TAVARES DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP123174 - LOURIVAL DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019307-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEVERINO CORREIA DO NASCIMENTO FILHO 

ADVOGADO: SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 05/05/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019308-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALESSANDRA CARLA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP086991 - EDMIR OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019309-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: YOLANDA NADYR KILLER BORGHOFF 

ADVOGADO: SP180061 - MARCELO COSTANTINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019310-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IDELCY PADOVAN 

ADVOGADO: SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019311-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LIDIA REGINA DE ABREU OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP156657 - VALERIA JORGE SANTANA MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 05/05/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019312-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LAURINDO FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP195484 - VANESSA GONSALES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019313-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL MOURA DA SILVA FILHO 

ADVOGADO: SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019314-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE FATIMA DA SILVA BARROS 

ADVOGADO: SP223890 - VICTOR HUGO PEREIRA DE LIMA CARVALHO XAVIER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019315-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUCIA PEREIRA DE MELO 

ADVOGADO: SP156657 - VALERIA JORGE SANTANA MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 29/09/2008 15:00:00 
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PROCESSO: 2008.63.01.019316-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WALDEMAR DE LIMA 

ADVOGADO: SP193252 - EDSON JOSE DE SANTANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019317-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDILSON OLIVEIRA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP119565 - CLAUDINEI XAVIER RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019318-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON FIGUEIROA 

ADVOGADO: SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019319-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE BENEDICTO PEREIRA 

ADVOGADO: SP204179 - GABRIELE RIBERTO PRYNC FLATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019320-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO PEREIRA GUEDES 

ADVOGADO: SP146840 - ANA LUCIA PATRICIA DE VASCONCELOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019321-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELAINE CRISTINA SILVEIRA SILVA 

ADVOGADO: SP086991 - EDMIR OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019322-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GUILHERME ALUIZIO 

ADVOGADO: SP206037 - KARINA RENATA BIROCHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019323-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARINEIS APARECIDA DE OLIVEIRA SANTOS 

ADVOGADO: SP146840 - ANA LUCIA PATRICIA DE VASCONCELOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019324-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEFA BATISTA DA CONCEICAO 

ADVOGADO: SP187859 - MARIA APARECIDA ALVES SIEGL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019325-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JAIR SANTO RIBEIRO 

ADVOGADO: SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019326-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA MARGARIDA MOREIRA 
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ADVOGADO: SP146840 - ANA LUCIA PATRICIA DE VASCONCELOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019327-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ARLINDO GOMES DA SILVA 

ADVOGADO: SP133117 - RENATA BARRETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019328-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALQUIRIA APARECIDA LACERDA 

ADVOGADO: SP146840 - ANA LUCIA PATRICIA DE VASCONCELOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019330-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALBA PINHEIRO DE ARAUJO SANTISTEBAN 

ADVOGADO: SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019331-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LAURENTINA PEREIRA DE MORAES 

ADVOGADO: SP146840 - ANA LUCIA PATRICIA DE VASCONCELOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019333-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DERALDO DE JESUS 

ADVOGADO: SP146840 - ANA LUCIA PATRICIA DE VASCONCELOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019335-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: REGINALDO JOSE DA SILVA 

ADVOGADO: SP146840 - ANA LUCIA PATRICIA DE VASCONCELOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019336-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DIONE PEREIRA SILVA 

ADVOGADO: SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019338-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SAVIO HENRIQUE FREITAS SANTOS E OUTRO 

ADVOGADO: SP197031 - CARLA ADRIANA DE ARAUJO RAMOS BACCAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/08/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019339-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE RICARDO MALAGOLI 

ADVOGADO: SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019340-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CAETANO JULIO DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP146840 - ANA LUCIA PATRICIA DE VASCONCELOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2008.63.01.019342-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HELIO BORGHETTI 

ADVOGADO: SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019343-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANDREA APARECIDA DE LIMA 

ADVOGADO: SP187886 - MIRIAN MIRAS SANCHES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/08/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019344-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IVALDO DOS SANTOS LIMA 

ADVOGADO: SP156657 - VALERIA JORGE SANTANA MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019347-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE GOMES BRANCO JUNIOR 

ADVOGADO: SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019349-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO MATEUS DE BRITO 

ADVOGADO: SP156657 - VALERIA JORGE SANTANA MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019351-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLEUNICE CABRAL DA SILVA BRAYN 

ADVOGADO: SP177385 - ROBERTA FRANCÉ DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/08/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019353-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO MURBACH 

ADVOGADO: SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019354-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: UBIRAJARA ANTONIO PEDROSO PAES DE LIRA 

ADVOGADO: SP156657 - VALERIA JORGE SANTANA MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019356-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LINALVA DOS SANTOS SILVA 

ADVOGADO: SP187859 - MARIA APARECIDA ALVES SIEGL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/08/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019358-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO MOREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP156657 - VALERIA JORGE SANTANA MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2008.63.01.019362-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSELIA EVANGELISTA DA SILVA 

ADVOGADO: SP187886 - MIRIAN MIRAS SANCHES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/08/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019363-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM DE SOUZA FREIRE 

ADVOGADO: SP243273 - MARIA CAROLINA CONCEIÇÃO DA FONTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019365-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP089782 - DULCE RITA ORLANDO COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019366-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RUBENS ARANTES MARQUES 

ADVOGADO: SP047921 - VILMA RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019367-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSA RIBEIRO 

ADVOGADO: SP215958 - CRIZOLDO ONORIO AVELINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/08/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019368-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NESTOR PEREIRA PINTO 

ADVOGADO: SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019369-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IZAQUIEL ALVES DE MOURA 

ADVOGADO: SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019370-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA GOMES 

ADVOGADO: SP110512 - JOSE CARLOS DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/08/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019371-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AMANCIO DE QUEIROZ PINTO 

ADVOGADO: SP151551 - ADAO MANGOLIN FONTANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 15/05/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019372-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CYBELE CUNHA CAMPOS 

ADVOGADO: SP270551 - CESAR LUIZ FRANCO DIAS 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019373-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JACYRA DUARTE 

ADVOGADO: SP244530 - MARCIA VIRGINIA TAVOLARI ARNOLD 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019374-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ESTEVAM KONDRAT FILHO 

ADVOGADO: SP237142 - PATRICIA KONDRAT 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019376-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BIANCA OLIVEIRA DO ESPIRITO SANTO 

ADVOGADO: SP119156 - MARCELO ROSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019377-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALMIRA RIBEIRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP085825 - MARGARETE DAVI MADUREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019378-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDO DA SILVA NOGUEIRA 

ADVOGADO: SP187886 - MIRIAN MIRAS SANCHES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019379-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LEONOR CHAVY DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP180061 - MARCELO COSTANTINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019380-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JEFERSON PAULO LATORRE 

ADVOGADO: SP085809 - ADEMAR NYIKOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019381-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO JACINTO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP204841 - NORMA SOUZA LEITE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019382-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ALBERTO SIMPLICIO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP108627 - ELISA ASSAKO MARUKI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019383-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DEOCILIO PRESTA 

ADVOGADO: SP038627 - JOSE RATTO FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/09/2009 17:00:00 
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PROCESSO: 2008.63.01.019384-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GILBERTO PEREIRA DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP156585 - FERNANDO JOSÉ ESPERANTE FRANCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019385-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDVALDO PEDRO BARBOSA 

ADVOGADO: SP231578 - EDGARD DE PALMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019386-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO LOPES VAZ 

ADVOGADO: SP099858 - WILSON MIGUEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019387-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VANDIR ANTONIO MONTESSO 

ADVOGADO: SP243273 - MARIA CAROLINA CONCEIÇÃO DA FONTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019388-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OVIDIO MEDOLAGO 

ADVOGADO: SP085809 - ADEMAR NYIKOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019389-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON DANTAS 

ADVOGADO: SP086183 - JOSE HENRIQUE FALCIONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019390-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IZAQUIEL ALVES DE MOURA 

ADVOGADO: SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019391-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WELLINGTON DA SILVA CRUZ 

ADVOGADO: SP137828 - MARCIA RAMIREZ D'OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 05/05/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019392-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA FERNANDES RAMALHO GERARD 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019393-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EMILSON APARECIDO CAETANO DA SILVA 

ADVOGADO: SP186486 - KÁTIA CRISTINA RIGON BIFULCO GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/08/2009 18:00:00 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 18/05/2009 13:30:00 
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PROCESSO: 2008.63.01.019394-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA ROTONDARO ROMANI 

ADVOGADO: SP225944 - LAURA BIANCA COSTA ROTONDARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019395-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARISETE DE ALMEIDA COSTA 

ADVOGADO: SP243354 - MARIA ROSELI DE SOUZA GUERRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 29/09/2008 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019396-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIA RIHAYEM 

ADVOGADO: SP110390 - ROSANGELA MANTOVANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019397-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO RODRIGUES CAVALCANTE 

ADVOGADO: SP197251 - VANTUIR DUARTE CLARINDO RUSSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019399-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO GONÇALVES DE LOIOLA 

ADVOGADO: SP197251 - VANTUIR DUARTE CLARINDO RUSSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019400-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OSMAR LUIZ SILVA FERREIRA 

ADVOGADO: SP138649 - EUNICE MENDONCA DA SILVA DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019401-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ZILMAR SOLANGE RIBEIRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP110390 - ROSANGELA MANTOVANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019402-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IDALINA DA CONCEICAO PINTINHA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP187130 - ELISABETH DE JESUS MORA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019403-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARLENE DA SILVA LIMA 

ADVOGADO: SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019404-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANA PAULA SANSEVERINO FORTUNATO 

ADVOGADO: SP163111 - BENEDITO ALEXANDRE ROCHA DE MIRANDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019405-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: VALDENI DIAS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019406-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA HELENA BARONE 

ADVOGADO: SP194562 - MÁRCIO ADRIANO RABANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019407-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO ANTONIO OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP180064 - PAULA OLIVEIRA MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019408-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ZENEIDE DOS SANTOS GUEDES 

ADVOGADO: SP030131 - PEDRO GIAQUINTO NETTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

3) Outros Juízos: 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019206-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HELAINE MARGARIDA DE FREITAS E OUTRO 

ADVOGADO: SP109901 - JOAO CARLOS DE SOUSA FREITAS 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/08/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019209-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP109901 - JOAO CARLOS DE SOUSA FREITAS 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/08/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019216-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE VIEIRA DE SIQUEIRA 

ADVOGADO: SP109901 - JOAO CARLOS DE SOUSA FREITAS 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/08/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019224-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JURANDY BENEDICTO 

ADVOGADO: SP109901 - JOAO CARLOS DE SOUSA FREITAS 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/08/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019230-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LEONOR DOS SANTOS BUCHOLZ E OUTRO 

ADVOGADO: SP109901 - JOAO CARLOS DE SOUSA FREITAS 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/08/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019240-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ BATISTA BORGES 

ADVOGADO: SP109901 - JOAO CARLOS DE SOUSA FREITAS 
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RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/08/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019249-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS ARANTES E OUTRO 

ADVOGADO: SP109901 - JOAO CARLOS DE SOUSA FREITAS 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/08/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019255-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ DIAS BITTENCOURT 

ADVOGADO: SP109901 - JOAO CARLOS DE SOUSA FREITAS 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/08/2009 18:00:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 121 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 8 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 129 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 02/05/2008 

 

UNIDADE: SÃO PAULO 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019425-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARLENE MONTICELLI PELOIA 

ADVOGADO: SP258977 - ANA CLÁUDIA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019428-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA QUITERIA LESSA 

ADVOGADO: SP064242 - MILTON JOSE MARINHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019430-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE FATIMA FERREIRA DA LUZ 

ADVOGADO: SP263196 - PAULA VANESSA ARAUJO RAIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019431-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA TEREZA RIBEIRO 

ADVOGADO: SP224488 - RAMON PIRES CORSINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019434-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JUAREZ RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO: SP224488 - RAMON PIRES CORSINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019436-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIA REGINA FLORIDO DE SOUZA 
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ADVOGADO: SP027231 - PEDRO SHIMIZU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019438-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DAS NEVES RIBEIRO 

ADVOGADO: SP208949 - ALEXSANDRO MENEZES FARINELI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019440-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LEONILDO CORREIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP257773 - WILSON BRITO DA LUZ JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019441-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO APARECIDO PEREIRA 

ADVOGADO: SP230475 - MARISA ROSA RIBEIRO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019444-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TERESINHA FERNANDES DE PAIVA 

ADVOGADO: SP170612 - NEUSA APARECIDA DE SOUZA LACERDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019445-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LOURENCO BETTI 

ADVOGADO: SP104886 - EMILIO CARLOS CANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019446-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BATISTA DE SOUSA 

ADVOGADO: SP237544 - GILMARQUES RODRIGUES SATELIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019447-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALDOMIRO FELIX DA SILVA 

ADVOGADO: SP211235 - JOSE ANTONIO TARDELLI SIQUEIRA LAZZARINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019449-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA EUGENIA ACCURTI PIRES 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/09/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019450-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELIANA DA FONSECA ABDALLA 

ADVOGADO: SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019451-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUZIA POLLO CANDIDO 

ADVOGADO: SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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PROCESSO: 2008.63.01.019452-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ MATHIAS FERREIRA DE ABREU 

ADVOGADO: SP106771 - ZITA MINIERI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/09/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019453-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OSMAR FELIX DA SILVA 

ADVOGADO: SP239946 - THÁSIA DA SILVA OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019454-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BALBINO GONCALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP139381 - JOAO CARLOS HONORATO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019455-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANISIO ALVES FILHO 

ADVOGADO: SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/09/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019457-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO MARQUES 

ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019458-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CORREIA FILHO 

ADVOGADO: SP256608 - TATIANE CRISTINA LEME BERNARDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019459-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CASSIANO RAMOS FILHO 

ADVOGADO: SP227221 - EDUARDO DOS SANTOS SOUSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/09/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019460-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DAS GRACAS MEDINA 

ADVOGADO: SP195872 - RICARDO PERSON LEISTNER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019461-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO ITAMAR NUNES DOS REIS 

ADVOGADO: SP211304 - LEANDRO GIANNASI SEVERINO FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/09/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019462-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VILMA APARECIDA BOITO PERUCCI 

ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 
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RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019463-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARLENE RODRIGUES KALLAS 

ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019464-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANA CELIA CINTRA MIRANDA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/09/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019465-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DORIVAL EUSTAQUIO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019466-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VANDERLEI VIEIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP195872 - RICARDO PERSON LEISTNER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP195872 - RICARDO PERSON LEISTNER 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019467-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LAERCIO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019468-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANISIO IVO 

ADVOGADO: SP033792 - ANTONIO ROSELLA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/09/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019469-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELINA INES MONTESSO EBERLEIN 

ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019472-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NORIMAR PERUCCI 

ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019474-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARGARIDA RODRIGUES FERNANDES ELIAS BARBOSA 

ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019475-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARMANDO SILVESTRE FERREIRINHA 

ADVOGADO: SP252905 - LEONARDO RUIZ VIEGAS 
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RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019476-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO CARMO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP163552 - ANA MARIA DE OLIVEIRA SANCHES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019477-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DOS SANTOS SILVA 

ADVOGADO: SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/09/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019478-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ALMERINDA RODRIGUES LUIS 

ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019479-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CELESTE MELO REIGOTA 

ADVOGADO: SP133618 - ALESSANDRA VANESSA VIEITES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019480-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HELIO PEREIRA LIMA JUNIOR 

ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019481-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO HIROITI MATSUNO 

ADVOGADO: SP207409 - MARCOS TSOSEI ZUKERAM 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019482-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELSA EMI MATSUNO 

ADVOGADO: SP207409 - MARCOS TSOSEI ZUKERAM 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019483-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDETE MONTANHA VIEIRA 

ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019484-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO DE ASSIS BATISTA 

ADVOGADO: SP211923 - GILBERTO GIMENEZ 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019485-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LAURINDA DA CONCEICAO MENDES DE SA 

ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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PROCESSO: 2008.63.01.019486-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MINEO CUBOIAMA 

ADVOGADO: SP208866 - LEO ROBERT PADILHA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019487-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO ROBERTO VENTURINI 

ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019488-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IZABEL APARECIDA DE SOUZA LOPES 

ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019489-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO CORREA DE MELLO 

ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019490-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDMUNDO PERUCCI 

ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019491-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELENA SOLER TELLO 

ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019492-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUIZA INNOCENTI 

ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019493-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MACIEL FLORIANO DE LIMA 

ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019494-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LEONILDA LABADESSA LAZZARINI 

ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019495-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NEUZA CASTILHO 

ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019496-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ZENI CARDOSO DE MATTOS 
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ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019497-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO JORGE LOPES 

ADVOGADO: SP177891 - VALDOMIRO JOSÉ CARVALHO FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/09/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019498-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IRIS BRANCAGLIONE LIMA 

ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019499-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ALBERTO DE LIMA 

ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019500-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANA ROSA BRITO 

ADVOGADO: SP152275 - JAQUELINE PUGA ABES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/09/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019501-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAOLA ZDRILIC DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP163552 - ANA MARIA DE OLIVEIRA SANCHES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/09/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019502-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARILENE SANTANA 

ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019503-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019504-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TATIARA ALVES MARQUES 

ADVOGADO: SP205371 - JANETE MARIA RUBIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/09/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019505-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS MATARESI FILHO 

ADVOGADO: SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019506-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: MARIO AUGUSTO BERNARDI 

ADVOGADO: SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019507-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019508-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ALVES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/08/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019509-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BERENICE MARIA DA SILVA E OUTRO 

ADVOGADO: SP215865 - MARCOS JOSE LEME 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/08/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019510-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA GORETE VENANCIO MARTINIANO 

ADVOGADO: SP177147 - CLÁUDIA FERREIRA DOS SANTOS NOGUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/08/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019511-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BRUNA FERNANDA GARCIA MARTINEZ DUQUE E OUTROS 

ADVOGADO: SP230475 - MARISA ROSA RIBEIRO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/08/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019512-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DOMINGAS MARGARIDA RADAICH AGUIAR 

ADVOGADO: SP227621 - EDUARDO DOS SANTOS SOUSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/09/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019513-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WANDERLEY JELEN 

ADVOGADO: SP227621 - EDUARDO DOS SANTOS SOUSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/09/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019515-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUCINDA DE ORNELAS CORREIA 

ADVOGADO: SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019516-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MOACIR TRONCOSO 

ADVOGADO: SP230475 - MARISA ROSA RIBEIRO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2008.63.01.019517-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ROCHA FILHO 

ADVOGADO: SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 29/09/2008 17:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019518-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE AUGUSTO LIBORIO 

ADVOGADO: SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019519-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO LIMA DA SILVA 

ADVOGADO: SP130427 - GILBERTO MORELLI DE ANDRADE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019520-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARLENE ALEXANDRE DA SILVA E OUTRO 

ADVOGADO: SP064243 - MARINA HIROMI ITABASHI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019521-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JUCELIA FERNANDES CABRAL 

ADVOGADO: SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019522-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANDRE FERNANDO LENZI 

ADVOGADO: SP151460 - PAOLA FURINI PANTIGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 30/06/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019523-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSETE MARIA GOMES 

ADVOGADO: SP161922 - JOSÉ ANTÔNIO GALIZI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019524-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALDOMIRO GONCALVES DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP161922 - JOSÉ ANTÔNIO GALIZI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019525-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CREUZA CONCEICAO XAVIER 

ADVOGADO: SP169560 - MURIEL DOBES BARR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019526-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANDREIA PAULA GARCIA 

ADVOGADO: SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2008.63.01.019527-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSEMARY ARAUJO PIMENTEL 

ADVOGADO: SP161922 - JOSÉ ANTÔNIO GALIZI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019528-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSELI DE ARAUJO VIEIRA 

ADVOGADO: SP212807 - MYRIAM GOLOB GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019529-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELIANA DA FONSECA ABDALLA 

ADVOGADO: SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019530-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GISLAINE APARECIDA GONCALVES 

ADVOGADO: SP153903 - MARIO JOSE SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019531-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUZIA POLLO CANDIDO 

ADVOGADO: SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019532-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CELSO JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019533-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CELEDONIS FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP085825 - MARGARETE DAVI MADUREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019534-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MILTON DOS SANTOS VARANDAS 

ADVOGADO: SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019535-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP033792 - ANTONIO ROSELLA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019536-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BEATRIZ FERREIRA BRITO 

ADVOGADO: SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019537-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO DA SILVA SA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/05/2008 1578/2056 

ADVOGADO: SP076928 - MARIA APARECIDA EVANGELISTA DE AZEVEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019538-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DALVA ALVES GOMES 

ADVOGADO: SP177147 - CLÁUDIA FERREIRA DOS SANTOS NOGUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019539-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO ALIXANDRE SOARES 

ADVOGADO: SP085825 - MARGARETE DAVI MADUREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019540-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LAURENTINA MARIA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP240079 - SUZANA GOMES BARRETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019541-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALMERINDO ALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019542-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS PAULINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP178864 - ERIKA FERNANDA RODRIGUES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019543-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JAIR SILVA SANTOS 

ADVOGADO: SP198938 - CARLOS HENRIQUE PENNA REGINA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019544-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EMILIA DUARTE 

ADVOGADO: SP262846 - RODRIGO SPINELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019545-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AURICELIA ALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP133416 - GERALDO RODRIGUES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019546-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO LUIZ DE FREITAS 

ADVOGADO: SP178864 - ERIKA FERNANDA RODRIGUES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019547-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ROBERTO OLIVEIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP133416 - GERALDO RODRIGUES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2008.63.01.019548-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BELTAISSON ALVES MEDEIROS 

ADVOGADO: SP197399 - JAIR RODRIGUES VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019549-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HEMITERIO COSTA AMORIM 

ADVOGADO: SP178864 - ERIKA FERNANDA RODRIGUES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019550-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO MARMO MICHELLI 

ADVOGADO: SP049251 - DORALICE NOGUEIRA DA CRUZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019551-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSIAS LEAO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP179210 - ALEXANDRA CRISTINA MESSIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019552-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GILBERTO LUIZ MACHADO 

ADVOGADO: SP214981 - BRUNO ARANTES DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019553-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ODINA VIEIRA COSTA 

ADVOGADO: SP178864 - ERIKA FERNANDA RODRIGUES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019554-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IRENE SANCHES DA COSTA 

ADVOGADO: SP049251 - DORALICE NOGUEIRA DA CRUZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019555-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HIPOLITO GUALBERTO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP254746 - CINTIA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019556-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDILENE DOS SANTOS NEVES 

ADVOGADO: SP203760 - IRANILDO PEGADO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019557-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS PRADELLA NETO 

ADVOGADO: SP206157 - MARIA APARECIDA ALVES NOGUEIRA MARQUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019558-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDERMANTE FELIX 
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ADVOGADO: SP153041 - JOAO MONTEIRO FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019559-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSELAINE DIAS PEREIRA 

ADVOGADO: SP256370 - MICHELY FERNANDA REZENDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019560-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDILSON CAVALCANTE DE LIMA 

ADVOGADO: SP175602 - ANGELITA APARECIDA STEIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019561-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DIMAS LOURENCO DA SILVA 

ADVOGADO: SP064242 - MILTON JOSE MARINHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019562-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CECILIA BERLOFFA CATTO 

ADVOGADO: SP254746 - CINTIA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019563-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DA GLORIA LIMA DA CRUZ 

ADVOGADO: SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019564-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DA SILVA 

ADVOGADO: SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019565-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IRACY MARQUES PEREIRA 

ADVOGADO: SP152031 - EURICO NOGUEIRA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019566-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANIS VERSIANI DA CRUZ 

ADVOGADO: SP213301 - RICARDO AUGUSTO MORAIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019567-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DAS CHAGAS CANISTRAL 

ADVOGADO: SP064242 - MILTON JOSE MARINHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019568-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALDEMAR FREIRE DE MELO 

ADVOGADO: SP213301 - RICARDO AUGUSTO MORAIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2008.63.01.019569-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DEDE GONCALVES 

ADVOGADO: SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019570-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO JOSE BARBOSA 

ADVOGADO: SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019571-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GELSON DIONIZIO FERREIRA 

ADVOGADO: SP133416 - GERALDO RODRIGUES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019572-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CELIO APARECIDO DA CUNHA 

ADVOGADO: SP212807 - MYRIAM GOLOB GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019573-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO GILBERTO BOGHOSIAN 

ADVOGADO: SP162607 - GABRIELA MATTOS NASSER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019574-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BELTAISSON ALVES MEDEIROS 

ADVOGADO: SP197399 - JAIR RODRIGUES VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019575-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GIOVANNI VESTRI 

ADVOGADO: SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019576-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NEUTRO MARCUSSO 

ADVOGADO: SP250401 - DIEGO DE SOUZA ROMÃO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019577-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITA BELO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP260143 - FRANCISCO AUGUSTO DE OLIVEIRA NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019578-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DEOCLIDES VISCONSIN MARTINS 

ADVOGADO: SP254746 - CINTIA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019579-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARY ROQUE 
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ADVOGADO: SP064242 - MILTON JOSE MARINHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019580-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EPIFANIO NOGUEIRA SANTOS 

ADVOGADO: SP254746 - CINTIA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019581-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NEIDE JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019582-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO FANTINI 

ADVOGADO: SP019924 - ANA MARIA ALVES PINTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019583-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCESCO SCIAMMARELLA 

ADVOGADO: SP027602 - RAUL GIPSZTEJN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019584-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AMANDA FAZANO CARDOSO 

ADVOGADO: SP230475 - MARISA ROSA RIBEIRO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019585-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JEFERSON FERNANDES MARQUES 

ADVOGADO: SP254746 - CINTIA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019586-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO MARTINS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP239946 - THÁSIA DA SILVA OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019587-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DEOCLIDES VISCONSIN MARTINS 

ADVOGADO: SP254746 - CINTIA DE SOUZA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019588-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NORALDINO CUSTODIO DOS REIS 

ADVOGADO: SP267563 - THEREZA CHRISTINA ANDRADE FRE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019589-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS BAPTISTA 

ADVOGADO: SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2008.63.01.019590-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CHIAVEGATTI 

ADVOGADO: SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019591-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DE ANGELIS 

ADVOGADO: SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019593-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OLIDIA RAMOS GOMES 

ADVOGADO: SP154386 - WALDIR PENHA RAMOS GOMES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) E OUTROS 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 06/06/2008 16:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019599-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE COSTA DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP152730 - ILMA PEREIRA DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019611-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALMIR JOSE CAPITANI 

ADVOGADO: SP155584 - RENATA PRADO DE ALMEIDA NEVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/08/2009 14:00:00 

 

3) Outros Juízos: 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019592-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RAIMUNDO JOSE DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP183598 - PETERSON PADOVANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/09/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019594-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GABRIELA BETA MINCHEF 

ADVOGADO: SP118145 - MARCELO LEOPOLDO MOREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/09/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019595-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OSMAR DE VASCONCELOS 

ADVOGADO: SP254790 - MARCUS PAZINATTO VARGAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/09/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019596-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VANDERLEI DE PAULA 

ADVOGADO: SP195179 - DANIELA SILVA DE MOURA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/09/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019597-3 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ORILDO LIBERALESSO 

ADVOGADO: SP099858 - WILSON MIGUEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/09/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019598-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CICERO DA SILVA 

ADVOGADO: AC001183 - NATANAEL NUNES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/09/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019600-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HENRIQUE EVARISTO DA SILVA 

ADVOGADO: SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/09/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019601-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CRISTINA MARIA RIBEIRO 

ADVOGADO: SP070446 - NEUZA MARIA MARRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/08/2009 18:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019602-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIANA ROZA MARQUES 

ADVOGADO: SP191588 - CLAUDIA MORALES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/08/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019603-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELA D ATRI BELLIZZI 

ADVOGADO: SP072630 - SILVIO CANDELI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/08/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019604-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NEUZA FONTOURA LOPES 

ADVOGADO: SP220761 - REGILENE DA SILVA LONGO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/08/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019606-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE CASTRO BRAGA 

ADVOGADO: SP114916 - WANDERLEY COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/08/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019607-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IZABEL APARECIDA DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP207506 - ODILON HENRIQUE DE SOUZA FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/08/2009 14:00:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 154 
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2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 13 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 167 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 05/05/2008 

 

UNIDADE: SÃO PAULO 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019643-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JACYR SANCHES 

ADVOGADO: SP156585 - FERNANDO JOSÉ ESPERANTE FRANCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019656-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ORIOSMAR LEAL 

ADVOGADO: SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019657-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DAS DORES DE FREITAS SANTOS 

ADVOGADO: SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 10/12/2008 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019661-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEFA LEITE DA CRUZ 

ADVOGADO: SP135060 - ANIZIO PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 06/08/2008 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019664-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NARCIZO FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 09/01/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019665-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IRACI DA SILVA CHAVES 

ADVOGADO: SP094193 - JOSE ALVES DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019667-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NEUMISIA DA PURESA MENDES 

ADVOGADO: SP211815 - MARCELO SÍLVIO DI MARCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/09/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019668-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ENCARNACAO VALLE 

ADVOGADO: SP110898 - ROMILDO ROMAO DUARTE MARTINEZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/09/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019670-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LINDALVA DOS SANTOS SILVA 

ADVOGADO: SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 09/01/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019672-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO NUNES PEREIRA 

ADVOGADO: SP105133 - MARCOS SOUZA DE MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/09/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019673-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JUDITE COSTA DA SILVA 

ADVOGADO: SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 13/01/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019674-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO FRANCISCO NETO 

ADVOGADO: SP135060 - ANIZIO PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/09/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019676-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLEIDE SANTOS MENA 

ADVOGADO: SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019677-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DEISE DA SILVA LOBATO 

ADVOGADO: SP191736 - ERIC WANDERBIL DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/08/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019679-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO CASTANHARE 

ADVOGADO: SP195236 - MARCOS CESAR SERPENTINO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019680-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE OSMAR FERREIRA LIMA 

ADVOGADO: SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/09/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019681-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADEMIR DE SOUZA 

ADVOGADO: SP123635 - MARTA ANTUNES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/08/2009 14:00:00 
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PROCESSO: 2008.63.01.019682-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: INAJARA VIVIANE SANTOS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 15/01/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019684-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CONCEICAO PRIETO RODRIGUES DE FALCHI 

ADVOGADO: SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/09/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019685-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIANA DA SILVA MARINHO 

ADVOGADO: SP136527 - VALTEIR DA APARECIDA COIMBRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/08/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019686-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FATIMA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP151834 - ANA CRISTINA SILVEIRA MASINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019687-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: REINALDO KRUGNER 

ADVOGADO: SP197227 - PAULO MARTON 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019688-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DE FARIA CAVALCANTE 

ADVOGADO: SP255028 - MONICA REGINA DA SILVA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019689-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZA SILVA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP249992 - FÁBIO BARÃO DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/08/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019691-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIO BENEDITO CAVALCA 

ADVOGADO: SP158418 - NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019692-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARNALDO ALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP105133 - MARCOS SOUZA DE MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019693-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARLENE TURSI 

ADVOGADO: SP114560 - SUELI MARIA BELTRAMIN 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 
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PROCESSO: 2008.63.01.019694-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM DOS REIS PRADO FILHO 

ADVOGADO: SP192059 - CLAUDIO ROGÉRIO CONSOLO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019695-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO CUSTODIO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019696-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS VIEIRA PALMA 

ADVOGADO: SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/09/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019697-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDILARA LIMA PACHECO 

ADVOGADO: SP176591 - ANA LÚCIA DIAS DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019698-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SORAIA APARECIDA DA SILVA AQUOTTI 

ADVOGADO: SP148387 - ELIANA RENNO VILLELA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019699-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LORENA DOS SANTOS E SILVA 

ADVOGADO: SP250821 - JOSÉ RENATO COSTA HILSDORF 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019700-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MOACIR ALVINO DA SILVA JUNIOR 

ADVOGADO: SC019057 - ROSIANE DE SOUZA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019701-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANA MARIA ABRAHÃO DE BARROS 

ADVOGADO: SC019057 - ROSIANE DE SOUZA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019702-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DERMEVAL VASCONCELOS MONTEIRO 

ADVOGADO: SP182616 - RAFAEL DE MAMEDE OLIVEIRA R DA COSTA LEITE 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019703-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VITALINO PEREIRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP064242 - MILTON JOSE MARINHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019704-0 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE OSMAR EBRAM 

ADVOGADO: SP159444 - ANA CAROLINA ROCHA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019705-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: REINALDO FERRAZ DO AMARAL 

ADVOGADO: SP064242 - MILTON JOSE MARINHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019706-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ODAIR MACEDO 

ADVOGADO: SP064242 - MILTON JOSE MARINHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019707-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO GONCALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP064242 - MILTON JOSE MARINHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019708-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP064242 - MILTON JOSE MARINHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019709-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP064242 - MILTON JOSE MARINHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019710-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE GABRIEL DA SILVA 

ADVOGADO: SP064242 - MILTON JOSE MARINHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019711-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE GERALDO JESUS 

ADVOGADO: SP132740 - IVONETE DE ALMEIDA MOREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019712-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO VIEIRA FRANCA 

ADVOGADO: SP064242 - MILTON JOSE MARINHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019713-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DA CONCEICAO DA SILVA 

ADVOGADO: SP198158 - EDSON MACHADO FILGUEIRAS JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019714-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EXPEDITO FRANCISCO DA SILVA 

ADVOGADO: SP132740 - IVONETE DE ALMEIDA MOREIRA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019715-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RAIMUNDO NONATO QUEIROZ BORRALHO 

ADVOGADO: SP189561 - FABIULA CHERICONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019716-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RUBEN DE OLIVEIRA FARIA 

ADVOGADO: SP146186 - KLEBER LOPES DE AMORIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019717-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JUSIVAN ARAUJO SANTOS 

ADVOGADO: SP156808 - ADEMILTON DANTAS DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019718-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WALDEMIRO MIANI 

ADVOGADO: SP146186 - KLEBER LOPES DE AMORIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019719-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARMEN MARIA COSTA DE MELLO 

ADVOGADO: SP203535 - MARIA JOSÉ VITAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019720-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANA REGINA TADEU POLETO 

ADVOGADO: SP185028 - MARCELO ANTONIO ROXO PINTO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019721-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ESMERINO BARBOSA DA SILVA 

ADVOGADO: SP193696 - JOSELINO WANDERLEY 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019722-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS OLIVEIRA DE MIRANDA 

ADVOGADO: SP237544 - GILMARQUES RODRIGUES SATELIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019724-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CRISTINA DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP089787 - IZILDA AUGUSTA DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019725-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDUARDO BELARMINO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP042209 - ELSON LUIZ DA ROCHA NORONHA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019727-1 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DARCI VIEIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP065315 - MARIO DE SOUZA FILHO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019729-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALTER CASARRI 

ADVOGADO: SP158287 - DILSON ZANINI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019730-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EBE SBRIGHI PEREIRA 

ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019732-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP202351 - LIGIA PEREIRA MUNHOZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019733-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GIOVANNI BUTTARO 

ADVOGADO: SP187886 - MIRIAN MIRAS SANCHES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019734-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NILVA VALERIO DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP267512 - NEDINO ALVES MARTINS FILHO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019736-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AGENOR CLARO 

ADVOGADO: SP255242 - RENATA PEREIRA MONTEIRO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019737-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ISABEL TUCCI RIBEIRO 

ADVOGADO: SP094696 - MIGUEL ROBERTO GOMES VIOTTO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019739-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IZAURA BIAZOLO GARCIA 

ADVOGADO: SP086183 - JOSE HENRIQUE FALCIONI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019740-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IRACEMA LEITE DA SILVA 

ADVOGADO: SP082611 - ZILMA FRANCISCA LEAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019741-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ZACARIAS BATISTA ASSIS E OUTRO 

ADVOGADO: SP160208 - EDISON LORENZINI JÚNIOR 
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RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019743-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BOSCO PEREIRA BOM 

ADVOGADO: SP071023 - VERA LUCIA DA SILVA SOARES DE CAMPOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019744-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE DO NASCIMENTO NERIS 

ADVOGADO: SP082611 - ZILMA FRANCISCA LEAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019745-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO FERNANDO TAFNER JORGE 

ADVOGADO: SP151885 - DEBORAH MARIANNA CAVALLO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019746-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELIPHA LEVY FLAUZINO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP207171 - LUIS GUILHERME LOPES DE ALMEIDA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019747-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARMINDA DA COSTA ALMEIDA 

ADVOGADO: SP089787 - IZILDA AUGUSTA DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019748-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WILLIAN BERTHOLO 

ADVOGADO: SP202351 - LIGIA PEREIRA MUNHOZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019749-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SAMARA FERNANDA GRASSI DA COSTA 

ADVOGADO: SP089787 - IZILDA AUGUSTA DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019750-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SAMANTA CRISTINE GRASSI ALMEIDA 

ADVOGADO: SP089787 - IZILDA AUGUSTA DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019751-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARISTIDES NOGUEIRA 

ADVOGADO: SP123435 - IVONETE MARTINS NOGUEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019752-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BERNARDINO JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP191385A - ERALDO LACERDA JÚNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019753-2 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ILIDIA DE JESUS FIDALGO RAMIRO 

ADVOGADO: SP075126 - TEREZINHA LOPES ARARUNA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019754-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA EUNICE SILVA PRATES 

ADVOGADO: SP052639 - MARIA DE FATIMA AZEVEDO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019755-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOÃO FRANCISCO NETO 

ADVOGADO: AC000943 - JOSE BENEDITO DO NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019756-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS GUIZI 

ADVOGADO: AC000943 - JOSE BENEDITO DO NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019757-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GENI PEDROSO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019758-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LAZARA APARECIDA DE FREITAS 

ADVOGADO: SP080055 - FATIMA REGINA MASTRANGI IGNACIO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019759-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO SOCORRO BARBOSA DE LIMA 

ADVOGADO: SP080055 - FATIMA REGINA MASTRANGI IGNACIO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019764-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ITAMAR RIOS 

ADVOGADO: SP080055 - FATIMA REGINA MASTRANGI IGNACIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019766-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ROBERTO ZEFERINO 

ADVOGADO: SP223423 - JESSICA ESTEFÁNIO SANTOS DE GOES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/09/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019768-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDICTO GONCALVES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP082611 - ZILMA FRANCISCA LEAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/09/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019769-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: NEUZALICE DE JESUS DIAS 

ADVOGADO: SP080055 - FATIMA REGINA MASTRANGI IGNACIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019770-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NADIA MARA TONIZZO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP156808 - ADEMILTON DANTAS DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/08/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019771-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARLI FATIMA GONCALVES BIONDO 

ADVOGADO: SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019772-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA EDUARDA RODRIGUES SANTOS 

ADVOGADO: SP156808 - ADEMILTON DANTAS DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/08/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019773-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LEDA DA SILVA SALES 

ADVOGADO: SP050122 - ZILIA ALVES DA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/08/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019774-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HELOYSA DE OLIVEIRA SOARES 

ADVOGADO: SP263669 - MAURY CAMPOS DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/08/2009 15:00:00 

 

3) Outros Juízos: 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019723-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VITALINA FERREIRA DA SILVA LIMA 

ADVOGADO: SP054888 - IVANICE CANO GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019726-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NAPOLEAO JOSE MUNIZ 

ADVOGADO: SP115300 - EDENIR RODRIGUES DE SANTANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019728-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO TEU SOBRINHO 

ADVOGADO: SP094193 - JOSE ALVES DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019731-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE BISPO DE MENEZES 

ADVOGADO: SP101399 - RAUL ANTUNES SOARES FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2008.63.01.019735-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GEILSON BALBINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP231373 - EMERSON MASCARENHAS VAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019738-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDILSON SOUZA SANTOS 

ADVOGADO: SP257404 - JOSE ADAILTON DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019742-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA GERALDA SILVA CANGUCU 

ADVOGADO: SP222884 - GISELLE MILENA DE LIMA BATISTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019760-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO ALONSO GARCIA NETO 

ADVOGADO: SP093683 - SANDOVAL DE AVILA JUNIOR 

RÉU: BANCO DO BRASIL S/A E OUTRO 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019761-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO ANTONIO ALONSO GARCIA E OUTRO 

ADVOGADO: SP093683 - SANDOVAL DE AVILA JUNIOR 

RÉU: BANCO DO BRASIL S/A E OUTRO 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019762-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO CAVALLARO 

ADVOGADO: SP019449 - WILSON LUIS DE SOUSA FOZ 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019763-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSA PALMONARI LANDI E OUTRO 

ADVOGADO: SP019449 - WILSON LUIS DE SOUSA FOZ 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019765-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: KYOKO OSADA NISHIMURA 

ADVOGADO: SP019449 - WILSON LUIS DE SOUSA FOZ 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019775-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IVANI PERTUSATTI 

ADVOGADO: SC006146 - ADAIR PAULO BORTOLINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/09/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019776-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: YARA PEDROSO 

ADVOGADO: SP154331 - IVONE APARECIDA BIGASZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/09/2009 14:00:00 
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PROCESSO: 2008.63.01.019777-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIENE SILVA AQUINO DE BRITO E OUTRO 

ADVOGADO: SP201350 - CÁSSIA SILVA DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/08/2009 15:00:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 95 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 15 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 110 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 06/05/2008 

 

UNIDADE: SÃO PAULO 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019955-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADELIPIO ESTEVAM DA COSTA LAGE 

ADVOGADO: SP254746 - CINTIA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019956-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO FERRARI 

ADVOGADO: SP187189 - CLAUDIA RENATA ALVES SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019958-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE SANTIAGO CASTRO 

ADVOGADO: SP223890 - VICTOR HUGO PEREIRA DE LIMA CARVALHO XAVIER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

3) Outros Juízos: 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019398-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ERIK GUTTMANN 

ADVOGADO: SP185186 - CLAYTON VINICIUS PEGORARO DE ARAÚJO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019767-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALDA DA COSTA 

ADVOGADO: SP226337 - DANIEL RAPOZO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019808-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELO DECANINI 

ADVOGADO: SP226337 - DANIEL RAPOZO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019821-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE RAMOZ FERNANDEZ FILHO 

ADVOGADO: SP154881 - ALEX APARECIDO RAMOS FERNANDEZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/09/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019826-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE AUGUSTO 

ADVOGADO: SP223890 - VICTOR HUGO PEREIRA DE LIMA CARVALHO XAVIER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019828-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE FATIMA SANTOS COELHO 

ADVOGADO: SP150697 - FABIO FREDERICO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019831-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO INACIO DE LIMA 

ADVOGADO: SP223890 - VICTOR HUGO PEREIRA DE LIMA CARVALHO XAVIER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019833-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HERCULES GILBERTO 

ADVOGADO: SP083154 - ALZIRA DIAS SIROTA ROTBANDE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019836-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MEDICI FUCHITA 

ADVOGADO: SP166145 - VALDEREZ ANDRADE GOMES SIMENSATTO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019838-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HENRIQUETA AVALOS CORREA 

ADVOGADO: SP125417 - CLAUDIA VILLAGRA DA SILVA MARQUES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019842-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARINEUSA GERMINA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP113064 - ARNALDO BISPO DO ROSARIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/08/2009 18:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019845-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MEIRE MAZUREK PERFEITO 

ADVOGADO: SP027728 - ANTONIO AUGUSTO C BORDALO PERFEITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/09/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019849-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LIA MAURA AUGUSTO DE CAMARGO 

ADVOGADO: SP069872 - AVALDIR D'ALESSANDRO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/08/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019850-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANDRE CORREA DE FIGUEIREDO 

ADVOGADO: SP123947 - ERIVANE JOSE DE LIMA 
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RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/08/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019851-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WAGNER DE CURTIS 

ADVOGADO: SP151460 - PAOLA FURINI PANTIGA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/08/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019852-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LAZARO HENRIQUE PAVAN 

ADVOGADO: SP045399 - JOAO FRANCISCO MOYSES PACHECO ALVES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/08/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019853-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO RICARDO SETTEMBRE 

ADVOGADO: SP208269 - NILSON NATAL GOMES JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/08/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019855-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GILDA MARIA DA SILVA E OUTRO 

ADVOGADO: SP250287 - RUBENS FERREIRA GALVÃO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/08/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019858-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELIZETE PEDRO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP232470 - ALFREDO CORDEIRO VIANA MASCARENHAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019863-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JAIR MESSIAS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP234661 - ISAMAR RODRIGUES MEDEIROS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019864-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS BAPTISTELA 

ADVOGADO: SP083548 - JOSE LUIZ PIRES DE CAMARGO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019865-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARLENE ALVES MARIANO BEZERRA 

ADVOGADO: SP141865 - OVIDIO DI SANTIS FILHO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019866-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MINORU KAWASAKI 

ADVOGADO: SP139009 - VERA ELISETE VERA LIVERO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019867-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: NONNA DEMKE 

ADVOGADO: SP032994 - ROBERTO GOMES SANTIAGO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019868-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SAMUEL GATUZZO 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019869-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NONNA DEMKE E OUTRO 

ADVOGADO: SP032994 - ROBERTO GOMES SANTIAGO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019870-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ESMERALDA FELIPE MATHEUS 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019871-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADA DEMKE 

ADVOGADO: SP032994 - ROBERTO GOMES SANTIAGO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019872-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VERISSIMO FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019873-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NIRCE SOARES DE BRITO 

ADVOGADO: SP251027 - FERNANDO ALFONSO GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019874-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MIGUEL RODRIGUES LIMA 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019875-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APPARECIDA IRMA DA SILVA 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019876-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSUE LOPES RIBEIRO 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019877-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP192567 - DIRCEU RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/08/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019878-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ERZSEBET NAGY 

ADVOGADO: SP189626 - MARIA ANGÉLICA HADJINLIAN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019879-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANUEL ARMINDO CARNEIRO 

ADVOGADO: SP121494 - FABIO CASSARO CERAGIOLI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019880-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO OSWALDO BAPTISTA 

ADVOGADO: SP197681 - EDVALDO VOLPONI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019881-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FABIO ALVES DA SILVA E OUTRO 

ADVOGADO: SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/08/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019882-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDGAR CANUTO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019883-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARACIARA FRANCA GONÇALVES 

ADVOGADO: SP086100 - ISABEL MARTINES COZENDEY 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019884-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DOMINGOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP179402 - GLAUCIA LEONEL VENTURINI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019885-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FABIO MINETTO AOKI 

ADVOGADO: SP120982 - RENATO FREIRE SANZOVO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/08/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019886-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA AMELIA HAKIME DE ASSIS 

ADVOGADO: SP256047A - ÉRICO MARQUES DE MELLO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/08/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019887-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LUIZ FERREIRA 

ADVOGADO: SP189626 - MARIA ANGÉLICA HADJINLIAN 
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RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019888-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO ANTONIO RUEDA 

ADVOGADO: SP215849 - MARCELLO NAVAS CONTRI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019889-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NAIRA NOGUEIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: AC002141 - EDNA BENEDITA BOREJO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/08/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019890-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUZIA DE JESUS ERNANDEZ E OUTRO 

ADVOGADO: SP194575 - PILAR SALVADOR DE MORAES MELO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019891-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DAIANE RODRIGUES FONTES 

ADVOGADO: SP192110 - IDELZUITE ALVES SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/08/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019892-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLOVES DE JESUS RODRIGUES 

ADVOGADO: SP125881 - JUCENIR BELINO ZANATTA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/08/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019893-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO DA SILVA 

ADVOGADO: SP112734 - WAGNER DOS REIS LUZZI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/08/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019894-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RICARDO KENJI NISHINAKA E OUTRO 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E OUTROS 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019895-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NATALINO GARBULHO JUNIOR 

ADVOGADO: SP204095 - DANIELA CASSIA GARBULHO BÁCARO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/08/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019896-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON TADEU BIGLIA E OUTRO 

ADVOGADO: SP123947 - ERIVANE JOSE DE LIMA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/08/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019897-4 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSA MARIA PANTOZZI 

ADVOGADO: SP036125 - CYRILO LUCIANO GOMES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/08/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019898-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE FATIMA DA CRUZ GONCALVES DA SILVA E OUTROS 

ADVOGADO: SP160468 - MARIA DO CARMO LIMA BARROSO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/08/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019899-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO RIBEIRO 

ADVOGADO: SP109017 - JOSE CASSIO ALVES RAMOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E OUTROS 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/08/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019900-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SUELI BUENO ALVES 

ADVOGADO: SP181384 - CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/08/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019901-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSELI MELO DA ROCHA 

ADVOGADO: SP063326 - LEOCLECIA BARBARA MAXIMIANO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/08/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019902-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GUILHERME JOSE MELCHIOR FERNANDES 

ADVOGADO: SP104812 - RODRIGO CARAM MARCOS GARCIA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019903-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELIANE RIBEIRO MENDES 

ADVOGADO: SP094152 - JAMIR ZANATTA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/08/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019904-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOINE REIS 

ADVOGADO: SP086408 - WALDIR SINIGAGLIA 

RÉU: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/08/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019905-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELENA MARIA GODOY PEIXOTO 

ADVOGADO: SP145846 - MARIA ARLENE CIOLA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019906-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSÉ CARLOS VIANA E OUTRO 
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ADVOGADO: SP253475 - SIDNEY DE MORAES BARBOSA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019907-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO CESAR BRANCO PEIXOTO 

ADVOGADO: SP145846 - MARIA ARLENE CIOLA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019908-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO LIBONI 

ADVOGADO: SP145846 - MARIA ARLENE CIOLA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019909-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HILDETE NOGUEIRA DE FIGUEIREDO 

ADVOGADO: SP196568 - VAGNER GONÇALVES PIRES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019910-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARTHUR MAREGA 

ADVOGADO: SP095752 - ANTONIO CARLOS GANDARA MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019911-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO LEOPOLDO DA CUNHA MENEZES 

ADVOGADO: SP200129 - AILTON LUIZ AMARO JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019912-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDUARDO MELANDER FILHO 

ADVOGADO: DF012409 - JOSE CARLOS DE ALMEIDA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019913-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ENOQUE JOSE DE MORAIS 

ADVOGADO: SP227577 - ANDRÉ AUGUSTO DESENZI FACIOLI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019914-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ENORA ARONE MELANDER 

ADVOGADO: DF012409 - JOSE CARLOS DE ALMEIDA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019915-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ TADEU DE GOES 

ADVOGADO: DF012409 - JOSE CARLOS DE ALMEIDA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019916-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VANIA APARECIDA MAGNANELLI 

ADVOGADO: DF012409 - JOSE CARLOS DE ALMEIDA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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PROCESSO: 2008.63.01.019917-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MIGUEL DIAS RODRIGUES 

ADVOGADO: SP142329 - MARCIA PIO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019918-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS PIMENTEL DOS PASSOS JUNIOR 

ADVOGADO: SP200992 - DANIELA SILVA PIMENTEL PASSOS 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019919-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUCIA TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019920-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLOVIS ARMANDO JANCHITZ VILLAS BOAS 

ADVOGADO: SP234329 - CAIO COSTA E PAULA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/08/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019921-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSELY PAVANELLI 

ADVOGADO: SP196344 - PAULO ROGERIO FERREIRA SANTOS 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019922-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: REGINA MARIA CABRAL E OUTRO 

ADVOGADO: SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019923-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MAKOTO WATANABE 

ADVOGADO: SP101812 - BERNARDETE GUERINO PEDRO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/08/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019924-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DOMINGOS JOSE ALMEIDA SOBRINHO 

ADVOGADO: SP101399 - RAUL ANTUNES SOARES FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019925-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GERSON BARBOSA DE SOUSA 

ADVOGADO: SP254765 - FRANKLIN PEREIRA DA SILVA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019926-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO GOMES BOTELHO JÚNIOR 

ADVOGADO: SP260568B - ADSON MAIA DA SILVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019927-9 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: REANOLFO CLAUDIO DE SIQUEIRA 

ADVOGADO: SP254765 - FRANKLIN PEREIRA DA SILVA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019928-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO SERGIO GUEDES MASCARENHAS 

ADVOGADO: AC001146 - JORGE SOUZA BONFIM 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/08/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019929-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO ALBERTO GONCALVES E OUTRO 

ADVOGADO: SP222459 - AURIANE VAZQUEZ STOCCO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E OUTRO 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019930-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JORGE ROBERTO MANOEL 

ADVOGADO: SP221645 - HEDILENA APARECIDA DA ROCHA CARLETTI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/08/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019931-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CANDIDO DA SILVA 

ADVOGADO: SP076912 - CARLOS MARQUES DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019932-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ ROMAO NETO 

ADVOGADO: SP250287 - RUBENS FERREIRA GALVÃO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/08/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019933-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LILIAN SILVA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP066938 - IVAN FIGUEIRO DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/08/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019934-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO FRANCISCO DE SOUZA E OUTRO 

ADVOGADO: SP188640 - THAIS CRISTINA GILIOLI DE CARVALHO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019935-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IZABEL NARDO PELAE FERREIRA 

ADVOGADO: SP229623 - EDUARDO FERNANDES JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019936-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ISAURA RENTE 

ADVOGADO: SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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PROCESSO: 2008.63.01.019937-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DERMIVALDO GOMES SANTOS 

ADVOGADO: SP223272 - ANA CRISTINA RUSSO GONÇALVES CARDOSO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/08/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019938-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DILCE MATTOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP166145 - VALDEREZ ANDRADE GOMES SIMENSATTO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019939-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AIDA SALOMAO TANNURI 

ADVOGADO: DF012409 - JOSE CARLOS DE ALMEIDA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019940-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARMEN LEVEGUE 

ADVOGADO: SP105696 - LUIS DE ALMEIDA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019941-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ERMELINA GOMES DE MOURA 

ADVOGADO: SP207503 - WAGNER PARRA HERNANDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019942-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VIA WM CONVECCOES DE ROUPAS LTDA ME 

ADVOGADO: SP070376 - CARLOS HENRIQUE DE MATTOS FRANCO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/08/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019943-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MOYSES ANTONIO POSSATO 

ADVOGADO: SP067580 - VERA LUCIA RODRIGUES DO NASCIMENTO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E OUTRO 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019944-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ANTONIO DO VALE 

ADVOGADO: SP227256 - ALINE CRISTINA DA SILVA LANDIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019945-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ BISPO DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019946-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NEUSA GARCIA DOS SANTOS E OUTRO 

ADVOGADO: SP191167 - RICARDO AUGUSTO DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019947-4 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALENTIM JOAO VALERIO 

ADVOGADO: SP027040 - JOSE LUIZ BUENO DE AGUIAR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019948-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA FERREIRA 

ADVOGADO: SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019949-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MIGUEL LOBOZAR FILHO E OUTROS 

ADVOGADO: SP163682 - ZULAMARA FERNANDA LOBOZAR DE SOUZA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019950-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDMUNDO BENEDICTO ALVES DE MATTOS 

ADVOGADO: SP197681 - EDVALDO VOLPONI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019951-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO ROBERTO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP245398 - GILDETE GOMES DE MENEZES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019952-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VICENTINA DA LUZ 

ADVOGADO: SP195377 - LUCIANA TOLEDO TÁVORA NIESS 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) E OUTROS 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019953-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LECIR SILVA GRANJA 

ADVOGADO: SP183585 - MARIA APPARECIDA PESSÔA MOLINARI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019954-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALICE ANSANELLO 

ADVOGADO: SP076912 - CARLOS MARQUES DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019957-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA SILVIA GORSKI 

ADVOGADO: SP236040 - FERNANDA GOMES 

RÉU: INSTITUTO DE PESQUISAS ENERGÉTICAS E NUCLEARES - IPEN 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019959-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA IZABEL MORAN 

ADVOGADO: SP200110 - SERGIO EDUARDO PRIOLLI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019960-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS MARTIN Y MARTIN E OUTRO 

ADVOGADO: SP065986 - MARCO ANDRE NEGREIROS 
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RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019961-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA BRUNA MORELLI SCAGLIUSI E OUTRO 

ADVOGADO: SP157256 - MARCO CÉSAR DO ESPÍRITO SANTO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019962-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEVERINO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 3 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 116 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 119 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 07/05/2008 

 

UNIDADE: SÃO PAULO 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020035-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUANA DOS ANJOS FELICIANO 

ADVOGADO: SP146479 - PATRICIA SCHNEIDER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/08/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020038-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ADELAIDE MENDONCA VIEIRA BARCELOS 

ADVOGADO: SP143231 - CIBELE BARCELOS PAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/08/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020040-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO HIDEO FURUKAWA 

ADVOGADO: SP182226 - WILSON EVANGELISTA DE MENEZES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/08/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020045-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARICELIA ARECE BATISTA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020046-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA MAIA 

ADVOGADO: SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020047-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLA DIAS 
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ADVOGADO: SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020048-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSEVANIA ANGELICA DE OLIVEIRA MORAES 

ADVOGADO: SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020049-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANA LUCIA DAS GRACAS 

ADVOGADO: SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020050-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EXPEDITO SABINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP062101 - VICENTE JOSE MESSIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 20/10/2008 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020051-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIA CRISTINA PAULINO TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP254746 - CINTIA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020052-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA MARTINS DE NAZARE 

ADVOGADO: SP141396 - ELIAS BEZERRA DE MELO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 13/08/2008 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020053-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALDECI FREIRE DA SILVA 

ADVOGADO: SP254746 - CINTIA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020054-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ELONEIDE BARROS FERREIRA 

ADVOGADO: SP241527 - HILDA ARAUJO DOS SANTOS FUJII 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020055-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALVARINO DOS SANTOS GOUVEIA 

ADVOGADO: SP070068 - JULIO CESAR FERREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020056-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IVETE CONSTANCIA 

ADVOGADO: SP264209 - JOYCE APARECIDA FERREIRA FRUCTUOSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020057-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BATISTA VIEIRA SILVA 

ADVOGADO: SP141396 - ELIAS BEZERRA DE MELO 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020058-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IRACILDA APARECIDA VICENTAINER DA SILVA 

ADVOGADO: PR016776 - CESAR LUIZ FRANCO DIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020059-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EUSIDE ANTONIO DA ROCHA 

ADVOGADO: SP141396 - ELIAS BEZERRA DE MELO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020061-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES DA SILVA 

ADVOGADO: SP258952 - KENY MORITA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020062-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO ELIAS LEANDRO 

ADVOGADO: PR016776 - CESAR LUIZ FRANCO DIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020063-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO SOCORRO CAPELETI 

ADVOGADO: SP062101 - VICENTE JOSE MESSIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020064-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CELIA DA MOTTA OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP260143 - FRANCISCO AUGUSTO DE OLIVEIRA NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020065-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MADALENA PIRES FERREIRA 

ADVOGADO: SP080055 - FATIMA REGINA MASTRANGI IGNACIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020066-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZA DE TORRES 

ADVOGADO: SP062101 - VICENTE JOSE MESSIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020067-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP070068 - JULIO CESAR FERREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020068-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DIODATA OLIVEIRA COSTA 

ADVOGADO: SP065561 - JOSE HELIO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020069-5 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LEUDES 

ADVOGADO: SP190495 - ROSELI VIEIRA BUQUI SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020070-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RAIMUNDA JOSE ALVES 

ADVOGADO: SP065561 - JOSE HELIO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020071-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DALVA DE OLIVEIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP170443 - FABIO ALBERT DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020072-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CINIRA DE ALMEIDA MATOS 

ADVOGADO: SP167286 - ANTONIO AUGUSTO MARTINS ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020073-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NEUSA MARIA MENDONCA BEZERRA 

ADVOGADO: SP097111 - EDMILSON DE ASSIS ALENCAR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020074-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELISEO DORRIO DURAN 

ADVOGADO: SP103216 - FABIO MARIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020075-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CAIO APARECIDO DA SILVA 

ADVOGADO: SP154631 - SANDRA REGINA SOLLA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020078-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: UBIRAJARA NELSON DE LALLO 

ADVOGADO: SP163036 - JULINDA DA SILVA SERRA GUERRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/09/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020082-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADELINA LEITZ CARIXTO 

ADVOGADO: SP157521 - WANDERLEI ROBERTO DE CAMPOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/09/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020083-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDO FREIRE DA COSTA 

ADVOGADO: SP109974 - FLORISVAL BUENO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/09/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020084-1 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DONIZETE APARECIDO FANTIN ZANUTO 

ADVOGADO: SP100343 - ROSA MARIA CASTILHO MARTINEZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/09/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020085-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALMIR MOREIRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP138210 - MARCOS APARECIDO DE OLIVEIRA PAULA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 20/10/2008 16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020086-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DE SOUSA ROCHA 

ADVOGADO: SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/09/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020087-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA PINTO 

ADVOGADO: SP223890 - VICTOR HUGO PEREIRA DE LIMA CARVALHO XAVIER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/09/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020089-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CRISPINA GALDINA DE SANTANA 

ADVOGADO: SP082611 - ZILMA FRANCISCA LEAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020090-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANIVALDA MACEDO DE MORAIS 

ADVOGADO: SP138210 - MARCOS APARECIDO DE OLIVEIRA PAULA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 06/05/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020091-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROMILSON AYMORES DA SOLEDADE 

ADVOGADO: SP171260 - CARLOS HENRIQUE MENDES DIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020092-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZINHA PEREIRA DA COSTA 

ADVOGADO: SP142671 - MARCIA MONTEIRO DA CRUZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 06/05/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020093-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DIVA APARECIDA FRANCISCO 

ADVOGADO: SP136397 - RAIMUNDO FERREIRA DE SOUSA SOBRINHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020095-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SOLANGE SILVA DE OLIVEIRA PAES 

ADVOGADO: SP142671 - MARCIA MONTEIRO DA CRUZ 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/05/2008 1613/2056 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 06/05/2009 17:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020097-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DELFINO VALENTINO DE SOUSA 

ADVOGADO: SP181240 - UBIRATAN COSTÓDIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020098-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO CARMO SANTOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP249201 - JOÃO VINICIUS RODIANI DA COSTA MAFUZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020100-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARILU GOUVEIA 

ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020102-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HENRIQUE SOUZA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP249201 - JOÃO VINICIUS RODIANI DA COSTA MAFUZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020103-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: REGINA LUCIA PEREIRA 

ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020104-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: REGINA CELIA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020105-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA DA GAMA E SILVA VOLPE 

ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020106-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSARIA ALVARES 

ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020107-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES FERNANDES SOUZA 

ADVOGADO: SP099589 - CELSO GONCALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 13/08/2008 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020108-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO CARMO ALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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PROCESSO: 2008.63.01.020109-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FANI MARIA MESQUITA MONMA 

ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020110-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUIZA DO ROSARIO CATALDO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020111-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CHIYONO SUZUKI 

ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020112-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NILTON JOSE DE OLIVEIRA SILVA 

ADVOGADO: SP120513 - ISABEL CRISTINA NUNES FREIRE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020113-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARMEN SARACHO 

ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020114-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JORDELINA DA COSTA DE ARAUJO SANTOS 

ADVOGADO: SP064723 - JORGE MATSUDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 13/08/2008 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020115-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CECILIA CELICE 

ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020116-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: QUITERIA MARIA FRANCISCA BARBERO 

ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020117-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARINITA LIMA DA SILVA 

ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020118-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZINHA PINHEIRO BARBOSA 

ADVOGADO: SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 13/08/2008 16:30:00 
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PROCESSO: 2008.63.01.020119-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA HELENA DA SILVA FRIAS 

ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020120-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUZIA VEGAS 

ADVOGADO: SP154712 - JURDECI SANTIAGO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020121-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARGARETE MARIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020122-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ELISA AQUILA MORETTO 

ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020123-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MAGALI CABRAL DE MELLO 

ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020125-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CELIA MACEDO 

ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020126-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: YEDDA AIDA 

ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020127-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VILMA LUCIA CRUZ DE PAIVA 

ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020128-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CELENE LEME ROBERT 

ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020130-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA MASSONI PASSOS 

ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020131-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NERCI MOTTA 
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ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020132-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELIO ARDUIM 

ADVOGADO: SP070068 - JULIO CESAR FERREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020133-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LAZARA LUCIANA FERREIRA SILVA MARQUES 

ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020134-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NEUZA CASTILHO 

ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020135-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PATRICIA DE TOLEDO BAPTISTA 

ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020136-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS MOARES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP076836 - OSWALDO LIMA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020137-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LAURECY BENEDITO 

ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020139-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NORIMAR PERUCCI 

ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020140-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OSMAR PAIXAO 

ADVOGADO: SP193696 - JOSELINO WANDERLEY 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020141-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARYLAND DE OLIVEIRA BAFFI 

ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020143-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLEIDE ATILI GARCIA 

ADVOGADO: SP223423 - JESSICA ESTEFÁNIO SANTOS DE GOES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2008.63.01.020144-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIZIA NASCIMENTO HIDALGO 

ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020145-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ZULMIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020146-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EGIDIO GALDINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO VERAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020147-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA REGINA SALES LOZANO 

ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020149-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARISA TERESINHA VIEIRA 

ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020150-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARILZA ARAUJO DIAS 

ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020151-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NEIDE RODRIGUES 

ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020154-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NILVA MARIA SANTOS SILVA 

ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020155-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARLENE BARBOSA DE MORAIS RIBEIRO 

ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020156-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CRISTINA PEDREIRA KAHWAGE 

ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020157-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLEDIONICE DA SILVA PIRES 
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ADVOGADO: SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 10/07/2008 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020158-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MIRIAM KAUFMAN 

ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020159-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CRISTINA BERGMANHS DI MARZO 

ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020160-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARINA LUCAS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020161-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARACY ANTUNES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 01/09/2008 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020163-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA TERESA PIRES VESPOLI 

ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020164-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MERCIA ONISHI OKAMOTO 

ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020165-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ORIEIDE APARECIDA BALDO GONSALEZ 

ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020167-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA PUREZA GUERREIRO 

ADVOGADO: SP189089 - SÉRGIO BOLIVAR GHISOLFI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 01/09/2008 16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020168-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARILDA DINIZ CALCADO 

ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020169-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LETTYCE MOHRIAK DE AZEVEDO 
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ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020171-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DAS GRACAS LELLES 

ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020172-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LEILA CHEMELI DE ARRUDA 

ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020173-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELENA SOLER TELLO 

ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020174-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SILVIA SOARES DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP109713 - GERALDO DE FIGUEREDO CAVALCANTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 01/09/2008 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020175-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARILDA FOCANTE 

ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020176-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO BELIZARIO 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020177-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VICENTE MURILLO FILHO 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020178-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO DE BRITTO 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020179-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARLENE MASSA 

ADVOGADO: SP103128 - PAULO SERGIO MARCOS GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020180-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ODELIO NARDI 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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PROCESSO: 2008.63.01.020181-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ORLANDO DALESSI 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020182-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENTO CARLOS DE SOUSA 

ADVOGADO: SP092102 - ADILSON SANCHEZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020183-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GILVANDO QUEIROZ NUNES 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020184-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO ROSA 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020185-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ PALOMBO 

ADVOGADO: SP235405 - GEISE DAIANE CARDOSO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020186-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EUCLIDES RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020188-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HELENO GALINDO DE LIMA 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020189-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TAKEO AKIMURA 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020190-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DORIVAL ULIAN 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020191-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DELI FERREIRA BARRETO 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020192-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: DIVAL CONCEICAO REBOUCAS 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020193-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ISAAC ALVES CAVALCANTE 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020194-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO JOAO HADJU PLASCAK 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020195-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AMADEU JOAQUIM NEPOMUCENA 

ADVOGADO: SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020196-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WALDOMIRO SPINA 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020197-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO MIGNELLA 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020198-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ORLANDO DEVOGLIO 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020199-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HERCULANO CAVICCHIOLLI 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020200-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANDREA BARTORELLI 

ADVOGADO: SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020201-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALCINO RAYMUNDO DIAS 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020202-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CELSO ANTONIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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PROCESSO: 2008.63.01.020203-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE DIAS 

ADVOGADO: SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020205-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DOMINGOS ANTONIO ELIAS 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020206-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ROBERTO CARDINALI 

ADVOGADO: SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020207-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDEMUNDO BRAGA DE MELO 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020208-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OSWALDO RODRIGUES PEREIRA 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020209-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSALVO JOAQUIM DA SILVA 

ADVOGADO: SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020211-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HELIO GUSTAVO JARDIM 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020212-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE PEREIRA LIMA 

ADVOGADO: SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 01/09/2008 17:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020213-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DANIEL DIAS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020214-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO NATALHO PINTO 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020216-3 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AUGUSTA FERREIRA ALVES DA TRINDADE 

ADVOGADO: SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 14/10/2008 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020217-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AVELINO JOSE TORRES 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020218-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO SITA 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020220-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALICINDO BENTO COUTINHO 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020221-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARILEIDE MARCELINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP178989 - ELOISE CRISTINA DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020222-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARQUIMEDES FRANCISCO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020223-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA INEZ FERNANDES OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP031639 - MARIA IGNEZ CARDOSO HAUY 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020224-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROMUALDO NICOLAU DA SILVA 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020225-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELENO DA SILVA 

ADVOGADO: SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020226-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AMELIA AUGUSTO SETTE 

ADVOGADO: SP195050 - KARINA MARTINS IACONA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020227-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: REINALDO MENDES DE MACEDO 
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ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020228-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON VALERIO FILHO 

ADVOGADO: SP137828 - MARCIA RAMIREZ D'OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020229-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WALDOMIRO DE SOUZA GOES 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020230-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IVETE DOS SANTOS RODRIGUES 

ADVOGADO: SP157521 - WANDERLEI ROBERTO DE CAMPOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020231-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EVANILDO SANTOS SILVA 

ADVOGADO: SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020232-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DIOGENE NOGUEIRA LEITE 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020234-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DIVINO RODRIGUES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020235-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WALTER CALERO NUNES 

ADVOGADO: SP223423 - JESSICA ESTEFÁNIO SANTOS DE GOES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020236-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOÃO PEDRO FILHO 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020237-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MARTINS DA SILVA 

ADVOGADO: SP180541 - ANA JÚLIA BRASI PIRES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020238-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JORGE MACIEL 

ADVOGADO: SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2008.63.01.020239-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ODAIR DA SILVA 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020240-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020241-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALCIONE SILVA RIBEIRO 

ADVOGADO: SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO SOARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020242-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALAIDE FERREIRA DA SILVA MOREIRA 

ADVOGADO: SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020244-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ISAC VINIC 

ADVOGADO: SP092102 - ADILSON SANCHEZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020245-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIS BEZERRA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 06/05/2009 17:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020246-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALDECIR ERNANI DA SILVA 

ADVOGADO: SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020247-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NONATO MACHADO DA SILVA 

ADVOGADO: SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020248-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSALINA SOARES DOS ANJOS 

ADVOGADO: SP031306 - DANTE MENEZES PADREDI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020249-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA THEREZA DE CARVALHO GARCIA 

ADVOGADO: SP184221 - SIMONE FIGUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020250-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/05/2008 1626/2056 

AUTOR: ALIETE SOUZA NERY 

ADVOGADO: SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020251-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JULIA BISPO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP081528 - MARIA CRISTINA SERAFIM ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020252-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANA CRISTINA BARBOSA 

ADVOGADO: SP215502 - CRISTIANE GENÉSIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020253-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GILSON SILVA 

ADVOGADO: SP216156 - DARIO PRATES DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020254-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALTAMIRA EVANGELISTA DE SOUSA 

ADVOGADO: SP123957 - IVAIR APARECIDO DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020255-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO FERNANDO RODRIGUES DA PAZ 

ADVOGADO: SP195050 - KARINA MARTINS IACONA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020256-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA SEMIAO DA SILVA 

ADVOGADO: SP195050 - KARINA MARTINS IACONA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020258-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO FRANCISCO RAMOS NETO 

ADVOGADO: SP195050 - KARINA MARTINS IACONA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020259-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DA SILVA FEITOSA 

ADVOGADO: SP241527 - HILDA ARAUJO DOS SANTOS FUJII 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020260-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NILTON APARECIDO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020261-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CANDIDA FABRICIO DO NASCIMENTO SILVA 

ADVOGADO: SP241527 - HILDA ARAUJO DOS SANTOS FUJII 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2008.63.01.020263-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANA CAVALCANTE DE SOUSA 

ADVOGADO: SP060691 - JOSE CARLOS PENA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020264-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MENDES DA SILVA 

ADVOGADO: SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 14/10/2008 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020265-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALELUIA MOTA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 26/02/2009 17:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020267-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LIECI SILVA SANTOS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020268-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL MESSIAS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020269-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IVANILDA PEREIRA BARBOSA 

ADVOGADO: SP180541 - ANA JÚLIA BRASI PIRES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020270-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CELSO RONALDO CONTE 

ADVOGADO: SP109713 - GERALDO DE FIGUEREDO CAVALCANTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020271-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCELINA ALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP242331 - FERNANDO DONISETI DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020272-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SUELI TRIGO DE ANGELO FREITAS 

ADVOGADO: SP109713 - GERALDO DE FIGUEREDO CAVALCANTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020274-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA FIDELES DA SILVA 

ADVOGADO: SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 14/10/2008 11:30:00 
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3) Outros Juízos: 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020012-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA GERALDINA MONTEIRO DE BARROS LEBRE PINTO 

ADVOGADO: SP112797 - SILVANA VISINTIN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020013-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RICARDO HIDEO ITABASHI 

ADVOGADO: SP112797 - SILVANA VISINTIN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020015-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LEONIDIO FRANCISCO RIBEIRO FILHO 

ADVOGADO: SP112797 - SILVANA VISINTIN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020017-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSA CARMASSI SERAFINI 

ADVOGADO: SP112797 - SILVANA VISINTIN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020019-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSA CARMASSI SERAFINI E OUTRO 

ADVOGADO: SP112797 - SILVANA VISINTIN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020020-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OLIMPIA PEREIRA DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP112797 - SILVANA VISINTIN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020021-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: INES ESCOBAR BUENO GENTIL E OUTRO 

ADVOGADO: SP112797 - SILVANA VISINTIN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020023-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENVINDA DE JESUS GOUVEIA FONT E OUTRO 

ADVOGADO: SP112797 - SILVANA VISINTIN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020024-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL DIAS DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP112797 - SILVANA VISINTIN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020026-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SILVANA CRISTINA PAULINO 

ADVOGADO: SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2008.63.01.020029-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DORIVAL LOPES CABRERA ABARCA 

ADVOGADO: SP163721 - FERNANDO CALIL COSTA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020032-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SHIRLEI MONTECHIESI CABRERA 

ADVOGADO: SP163721 - FERNANDO CALIL COSTA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020033-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIO CABRERA ABARCA 

ADVOGADO: SP163721 - FERNANDO CALIL COSTA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020043-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LILIANE BOIAJION 

ADVOGADO: SP120713 - SABRINA RODRIGUES SANTOS 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020076-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SANDRA DE OLIVEIRA GOMES E OUTROS 

ADVOGADO: SP014894 - OSVALDO GARCIA HERNANDES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020079-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DALISIO DOMINGUES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020081-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DALISIO DOMINGUES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020094-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANDRE FERNANDO DE OLIVEIRA FERREIRA 

ADVOGADO: SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020096-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GLORIA MARIA CRETELLA LAZZARI E OUTRO 

ADVOGADO: SP075377 - SANDRA REGINA FANTINI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020099-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DA GLORIA PESSOA CRETELLA E OUTRO 

ADVOGADO: SP075377 - SANDRA REGINA FANTINI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020101-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DA GLORIA PESSOA CRETELLA 
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ADVOGADO: SP075377 - SANDRA REGINA FANTINI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020129-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ROBERTO STELLATO 

ADVOGADO: SP216249 - RACHEL PACHIEGA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E OUTRO 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/08/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020138-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GLORIA MARIA CRETELLA LAZZARI E OUTRO 

ADVOGADO: SP075377 - SANDRA REGINA FANTINI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020142-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: YUSEN AIR & SEA SERVICE DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO: SP017211 - TERUO TACAOCA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/08/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020148-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DA GLORIA PESSOA CRETELLA 

ADVOGADO: SP075377 - SANDRA REGINA FANTINI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020152-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO DE CAMARGO JUNIOR 

ADVOGADO: DF021690 - ÉRICO MARQUES DE MELLO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/08/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020153-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DA GLORIA PESSOA CRETELLA E OUTRO 

ADVOGADO: SP075377 - SANDRA REGINA FANTINI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020162-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NATALIA KRZYZANOWSKA 

ADVOGADO: SP096544 - JOSE COSTA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020166-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FAUSTINA LOPES PRADA 

ADVOGADO: SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020170-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DEUZILDE MOREIRA POSSATO E OUTRO 

ADVOGADO: SP067580 - VERA LUCIA RODRIGUES DO NASCIMENTO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E OUTRO 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020187-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LILIAN FATIMA MARQUES 
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ADVOGADO: SP139401 - MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA SOARES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020204-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA MARIA BOAVENTURA 

ADVOGADO: SP071885 - NADIA OSOWIEC 

RÉU: INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATISTÍCA - IBGE 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020210-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MAR & SIL CURSOS DE IDIOMAS LTDA 

ADVOGADO: SP227735 - VANESSA RAIMONDI 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020219-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CEZAR DA SILVEIRA 

ADVOGADO: SP180830 - AILTON BACON 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020257-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE APARECIDO APPOLINARIO 

ADVOGADO: SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020280-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO RIBEIRO E OUTRO 

ADVOGADO: SP053642 - RUBENS BARBOSA DE MORAES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/08/2009 13:00:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 201 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 36 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 237 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 08/05/2008 

 

UNIDADE: SÃO PAULO 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020215-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCA ADELAIDE DA SILVA 

ADVOGADO: SP176717 - EDUARDO CESAR DELGADO TAVARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020233-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MAGNO ARAGAO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP166601 - REGINA MARIA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020243-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROGERIO CARRARO 

ADVOGADO: SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO SOARES 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020262-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL DE SOUZA ARAUJO 

ADVOGADO: SP190449 - LUCIANA DE CARVALHO ESTEVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020266-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZINHA PERES 

ADVOGADO: SP103216 - FABIO MARIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020273-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RUTH FERNANDES DO NASCIMENTO LOPES 

ADVOGADO: SP103216 - FABIO MARIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020276-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO MOREIRA DE MOURA 

ADVOGADO: SP214158 - PATRICIA PARISE DE ARAUJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020277-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO SOUZA SILVA 

ADVOGADO: SP082611 - ZILMA FRANCISCA LEAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020278-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WILSON CORREA TURRI 

ADVOGADO: SP080055 - FATIMA REGINA MASTRANGI IGNACIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020279-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA MARIA SANTANA MEDRADO 

ADVOGADO: SP082611 - ZILMA FRANCISCA LEAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020305-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADHEMAR FIRMINO CAVALCANTI SILVA 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020306-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO PASSOS 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020308-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ILIDIO AUGUSTO CRESPO 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020310-6 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JAIR ANTONIO ROSSI 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020312-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDUARDO FETH 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020313-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE BENEDITO GALDINO 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020314-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JULIO SCAVAZZA 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020316-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARROS DE MEDEIROS FILHO 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020319-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IRENE SILVA DE GRANDIZ 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020322-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OTAVIO JOAO DA SILVA 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020323-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HELOISA HELENA BORGES 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020324-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARMEN DE JESUS 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020325-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSIAS PIMENTA 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020326-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: INES DAMIAO DE FREITAS 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 
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RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020328-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOANA DE SOUZA DOMINGUES 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020330-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OLGA FERREIRA KRAEMER 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020331-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ODELINA FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020332-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IRENE INACIO PEREIRA 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020333-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IRACI FERREIRA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020335-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: YUMIKO YAMAZI DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020336-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE DE FRANCA NOGUEIRA 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020337-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ERMINDA CERUSI 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020338-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DOMINGAS CALIXTA SANTANA SOUZA 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020339-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA TEREZA EZEQUIEL DAVID 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020340-4 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NEIDE PEREIRA FERNANDES 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020341-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE PEREIRA DIAS 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020342-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IZABEL MARIA BOMBARDA RODOLPHI 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020350-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE SILVIO TAVARES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020351-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ABERTO NAGEM JUNIOR 

ADVOGADO: SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020352-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARI FERREIRA DE LIMA 

ADVOGADO: SP050122 - ZILIA ALVES DA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020355-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANNITA GALLUCCI 

ADVOGADO: SP270551 - CESAR LUIZ FRANCO DIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020358-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSIAS SOUZA 

ADVOGADO: SP076510 - DANIEL ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020359-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANUEL MOURA DE SILVA 

ADVOGADO: SP141372 - ELENICE JACOMO VIEIRA VISCONTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/09/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020361-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ORLANDO REQUENA ZANELA 

ADVOGADO: SP261055 - KÁTIA PERASSI WANG 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020363-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANSELMO BRAMANTE 
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ADVOGADO: SP229593 - RUBENS GONÇALVES MOREIRA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/09/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020364-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ISRAEL GRANZOTTI 

ADVOGADO: SP193805 - ELLEN CRISTINA DOS SANTOS SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020365-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ODAIR DA COSTA RAMOS 

ADVOGADO: SP141372 - ELENICE JACOMO VIEIRA VISCONTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/09/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020366-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JULIO BORGES DA SILVA 

ADVOGADO: SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020367-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLODER OTTOLINI BALBANI 

ADVOGADO: SP229593 - RUBENS GONÇALVES MOREIRA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020368-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RUTH PEREIRA ROMAGNOLI 

ADVOGADO: SP171736 - MÁRIO CÉSAR ROMAGNOLI PIRES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/09/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020369-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO DE OLIVEIRA FRAGA 

ADVOGADO: SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020371-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RAYMUNDO DOREA DOS SANTOS FILHO 

ADVOGADO: SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020372-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JORGE BOIANI 

ADVOGADO: SP058639 - MARCELINO PIRES DE ARAUJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020376-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JULIA DIAS 

ADVOGADO: SP175057 - NILTON MORENO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020377-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO JOAQUIM RODRIGUES 
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ADVOGADO: SP175057 - NILTON MORENO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020378-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ MANOEL DA SILVA 

ADVOGADO: SP139381 - JOAO CARLOS HONORATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020379-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE SEVERINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP085825 - MARGARETE DAVI MADUREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020380-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARI FERREIRA DE LIMA 

ADVOGADO: SP050122 - ZILIA ALVES DA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020381-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADELMO ESPEDITO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020384-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GRACINDA DA SILVA PRACA 

ADVOGADO: SP175838 - ELISABETE MATHIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/09/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020385-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO TADASHI DOI 

ADVOGADO: SP060691 - JOSE CARLOS PENA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020386-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE FATIMA ALMEIDA 

ADVOGADO: SP089787 - IZILDA AUGUSTA DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020389-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALEXANDRE DI CICCO TOCANTINS 

ADVOGADO: SP062235 - ANA CATARINA STRAUCH 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020390-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IDAMAR CARPINELLI 

ADVOGADO: SP172938 - MARIO MAIOLINO CROCE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020391-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MUENO 

ADVOGADO: SP260568B - ADSON MAIA DA SILVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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PROCESSO: 2008.63.01.020392-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARTINEZ COSTA PEREIRA 

ADVOGADO: SP215502 - CRISTIANE GENÉSIO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020393-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDUARDO RODRIGUES PEREIRA 

ADVOGADO: SP247360 - LUIS FABIO MANDINA PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020394-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JANET GALDINO FIDALCO 

ADVOGADO: SP076250 - JOSE OSMAR OIOLI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020395-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JANET GALDINO FIDALCO 

ADVOGADO: SP076250 - JOSE OSMAR OIOLI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020396-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JANET GALDINO FIDALCO 

ADVOGADO: SP076250 - JOSE OSMAR OIOLI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020397-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CORINA PEREIRA REGO 

ADVOGADO: SP180861 - IZIDORIO PEREIRA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020398-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DATTILIO 

ADVOGADO: SP184169 - MAURÍCIO DE ÁVILA MARÍNGOLO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020399-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HAMILTON COUTINHO RAMOS 

ADVOGADO: SP180399 - SANDRA COLLADO BONJORNE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020400-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE OSMIR BARIOTO 

ADVOGADO: SP234715 - LUIS ARAGÃO FARIAS DE SOUSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020401-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALBERTO VIEIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020403-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: FILIPE MARQUES CARNEIRO FRANCO DE ARRUDA 

ADVOGADO: SP030619 - MARLY CALAF 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020405-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RAFAEL MARQUES CARNEIRO FRANCO DE ARRUDA 

ADVOGADO: SP030619 - MARLY CALAF 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020407-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARMELITA DOS SANTOS LIMA 

ADVOGADO: SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/08/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020408-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MAIRA JULIANY DA CRUZ LIMA E OUTRO 

ADVOGADO: SP116823 - IVANI VENANCIO DA SILVA LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/08/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020411-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE NEVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP064723 - JORGE MATSUDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/08/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020413-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IVANETE DE FARIAS COSTA 

ADVOGADO: SP189089 - SÉRGIO BOLIVAR GHISOLFI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/08/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020414-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANA MARIA DA SILVA CARVALHO 

ADVOGADO: SP146186 - KLEBER LOPES DE AMORIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/08/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020416-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA NAZARE MARQUES 

ADVOGADO: SP176717 - EDUARDO CESAR DELGADO TAVARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020417-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADAO PAULO EUGENIO 

ADVOGADO: SP211304 - LEANDRO GIANNASI SEVERINO FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020418-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUZIA MARTINS ROLIM 

ADVOGADO: SP062207 - MARIA MONTSERRAT MONASTERIO ALVARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/08/2009 16:00:00 
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PROCESSO: 2008.63.01.020419-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OSCARLINA LOURENCO HARMES 

ADVOGADO: SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 07/05/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020420-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ALVES DOS ANJOS 

ADVOGADO: SP193805 - ELLEN CRISTINA DOS SANTOS SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/08/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020421-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LINDALVA GOMES DA SILVA 

ADVOGADO: SP177286 - CÍNTIA QUARTEROLO RIBAS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/08/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020422-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADAO MACANHA 

ADVOGADO: SP146186 - KLEBER LOPES DE AMORIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020424-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DOS PRAZERES DO ROSARIO VALPEREIRO 

ADVOGADO: SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/09/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020426-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IRACI SANTANA CIDREIRA 

ADVOGADO: SP146186 - KLEBER LOPES DE AMORIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020428-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCO AURELIO JENSEN 

ADVOGADO: SP242716 - KARINA BELLUCCI DIACÓPULOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/08/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020429-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDIMILSON SOARES DA SILVA 

ADVOGADO: SP036063 - EDELI DOS SANTOS SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020430-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO FERREIRA CARDOSO 

ADVOGADO: SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020431-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANDRE AFONSO 
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ADVOGADO: SP079958 - LOURDES MARTINS DA CRUZ FERAZZINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 08/09/2008 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020433-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALEX DAMACENA VENANCIO 

ADVOGADO: SP077842 - ALVARO BRAZ 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/08/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020434-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE MARQUES VILELA 

ADVOGADO: SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020435-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AMELIA STELMACUK MEDEIROS E OUTRO 

ADVOGADO: SP159379 - DANIELA PREGELI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/08/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020436-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDNA CORDEIRO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/08/2009 18:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020438-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO DONIZETE RIOS 

ADVOGADO: SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020439-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSINEIDE MARIA DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP190449 - LUCIANA DE CARVALHO ESTEVES 

RÉU: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/08/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020441-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON DE PAULA ALVES 

ADVOGADO: SP140836 - SOSTENES LUIZ FILGUEIRAS BARBOSA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/08/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020442-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OTACILIA SOUZA CARVALHO 

ADVOGADO: SP256592 - MARCOS AURELIO DA SILVA PRATES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/08/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020445-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CME CONSULTORIA MEDICA EMPRESARIAL LTDA 

ADVOGADO: SP101835 - LUIZ INACIO AGUIRRE MENIN 

RÉU: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
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CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/08/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020446-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS ANTONIO FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP256818 - ANDRE LUIZ MACHADO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020447-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL MASSAKATO OGATA 

ADVOGADO: SP192291 - PÉRISSON LOPES DE ANDRADE 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020450-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ ALBERTO RAMIRES DOS REIS 

ADVOGADO: SP174250 - ABEL MAGALHÃES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020451-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDILEUZA MOURA DAS CHAGAS 

ADVOGADO: SP174250 - ABEL MAGALHÃES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020452-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FLORISVALDO GAIA 

ADVOGADO: SP174250 - ABEL MAGALHÃES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020453-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FAUSTINO ROBERTO DE CENA 

ADVOGADO: SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 23/09/2008 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020454-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ELOI BERNARDES CARRIJO 

ADVOGADO: SP212632 - MAURO KIMIO MATSUMOTO ISHIMARU 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020455-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LINDINALVA ROJAS NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020456-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AUGUSTA MARIA BARRETO 

ADVOGADO: SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 07/05/2009 12:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020457-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DELI SILVA LACERDA 

ADVOGADO: SP238216 - PRISCILA FIALHO MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2008.63.01.020458-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FERNANDEZ HURTADO 

ADVOGADO: SP234845 - PAULO HENRIQUE SOUZA FERNANDEZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020459-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALTAMIRO BATISTA DA SILVA 

ADVOGADO: SP139381 - JOAO CARLOS HONORATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020460-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEFA MARIA DE BRITO ANDRADE 

ADVOGADO: SP036063 - EDELI DOS SANTOS SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 19/02/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020461-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARINEUSA CONCEICAO DA SILVA 

ADVOGADO: SP139381 - JOAO CARLOS HONORATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020462-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CECILIA FRANCO SILVA 

ADVOGADO: SP145289 - JOAO LELLO FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 24/06/2008 17:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020463-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ GENUCA DA SILVA 

ADVOGADO: SP124694 - JOSE LUIZ DO NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020464-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DE SOUZA NOVAES 

ADVOGADO: SP235105 - PAULO RICARDO SANTOS SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020465-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO MERINO 

ADVOGADO: SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020466-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LOURDES DE JESUS SILVA 

ADVOGADO: SP145382 - VAGNER GOMES BASSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020467-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DOMINGAS APARECIDA LUPPO VIANA 

ADVOGADO: SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2008.63.01.020468-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CAMERINO JOSE DO CARMO 

ADVOGADO: SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020469-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADALBERTO DE SIQUEIRA CAMPOS 

ADVOGADO: SP189561 - FABIULA CHERICONI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020470-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CESAR DE LIMA 

ADVOGADO: SP169578 - NATÉRCIA MENDES BAGGIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 07/05/2009 12:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020471-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BATISTA DA SILVA E OUTRO 

ADVOGADO: SP246327 - LUIZ FERNANDO DO NASCIMENTO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020472-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ZELIA RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO: SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020473-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO RAMOS DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP211944 - MARCELO SILVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020474-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WILSON DE JESUS 

ADVOGADO: SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020475-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEVERINA DE SOUSA FERREIRA 

ADVOGADO: SP169578 - NATÉRCIA MENDES BAGGIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 07/05/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020476-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE GIMENEZ 

ADVOGADO: SP211944 - MARCELO SILVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020477-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO BRASIL SIQUEIRA BUENO 

ADVOGADO: SP246327 - LUIZ FERNANDO DO NASCIMENTO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020478-0 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LORENA MICHELS DA SILVA 

ADVOGADO: SP124694 - JOSE LUIZ DO NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020479-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO DE TARSO DA CUNHA SANTOS 

ADVOGADO: SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020480-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ERINALDO SANTOS DE SANTANA 

ADVOGADO: SP124694 - JOSE LUIZ DO NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020481-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE BRAZ FERREIRA 

ADVOGADO: SP025345 - MARCOS AURÉLIO PINTO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020482-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEFA MARIA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP124694 - JOSE LUIZ DO NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020483-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO LEITE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP216083 - NATALINO REGIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020484-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEVERINO DANTAS DA SILVA 

ADVOGADO: SP252224 - KELLER DE ABREU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020485-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ZENAIDE FREITAS DE ARAUJO E OUTRO 

ADVOGADO: SP098501 - RAUL GOMES DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020486-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ANDRE BARBOSA 

ADVOGADO: SP178942 - VIVIANE PAVÃO LIMA MARKEVICH 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 07/05/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020487-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ODETE DE ANDRADE COSTA 

ADVOGADO: SP124694 - JOSE LUIZ DO NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020488-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DOMINGAS APARECIDA LUPPO VIANA 
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ADVOGADO: SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020489-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CICERA TORQUATO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP124694 - JOSE LUIZ DO NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020490-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDO LUIZ GOMES 

ADVOGADO: SP178942 - VIVIANE PAVÃO LIMA MARKEVICH 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 07/05/2009 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020491-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIO RODRIGUES FERREIRA 

ADVOGADO: SP249882 - RUI ROGÉRIO RIBEIRO SERPA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020492-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO MANUEL DA SILVA 

ADVOGADO: SP187859 - MARIA APARECIDA ALVES SIEGL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 17/11/2008 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020493-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA DE CAMARGO CARDOSO 

ADVOGADO: SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020494-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IRIA OLIANI DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP056949 - ADELINO ROSANI FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020495-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDINETE PEREIRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP169578 - NATÉRCIA MENDES BAGGIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 07/05/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020496-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CECILIA MELADO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP033842 - ANDRE ANUNCIATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020497-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FREITAS DE AMORIM 

ADVOGADO: SP237831 - GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020498-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANA DE OLIVEIRA 
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ADVOGADO: SP149201 - FERNANDO DE OLIVEIRA SILVA FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020499-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS CARAVELLO 

ADVOGADO: SP115310 - MANOEL WALTER DE AZEVEDO MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020500-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDO PATROCINIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP169578 - NATÉRCIA MENDES BAGGIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 08/09/2008 17:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020501-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO MERINO 

ADVOGADO: SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020502-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELVIRA VERONEZ 

ADVOGADO: SP122867 - ELIANA DA CONCEICAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020503-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JONAS ALVES DA MOTA 

ADVOGADO: SP255303 - ADRIANO ALVES DA MOTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 08/07/2010 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020504-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CICERO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020506-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HUMBERTO ROSSI FILHO 

ADVOGADO: SP115634 - CLOVIS FRANCISCO COELHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020507-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MORENO ZEA FILHO 

ADVOGADO: SP244894 - JULIANA SIQUEIRA MOREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 17/11/2008 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020508-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL SOARES DA MOTA 

ADVOGADO: SP079448 - RONALDO BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020509-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE AFONSO PEREIRA 
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ADVOGADO: SP071645 - OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020510-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALDIR RODRIGUES GOMES 

ADVOGADO: SP178942 - VIVIANE PAVÃO LIMA MARKEVICH 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020511-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DAS GRACAS PIMENTA DA SILVA 

ADVOGADO: SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020512-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE SOLANO BRASIL DE ALENCAR 

ADVOGADO: SP210930 - JULIANA YUKIE OTANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020513-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADHERMAS DE ALMEIDA BRITO 

ADVOGADO: SP252873 - IRACI RODRIGUES DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020514-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SUELY APARECIDA PEDRO DE LIMA 

ADVOGADO: SP208767 - GISELE MACEA DA GAMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020515-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ADALGISA DE LIMA 

ADVOGADO: SP252873 - IRACI RODRIGUES DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020516-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DE LIMA SILVA 

ADVOGADO: SP208767 - GISELE MACEA DA GAMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020517-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ANDRE SOARES AMORIM 

ADVOGADO: SP208767 - GISELE MACEA DA GAMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020518-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GERSON TANIKAWA 

ADVOGADO: SP099035 - CELSO MASCHIO RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020519-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ROSA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP175831 - CARLA VERONICA ROSCHEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2008.63.01.020520-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO ALVES PEREIRA 

ADVOGADO: SP162315 - MARCOS RODOLFO MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020521-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DIVANIR DA SILVA 

ADVOGADO: SP128501 - CLAUDETE CRISTINA FERREIRA MANOEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020522-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GABRIEL NEVES LEAO 

ADVOGADO: SP099035 - CELSO MASCHIO RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020523-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALESSANDRO ROMERO CHAVES 

ADVOGADO: SP099035 - CELSO MASCHIO RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020525-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO RAMOS NETO 

ADVOGADO: SP175478 - SIDNEY KLEBER MILANI MELARI MODESTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020526-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HORMIDIO GONCALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP202255 - FLAVIO HAMILTON FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020529-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO BATISTA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP047736 - LEONOR AIRES BRANCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020530-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RICARDO RAMOS DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP132539 - MARIA ELIZABETH FRANCISCA DE QUEIROZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020532-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MEIRE ELIZABETE SOARES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP244894 - JULIANA SIQUEIRA MOREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020535-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADELCI JOSE DE SOUSA 

ADVOGADO: SP244894 - JULIANA SIQUEIRA MOREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020537-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MOISES AVELINO 
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ADVOGADO: SP071645 - OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020538-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DIOMEDES BARBOSA PEREIRA 

ADVOGADO: SP071645 - OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020540-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO PEREIRA 

ADVOGADO: SP071645 - OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020541-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DARCIO ANTONIO DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP071645 - OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020543-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEFA OLIVEIRA FELIX 

ADVOGADO: SP071645 - OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020544-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MILTON MACHADO 

ADVOGADO: SP071645 - OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020545-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROGERIO NOGUEIRA DE AZEVEDO 

ADVOGADO: SP071645 - OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020547-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO DAVID 

ADVOGADO: SP071645 - OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020551-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DAMAZIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP192642 - RACHEL TREVIZANO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020552-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL SILVINO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP192642 - RACHEL TREVIZANO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020554-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO JAQUETTA LEITE 

ADVOGADO: SP124500 - LILIAN ELIAS MARTINS DE SOUZA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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PROCESSO: 2008.63.01.020555-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VANESSA SILVA DA CRUZ 

ADVOGADO: SP067902 - PAULO PORTUGAL DE MARCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020556-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MERCEDES CAMATA 

ADVOGADO: SP189078 - RODRIGO AUGUSTO BONIFACIO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020558-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LEOCARDIA ROCKMANN 

ADVOGADO: SP047285 - ANGELA MARIA APPEZZATTO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020559-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BEATRIZ DE JESUS GOMES 

ADVOGADO: SP140981 - MARCIA RIBEIRO STANKUNAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020560-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALDIR SARZI 

ADVOGADO: SP248767 - MURILO DUDUCHI BRANDÃO VIANA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020562-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ERASMO FERRACIN 

ADVOGADO: SP046059 - JOSE ANTONIO CEOLIN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020564-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RITA JULIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP067902 - PAULO PORTUGAL DE MARCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020565-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALDOMIRO FAVINI 

ADVOGADO: SP158647 - FABIANA ESTERIANO ISQUIERDO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020566-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WALDIR DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP123062 - EURIPEDES SCHIRLEY DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020567-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES DO NASCIMENTO BARBOSA 

ADVOGADO: SP249956 - DANIELE CAMPOS FERNANDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020568-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA JULIA MACEDO 
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ADVOGADO: SP122636 - JANE BARBOZA MACEDO SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020570-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GERONIMO LINCON SILVEIRA RIBEIRO 

ADVOGADO: SP208767 - GISELE MACEA DA GAMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020572-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DERMIVAL SOUZA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP208767 - GISELE MACEA DA GAMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020573-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANA CRISTINA CAVANI GARANHANI 

ADVOGADO: SP172926 - LUCIANO NITATORI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020574-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LUIS DE FRANCA 

ADVOGADO: SP208767 - GISELE MACEA DA GAMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020575-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA GONCALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP172926 - LUCIANO NITATORI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020577-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JORGE KRAPPMAN E OUTRO 

ADVOGADO: SP172926 - LUCIANO NITATORI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020578-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ANTONIO SANTOS SOUZA 

ADVOGADO: SP208767 - GISELE MACEA DA GAMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020580-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA EULALIA FELIX DE SOUZA 

ADVOGADO: SP172926 - LUCIANO NITATORI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020581-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VERALDO FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP227262 - ALEXANDRE DE JESUS SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020582-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LAERCIO MARTINIANO DOS SANTOS FILHO 

ADVOGADO: SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2008.63.01.020590-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WILSON DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP140426 - ISIDORO PEDRO AVI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 21/09/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020591-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA PAES DE LIRA 

ADVOGADO: SP146186 - KLEBER LOPES DE AMORIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 21/09/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020592-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NESCIO BISPO DO ROSARIO 

ADVOGADO: SP085353 - MARCO ANTONIO HIEBRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 21/09/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020593-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADEMIR DE JESUS PEREIRA 

ADVOGADO: SP168731 - EDMILSON CAMARGO DE JESUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 21/09/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020594-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO JOSE ALVES 

ADVOGADO: SP175831 - CARLA VERONICA ROSCHEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 21/09/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020595-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE PEREIRA SOBRINHO 

ADVOGADO: SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020596-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA KOJIMA 

ADVOGADO: SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 21/09/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020597-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE GONCALVES ORTEGA 

ADVOGADO: SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/08/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020598-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: KELLY CRISTINA ROCHA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/08/2009 16:00:00 

 

3) Outros Juízos: 
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PROCESSO: 2008.63.01.018170-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GILMAR BEDAQUE DE PAULA 

ADVOGADO: SP208657 - KARINE PALANDI BASSANELLI 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) E OUTROS 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020345-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SYLVIO DE SOUZA OLIVEIRA E OUTRO 

ADVOGADO: SP069274 - CID BRAZ DELPHINO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/08/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020347-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CONDOMINIO EDIFICIO FOUR SEASONS 

ADVOGADO: SP134643 - JOSE COELHO PAMPLONA NETO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020353-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES MORAES 

ADVOGADO: SP212360 - VIRGINIA DE MORAES TEIXEIRA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/08/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020373-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCA QUINTO CHIOTTO 

ADVOGADO: SP145736 - DILMA SANTOS DE MORAES BEZERRA 

RÉU: UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO PAULO - UNIFESP 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020406-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO DE JESUS SAEZ 

ADVOGADO: SP166209 - CLAUDIO ALEXANDER SALGADO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020409-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VIAÇAO SAO CAMILO LTDA 

ADVOGADO: SP192387 - ALLAN DALLA SOARES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E OUTRO 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020448-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MIRIAM BUENO DA SILVA 

ADVOGADO: SP179252 - SANDERLEI SANTOS SAPUCAIA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/08/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020449-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HELMON GONÇALVES E OUTRO 

ADVOGADO: SP170586 - ANDRÉIA GOMES DA FONSECA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/08/2009 15:00:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 226 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 9 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 235 
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ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 09/05/2008 

 

UNIDADE: SÃO PAULO 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020549-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO BARALDI 

ADVOGADO: SP188708 - DOUGLAS FERNANDES NAVAS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020550-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ILZA MARIA D OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP188708 - DOUGLAS FERNANDES NAVAS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020553-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO MARSI 

ADVOGADO: SP188708 - DOUGLAS FERNANDES NAVAS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020557-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLOVIS GOMES DA SILVA 

ADVOGADO: SP188708 - DOUGLAS FERNANDES NAVAS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020561-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALDEMAR NUNES DE BRITO 

ADVOGADO: SP188708 - DOUGLAS FERNANDES NAVAS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020563-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AGOSTINHO PEREIRA DE SOUSA 

ADVOGADO: SP188708 - DOUGLAS FERNANDES NAVAS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020571-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DEVANIR THEODORO TEIXEIRA E OUTRO 

ADVOGADO: SP172926 - LUCIANO NITATORI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020576-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO JOSE AVELAR LOPES 

ADVOGADO: SP258994 - RAIMUNDO FLORES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020579-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ FERNANDO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP258994 - RAIMUNDO FLORES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 
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PROCESSO: 2008.63.01.020583-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM DE ARMITHEAB CRUZ 

ADVOGADO: SP258994 - RAIMUNDO FLORES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020584-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO JOSE AVELAR LOPES 

ADVOGADO: SP258994 - RAIMUNDO FLORES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020585-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALEXANDRE MARGONAR 

ADVOGADO: SP258994 - RAIMUNDO FLORES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020587-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FAUSTO IVAN DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP258994 - RAIMUNDO FLORES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020588-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCUS REINALDO MACIEL 

ADVOGADO: SP258994 - RAIMUNDO FLORES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020589-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FREDERICO WERNER 

ADVOGADO: SP258994 - RAIMUNDO FLORES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020599-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADEMIR GALATI 

ADVOGADO: SP061544 - JOSE AUGUSTO PERES DE CARVALHO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/08/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020605-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IRACI MARIA GOMES 

ADVOGADO: SP208015 - RENATA MIHE SUGAWARA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020622-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CRISTOVAO 

ADVOGADO: SP081020 - CESAR AUGUSTO MONTE GOBBO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 22/10/2008 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020623-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALICE PELLA CAMPANHOLI 

ADVOGADO: SP081020 - CESAR AUGUSTO MONTE GOBBO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 22/10/2008 14:00:00 
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PROCESSO: 2008.63.01.020631-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIELZA CUOCO 

ADVOGADO: SP258994 - RAIMUNDO FLORES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020635-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCO FABIO DOMINGUES 

ADVOGADO: SP258994 - RAIMUNDO FLORES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020636-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANDRE LUIZ BANDEIRA 

ADVOGADO: SP258994 - RAIMUNDO FLORES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020641-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FABIO SANTOS DE SIQUEIRA 

ADVOGADO: SP191968 - DENISE ESTEVES CARTOLARI PANICO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020644-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO HENRIQUE LIMA AMARAL 

ADVOGADO: SP258994 - RAIMUNDO FLORES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020645-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DANIEL MAXIMO HEIDE 

ADVOGADO: SP258994 - RAIMUNDO FLORES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020646-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ROBERTO SANTANA 

ADVOGADO: SP258994 - RAIMUNDO FLORES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020648-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JUNIOR FERNANDES SIQUEIRA 

ADVOGADO: SP258994 - RAIMUNDO FLORES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020649-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DANIEL JOSE DE FARIA 

ADVOGADO: SP258994 - RAIMUNDO FLORES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020653-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO AHRENS 

ADVOGADO: SP198741 - FABIANO JOSUÉ VENDRASCO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020656-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GILMAR EXPEDITO MATIAS 
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ADVOGADO: SP198741 - FABIANO JOSUÉ VENDRASCO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020658-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VICENTE ANTONIO DE PAULA 

ADVOGADO: SP198741 - FABIANO JOSUÉ VENDRASCO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020661-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ALBERTO SANCHES 

ADVOGADO: SP198741 - FABIANO JOSUÉ VENDRASCO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020663-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NILTON APARECIDO ZAMPIERI 

ADVOGADO: SP198741 - FABIANO JOSUÉ VENDRASCO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020664-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADRIANA APARECIDA SIMOES FLORES 

ADVOGADO: SP198741 - FABIANO JOSUÉ VENDRASCO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020666-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP198741 - FABIANO JOSUÉ VENDRASCO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020669-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROMERCI TERESINHA DE ALMEIDA OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP198741 - FABIANO JOSUÉ VENDRASCO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020670-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE NERES PEREIRA 

ADVOGADO: SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 22/09/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020672-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE HUMBERTO DA SILVA 

ADVOGADO: SP198741 - FABIANO JOSUÉ VENDRASCO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020674-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADRIANA SELLA 

ADVOGADO: SP198741 - FABIANO JOSUÉ VENDRASCO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020675-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NEIDE DOS SANTOS MONTEIRO 

ADVOGADO: SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 21/09/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020677-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLAYTON RANGEL PINTO 

ADVOGADO: SP198741 - FABIANO JOSUÉ VENDRASCO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020678-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUCRECIA APARECIDA REBELO 

ADVOGADO: SP198741 - FABIANO JOSUÉ VENDRASCO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020679-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARTUR HENRIQUE MOELLMANN 

ADVOGADO: SP198741 - FABIANO JOSUÉ VENDRASCO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020680-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELIANA FERREIRA DE BRITO 

ADVOGADO: SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020681-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CICERA DOS SANTOS OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP099035 - CELSO MASCHIO RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 21/09/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020682-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALBERTO SIMOES DE AGUIAR 

ADVOGADO: SP198741 - FABIANO JOSUÉ VENDRASCO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020683-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALCIDES DE ANDRADE SANTOS 

ADVOGADO: SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020685-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADELIRDES TERESINHA DORNELLES 

ADVOGADO: SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020699-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WALDEMAR PIN 

ADVOGADO: SP096924 - MARCOS CESAR GARRIDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020701-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE BENEDITO LOPES 

ADVOGADO: SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2008.63.01.020702-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IVO DE FREITAS 

ADVOGADO: SP237142 - PATRICIA KONDRAT 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020703-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIANO PIERINI 

ADVOGADO: SP036245 - RENATO HENNEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020704-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LEONILDA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020705-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EUFRAZIA ALEXANDRINA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP185461 - CLÓVIS DE MORAIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020706-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALDEMIRA SILVA CAVALCANTI 

ADVOGADO: SP237732 - JOSÉ RAIMUNDO SOUSA RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020707-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO MILDO FERREIRA 

ADVOGADO: SP085353 - MARCO ANTONIO HIEBRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020708-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARMEN CESCHIN 

ADVOGADO: SP208236 - IVAN TOHMÉ BANNOUT 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020709-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: YOKO TSUTSUMI 

ADVOGADO: SP231577 - DOUGLAS KENICHI SAKUMA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020710-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP104930 - VALDIVINO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020711-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ZULEIKA MADRINI TREVISAN E OUTRO 

ADVOGADO: SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020712-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IRMA PEREZ DA CRUZ 
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ADVOGADO: SP134002 - JOSE BENEDITO BENTO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020713-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEVERINO JERONIMO DA COSTA E OUTRO 

ADVOGADO: SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020714-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SILVIA JERONIMO DA COSTA E OUTRO 

ADVOGADO: SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020715-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE FATIMA LIMA SOARES 

ADVOGADO: SP237142 - PATRICIA KONDRAT 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020716-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WALDIR TESTA 

ADVOGADO: SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020717-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO KOSONISCS 

ADVOGADO: SP187069 - CARLOS GUILHERME SAEZ GARCIA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020718-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALDEMAR PEREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP174693 - WILSON RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020721-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DARCI THOMAZINI 

ADVOGADO: SP174693 - WILSON RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020722-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA HORTENCIA GALLO COSTA 

ADVOGADO: SP174693 - WILSON RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020723-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS QUEIROZ 

ADVOGADO: SP174693 - WILSON RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020724-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA NAIDE NOGUEIRA PARENTE 

ADVOGADO: SP133416 - GERALDO RODRIGUES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2008.63.01.020725-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDO DE ASSUNCAO RODRIGUES 

ADVOGADO: AM003501 - ELIANA COSTA E SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020726-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VANIA MARIA ALVES 

ADVOGADO: SP061929 - SANDRA MARIA GUAZELLI M BERNARDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020727-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LADISLAU CORREA DE SOUZA 

ADVOGADO: AM003501 - ELIANA COSTA E SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020728-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WANDERLEY PIERI 

ADVOGADO: SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020729-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO FERNANDES DA ROCHA 

ADVOGADO: SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020730-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO ROMERA GARCIA 

ADVOGADO: SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020731-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: UDINEIA MARIA DO NASCIMENTO SILVA 

ADVOGADO: SP119887 - EDGLEUNA MARIA ALVES VIDAL 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020732-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CELSO TERTULIANO DA SILVA 

ADVOGADO: SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020733-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO BRITO 

ADVOGADO: SP065427 - ADMAR BARRETO FILHO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020734-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GENISE GONCALVES FILHO 

ADVOGADO: SP178825 - VAGNER PIVATTO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020736-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CICERO CORREIA DE OLIVEIRA 
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ADVOGADO: SP241690 - MARIA TEREZA HUNGARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 08/05/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020737-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA SICARELI 

ADVOGADO: SP099035 - CELSO MASCHIO RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 21/09/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020739-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIENE MARTINS LEITE 

ADVOGADO: SP154819 - DEVANIR APARECIDO FUENTES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 10/09/2008 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020740-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GILDARIO OLIVEIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 10/07/2008 16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020742-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GERMINA MOREIRA DE DEUS 

ADVOGADO: SP154819 - DEVANIR APARECIDO FUENTES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020744-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MILENE XAVIER DOS SANTOS BENDER 

ADVOGADO: SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 08/05/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020746-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AURELIA BUSSOTTI MANZARO 

ADVOGADO: SP099035 - CELSO MASCHIO RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 21/09/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020748-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDNA BIANCHINI NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020749-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE GREGORIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP208323 - ALBERTO YEREVAN CHAMLIAN FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020750-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2008.63.01.020753-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA MARGARIDA DA SILVA 

ADVOGADO: SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020755-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP089049 - RUBENS RAFAEL TONANNI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 21/09/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020757-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON CUNTIERI 

ADVOGADO: SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020759-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ VIEIRA CAMPOS 

ADVOGADO: SP059744 - AIRTON FONSECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020760-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE JESUS SANTOS 

ADVOGADO: SP171745 - OSMAR CARVALHO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 21/09/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020763-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DA SILVA GOMES 

ADVOGADO: SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 15/09/2008 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020764-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GESIVAL ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP251741 - MARCIA MARIA DE QUEIROZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 21/09/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020765-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSA MARIA OLIVEIRA BRITO 

ADVOGADO: SP129789 - DIVA GONCALVES ZITTO M DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020766-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ GONZAGA DA SILVA 

ADVOGADO: SP098501 - RAUL GOMES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 21/09/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020767-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CRISTINA AFRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP208323 - ALBERTO YEREVAN CHAMLIAN FILHO 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020768-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZINHA PINHEIRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP078881 - JESONIAS SALES DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020770-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE NASCIMENTO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP186299 - ANGELA FABIANA QUIRINO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020771-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL GOMES DA ROCHA 

ADVOGADO: SP098501 - RAUL GOMES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 21/09/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020772-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARLENE RODRIGUES GOULART DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP053595 - ROBERTO CARVALHO DA MOTTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/08/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020774-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GIDEON GALDINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP117584A - ROGERIO ADOLFO DA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020775-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOÃO ALVES MARTINS 

ADVOGADO: SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020776-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DA CONCEIÇÃO SILVA 

ADVOGADO: SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020777-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIO FERREIRA ALMEIDA 

ADVOGADO: SP220238 - ADRIANA NILO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020778-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MOACIR MARQUES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP087790 - EDSON DE OLIVEIRA FERRAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020780-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO BORGES DA CRUZ 

ADVOGADO: SP104587 - MARIA ERANDI TEIXEIRA MENDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2008.63.01.020781-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADILSON RODRIGUES JODAS 

ADVOGADO: SP165265 - EDUARDO AUGUSTO FERRAZ DE ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020782-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VICENTE PAULO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020783-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JAIME ALVES 

ADVOGADO: SP242451 - VERA REGINA SILVA OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020785-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO SOCORRO PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP117584A - ROGERIO ADOLFO DA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020786-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IVONE LEAL DA SILVA 

ADVOGADO: SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020787-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUZIA MARGARIDA PALERMO 

ADVOGADO: SP140770 - MARILENE ROSA MIRANDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020789-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO FERNANDES DA ROCHA 

ADVOGADO: SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020790-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NANCI MARIA GONCALVES 

ADVOGADO: SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020791-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CELSO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP245365 - JERYCELIA ALVES CHAVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020792-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARILDA DO NASCIMENTO COMPAROTTO 

ADVOGADO: SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020793-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: ANTONIO APPARECIDO ALEXANDRE 

ADVOGADO: SP053595 - ROBERTO CARVALHO DA MOTTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/08/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020794-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALVIMAR CORNELIO BAIA 

ADVOGADO: SP153041 - JOAO MONTEIRO FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020796-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ROBERTO DA SILVA 

ADVOGADO: SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020797-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE RUBENS PESSEGHINI 

ADVOGADO: SP039031 - EDUARDO TAKEICHI OKAZAKI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020798-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FLORISVALDO ALVES SILVA 

ADVOGADO: SP195093 - MARLON ANTONIO FONTANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020799-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLEOMIDA FARIAS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP245552 - LUCIANA MASCARENHAS JAEN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020801-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NAIR PERCILIANA COSTA LEANDRO 

ADVOGADO: SP191385A - ERALDO LACERDA JÚNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020802-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FLORICENA BARBALHO DE AQUINO 

ADVOGADO: SP178632 - MARGARETE GUERRERO COIMBRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020803-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VILMA SHIBUYA SUZUKI 

ADVOGADO: SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 22/09/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020805-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DELFINO PORFIRIO SOBRINHO 

ADVOGADO: SP228051 - GILBERTO PARADA CURY 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020807-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JAQUELINE TORRES DA SILVA 
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ADVOGADO: SP143281 - VALERIA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/08/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020808-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON HORACIO 

ADVOGADO: SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020810-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DAYSIE PRADO WHITING 

ADVOGADO: SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020811-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ORMANDINA CALMON NOGUEIRA DA GAMA 

ADVOGADO: SP104886 - EMILIO CARLOS CANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/08/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020812-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO GREGORIO 

ADVOGADO: SP174250 - ABEL MAGALHÃES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020813-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARLINDO NINCE 

ADVOGADO: SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020814-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RUBENS CERRI 

ADVOGADO: SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020815-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEVERINO APOLINARIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP133416 - GERALDO RODRIGUES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 21/09/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020816-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ENNIO RODRIGUES CARACA 

ADVOGADO: SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020818-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE NOVAIS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP133416 - GERALDO RODRIGUES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 21/09/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020819-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: DAVI CAVALEIRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP133416 - GERALDO RODRIGUES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 21/09/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020823-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO SOCORRO HERMINIO GOMES DE LIMA 

ADVOGADO: SP171055 - MARCIA SANTOS BRITO NEVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/08/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020824-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IVANI GOMES DA SILVA 

ADVOGADO: SP150043 - ALEX OLIVEIRA MATOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/08/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020825-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ROBERTO GUIMARAES FERREIRA 

ADVOGADO: SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020827-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE PAEZ FUENTES 

ADVOGADO: SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020828-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO ALBERTO DA SILVA 

ADVOGADO: SP221585 - CLAUDEMIR ALVES DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/08/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020829-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO SILVERIO LIMA 

ADVOGADO: SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020830-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WASHINGTON BALBINO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/08/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020831-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEPPE BARRIVIERA 

ADVOGADO: SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020832-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AFFONSO EVALDO DICKOW 

ADVOGADO: SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2008.63.01.020833-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OSWALDO ROCHA 

ADVOGADO: SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020834-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARNALDO CARVALHO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020835-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO LONGO 

ADVOGADO: SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020837-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MAURO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020838-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EUCLIDES CARVALHO DIAS 

ADVOGADO: SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020839-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DOMINGOS CECILIO DE CASTRO 

ADVOGADO: SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020840-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANUEL GUILHERMINO DE MACEDO 

ADVOGADO: SP089583 - JACINEIA DO CARMO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020842-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE RAMOS 

ADVOGADO: SP124694 - JOSE LUIZ DO NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020843-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NILZA ROSA DE ABREU EGEA 

ADVOGADO: SP136288 - PAULO ELORZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020844-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO EGEA 

ADVOGADO: SP136288 - PAULO ELORZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020845-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: URANIA MARIA DA COSTA 
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ADVOGADO: SP152031 - EURICO NOGUEIRA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020846-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDO PANINI 

ADVOGADO: SP109729 - ALVARO PROIETE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020847-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALDOMIRO VIDAL MARQUES 

ADVOGADO: SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020848-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EUCLIDIA LOREDO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020849-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE EDGARD COSTA FILHO 

ADVOGADO: SP111117 - ROGERIO COZZOLINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020851-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ADELAIDE VILLA REAL DE PROENÇA 

ADVOGADO: SP062327 - JOSE FERNANDES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020854-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PLINIO FORTUNATO 

ADVOGADO: SP225968 - MARCELO MORI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020862-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUZIA MARCONDES DA SILVA 

ADVOGADO: SP207385 - ANTONIO ROBERTO VIEIRA DE SOUSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020863-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELZA MILA SILVA 

ADVOGADO: SP179162 - LILYAN MARRY DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020864-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDVALDO BEZERRA SOBRAL 

ADVOGADO: SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 15/09/2008 16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020865-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA NAVES RESCK 

ADVOGADO: SP253383 - MARIANA ALMEIDA EGYDIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2008.63.01.020866-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARFIM MATEUS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP116365 - ALDA FERREIRA DOS S A DE JESUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020867-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO ROBERTO DA CUNHA 

ADVOGADO: SP137828 - MARCIA RAMIREZ D'OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020868-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDEZIO ANTONIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP177563 - RENATA RIBEIRO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020869-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IDALINA DE JESUS FERREIRA 

ADVOGADO: SP182152 - CORINA DELGADO SALADIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020870-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSANGELA MARIA FREITAS DA SILVA 

ADVOGADO: SP137828 - MARCIA RAMIREZ D'OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 15/09/2008 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020871-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO MAURICIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP067984 - MARIO SERGIO MURANO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

3) Outros Juízos: 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020611-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA SILVA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP175180 - MARINO PAZZAGLINI FILHO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020612-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CAROLINA DOS SANTOS ROCHA 

ADVOGADO: SP175180 - MARINO PAZZAGLINI FILHO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020632-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA FERNANDES LIMA 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020633-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CAMILA GOMES GAGLIARDI 

ADVOGADO: SP177654 - CARLOS RENATO DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/05/2008 1673/2056 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020634-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALTER ENIS 

ADVOGADO: SP092528 - HELIO RODRIGUES DE SOUZA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020638-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADAO ESTEVES 

ADVOGADO: SP191968 - DENISE ESTEVES CARTOLARI PANICO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020639-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DENISE ESTEVES CARTOLARI PANICO 

ADVOGADO: SP191968 - DENISE ESTEVES CARTOLARI PANICO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020640-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DIRCE CARTOLARI ESTEVES 

ADVOGADO: SP191968 - DENISE ESTEVES CARTOLARI PANICO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020642-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO LUIZ PANICO 

ADVOGADO: SP191968 - DENISE ESTEVES CARTOLARI PANICO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020665-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JANETE GEROMEL GALERA 

ADVOGADO: SP213216 - JOÃO ALFREDO CHICON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 21/09/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020719-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CESIRA CALIGARI BOS CARO 

ADVOGADO: SP207700 - MARCOS DE CAMPOS JÚNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020720-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO DE BRITO BRAGA E OUTRO 

ADVOGADO: SP088863 - OSCAR DOS SANTOS FERNANDES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020806-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDUARDO ROSSELLI LAZZEROTTI 

ADVOGADO: SP092823 - LUIZ CARLOS LEANDRO BESERRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 178 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 13 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 191 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 12/05/2008 
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UNIDADE: SÃO PAULO 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020735-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CECILIA MELADO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP041768 - JULIA EDNA TOLEDO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020738-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NOELIA DE SOUZA MEIRA 

ADVOGADO: SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 08/05/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020741-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DOS SANTOS MOITA 

ADVOGADO: SP096620 - ANTONIO BENEDITO PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020743-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ISAC GARCIA MONTES 

ADVOGADO: SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020745-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA MARIA SILVA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 10/09/2008 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020747-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VILMA DOS SANTOS GOMES 

ADVOGADO: SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 10/09/2008 16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020751-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE VITORINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP142671 - MARCIA MONTEIRO DA CRUZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 12/08/2008 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020752-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELMA MARIA MARCELINO 

ADVOGADO: SP131717 - KARLA ROBERTA BERNARDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020754-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SILVANA PAULA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP085268 - BERNADETE SALVALAGIO T A DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2008.63.01.020756-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WILTON VIEIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP115310 - MANOEL WALTER DE AZEVEDO MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020758-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OTILIA ALVES DE ALMEIDA SILVA 

ADVOGADO: SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020761-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO ALMINO UCHOA 

ADVOGADO: SP181499 - ANDERSON FERNANDES DE MENEZES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020769-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DENISE CONCEICAO BAIER 

ADVOGADO: SP145730 - ELAINE APARECIDA AQUINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020779-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE BANDEIRA DE MOURA 

ADVOGADO: SP175505 - EDUARDO CESAR ELIAS DE AMORIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020784-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZA LUIZ GONZAGA 

ADVOGADO: SP175328 - ROGÉRIO DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020795-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO BATISTA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP106316 - MARIA ESTELA DUTRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020800-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADELIRDES TERESINHA DORNELLES 

ADVOGADO: SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020804-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO BONIMANI 

ADVOGADO: SP249956 - DANIELE CAMPOS FERNANDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020809-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AMANCIO JOSE PEREIRA FILHO 

ADVOGADO: SP071645 - OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020817-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: JULIA MACHADO MACIEL 

ADVOGADO: SP071645 - OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020820-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IVAN APARECIDO PERETA 

ADVOGADO: SP071645 - OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020821-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LUCIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP071645 - OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020826-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE RAMON PENHA 

ADVOGADO: SP071645 - OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020841-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO NAIDE 

ADVOGADO: SP235960 - ANGELO DE MELLO ANANIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020850-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MOREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP071645 - OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020852-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON FRANCO MARTINS 

ADVOGADO: SP071645 - OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020853-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDISON ANANIAS 

ADVOGADO: SP235960 - ANGELO DE MELLO ANANIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020855-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ERSO ANANIAS 

ADVOGADO: SP235960 - ANGELO DE MELLO ANANIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020856-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALCIDES LOPES DA SILVA 

ADVOGADO: SP085353 - MARCO ANTONIO HIEBRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020857-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA EDNEUZA FERREIRA 

ADVOGADO: SP098501 - RAUL GOMES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2008.63.01.020858-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARLY ALVES GUIMARAES DE LIMA 

ADVOGADO: SP098501 - RAUL GOMES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020859-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZA APARECIDA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP123983 - MARIA ROSINELIA P FURTADO DA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020860-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SIRLEIDA DE MATTOS MICHELETO 

ADVOGADO: SP202255 - FLAVIO HAMILTON FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020861-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DANIEL DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP152031 - EURICO NOGUEIRA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020881-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SINFOROSO APARECIDO SANCHES 

ADVOGADO: SP100030 - RENATO ARANDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020903-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GRAZIELE BRETANHA CESCON 

ADVOGADO: SP054151 - OVIDIO MIGUEL VALENTE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/08/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020905-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NILMA DE CASTRO ABE 

ADVOGADO: SP156594 - MAURÍCIO GARCIA PALLARES ZOCKUN 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020908-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CICERO FRANCISCO DE VASCONCELOS 

ADVOGADO: SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020909-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OVIDIO DI SANTOS FILHO 

ADVOGADO: SP141865 - OVIDIO DI SANTIS FILHO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020910-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DULCIMAR RODRIGUES DE AGUIAR 

ADVOGADO: SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020913-3 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CELSO PONGELUPPI 

ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020914-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SYLVIA SEMEDO DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020916-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GUIOMAR DOS SANTOS ASSIS 

ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020918-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EVA APARECIDA SOARES QUARANTA 

ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020919-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALDICE TELES SILVA 

ADVOGADO: SP238406 - ALEXANDRE CARTOLARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020920-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO JOSE PINHEIRO 

ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020922-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIO DE PAULA FRESCHI 

ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020923-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NEIDE YOKO MAGARIO MIZUNO 

ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020925-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NEIDE YOKO MAGARIO MIZUNO 

ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020928-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON BARRETO 

ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020929-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EVERALDO AFONSO MORENO 

ADVOGADO: SP227744 - GERSON BATISTA FERREIRA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020930-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DILZA PIRES MACHADO DE SOUSA 

ADVOGADO: SP153041 - JOAO MONTEIRO FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 22/09/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020931-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SYLVIA SEMEDO DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020932-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ISABEL GIMENES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020933-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARMINDA NUNES PAULO 

ADVOGADO: SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020934-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS MARIANO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 22/09/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020935-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SILVIA REGINA REIS 

ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020937-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JANIO WAGNER MODENEZI 

ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020938-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JANIO WAGNER MODENEZI 

ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020939-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NATALINO TAKESHI HIGUCHI 

ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020940-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NAUM SZULMAN 

ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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PROCESSO: 2008.63.01.020942-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NILSON ROBERTO LANGONI 

ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020943-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NEY MEYER 

ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020945-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO RIBEIRO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020946-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIUS FREDERICO DE PAULA CORTEZ 

ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020947-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES CAJAIBA LAZARI 

ADVOGADO: SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020948-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MAURO EMILIANO MARTINS 

ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020950-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO PICOLO MORANDIN 

ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020954-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO DA SILVA 

ADVOGADO: SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020958-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO FRONTAROLLI 

ADVOGADO: SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020959-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DURVAL DALALIO 

ADVOGADO: SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020960-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: SEVERINO ALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP125403 - DEBORA RODRIGUES DE BRITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 22/09/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020961-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELZA RIBEIRO 

ADVOGADO: SP047956 - DOUGLAS MASTRANELO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020962-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELIO NUNES PONTES 

ADVOGADO: SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 22/09/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020963-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALMIR SCHMIDT 

ADVOGADO: SP187040 - ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 22/09/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020964-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MIZAEL DUARTE 

ADVOGADO: SP268734 - RONALDO PINHO CARNEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020965-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LAURICE PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP182152 - CORINA DELGADO SALADIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 22/09/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020968-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE JOAQUIM DA MOTA 

ADVOGADO: SP187040 - ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 22/09/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020969-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO DOS SANTOS MENDES 

ADVOGADO: SP187040 - ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 22/09/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020971-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO MACHADO DA SILVA 

ADVOGADO: SP187040 - ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 22/09/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020973-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO DE BRITO LIMA 

ADVOGADO: SP104773 - ELISETE APARECIDA PRADO SANCHES 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 22/09/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020974-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE BARBOSA 

ADVOGADO: SP065444 - AIRTON CAMILO LEITE MUNHOZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 22/09/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020975-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CECILIA MARIA DE BARROS OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP099858 - WILSON MIGUEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 22/09/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020976-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO JOSE CAVALCANTE 

ADVOGADO: SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 22/09/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020978-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IONE LOPES DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP168536 - CASSIA FERNANDA BATTANI DOURADOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/08/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020979-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DAMIAO GONCALVES DE LIRA 

ADVOGADO: SP248980 - GLAUCIA DO CARMO GERALDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/08/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020981-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUZIA ANTONIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP128563 - WALTER JOAQUIM CASTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/08/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020983-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IZILDA GOMES MONTEIRO E OUTROS 

ADVOGADO: SP139874 - VALDIR FERNANDES DA FONTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/08/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020985-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RAMONA ANTON SALEH 

ADVOGADO: SP071068 - ANA REGINA GALLI INNOCENTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020986-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ULISSES TUFFY NETO 

ADVOGADO: SP071068 - ANA REGINA GALLI INNOCENTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/05/2008 1683/2056 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020991-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WILSON DOS SANTOS CAMARGO 

ADVOGADO: SP238133 - LETICIA ANDREA INABE SIMON 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020992-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JEANETE LIDIA CALLEFFO BARLETTA 

ADVOGADO: SP156137 - ADRIANA JANUÁRIO PESSEGHINI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020993-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLA MARIA BARLETTA 

ADVOGADO: SP156137 - ADRIANA JANUÁRIO PESSEGHINI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP156137 - ADRIANA JANUÁRIO PESSEGHINI 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020999-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDINEI ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP268734 - RONALDO PINHO CARNEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021000-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LEOMAR GONCALVES 

ADVOGADO: SP268734 - RONALDO PINHO CARNEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021003-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO CUSTODIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP163738 - MAIR FERREIRA DE ARAUJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021004-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MIGUEL CABRAL DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021006-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON CELLI 

ADVOGADO: SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021009-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARI KOHL 

ADVOGADO: SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021010-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSANA APARECIDA RUFINO 

ADVOGADO: SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021013-5 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADALBERTO PARRA 

ADVOGADO: SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021016-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MONICA CORREA WOCHNIK SILVA 

ADVOGADO: SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021017-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO FRANCISCO ANDRADE DE SANTANA 

ADVOGADO: SP222399 - SIMONE DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 17/09/2008 11:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021018-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ZEZIVAL SABINO DA SILVA FILHO 

ADVOGADO: SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021019-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUISA SANTANA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP228163 - PAULO SERGIO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021020-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA VERONEIDE ANDRADE SILVA 

ADVOGADO: SP228163 - PAULO SERGIO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021021-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS MORTARI 

ADVOGADO: SP085825 - MARGARETE DAVI MADUREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021022-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ANDRADE DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP162315 - MARCOS RODOLFO MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021023-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GENOVEVA GOMES SARAIVA ROLIM 

ADVOGADO: SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 13/05/2009 09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021024-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDO DA COSTA SILVA 

ADVOGADO: SP257624 - ELAINE CRISTINA MANCEGOZO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021025-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: DIVINO GOMES DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021026-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO MANSO DA SILVA 

ADVOGADO: SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 13/05/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021027-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA FELIZARDO MARCELINO 

ADVOGADO: SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021028-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MIZAEL DUARTE 

ADVOGADO: SP268734 - RONALDO PINHO CARNEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021029-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BELAIDIO LOBO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 13/05/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021030-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RENATO GEMINIANO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021031-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EUNICE RIBEIRO MACIEL DIAS 

ADVOGADO: SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021032-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AGUIDA MARIA CAVALCANTE 

ADVOGADO: SP093510 - JOAO MARIA CARNEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 15/07/2008 12:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021033-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TANIA MARIA ALVES 

ADVOGADO: SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021034-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GILBERTO CORDEIRO DE MORAIS 

ADVOGADO: SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021036-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: AMARO CARLOS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP132093 - VANILDA GOMES NAKASHIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021037-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA AMELIA VIEIRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021040-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JORGE SANTOS FERREIRA 

ADVOGADO: SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 17/09/2008 12:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021042-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ROBERTO DE JESUS SILVA 

ADVOGADO: SP189086 - SANDRA REGINA RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021044-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS FREITAS DE JESUS 

ADVOGADO: SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021045-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DECIO VANUSSO 

ADVOGADO: SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021047-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDIVALDO JOSE DA SILVA 

ADVOGADO: SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 13/05/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021048-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BATISTA NOGUEIRA DE MATOS 

ADVOGADO: SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021050-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALDERICO VIEIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021051-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO CESAR SANT ANA 

ADVOGADO: SP182753 - APARECIDA HATSUME HIRAKAWA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021054-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LILIANA PRINZIVALLI 
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ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021057-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HELENO MARTINS DA SILVA 

ADVOGADO: SP261464 - SANDRA FÉLIX CORREIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021058-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EMILIA MARIA SCALISE 

ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021060-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANA MARIA JORDAN ROJAS 

ADVOGADO: SP152149 - EDUARDO MOREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021062-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FAUSTO DA SILVA 

ADVOGADO: SP222399 - SIMONE DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021064-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALBERTO JOSE DA COSTA 

ADVOGADO: SP261464 - SANDRA FÉLIX CORREIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021066-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARILZA BASILIO CONGO 

ADVOGADO: SP150697 - FABIO FREDERICO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/08/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021067-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROVILSON ALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP121952 - SERGIO GONTARCZIK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021068-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021069-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NEUSA GALORO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021071-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO SOCORRO TEIXEIRA DE AMURIM 

ADVOGADO: SP261464 - SANDRA FÉLIX CORREIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2008.63.01.021073-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WELLINTON FERREIRA DE MATOS 

ADVOGADO: SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021076-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VIDOMAR ANGELI 

ADVOGADO: SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021077-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ISABEL PEDROSA MACENA DE LUCENA 

ADVOGADO: SP178942 - VIVIANE PAVÃO LIMA MARKEVICH 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 13/05/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021078-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO SPACASSASSI 

ADVOGADO: SP180026 - MODESTA ADRIANA OLIVÉ ROTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021079-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RAQUEL DE SOUZA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP226925 - ELIANE MAEKAWA HARADA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021080-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDITE FIUZA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP121952 - SERGIO GONTARCZIK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/08/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021081-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ BARBOSA LIMA 

ADVOGADO: SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 13/05/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021083-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA PENHA DOMINGOS DE PAULA 

ADVOGADO: SP121952 - SERGIO GONTARCZIK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/08/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021084-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ERALDO BEZERRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP155609 - VALÉRIA CRISTINA SILVA CHAVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021088-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LINDEMBERG TEIXEIRA SANTOS 

ADVOGADO: SP189086 - SANDRA REGINA RODRIGUES 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021089-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS CASTRO BOUZA 

ADVOGADO: SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021091-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GILMAR CICERO DA SILVA 

ADVOGADO: SP261464 - SANDRA FÉLIX CORREIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021093-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LEA CYNTHIA COLISTA DEL BONI 

ADVOGADO: SP024775 - NIVALDO PESSINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/08/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021095-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO PAULO DA SILVA 

ADVOGADO: SP261464 - SANDRA FÉLIX CORREIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021096-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LEALDINA DO MONTE GOIS 

ADVOGADO: SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 13/05/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021097-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HOZANO RODRIGUES DE LACERDA 

ADVOGADO: SP261464 - SANDRA FÉLIX CORREIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021098-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AMADEO MOREIRA GARRIDO 

ADVOGADO: SP202273 - LUIZA CHIYEMI HIRAKAWA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021100-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NAZARE ALVES MAROTO OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 13/05/2009 12:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021102-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WENCESLAU FRANCO 

ADVOGADO: SP155609 - VALÉRIA CRISTINA SILVA CHAVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021103-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE UMBILINO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP217220 - JOAO JULIO MAXIMO 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021106-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AMAURI APARECIDO DE CASTRO 

ADVOGADO: SP053595 - ROBERTO CARVALHO DA MOTTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021107-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE REINALDO DE MELO 

ADVOGADO: SP210450 - ROBERTO DOS SANTOS FLÓRIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021112-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: REGINALDO ANSELMO FRANCO 

ADVOGADO: SP211518 - NANCI MARIA ROWLANDS BERALDO DO AMARAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021114-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO PAULO PEREIRA DOS REIS 

ADVOGADO: SP210450 - ROBERTO DOS SANTOS FLÓRIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021116-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIA APARECIDA RIBEIRO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP116042 - MARIA ROSELI GUIRAU DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021120-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SANTOS FERREIRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP180541 - ANA JÚLIA BRASI PIRES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021121-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DANIELLE CASTRO DE MORAES ANDRELLO 

ADVOGADO: SP194477 - VIVIANE CARVALHO P. SALLES SANDOVAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021126-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DAS NEVES FERNANDES SERGIO 

ADVOGADO: SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021129-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALVARO LOPES SIQUEIRA 

ADVOGADO: SP053595 - ROBERTO CARVALHO DA MOTTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021130-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FABIO LUIZ DE FREITAS 

ADVOGADO: SP116042 - MARIA ROSELI GUIRAU DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021132-2 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CANDIDA LACERDA FERREIRA 

ADVOGADO: SP208190 - ANA LUCIA ABADE DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021135-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DELMA PEREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP200992 - DANIELA SILVA PIMENTEL PASSOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021137-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDILTON SANTOS DE JESUS 

ADVOGADO: SP081528 - MARIA CRISTINA SERAFIM ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021140-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO MURAKAMI 

ADVOGADO: SP211815 - MARCELO SÍLVIO DI MARCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021141-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDINALVA DA SILVA SOUZA 

ADVOGADO: SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021143-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELENITA ROSA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021147-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCELLO BORGES VILLARINHO 

ADVOGADO: SP116131 - DAVE GESZYCHTER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021149-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDICTO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP217220 - JOAO JULIO MAXIMO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021151-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTERO PEREIRA SILVA 

ADVOGADO: SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021154-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GENILMA BISPO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP181108 - JOSÉ SIMEÃO DA SILVA FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021157-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO BATISTA 

ADVOGADO: SP228879 - IVO BRITO CORDEIRO 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021160-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS MARIANO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021162-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARLI DE PAULA 

ADVOGADO: SP065444 - AIRTON CAMILO LEITE MUNHOZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021163-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARISTEU DE CAMARGO 

ADVOGADO: SP122867 - ELIANA DA CONCEICAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021169-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARLINDO NASCIMENTO DA SILVA 

ADVOGADO: SP044460 - LUIZ PERTINO DE MORAIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021176-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELISABETH MARIA MONTEIRO TRINDADE 

ADVOGADO: SP091019 - DIVA KONNO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021178-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIA MARIA DE OLIVEIRA E OUTRO 

ADVOGADO: SP060740 - IVANI AUGUSTA FURLAN FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021180-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELISANGELA GARCIA MARTIN 

ADVOGADO: SP178573 - DAVI GOMES PEDRO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021183-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIO GARCIA MARTIN E OUTRO 

ADVOGADO: SP178573 - DAVI GOMES PEDRO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021186-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARNALDO FERNANDES FRANCO 

ADVOGADO: SP178573 - DAVI GOMES PEDRO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021188-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SILVIO NAVARRO GUEDES 

ADVOGADO: SP212417 - RAFAEL ARANTES BARRETO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021190-5 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA DE LUCCA 

ADVOGADO: SP073172 - VERA LUCIA DE LUCCA SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021192-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA DE LUCCA 

ADVOGADO: SP073172 - VERA LUCIA DE LUCCA SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021198-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZA FERREIRA DE OLIVEIRA FLORIANO 

ADVOGADO: SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021199-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ESPERANCA DOS SANTOS SILVA 

ADVOGADO: SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021200-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE APARECIDO DE CAMPOS 

ADVOGADO: SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021201-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE GALDINO DIAS 

ADVOGADO: SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021202-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOEL APARECIDO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021203-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE GEOVANE DE FREITAS 

ADVOGADO: SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021204-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MOISES DA SILVA GOMES 

ADVOGADO: SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

3) Outros Juízos: 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021193-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS BARNABE DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP210757 - CARLOS AUGUSTO VERARDO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021194-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: JOAQUIM LOBO LEITE E OUTRO 

ADVOGADO: SP128403 - GILBERTO GOMES DO PRADO JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021195-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IDA PILLAT UNGARETTI 

ADVOGADO: SP099641 - CARLOS ALBERTO GOES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 201 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 3 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 204 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 13/05/2008 

 

UNIDADE: SÃO PAULO 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020912-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO MOACIR BARBATO 

ADVOGADO: SP200992 - DANIELA SILVA PIMENTEL PASSOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020921-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DORVALINO HERNANDES 

ADVOGADO: SP200992 - DANIELA SILVA PIMENTEL PASSOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020924-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO BERNARDO LEITE 

ADVOGADO: SP200992 - DANIELA SILVA PIMENTEL PASSOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020927-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON ROBERTO LOURENCO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP200992 - DANIELA SILVA PIMENTEL PASSOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020936-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDO VIEIRA DA LUZ 

ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020944-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LAERCIO DE MARCHI 

ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020952-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE RIBAMAR VIEIRA BARROS 

ADVOGADO: SP130874 - TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA 
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RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020955-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS SOARES 

ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020956-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OMAR CAVALCANTI DA SILVA 

ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021014-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSIVALDO GABRIEL MARQUES 

ADVOGADO: SP259580 - MARCIA MARIANO VERAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021035-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DIRCE OLINDA VOLPE 

ADVOGADO: SP263648 - LUIS GUSTAVO SILVERIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021038-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE JORGE IGIDIO 

ADVOGADO: SP130874 - TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021039-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ISAURA SCATTOLINI AMATUCCI 

ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021041-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NOEL DE MORAES CRUZ 

ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021043-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO OJEVAN 

ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021046-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO OGAWA 

ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021049-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAOLO CHIAROTTINO 

ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021052-4 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/05/2008 1696/2056 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO ROBERTO VENTURINI 

ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021053-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDO FANTINI 

ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021055-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ORLANDO SILVEIRA FILHO 

ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021056-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PASCHOAL TRISTAN VARGAS SOBRINHO 

ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021059-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ TIEPPO 

ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021061-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LAERCIO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021063-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ VIEIRA 

ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021065-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ HENRIQUE ARAUJO 

ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021070-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OCTAVIANO CALÇADO 

ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021072-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OSWALDO VIEIRA FILHO 

ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021074-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OILTON GRAZIANI 

ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 
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RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021075-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MAURICIO FILADELFO 

ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021082-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MAURO LUIS TASSI 

ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021085-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: YOGE KURIHARA 

ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021086-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MAGNO JOSE CARNEIRO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021087-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANUEL CAMARA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021090-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL DANTAS PINHEIRO FILHO 

ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021092-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MASUMI ISHI 

ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021094-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MASSAKATSU MARCOS SHIRAISHI 

ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021099-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LAZARO SOARES 

ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021101-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WALTER LIMA 

ADVOGADO: SP118145 - MARCELO LEOPOLDO MOREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021104-8 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/05/2008 1698/2056 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ FIRMINO CALADO 

ADVOGADO: SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021105-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALMIR PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021108-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DOUGLAS FERREIRA GASPAR 

ADVOGADO: SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021109-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARILDA FARIA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021110-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LIDIA TERESA FIGUEIRA 

ADVOGADO: SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021111-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AGUINALDO GONÇALVES GUERRA 

ADVOGADO: SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021113-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDEVALDO ZEFERINO 

ADVOGADO: SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021115-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CIDE JOSE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021117-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PALMIRA TIEKO FUJIE 

ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021118-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO NASCIMENTO DA SILVA 

ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021119-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ITAMAR JOSE DE ARRUDA 

ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 
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RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021122-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELIO JANUARIO CERULLO 

ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021123-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MILTON ROSSI DA COSTA 

ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021124-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO MALDOTI 

ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021125-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO GUERRA JUNIOR 

ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021127-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ILDA MARIA DA SILVA FONSECA 

ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021128-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO PEREIRA 

ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021131-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IRACILDA CIMATTI 

ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021133-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IRACI DOS SANTOS PINTO DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021134-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JANICE CAVALCANTI SIGOLO 

ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021136-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO LEITE BEZERRA 

ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021138-3 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALTAMIR GABRIEL RAYMUNDO 

ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021139-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AILTON MESQUITA 

ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021142-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CONSTANTINO PALMEJANI JUNIOR 

ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021144-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIO DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021145-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DAVI CARVALHO PONTES 

ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021146-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DAVID MOLDERO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021148-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DENISE D ANGELO CONATTI 

ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021150-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO SALVADOR 

ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021152-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS DE LIMA 

ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021153-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LAERCIO DE OLIVEIRA CUBAS 

ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021155-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS ALVES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 
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RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021156-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE RIBAMAR DA SILVA 

ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021158-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021159-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LEILA LORUSSO 

ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021161-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LIGIA APARECIDA GARCIA DINIS 

ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021164-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL RODRIGUES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021165-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIO BIAGINI CARRARA 

ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021166-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021167-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA SUSANA CORDEIRO DE ARAUJO PERICO 

ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021168-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ANTONIO MENDES 

ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021170-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JAIME LUIZ HOUNSELL RAMOS 

ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021172-3 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SIMONE REGINA ISRAEL 

ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021173-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MILTON JOSE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021174-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SANDRO SOARES 

ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021175-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL BRIGIDO DA CUNHA 

ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021177-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO TOBIAS FULGENCIO 

ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021179-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEVERINO NUMERIANO LOPES 

ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021181-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MIGUEL COCHI FILHO 

ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021182-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCKLIN RANGEL DE MEIRELES 

ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021184-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JESUINO DIAS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021185-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS HUMBERTO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021187-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDGAR TEODORO DA SILVA 

ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 
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RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021189-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOÃO PEREIRA DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021191-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL AVELINO CALAZANS 

ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021231-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CAROLINA AMARAL 

ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021233-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOEL CUSTODIO LOPES 

ADVOGADO: SP170302 - PAULO SÉRGIO DE TOLEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021234-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIOSAN DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021235-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ORLANDO LINO 

ADVOGADO: SP119799 - EDNO ALVES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021236-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MAURY ANTONIO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021237-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021238-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RITA DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021239-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BRUNO FLORENTINO DUARTE E OUTRO 

ADVOGADO: SP162174 - JUDSON CLEMENTINO DE SOUSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021240-5 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADHEMAR MONTANARI 

ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021243-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IVAN NÉLIO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021245-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANA MARIA PALHARES SILVA 

ADVOGADO: SP217220 - JOAO JULIO MAXIMO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021246-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IZABEL MARIA DE JESUS DURAO 

ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021247-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDISON CARDOSO 

ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021249-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LINDINALVA MONTEIRO DE SANTANA 

ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021250-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JAIR DE SOUZA ANACLETO 

ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021251-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DELARIAS LOPES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021252-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA MERCANTI DE CAMPOS 

ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021254-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELICA PENAVAL ALABARISE 

ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021255-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ESPERANCA DOS SANTOS SILVA 

ADVOGADO: SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021256-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO MANUEL SOARES HOMEM DE GOUVEIA 

ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021258-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE GEOVANE DE FREITAS 

ADVOGADO: SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021259-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZINHA SIMAS MACHADO 

ADVOGADO: SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021261-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LINDOLFO RIBEIRO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021263-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDETE PATRICIO DA LUZ 

ADVOGADO: SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021266-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ZELIA MARIA CABRAL DOMINGOS 

ADVOGADO: SP175067 - REGINALDO DE AZEVEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021267-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JADIEL SOARES 

ADVOGADO: SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021269-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GONÇALO DA SILVA PINTO 

ADVOGADO: SP119871 - MANOEL MESSIAS DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021270-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA MARTA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP094202 - MARCIO VIEIRA DA CONCEICAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021271-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GILDETE MOREIRA SILVA 

ADVOGADO: SP206330 - ANNA CLAUDIA TAVARES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021272-7 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON GODINHO 

ADVOGADO: SP065444 - AIRTON CAMILO LEITE MUNHOZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021274-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DAS NEVES RODRIGUES 

ADVOGADO: SP065444 - AIRTON CAMILO LEITE MUNHOZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021275-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO BATISTA 

ADVOGADO: SP228879 - IVO BRITO CORDEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021276-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARLINDO ANTONIASSI 

ADVOGADO: SP065444 - AIRTON CAMILO LEITE MUNHOZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021277-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LOURIVAL CARDOSO 

ADVOGADO: SP065444 - AIRTON CAMILO LEITE MUNHOZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021278-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO GOMES TORRES 

ADVOGADO: SP065444 - AIRTON CAMILO LEITE MUNHOZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021279-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARTUR GONCALVES 

ADVOGADO: SP200710 - PEDRO PEREIRA LEITE JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021281-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO DALLECIO 

ADVOGADO: SP200710 - PEDRO PEREIRA LEITE JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021284-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE BARBOSA COELHO 

ADVOGADO: SP200710 - PEDRO PEREIRA LEITE JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021286-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NAIR ALVES 

ADVOGADO: SP204666 - TEREZA CRISTINA DE TOLEDO CAMARGO SANT ANA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021287-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONINA CARDOSINA DE JESUS 

ADVOGADO: SP261185 - TELMA REGINA MARQUES 
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RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021289-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA MARTINS PARADELLA 

ADVOGADO: SP071858 - JOSE ADEMAR DE BRITO 

RÉU: BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN E OUTROS 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021290-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MATHILDE MARTINES FERNANDES 

ADVOGADO: SP200710 - PEDRO PEREIRA LEITE JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021291-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: KATSUMASSA EMURA 

ADVOGADO: SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021292-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: KATSUMASSA EMURA 

ADVOGADO: SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021293-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JACINTO HIERRO DESCARREGA 

ADVOGADO: SP200710 - PEDRO PEREIRA LEITE JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021295-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELVIRA PELLOSO DA SILVEIRA 

ADVOGADO: SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021296-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDO ANACLETO CIVALI 

ADVOGADO: SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021297-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ERICA MAYUMI ITO 

ADVOGADO: SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021298-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ERICA MAYUMI ITO 

ADVOGADO: SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021299-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADIRALDO DIAS DE PASSOS 

ADVOGADO: SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021300-8 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDINO MARTINHO SALVADOR 

ADVOGADO: SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021301-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ODETE MONTEIRO QUEIROZ 

ADVOGADO: SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021302-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO ANTUNES DE CAMPOS 

ADVOGADO: SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021303-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDILSON PROENCE QUEIROZ 

ADVOGADO: SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021304-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DOLORES TORNER MASANA DE HIERRO 

ADVOGADO: SP200710 - PEDRO PEREIRA LEITE JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021305-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IDE DE ALMEIDA HATTA 

ADVOGADO: SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021307-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DERALICE ROSA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021309-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DOMINGOS ROGEL HORTEGA 

ADVOGADO: SP200710 - PEDRO PEREIRA LEITE JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021310-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCESCO OLIVERI 

ADVOGADO: SP200710 - PEDRO PEREIRA LEITE JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021314-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LORIVAL TARANTO 

ADVOGADO: SP200710 - PEDRO PEREIRA LEITE JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021319-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LOURDES DE CASTRO SANTOS 

ADVOGADO: SP062629 - MARIA APARECIDA DE SIQUEIRA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021323-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP267563 - THEREZA CHRISTINA ANDRADE FRE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021325-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: KAZUCO TAKAHASHI 

ADVOGADO: SP200938 - VALTER ANTONIO BERGAMASCO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021329-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SUZANA LUZIA KISS 

ADVOGADO: SP132304 - ALESSANDRA SOLER FERNANDEZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021331-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ MARCOS ZORATTI 

ADVOGADO: SP211746 - DANIEL ASCARI COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021333-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MALAQUIAS JUSTINO 

ADVOGADO: SP197251 - VANTUIR DUARTE CLARINDO RUSSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021335-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS RAMOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP050042 - EDSON FARIA NERY 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021339-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MITIKO YAMAZATO KODA 

ADVOGADO: SP161238B - CARLOS HENRIQUE LIMA GAC 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021343-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VICENTINA DELLA SABIA TAFARELLO 

ADVOGADO: SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/09/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021344-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULA APARECIDA PINHEIRO 

ADVOGADO: SP198474 - JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/09/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021345-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CAROLINE SALEM 

ADVOGADO: SP140835 - RINALVA RODRIGUES DE FIGUEIREDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/09/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021347-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE JESUS SOUSA E PAIVA 

ADVOGADO: SP202562 - PEDRO FLORENTINO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/09/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021348-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANOELITO MOREIRA GONCALVES 

ADVOGADO: SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/09/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021349-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: YVES LAUTEMBERG 

ADVOGADO: SP127108 - ILZA OGI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021350-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO PAGANO E OUTRO 

ADVOGADO: SP185028 - MARCELO ANTONIO ROXO PINTO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021351-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LUIS MARTINES MORALES 

ADVOGADO: SP239204 - MARINEUSA ROSA SOUZA DE OLIVEIRA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021352-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SILBENE TAVARES DA SILVA 

ADVOGADO: SP203738 - ROSEMIRA DE SOUZA LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/09/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021353-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIO TRUVILHO TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP192059 - CLAUDIO ROGÉRIO CONSOLO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021354-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GERCINO ANTONIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/09/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021355-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADRIANA MARTINS RIBEIRO 

ADVOGADO: SP197227 - PAULO MARTON 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021356-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TENORIO BITARELLI VIANA 
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ADVOGADO: SP197227 - PAULO MARTON 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021357-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ENIO DE ABREU 

ADVOGADO: SP197227 - PAULO MARTON 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021358-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO MARTIN 

ADVOGADO: SP203738 - ROSEMIRA DE SOUZA LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/09/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021359-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BRAULIO SOUTO MAIOR DE MEDEIROS 

ADVOGADO: SP197227 - PAULO MARTON 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021360-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE VIEIRA 

ADVOGADO: SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO SOARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/09/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021362-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO DA SILVA CLARO 

ADVOGADO: SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/09/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021363-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CINTIA GARCIA 

ADVOGADO: SP194562 - MÁRCIO ADRIANO RABANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/08/2009 18:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021364-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SILVIA NOVELLI FERREIRA CARNEIRO 

ADVOGADO: SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/08/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021365-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSELI APARECIDA DA SILVA 

ADVOGADO: SP235717 - MICHELE NOGUEIRA CONCEIÇAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/08/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021366-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO BARRACONI 

ADVOGADO: SP187994 - PEDRO LUIZ TEIXEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2008.63.01.021367-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JORGE JESUS DOS REIS 

ADVOGADO: SP230058 - ANGELO MARCIO COSTA E SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021368-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE RUBENS DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP125881 - JUCENIR BELINO ZANATTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021369-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA EUNICE SANTANA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP065561 - JOSE HELIO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021370-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CELSO ALVES DE CAMARGO 

ADVOGADO: SP065427 - ADMAR BARRETO FILHO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021371-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO PEREZ SOBRINHO 

ADVOGADO: SP065427 - ADMAR BARRETO FILHO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021372-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ELIAS FERREIRA 

ADVOGADO: SP060740 - IVANI AUGUSTA FURLAN FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021373-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALMOR BOLAN 

ADVOGADO: SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021374-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LAURO TAKUMI KAWABE 

ADVOGADO: SP151051 - JOSE DONIZETTI PEREIRA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021375-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DERCY DE SOUZA PEREIRA 

ADVOGADO: SP218574 - DANIELA MONTEZEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/08/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021376-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LENILDA DALECIO SOARES 

ADVOGADO: SP206157 - MARIA APARECIDA ALVES NOGUEIRA MARQUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021377-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: SANDRA REGINA DOS ANJOS 

ADVOGADO: SP087009 - VANZETE GOMES FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/08/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021378-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE DA SILVA 

ADVOGADO: SP151051 - JOSE DONIZETTI PEREIRA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021379-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: REINALDO NERI EVANGELISTA 

ADVOGADO: SP206157 - MARIA APARECIDA ALVES NOGUEIRA MARQUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021380-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO DE CARVALHO ALMEIDA 

ADVOGADO: SP065561 - JOSE HELIO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021381-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SILVIO CORREIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021382-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ATTILIO BORIN 

ADVOGADO: SP230058 - ANGELO MARCIO COSTA E SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021383-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDUARDO NAPOLITANO 

ADVOGADO: SP230058 - ANGELO MARCIO COSTA E SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021384-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES PEREIRA DE SOUSA E OUTRO 

ADVOGADO: SP207238 - MARIA DA PENHA DA SILVA SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/08/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021385-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GIL CARLOS GARCIA 

ADVOGADO: SP230058 - ANGELO MARCIO COSTA E SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021386-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ZENAIDE FERREIRA 

ADVOGADO: SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/08/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021387-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: ANGELO TEIXEIRA DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP230058 - ANGELO MARCIO COSTA E SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021389-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA SUZANA CRUZ GOIANA 

ADVOGADO: SP230058 - ANGELO MARCIO COSTA E SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021390-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO SPERCHE 

ADVOGADO: SP230894 - ANDRÉ BRAGA BERTOLETI CARRIEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021391-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ROBERTO PINHEIRO 

ADVOGADO: SP230058 - ANGELO MARCIO COSTA E SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021392-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADENILSA MARIA GONCALVES 

ADVOGADO: SP188637 - TATIANA REGINA SOUZA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/08/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021393-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MAFALDA GONÇALVES 

ADVOGADO: SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/08/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021394-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANUEL PEREIRA DE JESUS 

ADVOGADO: SP230058 - ANGELO MARCIO COSTA E SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021395-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LIMA SILVA 

ADVOGADO: SP146186 - KLEBER LOPES DE AMORIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021396-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO FERREIRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP246420 - ANTONIO GOMES BARBOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021397-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DORIVAL STRAVINO 

ADVOGADO: SP230058 - ANGELO MARCIO COSTA E SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021399-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EUNICE VIDAL DA SILVA 
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ADVOGADO: SP230475 - MARISA ROSA RIBEIRO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021400-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CANDIDA ANNA STUMPO PALMERIO 

ADVOGADO: SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021401-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LEONEIDE VIEIRA DA SILVA FERREIRA 

ADVOGADO: SP196476 - JOSÉ INÁCIO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021402-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEVERINO MIGUEL SOBRINHO 

ADVOGADO: SP207171 - LUIS GUILHERME LOPES DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 13/05/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021404-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO BARRIOS 

ADVOGADO: SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021406-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NOEL DIAS 

ADVOGADO: SP196476 - JOSÉ INÁCIO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021407-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO BROGELLI 

ADVOGADO: SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021408-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA HELENA OLIVEIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP202562 - PEDRO FLORENTINO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021409-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: THAMIRIS HIGUTI 

ADVOGADO: SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/08/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021410-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARLINDO AVELINO 

ADVOGADO: SP146186 - KLEBER LOPES DE AMORIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021412-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GILDASIO DAMASCENO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP129679 - MARCELO CORTONA RANIERI 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/05/2008 1716/2056 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/08/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021413-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HAMILTON GONZAGA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021414-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TERESA DOS SANTOS GOMIERO 

ADVOGADO: SP202562 - PEDRO FLORENTINO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021415-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON LOUREIRO THOME 

ADVOGADO: SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021416-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RAIMUNDO AMANCIO DA COSTA 

ADVOGADO: SP202562 - PEDRO FLORENTINO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021418-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ALBERTO CAMARGO 

ADVOGADO: SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021419-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALDEMIR OROSCO 

ADVOGADO: SP260872 - VIVIAN XAVIER OROSCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021421-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APPARECIDA SONIA PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021423-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO VITOR RODRIGUES SILVA 

ADVOGADO: SP166495 - ANTONIO CARLOS BONFIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021424-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NELI DAMASCENO AFFONSO 

ADVOGADO: SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021425-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ZILTO FERNANDES DA SILVA 

ADVOGADO: SP200992 - DANIELA SILVA PIMENTEL PASSOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2008.63.01.021427-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AGAMENON CEZARIO DE MAGALHAES 

ADVOGADO: SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 03/03/2009 16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021428-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEFA RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO: SP202562 - PEDRO FLORENTINO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021429-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARNALDO ACQUAROLLI 

ADVOGADO: SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021430-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CHAVES DE FRANCA 

ADVOGADO: SP237831 - GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 26/02/2009 18:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021431-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NEUSA AMARA SANTOS 

ADVOGADO: SP202562 - PEDRO FLORENTINO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021434-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FABIO MONTALTO 

ADVOGADO: SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021435-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSADAQUE GONCALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP202562 - PEDRO FLORENTINO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021436-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ITAMAR JOSE XAVIER 

ADVOGADO: SP202562 - PEDRO FLORENTINO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 13/05/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021437-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FRANCISCO DOS SANTOS FILHO 

ADVOGADO: SP202562 - PEDRO FLORENTINO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021438-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JANDIRA APARECIDA CORREIA CALADO 

ADVOGADO: SP202562 - PEDRO FLORENTINO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 23/09/2008 16:00:00 
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PROCESSO: 2008.63.01.021439-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TERESA MARIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP202562 - PEDRO FLORENTINO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021440-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ESTANISLAU CAMPOS CARNEIRO 

ADVOGADO: SP239903 - MARCELO CLEONICE CAMPOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021441-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO FURTADO 

ADVOGADO: SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021442-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SUELY DE SOUZA MAIA 

ADVOGADO: SP202562 - PEDRO FLORENTINO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 23/09/2008 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021443-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FRANCISCO DA SILVA 

ADVOGADO: SP108141 - MARINA DA SILVA MAIA ARAUJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021444-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FAUSTINO ALEXANDRE NOVAIS 

ADVOGADO: SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021446-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LOURIVAL MATIAS AGUIAR 

ADVOGADO: SP153172 - MARIA LUCIA MATTOS DE ARAUJO SALGUEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021448-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NATALIA HERTA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021449-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANIZIA ALMEIDA MUDESTIA 

ADVOGADO: SP254746 - CINTIA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021450-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO REIS DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP254746 - CINTIA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021451-7 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/05/2008 1719/2056 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALBINO FERREIRA DE MORAES 

ADVOGADO: SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021452-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GIDALVA PEREIRA DE JESUS AMAIA 

ADVOGADO: SP254746 - CINTIA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021453-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA MARIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021454-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IRENE MARIA DA CONCEICAO 

ADVOGADO: SP254746 - CINTIA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021455-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DAVI ARAUJO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 13/05/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021456-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LUIZ DA SILVA 

ADVOGADO: SP254746 - CINTIA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021457-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MARIANO VALENTE DA SILVA 

ADVOGADO: SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021459-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JUSCELINO DE SOUZA GOMES 

ADVOGADO: SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 13/05/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021460-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VANILTO BUSQUET DE SOUZA 

ADVOGADO: SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021461-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROGERIO PERES 

ADVOGADO: SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021462-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: PEDRO ALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP254746 - CINTIA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021463-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GIOVANNI GURZI 

ADVOGADO: SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021464-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CENY GRAMANI 

ADVOGADO: SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021466-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZA FERREIRA DE OLIVEIRA FLORIANO 

ADVOGADO: SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021467-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MINERVINA LISBOA 

ADVOGADO: SP222064 - ROSANGELA PEREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

3) Outros Juízos: 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021420-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ISSAO KUBOTA 

ADVOGADO: SP191743 - HENRI ISHII TAKAKI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/08/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021422-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NIVALDO APARECIDO BARBOSA 

ADVOGADO: SP119842 - DANIEL CALIXTO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/08/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021426-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LIVIA MARIA MULLER DE PAULA DIAS E OUTRO 

ADVOGADO: SP017186 - MARIANGELA DE CAMPOS MACHADO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/08/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021433-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIMARA CONSOLETTI 

ADVOGADO: SP116983A - ADEMAR GOMES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/08/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021447-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SOLON ANDRADE MORAIS E OUTRO 

ADVOGADO: SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/08/2009 16:00:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 269 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 5 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 274 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 14/05/2008 

 

UNIDADE: SÃO PAULO 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021490-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARRIEL 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021492-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SALIM NAHUM 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021493-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ALBERTO DA COSTA AMARO 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021494-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RICARDO MAGALHAES 

ADVOGADO: SP127123 - ROBSON TENORIO MONTEIRO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/08/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021495-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO URIAS DOS REIS 

ADVOGADO: SP089787 - IZILDA AUGUSTA DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021496-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LAZARO BALBINO 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021497-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEFINA MARTINS DA COSTA E OUTRO 

ADVOGADO: SP089787 - IZILDA AUGUSTA DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021498-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO URIAS DOS REIS 

ADVOGADO: SP089787 - IZILDA AUGUSTA DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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PROCESSO: 2008.63.01.021500-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LOURIVAL APARECIDO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021504-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO SOCORRO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP131650 - SUZI APARECIDA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/08/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021505-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL FERREIRA MARANHAO 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021507-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL FRANCISCO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021508-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DARIO DAMASCENO GUIMARÃES 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021509-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO GARCIA 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021510-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APPARECIDO SILVERIO 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021513-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BAPTISTA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021516-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALTER ALVES DE MORAES 

ADVOGADO: SP246327 - LUIZ FERNANDO DO NASCIMENTO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021521-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SILVIA REGINA REIS 

ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021523-6 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA VILMA LACERDA 

ADVOGADO: SP121952 - SERGIO GONTARCZIK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021524-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JULIO RAZULEVICIUS 

ADVOGADO: SP121952 - SERGIO GONTARCZIK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021525-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ATANAZIO DE AZEVEDO 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021527-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DOS ANJOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP121952 - SERGIO GONTARCZIK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021528-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ENCARNACION MUNHOZ ANTICO 

ADVOGADO: SP081286 - IMERO MUSSOLIN FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021529-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO ANGELO FRANCISCO MOLLO 

ADVOGADO: SP185294 - LUCIANE TAVARES DO NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021531-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO MANOEL DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP185294 - LUCIANE TAVARES DO NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021532-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON ALCOCER SORIANO 

ADVOGADO: SP086183 - JOSE HENRIQUE FALCIONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021533-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DAIANA DO NASCIMENTO OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP121952 - SERGIO GONTARCZIK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021534-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WALDEMAR DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP242598 - GUSTAVO LIMA FERNANDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021535-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOÃO BARRELLI 

ADVOGADO: SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021536-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NOEMIA FREITAS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP121952 - SERGIO GONTARCZIK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021537-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL GONCALVES FERNANDES FILHO 

ADVOGADO: SP122867 - ELIANA DA CONCEICAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 14/05/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021538-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SHIRLEY BARBOSA 

ADVOGADO: SP180541 - ANA JÚLIA BRASI PIRES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021540-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CREUSA DE MELO MARCHETTIS 

ADVOGADO: SP180541 - ANA JÚLIA BRASI PIRES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021543-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CICERO BARBOSA DA SILVA 

ADVOGADO: SP264166 - DARIO LEANDRO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021544-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE RODRIGUES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP226369 - RODNEY DE LACERDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021547-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GENI EDINA GONCALVES 

ADVOGADO: SP194562 - MÁRCIO ADRIANO RABANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 14/05/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021548-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JAIME DE PAULA 

ADVOGADO: SP253785 - IRANI SERRÃO DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021549-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CINTHIA MARTINS RECOMINI 

ADVOGADO: SP174806 - ADRIANA APARECIDA CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 06/03/2009 17:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021551-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDVALDO SALVINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/05/2008 1725/2056 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 09/03/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021553-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDITE NUNES DA SILVA 

ADVOGADO: SP213528 - ELIANE FERREIRA CEZAR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021554-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IRACI MOREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021556-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALDEMIR CIOBAN 

ADVOGADO: SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021557-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ESMERALDO MARQUES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021558-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ZENOBIO OLIVEIRA DO ESPIRITO SANTO 

ADVOGADO: SP120513 - ISABEL CRISTINA NUNES FREIRE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021560-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PASTOR CAETANO DA SILVA 

ADVOGADO: SP200992 - DANIELA SILVA PIMENTEL PASSOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021561-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SILVIA PEREIRA CASTILHO 

ADVOGADO: SP177326 - PATRICIA EVANGELISTA DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021568-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE RAFAEL PEREIRA REIS 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021572-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CONCEICAO LEANDRO 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021574-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO EUDES NERY GALISA 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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PROCESSO: 2008.63.01.021576-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JULIO BRITO SIMAS 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021577-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ISRAEL BATISTA 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021579-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MUENO 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021581-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE GOMES CALISTA 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021584-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE BARBOSA DA CRUZ 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021588-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE HILTON MELO 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021589-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON PAULINO DO AMPARO 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021591-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DAVID 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021594-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MELARI 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021597-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ DE SOUZA PRAZERES 

ADVOGADO: SP242598 - GUSTAVO LIMA FERNANDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021598-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ISMAEL MEIRA DE ALBUQUERQUE 
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ADVOGADO: SP149732 - MARCELINO GAUDENCIO DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/08/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021599-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LINDINALVA ALVES DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP085155 - CLOVIS LOPES DE ARRUDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021600-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SUELI ISSA 

ADVOGADO: SP094767 - NILSON MARTINS DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021601-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDO AUGUSTO DA COSTA ALMEIDA E OUTRO 

ADVOGADO: SP089787 - IZILDA AUGUSTA DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021602-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IVANILDO TADEI MORENO 

ADVOGADO: SP085155 - CLOVIS LOPES DE ARRUDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021603-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO GUIMARAES 

ADVOGADO: SP227621 - EDUARDO DOS SANTOS SOUSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 14/05/2009 12:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021604-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO CAMPOS 

ADVOGADO: SP041028 - VANDERLEY SAVI DE MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021605-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUZINETE CAETANO DA FONSECA SILVA 

ADVOGADO: SP189121 - WILLIAM OLIVEIRA CARDOSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 14/05/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021606-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RITA DE CASSIA FERREIRA DE JESUS 

ADVOGADO: SP258038 - ANDRE ANTUNES GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021607-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ALBERTO HENRIQUES ALVES 

ADVOGADO: SP189121 - WILLIAM OLIVEIRA CARDOSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 09/03/2009 17:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021608-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: REGINA APARECIDA BRANDAO 

ADVOGADO: SP212131 - CRISTIANE PINA DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021609-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO FRANCISCO DA SILVA 

ADVOGADO: SP197543 - TEREZA TARTALIONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 14/05/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021610-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ANTONIO DUARTE 

ADVOGADO: SP082611 - ZILMA FRANCISCA LEAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021611-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO SEBASTIAO DE SANTANA 

ADVOGADO: SP033792 - ANTONIO ROSELLA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021612-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARLY CARMEN LOPES GIMENES 

ADVOGADO: SP221666 - JÚLIO CÉSAR HAINE FERREIRA GUÍGUER DE ARAÚJO 

RÉU: BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN E OUTRO 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021614-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO PINHEIRO 

ADVOGADO: SP261176 - RUY DE MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021615-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA IDELSUITE PEREIRA SILVA 

ADVOGADO: SP208309 - WILLIAM CALOBRIZI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 14/05/2009 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021616-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PRISCILA RODRIGUES DE GODOI 

ADVOGADO: SP224096 - ANA CLAUDIA NOVAES ANADÃO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021617-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL TIMOTEO DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP082611 - ZILMA FRANCISCA LEAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021618-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSÉ CÉLIO MARGINI 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021619-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JANET GALDINO FIDALCO 
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ADVOGADO: SP076250 - JOSE OSMAR OIOLI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021620-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JENNY DE JESUS BARBOSA DA SILVA 

ADVOGADO: SP173717 - NELSON LOPES DE MORAES NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 17/07/2008 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021621-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IVONE GARCIA CALEFFI 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021622-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IRENE LEME 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021623-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GILBERTO JOSE FERRI 

ADVOGADO: SP227474 - JULIA MARIA DE MATTOS GONCALVES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021624-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021625-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALDECIR DE ARAUJO PEQUENO 

ADVOGADO: SP085825 - MARGARETE DAVI MADUREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021626-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CIRINEU MELO CHAGAS 

ADVOGADO: SP033792 - ANTONIO ROSELLA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021627-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JEANETE OLLITTA FRANCISCHINE 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021628-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ILZA FERREIRA DE JESUS 

ADVOGADO: SP082611 - ZILMA FRANCISCA LEAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021629-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NAZARE DOMICIANO FARRAJOTA 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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PROCESSO: 2008.63.01.021630-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VANDERLAIDE ROSA DA SILVA 

ADVOGADO: SP189817 - JULIANA AMORIM LEME 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021631-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANA MARIA ZUPPO 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021632-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JUSSARA MARIA NEVES MARTINS DELLEA 

ADVOGADO: SP076928 - MARIA APARECIDA EVANGELISTA DE AZEVEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021633-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: YARA MARIA CESAR DERUZZI 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021634-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS GOMES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP073986 - MARIA LUISA ALVES DA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 24/09/2008 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021635-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANA VERONICA DIAS BRAGA 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021636-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AZANI NASCIMENTO SANTOS 

ADVOGADO: SP124694 - JOSE LUIZ DO NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021637-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELO LATTARI 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021638-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA MARGARIDA ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021639-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VANDERSON LIMA DE CAMARGO 

ADVOGADO: SP197031 - CARLA ADRIANA DE ARAUJO RAMOS BACCAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021640-0 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DIVA FERREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021641-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTA MARTINS CORTE REAL 

ADVOGADO: SP069267 - HERMINIO OLIVEIRA NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021642-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA FERNANDA CABRAL VIEIRA 

ADVOGADO: SP184046 - CAROLINA NOGUEIRA PEDROSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021643-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALTAIR AUGUSTO 

ADVOGADO: SP151551 - ADAO MANGOLIN FONTANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021644-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALDECI BERTOLINI 

ADVOGADO: SP073986 - MARIA LUISA ALVES DA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021645-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO SUTTI NOGALES 

ADVOGADO: SP151551 - ADAO MANGOLIN FONTANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021646-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO LUIZ GONDIM 

ADVOGADO: SP215195 - ROSALI DA SILVEIRA GATO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021647-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO ANTONIO HELOU FILHO 

ADVOGADO: SP076990 - FRANCISCO JOSE DE TOLEDO MACHADO FILHO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021648-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LEONILDO LOPES 

ADVOGADO: SP233115 - MAURÍCIO RODRIGUES CAZUMBÁ DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021649-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELZA MARIA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP189817 - JULIANA AMORIM LEME 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021650-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIA RITA CORREA DA CUNHA MARTINS 

ADVOGADO: SP215865 - MARCOS JOSE LEME 
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RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021652-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO BORGES 

ADVOGADO: SP033792 - ANTONIO ROSELLA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021653-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DILSON SENA DE MENEZES 

ADVOGADO: SP180541 - ANA JÚLIA BRASI PIRES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021654-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HELOISA SANTEIRO RIOS 

ADVOGADO: SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021655-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIO CAMPORA 

ADVOGADO: SP033792 - ANTONIO ROSELLA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021656-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CICERO BATISTA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP197535 - CLAUDIO HENRIQUE DE OLIVEIRA ANDERSEN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021659-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DIONISIO GARBIM FILHO 

ADVOGADO: SP191768 - PATRICIA APARECIDA BORTOLOTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021660-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FABRICIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021661-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSÉ PEDROSO 

ADVOGADO: SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/09/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021662-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WALDIR FRASSINELLI 

ADVOGADO: SP191768 - PATRICIA APARECIDA BORTOLOTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021663-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ESPEDITA XAVIER DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP169020 - FABIANA PACE ALBUQUERQUE FLORES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2008.63.01.021664-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LOURIVAL DIAS OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP150697 - FABIO FREDERICO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/09/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021665-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO AMERICO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP191768 - PATRICIA APARECIDA BORTOLOTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021666-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CHRISTINA ROBERTO SILVEIRA DA MOTA 

ADVOGADO: SP090530 - VALTER SILVA DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/09/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021667-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BERNARDO PINTO 

ADVOGADO: SP033792 - ANTONIO ROSELLA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/09/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021668-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DORLY VALERIO DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP073986 - MARIA LUISA ALVES DA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021669-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DEOLINDA LEAO DA SILVA 

ADVOGADO: SP073986 - MARIA LUISA ALVES DA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021670-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HELOISA SANTEIRO RIOS 

ADVOGADO: SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/09/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021671-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO ANDRE DA SILVA 

ADVOGADO: SP202560 - FILOGONIO JOSE DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021672-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DOMINGOS AVELINO 

ADVOGADO: SP085825 - MARGARETE DAVI MADUREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/09/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021673-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCELO DIOGO DE ABREU 

ADVOGADO: SP100932 - EDNA APARECIDA DE SOUZA SANTOS 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021675-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HERMELINDA MARIA FERREIRA 

ADVOGADO: SP191768 - PATRICIA APARECIDA BORTOLOTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021676-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CAROLINA DA SILVA PIRES 

ADVOGADO: SP085825 - MARGARETE DAVI MADUREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/09/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021677-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA SILVA DE MELLO 

ADVOGADO: SP240516 - RENATO DE MELO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021678-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA ABRAHAMIAN 

ADVOGADO: SP231386 - JEFERSON LUIS MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/09/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021679-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON GIOIA CAMPOS 

ADVOGADO: SP191768 - PATRICIA APARECIDA BORTOLOTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021680-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LAURO FRANCISCO DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP082611 - ZILMA FRANCISCA LEAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/09/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021681-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO MIRANDA SOUZA 

ADVOGADO: SP082611 - ZILMA FRANCISCA LEAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/09/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021682-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO MARCOS MONTEIRO DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP191768 - PATRICIA APARECIDA BORTOLOTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021683-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EXPEDITO VIEIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP033792 - ANTONIO ROSELLA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/09/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021684-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: DECIO VISINHANI 

ADVOGADO: SP139286 - ELAINE RODRIGUES VISINHANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021685-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO LEITAO DE ALMEIDA NETO 

ADVOGADO: SP033792 - ANTONIO ROSELLA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/09/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021686-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO GUSMAO COSTA 

ADVOGADO: SP082611 - ZILMA FRANCISCA LEAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/09/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021687-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WALDIR CONSTANTINO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP139286 - ELAINE RODRIGUES VISINHANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021688-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE HEITOR DE SOUZA 

ADVOGADO: SP082611 - ZILMA FRANCISCA LEAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/09/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021689-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: REGINA NUNES DE MOURA 

ADVOGADO: SP079101 - VALQUIRIA GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/08/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021690-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE FATIMA ALMEIDA DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP261176 - RUY DE MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021691-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MILENA GABRIELLE MOURA DA SILVA E OUTRO 

ADVOGADO: SP087684 - APARECIDO CECILIO DE PAULA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/08/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021693-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUZIA OLIVEIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP152730 - ILMA PEREIRA DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/08/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021697-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MANUEL COSTA 

ADVOGADO: SP201565 - EDES PAULO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/08/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021700-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SILVANIA APARECIDA PINTO SARTORIO 

ADVOGADO: SP109563 - EDNA APARECIDA DE SOUSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/08/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021703-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SILVANA ALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP163285 - MARCELO DE SOUSA MUSSOLINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/08/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021712-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOY RODRIGUES 

ADVOGADO: SP183374 - FABIO HENRIQUE SCAFF 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021713-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDO LIMA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP183374 - FABIO HENRIQUE SCAFF 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021715-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VERA MARIA MARQUES DE MELLO 

ADVOGADO: SP183370 - EVANDRO PERES ANTUNES DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

3) Outros Juízos: 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021499-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DORIVAL FORMIGONI 

ADVOGADO: SP043276 - DORIVAL FORMIGONI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021501-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MAURO CAPASSO 

ADVOGADO: SP101619 - JUSSARA ESTHER MARQUES AGUIAR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021503-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON PALMIERI DE MENDONCA 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021511-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AIRTON FERREIRA SANTOS 

ADVOGADO: SP083901 - GILDETE BELO RAMOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/08/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021514-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: ADAUTO GONCALVES DA SILVA FILHO 

ADVOGADO: SP186852 - DAMARIS DIAS MOURA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/08/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021526-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE EDMUNDO DE SANTANA 

ADVOGADO: SP185574 - JOSE EDMUNDO DE SANTANA 

RÉU: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMÓVES DA 2ª REGIÃO 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/08/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021542-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ISABEL CRISTINA SCHMIDT 

ADVOGADO: SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021578-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDUARDO DE MAGALHAES VENOSA 

ADVOGADO: SP203484 - CYNTHIA DA FONSECA LOBERTO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/08/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021586-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA EUDENIA MACIEL 

ADVOGADO: SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/08/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021595-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS GUTIERREZ FIGUEIREDO CERQUEIRA 

ADVOGADO: SP115729 - CRISPIM FELICISSIMO NETO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021596-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZINHA SAMPAIO LEMOS 

ADVOGADO: SP255187 - LILIAN PAIVA SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/08/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021613-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WANDERLEY DE AGUIAR TOFALO 

ADVOGADO: SP168579 - ROBERTO CARLOS DE AZEVEDO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021657-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA HELENA CIVIDANES 

ADVOGADO: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021658-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARINA HIROMI ITABASHI 

ADVOGADO: SP190401 - DANIEL SEIMARU 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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PROCESSO: 2008.63.01.021711-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RAQUEL DE OLIVEIRA SOUZA 

ADVOGADO: SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021714-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARINA LUCAS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP093963 - FATIMA REGINA GOVONI DUARTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021716-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CELSO RICARDO MARCONDES DE ANDRADE E OUTRO 

ADVOGADO: SP194727 - CELSO RICARDO MARCONDES DE ANDRADE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 155 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 17 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 172 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 15/05/2008 

 

UNIDADE: SÃO PAULO 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021651-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NEISE RODRIGUES LOPES 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021674-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADELINO VICENTE MOREIRA 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021692-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA INACIA 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021694-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA TEREZINHA DE SOUZA ALMEIDA 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021695-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IVAN PACOVSKY 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021696-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: ANTONIO FRANCISCO DE LIMA 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021698-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARMINDO ZAPAROLLI 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021699-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO STEFANONI 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021701-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO BEZERRA LEITE 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021702-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALFREDO PIRES 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021704-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANIZIO RIBEIRO DE FARIAS 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021705-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JAIR MARTINS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021706-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JORGE YAMAGUCHI 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021707-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO ANTONIO SIQUEIRA 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021708-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALVARO CAMARGO 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021709-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO JOSE DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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PROCESSO: 2008.63.01.021710-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO BORGES 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021718-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OCTAVIO FILETTI 

ADVOGADO: SP049172 - ANA MARIA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021719-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO FERNANDES 

ADVOGADO: SP183066 - EDNA NASCIMENTO LIMA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021720-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FABIO MICHELETTI 

ADVOGADO: SP246844 - ANA PAULA PULGROSSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021721-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEVERINO ROCHA CAVALCANTE 

ADVOGADO: SP244309 - ELAINE CRISTINA XAVIER MOURÃO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021722-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS RANGEL DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP076285 - SILVANA DE CARVALHO AMATRUDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021757-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LIDIA RAMOS 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021758-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZINHA DE ARAUJO MENDES 

ADVOGADO: SP207555 - LUIZ CLAUDIO BRITO DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021759-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA BATISTA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021760-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA MARIA DA CONCEICAO DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021763-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: NILZA DE FATIMA SIMOES LAVOURA E OUTROS 

ADVOGADO: SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021781-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO ALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021782-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AVELAZIO DA SILVA JACOBINA 

ADVOGADO: SP220411A - FLAVIO BIANCHINI DE QUADROS 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021784-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO PEDRO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021786-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANASSES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP220411A - FLAVIO BIANCHINI DE QUADROS 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021787-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELIO CORRÊA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP220411A - FLAVIO BIANCHINI DE QUADROS 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021788-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARQUIMEDES DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021789-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALDEMAR CESARIO DE SOUSA 

ADVOGADO: SP220411A - FLAVIO BIANCHINI DE QUADROS 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021790-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WILMA APARECIDA CARDOSO DE PINHO 

ADVOGADO: PR033620 - LINCOLN TADEU CERKUNVIS 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021791-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ESPEDICTO AFFONSO 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021794-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL ALVES DE CASTRO 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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PROCESSO: 2008.63.01.021815-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SIDNEI AUGUSTO 

ADVOGADO: SP158418 - NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021817-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCO ANTONIO ALEGRETI 

ADVOGADO: SP158418 - NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021818-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GUSTAVO AROCA ZAN 

ADVOGADO: SP158418 - NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021819-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL GRAMIGNOLLI 

ADVOGADO: SP158418 - NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021820-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON ISSAMI ABE 

ADVOGADO: SP083154 - ALZIRA DIAS SIROTA ROTBANDE 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021822-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO RODRIGUES DE BRITO 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021824-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA IZABEL DE MELO ANJOS 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021825-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NILSON FERNANDES 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021826-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO HENGLES CAVALHEIRO 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021827-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO MARIANO NETO 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021828-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: JOAO CAETANO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021829-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO PEREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021833-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZA DE SOUZA DA SILVA 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021836-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARLENE DO COUTO ROGERIO 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021837-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANNUNZIATA VALLONE SANTORO 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021838-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HELENE RAATZ HOFFMANN 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021839-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021841-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCA CHAGAS PIMENTA DA ROCHA 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021843-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GUILHERME MACEDO DE SANTANA 

ADVOGADO: RJ147963 - LUCIVALDO FELIX DE MOURA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/08/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021844-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES DO NASCIMENTO FARIAS 

ADVOGADO: SP218048 - ALESSANDRA RUDOLPHO STRINGHETA BARBOSA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021846-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NELZI DE PAIVA BELCHIOR 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA DA SILVA 
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RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021847-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GEDEON DE SOUZA SILVA 

ADVOGADO: SP240516 - RENATO DE MELO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/08/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021849-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IOLANDA GONCALVES DA SILVA SOBRINHO E OUTRO 

ADVOGADO: SP192769 - LUCI CONCEIÇÃO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/08/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021850-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA AMELIA CRUZ 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021851-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VANDIRA CICHINI 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021852-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DOS PRAZERES SANTOS 

ADVOGADO: SP117109 - JOSE CARLOS PELAES LEATI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/08/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021853-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO TEOTONIO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 15/07/2008 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021854-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DIRCE DO NASCIMENTO ROSOLEM 

ADVOGADO: SP219014 - MARIA ALICE DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/09/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021855-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NILSON AGIO 

ADVOGADO: SP218048 - ALESSANDRA RUDOLPHO STRINGHETA BARBOSA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021856-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OVIDIO ZULI 

ADVOGADO: SP218048 - ALESSANDRA RUDOLPHO STRINGHETA BARBOSA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021857-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: WILSON MORAES 

ADVOGADO: SP218048 - ALESSANDRA RUDOLPHO STRINGHETA BARBOSA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021858-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELO BEDANI 

ADVOGADO: SP218048 - ALESSANDRA RUDOLPHO STRINGHETA BARBOSA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021859-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HERNANDO FERREIRA 

ADVOGADO: SP218048 - ALESSANDRA RUDOLPHO STRINGHETA BARBOSA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021860-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA PROCOPIO MACHADO CAPUANO 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021861-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS CARDOSO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP237831 - GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/03/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021862-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO CARMO MORINO 

ADVOGADO: SP209764 - MARCELO PAPALEXIOU MARCHESE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021863-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLEIDE ROSA OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP222634 - RICARDO LUIZ DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/09/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021864-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CASTANHEIRA MACEDO 

ADVOGADO: SP209764 - MARCELO PAPALEXIOU MARCHESE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021865-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LAERCIO PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 24/07/2008 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021866-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JULIA DA MOTA LEME 

ADVOGADO: SP178061 - MARIA EMILIA DE OLIVEIRA RADZEVICIUS DIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/09/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021867-5 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULINA MITIE YAMATSUKA 

ADVOGADO: SP048361 - MARIA ELENICE LIBORIO DE AVILA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021869-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO GONCALVES DA MOTA 

ADVOGADO: SP085825 - MARGARETE DAVI MADUREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 24/07/2008 17:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021870-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IVETE PORTELA MOURA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021872-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DAISY MOREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP071068 - ANA REGINA GALLI INNOCENTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/09/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021873-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA ROCHA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021874-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADRIANA DOS REIS 

ADVOGADO: SP237831 - GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021875-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NELVINA NEVES GONCALVES 

ADVOGADO: SP210450 - ROBERTO DOS SANTOS FLÓRIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/09/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021876-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOÃO DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021877-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JULIO PAULO DA SILVA 

ADVOGADO: SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021878-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WALTER GOMES 

ADVOGADO: SP261270 - ANTONIO TADEU GHIOTTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 28/09/2009 14:00:00 
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PROCESSO: 2008.63.01.021880-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS DA SILVA GALLO 

ADVOGADO: SP130427 - GILBERTO MORELLI DE ANDRADE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021881-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON FAHL 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021882-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TEODOMIRO QUEIROZ 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021883-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEFA ASSIS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP223641 - ANA MARIA ZEITOUN MORALEZ 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021884-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALTIM DE OLIVEIRA PONTES 

ADVOGADO: SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021885-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO AZARIAS DA SILVA 

ADVOGADO: SP079395 - DAMARIS SILVEIRA FERNANDEZ DIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/09/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021886-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON ARISTIDES MARINO 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021887-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON CUBO 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021888-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ADRIANO GOMES 

ADVOGADO: SP220716 - VERA MARIA ALMEIDA LACERDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/09/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021890-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NAIR HARUYO TAKAHASHI 

ADVOGADO: SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021891-2 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO LIMA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021892-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARMEM GUIMARAES DA SILVA 

ADVOGADO: SP190586 - AROLDO BROLL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021893-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSMIRO DE FREITAS MACHADO 

ADVOGADO: SP238893 - WIVIANE NUNES SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/09/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021894-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ESTANDESLAU DE JESUS 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021896-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS BATISTA DE PAULA 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021897-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021898-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ANTONIO FELIX CRUZ 

ADVOGADO: SP145250 - WILSON ROBERTO TORQUATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/09/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021899-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO ALFREDO SAMPAIO LOBO 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021900-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MARIA GONCALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021901-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE BARBOSA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021903-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: ANTONIO BASILIO DONATO 

ADVOGADO: SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 28/09/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021904-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZA FELIPE DE SOUZA 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021905-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADRIANA MANGINELLI MASSIGNANI 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021906-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HELENA DOS SANTOS LUIZ 

ADVOGADO: SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 28/09/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021907-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DIONIZIO BATISTA 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021908-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA MARIA TORRES MAGALHAES 

ADVOGADO: SP203818 - SANDRA JACUBAVICIUS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021909-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEVERINO VICENTE FERREIRA 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021910-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SUMIKO MIYASHIRO 

ADVOGADO: SP217463 - APARECIDA ZILDA GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021911-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MIGUEL MAS PEDREIRO 

ADVOGADO: SP178107 - THELMA DE REZENDE BUENO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021912-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALDIR BARBOSA 

ADVOGADO: SP186823 - JOSE VALDIR DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021913-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SUELI RUIZ GIMENEZ 
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ADVOGADO: SP175980 - SUELI RUIZ GIMENEZ 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021914-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DORIVAL RODRIGUES 

ADVOGADO: SP211271 - THAYS LINARD VILELA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021915-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDUARDO TODISCO 

ADVOGADO: SP177968 - CESAR PINHEIRO MORALES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021916-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SILVANA DE SANTANA 

ADVOGADO: SP146186 - KLEBER LOPES DE AMORIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021917-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IVONE VICENTE 

ADVOGADO: SP213483 - SIMONE INOCENTINI CORTEZ 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021918-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JEANE SERAFIM DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021919-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LAUREMIRO VASCONCELOS FILHO 

ADVOGADO: SP213483 - SIMONE INOCENTINI CORTEZ 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021920-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO PEREIRA LIMA 

ADVOGADO: SP091726 - AMÉLIA CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021921-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO MUFFO 

ADVOGADO: SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021922-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALDIR OVIDIO MARI 

ADVOGADO: SP065444 - AIRTON CAMILO LEITE MUNHOZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021923-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EUCLYDES GONCALVES FILHO 

ADVOGADO: SP215502 - CRISTIANE GENÉSIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2008.63.01.021924-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VILMA RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO: SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021925-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA VILANI TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP253879 - FRANCISCA MARIA DO NASCIMENTO LOTUFO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 28/09/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021926-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO LUIZ PIERI 

ADVOGADO: SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021927-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO DE SOUZA FERRAZ 

ADVOGADO: SP036063 - EDELI DOS SANTOS SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021928-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ROMAO MUNHOZ 

ADVOGADO: SP065444 - AIRTON CAMILO LEITE MUNHOZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021929-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ISMAEL FIGUEIREDO DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP065444 - AIRTON CAMILO LEITE MUNHOZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021930-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ATILA HEVESY 

ADVOGADO: SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021931-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDIR BRUM 

ADVOGADO: SP235540 - FERNANDA PAES DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021932-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARISA SIMAO ALONSO 

ADVOGADO: SP259699 - FABIANA RODRIGUES DA SILVA SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021933-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALDEMIR DA SILVA 

ADVOGADO: SP082611 - ZILMA FRANCISCA LEAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 28/09/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021934-5 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IDALIO FLORIVALDO VOLASCO 

ADVOGADO: SP217463 - APARECIDA ZILDA GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021935-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NANCY GOMES DA VITORIA 

ADVOGADO: SP155609 - VALÉRIA CRISTINA SILVA CHAVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021936-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA STRINGNETA 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021937-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA RITA FERREIRA 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021938-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLEBER DEL POENTE 

ADVOGADO: SP260868 - ROSEMEIRE MARTINS VELOSO CAVADAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 29/09/2008 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021939-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE TELES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021940-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSÉ CARLOS RODRIGUES 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021941-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MOACIR BATISTA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021942-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALCIDES ALVES DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021943-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALCIDES BRANCO DE MELO 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021944-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALMEDO JORGE DE CARVALHO 
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ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021945-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JENIFFER FAVATO 

ADVOGADO: SP119871 - MANOEL MESSIAS DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/08/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021946-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO ROBERTO TONIOL 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021947-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JUVENAL LOPES 

ADVOGADO: SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021948-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO TOFOLLI JUNIOR 

ADVOGADO: SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 28/09/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021949-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IBRAYMA DE OLIVEIRA MONTANO 

ADVOGADO: SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021950-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HERMINIA CRUVINEL NINCE 

ADVOGADO: SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021951-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DIRCE DOS SANTOS SOUZA 

ADVOGADO: SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021952-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARNALDO RAFAEL SIQUEIRA 

ADVOGADO: SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021953-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO LUIZ AURELIO CALADO 

ADVOGADO: SP222263 - DANIELA BERNARDI ZÓBOLI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021954-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE TEJADA 

ADVOGADO: SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021955-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALBERTO MONTE 

ADVOGADO: SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021956-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AURINA DE SOUZA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP222350 - MESACH FERREIRA RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021959-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUCIA PEREIRA SOARES 

ADVOGADO: SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

3) Outros Juízos: 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021840-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CLARICE CORDEIRO PISANESCHI 

ADVOGADO: SP245040 - LUCIANA FIGUEIREDO PIRES DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021842-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARISA CORDEIRO PISANESCHI 

ADVOGADO: SP245040 - LUCIANA FIGUEIREDO PIRES DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021845-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CLARICE CORDEIRO PISANESCHI 

ADVOGADO: SP245040 - LUCIANA FIGUEIREDO PIRES DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021848-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARISA CORDEIRO PISANESCHI 

ADVOGADO: SP245040 - LUCIANA FIGUEIREDO PIRES DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021868-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SANAE SAKURAI 

ADVOGADO: SP007239 - RUY CARDOSO DE MELLO TUCUNDUVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021871-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SANAE SAKURAI 

ADVOGADO: SP041840 - JOAO PAULINO PINTO TEIXEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021889-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARLENE BATISTA HAGIO 

ADVOGADO: SP007239 - RUY CARDOSO DE MELLO TUCUNDUVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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PROCESSO: 2008.63.01.021895-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARLENE BATISTA HAGIO 

ADVOGADO: SP041840 - JOAO PAULINO PINTO TEIXEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021902-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO JACINTO 

ADVOGADO: SP220330 - MIGUEL CARLOS CRISTIANO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 162 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 9 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 171 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 16/05/2008 

 

UNIDADE: SÃO PAULO 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021831-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL MIRANDA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP235540 - FERNANDA PAES DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021832-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSELITA DE FATIMA ARAUJO LIMA 

ADVOGADO: SP237544 - GILMARQUES RODRIGUES SATELIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021834-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO SEVERINO CRUZ 

ADVOGADO: SP094710 - IRENE CARDOSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021835-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ESVALDO JERONIMO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP237544 - GILMARQUES RODRIGUES SATELIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021988-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELADIO GONZALEZ MARTOS 

ADVOGADO: SP223890 - VICTOR HUGO PEREIRA DE LIMA CARVALHO XAVIER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021992-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA VIEIRA PIRES 

ADVOGADO: SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021993-0 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EUCLIDES DA CRUZ 

ADVOGADO: SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021995-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DEL BELLO 

ADVOGADO: SP259699 - FABIANA RODRIGUES DA SILVA SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021996-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JAIR ANDREOTTI 

ADVOGADO: SP219014 - MARIA ALICE DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021998-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SUELI DE MANO BIZELLI 

ADVOGADO: SP176689 - ED CARLOS LONGHI DA ROCHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022002-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DORIVAL REIGOTA 

ADVOGADO: SP177579 - HELBER DANIEL RODRIGUES MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022005-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OSMAR DOMINGOS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP186692 - SOLANGE APARECIDA KRAUSER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022007-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GILBERTO BATISTA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP173394 - MARIA ESTELA SAHYÃO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022009-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE RODRIGUES DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP188708 - DOUGLAS FERNANDES NAVAS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022011-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE FATIMA PAULINA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP162082 - SUEIDH MORAES DINIZ VALDIVIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022012-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLEONICE RODRIGUES ANDRADE 

ADVOGADO: SP188708 - DOUGLAS FERNANDES NAVAS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022013-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WILSON ALVES NAVARRO 

ADVOGADO: SP188708 - DOUGLAS FERNANDES NAVAS 
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RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022015-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA BENEDITA DA SILVA FERREIRA 

ADVOGADO: SP188708 - DOUGLAS FERNANDES NAVAS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022016-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CESAR PRESTES DA ROSA 

ADVOGADO: SP065427 - ADMAR BARRETO FILHO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022017-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIÃO RODRIGUES DE MIRANDA 

ADVOGADO: SP065427 - ADMAR BARRETO FILHO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022018-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO DOMINGUES DA SILVA 

ADVOGADO: SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022019-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO CICERO DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP065427 - ADMAR BARRETO FILHO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022020-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JAIRO PEREIRA DE MELO 

ADVOGADO: SP158173 - CRISTIANE TEIXEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022021-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ROBERTO FRANCISCHETTI 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022023-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DANIEL JOSE DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP158173 - CRISTIANE TEIXEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022024-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CLAUDIO SIMAO 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022025-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LAERCO VIEIRA 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022026-8 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO LUIZ BASTOS 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022027-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MILTON DE AMORIM 

ADVOGADO: SP158173 - CRISTIANE TEIXEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022028-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCO ANTONIO VALENTE NERY 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022030-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AUGUSTO LIMA 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022031-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE VIEIRA 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022032-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO FERNANDO MASCON 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022033-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCO ANTONIO PIVA 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022035-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LEONIDAS LAMEU DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022037-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO QUIRINO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP158173 - CRISTIANE TEIXEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022040-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCA DA SILVA BRAGA 

ADVOGADO: SP244285 - ANA PAULA PARRAVANO PUGLESI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022041-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DOMINGAS ALMIRA DA SILVA RUDOI 

ADVOGADO: SP216458 - ZULEICA DE ANGELI 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/08/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022042-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCA DA SILVA BRAGA 

ADVOGADO: SP244285 - ANA PAULA PARRAVANO PUGLESI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022044-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DO AMARAL 

ADVOGADO: SP191029 - MIGUEL TADEU GIGLIO PAGLIUSO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022046-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE BEZERRA DOS ANJOS 

ADVOGADO: SP174789 - SANDRA LÚCIA GIBA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022047-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE DE SOUZA 

ADVOGADO: SP092827 - MARCOS ANTONIO DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022088-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA FIGUEIREDO 

ADVOGADO: SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022089-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS MACHADO MOZONI 

ADVOGADO: SP256608 - TATIANE CRISTINA LEME BERNARDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022090-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AURELIO DAMACENA SILVA 

ADVOGADO: SP238499 - MARCIA RODRIGUES DE BARROS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022091-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ATHOS RUGGERI 

ADVOGADO: SP098443 - MARIA LUCIA DE FREITAS MACIEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022092-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIA APARECIDA MARQUES 

ADVOGADO: SP124694 - JOSE LUIZ DO NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022093-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP187886 - MIRIAN MIRAS SANCHES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/05/2009 09:00:00 
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PROCESSO: 2008.63.01.022094-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DOMINGAS RIBEIRO DE SOUSA 

ADVOGADO: SP201565 - EDES PAULO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022095-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA RITA FERREIRA COSTA 

ADVOGADO: SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022096-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO COSME DA SILVA 

ADVOGADO: SP201565 - EDES PAULO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022097-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA MORA 

ADVOGADO: SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022098-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SUELI FRANCISCA DE OLIVEIRA GOMES 

ADVOGADO: SP201565 - EDES PAULO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022099-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DAS GRACAS DO NASCIMENTO OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP201565 - EDES PAULO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 07/05/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022100-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HELENA DI LORETO 

ADVOGADO: SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022101-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA GERALDA FERNANDES DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP187886 - MIRIAN MIRAS SANCHES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022102-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELVIRA PEREIRA DE JESUS 

ADVOGADO: SP203816 - RICARDO HIROSHI BOTELHO YOSHINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022103-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA XAVIER DE MACEDO SOUZA 

ADVOGADO: SP201565 - EDES PAULO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022104-2 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO TEIXEIRA DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 31/08/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022105-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA BERNADETE DE SOUZA 

ADVOGADO: SP201565 - EDES PAULO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022106-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ PINTO DE CAMARGO 

ADVOGADO: SP208953 - ANSELMO GROTTO TEIXEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022107-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE PIRES DA MATA 

ADVOGADO: SP187337 - CÁSSIA SAVICIUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/08/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022108-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEVERINA MARIA RUFINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP104886 - EMILIO CARLOS CANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022109-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ELEUTERIO SALLES 

ADVOGADO: SP103383 - ROGERIO DERLI PIPINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022110-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL GITO PESTANA 

ADVOGADO: SP207632 - SERGIO PEREIRA VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 31/08/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022111-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JULIANE PEREIRA BENEDICTO 

ADVOGADO: SP208953 - ANSELMO GROTTO TEIXEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022112-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARLINDO BATISTA DA SILVA 

ADVOGADO: SP048867 - PLINIO PORFIRIO DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022113-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DALVA ALVES OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022114-5 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LEA GARCIA DE OLIVEIRA AMORIM 

ADVOGADO: SP128529 - CRISTIANE QUEIROZ FERNANDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 31/08/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022115-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AVELINO ALVES DE SOUSA 

ADVOGADO: SP237544 - GILMARQUES RODRIGUES SATELIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022116-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO BORGES 

ADVOGADO: SP103383 - ROGERIO DERLI PIPINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022117-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE BARBOSA DA SILVA 

ADVOGADO: SP184231 - TERESA CRISTINA SARTORI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 31/08/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022118-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TELMA REGINA FERRAZ CONTRIM 

ADVOGADO: SP187886 - MIRIAN MIRAS SANCHES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 21/10/2008 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022119-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO ESTEVAM DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP180541 - ANA JÚLIA BRASI PIRES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022120-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE BANDEIRA DE LIMA 

ADVOGADO: SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022121-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARNALDO INOCENCIO DE MELLO FRANCO 

ADVOGADO: SP047956 - DOUGLAS MASTRANELO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022122-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLARICE DE LIMA SANTOS 

ADVOGADO: SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022123-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MAURY GUILHERME 

ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022124-8 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALFREDO FAGUNDES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022125-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: YURI GOMES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022126-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ILCA FELIX 

ADVOGADO: SP069974 - ILCA FELIX 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022127-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ANTONIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP217088 - LUCIANA BARROS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022129-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANA MARIA BRASILIENSE NEVES 

ADVOGADO: SP217088 - LUCIANA BARROS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022130-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCELO PEREIRA DE FARIA 

ADVOGADO: SP267038 - ADRIANA ALVES DOS SANTOS BABECK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 31/07/2008 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022131-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DOROTEIA DE MEDEIROS 

ADVOGADO: SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022133-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JARBAS MACHADO 

ADVOGADO: SP158173 - CRISTIANE TEIXEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022134-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RUBENS CERRI 

ADVOGADO: SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022136-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALDO CLEMENTE DAVID 

ADVOGADO: SP082892 - FAUSTO CONSENTINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022138-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ERNANDES MANOEL DA SILVA 
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ADVOGADO: SP201565 - EDES PAULO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022141-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AURENI PEREIRA DA SILVA MATOS 

ADVOGADO: SP228071 - MARCOS PAULO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022143-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GENI PADILHA DA SILVA 

ADVOGADO: SP237831 - GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 16/07/2008 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022144-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA GILEUZA DA SILVA 

ADVOGADO: SP082611 - ZILMA FRANCISCA LEAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022146-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ALVES DOS SANTOS PEREIRA 

ADVOGADO: SP137828 - MARCIA RAMIREZ D'OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022149-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALDIR ALVES DA COSTA 

ADVOGADO: SP137828 - MARCIA RAMIREZ D'OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022150-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDEMIR COUTO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP193736 - ISABEL APARECIDA RODRIGUES VASCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/05/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022152-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO CARMO DA SILVA 

ADVOGADO: SP163285 - MARCELO DE SOUSA MUSSOLINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022154-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GILDA MARIA SANTOS 

ADVOGADO: SP168584 - SÉRGIO EMÍDIO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 12/01/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022156-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELIAS JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP163285 - MARCELO DE SOUSA MUSSOLINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022157-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IVETE MOREIRA DA SILVA 
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ADVOGADO: SP187886 - MIRIAN MIRAS SANCHES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/05/2009 09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022158-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA SOUZA DA SILVA 

ADVOGADO: SP264209 - JOYCE APARECIDA FERREIRA FRUCTUOSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022159-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO VICENTE FERREIRA FILHO 

ADVOGADO: SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 06/04/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022160-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA NAZARE DA CONCEICAO 

ADVOGADO: SP264209 - JOYCE APARECIDA FERREIRA FRUCTUOSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022161-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALCINO LUIZ DE SOUZA 

ADVOGADO: SP131650 - SUZI APARECIDA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022162-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADALVA RODRIGUES DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP224096 - ANA CLAUDIA NOVAES ANADÃO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022163-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DA CONCEICAO DE SANTANA 

ADVOGADO: SP207171 - LUIS GUILHERME LOPES DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 26/03/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022165-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEFA EDUARDO ANTONINI 

ADVOGADO: SP207171 - LUIS GUILHERME LOPES DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 26/03/2009 17:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022166-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AUREA LIMA DA SILVA PEREIRA 

ADVOGADO: SP142671 - MARCIA MONTEIRO DA CRUZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 30/04/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022167-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: YASSUKO HIRAYAMA 

ADVOGADO: SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 28/07/2008 15:00:00 
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PROCESSO: 2008.63.01.022168-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP248955 - SUZEL AZEVEDO PALUDETTO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022170-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ANTONIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP257523 - SIMONE MARQUES DO NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022172-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ABRAAO PEDRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO VERAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022174-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EXPEDITO FERMINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP168584 - SÉRGIO EMÍDIO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022176-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALEXANDRE AZEVEDO 

ADVOGADO: SP248955 - SUZEL AZEVEDO PALUDETTO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022177-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO CARMO FERREIRA DA GAMA MANO 

ADVOGADO: SP235540 - FERNANDA PAES DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022179-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCO ORELIO ALMEIDA 

ADVOGADO: PR028926 - JUAREZ BANDEIRA LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022181-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIS SEISSAKU OKI 

ADVOGADO: SP185029 - MARCELO SIQUEIRA NOGUEIRA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022182-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: COSMO BRITO DA SILVA 

ADVOGADO: SP248076 - DANIELA CARUSO MARIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022184-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: STELA MARIS TRINDADE 

ADVOGADO: PR028926 - JUAREZ BANDEIRA LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022186-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SILVIA APARECIDA DIAS PEREIRA SILVA 
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ADVOGADO: SP185029 - MARCELO SIQUEIRA NOGUEIRA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022187-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA GUERRA 

ADVOGADO: SP257523 - SIMONE MARQUES DO NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022189-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLA DANIELA SANCHEZ LOPES 

ADVOGADO: SP185029 - MARCELO SIQUEIRA NOGUEIRA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022191-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RONALDO RANES DE SIQUEIRA ESPINHARA 

ADVOGADO: SP233521 - LEILA CRISTINA PIRES BENTO GONÇALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022193-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ADELVA LEITE MONTEIRO COSTA 

ADVOGADO: SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022194-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SUZANA WESLEY SOUZA REIS 

ADVOGADO: SP088521 - FRANCISCO DE ASSIS SILVA RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022195-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BERENICE PICCOLI 

ADVOGADO: SP091726 - AMÉLIA CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022196-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DORALICE TEUTONIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP160551 - MARIA REGINA BARBOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022197-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO DIAS ROSA 

ADVOGADO: SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 29/09/2008 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022198-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCO AURELIO PERES 

ADVOGADO: SP185029 - MARCELO SIQUEIRA NOGUEIRA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022199-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARION SILVESTRE DA SILVA 

ADVOGADO: RO000427 - FRANCISCO CARLOS MELLO MEDRADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2008.63.01.022200-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NATÁLIA ALVES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP048867 - PLINIO PORFIRIO DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022201-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MILTON PIMENTEL 

ADVOGADO: SP093685 - WALTER SOUZA NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022202-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DAYVISON CAMARGO ANTONIO 

ADVOGADO: SP258977 - ANA CLÁUDIA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022203-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DAISY MICHEL 

ADVOGADO: SP156816 - ELIZABETE LEITE SCHEIBMAYR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022204-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GILBERTO PEDRO DE LIMA 

ADVOGADO: SP174250 - ABEL MAGALHÃES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022205-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BRUNO GOMES FERREIRA DE ALMEIDA E OUTRO 

ADVOGADO: SP204140 - RITA DE CASSIA THOME 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

3) Outros Juízos: 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022054-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DENISE DOS SANTOS CAMILO 

ADVOGADO: SP068836 - KATIA MARGARIDA DE ABREU 

RÉU: BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022055-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL MATIOLI 

ADVOGADO: SP187886 - MIRIAN MIRAS SANCHES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022057-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARMELINDA CARMEM GERALDELLI DA SILVA 

ADVOGADO: SP180596 - MARCELO GERALDELLI DA SILVA 

RÉU: BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN E OUTRO 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022059-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DA SILVA CUNHA 

ADVOGADO: SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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PROCESSO: 2008.63.01.022062-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO SANCHEZ MATEO SIDRON 

ADVOGADO: SP163339 - RUY CARDOZO DE MELLO TUCUNDUVA SOBRINHO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022063-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARILENA PEREIRA DE MENEZES 

ADVOGADO: SP210822 - OTAVIO ANDERE NETO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022075-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEVERINO GERONCIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022079-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDUARDO GIAMPAOLI E OUTRO 

ADVOGADO: SP111865 - SIMONE MARIA BATALHA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022081-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE GREGORIO FILHO 

ADVOGADO: SP187886 - MIRIAN MIRAS SANCHES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022082-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELZA BATISTA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022083-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO DE ASSIS E SOUZA 

ADVOGADO: SP187886 - MIRIAN MIRAS SANCHES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022087-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IRENE MOREIRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP224858 - CRISTINA KARLA CHERSONI MOURA BERALDI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022128-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDUARDO NUNES 

ADVOGADO: SP198155 - DEYSE OLÍVIA PEDRO RODRIGUES DO PRADO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022132-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALERIA TURA 

ADVOGADO: SP198155 - DEYSE OLÍVIA PEDRO RODRIGUES DO PRADO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022135-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ROCHA DE ANDRADE 
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ADVOGADO: SP198155 - DEYSE OLÍVIA PEDRO RODRIGUES DO PRADO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022137-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE SECCO 

ADVOGADO: SP198155 - DEYSE OLÍVIA PEDRO RODRIGUES DO PRADO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022139-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JUDITE BAUER 

ADVOGADO: SP198155 - DEYSE OLÍVIA PEDRO RODRIGUES DO PRADO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022140-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ THIAGO 

ADVOGADO: SP198155 - DEYSE OLÍVIA PEDRO RODRIGUES DO PRADO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022142-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MAGALY RODRIGUES 

ADVOGADO: SP198155 - DEYSE OLÍVIA PEDRO RODRIGUES DO PRADO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022145-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA VERGNIASSI 

ADVOGADO: SP198155 - DEYSE OLÍVIA PEDRO RODRIGUES DO PRADO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022147-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NADIA MOROZ 

ADVOGADO: SP198155 - DEYSE OLÍVIA PEDRO RODRIGUES DO PRADO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022148-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO AUGUSTO ALVES 

ADVOGADO: SP198155 - DEYSE OLÍVIA PEDRO RODRIGUES DO PRADO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022151-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NINA SOLOVENCO MOROZ 

ADVOGADO: SP198155 - DEYSE OLÍVIA PEDRO RODRIGUES DO PRADO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022153-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OLINDA KAZUKO UEHARA 

ADVOGADO: SP198155 - DEYSE OLÍVIA PEDRO RODRIGUES DO PRADO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022155-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULINO JOAO CORDIOLI 

ADVOGADO: SP198155 - DEYSE OLÍVIA PEDRO RODRIGUES DO PRADO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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PROCESSO: 2008.63.01.022164-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDUARDO NUNES 

ADVOGADO: SP198155 - DEYSE OLÍVIA PEDRO RODRIGUES DO PRADO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022169-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALERIA TURA 

ADVOGADO: SP198155 - DEYSE OLÍVIA PEDRO RODRIGUES DO PRADO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022171-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ROCHA DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP198155 - DEYSE OLÍVIA PEDRO RODRIGUES DO PRADO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022173-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JUDITE BAUER 

ADVOGADO: SP198155 - DEYSE OLÍVIA PEDRO RODRIGUES DO PRADO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022175-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ THIAGO 

ADVOGADO: SP198155 - DEYSE OLÍVIA PEDRO RODRIGUES DO PRADO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022178-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MAGALY RODRIGUES 

ADVOGADO: SP198155 - DEYSE OLÍVIA PEDRO RODRIGUES DO PRADO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022180-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA VERGNIASSI 

ADVOGADO: SP198155 - DEYSE OLÍVIA PEDRO RODRIGUES DO PRADO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022183-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NADIA MOROZ 

ADVOGADO: SP198155 - DEYSE OLÍVIA PEDRO RODRIGUES DO PRADO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022185-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO AUGUSTO ALVES 

ADVOGADO: SP198155 - DEYSE OLÍVIA PEDRO RODRIGUES DO PRADO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022188-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NINA SOLOVENCO MOROZ 

ADVOGADO: SP198155 - DEYSE OLÍVIA PEDRO RODRIGUES DO PRADO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022190-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OLINDA KAZUKO UEHARA 
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ADVOGADO: SP198155 - DEYSE OLÍVIA PEDRO RODRIGUES DO PRADO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022192-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULINO JOAO CORDIOLI 

ADVOGADO: SP198155 - DEYSE OLÍVIA PEDRO RODRIGUES DO PRADO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 135 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 37 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 172 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPINAS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPINAS/SP 

5ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TURMA RECURSAL 

 

EXPEDIENTE Nº 0064/2008 

 

PROCESSO: 2005.63.03.015387-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DE PENSÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RECDO: ANTONIO ROBERTO MARQUES 

ADVOGADO: SP243075 - THIAGO BIONDI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

5ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL DE 

CAMPINAS 

 

EXPEDIENTE Nº 0065/2008 

 

2006.63.03.004322-7 - JOSE MARIA TORRES CARVALHO DE MOURA (ADV. SP073944 - MARCIA 

TORQUATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) () : "O INSS, em petição 

protocolada 

15/02/2008, informa que não há possibilidade de cumprir a tutela deferida na r. sentença sob a alegação de existência de 

erro material na sentença singular (na contagem de tempo de serviço), requerendo a correção com fundamento no artigo 

463, I do C.P.C. Assim, considerando a tutela deferida, a informação de incorreção apresentada pelo INSS e a 

discrepância observada entre o cálculo da contadoria e o constante na sentença recorrida, que faz refência aos mesmos 

cálculos, remetam-se os autos virtuais para a Contadoria Judicial a fim de que se manifeste, confirmando ou não a 

existência de eventual erro no presente caso.Após o parecer da contadoria, verificada a existência de erro material, 

baixem os autos para correção.Int." 

 

2006.63.03.004679-4 - ADELAIDE DE LOURDES FACIOLI NABUCO E OUTROS (ADV. SP210409 - IVAN 

SECCON 

PAROLIN FILHO) X JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPINAS () : "Tendo em vista a petição 

protocolizada 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/05/2008 1773/2056 

pela A.G.U. em 07/04/2008, intime-se o il. patrono, Dr. Ivan Parolin Filho, para que, no prazo de 10 (dez) dias, proceda 

ao 

pagamento dos valores determinados no v. Acórdão, conforme os cálculos apresentados pela contadoria judicial, 

informando este Juízo o cumprimento da decisão. Int." 

 

2004.61.86.001902-6 - ÉDNEY PIERI VENTOSA (ADV. SP076215 - SONIA REGINA PERETTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) () : "Intime-se a Sra. Maria Rosa Ferreira Ventosa, a fim de 

que, no 

prazo de 20 (vinte) dias, providencie os documentos necessários para a apreciação do pedido de habilitação, a saber, 

comprovante de endereço em seu nome, certidão de casamento, carta de concessão da pensão por morte, bem como, 

certidão de óbito do Sr. Edney Pieri Ventosa.Após, voltem-me conclusos." 

 

2005.63.03.015294-2 - JOÃO FRANCISCO CABRAL DE MELLO CYPRIANO (ADV. SP056072 - LUIZ 

MENEZELLO 

NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) () : "O Autor, em petição anexada 

em 

30/04/2008, informa que o INSS, ao apurar a RMI do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, encontrou 

um valor superior ao determinado na sentença, conforme comunicado do Réu, nº 21.024.110 de 05 de março de 2008, 

anexado aos autos virtuais.Assim, considerando a divergência entre o cálculo apresentado pelo INSS e o apurado pelo 

perito contábil, remetam-se os autos virtuais para a Contadoria Judicial a fim de que se manifeste, informando o Juízo 

acerca da existência ou não de eventual erro no cálculo da RMI.Após o parecer da contadoria, voltem-me 

conclusos.Int." 

 

2006.63.03.006037-7 - LUDMYLA ENACHEV NALIAGACA (ADV. SP204049 - HORLEY ALBERTO 

CAVALCANTI 

SENNA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência à parte autora da petição protocolada no dia 

14.02.2008, a qual a ré informa depósito judicial efetuado, nos termos dos cálculos apresentados, manifestando-se, 

ainda, 

se concorda ou não com referidos valores.Nada sendo requerido no prazo de 10 (dez) dias, dê-se prosseguimento do 

feito, 

com o devido processamento do recurso de sentença.Intimem-se." 

 

2005.63.03.016664-3 - ROBERTO ALEXANDRE ZANCHETTA BORGHI (ADV. SP225619 - CARLOS WOLK 

FILHO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência à parte autora da petição protocolada no dia 14.02.2008, a 

qual 

a ré informa depósito judicial efetuado, nos termos dos cálculos apresentados, manifestando-se, ainda, se concorda ou 

não com referidos valores.Nada sendo requerido no prazo de 10 (dez) dias, dê-se prosseguimento do feito, com o devido 

processamento do recurso de sentença.Intimem-se." 

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE RIBEIRAO PRETO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

 

EXPEDIENTE EAPM - DIVERSOS 

 

LOTE 7515 - NOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS FOI PROFERIDA A SEGUINTE DECISÃO: Ao Juiz 

é dado o 

poder de verificar a presença dos princípios da utilidade e da razoabilidade que informam a ação executiva, à vista do 

disposto no art. 659, § 2º do CPC e outros dispositivos legais aplicáveis.No caso dos autos, a tutela jurisdicional 

executiva 

não deve ser prestada, quando ínfima ou irrisória for a quantia perseguida pelo credor. Nem a Fazenda executa débito 

inferior a determinados patamares, dada a inviabilidade financeira disso. Some-se a isso que a despesa pública 
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despendida em caso como tal, decorrente da movimentação da "máquina estatal", não se justifica. Neste sentido, cito o 

precedente do Tribunal Regional Federal da 1ª Região:PROCESSUAL CIVIL. CRUZADOS BLOQUEADOS. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. VALOR ÍNFIMO (CR$ 410,44). PRINCÍPIO DA 

UTILIDADE E DA ECONOMIA NO PROCESSO DE EXECUÇÃO.1. Se o valor da condenação de honorários 

advocatícios 

é irrisório (total de R$ 6,50, na atualidade), em homenagem ao princípio da utilidade e da economia não se justifica o 

prosseguimento da execução.2. Apelação não provida.(AC - APELAÇÃO CIVEL - 9401060002/DF -3ª TURMA 

SUPLEMENTAR, Relator: JUIZ FEDERAL VALLISNEY DE SOUZA OLIVEIRA (CONV.), v.u., data do 

julgamento: 

7/4/2005 DJU, data: 12/5/2005 p. 134)Assim, tendo em vista o valor ínfimo apurado pela Contadoria do Juízo, 

DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO dos presentes autos, dando-se por encerrada a prestação jurisdicional.Dê-se 

baixa 

findo.:- 

2005.63.02.010742-3 - CARMEM MORILLAS OLIVARE (ADV. SP160664 - LUIS FERNANDO PEREIRA DA 

SILVA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

 

2006.63.02.016879-9 - MANOEL PEREIRA (ADV. SP160664 - LUIS FERNANDO PEREIRA DA SILVA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

 

2006.63.02.017797-1 - LUCIANO AUGUSTO SICHIERI (ADV. SP219183 - ISABELA LUCERA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : 

 

2007.63.02.005224-8 - ELSA BOLSONI GUIRAO (ADV. SP160664 - LUIS FERNANDO PEREIRA DA SILVA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

 

2007.63.02.006492-5 - ANIBAL DA SILVA DUARTE FILHO (ADV. SP225595 - ANTONIO DE OLIVEIRA 

JUNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

 

2007.63.02.007433-5 - FATIMA REGINA KEHDI NAIME CANTARELLA (ADV. SP227817 - KAREN RAMOS 

MONTEIRO 

RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

 

2007.63.02.007607-1 - ROSANA GAGLIARDI BARA (ADV. SP137391 - FRANCISCO JOSE DE FALCO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

 

2007.63.02.007773-7 - GLORIETTE BERTUSO (ADV. SP226117 - FÁBIO JOSÉ FABRIS) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : 

 

2007.63.02.007774-9 - MERCEDES SICCHIERI VERRI (ADV. SP226117 - FÁBIO JOSÉ FABRIS) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : 

 

2007.63.02.007776-2 - GEORGIA BERTUSO (ADV. SP226117 - FÁBIO JOSÉ FABRIS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : 

 

2007.63.02.007778-6 - FREDERICO DALMASO JUNIOR (ADV. SP226684 - MARCELO BOMBONATO 

MINGOSSI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

 

2007.63.02.008129-7 - ANDRE LUIS CHAVES DE OLIVEIRA (ADV. SP148527 - EBENEZIO DOS REIS 

PIMENTA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

 

2007.63.02.008488-2 - ROBERTO JOSE GOBO (ADV. SP230707 - ANDRÉ RENATO CLAUDINO LEAL) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 
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2007.63.02.008556-4 - MARISLEY VILAS BOAS SOARES (ADV. SP227817 - KAREN RAMOS MONTEIRO 

RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

 

2007.63.02.010523-0 - JOSE POLEGATO (ADV. SP226684 - MARCELO BOMBONATO MINGOSSI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

 

LOTE 7517 - NOS PROCESSOS ABIXO RELACIONADOS FOI PROFERIDA A SEGUINTE DECISÃO: Ao Juiz é 

dado o 

poder de verificar a presença dos princípios da utilidade, da razoabilidade, e da insignificância que informam a ação 

executiva, à vista do disposto no art. 659, § 2º do CPC. No caso dos autos, a tutela jurisdicional executiva não deve ser 

prestada, eis que a reduzida quantia perseguida pelo credor denota sua inutilidade, ainda mais quando se tem em vista a 

despesa pública que envolve a cobrança judicial da dívida. Neste sentido, cito o precedente do Tribunal Regional 

Federal 

da 1ª Região:PROCESSUAL CIVIL. CRUZADOS BLOQUEADOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

EXECUÇÃO DE 

SENTENÇA. VALOR ÍNFIMO (CR$ 410,44). PRINCÍPIO DA UTILIDADE E DA ECONOMIA NO PROCESSO 

DE 

EXECUÇÃO.1. Se o valor da condenação de honorários advocatícios é irrisório (total de R$ 6,50, na atualidade), em 

homenagem ao princípio da utilidade e da economia não se justifica o prosseguimento da execução.2. Apelação não 

provida.(AC - APELAÇÃO CIVEL - 9401060002/DF -3ª TURMA SUPLEMENTAR, Relator: JUIZ FEDERAL 

VALLISNEY 

DE SOUZA OLIVEIRA (CONV.), v.u., data do julgamento: 7/4/2005 DJU, data: 12/5/2005 p. 134.)Assim, tendo em 

vista 

o parecer da Contadoria do Juízo, DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO dos presentes autos, dando-se por encerrada a 

prestação jurisdicional.Dê-se baixa findo.:- 

2007.63.02.007247-8 - JOSE ROBERTO POLEGATO - ESPOLIO (ADV. SP107472 - OCTAVIO VALINI JUNIOR e 

SP110615 - ROSIMARA PACIENCIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

 

2007.63.02.007248-0 - LUCI FRANCISCA DA SILVA POLEGATO (ADV. SP107472 - OCTAVIO VALINI 

JUNIOR e 

SP110615 - ROSIMARA PACIENCIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

 

2007.63.02.007777-4 - JOSE POLEGATO (ADV. SP226117 - FÁBIO JOSÉ FABRIS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. ) : 

 

LOTE 7518 - NOS PROCESSOS ABIXO RELACIONADOS FOI PROFERIDA A SEGUINTE DECISÃO: Em face 

do 

parecer da contadoria, intime-se a CEF para que, no prazo de 15 (quinze) dias, efetue o depósito do valor remanescente 

apurado na conta poupança do autor, devendo ser comunicado a este Juízo acerca do cumprimento. Após, dê-se baixa 

findo. :- 

2005.63.02.002911-4 - ALZIRA DOS SANTOS URSULE (ADV. SP218090 - JOSÉ EDUARDO PATRÃO SERRA) 

X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : 

 

2006.63.02.005142-2 - ALTHAIR ANTONIA SAADI (ADV. SP091024 - ODAIR NUNES DE SIQUEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) : 

 

2006.63.02.009473-1 - SONIA APARECIDA BALDOCCHI (ADV. SP201993 - RODRIGO BALDOCCHI PIZZO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

 

2006.63.02.017830-6 - CELSO PEDRO BARRO SICHIERI E OUTRO (ADV. SP219183 - ISABELA LUCERA) ; 

ZENILDA 

MARIA DE JESUS(ADV. SP219183-ISABELA LUCERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

 

2007.63.02.003844-6 - NICOLA CAPORUSSO (ADV. SP229275 - JOSÉ EDNO MALTONI JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

 

2007.63.02.004537-2 - MARIA LUCIA FERNANDES PARREIRA (ADV. SP218080 - BIANCA PIPPA DA SILVA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 
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2007.63.02.005237-6 - VALERIO MORANDI (ADV. SP023877 - CLAUDIO GOMES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. ) : 

 

2007.63.02.005248-0 - DULCE LOPES TILELLI (ADV. SP187971 - LINCOLN ROGÉRIO DE CASTRO ROSINO) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

 

2007.63.02.005249-2 - ALAIANE DO CARMO CARVALHO (ADV. SP187971 - LINCOLN ROGÉRIO DE 

CASTRO 

ROSINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

 

2007.63.02.005607-2 - CARMEN AUREA DE OLIVEIRA (ADV. SP090107 - ANTONIO JOSE CINTRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

 

2007.63.02.007744-0 - CLECIDIO DE PAULA E OUTRO (ADV. SP120922 - MESSIAS DA SILVA JUNIOR) ; 

MARIA 

HELENA SOARES(ADV. SP120922-MESSIAS DA SILVA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

: 

 

2007.63.02.008217-4 - SUED OLIVEIRA BATISTA (ADV. SP177585 - JOICE DE ALBERGARIA MOTA 

MOSSIN) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

 

2007.63.02.016067-7 - VALTER MAGRO (ADV. SP226684 - MARCELO BOMBONATO MINGOSSI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

 

LOTE 7804 - DIVERSOS 

2007.63.02.006274-6 - DIONIR DE OLIVEIRA TINTI (ADV. SP195551 - KARINA KELLI OLIVEIRA CÂNDIDO 

DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Petições anexadas em 13/03/08 

e 

25/03/08: antes que seja apreciado o recurso interposto pelo réu, remetam-se os autos à contadoria deste Juízo para que 

se manifeste sobre o alegado pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, refazendo, se for o caso, o cálculo da RMI 

do benefício concedido.Com a vinda do parecer da contadoria, voltem conclusos." 

 

2007.63.02.008574-6 - ANTONIO MORSOLETTO (ADV. SP106208 - BENEDITO ANTONIO TOBIAS VIEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista os cálculos efetuados pela 

contadoria judicial, determino a revisão do benefício da parte autora para o mês de março de 2008, passando-se ao valor 

de R$ 859,30 (oitocentos e cinquenta e nove reais e trinta centavos), bem como ao pagamento das diferenças no 

montante de R$ 3.686,05 (tres mil, seiscentos e oitenta e seis reais e cinco centavos), atualizado até o mês de março de 

2008. Ciência à parte autora sobre os valores homologados, no prazo de 05 (cinco) dias. Transcorrido o prazo sem 

manifestação, será presumida a concordância com os cálculos e determinada a requisição de pagamento pela forma 

adequada ao valor. Oficie-se ao Gerente Executivo do INSS para que, em 30 (trinta) dias, implante a nova renda 

mensal, 

conforme determinado acima." 

 

2007.63.02.007280-6 - MARIA INES SANTOS MORAES E OUTRO (ADV. SP219296 - ANDREA SANTOS 

MORAES 

FERREIRA) ; PAULO CESAR PEREIRA(ADV. SP219296-ANDREA SANTOS MORAES FERREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos 

apresentados 

e depósito efetuado pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF em conta-poupança de livre movimentação por parte 

do 

autor, quando lhe convir.Em caso de discordância, deverá a parte autora apresentar planilha discriminada dos cálculos 

que entende corretos, juntando os documentos comprobatórios de sua alegação (extratos). No silêncio, dê baixa findo." 

 

2007.63.02.004696-0 - NEIDE SARDINHA DE OLIVEIRA (ADV. SP116260 - ESTEFANO JOSE SACCHETIM 

CERVO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Petição protocolo 2007/0082163: indefiro, uma vez que o depósito 

efetuado 

pela CEF foi creditado em conta poupança de livre movimentação por parte do autor, quando lhe convir. Portanto, para 
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que o advogado do autor possa efetuar o levantamento desse valor depositado, é necessário que seja providenciada 

uma nova procuração a ser juntada aos autos, com poderes específicos para tal ato.No silêncio, dê-se baixa findo." 

 

2007.63.02.014242-0 - VERA LUCIA ROSATI VALENTIM (ADV. SP189320 - PAULA FERRARI MICALI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Petição anexada em 15/04/2008: indefiro em face da 

certidão 

de publicação aposta em 06.03.2008, comprovada pela lauda de publicação do DEJF de 06.03.2008, página 22, 

conforme documento anexo em 15.05.08, onde consta a intimação da sentença que julgou improcedente o pedido do 

autor.Certifique-se o trânsito em julgado e após, dê-se baixa findo." 

 

2007.63.02.007393-8 - JOCELI DE ANDRADE MARTINS E OUTROS (ADV. SP190598 - CARLOS HENRIQUE 

DE 

ANDRADE MARTINS) ; HELIO RUBENS DE ANDRADE MARTINS(ADV. SP190598-CARLOS HENRIQUE DE 

ANDRADE MARTINS) ; TATIANA DE ANDRADE MARTINS(ADV. SP190598-CARLOS HENRIQUE DE 

ANDRADE 

MARTINS) ; CARLOS HENRIQUE DE ANDRADE MARTINS(ADV. SP190598-CARLOS HENRIQUE DE 

ANDRADE 

MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Petição protocolo 2008/6302031435: determino a 

expedição de 

novo ofício à CEF para que cumpra o julgado, apresentando o cálculo do reajuste da conta-poupança do autor, bem 

como, para que efetue o depósito do valor correspondente, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de 

cominação de multa diária no valor de R$ 200,00 (duzentos reais).Após, venham conclusos." 

 

2005.63.02.004981-2 - APARECIDO FERRARI (ADV. SP202709 - MELISSA ARANTES DA SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL E OUTRO(ADV. SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI) ; CAIXA - 

SEGUROS S/A : 

"Tendo em vista o depósito efetuado pela Caixa Seguradora S/A a título de sucumbência, manifeste-se a advogada da 

autora, no prazo de 05 (cinco) dias.Em caso de concordância, expeça-se ofício à CEF autorizando o levantamento. 

Cumpridas as determinações supra, dê-se baixa findo. 

 

2006.63.02.018395-8 - MARCELO OSWALDO DOS REIS (ADV. SP137386 - PAULO HENRIQUE MOREIRA 

TAHAN) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Petição protocolo 2008/6302033685: defiro. Oficie-se à CEF - Agência 

2014 - 

PAB JUSFE, informando que os valores depositados na Conta nº 005-26261-0 em favor de MARCELO OSVALDO 

DOS 

REIS, poderão ser levantados pelo próprio autor ou seu advogado constituído nos autos, Dr. Paulo Henrique Moreira 

Tahan - OAB. 137.386 .Cumprida a determinação supra, dê-se baixa findo." 

 

2005.63.02.011507-9 - MARIA MADALENA DE OLIVEIRA SANTOS (ADV. SP139921 - RODRIGO EUGENIO 

ZANIRATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Petição protocolo 

2008/0010622: 

indefiro, tendo em vista que a r. sentença proferida nestes autos julgou procedente o pedido apenas para reconhecer que 

o autor fazia jus ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença, confirmando a tutela anteriormente deferida, 

todavia, 

o auxílio-doença, por definição, é um benefício temporário, devendo cessar com a cessação da incapacidade ou com a 

reabilitação profissional ou, caso a incapacidade evolua para total e permanente, ser convertido em aposentadoria por 

invalidez (art. 62 da Lei nº 8.213-91). Assim, a autarquia, pode e deve acompanhar a situação do beneficiário, para 

verificar se ocorreu a persistência ou a modificação da incapacidade utilizada como fundamento para a concessão. Por 

sua vez, o beneficiário deve atender às convocações periódicas do INSS para a realização de perícias, ou justificar 

eventual ausência, sob pena de cessação do benefício. Dessas avaliações periódicas poderá advir a constatação de 

que o beneficiário é apto para o procedimento de reabilitação profissional, disciplinado pelos arts. 89 a 92 da Lei nº 

8.213- 

91, que poderá ser realizado pelo INSS, não sendo dado ao beneficiário dele se esquivar, sob pena de cessação do 

benefício.Desta forma, oficie-se ao INSS para informe a este Juízo, no prazo de 30 (trinta) dias: (a) se a incapacidade 

descrita nestes autos deixou de existir, (b) se o autor está sendo reabilitado, (c) se o autor deixou de comparecer a 

qualquer perícia, (d) se o autor se ausentou de procedimento de reabilitação sem motivo justificado ou (e) se ocorreu 

transformação do benefício para aposentadoria por invalidez." 

 

2007.63.02.001012-6 - CARMELITA ROSA DOS SANTOS (ADV. SP058640 - MARCIA TEIXEIRA BRAVO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Petição protocolo 2008/0002173: oficie-se 

ao 
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INSS para que esclareça, no prazo de 05 (cinco) dias, qual a razão dos descontos efetuados no benefício da autora (NB. 

87/527.085.907-2 - valor: R$ 124,50), devendo ser corrigida imediatamente a renda mensal da segurada no caso de ter 

ocorrido equívoco do sistema do INSS." 

 

2007.63.02.006036-1 - APARECIDA MOLINA CHINI DE OLIVEIRA (ADV. SP195997 - EMERSON BENEDITO 

FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Petição protocolo 2008/6302018620: defiro vista dos 

autos 

conforme requerido. No silêncio, retornem os autos ao arquivo." 

 

2003.61.85.008041-3 - ANTONIO RANCHIERE (ADV. SP075606 - JOAO LUIZ REQUE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Petição protocolo 2008/6302029240: nada há que ser deferido nestes autos 

tendo em vista que, conforme se verifica na página principal do sistema de consulta processual deste Juizado, a 

DATAPREV procedeu à revisão administrativa do benefício do autor, revisão esta, comprovada pelos documentos 

anexados em 15/05/2008.Dê-se baixa findo." 

 

2004.61.85.004740-2 - JOSE MACHADO (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Petição protocolo 2008/6302027877: nada há que ser deferido nestes autos 

tendo em vista que, conforme se verifica na página principal do sistema de consulta processual deste Juizado, a 

DATAPREV procedeu à revisão administrativa do benefício do autor, revisão esta, comprovada pelos documentos 

anexados em 16/05/2008.Dê-se baixa findo." 

 

2004.61.85.002094-9 - MARIA JOSE BORGES (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Petição protocolo 2008/6302027875: nada há que ser 

deferido 

nestes autos tendo em vista que, conforme se verifica na página principal do sistema de consulta processual deste 

Juizado, a DATAPREV procedeu à revisão administrativa do benefício do autor, revisão esta, comprovada pelos 

documentos anexados em 15/05/2008.Dê-se baixa findo." 

 

2003.61.85.006691-0 - MARTHA MATTEOLI SOARES (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Petição protocolo 2008/6302027878: nada há que ser 

deferido 

nestes autos tendo em vista que, conforme se verifica na página principal do sistema de consulta processual deste 

Juizado, a DATAPREV procedeu à revisão administrativa do benefício do autor, revisão esta, comprovada pelos 

documentos anexados em 15/05/2008.Dê-se baixa findo." 

 

 

PORTARIA N. 11/2008 

 

O DOUTOR PAULO RICARDO ARENA FILHO, MM. JUIZ FEDERAL PRESIDENTE DO JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL 

DE RIBEIRÃO PRETO - SP, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e, 

 

 

                            CONSIDERANDO a informatização dos processos que tramitam nos Juizados Especiais Federais; 

                           

                            CONSIDERANDO a necessidade de regulamentar alguns procedimentos deste Juizado Especial 

Federal; 

                           

                            CONSIDERANDO os termos das Portarias ns. 46/2005, de 10/11/2005 e 25/2006, de 04/08/2006, 

ambas da Presidência deste Juizado Especial Federal; 

                           

                            RESOLVE retificar alguns dispositivos das Portarias retro mencionadas, nos seguintes termos: 

                           

                           

                            Art. 1º. O art. 1º, da Portaria n. 46/2005, passará a ter o seguinte texto: 

                           

                              "Art. 1º. ........................................................ 

                               

                              I- A procuração "ad judicia" deverá ser original e recente, ou seja, datada em até um ano, a contar da 

data da sua assinatura. 
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                              II- A procuração pública poderá ser apresentada em cópia, não se exigindo o original, tendo em vista 

o 

seu custo, e datada em até dois anos, a contar da data da sua assinatura. 

                               

                              Parágrafo único. O Setor de Atendimento (Protocolo e Distribuição) não está autorizado a receber 

petições com procurações que não se enquadrem nos incisos I e II, com exceção daquelas que contenham despacho 

judicial assim o determinando." 

                           

                            Art. 2º. Foi acrescentado ao artigo 1º, da Portaria n. 25/2006 o seguinte parágrafo e alíneas: 

                           

                              "Art. 1º............................................................ 

                               

                              § 6º. Com relação ao disposto no item "b", do § 1º deste artigo, não será necessária a declaração do 

titular da correspondência nas seguintes hipóteses: 

                               

                              a) quando se tratar de cônjuges, mediante a apresentação da certidão de casamento; 

                               

                              b) quando o endereço informado coincidir com aquele informado ao INSS quando do pedido 

administrativo, constante na Carta de Concessão ou de Indeferimento." 

                           

                            Art. 3º. Os incisos II e III do art. 10 da Portaria n. 25/2006 passarão a ter o seguinte texto: 

                           

                              "II- se o feito estiver em fase de execução, quando a sentença for procedente e tiver depósito judicial, 

o processo será encaminhado ao "Arquivo Sobrestado" até ulterior deliberação; 

                               

                              III- se a sentença for de improcedência, ter-se-á prejudicado o prazo recursal, tendo em vista o 

disposto 

no § 2º do art. 19, da Lei n. 9.099/95." 

                           

                            Art. 4º. Os dispositivos que não foram alterados por esta Portaria permanecerão válidos. 

                           

                            Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

                           

                          Encaminhe-se cópia desta Portaria ao Excelentíssimo Senhor Desembargador Federal Corregedor-Geral 

da Justiça Federal de Primeiro Grau, à Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal Coordenadora dos Juizados 

Especiais Federais da 3ª Região e ao Ilustríssimo Senhor Presidente da 12ª Subsecção da Ordem dos Advogados do 

Brasil e ao Ilustríssimo Senhor Presidente da AARP, para ampla divulgação, afixando-se uma via no local de praxe. Dê-

se 

ciência aos servidores do JEF. 

                           

                           

                          CUMPRA-SE. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. 

                          Ribeirão Preto, 05 de maio de 2008. 

                           

Documento assinado por JF100133-PAULO RICARDO ARENA FILHO 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09AI.128D.0035-TRF3JE02 
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PAULO RICARDO ARENA FILHO 

JUIZ FEDERAL 

Presidente do JEF em Ribeirão Preto 

                           

                               

                               

PORTARIA Nº 13/2008 

 

 

 

O DOUTOR PAULO RICARDO ARENA FILHO, MM. JUIZ FEDERAL PRESIDENTE DO JUIZADO 

ESPECIAL FEDERAL, no uso de suas atribuições legais, etc..., 

 

RESOLVE: 
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                  ALTERAR as férias do servidor LUIZ ALVES PEREIRA, RF 4904, anteriormente designadas no período 

de 

04/08/2008 a 18/08/2008, para fruição na data de 14/07/2008 a 28/07/2008. 

                  

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE, encaminhando-se cópia desta Portaria a 

Exma. Sra. Juíza Federal Diretora do Foro, para as providências pertinentes. 

 

Ribeirão Preto, 12 de maio de 2008. 

 

 

                        

Documento assinado por JF 100133-PAULO RICARDO ARENA FILHO 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09B5.00A4.0DG3-SRDDJEF3ºR 

(Sistema de Registro de Sentenças e Documentos Digitais - TRF da 3ª Região) 

 

PAULO RICARDO ARENA FILHO 

Juiz Federal Presidente 

                               

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PODER JUDICIÁRIO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL EM RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO-SP 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 

 

 

2007.63.02.015424-0 - ANDRE FENERICK CAETANO (ADV. SP206462 - LUIZ ARTHUR PACHECO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""(...)Dê-se vista às partes, no prazo de 05 (cinco) dias. 

Após, 

venham os autos conclusos para a prolação de sentença" 

 

LOTE 7801/2008 

EXPEDIENTE Nº 0057/2008 

 

2007.63.02.001926-9 - MAYCON GABRIEL SANTOS DE SOUZA E OUTROS (ADV. SP218366 - VANESSA 

PAULA 

ANDRADE) ; MURILO SANTOS DE SOUZA(ADV. SP218366-VANESSA PAULA ANDRADE) ; DOUGLAS 

SANTOS DE 

SOUZA(ADV. SP218366-VANESSA PAULA ANDRADE) ; IGOR SANTOS DE SOUZA(ADV. SP218366-

VANESSA 

PAULA ANDRADE) X INSS. DECISÃO Nr: 6302007979/2008: Face a existência de interesse de menores, intime-se 

o 

MPF. Após, voltem conclusos. Cumpra-se. 

2007.63.02.005508-0 - JOAO LEOPOLDINO DE ANDRADE (ADV. SP212257 - GISELA TERCINI) X INSS. 

DECISÃO 

Nr: 6302008019/2008: 1. Tendo em vista a retificação do laudo pericial anexada aos autos, faculto às partes o prazo de 

05 (cinco) dias para manifestação. 2. Após, venham os autos para a prolação da sentença. Int. 

2007.63.02.009177-1 - DARCY RAMOS (ADV. SP081652 - CLELIA PACHECO MEDEIROS) X INSS. DECISÃO 

Nr: 
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6302007992/2008: Ante a informação da contadoria deste juízo, oficie-se ao chefe da agência da previdência social em 

Bebedouro, para que traga aos autos, no prazo de 15 (quinze) dias, cópia integral do processo administrativo em nome 

do 

autor, NB 42/130.960.540-0. Após, remetam-se os presentes autos à contadoria judicial. 

2007.63.02.010654-3 - JOAO VICENTE DA SILVA (ADV. SP218064 - ALINE PATRICIA HERMINIO) X INSS. 

DECISÃO 

Nr: 6302007935/2008: Antes de apreciar o mérito dos embargos, intime-se a autora para que se manifeste, no prazo de 

5 

(cinco) dias, acerca dos termos do acordo ofertado pelo INSS. Após, venham os autos conclusos para decisão dos 

embargos de declaração. Int. 

2007.63.02.012866-6 - JOSE JOAO BORGES DA SILVA (ADV. SP190709 - LUÍZ DE MARCHI) X INSS. 

DECISÃO Nr: 

6302008020/2008: 1. Tendo em vista a retificação do laudo anexada aos autos, faculto às partes o prazo de 05 (cinco) 

dias para manifestação. 2. Após, venham os autos para a prolação da sentença. Int. 

2007.63.02.012994-4 - MARTA INES PAIXAO (ADV. SP178874 - GRÁCIA FERNANDES DOS SANTOS e 

SP229018 - 

CARLA MICHELE CARLINO ALVES SIMÕES) X INSS. DECISÃO Nr: 6302007999/2008: Havendo interesse de 

incapaz, 

intime-se o ilustre representante do Ministério Público Federal para, em 5 (cinco) dias, apresentar seu parecer. Após, 

voltem 

os autos conclusos para sentença. Cumpra-se. 

2007.63.02.013069-7 - SEBASTIAO JOSE DA SILVA (ADV. SP201321 - ALDAIR CANDIDO DE SOUZA) X 

INSS. 

DECISÃO Nr: 6302008031/2008: Intime-se o Sr. Perito para que especifique os meses considerados safra e entre-safra 

em seu laudo pericial. Prazo: 10(dez) dias. Após, retornem conclusos. Cumpra-se. 

2007.63.02.015325-9 - RICARDO RODRIGUES DE LIMA (ADV. SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO 

VASCONCELOS) X INSS. DECISÃO Nr: 6302007949/2008: Oficie-se, com urgência, à Secretaria de Saúde da 

Prefeitura 

Municipal de Araçatuba, na pessoa de seu secretário-chefe, solicitando cópia integral do prontuário médico nº 642 do 

autor RICARDO RODRIGUES DE LIMA, nascido em 30/03/1962, portador do RG 11.712.413-8 e do CPF 

004.661.728- 

00. Cumpra-se. 

2008.63.02.000406-4 - JOSE JOAQUIM GONCALVES (ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X INSS. 

DECISÃO 

Nr: 6302007991/2008: Ante a informação da contadoria deste juízo, oficie-se ao chefe da agência da previdência social 

em São José do Rio Pardo, para que traga aos autos, no prazo de 15 (quinze) dias, cópia integral dos processos 

administrativos em nome do autor, NB 32/111.935.496-7 e NB 32/106.239.157-5. Após, remetam-se os presentes autos 

à 

contadoria judicial. 

2008.63.02.001967-5 - FRANCISCA OLIMPIA DA SILVA (ADV. SP243434 - EDUARDO DA SILVA CHIMENES) 

X INSS. 

DECISÃO Nr: 6302007912/2008: Tendo em vista a certidão constante dos autos, dê-se ciência às partes acerca da 

designação do dia 21 de maio de 2008, às 08:15 horas, para oitiva das testemunhas arroladas, residentes na cidade de 

Caicó-RN. Int. 

2008.63.02.002718-0 - ANTONIO FRANCISCO DA SILVA (ADV. SP194599 - SIMONE APARECIDA ROSA 

MARTINS 

LAVESSO) X INSS. DECISÃO Nr: 6302007996/2008: Ante a informação da contadoria deste juízo, oficie-se ao chefe 

da 

agência da previdência social em São Joaquim da Barra, para que traga aos autos, no prazo de 15 (quinze) dias, cópia 

integral do processo administrativo em nome do autor, NB 32/116.100.303-4. Após, remetam-se os presentes autos à 

contadoria judicial. 

2008.63.02.004441-4 - MARCELO VIEIRA PINTO (ADV. SP171365 - VALTER HENRIQUE UPNECK) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP140659 - SANDRO ENDRIGO DE AZEVEDO CHIAROTI) : DECISÃO Nr: 

6302007898/2008: Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 07 de julho de 2008, às 15:00 horas, 

devendo 

o advogado constituído nos autos comunicar seu cliente para comparecimento neste Juizado. O rol de testemunhas 

deverá ser apresentado no prazo e termos da lei. Int. 

2008.63.02.004753-1 - DIOMAR DOS REIS PAFUME (ADV. SP197844 - MARCELO DE REZENDE MOREIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302007884/2008: Intime-se a CEF, com prazo de quinze dias 

para 

cumprimento, para que informe a este Juízo se o autor fez ou não sua adesão à Lei Complementar 110-2001, juntando 

aos 
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autos, em caso positivo, cópia do extrato informando referida adesão. Transcorrendo o prazo, tornem os autos conclusos 

para sentença. 

2008.63.02.004764-6 - ELIANA DE LIMA (ADV. SP197844 - MARCELO DE REZENDE MOREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302007886/2008: Intime-se a CEF, com prazo de quinze dias 

para 

cumprimento, para que informe a este Juízo se o autor fez ou não sua adesão à Lei Complementar 110-2001, juntando 

aos 

autos, em caso positivo, cópia do extrato informando referida adesão. Transcorrendo o prazo, tornem os autos conclusos 

para sentença. 

2008.63.02.004795-6 - LUIZ ALVARO FERREIRA NAVARRO (ADV. SP021443 - LUIZ ALVARO FERREIRA 

NAVARRO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302007875/2008: 1. Intime-se a parte autora para que, 

em dez 

dias e sob pena de indeferimento, promova a emenda da inicial, detalhando seu pedido e especificando os índices e 

respectivos períodos cuja correção visa assegurar relativamente a sua conta poupança, tendo em vista o disposto no art. 

286, caput, primeira parte, do Código de Processo Civil ("O pedido deve ser certo ou determinado"). 2. No mesmo 

prazo e 

sob pena de extinção, deverá a parte autora comprovar, pela juntada de extrato ou por outro meio hábil, a existência de 

saldo em sua conta poupança nos períodos pleiteados. 3. Sem prejuízo, também no mesmo prazo e sob pena da mesma 

conseqüência, deverá a parte autora apresentar comprovante de residência, devidamente atualizado e em seu nome, ou 

ao menos declaração do titular da correspondência apresentada no sentido de residir a autora naquele endereço e de 

estar ciente das sanções penais previstas em caso de afirmação falsa, em atendimento ao disposto na Portaria 25/2006 

desde Juizado. Int. 

2008.63.02.005061-0 - RITA COSTA DE SOUZA (ADV. SP154896 - FERNANDA MARCHIÓ SILVA GOMIERO) 

X INSS. 

DECISÃO Nr: 6302007897/2008: Concedo o prazo de 10 (dez) dias para a autora juntar exames e relatórios médicos 

que 

possam comprovar o seu atual estado de saúde, sob pena de elaboração da perícia médica com base nos documentos 

acostados aos autos com a inicial. Intime-se. 

2008.63.02.005066-9 - ASSEMIR CORREA SANTOS (ADV. SP034312 - ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302007890/2008: Intime-se a CEF, com prazo de quinze dias para cumprimento, 

para 

que informe a este Juízo se o autor fez ou não sua adesão à Lei Complementar 110-2001, juntando aos autos, em caso 

positivo, cópia do extrato informando referida adesão. Transcorrendo o prazo, tornem os autos conclusos para sentença. 

2008.63.02.005112-1 - TIAGO AMBROSIO ALVES (ADV. SP101429 - HELBER FERREIRA DE MAGALHÃES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302007901/2008: Intime-se a parte autora para que, no prazo de 

10 

(dez) dias e sob pena de extinção, apresente comprovante de residência devidamente atualizado e em seu nome, ou ao 

menos declaração do titular da correspondência apresentada no sentido de residir o autor naquele endereço e de estar 

ciente das sanções penais previstas em caso de afirmação falsa, em atendimento ao disposto na Portaria 25/2006 desde 

Juizado. Int. 

2008.63.02.005194-7 - SERGIO LUIZ BUENO DA SILVA (ADV. SP247561 - AMARILDO APARECIDO DA 

SILVA) X 

INSS. DECISÃO Nr: 6302008056/2008: Intime-se a parte autora para que no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

extinção, adite a inicial especificando detalhadamente, no pedido, quais são os períodos que pretende reconhecer por 

meio desta ação, e que não tenham sido reconhecidos pelo INSS administrativamente de forma a caracterizar a 

existência 

atual de lide. Deverá ainda a parte, no mesmo período e sob pena da mesma conseqüência, demonstrar que o tempo cujo 

reconhecimento almeja com a presente ação foi postulado ao INSS e indeferido em sede administrativa. Int. 

2008.63.02.005301-4 - ANA MARIA PARRA (ADV. SP228568 - DIEGO GONÇALVES DE ABREU) X INSS. 

DECISÃO 

Nr: 6302007965/2008: Em que pese a ocorrência de prevenção entre o presente feito e o processo nº 

2007.63.02.003796-0, verifico que este último foi extinto sem julgamento do mérito. Prossiga-se. Int. 

2008.63.02.005314-2 - ELIDIA DAMASCENO DA SILVA PINTO (ADV. SP253491 - THIAGO VICENTE) X INSS. 

DECISÃO Nr: 6302007882/2008: Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 5 de setembro 

de 

2008, às 14h00. O rol de testemunhas deverá ser apresentado no prazo e termos da lei. Int. 

 

LOTE 7609/2008 

EXPEDIENTE Nº 0056/2008 
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2003.61.85.006858-9 - PEDRO CLAGNAN (ADV. SP076453 - MARIO LUIS BENEDITTINI) X INSS. DECISÃO 

Nr: 

6302007740/2008: Face a informação da contadoria, esclareço que os valores em atrasado deverão ser atualizados nos 

termos da sentença proferida devidamente transitada em julgado, ou seja, nos moldes da Resolução 242/2001 do CJF. 

Cumpra-se. 

2004.61.85.002350-1 - MARIANA JACOB GERMANO DE SOUZA (ADV. SP017573 - ALENCAR NAUL ROSSI) 

X INSS. 

DECISÃO Nr: 6302007849/2008: Trata-se de ação em que a autora, titular de pensão com DIB em 29/01/1991, busca a 

revisão de seu benefício, alternativamente: a) pelo recálculo da RMI pela aplicação do INPC aos 36 últimos salários de 

contribuição (revisão do chamado "Buraco Negro"); b) pelo restabelecimento do percentual originário da aposentadoria 

proporcional; c) pela aplicação da ORTN/OTN aos 24 primeiros salários de contribuição, desde que mais vantajoso. Em 

todos estes casos, fazia-se necessária a apresentação do procedimento administrativo do instituidor do benefício, sendo 

que o INSS informa não possuir mais dados além dos que já constam no sistema. As informações constantes das 

pesquisas CNIS e Plenus anexas aos autos dão conta de que a DIB do benefício anterior à pensão seria 01/10/1984, 

período em que a aplicação da ORTN reverteria em renda mais vantajosa ao segurado. No entanto, não se sabe sequer a 

espécie do benefício que o segurado recebia ( se aposentadoria por idade, por tempo de serviço, ou invalidez). Assim, a 

fim de solucionar a lide, que se arrasta por mais de quatro anos, determino a intimação da autora para que traga aos 

autos 

documentos aptos a comprovar a espécie do benefício que o segurado recebia, bem como a possibilitar o cálculo pela 

contadoria deste juizado, entre eles: carta de concessão do benefício do segurado falecido Nilton Pereira de Souza; 

demonstrativos de pagamentos do referido benefício; CTPS do falecido, em especial as anotações referentes à 

concessão do benefício, etc.... Prazo: 15 (quinze) dias. Após, voltem conclusos para novas deliberações. Int. 

2005.63.02.002714-2 - FELIPE CARVALHO FERREIRA E OUTRO (ADV. SP152580 - PEDRO PAULO PINTO DE 

LIMA) 

; FERNANDO CARVALHO FERREIRA(ADV. SP152580-PEDRO PAULO PINTO DE LIMA) X INSS. DECISÃO 

Nr: 

6302007629/2008: Ante a informação do perito médico, anexada aos autos em 27/02/2008, e tendo em vista que cabe à 

parte autora a prova dos fatos, nos termos do art. 333 do Código de Processo Civil, intime-se a parte autora para que, no 

prazo de 20 (vinte) dias, junte aos autos cópia de prontuários médicos do falecido, aptos a possibilitar a realização da 

perícia indireta, sob pena de julgamento dos autos no estado em que se encontra. Cumpra-se. 

2006.63.02.005475-7 - OSVALDO JOSE DE MEIRA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSS. 

DECISÃO 

Nr: 6302007747/2008: Esclareça a parte autora, no prazo de 10(dez) dias, a divergência existente entre a afirmação 

contida na petição inicial de que o benefício foi concedido administrativamente e a sentença concessiva do mesmo 

benefício, proferida pelo juízo de direito da Comarca de São Simão, constante no processo administrativo anexo, cuja 

ação, inclusive, foi interposta pelo mesmo patrono desta causa. Providencie o autor, ainda, certidão de inteiro teor do 

referido processo que tramita ou tramitou na Comarca de São Simão. Cumpra-se sob pena de extinção do processo. 

Intime-se. 

2006.63.02.012664-1 - VILMA APARECIDA SARANSO ROSA (ADV. SP150638 - MERCIA DA SILVA) X INSS. 

DECISÃO Nr: 6302007674/2008: Intime-se o perito judicial para que, no prazo de 30 (trinta) dias, complemente o 

laudo 

pericial, esclarecendo acerca da ausência de agentes biológicos na função da autora no período de 06/03/1997 até a 

presente data. Após, dê-se vista às partes pelo prazo de 05 (cinco) dias. A seguir, venham conclusos para sentença. 

2006.63.02.017091-5 - JAIR RIBEIRO DA SILVA (ADV. SP143305 - JURANDIR ROCHA RIBEIRO) X INSS. 

DECISÃO 

Nr: 6302007864/2008: Ante a manifestação da parte autora anexada aos autos em 11/10/2007, intime-se o perito 

judicial 

para que, no prazo de 30 (trinta) dias, complemente o laudo pericial, nos termos requeridos pela parte autora, inclusive 

devendo o perito efetuar as medições quanto à exposição ao agente agressivo, e não apenas repetir as medições 

constantes dos relatórios anexados aos autos. Após, dê-se vista às partes pelo prazo de 05 (cinco) dias. 

2006.63.02.018875-0 - MARIA ALONSO DA SILVA SACOMAN (ADV. SP149471 - HAROLDO DE OLIVEIRA 

BRITO) X 

INSS. DECISÃO Nr: 6302007736/2008: Analisando melhor os autos, verifico trata-se de demanda proposta por 

MARIA 

ALONSO DA SILVA SACOMAN em face do Instituto Nacional do Seguro Social, em 22 de abril de 2008, visando a 

revisão de seu benefício previdenciário. Todavia, as partes, parte do pedido, qual seja, a referente à aplicação do IRSM 

de fevereiro/94, e a causa de pedir desta demanda são idênticos aos dos autos nº 2003.61.85.003676-0, conforme 

certidão constante dos autos. Sendo assim, há repetição de ação já julgada definitivamente, nos termos do § 3º do art. 

301, 2ª parte, do Código de Processo Civil, pelo que, em relação ao pedido acima informado, o feito não deve 

prosseguir. 

Ante o exposto, julgo o autor carecedor de ação em relação ao pedido de aplicação do IRSM de fevereiro/94. Prossiga-

se 

o feito no que se refere aos demais pedidos. Intime-se 
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2007.63.02.001431-4 - VICENTE ANSELMO BORGES (ADV. SP200461 - LUCAS MAGALHAES DE OLIVEIRA) 

X INSS. 

DECISÃO Nr: 6302007799/2008: Por mera liberalidade deste Juízo, determino nova intimação da parte autora para que 

junte aos autos, conforme solicitação do médico perito, os resultados de exames de imagem (ressonância magnética de 

coluna lombo-sacra) e de eletroneuromiografias (ENMGs) de membros superiores e inferiores realizados à época do 

afastamento do autor do trabalho, de forma a viabilizar a perícia indireta. Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão 

da prova. Após o decurso do prazo, intime-se o perito para que conclua o laudo. Int. 

2007.63.02.010767-5 - MIRIAM ALEIXO RODRIGUES E OUTRO (ADV. SP212737 - DANILA MANFRE 

NOGUEIRA) ; 

LUCAS ALEIXO RODRIGUES(ADV. SP212737-DANILA MANFRE NOGUEIRA) X INSS. DECISÃO Nr: 

6302007708/2008: Intime-se o Ministério Público Federal para que apresente seu parecer no prazo de 05 (cinco) dias. 

Após, venham os autos conclusos. 

2007.63.02.011290-7 - JOAO APARECIDO DA SILVA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSS. 

DECISÃO 

Nr: 6302007798/2008: Intime-se o expert a esclarecer os pontos mencionados pela parte autora, conforme manifestação 

anexa em 17/01/2008. Após, tornem os autos conclusos. Cumpra-se. 

2007.63.02.012157-0 - DAVID DOS SANTOS DA SILVA E OUTROS (ADV. SP249395 - TATIANA FABRIZI 

ROSA) ; 

EDUARDO DOS SANTOS DA SILVA(ADV. SP249395-TATIANA FABRIZI ROSA) ; DANIELA PEREIRA DA 

SILVA(ADV. 

SP249395-TATIANA FABRIZI ROSA) ; DAIANE PEREIRA DA SILVA(ADV. SP249395-TATIANA FABRIZI 

ROSA) ; 

STEFANY PEREIRA DA SILVA(ADV. SP249395-TATIANA FABRIZI ROSA) X INSS. DECISÃO Nr: 

6302007631/2008: 

Intime-se o MPF para que, no prazo de 10 (dez) dias, ofereça seu parecer. Após, venham conclusos para sentença. 

2007.63.02.012175-1 - ARTUR LAVESSO (ADV. SP194599 - SIMONE APARECIDA ROSA MARTINS 

LAVESSO) X 

INSS. DECISÃO Nr: 6302007748/2008: Constato a ocorrência de erro material na sentença nº 2540/2008, uma vez 

que, tratando-se de revisional de benefício, não vislumbro a presença dos requisitos da antecipação dos efeitos da tutela, 

para assegurar que a revisão do benefício seja implantado em favor da parte autora antes do trânsito em julgado da 

decisão definitiva. Ademais, nos fundamentos da decisão sequer houve menção ao deferimento da tutela. Assim, retifico 

o 

dispositivo da sentença para tornar sem efeito a determinação de oficiar ao INSS, requisitando o cumprimento da 

antecipação deferida. Esta decisão fica fazendo parte integrante da sentença. Int. 

2007.63.02.013684-5 - CICERA DONIZETTI DA SILVA (ADV. SP108170 - JOAO PEREIRA DA SILVA) X INSS. 

DECISÃO Nr: 6302007625/2008: Verifico a necessidade de produção de prova oral nestes autos, para que se comprove 

a dependência econômica da autora em relação ao seu filho, razão por que designo audiência para o dia 02 de julho de 

2008, às 16:00 horas. Providencie a Secretaria as intimações necessárias, advertindo-se a parte autora de que as 

testemunhas deverão comparecer independentemente de intimação. Intime-se a parte autora, ainda, para que 

providencie 

a juntada aos autos de documento que comprove todo o período em que o segurado esteve recluso. Cumpra-se. 

2007.63.02.013704-7 - CARLOS CESAR DA SILVA (ADV. SP193416 - LUCIANA LARA LUIZ) X INSS. 

DECISÃO Nr: 

6302007803/2008: Verifico que ainda não foi entregue o laudo pericial, apesar das inúmeras intimações. A demora 

injustificada na entrega do laudo, neste caso, representa sério prejuízo para o autor, ante a própria essência do pedido. 

Isto posto, intime-se o perito judicial para que apresente o laudo no prazo de 10 (dez) dias, devendo a presente 

determinação ser cumprida por oficial de justiça, que também cientificará o perito de que deverá tomar todas as 

providências necessárias para entrega dos laudos em atraso, com a máxima urgência. Após a entrega do laudo, venham 

os autos conclusos. Int. 

2007.63.02.014876-8 - LUCIMAR APARECIDA DA SILVA (ADV. SP179156 - JAQUELINE DOS SANTOS 

RIBEIRO) X 

INSS. DECISÃO Nr: 6302007806/2008: Concedo o prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora possa se manifestar 

sobre o laudo pericial. Após, venham conclusos para sentença. Int. 

2007.63.02.015424-0 - ANDRE FENERICK CAETANO (ADV. SP206462 - LUIZ ARTHUR PACHECO) X INSS. 

DECISÃO Nr: 6302007802/2008: Verifico que ainda não foi entregue o laudo pericial, apesar das inúmeras intimações. 

A 

demora injustificada na entrega do laudo, neste caso, representa sério prejuízo para o autor, ante a própria essência do 

pedido. Isto posto, intime-se o perito judicial para que apresente o laudo no prazo de 10 (dez) dias, devendo a presente 

determinação ser cumprida por oficial de justiça, que também cientificará o perito de que deverá tomar todas as 

providências necessárias para entrega dos laudos em atraso, com a máxima urgência. Após a entrega do laudo, venham 

os autos conclusos. Int. 

2007.63.02.015586-4 - CELSO HIDEO USHIRO (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSS. 

DECISÃO Nr: 
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6302007804/2008: Realizada perícia para verificação das condições de trabalho do autor, o perito esclareceu que havia 

porte de arma de fogo pelo autor ou não. Ora, considerando-se que o porte de arma de fogo era requisito de 

enquadramento no item 2.5.7 do Anexo ao Decreto nº 53.831-64, no período em que esse ato normativo esteve em 

vigor, 

intime-se o perito judicial para que, no prazo de 30 (trinta) dias, complemente o laudo pericial, esclarecendo sobre o 

porte 

de arma de fogo pelo autor, se a exposição a agentes agressivos era habitual e permanente. Deverá esclarecer por qual 

razão foi reconhecida insalubre a atividade especial no período de 03.07.1995 a 05.03.1997. Após, dê-se vista às partes 

pelo prazo de 05 (cinco) dias. A seguir, venham conclusos. 

2007.63.02.016127-0 - IOLANDA LUIZ QUITO (ADV. SP175659 - PAULO ROBERTO DE CASTRO LACERDA) 

X INSS. 

DECISÃO Nr: 6302007685/2008: Verifico dos autos haver necessidade de avaliação acerca de eventual invalidez da 

autora. Assim, designo o dia 23 de junho de 2008 às 08h45 para a realização de perícia médica pelo Dr. Norberto 

Katsumi 

Osaki, neste Fórum, localizado na Rua Afonso Taranto, nº 455 - Nova Ribeirânia. Deverá o advogado constituído nos 

autos providenciar o comparecimento do periciando na data designada, munido de documento de identificação e 

eventuais exames e relatórios médicos que possua. Int. 

2007.63.02.016220-0 - ETELVINA FRANCO BARBOSA (ADV. SP046122 - NATALINO APOLINARIO) X INSS. 

DECISÃO Nr: 6302007600/2008: Ante a informação da contadoria deste juízo, oficie-se ao chefe da agência da 

previdência social em Mococa/SP, para que traga aos autos, no prazo de 15 (quinze) dias, cópia integral do processo 

administrativo em nome da autora referente ao benefício NB 21/88.156.168-1, e também do processo administrativo em 

nome do instituidor da pensão "Joaquim Ferreira Barbosa". Após, remetam-se os presentes autos à contadoria judicial. 

2007.63.02.016230-3 - ANTONIO TESOLIM DA COSTA (ADV. SP046122 - NATALINO APOLINARIO) X INSS. 

DECISÃO Nr: 6302007681/2008: Ante a informação da contadoria deste juízo, oficie-se ao chefe da agência da 

previdência social em São José do Rio Pardo, para que traga aos autos, no prazo de 15 (quinze) dias, cópia integral do 

processo administrativo em nome do autor, NB 46/057.237.544-1. Após, remetam-se os presentes autos à contadoria 

judicial. 

2007.63.02.016239-0 - JOAQUIM RUFINO BARBARA (ADV. SP046122 - NATALINO APOLINARIO) X INSS. 

DECISÃO 

Nr: 6302007682/2008: Ante a informação da contadoria deste juízo, oficie-se ao chefe da agência da previdência social 

em São José do Rio Pardo, para que traga aos autos, no prazo de 15 (quinze) dias, cópia integral do processo 

administrativo em nome do autor, NB 42/057.237.230-2. Após, remetam-se os presentes autos à contadoria judicial. 

2007.63.02.016665-5 - MARIA IGNEZ DE OLIVEIRA BONETE (ADV. SP150187 - ROBERTA LUCIANA MELO 

DE 

SOUZA) X INSS. DECISÃO Nr: 6302007735/2008: Verifico que a segunda contestação anexada aos autos, que 

contém 

proposta de acordo, refere-se a outros autos ( 2008.63.02.000625-5) Assim providencie a secretaria o desentranhamento 

da petição em questão, bem como seu correto entranhamento nos autos respectivos. Cumpra-se. 

2007.63.02.016723-4 - EFIGENIA EMERENCIANO (ADV. SP243085 - RICARDO VASCONCELOS) X INSS. 

DECISÃO 

Nr: 6302007855/2008: Ante a desnecessidade de produção de prova testemunhal, deixo de realizar a audiência 

designada, registrando que a sentença será prolatada em momento oportuno e as partes dela serão devidamente 

intimadas. Após, tornem conclusos. 

2007.63.02.017054-3 - OSWALDO FERNANDES VIANNA (ADV. SP094585 - MARINES AUGUSTO DOS 

SANTOS DE 

ARVELOS) X INSS. DECISÃO Nr: 6302007742/2008: Ante a desnecessidade de produção de prova oral nestes autos, 

cancelo a audiência designada para 14/05/2008. Remetam-se os autos à Contadoria para que efetue a contagem de 

tempo de contribuição. Cumpra-se. 

2008.63.02.000010-1 - YOLANDA OLIVEIRA CANDIDO (ADV. SP203562 - ALESSANDRO DOS SANTOS 

ROJAS) X 

INSS. DECISÃO Nr: 6302007691/2008: Ante a desnecessidade de produção de prova oral nestes autos, cancelo a 

audiência designada para 14 de maio de 2008. Remetam-se os autos à Contadoria para que efetue a contagem de tempo 

de contribuição. Após, venham conclusos para sentença. 

2008.63.02.000146-4 - MARIA DE LOURDES DE OLIVEIRA DA SILVA (ADV. SP228568 - DIEGO 

GONÇALVES DE 

ABREU) X INSS. DECISÃO Nr: 6302007866/2008: Ante a desnecessidade de produção de prova testemunhal, deixo 

de 

realizar a audiência designada, registrando que a sentença será prolatada em momento oportuno e as partes dela serão 

devidamente intimadas. Após, tornem conclusos. 

2008.63.02.000192-0 - RAIMUNDA FRANCISCA DE AZEVEDO (ADV. SP252448 - JADER LUIS SPERANZA) X 

INSS. 

DECISÃO Nr: 6302007867/2008: Ante a desnecessidade de produção de prova testemunhal, deixo de realizar a 

audiência designada, registrando que a sentença será prolatada em momento oportuno e as partes dela serão 
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devidamente intimadas. Após, tornem conclusos. 

2008.63.02.001206-1 - ZILDA GOMES FERREIRA (ADV. SP074206 - HERMINIO DE LAURENTIZ NETO) X 

INSS. 

DECISÃO Nr: 6302007870/2008: Intime-se a parte autora para que, em (10) dez dias apresente o resultado de exame de 

CD4+ e Carga Viral que tinha data prevista para a coleta em 19/03/2008 e que foram solicitados pela perita no dia da 

realização da perícia médica. Int. 

2008.63.02.001382-0 - BIANCA VITORIA NAGASAKO DOS SANTOS (ADV. SP057661 - ADAO NOGUEIRA 

PAIM) X 

INSS. DECISÃO Nr: 6302007675/2008: 1- Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, 

intime-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a 

manifestação sobre o(s) laudo(s) pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE 

ACORDO, 

a fim de solucionar a demanda. 3- Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição 

nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por 

advogado, designe-se audiência de conciliação, para data oportuna. 4- Após, intime-se o Ministério Público Federal 

para 

que apresente seu parecer, no prazo de 05 (cinco) dias. Cumpra-se. 

2008.63.02.002077-0 - ROSEVERTE JORDAO DA SILVA (ADV. SP026063 - LUIS NORBERTO ANZANELLO 

MANELLA) X INSS. DECISÃO Nr: 6302007741/2008: Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para 

o 

dia 29 de agosto de 2008 às 15h20, devendo o advogado da parte providenciar seu comparecimento na data agendada 

portanto os originais de suas CTPS, tendo em vista que alguns vínculos anotados encontram-se ilegíveis. Int. 

2008.63.02.002197-9 - MARIA LUCIA CRISPIM CORACINI (ADV. SP196059 - LUIZ FERNANDO PERES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302007670/2008: 1. Analisando o termo de prevenção anexado 

aos 

presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino o 

prosseguimento do feito. Anote-se. 2. Venham os autos conclusos para sentença. 

2008.63.02.002336-8 - IVORENE DA SILVA (ADV. SP187971 - LINCOLN ROGÉRIO DE CASTRO ROSINO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302007565/2008: Diante do termo indicativo de possibilidade de 

prevenção anexado aos presentes autos, concedo a parte autora o prazo de dez dias, para que providencie a juntada de 

certidão de inteiro teor e/ou cópias da inicial dos autos n.º 2002.61.02.010146-4, em trâmite perante a 2ª Vara Federal 

local; dos autos n.º 2002.61.02.014389-6, em trâmite perante a 2ª Vara Federal local; dos autos n.º 2002.61.02.014395-

1, 

em trâmite perante a 2ª Vara Federal local ; dos autos n.º 2002.61.02.014392-6, em trâmite perante a 6ª Vara Federal 

local, e dos autos n.º 2002.61.02.002096-1, em trâmite perante a 5ª Vara Federal local sob pena de extinção do 

processo. 

Após, tornem os autos conclusos. Intime-se. 

2008.63.02.002357-5 - MARIA SEBASTIANA DA SILVA (ADV. SP091553 - CARMEN MASTRACOUZO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302007568/2008: Diante do termo indicativo de possibilidade de 

prevenção anexado aos presentes autos, concedo a parte autora o prazo de dez dias, para que providencie a juntada de 

certidão de inteiro teor e/ou cópias da inicial dos autos n.º 2003.61.02.000722-1, em trâmite perante a 5ª Vara Federal 

local sob pena de extinção do processo. Após, tornem os autos conclusos. Intime-se. 

2008.63.02.002362-9 - CARMELA FRANCO LORENTI (ADV. SP091553 - CARMEN MASTRACOUZO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302007572/2008: Após analisar o termo de prevenção anexado 

aos 

presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino o 

prosseguimento do feito. Cumpra-se. 

2008.63.02.002373-3 - OCTAVIO FAQUETTI (ADV. SP230229 - KLEBER LUIS LUZ BARBOSA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302007580/2008: Após analisar o termo de prevenção anexado aos presentes 

autos, 

verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino o prosseguimento do feito. 

Cumpra-se. 

2008.63.02.002463-4 - DEVANIR PEREIRA DO NASCIMENTO (ADV. SP194599 - SIMONE APARECIDA ROSA 

MARTINS LAVESSO) X INSS. DECISÃO Nr: 6302007778/2008: Designo o dia 24 de junho de 2008, às 14h45 para 

realização de perícia médica pela Dra. Luiza Helena Paiva Febrônio, neste Juizado, localizado na Rua Afonso Taranto, 

nº 

455 - Nova Ribeirânia. Deverá o advogado constituído nos autos providenciar o comparecimento do periciando na data 

designada, munido de documento de identificação e eventuais exames e relatórios médicos que possua. Int. 
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2008.63.02.002669-2 - JOSÉ APARECIDO GAGLIARDI (ADV. SP077609 - JOSE DOMINGOS COLASANTE) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302007703/2008: Após analisar o termo de prevenção anexado 

aos 

presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino o 

prosseguimento do feito. Anote-se. Outrossim, venham os autos conclusos para sentença. 

2008.63.02.002937-1 - ADAIR NATALINA SENAREZE (ADV. SP253491 - THIAGO VICENTE) X INSS. 

DECISÃO Nr: 

6302007779/2008: Intime-se a parte autora, na pessoa de seu advogado, para manifestar-se acerca das testemunhas 

não procuradas pelo serviço de entrega postal. Prazo: 05 (cinco) dias. Int. 

2008.63.02.003084-1 - LETICIA DELFINO DE HOLANDA E OUTRO (ADV. SP116389 - JOSE FIRMINO 

HOLANDA) ; 

NATALY APARECIDA DELFINO DE OLIVEIRA X INSS. DECISÃO Nr: 6302007626/2008: Providencie a 

Secretaria o 

agendamento de perícia socioeconômica. Após, intime-se também o MPF. 

2008.63.02.003087-7 - ANTONIO TURNIS (ADV. SP150505 - ANTONIO FERNANDES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302007746/2008: Por mera liberalidade deste Juízo, defiro o prazo improrrogável 

de 

10 (dez) dias para que a parte autora cumpra o que foi determinado na decisão 5918/2008, sob pena de extinção. Intime- 

se 

2008.63.02.003088-9 - JOSE ROBERTO POSSATE (ADV. SP150505 - ANTONIO FERNANDES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302007745/2008: Por mera liberalidade deste Juízo, determino nova intimação 

da 

parte autora para que no prazo improrrogável de 10 (dez) dias providenciar a juntada de certidão de inteiro teor e cópias 

da inicial dos autos n.º 2007.61.27.002157-3, que tramita perante a 1ª Vara Federal em São João da Boa Vista - SP, sob 

pena de extinção. Intime-se 

2008.63.02.003109-2 - EDNA MATEUS BORGES (ADV. SP196059 - LUIZ FERNANDO PERES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302007706/2008: Defiro a dilação do prazo para cumprimento da determinação 

anterior por mais 30 (trinta) dias, sob pena de extinção. Após venham os autos conclusos. Int. 

2008.63.02.003272-2 - MARIA ELZA DA SILVA SANTOS (ADV. SP243409 - CARLOS JOSÉ AGUIAR) X INSS. 

DECISÃO Nr: 6302007743/2008: Designo o dia 25 de junho de 2008, às 10:15 para realização de perícia médica. Para 

tanto, nomeio Dr. Dimas Vaz Lorenzato. Deverá o advogado constituído nos autos providenciar o comparecimento do 

periciado no Fórum Federal na data designada, munido de documento de identificação e eventuais exames e relatórios 

médicos que possua. Int. 

2008.63.02.003808-6 - DARCI LUCIA FAGGION DOS SANTOS (ADV. SP259106 - ELISANDRA ALICE DOS 

SANTOS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302007585/2008: Após analisar o termo de prevenção 

anexado 

aos presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino o 

prosseguimento do feito. Cumpra-se. 

2008.63.02.003960-1 - MARIANO PIMENTEL GIANASI E OUTRO (ADV. SP060350 - RICARDO GONCALVES 

ARATANGY) ; ANA MARIA LAINETTI GIANASI X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 

6302007588/2008: Após analisar o termo de prevenção anexado aos presentes autos, verifiquei não haver prevenção 

entre os processos relacionados, razão pela qual determino o prosseguimento do feito. Cumpra-se. 

2008.63.02.004058-5 - ANDREA FERREIRA DE SOUZA (ADV. SP175659 - PAULO ROBERTO DE CASTRO 

LACERDA) X INSS. DECISÃO Nr: 6302007825/2008: Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias e 

sob 

pena de extinção, apresente comprovante de residência, devidamente atualizado e em seu nome, ou ao menos 

declaração do titular da correspondência apresentada no sentido de residir o autor naquele endereço e de estar ciente 

das sanções penais previstas em caso de afirmação falsa, em atendimento ao disposto na Portaria 25/2006 desde 

Juizado. Int. 

2008.63.02.004059-7 - VALDEMIR DE OLIVEIRA GREGORIO (ADV. SP175659 - PAULO ROBERTO DE 

CASTRO 

LACERDA) X INSS. DECISÃO Nr: 6302007826/2008: Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias e 

sob 

pena de extinção, apresente comprovante de residência, devidamente atualizado e em seu nome, ou ao menos 

declaração do titular da correspondência apresentada no sentido de residir o autor naquele endereço e de estar ciente 

das sanções penais previstas em caso de afirmação falsa, em atendimento ao disposto na Portaria 25/2006 desde 

Juizado. Int. 

2008.63.02.004089-5 - MARINO APARECIDO JERONIMO (ADV. SP171471 - JULIANA NEVES BARONE) X 

INSS. 
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DECISÃO Nr: 6302007827/2008: Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias e sob pena de extinção, 

apresente comprovante de residência, devidamente atualizado e em seu nome, ou ao menos declaração do titular da 

correspondência apresentada no sentido de residir o autor naquele endereço e de estar ciente das sanções penais 

previstas em caso de afirmação falsa, em atendimento ao disposto na Portaria 25/2006 desde Juizado. Int. 

2008.63.02.004090-1 - LUIZ OSMAR VIEIRA (ADV. SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI e SP254950 - 

RICARDO 

SERTÓRIO GARCIA) X INSS. DECISÃO Nr: 6302007843/2008: Intime-se a parte autora para que no prazo de 10 

(dez) 

dias e sob pena de extinção, junte aos autos os holerites de 13º salários relativos ao período básico de cálculo - PBC. Int. 

2008.63.02.004190-5 - WALTER GOMES FERREIRA (ADV. SP258351 - JOÃO ANSELMO ALVES DE 

OLIVEIRA) X 

INSS. DECISÃO Nr: 6302007702/2008: Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 29 de agosto de 2008, 

às 14:00 horas. Deverá o advogado constituído nos autos comunicar seu cliente para comparecimento neste Juizado, 

assim como as testemunhas arroladas, independentemente de intimação. Int. 

2008.63.02.004231-4 - MARCIA MARIA PAVANI (ADV. SP236343 - EDSON LUIZ DE FIGUEIREDO) X INSS. 

DECISÃO 

Nr: 6302007772/2008: "...Assim, atento ao princípio da celeridade processual, que informa os Juizados Especiais, e, 

ainda, visando à não frustração da aplicação do Princípio do Juízo Natural e à minimização dos prejuízos já sofridos 

pela 

parte autora determino, tão somente, a imediata devolução dos autos à 2ª Vara Cível da Comarca de Ribeirão Preto, 

para 

que seja eventualmente reapreciada a decisão de que decorreu a remessa para este Juizado. Int. Cumpra-se. Caso o 

eminente magistrado do órgão judicial estadual mantenha o entendimento anteriormente exposto, suscitarei conflito 

com o 

retorno dos autos." 

2008.63.02.004243-0 - CREUZA MARIA DE JESUS (ADV. SP072262 - LEONIRA TELLES FURTADO) X INSS. 

DECISÃO Nr: 6302007863/2008: Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias e sob pena de extinção, 

apresente a procuração pública em atendimento ao disposto na Portaria 25/2006 desde Juizado. Int. 

2008.63.02.004251-0 - BENEDITA RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP063754 - PEDRO PINTO FILHO e 

SP255542 - 

MARÍLIA TOMAZINI PINTO) X INSS. DECISÃO Nr: 6302007774/2008: Sendo desnecessária a produção de prova 

oral 

para o deslinde do feito, determino o cancelamento da audiência. Cite-se o INSS para que apresente contestação em 30 

dias, tendo em vista que não há necessidade de audiência. Após, venham os autos conclusos. Int. 

2008.63.02.004307-0 - ANGELA MARIA DOS SANTOS FONSECA (ADV. SP150638 - MERCIA DA SILVA e 

SP244661 - 

MARIA IZABEL BAHU PICOLI) X INSS. DECISÃO Nr: 6302007773/2008: Designo audiência de conciliação, 

instrução e 

julgamento para o dia 02 de setembro de 2008, às 14h20. O rol de testemunhas deverá ser apresentado no prazo e 

termos 

da lei. Int. 

2008.63.02.004336-7 - BENEDITO FERREIRA LIMA (ADV. SP163743 - MIRIAM DE FÁTIMA QUEIROZ 

REZENDE) X 

INSS. DECISÃO Nr: 6302007850/2008: Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias e sob pena de 

extinção, apresente a procuração pública em atendimento ao disposto na Portaria 25/2006 desde Juizado. Int. 

2008.63.02.004410-4 - CARLOS RIBEIRO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302007756/2008: Concedo à CEF o prazo de quinze dias, para 

que 

informe a este Juízo se o autor fez ou não sua adesão a Lei Complementar 110-2001, juntando aos autos, em caso 

positivo, cópia do extrato informando referida adesão. Transcorrendo o prazo, tornem os autos conclusos para sentença. 

Intime-se. 

2008.63.02.004427-0 - ADILSON GERALDO DE BARROS (ADV. SP133791 - DAZIO VASCONCELOS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302007862/2008: Notifique-se a CEF, para, em dez dias, se 

manifestar 

acerca do pedido formulado pela parte autora. Transcorrendo o prazo, venham conclusos. Cumpra-se. 

2008.63.02.004472-4 - OSCAR SANTANA (ADV. SP147339 - GANDHI KALIL CHUFALO e SP226673 - 

LUCIANO 

ROBERTO DA SILVA) X INSS. DECISÃO Nr: 6302007846/2008: Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 

(dez) 

dias e sob pena de extinção, apresente o CPF em atendimento ao disposto na Portaria 25/2006 desde Juizado. Int. 

2008.63.02.004511-0 - ANTONIO SILVA DE ALMEIDA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSS. 
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DECISÃO Nr: 6302007829/2008: Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias e sob pena de extinção, 

apresente comprovante de residência, devidamente atualizado e em seu nome, ou ao menos declaração do titular da 

correspondência apresentada no sentido de residir o autor naquele endereço e de estar ciente das sanções penais 

previstas em caso de afirmação falsa, em atendimento ao disposto na Portaria 25/2006 desde Juizado. Int. 

2008.63.02.004573-0 - RODRIGO ARANTES (ADV. SP211748 - DANILO ARANTES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302007831/2008: Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias e sob pena de 

extinção, apresente comprovante de residência, devidamente atualizado e em seu nome, ou ao menos declaração do 

titular da correspondência apresentada no sentido de residir o autor naquele endereço e de estar ciente das sanções 

penais previstas em caso de afirmação falsa, em atendimento ao disposto na Portaria 25/2006 desde Juizado. Int. 

2008.63.02.004592-3 - BITENCOURT FENELON DE MORAES (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA DE 

MELLO) X 

INSS. DECISÃO Nr: 6302007832/2008: Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias e sob pena de 

extinção, apresente comprovante de residência, devidamente atualizado e em seu nome, ou ao menos declaração do 

titular da correspondência apresentada no sentido de residir o autor naquele endereço e de estar ciente das sanções 

penais previstas em caso de afirmação falsa, em atendimento ao disposto na Portaria 25/2006 desde Juizado. Int. 

2008.63.02.004599-6 - NILTON SOARES DA SILVA (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA DE MELLO) X 

INSS. 

DECISÃO Nr: 6302007833/2008: Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias e sob pena de extinção, 

apresente comprovante de residência, devidamente atualizado e em seu nome, ou ao menos declaração do titular da 

correspondência apresentada no sentido de residir o autor naquele endereço e de estar ciente das sanções penais 

previstas em caso de afirmação falsa, em atendimento ao disposto na Portaria 25/2006 desde Juizado. Int. 

2008.63.02.004603-4 - MARIA LUIZ GUERRERO (ADV. SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI e SP254950 - 

RICARDO SERTÓRIO GARCIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302007753/2008: 

Concedo à 

CEF o prazo de quinze dias, para que informe a este Juízo se o autor fez ou não sua adesão a Lei Complementar 110- 

2001, juntando aos autos, em caso positivo, cópia do extrato informando referida adesão. Transcorrendo o prazo, 

tornem 

os autos conclusos para sentença. Intime-se. 

2008.63.02.004604-6 - ROBERTO GREGIO (ADV. SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI e SP254950 - 

RICARDO 

SERTÓRIO GARCIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302007770/2008: Concedo à 

CEF o 

prazo de quinze dias, para que informe a este Juízo se o autor fez ou não sua adesão a Lei Complementar 110-2001, 

juntando aos autos, em caso positivo, cópia do extrato informando referida adesão. Transcorrendo o prazo, tornem os 

autos conclusos para sentença. Intime-se. 

2008.63.02.004608-3 - MARIA NILCE SOARES ARAGAO (ADV. SP118430 - GILSON BENEDITO RAIMUNDO) 

X INSS. 

DECISÃO Nr: 6302007858/2008: Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias e sob pena de extinção, 

apresente comprovante de residência, devidamente atualizado e em seu nome, ou ao menos declaração do titular da 

correspondência apresentada no sentido de residir a autora naquele endereço e de estar ciente das sanções penais 

previstas em caso de afirmação falsa, em atendimento ao disposto na Portaria 25/2006 desde Juizado. Int. 

2008.63.02.004621-6 - MARIA DO CARMO PEREIRA PITTA (ADV. SP173810 - DOUGLAS FERREIRA 

MOURA) X 

INSS. DECISÃO Nr: 6302007776/2008: Considerando que a demanda foi proposta por advogado regularmente 

constituído e, ainda, que incumbe ao autor o ônus da prova quanto ao fato constitutivo do seu direito, apresente a parte 

autora documentos (relatórios e exames médicos, etc) que comprovem o preenchimento dos requisitos incapacidade 

para 

o trabalho, sob pena de aplicação da regra de julgamento imposto pelo art. 333 do Código de Processo Civil. Prazo 10 

(dez) dias. Int. 

2008.63.02.004630-7 - ANELITO GOMES DE BARROS (ADV. SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE 

OLIVEIRA) X 

INSS. DECISÃO Nr: 6302007836/2008: Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias e sob pena de 

extinção, apresente comprovante de residência, devidamente atualizado e em seu nome, ou ao menos declaração do 

titular da correspondência apresentada no sentido de residir o autor naquele endereço e de estar ciente das sanções 

penais previstas em caso de afirmação falsa, em atendimento ao disposto na Portaria 25/2006 desde Juizado. Int. 

2008.63.02.004637-0 - WILLIAM EVANGELISTA DE LEMOS (ADV. SP209097 - GUILHERME HENRIQUE 

BARBOSA 

FIDELIS) X INSS. DECISÃO Nr: 6302007837/2008: Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias e sob 

pena de extinção, apresente comprovante de residência, devidamente atualizado e em seu nome, ou ao menos 

declaração do titular da correspondência apresentada no sentido de residir o autor naquele endereço e de estar ciente 

das sanções penais previstas em caso de afirmação falsa, em atendimento ao disposto na Portaria 25/2006 desde 

Juizado. Int. 
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2008.63.02.004653-8 - NICOLAS BRUNO DIAS CAMPOS (ADV. SP201064 - LUZIA DE OLIVEIRA SILVA 

FARIA) X 

INSS. DECISÃO Nr: 6302007838/2008: Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias e sob pena de 

extinção, apresente comprovante de residência, devidamente atualizado e em seu nome, ou ao menos declaração do 

titular da correspondência apresentada no sentido de residir o autor naquele endereço e de estar ciente das sanções 

penais previstas em caso de afirmação falsa, em atendimento ao disposto na Portaria 25/2006 desde Juizado. Int. 

2008.63.02.004699-0 - CAUE DE LIMA (ADV. SP208708 - THIAGO ANTONIO QUARANTA) X INSS. DECISÃO 

Nr: 

6302007840/2008: Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias e sob pena de extinção, apresente 

comprovante de residência, devidamente atualizado e em seu nome, ou ao menos declaração do titular da 

correspondência apresentada no sentido de residir o autor naquele endereço e de estar ciente das sanções penais 

previstas em caso de afirmação falsa, em atendimento ao disposto na Portaria 25/2006 desde Juizado. Int. 

2008.63.02.004722-1 - GENTIL SEBASTIAO BORTOLAZI (ADV. SP171716 - KARINA TOSTES BONATO) X 

INSS. 

DECISÃO Nr: 6302007842/2008: Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias e sob pena de extinção, 

apresente comprovante de residência, devidamente atualizado e em seu nome, ou ao menos declaração do titular da 

correspondência apresentada no sentido de residir o autor naquele endereço e de estar ciente das sanções penais 

previstas em caso de afirmação falsa, em atendimento ao disposto na Portaria 25/2006 desde Juizado. Int. 

2008.63.02.004742-7 - FRANCISCO FLAVIO MENEZES DA COSTA (ADV. SP065415 - PAULO HENRIQUE 

PASTORI) 

X INSS. DECISÃO Nr: 6302007807/2008: Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias e sob pena de 

extinção, apresente comprovante de residência, devidamente atualizado e em seu nome, ou ao menos declaração do 

titular da correspondência apresentada no sentido de residir o autor naquele endereço e de estar ciente das sanções 

penais previstas em caso de afirmação falsa, em atendimento ao disposto na Portaria 25/2006 desde Juizado. Int. 

2008.63.02.004745-2 - ARLETE CRISTINA POLONI (ADV. SP215399 - PATRÍCIA BALLERA VENDRAMINI) X 

INSS. 

DECISÃO Nr: 6302007808/2008: Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias e sob pena de extinção, 

apresente comprovante de residência, devidamente atualizado e em seu nome, ou ao menos declaração do titular da 

correspondência apresentada no sentido de residir o autor naquele endereço e de estar ciente das sanções penais 

previstas em caso de afirmação falsa, em atendimento ao disposto na Portaria 25/2006 desde Juizado. Int. 

2008.63.02.004755-5 - APARECIDO JOSE RODRIGUES (ADV. SP197844 - MARCELO DE REZENDE 

MOREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302007754/2008: Concedo à CEF o prazo de quinze 

dias, para 

que informe a este Juízo se o autor fez ou não sua adesão a Lei Complementar 110-2001, juntando aos autos, em caso 

positivo, cópia do extrato informando referida adesão. Transcorrendo o prazo, tornem os autos conclusos para sentença. 

Intime-se. 

2008.63.02.004756-7 - MARCELO CERIALI (ADV. SP197844 - MARCELO DE REZENDE MOREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302007757/2008: Concedo à CEF o prazo de quinze dias, para 

que 

informe a este Juízo se o autor fez ou não sua adesão a Lei Complementar 110-2001, juntando aos autos, em caso 

positivo, cópia do extrato informando referida adesão. Transcorrendo o prazo, tornem os autos conclusos para sentença. 

Intime-se. 

2008.63.02.004757-9 - PAULO ANTONIO BIZAIO (ADV. SP197844 - MARCELO DE REZENDE MOREIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302007763/2008: Concedo à CEF o prazo de quinze dias, para 

que 

informe a este Juízo se o autor fez ou não sua adesão a Lei Complementar 110-2001, juntando aos autos, em caso 

positivo, cópia do extrato informando referida adesão. Transcorrendo o prazo, tornem os autos conclusos para sentença. 

Intime-se. 

2008.63.02.004758-0 - SEBASTIAO LUIZ LOURENCINI (ADV. SP197844 - MARCELO DE REZENDE 

MOREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302007769/2008: Concedo à CEF o prazo de quinze 

dias, para 

que informe a este Juízo se o autor fez ou não sua adesão a Lei Complementar 110-2001, juntando aos autos, em caso 

positivo, cópia do extrato informando referida adesão. Transcorrendo o prazo, tornem os autos conclusos para sentença. 

Intime-se. 

2008.63.02.004759-2 - YUTACA OZAWA (ADV. SP197844 - MARCELO DE REZENDE MOREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302007766/2008: Concedo à CEF o prazo de quinze dias, para 

que 

informe a este Juízo se o autor fez ou não sua adesão a Lei Complementar 110-2001, juntando aos autos, em caso 

positivo, cópia do extrato informando referida adesão. Transcorrendo o prazo, tornem os autos conclusos para sentença. 

Intime-se. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/05/2008 1791/2056 

2008.63.02.004760-9 - CARLOS EDUARDO CANDIDO DE ARAUJO (ADV. SP197844 - MARCELO DE 

REZENDE 

MOREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302007762/2008: Concedo à CEF o 

prazo de 

quinze dias, para que informe a este Juízo se o autor fez ou não sua adesão a Lei Complementar 110-2001, juntando aos 

autos, em caso positivo, cópia do extrato informando referida adesão. Transcorrendo o prazo, tornem os autos conclusos 

para sentença. Intime-se. 

2008.63.02.004761-0 - LUIZ GONZAGA RUIZ (ADV. SP197844 - MARCELO DE REZENDE MOREIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302007768/2008: Concedo à CEF o prazo de quinze dias, para 

que 

informe a este Juízo se o autor fez ou não sua adesão a Lei Complementar 110-2001, juntando aos autos, em caso 

positivo, cópia do extrato informando referida adesão. Transcorrendo o prazo, tornem os autos conclusos para sentença. 

Intime-se. 

2008.63.02.004762-2 - NATANAEL MOREIRA (ADV. SP197844 - MARCELO DE REZENDE MOREIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302007764/2008: Concedo à CEF o prazo de quinze dias, para 

que 

informe a este Juízo se o autor fez ou não sua adesão a Lei Complementar 110-2001, juntando aos autos, em caso 

positivo, cópia do extrato informando referida adesão. Transcorrendo o prazo, tornem os autos conclusos para sentença. 

Intime-se. 

2008.63.02.004763-4 - UELITON JESUS CATARINO (ADV. SP197844 - MARCELO DE REZENDE MOREIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302007765/2008: Concedo à CEF o prazo de quinze dias, para 

que 

informe a este Juízo se o autor fez ou não sua adesão a Lei Complementar 110-2001, juntando aos autos, em caso 

positivo, cópia do extrato informando referida adesão. Transcorrendo o prazo, tornem os autos conclusos para sentença. 

Intime-se. 

2008.63.02.004765-8 - JOSE CARLOS MARCELINO (ADV. SP197844 - MARCELO DE REZENDE MOREIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302007761/2008: Concedo à CEF o prazo de quinze dias, para 

que 

informe a este Juízo se o autor fez ou não sua adesão a Lei Complementar 110-2001, juntando aos autos, em caso 

positivo, cópia do extrato informando referida adesão. Transcorrendo o prazo, tornem os autos conclusos para sentença. 

Intime-se. 

2008.63.02.004767-1 - ANA MARIANO FELIX (ADV. SP197844 - MARCELO DE REZENDE MOREIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302007767/2008: Concedo à CEF o prazo de quinze dias, para 

que 

informe a este Juízo se o autor fez ou não sua adesão a Lei Complementar 110-2001, juntando aos autos, em caso 

positivo, cópia do extrato informando referida adesão. Transcorrendo o prazo, tornem os autos conclusos para sentença. 

Intime-se. 

2008.63.02.004778-6 - LUCILENE LEMES (ADV. SP115460 - JANICE GRAVE PESTANA BARBOSA) X INSS. 

DECISÃO Nr: 6302007810/2008: Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias e sob pena de extinção, 

apresente comprovante de residência, devidamente atualizado e em seu nome, ou ao menos declaração do titular da 

correspondência apresentada no sentido de residir o autor naquele endereço e de estar ciente das sanções penais 

previstas em caso de afirmação falsa, em atendimento ao disposto na Portaria 25/2006 desde Juizado. Int. 

2008.63.02.004811-0 - GILDETE MARIA DA SILVA SIQUEIRA (ADV. SP197589 - ANDRÉA PINHEIRO DE 

SOUZA) X 

INSS. DECISÃO Nr: 6302007811/2008: Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias e sob pena de 

extinção, apresente comprovante de residência, devidamente atualizado e em seu nome, ou ao menos declaração do 

titular da correspondência apresentada no sentido de residir o autor naquele endereço e de estar ciente das sanções 

penais previstas em caso de afirmação falsa, em atendimento ao disposto na Portaria 25/2006 desde Juizado. Int. 

2008.63.02.004848-1 - HELENA ANTUNES ARANTES (ADV. SP211748 - DANILO ARANTES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302007845/2008: Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias e 

sob 

pena de extinção, apresente comprovante de residência, devidamente atualizado e em seu nome, ou ao menos 

declaração do titular da correspondência apresentada no sentido de residir o autor naquele endereço e de estar ciente 

das sanções penais previstas em caso de afirmação falsa, em atendimento ao disposto na Portaria 25/2006 desde 

Juizado. Int. 

2008.63.02.004856-0 - MIGUEL ARCHANGELO ROCILLO JUNIOR (ADV. SP204303 - IVETE MARIA 

FALEIROS 
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MACEDO) X INSS. DECISÃO Nr: 6302007860/2008: Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias e 

sob 

pena de extinção, apresente comprovante de residência, devidamente atualizado e em seu nome, ou ao menos 

declaração do titular da correspondência apresentada no sentido de residir o autor naquele endereço e de estar ciente 

das sanções penais previstas em caso de afirmação falsa, em atendimento ao disposto na Portaria 25/2006 desde 

Juizado. Int. 

2008.63.02.004883-3 - MARIA ROSA CARVALHO E OUTRO (ADV. SP157631 - NILCE HELENA GALLEGO 

FAVARO) ; 

ROSIMAR DE SOUZA CARVALHO(ADV. SP157631-NILCE HELENA GALLEGO FAVARO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302007813/2008: Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias e 

sob 

pena de extinção, apresente comprovante de residência, devidamente atualizado e em seu nome, ou ao menos 

declaração do titular da correspondência apresentada no sentido de residir o autor naquele endereço e de estar ciente 

das sanções penais previstas em caso de afirmação falsa, em atendimento ao disposto na Portaria 25/2006 desde 

Juizado. Int. 

2008.63.02.004893-6 - EXPEDITO RAIMUNDO PEREIRA (ADV. SP252448 - JADER LUIS SPERANZA) X INSS. 

DECISÃO Nr: 6302007848/2008: Considerando que a demanda foi proposta por advogado regularmente constituído e, 

ainda, que incumbe ao autor o ônus da prova quanto ao fato constitutivo do seu direito, apresente a parte autora a 

carteira de trabalho (CTPS,) que comprovem o preenchimento dos requisitos legais necessários ao embasamento de seu 

pedido, sob pena de aplicação da regra de julgamento imposto pelo art. 333 do Código de Processo Civil. Int. 

2008.63.02.004949-7 - ANTONIO MARTINS (ADV. SP193416 - LUCIANA LARA LUIZ) X INSS. DECISÃO Nr: 

6302007815/2008: Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias e sob pena de extinção, apresente 

comprovante de residência, devidamente atualizado e em seu nome, ou ao menos declaração do titular da 

correspondência apresentada no sentido de residir o autor naquele endereço e de estar ciente das sanções penais 

previstas em caso de afirmação falsa, em atendimento ao disposto na Portaria 25/2006 desde Juizado. Int. 

2008.63.02.004950-3 - MARIA DO ROSARIO SCARDILLI (ADV. SP193416 - LUCIANA LARA LUIZ) X INSS. 

DECISÃO 

Nr: 6302007780/2008: Intime-se a parte autora para que no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção, adite a inicial, 

esclarecendo a qual beneficio se refere o pedido formulado, e explicitando mais claramente os fatos geradores do direito 

pretendido. Int. 

2008.63.02.004963-1 - ROBERTO DE OLIVEIRA (ADV. SP268961 - JULIO CESAR DOS SANTOS OCHI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302007817/2008: Intime-se a parte autora para que, no prazo de 

10 

(dez) dias e sob pena de extinção, apresente comprovante de residência, devidamente atualizado e em seu nome, ou ao 

menos declaração do titular da correspondência apresentada no sentido de residir o autor naquele endereço e de estar 

ciente das sanções penais previstas em caso de afirmação falsa, em atendimento ao disposto na Portaria 25/2006 desde 

Juizado. Int. 

2008.63.02.004972-2 - DORIVAL MOREIRA CASTRO E OUTRO (ADV. SP081652 - CLELIA PACHECO 

MEDEIROS) ; 

IOLIDES DO CARMO SEMPIONATO MOREIRA CASTRO X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

DECISÃO Nr: 

6302007818/2008: Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias e sob pena de extinção, apresente 

comprovante de residência, devidamente atualizado e em seu nome, ou ao menos declaração do titular da 

correspondência apresentada no sentido de residir o autor naquele endereço e de estar ciente das sanções penais 

previstas em caso de afirmação falsa, em atendimento ao disposto na Portaria 25/2006 desde Juizado. Int. 

2008.63.02.004981-3 - JOSE CANDIDO FILHO (ADV. SP171311 - ERNESTO BUOSI NETO) X INSS. DECISÃO 

Nr: 

6302007820/2008: Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias e sob pena de extinção, apresente 

comprovante de residência, devidamente atualizado e em seu nome, ou ao menos declaração do titular da 

correspondência apresentada no sentido de residir o autor naquele endereço e de estar ciente das sanções penais 

previstas em caso de afirmação falsa, em atendimento ao disposto na Portaria 25/2006 desde Juizado. Int. 

2008.63.02.005009-8 - EDSON CRISTIANO DE SOUZA (ADV. SP179156 - JAQUELINE DOS SANTOS RIBEIRO) 

X 

INSS. DECISÃO Nr: 6302007821/2008: Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias e sob pena de 

extinção, apresente comprovante de residência, devidamente atualizado e em seu nome, ou ao menos declaração do 

titular da correspondência apresentada no sentido de residir o autor naquele endereço e de estar ciente das sanções 

penais previstas em caso de afirmação falsa, em atendimento ao disposto na Portaria 25/2006 desde Juizado. Int. 

2008.63.02.005020-7 - MARIA CARVALHO DE SOUZA (ADV. SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS) X INSS. 

DECISÃO Nr: 6302007796/2008: Tendo em vista estar a petição inicial incompleta, intime-se o advogado da parte 

autora 

para que apresente a sua cópia da mesma na secretaria deste Juizado para digitalização e a fim de possibilitar a análise 
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prévia do feito. Prazo: 10 (dez) dias. Int. 

2008.63.02.005063-3 - ANTONIO APARECIDO FERREIRA DA SILVA (ADV. SP178010 - FLÁVIA TOSTES 

MANSUR) X 

INSS. DECISÃO Nr: 6302007822/2008: Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias e sob pena de 

extinção, apresente comprovante de residência, devidamente atualizado e em seu nome, ou ao menos declaração do 

titular da correspondência apresentada no sentido de residir o autor naquele endereço e de estar ciente das sanções 

penais previstas em caso de afirmação falsa, em atendimento ao disposto na Portaria 25/2006 desde Juizado. Int. 

2008.63.02.005065-7 - JOSE ASSUMPÇÃO (ADV. SP034312 - ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302007758/2008: Concedo à CEF o prazo de quinze dias, para que informe a este Juízo se o 

autor fez ou não sua adesão a Lei Complementar 110-2001, juntando aos autos, em caso positivo, cópia do extrato 

informando referida adesão. Transcorrendo o prazo, tornem os autos conclusos para sentença. Intime-se. 

2008.63.02.005067-0 - ANTONIO DE ANDRADE (ADV. SP034312 - ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302007759/2008: Concedo à CEF o prazo de quinze dias, para que informe a este 

Juízo se o autor fez ou não sua adesão a Lei Complementar 110-2001, juntando aos autos, em caso positivo, cópia do 

extrato informando referida adesão. Transcorrendo o prazo, tornem os autos conclusos para sentença. Intime-se. 

2008.63.02.005091-8 - JOSE ROBERTO ANDRADE (ADV. SP135527 - TELMA PIRES) X BANCO CENTRAL DO 

BRASIL - BACEN : DECISÃO Nr: 6302007744/2008: Após analisar o termo de prevenção anexado aos presentes 

autos, 

verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino o prosseguimento do feito. 

Cumpra-se. 

2008.63.02.005099-2 - MAURICIO VIEIRA ROSA (ADV. SP101885 - JERONIMA LERIOMAR SERAFIM DA 

SILVA) X 

INSS. DECISÃO Nr: 6302007789/2008: Concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para que, sob pena de 

extinção 

parcial do pedido, evidencie a existência de lide demonstrando que, previamente ao ajuizamento do presente feito, 

requereu ao INSS a pretendida aposentadoria por tempo de contribuição (espécie 42). Int. 

2008.63.02.005122-4 - JOSÉ CARLOS CERRUTTI E OUTRO (ADV. SP169641 - ARTUR HENRIQUE FERREIRA 

PEREIRA) ; LENIRA FIGUEIREDO CERRUTTI(ADV. SP169641-ARTUR HENRIQUE FERREIRA PEREIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302007824/2008: Intime-se a parte autora para que, no prazo de 

10 

(dez) dias e sob pena de extinção, apresente comprovante de residência, devidamente atualizado e em seu nome, ou ao 

menos declaração do titular da correspondência apresentada no sentido de residir o autor naquele endereço e de estar 

ciente das sanções penais previstas em caso de afirmação falsa, em atendimento ao disposto na Portaria 25/2006 desde 

Juizado. Int. 

2008.63.02.005167-4 - JOAO LEME GONCALVES (ADV. SP248350 - ROGERIO FERRAZ BARCELOS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302007760/2008: Concedo à CEF o prazo de quinze dias, para 

que 

informe a este Juízo se o autor fez ou não sua adesão a Lei Complementar 110-2001, juntando aos autos, em caso 

positivo, cópia do extrato informando referida adesão. Transcorrendo o prazo, tornem os autos conclusos para sentença. 

Intime-se. 

2008.63.02.005171-6 - EDINILSO FERREIRA MACEDO (ADV. SP248040 - ANTONIO CARLOS MONI DE 

OLIVEIRA) X 

INSS. DECISÃO Nr: 6302007801/2008: Intime-se a parte autora para que, em 10 (dez) dias e sob pena de 

indeferimento, 

promova a emenda da inicial especificando, detalhadamente, os locais e intervalos de tempos em que exerceu atividade 

rural e que pretende ver reconhecidos por meio da presente ação, tendo em vista o disposto no art. 286, caput, primeira 

parte, do Código de Processo Civil ("O pedido deve ser certo ou determinado"). 

2008.63.02.005254-0 - D. R. DE OLIVEIRA MATERIAIS ELÉTRICOS - ME (ADV. SP224703 - CARLOS 

EDUARDO 

COSTA FERNANDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E OUTRO(ADV. ) ; MARCELO PIRES MEDICO E 

CIA/ LTDA 

ME (ADV. MARCELO PIRES MEDICO) : DECISÃO Nr: 6302007732/2008: Diante do termo indicativo de 

possibilidade de 

prevenção anexado aos presentes autos, concedo a parte autora o prazo de dez dias, para que providencie a juntada de 

certidão de inteiro teor e/ou cópias da inicial dos autos n 200861020025877 e 200861020025890 em trâmite perante a 

6ª 

Vara Federal local sob pena de extinção do processo. Após, tornem os autos conclusos. Intime-se. 

2008.63.02.005255-1 - D. R. DE OLIVEIRA MATERIAIS ELÉTRICOS - ME (ADV. SP224703 - CARLOS 

EDUARDO 

COSTA FERNANDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E OUTRO(ADV. ) ; MARCELO PIRES MEDICO E 
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CIA/ LTDA 

ME (ADV. MARCELO PIRES MEDICO) : DECISÃO Nr: 6302007731/2008: Diante do termo indicativo de 

possibilidade de 

prevenção anexado aos presentes autos, concedo a parte autora o prazo de dez dias, para que providencie a juntada de 

certidão de inteiro teor e/ou cópias da inicial dos autos n 200861020025877 e 200861020025889 em trâmite perante a 

6ª 

Vara Federal local sob pena de extinção do processo. Após, tornem os autos conclusos. Intime-se. 

 

 

EXPEDIENTE Nº 0055/2008 

LOTE 7427/2008 

 

2006.63.02.005113-6 - PEDRO ARCANJO DA CRUZ (ADV. SP139921 - RODRIGO EUGENIO ZANIRATO) X 

INSS. 

DECISÃO Nr: 6302007538/2008: Conforme petição protocolo 2008/000076 e pesquisa do PLENUS anexa: oficie-se ao 

Gerente Executivo do INSS para, que no prazo de 10 (dez)dias, proceda ao pagamento das diferenças apuradas entre o 

cálculo dos atrasados e a efetiva implantação do benefício do autor (15/03/2006 a 11/09/2007), devendo referidas 

diferenças serem pagas de uma só vez, nos termos da r. sentença. Decorrido o prazo acima sem cumprimento, voltem 

conclusos para as deliberações cabíveis. Int. 

2007.63.02.001121-0 - LUIZ DE MELLO LORENZATO (ADV. SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X INSS. DECISÃO 

Nr: 

6302007728/2008: Considerando os períodos de 01/05/1994 a 30/11/1997, de 01/12/1997 a 30/05/1997, de 

01/06/1998 a 30/06/1998, de 01/06/1999 a 30/11/1999 e de 01/01/2000 a 30/01/2002, trabalhados como motorista 

autônomo, faz-se necessária a realização de perícia técnica, para a verificação de exercício de atividades especiais. 

Desse modo, intime-se o perito judicial para a confecção do laudo. Laudo em 20 (vinte) dias. Intime-se. Cumpra-se. 

2007.63.02.002162-8 - URCULINO JOSE DA SILVA (ADV. SP133791 - DAZIO VASCONCELOS) X INSS. 

DECISÃO Nr: 

6302007714/2008: Intime-se a perita para que complemente seu laudo no prazo de 15 (quinze) dais, respondendo aos 

quesitos apresentados pelo INSS. Após, dê-se vista às partes, pelo prazo de 05 (cinco) dias, vindo os autos conclusos em 

seguida. Int. 

2007.63.02.016886-0 - MARIA JOSE DE PAULA SANTANA (ADV. SP255094 - DANIEL DE SOUZA CAETANO) 

X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302007719/2008: Defiro a dilação do prazo por mais 15 

(quinze) 

dias, conforme requerido pela parte autora. Intime-se. 

2008.63.02.000013-7 - NELIDES BARBOSA DE FREITAS (ADV. SP192681 - RONYWERTON MARCELO 

ALVES 

PEREIRA) X INSS. DECISÃO Nr: 6302007724/2008: Providencie a parte autora, no prazo de 10(dez) dias, cópia da 

carta de concessão do benefício, documento este essencial à propositura da ação, sob pena de extinção do processo. 

Intime-se. 

2008.63.02.002322-8 - PAULO SERGIO MARTORANO (ADV. SP253439 - REINALDO JORGE NICOLINO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302007564/2008: Após analisar o termo de prevenção anexado 

aos 

presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino o 

prosseguimento do feito. Cumpra-se. 

2008.63.02.002339-3 - IVORENE DA SILVA (ADV. SP243509 - JULIANO SARTORI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302007567/2008: Diante do termo indicativo de possibilidade de prevenção anexado aos 

presentes autos, concedo a parte autora o prazo de dez dias, para que providencie a juntada de certidão de inteiro teor 

e/ou cópias da inicial dos autos n.º 2002.61.02.010146-4, em trâmite perante a 2ª Vara Federal local; dos autos n.º 

2002.61.02.014389-6, em trâmite perante a 2ª Vara Federal local; dos autos n.º 2002.61.02.014395-1, em trâmite 

perante 

a 2ª Vara Federal local ; dos autos n.º 2002.61.02.014392-6, em trâmite perante a 6ª Vara Federal local, e dos autos n.º 

2002.61.02.002096-1, em trâmite perante a 5ª Vara Federal local sob pena de extinção do processo. Após, tornem os 

autos conclusos. Intime-se. 

2008.63.02.002358-7 - ATANIEL FELIPUSSO VIEIRA (ADV. SP091553 - CARMEN MASTRACOUZO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302007569/2008: Após analisar o termo de prevenção anexado 

aos 

presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino o 

prosseguimento do feito. Cumpra-se. 

2008.63.02.002359-9 - CARMELA FRANCO LORENTI (ADV. SP091553 - CARMEN MASTRACOUZO) X 

CAIXA 
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ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302007571/2008: Após analisar o termo de prevenção anexado 

aos 

presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino o 

prosseguimento do feito. Cumpra-se. 

2008.63.02.003534-6 - GERALDO PAVANI (ADV. SP187971 - LINCOLN ROGÉRIO DE CASTRO ROSINO e 

SP243509 - 

JULIANO SARTORI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302007582/2008: Após 

analisar o termo 

de prevenção anexado aos presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela 

qual determino o prosseguimento do feito. Cumpra-se. 

2008.63.02.003604-1 - RONI CERIBELLI (ADV. SP262753 - RONI CERIBELLI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) 

: DECISÃO Nr: 6302007548/2008: Analisando a petição inicial, verifico que o valor atribuído à causa de R$ 935,94 

(novecentos e trinta e cinco reais e noventa e quatro centavos) não se coaduna com o valor do contrato de 

financiamento discutido nos presentes autos, ou seja, R$ 75.840,00 (setenta e cinco mil, oitocentos e quarenta reais). 

Assim sendo, à luz do art. 259, inciso V do CPC, fixo o valor da causa em R$ 75.840,00 (setenta e cinco mil, oitocentos 

e 

quarenta reais), valor este superior ao teto fixado para a competência deste Juizado Especial Federal. Desta forma, por 

força do artigo 3º, caput, da lei n.º 10.259/01 e do art. 259, inciso V do CPC, declaro a incompetência deste JEF para 

processar e julgar o presente feito e determino a sua redistribuição para a 6ª Vara Federal desta Subseção Judiciária em 

razão da prevenção apontada pelo sistema informatizado deste Juizado, com posterior baixa. Intime-se e cumpra-se. 

2008.63.02.003759-8 - MARIA JOANA ARANTES ARTIOLI (ADV. SP117860 - NILZA DIAS PEREIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302007713/2008: 1. Em que pese a ocorrência de prevenção 

entre o 

presente feito e o processo nº 2007.63.02.014432-5, verifico que este último foi extinto sem julgamento do mérito. 

Prossiga-se. 2. Outrossim, apresente a parte autora cópias legíveis de sua(s) carteira(s) de trabalho ou de outros 

documentos onde conste sua opção pelo FGTS ou ainda, cópia de extrato da referida conta vinculada, no prazo de 10 

(dez) dias, sob pena de extinção. 3. Após, notifique-se a CEF para que , no prazo de 15 (quinze) dias, informe a este 

Juízo 

se a autora fez ou não sua adesão à Lei Complementar nº 110-2001, juntando aos autos, em caso positivo, cópia do 

extrato informando referida adesão. Intime-se. 

2008.63.02.003812-8 - JOSE ADILSON DOS SANTOS E OUTRO (ADV. SP259106 - ELISANDRA ALICE DOS 

SANTOS) 

; DARCI LUCIA FAGGION DOS SANTOS X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 

6302007586/2008: 

Após analisar o termo de prevenção anexado aos presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos 

relacionados, razão pela qual determino o prosseguimento do feito. Cumpra-se. 

2008.63.02.003901-7 - ZILDO SEBASTIAO INOCENCIO (ADV. SP186351 - LUIZA TERESA SMARIERI 

SOARES e 

SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 

6302007718/2008: 

Diante do termo indicativo de possibilidade de prevenção anexado aos presentes autos, concedo a parte autora o prazo 

de 10 (dez) dias para que providencie a juntada de certidão de inteiro teor e/ou cópias da inicial, sentença e acórdão do 

processo nº 2001.03.99.029948-1, que tramitou perante a 4ª Vara Federal em Campinas-SP, sob pena de extinção do 

processo. Após, tornem os autos conclusos. Intime-se. 

2008.63.02.003917-0 - CARLOS ROBERTO DE LIMA (ADV. SP186351 - LUIZA TERESA SMARIERI SOARES e 

SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 

6302007726/2008: 

Concedo à CEF o prazo de 15 (quinze) dias, para que informe a este Juízo se o autor fez ou não sua adesão à Lei 

Complementar nº 110-2001, juntando aos autos, em caso positivo, cópia do extrato informando referida adesão. 

Transcorrendo o prazo, tornem os autos conclusos para sentença. Intime-se. 

2008.63.02.003918-2 - CLAUDEMIRO TOBIAS (ADV. SP186351 - LUIZA TERESA SMARIERI SOARES e 

SP189302 - 

MARCELO GAINO COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302007727/2008: 1. 

Após analisar 

o termo de prevenção anexado aos presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, 

razão pela qual determino o prosseguimento do feito. Anote-se. 2. Concedo à CEF o prazo de 15 (quinze) dias, para que 

informe a este Juízo se o autor fez ou não sua adesão à Lei Complementar nº 110-2001, juntando aos autos, em caso 

positivo, cópia do extrato informando referida adesão. Transcorrendo o prazo, tornem os autos conclusos para sentença. 

Intime-se. 

2008.63.02.003938-8 - CARLOS RUBENS TIEZI (ADV. SP186351 - LUIZA TERESA SMARIERI SOARES e 

SP189302 - 
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MARCELO GAINO COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302007734/2008: 

Diante do termo 

indicativo de possibilidade de prevenção anexado aos presentes autos, concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias 

para que providencie a juntada de certidão de inteiro teor e/ou cópias da inicial, sentença e acórdão do processo nº 

2000.03.99.047980-6, que tramitou perante a 2ª Vara Federal em Campinas-SP, sob pena de extinção do processo. 

Após, 

tornem os autos conclusos. Intime-se. 

2008.63.02.004044-5 - MARIA SOARES DE OLIVEIRA (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA DE MELLO) 

X INSS. 

DECISÃO Nr: 6302007555/2008: Verifico dos autos não haver necessidade de realização de perícia médica. Cancele-se 

a perícia designada. Prossiga-se. Int. 

2008.63.02.004068-8 - ELY VIEITEZ LANES (ADV. SP250887 - ROBERTA SADAGURSCHI CAVARZANI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302007594/2008: 1. Após analisar o termo de prevenção anexado 

aos 

presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino o 

prosseguimento do feito. Cumpra-se. 2. Intime-se a parte autora para que, no prazo de 30 (trinta) dias, emende a 

petição inicial, juntando documentos que comprovem a existência da conta poupança no período pleiteado na inicial. 

Após, cumprida a determinação retro, venham os autos conclusos para sentença. Anote-se. Intima-se. Cumpra-se. 

2008.63.02.004158-9 - ARMANDO COSTA FERREIRA E OUTRO (ADV. SP193574 - DANIELA VIRGINIA 

MATOS) ; ANA 

CRISTINA DO VALE FERREIRA X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302007597/2008: 

Após 

analisar o termo de prevenção anexado aos presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos 

relacionados, razão pela qual determino o prosseguimento do feito. Cumpra-se. 

2008.63.02.004184-0 - REGINA MARIA FRANCO BORSARI (ADV. SP126359 - HAROLDO BIANCHI F DE 

CARVALHO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302007599/2008: Após analisar o termo de prevenção 

anexado aos presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino 

o prosseguimento do feito. Cumpra-se. 

2008.63.02.004194-2 - RUBENS BARONI (ADV. SP196117 - SERGIO HENRIQUE PACHECO e SP229024 - 

CARLOS 

HENRIQUE PACHECO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302007632/2008: Após 

analisar o 

termo de prevenção anexado aos presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão 

pela qual determino o prosseguimento do feito. Cumpra-se. 

2008.63.02.004196-6 - RUBENS BARONI (ADV. SP196117 - SERGIO HENRIQUE PACHECO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302007634/2008: Após analisar o termo de prevenção anexado aos presentes 

autos, 

verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino o prosseguimento do feito. 

Cumpra-se. 

2008.63.02.004199-1 - RUBENS BARONI (ADV. SP229024 - CARLOS HENRIQUE PACHECO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302007637/2008: Após analisar o termo de prevenção anexado aos presentes 

autos, 

verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino o prosseguimento do feito. 

Cumpra-se. 

2008.63.02.004201-6 - RUBENS BARONI (ADV. SP229024 - CARLOS HENRIQUE PACHECO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302007639/2008: Após analisar o termo de prevenção anexado aos presentes 

autos, 

verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino o prosseguimento do feito. 

Cumpra-se. 

2008.63.02.004203-0 - RUBENS BARONI (ADV. SP229024 - CARLOS HENRIQUE PACHECO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302007641/2008: Após analisar o termo de prevenção anexado aos presentes 

autos, 

verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino o prosseguimento do feito. 

Cumpra-se. 

2008.63.02.004204-1 - RUBENS BARONI (ADV. SP229024 - CARLOS HENRIQUE PACHECO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302007642/2008: Após analisar o termo de prevenção anexado aos presentes 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/05/2008 1797/2056 

autos, 

verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino o prosseguimento do feito. 

Cumpra-se. 

2008.63.02.004206-5 - RUBENS BARONI (ADV. SP196117 - SERGIO HENRIQUE PACHECO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302007644/2008: Após analisar o termo de prevenção anexado aos presentes 

autos, 

verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino o prosseguimento do feito. 

Cumpra-se. 

2008.63.02.004207-7 - RUBENS BARONI (ADV. SP196117 - SERGIO HENRIQUE PACHECO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302007647/2008: 1. Após analisar o termo de prevenção anexado aos presentes 

autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino o prosseguimento do 

feito. Cumpra-se. 2. Intime-se a parte autora para que, no prazo de 30 (trinta) dias, emende a petição inicial, juntando 

documentos que comprovem a existência da conta poupança no período pleiteado na inicial. Após, cumprida a 

determinação retro, venham os autos conclusos para sentença. Anote-se. Intima-se. Cumpra-se. 

2008.63.02.004209-0 - RUBENS BARONI (ADV. SP196117 - SERGIO HENRIQUE PACHECO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302007649/2008: 1. Após analisar o termo de prevenção anexado aos presentes 

autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino o prosseguimento do 

feito. Cumpra-se. 2. Intime-se a parte autora para que, no prazo de 30 (trinta) dias, emende a petição inicial, juntando 

documentos que comprovem a existência da conta poupança no período pleiteado na inicial. Após, cumprida a 

determinação retro, venham os autos conclusos para sentença. Anote-se. Intima-se. Cumpra-se. 

2008.63.02.004266-1 - OLGA SCANDAR (ADV. SP160664 - LUIS FERNANDO PEREIRA DA SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302007654/2008: Após analisar o termo de prevenção anexado 

aos 

presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino o 

prosseguimento do feito. Cumpra-se. 

2008.63.02.004298-3 - PIERINA BAISSO (ADV. SP118660 - NOEMIA ZANGUETIN GOMES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302007658/2008: Diante do termo indicativo de possibilidade de prevenção 

anexado 

aos presentes autos, concedo a parte autora o prazo de dez dias, para que providencie a juntada de certidão de inteiro 

teor e/ou cópias da inicial dos autos n.º 2002.61.02.006081-4, em trâmite perante a 2ª Vara Federal local sob pena de 

extinção do processo. Após, tornem os autos conclusos. Intime-se. 

2008.63.02.004451-7 - MARIA THEREZINHA DE CASTRO (ADV. SP136347 - RIVALDO LUIZ CAVALCANTE) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302007699/2008: Após analisar o termo de prevenção anexado 

aos 

presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino o 

prosseguimento do feito. Cumpra-se. 

2008.63.02.004600-9 - MIGUEL BARATO E OUTRO (ADV. SP193574 - DANIELA VIRGINIA MATOS) ; NADIR 

BARS 

BARATO X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302007666/2008: Após analisar o termo de 

prevenção anexado aos presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela 

qual determino o prosseguimento do feito. Cumpra-se. 

2008.63.02.004616-2 - MARIA SOLANO CROSARA E OUTROS (ADV. SP240882 - RICARDO DE SOUZA 

CORDIOLI e 

SP048076 - MEIVE CARDOSO) ; FRANCISCA SOLANO TREVISAN ; MARTA HELENA SOLANO ZAMONER ; 

SONIA 

TEREZINHA SOLANO ; ANTONIO CESAR SOLANO ; DOMINGOS ROBERTO SOLANO ; LEONILDA 

SOLANO 

BELOMO ; ANGELO PERUCHI SOLANO X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 

6302007694/2008: 

Diante do termo indicativo de possibilidade de prevenção anexado aos presentes autos, concedo a parte autora o prazo 

de dez dias, para que providencie a juntada de certidão de inteiro teor e/ou cópias da inicial dos autos n.º 

2003.61.02.008861-0, em trâmite perante a 2ª Vara Federal local; dos autos n.º 2008.61.02.003478-7, em trâmite 

perante 

a 4ª Vara Federal local; dos autos n.º 2008.61.02.003479-9, em trâmite perante a 4ª Vara Federal local sob pena de 

extinção do processo. Após, tornem os autos conclusos. Intime-se. 

2008.63.02.004617-4 - ANTONIO JOSE CROSARA E OUTRO (ADV. SP240882 - RICARDO DE SOUZA 

CORDIOLI e 

SP048076 - MEIVE CARDOSO) ; MARIA SOLANO CROSARA X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 
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DECISÃO Nr: 

6302007671/2008: Diante do termo indicativo de possibilidade de prevenção anexado aos presentes autos, concedo a 

parte autora o prazo de dez dias, para que providencie a juntada de certidão de inteiro teor e/ou cópias da inicial dos 

autos n.º 2003.61.02.008861-0, em trâmite perante a 2ª Vara Federal local; dos autos n.º 2008.61.02.003478-7, em 

trâmite 

perante a 4ª Vara Federal local; dos autos n.º 2008.61.02.003479-9, em trâmite perante a 4ª Vara Federal local sob pena 

de extinção do processo. Após, tornem os autos conclusos. Intime-se. 

2008.63.02.004633-2 - MOUSSA KAMAL TAHA E OUTROS (ADV. SP231922 - GIRRAD MAHMOUD 

SAMMOUR) ; 

KAMAL TAHA ; TARYK TAHA X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302007677/2008: 

Após 

analisar o termo de prevenção anexado aos presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos 

relacionados, razão pela qual determino o prosseguimento do feito. Cumpra-se. 

2008.63.02.004652-6 - ADALBERTO JESUS GARDIM (ADV. SP247006 - GENILDO VILELA LACERDA 

CAVALCANTI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302007678/2008: Após analisar o termo de prevenção 

anexado 

aos presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino o 

prosseguimento do feito. Cumpra-se. 

2008.63.02.004676-9 - MARCIA HELENA TEIXEIRA DE ANDRADE CHAVES (ADV. SP196117 - SERGIO 

HENRIQUE 

PACHECO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302007679/2008: Após analisar o termo 

de 

prevenção anexado aos presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela 

qual determino o prosseguimento do feito. Cumpra-se. 

2008.63.02.004739-7 - ILDA APARECIDA DE SOUZA MENEZES (ADV. SP189584 - JOSÉ EDUARDO 

MIRÂNDOLA 

BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302007680/2008: Após analisar o termo 

de 

prevenção anexado aos presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela 

qual determino o prosseguimento do feito. Cumpra-se. 

2008.63.02.004748-8 - POLIANA GENTILINI DAVID (ADV. SP069303 - MARTA HELENA GENTILINI DAVID) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302007673/2008: Após analisar o termo de prevenção anexado 

aos 

presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino o 

prosseguimento do feito. Anote-se. Venham os autos conclusos para apreciação da tutela. 

2008.63.02.004832-8 - ELISABETE APARECIDA SCARPARO SILVEIRA E OUTROS (ADV. SP175907 - 

ADRIANA 

BICHUETTE) ; FRANCISCO CARLOS SCARPARO(ADV. SP175907-ADRIANA BICHUETTE) ; ISABEL 

LEONILDA 

SCARPARO FERNANDES(ADV. SP175907-ADRIANA BICHUETTE) ; MARCO ANTONIO SCARPARO(ADV. 

SP175907- 

ADRIANA BICHUETTE) ; PAULO ROBERTO SCARPARO(ADV. SP175907-ADRIANA BICHUETTE) ; SONIA 

MARIA 

SCARPARO LEONARDO(ADV. SP175907-ADRIANA BICHUETTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

) : DECISÃO 

Nr: 6302007684/2008: Após analisar o termo de prevenção anexado aos presentes autos, verifiquei não haver prevenção 

entre os processos relacionados, razão pela qual determino o prosseguimento do feito. Cumpra-se. 

2008.63.02.004862-6 - CHRYSOSTOMO ANTONIO CALSA (ADV. SP116260 - ESTEFANO JOSE SACCHETIM 

CERVO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302007686/2008: Diante do termo indicativo de 

possibilidade 

de prevenção anexado aos presentes autos, concedo a parte autora o prazo de dez dias, para que providencie a juntada 

de certidão de inteiro teor e/ou cópias da inicial dos autos n.º 2003.61.02.007057-0 em trâmite perante a 2ª Vara Federal 

local sob pena de extinção do processo. Após, tornem os autos conclusos. Intime-se. 

2008.63.02.004904-7 - OLGA DE MELLO (ADV. SP187971 - LINCOLN ROGÉRIO DE CASTRO ROSINO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) : DECISÃO Nr: 

6302007687/2008: Após analisar o termo de prevenção anexado aos presentes autos, verifiquei não haver prevenção 

entre os processos relacionados, razão pela qual determino o prosseguimento do feito. Cumpra-se. 

2008.63.02.004933-3 - JORGE RENATO FERLIM (ADV. SP152940 - MARTA DELFINO LUIZ) X CAIXA 

ECONÔMICA 
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FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302007688/2008: Após analisar o termo de prevenção anexado aos presentes 

autos, 

verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino o prosseguimento do feito. 

Cumpra-se. 

2008.63.02.004934-5 - MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA MARTINS (ADV. SP193416 - LUCIANA LARA 

LUIZ) X INSS. 

DECISÃO Nr: 6302007546/2008: Intime-se a parte autora para que, no prazo de dez dias, promova a emenda da inicial 

apresentando documentos (atestados médicos, exames) que comprovem que o autor estava completamente incapacitado 

desde a data da concessão do auxílio-doença, sob pena de indeferimento ante a ausência de interesse processual e 

tendo em vista o disposto no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

2008.63.02.004964-3 - JOSE ROBERTO GARCIA DE QUEIROZ (ADV. SP268961 - JULIO CESAR DOS SANTOS 

OCHI) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302007689/2008: Após analisar o termo de prevenção 

anexado aos presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino 

o prosseguimento do feito. Cumpra-se. 

2008.63.02.005000-1 - ANTONIO JAMBERCI (ADV. SP253439 - REINALDO JORGE NICOLINO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302007690/2008: Após analisar o termo de prevenção anexado aos presentes 

autos, 

verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino o prosseguimento do feito. 

Cumpra-se. 

2008.63.02.005222-8 - RUBENS BARONI (ADV. SP196117 - SERGIO HENRIQUE PACHECO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302007729/2008: Trata-se de demanda proposta por Rubens Baroni, em face da 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, em 05/05/2008, visando à correção de suas cadernetas de poupanças contas 

n.ºs 013-00128575-8,013.0013335-7,013.0144836-5,013.0146753-0,013.0149852-4, 013.0001587-2, 045.07.0001587- 

6,153257-9,045.07.0000048-8, 045.07.0000049-6 e 013.00128461-5, mediante a aplicação dos expurgos inflacionários 

correspondentes aos meses de janeiro/89. Todavia, as partes, a causa de pedir e o pedido de correção de sua caderneta 

de poupança conta n.º 013.0001587-2, mediante a aplicação dos expurgos inflacionários correspondentes aos meses de 

janeiro/89, , desta demanda, é idêntico ao dos autos n.º 2005.63.02.014715-9, distribuídos em 06/12/2005, que tramita 

perante este JEF, conforme consulta ao sistema informatizado. Sendo assim, excluo dos pedidos da inicial o pedido 

referente à correção de sua caderneta de poupança conta n.º 013.0001587-2, mediante a aplicação dos expurgos 

inflacionários correspondentes aos meses de janeiro/89, devendo prosseguir com relação aos demais. Anote-se. Intime-

se. 

2008.63.02.005253-8 - D. R. DE OLIVEIRA MATERIAIS ELÉTRICOS - ME (ADV. SP224703 - CARLOS 

EDUARDO 

COSTA FERNANDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E OUTRO(ADV. ) ; MARCELO PIRES MEDICO E 

CIA/ LTDA 

ME (ADV. MARCELO PIRES MEDICO) : DECISÃO Nr: 6302007733/2008: Diante do termo indicativo de 

possibilidade de 

prevenção anexado aos presentes autos, concedo a parte autora o prazo de dez dias, para que providencie a juntada de 

certidão de inteiro teor e/ou cópias da inicial dos autos n 200861020025877 , 200861020025889 e 200861020025890 

em trâmite perante a 6ª Vara Federal local sob pena de extinção do processo. Após, tornem os autos conclusos. Intime-

se. 

2008.63.02.005406-7 - JOSE MARCIO DELLOIAGONO (ADV. SP218080 - BIANCA PIPPA DA SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302007730/2008: Diante do termo indicativo de possibilidade de 

prevenção anexado aos presentes autos, concedo a parte autora o prazo de dez dias, para que providencie a juntada de 

certidão de inteiro teor e/ou cópias da inicial dos autos n.º 9403017392 em trâmite perante a 1ª Vara Federal local sob 

pena de extinção do processo. Após, tornem os autos conclusos. Intime-se. 

 

 

Nos processos abaixo relacionados, tendo em vista a proposta de ACORDO apresentada pelo INSS, assim como o r. 

despacho proferido nos respectivos autos, dê-se vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição nos autos, 

no 

prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos....." (LOTE 7727/2007 

 

2007.63.02.014683-8 

LAERCIO MERCHAN 

DIEGO GONÇALVES DE ABREU - OAB/SP 228568 

 

2007.63.02.015562-1 

ELSO ALVES PEREIRA 

IVETE MARIA FALEIROS MACÊDO - OAB/SP 204303 
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2007.63.02.014500-7 

ROGERIO CANTARELLA 

JAQUELINE DOS SANTOS RIBEIRO - OAB/SP 179156 

 

2007.63.02.014504-4 

VALDIR FRANCISCO PEREIRA 

JAQUELINE DOS SANTOS RIBEIRO - OAB/SP 179156 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

 

EXPEDIENTE Nº 58/2008 

 

2004.61.85.014246-0 - MAURO CESAR AMBROZIO (ADV. SP148036 - MAURA LUCIA DE MORAIS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :DECISÃO Nº: 6302007939/2008. "Remetam-se os autos à 

contadoria para atualização do valor da condenação (atrasados). Após, se em termos, expeça-se requisição de 

pagamento. Cumpra-se.". 

               

2004.61.85.017138-1 - AMARO DUARTE (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nº: 6302007683/2008. "Intime-se o advogado (a) para no prazo 

de 

cinco dias, providenciar o comparecimento da parte autora ao PAB/CEF, situado na Rua Afonso Taranto, 455, Nova 

Ribeirânia, prédio da Justiça Federal, para efetuar o levantamento do valor da condenação já depositado. No silêncio ao 

arquivo sobrestado.". 

 

2006.63.02.001349-4 - BERNARDINA MARIA CONCEIÇAO (ADV. SP127831 - DIVINA LEIDE CAMARGO 

PAULA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nº: 6302007566/2008. "Vistos. 

Trata-se 

de ofício, expedido pelo juízo da 1ª Vara Cível da Comarca de Orlândia, informando a existência da ação de Benefício 

Previdenciário n º 404.01.2004.001512-0 , n º ordem 1029/04, em que figura como requerente Bernadina Maria 

Conceição - CPF 270.922.998-61. Nada mais foi informado. Compulsando os autos, verifico que já foi proferida 

sentença 

de mérito, transitada em julgado, e que o autor já levantou o valor da condenação. Decido. Em que pese a comunicação 

de existência de outra ação previdenciária anteriormente ajuizada pela autora, Bernadina Maria Conceição, as 

informações encaminhadas a este juízo são insuficientes para análise de qualquer matéria relacionada à eventual 

prevenção, pois não nos foi informado o pedido nem a causa de pedir.Entretanto, no caso dos autos, a existência de 

outra 

ação em trâmite ajuizada anteriormente nada afetará o já decidido nos autos, já que não há de se alegar incompetência, 

mesmo que absoluta, do juiz após o trânsito em julgado da sentença (RSTJ 63/303). No mesmo sentido: STJ-3ª T., 

REsp 

6176-DF-Ag.Rg. rel. Min. Dias Trindade, j. 12.3.01, negaram provimento, v.u., DJU 8.4.91, p. 3884. Assim sendo, 

ratifico 

todos os atos do processo e determino a expedição de ofício ao juízo da 1ª Vara Cível da Comarca de Orlândia - SP, 

encaminhando cópia desta decisão e das principais peças do processo. Outrossim, considerando que a guia de 

levantamento do valor da condenação já foi anexada aos autos, determino o encerramento da fase de pagamento e 

remessa dos autos ao arquivo. Cumpra-se. Int.". 

  

2006.63.02.002086-3 - NOEMIA MARIA DO CARMO SANTOS (ADV. SP236343 - EDSON LUIZ DE 

FIGUEIREDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nº: 6302007959/2008. "Intime-se 

o 

nobre causídico para que, no prazo de 05 (cinco) dias, informe o número de seu CPF. Após, expeça-se requisição de 

pagamento da verba de sucumbência. No silêncio, com as guias de pagamento, autos ao arquivo sobrestado. Int. 

Cumpra-se.". 

 

2006.63.02.002601-4 - CLEONILDA RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP160496 - RODRIGO ANTONIO ALVES) 
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X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nº: 6302007725/2008. "Vistos. 

Chamo o 

feito à ordem. Determino o cancelamento da decisão n º 7332/2008. Trata-se de ofício, expedido pelo juízo da 1ª Vara 

Cível da Comarca de Orlândia, informando a existência da ação de Benefício Previdenciário n º 404.01.2005.000480-9, 

n º ordem 1145/05, em que figura como requerente CLEONILDA RODRIGUES DA SILVA SANTOS - CPF 

141.176.988- 

00. Nada mais foi informado. Compulsando os autos, verifico que já foi proferida sentença de mérito, transitada em 

julgado, 

e que o processo encontra-se em fase de pagamento. Decido. Em que pese a comunicação de existência de outra ação 

previdenciária anteriormente ajuizada pela autora, CLEONILDA RODRIGUES DA SILVA SANTOS - CPF 

141.176.988-00, 

as informações encaminhadas a este juízo são insuficientes para análise de qualquer matéria relacionada à eventual 

prevenção, pois não nos foi informado o pedido nem a causa de pedir . Entretanto, no caso dos autos, a existência de 

outra ação em trâmite ajuizada anteriormente nada afetará o já decidido nos autos, já que não há de se alegar 

incompetência, mesmo que absoluta, do juiz após o trânsito em julgado da sentença (RSTJ 63/303). No mesmo sentido: 

STJ-3ª T., REsp 6176-DF - Ag.Rg. rel. Min. Dias Trindade, j. 12.3.01, negaram provimento, v.u., DJU 8.4.91, p. 3884. 

Assim sendo, ratifico todos os atos do processo e determino a expedição de ofício ao juízo da 1ª Vara Cível da Comarca 

de Orlândia - SP, encaminhando cópia desta decisão e das principais peças do processo. Outrossim, considerando que a 

guia de levantamento do valor da condenação já foi anexada aos autos, determino o encerramento da fase de pagamento 

e remessa dos autos ao arquivo. Cumpra-se. Int.". 

                          

2006.63.02.002628-2 - GERALDO SEBASTIAO RIBEIRO DA SILVA (ADV. SP206257 - CELSO GUIMARÃES 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nº: 

6302007853/2008. 

"Vistos. Verifico dos autos que o autor faleceu e os atrasados referente ao seu benefício previdenciário encontra-se 

depositado na CEF. Tratando-se de benefício previdenciário, faz-se necessário decidir a sucessão dos créditos referentes 

aos autos na forma da lei previdenciária, já que há uma dependente habilitada à pensão por morte. Decido. Indefiro a 

habilitação dos filhos dos autor. Outrossim, face à documentação acostada aos autos defiro a habilitação da viúva, Sra. 

EMA ROSA BRAGA RIBEIRO - CPF 863.750.758-15. Providencie-se a substituição processual no sistema do 

Juizado. 

Expeça-se RPV. Oficie-se à CEF, oportunamente. Cumpra-se. Int.". 

                         

2006.63.02.003718-8 - ANTONIO CARDOZO DOS SANTOS (ADV. SP175654 - MIKAEL LEKICH MIGOTTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nº: 6302007771/2008. "Vistos. 

Chamo o 

feito à ordem. Cancelo a decisão retro. Prossiga a fase de pagamento. Cumpra-se. Int.". 

                         

2006.63.02.012536-3 - MIKHAEL NASSIF EL KOURI (ADV. SP206462 - LUIZ ARTHUR PACHECO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nº: 6302007908/2008. "Indefiro. Intime-se a 

parte 

autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, juntar planilha dos atrasados, conforme parâmetros fixados na sentença. No 

silêncio, homologo o valor apresentado pelo INSS. Expeça-se RPV. Outrossim, caso a parte autora apresente planilha 

dos 

atrasados, remetam-se os autos à contadoria. Cumpra-se. Int.". 

 

2007.63.02.000764-4 - APARECIDA DE SOUZA (ADV. SP210322 - MARCO ANTONIO FIGUEIREDO FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nº: 6302007909/2008. 

"Homologo os 

cálculos apresentados pela contadoria judicial. Deixo de determinar a revisão do benefício da parte autora, porque 

consta 

no sistema informação de que o benefício já foi revisto. Ciência às partes sobre os valores homologados para que, 

querendo, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestem-se. Transcorrido o prazo sem manifestação, será presumida a 

concordância com os cálculos e expedido ofício requisitório. Int. Cumpra-se.". 

 

2004.61.85.008476-9 - BELMIRO DOS SANTOS MARTINS (ADV. SP074206 - HERMINIO DE LAURENTIZ 

NETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nº: 6302007920/2008. 

"Remetam-se os 

autos à contadoria para parecer/cálculo acerca da informação da DATAPREV. Após, venham conclusos. Cumpra-se. 

Int.". 
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2004.61.85.013476-1 - PAULO ALEGRE (ADV. SP074206 - HERMINIO DE LAURENTIZ NETO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nº: 6302007927/2008. "Vistos. Considerando a 

informação da DATAPREV e a documentação anexada aos autos, verifico que a renda mensal inicial teria uma variação 

negativa e implicaria prejuízo à parte autora, conforme tabela em anexo. Assim sendo, encerro a fase de pagamento. 

Ciência à parte autora acerca desta decisão. Após, dê-se baixa findo. Int.". 

 

2004.61.85.023890-6 - AUGUSTO ABARI (ADV. SP082554 - PAULO MARZOLA NETO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nº: 6302008079/2008. "Vistos. Verifico dos autos que o autor 

faleceu 

e os atrasados referente ao seu benefício previdenciário encontra-se depositado na CEF. Tratando-se de benefício 

previdenciário, faz-se necessário decidir a sucessão do crédito referente aos autos na forma da lei previdenciária, 

quando 

há dependente habilitado à pensão por morte. Ante a comprovação dos requisitos exigidos pelo art. 1060, inc. I, do 

Código 

de Processo Civil, defiro a habilitação da Sra. Clarisse Moretti Abari - CPF 383.776.308-00, nos termos do art. 112, 

primeira 

parte, da Lei n º 8.213-91. Oficie-se à CEF. Cumpra-se. Int.". 

 

2007.63.02.001094-1 - CLOVIS ANZELIOTTI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nº: 6302007851/2008. 

"Remetam-se os 

autos à contadoria para elaboração parecer acerca do alegado pela parte autora. Após,venham conclusos. Cumpra-se. 

Int.". 

               

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO-SP 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 

 

2004.61.85.003624-6 - ORIGEL EMILIO NETO (ADV. SP133791 - DAZIO VASCONCELOS) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): "Em face do disposto no artigo 9º, § 3º, da Resolução nº 390, de 

17.09.2004, 

determino a remessa dos autos ao Exmo. Sr. Ministro Coordenador-Geral da Justiça Federal - Presidente da Turma 

Nacional de Uniformização, para juízo final de admissibilidade do pedido de interpretação de lei federal interposto. 

Cumpra-se. Intimem-se." 

 

2003.61.85.005354-9 - MARIA MUNARI MARCOLA (ADV. SP086679 - ANTONIO ZANOTIN) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): "Assim, ausente a preliminar de repercussão geral, DEIXO DE 

ADMITIR o 

Recurso Extraordinário interposto. Intimem-se." 

 

2006.63.02.004967-1 - EFIGENIA DOS SANTOS E SOUZA (ADV. SP143299 - ISABEL CRISTINE MOREIRA DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): "Antes de se apreciar os 

embargos de 

declaração interpostos pelo INSS, diga a autora, no prazo de 10 (dez) dias, se opta pelo benefício assistencial aqui 

concedido ou pela pensão por morte deferida administrativamente (NB nº 300.324.703-6), haja vista a 

incompatibilidade 

entre ambos. Intimem-se." 

 

2004.61.85.023794-0 - VICENTE NEVES (ADV. SP205469 - RENATA MARIA DE VASCONCELLOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): "Petição anexada em 26.09.2007: defiro. Retifique-se a 

súmula do 

acórdão prolatado para "Deram Provimento, V.U.". Após, republique-se o julgado. Cumpra-se. Intime-se." 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JUNDIAI 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAI 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

 

EXPEDIENTE Nº 2008/1443 

 

2007.63.04.005596-6 - EURIDES CAMINHA DE OLIVEIRA (SEM ADVOGADO ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : "...Na hipótese vertente, pela análise da 

questão 

posta, concluo que tal conseqüência não se revela possível. Afasta-se a antecipação de tutela, assim, em virtude da 

ausência de seu pressuposto essencial: prova inequívoca da alegação. Destarte, DENEGO A ANTECIPAÇÃO 

TUTELAR. Intimem-se." 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

 

EXPEDIENTE Nº 2008/6304001444 - Lote 5664 

UNIDADE JUNDIAÍ 

 

2007.63.04.004823-8 - EDNÉIA MARTINI NUNES DE OLIVEIRA (ADV. SP108929-KATIA DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido 

formulado 

pela autora, EDNÉIA MARTINI NUNES DE OLIVEIRA, de restabelecimento do benefício de aposentadoria por 

tempo de 

serviço/contribuição, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.04.004604-7 - SEVERIANO ALVES (ADV. SP153313-FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado 

pelo autor, 

SEVERIANO ALVES, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

 Sem custas e honorários advocatícios, tendo em vista o disposto no artigo 55, caput, da Lei 9099/95, 

combinado com o artigo 1º da Lei 10.259/2001. 

 Publique-se. Registre-se. Intimem-se as partes, inclusive o MPF." 

 

2007.63.04.004859-7 - GABRIEL HENRIQUE LARANGEIRO GAZZI (ADV. SP162958-TÂNIA CRISTINA 

NASTARO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, julgo IMPROCEDENTE o pedido 

formulado pelo autor, GABRIEL HENRIQUE LARANJEIRO GAZZI, e extingo o processo com resolução de mérito, 

nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

 Sem custas e honorários advocatícios, tendo em vista o disposto no artigo 55, caput, da Lei 9099/95, 

combinado com o artigo 1º da Lei 10.259/2001. 

 Publique-se. Registre-se. Intime-se as partes, inclusive o MPF." 

 

2007.63.04.004603-5 - WILLIAM DO NASCIMENTO BARBOSA (ADV. SP153313-FERNANDO RAMOS DE 

CAMARGO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo extinto o feito 

sem 

resolução de mérito, o que faço com fundamento no artigo 267, incisos III e IV do Código de Processo Civil. Intimem-

se as 

partes, inclusive o MPF. 

 

2005.63.04.012456-6 - WAGNER JOÃO BERGAMASCO (ADV. SP162958-TÂNIA CRISTINA NASTARO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o 

pedido, para condenar o INSS na CONCESSÃO do benefício de aposentadoria por tempo de serviço ao autor, em 
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percentual correspondente a 100% do valor do salário-de-benefício, nos termos da Lei 9.876/99, o qual deverá ser 

implementado, no prazo máximo de 30 (trinta dias) contados do trânsito em julgado desta sentença, no valor mensal de 

R$ 

1.656,56 (UM MIL SEISCENTOS E CINQüENTA E SEIS REAIS E CINQüENTA E SEIS CENTAVOS) para a 

competência 

de abril/2008, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado, que passa a fazer parte integrante 

desta sentença. DIB em 23/09/2005. 

CONDENO, outrossim, o INSS no PAGAMENTO das diferenças acumuladas até a competência de abril/2008, que 

deverá ser realizado após certificado o trânsito em julgado desta decisão, no valor de R$ 64.039,68 (SESSENTA E 

QUATRO MIL TRINTA E NOVE REAIS E SESSENTA E OITO CENTAVOS), observada a prescrição qüinqüenal, 

consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado. Transitado em julgado a presente decisão, expeça-se 

o correspondente Ofício Requisitório para pagamento no prazo de 60 (sessenta) dias ou Precatório, conforme o caso e 

opção a ser manifestada pelo autor em momento oportuno. Sem condenação em honorários e em outras verbas de 

sucumbência, nesta instância judicial. Publicada em audiência, saem intimadas as partes. Registre-se. Cumpra-se. 

 

2007.63.04.004748-9 - JOSEFA BENVINDA DA COSTA (ADV. SP088641-PAULO SERGIO SOARES 

GUGLIELMI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido formulado pela autora, JOSEFA BENVINDA DA COSTA, nos termos do artigo 269, inciso 

I, do 

Código de Processo Civil, para o fim de condenar o INSS a: 

 

1) implantar o benefício assistencial ao idoso, no valor de um salário mínimo, a partir de 05/10/2007 e, 

 

2) pagar os atrasados do período de 05/10/2007 a 30/04/2008, no valor de R$ 2.849,38 (DOIS MIL OITOCENTOS E 

QUARENTA E NOVE REAIS E TRINTA E OITO CENTAVOS), no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em 

julgado, 

nos termos do parecer da Contadoria deste Juizado, que passa a fazer parte integrante da presente sentença. 

 

Considerando o caráter alimentar do benefício, bem como a procedência do pedido, antecipo os efeitos da tutela 

pretendida no pedido inicial a fim de que o réu implante o benefício previdenciário ora concedido no prazo de 30 dias a 

partir da intimação a respeito desta sentença. 

 

    Determino que na implantação do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/05/2008, 

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença. 

 

Sem custas e honorários advocatícios tendo em vista o disposto no art. 55, caput, da Lei n.º 9.099/95, combinado com o 

art. 1.º da Lei n.º 10.259/2001. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se, inclusive o MPF. Oficie-se 

 

2007.63.04.000995-6 - MARIA FELICIA ALVANI (ADV. SP187081-VILMA POZZANI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, para condenar o INSS a 

revisar o benefício de aposentadoria da autora, com nova RMI no valor de R$ 716,35 (SETECENTOS E DEZESSEIS 

REAIS E TRINTA E CINCO CENTAVOS) , e renda mensal atual no valor de R$ 1.140,76 (UM MIL CENTO E 

QUARENTA REAIS E SETENTA E SEIS CENTAVOS) para a competência de abril de 2008, consoante cálculo 

realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado, que passa a fazer parte integrante desta sentença. 

 

 

Condeno, outrossim, o INSS ao pagamento das diferenças acumuladas até a presente data, que deverá ser realizado 

após certificado o trânsito em julgado desta decisão, no valor de R$ 9.412,61 (NOVE MIL QUATROCENTOS E 

DOZE 

REAIS E SESSENTA E UM CENTAVOS) , desde a DIB, até a competência de abril de 2008, conforme cálculo 

realizado 

pela Contadoria Judicial. 

 

 

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial.P.R.I.C. 

 

2005.63.04.009006-4 - LUIZ BERNARDO DA SILVA (ADV. SP135078-MARCEL SCARABELIN RIGHI eADV. 

SP120949- 

SANDRA REGINA LUMASINI DE CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) . Ante 

o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar o INSS na CONCESSÃO do benefício 

de 

aposentadoria por tempo de serviço ao autor, em percentual correspondente a 100% do valor do salário-de-benefício, 

nos 

termos da Lei 9.876/99, o qual deverá ser implementado, no prazo máximo de 30 (trinta dias) contados do trânsito em 

julgado desta sentença, no valor mensal de R$ 1.306,29 (UM MIL TREZENTOS E SEIS REAIS E VINTE E NOVE 

CENTAVOS) para a competência de abril/2008, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado, 

que 

passa a fazer parte integrante desta sentença. DIB em 23/09/2005. 

CONDENO, outrossim, o INSS no PAGAMENTO das diferenças acumuladas até a competência de abril/2008, que 

deverá ser realizado após certificado o trânsito em julgado desta decisão, no valor de R$ 2.936,06 (DOIS MIL 

NOVECENTOS E TRINTA E SEIS REAIS E SEIS CENTAVOS), observada a prescrição qüinqüenal, consoante 

cálculo 

realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado. Transitado em julgado a presente decisão, expeça-se o correspondente 

Ofício Requisitório para pagamento no prazo de 60 (sessenta) dias ou Precatório, conforme o caso e opção a ser 

manifestada pelo autor em momento oportuno. Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, 

nesta instância judicial. Publicada em audiência, saem intimadas as partes. Registre-se. Cumpra-se. 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

 

EXPEDIENTE Nº 1445/2008 - LOTE 5680 
 

2005.63.04.006969-5 - ADILSON LUCCHINI E OUTROS (ADV. SP179121 - CAROLINA RIBEIRO DINIZ) ; 

RAFAEL 

GUERRA LUCCHINI(ADV. SP179121-CAROLINA RIBEIRO DINIZ) ; GUILHERME GUERRA LUCCHINI 

(MENOR)(ADV. 

SP179121-CAROLINA RIBEIRO DINIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA 

HELENA 

PESCARINI ) : 

Tendo em vista que foi efetuado depósito judicial em nome da parte autora, ao invés do pagamento direto conforme 

constou da sentença; 

 

Determino que a agência TRF da Caixa Econômica Federal efetue o pagamento à parte autora, valendo esta decisão 

como ALVARÁ JUDICIAL. 

 

Transcorrido o prazo de 90 (noventa) dias, sem que haja manifestação das partes, proceda a Secretaria a baixa do 

processo. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

2005.63.04.012161-9 - JOSÉ ROBERTO DE OLIVEIRA (ADV. SP219221 - MOISÉS HENRIQUE GATERA 

OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

Tendo em vista que foi efetuado depósito judicial em nome da parte autora, ao invés do pagamento direto conforme 

constou da sentença; 

 

Determino que a agência TRF da Caixa Econômica Federal efetue o pagamento à parte autora, valendo esta decisão 

como ALVARÁ JUDICIAL. 

 

Transcorrido o prazo de 90 (noventa) dias, sem que haja manifestação das partes, proceda a Secretaria a baixa do 

processo. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

2005.63.04.014028-6 - ANICITO NUNES (ADV. SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : "PROCESSO NÃO POSSUI DECISÃO 

Tendo em vista que foi efetuado depósito judicial em nome da parte autora, ao invés do pagamento direto conforme 

constou da sentença; 
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Determino que a agência TRF da Caixa Econômica Federal efetue o pagamento à parte autora, valendo esta decisão 

como ALVARÁ JUDICIAL. 

 

Transcorrido o prazo de 90 (noventa) dias, sem que haja manifestação das partes, proceda a Secretaria a baixa do 

processo. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

2007.63.04.004751-9 - ANATALIA ALVES DA SILVA SOUZA (ADV. SP088641 - PAULO SERGIO SOARES 

GUGLIELMI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Tendo em vista que até a presente data não foi apresentado o laudo médico pericial, intime-se o Sr. Perito para que o 

apresente no prazo de dez dias. Em conseqüência, redesigno a audiência para conhecimento de sentença a ser realizada 

em 04/07/2008 às 10:10 horas. Intimem-se as partes, inclusive o MPF. 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

 

EXPEDIENTE Nº 2008/6304001446 - LOTE 5681 

 

UNIDADE JUNDIAÍ 

 

2007.63.04.001679-1 - VALMIR HUMBERTO SIMONATO (ADV. SP247227-MARIA ANGÉLICA STORARI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o 

pedido formulado pela parte autora, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para 

condenar o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a implantar o benefício de aposentadoria por invalidez, desde 

10/01/2007, com renda mensal inicial (RMI) de R$ 1.691,46 e renda mensal atual (RMA), para a competência maio de 

2008, no valor de R$ 1.895,78. 

 

A contadoria judicial apurou diferenças relativas as parcelas em atraso, do período de 10/01/2007 a 30/04/2008, num 

total de R$ 34.669,11 (TRINTA E QUATRO MIL SEISCENTOS E SESSENTA E NOVE REAIS E ONZE 

CENTAVOS), 

cálculo esse elaborado com base na Resolução 561/2007, atualizado até maio de 2008 e com juros de 12% ao ano, a 

partir da citação. 

 

Considerando o caráter alimentar do benefício, bem como a parcial procedência do pedido, antecipo os efeitos da tutela 

pretendida no pedido inicial a fim de que o réu implante o benefício previdenciário ora concedido no prazo de 30 dias a 

partir da intimação a respeito desta sentença. 

 

Determino que na implantação do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/05/2008, 

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença. 

 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

 

Com o trânsito em julgado, expeça-se precatório/requisitório para pagamento dos atrasados, facultando-se à parte autora 

a 

renúncia do excedente ao limite da expedição do requisitório. 

 

Publique-se. Intimem-se. Oficie-se 

 

2007.63.04.005878-5 - VALDEMAR FRANCA (ADV. SP079365-JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, declaro extinto o processo sem a resolução 

do 

mérito, nos termos do art. 267, inciso III, do Código de Processo Civil. 

 

Sem custas e honorários. P.R.I. 

 

2005.63.04.015193-4 - SÍLVIA DONIZETI CARDOSO MACHADO (ADV. SP235740-ALMIR VENTURA LIMA 
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eADV. 

SP243647-HELENICE DA SILVA TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

Assim, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso 

III, do 

Código de Processo Civil, que emprego subsidiariamente. Estão as partes desoneradas do pagamento de verbas de 

sucumbência e do recolhimento de custas processuais, nesta instância judicial. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2007.63.04.001563-4 - JOSE DE PAULA DIAS (ADV. SP198325-TIAGO DE GÓIS BORGES) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE os pedidos 

formulados pelo autor, JOSE DE PAULA DIAS, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I do Código de Processo 

Civil, 

para: 

i) JULGAR IMPROCEDENTE o pedido de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição; 

ii) DECLARAR os períodos abaixo relacionados como de exercício de atividade rural, determinando a averbação: 

01/01/1970 a 29/10/1970; 30/10/1970 a 19/06/1972; 01/08/1977 a 02/01/1978; de 01/03/1982 a 01/01/1983; 

01/11/1986 a 30/11/2986; 01/01/1987 a 31/01/1987; 01/06/1989 a 30/06/1989 e 01/01/1990 a 31/01/1990. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. 

 

2005.63.04.011916-9 - MARTHA CELINA PERREIRA GOMES E FILHOS MENORES (ADV. SP162958-TÂNIA 

CRISTINA 

NASTARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, extingo o 

processo 

com julgamento de mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC c/c o art. 165, II (2ª parte) do CTN, para JULGAR 

PROCEDENTE O PEDIDO e condenar a União Federal a restituir à parte autora os valores recolhidos a título de 

imposto 

de renda que excederem à tributação com a alíquota aplicável sobre cada prestação previdenciária isoladamente 

considerada. 

Nos termos da lei 9.250/95, incide a taxa SELIC desde o recolhimento indevido. 

Após o trânsito em julgado, apresente a ré memória de cálculos e respectivo depósito, após o que, expeça-se ofício 

requisitório em favor da parte autora, nos termos do art. 17 da Lei n. 10.259/2001. Incabível a condenação em custas ou 

em honorários nos feitos com trâmite pelo rito da Lei n. 10.259/2001. 

P.R.I. 

 

2005.63.04.015978-7 - MARIO HIROSHI YOKOYAMA (ADV. SP153313-FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) 

X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) . Ante o exposto, extingo o processo com julgamento de mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC c/c 

o 

art. 165, II (2ª parte) do CTN, para JULGAR PROCEDENTE O PEDIDO e condenar a União Federal a restituir à parte 

autora os valores recolhidos a título de imposto de renda que excederem à tributação com a alíquota aplicável sobre 

cada 

prestação previdenciária isoladamente considerada. 

Nos termos da lei 9.250/95, incide a taxa SELIC desde o recolhimento indevido. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório em favor da parte autora, nos termos do art. 17 da Lei n. 

10.259/2001. Incabível a condenação em custas ou em honorários nos feitos com trâmite pelo rito da Lei n. 

10.259/2001. 

P.R.I. 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

 

EXPEDIENTE Nº 1447/2008 

 

2005.63.04.014108-4 - ROBERTO DE MELO (ADV. SP072138 - JORDEVINO OLIMPIO DE PAULA E ADV. 

SP153313 - 

FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 
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Diante da interposição de petição com nova procuração ad judicia, determino a retificação cadastral com a inclusão do 

novo advogado constituído no cadastro do processo, passando as intimações a serem em seu nome. Intimem-se desta 

decisão os advogado destituído e constituído. 

 

Cumpra-se. 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

 

EXPEDIENTE Nº 1448/2008 

 

2007.63.04.000174-0 - EDINALDO BATISTA SANTOS (ADV. SP253692 - MARCOS TADEU PIACITELLI 

VENDRAMINI 

E ADV. SP238982 - DANIEL HENRIQUE MOTA DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. 

(PREVID) : 

 

Diante da interposição de petição com nova procuração com os poderes da cláusula ad judicia, determino a retificação 

cadastral com a inclusão do substabelecido no cadastro do processo, passando as intimações a serem em seu nome. 

Entendo ocorrer revogação da procuração anterior, uma vez que constituindo novo causídico o autor efetua 

manifestação de vontade em sentido contrário da que constituiu causídico anterior. Intime-se desta decisão ambos 

advogados. Intime-se. Cumpra-se. 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE OSASCO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE OSASCO 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 12/05/2008 

 

UNIDADE: OSASCO 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 
 

PROCESSO: 2008.63.06.008569-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BAPTISTA DE SANTA ANNA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 02/08/2012 10:40:00 (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO NA PAUTA EXTRA) 

 

PROCESSO: 2008.63.06.008570-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HUANDIS ARAUJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 02/08/2012 11:00:00 (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO NA PAUTA EXTRA) 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 30/07/2008 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.008571-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EMIDIO MOURA DE SOUSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 02/08/2012 11:20:00 (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO NA PAUTA EXTRA) 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 30/07/2008 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.008572-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM DOS SANTOS 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 02/08/2012 11:40:00 (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO NA PAUTA EXTRA) 

 

PROCESSO: 2008.63.06.008573-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANDREA CRISTINA DE PEDRI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 02/08/2012 12:00:00 (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO NA PAUTA EXTRA) 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 30/07/2008 16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.008574-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE GONCALVES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 03/08/2012 10:00:00 (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO NA PAUTA EXTRA) 

 

PROCESSO: 2008.63.06.008575-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARA ESMERITA MARTINS CORTARELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 03/08/2012 10:20:00 (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO NA PAUTA EXTRA) 

 

PROCESSO: 2008.63.06.008576-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JAIR CARDOSO DANIEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 03/08/2012 10:40:00 (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO NA PAUTA EXTRA) 

 

PROCESSO: 2008.63.06.008577-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MOACIR DE OLIVEIRA LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 03/08/2012 11:00:00 (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO NA PAUTA EXTRA) 

 

PROCESSO: 2008.63.06.008578-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MARIA DE ALBUQUERQUE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 03/08/2012 11:20:00 (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO NA PAUTA EXTRA) 

 

PROCESSO: 2008.63.06.008579-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELIAS FELIX DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 03/08/2012 11:40:00 (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO NA PAUTA EXTRA) 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 01/07/2008 11:00:00 2ª) CLÍNICA GERAL - 03/07/2008 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.008580-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON BORGES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 03/08/2012 13:00:00 (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO NA PAUTA EXTRA) 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 17/06/2009 08:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.008581-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RAIMUNDO JOSE CORREA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 03/08/2012 13:20:00 (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO NA PAUTA EXTRA) 

 

PROCESSO: 2008.63.06.008582-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DOS PRAZERES DA COSTA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 03/08/2012 13:40:00 (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO NA PAUTA EXTRA) 

 

PROCESSO: 2008.63.06.008583-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LENILDA BEZERRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP144537 - JORGE RUFINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 06/08/2012 10:00:00 (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO NA PAUTA EXTRA) 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 15 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 15 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 13/05/2008 

 

UNIDADE: OSASCO 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.06.008584-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDO MATIAS PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 06/08/2012 10:20:00 (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO NA PAUTA EXTRA) 

 

PROCESSO: 2008.63.06.008585-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA IZABEL BRAGA CAMPOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 06/08/2012 10:40:00 (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO NA PAUTA EXTRA) 

 

PROCESSO: 2008.63.06.008586-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DALVA TEIXEIRA DE MENEZES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 06/08/2012 11:00:00 (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO NA PAUTA EXTRA) 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 03/07/2008 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.008587-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CELIA MARIA DE ASSUNCAO CARVALHO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 06/08/2012 11:20:00 (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO NA PAUTA EXTRA) 

 

PROCESSO: 2008.63.06.008588-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEVERINO MIGUEL DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 06/08/2012 11:40:00 (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO NA PAUTA EXTRA) 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 17/06/2009 08:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.008591-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ENOK DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 06/08/2012 13:40:00 (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO NA PAUTA EXTRA) 

 

PROCESSO: 2008.63.06.008593-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: MAURISIA DE ALMEIDA ANDRE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 07/08/2012 10:40:00 (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO NA PAUTA EXTRA) 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 03/07/2008 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.008595-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ADRIANO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.008597-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALAIDE GOMES JARDIM ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 07/08/2012 11:00:00 (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO NA PAUTA EXTRA) 

 

PROCESSO: 2008.63.06.008600-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CESAR ANTONIO RAMADA RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 07/08/2012 12:00:00 (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO NA PAUTA EXTRA) 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 17/06/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.008603-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADEILDA MARIA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 08/08/2012 11:20:00 (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO NA PAUTA EXTRA) 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 03/07/2008 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.008605-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ATILIO VIEL NETO 

ADVOGADO: SP237682 - ROSAIR FLORENÇO GONÇALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 08/08/2012 13:00:00 (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO NA PAUTA EXTRA) 

 

PROCESSO: 2008.63.06.008606-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DANIEL JORGE DA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 08/08/2012 11:40:00 (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO NA PAUTA EXTRA) 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 17/06/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.008607-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIENE SILVA SANTOS 

ADVOGADO: SP190837 - ALECSANDRA JOSÉ DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 09/08/2012 11:20:00 (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO NA PAUTA EXTRA) 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 03/07/2008 16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.008608-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EMERSON CORDEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 08/08/2012 13:20:00 (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO NA PAUTA EXTRA) 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 17/06/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.008609-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZA DE LIMA PIMENTEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/05/2008 1812/2056 

PAUTA EXTRA: 08/08/2012 13:40:00 (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO NA PAUTA EXTRA) 

 

PROCESSO: 2008.63.06.008610-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PATRICIA LEITE RUFINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 09/08/2012 10:20:00 (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO NA PAUTA EXTRA) 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 03/07/2008 16:00:00 2ª) PSIQUIATRIA - 06/08/2008 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.008611-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARNEIRO FERNANDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 09/08/2012 10:40:00 (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO NA PAUTA EXTRA) 

 

PROCESSO: 2008.63.06.008612-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE APARECIDO CALABRIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 09/08/2012 12:00:00 (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO NA PAUTA EXTRA) 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 17/06/2009 12:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.008613-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO ALVES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 09/08/2012 11:00:00 (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO NA PAUTA EXTRA) 

 

PROCESSO: 2008.63.06.008614-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HERMINIA DE SOUSA BRITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 09/08/2012 11:40:00 (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO NA PAUTA EXTRA) 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 04/07/2008 15:00:00 2ª) ORTOPEDIA - 23/06/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.008615-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IDELZINA DE VICENTE MARTINS 

ADVOGADO: SP190837 - ALECSANDRA JOSÉ DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 10/08/2012 10:00:00 (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO NA PAUTA EXTRA) 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 23/06/2009 09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.008616-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP249014 - CREUSA MARIA NUNES FERREIRA BARON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 10/08/2012 10:20:00 (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO NA PAUTA EXTRA) 

 

PROCESSO: 2008.63.06.008617-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE EDVALDO ROCHA SANTOS 

ADVOGADO: SP099653 - ELIAS RUBENS DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 10/08/2012 10:40:00 (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO NA PAUTA EXTRA) 

 

PROCESSO: 2008.63.06.008618-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIS SERGIO AGUILERA TOLOZA 

ADVOGADO: SP099653 - ELIAS RUBENS DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 10/08/2012 11:00:00 (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO NA PAUTA EXTRA) 
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PROCESSO: 2008.63.06.008619-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENTA DE FATIMA PINTO CAMARGO 

ADVOGADO: SP138648 - EMERSON DOUGLAS E XAVIER DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 10/08/2012 11:20:00 (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO NA PAUTA EXTRA) 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 23/06/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.008620-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO CARLOS GARCIA 

ADVOGADO: SP085777 - LENILDA LOPES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.008621-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OLAVO GONCALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP085777 - LENILDA LOPES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.008622-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCA DE FATIMA FERREIRA DE LIMA 

ADVOGADO: SP191980 - JOSÉ MARCELO FERREIRA CABRAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 10/08/2012 11:40:00 (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO NA PAUTA EXTRA) 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 23/06/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.008623-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARLUCIA ADELAIDE DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP191980 - JOSÉ MARCELO FERREIRA CABRAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 10/08/2012 13:00:00 (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO NA PAUTA EXTRA) 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 23/06/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.008624-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEFA THOMAZIN DA SILVA 

ADVOGADO: SP142496 - ELIEL DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 10/08/2012 13:20:00 (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO NA PAUTA EXTRA) 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 31 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 31 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 14/05/2008 

 

UNIDADE: OSASCO 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.06.008589-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEVERINA VALDEVINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 06/08/2012 13:00:00 (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO NA PAUTA EXTRA) 
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PERÍCIA: ORTOPEDIA - 17/06/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.008590-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALDIR FIDELIS 

ADVOGADO: SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 06/08/2012 13:20:00 (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO NA PAUTA EXTRA) 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 04/07/2008 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.008592-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE PORFIRIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP033792 - ANTONIO ROSELLA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 07/08/2012 10:20:00 (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO NA PAUTA EXTRA) 

 

PROCESSO: 2008.63.06.008594-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP214236 - ALEXANDRE KORZH 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.008596-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LEONID KORZH 

ADVOGADO: SP214236 - ALEXANDRE KORZH 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 07/08/2012 11:20:00 (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO NA PAUTA EXTRA) 

 

PROCESSO: 2008.63.06.008598-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO ROSA 

ADVOGADO: SP165685 - CLEUSA MARIA ALVES MOREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 07/08/2012 11:40:00 (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO NA PAUTA EXTRA) 

 

PROCESSO: 2008.63.06.008599-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO ADELINO DE CAIRES 

ADVOGADO: SP208323 - ALBERTO YEREVAN CHAMLIAN FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 08/08/2012 10:00:00 (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO NA PAUTA EXTRA) 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 03/07/2008 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.008601-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CORNELIO DE ARAUJO NETO 

ADVOGADO: SP177902 - VERÔNICA FERNANDES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 08/08/2012 10:20:00 (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO NA PAUTA EXTRA) 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 17/06/2009 09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.008602-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO DE JESUS LIMA 

ADVOGADO: SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 08/08/2012 10:40:00 (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO NA PAUTA EXTRA) 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 17/06/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.008604-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: FRANCISCO MOREIRA LAMDIM 

ADVOGADO: SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 08/08/2012 11:00:00 (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO NA PAUTA EXTRA) 

 

PROCESSO: 2008.63.06.008625-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDIMILSON TAVARES DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 10/08/2012 13:40:00 (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO NA PAUTA EXTRA) 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 06/08/2008 15:30:00 2ª) ORTOPEDIA - 23/06/2009 12:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.008626-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL ALVES FLORENTINO 

ADVOGADO: SP104455 - CARLOS ALBERTO DE BASTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 13/08/2012 10:00:00 (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO NA PAUTA EXTRA) 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/07/2008 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.008627-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TANIA APARECIDA DE JESUS 

ADVOGADO: SP104455 - CARLOS ALBERTO DE BASTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 13/08/2012 10:20:00 (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO NA PAUTA EXTRA) 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 23/06/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.008628-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO RODRIGUES DA CRUZ 

ADVOGADO: SP108319 - EDUARDO TAHAN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.008629-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE JUSTINO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 13/08/2012 10:40:00 (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO NA PAUTA EXTRA) 

 

PROCESSO: 2008.63.06.008630-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DIVINO CREMASCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 13/08/2012 11:00:00 (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO NA PAUTA EXTRA) 

 

PROCESSO: 2008.63.06.008631-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MADALENA FATIMA PORTELA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP104455 - CARLOS ALBERTO DE BASTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 13/08/2012 11:20:00 (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO NA PAUTA EXTRA) 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 23/06/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.008632-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO CARLOS PORFIRIO 

ADVOGADO: SP104455 - CARLOS ALBERTO DE BASTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 14/08/2012 10:20:00 (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO NA PAUTA EXTRA) 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 04/07/2008 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.008633-0 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELIZETE MARIA DE JESUS 

ADVOGADO: SP060691 - JOSE CARLOS PENA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 13/08/2012 13:00:00 (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO NA PAUTA EXTRA) 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/07/2008 12:30:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 17/07/2008 10:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.06.008634-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ALVES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 13/08/2012 11:40:00 (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO NA PAUTA EXTRA) 

 

PROCESSO: 2008.63.06.008635-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO VIEIRA DE BARROS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.008636-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA NUNES DE LIMA 

ADVOGADO: SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.008637-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BRUNO FERNANDES DA SILVA PINTO 

ADVOGADO: SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 13/08/2012 13:20:00 (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO NA PAUTA EXTRA) 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/07/2008 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.008638-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO OSIAS DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 13/08/2012 13:40:00 (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO NA PAUTA EXTRA) 

 

PROCESSO: 2008.63.06.008639-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELA MARIA DE BRITTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 14/08/2012 10:40:00 (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO NA PAUTA EXTRA) 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/07/2008 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.008640-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO BERNARDO BATISTA 

ADVOGADO: SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 14/08/2012 11:00:00 (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO NA PAUTA EXTRA) 

 

PROCESSO: 2008.63.06.008641-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MOREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP091025 - BENILDES SOCORRO COELHO PICANCO ZULLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 15/08/2012 10:00:00 (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO NA PAUTA EXTRA) 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/07/2008 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.008642-0 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA RUBENS DE SOUSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 14/08/2012 11:20:00 (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO NA PAUTA EXTRA) 

 

PROCESSO: 2008.63.06.008643-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FRANCISCO DIAS 

ADVOGADO: SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 14/08/2012 12:00:00 (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO NA PAUTA EXTRA) 

 

PROCESSO: 2008.63.06.008644-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO GOMES DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 14/08/2012 11:40:00 (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO NA PAUTA EXTRA) 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/07/2008 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.008645-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES GARDIANO 

ADVOGADO: SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 15/08/2012 10:20:00 (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO NA PAUTA EXTRA) 

 

PROCESSO: 2008.63.06.008646-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALCIDES RODRIGUES LIBERADO 

ADVOGADO: SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.008647-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CELESTE FERREIRA BENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 15/08/2012 10:40:00 (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO NA PAUTA EXTRA) 

 

PROCESSO: 2008.63.06.008648-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HORACIO MORAIS DA ROCHA 

ADVOGADO: SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 15/08/2012 11:00:00 (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO NA PAUTA EXTRA) 

 

PROCESSO: 2008.63.06.008649-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSENEIDE DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 12/02/2009 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.008650-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIANA RODRIGUES CAETANO 

ADVOGADO: SP108307 - ROSANGELA CONCEICAO COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 15/08/2012 11:40:00 (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO NA PAUTA EXTRA) 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/07/2008 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.008651-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO JOSIAIS DE ABREU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PAUTA EXTRA: 15/08/2012 11:20:00 (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO NA PAUTA EXTRA) 

 

PROCESSO: 2008.63.06.008652-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BALBINO TOSTA 

ADVOGADO: SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 15/08/2012 13:00:00 (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO NA PAUTA EXTRA) 

 

PROCESSO: 2008.63.06.008653-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO SANTANIELLO 

ADVOGADO: SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 15/08/2012 13:20:00 (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO NA PAUTA EXTRA) 

 

PROCESSO: 2008.63.06.008654-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLEUSA BENEDITA CAMARGO PRADO 

ADVOGADO: SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 15/08/2012 13:40:00 (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO NA PAUTA EXTRA) 

 

PROCESSO: 2008.63.06.008655-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JAIME BATISTA GUEDES 

ADVOGADO: SP115593 - ANA ELDA PERRY RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 16/08/2012 10:20:00 (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO NA PAUTA EXTRA) 

 

PROCESSO: 2008.63.06.008656-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE NIVA ALVES MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 16/08/2012 10:40:00 (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO NA PAUTA EXTRA) 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 06/08/2008 16:00:00 2ª) ORTOPEDIA - 23/06/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.008657-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUCELIA PEREIRA DOS REIS 

ADVOGADO: SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO VERAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/03/2009 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.008658-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANEZIA FARIA ALEIXO 

ADVOGADO: SP101646 - MARIA LUCIA DE SANTANA MATOS PURETACHI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.008659-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BONIFACIO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO VERAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.008660-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ZULENA MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 16/08/2012 11:00:00 (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO NA PAUTA EXTRA) 

 

PROCESSO: 2008.63.06.008661-4 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO DIAS DUARTE 

ADVOGADO: SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 16/08/2012 11:20:00 (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO NA PAUTA EXTRA) 

 

PROCESSO: 2008.63.06.008662-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO SOCORRO FERREIRA EVANGELISTA 

ADVOGADO: SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 16/08/2012 11:40:00 (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO NA PAUTA EXTRA) 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 24/06/2009 08:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.008663-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CICERA APARECIDA OLIVEIRA SILVA 

ADVOGADO: SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 16/08/2012 12:00:00 (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO NA PAUTA EXTRA) 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/07/2008 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.008664-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LENALDO RAIMUNDO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP098104 - TANIA MARIA GIANINI VALERY 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.008665-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DE SOUZA MARQUES 

ADVOGADO: SP158806 - OLINDO DE SOUZA MARQUES NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 17/08/2012 10:00:00 (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO NA PAUTA EXTRA) 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 24/06/2009 08:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.008666-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCA LINS PEDROSA DA SILVA 

ADVOGADO: SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 24/06/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.008667-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DIONISIO MACIEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 17/08/2012 10:20:00 (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO NA PAUTA EXTRA) 

 

PROCESSO: 2008.63.06.008668-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: REGINA HELENA MONTEIRO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP187681 - ELIZANGELA APARECIDA PEDRO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PAUTA EXTRA: 20/08/2012 10:00:00 (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO NA PAUTA EXTRA) 

 

PROCESSO: 2008.63.06.008669-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO LUIZ DOS REIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 17/08/2012 10:40:00 (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO NA PAUTA EXTRA) 

 

PROCESSO: 2008.63.06.008670-5 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/05/2008 1820/2056 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DORGIVAL VITALINO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 17/08/2012 11:00:00 (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO NA PAUTA EXTRA) 

 

PROCESSO: 2008.63.06.008671-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSANGELA APARECIDA ANTUNES CORREA 

ADVOGADO: SP266088 - SIMONE LOPES BEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 17/08/2012 11:20:00 (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO NA PAUTA EXTRA) 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 24/06/2009 09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.008672-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EURIPEDES RIBEIRO DA CRUZ 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.008673-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO MARTINIANO OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP220492 - ANTONIA DUTRA DE CASTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 17/08/2012 13:40:00 (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO NA PAUTA EXTRA) 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/07/2008 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.008674-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RAIMUNDO NONATO PEREIRA DA SILVA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 17/08/2012 11:40:00 (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO NA PAUTA EXTRA) 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 06/08/2008 16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.008675-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANANIZETE APARECIDO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP099653 - ELIAS RUBENS DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 17/08/2012 13:20:00 (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO NA PAUTA EXTRA) 

 

PROCESSO: 2008.63.06.008676-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIA BARBOSA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP149480 - ANDREA DE LIMA MELCHIOR 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 12/02/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.008677-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOLIMAR ALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 17/08/2012 13:00:00 (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO NA PAUTA EXTRA) 

 

PROCESSO: 2008.63.06.008678-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GISELE DA SILVA 

ADVOGADO: SP138692 - MARCOS SERGIO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP138692 - MARCOS SERGIO 

 

PROCESSO: 2008.63.06.008679-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: LUIZ DOS SANTOS BARROS 

ADVOGADO: SP099653 - ELIAS RUBENS DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.008680-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: COSME MARTINS DA SILVA 

ADVOGADO: SP142496 - ELIEL DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 20/08/2012 10:20:00 (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO NA PAUTA EXTRA) 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/07/2008 16:30:00 2ª) PSIQUIATRIA - 13/08/2008 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.008681-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSA MARIA TEIXEIRA COSTA 

ADVOGADO: SP205434 - DAIANE TAÍS CASAGRANDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 20/08/2012 11:00:00 (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO NA PAUTA EXTRA) 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 13/08/2008 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.008682-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IVONE GONCALVES DANTAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP081060 - RITA DE CASSIA SOUZA LIMA 

PAUTA EXTRA: 20/08/2012 10:40:00 (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO NA PAUTA EXTRA) 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 13/08/2008 15:30:00 2ª) ORTOPEDIA - 24/06/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.008683-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARLENE SABINO AFONSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP081060 - RITA DE CASSIA SOUZA LIMA 

PAUTA EXTRA: 20/08/2012 11:20:00 (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO NA PAUTA EXTRA) 

 

PROCESSO: 2008.63.06.008684-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO GARCIA 

ADVOGADO: SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 20/08/2012 11:40:00 (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO NA PAUTA EXTRA) 

 

PROCESSO: 2008.63.06.008685-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NILZA MARIA DE SOUSA 

ADVOGADO: SP253342 - LEILA ALI SAADI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 20/08/2012 13:00:00 (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO NA PAUTA EXTRA) 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 17/07/2008 12:00:00 2ª) PSIQUIATRIA - 13/08/2008 16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.008686-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARIOVALDO GUERRA 

ADVOGADO: SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 20/08/2012 13:20:00 (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO NA PAUTA EXTRA) 

 

PROCESSO: 2008.63.06.008687-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RUBENS APARECIDO PEREIRA 

ADVOGADO: SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2008.63.06.008688-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCA DE JESUS TENORIO 

ADVOGADO: SP238170 - MARIA CAROLINA MESSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 20/08/2012 13:40:00 (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO NA PAUTA EXTRA) 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 20/08/2008 15:00:00 2ª) ORTOPEDIA - 24/06/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.008689-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FRANCISCO DE LIMA 

ADVOGADO: SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS 

 

PROCESSO: 2008.63.06.008690-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VICENTE BAGALHO JUNIOR 

ADVOGADO: SP117069 - LAURO VIEIRA GOMES JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.008691-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ROBERTO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP237544 - GILMARQUES RODRIGUES SATELIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 21/08/2012 10:20:00 (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO NA PAUTA EXTRA) 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 20/08/2008 15:30:00 2ª) ORTOPEDIA - 24/06/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.008692-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SYLVIA HONORIA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP088496 - NEVITON PAULO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.008693-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALFREDO VASSAN SCHIONATO 

ADVOGADO: SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.008694-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BALBINO TOSTA 

ADVOGADO: SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 21/08/2012 10:40:00 (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO NA PAUTA EXTRA) 

 

PROCESSO: 2008.63.06.008695-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS MARTINS 

ADVOGADO: SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 21/08/2012 11:00:00 (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO NA PAUTA EXTRA) 

 

PROCESSO: 2008.63.06.008696-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO SANTANIELLO 

ADVOGADO: SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 21/08/2012 11:20:00 (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO NA PAUTA EXTRA) 

 

PROCESSO: 2008.63.06.008697-3 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALIZ ALMEIDA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 21/08/2012 12:00:00 (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO NA PAUTA EXTRA) 

 

PROCESSO: 2008.63.06.008698-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALCIDES RODRIGUES LIBERADO 

ADVOGADO: SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 21/08/2012 11:40:00 (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO NA PAUTA EXTRA) 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 84 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 84 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 15/05/2008 

 

UNIDADE: OSASCO 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.06.008699-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELIAS BARBOSA DOS SANTOS NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 22/08/2012 10:00:00 (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO NA PAUTA EXTRA) 

 

PROCESSO: 2008.63.06.008700-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ODETINO JOSE RAIMUNDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 22/08/2012 10:20:00 (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO NA PAUTA EXTRA) 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 24/06/2009 11:30:00 

 

 

PROCESSO: 2008.63.06.008701-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS ALVARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 22/08/2012 10:40:00 (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO NA PAUTA EXTRA) 

 

PROCESSO: 2008.63.06.008702-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MINERVINA LEITE DOS SANTOS PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 22/08/2012 11:00:00 (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO NA PAUTA EXTRA) 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 24/06/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.008703-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADVERSID GASPARRI 

ADVOGADO: SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 22/08/2012 11:20:00 (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO NA PAUTA EXTRA) 

 

PROCESSO: 2008.63.06.008704-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OSNIR PAULINO 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.008705-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EVERCI PIRES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 22/08/2012 11:40:00 

(NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO NA PAUTA EXTRA) 

 

PROCESSO: 2008.63.06.008706-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO THOMAZ DE MORAES NETO 

ADVOGADO: SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 22/08/2012 13:00:00 (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO NA PAUTA EXTRA) 

 

PROCESSO: 2008.63.06.008707-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HORACIO MORAIS DA ROCHA 

ADVOGADO: SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 22/08/2012 13:20:00 (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO NA PAUTA EXTRA) 

 

PROCESSO: 2008.63.06.008708-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JORGE RAMOS SPERANDIO 

ADVOGADO: SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 22/08/2012 13:40:00 (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO NA PAUTA EXTRA) 

 

PROCESSO: 2008.63.06.008709-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FRANCISCO DIAS 

ADVOGADO: SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 23/08/2012 10:20:00 (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO NA PAUTA EXTRA) 

 

PROCESSO: 2008.63.06.008710-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE VILELA DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 23/08/2012 10:40:00 (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO NA PAUTA EXTRA) 

 

PROCESSO: 2008.63.06.008711-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTENOR FERREIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 23/08/2012 11:00:00 (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO NA PAUTA EXTRA) 

 

PROCESSO: 2008.63.06.008713-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 23/08/2012 11:40:00 (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO NA PAUTA EXTRA) 

 

PROCESSO: 2008.63.06.008714-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JURANDY DE SOUZA SANTANA 

ADVOGADO: SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 24/08/2012 10:00:00 (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO NA PAUTA EXTRA) 
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PERÍCIA: ORTOPEDIA - 30/06/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.008715-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SANDRA PEREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 23/08/2012 12:00:00 (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO NA PAUTA EXTRA) 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 24/06/2009 12:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.008716-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IRENE BARBOSA 

ADVOGADO: SP069027 - MIRIAM DE LOURDES GONCALVES BARBOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 24/08/2012 10:20:00 (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO NA PAUTA EXTRA) 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 20/08/2008 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.008717-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ADOLFO FAUSTINO BARBOSA 

ADVOGADO: SP258725 - GABRIEL TOBIAS FAPPI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 24/08/2012 10:40:00 (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO NA PAUTA EXTRA) 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 30/06/2009 09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.008718-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DIVA MACEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 24/08/2012 11:00:00 (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO NA PAUTA EXTRA) 

 

PROCESSO: 2008.63.06.008719-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VAGNER DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP163656 - PEDRO ANTONIO BORGES FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 24/08/2012 11:20:00 (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO NA PAUTA EXTRA) 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 30/06/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.008720-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO OSCAR SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.008721-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIA DA SILVA FERNANDES 

ADVOGADO: SP163656 - PEDRO ANTONIO BORGES FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 24/08/2012 11:40:00 (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO NA PAUTA EXTRA) 

 

PROCESSO: 2008.63.06.008723-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TANIA STELLA DA SILVA ALEGRE 

ADVOGADO: SP090316 - MARCONDES TADEU DA SILVA ALEGRE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP090316 - MARCONDES TADEU DA SILVA ALEGRE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/03/2009 14:00:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 20/08/2008 16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.008724-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELIZETE ROMAO DA SILVEIRA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 24/08/2012 13:00:00 (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO NA PAUTA EXTRA) 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 17/07/2008 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.008725-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDIMAR ANTONIO DE ABREU 

ADVOGADO: SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 24/08/2012 13:20:00 (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO NA PAUTA EXTRA) 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 30/06/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.008726-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CUSTODIO JACOB DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 24/08/2012 13:40:00 (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO NA PAUTA EXTRA) 

 

PROCESSO: 2008.63.06.008727-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA AUGUSTA DE SOUZA LOPES 

ADVOGADO: SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/03/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.008728-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELZA CORDEIRO OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 27/08/2012 10:40:00 (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO NA PAUTA EXTRA) 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 30/06/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.008730-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DULCELINA ALVES BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 27/08/2012 10:20:00 (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO NA PAUTA EXTRA) 

 

PROCESSO: 2008.63.06.008731-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CRISTOVAO FREIRE CHAVES 

ADVOGADO: SP210936 - LIBANIA APARECIDA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/03/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.008732-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO FLORENCIO LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 27/08/2012 11:00:00 (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO NA PAUTA EXTRA) 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 30/06/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.008733-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GERSON RIBEIRO DE SANTANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.008734-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADELINO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP104134 - EDIVALDO TAVARES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PAUTA EXTRA: 27/08/2012 11:20:00 (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO NA PAUTA EXTRA) 

 

PROCESSO: 2008.63.06.008735-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JORGE BARRONCA 

ADVOGADO: SP104134 - EDIVALDO TAVARES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 27/08/2012 11:40:00 (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO NA PAUTA EXTRA) 

 

PROCESSO: 2008.63.06.008736-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLEMILDO PUSCINO BISPO 

ADVOGADO: SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 27/08/2012 13:00:00 (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO NA PAUTA EXTRA) 

 

PROCESSO: 2008.63.06.008737-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EROTILDES DE OLIVEIRA IEVULSKI 

ADVOGADO: SP104134 - EDIVALDO TAVARES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 27/08/2012 13:20:00 (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO NA PAUTA EXTRA) 

 

PROCESSO: 2008.63.06.008738-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO DOMINGOS 

ADVOGADO: SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 27/08/2012 13:40:00 (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO NA PAUTA EXTRA) 

 

PROCESSO: 2008.63.06.008739-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OSMARIO MOREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP104134 - EDIVALDO TAVARES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 28/08/2012 10:20:00 (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO NA PAUTA EXTRA) 

 

PROCESSO: 2008.63.06.008740-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE RODRIGUES NETO 

ADVOGADO: SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 28/08/2012 10:40:00 (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO NA PAUTA EXTRA) 

 

PROCESSO: 2008.63.06.008741-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO VICENTE FERREIRA 

ADVOGADO: SP104134 - EDIVALDO TAVARES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 28/08/2012 11:00:00 (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO NA PAUTA EXTRA) 

 

PROCESSO: 2008.63.06.008742-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RAIMUNDO FERREIRA DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 28/08/2012 11:20:00 (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO NA PAUTA EXTRA) 

 

PROCESSO: 2008.63.06.008743-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP104134 - EDIVALDO TAVARES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/05/2008 1828/2056 

PAUTA EXTRA: 28/08/2012 11:40:00 (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO NA PAUTA EXTRA) 

 

PROCESSO: 2008.63.06.008744-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE TEREZA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP104134 - EDIVALDO TAVARES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 28/08/2012 12:00:00 (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO NA PAUTA EXTRA) 

 

PROCESSO: 2008.63.06.008745-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO RAIMUNDO FILHO 

ADVOGADO: SP104134 - EDIVALDO TAVARES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 29/08/2012 10:20:00 (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO NA PAUTA EXTRA) 

 

PROCESSO: 2008.63.06.008746-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL VALTER ALVES BORGES 

ADVOGADO: SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 29/08/2012 10:00:00 (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO NA PAUTA EXTRA) 

 

PROCESSO: 2008.63.06.008747-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO HENRIQUE DE FELICIO BUZZULINI 

ADVOGADO: SP252961 - MARIO HENRIQUE DE FELICIO BUZZULINI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PAUTA EXTRA: 29/08/2012 11:00:00 (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO NA PAUTA EXTRA) 

 

PROCESSO: 2008.63.06.008748-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO N FURTADO 

ADVOGADO: SP104134 - EDIVALDO TAVARES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 29/08/2012 10:40:00 (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO NA PAUTA EXTRA) 

 

PROCESSO: 2008.63.06.008749-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JORGE LUIS QUIXABA 

ADVOGADO: SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 29/08/2012 11:20:00 (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO NA PAUTA EXTRA) 

 

PROCESSO: 2008.63.06.008750-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDMILSON DA SILVA SALGADO 

ADVOGADO: SP214609 - PAULO ROGÉRIO BITTENCOURT 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 30/08/2012 10:20:00 (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO NA PAUTA EXTRA) 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 01/07/2009 08:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.008751-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDO APARECIDO RUFINO FILHO 

ADVOGADO: SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 29/08/2012 11:40:00 (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO NA PAUTA EXTRA) 

 

PROCESSO: 2008.63.06.008752-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA KIRMA CARDOSO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 29/08/2012 13:20:00 (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO NA PAUTA EXTRA) 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 30/06/2009 12:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.008753-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADAO LUIZ DE SANTANA 

ADVOGADO: SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 29/08/2012 13:00:00 (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO NA PAUTA EXTRA) 

 

PROCESSO: 2008.63.06.008754-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZINHA ALMEIDA ROSA 

ADVOGADO: SP237544 - GILMARQUES RODRIGUES SATELIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 29/08/2012 13:40:00 (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO NA PAUTA EXTRA) 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 30/06/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.008756-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DAVILSON CARVALHO SCUTIERI 

ADVOGADO: SP204249 - CARLA BATISTA BARALHAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 30/08/2012 11:00:00 (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO NA PAUTA EXTRA) 

 

PROCESSO: 2008.63.06.008757-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: THAIS ARAUJO DA SILVA 

ADVOGADO: SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 30/08/2012 10:40:00 (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO NA PAUTA EXTRA) 

 

PROCESSO: 2008.63.06.008758-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO RODRIGUES DA SILVEIRA 

ADVOGADO: SP167186 - ELKA REGIOLI SHIMAZAKI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 30/08/2012 11:20:00 (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO NA PAUTA EXTRA) 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 27/08/2008 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.008759-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELIEZER JOSE DE SOUZA 

ADVOGADO: SP214609 - PAULO ROGÉRIO BITTENCOURT 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 30/08/2012 11:40:00 (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO NA PAUTA EXTRA) 

 

PROCESSO: 2008.63.06.008760-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LEANDRO ASSUNCAO MONTEIRO DE MELO 

ADVOGADO: SP155298 - ARLETE VIANNA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 31/08/2012 10:00:00 (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO NA PAUTA EXTRA) 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 27/08/2008 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.008761-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO ZACARIAS DE LIMA 

ADVOGADO: SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 30/08/2012 12:00:00 (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO NA PAUTA EXTRA) 
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PROCESSO: 2008.63.06.008762-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WALDIR CUSTODIO DE FARIA 

ADVOGADO: SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 31/08/2012 10:20:00 (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO NA PAUTA EXTRA) 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 01/07/2009 08:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.008763-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ODETE RITA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP48076 - MEIVE CARDOSO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.008764-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ODETE RITA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP240882 - RICARDO DE SOUZA CORDIOLI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.008765-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ODETE RITA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP240882 - RICARDO DE SOUZA CORDIOLI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.008766-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HERMINIA GONZALES DE LIMA 

ADVOGADO: SP237496 - DORACI DA SILVA SOBRAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 31/08/2012 10:40:00 (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO NA PAUTA EXTRA) 

 

PROCESSO: 2008.63.06.008767-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LEITE DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP237568 - JOSE DE RIBAMAR OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 31/08/2012 11:00:00 (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO NA PAUTA EXTRA) 

 

PROCESSO: 2008.63.06.008768-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AVELINO MOREIRA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP256608 - TATIANE CRISTINA LEME BERNARDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 31/03/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.008769-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LIDIA SANTOS DE AQUINO 

ADVOGADO: SP256608 - TATIANE CRISTINA LEME BERNARDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 31/08/2012 11:20:00 (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO NA PAUTA EXTRA) 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 27/08/2008 16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.008770-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DESOLINA DOMINICI PIANURA 

ADVOGADO: SP256608 - TATIANE CRISTINA LEME BERNARDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/04/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.008771-0 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DIOMAR MACHADO 

ADVOGADO: SP256608 - TATIANE CRISTINA LEME BERNARDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 31/08/2012 11:40:00 (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO NA PAUTA EXTRA) 

 

PROCESSO: 2008.63.06.008772-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE PAULO DA CRUZ 

ADVOGADO: SP223890 - VICTOR HUGO PEREIRA DE LIMA CARVALHO XAVIER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 31/08/2012 13:00:00 (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO NA PAUTA EXTRA) 

 

PROCESSO: 2008.63.06.008773-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DANIEL RODRIGUES 

ADVOGADO: SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 31/08/2012 13:20:00 (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO NA PAUTA EXTRA) 

 

PROCESSO: 2008.63.06.008774-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DANIEL GOMES 

ADVOGADO: SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 31/08/2012 13:40:00 (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO NA PAUTA EXTRA) 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 72 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 72 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 16/05/2008 

 

UNIDADE: OSASCO 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.06.008712-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUCILO DOS SANTOS TECO 

ADVOGADO: SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 23/08/2012 11:20:00 (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO NA PAUTA EXTRA) 

 

PROCESSO: 2008.63.06.008729-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIS SATIRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 27/08/2012 10:00:00 (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO NA PAUTA EXTRA) 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 30/06/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.008755-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELZA RIBEIRO BONFIM 

ADVOGADO: SP264497 - IRACI MOREIRA DA CRUZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.008775-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: NOEL ROBLES MINDIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 03/09/2012 10:00:00 (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO NA PAUTA EXTRA) 

 

PROCESSO: 2008.63.06.008776-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MANOEL DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 03/09/2012 10:20:00 (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO NA PAUTA EXTRA) 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 01/07/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.008777-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FABIULA MUNIZ PERES 

ADVOGADO: SP264497 - IRACI MOREIRA DA CRUZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 03/09/2012 10:40:00 (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO NA PAUTA EXTRA) 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 01/07/2009 09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.008778-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: INACIO BARBOSA DE JESUS 

ADVOGADO: SP264497 - IRACI MOREIRA DA CRUZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 03/09/2012 11:00:00 (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO NA PAUTA EXTRA) 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 01/07/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.008779-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA XAVIER DOS SANTOS BARBOSA DE JESUS 

ADVOGADO: SP264497 - IRACI MOREIRA DA CRUZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.008780-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RUI OLIVEIRA SENA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 03/09/2012 11:20:00 (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO NA PAUTA EXTRA) 

 

PROCESSO: 2008.63.06.008781-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LEONOR BUENO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 03/09/2012 11:40:00 (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO NA PAUTA EXTRA) 

 

PROCESSO: 2008.63.06.008782-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GRACIANA MARIA SALUM 

ADVOGADO: SP135285 - DEMETRIO MUSCIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 03/09/2012 13:00:00 (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO NA PAUTA EXTRA) 

 

PROCESSO: 2008.63.06.008783-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO DANIEL DA SILVA 

ADVOGADO: SP099653 - ELIAS RUBENS DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 03/09/2012 13:20:00 (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO NA PAUTA EXTRA) 

 

PROCESSO: 2008.63.06.008784-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HELENO JOSE DE ASSUNÇAO 

ADVOGADO: SP270005A - DIOGO ASSAD BOECHAT 
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RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.008785-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DEVSON BATISTA DA SILVA 

ADVOGADO: SP270005A - DIOGO ASSAD BOECHAT 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.008786-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARMITA OLIVEIRA DA SILVA OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP240611 - JEAN RODRIGO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 03/09/2008 15:00:00 2ª) ORTOPEDIA - 01/07/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.008787-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ADILSON DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 04/09/2012 10:40:00 (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO NA PAUTA EXTRA) 

 

PROCESSO: 2008.63.06.008788-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO APARECIDO MOCIATI 

ADVOGADO: SP141872 - MARCIA YUKIE KAVAZU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 04/09/2012 11:00:00 (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO NA PAUTA EXTRA) 

 

PROCESSO: 2008.63.06.008789-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDIGAR SILVA 

ADVOGADO: SP240611 - JEAN RODRIGO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 04/09/2012 11:20:00 (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO NA PAUTA EXTRA) 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 17/07/2008 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.008790-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO DOMINGUES JUNIOR 

ADVOGADO: SP240611 - JEAN RODRIGO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 04/09/2012 11:40:00 (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO NA PAUTA EXTRA) 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 17/07/2008 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.008792-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANA RAIMUNDA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 04/09/2012 12:00:00 (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO NA PAUTA EXTRA) 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 01/07/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.008793-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DULCE SANTOS DO NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 05/09/2012 10:00:00 (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO NA PAUTA EXTRA) 

 

PROCESSO: 2008.63.06.008794-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LUIZ FILHO 

ADVOGADO: SP240611 - JEAN RODRIGO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 05/09/2012 10:20:00 (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO NA PAUTA EXTRA) 
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PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 17/07/2008 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.008795-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO SOARES DE MENEZES 

ADVOGADO: SP240611 - JEAN RODRIGO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 05/09/2012 10:40:00 (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO NA PAUTA EXTRA) 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 08/07/2008 09:00:00 2ª) ORTOPEDIA - 01/07/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.008796-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CICERO JUVENCIO ALENCAR DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP178853 - DENILTON RODRIGUES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 05/09/2012 11:00:00 (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO NA PAUTA EXTRA) 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 17/07/2008 16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.008797-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANA CLAUDIA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP081527 - NELSON MANOEL 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PAUTA EXTRA: 05/09/2012 11:40:00 (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO NA PAUTA EXTRA) 

 

PROCESSO: 2008.63.06.008798-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AGUINALDO GONCALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP059744 - AIRTON FONSECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 05/09/2012 13:00:00 (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO NA PAUTA EXTRA) 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 03/09/2008 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.008799-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO JOSE RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 05/09/2012 11:20:00 (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO NA PAUTA EXTRA) 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 24/07/2008 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.008800-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IZIDRA FERNANDES AYUZO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 05/09/2012 13:20:00 (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO NA PAUTA EXTRA) 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 18/07/2008 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.06.008801-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA XISTA FAUSTINO 

ADVOGADO: SP193434 - MARCOS DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/04/2009 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.008802-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO SERGIO TERRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 05/09/2012 13:40:00 (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO NA PAUTA EXTRA) 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 24/07/2008 12:30:00 2ª) ORTOPEDIA - 01/07/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.008803-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: PAMELLA CAVALCANTE DA SILVA 

ADVOGADO: SP133860 - ODORICO FRANCISCO BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/04/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.008804-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO CARMO DA LUZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 06/09/2012 10:20:00 (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO NA PAUTA EXTRA) 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 01/07/2009 12:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.008805-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA MAGALHAES SILVA SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 06/09/2012 10:40:00 (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO NA PAUTA EXTRA) 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 24/07/2008 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.008806-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ODAIR CAETANO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 06/09/2012 11:00:00 (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO NA PAUTA EXTRA) 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 08/07/2008 09:30:00 2ª) PSIQUIATRIA - 03/09/2008 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.008807-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: THEREZA MOMI DA SILA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 03/09/2012 13:40:00 (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO NA PAUTA EXTRA) 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 18/07/2008 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.06.008808-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MOACYR DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 04/09/2012 10:20:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 07/07/2009 09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.008809-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HELAINE RODRIGUES FERREIRA E FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 06/09/2012 11:20:00 (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO NA PAUTA EXTRA) 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 03/09/2008 16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.008810-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RITA ALVES DANTAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 06/09/2012 11:40:00 (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO NA PAUTA EXTRA) 

 

PROCESSO: 2008.63.06.008811-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GILBERTO GONÇALVES DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP182167 - EDUARDO MANGA JACOB 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 06/09/2012 12:00:00 (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO NA PAUTA EXTRA) 

 

PROCESSO: 2008.63.06.008812-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTENOR PIVA 
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ADVOGADO: SP214236 - ALEXANDRE KORZH 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.008813-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JAIR MELLO E SILVA 

ADVOGADO: SP182167 - EDUARDO MANGA JACOB 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 10/09/2012 10:40:00 (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO NA PAUTA EXTRA) 

 

PROCESSO: 2008.63.06.008814-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALDELICE PIRES GODOY 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 10/09/2012 10:20:00 (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO NA PAUTA EXTRA) 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 07/07/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.008815-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIS ANTONIO FELICIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 10/09/2012 10:00:00 (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO NA PAUTA EXTRA) 

 

PROCESSO: 2008.63.06.008816-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TOMAZ SANTIAGO RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 10/09/2012 11:00:00 (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO NA PAUTA EXTRA) 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 21/07/2008 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) PSIQUIATRIA - 

10/09/2008 

15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.008817-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ BUENO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP068862 - MARCOS ADRIANO MARCELLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 10/09/2012 11:40:00 (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO NA PAUTA EXTRA) 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 10/09/2008 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.008818-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDVALDO SILVA RAMOS 

ADVOGADO: SP258789 - MARIA JOELMA OLIVEIRA RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 11/09/2012 10:20:00 (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO NA PAUTA EXTRA) 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 10/09/2008 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.008819-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WALDEMIR MELVINO DA SILVA E ESPOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 10/09/2012 11:20:00 (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO NA PAUTA EXTRA) 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 07/07/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.008820-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: REGINA GOMES DE LIMA 

ADVOGADO: SP149664 - VANUSA ALVES DE ARAUJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 10/09/2012 13:00:00 (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO NA PAUTA EXTRA) 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 07/07/2009 11:00:00 
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PROCESSO: 2008.63.06.008821-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANA BOSNIAC PASKEVICIUS 

ADVOGADO: SP221900 - ADAUTO ANTONIO DOS ANJOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 10/09/2012 13:40:00 (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO NA PAUTA EXTRA) 

 

PROCESSO: 2008.63.06.008822-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO CAETANO SERAFIM 

ADVOGADO: SP149664 - VANUSA ALVES DE ARAUJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 10/09/2012 13:20:00 (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO NA PAUTA EXTRA) 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 07/07/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.008823-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADEMAR MARCELINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP099653 - ELIAS RUBENS DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 11/09/2012 10:40:00 (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO NA PAUTA EXTRA) 

 

PROCESSO: 2008.63.06.008824-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TANIA BONIFACIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP155275 - ROSIMEIRE DOS REIS SOUZA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 11/09/2012 11:20:00 (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO NA PAUTA EXTRA) 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 08/07/2008 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.008825-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FELIX SOBRINHO 

ADVOGADO: SP099653 - ELIAS RUBENS DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 11/09/2012 11:00:00 (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO NA PAUTA EXTRA) 

 

PROCESSO: 2008.63.06.008826-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE VIEIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP214609 - PAULO ROGÉRIO BITTENCOURT 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.008827-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OMARA FERNANDES DA SILVA SOARES 

ADVOGADO: SP221900 - ADAUTO ANTONIO DOS ANJOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 11/09/2012 11:40:00 (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO NA PAUTA EXTRA) 

 

PROCESSO: 2008.63.06.008828-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIS DAVID DA SILVA 

ADVOGADO: SP104455 - CARLOS ALBERTO DE BASTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 11/09/2012 12:00:00 (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO NA PAUTA EXTRA) 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 07/07/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.008829-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDIVALDA DA SILVA SANTOS 

ADVOGADO: SP216620 - SUELY DA SILVA SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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PROCESSO: 2008.63.06.008830-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ANDRADE SOBRINHO 

ADVOGADO: SP087790 - EDSON DE OLIVEIRA FERRAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 12/09/2012 10:00:00 (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO NA PAUTA EXTRA) 

 

PROCESSO: 2008.63.06.008831-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLAISSE DE CAMARGO BATISTA 

ADVOGADO: SP180152 - MARCELO DINIZ ARAUJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.008832-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANA RITA CORREIA 

ADVOGADO: SP180152 - MARCELO DINIZ ARAUJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 12/09/2012 10:20:00 (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO NA PAUTA EXTRA) 

 

PROCESSO: 2008.63.06.008833-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARISA LOPES DA SILVA 

ADVOGADO: SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.008834-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BERENICE RODRIGUES 

ADVOGADO: SP217127 - CELSO MARTINS GODOY 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 12/09/2012 10:40:00 (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO NA PAUTA EXTRA) 

 

PROCESSO: 2008.63.06.008835-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALOISIO CONCEICAO SANTOS 

ADVOGADO: SP225658 - EDGAR HIBBELN BARROSO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

3) Outros Juízos: 

 

PROCESSO: 2008.63.06.008791-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRELINA GOMES DA COSTA 

ADVOGADO: SP244101 - ANTONIO CARLOS MOREIRA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/04/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.008836-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JUDITE RAMOS DO REGO 

ADVOGADO: SP211573 - ALEANE SOUSA VIEIRA 

RÉU: AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL 

 

 

PROCESSO: 2008.63.06.008837-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JAROSLAV KORES 

ADVOGADO: SP066656 - CARLOS ROBERTO VIEIRA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.008838-6 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ISIDORO BARBOSA 

ADVOGADO: SP121494 - FABIO CASSARO CERAGIOLI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.008839-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VIRGINIA RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO: SP207255 - TATIANA FALCAO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.008840-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO EVANGELISTA BARBOSA 

ADVOGADO: SP109797 - LUIZ ROBERTO DE SANT ANA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.008841-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO EVANGELISTA BARBOSA E OUTROS 

ADVOGADO: SP109797 - LUIZ ROBERTO DE SANT ANA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.008842-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DOLORES CONCEICAO BARBOSA 

ADVOGADO: SP109797 - LUIZ ROBERTO DE SANT ANA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.008843-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: KEIKO CHIBA E OUTRO 

ADVOGADO: SP019449 - WILSON LUIS DE SOUSA FOZ 

 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.008844-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELIDIA FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP081060 - RITA DE CASSIA SOUZA LIMA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.008845-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELZA IVONETE RORATO E OUTRO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.008846-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSANGELA PINHEIRO DE FREITAS 

ADVOGADO: SP081060 - RITA DE CASSIA SOUZA LIMA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 63 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 12 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 75 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

30ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 
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EXPEDIENTE Nº 0478/2008 
 

2008.63.06.008583-0 - MARIA LENILDA BEZERRA DA SILVA (ADV. SP144537 - JORGE RUFINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, expressamente, e no prazo de 05 (cinco) dias, por seu patrono com poderes para tanto, se 

renuncia aos valores atrasados que eventualmente sobejam o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos na data do 

ajuizamento da demanda, para fins de competência, nos termos do art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01. 

Int." 

 

2008.63.06.008589-0 - SEVERINA VALDEVINO DA SILVA (ADV. SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, expressamente, e no prazo de 05 (cinco) dias, por seu patrono com poderes para tanto, se 

renuncia aos valores atrasados que eventualmente sobejam o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos na data do 

ajuizamento da demanda, para fins de competência, nos termos do art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01. 

Int." 

 

2008.63.06.008590-7 - VALDIR FIDELIS (ADV. SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, expressamente, e no prazo de 05 (cinco) dias, por seu patrono com poderes para tanto, se 

renuncia aos valores atrasados que eventualmente sobejam o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos na data do 

ajuizamento da demanda, para fins de competência, nos termos do art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01. 

Int." 

 

2008.63.06.008592-0 - JOSE PORFIRIO DA SILVA (ADV. SP033792 - ANTONIO ROSELLA e SP076928 - MARIA 

APARECIDA EVANGELISTA DE AZEVEDO e SP164021 - GRAZIELA LOPES DE SOUSA e SP207142 - LIA 

ROSELLA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, expressamente, e no prazo de 05 (cinco) dias, por seu patrono com poderes para tanto, se 

renuncia aos valores atrasados que eventualmente sobejam o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos na data do 

ajuizamento da demanda, para fins de competência, nos termos do art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01. 

Int." 

 

2008.63.06.008594-4 - ANTONIO DA SILVA (ADV. SP214236 - ALEXANDRE KORZH e SP230440 - 

ALEXANDRE 

APARECIDO SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, expressamente, e no prazo de 05 (cinco) dias, por seu patrono com poderes para tanto, se 

renuncia aos valores atrasados que eventualmente sobejam o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos na data do 

ajuizamento da demanda, para fins de competência, nos termos do art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01. 

Int." 

 

2008.63.06.008596-8 - LEONID KORZH (ADV. SP214236 - ALEXANDRE KORZH e SP230440 - ALEXANDRE 

APARECIDO SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, expressamente, e no prazo de 05 (cinco) dias, por seu patrono com poderes para tanto, se 

renuncia aos valores atrasados que eventualmente sobejam o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos na data do 

ajuizamento da demanda, para fins de competência, nos termos do art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01. 

Int." 

 

2008.63.06.008598-1 - APARECIDO ROSA (ADV. SP165685 - CLEUSA MARIA ALVES MOREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, expressamente, e no prazo de 05 (cinco) dias, por seu patrono com poderes para tanto, se 

renuncia aos valores atrasados que eventualmente sobejam o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos na data do 

ajuizamento da demanda, para fins de competência, nos termos do art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01. 

Int." 

 

2008.63.06.008599-3 - JOAO ADELINO DE CAIRES (ADV. SP208323 - ALBERTO YEREVAN CHAMLIAN 

FILHO e 

SP206321 - ALEXANDRE CARLOS GIANCOLI FILHO e SP210778 - DIEGO AUGUSTO SILVA E OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, expressamente, e no prazo de 05 (cinco) dias, por seu patrono com poderes para tanto, se 

renuncia aos valores atrasados que eventualmente sobejam o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos na data do 
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ajuizamento da demanda, para fins de competência, nos termos do art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01. 

Int." 

 

2008.63.06.008601-8 - CORNELIO DE ARAUJO NETO (ADV. SP177902 - VERÔNICA FERNANDES DA SILVA 

e 

SP173717 - NELSON LOPES DE MORAES NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

: "Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, expressamente, e no prazo de 05 (cinco) dias, por seu patrono com poderes para tanto, se 

renuncia aos valores atrasados que eventualmente sobejam o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos na data do 

ajuizamento da demanda, para fins de competência, nos termos do art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01. 

Int." 

 

2008.63.06.008602-0 - GERALDO DE JESUS LIMA (ADV. SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA 

PAZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, expressamente, e no prazo de 05 (cinco) dias, por seu patrono com poderes para tanto, se 

renuncia aos valores atrasados que eventualmente sobejam o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos na data do 

ajuizamento da demanda, para fins de competência, nos termos do art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01. 

Int." 

 

2008.63.06.008604-3 - FRANCISCO MOREIRA LAMDIM (ADV. SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA 

DA PAZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, expressamente, e no prazo de 05 (cinco) dias, por seu patrono com poderes para tanto, se 

renuncia aos valores atrasados que eventualmente sobejam o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos na data do 

ajuizamento da demanda, para fins de competência, nos termos do art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01. 

Int." 

 

2008.63.06.008605-5 - ATILIO VIEL NETO (ADV. SP237682 - ROSAIR FLORENÇO GONÇALVES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, expressamente, e no prazo de 05 (cinco) dias, por seu patrono com poderes para tanto, se 

renuncia aos valores atrasados que eventualmente sobejam o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos na data do 

ajuizamento da demanda, para fins de competência, nos termos do art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01. 

Int." 

 

2008.63.06.008607-9 - LUCIENE SILVA SANTOS (ADV. SP190837 - ALECSANDRA JOSÉ DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, expressamente, e no prazo de 05 (cinco) dias, por seu patrono com poderes para tanto, se 

renuncia aos valores atrasados que eventualmente sobejam o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos na data do 

ajuizamento da demanda, para fins de competência, nos termos do art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01. 

Int." 

 

2008.63.06.008615-8 - IDELZINA DE VICENTE MARTINS (ADV. SP190837 - ALECSANDRA JOSÉ DA SILVA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, expressamente, e no prazo de 05 (cinco) dias, por seu patrono com poderes para tanto, se 

renuncia aos valores atrasados que eventualmente sobejam o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos na data do 

ajuizamento da demanda, para fins de competência, nos termos do art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01. 

Int." 

 

2008.63.06.008616-0 - MARIA DE LOURDES NASCIMENTO (ADV. SP249014 - CREUSA MARIA NUNES 

FERREIRA 

BARON e SP242218 - LURDETE VENDRAME KUMMER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : "Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, expressamente, e no prazo de 05 (cinco) dias, por seu patrono com poderes para tanto, se 

renuncia aos valores atrasados que eventualmente sobejam o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos na data do 

ajuizamento da demanda, para fins de competência, nos termos do art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01. 

Int." 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/05/2008 1842/2056 

2008.63.06.008617-1 - JOSE EDVALDO ROCHA SANTOS (ADV. SP099653 - ELIAS RUBENS DE SOUZA e 

SP188799 

- RICHARD PEREIRA SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, expressamente, e no prazo de 05 (cinco) dias, por seu patrono com poderes para tanto, se 

renuncia aos valores atrasados que eventualmente sobejam o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos na data do 

ajuizamento da demanda, para fins de competência, nos termos do art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01. 

Int." 

 

2008.63.06.008618-3 - LUIS SERGIO AGUILERA TOLOZA (ADV. SP099653 - ELIAS RUBENS DE SOUZA e 

SP188799 

- RICHARD PEREIRA SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, expressamente, e no prazo de 05 (cinco) dias, por seu patrono com poderes para tanto, se 

renuncia aos valores atrasados que eventualmente sobejam o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos na data do 

ajuizamento da demanda, para fins de competência, nos termos do art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01. 

Int." 

 

2008.63.06.008619-5 - BENTA DE FATIMA PINTO CAMARGO (ADV. SP138648 - EMERSON DOUGLAS E 

XAVIER 

DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, expressamente, e no prazo de 05 (cinco) dias, por seu patrono com poderes para tanto, se 

renuncia aos valores atrasados que eventualmente sobejam o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos na data do 

ajuizamento da demanda, para fins de competência, nos termos do art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01. 

Int." 

 

2008.63.06.008620-1 - FRANCISCO CARLOS GARCIA (ADV. SP085777 - LENILDA LOPES e SP201736 - NEIDE 

CHAGAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, expressamente, e no prazo de 05 (cinco) dias, por seu patrono com poderes para tanto, se 

renuncia aos valores atrasados que eventualmente sobejam o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos na data do 

ajuizamento da demanda, para fins de competência, nos termos do art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01. 

Int." 

 

2008.63.06.008621-3 - OLAVO GONCALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP085777 - LENILDA LOPES e SP201736 - 

NEIDE 

CHAGAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, expressamente, e no prazo de 05 (cinco) dias, por seu patrono com poderes para tanto, se 

renuncia aos valores atrasados que eventualmente sobejam o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos na data do 

ajuizamento da demanda, para fins de competência, nos termos do art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01. 

Int." 

 

2008.63.06.008622-5 - FRANCISCA DE FATIMA FERREIRA DE LIMA (ADV. SP191980 - JOSÉ MARCELO 

FERREIRA 

CABRAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, expressamente, e no prazo de 05 (cinco) dias, por seu patrono com poderes para tanto, se 

renuncia aos valores atrasados que eventualmente sobejam o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos na data do 

ajuizamento da demanda, para fins de competência, nos termos do art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01. 

Int." 

 

2008.63.06.008623-7 - MARLUCIA ADELAIDE DE ALMEIDA (ADV. SP191980 - JOSÉ MARCELO FERREIRA 

CABRAL) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, expressamente, e no prazo de 05 (cinco) dias, por seu patrono com poderes para tanto, se 

renuncia aos valores atrasados que eventualmente sobejam o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos na data do 

ajuizamento da demanda, para fins de competência, nos termos do art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01. 

Int." 

 

2008.63.06.008624-9 - JOSEFA THOMAZIN DA SILVA (ADV. SP142496 - ELIEL DE CARVALHO e SP158019 - 

JEANE 

DE LIMA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, expressamente, e no prazo de 05 (cinco) dias, por seu patrono com poderes para tanto, se 

renuncia aos valores atrasados que eventualmente sobejam o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos na data do 

ajuizamento da demanda, para fins de competência, nos termos do art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01. 
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Int." 

 

2008.63.06.008626-2 - MANOEL ALVES FLORENTINO (ADV. SP104455 - CARLOS ALBERTO DE BASTOS e 

SP222314 - JUAREZ VIEGAS PRINCE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, expressamente, e no prazo de 05 (cinco) dias, por seu patrono com poderes para tanto, se 

renuncia aos valores atrasados que eventualmente sobejam o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos na data do 

ajuizamento da demanda, para fins de competência, nos termos do art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01. 

Int." 

 

2008.63.06.008627-4 - TANIA APARECIDA DE JESUS (ADV. SP104455 - CARLOS ALBERTO DE BASTOS e 

SP222314 - JUAREZ VIEGAS PRINCE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, expressamente, e no prazo de 05 (cinco) dias, por seu patrono com poderes para tanto, se 

renuncia aos valores atrasados que eventualmente sobejam o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos na data do 

ajuizamento da demanda, para fins de competência, nos termos do art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01. 

Int." 

 

2008.63.06.008628-6 - ANTONIO RODRIGUES DA CRUZ (ADV. SP108319 - EDUARDO TAHAN) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, expressamente, e no prazo de 05 (cinco) dias, por seu patrono com poderes para tanto, se 

renuncia aos valores atrasados que eventualmente sobejam o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos na data do 

ajuizamento da demanda, para fins de competência, nos termos do art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01. 

Int." 

 

2008.63.06.008631-6 - MADALENA FATIMA PORTELA DOS SANTOS (ADV. SP104455 - CARLOS ALBERTO 

DE 

BASTOS e SP222314 - JUAREZ VIEGAS PRINCE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

: "Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, expressamente, e no prazo de 05 (cinco) dias, por seu patrono com poderes para tanto, se 

renuncia aos valores atrasados que eventualmente sobejam o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos na data do 

ajuizamento da demanda, para fins de competência, nos termos do art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01. 

Int." 

 

2008.63.06.008632-8 - JOAO CARLOS PORFIRIO (ADV. SP104455 - CARLOS ALBERTO DE BASTOS e 

SP114982 - 

LUCIA HELENA RODRIGUES ANTUNES DE BASTOS e SP222314 - JUAREZ VIEGAS PRINCE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, expressamente, e no prazo de 05 (cinco) dias, por seu patrono com poderes para tanto, se 

renuncia aos valores atrasados que eventualmente sobejam o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos na data do 

ajuizamento da demanda, para fins de competência, nos termos do art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01. 

Int." 

 

2008.63.06.008633-0 - ELIZETE MARIA DE JESUS (ADV. SP060691 - JOSE CARLOS PENA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, expressamente, e no prazo de 05 (cinco) dias, por seu patrono com poderes para tanto, se 

renuncia aos valores atrasados que eventualmente sobejam o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos na data do 

ajuizamento da demanda, para fins de competência, nos termos do art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01. 

Int." 

 

2008.63.06.008636-5 - MARIA NUNES DE LIMA (ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO 

e 

SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA 

EDNA 

GOUVEA PRADO) : "Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, expressamente, e no prazo de 05 (cinco) dias, por seu patrono com poderes para tanto, se 

renuncia aos valores atrasados que eventualmente sobejam o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos na data do 

ajuizamento da demanda, para fins de competência, nos termos do art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01. 

Int." 

 

2008.63.06.008637-7 - BRUNO FERNANDES DA SILVA PINTO (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE 

SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 
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Manifeste-se a parte autora, expressamente, e no prazo de 05 (cinco) dias, por seu patrono com poderes para tanto, se 

renuncia aos valores atrasados que eventualmente sobejam o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos na data do 

ajuizamento da demanda, para fins de competência, nos termos do art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01. 

Int." 

 

2008.63.06.008640-7 - ANTONIO BERNARDO BATISTA (ADV. SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA 

DA PAZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, expressamente, e no prazo de 05 (cinco) dias, por seu patrono com poderes para tanto, se 

renuncia aos valores atrasados que eventualmente sobejam o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos na data do 

ajuizamento da demanda, para fins de competência, nos termos do art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01. 

Int." 

 

2008.63.06.008641-9 - JOSE MOREIRA DA SILVA (ADV. SP091025 - BENILDES SOCORRO COELHO 

PICANCO 

ZULLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, expressamente, e no prazo de 05 (cinco) dias, por seu patrono com poderes para tanto, se 

renuncia aos valores atrasados que eventualmente sobejam o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos na data do 

ajuizamento da demanda, para fins de competência, nos termos do art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01. 

Int." 

 

2008.63.06.008643-2 - JOSE FRANCISCO DIAS (ADV. SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS e SP207633 

- 

SERGIO RICARDO ZEPELIM e SP235602 - MARIA CAROLINA ALVAREZ MATEOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, expressamente, e no prazo de 05 (cinco) dias, por seu patrono com poderes para tanto, se 

renuncia aos valores atrasados que eventualmente sobejam o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos na data do 

ajuizamento da demanda, para fins de competência, nos termos do art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01. 

Int." 

 

2008.63.06.008645-6 - MARIA DE LOURDES GARDIANO (ADV. SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS e 

SP207633 - SERGIO RICARDO ZEPELIM e SP235602 - MARIA CAROLINA ALVAREZ MATEOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, expressamente, e no prazo de 05 (cinco) dias, por seu patrono com poderes para tanto, se 

renuncia aos valores atrasados que eventualmente sobejam o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos na data do 

ajuizamento da demanda, para fins de competência, nos termos do art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01. 

Int." 

 

2008.63.06.008646-8 - ALCIDES RODRIGUES LIBERADO (ADV. SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS e 

SP207633 - SERGIO RICARDO ZEPELIM e SP235602 - MARIA CAROLINA ALVAREZ MATEOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, expressamente, e no prazo de 05 (cinco) dias, por seu patrono com poderes para tanto, se 

renuncia aos valores atrasados que eventualmente sobejam o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos na data do 

ajuizamento da demanda, para fins de competência, nos termos do art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01. 

Int." 

 

2008.63.06.008648-1 - HORACIO MORAIS DA ROCHA (ADV. SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS e 

SP207633 

- SERGIO RICARDO ZEPELIM e SP235602 - MARIA CAROLINA ALVAREZ MATEOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, expressamente, e no prazo de 05 (cinco) dias, por seu patrono com poderes para tanto, se 

renuncia aos valores atrasados que eventualmente sobejam o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos na data do 

ajuizamento da demanda, para fins de competência, nos termos do art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01. 

Int." 

 

2008.63.06.008650-0 - MARCIANA RODRIGUES CAETANO (ADV. SP108307 - ROSANGELA CONCEICAO 

COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, expressamente, e no prazo de 05 (cinco) dias, por seu patrono com poderes para tanto, se 
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renuncia aos valores atrasados que eventualmente sobejam o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos na data do 

ajuizamento da demanda, para fins de competência, nos termos do art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01. 

Int." 

 

2008.63.06.008652-3 - BALBINO TOSTA (ADV. SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS e SP207633 - 

SERGIO 

RICARDO ZEPELIM e SP235602 - MARIA CAROLINA ALVAREZ MATEOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, expressamente, e no prazo de 05 (cinco) dias, por seu patrono com poderes para tanto, se 

renuncia aos valores atrasados que eventualmente sobejam o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos na data do 

ajuizamento da demanda, para fins de competência, nos termos do art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01. 

Int." 

 

2008.63.06.008653-5 - ANTONIO SANTANIELLO (ADV. SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS e 

SP207633 - 

SERGIO RICARDO ZEPELIM e SP235602 - MARIA CAROLINA ALVAREZ MATEOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, expressamente, e no prazo de 05 (cinco) dias, por seu patrono com poderes para tanto, se 

renuncia aos valores atrasados que eventualmente sobejam o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos na data do 

ajuizamento da demanda, para fins de competência, nos termos do art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01. 

Int." 

 

2008.63.06.008654-7 - CLEUSA BENEDITA CAMARGO PRADO (ADV. SP166911 - MAURICIO ALVAREZ 

MATEOS e 

SP207633 - SERGIO RICARDO ZEPELIM e SP235602 - MARIA CAROLINA ALVAREZ MATEOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, expressamente, e no prazo de 05 (cinco) dias, por seu patrono com poderes para tanto, se 

renuncia aos valores atrasados que eventualmente sobejam o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos na data do 

ajuizamento da demanda, para fins de competência, nos termos do art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01. 

Int." 

 

2008.63.06.008655-9 - JAIME BATISTA GUEDES (ADV. SP115593 - ANA ELDA PERRY RODRIGUES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, expressamente, e no prazo de 05 (cinco) dias, por seu patrono com poderes para tanto, se 

renuncia aos valores atrasados que eventualmente sobejam o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos na data do 

ajuizamento da demanda, para fins de competência, nos termos do art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01. 

Int." 

 

2008.63.06.008657-2 - LUCELIA PEREIRA DOS REIS (ADV. SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO 

VERAS e 

SP263728 - WILSON MARCOS NASCIMENTO CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : "Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, expressamente, e no prazo de 05 (cinco) dias, por seu patrono com poderes para tanto, se 

renuncia aos valores atrasados que eventualmente sobejam o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos na data do 

ajuizamento da demanda, para fins de competência, nos termos do art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01. 

Int." 

 

2008.63.06.008658-4 - ANEZIA FARIA ALEIXO (ADV. SP101646 - MARIA LUCIA DE SANTANA MATOS 

PURETACHI e 

SP075848 - PAULO SERGIO DA FONSECA SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 

008105 - 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, expressamente, e no prazo de 05 (cinco) dias, por seu patrono com poderes para tanto, se 

renuncia aos valores atrasados que eventualmente sobejam o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos na data do 

ajuizamento da demanda, para fins de competência, nos termos do art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01. 

Int." 

 

2008.63.06.008659-6 - JOAO BONIFACIO RODRIGUES (ADV. SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO 
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VERAS e 

SP263728 - WILSON MARCOS NASCIMENTO CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : "Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, expressamente, e no prazo de 05 (cinco) dias, por seu patrono com poderes para tanto, se 

renuncia aos valores atrasados que eventualmente sobejam o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos na data do 

ajuizamento da demanda, para fins de competência, nos termos do art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01. 

Int." 

 

2008.63.06.008661-4 - GERALDO DIAS DUARTE (ADV. SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, expressamente, e no prazo de 05 (cinco) dias, por seu patrono com poderes para tanto, se 

renuncia aos valores atrasados que eventualmente sobejam o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos na data do 

ajuizamento da demanda, para fins de competência, nos termos do art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01. 

Int." 

 

2008.63.06.008662-6 - MARIA DO SOCORRO FERREIRA EVANGELISTA (ADV. SP195289 - PAULO CÉSAR 

DA 

COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, expressamente, e no prazo de 05 (cinco) dias, por seu patrono com poderes para tanto, se 

renuncia aos valores atrasados que eventualmente sobejam o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos na data do 

ajuizamento da demanda, para fins de competência, nos termos do art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01. 

Int." 

 

2008.63.06.008663-8 - CICERA APARECIDA OLIVEIRA SILVA (ADV. SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, expressamente, e no prazo de 05 (cinco) dias, por seu patrono com poderes para tanto, se 

renuncia aos valores atrasados que eventualmente sobejam o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos na data do 

ajuizamento da demanda, para fins de competência, nos termos do art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01. 

Int." 

 

2008.63.06.008664-0 - LENALDO RAIMUNDO DOS SANTOS (ADV. SP098104 - TANIA MARIA GIANINI 

VALERY) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, expressamente, e no prazo de 05 (cinco) dias, por seu patrono com poderes para tanto, se 

renuncia aos valores atrasados que eventualmente sobejam o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos na data do 

ajuizamento da demanda, para fins de competência, nos termos do art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01. 

Int." 

 

2008.63.06.008665-1 - ANTONIO DE SOUZA MARQUES (ADV. SP158806 - OLINDO DE SOUZA MARQUES 

NETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, expressamente, e no prazo de 05 (cinco) dias, por seu patrono com poderes para tanto, se 

renuncia aos valores atrasados que eventualmente sobejam o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos na data do 

ajuizamento da demanda, para fins de competência, nos termos do art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01. 

Int." 

 

2008.63.06.008666-3 - FRANCISCA LINS PEDROSA DA SILVA (ADV. SP123545A- VALTER FRANCISCO 

MESCHEDE 

e SP205542 - SERGIO ANGELOTTO JUNIOR e SP222968 - PRISCILA RIOS SOARES e SP238847 - LAURELISA 

PROENÇA PEREIRA ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, expressamente, e no prazo de 05 (cinco) dias, por seu patrono com poderes para tanto, se 

renuncia aos valores atrasados que eventualmente sobejam o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos na data do 

ajuizamento da demanda, para fins de competência, nos termos do art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01. 

Int." 

 

2008.63.06.008668-7 - REGINA HELENA MONTEIRO DE OLIVEIRA (ADV. SP187681 - ELIZANGELA 

APARECIDA 

PEDRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, expressamente, e no prazo de 05 (cinco) dias, por seu patrono com poderes para tanto, se 

renuncia aos valores atrasados que eventualmente sobejam o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos na data do 
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ajuizamento da demanda, para fins de competência, nos termos do art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01. 

Int." 

 

2008.63.06.008671-7 - ROSANGELA APARECIDA ANTUNES CORREA (ADV. SP266088 - SIMONE LOPES 

BEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, expressamente, e no prazo de 05 (cinco) dias, por seu patrono com poderes para tanto, se 

renuncia aos valores atrasados que eventualmente sobejam o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos na data do 

ajuizamento da demanda, para fins de competência, nos termos do art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01. 

Int." 

 

2008.63.06.008673-0 - ANTONIO MARTINIANO OLIVEIRA (ADV. SP220492 - ANTONIA DUTRA DE CASTRO 

e 

SP098181A- IARA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, expressamente, e no prazo de 05 (cinco) dias, por seu patrono com poderes para tanto, se 

renuncia aos valores atrasados que eventualmente sobejam o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos na data do 

ajuizamento da demanda, para fins de competência, nos termos do art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01. 

Int." 

 

2008.63.06.008675-4 - ANANIZETE APARECIDO DE OLIVEIRA (ADV. SP099653 - ELIAS RUBENS DE SOUZA 

e 

SP188799 - RICHARD PEREIRA SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

: 

"Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, expressamente, e no prazo de 05 (cinco) dias, por seu patrono com poderes para tanto, se 

renuncia aos valores atrasados que eventualmente sobejam o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos na data do 

ajuizamento da demanda, para fins de competência, nos termos do art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01. 

Int." 

 

2008.63.06.008677-8 - JOLIMAR ALVES DA SILVA (ADV. SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, expressamente, e no prazo de 05 (cinco) dias, por seu patrono com poderes para tanto, se 

renuncia aos valores atrasados que eventualmente sobejam o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos na data do 

ajuizamento da demanda, para fins de competência, nos termos do art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01. 

Int." 

 

2008.63.06.008678-0 - GISELE DA SILVA (ADV. SP138692 - MARCOS SERGIO e SP158810 - REINALDO 

CARLOS 

DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP138692 - MARCOS SERGIO e ADV. SP158810 - 

REINALDO 

CARLOS DOS SANTOS) : "Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, expressamente, e no prazo de 05 (cinco) dias, por seu patrono com poderes para tanto, se 

renuncia aos valores atrasados que eventualmente sobejam o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos na data do 

ajuizamento da demanda, para fins de competência, nos termos do art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01. 

Int." 

 

2008.63.06.008679-1 - LUIZ DOS SANTOS BARROS (ADV. SP099653 - ELIAS RUBENS DE SOUZA e SP188799 

- 

RICHARD PEREIRA SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, expressamente, e no prazo de 05 (cinco) dias, por seu patrono com poderes para tanto, se 

renuncia aos valores atrasados que eventualmente sobejam o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos na data do 

ajuizamento da demanda, para fins de competência, nos termos do art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01. 

Int." 

 

2008.63.06.008680-8 - COSME MARTINS DA SILVA (ADV. SP142496 - ELIEL DE CARVALHO e SP158019 - 

JEANE 

DE LIMA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, expressamente, e no prazo de 05 (cinco) dias, por seu patrono com poderes para tanto, se 

renuncia aos valores atrasados que eventualmente sobejam o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos na data do 

ajuizamento da demanda, para fins de competência, nos termos do art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01. 

Int." 
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2008.63.06.008681-0 - ROSA MARIA TEIXEIRA COSTA (ADV. SP205434 - DAIANE TAÍS CASAGRANDE e 

SP196191 - 

ANGÉLICA GASPARINI ORLANDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, expressamente, e no prazo de 05 (cinco) dias, por seu patrono com poderes para tanto, se 

renuncia aos valores atrasados que eventualmente sobejam o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos na data do 

ajuizamento da demanda, para fins de competência, nos termos do art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01. 

Int." 

 

2008.63.06.008684-5 - MARIO GARCIA (ADV. SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS e SP207633 - 

SERGIO 

RICARDO ZEPELIM e SP235602 - MARIA CAROLINA ALVAREZ MATEOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, expressamente, e no prazo de 05 (cinco) dias, por seu patrono com poderes para tanto, se 

renuncia aos valores atrasados que eventualmente sobejam o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos na data do 

ajuizamento da demanda, para fins de competência, nos termos do art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01. 

Int." 

 

2008.63.06.008685-7 - NILZA MARIA DE SOUSA (ADV. SP253342 - LEILA ALI SAADI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, expressamente, e no prazo de 05 (cinco) dias, por seu patrono com poderes para tanto, se 

renuncia aos valores atrasados que eventualmente sobejam o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos na data do 

ajuizamento da demanda, para fins de competência, nos termos do art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01. 

Int." 

 

2008.63.06.008686-9 - ARIOVALDO GUERRA (ADV. SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS e SP207633 - 

SERGIO RICARDO ZEPELIM e SP235602 - MARIA CAROLINA ALVAREZ MATEOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, expressamente, e no prazo de 05 (cinco) dias, por seu patrono com poderes para tanto, se 

renuncia aos valores atrasados que eventualmente sobejam o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos na data do 

ajuizamento da demanda, para fins de competência, nos termos do art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01. 

Int." 

 

2008.63.06.008687-0 - RUBENS APARECIDO PEREIRA (ADV. SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS e 

SP207633 - SERGIO RICARDO ZEPELIM e SP235602 - MARIA CAROLINA ALVAREZ MATEOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, expressamente, e no prazo de 05 (cinco) dias, por seu patrono com poderes para tanto, se 

renuncia aos valores atrasados que eventualmente sobejam o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos na data do 

ajuizamento da demanda, para fins de competência, nos termos do art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01. 

Int." 

 

2008.63.06.008688-2 - FRANCISCA DE JESUS TENORIO (ADV. SP238170 - MARIA CAROLINA MESSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, expressamente, e no prazo de 05 (cinco) dias, por seu patrono com poderes para tanto, se 

renuncia aos valores atrasados que eventualmente sobejam o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos na data do 

ajuizamento da demanda, para fins de competência, nos termos do art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01. 

Int." 

 

2008.63.06.008689-4 - JOSE FRANCISCO DE LIMA (ADV. SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS e 

SP207633 - 

SERGIO RICARDO ZEPELIM e SP235602 - MARIA CAROLINA ALVAREZ MATEOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, expressamente, e no prazo de 05 (cinco) dias, por seu patrono com poderes para tanto, se 

renuncia aos valores atrasados que eventualmente sobejam o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos na data do 

ajuizamento da demanda, para fins de competência, nos termos do art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01. 

Int." 
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2008.63.06.008690-0 - VICENTE BAGALHO JUNIOR (ADV. SP117069 - LAURO VIEIRA GOMES JUNIOR e 

SP112048 - 

CRISTIANE ZAMBELLI CAPUTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA 

GOUVEA 

PRADO) : "Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, expressamente, e no prazo de 05 (cinco) dias, por seu patrono com poderes para tanto, se 

renuncia aos valores atrasados que eventualmente sobejam o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos na data do 

ajuizamento da demanda, para fins de competência, nos termos do art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01. 

Int." 

 

2008.63.06.008691-2 - JOSE ROBERTO DOS SANTOS (ADV. SP237544 - GILMARQUES RODRIGUES SATELIS 

) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, expressamente, e no prazo de 05 (cinco) dias, por seu patrono com poderes para tanto, se 

renuncia aos valores atrasados que eventualmente sobejam o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos na data do 

ajuizamento da demanda, para fins de competência, nos termos do art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01. 

Int." 

 

2008.63.06.008692-4 - SYLVIA HONORIA DOS SANTOS (ADV. SP088496 - NEVITON PAULO DE OLIVEIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, expressamente, e no prazo de 05 (cinco) dias, por seu patrono com poderes para tanto, se 

renuncia aos valores atrasados que eventualmente sobejam o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos na data do 

ajuizamento da demanda, para fins de competência, nos termos do art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01. 

Int." 

 

2008.63.06.008693-6 - ALFREDO VASSAN SCHIONATO (ADV. SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS e 

SP207633 - SERGIO RICARDO ZEPELIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, expressamente, e no prazo de 05 (cinco) dias, por seu patrono com poderes para tanto, se 

renuncia aos valores atrasados que eventualmente sobejam o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos na data do 

ajuizamento da demanda, para fins de competência, nos termos do art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01. 

Int." 

 

2008.63.06.008694-8 - BALBINO TOSTA (ADV. SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS e SP207633 - 

SERGIO 

RICARDO ZEPELIM e SP235602 - MARIA CAROLINA ALVAREZ MATEOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, expressamente, e no prazo de 05 (cinco) dias, por seu patrono com poderes para tanto, se 

renuncia aos valores atrasados que eventualmente sobejam o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos na data do 

ajuizamento da demanda, para fins de competência, nos termos do art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01. 

Int." 

 

2008.63.06.008695-0 - CARLOS MARTINS (ADV. SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS e SP207633 - 

SERGIO 

RICARDO ZEPELIM e SP235602 - MARIA CAROLINA ALVAREZ MATEOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, expressamente, e no prazo de 05 (cinco) dias, por seu patrono com poderes para tanto, se 

renuncia aos valores atrasados que eventualmente sobejam o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos na data do 

ajuizamento da demanda, para fins de competência, nos termos do art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01. 

Int." 

 

2008.63.06.008696-1 - ANTONIO SANTANIELLO (ADV. SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS e 

SP207633 - 

SERGIO RICARDO ZEPELIM e SP235602 - MARIA CAROLINA ALVAREZ MATEOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, expressamente, e no prazo de 05 (cinco) dias, por seu patrono com poderes para tanto, se 

renuncia aos valores atrasados que eventualmente sobejam o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos na data do 

ajuizamento da demanda, para fins de competência, nos termos do art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01. 
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Int." 

 

2008.63.06.008697-3 - ALIZ ALMEIDA DOS SANTOS (ADV. SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS e 

SP207633 - 

SERGIO RICARDO ZEPELIM e SP235602 - MARIA CAROLINA ALVAREZ MATEOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, expressamente, e no prazo de 05 (cinco) dias, por seu patrono com poderes para tanto, se 

renuncia aos valores atrasados que eventualmente sobejam o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos na data do 

ajuizamento da demanda, para fins de competência, nos termos do art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01. 

Int." 

 

2008.63.06.008698-5 - ALCIDES RODRIGUES LIBERADO (ADV. SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS e 

SP207633 - SERGIO RICARDO ZEPELIM e SP235602 - MARIA CAROLINA ALVAREZ MATEOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, expressamente, e no prazo de 05 (cinco) dias, por seu patrono com poderes para tanto, se 

renuncia aos valores atrasados que eventualmente sobejam o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos na data do 

ajuizamento da demanda, para fins de competência, nos termos do art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01. 

Int." 

 

2008.63.06.008703-5 - ADVERSID GASPARRI (ADV. SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS e SP207633 - 

SERGIO RICARDO ZEPELIM e SP235602 - MARIA CAROLINA ALVAREZ MATEOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, expressamente, e no prazo de 05 (cinco) dias, por seu patrono com poderes para tanto, se 

renuncia aos valores atrasados que eventualmente sobejam o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos na data do 

ajuizamento da demanda, para fins de competência, nos termos do art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01. 

Int." 

 

2008.63.06.008705-9 - EVERCI PIRES DE OLIVEIRA (ADV. SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS e 

SP207633 - 

SERGIO RICARDO ZEPELIM e SP235602 - MARIA CAROLINA ALVAREZ MATEOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, expressamente, e no prazo de 05 (cinco) dias, por seu patrono com poderes para tanto, se 

renuncia aos valores atrasados que eventualmente sobejam o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos na data do 

ajuizamento da demanda, para fins de competência, nos termos do art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01. 

Int." 

 

2008.63.06.008706-0 - ANTONIO THOMAZ DE MORAES NETO (ADV. SP166911 - MAURICIO ALVAREZ 

MATEOS e 

SP207633 - SERGIO RICARDO ZEPELIM e SP235602 - MARIA CAROLINA ALVAREZ MATEOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, expressamente, e no prazo de 05 (cinco) dias, por seu patrono com poderes para tanto, se 

renuncia aos valores atrasados que eventualmente sobejam o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos na data do 

ajuizamento da demanda, para fins de competência, nos termos do art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01. 

Int." 

 

2008.63.06.008707-2 - HORACIO MORAIS DA ROCHA (ADV. SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS e 

SP207633 

- SERGIO RICARDO ZEPELIM e SP235602 - MARIA CAROLINA ALVAREZ MATEOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, expressamente, e no prazo de 05 (cinco) dias, por seu patrono com poderes para tanto, se 

renuncia aos valores atrasados que eventualmente sobejam o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos na data do 

ajuizamento da demanda, para fins de competência, nos termos do art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01. 

Int." 

 

2008.63.06.008708-4 - JORGE RAMOS SPERANDIO (ADV. SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS e 

SP207633 - 

SERGIO RICARDO ZEPELIM e SP235602 - MARIA CAROLINA ALVAREZ MATEOS) X INSTITUTO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/05/2008 1851/2056 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, expressamente, e no prazo de 05 (cinco) dias, por seu patrono com poderes para tanto, se 

renuncia aos valores atrasados que eventualmente sobejam o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos na data do 

ajuizamento da demanda, para fins de competência, nos termos do art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01. 

Int." 

 

2008.63.06.008709-6 - JOSE FRANCISCO DIAS (ADV. SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS e SP207633 

- 

SERGIO RICARDO ZEPELIM e SP235602 - MARIA CAROLINA ALVAREZ MATEOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, expressamente, e no prazo de 05 (cinco) dias, por seu patrono com poderes para tanto, se 

renuncia aos valores atrasados que eventualmente sobejam o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos na data do 

ajuizamento da demanda, para fins de competência, nos termos do art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01. 

Int." 

 

2008.63.06.008710-2 - JOSE VILELA DE ARAUJO (ADV. SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS e 

SP207633 - 

SERGIO RICARDO ZEPELIM e SP235602 - MARIA CAROLINA ALVAREZ MATEOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, expressamente, e no prazo de 05 (cinco) dias, por seu patrono com poderes para tanto, se 

renuncia aos valores atrasados que eventualmente sobejam o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos na data do 

ajuizamento da demanda, para fins de competência, nos termos do art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01. 

Int." 

 

2008.63.06.008712-6 - LUCILO DOS SANTOS TECO (ADV. SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS e 

SP207633 - 

SERGIO RICARDO ZEPELIM e SP235602 - MARIA CAROLINA ALVAREZ MATEOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, expressamente, e no prazo de 05 (cinco) dias, por seu patrono com poderes para tanto, se 

renuncia aos valores atrasados que eventualmente sobejam o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos na data do 

ajuizamento da demanda, para fins de competência, nos termos do art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01. 

Int." 

 

2008.63.06.008714-0 - JURANDY DE SOUZA SANTANA (ADV. SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA 

DA PAZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, expressamente, e no prazo de 05 (cinco) dias, por seu patrono com poderes para tanto, se 

renuncia aos valores atrasados que eventualmente sobejam o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos na data do 

ajuizamento da demanda, para fins de competência, nos termos do art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01. 

Int." 

 

2008.63.06.008716-3 - IRENE BARBOSA (ADV. SP069027 - MIRIAM DE LOURDES GONCALVES BARBOSA e 

SP217355 - MARILDA MARIA DE CAMARGO ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : "Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, expressamente, e no prazo de 05 (cinco) dias, por seu patrono com poderes para tanto, se 

renuncia aos valores atrasados que eventualmente sobejam o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos na data do 

ajuizamento da demanda, para fins de competência, nos termos do art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01. 

Int." 

 

2008.63.06.008717-5 - JOSE ADOLFO FAUSTINO BARBOSA (ADV. SP258725 - GABRIEL TOBIAS FAPPI e 

SP069027 

- MIRIAM DE LOURDES GONCALVES BARBOSA e SP217355 - MARILDA MARIA DE CAMARGO 

ANDRADE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, expressamente, e no prazo de 05 (cinco) dias, por seu patrono com poderes para tanto, se 

renuncia aos valores atrasados que eventualmente sobejam o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos na data do 

ajuizamento da demanda, para fins de competência, nos termos do art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01. 

Int." 
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2008.63.06.008719-9 - VAGNER DE OLIVEIRA (ADV. SP163656 - PEDRO ANTONIO BORGES FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, expressamente, e no prazo de 05 (cinco) dias, por seu patrono com poderes para tanto, se 

renuncia aos valores atrasados que eventualmente sobejam o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos na data do 

ajuizamento da demanda, para fins de competência, nos termos do art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01. 

Int." 

 

2008.63.06.008721-7 - LUCIA DA SILVA FERNANDES (ADV. SP163656 - PEDRO ANTONIO BORGES 

FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, expressamente, e no prazo de 05 (cinco) dias, por seu patrono com poderes para tanto, se 

renuncia aos valores atrasados que eventualmente sobejam o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos na data do 

ajuizamento da demanda, para fins de competência, nos termos do art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01. 

Int." 

 

2008.63.06.008723-0 - TANIA STELLA DA SILVA ALEGRE (ADV. SP090316 - MARCONDES TADEU DA 

SILVA 

ALEGRE e SP126622 - ODALEA DA SILVA PENICHE ALEGRE e SP244104 - BRUNA FABIELLI SILVA 

PENICHE DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, expressamente, e no prazo de 05 (cinco) dias, por seu patrono com poderes para tanto, se 

renuncia aos valores atrasados que eventualmente sobejam o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos na data do 

ajuizamento da demanda, para fins de competência, nos termos do art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01. 

Int." 

 

2008.63.06.008725-4 - EDIMAR ANTONIO DE ABREU (ADV. SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, expressamente, e no prazo de 05 (cinco) dias, por seu patrono com poderes para tanto, se 

renuncia aos valores atrasados que eventualmente sobejam o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos na data do 

ajuizamento da demanda, para fins de competência, nos termos do art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01. 

Int." 

 

2008.63.06.008727-8 - MARIA AUGUSTA DE SOUZA LOPES (ADV. SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, expressamente, e no prazo de 05 (cinco) dias, por seu patrono com poderes para tanto, se 

renuncia aos valores atrasados que eventualmente sobejam o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos na data do 

ajuizamento da demanda, para fins de competência, nos termos do art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01. 

Int." 

 

2008.63.06.008728-0 - ELZA CORDEIRO OLIVEIRA (ADV. SP123545A- VALTER FRANCISCO MESCHEDE e 

SP186855 - ELISÂNGELA GARCIA BAZ e SP205542 - SERGIO ANGELOTTO JUNIOR e SP222968 - PRISCILA 

RIOS 

SOARES e SP238847 - LAURELISA PROENÇA PEREIRA ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : "Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, expressamente, e no prazo de 05 (cinco) dias, por seu patrono com poderes para tanto, se 

renuncia aos valores atrasados que eventualmente sobejam o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos na data do 

ajuizamento da demanda, para fins de competência, nos termos do art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01. 

Int." 

 

2008.63.06.008729-1 - LUIS SATIRO DA SILVA (ADV. SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, expressamente, e no prazo de 05 (cinco) dias, por seu patrono com poderes para tanto, se 

renuncia aos valores atrasados que eventualmente sobejam o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos na data do 

ajuizamento da demanda, para fins de competência, nos termos do art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01. 

Int." 

 

2008.63.06.008731-0 - CRISTOVAO FREIRE CHAVES (ADV. SP210936 - LIBANIA APARECIDA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, expressamente, e no prazo de 05 (cinco) dias, por seu patrono com poderes para tanto, se 

renuncia aos valores atrasados que eventualmente sobejam o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos na data do 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/05/2008 1853/2056 

ajuizamento da demanda, para fins de competência, nos termos do art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01. 

Int." 

 

2008.63.06.008734-5 - ADELINO DE OLIVEIRA (ADV. SP104134 - EDIVALDO TAVARES DOS SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, expressamente, e no prazo de 05 (cinco) dias, por seu patrono com poderes para tanto, se 

renuncia aos valores atrasados que eventualmente sobejam o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos na data do 

ajuizamento da demanda, para fins de competência, nos termos do art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01. 

Int." 

 

2008.63.06.008735-7 - JORGE BARRONCA (ADV. SP104134 - EDIVALDO TAVARES DOS SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, expressamente, e no prazo de 05 (cinco) dias, por seu patrono com poderes para tanto, se 

renuncia aos valores atrasados que eventualmente sobejam o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos na data do 

ajuizamento da demanda, para fins de competência, nos termos do art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01. 

Int." 

 

2008.63.06.008736-9 - CLEMILDO PUSCINO BISPO (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, expressamente, e no prazo de 05 (cinco) dias, por seu patrono com poderes para tanto, se 

renuncia aos valores atrasados que eventualmente sobejam o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos na data do 

ajuizamento da demanda, para fins de competência, nos termos do art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01. 

Int." 

 

2008.63.06.008737-0 - EROTILDES DE OLIVEIRA IEVULSKI (ADV. SP104134 - EDIVALDO TAVARES DOS 

SANTOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, expressamente, e no prazo de 05 (cinco) dias, por seu patrono com poderes para tanto, se 

renuncia aos valores atrasados que eventualmente sobejam o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos na data do 

ajuizamento da demanda, para fins de competência, nos termos do art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01. 

Int." 

 

2008.63.06.008738-2 - APARECIDO DOMINGOS (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, expressamente, e no prazo de 05 (cinco) dias, por seu patrono com poderes para tanto, se 

renuncia aos valores atrasados que eventualmente sobejam o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos na data do 

ajuizamento da demanda, para fins de competência, nos termos do art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01. 

Int." 

 

2008.63.06.008739-4 - OSMARIO MOREIRA DA SILVA (ADV. SP104134 - EDIVALDO TAVARES DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, expressamente, e no prazo de 05 (cinco) dias, por seu patrono com poderes para tanto, se 

renuncia aos valores atrasados que eventualmente sobejam o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos na data do 

ajuizamento da demanda, para fins de competência, nos termos do art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01. 

Int." 

 

2008.63.06.008740-0 - JOSE RODRIGUES NETO (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, expressamente, e no prazo de 05 (cinco) dias, por seu patrono com poderes para tanto, se 

renuncia aos valores atrasados que eventualmente sobejam o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos na data do 

ajuizamento da demanda, para fins de competência, nos termos do art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01. 

Int." 

 

2008.63.06.008741-2 - JOAO VICENTE FERREIRA (ADV. SP104134 - EDIVALDO TAVARES DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, expressamente, e no prazo de 05 (cinco) dias, por seu patrono com poderes para tanto, se 

renuncia aos valores atrasados que eventualmente sobejam o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos na data do 
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ajuizamento da demanda, para fins de competência, nos termos do art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01. 

Int." 

 

2008.63.06.008742-4 - RAIMUNDO FERREIRA DE ARAUJO (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, expressamente, e no prazo de 05 (cinco) dias, por seu patrono com poderes para tanto, se 

renuncia aos valores atrasados que eventualmente sobejam o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos na data do 

ajuizamento da demanda, para fins de competência, nos termos do art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01. 

Int." 

 

2008.63.06.008743-6 - MARIA APARECIDA DOS SANTOS (ADV. SP104134 - EDIVALDO TAVARES DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, expressamente, e no prazo de 05 (cinco) dias, por seu patrono com poderes para tanto, se 

renuncia aos valores atrasados que eventualmente sobejam o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos na data do 

ajuizamento da demanda, para fins de competência, nos termos do art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01. 

Int." 

 

2008.63.06.008744-8 - JOSE TEREZA RODRIGUES (ADV. SP104134 - EDIVALDO TAVARES DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, expressamente, e no prazo de 05 (cinco) dias, por seu patrono com poderes para tanto, se 

renuncia aos valores atrasados que eventualmente sobejam o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos na data do 

ajuizamento da demanda, para fins de competência, nos termos do art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01. 

Int." 

 

2008.63.06.008745-0 - FRANCISCO RAIMUNDO FILHO (ADV. SP104134 - EDIVALDO TAVARES DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, expressamente, e no prazo de 05 (cinco) dias, por seu patrono com poderes para tanto, se 

renuncia aos valores atrasados que eventualmente sobejam o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos na data do 

ajuizamento da demanda, para fins de competência, nos termos do art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01. 

Int." 

 

2008.63.06.008746-1 - MANOEL VALTER ALVES BORGES (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, expressamente, e no prazo de 05 (cinco) dias, por seu patrono com poderes para tanto, se 

renuncia aos valores atrasados que eventualmente sobejam o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos na data do 

ajuizamento da demanda, para fins de competência, nos termos do art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01. 

Int." 

 

2008.63.06.008747-3 - MARIO HENRIQUE DE FELICIO BUZZULINI (ADV. SP252961 - MARIO HENRIQUE DE 

FELICIO BUZZULINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO) : 

"Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, expressamente, e no prazo de 05 (cinco) dias, por seu patrono com poderes para tanto, se 

renuncia aos valores atrasados que eventualmente sobejam o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos na data do 

ajuizamento da demanda, para fins de competência, nos termos do art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01. 

Int." 

 

2008.63.06.008748-5 - APARECIDO N FURTADO (ADV. SP104134 - EDIVALDO TAVARES DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, expressamente, e no prazo de 05 (cinco) dias, por seu patrono com poderes para tanto, se 

renuncia aos valores atrasados que eventualmente sobejam o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos na data do 

ajuizamento da demanda, para fins de competência, nos termos do art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01. 

Int." 

 

2008.63.06.008749-7 - JORGE LUIS QUIXABA (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, expressamente, e no prazo de 05 (cinco) dias, por seu patrono com poderes para tanto, se 

renuncia aos valores atrasados que eventualmente sobejam o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos na data do 

ajuizamento da demanda, para fins de competência, nos termos do art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01. 

Int." 
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2008.63.06.008750-3 - EDMILSON DA SILVA SALGADO (ADV. SP214609 - PAULO ROGÉRIO 

BITTENCOURT) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, expressamente, e no prazo de 05 (cinco) dias, por seu patrono com poderes para tanto, se 

renuncia aos valores atrasados que eventualmente sobejam o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos na data do 

ajuizamento da demanda, para fins de competência, nos termos do art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01. 

Int." 

 

2008.63.06.008751-5 - OSVALDO APARECIDO RUFINO FILHO (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO 

CAETANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, expressamente, e no prazo de 05 (cinco) dias, por seu patrono com poderes para tanto, se 

renuncia aos valores atrasados que eventualmente sobejam o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos na data do 

ajuizamento da demanda, para fins de competência, nos termos do art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01. 

Int." 

 

2008.63.06.008752-7 - MARIA KIRMA CARDOSO DE SOUZA (ADV. SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, expressamente, e no prazo de 05 (cinco) dias, por seu patrono com poderes para tanto, se 

renuncia aos valores atrasados que eventualmente sobejam o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos na data do 

ajuizamento da demanda, para fins de competência, nos termos do art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01. 

Int." 

 

2008.63.06.008753-9 - ADAO LUIZ DE SANTANA (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, expressamente, e no prazo de 05 (cinco) dias, por seu patrono com poderes para tanto, se 

renuncia aos valores atrasados que eventualmente sobejam o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos na data do 

ajuizamento da demanda, para fins de competência, nos termos do art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01. 

Int." 

 

2008.63.06.008754-0 - TEREZINHA ALMEIDA ROSA (ADV. SP237544 - GILMARQUES RODRIGUES SATELIS 

) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, expressamente, e no prazo de 05 (cinco) dias, por seu patrono com poderes para tanto, se 

renuncia aos valores atrasados que eventualmente sobejam o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos na data do 

ajuizamento da demanda, para fins de competência, nos termos do art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01. 

Int." 

 

2008.63.06.008755-2 - ELZA RIBEIRO BONFIM (ADV. SP264497 - IRACI MOREIRA DA CRUZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, expressamente, e no prazo de 05 (cinco) dias, por seu patrono com poderes para tanto, se 

renuncia aos valores atrasados que eventualmente sobejam o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos na data do 

ajuizamento da demanda, para fins de competência, nos termos do art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01. 

Int." 

 

2008.63.06.008756-4 - DAVILSON CARVALHO SCUTIERI (ADV. SP204249 - CARLA BATISTA BARALHAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, expressamente, e no prazo de 05 (cinco) dias, por seu patrono com poderes para tanto, se 

renuncia aos valores atrasados que eventualmente sobejam o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos na data do 

ajuizamento da demanda, para fins de competência, nos termos do art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01. 

Int." 

 

2008.63.06.008757-6 - THAIS ARAUJO DA SILVA (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, expressamente, e no prazo de 05 (cinco) dias, por seu patrono com poderes para tanto, se 

renuncia aos valores atrasados que eventualmente sobejam o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos na data do 

ajuizamento da demanda, para fins de competência, nos termos do art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01. 

Int." 

 

2008.63.06.008758-8 - SERGIO RODRIGUES DA SILVEIRA (ADV. SP167186 - ELKA REGIOLI SHIMAZAKI e 

SP155596 - VÂNIA RIBEIRO ATHAYDE DA MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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I.N.S.S. 

(PREVID) : "Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, expressamente, e no prazo de 05 (cinco) dias, por seu patrono com poderes para tanto, se 

renuncia aos valores atrasados que eventualmente sobejam o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos na data do 

ajuizamento da demanda, para fins de competência, nos termos do art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01. 

Int." 

 

2008.63.06.008759-0 - ELIEZER JOSE DE SOUZA (ADV. SP214609 - PAULO ROGÉRIO BITTENCOURT) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, expressamente, e no prazo de 05 (cinco) dias, por seu patrono com poderes para tanto, se 

renuncia aos valores atrasados que eventualmente sobejam o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos na data do 

ajuizamento da demanda, para fins de competência, nos termos do art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01. 

Int." 

 

2008.63.06.008760-6 - LEANDRO ASSUNCAO MONTEIRO DE MELO (ADV. SP155298 - ARLETE VIANNA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, expressamente, e no prazo de 05 (cinco) dias, por seu patrono com poderes para tanto, se 

renuncia aos valores atrasados que eventualmente sobejam o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos na data do 

ajuizamento da demanda, para fins de competência, nos termos do art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01. 

Int." 

 

2008.63.06.008761-8 - ANTONIO ZACARIAS DE LIMA (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE 

SCARPARO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, expressamente, e no prazo de 05 (cinco) dias, por seu patrono com poderes para tanto, se 

renuncia aos valores atrasados que eventualmente sobejam o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos na data do 

ajuizamento da demanda, para fins de competência, nos termos do art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01. 

Int." 

 

2008.63.06.008762-0 - WALDIR CUSTODIO DE FARIA (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE 

SCARPARO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, expressamente, e no prazo de 05 (cinco) dias, por seu patrono com poderes para tanto, se 

renuncia aos valores atrasados que eventualmente sobejam o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos na data do 

ajuizamento da demanda, para fins de competência, nos termos do art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01. 

Int." 

 

2008.63.06.008763-1 - ODETE RITA DO NASCIMENTO (ADV. SP48076 - MEIVE CARDOSO e SP088550 - LUIZ 

CARLOS CICCONE e SP240882 - RICARDO DE SOUZA CORDIOLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 

008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, expressamente, e no prazo de 05 (cinco) dias, por seu patrono com poderes para tanto, se 

renuncia aos valores atrasados que eventualmente sobejam o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos na data do 

ajuizamento da demanda, para fins de competência, nos termos do art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01. 

Int." 

 

2008.63.06.008764-3 - ODETE RITA DO NASCIMENTO (ADV. SP240882 - RICARDO DE SOUZA CORDIOLI e 

SP088550 - LUIZ CARLOS CICCONE e SP48076 - MEIVE CARDOSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 

008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, expressamente, e no prazo de 05 (cinco) dias, por seu patrono com poderes para tanto, se 

renuncia aos valores atrasados que eventualmente sobejam o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos na data do 

ajuizamento da demanda, para fins de competência, nos termos do art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01. 

Int." 

 

2008.63.06.008765-5 - ODETE RITA DO NASCIMENTO (ADV. SP240882 - RICARDO DE SOUZA CORDIOLI e 

SP048076 - MEIVE CARDOSO e SP088550 - LUIZ CARLOS CICCONE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. 

OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, expressamente, e no prazo de 05 (cinco) dias, por seu patrono com poderes para tanto, se 

renuncia aos valores atrasados que eventualmente sobejam o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos na data do 

ajuizamento da demanda, para fins de competência, nos termos do art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01. 

Int." 
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2008.63.06.008766-7 - HERMINIA GONZALES DE LIMA (ADV. SP237496 - DORACI DA SILVA SOBRAL e 

SP213016 - 

MICHELE MORENO PALOMARES CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, expressamente, e no prazo de 05 (cinco) dias, por seu patrono com poderes para tanto, se 

renuncia aos valores atrasados que eventualmente sobejam o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos na data do 

ajuizamento da demanda, para fins de competência, nos termos do art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01. 

Int." 

 

2008.63.06.008767-9 - MARIA LEITE DE ANDRADE (ADV. SP237568 - JOSE DE RIBAMAR OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, expressamente, e no prazo de 05 (cinco) dias, por seu patrono com poderes para tanto, se 

renuncia aos valores atrasados que eventualmente sobejam o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos na data do 

ajuizamento da demanda, para fins de competência, nos termos do art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01. 

Int." 

 

2008.63.06.008768-0 - AVELINO MOREIRA DO NASCIMENTO (ADV. SP256608 - TATIANE CRISTINA LEME 

BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, expressamente, e no prazo de 05 (cinco) dias, por seu patrono com poderes para tanto, se 

renuncia aos valores atrasados que eventualmente sobejam o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos na data do 

ajuizamento da demanda, para fins de competência, nos termos do art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01. 

Int." 

 

2008.63.06.008769-2 - LIDIA SANTOS DE AQUINO (ADV. SP256608 - TATIANE CRISTINA LEME 

BERNARDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, expressamente, e no prazo de 05 (cinco) dias, por seu patrono com poderes para tanto, se 

renuncia aos valores atrasados que eventualmente sobejam o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos na data do 

ajuizamento da demanda, para fins de competência, nos termos do art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01. 

Int." 

 

2008.63.06.008770-9 - DESOLINA DOMINICI PIANURA (ADV. SP256608 - TATIANE CRISTINA LEME 

BERNARDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, expressamente, e no prazo de 05 (cinco) dias, por seu patrono com poderes para tanto, se 

renuncia aos valores atrasados que eventualmente sobejam o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos na data do 

ajuizamento da demanda, para fins de competência, nos termos do art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01. 

Int." 

 

2008.63.06.008771-0 - DIOMAR MACHADO (ADV. SP256608 - TATIANE CRISTINA LEME BERNARDO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, expressamente, e no prazo de 05 (cinco) dias, por seu patrono com poderes para tanto, se 

renuncia aos valores atrasados que eventualmente sobejam o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos na data do 

ajuizamento da demanda, para fins de competência, nos termos do art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01. 

Int." 

 

2008.63.06.008772-2 - JOSE PAULO DA CRUZ (ADV. SP223890 - VICTOR HUGO PEREIRA DE LIMA 

CARVALHO 

XAVIER e SP092102 - ADILSON SANCHEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, expressamente, e no prazo de 05 (cinco) dias, por seu patrono com poderes para tanto, se 

renuncia aos valores atrasados que eventualmente sobejam o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos na data do 

ajuizamento da demanda, para fins de competência, nos termos do art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01. 

Int." 

 

2008.63.06.008773-4 - DANIEL RODRIGUES (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO e SP162486 - 

RONALDO ANTONIO DE CARVALHO e SP241863 - PAULO ROGÉRIO DE ALMEIDA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, expressamente, e no prazo de 05 (cinco) dias, por seu patrono com poderes para tanto, se 

renuncia aos valores atrasados que eventualmente sobejam o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos na data do 

ajuizamento da demanda, para fins de competência, nos termos do art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01. 

Int." 

 

2008.63.06.008774-6 - DANIEL GOMES (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO e SP162486 - 

RONALDO 

ANTONIO DE CARVALHO e SP241863 - PAULO ROGÉRIO DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, expressamente, e no prazo de 05 (cinco) dias, por seu patrono com poderes para tanto, se 

renuncia aos valores atrasados que eventualmente sobejam o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos na data do 

ajuizamento da demanda, para fins de competência, nos termos do art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01. 

Int." 

 

2008.63.06.008777-1 - FABIULA MUNIZ PERES (ADV. SP264497 - IRACI MOREIRA DA CRUZ e SP258822 - 

RAQUEL 

KÁTIA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, expressamente, e no prazo de 05 (cinco) dias, por seu patrono com poderes para tanto, se 

renuncia aos valores atrasados que eventualmente sobejam o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos na data do 

ajuizamento da demanda, para fins de competência, nos termos do art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01. 

Int." 

 

2008.63.06.008778-3 - INACIO BARBOSA DE JESUS (ADV. SP264497 - IRACI MOREIRA DA CRUZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, expressamente, e no prazo de 05 (cinco) dias, por seu patrono com poderes para tanto, se 

renuncia aos valores atrasados que eventualmente sobejam o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos na data do 

ajuizamento da demanda, para fins de competência, nos termos do art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01. 

Int." 

 

2008.63.06.008779-5 - APARECIDA XAVIER DOS SANTOS BARBOSA DE JESUS (ADV. SP264497 - IRACI 

MOREIRA 

DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, expressamente, e no prazo de 05 (cinco) dias, por seu patrono com poderes para tanto, se 

renuncia aos valores atrasados que eventualmente sobejam o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos na data do 

ajuizamento da demanda, para fins de competência, nos termos do art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01. 

Int." 

 

2008.63.06.008782-5 - GRACIANA MARIA SALUM (ADV. SP135285 - DEMETRIO MUSCIANO e SP251823 - 

LUCIANE 

CARVALHO MUSCIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, expressamente, e no prazo de 05 (cinco) dias, por seu patrono com poderes para tanto, se 

renuncia aos valores atrasados que eventualmente sobejam o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos na data do 

ajuizamento da demanda, para fins de competência, nos termos do art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01. 

Int." 

 

2008.63.06.008783-7 - GERALDO DANIEL DA SILVA (ADV. SP099653 - ELIAS RUBENS DE SOUZA e 

SP188799 - 

RICHARD PEREIRA SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, expressamente, e no prazo de 05 (cinco) dias, por seu patrono com poderes para tanto, se 

renuncia aos valores atrasados que eventualmente sobejam o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos na data do 

ajuizamento da demanda, para fins de competência, nos termos do art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01. 

Int." 

 

2008.63.06.008784-9 - HELENO JOSE DE ASSUNÇAO (ADV. SP270005A- DIOGO ASSAD BOECHAT) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, expressamente, e no prazo de 05 (cinco) dias, por seu patrono com poderes para tanto, se 

renuncia aos valores atrasados que eventualmente sobejam o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos na data do 

ajuizamento da demanda, para fins de competência, nos termos do art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01. 

Int." 
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2008.63.06.008785-0 - DEVSON BATISTA DA SILVA (ADV. SP270005A- DIOGO ASSAD BOECHAT) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, expressamente, e no prazo de 05 (cinco) dias, por seu patrono com poderes para tanto, se 

renuncia aos valores atrasados que eventualmente sobejam o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos na data do 

ajuizamento da demanda, para fins de competência, nos termos do art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01. 

Int." 

 

2008.63.06.008786-2 - CARMITA OLIVEIRA DA SILVA OLIVEIRA (ADV. SP240611 - JEAN RODRIGO SILVA 

e 

SP181108 - JOSÉ SIMEÃO DA SILVA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, expressamente, e no prazo de 05 (cinco) dias, por seu patrono com poderes para tanto, se 

renuncia aos valores atrasados que eventualmente sobejam o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos na data do 

ajuizamento da demanda, para fins de competência, nos termos do art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01. 

Int." 

 

2008.63.06.008788-6 - BENEDITO APARECIDO MOCIATI (ADV. SP141872 - MARCIA YUKIE KAVAZU e 

SP047618 - 

ALDO VICENTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, expressamente, e no prazo de 05 (cinco) dias, por seu patrono com poderes para tanto, se 

renuncia aos valores atrasados que eventualmente sobejam o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos na data do 

ajuizamento da demanda, para fins de competência, nos termos do art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01. 

Int." 

 

2008.63.06.008789-8 - EDIGAR SILVA (ADV. SP240611 - JEAN RODRIGO SILVA e SP181108 - JOSÉ SIMEÃO 

DA 

SILVA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, expressamente, e no prazo de 05 (cinco) dias, por seu patrono com poderes para tanto, se 

renuncia aos valores atrasados que eventualmente sobejam o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos na data do 

ajuizamento da demanda, para fins de competência, nos termos do art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01. 

Int." 

 

2008.63.06.008790-4 - PAULO DOMINGUES JUNIOR (ADV. SP240611 - JEAN RODRIGO SILVA e SP181108 - 

JOSÉ 

SIMEÃO DA SILVA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, expressamente, e no prazo de 05 (cinco) dias, por seu patrono com poderes para tanto, se 

renuncia aos valores atrasados que eventualmente sobejam o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos na data do 

ajuizamento da demanda, para fins de competência, nos termos do art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01. 

Int." 

 

2008.63.06.008791-6 - PEDRELINA GOMES DA COSTA (ADV. SP244101 - ANTONIO CARLOS MOREIRA 

JUNIOR e 

SP134383 - JOSE DE RIBAMAR VIANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

: "Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, expressamente, e no prazo de 05 (cinco) dias, por seu patrono com poderes para tanto, se 

renuncia aos valores atrasados que eventualmente sobejam o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos na data do 

ajuizamento da demanda, para fins de competência, nos termos do art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01. 

Int." 

 

2008.63.06.008794-1 - JOSE LUIZ FILHO (ADV. SP240611 - JEAN RODRIGO SILVA e SP181108 - JOSÉ 

SIMEÃO DA 

SILVA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, expressamente, e no prazo de 05 (cinco) dias, por seu patrono com poderes para tanto, se 

renuncia aos valores atrasados que eventualmente sobejam o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos na data do 

ajuizamento da demanda, para fins de competência, nos termos do art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01. 

Int." 

 

2008.63.06.008795-3 - ANTONIO SOARES DE MENEZES (ADV. SP240611 - JEAN RODRIGO SILVA e 

SP181108 - 

JOSÉ SIMEÃO DA SILVA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Vistos. 
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Manifeste-se a parte autora, expressamente, e no prazo de 05 (cinco) dias, por seu patrono com poderes para tanto, se 

renuncia aos valores atrasados que eventualmente sobejam o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos na data do 

ajuizamento da demanda, para fins de competência, nos termos do art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01. 

Int." 

 

2008.63.06.008796-5 - CICERO JUVENCIO ALENCAR DO NASCIMENTO (ADV. SP178853 - DENILTON 

RODRIGUES 

DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, expressamente, e no prazo de 05 (cinco) dias, por seu patrono com poderes para tanto, se 

renuncia aos valores atrasados que eventualmente sobejam o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos na data do 

ajuizamento da demanda, para fins de competência, nos termos do art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01. 

Int." 

 

2008.63.06.008797-7 - ANA CLAUDIA DOS SANTOS (ADV. SP081527 - NELSON MANOEL) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, expressamente, e no prazo de 05 (cinco) dias, por seu patrono com poderes para tanto, se 

renuncia aos valores atrasados que eventualmente sobejam o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos na data do 

ajuizamento da demanda, para fins de competência, nos termos do art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01. 

Int." 

 

2008.63.06.008798-9 - AGUINALDO GONCALVES DOS SANTOS (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA e 

SP242054 - 

RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, expressamente, e no prazo de 05 (cinco) dias, por seu patrono com poderes para tanto, se 

renuncia aos valores atrasados que eventualmente sobejam o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos na data do 

ajuizamento da demanda, para fins de competência, nos termos do art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01. 

Int." 

 

2008.63.06.008801-5 - MARIA XISTA FAUSTINO (ADV. SP193434 - MARCOS DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, expressamente, e no prazo de 05 (cinco) dias, por seu patrono com poderes para tanto, se 

renuncia aos valores atrasados que eventualmente sobejam o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos na data do 

ajuizamento da demanda, para fins de competência, nos termos do art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01. 

Int." 

 

2008.63.06.008803-9 - PAMELLA CAVALCANTE DA SILVA (ADV. SP133860 - ODORICO FRANCISCO 

BORGES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, expressamente, e no prazo de 05 (cinco) dias, por seu patrono com poderes para tanto, se 

renuncia aos valores atrasados que eventualmente sobejam o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos na data do 

ajuizamento da demanda, para fins de competência, nos termos do art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01. 

Int." 

 

2008.63.06.008811-8 - GILBERTO GONÇALVES DE ALMEIDA (ADV. SP182167 - EDUARDO MANGA JACOB 

e 

SP188279 - WILDINER TURCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, expressamente, e no prazo de 05 (cinco) dias, por seu patrono com poderes para tanto, se 

renuncia aos valores atrasados que eventualmente sobejam o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos na data do 

ajuizamento da demanda, para fins de competência, nos termos do art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01. 

Int." 

 

2008.63.06.008812-0 - ANTENOR PIVA (ADV. SP214236 - ALEXANDRE KORZH e SP230440 - ALEXANDRE 

APARECIDO SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, expressamente, e no prazo de 05 (cinco) dias, por seu patrono com poderes para tanto, se 

renuncia aos valores atrasados que eventualmente sobejam o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos na data do 

ajuizamento da demanda, para fins de competência, nos termos do art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01. 

Int." 

 

2008.63.06.008813-1 - JAIR MELLO E SILVA (ADV. SP182167 - EDUARDO MANGA JACOB e SP188279 - 

WILDINER 
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TURCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, expressamente, e no prazo de 05 (cinco) dias, por seu patrono com poderes para tanto, se 

renuncia aos valores atrasados que eventualmente sobejam o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos na data do 

ajuizamento da demanda, para fins de competência, nos termos do art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01. 

Int." 

 

2008.63.06.008817-9 - LUIZ BUENO DE SOUZA (ADV. SP068862 - MARCOS ADRIANO MARCELLO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, expressamente, e no prazo de 05 (cinco) dias, por seu patrono com poderes para tanto, se 

renuncia aos valores atrasados que eventualmente sobejam o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos na data do 

ajuizamento da demanda, para fins de competência, nos termos do art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01. 

Int." 

 

2008.63.06.008818-0 - EDVALDO SILVA RAMOS (ADV. SP258789 - MARIA JOELMA OLIVEIRA 

RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, expressamente, e no prazo de 05 (cinco) dias, por seu patrono com poderes para tanto, se 

renuncia aos valores atrasados que eventualmente sobejam o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos na data do 

ajuizamento da demanda, para fins de competência, nos termos do art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01. 

Int." 

 

2008.63.06.008820-9 - REGINA GOMES DE LIMA (ADV. SP149664 - VANUSA ALVES DE ARAUJO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, expressamente, e no prazo de 05 (cinco) dias, por seu patrono com poderes para tanto, se 

renuncia aos valores atrasados que eventualmente sobejam o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos na data do 

ajuizamento da demanda, para fins de competência, nos termos do art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01. 

Int." 

 

2008.63.06.008821-0 - ANA BOSNIAC PASKEVICIUS (ADV. SP221900 - ADAUTO ANTONIO DOS ANJOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, expressamente, e no prazo de 05 (cinco) dias, por seu patrono com poderes para tanto, se 

renuncia aos valores atrasados que eventualmente sobejam o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos na data do 

ajuizamento da demanda, para fins de competência, nos termos do art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01. 

Int." 

 

2008.63.06.008822-2 - FRANCISCO CAETANO SERAFIM (ADV. SP149664 - VANUSA ALVES DE ARAUJO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, expressamente, e no prazo de 05 (cinco) dias, por seu patrono com poderes para tanto, se 

renuncia aos valores atrasados que eventualmente sobejam o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos na data do 

ajuizamento da demanda, para fins de competência, nos termos do art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01. 

Int." 

 

2008.63.06.008823-4 - ADEMAR MARCELINO DA SILVA (ADV. SP099653 - ELIAS RUBENS DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, expressamente, e no prazo de 05 (cinco) dias, por seu patrono com poderes para tanto, se 

renuncia aos valores atrasados que eventualmente sobejam o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos na data do 

ajuizamento da demanda, para fins de competência, nos termos do art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01. 

Int." 

 

2008.63.06.008824-6 - TANIA BONIFACIO DA SILVA (ADV. SP155275 - ROSIMEIRE DOS REIS SOUZA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, expressamente, e no prazo de 05 (cinco) dias, por seu patrono com poderes para tanto, se 

renuncia aos valores atrasados que eventualmente sobejam o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos na data do 

ajuizamento da demanda, para fins de competência, nos termos do art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01. 

Int." 

 

2008.63.06.008825-8 - JOSE FELIX SOBRINHO (ADV. SP099653 - ELIAS RUBENS DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, expressamente, e no prazo de 05 (cinco) dias, por seu patrono com poderes para tanto, se 

renuncia aos valores atrasados que eventualmente sobejam o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos na data do 
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ajuizamento da demanda, para fins de competência, nos termos do art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01. 

Int." 

 

2008.63.06.008826-0 - JOSE VIEIRA DA SILVA (ADV. SP214609 - PAULO ROGÉRIO BITTENCOURT) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, expressamente, e no prazo de 05 (cinco) dias, por seu patrono com poderes para tanto, se 

renuncia aos valores atrasados que eventualmente sobejam o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos na data do 

ajuizamento da demanda, para fins de competência, nos termos do art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01. 

Int." 

 

2008.63.06.008827-1 - OMARA FERNANDES DA SILVA SOARES (ADV. SP221900 - ADAUTO ANTONIO DOS 

ANJOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, expressamente, e no prazo de 05 (cinco) dias, por seu patrono com poderes para tanto, se 

renuncia aos valores atrasados que eventualmente sobejam o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos na data do 

ajuizamento da demanda, para fins de competência, nos termos do art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01. 

Int." 

 

2008.63.06.008828-3 - LUIS DAVID DA SILVA (ADV. SP104455 - CARLOS ALBERTO DE BASTOS e SP114982 

- 

LUCIA HELENA RODRIGUES ANTUNES DE BASTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : "Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, expressamente, e no prazo de 05 (cinco) dias, por seu patrono com poderes para tanto, se 

renuncia aos valores atrasados que eventualmente sobejam o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos na data do 

ajuizamento da demanda, para fins de competência, nos termos do art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01. 

Int." 

 

2008.63.06.008829-5 - EDIVALDA DA SILVA SANTOS (ADV. SP216620 - SUELY DA SILVA SANTOS e 

SP200771 - 

ALEXSANDRA LESSA NOVAES e SP221952 - DANIELA MONTIEL SILVERA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, expressamente, e no prazo de 05 (cinco) dias, por seu patrono com poderes para tanto, se 

renuncia aos valores atrasados que eventualmente sobejam o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos na data do 

ajuizamento da demanda, para fins de competência, nos termos do art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01. 

Int." 

 

2008.63.06.008830-1 - JOSE ANDRADE SOBRINHO (ADV. SP087790 - EDSON DE OLIVEIRA FERRAZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, expressamente, e no prazo de 05 (cinco) dias, por seu patrono com poderes para tanto, se 

renuncia aos valores atrasados que eventualmente sobejam o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos na data do 

ajuizamento da demanda, para fins de competência, nos termos do art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01. 

Int." 

 

2008.63.06.008831-3 - CLAISSE DE CAMARGO BATISTA (ADV. SP180152 - MARCELO DINIZ ARAUJO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, expressamente, e no prazo de 05 (cinco) dias, por seu patrono com poderes para tanto, se 

renuncia aos valores atrasados que eventualmente sobejam o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos na data do 

ajuizamento da demanda, para fins de competência, nos termos do art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01. 

Int." 

 

2008.63.06.008832-5 - ANA RITA CORREIA (ADV. SP180152 - MARCELO DINIZ ARAUJO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, expressamente, e no prazo de 05 (cinco) dias, por seu patrono com poderes para tanto, se 

renuncia aos valores atrasados que eventualmente sobejam o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos na data do 

ajuizamento da demanda, para fins de competência, nos termos do art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01. 

Int." 
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2008.63.06.008833-7 - MARISA LOPES DA SILVA (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA e 

SP194764 - ROBERTO JOAO JULIAO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA 

EDNA 

GOUVEA PRADO) : "Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, expressamente, e no prazo de 05 (cinco) dias, por seu patrono com poderes para tanto, se 

renuncia aos valores atrasados que eventualmente sobejam o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos na data do 

ajuizamento da demanda, para fins de competência, nos termos do art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01. 

Int." 

 

2008.63.06.008834-9 - BERENICE RODRIGUES (ADV. SP217127 - CELSO MARTINS GODOY) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, expressamente, e no prazo de 05 (cinco) dias, por seu patrono com poderes para tanto, se 

renuncia aos valores atrasados que eventualmente sobejam o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos na data do 

ajuizamento da demanda, para fins de competência, nos termos do art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01. 

Int." 

 

2008.63.06.008835-0 - ALOISIO CONCEICAO SANTOS (ADV. SP225658 - EDGAR HIBBELN BARROSO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, expressamente, e no prazo de 05 (cinco) dias, por seu patrono com poderes para tanto, se 

renuncia aos valores atrasados que eventualmente sobejam o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos na data do 

ajuizamento da demanda, para fins de competência, nos termos do art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01. 

Int." 

 

2008.63.06.008836-2 - JUDITE RAMOS DO REGO (ADV. SP211573 - ALEANE SOUSA VIEIRA) X AGÊNCIA 

NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL : "Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, expressamente, e no prazo de 05 (cinco) dias, por seu patrono com poderes para tanto, se 

renuncia aos valores atrasados que eventualmente sobejam o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos na data do 

ajuizamento da demanda, para fins de competência, nos termos do art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01. 

Int." 

 

2008.63.06.008837-4 - JAROSLAV KORES (ADV. SP066656 - CARLOS ROBERTO VIEIRA DA SILVA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, expressamente, e no prazo de 05 (cinco) dias, por seu patrono com poderes para tanto, se 

renuncia aos valores atrasados que eventualmente sobejam o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos na data do 

ajuizamento da demanda, para fins de competência, nos termos do art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01. 

Int." 

 

2008.63.06.008838-6 - ISIDORO BARBOSA (ADV. SP121494 - FABIO CASSARO CERAGIOLI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, expressamente, e no prazo de 05 (cinco) dias, por seu patrono com poderes para tanto, se 

renuncia aos valores atrasados que eventualmente sobejam o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos na data do 

ajuizamento da demanda, para fins de competência, nos termos do art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01. 

Int." 

 

2008.63.06.008839-8 - VIRGINIA RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP207255 - TATIANA FALCAO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, expressamente, e no prazo de 05 (cinco) dias, por seu patrono com poderes para tanto, se 

renuncia aos valores atrasados que eventualmente sobejam o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos na data do 

ajuizamento da demanda, para fins de competência, nos termos do art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01. 

Int." 

 

2008.63.06.008840-4 - ANTONIO EVANGELISTA BARBOSA (ADV. SP109797 - LUIZ ROBERTO DE SANT 

ANA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, expressamente, e no prazo de 05 (cinco) dias, por seu patrono com poderes para tanto, se 

renuncia aos valores atrasados que eventualmente sobejam o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos na data do 

ajuizamento da demanda, para fins de competência, nos termos do art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01. 

Int." 
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2008.63.06.008841-6 - ANTONIO EVANGELISTA BARBOSA E OUTROS (ADV. SP109797 - LUIZ ROBERTO 

DE SANT 

ANA) ; ARTUR SEBASTIAO BARBOSA - ESPOLIO ; MARIA CONCEICAO BARBOSA - ESPOLIO X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, expressamente, e no prazo de 05 (cinco) dias, por seu patrono com poderes para tanto, se 

renuncia aos valores atrasados que eventualmente sobejam o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos na data do 

ajuizamento da demanda, para fins de competência, nos termos do art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01. 

Int." 

 

2008.63.06.008842-8 - DOLORES CONCEICAO BARBOSA (ADV. SP109797 - LUIZ ROBERTO DE SANT ANA) 

X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, expressamente, e no prazo de 05 (cinco) dias, por seu patrono com poderes para tanto, se 

renuncia aos valores atrasados que eventualmente sobejam o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos na data do 

ajuizamento da demanda, para fins de competência, nos termos do art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01. 

Int." 

 

2008.63.06.008843-0 - KEIKO CHIBA E OUTRO (ADV. SP019449 - WILSON LUIS DE SOUSA FOZ) ; MITSUKO 

CHIBA 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, expressamente, e no prazo de 05 (cinco) dias, por seu patrono com poderes para tanto, se 

renuncia aos valores atrasados que eventualmente sobejam o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos na data do 

ajuizamento da demanda, para fins de competência, nos termos do art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01. 

Int." 

 

2008.63.06.008844-1 - ELIDIA FERREIRA DA SILVA (ADV. SP081060 - RITA DE CASSIA SOUZA LIMA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, expressamente, e no prazo de 05 (cinco) dias, por seu patrono com poderes para tanto, se 

renuncia aos valores atrasados que eventualmente sobejam o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos na data do 

ajuizamento da demanda, para fins de competência, nos termos do art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01. 

Int." 

 

2008.63.06.008846-5 - ROSANGELA PINHEIRO DE FREITAS (ADV. SP081060 - RITA DE CASSIA SOUZA 

LIMA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, expressamente, e no prazo de 05 (cinco) dias, por seu patrono com poderes para tanto, se 

renuncia aos valores atrasados que eventualmente sobejam o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos na data do 

ajuizamento da demanda, para fins de competência, nos termos do art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01. 

Int." 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

30ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

 

EXPEDIENTE Nº 0479/2008 

 

2005.63.06.000086-0 - HELENA DE MORAES DA GRACA (ADV. SP117556 - NIVALDO FLORENTINO 

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Diante do pedido de habilitação anexado em 05/07/07 e da manifestação do INSS (petição anexada em 20/08/07), 

defiro o pedido de habilitação de HELENA DE MORAES DA GRAÇA (CPF 261.227.038-85), visto que a viúva é a 

única 

habilitada à pensão NB 300.265.991-8 (extrato PLENUS anexado em 15/05/08), nos termos do artigo 112 da Lei 

6.813/91. 

Retifique a Secretaria o pólo ativo da demanda. 

Oficie-se a Caixa Econômica Federal determinando o pagamento dos valores contidos na RPV nº 20070000207R para a 

viúva ora habilitada com observância dos Provimentos 79 e 80 da Corregedoria-Geral do E. TRF da 3ª Região. 

Intimem-se as partes. 
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2007.63.06.002930-4 - SILVIA MARA DOS SANTOS (ADV. SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP214183 - MANOEL MESSIAS FERNANDES DE SOUZA ) : " 

Vistos. 

Considerando o conflito de competência suscitado (Ofício n. 6306000044/2008), deverá o processo permanecer em 

situação de "baixa-sobrestado", até que haja decisão definitiva pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Assim, determino que eventuais audiências agendadas sejam retiradas de pauta. 

Cumpra-se. Intimem-se. 

 

2007.63.06.003008-2 - ANTONIO DA SILVA SOARES (ADV. SP092338 - ANGELIM APARECIDO P DE 

OLIVEIRA e 

SP240337 - CLÁUDIA MONÇÃO LIMA FORTALEZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP218965 - 

RICARDO 

SANTOS ) : " 

Vistos. 

Considerando o conflito de competência suscitado (Ofício n. 6306000045/2008), deverá o processo permanecer em 

situação de "baixa-sobrestado", até que haja decisão definitiva pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Assim, determino que eventuais audiências agendadas sejam retiradas de pauta. 

Cumpra-se. Intimem-se. 

 

2007.63.06.003082-3 - NELSON DE CAMPOS (ADV. SP201706 - JOSÉ NAZARENO DE SANTANA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos, etc. 

O autor postula a condenação do INSS a revisar o ato que ensejou a concessão de seu benefício previdenciário. 

A parte autora, em cumprimento ao determinado na decisão proferida em 24/04/2008, juntou o comprovante de 

residência, onde consta que o autor tem domicílio em Caieiras/SP. 

A competência territorial deste Juizado foi disciplinada pelo Provimento n.º 241, de 13/10/2004 do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, compreendendo as cidades de Barueri, Carapicuíba, Itapevi, Jandira, Osasco, Pirapora de Bom 

Jesus e Santana do Parnaíba. 

Diante do exposto, declino da competência para apreciar o feito. Remetam-se os autos eletrônicos ao Juizado Especial 

Federal de Jundiaí (28ª Subseção Judiciária de São Paulo). 

Determino que eventuais audiências agendadas sejam retiradas de pauta. 

Intimem-se. 

Dê-se baixa no sistema informatizado deste Juizado. 

 

2007.63.06.003094-0 - EDVILSON SILVA DE DEUS E OUTRO (ADV. SP201234 - JOSÉ OTÁVIO SANTOS 

SANCHES) ; 

GISELE DE AGUIAR ROCHA(ADV. SP201234-JOSÉ OTÁVIO SANTOS SANCHES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. SP214183 - MANOEL MESSIAS FERNANDES DE SOUZA ) : " 

Vistos etc. 

Trata-se de medida cautelar inominada proposta originalmente perante a 6º Vara Cível Federal de São Paulo. O pedido 

de 

tutela foi indeferido por esse Juízo em 03/05/2007. 

Tendo em vista que os autos da ação principal (processo n. 2007.63.06.004038-5), originalmente ajuizada perante a 23ª 

Vara Federal Cível de São Paulo (processo n. 2005.61.00.026607-6), esta com data agendada para sentença em 

29/05/2008 e dada à relação de estrita dependência desta ação com a ação principal nos termos do art. 796 do Código 

de Processo Civil, DETERMINO o sobrestamento do presente feito até que seja solucionada a ação principal. 

Proceda a Secretária a anotação de dependência deste processo com o principal nº 2007.63.06.004038-5. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2007.63.06.003614-0 - JOSÉ CREPALDI (ADV. SP135631 - PAULO SERGIO DE ALMEIDA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : " 

Vistos em inspeção. 

Tendo em vista a decisão de embargos de declaração em sede de agravo de instrumento exarada em 19/03/2007 

(petição anexada em 25/06/2007), remetam-se os presentes autos para 23ª Vara Federal Cível de São Paulo, com as 

homenagens de estilo. 

Determino que eventuais audiências agendadas sejam retiradas de pauta. 

Cumpra-se. Intimem-se. 

 

2007.63.06.006560-6 - PRISCILA APARECIDA MONTEIRO (ADV. SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS 
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JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTRO ; CASSIA ALVES 

DOS 

SANTOS (ADV. ) : " 

Em 10/04/2008 foi proferida a seguinte decisão: 

"Tendo em vista a Certidão da Oficiala de Justiça anexada aos autos em 10/04/2008 dando notícia de que até o 

presente momento não houve informação da Central de Mandados do JEF/SP quanto ao cumprimento ou não do 

mandado de citação e intimação da co-ré, pelo MM. Juiz foi dito: 

Oficie-se a Central de Mandados do JEF/SP a fim de que informe se houve o cumprimento ou não do mandado de 

citação 

e intimação da co-ré Cássia Alves dos Santos. Caso não seja dada informação no prazo de 30 (trinta) dias após a 

recebimento do ofício pela Central de Mandados, expeça-se novo mandado de intimação e citação da cor-é a ser 

cumprido pelo JEF de Osasco. 

Retifique a Secretaria os dados cadastrais da parte autora, fazendo constar Priscila Aparecida Monteiro da Cruz, 

conforme 

documentos acostados na inicial." 

Contudo, em 13/05/2008, a Oficiala de Justiça apresentou certidão com o seguinte conteúdo: 

"CERTIFICO e dou fé que em 01 de fevereiro de 2008 o mandado de citação e intimação da co-ré Cassia Alves dos 

Santos foi devolvido eletronicamente pela Central de Mandados do JEF/SP à caixa de correspondências virtuais da 

Secretaria do JEF/Osasco, tendo sido re-direcionado à caixa de correspondências virtuais da Oficiala de Justiça tão 

somente em 10 de abril de 2008, após a instalação da Audiência de Instrução e Julgamento.NADA MAIS. . Eu, 

ANDREA CRISTINA ANBAR, ANALISTA JUDICIÁRIO - EXEC. DE MANDADOS, RF 5099. São Paulo/SP, 13 de 

maio de 

2008." 

Assim, determino que o mandado de citação e intimação da co-ré Cássia Alves dos Santos seja cumprido pela Oficiala 

de 

Justiça deste Juizado. 

Oficie-se novamente Central de Mandados do JEF/SP informando que a citação será cumprida por este JEF, devendo 

ser 

desconsiderado o ofício anterior. 

Cumpra-se. Intimem-se. 

 

2007.63.06.006687-8 - JUAREZ DA SILVA CARDOSOS (ADV. SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO 

VERAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos etc. 

Petições anexadas em 02/04/2008: Tendo em vista que ainda não foram analisadas todas as patologias alegadas pela 

parte autora, constantes no Hismed, designo perícia médica com o Dr. Élcio Rodrigues da Silva para o dia 17/07/2008 

às 

12:30 horas, a ser realizada nas dependências deste Juizado. Na oportunidade a parte autora deverá trazer toda 

documentação médica que dispunha relativa a sua doença, da época de seu surgimento e contemporâneas, sob pena de 

preclusão da prova. 

Intime-se. 

 

2007.63.06.007771-2 - ANALITA MARIA DE OLIVEIRA DA SILVA (ADV. SP123545A- VALTER FRANCISCO 

MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Chamo o feito à ordem. 

Considerando que na Decisão nº 2714, de 12/05/2008, as datas de perícia e de audiência foram equivocadamente 

trocadas, ficam as mesmas consignadas como corretas da seguinte forma: a Perícia Médica para o dia 23/07/2008 às 16 

horas, e a data de julgamento, em caráter de Pauta Extra, para o dia 29/08/2008 às 10:20 horas. 

Intimem-se, bem como dos demais termos da Decisão 2714. 

 

2007.63.06.008515-0 - MARIA CLEIDE ALVES DOS SANTOS (ADV. SP118715 - MANUEL NONATO 

CARDOSO 

VERAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos, etc. 

Providencie-se o cancelamento do laudo duplicado equivocadamente conforme certidão, ambos anexados em 

22/11/2007. 

No mais, designo perícia médica complementar com a Dra. Lígia Célia Leme Forte Gonçalves para o dia 02/07/2008 às 

16:30 horas, para que analise as patologias relacionadas na petição inicial, haja vista sua aptidão em diagnosticar tais 

doenças. Ressalto que a parte autora deverá comparecer à perícia complementar agendada. Na oportunidade, a autora 

deverá trazer toda documentação médica que dispunha relativa a sua doença, da época de seu surgimento e 

contemporânea, sob pena de preclusão da prova. 

Por conseguinte, fica redesignada a data de julgamento, em caráter de Pauta Extra, para 22/08/2008 às 10 horas, cujas 
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as partes estão dispensadas de comparecimento 

Intimem-se. 

 

2007.63.06.010087-4 - EMÍLIA FRANCISCA DA CRUZ (ADV. SP221900 - ADAUTO ANTONIO DOS ANJOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos etc. 

Considerando a extinção do feito sem resolução do mérito, deixo de apreciar a petição anexada em 14/02/2008. 

Intime-se. 

 

2007.63.06.015064-6 - JOAQUIM FRAZÃO DOS SANTOS (ADV. SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO 

VERAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos, etc. 

Considerando as conclusões do perito judicial, designo nova perícia médica, na especialidade neurologia, para o dia 

04/07/2007 às 16:00 horas. Será realizada nas dependências deste Juizado. 

Ato contínuo, designo o dia 28/07/2008 para sentenciamento do feito, em caráter de pauta extra, à qual as partes serão 

intimadas oportunamente. 

Intimem-se. 

 

2007.63.06.015457-3 - CELIDIO AGUIAR DE CARVALHO (ADV. SP205434 - DAIANE TAÍS CASAGRANDE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos, etc. 

Considerando a recomendação constante do Laudo da Sra. Perita Judicial Dra. Lígia Célia Leme Forte Gonçalves 

anexado aos autos em 06/12/2007, defiro o pedido quanto a perícia na especialidade de psiquiátrica, ficando designada 

a Perícia Médica para o dia 23/07/2008 às 16:30 horas, a cargo do perito judicial Dr. Paulo Sergio Calvo, a realizar-se 

nas 

dependências deste Juizado, e cujo comparecimento da parte autora é indispensável munida de todos os exames e 

laudos médicos pertinentes. 

Por conseguinte, fica redesignada a data de julgamento, em caráter de Pauta Extra, para o dia 29/08/2008 às 10:40 

horas, cujas partes estão dispensadas de comparecimento. 

Intime-se. 

 

2007.63.06.016161-9 - MARIA LINDINALVA DA SILVA (ADV. SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos, etc. 

Designo audiência para tentativa de conciliação para o dia 09/06/2008 às 15:00 horas. No caso de ausência injustificada 

da parte autora haverá a extinção do processo sem resolução de mérito. 

O pedido de antecipação dos efeitos da tutela, caso infrutífera a conciliação, será apreciado naquela oportunidade. 

Intimem-se. 

 

2007.63.06.017139-0 - MARIA LUCIA VENTURA (ADV. SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO VERAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos etc. 

Considerando a petição anexada em 03/04/2008 designo perícia médica complementar com a Dra. Lígia Célia Leme 

Forte Gonçalves para o dia 06/08/2008 às 12:00 horas, para que analise as patologias relacionadas à área da Ortopedia, 

haja vista sua aptidão em diagnosticar tais doenças, suprindo, desta forma, a recomendação aludida em seu laudo 

pericial. 

Ressalto que a parte autora deverá comparecer à perícia complementar agendada. Na oportunidade, a autora deverá 

trazer toda documentação médica que dispunha relativa a sua doença, da época de seu surgimento e contemporânea, 

sob pena de preclusão da prova. 

Por conseguinte, fica redesignada a data de julgamento, em caráter de Pauta Extra, para o dia 08/09/2008 às 13:40 

horas, cujas partes estão dispensadas de comparecimento. 

Intimem-se. 

 

2007.63.06.021499-5 - JOSEFA LIBERATO DA SILVA GOMES (ADV. SP188689 - CARLA MARCELA COSTA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos, etc. 

Considerando a recomendação constante do Laudo do Sr. Perito Judicial Dr. Élcio Rodrigues da Silva anexado aos 

autos 

em 03/03/2008, defiro o pedido quanto a perícia na especialidade de psiquiátrica, ficando designada a Perícia Médica 

para o dia 30/07/2008 às 15 horas, a cargo do perito judicial Dr. Paulo Sergio Calvo, a realizar-se nas dependências 
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deste 

Juizado, e cujo comparecimento da parte autora é indispensável munida de todos os exames e laudos médicos 

pertinentes. 

Por conseguinte, fica redesignada a data de julgamento, em caráter de Pauta Extra, para o dia 08/09/2008 às 13:20 

horas, cujas partes estão dispensadas de comparecimento. 

Intime-se. 

 

2008.63.06.001780-0 - SARA BORGES ROCHA (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Petição anexada em 02/05/2008: como discorrido pelo réu, quando da sua citação a peça inicial ainda Não estava 

entrnhada nos autos, razão por que desatendido o preceito do artigo 222, II, do CPC. 

Assim sendo, devolvo integralmente o prazo para que a parte possa exercer seu direito de defesa, bastando para integrar 

o primeiro ato (de citação) a intimação do réu quanto a esta decisão. 

Int. 

 

2008.63.06.008747-3 - MARIO HENRIQUE DE FELICIO BUZZULINI (ADV. SP252961 - MARIO HENRIQUE DE 

FELICIO BUZZULINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO) : " 

Trata-se de ação proposta por MARIO HENRIQUE DE FELICIO BUZZULINI em face da Caixa Econômica Federal - 

CEF. 

Requer, em sede de antecipação dos efeitos da tutela, o seguinte: 

- a suspensão no cálculo das prestações da prática de abusividades contratuais excluindo-se a capitalização de juros 

sobre juros; 

- a exclusão dos nomes do autor e de seus fiadores do órgãos de proteção ao crédito; 

- a abstenção da CEF em enviar os nomes do autor e de seus fiadores do órgãos de proteção ao crédito; 

- a abstenção da CEF em promover a execução extrajudicial prevista no Decreto 70/66; 

- o arbitramento do valor de prestação para depósito judicial. 

DEFIRO PARCIALMENTE o pedido de antecipação dos efeitos da tutela para o fim específico da Caixa Econômica 

Federal abster em enviar o nome do autor e de seus fiadores aos órgãos de proteção ao crédito, com relação ao contrato 

objeto desta demanda, considerando que não há nos autos comprovante de que a referida inclusão já tenha se efetivado. 

O depósito judicial dos valores que a parte autora entende corretos não se aplica no rito dos Juizados Especiais Federais. 

A execução prevista no Decreto-Lei 70/66 também não é possível para o contrato ora discutido. 

E, por fim, o pedido para a apreciação da forma de cálculo das prestações será apreciado quando do sentenciamento do 

processo. 

Cite-se. Oficie-se à CEF. 

Intimem-se. 

 

 

 

 

 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

30ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

 

EXPEDIENTE Nº 2008/6306000480 

 

UNIDADE OSASCO 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: JULGO IMPROCEDENTE o pedido 

 

2007.63.06.002989-4 - AVELINO MANOEL SILVA (ADV. SP195289-PAULO CÉSAR DA COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.06.002925-0 - JOÃO DOMINGOS TELLES (ADV. SP240207A-JOSÉ TANNER PEREZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2006.63.06.008617-4 - JOAO BELARMINO DA SILVA (ADV. SP172784-EDINA APARECIDA INÁCIO) X 
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CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL E OUTRO(ADV. SP235460-RENATO VIDAL DE LIMA). JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido 

 

2006.63.06.008113-9 - CLOVYS MATOS DA SILVA (ADV. SP086782-CARMELINA MARIA DE CAMARGO 

CARVALHO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o 

pedido. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: julgo improcedente o pedido. 

 

2006.63.06.001726-7 - LEONCIO SILVA DE SOUZA (ADV. SP215110-HELY ADALBERTO HERNANDES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.06.003426-9 - JOAQUIM GONÇALVES NOVAES (ADV. SP157346-CLAYTON VALENTIM DA SILVA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.06.003151-7 - SILVANA FELIX RAMOS (ADV. SP064723-JORGE MATSUDA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido. 

 

2007.63.06.002938-9 - ANTONIO FERNANDES RODRIGUES (ADV. SP190837-ALECSANDRA JOSÉ DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo improcedente o pedido. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo extinto o processo 

sem 

resolução de mérito em razão da incompetência absoluta deste Juizado Especial Previdenciário 

 

2007.63.06.003084-7 - JESUS PEREIRA DE SOUSA (ADV. SP201706-JOSÉ NAZARENO DE SANTANA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.06.002941-9 - ADEVALDO VIEIRA LIMA (ADV. SP206066-ROSEMEIRE DE MORAIS CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.06.018183-7 - ANTONIO FAUSTINO SIMOES (ADV. SP163656-PEDRO ANTONIO BORGES 

FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Em face do exposto, julgo procedente o 

pedido 

deduzido pela parte autora para lhe assegurar o direito à concessão do benefício assistencial de prestação continuada de 

um salário mínimo, a partir da DER (31/05/2004), previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição da República, e 

instituído pela Lei n° 8.742, de 07.12.93. 

 

2006.63.06.011676-2 - MARLI DE SOUZA QUIRINO (ADV. SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido 

formulado na 

inicial. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: JULGO IMPROCEDENTE 

 

2007.63.06.003128-1 - JOSÉ CORDEIRO PIMENTEL (ADV. SP108316-JOSE APARECIDO MARTINS PADILHA) 

X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E OUTRO(PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

 

2007.63.06.003616-3 - SEBASTIAO CORREA FILHO (ADV. SP108316-JOSE APARECIDO MARTINS PADILHA) 

X 
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CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E OUTRO(PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo extinto o processo 

sem 

resolução de mérito em razão da incompetência absoluta deste Juizado Especial Previdenciário, nos termos do artigo 3º, 

§ 

2º da Lei n.º 10.259/01 c/c o artigo 267, IV do Código de Processo Civil. 

 

2007.63.06.003147-5 - SPERO PENHA MORATO (ADV. SP187643-FERNANDO JONAS MARTINS) X UNIÃO 

FEDERAL 

(AGU) . 

 

2007.63.06.002974-2 - MILTON ANTONIO RIBEIRO (ADV. SP178853-DENILTON RODRIGUES DOS SANTOS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.06.003171-2 - JOSÉ LOCIO DE FREITAS (ADV. SP090963-JOSEFA DIAS DUARTE) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.06.003117-7 - OLIVAL ALENCAR (ADV. SP236888-MARILISA FERRARI RAFAEL DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: julgo parcialmente procedente o pedido 

 

2007.63.06.003120-7 - NECI LOURENÇO DOS SANTOS (ADV. SP181108-JOSÉ SIMEÃO DA SILVA FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.06.013810-1 - ANTONIO MOREIRA LUCIO (ADV. SP242802-JOÃO CARLOS DE LIMA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.06.006547-3 - OSMAR DA ROCHA ABARCA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL E OUTRO(PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). JULGO PROCEDENTE o 

pedido 

formulado na peça inicial 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: JULGO IMPROCEDENTE o pedido. 

 

2006.63.06.004514-7 - APARECIDA GOMES ALVES (ADV. SP135285-DEMETRIO MUSCIANO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.06.005527-3 - FRANCISCO RODRIGUES CHAGAS (ADV. SP087790-EDSON DE OLIVEIRA FERRAZ) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo improcedente o 

pedido. 

 

2007.63.06.003150-5 - ANTONIO AMANCIO (ADV. SP167919-RITA DE CÁSSIA FERRAZ) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.06.002892-0 - SALETTE SANTUMAURO SANTOS (ADV. SP192100-FERNANDO BENITO DE 

MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.06.003303-4 - FLORINDA DE JESUS SILVA SIDLOVSKS (ADV. SP149480-ANDREA DE LIMA 
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MELCHIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.06.002982-1 - WILMA RODRIGUES SABINO DA SILVA (ADV. SP149480-ANDREA DE LIMA 

MELCHIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.06.015574-7 - IVONE DA SILVA MENESES DE OLIVEIRA (ADV. SP238762B-SANDRA REGINA 

DELATORRE) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . extingo o processo sem julgamento do 

mérito, em 

virtude da ausência injustificada da parte autora à audiência 

 

2007.63.06.002672-8 - JOSE DE OLIVEIRA GONZAGA - ESPÓLIO (ADV. SP091747-IVONETE VIEIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL E OUTRO(PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). julgo 

PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido, 

 

2007.63.06.007288-0 - DELAIR TEREZA GUOLO DOS SANTOS (ADV. SP135396-CARLOS CESAR SPOSITO 

CAMARGO BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . julgo extinto o 

processo, sem 

exame do mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

 

2007.63.06.014291-1 - CARLOS CLEIBER MARIANO DE CASTRO (ADV. SP184680-FERNANDA DA 

SILVEIRA RIVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . julgo improcedente o pedido de concessão de 

aposentadoria por invalidez e extingo o processo sem resolução do mérito quanto ao pedido de restabelecimento do 

auxílio-doença, com fulcro no art. 267, VI, do CPC. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE 

o 

pedido. 

 

2007.63.06.007238-6 - NOÊMIA DA ROSA LIMA (ADV. SP207877-PAULO ROBERTO SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.06.022222-0 - SEVERINA AVELINO DE SOUZA (ADV. SP142437-BOAVENTURA MAXIMO SILVA 

DA PAZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: julgo IMPROCEDENTE o pedido. 

 

2006.63.06.004923-2 - FRANCISCO VIEIRA MOTA (ADV. SP172784-EDINA APARECIDA INÁCIO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2005.63.06.012700-7 - CARLOS CEZAR MENDES (ADV. SP104455-CARLOS ALBERTO DE BASTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.06.003304-6 - JOÃO BATISTA DUARTE (ADV. SP182589-EDMILSON ALEXANDRE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.06.014606-7 - ISABEL PEREIRA DA SILVA (ADV. SP206066-ROSEMEIRE DE MORAIS CARVALHO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.06.004971-2 - JOSE BACCARO (ADV. SP208239-JOSE CARLOS LIMA BARBOSA) X INSTITUTO 

NACIONAL 
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DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.06.003080-0 - WILSON LOPES NOGUEIRA (ADV. SP195289-PAULO CÉSAR DA COSTA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.06.012934-3 - JOANITA MARIA DA CONCEIÇÃO SILVA (ADV. SP201276-PATRICIA SOARES LINS 

MACEDO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.06.002924-9 - ROBERTO CASTANHA (ADV. SP192100-FERNANDO BENITO DE MORAES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . julgo PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora 

 

2007.63.06.014334-4 - ARMANDO ROMIO (ADV. SP109529-HIROMI YAGASAKI YSHIMARU) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Em face do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido 

para 

condenar o INSS a converter o seguinte período especial em comum: Ferci Comunicações Comércio e Ind. Ltda. 

(01/08/1988 a 27/04/1990); bem como a revisar a aposentadoria por tempo de contribuição NB 42/127.800.554-1 (DIB 

em 05/12/2002) a ARMANDO ROMIO desde a DER em 05/12/2002, considerando o direito adquirido em 18/11/1994 

e 

o coeficiente de cálculo de 100%, a fim de que a renda mensal inicial seja alterada para R$893,02 que corresponde a 

uma 

renda mensal atual de R$1.245,53, respeitada a prescrição qüinqüenal 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: julgo improcedente o pedido 

 

2007.63.06.003030-6 - RAIMUNDO ROQUE DE OLIVEIRA (ADV. SP211640-PATRICIA DOS SANTOS SILVA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL E OUTRO(ADV. SP214183-MANOEL MESSIAS FERNANDES DE SOUZA ). 

 

2007.63.06.003300-9 - JANE PEDROSO ALVES (ADV. SP206330-ANNA CLAUDIA TAVARES DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2005.63.06.014416-9 - VITORIA STEPHANI PEREIRA ROCHA REPR P/SUA GENITORA (ADV. SP195484-

VANESSA 

GONSALES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Em face do exposto, julgo 

procedente o pedido deduzido pela parte autora para lhe assegurar o direito à concessão do benefício assistencial de 

prestação continuada de um salário mínimo, a partir da DER (13/04/2005), previsto no artigo 203, inciso V, da 

Constituição da República, e instituído pela Lei n° 8.742, de 07.12.93. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em face do exposto, julgo improcedente o 

pedido. 

 

2007.63.06.006861-9 - JOSE LOURENÇO (ADV. SP210936-LIBANIA APARECIDA DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.06.006628-3 - CLAUDIO PEREIRA DA SILVA (ADV. SP087790-EDSON DE OLIVEIRA FERRAZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.06.014508-0 - ROSELI APARECIDA GOMES (ADV. SP109729-ALVARO PROIETE) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.06.014974-7 - OLINTO TEODORO DOS REIS FILHO (ADV. SP149664-VANUSA ALVES DE ARAUJO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2007.63.06.018347-0 - EDVAL VITORIA DOS SANTOS (ADV. SP109729-ALVARO PROIETE) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.06.018429-2 - LILI DA SILVA MARATTA (ADV. SP243068-ROSA MARIA DA CONCEIÇÃO 

FERREIRA LIMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.06.007237-4 - JOSÉ AFRANIO ALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP210565-CINTIA FILGUEIRAS 

BARBOSA DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.06.006604-0 - RAIMUNDO PEQUENO DA SILVA (ADV. SP188538-MARIA APARECIDA PEREIRA 

FAIOCK DE 

ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.06.005988-6 - MARIA DE LOURDES TENORIO DA CRUZ (ADV. SP184680-FERNANDA DA SILVEIRA 

RIVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.06.005887-0 - JOÃO ALVES DA ROCHA (ADV. SP188538-MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE 

ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.06.005869-9 - JESUINO PEREIRA BORGES (ADV. SP171081-GILCENOR SARAIVA DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.06.004987-0 - SONIA APARECIDA PEDROZO (ADV. SP221900-ADAUTO ANTONIO DOS ANJOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.06.004786-0 - ELIZABETE RODRIGUES (ADV. SP149480-ANDREA DE LIMA MELCHIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.06.017939-9 - TELMA MARIA DA SILVA (ADV. SP135285-DEMETRIO MUSCIANO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.06.018087-0 - ARNALDO RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP145098-JOSÉ SEBASTIÃO MACHADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.06.018020-1 - NILZA BORGES ALVES (ADV. SP244894-JULIANA SIQUEIRA MOREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.06.005350-1 - ANTONIO CEZAR CORDEIRO DE LIMA (ADV. SP163656-PEDRO ANTONIO BORGES 

FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.06.017661-1 - LUIZ BATISTA VIEIRA (ADV. SP195289-PAULO CÉSAR DA COSTA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.06.017200-9 - APARECIDA DA CONCEIÇÃO SOUZA (ADV. SP163656-PEDRO ANTONIO BORGES 

FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.06.006164-9 - FRANCISCO ALVES DE LIMA (ADV. SP163655-PEDRO ABE MIYAHIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.06.011992-5 - EDITE ALVES RAMOS (ADV. SP195289-PAULO CÉSAR DA COSTA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2007.63.06.018377-9 - MARIA LUCILENE LIMA DO NASCIMENTO (ADV. SP165048-RONALDO 

GUILHERMINO DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.06.018399-8 - MARLENE VILAR DA ROCHA (ADV. SP150980-MARCIA CRISTINA ALVES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.06.003682-5 - AFONSO SOUZA FARIAS (ADV. SP190837-ALECSANDRA JOSÉ DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.06.018478-4 - JESUS LIBANIO DE MORAES (ADV. SP121840-ORAILDE APARECIDA DE OLIVEIRA 

PAULINO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.06.019032-2 - MARIA SILVANIA ROSA DE ALMEIDA (ADV. SP257371-FERNANDO OLIVEIRA DE 

CAMARGO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.06.019213-6 - CORINA ZUZA BATISTA (ADV. SP109729-ALVARO PROIETE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.06.020043-1 - ELZA NATIVIDADE DE ALMEIDA (ADV. SP262710-MARI CLEUSA GENTILE 

SCARPARO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.06.021717-0 - MARIA DA CONCEICAO CASSIANO DE DEUS (ADV. SP227262-ALEXANDRE DE 

JESUS 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.06.022183-5 - JOSE DA CRUZ DE PAIVA (ADV. SP163656-PEDRO ANTONIO BORGES FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.06.006617-9 - MARIA APARECIDA SILVA OLIVEIRA (ADV. SP118715-MANUEL NONATO 

CARDOSO VERAS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.06.008187-9 - EMERSON BALDUINO DOS SANTOS (ADV. SP110308-ALBERTO CARLOS SOUTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.06.006894-2 - ADAUTO DA COSTA PEREIRA (ADV. SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.06.006261-7 - JOAO BENEDITO DA SILVA (ADV. SP087790-EDSON DE OLIVEIRA FERRAZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.06.007383-4 - GERALDO RAIMUNDO SILVA (ADV. SP186574-LUIZ ANTONIO PEREIRA 

SCHNEIDER) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.06.007385-8 - AURILENE SOARES DE LIMA BRAZ (ADV. SP118715-MANUEL NONATO CARDOSO 

VERAS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.06.007754-2 - JOSE ONALDO RAMOS (ADV. SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.06.007766-9 - DANIEL CARDAMONE SUNCURSO (ADV. SP240611-JEAN RODRIGO SILVA) X 
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INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.06.008166-1 - VITOR PAULO DOS SANTOS (ADV. SP195289-PAULO CÉSAR DA COSTA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.06.008174-0 - BALTAZAR BATISTA DE OLIVEIRA (ADV. SP104455-CARLOS ALBERTO DE 

BASTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.06.008184-3 - ISRAEL PEREIRA DA SILVA (ADV. SP165048-RONALDO GUILHERMINO DA SILVA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.06.010107-6 - OTACILIO TEIXEIRA DA SILVA (ADV. SP249010-BRUNA PIMENTEL DIAS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.06.009716-4 - ERICO JESUS DA SILVA (ADV. SP104773-ELISETE APARECIDA PRADO SANCHES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.06.010053-9 - JOSIANE SOUZA NOVAES (ADV. SP165048-RONALDO GUILHERMINO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.06.010049-7 - MANOEL ALVES NETO (ADV. SP165048-RONALDO GUILHERMINO DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.06.010044-8 - ANGELA ALVES RODRIGUES (ADV. SP165048-RONALDO GUILHERMINO DA SILVA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.06.009253-1 - DEJAIR MARTINS (ADV. SP212016-FERNANDO FAVARO ALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.06.009714-0 - EDMILSON RIBEIRO (ADV. SP104773-ELISETE APARECIDA PRADO SANCHES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.06.006472-9 - ESTELITA RODRIGUES DE SOUZA (ADV. SP163655-PEDRO ABE MIYAHIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2006.63.06.005312-0 - MOISÉS DA SILVA LEITE (ADV. SP143313-MEIRE KUSTER MARQUES HEUBEL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . as partes chegaram a um acordo, devidamente 

homologado pelo Juízo 

 

2005.63.06.012475-4 - GENTIL BAZILIO (ADV. SP125861-CESAR AMERICO DO NASCIMENTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . julgo parcialmente procedente o pedido. 

 

2006.63.06.014696-1 - AGENOR TOLEDO DE CAMPOS MAIA (ADV. SP114982-LUCIA HELENA RODRIGUES 

ANTUNES DE BASTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . julgo extinto o 

processo 

sem resolução de seu mérito 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o 

pedido. 

 

2007.63.06.010059-0 - IVONE PEREIRA (ADV. SP121024-MARIA APARECIDA GIMENES) X INSTITUTO 
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NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.06.007873-0 - LISSANDRO NOGUEIRA SOARES (ADV. SP204056-LUCIANO BERNARDES DE 

SANTANA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.06.018651-3 - ROGERIO RODRIGUES TEIXEIRA (ADV. SP237496-DORACI DA SILVA SOBRAL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.06.016618-6 - DAILVA FERREIRA DE ARAUJO (ADV. SP165048-RONALDO GUILHERMINO DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . julgo extinto o processo, sem julgamento de 

mérito, 

nos termos do artigo 51 da Lei n° 9.099/95. Sem custas. 

Outrossim, o prazo para recorrer desta sentença é de 10 (dez) dias. 

 

2007.63.06.007415-2 - CARLOS JOSE ALVES BATISTA (ADV. SP262710-MARI CLEUSA GENTILE 

SCARPARO eADV. 

SP244894-JULIANA SIQUEIRA MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . julgo 

extinto o processo, sem julgamento de mérito, 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, julgo extinto o feito sem 

resolução do 

mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC. 

 

2007.63.06.003299-6 - ALCIONE TADEU ROSA (ADV. SP100701-FRANCISCO PEREIRA SOARES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.06.017243-5 - MARIA MADALENA DA SILVA BENJAMIM (ADV. SP110424-EUZONE VANDA DOS 

SANTOS 

(Suspenso até 15/07/2008)) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.06.002975-4 - EVANDETE NOLASCO DA SILVA (ADV. SP149480-ANDREA DE LIMA MELCHIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . julgo PROCEDENTE o pedido. 

 

2007.63.06.015504-8 - JOSE VALMIR DE SOUSA FILHO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL E OUTRO(PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido para condenar a ré a pagar a parte autora o valor da parcela cobrada, corrigido 

monetariamente 

de acordo com o Provimento da Justiça Federal e acrescido de juros legais, no valor de R$ 830,06 (OITOCENTOS E 

TRINTA REAIS E SEIS CENTAVOS) , de acordo com os cálculos da contadoria judicial. 

 

2007.63.06.003169-4 - MAGDALENA BAZANI SIMÕES (ADV. SP201706-JOSÉ NAZARENO DE SANTANA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo procedente o pedido. 

 

2007.63.06.003305-8 - JOSE LUIZ CAMACHO (ADV. SP076836-OSWALDO LIMA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido para condenar o INSS a 

converter o seguinte período especial em comum: TEXTRON FASTENING SYSTEMS DO BRASIL S/A (19/10/1978 

a 

15/01/1990), FANAUPE S/A FÁBRICA NACIONAL DE AUTO PEÇAS (12/02/1990 a 02/05/1991) e TEXTRON 

FASTENING SYSTEMS DO BRASIL S/A (17/09/1991 a 06/02/2003); e a conceder ao autor, JOSÉ LUIZ 

CAMACHO, a 

aposentadoria por tempo de contribuição com DIB na data do requerimento administrativo em 24/03/2005, com renda 

mensal inicial de R$ 1.089,08 que correspondente a uma renda mensal atual de R$ 1.257,87, em maio/2008. 

Condeno-o, ainda, a pagar as diferenças relativas às prestações vencidas que até maio de 2008 totalizam o montante de 

R$ 56.276,23 (cinqüenta e seis mil, duzentos e setenta e seis reais e vinte e três centavos), respeitada a prescrição 
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qüinqüenal. 

Proceda-se a expedição de ofício precatório no valor apurado, qual seja, R$ 56.276,23, para a competência de maio de 

2008 ou ofício requisitório se assim for à opção da parte autora, nos termos do §4º, do artigo 17, da Lei 10.259/01: 

 

2007.63.06.003001-0 - MARCOS ANTONIO JORDÃO (ADV. SP206066-ROSEMEIRE DE MORAIS CARVALHO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . julgo improcedente o pedido de conversão de 

auxílio-doença em aposentadoria por invalidez e extingo o processo sem resolução do mérito quanto ao pedido de 

concessão de auxílio-doença, com fulcro no art. 267, VI, do CPC. 

 

2007.63.06.007427-9 - ELUIZIO FIGUEREDO MEIRELES (ADV. SP195289-PAULO CÉSAR DA COSTA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . julgo improcedente 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BOTUCATU 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE BOTUCATU 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE BOTUCATU / SP 

  

31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DECISÕES PROFERIDAS PELO JUIZ FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE BOTUCATU/SP 

  

EXPEDIENTE Nº 2008/6307000119 

  

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DESTA SUBSEÇÃO,   

  

INTIMA 

  

os autores e/ou réus dos processos abaixo relacionados, do seguinte despacho: ?Trata-se de ação em que a parte autora requer a condenação do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL ? INSS a pagar-lhe benefício por incapacidade. 

Com a edição do Decreto nº. 5.844/2006, que deu nova redação ao art. 78 do RPS, caso o prazo concedido para a recuperação da saúde do segurado se 

revele insuficiente, este terá direito à realização de nova perícia médica, na forma estabelecida pelo Ministério da Previdência Social. Tais disposições 

foram complementadas pela Orientação Interna nº. 138 INSS/DIRBEN, de 11 de maio de 2006), a qual garante ao segurado uma nova avaliação 

pericial quando, expirado o prazo de recuperação estimado pelo Perito Médico, considerar-se ainda incapacitado para o trabalho, bastando, para 

tanto, a sua manifestação por meio do Pedido de Prorrogação (PP), pedido este que será apreciado por meio da realização de novo exame médico-

pericial, a cargo da Previdência. 

Vale salientar que, de acordo com a nova sistemática, uma vez apresentado o pedido de prorrogação, o pagamento do benefício não será suspenso 

enquanto não for realizada a perícia médica. E, caso o segurado não concorde com o resultado, poderá apresentar Pedido de Reconsideração (PR). 

Assim sendo, tratando-se de caso em que se pleiteia restabelecimento do benefício, determino: 

a) que a parte autora informe, no prazo de dez (10) dias, obedecendo ao disposto no artigo 14 do Código de Processo Civil, se solicitou ou não ao 

INSS a prorrogação do benefício, ou, conforme o caso, a reconsideração da alta médica, apresentando, em caso positivo, os documentos 

correspondentes; 
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b) se provado pela parte o indeferimento da prorrogação ou da reconsideração, a Secretaria dará andamento normal ao processo, designando perícia 

médica e audiência de tentativa de conciliação; 

c) no silêncio, após decorrido o prazo, venham os autos conclusos para extinção, uma vez que o Judiciário só deve ser chamado a manifestar-se se a 

pretensão da parte foi resistida em sede administrativa, o que, até o momento, não foi demonstrado. 

Caso não tenha sido solicitada a prorrogação ou a reconsideração, suspendo o andamento do feito e determino: 

a) que a parte autora protocolize junto ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL ? INSS pedido de prorrogação ou reconsideração, 

conforme o caso, uma vez que o acionamento do Poder Judiciário pressupõe a existência prévia de lide;  

b) caso a parte não tenha sido submetida a perícia para prorrogação ou reconsideração do benefício, esta decisão valerá como ordem judicial para sua 

realização pelo INSS, conforme entendimentos mantidos por este Juizado com o Setor de Perícias da APS de Botucatu; 

c) o agendamento de perícia administrativa poderá ser feito pelo telefone 135, valendo salientar que, segundo informações prestadas pelo INSS a este 

Juízo, o prazo máximo para realização do exame, na APS de Botucatu, tem sido de dez (10) dias. 

d) a perícia judicial só será realizada se a parte autora não concordar com o resultado da perícia administrativa, cabendo-lhe, nesse 

caso, provocar este Juízo para que dê andamento ao processo. 

Aguarde-se pelo prazo de 30 (trinta) dias, ou até ulterior provocação da parte autora. 

Decorrido o prazo, ou protocolada petição com os esclarecimentos da parte, deliberarei novamente. 

Intimem-se 

1_PROCESSO 2_AUTOR ADVOGADO - OAB/AUTOR 
2008.63.07.002594-4 SONIA MARIA DE GOES DE SOUZA MATOS PEDRO CARLOS DO AMARAL SOUZA-

SP038423  
2008.63.07.002595-6 MARIA JOSE SANTANA RICCI CATIA LUCHETA CARRARA-SP184608  
2008.63.07.002597-0 ELZA CONCEICAO FRASCARELLI PONTES EVA TERESINHA SANCHES-SP107813  
2008.63.07.002598-1 EDIVALDO PINAL EVA TERESINHA SANCHES-SP107813  
2008.63.07.002599-3 MARLI APARECIDA ALVES MOREIRA LAZZARI EVA TERESINHA SANCHES-SP107813  
2008.63.07.002600-6 INES LOURENCON REGHINE EVA TERESINHA SANCHES-SP107813  
2008.63.07.002601-8 MARILDA FERRAZ VIEIRA EVA TERESINHA SANCHES-SP107813  
2008.63.07.002602-0 CLAUDIO DE OLIVEIRA EVA TERESINHA SANCHES-SP107813  
2008.63.07.002603-1 TEREZA DE SOUZA CARVALHO EVA TERESINHA SANCHES-SP107813  
2008.63.07.002604-3 JOSE DOMINGOS ALVES LIMA ANTONIO VENANCIO MARTINS NETO-

SP043346  
2008.63.07.002605-5 ROSA MARIA FAGGIAN MARTINS ANTONIO VENANCIO MARTINS NETO-

SP043346  
2008.63.07.002606-7 JOSE BATISTA PELICIA CIBELE SANTOS LIMA NUNES-SP077632  
2008.63.07.002607-9 BARTHOLOMEU SILVA FABIANO SOBRINHO-SP220534  
2008.63.07.002608-0 LEILA APARECIDA BRAGA DOS SANTOS ANA MARIA NOGUEIRA-SP186378  
2008.63.07.002647-0 WILSON APARECIDO COELHO LUCIANA APARECIDA TERRUEL-

SP152408  
2008.63.07.002648-1 MARGARIDA DA SILVA DE PAULO ROSEMARY OLIVEIRA RIBEIRO 

VIADANNA-SP089756  
2008.63.07.002665-1 ELIANA MOREIRA LEAL MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA-SP210327  
2008.63.07.002666-3 JOAO GOMES DOS SANTOS MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA-SP210327  
2008.63.07.002667-5 CLARICE DE FATIMA INACIO MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA-SP210327  
2008.63.07.002668-7 MARIA ROSA BORGES DE OLIVEIRA MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA-SP210327  
2008.63.07.002670-5 SERGIO DONIZETE MARTINELI ANA PAULA PÉRICO-SP189457  
2008.63.07.002671-7 LIVINA MARIANO DE OLIVEIRA VOLPATO SANDRO ROGERIO SANCHES-SP144037  
2008.63.07.002672-9 GERSON RICARDO SECANI CIBELE SANTOS LIMA NUNES-SP077632  
2008.63.07.002673-0 OSVALDO PEDRO DA SILVA EVA TERESINHA SANCHES-SP107813  
2008.63.07.002674-2 MARIA JOSE DA SILVA VOLPE EVA TERESINHA SANCHES-SP107813  
2008.63.07.002716-3 MANOEL NASCIMENTO DA SILVA JOSÉ ANTONIO STECCA NETO-SP239695  
2008.63.07.002717-5 ORELINA LIMEIRA DA SILVA PEREIRA SOLANGE DE FATIMA PAES-SP202877  
2008.63.07.002718-7 ISMAEL DE SOUZA DAMASCENO ROSANA MARY DE FREITAS-SP077086  
2008.63.07.002719-9 MARIO MARTINS DA SILVA MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA-SP210327  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE BOTUCATU / SP 
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31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DECISÕES PROFERIDAS PELO JUIZ FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE BOTUCATU/SP 

  

EXPEDIENTE Nº 2008/6307000120 

  

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DESTA SUBSEÇÃO,   

  

INTIMA 

  

os autores e/ou réus dos processos abaixo relacionados, do seguinte despacho: ?A fim de organizar a pauta de conciliação, redesigno a audiência dos 

processos abaixo relacionados, conforme dia e horário constantes da tabela a seguir. Intimem-se as partes, advertindo que o não comparecimento à 

audiência acarretará a extinção do processo sem julgamento de mérito. Esclareço, ainda, que, incumbe ao procurador constituído da parte autora, 

comunicá-la do dia e horário designados para a perícia e a audiência de conciliação.? 

  

1_PROCESSO 2_AUTOR ADVOGADO - OAB/AUTOR DATA/HORA AGENDA 

AUDIÊNCIA 
2007.63.07.004378-4 VALDUILSON DOS SANTOS ANA PAULA PÉRICO-SP189457  16/06/2008 15:00:00 
2007.63.07.004816-2 MARINA GIACOMINI 

BARBOSA 
ANDRE TAKASHI ONO-SP229744  09/06/2008 15:00:00 

2007.63.07.004817-4 ANTONIO CARLOS FEITOSA 

LIMA 
ANDRE TAKASHI ONO-SP229744  10/06/2008 14:30:00 

2008.63.07.000316-0 MARCUS UBIRATAN 

MEDEIROS 
ANDRE TAKASHI ONO-SP229744  08/07/2008 14:30:00 

2008.63.07.000318-3 JUVENCIO RODRIGUES DOS 

SANTOS 
ANDRE TAKASHI ONO-SP229744  08/07/2008 15:00:00 

2007.63.07.000749-4 GERALDA BARBOSA DA 

SILVA 
CARLOS ALBERTO BRANCO-SP143911  10/06/2008 14:00:00 

2008.63.07.000348-1 PAULO DONIZETE 

FANTINATI 
CARLOS ALBERTO BRANCO-SP143911  14/07/2008 14:00:00 

2008.63.07.000309-2 IRANI ANTUNES DA SILVA CARLOS EDUARDO COLENCI-SP119682  03/07/2008 15:00:00 
2007.63.07.004207-0 ANIBAL JOSE DE JESUS CATIA LUCHETA CARRARA-SP184608  17/06/2008 14:30:00 
2007.63.07.005047-8 LOURDES APARECIDA 

BARBOZA SOARES 
EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN-

SP215451  
16/06/2008 14:00:00 

2007.63.07.005050-8 SANDRA APARECIDA DA 

SILVA CAMPOS 
EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN-

SP215451  
17/06/2008 15:00:00 

2007.63.07.005347-9 MARCOS FOGLIA ERICA DAL FARRA-SP225668  28/08/2008 15:00:00 
2007.63.07.003201-4 APARECIDA RITA DOS 

SANTOS MARQUES 
EVA TERESINHA SANCHES-SP107813  07/07/2008 14:00:00 

2007.63.07.004441-7 JOSEFA LOPES BEZERRA DE 

OLIVEIRA 
EVA TERESINHA SANCHES-SP107813  24/07/2008 14:00:00 

2007.63.07.004831-9 MARIA APARECIDA CADETI JOSE DANIEL MOSSO NORI-SP239107  16/06/2008 15:00:00 
2007.63.07.004997-0 JOSILTON MARQUES DA 

SILVA 
JOSE DANIEL MOSSO NORI-SP239107  26/06/2008 15:00:00 

2007.63.07.004998-1 MARIA HELENA 

PETRANJOLA DE OLIVEIRA 
JOSE DANIEL MOSSO NORI-SP239107  16/06/2008 15:00:00 

2007.63.07.003160-5 FABIO JUNIOR DOS SANTOS LOURIVAL GONZAGA MICHELETTO 

JUNIOR-SP237823  
16/06/2008 15:00:00 

2007.63.07.001993-9 JOSE COLAVITE LUCIANA APARECIDA TERRUEL-

SP152408  
28/08/2008 14:00:00 

2007.63.07.005211-6 VERA LUCIA DE TOLEDO 

PEDRICI 
MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA-

SP210327  
01/07/2008 14:30:00 

2007.63.07.005067-3 OSVALDO COSTA SABRINA DELAQUA PENA MORAES-

SP198579  
23/06/2008 15:00:00 

2007.63.07.005068-5 LUCIA DE ARAUJO 

GONÇALVES 
SABRINA DELAQUA PENA MORAES-

SP198579  
17/06/2008 15:00:00 

2007.63.07.005072-7 GEORGE BENEDITO SABRINA DELAQUA PENA MORAES- 24/06/2008 15:00:00 
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SIQUEIRA SP198579  
2007.63.07.004849-6 MARIA BENEDITA AVANCIO 

QUINZOTE 
SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO-

SP205927  
17/06/2008 14:00:00 

2008.63.07.000311-0 FRANCISCO PEDRO DA 

SILVA 
SOLANGE DE FATIMA PAES-SP202877  07/07/2008 14:00:00 

2007.63.07.005035-1 LUZIA APARECIDA 

FRANCISCO DA SILVA 
WAGNER VITOR FICCIO-SP133956  16/06/2008 15:00:00 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE BOTUCATU / SP 

  

31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DECISÕES PROFERIDAS PELO JUIZ FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE BOTUCATU/SP 

  

EXPEDIENTE Nº 2008/6307000121 

  

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DESTA SUBSEÇÃO,   

  

INTIMA 

  

os autores e/ou réus dos processos abaixo relacionados, do seguinte despacho: ?Designo audiência e perícia nos processos abaixo relacionados, nos 

termos constantes da tabela a seguir. Intimem-se as partes, advertindo que o não comparecimento à perícia ou à audiência acarretará a extinção do 

processo sem julgamento de mérito. Esclareço, ainda, que, incumbe ao procurador constituído da parte autora, comunicá-la do dia e horário 

designados para a perícia e a audiência de conciliação.? 

  

1_PROCESSO 2_AUTOR ADVOGADO - 

OAB/AUTOR 
DATA/HORA AGENDA 

AUDIÊNCIA 
DATA/HORA AGENDA 

PERÍCIA 
2008.63.07.001074-6 MARIA CRISTINA 

FERNANDES DE 

SOUZA PALHARES 

ANDREA CRISTINA 

CARDOSO-SP121692  
02/12/2008 14:30:00 (20/05/2008 16:00:00-

ORTOPEDIA)      

(21/07/2008 15:00:00-

CONTÁBIL) 
2008.63.07.001306-1 MARIA DAS NEVES 

LIMEIRA DE ARAUJO 

SILVA 

DANILO LOFIEGO 

SILVA-SP238609  
13/01/2009 15:00:00 (26/08/2008 12:30:00-

PSIQUIATRIA)      

(01/10/2008 09:00:00-

CONTÁBIL) 
2008.63.07.001307-3 HIOLANDA HELOISA 

DE OLIVEIRA 
JAIR GUSTAVO 

BOARO GONÇALVES-

SP236820  

13/01/2009 14:30:00 (04/06/2008 15:00:00-

ORTOPEDIA)      

(01/08/2008 11:30:00-

CONTÁBIL) 
2008.63.07.001311-5 ISRAEL MARQUES ANDREA RINALDI 

ORESTES FERREIRA-

SP142550  

13/01/2009 14:30:00 (04/06/2008 14:40:00-

ORTOPEDIA)      

(04/08/2008 15:00:00-

CONTÁBIL) 
2008.63.07.001313-9 ELENA MAZOTTI 

GERMIN 
FABIO LUIZ DIAS 

MODESTO-SP176431  
13/01/2009 14:30:00 (04/06/2008 14:20:00-

ORTOPEDIA)      

(15/08/2008 14:45:00-

CONTÁBIL) 
2008.63.07.001315-2 TEREZA DE FATIMA 

RODRIGUES 
LUCIANA APARECIDA 

TERRUEL-SP152408  
13/01/2009 14:30:00 (04/06/2008 14:00:00-

ORTOPEDIA)      

(01/08/2008 11:15:00-

CONTÁBIL) 
2008.63.07.001316-4 ISABEL MARIA DE GUSTAVO HENRIQUE 13/01/2009 14:00:00 (21/07/2008 13:30:00-
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SOUSA PASSERINO ALVES-

SP213898  
NEUROLOGIA)      

(20/08/2008 10:15:00-

CONTÁBIL) 
2008.63.07.001321-8 JOSE VOLEMBERG DA 

SILVA 
PAULA FERNANDA 

MUSSI PAZIAN-

SP243572  

13/01/2009 14:00:00 (15/08/2008 14:00:00-

OFTALMOLOGIA)      

(19/09/2008 09:30:00-

CONTÁBIL) 
2008.63.07.001323-1 EVA DE SOUZA EVA TERESINHA 

SANCHES-SP107813  
13/01/2009 14:00:00 (08/08/2008 14:00:00-

OFTALMOLOGIA)      

(08/09/2008 10:30:00-

CONTÁBIL) 
2008.63.07.001328-0 MARIA ONELIA 

RODRIGUES 

SBRUGNERA 

MANOEL TENORIO DE 

OLIVEIRA JUNIOR-

SP236868  

13/01/2009 14:00:00 (06/06/2008 13:20:00-

CLÍNICA GERAL)      

(06/08/2008 12:15:00-

CONTÁBIL) 
2008.63.07.001329-2 MARIA DO CARMO 

FERNANDES BINO 
LOURIVAL GONZAGA 

MICHELETTO JUNIOR-

SP237823  

13/01/2009 14:00:00 (03/06/2008 13:40:00-

ORTOPEDIA)      

(04/08/2008 14:30:00-

CONTÁBIL) 
2008.63.07.001333-4 SUELI TEREZINHA 

MARTINS 
MÁRIO JOSÉ CHINA 

NETO-SP209323  
12/01/2009 15:00:00 (03/06/2008 13:30:00-

ORTOPEDIA)      

(01/08/2008 11:00:00-

CONTÁBIL) 
2008.63.07.001334-6 CARLOS ALBERTO 

ROMERO 
MÁRIO JOSÉ CHINA 

NETO-SP209323  
12/01/2009 15:00:00 (07/07/2008 17:00:00-

MEDICINA DO 

TRABALHO)      

(13/08/2008 11:00:00-

CONTÁBIL) 
2008.63.07.001767-4 JOSE LOPES OLIVEIRA WAGNER VITOR 

FICCIO-SP133956  
12/01/2009 15:00:00 (03/06/2008 13:20:00-

ORTOPEDIA)      

(01/08/2008 10:45:00-

CONTÁBIL) 
2008.63.07.001768-6 OSVALDO ALVES 

MACHADO 
LUCIANO AUGUSTO 

FERNANDES FILHO-

SP258201  

12/01/2009 15:00:00 (03/06/2008 13:10:00-

ORTOPEDIA)      

(01/08/2008 10:30:00-

CONTÁBIL) 
2008.63.07.001774-1 CESAR AUGUSTO 

ARAUJO DE 

ANDRADE 

DIÓGENES MIGUEL 

JORGE FILHO-

SP182323  

25/11/2008 15:00:00 (04/08/2008 15:30:00-

PSIQUIATRIA)      

(21/07/2008 12:30:00-

CONTÁBIL) 
2008.63.07.001786-8 VERA LUCIA CERECO ANDRE TAKASHI 

ONO-SP229744  
15/01/2009 14:00:00 (03/06/2008 13:50:00-

ORTOPEDIA)      

(01/08/2008 12:00:00-

CONTÁBIL) 
2008.63.07.001791-1 MARINILSON 

GOUVEA 
CARLOS EDUARDO 

COLENCI-SP119682  
25/11/2008 15:00:00 (20/05/2008 15:30:00-

ORTOPEDIA)      

(18/07/2008 17:00:00-

CONTÁBIL) 
2008.63.07.001815-0 JOAO MEDEIROS DOS 

SANTOS 
RAFAEL PROTTI-

SP253433  
12/01/2009 14:30:00 (25/08/2008 16:00:00-

PSIQUIATRIA)      

(26/09/2008 09:45:00-

CONTÁBIL) 
2008.63.07.001821-6 JOSE GUILHERME 

DONANZAM 
ANA CHRISTINA 

BARBOSA FEDATO-

SP150548  

12/01/2009 14:30:00 (25/08/2008 15:30:00-

PSIQUIATRIA)      

(26/09/2008 09:30:00-

CONTÁBIL) 
2008.63.07.001824-1 LENI BARBOSA 

DUARTE 
CAMILA FUMIS 

LAPERUTA-SP237985  
12/01/2009 14:30:00 (03/06/2008 13:00:00-

ORTOPEDIA)      

(01/08/2008 10:15:00-

CONTÁBIL) 
2008.63.07.001827-7 MARIA JOSE 

HENRIQUE GALLI 
GLAUBER 

GUILHERME 

BELARMINO-SP256716  

12/01/2009 14:30:00 (06/06/2008 08:15:00-

CLÍNICA GERAL)      

(30/07/2008 17:00:00-

CONTÁBIL) 
2008.63.07.001987-7 MARIA DE LOURDES 

LOPES 
ODENEY KLEFENS-

SP021350  
15/01/2009 14:30:00 (06/06/2008 08:45:00-

CLÍNICA GERAL)      

(04/08/2008 16:30:00-

CONTÁBIL) 
2008.63.07.001992-0 TEREZA DA SILVA MARCOS FERNANDO 

BARBIN STIPP-

SP143802  

13/01/2009 15:00:00 (06/06/2008 16:20:00-

CLÍNICA GERAL)      

(06/08/2008 12:30:00-

CONTÁBIL) 
2008.63.07.002102-1 MARIA JOSE RIBEIRO 

GONCALVES 
RAFAEL PROTTI-

SP253433  
12/01/2009 14:30:00 (03/06/2008 07:50:00-

ORTOPEDIA)      

(30/07/2008 16:45:00-

CONTÁBIL) 
2008.63.07.002112-4 JOSE DE CAMPOS WAGNER VITOR 15/01/2009 14:00:00 (05/06/2008 09:00:00-
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FICCIO-SP133956  ORTOPEDIA)      

(04/08/2008 15:30:00-

CONTÁBIL) 
2008.63.07.002198-7 ODAIR JOSE DE 

ALMEIDA 
ODENEY KLEFENS-

SP021350  
13/01/2009 15:00:00 (04/06/2008 15:20:00-

ORTOPEDIA)      

(06/08/2008 12:45:00-

CONTÁBIL) 
2008.63.07.002247-5 FERNANDO ALVES DE 

OLIVEIRA 
LAUREANGELA 

MARIA B ANDRADE 

FRANCISCO-SP075015  

13/01/2009 15:00:00 (21/07/2008 14:00:00-

NEUROLOGIA)      

(22/08/2008 10:30:00-

CONTÁBIL) 
2008.63.07.002251-7 NAIR FLORENTINO 

DOS SANTOS BASTOS 
JOSE DANIEL MOSSO 

NORI-SP239107  
13/01/2009 15:00:00 (09/06/2008 15:15:00-

ORTOPEDIA)      

(01/08/2008 11:45:00-

CONTÁBIL) 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE BOTUCATU 

 

31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

EXPEDIENTE Nº 2008/6307000122 

 

O SENHOR DIRETOR DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DESTA SUBSEÇÃO 

, para dar fiel cumprimento às decisões proferidas em 24/04/2008, 

 

(NG))INTIMA 

 

os autores dos processos abaixo relacionados, nos seguintes termos "ficam as partes abaixo intimadas da distribuição 

dos 

processos abaixo, bem com a apresentarem em audiência, toda a documentação necessária para a instrução processual, 

se possível, no original, bem como, nos casos em que há designação de perícia médica ou sócio-econômica, apresentem 

quesitos e nomeiem assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias, caso não tenham apresentado na petição inicial, nos 

termos da Lei nº 10.259 de 12 de julho de 2001, art. 12. § 2º,":: 

 

PROCESSO: 2008.63.07.002753-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LAURINDO APARECIDO PEREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP161472-RAFAEL SOUFEN TRAVAIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

DATA DISTRIBUIÇÃO: 15/05/2008 02:48:06 PM 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE BOTUCATU/SP 

31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

PORTARIA N.º 13, de 13 de maio de 2008. 

 

O DOUTOR CLÁUDIO ROBERTO CANATA, EXCELENTÍSSIMO JUIZ FEDERAL 

PRESIDENTE DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL EM BOTUCATU, 31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO 

ESTADO 

DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGULAMENTARES, 

 

CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 285, de 26 de novembro de 2007, do Conselho da Justiça 

Federal; 

 

CONSIDERANDO as licenças médicas dos servidores RUBENS VALADARES e ÉRIKA REGINA SPADOTTO 

DONATO; 

 

CONSIDERANDO A ABSOLUTA NECESSIDADE DE SERVIÇO, 
 

RESOLVE: 
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INTERROMPER, a partir de 13/05/2008, a primeira parcela das férias do servidor EVERSON DA SILVA 

MARCOLINO, RF 4979, Diretor de Secretaria, anteriormente marcada para 12/05/2008 a 21/05/2008, ficando a fruição 

de 09 (nove) dias remanescentes para o período de 26/05/2008 a 03/06/2008. 

 

Encaminhe-se cópia desta Portaria à Excelentíssima Senhora Juíza Federal Diretora do Foro da Seção Judiciária de São 

Paulo. 

 

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE. 

 

Botucatu, 13 de maio de 2008. 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE BOTUCATU/SP 

31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

PORTARIA N.º 14, de 14 de maio de 2008. 

 

O DOUTOR CLÁUDIO ROBERTO CANATA, EXCELENTÍSSIMO JUIZ FEDERAL 

PRESIDENTE DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL EM BOTUCATU, 31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO 

ESTADO 

DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGULAMENTARES, 

 

CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 285, de 26 de novembro de 2007, do Conselho da Justiça 

Federal; 

 

CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 383/2008-SUCA, de 13 de maio de 2008; 

 

CONSIDERANDO que a servidora MARIA LUÍSA EICHEMBERG FERNANDES esteve afastada por Licença 

Nojo no período de 05/03 a 11/03/2008 e em licença para tratar de doença em pessoa da família no dia 12/03/2008, 

 

RESOLVE: 

 

ALTERAR a Portaria nº 12, deste Juizado, para onde se lê: "...de 03/03/2008 a 12/03/2008." leia-se "...de 

03/03/2008 a 04/03/2008." 

 

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE. 

 

Botucatu, 14 de maio de 2008. 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE AVARE 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 12/05/2008 

 

UNIDADE: AVARÉ 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.08.001962-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GESSI ROSSETI 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 08/08/2008 11:00:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 04/06/2008 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.08.001963-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: VILMA APARECIDA CORREA 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 07/08/2008 17:30:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 04/06/2008 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) CLÍNICA GERAL - 

06/06/2008 

12:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.001964-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO NELSON FERRARI 

ADVOGADO: SP154885 - DORIVAL PARMEGIANI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

 

PROCESSO: 2008.63.08.001965-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO NELSON FERRARI 

ADVOGADO: SP154885 - DORIVAL PARMEGIANI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

 

PROCESSO: 2008.63.08.001966-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO NELSON FERRARI 

ADVOGADO: SP154885 - DORIVAL PARMEGIANI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

 

PROCESSO: 2008.63.08.001967-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DONIZETI MENDES 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 07/08/2008 17:40:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 06/06/2008 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.001968-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FELISBERTO OSVALDO FERRARI 

ADVOGADO: SP154885 - DORIVAL PARMEGIANI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

 

PROCESSO: 2008.63.08.001970-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FELISBERTO OSVALDO FERRARI 

ADVOGADO: SP154885 - DORIVAL PARMEGIANI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

 

PROCESSO: 2008.63.08.001971-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FELISBERTO FERRARI 

ADVOGADO: SP154885 - DORIVAL PARMEGIANI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

 

PROCESSO: 2008.63.08.001972-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MERY DE SOUZA POLI 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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CONCILIAÇÃO: 07/08/2008 17:50:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 06/06/2008 13:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.001973-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUZIA DA SILVA SOARES 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/09/2008 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.001974-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELIAS GARCIA LADEIA 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.08.001975-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ODECIO TOMAZ ARCHANGELO 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.08.001977-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: REGINALDO LUIZ SCARPIN 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 07/08/2008 18:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 06/06/2008 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.001978-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NEUZA APARECIDA DA ROSA CAVALARO 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 08/08/2008 13:00:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 04/06/2008 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) CLÍNICA GERAL - 

06/06/2008 

13:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.001981-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO CALIXTRO 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/09/2008 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.001982-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JARDELINA BENEDITA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/09/2008 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.001983-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RAIMUNDO CINZANO XAVIER 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 19/08/2008 09:40:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 10/06/2008 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.001984-9 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO JOSE DE OLIVEIRA NETO 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 18/08/2008 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 11/06/2008 15:30:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 18/06/2008 09:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.08.001985-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ VANDERLEI FREIRE DE SOUZA 

ADVOGADO: SP154885 - DORIVAL PARMEGIANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.08.001986-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MAGNA APARECIDA DE LIMA 

ADVOGADO: SP242739 - ANDRE LUIS MATTOS SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 19/08/2008 09:50:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 11/06/2008 15:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.001987-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS FRANZINI NETO 

ADVOGADO: SP186554 - GIULIANO MARCELO DE CASTRO VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/10/2008 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.001988-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA MARIA MENDES MARTINS 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 18/08/2008 13:00:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 11/06/2008 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) CLÍNICA GERAL - 

18/06/2008 

12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.001989-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA GASPERONI DA SILVA 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.08.001990-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SUELI DE FATIMA CORREA MOREIRA 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 13/08/2008 18:00:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 11/06/2008 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) CLÍNICA GERAL - 

12/06/2008 

09:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.001991-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: REGINA FATIMA DA SILVA 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 18/08/2008 13:10:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 11/06/2008 16:00:00 
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PROCESSO: 2008.63.08.001992-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZINHA DOS SANTOS SCARPIN 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/09/2008 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.001993-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA MADALENA FERREIRA DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.08.001994-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CLEUSA DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 16/09/2008 09:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 01/07/2008 13:30:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 16/07/2008 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002008-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MAURA DE ALMEIDA ALIANO 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 14/08/2008 10:00:00 

PERÍCIA: CARDIOLOGIA - 11/06/2008 10:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002010-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA ALVES PALMA 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 14/08/2008 10:10:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/06/2008 13:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002011-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA SANTOS 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 14/08/2008 10:20:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/06/2008 16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002013-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARILSA APARECIDA ALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 14/08/2008 10:30:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 11/06/2008 17:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002014-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GECILIA ARAUJO MAGALHAES 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 14/08/2008 10:40:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/06/2008 10:15:00 
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PROCESSO: 2008.63.08.002015-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS TOMAZ 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 18/06/2008 12:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002016-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SILVANO CARNEIRO DO PRADO 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 14/08/2008 10:50:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/06/2008 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002017-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADAUTO FILIPINI 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 18/08/2008 13:50:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 11/06/2008 17:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002018-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 14/08/2008 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/06/2008 15:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002019-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZA DOS REIS MENDONCA 

ADVOGADO: SP059203 - JOAO APARECIDO PEREIRA NANTES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/09/2008 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002020-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IRACEMA CAMARGO DA SILVA 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 14/08/2008 17:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/06/2008 10:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002021-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JAIR PINTO BUENO 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/09/2008 14:30:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/06/2008 14:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002022-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDO FRANQUINO 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 18/08/2008 14:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 17/06/2008 12:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002023-2 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE COSME RIBEIRO 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 18/08/2008 14:20:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 17/06/2008 12:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002024-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARIOVALDO DE OLIVEIRA SILVA 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 14/08/2008 17:10:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/06/2008 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002025-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SANDRA DE FATIMA LIMA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 14/08/2008 17:20:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 11/06/2008 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) CLÍNICA GERAL - 

12/06/2008 

16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002026-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA THOMAZ 

ADVOGADO: SP210051 - CARLOS ROBERTO NESPECHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 18/08/2008 14:10:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/06/2008 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002027-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARGEMIRO MENDES FERREIRA 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 14/08/2008 17:30:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/06/2008 11:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002028-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IVONETE DE SOUZA FIGUEIREDO 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 14/08/2008 17:40:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 11/06/2008 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) CLÍNICA GERAL - 

12/06/2008 

11:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002029-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS BALDUINO 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 14/08/2008 17:50:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/06/2008 16:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002030-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUCINDA ALVES PASCUCCI 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 14/08/2008 18:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/06/2008 14:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002031-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZINHA DE FATIMA BENEDITO 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 15/08/2008 09:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/06/2008 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002032-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NILTA RODRIGUES DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 15/08/2008 09:10:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/06/2008 15:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002033-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ISAIAS JOSE DE SOUZA 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 19/08/2008 10:10:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 19/06/2008 08:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002034-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES PEROTO DA SILVA 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 18/08/2008 14:40:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 17/06/2008 12:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002035-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA DIAS RODRIGUES 

ADVOGADO: SP245061 - FABIO VINICIUS FERRAZ GRASSELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/09/2008 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002036-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ SEMEAO DA SILVA 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 19/08/2008 10:20:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 17/06/2008 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002040-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERVAL DE GODOY 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 15/08/2008 09:30:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 13/06/2008 09:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002041-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA RITA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 15/08/2008 09:40:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 13/06/2008 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002042-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITA DA SILVA DINIZ 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 15/08/2008 09:50:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 13/06/2008 10:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002046-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DA SILVA 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 18/08/2008 14:50:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 13/06/2008 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002047-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA GENOVEVA CAPELLARI 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 18/08/2008 15:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 18/06/2008 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002048-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ PIRES PEREIRA 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/10/2008 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 13/06/2008 11:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002049-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES LAURANO 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 19/08/2008 10:40:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 18/06/2008 13:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002050-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IGNES APARECIDA GOULART PIRES 

ADVOGADO: SP178851 - DANILO LEANDRO CORAUCCI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 19/08/2008 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 18/06/2008 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002051-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IRENE SANCHES 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 19/08/2008 10:30:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 18/06/2008 13:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002052-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA STATI EL KHALIL 
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ADVOGADO: SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 25/08/2008 09:50:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 25/06/2008 11:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002053-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SANTINA DOS SANTOS RODRIGUES 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/10/2008 15:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 13/06/2008 11:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002054-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDINA FRANCISCO AUDENCIO 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/10/2008 14:30:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 24/06/2008 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002055-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE FATIMA CORREA 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 25/08/2008 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 19/06/2008 15:30:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 25/06/2008 09:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002056-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALICE DA SILVA PALMEIRA 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 19/08/2008 10:50:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 13/06/2008 11:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002057-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ITAGIRA GONCALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002058-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 19/08/2008 17:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 13/06/2008 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002059-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DOUGLAS FELISBERTO 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002060-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON MOREIRA 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002061-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DAS GRACAS FELIPE FERREIRA 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 25/08/2008 10:10:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 24/06/2008 12:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002062-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002063-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS NEVES MOYA 

ADVOGADO: SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 25/08/2008 10:20:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 25/06/2008 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002064-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IRACI HENRIQUE DA SILVA 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 19/08/2008 17:10:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 13/06/2008 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002065-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON ARANTES 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/10/2008 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002066-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IRACI ROQUE DE ARRUDA 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 19/08/2008 17:20:00 

PERÍCIA: CARDIOLOGIA - 11/06/2008 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002071-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ODETTE RUIS GABRIEL 

ADVOGADO: SP223685 - DANIELA SEGARRA ARCA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/10/2008 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002072-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTENOR PIRES LOPES 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/10/2008 14:30:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/06/2008 11:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002073-6 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZA DA SILVEIRA FOGACA 

ADVOGADO: SP145114 - CELI BERGAMO FERRAZ DA SILVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/10/2008 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002074-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ANTONIO CRUZ 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 15/08/2008 10:10:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/06/2008 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002075-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARISTIDES ALEXANDRE TAVARES 

ADVOGADO: SP255159 - JONAS DEMETRIO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002078-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GENY ROLDAO DE LIMA 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002079-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LEVINA DE OLIVEIRA SOUZA D 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 19/08/2008 18:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 13/06/2008 12:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002080-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CELINA DE FATIMA PEREIRA 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 20/08/2008 09:10:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 10/06/2008 09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002081-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EVA CRISTINA FILGUEIRAS 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 20/08/2008 09:20:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 13/06/2008 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002082-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO DE PAULA SILVA 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002083-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA DE FÁTIMA FERNANDES SANTOS 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/10/2008 15:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/06/2008 12:15:00 
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PROCESSO: 2008.63.08.002084-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CELESTINO ZAMBALDE 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002085-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA BENEDITA NUNES 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 20/08/2008 09:30:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 13/06/2008 15:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002086-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GEORGINA CARDOZO TRIVIA 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002087-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: REGINA CELIA OELMANN PALMIERI 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 20/08/2008 09:40:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 13/06/2008 13:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002088-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ZENEIDE DA SILVA 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 25/08/2008 10:30:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 24/06/2008 12:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002089-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES ROBERTO FURTADO 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 15/08/2008 10:20:00 

PERÍCIA: CARDIOLOGIA - 11/06/2008 10:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002090-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE TERUEL DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 20/08/2008 09:50:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 13/06/2008 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002091-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO AUGUSTO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 25/08/2008 10:40:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 24/06/2008 12:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002092-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: MARIA JOSE SOARES NEGRAO 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 15/08/2008 10:30:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 11/06/2008 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002093-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUCILIA HENRIQUES VILLELA 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 20/08/2008 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 13/06/2008 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002094-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO PIRES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/10/2008 15:30:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 13/06/2008 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002095-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO MANGOLI 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 15/08/2008 10:40:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 11/06/2008 11:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002096-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO PAES DE CAMARGO 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/10/2008 13:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 08/07/2008 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002097-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSEMARY LOPES 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 15/08/2008 10:50:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/06/2008 12:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002098-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DELZA RODRIGUES GIMENES 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/10/2008 13:30:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 13/06/2008 15:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002099-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CONCEICAO DE JESUS PEREIRA 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 15/08/2008 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/06/2008 17:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002100-5 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO DE DEUS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 20/08/2008 10:10:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 13/06/2008 16:00:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 18/06/2008 09:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002101-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM DALIO 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002102-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOANA GARCIA SANSEVINE 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 20/08/2008 10:20:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 13/06/2008 16:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002115-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA APARECIDA DE OLIVEIRA ROSA 

ADVOGADO: SP220976 - LEANDRO DE MELO GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/10/2008 13:30:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 01/07/2008 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002116-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GILBERTO RAIMUNDO 

ADVOGADO: SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 15/08/2008 13:30:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 10/06/2008 09:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002118-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NOEMIA DE ALMEIDA SILVA 

ADVOGADO: SP243990 - MIRELLI APARECIDA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 15/08/2008 13:40:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 11/06/2008 11:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) CLÍNICA GERAL - 

12/06/2008 

13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002119-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOANA KULESZA 

ADVOGADO: SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/10/2008 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002121-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIA RIBEIRO DE PAULA 

ADVOGADO: SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/10/2008 14:30:00 
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PROCESSO: 2008.63.08.002122-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA FERREIRA DE CAMARGO 

ADVOGADO: SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 15/08/2008 13:50:00 

PERÍCIA: ONCOLOGIA - 13/06/2008 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002123-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO LOPES DA MOTTA 

ADVOGADO: SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/10/2008 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002124-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS FRANCO 

ADVOGADO: SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/10/2008 15:30:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 25/06/2008 12:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002125-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZA DE JESUS BENEDITO 

ADVOGADO: SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/10/2008 13:30:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 25/06/2008 12:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002126-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA GLORIA BARBOSA JOVELLI 

ADVOGADO: SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/10/2008 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002127-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANA ROSA SERAFIM 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 15/08/2008 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/06/2008 17:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002128-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDNA DE ALBUQUERQUE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 15/08/2008 14:10:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 13/06/2008 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002129-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELIANDRO MANOEL DOMINGUES 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/10/2008 14:00:00 

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 10/06/2008 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002130-3 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS RICARDO 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/10/2008 14:30:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 13/06/2008 17:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002131-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSA DE FATIMA FELICIANO OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/10/2008 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002132-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALDINEZ QUINTILIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 15/08/2008 14:20:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 16/06/2008 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002133-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WALDELY FIDENCIO EVARISTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 20/08/2008 17:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 16/06/2008 09:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002134-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARILDA CRISTINA FRANCISCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/10/2008 13:30:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 18/06/2008 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002135-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: REGINA HELENA FERREIRA PEREIRA 

ADVOGADO: SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 20/08/2008 17:10:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 16/06/2008 13:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002136-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VICENTINA GONÇALVES SAMUEL 

ADVOGADO: SP165885 - KLAUDIO COFFANI NUNES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/10/2008 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 16/06/2008 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002137-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCA VIEIRA SANTOS 

ADVOGADO: SP241007 - ARCENIO JOSÉ SANT´ANNA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 20/08/2008 17:20:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 16/06/2008 14:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002138-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZA RODRIGUES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 20/08/2008 17:30:00 
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PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 16/06/2008 16:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002139-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELA MARIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP241007 - ARCENIO JOSÉ SANT´ANNA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/10/2008 14:30:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 16/06/2008 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002140-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ GOMES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/10/2008 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002141-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APPARECIDA VIEIRA GARBELOTTI 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 25/08/2008 10:50:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 18/06/2008 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002142-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FABIO EDUARDO PIRES 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 25/08/2008 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 16/06/2008 16:30:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 25/06/2008 09:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002143-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA FERREIRA LUIZ 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 20/08/2008 17:40:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 17/06/2008 15:45:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 18/06/2008 10:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002144-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA SILVA 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/10/2008 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002145-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANA PEREIRA RIBEIRO 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/10/2008 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002146-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO MONTEIRO 

ADVOGADO: SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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CONCILIAÇÃO: 25/08/2008 13:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 25/06/2008 12:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002147-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES CARIOCA 

ADVOGADO: SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 20/08/2008 17:50:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 16/06/2008 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002148-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDICTO APARECIDO MARQUES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 25/08/2008 13:10:00 

PERÍCIA: CARDIOLOGIA - 18/06/2008 10:15:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 25/06/2008 09:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002149-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MADALENA MARIA NAIDE DA SILVA 

ADVOGADO: SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 20/08/2008 18:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 16/06/2008 09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002150-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DOMINGOS JANETI FILHO 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/10/2008 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002151-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALICIO NUNES 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/10/2008 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002152-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CORDEIRO DE LIMA 

ADVOGADO: SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 25/08/2008 13:20:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 25/06/2008 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002153-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IRACEMA ELIAS GOMES 

ADVOGADO: SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 25/08/2008 13:30:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 16/06/2008 09:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002154-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FLAVIO GARCIA VEIGA 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002155-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO ANTONIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 21/08/2008 09:10:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 18/06/2008 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002156-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALZIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 25/08/2008 13:40:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 25/06/2008 13:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002157-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON CARLOS BUZINHANI 

ADVOGADO: SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 15/08/2008 14:30:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 13/06/2008 17:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002158-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA VIEIRA BEZERRA 

ADVOGADO: SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 25/08/2008 13:50:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 16/06/2008 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002159-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIANO BATISTA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/10/2008 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 25/06/2008 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002160-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSANA BENTO BARBOSA 

ADVOGADO: SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 25/08/2008 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 16/06/2008 10:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002161-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLELIA DA SILVA ARAGAO 

ADVOGADO: SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 15/08/2008 14:40:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 18/06/2008 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002162-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA CONCEICAO CASTRO MORAIS 

ADVOGADO: SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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CONCILIAÇÃO: 21/08/2008 09:20:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 17/06/2008 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002163-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CACILDA PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 18/06/2008 09:00:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 157 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 157 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 13/05/2008 

 

UNIDADE: AVARÉ 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.08.001950-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NERCINA ANTUNES DE LIMA 

ADVOGADO: SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 13/08/2008 17:10:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 11/06/2008 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.001953-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUCIA DOS SANTOS DIAS 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 18/08/2008 10:20:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 18/06/2008 11:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.001956-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA QUERUBINA SILVA 

ADVOGADO: SP213900 - HELEN SILVA MENDONÇA PAULIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 18/08/2008 10:40:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 11/06/2008 15:00:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 18/06/2008 10:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.08.001958-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RUTE DE SOUZA DA SILVA 

ADVOGADO: SP198476 - JOSÉ MARIA BARBOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/09/2008 15:30:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 11/06/2008 09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.001959-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ZELIA GONCALVES 

ADVOGADO: SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 13/08/2008 17:40:00 
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PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/06/2008 11:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.001960-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZINHA QUEIROZ DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 18/08/2008 10:50:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 11/06/2008 15:15:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 18/06/2008 09:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.08.001961-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SIMONE APARECIDA ALMEIDA PIRES 

ADVOGADO: SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/09/2008 13:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/06/2008 11:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.001995-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO PRADO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 14/08/2008 09:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 11/06/2008 16:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.001996-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IRENE CODOGNOTO 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 18/08/2008 13:20:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 16/06/2008 13:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002000-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA FRANCISCA CARDOSO RODRIGUES E OUTRO 

ADVOGADO: SP208071 - CARLOS DANIEL PIOL TAQUES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002164-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALTER ANTUNES LEITE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 21/08/2008 09:30:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 17/06/2008 16:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002173-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDES DO CARMO FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 21/08/2008 10:20:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 17/06/2008 16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002176-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HELIO MARQUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/10/2008 15:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 17/06/2008 16:45:00 
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1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 13 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 13 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 14/05/2008 

 

UNIDADE: AVARÉ 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.08.001998-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OTILIA ALVES TAVARES 

ADVOGADO: SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 14/08/2008 09:10:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 11/06/2008 16:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.001999-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DE MORAES CAMARGO 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/09/2008 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002001-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LEVINO GOMES 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 18/08/2008 13:30:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 18/06/2008 12:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002004-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA URIAS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 14/08/2008 09:20:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/06/2008 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002005-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELINA TEDESCO 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 14/08/2008 09:30:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/06/2008 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002007-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DE MELLO 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 14/08/2008 09:40:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/06/2008 16:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002106-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: BENEDICTO BAPTISTA 

ADVOGADO: SP230302 - ANA CAROLINA PAULINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/10/2008 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002107-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NOEL DIAS 

ADVOGADO: SP226779 - WAGNER DE JESUS VILAS BOAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/10/2008 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002108-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO TORRES DA SILVA 

ADVOGADO: SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/10/2008 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002109-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON PETRINI 

ADVOGADO: SP180424 - FABIANO LAINO ALVARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 20/08/2008 10:30:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/06/2008 12:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002110-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ANTONIO COTULIO 

ADVOGADO: SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/10/2008 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002111-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZINHA VASQUES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP073062 - MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/10/2008 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002112-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA EUNICE DE ABREU 

ADVOGADO: SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 15/08/2008 13:10:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 13/06/2008 16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002113-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DA SILVA 

ADVOGADO: SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 15/08/2008 13:20:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 13/06/2008 16:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002114-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO COELHO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 20/08/2008 10:40:00 
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PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 17/06/2008 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002117-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 20/08/2008 10:50:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 17/06/2008 15:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002120-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO FERNANDO BEZERRA CARRIL 

ADVOGADO: SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 20/08/2008 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 17/06/2008 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002165-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: UMBELINA DE SOUZA GONCALVES 

ADVOGADO: SP179060 - CRISTIANA REGINA DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002167-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: UMBELINA DE SOUZA GONCALVES 

ADVOGADO: SP179060 - CRISTIANA REGINA DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002168-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CECILIA VILLAS BOAS 

ADVOGADO: SP179060 - CRISTIANA REGINA DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002169-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO ANTUNES 

ADVOGADO: SP258087 - CLAUDIA DA SILVA UJI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002170-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ABEL DE ARRUDA CARRIEL 

ADVOGADO: SP179060 - CRISTIANA REGINA DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002171-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARINA APARECIDA LEITE SOARES 

ADVOGADO: SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/10/2008 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002172-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ABEL DE ARRUDA CARRIEL 
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ADVOGADO: SP179060 - CRISTIANA REGINA DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002174-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARLI AMARO 

ADVOGADO: SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 21/08/2008 10:30:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 18/06/2008 09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002175-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUIZA DIAS CARDOSO 

ADVOGADO: SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 21/08/2008 10:40:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 18/06/2008 14:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002177-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IDERALDO MARTINS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP073062 - MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 21/08/2008 10:50:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 16/06/2008 11:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002178-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TERESINHA PIRES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP222773 - THAÍS DE ANDRADE GALHEGO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/10/2008 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002179-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP073062 - MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/10/2008 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002180-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE FATIMA ALVES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 01/09/2008 09:10:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 01/07/2008 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002181-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SALVADOR LOPES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP073062 - MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/10/2008 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002182-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO ANACLETO COSTA 

ADVOGADO: SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 01/09/2008 09:00:00 
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PERÍCIA: ORTOPEDIA - 01/07/2008 12:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002183-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO GONCALVES PEREIRA 

ADVOGADO: SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 15/08/2008 14:50:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 16/06/2008 11:30:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 18/06/2008 10:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002184-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ABEL DE ARRUDA CARRIEL 

ADVOGADO: SP179060 - CRISTIANA REGINA DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002185-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ABEL DE ARRUDA CARRIEL 

ADVOGADO: SP179060 - CRISTIANA REGINA DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002186-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANNA NEGRÃO DE GODOY 

ADVOGADO: SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 15/08/2008 15:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 16/06/2008 11:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002187-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA CARRIEL HONORIO 

ADVOGADO: SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 01/09/2008 09:20:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 01/07/2008 12:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002188-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ABEL DE ARRUDA CARRIEL 

ADVOGADO: SP179060 - CRISTIANA REGINA DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002189-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: UMBELINA DE SOUZA GONCALVES 

ADVOGADO: SP179060 - CRISTIANA REGINA DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002190-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AUREA MARTINS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 21/08/2008 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 16/06/2008 17:00:00 
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PROCESSO: 2008.63.08.002191-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA EUNICE DA CRUZ 

ADVOGADO: SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 25/06/2008 13:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002192-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITA AMANCIO DE ARRUDA 

ADVOGADO: SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 01/09/2008 09:30:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 01/07/2008 12:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002193-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSELI APARECIDA SOARES 

ADVOGADO: SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/10/2008 14:00:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 17/06/2008 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002194-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 21/08/2008 17:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 16/06/2008 17:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002195-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDEMIR FRATTI 

ADVOGADO: SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 25/08/2008 14:10:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 16/06/2008 17:30:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 25/06/2008 09:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002196-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADALGISA MARIA DE BARROS 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 21/08/2008 17:10:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 17/06/2008 10:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002197-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLEIDE SONIA ALVES GONCALVES 

ADVOGADO: SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/10/2008 14:30:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 17/06/2008 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002198-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEFINA MARIA ALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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CONCILIAÇÃO: 21/08/2008 17:20:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 17/06/2008 11:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002199-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA SOARES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 25/08/2008 14:20:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 17/06/2008 11:30:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 25/06/2008 09:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002200-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CREUSA DIAS 

ADVOGADO: SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 21/08/2008 17:30:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 17/06/2008 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002201-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DIRCE FERREIRA MOLINA 

ADVOGADO: SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/10/2008 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002202-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE LEITE DE CASTILHO 

ADVOGADO: SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 25/08/2008 14:30:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 17/06/2008 11:45:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 25/06/2008 09:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002203-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARMINDA VIEIRA DA ROSA 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 21/08/2008 17:40:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 25/06/2008 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002204-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LOURENÇO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002205-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS DE ARRUDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 21/08/2008 17:50:00 

PERÍCIA: ONCOLOGIA - 13/06/2008 14:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002206-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELZENITA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 22/08/2008 10:10:00 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/05/2008 1912/2056 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 20/06/2008 11:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002207-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ZULMIRA BASTOS LEM 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/10/2008 15:30:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 17/06/2008 17:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002208-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE NUNES FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 22/08/2008 10:20:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 20/06/2008 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002209-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUZIA DE SOUZA OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 21/08/2008 18:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 18/06/2008 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002210-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUCILENA DA SILVA 

ADVOGADO: SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 25/08/2008 14:40:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 18/06/2008 15:15:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 25/06/2008 09:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002211-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CASSIANO PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 22/08/2008 09:20:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 18/06/2008 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002212-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA SUELI TEODORO 

ADVOGADO: SP261822 - THIAGO ROCHA CONTRUCCI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 22/08/2008 09:30:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 18/06/2008 15:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002213-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CECILIA APARECIDA GADOTI 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 21/10/2008 13:30:00 

PERÍCIA: ONCOLOGIA - 13/06/2008 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002214-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JESUS BRESCANCIN 

ADVOGADO: SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 21/10/2008 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002215-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FRANCISCO ARCA 

ADVOGADO: SP223685 - DANIELA SEGARRA ARCA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 22/08/2008 09:40:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 18/06/2008 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002216-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO CATROCHIO DA SILVA FILHO 

ADVOGADO: SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 25/08/2008 14:50:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 18/06/2008 16:30:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 25/06/2008 09:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002217-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DIRLENE REZENDE RIBEIRO 

ADVOGADO: SP245061 - FABIO VINICIUS FERRAZ GRASSELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 22/08/2008 09:50:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 18/06/2008 16:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002218-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSELI APARECIDA DOS SANTOS MATEUS 

ADVOGADO: SP219418 - SANDRA RENATA VIEIRA GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 21/10/2008 14:30:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 20/06/2008 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002219-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE OSVALDO BERGAMO 

ADVOGADO: SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 21/10/2008 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002220-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSANA DE FATIMA SANTOS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP219418 - SANDRA RENATA VIEIRA GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 21/10/2008 15:30:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 20/06/2008 15:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002221-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSANGELA MARIA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP219418 - SANDRA RENATA VIEIRA GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 22/10/2008 13:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 20/06/2008 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002223-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES DO NASCIMENTO 
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ADVOGADO: SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 72 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 72 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 15/05/2008 

 

UNIDADE: AVARÉ 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002237-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA COELHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 22/08/2008 10:40:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 19/06/2008 08:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002258-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO DE JESUS OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 22/08/2008 13:40:00 

PERÍCIA: CARDIOLOGIA - 18/06/2008 10:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002261-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO SOBRINHO DA ROCHA 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/10/2008 15:00:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 3 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 3 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 16/05/2008 

 

UNIDADE: AVARÉ 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002231-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NIVIA NAMIE YAMAMOTO 

ADVOGADO: SP253638 - GISELA MENESTRINA DE GOIS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002233-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CAIO TANGO YAMAMOTO 

ADVOGADO: SP253638 - GISELA MENESTRINA DE GOIS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002234-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NAIA NATSUMI YAMAMOTO 

ADVOGADO: SP253638 - GISELA MENESTRINA DE GOIS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002236-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NORTON DAIGO YAMAMOTO 

ADVOGADO: SP253638 - GISELA MENESTRINA DE GOIS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002238-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ESTELITA DA SILVA COUTO DE SOUSA 

ADVOGADO: SP217145 - DANTE RAFAEL BACCILI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 22/08/2008 10:50:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 17/06/2008 09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002239-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CAMPANHA NETO 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 22/08/2008 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 19/06/2008 11:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002240-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE JAIME FERREIRA ANTUNES 

ADVOGADO: SP206783 - FABIANO FRANCISCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 22/08/2008 13:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 19/06/2008 09:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002241-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO FRANCISCO STOLSIS E OUTROS 

ADVOGADO: SP253638 - GISELA MENESTRINA DE GOIS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002242-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IVANIL APARECIDA GRACIEIS 

ADVOGADO: SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 22/08/2008 13:10:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 17/06/2008 09:45:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 18/06/2008 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002243-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BRASILINO ANTONIO CRISPIM 

ADVOGADO: SP217145 - DANTE RAFAEL BACCILI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 26/08/2008 09:30:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 20/06/2008 15:45:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 25/06/2008 10:00:00 (NO DOMICÍLIO 
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DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002245-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA NERIS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP159250 - GILBERTO JOSÉ RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 26/08/2008 09:50:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 19/06/2008 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002246-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANA MARIA DOS SANTOS ARAUJO 

ADVOGADO: SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002247-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CREUSA LEITE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP159250 - GILBERTO JOSÉ RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 22/08/2008 13:20:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 19/06/2008 13:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002248-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ALVES PETRINI 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 26/08/2008 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 19/06/2008 12:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002249-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOYCE MARIA DE MELLO CAMARGO 

ADVOGADO: SP159250 - GILBERTO JOSÉ RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002250-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE FATIMA DA SILVA 

ADVOGADO: SP217145 - DANTE RAFAEL BACCILI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 22/08/2008 13:30:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 19/06/2008 09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002251-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALDO JOSE DA SILVA 

ADVOGADO: SP217145 - DANTE RAFAEL BACCILI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002252-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ISABEL CRISTINA LEAL ROSA 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 22/10/2008 15:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 19/06/2008 12:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002253-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: ALVARO PEDROSO DA LUZ 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 22/10/2008 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002254-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALDIR RIZZI 

ADVOGADO: SP159250 - GILBERTO JOSÉ RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/10/2008 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002255-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALDOMIRO RIBEIRO 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/10/2008 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002256-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROQUE CARDOSO DA MOTA 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 26/08/2008 10:10:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 19/06/2008 12:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002257-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALDEMARIA FERRAZ DE CAMPOS 

ADVOGADO: SP249769 - FERNANDO NOVAES PRECENDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/10/2008 14:30:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 19/06/2008 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002259-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARACI CARNEIRO LOPES 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 01/09/2008 09:40:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 01/07/2008 14:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002260-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO ANDRE DE MACEDO 

ADVOGADO: SP223685 - DANIELA SEGARRA ARCA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002262-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NEIDE DOS SANTOS LEME DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP228669 - LEANDRO JORGE VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002263-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO DIAS MENDONCA 

ADVOGADO: SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/10/2008 15:30:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 19/06/2008 09:45:00 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/05/2008 1918/2056 

PROCESSO: 2008.63.08.002267-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 28/10/2008 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002268-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DEBORA GARDENAL BONIFACIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 22/08/2008 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 20/06/2008 09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002269-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SAMUEL BATISTA DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 22/08/2008 14:10:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 19/06/2008 10:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002270-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DIRCE ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 22/08/2008 14:20:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 19/06/2008 15:45:00 

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 31 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 31 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTOS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTOS 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

Ata de Distribuição Automática 

Relação dos Processos Distribuídos no Período de 19/05/2008. 

Nos processos abaixo relacionados: 

1. As partes deverão comparecer na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com 

antecedência de 15 minutos, salvo pauta extra. 

2. Fica dispensada a presença da parte e de seus procuradores às audiências designadas como pauta extra, sendo 

que 

a sentença será publicada no DOE; 

3. Quando houver designação de perícia médica, ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar 

assistente 

técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01). Fica a parte autora intimada a comparecer nos 

dias e 

horários indicados para a realização das perícias, competindo aos advogados constituídos comunicar a seus 

clientes das 

datas respectivas e a trazer, nestas ocasiões, documentos pessoais (RG, CPF e CTPS), bem como todos os 

documentos 

médicos que possuir; 

4. As perícias nas especialidades de CLÍNICA MÉDICA, CARDIOLOGIA, NEUROLOGIA, ORTOPEDIA E 

PSIQUIATRIA 

serão realizadas na sede deste Juizado. As perícias da especialidade de OFTALMOLOGIA serão realizadas no 

seguinte 

endereço: Av. Washington Luís, n. 18, canal 3, Santos /SP. As perícias SÓCIO-ECONÔMICAS serão realizadas 
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no 

domicílio da parte autora, devendo ser informado nos autos o endereço completo, com pontos de referência e 

telefone da 

parte autora para contato da Assistente Social; 

5. Fica a parte autora cientificada de que a ausência às perícias implicará extinção do processo. Fica facultado à 

parte 

autora comprovar documentalmente e no prazo de 5 (cinco) dias, independente de intimação deste Juizado, que 

a 

ausência decorreu de motivo de força maior; 

6. A apreciação de eventuais pedidos de antecipação dos efeitos da tutela nos processos com perícias designadas 

fica 

reservada para após a entrega dos laudos periciais, mediante renovação do pedido pelo interessado ou, nos casos 

que 

demandem depoimento pessoal e/ou prova testemunhal, para a audiência de instrução; 

7. Fica facultado às partes requerer o julgamento antecipado da lide após a entrega dos laudos periciais. 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 19/05/2008 

UNIDADE: SANTOS 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.11.002764-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IDALINA MARTINS 

ADVOGADO: SP017782 - NELSON BARBOSA DUARTE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.002766-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL HIPOLITO DOS SANTOS FILHO 

ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.002769-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DJALMA DANTAS 

ADVOGADO: SP251979 - RITA DE CÁSSIA FERREIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.002771-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GABRIELA XAVIER GIBIN 

ADVOGADO: SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.002772-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LEANDRO ARAUJO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP251979 - RITA DE CÁSSIA FERREIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 17/07/2008 14:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) NEUROLOGIA - 

13/11/2008 

09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.11.002776-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE GRILLO FILHO 

ADVOGADO: SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.002778-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: CREUSA DE JESUS ARAUJO 

ADVOGADO: SP018455 - ANTELINO ALENCAR DORES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.002780-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JUAREZ BISPO PORTUGAL 

ADVOGADO: SP190535B - RODRIGO MOREIRA LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 23/06/2008 13:40:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 05/07/2008 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.11.002781-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ ROBERTO BORRELI 

ADVOGADO: SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.002783-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MARCELINO DE FREITAS 

ADVOGADO: SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.002784-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZINHA DOS SANTOS DA CRUZ 

ADVOGADO: SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/06/2010 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.11.002790-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HELLEN RIBEIRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP098327 - ENZO SCIANNELLI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.002793-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCA DOS SANTOS SILVA 

ADVOGADO: SP177713 - FLÁVIA FERNANDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.002796-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MAURO SAMPAIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP139208 - STELLA MARYS SILVA PEREIRA 

RÉU: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/06/2010 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.11.002797-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: REGINA HELENA MORAES SILVA 

ADVOGADO: SP073493 - CLAUDIO CINTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.002802-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO DE FREITAS SU 

ADVOGADO: SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.002805-7 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WALTER MARQUES JUNIOR 

ADVOGADO: SP124131 - ROSELY TOLEDO BERTOLUZZI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.002807-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALICE ALVES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP124131 - ROSELY TOLEDO BERTOLUZZI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.002808-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP140493 - ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.002809-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO CARLOS PINHEIRO AMANCIO 

ADVOGADO: SP124131 - ROSELY TOLEDO BERTOLUZZI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

3) Outros Juízos: 

 

PROCESSO: 2008.63.11.002758-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JUVENAL MACHADO DA SILVA 

ADVOGADO: SP219139 - CINTIA OLIVEIRA IRUSSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.002759-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CHIANDOTTI JUNIOR 

ADVOGADO: SP200383 - THAIS DE FREITAS CONDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/06/2010 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.11.002760-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL ROQUE FILHO 

ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.002761-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DIONIZIA DE JESUS SANTOS 

ADVOGADO: SP238596 - CASSIO RAUL ARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 27/06/2008 14:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) CARDIOLOGIA - 

29/10/2008 

10:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.11.002762-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LAURO BRAGA DE FRANCA 

ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.002763-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE SANTANA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

 

PROCESSO: 2008.63.11.002765-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VICENTE SANTOS 

ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.002767-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JESSE VIEIRA DE JESUS 

ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.002768-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARNALDO BLUME 

ADVOGADO: SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.002770-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LECIO DA ROCHA MOURAO 

ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.002773-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO CORREIA DE LIMA 

ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.002774-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HERIBALDO ALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP223205 - SILVANA DOS SANTOS COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.002775-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO RODRIGUES SERRADAS 

ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.002777-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ROBERTO FERREIRA 

ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.002779-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO VALDECIR DOS REIS SOTO 

ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

 

PROCESSO: 2008.63.11.002782-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO NUNES DA MOTA 

ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2008.63.11.002785-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARNALDO TEIXEIRA DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2008.63.11.002786-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE JAIRO FERREIRA JUNIOR 

ADVOGADO: SP098327 - ENZO SCIANNELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.002787-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CONSTANTIN ROMANO DANIEL 

ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2008.63.11.002788-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SILVIO DIAS CALDEIRA 

ADVOGADO: SP098327 - ENZO SCIANNELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.002789-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HAROLDO RODRIGUES DO PRADO 

ADVOGADO: SP098327 - ENZO SCIANNELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.002791-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BATISTA DA SILVA 

ADVOGADO: SP098327 - ENZO SCIANNELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.002792-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ORLANDO MARIO LEITE 

ADVOGADO: SP053330 - LUIZ MAURICIO DE TULLIO AUGUSTO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.002794-6 

 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUIZA BARRIENTO LOPES 

ADVOGADO: SP053330 - LUIZ MAURICIO DE TULLIO AUGUSTO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.002795-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARTUR MARÇAL FILHO 

ADVOGADO: SP066390 - PAULO ESPOSITO GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.002798-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO LEAL COELHO 

ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.002799-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: PAULO ROBERTO VILAR DE SOUSA 

ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.002800-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELIER PRIMO DE SOUSA 

ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2008.63.11.002801-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RODERLEI MUNIZ MORAES 

 

ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.002803-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FELIPE JANUZZI LARAGNOIT 

ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.002804-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GENOVALDO MUNIZ DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2008.63.11.002806-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ORLANDO BATISTA DE OLIVEIRA FILHO 

ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 20 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 32 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 52 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

4ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

EXPEDIENTE Nº 258/2008 

2006.63.11.006826-5 - EDVALDO SEVERINO DA SILVA (ADV. SP133464 - GIOVANIA DE SOUZA MORAES 

BELLIZZI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Diante da informação supra, redesigno a 

perícia 

médica na especialidade neurologia para 10.06.08 às 09h30, a ser realizada nas dependências deste Juizado pelo mesmo 

perito. Intimem-se as partes e o senhor perito. 

2006.63.11.008766-1 - ALCIDES PEREIRA ZEM (ADV. SP240207A- JOSÉ TANNER PEREZ) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Petição 14/02/2008: Eventual decisão sobre a incompetência deste Juizado em razão do valor da causa será proferida 

em momento oportuno. 

Intimem-se. Após, tornem os autos conclusos para sentença. 

2006.63.11.008767-3 - ANTONIO DE JESUS (ADV. SP240207A- JOSÉ TANNER PEREZ) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Petição 14/02/2008: Eventual decisão sobre a incompetência deste Juizado em razão do valor da causa será proferida 

em momento oportuno. 

Intimem-se. Após, tornem os autos conclusos para sentença. 

2006.63.11.008768-5 - LUIZ TIMOTEO DO ROSARIO (ADV. SP240207A- JOSÉ TANNER PEREZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 
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Petição 14/02/2008: Eventual decisão sobre a incompetência deste Juizado em razão do valor da causa será proferida 

em momento oportuno. 

Intimem-se. Após, tornem os autos conclusos para sentença. 

2006.63.11.008911-6 - FRANCISCA DO ESPIRITO SANTO ALVES (ADV. SP240207A- JOSÉ TANNER PEREZ) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Petição 14/02/2008: Eventual decisão sobre a incompetência deste Juizado em razão do valor da causa será proferida 

em momento oportuno. 

Intimem-se. Após, tornem os autos conclusos para sentença. 

2006.63.11.008912-8 - FERNANDINA FRANCISCA LIMA (ADV. SP240207A- JOSÉ TANNER PEREZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Petição 14/02/2008: Eventual decisão sobre a incompetência deste Juizado em razão do valor da causa será proferida 

em momento oportuno. 

Intimem-se. Após, tornem os autos conclusos para sentença. 

2006.63.11.008913-0 - JOEL DE MATTOS (ADV. SP240207A- JOSÉ TANNER PEREZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Petição 14/02/2008: Eventual decisão sobre a incompetência deste Juizado em razão do valor da causa será proferida 

em momento oportuno. 

Intimem-se. Após, tornem os autos conclusos para sentença. 

2006.63.11.008914-1 - MILTON GUALBERTO DE BARROS (ADV. SP240207A- JOSÉ TANNER PEREZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Petição 14/02/2008: Eventual decisão sobre a incompetência deste Juizado em razão do valor da causa será proferida 

em momento oportuno. 

Intimem-se. Após, tornem os autos conclusos para sentença. 

2006.63.11.008915-3 - JOAO HILARIO DOS SANTOS FILHO (ADV. SP240207A- JOSÉ TANNER PEREZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Petição 14/02/2008: Eventual decisão sobre a incompetência deste Juizado em razão do valor da causa será proferida 

em momento oportuno. 

Intimem-se. Após, tornem os autos conclusos para sentença. 

2007.63.11.004713-8 - TEODORO DOMINGOS LISBOA (ADV. SP196504 - LUIS PAULO PERCHIAVALLI DA 

ROCHA 

FROTA BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Vistas à parte autora para que se manifeste em 10 (dez) dias, inclusive sobre a proposta de acordo apresentada pela 

CEF. 

Após, à conclusão. 

2007.63.11.004767-9 - JOEL COELHO DA SILVEIRA (ADV. SP128875 - LUIZ FERNANDO CASTRO REIS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL E OUTRO(ADV. ) ; UNIÃO FEDERAL (AGU) : 

Vistas à parte autora para que se manifeste em 10 (dez) dias sobre proposta de acordo da CEF. 

Após, à conclusão. 

2007.63.11.005316-3 - HILDA CUNHA PAIVA (ADV. SP140493 - ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Petição 07/01/08: O despacho em comento não se reveste de cunho decisório. Eventual decisão sobre a incompetência 

deste Juizado em razão do valor da causa será proferida em momento oportuno. 

Despicienda a citação da CEF, visto que já há contestação padrão sobre a matéria depositada neste Juizado. 

Int. 

2007.63.11.005346-1 - MANOEL OLIVEIRA DA COSTA (ADV. SP140493 - ROBERTO MOHAMED AMIN 

JUNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Petição 07/01/08: O despacho em comento não se reveste de cunho decisório. Eventual decisão sobre a incompetência 

deste Juizado em razão do valor da causa será proferida em momento oportuno. 

Despicienda a citação da CEF, visto que já há contestação padrão sobre a matéria depositada neste Juizado. 

Int. 

2007.63.11.005371-0 - LUIZ NELSON GASPAR (ADV. SP176323 - PATRÍCIA BURGER) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : 

Vistas à parte autora para que se manifeste em 10 (dez) dias, inclusive sobre a proposta de acordo apresentada pela 

CEF. 

Após, à conclusão. 
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2007.63.11.005504-4 - REGINA PEREIRA RATTO (ADV. SP140493 - ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Petição 07/01/08: O despacho em comento não se reveste de cunho decisório. Eventual decisão sobre a incompetência 

deste Juizado em razão do valor da causa será proferida em momento oportuno. 

Despicienda a citação da CEF, visto que já há contestação padrão sobre a matéria depositada neste Juizado. 

Int. 

2007.63.11.005984-0 - HELIO JOAO JUNIOR (ADV. SP165842 - KARLA DUARTE CARVALHO PAZETTI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Petição 07/01/08: O despacho em comento não se reveste de cunho decisório. Eventual decisão sobre a incompetência 

deste Juizado em razão do valor da causa será proferida em momento oportuno. 

Despicienda a citação da CEF, visto que já há contestação padrão sobre a matéria depositada neste Juizado. 

Int. 

2007.63.11.005986-4 - NELSON PEREZ ESTEVEZ (ADV. SP165842 - KARLA DUARTE CARVALHO PAZETTI) 

X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Petição 07/01/08: O despacho em comento não se reveste de cunho decisório. Eventual decisão sobre a incompetência 

deste Juizado em razão do valor da causa será proferida em momento oportuno. 

Despicienda a citação da CEF, visto que já há contestação padrão sobre a matéria depositada neste Juizado. 

Int. 

2007.63.11.006659-5 - ARILUS RODRIGUES DOS SANTOS E OUTRO (ADV. SP165842 - KARLA DUARTE 

CARVALHO PAZETTI) ; CEZARIO IGNACIO DOS SANTOS(ADV. SP165842-KARLA DUARTE CARVALHO 

PAZETTI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Petição 07/01/08: O despacho em comento não se reveste de cunho decisório. Eventual decisão sobre a incompetência 

deste Juizado em razão do valor da causa será proferida em momento oportuno. 

Despicienda a citação da CEF, visto que já há contestação padrão sobre a matéria depositada neste Juizado. 

Int. 

2007.63.11.007188-8 - JORGE AMARO NASCIMENTO (ADV. SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES 

FRANZESE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Diante do comunicado médico anexado a estes autos virtuais, a fim de evitar eventual alegação de 

suspeição/impedimento da senhora perita, redesigno a perícia na especialidade clínica geral, a ser realizada pela Dra. 

Regiane Pinto Freitas no dia 30.05.08 às 15h30. Intimem-se as partes. 

2007.63.11.007485-3 - MANOEL FERNANDES ANUNCIAÇÃO (ADV. SP121340 - MARCELO GUIMARAES 

AMARAL) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Vistas à parte autora para que se manifeste em 10 (dez) dias, inclusive sobre a proposta de acordo apresentada pela 

CEF. 

Após, à conclusão. 

2007.63.11.007935-8 - CARLOS ALBERTO VIEIRA DA SILVA (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO 

COELHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Diante das conclusões consignadas pelo perito ortopedista em seu laudo, designo perícia médica na especialidade 

clínica 

geral, a ser realizada nas dependências deste Juizado em 30.05.08 às 14h50. Intimem-se. 

2007.63.11.008144-4 - MARIA ALIETE SANTOS ROMANOWSKI (ADV. SP121340 - MARCELO GUIMARAES 

AMARAL) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Vistas à parte autora para que se manifeste em 10 (dez) dias, inclusive sobre a proposta de acordo apresentada pela 

CEF. 

Após, à conclusão. 

2007.63.11.008148-1 - CARLOS MOREIRA DA SILVA FILHO (ADV. SP213844 - ALESSANDRA DE SOUSA 

FRANCO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Vistas à parte autora para que se manifeste em 10 (dez) dias sobre proposta de acordo da CEF. 

Após, à conclusão. 

2007.63.11.008165-1 - ANTONIO AMARO PEREIRA (ADV. SP223569 - SONIA REGINA SILVA AMARO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Vistas à parte autora para que se manifeste em 10 (dez) dias sobre proposta de acordo da CEF. 

Após, à conclusão. 

2007.63.11.008776-8 - MOACYR CABRAL (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X CAIXA 
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ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : 

Vistas à parte autora para que se manifeste em 10 (dez) dias, inclusive sobre a proposta de acordo apresentada pela 

CEF. 

Após, à conclusão. 

2007.63.11.008998-4 - JORGE NAGAMINE (ADV. SP139048 - LUIZ GONZAGA FARIA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : 

Vistas à parte autora para que se manifeste em 10 (dez) dias sobre proposta de acordo da CEF. 

Após, à conclusão. 

2007.63.11.009295-8 - ANTONIO CARLOS GONÇALVES BARBUZANO (ADV. SP063536 - MARIA JOSE 

NARCIZO 

PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Vistas à parte autora para que se manifeste em 10 (dez) dias sobre proposta de acordo da CEF. 

Após, à conclusão. 

2007.63.11.009455-4 - VALDOMIRO DE ASSIS D ANTONIO (ADV. SP182467 - JULIO BERENSTEIN RING) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Vistas à parte autora para que se manifeste em 10 (dez) dias sobre proposta de acordo da CEF. 

Após, à conclusão. 

2007.63.11.009839-0 - EVELISE DE ALMEIDA RIGUEIRAL (ADV. SP128875 - LUIZ FERNANDO CASTRO 

REIS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E OUTRO(ADV. ) ; UNIÃO FEDERAL (AGU) : 

Vistas à parte autora para que se manifeste em 10 (dez) dias sobre proposta de acordo da CEF. 

Após, à conclusão. 

2007.63.11.009840-7 - ALFANDES DOS ANJOS DA CRUZ (ADV. SP128875 - LUIZ FERNANDO CASTRO REIS) 

X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E OUTRO(ADV. ) ; UNIÃO FEDERAL (AGU) : 

Vistas à parte autora para que se manifeste em 10 (dez) dias sobre proposta de acordo da CEF. 

Após, à conclusão. 

2007.63.11.010013-0 - ANTONIO PEREIRA DE SOUZA (ADV. SP063536 - MARIA JOSE NARCIZO PEREIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Vistas à parte autora para que se manifeste em 10 (dez) dias sobre proposta de acordo da CEF. 

Após, à conclusão. 

2007.63.11.010070-0 - RICARDO RODRIGUES CABRAL (ADV. SP120232 - MARIA ALICE RAMOS DE 

CASTRO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Vistas à parte autora para que se manifeste em 10 (dez) dias sobre proposta de acordo da CEF. 

Após, à conclusão. 

2007.63.11.010367-1 - ROSE MARY TIGRE NASCIMENTO (ADV. SP063536 - MARIA JOSE NARCIZO 

PEREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Vistas à parte autora para que se manifeste em 10 (dez) dias sobre proposta de acordo da CEF. 

Após, à conclusão. 

2007.63.11.010477-8 - PAULO SOUZA CRUZ (ADV. SP131530 - FRANCISCO CARLOS MORENO MANCANO) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Vistas à parte autora para que se manifeste em 10 (dez) dias sobre proposta de acordo da CEF. 

Após, à conclusão. 

2007.63.11.010498-5 - JULIO CARLOS DE OLIVEIRA (ADV. SP065315 - MARIO DE SOUZA FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Vistas à parte autora para que se manifeste em 10 (dez) dias, inclusive sobre a proposta de acordo apresentada pela 

CEF. 

Após, à conclusão. 

2007.63.11.010549-7 - ANTONIA APPARECIDA SCARPA SILVA (ADV. SP217813 - WAGNER DE MELLO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Petição 07/01/08: O despacho em comento não se reveste de cunho decisório. Eventual decisão sobre a incompetência 

deste Juizado em razão do valor da causa será proferida em momento oportuno. 

Despicienda a citação da CEF, visto que já há contestação padrão sobre a matéria depositada neste Juizado. 

Int. 

2007.63.11.010680-5 - MARISA GONÇALVES MENDES (ADV. SP246925 - ADRIANA RODRIGUES FARIA) X 

CAIXA 
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ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Vistas à parte autora para que se manifeste em 10 (dez) dias sobre proposta de acordo da CEF. 

Após, à conclusão. 

2007.63.11.010768-8 - CILENE DOS SANTOS (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Diante da petição supra, redesigno a perícia médica na especialidade psiquiatria para o dia 09.06.08 às 11h55. Intimem- 

se. 

2007.63.11.011088-2 - ROSANGELA DUMARCO GUEDES (ADV. SP119204 - SONIA MARIA ROCHA 

CORREA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Vistas à parte autora para que se manifeste em 10 (dez) dias sobre proposta de acordo da CEF. 

Após, à conclusão. 

2007.63.11.011138-2 - ESTHER DA CONCEICAO GONCALVES (ADV. SP197979 - THIAGO QUEIROZ) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Vistas à parte autora para que se manifeste em 10 (dez) dias sobre proposta de acordo da CEF. 

Após, à conclusão. 

2007.63.11.011177-1 - JOSE GERALDO DA SILVA RIBAS (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Vistas à parte autora para que se manifeste em 10 (dez) dias, inclusive sobre a proposta de acordo apresentada pela 

CEF. 

Após, à conclusão. 

2007.63.11.011184-9 - ANTONIO QUIRINO FILHO (ADV. SP212996 - LUCIANO ANTONIO DOS SANTOS 

CABRAL) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Vistas à parte autora para que se manifeste em 10 (dez) dias sobre proposta de acordo da CEF. 

Após, à conclusão. 

2007.63.11.011386-0 - JOSE PEREIRA SILVA (ADV. SP104967 - JESSAMINE CARVALHO DE MELLO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Vistas à parte autora para que se manifeste em 10 (dez) dias, inclusive sobre a proposta de acordo apresentada pela 

CEF. 

Após, à conclusão. 

2008.63.11.000392-9 - VALDICE JESUS DOS SANTOS (ADV. SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES 

FRANZESE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Diante do comunicado médico anexado a estes autos virtuais, a fim de evitar eventual alegação de 

suspeição/impedimento da senhora perita, redesigno a perícia na especialidade clínica geral, a ser realizada pela Dra. 

Regiane Pinto Freitas no dia 30.05.08 às 16h10. Intimem-se as partes. 

2008.63.11.000405-3 - VANESSA PAULINO DOS SANTOS (ADV. SP082722 - CLEDEILDES REIS DE SOUZA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Diante do comunicado médico anexado a estes autos virtuais, a fim de evitar eventual alegação de 

suspeição/impedimento da senhora perita, redesigno a perícia na especialidade clínica geral, a ser realizada pela Dra. 

Regiane Pinto Freitas no dia 13.06.08 às 15h30. Intimem-se as partes. 

2008.63.11.001116-1 - CARLOS LOPES SILVA (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X UNIÃO FEDERAL 

(PFN) : 

Vistos em tutela antecipada. 

O instituto encartado no art. 273 do CPC, e trazido pela Lei 8.952/94, reserva ao interessado, demonstrando a 

probabilidade da existência do seu direito, em razão de prova inequívoca e verossímil, e havendo fundado receio de 

dano 

irreparável ou de difícil reparação ou, ainda, manifesto abuso de direito de defesa e propósito protelatório do réu, além 

da 

reversibilidade da decisão, ter o seu direito reconhecido antecipadamente pelo magistrado. 

Em um exame perfunctório, não vislumbro estar presente a necessária relevância jurídica da tese esposada pela parte 

autora a ensejar a concessão da medida pleiteada. 

Com efeito, a antecipação dos efeitos da tutela, a teor do disposto no artigo 273 do CPC, deverá estar condicionada ao 

convencimento do magistrado acerca da verossimilhança da alegação, mesmo com a ocorrência do fundado receio de 

dano irreparável ou de difícil reparação. 

A ausência de plausibilidade do direito invocado exsurge do fato de que a verba rescisória a ser recebida pela parte 

autora 

reveste-se de natureza salarial, e não indenizatória tal qual reclamado na inicial. 

Na hipótese, resta evidente que as horas extras não deixam de ser contraprestação de um serviço exercido pelo 
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trabalhador, ainda que em horário fora da jornada normal de trabalho. Logo, o seu recebimento configura aquisição da 

disponibilidade econômica de renda, como produto do trabalho, subsumindo-se à hipótese de incidência prevista no art. 

43, I, CTN. 

Nesse sentido, já decidiu o STJ: 

ProcessoREsp626482/RS 

RECURSOESPECIAL 2003/0235965-8 

Relator(a) Ministro CASTRO MEIRA (1125) 

Órgão Julgador T2 - SEGUNDA TURMA 

Data do Julgamento 17/06/2004 

Data da Publicação/Fonte DJ 23.08.2004 p. 221 Ementa 

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. HORAS EXTRAS. NATUREZA SALARIAL. INCIDÊNCIA DE IMPOSTO 

DE 

RENDA. 

1. Precedentes desta Corte adotam o entendimento de que, via de regra, as horas extras percebidas têm caráter salarial, 

sobre elas incidindo o imposto renda. 

2. Recurso especial improvido. 

Acórdão 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Ministros da SEGUNDA 

TURMA do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, negou provimento ao recurso especial, nos termos do voto 

do 

Sr. Ministro Relator.Os Srs. Ministros Francisco Peçanha Martins, Eliana Calmon, Franciulli Netto e João Otávio de 

Noronha votaram com o Sr. Ministro Relator. 

Dessa forma, em um exame preliminar, vislumbro que a alegação, embora mereça melhor análise, não encontra 

fundamento. 

Ante o exposto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Cite-se. Intimem-se. Após, com a contestação ou decorrido o prazo "in albis", venham os autos à conclusão para 

sentença. 

2008.63.11.001210-4 - BRUNO DE SALES LIMA (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : 

Vistos em tutela antecipada. 

O instituto encartado no art. 273 do CPC, e trazido pela Lei 8.952/94, reserva ao interessado, demonstrando a 

probabilidade da existência do seu direito, em razão de prova inequívoca e verossímil, e havendo fundado receio de 

dano 

irreparável ou de difícil reparação ou, ainda, manifesto abuso de direito de defesa e propósito protelatório do réu, além 

da 

reversibilidade da decisão, ter o seu direito reconhecido antecipadamente pelo magistrado. 

Em um exame perfunctório, não vislumbro estar presente a necessária relevância jurídica da tese esposada pela parte 

autora a ensejar a concessão da medida pleiteada. 

Com efeito, a antecipação dos efeitos da tutela, a teor do disposto no artigo 273 do CPC, deverá estar condicionada ao 

convencimento do magistrado acerca da verossimilhança da alegação, mesmo com a ocorrência do fundado receio de 

dano irreparável ou de difícil reparação. 

A ausência de plausibilidade do direito invocado exsurge do fato de que a verba rescisória a ser recebida pela parte 

autora 

reveste-se de natureza salarial, e não indenizatória tal qual reclamado na inicial. 

Na hipótese, resta evidente que as horas extras não deixam de ser contraprestação de um serviço exercido pelo 

trabalhador, ainda que em horário fora da jornada normal de trabalho. Logo, o seu recebimento configura aquisição da 

disponibilidade econômica de renda, como produto do trabalho, subsumindo-se à hipótese de incidência prevista no art. 

43, I, CTN. 

Nesse sentido, já decidiu o STJ: 

ProcessoREsp626482/RS 

RECURSOESPECIAL 2003/0235965-8 

Relator(a) Ministro CASTRO MEIRA (1125) 

Órgão Julgador T2 - SEGUNDA TURMA 

Data do Julgamento 17/06/2004 

Data da Publicação/Fonte DJ 23.08.2004 p. 221 Ementa 

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. HORAS EXTRAS. NATUREZA SALARIAL. INCIDÊNCIA DE IMPOSTO 

DE 

RENDA. 

1. Precedentes desta Corte adotam o entendimento de que, via de regra, as horas extras percebidas têm caráter salarial, 

sobre elas incidindo o imposto renda. 

2. Recurso especial improvido. 

Acórdão 
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Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Ministros da SEGUNDA 

TURMA do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, negou provimento ao recurso especial, nos termos do voto 

do 

Sr. Ministro Relator.Os Srs. Ministros Francisco Peçanha Martins, Eliana Calmon, Franciulli Netto e João Otávio de 

Noronha votaram com o Sr. Ministro Relator. 

Dessa forma, em um exame preliminar, vislumbro que a alegação, embora mereça melhor análise, não encontra 

fundamento. 

Ante o exposto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Cite-se. Intimem-se. Após, com a contestação ou decorrido o prazo "in albis", venham os autos à conclusão para 

sentença. 

2008.63.11.001211-6 - GABRIEL GOES SIMOES (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : 

Vistos em tutela antecipada. 

O instituto encartado no art. 273 do CPC, e trazido pela Lei 8.952/94, reserva ao interessado, demonstrando a 

probabilidade da existência do seu direito, em razão de prova inequívoca e verossímil, e havendo fundado receio de 

dano 

irreparável ou de difícil reparação ou, ainda, manifesto abuso de direito de defesa e propósito protelatório do réu, além 

da 

reversibilidade da decisão, ter o seu direito reconhecido antecipadamente pelo magistrado. 

Em um exame perfunctório, não vislumbro estar presente a necessária relevância jurídica da tese esposada pela parte 

autora a ensejar a concessão da medida pleiteada. 

Com efeito, a antecipação dos efeitos da tutela, a teor do disposto no artigo 273 do CPC, deverá estar condicionada ao 

convencimento do magistrado acerca da verossimilhança da alegação, mesmo com a ocorrência do fundado receio de 

dano irreparável ou de difícil reparação. 

A ausência de plausibilidade do direito invocado exsurge do fato de que a verba rescisória a ser recebida pela parte 

autora 

reveste-se de natureza salarial, e não indenizatória tal qual reclamado na inicial. 

Na hipótese, resta evidente que as horas extras não deixam de ser contraprestação de um serviço exercido pelo 

trabalhador, ainda que em horário fora da jornada normal de trabalho. Logo, o seu recebimento configura aquisição da 

disponibilidade econômica de renda, como produto do trabalho, subsumindo-se à hipótese de incidência prevista no art. 

43, I, CTN. 

Nesse sentido, já decidiu o STJ: 

ProcessoREsp626482/RS 

RECURSOESPECIAL 2003/0235965-8 

Relator(a) Ministro CASTRO MEIRA (1125) 

Órgão Julgador T2 - SEGUNDA TURMA 

Data do Julgamento 17/06/2004 

Data da Publicação/Fonte DJ 23.08.2004 p. 221 Ementa 

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. HORAS EXTRAS. NATUREZA SALARIAL. INCIDÊNCIA DE IMPOSTO 

DE 

RENDA. 

1. Precedentes desta Corte adotam o entendimento de que, via de regra, as horas extras percebidas têm caráter salarial, 

sobre elas incidindo o imposto renda. 

2. Recurso especial improvido. 

Acórdão 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Ministros da SEGUNDA 

TURMA do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, negou provimento ao recurso especial, nos termos do voto 

do 

Sr. Ministro Relator.Os Srs. Ministros Francisco Peçanha Martins, Eliana Calmon, Franciulli Netto e João Otávio de 

Noronha votaram com o Sr. Ministro Relator. 

Dessa forma, em um exame preliminar, vislumbro que a alegação, embora mereça melhor análise, não encontra 

fundamento. 

Ante o exposto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Cite-se. Intimem-se. Após, com a contestação ou decorrido o prazo "in albis", venham os autos à conclusão para 

sentença. 

2008.63.11.001212-8 - JOSE AUGUSTO FERNANDES NETO (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Vistos em tutela antecipada. 

O instituto encartado no art. 273 do CPC, e trazido pela Lei 8.952/94, reserva ao interessado, demonstrando a 

probabilidade da existência do seu direito, em razão de prova inequívoca e verossímil, e havendo fundado receio de 

dano 

irreparável ou de difícil reparação ou, ainda, manifesto abuso de direito de defesa e propósito protelatório do réu, além 
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da 

reversibilidade da decisão, ter o seu direito reconhecido antecipadamente pelo magistrado. 

Em um exame perfunctório, não vislumbro estar presente a necessária relevância jurídica da tese esposada pela parte 

autora a ensejar a concessão da medida pleiteada. 

Com efeito, a antecipação dos efeitos da tutela, a teor do disposto no artigo 273 do CPC, deverá estar condicionada ao 

convencimento do magistrado acerca da verossimilhança da alegação, mesmo com a ocorrência do fundado receio de 

dano irreparável ou de difícil reparação. 

A ausência de plausibilidade do direito invocado exsurge do fato de que a verba rescisória a ser recebida pela parte 

autora 

reveste-se de natureza salarial, e não indenizatória tal qual reclamado na inicial. 

Na hipótese, resta evidente que as horas extras não deixam de ser contraprestação de um serviço exercido pelo 

trabalhador, ainda que em horário fora da jornada normal de trabalho. Logo, o seu recebimento configura aquisição da 

disponibilidade econômica de renda, como produto do trabalho, subsumindo-se à hipótese de incidência prevista no art. 

43, I, CTN. 

Nesse sentido, já decidiu o STJ: 

ProcessoREsp626482/RS 

RECURSOESPECIAL 2003/0235965-8 

Relator(a) Ministro CASTRO MEIRA (1125) 

Órgão Julgador T2 - SEGUNDA TURMA 

Data do Julgamento 17/06/2004 

Data da Publicação/Fonte DJ 23.08.2004 p. 221 Ementa 

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. HORAS EXTRAS. NATUREZA SALARIAL. INCIDÊNCIA DE IMPOSTO 

DE 

RENDA. 

1. Precedentes desta Corte adotam o entendimento de que, via de regra, as horas extras percebidas têm caráter salarial, 

sobre elas incidindo o imposto renda. 

2. Recurso especial improvido. 

Acórdão 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Ministros da SEGUNDA 

TURMA do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, negou provimento ao recurso especial, nos termos do voto 

do 

Sr. Ministro Relator.Os Srs. Ministros Francisco Peçanha Martins, Eliana Calmon, Franciulli Netto e João Otávio de 

Noronha votaram com o Sr. Ministro Relator. 

Dessa forma, em um exame preliminar, vislumbro que a alegação, embora mereça melhor análise, não encontra 

fundamento. 

Ante o exposto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Cite-se. Intimem-se. Após, com a contestação ou decorrido o prazo "in albis", venham os autos à conclusão para 

sentença. 

2008.63.11.001331-5 - RAPHAEL GRENHO FERNANDES SERRANO (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) 

X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) : 

Vistos em tutela antecipada. 

O instituto encartado no art. 273 do CPC, e trazido pela Lei 8.952/94, reserva ao interessado, demonstrando a 

probabilidade da existência do seu direito, em razão de prova inequívoca e verossímil, e havendo fundado receio de 

dano 

irreparável ou de difícil reparação ou, ainda, manifesto abuso de direito de defesa e propósito protelatório do réu, além 

da 

reversibilidade da decisão, ter o seu direito reconhecido antecipadamente pelo magistrado. 

Em um exame perfunctório, não vislumbro estar presente a necessária relevância jurídica da tese esposada pela parte 

autora a ensejar a concessão da medida pleiteada. 

Com efeito, a antecipação dos efeitos da tutela, a teor do disposto no artigo 273 do CPC, deverá estar condicionada ao 

convencimento do magistrado acerca da verossimilhança da alegação, mesmo com a ocorrência do fundado receio de 

dano irreparável ou de difícil reparação. 

A ausência de plausibilidade do direito invocado exsurge do fato de que a verba rescisória a ser recebida pela parte 

autora 

reveste-se de natureza salarial, e não indenizatória tal qual reclamado na inicial. 

Na hipótese, resta evidente que as horas extras não deixam de ser contraprestação de um serviço exercido pelo 

trabalhador, ainda que em horário fora da jornada normal de trabalho. Logo, o seu recebimento configura aquisição da 

disponibilidade econômica de renda, como produto do trabalho, subsumindo-se à hipótese de incidência prevista no art. 

43, I, CTN. 

Nesse sentido, já decidiu o STJ: 

ProcessoREsp626482/RS 

RECURSOESPECIAL 2003/0235965-8 
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Relator(a) Ministro CASTRO MEIRA (1125) 

Órgão Julgador T2 - SEGUNDA TURMA 

Data do Julgamento 17/06/2004 

Data da Publicação/Fonte DJ 23.08.2004 p. 221 Ementa 

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. HORAS EXTRAS. NATUREZA SALARIAL. INCIDÊNCIA DE IMPOSTO 

DE 

RENDA. 

1. Precedentes desta Corte adotam o entendimento de que, via de regra, as horas extras percebidas têm caráter salarial, 

sobre elas incidindo o imposto renda. 

2. Recurso especial improvido. 

Acórdão 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Ministros da SEGUNDA 

TURMA do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, negou provimento ao recurso especial, nos termos do voto 

do 

Sr. Ministro Relator.Os Srs. Ministros Francisco Peçanha Martins, Eliana Calmon, Franciulli Netto e João Otávio de 

Noronha votaram com o Sr. Ministro Relator. 

Dessa forma, em um exame preliminar, vislumbro que a alegação, embora mereça melhor análise, não encontra 

fundamento. 

Ante o exposto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Cite-se. Intimem-se. Após, com a contestação ou decorrido o prazo "in albis", venham os autos à conclusão para 

sentença. 

2008.63.11.001854-4 - MARCEL DOS SANTOS DANTAS (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES 

DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Diante do noticiado pela parte autora na petição de 15.05.08, constato a necessidade de realização de perícia médica na 

especialidade ortopedia, o que faço designando-a para 04.06.2008 às 09h45. Intimem-se as partes. 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

EXPEDIENTE Nº 259/2008 

2005.63.11.001953-5 - JOSE ROBERTO LINHARES ( SEM ADVOGADO ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

De acordo com parecer da Contadoria deste Juízo, apresente a parte autora cópia de seu cadastramento perante o INSS 

quando iniciou a contribuir como autônomo (jun/87), informando a classe de contribuição conforme legislação, no 

prazo de 

10(dez) dias. 

Com a resposta, se em termos, remetam-se os autos à Contadoria. 

Int. 

2005.63.11.008613-5 - CLAUDIO COSTA (ADV. SP123263 - YASMIN AZEVEDO AKAUI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : 

Apresente a parte autora documento que contenha o número de seu PIS a fim de viabilizar o cumprimento da sentença. 

Prazo: 10(dez) dias. 

Int. 

2006.63.11.001097-4 - DALILA DE FATIMA SOUZA DELGADO (ADV. SP073493 - CLAUDIO CINTO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Petição protocolada em 25.09.07: apresente a parte autora o substabelecimento original, sob pena de desentranhamento, 

no prazo de 10(dez) dias. 

Após, se regularizado, tornem conclusos para análise da petição protocolada em 12.03.08. 

Int. 

2006.63.11.002809-7 - ABEL RIBEIRO NEVES NEVES (ADV. SP202388 - ALESSANDRA TOMIM BRUNO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Petição protocolada em 25.09.07: apresente a parte autora o substabelecimento original, sob pena de desentranhamento, 

no prazo de 10(dez) dias. 

Após, se regularizado, tornem-me conclusos para análise da petição protocolada em 12.03.08. 

Int. 

2006.63.11.008552-4 - DURVAL GONÇALVES (ADV. SP073493 - CLAUDIO CINTO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. ) : 

Petição protocolada em 25.09.07: apresente a parte autora o substabelecimento original, sob pena de desentranhamento, 

no prazo de 10(dez) dias. 
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Após, se regularizado, tornem conclusos para análise da petição protocolada em 12.03.08. 

Int. 

2006.63.11.010211-0 - DANIEL CRISTIANO MORALES DE ARAUJO (MENOR) REP/ SONIA MARIA (ADV. 

SP118765 - 

PAULO ROBERTO MANTOVANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Em petição protocolada em 18.01.2008, a parte autora requer a expedição de ofício à 1ª Vara Cível de Mogi das Cruzes, 

no entanto, não cabe a este Juízo solicitar a prorrogação ou guarda definitiva do menor ao Juízo Estadual, visto que tal 

providência deve ser realizada pela parte ou por seu patrono diretamente naqueles autos. 

Determino que a parte autora apresente o termo de guarda definitiva do menor autor, sem o qual não será possível 

proferir 

a sentença de mérito. 

Regularizados os autos, tornem-me conclusos. 

Int. 

2006.63.11.010475-0 - RONEY FERREIRA (ADV. SP133485 - CLEUSA DE OLIVEIRA DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Defiro dilação de prazo de 10(dez) dias conforme 

requerido pelo 

autor. 

Int. 

2006.63.11.011635-1 - ANILSA APARECIDA BEZERRA DA SILVA E SILVA (ADV. SP202388 - ALESSANDRA 

TOMIM 

BRUNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Petição protocolada em 25.09.07: apresente a parte autora o substabelecimento original sob pena de desentranhamento 

no prazo de 10 (dez) dias. 

Int. 

2007.63.11.002858-2 - EDIMILSON FERREIRA DE SOUZA E OUTROS (ADV. SP147149 - YWES RODRIGUES 

DA 

CUNHA FILHO) ; ALZIRA FERREIRA DE SOUZA ; ALZIRA FERREIRA DE SOUZA(ADV. SP147149-YWES 

RODRIGUES DA CUNHA FILHO) ; EDILSON FERREIRA DE SOUZA ; EDILSON FERREIRA DE SOUZA(ADV. 

SP147149-YWES RODRIGUES DA CUNHA FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Intime-se a Caixa Econômica Federal para dar integral cumprimento à sentença, observando corretamente os dados e 

documentos contidos nos autos. 

Prazo: 10 dias. 

Int. 

2007.63.11.004218-9 - MARIA HELENA SIMÕES DOS SANTOS (ADV. SP139401 - MARIA CAROLINA DE 

OLIVEIRA 

SOARES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Intime-se a Caixa Econômica Federal para dar integral cumprimento à sentença, observando corretamente os dados e 

documentos contidos nos autos. 

Prazo: 10 dias. 

Int. 

2007.63.11.004999-8 - JORGE MARTINS FRANCO (ADV. SP135547 - CYBELLE DE ARAUJO COLOMBO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Manifeste-se a parte autora sobre a petição da CEF protocolada em 25.02.08 no prazo de 10 (dez) dias. 

Decorrido o prazo sem manifestação, se em termos, dê-se baixa nos autos. 

Int. 

2007.63.11.006482-3 - MARILIZA SERRAO DAIGNEAULT (ADV. SP214503 - ELISABETE SERRAO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Manifeste-se a parte autora sobre a petição da CEF protocolada em 25.02.08 no prazo de 10 (dez) dias. 

Decorrido o prazo sem manifestação, se em termos, dê-se baixa nos autos. 

Int. 

2007.63.11.007094-0 - SIMONE SOARES PEREIRA (ADV. SP095173 - VALDU ERMES FERREIRA DE 

CARVALHO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Esclareça a parte autora a divergência entre o nome informado e o constante no cadastro do PIS, conforme alegado pela 

ré na petição de 24.03.08. 

Prazo: 10(dez) dias. 

Int. 

2007.63.11.007189-0 - JOSE CARLOS MARTAN ( SEM ADVOGADO ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. ) : 

Manifeste-se a ré sobre a petição do autor protocolada em 27.03.08, em especial no tocante a não correção dos valores 

no prazo de 10(dez) dias. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/05/2008 1934/2056 

Int. 

2007.63.11.008586-3 - DJALMA ARLINDO DA SILVA (ADV. SP186214 - ADALBERTO SOARES DE LIMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Intime-se o autor para que emende a inicial, incluindo pedido e causa de pedir, especificando qual a revisão pretendida 

em 

seu benefício previdenciário. 

Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial (arts. 282, 283 e 284 do Código de Processo Civil). 

Intime-se. 

2008.63.11.002637-1 - ANTONIA DE JESUS COELHO (ADV. SP059124 - JOAO DOS SANTOS MIGUEL) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Vistos, etc. 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento 

do 

mérito (art. 267, I do CPC), cópia de seu CPF (Provimento/COGE nº 64), RG, bem como, comprovante de residência da 

época da propositura da ação, em seu nome, no endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

2008.63.11.002656-5 - ANDREIA BARBOSA SILVA DE AMORIM (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO 

COELHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento 

do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

2008.63.11.002661-9 - MARIA EURIDES DOS SANTOS (ADV. SP122071 - JURANDIR FIALHO MENDES) X 

UNIÃO 

FEDERAL (AGU) : 

Visando à complementação de seus dados pessoais, indispensáveis à regular tramitação do feito pelo sistema virtual, 

utilizado pelos Juizados Especiais Federais - prazo 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial e extinção do 

processo sem julgamento do mérito (arts. 284 parágrafo único c/c art. 267, I, do CPC) - emende o autor sua inicial, 

carreando para os autos o comprovante do requerimento administrativo do benefício que ora pleiteia, e comprovante de 

residência atual, em seu nome no endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Apresente também o representante da autora cópia do seu RG. 

Intime-se. 

2008.63.11.002662-0 - JOSE PINHEIRO DE ARAUJO (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTRO ; UNIÃO FEDERAL (PFN) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento 

do 

mérito (art. 267, I do CPC), cópia de seu CPF (Provimento/COGE nº 64), RG, bem como, comprovante de residência 

atual, 

em seu nome, no endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Em virtude das alterações promovidas pela Lei 11.457/2007, emende a parte autora a inicial excluindo o INSS do polo 

passivo. 

Intime-se. 

2008.63.11.002675-9 - FERNANDO DOS SANTOS RINALDI (ADV. SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento 
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do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência da época da propositura da ação, em seu nome e do endereço 

indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

2008.63.11.002680-2 - NILZETE DO NASCIMENTO SALLES (ADV. SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento 

do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência da época da propositura da ação, em seu nome e do endereço 

indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

2008.63.11.002692-9 - RENATO PAIVA BARBOSA (ADV. SP081981 - MANOEL HUMBERTO ARAUJO 

FEITOSA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Vistos, etc. 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento 

do 

mérito (art. 267, I do CPC), cópia de seu CPF (Provimento/COGE nº 8), RG, documento que contenha o número do 

PIS, 

bem como, comprovante de residência da época da propositura da ação, em seu nome no endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

2008.63.11.002694-2 - FELIPE DE LIMA FRANCO DA SILVEIRA (ADV. SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento 

do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência da época da propositura da ação, em seu nome e do endereço 

indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

2008.63.11.002695-4 - GEORNES ABDENAGO FERREIRA DUARTE (ADV. SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento 

do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência da época da propositura da ação, em seu nome e do endereço 

indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

2008.63.11.002696-6 - JOSE CLAUDIO ARAUJO NUNES (ADV. SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento 

do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência da época da propositura da ação, em seu nome e do endereço 

indicado na inicial. 
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Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

2008.63.11.002697-8 - WESLEY RICARDO DA SILVA (ADV. SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento 

do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência da época da propositura da ação, em seu nome e do endereço 

indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

2008.63.11.002724-7 - NELSON JOSE DOS SANTOS (ADV. SP176323 - PATRÍCIA BURGER) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento 

do 

mérito (art. 267, I do CPC), cópia legível do seu RG e comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço 

indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

2008.63.11.002733-8 - WILLIAM SOUZA DO NASCIMENTO (ADV. SP183521 - ALEXANDRE DO AMARAL 

SANTOS) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento 

do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

2008.63.11.002734-0 - FERNANDO DE ALMEIDA (ADV. SP183521 - ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento 

do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

2008.63.11.002737-5 - JOSE FRANCISCO GOMES (ADV. SP183521 - ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento 

do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

2008.63.11.002739-9 - WAGNER ROBERTO GIBBINI (ADV. SP183521 - ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS) 

X 
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UNIÃO FEDERAL (PFN) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento 

do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

2008.63.11.002747-8 - VALDIR BARROS GONÇALVES (ADV. SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL 

BACELLAR 

FREUDENTHAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento 

do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

2008.63.11.002749-1 - ELIZABETH MARIA DA SILVA (ADV. SP204287 - FÁBIO EDUARDO MARTINS 

SOLITO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento 

do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

2008.63.11.002750-8 - MARIA ROSA ANDRADE DUARTE (ADV. SP204287 - FÁBIO EDUARDO MARTINS 

SOLITO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento 

do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

2008.63.11.002753-3 - ANTONIO CARLOS PACHECO BATISTA GUIMARÃES (ADV. SP204287 - FÁBIO 

EDUARDO 

MARTINS SOLITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento 

do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

2008.63.11.002770-3 - LECIO DA ROCHA MOURAO (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES e SP161106 - 

CESAR 

LUIZ DE SOUZA MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento 

do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência da época da propositura da ação, em seu nome e do endereço 

indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de domicílio, 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/05/2008 1938/2056 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

2008.63.11.002773-9 - PEDRO CORREIA DE LIMA (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES e SP161106 - 

CESAR LUIZ 

DE SOUZA MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento 

do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência da época da propositura da ação, em seu nome e do endereço 

indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

2008.63.11.002775-2 - ANTONIO RODRIGUES SERRADAS (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES e SP163462 

- 

MAYRA DIAS CARAMEZ RODRIGUES e SP178861 - ELIANE OKIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento 

do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência da época da propositura da ação, em seu nome e do endereço 

indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

2008.63.11.002777-6 - CARLOS ROBERTO FERREIRA (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES e SP163462 - 

MAYRA 

DIAS CARAMEZ RODRIGUES e SP178861 - ELIANE OKIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento 

do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência da época da propositura da ação, em seu nome e do endereço 

indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

2008.63.11.002779-0 - PAULO VALDECIR DOS REIS SOTO (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES e SP163462 

- 

MAYRA DIAS CARAMEZ RODRIGUES e SP178861 - ELIANE OKIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento 

do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência da época da propositura da ação, em seu nome e do endereço 

indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

2008.63.11.002783-1 - JOSE MARCELINO DE FREITAS (ADV. SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento 

do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial. 
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Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

2008.63.11.002793-4 - FRANCISCA DOS SANTOS SILVA (ADV. SP177713 - FLÁVIA FERNANDES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento 

do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

2008.63.11.002797-1 - REGINA HELENA MORAES SILVA (ADV. SP073493 - CLAUDIO CINTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento 

do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

4ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

EXPEDIENTE Nº 260/2008 

2005.63.11.002508-0 - MARIA TEREZA EMILIAN (ADV. SP099927 - SUELI MARIA DOS SANTOS 

LUIZATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Petição da parte autora protocolada em 28.01.08: indefiro, posto que não consta nos autos nenhum 

substabelecimento 

sem reservas anterior à publicação da sentença como alegado pela patrona da autora. 

No mais, assiste razão ao réu quanto à ausência de cálculos, pois de acordo com Estudo da Contadoria de Santa 

Catarina 

para ações previdenciárias de ORTN, os benefícios com DIB em fevereiro/84 não têm índices a serem aplicados, 

não 

havendo, assim, cálculos a serem elaborados. 

Decorrido o prazo de 05 (cinco) dias sem manifestação, proceda a secretaria a baixa findo destes autos. 

Int. 

2005.63.11.004444-0 - JOAQUIM ANTONIO FELISBERTO FILHO (ADV. SP136140 - PRISCILLA CARLA 

MARCOLIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Manifeste-se a parte autora sobre a informação do INSS lançada na fase 9 dos autos virtuais em 06/2007. 

Decorrido o prazo de 05 (cinco) dias sem manifestação, proceda a secretaria a baixa findo destes autos. 

Int. 

2005.63.11.004715-4 - GIL SIMOES SANTOS (ADV. SP169755 - SERGIO RODRIGUES DIEGUES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Chamo o feito à ordem. 

Adito a sentença anteriormente proferida, nos seguintes termos: 

Onde se lê: 

"A CEF deverá proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado, à atualização do saldo das 

contas 

vinculadas de poupança em nome da parte autora, consoante os extratos acostados à petição inicial e os que 

encontram- 

se em seu poder, eis que constitui obrigação das instituições financeiras a manutenção de arquivo contendo 

dados 

cadastrais dos clientes, inclusive, extratos bancários, e sob pena de incorrer em crime de desobediência judicial e 

sem 

prejuízo de cominação de penalidade pecuniária em persistindo o descumprimento. 

Sem custas e honorários advocatícios, (art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95), eis que 
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também presentes os requisitos exigidos para a assistência judiciária gratuita." 

Leia-se: 

"A CEF deverá proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado, à atualização do saldo das 

contas 

vinculadas de poupança em nome da parte autora, consoante os extratos acostados à petição inicial e os que 

encontram- 

se em seu poder, eis que constitui obrigação das instituições financeiras a manutenção de arquivo contendo 

dados 

cadastrais dos clientes, inclusive, extratos bancários, e sob pena de incorrer em crime de desobediência judicial e 

sem 

prejuízo de cominação de penalidade pecuniária em persistindo o descumprimento. 

Esta sentença é documento hábil para autorizar o levantamento do depósito judicial dela resultante à parte 

autora, 

mediante identificação documental, ficando dispensada, desde já, a expedição de ofício. 

Sem custas e honorários advocatícios, (art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95), eis que 

também presentes os requisitos exigidos para a assistência judiciária gratuita." 

Não havendo alteração no conteúdo decisório da sentença anteriormente prolatada, não há que se falar em 

devolução de 

prazo recursal. 

No mais, manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre os cálculos apresentados pela Caixa 

Econômica 

Federal. 

Havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte autora justificar as razões de sua 

divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob 

pena de 

ser considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em conformidade com os cálculos ofertados 

pela CEF. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, tenho por extinta a execução no termos do art. 794, incisos I e I do 

CPC, 

devendo a serventia providenciar baixa-findo. 

Intime-se. 

2005.63.11.005008-6 - ANTONIO DE OLIVEIRA (ADV. SP202388 - ALESSANDRA TOMIM BRUNO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Petição protocolada em 25.09.07: apresente a parte autora o substabelecimento original sob pena de 

desentranhamento 

no prazo de 10 (dez) dias. 

Ofício do INSS protocolado em 26.03.08: nada a decidir frente à informação contida na petição anteriormente 

protocolada 

em 23.11.06 e parecer da Contadoria deste Juízo. 

Decorrido o prazo sem manifestação, retornem os autos ao arquivo. 

Int. 

2005.63.11.005812-7 - MARIA DE CASSIA NEVES (ADV. SP153837 - DANIELA DIAS FREITAS) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : 

Observo que a CEF alega não ter cumprido o determinado em sentença em razão do recebimento dos valores no 

processo 

n.º 2002.61.04.003362-2, conforme informado na petição protocolada em 10.07.07. 

No entanto, consoante documento anexado, verifico que tal processo foi julgado procedente para condenar a 

CEF a 

corrigir o saldo das contas de FGTS apenas em relação ao período de janeiro/89, índice diverso do pleiteado 

nestes 

autos. 

Sendo assim, concedo prazo suplementar de 20 (vinte) dias, para que a CEF cumpra a obrigação de fazer 

determinada em 

sentença relativa ao período de abril/90. 

Int. 

2005.63.11.007073-5 - MARCÍLIO HERMENEGILDO DOS SANTOS (ADV. SP068349 - VALDEVINO 

MADEIRA 

CARDOSO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Altere a secretaria o cadastro do patrono do autor conforme requerido na petição protocolada em 22.02.08. 

Após, dê-se vista à parte autora pelo prazo de 05(cinco) dias. 

Decorrido o prazo sem manifestação, retornem os autos ao arquivo. 
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Int. 

2005.63.11.008569-6 - LUIZ FERREIRA DA SILVA (ADV. SP119204 - SONIA MARIA ROCHA CORREA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Petição da parte autora protocolada em 14.03.08: indefiro. A incidência da taxa progressiva de juros não é objeto 

destes 

autos. Tal providência deve ser discutida no processo n.º 90.0203771-6, no qual há sentença procedente neste 

sentido, 

como informado pelo autor. 

Intime-se e após, retornem os autos ao arquivo. 

2005.63.11.010904-4 - TERESA NEIDE MODESTO DE SOUZA E OUTRO (ADV. SP190253 - LEANDRO DE 

OLIVEIRA) 

; RODRIGO FERREIRA DE SOUZA JR(ADV. SP190253-LEANDRO DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. ) : 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre os cálculos apresentados pela Caixa Econômica 

Federal. 

Em havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte autora justificar as razões de sua 

divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob 

pena de 

ser considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em conformidade com os cálculos ofertados 

pela CEF. 

No silêncio, dê-se baixa findo. 

Intime-se. 

2005.63.11.011962-1 - ADALBERTO DE SOUZA ( SEM ADVOGADO ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) : 

Petição protocolada em 31.03.08: não assiste razão à parte autora, visto que o INSS foi intimado da sentença em 

fevereiro/2007, apresentou os cálculos em junho/2007 e o autor intimado em novembro/07. 

Ademais, não há de se falar em fase de execução, uma vez que o INSS informou que não há valores a receber. 

Intime-se e após, retornem os autos ao arquivo. 

2005.63.11.012303-0 - GILBERTO BUONGERMINO (ADV. SP182964 - RUTH COELHO MONTEIRO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Consoante documentos anexados, observo que o autor pleiteia no processo n.º 2005.63.01.259640-4, dentre outros 

índices, além do reajuste do benefício pelo INPC, igualmente a revisão pelo IRSM, pedidos os quais foram todos 

julgados 

improcedentes. 

Assim, mantenho a sentença de extinção proferida em 01.10.07, termo n.º 11.338/07, em razão da existência de 

coisa 

julgada. 

Intime-se e decorrido o prazo sem manifestação, dê-se baixa nestes autos. 

2006.63.11.000573-5 - HERIKA CRISTINA DA SILVA (ADV. SP177713 - FLÁVIA FERNANDES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Manifeste-se a parte autora sobre o ofício do INSS protocolado em 18.01.08 e sobre a petição protocolada em 

06.03.08 

no prazo de 10 (dez) dias. 

Decorrido o prazo sem manifestação, se em termos, dê-se baixa nos autos. 

Int. 

2006.63.11.001809-2 - MARCOS ROBERTO PALERMO (ADV. SP143213 - SANDRA CRISTINA GASPAR 

RENTE) X 

UNIÃO FEDERAL (AGU) : 

Dê-se vista à parte autora pelo prazo de 05 (cinco) dias. 

Decorrido o prazo sem manifestação, retornem os autos ao arquivo. 

Int. 

2006.63.11.001810-9 - DENIVAL CASTRP DOS SANTOS (ADV. SP143213 - SANDRA CRISTINA GASPAR 

RENTE) X 

UNIÃO FEDERAL (AGU) : 

Dê-se vista à parte autora pelo prazo de 05 (cinco) dias. 

Decorrido o prazo sem manifestação, retornem os autos ao arquivo. 

Int. 

2006.63.11.001812-2 - JOAO CARLOS ESTOGIO (ADV. SP143213 - SANDRA CRISTINA GASPAR RENTE) 
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X UNIÃO 

FEDERAL (AGU) : 

Dê-se vista à parte autora pelo prazo de 05 (cinco) dias. 

Decorrido o prazo sem manifestação, retornem os autos ao arquivo. 

Int. 

2006.63.11.001952-7 - FRANCISCO LEONEZ DOS SANTOS (ADV. SP238596 - CASSIO RAUL ARES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Cumpra a CEF, no prazo de 20(vinte) dias, a obrigação de fazer determinada em sentença ou justifique a 

impossibilidade 

de fazê-lo. 

Int. 

2006.63.11.002657-0 - JOSE ROZENDO SA (ADV. SP223205 - SILVANA DOS SANTOS COSTA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre os cálculos apresentados pela Caixa Econômica 

Federal. 

Havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte autora justificar as razões de sua 

divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob 

pena de 

ser considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em conformidade com os cálculos ofertados 

pela CEF. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, tenho por extinta a execução no termos do art. 794, incisos I e I do 

CPC, 

devendo a serventia providenciar baixa-findo. 

Intime-se. 

2006.63.11.003007-9 - DARIO CANDIDO DE ARAUJO (ADV. SP161345 - JOÃO IVANIEL DE FRANÇA 

ABREU) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Dê-se vista à parte autora, conforme requerido, pelo prazo de 05 (cinco) dias. 

Decorrido o prazo sem manifestação, retornem os autos ao arquivo. 

Int. 

2006.63.11.004049-8 - ALEXANDRE AMERICANO QUINTELA (ADV. SP124077 - CLEITON LEAL DIAS 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Recebo a conclusão na presente data. 

Compulsando os autos virtuais, e , considerando os fatos noticiados na exordial, verifico que a parte autora não 

comprovou, até a presente data, ter requerido administrativamente o que ora pleiteia, qual seja, pedido de 

averbação ou 

pelo menos contagem do tempo de serviço. Assim sendo,concedo o prazo de 10(dez) dias (art. 284 CPC), para que 

a 

parte providencie a juntada de comprovante de requerimento administrativo ou contagem de tempo de serviço. 

Com a vinda da documentação, expeça-se ofício à Gerência Executiva do INSS em Santos para que apresente o 

processo administrativo em nome da parte autora, no prazo de 15(quinze) dias. 

Decorrido o prazo, venham os autos conclusos para apreciação de inclusão em pauta de audiência. 

Cumpra-se. Intimem-se. 

2006.63.11.004502-2 - HELENA LOPES SANTOS SILVA ( SEM ADVOGADO ) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Petição protocolizada em 18/06/07. Recebo como desistência ao recurso interposto. 

No mais, em se tratando de benefício pensão por morte com data de início em 20/0194, não merece acolhimento a 

informação trazida pelo INSS aos autos. Dê-se ciência ao INSS, expedindo também ofício à Gerência Executiva 

do INSS 

para que satisfaça a ordem judicial procedendo aos cálculos nos termos da sentença. Prazo 15(quinze) dias. 

2006.63.11.008648-6 - MARIA NEUSA DOS SANTOS MATUCK (ADV. SP170481 - JOSÉ RAFAEL THOMÉ 

GUNTHER) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Petição da parte autora protocolada em 23.01.08: prejudicado o pedido da parte autora visto que não há valores 

a serem 

homologados face a informação do réu: "revisão sem diferença a receber benefício elevado para o salário 

mínimo". 

Intime-se e após, proceda a secretaria a baixa dos autos. 

2006.63.11.009367-3 - MILTON SIMEAO DA COSTA (ADV. SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS) X 

UNIÃO 
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FEDERAL (PFN) : 

Petição da parte autora protocolada em 27.09.07: resta prejudicado o pedido, pois o ofício à Entidade de 

Previdência 

Privada foi expedido em 08.06.07. 

Dê-se baixa nos autos. 

Int. 

2006.63.11.010600-0 - FRANCISCO FRANCELINO (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) :Analisando os autos virtuais, verifico que a petição da parte autora 

protocolada em 

08/01/2008 (Protocolo n. 6311000575/2008) não foi anexada aos autos. Assim, intime-se a parte autora para que 

apresente, no prazo de 5 (cinco) dias, cópia da referida petição. No silêncio, cancele-se o protocolo eletrônico n. 

6311000575/2008. 

Intime-se. Cumpra-se. 

2007.63.11.000693-8 - BENEDICTA ALMEIDA RAMOS (ADV. SP198627 - REINALDO PAULO SALES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre os cálculos apresentados pela Caixa Econômica 

Federal. 

Havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte autora justificar as razões de sua 

divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob 

pena de 

ser considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em conformidade com os cálculos ofertados 

pela CEF. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, tenho por extinta a execução no termos do art. 794, incisos I e I do 

CPC, 

devendo a serventia providenciar baixa-findo. 

Intime-se. 

2007.63.11.000789-0 - AUGUSTO PAULO CORDEIRO (ADV. SP238596 - CASSIO RAUL ARES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : 

Manifeste-se o autor sobre os documentos apresentados pela Caixa Econômica Federal, no prazo de 10 dias. 

No silêncio, tornem os autos conclusos para sentença. 

Int. 

2007.63.11.001381-5 - ALBERTO MUTTI DE OLIVEIRA (ADV. SP235876 - MARIA CAROLINA BARRETO 

CARDOSO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre os cálculos apresentados pela Caixa Econômica 

Federal. 

Havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte autora justificar as razões de sua 

divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob 

pena de 

ser considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em conformidade com os cálculos ofertados 

pela CEF. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, tenho por extinta a execução no termos do art. 794, incisos I e I do 

CPC, 

devendo a serventia providenciar baixa-findo. 

Intime-se. 

2007.63.11.002216-6 - LUIZ VIEIRA (ADV. SP081981 - MANOEL HUMBERTO ARAUJO FEITOSA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre os cálculos apresentados pela Caixa Econômica 

Federal. 

Havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte autora justificar as razões de sua 

divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob 

pena de 

ser considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em conformidade com os cálculos ofertados 

pela CEF. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, tenho por extinta a execução no termos do art. 794, incisos I e I do 

CPC, 

devendo a serventia providenciar baixa-findo. 

Intime-se. 

2007.63.11.002857-0 - EDILSON FERREIRA DE SOUZA (ADV. SP147149 - YWES RODRIGUES DA CUNHA 
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FILHO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Chamo o feito à ordem. 

Observo que quando da remessa do processo originário n.º 2006.61.04.009000-3 da Vara Federal para este 

Juizado, 

foram ajuizadas 03 ações distintas por se tratarem de 03 autores diferentes: Sr. Edílson (processo n.º 

2007.63.11.002857- 

0), Sr. Edmilson (processo n.º 2007.63.11.002858-2) e Sra. Alzira (processo n.º 2007.63.11.002859-4). 

No entanto, verifico que os três autores não pleiteiam a correção monetária em suas próprias contas de FGTS, e 

sim, a 

correção monetária em uma única conta, a do falecido genitor e marido Sr. Severino Ferreira de Souza. 

Inoportuno, portanto, o desmembramento em 03 processos distintos, visto que se trata de um único e igual 

pedido, 

devendo prosseguir apenas um dos processos figurando no pólo ativo os três autores juntos. 

Frente ao exposto, torno nula a sentença de extinção da execução proferida em 07.03.08, uma vez que o termo de 

adesão apresentado na petição protocolada em 10.01.08 cuida de acordo firmado entre o Sr. Edilson e a ré Caixa 

Econômica Federal, documento inócuo para o deslinde da questão sub judice. 

Assim, providencie a secretaria o cancelamento do termo n.º 2129/08, a inclusão do autor Edilson Ferreira de 

Souza no 

processo n.º 2007.63.11.002858-2 e a baixa destes autos. 

Intimem-se as partes. 

2007.63.11.002859-4 - ALZIRA FERREIRA DE SOUZA (ADV. SP147149 - YWES RODRIGUES DA CUNHA 

FILHO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Chamo o feito à ordem. 

Observo que quando da remessa do processo originário n.º 2006.61.04.009000-3 da Vara Federal para este 

Juizado, 

foram ajuizadas 03 ações distintas por se tratarem de 03 autores diferentes: Sr. Edilson (processo n.º 

2007.63.11.002857- 

0), Sr. Edmilson (processo n.º 2007.63.11.002858-2) e Sra. Alzira (processo n.º 2007.63.11.002859-4). 

No entanto, verifico que os três autores não pleiteiam a correção monetária em suas próprias contas de FGTS, e 

sim, a 

correção monetária em uma única conta, a do falecido genitor e marido Sr. Severino Ferreira de Souza. 

Inoportuno, portanto, o desmembramento em 03 processos distintos, visto que se trata de um único e igual 

pedido, 

devendo prosseguir apenas um daqueles processos figurando no pólo ativo os três autores em conjunto. 

Frente ao exposto, torno nulos todos os atos de cunho decisório proferidos nestes autos e determino a inclusão da 

autora 

Alzira Ferreira de Souza no processo n.º 2007.63.11.002858-2. Providencie a secretaria a baixa destes autos. 

Intimem-se as partes e após, providencie a secretaria a baixa destes autos. 

2007.63.11.003011-4 - APARECIDA PEREIRA SANT ANA (ADV. SP182964 - RUTH COELHO MONTEIRO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Petição protocolada pela parte autora em 25.02.08: indefiro o pedido formulado, uma vez que não se trata de 

mero erro 

material como alegado e sim, nova análise do mérito, o que deveria ter sido argüido pela autora em sede de 

recurso dentro 

do prazo processual. 

Intime-se e após, retornem os autos ao arquivo. 

2007.63.11.003012-6 - ANTONIA RECCHIA CAPELLI (ADV. SP182964 - RUTH COELHO MONTEIRO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Petição protocolada pela parte autora em 25.02.08: indefiro o pedido formulado, uma vez que não se trata de 

mero erro 

material como alegado e sim, nova análise do mérito, o que deveria ter sido argüido pela autora em sede de 

recurso dentro 

do prazo processual. 

Intime-se e após, retornem os autos ao arquivo. 

2007.63.11.003589-6 - ORLANDO PEREIRA DA CUNHA (ADV. SP116260 - ESTEFANO JOSE SACCHETIM 

CERVO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : Analisando os autos virtuais, verifico que a petição da parte autora 

protocolada 

em 24/03/2008 (Protocolo n. 6311007844/2008) não foi anexada aos autos. Assim, intime-se a parte autora para 
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que 

apresente, no prazo de 5 (cinco) dias, cópia da referida petição. No silêncio, cancele-se o protocolo eletrônico n. 

6311007844/2008. 

Intime-se. Cumpra-se. 

2007.63.11.003687-6 - EDUARDO CESAR DE LIMA ( SEM ADVOGADO ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : 

Cumpra a CEF, no prazo de 20(vinte) dias, a obrigação de fazer determinada em sentença ou justifique a 

impossibilidade 

de fazê-lo. 

Int. 

2007.63.11.003773-0 - NELSON JOSE MEDEIROS (ADV. SP197701 - FABIANO CHINEN) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre os cálculos apresentados pela Caixa Econômica 

Federal. 

Havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte autora justificar as razões de sua 

divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob 

pena de 

ser considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em conformidade com os cálculos ofertados 

pela CEF. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, tenho por extinta a execução no termos do art. 794, incisos I e I do 

CPC, 

devendo a serventia providenciar baixa-findo. 

Intime-se. 

2007.63.11.003926-9 - ALESSANDRA CASSIA MACEDO VIANA (ADV. SP155763 - ALVARO FERNANDO 

RIBEIRO DE 

BRITTO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) : 

Petição da parte autora protocolada em 14.01.08: defiro o desentranhamento do documento solicitado com a 

substituição 

por cópia, por se tratar de processo originário de uma das Varas Federais, havendo autos físicos arquivados. 

Concedo o prazo de 05(cinco) dias para retirada do documento pelo interessado. 

Petição da ré protocolada em 01.02.08: nada a decidir tendo em vista a prolação de sentença de extinção sem 

julgamento 

de mérito. 

Decorrido o prazo, dê-se baixa nestes autos. 

Int. 

2007.63.11.004103-3 - ADRIANO SIMOES AUGUSTO (ADV. SP183521 - ALEXANDRE DO AMARAL 

SANTOS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Cumpra a CEF, no prazo de 20(vinte) dias, a obrigação de fazer determinada em sentença ou justifique a 

impossibilidade 

de fazê-lo. 

Int. 

2007.63.11.004153-7 - ANTONIO ALEXANDRE DE BRITO (ADV. SP139401 - MARIA CAROLINA DE 

OLIVEIRA 

SOARES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Cumpra a CEF, no prazo de 20(vinte) dias, a obrigação de fazer determinada em sentença ou justifique a 

impossibilidade 

de fazê-lo. 

Int. 

2007.63.11.004227-0 - ELISIO DOS SANTOS (ADV. SP176323 - PATRÍCIA BURGER) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. ) : 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre os cálculos apresentados pela Caixa Econômica 

Federal. 

Havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte autora justificar as razões de sua 

divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob 

pena de 

ser considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em conformidade com os cálculos ofertados 

pela CEF. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, tenho por extinta a execução no termos do art. 794, incisos I e I do 

CPC, 

devendo a serventia providenciar baixa-findo. 
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Intime-se. 

2007.63.11.004333-9 - MARTHA DA SILVA (ADV. SP046568 - EDUARDO FERRARI DA GLORIA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre os cálculos apresentados pela Caixa Econômica 

Federal. 

Havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte autora justificar as razões de sua 

divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob 

pena de 

ser considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em conformidade com os cálculos ofertados 

pela CEF. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, tenho por extinta a execução no termos do art. 794, incisos I e I do 

CPC, 

devendo a serventia providenciar baixa-findo. 

Intime-se. 

2007.63.11.004927-5 - JOÃO MARCOS XAVIER (ADV. SP176323 - PATRÍCIA BURGER) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre os cálculos apresentados pela Caixa Econômica 

Federal. 

Havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte autora justificar as razões de sua 

divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob 

pena de 

ser considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em conformidade com os cálculos ofertados 

pela CEF. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, tenho por extinta a execução no termos do art. 794, incisos I e I do 

CPC, 

devendo a serventia providenciar baixa-findo. 

Intime-se. 

2007.63.11.005362-0 - ANTONIO PEDRO DA SILVA (ADV. SP174954 - ADRIANO NERIS DE ARAÚJO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Cumpra a CEF, no prazo de 20(vinte) dias, a obrigação de fazer determinada em sentença ou justifique a 

impossibilidade 

de fazê-lo. 

Int. 

2007.63.11.006199-8 - MARIA EVA DE JESUS (ADV. SP202304 - MARCOS ROBERTO RODRIGUES 

MENDONÇA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Cumpra a CEF, no prazo de 20(vinte) dias, a obrigação de fazer determinada em sentença ou justifique a 

impossibilidade 

de fazê-lo. 

Int. 

2007.63.11.006223-1 - DELZIO MANOEL CLARO SAMPAIO (ADV. SP135436 - MAURICIO BALTAZAR DE 

LIMA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre os cálculos apresentados pela Caixa Econômica 

Federal. 

Havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte autora justificar as razões de sua 

divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob 

pena de 

ser considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em conformidade com os cálculos ofertados 

pela CEF. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, tenho por extinta a execução no termos do art. 794, incisos I e I do 

CPC, 

devendo a serventia providenciar baixa-findo. 

Intime-se. 

2007.63.11.006672-8 - WAGNER ALMEIDA ROCHA (ADV. SP117385 - ROSIMAR DE SOUZA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : 

Prejudicados os pedidos formulados em 07.04.08 e 16.05.08, visto que a CEF apresentou a planilha dos valores 

devidos 

em setembro/07. 

Sendo assim, manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre os cálculos apresentados pela Caixa 
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Econômica Federal. 

Havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte autora justificar as razões de sua 

divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob 

pena de 

ser considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em conformidade com os cálculos ofertados 

pela CEF. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, tenho por extinta a execução no termos do art. 794, incisos I e I do 

CPC, 

devendo a serventia providenciar baixa-findo. 

Intime-se. 

2007.63.11.006673-0 - PAULO DE TARSO MENEZELLO CATELLI (ADV. SP117385 - ROSIMAR DE 

SOUZA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Prejudicados os pedidos formulados em 07.04.08 e 16.05.08, visto que a CEF apresentou a planilha dos valores 

devidos 

em setembro/07. 

Sendo assim, manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre os cálculos apresentados pela Caixa 

Econômica Federal. 

Havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte autora justificar as razões de sua 

divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob 

pena de 

ser considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em conformidade com os cálculos ofertados 

pela CEF. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, tenho por extinta a execução no termos do art. 794, incisos I e I do 

CPC, 

devendo a serventia providenciar baixa-findo. 

Intime-se. 

2007.63.11.006701-0 - LUIZ ANTONIO GONZALEZ E OUTRO (ADV. SP196384 - VICTOR MANOEL 

RUFINO PEREIRA 

DOS SANTOS) ; ROSA MARIA FERREIRA GARCIA GONZALEZ X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. ) : 

Considerando que, os documentos ora requeridos, obedecendo a sistemática de trabalho dos Juizados Especiais 

Federais 

já foram digitalizados e anexados aos respectivos feitos, faculto apenas a extração de cópias, devendo a parte 

autora 

dirigir-se à secretaria deste Juízo munido de CD no prazo de 05 (cinco) dias. 

Decorrido o prazo, retornem os autos ao arquivo. 

Intime-se. 

2007.63.11.006702-2 - DANIELA GARCIA GONZALEZ (ADV. SP196384 - VICTOR MANOEL RUFINO 

PEREIRA DOS 

SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Considerando que, os documentos ora requeridos, obedecendo a sistemática de trabalho dos Juizados Especiais 

Federais 

já foram digitalizados e anexados aos respectivos feitos, faculto apenas a extração de cópias, devendo a parte 

autora 

dirigir-se à secretaria deste Juízo munido de CD no prazo de 05 (cinco) dias. 

Decorrido o prazo, retornem os autos ao arquivo. 

Intime-se. 

2007.63.11.006874-9 - JULIA TERESINHA SILVA GARCIA E OUTROS (ADV. SP148075 - CARLA 

GONCALVES MAIA) ; 

RENATO ITAMAR DA SILVA GARCIA(ADV. SP148075-CARLA GONCALVES MAIA) ; ANTONIO 

SERGIO DA SILVA 

GARCIA(ADV. SP148075-CARLA GONCALVES MAIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Considerando que, os documentos ora requeridos, obedecendo a sistemática de trabalho dos Juizados Especiais 

Federais 

já foram digitalizados e anexados aos respectivos feitos, faculto apenas a extração de cópias, devendo a parte 

autora 

dirigir-se à secretaria deste Juízo munido de CD no prazo de 05 (cinco) dias. 

Decorrido o prazo, dê-se baixa nestes autos. 

Intime-se. 

2007.63.11.009410-4 - MOISES ALVES DA SILVA (ADV. SP159588 - ANTONIO CARLOS CORREIA DE 

ARAÚJO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : Analisando os autos virtuais, verifico que a petição da parte autora 
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protocolada 

em 31/01/2008 (Protocolo n. 631102786/2008) não foi anexada aos autos. Assim, intime-se a parte autora para 

que 

apresente, no prazo de 5 (cinco) dias, cópia da referida petição. No silêncio, cancele-se o protocolo eletrônico n. 

631102786/2008. 

Intime-se. Cumpra-se. 

2008.63.11.000086-2 - AFONSO PINTO MARQUES (ADV. SP176758 - ÉRIKA CARVALHO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : 

No prazo suplementar e improrrogável de 15(quinze) dias, cumpra a parte autora a r. decisão sob as penalidades 

nela 

cominadas.Int. 

2008.63.11.000399-1 - CICERO DA SILVA (ADV. SP176965 - MARIA CELINA GIANTI DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Analisando os autos virtuais, verifico que a petição 

da parte 

autora protocolada em (Protocolo n. 6311007541/2008) não foi anexada aos autos. Assim, intime-se a parte 

autora para 

que apresente, no prazo de 5 (cinco) dias, cópia da referida petição. No silêncio, cancele-se o protocolo eletrônico 

n. 

6311007541/2008. 

Intime-se. Cumpra-se. 

2008.63.11.001160-4 - SIDNEY FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : 

Concedo o prazo suplementar de 20(vinte)dias requerido pela parte autora para o cumprimento da r. decisão 

sob as penas 

nela cominadas. Int. 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

4ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

EXPEDIENTE Nº 261/2008 

2005.63.11.000618-8 - ODAIR SARAIVA ALVAREZ (ADV. SP212583A- ROSE MARY GRAHL e SP212583 - 

ROSE 

MARY GRAHL (EXCLUÍDO DESDE 01/01/2002)) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

: 

Dê-se ciência à parte autora da regularização do cadastro da advogada Rose Mary Grahl conforme requerido. 

Retornem os autos ao arquivo. 

2005.63.11.000619-0 - JOSÉ DE AQUINO OLIVEIRA (ADV. SP212583A- ROSE MARY GRAHL e SP212583 - 

ROSE 

MARY GRAHL (EXCLUÍDO DESDE 01/01/2002)) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

: 

Dê-se ciência à parte autora da regularização do cadastro da advogada Rose Mary Grahl conforme requerido. 

Retornem os autos ao arquivo. 

2005.63.11.000919-0 - GUILHERMINA DO CARMO ANTUNES ANTONIO (ADV. SP202388 - ALESSANDRA 

TOMIM 

BRUNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Acolho o parecer e cálculos ofertados pela contadoria judicial, que passam a fazer parte integrante da sentença. 

Manifestem-se as partes no prazo de 05(cinco) dias, de acordo com os termos da sentença. 

Após, nada sendo requerido, expeça-se ofício para requisição dos valores devidos. 

Intimem-se. 

2005.63.11.002052-5 - MARIA MARIANA DANTAS (ADV. SP156488 - EDSON ALVES PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos, 

Tendo em vista, não ter o Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Ribeira Pombal encaminhado as informações 

relativas às 

contribuições da parte autora, conforme anunciado em seu ofício, determino nova expedição de ofício para que 

no prazo 

de 15(quinze) dias, dê cumprimento integral ao deliberado em audiência. 

Com a vinda das informações, dê-se prosseguimento ao feito, com a intimção do INSS e conclusão dos autos. 
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Cumpra-se. 

2005.63.11.002222-4 - MARIA ELIANA ROSA DOS ANJOS (ADV. SP202388 - ALESSANDRA TOMIM 

BRUNO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Despicienda a manifestação da parte autora de que não renuncia aos valores excedentes a 60 salários mínimos, 

vez que 

não haverá expedição de ofício requisitório, pois de acordo com a informação do réu, não há valores atrasados a 

serem 

pagos. 

Intime-se e após, dê-se baixa nos autos. 

2005.63.11.005726-3 - SANDOVAL DIEGUES (ADV. SP212583A- ROSE MARY GRAHL e SP212583 - ROSE 

MARY 

GRAHL (EXCLUÍDO DESDE 01/01/2002)) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

Dê-se ciência à parte autora da regularização do cadastro da advogada Rose Mary Grahl conforme requerido. 

Retornem os autos ao arquivo. 

2005.63.11.005732-9 - CARLOS ZEFERINO (ADV. SP212583A- ROSE MARY GRAHL e SP212583 - ROSE 

MARY 

GRAHL (EXCLUÍDO DESDE 01/01/2002)) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

Dê-se ciência à parte autora da regularização do cadastro da advogada Rose Mary Grahl conforme requerido. 

Retornem os autos ao arquivo. 

2005.63.11.008924-0 - CLARINDA GASPAR DOS SANTOS (ADV. SP212583A- ROSE MARY GRAHL e 

SP212583 - 

ROSE MARY GRAHL (EXCLUÍDO DESDE 01/01/2002)) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. 

(PREVID) : 

Dê-se ciência à parte autora da regularização do cadastro da advogada Rose Mary Grahl conforme requerido. 

Retornem os autos ao arquivo. 

2005.63.11.008927-6 - ANGELA DOS SANTOS PAES (ADV. SP212583A- ROSE MARY GRAHL e SP212583 - 

ROSE 

MARY GRAHL (EXCLUÍDO DESDE 01/01/2002)) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

: 

Dê-se ciência à parte autora da regularização do cadastro da advogada Rose Mary Grahl conforme requerido. 

Retornem os autos ao arquivo. 

2005.63.11.008930-6 - BÁRBARA ROSA DE ALMEIDA OLIVEIRA (ADV. SP212583A- ROSE MARY GRAHL 

e 

SP212583 - ROSE MARY GRAHL (EXCLUÍDO DESDE 01/01/2002)) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : 

Dê-se ciência à parte autora da regularização do cadastro da advogada Rose Mary Grahl conforme requerido. 

Retornem os autos ao arquivo. 

2005.63.11.008931-8 - BÁRBARA ROSA DE ALMEIDA OLIVEIRA (ADV. SP212583A- ROSE MARY GRAHL 

e 

SP212583 - ROSE MARY GRAHL (EXCLUÍDO DESDE 01/01/2002)) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : 

Dê-se ciência à parte autora da regularização do cadastro da advogada Rose Mary Grahl conforme requerido. 

Retornem os autos ao arquivo. 

2005.63.11.011758-2 - THALITA DE ABREU PORTO (ADV. SP223205 - SILVANA DOS SANTOS COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Acolho o parecer e cálculos ofertados pela contadoria judicial, que passam a fazer parte integrante da sentença. 

Manifestem-se as partes no prazo de 05(cinco) dias, de acordo com os termos da sentença. 

Após, nada sendo requerido, expeça-se ofício para requisição dos valores devidos. 

Intimem-se. 

2005.63.11.012123-8 - GISSELDA DIAS NEIVA (ADV. SP212583A- ROSE MARY GRAHL e SP212583 - ROSE 

MARY 

GRAHL (EXCLUÍDO DESDE 01/01/2002)) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

Dê-se ciência à parte autora da regularização do cadastro da advogada Rose Mary Grahl conforme requerido. 

Retornem os autos ao arquivo. 

2005.63.11.012324-7 - VALDEMAR PEREIRA (ADV. SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA) X 
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INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Petição da parte autora protocolada em 14.03.08: indefiro visto que não há valores a executar conforme 

informação do 

INSS lançada na fase 8 dos autos virtuais. 

Intime-se e após, retornem os autos ao arquivo. 

2006.63.11.000393-3 - FRANCISCO BATISTA QUEIROZ (ADV. SP212583A- ROSE MARY GRAHL e 

SP212583 - ROSE 

MARY GRAHL (EXCLUÍDO DESDE 01/01/2002)) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

: 

Dê-se ciência à parte autora da regularização do cadastro da advogada Rose Mary Grahl conforme requerido. 

Retornem os autos ao arquivo. 

2006.63.11.000397-0 - WILSON SILVEIRA (ADV. SP212583A- ROSE MARY GRAHL e SP212583 - ROSE 

MARY 

GRAHL (EXCLUÍDO DESDE 01/01/2002)) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

Dê-se ciência à parte autora da regularização do cadastro da advogada Rose Mary Grahl conforme requerido. 

Retornem os autos ao arquivo. 

2006.63.11.001385-9 - LUCIANA BATISTA DE ANDRADE (ADV. SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Acolho o parecer e cálculos ofertados pela contadoria judicial, que passam a fazer parte integrante da sentença. 

Manifestem-se as partes no prazo de 05(cinco) dias, de acordo com os termos da sentença. 

Após, nada sendo requerido, expeça-se ofício para requisição dos valores devidos. 

Intimem-se. 

2006.63.11.001941-2 - ADACAR DOS SANTOS (ADV. SP176323 - PATRÍCIA BURGER) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : 

Vistos. 

Observo que a despeito da parte autora haver ingressado tempestivamente com Embargos de Declaração, 

alegando erro 

na publicação do dispositivo da sentença, o recurso não chegou a ser regularmente decidido. 

Todavia, considerando que a embargante deu continuidade ao feito, tendo requerido o cumprimento da sentença 

e 

levando em conta, ademais, o disposto no art. 13, § 1º da LJE, visto que já há nos autos petição em que a CEF 

informa 

haver satisfeito a obrigação, homologo a desistência do recurso, com fulcro nos arts. 501 c.c. § único do art. 

503,do 

Código de Processo Civil. 

Intimem-se. 

2006.63.11.003404-8 - BENEDITA TEODORO (ADV. SP198652 - PAULA PACE PRADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Ciência às partes, no prazo de 05(cinco) dias, acerca do parecer da contadoria judicial anexado aos autos. 

Intimem-se. 

2006.63.11.006422-3 - MARIO DA SILVA RIBEIRO (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Despicienda a manifestação da parte autora de que não renuncia aos valores excedentes a 60 salários mínimos, 

vez que 

não haverá expedição de ofício requisitório, pois de acordo com a informação do réu, não há valores atrasados a 

serem 

pagos. 

Intime-se e após, dê-se baixa nos autos. 

2006.63.11.006959-2 - MARIA DE LOURDES DA SILVA (ADV. SP240207A- JOSÉ TANNER PEREZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Petição da parte autora protocolada em 29.02.08: reputo prejudicado o pedido formulado uma vez que já houve 

a 

expedição do ofício precatório, preclusa, portanto, a questão. 

Aguarde-se a comunicação de pagamento pela Caixa Econômica Federal. 

Int. 
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2006.63.11.007258-0 - HELENA DE OLIVEIRA DIAS (ADV. SP167442 - TATIANA DE SOUSA LIMA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Dê-se ciência à patrona atual da parte autora a respeito da constituição de novo patrono. 

Após, proceda a secretaria a alteração no sistema informatizado do Juizado. 

Intime-se. 

2006.63.11.007386-8 - EDNOR PEREIRA DA SILVA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Despicienda a manifestação da parte autora de que não renuncia aos valores excedentes a 60 salários mínimos, 

vez que 

não haverá expedição de ofício requisitório, pois de acordo com a informação do réu, não há valores atrasados a 

serem 

pagos. 

Intime-se e após, dê-se baixa nos autos. 

2006.63.11.007928-7 - NOEMIA NATALINA DOS PASSOS (ADV. SP170481 - JOSÉ RAFAEL THOMÉ 

GUNTHER) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Prejudicado o pedido formulado pela 

parte autora 

de homologação dos cálculos e expedição de ofício requisitório, uma vez que, de acordo com a informação do réu, 

"não 

há diferença a receber face o benefício ter sido elevado para o salário mínimo". 

Intime-se e após, dê-se baixa nos autos. 

2006.63.11.007933-0 - ANTONIO MENEZES DE CARVALHO (ADV. SP170481 - JOSÉ RAFAEL THOMÉ 

GUNTHER) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Prejudicado o pedido formulado pela 

parte autora 

de homologação dos cálculos e expedição de ofício requisitório, uma vez que, de acordo com a informação do réu, 

"não 

há diferença a receber face o benefício ter sido elevado para o salário mínimo". 

Intime-se e após, dê-se baixa nos autos. 

2006.63.11.008097-6 - ORLETE ALVES (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Despicienda a manifestação da parte autora de que não renuncia aos valores excedentes a 60 salários mínimos, 

vez que 

não haverá expedição de ofício requisitório, pois de acordo com a informação do réu, não há valores atrasados a 

serem 

pagos. 

Intime-se e após, dê-se baixa nos autos. 

2006.63.11.008626-7 - BELMIRO NETTO (ADV. SP176323 - PATRÍCIA BURGER) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. ) : 

Vistos. 

Observo que a despeito da parte autora haver ingressado tempestivamente com Embargos de Declaração, 

alegando erro 

na publicação do dispositivo da sentença, o recurso não chegou a ser regularmente decidido. 

Todavia, considerando que a embargante deu continuidade ao feito, tendo requerido o cumprimento da 

sentença, 

homologo a desistência do recurso, com fulcro nos arts. 501 c.c. § único do art. 503,do Código de Processo Civil. 

Intimem-se. 

2006.63.11.009565-7 - EUNICE APPARECIDA DA SILVA (ADV. SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Petição protocolada em 10.03.08: prejudicado o pedido da parte autora vez que o ofício requisitório foi expedido 

em 

outubro/2007. 

Intime-se e após, dê-se baixa nos autos. 

2006.63.11.011362-3 - AIZO FLOURENCIO DOS SANTOS (ADV. SP251979 - RITA DE CÁSSIA FERREIRA 

DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Petição protocolada em 07.03.08: ressalto que a expedição de ofício requisitório deu-se em razão de pagamento 

de 
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honorários periciais, pois conforme determinado em sentença, não há pagamento de atrasados para a parte 

autora. 

Portanto, nada há a corrigir nos presentes autos. 

Intime-se e após, retornem ao arquivo. 

2007.63.11.000423-1 - DORACI FERREIRA DOS SANTOS REPRES. POR ILDEFONSO SANTOS FILH 

(ADV. 

SP178945 - CLAUDIA ANDREA FRANCISCO DA COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Petição protocolada em 06.03.08: prejudicado o pedido formulado pela parte autora, uma vez que a ré cumpriu o 

determinado em sentença em 30.07.07, havendo inclusive, em seguida, decisão publicada em 16.10.07 dando 

ciência à 

autora de tal ato. 

Intime-se e após, retornem ao arquivo. 

2007.63.11.001620-8 - JOSEFA MARIA DIAS (ADV. SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Petição da parte autora protocolada em 25.01.08: 

nada a decidir 

tendo em vista o proferido na audiência realizada em 28.01.08. 

Dê-se baixa nestes autos. 

Int. 

2007.63.11.004040-5 - JOSE AUGUSTO FERREIRA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Despicienda a manifestação da parte autora de que não renuncia aos valores excedentes a 60 salários mínimos, 

vez que 

não haverá expedição de ofício requisitório, pois de acordo com a informação do réu, não há valores atrasados a 

serem 

pagos. 

Intime-se e após, dê-se baixa nos autos. 

2007.63.11.004918-4 - DULCE ANTONIO DA SILVA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Despicienda a manifestação da parte autora de que não renuncia aos valores excedentes a 60 salários mínimos, 

vez que 

não haverá expedição de ofício requisitório, pois de acordo com a informação do réu, não há valores atrasados a 

serem 

pagos. 

Intime-se e após, dê-se baixa nos autos. 

2007.63.11.004921-4 - EXPEDITO JOSÉ VANUCCI (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Despicienda a manifestação da parte autora de que não renuncia aos valores excedentes a 60 salários mínimos, 

vez que 

não haverá expedição de ofício requisitório, pois de acordo com a informação do réu, não há valores atrasados a 

serem 

pagos. 

Intime-se e após, dê-se baixa nos autos. 

2007.63.11.005684-0 - ELIAS DINIZ VILAR (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : 

Restam prejudicadas as petições protocoladas em 18.02.08 e 24.03.08 e 26.03.08 tendo em vista a prolação de 

sentença 

julgando improcedente o pedido. 

Certifique a secretaria o trânsito em julgado da sentença e dê-se baixa nos autos. 

Int. 

2007.63.11.008278-3 - BENEDITO ESTEVES (ADV. SP118765 - PAULO ROBERTO MANTOVANI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Despicienda a manifestação da parte autora de que não renuncia aos valores excedentes a 60 salários mínimos, 

vez que 

não haverá expedição de ofício requisitório, pois de acordo com a informação do réu, não há valores atrasados a 

serem 

pagos. 

Intime-se e após, dê-se baixa nos autos. 
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2007.63.11.009190-5 - PATRICIA LUZ AGUIAR (ADV. SP053566 - JOSE ARTHUR ISOLDI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Em que pese decisão exarada em 25/02/2008, que examinou o pedido de medida liminar, com lastro no poder 

geral de 

cautela, considero ainda oportuno discordar, pondo maior reparo ao pedido formulado na inicial. 

Analisando a petição inicial, verifico tratar-se de demanda proposta por servidora do INSS cedida à Defensoria 

Pública, na 

qual postula a anulação de ato administrativo, que determinou a supressão da parcela de seus vencimentos 

relativa à 

GDASS (Gratificação de Desempenho de Atividade do Seguro Social - Lei 10.855/2004), bem como o desconto 

dos 

valores recebidos até então a título de GESS (Gratificação Especial do Seguro Social/AT) e GDASS. 

De acordo com a Lei nº 10.259/2001, em seu artigo 3º, parágrafo 1º, inciso III, este Juizado Especial Federal não 

detém 

competência para processar e julgar tal causa. 

Dessa maneira, não há como furtar-se ao conflito negativo de competência. 

Expeça-se ofício ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região. 

Intimem-se. 

2007.63.11.010219-8 - JOSE BRITO DE ARAUJO (ADV. SP018455 - ANTELINO ALENCAR DORES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Designo prova pericial médica na especialidade ortopedia a ser realizado nas dependências deste Juizado 

Especial às 

10:30 horas do dia 24 de junho de 2008. 

Int. 

2008.63.11.001330-3 - GISELE BARROS DE SOUZA E SILVA (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : 

Concedo o prazo de 20 (vinte) dias requerido como prazo suplementar e improrrogável para o cumprimento da 

r. decisão, 

sob as penalidades nela cominadas. Int. 

2008.63.11.002581-0 - NEUSA GONCALVES VILAR (ADV. SP188672 - ALEXANDRE VASCONCELLOS 

LOPES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, se pretende produzir prova testemunhal em audiência de 

conciliação, instrução e julgamento. Em caso negativo, o julgamento da ação será realizado em caráter de pauta 

extra, 

modalidade de pauta que 'dispensa' o comparecimento das partes. No silêncio, será agendada audiência de 

conciliação, 

instrução e julgamento. 

Expeça-se ofício à Gerência Executiva do INSS da cidade de Santos para que apresente cópia do processo 

administrativo requerido pela parte autora no prazo de 60 (sessenta) dias. 

Cite-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias. 

Cite-se. Intime-se. Oficie-se. 

2008.63.11.002582-2 - NIVALDO VICENTE DE AMORIM (ADV. SP188672 - ALEXANDRE 

VASCONCELLOS LOPES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, se pretende produzir prova testemunhal em audiência de 

conciliação, instrução e julgamento. Em caso negativo, o julgamento da ação será realizado em caráter de pauta 

extra, 

modalidade de pauta que 'dispensa' o comparecimento das partes. No silêncio, será agendada audiência de 

conciliação, 

instrução e julgamento. 

Expeça-se ofício à Gerência Executiva do INSS da cidade de Santos para que apresente cópia do processo 

administrativo requerido pela parte autora no prazo de 60 (sessenta) dias. 

Cite-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias. 

Cite-se. Intime-se. Oficie-se. 

2008.63.11.002584-6 - EDIVARDO RIBEIRO DOS SANTOS (ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS 

RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Emende a parte autora a inicial, regularizando sua representação processual, apresentando documento original 

de 
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procuração, no prazo de 10 dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo (art. 267, I 

do CPC). 

Intime-se. 

2008.63.11.002586-0 - EDISOM BATISTA DOS SANTOS (ADV. SP230551 - OSMAR SILVEIRA DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a 

parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem 

julgamento do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação 

de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de 

domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

2008.63.11.002589-5 - ERINALDO JOSE DOS SANTOS (ADV. SP252631 - GERALDO EVANGELISTA 

LOPES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a 

parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem 

julgamento do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação 

de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de 

domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

2008.63.11.002598-6 - VALDECI FELIX DOS SANTOS (ADV. SP031538 - MARIA CRISTINA OLIVA 

COBRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a 

parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem 

julgamento do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação 

de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de 

domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

2008.63.11.002599-8 - ALEXANDRE LUIZ MESADRE (ADV. SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES 

FRANZESE 

e SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

Visando à complementação de seus dados pessoais, indispensáveis à regular tramitação do feito pelo sistema 

virtual, 

utilizado pelos Juizados Especiais Federais - prazo 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial e extinção 

do 

processo sem julgamento do mérito (arts. 284 parágrafo único c/c art. 267, I, do CPC) - emende o autor sua 

inicial, 

carreando para os autos o comprovante do requerimento administrativo do benefício que ora pleiteia, e 

comprovante de 

residência atual, em seu nome no endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação 

de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de 

domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 
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Intime-se. 

2008.63.11.002603-6 - CYL MARA GOMYDE LEMOS (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES 

DOMINGOS 

e SP185977 - VIVIAN MELISSA MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, se pretende produzir prova testemunhal em audiência de 

conciliação, instrução e julgamento. Em caso negativo, o julgamento da ação será realizado em caráter de pauta 

extra, 

modalidade de pauta que 'dispensa' o comparecimento das partes. No silêncio, será agendada audiência de 

conciliação, 

instrução e julgamento. 

Expeça-se ofício à Gerência Executiva do INSS da cidade de Santos para que apresente cópia do processo 

administrativo requerido pela parte autora no prazo de 60 (sessenta) dias. 

Cite-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias. 

Cite-se. Intime-se. Oficie-se. 

2008.63.11.002639-5 - APOLINARIO FERREIRA APOLONIO (ADV. SP175876 - ARILTON VIANA DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a 

parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem 

julgamento do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação 

de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de 

domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

2008.63.11.002687-5 - PAULO ROBERTO SANTANA (ADV. SP245607 - CAMILA PIRES DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a 

parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem 

julgamento do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação 

de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de 

domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

2008.63.11.002780-6 - JUAREZ BISPO PORTUGAL (ADV. SP190535B- RODRIGO MOREIRA LIMA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a 

parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem 

julgamento do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação 

de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de 

domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

4ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

EXPEDIENTE Nº 2008/6311000262 

UNIDADE SANTOS 
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2007.63.11.001281-1 - ROBERTO SANTOS COIMBRA DA SILVA (ADV. SP179406-JULIANA OLIVEIRA 

CURADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Por todo o exposto, ante a ausência do 

autor à 

audiência, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, de acordo com o artigo 51, I, da Lei 9.099/95. Sem 

condenação em custas e honorários advocatícios, ante a concessão dos benefícios da justiça gratuita. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, reconheço a incompetência 

absoluta 

deste juízo e DECLINO DA COMPETÊNCIA para conhecimento das questões no presente feito tendo em vista a 

incompetência deste Juizado em razão do valor da causa. Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, 

bem 

como as que se encontram em arquivo digitalizado (inclusive cálculos e pesquisas da contadoria), após a devida 

impressão, a fim de que seja a presente ação redistribuída a uma das Varas da Justiça Federal em Santos. 

 

2007.63.11.001464-9 - JOSE CORREIA ESPINDOLA (ADV. SP184259-ADEILDO HELIODORO DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.11.001459-5 - ODENIR DE SOUZA (ADV. SP184259-ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2007.63.11.001457-1 - ERASMO JOÃO DA SILVA (ADV. SP184259-ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.11.010536-5 - ATANIL DE SOUZA (ADV. SP188672-ALEXANDRE VASCONCELLOS LOPES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2005.63.11.007234-3 - JOÃO CARLOS MARCHIORI (ADV. SP228570-DOUGLAS CANDIDO DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.11.009331-4 - MANOEL SANTOS DA SILVA (ADV. SP153037-FABIO BORGES BLAS RODRIGUES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.11.009726-5 - LUANE PEREIRA FONTES (MENOR, REPRES.P/) (ADV. SP153037-FABIO BORGES 

BLAS 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.11.009382-0 - MARIA JUDITE VICENTE PACHECO (ADV. SP153037-FABIO BORGES BLAS 

RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.11.010268-6 - JANETE APARECIDA FIDELI (ADV. SP165594-ANTONIO EDUARDO TEODORO 

DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, sem prejuízo de 

ulterior propositura 

de demanda similar, JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO SEM EXAME DO MÉRITO, com fundamento 

no artigo 267, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. 

Em conseqüência, casso eventual tutela anteriormente concedida. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

 

2007.63.11.010866-8 - ROBERTO MENDES JACINTO RODRIGUES (ADV. SP149329-RAIMUNDO ARILO 

DA SILVA 

GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2007.63.11.010860-7 - ELOI BATISTA CIRINO (ADV. SP149329-RAIMUNDO ARILO DA SILVA GOMES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.11.010859-0 - ADELSON RODRIGUES DE OLIVEIRA (ADV. SP149329-RAIMUNDO ARILO DA 

SILVA GOMES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.11.010726-3 - SILVIA MARIA FLORIANO DA COSTA (ADV. SP198866-SILVIO RODRIGO 

MONTEIRO 

PEZATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.11.009183-8 - NILCE DE JESUS DA SILVA (ADV. SP110227-MONICA JUNQUEIRA PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.11.008011-7 - NICESIO PAGLIARINI (ADV. SP164222-LUIZ FERNANDO FELICÍSSIMO 

GONÇALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.11.008013-0 - NEREY LOBATO SESSA (ADV. SP164222-LUIZ FERNANDO FELICÍSSIMO 

GONÇALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.11.008015-4 - NILZA DIAS FERNANDES (ADV. SP164222-LUIZ FERNANDO FELICÍSSIMO 

GONÇALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.11.005700-4 - MANOEL SOARES CAVALHEIRO FILHO (ADV. SP009441-CELIO RODRIGUES 

PEREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Mediante o exposto, conheço dos 

presentes embargos, 

contudo, nego provimento, ante a inexistência de obscuridade, contradição ou omissão (requisitos do artigo 535, 

I e II, do 

CPC), mantendo, na íntegra, a decisão embargada. 

 

2006.63.11.000126-2 - JOAO BARROS DE SOUZA (ADV. SP127556-JOAO CARLOS DOMINGOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, extingo o processo com julgamento 

de mérito, a 

teor do art. 269, I e 330, I, ambos do CPC, julgando improcedente o pedido. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

 

2007.63.11.001851-5 - ANALIA RIBEIRO DOS SANTOS (ADV. SP220862-CINTIA REGINA DE OLIVEIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto e tudo o mais que dos 

autos consta, 

JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, face à perda superveniente de interesse 

processual, 

nos termos dos artigos 267, inciso VI, e 462 do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo o mais que dos 

autos 

virtuais constam, julgo extinto o processo sem julgamento de mérito, nos termos do art. 109, I, 2ª parte da CF, 

c.c. o art. 1º 

da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 51, caput da lei nº 9.099/95 c.c. o art. 267, IV do CPC, em face da falta de 

pressuposto 

processual subjetivo, por ausência de competência para processar e julgar o feito. 

Em conseqüência, casso eventual tutela anteriormente concedida. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 
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No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo 

de dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada 

na R. 

Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas. 

 

2008.63.11.000461-2 - NELSON CARVALHO DA SILVA (ADV. SP191005-MARCUS ANTONIO COELHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.11.000462-4 - MARIA INEZ DE SOUZA (ADV. SP093357-JOSE ABILIO LOPES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.11.004906-8 - ELIANE PEREIRA CURADO (ADV. SP242199-DOUGLAS BLUM LIMA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, 

extingo o 

processo com julgamento de mérito, a teor do art. 269, I do CPC, e julgo parcialmente procedente o pedido 

formulado na 

inicial, para o fim de condenar o INSS a implantar e manter o benefício de auxílio-doença desde a data do 

afastamento do 

trabalho, em 01/08/2006 - DIB (NB nº 31/570073494, DER de 20/06/2006) e convertê-lo em aposentadoria por 

invalidez, a contar da juntada do laudo médico judicial, em 09/08/2007, no montante de um salário mínimo, 

atualizados 

para o mês de competência de fevereiro de 2008. 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento dos atrasados, nos moldes acima consignados e conforme os cálculos da 

Contadoria Judicial anexados aos autos, e que passam a fazer parte integrante da presente sentença, elaborados 

com 

base na Resolução 561/2007 (e posteriores atualizações), com juros de mora de 1 % (um por cento) ao mês, nos 

termos 

do artigo 406 do NCC c.c. o art. 161, § 1º, do CTN, a contar da citação, excluindo-se os valores atingidos pela 

prescrição 

qüinqüenal, bem como eventuais pagamentos na esfera administrativa já efetuados, no montante de R$ 8.136,72 

(OITO 

MIL CENTO E TRINTA E SEIS REAIS E SETENTA E DOIS CENTAVOS) , atualizados até fevereiro de 2008. 

 Outrossim, presentes os requisitos do artigo 273 do Código de Processo Civil, isto é, a prova inequívoca que 

convença 

da verossimilhança da alegação, em virtude do preenchimento dos requisitos legais que autorizam a concessão do 

benefício, ou seja, a efetiva comprovação de que a parte autora é pessoa portadora de enfermidade que a 

impossibilita de 

exercer, na prática, trabalho remunerado, bem como o receio de dano irreparável, por se tratar de benefício de 

caráter 

alimentar, defiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, oficiando-se ao INSS, para que 

implemente o 

benefício de aposentadoria por invalidez, sob pena de cominação de multa diária e sem prejuízo de outras 

penalidades 

legais, tal como crime de desobediência judicial. Oficie-se. 

Condeno o INSS ao pagamento do Sr Perito, conforme artigo 12, §1º da Lei nº 10.259/01. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo 

de dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada 

na R. 

Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório/precatório, consoante a opção manifestada acima pela 

parte 

autora, e dê-se baixa. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

2007.63.11.004292-0 - MARIA FILGUEIRA DOS SANTOS (ADV. SP156166-CARLOS RENATO 
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GONÇALVES 

DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . HOMOLOGO o 

pedido de 

desistência deduzido pelo(a) Autor(a) para que produza os seus efeitos legais, pelo que extingo o feito sem 

resolução de 

mérito, nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

Saliento que, nos termos do Enunciado nº 1 das Turmas Recursais do TRF 3ª Região, "a homologação do pedido 

de 

desistência da ação independe da anuência do réu". 

Havendo sido realizadas as perícias, consigno serem devidos os honorários periciais ao médico nomeado por este 

Juízo, 

os quais deverão ser suportados pela Justiça Federal, ante a desistência formulada pela parte autora, 

beneficiária da 

assistência judiciária. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. NADA MAIS. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO CARLOS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO CARLOS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO CARLOS 

15 ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO 

CARLOS 

 

EXPEDIENTE Nº 0068/2008 

 

2008.63.12.000238-7 - REINALDO ALEXANDRE DA SILVA (ADV. SP225144 - THAIS RENATA VIEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência às partes da data da perícia 

médica a 

ser realizada no dia 30 de junho de 2008 às 09:00 horas pelo Dr. Silvio Fernando Castro Rosatti." 

 

2007.63.12.003234-0 - MARIA APARECIDA GOMES FERREIRA (ADV. SP137829 - PATRICIA REGINA T 

RODRIGUES 

PAREDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " Ciência às partes da 

data da perícia 

médica a ser realizada no dia 20 de junho de 2008 às 09:45 horas pelo Dr. Carlos Roberto Bermudes." 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CATANDUVA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 12/05/2008 

 

UNIDADE: CATANDUVA 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.14.001803-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUCAS TAMACIO ROZANI 

ADVOGADO: SP168384 - THIAGO COELHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 13/06/2008 14:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) PSIQUIATRIA - 

24/06/2008 

13:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.14.001810-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ODETE RODRIGUES ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 18/06/2008 13:30:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.14.001811-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IOLANDA RIBEIRO BORGES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

 

PROCESSO: 2008.63.14.001812-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DIRCE APARECIDA SANCHES LEVA 

ADVOGADO: SP204726 - SILVIO EDUARDO MACEDO MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 18/06/2008 08:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.14.001813-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MAURA MARIA PERIN BRONCA 

ADVOGADO: SP204726 - SILVIO EDUARDO MACEDO MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 12/06/2008 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.14.001814-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALDEMAR FABRI 

ADVOGADO: SP143700 - ARI DALTON MARTINS MOREIRA JUNIOR 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: SP129719 - VANESSA VALENTE CARVALHO SILVEIRA 

 

PROCESSO: 2008.63.14.001815-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VICENTE ORIVALDO DAGUAM 

ADVOGADO: SP143700 - ARI DALTON MARTINS MOREIRA JUNIOR 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: SP129719 - VANESSA VALENTE CARVALHO SILVEIRA 

 

PROCESSO: 2008.63.14.001816-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ORLANDO ZANUTIN 

ADVOGADO: SP143700 - ARI DALTON MARTINS MOREIRA JUNIOR 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: SP129719 - VANESSA VALENTE CARVALHO SILVEIRA 

 

PROCESSO: 2008.63.14.001817-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IRENE CAMPOS PAZZINI 

ADVOGADO: SP234065 - ANDERSON MANFRENATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2008.63.14.001818-2 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RICARDO UVINHA 

ADVOGADO: SP234065 - ANDERSON MANFRENATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2008.63.14.001819-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA SANCHES BANZI 

ADVOGADO: SP234065 - ANDERSON MANFRENATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2008.63.14.001820-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON CARMONA 

ADVOGADO: SP234065 - ANDERSON MANFRENATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2008.63.14.001821-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MACISTE PENNACCHIA 

ADVOGADO: SP234065 - ANDERSON MANFRENATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2008.63.14.001822-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NEUSA APARECIDA FAVERO PEREIRA 

ADVOGADO: SP061841 - HELIO ZEVIANI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/08/2008 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.14.001823-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO PARREIRA LIMA 

ADVOGADO: SP234065 - ANDERSON MANFRENATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2008.63.14.001824-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO MENDES DE SOUZA FILHO 

ADVOGADO: SP234065 - ANDERSON MANFRENATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2008.63.14.001825-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ODILON RODRIGUES DE CASTRO 

ADVOGADO: SP234065 - ANDERSON MANFRENATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2008.63.14.001826-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DA SILVA MARTIN 

ADVOGADO: SP240429 - VAGNER ALEXANDRE CORREA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/08/2008 15:00:00 
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PROCESSO: 2008.63.14.001827-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDISAN APPARECIDA FUSCO 

ADVOGADO: SP204726 - SILVIO EDUARDO MACEDO MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2008.63.14.001828-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JULIA EGEA NEGRELLI 

ADVOGADO: SP128979 - MARCELO MANSANO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

 

PROCESSO: 2008.63.14.001829-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MELEK AIDAR 

ADVOGADO: SP218744 - JANAINA DE LIMA GONZALES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

 

PROCESSO: 2008.63.14.001830-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JULIA EGEA NEGRELLI 

ADVOGADO: SP128979 - MARCELO MANSANO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

 

PROCESSO: 2008.63.14.001831-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EVILASIO ALVES 

ADVOGADO: SP128979 - MARCELO MANSANO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

 

PROCESSO: 2008.63.14.001832-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SILMARA ALVES CASTILHO 

ADVOGADO: SP128979 - MARCELO MANSANO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

 

PROCESSO: 2008.63.14.001833-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ODAIR DE SOUZA SAMPAIO 

ADVOGADO: SP128979 - MARCELO MANSANO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

 

 

PROCESSO: 2008.63.14.001834-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ORIVALDE MARTINS 

ADVOGADO: SP128979 - MARCELO MANSANO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

 

PROCESSO: 2008.63.14.001835-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO EDUARDO MERLINI 

ADVOGADO: SP128979 - MARCELO MANSANO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

 

PROCESSO: 2008.63.14.001836-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLA REGINA HIDAKA 

ADVOGADO: SP128979 - MARCELO MANSANO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 28 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 28 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 13/05/2008 

 

UNIDADE: CATANDUVA 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.14.001837-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANA ROSA DOS SANTOS PERAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 13/06/2008 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.14.001838-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WALDEMAR BOSSOLANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/08/2008 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.14.001839-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELIANA APARECIDA SOILO 

ADVOGADO: SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 18/06/2008 08:40:00 2ª) CARDIOLOGIA - 20/06/2008 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.14.001840-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALTER JESUS BAHIA 

ADVOGADO: SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2008.63.14.001841-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RICARDO UVINHA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

 

PROCESSO: 2008.63.14.001843-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADAO MENEZES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP195509 - DANIEL BOSO BRIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 
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CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/08/2008 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.14.001844-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NATHALINA RIGONATO FACHINETTE 

ADVOGADO: SP256580 - FLÁVIO HENRIQUE DAVANZZO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 13/06/2008 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.14.001845-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITA FRACASSO DA COSTA 

ADVOGADO: SP143109 - CINTHIA FERNANDA GAGLIARDI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/08/2008 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.14.001846-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SUELI DIAS DEL CAMPO 

ADVOGADO: SP065315 - MARIO DE SOUZA FILHO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

 

PROCESSO: 2008.63.14.001847-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CAROLINA CANDIDA IUGA 

ADVOGADO: SP143700 - ARI DALTON MARTINS MOREIRA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2008.63.14.001848-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALBERTINA SANITA CAMARGO 

ADVOGADO: SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 03/07/2008 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.14.001849-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO GARCIA 

ADVOGADO: SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/08/2008 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.14.001850-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NATALINA TEIXEIRA ROSA 

ADVOGADO: SP048640 - GENESIO LIMA MACEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 13/06/2008 08:30:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.14.001851-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO MARIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: CARDIOLOGIA - 20/06/2008 10:15:00 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/05/2008 1965/2056 

PROCESSO: 2008.63.14.001852-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA VICENTE 

ADVOGADO: SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 11/06/2008 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.14.001853-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OZORIO LUCIANO DA SILVA 

ADVOGADO: SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2008.63.14.001854-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA FAVARON 

ADVOGADO: SP128979 - MARCELO MANSANO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

 

PROCESSO: 2008.63.14.001855-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITA MARCONDES COSTA 

ADVOGADO: SP168384 - THIAGO COELHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2008.63.14.001856-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA FAVARON 

ADVOGADO: SP128979 - MARCELO MANSANO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

 

PROCESSO: 2008.63.14.001857-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA FAVARON 

ADVOGADO: SP128979 - MARCELO MANSANO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

 

PROCESSO: 2008.63.14.001858-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NAIR FERNANDES GARCIA 

ADVOGADO: SP253724 - SUELY SOLDAN DA SILVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2008.63.14.001859-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA FAVARON 

ADVOGADO: SP128979 - MARCELO MANSANO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

 

PROCESSO: 2008.63.14.001860-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MARIO DE MATTOS E OUTRO 

ADVOGADO: SP184693 - FLÁVIO HENRIQUE MAURI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 
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PROCESSO: 2008.63.14.001861-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: KIKUKO KODAMA 

ADVOGADO: SP128979 - MARCELO MANSANO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

 

PROCESSO: 2008.63.14.001862-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO MARCIO HIDAKA 

ADVOGADO: SP128979 - MARCELO MANSANO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

 

PROCESSO: 2008.63.14.001863-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLA REGINA HIDAKA 

ADVOGADO: SP128979 - MARCELO MANSANO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

 

PROCESSO: 2008.63.14.001864-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO MARCIO HIDAKA 

ADVOGADO: SP128979 - MARCELO MANSANO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

 

PROCESSO: 2008.63.14.001865-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO MARCIO HIDAKA 

ADVOGADO: SP128979 - MARCELO MANSANO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

 

PROCESSO: 2008.63.14.001866-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADATIVO ALVES TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP253724 - SUELY SOLDAN DA SILVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 16/06/2008 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.14.001868-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLA REGINA HIDAKA 

ADVOGADO: SP128979 - MARCELO MANSANO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

 

PROCESSO: 2008.63.14.001869-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO AIJADO 

ADVOGADO: SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2008.63.14.001870-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES PEREIRA 

ADVOGADO: SP225267 - FABIO ESPELHO MARINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/06/2008 08:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.14.001871-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IRENE CORREA CERQUEIRA 

ADVOGADO: SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2008.63.14.001872-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MODESTO MANFRIM 

ADVOGADO: SP128979 - MARCELO MANSANO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

 

PROCESSO: 2008.63.14.001873-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ROBERTO CASANOVA 

ADVOGADO: SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2008.63.14.001874-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NIVALDO DONEGATTI 

ADVOGADO: SP225267 - FABIO ESPELHO MARINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 01/07/2008 13:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.14.001875-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ZORAIDE DA MOTTA BUENO 

ADVOGADO: SP128979 - MARCELO MANSANO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

 

PROCESSO: 2008.63.14.001876-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IRENE DA SILVA 

ADVOGADO: SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2008.63.14.001877-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DINA LUCRECIA LUCATTO 

ADVOGADO: SP128979 - MARCELO MANSANO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

 

PROCESSO: 2008.63.14.001878-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS PASCON 

ADVOGADO: SP128979 - MARCELO MANSANO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

 

PROCESSO: 2008.63.14.001879-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FRANCISCO DE ALMEIDA 
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ADVOGADO: SP128979 - MARCELO MANSANO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

 

PROCESSO: 2008.63.14.001880-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO FLORES ZALOTIM 

ADVOGADO: SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2008.63.14.001881-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIA APARECIDA MERLINE MAROSSI 

ADVOGADO: SP128979 - MARCELO MANSANO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

 

PROCESSO: 2008.63.14.001882-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLECIO EGEA NEGRELLI 

ADVOGADO: SP128979 - MARCELO MANSANO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

 

PROCESSO: 2008.63.14.001883-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALBA REGINA PLA GIL 

ADVOGADO: SP128979 - MARCELO MANSANO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

 

PROCESSO: 2008.63.14.001884-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUCELIA CABRELI 

ADVOGADO: SP128979 - MARCELO MANSANO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

 

PROCESSO: 2008.63.14.001885-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSA MARIA PRODOSSIMO 

ADVOGADO: SP128979 - MARCELO MANSANO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

 

PROCESSO: 2008.63.14.001886-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EUNICE BASAGLIA FERRAZ 

ADVOGADO: SP234065 - ANDERSON MANFRENATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2008.63.14.001887-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ORLANDO DAL MAZZO 

ADVOGADO: SP234065 - ANDERSON MANFRENATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2008.63.14.001888-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: YOLANDA CAMARINI FERREIRA 
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ADVOGADO: SP234065 - ANDERSON MANFRENATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2008.63.14.001889-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LEONILDA NELSI FERNANDES 

ADVOGADO: SP234065 - ANDERSON MANFRENATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 51 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 51 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 14/05/2008 

 

UNIDADE: CATANDUVA 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.14.001867-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MADALENA OLIVEIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2008.63.14.001890-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA ROMERA SPINELI 

ADVOGADO: SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 16/06/2008 11:20:00 2ª) PSIQUIATRIA - 03/07/2008 13:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.14.001891-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BRUNO AUGUSTO GUERRA FERREIRA 

 

ADVOGADO: SP218225 - DÊNIS RANGEL FERNANDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2008.63.14.001892-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GINEZ GUIRADO PONCE 

ADVOGADO: SP218225 - DÊNIS RANGEL FERNANDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2008.63.14.001893-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADAIR ELIAS SOARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: INFECTOLOGIA - 18/06/2008 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.14.001894-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: MARIA APARECIDA LACUTISSI 

ADVOGADO: SP218225 - DÊNIS RANGEL FERNANDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2008.63.14.001895-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BELINDA DE SOUZA FAUSTINO 

ADVOGADO: SP225267 - FABIO ESPELHO MARINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 16/06/2008 11:40:00 2ª) PSIQUIATRIA - 10/07/2008 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.14.001897-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ALICE LOURENÇO MARIA 

ADVOGADO: SP104442 - BENEDITO APARECIDO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/07/2008 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.14.001898-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SILVIA REGINA PEREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 16/06/2008 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.14.001899-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARMEN VASQUES PEREIRA 

ADVOGADO: SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2008.63.14.001900-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALICIO FRANCA 

ADVOGADO: SP219382 - MARCIO JOSE BORDENALLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 19/06/2008 09:00:00 2ª) PSIQUIATRIA - 10/07/2008 13:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.14.001901-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE SALVADOR IEMO 

ADVOGADO: SP104442 - BENEDITO APARECIDO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2008.63.14.001902-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BATISTA DE OLIVEIRA SOBRINHO 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2008.63.14.001903-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DIORACI PADUVEZE 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 
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PROCESSO: 2008.63.14.001904-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DORIVAL EVANGELISTA DA SILVA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2008.63.14.001905-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ZANEIDE RODRIGUES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP256580 - FLÁVIO HENRIQUE DAVANZZO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 11/06/2008 08:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.14.001906-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OSWALDO JOSE PAIXAO 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2008.63.14.001907-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSA PAULINO DE CAMPOS BATISTA 

ADVOGADO: SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 08/07/2008 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.14.001908-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS LUIS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP104442 - BENEDITO APARECIDO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 10/07/2008 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.14.001909-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO RAMOS 

ADVOGADO: SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2008.63.14.001910-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DENERVAL MARCHIORI 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2008.63.14.001911-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DA GLORIA REATTO DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

 

PROCESSO: 2008.63.14.001912-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TERESA VERGER 

ADVOGADO: SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/08/2008 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.14.001913-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA PESTANA FIGUEIRINHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 27/08/2008 11:00:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 24 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 24 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 15/05/2008 

 

UNIDADE: CATANDUVA 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.14.001842-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO CHECO 

ADVOGADO: SP219382 - MARCIO JOSE BORDENALLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 03/07/2008 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.14.001896-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE FATIMA COSTA 

ADVOGADO: SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2008.63.14.001914-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES SOUZA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP058417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: CARDIOLOGIA - 20/06/2008 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.14.001915-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LAIDE CUSTODIO BOMBARDA 

ADVOGADO: SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/08/2008 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.14.001916-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE RODRIGUES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/08/2008 13:00:00 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/05/2008 1973/2056 

PROCESSO: 2008.63.14.001917-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSA DE CAIRES LIMA COSTA 

ADVOGADO: SP104442 - BENEDITO APARECIDO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2008.63.14.001918-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO MARTINS FERNANDES 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2008.63.14.001919-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA ALVES DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 16/06/2008 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) CLÍNICA GERAL - 

18/06/2008 

09:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.14.001920-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GERMINA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/08/2008 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.14.001921-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RUTH BIANCHI STUKI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 16/06/2008 12:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.14.001922-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO EUGENIO BALIEIRO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

 

PROCESSO: 2008.63.14.001923-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSARIA APARECIDA BUZO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 08/07/2008 13:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.14.001924-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDUARDO JOSE DORANGES MELO 

ADVOGADO: SP088283 - VILMA D'ALESSANDRO D'ORANGES MELO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 11/06/2008 16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.14.001925-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDO SPERETTA 
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ADVOGADO: SP219331 - ELISANDRA DE LOURDES OLIANI FRIGÉRIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 12/08/2008 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.14.001926-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANA MARIA BARRIVIERI DOS REIS 

ADVOGADO: SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 10/06/2008 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.14.001927-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIS CARLOS DA SILVA PORTO 

ADVOGADO: SP128163 - ODACIR ANTONIO PEREZ ROMERO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 10/06/2008 08:30:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.14.001928-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA DONIZETI NICOLAU DA SILVA 

ADVOGADO: SP218225 - DÊNIS RANGEL FERNANDES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

 

PROCESSO: 2008.63.14.001929-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OSCAR RODRIGUES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

 

PROCESSO: 2008.63.14.001930-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALDIR ANTONIO SAMBRANO 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

 

PROCESSO: 2008.63.14.001931-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ERMELINDA STUCHI DUARTE 

ADVOGADO: SP253724 - SUELY SOLDAN DA SILVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2008.63.14.001932-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OSIER LEITE DE MORAES 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

 

PROCESSO: 2008.63.14.001933-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ANTONIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP104442 - BENEDITO APARECIDO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 
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PROCESSO: 2008.63.14.001934-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DALVA DE LIMA GARCIA E OUTRO 

ADVOGADO: SP030550 - LIDOVAL ALVES MOREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

 

PROCESSO: 2008.63.14.001935-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA HELENA PALMA CANDIDO 

ADVOGADO: SP181986 - EMERSON APARECIDO DE AGUIAR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 12/08/2008 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.14.001936-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ERMELINDA STUCHI DUARTE 

ADVOGADO: SP114939 - WAGNER ANANIAS RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2008.63.14.001937-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DALVA DE LIMA GARCIA E OUTRO 

ADVOGADO: SP030550 - LIDOVAL ALVES MOREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

 

PROCESSO: 2008.63.14.001938-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO SOLVAS 

ADVOGADO: SP128163 - ODACIR ANTONIO PEREZ ROMERO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 08/07/2008 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.14.001939-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA MARIA BAENA 

ADVOGADO: SP181986 - EMERSON APARECIDO DE AGUIAR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 17/06/2008 10:40:00 2ª) CARDIOLOGIA - 27/06/2008 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.14.001940-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NILOEL BARUCCI 

ADVOGADO: SP150094 - AILTON CARLOS MEDES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: SP147094 - ALESSANDRO DE FRANCESCHI 

 

PROCESSO: 2008.63.14.001941-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS APARECIDO SANTANA DA SILVA 

ADVOGADO: SP150094 - AILTON CARLOS MEDES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: SP147094 - ALESSANDRO DE FRANCESCHI 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 30 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 30 
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ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 16/05/2008 

 

UNIDADE: CATANDUVA 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.14.001942-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ZULMEI FERREIRA DE ALBUQUERQUE 

ADVOGADO: SP187971 - LINCOLN ROGÉRIO DE CASTRO ROSINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 16/06/2008 11:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.14.001943-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EVERSSI FERREIRA FERMINO 

ADVOGADO: SP187971 - LINCOLN ROGÉRIO DE CASTRO ROSINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 12/08/2008 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.14.001944-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS GARRIDO 

ADVOGADO: SP242215 - LUCAS JORGE FESSEL TRIDA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

 

PROCESSO: 2008.63.14.001945-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CECILIA AVEIRO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

 

PROCESSO: 2008.63.14.001946-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO LOPES DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

 

PROCESSO: 2008.63.14.001947-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CELESTE AVERO DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

 

PROCESSO: 2008.63.14.001948-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DAVERO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

 

PROCESSO: 2008.63.14.001949-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE RUDNEI PIMENTA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

 

PROCESSO: 2008.63.14.001950-2 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/05/2008 1977/2056 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HELENA BARRETO C A PIETRO 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2008.63.14.001951-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE SERGIO DE MELO 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2008.63.14.001952-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIANO ARAUJO PIMENTEL 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2008.63.14.001953-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOLINO JERONDINA PEREIRA GARCIA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2008.63.14.001954-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IZABEL CONCEICAO THOMAZELI IANI 

ADVOGADO: SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 20/06/2008 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.14.001955-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO LUNARDELI 

ADVOGADO: SP193911 - ANA LUCIA BRIGHENTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 12/08/2008 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.14.001956-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LAURINDA BARATELA PILON 

ADVOGADO: SP193911 - ANA LUCIA BRIGHENTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 08/07/2008 14:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.14.001957-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AURISLEIA APARECIDA FARIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: CARDIOLOGIA - 20/06/2008 10:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.14.001958-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 17 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 17 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 0269/2008 - LOTE 3204 

A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA SUBSEÇÃO 

JUDICIÁRIA DE 

CATANDUVA 

Nos termos do art. 2º, "c", da Portaria nº 14/2005, publicada no D.O.E, caderno I, Parte I, em 29/08/2005, às fls. 

240, 

INTIMA o (a) requerente do (s) feito (s) abaixo identificado (s), quanto à anexação do (s) laudo (s) pericial 

(periciais), para que, em sendo o caso, aponte ao Juízo, em forma de quesitos, as questões relevantes que 

demandem 

esclarecimento (s) do perito (s) e sem os quais a conclusão restaria prejudicada. Prazo: 10 (dez) dias. 

2007.63.14.000307-1 - ANTONIO ARCANJO DE OLIVEIRA (ADV. SP130243 - LUIS HENRIQUE DE 

ALMEIDA GOMES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2007.63.14.003488-2 - MARIA CATARINA DE SOUZA (ADV. SP058417 - FERNANDO APARECIDO 

BALDAN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.000340-3 - PAULO SANTIAGO PRATES FILHO (ADV. SP218826 - SANDRO GARCIA PEREIRA 

DA SILVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.000690-8 - EDVALDA DE JESUS BRITO (ADV. SP168384 - THIAGO COELHO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.000979-0 - TEREZA APARECIDA DAS NEVES (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO 

BALDAN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.001164-3 - DAICI COSSARI BIAGIOLI (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.001192-8 - ARNALDO SONSINE (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.001229-5 - VERA LUCIA LOPES COELHO (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.001288-0 - CLAUDEMIRO DIAS PEREIRA (ADV. SP218826 - SANDRO GARCIA PEREIRA DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SENTENÇA PROFERIDA PELO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

EXPEDIENTE Nº 2008/6314000270 

UNIDADE CATANDUVA 

2007.63.14.001178-0 - ALAN SINIBALDI CORNACHIONI (ADV. SP230257-RODRIGO RAFAL CABRELLI 

SILVA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP111552-ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). Homologo, por 

sentença, o 

acordo celebrado entre as partes, para que produza os seus legais efeitos, por meio do qual a CEF se compromete 

a pagar 

a quantia de R$ 1.217,56 (UM MIL DUZENTOS E DEZESSETE REAIS E CINQüENTA E SEIS CENTAVOS) , 

que será 

depositada na conta nº 0324.013.45002-6, em nome de Aparecida Silva Campana, sendo que após efetuado o 

pagamento, a parte autora dará à CEF integral quitação do débito pleiteado neste processo, referente a conta nº 

1610- 

013-00004430-0. Extingo o processo com julgamento do mérito na forma dos artigos 269, III do Código de 

Processo Civil. 
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Transitada esta em julgado, nesta data. Intimem-se. 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

EXPEDIENTE Nº 2008/6314000271 - LOTE 3215 

UNIDADE CATANDUVA 

2006.63.14.003163-3 - MARIA APARECIDA MARQUES COLLA (ADV. SP239694-JOSÉ ALEXANDRE 

MORELLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO 

PROCEDENTE A AÇÃO 

proposta por MARIA APARECIDA MARQUES COLLA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, 

a fim de conceder-lhe o benefício de aposentadoria por invalidez com início em 05.09.2006 (na data da perícia 

judicial) e 

data de início de pagamento (DIP) em 01.05.2008 (início do mês da prolação da sentença). A renda mensal inicial 

foi 

calculada pela r. Contadoria deste Juizado Especial Federal no valor de R$ 1.308,66 (UM MIL TREZENTOS E 

OITO 

REAIS E SESSENTA E SEIS CENTAVOS) e renda mensal atual no valor de R$ 1.415,58 (UM MIL 

QUATROCENTOS E 

QUINZE REAIS E CINQüENTA E OITO CENTAVOS), atualizada para a competência de abril de 2008, 

devendo o 

benefício ser implantado no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, a contar da certificação nos autos do 

encaminhamento 

do Oficio de implantação expedido por este Juízo, ainda que desta sentença venha a se interpor recurso, o qual 

deverá 

ser recebido apenas no efeito devolutivo. Condeno a autarquia ré, ainda, a efetuar o pagamento das diferenças 

devidas 

em favor da parte autora no montante de R$ 32.485,05 (TRINTA E DOIS MIL QUATROCENTOS E OITENTA 

E CINCO 

REAIS E CINCO CENTAVOS), atualizadas até a competência de abril de 2008, correspondente a data entre a 

DIB e a 

DIP. Referido valor foi apurado pela r. Contadoria deste Juizado mediante a atualização das parcelas devidas 

desde a 

época em que deveriam ter sido quitadas, cumulativamente à aplicação de juros de 1% a contar do ato citatório. 

Condeno 

o réu, também, ao reembolso ao Erário dos honorários do perito, nos termos do artigo 6º da Resolução nº 281, de 

15 de 

outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. Estabeleço, ainda, que a ausência injustificada da parte 

autora a 

qualquer perícia determinada pelo INSS, ensejará na suspensão do benefício ora concedido, conforme dispõe o 

artigo 

101, da Lei 8213/91. Alerto, finalmente, que, constatada a ausência de incapacidade laborativa pela perícia-

médica do 

INSS e cessado o benefício, caso a parte autora pretenda ingressar com ação de restabelecimento neste Juízo, 

deverá 

anexar a essa nova postulação documento comprovando a cessação administrativa do benefício e, ainda, exames 

médicos, atualizados, que comprovem a permanência da incapacidade laborativa. Defiro à parte autora os 

benefícios da 

justiça gratuita. Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1° da Lei 10.259/01. 

Após o 

trânsito em julgado, requisitem-se os atrasados. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

2007.63.14.000064-1 - NEUSA DALTIN DE BACO (ADV. SP181617-ANELIZA HERRERA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a presente ação, proposta 

por NEUZA 

DALTIN DE BACO, em face do Instituto Nacional do Seguro Social, extinguindo o processo com julgamento de 

mérito, nos 

termos do art. 269, I, do CPC. Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. Sem custas e honorários, 

nos termos 

do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1º da Lei 10.259/01. Publique -se. Registre-se. Intime-se. 

2007.63.14.002183-8 - JOAO GONÇALVES DA SILVA (ADV. SP130243-LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA 

GOMES) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO 

PROCEDENTE a presente 

ação proposta por JOÃO GONÇALVES DA SILVA, representada por sua esposa e curadora SANDRA MARA 

DA SILVA 

GONÇALVES, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pelo que condeno a 

autarquia ré a 

conceder-lhe a aposentadoria por invalidez com data de início do benefício (DIB) em 23-09-2005 (data do laudo 

médico 

judicial do processo de interdição) e data de início de pagamento (DIP) em 01/04/2008 (início do mês da prolação 

da 

sentença). A renda mensal inicial foi calculada pela r. Contadoria deste Juizado Especial Federal no valor de R$ 

927,41 

(NOVECENTOS E VINTE E SETE REAIS E QUARENTA E UM CENTAVOS) e renda mensal atual no valor 

de R$ 

1.056,30 (UM MIL CINQüENTA E SEIS REAIS E TRINTA CENTAVOS), atualizada para a competência de 

março de 

2008, devendo o benefício ser implantado no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, a contar da certificação nos 

autos do 

encaminhamento do Oficio de implantação expedido por este Juízo, ainda que desta sentença venha a se interpor 

recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo. Condeno a autarquia ré, ainda, a efetuar o 

pagamento 

das diferenças devidas entre a DIB e a DIP, apurados pela contadoria deste juizado no montante de R$ 3.309,28 

(TRêS 

MIL TREZENTOS E NOVE REAIS E VINTE E OITO CENTAVOS), atualizadas até a competência de março 

de 2008, já 

descontados os valores recebidos a título de auxílio doença. Referido valor foi apurado pela r. Contadoria deste 

Juizado 

mediante a atualização das parcelas devidas desde a época em que deveriam ter sido quitadas, cumulativamente 

à 

aplicação de juros de 1% a contar do ato citatório. Alerto, finalmente, que, constatada a ausência de 

incapacidade 

laborativa pela perícia-médica do INSS e cessado o benefício, caso a parte autora pretenda ingressar com ação 

de 

restabelecimento neste Juízo, deverá anexar a essa nova postulação documento comprovando a cessação 

administrativa 

do benefício e, ainda, exames médicos, atualizados, que comprovem a permanência da incapacidade laborativa. 

Defiro à 

parte autora os benefícios da justiça gratuita. Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o 

art. 1° 

da Lei 10.259/01. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

2005.63.14.003515-4 - MARIA APARECIDA FEDELI PASTORI (ADV. SP112845-VANDERLEI DIVINO 

IAMAMOTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo procedente a 

ação, o que faço 

para reconhecer como o tempo de serviço especial os períodos laborados pela autora, na atividade de operadora 

de 

radioterapia e medicina nuclear, de 1.08.1978 a 28.02.1987 e de 29.04.1995 a 25.02.2003 deferindo a sua 

conversão em 

tempo comum, e para, conseqüentemente, determinar a revisão da aposentadoria por tempo de 

serviço/contribuição da 

autora, a contar da data do requerimento administrativo (25.03.2004), retificando a RMI para R$ 1.084,65 (UM 

MIL 

OITENTA E QUATRO REAIS E SESSENTA E CINCO CENTAVOS) , com o coeficiente de 100% (cem por 

cento) e renda 

mensal atual de R$ 1.326,24 (UM MIL TREZENTOS E VINTE E SEIS REAIS E VINTE E QUATRO 

CENTAVOS) , 

atualizado até a competência de março de 2008. Estabeleço a data de início do pagamento (DIP) do novo valor 

revisto 

da aposentadoria da autora em 01.04.2008 (início do mês de prolação da sentença). O novo valor da 

aposentadoria da 

autora deverá ser implantado em até 30 (trinta) dias e o início dos pagamentos deverá ocorrer na primeira data 

de 

pagamento geral dos benefícios da Previdência Social, independentemente de eventual recurso das partes, o qual 
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será 

recebido apenas no efeito devolutivo. Condeno ainda a autarquia a pagar à parte autora o valor de R$ 24.606,07 

(VINTE 

E QUATRO MIL SEISCENTOS E SEIS REAIS E SETE CENTAVOS) relativo às diferenças devidas entre o 

requerimento 

administrativo e a DIP. Referido valor foi apurado mediante atualização das parcelas devidas desde a época em 

que 

deveriam ter sido quitadas, cumulativamente à aplicação de juros de 1% ao mês a contar do ato citatório, 

respeitada a 

prescrição qüinqüenal e deduzidos os valores a menor já pagos a título de aposentadoria. Concedo à parte autora 

os 

benefícios da assistência judiciária gratuita. Sem recolhimento de custas processuais nem condenação em verbas 

de 

sucumbência, nesta instância judicial. Após o trânsito em julgado requisitem-se os atrasados. P.R.I. 

2007.63.14.004149-7 - MAGDALENA RODRIGUES CURAN (ADV. SP219324-DAVIS GLAUCIO 

QUINELATO eADV. 

SP202067-DENIS PEETER QUINELATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . Ante ao 

acima exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a presente ação, proposta por MAGDALENA 

RODRIGUES 

CURAN em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pelo que condeno a autarquia ré 

a efetuar, 

em favor da parte autora, o pagamento das parcelas relativas ao benefício assistencial de prestação continuada 

ao idoso, 

previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição da República, e instituído pela Lei n° 8.742/93, no valor mensal 

de 01 

(um) salário mínimo mensal, correspondentes ao período de 20/11/2007 (data da postulação administrativa) a 

11/01/2008 (dia imediatamente anterior ao da concessão administrativa do benefício de pensão por morte NB 

1446944678), cujo montante foi calculado pela r. Contadoria deste Juizado no valor de R$ 713,87 

(SETECENTOS E 

TREZE REAIS E OITENTA E SETE CENTAVOS), atualizado para a competência de abril de 2008. Referido 

valor foi 

apurado pela r. Contadoria deste Juizado mediante a atualização das parcelas devidas desde a época em que 

deveriam 

ter sido quitadas, cumulativamente à aplicação de juros de 1% a contar do ato citatório. Condeno, também, a 

autarquia ré, 

a efetuar o reembolso, em favor do Erário, dos honorários da Sr.ª Perita, nos termos do artigo 6.º, da Resolução 

n.º 281, de 

15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. 

Após o 

trânsito em julgado, requisitem-se as parcelas em atraso. Sem condenação em custas e honorários advocatícios, 

nos 

termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95 c/c o art. 1º da Lei nº 10.259/01. Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

P.R.I.C. 

2007.63.14.003249-6 - GABRIEL MOACIR PAPALA (ADV. SP181949B-GUSTAVO ALEXANDRE RODANTE 

BUISSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO EXTINTO 

O PROCESSO 

SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil. Concedo à parte 

autora os 

benefícios da Justiça Gratuita. Sem custas e honorários nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intime-

se. 

2006.63.14.001032-0 - ERMELINDO DE OLIVEIRA (ADV. SP112845-VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante ao acima exposto, acolho integralmente o 

parecer técnico- 

contábil elaborado pela r. Contadoria deste Juizado e JULGO PROCEDENTE a presente ação, proposta por 

ERMELINDO 

DE OLIVEIRA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pelo que condeno a 

autarquia ré a 

efetuar a correção da Renda Mensal Inicial do benefício previdenciário do qual a parte autora é titular (NB 

41/1074923925), passando para o valor de R$ 255,08 (duzentos e cinqüenta e cinco reais e oito centavos), e a 

implementar o novo valor da Renda Mensal Atual, esta no valor de R$ 519,09 (QUINHENTOS E DEZENOVE 
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REAIS E 

NOVE CENTAVOS), conforme apurado pela r. Contadoria deste Juizado, devendo a correção e a 

implementação ora 

determinadas serem efetuadas no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias a contar da certificação nos autos do 

encaminhamento do Oficio de implementação dos novos valores, ainda que desta sentença venha a se interpor 

recurso, o 

qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo. Condeno, ainda, a autarquia ré, a efetuar o pagamento das 

diferenças devidas em favor da parte autora, no montante de R$ 20.268,81 (VINTE MIL, DUZENTOS E 

SESSENTA E 

OITO REAIS E OITENTA E UM CENTAVOS), apuradas no período correspondente entre a DIB (14/10/1997) 

e o início 

do mês de prolação desta sentença (01/04/2008), obedecida a prescrição qüinqüenal, atualizadas até a 

competência 

março de 2008. Referido valor foi apurado mediante a atualização das parcelas devidas desde a época em que 

deveriam 

ter sido quitadas, cumulativamente à aplicação de juros de 1% a contar do ato citatório. Defiro à parte autora os 

benefícios 

da justiça gratuita. Após o trânsito em julgado, requisitem-se os atrasados. Sem condenação em custas e 

honorários 

advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº 9.099/95 c/c o art. 1º da Lei nº 10.259/01. P.R.I.C. 

2007.63.14.002288-0 - ANTONIA SILVA (ADV. SP058417-FERNANDO APARECIDO BALDAN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a 

presente ação, 

proposta por ANTONIA SILVA, em face do Instituto Nacional do Seguro Social, extinguindo o processo com 

julgamento de 

mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC. Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. Sem custas e 

honorários, 

nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1º da Lei 10.259/01. Publique -se. Registre-se. Intime-se. 

2007.63.14.002845-6 - CATARINA PAULIM BRAGA (ADV. SP112845-VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) 

X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante ao acima exposto, e considerando tudo o mais 

que dos 

autos consta, JULGO IMPROCEDENTE a presente ação e, conseqüentemente, rejeito os pedidos formulados na 

inicial, 

extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Defiro à parte 

autora os benefícios da justiça gratuita. Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 

1° da Lei 

10.259/01. Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. P.R.I.C. 

2007.63.14.002650-2 - JARCIONILIA ANTONIA DA SILVA (ADV. SP142170-JOSE DARIO DA SILVA eADV. 

SP236769- 

DARIO ZANI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o 

exposto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE A AÇÃO proposta por JARCIONILIA ANTONIA DA SILVA em face do 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, a fim de conceder-lhe o benefício de aposentadoria por invalidez 

com data de 

início na última DER, em 04-12-2006, atualizando-o pelas normas então vigentes e aplicando-se a posterior 

evolução, 

devendo o benefício ser implantado no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, ainda que desta sentença venha a se 

interpor 

recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo, cuja renda mensal inicial foi calculada pela r. 

Contadoria 

deste Juizado Especial Federal, no valor de R$ 350,00 (TREZENTOS E CINQüENTA REAIS) e renda mensal 

atual no 

valor de R$ 415,00 (QUATROCENTOS E QUINZE REAIS), atualizada para a competência de março de 2008. 

Condeno a 

autarquia ré no pagamento das diferenças devidas, no montante de R$ 7.062,69 (SETE MIL SESSENTA E DOIS 

REAIS 

E SESSENTA E NOVE CENTAVOS), computadas a partir de 04-12-2006 (data do início do benefício), já 

descontados os 

valores eventualmente recebidos pela autora a titulo de auxílio-doença em períodos posteriores a essa data. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/05/2008 1983/2056 

Referido 

valor foi apurado mediante atualização das parcelas devidas desde a época em que deveriam ter sido quitadas, 

cumulativamente à aplicação de juros de 1% a contar do ato citatório. Defiro à parte autora os benefícios da 

justiça 

gratuita. Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1° da Lei 10.259/01. P.R.I. 

2007.63.14.001629-6 - RENATO BICUDO CENTURION (ADV. SP219382-MARCIO JOSE BORDENALLI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE A AÇÃO 

proposta por 

RENATO BICUDO CENTURION, maior incapaz, representado por sua mãe e curadora Sra. EULALIA 

BICUDO DA 

ROCHA CENTURION, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pelo que condeno 

a autarquia 

ré a conceder o benefício assistencial de prestação continuada de 01 (um) salário mínimo, previsto no artigo 203, 

inciso V, 

da Constituição da República, e instituído pela Lei n° 8.742, de 07.12.93, com data de início do benefício (DIB) 

em 

09.05.2007 (dia do requerimento administrativo) e data de início de pagamento (DIP) em 01.05.2008 (início do 

mês da 

prolação da sentença). A renda mensal inicial foi calculada pela r. Contadoria deste Juizado Especial Federal no 

valor de 

R$ 380,00 (TREZENTOS E OITENTA REAIS) e renda mensal atual no valor de R$ 415,00 (QUATROCENTOS 

E 

QUINZE REAIS), atualizada para a competência de abril de 2008, devendo o benefício ser implantado no prazo 

de 45 

(quarenta e cinco), e o início dos pagamentos ocorrer na primeira data de pagamento geral de benefícios após a 

implantação, ainda que desta sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito 

devolutivo. Condeno, ainda, a autarquia ré, a efetuar o pagamento das diferenças devidas no montante de R$ 

4.903,83 

(QUATRO MIL NOVECENTOS E TRêS REAIS E OITENTA E TRêS CENTAVOS) , atualizadas até a 

competência de 

abril de 2008, correspondente a data entre a DIB e a DIP. Referido valor foi apurado pela r. Contadoria deste 

Juizado 

mediante a atualização das parcelas devidas desde a época em que deveriam ter sido quitadas, cumulativamente 

à 

aplicação de juros de 1% a contar do ato citatório. Condeno o réu, também, ao reembolso ao Erário dos 

honorários do 

perito, nos termos do artigo 6º da Resolução nº 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

Determino ainda, que a autarquia ré adote providências no sentido de efetuar a revisão administrativa do 

benefício 

assistencial ora concedido a cada 2 (dois) anos, a partir desta sentença, conforme previsto no artigo 21, da Lei n.º 

8.742/93. Estabeleço, ainda, que a ausência injustificada da parte autora a qualquer perícia determinada pelo 

INSS 

ensejará na suspensão do benefício ora concedido, conforme dispõe o artigo 101, da Lei 8213/91. Após o trânsito 

em 

julgado, requisitem-se os atrasados. Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. Sem condenação em 

custas e 

honorários advocatícios, nos termos do art. 55, da Lei nº 9.099/95, c/c o art. 1º, da Lei nº 10.259/01. P.R.I.C. 

2006.63.14.002030-1 - ANGELINA CONTE RUIZ (ADV. SP132361-ANTONIO JOSE DOS SANTOS JUNIOR) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante todo o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE a 

ação para rejeitar o pedido da autora. Deixo de condenar em custas judiciais e honorários advocatícios, com 

fulcro no 

artigo 55 da Lei nº. 9.099/95, salvo em caso de recurso. P.R.I. 

2008.63.14.001668-9 - UNEZIR COELHO LOURENCIN (ADV. SP089886-JOAO DANIEL DE CAIRES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP111552-ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). Isto posto, JULGO 

PARCIALMENTE 

PROCEDENTE a ação para: 1) acolher o pedido referente ao índice de janeiro de 1989 e condenar a Caixa 

Econômica 

Federal a pagar ao autor a correção monetária de 42,72%, referente ao IPC de janeiro/89, compensando-se a 

parcela de 
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correção já paga por conta da aplicação da LTF e; 2) acolher o pedido referente aos índices de abril de 1990 

(44,80%) e 

maio de 1990 (7,87%), devendo-se descontar percentuais já aplicados a título de correção monetária; 3) e para 

rejeitar os 

demais pedidos; O montante a ser pago deverá ser corrigido e remunerado de acordo com os critérios legalmente 

previstos 

pela legislação das cadernetas de poupança. Os juros moratórios incidem concomitantemente com os 

remuneratórios e 

são de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação. No intuito de assegurar a efetividade desta sentença, 

determino à 

CEF que, em 90 (noventa) dias e observados os termos deste dispositivo, apure o valor devido e efetue o deposito 

judicial. 

Advirto que o descumprimento do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. Com o 

trânsito em 

julgado, expeça-se ofício requisitório. Sem custas ou honorários nesta fase. Concedo os benefícios da justiça 

gratuita. 

Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito, requisite-se o cumprimento, na forma estabelecida neste 

dispositivo. 

2007.63.14.003853-0 - NATALINA MARCHI MADELLA (ADV. SP058417-FERNANDO APARECIDO 

BALDAN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO 

PROCEDENTE a presente 

ação, proposta por NATALINA MARCHI MADELLA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, 

pelo que condeno a autarquia ré a conceder-lhe o benefício assistencial de prestação continuada ao idoso, 

previsto no 

artigo 203, inciso V, da Constituição da República, e instituído pela Lei n° 8.742/93, no valor mensal de 01 (um) 

salário 

mínimo, com data de início de benefício (DIB) em 24/10/2007 (data do requerimento administrativo) e data de 

início de 

pagamento (DIP) em 01/05/2008 (início do mês da prolação da sentença), devendo aludido benefício ser 

implantado no 

prazo de 45 (quarenta e cinco) dias a contar da certificação nos autos do encaminhamento do Oficio de 

implantação 

expedido por este Juízo, ainda que desta sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas 

no 

efeito devolutivo, cuja renda mensal inicial foi calculada pela r. Contadoria deste Juizado Especial Federal no 

valor de R 

$ 380,00 (trezentos e oitenta reais) e a renda mensal atual no valor de R$ 415,00 (QUATROCENTOS E QUINZE 

REAIS), esta atualizada para a competência de abril de 2008. Condeno, ainda, a autarquia ré, a efetuar o 

pagamento das 

diferenças devidas em favor da parte autora, no montante de R$ 2.580,42 (DOIS MIL, QUINHENTOS E 

OITENTA REAIS 

E QUARENTA E DOIS CENTAVOS), apuradas no período correspondente entre a DIB (24/10/2007) e a DIP 

(01/05/2008), atualizadas até a competência de abril de 2008. Referido valor foi apurado pela r. Contadoria deste 

Juizado 

mediante a atualização das parcelas devidas desde a época em que deveriam ter sido quitadas, cumulativamente 

à 

aplicação de juros de 1% a contar do ato citatório. Condeno, também, a autarquia ré, a efetuar o reembolso, em 

favor do 

Erário, dos honorários da Sr.ª Perita, nos termos do artigo 6.º, da Resolução n.º 281, de 15 de outubro de 2002, 

do E. 

Conselho da Justiça Federal. Determino ainda, que a autarquia ré adote providências no sentido de efetuar a 

revisão 

administrativa do benefício assistencial ora concedido a cada 2 (dois) anos, a partir desta sentença, conforme 

previsto no 

artigo 21, da Lei n.º 8.742/93. Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. Após o trânsito em julgado, 

requisitem-se os atrasados. Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei nº 

9.099/95 c/c o art. 1º da Lei nº 10.259/01. Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. P.R.I.C. 

2007.63.14.004067-5 - BENEDITA DOS SANTOS PALHARES (ADV. SP058417-FERNANDO APARECIDO 

BALDAN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO 

PROCEDENTE a presente 
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ação, proposta por BENEDITA DOS SANTOS PALHARES em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

INSS, pelo que condeno a autarquia ré a conceder-lhe o benefício assistencial de prestação continuada do idoso, 

previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição da República, e instituído pela Lei n° 8.742/93, no valor mensal 

de 01 

(um) salário mínimo, com data de início de benefício (DIB) em 12/09/2007 (data da postulação administrativo) e 

data de 

início de pagamento (DIP) em 01/05/2008 (início do mês da prolação da sentença), devendo aludido benefício ser 

implantado no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias a contar da certificação nos autos do encaminhamento do 

Oficio de 

implantação expedido por este Juízo, ainda que desta sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser 

recebido 

apenas no efeito devolutivo, cuja renda mensal inicial foi calculada pela r. Contadoria deste Juizado Especial 

Federal no 

valor de R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais) e a renda mensal atual no valor de R$ 415,00 (QUATROCENTOS 

E 

QUINZE REAIS), esta atualizada para a competência de abril de 2008. Condeno, ainda, a autarquia ré, a 

efetuar o 

pagamento das diferenças devidas em favor da parte autora, no montante de R$ 3.168,06 (TRÊS MIL, CENTO 

E 

SESSENTA E OITO REAIS E SEIS CENTAVOS), apuradas no período correspondente entre a DIB 

(12/09/2007) e a DIP 

(01/05/2008), atualizadas até a competência de abril de 2008. Referido valor foi apurado pela r. Contadoria deste 

Juizado 

mediante a atualização das parcelas devidas desde a época em que deveriam ter sido quitadas, cumulativamente 

à 

aplicação de juros de 1% a contar do ato citatório. Condeno, também, a autarquia ré, a efetuar o reembolso, em 

favor do 

Erário, dos honorários da Sr.ª Perita, nos termos do artigo 6.º, da Resolução n.º 281, de 15 de outubro de 2002, 

do E. 

Conselho da Justiça Federal. Determino ainda, que a autarquia ré adote providências no sentido de efetuar a 

revisão 

administrativa do benefício assistencial ora concedido a cada 2 (dois) anos, a partir desta sentença, conforme 

previsto no 

artigo 21, da Lei n.º 8.742/93. Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. Após o trânsito em julgado, 

requisitem-se os atrasados. Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei nº 

9.099/95 c/c o art. 1º da Lei nº 10.259/01. Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. P.R.I.C. 

2008.63.14.001667-7 - MARIANGELA BERTUCA COELHO (ADV. SP089886-JOAO DANIEL DE CAIRES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP111552-ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). Isto posto, JULGO 

PARCIALMENTE 

PROCEDENTE a ação para: 1) acolher os pedidos condenando a CEF a atualizar o saldo da(s) conta(s) 

titularizada(s) pela 

parte autora referente a junho/1987, no percentual de 26,06%, deduzindo-se os valores já creditados a título de 

correção 

monetária neste mesmo período; 2) acolher o pedido referente ao índice de janeiro de 1989 e condenar a Caixa 

Econômica Federal a pagar ao autor a correção monetária de 42,72%, referente ao IPC de janeiro/89, 

compensando-se a 

parcela de correção já paga por conta da aplicação da LTF e; 3) acolher o pedido referente aos índices de abril 

de 1990 

(44,80%) e maio de 1990 (7,87%), devendo-se descontar percentuais já aplicados a título de correção monetária; 

4) e para 

rejeitar os demais pedidos; O montante a ser pago deverá ser corrigido e remunerado de acordo com os critérios 

legalmente previstos pela legislação das cadernetas de poupança. Os juros moratórios incidem 

concomitantemente com os 

remuneratórios e são de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação. No intuito de assegurar a efetividade 

desta 

sentença, determino à CEF que, em 90 (noventa) dias e observados os termos deste dispositivo, apure o valor 

devido e 

efetue o deposito judicial. Advirto que o descumprimento do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a 

previsão de 

multa. Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório. Sem custas ou honorários nesta fase. Defiro a 

gratuidade 
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para a parte autora. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito, 

requisite-se o 

cumprimento, na forma estabelecida neste dispositivo. 

2008.63.14.001591-0 - MARCIA REGINA DE LIMA GARCIA (ADV. SP030550-LIDOVAL ALVES 

MOREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP111552-ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). Ante o exposto e o mais 

que dos autos 

consta, julgo parcialmente procedente o pedido em relação à Caixa Econômica Federal - CEF, condenando-a a 

pagar a 

correção monetária efetivamente devida no mês de abril de 1990 (44,80%), devendo-se descontar percentuais já 

aplicados a título de correção monetária. O montante a ser pago será corrigido e remunerado de acordo com os 

critérios 

legalmente previstos pela legislação das cadernetas de poupança. Os juros moratórios incidem 

concomitantemente com os 

remuneratórios e são de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação. No intuito de assegurar a efetividade 

desta 

sentença, determino à CEF que, em 90 (noventa) dias e observados os termos deste dispositivo, apure o valor 

devido e 

efetue o deposito judicial. Advirto que o descumprimento do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a 

previsão de 

multa. Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório. Sem custas ou honorários nesta fase. Concedo os 

benefícios da Justiça Gratuita. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o 

trânsito, 

requisite-se o cumprimento, na forma estabelecida neste dispositivo. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, JULGO 

PARCIALMENTE 

PROCEDENTE a ação para: 1) acolher o pedido referente ao índice de janeiro de 1989 e condenar a Caixa 

Econômica 

Federal a pagar ao autor a correção monetária de 42,72%, referente ao IPC de janeiro/89, compensando-se a 

parcela de 

correção já paga por conta da aplicação da LTF e; 2) acolher o pedido referente aos índices de abril de 1990 

(44,80%) e 

maio de 1990 (7,87%), devendo-se descontar percentuais já aplicados a título de correção monetária; 3) acolher 

co 

pedido referente aos índices de fevereiro de 1991 (21,87%), devendo-se descontar percentuais já aplicados a 

título de 

correção monetária. 4) e para rejeitar os demais pedidos; O montante a ser pago deverá ser corrigido e 

remunerado de 

acordo com os critérios legalmente previstos pela legislação das cadernetas de poupança. Os juros moratórios 

incidem 

concomitantemente com os remuneratórios e são de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação. No intuito de 

assegurar 

a efetividade desta sentença, determino à CEF que, em 90 (noventa) dias e observados os termos deste 

dispositivo, apure 

o valor devido e efetue o deposito judicial. Advirto que o descumprimento do prazo implicará a fixação de outro 

mais 

exíguo e a previsão de multa. Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório. Sem custas ou honorários 

nesta 

fase. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito, requisite-se o 

cumprimento, na 

forma estabelecida neste dispositivo. 

2008.63.14.001442-5 - ANDREIA NATALINA TRANQUERO (ADV. SP203805-MARLON LUIZ GARCIA 

LIVRAMENTO 

eADV. SP195559-LIGEA PEREIRA DE MELO SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP111552-

ANTONIO 

JOSE ARAUJO MARTINS). 

2008.63.14.001203-9 - JOAQUIM ALVES DE FIGUEIREDO (ADV. SP189371-AIRES FERNANDO CRUZ 

FRANCELINO 

eADV. SP214582-MARCO ANTONIO FURLAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP111552-

ANTONIO JOSE 

ARAUJO MARTINS). 

*** FIM *** 

2007.63.14.002536-4 - JOSE ROBERTO CHERUTTI (ADV. SP202067-DENIS PEETER QUINELATO) X 
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INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a 

presente ação, 

proposta por JOSÉ ROBERTO CHERUTTI, em face do Instituto Nacional do Seguro Social, extinguindo o 

processo com 

julgamento de mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC. Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. 

Sem custas 

e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1º da Lei 10.259/01. Publique -se. Registre-se. Intime-

se. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e o mais que dos autos 

consta, julgo parcialmente procedente o pedido em relação à Caixa Econômica Federal - CEF, condenando-a a 

pagar as 

correções monetárias efetivamente devidas nos meses de abril de 1990 (44,80%) e maio de 1990 (7,87%), 

devendo-se 

descontar percentuais já aplicados a título de correção monetária. O montante a ser pago será corrigido e 

remunerado de 

acordo com os critérios legalmente previstos pela legislação das cadernetas de poupança. Os juros moratórios 

incidem 

concomitantemente com os remuneratórios e são de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação. No intuito de 

assegurar 

a efetividade desta sentença, determino à CEF que, em 90 (noventa) dias e observados os termos deste 

dispositivo, apure 

o valor devido e efetue o deposito judicial. Advirto que o descumprimento do prazo implicará a fixação de outro 

mais 

exíguo e a previsão de multa. Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório. Sem custas ou honorários 

nesta 

fase. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito, requisite-se o 

cumprimento, na 

forma estabelecida neste dispositivo. 

2008.63.14.000261-7 - DARCI SALVADEGO CORNIANI (ADV. SP095846-APARECIDO DONIZETI RUIZ) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP111552-ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2008.63.14.000287-3 - MELEK AIDAR (ADV. SP218744-JANAINA DE LIMA GONZALES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP111552-ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

*** FIM *** 

2007.63.14.003421-3 - FELICIA CELLI DA SILVA (ADV. SP112845-VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante ao acima exposto, JULGO EXTINTO O 

PROCESSO SEM 

RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, cumulado 

com o § 1.º, 

do artigo 21, da Lei n.º 8.742/93. Estão as partes desoneradas do pagamento de verbas de sucumbência e do 

recolhimento de custas processuais, nesta instância judicial. P.R.I. 

2008.63.14.001663-0 - WILSON JOSE CORREA (ADV. SP138784-ANDRE BOLSONI NETO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP111552-ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). Ante o exposto e o mais que dos autos 

consta, julgo 

parcialmente procedente o pedido para determinar à CEF que proceda ao reajustamento da conta poupança da 

parte 

autora em fevereiro 1991, mediante a diferença entre o IPC daquele mês e o índice efetivamente aplicado. Os 

atrasados 

serão corrigidos e remunerados de acordo com os critérios legalmente previstos pela legislação das cadernetas de 

poupança. Os juros moratórios incidem concomitantemente com os remuneratórios e são de 1% (um por cento) 

ao mês, a 

partir da citação. Rejeito os demais pedidos. No intuito de assegurar a efetividade desta sentença, determino à 

CEF que, 

em 90 (noventa) dias e observados os termos deste dispositivo, apure o valor devido e efetue o deposito judicial. 

Advirto 

que o descumprimento do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. Com o trânsito 

em julgado, 

expeça-se ofício requisitório. Sem custas ou honorários nesta fase. Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

Sentença 
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registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito, requisite-se o cumprimento, na forma 

estabelecida 

neste dispositivo. 

2007.63.14.004355-0 - MARIA DE SOUZA SANTANA (ADV. SP224953-LUCIANO DE ABREU PAULINO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a 

presente ação, 

proposta por MARIA DE SOUZA SANTANA, em face do Instituto Nacional do Seguro Social, extinguindo o 

processo com 

julgamento de mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC. Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. 

Sem custas 

e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1º da Lei 10.259/01. Publique -se. Registre-se. Intime-

se. 

2008.63.14.001202-7 - ODILO CASTANHO (ADV. SP226313-WENDEL CARLOS GONÇALVES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP111552-ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). Isto posto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE a 

ação para: 1) acolher o pedido referente ao índice de janeiro de 1989 e condenar a Caixa Econômica Federal a 

pagar ao 

autor a correção monetária de 42,72%, referente ao IPC de janeiro/89, compensando-se a parcela de correção já 

paga 

por conta da aplicação da LTF e; 2) acolher o pedido referente aos índices de abril de 1990 (44,80%) e maio de 

1990 

(7,87%), devendo-se descontar percentuais já aplicados a título de correção monetária; 3) e para rejeitar os 

demais 

pedidos; O montante a ser pago deverá ser corrigido e remunerado de acordo com os critérios legalmente 

previstos pela 

legislação das cadernetas de poupança. Os juros moratórios incidem concomitantemente com os remuneratórios 

e são de 

1% (um por cento) ao mês, a partir da citação. No intuito de assegurar a efetividade desta sentença, determino à 

CEF que, 

em 90 (noventa) dias e observados os termos deste dispositivo, apure o valor devido e efetue o deposito judicial 

do que for 

apurado. Advirto que o descumprimento do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de 

multa. Com o 

trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório. Sem custas ou honorários nesta fase. Sentença registrada 

eletronicamente. Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito, requisite-se o cumprimento, na forma 

estabelecida neste 

dispositivo. 

2007.63.14.002117-6 - MARLI CORREIA RAMOS CASTIONE (ADV. SP230251-RICHARD ISIQUE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE A AÇÃO 

proposta por 

MARLI CORREIA RAMOS, maior incapaz, representada neste por sua mãe e curadora, Sra. MARIA 

CARDOSO DE 

MORAES RAMOS, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pelo que condeno a 

autarquia ré a 

conceder o benefício assistencial de prestação continuada de 01 (um) salário mínimo, previsto no artigo 203, 

inciso V, da 

Constituição da República, e instituído pela Lei n° 8.742, de 07.12.93, com data de início do benefício (DIB) em 

25/08/2006 (dia do requerimento administrativo) e data de início de pagamento (DIP) em 01/05/2008 (início do 

mês da 

prolação da sentença). A renda mensal inicial foi calculada pela r. Contadoria deste Juizado Especial Federal no 

valor de 

R$ 350,00 (TREZENTOS E CINQüENTA REAIS) e renda mensal atual no valor de R$ 415,00 

(QUATROCENTO E 

QUINZE REAIS), atualizada para a competência de abril de 2008, devendo o benefício ser implantado no prazo 

de 45 

(quarenta e cinco) dias, a contar da certificação nos autos do encaminhamento do Oficio de implantação 

expedido por 

este Juízo, ainda que desta sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito 

devolutivo. Condeno, ainda, a autarquia ré, a efetuar o pagamento das diferenças devidas no montante de R$ 

7.944,42 
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(SETE MIL NOVECENTOS E QUARENTA E QUATRO REAIS E QUARENTA E DOIS CENTAVOS), 

atualizadas até a 

competência de março de 2008, correspondente a data entre a DIB e a DIP. Referido valor foi apurado pela r. 

Contadoria 

deste Juizado mediante a atualização das parcelas devidas desde a época em que deveriam ter sido quitadas, 

cumulativamente à aplicação de juros de 1% a contar do ato citatório. Condeno o réu, também, ao reembolso ao 

Erário dos 

honorários dos peritos, nos termos do artigo 6º da Resolução nº 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da 

Justiça 

Federal. Determino ainda, que a autarquia ré adote providências no sentido de efetuar a revisão administrativa 

do 

benefício assistencial ora concedido a cada 02 (dois) anos, a partir desta sentença, conforme previsto no artigo 

21, da Lei 

n.º 8.742/93. Estabeleço, ainda, que a ausência injustificada da parte autora a qualquer perícia determinada pelo 

INSS 

ensejará na suspensão do benefício ora concedido, conforme dispõe o artigo 101, da Lei 8213/91. Após o trânsito 

em 

julgado, requisitem-se os atrasados. Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. Sem condenação em 

custas e 

honorários advocatícios, nos termos do art. 55, da Lei nº 9.099/95, c/c o art. 1º, da Lei nº 10.259/01. P.R.I.C. 

2007.63.14.001937-6 - FRANCISCA DE TOLEDO SOUZA (ADV. SP160749-EDISON JOSÉ LOURENÇO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a presente 

ação, 

proposta por FRANCISCA DE TOLEDO SOUZA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- INSS, pelo 

que condeno a autarquia ré a conceder-lhe o benefício assistencial de prestação continuada ao idoso, previsto no 

artigo 

203, inciso V, da Constituição da República, e instituído pela Lei n° 8.742/93, no valor mensal de 01 (um) salário 

mínimo, 

com data de início de benefício (DIB) em 02/05/2007 (data da postulação administrativa) e data de início de 

pagamento 

(DIP) em 01/05/2008 (início do mês da prolação da sentença), devendo aludido benefício ser implantado no prazo 

de 45 

(quarenta e cinco) dia a contar da certificação nos autos do encaminhamento do Oficio de implantação expedido 

por este 

Juízo, ainda que desta sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito 

devolutivo, 

cuja renda mensal inicial foi calculada pela r. Contadoria deste Juizado Especial Federal no valor de R$ 380,00 

(trezentos 

e oitenta reais) e a renda mensal atual no valor de R$ 415,00 (QUATROCENTOS E QUINZE REAIS), esta 

atualizada 

para a competência de abril de 2008. Condeno, ainda, a autarquia ré, a efetuar o pagamento das diferenças 

devidas em 

favor da parte autora, no montante de R$ 5.066,50 (CINCO MIL, SESSENTA E SEIS REAIS E CINQÜENTA 

CENTAVOS), apuradas no período correspondente entre a DIB (02/05/2007) e a DIP (01/05/2008), atualizadas 

até a 

competência de abril de 2008. Referido valor foi apurado pela r. Contadoria deste Juizado mediante a 

atualização das 

parcelas devidas desde a época em que deveriam ter sido quitadas, cumulativamente à aplicação de juros de 1% 

a contar 

do ato citatório. Condeno, também, a autarquia ré, a efetuar o reembolso, em favor do Erário, dos honorários da 

Sr.ª Perita, 

nos termos do artigo 6.º, da Resolução n.º 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

Determino 

ainda, que a autarquia ré adote providências no sentido de efetuar a revisão administrativa do benefício 

assistencial ora 

concedido a cada 2 (dois) anos, a partir desta sentença, conforme previsto no artigo 21, da Lei n.º 8.742/93. 

Defiro à 

parte autora os benefícios da justiça gratuita. Após o trânsito em julgado, requisitem-se os atrasados. Sem 

condenação em 

custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95 c/c o art. 1º da Lei nº 10.259/01. Dê-se 

ciência ao Ministério Público Federal. P.R.I.C. 
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2008.63.14.001505-3 - HILTON ZECCHIN (ADV. SP236664-TALES MILER VANZELLA RODRIGUES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP111552-ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). Posto isto e considerando 

o mais que 

dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE AÇÃO para rejeitar o pedido referente aos juros 

contratuais e 

acolher os demais pedidos para condenar a CEF a pagar à parte autora o percentual de 42,72%, deduzindo-se 

22,35%, 

bem como para condenar a referida empresa pública federal a pagar os atrasados correspondentes à diferença 

de 

índices. Os atrasados serão corrigidos e remunerados de acordo com os critérios legalmente previstos pela 

legislação das 

cadernetas de poupança. Os juros moratórios incidem concomitantemente com os remuneratórios e são de 1% 

(um por 

cento) ao mês, a partir da citação. No intuito de assegurar a efetividade desta sentença, determino à CEF que, em 

90 

(noventa) dias e observados os termos deste dispositivo, apure o valor devido e efetue o deposito judicial. Advirto 

que o 

descumprimento do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. Com o trânsito em 

julgado, 

expeça-se ofício requisitório. Sem custas ou honorários nesta fase. Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. 

Intime-se. Ocorrendo o trânsito, requisite-se o cumprimento, na forma estabelecida neste dispositivo. 

2007.63.14.001598-0 - ROSALINA GOMES DA SILVA (ADV. SP112845-VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE a 

presente ação, proposta por ROSALINA GOMES DA SILVA VENTURIN, em face do Instituto Nacional do 

Seguro Social, 

extinguindo o processo com julgamento de mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC. Defiro à parte autora os 

benefícios 

da justiça gratuita. Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1º da Lei 10.259/01. 

Publique 

-se. Registre-se. Intime-se. 

2006.63.14.000891-0 - JOÃO VERA FUZARO (ADV. SP157459-DANIELA BOTTURA B. CAVALHEIRO 

COLOMBO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTES os 

pedidos e decreto a extinção do processo com julgamento de mérito, conforme o art. 269, I, do CPC. Sem custas e 

honorários advocatícios nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. Publique-se. Registre-se e Intimem-

se. 

2008.63.14.001590-9 - MARIA APARECIDA DE SOUZA (ADV. SP224768-JAQUELINE DE LIMA 

GONZALES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP111552-ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). Isto posto, JULGO 

PARCIALMENTE 

PROCEDENTE a ação para: 1) acolher o pedido referente ao índice de janeiro de 1989 e condenar a Caixa 

Econômica 

Federal a pagar ao autor a correção monetária de 42,72%, referente ao IPC de janeiro/89, compensando-se a 

parcela de 

correção já paga por conta da aplicação da LTF e; 2) acolher o pedido referente aos índices de abril de 1990 

(44,80%) e 

maio de 1990 (7,87%), devendo-se descontar percentuais já aplicados a título de correção monetária; 3) acolher 

co 

pedido referente aos índices de fevereiro de 1991 (21,87%), devendo-se descontar percentuais já aplicados a 

título de 

correção monetária. 4) e para rejeitar os demais pedidos; O montante a ser pago deverá ser corrigido e 

remunerado de 

acordo com os critérios legalmente previstos pela legislação das cadernetas de poupança. Os juros moratórios 

incidem 

concomitantemente com os remuneratórios e são de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação. No intuito de 

assegurar 

a efetividade desta sentença, determino à CEF que, em 90 (noventa) dias e observados os termos deste 

dispositivo, apure 
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o valor devido e efetue o deposito judicial. Advirto que o descumprimento do prazo implicará a fixação de outro 

mais 

exíguo e a previsão de multa. Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório. Sem custas ou honorários 

nesta 

fase. Concedo os benefícios da justiça gratuita. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 

Ocorrendo o 

trânsito, requisite-se o cumprimento, na forma estabelecida neste dispositivo. 

2006.63.14.003654-0 - MARIA LUIZA RODRIGUES (ADV. SP195286-HENDERSON MARQUES DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo procedente a ação 

e acolho o 

pedido formulado na inicial para, reconhecendo o tempo especial, ou seja, e de , conceder-lhe o benefício da 

aposentadoria por tempo de serviço (tempo de contribuição), a contar da data da data em que implementou os 

requisitos, 

ou seja, 12.03.2008 com Rensal Inicial no valor de R$ 1.291,66 (UM MIL DUZENTOS E NOVENTA E UM 

REAIS E 

SESSENTA E SEIS CENTAVOS) e com Renda Mensal Atual no mesmo valor, que deverá ser implantado pelo 

INSS no 

prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) a contar da certificação nos autos do encaminhamento do Oficio de 

implantação 

expedido por este Juízo, ainda que desta sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas 

no 

efeito devolutivo. Condeno a autarquia ré no pagamento das diferenças devidas equivalentes a R$ 2.122,11 

(DOIS MIL 

CENTO E VINTE E DOIS REAIS E ONZE CENTAVOS) atualizadas até abril de 2008. Referido valor foi 

apurado mediante 

atualização das parcelas devidas desde a época em que deveriam ter sido quitadas, cumulativamente à aplicação 

de 

juros de 12% ao ano a contar do ato citatório. Sem recolhimento de custas processuais nem condenação em 

verbas de 

sucumbência, nesta instância judicial. Indefiro, entretanto, a gratuidade da justiça para efeitos recursais, uma 

vez que não 

configurada a hipótese autorizativa. Após o trânsito em julgado, requisitem-se os atrasados, na conformidade da 

manifestação expressa da parte autora. P.R.I.C. 

2007.63.14.002275-2 - ROSARIA DE FÁTIMA FORMIGONI TRASSI (ADV. SP190192-EMERSOM 

GONÇALVES BUENO 

eADV. SP155747-MATHEUS RICARDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

. Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação proposta por ROSÁRIA DE FÁTIMA FORMIGONI 

TRASSI em 

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pelo que condeno a autarquia ré a 

restabelecer-lhe o 

auxílio-doença NB 570.317.357-0 com data de início (DIB) em 20.03.2007 (dia imediato ao de sua cessação) e data 

de 

início de pagamento (DIP) em 01.04.2008 (início do mês da prolação da sentença). A renda mensal inicial foi 

calculada 

pela r. Contadoria deste Juizado Especial Federal no valor de R$ 350,00 (TREZENTOS E CINQüENTA REAIS) 

e 

renda mensal atual no valor de R$ 415,00 (QUATROCENTOS E QUINZE REAIS) , atualizada para a 

competência de 

março de 2008, devendo o benefício ser implantado no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, a contar da 

certificação nos 

autos do encaminhamento do Oficio de implantação expedido por este Juízo, ainda que desta sentença venha a se 

interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo. Condeno a autarquia ré, ainda, a 

efetuar o 

pagamento das diferenças devidas em favor da parte autora no montante de R$ 5.487,68 (CINCO MIL 

QUATROCENTOS 

E OITENTA E SETE REAIS E SESSENTA E OITO CENTAVOS) , atualizadas até a competência de março de 

2008, 

correspondente a data entre a DIB e a DIP. Referido valor foi apurado pela r. Contadoria deste Juizado 

mediante a 

atualização das parcelas devidas desde a época em que deveriam ter sido quitadas, cumulativamente à aplicação 

de 
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juros de 1% a contar do ato citatório. Condeno o réu, também, ao reembolso ao Erário dos honorários dos 

peritos, nos 

termos do artigo 6º da Resolução nº 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. Determino 

que o 

INSS não cesse o benefício de auxílio-doença, ora concedido, em período inferior a 06 (seis) meses, a partir da 

data da 

realização da primeira perícia, ocorrida em 01.08.2007. Estabeleço, ainda, que após o prazo mínimo delimitado 

pelo Perito 

do Juízo, deverá a autarquia ré verificar a persistência ou cessação da incapacidade laborativa através de perícia 

médica 

realizada pelo Instituto, da qual a ausência injustificada da parte autora ensejará na suspensão do benefício ora 

concedido, conforme dispõe o artigo 101, da Lei 8213/91. Alerto, finalmente, que, constatada a ausência de 

incapacidade laborativa pela perícia-médica do INSS e cessado o benefício, caso a parte autora pretenda 

ingressar com 

ação de restabelecimento neste Juízo, deverá anexar a essa nova postulação documento comprovando a cessação 

administrativa do benefício e, ainda, exames médicos, atualizados, que comprovem a permanência da 

incapacidade 

laborativa. Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 

da Lei 

9099/95 c/c o art. 1° da Lei 10.259/01. Após o trânsito em julgado, requisitem-se os atrasados. Publique-se. 

Registre-se. 

Intime-se. 

2007.63.14.002014-7 - APARECIDA ANTONINHA MILANI ZANCHETA (ADV. SP168384-THIAGO 

COELHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO 

PROCEDENTE a presente 

ação proposta por APARECIDA ANTONINHA MILANI ZANCHETA em face do INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, pelo que condeno a autarquia ré a conceder-lhe o auxílio-doença com data de início do 

benefício (DIB) 

em 01/05/2007 (data de entrada do requerimento administrativo) e data de início de pagamento (DIP) em 

01.04.2008 

(início do mês da prolação da sentença). A renda mensal inicial foi calculada pela r. Contadoria deste Juizado 

Especial 

Federal no valor de R$ 613,90 (SEISCENTOS E TREZE REAIS E NOVENTA CENTAVOS) e renda mensal 

atual no 

valor de R$ 642,93 (SEISCENTOS E QUARENTA E DOIS REAIS E NOVENTA E TRêS CENTAVOS), 

atualizada para a 

competência de março de 2008, devendo o benefício ser implantado no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, a 

contar da 

certificação nos autos do encaminhamento do Oficio de implantação expedido por este Juízo, ainda que desta 

sentença 

venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo. Condeno a autarquia ré, 

ainda, a 

efetuar o pagamento das diferenças devidas em favor da parte autora no montante de R$ 7.850,41 (SETE MIL 

OITOCENTOS E CINQüENTA REAIS E QUARENTA E UM CENTAVOS), atualizadas até a competência de 

março de 

2008, correspondente a data entre a DIB e a DIP. Referido valor foi apurado pela r. Contadoria deste Juizado 

mediante a 

atualização das parcelas devidas desde a época em que deveriam ter sido quitadas, cumulativamente à aplicação 

de 

juros de 1% a contar do ato citatório. Condeno o réu, também, ao reembolso ao Erário dos honorários do perito, 

nos termos 

do artigo 6º da Resolução nº 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. Determino que o 

INSS 

não cesse o benefício de auxílio-doença, ora concedido, em período inferior a 04 (quatro) meses, a partir de 

01/05/2007. 

Estabeleço, ainda, que após o prazo mínimo delimitado pelo Perito do Juízo, deverá a autarquia ré verificar a 

persistência 

ou cessação da incapacidade laborativa através de perícia médica realizada pelo Instituto, da qual a ausência 

injustificada da parte autora ensejará na suspensão do benefício ora concedido, conforme dispõe o artigo 101, da 

Lei 

8213/91. Alerto, finalmente, que, constatada a ausência de incapacidade laborativa pela perícia-médica do INSS 
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e 

cessado o benefício, caso a parte autora pretenda ingressar com ação de restabelecimento neste Juízo, deverá 

anexar a 

essa nova postulação documento comprovando a cessação administrativa do benefício e, ainda, exames médicos, 

atualizados, que comprovem a permanência da incapacidade laborativa. Defiro à parte autora os benefícios da 

justiça 

gratuita. Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1° da Lei 10.259/01. Após o 

trânsito em 

julgado, requisitem-se os atrasados. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

2008.63.14.000613-1 - MANOEL DOS SANTOS HERNANDES FILHO (ADV. SP132720-MARCIA REGINA 

GIOVINAZZO 

MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo 

procedente a 

ação e acolho o pedido formulado na inicial para, reconhecendo o tempo de serviço rural exercido pela parte 

autora, 

conceder-lhe o benefício da aposentadoria por tempo de serviço (tempo de contribuição), a contar da data da 

entrada do 

requerimento administrativo (06.02.2007), com Renda Mensal Inicial no valor de R$ 1.078,69 (UM MIL 

SETENTA E OITO 

REAIS E SESSENTA E NOVE CENTAVOS) e com Renda Mensal Atual no valor de R$ 1.142,35 (UM MIL 

CENTO E 

QUARENTA E DOIS REAIS E TRINTA E CINCO CENTAVOS) de, que deverá ser implantado pelo INSS no 

prazo 

máximo de 45 (quarenta e cinco) a contar da certificação nos autos do encaminhamento do Oficio de 

implantação 

expedido por este Juízo, ainda que desta sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas 

no 

efeito devolutivo. Condeno a autarquia ré no pagamento das diferenças devidas equivalentes a R$ 16.998,68 

(DEZESSEIS MIL NOVECENTOS E NOVENTA E OITO REAIS E SESSENTA E OITO CENTAVOS) , 

atualizadas até 

março de 2.008. Referido valor foi apurado mediante atualização das parcelas devidas desde a época em que 

deveriam 

ter sido quitadas, cumulativamente à aplicação de juros de 12% ao ano a contar do ato citatório. Sem 

recolhimento de 

custas processuais nem condenação em verbas de sucumbência, nesta instância judicial. Indefiro, entretanto, a 

gratuidade da justiça para efeitos recursais, uma vez que não configurada a hipótese autorizativa. Após o 

trânsito em 

julgado, requisitem-se os atrasados, na conformidade da manifestação expressa da parte autora. P.R.I.C. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isto e considerando o mais que 

dos 

autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE AÇÃO para rejeitar o pedido referente aos juros 

contratuais e 

acolher os demais pedidos para condenar a CEF a pagar à parte autora o percentual de 42,72%, deduzindo-se 

22,35%, 

bem como para condenar a referida empresa pública federal a pagar os atrasados correspondentes à diferença 

de 

índices. Os atrasados serão corrigidos e remunerados de acordo com os critérios legalmente previstos pela 

legislação das 

cadernetas de poupança. Os juros moratórios incidem concomitantemente com os remuneratórios e são de 1% 

(um por 

cento) ao mês, a partir da citação. No intuito de assegurar a efetividade desta sentença, determino à CEF que, em 

90 

(noventa) dias e observados os termos deste dispositivo, apure o valor devido e efetue o deposito judicial. Advirto 

que o 

descumprimento do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. Com o trânsito em 

julgado, 

expeça-se ofício requisitório. Sem custas ou honorários nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. 

Sentença 

registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito, requisite-se o cumprimento, na forma 

estabelecida 

neste dispositivo. 

2008.63.14.000905-3 - ANTONIO GODELLI AMARO (ADV. SP219419-SILENO CANTÃO GARCIA) X 

CAIXA 
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ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP111552-ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2008.63.14.001666-5 - DAURA SCARAMBONI GARDIN (ADV. SP089886-JOAO DANIEL DE CAIRES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP111552-ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DESPACHOS PROFERIDOS PELO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

EXPEDIENTE Nº 0272/2008 - LOTE 3192 

2008.63.14.000774-3 - ANTONIO RODRIGUES (ADV. SP191385 - ERALDO LACERDA JÚNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

2008.63.14.000776-7 - MARIA SOARES DOS SANTOS ARRAIS (ADV. SP191385 - ERALDO LACERDA 

JÚNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

2008.63.14.000779-2 - ILDA FERRARI MERICI (ADV. SP191385 - ERALDO LACERDA JÚNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

2008.63.14.000783-4 - SOLANGE MARTINHO DA SILVA (ADV. SP191385 - ERALDO LACERDA JÚNIOR) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

2008.63.14.000785-8 - APARECIDA OLIVEIRA DA SILVA (ADV. SP191385 - ERALDO LACERDA JÚNIOR) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

2008.63.14.000990-9 - JOAO DE OLIVEIRA (ADV. SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

Vistos. Considerando que são indevidas as custas e os honorários periciais e advocatícios nesta instância, com 

fundamento no artigo 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1° da Lei 10.259/01, postergo a apreciação quanto à gratuidade 

da 

justiça para efeitos recursais, nos termos do art. 54 e 55, com os respectivos parágrafos, da Lei 9.099/95, quando 

da 

prolação da sentença. Concedo o prazo de 10 (dez) dias, para que o (a) autor (a) traga ao presente feito 

comprovante de 

residência atualizado (datado dos últimos 90 dias), ou, documento capaz de confirmá-lo, visando à verificação de 

competência do Juízo (Portaria 08/2008). Intime-se. 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DESPACHOS PROFERIDOS PELO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

EXPEDIENTE Nº 0273/2008 - LOTE 3193 

2006.63.14.002568-2 - LUISA MARIA DA SILVA (ADV. SP193911 - ANA LUCIA BRIGHENTI) X 

INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTRO ; SILENE NEIDE FERRANTE PEREIRA (ADV. ): 

2007.63.14.003014-1 - ANISIO FONSECA DA SILVA (ADV. SP190588 - BRENO GIANOTTO ESTRELA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

2007.63.14.004367-6 - AGDA BIZARI OTA (ADV. SP124882 - VICENTE PIMENTEL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

2007.63.14.004536-3 - MARIA TEREZINHA BASTOS SOARES (ADV. SP114939 - WAGNER ANANIAS 

RODRIGUES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

2008.63.14.000020-7 - LUIZ BATISTA ZIMINIANI (ADV. SP048640 - GENESIO LIMA MACEDO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

2008.63.14.000052-9 - ROSA DE JESUS FERREIRA MARTINS (ADV. SP061841 - HELIO ZEVIANI JUNIOR) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos. Trata-se de recurso de sentença definitiva, previsto no artigo 5º da Lei nº 10.259/2001, combinado com o 

artigo 41 

e seguintes da Lei nº 9.099/95, interposto tempestivamente pelo autor. Recebo o recurso no efeito devolutivo, na 

forma 

do artigo 43 da Lei nº 9.099/95. Dê-se vista à parte contrária para apresentação das contra-razões, no prazo 

legal. 
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Decorrido referido prazo, com ou sem apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal de Americana - SP. 

Intimem-se. 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DESPACHOS PROFERIDOS PELO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

EXPEDIENTE Nº 0274/2008 - LOTE 3194 

2006.63.14.000731-0 - APARECIDO AMBROZIO (ADV. SP222153 - GABRIEL TADEO DOS SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

2007.63.14.001226-6 - IZAURA FERRAZ DE CARVALHO (ADV. SP144244 - JOSE ANTONIO ERCOLIN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

2007.63.14.002595-9 - LOURDES STURCHIO DE PAULA (ADV. SP225267 - FABIO ESPELHO MARINO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

2007.63.14.002781-6 - NEUSA APARECIDA BIANCHINI BRINQUE (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO 

BALDAN) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

2007.63.14.003635-0 - CELESTE PATINI CUNHA (ADV. SP150742 - GENESIO SILVA MACEDO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

2007.63.14.004091-2 - NERCI GRASSI (ADV. SP048640 - GENESIO LIMA MACEDO e SP150742 - GENESIO 

SILVA 

MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

2007.63.14.004119-9 - ISOLINA ESTEVÃO DOS SANTOS VALENTIM (ADV. SP143109 - CINTHIA 

FERNANDA 

GAGLIARDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

2007.63.14.004529-6 - FLORIMUNDO BOTOS (ADV. SP218323 - PAULO HENRIQUE PIROLA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

2007.63.14.004531-4 - APARECIDA DE SOUZA (ADV. SP195103 - PATRÍCIA COLOMBO AMARANTE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

2008.63.14.000031-1 - JOSE ANTONIO COELHO (ADV. SP048640 - GENESIO LIMA MACEDO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

Vistos. Trata-se de recurso de sentença definitiva, previsto no artigo 5º da Lei nº 10.259/2001, combinado com o 

artigo 41 

e seguintes da Lei nº 9.099/95, interposto tempestivamente pela parte ré. Recebo o recurso no efeito devolutivo, 

na forma 

do artigo 43 da Lei nº 9.099/95. Dê-se vista à parte contrária para apresentação das contra-razões, no prazo 

legal. 

Decorrido referido prazo, com ou sem apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal competente. Intimem-

se. 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DESPACHOS PROFERIDOS PELO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

EXPEDIENTE Nº 0275/2008 - LOTE 3205 

2006.63.14.000575-0 - ROBERTO SIMPLICIO DA COSTA (ADV. SP104442 - BENEDITO APARECIDO 

ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

2006.63.14.001026-5 - ANTONIO DIAS DE MOURA (ADV. SP236773 - DOUGLAS SIQUEIRA GUEDES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

2006.63.14.002474-4 - VALDERI DIAS DE SA (ADV. SP150737 - ELIS REGINA TRINDADE VIODRES e 

SP186895 - 

ELIANE APARECIDA ABDALLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

2007.63.14.000428-2 - JOSE CABRAL SANTANA (ADV. SP101352 - JAIR CESAR NATTES) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

2007.63.14.002351-3 - ADAIR FERNANDES (ADV. SP062052 - APARECIDO BERENGUEL) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 
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2007.63.14.002620-4 - NAIR APARECIDA FAVARO (ADV. SP132720 - MARCIA REGINA GIOVINAZZO 

MARTINS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

2007.63.14.003345-2 - MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA MORAES (ADV. SP195509 - DANIEL BOSO 

BRIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

2007.63.14.004134-5 - APARECIDA MARIA DA SILVA ALMEIDA (ADV. SP218323 - PAULO HENRIQUE 

PIROLA e 

SP243964 - LUCIO DE SOUZA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID): 

2007.63.14.004507-7 - MARIA DA CONCEICAO DOS SANTOS PRAIS (ADV. SP104442 - BENEDITO 

APARECIDO 

ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

2007.63.14.004539-9 - RITA SANTANA (ADV. SP225267 - FABIO ESPELHO MARINO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

2007.63.14.004544-2 - LOURDES APARECIDA TINARELI LAZARINI (ADV. SP219331 - ELISANDRA DE 

LOURDES 

OLIANI FRIGÉRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

2008.63.14.000032-3 - OSWALDO HENRIQUE (ADV. SP048640 - GENESIO LIMA MACEDO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

2008.63.14.000159-5 - NIVALDO DA CRUZ (ADV. SP138849 - ZILDA TERUE FUZITA PERSIGUIN e 

SP258835 - 

RODRIGO EDUARDO JANJOPI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

2008.63.14.000180-7 - BENEDITA EUNICE DE LIMA SILVA (ADV. SP152909 - MARCOS AURELIO DE 

MATOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

2008.63.14.000199-6 - ALTINO MANOEL DE SOUZA (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

2008.63.14.000281-2 - MARIA FLORINDA MAZZA SGARAVATO (ADV. SP151614 - RENATO APARECIDO 

BERENGUEL e SP062052 - APARECIDO BERENGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. 

(PREVID): 

2008.63.14.000330-0 - ALZIRA BARUFFALDI FERREIRA (ADV. SP219331 - ELISANDRA DE LOURDES 

OLIANI 

FRIGÉRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

Vistos. Trata-se de recurso de sentença definitiva, previsto no artigo 5º da Lei nº 10.259/2001, combinado com o 

artigo 41 

e seguintes da Lei nº 9.099/95, interposto tempestivamente pela parte ré. Recebo o recurso no efeito devolutivo, 

na forma 

do artigo 43 da Lei nº 9.099/95. Dê-se vista à parte contrária para apresentação das contra-razões, no prazo 

legal. 

Decorrido referido prazo, com ou sem apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal competente. Intimem-

se. 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DESPACHOS PROFERIDOS PELO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

EXPEDIENTE Nº 0276/2008 - LOTE 3197 

2007.63.14.001740-9 - JOAO MANOEL GIMENES LOPES (ADV. SP156288 - ANDRÉ LUIZ BECK) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS): 

2007.63.14.001835-9 - DORA SOARES COSTA (ADV. SP034786 - MARCIO GOULART DA SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS): 

2007.63.14.003198-4 - HELOISA SERRANO CORREA (ADV. SP238044 - ELIZA RODRIGUES TRINDADE) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS): 

2008.63.14.000487-0 - MARCELO DE ANDRADE HERNANDES E OUTRO (ADV. SP125506 - FERNANDO 

RODRIGUES DE SA) ; LOURIVAL JOSE HERNANDES X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

SP111552 - ANTONIO 

JOSE ARAUJO MARTINS): 

2008.63.14.000489-4 - LOURIVAL JOSE HERNANDES E OUTRO (ADV. SP125506 - FERNANDO 

RODRIGUES DE 
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SA) ; ANA LUCIA DE ANDRADE HERNANDES(ADV. SP125506-FERNANDO RODRIGUES DE SA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS): 

2008.63.14.000499-7 - MATEUS DE ANDRADE HERNANDES E OUTRO (ADV. SP125506 - FERNANDO 

RODRIGUES 

DE SA) ; LOURIVAL JOSE HERNANDES(ADV. SP125506-FERNANDO RODRIGUES DE SA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS): 

2008.63.14.000706-8 - JOAO ROBERTO SINIBALDI (ADV. SP230257 - RODRIGO RAFAL CABRELLI 

SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS): 

2008.63.14.000707-0 - JOAO ROBERTO SINIBALDI (ADV. SP230257 - RODRIGO RAFAL CABRELLI 

SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS): 

2008.63.14.000710-0 - JOAO ROBERTO SINIBALDI (ADV. SP230257 - RODRIGO RAFAL CABRELLI 

SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS): 

Vistos. Trata-se de recurso de sentença definitiva, previsto no artigo 5º da Lei nº 10.259/2001, combinado com o 

artigo 41 

e seguintes da Lei nº 9.099/95, interposto tempestivamente pela CEF, que recolheu o devido preparo. Recebo o 

recurso, 

em ambos os efeitos. Dê-se vista à parte contrária para apresentação das contra-razões, no prazo legal. 

Decorrido referido 

prazo, com ou sem apresentação destas, distribua-se à Turma competente. Intimem-se. 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDOS PELO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

EXPEDIENTE Nº 0277/2008 - LOTE 3219 

2007.63.14.003595-3 - JOSE GOMES MESSIAS E OUTRO (ADV. SP239261 - RENATO MENESELLO 

VENTURA DA 

SILVA) ; DORALUCIA DA SILVA MESSIAS(ADV. SP239261-RENATO MENESELLO VENTURA DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Vistos. Trata-se de recurso de sentença 

definitiva, 

previsto no artigo 5º da Lei nº 10.259/2001, combinado com o artigo 41 e seguintes da Lei nº 9.099/95, interposto 

tempestivamente pelo autor. Recebo o recurso no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei nº 9.099/95. Dê-

se vista 

à parte contrária para apresentação das contra-razões, no prazo legal. Decorrido referido prazo, com ou sem 

apresentação 

destas, intime-se se o Ministério Público Federal. Nada sendo requerido, distribua-se o presente feito à Turma 

Recursal 

competente. Intimem-se. 

2006.63.14.003396-4 - ORLANDO TRASSI (ADV. SP152909 - MARCOS AURELIO DE MATOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

2008.63.14.000035-9 - HORACIO ROMERO PELLIZON (ADV. SP048640 - GENESIO LIMA MACEDO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos. Trata-se de recursos de sentença definitiva, previstos no artigo 5º da Lei nº 10.259/2001, combinado com o 

artigo 

41 e seguintes da Lei nº 9.099/95, interpostos tempestivamente pelas partes. Recebo os respectivos recursos, no 

efeito 

devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei nº 9.099/95. Dê-se vista às partes para apresentação das contra-razões, 

no prazo 

legal. Decorrido referido prazo, com ou sem apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal competente. 

Intimem-se. 

2006.63.14.002409-4 - LOURIVAL RASCAZZI (ADV. SP143802 - MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP e 

SP240882 - 

RICARDO DE SOUZA CORDIOLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE 

ARAUJO 

MARTINS): Vistos. Defiro o pedido de concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita, conforme 

requerido 

através da inicial. Trata-se de recurso de sentença que extinguiu o processo sem julgamento do mérito, 
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interposto 

tempestivamente pelo autor. Recebo o presente recurso, em consonância ao quanto disposto no Enunciado nº 31 

das 

Turmas Recursais do Juizado Especial Federal de São Paulo, no efeito devolutivo. Dê-se vista à parte contrária 

para 

apresentação das contra-razões, no prazo legal. Decorrido referido prazo, com ou sem apresentação destas, 

distribua-se à 

Turma Recursal de Americana - SP. Intimem-se. 

2007.63.14.002292-2 - IVANIR AMBRIZIO JORDAO DE PAULA (ADV. SP130243 - LUIS HENRIQUE DE 

ALMEIDA 

GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Vistos. Trata-se de recurso 

de sentença 

definitiva, previsto no artigo 5º da Lei nº 10.259/2001, combinado com o artigo 41 e seguintes da Lei nº 9.099/95, 

interposto tempestivamente pelo (a) autor (a). Recebo o recurso, em ambos os efeitos. Dê-se vista à parte 

contrária para 

apresentação das contra-razões, no prazo legal. Decorrido referido prazo, com ou sem apresentação destas, 

distribua-se à 

Turma Recursal competente. Intimem-se. 

2007.63.14.003106-6 - REGINALDO ANDRADE (ADV. SP130695 - JOSE ROBERTO CALVO LEDESMA e 

SP130243 - 

LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : Vistos. 

Tendo em vista o constante da petição anexada em 03/04/08, designo o dia 04 de junho de 2008, às 06:20 horas, 

para 

realização da prova pericial, na área médica (especialidade - clínica geral), que será realizada na sede deste 

Juízo, 

facultando-se às partes a apresentação de quesitos e nomeação de assistentes técnicos, no prazo legal. A autora 

deverá 

comparecer munida de seus documentos pessoais, bem como de todos os exames, atestados, ou ainda, quaisquer 

outros 

documentos referentes ao seu estado de saúde que venham subsidiar o trabalho pericial. Com a juntada do 

instrumento de 

mandato anexado em 02.04.2008, operou-se a "revogação tácita" daquele acostado junto à inicial, consoante 

remansosa 

jurisprudência: "PROCESSO CIVIL. JUNTADA DE NOVA PROCURAÇÃO AOS AUTOS. REVOGAÇÃO 

TÁCITA DO 

MANDATO ANTERIOR. PRECEDENTES DO TJDF E DO STJ. NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO. 1. 

OCORRE A 

REVOGAÇÃO TÁCITA DO MANDATO JUDICIAL QUANDO A PARTE JUNTA NOVA PROCURAÇÃO 

AOS AUTOS SEM 

FAZER QUALQUER REFERÊNCIA À PROCURAÇÃO ANTERIOR, CONFORME PRECEDENTES DO 

TJDF E DO STJ. 

2. RECURSO NÃO-CONHECIDO" (TJDFT - 1ª Turma Recursal dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais do 

DF - 

ACJ82399 DF - rel. Arnoldo Camanho de Assis - j. 04/04/2000 - DJU 19/10/2000). Conforme petição devidamente 

assinada pela parte autora, revogando a procuração outorgada ao Advogado Dr. José Roberto Calvo Ledesma, 

OAB/SP 

nº 130.695, e outorgando novo instrumento ao Advogado Dr. Luis Henrique de Almeida Gomes, OAB/SP nº 

130.243, 

providencie a Secretaria a alteração do Cadastro do Patrono da parte autora . No mais, caso haja pedido de 

arbitramento 

de honorários, indefiro, tendo em vista que nos termos do art. 22, § 2º da Lei 8.906/94, tal pedido deve ser feito 

em ação 

própria. Nesse sentido: Origem: TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO Classe: AG - AGRAVO DE 

INSTRUMENTO Processo: 

200604000119650 UF: SC Órgão Julgador: SEXTA TURMA Data da decisão: 06/06/2007 Documento: 

TRF400150856 - 

JOÃO BATISTA PINTO SILVEIRA PROCESSUAL CIVIL. REVOGAÇÃO DE MANDATO. 

CONSTITUIÇÃO DE NOVO 

PROCURADOR. COMPETÊNCIA. 1. A revogação do mandato judicial constitui ato unilateral expresso de 

vontade, 

podendo ser praticado a despeito da concordância do advogado outorgado. 2. A apresentação de procuração 

outorgada 
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a outro causídico atende estritamente ao disposto no art. 44 do CPC. 3. Havendo controvérsia a respeito, a 

Justiça 

Federal carece de competência para compor o litígio, à falta de interesse do INSS. 4. Até que a questão a respeito 

da 

validade e da eficácia do contrato de honorários seja dirimida no foro competente. Intimem-se e cumpra-se. 

2008.63.14.001155-2 - ANGELA MARGARIDA FORMATTI DE ALMEIDA (ADV. SP114831 - MARCIO 

TARCISIO 

THOMAZINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Vistos. Tendo em 

vista o constante 

da comunicação da perita do Juízo (CARDIOLOGIA - IMPEDIMENTO: anexada em 05/05/08), designo o dia 

11 de junho 

de 2008, às 11:40 horas, para realização da prova pericial na área médica (clínica geral), em relação à patologia 

acima 

descrita, que será realizada na sede deste Juízo, facultando-se às partes a apresentação de quesitos e nomeação 

de 

assistentes técnicos, no prazo legal. A autora deverá comparecer munida de seus documentos pessoais, bem como 

de 

todos os exames, atestados, ou ainda, quaisquer outros documentos referentes ao seu estado de saúde que 

venham 

subsidiar o trabalho pericial. Intimem-se. 

2008.63.14.001567-3 - DOROTI DE SOUZA (ADV. SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES e 

SP130896 - 

ILUSKA REGINA BASTOS NENE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Considerando 

a comunicação do perito deste juízo - Clínica Geral, anexada em 07/05/2008, designo nova data (11/06/08, às 9:20 

horas) para realização de perícia médica referente à clínica geral, sendo certo que a parte interessada deverá 

apresentar 

referido exame (imagem e relatório) no momento da perícia. Intime-se. 

2008.63.14.000750-0 - LEIA JOSE DE SOUZA (ADV. SP181986 - EMERSON APARECIDO DE AGUIAR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Vistos. Defiro nova dilação de prazo requerido pela 

parte autora 

(30 dias), visando à anexação de cópia do Procedimento Administrativo que deu origem ao indeferimento 

anexado ao 

presente feito, conforme decisão proferida em 25/03/08. Decorrido referido prazo sem manifestação, conclusos. 

Intime-se. 

2008.63.14.000931-4 - ROSANGELA MARCIA PERES SOARES (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO 

BALDAN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Considerando a informação do perito 

deste juízo - 

OFTALMOLOGIA, conforme comunicado anexado em 05/05/2008, intime-se a parte autora para que 

providencie, no 

prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, os exames complementares ali consignados para que o "expert" possa 

concluir o 

laudo pericial. Com a vinda do mesmo, intime-se o perito para conclusão final, no prazo de 05 (cinco) dias. Após, 

vista às 

partes pelo prazo de 10 (dez) dias, e, posteriormente conclusos. Intimem-se. 

2007.63.14.001863-3 - IZALDYR GABRIEL GUAGLINI (ADV. SP177759 - MARIA MARCIA ZANETTI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS): Vistos. Indefiro a 

requisição de 

extratos, uma vez que não foi comprovada, documentalmente, a solicitação dos mesmos junto à instituição 

financeira. 

Concedo nova dilação de prazo (60 dias), para que o (a) autor (a) diligencie junto à CEF, visando à anexação dos 

extratos 

necessários para prosseguimento do feito, conforme decisão proferida em 25/03/08. Decorrido referido prazo sem 

que a 

instituição entregue referidos extratos, o autor deverá comprovar documentalmente o protocolo da respectiva 

solicitação. 

Intime-se. 

2006.63.14.005031-7 - JULIA LUIZA DE ROSSI INOCENCIO (ADV. SP124961 - RICARDO CICERO PINTO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Nos termos em que dispõe o art. 5º da 
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Lei nº 

10259/01: "Exceto nos casos do art. 4º, somente será admitido recurso de sentença definitiva". Por outro lado, 

consoante 

dispõe o art. 1º, da mesma lei mencionada "são instituídos os Juizados Especiais Cíveis e Criminais da Justiça 

Federal, 

aos quais se aplica, no que não conflitar com esta Lei, o disposto na Lei nº 9.099, de 26 de setembro de 1995". 

Nesta 

esteira, em face da ausência fixação de prazo legal na Lei nº 10.259/01, para a interposição de "Recurso 

Inominado" em 

face de "sentença definitiva", entendendo por esta somente aquela que ponha fim ao processo, com julgamento 

de mérito 

(Enunciado 18 das Turmas Recursais Federais do Rio de Janeiro), aplica-se à espécie o quanto previsto no art. 

42, da Lei 

nº 9.099/95, de tal forma que o prazo para recorrer é de 10 (dez) dias. Na hipótese vertente, o (a) autor (a) foi 

intimado (a) 

pelo Diário Eletrônico da Justiça (Resolução n.º 295/2007 e Comunicado COGE n.º 82) acerca do teor da 

sentença 

exarada nos autos, na data de 25/04/08 (considerada como publicada), consoante certificado (25/04/08). Dessa 

forma, 

seu prazo para recorrer encerrar-se-ia em 07/05/08, sendo certo que o (a) recorrente protocolizou seu recurso em 

08/05/08, portanto, após o lapso temporal legal. Isso posto, deixo de conhecer do recurso interposto pelo (a) autor 

(a), em 

face da ausência de pressuposto objetivo de admissibilidade recursal (tempestividade). De conseguinte, 

certifique-se o 

trânsito em julgado e, após as demais formalidades legais, anote-se a devida baixa junto ao sistema 

informatizado do 

juizado. Intime-se. 

2006.63.14.000239-6 - APARECIDA LEONI (ADV. SP092520 - JOSE ANTONIO PIERAMI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

2007.63.14.000755-6 - DIRCE CLARO (ADV. SP238917 - ALINE PEREIRA MARTINS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

2007.63.14.003582-5 - ELZA TEREZINHA DE SOUZA FRANCA (ADV. SP096753 - NEUSA MARIA 

CUSTODIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos. Trata-se de recurso de sentença definitiva, previsto no artigo 5º da Lei nº 10.259/2001, combinado com o 

artigo 41 

e seguintes da Lei nº 9.099/95, interposto tempestivamente pelo autor. Recebo o recurso no efeito devolutivo, na 

forma 

do artigo 43 da Lei nº 9.099/95. Dê-se vista à parte contrária para apresentação das contra-razões, no prazo 

legal. 

Decorrido referido prazo, com ou sem apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal de Americana - SP. 

Intimem-se. 

2007.63.14.003042-6 - LUCIMAR NOGUEIRA (ADV. SP219382 - MARCIO JOSE BORDENALLI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

2007.63.14.003144-3 - JOLICE APARECIDA BALDUINO E OUTRO (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO 

IAMAMOTO) ; MERCEDES DE LUCCA BALDUINO(ADV. SP112845-VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) 

X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

2007.63.14.004106-0 - ZULMIRA CONSTANTE DA SILVA (ADV. SP150742 - GENESIO SILVA MACEDO e 

SP048640 - 

GENESIO LIMA MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos. Trata-se de recurso de sentença definitiva, previsto no artigo 5º da Lei nº 10.259/2001, combinado com o 

artigo 41 

e seguintes da Lei nº 9.099/95, interposto tempestivamente pelo réu. Recebo o recurso no efeito devolutivo, na 

forma do 

artigo 43 da Lei nº 9.099/95. Dê-se vista à parte contrária para apresentação das contra-razões, no prazo legal. 

Decorrido 

referido prazo, com ou sem apresentação destas, intime-se se o Ministério Público Federal. Nada sendo 

requerido, 

distribua-se o presente feito à Turma Recursal competente. Intimem-se. 
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2006.63.14.004272-2 - ALICE PEREIRA JUNIOR MESQUITA (ADV. SP119109 - MARIA APARECIDA 

SILVA 

VASCONCELLOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTRO ; 

APPARECIDA 

MISTIERI (ADV. ): Defiro o quanto requerido. Cite-se a co-ré, no novo endereço fornecido. Após citação, 

decorrido o 

prazo para contestação, retornem conclusos. Cite-se e Intimem-se. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ANDRADINA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE ANDRADINA 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 12/05/2008 

 

UNIDADE: ANDRADINA 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.16.001048-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GILVANI GUEDES GRANGEIRO 

ADVOGADO: SP061437 - NELSON FREITAS PRADO GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.16.001049-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO TEIXEIRA DE FREITAS 

ADVOGADO: SP061437 - NELSON FREITAS PRADO GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.16.001050-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANESIA SILVA MARIANO 

ADVOGADO: SP061437 - NELSON FREITAS PRADO GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.16.001051-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUSIA FEITOSA ALVES 

ADVOGADO: SP061437 - NELSON FREITAS PRADO GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.16.001052-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELIO LAURINDO 

ADVOGADO: SP061437 - NELSON FREITAS PRADO GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.16.001053-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO TENCATI 

ADVOGADO: SP061437 - NELSON FREITAS PRADO GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.16.001054-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ORMEZINDO MANOEL DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP061437 - NELSON FREITAS PRADO GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2008.63.16.001055-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUZINETE MARIA DA SILVA FERNANDES 

ADVOGADO: SP061437 - NELSON FREITAS PRADO GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.16.001056-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NAELDES VIRGINIA PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP061437 - NELSON FREITAS PRADO GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.16.001057-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EMILIA DIAS LADEIRA 

ADVOGADO: SP061437 - NELSON FREITAS PRADO GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.16.001058-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DELMA BRESSANIN BRAGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.16.001059-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GILVANDO FREITAS OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP130078 - ELIZABETE ALVES MACEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 23/06/2008 09:25:00 

 

PROCESSO: 2008.63.16.001060-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JAMIR ESCOCIO GIMENEZ 

ADVOGADO: SP109845 - VERA LUCIA ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.16.001061-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA SANTANA DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP130078 - ELIZABETE ALVES MACEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.16.001062-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO LUCAS 

ADVOGADO: SP245981 - ANA CAROLINA BEZERRA DE ARAÚJO GALLIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 15 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 15 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 13/05/2008 

 

UNIDADE: ANDRADINA 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.16.001063-2 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ISAURA SILVA MONTEIRO 

ADVOGADO: SP191632 - FABIANO BANDECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 23/06/2008 09:05:00 

 

PROCESSO: 2008.63.16.001064-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANA LUCIA SILVA MONTEIRO 

ADVOGADO: SP191632 - FABIANO BANDECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 23/06/2008 09:10:00 

 

PROCESSO: 2008.63.16.001065-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALDELICE DE FATIMA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP191632 - FABIANO BANDECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 12/06/2008 09:35:00 

 

PROCESSO: 2008.63.16.001066-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLEIDE MADALENA DA SILVA FERREIRA SANT ANA 

ADVOGADO: SP191632 - FABIANO BANDECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 23/06/2008 09:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.16.001067-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CAROLINE DA SILVA FREGONESI 

ADVOGADO: SP128408 - VANIA SOTINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 23/06/2008 09:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.16.001068-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ETUKO WATANABE MATSUMOTO 

ADVOGADO: SP084539 - NOBUAKI HARA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

 

PROCESSO: 2008.63.16.001069-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ETUKO WATANABE MATSUMOTO 

ADVOGADO: SP084539 - NOBUAKI HARA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 7 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 7 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 14/05/2008 

 

UNIDADE: ANDRADINA 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.16.001070-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: KIYOKO KOEKE HOMA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 1 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 1 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 15/05/2008 

 

UNIDADE: ANDRADINA 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.16.001071-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BATISTA CORREA 

ADVOGADO: SP219556 - GLEIZER MANZATTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.16.001072-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: YOSHIKO SHIHONMATSU YARITA 

ADVOGADO: SP162492 - WILLIAM TRIGILIO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.16.001073-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA ANTONIO TOMAZ 

ADVOGADO: SP162492 - WILLIAM TRIGILIO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.16.001074-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON PACHECO 

ADVOGADO: SP219556 - GLEIZER MANZATTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.16.001075-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LOURDES DE FREITAS 

ADVOGADO: SP229869 - ROGER PAULO GIARETTA DE ALMEIDA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

 

PROCESSO: 2008.63.16.001076-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LOURDES DE OLIVEIRA RUIZ 

ADVOGADO: SP149994 - HELENA DE PAULA E SILVA DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.16.001077-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DIVARNI BRUNO LOPES 

ADVOGADO: SP189185 - ANDRESA CRISTINA DE FARIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.16.001078-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CAROLINA COELHO DE HOLANDA 

ADVOGADO: SP189185 - ANDRESA CRISTINA DE FARIA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.16.001079-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AVANY MENEZES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP263830 - CICERO DA SILVA PRADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.16.001080-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BIAGIO BENZONI 

ADVOGADO: SP199634 - FABIOLA ROSA DA FONSECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.16.001081-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IGREJA DO EVANGELHO ETERNO 

ADVOGADO: SP199634 - FABIOLA ROSA DA FONSECA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

 

PROCESSO: 2008.63.16.001082-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MAURO MARTINS FOGANHOLI 

ADVOGADO: SP172926 - LUCIANO NITATORI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

 

PROCESSO: 2008.63.16.001083-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLA REGINA DOS SANTOS GAVA 

ADVOGADO: SP172926 - LUCIANO NITATORI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

 

PROCESSO: 2008.63.16.001084-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FATIMA APARECIDA SHORANE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP172926 - LUCIANO NITATORI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

 

PROCESSO: 2008.63.16.001085-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CINTIA SHORANE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP172926 - LUCIANO NITATORI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

 

PROCESSO: 2008.63.16.001086-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PRISCILA SHORANE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP172926 - LUCIANO NITATORI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

 

PROCESSO: 2008.63.16.001087-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANELISSA DE OLIVEIRA AMORIM 

ADVOGADO: SP210283 - CAROLINE BEATRIZ BOSCOLO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.16.001088-7 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AMAURI DONIZETE BALESTRA 

ADVOGADO: SP251383 - THIAGO CÍCERO SALLES COELHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 18 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 18 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 16/05/2008 

 

UNIDADE: ANDRADINA 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.16.001089-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TARCISO TEZIN 

ADVOGADO: SP220411 - FLAVIO BIANCHINI DE QUADROS 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2008.63.16.001090-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JULIO CESAR PAULINO MARTINS 

ADVOGADO: SP218048 - ALESSANDRA RUDOLPHO STRINGHETA BARBOSA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

 

PROCESSO: 2008.63.16.001091-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GUSTAVO GOMES PASCHOAL 

ADVOGADO: SP254746 - CINTIA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.16.001092-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JUNCO EGASHIRA 

ADVOGADO: SP254746 - CINTIA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.16.001093-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENTA CELSINA DA TRINDADE PEREIRA 

ADVOGADO: SP254746 - CINTIA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.16.001094-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LOURDES FELIPE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP254746 - CINTIA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.16.001095-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OSWALDO STEFANONI 

ADVOGADO: SP254746 - CINTIA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.16.001096-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: RICK WELLINGTON PERUZZO 

ADVOGADO: SP254746 - CINTIA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.16.001097-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIMAR IGNACIA PROTETI ALVES 

ADVOGADO: SP085481 - DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 12/06/2008 09:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.16.001098-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IRENE DA SILVA SANTOS 

ADVOGADO: SP085481 - DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 23/06/2008 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.16.001099-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO MUNIZ DA SILVA 

ADVOGADO: SP157078 - EDNA APARECIDA PECHIN CASATI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

 

PROCESSO: 2008.63.16.001100-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITA LEOPOLDO PEREIRA 

ADVOGADO: SP206785 - FABIO MOURA RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 12 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 12 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE ANDRADINA 

37ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELO MM. JUIZ FEDERAL PRESIDENTE DO JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL DE 

ANDRADINA 

 

EXPEDIENTE Nº 2008/6316000095 

 

2007.63.16.001755-5 - ADELIO GUIMARAES BONFIM (ADV. SP172786-ELISETE MENDONÇA 

CRIVELINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): ?Ante o exposto, reconheço o tempo de 

serviço 

prestado em condições especiais, quais sejam, de 01/06/1961 a 29/08/1969 e 15/02/1970 a 24/07/1970, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO do autor, Sr. ADÉLIO GUIMARÃES BONFIM, fazendo-o com 

julgamento de 

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC, devendo o período em questão ser averbado pelo INSS após o 

trânsito 

em julgado dessa sentença com a efetiva expedição de Certidão de Tempo de Contribuição. Sem condenação em 

honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. O prazo para eventual recurso desta 

decisão é de 

10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.? 

 

2007.63.16.000986-8 - SEBASTIAO RODRIGUES FERNANDES (ADV. SP131395-HELTON ALEXANDRE 

GOMES DE 

BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): ?Ante o exposto, reconheço o 

tempo de 
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serviço comum do autor, compreendido entre 02/11/2005 a 14/02/2007, bem como os períodos prestados em 

condições 

especiais, quais sejam, de 02/05/1977 a 30/09/1986, de 01/12/1986 a 03/07/1990 e de 14/09/1995 a 05/05/2005, 

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO do autor, Sr. SEBASTIÃO RODRIGUES 

FERNANDES, devendo o 

(s) período(s) em questão ser averbado(s) pelo INSS após o trânsito em julgado dessa sentença. Sem condenação 

em 

honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. O prazo para eventual recurso desta 

decisão é de 

10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.? 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: ?Diante do exposto, julgo 

IMPROCEDENTE 

o pedido, extinguindo o feito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem custas e 

honorários 

nesta instância judicial. A parte autora, pretendendo recorrer desta sentença, fica ciente de que seu prazo é de 10 

(dez) 

dias, e que deverá, caso não possua, constituir advogado para a fase recursal. Ficam cientes ainda, as partes, de 

que 

poderão retirar os documentos que instruem o feito, no mesmo prazo. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.? 

 

2008.63.16.000328-7 - ODILON ALVES FEITOSA (ADV. SP084539-NOBUAKI HARA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2008.63.16.000331-7 - ANTONIO CARLOS DE FARIA (ADV. SP084539-NOBUAKI HARA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2008.63.16.000330-5 - OSCAR YOSHIHIRO SANOMIYA (ADV. SP084539-NOBUAKI HARA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2008.63.16.000329-9 - HILDA ALVES DA COSTA (ADV. SP084539-NOBUAKI HARA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2008.63.16.000332-9 - TAKUJI YAMADA (ADV. SP084539-NOBUAKI HARA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2008.63.16.000327-5 - JANDIRA KEIKO FUGIKURA DOS SANTOS (ADV. SP084539-NOBUAKI HARA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2008.63.16.000326-3 - JOAO ERRERA MENDES (ADV. SP084539-NOBUAKI HARA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2008.63.16.000325-1 - ATAIDE GONCALVES SOARES (ADV. SP084539-NOBUAKI HARA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2008.63.16.000324-0 - LIDIO MONTICELI (ADV. SP084539-NOBUAKI HARA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2008.63.16.000323-8 - MARINA DOS SANTOS (ADV. SP084539-NOBUAKI HARA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2008.63.16.000334-2 - JORGE YAMADA (ADV. SP084539-NOBUAKI HARA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2008.63.16.000333-0 - CARMEN LUCIA N. DE CARVALHO KOKUBUM (ADV. SP084539-NOBUAKI HARA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2008.63.16.000335-4 - JOSE DE ANDRADE (ADV. SP084539-NOBUAKI HARA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2008.63.16.000434-6 - JOSE ROBERTO DA SILVA (ADV. SP084539-NOBUAKI HARA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2008.63.16.000435-8 - JOSE ALESSIO FOGOLIN (ADV. SP084539-NOBUAKI HARA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2008.63.16.000437-1 - INEZ RUIZ GARCIA RAULI (ADV. SP084539-NOBUAKI HARA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2008.63.16.000504-1 - BERNADETE SILVEIRA NELLIS (ADV. SP084539-NOBUAKI HARA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2008.63.16.000505-3 - FLORIDES BERTUZZO (ADV. SP084539-NOBUAKI HARA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2008.63.16.000506-5 - MARIA MENDES (ADV. SP084539-NOBUAKI HARA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2008.63.16.000509-0 - CEZAR ANTONIO LEONI (ADV. SP084539-NOBUAKI HARA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2008.63.16.000321-4 - HATSUYE MORONAGA DA SILVA (ADV. SP084539-NOBUAKI HARA) X 

INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2007.63.16.002476-6 - WALDYR JOSE DE SOUZA (ADV. SP164516-ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE 

TUFAILE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2007.63.16.002358-0 - SALVADOR LOPES DE OLIVEIRA (ADV. SP113099-CARLOS CESAR MUNIZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2007.63.16.002390-7 - GERALDO BORGES CARNEIRO (ADV. SP124295-RAIMUNDO GILBERTO 

NASCIMENTO 

LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2008.63.16.000322-6 - JOAO DE OLIVEIRA (ADV. SP084539-NOBUAKI HARA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2008.63.16.000191-6 - NEY GONCALVES SANTANA (ADV. SP167156-ALEXANDRE OLIVEIRA DA SILVA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2008.63.16.000320-2 - WALDIR LEAL DE BARROS (ADV. SP084539-NOBUAKI HARA) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2007.63.16.002595-3 - JOÃO FRANCISCO PEREIRA (ADV. SP185267-JOSÉ ROBERTO MENDONÇA 

CASATI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2007.63.16.002343-9 - ITAMAR PALHARI (ADV. SP046059-JOSE ANTONIO CEOLIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2008.63.16.000126-6 - MIGUEL LIVINO DE SOUZA (ADV. SP078303-JOAQUIM JOSE NUNES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2008.63.16.000117-5 - ELIANA PEREIRA GOES DOS SANTOS (ADV. SP185267-JOSÉ ROBERTO 

MENDONÇA 

CASATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2008.63.16.000178-3 - SETIMO MEDEIROS CABRAL (ADV. SP196031-JAIME FRANCISCO MÁXIMO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2007.63.16.002550-3 - MANOEL DIAS DE CAMPOS (ADV. SP078303-JOAQUIM JOSE NUNES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

*** FIM *** 

 

2007.63.16.001393-8 - EUCLIDES BRITO (ADV. SP102799-NEUZA PEREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): ?Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O 

PEDIDO de 

conversão do tempo de atividade especial em comum, sua respectiva averbação e soma aos períodos já 

reconhecidos 

administrativamente, para reconhecer apenas os períodos de 21/08/1979 a 17/11/1983, e, de 29/04/1995 a 

26/11/1996. Por fim, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO deduzido na petição inicial, fazendo-o com julgamento 

de 

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC, para condenar o INSS na CONCESSÃO do benefício de 

aposentadoria 

por tempo de contribuição proporcional (NB: 42/130.422.933-2 - Data de Entrada do Requerimento - DER 

19/08/2004) à 

parte autora, Sr. EUCLIDES BRITO, com de RMA de R$ 533,40 (quinhentos e trinta e três reais e quarenta 

centavos), na 

competência de março/2008, apurada com base na RMI de R$ 447,56 (quatrocentos e quarenta e sete reais e 

cinqüenta 

e seis centavos), que deverá ser implantado no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias dessa sentença, com DIP em 

01/04/2008, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado, já anexado ao presente feito. 

Considerando que o recurso deve ser recebido apenas no efeito devolutivo, conforme dispõe o art. 43, da lei 

9.099/95, 

aplicado subsidiariamente à Lei dos Juizados Especiais Federais e que o art. 16 da Lei 10259/2001 apenas dispôs 

sobre 

operacionalização simplificada de cumprimento de sentença com trânsito em julgado, não afastando a 

possibilidade de 

imediata implantação de benefício, concedo a tutela específica para implantar no prazo de 45 dias a 

aposentadoria ora 

concedida, independentemente do trânsito em julgado dessa sentença. CONDENO, outrossim, o INSS ao 

PAGAMENTO 

das diferenças acumuladas, corrigidas monetariamente para 01/03/2008, desde a data do requerimento 

administrativo 

(42/130.422.933-2 - Data de Entrada do Requerimento - DER 19/08/2004 - DIB), no valor de R$ 26.133,79 (vinte e 

seis 

mil, cento e trinta e três reais e setenta e nove centavos), observada a prescrição qüinqüenal, consoante cálculo 

realizado 
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pela Contadoria Judicial deste Juizado. Transitada em julgado a presente decisão, intime-se a parte autora para 

que, no 

prazo de 10 (Dez) dias, manifeste-se acerca da forma de pagamento das diferenças, se por meio de RPV, hipótese 

em que 

renunciará o valor excedente ao limite de alçada, ou por meio de precatório (valor integral). Sem condenação em 

honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. O prazo para eventual recurso desta 

decisão é de 

10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.? 

 

2007.63.16.002360-9 - ZELIA MARIA ALEIXO (ADV. SP164516-ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE 

TUFAILE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): ?Diante do exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido 

para condenar o INSS ao pagamento do valor das diferenças apuradas, obedecida a prescrição qüinqüenal, que 

perfaz o 

montante de R$ 13.758,40 (TREZE MIL SETECENTOS E CINQüENTA E OITO REAIS E QUARENTA 

CENTAVOS), 

corrigidas monetariamente para 01/01/2008. A RMI do benefício ora analisado, revista para 29.01.1996 será de 

R$ 

632,82 (SEISCENTOS E TRINTA E DOIS REAIS E OITENTA E DOIS CENTAVOS). Com relação à renda 

mensal atual, 

verifica-se que esta já foi devidamente atualizada pelos índices ora pleiteados, nos termos da decisão proferida 

nos autos 

da ação civil pública nº 2003.61.83.011237-8. Com o trânsito em julgado, requisite-se o valor apurado. Ficam as 

partes 

cientes de que o prazo para eventual recurso é de 10 (dez) dias, bem como de que poderão retirar os documentos 

que 

instruem o feito, no mesmo prazo. Configurada a hipótese, deve a parte autora manifestar-se acerca de eventual 

renúncia 

do valor que ultrapassar 60 (sessenta) salários-mínimos, para fins de expedição de ofício requisitório, nos termos 

do artigo 

17, § 1° da Lei 10.259/2001. No silêncio, proceda a Secretaria a expedição de ofício precatório. Sem custas e 

honorários 

nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intime-se.? 

 

2007.63.16.002322-1 - LUIZ CANDIDO DE FREITAS (ADV. SP087443-CLAUDIO FERREIRA LOPES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): ?Diante do exposto, julgo procedente o pedido, nos 

termos do 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para o fim de conceder à parte autora, Sr. LUIZ CÂNDIDO DE 

FREITAS, 

o benefício assistencial de amparo ao idoso, com renda mensal atual (RMA) no valor de 01 (um) salário mínimo 

vigente, 

correspondente a R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais), na competência de março de 2008, com DIP em 

01/04/2008, 

e renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais), a partir da data do requerimento 

do 

benefício na via administrativa, ou seja, 29/06/2007 (DIB). Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 3.633,92 

(três 

mil, seiscentos e trinta e três reais e noventa e dois centavos) referente às diferenças apuradas pela Contadoria 

deste 

Juízo, atualizadas em 01/03/2008 e acrescidas de juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os 

requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a 

parte autora 

foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em 

julgado 

da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a 

instrução 

processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, a 

procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. Intime-se o réu para que proceda à implantação do benefício assistencial - idoso, no prazo 
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de 30 

(trinta) dias, devendo comprovar nos autos a implementação da medida. Fica ressaltado que a parte autora 

deverá 

comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação quanto à continuidade das 

condições que 

deram origem ao benefício, nos termos do art. 21, da Lei n.º 8.742/93. Sem custas e honorários nesta instância 

judicial. 

Intime-se o representante do Ministério Público Federal desta decisão. O prazo para interposição de eventual 

recurso é de 

10 (dez) dias. Ficam as partes intimadas a retirarem os documentos que instruíram o feito, no mesmo prazo. 

Com o trânsito 

em julgado, expeça-se ofício requisitório no valor acima apurado. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.? 

 

2007.63.16.001644-7 - ZACARIAS PEREIRA DA SILVA (ADV. SP085481-DURVALINO TEIXEIRA DE 

FREITAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): ?Ante o exposto, JULGO 

PARCIALMENTE 

PROCEDENTE O PEDIDO de conversão do tempo de atividade especial em comum, sua respectiva averbação e 

soma 

aos períodos já reconhecidos administrativamente, para reconhecer os períodos de 05/04/1972 a 30/04/1973, 

01/05/1973 a 03/03/1976, 23/03/1982 a 30/04/1983, 19/02/1988 a 24/02/1992, e 01/02/1996 e 20/03/1996. Por 

fim, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO deduzido na petição inicial, fazendo-o com julgamento de mérito, nos 

termos do 

artigo 269, inciso I, do CPC, para condenar o INSS na REVISÃO do benefício de aposentadoria por tempo de 

contribuição (NB: 42/115.284.706-3) à parte autora, Sr. ZACARIAS PEREIRA DA SILVA, com de RMA de R$ 

1.666,42 

(Um mil, seiscentos e sessenta e seis reais e quarenta e dois centavos), na competência de março de 2008, apurada 

com 

base na RMI de R$ 930,75 (novecentos e trinta reais e setenta e cinco centavos), que deverá ser implantado no 

prazo de 

45 (quarenta e cinco) dias dessa sentença, com DIP em 01/04/2008, consoante cálculo realizado pela Contadoria 

Judicial deste Juizado, já anexado ao presente feito. Considerando que o recurso deve ser recebido apenas no 

efeito 

devolutivo, conforme dispõe o art. 43, da lei 9.099/95, aplicado subsidiariamente à Lei dos Juizados Especiais 

Federais, e 

que o art. 16 da Lei 10.259/2001 apenas dispôs sobre operacionalização simplificada de cumprimento de sentença 

com 

trânsito em julgado, não afastando a possibilidade de imediata revisão de benefício, concedo a tutela específica 

para 

revisar no prazo de 45 dias a aposentadoria, independentemente do trânsito em julgado dessa sentença. 

CONDENO, 

outrossim, o INSS ao PAGAMENTO das diferenças acumuladas, corrigidas monetariamente para 01/03/2008, 

desde a 

data do requerimento administrativo (10/05/2000 - DIB), no valor de R$ 32.448,48 (Trinta e dois mil, 

quatrocentos e 

quarenta e oito reais e quarenta e oito centavos), observada a prescrição qüinqüenal, pelo que as diferenças 

serão 

efetivamente pagas a contar de 25/07/2002, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado. 

Transitada em julgado a presente decisão, intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (Dez) dias, 

manifeste-se 

acerca da forma de pagamento das diferenças, se por meio de RPV, hipótese em que renunciará o valor 

excedente ao 

limite de alçada, ou por meio de precatório (valor integral). Sem condenação em honorários e em outras verbas 

de 

sucumbência, nesta instância judicial. O prazo para eventual recurso desta decisão é de 10 (dez) dias. Publique-

se. 

Registre-se. Intimem-se.? 

 

2007.63.16.002334-8 - ALBERTO REIS LOUREIRO (ADV. SP243524-LUCIA RODRIGUES FERNANDES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): ?Diante do exposto, julgo EXTINTO o presente feito 

sem análise 

do mérito, nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil, em razão de falta de interesse de agir. Sem 
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custas e 

honorários nesta instância judicial. Ficam as partes cientes de que poderão retirar os documentos que instruem o 

feito, no 

prazo de 10 (dez) dias. Com o trânsito em julgado, dê-se baixa no sistema processual. Publique-se. Registre-se. 

Intimem- 

se.? 

 

2007.63.16.002229-0 - ANNUNCIATA NEGRO DE CARVALHO (ADV. SP131395-HELTON ALEXANDRE 

GOMES DE 

BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): ?Diante do exposto, julgo 

IMPROCEDENTE os pedidos, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem custas e 

honorários 

nesta instância judicial. Se a parte autora desejar recorrer, fica ciente que seu prazo é de dez dias, bem como de 

que no 

caso da parte autora não ter advogado, deverá constituí-lo para tanto. Ficam ainda cientes as partes de que 

poderão 

retirar os documentos que instruíram o feito, no prazo acima mencionado. Publique-se. Registre-se. Intime-se.? 

 

2007.63.16.001867-5 - JAIR MORENO (ADV. SP172786-ELISETE MENDONÇA CRIVELINI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): ?Ante o exposto, reconheço o tempo de serviço prestado em 

condições 

especiais, quais sejam, de 27/01/1981 a 26/02/1982, 01/10/1983 a 31/05/1987, 01/07/1987 a 15/03/1994, 

01/07/1994 a 29/02/1996, 01/03/1997 a 16/12/1997, e, 02/01/1998 28/12/2005 (DER), JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE O PEDIDO do autor, Sr. JAIR MORENO, devendo o(s) período(s) em questão ser averbado(s) 

pelo INSS 

após o trânsito em julgado dessa sentença. Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, 

nesta 

instância judicial. O prazo para eventual recurso desta decisão é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se.? 

 

2007.63.16.001850-0 - EDISIO ROQUE DE OLIVEIRA (ADV. SP239614-MARLY APARECIDA PEREIRA 

FAGUNDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): ?Ante o exposto, JULGO 

PROCEDENTE O PEDIDO 

de conversão do tempo de atividade especial em comum, sua respectiva averbação e soma aos períodos já 

reconhecidos 

administrativamente, para reconhecer os períodos de 03/04/1968 a 15/07/1974, 09/07/1975 a 12/08/1976, e 

02/05/1977 a 18/06/1986. Por fim, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO deduzido na petição 

inicial, 

fazendo-o com julgamento de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC, para condenar o INSS na 

REVISÃO do 

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição (NB: 42/070.647.406-6), para aplicar o coeficiente de 95% 

(noventa e cinco por cento) sobre o salário-de-benefício, à parte autora, Sr. EDISIO ROQUE DE OLIVEIRA, 

com de RMA 

de R$ 938,50 (novecentos e trinta e oito reais e cinqüenta centavos), na competência de março de 2008, apurada 

com 

base na RMI de Cz$ 2.981,72 (dois mil, novecentos e oitenta e um cruzados e setenta e dois centavos), que deverá 

ser 

implantado no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias dessa sentença, com DIP em 01/04/2008, consoante cálculo 

realizado 

pela Contadoria Judicial deste Juizado, já anexado ao presente feito. Considerando que o recurso deve ser 

recebido 

apenas no efeito devolutivo, conforme dispõe o art. 43, da lei 9.099/95, aplicado subsidiariamente à Lei dos 

Juizados 

Especiais Federais, e que o art. 16 da Lei 10.259/2001 apenas dispôs sobre operacionalização simplificada de 

cumprimento de sentença com trânsito em julgado, não afastando a possibilidade de imediata revisão de 

benefício, 

concedo a tutela específica para revisar no prazo de 45 dias a aposentadoria, independentemente do trânsito em 

julgado 

dessa sentença. CONDENO, outrossim, o INSS ao PAGAMENTO das diferenças acumuladas, corrigidas 

monetariamente 

para 01/03/2008, desde a data do requerimento administrativo (03/07/1986 - DIB), no valor de R$ 10.979,24 (Dez 
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mil, 

novecentos e setenta e nove reais e vinte e quatro centavos), observada a prescrição qüinqüenal, pelo que as 

diferenças 

serão efetivamente pagas a contar de 23/08/2002, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste 

Juizado. 

Transitada em julgado a presente decisão, expeça-se o correspondente Ofício Requisitório, para pagamento em 

60 dias. 

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. O prazo para 

eventual 

recurso desta decisão é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.? 

 

 

PORTARIA N° 09, DE 16 DE MAIO DE 2008 

 

O DOUTOR OTÁVIO HENRIQUE MARTINS PORT, JUIZ FEDERAL PRESIDENTE DO JUIZADO 

ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE ANDRADINA, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 

 

CONSIDERANDO os termos da Portaria n° 15/2007, publicada no Diário Oficial do Estado de São Paulo de 

31.08.2007, Caderno I, Parte I, página 252; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1° - Excluir, a pedido, a assistente social Luciane Márcia Rosalém Fernandes, do quadro de peritos deste 

Juizado 

Especial Federal. 

 

Art. 2° - Excluir os médicos ortopedistas José Renato Boni e Marcio Baldy de Souza, do quadro de peritos deste 

Juizado 

Especial Federal. 

 

CUMPRA-SE. REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. 

 

Andradina, 16 de maio de 2008. 

 

OTÁVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

Juiz Federal 

Presidente do Juizado Especial Federal de Andradina 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTO ANDRE 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTO ANDRÉ 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO ANDRÉ 

26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO 

ANDRÉ 

 

EXPEDIENTE Nº 111/2008 

 

2006.63.17.003399-1 - OSVALDO ISLA DE OLIVEIRA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Da análise dos autos virtuais, não 

reconheço a 

identidade entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção. Assim, prossiga-se o 

feito nos 

seus ulteriores atos. 

 

2007.63.17.001358-3 - ANTONIO CELSO TORTELLI (ADV. SP129628 - RAQUEL BRAZ DE PROENCA 

ROCHA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Diante do teor do pedido inicial, 

proceda a 
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Secretaria à alteração dos presentes autos, a fim de constar assunto: Renda Mensal Inicial - Revisão de 

Benefícios - 

(040201) e complemento: IRSM de fevereiro de 1994 (39,67%) - (01). Execute-se nova prevenção eletrônica. 

Oportunamente, conclusos para sentença. 

 

2007.63.17.001921-4 - AILTON RIBEIRO DE SOUZA (ADV. SP138837 - KATIA GROSSI NAKAMOTO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : Assim, informe a 

parte autora, 

em 5 (cinco) dias, quando e quanto foi sacado do FGTS para fins de aquisição da casa própria, bem como 

demonstre em 

que medida o valor depositado pela ré deixou de considerar aquele saque. No silêncio, dê-se baixa. Int. 

 

2007.63.17.002241-9 - HOMERO FERRONI (ADV. SP185294 - LUCIANE TAVARES DO NASCIMENTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Esclareça a autora qual a enfermidade que a 

acomete, 

especificando a especialidade adequada para realização da perícia médica. Com os esclarecimentos, agende-se a 

respectiva perícia e intime-se a autora quanto à data marcada. Intime-se. 

 

2007.63.17.002299-7 - LOURDES BASTOS PEREIRA LOPES (ADV. SP093499 - ELNA GERALDINI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Trata-se de ação revisional de benefício em que o 

INSS 

informou eletronicamente a inaplicabilidade dos índices pleiteados ao benefício da parte autora, conforme consta 

no 

andamento de fases dos autos. Enviados os autos à Contadoria Judicial para conferência, foi confirmada a 

referida 

informação eletrônica, nos termos do parecer técnico. Assim, não havendo valores a receber, conforme apurado 

na fase 

executória da presente ação, determino a baixa definitiva dos autos. Ademais, deixo de receber o recurso de 

sentença 

interposto, eis que intempestivo. Intimem-se. 

 

2007.63.17.002514-7 - FRANCISCO RODRIGUES DE SOUZA (ADV. SP227878 - CLAUDENICE PAULO DE 

OLIVEIRA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Trata-se de ação revisional 

de benefício 

em que o INSS informou eletronicamente a inaplicabilidade dos índices pleiteados ao benefício da parte autora, 

conforme 

consta no andamento de fases dos autos. Assim, não havendo valores a receber, conforme apurado na fase 

executória 

da presente ação, determino a baixa definitiva dos autos.Intimem-se. 

 

2007.63.17.002532-9 - JOSE PEDRO DIAS CARDOSO (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : Noticiada a 

existência de ação 

idêntica, com mesmas partes, pedido e causa de pedir, ajuizada perante 8ª Vara Cível de São Paulo (processo nº 

9700132404), fica caracterizado o fenômeno da LITISPENDÊNCIA em relação ao pagamento da diferença entre 

o valor 

creditado e o valor devido em razão da atualização monetária de seu saldo de FGTS nos meses de julho de 1990 e 

fevereiro de 1991. Prossiga-se o feito quanto aos demais pedidos. Intime-se a parte autora. 

 

2007.63.17.003100-7 - LEONARDO SANCHES (ADV. SP164571 - MARIANA VICENTE ANASTÁCIO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Manifeste-se o INSS quanto ao pedido de habilitação 

feito por 

NOEMIA CECILIA DA SILVA SANCHES. Prazo: 10(dez) dias. Após voltem os autos conclusos. 

 

2007.63.17.003162-7 - ADEMIR RODRIIGUES (ADV. SP180793 - DENISE CRISTINA PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : 1) Aponte a CEF se o montante 
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de R$ 

23.377,03, creditado em 03/10/07, corresponde à totalidade do direito da parte ou se este valor já considera o 

limite de 

alçada do Juizado. Caso tenha havido limitação, deve informar ao Juízo acerca do montante total concedido por 

ocasião 

da sentença; 2) Só é possível a limitação a 60 salários mínimos se, no momento do ajuizamento da demanda 

(23.5.07), o 

valor a que o autor teria direito já extrapolava o limite legal (à época, R$ 22.800,00), cabendo à CEF demonstrar 

tal 

circunstância, posto aduzir fato impeditivo do direito da parte ex adversa. Os creditamentos que se venceram no 

curso da 

ação não podem ser computados para fins de limitação da alçada. Prazo: 10 (dez) dias. Decorridos, com ou sem 

manifestação, tornem conclusos. 

 

2007.63.17.003679-0 - ERNESTO ALVES PEREIRA (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : Não reconheço a 

identidade 

entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção. Assim, prossiga-se o feito nos seus 

ulteriores atos. 

 

2007.63.17.003681-9 - ARNALDO DOS SANTOS (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : Não reconheço a 

identidade 

entre os elementos da presente ação e os das ações indicadas no termo de prevenção. Assim, prossiga-se o feito 

nos 

seus ulteriores atos. 

 

2007.63.17.003682-0 - DORIVAL SCIOLA (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : Não reconheço a identidade entre 

os 

elementos da presente ação e os das ações indicadas no termo de prevenção. Assim, prossiga-se o feito nos seus 

ulteriores atos. 

 

2007.63.17.003686-8 - JOAOA LUIZ JUELLI (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : Não reconheço a identidade entre 

os 

elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção. Assim, prossiga-se o feito nos seus ulteriores 

atos. 

 

2007.63.17.003687-0 - SUELI CONCEIÇAO DE ANDRADE PASQUARELI (ADV. SP009441 - CELIO 

RODRIGUES 

PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 

008105) : Não 

reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção. Assim, 

prossiga-se 

o feito nos seus ulteriores atos. 

 

2007.63.17.003721-6 - PETER GRALLER NETO (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : Não reconheço a 

identidade 

entre os elementos da presente ação e os das ações indicadas no termo de prevenção. Assim, prossiga-se o feito 

nos 

seus ulteriores atos. 

 

2007.63.17.003722-8 - ADILSON SIMIONI (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : Não reconheço a identidade entre 

os 
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elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção. Assim, prossiga-se o feito nos seus ulteriores 

atos. 

Cite-se. 

 

2007.63.17.003943-2 - MAURO PEDROSO (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : Tendo em vista que o processo 

indicado no 

termo de prevenção foi extinto sem julgamento do mérito, prossiga-se com o processamento regular do feito. 

Cite-se. 

 

2007.63.17.004491-9 - RUBENS MASSAKI OKUMA (ADV. SP080627 - ANTONIO CAMATA NETO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : Noticiada a 

existência de ação 

idêntica, já transitada em julgado, com mesmas partes, pedido e causa de pedir, ajuizada perante a 2ª Vara 

Federal desta 

Subseção Judiciária (processo nº 2005.61.26.001117-3), fica caracterizado o fenômeno da COISA JULGADA em 

relação 

ao pedido de atualização de conta vinculada por meio do índice relativo à competência de abril de 1990. 

Prossiga-se o 

feito quanto aos demais pedidos. Intime-se a parte autora. 

 

2007.63.17.004512-2 - JOSE GARIN GARCIA E OUTRO (ADV. SP172872 - CLÉCIO PEDROSO TOLEDO) ; 

ESPOLIO 

DE FRANCISCO GARIN BARRANCO(ADV. SP172872-CLÉCIO PEDROSO TOLEDO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : Desta feita, solicite-se, novamente, com 

urgência, ao 

Juízo da 6ª VARA FEDERAL CIVEL DE SÃO PAULO cópias da petição inicial, sentença e informação quanto 

ao trânsito 

em julgado, se houver ou certidão de objeto e pé do processo nº 95.0011189-6, nos termos do Provimento da 

Corregedoria-Geral nº 68/2006. Int. 

 

2007.63.17.004556-0 - NUNCIO BASILE E OUTROS (ADV. SP167244 - RENATO DOS SANTOS FREITAS) ; 

NELIA 

MARIA BASILE(ADV. SP167244-RENATO DOS SANTOS FREITAS) ; ESPOLIO DE NATAL BASILE(ADV. 

SP167244- 

RENATO DOS SANTOS FREITAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB 

SP 008105) : Da análise dos autos virtuais, não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os 

da 

indicada no termo de prevenção. Assim, prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos. 

 

2007.63.17.004809-3 - DEOCLIDES PEREIRA DA SILVA (ADV. SP171843 - ANA CRISTINA ALVES DA 

PURIFICAÇÃO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Diante do teor do pedido inicial, 

proceda a 

Secretaria à alteração dos presentes autos, a fim de constar assunto: Renda Mensal Inicial - Revisão de 

Benefícios - 

(040201) e complemento: IRSM de fevereiro de 1994 (39,67%) - (01). Execute-se nova prevenção eletrônica. 

Oportunamente, conclusos para sentença. 

 

2007.63.17.005166-3 - LUZINETE SONILA GOMES (ADV. SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS 

TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Assim, após a oitiva 

da parte 

contrária, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Mantenho, por ora, o indeferimento. Indefiro o pedido de 

esclarecimentos acerca do laudo pericial apresentado, tendo em vista que, da análise do referido laudo, 

depreende-se que 

o Sr. Perito manifestou-se sobre todos os documentos médicos acostados à inicial. Além disso, a autora não 

trouxe 

nenhum documento na perícia que fizesse referência à osteoporose e nem comentou tal com o Perito, como se vê 

do 
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laudo (relato pessoal e exames complementares). Designo audiência de conhecimento de sentença (pauta extra) 

para 

07/07/2008, às 16:45 horas, dispensado o comparecimento das partes. Faculta-se manifestação sobre o laudo 

pericial até 

5 (cinco) dias antes da audiência. Int. 

 

2007.63.17.005472-0 - JOSE DA SILVA CASTRO (ADV. SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS 

TERTULIANO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Defiro o requerido pela parte autora, 

e designo 

perícia médica, com especialista em clínica geral, para o dia 01/07/2008, às 16h30min, devendo a parte autora 

comparecer na sede deste Juizado, munida de documentos pessoais (RG, CPF, CTPS) e todos os documentos 

médicos 

que possui. Designo audiência de conhecimento de sentença (pauta extra) para o dia 05/08/2008, às 14h45min, 

dispensado o comparecimento das partes. Int. 

 

2007.63.17.005709-4 - TOMOIUKY MURAKAMI (ADV. SP174523 - EVERSON HIROMU HASEGAWA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Trata-se de ação revisional de benefício em que o 

INSS 

informou eletronicamente a inaplicabilidade dos índices pleiteados ao benefício da parte autora, conforme consta 

no 

andamento de fases dos autos. Assim, não havendo valores a receber, conforme apurado na fase executória da 

presente 

ação, determino a baixa definitiva dos autos. Intimem-se. 

 

2007.63.17.005751-3 - NILTON ALVES DA SILVA (ADV. SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO 

LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Postergo a apreciação 

da 

antecipação da tutela para a ocasião da prolação da sentença. Designo audiência de conhecimento de sentença 

(pauta 

extra) para 07/07/2008, às 17:00 horas, dispensado o comparecimento das partes. Fica facultada às partes 

manifestação 

sobre o laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da audiência. Int. 

 

2007.63.17.006070-6 - CLEONICE AZEVEDO FRACON E OUTROS (ADV. SP150778 - ROBERTO VIEIRA 

DA SILVA) ; 

MAURO AZEVEDO FRAÇON(ADV. SP150778-ROBERTO VIEIRA DA SILVA) ; MAURICIO AZEVEDO 

FRACON(ADV. 

SP150778-ROBERTO VIEIRA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO 

OAB SP 008105) : Certifique a Secretaria o ocorrido. Após, voltem conclusos. 

 

2007.63.17.006170-0 - LUIZ CARLOS JUELLI (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES 

PEREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : Tendo 

em vista o termo 

de prevenção anexado aos presentes autos virtuais, solicite-se, novamente, com urgência, ao Juízo da 1ª VARA 

FEDERAL DE SANTO ANDRÉ cópias da petição inicial, sentença e informação quanto ao trânsito em julgado, 

ou 

certidão de objeto e pé do processo nº 200461260061883, nos termos do Provimento da Corregedoria-Geral nº 

68/2006, 

considerando que até o presente momento a solicitação enviada em 29/11/2007 não obteve êxito. 

 

2007.63.17.006175-9 - ERNESTO ALVES PEREIRA (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES 

PEREIRA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : Não 

reconheço a 

identidade entre os elementos da presente ação e os das ações indicadas no termo de prevenção. Assim, prossiga-

se o 

feito nos seus ulteriores atos. 

 

2007.63.17.006383-5 - JOSE JOAO DA SILVA (ADV. SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE MORAES) X 
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INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada. 

Designo perícia médica, com especialista em clínica geral, a realizar-se no dia 08/07/2008, às 14:00 horas, 

devendo a 

parte autora comparecer na sede deste Juizado, munida de documentos pessoais (RG, CPF, CTPS) e todos os 

documentos médicos que possui. Designo audiência de conhecimento de sentença (pauta extra) para 01/09/2008, 

às 

14:45 horas, dispensado o comparecimento das partes. Faculta-se manifestação sobre o laudo pericial até 5 

(cinco) dias 

antes da audiência. Intime-se. 

 

2007.63.17.006459-1 - ANA MARIA DE OLIVEIRA (ADV. SP168062 - MARLI TOCCOLI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : Noticiada a existência de ação 

idêntica, já 

transitada em julgado, com mesmas partes, pedido e causa de pedir, ajuizada perante a 17ª Vara Federal de São 

Paulo 

(processo nº 2001.61.00.015010-6), fica caracterizado o fenômeno da COISA JULGADA em relação aos pedidos 

de 

atualização com relação às competências de julho de 1987, janeiro de 1989, abril e maio de 1990, e janeiro e 

fevereiro de 

1991. Prossiga-se o feito quanto às demais atualizações. Intime-se a parte autora. 

 

2007.63.17.006541-8 - JOAO MORAIS FORMIGONI (ADV. SP168062 - MARLI TOCCOLI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : Noticiada a existência de ação 

idêntica, já 

transitada em julgado, com mesmas partes, pedido e causa de pedir, ajuizada perante a 21ª Vara Federal de São 

Paulo 

(processo nº 2000.03.99.037059-6), fica caracterizado o fenômeno da COISA JULGADA em relação aos pedidos 

de 

atualização com relação à competência de abril de 1990. Prossiga-se o feito quanto às demais atualizações. 

Intime-se a 

parte autora. 

 

2007.63.17.006614-9 - DARCI PATAQUINI (ADV. SP170277 - ANTONIO DE OLIVEIRA BRAGA FILHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Diante do teor do pedido inicial, proceda a Secretaria 

à alteração 

dos presentes autos, a fim de constar como assunto: Aposentadoria/Retorno ao Trabalho - Contribuições 

Previdenciárias 

(030703). Considerando o teor da Lei 11457/2007, proceda-se à alteração do pólo passivo, a fim de que conste a 

União 

Federal (PFN). Execute-se nova prevenção eletrônica. Cite-se. 

 

2007.63.17.006650-2 - JOSE ANTONIO RODRIGUES ECHENIQUE (ADV. SP089950 - ROSI APARECIDA 

MIGLIORINI 

DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 

008105) : Não 

reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção. Assim, 

prossiga-se 

o feito nos seus ulteriores atos. 

 

2007.63.17.006686-1 - CLAUDIO GOMES DOS SANTOS (ADV. SP168062 - MARLI TOCCOLI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : Não reconheço a identidade entre 

os 

elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção. Assim, prossiga-se o feito nos seus ulteriores 

atos. 

 

2007.63.17.006785-3 - ZEFERINO PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP163738 - MAIR FERREIRA DE 

ARAUJO) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Esclareça a parte autora o pedido 

formulado na 

presente ação, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo. Int. 

 

2007.63.17.006907-2 - GUSTAVO NASCIMENTO DE ALMEIDA (ADV. SP168062 - MARLI TOCCOLI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : Assim, prossiga-

se o feito nos 

seus ulteriores atos. 

 

2007.63.17.007335-0 - ARIOVALDO SIANGA (ADV. SP131058 - IRANILDA AZEVEDO SILVA DE LIMA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : Não reconheço a 

identidade 

entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção. Assim, prossiga-se o feito nos seus 

ulteriores atos. 

 

2007.63.17.007516-3 - PAULO HENRIQUE DE SALLES DIAS (ADV. SP168062 - MARLI TOCCOLI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : Tendo em vista 

que o processo 

indicado no termo de prevenção foi redistribuído a este Juizado, e considerando a sua extinção sem resolução de 

mérito, 

prossiga-se com o processamento regular do feito. 

 

2007.63.17.007601-5 - LIRIO FELIX CUENCAS (ADV. SP224522 - AKENATON DE BRITO CAVALCANTE) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : Noticiada a 

existência de ação 

idêntica, já transitada em julgado, com mesmas partes, pedido e causa de pedir, ajuizada perante a 12ª Vara 

Federal 

Ministro Pedro Lessa (processo 9500249405), fica caracterizado o fenômeno da COISA JULGADA em relação 

ao pedido 

de aplicação da variação do IPC do mês de março/90, em relação à conta-poupança 00011470-4. Prossiga-se o 

feito 

quanto às demais revisões. Intime-se a parte autora. Efetuem-se as alterações cadastrais necessárias. 

 

2007.63.17.007656-8 - MARIA SALETTE DA SILVA PEGORARO E OUTRO (ADV. SP240882 - RICARDO 

DE SOUZA 

CORDIOLI e SP048076 - MEIVE CARDOSO) ; ANTONIO PEGORARO(ADV. SP240882-RICARDO DE 

SOUZA 

CORDIOLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 

008105) : Não 

reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção. Assim, 

prossiga-se 

o feito nos seus ulteriores atos. No mais, intimem-se os autores para apresentar, no prazo improrrogável de 05 

(cinco) dias, 

comprovante de endereço idôneo, tais como: fatura de energia elétrica, água ou telefone, em seu nome e 

atualizado, 

datado de no máximo um ano, nos termos do artigo 3º do Provimento 278/06, alterado pelo artigo 6º do 

Provimento 

283/07, ambos do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do processo. Int. 

 

2007.63.17.007676-3 - CID ESCADA RODRIGUES (ADV. SP094278 - MIRIAM APARECIDA SERPENTINO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Noticiada a existência de ação idêntica, 

já 

transitada em julgado, com mesmas partes, pedido e causa de pedir, ajuizada perante a 5ª Vara do Fórum 

Federal 

Previdenciário (processo nº 2002.61830001321), fica caracterizado o fenômeno da COISA JULGADA em relação 

ao 

pedido de aplicação do percentual de 39,67%, referente ao IRSM do mês de fevereiro de 1994. Prossiga-se o feito 

quanto 
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às demais revisões. Intime-se a parte autora. Efetuem-se as alterações cadastrais necessárias. 

 

2007.63.17.007677-5 - JOAQUIM AUGUSTO RAMOS (ADV. SP094278 - MIRIAM APARECIDA 

SERPENTINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Diante do teor do pedido inicial, 

proceda a 

Secretaria à alteração dos presentes autos, a fim de constar assunto: Renda Mensal Inicial - Revisão de 

Benefícios 

(040201) e complemento: RMI Art 1º Lei 6.423/77 Índ. At. 24 Sal. Contr. (02). Execute-se nova prevenção 

eletrônica. 

Oportunamente, conclusos para sentença. 

 

2007.63.17.007689-1 - LUIZA DE SOUZA (ADV. SP146546 - WASHINGTON LUIZ MEDEIROS DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Trata-se de ação revisional de benefício 

em que o 

INSS informou eletronicamente a inaplicabilidade dos índices pleiteados ao benefício da parte autora, conforme 

consta no 

andamento de fases dos autos. Assim, não havendo valores a receber, conforme apurado na fase executória da 

presente 

ação, determino a baixa definitiva dos autos. Intimem-se. 

 

2007.63.17.007710-0 - OLAVO CALIXTO MARIANO (ADV. SP185294 - LUCIANE TAVARES DO 

NASCIMENTO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : Noticiada 

a existência de 

ação idêntica, já transitada em julgado, com mesmas partes, pedido e causa de pedir, ajuizada perante 8ª Vara 

do Fórum 

Ministro Pedro Lessa (processo nº 97.00298639), fica caracterizado o fenômeno da COISA JULGADA em 

relação aos 

pedidos de atualização de sua conta vinculada do FGTS em que pleiteia diferenças relativas aos IPC's de 

junho/87, 

janeiro/89, abril/90, maio/90 e março/91. Prossiga-se o feito quanto às demais revisões. Intime-se a parte autora. 

Efetuem-se as alterações cadastrais necessárias. 

 

2007.63.17.007802-4 - GERALDO MARTINS DE OLIVEIRA (ADV. SP151782 - ELENA MARIA DO 

NASCIMENTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Postergo a apreciação da antecipação 

da tutela 

para a ocasião da prolação da sentença. Designo audiência de conhecimento de sentença (pauta extra) para 

04/08/2008, às 14:45 horas, dispensado o comparecimento das partes. Fica facultada às partes manifestação 

sobre o 

laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da audiência. Int. 

 

2007.63.17.007808-5 - MARIA DOS SANTOS BRAGA CARNEIRO (ADV. SP151782 - ELENA MARIA DO 

NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Assim, após a oitiva 

da parte 

contrária, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Mantenho, por ora, o indeferimento. Designo audiência 

de 

conhecimento de sentença (pauta extra) para 30/09/2008, às 14:45 horas, dispensado o comparecimento das 

partes. 

Faculta-se manifestação sobre o laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da audiência. Int. 

 

2007.63.17.007931-4 - THEODORA BORINI (ADV. SP207275 - ANDREA RODRIGUES DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Dê-se ciência à parte autora quanto ao cumprimento 

da 

obrigação de fazer. Após, proceda à baixa no Sistema. 

 

2007.63.17.007994-6 - EDER SOARES DE MORAES (ADV. SP098460 - AIRLENE MARIANO DE SOUZA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : Não reconheço a 

identidade 
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entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção. Assim, prossiga-se o feito nos seus 

ulteriores atos. 

 

2007.63.17.008154-0 - NORIVAL VICENTE (ADV. SP162321 - MARIA LÚCIA MORENO LOPES e SP203577 

- PAULA 

DOS SANTOS SINGAME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Não 

reconheço a 

identidade entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção. Assim, prossiga-se o 

feito nos 

seus ulteriores atos. 

 

2007.63.17.008429-2 - MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA (ADV. SP104555 - WEBER DA SILVA CHAGAS) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : Não reconheço 

coisa julgada, 

posto que o processo acusado na prevenção foi extinto sem resolução de mérito, por indeferimento da petição 

inicial. 

Assim, prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos. 

 

2007.63.17.008430-9 - LUMIKO SUMITANI (ADV. SP096238 - RENATO YASUTOSHI ARASHIRO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : Não reconheço o 

fenômeno da 

coisa julgada, posto que o processo acusado na prevenção foi extinto sem resolução do mérito. Assim, prossiga-se 

o feito 

nos seus ulteriores atos. 

 

2007.63.17.008444-9 - JAIME EVARISTO DA SILVA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : Noticiada a 

existência de ação 

idêntica, já transitada em julgado, com mesmas partes, pedido e causa de pedir, ajuizada perante a 20ª Vara do 

Fórum 

Ministro Pedro Lessa (processo nº 1999.61000399458), fica caracterizado o fenômeno da COISA JULGADA em 

relação 

aos pedidos de atualização de sua conta vinculada do FGTS em que pleiteia diferenças relativas aos meses de 

janeiro de 

89 e abril de 90. Prossiga-se o feito quanto às demais revisões. Intime-se a parte autora. Efetuem-se as alterações 

cadastrais necessárias. 

 

2007.63.17.008445-0 - MINEGILDO CICERO DOS SANTOS (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO 

ALOISE) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : Noticiada 

a existência de 

ação idêntica, já transitada em julgado, com mesmas partes, pedido e causa de pedir, ajuizada perante a 20ª 

Vara do 

Fórum Ministro Pedro Lessa (processo nº 1999.61000399458), fica caracterizado o fenômeno da COISA 

JULGADA em 

relação aos pedidos de atualização de sua conta vinculada do FGTS em que pleiteia diferenças relativas aos 

meses de 

janeiro/89, abril/90, maio/90 e fev/91. Prossiga-se o feito quanto às demais revisões. Intime-se a parte autora. 

Efetuem-se 

as alterações cadastrais necessárias. 

 

2007.63.17.008648-3 - JOSE MARIA STERZECK (ADV. SP207008 - ERICA KOLBER e SP208487 - KELLEN 

REGINA 

DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 

008105) : Não 

reconheço o fenômeno da coisa julgada, posto que o processo acusado na prevenção foi extinto sem julgamento 

de 

mérito. Assim, prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos. 

 

2007.63.17.008654-9 - MANOEL ANGELINO LOPES (ADV. SP207008 - ERICA KOLBER e SP208487 - 
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KELLEN 

REGINA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

OAB SP 008105) : 

Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção, posto 

que 

nesta ação o autor requer a incidência da taxa progressiva de juros, enquanto no processo acusado na prevenção, 

foi 

querida somente a correção do saldo de sua conta. Assim, prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos. 

 

2008.63.17.000112-3 - ANTONIO PEGORARO E OUTRO (ADV. SP240882 - RICARDO DE SOUZA 

CORDIOLI e 

SP048076 - MEIVE CARDOSO) ; MARIA SALETTE DA SILVA PEGORARO(ADV. SP240882-RICARDO DE 

SOUZA 

CORDIOLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 

008105) : Da análise 

dos autos virtuais, não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os das distribuídas neste 

Juizado 

Especial Federal, indicadas no termo de prevenção anexado aos presentes autos virtuais, bem como entre os 

elementos 

da presente demanda e os do processo n.º 95.0008547-0, que tramitou na 2ª Vara Cível da Seção Judiciária de 

São 

Paulo. Portanto, desnecessário solicitar as cópias a 2ª Vara Cível, conforme determinado em decisão anterior. 

Com 

relação ao processo n.º 2007.61.26.005429-6, ainda em fase de conhecimento, solicite-se ao Juízo da 3ª VARA 

FEDERAL DE SANTO ANDRÉ, cópias da petição inicial ou certidão de objeto e pé, nos termos do Provimento 

da 

Corregedoria-Geral nº 68/2006. 

 

2008.63.17.000113-5 - ANTONIO PEGORARO E OUTRO (ADV. SP240882 - RICARDO DE SOUZA 

CORDIOLI e 

SP048076 - MEIVE CARDOSO) ; BENEDICTA ROSA DE JESUS FIGUEIRA DA SILVA(ADV. SP240882-

RICARDO DE 

SOUZA CORDIOLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

OAB SP 008105) : 

Da análise dos autos virtuais, não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os das 

distribuídas 

neste Juizado Especial Federal, indicadas no termo de prevenção anexado aos presentes autos virtuais. Com 

relação aos 

demais processos, nos termos do Provimento da Corregedoria-Geral nº 68/2006, solicite-se cópias da petição 

inicial, 

sentença e informação quanto ao trânsito em julgado, se houver, ou certidão de objeto e pé dos processos abaixo: 

- 

processo n.º 95.0008547-0 - Juízo da 2ª VARA CÍVEL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO; e, - processo 

n.º 

2007.61.26.005429-6 - Juízo da 3ª VARA FEDERAL DE SANTO ANDRÉ. 

 

2008.63.17.000130-5 - MARIA OLINDA OLIVIERI (ADV. SP119992 - ANTONIO CARLOS GOGONI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : Torno sem efeito 

a decisão 

anterior. Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo de 

prevenção. 

Assim, prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos. 

 

2008.63.17.000167-6 - MILTON GOMES DA SILVA (ADV. SP134272 - MARLEI DE FATIMA ROGERIO 

COLAÇO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Esclareça a autora qual a enfermidade 

que a 

acomete, especificando a especialidade adequada para realização da perícia médica. Com os esclarecimentos, 

agende- 

se a respectiva perícia e intime-se a autora quanto à data marcada. 

 

2008.63.17.000180-9 - JOAO ROBERTO DAL PINO (ADV. SP208866 - LEO ROBERT PADILHA) X CAIXA 
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ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : Tendo em vista que os processos 

indicados 

no termo de prevenção foram extintos sem julgamento do mérito com relação ao pedido de aplicação do índice 

de janeiro 

de 1989 às contas-poupança, prossiga-se com o processamento regular do feito. 

 

2008.63.17.000215-2 - ALEXANDRE VENTOSA PEREIRA (ADV. SP032709 - GILBERTO BIFFARATTO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : Não reconheço a 

identidade 

entre os elementos da presente ação e os elementos das ações indicadas no termo de prevenção. Assim, prossiga-

se o 

feito nos seus ulteriores atos. 

 

2008.63.17.000242-5 - REMI JOSE DOS SANTOS (ADV. SP168062 - MARLI TOCCOLI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : Defiro o aditamento à petição 

inicial 

apresentado. Proceda a Secretaria às alterações cadastrais necessárias. Desnecessária citação, haja vista tratar-se 

de 

assunto objeto de contestação padronizada. Apresente a parte autora, no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias, 

sob 

pena de extinção do processo, cópias dos seguintes documentos: - cópia do cartão de inscrição no Cadastro de 

Pessoas 

Físicas ou de documento de identidade com validade em todo o território nacional constando o número do 

referido 

cadastro, sendo vedada a apresentação do extrato de Comprovação de Inscrição e de Situação Cadastral no CPF, 

obtido 

mediante consulta ao endereço eletrônico da Secretaria da Receita Federal, nos termos da Portaria 10/2007, da 

Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região. - comprovante de endereço idôneo, tais como: 

fatura de 

energia elétrica, água ou telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo um ano, nos termos do artigo 

3º do 

Provimento 278/06, alterado pelo artigo 6º do Provimento 283/07, ambos do Conselho da Justiça Federal da 

Terceira 

Região. - documento de identidade (RG ou HABILITAÇÃO). Int. 

 

2008.63.17.000243-7 - LENIRA MARIA DA SILVA SANTANA (ADV. SP168062 - MARLI TOCCOLI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : Apresente a parte 

autora, no 

prazo improrrogável de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção do processo, cópias dos seguintes documentos: - 

cópia do 

cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas ou de documento de identidade com validade em todo o 

território 

nacional constando o número do referido cadastro, sendo vedada a apresentação do extrato de Comprovação de 

Inscrição e de Situação Cadastral no CPF, obtido mediante consulta ao endereço eletrônico da Secretaria da 

Receita 

Federal, nos termos da Portaria 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região. - 

comprovante 

de endereço idôneo, tais como: fatura de energia elétrica, água ou telefone, em seu nome e atualizado, datado de 

no 

máximo um ano, nos termos do artigo 3º do Provimento 278/06, alterado pelo artigo 6º do Provimento 283/07, 

ambos do 

Conselho da Justiça Federal da Terceira Região. - documento de identidade (RG ou HABILITAÇÃO). Int. 

 

2008.63.17.000244-9 - EUNICE RHEIN (ADV. SP168062 - MARLI TOCCOLI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : Diante da análise dos autos virtuais, verifico que o 

número do 

processo encontrado no termo de prevenção é o do originário deste processo, devido à redistribuição da Vara 

Federal. 
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Assim, prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos. 

 

2008.63.17.000252-8 - TANIA GOMES ARAUJO MARTINS E OUTROS (ADV. SP227142 - PATRICIA 

BIRKETT 

VENANCIO REIS) ; ROBSON GOMES ARAUJO MARTINS(ADV. SP227142-PATRICIA BIRKETT 

VENANCIO REIS) ; 

TATIANE GOMES ARAUJO MARTINS(ADV. SP227142-PATRICIA BIRKETT VENANCIO REIS) ; 

DENISE DE SOUZA 

ARAUJO MARTINS(ADV. SP227142-PATRICIA BIRKETT VENANCIO REIS) ; STEFANI GOMES 

ARAUJO MARTINS 

(ADV. SP227142-PATRICIA BIRKETT VENANCIO REIS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA 

MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : Diante da análise dos autos virtuais, verifico que o número do processo 

encontrado 

no termo de prevenção é o do originário deste processo, devido à redistribuição da Vara Federal. Assim, 

prossiga-se o feito 

nos seus ulteriores atos. 

 

2008.63.17.000300-4 - JOAO ANGELO CAVANHA (ADV. SP178632 - MARGARETE GUERRERO 

COIMBRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : Tendo em vista 

que o processo 

indicado no termo de prevenção foi extinto sem julgamento do mérito, prossiga-se com o processamento regular 

do feito. 

 

2008.63.17.000325-9 - JORGINO SILVESTRE DOS SANTOS (ADV. SP180066 - RÚBIA MENEZES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : Não reconheço a 

identidade 

entre os elementos da presente ação e os do processo n.º 96.0035976-8, que tramitou perante a 21ª Vara Cível da 

Seção 

Judiciária de São Paulo, tendo por objeto a aplicação da taxa progressiva de juros. Com relação ao processo n.º 

98.0046727-0, em trâmite perante a 2ª Vara Cível da Seção Judiciária de São Paulo, em fase de execução de 

sentença, 

verifico a ocorrência de coisa julgada em relação aos pedidos de atualização por meio da aplicação dos índices 

relativos 

às competências de janeiro de 1989, abril de 1990, maio de 1990 e fevereiro de 1991. Prossiga-se o feito quanto às 

demais revisões. Apresente a parte autora, no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção do 

processo, 

cópias dos seguintes documentos: - cópia do cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas ou de documento 

de 

identidade com validade em todo o território nacional constando o número do referido cadastro, sendo vedada a 

apresentação do extrato de Comprovação de Inscrição e de Situação Cadastral no CPF, obtido mediante 

consulta ao 

endereço eletrônico da Secretaria da Receita Federal, nos termos da Portaria 10/2007, da Coordenadoria dos 

Juizados 

Especiais Federais da 3ª Região. - comprovante de endereço idôneo, tais como: fatura de energia elétrica, água 

ou 

telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo um ano, nos termos do artigo 3º do Provimento 278/06, 

alterado pelo artigo 6º do Provimento 283/07, ambos do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região. - 

documento de 

identidade (RG ou HABILITAÇÃO). Int. 

 

2008.63.17.000351-0 - AROLDO ARY TONELOTTI (ADV. SP188708 - DOUGLAS FERNANDES NAVAS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : Noticiada a 

existência de ação 

idêntica, já transitada em julgado, com mesmas partes, pedido e causa de pedir, ajuizada perante a 2ª Vara 

Federal de 

Campinas (processo nº 1999.03.99.083845-0), fica caracterizado o fenômeno da COISA JULGADA em relação 

aos 

pedidos de atualização de conta por meio de aplicação dos índices relativos às competências de janeiro de 1989 e 

abril 

de 1990. Prossiga-se o feito quanto aos juros progressivos. Providencie a Secretaria as alterações cadastrais 
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necessárias. 

Cite-se. Intime-se a parte autora. 

 

2008.63.17.000357-0 - MARIA LUISA ANGELO DA SILVA (ADV. SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Indefiro o traslado de peças do processo indicado no 

termo de 

prevenção, requerido pela parte autora, pois, não obstante aquele tenha sido patrocinado por outro advogado, 

poderia o 

patrono desta demanda ter consultado aqueles autos virtuais na Secretaria deste Juizado. Não obstante, não 

reconheço a 

identidade entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção, pois naquele processo 

pretendia o autor a concessão de benefício acidentário, ao passo que na presente objetiva-se o restabelecimento 

de 

benefício de natureza previdenciária. Prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos. 

 

2008.63.17.000405-7 - LUIZ CARLOS ALTHMAN (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : Não reconheço a 

identidade 

entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção. Assim, prossiga-se o feito nos seus 

ulteriores atos. 

 

2008.63.17.000430-6 - ANTONIO RIBEIRO DA LUZ (ADV. SP188708 - DOUGLAS FERNANDES NAVAS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : Noticiada a 

existência de ação 

idêntica, já transitada em julgado, com mesmas partes, pedido e causa de pedir, ajuizada perante a 14ª Vara 

Federal da 

Seção Judiciária de São Paulo (processo n.º 98.0019216-6), fica caracterizado o fenômeno da COISA JULGADA 

em 

relação ao pedido de aplicação dos juros progressivos à conta vinculada do FGTS. Prossiga-se o feito quanto aos 

demais 

pedidos, fazendo-se as alterações cadastrais necessárias. Intime-se a parte autora. 

 

2008.63.17.000434-3 - GERALDO LEIJOTO (ADV. SP092528 - HELIO RODRIGUES DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Não reconheço a identidade entre os elementos da 

presente 

ação e os da indicada no termo de prevenção. Assim, prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos. 

 

2008.63.17.000482-3 - IRINEU XAVIER (ADV. SP188708 - DOUGLAS FERNANDES NAVAS) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : Não reconheço a identidade entre 

os 

elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção. Assim, prossiga-se o feito nos seus ulteriores 

atos. 

 

2008.63.17.000485-9 - JOSE RODRIGUES FERREIRA (ADV. SP099858 - WILSON MIGUEL) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Considerando que o processo acusado na prevenção trata-se da 

ação que 

deu origem à presente remessa, prossiga-se. 

 

2008.63.17.000498-7 - DJALMA FERNANDES (ADV. SP229843 - MARIA DO CARMO SILVA BEZERRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Com efeito, realizado exame médico, não foi 

constatada pelo 

perito judicial a alegada incapacidade para o trabalho habitual, nem para atividades da vida diária. Dessa 

forma, nesta 

fase processual, não está presente o requisito da verossimilhança da alegação, razão pela qual não deve ser 

acolhido o 

requerimento de antecipação da tutela. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intimem-
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se. 

 

2008.63.17.000508-6 - ANTONIO ZULIANI (ADV. SP119348 - NELSON LUIZ COLANGELO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : Não reconheço a identidade entre 

os 

elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção. Assim, prossiga-se o feito nos seus ulteriores 

atos. 

 

2008.63.17.000539-6 - IDOLATRIA SELVATINO DE CAMPOS (ADV. SP175057 - NILTON MORENO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Não reconheço a identidade entre os elementos da 

presente 

ação e os das indicadas no termo de prevenção. Assim, prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos. Não há o que 

ser 

alterado no complemento do assunto deste feito, diante da impossibilidade no sistema. Proceda a Secretaria à 

retificação 

do assunto do presente feito para parcelas e índices (040201-3). Int. 

 

2008.63.17.000541-4 - JAIR LOCATELLI (ADV. SP175057 - NILTON MORENO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os 

das 

indicadas no termo de prevenção. Assim, prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos. Não há o que ser alterado no 

complemento do assunto deste feito, diante da impossibilidade no sistema. Proceda a Secretaria à retificação do 

assunto 

do presente feito para parcelas e índices (040201-3). Int. 

 

2008.63.17.000544-0 - NELSON VENCIGUERRA (ADV. SP175057 - NILTON MORENO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os 

das 

indicadas no termo de prevenção. Assim, prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos. Não há o que ser alterado no 

complemento do assunto deste feito, diante da impossibilidade no sistema. Proceda a Secretaria à retificação do 

assunto 

do presente feito para parcelas e índices (040201-3). Int. 

 

2008.63.17.000553-0 - WALTER NILSON URBANO (ADV. SP175057 - NILTON MORENO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e 

os do 

processo 2002.61.26.006675-6, também indicado no termo de prevenção. Assim, prossiga-se o feito nos seus 

ulteriores 

atos. Considerando a petição protocolada pelo autor, reitero a decisão anterior, e indefiro o pedido, tendo em 

vista a 

ausência de complemento específico para o tipo de ação proposta, proceda a Secretaria à retificação do assunto 

da 

presente ação para PARCELAS E ÍNDICES (código 040201-3), procedendo-se à citação do réu. Int. 

 

2008.63.17.000611-0 - ANTONIO ROBERTO FURTADO DE ALMEIDA (ADV. SP194178 - CONRADO 

ORSATTI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : Não 

reconheço a 

identidade entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção. Assim, prossiga-se o 

feito nos 

seus ulteriores atos. 

 

2008.63.17.000615-7 - ESTER LOPES SANTOS (ADV. SP206392 - ANDRÉ AUGUSTO DUARTE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Não reconheço a identidade entre os elementos da 

presente 

ação e os da indicada no termo de prevenção (processo nº 1999.03.99.0604621). Assim, prossiga-se o feito nos seus 

ulteriores atos. 
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2008.63.17.000621-2 - LEOPOLDINA JOAQUINA DE JESUS E OUTROS (ADV. SP029482 - ODAIR GEA 

GARCIA) ; 

JOSEFA CARNEIRO(ADV. SP029482-ODAIR GEA GARCIA) ; JURACI CARNEIRO DOS SANTOS(ADV. 

SP029482- 

ODAIR GEA GARCIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

OAB SP 008105) : 

Não reconheço o fenômeno da coisa julgada, posto que o processo acusado na prevenção foi extinto sem 

julgamento do 

mérito. Assim, prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos. 

 

2008.63.17.000641-8 - OSMAR DE CARVALHO (ADV. SP138135 - DANIELA CHICCHI GRUNSPAN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Diante do teor do pedido inicial, proceda a Secretaria 

à alteração 

dos presentes autos, a fim de constar assunto: Renda Mensal Inicial - Revisão de Benefícios - (040201) e 

complemento: 

IRSM de fevereiro de 1994 (39,67%) - (01). Execute-se nova prevenção eletrônica. Oportunamente, conclusos 

para 

sentença. 

 

2008.63.17.000658-3 - TSUTOMO K (ADV. SP123563 - FABIO MASSAO KAGUEYAMA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Noticiada a existência de ação idêntica, já transitada em julgado, com 

mesmas 

partes, pedido e causa de pedir, ajuizada perante o Juizado Especial Federal de São Paulo (processo nº 

2004.61.84.50.39617), fica caracterizado o fenômeno da COISA JULGADA em relação ao pedido de conversão 

de seu 

benefício em URV com utilização do 1º dia do mês a que se refere ao divisor do valor em Cruzeiros Reais. 

Prossiga-se o 

feito quanto às demais revisões. Intime-se a parte autora. Efetuem-se as alterações cadastrais necessárias. 

 

2008.63.17.000678-9 - JOSE NEVIO DALLA (ADV. SP032709 - GILBERTO BIFFARATTO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : Tendo em vista o termo de 

prevenção 

anexado aos presentes autos virtuais, solicito ao Juízo da 3a VARA FEDERAL DE SANTO ANDRE cópias da 

petição 

inicial, sentença e informação quanto ao trânsito em julgado, ou certidão de objeto e pé do processo nº 

2004.61.26.0026950, nos termos do Provimento da Corregedoria-Geral nº 68/2006. Torno sem efeito a decisão 

anterior, 

posto que o número do processo acusado na prevenção está incorreto. Int. 

 

2008.63.17.000682-0 - MANOEL ALVES DE ALMEIDA (ADV. SP175057 - NILTON MORENO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Não reconheço a identidade entre os elementos da 

presente 

ação e os das indicadas no termo de prevenção. Assim, prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos. Considerando 

a 

petição protocolada pela autora, e na ausência de complemento específico para o tipo de ação proposta, proceda 

a 

Secretaria à retificação do assunto da presente ação para PARCELAS E ÍNDICES (código 040201-3), 

procedendo-se à 

citação do réu. Int. 

 

2008.63.17.000686-8 - ALEXANDRE CARLOS DA SILVA JORDAO (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA 

DUTRA 

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

OAB SP 

008105) : Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo de 

prevenção. 

Assim, prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos. 
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2008.63.17.000690-0 - ADILSON SIMIONI (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES 

PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : Não reconheço a 

identidade 

entre os elementos da presente ação e os das indicadas no termo de prevenção. Assim, prossiga-se o feito nos seus 

ulteriores atos. 

 

2008.63.17.000692-3 - CARLOS ALBERTO PRENHOLATO (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA 

RODRIGUES 

PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 

008105) : Não 

reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção. Assim, 

prossiga-se 

o feito nos seus ulteriores atos. 

 

2008.63.17.000693-5 - ONOFRE CIAVATTA (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES 

PEREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : Tendo 

em vista o termo 

de prevenção anexado aos presentes autos virtuais, solicite-se ao Juízo da 3ª VARA FEDERAL DE SANTO 

ANDRÉ 

cópias da petição inicial, sentença e informação quanto ao trânsito em julgado, ou certidão de objeto e pé do 

processo nº 

2004.61.26.003174-0, nos termos do Provimento da Corregedoria-Geral nº 68/2006. 

 

2008.63.17.000694-7 - DORIVAL SCIOLA (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES 

PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : Não reconheço a 

identidade 

entre os elementos da presente ação e os das indicadas no termo de prevenção. Assim, prossiga-se o feito nos seus 

ulteriores atos. 

 

2008.63.17.000696-0 - LOURENÇO FERRO DA SILVA (ADV. SP188708 - DOUGLAS FERNANDES NAVAS) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : Noticiada a 

existência de ação 

idêntica, já transitada em julgado, com mesmas partes, pedido e causa de pedir, ajuizada perante a 16ª Vara 

Federal 

(processo nº 2000.61.000135551), fica caracterizado o fenômeno da COISA JULGADA em relação ao pedido de 

aplicação de juros progressivos. Prossiga-se o feito quanto às demais revisões. Intime-se a parte autora. Efetuem-

se as 

alterações cadastrais necessárias. 

 

2008.63.17.000744-7 - NADIR RESTIVO DE ALMEIDA (ADV. SP194178 - CONRADO ORSATTI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : Não reconheço a identidade entre 

os 

elementos da presente ação e os das ações indicadas no termo de prevenção. Assim, prossiga-se o feito nos seus 

ulteriores atos. 

 

2008.63.17.000745-9 - MARIA FURTADO DE ALMEIDA (ADV. SP194178 - CONRADO ORSATTI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : Não reconheço a 

identidade 

entre os elementos da presente ação e os das ações indicadas no termo de prevenção. Assim, prossiga-se o feito 

nos 

seus ulteriores atos. 

 

2008.63.17.000836-1 - GERALDO MARTA MENDONCA (ADV. SP125091 - MONICA APARECIDA 

MORENO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Indefiro a expedição de ofício à 

empresa 

Telecomunicações de São Paulo S/A - TELESP, pois cabe à parte autora comprovar os fatos constitutivos do seu 

direito, 
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consoante disposto no artigo 333, inciso I, do Código de Processo Civil. Demais disso, a própria Constituição 

confere 

instrumentos jurídicos a fim de preservar o direito à obtenção de informações de interesse pessoal. Dou por 

satisfeito o 

requisito do prévio requerimento administrativo. Int. 

 

2008.63.17.001152-9 - ANNA MEDINA PIMENTA (ADV. SP195179 - DANIELA SILVA DE MOURA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Considerando que o processo acusado na prevenção 

(2003.61.26.0062408) foi julgado improcedente, intime-se a autora para que se manifeste, no prazo de 10 (dez) 

dias, se 

após referida sentença houve novas contribuições, para análise de eventual coisa julgada. Após, venham 

conclusos para 

análise da prevenção. Int. 

 

2008.63.17.001165-7 - ROSIMAR MARTINHO DE LIMA (ADV. SP195284 - FABIO FREDERICO DE 

FREITAS 

TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Diante da 

informação da parte 

autora, bem como o que dos autos consta, determino baixa por erro na distribuição. 

 

2008.63.17.001478-6 - FRANCISCO SANCHES (ADV. SP236274 - ROGERIO CESAR GAIOZO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : Não reconheço a identidade entre 

os 

elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção. Assim, prossiga-se o feito nos seus ulteriores 

atos. 

 

2008.63.17.001480-4 - ARMANDO DELL ARINGA (ADV. SP207008 - ERICA KOLBER) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : Não reconheço a identidade entre 

os 

elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção. Assim, prossiga-se o feito nos seus ulteriores 

atos. 

 

2008.63.17.001494-4 - RAUL ANTONIO DE PAULA (ADV. SP188708 - DOUGLAS FERNANDES NAVAS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : Não reconheço a 

identidade 

entre os elementos da presente ação e os das indicadas no termo de prevenção. Assim, prossiga-se o feito nos seus 

ulteriores atos. 

 

2008.63.17.001533-0 - ARNALDO TAVARES DE ALMEIDA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO 

ALOISE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : Não reconheço a 

identidade 

entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção. Assim, prossiga-se o feito nos seus 

ulteriores atos. 

 

2008.63.17.002104-3 - ELZA DE ARAUJO DO NASCIMENTO (ADV. SP089878 - PAULO AFONSO 

NOGUEIRA 

RAMALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Diante do teor do 

pedido inicial, 

proceda a Secretaria à alteração dos presentes autos, a fim de constar assunto: Renda Mensal Inicial - Revisão de 

Benefícios (040201) e complemento: RMI Art 1º Lei 6.423/77 Índ. At. 24 Sal. Contr. (02). Execute-se nova 

prevenção 

eletrônica. Oportunamente, conclusos para sentença. 

 

2008.63.17.002396-9 - ROZITA NUNES COELHO (ADV. SP036747 - EDSON CHEHADE) X UNIÃO 

FEDERAL (AGU) E 

OUTROS ; GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO ; MUNICÍPIO DE SANTO ANDRÉ : Isto posto, 

presentes os 

requisitos exigidos, defiro a antecipação dos efeitos da tutela, determinando que os réus, por meio do Sistema 
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Único de 

Saúde (SUS), forneçam à autora, no prazo de 05 (cinco) dias o medicamento acima indicado, ou justifiquem, no 

mesmo 

prazo, o não fornecimento. Oficie-se com urgência, encaminhando-se cópia do receituário médico. Designo 

realização de 

perícia médica com o especialista em clínica geral para o dia 08/07/2008, às 13h30min, neste Juizado, devendo a 

parte 

autora apresentar ao senhor perito todos os exames e relatórios médicos pertinentes. O perito judicial deverá 

responder 

aos seguintes quesitos: A autora é portadora de doença ou lesão? Qual ou quais? Em caso positivo, a medicação 

indicada nos receituários acostados à inicial é utilizada para tratamento da doença? É possível a substituição por 

outros? 

Intime-se. Oficie-se. Citem-se. 

 

2008.63.17.003048-2 - ADMIR CAMPOE (ADV. SP260998 - EVANDRO CAMPOI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Intime-se a parte autora para apresentar, no prazo improrrogável de 

05 (cinco) 

dias, comprovante de endereço idôneo, tais como: fatura de energia elétrica, água ou telefone, em seu nome e 

atualizado, 

datado de no máximo um ano, nos termos do artigo 3º do Provimento 278/06, alterado pelo artigo 6º do 

Provimento 

283/07, ambos do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do processo. 

 

2008.63.17.003050-0 - VITAUTAS MACCVICIUS E OUTRO (ADV. SP262946 - ANTONIO JACINTHO DOS 

SANTOS 

NETO) ; CLOVIS MACEVICIUS(ADV. SP262946-ANTONIO JACINTHO DOS SANTOS NETO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : Intime-se a parte autora para 

apresentar, no 

prazo improrrogável de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção do processo, cópias dos seguintes documentos: - 

cópia do 

cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas ou de documento de identidade com validade em todo o 

território 

nacional constando o número do referido cadastro, relativamente aos autores Clóvis Macevicius e Maria 

Annunciata 

Vasconcelos Macevicius, sendo vedada a apresentação do extrato de Comprovação de Inscrição e de Situação 

Cadastral no CPF, obtido mediante consulta ao endereço eletrônico da Secretaria da Receita Federal, nos termos 

da 

Portaria 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região. - comprovante de endereço 

idôneo, 

tais como: fatura de energia elétrica, água ou telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo um ano, 

nos 

termos do artigo 3º do Provimento 278/06, alterado pelo artigo 6º do Provimento 283/07, ambos do Conselho da 

Justiça 

Federal da Terceira Região. - documento de identidade (RG ou HABILITAÇÃO) do autor Clóvis Macevicius. 

Int. 

 

2008.63.17.003051-2 - ALBERTINO DIAS VICENTE (ADV. SP267001 - VANESSA MARTINS SILVA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : Intime-se a parte 

autora para 

apresentar, no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias, comprovante de endereço idôneo, tais como: fatura de 

energia 

elétrica, água ou telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo um ano, nos termos do artigo 3º do 

Provimento 278/06, alterado pelo artigo 6º do Provimento 283/07, ambos do Conselho da Justiça Federal da 

Terceira 

Região, sob pena de extinção do processo. Int. 

 

2008.63.17.003111-5 - SUELI DARC COURBILLY DE AGUIAR (ADV. SP261540 - ALESSANDRA DA SILVA 

LIRA 

RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Portanto, indefiro, por 

ora, a medida 
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antecipatória postulada. Intime-se. 

 

2008.63.17.003112-7 - JURANDI RODRIGUES DOURADO (ADV. SP261540 - ALESSANDRA DA SILVA 

LIRA 

RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Portanto, indefiro, por 

ora, a medida 

antecipatória postulada. Intime-se. 

 

2008.63.17.003113-9 - ROSA DE ARAUJO LEITE (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Assim, após a oitiva da parte contrária, em 

audiência, poderá ser 

reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Defiro a 

prioridade na 

tramitação do feito, conforme previsto na Lei 10.741/03. Oportunamente será analisada a possibilidade da 

inclusão do 

feito em mutirões de julgamento. Intime-se. 

 

2008.63.17.003115-2 - MARIA CANDIDA DE PAULA (ADV. SP109597 - ODILON MONTEIRO BONFIM) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser 

reapreciado o 

pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intime-se. 

 

2008.63.17.003116-4 - MARLENE MUNIZ RAMOS (ADV. SP174519 - EDUARDO MARCHIORI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada. 

Intime-se. 

 

2008.63.17.003125-5 - TEREZINHA MARIA DE OLIVEIRA (ADV. SP188738 - JOEL MARCONDES DOS 

REIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória 

postulada. Intime-se. 

 

2008.63.17.003128-0 - MARISA MAURINA MAURICIO SILVA (ADV. SP202990 - SILVIA REGINA DOS 

SANTOS 

CLEMENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Portanto, indefiro, por 

ora, a medida 

antecipatória postulada. Intime-se. 

 

2008.63.17.003137-1 - IVO VICENTE DE ALMEIDA (ADV. SP219077 - KATIA REGINA DA ROSA PINTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada. 

Intime-se. 

 

2008.63.17.003138-3 - ZENILDA BRAGA DE SOUZA (ADV. SP106860 - NADIR AMBROSIO GONCALVES 

LUZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória 

postulada. Intime-se. 

 

2008.63.17.003139-5 - MARIA APARECIDA VANCINI (ADV. SP180801 - JAKELINE COSTA FRAGOSO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada. 

Intime-se. 

 

2008.63.17.003147-4 - ROSIANE MARQUES DA SILVA (ADV. SP077868 - PRISCILLA DAMARIS CORREA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Portanto, indefiro, por ora, a medida 
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antecipatória 

postulada. Intime-se. 

 

2008.63.17.003148-6 - GUARACIABA MARCOLINA DA SILVA RUSSI (ADV. SP077868 - PRISCILLA 

DAMARIS 

CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Portanto, indefiro, por 

ora, a medida 

antecipatória postulada. Intime-se. 

 

2008.63.17.003173-5 - OLIDIO MAURO JOSELINO (ADV. SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória 

postulada. Intime-se a advogada da parte autora a fim de que regularize a petição inicial, tendo em vista que não 

consta 

assinatura. Intime-se. 

 

2008.63.17.003174-7 - SANTINA APARECIDA DE COMI NOCE (ADV. SP068622 - AIRTON GUIDOLIN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Assim, após a oitiva da parte contrária, em 

audiência, poderá ser 

reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intime-se. 

 

2008.63.17.003182-6 - WILSON SANCHES (ADV. SP175057 - NILTON MORENO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada. Intime-se. 

 

2008.63.17.003183-8 - BENEDICTO APARECIDO DE MORAES (ADV. SP175057 - NILTON MORENO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Intime-se. 

 

2008.63.17.003184-0 - MANOEL MESSIAS DE ARAUJO (ADV. SP175057 - NILTON MORENO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Intime-se. 

 

2008.63.17.003185-1 - JOAO PAULO MEDINA (ADV. SP175057 - NILTON MORENO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada. Intime-se. 

 

2008.63.17.003227-2 - ANTONIO MARCOS LOURENCO DA SILVA (ADV. SP174519 - EDUARDO 

MARCHIORI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória 

postulada. Intime-se. 

 

2008.63.17.003241-7 - CLEMENTE RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP107732 - JEFFERSON ANTONIO 

GALVAO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Assim, após a oitiva da parte contrária, 

em 

audiência, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada. Intime- 

se. 

 

2008.63.17.003243-0 - OLGA BENARO DOS SANTOS (ADV. SP232184 - EDIVAN RODRIGO COUTINHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Intime-se a parte autora para 

apresentar 

comprovante de endereço idôneo, tais como: fatura de energia elétrica, água ou telefone, em seu nome e 

atualizado, 

datado de no máximo um ano, nos termos do artigo 3º do Provimento 278/06, alterado pelo artigo 6º do 

Provimento 

283/07, ambos do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região. Ademais, esclareça se os males que a 

acometem são 
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decorrentes do exercício de sua atividade laborativa, a fim de fixar a competência para o julgamento da causa. 

Prazo: 5 

(cinco) dias, sob pena de extinção do processo. Int. 

 

2008.63.17.003252-1 - ARLEI DE FATIMA DE ALMEIDA CAMILLO (ADV. SP189449 - ALFREDO 

SIQUEIRA COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória 

postulada. Intime-se. 

 

2008.63.17.003254-5 - ADEMIR DONIZETE PREARO (ADV. SP146572 - ROSANA ZUKAUSKAS 

VENTURINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória 

postulada. Intime-se. 

 

2008.63.17.003260-0 - ELIZABETE CORDEIRO DOS SANTOS (ADV. SP224032 - RÉGIS CORREA DOS 

REIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória 

postulada. Intime-se. 

 

2008.63.17.003265-0 - MANOEL SOARES DA SILVA (ADV. SP221042 - ISRAEL PACHIONE MAZIERO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada. 

Intime-se. 

 

2008.63.17.003266-1 - WALDECI ALVES DA SILVA (ADV. SP180793 - DENISE CRISTINA PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada. 

Intime-se. 

 

2008.63.17.003269-7 - ITAFLORA MISCHTSCHENKO (ADV. SP153878 - HUGO LUIZ TOCHETTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada. 

Intime-se. 

 

2008.63.17.003270-3 - ANA MARIA BORBA SILVA (ADV. SP153878 - HUGO LUIZ TOCHETTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada. 

Intime-se. 

 

2008.63.17.003271-5 - MARIA DA PENHA IVANOV (ADV. SP153878 - HUGO LUIZ TOCHETTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada. 

Intime-se. 

 

2008.63.17.003272-7 - ODETE ROCHA OLIVEIRA DE SOUZA (ADV. SP153878 - HUGO LUIZ TOCHETTO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória 

postulada. Intime-se. 

 

2008.63.17.003273-9 - SANDRO GOMES FERREIRA (ADV. SP206392 - ANDRÉ AUGUSTO DUARTE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada. 

Intime-se. 
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2008.63.17.003276-4 - JOSEFINA MARIA DE MELO (ADV. SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO 

LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Portanto, indefiro, 

por ora, a medida 

antecipatória postulada. Intime-se. 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO ANDRÉ 

26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO 

ANDRÉ 

 

EXPEDIENTE Nº 2008/6317000112 

 

UNIDADE SANTO ANDRÉ 

 

2007.63.17.002130-0 - MARIA DO CARMO SILVA (ADV. SP180793-DENISE CRISTINA PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo parcialmente 

procedente o 

pedido deduzido pela autora, para condenar o INSS a tão-somente converter o período especial em comum, de 

16/05/1968 a 23/04/1974, trabalhado na empresa Magnetti Marelli Cofap. 

 

Sem custas e honorários, pois incompatíveis com o rito do Juizado Especial. Publique-se, registre-se e intimem-

se. Nada 

mais. 

 

2007.63.17.001395-9 - ANA PASCHOALINOTO RODOLPHO (ADV. SP036652-LAZARA METILDE 

TREVIZOL GRAF) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo improcedente 

o pedido 

concernente à retroatividade dos efeitos da Lei nº 9.032/95, com a majoração do coeficiente do benefício de 

pensão por 

morte. 

A parte autora não está obrigada a pagar nenhum valor a título de custas e honorários advocatícios, nos termos 

da lei. 

Caso deseje recorrer, cientifique-se a parte autora de que seu prazo é de 10 (dez) dias e que, caso não possua, 

necessitará de assistência de advogado 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.17.003908-0 - MARIA TEREZINHA DE SOUZA (ADV. SP168652-ANDRÉIA SAMOGIN DOS REIS) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Ante o exposto, 

julgo 

procedente o pedido, para determinar à Caixa Econômica Federal - CEF, que proceda ao reajuste da(s) conta(s)-

poupança 

(s) da parte autora, com aniversário até o dia 15: 

-no mês de junho de 1987, mediante a incidência do IPC relativo àquele mês (26,06%); 

-no mês de janeiro de 1989, mediante a incidência do IPC relativo àquele mês (42,72%); 

-no mês de março de 1990, mediante a incidência do IPC relativa àquele mês (84,32%); 

-nos meses de abril, maio de 1990 e fevereiro de 1991, mediante a diferença entre o IPC daquele mês e o índice 

efetivamente aplicado. 

Condeno, ainda, ao pagamento dos atrasados correspondentes à diferença de índices. 

Os atrasados serão corrigidos e remunerados de acordo com os critérios legalmente previstos pela legislação das 

cadernetas de poupança. Os juros moratórios incidem concomitantemente com os remuneratórios e são de 1% 

(um por 

cento) ao mês, a partir da citação. 

Sem custas ou honorários nesta instância judicial. Transitada em julgado, oficie-se à CEF para que em 90 

(noventa) dias 

apure o valor devido e proceda ao depósito judicial do respectivo valor. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.17.005615-6 - WILSON JOSE DOS SANTOS (ADV. SP215211-PAULO DONATO MARINHO 
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GONÇALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Face ao exposto, configurado o 

fenômeno da 

litispendência, JULGO EXTINTO O PROCESSO, com fundamento no art. 267, V do CPC, que aplico 

subsidiariamente. 

 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. 

 

2007.63.17.002126-9 - WALTER RUIZ DE PONTES (ADV. SP068757-JOAO BATISTA ARAGAO NETO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Diante do 

exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido, condenando a CEF à aplicação dos juros progressivos, nos termos das Leis 5.107/66 e 

5.705/71. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, à aplicação dos juros progressivos, sob as 

penalidades 

da lei, comprovando nos presentes autos o cumprimento da sentença. 

Eventuais levantamentos dos valores depositados nas contas vinculadas estão sujeitos à legislação regente do 

FGTS. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Caso deseje recorrer, cientifique-se a parte autora de que seu prazo é de 10 (dez) dias e que, caso não possua, 

necessitará da assistência de advogado. 

Após a execução da sentença dê-se baixa no sistema. 

 

2007.63.17.006837-7 - ROBERTO WASSER (ADV. SP207275-ANDREA RODRIGUES DE SOUZA) X BANCO 

CENTRAL 

DO BRASIL - BACEN . Assim, julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, 

inciso VI, do 

Código de Processo Civil. Sem custas processuais e honorários de sucumbência nesta instância judicial. 

Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. 

 

2007.63.17.002105-1 - LUIS FREITAS DOS SANTOS (ADV. SP125436-ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO 

LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Considerando o 

parecer da 

Contadoria do JEF, verifico que, à data do ajuizamento da ação, o salário mínimo era de R$ 380,00, de molde 

que o limite 

máximo de alçada seria de R$ 22.800,00. Por sua vez, apurou-se como parcelas vencidas até o ajuizamento um 

total de R 

$ 65.078,75, que, somadas a 12 (doze) vincendas (R$ 1.766,91 x 12), totalizam R$ 86.281,67. À vista disso, 

manifeste-se 

a parte autora, em 10 (dez) dias. Para tanto, a procuração deverá ser aditada, a fim de conferir ao causídico 

poderes 

expressos para renunciar ao direito sobre o qual se funda a ação (art. 38 CPC), salvo se a parte autora se 

manifestar de 

próprio punho, uma vez que a outorga de poderes para transigir e desistir não se confunde com poderes para 

renúncia ao 

direito. Redesigno audiência de conhecimento de sentença (pauta extra) para o dia 20 de junho de 2008, às 

13h30min, 

dispensada a presença das partes. Int. 

 

2006.63.17.000993-9 - ELAINE DE ALMEIDA KELMER (ADV. SP177725-MARISA APARECIDA GUEDES) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Logo, por 

questões de 

segurança jurídica, nada há a ser feito nesta ação, dada a formação de res judicata no que tange ao Juízo 

competente 

para o levantamento dos valores decorrentes dos expurgos do FGTS. Sendo assim, reconsidero a decisão 

anterior, 

INDEFERINDO o pleito de levantamento dos valores, em razão de decisão proferida nos autos nº 
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2006.63.17.0009940, já 

transitado em julgado. Por esta razão, extingo o presente, na forma do art. 267, V, CPC. 

Decorrido o prazo sem recurso, dê-se baixa. 

Certifique a Secretaria o trânsito em julgado do processo nº 2006.63.17.000994-0. 

Torno sem efeito o termo de decisão nº 4727/2008, dê-se baixa. 

PRI. 

 

2007.63.17.002159-2 - JOSE ANTONIO DE FRANÇA (ADV. SP127125-SUELI APARECIDA PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo PROCEDENTE o pedido e 

extingo o 

processo com resolução de mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil, para 

condenar 

o INSS a: 

 

- converter de especial em comum os períodos compreendidos entre 01.11.1985 e 28.04.1995, no qual o autor 

trabalhou 

como vigilante na SEMASA (item 2.5.7 do Anexo do Decreto 53.831/64). 

 

- recalcular o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição (NB 133.963.590-6), com RMI de 1.135,31 e 

renda 

mensal atual (RMA) no valor de R$ 1.380,35 (um mil, trezentos e oitenta reais e trinta e cinco centavos), para a 

competência de abril de 2008. 

 

- pagar as prestações em atraso no montante de R$ 4.543,16 (quatro mil, quinhentos e quarenta e três reais e 

dezesseis 

centavos), para a competência de abril de 2008, conforme cálculos da contadoria judicial realizados nos termos 

da 

resolução n. 561/2007 - CJF, com juros de 12% ao ano, a partir da citação. 

 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados no prazo de 60 (sessenta) 

dias. 

 

Sem custas e honorários advocatícios porquanto incompatíveis com esta instância judicial. Publique-se. Registre-

se. 

Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. 

 

2007.63.17.000533-1 - AGENOR FRANCISCO DOS SANTOS (ADV. SP033188-FRANCISCO ISIDORO 

ALOISE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Face ao exposto, configurado o 

fenômeno da 

litispendência, JULGO EXTINTO O PROCESSO, com fundamento no art. 267, V do CPC. Sem custas e 

honorários nesta 

instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. 

 

2007.63.17.001361-3 - LUIZ SABINO DE SOUZA (ADV. SP125436-ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO 

LADENTHIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo procedente o 

pedido 

deduzido pela parte autora, para condenar o INSS a converter o período especial em comum, de 01/12/1980 a 

15/03/1985 e de 07/07/1986 a 21/06/1989, laborados na empresa Fibam Companhia Industrial, de 19/07/1989 a 

21/02/1991, na empresa Vicunha S/A, e de 04/05/1992 a 17/05/1995, na Inylbra Tapetes e Veludos Ltda, e 

conceder o 

benefício de aposentadoria proporcional por tempo de serviço ao autor, LUIZ SABINO DE SOUZA, com DIB 

em 

24/01/2006 (DER), renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 758,84, e mediante o pagamento da renda mensal 

atual 

(RMA) no valor de R$ 844,78, para a competência de abril de 2008. 

 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na 

hipótese de 

pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/05/2008 2038/2056 

ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL a imediata 

implantação do benefício à autora, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, com início de pagamento no âmbito 

administrativo 

em janeiro de 2008. 

 

Sem custas e honorários, pois incompatíveis com o rito do Juizado Especial. Publique-se, registre-se e intimem-

se. Nada 

mais. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o 

pedido, e, em conseqüência, extingo o processo com julgamento de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do 

Código 

de Processo Civil. Sem custas processuais e honorários de sucumbência nesta instância judicial. Proceda-se à 

retificação 

do pólo passivo da presente ação no sistema processual, a fim de que conste a União Federal (PFN). Caso deseje 

recorrer, cientifique-se a parte autora de que seu prazo é de 10 dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Transitada em 

julgado, dê-se baixa no sistema. 

 

2007.63.17.008658-6 - JOSE HAMILTON SOBRINHO (ADV. SP127125-SUELI APARECIDA PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) . 

 

2007.63.17.008657-4 - MARIA FILOMENA TOSTA BISSOLI (ADV. SP127125-SUELI APARECIDA 

PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) . 

 

2007.63.17.008660-4 - JOSE GUIDO GUIMARAES (ADV. SP127125-SUELI APARECIDA PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) . 

 

2007.63.17.008659-8 - JAIR FERREIRA LEITE (ADV. SP127125-SUELI APARECIDA PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.17.000146-9 - WILLY REINBOLD (ADV. SP224501-EDGAR DE NICOLA BECHARA eADV. 

SP211495-KLEBER 

DE NICOLA BISSOLATTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Face ao 

exposto, 

configurado o fenômeno da coisa julgada, JULGO EXTINTO O PROCESSO, com fundamento no art. 267, V do 

CPC. 

 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. 

 

2007.63.17.002141-5 - CLEIDE PASCOALINA (ADV. SP180793-DENISE CRISTINA PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o 

pedido e extingo o processo com resolução de mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de 

Processo 

Civil, para condenar o INSS a: 

 

- converter de especial em comum os período compreendido entre 18/04/69 a 14/12/70, no qual a autora 

trabalhou na 

empresa Labortex S/A com exposição a agente físico "ruído"; 

 

- recalcular o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, com renda mensal atual (RMA) no valor de 

R$ 
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685,26 (seiscentos e oitenta e cinco reais e vinte e seis centavos), para a competência de abril de 2008. 

 

- pagar as prestações em atraso no montante de R$ 2.149,77 (dois mil, cento e quarenta e nove reais e setenta e 

sete 

centavos), para a competência de abril de 2008, conforme cálculos da contadoria judicial realizados nos termos 

da 

resolução n. 561/2007 - CJF, com juros de 12% ao ano, a partir da citação. 

 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados no prazo de 60 (sessenta) 

dias. 

 

Sem custas e honorários advocatícios porquanto incompatíveis com esta instância judicial. Publique-se. Registre-

se. 

Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Assim, julgo extinto o processo, sem 

julgamento de 

mérito, nos termos do 267, inciso IV, do Código de Processo Civil. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Transitada em 

julgado, dê-se baixa no sistema. 

 

2007.63.17.008347-0 - NEUZA PINHEIRO DA SILVA (ADV. SP143548-MARCELO CARVALHO LOPES) X 

UNIÃO 

FEDERAL (AGU) E OUTROS . 

 

2007.63.17.004872-0 - EDILEUZA RODRIGUES DANTAS GARBIM (ADV. SP060178-BENJAMIM MARTINS 

DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo procedente o 

pedido, para 

determinar à Caixa Econômica Federal - CEF, que proceda ao reajuste da(s) conta(s)-poupança(s) da parte 

autora, com 

aniversário até o dia 15: 

-no mês de junho de 1987, mediante a incidência do IPC relativo àquele mês (26,06%); 

-no mês de janeiro de 1989, mediante a incidência do IPC relativo àquele mês (42,72%); 

-no mês de março de 1990, mediante a incidência do IPC relativa àquele mês (84,32%); 

-nos meses de abril, maio de 1990 e fevereiro de 1991, mediante a diferença entre o IPC daquele mês e o índice 

efetivamente aplicado. 

Condeno, ainda, ao pagamento dos atrasados correspondentes à diferença de índices. 

Os atrasados serão corrigidos e remunerados de acordo com os critérios legalmente previstos pela legislação das 

cadernetas de poupança. Os juros moratórios incidem concomitantemente com os remuneratórios e são de 1% 

(um por 

cento) ao mês, a partir da citação. 

A fim de se preservar o princípio da inércia da Jurisdição (ne procedat iudex ex officio), a execução da r. 

sentença fica 

limitada aos limites do pedido inicial. 

Sem custas ou honorários nesta instância judicial. Transitada em julgado, oficie-se à CEF para que em 60 

(sessenta) dias 

apure o valor devido e proceda ao depósito judicial do respectivo valor. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.17.004382-4 - MARILDE MACARRÃO MONTANHINI (ADV. SP094290-RUBENS ROBERVALDO 

MARTINS 

DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 

008105). 

 

2007.63.17.004387-3 - WILLIAM CREPALDI (ADV. SP184492-ROSEMEIRY SANTANA AMANN DE 

OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

 

2007.63.17.004388-5 - NEDDA VON DER SCHULENBURG GOULART (ADV. SP127125-SUELI APARECIDA 

PEREIRA) 
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X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

 

2007.63.17.004398-8 - JOVELINO CUSTODIO JORGE (ADV. SP125713-GERALDO THOMAZ FERREIRA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

 

2007.63.17.004415-4 - HATSUE SHIMABUKURO (ADV. SP119348-NELSON LUIZ COLANGELO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

 

2007.63.17.004403-8 - JOEL ANIZIO DE MORAIS (ADV. SP120446-JOSE RIBEIRO SOARES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

 

2007.63.17.004513-4 - SANTINA PASQUALINI (ADV. SP172946-ORLANDO NARVAES DE CAMPOS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

 

2007.63.17.004464-6 - MARIBALDO GONÇALVES DA CRUZ (ADV. SP082403-NAIR PEDROSA PIRES 

eADV. 

SP263246-SIDNEY PIRES FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO 

OAB SP 008105). 

 

2007.63.17.004466-0 - JUM IKEDA (ADV. SP256085-ALEXANDRE AKIRA IKEDA eADV. SP195222-

LEANDRO 

SCHIAVINATO HILDEBRAND) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO OAB SP 

008105). 

 

2007.63.17.004510-9 - ESPOLIO DE JOSE VICENTE (ADV. SP024288-FRANCISCO SILVINO TAVARES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

 

2007.63.17.004517-1 - ANDRE VIEIRA FERREIRA (ADV. SP089805-MARISA GALVANO MACHADO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

 

2007.63.17.004334-4 - ERIKA TOMOE MIYSAKI (ADV. SP115791-JOSE LAZARO MARRONI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

 

2007.63.17.004684-9 - ANTONIA ELENA GINATO (ADV. SP096788-MARCOS CESAR JACOB) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

 

2007.63.17.004002-1 - GERSON MANZATO (ADV. SP114851-FERNANDO MANZATO OLIVA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

 

2007.63.17.004285-6 - PAULO ROBERTO MARCILIO (ADV. SP169250-ROSIMEIRE MARQUES VELOSA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

 

2007.63.17.004310-1 - ELCIO JOSE DA COSTA (ADV. SP195194-EVERSON ALMEIDA SANTOS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

 

2007.63.17.004320-4 - ERNESTO GONÇALVES (ADV. SP068634-SALETE VENDRAMIM LAURITO eADV. 

SP098477- 

FATIMA CLEMENTINA MONTEIRO DOMINGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA 

MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 
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2007.63.17.004374-5 - LAISE SEMINARI LIMA DE HOLANDA (ADV. SP105409-SOLANGE APARECIDA 

GALUZZI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

 

2007.63.17.004335-6 - AUGUSTO TATSUO MIYASAKI (ADV. SP115791-JOSE LAZARO MARRONI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

 

2007.63.17.004346-0 - RAMON LOPEZ AGUILAR (ADV. SP210473-ELIANE MARTINS SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

 

2007.63.17.004353-8 - NELSON SIMOES DIAS (ADV. SP099210-JOSE ROBERTO DE BARROS ASSALIM) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

 

2007.63.17.004354-0 - ADRIANA SIMOES DIAS (ADV. SP099210-JOSE ROBERTO DE BARROS ASSALIM) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

 

2007.63.17.004372-1 - WILSON MIRANDA DA SILVA (ADV. SP105409-SOLANGE APARECIDA GALUZZI) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

 

2007.63.17.004601-1 - HILOSHI KIYOMOTO (ADV. SP156584-EDUARDO ANTONIO LOPES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

 

2007.63.17.006313-6 - SILMARA BANHAROLI LUSTOSA (ADV. SP194631-EDINEIDE AZEVEDO 

LUSTOZA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

 

2007.63.17.005601-6 - ANDRE MONTANARI (ADV. SP202990-SILVIA REGINA DOS SANTOS CLEMENTE) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

 

2007.63.17.005622-3 - MAURINO MOURA GOMES (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

 

2007.63.17.005625-9 - THIAGO PELOSI GOMES (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

 

2007.63.17.005660-0 - MONIQUE PELOSI GOMES (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

 

2007.63.17.005760-4 - CELIA MARIA PELOSI GOMES (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

 

2007.63.17.005600-4 - PAULO ROBERTO MAFFEI (ADV. SP202990-SILVIA REGINA DOS SANTOS 

CLEMENTE) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

 

2007.63.17.006325-2 - MARTA APARECIDA MARTIN (ADV. SP183538-CARLOS ROBERTO PEGORETTI 

JÚNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

 

2007.63.17.006491-8 - EDSON SEBASTIAO CORREIA (ADV. SP176221-SILMARA APARECIDA CHIAROT) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 
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2007.63.17.006535-2 - ROSANA MAZIERO (ADV. SP062945-ELCIO ARIEDNER GONCALVES DA SILVA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

 

2007.63.17.006540-6 - SEBASTIAO CANTARINO (ADV. SP136695-GENI GOMES RIBEIRO DE LIMA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

 

2007.63.17.006542-0 - ANTONIO DUARTE DA COSTA LOUZADO (ADV. SP191254-ADRIANA DUARTE DA 

COSTA 

LOUZADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 

008105). 

 

2007.63.17.006543-1 - ERIC PRICO LUIZ (ADV. SP176221-SILMARA APARECIDA CHIAROT) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

 

2007.63.17.004523-7 - JOSE EUDES FORNAZARI (ADV. SP195194-EVERSON ALMEIDA SANTOS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

 

2007.63.17.004741-6 - MARLENE GIANEZE JUSTOS (ADV. SP139422-SERGIO RUBERTONE) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

 

2007.63.17.004540-7 - MARIA DA CONCEIÇÃO SAMPAIO DE SOUZA (ADV. SP225911-VANIA LEME 

ROSSI MAZETE) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

 

2007.63.17.004570-5 - ARLETE NIEVIADOMSKI (ADV. SP189021-LUIZ EDUARDO FRANCO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

 

2007.63.17.004603-5 - GERALDO SCHAION (ADV. SP055903-GERALDO SCHAION) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

 

2007.63.17.004665-5 - MARINA PAJARO RODRIGUES (ADV. SP226323-FERNANDA MIKAIL) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

 

2007.63.17.004738-6 - MARIA HELENA DA CRUZ (ADV. SP139422-SERGIO RUBERTONE) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

 

2007.63.17.005282-5 - SANDRA DE PAULA (ADV. SP229848-MICHEL DA SILVA MARTINS) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

 

2007.63.17.004783-0 - MAGALI MARUFUJI (ADV. SP076488-GILBERTO DOS SANTOS) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

 

2007.63.17.004784-2 - OLIVIA MATIAS PINHEIRO (ADV. SP076488-GILBERTO DOS SANTOS) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

 

2007.63.17.004838-0 - JULIO HIROSSUKE TANGO (ADV. SP225911-VANIA LEME ROSSI MAZETE) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

 

2007.63.17.004847-0 - ESPOLIO DE JOAO CUSTODIO DE OLIVEIRA (ADV. SP225911-VANIA LEME 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/05/2008 2043/2056 

ROSSI MAZETE) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

 

2007.63.17.005056-7 - RICHARD ALBERT RONICKI (ADV. SP178117-ALMIR ROBERTO CICOTE) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

*** FIM *** 

 

2007.63.17.006102-4 - WILSON SILVA CURVELO (ADV. SP142437-BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA 

PAZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, diante da 

incompetência deste 

Juizado, julgo extinto o processo sem julgamento de mérito, com fulcro na norma do artigo 51 da Lei 9099/95. 

Sem custas 

processuais e honorários de sucumbência nesta instância judicial. Caso deseje recorrer, cientifique-se a parte 

autora de 

que seu prazo é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no 

sistema. 

 

2006.63.17.001482-0 - FRANCISCO CARLOS DE SOUZA (ADV. SP217613-GERALDO BORGES DAS 

FLORES) X 

REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A E OUTROS . Reparo que o paradigma mencionado pelo autor tem 

vencimentos 

atuais de R$ 1.932,28, ao passo que a renda mensal inicial do benefício por ele atualmente recebido é de R$ 

2.098,48. 

Isto posto, esclareça o autor o interesse econômico no desfecho favorável da demanda. Após, tornem os autos 

conclusos 

para sentença. 

 

2007.63.17.006826-2 - FRANCISCO CARLOS GOMES (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Diante do exposto, julgo 

improcedente o 

pedido, extinguindo na forma do art. 269, I, CPC. Sem custas e honorários nesta instância judicial. Publique-se. 

Registre- 

se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. Certifique o autor de que, caso pretenda recorrer, 

terá que 

contratar advogado, tendo o prazo recursal de 10 dias. Nada mais. 

 

2008.63.17.003226-0 - NOEL ALVES BARROSO (ADV. SP255752-JESSICA MARTINS BARRETO 

MOMESSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, julgo extinto o processo, 

sem 

resolução de mérito, nos termos do artigo 3º, do Provimento n.º 278 do Conselho da Justiça Federal da Terceira 

Região 

combinado com o artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil. 

Sem custas processuais e honorários de sucumbência nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-

se. 

Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Face ao exposto, configurado o 

fenômeno da 

litispendência, JULGO EXTINTO O PROCESSO, com fundamento no art. 267, V do CPC, que aplico 

subsidiariamente. 

 

Sem custas e honorários. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. 

 

2008.63.17.001529-8 - JOSE OSWALDO MARTINS (ADV. SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 
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2007.63.17.008443-7 - JOAO PEREIRA NETO (ADV. SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

 

2007.63.17.007627-1 - FRANCISCO CANDIDO BANDEIRA (ADV. SP151782-ELENA MARIA DO 

NASCIMENTO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

 

2007.63.17.008612-4 - EUGENIO RODRIGUES GATO (ADV. SP207008-ERICA KOLBER eADV. SP208487-

KELLEN 

REGINA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

OAB SP 008105). 

*** FIM *** 

 

2008.63.17.000048-9 - ESPOLIO DE ROBERTO FERNANDES (ADV. SP229381-ANDERSON STEFANI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Ante o exposto, 

julgo extinto o 

processo sem julgamento de mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil. 

Sem custas 

processuais e honorários de sucumbência nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Transitada em 

julgado, dê-se baixa no sistema. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isso posto, julgo IMPROCEDENTE o 

pedido da 

parte autora. Deixo de condenar a parte autora nas verbas sucumbenciais, nos termos nos termos do artigo 55, 

da Lei 

9.099/95, c.c. o artigo 1º da Lei nº 10.259/01. Cientifique-se a parte autora de que o prazo recursal é de 10 (dez) 

dias. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.17.001691-2 - SEBASTIAO FAGUNDES DO COUTO (ADV. SP213948-MARIA TEREZA 

CASTELLUCCI 

MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.000474-4 - VALDECIR LEITE DA SILVA (ADV. SP163738-MAIR FERREIRA DE ARAUJO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.001463-4 - MARIA GELIANE SIQUEIRA (ADV. SP214368-MICHELLE KARINA RIBEIRO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.17.004715-5 - JOAO FREIRE (ADV. SP050266-ELISABETH MUNHOZ PEPE eADV. SP111370-

ALVARO 

PERLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.000616-9 - NORBERTO LORO (ADV. SP188708-DOUGLAS FERNANDES NAVAS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.17.003110-0 - ADILSON JOSE DOS SANTOS (ADV. SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.17.002437-4 - RAUL PEREIRA SOARES (ADV. SP066052-BENEDITO MACHADO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.17.006730-0 - JOAO PINTO NETO (ADV. SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2007.63.17.006623-0 - MARLENE BELTRANDT DA CUNHA (ADV. SP249650-JULIANA RAMOS DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.001700-3 - MARIA HELENA DA ROCHA (ADV. SP184492-ROSEMEIRY SANTANA AMANN DE 

OLIVEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.17.001121-5 - ARISTEU ALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.001701-5 - JUNKO IWASHITA (ADV. SP184492-ROSEMEIRY SANTANA AMANN DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.17.002172-5 - JOSE HENRIQUE MONTAGNINI (ADV. SP077868-PRISCILLA DAMARIS CORREA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.17.008601-0 - WALDEMAR LOMBARDI (ADV. SP185294-LUCIANE TAVARES DO NASCIMENTO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.17.008604-5 - JOSE RODRIGUES PRADO (ADV. SP185294-LUCIANE TAVARES DO 

NASCIMENTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.000129-9 - LUIS BATISTA GUILHERME (ADV. SP160991-ADMA MARIA ROLIM CICONELLO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.001220-0 - MICHELE PECA (ADV. SP122943-EDUVARDO JUVENCIO FELISBINO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.001410-5 - JOAO LUCIO DE MORAES FILHO (ADV. SP175057-NILTON MORENO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.002314-3 - AYRTON DE CAMARGO (ADV. SP188223-SIBELE WALKIRIA LOPES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.002712-4 - LUIZ JESUS MARTINS (ADV. SP082463-MARIA ANGELINA FRANCIA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.001408-7 - JOSE HENRIQUE RIBEIRO (ADV. SP175057-NILTON MORENO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.001411-7 - IVAN FERREIRA COSTA (ADV. SP175057-NILTON MORENO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.17.001943-3 - ANA MARIA TOFANELI SENATI (ADV. SP127125-SUELI APARECIDA PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.17.002209-2 - NARCIZA GUILHEN LOURENÇO (ADV. SP089878-PAULO AFONSO NOGUEIRA 

RAMALHO) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.003169-3 - JOSE RODRIGUES DA COSTA (ADV. SP195284-FABIO FREDERICO DE FREITAS 

TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.000747-2 - WALDEMAR XAVIER (ADV. SP123563-FABIO MASSAO KAGUEYAMA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.003026-3 - SATIKO SHISHITO (ADV. SP091358-NELSON PADOVANI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.002345-3 - ANTONIO RUBENS DE SOUSA (ADV. SP233825-VANESSA PRISCILA BORBA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.17.005599-1 - JOSE PIRES RODRIGUES (ADV. SP176028-LAIZA ANDREA CORRÊA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.17.008455-3 - RAIMUNDO FERNANDES DE ALMEIDA (ADV. SP239183-MARCIO FLAVIUS 

TORRES FERRO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.17.006732-4 - FRANCISCO IVO DE CARVALHO (ADV. SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.17.002113-0 - AFFONSO SALMEIRON CASTILHO (ADV. SP122362-JOSE CARLOS 

NASCIMENTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.17.002097-6 - SUELI APARECIDA GONSALES (ADV. SP161118-MARIA CRISTINA DE CAMARGO 

URSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, julgo PROCEDENTE o 

pedido formulado, 

resolvendo ex vi art. 269, I, CPC, a fim de majorar a renda mensal do benefício de auxílio-doença NB 

504.156.396-5, 

percebido entre 10/03/04 e 30/05/06, para o valor de R$ 635,96 (seiscentos e trinta e cinco reais e noventa e seis 

centavos), CONDENANDO O INSS ao pagamento das diferenças, no importe de R$ 13.678,46 (treze mil, 

seiscentos e 

setenta e oito reais e quarenta e seis centavos), com juros de 12% ao ano, a contar da citação e correção 

monetária na 

forma da Resolução CJF 561/07. Sem honorários e custas (art. 55, I, Lei 9099/95). Transitado em julgado, dê-se 

baixa no 

sistema. PRI 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isto, JULGO PROCEDENTE o 

pedido para 

condenar o INSS ao cumprimento das seguintes obrigações de fazer: 

(1) efetuar o cálculo da renda mensal inicial - RMI do benefício previdenciário da parte autora, por meio da 

aplicação do 

índice integral de correção monetária correspondente a variação percentual de 39,67%, referente ao IRSM, 

relativo ao 

mês de fevereiro de 1994, aos salários de contribuição anteriores a março de 1994, observando com relação ao 

teto as 

regras do artigo 21, parágrafo 3º, da Lei nº 8.880, de 27.05.94, e do artigo 26 da Lei nº 8.870 de 15.04.94; 

(2) efetuar o cálculo da evolução da RMI até a renda mensal atual - RMA, para esta data; 

(3) efetuar a correção do valor da RMA no sistema informatizado da DATAPREV; 

(4) proceder ao pagamento do denominado "complemento positivo", verificado entre a data de julgamento e a 

efetiva 
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correção da RMA, fixando a data do início do pagamento - DIP nesta data; 

(5) proceder à elaboração dos cálculos dos valores das prestações vencidas no sistema informatizado da 

DATAPREV, 

acrescido de juros de 12% ao ano a partir da citação, observada a prescrição qüinqüenal, contada 

retroativamente a partir 

da data da propositura da ação, considerado o protocolo inicial, fornecendo a este Juizado, os respectivos 

cálculos, no 

prazo de 45 (quarenta e cinco) dias ou justificando a impossibilidade da elaboração. 

Recebidos os cálculos será imediatamente expedido o ofício requisitório nas hipóteses de valor inferior a 60 

(sessenta) 

salários-mínimos. 

No caso de o valor das prestações vencidas ultrapassar o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, caberá à 

parte 

autora manifestar-se observando os seguintes termos: 

na hipótese de estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por meio de 

petição, 

no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento pela via do ofício precatório, do valor total 

da 

condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como renúncia à 

importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento pela via do ofício 

requisitório. 

no caso da parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-à expressamente, 

na 

Secretaria deste Juizado. A parte autora será intimada, mediante AR a efetuar sua opção, no prazo de 10 (dez) 

dias. 

Expirado o prazo sem manifestação, será entendido como opção pela via de ofício precatório. 

 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.17.003199-1 - OTAVIO RIBEIRO (ADV. SP175057-NILTON MORENO eADV. SP189561-FABIULA 

CHERICONI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.003088-3 - EUNICE PEREZ EDER (ADV. SP077850-ELISABETH PIRES BUENO SUDATTI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.17.007349-0 - MANOEL SOARES DA SILVA (ADV. SP263146-CARLOS BERKENBROCK) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.17.002668-5 - ANTONIO NUNES DE MATOS (ADV. SP235776-CRISTINA LOPES PINHEIRO 

PEREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Diante do 

exposto, 

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, condenando a CEF a atualizar o saldo da conta vinculada 

do FGTS 

titularizada pela parte autora decorrente da aplicação do IPC/IBGE - janeiro/89: 42,72% e abril/90: 44,80%, 

descontando- 

se os valores pagos administrativamente. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a atualização do saldo da conta vinculada do 

FGTS em 

nome da parte autora, sob as penalidades da lei, comprovando nos presentes autos o cumprimento da sentença. 

Eventuais levantamentos dos valores depositados nas contas vinculadas estão sujeitos à legislação regente do 

FGTS. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Caso deseje recorrer, cientifique-se a parte autora de que seu prazo é de 10 (dez) dias e que, caso não possua, 

necessitará da assistência de advogado. 

Após a execução da sentença dê-se baixa no sistema. 
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2007.63.17.006651-4 - ANTONIO DE SOUZA ASSUNÇÃO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Diante do exposto, julgo 

PROCEDENTE o 

pedido, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para determinar que se proceda à 

expedição 

de alvará para levantamento do numerário depositado na Caixa Econômica Federal na conta fundiária em nome 

do autor, 

ANTONIO DE SOUZA ASSUNÇÃO. Sem custas e honorários, pois incompatíveis com esta instância judicial. 

Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais. 

 

2008.63.17.001473-7 - JOANA STOPA ALVES (ADV. SP127765-SOLANGE REGINA LOPES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Face ao exposto, configurado o 

fenômeno da 

litispendência, JULGO EXTINTO O PROCESSO, com fundamento no art. 267, V do CPC, que aplico 

subsidiariamente. 

Sem custas e honorários. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. 

 

2007.63.17.007879-6 - MARIA VALDEMIRA DE MACEDO (ADV. SP191976-JAQUELINE BELVIS DE 

MORAES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Diante do 

exposto, julgo 

improcedente o pedido, resolvendo na forma do art. 269, I, CPC. Sem custas e honorários nesta instância 

judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais. 

 

2007.63.17.007580-1 - JOSE INOCENCIO FERREIRA PERES (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Diante do 

exposto, julgo 

improcedente o pedido, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, CPC. Sem custas e honorários nesta 

instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. Certifique o autor de que, 

caso 

pretenda recorrer, terá que contratar advogado, tendo o prazo recursal de 10 dias. Nada mais. 

 

2007.63.17.000701-7 - MARTIM GARCIA PEREZ (ADV. SP127125-SUELI APARECIDA PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE 

o pedido 

formulado, resolvendo ex vi art. 269, I, CPC, a fim de majorar a renda mensal inicial do benefício de 

aposentadoria por 

idade, NB 133.843.753-1, concedida em 19/04/2004, para o valor de R$ 630,02 (seiscentos e trinta reais e dois 

centavos), e renda mensal atual de R$ 729,51 (setecentos e vinte e nove reais e cinqüenta e um centavos), para 

setembro/07. 

 

No mais, CONDENO O INSS ao pagamento das diferenças, no importe de R$ 4.560,53 (quatro mil, quinhentos e 

sessenta 

reais e cinqüenta e três centavos), válidos para setembro/07, com juros de 12% ao ano, a contar da citação e 

correção 

monetária na forma da Resolução CJF 561/07. Sem honorários e custas (art. 55, I, Lei 9099/95). Transitado em 

julgado, 

dê-se baixa no sistema. PRI 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo improcedente o 

pedido, 

extinguindo o processo com resolução do mérito. Sem custas e honorários nesta instância judicial. Cientifique-se 

a parte 

autora de seu direito de recorrer no prazo de 10 dias.. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.17.001377-0 - JANETE CARLA DA CONCEICAO (ADV. SP202608-FABIO VIANA ALVES 
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PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.001645-0 - JOAO JOSE DA SILVA (ADV. SP194818-BRUNO LEONARDO FOGAÇA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.17.002614-0 - CLAUDIO SHOITH KAVABATA (ADV. SP095752-ANTONIO CARLOS GANDARA 

MARTINS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o 

pedido, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários, pois 

incompatíveis 

com esta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. 

Nada 

mais. 

 

2007.63.17.004269-8 - MARIA INEZ RECHE DEARO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

 

2007.63.17.002220-1 - LEONARDO DA COSTA FERNANDES (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

 

2007.63.17.005198-5 - ADEMIR APARECIDO TONIOL (ADV. SP182519-MARCIO LUIS MANIA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

 

2007.63.17.006067-6 - ALEXANDRE BALISTA (ADV. SP150778-ROBERTO VIEIRA DA SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

 

2007.63.17.008352-4 - ALMIR SIMOES DOS SANTOS (ADV. SP190795-TÂNIA MARA DE FREITAS 

AFFONSO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

*** FIM *** 

 

2007.63.17.002080-0 - ALUISIO CAETANO DA SILVA (ADV. SP125436-ADRIANE BRAMANTE DE 

CASTRO 

LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, 

julgo 

parcialmente procedente o pedido deduzido pelo autor, para condenar o INSS a converter o período especial em 

comum, 

de 22/05/1995 a 07/08/2002, laborado na empresa Alvalux Comércio e Serviços Ltda, e conceder o benefício de 

aposentadoria proporcional por tempo de serviço ao autor, ALUISIO CAETANO DA SILVA, com DIB em 

27/04/2005 

(DER), renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 729,96, e mediante o pagamento da renda mensal atual 

(RMA) no valor 

de R$ 836,97, para a competência de abril de 2008. 

 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na 

hipótese de 

pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, 

ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL a imediata 

implantação do benefício à autora, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, com início de pagamento no âmbito 

administrativo 

em janeiro de 2008. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/05/2008 2050/2056 

Deixo de condenar o INSS no pagamento dos atrasados, tendo em vista que, desde a DIB do benefício ora em 

concessão, o autor esteve no gozo de dois benefícios por incapacidade, cujos valores mensais de prestação foram 

superiores à renda mensal inicial da aposentadoria proporcional por tempo de serviço aqui postulado e deferido, 

de modo 

que a contadoria terminou apurando saldo devedor no encontro de contas, nada havendo a ser pago ao autor. 

 

Sem custas e honorários, pois incompatíveis com o rito do Juizado Especial. Publique-se, registre-se e intimem-

se. Nada 

mais. 

 

2007.63.17.005041-5 - ADELMO ALVARES MANTOVANI (ADV. SP152953B-LUCIA ELENA NOIA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Considerando os novos cálculos da Contadoria 

(parecer.complementar.doc), em que afastada a prescrição qüinqüenal, manifeste-se o autor acerca do interesse 

em ver a 

presente a ação julgada neste Juizado, em razão da alçada, no prazo de 5 (cinco) dias. Decorrido o prazo, voltem 

os 

autos conclusos, destacando a já ocorrência de instrução probatória oral. Redesigno audiência de conhecimento 

de 

sentença para o dia 05/06/08, às 14:15 hs, dispensada a presença das partes. 

 

2008.63.17.000209-7 - MARIA MADALENA MARQUEZI (ADV. SP248896-MARIA ELISABETE BRIGO 

CARREIRA) X 

UNIÃO FEDERAL (AGU) E OUTROS . HOMOLOGO o pedido de desistência deduzido pelo(a) Autor(a) para 

que produza 

os seus efeitos legais, pelo que extingo o feito sem julgamento de mérito nos termos do artigo 267, inciso VIII, do 

Código de 

Processo Civil. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido. 

 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

 

Caso a parte autora deseje recorrer, cientifique-a de que o prazo é de 10 (dez) dias e da necessidade de 

assistência por 

advogado caso não possua. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2007.63.17.004875-5 - NEIDE APARECIDA JORGE DE MORAES (ADV. SP175057-NILTON MORENO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.17.003861-0 - JOSE RICARDO BUSO (ADV. SP185294-LUCIANE TAVARES DO NASCIMENTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.17.004811-1 - LUCIANO JAMBEIRO DE SOUZA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Diante do exposto, julgo 

procedente o pedido, 

extinguindo na forma do art. 269, I, CPC, a fim de que o autor possa levantar os valores em conta vinculada 

existentes em 

seu nome. Expeça a Secretaria o necessário. Sem custas e honorários nesta instância judicial. Publique-se. 

Registre-se. 

Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais. 

 

2008.63.17.000173-1 - ANA CAROLINA BARRADO FERREIRA (ADV. SP180801-JAKELINE COSTA 

FRAGOSO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Ante o 

exposto, diante 
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da incompetência deste Juizado, DECLINO da mesma em favor de uma das Varas Estaduais do Município de 

Mauá. À 

Secretaria para impressão dos documentos e remessa ao Distribuidor. Sem custas processuais e honorários de 

sucumbência nesta instância judicial. Caso deseje recorrer, cientifique-se a parte autora de que seu prazo é de 10 

(dez) 

dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2006.63.17.000918-6 - ADESINHO SOARES (ADV. SP171843-ANA CRISTINA ALVES DA PURIFICAÇÃO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, julgo PARCIALMENTE 

PROCEDENTE a 

demanda apenas para DETERMINAR AO INSS a averbação do tempo laborado na zona rural, entre 01.01.77 e 

30.12.77, 

de acordo com a prova dos autos, resolvendo o mérito ex vi art. 269, I, CPC. Sem custas e honorários nesta seara 

processual (art. 55 Lei 9099/95). P.R.I. Transitado em julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais. 

 

2007.63.17.001208-6 - IRENE KIOKO MOTOMURA NISICHARA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Diante do 

exposto, julgo 

procedente o pedido, extinguindo na forma do art. 269, I, CPC, a fim de que a autora possa levantar os valores 

em conta 

vinculada existentes em seu nome. Expeça a Secretaria o necessário. Sem custas e honorários nesta instância 

judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais. 

 

2007.63.17.001837-4 - APARECIDA CORREA DE FRANÇA (ADV. SP247380-IAN BUGMANN RAMOS) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) . À vista da manifestação da contadoria judicial, providencie a autora a juntada o 

demonstrativo da 

empresa COLGATE - PALMOLIVE IND. E COM. LTDA, discriminando anualmente o valor das verbas pagas 

a título de 

férias, 1/3 constitucional, a base de cálculo do imposto, bem como eventuais deduções legais e o valor retido na 

fonte a 

título de imposto sobre a renda. Fixo o prazo de 10 (dez) dias. Colhidos os documentos requisitados, proceda-se a 

contadoria aos cálculos que lhe cabem. Decorrido o prazo sem manifestação da parte, tornem conclusos os autos. 

 

2008.63.17.001101-3 - POLYANA OLIVEIRA CARDOTE (ADV. SP107340-ERONIDES BEZERRA PAES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, com fundamento no art. 267, VI, 

CPC, julgo 

extinto o processo, sem resolução de mérito, ante a falta de interesse de agir. Sem custas e honorários 

advocatícios, 

diante da concessão dos benefícios da justiça gratuita. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2006.63.17.003261-5 - TARCISO PINTO RIBEIRO (ADV. SP159750-BEATRIZ D´AMATO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, nego provimento ao peticionado. 

 

2006.63.17.001933-7 - HUMBERTO DE ALBUQUERQUE E SILVA (ADV. SP162998-DIRCEU HELIO 

ZACCHEU 

JUNIOR eADV. SP183581-MARCELO MORCELI CAMPOS eADV. SP204996-RICARDO CHAMMA 

RIBEIRO) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) . Vistos. 

Diante do parecer contábil, intime-se a parte autora para apresentar, no prazo de 15 (quinze) dias, cópia legível e 

integral 

dos seguintes documentos: 

- declarações de ajuste do imposto de renda anual relativas ao ano calendário 1997 - exercício 1998 e ano 

calendário 

1998 - exercício 1999; 

- DIRF relativas aos anos de 1997 e 1998; 

- Informe de rendimentos relativos aos anos de 1997 e 1998; 

- livro caixa abrangendo os lançamentos relativos ao ano de 1998; 

- cópia de inteiro teor do processo administrativo 13817-000.465/2001-05. 
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Caso o autor não tenha alguns destes documentos, deverá informar ao Juízo, com urgência, no citado prazo, a 

fim de que 

sejam tomadas as providências necessárias à obtenção dos mesmos, tendo em vista o princípio da celeridade dos 

Juizados. 

Redesigno audiência de conhecimento de sentença (pauta extra) para o dia 12/08/2008, às 13h45min, dispensado 

o 

comparecimento das partes. Int. 

 

2007.63.17.006836-5 - CLEIDE REGINA DE OLIVEIRA SILVA (ADV. SP171843-ANA CRISTINA ALVES DA 

PURIFICAÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, 

julgo 

improcedente o pedido da parte autora e extingo o processo com resolução de mérito, nos termos do disposto no 

artigo 

269, inciso I, Código de Processo Civil. Sem honorários e sem custas porque incompatíveis nesta instância 

judicial. 

Publique-se, registre-se e intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais. Proceda a 

Secretaria à 

baixa da petição datada de 28.04.2008, posto que estranha a estes autos. 

 

2007.63.17.001526-9 - LEONARDO FIORAVANTE AMENDOLA PERINE (ADV. SP214368-MICHELLE 

KARINA 

RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, com 

fundamento no 

art. 269, I, CPC, julgo improcedente o pedido da parte autora. Sem custas e honorários advocatícios porquanto 

incompatíveis com esta instância judicial. Caso deseje recorrer cientifique-se o autor de que seu prazo é de 10 

dias. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. 

 

2007.63.17.008173-4 - JOSÉ LUCINDO RODRIGUES (ADV. SP178117-ALMIR ROBERTO CICOTE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO EXTINTO o processo sem 

julgamento de 

mérito, com fulcro no artigo 267, III, do Código de Processo Civil, c.c art. 51, § 1º, da Lei 9.009/95. 

 

2007.63.17.000997-0 - WALTER NASCIMENTO DOS SANTOS (ADV. SP205264-DANIELA BIANCONI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Diante do 

exposto, com base 

nos incisos I e II do art. 269, CPC, julgo procedente o pedido, a fim de que o autor possa fazer o saque do PIS 

existente 

em seu nome, posto ter idade superior a 70 anos. Sem custas e honorários nesta instância judicial. Publique-se. 

Registre- 

se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. 

 

2007.63.17.008525-9 - IVONE MOREIRA KONDO (ADV. SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Ante o exposto, 

diante da 

incompetência deste Juizado, DECLINO da mesma em favor de uma das Varas Estaduais do Município de Santo 

André. À 

Secretaria para impressão dos documentos e remessa ao Distribuidor. Sem custas processuais e honorários de 

sucumbência nesta instância judicial. Caso deseje recorrer, cientifique-se a parte autora de que seu prazo é de 10 

(dez) 

dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.17.003894-4 - PLINIO ROSALINO AVALOS (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Diante do exposto, julgo 

PROCEDENTE o 

pedido, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para determinar que se proceda à 

expedição 

de alvará para levantamento do abono anual do PIS, que deve ser depositado pela Caixa Econômica Federal na 

conta 
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PIS em nome do autor, PLINIO ROSALINO AVALOS. Sem custas e honorários, pois incompatíveis com esta 

instância 

judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais. 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE FRANCA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 19/05/2008 

LOTE 6318001482/2008 

EXPEDIENTE 6318000117/2008 

UNIDADE: FRANCA 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.18.001772-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DIVINA APARECIDA ARANTES 

ADVOGADO: SP139376 - FERNANDO CARVALHO NASSIF 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.001773-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DAS DORES SILVA REIS 

ADVOGADO: SP139376 - FERNANDO CARVALHO NASSIF 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/06/2008 09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.001774-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO SABINO DAS NEVES 

ADVOGADO: SP139376 - FERNANDO CARVALHO NASSIF 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/06/2008 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.001775-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NAZARENO PAVANELO 

ADVOGADO: SP028091 - ENIO LAMARTINE PEIXOTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.001776-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO MELLO CRUZ 

ADVOGADO: SP064802 - PAULO NUNES DOS SANTOS FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.001777-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ISABEL SABATELAU FERREIRA 

ADVOGADO: SP175030 - JULLYO CEZZAR DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/06/2008 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.001778-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JANDIRA FALCUCCI LIMA 

ADVOGADO: SP175030 - JULLYO CEZZAR DE SOUZA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.001779-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE AMARO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP175030 - JULLYO CEZZAR DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/06/2008 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.001780-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ANGELO DA SILVA 

ADVOGADO: SP175030 - JULLYO CEZZAR DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/06/2008 11:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.001781-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DA PENHA BERNARDES 

ADVOGADO: SP175030 - JULLYO CEZZAR DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/06/2008 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.001782-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VANDA MARIA DE OLIVEIRA CONRADO 

ADVOGADO: SP175030 - JULLYO CEZZAR DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/06/2008 12:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.001783-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSEMARY ALVES MAGALHAES 

ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/06/2008 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.001784-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL BEZERRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/08/2008 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.001785-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SINESIO ANTUNES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.001786-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DIRCEU NASCIMENTO PEREIRA 

ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.001788-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO DE FREITAS RAIMUNDO 

ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.001789-9 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SILVIA REGINA DONZELLI 

ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.001791-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DIVINO MATERIAL 

ADVOGADO: SP061447 - CARLOS ALBERTO FERNANDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.001792-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS OTTO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP148766 - FRANCISCO DINIZ TELES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.001793-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TATIANA DE SOUZA SANTANA PEREIRA 

ADVOGADO: SP150187 - ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/06/2008 16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.001794-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA HELENA PINTO 

ADVOGADO: SP150187 - ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/06/2008 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.001796-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARLENE DA SILVEIRA SILVA 

ADVOGADO: SP061447 - CARLOS ALBERTO FERNANDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/08/2008 14:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.001797-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO FRANCISCO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP181226 - REGINA APARECIDA PEIXOTO POZINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.001798-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DAGMAR CANDIDA DA SILVA 

ADVOGADO: SP181226 - REGINA APARECIDA PEIXOTO POZINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/08/2008 16:45:00 

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 24 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 24 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

13ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

LOTE 6318001481/2008 

EXPEDIENTE Nº 2008/6318000116 

 

UNIDADE FRANCA 
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2007.63.18.000420-7 - RAFAEL OLIVEIRA DA SILVA (ADV. SP139376-FERNANDO CARVALHO NASSIF) 

X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, julgo PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido 

deduzido na presente ação e condeno o INSS a conceder à autora o benefício de prestação continuada, no valor 

de R$ 

380,00 (trezentos e oitenta reais), ao mês, a partir de 22/05/2007, data do laudo assistencial, conforme 

fundamentação 

supra. 

 Condeno, ainda, a parte ré ao pagamento das diferenças apuradas, no valor total de R$ 3.822,13 (três mil, 

oitocentos e 

vinte e dois reais, e treze centavos), referentes aos meses de maio de 2007 a fevereiro de 2008, de acordo com os 

cálculos da contadoria deste Juizado. 

Oficie-se ao setor de benefícios do INSS para que, no prazo de 30 dias, implante em favor do autor o benefício de 

LOAS, 

com DIP em 01 de março de 2008. 

Após, o trânsito em julgado expeça-se RPV (requisição de pequeno valor). 

Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n.º 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n.º 9.099/95, art. 55). 

                 Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2007.63.18.003926-0 - NATALINA VALENTINO SOUZA (ADV. SP209273-LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Extingo o processo, sem julgamento de mérito, nos 

termos do art. 

51, inciso I, da Lei n. 9.099/95, porquanto a autora, mesmo intimado na pessoa de seu advogado, não compareceu 

à 

presente audiência. 

 

Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 
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